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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça

Tribunal de Alçada

Diretor - Presidente

Miguel Sanches Neto

Diretor Administrativo-Financeiro
Jeovahrley de Souza

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Fax 313-3210 (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

Tabela de Preços

Telefones

Setor Telefones Fax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Diretoria 313-3220 313-3221 313-3279

Contabilidade 313-3226 313-3262

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

Publicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: www.dioe.pr.gov.br

Números Avulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal .......................................................................      2,50

Com Remessa Postal

Curitiba e Região Metropolitana ......................................................      5,00

Demais Regiões do Paraná .............................................................      5,00

Outras unidades da federação ........................................................      7,50

Assinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ...........................................    375,00

Anual ........................... Balcão/Malote ...........................................    625,00

Com remessa postal

Semestral .................... Curitiba e Região Metropolitana ...............    672,00

Demais Regiões do Paraná .......................    732,00

Outras unidades da federação .................. 1.092,00

Anual ........................... Curitiba e Região Metropolitana ............... 1.120,00

Demais Regiões do Paraná ....................... 1.220,00

Outras unidades da federação .................. 1.820,00

PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE www.tj.pr.gov.br

Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA

MAGISTRATURA
PUBLICAÇÃO DE ACORDÃO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ORGÃO ESPECIAL
DO DIA 29.11.2002

PROCESSO DE CONCURSO PROTOCOLADO Nº 36.946/2002
RELATOR: DES.TADEU MARINO LOYOLA COSTA
ASSUNTO: PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBS-
TITUTO
ACORDÃO: Nº 28– DACM – ORGÃO ESPECIAL
EMENTA: PROCESSO DE CONCURSO – PROVIMENTO
DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO – OBSERVÂNCIA DAS
FORMALIDADES LEGAIS – PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS CUMPRIDOS – PROCESSO EM ORDEM – HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
colendo Órgão Especial, à exceção daqueles que tiveram al-
gum impedimento, à maioria de votos, em homologar o con-
curso, nos termos dos itens 1º e 4º do Título XIV, do Edital nº
1/2002 e artigo 15, inciso XII, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura e Secretário do

Concurso

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A
GABINETE DOVICE-PRESIDENTE

SUPERVISÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Gabinete da Vice-Presidência

Protocolo: 156824/2002
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Conveniado:Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Conveniente:Associação Comercial e Industrial de Palmas
(ACIPA) e Câmara de Dirigentes Lojistas de Palmas (CDL).
Objeto:Tendo em vista a edição da lei 9841/99 que instituiu o
estatuto da microempresa, regulamentada através do Decreto
nº 3474, de 19.05.2000, possibilitando às pessoas jurídicas desta
natureza postularem no Sistema, visa o convênio fornecimento
de recursos materiais e melhores condições a pleno funciona-
mento do Juizado Especial Cível da Comarca de Palmas.
Prazo:Vigerá por prazo mínimo de 06 (seis) meses, ficando ao
término desse prazo automaticamente prorrogado por prazo
indeterminado.
Valor:Sem ônus para o Poder Judiciário do Estado do Paraná.

Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Supervisor do Sistema de Juizados Especiais

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A
GABINETE DOVICE-PRESIDENTE

SUPERVISÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Gabinete da Vice-Presidência

Protocolo: 146350/2002
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Conveniado:Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá
Conveniente:Associação Comercial e Industrial de Maringá
(ACIM) e Centro de Ensino Superior de Maringá (CESUMAR)
Objeto:Implantar nos Juizados Especiais Cíveis da Comarca de
Maringá, o atendimento às Microempresas, na forma do artigo
38 da Lei nº 9.841 de 05 de outubro de 1999.
Prazo:O presente convênio terá vigência por prazo indetermi-
nado, podendo ser alterado por termo aditivo ou rescindido por
qualquer das partes, sem quaisquer ônus, mediante comunica-
ção prévia, por escrito, com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias.
Valor:Sem ônus para o Poder Judiciário do Estado do Paraná.

Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Supervisor do Sistema de Juizados Especiais

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº  1300-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
C O N V O C A R
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia seis de dezembro do ano em curso
(06/12/2002), sexta-feira, às nove horas (9h), para apreciação
de matéria contenciosa.

Curitiba, 27 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente
Republicada por incorreção

PORTARIA Nº  1313-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
Considerando o cargo vago decorrente da aposenta-
doria do Desembargador Jeorling Joely Cordeiro
Cleve,
Considerando a assunção do Desembargador Munir
Karam, resolve “ad referendum” do egrégio Órgão
Especial
C O N V O C A R

o Doutor PAULO ROBERTO HAPNER, Juiz do Tribunal de
Alçada do Paraná, para substituir, no período de 31 de outubro
a 22 de novembro de 2002, junto à 8ª Câmara Cível, e a partir
de 22 de novembro do ano em curso, junto à 3ª Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1314-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 164.405/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 85, inciso
II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1315-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 124.341/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº   1316-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161.527/2002, resolve
C O N C E D E R

a Doutora FABIANA LEONEL AYRES,  Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, licença para trata-
mento de saúde no período da manhã do dia 13 de novembro
do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1317-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 164.393/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor LEONARDO RIBAS TAVARES, Juiz de Direito da
Comarca de Quedas do Iguaçu, designado para atender a 35ª

Seção Judiciária, com sede na Comarca de Pato Branco, licen-
ça para tratamento de saúde no dia 14 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1318-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161.522/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA, a época
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Telê-
maco Borba, licença para tratamento de saúde  no dia 13 de no-
vembro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1319-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 145.208/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito
da Vara Cível de Comarca de Castro, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 1998, a serem usufruídos a partir de
04 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1320-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei
Considerando a promoção do Doutor Jurandyr Sou-
za Junior, resolve
D E S I G N A R

a Doutora CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA, Juíza de Direito
Substituta em Segundo Grau, para atuar a partir do dia 27 de
novembro do ano em curso, no regime de exceção instaurado
junto à 5ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada, relativamente
aos processos afetos ao Doutor EDSON LUIZ VIDAL PINTO,
pelo prazo restante do referido regime, já prorrogado por 08
(oito) meses a partir do dia 01/10/2002.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1321-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atender as seguintes
Varas:

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1322-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 163.539/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos de
Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente nº 1.158/
2002, nos quais figuram como exequente Sociedade Esportiva
e Recreativa Caixas do Sul e como executado Coritiba Foot
Ball Club, em trâmite pela 18ª Vara Cível da mesma Comarca,
em virtude da suspeição do titular, Doutor Carlos Eduardo
Andersen Espínola.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1323-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 18 de no-
vembro do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de
2001, do Doutor JOSÉ FOGLIA JÚNIOR, Juiz de Direito da
Comarca de Paranacity, concedidas pelo item “c” da Portaria
nº 1207-D.M., de 28/10/2002, assegurando-se-lhe o direito de
usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1324-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 04 de no-
vembro do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de
2001, do Doutor LÉO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO, Juiz
de Direito da Comarca de Barracão, concedidas pelo item “a”
da Portaria nº 1291-D.M., de 20/11/2002, assegurando-se-lhe
o direito de usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1325-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
Considerando o disposto na Resolução nº 05, de 28
de junho pretérito, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça, resolve
R E V O G A R

a partir de 07 de dezembro do ano em curso, as Portarias refe-
rentes a designação a seguir relacionadas, em seus itens abaixo
discriminados:

Magistrado nº de dias a partir de
a) ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,

a época Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Paranaguá

05 18/11/2002

b) PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA,
Juiz de Direito da Comarca de Cidade Gaúcha 01 14/11/2002

Magistrado Período a partir de
a) CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN,

Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 02/12/2002

b) DENISE ANTUNES,
Juíza de Direito Substituta da 5ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2001 02/12/2002

c) JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO,
Juiz de Direito da Comarca de Terra Roxa 2º de 2002 20/11/2002

d) LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
FILHO,
Juiz de Direito Substituto da 15ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 02/12/2002

e) LOURIVAL PEDRO CHEMIM,
Juiz de Direito Substituto da 3ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 02/12/2002

f) MARCELO FERREIRA,
Juiz de Direito Substituto da 14ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 03/11/2002

g) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 02/12/2002

h) MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR,

Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 01/12/2002

i) SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO,
Juíza de Direito Substituta da Comarca de
Curitiba

1º de 2002 02/12/2002

j) VICTOR MARTIM BATSCHKE,
Juiz de Direito Substituto da 8ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 02/12/2002

Magistrado Discriminação

a)
EDUARDO LINO BUENO
FAGUNDES JÚNIOR,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

a 7ª Cível da mesma comarca, a
partir do dia 04 de novembro do
ano em curso, durante o período de
licença para tratamento de saúde
concedida ao Juiz de Direito titular,
Doutor Gil Francisco de Paula
Xavier Fernandes Guerra

b)
ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA,
Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu

a 2ª Criminal da mesma comarca, a
partir do dia 13 de novembro do
ano em curso, até ulterior
deliberação, sem prejuízo das
demais atribuições

c)
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO FILHO,
Juiz de Direito Substituto da 15ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

a 12ª Cível da mesma comarca, nos
dias 07, 08, 11 e 12 de novembro
do ano em curso, durante o período
de licença para tratamento de saúde
concedida à Juíza de Direito titular,
Doutora Thêmis de Almeida
Furquim Cortes

d)
LOURIVAL PEDRO CHEMIM,
Juiz de Direito Substituto da 3ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

a 8ª Criminal da mesma comarca,
no dia 08 de novembro do ano em
curso, sem prejuízo das demais
atribuições

e)
MARCELO FERREIRA, a 5ª Criminal da mesma comarca,

Juiz de Direito Substituto da 14ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

no dia 07 de novembro do ano em
curso, no período da manhã, sem
prejuízo das demais atribuições

f)
RUI ANTONIO CRUZ,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Campo Mourão

a Vara da Infância e da Juventude
na mesma comarca, a partir do dia
21 de outubro do ano em curso,
durante o período de licença para
tratamento de saúde concedida ao
Juiz de Direito titular, Doutor
James Hamilton de Oliveira
Macedo

I - Portaria nº 778 - D.M., de 09/07/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

- ELIAS DUARTE REZENDE Cível de Ivaiporã

II - Portaria nº 881 - D.M., de 09/08/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

b LUCIANE PEREIRA RAMOS 3ª Cível de Foz do Iguaçu
c MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO Paranacity
d PAULO BIZERRIL TOURINHO Palmeira
e PEDRO HENRIQUE BETIO Cível de Laranjeiras do Sul

III – Portaria nº 902 - D.M., de 19/08/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

- DENISE DAMO COMEL Guaraniaçu

IV - Portaria nº 965-D.M., de 27/08/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

a ADRIANA KATSURAYAMA
FERNANDES E SILVA

Andirá

b ANGELA TONETTI BIAZUS São Jerônimo da Serra
c ANTONIO CARLOS CHOMA Criminal e Anexos - Jacarezinho
d CELSO GUISARD THAUMATURGO Santa Helena
e ELISIANE MINASSE Mamborê
f IRAJA PIGATTO RIBEIRO 1ª Cível - Cascavel
g JOÃO CAMPOS FISCHER Terra Roxa
h JOSÉ FOGLIA JÚNIOR Astorga
i JOSÉ LUIZ DOSCIATTI Francisco Beltrão – 1ª Cível
j LETÍCIA ZÉTOLA PORTES Sengés
l LUCIANE BORTOLETO Matelândia

m LUCIANO CARRASCO FALAVINHA
SOUZA

Goioerê - Cível

n LUIZ CLÁUDIO COSTA Arapoti
o MARCEL LUÍS HOFFMANN 17ª S. J. - Londrina
p MÔNICA FLEITH LEMUCH Criminal e Anexos - Marialva
q NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO 2ª Cível – Foz do Iguaçu
r PAULO CESAR ROLDÃO São João do Ivaí
s RICARDO LUIZ GORLA Santa Mariana
t ROGÉRIO DE ASSIS Candido de Abreu
u R ONALDO SANSONE GUERRA Tibagi
v RUY ALVES HENRIQUES FILHO Cível - Palotina
x SILADELFO RODRIGUES DA SILVA Criminal e Anexos - Cruzeiro do

Oeste
y TELMA REGINA MAGALHÃES

CARVALHO
Nova Fátima

V - Portaria nº 1118-D.M., de 02/10/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

a ADRIANA CARRILHO DANNA Rebouças
b ANÉSIA EDITH KOWALSKI Cível - Colombo
c ELIAS DUARTE REZENDE Cível - Ivaiporã
d DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN Wenceslau Braz – 60ª S.J.
e ELIAS DUARTE REZENDE Ivaiporã - Cível
f FLÁVIO DARIVA DE RESENDE Umuarama – 26ª S.J.
g GUILHERME CUBAS CESAR Paranavaí – 34ª S.J.
h JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO Guaíra – 41ª S.J.
i JESSICA VALÉRIA CATABRIGA

GUARNIER
Santo Antonio da Paltina – 57ª
S.J.

j JULIANO ALBINO MÂNICA Quedas do Iguaçu
l LUCIANA LOPES DO AMARAL Toledo – 48ª S.J.

m LUCIANA VARELLA CARRASCO Paraíso do Norte
n MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE

MACEDO
Colombo – 47ª S.J.

o MARCOS ANTONIO FRASON Guaíra -  Cível
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Curitiba,
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 17/02

PROCESSO A SER JULGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL NA
SESSÃO DO DIA 13/12/2002, ÀS 8:30 HORAS, SALA DES.
CLOTÁRIO PORTUGAL

Pedido de Providências nº 2000.348-4
Relator: Corregedor Geral da Justiça
Requerido: P.D.
Advogado: Dr. Luiz Alberto Machado

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES
RESENHA Nº 76/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2002,
na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 125.161/2001
CONVITE Nº 98/2002
OBJETO:AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIO-
NADO.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II – DESCONSIDERAR o item 01 da empresa ENGEMAS-
TER ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA., por
desatendimento ao contido no item 11 das Normas do Edital
(cotação superior ao preço máximo estabelecido);
III -  JULGAR VENCEDORA do Convite nº 98/2002, pelo
critério de menor preço a empresa AIR TOP COMERCIAL
LTDA, no anexo I, pelo valor total de R$ 13.251,00 (treze mil
duzentos e cinqüenta e um reais);
IV – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO a empresa vencedora o
fornecimento dos aparelhos licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

p RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS
PEDROSO

Toledo – 2ª Cível

q ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE
FREITAS

Iretama

r RODRIGO AFONSO BRESSAN 1ª Criminal - Foz do Iguaçu
s SANDRA REGINA BITTENCOURT

SIMÕES
Campo Mourão – 25ª S.J.

t SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE
CAMARGO VIANNA

Reserva

u SÍLVIO HIDEKI YAMAGUCHI Ribeirão Claro
v VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI Faxinal

VI - Portaria nº 1221-D.M., de 30/10/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

a ALBERTO LUÍS MARQUES DOS
SANTOS

1ª Criminal - Umuarama

c FABIANE PIERUCCINI Clevelândia
d FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO Guarapuava – 27ª S.J.
e FERNANDO SWAIN GANEM Capitão Leonidas Marques
f MARCOS ANTONIO FRASON Cível - Guaíra
g RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES

GOMES DO AMARAL
Cível – Cornélio Procópio

h ROSELI MARIA GELLER Centenário do Sul

VII - Portaria nº 1272-D.M., de 18/11/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

a ADRIANA DE LOURDES SIMETTE
ANDRADE

Cerro Azul

b ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI Francisco Beltrão – 32ª S.J.
c DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA Campo Largo – 37ª S.J.
d FABIANO MACEDO DA COSTA

BARROS
Assis Chateaubriand - 38ª S.J.

e FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI Criminal - Cianorte
f JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER 1ª Cível  - Guarapuava
g LEONARDO RIBAS TAVARES Pato Branco – 35ª S.J.
h MANUELA SIMON PEREIRA São José dos Pinhais- 46ª S.J.
i PATRÍCIA DE MELLO BRONZETTI Cornélio Procópio - 39ª S.J.
j PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE

CARVALHO
Mangueirinha

l RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

Cantagalo

VIII - Portaria nº 1309-D.M., de 27/11/2002:
itens magistrado Vara/Comarca/Seção Judiciária

a FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS
MONTEIRO

Salto do Lontra

b HAMILTON RAFAEL MARINS
SCHWARTZ

Cível - Pitanga

c JOÃO CAMPOS FISCHER Terra Roxa
d LIA SARA TEDESCO Alto Piquiri
e LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA Telêmaco Borba

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário Emitido em 02/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05421 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 10/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-

quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Santos Sella 011 0130512-6
Aduvalter Ernandes de Souza 008 0125653-9
Alcione Bastos Ribas 005 0109018-0
Alexandre Vittorello 022 0121595-6
Allan Weston de Lima Wanderley 001 0118002-1
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 001 0118002-1
André Renato Miranda Andrade 007 0121083-1
Anita Caruso Puchta 002 0130589-7

003 0133693-8
004 0133706-0

Antônio Paulo N. d. Oliveira 010 0130324-6
Aparecido José da Silva 005 0109018-0
Arlete Francisca da Silva Reis 008 0125653-9
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 022 0121595-6
Cícero Belin de Moura Cordeiro 022 0121595-6
Carlos Alexandre Negrini Bettes 005 0109018-0
Carlos Eduardo Vila Real 018 0130550-6
Celso Augusto Milani Cardoso 013 0131182-2
Celso Hiroshi Iocohama 007 0121083-1
Claudio de Andrade 020 0126798-7
Clecius Alexandre Duran 007 0121083-1
Dely Dias das Neves 001 0118002-1
Denise Nishiyama 006 0111434-5
Dirceu Pertuzatti 012 0130789-7
Djalma Sigwalt 013 0131182-2
Edmeire Aoki Sugeta 006 0111434-5
Eduardo Luiz Correia 011 0130512-6
Emilson Cesar Coleto Fernandes 001 0118002-1
Eneida Tavares de Lima Fettback 021 0129534-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 022 0121595-6
Farid Maira Trog 014 0131187-7
Frank Ohashi Saita 006 0111434-5
Gisela Dias Chede 010 0130324-6
Gleucio Rogerio Silva 005 0109018-0
Hamilton Antonio de Melo 008 0125653-9
Helenice Ribas Medeiros 014 0131187-7
Ismael Martinez 009 0129827-5
Ivete Regina Negrelli 016 0125372-9
Izabel Cristina Marques 010 0130324-6
Jeferson Fosquiera 001 0118002-1
João Carlos Martins 010 0130324-6
João Graciano Campos Lustosa 012 0130789-7
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 009 0129827-5

015 0131529-5
Jonas Roberto Justi Waszak 012 0130789-7
Jorge Rafael Santar 012 0130789-7
José Aparecido Borges dos Santos 017 0130330-4
José Reinaldo N. d. Oliveira 010 0130324-6
José Reinaldo N. d. O. Júnior 010 0130324-6
Josmar Gomes de Almeida 014 0131187-7
Juarez de Paula 023 0127902-5
Lair Carbonera 007 0121083-1
Lilian Acras Fanchin 010 0130324-6
Lourival José de Oliveira 008 0125653-9
Luiz Carlos de Abreu 018 0130550-6
Maçazumi Furtado Niwa 010 0130324-6
Marcia Regina Rodacoski 013 0131182-2
Marco Antônio Gomes de Oliveira 014 0131187-7
Marco Antônio Lima Berberi 007 0121083-1
Marco Antonio Dias Lima Castro 011 0130512-6
Marcos André da Cunha 007 0121083-1
Marcos Cesar Caetano Pimenta 013 0131182-2
Marcos João Rodrigues Salamunes 020 0126798-7
Maria Cristina Jud Belfort 008 0125653-9
Mariana Silva Marquezani 005 0109018-0
Marilza Matioski 023 0127902-5
Moisés Adão Batista 019 0113100-2
Nilton Luiz Andraschko 001 0118002-1
Octacilio Ribeiro da Silva 021 0129534-5
Oscar Fleischfresser 005 0109018-0
Osmar dos Santos 018 0130550-6
Paula Nogara Guerios 009 0129827-5
Paulo Roberto Bond Reis 022 0121595-6
Renata Alessandra R. Romanos 008 0125653-9
Renato Pineda Sartori 006 0111434-5
Renato Tavares Yabe 008 0125653-9
Reny Angelo Pastre 012 0130789-7
Ricardo Lopes Sampaio 011 0130512-6
Rivelino Skura 017 0130330-4
Roald Amundsen Gomes 005 0109018-0
Roberto Machado Filho 010 0130324-6
Roberto Wypych Junior 022 0121595-6
Rodrigo Brum Silva 011 0130512-6
Ronildo Gonçalves da Silva 010 0130324-6
Rony Marcos de Lima 005 0109018-0
Sergio Bond Reis 022 0121595-6
Shirlei Dalva Bento 021 0129534-5
Shiroko Numata 006 0111434-5
Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi 005 0109018-0
Stephen Wilson 019 0113100-2
Tania Mara Garcia Costa 015 0131529-5
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0130589-7

003 0133693-8
004 0133706-0

Valdemar Moras 012 0130789-7
Vera Lúcia Ferreira de Paula 023 0127902-5
Vilma Thomal 006 0111434-5
Wanessa de Oliveira 019 0113100-2
Wilson Basanelli Júnior 016 0125372-9

Agravo de Instrumento
0001 . Processo: 0118002-1
Protocolo: 2001/150814. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000143 Anulatória. Agravante:
Nouhad Mohamad Chamseddine. Advogado: Dely Dias das
Neves. Agravado: Homogono Reinaldo Draguicevich Sanchez,
Leandra Enciso de Draguicevich, Isax Recaldez Morales, Nati-
vidad Gomes de Recaldez. Advogado: Nilton Luiz Andraschko,
Jeferson Fosquiera, Allan Weston de Lima Wanderley. Interes-

sado: Abdul Latif Mohamad Chamseddine. Advogado: Alvaro
Wendhausen de Albuquerque, Emilson Cesar Coleto Fernan-
des. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0130589-7
Protocolo: 2002/135340. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900001227 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Cooperativa dos Ferroviários Ltda, Florisval-
do da Luz, Wladimir Franco de Souza, Evanir Machado, Pedro
Ventura Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0133693-8
Protocolo: 2002/168961. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100007215 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Granituba Granitos Atuba Ltda. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0133706-0
Protocolo: 2002/168999. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001907 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Kacer Industrial de Plásticos Ltda. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível e Reexame Necessario
0005 . Processo: 0109018-0
Protocolo: 2001/60897. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043417 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione
Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Oscar Fleis-
chfresser, Roald Amundsen Gomes. Apelado: Auto Escola Fe-
minina Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva, Mariana Sil-
va Marquezani, Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi, Gleucio
Rogerio Silva. Aut.Coatora: Diretor Geral do Detran \ PR. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0006 . Processo: 0111434-5
Protocolo: 2001/67077. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000796 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata,
Denise Nishiyama, Vilma Thomal, Frank Ohashi Saita, Renato
Pineda Sartori. Apelado: Solange Mariano Proença Ribeiro.
Advogado: Edmeire Aoki Sugeta (Curador). Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível
0007 . Processo: 0121083-1
Protocolo: 2002/23469. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000027 Execução Fiscal. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius
Alexandre Duran, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marcos André da Cunha. Apelado: Es-
tofados Tupaflex Ltda. Advogado: Celso Hiroshi Iocohama, Lair
Carbonera. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0008 . Processo: 0125653-9
Protocolo: 2002/76295. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000572 Embargos a Execução.
Apelante: José de Fátima e Silva, Ilda Francisca da Silva. Ad-
vogado: Aduvalter Ernandes de Souza, Renata Alessandra R.
Romanos. Apelado: Universidade Estadual de Londrina - UEL.
Advogado: Renato Tavares Yabe, Arlete Francisca da Silva Reis,
Hamilton Antonio de Melo, Lourival José de Oliveira, Maria
Cristina Jud Belfort. Apelante: Universidade Estadual de Lon-
drina - UEL. Advogado: Renato Tavares Yabe, Arlete Francis-
ca da Silva Reis, Hamilton Antonio de Melo, Lourival José de
Oliveira, Maria Cristina Jud Belfort. Apelado: José de Fátima
e Silva, Ilda Francisca da Silva. Advogado: Aduvalter Ernan-
des de Souza, Renata Alessandra R. Romanos. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível
0009 . Processo: 0129827-5
Protocolo: 2002/124427. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000275 Rescisão de Contrato.
Apelante: Sueli Dalva Gimenes Matiazi. Advogado: Ismael
Martinez. Apelado: Irmãos Thá SA Construções Indústrias e
Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios. Interessado: Jor-
ge Antônio Matiazi. Def.Público: Jodete de Sena Maria Sobri-
nho de Campos (Curador Especial). Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível e Reexame Necessario
0010 . Processo: 0130324-6
Protocolo: 2002/131710. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200100000308 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Lilian
Acras Fanchin, Izabel Cristina Marques, Gisela Dias Chede,
Roberto Machado Filho, Ronildo Gonçalves da Silva. Apela-
do: Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Car-
neiro. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Mar-
tins, José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Antônio Paulo No-
gueira de Oliveira, José Reinaldo Nogueira de Oliveira Júnior.
Rec.Adesivo: Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr.
Raul Carneiro. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Car-
los Martins, José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Antônio Pau-
lo Nogueira de Oliveira, José Reinaldo Nogueira de Oliveira
Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0011 . Processo: 0130512-6
Protocolo: 2002/131442. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000313 Indenização. Apelante:
Suzete Aparecida de Carvalho. Advogado: Rodrigo Brum Sil-
va, Marco Antonio Dias Lima Castro, Adriane Santos Sella,
Ricardo Lopes Sampaio. Apelado: Darom Móveis Ltda. Advo-
gado: Eduardo Luiz Correia. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0012 . Processo: 0130789-7
Protocolo: 2002/82448. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000320 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA, HSBC Bank Brasil SA -
Banco Múltiplo. Advogado: Reny Angelo Pastre, Jonas Rober-
to Justi Waszak, Jorge Rafael Santar, Dirceu Pertuzatti, João
Graciano Campos Lustosa. Apelado: Valmir Gilmar Scuzziato.
Advogado: Valdemar Moras. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0013 . Processo: 0131182-2
Protocolo: 2002/99167. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000183 Cobrança. Apelante: Antônio
Resende da Silva. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato
Rural de Andirá. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível
0014 . Processo: 0131187-7
Protocolo: 2002/139454. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000241 Prestação de Contas. Ape-
lante: Benony Cordeiro Floriano. Advogado: Farid Maira Trog,
Helenice Ribas Medeiros. Apelado: Giancarlo Almeida Feitei-
ra. Advogado: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio Go-
mes de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0015 . Processo: 0131529-5
Protocolo: 2001/46661. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000319 Reintegração de Posse C/
c Perdas e Danos. Apelante: Marilia Ribas Martins. Def.Público:
Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos (Curador Especial).
Apelado: Mauro Rogério Jagher. Advogado: Tania Mara Gar-
cia Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0016 . Processo: 0125372-9
Protocolo: 2002/76095. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000024 Mandado de Seguran-
ça. Adolescente: Juiz de Direito. Autor: Farmácia Dr. João Fer-
nandes Ltda. Advogado: Wilson Basanelli Júnior, Ivete Regina
Negrelli. Réu: Prefeito Municipal de Bandeirantes. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

Reexame Necessário
0017 . Processo: 0130330-4
Protocolo: 2002/131691. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000027 Ação Popular. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Evaldo Scalabrini. Advogado: José Apareci-
do Borges dos Santos. Réu: Município de Moreira Sales, Hugo
Berti. Advogado: Rivelino Skura. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0018 . Processo: 0130550-6
Protocolo: 2000/13179. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000207 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Olício Montrezol. Advogado: Luiz
Carlos de Abreu, Osmar dos Santos. Réu: Presidente da Câma-
ra Municipal de Goioerê. Advogado: Carlos Eduardo Vila Real.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0019 . Processo: 0113100-2
Protocolo: 2001/102653. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000020 Destituição
de Pátrio Poder c/c Adoção. Agravante: M. V. , E. C. V.. Advo-
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gado: Stephen Wilson. Agravado: G. P. G. . Advogado: Wanes-
sa de Oliveira. Agravado: Z. M. G. . Advogado: Moisés Adão
Batista. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

Agravo de Instrumento
0020 . Processo: 0126798-7
Protocolo: 2002/93665. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001304 Divórcio. Agravan-
te: M. L. K. . Advogado: Marcos João Rodrigues Salamunes.
Agravado: C. A. S. K. . Advogado: Claudio de Andrade. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento
0021 . Processo: 0129534-5
Protocolo: 2002/121518. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001313 Revisional
de Alimentos. Agravante: M. O. (assistido(a)). Advogado: Shir-
lei Dalva Bento, Octacilio Ribeiro da Silva. Agravado: M. M. .
Advogado: Eneida Tavares de Lima Fettback. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0022 . Processo: 0121595-6
Protocolo: 2002/29393. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9900001717 Negatória de
Paternidade/Maternidade. Apelante: E. O. F. , Z. F.. Advoga-
do: Roberto Wypych Junior, Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro, Alexandre Vittorello. Apelado: E. F. F. . Advogado:
Sergio Bond Reis, Paulo Roberto Bond Reis. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível
0023 . Processo: 0127902-5
Protocolo: 2002/104276. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001460 Separação. Apelan-
te: N. A. L. S. C. . Advogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia
Ferreira de Paula. Apelado: E. C. . Advogado: Marilza Matio-
ski. Apelante: E. C. . Advogado: Marilza Matioski. Apelado:
N. A. L. S. C. . Advogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira
de Paula. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05408
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Pydd 001 0131977-1
Anita Caruso Puchta 001 0131977-1
Antonio Aparecido Alves Cota 006 0133590-2
Antonio Cardin 002 0133048-3
Antonio Carlos Menegassi 002 0133048-3
Antonio Scaravonatto 003 0133171-7
Carlos Alberto Pereira 005 0133557-7
Claudir Miguel Berticelli 003 0133171-7
Enio Expedito Franzoni 003 0133171-7
Genesio Nailor Finger 003 0133171-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0133557-7
Isabela Cristine Martins Ramos 005 0133557-7
Jeferson Honorato Moro 004 0133312-8
José Vidotti 006 0133590-2
Leila Garcia Requena 006 0133590-2
Luciano Dell Agnolo Kuhn 006 0133590-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0133557-7
Luiz Fernando Baldi 001 0131977-1
Luiz Fernando Schlichta 006 0133590-2
Márcio Tadeu Brunetta 004 0133312-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0133557-7
Marcos Puppi Rachinski 004 0133312-8
Nelson Schiavon Rachinski 004 0133312-8
Otacílio Vanzin 003 0133171-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 005 0133557-7
Raquel Cabrera Borges 007 0133596-4
Roberto Murawski Rabello 007 0133596-4
Rosemeire Galetti 007 0133596-4
Sidney Martins 006 0133590-2
Silvana Moreira Faria 007 0133596-4
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0131977-1
Valdir Vanzin 003 0133171-7
Vicente Ganter de Moraes 006 0133590-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0131977-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/148302. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000020 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Alexandre Pydd. Agravado: Athaide Bonifácio. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Despacho:

I - Nos moldes da Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça
e da Portaria nº 06/2001 do Juízo da comarca de Barracão, esta
confirmada em liminar de Mandado de Segurança sob nº
119.620-3 interposto junto a este egrégio Tribunal de Justiça,
indefiro a liminar requerida. II - Intimem-se os agravados para,
querendo apresentarem contra-minuta do recurso, no prazo le-
gal. III - Após, voltem conclusos. Curitiba, 28 de novembro de
2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0002 . Processo: 0133048-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/161116. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000190 Embargos de Terceiro.

Agravante: Rosa Martins Thome, Deosmar Thomé, Maria Re-
gina Ribeiro Thomé, Sebastião Thomé, Roseli Terezinha Ber-
nabé Thomé, Luiz Carlos Martins Thomé, Maristela Martins
Thomé, Mauro Sedival Thomé. Advogado: Antonio Carlos
Menegassi. Agravado: Natalino Bergamaschi, Leida Luiza Ro-
berto Bergamaschi. Advogado: Antonio Cardin. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despa-
cho:

Recebo o agravo sem deferir o pedido de fixação de honorári-
os, medida que não pode ser adotada liminarmente. Intime-se o
agravado e requisitem-se informações. Ctba, 28.11.2002. J.
Vidal Coelho, Des. Relator.

0003 . Processo: 0133171-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/161694. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000081 Revisão de Contrato.
Apelante: Metalúrgica Vanzin Ltda. Advogado: Valdir Vanzin,
Enio Expedito Franzoni, Antonio Scaravonatto, Otacílio Van-
zin, Claudir Miguel Berticelli. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Genesio Nailor Finger. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita
Toniollo. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou extinto
o pedido formulado pela apelante em ação de revisão de con-
trato proposta perante o apelado, demanda esta que seguiu o
procedimento ordinário em primeiro grau de jurisdição. Entre-
tanto, embora dirigido o presente recurso a este Tribunal de
Justiça, na realidade competente para dele conhecer é o Tribu-
nal de Alçada, visto que à ação mencionada, proposta em ja-
neiro de 1996, a Autora atribuiu o valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), quantia que é inferior ao montante de sessenta salá-
rios mínimos naquela ocasião (R$ 6.000,00), cujo valor unitá-
rio era de R$ 100,00 (cem reais). Assim, a partir de 8 de agosto
último, data da incidência da Lei n.º 10.444, de 07 de maio de
2002, lei esta que alterou o inc. I do art. 275 do CPC estatuiu
que é de aplicação cogente o procedimento sumário às causas
cujo valor não exceda a sessenta vezes o salário mínimo. Por
força dos princípios da aplicabilidade imediata das leis proces-
suais e da indisponibilidade do rito, ao que se alia a natureza
absoluta da competência dos Tribunais, resta óbvio ser compe-
tente aquela Corte para apreciar este recurso, mesmo porque já
foi assentado pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COM-
PETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUS-
CETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS.
87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RE-
CURSO PROVIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada
para conhecer de determinado recurso caracteriza-se como fun-
cional, cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em
razão de sua natureza absoluta. II - Tendo havido modificação
legislativa, superveniente à interposição do recurso mas ante-
cedente ao seu julgamento, que alterasse a competência recur-
sal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de
incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a alteração da com-
petência em razão da hierarquia alcança as causas em anda-
mento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada,
que reconhecendo a alteração de sua competência deixou de
declarar a nulidade do ato decisório e não providenciou o en-
vio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d
da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Código de Processo
Civil” (REsp. nº 152870, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJU de 17.5.99). De conseguinte, por ser com-
petente para o conhecimento e julgamento deste apelo o Tribu-
nal de Alçada, determino sejam encaminhados, de imediato,
estes autos àquela Corte. Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0004 . Processo: 0133312-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164837. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000546 Caução. Agravante:
Gilberto Schiavon, Ariete Luzia Schiavon, Nereu Sembarski
Valença, Marli Valença. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski,
Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi Rachinski. Agravado:
Valdir Adolfo de Farias, Aldinir Villa Real, Valdenice Konra-
dd Villa Real. Advogado: Jeferson Honorato Moro. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despa-
cho:

1 - A prestação de caução afasta a satisfação do “periculum in
mora”, enquanto que o superveniente embargo por parte do
Município não constitui objeto da demanda. Recebo este agra-
vo, portanto, somente no seu efeito devolutivo. 2 - Requisitem-
se informações ao Juízo e intimem-se os Agravados para, que-
rendo, responder. 3 - Int. Data supra (21.11.02). Des. Roberto
Pacheco Rocha, Relator.

0005 . Processo: 0133557-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166635. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9100027359 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Agravado: Terezinha de Jesus Paula. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Despacho:

 I - Reservo-me para apreciar o pedido liminar após as infor-
mações da autoridade judiciária, as quais devem ser requisita-
das com a máxima urgência. II - Autorizo o Chefe da Divisão a
assinar o respectivo ofício. III - Após, voltem conclusos. Em
28 de novembro de 2002. Desª. Conchita Toniollo, Relator.

0006 . Processo: 0133590-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167345. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000929 Cautelar Inominada. Agravante: Urbs Cia de
Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Luiz Fernando Schlichta,
Sidney Martins, Leila Garcia Requena. Agravado: Transporta-
dora Vale do Sol Botucatu Ltda. Advogado: José Vidotti, Vi-

cente Ganter de Moraes, Antonio Aparecido Alves Cota, Luci-
ano Dell Agnolo Kuhn. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1. Recebo o agravo suspendendo os efeitos da decisão agrava-
da. A prova é segura no sentido de que a agravada ainda não
fez o registro junto à URBS sem o qual, segundo o dito do
Decreto n.º 814/98 não pode operar no transporte remunerado
de pessoas. 2. Intime-se-a para oferecer resposta, requisitando-
se informações. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. J.
VIDAL COELHO, Relator.

0007 . Processo: 0133596-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/128726. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199700000408 Revisio-
nal. Agravante: N. M. F.. Advogado: Roberto Murawski Rabe-
llo, Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria. Agravado:
L. S. F. Representado(a), V. S. F. Representado(a). Advogado:
Rosemeire Galetti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Despacho:

1 - Recebo este agravo tão somente no seu efeito devolutivo,
posto que não vislumbro satisfação, prima facie, do fumus boni
iuris, ante os termos da transação, tal como interpretado pela
decisão agravada. Inaplicável, aqui, o art. 273 do CPC. 2 - Re-
quisitem-se informações e intimem-se os Agravados para res-
posta. 3 - Vista, após, à Procuradoria Geral de Justiça. 4 - Int.
Data supra (28.11.02). Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05405
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Denise Martins Agostini 001 0122012-6
Gisele Soares 001 0122012-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0122012-6
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0122012-6
Osmann de Oliveira 001 0122012-6

Vista ao(s) Apelado(s) - PARA IMPUG. AOS EMBAR. IN-
GRINGENTES OPOSTOS POR SILVÉRIA ROSALINA BAR-
BOSA DE CARVALHO E OUTROS - Prazo : 15 dias
0001 . Processo: 0122012-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/34859. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020215 Declaratória. Apelante: Silvéria Rosalina Bar-
bosa de Carvalho, Maria Celeste Britto Maziero, Irene Gastal-
di, Nelly Rodrigues Ferreira de Campos, Marilda Langendyk,
Maria Lourdes Fecchio Peres, Mário Esbrana, Hiloco Ohi
Takeshita, Massae Ohi Imamura, Maria Doraci Rosseto Gale-
go, Eid Lígia Stevanato Gallo, Antônio Júlio Corrêa, Edeno
Roque, Paschoalina Bagatin Prioli, Eleusa Parise Martins, Zani
Terezinha de Lima Prioli, Maria Aparecida de Prioli Roque,
Maria José Lesniewski Cardoso, Ivanil Menile Tikle, Zaida
Maria Teixeira da Silva, Maria Zlotek Stangret, Terezinha Mar-
tini Domingues, Diva Kmeteuk Silva, Maria Laura Néia Cos-
sulin, Rosely Duarte Cavazzani, Leonir Marcondes Madureira,
Maria Leonilda Bonardi Rodrigues, Inez da Silva Valle, Nelsi-
na Gonçalves de Oliveira Escorsin, Ruth Nicolelli Ramos. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise
Martins Agostini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Os-
mann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Motivo: PARA IMPUG. AOS EMBAR. INGRIN-
GENTES OPOSTOS POR SILVÉRIA ROSALINA BARBO-
SA DE CARVALHO E OUTROS

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05422
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Rainato Genta 003 0133626-7
Anita Caruso Puchta 005 0133707-7

006 0133716-6
Anizio Jorge da Silva Moura 004 0133646-9
Claudia Basso C. d. Siqueira 002 0133592-6
Isabela Marques Hapner 004 0133646-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 001 0133523-1
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0133707-7

006 0133716-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133523-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167025. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000169 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Marisa Hiraldo
Pinto Fernandes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que inde-
feriu a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, pleito
da Fazenda Pública do Estado do Paraná, ora agravante, em
sede de execução fiscal. Alega a agravante que ajuizou a exe-
cução fiscal em face da agravada, Marisa Hiraldo Pinto Fer-
nandes, e diante de várias tentativas no sentido de localizar a
devedora, requereu aquela diligência, para que fosse informa-
da a existência em nome da executada, de conta corrente ou
poupança, com o intuito de prosseguimento do feito. Sustenta
que esgotou todos os meios para obter o endereço da executada
e para encontrar bens penhoráveis, inclusive a citação foi pro-
movida, via edital; aduz que o estabelecido nos arts. 262,399,
598 e 600, IV, do CPC autorizam o juiz a decretar a quebra do
sigilo bancário, inclusive de ofício, legítima a pretensão da
Fazenda Pública. Requer o provimento do recurso, para que

reformado o despacho agravado, seja expedido ofício ao Ban-
co Central do Brasil, para o fim de localizar bens passíveis de
penhora. II - A jurisprudência dos tribunais pátrios tem reco-
nhecido que a quebra do sigilo bancário e fiscal não é um direi-
to absoluto, não havendo, portanto, afronta ao art. 5º, X, da
Constituição Federal, quando devidamente justificada e medi-
ante autorização judicial. Ressalte-se que, na hipótese dos au-
tos, há certidão do oficial de justiça noticiando o encerramento
das atividades da agravada, bem como o desconhecimento de
seu endereço, inclusive, afirmando de que teria mudado para
São Paulo(f.11), e que resultou na citação por edital, em 091/
03/2002 (f. 12). A respeito do tema, a manifestação do Supre-
mo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁ-
RIO. QUEBRA. ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO. CF, ART. 5º, X. I Se é certo que o sigilo bancário,
que é espécie de direito à privacidade, que a Constituição pro-
tege, art. 5º, X, não é um direito absoluto, que deve ceder dian-
te do interesse público, do interesse social e do interesse da
Justiça, certo é, também, que ele há de ceder na forma e com
observância de procedimento estabelecido em lei e com respei-
to ao princípio da razoabilidade. No caso, a questão foi posta,
pela recorrente, sob o ponto de vista puramente constitucional,
certo, entretanto, que a disposição constitucional é garantidora
do direito, estando as exceções na norma infraconstitucional.
II R.E. não conhecido” (STF-RE nº 219.780/PE, 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, pub. no DJU - 10.09.99, p. 473). A pro-
pósito, julgamento do STJ, REsp 381.622/RS-RS-1ª.T. DJU
15.04.02, P. 177: “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO PARA A EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO A BANCOS SOLICITANDO COMUNICAÇÃO
AO JUÍZO SOBRE EXISTÊNCIA DE APLICAÇÕES FINAN-
CIERAS E ATIVOS IMOBILIÁRIOS EM NOME DA EXE-
CUTADA - INDEFERIMENTO MANTIDO EM SEDE DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUEBRA DO SIGILO BAN-
CÁRIO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - EXCEPCIONALIEDA-
DE POSSIBILIDADE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DE MALTRATO AO ART. 535 DO CPC. I... II -
Em situação excepcional, também com intervenção judicial,
esgotados os meios à disposição da credora para efetivação da
penhora e prosseguimento da execução fiscal, predominando o
interesse público, é admissível a solicitação de informações aos
Bancos sobre eventuais aplicações financeiras e ativos imobili-
ários em nome da executada e dos seus sócios responsáveis
pelo débito para a Fazenda Pública. III ... Recurso provido”. O
entendimento deste Tribunal, AI 121225-9, 2ª Câmara, deste
Relator, julgamento unânime em 05.06.02: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DILIGÊNCIA INDEFERIDA PEDIDO DE EX-
PEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL
(BACEN) VISANDO UNICAMENTE OBTER INFORMA-
ÇÕES SOBRE A EXISTÊNCIA DE CONTAS BANCÁRIAS
EM NOME DAS EMPRESAS AGRAVADAS - PRETENSÃO
LEGÍTIMA - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - INOCOR-
RÊNCIA - PRECEDENTES - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência pátria, notadamen-
te desta Corte, tem firmado entendimento no sentido de que o
simples pedido ao BACEN, por meio do Judiciário, de identifi-
cação da agência bancária, onde o processado possui conta
corrente/poupança, não implica em quebra de sigilo bancário
ou qualquer violação legal. 2. A garantia constitucional do si-
gilo bancário não é absoluta, e deve ceder ante a necessidade
de se dar efetividade ao processo, em benefício da própria cre-
dibilidade da justiça. O interesse na realização da penhora é da
justiça”. E mais, a agravante juntou aos autos, recente julga-
mento da Terceira Câmara deste Tribunal, no agravo de instru-
mento nº 115453-6, Rel. Des. Jesus Sarrão, em 03/09/02, assim
ementado: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE
MANDADO EXECUTIVO. BENS NÃO ENCONTRADOS.
PEDIDO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL E BANCO
CENTRAL DO BRASIL. POSSIBILIDADE. AGRAVAO PRO-
VIDO. Expedido Mandado Executivo e não sendo encontrados
bens do devedor, é de se deferir o pedido de expedição de ofí-
cios à Receita Federal e ao Banco Central, com a finalidade de
encontrar bens que o executado possa estar ocultando. Tem o
Poder Judiciário interesse em que não se fruste a realização do
direito do credor, não constituindo nenhum demérito para o
devedor a expedição de ofícios a órgãos da administração pú-
blica objetivando localizar bens seus que viabilizarão, median-
te alienação judicial, o pagamento do credor. O sigilo não pode
servir de pretexto para proteger devedor inadimplente. Ainda
nessa trilha, os acórdãos nºs 16.180, 17959, da 2ª Câmara;
18.417 da 4ª Câmara, 2.693, 5ª Câmara, 2.399 e 2.989 da 6ª
Câmara; 998 do III Grupo de Câmaras Cíveis, deste Tribunal.
III - Assim, demonstrado nestes autos, que a questão impugna-
da contraria jurisprudência dos tribunais superiores e deste tri-
bunal, com fundamento no art. 557, § 1°, do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumento,
para reformar a decisão agravada e determinar a expedição de
ofício ao Banco Central para que informe a eventual existência
de conta corrente/poupança em nome da agravada, Marisa Hi-
raldo Pinto Fernandes. IV - Comunique-se e intime-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0002 . Processo: 0133592-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167308. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002248 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: P. F. K.. Advogado: Claudia Basso Carnei-
ro de Siqueira. Agravado: V. L. G.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Insurge-se o agravante contra a decisão de fls. 90/94, proferida
nos autos nº 2.248/2002, de ação de exoneração de pensão ali-
mentícia, denegatória da concessão de tutela antecipada (deso-
brigação do pagamento de pensão alimentícia em favor da ex-
esposa). Assim o Magistrado, em síntese, externou o seu con-
vencimento: “A alegação do autor no tocante à ausência das
necessidades do pagamento da pensão alimentícia pela parte
autora, diante da obtenção de rendas suficientes para o custeio
de suas despesas, não encontra amparo nos elementos de prova
trazidos ao processo (fls.92). Todavia, o agravante não instruiu
a petição recursal com as provas das suas alegações, inerentes
à demonstração da alteração do binômio inserido no art. 400
do Código Civil, após o divórcio, nem explicou de que forma
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obteve a cópia da declaração de rendimentos da ré, ora agrava-
da, porquanto revestida do sigilo de informação. Ademais, na
petição inicial da ação requereu: “A produção de provas docu-
mentais e testemunhais, cujo rol será oportunamente apresen-
tado, e outras que sejam necessárias à boa instrução desta ação”
(fls.40). Assim, efetivamente não satisfez os requisitos do art.
273 do CPC. Trata-se, pois, de procedimento absolutamente
inviável, de vez que manifestamente improcedente. Isto posto,
nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 28 de no-
vembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0003 . Processo: 0133626-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167121. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000887 Rescisão de Contrato.
Agravante: V D Loteadora SC Ltda. Advogado: Alexandre
Rainato Genta. Agravado: Milton Fernandes de Almeida, Lu-
cimar Zacarias de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 13, denegatória
de concessão de tutela antecipada (reintegração de posse), por
inexistência de comprovação efetiva da prática de esbulho. Pro-
pôs a recorrente ação rescisória de contrato de venda de bem
imóvel, celebrado em 30 de outubro de 1999, porque não teri-
am sido pagas as parcelas vigentes a partir do mês de janeiro de
2002. Todavia, a agravante não instruiu a petição recursal com
as provas das suas alegações. Ademais, na petição inicial da
ação propôs-se a “provar o alegado por todos os meios de pro-
va em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pes-
soal dos réus, sob confesso, oitiva de testemunhas, juntada de
documentos novos e documentos que estão sendo providencia-
dos, pericial e tudo o mais que exija o contraditório” (fls. 30).
Assim, efetivamente não satisfez os requisitos do art. 273 do
CPC. Trata-se, pois, de procedimento absolutamente inviável,
porquanto manifestamente improcedente. Isto posto, nego-lhe
seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 28 de novembro de
2002. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0004 . Processo: 0133646-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167394. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000616 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Universidade Estadual do Oeste do Para-
ná. Advogado: Isabela Marques Hapner. Agravado: Leonardo
Chalhoub Serodio Costa Faria (assistido(a)). Advogado: Ani-
zio Jorge da Silva Moura. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque o agra-
vo tem julgamento célere, a questão esbarra em imediato óbice
à matrícula escolar de menor púbere, o pronunciamento judici-
al não apresenta flagrante arbitrariedade, estando suficiente-
mente justificado e, principalmente, não se vislumbra de plano
elementos contundentes e concretos que indiquem o perigo na
demora (CPC, art. 558), a ponto de ensejar tal pleito. 2. Vale
dizer, não se justifica desde logo atravancar o ingresso do ado-
lescente agravado ao ensino superior, que equivaleria a sua re-
tirada da sala de aula, como pretende a instituição agravante. 3.
Veja-se a jurisprudência: 4. “ENSINO SUPERIOR. VESTIBU-
LAR. MATRÍCULA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
2º GRAU. I - Comprovado que o aluno concluiu o segundo
grau durante o período de vigência da cautelar, deve esta ser
mantida e, em decorrência, a matrícula efetivada. Precedentes.
II - Recurso especial conhecido e provido” (STJ - 2ª Turma -
RESP 37146/RJ Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - DJ 05/
09/1994). 5. Nestas condições, indefiro o efeito suspensivo ao
agravo. 6. Comunique-se à origem, solicitando informações.
Prazo de dez dias. 7. Cientifique-se o agravado para responder.
8. Oportunamente, abra-se vista dos autos à douta Procurado-
ria. 9. Autorizo a chefia da divisão de processo cível a subscre-
ver os expedientes necessários, para o integral cumprimento
deste despacho. 10. Intime-se. Curitiba, 28 de outubro de 2002.
Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0005 . Processo: 0133707-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168991. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100012311 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Hugarelli Indústria e Comércio de Moveis
Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Despacho:

1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque há
justificativa plausível na decisão hostilizada, o agravo tem jul-
gamento célere e não se vislumbra de plano dos autos a possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação à interessada e
relevância da fundamentação invocada, a ponto de ensejar tal
pleito (CPC, art. 558). Vide Ac. 18724, 2ª C.Cív. 2. Comuni-
que-se ao juiz da causa, solicitando informações e cópia da
decisão exarada nos autos nº 04/2002, citada na Portaria nº 05
de 2002 daquele juízo; inclusive para que ouça o oficial de
justiça que foi designado para o cumprimento do mandado a
respeito, a fim de que se justifique, com brevidade e por certi-
dão, o valor de R$ 15,00 lançado para o cumprimento do man-
dado de citação e penhora em favor da Fazenda Pública deste
Estado, detalhando, em especial, qual a distância aproximada a
ser percorrida (ida e volta), se utiliza o transporte coletivo ou
automóvel próprio para dar cumprimento aos atos judiciais,
como também se uma única diligência é ou não, via de regra,
suficiente para o integral cumprimento do mandado. 3. Autori-
zo a chefia da divisão de processo cível a subscrever os expedi-
entes necessários. 4. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI Relator.

0006 . Processo: 0133716-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168941. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100006850 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Portiza Portas e Madeiras Ltda. Órgão Jul-

gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque há
justificativa plausível na decisão hostilizada, o agravo tem jul-
gamento célere e não se vislumbra de plano dos autos a possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação à interessada e
relevância da fundamentação invocada, a ponto de ensejar tal
pleito (CPC, art. 558). Vide Ac. 18724, 2ª C.Cív. 2. Comuni-
que-se ao juiz da causa, solicitando informações e cópia da
decisão exarada nos autos nº 04/2002, citada na Portaria nº 05
de 2002 daquele juízo; inclusive para que ouça o oficial de
justiça que foi designado para o cumprimento do mandado a
respeito, a fim de que se justifique, com brevidade e por certi-
dão, o valor de R$ 15,00 lançado para o cumprimento do man-
dado de citação e penhora em favor da Fazenda Pública deste
Estado, detalhando, em especial, qual a distância aproximada a
ser percorrida (ida e volta), se utiliza o transporte coletivo ou
automóvel próprio para dar cumprimento aos atos judiciais,
como também se uma única diligência é ou não, via de regra,
suficiente para o integral cumprimento do mandado. 3. Autori-
zo a chefia da divisão de processo cível a subscrever os expedi-
entes necessários. 4. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de
2002. Des. HIROSÊ ZENI Relator.

Departamento Judiciário Emitido em 02/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05396 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 10/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
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Adriana Chaves de Paula 005 0126300-7
Adroaldo José Gonçalves 016 0106457-5

017 0106465-7
Alan Pietraroia Nogueira 045 0130800-1
Alceu Conceição Machado Filho 028 0125905-8
Alexandre Toscano de Castro 014 0081887-5
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 033 0131139-1
Aline Lícia Klein 005 0126300-7
Álvaro Carneiro de Azevedo 012 0131566-8
Ana Lucia Bohmann 006 0127126-5
Ana Maria Silverio Lima 009 0129051-1
André Balbino Bonnes 034 0131557-9
André Guskow Cardoso 005 0126300-7
André Renato Miranda Andrade 013 0077255-4

036 0132199-1
Andréa Maria Taborda R. Guimarães 044 0128415-1
Andrea Margarethe A. de Miranda 004 0125226-2
Andrea Sabbaga de Melo 005 0126300-7
Anisio dos Santos 043 0108059-7
Antonio Elóy Bernardin 009 0129051-1
Antonio de Jesus Moriggi 022 0121925-4
Aparecido Rodrigues 045 0130800-1
Ari de Souza Freire 024 0122091-7
Arnaldo José da Silva 022 0121925-4
Carl Heinz Leichsenring 019 0119804-9
Carlos Abrão Celli 010 0129364-3
Carlos Augusto Antunes 014 0081887-5

029 0126782-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 020 0121865-3

021 0121918-9
022 0121925-4
023 0122005-1
024 0122091-7
025 0122092-4
026 0122093-1

Carlos Joaquim de Oliveira Franco 032 0130783-5
Carlos Roberto Scalassara 006 0127126-5
Celso Schmitz 013 0077255-4
Celso Zamoner 006 0127126-5
Cesar Augusto Gazzoni 030 0130300-6
Cibelle Diana Mapelli 003 0121575-4
Claudia Rodrigues 033 0131139-1
Cleide Rosecler Kazmierski 004 0125226-2
Cristiana Lacerda de O. Franco 032 0130783-5
Cybele de Fatima Oliveira 027 0122661-9
Cynthia Garcez Rabello 014 0081887-5
Daniel Müller Martins 028 0125905-8
Daniel de Carvalho 032 0130783-5
Daniele Alessandra Grando 023 0122005-1
Dione Bernardin 009 0129051-1
Dioracy Possan Bortolini 030 0130300-6
Dirceu Galdino 013 0077255-4
Djalma Sigwalt 031 0130514-0
Dulce Esther Kairalla 004 0125226-2
Edson Scardua 027 0122661-9
Eduardo Talamini 005 0126300-7
Elislean Bueno Ravache 012 0131566-8
Ellen Patricia Chini 006 0127126-5
Elvis Bittencourt 005 0126300-7
Eric Garmes de Oliveira 035 0131633-4
Fabiano José Bordignon 042 0099093-8
Fabio Alberto de Lorensi 037 0132373-7
Fabio Goes Acerbi 035 0131633-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 026 0122093-1
Fares Jamil Feres 015 0087482-4
Fernão Justen de Oliveira 005 0126300-7
Fernanda Franco 025 0122092-4
Fernanda Lopes Martins 002 0121182-9

003 0121575-4
Fernanda de Souza Rocha 033 0131139-1
Fernando Augusto Sperb 028 0125905-8
Flávia Dutra Infante Vieira 043 0108059-7

Francisco Deradi 014 0081887-5
Gelindo João Follador 037 0132373-7
Giancarlo Ampessan 014 0081887-5
Gilberto Baumann de Lima 018 0110919-9
Gisah Myara Maysonnave 027 0122661-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 013 0077255-4
Glaucio Hashimoto 020 0121865-3
Guilherme Kloss Neto 033 0131139-1
Gustavo Justus do Amarante 018 0110919-9
Hedio Godoy 036 0132199-1
Helio Buhei Kushioyada 016 0106457-5

017 0106465-7
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 033 0131139-1
Iraja de Oliveira Bastos 039 0065205-3
Irenilde Chrisostomo Capinan 040 0081921-2
Iva Duarte Augusto 031 0130514-0
Jesus Oseas de Aquino 038 0126628-0
João Alfredo Bond Mendonça 022 0121925-4
João Luiz Martins Esteves 006 0127126-5
João Otávio de Noronha 016 0106457-5

017 0106465-7
034 0131557-9

João de Barros Torres 004 0125226-2
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 013 0077255-4
Joel Samways Neto 004 0125226-2
José Carlos Cal Garcia 028 0125905-8
José Carlos Cal Garcia Filho 028 0125905-8
José Cid Campelo 010 0129364-3
José Fernando Puchta 002 0121182-9

003 0121575-4
José Francisco Pereira 034 0131557-9
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0124381-4/01
José Rodrigo Sade 010 0129364-3
José Sebastião de Oliveira 020 0121865-3
Jose Luiz Caetano 020 0121865-3
Jose Quartucci 038 0126628-0
Jozelia Nogueira Broliani 029 0126782-9
Katia Cristina Graciano Jastale 010 0129364-3
Kelly Cristina Bombonatto 042 0099093-8
Leandro Camargo Martins 037 0132373-7
Leandro de Souza Godoy 036 0132199-1
Leonel Flávio de M. Paulino 009 0129051-1
Lincoln Luiz Herrera Rocha 012 0131566-8
Liomar Fayan 035 0131633-4
Luciane Camargo Kujo Monteiro 029 0126782-9
Luciane Maria Mezarobba 005 0126300-7
Luciano Giacomet 001 0124381-4/01
Luciano João Teixeira Xavier 026 0122093-1
Luiz Alberto Dalcanale 004 0125226-2
Luiz Carlos Onofre Esteves 025 0122092-4
Luiz Carlos Sanches 013 0077255-4
Luiz Eduardo Quartucci 038 0126628-0
Luiz Fernando Catta Preta 043 0108059-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 035 0131633-4
Luzimara Fayan 035 0131633-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0121182-9

003 0121575-4
Márcio Antonio Sasso 016 0106457-5

017 0106465-7
034 0131557-9

Márcio Fernando Candéo dos Santos 040 0081921-2
Márcio Pereira da Silva 042 0099093-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0126300-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 014 0081887-5
Marcelo Marques Munhoz 033 0131139-1
Marcia Regina Rodacoski 031 0130514-0
Marco Antônio Lima Berberi 036 0132199-1
Marco Antonio Michna 027 0122661-9
Marco Antonio Trevisan 039 0065205-3
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 020 0121865-3

021 0121918-9
022 0121925-4
023 0122005-1
024 0122091-7
025 0122092-4
026 0122093-1

Maria Cristina Nascimento 040 0081921-2
Maria Joseane Fronczak 036 0132199-1
Maria Misue Murata 013 0077255-4
Marisa Zandonai Moreira 029 0126782-9
Marissol Jesus Filla 033 0131139-1
Mariulza Fernandes Franco 043 0108059-7
Marlisa Dias Pinto 016 0106457-5

017 0106465-7
Martim Francisco Ribas 007 0127809-9

008 0127949-8
Maurício Borges Ribeiro 040 0081921-2
Mauro Contreras 041 0091376-0
Milton João Betenheuser Junior 022 0121925-4
Milton Ricardo e Silva 039 0065205-3
Nei Roberto de Barros Guimarães 018 0110919-9
Nelson Paschoalotto 035 0131633-4
Noeli Donin Savaris 042 0099093-8
Noemi Souto Maior 013 0077255-4
Odair Vicente Moreschi 021 0121918-9

023 0122005-1
Odilon Martins Júnior 037 0132373-7
Odilon Reinhardt 001 0124381-4/01
Oscar Silverio de Souza 019 0119804-9
Osvaldo Betin Boareto 030 0130300-6
Patrícia Safini Gama 028 0125905-8
Patricia de Camargo 043 0108059-7
Paulo Aguiar Palacios 010 0129364-3
Paulo Delazari 041 0091376-0
Paulo Guilherme B Cruz 009 0129051-1
Paulo Henrique de A. Gonçalves 039 0065205-3
Paulo Roberto Jensen 010 0129364-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 020 0121865-3

021 0121918-9
022 0121925-4
023 0122005-1
024 0122091-7
025 0122092-4

026 0122093-1
Paulo Vinicius de Lima 044 0128415-1
Pedro Donaiski 029 0126782-9
Pedro Euclides Utzig 044 0128415-1
Pedro Henrique Xavier 001 0124381-4/01
Pedro Jorge da Costa Cury 009 0129051-1
Rafaello Fontana 020 0121865-3

021 0121918-9
022 0121925-4
023 0122005-1
024 0122091-7

Renato Beltrami 028 0125905-8
Ricardo Cheang 027 0122661-9
Roberto Ferreira Filho 035 0131633-4
Roberto Polydoro Filho 029 0126782-9
Roberto de Almeida Paulo 015 0087482-4
Robson Jesus Navarro Sanchez 016 0106457-5

017 0106465-7
Rogério Luís Stasiak 011 0131372-6
Rogério Verdade 015 0087482-4
Ronildo Gonçalves da Silva 014 0081887-5
Rosa Maria Rigon 022 0121925-4
Rosaldo Jorge de Andrade 001 0124381-4/01
Rosangela Dorta de Oliveira 040 0081921-2
Rosangela Khater 033 0131139-1
Rubens Duffles Martins 009 0129051-1
Sérgio Luiz Fernandes 028 0125905-8
Sandra Maria dos Santos Bem 001 0124381-4/01
Sandra Salete de Camargo 040 0081921-2
Sebastião Nei dos Santos 018 0110919-9
Sebastião Vergo Polan 044 0128415-1
Sebastião da Silva Ferreira 042 0099093-8
Silmara Bonatto 014 0081887-5
Simone Arruda Campos 036 0132199-1
Soraya Consul 024 0122091-7
Susana Barbosa Mateus 042 0099093-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 001 0124381-4/01
Tarcisio Araújo Kroetz 020 0121865-3

021 0121918-9
022 0121925-4
024 0122091-7
025 0122092-4
026 0122093-1

Valdeci Eleuterio 006 0127126-5
Valeria Silva Galdino 013 0077255-4
Vanderlei José Follador 037 0132373-7
Vanessa Maria Trevisan 039 0065205-3
Vera Lucia Borges 028 0125905-8
Vicente Higino Neto 044 0128415-1
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 007 0127809-9

008 0127949-8
011 0131372-6
027 0122661-9

Virgilio Cesar de Melo 007 0127809-9
008 0127949-8
011 0131372-6

Vladimir Castro Jordao 031 0130514-0
Waldur Trentini 021 0121918-9

022 0121925-4
024 0122091-7
026 0122093-1

Walter Aparecido Costa 025 0122092-4
Walter Duarte Peixoto 009 0129051-1
Wilson Pavão 016 0106457-5

017 0106465-7
Zani Dalton Farah 007 0127809-9

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 0124381-4/01
Protocolo: 2002/146168. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1243814 Agravo de Instrumento. Agravante: Consórcio CG/
Gomes/Andraus/Cosate. Advogado: Luciano Giacomet, Pedro
Henrique Xavier. Agravado: Companhia de Saneamento do
Paraná SANEPAR. Advogado: José Luiz Costa Taborda Rau-
en, Sandra Maria dos Santos Bem, Odilon Reinhardt, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Embar-
gante: Consórcio CG/Gomes/Andraus/Cosate. Advogado: Lu-
ciano Giacomet, Pedro Henrique Xavier. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0121182-9
Protocolo: 2002/26732. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000416 Desapropriação. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, José Fernan-
do Puchta. Agravado: Indústrias Pedro N. Pizzatto Ltda, Marli
Crestani Geyer, Gabrielle Geyer, Márcia Cristina Geyer. Ad-
vogado: Fernanda Lopes Martins. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0121575-4
Protocolo: 2002/30758. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000416 Desapropriação. Agravante:
Indústrias Pedro N. Pizzatto Ltda, Marli Crestani Geyer, Már-
cia Cristina Geyer, Gabrielle Geyer. Advogado: Fernanda Lo-
pes Martins. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: José Fer-
nando Puchta, Cibelle Diana Mapelli, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0125226-2
Protocolo: 2002/77016. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7300011229 Indenização. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda,
Cleide Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kairalla, João de
Barros Torres. Agravado: Luiz Alberto Dalcanale. Advogado:
Luiz Alberto Dalcanale. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes
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Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0126300-7
Protocolo: 2002/88875. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000249 Revisão de Contrato.
Agravante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Ad-
vogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Meza-
robba, Andrea Sabbaga de Melo, Adriana Chaves de Paula.
Agravado: Televigo Televisão a Cabo Ltda. Advogado: Elvis
Bittencourt, André Guskow Cardoso, Eduardo Talamini, Aline
Lícia Klein, Fernão Justen de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0127126-5
Protocolo: 2002/96960. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000420 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, João Luiz Martins Esteves. Agravado: Adauto de
Almeida Tomaszewski. Advogado: Valdeci Eleuterio. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0127809-9
Protocolo: 2002/103429. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024293 Cautelar. Agravante:
Reval Reflorestadora Vale Azul Ltda. Advogado: Vicente Rei-
naldo Teixeira Pugliesi. Agravado: Indústria de Madeiras São
Pedro Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Martim Fran-
cisco Ribas, Zani Dalton Farah. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0127949-8
Protocolo: 2002/105386. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024423 Rescisão de Contrato.
Agravante: Reval Reflorestadora Vale Azul Ltda. Advogado:
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi. Agravado: Indústria de
Madeiras São Pedro Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo,
Martim Francisco Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0129051-1
Protocolo: 2002/117161. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001005 Busca e Apreensão.
Agravante: Engremater Indústria e Comércio de Engrenagens
Ltda. Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio
Lima, Dione Bernardin. Agravado: Ferrostaal Aktiengesells-
chaft. Advogado: Leonel Flávio de Magalhães Paulino, Walter
Duarte Peixoto, Pedro Jorge da Costa Cury, Rubens Duffles
Martins, Paulo Guilherme B Cruz. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0010 . Processo: 0129364-3
Protocolo: 2002/120954. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7800014317 Desapropriação. Agravante: Espólio de Pedro
Bage. Advogado: Carlos Abrão Celli, Adilson Ary Todeschi,
Katia Cristina Graciano Jastale, José Cid Campelo, José Rodri-
go Sade. Agravado: CIC - Companhia de Desenvolvimento de
Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Paulo Aguiar Pala-
cios. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho

Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0131372-6
Protocolo: 2002/141576. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024423 Rescisão de Contrato.
Agravante: Indústria de Madeiras São Pedro Ltda. Advogado:
Virgilio Cesar de Melo, Rogério Luís Stasiak. Agravado: Reval
Reflorestadora do Vale Azul Ltda, Thk Empreendimentos Imo-
biliarios Ltda. Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho

Agravo de Instrumento
0012 . Processo: 0131566-8
Protocolo: 2002/143816. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000483 Execução. Agravante:
Paraná Clube. Advogado: Álvaro Carneiro de Azevedo, Linco-
ln Luiz Herrera Rocha. Agravado: Racimec Informatica Brasi-
leira SA. Advogado: Elislean Bueno Ravache. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0013 . Processo: 0077255-4
Protocolo: 1999/26208. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000522 Embargos a Execução. Ape-
lante: R. Coimbra - Comércio, Importação e Representações
Ltda. Advogado: Dirceu Galdino, Celso Schmitz, Valeria Silva
Galdino, Luiz Carlos Sanches, Noemi Souto Maior. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Mi-
sue Murata, André Renato Miranda Andrade, Joaquim Maria-
no Paes de Carvalho Neto, Gisele da Rocha Parente Venancio.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0014 . Processo: 0081887-5
Protocolo: 1999/75631. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018790 Mandado de Segurança. Apelante: Oggi Indústria
e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Gi-
ancarlo Ampessan, Alexandre Toscano de Castro. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cyn-
thia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ro-
nildo Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cynthia Gar-
cez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Apelado: Oggi Indústria

e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Gi-
ancarlo Ampessan, Alexandre Toscano de Castro. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0015 . Processo: 0087482-4
Protocolo: 1999/135354. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000427 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Fares Jamil
Feres. Apelado: Aroldo Trainotti. Advogado: Rogério Verda-
de, Roberto de Almeida Paulo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0016 . Processo: 0106457-5
Protocolo: 2001/36900. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000349 Indenização. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Wilson Pavão, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Adro-
aldo José Gonçalves. Apelado: Heidi Erica Haider Seidel, Clau-
dia Seidel, Sandra Cristina Seidel Representado(a). Advogado:
Helio Buhei Kushioyada, Marlisa Dias Pinto. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0017 . Processo: 0106465-7
Protocolo: 2001/36898. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000348 Indenização. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Wilson Pavão, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Adro-
aldo José Gonçalves. Apelado: Edson Antonio Baia, Maria
Harkusz Baia. Advogado: Helio Buhei Kushioyada, Marlisa
Dias Pinto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0018 . Processo: 0110919-9
Protocolo: 2000/99739. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000959 Indenização. Apelante: Rei-
naldo do Nascimento Silva. Advogado: Gustavo Justus do
Amarante, Gilberto Baumann de Lima. Apelado: Instituto de
Hematologia de Londrina Sociedade Civil Ltda IHEL. Advo-
gado: Sebastião Nei dos Santos, Nei Roberto de Barros Guima-
rães. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0019 . Processo: 0119804-9
Protocolo: 2002/9021. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001353 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Dan-
ceteria Sistema X Ltda. Advogado: Oscar Silverio de Souza,
Carl Heinz Leichsenring. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho

Apelação Cível
0020 . Processo: 0121865-3
Protocolo: 2002/33208. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000502 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Marcopolo Distribuidora
de Veículo SA. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Rafaello Fontana, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Mér-
cia Ribeiro Pavan. Advogado: Glaucio Hashimoto, José Sebas-
tião de Oliveira, Jose Luiz Caetano. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0021 . Processo: 0121918-9
Protocolo: 2002/33214. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000489 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Rafaello Fontana. Apelado: Arnaldo Niehus
Bruning. Advogado: Odair Vicente Moreschi. Interessado:
Wandur Trentini Síndico da Massa Falida. Advogado: Waldur
Trentini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0022 . Processo: 0121925-4
Protocolo: 2002/33238. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000500 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana,
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Tarcisio Araújo Kroetz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi, Rosa
Maria Rigon, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da
Silva, João Alfredo Bond Mendonça. Apelado: Massa Falida
de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Wal-
dur Trentini Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0023 . Processo: 0122005-1
Protocolo: 2002/33095. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000503 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Rafaello Fontana, Daniele Alessandra Gran-

do, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apelado: Tania Mara
Queiroz. Advogado: Odair Vicente Moreschi. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0024 . Processo: 0122091-7
Protocolo: 2002/33180. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000619 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana,
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Massa Falida
de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Wal-
dur Trentini. Apelado: Jolly Equipamentos de Alta Performace
Ltda. Advogado: Ari de Souza Freire, Soraya Consul. Interes-
sado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0025 . Processo: 0122092-4
Protocolo: 2002/33174. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000501 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarci-
sio Araújo Kroetz, Fernanda Franco. Apelado: Massa Falida
de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Wal-
ter Aparecido Costa. Apelado: Natal Aparecido Cavalis. Advo-
gado: Luiz Carlos Onofre Esteves, Walter Aparecido Costa.
Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0026 . Processo: 0122093-1
Protocolo: 2002/33171. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000499 Habilitação. Apelante:
Marcopolo Distribuidora de Veiculos Ltda. Advogado: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Apelado: Massa Fa-
lida de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado:
Waldur Trentini. Apelado: Daniel Antônio da Silva. Advoga-
do: Luciano João Teixeira Xavier. Interessado: Waldur Trenti-
ni Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

Apelação Cível
0027 . Processo: 0122661-9
Protocolo: 2002/42109. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000141 Reintegração de Posse C/c Resc.
Contrato. Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - CO-
HAPAR. Advogado: Gisah Myara Maysonnave, Vicente Rei-
naldo Teixeira Pugliesi, Ricardo Cheang, Marco Antonio Mi-
chna, Cybele de Fatima Oliveira. Apelado: Sebastião Raimun-
do Monteiro. Advogado: Edson Scardua (Curador Especial).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0028 . Processo: 0125905-8
Protocolo: 2002/83097. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000700 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado
Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges. Apelado: Américo
Lourenço Masset Lacombe. Advogado: José Carlos Cal Garcia
Filho, Patrícia Safini Gama, Daniel Müller Martins, José Car-
los Cal Garcia. Interessado: Henrique Paulo Schimidlin Síndi-
co da Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível e Reexame Necessario
0029 . Processo: 0126782-9
Protocolo: 2002/92459. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000037 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski,
Marisa Zandonai Moreira, Luciane Camargo Kujo Monteiro.
Apelado: Centro de Diagnóstico Infantil Por Imagem Curitiba
SC Ltda. Advogado: Roberto Polydoro Filho. Aut.Coatora:
Diretor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0030 . Processo: 0130300-6
Protocolo: 2002/131666. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000356 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Apelante: Bernardete de Bortoli Klaus, José Francisco
Klaus. Advogado: Cesar Augusto Gazzoni, Osvaldo Betin Bo-
areto. Apelado: Modesto de Bortoli, Thereza Centenaro de
Bortoli, Jucelino Clareci de Bortoli. Advogado: Dioracy Pos-
san Bortolini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0031 . Processo: 0130514-0
Protocolo: 2002/107935. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000710 Cobrança. Apelante: Mauri
José Guerra. Advogado: Vladimir Castro Jordao. Apelado:
Confederção Nacional da Agricultura CNA. Advogado: Djal-
ma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski, Iva Duarte Augusto.
Interessado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
FAEP, Sindicato Rural de Loanda. Advogado: Iva Duarte Au-
gusto, Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Órgão Jul-

gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0032 . Processo: 0130783-5
Protocolo: 2001/58592. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000363 Reintegração
de Posse C/c Resc. Contrato. Apelante: Evangelista Moreira
Sampaio, Marlene de Fátima Sampaio. Advogado: Daniel de
Carvalho. Apelado: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco. Rec.Adesivo: Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Olivei-
ra Franco, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0033 . Processo: 0131139-1
Protocolo: 2002/136512. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000355 Declaratória. Apelante:
Cobedell Comercial de Bebidas Dell Olivo Ltda. Advogado:
Guilherme Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Mar-
celo Marques Munhoz, Claudia Rodrigues. Apelado: Cerveja-
ria Reunidas Skol Caracu SA. Advogado: Marissol Jesus Filla,
Rosangela Khater, Fernanda de Souza Rocha, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

Apelação Cível
0034 . Processo: 0131557-9
Protocolo: 2002/142084. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000295 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiz Carlos Algeri, Vanda Mardegam Algeri, Ronaldo
Algeri, Rosimara Jaques Algeri. Advogado: André Balbino
Bonnes. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Fran-
cisco Pereira, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: José Francisco
Pereira, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0035 . Processo: 0131633-4
Protocolo: 2002/143921. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000105 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Luzima-
ra Fayan, Liomar Fayan, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Salvador Barbosa e Sil-
va. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0036 . Processo: 0132199-1
Protocolo: 2002/149038. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000218 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Hédio Godoy. Advogado: Hedio Godoy, Lean-
dro de Souza Godoy, Simone Arruda Campos. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Maria Joseane Fronczak, Marco An-
tônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Maria Joseane Fronczak,
Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andra-
de. Apelado: Hédio Godoy. Advogado: Hedio Godoy, Leandro
de Souza Godoy, Simone Arruda Campos. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0037 . Processo: 0132373-7
Protocolo: 2002/150670. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000115 Indenização. Apelante: Dama-
zzini Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Vanderlei
José Follador, Fabio Alberto de Lorensi, Gelindo João Folla-
dor. Apelado: Bernardino Augustinho Baldissera. Advogado:
Odilon Martins Júnior, Leandro Camargo Martins. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Reexame Necessário
0038 . Processo: 0126628-0
Protocolo: 2002/91516. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000353 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ivan Martoni. Advogado:
Jesus Oseas de Aquino. Réu: Companhia Luz e Força Santa
Cruz. Advogado: Jose Quartucci, Luiz Eduardo Quartucci.
Aut.Coatora: Chefe Administrativo da Companhia Luz e Força
Santa Cruz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0039 . Processo: 0065205-3
Protocolo: 1991/24991. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 8900000072 Separação. Apelante:
D. T. S. S. . Advogado: Milton Ricardo e Silva, Vanessa Maria
Trevisan, Marco Antonio Trevisan. Apelado: J. C. S. . Advoga-
do: Iraja de Oliveira Bastos, Paulo Henrique de Arruda Gon-
çalves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0040 . Processo: 0081921-2
Protocolo: 1999/78127. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000099 Alimentos.
Apelante: M. S. A. . Advogado: Maria Cristina Nascimento,
Irenilde Chrisostomo Capinan, Rosangela Dorta de Oliveira.
Apelado: Y. S. S. A. Representado(a). Advogado: Maurício
Borges Ribeiro, Sandra Salete de Camargo, Márcio Fernando
Candéo dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:



8 5ª feira | 05/Dez/2002

Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

Apelação Cível
0041 . Processo: 0091376-0
Protocolo: 2000/33887. Comarca: Colorado. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000059 Alteração de Cla-
usula. Apelante: A. S. . Advogado: Mauro Contreras. Apelado:
E. F. S. Representado(a), A. F. S. Representado(a). Advogado:
Paulo Delazari. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

Apelação Cível
0042 . Processo: 0099093-8
Protocolo: 1998/79353. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crime
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9600000075 Investigação de Paternidade/maternidade. Apelan-
te: F. P. S. . Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio
Pereira da Silva, Fabiano José Bordignon, Kelly Cristina Bom-
bonatto, Susana Barbosa Mateus. Apelado: A. F. T.
(assistido(a)). Advogado: Noeli Donin Savaris. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0043 . Processo: 0108059-7
Protocolo: 2001/55129. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9400001181 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. F. . Advoga-
do: Mariulza Fernandes Franco, Luiz Fernando Catta Preta,
Flávia Dutra Infante Vieira. Apelado: B. P. R. Representado(a).
Advogado: Patricia de Camargo, Anisio dos Santos. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0044 . Processo: 0128415-1
Protocolo: 2002/110421. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001422 Declaratória. Apelante:
J. L. N. , S. R. G. N., E. S., L. E. S.. Advogado: Sebastião
Vergo Polan, Paulo Vinicius de Lima, Andréa Maria Taborda
Ribas Guimarães. Apelado: H. A. R. , S. M. N.. Advogado:
Pedro Euclides Utzig, Vicente Higino Neto. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0045 . Processo: 0130800-1
Protocolo: 2002/136263. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001791 Embargos
de Terceiro. Apelante: J. F. N. . Advogado: Alan Pietraroia
Nogueira. Apelado: M. C. A. S. . Advogado: Aparecido Rodri-
gues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05419
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amauri Roberto Balan 002 0131914-4
Ana Estela Vieira Navarro 001 0128868-2
André Renato Miranda Andrade 001 0128868-2
Anita Caruso Puchta 001 0128868-2

006 0133709-1
007 0133727-9

Bernadete Gomes de Souza 001 0128868-2
Cilene Benassi Perozim 004 0133244-5
Daniela Aguiar Hrschka 004 0133244-5
Edemar Antonio Zilio Júnior 002 0131914-4
Fábio André Martins Zakseski 003 0133205-8
Fernando José Mesquita 001 0128868-2
Idione Teresinha Pizzato 003 0133205-8
Jairo Batista Pereira 002 0131914-4
João Otávio de Noronha 002 0131914-4
Josué Grotti 001 0128868-2
Leonardo Mizuno 001 0128868-2
Marcelo José Ciscato 005 0133678-1
Marcos José Mesquita 001 0128868-2
Marisa da Silva Sigulo 001 0128868-2
Roberto de Mello Severo 001 0128868-2
Robson da Costa Santos 005 0133678-1
Rogerio Lichacovski 005 0133678-1
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0133709-1

007 0133727-9
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 001 0128868-2
Viviana Bianconi 003 0133205-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0128868-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114357. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000554 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Oliveira Nasi
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda, Nasi Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita, Marcos
José Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro. Agravado: Associa-
ção Paranaense das Empresas Operadoras de Máquinas Eletrô-
nicas Programáveis APOMEP. Advogado: Roberto de Mello
Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oli-
veira. Agravado: Maringá Diversões Eletrônicas Ltda. Advo-
gado: Roberto de Mello Severo. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

1. Tendo em vista a certidão supra, reitere-se o ofício expedi-
do. 2. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des.
Antonio Prado Filho, Relator

0002 . Processo: 0131914-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/128990. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000293 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Batista Perei-
ra, Amauri Roberto Balan, João Otávio de Noronha, Amauri
Roberto Balan. Apelado: João Soares da Silva. Advogado: Ede-
mar Antonio Zilio Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho. Despacho:

Despacho: Defiro o pedido de fls. 143. Intime-se. Curitiba, 29
de novembro de 2002. Des. Regina Afonso Portes. Relator
0003 . Processo: 0133205-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/161551. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000894 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: IPMC Instituto de Previdência e Assistência aos
Servidores do Município de Cascavel. Advogado: Idione Tere-
sinha Pizzato, Viviana Bianconi. Agravado: Alcides Quintana
Aragão, Humero Campos de Carvalho. Advogado: Fábio An-
dré Martins Zakseski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

1. O pedido de efeito suspensivo será apreciado, após as infor-
mações do MM. Juiz de primeiro grau. 2. Solicitem-se daquela
autoridade, as informações que entender necessárias sobre este
recurso, no prazo de 10 ( dez ) dias. 3. Autorizo o Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes que se fizerem necessá-
rios. 4. Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2.002. De-
sembargador ANTONIO PRADO FILHO Relator

0004 . Processo: 0133244-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162864. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000814 Indenização. Agravan-
te: Marcio Manoel Buck Dias. Advogado: Cilene Benassi Pe-
rozim, Daniela Aguiar Hrschka. Agravado: Irmãos Muffato e
Cia Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da
decisão de fl. 33, que indeferiu o pedido de tutela antecipada
nos seguintes termos: “Caso concedida a tutela antecipada, se-
ria o réu obrigado a colocar à disposição do autor um motoci-
cleta nas características daquela furtada. Além disso, seria com-
pelido ao pagamento do valor mensal almejado pelo autor, até
o deslinde da ação (...) , indefiro o pedido de antecipação de
tutela”. Argumenta o Agravante, em síntese, que o juízo “a quo”
negou pedido de tutela antecipada; que o perigo na demora acar-
retará danos irreversíveis ao agravante e sua prole; que a moto-
cicleta é sua única ferramenta de trabalho; que o agravado ofer-
tou o estacionamento para seus clientes com o intuito de au-
mentar a clientela e o faturamento; que este deveria tomar me-
didas de segurança; que o agravado é hipossuficiente em rela-
ção ao agravante; que ficou clara a verossimilhança da alega-
ção e o fundado receio de dano irreparável; que o agravante e
sua família já estão sofrendo as conseqüências da supressão da
renda familiar em razão da subtração da motocicleta. Requereu
a reformulação do despacho agravado e a concessão da anteci-
pação de tutela e que seja deferido o benefício da justiça gra-
tuita. É o relatório. 2. De acordo com a nova sistemática adota-
da pelo Código de Processo Civil, compete ao agravante ins-
truir devidamente o recurso de agravo de instrumento, juntan-
do, além das peças obrigatórias constantes no artigo 525, inci-
so I, do mencionado Código, as peças essenciais e úteis para
que se entenda da controvérsia. Dispõe o artigo 525 do Código
de Processo Civil que a petição de agravo de instrumento será
instruída: “I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado”. NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY,
comentando o artigo 525 do Código de Processo Civil, lecio-
nam que: “Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal. (...) Se do instrumento
faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o
julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não
se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, pela
falha na documentação constante do instrumento, o tribunal
deverá decidir em desfavor do agravante”. Com efeito, nesse
sentido já decidiu este Tribunal: “AGRAVO - DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DESPROVIMEN-
TO. A certidão da intimação da decisão agravada constitui peça
obrigatória do agravo e sua falta implica na sua inadmissão”.
(Ac. 16.507, Relator Des. VIDAL COELHO, julg. 08.06.99)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Para que seja constatada a
tempestividade do agravo de instrumento, é indispensável a
certidão da intimação da decisão agravada. A sua apresentação
deve ser imediata, ou seja, na própria interposição do agravo,
conforme exigência cristalizada pelo art. 525, inc. I, do CPC
de conseguinte, a ausência dessa peça obrigatória importa em
ser manifestamente inadmissível tal recurso, na dicção do art.
557 do CPC, o que impõe ao relator negar-lhe seguimento. Se
não indeferido liminarmente o recurso, é imperioso o seu não
conhecimento.Ac. 13.549, Rel. Des. PACHECO ROCHA) As-
sim também tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE
PEÇAS. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO. ARTS. 525 e 544 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1 -
A instrução do agravo de instrumento é ônus do agravante, con-
forme disposto no art. 525/CPC. 2- A ausência de peças obri-
gatórias à formação do agravo enseja o seu não-conhecimento,
nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. 3 - Agravo regimental
não conhecido.” (AGA 261902/SP, DJ 11.04.2000, Rel. Min.
GILSON DIPP) Manuseando os autos percebe-se que deixou o

Agravante de instruir este recurso com cópia da publicação de
decisão impugnada ou certidão que comprove a data da sua
intimação. Ressalte-se que o documento de fl. 34, não é sufici-
ente para comprovar quando se deu a intimação, uma vez que
não possui caráter público. Por tais fundamentos, estando o
agravo de instrumento deficientemente instruído, apresentando
vício formal, por não ter a Agravante instruído com certidão da
intimação da decisão agravada, para que este Tribunal possa
analisar a tempestividade do recurso, nega-se seguimento ao
presente agravo de instrumento. Intimem-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2.002. Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo: 0133678-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168825. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000002969 Execução Fiscal.
Agravante: Indústrias de Cal Gulin Ltda. Advogado: Marcelo
José Ciscato, Robson da Costa Santos. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Rogerio Lichacovski.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:

1. Indústrias de Cal Gulin Ltda., inconformada com r. decisão
de fls. 31/TJ, prolatada pelo douto Juízo da Comarca de Almi-
rante Tamandaré, nos autos de Execução Fiscal aforada pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, a qual determinou a cons-
trição sobre 10% do faturamento diário da agravante, até al-
cançar o montante devido, por entender não ter sido obedecida
a ordem prevista no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, inter-
põe agravo de instrumento, requerendo desde logo a atribuição
de suspensividade ao recurso, ao desiderato de obstar os efei-
tos da decisão até final julgamento colegiado. Para tanto, sus-
tenta que merece reparos a decisão monocrática, na medida em
que a nomeação de títulos da dívida pública, como verificado
na espécie, obedece à gradação prevista pelo ordenamento pá-
trio, configura modalidade de pagamento e bem ainda, que os
referidos títulos não se encontram prescritos. Por outro lado,
afirma que a rejeição da nomeação se configura flagrante vio-
lação ao princípio que assegura que a execução seja efetivada
da forma menos gravosa ao devedor, mormente se considerado
que a recusa à penhora dos títulos é contraproducente na medi-
da em que não existirá a necessidade de levá-la a leilão, tendo
em vista ser obrigação de pagamento do Governo do Estado do
Paraná. Assim, por entender que se encontra na iminência de
sofrer prejuízo irreparável, com a constrição de 10% (dez por
cento) sobre o faturamento da empresa, pugna pela atribuição
de suspensividade ao recurso até final julgamento, quando en-
tão pretende ver reformada a decisão monocrática rechaçada.
Juntou documentos. 2. Defiro o processamento do recurso.
Contudo, indefiro a liminar pleiteada eis que, ‘prima facie’,
não padece a decisão vergastada de qualquer ilegalidade ou
arbitrariedade que autorize a sua imediata reforma, inexistindo
também qualquer demonstrativo de que esteja a empresa agra-
vada na iminência de paralisar suas atividades. Além disso, vale
ressaltar que o patrimônio de uma sociedade é servil às suas
obrigações, notadamente a tributária, que é ‘ex lege’, destina-
da à receita pública, cuja função é satisfazer as necessidades
coletivas. Em função da presunção de legitimidade do crédito
tributário, da supremacia do interesse público e do princípio de
que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em
benefício do credor, é lícita a penhora sobre o faturamento, no
módico percentual de 10% (dez por cento). 3. Requisitem-se
informações circunstanciadas ao MM. Juiz da causa, inclusive
acerca do disposto pelo art. 526 do CPC, no decêndio. 4. Inti-
me-se a agravada, através de sua Procuradora para, querendo
responder e juntar documentos, o faça no prazo legal de dez
dias. 5. Atendidas tais providências, colha-se parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2002. DES. PAULO
ROBERTO HAPNER, Relator.

0006 . Processo: 0133709-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168983. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000012747 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Di Siena Indústria Textil Ltda, Roberto
Manoel Correa Filho, Roberto Manoel Correa Neto, Simone
Cervi Correa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná
insurgindo-se contra decisão interlocutória, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba, pela
qual o magistrado determinou o depósito de numerário destina-
do à diligência do Sr. Oficial de Justiça. A Fazenda Pública do
Estado do Paraná promove a Execução Fiscal nº 58/94, em face
de Di Siena Indústria Têxtil Ltda, visando receber a quantia de
R$ 6.156,09 (seis mil, cento e cinqüenta e seis reais e nove
centavos) representada pela Certidão de Dívida Ativa de fls.
21-TJ. Expedido mandado de citação e penhora, o Oficial de
Justiça procedeu à devolução da mesma certificando a necessi-
dade do pagamento antecipado de R$ 10,00 (dez reais) a fim de
possibilitar o transporte e integral cumprimento do mandado, a
ser cumprido no bairro Rebouças (fls. 51-TJ). O Doutor Juiz,
em decisão interlocutória, com fundamento na súmula 190-STJ,
bem como em decisão transitada em julgado proveniente dos
autos nº 04/2002 (Pedido de Providências), determinou a inti-
mação da Fazenda Pública para que efetivasse o referido adi-
antamento, motivo pelo qual foi interposto o presente Agravo
de Instrumento. Relatados, em síntese, decido. Verifico, de pla-
no, que o tema central deste recurso é a exigência da antecipa-
ção das custas do meirinho para cumprimento de diligências de
citação, penhora, arresto e intimação nas execuções fiscais pro-
movidas pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Arredo, de
início, a alegação de que a Súmula 190 do STJ somente se apli-
ca à Fazenda Pública Nacional, porquanto, o próprio incidente
de uniformização de jurisprudência que deu ensejo ao enunci-
ado (RSTJ 101/219) refere-se à Fazenda Pública Municipal de
Carapicuíba-SP. Na discussão do assunto, prevaleceu a tese

defendida pelo ministro Hélio Mosimann de que não há obri-
gatoriedade legal do Oficial de Justiça adiantar o pagamento
das despesas para prática de atos de interesse do exeqüente. No
mesmo diapasão foi o entendimento do ministro Pádua Ribei-
ro, afirmando que “os artigos 27 do Código de Processo Civil e
39 da Lei 6.830/80, não obrigam o meirinho a financiar despe-
sas para permitir a prática de atos processuais do interesse de
entidades públicas, retirando de sua remuneração, que é paga
pelo Estado, quantias com aquela finalidade”. “O caso não é de
simples iniqüidade, mas de falta de obrigação legal”. Em suma,
exigir-se do Oficial de Justiça que subsidie ou empreste aos
cofres públicos dinheiro de seus vencimentos para eventual,
incerto e futuro ressarcimento, ‘data venia’, não se mostra ra-
zoável. Assim sendo, não vislumbrando a concorrência do ‘fu-
mus boni juris’, deixo de conceder o pretendido efeito suspen-
sivo ao presente agravo de instrumento. Comunique-se esta
decisão ao digno juízo recorrido. Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2002. Juiz Paulo Roberto Hapner Relator

0007 . Processo: 0133727-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168945. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200004042 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Compere Comércio de Peças e Recupera-
ção de Equipamentos Ltda e Outros. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná
insurgindo-se contra decisão interlocutória, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba, pela
qual o magistrado determinou o depósito de numerário destina-
do à diligência do Sr. Oficial de Justiça. A Fazenda Pública do
Estado do Paraná promove a Execução Fiscal nº 19/01, em face
de Compere Comércio de Peças e Recuperação de Equipamen-
tos Ltda e Outros, visando receber a quantia de R$ 1.091,06
(um mil e noventa e um reais e seis centavos) representada pela
Certidão de Dívida Ativa de fls. 22-TJ. Expedido mandado de
citação e penhora, o Oficial de Justiça procedeu à devolução
da mesma certificando a necessidade do pagamento antecipado
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) a fim de possibilitar o trans-
porte e integral cumprimento do mandado, a ser cumprido no
bairro Uberaba (fls. 31-TJ). O Doutor Juiz, em decisão interlo-
cutória, com fundamento na súmula 190-STJ, bem como em
decisão transitada em julgado proveniente dos autos nº 04/2002
(Pedido de Providências), determinou a intimação da Fazenda
Pública para que efetivasse o referido adiantamento, motivo
pelo qual foi interposto o presente Agravo de Instrumento. Re-
latados, em síntese, decido. Verifico, de plano, que o tema cen-
tral deste recurso é a exigência da antecipação das custas do
meirinho para cumprimento de diligências de citação, penhora,
arresto e intimação nas execuções fiscais promovidas pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Arredo, de início, a alega-
ção de que a Súmula 190 do STJ somente se aplica à Fazenda
Pública Nacional, porquanto, o próprio incidente de uniformi-
zação de jurisprudência que deu ensejo ao enunciado (RSTJ
101/219) refere-se à Fazenda Pública Municipal de Carapicuí-
ba-SP. Na discussão do assunto, prevaleceu a tese defendida
pelo ministro Hélio Mosimann de que não há obrigatoriedade
legal do Oficial de Justiça adiantar o pagamento das despesas
para prática de atos de interesse do exeqüente. No mesmo dia-
pasão foi o entendimento do ministro Pádua Ribeiro, afirman-
do que “os artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei
6.830/80, não obrigam o meirinho a financiar despesas para
permitir a prática de atos processuais do interesse de entidades
públicas, retirando de sua remuneração, que é paga pelo Esta-
do, quantias com aquela finalidade”. “O caso não é de simples
iniqüidade, mas de falta de obrigação legal”. Em suma, exigir-
se do Oficial de Justiça que subsidie ou empreste aos cofres
públicos dinheiro de seus vencimentos para eventual, incerto e
futuro ressarcimento, ‘data venia’, não se mostra razoável. As-
sim sendo, não vislumbrando a concorrência do ‘fumus boni
juris’, deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo ao pre-
sente agravo de instrumento. Comunique-se esta decisão ao
digno juízo recorrido. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro
de 2002. Des. Paulo Roberto Hapner, Relator.
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Roberto Georgean 023 0127823-9
Roberto Machado 005 0087387-4
Rodrigo Otávio de B. Druszcz 003 0079613-4
Rogério Oscar Botelho 036 0128674-0
Romeu Denardi 020 0127031-1
Ronaldo Antonio Botelho 036 0128674-0
Ronaldo Gomes Neves 031 0130434-7
Rosangela do Socorro Alves 008 0093758-0
Rui Alberto Costa Andrade 007 0093004-7
Sérgio Eduardo Canella 029 0129859-7
Sílvia Fátima Soares 002 0128335-8
Sadi Bonatto 006 0092779-5

018 0126840-6
Sandro Augusto Fadanelli 034 0131567-5
Sandro Marcelo Kozikoski 015 0123781-0

032 0131194-2
Sebastião da Silva Ferreira 004 0081463-5
Sebastiao Domingues da Luz 039 0129132-1
Servio Borges da Silva 031 0130434-7
Tatyana Marion Klein 036 0128674-0
Teresa Sumie Yoshida 013 0122950-1
Tobias Fernando Madureira 006 0092779-5
Uziel de Castro Junior 033 0131439-6
Valdemir do Carmo da Silva 038 0128448-0
Vilma de Almeida 026 0128813-7
Wagner da Matta e Caldas 018 0126840-6
Walter Luís Carnelossi 029 0129859-7
Wanderley Pavan 003 0079613-4
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 024 0128038-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 025 0128307-4

Agravo de Instrumento
0001 . Processo: 0126789-8
Protocolo: 2002/92803. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000071 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: Muller & Bleger Cia Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0128335-8
Protocolo: 2002/109081. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000020 Desapropriação. Agravan-
te: Ieda Maria Justus Barroso, Maurício da Silva Barroso. Ad-
vogado: Regina Fátima Wolochn, Emerson Ernani Woycei-
choski, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal Pizzol,
Daniela Flávia Miranda. Agravado: Município de Ortigueira.
Advogado: Pedro Fermino Luiz, Sílvia Fátima Soares. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0003 . Processo: 0079613-4
Protocolo: 1999/49506. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000623 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Carlos Parmezani, Leonilda de Moraes Parmezani. Ad-
vogado: Jorge Washington Nobrega de Salles Filho, Roberto
Chincev Albino. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Marisa de Castro Maya, Jorge Durval da Silva, Alessandro
Ravazzani, Patrícia Rohn, Rodrigo Otávio de Bittencourt
Druszcz. Apelado: Protenge Engenharia de Projetos e Obras
Ltda. Advogado: Mário Vieira Marcondes Neto, Marco Anto-
nio Cardoso, Wanderley Pavan, Ricardo Jorge Rocha Pereira,
Fábio Amaral Rocha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0004 . Processo: 0081463-5
Protocolo: 1999/73954. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000467 Ação Monitória. Apelante:
Arnaldo Mainardes Matias. Advogado: Mario Rocha Filho.
Apelado: Valcoop - Cooperativa Agropecuária Vale do Tibagi
Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira
da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0005 . Processo: 0087387-4
Protocolo: 1999/132637. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001435 Declaratória. Apelante:
Antonio Francisco Gabardo, Aparecida dos Santos Gabardo.
Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg. Apelado: Comis-
sária Galvão SA. Advogado: Joseval Jorge Pedroso de Moraes,
Roberto Machado, Jorge Eloir Maurer. Rec.Adesivo: Comissá-
ria Galvão SA. Advogado: Joseval Jorge Pedroso de Moraes,
Roberto Machado, Jorge Eloir Maurer. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível
0006 . Processo: 0092779-5
Protocolo: 2000/46828. Comarca: Castro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000187 Indenização. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Carmen Francisca Woitowicz da Sil-
veira, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Naim Nasihgil
Filho, Adalberto Mussi, Sadi Bonatto. Apelante: Thermotec
Representações Comerciais Ltda. Advogado: Marcelo Mitsi.
Apelado: Lourdes Nusda Rodrigues Ltda. Advogado: Claudio
Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira,
Karina Maria Mehl. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0007 . Processo: 0093004-7
Protocolo: 2000/1694. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000056 Ordinária. Apelante: Eco-
luz Consultores Associados Ltda. Advogado: Rui Alberto Cos-
ta Andrade, Mariana Deiró de Santana Brandão, Flávio Cesar
Carniatto. Apelado: Ecolux Eletro Eletrônica Ltda. Advogado:
Renato Rodrigues Filho, Munir Abagge, Danielle Tetu Rodri-
gues. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0008 . Processo: 0093758-0
Protocolo: 2000/56922. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000567 Produção Antecipada de Provas.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro
Alves. Apelado: Alcides Beltrami, Mildes do Prado Beltrami.
Advogado: Luiz Daniel Felippe, José Antônio Gomes de Araú-
jo, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Alberto José
Zerbato, Eduardo Ventura Medeiros. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível
0009 . Processo: 0098388-8
Protocolo: 2000/100798. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000251 Indenização. Apelante:
Farid Salim Burihan. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ape-
lado: Rádio Brasil Sul Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0010 . Processo: 0098476-3
Protocolo: 2000/102224. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001050 Ação Monitória. Apelante:
Espectro Aero Agrícola Ltda. Advogado: José Marega, José
Gonzaga Soriani. Apelado: Accorsi Aeroposto Ltda. Advoga-
do: Maria Regina Vizioli, Alessandra L. Cantaroti. Apelante:
Accorsi Aeroposto Ltda. Advogado: Maria Regina Vizioli, Ales-
sandra L. Cantaroti. Apelado: Espectro Aero Agrícola Ltda.
Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0011 . Processo: 0120708-9
Protocolo: 2002/20151. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000164 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Município de Cantagalo. Advogado: Abrão José Melhem.
Apelado: Presidente da Comissão Especial da Câmara Munici-
pal de Cantagalo, Presidente da Câmara Municipal de Cantaga-
lo. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellis-
sari Lopes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0012 . Processo: 0120779-8
Protocolo: 2002/20602. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036915 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes, Jozelia Nogueira Broliani,
Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira, Luciane Camargo
Kujo Monteiro. Apelado: Spot Comércio Ltda. Advogado:
Márcio Luiz Bertoldi, Luciana Oliveira Cabral, Dante Aguiar
Arend. Aut.Coatora: Inspetor Geral de Arrecadação do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0013 . Processo: 0122950-1
Protocolo: 2002/46455. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000304 Falência. Apelante:
Pennacchi e Companhia Ltda. Advogado: Teresa Sumie Yoshi-
da, Luiz Antonio Pennacchi. Apelado: Abrolhos Confecções
Ltda. Advogado: Edson Gama Alves, Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0014 . Processo: 0123594-7
Protocolo: 2002/50294. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
16264 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Antonio Gomes de
Brito, Antonio João Maria Giacomel, Antonio Ramos de Oli-
veira Neto, Antonio Adalto Hass, Aparecido Lino de Andrade,
Gastão Esmael Alves, Hermogenes Eloy Cheslacki, Hedekiel
Alexandrino de Oliveira, Isoil Correia, Luiz Sérgio Ferreira
Mucelin, Orlando da Costa, Otávio Gonçalves, Osvaldo Go-
mes Pains, Renê Ferreira Muchelin, Rudi Maier, Manoel Fer-
reira, Sebastião Benedito, Valério Lungaretti. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Apelação Cível
0015 . Processo: 0123781-0
Protocolo: 2002/56065. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000027 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Moro Construções Civis Ltda. Advogado: Fernando
Chin Fei, Renato Ribeiro Schmidt. Apelado: Ana Maria Gui-
ginski. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Ko-
zikoski, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França. Rec.Adesivo:
Ana Maria Guiginski. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, San-
dro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de Fran-
ça. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0016 . Processo: 0124455-9
Protocolo: 2002/63567. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000621 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
José Fernando Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Gerson Luiz Dechandt, Maria Augusta
Corrêa Lobo. Apelado: Volponta Auto Mecânica Ltda, Emer-
son José de Souza Leite, Valmir Nunes Ferreira. Advogado:
José Mário Cordeiro Amaral. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0017 . Processo: 0126055-7
Protocolo: 2002/83444. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9400000040 Desapropria-
ção. Apelante: Município de Boa Vista da Aparecida. Advoga-
do: Elisângela Alonço dos Reis. Apelado: Genoíno Gobbi Sig-
norini, Maria José Tuzino Signorini. Advogado: Nerei Alberto
Bernardi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0018 . Processo: 0126840-6
Protocolo: 2002/90886. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000016 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano,
Márcio Antonio Sasso, Roberto Antonio Busato, Sadi Bonatto,
João Otávio de Noronha. Apelado: Madeireira Triunfense Ltda,
Francisco Bittencourt Distéfano, Rosita Hauagge Distéfano.
Advogado: Wagner da Matta e Caldas. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0019 . Processo: 0126964-1
Protocolo: 2002/94426. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000054 Alvara/suprimento Judicial.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes Sobrinho.
Apelado: Leoncio Dias Prestes. Advogado: Antonio Marcos
Pedroso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo: 0127031-1
Protocolo: 2002/96283. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000189 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Comis-
são de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Helena.
Advogado: Romeu Denardi, Edeval Bueno. Apelado: Constru-
tora Phortus Ltda. Advogado: Neri Mazzochin. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0021 . Processo: 0127288-0
Protocolo: 2002/98436. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000281 Declaratória. Apelante:
Cipasa Administradora de Consórcios Ltda SC. Advogado: Ja-
mil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Apelado:
Benedito Sabino Torchi. Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0022 . Processo: 0127335-4
Protocolo: 2002/99284. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000030 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
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Marco Paulo Tavares Silva, Hugo Mira de Souza, Washington
Crismauro Barbosa, Francisco Henrique Cesar de Camargo.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0023 . Processo: 0127823-9
Protocolo: 2001/127285. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000097 Declaratória. Apelante:
Flávio Assmann. Advogado: Emiliano Humberto Della Costa.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luiz Fernando Palma, Roberto Georgean, Luis Eduardo
de Castro Rocha, Maristela Gomes Viviani, Moacyr de Araújo
Carvalho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0024 . Processo: 0128038-4
Protocolo: 2002/106011. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000252 Embargos do Devedor.
Apelante: Rosa Maria Busato. Advogado: Wilmar Aloisio Pe-
reira dos Santos. Apelado: Acir Strapasson. Advogado: Fran-
cisco Otávio de Oliveira Escorsim, Michelli D’ Estefani, Ma-
ria de Lourdes Gouvea. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

Apelação Cível
0025 . Processo: 0128307-4
Protocolo: 2002/108198. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000738 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Barbosa da Silva, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Massa Falida de Her-
mes Macedo SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adri-
ane de Aragon Ferreira, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes,
Flavia Bettega, Cláudia Regina Furtado. Interessado: Nilton Hirt
Mariano Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva

Apelação Cível
0026 . Processo: 0128813-7
Protocolo: 2002/102099. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000777 Ação Monitória. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko
Ito, Érica Hikishima Fraga, Vilma de Almeida, Jorge Rafael
Santar, Alfredo Schwenning. Apelado: Arnaldo Dias dos Reis.
Advogado: Katya Regina Isaguirre. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível
0027 . Processo: 0128943-0
Protocolo: 2002/115684. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000020 Ordinária. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Joaquim
Miro, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto
Dunaiski, Jorge Rafael Santar, Alfredo Schwenning. Apelado:
Arnaldo Dias dos Reis. Advogado: Katya Regina Isaguirre.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0028 . Processo: 0129553-0
Protocolo: 2002/122672. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000826 Depósito. Apelante: Mi-
nasgás SA Distribuidora de Gás Combustível. Advogado: Ma-
ria Tereza Cunico Mendonça, Carmen Silvia Marcon Garmên-
dia de Borba. Apelado: Maria Helena Vieira. Advogado: Dui-
lio Piato Júnior. Apelado: Maria Helena Vieira, Ivanildo San-
tos Fontoura. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0029 . Processo: 0129859-7
Protocolo: 2002/125065. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000326 Indenização. Apelante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos
Santos, Andréia Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Apelado: Júlio Ricci. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto,
Walter Luís Carnelossi, Sérgio Eduardo Canella, Gabriela Ro-
drigues Conto, Alessandra Harumi Matsubara Coutinho. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0030 . Processo: 0129994-1
Protocolo: 2002/127327. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000015 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Alessandro Moreira do
Sacramento, Jurandir Mariscal, Herlley Fuzetti. Apelado: An-
dré Martoni Patiri, João Rocha e Cia Ltda. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0031 . Processo: 0130434-7
Protocolo: 2002/78273. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000618 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Instituto Filadélfia de Londrina, Igreja Presbite-
riana de Londrina, Eleazar Ferreira, Osni Ferreira. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina
de Lima Assaf, Grace Cianci Zak, Francisco Eduardo de Oli-
veira. Apelado: Primeira Igreja Presbiteriana Independente de
Londrina, Associação da Igreja Metodista, Igreja Metodista
Central de Londrina, Segunda Igreja Presbiteriana de Londri-
na, Igreja Presbiteriana de Vila Judith, Comunidade Evangéli-
ca Luterana de Londrina. Advogado: Servio Borges da Silva.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0032 . Processo: 0131194-2
Protocolo: 2002/98299. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021920 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Banco do Esatdo do Paraná SA. Advogado: Doris
Maria Baptistella Werka, Lucia Rossetto Theodoro, Arnaldo
José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Francisco
Afonso Jawsnicker. Apelado: Hermes Ribeiro da Fonseca. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro
Marcelo Kozikoski. Apelante: Hermes Ribeiro da Fonseca.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, San-
dro Marcelo Kozikoski. Apelado: Banco do Esatdo do Paraná
SA. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka, Lucia Rossetto
Theodoro, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto, Francisco Afonso Jawsnicker. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Apelação Cível
0033 . Processo: 0131439-6
Protocolo: 2001/20602. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199600000736 Declaratória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Airton Martins
Molina, Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Uziel de Castro Junior, Dalton José Borba. Apelado: Ga-
brielle Rocha, Fernando Rocha. Advogado: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz. Apelante: Gabrielle Rocha, Fernando Rocha. Advo-
gado: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Airton Martins Molina, Marcio Ro-
gerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Uziel de Castro
Junior, Dalton José Borba. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

Apelação Cível
0034 . Processo: 0131567-5
Protocolo: 2002/142101. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000161 Ação Monitória. Apelante:
Ademir Lopes. Advogado: Aparecido da Silva Martins. Apela-
do: João Bosco Leonel Duarte. Advogado: Janaina Ariadne
Moreto Fornazari, Sandro Augusto Fadanelli, Ricardo Augus-
to Smarczewski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0035 . Processo: 0132432-1
Protocolo: 2000/139457. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000793 Embargos a Execução.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Davis Kung Bruel, Gizelle
Amboni Petri, Gil Rocha Tesserolli, Claudia Valeria Feijó. Ape-
lado: Sérgio Gonçalves. Advogado: Leocimary Toledo Staut,
Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0036 . Processo: 0128674-0
Protocolo: 2002/113458. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000740 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: J. M. L. . Advogado: Marcia Martins Ono-
fre, Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Anne
Carolina Stipp Amador. Agravado: G. H. P. L. Representado(a).
Advogado: Joanes Everaldo de Sousa, Tatyana Marion Klein,
Claudiomiro Prior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0037 . Processo: 0125810-4
Protocolo: 2002/81913. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000879 Revisional de Alimentos. Apelante: C. A. V. F.
. Advogado: Maria de Jesus Santos Gaspar, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Andrea Martins Alves. Apelado: L. B. V.
Representado(a). Advogado: Edilson Avelar Silva. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0038 . Processo: 0128448-0
Protocolo: 2002/110426. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001254 Separação. Apelante:
V. C. S. . Advogado: Valdemir do Carmo da Silva, Aldo José
Kaul. Apelado: I. M. P. P. . Advogado: Marcel Ahmed Ham-
moud, Joel Henrique Melnik, João Carlos Daleffe. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0039 . Processo: 0129132-1
Protocolo: 2002/117205. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000424 Alimentos.
Apelante: M. J. L. . Advogado: Sebastiao Domingues da Luz.
Apelado: L. D. S. . Advogado: Cynthia Maria da Camara Mo-
reira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05414
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Angela Maria Breginski 003 0133521-7
Caprice Andretta Chechelaky 001 0133166-6
Carlos Mario Hampf 001 0133166-6
Jonaína Dalla Bona 003 0133521-7
Juliano Huck Murbach 004 0133645-2
Marco Denilson Meulam 004 0133645-2
Marcos José Chechelaky 001 0133166-6
Mario José Narél 002 0133185-1
Nelson Ramos Kuster 001 0133166-6

Oseas Santos 003 0133521-7
Patrícia Einhardt Meulam 004 0133645-2
Silvio Luiz Barbato Pupo 001 0133166-6
Zandaira da Silva 002 0133185-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133166-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162680. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000190 Reivindicatória. Agravante: Laminort Indústria
e Comércio de Lâminas SA. Advogado: Marcos José Cheche-
laky, Caprice Andretta Chechelaky. Agravado: Manoel Ari Ses-
trem, Neide Garcia Sestrem. Advogado: Carlos Mario Hampf,
Nelson Ramos Kuster, Silvio Luiz Barbato Pupo. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

VISTOS. 1 - Trata-se de recurso de agravo de instrumento in-
terposto por LAMINORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LÂMINAS S.A., ao qual foi negado seguimento, por ausência
das peças obrigatórias (decisão de fls. 19/20-TJ). À fl. 92-TJ,
vem a agravante requerer a desistência do recurso, com funda-
mento no art. 501 do Código de Processo Civil. 2 - O artigo
supracitado estabelece que o recorrente poderá, a qualquer tem-
po, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir
do recurso. Ocorre que a decisão de fls. 19/20 foi publicada no
Diário da Justiça de 26 de novembro de 2002, e o pedido de
desistência do recurso, apesar de protocolado no dia 21 do
mesmo mês e ano, veio aos autos com conclusão no dia 28 de
novembro do corrente. Assim, aguarde-se o prazo referente à
publicação da decisão, eis que o comunicado de desistência foi
posterior àquela. Curitiba, 29 de novembro de 2002 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo: 0133185-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162961. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 199400001436 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: M. L. F. B.. Advogado:
Mario José Narél. Agravado: P. B. S. F.. Advogado: Zandaira
da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Despacho:

I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 10-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara de
Família -, que em ação de investigação de paternidade cumula-
da com petição de herança e nulidade de partilha, designou
audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de dezembro
de 2002 às 13:30 horas, ocasião em que serão apreciadas as
provas periciais e demais argumentações. II - Conquanto a pe-
tição de interposição deste recurso tenha sido protocolada em
18 de novembro de 2002, o mesmo chegou conclusos no dia 22
de novembro, recebendo o despacho ordenando a regulariza-
ção da petição inicial, de maneira que se possa fazer a leitura
das mesmas, em 26 de novembro reiterei o cumprimento do
despacho, que após cumprido vieram os autos novamente con-
clusos, agora no dia 28 de novembro. Dada a exigüidade de
prazo até a audiência designada para o dia 03 de dezembro,
deixo de conceder o almejado efeito suspensivo da decisão que
lhe deu origem, mesmo porque ausente qualquer perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação. III - Ante o exposto,
determino a remessa destes autos ao Juiz da causa, para os fins
do inciso II do art. 527, do C.P.Civil, modificado pela Lei
10.352, de 26/12/01. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

0003 . Processo: 0133521-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166491. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000950 Alimen-
tos. Agravante: A. M. V. M. Representado(a). Advogado: Oseas
Santos, Angela Maria Breginski, Jonaína Dalla Bona. Agravado:
L. C. M. J.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I. Através deste agravo de instrumento, A. M. V. M,
menor impúbere, representada por sua genitora L. S. V., pugna
pela reforma de decisão judicial proferida na ação de alimentos
proposta pela agravante contra L. C. M. J., através da qual se
fixou alimentos provisórios em favor da requerente no valor de
R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), e indeferiu-se o pe-
dido de assistência judiciária gratuita porque considerados au-
sentes os requisitos legais. Argumentou, em síntese, que o in-
deferimento da assistência judiciária gratuita não contém a ne-
cessária fundamentação, além da agravante se tratar de menor
impúbere que depende exclusivamente de sua genitora que se
encontra desempregada; que a simples afirmação de que não
tem condições de arcar com as custas do processo, sem prejuí-
zo próprio ou de sua família, é suficiente ao deferimento do
pedido; que o agravado possui condições de arcar com valores
superiores aos pagos mensalmente sem qualquer prejuízo a si
próprio, pois possui participação nos empreendimentos famili-
ares, como supermercado, distribuidora de gás, oficina de ma-
nutenção e recuperação de veículos, auferindo bons lucros.
Requereu, ao final, o deferimento da justiça gratuita e a fixa-
ção dos alimentos provisórios em no mínimo R$ 1.000,00 (hum
mil reais). É o relatório. II. Assiste razão à agravante relativa-
mente ao pedido de justiça gratuita, indeferido pela decisão
recorrida, sobre o que se deve dar provimento ao agravo, nos
termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. A
Lei nº 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal de 1988,
estabelece normas para a concessão de assistência judiciária
gratuita aos necessitados, ante a simples afirmação destes de
que não podem arcar com as custas do processo e honorários
advocatícios, sem prejuízo próprio ou de suas famílias (artigo
4º). Da mesma forma, é incontrastável a garantia de livre aces-
so à justiça presente no ordenamento constitucional pátrio, con-
soante se pode observar em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que
expressamente dispõe: “o Estado prestará assistência judiciária
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos”. Neste contexto, insustentável o indeferimento do
pedido de assistência judiciária formulado pela agravante na
ação de alimentos proposta perante o Juízo “a quo”, amparado,
genericamente e sem fundamentação específica, na ausência
dos requisitos legais para a concessão de tal benesse (fls. 11/
TJ). Ademais, como é entendimento dominante na jurisprudên-
cia pátria, o fato da agravante possuir advogado constituído, de
forma alguma pode servir para afastar a concessão do benefí-
cio. Neste sentido os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

“GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Prova de pobreza. Compromis-
so de patrocínio gratuito. Assistência judiciária. É ilegal a exi-
gência feita aos que requerem a gratuidade da Justiça que com-
provem a miserabilidade, apenas porque não utilizam os servi-
ços da Defensoria Pública. Também não está na lei a exigência
de que o advogado escolhido pela parte firme compromisso de
patrocínio gratuito, pois basta que aceite, ainda que tacitamen-
te, a indicação feita (art. 5º, § 4º, da Lei n 1.060/50). Pedido de
cassação de medida liminar em ação de busca e apreensão que
se julga prejudicado com o julgamento da ação. Recurso provi-
do em parte para deferir o benefício da gratuidade” (RO nº
7.914/RJ, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, in DJU de
28.06.1999). “Mandado de Segurança. Ato judicial. Gratuida-
de. Advogado indicado e acorde. Direito da parte. Existência
de Defensoria Pública. Irrelevância. Dano. Concessão. Recur-
so provido. Ao necessitado a legislação assegura o direito de
ser assistido em juízo, gratuitamente, por advogado de sua es-
colha quando este aceita o encargo, independentemente da exis-
tência de Defensoria Pública. A garantia constitucional não
merece ser restringida por mera suposição de anomalias, para
as quais a lei prevê as sanções adequadas. Não se deve, em
linha de princípio, no âmbito do mandado de segurança, apre-
ciar a matéria objeto do recurso, o mérito da decisão recorrida,
mas há situações em que tal exame se torna imprescindível,
sob pena de se inviabilizar a tutela jurisdicional” (ROMS nº
600/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, in DJU de 25.03.91, grifei). Já com relação ao outro tema
enfocado no recurso, de majoração da verba alimentar provisó-
ria fixada, nega-se-lhe seguimento, porque manifestamente
improcedente (artigo 557, “caput” do CPC). Pois, conforme
bem observado pelo MM Juiz de Direito, o valor fixado corres-
ponde aquele que o requerido/agravado “já vem pagando men-
salmente para prover as necessidades da requerente”/agravan-
te, aliás, criança de tenra idade, contanto hoje, segundo a inici-
al da ação de alimentos, com idade de 1 (um) ano e 10 (dez)
meses. Por outro lado, as argumentações da agravante no senti-
do de que o requerido/agravado possui boa condição econômi-
ca e participação nos negócios de sua família, além de não re-
presentar “prova suficiente para concessão de benefício no va-
lor pretendido”, conforme observado no “decisum” guerreado,
não veio acompanhada de qualquer elemento comprobatório,
quer da necessidade da alimentada, quer da possibilidade do
alimentante. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte: “Agravo
de Instrumento. Alimentos provisórios. Ausência de prova dos
rendimentos atuais do alimentante. Fixação em importância
razoável. Recurso provido parcialmente” (ac. 289, 8ª C. Cível,
Rel. Des. Campos Marques). “Agravo. Fixação de alimentos
provisórios. Pretendida elevação do percentual fixado inicial-
mente. Inviabilidade, na espécie. Ausência de demonstração
da capacidade de o alimentante prestar alimentos. Majoração
que só tem lugar quando restar plenamente demonstrada tal
possibilidade, o que, no caso, não ocorreu. Obediência, ade-
mais, ao princípio da proporcionalidade, inserto no artigo 400
do Código Civil” (ac. 16.229, 2ª C. Cível, Rel. Des. Nasser de
Melo). “Agravo de Instrumento. Alimentos provisórios. Fixa-
ção “in limine”. Majoração. Ausência de prova dos rendimen-
tos de quem é obrigado a prestação alimentícia. Recurso des-
provido. Cumpre a parte interessada em receber alimentos de-
monstrar, “prima facie”, ao magistrado, os rendimentos daquele
obrigado a prestá-los, a fim de se analisar e eventualmente aco-
lher sua pretensão nos termos legais” (ac. 1480, 5ª C. Cível, Rel.
Des. Antonio Gomes da Silva). Diante do exposto, dou provi-
mento ao recurso nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, a fim de
deferir à agravante o benefício da Assistência Judiciária Gratui-
ta. E, nego-lhe seguimento relativamente à pretendida majora-
ção da verba alimentar provisória, porque manifestamente im-
procedente (art. 557, “caput” do CPC). III. Intimem-se. Curitiba,
29 de novembro de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK Relator.

0004 . Processo: 0133645-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167013. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001337 Alimentos.
Agravante: J. C. L.. Advogado: Marco Denilson Meulam, Pa-
trícia Einhardt Meulam. Agravado: M. B. L. Representado(a).
Advogado: Juliano Huck Murbach. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - J. C. L. interpôs agravo de instrumento na ação de
alimentos que lhe move M. B. L. Insurge-se contra decisão sin-
gular que fixou alimentos provisórios em favor do agravado no
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. Alega que
sua renda não restou comprovada na inicial da ação, e que os
valores fixados são superiores às necessidades de uma criança
de 04 (quatro anos), afirma, que a mãe deve contribuir para
manutenção do filho e que nos documentos que se referem aos
gastos da criança, constam produtos que não são compatíveis.
Desse modo, requereu o provimento do agravo com a conces-
são do efeito suspensivo. 2 - Deve ser indeferido o efeito sus-
pensivo pleiteado. O recorrente não demonstrou, nesta via, a
impossibilidade de pagar os alimentos provisórios, havendo de
prevalecer a decisão recorrida, que os arbitrou, sob a égide dos
elementos probatórios existentes no momento da propositura.
Por outro lado, no tocante ao fator “necessidade”, os documen-
tos encartados neste instrumento demonstram que a criança
enfrenta despesas referentes à escola, transporte e alimenta-
ção, o que serviu de arrimo ao MM. Juiz singular para o arbi-
tramento provisório do pensionamento, o qual, não se perca de
vista, pode ser reavaliado oportunamente pelo próprio Magis-
trado, em face de mudanças que assim autorizem. Comunique-
se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual prestará informa-
ções, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526,
do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-se o agra-
vado para responder no decêndio. Após, encaminhe-se os au-
tos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05409
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 003 0129812-4
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Alberto Melhado Ruiz 005 0133504-6
Altivo José Seniski 002 0120161-6
Álvaro Pinheiro Bressan 003 0129812-4
Arlete Francisca da Silva Reis 005 0133504-6
Arnaldo Conceição Junior 002 0120161-6
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 002 0120161-6
Carlos Augusto Antunes 002 0120161-6
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 005 0133504-6
Cristina Smidt Verona Ghellere 007 0133621-2
Cynthia Garcez Rabello 002 0120161-6
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 004 0131624-5
Eli Ghellere 007 0133621-2
Francisco Carlos Melatti 005 0133504-6
Francisco Lirio de O. Portes 001 0115119-9
Gelson Luis Gall de Oliveira 007 0133621-2
Geroldo Augusto Hauer 002 0120161-6
Hamilton Antonio de Melo 005 0133504-6
Iwerson Luiz Wronski 004 0131624-5
Júlio Cesar Caproni 006 0133566-6
João Carlos Requião 004 0131624-5
Joaquim Miró Neto 004 0131624-5
Joaquim Miro 004 0131624-5
José Antonio Tadeu Guilhen 007 0133621-2
José Monteiro Gonçalves 005 0133504-6
José Vidotti 006 0133566-6
Jose Araides Fernandes 003 0129812-4
Josemar Vidal de Oliveira 006 0133566-6
Jozelia Nogueira Broliani 002 0120161-6
Julio Rodolfo Roehrig 005 0133504-6
Leandro Alberto Bernardi 004 0131624-5
Leomir Lidio Luvizon 007 0133621-2
Luiz Antonio Pinto Santiago 006 0133566-6
Márcio Luiz Ferreira da Silva 002 0120161-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0120161-6
Marcos José de Paula 008 0133627-4
Marcos de Castro Alves 008 0133627-4
Maria Goretti Franco de Paula 008 0133627-4
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 003 0129812-4
Maria Silvia Taddei 004 0131624-5
Paulo Maingue Neto 002 0120161-6
Ricardo Giuseppe de Vicente 006 0133566-6
Rubens Edmundo Requião 004 0131624-5
Vicente Ganter de Moraes 006 0133566-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0115119-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/121162. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000111 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. K.. Ad-
vogado: Francisco Lirio de Oliveira Portes. Apelado: M. P. E.
P. (Substituto Processual). Interessado: A. M. Representado(a).
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de apelação interposta por A. K. contra os termos da
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Comarca de
São Mateus do Sul, que julgou procedente a ação “para o efeito
de atribuir a paternidade de A. M. ao requerido A. K.”, bem
como “ao pagamento da pensão alimentícia mensal de 55% do
salário mínimo, devida desde a citação (26.05.2000), e que
deverá ser paga até o dia 10 de cada mês”. Alegou o recorrente
que “...atribuir-lhe a paternidade, seria obrigar o apelado a adotar
uma criança com a qual não possui qualquer laço de sangue,
muito menos afinidade...” e requereu a reforma da sentença. A
pedido da douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 69/70), foi
determinada a realização do exame de DNA, pelo qual se con-
cluiu que: “Devido as correspondências alélicas observadas entre
suposto pai e requerente em todas as treze regiões analisadas, o
alto Índice de Paternidade Combinado alcançado e o elevado
Poder de Exclusão Cumulativo obtido, conclui-se pela condi-
ção de INCLUSÃO DE PATERNIDADE de A. K. em relação a
A. M., com uma PROBABILIDADE DE PATERNIDADE de
99,9976032618066%”. A douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo desprovimento do recurso. Dispõe o Código de
Processo Civil: Art. 557. O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifes-
to confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. Conforme a jurisprudência
a respeito do tema: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
COM DNA POSITIVANDO CERTEZA DE 99,99% Confiabi-
lidade absoluta. Alimentos fixados na forma do art. 400 do CC,
em um salário mínimo e que são devidos da citação, conforme
jurisprudência dominante do STJ. Improvimento, indeferido o
pedido de assistência judiciária (TJSP AC 220.447-4/9 3ª CD-
Priv. Rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani J. 05.02.2002). FAMÍ-
LIA PENSÃO ALIMENTÍCIA INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE EXAME DE DNA Paternidade declarada. Fixação
da pensão em sentença. Termo inicial da obrigação. A partir da
citação. Jurisprudência STJ (TJMG AC 253.207-5/00 2ª C.Cív.
Rel. p/o Ac. Des. Brandão Teixeira DJMG 17.05.2002). IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ALIMENTOS TERMO
INICIAL DATA DA CITAÇÃO ORIENTAÇÃO DA SEGUN-
DA SEÇÃO DECLARAÇÃO DA PATERNIDADE EM FACE
DE PROVA PERICIAL(DNA), ALIADA À PROVA TESTE-
MUNHAL INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMU-
LA/STJ RECURSO DESACOLHIDO I A Segunda Seção deste
Tribunal firmou orientação no sentido de que, em ação de in-
vestigação de paternidade cumulada com alimentos, o termo
inicial destes é a data da citação. II A afirmação da paternidade
feita pelo acórdão estadual com base na análise do conjunto
fático-probatório dos autos, reportando-se à idoneidade e efi-
cácia do laudo pericial (exame de DNA), aliado à prova teste-
munhal, não pode ser desconstituído em sede de recurso espe-
cial, mercê do veto contido no enunciado Nº 7 da Súmula/STJ,
por demandar necessário reexame de fatos e provas (STJ RESP
125274 SP 4ª T. Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira DJU
05.03.2001 p. 00166). AGRAVO DE INSTRUMENTO Deci-
são interlocutória que antecipou tutela de mérito em investiga-
ção de paternidade e deferiu alimentos provisórios. Correta a
decisão que antecipou o reconhecimento da paternidade, dian-

te de resultado positivo do exame de DNA, e deferiu alimentos
provisórios considerando as possibilidades do provedor em face
de prova documental inequívoca. Recurso improvido (TJRJ AI
4001/2001 1ª C.Cív. Rel. Des. Jesse Torres J. 03.10.2001). IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE EXAME DE DNA POSI-
TIVO ‘EXCEPTIO PLURIUM CONCUBENTIUM’ AFASTA-
DA PATERNIDADE COMPROVADA ALIMENTOS Obser-
vância do binômio necessidade/possibilidade. Recurso princi-
pal e adesivo improvidos (TJSC AC 01.005634-8 2ª C. Cív.
Rel. Des. Vanderlei Romer J. 25.06.2001). AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMU-
LADA COM ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXAÇÃO NO
CURSO DA AÇÃO POSSIBILIDADE, DESDE QUE FORTES
OS INDÍCIOS QUANTO À PATERNIDADE EXAME DNA
COM RESULTADO POSITIVO 99,9999% DE PROBABILI-
DADE DE SER O AGRAVANTE O PAI DO MENOR PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS FIXAÇÃO DA VERBA EM
50% DO SALÁRIO MÍNIMO FILHOS DE OUTRO RELACI-
ONAMENTO IRRELEVÂNCIA DECISÃO MANTIDA RE-
CURSO DESPROVIDO Em vista do resultado do exame DNA,
com probabilidade de 99,9999% de ser o agravante varão o pai
do menor agravado com 02 anos de idade, age acertadamente o
magistrado que fixa alimentos provisionais, na ação de investi-
gação de paternidade, em 50% de um salário mínimo. Aliás, a
jurisprudência mais recente vem admitindo, malgrado as consi-
derações de ordem técnica, a possibilidade de concessão de
alimentos provisionais no curso da ação de investigação de
paternidade, desde que haja porém indícios fortes e convincen-
tes da efetiva paternidade prova razoavelmente sólida da rela-
ção de parentesco, a configurar a existência do ‘fumus boni
juris’. Em suma, a prova inequívoca de que o agravante tem o
dever alimentar está plenamente satisfeita com o resultado po-
sitivo do DNA; além disso, é igualmente consabido que o pai
não pode abandonar a prole, não obstante possuir filhos de outro
relacionamento. Além disso, fixação da verba alimentar em 50%
do salário mínimo é deveras módica, e o Judiciário não pode se
furtar em reconhecer à criança o mínimo de seus direitos bási-
cos (TJSC AI 00.020372-6 1ª C.Cív. Rel. Des. Carlos Prudên-
cio J. 22.05.2001). APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR FALTA DE RE-
PRESENTAÇÃO INOCORRÊNCIA PRELIMINAR REJEITA-
DA. MÉRITO: NEGATIVA DE PATERNIDADE SUBMISSÃO
AO EXAME DE DNA LAUDO POSITIVO PATERNIDADE
CONFIRMADA APELO IMPROVIDO Estando regular a re-
presentação nos autos, rejeita-se a preliminar de nulidade por
vício de mandato. Mérito: submetido o apelante ao exame de
DNA e confirmada a paternidade por laudo indiscutível, nega-
se provimento ao apelo (TJES AC 059999000009 Rel. Des.
Nivaldo Xavier Valinho J. 20.03.2001). INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE ALIMENTOS CUMULAÇÃO DE PEDIDOS
EXAME DE DNA COMPROVAÇÃO FIXAÇÃO DA PENSÃO
ALIMENTÍCIA RECURSO PROVIDO Ação de Investigação
de Paternidade. Apelação. Resultado positivo do exame perici-
al de DNA O exame pericial de DNA, diante do seu alto grau
de confiabilidade e contundência, concluindo pela paternidade
biológica do investigado, enseja o acolhimento do pedido da
investigante. O conjunto probatório constante do presente pro-
cesso comprovou a paternidade sustentada, razão pela qual
merece confirmação a sentença declaratória de paternidade.
Alimentos. quantum fixado que deve se limitar ao pleiteado na
inicial. O quantum fixado à título de alimentos deve se limitar
ao pedido autoral, razão pela qual merece reforma, neste to-
cante, a sentença, sem prejuízo de revisão futura. Preliminar
rejeitada. Provimento do apelo (TJRJ AC 17971/1999
(14042000) 7ª C.Cív. Rel. Des. Marly Macedônio França J.
14.03.2000). INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE E ALI-
MENTOS EXAME HEMATOLÓGICO NÃO EXCLUDENTE
RESULTADO POSITIVO DE DNA DECISÃO COERENTE
COM O CONJUNTO PROBATÓRIO FIXAÇÃO ADEQUA-
DA DOS ALIMENTOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS E SUS-
PENSÃO QÜINQÜENAL Sentença confirmada (TJMG AC
000.175.966-1/00 5ª C.Cív. Rel. Des. Aluízio Quintão J.
24.08.2000). INVESTIGATÓRIA DE PATERNIDADE Exame
de DNA positivo Fatos reveladores da convivência entre a mãe
do menor e o investigado Reconhecimento mantido Alimentos
Fixação em valor superior ao pedido na inicial Descabimento
Apelo provido em parte (TJSP AC 112.909-4 Mirassol 6ª CD-
Priv. Rel. Testa Marchi J. 30.09.1999 v.u.). APELAÇÃO CÍ-
VEL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA
COM ALIMENTOS. REALIZAÇÃO DO EXAME DE DNA.
PATERNIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO AO
RECURSO (TJPR - APELAÇÃO CÍVEL Nº 106694-8 - Rela-
tor Des. ANTONIO PRADO FILHO). Por isso, nego segui-
mento à apelação interposta por A. K. Intimem-se. Dê-se ciên-
cia à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2002. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA R
E L A T O R

0002 . Processo: 0120161-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/13397. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028058 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Sadia Concórdia SA Indústria e Comércio. Advogado:
Geroldo Augusto Hauer, Paulo Maingue Neto, Altivo José Se-
niski, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oli-
veira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Fer-
reira da Silva, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabe-
llo, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jozelia Nogueira Bro-
liani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:

Tendo em vista a petição de fls. 521, bem como a manifestação
do apelado às fls. 526, na forma do artigo 140, XVI, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
HOMOLOGO para que surtam os devidos e legais efeitos a
desistência do recurso interposto pela apelante. Intimem-se.
Arquivem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2002. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0003 . Processo: 0129812-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/125064. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000259 Ordinária. Apelante:
José Mohamed Janene. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis,
Álvaro Pinheiro Bressan. Apelado: Bruno Sérgio Galatti, Cláu-
dio Rubino Zuan Esteves, Antônio Winkert de Souza, Solange

Novaes Vicentin. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenba-
ch. Apelado: Leonir Batisti. Advogado: Jose Araides Fernan-
des. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

1. Trata-se de apelação interposta contra os termos da sentença
proferida, em desfavor de JOSÉ MOHAMED JANENE, pelo
Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina
nos autos de ação de obrigação de não fazer cumulada com
perdas e danos, autuada sob o Nº 259/2002. 2. Todavia, con-
forme está consignado à fl. 29 (último parágrafo da petição
inicial) o autor atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil
reais). 3. De conseqüência, não excedendo o valor da ação a 20
(vinte) vezes o salário mínimo, quando do seu ajuizamento, a
causa encontra-se sujeita ao procedimento sumário, na forma
prevista pelo art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil. 4.
Nessas condições, a competência recursal é do egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado, ex vi do artigo 104, inciso III, alínea
f, da Constituição do Estado do Paraná. Assim já decidiu esta
6a Câmara Cível na Apelação Cível N° 103.594-1: APELA-
ÇÃO CÍVEL - COMPETÊNCIA RECURSAL - CAUSA DE
VALOR INFERIOR A VINTE VEZES O SALÁRIO MÍNIMO
- RITO ORDINÁRIO - PROCEDIMENTO SUJEITO AO RITO
SUMÁRIO - ARTIGO 275, II, LETRA D, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE
DE RITO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA -
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, ARTIGO 103,
III, LETRA F - RECURSO NÃO CONHECIDO - DECISÃO
UNÂNIME. - Compete ao egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do conhecer, em grau recursal, da ação indenizatória de valor
inferior a vinte salários mínimos, por força do disposto no arti-
go 275, II, letra d, do CPC e no artigo 103, III, letra f, da Cons-
tituição do Estado do Paraná, por estar sujeita ao procedimento
sumário e em face do princípio da indisponibilidade de rito. 5.
Isto posto, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as cautelas de
estilo. 6. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. DES.
ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L A T O R

0004 . Processo: 0131624-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/144537. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000409 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Paraná Citrus SA. Advogado: Iwer-
son Luiz Wronski, Leandro Alberto Bernardi, Danielle Hidal-
go C. de Albuquerque Korndorfer. Agravado: Igma Parcel Ser-
vice. Advogado: Joaquim Miro, Joaquim Miró Neto, Rubens
Edmundo Requião, João Carlos Requião, Maria Silvia Taddei.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Despacho:

O ínclito Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranaguá informou, às fls. 123/124, que deferiu o pedido de
tutela antecipada à agravante. Assim sendo, o agravo ficou pre-
judicado. Recurso prejudicado. É aquele que perdeu seu obje-
to. Ocorrendo a perda de objeto, há falta superveniente de inte-
resse recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso.
Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta
de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado (Código de Processo
Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade
Nery, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 800).
Recurso prejudicado, isto é, superado por decisão ou fato ante-
rior (Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor, Theotônio Negrão, 29ª edição, Saraiva, nota 5 ao art. 557,
página 466). O art. 557 do Código de Processo Civil dispõe: O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula do res-
pectivo tribunal ou tribunal superior. Ante o exposto, nego se-
guimento ao agravo de instrumento interposto por PARANÁ
CITRUS S/A., por julgá-lo prejudicado. Intimem-se. Curitiba,
27 de novembro de 2002. Des.ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA RELATOR.

0005 . Processo: 0133504-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165488. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000026 Indenização. Agravan-
te: Claudia Rossi Spartalis. Advogado: Alberto Melhado Ruiz,
José Monteiro Gonçalves. Agravado: Fundação Universidade
Estadual de Londrina. Advogado: Arlete Francisca da Silva Reis,
Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti,
Hamilton Antonio de Melo, Julio Rodolfo Roehrig. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho:

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Claudia Rossi Spartalis, contra a deci-
são de fls. 79-TJ, que indeferiu o pedido de dilação de prazo
para manifestar-se sobre o laudo pericial elaborado nos autos
de ação ordinária de indenização. Alega que, quando da entre-
ga do laudo pericial, foi a agravante intimada para se manifes-
tar sobre o mesmo; que não houve nos autos despacho do MM.
Juiz, nesse sentido, somente uma precipitação da escrivania do
Cartório Cível à tal ato, sem o devido despacho para tanto e
que o prazo para se manifestar sobre o laudo pericial, não é
preclusivo e nem peremptório. Da análise dos autos verifico
não vislumbrar qualquer prejuízo de difícil ou incerta repara-
ção, razão pela qual deixo de conceder efeito suspensivo ao
agravo de instrumento. Requisitem-se as informações. (art. 527,
IV, do CPC) Intimem-se a agravada. (art. 527, V, do CPC) Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2002. DES. ERACLÉS MESSIAS,
Relator.

0006 . Processo: 0133566-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165633. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000596 Indenização. Agravante: Companhia de Habi-
tação Popular de Curitiba - COHAB - CT. Advogado: Josemar
Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago, Júlio Cesar
Caproni, Ricardo Giuseppe de Vicente. Agravado: Onofre Apa-
recido Martins, Alair Terezinha Martins. Advogado: José Vi-
dotti, Vicente Ganter de Moraes. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

O que vem proposto no presente agravo de instrumento ação
ordinária de indenização por desapropriação não enseja provi-

mento jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave ou
de incerta e difícil reparação. Destarte, com fundamento no
art. 527, II, do C.P.C., alterado pela Lei nº 10.352/01, converto
o presente agravo de instrumento em agravo retido, remetendo-
o ao respectivo juiz da causa. Em 27.11.02 Des. Ramos Braga
- Relator.

0007 . Processo: 0133621-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167824. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199400000145 Investigação de
Paternidade/maternidade. Agravante: A. B.. Advogado: Cristi-
na Smidt Verona Ghellere, Eli Ghellere. Agravado: J. B. L..
Advogado: José Antonio Tadeu Guilhen, Leomir Lidio Luvi-
zon, Gelson Luis Gall de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:

1. O provimento jurisdicional aqui debatido, não demanda a
necessária urgência, nem tão pouco se vê a ocorrência de peri-
go de lesão grave ou de difícil reparação ou, ainda, flagrante
arbitrariedade no despacho atacado, podendo deste modo o pre-
sente recurso ser convertido em agravo retido, como dispõe a
nova redação do artigo 527, inciso II, do Código de Processo
Civil. 2. Assim sendo, determino a conversão deste agravo de
instrumento em agravo retido, o que faço com amparo no arti-
go 527, inciso II, do CPC. 3. Remetam-se os autos ao juízo de
origem. 4. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Des.Antonio Lopes de Noronha Relator

0008 . Processo: 0133627-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167354. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000464 Inventário. Agravante: Car-
men Santina de Paoli. Advogado: Marcos José de Paula, Maria
Goretti Franco de Paula. Agravante: Odete Rodrigues, Vicente
de Pauli, Sociedade Nossa Senhora do Carmo de Campo Mou-
rão, Lar dos Velhinos Frederico Ozanam de Campo Mourão,
Mitra Diocesana de Campo Mourão. Advogado: Marcos José
de Paula, Marcos de Castro Alves. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. O art. 525 do Código de Processo Civil dispõe que: A peti-
ção de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoria-
mente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado (Os destaques não constam do origi-
nal). É por todos sabido que: O agravo de instrumento deve ser
instruído com as peças obrigatórias e também com as necessá-
rias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de
qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria) (Os destaques não constam do original).
NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY
In Código de Processo Civil Comentado, e legislação proces-
sual civil extravante em vigor, 4ª edição, Editora Revista dos
Tribunais, pág. 1028., comentando o artigo 525 do Código de
Processo Civil, lecionam que: Hoje, entretanto, a norma tem
como destinatário o próprio agravante, já que a ele compete
instruir a petição de interposição do agravo com as peças obri-
gatórias e facultativas. Assim, faltando uma das peças obriga-
tórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preencher o
pressuposto de admissibilidade da regularidade formal.
(...) Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais
poderá converter o julgamento em diligência para completá-lo.
Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do
caso concreto, pela falha na documentação constante do ins-
trumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
está orientada no seguinte sentido: AGRAVO - DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DESPROVIMEN-
TO. A certidão da intimação da decisão agravada constitui peça
obrigatória do agravo e sua falta implica na sua inadmissão
(Ac. 16.507, Relator Des. VIDAL COELHO, julg. 08.06.99).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Para que seja constatada a
tempestividade do agravo de instrumento, é indispensável a
certidão da intimação da decisão agravada. A sua apresentação
deve ser imediata, ou seja, na própria interposição do agravo,
conforme exigência cristalizada pelo art. 525, inc. I, do CPC
de conseguinte, a ausência dessa peça obrigatória importa em
ser manifestamente inadmissível tal recurso, na dicção do art.
557 do CPC, o que impõe ao relator negar-lhe seguimento. Se
não indeferido liminarmente o recurso, é imperioso o seu não
conhecimento (Ac. 13.549, Rel. Des. PACHECO ROCHA).
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO AGRAVADA AGRAVO INOMINADO INTERPOSTO
ALEGADA TEMPESTIVIDADE PRESUMIDA INOCOR-
RÊNCIA JUNTADA POSTERIOR DA PEÇA FALTANTE Inad-
missibilidade. Recurso improvido (TJPR AG 0105622-8/01
(19529) 3ª C.Cív. Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira DJPR
28.05.2001). AGRAVO DE INSTRUMENTO AUSÊNCIA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS Falta de certidão da intimação da
decisão agravada. Compete ao agravante instruir devidamente
o recurso de agravo de instrumento, juntando, além das peças
obrigatórias, as peças essenciais e úteis para o conhecimento
da controvérsia. É requisito formal de admissibilidade do agra-
vo a certidão de intimação da decisão agravada, sem a qual não
se pode conhecer do recurso, diante da impossibilidade de ser
constatada a sua tempestividade. Não conhecimento (TJPR AI
0099385-1 (19324) 1ª C.Cív. Rel. Des. Antonio Prado Filho
DJPR. 02.04.2001). AGRAVO INOMINADO ARTIGO 557,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
Ausência de cópia de certidão de intimação da decisão agrava-
da ou de certidão negativa de sua intimação, que deve acompa-
nhar a petição de agravo para possibilitar o controle de sua
tempestividade. Negativa de seguimento ao recurso de agravo
de instrumento. Agravo inominado desprovido (TJPR AG
0099718-0/01 (18774) 3ª C.Cív. Rel. Des. Jesus Sarrão DJPR
19.03.2001). PROCESSO CIVIL RECURSO AGRAVO DE
INSTRUMENTO FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA (ART.
525, I, CPC) CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA IMPOSSIBILIDADE DE SEGURA AFERIÇÃO
DA TEMPESTIVIDADE DA INTERPOSIÇÃO DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO AGRAVO RE-
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GIMENTAL DESPROVIMENTO A certidão relativa à intima-
ção da decisão agravada deve, obrigatoriamente, instruir o agra-
vo de instrumento, como impõe o art. 525, I, do Código de
Processo Civil. Sua falta, notadamente quando impossível a
aferição da tempestividade por outros elementos, enseja ao re-
lator negar, desde logo, seguimento ao recurso (TJPR AgRg
0098656-1/01 (6260) 5ª C.Cív. Rel. Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra DJPR 05.02.2001). Assim também tem decidido o Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS. DEFICIÊNCIA NA FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. ARTS. 525 e 544 DO CPC.
NÃO CONHECIMENTO. 1 - A instrução do agravo de instru-
mento é ônus do agravante, conforme disposto no art. 525/CPC.
2- A ausência de peças obrigatórias à formação do agravo en-
seja o seu não-conhecimento, nos termos do art. 544, § 1º, do
CPC. 3 - Agravo regimental não conhecido (AGA 261902/SP,
DJ 11.04.2000, Rel. Min. GILSON DIPP). 2. In casu, deixou
a recorrente de juntar aos autos cópia da certidão de intimação
da decisão agravada, reproduzida à fl. 31-TJ. Como a decisão
foi proferida em junho de 2002, sem a Certidão de Intimação
não é possível se verificar a tempestividade do recurso. 3.
Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento in-
terposto por CARMEN SANTINA DE PAOLI, por não ter apre-
sentado documento obrigatório, qual seja, cópia da certidão de
intimação da decisão agravada. Intimem-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2002. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
R E L A T O R

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05413
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Djalma Sigwalt 001 0131350-0
Marcia Regina Rodacoski 001 0131350-0
Margareth Aparecida Breus 001 0131350-0
Ricardo Pavão Tuma 001 0131350-0

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0001 . Processo: 0131350-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/120526. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000636 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Joaquim Cesar Mascarenhas. Advogado: Ricardo
Pavão Tuma. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
CNA, Federação da Agricultura do Estado da Paraná FAEP,
Sindicato Rural de Castro, Sindicato Rural de Carambeí. Ad-
vogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski, Margareth
Aparecida Breus. Rec.Adesivo: Confederação Nacional da
Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado da Pa-
raná FAEP, Sindicato Rural de Castro, Sindicato Rural de Ca-
rambeí. Advogado: Margareth Aparecida Breus, Djalma Sigwalt,
Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Vista Advogado: Marcia Regina Rodacoski (PR013601)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05418
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Edison M. Migliozzi 001 0128428-8
Alessandro Moreira do Sacramento 002 0131858-1
Anita Caruso Puchta 008 0133699-0

009 0133708-4
010 0133711-1

Antenor Demeterco Neto 003 0133586-8
Dirceu Antonio Andersen Junior 003 0133586-8
Fabiana Araújo Tomadon 011 0124361-2
Fabiano Muriel Domingues 001 0128428-8
Fabrício Cássio de Carvalho Alves 001 0128428-8
Fernanda Navarro 007 0133676-7
Gabriel Braga Farhat 004 0133588-2
Gilvana Pessi Mayorca 006 0133642-1
Isabela Marques Hapner 006 0133642-1
Joel Antonio Bettega Junior 005 0133637-0
Jorge Brandalize 011 0124361-2
José Nilton Leite 003 0133586-8

004 0133588-2
José Valnir Zambrim 002 0131858-1
José Valter Rodrigues 007 0133676-7
Kelly Patrícia Baldo C. Alves 001 0128428-8
Lauro Fernando Zanetti 002 0131858-1
Leoni de Oliveira Mota 005 0133637-0
Luciano Carlos Franzon 011 0124361-2
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 011 0124361-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0131858-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0131858-1
Marion Aranha Pacheco Muggiati 007 0133676-7
Nei Roberto de Barros Guimarães 011 0124361-2
Norma Suely Wood S. d. Moraes 007 0133676-7
Paulo Roberto Balduíno Nascimento 003 0133586-8

004 0133588-2
Roberto Ferreira Filho 002 0131858-1
Romildo Nunes Ferreira 005 0133637-0
Sueli Cristina Galleli 002 0131858-1
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0133699-0

009 0133708-4
010 0133711-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0128428-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/109168. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000070 Alvara/suprimen-
to Judicial. Apelante: Heleno Ferreira Galvão. Advogado: Ales-
sandro Edison Martins Migliozzi, Fabiano Muriel Domingues,
Fabrício Cássio de Carvalho Alves, Kelly Patrícia Baldo Car-
valho Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio

Cambi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de alvará judicial (nº 70/02), requerido por HE-
LENO FERREIRA GALVÃO, visando obter ordem para le-
vantar com juros e correção monetária quantia depositada na c/
c. nº 019220, da agência nº 0224, do Banco do Brasil S.A., de
Cornélio Procópio, em que figura como titular Benedita Fran-
cisca Barboza, sob a alegação de que a referida correntista,
falecida em 10.11.99, deixou a quantia de R$2.007,36, deposi-
tada naquela conta; que José Francisco Barboza, marido de
Benedita, também já é falecido; que o casal não deixou filhos,
nem parentes; que prestou assistência ao casal e, com a morte
de José Francisco, passou a cuidar com maior freqüência de
Benedita. O Dr. Promotor emitiu parecer pela extinção do pro-
cesso, por falta de condição da ação. A seguir, o Dr. Juiz julgou
extinto o processo, com suporte no artigo 267, inciso VI, do
C.P.Civil. Dessa decisão, recorreu, o requerente. Na apelação,
o recorrente pretende a reforma da sentença, renovando os ar-
gumentos acima apresentados. 2. Nego seguimento à presente
apelação, por ser manifestamente improcedente. O art. 557, do
C.P.Civil, concede ao relator a faculdade de negar seguimento
ao recurso “manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.” É o caso dos presentes autos. Entre as
condições, para acionar o Judiciário, está a legitimidade de agir.
O requerente não demonstrou ter qualquer laço de parentesco
com a falecida correntista, nem apresentou qualquer justifica-
tiva para que pudesse levantar a quantia depositada. Logo, não
há como acolher-se a pretensão. É evidente, como bem desta-
cou o r. parecer ministerial de fl. 27, que a motivação aventada
o autor cuidou da detentora do depósito bancário - “não o legi-
tima como herdeiro; poderia quanto muito ressarcir-se de pro-
váveis despesas, o que...não foi feito e mesmo assim, em ação
própria, não em procedimento de jurisdição voluntária”. 3.
Nessas condições, tratando-se de recurso manifestamente im-
procedente, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, de
acordo com o art. 557, do C.P.Civil, e art. 140, inciso XXI, do
Regimento Interno do Tribunal. 4. INTIMEM-SE. Curitiba, em
vinte e nove de novembro de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0002 . Processo: 0131858-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/146417. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000228 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Val-
nir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Maria das Graças Sousa, Ecleri Aran Penzo Borges.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Apelante: Maria das Graças Sousa, Ecleri Aran Penzo
Borges. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advo-
gado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lau-
ro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Despacho:

A ré-apelane, através da procuração e do sub-estabelecimento
de fls. 306/308 não regularizou sua representação, em atenção
ao despacho de fl. 302. Concedo-lhe novo prazo de dez (10)
dias, sob as penas da lei. Intime-se. Em, 29 de novembro de
2002. Des ACCÁCIO CAMBI Relator

0003 . Processo: 0133586-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167371. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001051 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Cassio Taniguchi. Advogado: Antenor De-
meterco Neto, Dirceu Antonio Andersen Junior. Agravado:
Gráfica e Editora Jornal de Brasília Ltda. Advogado: José Nil-
ton Leite, Paulo Roberto Balduíno Nascimento. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:

Vistos. Inconformado com a r. decisão que acolheu a exceção
de incompetência oferecida pela agravada, oferece o agravante
o presente recurso, objetivando, inclusive, seja concedido efei-
to suspensivo ao agravo. Argumenta o agravante que, nas ações
de reparação de danos sofridos em razão de delito, cível ou
criminal, será competente o foro do domicílio do autor ou do
local do fato (art. 100, inciso V, letra “a”, e § único, do CPC),
e precedentes jurisprudenciais sobre o tema adotam essa orien-
tação; esclarece que, ao contrário do que alegou a agravada,
apesar do Jornal de Brasília não ter filiais ou sucursais em Cu-
ritiba, é comercializado em todo o país, salientando que a di-
vulgação do fato noticiado não ficou restrito ao Distrito Fede-
ral, mesmo porque as notas ofensivas à honra do agravante fo-
ram divulgadas também pela internet, no site do mesmo jornal.
Considerando que, recebida a exceção, o processo ficará sus-
penso até que a mesma seja definitivamente julgada, na dicção
do art. 306 do Código de Processo Civil, antes da apreciação
do recurso ofertado pelo agravante não poderá ser feita a re-
messa dos autos a outro juizo (art. 311, CPC). Assim, desne-
cessária é a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Requisi-
tem-se informações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas
prestadas no prazo de dez (10) dias, intimando-se a parte agra-
vada para oferecer a resposta, no mesmo prazo. Curitiba, 29 de
novembro de 2002. Des.ª Denise Martins Arruda, Relatora.

0004 . Processo: 0133588-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167369. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001052 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Márcia Schier Brock. Advogado: Gabriel
Braga Farhat. Agravado: Gráfica e Editora Jornal de Brasília
Ltda. Advogado: José Nilton Leite, Paulo Roberto Balduíno
Nascimento. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:

Vistos. 1. Irresignada com a r. decisão que acolheu a exceção
de incompetência oferecida pela agravada, interpõe a agravan-
te o presente recurso, objetivando, inclusive, seja a ele conce-
dido efeito suspensivo. Argumenta a agravante que, nas ações
de reparação de danos sofridos em razão de delito, cível ou
criminal, será competente o foro do domicílio do autor ou do
local do fato (art. 100, inciso V, letra “a”, e § único, do CPC),

e aqui os danos se verificaram, salientando que precedentes
jurisprudenciais sobre o tema adotam essa orientação; esclare-
ce que, ao contrário do que alegou a agravada, apesar do Jornal
de Brasília não ter filiais ou sucursais em Curitiba, é comerci-
alizado em todo o país, mencionando que a divulgação do fato
noticiado não ficou restrita ao Distrito Federal, mesmo porque
as notas ofensivas à honra da agravante foram divulgadas tam-
bém pela internet, no site do mesmo jornal. 2. Considerando
que, recebida a exceção, o processo ficará suspenso até que a
mesma seja definitivamente julgada, na dicção do art. 306 do
Código de Processo Civil, antes da apreciação do recurso ofer-
tado pelo agravante não poderá ser feita a remessa dos autos a
outro juizo (art. 311, CPC). Assim, desnecessária é a conces-
são do efeito suspensivo pleiteado. 3. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas prestadas no prazo
de dez (10) dias, intimando-se a parte agravada para oferecer a
resposta, no mesmo prazo. Curitiba, 29 de novembro de 2002.
Des. ª Denise Martins Arruda. Relatora.

0005 . Processo: 0133637-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168318. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024077 Inventário. Agravante:
Emílio Cesar Bolzani. Advogado: Romildo Nunes Ferreira.
Agravado: Anadir de Lourdes Ribas Morandi, Neori Francisco
Morandi, Arnoldo Ribas, Helena Gureski Ribas, Lúcia Candi-
da Ribas Trevisan, Pedro Trevisan, Luiz Sebastião Ribas, Ger-
trudes Ribas, Maria Teresinha Ribas Benato, Cecília Lúcia Ri-
bas Carvajal, Elonir Andretta, Etelvina dos Santos Andretta,
Lucia Maria Santiago, José Eloy Santiago, Mathilde Ferrari,
José Ferrari, Maria Laurita Vipieski, Osvaldo Vipieski, Maria
Izabel Ribas de Castro, Mari Rosi Helena Ribeiro, Carlos Ri-
beiro Filho. Advogado: Leoni de Oliveira Mota, Joel Antonio
Bettega Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:

1. Defiro o processamento do agravo. 2. Requisitem-se infor-
mações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas prestadas no
prazo de dez (10) dias. 3. Intimem-se os agravados para res-
ponder ao recurso, igualmente no prazo de dez (10) dias. Curi-
tiba, 27 de novembro de 200. Desa. Denise Martins Arruda,
Relatora.

0006 . Processo: 0133642-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167388. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000623 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Universidade Estadual do Oeste do Para-
ná. Advogado: Isabela Marques Hapner. Agravado: Viviane
Heineck (assistido(a)). Advogado: Gilvana Pessi Mayorca. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Despacho:

1. Após colher as informações do MM.Juiz e a resposta, mani-
festarei sobre a liminar requerida. 2. Oficie-se ao Dr. Juiz para
prestar as suas informações. 3. Intime-se a agravada para res-
ponder, em dez (10) dias. 4. Intimem-se. Em, 29 de novembro
de 2002. Des. Accacio Cambi, Relator.

0007 . Processo: 0133676-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168719. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000235 Embargos de Tercei-
ro. Agravante: W. W. W.. Advogado: Norma Suely Wood Sal-
danha de Moraes. Agravado: V. C. G. N.. Advogado: José Val-
ter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Fernanda
Navarro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:

À vista do que consta na certidão de fls.7, que num primeiro
momento parece demonstrar a ocorrência do obstáculo judicial
apontado pelo agravante, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias
para os fins requeridos. Aguarde-se.I. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Rela-
tor.

0008 . Processo: 0133699-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168970. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001577 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Transportes Carneiro Ltda. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. DA DECISÃO, proferida nos autos de carta precatória (nº
1577/01), proveniente da execução fiscal (nº 206/98) da co-
marca de Paranáguá, ajuizada pela ora agravante, em face de
TRANSPORTES CARNEIRO LTDA, que determinou a ante-
cipação das custas para as despesas de condução do Oficial de
Justiça, a exeqüente interpôs agravo de instrumento, preten-
dendo a concessão de efeito ativo ao recurso e, a final, a refor-
ma do despacho agravado, a fim de que seja determinado o
cumprimento das diligências solicitadas pela Fazenda, inde-
pendentemente da antecipação das referidas custas, sustentan-
do que tal exigência afronta os artigos 39 da Lei de Execuções
Fiscais e 27 do C.P.Civil. 2. O recurso merece provimento. O
artigo 557, por seu § 1º-A do C.P.Civil autoriza ao Relator dar
provimento a recurso “se a decisão estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou Tribunal Superior”. Do documento jun-
tado à fl. 21, observa-se que o endereço do executado, é: Rua
Augusto Soares Carneiro, nº 3919, bairro Sítio Cercado, Curi-
tiba, noticiando que a referida diligência deverá ser cumprida
no perímetro urbano da sede da Comarca. Logo, exigência de
pagamento de custas, levando-se em consideração o local onde
deverá ser cumprida, entra em confronto com a realidade fáti-
ca, descabendo, portanto, o recolhimento antecipado pretendi-
do. A propósito, a Corregedoria de Justiça expediu, em 30/9/
97, o Ofício Circular nº 114/97, orientando os juízes sobre a
antecipação de numerário para atender às diligências, recomen-
dando que estas somente poderiam ser exigidas quando efeti-
vamente necessário. No mesmo sentido, têm sido os julgados
deste Tribunal, conforme acórdãos nºs 19992/1ª Câmara; 19864/
3ª Câmara; 18618/4ª Câmara; e 7095/6ª Câmara. Por tais moti-
vos, restando demonstrado que descabe tal antecipação, diante
da desnecessidade comprovada, por tratar-se de endereço loca-
lizado no perímetro urbano do Município, deve ser acolhida a
pretensão recursal. 3. Nessas condições, diante da comprovada
desnecessidade do depósito prévio, pela Fazenda Pública, das

despesas de transporte do Oficial de Justiça, quando a diligên-
cia solicitada for em endereço localizado no perímetro urbano
do Município, DOU PROVIMENTO ao presente recurso, para
cassar a r. decisão impugnada, de acordo com o art. 557, § 1º-
A do C.P.Civil, c/c. art. 140, inciso XXII, do Regimento Inter-
no. 4. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhe-se os autos
à Vara de origem, onde devem ser arquivados. Curitiba, em
dois de dezembro de dois mil e dois. ACCÁCIO CAMBI Rela-
tor

0009 . Processo: 0133708-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168989. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000000337 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: MKM do Brasil Ltda, Monica de Medeiros,
Jose Nazareno de Medeiros. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. DA DECISÃO, proferida nos autos de carta precatória (nº
337/00), proveniente da execução fiscal (nº 184/99) da comar-
ca de São José dos Pinhais, ajuizada pela ora agravante, em
face de MKM DO BRASIL LTDA E OUTROS, que determi-
nou a antecipação das custas para as despesas de condução do
Oficial de Justiça, a exeqüente interpôs agravo de instrumento,
pretendendo a concessão de efeito ativo ao recurso e, a final, a
reforma do despacho agravado, a fim de que seja determinado
o cumprimento das diligências solicitadas pela Fazenda, inde-
pendentemente da antecipação das referidas custas, sustentan-
do que tal exigência afronta os artigos 39 da Lei de Execuções
Fiscais e 27 do C.P.Civil. 2. O recurso merece provimento. O
artigo 557, por seu § 1º-A do C.P.Civil autoriza ao Relator dar
provimento a recurso “se a decisão estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou Tribunal Superior”. Do documento jun-
tado à fl. 21, observa-se que os endereços dos executados são:
Rua Nossa Senhora de Lourdes, Jd Santa Bárbara, Curitiba e
Rua Herculano de Souza, nº 516, Jd das Américas, Curitiba,
noticiando que a referida diligência deverá ser cumprida no
perímetro urbano da sede da Comarca. Logo, exigência de pa-
gamento de custas, levando-se em consideração o local onde
deverá ser cumprida, entra em confronto com a realidade fáti-
ca, descabendo, portanto, o recolhimento antecipado pretendi-
do. A propósito, a Corregedoria de Justiça expediu, em 30/9/
97, o Ofício Circular nº 114/97, orientando os juízes sobre a
antecipação de numerário para atender às diligências, recomen-
dando que estas somente poderiam ser exigidas quando efeti-
vamente necessário. No mesmo sentido, têm sido os julgados
deste Tribunal, conforme acórdãos nºs 19992/1ª Câmara; 19864/
3ª Câmara; 18618/4ª Câmara; e 7095/6ª Câmara. Por tais moti-
vos, restando demonstrado que descabe tal antecipação, diante
da desnecessidade comprovada, por tratar-se de endereço loca-
lizado no perímetro urbano do Município, deve ser acolhida a
pretensão recursal. 3. Nessas condições, diante da comprovada
desnecessidade do depósito prévio, pela Fazenda Pública, das
despesas de transporte do Oficial de Justiça, quando a diligên-
cia solicitada for em endereço localizado no perímetro urbano
do Município, DOU PROVIMENTO ao presente recurso, para
cassar a r. decisão impugnada, de acordo com o art. 557, § 1º-
A do C.P.Civil, c/c. art. 140, inciso XXII, do Regimento Inter-
no. 4. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhe-se os autos
à Vara de origem, onde devem ser arquivados. Curitiba, em
dois de dezembro de dois mil e dois. ACCÁCIO CAMBI Rela-
tor

0010 . Processo: 0133711-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168914. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200003540 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Henrisul Transportes Ltda, Elvio Luiz Horn,
Sueli de Fátima G Horn. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. DA DECISÃO, proferida nos autos de carta precatória (nº
3.540/02), proveniente da execução fiscal (nº 81/94) da comar-
ca de São José dos Pinhais, ajuizada pela ora agravante, em
face de HENRISUL TRANSPORTES LTDA E OUTROS, que
determinou a antecipação das custas para as despesas de con-
dução do Oficial de Justiça, a exeqüente interpôs agravo de
instrumento, pretendendo a concessão de efeito ativo ao recur-
so e, a final, a reforma do despacho agravado, a fim de que seja
determinado o cumprimento das diligências solicitadas pela
Fazenda, independentemente da antecipação das referidas cus-
tas, sustentando que tal exigência afronta os artigos 39 da Lei
de Execuções Fiscais e 27 do C.P.Civil. 2. O recurso merece
provimento. O artigo 557, por seu § 1º-A do C.P.Civil autoriza
ao Relator dar provimento a recurso “se a decisão estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal ou Tribunal Superior”. Do
documento juntado à fl. 22, observa-se que os endereços dos
executados são: Rua Engenheiro Wladislau Dec, nº 35 MD 01,
bairro Xaxim, Curitiba ou Rua Zacarias de Paula Neses, nº 77,
ap. 04, Bl. B, bairro Portão, Curitiba, noticiando que a referida
diligência deverá ser cumprida no perímetro urbano da sede da
Comarca. Logo, exigência de pagamento de custas, levando-se
em consideração o local onde deverá ser cumprida, entra em
confronto com a realidade fática, descabendo, portanto, o re-
colhimento antecipado pretendido. A propósito, a Corregedo-
ria de Justiça expediu, em 30/9/97, o Ofício Circular nº 114/97,
orientando os juízes sobre a antecipação de numerário para aten-
der às diligências, recomendando que estas somente poderiam
ser exigidas quando efetivamente necessário. No mesmo senti-
do, têm sido os julgados deste Tribunal, conforme acórdãos nºs
19992/1ª Câmara; 19864/3ª Câmara; 18618/4ª Câmara; e 7095/
6ª Câmara. Por tais motivos, restando demonstrado que desca-
be tal antecipação, diante da desnecessidade comprovada, por
tratar-se de endereço localizado no perímetro urbano do Muni-
cípio, deve ser acolhida a pretensão recursal. 3. Nessas condi-
ções, diante da comprovada desnecessidade do depósito pré-
vio, pela Fazenda Pública, das despesas de transporte do Ofici-
al de Justiça, quando a diligência solicitada for em endereço
localizado no perímetro urbano do Município, DOU PROVI-
MENTO ao presente recurso, para cassar a r. decisão impugna-
da, de acordo com o art. 557, § 1º-A do C.P.Civil, c/c. art. 140,
inciso XXII, do Regimento Interno. 4. INTIMEM-SE e, opor-
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tunamente, encaminhe-se os autos à Vara de origem, onde de-
vem ser arquivados. Curitiba, em dois de dezembro de dois mil
e dois. ACCÁCIO CAMBI Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0011 . Processo: 0124361-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/67838. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000221 Anulatória de Partilha. Agravante: J. G.. Advo-
gado: Jorge Brandalize, Fabiana Araújo Tomadon, Luciano
Carlos Franzon, Nei Roberto de Barros Guimarães. Agravado:
M. A. B. G.. Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:

I - Face ao pedido de fls. 154-157, e considerando tratar-se de
hipótese em que está evidenciada a necessidade de pronta en-
trega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-SP, rel. Min.
Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), torno sem efeito o
despacho de fl. 151, e determino o pronto processamento do
recurso especial de fls. 111-138; II - publique-se. Curitiba, 28
de novembro de 2002. TROIANO NETTO Presidente

II Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05417
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Luiz Campanholo 002 0133589-9
Carmen Lúcia Villaça de Verón 002 0133589-9
Francisco Ramirez da S. R. Junior 002 0133589-9
Henoch Gregorio Buscariol 002 0133589-9
José Pedro de Paula Soares 001 0107240-4
Leonardo Sperb de Paola 001 0107240-4
Reinaldo Chaves Rivera 001 0107240-4
Roland Hasson 001 0107240-4
Solange Pacheco Mendonça 002 0133589-9
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 001 0107240-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0107240-4 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2001/43322. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000548 Rescisão de Contrato.
Autor: José Augusto Eiras Henriques, Riwa Ejczis Henriques.
Advogado: Roland Hasson, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira.
Réu: Reinaldo Chaves Rivera, Débora de Rivera. Advogado:
Leonardo Sperb de Paola, José Pedro de Paula Soares, Reinal-
do Chaves Rivera. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Pache-
co Rocha. Despacho:

Intimem-se os autores para, no prazo de cinco dias, efetuar o
depósito da importância de cinco por cento (5%) sobre o valor
da causa (art. 488, II, CPC), sob pena de indeferimento da ini-
cial (art. 490, II, CPC), nos termos da decisão de f. 161/168-TJ
dos autos em apenso. Curitiba, 28 de novembro de 2002. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo: 0133589-9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/167223. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800052581 Reclamação. Impetrante: Credicard SA Adminis-
tradora de Cartões de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia Villa-
ça de Verón, Henoch Gregorio Buscariol, André Luiz Campa-
nholo, Francisco Ramirez da Silva Rei Junior, Solange Pache-
co Mendonça. Impetrado: Secretário de Estado da Segurança
Pública da Justiça e da Cidadania. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Credicard S/A Administradora de Cartões de Cré-
dito, através de advogado regularmente constituído impetra a
presente ação mandamental contra ato que reputa abusivo e
ilegal perpetrado pelo eminente Secretário de Estado da Segu-
rança Pública, da Justiça e da Cidadania, o qual, denegando
conhecimento ao recurso administrativo, determinou a aplica-
ção de multa em face da impetrante, e bem ainda, a inserção de
seu nome no Cadastro de Reclamações Fundamentadas do PRO-
CON. Afirma a impetrante, que a decisão emanada da autori-
dade administrativa merece reparos, conquanto sua fundamen-
tação se afigura totalmente divergente da conclusão adotada,
eis que a própria autoridade reconhece que o pleito recursal
deduzido se mostra totalmente procedente. Não obstante tal
reconhecimento determinou a aplicação da multa, e bem ainda,
a inscrição da impetrante no prefalado cadastro, fulminando
assim o seu direito de defesa, eis que não fora, na fase de co-
nhecimento do procedimento administrativo, validamente inti-
mada para se pronunciar, conquanto a correspondência fora
encaminha a endereço totalmente diverso daquele onde se si-
tua a sede da empresa. Acrescenta também que, em se tratando
de vício patente, incumbe à autoridade administrativa anular
ex officio a decisão impugnada, não se podendo assim admi-
nistrar o não conhecimento do recurso, e também, a aplicação
das penalidades determinadas na decisão inicialmente prolata-
da. Com tais argumentos, destacando circunstâncias que, a seu
ver, demonstram a presença dos requisitos de fumus boni juris
e periculum in mora, requer a concessão liminar da ordem, ao
objetivo de sustar os efeitos da decisão administrativa repro-
chada até final julgamento da presente ação mandamental.Juntou
documentos. É, em síntese, o pedido. 2. Afigura-se como inca-
bível a augusta via mandamental eleita para atacar decisão ju-
dicial vergastada. Com efeito. Sem sequer se adentrar ao méri-
to das razões de recorrer suscitadas pela impetrante, vê-se a
decisão combatida determinou a aplicação das penalidades ini-
cialmente impostas em face de não ter ela conhecido do recur-
so administrativo manifestado pela ora impetrante, o qual se
mostrara intempestivo. Contudo, não se vê das razões articula-
das que a impetração se volte contra a intempestividade recur-
sal reconhecida, ensejando assim a presunção de que houve
concordância com o referido entendimento. Sucede que, não
sendo conhecido o recurso em face da intempestividade, e não
tratando a impetração de sua eventual desconstituição, é certo

que a decisão inicialmente proferida, e que era objeto do pleito
recursal se convalida, devendo assim surtir seus efeitos de ime-
diato. Em face disso, emerge induvidoso que inocorre na espé-
cie condição que legitime o seu manejo. Porque, consoante dis-
posto pelo art. 1º, da Lei 1.533, de 31/12/1951: “Conceder-se-
á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por ‘habeas corpus’, sempre que, ilegalmente ou
com abuso de poder, alguém sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria
for e sejam quais forem as funções que exerça” (grifos que não
constam do original). Ora. Da simples interpretação literal da
norma transcrita, emerge que é requisito para o manejo da ação
mandamental, a par daqueles elencados pela própria lei que a
institui, que a violação perpetrada pela autoridade seja ilegal,
isto é, contrária à lei, ou que praticada com abuso ou excesso
de poder. No entanto, tais requisitos não se afiguram na espé-
cie. E isso porque, do que se viu acima, em não se conhecendo
do recurso, era corolário lógico que a decisão que penalizou a
impetrante devia ser efetivamente cumprida inclusive para im-
por-lhe as penalidades estabelecidas. Advém daí a conclusão
de que o ato emanado do eminente Secretário de Estado da
Segurança Pública, da Justiça e Cidadania encontra amparo na
própria legislação que regulamenta a matéria, não se afiguran-
do assim ilegal. A par disso releva destacar também que não se
vê na espécie que tenha a autoridade dita coatora abusado do
poder que lhe é conferido pela lei. Por tais motivos é que se
conclui que a via mandamental eleita pela impetrante não se
afigura idônea, conquanto se deflui inegável a carência da ação
por falta de interesse de agir. 3. Destarte, com amparo no artigo
8º, da Lei nº 1.533/1951, indefiro desde logo a petição inicial.
4. Intimem-se. 5. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2002. Juiz Convocado PAULO ROBERTO HAP-
NER - Relator

Departamento Judiciário Emitido em 02/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2002 08:30
Sessão Extraordinária - II Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05411 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do II Grupo de
Câmaras Cíveis a realizar-se em 10/12/2002 às 08:30 horas,
para julgamento dos feitos ADIADOS da Sessão de Julgamen-
to do dia 28 de novembro de 2002.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 002 0089787-2/05
Afonso Gomes Martinez 012 0083937-8
Alessandra Gaspar Berger 004 0126345-6
Alexandre Battini 003 0124124-9/02

004 0126345-6
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 001 0088068-8/04
Amando Barbosa Lemes 005 0066791-8/02
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 002 0089787-2/05
Andrea Izabel Krasinski 012 0083937-8
Anita Caruso Puchta 010 0113068-9/01
Antonio Valdir Ubeda Lamera 005 0066791-8/02
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 003 0124124-9/02
Aristides Alberto Tizzot França 006 0097312-0/05

009 0112216-1/01
Arivaldir Gaspar 008 0106652-0/01
Blas Gomm Filho 006 0097312-0/05
Braulino Bueno Pereira 005 0066791-8/02
Caroline Said Dias 004 0126345-6
Cassiano Luiz Iurk 003 0124124-9/02
Cesar Tadra 012 0083937-8
Cleuza Keiko Higachi Reginato 001 0088068-8/04
Débora Franco de Godoy 008 0106652-0/01

010 0113068-9/01
Denise Martins Agostini 007 0101283-5/01
Dinorah Alvares Cruz 009 0112216-1/01
Edgar José dos Santos 008 0106652-0/01
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0124124-9/02

004 0126345-6
Fabiano Jorge Stainzack 003 0124124-9/02

004 0126345-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0106652-0/01

010 0113068-9/01
Francisco Carlos Duarte 010 0113068-9/01
Gisele Soares 007 0101283-5/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0126345-6
Idelanir Ernesti 011 0113487-4/02
Isabela Cristine Martins Ramos 004 0126345-6
Jefferson Isaac João Scheer 003 0124124-9/02

008 0106652-0/01
João Antônio Gaspar 008 0106652-0/01
João Otávio de Noronha 002 0089787-2/05
Joe Tennyson Velo 007 0101283-5/01
José Antonio Peres Gediel 007 0101283-5/01
José Eduardo Victória 011 0113487-4/02
Juahil Martins de Oliveira 001 0088068-8/04
Julio Barbosa Lemes Filho 005 0066791-8/02
Karem Oliveira 010 0113068-9/01
Lauro Lopes 001 0088068-8/04
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0101283-5/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0126345-6
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 005 0066791-8/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 009 0112216-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0124124-9/02

004 0126345-6
007 0101283-5/01
008 0106652-0/01
010 0113068-9/01

Márcio Antonio Sasso 002 0089787-2/05
Magali Pedroso Assad 002 0089787-2/05
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0126345-6
Marcelo Nassif Maluf 006 0097312-0/05
Maria Marta Renner Weber Lunardon 008 0106652-0/01
Maria de Jesus Santos Gaspar 008 0106652-0/01
Mariana Rocha Urban 003 0124124-9/02
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 010 0113068-9/01
Maurício Elias Nastás Assad 002 0089787-2/05

Maurício Gomm Ferreira dos Santos 006 0097312-0/05
Mozar Tadeu Lopes 001 0088068-8/04
Nelson Luís Ribeiro 003 0124124-9/02
Nenetti Adelar Orzechowski 011 0113487-4/02
Oksandro Osdival Gonçalves 009 0112216-1/01
Omires Pedroso do Nascimento 010 0113068-9/01
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 011 0113487-4/02
Regina Tânia Bortoli 009 0112216-1/01
Renata Cristina Paloan Toesca 003 0124124-9/02
Renata Teixeira de Freitas 004 0126345-6
Roberto Ferreira Filho 009 0112216-1/01
Roberto Nogueira Júnior 010 0113068-9/01
Roberval Kugler Mendes 006 0097312-0/05
Rogerio Lichacovski 010 0113068-9/01
Sebastião Gaspar 008 0106652-0/01
Silvia Aparecida Verrechi Costa 005 0066791-8/02
Silvia Arruda Gomm 006 0097312-0/05
Vagner Marques de Oliveira 009 0112216-1/01
Vinicius de Andrade Mendes 006 0097312-0/05
Vitor Leal 002 0089787-2/05

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 0088068-8/04
Protocolo: 2002/151276. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 88068803 Embargos Infringentes. Em-
bargante: Reinaldo Cardoso. Advogado: Cleuza Keiko Higachi
Reginato. Embargado: Rivadávia Menarim. Advogado: Juahil
Martins de Oliveira, Alvaro Dirceu de Camargo Vianna, Lauro
Lopes, Mozar Tadeu Lopes. Embargante: Reinaldo Cardoso.
Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0002 . Processo: 0089787-2/05
Protocolo: 2001/63933. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 8978720 Apelação Civel. Embargante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Magali Pedroso Assad, Maurí-
cio Elias Nastás Assad, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sas-
so, João Otávio de Noronha. Embargado: Transportadora Ro-
dobek Ltda, Josmar Richter, Jorge Luiz Marcinik, Eloísa de
Fátima Grube Marcinik. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho. Embargado: Massa Falida de Transportadora Rodobek
Ltda. Advogado: Vitor Leal. Interessado: Vitor Leal Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Embargos de Declaração Cível
0003 . Processo: 0124124-9/02
Protocolo: 2002/151861. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1241249 Mandado de Segurança. Impetrante: Renato Jorge
Cajueiro. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana
Rocha Urban. Impetrado: ParanáPrevidência. Advogado: Nel-
son Luís Ribeiro, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabia-
no Jorge Stainzack, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Embargante: Renato Jorge Cajueiro. Advogado: Renata Cristi-
na Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0004 . Processo: 0126345-6
Protocolo: 2002/89556. Comarca: Curitiba. Impetrante: Car-
mem Cibeller Guidetti Zeni. Advogado: Caroline Said Dias,
Renata Teixeira de Freitas. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luis
Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine
Martins Ramos, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Alexandre Battini. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0005 . Processo: 0066791-8/02
Protocolo: 2001/58272. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 667918 Apelação Civel. Apelante: Pedro
Pires. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Apelado: Banco Real
SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa
Lemes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu, Antonio Valdir Ube-
da Lamera, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Embargante: Banco
Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Amando Bar-
bosa Lemes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu, Antonio Valdir
Ubeda Lamera, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Embargado:
Pedro Pires. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0006 . Processo: 0097312-0/05
Protocolo: 2002/113268. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 973120 Apelação Civel. Apelante: Pa-
trícia Andrade Mendes de Oliveira. Advogado: Vinicius de
Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif
Maluf. Apelado: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado:
Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm, Maurício Gomm Fer-
reira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França. Apelante:
Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Silvia Arruda Gomm, Blas Gomm Filho,
Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Patrícia Andrade
Mendes de Oliveira. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes,
Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif Maluf. Embargante:
Patrícia Andrade Mendes de Oliveira. Advogado: Vinicius de
Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif
Maluf. Embargado: Banco Meridional do Brasil SA. Advoga-
do: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm, Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sydney
Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Re-

visor: Des. Ângelo Zattar

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0007 . Processo: 0101283-5/01
Protocolo: 2001/155188. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1012835 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Apelado: Bartolomeu Martinez Valerio, Benedi-
ta Ribeiro de Oliveira, Candida de Mattos Bergamaschi, Car-
melita Ribeiro, Claudete Binotto de Carvalho, Claudete Tere-
sinha Tomasini de Oliveira, Marcilia Garcia Bernardelli, Ma-
ria Alice Garcia, Maria Amália Alpendre Valério, Maria Bene-
dita de Souza Misquevis, Maria Cecília Brandino Mitkowski,
Maria Clarisse Prati de Souza, Maria de Lourdes Bello, Maria
de Lourdes Camargo Lopes, Maria do Carmo Souza Tavares,
Maria Luci Filippetto Cequinel, Maria Lúcia Chagas Negrão
da Costa Porto, Maria Luiza Binotto Sampaio, Maria Magdale-
na Gomes de Sá Küster, Maria Radzikowski, Maria Teresinha
Cortiano, Marilha Luzia Lammerhirt, Marilene Marcolin Ber-
nardeli, Maria Helena Gebran, Marinete Dezinho, Mathilde
Nery de Araujo, Mercedes Osachuk, Mozart Antônio Pedroso,
Murillo Duarte Castro. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Embargante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio
Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargado: Bar-
tolomeu Martinez Valerio, Benedita Ribeiro de Oliveira, Can-
dida de Mattos Bergamaschi, Carmelita Ribeiro, Claudete Bi-
notto de Carvalho, Claudete Teresinha Tomasini de Oliveira,
Marcilia Garcia Bernardelli, Maria Alice Garcia, Maria Amá-
lia Alpendre Valério, Maria Benedita de Souza Misquevis, Maria
Cecília Brandino Mitkowski, Maria Clarisse Prati de Souza,
Maria de Lourdes Bello, Maria de Lourdes Camargo Lopes,
Maria do Carmo Souza Tavares, Maria Luci Filippetto Cequi-
nel, Maria Lúcia Chagas Negrão da Costa Porto, Maria Luiza
Binotto Sampaio, Maria Magdalena Gomes de Sá Küster, Ma-
ria Radzikowski, Maria Teresinha Cortiano, Marilha Luzia Lam-
merhirt, Marilene Marcolin Bernardeli, Maria Helena Gebran,
Marinete Dezinho, Mathilde Nery de Araujo, Mercedes Osa-
chuk, Mozart Antônio Pedroso, Murillo Duarte Castro. Advo-
gado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise
Martins Agostini. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0008 . Processo: 0106652-0/01
Protocolo: 2001/131451. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1066520 Apelação Civel. Apelante: Alberto Rodrigues Mar-
tins, Alcides Mello, Aldino Zanoni Berti, Alexandre Souza Si-
queira, Alexsander Júnior Cavalheiro, Alício Costa, Almir Sil-
va Quichaba, Altair Cirilo dos Santos, Altair Galdino da Silva,
Amarildo Calegari, Amauri Garcia, Amaury Silva, Anderson
Rossini Pereira, Armindo Herber, Carlos Franca, João Maria
Miranda, João Ademir Ranghetti, Mário Aldino Lang, Paulo
Freitas Carneiro, Pedro Celso de Brito. Advogado: João Antô-
nio Gaspar, Arivaldir Gaspar, Maria de Jesus Santos Gaspar,
Sebastião Gaspar, Edgar José dos Santos. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Je-
fferson Isaac João Scheer. Embargante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargado: Alberto
Rodrigues Martins, Alcides Mello, Aldino Zanoni Berti, Ale-
xandre Souza Siqueira, Alexsander Júnior Cavalheiro, Alício
Costa, Almir Silva Quichaba, Altair Cirilo dos Santos, Altair
Galdino da Silva, Amarildo Calegari, Amauri Garcia, Amaury
Silva, Anderson Rossini Pereira, Armindo Herber, Carlos Fran-
ca, João Maria Miranda, João Ademir Ranghetti, Mário Aldino
Lang, Paulo Freitas Carneiro, Pedro Celso de Brito. Advoga-
do: João Antônio Gaspar, Arivaldir Gaspar, Maria de Jesus
Santos Gaspar, Sebastião Gaspar, Edgar José dos Santos. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0009 . Processo: 0112216-1/01
Protocolo: 2002/46525. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1122161 Apelação Civel. Apelante: São
Bernardo Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Re-
gina Tânia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro
Osdival Gonçalves, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Al-
vares Cruz. Apelado: Irani Baldessar. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Rec.Adesivo: Irani
Baldessar. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Embargante: São Bernardo Administradora de
Consórcios Ltda. Advogado: Regina Tânia Bortoli, Aristides
Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves, Vagner
Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz. Embargado: Irani
Baldessar. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Sidney Mora

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0010 . Processo: 0113068-9/01
Protocolo: 2002/110352. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1130689 Apelação Civel e Re-
exame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso
Puchta, Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de Macedo
Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte, Karem Oliveira. Ape-
lado: J Oliveira e Filhos. Advogado: Omires Pedroso do Nasci-
mento. Embargante: J Oliveira e Filhos. Advogado: Roberto
Nogueira Júnior. Embargado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0011 . Processo: 0113487-4/02
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Protocolo: 2002/108301. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1134874 Apelação Civel. Apelante:
Alessandra Valentim Vaz. Advogado: Nenetti Adelar Orzecho-
wski, Paulo Roberto Carneiro Pacenko. Apelado: BANFORT -
Banco Fortaleza SA - Em Liquidação Extrajudicial. Advoga-
do: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Rec.Adesivo: BAN-
FORT - Banco Fortaleza SA - Em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Embargan-
te: BANFORT - Banco Fortaleza SA - Em Liquidação Extraju-
dicial. Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória.
Embargado: Alessandra Valentim Vaz. Advogado: Nenetti Ade-
lar Orzechowski, Paulo Roberto Carneiro Pacenko. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Dilmar Kessler.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Ação Rescisória (Gr)
0012 . Processo: 0083937-8
Protocolo: 1999/101035. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
me Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9500000236 Divórcio. Autor: O. V. . Advogado: Cesar Tadra.
Réu: J. J. S. . Advogado: Andrea Izabel Krasinski, Afonso Go-
mes Martinez. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

II Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2002.05395
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 001 0069045-3
Alessandra Gaspar Berger 002 0131365-1
Cassiano Luiz Iurk 002 0131365-1
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0131365-1
Fabiano Jorge Stainzack 002 0131365-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0131365-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0131365-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0131365-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0131365-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0131365-1
Roberto Nelson Brasil P. Filho 002 0131365-1
Rodrigo Guimaraes 002 0131365-1
Waldique Bispo Pereira 001 0069045-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0069045-3 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 1998/56766. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000000 Rescisão de Contrato.
Autor: Adelino Bordini, Maria Elza de Oliveira Bordini, Mário
Bordini, Valdeth Caetano Bordini, Paschoa Belanson Bordini.
Advogado: Waldique Bispo Pereira. Réu: Paschoal Tolari, Clo-
doaldo de Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo. Advo-
gado: Adélio Druciak. Interessado: Osvaldo Fuentes Romero,
Zilda Aparecida Cavalaro Romero. Litis Ativo: José Lúcio Cin-
tra, Inêz Bordini Cintra, Antonio Bordini, Maria Vieira Torres
Bordini, João Lopes Parrilha, Maria Bordini Lopes, João Bor-
dini, Aparecida de Almeida Bordini, Jandira Bordini Quallio,
Élcio Maurício Lázaro Gonçalves, Isabel Aparecida Gonçal-
ves, Lurdes Bordini de Lima, José Quallio, Celso Barreto de
Lima. Advogado: Waldique Bispo Pereira. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00166321

I - Como já consignei nas decisões proferidas às fls. 1255/1256
e 1273, a presente ação está apta para ser julgada. II - Em vista
deste fato, entendo por bem determinar ao requerente que aguar-
de o julgamento da ação. III - Indefiro, por ora, os pedidos. Em
27.11.2002. Des. Ramos Braga - Relator

0002 . Processo: 0131365-1 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/141483. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Rodolpho Carbonari Santanna,
Rubens Cecchini, Olivio Augusto Weber, Tadeu Elisbão, Dio-
ne de Rezende, Eleonora Maria Paula Lima Castro Marchese,
Heloisa Helena Nunes Sant’Anna, Nilza Aparecida Freres Sti-
pp, Silvia Maria Frigo, Elsa Maria Mendes Pessoa. Advogado:
Rodrigo Guimaraes, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e Previdência
do Paraná, Diretor Presidente do ParanáPrevidência. Litis Pas-
sivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Cassiano Luiz Iurk, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Ales-
sandra Gaspar Berger. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por RODOL-
PHO CARBONARI SANTANNA e outros nominados às fls.
02 e 03 dos autos, todos servidores públicos estaduais aposen-
tados, contra o desconto em folha de pagamento da contribui-
ção previdenciária prevista na Lei nº 12.398/98 e instituído pelo
Decreto Executivo nº 721, de 11/5/99. Alegam os impetrantes
que a Lei nº 12.398/98 contraria a Constituição Federal em
seus arts. 40, § 12 e 195, II. Mencionam a ADIn nº 2.189-3/PR,
na qual o egrégio Supremo Tribunal Federal deferiu liminar
para suspender os efeitos da Lei Estadual nº 12.398/98, especi-
ficamente no que tange à contribuição previdenciária sobre ser-
vidores inativos e pensionistas e, discorrendo sobre o “fumus
boni iuris” e “periculum in mora”, pedem os impetrantes a con-
cessão de liminar para a suspensão imediata da cobrança das
contribuições previdenciárias que vem incidindo nos contra-
cheques dos autores, e ao final a concessão definitiva da or-
dem. Pela decisão de fls. 96 a 98 foi deferida a liminar pleitea-
da. O primeiro impetrado apresentou informações, alegando,
preliminarmente, sua ilegitimidade para responder pelo ato
impugnado, uma vez que aposentadorias e pensões encontram-

se afetas a competência da Paranaprevidência, pedindo a extin-
ção da ação. No mérito, em longo arrazoado, discorre o impe-
trado sobre a criação da Paranaprevidência e sobre a legalidade
da criação do fundo de previdência e da respectiva contribui-
ção; alega que o art. 195, II, da CF, aplica-se expressa e exclu-
sivamente ao Regime Geral de Previdência Social, tratado no
art. 201 da CF, mas os regimes não se confundem, pois a segu-
ridade funcional tem suporte constitucional nos artigos 40, “ca-
put”, e 149, parágrafo único e não no art. 201, todas da Consti-
tuição Federal. Insiste em que o art. 40, § 12 da CF não autori-
zou o alargamento da imunidade tributária também aos servi-
dores públicos aposentados e pensionistas paranaenses, mas
apenas aos aposentados e pensionistas pelo regime geral (regi-
dos pelas regras da iniciativa privada). Diz que a declaração de
inconstitucionalidade pelo STF da lei revogadora (Lei 12.398/
98), faz recobrar a vigência da lei revogada (Lei 10.219/92),
ainda que provisoriamente. A Paranaprevidência, igualmente,
apresentou razões de defesa, requerendo o sobrestamento do
processo até que seja proferida decisão definitiva na ADIn nº
2.189-3/PR, pelo STF. No mérito, defende a legalidade e cons-
titucionalidade da contribuição cobrada, alegando que a manu-
tenção do sistema de seguridade funcional paranaense pressu-
põe relação entre o esforço contributivo dos servidores ativos e
inativos, como também do Estado; aduz que se o custeio tives-
se que ser suportado somente pelos ativos, as contribuições
seriam altíssimas e insuportáveis. A douta Procuradoria Geral
de Justiça opinou pela suspensão do julgamento até que tenha
decisão definitiva da ADIn nº 2.189-3 pelo Supremo Tribunal
Federal. O Estado do Paraná requereu seu ingresso na lide na
qualidade de litisconsorte, assim como a denegação da segu-
rança e revogação da liminar concedida. 2. Primeiramente, de-
firo o ingresso do Estado do Paraná como litisconsorte passivo.
Na decisão concessiva da liminar no presente Mandado de Se-
gurança, a existência do “fumus boni iuris” foi assim analisa-
da: “A relevância da fundamentação expendida pelos impetran-
tes está presente, mormente no tocante à inconstitucionalidade
de dispositivos da Lei 12.398/98, que determinou o desconto
previdenciário nos proventos dos servidores públicos estaduais
aposentados e pensionistas de ex-servidores públicos estadu-
ais, estando a matéria reiteradamente sendo apreciada por nos-
sos tribunais, inclusive com decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral, em caso idêntico, deste Estado, que concedeu liminar
em Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 2.189/PR, por votação unânime de seu Tribunal Pleno, com
a seguinte redação: ‘I. Contribuição previdenciária: incidência
sobre proventos da inatividade e pensões de servidores públi-
cos (L. est. 12.398/98, do Paraná): densa plausibilidade da ar-
güição da sua inconstitucionalidade, sob a EC 20/98, já afirma-
da pelo Tribunal (ADnMC 2.010, 29.9.99). 1. Reservado para
outra oportunidade o exame mais detido de outros argumentos,
é inequívoca, ao menos, a plausibilidade da argüição de in-
constitucionalidade da norma local questionada, derivada da
combinação, na redação da EC 20/98, do novo art. 40, § 12,
com o art. 195, II, da Constituição Federal, e reforçada pela
análise do processo legislativo da recente reforma previdenciá-
ria, no qual reiteradamente derrotada, na Câmara dos Deputa-
dos, a proposta de sujeição de aposentados e pensionistas do
setor público à contribuição previdenciária. 2. O art. 195, § 4º,
parece não legitimar a instituição de contribuições sociais so-
bre fontes que a Constituição mesma tornara imunes à incidên-
cia delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua
criação só se poderia fazer por lei complementar. 3. Aplica-se
aos Estados e Municípios a afirmação da plausibilidade da ar-
güição questionada: análise e evolução do problema. 4. Prece-
dentes.’ (Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, publicação
no DJU de 09.06.00, p. 22, julgamento de 04.05.2000). Aliás,
este Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça,
em sessão recente (6.6.02), concedeu a ordem impetrada nos
mandados de segurança nº 115.075-2 e 118.096-3, que tinham
a mesma finalidade do presente mandado de segurança, ou seja,
impugnar o desconto da contribuição previdenciária implanta-
do nos proventos dos impetrantes, referentes à Lei nº 12.398/
98.” Outros mandados de segurança impetrados perante este
Tribunal de Justiça, com o mesmo objetivo de suspender o des-
conto previdenciário dos servidores públicos estaduais aposen-
tados e pensionistas já foram julgados pelo IIº Grupo de Câma-
ras Cíveis, tendo sido concedida a ordem, conforme se vê des-
tes arestos: “MANDADO DE SEGURANÇA - PARANAPRE-
VIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADOS - RE-
SERVA REMUNERADA - INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI - IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA. 1. O artigo 154,
I, da C.F., exige Lei complementar para dispor sobre contribui-
ção previdenciária. Não se tratando de Lei Estadual nº 12.398/
98, que criou o Paranaprevidência, de Lei complementar, pa-
dece ela de inconstitucionalidade. 2. Não há na Constituição
Federal norma permitindo tributar os proventos dos inativos,
que não são trabalhadores e nem ocupam cargo público. Man-
damus concedido.” (MS 114.188-0, rel. Des. Sidney Mora, DJ
de 4.2.02). “PARANAPREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR INATIVO - AUTORIDA-
DE COATORA - SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - DELEGAÇÃO -
COMPETÊNCIA PARA TRATAR DOS ATOS QUE ENVOL-
VEM A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRI-
OS DOS INATIVOS - DECRETO ESTADUAL 1748/2000 -
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO NÃO ALCANÇA OS APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS - TEXTO CONSTITUCIO-
NAL QUE FAZ REFERÊNCIA SOMENTE AOS SERVIDO-
RES TITULARES DE CARGOS EFETIVOS - VEDAÇÃO
CONTIDA NO ART. 195, INCISO II DA CF, ALCANÇA OS
SERVIDORES PÚBLICOS, POR FORÇA DO ART. 40, PA-
RÁGRAFO 12 DA CF - SEGURANÇA CONCEDIDA.”
(MS105.377-8, rel. Juiz Lauro Laertes de Oliveira, DJ de
4.2.02). “ADMINISTRATIVO - CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - ARTIGO 78, LEI 12.398/98 - PARANAPRE-
VIDÊNCIA - SERVIDORES APOSENTADOS - AUSÊNCIA
DE CONTRAPRESTAÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE
- CONTRARIEDADE AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, 40, § 12,
153, III, 154, I, E 195, II, DA CF, LEI 9.717/98 E CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL - DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
CONCESSÃO DA SEGURANÇA. A seguridade social será
financiada por toa a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos
da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais: I - ... II - do trabalhador e
dos demais segurados da previdência social de que trata o art.

201 (artigo 195, II, CF, grifei). Norma especial, por princípio
inarredável de hermenêutica, prevalece sobre norma geral. Pre-
cedentes desta Corte: acórdãos 4.590, 4.741, 4.753, do Órgão
Especial, de 17.3.2000, 15.5.2000, e acórdão 3.525, do Segun-
do Grupo de Câmaras Cíveis, de 24.5.2001.” (MS 106.738-5,
rel. Des. Dilmar Kessler, DJ de 19.11.01). Todavia, o Órgão
Especial desta Corte, reiteradamente tem tomado a cautela de
suspender o curso dos mandados de segurança impetrados com
esse mesmo fim, até o pronunciamento de mérito na ADIn nº
2189-3/PR, para evitar julgamentos conflitantes. Nesse senti-
do, podem ser mencionados os seguintes acórdãos: 4646, 4656,
4660, 4661, 4699, 4719, 4994, 4996, 5140. A título de ilustra-
ção, faço menção ao Mandado de Segurança nº 80.049-1 (Ac.
4657-Órgão Especial), relatado pelo eminente Des. Telmo Che-
rem, assim ementado: “MANDADO DE SEGURANÇA - PA-
RANAPREVIDÊNCIA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE - LIMINAR CONCEDIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - REPERCUSSÃO DIRETA AO CASO
EM EXAME - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ ULTERIOR
DECISÃO DA ADIN PELO PRETÓRIO EXCELSO. Havendo
liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal suspenden-
do a eficácia de alguns dispositivos da Lei Estadual nº 12.398,
de 30.12.98 (PARANAPREVIDÊNCIA), é de prudência aguar-
dar a decisão final naquela ação, em vista das lógicas conseqü-
ências que poderão advir daquele pronunciamento a este caso
concreto.” De fato, em que pese haja decisões desde logo con-
cedendo a ordem impetrada para cancelar o desconto da contri-
buição previdenciária dos aposentados e pensionistas, em vista
da liminar concedida pelo colendo Supremo Tribunal Federal
na referida ADIn nº 2189-3, é de se ressaltar que se trata ape-
nas de decisão provisória, que poderá ou não ser ratificada na
análise de mérito da ADIn, influenciando o julgamento deste
Mandado de Segurança. Tendo em vista, inclusive, que foi
concedida a liminar pleiteada nestes autos, para suspender a co-
brança da contribuição em relação aos impetrantes, a suspensão
do presente Mandado de Segurança não causará qualquer preju-
ízo aos impetrantes e se mostra decisão mais acertada no mo-
mento, para evitar decisões conflitantes e criação de situações
de desigualdade entre os ora impetrantes e demais aposentados e
pensionistas do Estado do Paraná. Desta forma e com base nos
precedentes jurisprudenciais do colendo Órgão Especial deste
Tribunal de Justiça, defiro o pedido formulado pela PARANA-
PREVIDÊNCIA à fl. 142, determinando a suspensão do proces-
so até o julgamento do mérito pelo Supremo Tribunal Federal da
ADIn nº 2189-3/PR. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de
2002. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05412
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto José Q. T. de C. Aranha 007 0104322-9/04

008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05

Adriana Chaves de Paula 001 0100714-1/02
Adriana Garutti Monteiro 006 0103714-3/03
Alessandro Moreira do Sacramento 017 0125733-2/03
Alfredo Lincoln Pedroso 001 0100714-1/02
Ana Paula Muggiati dos Santos 007 0104322-9/04

008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05

Andréa Rocio da Silva 003 0125636-8/01
Andréia Cunha 007 0104322-9/04

008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05

Andrea Sabbaga de Melo 001 0100714-1/02
Ary Bracarense Costa Junior 017 0125733-2/03
Audrei Alves Feitosa 004 0127911-4/02
Carla Alves Feitosa 004 0127911-4/02
Carlos Alberto Pereira 002 0118210-3/02
Carlos Albirone Toazza 013 0112575-5/02
Carlos Cristiano de C. Aranha 007 0104322-9/04

008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0104322-9/04
008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05
016 0123372-1/03

Celso Alves Feitosa 004 0127911-4/02
Claudio de Fraga 006 0103714-3/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 015 0114519-5/03
Desirée Passos Dias 012 0110239-6/03
Dulce Esther Kairalla 014 0112978-6/03
Eduardo Cidade da Silva 013 0112575-5/02
Eduardo José Cruz de C. Aranha 009 0104348-3/04

010 0104348-3/05
Egas Dirceu Moniz de Aragão 011 0108172-5/04
Elevir Dionysio Júnior 003 0125636-8/01
Elevir Dionysio Neto 003 0125636-8/01
Emerson Rodrigues da Silva 005 0097999-7/02
Fabio Artigas Grillo 016 0123372-1/03
Fabio Goes Acerbi 017 0125733-2/03
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 007 0104322-9/04

008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05

Fernando José de Camargo Aranha 007 0104322-9/04
008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05

Flávio José Serafim Abrantes 007 0104322-9/04
008 0104322-9/05

Geni Werka 003 0125636-8/01
Getulio Brasil Jorge 011 0108172-5/04
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0118210-3/02
Idevan Johnsson 011 0108172-5/04
Júlio Cesar Ribas Boeng 012 0110239-6/03

014 0112978-6/03
João Carlos de Oliveira 005 0097999-7/02
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 011 0108172-5/04
Joe Tennyson Velo 005 0097999-7/02
José Antonio Peixoto de Oliveira 006 0103714-3/03
José Antonio Peres Gediel 005 0097999-7/02
José Cordeiro dos Santos 015 0114519-5/03
José Eduardo Soares de Camargo 011 0108172-5/04
José Valnir Zambrim 017 0125733-2/03
Jurandir Mariscal 017 0125733-2/03
Leontamar Valverde Pereira 012 0110239-6/03

014 0112978-6/03
Lisemar Valverde Pereira 012 0110239-6/03
Luís Henrique D. Escarmanhani 017 0125733-2/03
Luciane Maria Mezarobba 001 0100714-1/02
Lucius Marcus Oliveira 005 0097999-7/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0118210-3/02
Luiz Henrique de Camargo Aranha 007 0104322-9/04

008 0104322-9/05
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0118210-3/02

005 0097999-7/02
012 0110239-6/03
014 0112978-6/03

Mássimo Carlo Tempesta 012 0110239-6/03
014 0112978-6/03

Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0100714-1/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0118210-3/02
Marcellino Souto 011 0108172-5/04
Marcelo Tesheiner Cavassani 017 0125733-2/03
Marcos Guastella 016 0123372-1/03
Melissa Baldi Jacob 013 0112575-5/02
Nelson Batista Pereira 005 0097999-7/02
Osmar Alfredo Kohler 013 0112575-5/02
Osvaldo Zarzeto Júnior 004 0127911-4/02
Patrícia Saito 004 0127911-4/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0118210-3/02
Pedro Ribeiro Filho 006 0103714-3/03
Rafael Munhoz de Mello 011 0108172-5/04
Regina Lucia Werka X. d. França 003 0125636-8/01
Reston Abdalla Tapxure 011 0108172-5/04
Rogério Distefano 012 0110239-6/03
Rogerio Lauria Tucci 011 0108172-5/04
Ronnie Kohler 013 0112575-5/02
Rubem Gaona 009 0104348-3/04

010 0104348-3/05
Rubens Sizenando Lisboa Filho 016 0123372-1/03
Rubens Xavier de Fraga 006 0103714-3/03
Sergio Pinheiro Marcal 016 0123372-1/03
Simone Kohler 013 0112575-5/02
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0104322-9/04

008 0104322-9/05
009 0104348-3/04
010 0104348-3/05
016 0123372-1/03

Vani das Neves Pereira 015 0114519-5/03
Wania Maria Barbosa de Jesus 001 0100714-1/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo: 0100714-1/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/147311. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1007141 Apelação Civel. Recorrente: COPEL Distribuição S.A..
Advogado: Adriana Chaves de Paula, Andrea Sabbaga de Melo,
Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Ferreira Filho.
Recorrido: Carpintaria São Judas Tadeu LTDA.,. Advogado:
Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de Jesus. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo: 0118210-3/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/120641. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1182103 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Eutalia Cirino dos Santos. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo: 0125636-8/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/147456. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1256368 Apelação Civel. Recorren-
te: T. S.. Advogado: Geni Werka, Regina Lucia Werka Xavier
de França, Andréa Rocio da Silva. Recorrido: W. C.. Advoga-
do: Elevir Dionysio Neto, Elevir Dionysio Júnior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo: 0127911-4/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/133951. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1279114 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado:
Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves
Feitosa, Patrícia Saito, Carla Alves Feitosa. Recorrido: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0005 . Processo: 0097999-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/150372. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
97999701 Recurso Especial Civel. Agravante: Cesamar Expor-
tação Importação e Comércio de Café e Cereais Ltda. Advoga-
do: João Carlos de Oliveira, Nelson Batista Pereira, Lucius
Marcus Oliveira, Emerson Rodrigues da Silva. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe
Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel

0006 . Processo: 0103714-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/160155. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 103714302 Recurso Especial Civel.
Agravante: J. F. A.. Advogado: Claudio de Fraga, José Antonio
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Peixoto de Oliveira, Rubens Xavier de Fraga. Agravado: D. F.
A. (assistido(a)). Advogado: Pedro Ribeiro Filho, Adriana Ga-
rutti Monteiro

0007 . Processo: 0104322-9/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/164868. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 104322902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Hsbc Bank Brasil SA. Advogado: Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, An-
dréia Cunha. Agravado: Fazenda San Francisco Viveiros e Agro-
pecuária Ltda. Advogado: Carlos Cristiano de Camargo Ara-
nha, Adalberto José Q. T. de Camargo Aranha, Fernando José
de Camargo Aranha, Luiz Henrique de Camargo Aranha, Flá-
vio José Serafim Abrantes

0008 . Processo: 0104322-9/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/164874. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 104322903 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA. Advogado: Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos San-
tos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Andréia Cunha. Agravado: Fazenda San Francisco Vivei-
ros e Agropecuária Ltda. Advogado: Carlos Cristiano de Ca-
margo Aranha, Adalberto José Q. T. de Camargo Aranha, Fer-
nando José de Camargo Aranha, Luiz Henrique de Camargo
Aranha, Flávio José Serafim Abrantes

0009 . Processo: 0104348-3/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/164866. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 104348302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Hsbc Bank Brasil SA. Advogado: Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, An-
dréia Cunha. Agravado: Fazenda San Francisco Viveiros e Agro-
pecuária Ltda. Advogado: Carlos Cristiano de Camargo Ara-
nha, Adalberto José Q. T. de Camargo Aranha, Fernando José
de Camargo Aranha, Eduardo José Cruz de Camargo Aranha,
Rubem Gaona

0010 . Processo: 0104348-3/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/164869. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 104348303 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA. Advogado: Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos San-
tos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Andréia Cunha. Agravado: Fazenda San Francisco Vivei-
ros e Agropecuária Ltda. Advogado: Carlos Cristiano de Ca-
margo Aranha, Adalberto José Q. T. de Camargo Aranha, Fer-
nando José de Camargo Aranha, Eduardo José Cruz de Camar-
go Aranha, Rubem Gaona

0011 . Processo: 0108172-5/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/162654. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 108172503
Recurso Especial Civel. Agravante: E. F. J.. Advogado: Roge-
rio Lauria Tucci, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Reston
Abdalla Tapxure, José Eduardo Soares de Camargo, Rafael
Munhoz de Mello. Agravado: E. A. C.. Advogado: Marcellino
Souto, Getulio Brasil Jorge, Egas Dirceu Moniz de Aragão,
Idevan Johnsson. Interessado: J. F. J., P. J.. Advogado: José
Eduardo Soares de Camargo

0012 . Processo: 0110239-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/161862. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
110239602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: André
Romualdo Chaves, Carlos Alberto Rosa, Carlos Douglas So-
mavila, Cézar Luiz Hillesheimm, Cláudio Alves Ferreira, Di-
naldo Rocha, Flávia Freire, Gilcélia Chimanski, Gilson Rodri-
gues, Jane Regina Cassiano de Oliveira, Joaquim Messias, José
Carlos Chiarelli Júnior, José Carlos Ribeiro, José Peroni, Jose-
mar Melchior, Marino Alves Peron, Nilton Manger, Roberto
Cesar Batista, Rosalino Gonçalves Klatczak, Sílvio Rodrigues
da Silva Júnior, Tereza Saccomori Hass. Advogado: Leontamar
Valverde Pereira, Desirée Passos Dias, Lisemar Valverde Pe-
reira. Agravante: Carlos Gonçalves de Oliveira. Advogado:
Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Carlo Tempesta, Lise-
mar Valverde Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogé-
rio Distefano

0013 . Processo: 0112575-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167453. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 112575501 Recurso Especial
Civel. Agravante: Arthur Lundgren Tecidos SA - Casas Per-
nambucanas. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Simone Koh-
ler, Ronnie Kohler, Melissa Baldi Jacob, Eduardo Cidade da
Silva. Agravado: Rosana Ferreira Padilha. Advogado: Carlos
Albirone Toazza

0014 . Processo: 0112978-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/161858. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
112978602 Recurso Especial Civel. Agravante: Valdir Balan,
Geraldo João Celezinski, Inês Zorzato de Matos Bogo, Samir
Edson Mamud, Wilson Jorge Joly, Juarez Dias, Iara Laurek
Dechiche. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Mássimo
Carlo Tempesta. Agravado: Governador do Estado do Paraná,
Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0015 . Processo: 0114519-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/150531. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 114519502 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Sopremu Sociedade Previdenciária dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Loanda. Advogado: José Cordeiro dos
Santos, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Agravado: Érica Da-

nieli Stica. Advogado: Vani das Neves Pereira

0016 . Processo: 0123372-1/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167535. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 123372102 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco General Motors SA. Advogado: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo
Kroetz, Sergio Pinheiro Marcal, Marcos Guastella. Agravado:
M4 Veículos Ltda. Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho

0017 . Processo: 0125733-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167357. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 125733202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, José Valnir Zambrim, Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Lauro Fugimoto, Vittor Formicoli. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

II Divisão de Processo Cível Emitido em 02/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05420
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Lima 012 0094268-5/03
Adriana Nezelo Rosa 031 0127644-8/01
Adriana Paula da Cruz Ribeiro 022 0115609-8/01
Aletheia Cristina Biancolini 023 0117251-0/01
Alex Sander Hostyn Branchier 029 0126301-4/01
Alexandre França Coelho 030 0127278-4/01
Alfredo Antonio Canever 010 0089509-8/01
Ana Leticia Feller 004 0127282-8/02
Ana Paula Muggiati dos Santos 005 0122737-8/02
Andreia Verano Pontes 019 0111224-9/02
Andreza Cristina Stonoga 001 0119699-8/02

002 0119699-8/03
Angela Estorilio Silva Franco 029 0126301-4/01
Angela Naira Belinski 008 0120908-9/02
Angela de Souza M. T. Marinho 030 0127278-4/01
Angelo Marcos Liutti 025 0118894-9/01
Antonio Carlos Schurmiak 012 0094268-5/03
Antonio Linares Filho 031 0127644-8/01
Antonio Walmik Araújo Marcal 003 0120852-2/01
Arnaldo Ferreira 001 0119699-8/02

002 0119699-8/03
Artur Heraclio Gomes Neto 021 0115014-9/02
Artur de Abreu 014 0104366-1/03
Athos Pedroso 016 0105676-6/02

017 0105676-6/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 018 0111076-3/02
Berenice Muller da Silva 004 0127282-8/02
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 014 0104366-1/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0122737-8/02
Caroline Garcete 005 0122737-8/02
Celso Tochetto 009 0071665-6/02
Celso de Lima Buzzoni 019 0111224-9/02
Celso dos Santos Filho 011 0092909-3/02
Cesar Augusto Praxedes 010 0089509-8/01
Cesar Augusto de Mello e Silva 001 0119699-8/02

002 0119699-8/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 027 0122942-9/01

028 0124245-3/01
Claudia Renata Sanson Corat 018 0111076-3/02
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 005 0122737-8/02
Cleide Rosecler Kazmierski 014 0104366-1/03

030 0127278-4/01
Débora Franco de Godoy 010 0089509-8/01
Danielle Laginski 019 0111224-9/02
Davi Alessandro Donha Artero 003 0120852-2/01
Deise Almira Borba Moura e Silva 023 0117251-0/01
Diego Santos Rossi 027 0122942-9/01
Ederaldo Soares 015 0104550-3/05
Edison Rauen Vianna 009 0071665-6/02
Edson Pereira Ache 013 0100850-2/02
Eliel José Albertin Bertinotti 007 0098548-4/01
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 004 0127282-8/02
Eric Garmes de Oliveira 027 0122942-9/01

028 0124245-3/01
Ernesto Antunes de Carvalho 023 0117251-0/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 018 0111076-3/02
Fabio Goes Acerbi 027 0122942-9/01

028 0124245-3/01
Fabiola Patricia Soares 015 0104550-3/05
Fernanda Lopes Martins 019 0111224-9/02
Fernando Gustavo Knoerr 007 0098548-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 010 0089509-8/01
Gisele Soares 014 0104366-1/03
Gislaine Regina de Melo 001 0119699-8/02

002 0119699-8/03
Guilherme de Almeida Gomes 021 0115014-9/02
Guilherme de Salles Gonçalves 003 0120852-2/01
Gustavo Alonso Garmes 028 0124245-3/01
Helio Eduardo Richter 013 0100850-2/02
Humberto Rincoski Costantino 001 0119699-8/02

002 0119699-8/03
Idamara Rocha Ferreira 023 0117251-0/01
Irineu José Peters 009 0071665-6/02
Iris Maria Canello 004 0127282-8/02
Itel Eduardo Turbay Polonio 010 0089509-8/01
Jaime Comar 023 0117251-0/01
João Batista dos Anjos 004 0127282-8/02
João Casillo 029 0126301-4/01
João Henrique Portela 003 0120852-2/01
João Maria Brandão 011 0092909-3/02
Joaquim Tramujas Filho 013 0100850-2/02
Joe Tennyson Velo 010 0089509-8/01

014 0104366-1/03
030 0127278-4/01

Joel Geraldo Coimbra 010 0089509-8/01
Jonas Adalberto Pereira 031 0127644-8/01
José Adriano Malaquias 003 0120852-2/01

José Antonio Peres Gediel 010 0089509-8/01
José Augusto Carneiro Andrade 003 0120852-2/01
José Augusto Ribas Vedan 011 0092909-3/02
José Lagana 020 0114691-2/02
José Paulo Granero Pereira 019 0111224-9/02
José Valnir Zambrim 025 0118894-9/01
Josiane Maria de Oliveira Branco 004 0127282-8/02
Joyce Araújo Dall’Stella Costa 005 0122737-8/02
Juarez Martins do Carmo 013 0100850-2/02
Katia Regina Goscinski 026 0120940-7/01
Lauro Fernando Zanetti 025 0118894-9/01
Luís Ricardo Pereira Baricati 015 0104550-3/05
Luciana Hubner Pereira 031 0127644-8/01
Lucineia Moreira Machado 024 0118783-1/01
Ludovico Albino Savaris 016 0105676-6/02

017 0105676-6/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 014 0104366-1/03
Luiz Alberto de Oliveira Lima 012 0094268-5/03
Luiz Carlos Pasqualini 009 0071665-6/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 027 0122942-9/01

028 0124245-3/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 014 0104366-1/03

020 0114691-2/02
030 0127278-4/01

Manoel Caetano Ferreira Filho 009 0071665-6/02
Marcione Pereira dos Santos 010 0089509-8/01
Marco Antonio Trevisan 026 0120940-7/01
Marcos Rogerio Schmidt 007 0098548-4/01
Maria Denise Martins 021 0115014-9/02
Marilene Trevisan 026 0120940-7/01
Mario Augusto Couto Rocha 025 0118894-9/01
Mario Marcondes Lobo Filho 013 0100850-2/02
Marta de Areco Pereira 019 0111224-9/02
Mauro Zarpelão 015 0104550-3/05
Milton João Betenheuser Junior 023 0117251-0/01
Mozart Pizzatto Andreoli 004 0127282-8/02
Neiton Myrton Priebe 026 0120940-7/01
Nelson Paschoalotto 027 0122942-9/01

028 0124245-3/01
Neuri Barbieri 016 0105676-6/02

017 0105676-6/03
Nilson Lemes Bueno 011 0092909-3/02
Osires Geraldo Kapp 003 0120852-2/01
Osvane Adolfo Mendes 008 0120908-9/02
Patrícia Tomazeli 029 0126301-4/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 001 0119699-8/02

002 0119699-8/03
Paulino Andreoli 004 0127282-8/02
Paulo Alfredo Damasceno Ferreira 016 0105676-6/02

017 0105676-6/03
Paulo Batista Ferreira 009 0071665-6/02
Paulo Leandro Dieter 029 0126301-4/01
Paulo Luiz Durigan 006 0103972-5/02
Paulo Roberto de Souza Jamur 013 0100850-2/02
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 015 0104550-3/05
Pedro Vinha 030 0127278-4/01
Rafael Feliciano de Castilho 006 0103972-5/02
Raphael Dias Sampaio 022 0115609-8/01
Reynaldo Esteves 031 0127644-8/01
Ricardo Youssef Ibrahim 015 0104550-3/05
Roberta Machado Branco R. Santos 030 0127278-4/01
Roberto Ferreira Filho 027 0122942-9/01

028 0124245-3/01
Roberto Luis Luchi Demo 007 0098548-4/01
Roberto Machado Filho 019 0111224-9/02
Roberto Rodrigues Pandelo 025 0118894-9/01
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 003 0120852-2/01
Rosana Hack Camargo 019 0111224-9/02
Rubens Chiaroti 015 0104550-3/05
Rubens de Lima 012 0094268-5/03
Rui Santos de Sá 011 0092909-3/02
Sérgio Aparecido Vicentini 022 0115609-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 020 0114691-2/02
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 008 0120908-9/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 025 0118894-9/01
Silviane Muniz Schurmiak 012 0094268-5/03
Silvio Cesar de Medeiros 008 0120908-9/02
Simone Zonari Letchacoski 029 0126301-4/01
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0122737-8/02
Ubirajara Ayres Gasparin 020 0114691-2/02
Virgínia Toniolo Zander 003 0120852-2/01
Vital Mauricio Cogo 003 0120852-2/01
Wellington Treumann Pedroso 019 0111224-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo: 0119699-8/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/127626. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1196998 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Au-
gusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Re-
corrido: Irmãos Darin Ltda. Advogado: Arnaldo Ferreira, Gis-
laine Regina de Melo, Humberto Rincoski Costantino, Andre-
za Cristina Stonoga. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00167175

I - Indefiro o presente pedido de reconsideração de despacho,
nos termos da decisão prolatada pelo insigne Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito, no Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 152.499-SP (DJU de 1º.6.1998, p. 95), verbis:
“AGRAVO REGIMENTAL.CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL. JUNTADA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO. 1. Seguindo o mesmo espírito da Súmula nº
115-STJ, deve ser indeferida a juntada de contra-razões, cujo
subscritor não possua, no momento da apresentação destas,
procuração nos autos. Não incide, por isso, à espécie, a norma
do art. 13 do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental
improvido”; II - junte-se aos autos de REsp nº 119.699-8/02 e
RE 119.699-8/03 o substabelecimento em anexo, para os devi-
dos fins; III - publique-se e arquivem-se as presentes petições.
Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. TROIANO NETTO,
Presidente.

0002 . Processo: 0119699-8/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/127627. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1196998 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Au-

gusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Re-
corrido: Irmãos Darin Ltda. Advogado: Arnaldo Ferreira, Gis-
laine Regina de Melo, Humberto Rincoski Costantino, Andre-
za Cristina Stonoga. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00167181

I - Indefiro o presente pedido de reconsideração de despacho,
nos termos da decisão prolatada pelo insigne Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito, no Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 152.499-SP (DJU de 1º.6.1998, p. 95), verbis:
“AGRAVO REGIMENTAL.CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL. JUNTADA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO. 1. Seguindo o mesmo espírito da Súmula nº
115-STJ, deve ser indeferida a juntada de contra-razões, cujo
subscritor não possua, no momento da apresentação destas,
procuração nos autos. Não incide, por isso, à espécie, a norma
do art. 13 do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental
improvido”; II - junte-se aos autos de REsp nº 119.699-8/02 e
RE 119.699-8/03 o substabelecimento em anexo, para os devi-
dos fins; III - publique-se e arquivem-se as presentes petições.
Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. TROIANO NETTO,
Presidente.

0003 . Processo: 0120852-2/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/128176. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1208522 Apelação Civel. Recorrente:
Albino Szesz, Alessandro Lozza de Moraes, Delmar José Pi-
mentel, Eliel Polini, Geraldo Woyciechowski, Gerveson Tra-
montin Silveira, Gualter Mauricio de Andrade, João Carlos
Barbiero, João Marcos Fornazari, João Luiz Kovaleski, José
Luiz Teixeira, Leopoldo Cunha Neto, Messias Carneiro de
Moraes, Nassima Sallum Ribas, Nereu das Neves Malaquias,
Pascoal Adura, Rogério Bocchi Serman, Rogério de Paula Qua-
dros, Rogério Mioduski, Selma Maria Schons, Valfredo Dzá-
zio. Advogado: José Augusto Carneiro Andrade, Vital Mauri-
cio Cogo, Davi Alessandro Donha Artero. Recorrido: Antônio
Antunes de Oliveira, Kátia Maria Fioravante, Leovanir Mar-
tins, Roberto Carlos Ferensovicz, Wladimir Bosca, José Adria-
no Malaquias, Virginia Toniolo Zander. Advogado: José Adri-
ano Malaquias, Virgínia Toniolo Zander. Interessado: Municí-
pio de Ponta Grossa, Péricles de Holleben Mello, Ricardo Mussi,
Ana Maria de Holleben, Antônio Carlos Frasson, Claudimar
Barbosa da Silva, Esméria de Lurdes Sabeli, Iglan Oberg, Joel
Larocca Júnior, Jorge Rosas Demiate, Michel Jorge Samaha,
Roberto Mistrorigo Barbosa, Sidney Schnekenberg, Solange
Barbosa de Moraes Barros, Valdenor Paulo do Nascimento.
Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, João Henrique
Portela, Osires Geraldo Kapp, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2002.00165563

I - Nos termos do inciso V do artigo 590 da lei processual civil,
o presente pedido deverá aguardar o exercício, por esta Presi-
dência, do juízo de admissibilidade do recurso extraordinário
interposto, uma vez que, caso denegado seu seguimento, a exe-
cução provisória poderá ser requerida perante o Juízo a quo,
tão logo baixem os autos à Vara de origem; II - publique-se e
aguarde-se em cartório o processamento do Recurso Extraordi-
nário Cível nº 120.852-2/01. Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0004 . Processo: 0127282-8/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/127590. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1272828 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Nilton Alves Cavichiolo, Eliana Maria Cavichio-
lo, Casemiro Krizizanowski, Alice Moreira Krizizanowski, José
Juvenal de Salles Franco, Nilza Alves Cavichiolo Franco, Nil-
son Alves Cavichiolo, Lucy Benthem Cavichiolo, Claudio Bus-
smann, Neise Cavichiolo Bussmann. Advogado: João Batista
dos Anjos, Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli. Re-
corrido: Copel Transmissão SA. Advogado: Berenice Muller
da Silva, Ana Leticia Feller, Josiane Maria de Oliveira Branco,
Elisabeth Dalva Marins Schwartz, Iris Maria Canello. Despa-
cho: Despacho na petição em separado. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2002.00165251

I Junte-se; II homologo, para que produza seus jurídicos efei-
tos, o pedido de desistência ora formulado, de vez que subscri-
to por procurador com poderes especiais para tal fim (fl. 151
dos autos nº 127.282-8/02); III - publique-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2002. TROIANO NETTO, Presidente

0005 . Processo: 0122737-8/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/147809. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1227378 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete, Cleide
Aparecida Gomes Rodrigues, Ana Paula Muggiati dos Santos,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz.
Recorrido: Rosa Matos. Advogado: Joyce Araújo Dall’Stella
Costa. Despacho: Despacho na petição em separado. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00167159

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao Recurso
Especial em epígrafe , eis que protocolizadas, intempestiva-
mente, em 25 de novembro de 2002, quando o prazo para sua
apresentação, cuja contagem iniciou em 6 de novembro (art.
508, CPC), expirava no dia 20 do mesmo mês; II - junte-se aos
autos o substabelecimento em anexo e proceda-se às devidas
anotações; III - publique-se, arquive-se a presente petição e
voltem os autos conclusos. Curitiba, 28 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO, Presidente

0006 . Processo: 0103972-5/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/150755. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 103972501 Recurso Especial Civel.
Agravante: PIL Construtora Pianowski Ltda. Advogado: Paulo
Luiz Durigan. Agravado: Ivan Santos Ruppell Junior, Severo
Alexandre de Brito Ruppel, Andréa de Brito Ruppel. Advoga-
do: Rafael Feliciano de Castilho. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00164744

I - Indefiro a juntada da presente resposta ao Agravo de Instru-
mento Cível ao STJ nº 103.972-5/02, eis que protocolizada,
intempestivamente, em 20 de novembro de 2002, quando o prazo
para sua apresentação, iniciado em 7 de novembro do corrente
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ano, expirava no dia 18 do mesmo mês; II - publique-se e ar-
quive-se. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. TROIANO
NETTO, Presidente.

0007 . Processo: 0098548-4/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/151741. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 985484 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Fer-
nando Gustavo Knoerr, Roberto Luis Luchi Demo. Recorrido:
Sidney Francisco Martins. Advogado: Eliel José Albertin Ber-
tinotti, Marcos Rogerio Schmidt. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00167304

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao Recurso
Especial em epígrafe, eis que protocolizadas, intempestivamen-
te, em 25 de novembro de 2002, quando o prazo para sua apre-
sentação, cuja contagem iniciou em 8 de novembro (art. 508,
CPC), expirava no dia 22 do mesmo mês; II - publique-se e
arquive-se. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. TROIA-
NO NETTO, Presidente.

0008 . Processo: 0120908-9/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/108149. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1209089 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Agenir Braz Dalla Vecchia. Advogado: Angela Naira
Belinski. Recorrido: Tereza Zacreska Broniski. Advogado: Os-
vane Adolfo Mendes, Silvio Cesar de Medeiros, Sandra Regina
de Medeiros Lacerda. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00166896

I- Junte-se aos autos de Recurso Especial Cível nº 120.908-9/
02; II - nos termos do inciso V do artigo 590 da lei processual
civil, o presente pedido deverá aguardar o exercício, por esta
Presidência, do juízo de admissibilidade do recurso interposto;
III - publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

0009 . Processo: 0071665-6/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/122545. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 716656 Apelação Civel. Recor-
rente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Luiz Carlos Pasqualini, Irineu José Peters, Paulo Batista Fer-
reira, Edison Rauen Vianna, Manoel Caetano Ferreira Filho.
Recorrido: Cerâmica Estrada Velha Ltda. Advogado: Celso
Tochetto. Despacho:

 Declara inexistente o recurso especial interposto. Curitiba, 28
de novembro de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0010 . Processo: 0089509-8/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2001/47877. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 895098 Apelação Civel. Recorrente: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: José Antonio
Peres Gediel, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra.
Recorrido: Irmãos A. Dias Ltda. Advogado: Marcione Pereira
dos Santos, Cesar Augusto Praxedes, Alfredo Antonio Cane-
ver, Itel Eduardo Turbay Polonio. Despacho:

Os presentes autos deverão ser preliminarmente encaminhados
ao egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme solicitação
constante de fls. 173 e 207. Curitiba, 28 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO Presidente

0011 . Processo: 0092909-3/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/143612. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 929093 Apelação Civel. Recorrente: Airton
Brandão de Oliveira, Ademar Humberto Bellini, Aparecida
Crevelim de Oliveira. Advogado: Rui Santos de Sá, João Maria
Brandão, Celso dos Santos Filho. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Armando Luiz Pavão.
Advogado: José Augusto Ribas Vedan, Nilson Lemes Bueno.
Interessado: Dirceu Martins Araújo. Advogado: José Augusto
Ribas Vedan. Interessado: Pedro Cesar Pavão. Despacho:

 Declara inexistente o recurso especial interposto. Curitiba, 28
de novembro de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0012 . Processo: 0094268-5/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/127762. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 942685 Apelação Civel. Recorrente:
Helena Eluisa Gomes. Advogado: Silviane Muniz Schurmiak.
Recorrido: Márcia Margarete Maciel Francklin. Advogado: Luiz
Alberto de Oliveira Lima, Acyr de Oliveira Lima, Rubens de
Lima. Interessado: Antonio Augusto Patitucci, Mercedes Bo-
nato Patitucci, Ramon Amadeu Moraes, Sônia de Souza Brus-
tolin Moraes, Mário da Cruz, Francisco Lopes de Mattos, José
Amado Calazans. Cur.Especial: Pedro Henrique Hilgenberg.
Interessado: Hilário da Silva Gomes. Advogado: Antonio Car-
los Schurmiak. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo: 0100850-2/02 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/65720. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1008502 Apelação Civel. Recorrente:
Mario Marcondes Lobo. Advogado: Mario Marcondes Lobo
Filho. Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina APPA. Advogado: Helio Eduardo Richter, Joaquim
Tramujas Filho, Edson Pereira Ache, Juarez Martins do Car-
mo, Paulo Roberto de Souza Jamur. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

0014 . Processo: 0104366-1/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/77530. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1043661 Apelação Civel. Recorrente: Francisca Ribeiro Men-
des Dutra, Neide Martins de Campos, Terezinha Barbosa Ca-
porrino, Mercedes Martins Macedo, Nilzethe Santos Amorim
de Oliveira, Dirce Rosa da Silva Nicolau, Francisco Assis de
Oliveira, Rosemari Soares Lopes, Claudete Biembengut da Sil-
va, Maria Tereza Ferreira de Souza, Iolanda Pedroso de Olivei-
ra Ribeiro, Darcy Marzola Cardoso, Anália Rodrigues Balseiro
Ribeiro, Laura Roque Oliveira, Raul de Oliveira, Dirce Ghiral-
di Darte, Maria Saboto Botega, Nereu Pinto de Souza, Liria
Inez Balestieri, Elza Lanziani Janeiro, Terezinha Aparecida
Jacomel, Inez Chagas Bueno, Iêda Bertoletti Mota, Marise Ig-
nês Pascoal Alamino, Nízia Kindzeski Gross, Lourdes de Lá-

bio Guimarães, Meire Aparecida Vicente de Paula Santos, Sa-
chiko Sakai Takizawa, Heloísa Martins Rabello, Timóteo Sato.
Advogado: Artur de Abreu, Gisele Soares, Carlos Bernardo
Carvalho de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmierski. Des-
pacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo: 0104550-3/05 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/82746. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1045503 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Agroline Comércio de Produtos Veterinários Ltda. Ad-
vogado: Paulo Tadeu de Barros Mainardi Nagata, Ricardo Yous-
sef Ibrahim. Recorrido: Gross Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Luís Ricardo Pereira
Baricati, Rubens Chiaroti, Fabiola Patricia Soares. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo: 0105676-6/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/54570. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
105676601 Embargos Infringentes. Recorrente: Escritório Cen-
tral de Arrecadação e Distribuição - ECAD. Advogado: Ludo-
vico Albino Savaris. Recorrido: Centro Cultural Teatro Guaíra.
Advogado: Paulo Alfredo Damasceno Ferreira, Neuri Barbieri,
Athos Pedroso. Despacho: Admite o Recurso.

0017 . Processo: 0105676-6/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/54569. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
105676601 Embargos Infringentes. Recorrente: Escritório Cen-
tral de Arrecadação e Distribuição - ECAD. Advogado: Ludo-
vico Albino Savaris. Recorrido: Centro Cultural Teatro Guaíra.
Advogado: Paulo Alfredo Damasceno Ferreira, Neuri Barbieri,
Athos Pedroso. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo: 0111076-3/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/125892. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1110763 Apelação Civel. Recorren-
te: A. G. J.. Advogado: Claudia Renata Sanson Corat. Recorri-
do: C. S. G. (assistido(a)). Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo: 0111224-9/02 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/85372. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 111224901 Embargos Infringentes.
Recorrente: Lúcia Maria Cavassin Firma Individual, Lúcia Maria
Cavassin, Roberto Machado Filho. Advogado: Fernanda Lopes
Martins, Roberto Machado Filho, Marta de Areco Pereira, Da-
nielle Laginski. Recorrido: Banco Abn Amro SA. Advogado:
José Paulo Granero Pereira, Andreia Verano Pontes, Rosana
Hack Camargo, Wellington Treumann Pedroso, Celso de Lima
Buzzoni. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo: 0114691-2/02 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/110209. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1146912 Apelação Civel. Recorrente: Alcides Agostinho Viei-
ra. Advogado: José Lagana. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:

 Decreta a deserção do recurso especial interposto. Curitiba,
28 de novembro de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presiden-
te.

0021 . Processo: 0115014-9/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/76614. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150149 Apelação Civel. Recorrente:
Ana Julia Correa Santos, Gildicelio Gonçalves Santos. Advo-
gado: Artur Heraclio Gomes Neto, Guilherme de Almeida Go-
mes. Recorrido: Cini Construções Ltda. Advogado: Maria De-
nise Martins. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo: 0115609-8/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/131328. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1156098 Apelação
Civel. Recorrente: R. S. S.. Advogado: Raphael Dias Sampaio,
Adriana Paula da Cruz Ribeiro. Recorrido: L. G. L.
Representado(a). Advogado: Sérgio Aparecido Vicentini. Des-
pacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0023 . Processo: 0117251-0/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/54422. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1172510 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Milton João Betenheuser Junior, Ida-
mara Rocha Ferreira, Deise Almira Borba Moura e Silva, Ale-
theia Cristina Biancolini, Ernesto Antunes de Carvalho. Re-
corrido: Antônio Miranda, Maria Andrade Miranda. Advoga-
do: Jaime Comar. Recorrido: Marli de Fátima Miranda Domin-
gues. Despacho:

I - Tendo em vista a manifestação de fls.186-187, e consideran-
do a orientação adotada pela Suprema Corte no Agravo Regi-
mental no Recurso Extraordinário nº 270.794-DF, verbis: “
Substituição processual. Art. 42, § 1º, do Código de Processo
Civil. Não cabe ao julgador apreciar a razoabilidade dos argu-
mentos da parte contrária, que não concorda com o pleito de
substituição. Agravo regimental improvido” (rel. Min. Ellen
Gracie, DJU de 18.5.2001, p.84), indefiro o pedido de fls.173-
174; II - Denego seguimento ao recurso; III - publique-se. Em
28 de novembro de 2002. DES. TROIANO NETTO Presidente

0024 . Processo: 0118783-1/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/131264. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1187831 Apelação Civel.
Recorrente: L. M. M.. Advogado: Lucineia Moreira Machado.
Recorrido: M. P. E. P.. Interessado: N. P. G. Representado(a).
Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo: 0118894-9/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/89483. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1188949 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Za-
netti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho,

Roberto Rodrigues Pandelo, Mario Augusto Couto Rocha. Re-
corrido: André Augusto Lino. Advogado: Angelo Marcos Liut-
ti. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo: 0120940-7/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/131375. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1209407 Apelação Civel. Recorrente: K. M. Representado(a).
Advogado: Neiton Myrton Priebe. Recorrido: I. F. M.. Advo-
gado: Marco Antonio Trevisan, Katia Regina Goscinski, Mari-
lene Trevisan. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo: 0122942-9/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/150270. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229429 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani Maria
Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Anisio Andrade
Rosa. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Interessado: São Bernardo Administradora de Con-
sórcio Ltda. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo: 0124245-3/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/150280. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242453 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sar-
tori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira,
Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Grisol
Distribuidora de Medicamentos Ltda, Ismail Taha Salim Salem
Dayeh. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo: 0126301-4/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/143311. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1263014 Apelação Civel. Recorrente:
Comissária Galvão SA - Corretagem de Imóveis. Advogado:
Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letchacoski, João Casi-
llo, Angela Estorilio Silva Franco, Patrícia Tomazeli. Recorri-
do: Fabíola Pacheco Tramujas de Souza (assistido(a)), Sheila
do Rocio Pacheco de Souza. Advogado: Alex Sander Hostyn
Branchier. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0030 . Processo: 0127278-4/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/144309. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1272784 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Eleumar Tadeu Martins, Cordimary Alves
Martins. Advogado: Pedro Vinha, Alexandre França Coelho,
Roberta Machado Branco Ramos Santos, Angela de Souza
Martins Teixeira Marinho. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Joe
Tennyson Velo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho: De-
nega Seguimento ao Recurso.

0031 . Processo: 0127644-8/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/148489. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276448 Apelação Civel. Recorrente:
Ernesto Boeff, Maria Melita Boeff. Advogado: Luciana Hub-
ner Pereira, Jonas Adalberto Pereira, Antonio Linares Filho,
Adriana Nezelo Rosa. Recorrido: Transportadora Transblue
Ltda. Advogado: Reynaldo Esteves. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

Divisão de Processo Crime  Emitido em 02/12/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05415
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0111842-7/02
Eduardo Ribeiro Caldas 002 0117713-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:  0111842-7/02  Recurso Extraordinário Crime
 Protocolo: 2002/130844. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1118427 Apelação Crime. Recorren-
te: Devair Brianezi. Advogado: Antonio Carlos de Andrade
Vianna. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo:  0117713-5/03  Recurso Extraordinário Crime
 Protocolo: 2002/130898. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1177135 Recurso
em Sentido Estrito. Recorrente: Alexandro do Nascimento (Réu
Preso). Advogado: Eduardo Ribeiro Caldas. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Preparo

Div. de Registro e Informações Emitido em 29/11/2002
Seção de Preparo

Relação No. 2002.05406
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 007 0131582-2/02
André Carpe Neves 004 0122757-0/03

André Cicarelli de Melo 002 0107042-8/02
Carla Fernandes Araújo 001 0102932-7/02
Carmen Roberta Franco 004 0122757-0/03
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 005 0129176-3/01
Eduardo Teixeira da Silveira 001 0102932-7/02
Gustavo Almeida de Almeida 001 0102932-7/02
Henoch Gregorio Buscariol 002 0107042-8/02
José Deretti Netto 006 0131325-7/01
José Feldhaus 004 0122757-0/03
Juliano Miyano Queiroz 007 0131582-2/02
Karina Maria Mehl 005 0129176-3/01
Leonardo Santos B. Nogueira 007 0131582-2/02
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 005 0129176-3/01
Luiz Antonio Daros 003 0121573-0/01
Luiz Fernando Brusamolin 004 0122757-0/03
Pedro Bento Tubiana 002 0107042-8/02
Tharik de Tharso Thanes 007 0131582-2/02
Tobias Fernando Madureira 005 0129176-3/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 001 0102932-7/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 001 0102932-7/02
Wilson José Andersen Ballão 001 0102932-7/02

Preparo de Custas - Prazo : 5 dias
0001 . Processo: 0102932-7/02 Carta de Sentença Cível
 Protocolo: 2002/0. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1029327 Apelação Civel. Requerente: Paulo
Roberto Vampre Hummel. Advogado: Wilson José Andersen
Ballão, Carla Fernandes Araújo, Eduardo Teixeira da Silveira,
Gustavo Almeida de Almeida. Requerido: Financiadora Mes-
bla SA. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor
Alexandre Bomfim Marins. Complemento: Preparo de Custas.
Prazo: 5. Valor: R$137.70

0002 . Processo: 0107042-8/02 Carta de Sentença Cível
 Protocolo: 2002/0. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 107042801 Recurso Extraordinário Civel.
Requerente: Lauro Darci de Oliveira Cardoso. Advogado: He-
noch Gregorio Buscariol. Requerido: Municipio de Capanema.
Advogado: Pedro Bento Tubiana, André Cicarelli de Melo.
Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$264.70

0003 . Processo: 0121573-0/01 Carta de Ordem Cível
 Protocolo: 2002/0. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 1215730 Ação Rescisória. de: J. C. V. M..
Para: J. D. C. L.. Interessado: P. A. C.. Advogado: Luiz Anto-
nio Daros. Interessado: S. F. R. Representado(a), C. M. R..
Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$44.50

0004 . Processo: 0122757-0/03 Carta de Sentença Cível
 Protocolo: 2002/0. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 122757002 Recurso Especial Civel. Reque-
rente: Dirlei Maria da Cunha. Advogado: José Feldhaus, André
Carpe Neves. Requerido: Cidadela S A. Advogado: Carmen
Roberta Franco, Luiz Fernando Brusamolin. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$228.90

0005 . Processo: 0129176-3/01 Carta de Ordem Cível
 Protocolo: 2002/0. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1291763 Agravo de Instru-
mento. de: D. R. A. P.. Para: J. D. 2a. V. F. A. C. P. G.. Interes-
sado: C. S. S. Representado(a). Advogado: Claudio Luiz Furta-
do Correa Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias
Fernando Madureira, Karina Maria Mehl. Interessado: L. V. F.
R.. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$46.50

0006 . Processo: 0131325-7/01 Carta de Ordem Cível
 Protocolo: 2002/0. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1313257 Ação Rescisória. de: Desembar-
gador Octávio Valeixo. Para: Juiz de Direito Diretor do Fórum
da Comarca de Coronel Vivida. Interessado: Câmara Munici-
pal de Coronel Vivida. Advogado: José Deretti Netto. Interes-
sado: Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5. Valor: R$43.50

0007 . Processo: 0131582-2/02 Carta de Ordem Cível
 Protocolo: 2002/0. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 1315822 Mandado de Segurança. de: Desem-
bargador Wanderlei Resende. Para: Juiz de Direito da Sexta
Vara Cívil da Comarca de Londrina. Interessado: Faiçal Janna-
ni, Visatec Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado:
Adolfo Luiz de Souza Góis, Leonardo Santos Bomediano No-
gueira, Tharik de Tharso Thanes, Juliano Miyano Queiroz. In-
teressado: Relator do Agravo de Instrumento nº127265-7, Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Complemento: Preparo
de Custas. Prazo: 5. Valor: R$49.10

Corregedoria da Justiça

PORTARIA N.° 128/2002

REPUBLICADO POR INCORREIÇÃO

O Desembargador Tadeu Marino Loyola Costa,
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e,
Tendo em vista o contido no protocolado sob n.º
2002.145730-CGJ, objetivando a instalação da dis-
tribuição automática no Ofício do 1º  Distribuidor
da comarca de Curitiba, resolve
D E T E R M I N A R

A instalação do sistema de sorteio automático do 1º Ofício Dis-
tribuidor desta Capital, na seguinte forma:

1)A informatização  será supervisionada e fiscaliza-
da pelo Juiz de Direito Presidente da Seção de Distribuição por
Sorteio;

2)Qualquer alteração do programa só se efetivará
mediante autorização da Corregedoria-Geral da Justiça ou da-
quele Juiz, com a utilização de senha, ficando parte dela de-
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positada com o titular da serventia e a outra parte com o Juiz
Supervisor, cuja digital fecha o dispositivo de liberação;

3)O sistema de sorteio automático destina-se a pro-
piciar condições de segurança, equivalência e proporcionalida-
de no processo de distribuição de ações;

4) O novo sistema vislumbra a equivalência dentro
de sete (7) faixas de valores em dezesseis (16) classes distintas,
garantindo o acompanhamento em todos os pontos do processo
de sorteio, sem prévio conhecimento das Varas concorrentes;

5)O processo de sorteio é estabelecido por rotinas
de cadastramento das informações constantes nas ações a se-
rem distribuídas, possibilitando a busca de registros anteriores
das partes demandantes com a finalidade de verificar a repeti-
ção de ações (CN 3.1.15);

6)Neste processo de cadastramento também ficam
registrados os casos de “distribuição por dependência” e as dis-
tribuições de “medidas urgentes”, estas após prévia apreciação
e autorização do Juiz Presidente para, ao final do expediente
forense, serem os registros digitados submetidos ao sorteio ge-
ral, devidamente supervisionado pelo Juiz competente;

7)Desse sorteio será extraído mapa que materializa
o resultado, bem como  a impressão de etiqueta de identifica-
ção, que será aposta na petição inicial, cuja numeração seqüen-
cial crescente será a mesma impressa quando  da entrega no
balcão da serventia e chancelada por protocolador eletrônico;

8)A instalação oficial do serviço dar-se-á em  dois
(02) de dezembro de 2002.

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Dado e passado nesta Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês novembro
de 2002.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provisó-
ria e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente
infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plan-
tão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início  - 02/12/02  (17:00 horas)
                                         Término   - 09/12/02  (17:00 horas)

DR. RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉ-
RITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum Crimi-
nal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-
6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CEN-
TRAL DE INQUÉRITOS.

ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL
E CRIMINAL

PARA O ANO 2003

TELEFONE CENTRAL DE INQUÉRITOS 350-2000 -
RAMAL 2220

Escrivã ANA MERCEDES - r. 2221 - direto: 323-6767

D A T A N O M E   D O   J U I Z VARA
30/12/02 A  06/01/03 IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO           12ª V. CV
06/01 A 13/01/03 NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO           13ª V. CV
13/01 A 20/01/03 MARCEL LUIS HOFFMANN           14ª V. CV
20/01 A 27/01/03 JOSÉ LUIZ DOSCIATTI                      15ª V .CV
27/01 A 03/02/03 ANTONIO CARLOS CHOMA                            16ª V. CV
03/02 A 10/02/03 CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN         17ª V. CV
10/02 A 17/02/03 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON               18ª V. CV
17/02 A 24/02/03  FERNANDO CESAR ZENI                               19ª V. CV
24/02 A 03/03/03  HAROLDO DEMARCHI MENDES                20ª V. CV
03/03 A 10/03/03   FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ                    21ª V. CV
10/03 A 17/03/03   PEDRO LUIS SANSON CORAT                     1ª V. FAZ.
17/03 A 24/03/03 LAURO AUGUSTO FABRICO DE MELO Fº    2ª V. FAZ.
24/03 A 31/03/03 MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR             3ª V. FAZ.
31/03 A 07/04/03 LOURIVAL PEDRO CHEMIM             4ª V. FAZ.
07/04 A 14/04/03  VICTOR MARTIM BATSCHKE             V. REG.P.
14/04 A 21/04/03 ELIZABETH DE FÁTIMA N. C. DE PASSOS     V. P. CR.
21/04 A 28/04/03 EVERTON LUIZ PENTER CORREA             1ª V. FAM.
28/04 A 05/05/03 HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA 2ª V.FAM.
05/05 A 12/05/03 LUCIANE DO ROCIO C. LUDOVICO 3ª V.FAM.
12/05 A 19/05/03 MARCELO FERREIRA 4ª V.FAM.
19/05 A 26/05/03 WOLFGANG WERNER JAHNKE 1ª V. CV
26/05 A 02/06/03 MARCELO WALBACH SILVA                 2ª V. CV
02/06 A 09/06/03 TELMO ZAIONS ZAINKO 3ª V. CV
09/06 A 16/06/03 MAURICIO MAINGUE SIGWALT 4ª V. CV

16/06 A 23/06/03 DAVI PINTO DE ALMEIDA                          5ª V.CV
23/06 A 30/06/03 EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR6ª V.CV
30/06 A 07/07/03 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES                 7ª V.CV
07/07 A 14/07/03 SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO  8ª V.CV
14/07 A 21/07/03 MARCIO JOSÉ TOKARS                    9ª V.CV
21/07 A 28/07/03 DENISE ANTUNES                   10ªV.CV
28/07 A 04/08/03 PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRÃO          11ª V.CV
04/08 A 11/08/03 AMÉLIA LOPES CORDEIRO                       12ª V.CV
11/08 A 18/08/03 FABIANA SILVEIRA KARAM BAGGIO          13ª V.CV
18/08 A 25/08/03 RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO         14ª V.CV
25/08 A 01/09/03 JOSÉ EUDENI MAGALHÃES                     15ª V.CV
01/09 A 08/09/03 MARCELISE WEBER LORITE           16ª V.CV
08/09 A 15/09/03 ANA LÚCIA FERREIRA             17ª
V. CV
15/09 A 22/09/03 IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO             18ª V.CV
22/09 A 29/09/03 NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO           19ª V.CV
29/09A 06/10/03 MARCEL LUIS HOFFMANN             20ª V.CV
06/10 A 13/10/03 JOSÉ LUIZ DOSCIATTI             21ª V.CV
13/10 A 20/10/03 ANTONIO CARLOS CHOMA             1ª V. FAZ.
20/10 A 27/10/03 CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN            2ª V. FAZ.
27/10 A 03/11/03 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON             3ª V. FAZ.
03/11 A 10/11/03 FERNANDO CESAR ZENI              4ª V. FAZ
10/11 A 17/11/03 HAROLDO DEMARCHI MENDES             V. REG. P
17/11 A 24/11/03 FABIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ V. P. CR.
24/11 A 01/12/03 PEDRO LUIS SANSON CORAT              1ª V.FAM.
01/12 A 08/12/03 LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO Fº     2ª V. FAM.
08/12 A 15/12/03 MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR              3ª V.FAM
15/12 A 22/12/03 LOURIVAL PEDRO CHEMIM              4ª V. FAM
22/12 A 29/12/03 VICTOR MARTIM BATSCHKE              1ª V. CV

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

 53/2002
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO Nº 2001.198-0,
DE CURITIBA.
VITALICIANDO: DR. ALEXANDRE WALTRICK CALDE-
RARI
JUIZ FORMADOR: DR. MARCELO WALLBACH SILVA
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9363.
LIVRO: CM-86.
FLS: 55/59.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: ADMINISTRATIVO – JUIZ EM ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO – PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO.
Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Pres-
teza e segurança, demonstrando compatível capacidade de tra-
balho. Magistrado apto ao exercício da judicatura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, ACOLHEU A PROPOSIÇÃO DO
RELATOR, DECLARANDO O DR. ALEXANDRE WALTRI-
CK CALDERARI APTO AO EXERCÍCIO DA MAGISTRA-
TURA, CONSEQÜENTEMENTE, APTO À AQUISIÇÃO DE
SUA VITALICIEDADE AO TÉRMINO DO BIÊNIO (ART. 19,
§ 1º, DO ACÓRDÃO Nº 7555 DESTE CONSELHO DA MA-
GISTRATURA).

SOLICITAÇÃO Nº 2002.426-3, DE FAZENDA RIO GRAN-
DE.
REQUERENTE: DR. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE FILHO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9364.
LIVRO: CM-86.
FLS: 60/63.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: ADMINISTRATIVO – MAGISTRADO – RESI-
DÊNCIA FORA DA COMARCA PARA DA QUAL É TITU-
LAR – PRECEITO CONSTITUCIONAL MITIGADO PELAS
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS – PEDIDO DEFERIDO. O
preceito constitucional inserto no artigo 93, VII, da Constitui-
ção Federal deve ser interpretado de modo a dar efetividade ao
espírito que norteou o legislador. Neste senso, melhor é permi-
tir ao Juiz residir próximo ao seu local de trabalho, ainda que
poucos quilômetros distantes e fora da área territorial de sua
Comarca, do que levá-lo a morar em local distante, quiçá ina-
dequado, com a possibilidade de frustração da norma constitu-
cional.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, ACOLHEU O PEDIDO PARA AU-
TORIZAR O DR. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO A RESIDIR FORA DE SUA COMARCA, PELO
PRAZO DE UM ANO, PRORROGÁVEL A CRITÉRIO DES-
TE CONSELHO.

PROCESSO DE CONCURSO Nº 2002.386-0, DE CASCAVEL.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9365.
LIVRO: CM-86.
FLS: 64/67.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO
AGENTE DE LIMPEZA DA COMARCA DE CASCAVEL.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
PARA APRECIAR INTEGRALMENTE O CERTAME E HO-
MOLOGÁ-LO (INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS
ARTIGOS 17, § 3º, VI, E 152, AMBOS DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO).
RECURSO OBJETIVANDO ANULAÇÃO DA PROVA PRÁ-
TICA EXTEMPORÂNEO. NÃO CONHECIMENTO. CON-
CURSO QUE APRESENTOU ASBOLUTA CONFORMIDA-
DE COM OS DITAMES LEGAIS. HOMOLOGAÇÃO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, NÃO CONHECEU DO RECURSO
INTERPOSTO POR MARGARETE OLINEK REINEHR E
HOMOLOGOU O CONCURSO EM TELA, INDICANDO
MÁRCIA ANDRÉIA DE MORAES DA SILVA VEIGA PARA
EXERCER O CARGO DE AGENTE DE LIMPEZA DA CO-
MARCA DE CASCAVEL.

ACUMULAÇÃO Nº 2001.147-5, DE ORTIGUEIRA.
REQUERENTE: ÁLVARO SADY DE BRITO.
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS
e RAFAEL JUSTUS DE BRITO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9366.
LIVRO: CM-86.
FLS: 68/71.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DO OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE ORTIGUEIRA – PRETENDIDA
ANEXAÇÃO AO OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PES-
SOAS NATURAIS DA MESMA COMARCA – REGRAMEN-
TO DA NÃO-ACUMULAÇÃO (ART. 5º DA LEI Nº 8935/94)
– NECESSÁRIO PROVIMENTO DA SERVENTIA VAGA VIA
CONCURSO DE INGRESSO OU REMOÇÃO, EM FACE DE
EXPRESSA DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL – INDEFE-
RIMENTO. 1. Vigendo o princípio legal da não-acumulação
(artigo 5º da Lei nº 8935/94), como regra preponderante, o pro-
vimento das serventias do foro extrajudicial deve ser feito por
concurso público de ingresso ou remoção, conforme previsto
no artigo 236, parágrafo 3º, da Constituição Federal; 2. A ane-
xação de um ofício por outro deve ser reservada somente aos
casos em que é aberto concurso público e inexiste candidato
interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

PROVIMENTO DE CARGO - SERVENTUÁRIOS Nº
2001.305-2, DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9367.
LIVRO: CM-86.
FLS: 72/76.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: REMOÇÃO – DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO – EDITAL DE
CHAMAMENTO RESTRITO AOS TITULARES DE OFÍCI-
OS DO FORO JUDICIAL – VINCULAÇÃO – CANDIDATO
ÚNICO – SERVIDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL – IM-
POSSIBILIDADE. Somente o distribuidor de títulos para pro-
testo é que pode ser incluído na categoria de servidor do foro
extrajudicial. Os demais, que exercem função híbrida – distri-
buindo, indistintamente, atos do foro judicial e do foro extraju-
dicial – não podem ser assim considerados, ante o disposto no
artigo 138, I, “c” do CODJ. Estabelecidas, pelo edital, regras
objetivas para o preenchimento do cargo vago, são elas inalte-
ráveis durante todo o procedimento. Remessa dos autos ao Ex-
celentíssimo Senhor Desembargador Presidente para expedi-
ção de edital de concurso.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE RE-
MOÇÃO FEITO POR JORGE GONGORA VILLELA E, NA
AUSÊNCIA DE OUTROS PEDIDOS, PELA REMESSA DOS
AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGA-
DOR PRESIDENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁ-
RIAS À EXPEDIÇÃO DE EDITAL DE CONCURSO PARA
PREENCHIMENTO DO CARGO DO OFÍCIO DO CONTA-
DOR E ANEXOS DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRI-
UNFO.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2001.341-9, DE SENGÉS.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9368.
LIVRO: CM-86.
FLS: 77/79.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: ACUMULAÇÃO DE SERVENTIAS DO FORO
JUDICIAL – FALTA DE PREVISÃO LEGAL – ATO ADMI-
NISTRATIVO VINCULADO – PEDIDO INDEFERIDO. Em
se tratando de ofício do foro judicial, tais como definidos no
art. 138, I, do CODJ, somente é permitido que funcionem ane-
xados, os ofícios do Distribuidor, do Contador, do Partidor,
Avaliador e Depositário Público, tal como previsto no parágra-
fo primeiro do mesmo artigo. A decisão que permite a anexa-
ção é ato administrativo e, como tal, está adstrito àqueles pres-
supostos de validade e, entre eles, o de vinculação à lei.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ANE-
XAÇÃO.

ACUMULAÇÃO Nº 2002.017-9, DE TERRA BOA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9369.
LIVRO: CM-86.
FLS: 80/82.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: ACUMULAÇÃO DE SERVENTIAS DO FORO
JUDICIAL – FALTA DE PREVISÃO LEGAL – ATO ADMI-
NISTRATIVO VINCULADO – PEDIDO INDEFERIDO. Em
se tratando de ofício do foro judicial, tais como definidos no
art. 138, I, do CODJ, somente é permitido que funcionem ane-
xados, os ofícios do Distribuidor, do Contador, do Partidor,
Avaliador e Depositário Público, tal como previsto no parágra-
fo primeiro do mesmo artigo. A decisão que permite a anexa-
ção é ato administrativo e, como tal, está adstrito àqueles pres-
supostos de validade e, entre eles, o de vinculação à lei.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ANE-
XAÇÃO.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2002.411-5, DE TIBAGI.
REQUERENTE: ELIANE SILVIA CARNEIRO RIBAS.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9370.
LIVRO: CM-85.
FLS: 83/86.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DO OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E
DO OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS
JURÍDICAS DA COMARCA DE TIBAGI – PRETENDIDA
ANEXAÇÃO AO OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA

MESMA COMARCA – REGRAMENTO DA NÃO-ACUMU-
LAÇÃO (ART. 5º DA LEI Nº 8935/94) – NECESSÁRIO PRO-
VIMENTO DA SERVENTIA VAGA VIA CONCURSO DE
INGRESSO OU REMOÇÃO, EM FACE DE EXPRESSA DIS-
POSIÇÃO CONSTITUCIONAL – INDEFERIMENTO. 1. Vi-
gendo o princípio legal da não-acumulação (artigo 5º da Lei nº
8935/94), como regra preponderante, o provimento da serven-
tias do foro extrajudicial deve ser feito por concurso público de
ingresso ou remoção, conforme previsto no artigo 236, pará-
grafo 3º, da Constituição Federal; 2. A anexação de um ofício
por outro deve ser reservada somente aos casos em que é aber-
to concurso público e inexiste candidato interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.326-7/1.
ACUSADO: A. R. R.
ADVOGADO: BRAULINO BUENO PEREIRA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9371.
LIVRO: CM-86.
FLS: 87/98.
DATA DO JULGAMENTO: 19/11/2002.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, JULGOU IMPROCEDENTE A PRE-
TENSÃO PUNITIVA.

Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

 RELAÇÃO Nº   18/2002

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA NA SESSÃO DO DIA 10.12.2002, ÀS
08:30 HS., SALA “DES. ISAÍAS BEVILACQUA”, OU SES-
SÕES SUBSEQÜENTES:

Recurso contra Imposição de Pena Disciplinar nº 106-8/2/2001.
Recorrente: R.H.S.
Advogada: Vanessa Lenzi Henrique de Souza.
Relator: Des. Accácio Cambi.

Recurso contra Imposição de Pena Disciplinar nº 183-1/1/2001.
Recorrente: S.M.M.R.S.
Advogado: Milton Ricardo e Silva.
Relator: Des. Accácio Cambi.

Recurso contra Imposição de Pena Disciplinar nº 420-4/2002.
Recorrente: D.A.S.
Advogado: Luiz Laerte de Araújo.
Relatora: Desª Regina Afonso Portes.

Recurso Administrativo nº 425-5/2002, de Fazenda Rio Grande.
Recorrente: Maria Helena Giacomazzo Meyer  Titular do Ofí-
cio de Registro Civil, Títulos e Documentos da Comarca de
Fazenda Rio Grande.
Interessado: Francisco Alberto Vieira de Araújo.
Advogado: Wlater Borges Carneiro.
Relator: Des. Accácio Cambi.

Processo Administrativo nº 230-5/1/2000.
Acusado: C.A.B.
Advogados: Romeu Felipe Bacellar Filho.
                   Renato Andrade.
Relator: Des. Corregedor.

Processo Administrativo nº 217-1/1/2002.
Acusada: M.L.S.B.T.
Advogados: Nagib Nejm Neto.
                   Olga S. Nejm.
Relator: Des. Corregedor.

Processo Administrativo nº 142-6/2002.
Acusado: J.P.G.C.
Advogado: João Roberto  Santos Reignier.
Relator: Des. Corregedor.

Recurso em Processo de Concurso nº 323-2/2002, de Rio Branco
do Sul.
Em apenso o Recurso em Processo de Concurso nº 57-8/2002,
de Rio Branco do Sul.
Assunto: Provimento do cargo de Oficial do Registro de Imó-
veis da Comarca de Rio Branco do Sul.
Recorrente: Naurican Ludovico Lacerda.
Relator: Des. Antônio Gomes.
Recorrente: Mônica Maria Guimarães de Macedo.
Advogados: Romeu Felipe Bacellar Filho.
                   Renato Andrade.
Relator: Des. Antônio Gomes.

Processo de Concurso com Recurso nº 78-0/2002, de Matinhos.
Remetente: Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Co-
marca de Matinhos.
Assunto: Provimento do cargo de Contador, Partidor, Distri-
buidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca
de Matinhos.
Recorrente: Carlos Alberto Pagani.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de Concurso com Recurso nº 218-0/2002, de Jaguari-
aíva.
Em apenso Recurso em Processo de Concurso nº 159-9/2001,
de Jaguariaíva.
Remetente: Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Co-
marca de Jaguariaíva.
Assunto: Provimento do cargo de Contador, Partidor, Distri-
buidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca
de Jaguariaíva.
Recorrente: Patrícia Tucci Nogueira Reis.
Relator: Des. Corregedor.

Curitiba,  02 de dezembro de 2002.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adalberto Mussi 008 0179226-3/01
Adilson Carnieri 015 0183639-9/02
Adriano Lima Toldo 001 0149207-9/01
Alessandra Lígia Cantarotti 005 0171394-4/01
Almir José Schnorremberger 013 0182640-8/02
Aulo Prato 005 0171394-4/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 015 0183639-9/02
Carlos Albirone Toazza 007 0178471-4/01
Carlos Roberto Veiga Krueger 007 0178471-4/01
Cicero Alessandro Guerios 014 0183182-5/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 001 0149207-9/01
Cícero Belin De Moura Cordeiro 002 0166218-6/02
Dirceu Luiz Bertolin Precoma 007 0178471-4/01
Edgard Katzwinkel Junior 004 0168101-4/01
Edgard Pietraroia 006 0177071-0/02
Elaine De F Costa 014 0183182-5/01
Eliezer Dos Santos 015 0183639-9/02
Eros Belin De Moura Cordeiro 002 0166218-6/02
Fábio Alberto De Lorensi 009 0180519-0/01
Helio Passadore 001 0149207-9/01
Hermes Alencar Daldin Rathier 009 0180519-0/01
Homero Matias 011 0182115-0/02
Ivan Ariovaldo Pegoraro 005 0171394-4/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 004 0168101-4/01
Jiomar Jose Turin Filho 004 0168101-4/01
Joaquim Munhoz De Mello 010 0181743-0/01
José Albari Slompo De Lara 003 0167535-6/01
José Altevir Mereth B. Cunha 003 0167535-6/01
José Eli Salamacha 008 0179226-3/01
José Paulo Granero Pereira 007 0178471-4/01
José Valdeci Da Rosa 003 0167535-6/01
Kelly Cristina Bombonatto 006 0177071-0/02
Kennedy Machado 012 0182179-4/01
Lais Helena Anselmi 007 0178471-4/01
Luciana De Novaes Parolin 010 0181743-0/01
Luiz Gonzaga De Oliveira Aguiar 001 0149207-9/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0178471-4/01
Marcos Leate 005 0171394-4/01
Maria Regina Vizioli 005 0171394-4/01
Miguel Telles De Camargo 004 0168101-4/01
Márcio Pereira Da Silva 006 0177071-0/02
Newton Jose De Sisti 010 0181743-0/01
Nilberto Rafael Vanzo 012 0182179-4/01
Patricia Marina Winnikes 007 0178471-4/01
Pedro Carlos Palma 001 0149207-9/01
Pedro Paulo Pamplona 011 0182115-0/02
Priscilla C. B. Pimentel 011 0182115-0/02
Rafael Munhoz De Mello 010 0181743-0/01
Renata Franco Trevisan 011 0182115-0/02
Rita De Cassia Alves 008 0179226-3/01
Roberto Ramos Regio 005 0171394-4/01
Saulo Jose Carlos F. Martins 001 0149207-9/01
Sebastião Da Silva Ferreira 006 0177071-0/02
Sidnei Marcelo Fassini 012 0182179-4/01
Tadeu Karasek Junior 013 0182640-8/02
Toshiharu Hiroki 001 0149207-9/01
Vanderlei José Follador 009 0180519-0/01
Victor Geraldo Jorge 002 0166218-6/02
Wagner José Moraes Centelha 007 0178471-4/01
Walter Toffoli 008 0179226-3/01
Wellington Treumann Pedroso 007 0178471-4/01
Winicius Rubele Valenza 014 0183182-5/01

Despachos Vice-presidente
001. 0149207-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/124486.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1492079 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9500006726 Rescisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9600000127 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Maria Cristina de Almeida Covessi.  Recor-
rente: Francisco Covessi Junior.  Recorrente: Antônia Márcia de
Almeida Staniszewski.  Recorrente: Paulo Staniszewski.  Recor-
rente: Eduval de Almeida.  Recorrente: Dorotheia Ribeiro de Al-
meida.  Recorrente: Maria Augusta Ribeiro da Silva Chini.  Re-
corrente: Wagner José Chini.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Ju-
nior.  Adv.: Saulo Jose Carlos Fornieles Martins.  Adv.: Luiz Gon-
zaga de Oliveira Aguiar.  Recorrido: Passadore Agropecuária e
Transportes Ltda.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adriano Lima
Toldo.  Adv.: Helio Passadore.  Interessado: Dorival Ribeiro da
Silva.  Interessado: Iolanda G da Silva.  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior.  Adv.: Toshiharu Hiroki.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
002. 0166218-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/142500.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.

Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1661286 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9900000071 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Victor
Geraldo Jorge.  Recorrido: Adilson Cordeiro de Souza.  Adv.:
Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Eros Belin de Moura
Cordeiro.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0167535-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15340.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1675356
Apelação Cível.  Recorrente: Trevo Seguradora S/a.  Adv.: José
Albari Slompo de Lara.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa
Cunha.  Recorrido: Eurly Tereza Alves da Cunha.  Adv.: José
Valdeci da Rosa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0168101-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/156751.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1681014 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800001578 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Petrobrás Distribuidora S/a.
Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Adv.: Edgard Katzwinkel
Junior.  Recorrido: Auto Posto Catapan.  Adv.: Miguel Telles
de Camargo.  Adv.: Jiomar Jose Turin Filho.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0171394-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/45961.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1713944 Apelação Cível.  Recorrente:
Wilson Roberto Gaspar Rodrigues.  Adv.: Maria Regina Vizio-
li.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Recorrido: Guido No-
gueira.  Adv.: Roberto Ramos Regio.  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
REsp nº 171.394-4/01 (Ap. Cív. nº 171.394-4, de Maringá, 1ª
V. Cív.) fls. 2

Despachos Vice-presidente
006. 0177071-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/142606.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1770710 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000971 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Geral do Comércio S/
a.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Márcio Pereira da
Silva.  Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.  Recorrido: Jamil Ja-
nene.  Adv.: Edgard Pietraroia.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
007. 0178471-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/29379.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1784714 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600001172 Exceção de
Incompetência.  Recorrente: Autolatina Leasing S/a. - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Adv.:
Wagner José Moraes Centelha.  Adv.: Lais Helena Anselmi.
Adv.: Wellington Treumann Pedroso.  Adv.: José Paulo Grane-
ro Pereira.  Adv.: Patricia Marina Winnikes.  Recorrido: Tele -
Telhas Materiais Para Construção Ltda.Adv.: Carlos Roberto
Veiga Krueger.  Adv.: Dirceu Luiz Bertolin Precoma.  Adv.:
Carlos Albirone Toazza.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0179226-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14259.  Matéria: Execução.  Comarca: Ipiranga.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1792263 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9700000535 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Adalberto Mussi.  Recorrido: Elvaldo Dalazoana.  Adv.: Walter
Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Alves.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
009. 0180519-0/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/14862.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1805190 Apelação Cível.  Recorrente: Ângelo Camilotti & Cia
Ltda.  Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier.  Recorrido: Jelso-
mir Frandaloso.  Adv.: Fábio Alberto de Lorensi.  Adv.: Van-
derlei José Follador.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
010. 0181743-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15472.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1817430 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9000000589 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9700000589 Exibição
de Documentos.  Recorrente: A. Parolin & Cia Ltda.  Recor-
rente: Jolvir Parolin.  Recorrente: Jociel Parolin.  Recorrente:
Iris Cortiano Parolin.  Recorrente: Milton Antonio Parolin.
Recorrente: Osiris José Parolin.  Recorrente: Alone Parolin.
Recorrente: Lineu Carlos Marinoni.  Recorrente: Jalmir Paro-
lin.  Recorrente: Oswaldo Ceccato.  Recorrente: Agápio Lan-
zoni.  Recorrente: Yolanda Parolin Gabardo.  Recorrente:
Mariana Giacomassi.  Adv.: Joaquim Munhoz de Mello.  Adv.:
Rafael Munhoz de Mello.  Recorrido: Elzira Andretta Paro-
lin.  Recorrido: Alina Parolin Gabardo.  Recorrido: João Cláu-
dio Cavet.  Recorrido: Newton Antônio Cavet.  Recorrido:
Geny Cavet Mello.  Recorrido: Reny Antônia Cavet Gabardo.
Recorrido: Espólio de Juracy Parolin Cavet.  Recorrido: Nori
Maria Giacomassi Cavet.  Recorrido: Neide Lúcia Giacomas-
si Pereira.  Recorrido: Luiz Fernando Giacomassi.  Adv.:
Newton Jose de Sisti.  Recorrido: Benito Antonio Parolin.
Adv.: Luciana de Novaes Parolin.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
011. 0182115-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/149886.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1821150 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000001291 Em-
bargos a Execução.  Recorrente: Antonio Ximenes Neto.  Adv.:
Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Renata Franco Trevisan.  Adv.:
Priscilla C. B. Pimentel.  Recorrido: Paulo Roberto Durigan de
Souza Miranda.  Adv.: Homero Matias.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
012. 0182179-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15298.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1821794 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9500000283 Execução de Título Extraju-
dicial.  Autos Complementares: 9500000403 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000519 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Tri - Soja Indústria e Comércio de
Sementes Ltda.  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini.  Recorrido: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Kennedy Machado.  Recorrido:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
013. 0182640-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/33205.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: To-
ledo.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1826408 Apelação Cível.  Recorrente: Trans
Magon Ltda.  Adv.: Tadeu Karasek Junior.  Recorrido: Auto Pos-
to 2 N Ltda.  Adv.: Almir José Schnorremberger.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
014. 0183182-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15563.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1831825
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800001560 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 21748 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 22624 Medida Cautelar.  Autos Com-
plementares: 9900000322 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 9900000825 Sequencia Anual.  Recorrente: No Noi-
se Importação, Indústria, Comércio, Serviços, Promoções e
Eventos Ltda.Adv.: Cicero Alessandro Guerios.  Adv.: Elaine
de F Costa.  Recorrido: Cqs - Engenharia e Automação de Sis-
temas Ltda.Adv.: Winicius Rubele Valenza.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
015. 0183639-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/13642.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1836399 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 10830 Indenização.  Autos Com-
plementares: 8000041396 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 200100000003 Impugnação ao Valor da
Causa.  Autos Complementares: 8000041396 Ação Ordinária.
Autos Complementares: 8000041396 Ação Ordinária.  Autos
Complementares: 8000041396 Ação Ordinária.  Autos Comple-
mentares: 8000041396 Ação Ordinária.  Autos Complementa-
res: 8000041396 Ação Ordinária.  Autos Complementares:
8000041396 Ação Ordinária.  Recorrente: Eliezer dos Santos.
Recorrente: Adilson Carnieri.  Adv.: Eliezer dos Santos.  Adv.:
Adilson Carnieri.  Recorrido: Leonardo de Carvalho.  Adv.: Au-
racyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário.
Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04178 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem  Processo
Carlyle Popp 001 0174102-8/02
Leandro Ricardo Zeni 002 0209240-4/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0174102-8/02
Valdemar Bernardo Jorge 002 0209240-4/02

Despachos Vice-presidente
001. 0174102-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/26151.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1741028
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Cdn - Limpeza, Conser-
vação e Construção Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.
Adv.: Carlyle Popp.  Recorrido: Ministério Público.  Interessa-
do: Miguel Lopes Rubio.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
julgou agravo de instrumento versando sobre decisão interlo-
cutória proferida em processo de conhecimento.
Dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei nº 9.756/98, que, em tal caso, o recurso "ficará
retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte,
no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final,
ou para as contra-razões."
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo a quo, para apensamento aos autos principais, aguardan-
do-se posterior reiteração da parte interessada, na eventualida-
de de interposição de recurso contra a decisão final.
Intimem-se as partes.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Duarte Medeiros
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0209240-4/02  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/138708.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2092404 Manda-
do de Segurança.  Autos Complementares: 9800000238 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Helcio Kronberg.
Adv.: Leandro Ricardo Zeni.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.
Recorrido: Ministério Público.  Litis: Banco do Brasil S/a.
Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04176 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adelino Marcon 012 0205993-4/02
Ana Lúcia França 011 0205704-7/01
Andrey Herget 005 0190733-3/02
Armando Luiz Marcon 012 0205993-4/02
Aurimar José Turra 005 0190733-3/02
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 010 0205410-0/01
Caio Mário Moreira Júnior 008 0199487-2/03
Carlos Jose Dal Piva 016 0214073-6/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 005 0190733-3/02
Cláudio Luiz F. C. Francisco 006 0192594-4/02
Cláudio Xavier Petryk 011 0205704-7/01
Cristiane De Aragao Domingues 015 0208653-7/02
Cássio Lisandro Telles 011 0205704-7/01
Eduardo Novacki 006 0192594-4/02
Elvis Bittencourt 012 0205993-4/02
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 007 0192960-8/01
Evandro Luiz Elias 016 0214073-6/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0148783-0/02

004 0187885-7/02
Fábio José Possamai 010 0205410-0/01
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 009 0201959-6/02
Gelindo João Follador 016 0214073-6/01
Gladimir Adriani Poletto 010 0205410-0/01
José Altevir Mereth B. Cunha 014 0208168-3/02
José Augusto Araújo De Noronha 007 0192960-8/01
José Ricardo Hilzendeger 010 0205410-0/01
João Batista De Arruda Junior 009 0201959-6/02
Julio Assis Gehlen 016 0214073-6/01
Julio Cesar Piuci Castilho 008 0199487-2/03
Julio Cezar De Liz 010 0205410-0/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 015 0208653-7/02
Karina Maria Mehl 006 0192594-4/02
Kiyoshi Ishitani 002 0151290-5/02
Luiz Alberto De Lima 014 0208168-3/02
Luiz Fernando Kuster 002 0151290-5/02
Luiz Fernando M. Albuquerque 001 0148783-0/02
Luiz Gustavo Pujol 011 0205704-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 001 0148783-0/02
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 003 0186005-5/02
Marco Aurélio Rodrigues Palma 013 0207936-7/01
Murilo Celso Ferri 007 0192960-8/01
Nanci Terezinha Zimmer 012 0205993-4/02
Nelson Takayuki Miyashita 013 0207936-7/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 002 0151290-5/02
Paulo Madeira 006 0192594-4/02
Pedro Elias Neto 016 0214073-6/01
Regina Lucia Werka X. D. Franca 003 0186005-5/02
Roberto Nogueira Júnior 008 0199487-2/03
Rose Paula Marzinek 015 0208653-7/02
Régis Tocach 011 0205704-7/01
Simone Santiago De Mello 015 0208653-7/02
Valmir Schreiner Maran 016 0214073-6/01
Vanderlei José Follador 016 0214073-6/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 001 0148783-0/02

004 0187885-7/02
Vital Ribeiro De Almeida Filho 013 0207936-7/01
Walter Toffoli 004 0187885-7/02

Divisão de
Processo Cível
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Wiliam Mussak Monteiro 010 0205410-0/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0148783-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/149288.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
148783001 Embargos Infringentes.  Recorrente: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Recorrido: Aristeu Tesuya Sasaki.  Recorri-
do: Margarida Yoko Sasaki.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0151290-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/152949.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 151290501 Em-
bargos Infringentes.  Autos Complementares: 9700000536 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Luiz Fernando Kuster.  Recorrido: Incoexma Indústria
Comércuio Exportação de Madeira Ltda.  Recorrido: Edson
Mizuho Iwamura.  Recorrido: Izabel Belusso Iwamura.  Adv.:
Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0186005-5/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/138760.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1860055 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Roberto Müller.  Adv.: Regina Lucia Werka Xavier de Franca.
Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0187885-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154924.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1878857 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000605 Alienação de Bens.
Autos Complementares: 9800001465 Exceção de Incompetên-
cia.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Re-
corrido: Pedro Silvio de Souza.  Recorrido: Tania Maria de
Souza.  Adv.: Walter Toffoli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0190733-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/149067.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1907333 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Dall'igna S/a - Indústria e Co-
mércio.  Recorrente: Ewaldo Luiz Dall'igna.  Recorrente: Ed-
son Dall'igna.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.:
Aurimar José Turra.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Andrey Herget.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0192594-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130500.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1925944 Apelação Cível.  Re-
corrente: Inpacel Agroflorestal Ltda.  Adv.: Paulo Madeira.
Adv.: Eduardo Novacki.  Recorrido: Domingos Rodrigues dos
Santos.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0192960-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/145954.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1929608 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo
Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Recorrido:
Pedro Roberto Oliveira Almeida.  Recorrido: Denise Diniz Al-
meida.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Interessado:
Tradepoint - Comercial Exportadora Importadora Ltda.  Interes-
sado: Clodoaldo Guilherme.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0199487-2/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154944.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1994872 Apelação
Cível.  Recorrente: Dibens Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Recorrido: Alcides Fran-
cischini.  Adv.: Caio Mário Moreira Júnior.  Adv.: Roberto
Nogueira Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0201959-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/154925.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2019596 Apelação
Cível.  Recorrente: Servopa Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho.
Recorrido: Iraí Lamounier.  Adv.: João Batista de Arruda Juni-
or.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0205410-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154841.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2054100 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200100000365 Declarató-
ria.  Autos Complementares: 200100000531 Impugnação ao
Valor da Causa.  Recorrente: S. P. M. - Comércio de Produtos
Eletrônicos Ltda - Avex Estúdios.  Adv.: Bernardo Duarte Al-
meida Fonseca.  Adv.: Fábio José Possamai.  Adv.: Julio Cezar
de Liz.  Adv.: Gladimir Adriani Poletto.  Recorrido: Cláudio
Breitman.  Adv.: Wiliam Mussak Monteiro.  Adv.: José Ricar-
do Hilzendeger.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0205704-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151202.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 2057047 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000886 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Dibens S/a.  Adv.: Régis

Tocach.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia Fran-
ça.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Recorrido: Indústria e Comér-
cio de Sementes Mangueirinha Ltda.  Adv.: Cássio Lisandro
Telles.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0205993-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/155070.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2059934 Apelação
Cível.  Recorrente: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Adelino Mar-
con.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Recorrido: J. P. Lisboa
Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0207936-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154886.  Matéria: Execução.  Comarca: Ja-
guariaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2079367 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000181 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: José da Silva Reis.  Adv.:
Vital Ribeiro de Almeida Filho.  Recorrido: Inca Soni Rogoski.
Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Palma.  Adv.: Nelson Takayuki
Miyashita.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0208168-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129476.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Autos Complementares:
200000000674 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Banco América do Sul S/a.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Re-
corrido: Livraria Cultura de Ponta Grossa Ltda.  Recorrido:
Yong Duk Baek.  Recorrido: Young Ok Baek.  Adv.: José Alte-
vir Mereth Barbosa Cunha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0208653-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/153623.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2086537 Apelação
Cível.  Recorrente: Bandeirantes S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho.  Adv.: Simone Santiago de Mello.  Recorrido: Norton
Luiz Camargo.  Adv.: Cristiane de Aragao Domingues.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0214073-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/155577.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 2140736 Recurso
Especial e Extraordinário.  Autos Complementares:
200100000553 Indenização.  Recorrente: Datasul S.a.Adv.:
Pedro Elias Neto.  Adv.: Evandro Luiz Elias.  Adv.: Vanderlei
José Follador.  Adv.: Gelindo João Follador.  Recorrido: Co-
mercial Atacadista Luciana´s Ltda.  Adv.: Carlos Jose Dal Piva.
Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Gehlen.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04177 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Airton Martins Molina 014 0201083-7/01
Alcindo De Souza Franco 001 0130165-7/02
Alencar Leite Agner 004 0178352-4/02
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 011 0195779-9/01
Antonio Celestino Toneloto 012 0197302-6/01
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 008 0194294-7/02
Antonio Miozzo 009 0194426-9/02
Bráulio Belinati Garcia Perez 014 0201083-7/01
Carlos Alberto Stoppa 007 0194027-6/02
Carlos Alexandre Negrini Bettes 006 0192476-1/02
Carlos Buck 009 0194426-9/02
Carlos Murilo Paiva 002 0162670-0/03
Carlos Roberto Naufel 017 0208826-0/02
Cesar Antonio Da Cunha 004 0178352-4/02
Cesar Augusto G. D. Carvalho 013 0200570-1/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 007 0194027-6/02
César Augusto Terra 016 0205579-4/02
Djalma Sigwalt 011 0195779-9/01

018 0210902-6/01
Doracile A. D. Q. Trevisan 001 0130165-7/02
Ederaldo Soares 012 0197302-6/01
Eduardo Jose Pereira Neves 003 0166012-4/03
Estevão Ruchinski 003 0166012-4/03
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 015 0201686-8/02
Fábio Thomas Soares 012 0197302-6/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 012 0197302-6/01
Gilceo Jair Klein 013 0200570-1/01
Ilmo Tristão Barbosa 004 0178352-4/02
Irineu Ruaro 010 0195164-8/01
Itamar Strumielo Diniz 014 0201083-7/01
Ivã Duarte Augusto 009 0194426-9/02
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 003 0166012-4/03
Jorge Luiz Lombard Chaves 019 0211028-9/01
José Francisco Pereira 015 0201686-8/02
João Batista De Toledo 009 0194426-9/02
João Carlos De Oliveira 007 0194027-6/02
João Casillo 008 0194294-7/02
João Conte Júnior 019 0211028-9/01
João Leonelho Gabardo Filho 016 0205579-4/02
Juahil Martins De Oliveira 010 0195164-8/01
Karine Cristina Da Costa 017 0208826-0/02
Leandro Cabrera Galbiati 017 0208826-0/02
Leticia De Souza Baddauy 005 0180502-5/02
Luciano Carlos Franzon 012 0197302-6/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 013 0200570-1/01
Luiz Fernando Kuster 001 0130165-7/02
Mamoru Fukuyama 001 0130165-7/02

Marcello Cesar Pereira Filho 002 0162670-0/03
Marco Antonio Brandalize 012 0197302-6/01
Margareth Aparecida Breus 011 0195779-9/01
Mauro Lucio Rodrigues 009 0194426-9/02
Mauro Zarpelão 012 0197302-6/01
Moisés Batista De Souza 017 0208826-0/02
Márcia Helena Dalcol 008 0194294-7/02
Márcia Regina Rodacoski 009 0194426-9/02

011 0195779-9/01
018 0210902-6/01

Márcio Antônio Sasso 002 0162670-0/03
Márcio Rogerio Depolli 014 0201083-7/01
Nilton Luiz Pacheco Loures 010 0195164-8/01
Odenir Vital Barbosa 018 0210902-6/01
Odécio Aparecido Trevisan 001 0130165-7/02
Omar José Baddauy 005 0180502-5/02
Patrícia De Barros C. Casillo 008 0194294-7/02
Pedro Vinha 005 0180502-5/02
Rogério De Souza Chedid 016 0205579-4/02
Rosa Maria Zaniboni 019 0211028-9/01
Samir El Hajjar 006 0192476-1/02
Santino Ruchinski 003 0166012-4/03
Sebastiao De Oliveira Cesar 007 0194027-6/02
Sergio Ricardo Fior 003 0166012-4/03
Simone Zonari Letchacoski 008 0194294-7/02
Valdir Lemos De Carvalho 001 0130165-7/02
Vanessa Simionato 011 0195779-9/01
Wilson Scapelini Kaminski 018 0210902-6/01
Yoitiro Moroishi 004 0178352-4/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0130165-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/144322.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1301657 Apelação Cível.  Re-
corrente: Pontal Comercio de Veiculos e Peças Ltda.  Recor-
rente: Jose Carlos dos Reis.  Adv.: Luiz Fernando Kuster.  Adv.:
Mamoru Fukuyama.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Adv.:
Valdir Lemos de Carvalho.  Recorrido: Jose Quirino da Costa.
Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.  Adv.: Doracile Aparecida
de Queiroz Trevisan.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0162670-0/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146331.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1626700 Apelação
Cível.  Recorrente: Alzerino Rosa Neto.  Recorrente: Ilse Mo-
reira Rosa.  Recorrente: Sirlei Gava Rosa.  Adv.: Marcello Ce-
sar Pereira Filho.  Recorrido: Banco do Brasil S. A.Adv.: Car-
los Murilo Paiva.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0166012-4/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15421.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 166012402 Embargos Infringentes.  Autos
Complementares: 9900000065 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Sperafico Alimentos Ltda.  Recorrente: Dil-
ceu João Sperafico.  Recorrente: Milton Sperafico.  Recorren-
te: Empresa de Água Mineral Itaipú Ltda.  Adv.: Estevão Ru-
chinski.  Adv.: Santino Ruchinski.  Recorrido: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Adv.: Sergio
Ricardo Fior.  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0178352-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146474.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1783524 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9700000005 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Fukushi Takahashi.  Adv.: Alencar Leite Ag-
ner.  Recorrido: Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa
Central.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Adv.: Ilmo Tristão
Barbosa.  Adv.: Yoitiro Moroishi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0180502-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154682.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1805025 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000432 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar
José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Baddauy.  Recorrido:
Benedito Moreira Júnior.  Adv.: Pedro Vinha.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0192476-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146943.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1924761 Apelação
Cível.  Recorrente: Tânia Maria Welter Marques.  Recorrente:
Eder Wentz.  Adv.: Samir El Hajjar.  Recorrido: Plínio Lopes
Pereira.  Recorrido: Eduardo Calegari Pereira.  Adv.: Carlos
Alexandre Negrini Bettes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0194027-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142090.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1940276 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000382 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Esaf - Montagens Industriais Ltda.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Adv.: Sebastiao de Oliveira Cesar.  Recorrido: Tee - Constru-
ção Civil e Empreendimentos Ltda.  Adv.: João Carlos de Oli-
veira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0194294-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151069.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1942947 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Grimsey Ltda.  Adv.: Patrícia de
Barros Correia Casillo.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.:

João Casillo.  Recorrido: Dm Construtora de Obras Ltda.  Adv.:
Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.  Adv.: Már-
cia Helena Dalcol.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0194426-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/157780.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1944269 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Hamilton Carvalho Gomes.  Adv.: João
Batista de Toledo.  Adv.: Antonio Miozzo.  Adv.: Carlos Buck.
Adv.: Mauro Lucio Rodrigues.  Recorrido: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural
de Nova Londrina.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Ivã
Duarte Augusto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0195164-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151041.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1951648
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000006 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Ana Marina Seifert.
Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco
Loures.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Irineu Ruaro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0195779-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154766.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1957799 Apelação Cível.  Recorrente:
Nelson Antônio Gomes.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.
Adv.: Vanessa Simionato.  Recorrido: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Margareth Aparecida Breus.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0197302-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/140954.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1973026 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Antonio Celes-
tino Toneloto.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Adv.: Fábio Thomas
Soares.  Recorrido: Ibrain José Barbino.  Adv.: Marco Antonio
Brandalize.  Adv.: Luciano Carlos Franzon.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0200570-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142803.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2005700 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000164 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000165 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000166 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000167 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000168 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000169 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000170 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000171 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000172 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000173 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000174 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000175 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000176 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000177 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000178 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000179 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000180 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000181 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000182 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000183 Executivo Fiscal.  Recorrente: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Recorrido: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0201083-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154456.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2010837 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Adv.: Bráulio
Belinati Garcia Perez.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Recorrido: Maria Terezinha da Silva.
Adv.: Itamar Strumielo Diniz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0201686-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154174.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2016868 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000621 Reintegração de
Posse.  Recorrente: José Francisco Pereira.  Adv.: José Fran-
cisco Pereira.  Recorrido: Indústria e Comércio de Cereais Ta-
bajara Ltda.Adv.: Fabio Massao Miyamoto Navarrete.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0205579-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/149492.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2055794 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: César
Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Recorri-
do: João Geraldo da Silva.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0208826-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154329.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2088260 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000011 Carta Precató-
ria/Ordem.  Recorrente: Fináustria Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Moisés Batista de
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Souza.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Recorrido: Marcos
Elias Galindo.  Adv.: Carlos Roberto Naufel.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0210902-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151924.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2109026 Apelação Cível.  Recorrente:
Nivaldo Genovez.  Adv.: Wilson Scapelini Kaminski.  Recorri-
do: Confederação Nacional da Agricultura - C N A.  Recorri-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - F A e P.
Recorrido: Sindicato Rural de Apucarana.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Odenir Vital Bar-
bosa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
019. 0211028-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/148918.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 2110289 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200200026583 De-
claratória.  Recorrente: Global Bebidas e Alimentos Ltda.  Adv.:
João Conte Júnior.  Adv.: Rosa Maria Zaniboni.  Recorrido:
Niposul Ltda.  Adv.: Jorge Luiz Lombard Chaves.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04171 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Coelho Vieira 001 0163762-7/03
Antonio G. D. A. Portugal 001 0163762-7/03
Jorge Miguel Piloto Netto 001 0163762-7/03
Ronaldo Antônio Botelho 001 0163762-7/03
Álvaro Pedro Júnior 001 0163762-7/03

Despachos Presidente
001. 0163762-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/142774.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 163762702 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Agravante: Hayrton Francis
Ximenes de Andrade.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Adv.:
Jorge Miguel Piloto Netto.  Agravado: Ministério Público.  In-
teressado: Amaury Weirich Medeiros.  Adv.: Álvaro Pedro Jú-
nior.  Adv.: Antonio Guilherme de Almeida Portugal.  Adv.:
Alexandre Coelho Vieira.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00164798.
Junte-se. Defiro.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04186 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Fajardo José Pereira Faria 001 0167409-1/03
Fajardo José Pereira Faria 001 0167409-1/03
José Cordeiro Dos Santos 001 0167409-1/03
José Cordeiro Dos Santos 001 0167409-1/03
Murilo Lopes Buchmann 001 0167409-1/03
Murilo Lopes Buchmann 001 0167409-1/03

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0167409-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/153779.  Matéria: Criminal.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara única.  Comarca: Loanda.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 167409102 Recurso Especial e Extraordiná-
rio.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Augustinho
Alencar de Oliveira.  Agravado: Gilvan Rodrigues da Silva.
Adv.: Fajardo José Pereira Faria.  Adv.: Murilo Lopes Buch-
mann.  Adv.: José Cordeiro dos Santos.  Agravado: Edivaldo
Barbosa Junior.  Vista Advogado: Murilo Lopes Buchmann
(PR026605).  Vista Advogado: José Cordeiro dos Santos
(PR015361).  Vista Advogado: Fajardo José Pereira Faria
(PR029699).

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.04174 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câmara
Cível a realizar-se em 10/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Ademar Martins Montoro 0035 0212901-7
Aderbal de Holleben Mello 0002 0187152-3
Ailton Catenacci 0027 0197372-8
Alzir Demetrio Viecili 0042 0218148-4
Amanda dos Santos Domareski 0035 0212901-7
Amauri Martins da Cruz 0024 0191826-7
Ana Elisa Vieira Navarro 0022 0179349-1
Andrey Herget 0009 0215371-1
ANGELO H. GOUVEIA PEREIRA 0039 0215343-7

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível

Antenor Camili Penteado 0014 0219568-0
Antonio Albino R. d. Oliveira 0014 0219568-0
antonio carlos checco 0005 0200181-4
Antonio Carlos O. d. Araujo 0036 0214408-9
Antonio Tadeu Novaes Cerqueira 0011 0215750-2
Antônio Celso de O. Figueiredo 0017 0172830-9
Augusto José Bittencourt 0002 0187152-3
Benedito Correa Braz Junior 0033 0211141-7
Carlos Frederico Reina Coutinh 0018 0174922-0
Carlos Juarez Weber 0007 0200691-5
Carlos Roberto Veiga Krueger 0024 0191826-7
Carlos Terabe 0021 0164818-8
Carlos Victor Brüne 0031 0209055-5
Carlyle Popp 0027 0197372-8
Celso Piratelli 0008 0212357-9
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0019 0200639-5
Cezar Alaor Botura 0005 0200181-4

0006 0200192-7
Cristiane Carreiro Pereira 0008 0212357-9
Cícero Braz Portugal 0010 0215736-2
Damarci Caputo de Carvalho 0015 0180787-8
Daniela Chamberlain 0010 0215736-2
Dely Dias das Neves 0037 0214772-4
Dinamir Pruenca Monteiro 0030 0200857-3
Diomedes Luis Bastos 0037 0214772-4
Edegard Augusto C. Lessnau 0001 0185320-3
Elias Ed Miskalo 0021 0164818-8
Elizabeth Bertinato 0041 0216973-9
Elvis Bittencourt 0002 0187152-3
Eládio Prados Júnior 0007 0200691-5
Epaminondas Ronchini Montalvao 0030 0200857-3
Expedito Eugênio S. Lago 0013 0217095-4
Fabiana de Oliveira Cunha 0022 0179349-1
Felipe Schmidt Zalaf 0006 0200192-7
Flora Margarida Clock Schier 0023 0180140-5

0026 0195529-9
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0016 0170784-4
Gilberto Nalon Gonzaga 0002 0187152-3
Gilceo Jair Klein 0019 0200639-5
Glauco Iwersen 0021 0164818-8
Helderliane M. d. L. Rickli 0023 0180140-5

0026 0195529-9
Helena Cristina Bisca 0006 0200192-7
Helio Lulu 0020 0163432-4
Hiram R. d. O. (. e.07/07/199 0014 0219568-0
Isabela Cristine Martins 0025 0192614-1
Isaias Zela Filho 0033 0211141-7
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz 0029 0199194-2
Jeferson Gustavo Degraf 0039 0215343-7
Joao Otavio Simoes Neto 0042 0218148-4
Joel Oliveira Santos 0039 0215343-7
Jose Ari Matos 0028 0198380-4
Jose Chiezi de Oliveira 0031 0209055-5
Jose Hotz 0007 0200691-5
Jose Lourival R. Vasconcelos 0034 0211819-0
José Carlos Buzatto 0008 0212357-9
José Fernando Puchta 0025 0192614-1
José Fernando Vialle 0026 0195529-9
José Olinto Nercolini 0021 0164818-8

0035 0212901-7
0041 0216973-9

José Roberto dos Santos 0036 0214408-9
João Pereira 0024 0191826-7
Joãozinho Santana 0033 0211141-7
Jusilei Soleide Matick 0037 0214772-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0039 0215343-7
Keila Mendes de Carvalho 0015 0180787-8
Kelly Regina Pavani Vulpini 0038 0214968-0
Kátia Isabel Moretti 0029 0199194-2
Leandro Camargo Martins 0013 0217095-4
Leila Denise Velasque Cruz 0036 0214408-9
Lisane Cristina Conte 0029 0199194-2
Luciana de Mello Rodrigues 0011 0215750-2
Luciana Maria Soares 0006 0200192-7
Luciano Rassolin 0003 0194705-5

0010 0215736-2
Luiz Alberto Domingues Galvão 0019 0200639-5
Luiz Antonio de Souza 0023 0180140-5
Luiz Carlos Checozzi 0037 0214772-4
Luiz Guilherme Meyer 0040 0215907-1
Luiz Roberto Romano 0003 0194705-5

0010 0215736-2
Maira Augusta C. Lobo 0025 0192614-1
Manoel Borba de Camargo 0021 0164818-8
Marcelo Adriano Campaner 0040 0215907-1
Marcelo Braga Antunes 0042 0218148-4
Marcelo Clemente Bastos 0003 0194705-5
Marcia Silveira de Barros 0018 0174922-0
Marco Andre Soni Bacelar 0038 0214968-0
Marco Antonio Padovani 0002 0187152-3
Marcos Aurelio Negrao Machado 0021 0164818-8
Marcos Jose Dlugosz 0009 0215371-1
Marcos Roberto Gomes da Silva 0040 0215907-1
Marcos Rogerio Lobo Colli 0012 0216572-2
Marcos Vinicius Boschirolli 0038 0214968-0
Marcos Vinicius Rosin 0034 0211819-0
Maria Wrobel Schatz 0039 0215343-7
Maria Aparecida de P. L. Rech 0016 0170784-4
Maria Clayde Alves Pace 0025 0192614-1
Marli Santos 0031 0209055-5
Mercia Regina de Oliveira 0031 0209055-5
Milton Luiz Cleve Küster 0021 0164818-8
Murilo Zanetti Leal 0020 0163432-4
Májeda Denise Mohd Popp 0027 0197372-8
Márcia Alves Ferreira Lipori 0022 0179349-1
Naure Feliz 0004 0197144-4
Neuza Daluz Chaves da Silva 0032 0209837-7
Odilon Martins Junior 0013 0217095-4
Osli de Souza Machado 0037 0214772-4
Paulo Cesar Braga Menescal 0011 0215750-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0027 0197372-8
Paulo Vinicio Fortes Filho 0007 0200691-5
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0001 0185320-3

Priscila B. Prestes 0001 0185320-3
Ricardo Hidalgo Piratelli 0008 0212357-9
Roberto Lafranchi 0036 0214408-9
Rone Marcos Brandalize 0032 0209837-7
Rosane Pombo 0040 0215907-1
Samuel de Souza Rodrigues 0004 0197144-4

0022 0179349-1
Sandro Vicentini 0001 0185320-3
Sebastiao de Oliveira Cesar 0012 0216572-2
Shirlei Dalva Bento 0017 0172830-9
Sidnei Machado 0023 0180140-5
Sidney Marcos Miranda 0042 0218148-4
Sueli Aparecida Quimié Miyamot 0014 0219568-0
Sérgio Vulpini 0038 0214968-0
Valdomiro Picioli 0031 0209055-5
Valdomiro Santin 0042 0218148-4
Vandir Proenca de Souza 0029 0199194-2
Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 0008 0212357-9
Vitor Leal 0020 0163432-4
Viviana Bianconi 0002 0187152-3
Wanderley Pavan 0034 0211819-0
Ângela Estorilio Silva Franco 0032 0209837-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0185320-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 22262 Medida Cau-
telar  Agravante: Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul. - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau
Agravado: C.r.almeida S/a. Engenharia e Construções., Cecilio
do Rego Almeida., Rosa Maria Beltrão Rischbieter.  Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes, Sandro Vi-
centini  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0187152-3  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600001130 Embargos a Execução  Agravante: Comercial Des-
tro Ltda.  Adv.: Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt
Agravado: Município de Cascavel  Adv.: Gilberto Nalon Gon-
zaga, Marco Antonio Padovani, Aderbal de Holleben Mello,
Viviana Bianconi  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0194705-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001007 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Auto Posto Everest Ltda  Adv.: Luciano Ras-
solin, Luiz Roberto Romano  Agravado: Companhia Brasileira
de Petróleo Ipiranga  Adv.: Marcelo Clemente Bastos  Relator:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Rober-
to Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0197144-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000676 Ação de Despejo
Agravante: Adilson Pereira de Souza  Adv.: Samuel de Souza
Rodrigues  Agravado: Maria da Trindade Silveira El Amin  Adv.:
Naure Feliz  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0200181-4  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000504 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Marcos Antonio Chiarotto  Adv.: antonio
carlos checco  Agravado: Lucimira Caetano dos Santos, Carlos
Henrique dos Santos  Adv.: Cezar Alaor Botura  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0200192-7  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000462 Indenização  Agravan-
te: Antonio Jorge Bovi  Adv.: Felipe Schmidt Zalaf, Luciana
Maria Soares, Helena Cristina Bisca  Agravado: Lucimira Cae-
tano dos Santos, Carlos Henrique dos Santos  Adv.: Cezar Ala-
or Botura  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0200691-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000038486 Exe-
cutivo Fiscal  Agravante: Aladim Posto de Abastecimento e
Serviços Ltda  Adv.: Carlos Juarez Weber, Jose Hotz  Agrava-
do: Muncípio de Curitiba  Adv.: Eládio Prados Júnior, Paulo
Vinicio Fortes Filho  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0212357-9  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000231 Exceção de In-
competência  Agravante: Cia. Ultragaz S/a  Adv.: José Carlos
Buzatto, Cristiane Carreiro Pereira  Agravado: Braz Comércio
e Distribuição de Gás Ltda  Adv.: Celso Piratelli, Vera Lúcia
Lopes Farinha Piratelli, Ricardo Hidalgo Piratelli  Relator: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto
Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0215371-1  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000098 Ação de Despejo  Agravante: Pedro Sérgio Fer-
reira Gomes  Adv.: Marcos Jose Dlugosz  Agravado: Setembri-
no Antonio Bortot  Adv.: Andrey Herget  Relator: Juiz Convo-
cado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0215736-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000961 Manutenção de Posse
Agravante: Verde Vale Estacionamento Ltda.  Adv.: Cícero Braz
Portugal, Daniela Chamberlain  Agravado: Michelangelo Zam-
bon  Adv.: Luiz Roberto Romano, Luciano Rassolin  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0215750-2  Comarca: Paranaguá  Vara:

Vara Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000046 Indenização  Agravante: Bradesco Seguros S/a.
Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal, Antonio Tadeu Novaes Cer-
queira  Agravado: Wavelenght Corporation-monrovia, Agência
Marítima Transcar Ltda.  Adv.: Luciana de Mello Rodrigues  Re-
lator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0216572-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000567 Ação de Despejo  Agravante: Sérgio Massarotto
Adv.: Marcos Rogerio Lobo Colli  Agravado: Maurílio Fernan-
des Leonardo Júnior  Adv.: Sebastiao de Oliveira Cesar  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0217095-4  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000253 Reintegração de Posse
Agravante: Ana Lúcia Araújo  Adv.: Odilon Martins Junior,
Leandro Camargo Martins  Agravado: Silvanir Lima Barboza
Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago  Relator: Juiz Convo-
cado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0219568-0  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000567 Pedido de Fiança
Agravante: Waldomiro Gayer Júnior  Adv.: Antenor Camili
Penteado, Sueli Aparecida Quimié  Miyamoto  Agravado: Esso
Brasileira de Petróleo Ltda  Adv.: Antonio Albino Ramos de
Oliveira, Hiram Ramos de Oliveira (faleceu em 07/07/1999)
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECESSARIO
0015.  PROCESSO: 0180787-8  Comarca: Palmital  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000004 Cobrança  Autor: Pe-
dro Donato dos Santos, Ivonete Mendes  Adv.: Keila Mendes
de Carvalho  Reu: Município de Laranjal  Adv.: Damarci Ca-
puto de Carvalho  Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti
(Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)  Revisor: Juiz Convo-
cado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0170784-4  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000298 Acidente do Traba-
lho  Apelante: Instituto Nacional de Seguro Social . I N S S
Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech  Apelado: Ivonildo
Ribeiro  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0172830-9  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 9800000640 Aci-
dente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial Inss  Adv.: Shirlei Dalva Bento  Apelado: José Erondi Fer-
nandes de Oliveira  Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueire-
do  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0174922-0  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Registros Publicos  Ação Originária: 9700000033 Acidente
do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss  Adv.: Marcia Silveira de Barros  Apelado: Everaldo Per-
cegona  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0200639-5  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000608 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0163432-4  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000050
Indenização  Apelante: Ana Maria Araujo da Costa, Tiago Ara-
ujo da Costa, Mônica Araujo da Costa  Adv.: Helio Lulu  Ape-
lante: Herbicar Veiculos Ltda  Adv.: Vitor Leal, Murilo Zanetti
Leal  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0164818-8  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000160 Reparação de Danos
Apelante: Sul América Marítimos e Acidentes Cia de Seguros
S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Apelante:
Arautur Transportadora Turística Ltda  Adv.: Marcos Aurelio
Negrao Machado, Carlos Terabe, José Olinto Nercolini  Apela-
do: Antonio Stresser dos Santos, Vicente Stresser de Godoi,
Maurício Stresser de Godoi, Vanessa Stresser dos Santos, José
Stresser dos Santos  Adv.: Elias Ed Miskalo, Manoel Borba de
Camargo  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0179349-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000942 Ação de Despejo
Apelante: Alcides Lopes de Souza  Adv.: Fabiana de Oliveira
Cunha, Samuel de Souza Rodrigues  Apelado: Mara Marli
Mendes Moroni  Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori, Ana Elisa
Vieira Navarro  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0180140-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000775 Reparação de
Danos  Apelante: C. R. Almeida S. A. - Engenharia e Constru-
ção  Adv.: Flora Margarida Clock Schier, Helderliane Macha-
do da Luz Rickli  Apelado: Natalicia Pompeu de Oliveira, Ro-
binson Pompeu de Oliveira, Gil Marcos de Oliveira  Adv.: Luiz
Antonio de Souza, Sidnei Machado  Relator: Juiz Convocado
De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ro-
nald Schulman
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APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0191826-7  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000512 Ação de Despejo  Apelante: Amauri
Martins da Cruz  Adv.: João Pereira, Amauri Martins da Cruz
Apelado: Cláudio José Wan-dall  Adv.: Carlos Roberto Veiga
Krueger  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0192614-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000078 Indenização  Apelante: Espólio de Rosnei
Campos de Almeida  Adv.: Maria Clayde Alves Pace  Apelado:
Estado do Paraná  Adv.: Maira Augusta C. Lobo, Isabela Cris-
tine Martins, José Fernando Puchta  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0195529-9  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000301 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Helder-
liane Machado da Luz Rickli, Flora Margarida Clock Schier  Ape-
lado: Ari Bertola  Adv.: José Fernando Vialle  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0197372-8  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000098 Indenização  Ape-
lante: Alexandre Ribeiro de Campos  Adv.: Carlyle Popp, Máje-
da Denise Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin  Apelado:
Britanite S/a Indústrias Químicas  Adv.: Ailton Catenacci  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0198380-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000278 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Espólio de Benedito Candido Ribeiro  Adv.:
Jose Ari Matos  Apelado: Maria de Lourdes Waltiach  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0199194-2  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000071 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Iguaçu Celulose Papel S/a  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa
Ferraz, Lisane Cristina Conte, Kátia Isabel Moretti  Rec.adesivo:
Alzemiro Barbosa dos Santos, Braulino de Mello Santos  Adv.:
Vandir Proenca de Souza  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0200857-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9700018898 Ação de Despejo
Apelante: Hoeto - Transportes Rodoviários Ltda, Ladislau
Machado  Adv.: Epaminondas Ronchini Montalvao  Apelado:
Jesusa Amparo Moreira Cota  Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0209055-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000173 Reparação de Danos
Apelante: Construservice - Construtora de Obras e Serviços Ltda
Adv.: Mercia Regina de Oliveira, Carlos Victor Brüne, Jose
Chiezi de Oliveira  Apelante: Condomínio Residencial Ilha de
Sardeña  Adv.: Valdomiro Picioli, Marli Santos  Apelado: Mi-
nistério Público  Interessado: Ana Maria da Silva Teixeira,
Valéria Cristina Teixeira, Renato Cleber Teixeira, Ronaldo Jean
Teixeira  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de
Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0209837-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001268 Indenização  Ape-
lante: Hubner Indústria Mecânica Ltda  Adv.: Ângela Estorilio
Silva Franco  Apelado: Ricardo Dvorak  Adv.: Rone Marcos
Brandalize, Neuza Daluz Chaves da Silva  Relator: Juiz Con-
vocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor:
Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0211141-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000692
Reparação de Danos  Apelante: Z. B. P. Confecções Ltda  Adv.:
Benedito Correa Braz Junior, Isaias Zela Filho  Apelado: Ha-
ppy Kids Comércio de Confecções Ltda  Adv.: Joãozinho San-
tana  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca
Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0211819-0  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000678 Cobrança  Apelante:
Agf Brasil Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan  Apelado: Bra-
sília Rodrigues Bueno, Fernando Rodrigues Bueno, Glaziely
Rodrigues Bueno, Eduardo Rodrigues Bueno  Adv.: Jose Lou-
rival Rodrigues Vasconcelos, Marcos Vinicius Rosin  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)
Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0212901-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000513 Indenização  Apelante: Deolinda Billar Parra
Adv.: Ademar Martins Montoro, Amanda dos Santos Doma-
reski  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: José
Olinto Nercolini  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0214408-9  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000554 Indenização  Ape-
lante: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino  Adv.: Rober-

to Lafranchi, Leila Denise Velasque Cruz, José Roberto dos
Santos  Apelado: Allan Cleber Guimarães  Adv.: Antonio Car-
los Oliveira de Araujo  Relator: Juiz Convocado De Vicente
(Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0214772-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200000000583 Indenização
Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Dely Dias das
Neves, Diomedes Luis Bastos, Luiz Carlos Checozzi  Apelado:
Rl Transportes, Importação e Exportação Ltda  Adv.: Jusilei
Soleide Matick, Osli de Souza Machado  Relator: Juiz Convo-
cado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0214968-0  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000987 Indenização  Apelante: Ozório Rodrigues de Lur-
de  Adv.: Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vinicius Boschi-
rolli  Apelado: Artecil Artefatos de Cimento Ltda  Adv.: Sérgio
Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini  Relator: Juiz Convoca-
do De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0215343-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000794 Indenização  Ape-
lante: Bandeirantes Administradora de Carões de Crédito e
Assessoria S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Maria  Wro-
bel Schatz, ANGELO H. GOUVEIA PEREIRA  Rec.adesivo:
Doraci Oliveira da Silva  Adv.: Joel Oliveira Santos, Jeferson
Gustavo Degraf  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convoca-
do De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0215907-1  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000082 Indenização  Apelante:
Cícero Vicente de Sena  Adv.: Luiz Guilherme Meyer, Rosane
Pombo  Apelado: Brasil Telecom S/a  Adv.: Marcos Roberto
Gomes da Silva, Marcelo Adriano Campaner  Relator: Juiz
Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fanchin)  Revi-
sor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0216973-9  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000761 Indenização  Ape-
lante: Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado:
Nova Paranaense - Administração e Participação Ltda S/c  Adv.:
Elizabeth Bertinato  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0218148-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001213 Ação de Despejo
Apelante: Policoop - Cooperativa de Trabalhos Múltiplos do
Estado do Paraná Ltda  Adv.: Valdomiro Santin, Alzir Deme-
trio Viecili, Joao Otavio Simoes Neto  Apelado: Adi Conceição
Lobato Pasini  Adv.: Marcelo Braga Antunes, Sidney Marcos
Miranda  Relator: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.04175 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 10/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Amauri Carlos Erzinger 0010 0212895-4
Amazonas Francisco do Amaral 0009 0204666-8
Carlos Eduardo Sardi 0006 0168597-0
Carlos Erminio Allievi 0004 0217252-9
Douglas Marcel Peres 0011 0214530-6
Ederaldo Soares 0006 0168597-0
Eduardo Jose Guastini Rocha 0009 0204666-8
Eliana Rodrigues Vieira 0009 0204666-8
Ernani de Almeida Machado 0002 0202318-9
Fares Jamil Feres 0008 0184120-9
Gilberto Luiz do Amaral 0009 0204666-8
Irineu Ruaro 0011 0214530-6
Jorge Appi de Mattos 0001 0202294-4

0002 0202318-9
0003 0202320-9

Juliano Huck Murbach 0001 0202294-4
Laercion Antônio Wrubel 0001 0202294-4

0002 0202318-9
0003 0202320-9

Laury Lucir Geremia 0005 0165977-6
Lola Pergher 0003 0202320-9
Luciene das Gracas Teider 0008 0184120-9
Luis Carlos Migliavacca 0010 0212895-4
Luiz Carlos da Rocha 0001 0202294-4
Mauro Zarpelão 0006 0168597-0
Noeli de Souza Machado 0011 0214530-6
Paulo Roberto Barbieri 0011 0214530-6
Pedro Orides di Domenico 0004 0217252-9
Percy Araujo 0005 0165977-6
Ricardo Kifer Amorim 0006 0168597-0
Rosangela Vaz dos Santos 0007 0180115-2
Rubens Opice Filho 0002 0202318-9

0003 0202320-9
Shiroko Numata 0007 0180115-2
Tarcísio Araújo Kroetz 0002 0202318-9
Wilson Nilton de Mello Neto 0003 0202320-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0202294-4  Comarca: Cascavel  Vara: 2a

Vara Civel  Ação Originária: 200000000221 Exceção de In-
competência  Agravante: Diplomata Industrial e Comercial Ltda
Adv.: Laercion Antônio Wrubel, Jorge Appi de Mattos, Luiz
Carlos da Rocha  Agravado: Perdigão Agroindustrial S/a  Adv.:
Juliano Huck  Murbach  Relator: Juiz Convocado De Vicente
(Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0202318-9  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000161 Anulatória  Agra-
vante: Perdigão Agroindustrial S/a  Adv.: Tarcísio Araújo Kro-
etz, Rubens Opice Filho, Ernani de Almeida Machado  Agra-
vado: Diplomata Industrial e Comercial Ltda  Adv.: Jorge Appi
de Mattos, Laercion Antônio Wrubel  Relator: Juiz Convocado
De Vicente (Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0202320-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000123 Carta Precatória/
Ordem  Agravante: Diplomata Industrial e Comercial Ltda  Adv.:
Laercion Antônio Wrubel, Jorge Appi de Mattos  Agravado:
Perdigão Agroindustrial S/a  Adv.: Rubens Opice Filho, Wil-
son Nilton de Mello Neto, Lola Pergher  Relator: Juiz Convo-
cado De Vicente (Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0217252-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9700000854 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Erminio
Allievi  Agravado: Rainaldo Pimentel da Silva, Inês Lukacheski
da Silva  Adv.: Pedro Orides di Domenico  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0165977-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001059 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Guilherme Fernando Mayer  Adv.: Percy Arau-
jo  Apelante: Rolando Rozenblum Elpern  Adv.: Laury Lucir
Geremia  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0168597-0  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000631 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro
Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim  Apelado: Marcos de Almei-
da, Simoni Piero Bom de Almeida  Adv.: Carlos Eduardo Sardi
Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zar-
pelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0180115-2  Comarca: Urai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000455 Embargos a Execução
Apelante: Antônio Eziquel Moreira, Sandra Damasceno Mo-
reira  Adv.: Rosangela Vaz dos Santos  Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata  Relator: Juiz Con-
vocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0184120-9  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000149 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Ivo Krutzsch  Adv.: Luciene das Gracas Teider
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Fares Jamil
Feres  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz
Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0204666-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000544 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Plm Empreendimentos Imobiliários
Ltda  Adv.: Eliana Rodrigues Vieira, Amazonas Francisco do
Amaral, Gilberto Luiz do Amaral  Apelado: Silvano Leo Fetter
Adv.: Eduardo Jose Guastini Rocha  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0212895-4  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000056 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Luis Car-
los Migliavacca  Apelado: Industrial de Alimentos Rotalbi Ltda
Adv.: Amauri Carlos Erzinger  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros  Revisor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter
Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0214530-6  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000382 Reparação de Danos
Apelante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a  Adv.:
Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irineu Ruaro  Apelante: P. P.
Viana Móveis Ltda  Adv.: Noeli de Souza Machado  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)
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Despachos Relator
001. 0188613-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/154573.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9300000129 Indenização.  Agravante: Jairo Luiz da Silva.  Adv.:
Juarez José da Silva.  Agravado: Dimagil - Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda.Adv.: Marilia Azambuja de Paula Piove-
san.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
VISTOS, ...
1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra resolu-
ção judicial proferida nos autos de ação de indenização, movi-
da pelo ora agravante em face a agravada, em curso perante o
Juiz de Direito Cível da comarca de Laranjeiras do Sul, regis-
trada sob nº 129/93, em fase de execução de sentença, que hou-
ve por bem em condicionar a respeito da taxa do Funrejus e
honorários de dois peritos.
Aduz em resenha, que após intensa batalha judicial, com vitó-
ria na causa, celebrou com a ré agravada, acordo, sendo que na
parte que interessa, convencionou-se que os honorários perici-
ais que o autor ficaria dispensado, por ser beneficiário da justi-
ça gratuita (fls. 29 T.A.).
Esclarece que o magistrado, ordenou que a taxa de Funrejus
ficaria a cargo da agravada e, quanto aos honorários periciais,
'deverão os peritos expressamente se manifestar que concor-
dam em receber apenas a notada da suas verbas" (sic - fls. 31
T.A.).
ISTO POSTO.
2.Do exame das peças que formam o presente instrumento, ve-
rifica-se que o pedido formulado na ação de indenização ajui-
zada pelo ora agravante em face a agravada, foi julgado proce-
dente, condenando-se a ré, nas verbas pleiteadas e pela sucum-
bência, foi também condenada nos honorários advocatícios e
periciais (fl. 124 T.A.).
Referida sentença, foi apreciada pela Quarta Câmara Cível deste
Tribunal, via acórdão nº 11.021 (fls. 99 à 111), que houve por
bem em dar provimento parcial, afastando a pretensão do dano
estético.
Sendo assim, é evidente que, tanto as custas processuais, entre
as quais encontra-se a taxa de Funrejus, bem como os honorá-
rios do ponto, ficaram a cargo da sucumbente, ora agravada,
que inclusive intimada para responder o presente recurso, que-
dou-se silente (art. de fls. 125).
Como se vê, é despicienda a discussão sobre a reponsabilidade
das despesas processuais e honorários periciais, eis que, como
demonstrado, a sentença condenou a ré, ora agravada, nestas
verbas, razão pela qual, inócua a intimação dos peritos, no sen-
tido de concordarem "em valor apenas a metade de suas ver-
bas" (fls. 31).
Por tais razões, provejo o recurso.
3. Publique-se.
Curitiba,      de novembro de 2.002.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0204709-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/150997.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000021471 Repetição de Indébito.  Apelante: Administra-
ção e Participação Trevo Ltda.  Apelante: Associação São José
do Paraná.  Apelante: Frateli Empreendimentos e Participações
Ltda.  Apelante: Armando Jorge Leskov.  Apelante: Bassam
Abdallah.  Apelante: Benito Vittório Laurianti.  Apelante: Car-
los Vicente Godinho da Silva.  Apelante: Duilton de Paola.
Apelante: Dulio José de Paola.  Apelante: Edelhart Serapião
Pfaffenzeller.  Apelante: Eliane Hideko Sacae.  Apelante: San-
dra Sayuri Sacae.  Apelante: Ernesto Pontoni Filho.  Apelante:
Halim Aziz Makhoul.  Apelante: José Augusto Gottschild.
Apelante: Lia Gomy de Ribeiro Urban.  Apelante: Lino Moser.
Apelante: Lory Rose.  Apelante: Luiz Fernando de Ribeiro
Urban.  Apelante: Leila de Ribeiro Urban.  Apelante: Marcelo
Vardânega Ribeiro.  Apelante: Patrícia Vardânega Ribeiro.
Apelante: Maria Aparecida Tramujas Penteado.  Apelante: Rita
de Cássia Belloni Mafra.  Apelante: Ruth Thereza Zilian.  Adv.:
Leandro Galli.  Adv.: Ivo Gomes.  Apelante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
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Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Despacho: Intime-se o Município de Curitiba, na forma
pleiteada às fls. 480.

Despachos Relator
003. 0218473-2  Correicao Parcial
Protocolo: 2002/151208.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000191
Indenização.  Requerente: Georgete Nicolas Nars.  Adv.: Mar-
celo Constantino Malaguido.  Adv.: Waldimiro Vieira Júnior.
Requerido: Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho
Médico.  Adv.: Armando Garcia Garcia.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:
Comprovante da intimação da decisão recorrida às fls. 27 ver-
so/TA;
Decisão recorrida às fls. 25 verso/TA;
Procuração do advogado da agravante: fls.10-11/TA;
Procuração do advogado da agravada: fls.17/TA.
1. Da conversão da correição em agravo.
A presente correição parcial ataca despacho agravável, pois tem
ele forte conteúdo decisório. Veja-se que a autora fez pedido
no sentido que fosse reconhecida a revelia (fls. 24-25/TA).  O
juízo então, através do despacho recorrido disse:
"Certifique-se decurso do prazo para resposta, que, no entanto, flui
do prazo da intimação quanto aos embargos de declaração".
Assim, o juízo não acatou o pedido da autora quanto à revelia e
decidiu que o prazo de resposta fluiria da data da intimação da
decisão que apreciou os embargos de declaração. Assim, tem
conteúdo decisório.
Por outro lado, a correição parcial foi promovida no prazo re-
cursal do agravo, tendo em vista que o advogado da autora to-
mou ciência do despacho recorrido no dia 21 de outubro de
2002 conforme se vê às fls. 27 verso/TA e a petição foi proto-
colada no dia 28 de outubro de 2002 conforme fls 02/TA.
Por isso, aplicando o princípio da fungibilidade recursal, con-
verto a correição parcial em agravo de instrumento.
Deve a secretaria promover a retificação da autuação, para fa-
zer constar que o recurso é de agravo de instrumento.
2)Suspensão dos efeitos do despacho recorrido.
O juiz singular entendeu que os embargos de declaração mane-
jados pela ré interromperam o prazo de resposta, afirmando
que esse prazo flui da intimação da decisão que apreciou os
embargos de declaração.
A decisão recorrida  deve ter seus efeitos suspensos porque os
embargos de declaração só interrompem prazo para a interpo-
sição de recursos, não interrompendo prazo da resposta do réu.
O artigo 538 do Código de Processo Civil assim está posto:
"Os embargos de declaração interrompem o prazo para a inter-
posição de outros recursos, por qualquer das partes".
É importante verificar que, nesta questão, os embargos de de-
claração não visaram a ação, mas sim a antecipação da tutela.
Assim só interromperam eventual prazo para propositura de
recurso de agravo contra a decisão que antecipou a tutela.
Portanto, independentemente da propositura dos embargos, a
ré deveria oferecer a contestação à ação, no prazo que fluiu da
juntada do comprovante de citação.
Assim é que, com base nos artigos 527 III e 558 do Código de
Processo Civil, suspendo o cumprimento do despacho recorri-
do, até decisão definitiva deste agravo.
Comunique-se o juízo desta decisão, solicitando que promova
as informações que entender necessárias dizendo se mantém a
decisão recorrida.
Encaminhe-se cópia da petição de correição parcial, bem como
cópia deste despacho.
Curitiba, 11 de novembro de 2.002.
MARCOS DE LUCA FANCHIN+
                  Relator

Despachos Relator
004. 0218523-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153658.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000522 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Oswaldo Spósito.  Adv.: Flori Antonio Tasca.  Adv.: Magda
Demartini Tasca.  Agravado: Lauro Justus.  Adv.: Carlos Ro-
berto Tavarnaro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 4ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, a qual rejeitou limi-
narmente a exceção de pré-executividade apresentada pelo agra-
vante nos autos nº 522/01, de execução de título extrajudicial.
II- Regularmente instruído, conforme disposto no artigo 525
do CPC, assim como verificada a tempestividade, merece, o
recurso, ser recebido.
III- No que tange ao pedido de efeito suspensivo da decisão
atacada, até pronunciamento definitivo por esta Câmara, não
entendo razoável a sua concessão, já que não ficou demonstra-
da a existência de possível lesão grave ou de difícil reparação.
IV- Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias, querendo,
oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527 do CPC.
V- Oficie-se ao juízo "a quo" solicitando informações.
VI- Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator

Despachos Relator
005. 0218652-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154696.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000052 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000262 Co-
brança de Alugueres.  Agravante: Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Adv.: Vicente de Paula Marques Filho.  Adv.: Marcelo de Lima
Castro Diniz.  Agravado: Roberto Pires de Campos.  Adv.: Sergio
Augusto Amaral Cidade.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
Vistos.
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 8ª

Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos de nº 52/02, de
Carta Precatória, oriunda da Execução nº 262/98, da 18ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, a qual declarou ineficaz a nome-
ação à penhora efetuada pela executada, e que determinou fosse
expedido mandado de penhora sobre dinheiro depositado em suas
contas-correntes nos Bancos indicados pelo exeqüente.
No presente recurso, então, a agravante-executada postulou o
efeito suspensivo a fim de suspender a eficácia da decisão su-
pracitada.
Disse que a penhora dos ativos da empresa depositados em con-
ta-corrente colocaria em risco a sua viabilidade econômica; que
o cumprimento da diligência pelo Sr. Oficial de Justiça violaria
o seu sigilo bancário e prejudicaria seu o crédito; que a execu-
ção do trâmite está se dando do modo mais oneroso para o de-
vedor, violando o disposto no artigo 620 do CPC; que é ilegal a
constrição sobre todo o dinheiro depositado em conta corrente.
Em síntese, os fatos.
II- Verificada a tempestividade, merece, o recurso, ser recebido.
III- No que tange ao pedido de efeito suspensivo da decisão
atacada, até o pronunciamento definitivo por esta Câmara, en-
tendo razoável a sua concessão, pelas razões suscitadas no re-
curso. Existe a real possibilidade de danos irreparáveis à agra-
vante com o cumprimento da r. decisão de 1º grau, antes da
análise do mérito do recurso.
Relevo, assim, que o escopo da concessão do efeito consiste
em preservar o interesse social, qual seja, a continuidade da
empresa agravante e o emprego de seus funcionários.

IV- Comunique-se ao MM. Juiz da causa, o recebimento e a
concessão do efeito suspensivo, para o fim do seu cumprimen-
to, solicitando as informações que entenda necessárias (Art.
527, IV do CPC).
V- Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias, querendo,
oferecer resposta, a teor do inciso V do artigo 527 do CPC.
VI- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba 18 de novembro de 2002æ
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
  Relator

Despachos Relator
006. 0218824-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140896.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001186
Ação Cominatória.  Agravante: Edson Aparecido da Silva.  Adv.:
Patrícia Tostes Poli.  Adv.: Simone Buskei Marino.  Adv.: Tâ-
nia Maria das Neves Gapski.  Agravado: Antônio Carlos Gu-
gelmin.  Agravado: Anita Wieczorkowski Gugelmin.  Adv.:
Carlos Alberto Borrelli Barbosa.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
D  E  S  P  A  C  H  O
Trata-se, em apertada síntese, de ação cominatória cumulada
com condenatória e pedido de antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional (autos n. 1186/2001), requerida pelos Agravados
em face do Agravante perante o MM. Juízo da 7a. Vara Cível
de Curitiba, pretendendo os autores o cumprimento da obriga-
ção de fazer do réu, sob cominação de multa diária, consistente
na formalização por escritura pública da compra e venda do imó-
vel caracterizado nos autos, entre eles anteriormente compro-
missada verbalmente (grifos nossos), com a consequente trans-
ferência para o seu nome do financiamento outorgado pela Cai-
xa Econômica Federal aos alienantes, registro do título no RI
competente e consolidação da situação perante o condomínio, e
a condenação do demandado, ainda, em perdas e danos a serem
apuradas em liquidação de sentença, mais consectários legais;
Entendendo presentes os pressupostos do art. 273 da Lei Adje-
tiva, a digna Magistrada a quo, pelo despacho que se encontra
às fls. 40/43TJ deste caderno recursal, deferiu ab initio a pre-
tendida antecipação, verbis: " Determinar que o requerido pro-
ceda à outorga da escritura pública de compra e venda do imó-
vel constituído..., bem como proceda a transferência do nome
junto à Caixa Econômica Federal, quitando as parcelas atrasa-
das no prazo de 30 (trinta) dias...determinando que a Caixa
Econômica Federal se abstenha de inscrever ou que retire a
inscrição do nome e CNPJ dos requerentes junto ao SERASA,
quanto as parcelas atrasadas do financiamento, até ulterior
deliberação...Fixo multa diária no valor de R$100,00 (cem re-
ais), para o caso de não ser outorgada a escritura e providenci-
ada a transferência do nome perante a Caixa Econômica Fede-
ral, quitando as parcelas atrasadas, no prazo estipulado, conta-
dos da data da intimação deste despacho...";
Desse douto decisum maneja o requerido este Agravo de Ins-
trumento, tempestivo e preparado, suplicando a agregação do
efeito suspensivo e o final provimento, ao suporte, basicamen-
te, de que embora efetivamente entabulada verbalmente a alu-
dida promessa de compra e venda, competiria aos promitentes
vendedores, antes da formalização do negócio, a liquidação de
taxas condominiais então em atraso, mas disso não cuidaram,
havendo até cobrança judicial dessas verbas, não estando ele
obrigado a cumprir a sua obrigação antes que os promitentes
vendedores cumpram a sua, consoante o disposto no art. 1.092
do Código Civil, que homenageia o princípio da exceptio non
adimpleti contractus, disso tudo resultando a manifesta ausên-
cia de prova inequívoca a forrar a verossimilhança da alega-
ção, tanto mais que não agiu com qualquer culpa porque efeti-
vamente pretendeu a concordância da Caixa Econômica Fede-
ral para a formalização do negócio, que ainda não a autorizou,
havendo mais o perigo da irreversibilidade do provimento con-
cedido liminarmente;
O Agravo foi oferecido originalmente ao Colendo Tribunal de
Justiça, e de lá veio remetido pelo despacho de fls. 105/108TJ,
por versar a questão título executivo extrajudicial (compra e
venda com garantia hipotecária firmada entre os Agravados e a
Caixa Econômica Federal), e nesta Corte de Justiça, distribuí-
do livremente à 5a. Câmara Cível, eminente Juiz JURANDYR
SOUZA JUNIOR, de lá veio redistribuído em função do despa-
cho de fls. 115TA, que entendeu não se tratar, in casu, de maté-
ria de competência de Câmara especializada em execuções;
À fls. 117 o Agravante oferece documento emitido pela Caixa
Econômica Federal, confirmando que de fato ofereceu os do-
cumentos pertinentes à transferência do financiamento para o
seu nome, providência que somente poderia ser implementada
a partir de agosto de 2002, pelas razões ali expendidas;
Com esse abreviado relatório, penso que estão realmente pre-

sentes os pressupostos do fumus boni juris e do periculum in
mora, que são os exigidos pressupostos para o deferimento do
requerido efeito suspensivo ao recurso.
Com o sempre devido respeito, não é possível extrair-se de meras
assertivas da parte a propósito de contrato apenas verbal (cujo
descumprimento, se afinal provado, importaria apenas em con-
sequências de ordem indenizatória), precedidas de notificação
premonitória também unilateralmente endereçada à outra, o
substrato constitutivo de prova inequívoca que conduza à ve-
rossimilhança da alegação, como previsto no art. 273 do Códi-
go de Processo Civil, tanto mais que, como se vê agora, estam-
pa o réu, em seu prol, a exceção do contrato não cumprido,
tudo a merecer exame em cognição exauriente, mas que em
qualquer hipótese não poderia nunca levar a uma condenação
de fazer, porque ínsito na espécie o direito de arrependimento
(CC, art. 1.088), logo não se poderia, em antecipação dos efei-
tos da tutela jurisdicional (verdadeira antecipação da sentença
de mérito, embora provisoriamente, diante de juízo de probabi-
lidade), determinar-se o cumprimento de ainda inexistente obri-
gação, e sob cominação de multa diária!
Poder-se-ia acrescer, também, quanto ao particular, a notável
circunstância de que não está à vontade do Agravante a decisão
da Caixa Econômica Federal em anuir ou não à compra e venda
em causa, o que é absolutamente indispensável para a formali-
zação do negócio, e faz lembrar que a mesma autarquia tem
interesse na causa, cujos efeitos já estará colhendo caso subsis-
tente a decisão monocrática, na qual por isso e em princípio
deve intervir na qualidade de litisconsorte necessária, e isto
importaria até no deslocamento da competência para a esfera
da Justiça Federal.
De outra banda, tal como outorgado o provimento liminar, de
fato se caracterizará a sua irreversibilidade, com óbvio perigo
na demora.
Assim sucintamente considerado, recebo o recurso e defiro o
pretendido efeito suspensivo, inoperante a tutela concedida até
o definitivo julgamento do agravo pelo Colegiado.
Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho, antes
por FAX e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem.
Intimem-se os Agravados na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
               Relator

Despachos Relator
007. 0218879-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157514.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000700
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Regina Stella
Machado Marfará.  Adv.: Potiguar Alvim Rezende.  Agravado:
Maria Lúcia Rodrigues Niero.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.
Interessado: José Augusto Alves Marfará.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:
1)Procuração do advogado da agravante (fls.06/TA);
2)Procuração do advogado da agravada (fls 07/TA);
3)Decisão agravada às fls. 21/TA;
4)Comprovante de intimação da decisão agravada às fls. 31 vº/TA;
5)O recurso é tempestivo, pois a fotocópia de fls. 31 vº informa
que a intimação do despacho agravado se deu em 31.10.02 e o
recurso foi protocolado no dia 07.11.02 conforme se vê às fls. 02.
6)Concedo os benefícios da justiça gratuita.
7)Pela decisão agravada (fls. 94 dos autos originais e fls. 21 do
agravo), o juiz singular entendeu que "pelos argumentos trazidos
às fls. 49/55, vê-se que se trata de embargos e jamais pode ser
admitida como defesa em processo de execução de título extra-
judicial". Assim, não aceitou a petição da executada mandando
desentranhar e determinando o prosseguimento da execução.
8)Tendo em vista que ao final da referida petição, especificamente
às fls. 55 (autos originais e fls. 17 do agravo) consta, no item "a",
o pedido de ser a mesma autuada como embargos e em apenso aos
autos 700/200 (execução) ocorre o "fumus boni júris".
Assim, estando presentes os requisitos legais, atribuo a este
agravo o seu efeito suspensivo, determinando que a execução
seja paralisada até julgamento definitivo deste agravo.
9)Oficie-se o juízo de primeiro grau, dando conta do presente e
solicitando as informações necessárias.
10)Intime-se a agravada, por seu advogado, para que apresente
sua contra-minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator
008. 0218890-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155103.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000715
Indenização.  Agravante: Caroline Kovara Sarolli Villar.  Agra-
vante: Rodrigo Kovara Sarolli.  Adv.: Luiz Fernando Casagrande
Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guimaraes.  Agravado: Bo-
telho Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: José Mauro
Flôres.  Interessado: Mirian Jesuíno da Silva.  Interessado: José
Enedino da Silva.  Interessado: Oli Sarolli.  Adv.: Milton Teo-
doro da Silva.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
PROMOVIDA POR CORRETOR EM RAZÃO DE NÃO PA-
GAMENTO DA COMISSÃO. AÇÃO PROPOSTA CONTRA
OS VENDEDORES E CONTRA COMPRADORES.
-DECISÃO DE SANEAMENTO QUE AFASTA ALEGAÇÃO
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS COMPRADORES SOB
FUNDAMENTO QUE A AÇÃO NÃO É DE COBRANÇA E
POR ISSO NÃO TEM FUNDAMENTO NA RESPONSABI-
LIDADE CONTRATUAL, MAS SIM RESPONSABILIDADE
CIVIL (ART. 159 DO C.C.).  INSURGÊNCIA, NO
AGRAVO,DOS REUS COMPRADORES. DECISÃO CORRE-
TA. AÇÃO QUE DE FATO É FUNDAMENTADA NA RES-
PONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL (HIPOTÉTICO
CONLUIO DOS RÉUS - VENDEDORES E COMPRADORES)
E POR ISSO A DECISÃO DA RESPONSABILIDADE DOS
COMPRADORES SÓ PODERÁ SER APRECIADA NO MÉ-
RITO. AGRAVO IMPROVIDO NESTE ASPECTO.

-DECISÃO DE SANEAMENTO QUE DETERMINA AOS
RÉUS-COMPRADORES QUE APRESENTEM DECLARA-
ÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA EM VINTE DIAS. SIGILO
FISCAL QUE SÓ DEVE SER QUEBRADO EM CARÁTER
SUBSIDIÁRIO E EXCEPCIONAL, DANDO PRIORIDADE
ÀS PROVAS DE INICIATIVA DAS PARTES. AGRAVO PRO-
VIDO NESTE ASPECTO.
-DECISÃO DE SANEAMENTO QUE DETERMINA AOS
RÉUS QUE COMPROVEM A ORIGEM DOS RECURSOS
FINANCEIROS UTILIZADOS NA COMPRA DO BEM, SOB
PENA DE PRESUNÇÃO DE VERDADE DOS FATOS ALE-
GADOS. DECISÃO QUE AGRIDE O PRINCÍPIO DO ÔNUS
DA PROVA BEM COMO O PRINCÍPIO DA AMPLITUDE
DA PROVA POIS APLICA PENA DE PRESUNÇÃO DOS
FATOS ALEGADOS PELO AUTOR ANTES DA APRECIA-
ÇÃO DO UNIVERSO DAS PROVAS. AGRAVO PROVIDO
NESTE ASPECTO.
-DECISÃO DE SANEAMENTO QUE DETERMINA EXPE-
DIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL COM CÓPIAS DAS PETIÇÕES DAS PARTES E DO-
CUMENTOS PARA DAR NOTÍCIA A RESPEITO DE PRE-
ÇO DE COMPRA E VENDA. PROVIDÊNCIA QUE, POR
PRUDÊNCIA, SÓ PODE SER TOMADA, SE ASSIM INDI-
CAREM OS ELEMENTOS DO PROCESSO, QUANDO DA
DECISÃO FINAL, ÉPOCA EM QUE TODOS OS FATOS ES-
TARÃO DEVIDAMENTE ESCLARECIDOS. AGRAVO PRO-
VIDO NESTE ASPECTO.
RELATÓRIO
Procuração do advogado dos agravantes: fls.307/TJ;
Procuração do advogado da agravada: fls. 56/TJ
Decisão agravada às fls. 298-301/TJ;
Certidão da intimação: fls. 305/TJ;
1)O agravo é tempestivo (fls. 305/TJ e 24/TJ).
Tramita no juízo de Cascavel uma ação de indenização por ato
ilícito (artigo 159 do Código Civil) pela qual a agravada pede
ressarcimento pelo não recebimento de comissão por interme-
diação em compra e venda de imóvel, ação essa que promove
contra os vendedores e compradores.
Não se conformando com alguns aspectos da decisão saneado-
ra, pedem eles a reforma:
Da parte que entendeu serem os agravantes partes legítimas
neste processo;
Da parte que determinou aos agravantes que apresentem decla-
ração de renda dos últimos três anos, alegando que fere o prin-
cípio do sigilo fiscal.
Da parte que determinou aos agravantes que façam prova da
origem dos recursos financeiros utilizados na compra do bem.
Finalmente da parte que determina envio de ofício à Delegacia
Regional da Receita Federal, com cópias das petições e docu-
mentos para informar sobre os valores da transação.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Do provimento parcial do presente agravo.
A matéria trazida pelos embargantes é exclusivamente de direi-
to e por isso o agravo pode ser desde logo julgado na forma do
parágrafo primeiro do artigo 557 do Código de Processo Civil
e assim o faço, apreciando as várias questões:
Quanto à alegada ilegitimidade de parte.
Não procede a alegação dos agravantes. É verdade, por um lado,
que os agravantes não participaram do contrato de corretagem.
Porém, como bem afirmou o juiz singular no despacho agrava-
do (fls. 181 original-quatro últimas linhas):
"A inicial deixou bastante claro, repetindo várias vezes, que a
pretensão não é restrita a descumprimento de contrato de cor-
retagem (intermediação de venda de imóvel), mas alcança tam-
bém a responsabilidade extra contratual ou aquiliana (C.C. art.
159), eis que aduz que o negócio posterior foi feito com delibe-
rada intenção, da parte de todos os réus, de evitar que a autora
percebesse  a remuneração a que faria jus pela eficácia do tra-
balho de contato prévio entre os réus vendedores (Mirian Jesu-
íno da Silva e José Enedino da Silva e o interessado inicial, o
réu Oli Sarolli, do qual os outros demandados são filhos. Bem
se vê que o tema não se circunscreve a aspecto meramente pro-
cessual, invadindo, isto sim, o mérito da demanda, como tal
devendo ser tratado na fase própria da sentença".
A decisão acima não merece reforma. De fato, a autora não
promove simples cobrança da comissão que entende fazer jus.
Se assim fizesse estaria promovendo a responsabilidade con-
tratual e, nesse caso os agravantes não poderiam figurar no pólo
passivo. Porém a ação é promovida com fundamento na res-
ponsabilidade extracontratual, ou aquiliana, com base no arti-
go 159 do Código Civil. Entende a autora que todos os réus
praticaram o ilícito civil e por isso devem todos responder pelo
dano que diz ter sofrido, ou seja, deixado de auferir o valor que
pede seja-lhe ressarcido.
Assim, a questão da responsabilidade dos agravantes deve ser
decidida no mérito, com a plena demonstração da responsabili-
dade de todos os réus.
Por isso, os agravantes são parte legítima e devem seguir parti-
cipando do pólo passivo da ação, até final decisão de mérito.
Nego provimento ao agravo, nesse aspecto.
Quanto às determinações relativas à prova: nulidade do despa-
cho por violação da intimidade e do sigilo fiscal (fls. 007 TJ);
subsidiariedade e excepcionalidade da quebra do sigilo fiscal
(fls. 0010 TJ);  nulidade do despacho por contrariar o princípio
do ônus da prova (fls. 018 TJ).
Neste aspecto, os agravantes têm razão, em parte. Vejamos:
São duas as subdivisões dessa parte da decisão atacada pelo
agravo:
a)Determinação aos agravantes para que apresentem, em vinte
dias suas três últimas declarações de imposto de renda;
b)Determinação aos agravantes para que façam comprovação
da origem dos recursos financeiros utilizados na compra do
bem, sob pena de presunção de verdade dos fatos alegados;
Na verdade, com o despacho agravado, pretende o juiz esclare-
cer os principais pontos controversos (dentre os vários descri-
tos no item três de fls. 182) e que são: a)se a autora efetivamen-
te promoveu a intermediação da compra e venda e, em conse-
qüência, tem direito de receber a comissão, ou se a efetiva in-
termediação foi feita por outro corretor sem participação da
autora e b) tendo a autora o referido direito, qual é o valor da
comissão a que faz jus.
 Com decisão agravada, pretende o juiz singular ir a busca do
esclarecimento a respeito desses pontos controvertidos, o que,
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em princípio, deve ser aplaudido, mesmo porque ao juiz cabe ir
a busca da verdade real.   Porém a decisão deve, nesse aspecto,
ser reformada.
Vejamos, uma a uma, essas duas subdivisões, porque têm solu-
ção diversa:
a)Determinação aos agravantes para que apresentem, em vinte
dias, suas três últimas declarações de imposto de renda;
Ao contrário do que afirmam os agravantes, o sigilo fiscal não
é totalmente inviolável, pois embora constitua espécie do di-
reito à intimidade consagrado no art. 5o, inciso X da Constitui-
ção, pois não consubstancia, todavia, direito absoluto, deven-
do ser atendidas circunstâncias que demonstrem um interesse
público superior.
Claro é que sua relatividade deve ser observada, sob pena de se
abrir caminho para o descumprimento da garantia à intimidade
constitucionalmente assegurada.
Assim a determinação da apresentação de declaração do im-
posto de renda deve observar o caráter de subsidiariedade e
excepcionalidade (como dizem os agravantes às fls. 010 TJ).
Trocando em miúdos, essa prova só deve ser determinada em
caráter subsidiário, dando ênfase primeiramente a outros tipos
de prova, aguardando a iniciativa das partes para que instruam
o julgador pelos seus meios e só em último caso, excepcional-
mente, utilizando-se do princípio dispositivo regulado pelo arti-
go 130 do Código de Processo Civil, e com base no interesse
público que é base do processo judiciário, determinar, se assim
seu prudente arbítrio informar, que sejam apresentadas declara-
ções de imposto de renda das pessoas envolvidas no processo.
No caso presente, o juiz pode e deve aguardar as provas produ-
zidas pelas partes para então, se não se convencer ou entender
que sua convicção não está bem formada, aí então, poderá,
mediante prudente arbítrio, determinar outras provas, inclusive
apresentação de declaração de renda de uma ou mais partes
envolvidas no processo.
b)Determinação aos agravantes para que façam comprovação
da origem dos recursos financeiros utilizados na compra do
bem, sob pena de presunção de verdade dos fatos alegados;
Neste aspecto há ofensa ao princípio do ônus da prova. A deci-
são promove a inversão do ônus, atribuindo, desde logo, esse
encargo aos réus agravantes e mais, com a agravante de pre-
sunção de verdade dos fatos alegados. Ora, no caso presente, a
autora afirma seu direito e os réus negam o direito alegado pela
autora. Assim, aplica-se, em princípio, o disposto no inciso I
do artigo 333 do Código de Processo Civil. Eventual presunção
em favor de qualquer das partes só poderá ser considerada pelo
julgador quando da decisão final, finda a instrução processual.
Porém, mesmo que houvesse fato impeditivo, modificativo ou
extintivo da autora, não poderia o juiz, desde logo, aplicar aos
réus agravantes a pena de presunção de verdade dos fatos ar-
güidos pela autora, pois a convicção final só se fará com o
universo das provas trazidas ao processo.
Além do mais, tanto a determinação da entrega das declarações
de renda, como a prova da origem dos recursos financeiros di-
zem respeito ao valor da compra e venda, quando o ponto con-
troverso principal e prioritário é o invocado direito da autora
em receber a comissão. Somente após resolvida essa questão é
que o juízo deverá se preocupar com o valor do negócio e daí
sim, lançar mão dessas provas, se assim o prudente arbítrio
determinar.
Por isso, deve ser reformada a decisão também nesse aspecto.
Quanto à determinação de ser oficiada a Delegacia Regional da
Receita Federal com cópias de petições das partes
Também neste caso o despacho deve ser reformado, pois esta é
providência que só pode ser tomada, se o juiz assim entender,
com base nos elementos que tiver em mãos, quando da decisão
final, época em que todos os fatos estarão devidamente escla-
recidos, especialmente quanto aos valores envolvidos, e então
a Receita Federal poderá utilizar os subsídios fornecidos na
instrução processual para tomar as iniciativas que entender con-
venientes ao caso. Deve ser reformada a decisão também nesse
aspecto.
Assim, dou provimento parcial ao agravo para:
a)Manter a decisão que não acatou a alegação de ilegitimidade
passiva dos agravantes.
b)Dar provimento, para reformar a decisão nos aspectos:
b.1 Determinação de juntada das declarações de renda;
b.2 Da declaração de geração de presunção em desfavor dos
agravantes de verdade dos fatos alegados na petição inicial, o
que fere o princípio do ônus da prova.
b.3 Da determinação de encaminhamento de ofício à Receita
Federal, o que só poderá ser feito à final, se as circunstâncias
do processo assim indicarem.
Intime-se.
Comunique-se imediatamente o juízo de origem, desta decisão.
Curitiba, 13 de novembro de 2002
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator
009. 0219149-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159234.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000468
Indenização.  Agravante: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Ana Paula
Domingues dos Santos.  Adv.: João Luiz Scaramella Filho.
Agravado: Lucília Gribosi Ferrari.  Adv.: Francisco Cunha Souza
Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
Vistos,.. 1- Defiro o processamento do recurso. 2- Requisitem-
se informações ao juízo da causa, no prazo de 10 (dez) dias. 3-
Intimem-se os dignos Patronos da agravada através publicação
no órgão oficial, observado o disposto no art. 527, V, do CPC.
4- Oportunamente, voltem-se.

Despachos Relator
010. 0219289-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160353.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001266
Ação Cominatória.  Agravante: Unimed Cooperativa de Servi-
ços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curiti-
ba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado: Angelo Benedito
dos Santos.  Adv.: Erika Paula de Campos.  Adv.: Rosimeiri
Gomes Basílio.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-

lator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
1)Procuração do advogado da agravante (fls.11/TA);
2)Procuração do advogado do agravado (fls 52/TA);
3)Decisão agravada às fls. 74-76/TA;
4)Comprovante de intimação da decisão agravada às fls. 77/TA;
5)O recurso é tempestivo, pois a certidão   de fls. 77 informa que
a intimação do despacho agravado se deu em 05.11.02 e o recur-
so foi protocolado no dia 12.11.02 conforme se vê às fls. 10.
6)O agravo tem origem em ação cominatória promovida pelo
agravado contra a agravante (Unimed) e contra Roberto Bosch
Ltda, visando a manutenção do contrato de convênio de saúde.
Na ação, o agravado alega que, através da primeira ré, sua em-
pregadora, mantinha o plano de saúde e tendo se aposentado,
continuou trabalhando para a primeira ré, mantendo-se tam-
bém o plano de saúde. Diz mais que, tendo o empregador en-
cerrado o contrato de trabalho, optou por permanecer o plano
de saúde, porém a agravante cancelou seu convênio, sob o ar-
gumento que houve a rescisão do contrato de trabalho com a
primeira ré.
Pelo juízo de primeiro grau foi antecipada a tutela, sendo de-
terminado às rés "a obrigação de fazer, isto é, para que o autor
e seus dependentes sejam novamente incluídos como benefici-
ários do plano de saúde prestado pela UNIMED CURITIBA,
por intermédio da ROBERT BOSCH LTDA" (fls. 76 TA). A
decisão fixou multa diária de R$1.000,00 (mil reais).
Dessa decisão veio este recurso, no qual a agravante:
a)Alega (fls. 04 e 05) que "o agravado foi demitido de seu em-
prego e, conseqüentemente, perdeu o benefício de usuário do
plano de saúde Unimed, contratado pela sua empregadora, Ro-
bert Bosch Limitada". (fls. 04, penúltimo parágrafo). Diz mais
"que o agravado foi desligado do plano de saúde mantido pela
empresa em razão da sua demissão, não da sua aposentadoria"
(fls. 04, penúltimo parágrafo). Diz então "que a pretensão do
agravante não encontra respaldo na legislação, seja porque o
contrato que rege a relação entre as partes não foi adaptado à lei
9656/98 por opção da própria empresa contratante, seja porque,
ainda que o tivesse sido, a situação do agravado não se subsume
à regra prevista no artigo 31 da referida lei, uma vez que jamais
contribuiu para o plano contratado pela primeira requerida, do
qual era usuário enquanto funcionário da empresa".
b)Alega ainda a agravante (fls. 05 item III) que "a situação ju-
rídica do agravado não encontra amparo na Lei 9656/98". Isso
porque o contrato que rege o seu plano de saúde foi celebrado
e continua vigente sob a égide da legislação anterior à regula-
mentação dos planos de saúde no país. Diz então que "o pre-
sente contrato configura ato jurídico perfeito celebrado antes
do advento da Lei n.º 9.656/98 (...). Segue tecendo considera-
ções a respeito dos efeitos da lei a partir de sua vigência e a
respeito da garantia fundamental do art. 5o inciso XXXVI da
Constituição da República ( direito adquirido, ato jurídico per-
feito e coisa julgada - fls. 05 últimos parágrafos e primeiro
parágrafo de fls. 06)
c)Diz ainda a agravante (fls. 06 últimos  dois parágrafos) que
não se aplica o artigo 31 da lei referida (transcreve a norma)
porque esse artigo exige que o empregado tenha contribuído
para o plano contratado e para gozar do benefício, seria neces-
sário que arcasse com parte dos custos, o que não ocorreu.
7)É de se verificar, no entanto, que não estão presentes os re-
quisitos essenciais para conceder efeito suspensivo ao agravo,
pelo menos por ora, sendo interessante ouvir-se o agravado.
8)Oficie-se o juízo de primeiro grau, dando conta do presente,
sendo que informações só devem ser oferecidas se houver re-
tratação.
9)Intime-se o agravado, por seu advogado, para que apresente
sua contra-minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator
011. 0219581-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161159.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Tibagi.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000148
Manutenção de Posse.  Agravante: Osmar Benedito de Conto.
Adv.: Adriane Terezinha de Oliveira.  Agravado: Nivaldo Lo-
pes.  Adv.: Eder Romel.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Certidão de intimação da decisão agravada às fls. 58 verso/TA;
Decisão agravada às fls. 57-58/TA;
Procuração do advogado do agravante: fls.28/TA;
Procuração do advogado do agravado: fls. 46/TA;
1)O agravo é intempestivo. A decisão agravada (fls. 57) foi
prolatada em  22 de março de 2002 e dela o agravante foi inti-
mado, por sua advogada, no dia 02 de abril de 2002, conforme
se vê da certidão e assinatura de fls. 58 verso.
O processo seguiu sem recurso, até que, em 19 de junho de
2002, pediu o julgamento da lide (fls. 62/TA).
Posteriormente, em 23 de setembro de 2002, o agravante pediu
reconsideração da decisão agravada (fls. 73-74/TA, tendo sido
realizada audiência de conciliação e saneamento em  31 de
outubro de 2002 (fls.  79/TA).
Agora, em 13 de novembro de 2002, o agravante protocolou o
presente recurso, intempestivo.
O agravante está a entender que o prazo do agravo fluiu da data
da audiência, quando o juiz deferiu provas e não apreciou o
pedido de reconsideração de fls. 73-74/TA.
Porém mesmo que se considere que houve uma omissão do juiz
na audiência de conciliação ao não apreciar o pedido de re-
consideração, essa omissão não daria ensejo a agravo, pois seria
uma decisão que não apreciou pedido de reconsideração, saben-
do-se que pedido de reconsideração não renova prazo de recur-
so. A decisão agravável é aquela prolatada em 22 de março de
2002 (fls. 57/TA) e, dessa data em diante, não houve mais deci-
sões agraváveis, no sentido da não concessão de liminar.
É pacífico nos meios jurídicos que pedido de reconsideração
não interrompe nem suspende o prazo de recurso.
Veja-se:
"Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamen-
te com a interposição do agravo, em caráter alternativo suces-
sivo. Mas o pedido de reconsideração, isolado, não interrompe
nem suspende o prazo para recurso (Theotônio Negrão, nota 7
ao art. 522 32a edição)"

O pedido de reconsideração não interrompe nem suspendo o
prazo para a interposição do recurso cabível (RSTJ 95/271 in
Theotônio Negrão, nota 9 ao art. 508 32a edição).
Por isso, fica prejudicado o agravo e nego-lhe seguimento na
forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Marcos de Luca Fanchin
Relator.

Despachos Relator
012. 0219759-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163203.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000097 Exceção de In-
competência.  Autos Complementares: 200100000886 Resci-
são de Contrato.  Agravante: Teledata Informações e Tecnolo-
gia S/a.  Adv.: Gustavo Adolfo Almeida de Almeida.  Adv.:
Thales Morais da Costa.  Agravado: Rolim & Rossato Ltda.
Adv.: Carlos Alberto Zanon.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Procuração do advogado da agravante: fls.18-19/TA;
Procuração do advogado da agravada: fls. 42/TA
Decisão agravada às fls. 135-139/TA;
Certidão da intimação: fls. 140/TA.
1)O agravo é tempestivo (fls. 140/TA e 04/TA).
Deixo de conceder o efeito suspensivo ativo ao agravo, pois
não pedido pela agravante.
2)Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
da presente decisão e eventuais informações somente deverão
ser prestadas se houver retratação.
3)Intime-se a agravada por seu advogado para que se manifeste
em forma de contra minuta, querendo, em dez dias.
Curitiba, 22 de novembro de 2002
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator
013. 0219868-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164110.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001067
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Eva Maria Co-
radin Fernandes Luiz.  Adv.: Dante Parisi.  Adv.: Valmir Ber-
nardo Parisi.  Agravado: Indústrias Bettega Ltda.  Adv.: Alci-
des Bitencourt Pereira.  Adv.: Antonio Carlos Perioto.  Interes-
sado: Incol Indústria de Compensados Ltda.  Interessado: San-
dra Fernandes Huergo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 21ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial (nº 1067/96), a qual rejeitou a
exceção de pré-executividade.
II- Regularmente instruído, conforme disposto no artigo 525
do CPC, assim como verificada a tempestividade, merece ser
recebido o recurso.
III- No que tange ao pedido de efeito suspensivo da decisão
atacada, até pronunciamento definitivo por esta Câmara, não
entendo razoável a sua concessão, já que não ficou comprova-
da a existência de possível lesão grave ou de difícil reparação.
Neste sentido, observo que há relevância nos fundamentos ex-
pendidos pelo Juízo a quo.
IV- Comunique-se ao Juízo monocrático o teor desta decisão,
solicitando as informações que ele julgar necessárias.
V- Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias, querendo,
oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527 do CPC.
VI- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.s
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
   Relator Convocado

Despachos Relator
014. 0220161-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165437.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001303
Reintegração de Posse.  Agravante: Paulo Gustavo de Barros
Carvalho.  Adv.: Cláudia Basso Carneiro de Siqueira.  Agrava-
do: Sílvia Novaes Fernandes.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Certidão de intimação da decisão agravada às fls. 85/TA;
Decisão agravada às fls. 83 e verso/TA;
Procuração advogado do agravante: fls.43/TA;
1)O agravo é tempestivo. Deixo de conceder o efeito ativo deseja-
do, por não verificar estarem presentes os requisitos necessários.
2)Oficie-se o juízo a respeito da propositura do presente, jun-
tando cópia do presente despacho. Solicite-se ao juízo que in-
forme se a ré já foi citada e, tão logo tenha nos autos as indica-
ções sobre o advogado da ré, para efeito de sua intimação  a
fim de apresentar a contra-minuta.
3) Informado o nome do advogado da agravada, intime-se por
seu advogado para se manifestar, querendo, em dez dias.
Curitiba, 25 de novembro de 2002
Marcos de Luca Fanchin
Relator.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04170 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agenor D. Lovato Cogo Junior 013 0201542-1
Airton Martins Molina 013 0201542-1
Alessandra Gonçalves Mendes 005 0201098-8/01
Ana Estela Vieira Navarro 002 0191394-0
Antonio M. Goncalves Soares 006 0209075-7
Aparecido Alves De Araujo 006 0209075-7
Bráulio Belinati Garcia Perez 013 0201542-1
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 010 0220059-3
Carlos Roberto Lunardelli 013 0201542-1
Carlyle Popp 003 0197234-3

Claudine Aparecido Terra 005 0201098-8/01
Daniel Rodriguez T. D. Silva 007 0217926-4/01
Durvanir Ortiz Junior 006 0209075-7
Eder Romel 009 0220023-3
Ederaldo Soares 002 0191394-0
Elói Antonio Pozzati 001 0188640-2/01
Fernando José Mesquita 002 0191394-0
Frederico Korndörfer Neto 001 0188640-2/01

005 0201098-8/01
Fábio De Oliveira D'alécio 006 0209075-7
Harri Klais 004 0198058-7
Henrique Cardoso Dos Santos 010 0220059-3
Irineu Ruaro 011 0220146-1
Jacira Rosa Tonello 005 0201098-8/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 012 0220198-5
Jamil Josepetti Junior 012 0220198-5
José Luís Almirão 008 0219739-9
Leonel Trevisan Júnior 004 0198058-7
Luis Oscar Six Botton 007 0217926-4/01
Luiz Carlos D'agostini 011 0220146-1
Luiz Carlos Da Rocha 007 0217926-4/01
Luiz Fernando Brusamolin 003 0197234-3
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 004 0198058-7
Márcio Rogerio Depolli 013 0201542-1
Nivaldo Paulo Da Rosa 012 0220198-5
Nivaldo Possamai 001 0188640-2/01
Raquel De Cordoue Lunardelli 013 0201542-1
Ricardo Kifer Amorim 002 0191394-0
Valdir Balan 001 0188640-2/01
Élcio Kovalhuk 007 0217926-4/01

Despachos Relator
001. 0188640-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/156776.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1886402 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000353 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Em-
bargado: Manoel Sales.  Adv.: Nivaldo Possamai.  Adv.: Valdir
Balan.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Em sede de Embargos de Declaração, a instituição financeira
recorrente alega que o acórdão foi omisso quanto à alegação de
que não cumpriria à instituição financeira conservar documen-
tos por período superior a 10 anos, bem como que não foi exaus-
tivamente analisada a matéria referente à cobrança de tarifas
para o fornecimento de cópias dos documentos.
Resta evidente logo em análise inicial que inexistem as omis-
sões apontadas pelos recorrentes. Destaque-se que as decisões
judiciais devem conter a análise de todos os pedidos, com fun-
damentação suficiente à deliberação do Julgador.
Consoante já antigo entendimento doutrinário e jurisprudenci-
al, não está o Julgador obrigado a examinar individualmente
todos os fundamentos levantados pelas partes, mas sim a exa-
minar todos os pedidos, com fundamentação suficiente. E foi o
que se deu no caso dos autos.
O recorrente manifesta simples inconformismo com a decisão
embargada, sem levantar objetivamente qualquer das hipóteses
presentes no art. 535 do Código de Processo Civil.
O recurso de Embargos de Declaração não se presta ao reexa-
me da matéria, mas sim ao esclarecimento de vícios formais da
decisão judicial, razão pela qual não se mostra possível a aná-
lise das razões recursais, que simplesmente repetem o conteú-
do do apelo.
Tais razões permitem concluir que se cuida de recurso mani-
festamente improcedente, razão pela qual nego seguimento ao
mesmo, de plano, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil.
Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
002. 0191394-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22391.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000162 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000325 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bandeirantes
S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.
Apelado: Asarela - Comércio de Confecções Ltda.  Apelado:
Antonio Carlos Cavalaro.  Apelado: Vera Lucia de Castro.  Adv.:
Fernando José Mesquita.  Adv.: Ana Estela Vieira Navarro.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
Sobre o pedido de desistência manifeste-se a massa Falida por
intermédio do síndico. Int.

Despachos Relator
003. 0197234-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/83362.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000948 De-
claratória.  Autos Complementares: 9800000756 Medida Cau-
telar.  Apelante: Cejen Engenharia Ltda.  Apelante: Concrebras
S/a.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Despacho:
Autos n° 0197234-3
Acatando as razões invocadas pelos apelantes à f. 178-179, e
como facultado pelo art. 265, IV, "a", do CPC, c/c art. 92, inci-
sos II e VI, do RITAPR, sobresto a tramitação do presente re-
curso até o julgamento da representação de classe - referida
naquele requerimento - pela Subseção de Curitiba da OAB/PR,
cujo desfecho deverá ser oportunamente informado pelas ape-
lantes.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado
Despachos Relator
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004. 0198058-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80862.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100022145 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100022143 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo.  Apelante: Paulo
Roberto Gonçalves de Camargo.  Adv.: Maisa Goreti Lopes
Sant`ana.  Adv.: Harri Klais.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
V I S T O.
1. Da sentença1 que desacolheu os embargos (autos nº 11.923)
oferecidos por Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo e Paulo
Roberto Gonçalves de Camargo na ação de execução de título
extrajudicial (autos nº 22.145) que lhes promoveu Banco do
Estado do Paraná S. A., interpuseram os embargantes recurso
de apelação2.
Pugnaram pelo reconhecimento da nulidade da execução por
insuficiência do demonstrativo do débito.
No mérito levantaram a iliquidez do título face ao excesso de
execução, ao tempo em que invocaram a auto-aplicabilidade
dos juros constitucionais (art. 192, § 3º, CF).
Insurgiram-se contra a fixação da condenação na verba hono-
rária de 20%, entendendo-a exagerada.
Pelo acórdão nº 16.206, esta Câmara negou provimento ao re-
curso de apelação, restando vencida a eminente Juíza Rosana
Fachin.
Foi então que surgiram estes embargos infringentes pelos de-
vedores, pugnando pela prevalência do voto vencido.
Preparo regular.
2. Incabíveis os embargos infringentes interpostos.
A regra deste recurso foi alterada pela recente Lei nº 10.352,
de 26.12.01 (DJU: 27.12.01), em vigor desde março de 2.002.
Informa, assim, o artigo 530 do Código de Processo Civil:
 "Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unâni-
me houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mé-
rito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desa-
cordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto
da divergência".
Vale dizer: somente quando alterada a sentença em grau recur-
sal naquela questão objeto dos embargos é que poderão ser
manuseados. Ao contrário, quando confirmado o édito naquele
ponto em segundo grau, mesmo que por maioria de votos, não
terá o vencido o recurso ora pretendido.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que inadmitidos ficam os embargos infringentes.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de Novembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 98).
2 (f. 103).

Despachos Relator
005. 0201098-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/156774.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2010988 Apelação
Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korn-
dörfer Neto.  Adv.: Claudine Aparecido Terra.  Embargado:
José Manfrin Duarte.  Adv.: Jacira Rosa Tonello.  Adv.: Ales-
sandra Gonçalves Mendes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Em sede de Embargos de Declaração, a instituição financeira
recorrente alega que o acórdão foi omisso quanto à alegação de
que não cumpriria à instituição financeira conservar documen-
tos por período superior a 10 anos, bem como que não foi exaus-
tivamente analisada a matéria referente à cobrança de tarifas
para o fornecimento de cópias dos documentos.
Resta evidente logo em análise inicial que inexistem as omis-
sões apontadas pelos recorrentes. Destaque-se que as decisões
judiciais devem conter a análise de todos os pedidos, com fun-
damentação suficiente à deliberação do Julgador.
Consoante já antigo entendimento doutrinário e jurisprudenci-
al, não está o Julgador obrigado a examinar individualmente
todos os fundamentos levantados pelas partes, mas sim a exa-
minar todos os pedidos, com fundamentação suficiente. E foi o
que se deu no caso dos autos.
O recorrente manifesta simples inconformismo com a decisão
embargada, sem levantar objetivamente qualquer das hipóteses
presentes no art. 535 do Código de Processo Civil.
O recurso de Embargos de Declaração não se presta ao reexa-
me da matéria, mas sim ao esclarecimento de vícios formais da
decisão judicial, razão pela qual não se mostra possível a aná-
lise das razões recursais, que simplesmente repetem o conteú-
do do apelo.
Tais razões permitem concluir que se cuida de recurso mani-
festamente improcedente, razão pela qual nego seguimento ao
mesmo, de plano, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
006. 0209075-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100418.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000235 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Espólio de Massaharu
Furukawa.  Adv.: Aparecido Alves de Araujo.  Adv.: Antonio
M. Goncalves Soares.  Agravado: Cooperativa Agropecuária
União Ltda - Coagru.  Adv.: Fábio de Oliveira D'alécio.  Adv.:
Durvanir Ortiz Junior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.

Despachos Relator
007. 0217926-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/160427.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2179264 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000001205 Revi-
são de Contrato.  Embargante: Atami Veículos Ltda.  Adv.: Luiz

Carlos da Rocha.  Embargado: Banco Bamerindus do Brasil S/
a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.
Adv.: Élcio Kovalhuk.  Adv.: Daniel Rodriguez Teodoro da
Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Às fls. 194-198, o agravante maneja recurso de Agravo de Ins-
trumento, em cujas razões alega a ocorrência de omissão rela-
tivamente à decisão de fls. 190-192, ante a afirmação de que o
despacho efetivamente agravado não é do fls. 157, de forma
que o recurso seria tempestivo.
O recorrente manifesta simples inconformismo com a decisão
embargada, sem levantar objetivamente qualquer das hipóteses
presentes no art. 535 do Código de Processo Civil.
O recurso de Embargos de Declaração não se presta ao reexa-
me da matéria, mas sim ao esclarecimento de vícios formais da
decisão judicial, razão pela qual não se mostra possível a aná-
lise das razões recursais, que simplesmente repetem o conteú-
do do apelo.
Tais razões permitem concluir que se cuida de recurso mani-
festamente improcedente, razão pela qual nego seguimento ao
mesmo, de plano, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
008. 0219739-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163152.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000033973 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000034201 Consignação em Pagamento.  Autos Comple-
mentares: 200000037732 Embargos a Execução.  Agravante:
Marcos Paulo Soares dos Santos.  Agravante: Alesandra Regi-
na Gonçalves da Silva.  Adv.: José Luís Almirão.  Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a.Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0219739-9 - 4ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba
Agravantes: MARCOS PAULO SOARES DOS SANTOS e
ALESANDRA REGINA GONÇALVES DA SILVA
Agravada: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊN-
CIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA AVALIAÇÃO
DAS CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO.
CPC, ART. 525, INC. I. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO DE OFÍ-
CIO. CPC, ART. 557, CAPUT.
1. O agravo de instrumento deve vir instruído com as peças
obrigatórias e necessárias ao conhecimento das razões recur-
sais; no caso em análise, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos respectivos advogados do agravante e do agravado, por meio
dos quais o relator possa aferir as condições de admissibilidade
do recurso, como reclamado pelo art. 525, inciso I, do CPC.
2.  Tratando-se de matéria de ordem pública, cabe ao relator
examinar os pressupostos de admissibilidade do recurso e, sen-
do esse inadmissível, denegá-lo de plano.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Vistos.
I - O presente recurso deriva-se dos autos da Ação de Revisão
de Contrato Imobiliário (nº 33.973/2000), aos quais encontram-
se apensos os autos de Ação de Consignação em Pagamento (nº
34.201/2000) e os autos de Ação de Embargos do Devedor (nº
37.732/2000), que tramitam perante a 4ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Curitiba, movidos por MARCOS PAULO SOARES
DOS SANTOS e ALESANDRA REGINA GONÇALVES DA
SILVA contra BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.
Os Agravantes insurgem-se contra decisão do juízo a quo (f.
34/TA) que lhes negou os benefícios da justiça gratuita por
entender "não se tratar de pessoas "pobres" na acepção jurídica
do termo, mesmo porque suportaram as custas processuais até
então" e, ainda, determinou a intimação pessoal dos autores/
agravantes para que preparassem as custas processuais no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinção por abandono.
Contra essa decisão insurgem-se os Agravantes alegando, em
síntese, que durante a demanda sua situação financeira decaiu,
motivo pelo qual requereram os benefícios da justiça gratuita.
E, ainda, que a simples declaração dos agravantes de que se
encontram empobrecidos e sem recursos suficientes para arcar
com as despesas judiciais, é suficiente para a concessão do
benefício pleiteado.
Por fim, protestaram os Agravantes pela reforma da decisão
recorrida, para que lhes sejam concedidos os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, e que o recurso seja processado
sob efeito suspensivo.
Relatei.

II - O presente recurso é tempestivo e foi preparado; outrossim,
não comporta seguimento posto que não está corretamente for-
malizado, devendo, pois, ser desprovido de plano.
O apelante deixou de instruir o recurso com a cópia da procu-
ração da parte Agravada, desta forma, não cumpriu um dos re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, conforme
previsto no art. 525, inciso I, do CPC. Assim, deve a apelação
ser desprovida de plano porquanto os pressupostos de admissi-
bilidade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator
quando de seu conhecimento.
É importante destacar que os Agravantes deixaram de instruir o
recurso com peça obrigatória para sua admissibilidade - cópia
da procuração do banco agravado -, bem como não comprova-
ram se, nos autos de Ação de Revisão de Contrato Imobiliário,
tal documento não existe.
Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THE-
OTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002,

p. 570, 583 e 641):
"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)".
"Se, nos autos principais, não há procuração ao advogado re-
corrido, esta circunstância deve ser comprovada pelo recorren-
te desde logo, mediante certidão expedida pela secretaria do
tribunal "a quo" (AI 184. 295-SP, rel. Min. MOREIRA AL-
VES, J. 5.11.96; ÁPUD" Inf. STF 52, de 13.11.95, p.2)".
"O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ
172/639)".
"É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ain-
da, quando contrariar jurisprudência predominante do tribunal
ou for evidente a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n.
8.038/90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regi-
mental - possam as decisões ser submetidas ao controle do co-
legiado (STF-Pleno: RTJ 139/53)".
Do exposto, dessume-se que o presente apelo não comporta
seguimento, por estar inadequadamente instruído, precisamen-
te como ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p.
994, 995 e 1071):
"I: 2. Peças obrigatórias. É obrigatória a juntada, com a petição
de interposição do agravo e com as razões de inconformismo e
o pedido de nova decisão (CPC 524), das seguintes peças: a)
decisão agravada, para que tribunal saiba o teor do ato judicial
impugnado, para poder julgar o recurso; b) certidão da intima-
ção da decisão agravada, para que o tribunal possa analisar a
tempestividade do agravo; c) procuração outorgada aos advo-
gados do agravante e do agravado, para que se comprove ter o
subscritor da petição de recurso poderes para representar o agra-
vante e, ao mesmo tempo, capacidade postulatória; d) guia de
recolhimento das custas de preparo do recurso, quando devido,
e do porte de retorno (CPC 511 e 525 § 1º). (...)".
"Formação deficiente. Falta de peças.  É dever do agravante
trazer ao instrumento todos os elementos que permitam à turma
julgadora o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim
de possibilitar uma correta decisão. (...)".
"2. Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz pre-
parador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil
brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressu-
postos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício. (...)".
Posto isso, e tendo em mira as disposições do art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao presente agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator
009. 0220023-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163178.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000172 Impug-
nação.  Autos Complementares: 200200000090 Exibição de
Documentos.  Agravante: Cooperativa Agropecuária Castrolan-
da Ltda.  Adv.: Eder Romel.  Agravado: Martinus Adriano Sleu-
tjes.  Agravado: Rosane de Fátima Michalski Sleutjes.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES AFIRMAÇÃO DE
POBREZA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº
1.060/50. EXISTÊNCIA DE BENS. IRRELEVÂNCIA.
1. A simples afirmação da parte interessada, que não tem con-
dições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família, é o quanto basta para a concessão do
benefício da assistência judiciária.
2. Por isso, irrelevante no caso em tela os autores serem propri-
etários de diversos bens imóveis, já que podem, momentanea-
mente, se enquadrar como miseráveis.
Agravo de instrumento desprovido.
1.No incidente de impugnação ao valor da causa (autos nº 172/
02) vinculado à medida cautelar de exibição de documentos
que Martinus Adriano Sleutjes e Rosane de Fátima Michalski
Sleutjes promoveram em face de Cooperativa Agropecuária
Castrolanda Ltda, resultando improcedente o pedido de revo-
gação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, inter-
pôs a ré este agravo de instrumento.
A parte promovente está a postular a sua reforma, sob o pressu-
posto de que os agravados possuem vários bens imóveis, não
bastando a afirmativa de miserabilidade para gozar do benefí-
cio legal.
Preparo regular.
2. O recurso não merece provimento.
Vale destacar o preceito constitucional, o qual garante que "o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos"1, enquanto que a aludi-
da Lei de Assistência Judiciária indica a forma de comprovação,
isto é, "mediante simples afirmação", não havendo entre as duas
normas qualquer dissensão. Ou melhor elas se completam.
E basta a simples afirmação como entende o Colendo Superior
Tribunal de Justiça:
 "Assistência Judiciária (Lei nº 1.060/50, na redação da Lei nº
7.510/86). Para que a parte obtenha o benefício da assistência
judiciária, basta simples afirmação de sua pó-breza, até prova
em contrário (art. 4º e § 1º). Recurso especial conhecido por
ambos os fundamentos e provido"2.
Saliente-se, de outro lado, que o fato dos agravados possuírem
propriedades não afasta a concessão, no caso em tela, dos be-
nefícios aludidos. É que momentaneamente poderão estar pas-
sando por dificuldades financeiras e não podendo vender os
bens por estarem vinculados judicialmente em ações (garantia

da dívida).
Esse é o espírito da lei.
Para gozar do benefício basta a afirmativa de miserabilidade,
admitindo-se, através de procedimento específico, a compro-
vação de ausência dos requisitos legais.
Mas nada disso foi feito. Não conseguiu a agravante demons-
trar a real possibilidade dos agravados de pagamento das des-
pesas processuais. A só juntada das certidões do Registro Imo-
biliário não afastam o enquadramento dos recorridos no con-
ceito de miseráveis, mesmo que momentaneamente.
A singeleza da matéria dispensa maiores indagações, pelo que
deve ser desprovido por ser manifestamente improcedente, con-
forme artigo 527, I, do CPCivil, Lei nº 10.352/01.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de Novembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (CF 5º LXXIV).
2 (STJ - 3ª T - REsp. 1009-SP - Rel. Min. Nilson Naves - J. em
24.10.89 - in RSTJ 07/414).

Despachos Relator
010. 0220059-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165057.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000879
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Dely Machado
Macedo.  Adv.: Henrique Cardoso dos Santos.  Agravado: Data
Participações Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Borrelli Barbosa.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA PROCURA-
ÇÃO DO AGRAVANTE E DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO ATACADA. PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO CO-
NHECIMENTO.
1. No agravo de instrumento a juntada da certidão de intimação
da decisão atacada e das procurações outorgadas aos advoga-
dos de ambas as partes é imprescindível, sob pena de não co-
nhecimento do recurso.
2. A falta de qualquer delas leva ao não conhecimento do re-
curso, considerando que se trata de peça essencial.
Agravo de Instrumento não conhecido.
1. Da decisão1 que rejeitou a substituição da penhora na ação
de execução de título extrajudicial (autos nº 879/00) que Data
Participações e Administrações Ltda propôs em face de Dely
Machado Macedo, interpôs este recurso de agravo de instru-
mento para a reforma da decisão.
Discorreu acerca da excessividade da penhora em descompas-
so com o valor da dívida, além da impenhorabilidade do bem,
razão da substituição do bem por sacas de cal.
Pediu a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2. O agravo de instrumento não pode ser conhecido por ausên-
cia das peças obrigatórias estampadas no artigo 525 do Código
de Processo Civil.
No ato da interposição do recurso de agravo de instrumento
prevê a legislação processual a juntada de algumas peças obri-
gatórias, dentre elas a procuração outorgada ao advogado de
ambas as partes e a certidão de intimação da decisão para veri-
ficação da tempestividade do agravo.
Esta é a interpretação a ser extraída do artigo 525 do Código de
Processo Civil.
Os escoliastas ROSA MARIA e NELSON NERY JÚNIOR ti-
veram oportunidade de advertir que é obrigatória a juntada da
 "procuração outorgada aos advogados do agravante e do agra-
vado, para que se comprove ter o subscritor da petição de re-
curso poderes para representar o agravante e, ao mesmo tempo,
capacidade postulatória"2.
Aliás, o Egrégio Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul concluiu:
 "É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), des-
cabida a diligência para anexação de alguma de tais peças"3.
Para esta Câmara, a matéria não tem sabor de novidade, consi-
derando que este relator já teve oportunidade de enfrentá-la:
 "AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO AO ADVOGADO DA
AGRAVANTE. PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. No agravo de instrumento a juntada das procurações outor-
gadas aos advogados de ambas as partes é imprescindível, sob
pena de não conhecimento do recurso.
2. E quando se tratar de advogado substabelecido há necessida-
de impostergável da juntada da procuração e do respectivo subs-
tabelecimento.
3. A falta de qualquer delas leva ao não conhecimento do re-
curso, considerando que se trata de peça essencial.
Agravo desprovido"4.
E sobre a necessidade da certidão de intimação da decisão o
Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, mediante a
orientação da Súmula nº 223, assentou definitivamente que
 "A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça
obrigatória do instrumento de agravo".
Sendo que tal orientação igualmente deve ser aplicada nas ins-
tâncias ordinárias.
No caso em tela o agravante não juntou a procuração outorgada
ao seu advogado e a certidão da intimação da decisão atacada,
o que veio a ferir o disposto no artigo 525 do Código de Pro-
cesso Civil.
 E a violação de tal dispositivo legal leva ao não conhecimento
do agravo.
Por isso, nega-se seguimento ao agravo por ser manifestamente
inadmissível, o que se faz com esteio no artigo 527, I, do CPCi-
vil - Lei nº 10.352/01.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de Novembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 97-TA).
2 (in Código - 3ª edição - pág. 767).
3 (1ª Conclusão do CETARS - in Theotonio - Código - 28ª
edição - pág. 418).
4 (TAPR - 2ª CC - AI nº 151177-7/01, de Curitiba - J. em
22.03.2000)
Despachos Relator
011. 0220146-1  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/164561.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000141 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Cooperativa Mista de Fran-
cisco Beltrão.  Adv.: Luiz Carlos D'agostini.  Agravado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Interessado: Geraldo Gia-
comini.  Interessado: Genvino Mazzochin.  Interessado: Anto-
nio Carlos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO PROVI-
SÓRIA. ARREMATAÇÃO. ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO.
NECESSIDADE DE CAUÇÃO. ART. 588, II, CPC - LEI Nº
10.444/02.
1. A execução provisória da sentença se faz do mesmo modo
que a definitiva, comportando, portanto, exceções.
2. E dentre tais exceções está a necessidade de prestação de
caução idônea em atos que importem alienação de domínio.
3. Assim, o arrematante do bem, no caso em tela, deverá pres-
tar caução para que expedida seja a Carta de Arrematação.
Agravo de Instrumento parcialmente provido.
1. Da decisão1 que deferiu a expedição da Carta de Arremata-
ção na ação de execução de título extrajudicial (autos nº 141/
92) ajuizada por Banco Banestado S.A., interpôs a executada
Cooperativa Mista de Francisco Beltrão este recurso de agravo
de instrumento.
Afirmou inexistir o trânsito em julgado, referente ao AI 186894-
2, o que invibilizaria a alienação definitiva do bem.
Pediu a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
A questão central do recurso está em se aquilatar se a pendên-
cia do trânsito em julgado da decisão implicaria na impossibi-
lidade da expedição da Carta de Arrematação ao adquirente do
imóvel.
Primeiramente deve ser salientado que a legislação pátria ad-
mite a execução provisória. E o legislador denominou-a de pro-
visória justamente porque ausente a coisa julgada.
Desse teor é o artigo 587 do Código de Processo Civil:
 "A execução é definitiva, quando fundada em sentença transi-
tada em julgado ou em título extrajudicial; é provisória quando
a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efei-
to devolutivo".
A regra referente à execução provisória e definitiva da senten-
ça, no entanto, foi recentemente alterada pela Lei nº 10.444, de
07 de maio de 2.002, valendo transcrição:
 "Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mes-
mo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:
I - (...);
II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos
que importem alienação de domínio ou dos quais possa resultar
grave dano ao executado, dependem de caução idônea, reque-
rida e prestada nos próprios autos da execução".
Comentando esta alteração o mestre JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E
TUCCI assentou com sabedoria:
 "A lei, como visto, autoriza, de um lado, a produção de efeitos
provisórios da decisão sujeita a recurso dotado de efeito ape-
nas devolutivo; mas, de outro, impõe ao vencedor-exeqüente a
prestação de caução suficiente a reparar eventual dano causado
ao executado na hipótese de ser revogado o provimento exe-
qüendo.
O legislador, ao determinar no novo inc. II do art. 588 que a
garantia seja prestada apenas no momento do levantamento da
quantia deposita, da prática de atos dde alienação de domínio,
ou, ainda, quando se vislumbre risco de "grave dano ao execu-
tado", não fez mais do que acolher a orientação pretoriana que
já vinha sendo consolidade, no sentido de não mais exigir cau-
ção logo no início da execução provisória.
(...)
Assim, determinada a caução, o juiz e o executado deverão,
cada um a seu turno, examinar a higidez do bem oferecido em
garantia. Sendo reputada idônea a oferta, deverá a caução ser
reduzida a termo nos próprios autos, se se tratar de execução
provisória de tutela antecipada, ou nos de carta de sentença, se
de sentença ou acórdão (definitivo)"2.
Assim é que a nova legislação permite a alienação de domínio
desde que prestada caução idônea a tanto. E o momento é este,
já que quer a arrematante a expedição da Carta respectiva para
a transferência de propriedade do imóvel.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dou parcial provimento ao recurso para o fim de de-
terminar a prestação de caução pela arrematante para a transfe-
rência do domínio do imóvel, o que faço com esteio no §1º-A
do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 26 de Novembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 54-TA).
2 (in Lineamentos da Nova Reforma  do CPC - Ed. RT - 2ª
edição - 2002 - pág. 149).

Despachos Relator
012. 0220198-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164567.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000177 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Caldeiraria Brasil
Ltda.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gon-
çalves Filho.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Nivaldo Paulo da Rosa.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
V I S T O.
OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO AN-
TERIOR À TRANSAÇÃO VÁLIDA. IMPOSSIBILIDADE.
Não se podem discutir supostas nulidades do título executivo ex-
trajudicial porque havidas anteriormente à transação celebrada entre
as partes, pela incidência dos efeitos da coisa julgada.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Da decisão1 que indeferiu objeção de pré-executividade por

impossibilidade de discussão anterior à transação homologada
em juízo, nos autos de execução de título extrajudicial (autos
nº 177/96) que Banco do Estado do Paraná S.A. propôs em
face de Caldeiraria Brasil Ltda, onde se pugnou pelo reconhe-
cimento da nulidade da execução por derivar de contrato de
abertura de crédito em conta corrente, interpôs o executado
este recurso.
Pediu o reconhecimento da nulidade da ação de execução por
derivar de contrato de abertura de crédito em conta corrente,
afastando assim a pena de litigância de má-fé imposta ao agra-
vante.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do 'caput' do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada)."2
Nos termos do artigo 1.025 do Código Civil a transação é um
negócio jurídico bilateral, em virtude do qual as partes interes-
sadas põem fim ao litígio mediante concessões mútuas.
Sobre direitos contestados em Juízo ela pode ser celebrada por
termo nos autos, assinados pelos transigentes e homologado
pelo juiz ou por escritura pública, nas obrigações em que a lei
o exige, ou particular, nas que ela o admite.
Saliente-se que na hipótese dela ser efetuada por instrumento
particular, poderá ou não ser homologada pelo juiz. Em caso
positivo, o processo será extinto, nascendo, então, para o cre-
dor um título executivo judicial.
Todavia, se não for homologado, entre as partes produzirá os
efeitos de coisa julgada, como preconiza o artigo 1030 do Có-
digo Civil.
É prestadio o ensinamento do escoliasta HUMBERTO THEO-
DORO JÚNIOR sobre o tema:
 "É, como o reconhecimento do pedido, forma de autocompo-
sição da lide, que dispensa o pronunciamento do juiz sobre o
mérito da causa. A intervenção do juiz é apenas para verificar a
capacidade das partes, a licitude do objeto e a regularidade for-
mal do ato, integrando-o, afinal ao processo se o achar em or-
dem"3.
E prosseguiu:
 "A transação, como negócio jurídco destinado a extinguir lití-
gio já deduzido em juízo, tem dois momentos distintos de efi-
cácia:
a - entre as partes, o ato jurídico é perfeito e acabado logo que
ocorre a declaração de vontade convergente de ambos os liti-
gantes;
b - para o processo, como fator de extinção da relação proces-
sual pendente, o efeito se dá no momento em que o juiz homo-
loga o negócio jurídico concluído entre as partes.
A homologação é, pois, ato jurisdicional dotado, também de
dupla eficácia, já que, a um só tempo, põe fim à relação pro-
cessual em curso, e outorga ao ato negocial das partes a quali-
dade de ato processual, com aptidão para gerar a res iudicata e
o título executivo judicial, conforme a natureza do acordo (arts.
269, nº III, e 584, nº III).
O só acordo de vontades entre os litigantes, assim, já é negócio
jurídico perfeito e acabado no que lhes diz respeito. A sentença
não é condição essencial para sua validade, tanto que pode ha-
ver transação antes do ajuizamento da ação, e, em tal hipótese
nenhuma necessidade há de sujeitar-se o negócio jurídico à
aprovação da autoridade judiciária (CC 1.029).
Quando o dissídio já está posto em juízo, necessária se torna a
homologação porque seu efeito vai repercutir sobre a relação
processual, que é de direito público e envolve também o juiz,
único sujeito processual que tem poderes para extingui-la.
Uma vez, porém, que o negócio jurídico da transação já se acha
concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o ar-
renpendimento unilateral, mesmo que ainda não tenha sido
homologado o acordo em Juízo. Ultimado o ajuste de vontade,
por instrumento particular ou público, inclusive por termo nos
autos, as suas cláusulas ou condições obrigam definitivamente
os contraentes, de sorte que sua rescisão só se torna possível
"por dolo, violência ou erro esencial quanto à pessoa ou coisa
controversa" (CC 1.030)"4.
Insta registrar, de outro lado, que o desfazimento do negócio
jurídico representado na transação somente poderá ser descon-
siderado, desde que na sua formação tenha sido previsto que
em caso de inadimplência a situação voltaria ao seu estado an-
terior.
Na ausência dessa cláusula, o negócio permanece hígido nos
termos da transação. É o entendimento da jurisprudência do
Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
 "LITÍGIO. TRANSAÇÃO.
Havendo as partes concluído transação, cabe ao credor, uma
vez descumprido o acordado, pleitear judicialmente o adimple-
mento, se inexiste ajuste no sentido de que, isso ocorrendo,
deva ter-se por desfeita a transação"5.
Vale destacar parte do voto que ficou vencedor:
 "Ajuizada a demanda, tendente a obter fosse o réu condenado
ao pagamento de indenização, em virtude dos prejuízos advin-
dos de acidente de automóvel, alegou este ter havido acordo,
em que reconhecera haver dado causa ao ocorrido e se compro-
metera a efetuar o pagamento em parcelas. A sentença enten-
deu que "...o acordo, para pagamento parcelado, em valor infe-
rior ao postulado na peça vestibular, não poderia prevalecer, se
descumprido pelo confitente-devedor..." (f. 87/88). O acórdão,
entretando, admitiu ter havido transação, sendo irrelevante que
os valores acordados correspondessem ou não ao dano efetiva-
mente verificado. Não adimplido o acertado, sujeitava-se o
devedor a cobrança judicial e indenização pela demora. Não,
entretanto, "à revogação do acordo" (f. 112)".
E depois de citar o entendimento do eminente relator originá-
rio sustentou:
 "Peço vênia para filiar-me ao entendimento do acórdão recor-
rido. Valeram-se as partes do instituto da transação, de que
cogita o artigo 1.025 do Código Civil. Aquele que sofreu o
dano acedeu em receber importância, possivelmente menor que
a devida. Quem o causou, por seu turno, desde logo reconhe-
ceu a dívida, com o que renunciava a contesta-la em juízo. Não

me parece possível negar a existência da transação. Menos por
haver sido expressamente admitida pelo autor, ora recorrente
(f. 53), e mais pelo fato de que, para decidir de outro modo,
seria mister reinterpretar aquele negócio jurídico, dando-lhe
entendimento diverso do que lhe emprestou o acórdão. Isso não
seria viável no especial. Embora se possa questionar sobre cons-
tituir a transação um contrato, existindo a respeito divergência
doutrinária, parece-me induvidoso deva-se aplicar o princípio
da Súmula nº 05.
Não cumprido o acordado - disse-o com acerto, a meu ver, o
julgado recorrido - cabia ao credor pleitear judicialmente que o
fosse, com os acessórios pertinentes. Não existe ajuste no sen-
tido de que o inadimplemento conduza a ter-se por desfeita a
transação. Isso poderia ser pactuado mas não o foi.
Considero, pois, que não houve qualquer violação dos numero-
sos dispositivos arrolados, seja do Código Civil, seja da lei pro-
cessual. A questão se coloca, a meu sentir, nos termos acima
expostos"
A situação de fato estampada no r. acórdão acima citado é se-
melhante a que se encontra agitada neste agravo.
As partes celebraram acordo por novo valor - pouco interessa
se maior ou menor que o original - suspendendo a execução
para o seu cumprimento. E diante da inadimplência, para o seu
prosseguimento, a parte credora considerou apenas o valor que
nasceu da transação, mesmo porque no mencionado ato nego-
cial - transação - não se previu que o inadimplemento implicas-
se no seu desfazimento ou invalidade.
Não há dúvida, então, que a transação celebrada entre as partes
é válida.
Em mente tais considerações, cai por terra toda a tese do agra-
vante, já que pretende discutir a nulidade do título executivo
extrajudicial, ou seja, antes da transação homologada ocorrida.
E isso é matéria vencida.
A imposição da pena de litigância de má-fé (art. 600, CPC) foi
bem aplicada, já que após o regular processamento da ação de
execução veio o devedor querer discutir matéria impertinente
ao título judicial (transação).
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente im-
procedente, nego-lhe seguimento, o que faço com esteio no ar-
tigo 527, I, do CPC, com a redação ditada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de Novembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 54-TA).
2 (RTJE157/235).
3 (in Curso de Direito de Processo Civil - Vol. I - 15ª edição -
pág. 319).
4 (in obra citada - págs. 320/321).
5 (STJ - 3ª T - REsp. 8118//RS - Rel. Desig. Min. Eduardo
Ribeiro -J. em 25.11.91 - DJ de 03.02.92).

Despachos Revisor
013. 0201542-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125739.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000600
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000021
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Airton Martins Molina.  Apela-
do: Jorge Antônio Gabriel Iasbek.  Apelado: Antônio Gabriel
Iasbek.  Adv.: Carlos Roberto Lunardelli.  Adv.: Agenor D.
Lovato Cogo Junior.  Adv.: Raquel de Cordoue Lunardelli.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Relator Designado: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Rosana Fachin.  Despacho:
Vistos.
Banco do Estado do Paraná S/A opôs embargos infringentes
em face do acórdão nº 16.201, mediante o qual a 2a Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, por maioria de votos,
negou provimento ao recurso de apelação deduzido pelo ora
Embargante, mantendo, in totum, a sentença monocrática.
À luz do artigo 530 do Código de Processo Civil, conforme
redação dada pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001,
"cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime
houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito,
ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo
for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da di-
vergência".
Destarte, como in casu o acórdão embargado confirmou a deci-
são a quo, evidenciando o não cabimento do recurso em tela,
pelo que deixo de admitir os presentes embargos.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
ROSANA FACHIN
                                      Juiz Relator
AUTOS Nº 201542-1
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I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04167 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 002 0217609-8
César Augusto Terra 001 0209234-6
Frederico Korndörfer Neto 002 0217609-8

003 0218053-0
Horacio Toledo Nogueira 003 0218053-0
José Fernandes Da Silva 003 0218053-0
João Leonelho Gabardo Filho 001 0209234-6
Paulo Cesar De Sousa 002 0217609-8
Silvana Cazarin Navaqui 002 0217609-8

Vista ao(s) apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 5  dias
001. 0209234-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54824.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000000426 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9400000557 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:

Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.:
César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.
Apelado: Vanderlei Camargo.  Curador: Josiane F. B. Lupion.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo: VISTA DOS
AUTOS.

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 15 dias
002. 0217609-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/134686.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000241
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000425
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Manoel da Silva
Lisboa.  Adv.: Ademar Uliana Neto.  Adv.: Paulo Cesar de Sousa.
Apelado: Banco do Brasil S/a.Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Motivo: VISTA DOS AUTOS.

Vista ao(s) apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo: 15 dias
003. 0218053-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/138117.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000061 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9500000347 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: José Fernandes da Sil-
va.  Apelado: Brasplan - Planejamento Assistência Técnica,
Agropecuaria S/c Ltda.  Adv.: Horacio Toledo Nogueira.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Motivo:
VISTA DOS AUTOS.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04164 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adolfo Luis De Souza Gois   012 0220207-9
Alberto José Giaretta 001 0215829-2/01
Aldo De Mattos Sabino Junior 014 0220265-1
Alvino Aparecido Filho 016 0220354-3
Amazonas Francisco Do Amaral 005 0219727-9
Ana Paula Muggiati Dos Santos 009 0219786-8
Antonio Sbano 002 0216847-4/01
Antonio Sbano Junior 002 0216847-4/01
Aparecido Romão M. Fernandes 003 0219478-1
Aristides Alberto Tizzot França 007 0219737-5
Bianca Cristina Bon 021 0219784-4
Blas Gomm Filho 019 0216218-3/01
Carlos Alberto Bezerra 015 0220339-6
Carlos Eduardo M. Hapner 011 0220200-0
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 018 0215745-1
Christian Palharini Martins 020 0219724-8
Claudio Antonio Canesin 010 0220051-7
Clovis Roberto De Paula 010 0220051-7
Daniel Hachem 005 0219727-9
Daniel Martins Boulos 017 0220723-8
Divalmiro Olegário Maia Pereira 021 0219784-4
Doris Maria Baptistella Werka 013 0220212-0
Elias Duarte Rezende 003 0219478-1
Elvis Gimenes 004 0219561-1
Fabíola P. C. Fleischfresser 009 0219786-8
Fernando De Miranda Granzoti 011 0220200-0
Fernando Martins Da Silva 007 0219737-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 020 0219724-8
Fernão Justen De Oliveira 018 0215745-1
Frederico Korndörfer Neto 001 0215829-2/01
Fábio Spagnolli 018 0215745-1
Fúlvio Luis Stadler Kaipers 015 0220339-6
Gilberto Luiz Do Amaral 005 0219727-9
Gizelle Amboni Petri 009 0219786-8
Guilherme Manna Rocha 006 0219733-7
Harri Klais 002 0216847-4/01
Iliã De Moura E Costa 007 0219737-5
Irineu Roveda Junior 008 0219773-1
Jamil Ibrahim Tawil Filho 014 0220265-1
José Dantas Loureiro Neto 020 0219724-8
Julio Jacob Junior 020 0219724-8
Júlio Antonio Simão Ferreira 013 0220212-0
Leonésio Antônio Feltrin 008 0219773-1
Luiz Carlos Cáceres 018 0215745-1
Luiz Fernando Araújo P. Júnior 017 0220723-8
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 002 0216847-4/01
Marcos Rodrigo De Oliveira 003 0219478-1
Maria Amélia C. Mastrorosa 017 0220723-8
Maria Aparecida De P. L. Rech 001 0215829-2/01
Maristela Cury Muniz 017 0220723-8
Mauro Fonseca De Macedo 014 0220265-1
Maurício Gomm F. D. Santos 019 0216218-3/01
Milton Marcelo Weffort 012 0220207-9
Nelson João Schaikoski 020 0219724-8
Oksandro Osdival Gonçalves 007 0219737-5
Orlando Anzoategui Junior 009 0219786-8
Paulo José Giaretta 001 0215829-2/01
Paulo Roberto Marques De Macedo 014 0220265-1
Richard Ayres Da Silva 004 0219561-1
Roberta Barrozo Baglioli 017 0220723-8
Rosilene Prospero 019 0216218-3/01
Sandro Wilson Pereira D. Santos 011 0220200-0
Sérgio Antonio Meda 016 0220354-3
Tarcísio Araújo Kroetz 011 0220200-0
Valter Carlos Marques 018 0215745-1
Walter Kruse 015 0220339-6
Zoroastro Do Nascimento 004 0219561-1

Despachos Relator
001. 0215829-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/159226.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2158292
Agravo de Instrumento.  Embargante: Banco do Brasil S/a.Adv.:
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Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Maria Aparecida de Paula
Lima Rech.  Embargante: Itacy Brocardo.  Embargante: Amé-
lia Betiatto Brocardo.  Adv.: Alberto José Giaretta.  Adv.: Pau-
lo José Giaretta.  Embargado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. RE-
CURSO PROVIDO, EM PARTE.
Trata-se de Embargos de Declaração opostos à decisão do Re-
lator, que deu provimento, em parte, à exceção de pré-executi-
vidade oposta pelos ora embargados, apenas para declarar a
nulidade da penhora.
Argumenta o embargante que, pelo princípio do aproveitamen-
to processual, não deveria a decisão declarar a nulidade da pe-
nhora, mas tão-somente determinar a intimação dos terceiros-
garantes, oportunizando-lhes apresentar embargos, dando, as-
sim, aplicação ao disposto no art. 655, § 2º, do CPC.
Pede que a contradição seja sanada porque, de outro modo, o
princípio do aproveitamento processual estará beneficiando
apenas a parte adversa.
É o relatório.
Os embargos de declaração podem ser julgados monocratica-
mente, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Resp nº
155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-DF; Resp nº 232,025-
RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
Assim, razão teria o embargante se o juiz pudesse determinar a
inclusão, de ofício, de alguma parte no pólo passivo da execução.
                Mas o juiz não pode.
                Logo, tem de aguardar a iniciativa da parte. É ela
quem deve delimitar o pedido e inclusive efetuar o requeri-
mento de citação dos réus ou, no caso, dos devedores.
                Em outras palavras: o juiz não pode compelir a parte
a litigar contra quem ela não queira.
                Porém, agora que o banco admite a necessidade de
integração dos intervenientes-garantes no processo, querendo
que eles sejam intimados, para oferecer embargos, se for o caso,
parece interessante que se preserve a penhora, até para evitar
que o credor seja onerado com a repetição desse ato.
Assim, acolho os embargos, para sanar a possível contradição,
alterando a parte conclusiva do julgamento realizado no agravo
de instrumento nº 215829-2, para constar o seguinte:
“Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, dou provimento,
em parte, à exceção de pré-executividade, tão-somente para de-
clarar a nulidade dos atos posteriores à penhora, preservando-se
porém a constrição, devendo ser intimados os terceiros prestado-
res da garantia real para embargar a execução, no prazo legal”.
                Deste modo, preservados estarão tanto os direitos
dos terceiros, quanto os do banco-credor.
                Intimem-se.
                Curitiba, 25 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
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Despachos Relator
002. 0216847-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/159006.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2168474 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Anto-
nio Sbano.  Adv.: Antonio Sbano Junior.  Agravado: Iguaçú
Celulose e Papel S/a.Adv.: Harri Klais.  Adv.: Maisa Goreti
Lopes Sant‘ana.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Vistos.
Razão tem o agravante porque, ao contrário do que entendi, no
agravo de instrumento também se pede a reforma da decisão
para que a quantia levantada seja mantida e restituída sob de-
pósito judicial na conta vinculada ao processo nº 166/97 da
Comarca de Piraí do Sul.
Diante disso, e porque a questão não se esgota na obtenção de
vistas dos autos originários, o agravo deve ter seguimento para
ser solucionada a questão suscitada pelo agravante, razão pela
qual reconsidero a decisão aqui questionada.
Isto posto, considerando a peculiar a situação que exigiu a im-
petração de mandado de segurança para que a parte obtivesse
carga dos autos para obter o traslado das peças processuais,
admito, de forma excepcional, que o agravo de instrumento seja
complementado no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo e devidamente instruído o agravo de instru-
mento, voltem os autos conclusos para que sejam apreciados os
pedidos formulados na inicial.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
003. 0219478-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138731.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000172 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Sandra Cristina Cae-
tano Moleirinho.  Agravante: Andrea Caetano Moleirinho.
Agravante: Daniela Caetano Molerinho.  Adv.: Marcos Rodri-
go de Oliveira.  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Agravado: Frigorífico Central Ltda.  Adv.: Elias Duarte Rezen-
de.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAMBIAL DE REGRESSO. EXE-
CUÇÃO. JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO, SEM A
PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA. PEÇA OBRIGATÓRIA. IN-
TEMPESTIVIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO.
1. Para aferir-se a regularidade da representação, não basta a
juntada do substabelecimento, sendo essencial a juntada tam-
bém da procuração originária, ainda que tenha o outorgado subs-
tabelecido todos os poderes, sem reserva para si.
2. Não se conhece do recurso interposto depois de findo o pra-
zo recursal.
1. Insurgem-se os agravantes contra a decisão que, em ação
cambial de regresso mediante processo de execução, revogou
despacho anteriormente proferido, sob o argumento de que não
é possível a alienação de bens penhorados em  execução provi-
sória, já que não houve trânsito em julgado da sentença.
2. Antes de examinar o recurso, impende verificar os pressu-

postos de admissibilidade.
2.1. Dentre as peças obrigatórias, foram juntados apenas os
substabelecimentos1, estando ausente a procuração originária.
Ora, não há como saber se os  recorrentes outorgaram poderes,
ou não, à Dra. Anna Lúcia M. P. Cardoso de Mello, advogada
que subscreveu os substabelecimentos.
A jurisprudência dominante, inclusive dos Tribunais Superiores,
é no sentido de que o substabelecimento não tem vida própria,
ainda que o substabelecente não tenha reservado poderes para si.
Outrossim, não é admitida a conversão do julgamento em dili-
gência para que seja suprida a irregularidade.
Nesse sentido vem decidindo o Supremo Tribunal Federal:
 “ DESCRIÇÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO
NÚMERO: 162093
ACÓRDÃO MESMO SENTIDO: PROC-AGRAG NUM-
0163964 ANO-97 UF-SP TURMA-01 MIN-128 N. PP-004 DJ
DATA-01-08-97 PP-33469 EMENT VOL-01876-03 PP-00451
PROC-AGRAG NUM-0221005 ANO-98 UF-RJ TURMA-02
MIN-135 N. PP-006 DJ DATA-25-06-99 PP-00008 EMENT
VOL-01956-07 PP-01475
JULGAMENTO: 12/11/1996
E M E N T A
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL.
ART. 37 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUBSTABE-
LECIMENTO. EFEITOS.
AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA.
A regra geral que decorre do art. 37 do Código de Processo
Civil é a exigência de juntada, em autos de processo judicial, do
instrumento de mandato outorgado pela parte ao advogado, sob
pena de serem considerados inexistentes os atos praticados.
Os atos recursais exercidos por advogado substabelecido pres-
supõem, para sua validade, a apresentação da procuração origi-
nária passada ao substabelecente, sob pena de comprometer-se
o seu trânsito, descabendo a observância do disposto no art. 13
do Código de Processo Civil.
Precedentes da Corte.
Recurso extraordinário não conhecido.
LEGISLAÇÃO: LEG-FED LEI-005869 ANO-1973 ART-00013
ART-00037 ****** CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL
LEG-FED RGI-****** ANO-1980 ART-00316 ****** RIS-
TF-80 REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL
OBSERVAÇÃO: Votação: Unânime.
Resultado: Não conhecido.
Veja RE-84495, RTJ-91/162, RE-101855, RTJ-112/842, RE-
113113, RTJ-125/1250, AGRAG-167237.
ORIGEM: SP - SÃO PAULO
PARTES: RECTE.: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/
A - BANESPA RECDO.: ANTONIO ALVES DE SOUZA-ME
PUBLICAÇÃO: DJ DATA-07-02-97 PP-01354 EMENT VOL-
01856-04 PP-00657
RELATOR: ILMAR GALVÃO
SESSÃO: 01 - Primeira Turma
                O Superior Tribunal de Justiça vem perfilhando o
mesmo entendimento:
 “ ACÓRDÃO: AGA 246014/DF (199900511506)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Senhores Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal
de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas
a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regi-
mental. Participaram do julgamento os Senhores Ministros
Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter.
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Nilson Na-
ves e Ari Pargendler.
DATA DA DECISÃO: 16/09/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - TERCEIRA TURMA
E M E N T A
Agravo de instrumento. Ausência de traslado de peça obrigatória.
1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruí-
do com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Có-
digo de Processo Civil, com a redação da Lei nº 8.950, de
13.12.94, conforme previsto no mesmo dispositivo e em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tri-
bunal Federal que veda a conversão do julgamento em diligên-
cia com o propósito de suprir a falha.
2. A juntada do substabelecimento não satisfaz a exigência le-
gal, fazendo-se necessário o traslado da procuração outorgada
ao advogado substabelecente.
3. Agravo regimental improvido.
RELATOR: MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DI-
REITO
FONTE: DJ DATA: 08/11/1999 PG: 00079 “
 “ ACÓRDÃO: AGA 222111/PR (199900037049)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as
acima indicadas: Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal
de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regi-
mental, na forma do relatório e notas taquigráficas precedentes
que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os
Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de Aguiar e
Sálvio de Figueiredo Teixeira.
DATA DA DECISÃO: 27/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA
E M E N T A
AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. SUBSTABELE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO.
Esta Corte já decidiu não ser suficiente a apresentação do subs-
tabelecimento, pois essencial a cópia da procuração dada ao
advogado substabelecente, para aferir-se a regularidade da re-
presentação.
Agravo improvido.
RELATOR: MINISTRO BARROS MONTEIRO
INDEXAÇÃO: VIDE EMENTA.
FONTE: DJ DATA: 30/08/1999 PG: 00074"
                Portanto, o presente recurso encontra-se deficiente-
mente instruído.
               2.2.  A intimação2 da decisão agravada deu-se pelo
Diário da Justiça de 25 de setembro de 2002, começando o
prazo recursal a contar daquele mesmo dia, uma quarta-feira.
                Logo, é extemporâneo o recurso, porque o prazo
expirou no dia 4 de outubro, dia útil, e a petição recursal só foi

protocolada em 7 de outubro, como se vê do registro de proto-
colo de fls.02.
               3. Do exposto, por estar deficientemente instruído e
por ter sido oferecido extemporaneamente, nego seguimento
ao presente agravo, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil.
                Retifique-se a autuação no sentido de corrigir o nome
da agravante Sandra Cristina Caetano Moleirinho.
                Intimem-se e comunique-se o juiz da causa.
                Curitiba, 22 de novembro de 2002.

               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Fls 17 e fls.18.
2 F. 24
1

Despachos Relator
004. 0219561-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161044.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000625
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Valdemar Car-
doso Rodrigues.  Adv.: Richard Ayres da Silva.  Agravado: Mário
Rodrigues dos Santos.  Agravado: Zenoir Barros Gonçalves.
Adv.: Zoroastro do Nascimento.  Adv.: Elvis Gimenes.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Despacho:
1. Defiro a formação do agravo.
2. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
3. Intimem-se os agravados para responder.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
       Roberto De Vicente
                                     Relator Convocado

Despachos Relator
005. 0219727-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163326.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000404 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001210 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Auto Posto Treze de
Maio Ltda.Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Adv.: Amazonas
Francisco do Amaral.  Agravado: Banco Boavista S/a.Adv.:
Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
1. Indefiro a suspensão liminar do ato impugnado porquanto,
na espécie, embora a relevância da fundamentação (majoração
de R$ 800,00 para R$ 2.720,00 no valor dos honorários perici-
ais, em análise de contratos bancários) não se nota a possibili-
dade de dano irreparável, pelo menos até o pronunciamento
definitivo da Câmara, que se dará em breves dias.
2. Solicitem-se informações ao digno juiz da causa, em dez dias.
3. Intime-se o agravado para responder, no mesmo prazo.
              4. Int.
              Curitiba, 21 de novembro de 2002.
             NOEVAL DE QUADROS - Relator
2

Despachos Relator
006. 0219733-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162899.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024992
Declaratória.  Agravante: Junco Comercial Ltda.Adv.: Guilher-
me Manna Rocha.  Agravado: Arcon S/a - Eletrônica Em Meta-
lúrgica.  Agravado: Arcon Tecumatic Aquecimento e Calefa-
ção Ltda.Agravado: Tecumatic Aquecedores e Calefatores
Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo.  Despacho:
I Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JUNCO
COMERCIAL LTDA., contra decisão da Dra. Juíza de Direito
da 12ª Vara Cível desta Capital, que nos autos nº 24.992/02, de
Ação Ordinária (com pedido de antecipação de tutela - liminar
inaudita altera pars), indeferiu o pedido por ausência dos re-
quisitos indispensáveis a sua concessão.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prospe-
rar a decisão a quo, sob o fundamento que encontram-se pre-
sentes os requisitos essenciais para a concessão da tutela, bem
como, que a exordial já foi emendada, e a lista de protestos
decorrentes da atuação ilegal da agravada já foi disponibiliza-
da ao Juízo singular.
Aduz, que foi ofertada caução idônea, a qual tem objetivo de
previnir danos ao patrimônio, e demonstrar a boa-fé da agra-
vante em relação a necessidade de obter o cancelamento provi-
sório dos protestos.
Por fim, requer seja concedido efeito ativo, para no mérito, ser
dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão do efeito ativo ao agravo de instrumento ou dos
efeitos da medida concedida, como estabelece a regra imposta
no art. 558, do CPC, exige-se que se averigúe se de plano estão
caracterizados os pressupostos do periculum in mora ou do fu-
mus boni iuris, para outorga da liminar requerida.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do CPC, assim como, não
vislumbrando de plano, irregularidade flagrante na decisão hos-
tilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad cautelam,
não concedo a medida antes de analisadas as informações do
Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito ativo, até decisão
final desta Câmara.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz
a quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO.
                     Relator

Despachos Relator
007. 0219737-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/162873.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900041093 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800040149 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Banco Banestado S/a.Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Agravado: Altenir Alves Da-
vid.  Agravado: Angelo Platner.  Agravado: Pedro Junior de
Assis.  Adv.: Iliã de Moura e Costa.  Adv.: Fernando Martins da
Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento e decisão que, em embargos
à execução, deferiu o pedido de inversão dos ônus da prova
formulado pelo embargante.
Alega o embargado ser nula a decisão por ausência de funda-
mentação e por não ter fixado o limite da inversão, não ser
aplicável o Código do Consumidor, que a inversão do ônus da
prova é medida extrema somente utilizável quando se compro-
va a sua necessidade, que não estão comprovados o preenchi-
mento dos requisitos necessários para sua concessão.
Decido.
Não tem razão o agravante ao sustentar ser nula a decisão por-
que o magistrado deferiu o pedido de inversão dos ônus de
prova por entender ser cabível na hipótese a aplicação do Có-
digo do Consumidor por se tratar de contrato bancário e “em
face da situação hiposuficiência que se encontram os embar-
gantes quando confrontados com a instituição financeira cre-
dora.” (verbis, f. 113).
Considerando ser admissível a inversão do ônus da prova em
favor do consumidor “quando, a critério do juiz, for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re-
gras de experiência” (artigo 6º, inciso VIII, do Código do Con-
sumidor), não se pode negar que a decisão está devidamente
fundamentada.
Muito embora o agravo não haja sido instruído com a cópia do
contrato executado - falta que não pode vir em prejuízo do agra-
vado - o fato de ser verossímil a alegação dos embargantes de
que o banco utiliza novos financiamentos para cobrir saldo
devedor de anteriores em operações conhecidas como “mata-
mata”, bem como acerca da capitalização dos juros, até mesmo
porque notória a sua aplicação nos contratos bancários, por si
só já justificaria a manutenção da decisão questionada.
Ademais, não se pode deixar de concluir que os embargantes
são igualmente hipossuficientes em relação ao agravante em
razão da sua condição econômica frente à instituição financei-
ra credora, como se concluiu na decisão agravada, e também
porque não são capacitados tecnicamente para entender os
meandros da formação das dívidas cuja composição deu ori-
gem ao contrato executado.
Assim, a possibilidade de se aferir o quantum devido em face
das taxas e encargos explicitamente contratados, conforme se
alega na impugnação aos embargos, não constitui impedimento
para a deferida inversão, pois o que se vai esclarecer é a legali-
dade dos critérios utilizados na formação das dívidas compos-
tas através do contrato executado.
Note-se que não há conceito legal de hipossuficiência, pois,
nos termos da lei, se deixou ao arbítrio do juiz defini-la, razão
pela qual, sempre que se verifique estar caracterizado qualquer
dos seus pressupostos, “segundo as regras ordinárias de experi-
ência”, é dever do julgador, até mesmo de ofício, determinar a
inversão do ônus da prova em favor do consumidor, decisão
que, por óbvio, pode ser por ele próprio revista por ocasião do
julgamento de mérito, ou mesmo depois pelo Tribunal.
Na hipótese, é inegável que o agravante está muito mais capa-
citado a provar que os contratos originários da confissão de
dívida foram cumpridos sem qualquer abuso decorrente da apli-
cação de encargos indevidos na formação do débito, inclusive
porque todos os elementos técnicos, documentos e registros
contábeis relativos à constituição e evolução das dívidas estão
em seu poder.
O argumento de não ser aplicável no caso o Código do Consu-
midor não tem consistência inclusive porque confronta com
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Corte na qual
já se consolidou entendimento em sentido contrário, ou seja,
de que a Lei nº 8.078/90 aplica-se aos contratos bancários por-
que, nos termos de seu artigo 3º, parágrafo 2º, as operações
bancárias são legalmente consideradas como serviço para efei-
to de sua caracterização como sendo objeto das relações de
consumo.
Portanto, o simples fato de que a questão diz respeito à ativida-
de de natureza bancária a coloca sob o âmbito de regulação do
Código do Consumidor.
A alegação de não ter sido fixados os limites do que se preten-
de ver comprovado, omissão que à ótica do agravante implica-
ria em nulidade da decisão, não tem cabimento, pois, ante a
inversão deferida, cabe ao embargante fixar a abrangência de
outras provas caso tenha interesse em produzi-las, conforme
determinado pelo magistrado.
Correta, portanto, a decisão agravada. Nestas condições, com
fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
008. 0219773-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163024.  Matéria: Execução.  Comarca: Ca-
panema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000082 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000138 Embargos a Execução.  Agravante: Rocamp - Ro-
veda e Campagnolo Ltda.  Agravante: Edson Luiz Campagno-
lo.  Agravante: Irineu Roveda.  Adv.: Irineu Roveda Junior.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Leonésio
Antônio Feltrin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROCAMP
- ROVEDA E CAMPAGNOLO LTDA. e OUTROS, contra
decisão da Dra. Juíza de Direito, da Vara Cível da Comarca de
Capanema - PR, que nos autos nº 82/97, de Ação de Execução
de Título Executivo Extrajudicial rejeitou a objeção de pré-
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executividade.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prospe-
rar a decisão singular, uma vez que a Juíza a quo somente levou
em consideração o contrato e o princípio da pacta sunt servan-
da, sem se ater ao que está por trás dos contratos bancários.
Argúem que deve ser extinto o feito vez que, inexiste liquidez
no título executado.
Aduz, que é cediço tanto na doutrina como na jurisprudência o
cabimento da pré-executividade para discussão a respeito da
liquidez, certeza e exigibilidade do título que embasa a execu-
ção, por estar se referindo a nulidade do mesmo e conseqüente-
mente do processo executivo.
Alega, que é pacífico nos tribunais a tese de que enquanto esti-
ver sendo discutido o débito, é proibido aos credores enviarem
aos órgãos de restrição de crédito os nomes e os CPFs dos de-
vedores.
Por fim, requerem o provimento do recurso, com a conseqüen-
te reforma do despacho agravado.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III. Nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil, requisite-se do Dr. Juiz a quo as informações que consi-
derar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 21 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
009. 0219786-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162981.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000017846 Ação Ordinária.  Agravante: Banco do Estado
do Paraná S/a.Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos
Santos.  Agravado: Regina Trinkel.  Adv.: Orlando Anzoategui
Junior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
PROCESSO CIVIL. PROVA TÉCNICA. QUESITOS DE ES-
CLARECIMENTO DO PERITO. CPC, ART.435.
A lei permite esclarecimentos às respostas dadas, mas não a
formulação de quesitos novos.
                Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação
revisional de contrato imobiliário, movida pela agravada frente
ao recorrente, indeferiu esclarecimentos do perito.
                Sustenta, o agravante, que tratam-se de questões téc-
nicas, das quais o juiz não pode conhecer sem a assistência do
perito e que, se não respondidas, poderão comprometer o bom
julgamento da causa.
                É o relatório. Passo a decidir.
                Constata-se, das cópias trazidas com o recurso, que
o Banestado formulou apenas quatro quesitos: o primeiro, rela-
cionado com a categoria profissional da mutuária; o segundo,
se estava sendo observado o plano de comprometimento de ren-
da; o terceiro, se o credor observou a correta conversão da
moeda, e sua evolução no tempo; e o quarto, pedindo a de-
monstração da evolução dos reajustes da categoria profissional
da devedora.
                Pretendeu, depois da apresentação do laudo, escla-
recimentos, formulando, agora,  cinco quesitos, que não se li-
mitam a esclarecer as respostas dadas, mas exigem novo estu-
do, porque - como asseverou a juíza - são quesitos novos.
                Com efeito, quer o credor agora saber: a) de quem é
a responsabilidade pelo saldo residual; 2) se os valores devidos
de março a Junho/94 eram expressos em URV; 3) se os valores a
maior amortizaram o saldo devedor; 4) se houve alteração no
valor dos prêmios de seguro; 5) os valores dos encargos mensais,
obtidos a partir dos reais vencimentos auferidos pela autora.
                Como se vê, nenhum destes quesitos se destina uni-
camente a esclarecer aqueles já respondidos. O credor poderia
tê-los feito na oportunidade do art. 421 do CPC. Mas se não os
fez, não pode agora, com base no art. 435 do mesmo diploma,
à guisa de que se tratam de meros esclarecimentos, suprir a
falta ou a incerteza,  que não foi gerada pelo perito.
                Em rápida visualização, poderia se admitir que o
segundo quesito formulado como de esclarecimento, teria rela-
ção com o terceiro quesito inicialmente formulado pelo banco.
Mas analisando-se mais detidamente, verifica-se que não é de
simples esclarecimento (se a URV foi empregada para pagar os
empregados de Março a Junho/94) mas quesito de configura-
ção totalmente nova, porque o perito respondeu que a conver-
são monetária se operou de forma correta.
                Logo, acertada a decisão que indeferiu o pedido.
                Nesse sentido:
“A lei permite, nesta oportunidade (art.435) quesitos elucidati-
vos, destinados a esclarecer as respostas dadas; não quesitos
novos, sobre matéria não suscitada anteriormente (RT 649/135,
JTA 91/287)”
(apud Theotonio Negrão, CPC, 32ª ed., nota 1 ao art. 435,
p.456).
 Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego se-
guimento ao agravo, por ser manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 21 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1

Despachos Relator
010. 0220051-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163901.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000834
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000330

Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Milênia Agro
Ciência S/a.  Adv.: Claudio Antonio Canesin.  Agravado: Regis
Comércio de Insumos Ltda.  Adv.: Clovis Roberto de Paula.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. PODER DE INICIATIVA DO JUIZ. ART. 130 CPC.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, POR IMPRO-
CEDENTE.
O juiz pode, a qualquer tempo, determinar a apresentação de
documentos, pelo credor, dentro do seu poder de instrução do
feito, de acordo com o art. 130 do CPC.
                1. Insurge-se a agravante contra a decisão que, em
embargos à execução de título extrajudicial, determinou a es-
pecificação de provas e a apresentação de documentos, pela
agravante.
                Sustenta, a recorrente, que o juiz não poderia deter-
minar uma “meia” instrução processual; que deve determinar a
abertura da instrução processual ou julgar o feito como se en-
contra; que a determinação de juntada de documentos inverte o
ônus da prova, o que é incabível, na espécie.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. O juiz determinou que as partes especificassem
provas e, no mesmo ato, que a credora apresentasse vários do-
cumentos, solicitados pela devedora (pedidos e notas fiscais
que deram origem às duplicatas exeqüendas, bem como o li-
vro-diário).
                Embora a atecnia, dado que o juiz, na prática, já ini-
ciou a instrução, antes de decidir sobre a especificação de pro-
vas feitas pelas partes, e antes da realização da audiência do
art. 331 do CPC, impende considerar que existe uma margem
bem vasta de iniciativa probatória do juiz, garantida pelo dis-
posto no art. 130 do CPC, que, no caso, não se verifica extra-
polada.
                Com efeito, os Tribunais Superiores têm reafirmado
que o juiz é o senhor da prova, cabendo-lhe determinar a sua
produção, sempre que considerá-la indispensável no julgamen-
to da lide (STJ-Resp nº 149.569-RS).
                Nesse sentido tem decidido esta Corte:
                ac. nº 13303, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 4-8-2000;
                 Ag.Instr. nº 192507-1, que relatei, j.8-3-2002;
ac. nº 6436, Rel. Juiz Domingos Ramina,DJ 1-12-95.
                Se assim é, nada impede que o juiz determine a apre-
sentação daqueles documentos, que devem estar em poder do
credor (porque necessários para dar origem às duplicatas que
está a executar), a partir do que o juiz terá melhores elementos
para dizer se há necessidade de marcar a audiência de concili-
ação e prosseguir na instrução, ou julgar antecipadamente a
lide.
                Por outro lado, não há se dizer que a devedora tem,
em mãos, esses documentos (pedido, nota fiscal e livro-diário)
porque a obrigação contábil de apresentá-los é de quem emite a
duplicata.
                Não está o juiz, aqui, invertendo o ônus da prova.
Embora o juiz não tenha declarado se a relação entre as partes
se sujeita, ou não, ao Código do Consumidor, a questão inde-
pende de se tratar de relação de consumo.
                Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, para
o credor “o dever de informação e, por conseguinte, o de exibir
a documentação que a contenha é obrigação decorrente de lei,
de integração contratual compulsória. Não pode ser objeto de
recusa nem de condicionantes, face ao princípio da boa-fé ob-
jetiva” (Resp nº 330.261-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 8-
4-2002, p.212).
                No caso, não seria indispensável que a devedora ti-
vesse ajuizado ação cautelar de exibição de documentos. A
medida pode ser requerida como incidente processual (STJ-Resp
nº 34205-RS), providência acautelatória que não visa prejudi-
car quaisquer das partes, mas decidir de conformidade com a
verdade que pode e deve ser apurada.
                A decisão agravada não está ofendendo o princípio
de igualdade de tratamento entre as partes, mas apenas dando-
lhe cumprimento uma vez que, nos embargos, pode o devedor
discutir, com amplitude, todas as matérias que lhe seria lícito
deduzir como defesa no processo de conhecimento (CPC,
art.745). Logo, não é vedada a investigação da formação do
débito, entre as partes criadoras da relação cambial.
                Demais, não é despropositada a determinação de
exibição dos documentos, nesta fase processual. Como a deve-
dora diz que já efetuou os pagamentos correspondentes, com-
provando os depósitos, e que o valor e vencimento das duplica-
tas não corresponde com o pedido, é também no interesse da
credora - que negou isso na impugnação aos embargos - que o
juiz deve desfazer o impasse, cotejando os dados entre os do-
cumentos mencionados.
                Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente improce-
dente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 25 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1

Despachos Relator
011. 0220200-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165858.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200073138 Medida Cautelar.  Agra-
vante: Moore Brasil Ltda.  Adv.: Sandro Wilson Pereira dos
Santos.  Adv.: Fernando de Miranda Granzoti.  Agravado: Glo-
bal Village Telecom Ltda.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator
Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
                          1. Não há relevância na fundamentação e não
se vislumbra possa da r. decisão agravada resultar lesão grave e
de difícil reparação à recorrente, o que poderia causar, inclusi-

ve, o chamado periculum in mora inverso ante os prejuízos que,
deferido o efeito suspensivo, adviriam à agravada. Nego, por
isso, o pedido de efeito suspensivo.
                          2. Defiro a formação do agravo.
3. Solicitem-se informações ao d. juízo.
4. Intime-se a agravada para responder.
       Curitiba, 25 de novembro de 2002.
        ROBERTO DE VICENTE
          Relator Convocado
2
Despachos Relator
012. 0220207-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165024.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000093
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000561
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Adolfo Luis de
Souza Gois.  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois.  Agravado:
Arlon Projetos e Instalações de Ar Condicionado Ltda.  Adv.:
Milton Marcelo Weffort.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE JUSTO
IMPEDIMENTO. ENFERMIDADE NÃO COMPROVADA.
ALEGAÇÃO, ADEMAIS, FEITA APENAS DEPOIS QUE O
RECURSO DEIXOU DE SER RECEBIDO. AGRAVO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO, POR IMPROCEDENTE.
                Insurge-se o agravante contra a decisão que indefe-
riu a justificativa de justa causa para a apresentação tardia do
recurso de apelação.
                Argumenta, o agravante, que esteve enfermo, de 11
a 14 de outubro, conforme atestado médico, por isso que proto-
colou o recurso um dia depois de vencido o prazo; que essa
enfermidade configura o justo impedimento.
                É o relatório. Passo a decidir.
                A argumentação não convence. Bem se vê que o ates-
tado médico  foi apresentado apenas depois que o juiz deixou
de receber o recurso de apelação, por intempestivo. Assim, sur-
preendido porque contou mal o prazo, o agravante procurou
dar credibilidade a sua alegação, juntando, em 25 de outubro,
um atestado médico, quando o recurso tinha sido interposto em
15 de outubro, um dia depois de findo o prazo recursal.
                Por que, então, o advogado não havia justificado
antes o seu impedimento, ou seja, pelo menos junto com a pe-
tição recursal, ou seja, no dia 15 de outubro?
                Moniz de Aragão ensina que embora o Código não
discipline o procedimento para a comprovação da causa do
impedimento, tem-se, em regra, que o interessado deverá ale-
gá-lo durante a vigência do prazo ou, no máximo, assim que
cessar o impedimento1.
                Logo, a alegação tem de ser incontinente, ou seja,
cessado o impedimento, deverá o interessado pleitear o reco-
nhecimento, sob pena de nem se conhecer essa alegação, se
feita tardiamente.
                Como a suposta enfermidade não impediu que o in-
teressado interpusesse o recurso no dia 15 de outubro, essa era
a data-limite também para alegar a justa causa e pedir a devolu-
ção de prazo.
                Portanto, andou bem o magistrado em indeferir o
pedido de reconhecimento de justo impedimento.
                Ademais, no recurso está patente que o procurador
tentou se eximir da incúria alegando enfermidade que, inclusi-
ve, nem está clara, porque o atestado está incompleto: sem as-
sinatura, sem o nome do médico, o CID e o CRM (f.48).
 Ora, essa peça era essencial para que se examinasse a real
situação do recorrente. Como é indeclinável dever do agravan-
te instruir o agravo com todas as peças, úteis e indispensáveis
para a formação do agravo, também essa circunstância contri-
bui para que se negue, de plano, seguimento ao recurso.
Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego se-
guimento ao agravo, por ser manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 25 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 COMENTÁRIOS, Forense, II, 3ª ed. p.126.
1

Despachos Relator
013. 0220212-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165693.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800039025 Ação de Comodato.  Agravante: Gianfranco Si-
mão Ferreira.  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira.  Agravado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Doris Maria Baptistella
Werka.  Interessado: Joel Antonio Bettega Júnior.  Interessado:
Joel Antonio Bettega.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GIAN-
FRANCO SIMÃO FERREIRA, contra decisão do Dr. Juiz de
Direito Substituto, da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Capi-
tal, que nos autos nº 39025/98, de Execução de Título Executi-
vo Extrajudicial, deferiu a substituição processual no pólo ati-
vo em favor da Rio Paraná Companhia Securitizadora, dando
prosseguimento ao feito.
Insurge-se porisso, alegando em síntese que não pode prospe-
rar a decisão a quo, uma vez que o agravante quando intimado
a se manifestar, declarou-se contrário a substituição processu-
al, requerendo a extinção do feito.
Aduz, que não foi notificado acerca da cessão de crédito, sendo
defeso ao credor ceder seu crédito sem a anuência do devedor,
tornando nula a execução ante a falta dos pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.

Da análise das provas, concomitantemente com o cotejo dos
argumentos expendidos no recurso, entendo que as razões são
relevantes, e encontrando-se presentes os pressupostos essen-
ciais autorizadores da concessão liminar, e por comprovado o
fumus boni iuris e periculum in mora, concedo o efeito suspen-
sivo até decisão final da Câmara, ocasião em que será dirimida
a controvérsia.
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso.
III. Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta
decisão, requisitando de Sua Excelência as informações de pra-
xe, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
V. Encaminhe cópia desta decisão ao Juízo de Origem.
Curitiba, 25 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                   Relator

Despachos Relator
014. 0220265-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166245.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000103 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000504 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000039 Embargos a Execução.  Agravante: Solo Vivo In-
dústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.  Adv.: Aldo de Mat-
tos Sabino Junior.  Adv.: Jamil Ibrahim Tawil Filho.  Agravado:
Zeneca Brasil Ltda.  Adv.: Mauro Fonseca de Macedo.  Adv.:
Paulo Roberto Marques de Macedo.  Interessado: Vilmar Gi-
rardi.  Interessado: Marcy Luísa Frizzo Girardi.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
Além de relevante a fundamentação depreende-se que da r.
decisão agravada poderá resultar lesão grave e de difícil repa-
ração ao agravante, razão pela qual concedo o almejado efeito
suspensivo, com fundamento no art. 527, III, do CPC.
                           O fumus boni iuris está calcado no art. 69,
do Decreto-lei n. 167/69 e no art. 57 do Decreto-Lei n. 413/69.
O C. Superior tribunal de Justiça assim já se manifestou em
caso semelhante:
                            “O emitente de cédula rural (...) é legitima-
do para, por meio de embargos do devedor, opor exceção de
impenhorabilidade do bem dado em penhor ou em hipoteca,
em execução por outra dívida, até porque se o não fizer respon-
de pelos prejuízos causados ao credor por sua omissão.” (STJ-
3ª Turma, Ag 11.499-SP-AgRg, rel. Min. Dias Trindade, j.
28.6.91).
                           O periculum in mora resulta no fato do leilão
estar marcado para o dia 02.12.02.
Solicitem-se informações ao MM. Juízo.
Intime-se o agravado para responder.
                           Curitiba, 25 de novembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
015. 0220339-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165804.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000034
Revisão de Contrato.  Agravante: L.a. Furunchi & Pavão Ltda.
Agravante: Ledese Aparecido Furunchi.  Agravante: Clenilda
Maria Pavão Furunchi.  Adv.: Fúlvio Luis Stadler Kaipers.
Agravado: Banco do Basil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Bezerra.
Adv.: Walter Kruse.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por L.A. FU-
RUNCHI & PAVÃO LTDA., LEOESE APARECIDO FURUN-
CHI e CLENILDA MARIA PAVÃO FURUNCHI, contra deci-
são do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá - PR, que nos autos nº 27.834, de Ação Revisional de
Contrato, determinou aos agravantes o pagamento de 50% dos
custos operacionais referentes a emissão dos extratos que não
foram apresentados pelo agravado quando da primeira exibi-
ção dos mesmos à perícia.
Insurgem-se porisso, alegando em síntese, que realizou pedido
de tutela antecipada afim de que o agravado juntasse todos os
documentos que possuía em sua guarda, inclusive a juntada de
todos os extratos das movimentações financeiras das contas
correntes para realização de perícia contábil.
Alegam, que realizada a perícia, o expert atestou a impossibili-
dade de se apurar o valor total dos depósitos efetuados na con-
ta corrente por faltarem alguns extratos.  Restando-se claro o
intuito do agravado em turbar a realização da perícia, visto que,
foi determinado pelo Juízo a quo, a apresentação destes docu-
mentos, ao sonegá-los, e condicionando-lhes a imposição de
valor a ser pago pelos agravantes para tal finalidade, é cercear
os seus direitos constitucionais e legais, consoante disposto no
artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, por ser ônus do
Banco a apresentação de todos os documentos necessários à
realização da perícia.
Por fim, requerem concessão do efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Da análise das provas, concomitantemente com o cotejo dos
argumentos expendidos no recurso, entendo que as razões são
relevantes, e encontrando-se presentes os pressupostos essen-
ciais autorizadores da concessão liminar, e por comprovado o
fumus boni iuris e periculum in mora, concedo o efeito suspen-
sivo até decisão final da Câmara, ocasião em que será dirimida
a controvérsia.
Saliente-se, que os documentos requisitados poderiam ter sido
apresentados quando da primeira oportunidade, bem como, que
estes não serão providenciados junto a terceiros, e sim, na pró
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pria instituição financeira, a quem incumbe a guarda dos mes-
mos.
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso.
III. Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta
decisão, requisitando de Sua Excelência as informações de pra-
xe, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
V. Encaminhe cópia desta decisão ao Juízo de Origem.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO.
                     Relator

Despachos Relator
016. 0220354-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165747.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000364 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Makroquímica Pro-
dutos Químicos Ltda.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Agravado:
Ultrafértil S/a - Indústria e Comércio de Fertilizantes.  Adv.:
Alvino Aparecido Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAKRO-
QUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., contra decisão do
Dr. Juiz de Direito Substituto da 4ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, que nos autos de Ação de Execução de Título Exe-
cutivo Extrajudicial, deferiu o pedido de substituição do bem
penhorado e determinou que fosse realizada a penhora sobre o
faturamento da empresa.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que em nenhum mo-
mento, a falta de licitante é motivo para se efetuar a segunda
penhora, até porque, o credor pode adjudicar os bens penhora-
dos ou promover outras formas de alienação.
Argúi, que o correto seria dar oportunidade para se indicar ou-
tro bem passível de penhora e que não coloque em risco a pró-
pria atividade da empresa, posto que, a penhora em faturamen-
to é medida extrema e somente se justifica quando o devedor se
nega a colaborar com a expropriação na execução,
Argúi, que o fato de o leilão ser negativo não justifica a penho-
ra sobre parte do faturamento, devendo ser repetido ou feito de
forma particular, atendendo-se aos princípios que autorizam toda
espécie de diligência para evitar uma execução gravosa.
Por fim, requer a concessão do efeito suspensivo, para no mé-
rito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Da análise das provas, concomitantemente com o cotejo dos
argumentos expendidos no recurso, entendo que as razões são
relevantes, e encontrando-se presentes os pressupostos essen-
ciais autorizadores da concessão liminar, e por comprovado o
fumus boni iuris e periculum in mora, concedo o efeito suspen-
sivo até decisão final da Câmara, ocasião em que será dirimida
a controvérsia.
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso.
III. Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta
decisão, requisitando de Sua Excelência as informações de pra-
xe, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
V. Encaminhe cópia desta decisão ao Juízo de Origem.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO.
                     Relator

Despachos Relator
017. 0220723-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168459.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originá-
ria: 200200010833 Carta Precatória/Ordem.  Autos Comple-
mentares: 200221452431 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Coritiba Foot Ball Club.  Adv.: Roberta Barrozo
Baglioli.  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa.  Agrava-
do: Banco Abc Brasil S/a.  Adv.: Daniel Martins boulos.  Adv.:
Maristela Cury Muniz.  Adv.: Luiz Fernando Araújo Pereira
Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Coritiba
Foot Ball Club, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara
de Cartas Precatórias desta Capital, que nos autos de Carta Pre-
catória nº 10.833/2.002, oriundo em Execução de Título Exe-
cutivo Extrajudicial, deferiu o pedido do exeqüente de penhora
sobre numerários encontrados na conta corrente do executado,
posto que ainda não garantido o Juízo.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que já foram indicados
bens à penhora e embora tenha sido considerada ineficaz a no-
meação, o agravo de instrumento contra esta decisão foi recebi-
do no efeito suspensivo, pendendo ainda de decisão definitiva.
Aduz, que os valores bloqueados representam o capital de giro
de que dispõe para sua administração e cumprimento de suas
obrigações, e a penhora de tais valores o impedirá de cumprir
suas obrigações fiscais, trabalhistas, com fornecedores, com-
pras de produtos e pagamentos de débitos em geral.
Alega ainda, que mesmo que a penhora deva obedecer à ordem
de bens constantes no artigo 655, do CPC, esta não pode ser
efetuada de forma a prejudicar a própria sobrevivência do agra-
vante, sob pena de violação dos direitos constitucionais ineren-
tes ao caso.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regu-
laridade formal), conheço do recurso.

Da análise das provas, concomitantemente com o cotejo dos
argumentos expendidos no recurso, entendo que as razões são
relevantes, e encontrando-se presentes os pressupostos essen-
ciais autorizadores da concessão liminar, e por comprovado o
fumus boni iuris e periculum in mora, concedo o efeito suspen-
sivo, até decisão final da Câmara, ocasião em que será dirimida
a controvérsia.
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso.
III. Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta
decisão, requisitando de Sua Excelência as informações de pra-
xe, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
V. Encaminhe cópia desta decisão ao Juízo de Origem.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO.
                     Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
018. 0215745-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138628.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000155 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000088 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/
a.Adv.: Valter Carlos Marques.  Adv.: Fábio Spagnolli.  Adv.:
Luiz Carlos Cáceres.  Agravado: Manoel Lacerda Cardoso Viei-
ra.  Adv.: Cesar Augusto Guimaraes Pereira.  Adv.: Fernão Jus-
ten de Oliveira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado De Vicente.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                         1. Inconformado com a r. decisão da MM. Ju-
íza da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava que, receben-
do o recurso de apelação dos embargos à execução nos efeitos
devolutivo e suspensivo, remetendo-o apensado com a execu-
ção a este Egrégio Tribunal, recorre o Banco do Brasil S/A
requerendo, em síntese, que se determine nos autos de execu-
ção se a avaliação judicial dos bens penhorados está correta,
determinando o complemento do depósito pelo devedor, se for
o caso, conforme restou decidido no Agravo de Instrumento n.
108.883-3, desapensando-se a execução dos embargos, para que
ocorra de imediato no juízo monocrático o cumprimento do r.
agravo.
O recorrido, na contra-minuta, postula o não conhecimento do
agravo, por ausência de peça necessária e, alternativamente, a
manutenção da decisão emanada do Juízo a quo.
                          O Dr. Juiz não prestou informações.
                         2. Observando-se os argumentos trazidos pelo
agravado, realmente se percebe a ausência de requisito funda-
mental para o conhecimento do presente recurso. Diga-se isso
porquanto o pedido exarado pelo agravante diz respeito a fun-
damento que se fosse analisado na sentença de embargos, ou
entre esta e os demais atos processuais que se seguiram à deci-
são julgada no agravo n. 108.883-3, restaria ausente o interesse
em interpor este agravo de instrumento.
                          O próprio agravante, ao juntar petição trazen-
do intempestivamente a sentença proferida nos embargos à exe-
cução, pondera que “tendo conhecimento da sentença prolata-
da nos embargos à execução e verificando que a matéria relati-
va ao depósito dos bens penhorados não foi objeto de trata-
mento naquela decisão (...)”, corroborando, desse modo, o fato
de que ausente tal peça na exordial deste recurso não se pode-
ria conhecê-lo, sendo, pois, peça necessária.
                          Ora, o agravo deve ser instruído não só com
as peças obrigatórias, mas, também, com as necessárias ao exa-
to conhecimento das questões discutidas (CPC, art. 525, I).
Como refere Theotonio Negrão em sua obra Código de Proces-
so Civil e legislação processual em vigor, 29ª edição, nota 4 ao
art. 525, “O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas exis-
tem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas
peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possí-
vel a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instru-
mento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução
deficiente (RT 736/304; JTJ 182/211)”.
                          Por tais razões, nego seguimento ao recurso
com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
                          Intimem-se.
                          Curitiba, 26 de novembro de 2002.
                                          ROBERTO DE VICENTE
                               Relator Convocado
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Despachos Juiz Convocado Relator
019. 0216218-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152115.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2162183 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco do Estado de São Paulo S/
a -banespa.  Adv.: Rosilene Prospero.  Adv.: Blas Gomm Filho.
Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Embargado: Transka-
jati Transbordos Ltda.  Embargado: Alcindo Oliver Perez.  Em-
bargado: Lincon Baptista de Souza.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
                 VISTOS.

Da decisão monocrática do então Juiz relator Valter Ressel,
que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento,
opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO o então agravante Ban-
co do Estado de São Paulo S/A-Banespa, aduzindo que há con-
tradição na decisão proferida.
Assim, aduz o ora embargado que:
“(...) no corpo da fundamentação restou conferida procedência
manifesta no que pertine ao pedido de remessa de ofício à Re-
ceita Federal, visando solicitar cópia das declarações de renda
apresentada pelos Agravados nos últimos 5(cinco) anos.
Contudo, na parte dispositiva da decisão, foi negado seguimento
ao recurso, o que enseja o devido esclarecimento.

Saliente-se, outrossim, que houve posicionamento pela impro-
cedência do pedido de remessa de ofício ao DETRAN. Contu-
do, a negativa de tal procedência não foi objeto de insurgimen-
to no apelo, que cingiu-se à rebater a negativa em relação à
Receita Federal” ( verbis).
É o relatório.
Decido.
Tratando-se a decisão do agravo de instrumento de decisão sin-
gular do relator, nada impede que, da mesma forma, por deci-
são singular, seja proferida a decisão nestes embargos declara-
tórios.
Os embargos de declaração, opostos tempestivamente, mere-
cem ser conhecidos e providos.
Neste sentido, cumpre asseverar que razão assiste ao embar-
gante, ou seja, o agravo de instrumento tinha a pretensão de
“ser determinada a expedição de ofício à Receita Federal vi-
sando o encaminhamento de cópias das Declarações de Bens
dos Agravados referentes aos últimos cinco anos” ( sic, de fls.
06 ). E, a decisão do ínclito relator foi de atender integralmente
o pedido, posto que constou da decisão que: “Julgo procedente
o pedido de requisição de ofícios à Delegacia da Receita Fede-
ral” ( sic. fls. 70 ). Por outro lado, o pedido de oficiar ao DE-
TRAN, efetivamente não constou do corpo da petição de agra-
vo, tratando-se de um lapso do DD. Juiz Relator que proferiu a
decisão ora embargada, acrescentar ao pedido a inclusão de
ofício ao DETRAN e daí a indeferir tal pretensão que não foi,
em momento algum, articulada pelo agravante.
Portanto, cumpre conhecer dos embargos e lhes dar provimen-
to, eis que, realmente, houve contradição na decisão do então
Juiz relator, que julgou de plano o agravo de instrumento, pos-
to que o conheceu lhe deu provimento, contudo fez constar que
negava seguimento ao agravo.
Declaro, pois, a decisão de fls. 68/69/70, cuja parte dispositi-
va, deve constar que, “com base no contido no art. 557, §. 1º-
A, se dá provimento de plano ao recurso, reformando-se a de-
cisão do juiz a quo, de fls. 74 dos autos da execução de título
extrajudicial e fls. 61-TA, para no lugar daquela decisão cons-
tar a  determinação de que seja expedido ofício à Receita Fede-
ral, para ser remetido ao juízo cópias das declarações de bens
dos agravados referentes os últimos cinco anos.
Portanto, retifique-se o final da decisão de fls. 68/69/70, para
que em sua parte final, conste que se dá provimento ao agravo
de instrumento para os fins acima especificado, anotando-se e
publicando-se, oportunamente.
Cumpra-se e int.
Juiz Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
020. 0219724-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163301.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000588
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Petrobras Dis-
tribuidora S/a.Adv.: Julio Jacob Junior.  Adv.: Fernando Wil-
son Rocha Maranhão.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Agra-
vado: Auto Posto Bley Zorning Ltda.Agravado: Artur Nunes
Filho.  Agravado: Viviane Filomena Silva Nunes.  Adv.: Nel-
son João Schaikoski.  Adv.: Christian Palharini Martins.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Res-
sel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Despacho:
I.
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A,  interpôs o presente re-
curso de agravo de instrumento, contra  a r. decisão do d. juízo
monocrático que, nos autos de execução por quantia certa que
intentara contra AUTO POSTO BLEY ZORNING LTDA. que
admitiu a conexão entre a Ação Revisional e a referida Execu-
ção de Título Extrajudicial não embargada, determinando a re-
messa dos autos ao Juízo da 1a Vara Cível  desta comarca, onde
tramita os autos da revisional.
Requer,  a concessão do efeito suspensivo à decisão atacada e,
ao final, pelo provimento do recurso, reformando-se a decisão
que determinou a conexão entre a execução e a revisional em
questão.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tempestividade e regula-
ridade formal ), conheço do recurso.
II.
Na hipótese em análise, evidencia-se a probabilidade  de lesão
grave e de difícil reparação, no caso de não se conceder o al-
mejado efeito suspensivo ao despacho agravado, eis que os autos
do processo de execução estão na iminência de serem remiti-
dos à outra Vara Cível, onde tramita os autos da outra ação, a
revisional, restando demonstrado in casu, todos os requisitos
estabelecidos pelo artigo 558,caput, do CPC. Por tais funda-
mentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, para o fim de
conceder a tutela antecipada, suspendendo os efeitos do conti-
do no despacho agravado ( de fls. 94 dos autos da execução e
fls. 12-TA), com o objetivo de permanência dos autos de exe-
cução de título extrajudicial com garantia hipotecária junto ao
douto juízo da 21a Vara Cível, aguardando-se até final julga-
mento deste agravo.
III.
Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do CPC, com redação modificada pela
Lei 10.352/01, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo
de instrumento, no prazo legal.
Oficie-se  ao juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requistando-lhe informações que entender  opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
CPC, pela agravante.
Promovam-se as intimações necessárias, aguardando-se, após,
pelo prazo acima assinalado, voltando, após decorrido.
Curitiba, 20 de novembro de 2.002
Juiz Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator

021. 0219784-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162906.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200025054
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200001270 Se-
quencia Anual.  Agravante: Aldemir Alves de Souza.  Adv.:
Divalmiro Olegário Maia Pereira.  Adv.: Bianca Cristina Bon.
Agravado: Vitório Chemigz.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
Trata a espécie de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto
por ALDEMIR ALVES DE SOUZA,   contra despacho do MM.
Juiz da 12a Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, que entendeu de não conceder liminar na medida cau-
telar de sustação de protesto que intentara contra VITÓRIO
CHEMIGZ.
Em rápida síntese, o Agravante, pretendendo sustar o protesto
em relação a um cheque que emitira em favor do ora agravado,
ingressou com a medida cautelar de sustação de protesto, pro-
pugnando pela concessão de liminar para sustar o protesto da
cártula que livremente emitira. O juiz singular, ao receber o
feito entendeu de não conceder a liminar pleiteada, posto que:
“(...)considerando-se que o autor não alega, nA inicial, furto
ou falsidade do referido título, limitando-se a invocar defeito
no cumprimento de negociação entabulada com o detentor da
cártula, não vejo, ao menos nesta fase de cognição rasa e per-
functória, a presença dos requisitos que ensejam a concessão
liminar da medida, quais sejam o periculum in mora e o fumus
boni júris, o que de plano obsta a sustação ora pretendida” (
verbis!).
E, é de tal despacho que agrava por instrumento, o ora agravan-
te, pretendendo obter a concessão da liminar em questão,  e, ao
final, seja a liminar confirmada em definitivo, sustando-se de-
finitivamente o protesto do cheque em questão.
II.
Cumpre acentuar, o agravante, em suas razões recursais, faz
menção ao fato de que veio a convencionar com o agravado a
realização por esse último de um serviço de tornearia e mecâ-
nica e, para tanto, efetuaria o pagamento convencionado. Com
a realização do serviço, o agravante veio a efetuar o pagamento
através do cheque que pretende, agora, a sustação do protesto,
levando consigo a peça em questão que acabou por ser testada
na sede de sua empresa e remetida à cidade Pato Branco/PR.
Após, veio a receber a notícia daquela cidade, referente a peça
em questão que havia apresentado problemas. Assim, viu-se
obrigado a “não adimplir com sua obrigação”, ou seja, sustou o
pagamento do cheque, o que levou o agravado a providenciar o
protesto do título.
Ora, com toda a razão o juízo a quo ao não conceder a liminar
pleiteada, uma vez que não tem cabimento a pretendida susta-
ção, sob a mera alegação de defeito no cumprimento de serviço
entabulado com o detentor da cártula.
Neste sentido, de se ver, não se trata de obrigações recíprocas,
em que um dos contratantes não pode exigir a prestação da
outra parte, enquanto não tiver cumprido com a sua parte. Não,
pois trata-se de um pagamento convencionado referente um
serviço que foi efetivamente prestado e que o agravante veio a
sustar o pagamento, após ter emitido o cheque e após ter rece-
bido a peça em questão. Quer o agravante queira, ou não, o
serviço convencionado foi efetivamente prestado. Bem ou mal,
o agravado cumpriu com sua obrigação. Assim, cumpre assina-
lar, o agravado, tendo prestado sua obrigação e vendo-se impe-
dido de receber a contra-prestação devida, intentou o protesto
do cheque. De modo que, afirme-se, a pretensão do agravante
não encontra substrato legal, posto que pretende discutir por
um serviço prestado, afirmando, até de forma genérica e alea-
tória que  “havia dado problema naquela peça”  (grifei!).
O agravante deve discutir as falhas na prestação do serviço por
parte do agravado através de ação de conhecimento,  o meio
próprio, cabível e pertinente, não sendo, por óbvio, cabível a
discussão através da estreita via de uma medida cautelar. Ou
seja, sua pretensão não pode ser acolhida nesta cautelar, a uma,
pelo fato de que torna-se impertinente pretender a sustação de
cheque sob a alegação genérica de serviço “mal” prestado, quando
para provar tal fato, só através de um processo de conhecimento,
em que se permite a amplitude da probatória e não por meio de
uma simples medida cautelar. A duas, porque o cheque, ordem de
pagamento à vista, deve obediência a princípios cambiários, por
exemplo, independência e autonomia, representando sua simples
emissão um reconhecimento de débito, pelo emitente.
Mesmo se admitindo a discussão da causa debendi, um “mal”
serviço prestado, assim afirmado de forma aleatória pelo agra-
vante, posto que a discussão quanto a esse serviço irregular-
mente prestado só seria admissível de ser investigado e prova-
do através do devido processo de conhecimento, razãop porque
esta medida cautelar não tem o condão de desconstituir a cártu-
la e também a obrigação que gerou o título cambiariforme.
Quando muito, poder-se-ia pleitear no processo de conheci-
mento um abatimento no preço convencionado, a confecção de
uma nova peça ou mesmo uma indenização por perdas e danos,
mas não a desconstituição ou descaracterização do cheque, como
ordem de pagamento à vista, portanto exigível pelo credor, no
caso, o ora agravado.
Ainda, cumpre deixar patente, para que não restem dúvidas: a
pretensão do agravante de sustar o protesto de um cheque que
emitiu livremente, sob a alegação de uma prestação de serviço
que entabulou com o agravado, e trazendo a baila a afirmação
de deficiência no serviço prestado pelo agravado, não tem ca-
bimento lógico em se discutir nas estreitas vias de uma medida
cautelar. Por tal razão, a medida cautelar intentada não teria o
condão de desconstituir o título em seus pressupostos legais de
liquidez, certeza e exigibilidade, razão pela qual, a pretensão
do agravante não seria alcançada unicamente com a cautelar
em tela, mas, com ela o agravante deveria propor a de anulató-
ria ou de inegibilidade do título, posto que no caso pretendido
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pelo agravante a cautelar de sustação de protesto não tem cará-
ter satisfativo, existindo, por isso, ação principal a ser propos-
ta. E, neste caso, cumpriria ao agravante fazer referência, na
medida cautelar, a lide e seus fundamentos, ou seja, a ação
principal que, no caso pretendido pelo agravante, seria neces-
sária. E, afirme-se: a referência a ação principal, na inicial da
cautelar, é necessária, para que se possa verificar se o reque-
rente da medida tem legitimidade e interesse para propor a ação
principal. Portanto, é inepta a inicial que não atende ao dispos-
to no inciso III, do art. 801, do CPC, ou seja, a lide e seu funda-
mento, quando a medida cautelar, como no caso dos autos, não
tem caráter satisfativo. Nesta ordem de idéias, deve ser julgado
extinto o processo cautelar, por falta de menção, na inicial, da
ação principal a ser proposta e seu fundamento.
Deste modo, verifico que o recurso é  de manifesta improce-
dência, razão porque não pode ter regular prosseguimento, sendo
de se lhe negar seguimento, extinguindo-o “in limine”.
Portanto, pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002
Relator Convocado
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Despachos Relator
001. 0167111-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/42343.  Matéria: Execução.  Comarca: Ipiran-
ga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000093 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000069 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Achiles Dalazoana.  Apelante:
Evaldo Dalazoana.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia
Alves.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Magali
Pedroso Assad.  Adv.: Francisco Olivieri Junior.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 167.111-6
Vara Cível da Comarca de Ipiranga
Apelante 1:Achiles Dalazoana e Evaldo Dalazoana

Apelante 2: Banco do Estado do Paraná S/A
Apelados os mesmos
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
1.Instrumento particular de confissão de dívida - Título execu-
tivo extrajudicial.
2.Contratos anteriores. Formação do título. Obriga-ções. In-
vestigação. Possibilidade. Julgamento ante-cipado da lide - cer-
ceamento de defesa.
1.“O instrumento particular de confissão de dívida confi-gura-
se em título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC).”
2.“ Sendo admissível a discussão acerca da formação e evolu-
ção dos débitos originários da confissão de dí-vida em execu-
ção,  a fim de se detectar e excluir e-ventuais encargos ilícitos
ou obrigações nulas, que não se novam (art. 1.007 do C.C.), o
antecipado jul-gamento da lide caracteriza o cerceamento de
defesa, devendo a instrução ser retomada, sem prejuízo da exi-
gibilidade do título, mantida mesmo que necessário ajuste no
valor da dívida.”
Apelação dos devedores (1) provida por decisão mono-crática,
ficando prejudicada a apelação do credor (2).

Relatório
Achiles Dalazoana e Evaldo Dalazoana e interpuseram ape-
lação contra a sentença que julgou parcialmente procedente os
embargos opostos à execução do Banco do Estado do Paraná S/
A, postulando a revisão da dívida que deu origem ao executado
título (confissão de dívida), pois que aponta ilegalidades na
formação do saldo devedor (pela aplicação de juros excessivos
e capitalizados, bem como de encargos injustificáveis), tornan-
do ilíquido o título.
Por seu turno, o credor também interpôs apelação, preten-den-
do a declaração de que o CDC não se aplica ao contrato em
questão.
   Fundamentação
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos legais, porquanto os pontos controvertidos são fa-
cilmente enquadra-dos nos entendimentos da jurisprudência
dominante.
a) Apelação dos devedores (1)
A apelação merece provimento, pois é legítima a pretensão de
se averiguar a legalidade das relações jurídicas que originaram
o título executa-do, a fim de se excluir parcelas excessivas.
Como o título em questão (confissão de dívida) foi emitido es-
pecificamente para a liquidação de dívidas anteriores, possível
é a investigação da regularidade destas, a fim de se aferir o
correto valor da operação, com afasta-mento de eventuais ile-
galidades.
Não havendo meios de se apurar, desde logo, estas eventu-ais
ilegalidades, porquanto o exame depende do conhecimento do
contrato anterior e seus respectivos encargos, deve ser dada a
oportunidade dos litigantes efetivarem as desejadas provas.
Este, aliás, é o predominante entendimento deste Tribunal:
“Embargos à execução - Agravo retido - Cédula de crédi-to
comercial - Alegação de nulidade na formação do débi-to ori-
ginário - Possibilidade de discussão - Prova indeferida - Cerce-
amento de defesa - Agravo provido - Apelação preju-dicada.
Sendo admissível a discussão acerca da formação e evolução
do debito originário da cédula em execu-ção,  porque a nulida-
de não gera nenhum efeito (quod nul-lum est, nullum effectum
producit), o indeferimento da necessária prova pericial implica
em cerceamento de defesa.” (Apelação cível 0168528-5 - Pato
Branco - ac. 14178 Juiz Rogério Coelho - Terceira Câmara Cí-
vel - julg: 24/04/01 - dj: 04/05/01)
“Embargos à execução - Renegociação de débito - Revisão do
contrato anterior - Possibilidade - Alegação de anatocismo na
formação do débito originário - Nulidade - Cerceamento de
defesa -.”(Apelação cível 0166418-6 - Ma-ringá - ac. 15296
Juiz Rogério Coelho - Terceira Câmara Cí-vel - julg: 19/02/02
- dj: 08/03/02)
No mesmo sentido, confira-se o entendimento do STJ:
“Possível a revisão das cláusulas de contratos celebrados antes
da repactuação se há uma seqüência na relação ne-gocial e a
discussão não se refere, meramente, ao acordo sobre prazos
maiores ou menores, descontos, carências, taxas compatíveis e
legítimas, limitado ao campo da discri-cionariedade das partes,
mas à verificação da própria legali-dade do repactuado, tor-
nando necessária a retroação da análise do acordado desde a
origem, para que seja aprecia-da a legitimidade do procedi-
mento bancário durante o tempo anterior, em que por atos su-
cessivos foi constituída a dívi-da.” (RESP 369710/RS; DJ:19/
08/2002; Min. ALDIR PAS-SARINHO JUNIOR)
Cabe ressaltar que mesmo admitida a revisão dos encargos in-
cidentes no contrato anterior, tal fato não retira a exigibilidade
do título trazido à execução, pois que bastará ser efetivado novo
cálculo (no caso de serem identifica-das verbas ilegais), acer-
tando-se o valor da dívida (salvo se inexistir saldo devedor re-
manescente).
O título apresentado reúne as condições necessárias para fun-
dar a execução, inexistindo qualquer irregularidade capaz de
ditar sua nulidade, como já decidiu o Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça:
“Processual civil. Embargos à execução. Instrumento de con-
fissão de dívida. Título executivo. Embargos protelató-rios.
Multa. Litigância de má-fé. Não caracterização. I - O instru-
mento particular de confissão de dívida, ainda que o-riginário
de contrato de abertura de crédito, é título executi-vo extraju-
dicial. Precedentes.” (Resp 399961/RS Min. Cas-tro Filho)
“Execução. Instrumento particular de consolidação, confis-são
e renegociação de dívidas seqüente a contrato de a-bertura de
crédito. Executividade. - O instrumento particular de consoli-
dação, confissão e renegociação de dívidas, ain-da que seqüen-

te a contrato de abertura de crédito, constitui título executivo
extrajudicial. Precedentes. Recurso especi-al conhecido e pro-
vido.” (Resp 394656/PR Min. Barros Monteiro).
A inicial da execução veio acompanhada do título executivo,
havendo a assinatura das partes e de duas testemunhas, apon-
tando valor líquido, certo e exigível com vencimento em prazo
determinado.
Assim, mesmo que a dívida tenha origem em outros contra-tos,
a conduta das partes ao firmar o particular instrumento de con-
fissão de dívida foi suficiente para formar o título executivo,
podendo, entretanto, haver discussão dos encargos anteriores
ao apresentado título.
Nem mesmo a possibilidade de se investigar os valores co-bra-
dos (com retrocesso à época dos negócios originais), retira o
aspecto formal que o contrato possui, devendo ser dada normal
tramitação aos embargos, sem prejuízo de que se identifique
excesso na execução (fato que levaria a seu acertamento, mas
não à sua extinção por iliquidez, salvo na hipótese de não res-
tar saldo devedor após eventual ajuste do contrato original).
Sobre este tema, também decidiu recentemente esta Câma-ra:
 “Exceção de pré-executividade - Instrumento particular de
confissão de dívida - Título executivo extrajudicial nos ter-mos
do art. 585, II, do Código de Processo Civil - Apelo provido
para cassar a sentença que extinguiu a execução por carência
de ação. O instrumento particular de confissão de dívida, con-
tendo o valor confessado, os encargos pac-tuados e a forma de
pagamento, subscrito pelas partes e por duas testemunhas, con-
figura título executivo líquido, certo e exigível no seu venci-
mento (art. 585, II, CPC), sen-do que o fato de ter origem em
contrato de abertura de crédito em conta corrente não afasta
sua liquidez.
Além disso, a execução também esta embasada em u-ma nota
promissória emitida pelo primeiro executado e avalizada pelo
segundo, de modo a não pairar dúvi-da sobre a executividade
dos títulos.
No caso, as partes contratantes expressamente afastaram o âni-
mo de novar. Mas, ainda que houvesse novação, não ficaria
excluída a discussão sobre a origem da dívida e sua liquidez,
porém tais questões envolvem defesa a ser discu-tida em em-
bargos do devedor e não em exceção de pré-executividade.
(Apelação Cível 0183609-1 - Castro - ac. 15219 Juiz Domin-
gos Ramina - 3ª Câmara Cível - julg: 06/02/02 - DJ: 22/02/02)
Este acórdão também dá os contornos para se afastar o ar-gu-
mento a respeito da impossibilidade de investigação dos negó-
cios anteriores, por ocorrência de novação.
Vale dizer que, mesmo havendo novação, as obrigações que
afrontam normas legais, por serem nulas, não adquirem força
no novo título, como vem decidindo o STJ:
 “Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mesmo
no caso de contrato novado, pois a novação não impede o exa-
me da ilegalidade do cálculo de juros capitali-zados a cada re-
novação da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida disposição
contratual ilegal (RESP 307530-RS).
Seguindo este entendimento, resta superada a pretensão ape-
lante relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Có-
digo Civil), por-quanto mesmo na constatação deste instituto, é
possível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a
ocorrência de encargos ilegais.
Ademais, para o caso o instrumento de confissão de dívida foi
claro ao mencionar que o ajuste não importava em novação de
dívida, conforme se verifica da cláusula 18ª (fls. 9v da execu-
ção).
Os embargantes postularam a efetivação de provas neces-sári-
as para o esclarecimento da evolução da confessada dívida, ten-
do o feito sido julgado antecipadamente, razão pela qual evi-
denciado está o cerceamento de defe-sa.
O magistrado lançou mão do antecipado julgamento pelo en-
tendimento que tem a respeito da impossibilidade de revisão
dos contratos anterio-res (como constou da sentença).
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito
seguir com instrução, para que se identifique possível nulidade
nas obrigações origi-nais, devendo, após estas providências, o
juízo de primeiro grau decidir todas as questões apontadas na
inicial dos embargos à execução, sob pena de supressão de ins-
tância.
Como destaque final desta apelação, convém mencionar que,
verificada a identidade entre o contrato que originou a execu-
tada confissão de dívida e aquele objeto da ação n° 530/97,
poderá ser feita a conexão entre os pro-cessos, a fim de se per-
mitir conjunta instrução e única solução jurisdicional, depen-
dendo, tal solução, da fase procedimental em que se encontra o
mencionado feito.
2) Da apelação do credor (2)
A matéria deslocada para esta instância, relativa à inaplica-ção
do CDC ao contrato em questão, resta prejudicada pelo enten-
dimento acima esposado de que a sentença é ineficaz, por in-
correr em cerceamento de defesa, de-vendo ser aguardado novo
julgamento.
  Decisão
Nestas condições, dou provimento ao recurso dos devedo-res
(1) para, cassando a sentença, determinar seja dada às partes a
oportunidade de instrução probatória a fim de se investigar as
relações jurídicas que originaram a confissão de dívida, que
reconheço ser título executivo, afastando-se os encargos ile-
gais ou injustificados, ficando prejudicado o recurso do credor
(2).
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0167138-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
 Protocolo: 2002/158724.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1671387 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600001346 Medida Cau-
telar.  Embargante: Joaquim Lopes.  Adv.: Joaquim Lopes.

Embargado: A B C - Cidade Empresa Jornalística do Paraná
Ltda.  Adv.: Berenice Reis Lessa.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 167.138-7/01
7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
Embargante: Joaquim Lopes
Embargado:A B C Cidade Empresa Jornalística do Paraná Ltda
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-TÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDA-DE.
“Inexistindo omissões a serem supridas pelos embargos de de-
claração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar deste re-
curso para a alteração do julgado, mediante nova apreciação
das provas e dos conseqüentes direitos em lití-gio.”

Relatório
Joaquim Lopes interpôs os presentes embargos de declara-ção
com efeitos infringentes contra o acórdão n° 16389 (fls. 230)
que deu parcial provimento à apelação manejada contra a deci-
são do MM° Juízo da 7ª Vara Cível de Curitiba, alegando que a
prova cujo ônus foi a si imputado, refere-se à fato notório, apli-
cando-se, assim, o disposto no art. 334 do CPC.

Fundamentação
Primeiramente, cabe ressaltar a inexistência de indicação de
qualquer dos fatos geradores dos embargos de declaração, ou
seja, obscuridade, contradição ou omissão (art. 535 do CPC).
Tal constatação já é suficiente para ditar a pronta rejeição dos
embargos, pois neles não está destacada a ocorrência de qual-
quer destes defei-tos, que, ademais, não existem, pois o acór-
dão enfrentou as questões postas em juízo, dando solução jurí-
dica ao caso.
Inexistindo a indicação dos defeitos no acórdão recorrido (que
também não está contaminado por eles), conclui-se que o re-
curso escolhido não serve à finalidade desejada, qual seja, a
rediscussão da matéria julgada.
Pode a parte vencida buscar a reforma da decisão através da
instância superior, se desejar e com a invocação dos argumen-
tos de direito que lhe convier e for apropriada, mas não é admi-
tida a pretendida reforma através dos embargos de declaração.
O acórdão deliberou expressamente sobre as apresentadas te-
ses jurídicas e provas, decidindo contrariamente à pretensão do
ora embargante, com clara manifestação a respeito da existên-
cia de duas espécies de contrato, no que tange à periodicidade
das publicações.
Em outras palavras, foi admitida a existência de contratos para
publicidade diária e mensal, não sendo, como argumenta o
embargante, notória a circunstância de que sempre os anúncios
terem aquela primeira forma (diária).
Os embargos não se prestam à alteração do julgado, por-quanto
houve o acatamento da tese de que o contrato versava sobre
publicações mensais de propaganda, sendo vedada a utilização
deste recurso para se rediscutir a apreciação das provas e direi-
tos já definidos.
Assim, tendo o acórdão enfrentado a matéria, dando a solu-ção
jurídica à questão controvertida, não se identifica qualquer dos
motivos que po-deriam ensejar declaração através destes em-
bargos, que são manifestamente im-procedentes.
Nestas condições, pela absoluta improcedência dos embar-gos
de declaração, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba,  27 de novembro de 2002.
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0167751-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/46914.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000424 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000363 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Adv.: José Adriano Mala-
quias.  Apelante: Moraes Comércio de Peças Automotivas Ltda.
Apelante: José Antônio de Moraes.  Apelante: João Batista
Marques.  Apelante: Maria Izabel de Moraes.  Adv.: Laércio
Ademir dos Santos.  Adv.: Eder Romel.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 167.111-6
Vara Cível da Comarca de Ibaiti
Apelante 1: Banco do Estado do Paraná S/A
Apelante 2:Moraes Comércio de Peças Automotivas Ltda, José
Antonio de Moraes e Maria Izabel de Moraes
Apelados: os mesmos
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Instrumento particular de confissão de dívida - Título exe-cuti-
vo extrajudicial. Contratos anteriores. Formação do tí-tulo.
Obrigações. Investigação. Possibilidade. Julgamento antecipa-
do da lide - cerceamento de defesa. Execução. Dívida. Evolu-
ção. Demonstrativo. Iliquidez. Ausência.
1.“O instrumento particular de confissão de dívida confi-gura-
se em título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC), ainda
que originário de contrato de abertura de crédito.”
2.“ Sendo admissível a discussão acerca da formação e evolu-
ção dos débitos originários da confissão de dí-vida em execu-
ção,  a fim de se detectar e excluir e-ventuais encargos ilícitos
ou obrigações nulas, que não se novam (art. 1.007 do C.C.), o
antecipado jul-gamento da lide caracteriza o cerceamento de
defesa, devendo a instrução ser retomada, sem prejuízo da exi-
gibilidade do título, mantida mesmo que necessário ajuste no
valor da dívida.”
3.“A apresentação, na inicial executória, de demonstra-tivo da
evolução do débito, com destaque para todos os seus compo-
nentes (principal, juros e correção), de forma a permitir claro
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entendimento da pretensão e eventual discussão sobre sua exa-
tidão, é suficiente para o atendimento do disposto no art. 614,
II do CPC, embora seja admitida a revisão dos valores, desde o
contrato original.”

Relatório
O Banco do Estado do Paraná S/A interpôs apelação contra a
sentença que acolheu em parte a pretensão deduzida pelos de-
vedores, em em-bargos, solicitando o reconhecimento da lega-
lidade da pacutada taxa de juros, vez que, na espécie, não inci-
de qualquer limitação, especialmente a prevista na Constitui-
ção Federal (art. 192, § 3°).
Por seu turno, os devedores também interpuseram apela-ção,
alegando cerceamento de defesa pela não oportunidade de efe-
tivação da prova pericial (destinada a identificar encargos abu-
sivos na operação que antecedeu a formação do título executa-
do - confissão de dívida),  além de destacarem a inépcia da
inicial executória (por falta de atendimento ao disposto nos
artigos 604 e 614 do CPC), a ausência de título executivo ex-
trajudicial, e a iliquidez da dívida pela aplica-ção da TBF como
indexador monetário.
Com as respectivas respostas, vieram-me os autos.
Fundamentação
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos legais, porquanto os pontos controvertidos são fa-
cilmente enquadra-dos nos entendimentos da jurisprudência
dominante.
a) Apelação dos devedores (2)
A apelação merece provimento, pois é legítima a pretensão de
se averiguar a legalidade das relações jurídicas que originaram
o título executa-do, a fim de se excluir parcelas excessivas.
Como o título em questão (confissão de dívida) foi emitido es-
pecificamente para a liquidação de dívidas anteriores, possível
é a investigação da regularidade destas, a fim de se aferir o
correto valor da operação, com afasta-mento de eventuais ile-
galidades.
Não havendo meios de se apurar, desde logo, estas eventu-ais
ilegalidades, porquanto o exame depende do conhecimento do
contrato anterior e seus respectivos encargos, deve ser dada a
oportunidade dos litigantes efetivarem as desejadas provas.
Este, aliás, é o predominante entendimento deste Tribunal:
“Embargos à execução - Agravo retido - Cédula de crédi-to
comercial - Alegação de nulidade na formação do débi-to ori-
ginário - Possibilidade de discussão - Prova indeferida - Cerce-
amento de defesa - Agravo provido - Apelação preju-dicada.
Sendo admissível a discussão acerca da formação e evolução
do debito originário da cédula em execu-ção,  porque a nulida-
de não gera nenhum efeito (quod nul-lum est, nullum effectum
producit), o indeferimento da necessária prova pericial implica
em cerceamento de defesa.” (Apelação cível 0168528-5 - Pato
Branco - ac. 14178 Juiz Rogério Coelho - Terceira Câmara Cí-
vel - julg: 24/04/01 - dj: 04/05/01)
“Embargos à execução - Renegociação de débito - Revisão do
contrato anterior - Possibilidade - Alegação de anatocismo na
formação do débito originário - Nulidade - Cerceamento de
defesa -.”(Apelação cível 0166418-6 - Ma-ringá - ac. 15296
Juiz Rogério Coelho - Terceira Câmara Cí-vel - julg: 19/02/02
- dj: 08/03/02)
No mesmo sentido, confira-se o entendimento do STJ:
“Possível a revisão das cláusulas de contratos celebrados antes
da repactuação se há uma seqüência na relação ne-gocial e a
discussão não se refere, meramente, ao acordo sobre prazos
maiores ou menores, descontos, carências, taxas compatíveis e
legítimas, limitado ao campo da discri-cionariedade das partes,
mas à verificação da própria legali-dade do repactuado, tor-
nando necessária a retroação da análise do acordado desde a
origem, para que seja aprecia-da a legitimidade do procedi-
mento bancário durante o tempo anterior, em que por atos su-
cessivos foi constituída a dívi-da.” (RESP 369710/RS; DJ:19/
08/2002; Min. ALDIR PAS-SARINHO JUNIOR)
Cabe ressaltar que mesmo admitida a revisão dos encargos in-
cidentes no contrato anterior, tal fato não retira a exigibilidade
do título trazido à execução, pois que bastará ser efetivado novo
cálculo (no caso de serem identifica-das verbas ilegais), acer-
tando-se o valor da dívida (salvo se inexistir saldo devedor re-
manescente).
O título apresentado reúne as condições necessárias para fun-
dar a execução, inexistindo qualquer irregularidade capaz de
ditar sua nulidade, como já decidiu o Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça:
“Processual civil. Embargos à execução. Instrumento de con-
fissão de dívida. Título executivo. Embargos protelató-rios. Multa.
Litigância de má-fé. Não caracterização. I - O instrumento parti-
cular de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de
abertura de crédito, é títu-lo executivo extrajudicial. Preceden-
tes.” (Resp 399961/RS Min. Castro Filho, negritei)
“Execução. Instrumento particular de consolidação, confis-são
e renegociação de dívidas seqüente a contrato de a-bertura de
crédito. Executividade. - O instrumento particular de consoli-
dação, confissão e renegociação de dívidas, ain-da que seqüen-
te a contrato de abertura de crédito, constitui título executivo
extrajudicial. Precedentes. Recurso especi-al conhecido e pro-
vido.” (Resp 394656/PR Min. Barros Monteiro).
A inicial da execução veio acompanhada do título executivo,
havendo a assinatura das partes e de duas testemunhas, apon-
tando valor líquido, certo e exigível com vencimento em prazo
determinado.
Assim, mesmo que a dívida tenha origem em outros contra-tos,
a conduta das partes ao firmar o particular instrumento de con-
fissão de dívida foi suficiente para formar o título executivo,
podendo, entretanto, haver discussão dos encargos anteriores

ao apresentado título.
Nem mesmo a possibilidade de se investigar os valores co-bra-
dos (com retrocesso à época dos negócios originais), retira o
aspecto formal que o contrato possui, devendo ser dada normal
tramitação aos embargos, sem prejuízo de que se identifique
excesso na execução (fato que levaria a seu acertamento, mas
não à sua extinção por iliquidez, salvo na hipótese de não res-
tar saldo devedor após eventual ajuste do contrato original).
Sobre este tema, também decidiu recentemente esta Câma-ra:
 “Exceção de pré-executividade - Instrumento particular de
confissão de dívida - Título executivo extrajudicial nos ter-mos
do art. 585, II, do Código de Processo Civil - Apelo provido
para cassar a sentença que extinguiu a execução por carência
de ação. O instrumento particular de confissão de dívida, con-
tendo o valor confessado, os encargos pac-tuados e a forma de
pagamento, subscrito pelas partes e por duas testemunhas, con-
figura título executivo líquido, certo e exigível no seu venci-
mento (art. 585, II, CPC), sen-do que o fato de ter origem em
contrato de abertura de crédito em conta corrente não afasta
sua liquidez.
Além disso, a execução também esta embasada em u-ma nota
promissória emitida pelo primeiro executado e avalizada pelo
segundo, de modo a não pairar dúvi-da sobre a executividade
dos títulos.
No caso, as partes contratantes expressamente afastaram o âni-
mo de novar. Mas, ainda que houvesse novação, não ficaria
excluída a discussão sobre a origem da dívida e sua liquidez,
porém tais questões envolvem defesa a ser discu-tida em em-
bargos do devedor e não em exceção de pré-executividade.
(Apelação Cível 0183609-1 - Castro - ac. 15219 Juiz Domin-
gos Ramina - 3ª Câmara Cível - julg: 06/02/02 - DJ: 22/02/02)
Este acórdão também dá os contornos para se afastar o ar-gu-
mento a respeito da impossibilidade de investigação dos negó-
cios anteriores, por ocorrência de novação.
Vale dizer que, mesmo havendo novação, as obrigações que
afrontam normas legais, por serem nulas, não adquirem força
no novo título, como vem decidindo o STJ:
 “Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mesmo
no caso de contrato novado, pois a novação não impede o exa-
me da ilegalidade do cálculo de juros capitali-zados a cada re-
novação da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida disposição
contratual ilegal (RESP 307530-RS).
Seguindo este entendimento, fica superada qualquer preten-são
relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Código
Civil), porquanto mesmo na constatação deste instituto, é pos-
sível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a ocor-
rência de encargos ilegais.
Ademais, para o caso o instrumento de confissão de dívida foi
claro ao mencionar que o ajuste não importava em novação de
dívida, conforme se verifica da cláusula 18ª.
Os embargantes postularam a efetivação de provas neces-sári-
as para o esclarecimento da evolução da confessada dívida, ten-
do o feito sido julgado antecipadamente, razão pela qual evi-
denciado está o cerceamento de defe-sa.
Cumpre destacar que tal investigação não retira a força exe-
cutiva do título e, no caso, não pode ser acolhida a tese relativa
à inépcia da inicial, porquanto o credor a instruiu com demons-
trativo da evolução do cálculo, pelo menos em relação ao con-
trato executado.
Vale dizer que não se verifica a ausência dos requisitos le-gais
para a força executiva dos títulos (art. 614, II do CPC), por-
quanto a inicial veio acompanhada de extrato que reproduz toda
a evolução da dívida, permitindo o des-taque de todos seus
componentes (principal, juros, e correção monetária).
A demonstração exata da dívida pode ser perfeitamente ave-
riguada na inicial executória, que descreve a quantia pendente
de pagamento, com os contratados acréscimos, apontando o
débito remanescente, de forma a demons-trar a liquidez, exigi-
bilidade e certeza do título (cumprindo o disposto nos arts. 583,
586 e 618, I do CPC).
Por contar o demonstrativo com todas os componentes ne-cessá-
rios à realização do cálculo, não se vislumbra qualquer irregula-
ridade proces-sual, embora possa tal evolução da dívida (desde o
contrato original) ser objeto dae discussão nos embargos.
Além disso, insta considerar que eventual falha no demons-
trativo da dívida não levaria à carência de ação, pois que o
documento poderia ser corrigido posteriormente, como vem
decidindo esta Corte:
 “Eventual irregularidade no demonstrativo do debito, não gera
a carência da execução por não interferir na liquidez e certeza
da cambial.” (Ap. cível 0190555-9)
“Execução. Título extrajudicial. Demonstrativo de débito de-
ficiente. Embargos do devedor. Sentença extintiva. Possibi-li-
dade de emenda da inicial executiva. Apelação provida. 1. Se a
petição inicial de execução não vem acompanhada de memória
que demonstre eficientemente a evolução do débito (CPC, art.
614, II), deve o juiz conceder pra-zo para a emenda (CPC, art.
616). 2. Mesmo após o rece-bimento e processamento dos em-
bargos é admissível se proporcione ao credor a emenda da inicial
de execução com a juntada de demonstrativo de débito hábil.
Principio da instrumentalidade do processo. Precedentes do c.
Su-perior Tribunal de Justica. Sentença cassada. Recurso provi-
do.” (Apelação cível 0195906-6; Juiz Rogério Kana-yama)
Como a demonstração da evolução da dívida desde o contrato
original dependia da iniciativa dos devedores, não era de se exi-
gir que o credor jun-tasse documento neste sentido na execução,
solicitada com base em título válido (confissão de dívida).
Tendo os devedores exercido o direito de impugnação da dívi-
da, pretendendo a revisão inclusive dos contratos anteriores (que
levaram à formação da confissão), a matéria será objeto da ins-
trução probatória, sem prejuízo da conti-nuidade da execução,
que pode ser ajustada, caso se verifiquem os excessos.
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito
seguir com instrução, para que se identifique possível nulidade
nas obrigações origi-nais, devendo, após estas providências, o
juízo de primeiro grau decidir, sob pena de supressão de ins-
tância, todas as questões dos embargos à execução, inclusive à

relativa à aplicação do disposto no CDC sobre a inversão do
ônus da prova.
b) Da apelação do credor (1)
A matéria deslocada para esta instância, relativa à limitação ou
não da taxa de juros, resta prejudicada pelo entendimento aci-
ma esposado de que a sentença é ineficaz, por incorrer em cer-
ceamento de defesa, devendo ser a-guardado novo julgamento.
  Decisão
Nestas condições, dou provimento ao recurso dos devedo-res
(2) para, cassando a sentença, determinar seja dada às partes a
oportunidade de instrução probatória a fim de se investigar as
relações jurídicas que originaram a confissão de dívida, que
reconheço ser título executivo, afastando-se os encargos ile-
gais ou injustificados, ficando prejudicado o recurso do credor
(1).
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0178324-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105805.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000271 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000376 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9700000047 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pau-
lo José Cardoso.  Adv.: Alcir Sperandio.  Apelado: Valter Luiz
Utrabo.  Adv.: Olivar Coneglian.  Adv.: Iris Mario Caldart.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 178.324-0
Vara Cível da Comarca de Campina Grande do Sul
Apelante: Paulo José Cardoso
Apelado: Valter Luiz Utrabo
Relator:   Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Corretagem. Alienação. Contrato efetivado. Comissão. Devi-
da. Posterior distrato. Irrelevância.
“O corretor tem direito à comissão pela intermediação do ne-
gócio, que foi exitosa e resultou na lavratura do contra-to de
alienação, ainda que, posteriormente, tenham as partes distra-
tado.”
Recurso a que se nega seguimento por decisão mono-crática.
   Relatório
Paulo José Cardoso interpôs apelação contra a sentença que
julgou improcedente o pedido dos embargos opostos à execu-
ção de Valter Luiz Utrabo, pretendendo se livrar do pagamento
da comissão ajustada para a intermedi-ação do apelado na ven-
da de empresa do apelante, dizendo que o negócio não prospe-
rou, tendo sido formalizado o distrato com o comprador.
Menciona, ainda, que as operações (compra e posterior dis-
trato) foram uma “armadilha” arranhada pelo apelado e o com-
prador que ele apre-sentou, sendo o direito do apelado decor-
rente de resultado (que no caso não se veri-ficou) e não de
meio, podendo ser o negócio jurídico anulado por vício.
Em resposta, o apelado defende os termos da sentença, menci-
onando que a intermediação teve êxito, gerando o direito ao
recebimento da comissão (corretagem), e tornando líquido, certo
e exigível o título emitido em seu favor, sendo que não teve
qualquer participação na posterior rescisão da compra.
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
Bom lembrar que, caso o recorrente insista no recurso, tipifi-
cado nas hipóteses acima mencionadas, a Câmara poderá con-
dená-lo ao pagamen-to da multa, de um a dez por cento do
valor corrigido da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
A comissão do apelado foi ajustada pela intermediação que ele
fez na cessão de quotas das empresas Granito Quatro Barras
Ltda e Graminé-rios Mineração e Transportes Ltda (fls. 14),
tendo o adquirente Munir Guérios assu-mido os negócios até
que foi ajustado o distrato (fls. 20).
Em depoimento judicial (fls. 60) o adquirente, reconhecendo a
intermediação do apelado, afirmou ter se apossado das empre-
sas por quatro me-ses, tomando a iniciativa de solicitar o dis-
trato, aceito pela parte vendedora.
Até se pode admitir que a ajustada comissão foi de relevante
valor, mormente em se considerando a natureza pouco produti-
va do trabalho do cor-retor (mais ligado à procura e especula-
ção de possíveis compradores).
Ocorre que a intermediação existiu e culminou com o êxito da
alienação pretendida pelo apelante, merecendo do ordenamen-
to jurídico o direito à remuneração deste trabalho, que foi ajus-
tado quantitativamente pelo devedor.
A prova de que o contrato de compra e venda (ou cessão de
quotas) foi aperfeiçoado é justamente o distrato, pois somente
os contratos perfeitos e acabados é que podem ser objeto desta
espécie de ajuste.
Afasta-se a tese referente ao resultado útil do contrato ajus-
tado por intermediação de corretor, pela verificação de que
aquela circunstância so-mente não foi alcançada por vontade
do devedor, que preferiu distratar a exigir os direitos que o
contrato lhe conferiam.
Em outras palavras, nada obrigava o vendedor a aceitar o dis-
trato (que também é contrato, ou seja, ajuste de vontades), pois
que poderia exi-gir as obrigações prometidas pelo comprador,
sem desconstituir a validade da ces-são de quotas.
Logo, a frustração do mencionado contrato útil não pode ser
imputada ao corretor, cuja atuação foi suficiente para tipificar

o direito à comissão, cujo pagamento o apelante admitiu ser
devido, tanto que assinou o título executado.
Se a conduta do comprador foi desastrosa para as finanças das
empresas (das quais tinha posse e todos os poderes de adminis-
tração), compe-tia ao apelante recusar o proposto distrato, ou
pelo menos acertar as obrigações conseqüentes deste ato, in-
clusive no que tange à comissão do corretor, que já havia sido
prometida.
Nada impedia do apelante acertar com o comprador o res-sar-
cimento do dinheiro destinado ao corretor ou o ajuste de contas
que torna-se viá-vel a retomada dos empreendimentos.
Ora, se fez mal negócio ao distratar, não há como se imputar
neste ato qualquer culpa do apelado, que nenhuma participa-
ção teve, valendo as obrigações por aquilo que formalmente as
partes acertaram.
Sobre a possível existência de simulação, fraude, ou qual-quer
outro tipo de vício no negócio jurídico original (venda), há que
se destacar a completa ausência de provas a respeito destes
fatos.
E, certamente, cabia ao embargante o ônus de produzi-la, de-
monstrando a trama armada entre comprador e corretor, fato
que, não demons-trado, mantém íntegros os poderes do emiti-
do título executivo.
O mero fato das empresas não terem sido formalmente transfe-
ridas para o nome do comprador (na junta comercial) não alte-
ra a natureza das coisas, principalmente quando se observa que
o contrato foi aperfeiçoado, per-mitindo ao comprador a posse
das empresas.
Conclui-se que existiu resultado útil na intervenção do corre-
tor, não podendo ele ser responsabilizado por atos posteriores,
feitos pela exclusiva vontade dos negociantes (comprador e
vendedor).
No caso concreto, a pretensão colide frontalmente com o pací-
fico entendimento que o STJ tem sobre o assunto:
“Civil. Contrato de corretagem. Venda de imóvel. Recibo de
sinal e princípio de pagamento celebrado entre as partes, com
vedação de arrependimento. CC, art. 1.094. Intermedi-ação.
Resultado útil configurado. Distrato posterior. Comis-são de-
vida. I. O serviço de corretagem somente se tem co-mo aperfei-
çoado quando o negócio imobiliário se concretiza, posto que o
risco é da sua essência. II. Celebrado entre vendedor e compra-
dor recibo de sinal e princípio de paga-mento, com cláusula
vedatória de arrependimento, tem-se que, naquele momento,
no que toca aos serviços de inter-mediação prestados pela em-
presa corretora, o negócio ter-minou, sendo devida a comissão
respectiva, que não pode ser afastada ao argumento de que o
comprador, a quem fo-ra atribuído o ônus da corretagem, de-
sistira da aquisição, celebrando distrato com o vendedor, que a
aceitou. III. Recurso especial conhecido e provido.” (Resp
71708/SP DJ:13/12/1999; Min. Aldir Passarinho Júnior)
“Corretor. Comissão. Promessa de compra e venda. Distra-to. -
O corretor tem direito à comissão pela intermediação do negó-
cio, que foi exitosa e resultou na lavratura do contrato de pro-
messa de compra e venda, ainda que depois tenham as partes
distratado. Recurso conhecido e provido em par-te.” (Resp
186818/RS DJ:15/03/1999; Min. Ruy Rosado de Aguiar)
“Corretagem. Comprovada a efetiva prestação de serviço, daí
decorrendo expresso acordo entre os contratantes (re-cebimen-
to de sinal, no caso, com dia e hora para a escritu-ra), tem o
corretor direito à comissão, embora o negocio não de ultime
por fato atribuível a uma das partes, exclusiva-mente. Recurso
especial conhecido pelo dissídio e provido.” (Resp 1023/RJ;
DJ:20/11/1989; Min. Nilson Naves)
“Corretagem. Aproximação das partes. Desistência pelo ven-
dedor, à undécima hora. Comissão devida. Correntes. Herme-
nêutica. Recurso desprovido. I  - Sem embargo dos ponderá-
veis argumentos das correntes antagônicas, que se fixam, res-
pectivamente, no resultado útil e na aproximação das partes,
mais razoável e justo se afigura o entendimento da corrente
intermediaria, segundo o qual o corretor faz jus à comissão se,
tendo aproximado as partes, o negocio não se consuma por de-
cisão exclusiva do vendedor que o con-tratara.” (Resp 4269/
RS DJ:23/09/1991; Min. Sálvio de Fi-gueiredo Teixeira).
“Corretagem. Inexistência de contrato escrito. Negócio con-
cretizado. 1. A existência da avença é suscetível de ser afe-rida
mediante exame do quadro probatório e não somente através
de contrato escrito. 2. Aperfeiçoado o negócio jurídi-co, com a
formalização da promessa de venda e compra e o recebimento
do sinal, é devida a remuneração do corretor, ainda que os con-
traentes desfaçam a transação a posterio-ri.” (Resp 8216/MG
DJ:30/09/1991; Min. Barros Monteiro)
“Civil.  Corretagem. Comissão. Aproximados os figurantes e
formalizado negocio preliminar de compra e venda, é devida a
comissão ao intermediador, sem relevo que o pré-contrato ve-
nha a ser desfeito, por arrependimento de um ou de am-bos os
promitentes.” (Resp 23517/SP Dj:14/09/1992 Min. Dias Trin-
dade).

Igualmente, este Tribunal tem decidido, de forma predomi-nan-
te:
“Ação de cobrança. Comissão. Aproximação das partes pe-lo
corretor. Resultado útil. Valor devido. Verba honorária. Crité-
rio. Fixação. 1. Se o corretor mostrou aos adquirentes os imó-
veis que lhe foram confiados para intermediar a ven-da, tem
direito ao recebimento da comissão, em face do resultado útil
da sua atividade na aproximação das partes.” (Apelação cível
0167593-8 - Curitiba - ac. 11627; Juiz conv. Jucimar Novocha-
dlo - 6ª C.C- julg: 23/04/01 - dj: 11/05/01)
“Ação de cobrança - Comissão de corretagem - Contra-to ver-
bal - Aproximação das partes comprovada - Direi-to reconhe-
cido - Recurso desprovido. Comprovada a inter-mediação do
corretor, com a aproximação das partes que celebraram a com-
pra e venda, resta certo o direito à per-cepção da comissão.”
(Apelação cível 0184498-2 - Wences-lau Braz - ac. 14387; Juiz
Prestes Mattar - 7ª C.C- julg: 10/06/02 - dj: 02/08/02)
“Cobrança de comissão de corretagem. Intermediação para um
contrato de permuta, pelo qual os proprietários entregam uma
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área de terra e a outra, construtora, se obriga iniciar a constru-
ção de um conjunto residencial e entregar algumas das unida-
des habitacionais aos proprietários. Obra não ini-ciada. Alega-
ção da construtora, para não pagar a comissão, que o contrato
de permuta não se concretizou, em razão de não ter sido inici-
ada a construção. Alegação não proceden-te. Contrato concre-
tizado, porem descumprido. Coi-sas juridicamente diversas.
Comissão devida. Apelo provi-do. Concretizado o negócio por
estarem presentes seus requisitos, inclusive a formalização em
documento, o descumprimento de alguma de suas obrigações
não reti-ra do corretor o direito de receber a comissão, pois su-
a intermediação foi útil e eficaz.” (Apelação cível 0180081-1 -
Maringá - ac. 15710; Juiz Marcos de Luca Fanchin - 1ª C.C
- julg: 27/08/02 - dj: 13/09/02)
Assim, considerando que o direito à comissão de corretagem tor-
nou-se válido com a aproximação e efetivação do contrato de
alienação (cuja possível anulabilidade não foi demonstrada por
prova alguma), e que os atos poste-riores (distrato inclusive) não
tem o condão de afetá-la, mantém-se a sentença recor-rida.
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento ao recurso de apelação, mantendo íntegros os
efeitos da sentença recorrida.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0190639-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17947.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000694 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000620 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.  Adv.: Orildo Volpin.  Apelado: Ivo Cristóvão
Garcia e Cia Ltda.  Adv.: Sérgio Vulpini.  Adv.: Kelly Regina
Pavani Vulpini.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 190.639-0
3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/A
Apelado:Ivo Cristóvão Garcia e Cia. Ltda e Ancila Maria Garcia
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
Instrumento particular de confissão de dívida. Título exe-cuti-
vo extrajudicial. Contrato anterior. Formação do título. Obri-
gações. Investigação. Possibilidade.
1.“O instrumento particular de confissão de dívida confi-gura-
se em título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC), mesmo
quando originado de contratos de aber-tura de crédito em conta
corrente.”
2.“Nada impede a investigação dos contratos anterio-res, utili-
zados para a formação do título executado, a fim de se identifi-
car obrigações nulas, que não se no-vam (art. 1007 do C. Ci-
vil).”
Recurso provido por decisão monocrática.
Relatório
O Banco Bamerindus do Brasil S/A interpôs apelação contra a
sentença que, julgando procedente o pedido dos embargos, ex-
tinguiu a execução, argumentando que o instrumento de con-
fissão de dívida constitui-se em título ade-quado à finalidade
executória, resultando do ajuste de vontade entre as partes, ca-
paz de novar as obrigações anteriores, que não podem mais
serem alcançadas ou discutidas.
Na resposta, os apelados defendem os termos da sentença, di-
zendo inexistir a propalada novação.

Decisão
A nova redação dada ao art. 557, § 1°-A do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o relator dê provimento, sem mani-festação do órgão cole-
giado, aos recursos interpostos contra decisões em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores.
No caso concreto, deve ser dado provimento ao recurso nos
termos dos predominantes precedentes do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça a respeito da executividade dos contratos
de confissão de dívida:
“Processual civil. Embargos à execução. Instrumento de con-
fissão de dívida. Título executivo. Embargos protelató-rios.
Multa. Litigância de má-fé. Não caracterização. I - O instru-
mento particular de confissão de dívida, ainda que o-riginário
de contrato de abertura de crédito, é título executi-vo extraju-
dicial. Precedentes.” (Resp 399961/RS Min. Cas-tro Filho)
“Execução. Instrumento particular de consolidação, confis-são
e renegociação de dívidas seqüente a contrato de a-bertura de
crédito. Executividade. - O instrumento particular de consoli-
dação, confissão e renegociação de dívidas, ain-da que seqüen-
te a contrato de abertura de crédito, constitui título executivo
extrajudicial. Precedentes. Recurso especi-al conhecido e pro-
vido.” (Resp 394656/PR Min. Barros Monteiro).
No presente caso, a inicial da execução veio acompanhada do
título executivo, havendo a assinatura das partes e de duas tes-
temunhas, apon-tando valor líquido, certo e exigível com ven-
cimento em prazo determinado.
Assim, mesmo que a dívida tenha origem em outros contra-tos
(abertura de crédito em conta corrente), a conduta das partes
ao firmar o particu-lar instrumento de confissão de dívida foi
suficiente para formar o título executivo, podendo, entretanto,
haver discussão dos encargos anteriores ao apresentado título.
Nem mesmo a possibilidade de se investigar os valores co-bra-
dos (com retrocesso à época dos negócios originais), retira o
aspecto formal que o contrato possui, devendo ser dada normal
tramitação aos embargos, sem prejuízo de que se identifique
excesso na execução (fato que levaria a seu acertamento, mas
não à sua extinção por iliquidez).

Sobre este tema, confira-se:
 “Exceção de pré-executividade - Instrumento particular de
confissão de dívida - Título executivo extrajudicial nos ter-mos
do art. 585, II, do Código de Processo Civil - Apelo provido
para cassar a sentença que extinguiu a execução por carência
de ação. O instrumento particular de confissão de dívida, con-
tendo o valor confessado, os encargos pac-tuados e a forma de
pagamento, subscrito pelas partes e por duas testemunhas, con-
figura título executivo líquido, certo e exigível no seu venci-
mento (art. 585, II, CPC), sen-do que o fato de ter origem em
contrato de abertura de crédito em conta corrente não afasta
sua liquidez. Além disso, a execução também esta embasada
em uma nota promissória emitida pelo primeiro executado e
avalizada pelo segundo, de modo a não pairar dúvida sobre a
execu-tividade dos títulos. No caso, as partes contratantes ex-
pressamente afastaram o ânimo de novar. Mas, ainda que hou-
vesse novação, não ficaria excluída a discussão sobre a origem
da dívida e sua liquidez, porém tais ques-tões envolvem defesa
a ser discutida em embargos do de-vedor e não em exceção de
pré-executividade. (Apelação Cível 0183609-1 - Castro - ac.
15219 Juiz Domingos Rami-na - 3ª Câmara Cível - julg: 06/02/
02 - DJ: 22/02/02)
Este julgamento também dá os contornos para se afastar o ar-
gumento apelante a respeito da impossibilidade de investiga-
ção dos negócios an-teriores, por ocorrência de novação.
Vale dizer que, mesmo havendo novação, as obrigações que
afrontam normas legais, por serem nulas, não adquirem força
no novo título, como vem decidindo o STJ:
 “Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mes-
mo no caso de contrato novado, pois a novação não impede o
exame da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada
renovação da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida disposi-
ção contratual ilegal (RESP 307530-RS).
E este Tribunal, após alguma divergência sobre o tema, passou
a decidir de idêntica forma, como se vê nos recursos: Agravo
de Instrumento 0186865-1 (Juiz Augusto Lopes Cortes - 5ª C.
Cível - julg: 20/03/02 - DJ: 05/04/02); Apelação Cível 0149122-
1 (Juiz Clayton Camargo - 4ª C. Cível - Julg: 23/05/01 - DJ: 08/
06/01); e Agravo de Instrumento 0169839-7 (Juiz Salvatore As-
tuti - 3ª C. Cível - julg: 22/05/01 - DJ: 08/06/01), entre outros.
Seguindo este entendimento, resta superada a pretensão ape-
lante relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Có-
digo Civil), por-quanto mesmo na constatação deste instituto, é
possível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a
ocorrência de encargos ilegais.
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito
seguir com instrução, para que se identifiquem possíveis nuli-
dades nas obrigações originais, devendo, após estas providên-
cias, o juízo de primeiro grau decidir, sob pena de supressão de
instância, todas as questões dos embargos à execução, in-clusi-
ve a relativa à aplicação do disposto no CDC sobre a inversão
do ônus da pro-va.
Tal conclusão é tomada mesmo tendo este relator ciência de
que as partes solicitaram o antecipado julgamento da lide (fls.
203 e 204), porquanto a situação jurídica foi modificada nesta
instância e poderia provocar concreto prejuí-zo à melhor solu-
ção jurisdicional.
Após juízo decidir a respeito do ônus da prova (aplicando ou
não as disposições do CDC), deverão as partes apresentar ma-
nifestação a respeito da produção de provas necessárias à con-
firmação ou desconstituição dos direitos em litígio.
Vale dizer que não se pode prosseguir no julgamento de mé-
rito dos embargos sem antes se fixar a quem cabe o ônus da
prova, sob pena de se surpreender aquele que for prejudicado
pela conclusão jurídica correspondente.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, § 1° A
do CPC, dou parcial provimento ao recurso para, cassando a
sentença, admitir a existência de título executivo, mas também
a possibilidade de se investigar os crité-rios utilizados para a
constituição do valor exigido (contratos anteriores), que pode-
rá ser ajustado.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira

Despachos Relator
006. 0200248-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158674.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2002484 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 2000146 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Embargado: Benedito
Moreira Júnior.  Embargado: Marili Cury Moreira.  Adv.: Pe-
dro Vinha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo BAN-
CO BRADESCO S/A., alegando omissão do v. acórdão hostili-
zado, no que se refere a fixação dos honorários advocatícios.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foi apreciada a questão da verba honorária, quando do
provimento parcial do recurso de apelação.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos.
O embargante traz em suas razões matéria não atinente ao que
determina o art. 535, do Código de Processo Civil, ante a au-
sência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro
da normalidade processual, contestando os aspectos arrazoa-
dos de forma plena e em estrita observância aos dispositivos de
lei que se procura invocar violação.
Saliente-se, que pretende seja dado efeito infringente ao recur-
so, contudo, é sabido que os embargos de declaração não se

prestam a esta finalidade, bastando para tanto a simples análise
das questões invocadas, que levaram em consideração, a maté-
ria fática da controvérsia.
Somente para informação, transcrevo parte do v. acórdão, que
decidiu as questões que aqui se alega omissão, restando claro
que o provimento parcial do recurso cingiu-se a questão da não
auto-aplicabilidade do artigo 192, § 3º, da CF, persistindo a
procedência parcial da sentença singular, em que restou venci-
do apelante e apelado:
 “Quanto à verba honorária, embora não tenha relação com o
valor atribuído à causa, deve esta verba ser coerentemente fi-
xada para que sua condenação não seja superior aos parâme-
tros utilizados.  No caso dos autos, esta verba atendeu ao traba-
lho desenvolvido pelos patronos das partes, não merecendo
qualquer reparo.”
Portanto, a questão suscitada a título de pré-questionamento,
não é suficiente para alteração do julgado, por estrita obser-
vância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
007. 0201430-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123113.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000744
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000379
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000709
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Dante Parisi.  Adv.:
Dante Parisi.  Adv.: Valmir Bernardo Parisi.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Mauricio Fernando Otto.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Diante do que consta nos autos, julgo prejudicada a apelação
por perda do objeto em face da transação efetivada pelas par-
tes.
Intime-se.

Despachos Relator
008. 0203708-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/153739.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2037087 Apelação
Cível.  Embargante: Milena Wippel.  Adv.: Artur Heraclio Go-
mes Neto.  Adv.: Guilherme de Almeida Gomes.  Embargado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Thales Morais da Costa.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega existir
contrariedade ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Lei nº 4.380/64 por
ser ilegal a contratação da TR como índice de atualização do
saldo devedor, que esta contratação fere os princípios que re-
gem a formação dos contratos firmados no Sistema Financeiro
da Habitação, que há contradição no entendimento de que a TR
é em muito inferior ao INPC, que deve ser aplicado ao contrato
o INPC.
Decido.
Os embargos são improcedentes porque inexistem os imagina-
dos defeitos apontados pela embargante, estando evidenciada a
utilização dos embargos de declaração finalidade para a qual o
recurso não se presta, ou seja, rediscutir a questão acerca da
legalidade da aplicação da TR para a correção do saldo devedor.
A afirmação de que a TR tem se mantido em patamar mostrado
em muito inferior ao INPC, além de poder ser constatada diari-
amente nos jornais, não gera contradição porque, ainda que se
possa discutir a afirmação, esta somente ocorre somente se dá,
entre a fundamentação e a conclusão da decisão, ou seja, den-
tro do próprio acórdão, na hipótese em que, apesar de se argu-
mentar num sentido, se conclui de maneira diversa, situação
que, é evidente, não ocorreu no caso.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de Declaração nº 203.708-7/01
f. 2

Despachos Relator
009. 0205145-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154989.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2051458 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000199 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Algoeste - Sociedade Algo-
doeira do Oeste Paranaense Ltda.  Adv.: Valdecir Pagani.  Em-
bargado: Vadilson Correia de Novaes.  Embargado: Hortência
Beraldo de Novaes.  Embargado: Julinda da Silva Correia de
Novaes.  Adv.: Delires Maria Accadrolli.  Adv.: Gelsi Francis-
co Accadrolli.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega contra-
dição por haver sido determinada a redução da multa, que a
aplicação do artigo 924, do Código Civil, não foi versada no
recurso, que não se observou que a multa pactuada era para
incidir sobre o total da obrigação e na execução se pediu ape-
nas sobre a parte não paga e que se encontrou inexistente erro

de cálculo na inicial.
Decido.
Os embargos são improcedentes porque inexiste a contradição
apontada, pois no acórdão estão expostos os seus fundamen-
tos, não sendo necessário que o tribunal teça comentários so-
bre todos os argumentos invocados pelas partes.
Cabe destacar que o tribunal não é obrigado a julgar a causa de
acordo com o pleiteado pelos litigantes, responder a todas as
questões por eles lançados, ou mesmo tecer comentários sobre
todos os argumentos utilizados, pois deve decidir com os fun-
damentos julgados pertinentes para o deslinde da controvérsia
com base na legislação que entender aplicável ao caso concre-
to, bastando que se pronuncie acerca dos motivos que achou
suficientes para expressar a sua convicção para a composição
do litígio, procedimento que, é cediço, não implica em contra-
dição.
Não se pode esquecer que o nosso direito prestigiou os princí-
pios do iura novit curia e do da mihi factum, dabo tibi ius,
sendo certo não estar o juiz adstrito aos argumentos e nem aos
dispositivos legais invocados pelas partes, visto que, repito,
decide a causa com os fundamentos por ele julgados pertinen-
tes para o deslinde da controvérsia.
Os embargos de declaração não se prestam a propiciar a redis-
cussão do julgado, ou para questionar a decisão sob o argu-
mento de seu acerto ou erro, pois visam apenas afastar eventual
obscuridade, contradição ou omissão relacionadas com ques-
tões relevantes para o deslinde da controvérsia com a finalida-
de de complementar e esclarecer o conteúdo da decisão embar-
gada.
Descabida, portanto, a pretensão da embargante em procurar
obter a negativa total de provimento da apelação através dos
embargos de declaração.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declara-
ção.
Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
010. 0205651-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158479.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2056511 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000976 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Valdo Favoreto.  Embargan-
te: João Favoreto.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.: Marcelo
Augusto da Silva.  Embargado: Finances Factoring Fomento
Comercial Ltda.  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega omissão
no julgado com o argumento de não haver sido apreciada a
questão da nulidade do título em razão da nulidade de seu ob-
jeto ilícito porque a empresa de factoring não pode ser credora
de pessoa natural, sendo a operação materializada pelo título
caracterizada como produto do crime capitulado pelo artigo 7º,
da Lei nº 7.492/86.
Decido.
Inexiste a omissão imaginada pelos embargantes, pois se afas-
tou o argumento de nulidade das notas promissórias, ainda que
originárias de “verdadeiro empréstimo a pessoa física, opera-
ção estranha e desautorizada no âmbito de atuação das empre-
sas de faturização”, tendo em vista estarem atendidos os requi-
sitos legais, afirmando-se, expressamente, que “o fato de se
tratar de verdadeiro empréstimo a pessoa física, operação es-
tranha e desautorizada no âmbito de atuação das empresas de
faturização, não gera a nulidade das notas promissórias emiti-
das pelo devedor, as quais, como se pode perceber na execu-
ção, (f. 10 e 12), atendem aos requisitos da liquidez, certeza e
exigibilidade, como ocorre no caso em tela.” (f. 608).
Houve decisão, portanto, a respeito da questão argüida pelos
embargantes.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de Declaração nº 205.651-1/01
f. 2

Despachos Relator
011. 0206359-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/157965.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2063596 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000688 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Antônio Paulo Pelloso.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: José Mauro Farinazzo
Molina.  Adv.: Flaviane Pelloso Molina.  Embargado: Paulo
Everaldo Scarparo.  Adv.: Mario Rocha Filho.  Adv.: Paulo
Martinez Sampaio Mota.  Adv.: Sandro Augusto Bonacin.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega omissão
com o argumento de que o acórdão manteve a sentença somen-
te com base nos artigos 1.094 e 1.095, do Código Civil, omitin-
do-se em analisar o artigo 1.097, do Código Civil, que foi obje-
to da apelação, que o arrependimento do embargado causou
perdas e danos, que se exige o sinal de negócio para ressarcir
as perdas e o inadimplemento do contrato, que o acórdão ocor-
reu em obscuridade e omissões, que se trata de questão nuclear
ao deslinde da causa, que o julgador deve esgotar a prestação
jurisdicional e que está obrigada a preencher o requisito do
pré-questionamento.



32 5ª feira | 05/Dez/2002

Decido.
Os embargos são improcedentes porque inexiste a imaginada
omissão tendo em vista que, diante do que se decidiu, desne-
cessária qualquer menção ao artigo 1.097, do Código Civil.
Acontece que a questão relativa à natureza das arras foi devi-
damente solucionada na medida em que no acórdão, de forma
expressa, se referiu que “que no recibo exibido pelo apelante,
apesar de se referir à importância recebida como sinal de negó-
cio, não há qualquer menção ao direito de arrependimento, o
que torna inaplicável a regra do artigo 1.095, do Código Civil”,
aduzindo-se que a função penitencial das arras decorre não da
sua natureza, que é meramente confirmatória, mas de cláusula
inserta pelos contratantes no pacto celebrado, razão pela qual,
ante a falta de ajuste, “a iniciativa do comprador de se arrepen-
der e não concluir a transação pode lhe acarretar a obrigação
de responder pelo desfazimento do contrato, mas não o ônus de
perder em favor do vendedor a importância representada pelo
cheque que lhe fora entregue a título apenas de arras confirma-
tórias.” (f. 187188).
Não obstante o embargante afirme ser questão nuclear a refe-
rência ao artigo 1.097, do Código Civil, afirmação que não se
sustenta diante do que se decidiu, cumpre destacar que o tribu-
nal não está obrigado a julgar a lide de acordo com o pleiteado
pelas partes, responder a todas as questões por elas lançadas, e
muito menos comentar todos os seus argumentos, pois deve
julgar a causa de acordo com a legislação que entender aplicá-
vel ao caso concreto e se pronunciar unicamente acerca dos
motivos que concluiu serem suficientes para a composição do
litígio.
Não tem cabimento, portanto, através dos embargos de decla-
ração se questionar o mérito do julgado, pois visam apenas afas-
tar eventual contradição, obscuridade, ou omissão, com a fina-
lidade de complementar e esclarecer o conteúdo da decisão
embargada e não propiciar a rediscussão da causa.
Nem mesmo o legado pretexto de ser necessário o pré-questio-
namento pode justificar a interposição destes embargos, pois,
ainda que interpostos com esta finalidade, os limites do artigo
535, do Código de Processo Civil, devem ser estritamente ob-
servados.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declara-
ção.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de declaração nº 206.359-6/01
f. 2

Despachos Relator
012. 0210118-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/67189.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000001933 Dúvi-
da.  Apelante: Agropastoril M. Padilha Ltda.  Adv.: Carlos Jose
Dal Piva.  Apelado: Oficiala do 1º Ofício de Registro de Imó-
veis de Cascavel.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença do
d. Juízo da Vara de Família e Anexos de Cascavel nos autos de
suscitação de dúvida sob nº 1933/00 em que se discute o regis-
tro de uma Escritura Pública de Integralização de Capital.
                   Verifica-se, com a devida vênia, equívoco no des-
pacho de fls. 87 que determinou a remessa dos autos a este
Tribunal com base no art. 104, III, “g”, da Constituição do Es-
tado. O caso em análise não traz nenhuma relação com execu-
ção de título extrajudicial ou matéria com ele conexa.
                   Assim, de acordo com o disposto no art. 101, VIII,
da Constituição do Estado, remetam-se os autos àquele Egré-
gio Tribunal.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
             Rogério Kanayama
Relator

Despachos Relator
013. 0212651-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91371.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000448
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000121
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: João Miranda Fi-
lho.  Apelante: João Aparecido Delonghi.  Adv.: Oliveira Mar-
tins dos Reis.  Apelado: Nelson Zardo.  Adv.: Claudemir Sér-
gio Santoro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DO DEVEDOR - NOTA PROMISSÓRIA - FAL-
TA DE DATA E LOCAL DE EMISSÃO - CARÊNCIA DE
AÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.
A ausência da data e do local da emissão na nota promissória
constitui irregularidade formal no título, a impedir a cobrança
do valor respectivo pela via executiva.
Vistos.
Trata-se de embargos à execução que, não conhecida a matéria
relativa à nulidade da execução, foram julgados improcedentes.
Apela o embargado alegando que o não conhecimento da maté-
ria relacionada com a nulidade do título torna nula a decisão,
que no título não consta o local e a data da emissão, que tais
requisitos são essenciais para validar como título de crédito e
que a nota promissória é ineficaz.
Nas contra-razões pede-se seja desprovido o recurso.
Decido.
A apelação merece acolhida tendo em vista que a sentença con-
fronta com jurisprudência consolidada nesta Câmara e no Su-
perior Tribunal de Justiça.
Com efeito, apesar de se tratar de embargos interpostos depois
da segunda penhora, a matéria relativa à nulidade da execução
deveria ter sido conhecida porque se trata de matéria relativa

aos pressupostos da execução, de ordem pública, portanto, pos-
sível de ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição e
conhecida inclusive de ofício pelo magistrado.
Nada obstante, a omissão não torna nula a decisão porque, re-
pito, a questão pode ser apreciada desde logo pelo tribunal.
Isto posto, constatada a realidade da ausência da data e do lo-
cal da emissão na nota promissória, é de se concluir ter razão o
apelante porque esta falta constitui irregularidade formal a im-
pedir a cobrança do valor respectivo pela via executiva por se
tratar de formalidade essencial para o aperfeiçoamento da nota
promissória como título inscrita nos artigos 75, item 6, e 76 da
Lei Uniforme.
Neste sentido há os seguintes precedentes:
“EMBARGOS DO DEVEDOR - NOTA PROMISSÓRIA -
AUSÊNCIA DE DATA E LOCAL DE EMISSÃO - REQUISI-
TOS ESSENCIAIS - NULIDADE DA EXECUÇÃO.
É ineficaz como título executivo a nota promissória que não
indica a data e local de sua emissão, nos termos dos artigos 75,
item 6 e 76 da Lei Uniforme, ainda que se possa admitir o pre-
enchimento pelo portador até o momento da propositura da ação.
Apelação desprovida.” (Apelação Cível nº 183.625-5, rel. Juiz
Hamilton Mussi Corrêa, j. em 19.03.02, DJ de 05.04.2002).
“PROCESSUAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXECUÇÃO.
NOTA PROMISSÓRIA. FALTA DE DATA E LOCAL DE
EMISSÃO. IRREGULARIDADE FORMAL.
I. A ausência da data e do local da emissão na nota promissória
constitui irregularidade formal no título, a impedir a cobrança
do valor respectivo pela via executiva.
II. Precedentes do STJ.
III. Recurso especial conhecido e provido.” (REsp nº 172.788/
PR, rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, j. em 18/04/2000, DJ
de 26/06/2000, p. 176".
Acresce dizer que, muito embora se tenha por admissível o pre-
enchimento das eventuais omissões da nota promissória, o por-
tador deve fazê-lo até o ajuizamento da ação, pois, em caso
contrário, ocorre carência da execução por falta de título exe-
cutivo regular.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação
para julgar procedentes os embargos por falta de título executi-
vo com a inversão dos ônus da sucumbência.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
014. 0212659-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92055.  Matéria: Execução.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000083
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000016
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Edson Valério.
Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini.  Ape-
lado: Mário Sabag.  Adv.: William James Pereira.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular que julgou improcedentes os embargos, condenando-
os ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios.
EDSON VALÉRIO apela, sustentando que:
a) ocorreu cerceamento de defesa ante o julgamento antecipa-
do da lide;
b) deve ser realizada a audiência de conciliação sob pena de
nulidade absoluta;
c) é necessária a discussão da causa debendi e prova pericial;
d) deve ocorrer a inversão do ônus da sucumbência.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Saliente-se que a controvérsia resta pacificada nesta Câmara, o
que permite a aplicabilidade do disposto no artigo 557, pará-
grafo 1º do Código de Processo Civil.
Pretende-se neste recurso a reforma da sentença singular que
julgou improcedentes os embargos do devedor, reconhecendo
a higidez do título executivo representado por nota promissória
e cheques.
Não procede o cerceamento de defesa, porque embora o magis-
trado possa, quando julgar necessário para melhor deslinde dos
fatos, determinar a produção de provas, no caso em exame,
tanto a nota promissória, como os cheques, são provas regular-
mente apresentadas a ensejar o julgamento antecipado da lide,
sendo, inclusive, desnecessária a Audiência de Conciliação (art.
331, do CPC).
Destaque-se, que os embargos não se prestam à discussão dos
fatos alegados porque a investigação da causa debendi se de-
monstra inócua quando inexistente irregularidades passíveis de
nulidade.
Ademais, os vícios apontados estão somente no campo subjeti-
vo, porquanto, em se tratando de nota promissória que atende
ao disposto nos arts. 75 e 76, da LU, e cheques emitidos em
conformidade com a legislação pertinente, não há porque se
questionar a nulidade ou mesmo que não se trata de documento
hábil a ensejar execução, quando regularmente instaurado este
procedimento.
Por outro vértice, as controvérsias apontadas não têm o condão
de macular o título executivo quando este preenche os requisi-
tos essenciais para sua validade, qual seja, é líquido, certo e
exigível e a sua emissão foi sem indício que possa resultar na
comprovação de título viciado, mesmo que se alegue a falta de

relação jurídica, observo que pode o apelante utilizar-se de pro-
cedimento próprio para tal verificação.
Portanto, não se vislumbra nos autos qualquer comprovação da
ocorrência de vícios ou prática de agiotagem na emissão dos
títulos executivos a ensejar a sua nulidade.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, nego provimento ao recurso, por considerá-lo mani-
festamente improcedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                   Relator

Despachos Relator
015. 0212994-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93334.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100001146 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900040349 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Aldina Daroit Iop.  Adv.: Adilson Amaro Alves.  Apelado: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.:
André Guilherme Zaia.  Adv.: Janice Keller.  Adv.: Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular, que não recebeu os embargos à execução, por intem-
pestivos.
ALDINA DAROIT IOP apela, sustentando que os embargos
são tempestivos porque atendido o disposto no artigo 738, I, do
Código de Processo Civil.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade e
regularidade formal), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
O recurso merece provimento porquanto os embargos são tem-
pestivos.
Com efeito, a intimação da penhora deu-se em 11/09/2.001 (ter-
ça-feira), a juntada do mandado foi providenciada em 19/09/
2.001 (quarta-feira).  Sendo o prazo para interposição dos em-
bargos de 10 dias, este se iniciou em 20/09/2.001, encerrando-
se em 02/10/2.001 (terça-feira), posto que conforme certidão
de fls. 93, verso e Portaria nº 117/2.001, o expediente foi sus-
penso no Fórum, por determinação daquele Juízo, no dia 01/
10/2.001, por ameaça de bomba.
Assim, iniciado o prazo quando da juntada aos autos do man-
dado de intimação da penhora, devidamente cumprido, artigo
738, inciso I, do Código de Processo Civil, os embargos são
tempestivos:
“O devedor oferecerá os embargos no prazo de 10 (dez) dias,
contados:
I - da juntada aos autos da prova da intimação da penhora;
...(omissis)”
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando o recurso manifestamente proceden-
te, dou-lhe provimento para cassar a sentença singular, deter-
minando o regular processamento dos embargos.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                   Relator

Despachos Relator
016. 0216206-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/116039.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000464 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000109 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Filatti Comércio de
Confecções Ltda.Adv.: Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Clau-
dinei Dombroski.  Apelado: Karina Simone Kulig & Cia.
Ltda.Apelado: Karina Simone Kulig.  Apelado: Michel Anderson
Kulig.  Adv.: Arlindo Mendes de Souza.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz
Valter Ressel.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA
AO PORTADOR. CARÊNCIA DE AÇÃO. MANIFESTA IM-
PROCEDÊNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMEN-
TO.
Admite-se o preenchimento da nota promissória pelo portador
de boa-fé até o momento da propositura da execução, ou da
realização de qualquer procedimento de cobrança.
Em caso de não preenchimento do nome do favorecido, o cre-
dor é carente de execução, por ausência de título executivo.
1. Insurge-se a apelante contra a decisão que, em embargos à
execução, extinguiu a ação executiva por entender ser a autora,
Filatti Comércio de Confecções Ltda, carente de ação.
Inconformada, recorreu a embargada alegando, em síntese, que:
                a) os embargantes nada haviam declarado acerca da
carência de ação tendo, inclusive, reconhecido a existência de
débito e atacado apenas o seu valor;
                b) embora não preenchida a nota promissória, é in-
controverso nos autos que ela possui como devedores os em-
bargantes e como credora a apelante.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de

Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. No caso concreto, o recurso é manifestamente
improcedente porque o art. 75 da Lei Uniforme de Genebra
(Decreto nº 57.663/66) enumera os requisitos que devem estar
presentes na nota promissória, dentre os quais encontra-se “o
nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser paga”.
                É verdade que o art. 76 da estabelece as exceções,
em que a falta de algum dos requisitos indicados no art. 75 não
impedirá o título de produzir os seus efeitos. Entretanto, a au-
sência do nome do favorecido não se encontra contemplada
nestas exceções.
                A jurisprudência pátria tem admitido o preenchimen-
to do título até o momento da cobrança. Esta matéria já foi,
inclusive, objeto da Súmula nº 387 do Supremo Tribunal Fede-
ral2. Ocorre, no entanto, que no caso em pauta não houve este
preenchimento.

                Por tratar-se de uma das condições da ação executi-
va, e, assim, matéria de ordem pública, reputa-se correta a dou-
ta sentença atacada que extinguiu a ação executiva por carên-
cia de ação, ainda que sem qualquer alegação dos embargantes.
                Neste sentido:
 “PROCESSO CIVIL E COMERCIAL - EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NOTA PROMISSÓRIA - NOME
DO BENEFICIÁRIO - REQUISITO ESSENCIAL - A promis-
sória pode circular ao portador, no caso de endosso em branco,
mas assim não serve para a execução, já que, como dispõe o
art. 75 da Lei Uniforme, o nome do tomador, ou seja, daquele a
quem ou à ordem de quem deve ser paga, constitui requisito
essencial do título, não se admitindo possa, com essa omissão,
alicerçar ação executiva, por faltar-lhe a qualidade de cambial
(art. 14)”. (TAMG - AC 0322358-1 - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Wan-
der Marotta - J. 18.10.2000)
 “EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO - NOTA PROMIS-
SÓRIA - FALTA DE DATA DE EMISSÃO - REQUISITO ES-
SENCIAL - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO - LU, ARTS. 75, N 6, E 76 - DECRETO Nº 2.044/
1908, ART. 54, 1 - CPC, ARTS. 583, 614, INC. I, 618, INC. I,
E 598, C/C ART. 267, INC. IV, E 3. I - A data de emissão da
nota promissória é um de seus requisitos essenciais, tendo seu
portador mandato legalmente presumido para fazer essa com-
plementação até o átimo imediatamente anterior ao ajuizamen-
to da execução, sem o que de nota promissória não se tratará,
brilhando, então, carência da ação de execução por falta de
título executivo. II - Apelação desprovida. Unânime.” (TAPR -
AC 101728900 - (8790) - Rel. Juiz Conv. Rabello Filho - 6ª
C.Cív. - São João do Ivai - DJPR 14.05.1999)
                No mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal
de Justiça:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 220631/MT (199900567951)
388601 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Decide a Terceira Turma do SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas anexas, por unanimidade, conhecer do recurso
especial e dar-lhe provimento nos termos do voto do Sr. Minis-
tro Relator.
Participaram do julgamento os Srs. Ministros Menezes Direito
e Nancy Andrighi.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ari Pargendler.
DATA DA DECISÃO: 19/03/2001
ORGÃO JULGADOR: - TERCEIRA TURMA
E M E N T A
Processual civil. Execução. Argüição de nulidade. Exceção de
pré-executividade. Título extrajudicial. Contrato de abertura
de crédito em conta-corrente. Promissória vinculada. Ausência
do nome do beneficiário.
I - É admissível exceção de pré-executividade para postular a
nulidade da execução, independentemente dos embargos do
devedor.
II - O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda
que acompanhado de extratos da conta de movimentação ban-
cária, não constitui título executivo.
III - A iliquidez do título de crédito contamina a nota promissó-
ria que dele se originou.
IV - A ausência do nome do beneficiário importa descaracteri-
zação da nota promissória.
V - Recurso especial conhecido e provido, a fim de julgar o
autor carecedor da execução.
RELATOR: MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO
FONTE: DJ DATA: 30/04/2001 PG: 00131 JBCC VOL.: 00190
PG: 00449
VEJA: (ARGÜIÇÃO DE NULIDADE EM EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE) STJ - RESP 194070-RS, RESP
160107-ES, RESP 3079-MG (CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO - TÍTULO EXECUTIVO) STJ - RESP 209958-
SC (REVJUR 265/103), RESP 195215-SC, RESP 158039-MG,
RESP 212455-MG, ERESP 197090-RS, AERESP 197090-RS
(NOTA PROMISSÓRIA - AUSÊNCIA DO NOME DO BE-
NEFICIÁRIO) STJ - RESP 137769-MG, RESP 38471-MG
(RSTJ 79/188)
REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: LEG: FED LEI: 005869
ANO: 1973 ***** CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL
ART: 00618 ART: 00585 INC: 00001 ART: 00586



5ª feira | 05/Dez/2002 33

5. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 18 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido, Resp nº 165586-CE
e 257930-CE.
2 “A cambial emitida ou aceita com omissões, ou em branco,
pode ser completada pelo credor de boa fé antes da cobrança
ou do protesto.”

Despachos Relator
017. 0216900-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128954.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000074 De-
claratória.  Autos Complementares: 9600000004 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 20000042676 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000955 Medida
Cautelar.  Apelante: Mineração Pérola Ltda.  Curador: Jodete
S. M. S. de Campos.  Curador: Regina Y. Takahashi.  Apelado:
Cia de Cimento Portland Rio Branco.  Adv.: José Carlos Buzat-
to.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE DE TÍTULO. CURADOR ESPECIAL. DEFENSORIA
PÚBLICA. APELANTE NÃO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
“A norma do § 5º do art. 5º da Lei nº 1060/50, a propósito da
dobra de prazo, não alcança o curador especial (art. 9º, II, do
CPC), designado em razão da revelia do réu citado por edital.
A circunstância de tal mister ser cometido à Defensoria Públi-
ca é irrelevante. Impõe-se a interpretação sistemática. Recurso
não conhecido” (Resp 78346, da Terceira Turma, Rel. Min.
Costa Leite, j. 23/04/96).
                1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. senten-
ça que julgou procedentes os pedidos de Cia. de Cimento Por-
tland Rio Branco, feitos nestes autos de medida cautelar de
sustação de protesto e ação declaratória de nulidade de título.
                Na apelação, sustenta a recorrente, em síntese, que
a citação deve ser considerada nula porque houve alteração
contratual da empresa ré, que não se esgotaram todos os meios
de sua localização, tais como diligências junto a órgãos públi-
cos e que a citação editalícia somente poderia ocorrer após es-
tas providências.
                Recebido e respondido o recurso, vieram os autos a
esta Corte.
                É o relatório. Passo a decidir, de plano.
                2.
                A intimação da sentença deu-se pessoalmente à Cu-
radora Especial em 16 de outubro de 2001, começando a correr
o prazo recursal do dia 17 daquele mês, uma quarta-feira.1
                Logo, o prazo expirou no dia 31 de outubro e a peti-
ção recursal só deu entrada em cartório no dia 05 de novembro,
como se vê do carimbo aposto à f. 205.
                Ocorre que no caso vertente, o apelante não é bene-
ficiário da assistência judiciária gratuita, razão pela qual sua
Curadora Especial, pertencente ao quadro da Defensoria Pú-
blica do Paraná, não goza do privilégio da contagem do prazo
em dobro, previsto no § 5º, do artigo 5º da Lei nº 1060/50.
                Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, em caso assemelhado, em que o curador também perten-
cia ao quadro da Defensoria:
“Processo Civil. Dobra de prazo. Curador Especial.
A norma do § 5º do art. 5º da Lei nº 1060/50, a propósito da
dobra de prazo, não alcança o curador especial (art. 9º, II, do
CPC), designado em razão da revelia do réu citado por edital.
A circunstância de tal mister ser cometido, no Estado do Rio de
Janeiro, à Defensoria Pública é irrelevante. Impõe-se a inter-
pretação sistemática. Recurso não conhecido”. ( REsp 78346,
da Terceira Turma, Rel. Min. Costa Leite, j. 23/04/96).
                Nesse mesmo sentido já decidiu esta Corte:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
- INDEFERIMENTO - BENEFÍCIO QUE NÃO SE ESTENDE
A PESSOA JURÍDICA - VIOLAÇÃO DE DISPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL - INOCORRÊNCIA - RECURSO IM-
PROVIDO” ( Ac. 8872, 4ª Câm. Cív., Rel. Juiz Conv. Jurandyr
Souza Júnior,j. 05/11/97)
BUSCA E APREENSÃO - CURADOR ESPECIAL - DEFEN-
SORIA PÚBLICA - PESSOA JURÍDICA - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - PRAZO EM DOBRO
- INOCORRÊNCIA - RECURSO NÃO CONHECIDO.
O curador especial que não represente beneficiário de assistên-
cia judiciária, e ainda não integrante do Ministério Público, não
pode ter seus prazos contados em dobro. ( Ac. nº, da Sexta Câ-
mara Cível, Rel. Juíza Anny Mary Kuss Serrano, j. 21/12/98).
3.
Assim, como o apelante não tem privilégio de dobra de prazo,

o recurso foi oferecido extemporaneamente, razão pela qual,
com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à ape-
lação, por ser manifestamente inadmissível.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 F. 203 dos autos de ação declaratória de nulidade de título.

Despachos Relator
018. 0217607-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/134674.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000491 Declaratória.
Autos Complementares: 200100000351 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.Adv.: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes.  Apelado: Plaxjet Produtos e Compo-
nentes Plásticos Ltda.Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
João Carlos Messias Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto por TUCA BAIR-
ROS INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA., contra sentença sin-
gular que julgou improcedente Ação Declaratória e Ação Cau-
telar de Sustação de Protesto.
Inconformado com esta decisão, apela sustentando:
a) que as duplicatas não foram encaminhadas para aceite ou
recusa;
b) que não há um contrato escrito pelo usuário afim de legiti-
mar a execução da duplicata;
c) que o dano moral é devido.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados, subiram os autos a esta Corte.
II. O recurso de apelação não merece ser conhecido ante sua
flagrante deserção.
De acordo com a nova sistemática processual, com o advento
da Lei nº 8.950/94, o artigo 511, do CPC, assim enuncia:
“no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo prepa-
ro, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção.”
Este requisito é essencial para a admissibilidade do recurso, e
o seu não atendimento impede que o mesmo seja conhecido.
Observa-se da Certidão de Publicação de fls. 60, que a senten-
ça singular foi publicada no Diário da Justiça do dia 10.06.2.002,
o prazo para recorrer iniciou-se em 14.06.02(inclusive).  Em
26.06.2.002, foi interposto o recurso de apelação e as fls. 79,
foi juntada uma guia de recolhimento na qual é ilegível a data
em que foram recolhidas as custas, sendo que o recibo apresen-
tado faz referência somente a despesas com correio.
Assim, não foi cumprido o artigo 511, do CPC, de conseqüên-
cia, conforme, reiteradamente, decidido por esta corte, não pode
o recurso ser conhecido, devendo para tanto, ser declarada a
sua deserção, por impossibilidade de verificação da data em
que foi recolhida a guia das custas.
Por outro vértice, destaco que a guia de recolhimento, embora
apresentada, esta é ilegível, de consequência, sendo dever de
vigilância da parte para a correta instrumentalidade do proces-
so, a sua displicência enseja na impossibilidade de conheci-
mento do recurso e forçoso a declaração de deserção do mes-
mo.
Ante o exposto, não conheço do recurso declarando a sua de-
serção, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil,
posto que, manifestamente inadmissível.
Diligências necessárias.
Intimem-se, oportunamente arquive-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
019. 0156558-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155056.  Matéria: Execução.  Comarca: Mor-
retes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1565582 Apelação
Cível.  Embargante: Otávio Domingos de Freitas.  Embargante:
Maria Rosa de Freitas.  Adv.: Marly Borges Domingues.  Adv.:
José Domingues.  Embargado: Espólio de Antônio Gomes Ju-
nior.  Embargado: Espólio de Evanira Camargo e Gomes.  Adv.:
Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE).  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 156.558-2/01
Vara Cível da Comarca de Morretes
Embargante:Otávio Domingos de Freitas e outro
Embargado:Espólio de Antônio Gomes Junior e outro
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-TÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDA-DE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. CONTRARIEDADE. NÃO CABIMENTO DO
RECURSO.
 “Inexistindo omissões a serem supridas pelos embargos de
declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar deste
recurso para a alteração do julgado, mediante nova apreciação
das provas e dos conseqüentes direitos em lití-gio.”
 “A contrariedade do acórdão com a tese recorrente (ou com a
interpretação que os embargantes fizeram dos fatos) não justi-
fica a interposição de embargos de declaração, pois que, para a
espécie, a lei exige contradição interna do julgado, que no caso
não se verificou.”
Embargos de declaração a que se nega seguimento pela mani-
festa improcedência.
 Relatório
Otávio Domingos de Freitas e Maria Rosa de Freitas inter-pu-
seram os presentes embargos de declaração contra o acórdão
n° 16357 (fls. 452) que negou provimento à apelação manejada
contra a decisão do MM° Juízo da Vara Cível de Morretes,

alegando omissões e contradições na apreciação das provas a-
presentadas nos autos, que merecem esclarecimento a fim de se
reconhecer o direi-to que têm ao usucapião.
Para tanto, discorrem sobre a natureza da posse que man-tém
sobre o imóvel, e pedem esclarecimento sobre a demora na tra-
mitação proces-sual, que não pode ser-lhes imputada, termi-
nando por solicitar a declaração de do-mínio a que fazem jus.

Fundamentação
Inexistem os apontados defeitos no acórdão recorrido, sendo
que o recurso escolhido não serve à finalidade desejada, qual
seja, a rediscussão da matéria julgada.
Pode a parte vencida buscar a reforma da decisão através da
instância superior, se desejar e com a invocação dos argumen-
tos de direito que lhe convierem e for apropriada, mas não é
admitida a pretendida reforma através dos embargos de decla-
ração.
Ademais, inexistem as apontadas omissões quando se per-cebe
que o acórdão deliberou expressamente sobre as apresentadas
provas, deci-dindo contrariamente à pretensão dos ora embar-
gantes.
 Os embargos não se prestam à alteração do julgado, por-quan-
to houve o acatamento da tese de que a posse dos embargantes
não estava contaminada com o “animus domini”, sendo vedada
a utilização deste recurso para se rediscutir a apreciação das
provas e direitos já definidos.
Assim, tendo o acórdão enfrentado a matéria, dando a solu-ção
jurídica à questão controvertida, não se identifica qualquer dos
motivos que po-deriam ensejar declaração através destes em-
bargos, que são manifestamente im-procedentes.
Quanto à possíveis contradições entre o que dispôs o acór-dão
e os fatos e fundamentos dos autos, cabe mencionar que tam-
bém neste ponto não se verifica causa justificativa para embar-
gos de declaração.
Isto porque haveria, no máximo, contrariedade do acórdão com
a tese dos apelante, mas nunca contradição de seus próprios
termos, que sem-pre deve ser verificada no âmbito interno do
julgado.
Para a regular interposição dos embargos de declaração, a lei
exige (art. 525 do CPC) que a contradição seja interna ao acór-
dão, ou seja, aos fundamentos e dispositivos constantes do pró-
prio acórdão, e não da comparação deles com as teses que as
partes desenvolveram a partir de seu conhecimento.
Assim, se o pensamento dos embargantes é no sentido de que o
acórdão contrariou seu direito ou os fatos que entende demons-
trarem tal direi-to, deve buscar sua reforma em outra instância,
através de recurso diverso.
Também quanto ao fato de ser imputada aos ora embargan-tes
boa parte da culta pela demora na tramitação do feito, nada há
que se esclare-cer, pois o acórdão foi expresso e claro na cons-
tatação deste fato, que, ademais, em nada auxiliaria na tese
recorrente.
Em resumo, nada leva a apontar omissão ou contradição en-tre
a parte dispositiva e os fundamentos utilizados no acórdão, que
sempre aponta-ram para a rejeição da tese recorrente.
Nestas condições, pela absoluta improcedência dos embar-gos
de declaração, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba,  21 de novembro de 2002.
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04166 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arnaldo De Oliveira Junior 001 0184184-3
Jacelio Dumas Coutinho 001 0184184-3
Juahil Martins De Oliveira 001 0184184-3
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 001 0184184-3

Vista às partes - Motivo , especifiquem as partes , em dez dias
, as provas que pretendem produzir. - Pra
001. 0184184-3  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/112831.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000450 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000792 Embargos a Execução.  Autor: Icatu Hartford Se-
guros S/a.  Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Marcos
Sérgio Jakiemin Martins.  Réu: Eugenia de Oliveira Barbieri.
Réu: Carlos Roberto Barbieri.  Réu: Mauro Barbieri.  Réu:
Roseli de Fátima Barbieri Delgado.  Adv.: Jacelio Dumas Cou-
tinho.  Adv.: Arnaldo de Oliveira Junior.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Motivo: Motivo , especifiquem
as partes , em dez dias , as provas que pretendem produzir..

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04162 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Almir Rodrigues Sudan 014 0220351-2
André Gustavo De Souza 005 0211496-7
Antonio Freitas De Medeiros 006 0213395-3
Arnaldo Moro Filho 004 0209882-2
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 001 0211729-1
Aurélio Ferreira Galvão 012 0218936-4
Carlos Eduardo M. Hapner 003 0203999-8/01
Carlos Roberto Ferrarezi 012 0218936-4

Caroline Garcete 003 0203999-8/01
Ciro Brüning 004 0209882-2
Dalton Chitolina 007 0215800-7
Djalma Sigwalt 007 0215800-7

010 0216864-5
011 0218462-9

Edesio Ramid Nassar 008 0216204-9
Ercílio César Dutra 013 0220325-2
Gilberto Fior 012 0218936-4
Greice Adriana Simões 005 0211496-7
Hélio Marinho Spigolon 013 0220325-2
Islei Cezar Dominguez 008 0216204-9
Jehovah Almeida Gomes 002 0201300-3
Joao Ney Marcal 003 0203999-8/01
José Abel Do Amaral França 012 0218936-4
José Carlos Dias Neto 005 0211496-7
Leandro Camargo Martins 009 0216413-8
Luiz Fernando Brusamolin 001 0211729-1
Marcos De Queiroz Ramalho 002 0201300-3
Mauricio Kavenski 001 0211729-1
Michelle Saula Palu 012 0218936-4
Márcia Regina Rodacoski 007 0215800-7

010 0216864-5
011 0218462-9

Nelson Cardoso De Miranda 006 0213395-3
Nilton Luiz Pacheco Loures 009 0216413-8
Nivaldo Possamai 012 0218936-4
Odilon Martins Junior 009 0216413-8
Oswaldo Carvalho Da Silva 006 0213395-3
Patrícia Ferreira Mendes 003 0203999-8/01
Pedro Moacir Cardoso Renner 011 0218462-9
Ricardo Augusto Serra 002 0201300-3
Ronald Ruda Renner 011 0218462-9
Serafim Pereira Da Silva 010 0216864-5
Tarcísio Araújo Kroetz 003 0203999-8/01
Valdemar Morás 010 0216864-5
Yuri John Forselini 007 0215800-7

011 0218462-9

Despachos Vice-presidente
001. 0211729-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114600.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000780
Repetição de Indébito.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.
Agravado: Ricardo Luciano Magnano.  Adv.: Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Designado: Juiz
Luiz Lopes.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de  2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
002. 0201300-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/123221.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000490 Reclamatória
Trabalhista.  Apelante: Maria Aparecida Pinheiro Bodnariuc.
Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho.  Apelado: Município de Cam-
bé.  Adv.: Ricardo Augusto Serra.  Adv.: Jehovah Almeida Go-
mes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1.  Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação ofer-
tados contra a sentença proferida em autos de reclamatória tra-
balhista, ajuizada por Maria Aparecida Pinheiro Bodnariuc
contra o Município de Cambé, visando o recebimento de valo-
res atinentes à relação empregatícia (salário do mês de dezem-
bro de 1996, férias, 13º salário e Pis/Pasep), tudo acrescido de
correção monetária e juros de mora.
A respeitável sentença de fls. 76 usque 79, acolhendo parcial-
mente o pedido, condenou a municipalidade ao pagamento dos
juros e correção monetária referentes ao salário do mês de de-
zembro de 1.996, computados daquele mês até o efetivo pa-
gamento. Fiel ao princípio da sucumbência, condenou a autora
ao pagamento de 80% das custas processuais e o requerido em
20%. Os honorários foram fixados em R$ 3.000,00, respon-
dendo as partes na mesma proporção.
Inconformada com a parte final da sentença, apela a autora, afir-
mando que em se tratando de reclamatória trabalhista a sucum-
bência seria ônus da reclamada. De outro lado, aponta o exagero
do valor fixado, muito superior ao valor atribuído à causa.
Preparo, contra-razões e remessa regulares.
Em ambas as instâncias, o Ministério Público pugnou pelo pro-
vimento do recurso voluntário, com o fito de reduzir os hono-
rários advocatícios.
É o relatório.
2. No entanto, o reexame necessário e o recurso de apelação
não podem ter seguimento, eis que o primeiro extrapola o limi-
te previsto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, e
o segundo é manifestamente intempestivo.
Com efeito, o valor atribuído à causa (R$ 500,00) é muito infe-
rior aquele previsto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil, sem esquecer que a condenação também não o supera,
qual seja, valor não excedente a 60 (sessenta) salários míni
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mos.
De outro lado, a sentença foi proferida em data de 21 de outu-
bro de 2.000, registrada e publicada em 31 de outubro de 2.000
(fls. 79 e 79 v.), sendo as partes dela intimadas em 02 de feve-
reiro de 2000 (fl. 79 v.), conforme publicação levada a efeito
no Diário da Justiça nº 5787, de 29 de dezembro de 2000, pági-
na 162.
Todavia, o recurso de apelação somente foi interposto em 05
de fevereiro de 2001, quase um ano após o vencimento do pra-
zo previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.
Registre-se, também, que a certidão de fl. 79 v., no que diz res-
peito à intimação das partes, foi visivelmente adulterada, fazen-
do crer que a intimação tenha ocorrido em data de 29.12.2001,
quando na verdade se deu no ano de 2000 (dois mil).
A adulteração, além de grosseira, cede diante do exame do Di-
ário da Justiça, que segue adiante.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 “caput” do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário
e ao recurso de apelação, determinando a extração das peças
necessárias (fls. 76/79 e 80/85), com o seu encaminhamento à
Douta Corregedoria Geral de Justiça, para os fins que se fazem
necessários.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
003. 0203999-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/158682.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 2039998 Apelação Cível.  Em-
bargante: Banco Santander Meridional S/a.  Adv.: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.:
CAROLINE GARCETE.  Embargado: Jandira Aparecida San-
tos & Cia Ltda.  Adv.: Joao Ney Marcal.  Adv.: Patrícia Ferrei-
ra Mendes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Do Acórdão nº 802 desta Câmara, em julgamen-
to na sessão de 18 de outubro de 2.002, tempestivamente, con-
trapõe-se BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A., atra-
vés de Embargos de Declaração, com fulcro no artigo 535, do
Código de Processo Civil.
                       Alega que há omissão no acórdão com relação
ao artigo 51, do Decreto nº 2.044/80; artigo 17 da Lei Unifor-
me de Genebra; artigo 13, § 4º da Lei nº 5.474/68, dispositivos
esses que devem constar expressamente do julgado, para fins
de pré-questionamento.
                      É o relatório.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem prosperar,
posto inexistir nos fundamentos do acórdão embargado nenhu-
ma omissão, obscuridade ou contradição.
O acórdão foi absolutamente claro nas suas razões de decidir,
rechaçando expressamente a pretensão do embargante, por en-
tender restar cabalmente configurada a obrigação de indenizar.
                       Não é de se olvidar, ainda, que o Juiz não está
obrigado a responder uma a uma todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivação suficiente para funda-
mentar sua decisão.
Destarte, inexistindo no acórdão omissão de questão sobre a
qual deveria ter se pronunciado, ou obscuridade ou contradição
na fundamentação, inviável se torna o acolhimento dos Embar-
gos de Declaração, ainda que para fins de pré-questionamento.
                      Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração,
por manifestamente improcedentes.
                      Intimem-se.
                       Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
004. 0209882-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/65079.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020862 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
200000020914 Reparação de Danos.  Autor: Tokio Marine Bra-
sil Seguradora S/a ( Nova Denominação de América Latina
Companhia de Seguros).  Adv.: Ciro Brüning.  Reu: Estado do
Paraná.  Adv.: Arnaldo Moro Filho.  Reu: Fabio Colla.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de Reparação de Danos - autos
nº 20862 -, proposta por Tokio Marine Brasil Seguradora S/A.,
à época denominada América Latina Companhia de Seguros,
contra o Estado do Paraná, em razão de acidente automobilísti-
co, pugnando o autor o recebimento da quantia de R$ 12.700,00
(doze mil e setecentos reais), acrescida da quantia de R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais), das quais deverão ser descontados
o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), com juros
de mora de 0,5% ao mês, desde o desembolso.
                       A sentença julgou procedente a ação, na forma
do pedido inaugural, condenando o requerido, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios arbi-
trados em 10% sobre o valor da condenação.
                       Encaminhados os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça, esta emitiu parecer opinando pelo não conhe-
cimento do reexame necessário.
                      É o relatório.
                       O artigo 475, parágrafo 2o, com a redação dada
pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu
não estar a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
O Estado do Paraná, in casu, teve contra si lançada, sentença con-
denatória, cujo valor da condenação, acrescido das custas e hono-
rários certamente não atinge o valor de sessenta salários mínimos.
                       Em que pese a sentença datar de 25 de setem-
bro de 2.001, há que se observar que a regra de direito inter-

temporal que disciplina a aplicação da Lei Adjetiva Civil, no
tempo, têm incidência imediata, salvo expressa disposição le-
gal em contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
De se observar também, que a remessa obrigatória, conforme
entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sendo
simples formalidade para que o julgado passe a gerar efeitos.
Ex positis, com fulcro no dispositivo legal atrás referendado,
não conheço do Reexame Necessário, devendo o processo retor-
nar a origem, para o devido prosseguimento, na forma da lei.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator
005. 0211496-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/78643.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000018 Co-
brança.  Apelante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: José Carlos Dias
Neto.  Adv.: Greice Adriana Simões.  Apelado: Nair Pereira de
Oliveira.  Adv.: André Gustavo de Souza.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de apelação cível interposta pela Itaú Seguros S/A,
em face da sentença (fls.105/109) que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido, excluindo do processo a ré Regtec- Serviços
Técnicos de Seguros S/C Ltda e condenando-a ao pagamento
da importância de R$ 6.754,01, corrigida monetariamente a
partir da Resolução nº 35 de 08/12/2000 da SUSEP pelo índice
oficial e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês a partir do
16º dia após o ajuizamento do pedido administrativo, além das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da condenação.
Irresignada com a referida decisão, apela à seguradora vencida
alegando, a inobservância da lei vigente na época do sinistro; a
ausência de apresentação do comprovante de recolhimento do
seguro obrigatório; a irretroatividade da lei nº 8.441/92; o limite
máximo indenizável pelo seguro obrigatório levando-se em con-
ta a importância segurada e requer a reforma da sentença, a fim
de que seja julgado improcedente o pedido formulado na inicial.
Preparo, contra-razões (fls.127/132) e remessa regular.
2. Cuida-se de recurso de apelação, manifestado pela Itaú Se-
guros S/A contra a decisão (fls. 105/109) que julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado, na ação de cobrança
securitária, pela apelada.
No entanto, o presente recurso não pode ter seguimento, haja
vista o preparo não ter sido efetivado quando da oportunidade
da interposição deste.
Denota-se exame dos autos que a intimação da sentença ocor-
reu através de publicação no Diário da Justiça do dia 01.03.2002
(fls.110), sendo o apelo protocolado em 21.03.2002, bem ain-
da depositado em cartório, na mesma data, o numerário corres-
pondente ao “porte de subida” (fls.110), enquanto, o respecti-
vo preparo bancário foi efetuado em 22.03.2002 (fls.124).

O artigo 511 do Código de Processo Civil, com a nova redação
dada pela Lei nº 8.950/94, estabeleceu que no ato da interposi-
ção do recurso, o recorrente deve comprovar, o preparo, quan-
do exigido pela legislação pertinente, sob pena de deserção.
A propósito leciona Nelson Nery  Jr :
“Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao pro-
cessamento do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo
ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo que deva ser aplicada
ao recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso...”(Código de Processo Civil Comentado, 4ª edição, p. 994).
Assim, não há como dar outra interpretação ao aludido percep-
tivo, de que a comprovação do preparo deve ser feita na oca-
sião da interposição do recurso. Como já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, no REsp 116 469, ReI. Aldir Passarinho
Junior, “exigindo o art. 511 do CPC, na redação que lhe deu a
Lei n0 8.950/94, que o preparo da apelação seja comprovado
no ato da sua interposição, tem-se que o recolhimento das cus-
tas está atrelado, de forma indissociável, ao do oferecimento do
recurso, sendo descabida a prorrogação do lapso temporal.”
Na hipótese, em que pese à parte apelante tenha operado o depósito
em cartório dentro do lapso temporal legal, este somente se materi-
alizou através de recolhimento bancário, efetuado após o término
do prazo recursal estipulado no artigo 508 do mencionado Codex.
Ademais, cumpre ressaltar que da comparação entre o horário
de protocolização da apelação e do encerramento do expedien-
te bancário, conclui-se a viabilidade do recolhimento tempesti-
vo junto à instituição financeira, assim, injustificável o proce-
dimento adotado pelo apelante, além de antagônico a Instrução
nº 01/96 da Corregedoria de Justiça.
Logo, não há como, sem maltratar o artigo 511 do Código de
Processo Civil, deixar de aplicar a pena de deserção, o que
impede o conhecimento do presente recurso.
Nesse sentido o posicionamento desta Corte:
 “APELAÇÃO CÍVEL. TEMPESTIVIDADE SATISFEITA.
DESERÇÃO PORÉM CONFIGURADA. DEPÓSITO EM
CARTÓRIO AOS EMOLUMENTOS QUANDO DE INTER-
POSIÇÃO. RECOLHIMENTO BANCÁRIO CONTUDO A
DIA SEGUINTE. PREPARO DESCONFORME A SISTEMÁ-
TICA GIZADA AO ART. 511 CPC E INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA 1/96 CGJ. EXCERTO DOUTRINÁRIO. MATÉRIA EXA-
MINÁVEL DE OFÍCIO. DESERÇÃO CONFIGURADA. NÃO
CONHECIMENTO.” (Ac. nº 6985, da 8ª Câm. Cível, Rel. Arno
Knoerr).
3. Diante do exposto, não se conhece do apelo, ante o preparo
extemporâneo.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
     Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
1

Despachos Relator

006. 0213395-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93396.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001560 Co-
brança.  Apelante: Condominio do Conjunto Residencial Bela
Vista.  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.  Adv.: Oswaldo Car-
valho da Silva.  Adv.: Antonio Freitas de Medeiros.  Apelado:
Ubigay Angelo Fernandes.  Apelado: Hilda Braga Fernandes.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra sentença pro-
ferida em ação sumária de cobrança, ajuizada pelo Condomínio
do Conjunto Residencial Bela Vista contra Ubigay Ângelo Fer-
nandes e Hilda Braga Fernandes, visando o recebimento das ta-
xas condominiais incidentes sobre o apartamento n. 11, do Blo-
co 12, do conjunto de mesmo nome, tudo acrescido da correção
monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios.
A respeitável sentença de fl. 148, sob o pressuposto de que o pro-
cesso estaria paralisado, o deu  por extinto sem julgamento de méri-
to, a teor do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Inconformado com o resultado da demanda, o autor sustenta
em suas razões de recurso, que o processo jamais esteve parali-
sado, impondo-se, assim, o seu provimento.
Não foram apresentadas contra-razões.
Preparo e remessa regulares.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Segundo consta da respeitável sentença recorrida, o processo
foi extinto sem julgamento de mérito, porque estaria paralisa-
do, deixando o autor de promover atos ou diligências a seu
cargo, abandonando a causa por mais de trinta dias.
A respeito dispõe o artigo 267, inciso III do Código de Proces-
so Civil, in verbis:
 “Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe com-
petir, o autor abandonar a causa por mais de trinta (30) dias;
§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos
autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pes-
soalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas.”
Todavia, essa última providência, de caráter indispensável, não
foi tomada pelo Juízo, resultando na nulidade do julgado.
Nesse sentido:
 “Não basta a intimação do advogado da parte; é mister a inti-
mação pessoal desta (STJ - 1ª Turma, Resp 1.262-RJ, rel. Min.
Armando Rollemberg, j. 6.11.89, deram provimento, v.u., DJU
18.12.89, p. 18.465; RT 591/129, 594/51, 708/206, RJTJESP
93/201, 95/192, JTA 96/350, RJTAMG 18/258, in “CPC e le-
gislação processual em vigor, Theotonio Negrão, Editora Sa-
raiva, 34ª edição, pág. 340).
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao apelo para o fim de
cassar a respeitável sentença apelada determinando o regular
processamento do feito até final julgamento.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
007. 0215800-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/121095.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000057 Co-
brança.  Apelante: Antonio Barbacovi.  Adv.: Dalton Chitoli-
na.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE COBRANÇA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP e Sindicato Rural de Realeza contra
Antonio Barbacovi, visando o recebimento da contribuição sin-
dical prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, referente aos anos de
1997, 1998, 1999 e 2000 acrescida de correção monetária e
juros de mora até o efetivo pagamento.
A sentença do juízo “a quo”, julgou procedente o pedido formulado
na inicial para condenar o requerido no pagamento de R$ 1.318,38,
corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora a
partir da citação, mais custas processuais e honorários advocatícios
estes arbitrados em 10% do valor da condenação.
Irresignado com a decisão de 1o Grau, o requerido apresentou
recurso de apelação, aduzindo cerceamento de defesa, pela
impossibilidade de produção de provas orais e periciais; que o
apelante trabalha em regime de economia familiar, optando por
recolher a contribuição sindical junto a Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG), devendo ser
aplicado, aqui, o princípio da liberdade sindical.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da sentença.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe, contudo, não terá seguimento pelas
razões a seguir aduzidas.
O cerceamento de defesa, argüido em preliminar, não se carac-
terizou, uma vez que o art. 330, inciso I, do CPC, autoriza ao
juiz  conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença, sem-
pre que a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sen-
do de direito e de fato, não houver necessidade de produzir
prova em audiência.
No caso em tela, discute-se principalmente matéria de direito,
sendo que a produção de prova oral e pericial era despicienda,
uma vez que o fato do apelante ser proprietário dos imóveis
rurais foi incontroverso e a instrução probatória revelou-se su-
ficiente para embasar o provimento jurisdicional, posto que a

sentença recorrida não merece qualquer reparo.
Ao contrário da contribuição confederativa, a contribuição sin-
dical, que é instituída por lei e de interesse das categorias pro-
fissionais, tem caráter tributário, sendo, portanto, compulsória,
independentemente de filiação ou não ao sindicato.
São duas figuras completamente distintas, onde a obrigação de
pagar a contribuição confederativa, decorre da filiação ao Sin-
dicato e sua arrecadação destina-se ao custeio do sistema con-
federativo da representação sindical de cada categoria profissi-
onal. É opcional, realmente, o engajamento do agricultor, sen-
do que tal contribuição é fixada pela assembléia geral do sindi-
cato e cobrada apenas dos respectivos associados.
Quis, no entanto, o legislador constitucional manter uma con-
tribuição sindical compulsória, distinta da contribuição confe-
derativa, e na parte final do inciso IV do artigo 8º da Magna
Carta, ressalvou expressamente “... independentemente da con-
tribuição prevista em lei.”
Ficou preservada, assim, a contribuição sindical prevista nos
arts. 578 e seguintes da CLT, que foi recepcionada pela Consti-
tuição Federal por força do art. 8º, parte final, c/c art. 34, §§ 3º
e 4º do ADCT, não necessitando de lei complementar. O De-
creto-lei 1.166/71 e as Leis 8.847/94 e 9.701/98, complemen-
tam a disciplina sobre o assunto.
Em sua contestação o apelante afirmou que “pagou a sua con-
tribuição para o sistema CONTAG, ao qual está filiado, con-
forme cópia da Guia em anexo. Assim, cumpriu estritamente a
lei no que se refere a obrigatoriedade de tal pagamento.” (fl.
104). No entanto o documento acostado aos autos (fl. 119) é
uma declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Re-
aleza, dando conta de que o apelante é filiado ao Sindicato.
Assim sendo, não apresentou a quitação da Contribuição Sin-
dical Rural pela CONTAG como afirmado, uma vez que teria
se equiparado, sponte sua, a “trabalhador” rural. Isto de fato
acarretaria bis in idem, se condenado ao pagamento do mesmo
tributo à CNA, agora equiparado à “empregador” rural (art. 1ª
do Decreto-Lei nº 1.166/71).
Eis que para a determinação do sujeito passivo da Contribuição
Sindical Rural, relevante é o art. 1º do Decreto-lei nº 1.166/71,
redação modificada pela Lei nº 9.701/98, de 18 de novembro de
1998, que traz os conceitos legais de “trabalhador” rural  (art. 1º,
inciso I) e “empresário” ou “empregador” rural ( art. 1º, inciso II).
Por conseqüência,  mesmo que explore seu imóvel em regime
de economia familiar, sendo este de área de terra superior a
dois módulos rurais,  a lei o equipara a empregador e não a
trabalhador, tornando-se contribuinte da Contribuição Sindical
Rural, para cuja exigibilidade de mister faz-se, apenas, que in-
tegre determinada categoria econômica ou profissional, e que
conte ele com sindicato de representação, esteja ou não associ-
ado à entidade sindical.
A questão da contribuição sindical, restou pacificada pelo Su-
premo Tribunal Federal, a partir do Recurso Extraordinário nº
180.745-8/SP, da lavra do Eminente Ministro Sepúlveda Per-
tence, Data Julgamento: 08/05/1998, quando esclareceu sua
natureza de vero tributo.
A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, através
de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudência é
unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acórdãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCv.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCv. Relatora Juíza Lélia
S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCv, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCv. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCv.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 “caput”, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
008. 0216204-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140938.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000153 Declaratória.  Agravante: Isaias Domingues.
Adv.: Islei Cezar Dominguez.  Agravado: Hendrix Gaias.  Adv.:
Edesio Ramid Nassar.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão proferi-
da nos autos de ação sumária, em tramitação perante a Vara Cível
da Comarca de Assis Chateaubriand, que deferiu a medida liminar
sem a ouvida da parte contrária, e determinou a expedição de
mandado de manutenção de posse em favor do requerente.
                   O agravante sustenta a desnecessidade de notifi-
cação prévia para a retomada do imóvel quando o contrato de
parceria agrícola é firmado por prazo determinado e, por exis-
tir estipulação expressa no contrato firmado pelas partes (“clá-
usula primeira” - fl. 37). Ao final, requereu a concessão de
efeito suspensivo para cassar a liminar deferida pelo juiz a quo.
                   Concedida a liminar, o juiz a quo informou que as
partes entabularam um acordo, motivo que culminou com a
extinção do feito (fl. 65).
                  Decido.
                   Como houve decisão nos autos principais, confor-
me noticiado pelo juiz a quo à fl. 65, ocorreu a perda do objeto
do presente agravo de instrumento, pela superveniência da sen-
tença.



5ª feira | 05/Dez/2002 35

                   Nesse sentido é a corrente jurisprudencial:
                    “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO OR-
DINÁRIA - CONCEDIDA TUTELA ANTECIPADA - JUL-
GAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO -
PREJUDICADO O RECURSO - Em decorrência da prolação
da sentença da ação principal, conforme cópia juntada aos au-
tos, entende-se ter o presente agravo de instrumento perdido
seu objeto, razão pela qual julga-se prejudicado o pedido.”
(TJES - AI 024999006075 - Rel. Des. Jorge Goes Coutinho - J.
03.04.2001).
Portanto, ante a perda do seu objeto em virtude do julgamento
da ação principal, o recurso, embora conhecido, deve ser julga-
do prejudicado.
Ante o exposto, dou por prejudicado o presente recurso, ne-
gando-lhe seguimento, o que faço com fulcro no art. 557 do
CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
NILSON MIZUTA
Relator

Despachos Relator
009. 0216413-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/118100.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000309 Co-
brança.  Apelante: Norihisa Abe.  Adv.: Odilon Martins Junior.
Adv.: Leandro Camargo Martins.  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de
Palmas.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de ação de cobrança de contri-
buição sindical, relativa aos exercícios de 1997 e 1999, com
amparo nas regras dos artigos 578 e 579 da CLT.
                       Sentenciando o feito, o MM. Juiz a quo con-
cluiu pela procedência do pedido, condenando o requerido ao
pagamento das contribuições exigidas na inicial, atualizadas
na forma do art. 600 da CLT, além das custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da conde-
nação.
                       Inconformado, apela o requerido, reiterando os
fundamentos dos embargos de declaração rejeitados, por en-
tender que houve omissões não sanadas na r. sentença recorri-
da. Aduz, ainda, que as partes são ilegítimas, e que é inconce-
bível a cobrança de contribuição sindical de forma compulsó-
ria, a quem não é associado a sindicato. Além disso, o art. 149,
da Constituição Federal dispõe que somente a União pode ins-
tituir contribuições, razão pela qual as entidades sindicais como
a CNA, não possuem competência para tanto, não havendo
qualquer delegação de poderes para tal fim. Também há a exi-
gência constitucional de lei complementar que imponha a co-
brança da contribuição, caso contrário é inconstitucional, não
tendo sido, pois, recepcionada pela nova ordem.
                       Contra-arrazoando o recurso, os apelados pug-
nam pela manutenção da decisão recorrida.
                      É o relatório.
                       Presentes os requisitos de admissibilidade, co-
nheço do recurso.
                       Preliminarmente, os embargos de declaração já
foram apreciados por decisão fundamentada, que afastou as
alegadas omissões.
                       Ad argumentandum tantum, resta claro, pela
simples análise do julgado, que o douto magistrado singular,
justificou as razões pelas quais concluiu pelo afastamento da
preliminar de inépcia da inicial e ilegitimidade das partes, ten-
do abordado também todos os tópicos pertinentes ao mérito da
demanda.
                       Ainda que assim não o fosse, releva notar que,
encontrando fundamentos suficientes para dirimir a controvér-
sia, o juiz não fica obrigado a responder um a um todos os
tópicos argüidos pela parte, restando afastada, pois, as alega-
das omissões.
                       Quanto ao mérito, anoto que a contribuição sin-
dical sempre foi cobrada junto com o ITR e, a partir de 1997,
com a edição da Lei nº 8.847/94, a contribuição devida aos
sindicatos integrantes da categoria econômica rural passou a
ser cobrada pelas entidades do sistema CNA (Sindicatos, Fede-
rações Estaduais e Confederação), como é o caso dos autos.
                       Outrossim, convém observar que a contribui-
ção sindical ora em debate, possui natureza tributária, donde
decorre sua compulsoriedade, sendo devida por todos os inte-
grantes de determinada categoria econômica ou profissional,
independentemente de qualquer filiação a sindicato.
                       Não se confunde com a contribuição tratada pelo
artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal, essa sim obrigató-
ria apenas para aqueles que se filiam ao sindicato, e dependem
de assembléia geral para sua instituição.
                       Referida contribuição está prevista nos artigos
8º, IV, in fine, e 149, da Constituição Federal, encontrando pre-
visão infraconstitucional nos artigos 578 e seguintes da CLT,
bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a redação que lhe
deu a Lei nº 9.701/98, que além de ratificar o contido na CLT,
veio por termo a qualquer discussão acerca da ausência de lei
regulamentadora, o que estaria a impedir a cobrança da contri-
buição questionada. Não se olvide, ainda, o disposto no artigo
217, do Código Tributário Nacional.
                       Em brilhante explanação acerca do tema, o ilus-
tre Juiz Trabalhista Sérgio Pinto Martins, fez um histórico a
respeito da evolução da contribuição sindical no nosso ordena-
mento jurídico e que culminou com sua compulsoriedade:
Mencionava o Projeto da Comissão de Ordem Social (art. 6º,
I), que a assembléia sindical iria “fixar a contribuição da cate-
goria, descontada em folha, para custeio das atividades da enti-
dade”. No projeto da Comissão de Sistematização estava con-
signada a seguinte redação: “a Assembléia Geral é o órgão de-
liberativo supremo da entidade sindical, competindo-lhe deli-

berar sobre a sua constituição, organização, dissolução, elei-
ções para os órgãos diretivos e de representação, aprovar o seu
estatuto e fixar a contribuição da categoria, que deverá ser des-
contada em folha para custeio das atividades da entidade”. O
substitutivo do Relator da Comissão de Sistematização rezava:
“a assembléia geral fixará a contribuição da categoria que, se
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema
confederativo de sua representação sindical” (parágrafo 4º, do
art. 9º). Foi este o texto aprovado pela Comissão de Sistemati-
zação (parágrafo 4º do art. 10). Posteriormente foi aprovada a
Emenda n. 31.327 do Deputado Geraldo Campos, que estava
assim redigida: “a assembléia geral do sindicato fixará a con-
tribuição da categoria, que será descontada em folha para cus-
teio das atividades da entidade sindical, independentemente da
estabelecida em lei”. A expressão “independentemente da con-
tribuição estabelecida em lei” foi acrescentada em função das
emendas apresentadas ao Plenário no primeiro turno de vota-
ção do constituinte. Com a fusão das várias emendas temos a
atual redação do inciso IV, do artigo 8º, da Constituição. Deci-
diu-se por uma situação intermediária, qual seja, manutenção
do desconto compulsório da contribuição sindical, transferin-
do para a assembléia geral a possibilidade de fixar a contribui-
ção para o custeio do sistema confederativo, fazendo com que
não houvesse qualquer ingerência ou interferência governamen-
tal em relação à última contribuição. Como havia interesses de
certos grupos na manutenção da contribuição sindical utilizou-
se a expressão “independentemente da contribuição prevista
em lei” para ressalvá-la, em troca da supressão da estabilidade
no emprego, conforme a redação ofertada ao inciso I, do artigo
7º, da Constituição, prevendo apenas que a lei complementar
estabeleceria uma indenização compensatória pela despedida
arbitrária ou sem justa causa.
(trecho extraído do Recurso Extraordinário nº 180.745-8/SP,
da lavra do eminente Ministro Sepúlveda Pertence)
                       Confira-se, ainda, o julgamento do Recurso
Extraordinário nº 184.266-1, tendo como relator o Ministro
Carlos Velloso, julgado em 27.08.1996, assim ementado:
Sindicato - Contribuição Confederativa e Contribuição Sindi-
cal - Distinção - Inteligência dos artigos 8º, IV, e 149 da CF - A
contribuição sindical é instituída por lei, de interesse das cate-
gorias profissionais (artigo 149 da CF), com caráter tributário,
e assim compulsória; já a denominada contribuição confedera-
tiva, instituída pela assembléia geral da entidade sindical (arti-
go 8º, IV, da CF), é compulsória apenas para os filiados ao
sindicato, mesmo aos que resultaram vencidos em deliberação
da assembléia geral, mas nunca aos não filiados.
                       De igual forma, o teor do despacho proferido
no Recurso Extraordinário nº 277.654, tendo como relator o
eminente Ministro Néri da Silveira:
Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fun-
damento no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, contra
decisão proferida pela Quinta Câmara de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que entendeu legí-
tima a cobrança da contribuição sindical rural ajuizada pela
Confederação Nacional da Agricultura - CNA.
2. Em suas razões, sustenta o recorrente, em resumo, que a
decisão recorrida, ofende o artigo 8º, IV, da Constituição Fede-
ral.
3. Na conformidade da jurisprudência desta Corte, a contribui-
ção sindical possui natureza tributária, sendo, pois, exigível de
todos os integrantes da categoria, independentemente de filia-
ção ao sindicato, nos termos do artigo 8º, IV, in fine, da Cons-
tituição Federal.
Nesse sentido, dentre outros, os RREE 198.092/SP, DJ de
11.10.1996; 176.638/SP, DJ de 29.11.1996, rel. min. CARLOS
VELLOSO; 196.407/SP e 192.291, DJ de 02.05.1997, rel. min.
MOREIRA ALVES.
4. No que pertine à recepção do Decreto-lei nº 1.166/71, pela
nova ordem constitucional, destaco a decisão no RE nº 180.745/
SP, rel. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 08.5.1998:
“EMENTA: Sindicato: contribuição sindical da categoria: re-
cepção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no art. 578 CLT é exigível de
todos os integrantes da categoria, independentemente de sua
filiação ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constitui-
ção; não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º,
do princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido
a partir dos termos em que a Lei Fundamental a positivou, nos
quais a unicidade (art. 8º, II) e a própria contribuição sindical
de natureza tributária (art. 8º, IV) - marcas características do
modelo corporativista resistente-, dão a medida da sua relativi-
dade (cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a
recepção questionada a falta da lei complementar prevista no
art. 146, III, CF, à qual alude o art. 149, à vista do disposto no
art. 34, §§ 3º e 4º, das Disposições Transitórias (cf. RE 146733,
Moreira Alves, RTJ 146/684, 694)”
5. Do exposto, com base no art. 38, da Lei nº 8.038, de 28 de
maio de 1990 no art. 21, § 1º, do RISTF, nego seguimento ao
recurso extraordinário.”
Por outro lado, a prova documental que instrui a exordial, em
nenhum momento elidida, é suficiente para comprovar a regu-
laridade do lançamento, e o enquadramento sindical do apelan-
te, nos moldes do Decreto-Lei nº 1.166/71, com a redação dada
pela Lei nº 9.701/98.
Ex positis, na forma do artigo 557, § 1º-A, do CPC, nego pro-
vimento ao recurso.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator
010. 0216864-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128994.  Matéria: Sumário.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000238 Cobrança.  Apelante: Rosangela dos Santos
Mello.  Adv.: Valdemar Morás.  Apelado: Confederação Na-

cional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de
Quedas do Iguaçu.  Adv.: Serafim Pereira da Silva.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE COBRANÇA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP e Sindicato Rural de Quedas do Igua-
çu contra Rosangela dos Santos Mello, visando o recebimento
da contribuição sindical prevista nos arts. 578 e 579 da CLT,
referente aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida de
correção monetária e juros de mora até o efetivo pagamento.
A sentença do juízo “a quo”, julgou procedente o pedido dos
autores para condenar a requerida ao pagamento do valor de
R$ 1.254,86, acrescido de juros de 0,5 % ao mês e correção
monetária a partir da data da citação, não devendo incidir so-
bre esse valor a multa. Condenou, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da condenação.
Irresignada com a decisão de 1o Grau, a requerida apresentou
recurso de apelação, aduzindo a falta de notificação do lança-
mento da contribuição sindical, o que afasta a obrigação de
pagar juros; que a sentença não considerou que o contribuinte
é representado pelo proprietário rural com área inferior a dois
módulos rurais, ou seja, 36 ha, sendo isento; a base de cálculo
originária do ITR seria discutida caso objeto de discussão ad-
ministrativa, sendo que o julgamento antecipado da lide impe-
diu a produção de provas.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da sentença.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
impõe-se o seu conhecimento, contudo, não terá seguimento
pelas razões a seguir aduzidas.
Preliminarmente cumpre analisar a alegação de que o julga-
mento antecipado da lide não permitiu a produção de provas.
Verifica-se nos autos que a ré apresentou contestação e docu-
mentos, sendo que a instrução probatória revelou-se suficiente
para embasar o provimento jurisdicional, posto que a sentença
recorrida não merece qualquer reparo.
O art. 330, inciso I, do CPC, autoriza ao juiz conhecer direta-
mente do pedido, proferindo sentença, sempre que a questão
de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de
fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.
A questão sub judice é a cobrança da contribuição sindical re-
lativa aos exercícios de 1997 a 2000. O fato gerador deste tri-
buto vem descrito no art. 578 da CLT, sendo que a hipótese
tributária é participar das categorias econômicas ou profissio-
nais ou das profissões liberais representadas pelas entidades
sindicais. Portanto, são sujeitos passivos desta obrigação tribu-
tária todos aqueles que participem de uma determinada catego-
ria econômica. (art. 579  CLT).
É fato incontroverso que a apelada é agricultora que explora a
área de terra apontada nos documentos de fls.31-42, apresenta-
dos pelos autores, relativamente ao imóvel sob registro nº 3876371
junto a Secretaria da Receita Federal, sendo sua área 264,3 ha.
Não logrou a apelante provar o contrário, pois em sua contesta-
ção afirma “Por conseguinte, dois módulos rurais equivalem a
36 ha ou 360.000 m2, área limite para que seja contemplada
com a isenção da contribuição sindical rural pretendida na pre-
sente ação. Assim a contestante está isenta da pretendida con-
tribuição, sendo improcedente o pedido inicial. (doc. anexo).
No caso de não ser este o caso, pelo fato da área ser superior a
dois módulos, é igualmente improcedente o pedido...” (fl. 147)
Há uma incongruência lógica nesta argumentação. A área de
um terreno é um dado objetivo. Ou ela mede 264,3 ha ou não
mede. Eis que a apelante apresentou certidões do registro de
imóveis onde constam duas áreas de terra, sendo uma de
363.0000 m2, matrícula nº 4.987 do Registro de Imóveis de
Quedas do Iguaçu (fl. 158) e outra de 192,7199 ha, matrícula
nº 4.546 do mesmo cartório (fls. 160-161). Às fls. 152-157 apre-
senta a documentação relativamente ao ITR do imóvel sob re-
gistro 3876371-0 junto a Receita Federal, cuja área é de 264,3
ha, portanto, exatamente a mesma a que se referem os docu-
mentos apresentados pelos autores.
Mesmo que se considerasse apenas uma das áreas de terra, pres-
supondo que a apelada tivesse provado não ser mais proprietá-
ria da área de terra de 192, 7199 ha, como genericamente afir-
mou, e considerando-se que dois módulos rurais são efetiva-
mente 36 ha, não se deu conta a apelada de que 363.000 m 2
corresponde a 36,3 ha, concluindo-se, portanto, que a sua propri-
edade é maior do que dois módulos rurais.
Completamente inverídica a alegação de que a decisão mono-
crática não enfrentou esta questão pois às fl. 189 consta “com
relação ao tamanho da propriedade da requerida, alega que está
isento o proprietário de terras menores que dois módulos ru-
rais, e que o módulo rural da região é de 18 hectares. Todavia,
os documentos juntados pela requerida demonstram que a soma
da área de suas propriedades é bastante superior a 36 hectares,
sendo, portanto, muito superior à medida que alega como sen-
do a de dois módulos rurais.”
No que tange a falta de notificação e lançamento, cumpre lem-
brar a natureza jurídica do tributo em questão. É o art. 149 da
Magna Carta que prevê a competência da União para instituir
contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e
de interesse das categorias profissionais e econômicas.
A contribuição sindical é tributo, dito parafiscal, porque o ente
que detém a competência tributária para instituí-lo, no caso a União,
indicou sujeito ativo diferente, credenciando-o a postular o cum-
primento da prestação. Assim o sujeito ativo, que não é titular da
competência, recebe atribuições de arrecadar, fiscalizar e aplicar
tais recursos no desempenho de suas atividades específicas.
Mediante o Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, art.
4º, a União credenciou o INCRA para proceder ao lançamento

e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes
das categorias profissionais e econômicas da agricultura, sen-
do que os recursos eram repassados aos sindicatos. Porém, com
a edição da Lei 8.022/90, que alterou o sistema de administra-
ção das receitas federais, tais encargos foram transferidos para
a Secretaria da Receita Federal (art. 1º).
Posteriormente, houve nova alteração legislativa introduzida
pela Lei 8.847/94, determinando:
 “Art. 24. A competência de administração das seguintes recei-
tas, atualmente arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal
por força do art. 1º da Lei 8.022, de 12 de abril de 1990, cessa-
rá em 31 de dezembro de 1996:
I - Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Agricultura (CONTAG), de acordo com o art. 4º
do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e art. 580 da
Consolidação das Leis do Trabalho.”
Assim, ultrapassado o período de transição, originado com o
disposto no art. 10, § 2º do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, a arrecadação da Contribuição Sindical foi
confiada à CNA e à CONTAG, deixando de ser administrada
pelo Departamento da Receita Federal, cujos procedimentos
administrativos fiscais não mais se realizaram.
Portanto, a partir do ano de 1997, no caso de inadimplemento da
obrigação tributária, os sujeitos ativos, não dispondo da ação
executiva fiscal, devem postular seu direito em Juízo mediante o
processo de conhecimento, em ação de natureza condenatória.
Um dos pilares do Estado Democrático de Direito é a garantia
constitucional insculpida no art. 5º, inciso LV, “aos litigantes,
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em ge-
ral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios
e recursos a ela inerentes.” e, ainda, art. 5º, inciso LIV “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal.”
O processo de conhecimento foi instaurado exatamente para
garantir o devido processo legal, com seus corolários da ampla
defesa e do contraditório, sendo que à apelada não faltou opor-
tunidade de produzir provas, quanto a existência de fato impe-
ditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, conforme
exige o art. 333, inciso II do CPC.
Registre-se que, no tocante aos juros, a presente apelação care-
ce de interesse processual, pois a apelada foi favorecida pela
interpretação da norma efetuada pelo magistrado de 1º Grau,
uma vez que,  a partir do valor expresso na inicial, determinou
a incidência de juros de 0,5 %, a partir da citação e afastou a
cobrança da multa.
Contudo, considerando-se o princípio “tantum devolutum quan-
tum appellatum”, mantém-se como decidido pelo juízo “a quo”,
uma vez que os autores não apelaram.
Assim sendo, tendo a instrução probatória comprovado que a
apelante pertence à categoria econômica ruralista, sendo equi-
parada a empregador rural (art. 1º do Decreto-lei 1166/71, com
a redação da Lei 9.701/98), mantém-se a sentença tal como
prolatada.
De outro lado, o julgamento singular da presente é pertinente,
por força do art. 557 do CPC, uma vez que a questão da contri-
buição sindical, prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT, res-
tou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, a partir do Re-
curso Extraordinário nº 180.745-8/SP, da lavra do Eminente
Ministro Sepúlveda Pertence, Data Julgamento: 08/05/1998.
Confira-se também o entendimento do Tribunal de Justiça des-
te Estado, a exemplo do Acórdão:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA -
DESCONTO COMPULSÓRIO INDEPENDENTE DA CON-
DIÇÃO OU NÃO DE FILIADO - PREVISÃO NOS ARTIGOS
578 A 610 DA CLT - LEGITIMIDADE DA CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA PARA EMITIR GUI-
AR E EFETUAR A RESPECTIVA COBRANÇA DA CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE INOCORRÊNCIA DO ALEGADO CERCEAMENTO
DE DEFESA ARTIGO 330, INCISO I DO CPC. RECURSO
IMPROVIDO. A Contribuição Sindical tem natureza tributária
e é devida, em favor do sindicato, por todos aqueles que parti-
cipam de determinada categoria econômica ou de uma profis-
são liberal. Impõe-se o julgamento antecipado da lide, sendo a
controvérsia, tão somente, em torno do direito, demonstrável
por meio de documentos os convênios e aditivos firmados en-
tre a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal,
outorgaram à Confederação Nacional da Agricultura legitimi-
dade ativa para o lançamento e a cobrança da contribuição sin-
dical rural. (TJ/PR. Ac. nº 21097, 4ª CCv. Data Julg. 11/09/
2002, Rel. Desembargador Sydney Zappa).
A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, atra-
vés de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudên-
cia é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acór-
dãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCv.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCv. Relatora Juíza Lélia
S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCv, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCv. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCv.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 “caput”, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2002.
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Despachos Relator
011. 0218462-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/145236.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000398 Co-
brança.  Apelante: Maximino José Dors.  Adv.: Pedro Moacir
Cardoso Renner.  Adv.: Ronald Ruda Renner.  Apelado: Cofe-
deração Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Realeza.  Apelado: Sindicato Rural de Planalto.
Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação
Cível nº 0218462-9, da Comarca de Realeza - Vara Cível, em
que são: apelante MAXIMINO JOSÉ DORS e apelados CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA E
OUTROS.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença pro-
ferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação Naci-
onal da Agricultura CNA, Federação a Agricultura do Estado
do Paraná, Sindicato Rural de Realeza e Sindicato Rural de
Planalto contra Maximino José Dors, visando o recebimento
da contribuição sindical prevista nos arts. 578 e 579 da CLT,
referente aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida da
correção monetária e juros de mora até o efetivo pagamento,
mais custas processuais e honorários advocatícios.
A sentença recorrida julgou procedente o pedido formulado na
inicial para condenar o requerido a pagar aos requerentes a
importância de R$ 1.701,23, relativa à contribuição sindical
rural dos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescidas de
juros e correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da causa.
                   Irresignado com o deslinde da causa, o réu ora
apelante apresentou recurso de apelação, sustentando a falta de
sustentação legal da cobrança da contribuição sindical rural.
Destacou a sua não sujeição no enquadramento pretendido pe-
los apelados, pois é comerciante e não produtor rural. Defen-
deu ainda, a ausência de filiação à Confederação e a ilegitimi-
dade dos entes para cobrar a contribuição. Ao final, pleiteou a
reforma do julgado.
                   Os apelados apresentaram suas contra-razões, sus-
tentando pela manutenção do julgado.
                  Decido.
                   É extemporânea a apelação ofertada após o decur-
so do prazo do artigo 508 da lei instrumental.
                   A Lei 8.950, de 13.12.1994, introduziu no regime
da apelação, importantes alterações no tocante à tempestivida-
de e ao preparo.
                   Quanto ao requisito da tempestividade, o parágra-
fo único acrescentado ao artigo 506 do Código de Processo
Civil submete o seu controle ao protocolo do cartório ou do
juízo, que obrigatoriamente deverá ocorrer dentro do prazo le-
gal de interposição do recurso. Quer isto dizer que não basta
colher o despacho do juiz; é indispensável que a petição seja
entregue ao protocolo antes de expirar o prazo da apelação.
Aliás, nem é preciso que o despacho judicial se dê dentro da-
quele prazo. O que se leva em conta, para efeito da tempestivi-
dade, é simplesmente o ingresso do recurso em juízo por meio
do protocolo, com ou sem a manifestação prévia do juiz.
                   Assim, o recurso não comporta conhecimento, por
força da ausência de um dos requisitos para a sua admissibili-
dade, ou seja, a observância do prazo para o seu manejo.
                   Verifica-se que a apelação é intempestiva, porque
o prazo para a interposição do recurso de apelação começou a
fluir no dia 7 de agosto de 2002 (quarta-feira), inclusive (certi-
dão de fl. 150), encerrando-se em 21 de agosto de 2002 (quar-
ta-feira), mas a petição respectiva foi protocolizada no Cartó-
rio da Comarca de Realeza, somente no dia 26 de agosto de
2002 (segunda-feira), fl. 151, extrapolando, assim, o prazo fi-
xado pelo art. 508 do Código de Processo Civil.
                   Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
                      “APELAÇÃO CÍVEL - INTERPOSIÇÃO SE-
RÔDIA - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE, RELATIVO À TEMPESTIVIDADE -
INOBSERVÂNCIA DA REGRA ESTATUÍDA NOS ARTIGOS
508 E 188 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CO-
NHECIMENTO - A tempestividade na interposição de qual-
quer recurso é requisito de admissibilidade, sem o qual o não
conhecimento da irresignação se impõe. Recurso voluntário não
conhecido, reexame necessário não provido.” (TJPR - AC-RN
0079807-6 - (18965) - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Conv. Sérgio Ro-
drigues - DJPR 12.02.2001).
                   Portanto, como a parte apelante deixou de obser-
var o prazo legal do presente recurso, a denegação de seu se-
guimento é medida que se impõe.
                   Ante o exposto, nego seguimento ao presente re-
curso de Apelação.
                   Curitiba, 27 de novembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator
8

Despachos Relator
012. 0218936-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/148829.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000070 Presta-
ção de Contas.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Gilberto
Fior.  Adv.: Aurélio Ferreira Galvão.  Adv.: Carlos Roberto Fer-
rarezi.  Apelado: João Liberali.  Adv.: José Abel do Amaral Fran-
ça.  Adv.: Michelle Saula Palu.  Adv.: Nivaldo Possamai.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. BANCO DO BRASIL S/A apelou da sentença da Juíza da

Comarca de MAMBORÊ, que julgou procedente a AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS movida por JOÃO LIBERALI.
2. A competência in casu não é deste Tribunal.
A ação está fundada no art. 914 do CPC, que tem procedimento
especial.
Desinfluente, assim, o valor dado à causa, que justificasse o
encaminhamento dos autos à Câmara de SUMÁRIO.
Nem cabe à Câmara de EXECUÇÃO julgar a questão, eis que
o contrato de abertura de crédito em conta corrente, de há mui-
to, não se constitui em título executivo, consoante entendimen-
to já pacificado do STJ.
Assim sendo, e porque não se insere no rol do art. 103 da Cons-
tituição Estadual, determino o encaminhamento, desde logo,
do presente processo, ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO, competente para julgamento da questão.
Curitiba, 26 de novembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Relator Convocado

Despachos Relator
013. 0220325-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166276.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000501 Anulatória.  Agravan-
te: Sueli José Golfeto.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Adv.: Hélio
Marinho Spigolon.  Agravado: Banco Santander do Brasil S/a.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de Agravo de Instrumento inter-
posto da decisão, que nos autos nº 501/02, de ação de anulação
de contrato de financiamento de veículo c/c pedido de tutela
antecipada, movida por Sueli José Golfeto, em face de Banco
Santander do Brasil S/A, indeferiu o pedido de antecipação de
tutela, ante a ausência de prova inequívoca.
                       Da análise dos autos observa-se que, à época
da propositura da ação, em julho de 2.002, foi dado à causa o
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), valor superior a vinte
vezes o maior salário mínimo vigente no País, razão pela qual
ao feito foi atribuído o rito ordinário.
                       Como se vê, a ação iniciou seu procedimento
pelo rito ordinário, de sorte que a competência para o conheci-
mento do presente recurso é do egrégio Tribunal de Justiça.
                       Vale lembrar que, em matéria de aplicação da
lei processual no tempo tem incidência o princípio tempus re-
git actum, segundo o qual as leis processuais têm efeito imedi-
ato em relação aos feitos pendentes, mas não são retroativas, já
que somente os atos posteriores à sua entrada em vigor é que
serão regulados por seus preceitos.
                       Isso equivale em dizer que, se a ação está se
processando pelo rito ordinário, porque à época de sua propo-
situra, as causas com valor superior a vinte vezes o maior salá-
rio mínimo vigente do país deveriam seguir esse rito, a Lei nº
10.444/2002, não tem o condão de alterar o procedimento já
atribuído ao feito.
                       Não é de se olvidar, ainda, que mesmo com apli-
cação imediata, a lei processual respeita o direito adquirido, o
ato jurídico perfeito e a coisa julgada, de sorte que, mesmo
quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum
efeito tem sobre os fatos ou atos ocorridos sob o império da lei
revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no
momento de sua entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos
atos já praticados, que continuam sendo regulados pela lei do
tempo em foram consumados. (in Curso de Direito Processual
Civil, vol. I., Humberto Theodoro Júnior, vol. I. 18ª edição,
editora Forense, pág. 21).
Também o ilustre professor Galeno Lacerda assim leciona:
Em regra, porém, cumpre afirmar que a lei nova não pode atin-
gir situações processuais já constituídas ou extintas sob o im-
pério da lei antiga, isto é, não pode ferir os respectivos direitos
processuais adquiridos. O princípio constitucional de amparo a
esses direitos possui, aqui, também, plena e integral vigência.
(in “O novo direito processual civil e os feito pendentes”, edi-
tora Forense, 1974, pág. 13).
A prevalecer entendimento diverso, esta Câmara, de compe-
tência de julgamento de recursos de procedimento sumário,
estaria julgando recursos interpostos de decisões proferidas em
ações que estão se processando pelo rito ordinário, rito esse
que não restou alterado pelo advento da Lei nº 10.444/02, já
que os atos processuais ali praticados se encontram exauridos.
Destarte, não conheço do recurso, determinando a remessa dos
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, a quem compe-
te apreciar a matéria.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002.
JUIZ LUIZ LOPES
 Relator
2

Despachos Relator
014. 0220351-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165822.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000631
Revisão de Contrato.  Agravante: Montasa Engenharia Indus-
tria e Comércio Ltda.  Adv.: Almir Rodrigues Sudan.  Agrava-
do: Banco Bcn S/a.  Interessado: Paulo Miyoshi Yano.  Interes-
sado: Alcides Max Beckert.  Interessado: Sylvio de Toledo Fi-
lho.  Interessado: Ernani Lauriano Rodrigues.  Interessado:
Maria Kioshi Kukata.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Montasa
Engenharia Industria e Comércio Ltda, impugnando a respeitá-
vel decisão de fls. 33/34 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que, em au-
tos de ação ordinária revisional de contrato de cédula de crédi-
to bancário - conta garantida - c/c nulidade de cláusulas contra-

tuais, repetição de indébito, compensação de dívida, exclusão
de banco de dados e pedido de concessão de tutela antecipada,
ajuizada pela agravante e outros contra o Banco BCN S/A, houve
por bem indeferir a antecipação de tutela pretendida, para o
fim de ordenar a imediata exclusão do seu nome do SERASA e
SPC.
Segundo argumenta, a decisão agravada é contrária à orienta-
ção deste Tribunal de Alçada, que já editou, inclusive o enun-
ciado nº 6, da quase unanimidade das demais cortes estaduais
do país, e da jurisprudência do Excelso Superior Tribunal de
Justiça, pois o objeto da ação proposta é revisar, declarar nu-
las as cláusulas abusivas e extremamente onerosas, repetir os
pagamentos indevidos e compensá-los com débitos remanes-
cente se houver.
Aduz que não omitiu a existência de dívida com a agravada,
porém submeteu-a ao crivo do contraditório para apurar a lega-
lidade ou não da cobrança que lhe é imposta, bem como afirma
haver interpretação equivocada do magistrado quanto ao pedi-
do da inicial, já que não houve incerteza quanto à relação ne-
gocial entre as partes litigantes.
Por fim, sustenta que embora os documentos anexados à inicial
atestem a existência da dívida, nega a responsabilidade pelo
débito atual e requer a reforma da decisão ordenando a exclu-
são de seu nome dos bancos de dados do SERASA e SPC.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 21/35 e
com o comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
O artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, redação
dada pela Lei nº 9.756/98, estabelece que se a decisão recorri-
da estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, pode o Relator dar provimento ao recurso.
Desta feita, razão assiste a agravante, pois vem se consolidando
a orientação jurisprudencial no sentido de que, havendo ação em
curso na qual se discute o próprio débito, indevida é a inscrição
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito.
Confira-se o posicionamento recente do Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, conforme se infere do acórdão da lavra do
eminente Min. Aldir Passarinho Filho:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERA-
SA, SPC E AFINS. PREVISÃO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA
REVISIONAL E AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA. CPC, ART. 273. PERMISSÃO
DO REGISTRO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. DESCABI-
MENTO. LEI N. 8.038/90, ART. 43, § 4º. CC, ART. 160, I.
I - Legítimo é o procedimento adotado pela instituição finan-
ceira em inscrever a devedora inadimplente em cadastro de pro-
teção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.
II - Caso, todavia, em que, havendo discussão jurídica sobre o
débito, pertinente o deferimento de tutela antecipatória do pe-
dido de exclusão ou não inclusão do nome da devedora de tais
órgãos com o fim de assegurar a eficácia do processo, sob pena
de se frustrar, ao menos em parte, o direito nele discutido.
III - Recurso conhecido e provido.” (REsp 351941/SP, 4ª Tur-
ma, DJ 25.03.2002)
Fiel a essa orientação, assim decidiu a 8ª Câmara Cível deste
Tribunal, em Ac. nº 13.880, relatado pelo Juiz Dimas Ortêncio
de Melo, julgado em 12 de agosto de 2002, ementando:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE CONTA CORRENTE - TUTELA ANTECI-
PADA - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERA-
SA - ILEGALIDADE - DISCUSSÃO DO CONTRATO - RE-
CURSO PROVIDO .
Havendo discussão sobre o contrato que origina o débito, ino-
corre a inadimplência, é defeso ao credor proceder a inscrição
no SERASA e outros órgãos afins.”
No caso vertente, a agravante discute o “quantum” da dívida
em juízo, o que já a autoriza a não ter o seu nome inscrito no
cadastro de inadimplentes, independente da controvérsia sobre
a existência ou não do débito.
Assim sendo, não se pode deixar de concluir que o pronuncia-
mento judicial questionado está em confronto direto com a ju-
risprudência dominante dos tribunais, razão pela qual o pre-
sente agravo merece pronto provimento.
3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento, reformulando a decisão monocrática, no sentido de de-
terminar ao agravado, a retirada do nome da agravante de todo
e qualquer banco de dados de órgão de proteção ao crédito.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04165 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Dalton Chitolina 001 0218154-2
Djalma Sigwalt 001 0218154-2
Márcia Regina Rodacoski 001 0218154-2
Yuri John Forselini 001 0218154-2

Despachos Republicados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0218154-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/140554.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000392 Co-
brança.  Apelante: Danilo Zamboni.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.

Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Movto Republicado: 26/11/2002.  Motivo: Intimação dos
procuradores do Apelado.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata a espécie de ação de cobrança de contribuições sindicais,
ajuizada pelos apelados, tendo o MM. Juiz a quo julgado pro-
cedente o pedido, condenando o réu apelante ao pagamento de
R$ 807,21 (oitocentos e sete reais e vinte e um centavos), e ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da condenação.
Inconformado, apela o réu, pugnando pela reforma do decisum.
                      É o relatório.
                       É de se notar que, o apelo é manifestamente
inadmissível, ante a intempestividade.
                       A sentença foi publicada no dia 27.06.2002, uma
quinta-feira. O prazo iniciou-se em 03.07.02, inclusive, e en-
cerrou-se em 17.07.02, uma quarta-feira. O recurso foi inter-
posto no dia 15.08.02, sendo, portanto, intempestivo.
                       Não se olvide que se trata de rito sumário, que
não tem seu curso suspenso pelo advento das férias forenses,
consoante a regra do artigo 174, do Código de Processo Civil.
                       O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar re-
cursos interpostos em causas que seguiram o mesmo procedi-
mento, decidiu:
PROCESSO CIVIL. PRAZO RECURSAL. CURSO EM FÉRI-
AS FORENSES. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. - O
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CORRE
DURANTE AS FÉRIAS FORENSES NAS AÇÕES PROCES-
SADAS PELO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (ATUAL
SUMÁRIO). - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(RESP 3822/MG, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJU
10/06/1996).
O Tribunal de Alçada segue a mesma linha de entendimento:
APELAÇÃO CÍVEL - PRAZO - NÃO SUSPENSÃO - FÉRI-
AS FORENSES - RITO SUMÁRIO - INTEMPESTIVIDADE.
A superveniência das férias forenses não suspende o prazo para
apelar nas causas que observam o rito sumário, reputando-se
intempestiva a apelação protocolada após os quinze dias da
intimação da sentença.
(Acórdão nº 14358, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz RONALD
SCHULMAN).
No mesmo sentido, anotem-se os acórdãos nº 13067, da 6ª Câ-
mara Cível, nº 11472, da 8ª Câmara Cível e nº 10578, da 6ª
Câmara Cível.
Ademais, a circunstância de ter o Sr. Escrivão lançado, equivo-
cadamente, a data do início do prazo na certidão de fl. 145, não
elide o reconhecimento da intempestividade do recurso. Ao
Procurador da parte, profissional do Direito, compete o conhe-
cimento da norma legal vigente.
Ex positis, nego seguimento à apelação, de acordo com o art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes e, oportunamente, baixem-se os autos à
Vara de origem para os devidos fins.
Curitiba, 22 de novembro de 2.002.
LUIZ LOPES
Relator
2

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04169 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Dalton Chitolina 003 0218156-6
Djalma Sigwalt 001 0213876-3

002 0215568-4
003 0218156-6

Eliana Ferrari Felipe 002 0215568-4
Marcia Da Silva Paisana 001 0213876-3
Marcio Diniz Fancelli 002 0215568-4
Márcia Regina Rodacoski 001 0213876-3
Márcia Regina Rodacoski 001 0213876-3

002 0215568-4
002 0215568-4
003 0218156-6
003 0218156-6

Wagner Francisco De Souza Mena 001 0213876-3
Yuri John Forselini 003 0218156-6

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0213876-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101418.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000316 Cobrança.  Apelante: Geruino Gregório dos
Santos.  Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura -cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sin-
dicato Rural de Tapejara.  Apelado: Sindicato Rural de Umua-
rama.  Adv.: Marcia da Silva Paisana.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0215568-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/117990.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000010 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe.
Apelado: Mauro Massau Takasse.  Adv.: Marcio Diniz Fancelli.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).
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Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0218156-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/141249.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000396 Co-
brança.  Apelante: Armínio Lotici.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.04181 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 10/12/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriana Negrini 0020 0213474-9
Alceu Biancolini Filho 0009 0204103-6
Alice dos Antos 0016 0209367-0
Altair Ástor Raimundo 0010 0204484-6
Antonio Marcos Pedroso 0023 0214678-1
Camilo de Toni 0013 0206706-5
Dalmy Margarete Milléo 0003 0214493-8
Elisabeth C. d. Oliveira 0007 0201175-0
Enéas Pereira Rodrigues 0014 0207456-4
Laurihetty de Moura e Costa 0017 0211894-3
Laércio Benedito Levandoski 0015 0208181-6
Luis César Sanches 0021 0213916-2
Maria Goretti Basilio 0004 0189638-6
Marlon Rodrigo A. dos Santos 0006 0198642-9
Martim Canever 0019 0213073-2
Miguel Haddad 0008 0201394-5
Osnivaldo Buratto 0025 0216736-6
Paulo Roberto Belo 0022 0213988-8
Peter Andreas Ferenczy 0018 0212127-1
Sergio Bond Reis 0024 0215505-7
Suzane Chamecki Alencar 0002 0214144-0
Valdemiro Facin Lanzarin 0012 0206702-7
Vania Maria Forlin 0011 0205907-8
Vera Lucia Paludo 0026 0216808-7
Wedson José Pierobon 0005 0198618-3

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0001.  PROCESSO: 0212476-9  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000175 Ha-
beas Corpus  Recorrente: Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Campo Mourão  Recorrido: Marcio dos
Santos Oliveira  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0214144-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
de Execucoes Penais  Ação Originária: 9900000970 Comutação de
Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado: Vilmar Salviano
da Silva Réu Preso  Def Pub: Suzane Chamecki Alencar  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0214493-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
de Execucoes Penais  Ação Originária: 200200000291 Comutação
de Penas  Agravante: Moisés Rodrigues da Luz Réu Preso  Def Pub:
Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0189638-6  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100079679 Ação Penal
Apelante: Jonas Garcia de Oliveira Réu Preso, Gilson Apareci-
do Soares Réu Preso  Def Pub: Maria Goretti Basilio  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0198618-3  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara
única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000060 Ação Penal  Apelante: Emídio Gomes Francisco  Def
Dat: Wedson José Pierobon  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0198642-9  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200000000057 Ação Penal  Apelante: Edivaldo Ro-
drigues dos Santos  Def Dat: Marlon Rodrigo A. dos San-
tos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0201175-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara de Delitos de Transito  Ação Originária: 9700043711 Ação
Penal  Apelante: Alexsandro Ribeiro  Def Pub: Elisabeth Ca-
valcante de Oliveira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0201394-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a

Vara Criminal  Ação Originária: 200100000104 Ação Penal  Ape-
lante: Jurandir Borges Soares  Def Pub: Miguel Haddad  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0204103-6  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara única, Campo Largo  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9400000049 Ação Penal  Apelante: João Altair Horacemiv
Adv.: Alceu Biancolini Filho  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cu-
nha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0204484-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100095488 Ação Penal  Apelante:
Pedro Henrique de Souza Kozak Réu Preso  Def Pub: Altair Ástor
Raimundo  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0205907-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800090525 Ação Penal  Ape-
lante: Ivo Pereira da Silva Réu Preso  Def Pub: Vania Maria
Forlin  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0206702-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9700000035 Ação Penal
Apelante: Antonio Correia  Adv.: Valdemiro Facin Lanzarin
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0206706-5  Comarca: Realeza  Vara: Vara
única, Realeza  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000050 Ação Penal  Apelante: Loreno Schul  Adv.: Cami-
lo de Toni  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0207456-4  Comarca: Santa Izabel do Ivai
Vara: Vara única, Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9900000022 Ação Penal  Apelante: Ricardo
Souza Ramos  Def Dat: Enéas Pereira Rodrigues  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0208181-6  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
única, Palmeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000076 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Regivaldo Pacondes da Silva  Adv.: Laércio Benedito Le-
vandoski  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0209367-0  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
única, Cianorte  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000141 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: José Rodrigues de Souza  Def Dat: Alice dos Antos  Re-
lator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha
Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0211894-3  Comarca: Cerro Azul  Vara:
Vara única, Cerro Azul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000004 Ação Penal  Apelante: Jadir de Almeida Mon-
teiro Réu Preso  Adv.: Laurihetty de Moura e Costa  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0212127-1  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Criminal  Ação Originária: 200100003136
Ação Penal  Apelante: José Fernando Domingos  Adv.: Peter
Andreas Ferenczy  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Sônia Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0213073-2  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara única, União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000708 Restituição de Coisa Apreendida
Apelante: Geomar Alfredo Berwig, Joelson Moreira Branco
Adv.: Martim Canever  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0213474-9  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara única, Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000001 Ação Penal  Apelante: Antonio Ferreira Fagun-
des Réu Preso  Def Dat: Adriana Negrini  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida
(Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Convocado Rabello Filho
(Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0213916-2  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara única, Prudentópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000012 Ação Penal  Apelante: Nilceu César Vidal

Réu Preso  Def Dat: Luis César Sanches  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida
(Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Convocado Rabello Filho
(Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0213988-8  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
única, Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000020 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Paulo Tavares Pereira  Adv.: Paulo Roberto Belo  Rela-
tor: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha
Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0214678-1  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara única, Ortigueira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000029 Ação Penal  Apelante: Marcio Daniel Quaren-
tei Réu Preso  Adv.: Antonio Marcos Pedroso  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0215505-7  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000593 Ação Penal
Apelante: Geraldo Cota Réu Preso, Janete Aparecida Cloth Cota
Réu Preso  Adv.: Sergio Bond Reis  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0216736-6  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
única, Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000099 Ação Penal  Apelante: Edemilson Aparecido
da Silva  Adv.: Osnivaldo Buratto  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz
Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0216808-7  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara única, União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9200000020 Ação Penal  Apelante: Ênio da Silvei-
ra  Adv.: Vera Lucia Paludo  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04173 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Nelmon Jose Silva Junior  001 0220134-1

Despachos Relator
001. 0220134-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/165381.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Guaratuba.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaratuba.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000324 Pedido
de  Liberdade  Provisór ia .   Autos  Complementares :
200200000175 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetran-
te: Bel. Nelmon J. Silva Junior.  Paciente: Edimar Eder-
son Braz Réu Preso.  Adv.: Nelmon Jose Silva Junior.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Guaratuba.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Sergio Arenhart.  Despacho:
I - De ser negada a liminar. A recusa da liberdade provisória ao
paciente tem, prima facie, ponderáveis motivos nas razões in-
vocadas pela autoridade impetrada, comor eproduzido às fls.
22 a 24-TA. Ii - Requisitem-se urgentes informações da autori-
dade impetrada. III - A seguir, vista à PGJ.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04185 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Janaina Theulen Zagonel 001 0220277-1
Jose Marcelo Teixeira 002 0220545-4

Despachos Relator
001. 0220277-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/166317.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Rio Branco do
Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Janaina Theulen Zagonel.  Paciente: Ary Ri-
beiro de Paula Réu Preso.  Adv.: Janaina Theulen Zagonel.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Rio Branco do Sul.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Despacho:

1 - O presente writ não foi devidamente instruído de modo a
demonstrar a veracidade das razões ensejadoras do pedido de
liminar, razão pela qual indefiro a liminar. 2 - Oficie-se à apon-
tada autoridade coatora para prestar as informações que julgar
necessárias, com urgência. 3 - Após, com o retorno das infor-
mações, abra-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0220545-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/166047.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária:

200200019026 Ação Penal.  Impetrante: Bel. José Marcelo
Nicoletti Teixeira.  Paciente: Adilson Antonio Silva de Paula.
Réu Preso.  Adv.: Jose Marcelo Teixeira.  Impetrado: Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Foz do Igua-
çu.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
1 - O presente writ não foi devidamente instruído de modo a
demonstrar a veracidade das razões ensejadoras do pedido de
liminar, razão pela qual indefiro a liminar. 2 - Oficie-se à apon-
tada autoridade coatora para prestar as informações que julgar
necessárias, com urgência. 3 - Após, com o retorno das infor-
mações, abra-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04172 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Rene Ariel Dotti 001 0214687-0
Rene Ariel Dotti 001 0214687-0

Vista ao(s) impetrante(s) - para ciência. - Prazo: 5  dias
001. 0214687-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/132461.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200049585
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200049585 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200017873 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 200200000047
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complemen-
tares: 200200048230 Pedido de Fiança.  Autos Complementa-
res: 200200048260 Pedido de Fiança.  Autos Complementares:
200200000044 Pedido de Fiança.  Impetrante: Bel. Rene Ariel
Dotti.  Paciente: Miguel Dias de Souza Réu Preso.  Adv.: Rene
Ariel Dotti.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Motivo: para ciência..
Vista Advogado: Rene Ariel Dotti (PR002612).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 02/12/2002
Relação No. 2002.04184 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Antonio Carlos De A. Vianna 002 0220984-1
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0220984-1
Edson Rubens Andrade 003 0220986-5
Sandra Bertipaglia 001 0219914-2
Sueli Maria Oltramari 003 0220986-5

Despachos Relator
001. 0219914-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/164346.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaratuba.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000088 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000218 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Sandra Bertipaglia.  Paciente: Valdecir Boeira Réu Preso.  Adv.:
Sandra Bertipaglia.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Guaratuba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados. I - Diante das informações prestadas dando
conta que já foi designada data para a oitiva de testemunha de
acusação, através de carta precatória, bem como da natureza do
delito em tela, a princípio, não vislumbro ilegalidade da manuten-
ção da prisão do paciente, motivo pelo qual denego a liminar pre-
tendida. II - Dê-se vista a D. PGJ. III - Diligências necessárias.

Despachos Relator
002. 0220984-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/169976.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000242
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000531 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000239 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Antonio Carlos de
Andrade Vianna.  Impetrante: Bel. Bruno Augusto Gonçalves Via-
na.  Paciente: Roberto Yoshio Hayashida Réu Preso.  Paciente: Thi-
ago Hirano Mafra Réu Preso.  Adv.: Antonio Carlos de Andrade
Vianna.  Adv.: BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA.
Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de
Londrina.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida porque não sejo nos autos elementos
autorizadores para tanto. Requisitem-se as informações da autoridade
coatora. Autorizo o Chefe da 4ª Câm.Cr. a assinar o ofício requisitório.

Despachos Relator
003. 0220986-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/167396.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ubiratã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000050 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000111 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Comple-
mentares: 200200000112 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Ed-
son Rubens Andrade.  Impetrante: Bel. Sueli Maria Oltramari.
Paciente: Natalino Antonio da Silva Réu Preso.  Adv.: Edson Ru-
bens Andrade.  Adv.: Sueli Maria Oltramari.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Ubiratã.Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida porque não sejo nos autos
elementos autorizadores para tanto. Requisitem-se as informa-
ções da autoridade coatora. Autorizo o Chefe da 4ªCâm.Cr. a
assinar o ofício requisitório.

Divisão de
Processo Crime
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Comarca da Capital
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
IVO RIBEIRO
Escrivao
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0153 073691/2002

0161 073749/2002
0060 071000/2001
0081 071820/2001

ACACIO CORREIA FILHO 0036 068884/1999
0070 071370/2001

ADELCIO CERUTI 0042 069781/2000
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0071 071391/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0011 063907/1996
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0140 073492/2002
ADRIANA DE FRAN•A 0033 068559/1999
ADRIANO DE GUSMAO ALBUQUE 0009 062793/1995
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0153 073691/2002

0161 073749/2002
0060 071000/2001
0081 071820/2001

ADYR TACLA FILHO 0132 073364/2002
ALCEU BOLLIS 0061 071019/2001
ALCEU MARCZYNSKI 0149 073654/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0023 067074/1998

0109 072603/2002
ALESSANDRO RAVAZZANI 0080 071794/2001
ALEXANDRA NAVEGA 0024 067352/1998
ALEXANDRE CHEMIM 0129 073305/2002
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0037 068902/1999
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0044 070198/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0049 070336/2000

0133 073370/2002
ALINE FAGUNDES 0087 072061/2001
ALMIR LAMIN 0059 070957/2001
ALTIVO JOSE SENISKI 0021 067005/1998
ALVARO PEDRO JUNIOR 0037 068902/1999

0043 069895/2000
AMALI ELI EL CHAB 0118 072992/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 0005 059747/1992
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0145 073529/2002

0040 069557/2000
0116 072956/2002

AMAURI PEREIRA DA SILVA 0045 070255/2000
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0047 070308/2000

0008 062033/1994
ANA LUCIA CABEL LIMA 0076 071581/2001
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0090 072219/2001
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0033 068559/1999
ANA PAULA LARA PAGANINI 0115 072873/2002
ANAISA SOARES 0160 073747/2002
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0039 069258/1999
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0034 068771/1999
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0006 060505/1992

0007 061212/1993
ANDREA CUNHA 0062 071056/2001
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0017 065234/1997
ANDREA VERANO PONTES 0108 072581/2002

0117 072977/2002
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0016 064697/1996
ANELISE CHAIBEN 0153 073691/2002
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0132 073364/2002
ANTONIO ALBERTO LOURENCO 0141 073507/2002
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0039 069258/1999
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0056 070828/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0030 067915/1998

0124 073203/2002
ANTONIO CLARIDES MODENA 0059 070957/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0106 072409/2002

0054 070745/2000
ANTONIO GUILHERME DE A. P 0037 068902/1999
ANTONIO SILVA DE PAULO 0028 067684/1998
ANTONIO VILMAR GOULART 0138 073444/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0010 063766/1996
APARECIDO TEIXEIRA COSTA 0163 073756/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0112 072677/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0021 067005/1998
ARNO FERREIRA MULLER 0022 067067/1998
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0068 071298/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 0092 072263/2001
BLASS GOMM FILHO 0088 072135/2001
CAIO MARCIO EBERHART 0001 053067/1984
CARLA FABIANA EVERS 0063 071153/2001
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0160 073747/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0021 067005/1998
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0125 073207/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0140 073492/2002
CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 0055 070759/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0045 070255/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 0131 073351/2002
CAROLINA DE CASTRO WANDER 0073 071522/2001
CELIA REGINA MARCON LEIND 0061 071019/2001
CELSO MARIO ZIPF 0050 070402/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0082 071832/2001

0134 073371/2002
0095 072369/2001

CESAR RICARDO TUPONI 0033 068559/1999

CIRO BRUNING 0034 068771/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0140 073492/2002
CLAUDIA REJANE NODARI 0147 073551/2002
CLAUDINEIA VELOSO 0071 071391/2001
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0156 073742/2002
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0087 072061/2001
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0137 073390/2002
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0090 072219/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0136 073387/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0096 029021/2002

0157 073743/2002
0051 070639/2000
0158 073744/2002
0139 073477/2002
0059 070957/2001
0094 072363/2001

CRISTIANE BUDEL SETTI 0069 071341/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0134 073371/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 0006 060505/1992

0007 061212/1993
CRISTINA KAKAWA 0146 073539/2002
DANIEL HACHEM 0010 063766/1996
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0130 073332/2002
DANIELLE LAGINSKI 0020 066670/1998
DANILO EMILIO BERNARTT 0144 073528/2002

0138 073444/2002
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0052 070679/2000
DELIO DE JESUS SOUZA 0080 071794/2001

0026 067543/1998
DEMETRIO BEREHULKA 0041 069705/2000
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 0114 072809/2002
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0148 073561/2002
DIEGO BOHRER BRANCO 0108 072581/2002
DIOGENES LEONARDI LUZ 0152 073679/2002
DIRCEU PAGANI 0160 073747/2002
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0046 070270/2000

0064 071183/2001
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0043 069895/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0066 071267/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 0062 071056/2001

0020 066670/1998
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 0119 073017/2002
EDUARDO MELLO 0017 065234/1997
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0087 072061/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 0087 072061/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0092 072263/2001
ELIAS G DA LUZ 0032 068485/1999
ELISA GOMES TORRES 0101 029434/2002
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0126 073278/2002
EMILDA DE DAVID 0004 059117/1991
ENIO TADEU DE LUCENA 0098 029128/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0027 067671/1998

0136 073387/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0084 072017/2001
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0071 071391/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0083 071961/2001

0048 070329/2000
0056 070828/2000
0053 070695/2000

FABIANA SILVEIRA 0087 072061/2001
FABIANO ROESNER 0084 072017/2001
FABIO SILVEIRA ROCHA 0109 072603/2002
FARAM BOUQUEZAM NETO 0043 069895/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 0020 066670/1998
FERNANDA TIROLLE CONDESSA 0109 072603/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0077 071634/2001
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0108 072581/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0079 071712/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0157 073743/2002

0035 068844/1999
0051 070639/2000
0158 073744/2002
0139 073477/2002
0059 070957/2001
0094 072363/2001

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0144 073528/2002
0138 073444/2002

FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0042 069781/2000
FREDY YURK 0110 072614/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0030 067915/1998

0124 073203/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0062 071056/2001

0020 066670/1998
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0021 067005/1998
GISELE CARTA RIBEIRO 0114 072809/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0120 073056/2002
GRACIELA IURK MARINS 0017 065234/1997
GUILHERME MANN ROCHA 0037 068902/1999
GUNTER OTTO GRANDER 0025 067421/1998
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR 0037 068902/1999
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0019 066550/1998
HENRIQUE VOSS NETO 0016 064697/1996
HILTON RICARDO PROBST 0033 068559/1999
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0074 071532/2001
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0026 067543/1998
IVERLY ANTIQUERA DIAS FER 0072 071422/2001
IVO ARY MEIER JUNIOR 0131 073351/2002

0142 073521/2002
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0161 073749/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0034 068771/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0083 071961/2001
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0044 070198/2000

0002 054067/1985
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0153 073691/2002

0161 073749/2002
0060 071000/2001
0081 071820/2001

JAIR APARECIDO AVANSI 0143 073523/2002
JAMES WAHL 0018 065770/1997
JANDER LUIS CATARIN 0092 072263/2001
JANE KITANI 0024 067352/1998
JANETE MURARO 0128 073289/2002
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 0113 072773/2002

JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0039 069258/1999
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0115 072873/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 0046 070270/2000

0064 071183/2001
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0089 072161/2001

0119 073017/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0082 071832/2001

0134 073371/2002
0095 072369/2001

JOAO PAULO DOS REIS GALVE 0022 067067/1998
JOREL CURY 0016 064697/1996
JORGE DURVAL DA SILVA 0080 071794/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0013 064019/1996
JORGE WELTER 0131 073351/2002

0142 073521/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0143 073523/2002
JOSE CARLOS DA COSTA 0025 067421/1998
JOSE CORREA FERREIRA 0064 071183/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0079 071712/2001
JOSE DE BARROS TORRES 0121 073091/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0057 070874/2001
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0006 060505/1992

0007 061212/1993
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0093 072302/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0121 073091/2002
JOSE ROBERTO SPINA 0040 069557/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 0129 073305/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0153 073691/2002

0161 073749/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0120 073056/2002
JOSIANE FRUET BETTINE LUP 0162 073755/2002
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0072 071422/2001
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0097 029063/2002
JULIANE ZANCANARO 0021 067005/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 0039 069258/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0034 068771/1999

0005 059747/1992
JULIO CESAR HENRICHS 0141 073507/2002

0038 069169/1999
JULIO JACOB JUNIOR 0079 071712/2001
KAREN VIVIANE CASADO VALE 0035 068844/1999
KARIN MARLISE SCHLUNZEN 0131 073351/2002

0142 073521/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0087 072061/2001
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0150 073673/2002
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 0074 071532/2001
LAERCIO CARTES 0102 029518/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0029 067812/1998
LAMARTINE BRAGA CORTES 0086 072056/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 0141 073507/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0089 072161/2001
LEANDRO DUARTE SCHERER 0004 059117/1991
LEANDRO RICARDO ZENI 0089 072161/2001

0119 073017/2002
LEANDRO ZAMBONI 0141 073507/2002
LEON NAVES BARCELLOS 0001 053067/1984
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0037 068902/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0020 066670/1998
LETICIA ARAUJO LEONI 0018 065770/1997
LILIAN CLEIDE ALFAIA MEND 0045 070255/2000
LOURINELSON VLADMIR 0077 071634/2001
LUCIA EMY MIZOTE ITO 0033 068559/1999
LUCIANA BERRO 0108 072581/2002
LUCIANA CRISTINA ARGENTON 0025 067421/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 0057 070874/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0152 073679/2002

0123 073181/2002
LUCIANA VILHENA MORAIS S 0028 067684/1998
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0107 072554/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0029 067812/1998
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0007 061212/1993
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0160 073747/2002
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0083 071961/2001
LUIZ ANTONIO MORES 0105 029643/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0018 065770/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0033 068559/1999
LUIZ CARLOS FRANCO 0042 069781/2000
LUIZ CARLOS GULKA 0104 029614/2002
LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINS 0032 068485/1999
LUIZ FELIPE JANSEN DE M N 0122 073106/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0131 073351/2002

0067 071282/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0146 073539/2002

0006 060505/1992
0007 061212/1993

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0065 071204/2001
0031 068419/1999
0038 069169/1999

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0083 071961/2001
0048 070329/2000
0056 070828/2000
0053 070695/2000

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0014 064301/1996
MAGNUS CARAMORI 0117 072977/2002
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0071 071391/2001
MARCELA SCANDELARI MILCZE 0156 073742/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0130 073332/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0084 072017/2001
MARCELO DE OLIVEIRA 0118 072992/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0108 072581/2002

0117 072977/2002
MARCELO MACIOSKI 0144 073528/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0021 067005/1998

0021 067005/1998
MARCELO OLIVA MURARA 0042 069781/2000
MARCELO PACHECO PIROLO 0073 071522/2001
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0114 072809/2002
MARCELO TABORDA RIBAS 0015 064680/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 067074/1998

0109 072603/2002
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0160 073747/2002
MARCIA S. BARAO 0057 070874/2001
MARCIO ADALBERTO AUGUSTO 0004 059117/1991

MARCIO AMIN FARIA NACLE 0155 073741/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0117 072977/2002
MARCIO DA SILVA MUINOS 0141 073507/2002
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0047 070308/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 0049 070336/2000

0133 073370/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0122 073106/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0004 059117/1991
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0063 071153/2001
MARCOS MATTIOLI 0013 064019/1996
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0144 073528/2002

0138 073444/2002
MARGARETE MARIA LEMES 0041 069705/2000
MARIA CHRISTINA D. DA SIL 0052 070679/2000
MARIA CRISTINA ALMEIDA 0021 067005/1998
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0121 073091/2002
MARIA ELIZABETH DE LACERC 0025 067421/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0120 073056/2002
MARIA HELENA KUSS 0067 071282/2001
MARIA INES DIAS 0032 068485/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 0078 071661/2001
MARIA WROBEL SCHATAZ 0092 072263/2001
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0085 072051/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0014 064301/1996
MARILISIA BELIDO SEGOVIA 0034 068771/1999
MARILZA MATIOSKI 0012 063917/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0129 073305/2002
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0114 072809/2002
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0020 066670/1998
MARTINS GATI CAMACHO 0155 073741/2002
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0114 072809/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0083 071961/2001
MAURO FALASTER 0050 070402/2000
MILENA MASLOWSKI 0115 072873/2002
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0041 069705/2000
MOACYR CORREA FILHO 0005 059747/1992
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0146 073539/2002
MONICA MINE YAO 0119 073017/2002
MONROE FABRICIO OLSEN 0036 068884/1999

0070 071370/2001
MUNIR ABAGGE 0138 073444/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0120 073056/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0004 059117/1991
NEIMAR BATISTA 0159 073745/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0018 065770/1997
NELSON LUIS RIBEIRO 0037 068902/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0027 067671/1998

0136 073387/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0017 065234/1997
NEREU CARLOS MASSIGNAM 0163 073756/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0111 072622/2002
NEURI BARBIERI 0075 071557/2001
NIVALDO MORAN 0029 067812/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0112 072677/2002
NORBERTO ANGELO MARTINS 0027 067671/1998
NORBERTO TREVISAN BUENO 0092 072263/2001
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0073 071522/2001
OCTAVIO DOZZA 0128 073289/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0117 072977/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0112 072677/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0013 064019/1996

0092 072263/2001
0088 072135/2001

ORIBES CORREA 0045 070255/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0030 067915/1998
OSCAR GUISS 0019 066550/1998
OSMANN DE OLIVEIRA 0091 072227/2001
OSMAR KOHLER 0034 068771/1999
OTTO JOAO LYRA NETO 0137 073390/2002
PATRICIA CHEMIM 0129 073305/2002
PATRICIA ROHN 0080 071794/2001
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0119 073017/2002
PAULO AMBROSIO 0085 072051/2001
PAULO CESAR PEREIRA GRUBE 0019 066550/1998
PAULO FERNANDO BARBOSA 0127 073285/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0087 072061/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0021 067005/1998
PAULO MAINGUE NETO 0021 067005/1998
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0108 072581/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0062 071056/2001

0020 066670/1998
PAULO ROBERTO LOPES 0080 071794/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0108 072581/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0120 073056/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 0111 072622/2002
PEDRO BURBA 0144 073528/2002
PEDRO ROBERTO NETO 0100 029314/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0017 065234/1997
PLINIO MENDES RABELLO 0028 067684/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0045 070255/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0154 073727/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0069 071341/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 0018 065770/1997
REINALDO WOELLNER 0019 066550/1998
RENATO DACILIO FLORES 0059 070957/2001
RICARDO CHEANG 0161 073749/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0054 070745/2000

0113 072773/2002
0126 073278/2002

RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0120 073056/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0063 071153/2001
ROBERTA ONISHI 0014 064301/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0107 072554/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0020 066670/1998
ROBERTO MONTEIRO LITRENTO 0009 062793/1995
ROBSON IVAN STIVAL 0140 073492/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 0003 058124/1990
RODRIGO OTAVIO DE BITENCO 0080 071794/2001
ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 0114 072809/2002
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0080 071794/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMONT D 0005 059747/1992
RONNIE KOHLER 0034 068771/1999
RONY CESAR CENTENARO VALE 0151 073675/2002
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ROSANGELA LISBOA CONERADO 0013 064019/1996
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0018 065770/1997
ROSI OSTERNACK RIBEIRO 0114 072809/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0157 073743/2002

0035 068844/1999
0051 070639/2000
0158 073744/2002
0139 073477/2002
0059 070957/2001
0094 072363/2001

RUBIA YARA REISTENBACH 0050 070402/2000
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0135 073381/2002
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0091 072227/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0033 068559/1999
SANTINO SAGAIS 0075 071557/2001
SEBASTIAO CANDIDO NETO 0016 064697/1996
SERGIO BATISTA HENRICHS 0141 073507/2002

0038 069169/1999
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0069 071341/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0086 072056/2001

0115 072873/2002
SERGIO MORES 0089 072161/2001

0119 073017/2002
SHIRLEY PAGNOSI 0159 073745/2002
SILVIO BINHARA 0068 071298/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0068 071298/2001
SILVIO NAGAMINE 0033 068559/1999
SIMONE CERETTA LIMA 0120 073056/2002
SIMONE KOHLER 0034 068771/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0058 070875/2001

0163 073756/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0099 029231/2002
SUZANA BONAT 0045 070255/2000
TATIANE PARZIANELLO 0159 073745/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0083 071961/2001

0048 070329/2000
0053 070695/2000

UMBERTO GIOTTO NETO 0024 067352/1998
VALDECY ALVES DE GOIS 0059 070957/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0089 072161/2001

0119 073017/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0049 070336/2000

0133 073370/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0069 071341/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 0039 069258/1999
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0024 067352/1998
VANESSA CAPELI 0150 073673/2002
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0017 065234/1997
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0017 065234/1997
VILMA DE ALMEIDA 0088 072135/2001
VINICIUS KOBNER 0077 071634/2001
VIVIANE BERNARDO JORGE 0089 072161/2001

0119 073017/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0017 065234/1997

0017 065234/1997
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0003 058124/1990
WALTER DOS ANJOS 0103 029529/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0068 071298/2001
WILMAR EPPINGER 0021 067005/1998
WILSON BENINI 0163 073756/2002
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 0144 073528/2002
WILTON VICENTE PAESE 0092 072263/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0140 073492/2002

1.-TESTAMENTO-53067/1984-LUIS GASTAO DE ALEN-
CAR FRANCO DE CARVALHO x JOAO VIEIRA DE ALEN-
CAR - Defiro o pedido de fls. 14, pelo prazo de dez dias. - Adv.
LEON NAVES BARCELLOS e CAIO MARCIO EBERHART-

2.-ARROLAMENTO-54067/1985-VERA LUCIA BORN x
DITIMAR EMANUEL BORN e outros - Conta de Custas R$
353,50 - Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L. RIBAS-

3.-COBRANCA (SUMARIO)-58124/1990-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA -Intime-se
a parte requerente, dos termos do requerimento do Sr. Avalia-
dor.-Adv. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA FILHO e RO-
DOLFO LINCOLN HEY-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59117/1991-
BANCO NACIONAL S/A x OSMAR NUNES FILHO - Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do senhor oficial de justica conforme provinmento 01/99. - Adv.
NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
EMILDA DE DAVID, LEANDRO DUARTE SCHERER e
MARCIO ADALBERTO AUGUSTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59747/1992-
BANCO ALFA DE INVESTIMENTOS SA x WILSON WI-
LHEIM BATISTA - Proceda a escrivania as devidas anotacoes
e intimacoes na forma requerida as fls. 53. Ag. pagamento de
custas do senhor distribuidor no importe de R$ 1,84. - Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, MOACYR CORREA FILHO e RONALDO ALBIZU
DRUMMONT DE CARVALHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60505/1992-VAL-
DIR DE CASTRO BENEVUTO x JOSE VANDERLEI VIZO-
NE - Diante do parecer da curadora especial, manifeste-se o
exequente. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61212/1993-JOR-
GE KUINSLER x GERSON FERREIRA DE OLIVEIRA e ou-
tros - Designo a data de 06/12/03, às 14:00 horas, neste juizo,
para a realizaçao da Praça do bem penhorado que deverá ser
anunciado por editais, na forma da lei, com antecedencia míni-
ma de cinco (05) dias, sendo certo que, se o bem nao alcançar
lance superior à importancia da avaliaçao, seguir-se-a sua ven-
da, a quem mais der, em data de 20/02/03, às 14:00 horas, neste
Juizo. Nao havendo expediente forense nos dias retro referi-
dos, fica, desde já, designado o primeiro dia util subsequente.

Intime-se o devedor pessoalmente por mandado ou carta com
aviso de recepcao ou por outro meio idoneo do dia hora e local
da alienacao judicial. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento 01/99. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62033/1994-
HOSPITAL SANTA CRUZ S A x ARNALDO BENTO DA
SILVA -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para a
Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. AMILTON
FERREIRA DA SILVA-

9.-INVENTARIO-62793/1995-MAURICIO DE GUSMAO
ALBUQUERQUE x CIRO ALBUQUERQUE - Tendo em vista
que na sobrepartilha de bens devera ser observado o processo
de inventario e partilha (artigo 1.041, do CPC), o requerente
devera declarar no prazo de cinco dias o seguinte: quem exer-
cera o cargo de inventariante na sobrepartilha, uma vez que o
termino do inventario e da partilha cessa a funcao do inventari-
ante. se os herdeiros sao os mesmos do inventario. Qual a parte
certa que o autor da heranca possui no imovel a ser sobreparti-
lhado, uma vez que de acordo com a matricula nº 43.556, o
espolio possui 1.076.754,41 m2 e foram realizados inumeros
desmenbramentos de areas. - Adv. ROBERTO MONTEIRO
LITRENTO e ADRIANO DE GUSMAO ALBUQUERQUE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-63766/1996-CENIAZ CO-
MERCIO E REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA
e DANIEL HACHEM-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63907/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO POR-
TAL DE ARAUCARIA LTDA - Reconheco o erro material
ocorrido no despacho de fls. 100. Dessa forma republique-se o
despacho de fl. 100, fazendo constar a citacao dos executados
ao inves do exequente. Tendo em vista a efetivacao do arresto,
cite-se o executado, por edital com prazo de 20 dias. - Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63917/1996-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CIC III x RA-
FAEL KRAICZ -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. MARILZA MATIOSKI-

13.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-64019/1996-SAUIPE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A x LUIZ AN-
TONIO BIALLE e outros - Diante da juntada do calculo de fls.
545/546, manifeste-se a autora.- Adv. MARCOS MATTIOLI,
ROSANGELA LISBOA CONERADO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64301/1996-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S A x
NELCI APARECIDA DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 54,
pelo prazo ali requerido. - Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e RO-
BERTA ONISHI-

15.-COBRANCA (SUMARIO)-64680/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA BELA x JULIO HYCZY DA COSTA -(Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC.-Adv. MARCELO TABORDA RIBAS-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64697/1996-CON-
SORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x SANDRA
TEREZA FABRI SANTANA - Defiro o pedido de fls. 81. Aguar-
dem os autos no arquivo provisorio. - Adv. HENRIQUE VOSS
NETO, JOREL CURY, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS
e SEBASTIAO CANDIDO NETO-

17.-CAUTELAR INOMINADA-65234/1997-FAISSAL ASSAD
RAAD x SEME RAAD - O processo se encontra na fase instru-
toria. A rigor, em seu inicio. Confesso que ja considerei ser
possivel o julgamento antecipado da lide tendo em vista que a
perda da affectio societatis e fato incontroverso nos autos, o
que nao exige a producao de provas (artigo. 334, III, do CPC.
Porem toda a tese inicial se destina a provar que a ma-gestao
do requerido seria a causa determinante para que a sociedade
nao mais se tornasse plausivel tanto na parte administrativa
quanto na parte financeira o que demanda a realizacao de pro-
va, notadamente a pericial, para apuracao dos fatos que devem
determinar a ocorrencia ou nao da culpa de algum dos socios.
O julgamento antecipado importaria neste momento, em cerce-
amento de defesa tanto que o proprio TAPR entende pela ne-
cessidade de realizacao da prova pericial. Assim, a abertura da
instrucao se torna compulsoria. A questao que estaria criando
obice a realizacao de pericia seria o valor cobrado. O ultimo
perito nomeado fls. 6318 formulou sua proposta no valor de R$
525.150,00. O valor ainda permanece alto, mas se justifica pelo
excesso de trabalho que sera necessario empreender no caso.
Normalmente se pede ao perito indicacao dos honorarios por-
que o juiz nao esta adstrito aos valores das tabelas de custas de
cada profissional, determinando a lei que o juiz fixara apenas o
prazo para entrega do laudo artigo 421 do CPC. No caso dos
autos entretanto de longa data se discute valor da prova perici-
al tendo sido determinado pelo tribunal de alcada a nomeacao
de outro profissional para averiguacao da certeza do valor que
deveria ser cobrado no caso. Tenho que os valores por mais
peritos se indiquem no caso, ficara em torno daquilo pleiteado
pelo perito por ultimo indicado pelo juizo ate porque forcar
que os honorarios sejam menores podera, eventualmente criar
um problema etico nos autos, consistente no desejo de ser no-
meado definitivamente nos autos, com os honorarios reduzi-
dos, em detrimento de um trabalho com maior qualidade o que
nao se deseja dada a importancia da causa e os valores que nela
se discutem. Assim, nomeio em definitivo a empresa Mueller
Contabilidade, como perito de confianca deste juizo, homolo-
gando o valor da pericia a ser realizada em R$ 450.000,00,

valor razoavel e suficiente para a realizacao dos trabalhos peri-
ciais cujo valor devera ser parcelado, no maximo em tres par-
celas salvo se houver aquiescencia do perito em dilatar o prazo
para pagamento, o que devera ser comunicado a este juizo.
Concedo o prazo de 60 dias para a entrega do laudo, cujo prazo
podera ser alongado, se necessario. Intime-se o perito para dar
inicio aos trabalhos periciais. - Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO,
WALTER BORGES CARNEIRO, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, VICTOR ALBER-
TO AZI BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE B.
MARINS e GRACIELA IURK MARINS-

18.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-65770/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x JOAO MARIA
WEBBER - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEO-
NI, LUIZ CARLOS CHECOZZI, NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e JAMES
WAHL-

19.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-66550/1998-BER-
NARDO GUISS x JOSE AUGUSTO VALENTE GONCAL-
VES -Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retor-
no da carta precatoria.-Adv. HELOISA MARIA FREITAS
CAMARA, REINALDO WOELLNER, PAULO CESAR PE-
REIRA GRUBER e OSCAR GUISS-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66670/1998-BAN-
CO ITAU S/A. x A PRIMEIRA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ROBERTO MACHADO FILHO,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE LA-
GINSKI e FERNANDA LOPES MARTINS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67005/1998-
CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A x NIBRASTUR
TURISMO E VIAGENS LTDA e outros - Ag. assinatura do
termo de nomeacao de bens a penhora. - Adv. GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CRISTINA ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67067/1998-
PAMCARY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
S/C LT x CETA TRANSPORTES LTDAS -(Sentença em resu-
mo) Julgado extinto, inciso I, do art. 794, do CPC. Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos requeridos. - Adv.
JOAO PAULO DOS REIS GALVEZ e ARNO FERREIRA
MULLER-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67074/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SILMARIO WAGNER -Intime-se
o requerente para manifestar-se sobre o retorno da carta preca-
toria.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-67352/1998-TRILE-
GAL COMERCIO LTDA x BRASPRESS - BRASIL TRANS-
PORTES INTERMODAL LTDA -Intime-se o requerente para
manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria.-Adv. UM-
BERTO GIOTTO NETO, JANE KITANI, VALQUIRIA PEREI-
RA PINTO e ALEXANDRA NAVEGA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67421/1998-
COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA x KA-
MEL MUSTAPHA DABBOUS - FI -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. MARIA ELIZABETH
DE LACERCA G NEVES, JOSE CARLOS DA COSTA, LU-
CIANA CRISTINA ARGENTON FERNANDES e GUNTER
OTTO GRANDER-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-67543/1998-JORNY BOE-
SEL x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - (sentenca
em resumo) - Acolho parcialmente os embargos, tao somente
para que se exclua da execucao os juros cobrados, antecipada-
mente ou nao acima do patamar constitucional de 1% ao mes.
Considerando que o embargado sucumbiu em parte minima do
pedido, condeno o embargante no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios em 10% do valor atribuido
aos embargos (art. 20, paragrafo 4º do CPC). Oportunamente
certifique-se nos autos de execucao. - Adv. DELIO DE JESUS
SOUZA e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67671/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ROGERIO SCHNEIDER -Intime-
se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Fede-
ral, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NORBERTO AN-
GELO MARTINS-

28.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-67684/1998-
WALKIRIA MARIA BINI x TORREBLANCA CONSTRUCO-
ES INCORPORACOES LTDA -Subam os autos ao Egrégio
Tibunal de Justica do Estado.-Adv. ANTONIO SILVA DE PAU-
LO, PLINIO MENDES RABELLO e LUCIANA VILHENA
MORAIS S FONTOLAN-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67812/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x SELMA
RODRIGUES DA SILVA -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI
e NIVALDO MORAN-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-67915/1998-ANTONIO
CARLOS GAIDA PERCEGONA e outros x BANCO ITAU S/
A - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. ORLAN-

DO ANZOATEGUI JUNIOR, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68419/1999-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTO-
NIO MARINO TORRES -Intime-se a parte requerente dos termos
do ofício retro.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

32.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-68485/1999-IRACEMA
DE OLIVEIRA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA - Fica
designado o dia 10 de marco de 2.003, as 14.00 horas para a
realizacao da audiencia, ficando intimadas as partes e as teste-
munhas presentes. Intime-se a parte requerida para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias, e efetuar o pagamento
das custas do senhor oficial de justica conforme provimento
01/99. - Adv. LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINSKI, ELIAS G
DA LUZ e MARIA INES DIAS-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-68559/1999-ANTONIO
MARINILTO DE JESUS x ELECTROLUX DO BRASIL S/A -
Intime-se a re para que promova o deposito da segunda parcela
dos honorarios do perito. - Adv. LUCIA EMY MIZOTE ITO,
ANA PAULA ANTUNES VARELA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, CESAR RICARDO TUPONI, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, ADRIANA DE FRANÇA, HILTON RICARDO
PROBST e SILVIO NAGAMINE-

34.-DECLARATORIA-68771/1999-ZAQUEU SOARES DOS
SANTOS x BANCO BANDEIRANTES BANORTE S/A - Di-
ante da juntada dos documentos de fls. 177/200, manifeste-se o
reu. - Adv. CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, MARILISIA BELIDO SEGOVIA, OSMAR KOHLER,
RONNIE KOHLER e SIMONE KOHLER-

35.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-68844/1999-COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JONI-
CE DE FATIMA STROZZI -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso I, do art. 794, do CPC. Defiro o pedido de desis-
tencia do prazo recursal. - Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, KAREN VIVIANE CASADO VALESI e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

36.-TESTAMENTO-68884/1999-JOSE CARLOS STOCO e
outros x LIVIO CAVICHIOLO -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso I, do art. 794, do CPC. Defiro o pedido de desis-
tencia do prazo recursal. - Adv. ACACIO CORREIA FILHO e
MONROE FABRICIO OLSEN-

37.-COBRANCA (SUMARIO)-68902/1999-CONDOMINIO
“ED MARQUES DO PARANA” x SHARIZE DE LAZZER
PEREIRA e outros - Intime-se a re no endereco fornecido na
peticao de fls. 280. - Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JR,
GUILHERME MANN ROCHA, LEONARDO MUNHOZ DA
ROCHA GUIMARAES, NELSON LUIS RIBEIRO, ALVARO
PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTU-
GAL e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69169/1999-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
NELI RIBEIRO CARDOSO CORSO - Recebo o recurso de
apelacao somente no efeito devolutivo. Vista ao apelado para
oferecimento de contra-razoes. - Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS, JULIO CESAR HENRICHS e SERGIO
BATISTA HENRICHS-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-69258/1999-DOMIN-
GOS ATTILIO BETTEGA e outros x INDUSTRIAS BETTE-
GA LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de desin-
teresse na conciliacao), no mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a necessi-
dade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. - Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e AN-
TONIO CARLOS PERIOTO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69557/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x MOACIR ALBERTI - Intime-se o autor
para efetuar o deposito da quantia descrita as fls. 168/170. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e JOSE ROBERTO
SPINA-

41.-COBRANCA (SUMARIO)-69705/2000-MARGARETE
MARIA LEMES x ALBERTO KLAUSS e outros - Diante do
contido na peticao de fls. 115/118, manifeste-se a autora. - Adv.
MARGARETE MARIA LEMES, DEMETRIO BEREHULKA
e MISAEL PEREIRA DA SILVA-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69781/2000-A E DE CAS-
TRO & CIA LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
ADELCIO CERUTI, MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ
CARLOS FRANCO e FRANCISCO LUIZ CLAUDINO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69895/2000-
JOSE PEDRO MILANI x MOVELARIA VIALE LTDA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. FARAM BOUQUE-
ZAM NETO, ALVARO PEDRO JUNIOR e DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70198/2000-
OLY MIRANDA VAINE x CLEUSA MARIA RIBAS MES-
QUITA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-
tro.-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e JACEGUAY
FEUERSCHUETTE DE L. RIBAS-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-70255/2000-L M S
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ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA x SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Intime-
se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita Fede-
ral, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LILIAN CLEIDE AL-
FAIA MENDES, PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI
PEREIRA DA SILVA, ORIBES CORREA, SUZANA BONAT
e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70270/2000-
VICENTE DE PAULA CORREIA DE SALES DIAS x APA-
RECIDO QUERINO MENDES e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos do ofício retro.-Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

47.-DECLARATORIA (SUMARIO)-70308/2000-HOSPITAL
SANTA CRUZ S/A x NACIONAL IND E COM DE REJUN-
TAMENTO LIMITADA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-70329/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILENA CRISTI-
NA BRASIL OLIVEIRA - Faculto a emenda da inicial em ra-
zao do contido na Sumula 263 do STJ que dispoe: A cobranca
antecipada do valor residual VRG descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil, transformando-o em compra e venda
a prestacao. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70336/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA - Defiro o pedido de fls. 25. Proceda a escrivania as devi-
das anotacoes e intimacoes. Concedo o prazo de 05 dias de
vista dos autos fora de cartorio. - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO RUBENS PASSOLD-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70402/2000-SUL-
FABRIL S/A (MASSA FALIDA) x ANTONIO EUGENIO
CANTEIRO OJEDA - Cite-se o executado no endereco forne-
cido no parecer de fls. 74. Apesar do procurador da exequente
residir em outro estado da federacao, indefiro o pedido feito no
sentido de que as suas intimacoes sejam realizadas por carta
registrada uma vez que a orgao oficial de publicacao 237, ca-
put do CPC. As intimacoes somente serao feitas por AR no
caso de ausencia do orgao oficial. Ressalte-se que os procura-
dores poderao acompanhar o movimento processual via inter-
net. - Adv. CELSO MARIO ZIPF, MAURO FALASTER e
RUBIA YARA REISTENBACH-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70639/2000-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA -
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70679/2000-
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
x AUTO POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA e outros
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT e MARIA CHRISTINA
D. DA SILVA-

53.-EXECUCAO HIPOTECARIA-70695/2000-BANCO ITAU
S/A x JOAO NEUMANN NETO e outros -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

54.-COBRANCA (SUMARIO)-70745/2000-CONDOMINIO
CONJ HABITACIONAL JD NOVA EUROPA I e II x CLENI-
TA GOUVES ROSSELIS e outros - Diante da juntada dos do-
cumentos de fls. 69/71, manifestem-se os reus. - Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO-

55.-MONITORIA-70759/2000-H JANZ & CIA LTDA x LUCI
MARA SILVANO e outros - Defiro o pedido de fls. 40, pelo
prazo ali requerido. - Adv. CARLOS ROBERTO DRABO-
WSKI-

56.-MONITORIA-70828/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x NEUSA DE CARVALHO LUIZ - Defiro o
pedido de fls. 68, pelo prazo ali requerido. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70874/2001-
MARIO JACOB TURRA x SAVINO VILSON FUCCI e outros
-Intime-se a parte requerente, dos termos do requerimento do
Sr. Avaliador.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BARAO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

58.-EXECUCAO FORCADA-70875/2001-FENIX EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. x FAISAL BRAHIM
e OUTROS - Diante do contido na peticao de fls. 87/88, sus-
pendo a praca designada as fls. 85. Sobre a referida peticao e
documentos, manifestem-se os executados. - Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70957/2001-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x ISALTINA MARIA MARAFIGO -
Conta de Custas R$ 145,40 - Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, RENATO DACILIO
FLORES, ALMIR LAMIN, VALDECY ALVES DE GOIS e
ANTONIO CLARIDES MODENA-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71000/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ CARLOS MORAES -Inti-

me-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JR-

61.-ARROLAMENTO-71019/2001-ROMARIO MIRANDA
PACHECO x MARIA EUNICE SANCHOTENE PACHECO -
Sejam recolhidos os impostos de transmissao a titulo de morte
referente aos imoveis situados nas Comarcas do Rio de Janei-
ro, RJ, Itaqui RS, e Caraguatatuba, SP. - Adv. ALCEU BOLLIS
e CELIA REGINA MARCON LEINDORF-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-71056/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RITA MARA PIRICH - Mani-
feste-se o exequente a respeito do contido nas certidoes de fls.
57/59. - Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL
PERES e ANDREA CUNHA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71153/2001-SLA-
VIERO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x ORO-
ZINO DE MEDEIROS -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos do ofício retro.-Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIA-
NA EVERS-

64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-71183/2001-UR-
SULA MARIA ECKE TAVARES x PAULO CESAR HUS-
MANN - Conta de Custas R$ 28,70 - Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e JOSE
CORREA FERREIRA-

65.-EXECUCAO-71204/2001-RODOLOCADORA ELEGAN-
CE LTDA x BRASUTIL COM PCS ELET LTDA -Intime-se a
parte requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

66.-ALVARA-71267/2001-FERNANDO HENRIQUE SCHEI-
DT x - Junte-se o original do alvara. - Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71282/2001-
CARLA FRANCA WOLANSKI x PROMENADE IMOVEIS
LTDA - Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a ava-
liacao. - Adv. MARIA HELENA KUSS e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM-

68.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-71298/2001-
CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA x
MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA e outros - (sentenca em
resumo) - Dessa forma, rejeito os presentes embargos, negan-
do-lhes provimento. Portanto a sentenca permanece como consta
nos autos. Publique-se e retifique-se o registro do decisorio,
anotando-se. Recebo a apelaçao em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Vista a apelada, para responder, no prazo de quinze
(15) dias.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR, WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO e SILVIO BINHARA-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-71341/2001-JOAO ROGE-
RIO RODRIGUES TREVISAN x COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL - (sentenca em resumo) - Julgo
procedente o pedido e condeno o requerido no pagamento de
R$ 13.400,00 diferenca entre o valor efetivamente repassado
ao requerente e o valor constante na apolice, com correcao
monetaria e juros de mora de 0,5% ao mes, a contar da citacao
e consequentemente julgo extinto o processo nos termos do art.
269, I, do CPC. Condeno ainda, o requerido no pagamento de
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo, modera-
damente, em 10% sobre o valor dado a acao. - Adv. SERGIO
DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA, CRISTIANE BUDEL SETTI e RAQUEL CRISTINA
DAS NEVES GAPSKI-

70.-INVENTARIO-71370/2001-SONIA MARIA STOCCO x
LIVIO CAVICHIOLLO e outros - Conforme ja determinado
nos despachos de fls. 10 e 29, a requerente devera juntar nestes
autos a copia autentica do testamento, que e um documento
extraido pelo Escrivao com as seguintes pecas: o testamento
junto aos autos. o termo de compromisso e aceitacao de testa-
menteira. o despacho que mandou registrar, inscrever e cum-
prir o testamento. Nao basta a simples juntada da certidao da
escritura publica de testamento, o que ja consta dos autos, mas
da copia autentica acima referida, onde constam as demais pe-
cas necessarias para o inventario. - Adv. ACACIO CORREIA
FILHO e MONROE FABRICIO OLSEN-

71.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71391/2001-JOSE-
FINA GILLIERON SPECK x GUSTAVO ALBERTO BADIN -
(sentenca em resumo) - Julgo procedente o pedido com funda-
mento no artigo 62 e seus incisos da Lei 8.245/95, com o fim
de declarar rescindindo o contrato existente entre as partes e
consequetemente condeno os reus a pagarem os alugueres re-
manescentes ate a data da desocupacao devidamente corrigi-
dos e acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a contar
do vencimento da divida, multa de 10% sobre o valor do debito
com base no artigo 942 do CC, bem como as custas processuas
e honorarios advocaticios que fixo no valor de 15% do debito.
- Adv. CLAUDINEIA VELOSO, ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA, EUROLINO SECHINEL DOS REIS e MANOEL RO-
DRIGUES DE MATOS NETO-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71422/2001-
KMK - FOMENTO MERCANTIL LTDA x MASSAYOCHI
TUNOUTI - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
sobre o mandado de avaliacao. - Adv. JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES e IVERLY ANTIQUERA DIAS
FERREIRA-

73.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71522/2001-
CARLOS ALBERTO SUPERCHINSKI e outros x NERACY
MORAES DA SILVA e outros -Manifeste-se o autor, dos ter-
mos da contestaçao e documentos.-Adv. NORBERTO VICEN-
TE DE CASTRO, CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY e

MARCELO PACHECO PIROLO-

74.-INVENTARIO-71532/2001-WANDERLEI BISCAIA x
PEDRO BISCAIA e outros - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se sobre a avaliacao. - Adv. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ e KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-71557/2001-JOAO MARIA
VIEIRA e outros x ADI FERRO DE LARA - Diante da propos-
ta de acordo formulada as fls. 66, manifestem-se os embargan-
tes. - Adv. NEURI BARBIERI e SANTINO SAGAIS-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71581/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x CURBICO INTERNAC-IND E
COM-IMP E EXP DE MOVEIS LT e outros -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ANA LU-
CIA CABEL LIMA-

77.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71634/2001-ALBER-
TO AUGUSTO ALVES VENTURA MARCOS x ANDREIA
SANDRA DA SILVA - (sentenca em resumo) - Julgo proce-
dente a acao de despejo a fim de declarar rescindido o contrato
de locacao entre as partes ex vi do disposto no artigo 9º, inciso
III, da lei nº 8245/91, deixando de decretar o despejo ante a
desocupacao ja efetuada. Condeno a re ao pagamento dos alu-
gueis e encargos de locacao vencidos e que venceram no de-
correr da acao acrescidos de correcao monetaria e juros de mora
de 1% a partir dos respectivos vencimentos multa contratual de
10% sobre o valor do debito de acordo com o artigo 904 do
C.C. alem das despesas processuais e honorarios advocaticios
do patrono da parte autora que fixo em 10% sobre o valor da
condenacao. - Adv. VINICIUS KOBNER, FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI e LOURINELSON VLADMIR-

78.-COBRANCA (SUMARIO)-71661/2001-CONDOMINIO
MORADIAS DAS GARCAS - CONDOMINIO I x CLOVIS
NEI DA FONSECA RODRIGUES -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71712/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JOSE BELMIRO DIPP
DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos do ofício retro.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71794/2001-
MIGUEL THOMAZ PESSOA FILHO e outros x VITOR SAAB
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, DELIO
DE JESUS SOUZA, ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE
DURVAL DA SILVA, RODRIGO OTAVIO DE BITENCOURT
DRUSZC, PATRICIA ROHN e PAULO ROBERTO LOPES-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71820/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ODETE FERREIRA PROEN-
CA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71832/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x EVERALDO FERREIRA DA SILVA -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

83.-DECLARATORIA-71961/2001-HEBENEZER TRINDA-
DE DA SILVA e outros x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO - Diante da proposta de honorarios do Sr. Perito, manifes-
te-se a parte autora. - Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVI-
DADE, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72017/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE
LUIZ MERCHIORI -Intime-se a parte requerente para retirar o
edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e FA-
BIANO ROESNER-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72051/2001-
ANAIR MORA DOS SANTOS PEREIRA x ROSANGELA
MARIA CESCHINI RODRIGUES e outros - Intimem-se os
excutados da conversao do arresto em penhora. - Adv. PAULO
AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72056/2001-
BANCO BRADESCO S/A x VALTER PIRES DE OLIVEIRA -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. LAMARTINE BRAGA COR-
TES e SERGIO LUIZ FERNANDES-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72061/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO DA ROCHA CZECK
- Diante do contido na peticao de fls. 55/56, intime-se o reu a
fim de que deposite os valores na forma requerida. - Adv. FA-
BIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FA-
GUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO, PAULO GUI-
LHERME PFAU, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR
DIONYSIO NETO-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72135/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VINI-
BAN COM DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. BLASS GOMM FILHO, VIL-
MA DE ALMEIDA e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ-

89.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72161/2001-FELI-
PE LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/
A x REYNALDO GALOR -(Sentença em resumo) Julgado ex-
tinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR,
VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEAN-
DRO RICARDO ZENI e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

90.-ARROLAMENTO-72219/2001-NEIVA POLOWSKI e ou-
tros x SERGIO AUGUSTO POLOWSKI -(Sentença em resu-
mo) Deferido o alvará.-Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

91.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-72227/2001-LEI-
LA MARIA FERREIRA BELLO x FERNANDO AVELAR -
Intimem-se as partes a respeito da data designada para realiza-
cao da pericia as fls. 50. - Adv. SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA e OSMANN DE OLIVEIRA-

92.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72263/2001-JULIO
CEZAR CAMILO DE BITTENCOURT e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Diante da junta-
da dos documentos de fls. 60/62, manifeste-se a re. - Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
JANDER LUIS CATARIN e MARIA WROBEL SCHATAZ-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72302/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JAMES BERNIERI FORMIGHIERI -Intime-se o re-
querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precato-
ria.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72363/2001-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x MIGUEL HAMATI -Conta de Cus-
tas R$ 15,40 - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72369/2001-BAN-
CO BMC S/A x VALDIR HENRIQUE BLASIO -Intime-se a
parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29021/2002-BAN-
CO BMG S/A x AZEMIR ALVES SANTANA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

97.-ARROLAMENTO-29063/2002-BUNJI KUMAGAI x SA-
CHIKO KAMAGAI -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. JULIA GLADIS LA-
CERDA ARRUDA-

98.-COBRANCA (SUMARIO)-29128/2002-MARIA ZIRKE
HANG x UNIBANCO SEGUROS S/A -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 511,00 -Adv. ENIO
TADEU DE LUCENA-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29231/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VILSON DO ROCIO PERI-
CO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 490,00 -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29314/2002-
INTER-PO E TINTAS LTDA x HUMBERTO CARLOS FUHR-
MANN NETO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 185,50-Adv. PEDRO ROBERTO NETO-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29434/2002-
BANCO LLOYDES TSB S.A. x FERNANDO JORGE C DE
FREITAS -Peticao inicial que encontra-se aguardando o prepa-
ro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616,00 -Adv. ELISA GOMES TORRES-

102.-COBRANCA (SUMARIO)-29518/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x GLACI TERESINHA
SCHULGA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 164,50 -Adv. LAERCIO CARTES-

103.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29529/2002-LIA-
NE GERMANTZ FARIAS x BANCO GENERAL MOTORS -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. WALTER DOS ANJOS-

104.-29614/2002-MANOEL DE OLIVEIRA E TEIXEIRA x
ERMELINDA DEVISE CABRAL -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. LUIZ
CARLOS GULKA-

105.-INDENIZACAO-29643/2002-LUIZ ANTONIO MORES
x BANCO SANTANDER S/A -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv. LUIZ AN-
TONIO MORES-

106.-COBRANCA (SUMARIO)-72409/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO EDIFICIO ZODIACO x CARLOS ROBERTO DA
SILVA - Tendo em vista o contido na certidao de fls. 20, desig-
no nova data para audiencia de conciliacao para o dia 31 de
marco de 2.003, as 15.00 horas, conforme disponibilidade na
pauta. Cite-se o reu, por mandado no endereco fornecido na
peticao de fls. 22. Defiro o pedido de realizacao de diligencias
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em dias e horarios em que nao ha expediente (art. 172, paragra-
fo 2º do CPC). Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72554/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ISAIAS HENEMANN -(Sentença em resumo) Julga-
do extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos que instruiram a inicial. - Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72581/2002-
BANCO ITAU S/A x WALDEMAR HENRIQUE DOTTI -
Conta de Custas R$ 17,50 - Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV, FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL, LUCI-
ANA BERRO, DIEGO BOHRER BRANCO, ANDREA VE-
RANO PONTES, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RE-
NATO LOPES RAPOSO-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72603/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ANELISE MARTIN -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso. No mesmo prazo especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisao que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida. Adv
- MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, FERNANDA TIROLLE
CONDESSA e FABIO SILVEIRA ROCHA-

110.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72614/2002-ANTONIO
GIMENEZ x BANCO GENERAL MOTORS S/A - (Despacho
em resumo) - Acolho a emenda da inicial de fls. 17/18, a escri-
vania para as devidas anotacoes e retificacoes. Considerando a
materia discutida nos autos, defiro o pedido inserido na peticao
de fls. 03/06 a fim de determinar que a re promova a imediata
retirada do nome da autora do Serasa inscricao promovida em
razao do negocio existente entre as partes e discutido na pre-
sente acao, ate ulterior decisao deste juizo. Cite-se a re na for-
ma requerida. Designo a audiência para o dia 11/03/2.003, às
15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. FREDY YURK-

111.-MONITORIA-72622/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x LEONOR JOST -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. NESTOR TEO-
DORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72677/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x MARIA SOLANGE LEAN-
DRO DE ANDRADE -(Sentenca em resumo) Julgo extinto,
inciso III do artigo 269, do CPC. Autorizo o desentranhamen-
tos dos documentos que instruiram a inicial. - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

113.-HOMOLOGACAO DE PENHOR LEGAL-72773/2002-
ELZA BOHATCHUK DE ARAUJO x ANDREA DA SILVA
TRISTAO - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o pleito
da requerente e de consequencia homologo o penhor legal efe-
tuado por ela dos bens descritos nos itens 1.18.1, 1.18.2 e 1.18.3
da peticao inicial. Decorrido o prazo de 48 horas, independen-
temente de traslado, promova a escrivania a entrega dos pre-
sentes autos a requerente. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 300.00. Defiro os beneficios da justica gratuita em favor da
requerida, nos termos do artigo 12 da lei 1.060/50. - Adv. JAYRO
BOHATCHUK DE ARAUJO e RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO-

114.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72809/2002-PRE-ESCO-
LA E MATERNAL CASINHA DE CHOCOLATE S/C LTD x
MARIO CONTIN RIBEIRO - Considerando que a presente lide
versa sobre direitos disponiveis, designo o dia 02 de junho de
2.003, as 16:00 horas para a audiencia de conciliacao (art. 331
do CPC). Determino que as partes comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida composi-
cao, serao fixados os pontos controvertidos decididas as ques-
toes processuais pendentes deferindo-se as provas bem como
designando audiencia de instrucao e julgamento, se necessario.
- Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS, ROGERIO OS-
TERNACK RIBEIRO, ROSI OSTERNACK RIBEIRO, MAR-
CELO RIBEIRO LOSSO, MAURICIO RIBEIRO LOSSO,
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF e GISELE CARTA RIBEI-
RO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-72873/2002-TEIMOZO
INDUSTRIA, COM E CONSTRUCAO LTDA e outros x
MARK FOMENTO COMERCIAL LTDA - Defiro o pedido de
fls. 28, pelo prazo ali requerido. - Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES, JOAO CANDIDO MICHALSKI, MILENA MAS-
LOWSKI e ANA PAULA LARA PAGANINI-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72956/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALDE-
NIR DE FREITAS -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72977/2002-
BANCO DIBENS S/A x ALMIR ALVES COUTINHO -(Sen-
tença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do
CPC. Autorizo o desentranhamentos dos documentos que ins-
truiram a inicial. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,

ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

118.-ALVARA-72992/2002-CELIA SCHEANO SIQUEIRA x
-Conta de Custas R$ 248,50 - Adv. MARCELO DE OLIVEI-
RA e AMALI ELI EL CHAB-

119.-INVENTARIO-73017/2002-IDA LERNER e outros x
FELIPE LERNER - Ag. assinatura do termo de ultimas decla-
racoes. - Adv. LEANDRO RICARDO ZENI, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNI-
OR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES,
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, MONICA MINE YAO
e PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS-

120.-EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-73056/2002-
GERALDO SABINO DA FONSECA e outros x ROGERIO
PEROZIN -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Senhor Oficial de Justica.-Adv. PAULO SERGIO NOWA-
CKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

121.-COBRANCA (ORDINARIO)-73091/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x CRE ACT CONFECCOES LTDA e outros -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta con-
creta importara na presuncao de desinteresse na conciliacao),
no mesmo prazo especifiquem as provas que efetivamente de-
sejam, produzir justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. - Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA e JOSE DE BARROS
TORRES-

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-73106/2002-OS-
MAR NODARI x NAPOLEAO LOPES e outros - Proceda o
exequente a juntada da certidao de obito para comprovar o fa-
lecimento do executado. - Adv. MARCO ANTONIO LANGER
e LUIZ FELIPE JANSEN DE M NODARI-

123.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73181/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A. x ANDERSON JULIO SELIN-
GER -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precató-
ria, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

124.-EXECUCAO-73203/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ
LIMA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar os ofi-
cios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

125.-REINTEGRACAO DE POSSE-73207/2002-MARIA DE
LOURDES BURZYNSKI e outros x ADILSON DA CRUZ
RIBAS e outros - Manifestem-se os autores a respeito do con-
tido na certidao de fls. 97 verso. - Adv. CARLOS ANTONIO
TASCHNER-

126.-INTERDICAO-73278/2002-JOAO BATISTA DOMIN-
GUES x JOEL BATISTA DOMINGUES -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. ELIZE-
TE REGINA AUGUSTO e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

127.-ARROLAMENTO-73285/2002-MARIA DORALICE
FERREIRA e outros x PEDRO FERREIRA - Ag. assinatura do
termo de renuncia. - Adv. PAULO FERNANDO BARBOSA-

128.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73289/2002-
MONTE CARLO INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x J SU-
CHECKI E CIA LTDA -(Sentença em resumo) Julgado extin-
to, inciso I, do art. 794, do CPC. Autorizo o deposito do valor
pago pela executada em favor da exequente, na conta corrente
indicada as fls. 22. - Adv. JANETE MURARO e OCTAVIO
DOZZA-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-73305/2002-GIANCARLO
DUCCI x JAIR CAMILO PEREIRA -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso. No mesmo prazo, especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando com objetivi-
dade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - Adv. ALEXANDRE
CHEMIM, PATRICIA CHEMIM, JOSE VALTER RODRIGUES
e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

130.-COBRANCA (SUMARIO)-73332/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DOS ALAMOS x VIVIANE AIDA ME-
LLINGER -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

131.-SUSTACAO DE PROTESTO-73351/2002-FERNANDO
ROGERIO RITTER e outros x CIDADELA S/A - Diante do
contido na peticao de fls. 38, reabro o prazo para que o reque-
rente se manifeste sobre a contestacao. - Adv. IVO ARY MEI-
ER JUNIOR, KARIN MARLISE SCHLUNZEN, JORGE WEL-
TER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

132.-COBRANCA (SUMARIO)-73364/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MANCHESTER x FABIO AREIAS LOSS e outros
- Tendo em vista o contido na peticao de fls. 36/37 e no docu-
mento de fls. 06, bem como pelo fato do reu ainda nao ter sido

citado, determino a inclusao. Adv. ADYR TACLA FILHO e
ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-

133.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73370/2002-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x FRANCO TRAICO ES-
TEVAO -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

134.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73371/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
MARIAH RIBEIRO DUTRA -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

135.-ALVARA-73381/2002-DANIELLE FADEL VIDA e ou-
tros x - E imprescindivel a citacao do conjuge superstite para
que o mesmo se manifeste a respeito deste pedido de alvara.
Assim, cumpra-se o despacho de fls. 66. - Adv. SANDRA M.
CAVALCANTI DE LIMA-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73387/2002-
BANCO FIAT S/A x EVANGELA MACKERT PELLICIONI -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269,
do CPC.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73390/2002-
JOSE IRIO KINAKI x GERSON RODRIGUES GARCIA -In-
time-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e CLINIO
LEANDRO LINO LYRA-

138.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73444/2002-
MARIA INES LOPES x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR -Manifeste-se o autor, dos termos da con-
testaçao e documentos.-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, ANTONIO VILMAR GOULART e
MUNIR ABAGGE-

139.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73477/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A x AUREA VEIGA -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

140.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73492/2002-GHIG-
NONE DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA x BAN-
CO CITIBANK -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO,
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73507/2002-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LTDA x INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PA-
RANA - (Sentença em resumo) Homologado o acordo. Sus-
pendo o feito ate seu integral cumprimento. - Adv. MARCIO
DA SILVA MUINOS, SERGIO BATISTA HENRICHS, LAU-
RI JOAO ZAMBONI, JULIO CESAR HENRICHS, LEANDRO
ZAMBONI e ANTONIO ALBERTO LOURENCO-

142.-NUL DE TERMO DE AC EXTR (ORD)-73521/2002-
FERNANDO ROGERIO RITTER e outros x CIDADELA S/A
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. IVO ARY MEIER JUNIOR, KARIN MARLISE
SCHLUNZEN e JORGE WELTER-

143.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-73523/2002-
FININVEST S/A - NEGOCIOS DE VAREJO x PRISCILLA
MARIA MASTECK DE SOUZA - Processe-se na forma do
artigo 261 do CPC, ouvindo-se a impugnada em cinco (5) dias.
- Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e JAIR
APARECIDO AVANSI-

144.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-73528/2002-
GERSON DA SILVA SANTOS x RENAULT DO BRASIL S/A
- Diante do contido na certidao de fls. 42 verso dos autos em
apenso, defiro os beneficios da justica gratuita. Diante das ra-
zoes invocadas na inicial, presentes estao os requisitos neces-
sarios para o deferimento da presente medida cautelar de pro-
ducao antecipada de prova. O fumus boni iuris exsurge da pro-
pria natureza da acao principal proposta pelo requerente onde
objetiva a indenizacao pelos danos sofrido em razao da relacao
laboral que mantinha com o requerido. O periculum in mora do
fundado receio de tornar-se impossivel ou muito dificil a veri-
ficacao dos danos sofridos pelo requerente uma vez que o exa-
me pericial realizado tardiamente podera dificultar a constata-
cao da extensao dos danos sofridos por ele. Cite-se a requeri-
da. Para a realizacao da pericia nomeio o Senhor Dr. PAULI-
NO PASTRE. As partes deverao formular seus quesitos e indi-
car assistentes tecnicos no prazo de 05 dias. Apos intimem-se o
Senhor Perito para formular sua proposta de honorarios no
mesmo prazo. - Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO
BERNARTT, WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, MARCE-
LO MACIOSKI e PEDRO BURBA-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73529/2002-
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A -
BBV x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

146.-COBRANCA (SUMARIO)-73539/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x MILTON

ROBERTO MENDES e outros -(Despacho em resumo) Desig-
no a audiência para o dia 31/03/03, às 14.00 horas, à qual deve-
rao comparecer - pessoalmente ou representadas por prepos-
tos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a
conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

147.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73551/2002-LILIA-
NE DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO x BANCO ITAU S/A
-Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

148.-REVISAO DE CONTRATO-73561/2002-EDUARDO
PAULICK MUNIZ x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -(Despacho em resumo) De-
signo a audiência para o dia 02/04/03, às 14.00 horas, à qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO-

149.-ALVARA-73654/2002-PAULINA MARTINSKI GRA-
BOSKY x - Seja recolhido o imposto de transmissao a titulo de
morte devido nestes autos de pedido de alvara. - Adv. ALCEU
MARCZYNSKI-

150.-ARROLAMENTO-73673/2002-SONIA MARIA DE PAU-
LA WILLE e outros x ORLANDO DE PAULA e outros - Ag.
assinatura do auto de partilha. - Adv. KATIE FRANCIELLE
CARLESE e VANESSA CAPELI-

151.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73675/2002-
CARLOS JOSE MOREIRA x MARIO FERREIRA DE AN-
DRADE -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimen-
to 01/99.-Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

152.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-73679/2002-
RUFINO SIMAO x VOLKSWAGEN LEASING S/A - PR -
ARRENDA MERCANTIL - Cumpra-se o item 3.1.8 do CN-
CGJ, registrando-se este processo no distribuidor. Intime-se a
embargante para efetuar o preparo do feito. - Adv. DIOGENES
LEONARDI LUZ e LUCIANA SEZANOWSKI-

153.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73691/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x ROSI DUTRA INFANTE
VIEIRA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimen-
to 01/99.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTO-
NIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR, JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES e ANELISE CHAIBEN-

154.-ALVARA-73727/2002-OSWALDO RODRIGUES COR-
TEZ x - Defiro o pedido de justica gratuita. O pedido inicial
devera vir formulado tambem pela mae do falecido, que junta-
mente com o seu marido sao os herdeiros necessarios de seu
filho. - Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO-

155.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73741/2002-IN-
DIANA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x R ARAUJO
& E ARAUJO LTDA -Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARTINS GATI CAMACHO e MAR-
CIO AMIN FARIA NACLE-

156.-MONITORIA-73742/2002-AUTOPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JAYME DE AZEVEDO
LIMA FILHO -Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA e MARCELA SCANDELARI MILCZEWSKI-

157.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73743/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x WALDEMAR DA SILVA FIUZA
FILHO -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

158.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73744/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO
x ALOISIO MASSUQUETO -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

159.-IMPUGNACAO A ASSIST JUDICIARU-73745/2002-
PONTO DE VISAO OTICA FOTO E SOM LTDA x CHAR-
LES PAGNOSI - Cumpra-se o item 3.1.8 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justic, registrando-se este processo
no distribuidor. Intime-se a impugnante para efetuar o preparo
do feito. - Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANE-
LLO e SHIRLEY PAGNOSI-

160.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73747/2002-ELE-
TROFRIO LTDA x ACIR GODOY - Cumpra-se o item 3.1.8
do codigo de normas da corregedoria geral da justica, regis-
trando-se este processo no distribuidor. Intime-se a excipiente
para efetuar o preparo do feito. - Adv. MARCIA ALVES DE
OLIVEIRA, DIRCEU PAGANI, ANAISA SOARES, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

161.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73749/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CRED FINANC E INVESTIMENTO x
JOSE NATAL STRAPASSON -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, ABEL ANTONIO REBELLO, IVO DYNIEWICZ JUNI-
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OR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES e RICARDO CHEANG-

162.-INTERDICAO-73755/2002-CLEUSA MARIA DOS SAN-
TOS x LEVI DOS SANTOS - Defiro o pedido de justica gra-
tuita. - Adv. JOSIANE FRUET BETTINE LUPION-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-73756/2002-LEILA DO
ROCIO CRUZ x SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA - A principio defiro a gratuidade, sujeitando-
se o beneficiario a revogacao do beneficio caso reste demons-
trado possuir condicoes para arcar com as despesas do proces-
so. Recebo os embargos, suspendendo a execucao. Intime-se a
embargada para impugna-los, querendo, em dez dias. - Adv.
WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIGNAM, APA-
RECIDO TEIXEIRA COSTA e SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das cus-
tas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to

1.Execução de Título Extrajudicial – CINCI CONSTRUÇÕES
LTDA X ADRIANA APARECIDA DAMAZIO – Valor das
Custas: R$ 206,49 – Adv. Carlos André Guimarães Pangracio;

2.Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILLA VERDE X GERMANO SAULO DE TAR-
SO QUIRINO E OUTRA – Valor das Custas: R$ 206,49 – Adv.
Fernanda Pires Alves;

3.Arrolamento – LUIZ TOEWS GRIESBACH X GILBERTO
GRIESBACH – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Leonardo
da Costa e Fernanda Rossato;

4.Ordinária – ROSEMARY DE CARVALHO SEBASTIÃO E
OUTRO X BANCO DOS ESTADO DO PARANÁ S/A – Valor
das Custas: R$ 615,99 – Adv. Ricardo Luiz de Oliveira e Rena-
to Galvão Carrillo;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA�ÇO N 132/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

ndice de Publica�—o

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 0066 000992/2002
ADRIANA BERNO 0045 000122/2002
ADRIANA DE FRAN•A 0028 000472/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0023 000577/2000
ALCINDO LIMA NETO 0077 001244/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0038 001372/2001
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0041 001560/2001
ALINE FAGUNDES 0075 001165/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 0009 000104/1997
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTT 0043 001680/2001
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0017 000551/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0070 001043/2002
ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R 0041 001560/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 0024 000899/2000
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0026 001320/2000
BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZ 0023 000577/2000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0011 000404/1997
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0011 000404/1997
CARLOS FREDERICO REINA CO 0025 000938/2000
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0003 000202/1994
CAROLINA MENKE DOETZER 0034 001016/2001
CELSO ANTONIO ROSSI 0032 000980/2001
CICERO JOSE ALBANO 0079 001351/2002
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0006 001115/1995
CLEA MARA LUVIZOTTO 0085 001380/2002
CONCEI•ÇO A. RIBEIRO CARV 0027 000016/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0018 000593/1999
CRISTIANA INDRELE CECCON 0004 000812/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0055 000517/2002

0061 000824/2002
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0048 000284/2002
CRISTIANE STALBAUM 0005 000938/1995
DANIEL A. CARNEIRO 0004 000812/1995
DANIEL HACHEM 0011 000404/1997
DANIELLE DIAS DOS REIS 0013 001021/1997
DARCI JOSE FINGER 0010 000243/1997
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0039 001418/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 0083 001370/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0009 000104/1997
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0051 000362/2002
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0023 000577/2000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0040 001468/2001
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0001 044145/1983
ELAINE DA SILVA ASSIS MAT 0005 000938/1995
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 0012 000530/1997
ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI 0081 001365/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0015 000282/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0067 000996/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 0080 001364/2002
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0039 001418/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0018 000593/1999
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0049 000290/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0020 001430/1999
ERLON DE FARIA PILATI 0020 001430/1999
EUGENIO LEONHARDT 0057 000664/2002
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0034 001016/2001
FABIANA SILVEIRA 0058 000693/2002
FABIANE MULLER BONETTO 0036 001066/2001
FABIANO NEVES 0060 000727/2002

FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0037 001269/2001
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0008 001252/1996
FELIPE ALVES DA MOTA 0025 000938/2000
FERNANDO LUIZ MARTINS VER 0031 000921/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0055 000517/2002

0061 000824/2002
FRANCYS MENDES 0019 001303/1999
GENI REGINA DA SILVA PROP 0050 000340/2002
GERSON LUIZ WENZEL 0029 000477/2001
GIOVANA LEPRE SANDRI 0023 000577/2000
GIOVANI ZILLI 0046 000124/2002
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0017 000551/1999
HOMERO VIEIRA NETO 0010 000243/1997
IGUACIMIR G. FRANCO 0060 000727/2002
ISMAEL MARTINEZ 0014 000234/1998
IVO ARY MEIER JUNIOR 0041 001560/2001
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 0022 000469/2000
Janilce Soares Moreira 0062 000859/2002
JEAN CARLO LEECK 0016 000256/1999
JEFERSON WEBER 0004 000812/1995
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0044 000077/2002
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0028 000472/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0053 000418/2002
JOSE INACIO COSTA FILHO 0002 000126/1989
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0012 000530/1997
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0040 001468/2001
JOSUE CHERCHIGLIA 0004 000812/1995
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0053 000418/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 0060 000727/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0009 000104/1997
JULIO CESAR DE LIZ 0005 000938/1995
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0021 001486/1999
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 0070 001043/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 001018/2001
Karine Simone Pofahl 0058 000693/2002
Lauro Arthur GuimarÆes de 0032 000980/2001
LAURO ARTHUR GUIMARÆES DE 0049 000290/2002
LEILA CRUZ VIEIRA 0034 001016/2001
LENARDO NERI DE VASCONCEL 0027 000016/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 001269/2001
LEVI LISBOA MONTEIRO 0023 000577/2000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0048 000284/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 0041 001560/2001
LUCI R. DAMAZIO 0004 000812/1995
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0072 001069/2002

0007 000882/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0076 001187/2002
LUIZ ANTONIO MORES 0019 001303/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 001252/1996

0068 001018/2002
0028 000472/2001

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0067 000996/2002
0004 000812/1995

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0028 000472/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0048 000284/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0082 001368/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0033 001013/2001
MADELON RAVAZI HEYLMANN 0047 000185/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0056 000572/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0078 001313/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0033 001013/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0020 001430/1999
MARCELO BOM DOS SANTOS 0063 000923/2002
MARCELO DE FREITAS E CAST 0071 001054/2002
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0065 000985/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0038 001372/2001
MARCIA S. BADARO 0053 000418/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0035 001018/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0039 001418/2001
MARIA CRISTINA DA GAMA L. 0022 000469/2000
MARIA HELENA BIAOBOCK 0023 000577/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0028 000472/2001
MARIO ALBINI 0010 000243/1997
MARIO DE MELLO GUIDES NET 0008 001252/1996
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0032 000980/2001
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0074 001120/2002
MILTON RICARDO E SILVA 0030 000496/2001
MURILO CELSO FERRI 0015 000282/1998
NATANOEL ZAHORCAK 0064 000929/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0013 001021/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0018 000593/1999
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0039 001418/2001
NICOLE ABRAO 0056 000572/2002
NILSON ZATTONI 0043 001680/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0052 000384/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0046 000124/2002
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 0069 001029/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0004 000812/1995
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0002 000126/1989
PAULO CESAR CASTREQUINI G 0014 000234/1998
PAULO CESAR DE CASTILHO 0014 000234/1998
Paulo Guilherme Pfau 0058 000693/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 0036 001066/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0073 001082/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0050 000340/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0073 001082/2002
ROBERTO GRINES DA SILVA 0010 000243/1997
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0014 000234/1998
ROBERVAL KUGLER MENDES 0036 001066/2001
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0022 000469/2000
ROMINA VIZENTIN 0012 000530/1997
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0012 000530/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0055 000517/2002

0061 000824/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0020 001430/1999
RUBENS JACOPETI CHUEIRI 0032 000980/2001
SALIEM GEORGE CHUEIRI 0032 000980/2001
SAMUEL IEGER SUSS 0080 001364/2002
SAMUEL XAVIER VALLIN 0084 001378/2002
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0039 001418/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0013 001021/1997
SILVIO BATISTA 0079 001351/2002
SILVIO NAGAMINE 0028 000472/2001

SIMARA ZONTA 0060 000727/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0046 000124/2002

0054 000434/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0075 001165/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0041 001560/2001
VALDEMAR REINERT 0037 001269/2001
VERA REGINA ESCUDELER 0042 001669/2001
VERGILIO EMILIO FLORIANI 0008 001252/1996
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0047 000185/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0036 001066/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0028 000472/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0027 000016/2001
WLADYR DE OLIVEIRA FRANCO 0059 000707/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0072 001069/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44145/1983-BAME-
RINDUS S.A FINANC. CREDITO E INVESTIMENTOS x
JOSE CARLOS MICHELES DE OLIVEIRA -Aguarda-se a
retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. EGBERTO PE-
REIRA JUNIOR-

2.—126/1989-BRADESCO SEGUROS S/A x IONE
M.F.MARTINS -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 233 e seguintes. -Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

3.-ORDINARIA-202/1994-HARRO OLAVO MUELLER S E/
MULHER x EDUARDO JEREMIAS BORGES E OUTROS-
Ao credor para que atenda ao disposto nos artigos 604 e 614 do
CPC, apresentando demonstrativo do dˆbito, no prazo de cin-
co dias. No mesmo prazo, dever´ promover o pagamento das
custas de execu�Æo de senten�a. -Adv. CARLOS OSWAL-
DO M. ANDRADE-

4.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-812/1995-CONJ. RESID.
EUCALIPTOS 12- COND. CEREJEIRAS x ENECI VARELLA
DA SILVA- Considerando que o dˆbito foi liquidado diante
dos dep•sitos efetuados pela devedora, como se infere do
c´lculo de fls. 198/200, restando em favor da devedora, um
crˆdito de R$ 105,33, o qual nÆo foi impugando pelo credor,
julgo extinta a presente execu�Æo, dos autos sob n 812/95 de
A�Æo de Cobran�a, proposta por Condom˜nio Residencial
Eucaliptos XII em face de Eneci Varella da Silva, o que fa�o
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. Levante-se a pe-
nhora e oficie-se ao registro de im•veis para o respectivo can-
celamento. Ap•s, arquivem-se os autos com as anota�äes de
praxe, inclusive na distribui�Æo. Custas na forma da lei. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSUE CHERCHIGLIA,
JEFERSON WEBER, PATRICIA PIEKARCZYK, CRISTIA-
NA INDRELE CECCON, DANIEL A. CARNEIRO e LUCI R.
DAMAZIO-

5.-938/1995-BANCO REAL S/A x HORTIFRUTIGRANJEI-
RA O CARBONI- Oficie-se para levantamento da penhora,
como solicitado no of˜cio de fls. 179. D-se cincia s partes
da arremata�Æo do bem junto a Vara de Execu�äes Fiscais da
Justi�a Federal. Ap•s, aguarde-se eventual manifesta�Æo do
credor, com os autos em arquivo. -Adv. ELAINE DA SILVA
ASSIS MATOS, JULIO CESAR DE LIZ e CRISTIANE STAL-
BAUM-

6.-ORDINARIA-1115/1995-BLUE STAR PROMO�OES E
PUBLICIDADES S/C LTDA x N. GON�ALVES & VENDRA-
MENTO LTDA - ME- Renovo o prazo de cinco dias para que a
credora atenda o contido no despahco de fls. 100, observando
os termos da senten�a de fls. 85/89, uma vez que Osvaldo Ven-
dramentto nÆo figura no t˜tulo executivo como devedor. -Adv.
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-882/1996-BANCO
ITAU S/A x WOWK TRANSPORTES E REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros- · devedora, para que proceda o
pagamento das custas do contador judicial, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

8.-ARRESTO-1252/1996-PLASEG - PLANEJ. ADM E COR-
RET. DE SEGUROS S/C LTDA x STIUPAR - SIND. TRAB.
IND. ENERGIA etc...- Considerando a certidÆo acima, dan-
do conta de qe o devedor atˆ a presente data nÆo foi intima-
do da penhora efetivada na Comarca de Matinhos/PR, para
evitar-se qualquer tipo de nulidade, antes de determinar a
extra�Æo de carta precat•ria de avalia�Æo e praceamento,
compete ao credor promover as diligncias necess´rias para
intima�Æo do devedor da penhora acima, pelo que concedo
o prazo de cinco dias. Defiro a penhora no rosto dos autos n
2001700002320-3 e autos n 980000730-0 , junto  8 Vara
Federal e 1 Vara Federal respectivamente, relativamente aos
crˆditos que o devedor STIUPAR possui naqueles autos, atˆ
o limite da d˜vida. No tocante ao requerimento constante as
fls. 863/866, item IV.c, o mesmo est´ prejudicado em face do
dep•sito de fls. 869. Quanto ao requerimento constante do
item IV.d, nÆo vejo necessidade para averba�Æo do acordo
de fls. 241/248 junto as circunscri�äes imobili´rias, tendo
em vista que os im•veis referidos no acordo sÆo os mesmos
que foram objeto de penhora (fls. 485/486 e 853), devendo o
credor promover o registro da penhora a fim de dar conheci-
mento a terceiros. Finalmente, em rela�Æo ao requerimento
para levantamento de 50% da penhora sobre as mensalidade
dos empregados sindicalizados da Sanepar, reporto-me ao
despacho de fls. 867. Comprovados os recolhimento das cus-
tas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se mandado para
penhora no rosto dos autos e intima�Æo do devedor da pe-
nhora efetivada na Comarca de Matinhos/PR. -Adv. MARIO
DE MELLO GUIDES NETO, VERGILIO EMILIO FLORIA-
NI JUNIOR, LUIZ CARLOS DA ROCHA e FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-104/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ESTACAS BENAPAR LTDA e ou-
tros -· parte interessada para manifeste-se sobre a informa�Æo
do Sr. Avaliador, no prazo de cinco dias. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO-

10.-ARRESTO-243/1997-HOMERO VIEIRA NETO e outros
x GLOBOCENTER - COMERCIO DE LINHAS TELEFONI-
CAS LTDA- Para o integral cumprimento da decisÆo de fls.
235, determino que o ve˜culo seja restitu˜do  GLOBOCEN-
TER. Assim, comprovado o recolhimento das custas devidas
ao oficial de justi�a, expe�a-se o competente mandado de
restitui�Æo, como requerido s fls. 239. -Adv. MARIO AL-
BINI, HOMERO VIEIRA NETO, ROBERTO GRINES DA
SILVA e DARCI JOSE FINGER-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-404/1997-BANCO
BRADESCO S.A. x CRISTUR CRISTO REI AGÒNCIA DE
VIAG. E TUR. LTDA e outros - Conforme se infere do extrato
de fls. 218 e da resposta do Banco HSBC de fls. 222/223, os
valores depositados na conta corrente n 0598/02188-11 e pe-
nhorados nestes autos, sÆo provenientes de benef˜cio
previdenci´rio pagos em favor do devedor Josˆ Natal Stra-
passon. Assim, por serem impenhor´veis os sal´rios e os po-
ventos de aposentadoria, declaro nula a penhora constante do
auto de fls. 204. Oficie-se ao Banco HSBC autorizando o deve-
dor Josˆ Natal Strapasson a levantar a importncia penhorada e
movimentar livremente a conta de sua titularidade. Sobre o re-
gular prosseguimento da execu�Æo, manifeste-se o credor no
prazod e cinco dias. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expe-
dido. -Adv. DANIEL HACHEM, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-530/1997-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. x NELSON
ROBERTO MULLER -·s partes, sobre o laudo de avalia�Æo,
no prazo de cinco dias. R$ 2.030,00.-Adv. ROSANE CORDEI-
RO MITIDIERI, ROMINA VIZENTIN, ELISA MARIA LOSS
MEDEIROS e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

13.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1021/1997-JUREMA
INES TASCHETTO x JOSE DIAS NETO e outros- Conside-
rando a peti�Æo de fls. 189 suspendo as pra�as designadas.
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias a efetiva�Æo do acordo
noticiado. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS e DANIELLE DIAS DOS REIS-

14.-BUSCA E APREENSAO-234/1998-DAIHATSU DO BRA-
SIL LTDA x ZILMAR DO ROCIO CASTILHO -Cincia s
partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo
do julgado manifestem-se os interessados, no prazo de cinco
dias. NÆo havendo manifesta�Æo, arquivem-se os autos com
as anota�äes e baixas necess´rias. -Adv. ROBERTO NOGUEI-
RA JUNIOR, PAULO CESAR DE CASTILHO, PAULO CE-
SAR CASTREQUINI GALHARDO e ISMAEL MARTINEZ-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-282/1998-BANCO
BRADESCO S/A x FCK REPRESENTA�OES COMERCIAIS
LTDA E OUTROS- Defiro o requerimento de suspensÆo nos
termos do artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se no arquivo. -
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

16.-DECLARATORIA-256/1999-JURACI LUCIANO DA SIL-
VA x BCN LEASING ARRANDAMENTO MERCANTIL S/A
-Ao credor para que efetue o preparo das custas relativas 
execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 609,00, no prazo de
cinco dias. ite-se a executada, na pessoa de seu representante
legal, nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente,
fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas de Ofici-
al de Justi�a. Observe-se o item 5.8.1 do C•digo de Normas.
Em se tratando de execu�Æo provis•ria, admito o bem indica-
do s fls. 317, “k” em cau�Æo. Lavre-se o respectivo termo.
— Ao credor para que efetue o recolhimento das custas relati-
vas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e
oitenta e quatro centavos). -Adv. JEAN CARLO LEECK-

17.-DEPOSITO-551/1999-MASSA FALIDA DE CONS. NA-
CIONAL OURO FINO S/C LTDA x PETERSON SANZOVO-
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial de
justica, expe�a-se o competente mandado de cita�Æo do rˆu
para os termos da a�Æo de busca e apreensÆoi, convertidaem
dep•sito, como prescreve o artigo 902 do CPC, observando-se
o contido na peti�Æo de fls. 108. -Adv. ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS e GUSTAVO LEAL CICARELLI-

18.-BUSCA E APREENSAO-593/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADRIANA MARTINS -Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

19.-IMISSAO DE POSSE-1303/1999-ANTONINHO JUSTINO
GUERINI e outros x ISMAIR JOSE DE OLIVERIA e outros -
Cincia ao interessado sobre os expedientes de fls. 360/361. —
Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. LUIZ AN-
TONIO MORES e FRANCYS MENDES-

20.-REPARACAO DE DANOS-1430/1999-ROSANGELA DE
CASTRO x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Declaro encerrada a instru�Æo processual. PAra as
alega�äes finais, concedo s partes o prazo comu de vinte
dias. Os autos poderÆo ficar em carga para a autora durante os
dez primeiros diase o restante com o rˆu. Ap•s, contados e
preparados, voltem conclusos. -Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ERLON DE FARIA PI-
LATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1486/1999-DOUGLAS
CURY SILVA e outros x BANCO ITAU S/A- Aos embargantes
para que dentro do prazo de cinco dias efetuem o dep•sito do
saldo remanescente dos honor´rios periciais. -Adv. KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-

22.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-469/2000-SHERER
E SCHERER DISTRIBIDORA LTDA. x CANAL 3 COM. E
LOCACAO DE FITAS P/ VIDEO LTDA-ME -Homologado a
transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 487/488 e julgado
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extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos autos
com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo. Levante-
se a penhora. Custas remanescentes, se houverem, pela deve-
dora.-Adv. MARIA CRISTINA DA GAMA L. D’E�A, RO-
DRIGO VINICIUS S. CARDOSO e IVO ERICSSON CAMAR-
GO DE LIMA-

23.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-577/2000-JOAO
PEDRO MARCONDES e outros x CLOSI LOCADORA DE
VEICULOS LTDA e outros - Aos interessados para que provi-
denciem a retirada e encaminhamento para o devido cumpri-
mento das cartas precat•rias expedidas anteriormente, no prazo
de cinco dias. — Cincia aos interessados, em face do expedi-
ente de fls. 543.-Adv. EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, LEVI
LISBOA MONTEIRO, BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA,
GIOVANA LEPRE SANDRI e MARIA HELENA BIAOBO-
CK-

24.-REPARACAO DE DANOS - ORD-899/2000-SANDRA
REGINA CENIZ e outros x SIMATEL TELECOMUNICACO-
ES LTDA -Ao credor para que efetue o preparo das custas rela-
tivas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 609,00, no
prazo de cinco dias. Cite-se o devedor nos termos dos artigos
652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os honor´rios
advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de Oficial de Justi�a. — Ao credor
para que efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Dis-
tribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e qua-
tro centavos). -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

25.-EXECU�AO PROVISORIA-938/2000-AUREO VINHO-
TI x ANTONIO ROBERTO GONCALVES DE CAMPOS e
outros- Indefiro os requerimentos de fls. 215/216 pelos pr•prios
fundamentos exarados na decisÆo de fls. 193, porquanto, os
im•veisnÆo se encontram na posse dos devedors, conforme
autos de fls. 212 e 214. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FELIPE ALVES DA MOTA-

26.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1320/2000-JUDITH
SANTOS PONIEWAS x KURT GUILHERME PONIEWAS-
Sobre a avalia�Æo da Fazenda P–blica, manifestem-se as par-
tes e, ap•s, o Ministˆrio P–blico. -Adv. ARIEL VENTURA
DE ANDRADE-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-16/2001-RµDIO CRUZEI-
RO DO SUL DE CURITIBA LTDA. x JOEL ALVES DE OLI-
VEIRA e outros- Ao autor para que efetue o recolhimento das
custas relativas  remessa dos autos  comarca de PINHAIS/
PR, que importam em R$ 16,00. -Adv. LENARDO NERI DE
VASCONCELLOS, CONCEI�ÇO A. RIBEIRO CARVALHO
MOURA e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

28.-REPARACAO DE DANOS - ORD-472/2001-IRMAOS
LEME LTDA x HOSPITAL INFANTIL PEQUENO PRINCI-
PE -Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 497,70, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRAN�A, SILVIO NAGAMINE, JOSE AU-
GUSTO ARA
JO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-477/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL HENRY FORD x JEFFERSON SILVEIRA DE
SOUZA- Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-

30.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-496/2001-JOSE
LUIZ GUGLIELMI DORNELES RAMOS x EPA - ESCOLA
PARANAENSE DE AVIACAO LIMITADA -Aguarda-se a re-
tirada de of˜cios expedidos. -Adv. MILTON RICARDO E SIL-
VA-

31.-REPARACAO DE DANOS - ORD-921/2001-MARIA JOSE
ROLIM DOS SANTOS x HELENA GONCALVES MENDES
(ESTACAO 99) -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -
Adv. FERNANDO LUIZ MARTINS VERFE-

32.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-980/2001-MARIA CON-
CEICAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x ACACIO
FELIX DOS REIS -Cincia aos interessados, em face do expe-
diente de fls. 98. -Adv. Lauro Arthur GuimarÆes de S´ Ribeir,
MAURICIO A. PELLEGRINO ADMOWSKI, CELSO ANTO-
NIO ROSSI, SALIEM GEORGE CHUEIRI e RUBENS JA-
COPETI CHUEIRI-

33.-MONITORIA-1013/2001-LUCY BIAGINI x AURELIO
ILHACO ALVARES DE MOURA e outros -Cincia ao interes-
sado, em face dos expedientes de fls. 84 e seguintes. -Adv. LUIZ
ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1016/2001-TO-
MAZ XOZO MATSUO e outros x BANCO ITAU S/A.- Sobre
o laudo pericial de fls. 152/161, manifestem-se as partes no
prazo de dez dias. Ap•s, contados e preparados, voltem conclu-
sos para senten�a. -Adv. LEILA CRUZ VIEIRA, EVARISTO
ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO e CAROLINA MENKE
DOETZER-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1018/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x EXPEDITO RIBEIRO LOPES- Indefiro o requerimento de
fls. 55, diante da expressa veda�Æo legal do Instituto de
Identifica�Æo do PAran´ em fornecer tais informa�äes. So-
bre o regular prosseguimento do processo, manifeste-se a auto-
ra no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1066/2001-ECOLOGICA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
ADOLFO BERTOLDI e outros- Conhe�o dos embargos de fls.
113-123, mas lhes nego provimento, uma vez que nÆo existem

no julgado as apontadas omissÆo, contradi�Æo e obscurida-
de... Posto isso, julgo improcedentes os embargos. =Adv. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, FABIANE MULLER BONETTO e ROBERVAL KU-
GLER MENDES-

37.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1269/2001-BANCO
BANESTADO S.A. x VESTURI REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros - Oficie-se ao 2 Of˜cio de Regis-
tro de Im•veis para que proceda o registro da penhora efetiva-
da. Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi�a,
expe�a-se mandado para intima�Æo do credor hipotec´rio
Paulo Sˆrgio Winckler da penhora, observando-se o endere�o
de fls. 39. Ap•s, voltem conclusos para an´lise da exce�Æo
de prˆ-executividade. — Aguarda-se a retirada de of˜cio ex-
pedido. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, VALDEMAR
REINERT e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1372/2001-BAN-
CO FORD S/A x DALILA SALOMAO -Cincia ao interessado,
em face do expediente de fls.45. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MEMTO-

39.-DECLARATORIA-1418/2001-NATANAEL ALVES DE
CAMARGO e outros x SEBASTIANA ALVES LUCAS DE
SOUZA- Aos autores para que efetuem o recolhimento das
custas para intima�Æo das testemunhas arroladas s fls. 325/
326, no prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se a audincia de
instru�Æo e julgamento. — Comprovado o recolhimento das
custas, intime-se a testemunha Guido Weber, arrolada pela rˆu

s fls. 324. -Adv. DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR.,
SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO, ERCILIO RO-
DRIGUES DE PAULA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

40.—1468/2001-CCV - ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x AEROSUL S/A LEVANTAMENTOS AE-
ROESPACIAIS E CONSULT. -Sobre a proposta de honor´rios
periciais, que importam em R$ 988,00, manifestem-se as par-
tes no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO e EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

41.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-1560/2001-
RENALDO ROBERTO PERRETTO JUNIOR x TAM -
TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S.A. - Indefiro a
denuncia�Æo da lide formulada pela rˆ em rela�Æo 
TRÖPOLI TURISMO LTDA., na medida em que a norma con-
tida no inciso III, do artigo 70, do CPC, se refere a uma hip•tese
de garantia, ou seja, somente ser´ cab˜vel a denuncia�Æo da
lide quele que estiver obrigado a garantir ao demandado os
preju˜zos que puder vir a ter da demanda, em razÆo da lei ou
do contrato, circunstncia que nÆo ocorre nos autos. Ademais,
mostra-se incompat˜vel a tese da defesa com a denuncia�Æo
da lide, porquanto, alega a rˆ a sua ilegitimidade passiva ad
causam. Para o prosseguimento do processo, manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. ALEXANDER DE PAULA SILVA, ANTONIO PINTO
MUNHOZ DA ROCHA NETTO, IVO ARY MEIER JUNIOR,
LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES-

42.-MONITORIA-1669/2001-SAMUEL JUGEND x ANTO-
NIO CARLOS ESCUDELER -Cincia ao interessado, em face
do expediente de fls. 98 e seguintes. -Adv. VERA REGINA
ESCUDELER-

43.-REGRESSIVA-1680/2001-OURO VERDE TRANSPORTE
E LOCACOES LTDA. x USA TRANSPORTES LTDA.- ... Di-
ante do eposto, fulcrado no art. 1.524 do C•digo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a rˆ, USA
TRANSPORTES LTDA., a pagar  autora, OURO VERDE
TRANSPORTE E LOCA�ES LTDA., a quantia de R$
70.000,00 (valor da indeniza�Æo trabalhista) acrescida de
corre�Æo monet´ria a partir do efetivo desembolso de cada
uma das parcelas pagas, e juros de 6% ao ano, a partir da
cita�Æo. Pela sucumbncia, condenando a rˆ ao pagamento
das custas processuais e honor´rios advocat˜cios do patrono
da autora, os quais fixo no percentual de 20% sobre o valor
dacausa, devidamente atualizado por ocasiÆo do pagamento. -
Adv. ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO e NILSON ZATTO-
NI-

44.-SOBREPARTILHA-77/2002-ROMUALDO FONTOLAN
NETO e outros x -Cincia ao interessado, em face do expedien-
te de fls. 50. -Adv. JORGE MARCELO DUARTE CORREA-

45.-ARROLAMENTO-122/2002-CLAUDINOR XAVIER GO-
DOY e outros x ONEIDE ORREDA GODOY- Aguarde-se a
comprova�Æo do recolhimento dos impostos devidos, com a
respectiva manifesta�Æo da Fazenda P–blica Estadual, para
posterior extra�Æo do formal de partilha nos termos da
senten�a de fls. 31. Saliento que nÆo ˆ poss˜vel atender a
solicita�Æo de fls. 43, uma vez que a partilha j´ foi homolo-
gada, podendo a providncia ser realizada de forma extrajudici-
al. -Adv. ADRIANA BERNO-

46.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-124/2002-BMFD
- ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAC
x ELOI F. DA SILVA- Intime-se o autor, propriet´rio do im•vel,
na pessoa de seu representante legal, para que compare�a em
cart•rio a fim de assinar o termo de cau�Æo. Em seguida, efe-
tuado o recolhimento das custas respectivas, expe�a-se man-
dado para desocupa�Æo do im•vel. Ap•s, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para senten�a. -Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, GIOVANI ZILLI e SONIA ITAJARA FERNAN-

DES-

47.-INDENIZA�AO - ORD.-185/2002-REINALDO DA CRUZ
x TANIA ANZOLIN ZAMBERLAN- Fixo em R$ 700,00 o valor
dos honor´rios periciais da Dra. Ana Paula Stoco de Menezes,
corrigidos monetariamente desde 17/06/2002 (fls. 32 dos autos
n 1650/2001), que deverÆo ser pagos ao final, pelo vencido.
Sobre o laudo pericial de fls. 96/102, manifestem-se as partes
no prazo de dez dias. Para produ�Æo da prova oral, designo
audincia de instru�Æo e julgamento para o dia 02/06/2003,

s 14 hrs e 00 min. Concedo s partes o prazo de sessenta dias
para o dep•sito, em cart•rio, do rol de testemunhas, esclarecen-
do quanto a necessidade ou nÆo de que sejam intimadas, as-
sim como para que efetuem o recolhimento das custas respecti-
vas, consoante dispäe o artigo 407 do CPC, sob pena de pre-
clusÆo. De igual forma devem proceder com rela�Æo aos
depoimentos pessoais. - Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA e MADELON RAVAZI HEYLMANN-

48.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-284/2002-SALVA-
DOR RODRIGUES DE LIMA x PAULINO XAVIER -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas
para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta
concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO,
LORENA MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA-

49.-INDENIZACAO - SUM.-290/2002-JULIO CESAR BAL-
DISSERA x LUIZ ANTONIO DE SOUZA -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no
prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. ERIDSON POMPEU
DA SILVA e LAURO ARTHUR GUIMARÆES DE S´ RI-
BEIR-

50.-USUCAPIAO-340/2002-JOSE ALBINO LUFT e outros x
ESPOLIO DE ANTONIO TULLIO- Admito a emenda da inici-
al constante das fls. 370/371. Anote-se a retifica�Æo quanto
ao nome da procuradora dos requerentes, como requerido s
fs. 371. No mais, intimem-se os autores para que cumpram o
contido na certidÆo de fls. 361-verso, possibilitando a cita�Æo
dos requeridos, cnjuges, herdeiros, sucessores e confrontantes,
no prazo de cinco dias. -Adv. GENI REGINA DA SILVA
PROPST e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

51.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-362/2002-DORACI
LIMA DOS SANTOS e outros x AMADEU RODRIGUES DOS
SANTOS -· parte interessada para que efetue o dep•sito anteci-
pado das custas relativas ao Sr. Avaliador, em conformidade
com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 90,00. -Adv. ECLAIR
TAVARES TESSEROLI-

52.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-384/2002-MARI-
NES DUARTE x BANCO ITAU S/A. - ... Posto isso, presentes
os pressupostos ensejadores da antecipa�Æo dos efeitos da
tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, DEFIRO a liminar
requerida, para: autorizar o dep•sito, em ju˜zo, das parcelas
vencidas e vincendas, de acordo com a planilha juntadacom a
inicial, para o fim de afastar, atˆ o limite dos respectivos
dep•sitos, os efeitos da mora; - suspender o procedimento de
execu�Æo extrajudicial instaurado pelo agente financeiro, com
base no Decreto-lei 70/66, ficando vedada a realiza�Æo dos
leiläes; - caso j´ ocorrido o leilÆo, a presente decisÆo ter´
efeito retroativo, tornando ineficaz o ato, assim como eventual
arremata�Æo; e, - determinar que o rˆu nÆo inclua, enquanto
estiver em discussÆo o montante da d˜vida, o nome dos auto-
res junto aos •rgÆos restritivos de crˆdito. Oficie-se para cum-
primento da liminar, caso seja necess´rio. Intime-se e cite-se o
rˆu para apresentar resposta, querendo, no prazo de quinze
dias, sob pena de revelia. · autora para que antecipe as despe-
sas para cita�Æo, no prazo de cinco dias. — Aguarda-se a
retirada de of˜cios expedidos. -Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-418/2002-WAGNER MO-
RAIS CORREIA e outros x AFONSO JOAQUIM GUILHER-
ME BUNESE- Comprovado o recolhimento das custas devidas
ao oficial de justi�a, no prazo de cinco dias, expe�a-se o com-
petente mandado de cita�Æo como requerido s fls. 92/93. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL R-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2002-HO CONG BANG
x CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

55.-DEPOSITO-517/2002-BANCO BMG S.A. x PAULO RO-
BERTO BROZETTI SEGUNDO - Defiro o pedido de conver-
sÆo da presente a�Æo em A�Æo de Dep•sito, conforme
peti�Æo de fls. 40/42. Anote-se nos registros, autua�Æo e
distribui�Æo. Ap•s, cite-se o rˆu, nos termos do artigo 902 e
seguintes do CPC. Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial
de Justi�a, expe�a-se mandado, ficando desde j´ autorizado
a cumprir a diligcia com os benef˜cios do artigo 172, õ 2 do
CPC. — · parte interessada para que efetue o dep•sito das cus-
tas relativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum
real e oitenta e quatro centavos). -Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-572/2002-MEGA-CRED
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARINO ROCKEMBA-
CH- Sobre a contesta�Æo de fls. 107/119, manifeste-se a em-
bargante, no prazo de dez dias. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NICOLE ABRAO-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-664/2002-LINCO-

LN VIRMOND ABREU x GRANOCERES - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA- Diante do contido na
peti�Æo de fls. 29/35, em que o credor pretende a altera�Æo
da causa de pedir e do pedido, e, considerando que a competn-
cia para apreciar e julgar as matˆrias de falncia, de acordo
com C•digo de Organiza�Æo e DivisÆo Judici´rias do Esta-
do, ˆ da Vara da Fazenda P–blica, falncias e concordatas desta
Capital, determino a remessa destes autos, via distribuidor, a
uma das Varas. Procedam-se as anota�äes necess´rias. -Adv.
EUGENIO LEONHARDT-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-693/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. FABIANA SILVEIRA, Karine Simone Pofahl e
Paulo Guilherme Pfau-

59.-CAUTELAR INOMINADA-707/2002-IRONI SUTIL RO-
DRIGUES x ELIZEU FERNANDES -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. WLADYR DE OLIVEIRA FRANCO-

60.-DECLARATORIA-727/2002-FELIPPE E ESCAFURA
LTDA x BANCO RURAL S/A- Sobre a proposta formulada
pelo rˆu s fls. 130/132, manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. NÆo sendo poss˜vel a concilia�ao, voltem con-
clusos para saneamento. -Adv. FABIANO NEVES, IGUACI-
MIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-824/2002-BAN-
CO FORD S/A x HORTENCIO MATEUS PEREIRA -Defiro o
pedido de conversÆo da presente a�Æo em A�Æo de Dep•sito,
conforme peti�Æo de fls. 29/31. Anote-se nos registros,
autua� o e distribui�Æo. Ap•s, cite-se o rˆu, nos termos do
artigo 902 e seguintes do CPC. Recolhidas as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se mandado, ficando desde j´
autoriado a cumprir a diligncia com os benef˜cios do artigo
172, õ 2 do CPC. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido.
— Ao autor para que efetue o dep•sito das custas relativas ao
Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (um real e oitenta e
quatro centavos).-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

62.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-859/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CREDIREAL x CARLOS CELSO BALTHA-
ZAR DA NOBREGA -Cincia ao interessado face o retorno
negativo do AR de fls. 28/29. -Adv. Janilce Soares Moreira-

63.-DEPOSITO-923/2002-MARCELO BOM DOS SANTOS x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAROLINA -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -Adv. MARCELO BOM DOS
SANTOS-

64.-MONITORIA-929/2002-BANCO BANDEIRANTES S/A
x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAN LIPE
LTDA ME -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-985/2002-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x HOLCIM (BRASIL) S/A-
Comprovado o recolhimento das custas relativas s diligncias
do Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se manado na forma requeri-
da s fls. 73/74. -Adv. MARCELO JOSE VIANNA TULIO-

66.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-992/2002-DENISE
RUZYK x SONIA BRITTO RUZYK- Considerando a
declara�Æo de bens apresentada, defiro os benef˜cios da as-
sistncia judici´ria gratuita, provisoriamente, devendo as cus-
tas serem pagas ao final. Tomo como primeiras declara�äes o
contido na peti�Æo de fls. 14/16. Concedo a inventariante o
prazo de dez dias para que promova a juntada das certidäes
negativas de dˆbitos da UniÆo , do Estado e do Munic˜pio
de Curitiba e Paranagu´; das certidäes atualizadas dos registos
de im•veis; e da certidÆo atualizada da Junta Comercial. No
mesmo prazo, dever´ a inventariante indicar o endere�o dos
demais herdeiros para a respectiva cita�Æo, nos termos do ar-
tigo 999 do CPC. -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO-

67.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-996/2002-CONJUNTO
FERNANDO DE NORONHA x ZILDA SUIZANI- Compro-
vado o recolhimento das custas devidas ao oficial de justi�a,
expe�a-se mandado de cita�Æo e intima�Æo da rˆ. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

68.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1018/2002-LAN-
GER COMERCIO DE PRODUTOS E DERIVADOS DO PE-
TROLE x BANCO ITAU S/A- ... Diante do exposto, DEFIRO
a liminar requerida, paa autorizar o dep•sito judicial das parce-
las do emprˆstimo, sempre no dia 15 de cada ms, e determinar
que o rˆu se abstenha de incluir, enquanto estiver em discus-
sÆo o montante da d˜vida, os dados pessoais do autor em
•rgÆos de restri�Æo ao crˆdito. Efetuada a medida e o reco-
lhimento das custas respectivas, cite-se o rˆu, na pessoa de
seu representante legal, para apresentar defesa, querendo, no
prazo de quinze dias, sob pena de revelia. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

69.-ARROLAMENTO-1029/2002-DOLORES MARTINS
BALLES e outros x JOAO MARTINS GONGORA e outros-
Aguarda-se a retirada do formal de partilha expedido. -Adv.
PATRICIA CRISTINA GAI BALLES-

70.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1043/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x MARCO
ANTONIO THOMAZI -Cincia ao interessado, em face dos
expedientes de fls. 54/55. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e KARINA SANTINA DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1054/2002-TRANS-



44 5ª feira | 05/Dez/2002

PORTADORA BRASIL RODOVIARIO LTDA x GRANOCE-
RES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS -· parte inte-
ressada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCE-
LO DE FREITAS E CASTRO-

72.-INDENIZA�AO - ORD.-1069/2002-CLAUDIOMAR VIL-
BRANTZ x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/
A- Considerando o princ˜pio da instrumentalidade processu-
al, defiro a denuncia�Æo da lide da empresa Zurich Brasil
Seguros S/A, formulada pela rˆ na contesta�Æo, suspenden-
do o curso do processo, nos termos do caput do artigo 72 do
CPC. Procedam as anota�äes na autua�Æo, registros e
distribui�Æo. Cite-se a denunciada dos termos da inicial e
contesta�Æo para que, querendo, apresente contesta�Æo. In-
timem-se os rˆus, litisdenunciantes, para que antecipem as
custas para cita�Æo, com as advertncias dos õõ 1 e 2, do arti-
go 72, do referido C•digo. Indefiro a denuncia�Æo da lide em
rela�Æo a Gilmar Aurino da Silva, uma vez que “a
denuncia�Æo da lide s• deve ser admitida quando o denuncia-
do esteja obrigado, por for�a de lei ou do contrato, a garantir o
resultado da demanda, caso o denunciante resulte vencido, ve-
dada a intromissÆo de fundamento novo nÆo constante da
a�Æo origin´ria” ... “Assim h´ de ser, pela •bvia razÆo de
que nÆo ˆ poss˜vel introduzir nos autos uma nov demanda,
com produ�Æo de prova pericial e testemunhal, entre denun-
ciante e denunciado”. Outrossim, nÆo h´ viabilidade proces-
sual para inclusÆo do pretenso litisdenunciado no p•lo passivo
da demanda, considerando que a “facultatividade do
litiscons•rcio d´ liberdade ao autor para institu˜-lo, indepen-
dentemente da vontade dos rˆus, se preenchidos os requisitos
e pressupostos legais respectivos”. -Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN e YOSHIHIRO MIYAMURA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1082/2002-REI-
NOLD FELDBERG e outros x BRADESCO S.A. CREDITO
IMOBILIARIO- ... Diante do exposto, DEFIRO a liminar re-
querida, para autorizar o dep•sito judicial do valores que os
autores entendem devidos, e determinar que o rˆu se bastenha
de incluir, enquanto estiver em discussÆo o montante da
d˜vida, os dados pessoais dos autores em •rgÆos de restri�Æo
ao crˆdito, e, ainda, que nÆo promova a execu�Æo extraju-
dicial do bem hipotecado. Realizada a medida e efetuado o re-
colhimento das custas respectivas, cite-se o rˆu para apresen-
tar defesa, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de in-
correr nos efeitos da revelia. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA e RENATO GALVAO CARRILLO-

74.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1120/2002-JOSE AN-
TONIO BITTENCOURT FRANCO e outros x ALICE BRAN-
CO FRANCO- Nomeio como inventariante o herdeiro Josˆ
Antonio Bittencourt Franco, que dever´ firmar o compromis-
so, em cart•rio, no prazo de cinco dias. Tomo como primeiras
declara�äes o contido na peti�Æo inicial de fls. 02/06. Ap•s,
atendedo ao contido no artigo 999 do CPC, abra-se vista dos
autos Fazenda P–blica e, depois, ao Ministˆrio P–blico. -
Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1165/2002-BAN-
CO BMC S.A. x CRISTIANO RODRIGUES PINTO -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. ALI-
NE FAGUNDES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

76.-ORDINARIA-1187/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x PAMPEANA RES-
TAURANTE E CHURRASCARIA LTDA e outros- Admito a
emenda da inicial, alterando o valor da causa para R$ 15.000,00.
Retifique-se a autua�Æo e registros. Efetuado o complemento
das custas processuais e taxa judici´ria, voltem conclusos. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

77.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1244/2002-JOAO
CARLOS ANTUNES x KAROL ANTON DABROWA MIKO-
SEWSKI - Cofnorme se depreende da inicial, foram cedidos os
direitos aquisitivos do im•vel financiado, pago o pre�o
aven�adoao cedente e transmitida regularmente a posse. Com
efeito, eventual atraso no pagamento das presta�äes do finan-
ciamento, nÆo autoriza o cedente a reintegrar-se na posse do
im•vel, sem antes desconstituir o v˜nculo negocial. Portato, a
liminar pleiteada nÆo pode ser deferida. Cite-se o rˆu para
contestar, qerendo, no prazo de quinze dias, sob pena de incor-
rer nos efeitos da revelia. Efetuado o recolhimento das custas
respectivas, expe�a-se carta com AR/MP ou mandado. —
Admito a emenda de fls. 30. Anote-se. Considerando a peti�Æo
de fls. 30 e o valor atribu˜do  causa, retifico o item 2 do
despacho de fls. 31, para o fim de designar o dia 23/04/2003

s 15 hrs e 45 min para tentativa de concilia�Æo e
apresenta�Æo de defesa. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a au-
dincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 31. Expe�a-se
mandado.-Adv. ALCINDO LIMA NETO-

78.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1313/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND. VI x
ANTONIO VIEIRA DA ROCHA -Para a tentativa de
concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 28/02/2003

s 15 hrs e 30 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a adver-
tncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia,
onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expe�a-se carta AR/MP. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

79.-INDENIZACAO - SUM.-1351/2002-JOSE FAXINA x
HOMERO PEIXOTO e outros- Para constata�Æo da alegada
perda da capacidade laborativa do autor, necess´ria ser´ a
realiza�Æo de per˜cia mˆdica. Ao autor, portanto, para emen-
dar a peti�Æo inicial, cumprindo o disposto no art. 276 do
CPC. -Adv. SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

80.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1364/2002-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A- ... Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido
de antecipa�Æo da tutela, que poder´ser objeto de nova
an´lise ap•s a contesta�Æo ou frui�Æo do respectivo prazo.
Para tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa, de-
signo o dia 28/04/2003, s 15 hrs e 45 min. Cite-se a rˆ, na
pessoa de seu representante legal, intimando-o para que
compare�a  audincia, onde dever´ apresentar defesa, escri-
ta ou oral, desde que se fa�a acompanhar de advogado, sob
pena de revelia. Expe�am-se cartas com AR/MP, desde que
comprovado o recolhimento das custas de postagem. -Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER e SAMUEL IEGER SUSS-

81.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1365/2002-TECH
DATA BRASIL LTDA x VIA TAURUS EMBALAGENS LTDA
-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento)
sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que com-
provado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a,
facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme o dispos-
to no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. ELZA
MEGUMI IIDA SASSAKI-

82.-USUCAPIAO-1368/2002-MERCEDES CARDOSO AL-
VES x JOAO DORVALINO BORBA- Defiro o requerimento
de justi�a gratuita  autora. Concedo  requerente o prazo de
dez dias para que junte aos autos c•pia da matr˜cula devida-
mente atualizada do im•vel objeto da presente, bem como a
certidÆo dos confinantes do im•vel a ser fornecida pelo MU-
NICÖPIO. No mesmo prazo, dever´ fornecer os endere�os
dos confrontantes, uma vez que nÆo consta da inicial. Ap•s,
regularizado o item acima, voltem-me conclusos. -Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

83.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1370/2002-EVANIR
LUIZ BURATTO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO- Tendo em vista o valor atribu˜do causa,
cumpre ao autor adequ´-la ao procedimento sum´rio, obser-
vando-se o disposto no artigo 276 e seguintes do CPC, alterado
pela Lei n 10.444/02, sob pena de preclusÆo do direito de
produ�Æo de prova testemunhal e pericial. No mesmo prazo
dever´ comprovar documentalmente, nos autos, a insuficincia
de recursos, uma vez que a simples declara�ao nÆo comprova
a real situa�Æo econmica do autor. -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY-

84.-ARROLAMENTO-1378/2002-MARLY AUGUSTINHAK
PEDROSO x LUCIANO AUGUSTINIAK e outros- Nomeio
inventariante a herdeira MARLY AUGUSTINHAK PEDRO-
SO, independentemente de compromisso. Concedo  inventa-
riante o prazo de dez dias para emendar a inicial excluindo da
rela�Æo de herdeiros os seus filhos (netos dos falecidos), uma
vez que nÆo sÆo leg˜timos herdeiros. No mesmo prazo de-
ver´ trazer as certidäes negativas de dˆbitos da UniÆo, do
Estado e do Munic˜pio em nome dos falecidos. Ap•s, voltem-
me conclusos. -Adv. SAMUEL XAVIER VALLIN-

85.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1380/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AD x
JUAREZ MARTINS -Cite(m)-se na forma do artigo 3 da Lei n
5.741/71. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria
em 10% sobre o valor do dˆbito. Fa�a-se constar do mandado
que, caso nÆo pague(m) a d˜vida, a penhora dever´ recair
sobre o(s) bem(ns) dado(s) em garantia. Expe�a-se mandado,
desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justi�a, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligncia conforme disposto no
artigo 172, õ 2 do CPC. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-
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1.-DECLARATORIA-2619/0000-CLAUDIO JOSE TURIN e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. MOYSES GRINBERG OAB 29.228-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-2620/0000-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PAULO ROBERTO SZENCZUK-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. REGINA TA-
NIA BORTOLI e OKSANDRO O. GONCALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2621/0000-FA-
DRE TERRAPLANAGEN LTDA e outros x DANMARK
CONSTRUCOES LTDA e outros-Inicial que aguarda o prepa-
ro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. JULIANA
LYCZACOWSKI MALVEZZI-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2622/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUIS GOMES DA COSTA-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

5.—2623/0000-WILMAR LUIZ FRANCIOZI x JILMAR
SCHUSTER-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. ANTONIO KROKSZ OAB 17.850-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-2624/0000-ITAU SEGUROS
S.A x ELZIR ZANETTI-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o,
conforme o art. 257 do CPC.Adv.IOLANDO MUNHOZ JUNI-
OR-

7.-INVENTARIO-667/1980-LAURA LORENZINA MARIA
ANNA DE CARVALHO x ESPOLIO DE RAUL LOUREIRO
DE CARVALHO-Aguarda-se o preparo de custas. R$46,71. -
Adv. RENATO REQUIAO-

8.-ALVARA-936/1980-LAURA LORENZINA MARIA ANNA
DE CARVALHO x-Aguarda-se o preparo de custas. R$133,06.-
Adv. RENATO REQUIAO-

9.-ALVARA-46/1981-LAURA MANOCHIO DE CARVALHO
x-Aguarda-se o preparo de custas. R$100,26.-Adv. RENATO
REQUIAO-

10.-ALVARA-549/1981-LAURA MANOCCHIO DE CARVA-
LHO-Aguarda-se o preparo de custas. R$16,61.Adv. RENATO
REQUIAO

11.-ALVARA-61/1988-LAURA MANOCHIO DE CARVALH0
x-Aguarda-se o preparo de custas. R$14,51.-Adv. RENATO
REQUIAO-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/1988-
COND.CONJ.RESID.BAIRRO ALTO II x ALVARO PEDRO
JUNIOR-1-Anote-se em face da juntada do instrumento de subs-
tabelecimento de fls.131. 2-Para a realizaç„o de audiência de
conciliaç„o e recebimento de defesa designo nova data para o
dia 15/04/2003, às 16:00 horas. 3-Cite-se o réu em consonân-
cia com o despacho de fls.118, item 5. 6-Expeça-se mandado.
Intime-se.-Adv.LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ
OLIVEIRA MENDES, MOEMA REFFO SUCKOW MANZO-
CHI, ANTONIO GUILHERME ALMEIDA PORTUGAL e
ALVARO PEDRO JUNIOR-

13.-USUCAPIAO-824/1988-HEITOR PAULO DE ARAUJO x
DYMITRI HOLOWKO-1-Cite-se na forma do art. 652 e se-
guintes, do CPC. 2-Recolhidas as custas devidas ao Sr.Oficial
de Justiça, expeça-se mandado, ficando facultado seu cumpri-
mento com os benefícios dos parágrafos do art. 172 do CPC. 3-
Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas. Intimem-se.-
Adv. JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PEREIRA, JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

14.-COBRANCA - ORDINARIO-430/1991-CITIBANK N.A.
x CARLOS EDUARDO LOURES CANTO-1-Expeça-se ofí-
cio para a Copel, como requerido. Indefiro o pedido de
expediç„o de ofício para a Sanepar porque, em reiteradas res-
postas, este órg„o informou que n„o possui registros pelo nome
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de usuários, mas por números de matrícula. Intimem-se.-Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, MA-
RIA LIGIA DA VEIGA E SOUZA, WILSON NALDO GRU-
BE, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, PAULO AU-
GUSTO GRUBE, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS e MURILO RAMON-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-913/1992-LAERZIO CHI-
ESORIN JUNIOR x CONSORCIO NACIONAL HONDA-1-
Intime-se a Devedora para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas compareça em Cartório para assinar o termo de
substituiç„o da penhora. 2-Intime-se.-Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ULISSES LYRIO CHA-
VES, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DENIS DYNKOWSKI,
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA e DANIELLE
ZANINI GRACA-

16.-INTERDITO PROIBITORIO-183/1993-
ESCR.C.ARRECADACAO DIST.- ECAD x RADIO E TELE-
VISAO OM LTDA-1-Defiro o pedido de fls.298/299 e deter-
mino que o feito aguarde no arquivo provisório até ulterior
manifestaç„o da parte autora sobre a execuç„o dos honorários
advocatícios. 2-Intime-se.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES-

17.-INDENIZACAO - SUM.-1163/1995-NEUZA COSTA DE
SOUZA x VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA-
Ciência a autora ante o contido na certid„o de fls.288.-Adv.
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, CLAUDIA ANTUNES
LOPES, MAURI JOSE ROIKA, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY e KARIME MONASTIER FARAH-

18.-DESPEJO-967/1997-REGINA GOMES DA SILVA x EL-
ZITA SANTOS MUNHOZ DA ROCHA-1-Sobre a petiç„o de
fls.245/246, diga a executada em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R. NET-
TO, SANDRO MARCOS OGRYSKO e JOSE MARCAL AN-
TONIO CAONETTO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1002/1997-BAN-
CO CITIBANK S.A x JAMAL MUNIR BARK e outros-1-Con-
tra a avaliaç„o de fls.185, insurgem-se os executados (fls.193/
197), sob o argumento de que foi realizada por oficial de justi-
ça e n„o profissional habilitado para proceder a avaliaç„o de
imóveis. Analisando-se a certid„o de fls. 185, verifica-se que
foi assinada por oficial designada, a qual utilizou-se de infor-
maçoes do Departamento de Tributaç„o da Prefeitura. Logo,
depreende-se que n„o foi realizada por profissional especializa-
da em avaliaçoes imobiliárias, n„o sendo o método comparati-
vo utilizado pela Sra.Oficiala o mais adequado para a atribuiç„o
do valor aos imóveis. Assim considerando, defiro o pedido for-
mulado às fls.103 para determinar a realizaç„o de nova avaliaç„o
dos imóveis penhorados, devendo os executados anteciparem
as custas devidas, inclusive as eventualmente decorrentes de
nomeaç„o de profissional habilitado, feita pelo MM. Juízo de-
precado. Expeça-se carta precatória, sem prejuízo da expediç„o
dos ofícios requeridos às fls. 199, cujo pedido fica desde logo
deferido. Intimem-se.-Adv.CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-78/1998-KARYZA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x FERNANDO COUTI-
NHO MARQUES-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos au-
tos da Superior Instância. 2-Manifeste-se o interessado no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuç„o do
julgado, devendo, na hipótese, apresentar memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos, nos termos dos artigos 604 e 614,
II, ambos do CPC. Intime-se.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RENATA FRANCO
TREVISAN, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, JOAO
CHRUSCIAK FILHO, ANDERSON LUIZ ORANE, FLORI
ANTONIO TASCA, VALDINEI SANTOS SILVA e JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-494/1998-LEONIRA LU-
CILDA SANTOS SBALQUEIRO x AKRAN ABDLLAH KAN-
SOU e outros-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da
Superior Instância. 2-Manifeste-se a Embargante, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuç„o do julga-
do, devendo apresentar memória discriminada e atualizada dos
cálculos, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC.
Intime-se.-Adv. FABIANO BINHARA e CARLOS MANSUR
ARIDA-

22.-SOBREPARTILHA-677/1998-LAURA LORENZINA
MARIA ANA DE CARVALHO x ESPOLIO DE RAUL LOU-
REIRO DE CARVALHO-Aguarda-se o preparo de custas.
R$116,71.-Adv. RENATO REQUIAO-

23.-SOBREPARTILHA-678/1998-LAURA LORENZINA
MARIA ANA DE CARVALHO x ESPOLIO DE RAUL LOU-
REIRO DE CARVALHO-Aguarda-se o preparo de custas.
R$112,51.-Adv. RENATO REQUIAO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-709/1998-AN-
TONIO ERNESTO GOMES CARNEIRO x VIVARDHANA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-1-Indefiro o pedido de
fls. 100/101, ratificados às fls.103/104, uma vez que mencio-
nados notificaçoes foram efetuadas em outros feitos. 2-Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls.99. 3-Intime-se.-Adv.
DENISE MARTINS OLIVEIRA, SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

25.-ARROLAMENTO-751/1998-JEFERSON JOSE TREVI-
SAN e outros x ESPOLIO DE JOSE RUI TREVISAN-1-Defi-
ro o petitório de fls.36/41. Determino a realizaç„o das modifi-
caçoes requeridas, retificando-se o Formal de Partilha, com a
lavratura do respectivo termo. 2-Intime-se.-Adv.SEBASTIAO

RANULPHO QUINTILIANO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-843/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x TEODORO FRANTZEZOS e outros-
N„o vislumbro, a princípio, possibilidade de suspens„o da pra-
ça do imóvel penhorado, já que a execuç„o tramita contra os
sócios da falida e o bem penhorado, a princípio, pode satisfa-
zer o credor, sem interferência no processo falimentar. Assim,
mantenho a realizaç„o da praça já designada. Após, sobre as
alegaçoes trazidas pelo síndico manifeste-se o credor. Intimem-
se.-Adv.SERGIO LUIZ FERNANDES, VALDEMAR BER-
NARDO JORGE e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1386/1998-
ELECTROLUX DO BRASIL S.A x JOSE ADEMIR PEREGO
e outros-1-Cite-se o executado, na forma do art. 652 e seguin-
tes do CPC. 2-Recolhidas as custas, expeça-se mandado, fican-
do facultado seu cumprimento com os benefícios dos parágra-
fos do art. 172 do CPC. 3-Cumpra-se o item 5.8.1 do Código
de Normas. Intimem-se.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, IRINEU JOSE
PETERS e EROS GIL PETERS-

28.-ORDINARIA-1524/1998-IRACI FABRICIO DE MELO x
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A.-1-Cite-se o réu,
na pessoa de seu representante legal, na forma do art. 652 e
seguintes do CPC. 2-Recolhidas as custas devidas ao Oficial
de Justiça, expeça-se mandado, ficando facultado seu cumpri-
mento com os benefícios dos parágrafos do art. 172 do CPC. 3-
Observe-se o item 5.8.1 do Código de Normas. Intimem-se.-
Adv.ILIA DE MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA
SILVA e LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

29.-DESPEJO-45/1999-LEILA GEORGE EFEICHE DE SOU-
ZA x SILVANA CLAUDIA DO REGO GONCALVES-1-Defi-
ro o pedido de fls.69, para os fins de conceder a Autora vista
dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se. -Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER-

30.-DECLARATORIA-191/1999-FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S.A x ROBERTO BOSCH LTDA-Despacho de
fls.119.1-O cartório deve promover o integral cumprimento do
despacho de fls.107, principalmente no tocante aos itens 3 e 4.
2-N„o obstante as consideraçoes do parecer da representante
do Ministério Público (fls.118), determino a intimaç„o de Very
Ceccato, Comissária da Concordata para, querendo, manifes-
tar interesse no presente feito. 3-Após, especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as pormenorizadamente, no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Inti-
mem-se.Despacho de fls.129. 1-Diante da indicaç„o do novo
comissário da Concordata Preventiva da empresa autora (fls.127/
128), cumpra-se o item 2 do despacho de fls.119, dando-lhe
ciência também dos autos de medida cautelar de sustaç„o de
protesto, em apenso. Intimem-se.-Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, VERY CECCATTO, SANDRO MAN-
SUR GIBRAN, RONALDO CORREA MARTINS, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, GUILHERME CORDEI-
RO NETO, EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA, LUCIANA
LEMOS DE FARIA, SELMA DOS SANTOS FERRAZ e MAR-
CUS BECHARA SANCHES-

31.-COBRANCA (SUM)-194/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
SERRA DO MAR x FRANCISCO LUIS SILVESTRE-1-Ad-
mito os esclarecimentos prestados pelo Sr.Oficial de Justiça
(fls.85). 2-Sobre os termos da petiç„o de fls. 78/79 e da certid„o
do Sr.Oficial de Justiça, diga o autor, em 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se.-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-244/1999-RICARDO ENRI-
QUE CASTRO TAPIA x ANTONIO ERNESTO GOMES CAR-
NEIRO-1-Sobre o contido às fls.99, manifeste-se o embargan-
te, em 05 (cinco) dias. 2-Intime-se.-Adv. CARLOS ALBERTO
VARGAS BATISTA, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-342/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x FROTA NORTE
COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA-Fica o autor intimado a
atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$28,00 (R$7,00
cada).-Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-651/1999-LUCIANE MARIA
GERVASIO x CARLOS AUGUSTO NUNES PIRES-1-Sobre
os documentos de fls.117/157, manifeste-se a Autora, reque-
rendo o que for de seu interesse. 2-Intime-se.Adv.LUCIANE
MARIA GERVASIO e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-966/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA-1-Sobre o contido no petitório de
fls.363, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco)
dias. 2-Anote-se a Escrivania fls.364 e fls. 367 para futuras
publicaçoes. 3-Intime-se.-Adv. MAURICIO A. PELLEGRINO
ADAMOWSKI, LAURO ARTHUR GUIMARAES SA RIBEI-
RO, LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATTO SEVERO
OAB 26.146, CLARINDA MARQUES DE ANDRADE, GUS-
TAVO CARDOSO PEIXOTO, GUILHERME BARBOSA VI-
NHAS e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1294/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE CELSO DINIZ-1-Dê
ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância.
2-Decline a Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a atual
localizaç„o do bem, a fim de ser procedida a restituiç„o do
bem, a fim de ser proferida a restituiç„o em favor do requerido.
Intime-se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

37.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-347/2000-ILSO
RENATO ROSA FIRMA INDIVIDUAL x FACICENTER
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ESC.LTDA-Mantenho os
honorários do perito como estimado, já que o valor de R$700,00

(setecentos reais), por ele pretendidos s„o compatíveis com a
natureza do trabalho a ser realizado. Com o depósito dos hono-
rários (no prazo de cinco dias), iniciem os trabalhos. Intimem-
se.-Adv.SHEYLA D B DOS SANTOS, SILVIO BATISTA,
ADRIANA DE ALCANTARA, ATILA DUDERSTADT e MAR-
COS ALBERTO PICOLI-

38.-INVENTARIO-349/2000-IRMGARD OLGA MULLER
VAZ e outros x ESPOLIO DE ORLANDO ANTONIO VAZ-
Intime-se a Inventariante para dar regular andamento ao feito.
Intime-se.-Adv. JAQUELINE KOWALSKI, RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

39.-DEPOSITO-912/2000-BANCO BMC S.A x JOE LUIS
SANTOS-1-Anotem-se os substabelecimento de fls.45 e 46. 2-
Para fim de verificaç„o do valor do equivalente em dinheiro,
intime-se o credor para que junte aos autos extrato do valor
atualizado da dívida, para fins de depósito. 3-Intime-se.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE FAGUNDES-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1309/2000-MA-
TEUS BRUNIERA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLA LOBOS e outros-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos
autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se os Autores, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuç„o do
julgado, devendo apresentar memória discriminada e atualzada
dos cálculos, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do
CPC. Intime-se.-Adv. ALOIR MARIO SABBAG NETO,
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

41.-ARROLAMENTO-1341/2000-IRENE PRESTES BONA-
TO e outros x ESPOLIO DE LEVY BONATO-1-Aguarde-se a
juntada dos comprovantes do recolhimento dos
tributos.Intimem-se.-Adv.ADEMAR LIEDKE e ADEMAR LI-
EDKE JUNIOR-

42.-ARROLAMENTO-351/2001-MAIKON RAMOS FONSE-
CA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO RAMOS
DA SILVA FILHO-1-Acolho o parecer de fls.109/111, para fins
de determinar que sejam reservados à habilitante metade dos
direitos existentes sobre o imóvel em quest„o, até que se deci-
da o litígio pendente na Vara de Família. 2-Intime-se.-Adv.
ELISABETH ALFREDO F. SILVA OAB25363-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1079/2001-CA-
DIZ FACTORING- FOMENTO MERCANTIL LTDA x A.C.&
T ADMINISTRACAO CONST.E TRANSPORTES LTDA-Fica
o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Dili-
gências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY-

44.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1127/2001-MIRI-
AM LUCIA CAPARROS x LIDIA SOARES DE OLIVEIRA-
1-Sobre o contido no petitório retro, manifeste-se a Requerida
no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. CESAR AU-
GUSTO BROTTO, FABIANE CAROL WENDLER, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e JOSIANE FRUET BETTIN
LUPION-

45.-ARROLAMENTO-222/2002-ARACY ALVES DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE MARIA MAGDALENA DOS SANTOS-
Manifeste-se a inventariante sobre o contido no expediente de
fls.77.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

46.-COBRANCA (SUM)-245/2002-
COND.EDIF.MONTERREY x ANA CAROLINA SPINELLO
e outros-Vistas ao autor. Prazo 05 dias.-Adv. JOSE ROBERTO
VIEIRA SIEWERDT, ARILDO NIZER, FLAVIO RUFINO
SIEWERDT, ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR e
CASSIO BETTEGGA NASCIMENTO-

47.-COBRANCA (SUM)-281/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ANA LUISA x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA e outros-Diga
o autor diante das respostas de ofício recebida.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

48.-FIX/DE PASSAGEN DE IMOVEL-313/2002-FRANCIS-
CO LAPOLA x JUVENAL DA SILVA E ESPOSA-Intime-se a
Dra.Katia Zanoni para firmar a petiç„o de fls.67/70.-Adv. KA-
TIA ZANONI e ADERBAL BUENO DE ALMEIDA-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-362/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC-GRUPO ITAU x SAN-
DRA REGINA LEMASSON-Manifeste-se a parte
Autora.Intime-se.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-392/2002-EXPORTADO-
RA CHIQUITA ENZA CHILE LTDA x GENERALLI COMER-
CIO E TRANSPORTES INTER. LTDA-1-Intime-se a ré para
que junte aos autos o documento idêntico ao de fls.30, firmado
no campo 24 por quem recebeu a mercadoria descrita. Prazo:
10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. MAURO CORREA DA LUZ
OAB SP 16.777 e SANDRA MARIA MARSCHAL ROMA-
NELLI-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/2002-PAULO GARCIA
e outros x ANA PAULA FERNANDES e outros-1-Sobre a
contestaç„o (fls.81/94), documentos juntados e a certid„o de
fls. 128, digam os autores, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv.
CARLOS ANTONIO TASCHNNER, BIANCA CRISTINA
BON e ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON-

52.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-599/2002-ANTO-
NIO FLORENCIO DE BARROS x BANCO ITAU S/A-1-So-
bre a contestaç„o de fls.150/177 e documentos, manifeste-se a
parte Autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA

ALVIM WAMBIER-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-806/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DORACI
PERUSSOLO-Fica o autor intimado a retirar a Carta Precató-
ria.-Adv. DANIELE JUNGLES CARVALHO OAB.27.580-

54.-DESPEJO-889/2002-EDEVALDO DE PAULA FERNAN-
DES x SONIA MARIA MARQUES-1-Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transaç„o. 2-No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transaç„o, nos termos do item 1 supra, venham conclusos
os autos para nova deliberaç„o ou julgamento antecipado, sen-
do o caso. Intimem-se.-Adv. BORIS ANTONIO BAITALA-

55.-COBRANCA (SUM)-931/2002-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO SAINT BERNARD x DOUGLAS KLEINSCHMIDT e
outros-Aguarda-se o depósito de valores para remessa das car-
tas de citaç„o via postal (A.R.).-Adv. JEFFERSON OSCAR
HECKE-

56.-ACAO MONITORIA-977/2002-BANCO ITAU S/A x CAR-
LOS ALBERTO AUWERTER-Atenda a parte autora o contido
no art. 19 do CPC. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEN
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-1158/2002-BMG LEASING
S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA MARA BIN-
DI-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligên-
cias do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

58.-CONDENATORIA-1174/2002-DEBORA MARIA CESAR
ALBUQUERQUE x BANCO ITAU S/A-Atenda a parte autora
o contido no art. 19 do CPC. Bem como aguarda-se o depósito
para remessa postal. (A.R.).-Adv. VITORIO KARAN-

59.-ACAO MONITORIA-1209/2002-BANCO DIBENS S/A x
JOSEMI AUGUSTO DA SILVA-Fica a parte autora intimada a
atender o contido no art. 19 do CPC. Oficial de Justiça.-Adv.
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 32504 e ODECIO LUIZ
PERALTA-

60.-COMINATORIA-1215/2002-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A x BRASIL TELECOM-Brasil Telecom S/A ingressou
com embargos de declaraç„o em ralaç„o ao despacho que defe-
riu a antecipaç„o dos efeitos da tutela, ao fim de que seja escla-
recido, relaç„o a cauç„o, a periodicidade desta, já que as listas
de assinantes ser„o fornecidas semanalmente. Deve, portanto,
a Edital prestar cauç„o na mesma periodicidade e nos mesmos
valores. Também aponta omiss„o relativa às limitaçoes à
utilizaç„o dos dados a serem fornecidos pela embargante, ve-
dando-lhe a cess„o dos dados a terceiros, bem como para que a
embargada seja expressamente responsabilidade pelo uso inde-
vido das informaçoes e por eventuais erros na divulgaç„o dos
dados. Em relaç„o à limitaç„o da utilizaç„o dos dados forneci-
dos, erros e impossibilidade de cess„o, a matéria sequer foi
ventilada na petiç„o inicial, n„o podendo ser conhecida pelo
juízo. Ressalto, por outro lado, que tais limitaçoes s„o legais,
decorrem das normas editadas pela Anatel, n„o sendo objeto
do presente, pelo que n„o vejo omiss„o a ser reparada. Quanto
a cauç„o, esta deverá ser prestada logo após o cumprimento da
ordem judicial, em cinco dias, e fornecimento das relaçoes sub-
sequentes, no valor já estipulado, pois somente aí é que será
possível o número de registro. No mais mantenho integralmen-
te a liminar concedida inicialmente, nada havendo a reconside-
rar. Sobre a contestaç„o e documentos manifeste-se a autora no
prazo de dez dias. Intime-se.-Adv. MARCELO GOMES MO-
REIRA, CLAUDIO CESAR PINTO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1253/2002-SE-
VERINO MADALOSSO x VERA THEREZINHA DEL CAM-
PO LIMA FRANCO-Fica a parte autora intimada a atender o
contido no art. 19 do CPC. Oficial de Justiça.-Adv.LUCIANE
A.DE A. MANFRON TOTSUGUI-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1341/2002-
BRASIL TELECOM S/A x EDITEL LISTAS TELEFONICAS
S/A-A manifestada da impugnada. Intime-se.-Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, MAR-
CELO GOMES MOREIRA e CLAUDIO CESAR PINTO-
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CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 0032 001178/1999
DANIEL HACHEM 0079 000936/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0067 000508/2002
DANIELA SILVA VIEIRA 0067 000508/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0040 000239/2001

0040 000239/2001
DANIELLE LAGINSKI 0054 000006/2002
DENISE FABINE ROSA FONSEC 0095 001392/2002
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0096 001394/2002
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0089 001321/2002
EDMAR HISPAGNOL 0066 000448/2002
EDNA BARBOSA PEDRON 0073 000599/2002
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0030 000992/1999
EDSON SHOITI FUGIE 0063 000289/2002

0063 000289/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0044 000554/2001
EDUARDO BORGES DE FREITAS 0088 001158/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0015 000698/1995

0063 000289/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0015 000698/1995
ELCIO CORREA COSTA 0027 000218/1999
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0067 000508/2002
ELIANE HAMAMURA 0032 001178/1999
ELIAS DAHER JUNIOR 0081 001017/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0048 001080/2001
ELIZABETH MAROJA AULICINO 0066 000448/2002
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0060 000103/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0008 000886/0055
EMERSON JOSE DA SILVA 0092 001379/2002
ENIO ROBERTO MURARA 0019 000114/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0081 001017/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0085 001131/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0066 000448/2002

0024 000978/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0066 000448/2002

0024 000978/1998
0038 000092/2001
0037 001185/2000
0049 001084/2001

EVERTON CALAMUCCI 0011 000889/0055
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0063 000289/2002
FABIAN RADLOFF 0069 000536/2002
FABIANA SILVEIRA 0009 000887/0055

0035 000478/2000
FABIANO HALUCH MAOSKI 0078 000908/2002
FABIO BIRCKHOLZ 0069 000536/2002
FABIO FARES DECKER 0044 000554/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0076 000744/2002
FABIOLA P. C. FLEISCHFRES 0047 000859/2001
FABIULA MULLER 0062 000282/2002
FABRICIO STADLER CORREA 0041 000276/2001
FARID MAIRA TROG 0061 000237/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 0054 000006/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0025 001461/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 0054 000006/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 0082 001084/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0077 000828/2002

0091 001356/2002
FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 0067 000508/2002
FORTUNATO JOSE GUEDES 0076 000744/2002

FRANCINE FREDERICO 0082 001084/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 0015 000698/1995

0063 000289/2002
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0019 000114/1997
GELSON BARBIERI 0093 001389/2002
GEORGE LUIZ MORESCHI 0052 001411/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0058 000065/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0078 000908/2002
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0072 000589/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0015 000698/1995

0063 000289/2002
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0090 001330/2002
GUILHERME TOMIZAWA 0070 000568/2002
GULHERME LUIS LUTZ MORELL 0067 000508/2002
GUSTAVO ALONSO GARMES 0081 001017/2002
GUSTAVO PESCADOR 0065 000439/2002
HELIO ALONSO FILHO 0081 001017/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0048 001080/2001
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0060 000103/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0071 000575/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0058 000065/2002
IRIA EMILIA E BEZERRA 0093 001389/2002
IVAIR CARLOS DA SILVA 0057 000051/2002
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0064 000299/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0049 001084/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0064 000299/2002
JAKSON HOHARA MENDES 0031 001069/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0040 000239/2001
JEAN CARLO LEECK 0052 001411/2001
JOAO APARECIDO VENANCIO 0087 001154/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0006 000884/0055

0044 000554/2001
JOAO CARLOS FLOR 0012 033926/1985
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0012 033926/1985
JOAO CASILLO 0040 000239/2001
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0070 000568/2002
JOAO HORTMANN 0027 000218/1999
JOAO LIGOCKI 0094 001390/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0063 000289/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0025 001461/1998
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0033 001192/1999
JOSE DOMINGUES 0063 000289/2002
JOSE MARIA GARMATTER 0013 000427/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0055 000023/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0055 000023/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0050 001276/2001
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 0081 001017/2002
JOSE ROBERTO C. DE SOUZA 0029 000527/1999
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0076 000744/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0029 000527/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0064 000299/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0072 000589/2002
JOYCE DE PAULA 0064 000299/2002
JULIANA DE OLIVEIRA MELO 0095 001392/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0044 000554/2001
JURANDIR MARISCAL 0081 001017/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0056 000043/2002
KARINA COELHO 0065 000439/2002
KARINE CECYN PIETSZKOWSKI 0048 001080/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0075 000651/2002

0059 000081/2002
KARINE S POFAHL 0035 000478/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0009 000887/0055
KEITY SUTO TROMBELI 0048 001080/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0051 001401/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0075 000651/2002

0059 000081/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0058 000065/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0015 000698/1995

0063 000289/2002
LUANA GABRIELA BRATZ 0064 000299/2002
LUCIANA GRANDO PADILHA 0057 000051/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0082 001084/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0048 001080/2001

0056 000043/2002
0073 000599/2002

LUCIANO RASSOLINI 0095 001392/2002
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0095 001392/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0017 000404/1996

0051 001401/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0067 000508/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0015 000698/1995

0063 000289/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0071 000575/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0081 001017/2002
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA C B 0064 000299/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 000114/1997

0086 001137/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0015 000698/1995

0063 000289/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0056 000043/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0095 001392/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0066 000448/2002

0024 000978/1998
0049 001084/2001

MAGNUS CARAMORI 0032 001178/1999
0050 001276/2001

MANIF ANTONIO TORRES JULI 0027 000218/1999
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0003 000725/0055
MANOEL CARLOS DA SILVA 0043 000480/2001
MANOEL DINIZ NETO 0025 001461/1998
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0015 000698/1995

0063 000289/2002
MARCELO DE BORTOLO 0082 001084/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0050 001276/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0068 000529/2002
MARCIA ADRIANA MANSANO 0040 000239/2001
MARCIA CRISTINA DOS SANTO 0095 001392/2002
MARCIA ELISABETE DE OLIVE 0023 000653/1998
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0015 000698/1995

0063 000289/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0015 000698/1995

0063 000289/2002

MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0060 000103/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0032 001178/1999

0050 001276/2001
MARCIO J. COTELESSE DE AL 0021 001021/1997
MARCIO RIBEIRO PIRES 0063 000289/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0072 000589/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0022 001172/1997
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0015 000698/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0088 001158/2002
MARCOS CESAR VINHOTI 0082 001084/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0081 001017/2002
MARGARETH ZANARDINI 0014 000589/1994
MARIA CELINA VAILATI 0015 000698/1995
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0055 000023/2002
MARIA DA GRA•A MENDES PAS 0020 000279/1997
MARIA IVONETE NIEHUES 0043 000480/2001
MARIA LUCIA C. DE MEDEIRO 0024 000978/1998
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0060 000103/2002
MARISTELA MARIA MAFRA 0061 000237/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0036 000771/2000
MARLY BORGES DOMINGUES 0063 000289/2002
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0054 000006/2002
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0020 000279/1997
MIEKO ITO 0015 000698/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0013 000427/1994
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0015 000698/1995

0063 000289/2002
MILTON DE LUCA 0076 000744/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0005 000883/0055
MOACYR DA COSTA 0018 001282/1996
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0086 001137/2002
MOYSES GRINBERG 0092 001379/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0006 000884/0055

0044 000554/2001
MUNIR ABAGGE 0018 001282/1996
MURILO CELSO FERRI 0008 000886/0055
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0080 000962/2002
NEWTON TRINDADE 0022 001172/1997
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0029 000527/1999
NIRLIANE DO ROCIO R. C. G 0062 000282/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0032 001178/1999

0050 001276/2001
ONESIO MACHADO OLIVEIRA 0029 000527/1999
OSMARIO MARTINS RIBAS 0064 000299/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0040 000239/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 0050 001276/2001
PAULINO ANDREOLI 0044 000554/2001
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0040 000239/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0009 000887/0055
PAULO MACARINI 0036 000771/2000
PAULO NOGUEIRA 0064 000299/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0058 000065/2002
PAULO ROBERTO BURMESTER M 0018 001282/1996
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0070 000568/2002
PAULO SERGIO LOPES 0030 000992/1999
PEDRO GIROLANO MACARINI 0007 000885/0055
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0014 000589/1994
PEDRO LOPES 0026 000085/1999
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0070 000568/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0024 000978/1998
RAFAELLO FONTANA 0042 000308/2001
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0050 001276/2001
REGINA CELI DE LIMA PEREI 0050 001276/2001
REGINALDO RAMOS DE OLIVEI 0029 000527/1999
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0047 000859/2001
RENATO ANDRADE 0070 000568/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0080 000962/2002
RICARDO ALBERTO ESCHER 0069 000536/2002
RICARDO CHEANG 0064 000299/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0040 000239/2001
RITA DE CASSIA HOSTINS 0080 000962/2002
ROBERTO BERTHOLDO 0046 000724/2001
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0012 033926/1985
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0015 000698/1995

0063 000289/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0054 000006/2002
ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 0029 000527/1999
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0029 000527/1999
ROGERIO DISTEFANO 0018 001282/1996
ROMUALDO PAESE 0013 000427/1994
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0015 000698/1995

0063 000289/2002
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0064 000299/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0077 000828/2002

0091 001356/2002
0069 000536/2002

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0085 001131/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 0019 000114/1997
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0066 000448/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0040 000239/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0006 000884/0055

0044 000554/2001
SANDRO FRANCO DE GODOY 0044 000554/2001
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0083 001111/2002
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0046 000724/2001
SERGIO SCHULZE 0069 000536/2002
SERGIO TERNUS 0057 000051/2002
SHIRLEY PAGNOSI 0001 000632/0055
SIGISFREDO HOEPERS 0065 000439/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0074 000641/2002

0022 001172/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0040 000239/2001
SOLANGE MIRO VIANNA 0083 001111/2002
SONIA MARIA DE MENEZES 0030 000992/1999
SONIA REGINA CUNHA 0069 000536/2002
SONNY STEFANI 0015 000698/1995

0063 000289/2002
STELLA MARIS DE F BITTENC 0018 001282/1996
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0056 000043/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 0040 000239/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0047 000859/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 000536/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0006 000884/0055

0044 000554/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0066 000448/2002

0024 000978/1998
0049 001084/2001

THIOPHILO CORDEIRO NETO 0040 000239/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0010 000888/0055
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0013 000427/1994
VALDINEI SANTOS SILVA 0033 001192/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0034 000211/2000
VALDIR STEDILE 0067 000508/2002
VILSON GUDOSKI 0053 001452/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0045 000571/2001
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0066 000448/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0050 001276/2001
WELYNTON JOSE FRANQUI 0062 000282/2002
WERNWR AUMANN 0015 000698/1995

0063 000289/2002
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0064 000299/2002
WILSON BENINI 0039 000186/2001
WILTON VICENTE PAESE 0013 000427/1994

1.-ACAO ORDINARIA-632/0055-JOSE ALEXANDRE PE-
REIRA CORREA x BANCO SANTANDER NOROESTE LE-
ASING ARR MERCANTIL S/A -Retirar a petiçÆo inicial can-
celada, no prazo de quinze (15) dias, após será encaminhada ao
arquivo. -Adv. SHIRLEY PAGNOSI e CHARLES PAGNOSI-

2.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-712/0055-JOR-
GE DE LARA ANTUNES x LAURA DIRCE PEREIRA DE
OLIVEIRA -Retirar a petiçÆo inicial cancelada, no prazo de
quinze (15) dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

3.-COBRANCA-725/0055-CONDOMINIO CONJ. RESIDEN-
CIAL VALE VERDE II x JOSIANE ASSUNCAO DOS SAN-
TOS -Retirar a petiçÆo inicial cancelada, no prazo de quinze
(15) dias, após será encaminhada ao arquivo.-Adv. MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS-

4.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-882/0055-DU-
PLIQUE CREDITOS E COBRANCAS S/C LTDA x CLENIL-
DA CORDEIRO DOS SANTOS -Preparar as custas no valor
de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta cen-
tavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

5.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-883/0055-EVERSON JOR-
GE DE MELLO x ROSAMALIA FRANKE LOBO ORENS-
TEIN e seu marido se ca -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

6.-ACAO ORDINARIA-884/0055-PAULINO ANDREOLI x
CLUBE CURITIBANO -Preparar as custas no valor de R$
241,50 (duzentos e quarenta e um reais e cinq•enta centavos),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR. -Adv.
SANDRA MARA PEREIRA, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO e CAROLINA KANTEK GARCIA NAVAR-
RO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-885/0055-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x AUTO POSTO MG
LTDA e outros -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seis-
centos e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
PEDRO GIROLANO MACARINI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-886/0055-BAN-
CO BRADESCO S/A x RAUL MOCELIN COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA e outros -Preparar as custas no va-
lor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais e nove centavos), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-887/0055-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO WILSON DVORAK
-Preparar as custas no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e
sete reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA e PAULO GUILHERME PFAU-

10.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-888/0055-CONDOMINIO
CONJUNTO RES PAULO EMILIO GUARINELLO x MARIA
APARECIDA CRESPO -Efetuar o depósito inicial no valor de
R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinq•enta centa-
vos), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes a expedicÆo e encami-
nhamento da Carta AR. Deve o procurador da parte interessada
assinal petiçÆo inicial. -Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE-

11.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-889/0055-SINDI-
CATO DOS DESPACHANTES DO ESTADO DO PARANA x
RUTE GLOVASKI DE FREITAS -Efetuar o depósito inicial
no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. EVERTON
CALAMUCCI-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-33926/1985-WANDA DU-
ARTE MELLIM x JOAO FRANCISCO MELLIM (ESPOLIO)
-Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha
de fls. 90-92, destes autos de Inventário do bem deixado por
JOÇO FRANCISCO MELLIM. Oportunamente, expeça-se o
respectivo Formal de Partilha. A seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I. -Adv. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS
BOSSONI MOURA e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-
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13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-427/1994-BAN-
CO SAFRA S/A x JOSE MARIA GARMATTER e outros -1.
Baixem os autos ao Sr. Contador do Juízo, a fim de ser elabora-
da conta atualizada do débito, levando em consideraçÆo a sen-
tença prolatada nos autos de embargos do devedor (cópia de
fls. 104/120). Deve a parte interessada preparar as custas no
valor de R$ 49,31 (quarenta e nove reais e trinta e um centa-
vos), do Sr. Contador. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ROMUALDO PAESE, CICE-
RO BRAZ PORTUGAL, WILTON VICENTE PAESE, UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA, CASSIANA DE ABEN
ATHAR PIRES GOMES e JOSE MARIA GARMATTER-

14.-INDENIZACAO (ORD)-589/1994-CRISTIANO ROCHE
e outros x UNIMED SOC COOP SERV MED HOSPIT DE
CURITIBA LTDA -1. Recebo a apelaçÆo interposta às fls. 279/
310, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.
Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze dias (CPC, art.508). -Adv. MARGARETH
ZANARDINI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-698/1995-CON-
DOMINIO ILHA DE GUARAREMA x ERMELINDO BOL-
FER FILHO -Intime-se o Exeq•ente para que apresente o cál-
culo atualizado do débito. -Adv. MIEKO ITO, MARCIO AN-
TONIO SASSO, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS
ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO
MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA CARVALHO,
MARIA CELINA VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREI-
RO MAGALDI, SONNY STEFANI e WERNWR AUMANN-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-182/1996-TERPESA
TRANSP ESPECIALIZADOS RODOVIARIOS LTDA e ou-
tros x AURIA GUEDES DA SILVA BRINER -Intime-se a
exeq•ente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv.
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

17.-ACAO DE DEPOSITO-404/1996-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOAO DOMINGOS CARDOSO -Ma-
nifeste-se p exeq•ente. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

18.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1282/1996-MARLE-
NE MARINHO CANDIDA x LABOTANICK NUTRILATINA
LAB ASSOCIADOS LTDA -Manifestem-se as partes sobre a
informaçÆo de fls. 1991, do Sr. Perito. -Adv. MOACYR DA
COSTA, ROGERIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO BUR-
MESTER MUNIZ, STELLA MARIS DE F BITTENCOURT e
MUNIR ABAGGE-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-114/1997-CONJUNTO
RESID MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO XX x MA-
RIA IGNES DE AZEVEDO BATISTA e outros -A obrigaçÆo
que gerou a penhora tem natureza “propter em”, de modo que
nÆo é caso de suspender a execuçÆo pelo fato de o imóvel ter
sido transferido, inclusive porque a obrigaçÆo também foi trans-
ferida ao atual proprietário. -Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

20.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-279/1997-MALUCELLI
& FILHOS LTDA (MASSA FALIDA) x ZEZITO LOCACAO
DE QUADRAS ESPORTIVAS LTDA -1. Oficie-se na forma
solicitada às fls. 146/147, itens “a” e “b”. Retirar ofícios de fls.
149/150. -Adv. MARIA DA GRAÇA MENDES PASSOS, CLE-
BER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA-

21.-ALVARA JUDICIAL-1021/1997-CARLOS EDUARDO
CONSENTINO MACHADO e outros x EDUARDO HONO-
RIO MACHADO (ESPOLIO) -A “sentença” de fls. 45-46 é
atos inexistente, vez que nÆo contém assinatura do juiz. Ade-
mais, seu conteúdo nÆo está correto, porque até a presente
data nÆo consta dos autos a certidÆo de nascimento ou casa-
mento de DIOGO ALVES MACHADO e, por isso, nÆo se sabe
se referida pessoa já atingiu a maioridade, a lhe permitir o le-
vantamento que a referida “sentença” autorizou. Declaro nulos
os atos praticados a partir de fl. 45, inclusive. ... . -Adv. CLE-
BER MARCONDES e MARCIO J. COTELESSE DE ALMEI-
DA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1172/1997-
ANTONIO JOSE MENEGOTTO x CLOVIS JAIME DE FA-
RIAS -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Car-
ta AR de fls. 88/89. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE e NEWTON TRINDA-
DE-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-653/1998-
CAMPESTUR VIAGENS E TURISMO LTDA x MACEDO
ALLISSON TRANSMISSOES COM E MECANICA LTDA e
outros -Retirar ofícios de fls. 152/161. -Adv. MARCIA ELISA-
BETE DE OLIVEIRA TORNES-

24.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-978/1998-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO e outros x BAN-
CO BEMGE S/A -Desentranhe-se a petiçÆo de fl. 479 e entre-
gue-se-a aos seus signatários, vez que estes nÆo sÆo repre-
sentantes da Requerida BEMGE. Retirar petiçÆo desentranha-
da de fls. 479. -Adv. ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, MARIA LUCIA C. DE MEDEIROS e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

25.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1461/1998-GOMES &

LACERDA LTDA x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A ENG
CIVIL E PAVIMENTACAO -Providenciem-se, perante o Sr.
Distribuidor, as anotaçäes com relaçÆo à execuçÆo de sen-
tença. Ao preparo das custas. Expeça-se mandado executivo.
Ao preparo das custas e execuçÆo no valor de R$ 637,00 (seis-
centos e trinta e sete reais), mais custas da CitaçÆo, Funrejus e
2º DistribuiçÆo. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e MANOEL
DINIZ NETO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-85/1999-NA-
GALP ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x VALDEMIR
BENEDITO RAMOS DA QUINTA e outros -Intime-se a parte
interessada a antecipar as custas referente à expediçÆo da car-
ta precatória, a fim de dar cumprimento ao item “1” do despa-
cho de fls. 138. -Adv. PEDRO LOPES-

27.-ACAO COMINATORIA-218/1999-CHAQUEI KALIL x
PARAPOLPA S/A EMBALAGENS DE POLPA MOLDADA -
Aguarde-se o retorno da carta precatória. -Adv. ANTONIO
BUENO, JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO e ELCIO CORREA COSTA-

28.-ACAO DE DESPEJO-412/1999-AQUINES DOROCI DE
FANTI x EDILSON LEAL RIBEIRO -Manifeste-se sobre a
juntado do ofício e extrato de fls. 173/177. -Adv. ANTONIO
CARLOS EFING-

29.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-527/1999-DIRCEU
TALEVI x VAGNER CALVETTI -Vistos e examinados, etc...
18. Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo improce-
dente o pedido formulado pro DIRCEU TALEVI em face de
VAGNER CALVETTI, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios em prol do
patrono da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), atendidas, assim, as recomendaçäes do artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista o grau de zelo
profissional e o trabalho desenvolvido. 19. Outrossim, pelos
motivos aduzidos, julgo improcedente a lide secundária forma-
da por VAGNER CALVETTI e MOTOR UNION SEGUROS
S/A., condenando o litisdenunciante ao pagamento das custas
processuais deste incidente e dos honorários advocatícios em
favor do procurador da litisdenunciada, que arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), conforme preconizado pelo artigo 20,
õ 4º, do mesmo codex. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ONESIO MA-
CHADO OLIVEIRA, JOSE VALTER RODRIGUES, ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU, ANTONIO FREIRIA DE OLI-
VEIRA, ADAIR DE CARVALHO, ROBERTO MASSAO YA-
MAMOTO, JOSE ROBERTO C. DE SOUZA, REGINALDO
RAMOS DE OLIVEIRA e NILTON RIBEIRO DE SOUZA-

30.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-992/1999-SINDICA-
TO DE MANEQUINS E MODELOS DO PARANA SIMM x
SINDICATO DE MAN MOD PUB RECEP DEM DEG PROM
VENDAS -Ao preparo das custas e execuçÆo no valor de R$
185,50 (cento e oitenta e cinco reais e cinq•enta centavos),
mais custas da citaçÆo, 2º Distribuidor e Funrejus. -Adv. ED-
SON ELIAS DE ANDRADE, SONIA MARIA DE MENEZES,
PAULO SERGIO LOPES e ALMIR TADEU BOTELHO-

31.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1069/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND XII x ITAMAR
LUIZ DOS SANTOS VIEIRA -Defiro (fl. 210). Expeça-se ofí-
cio na forma pretendida. Após, cumpra-se integralmente o des-
pacho de fl. 207. Retirar ofício de fls. 214. -Adv. JAKSON
HOHARA MENDES-

32.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1178/1999-BANCO
ITAU S/A x EDSON DE OLIVEIRA -Defiro a suspensÆo do
processo pelo prazo de 90 dias. -Adv. ANDREIA VERANO
PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, ELIANE HAMAMURA
e CRISTINA RITA YAMAFUKU MASSUNAGA-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1192/1999-BARAO
PNEUS LTDA x TRECAV CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Intime-se o Exeq•ente para que apresente o cálculo
atualizado do débito. -Adv. VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2000-AGUA VERDE
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
ALCIR SPERANDIO e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-478/2000-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x LOCADORA DE VEI-
CULOS ARAUCARIA LTDA e outros -Defiro (fls. 82/87).
Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofícios de fls. 89/90. -
Adv. FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e KARINE
S POFAHL-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-771/2000-OSMAR CONTE
JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se sobre a
juntada do depósito de fls. 129. -Adv. PAULO MACARINI,
MARLUS JORGE DOMINGOS-

37.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1185/2000-GM
FACTORING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLAUDIO SILVA CABRAL -Deve a parte interessada anteci-
par as custas referente a expediçÆo da Carta Precatória. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-92/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOLATINA
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos). -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-ACAO MONITORIA-186/2001-COMERCIO DE TINTAS
MAT ELET E HID VERGINIA LTDA x ALBANY ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA -Ao preparo das custas no

valor de R$ 131,95 (cento e trinta e um reais e noventa e cinco
centavos). -Adv. WILSON BENINI-

40.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-239/2001-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x PHBANK
LTDA e outros -Vistos, ... 1. JULGO, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO o presente
processo, bem como o de MEDIDA CAUTELAR em apenso
(nº 1214/2000), com fundamento no disposto pelo artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, considerando o acordo
firmado entre as partes e comunicado através do petitório de
fls. 99. 2. Oportunamente, oficie-se, dê-se baixa na distribui-
çÆo e arquivem-se. 3. Custas na forma avençada. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv. JOAO CASILLO, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
OSNILDO PACHECO JUNIOR, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, TANIA MARA GARCIA COSTA,
BRAZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT
GRANDE, MARCIA ADRIANA MANSANO e THIOPHILO
CORDEIRO NETO-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-276/2001-BBV CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ITAMIR
GERSON DE SOUZA -Retirar os Autos. -Adv. FABRICIO
STADLER CORREA-

42.-ACAO MONITORIA-308/2001-MILTON A CARDOSO JR
x SANDI RODRIGUES SANTOS e outros -Defiro (fl. 53).
Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 57. -Adv.
RAFAELLO FONTANA-

43.-INVENTARIO E PARTILHA-480/2001-ROSIA BARAS e
outros x IZAK BARAS (ESPOLIO) -Intime-se o herdeiro re-
nunciante Victor Baras na forma pretendida a fl. 112, ou seja,
para que forneça o endereço da herdeira (Lea Rosane Szwartz
Baras). Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA e MARIA IVONETE NIEHU-
ES-

44.-ACAO COMINATORIA-554/2001-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO
AZAMBUJA -Mantenho a decisÆo agravada. Aguarde-se a
requisiçÆo de informaçäes. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
EDUARDO BASTOS DE BARROS, SANDRO FRANCO DE
GODOY, FABIO FARES DECKER, PAULINO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/2001-UNI-
AO CATARINENSE DE EDUCACAO e outros x FRANCIS-
CO PAULO JOSE MINOLI -Manifeste(m)-se sobre a juntada
do ofício de fls. 123/125. -Adv. WALLACE EDUARDY TE-
SONI BARROS-

46.-REPARACAO DE DANOS-724/2001-JORGE DE AVILA
x DOUGLAS SERAPIO FERREIRA e outros -Defiro (fl. 250).
Cite-se na forma pretendida. -Adv. ROBERTO BERTHOLDO,
SERGIO RENATO COSTA FILHO, ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA-

47.-ACAO ORDINARIA-859/2001-IVAN ROBERTO WAG-
NER PANCHENIAK x SOCIEDADE COOP DE SERV MED
E HOSP DE CTBA (UNIMED) -Vistos, ... 1. Homologo, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes às fls. 320/321 destes autos e,
em conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo
e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ e FABIOLA P. C. FLEISCHFRESSER-

48.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1080/2001-LOU-
RIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x CREDICARD MAS-
TERCARD INTERNATIONAL -Para a audiência preliminar
(CPC, art. 331), à qual deverÆo comparecer as partes pessoal-
mente ou por procuradores habilitados a transigir, designo o
dia 18 de setembro de 2003, às 14:00 horas. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARINE CECYN PIETSZKOWSKI,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1084/2001-
AFFONSO SCHRAPPE ANTONIUK e outros x ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -Deve a parte inte-
ressada antecipar as custas referente a expediçÆo da Carta Pre-
catória. Retirar ofício de fls. 381. -Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

50.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1276/2001-BANCO
DIBENS S/A x JULIANA CRISTINA FERST -Indefiro a ex-
pediçÆo de ofícios à Sanepar por nÆo dispor de cadastros por
nome do usuário. Defiro a expediçÆo dos demais ofícios. Pro-
videncie-se. Retirar ofícios de fls. 68/72. -Adv. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, PATRICIA MARINA WINNIKES,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, RAIMUNDO FERNAN-
DES BARBOSA, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA, AN-
DREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

51.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1401/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LUIZ DOMINGOS -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para

que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência mani-
festada a fl. 18. Via de conseq•ência, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Desentranhe-se os
documentos que instruíram a inicial, entregando-os ao Reque-
rente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e ar-
quivem-se. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAER-
TES BONETTO DE OLIVEIRA-

52.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1411/2001-EM-
PRESA GLORIA DE TRANSPORTES LTDA x EXPRESSO
ADORNO LTDA e outros -1. Cite-se, o segundo requerido,
por edital, com prazo de vinte (20) dias. Apresentar Minuta. -
Adv. JEAN CARLO LEECK e GEORGE LUIZ MORESCHI-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1452/2001-IVO
PASTUCH x TADEU GODZIKOURKI -Defiro (fl. 39). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 41. -Adv. VIL-
SON GUDOSKI-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6/2002-JACQUES KOHA-
NE FIRMA INDIVIDUAL e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -I- Recebo o recurso de apelaçÆo em ambos os efeitos. II-
Vista a parte recorrida para contra-razäes. -Adv. FERNANDA
LOPES MARTINS, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA,
DANIELLE LAGINSKI, ROBERTO MACHADO FILHO e
FERNANDO JOSE BONATTO-

55.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-23/2002-ELENI
SUCHARA x ROGERIO LUCIANO SCHULTZ e outros -Vis-
tos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 85/
86) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente processo em
relaçÆo ao primeiro réu, Sr. ROGÉRIO LUCIANO SCHULTZ,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, ressaltando que esta demanda pros-
seguirá, tÆo somente, em face do segundo requerido, Sr. CAR-
LOS DOS ANJOS FILHO. 2. Oportunamente, anote-se na au-
tuaçÆo e dê-se baixa na distribuiçÆo relativamente ao deman-
dado ora excluído. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

56.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-43/2002-LOURI-
VAL DE TORRES CARDOSO NETO x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS S/A -Vistos, ... 1. Julgo, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, consideran-
do que o autor renunciou ao direito sobre o qual de funda a
açÆo e com o que concordou a parte adversa (fls. 134). 2.
Comunique-se ao Sr. Relator do agravo de instrumento inter-
posto (fls. 132. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo
e arquivem-se. 4. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES e SYLVIA MONIZ DA FONSE-
CA-

57.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-51/2002-CARLOS
DOS SANTOS SILVA x SOCIEDADE TRES PINHEIROS
LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 629,05 (seiscen-
tos e vinte e nove reais e cinco centavos), mais custas do Sr.
Oficial de Justiça (Antônio M. Pacheco), no valor de R$ 35,00
(trinta e cinco reais), conf. fls. 48vº, mais custas do 2º Distri-
buidor e Funrejus. -Adv. SERGIO TERNUS, LUCIANA GRAN-
DO PADILHA e IVAIR CARLOS DA SILVA-

58.-ACAO MONITORIA-65/2002-BANCO ITAU S/A x SER-
RALHERIA MARINGA LTDA e outros -1. Em decorrência do
comunicado de fls. 109/111, certifique, o cartório, se a parte
embargante comunicou, nos autos, acerca de eventual consti-
tuiçÆo de novo advogado. Em caso negativo, desde já ressalto
que contra ela passarÆo a correr os prazos independentemente
de intimaçÆo (STJ - 3ª T. - REsp. 61.839-8/RJ. rel. Min. Eduar-
do Ribeiro - j. 11/03/96 - v.u. - DJU 29/04/96 - p. 13.414;
RJTJESP 80/236, 119/286; RJTJERGS 168/192). 2. Após, es-
clareça, o embargado, acerca da divergência existente entre os
petitórios de fls. 106 e 113. -Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

59.-ACAO DE DEPOSITO-81/2002-BV FINANCEIRA S/A C
F I x EVANDRO GALAN DEPETRIZ -Defiro (fl. 54). Oficie-
se na forma pretendida. Retirar ofícios de fls. 56/58. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-103/2002-ROSA MARIA
POLYDORO x FRANCISCO NOCKO - ... O ponto controver-
tido quanto à matéria de fato se resume em saber se houve ou
nÆo má-fé da Embargante e do cedente do imóvel por oca-
siÆo da celebraçÆo da escritura de cessÆo de direitos. Para
dirimir a controvércia defiro a prova testemunhal. Para audiên-
cia de InstruçÆo e Julgamento designo o dia 11 de novembro
de 2003, às 14:30 horas. Antecipar as custas referente as inti-
maçäes para a audiência marcada. -Adv. MARCIO ARIOVAL-
DO FELICIO GARCIA, ELIZANDRA PAREJA TONDINE-
LLI, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA
DE QUEIROZ-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2002-JOR-
GE BEMBNOWSKI x AMBITO CONS E ASSESSORAMEN-
TO FINANCEIRO S/C LTDA e outros -1. Defiro (fls. 109).
Diligências necessárias. Retirar ofícios de fls. 115/116. -Adv.
ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI, MARISTELA MA-
RIA MAFRA, FARID MAIRA TROG-

62.-INVENTARIO E PARTILHA-282/2002-ELISA NAIARA
ALBERGE x HAROLD ALBERGE (ESPOLIO) -Intime-se a
herderira ROS¶NGELA M. ALBERGE DE SOUZA no ende-
reço apresentado em fl. 108. Deve a parte interessada antecipar
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as custas referente a expediçÆo e encaminhamento da carta
AR, ou para expediçÆo da carta precatória. -Adv. FABIULA
MULLER, NIRLIANE DO ROCIO R. C. GOMES, CLAUDIA
ELISABETH C. VAN HEESEWIJK e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

63.-ACAO COMINATORIA-289/2002-CLEA GARCIA BOR-
GES DO CANTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Para a
audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverÆo compa-
recer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 11 de agosto de 2003, às 13:30 horas. -
Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES,
MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERI-
CO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MO-
LINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNWR
AUMANN, JOAO OTAVIO DE NORONHA, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, EDSON SHOITI FUGIE, BE-
ATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE e EDSON SHOITI
FUGIE-

64.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-299/2002-MO-
NICA MIRANDA GAMA MONTEIRO x SANTORINI TU-
RISMO LTDA (STELLA BARROS TURISMO) e outros - ...
Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a depende-
rem de prova resumem-se em saber: a) se o contrato de financi-
amento estava ou nÆo vinculado com o pacote turístico adqui-
rido pela Requerente; b) se foram ou nÆo expedidos os vistos
nos passaportes dos menores; c) se o Banco foi ou nÆo infor-
mado do acordo efetuado para reembolso dos valores pagos.
Para dirimir a controvérsia defiro produçÆo de provas teste-
munhal. Os depoimentos pessoais das partes em nada poderÆo
esclarecer os pontos controvertidos, motivo pelo qual os inde-
firo. Para audiência de instruçÆo e julgamento designo o dia
06 de novembro de 2003, às 14:30 horas. Intime-se a Requeri-
da Banco Panamericano S/A para que cumpra a determinaçÆo
posta na liminar concedida nos autos em apenso, sob pena da
aplicaçÆo da multa prevista. Antecipar as custas referente as
intimaçäes para audiência designada. -Adv. ROSANA TEM-
PORAO MONTEIRO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO,
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES VENTUREL, ANELISE CHAIBEN, IVO DY-
NIEWICZ JUNIOR, LUANA GABRIELA BRATZ, RICAR-
DO CHEANG, AFONSO MARIA BUENO, PAULO NOGUEI-
RA, JOYCE DE PAULA, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA C
BRUNO e OSMARIO MARTINS RIBAS-

65.-ACAO MONITORIA-439/2002-PRODOCTOR COM DE
EQUIP ODONTOLOGICOS E SERV LTDA x SAUDE SO-
BRE RODAS COM M M LTDA -Diga a parte autora. -Adv.
SIGISFREDO HOEPERS, KARINA COELHO e GUSTAVO
PESCADOR-

66.-ORDINARIA-448/2002-LUCA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA (MASSA FALIDA) x BANCO BANESTADO S/A
-Anote-se, perante os registros, autuaçÆo e distribuiçÆo, que
a Requerente é Massa Falida. Sobre o contido a fls. 462-463
manifestem-se o Síndico da Requerente e o Ministério Público.
-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA, RUBENS CARLOS
BITTENCOURT, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, ELIZABETH MAROJA AULICINO,
EDMAR HISPAGNOL e ERNESTO ANTUNES DE CARVA-
LHO-

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-508/2002-PARTI-
DO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT e outros x FIBRA-
SIL TEXTIL S/A - ... Rejeito, pois, a preliminar arg•ida. O
ponto controvertido quanto à matéria de fato se resume em sa-
ber se existiu ou nÆo relaçÆo mercantil ou prestaçÆo de ser-
viços que justifique a emissÆo da duplicata em nome do Re-
querente. Para dirimir a controvérsia determino que a Requeri-
da apresente as notas fiscais e comprovantes de prestaçÆo de
serviços, ou de entrega de mercadorias, que possam comprovar
a regularidade do saque da duplicata em questÆo, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de presumir-se verdadeira a alega-
çÆo de que nÆo existiu relaçÆo jurídica a justificar a emis-
sÆo das duplicatas. Também com finalidade probatória, ofi-
cie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná solicitando in-
formaçäes quanto aos partidos políticos que compunham a
ColigaçÆo Movimento Paraná Novos Caminhos e quais os
nomes das pessoas que a representavam. Observo que a neces-
sidade de produçÆo de outras provas será analisada depois de
decorrido o prazo para a juntada dos documentos pela Requeri-
da e da resposta do Tribunal Regional Eleitoral. -Adv. VAL-
DIR STEDILE, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIEL RODRI-
GUEZ TEODORO DA SILVA, DANIELA SILVA VIEIRA,
GULHERME LUIS LUTZ MORELLI, FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO
VOKSWAGEN S.A x FLORISVALDO PAULO FERREIRA -
Defiro (fls. 74). Desentranhe-se o mandado para integral cum-
primento. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-536/2002-BANCO
BMC S/A x JUCELITO JOSE DYBAS -Vistos e examinados,
etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim
confirmar a liminar concedida e, de conseq•ência, consolidar
o Requerente no domínio pleno do bem inicialmente descrito.

Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 100,00 (Cem reais),
na forma do disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em conta a importância e a natureza da
causa, o grau de zelo do profissional e o pouco trabalho exigi-
do. P.R.I. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, FABIAN RADLOFF, FABIO BIRCKHOLZ, AKIRA
VALESKA FABRIN, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALINE FAGUNDES, SONIA REGINA CUNHA e RICARDO
ALBERTO ESCHER-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-568/2002-DISTRI-
BUIDORA RECORD DE SERVICOS DE IMPRESA S/A x
PAULO ROBERTO MELFI e outros -Mantenho a decisÆo
agravada. Aguarde-se a requisiçÆo de informaçäes. -Adv. RE-
NATO ANDRADE, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CLOVIS TEIXEIRA, PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS,
JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO e GUILHERME TOMI-
ZAWA-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-575/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RODRIGO GOMES BARCELLOS -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 51. Via de
conseq•ência, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

72.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-589/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x PATRICIA BRUM -Defiro (fls. 88).
Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada anteci-
par as custas referente a expediçÆo e encaminhamento da car-
ta AR. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCAR-
LO ALMEIDA FEITEIRA e MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA-

73.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-599/2002-CON-
DUFONE COM DE MAT DE TELEINFORMATICA LTDA x
NORCABOS CABOS TEL E FORCA LTDA -Vistos, ... 1.
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 56/57
destes autos e, em conseq•ência, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, oficie-se para
a sustaçÆo definitiva dos títulos, dê-se baixa na distribuiçÆo
e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, e EDNA BARBOSA
PEDRON-

74.-ACAO DE DESPEJO-641/2002-BELMARINA DE AL-
MEIDA TORRES x SANDRO APARECIDO SANTANA e
outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 62. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

75.-ACAO DE DEPOSITO-651/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x MARLENE
CHAVES UBATUBA -Ao preparo das custas no valor de R$
15,70 (quinze reais e setenta centavos), mais custas do 2º Dis-
tribuidor de fls. 23. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2002-ASSOCIACAO
DOS MORADORES DO CONJ RESID BARIGUI x INVEST
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA -Vistos, ... 1.
ASSOCIAÇÇO DOS MORADORES DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BARIGUI, interpôs embargos de declaraçÆo (fls.
75/81) em face da sentença prolatada às fls. 68/73, afirmando
que no supramencionado decisório há omissÆo e contradiçÆo.
ISTO POSTO. 2. Ora, de uma simples leitura aos embargos de
declaraçÆo interpostos, observa-se que a parte embargante pre-
tende a modificaçÆo do decisório prolatado, circunstância esta
que escapa do âmbito dos declaratórios. Ademais, referidos
embargos se prestam apenas a dirimir dúvidas, obscuridades,
contradiçäes ou omissäes, o que inocorre in casu, salientando
que “nÆo devem revestir-se de caráter infringente (RTJ 89/
548, 94/1.146, 103/1.210, 114/351), sob pena de grave disfun-
çÆo jurídico processual dessa modalidade de recurso, a sua
inadequada utilizaçÆo com o propósito de questionar a corre-
çÆo do julgado e obter, em conseq•ência, a desconstituiçÆo
do ato decisório” (RTJ154/223, 155/964). Assim, é incabível,
nos embargos declaratórios, rever a decisÆo anterior, reexami-
nando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com inver-
sÆo, de conseq•ência, do resultado final. 3. Destarte, por tais
razäes, rejeito aqueles embargos. P.R.I. -Adv. JOSE SILVERIO
SANTA MARIA, FABIO PACHECO GUEDES, FORTUNA-
TO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO e MILTON DE LUCA-

77.-ACAO DE DEPOSITO-828/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIM x VALDECIR
MARTINS DE ASSIS -1. Defiro a conversÆo da presente açÆo
de Busca e ApreensÆo em açÆo de Depósito. ... 2. Cite-se. 3.
Oficie-se na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

78.-REVOGACAO DE DOACAO-908/2002-ARLETE DEA
VERUSSA x ANGELO AUGUSTO DEA VERUSSA e outros
-Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 43/79.
-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e FABIANO
HALUCH MAOSKI-

79.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-936/2002-BANCO
ITAU S.A x LUCIANO JOSE DE LIMA -Defiro (fl. 20). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 22/25. -Adv.

DANIEL HACHEM-

80.-ARROLAMENTO SUMARIO-962/2002-WILNOR LUIZ
BASSI e outros x LIDIA JAQUES BASSI (ESPOLIO) -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 08 e 09,
destes autos de Inventário do único bem deixado por Lidia Ja-
ques Bassi. Recolhido o valor do imposto devido, expeça-se o
respectivo Formal de Partilha, ressalvados direitos de tercei-
ros. P.R.I. Arquivem-se os autos. -Adv. NEUSA MARIA CAR-
TA WINTER, RITA DE CASSIA HOSTINS e RENATO COR-
DEIRO DA SILVA-

81.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1017/2002-FINAUS-
TRIA COMP. DE CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x
VALDECIR MARTINS DE ASSIS -Retirar ofícios de fls. 24/
27. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ AN-
TONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GAR-
MES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER
JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO,
JOSE ROBERTO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e CRHISTI-
ANI MARIA BARBOSA SARTORI-

82.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1084/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LEANDRO MAURICIO BASSIL -Reme-
tam-se os autos ao contador para o cálculo do valor necessário
à purgaçÆo da mora. Deve a parte interessada preparar as cus-
tas no valor de 19,28 (dezenove reais e vinte e oito centavos),
do Sr. Contador. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCI-
NE FREDERICO, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MAR-
CELO DE BORTOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-

83.-ALVARA JUDICIAL-1111/2002-SERGIO ALBERTO
GONCALVES PEREIRA e outros x ALICE LACERDA DE
ARAUJO PEREIRA (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, defiro a pretensÆo preambular, com amparo
na Lei nº 6.858/80, para determinar que se expeçam os alvarás
pleitados, para levantamento dos valores devidos, na propor-
çÆo de 1/3 (um terço) para cada herdeiro, sendo um alvará
para ALICE BEATRIZ GONÇALVES PEREIRA SOARES e
SÉRGIO ALBERTO GONÇALVES PEREIRA e outro para
JOÇO GERALDO GONÇALVES PEREIRA. Custas pelos Re-
querentes. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. SERGIO
ALBERTO GONCALVES PEREIRA e SOLANGE MIRO VI-
ANNA-

84.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1127/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ODILON SERAFINI GUIMARA-
ES FILHO -Ao preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quin-
ze reais e quarenta centavos). -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1131/2002-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS KI BIFE LTDA -Defiro (fls. 28/
29). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofícios de fls. 33/
34. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO-

86.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1137/2002-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x SERGIO LUIZ DA LUZ
ORLOWSKI e outros -Vistos, ... 1. Homologo, por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes às fls. 26/27 destes autos e, em
conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo
e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKA-
WA e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

87.-ACAO DE ANULACAO-1154/2002-OTAVIO GONCAL-
VES DOS REIS e outros x ALPHA CLUB BRASIL LTDA -
Intimem-se os Requerentes para que providenciem a comple-
mentaçÆo do depósito inicial e do FUNREJUS. -Adv. JOAO
APARECIDO VENANCIO-

88.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1158/2002-
BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A BANSICREDI x
MHODAL TECNOLOGIA DE REDES LTDA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 13,30 (treze reais e trinta
centavos). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, BLA-
IR COSTA D AVILA, CLAIRTON WALTER, CRISTIANE
CASTRO CARVALHO, EDUARDO BORGES DE FREITAS-

89.-ACAO DE USUCAPIAO-1321/2002-PURA DOMIN-
GUES BANDEIRA x MORAR DO BRASIL INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA -1. Concedo o prazo de dez
(10) dias, a fim de que a autora emende a inicial, apresentan-
do os documentos referidos nos itens “1” e “3” da cota Minis-
terial de fls. 72, bem como formulando o pedido elencado no
item “2” do referido parecer. -Adv. EDIGARDO MARANHAO
SOARES-

90.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1330/2002-LAURO
KLEMBA e outros x ROSA MORO e outros -Defiro (fl. 29).
Cite-se na forma pretendida. -Adv. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA e CRISTIANE FERRER-

91.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1356/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x EMERSON ANDREY ALVES -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl.
19. Via de conseq•ência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Custas pelo Requerente. P.R.I.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

92.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1379/2002-MARIL-
DA NARLOCH x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vistos, ... ISTO POSTO. ... 3. Assim, defiro a liminar requeri-
da, para o efeito de suspender o leilÆo extrajudicial marcado
para o próximo dia 25 de novembro, às 14:05 horas. Expeça-se
o competente mandado, inclusive cientificando o Sr. Leiloeiro.
4. Executada a liminar, cite-se o suplicado para apresentar con-
testaçÆo, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de se presumir
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 803,
do CPC). 5. Defiro à demandante os benefícios da justiça gra-
tuita. -Adv. MOYSES GRINBERG e EMERSON JOSE DA
SILVA-

93.-ARROLAMENTO SUMARIO-1389/2002-APARECIDA
VANDA BERDUSCO MIRANDA e outros x ANTONIO MI-
RANDA (ESPOLIO) -1. Nomeio a requerente APARECIDA
VANDA BERDUSCO MIRANDA para exercer o encargo da
inventariança, independentemente da lavratura de termo. 2.
Desde já, ressalto que, a teor do disposto no artigo 1581, do
Código Civil, a renúncia da herança e a cessÆo de direitos
hereditários devem ser efetivadas por escritura pública, sem
olvidar que o documento cuja cópia está acostada às fls. 27
nÆo possui validade, considerando ter sido lavrado por instru-
mento particular e ferindo direito de herdeiro que, à época, era
menor de idade. -Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E
BEZERRA-

94.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1390/2002-VIA
DIGITAL INFORMATICA LTDA - ME x BANCO DO BRA-
SIL S/A - ... Verifico, no entanto, que a cautelar foi proposta
contra o Banco portador do título e que a principal indicada
será declaratória de nulidade do título. Portanto, a principal
somente poderá ser proposta contra a emitente do título, que
também deveria figurar no pólo passivo da cautelar, por
conseq•ência. Assim, porque a inicial nÆo contém a correta
indicaçÆo de parte no pólo passivo, deve ser emendada. Por
isso, condiciono a manutençÆo da liminar nÆo só à presta-
çÆo de cauçÆo suficiente a suportar o dobro do valor do títu-
lo, mediante termo nos autos, em 05 (cinco) dias, como tam-
bém à emenda da inicial, em 10 (dez) dias. Apresentada a emen-
da à inicial ou findo o prazo, voltem. -Adv. JOAO LIGOCKI-

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1392/2002-
IMOBILIARIA CONTEMPORANEA S/C LTDA x REGINA
CELIA GRADOWSKI FARIAS DA COSTA -Cite(m)-se. Para
o caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6. do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUIZ ROBERTO RO-
MANO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, LUCIA-
NO RASSOLINI, DENISE FABINE ROSA FONSECA, CHRIS-
TIANE TAMBELI GOMES, JULIANA DE OLIVEIRA MELO
ROMANO e MARCIA CRISTINA DOS SANTOS-

96.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-1394/2002-VANESSA
MYLIA GONCALVES x GM LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Conforme se verifica da petiçÆo inicial, é
objeto da açÆo o contrato como um todo e, inclusive, se pre-
tende a revisÆo de suas cláusulas, de modo que o valor da
causa nÆo atende ao disposto no artigo 259, V, do Código de
Processo Civil e, por conseq•ência, nÆo cumpre o disposto
no artigo 282, V, do mesmo diploma legal. Dessa forma, a pe-
tiçÆo inicial inclusive está inepta e deve ser emendada. Indefi-
ro, pois, a pretensÆo formulada no presente incidente. Obser-
ve-se. Oportunamente, certifique-se em anexo à petiçÆo inici-
al com controle nº 764/0055 e arquivem-se este incidente. -
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-
NEZ-
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ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0054 000442/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0041 001334/2001
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0056 000663/2002
ALEXANDRE LUIZ D. DOS SAN 0014 000057/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0028 000495/2001
ALFREDO JOSE FAIAD PILUSK 0006 000707/1998
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0021 000129/2001
ALVARO PEDRO JUNIOR 0056 000663/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0004 000504/1998
AMARILIO HERMES LEAL VASC 0027 000466/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0031 000713/2001
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0022 000184/2001
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 0073 001048/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0047 001560/2001
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0018 000818/2000
ANNE CARLA GABRIEL 0051 000302/2002
ANTONIO BASSI 0029 000553/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0051 000302/2002

0064 000939/2002
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0023 000188/2001
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ANTONIO GUILHERME DE A. P 0056 000663/2002
ANTONIO SILVA DE PAULO 0040 001321/2001
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0022 000184/2001
ARIVALDIR GASPAR 0045 001521/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 0071 001029/2002
ARNALDO APARECIDO CORA•AO 0028 000495/2001
ARNALDO FERREIRA MULLER 0003 000486/1998
AUDERI LUIZ DE MARCO 0071 001029/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0018 000818/2000
AYRTON LOPES DA SILVA 0042 001347/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 0041 001334/2001
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0018 000818/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA 0057 000748/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0068 000986/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0035 000858/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 0071 001029/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0043 001403/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0071 001029/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0030 000671/2001
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0030 000671/2001
CAROLINE GARCETE 0043 001403/2001
CICERO JOSE ALBANO 0052 000303/2002
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0023 000188/2001
CILENE MARIA SKORA 0029 000553/2001
CLAIRE LOTICE 0032 000774/2001
CLAITON FERREIRA BORCATH 0053 000304/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 0035 000858/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0055 000550/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0020 000101/2001
CRISTIANE M. DE OLIVEIRA 0026 000382/2001
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0027 000466/2001
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0008 001043/1998
DANIEL HACHEM 0044 001421/2001
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0045 001521/2001
DANTE PARISI 0034 000855/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0007 001022/1998
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0070 001023/2002
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0068 000986/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0071 001029/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0008 001043/1998
ELISA GOMES TORRES 0028 000495/2001
ELISABETE M. M. PEIXOTO P 0012 000408/1999
ELISABETH ALFREDO F. DA S 0047 001560/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 0054 000442/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0033 000791/2001
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0043 001403/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0039 001190/2001

0048 000075/2002
FABIANO NEVES 0072 001043/2002
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0021 000129/2001
FABRICIO U.MOCELLIN 0076 001245/2002
FATIMA LUIZA GERABA CASAB 0020 000101/2001
FERNANDA LOPES MARTINS 0009 001172/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0076 001245/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0072 001043/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0020 000101/2001
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0009 001172/1998
FREDERICO KORNDORFER NETO 0071 001029/2002
GABRIELA MEYER CAMPOS 0027 000466/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0051 000302/2002

0064 000939/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0057 000748/2002
GERCINO BETT JUNIOR 0038 001151/2001
GIANNA CALDERARI 0054 000442/2002
GILBERTO B. DINIZ 0016 000493/2000
GLADSTONE MARSICO FILHO 0076 001245/2002
GLAUCIO CESAR SILVA MOLIN 0071 001029/2002
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0058 000773/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0073 001048/2002
HOMERO MATIAS 0060 000801/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0067 000979/2002
ILZE CURY 0048 000075/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0046 001534/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0004 000504/1998
JAIME AZEVEDO LIMA 0047 001560/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0059 000794/2002

0006 000707/1998
JAKSON HOHARA MENDES 0013 000019/2000
JAMES THOMPSON LEMER 0051 000302/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 0060 000801/2002
JOAO DE BARROS TORRES 0031 000713/2001
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0076 001245/2002
JOAO SOARES DOS REIS 0055 000550/2002
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0039 001190/2001
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0048 000075/2002
JONAS BORGES 0015 000399/2000
JORGE CAINELLI 0037 001139/2001
JORGE CLARO BADARO 0077 001261/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 0041 001334/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0067 000979/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIV 0027 000466/2001
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0022 000184/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0076 001245/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0077 001261/2002
JOSE MAR•AL ANTONIO CAONE 0017 000659/2000
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0026 000382/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0001 000519/1987
JULIO CESAR MELO LOPES 0034 000855/2001
JUNIA MARIA TAGUCHI 0063 000932/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0045 001521/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0049 000102/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0054 000442/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0021 000129/2001
LEONARDO DAVID 0051 000302/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0057 000748/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0030 000671/2001
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0048 000075/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 0014 000057/2000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0021 000129/2001
LUIR CESCHIN 0007 001022/1998

0013 000019/2000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0021 000129/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0004 000504/1998

LUIZ CARLOS DA SILVA 0004 000504/1998
LUIZ CARLOS FRANCO 0009 001172/1998
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0051 000302/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0053 000304/2002
LUIZ CARLOS MARINONI 0007 001022/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 000493/2000

0010 001200/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0069 000996/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0033 000791/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0016 000493/2000
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0036 001136/2001
MADELON DE MELLO RAVAZZI 0051 000302/2002
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS S 0002 001057/1997
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0005 000658/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0079 001273/2002
MARCELLO R. LOMBARDI 0045 001521/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0032 000774/2001

0005 000658/1998
MARCELO MARTINS 0033 000791/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0009 001172/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0002 001057/1997
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0036 001136/2001
MARCIA S. BADARO 0077 001261/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0065 000953/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0028 000495/2001
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0013 000019/2000
MARCOS MATTIOLI 0036 001136/2001

0035 000858/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0055 000550/2002
MARIA ELZI DE M. T. BANZZ 0029 000553/2001
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0039 001190/2001
MARISA DA SILVA RESENDE C 0001 000519/1987
MARLUS JORGE DOMINGOS 0006 000707/1998
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0027 000466/2001
MAURICIO KAVINSKI 0010 001200/1998
MAURICIO VIEIRA 0026 000382/2001
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 0005 000658/1998

0002 001057/1997
MELISSA TELMA 0062 000924/2002
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0053 000304/2002
MIRIAN BELUCO 0024 000274/2001
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 0074 001228/2002
MONICA CARRARO BREMER 0051 000302/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 0022 000184/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0047 001560/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0025 000357/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0065 000953/2002
ODILON MACHUCA 0022 000184/2001
OLIVIO H. R. FERRAZ 0041 001334/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0051 000302/2002
OSEAS AGUIAR 0062 000924/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0022 000184/2001
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0022 000184/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0069 000996/2002
PAULO AUGUSTO GRUBE 0051 000302/2002
PAULO DEQUECH 0005 000658/1998
PAULO ROBERTO NAREZI 0078 001265/2002
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA 0042 001347/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0011 001215/1998
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0012 000408/1999
REYNALDO ESTEVES 0014 000057/2000
RICARDO GIOVANNETTI 0021 000129/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0050 000292/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0009 001172/1998
ROBERTO MOROZOWSKI 0065 000953/2002
ROBERTO ROCHA GOMES 0066 000968/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0078 001265/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0034 000855/2001
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0051 000302/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 0080 001327/2002
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0050 000292/2002
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0019 000010/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0069 000996/2002

0058 000773/2002
0040 001321/2001

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0072 001043/2002
ROSICLEYA BARON A. BARRAD 0003 000486/1998
SALETE STAFFEN 0069 000996/2002
SAMANTHA ALBINI 0030 000671/2001
SAMUEL GELSON CARDOSO 0061 000835/2002
SANDRA APARECIDA STOROZ 0075 001239/2002
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0017 000659/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0021 000129/2001
SERGIO LUIZ CHAVES 0042 001347/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0039 001190/2001
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0071 001029/2002
SILVANA M.GIACOMINI WERNE 0037 001139/2001
SILVIO BATISTA 0052 000303/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0061 000835/2002
SIRLEIDE HASENAUER 0023 000188/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 0039 001190/2001
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0078 001265/2002
SUZANA BONAT 0011 001215/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0043 001403/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0019 000010/2001
TERESA C.MEISTER PEIXOTO 0012 000408/1999
THALES MORAIS DA COSTA 0048 000075/2002
VALDEMAR REINERT 0045 001521/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0028 000495/2001
VANDERLEY FARIAS 0022 000184/2001
VANETE S. VILLATORE 0034 000855/2001
WELLINGTON SILVEIRA 0050 000292/2002
WILSON MAINGUE NETO 0048 000075/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-519/1987-BANCO ALFA DE
INVESTIMENTO S/A -(DEFERIDO FL.89) x LEOPOLDO
VICIOSO GARCIA -Desp. de fls. 89: “ 1. Defiro a substituiçao
do pólo ativo para que passe constar Banco Alfa de Investimento
S/A como autor da demanda. 2. Proceda-se as devidas anotaço-
es, inclusive na capa e registro. Int.” -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1057/1997-MIL-

TON TAVARES DA SILVA x AUTO IGUAÇU IMPORTADO-
RA LTDA. -”Vistos, etc. em face da manifestaçao das partes às
fls. 168 bem como a manifestaçao da requerente às fls.179. dos
autos 658/98, julgo extinto os processos em conformidade dom
o disposto no art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma da lei.
De-se baixa na distribuiçao e arquivem-se os autos. P.R.I.” -
Adv. MAURO ANTONIO MACHADO FUZZO, MAJOLY
ALINE ARAUJO DOS SANTOS e MARCIA DOS SANTOS
BARAO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-486/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA. x FOTOSCANNER EST. GRAFICO
LTDA. -Desp. de fls. 120: “ Junte contrato social atualizado e
certidao da juntada comercial que demonstrem se houve regis-
tro do encerramento das atividades da sociedade devedora, haj
vista o contido na certidao de fls.106/verso. Int.” Desp. de fls.
122: “Renove-se a intimaçao de fls.120 com o prazo de 10(dez)
dias para cumprimento -Adv. ROSICLEYA BARON A. BAR-
RADAS e ARNALDO FERREIRA MULLER-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-504/1998-UAP SEGUROS
BRASIL S/A. x RODOLFO BARBUIO -”Deve a parte interes-
sada retirar Ofício dirigido ao DETRAN, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO-

5.-CARTA DE SENTENÇA-658/1998-MILTON TAVARES DA
SILVA x AUTO IGUAÇU IMPORTADORA LTDA. -”Vistos,
etc. Em face da manifestaçao das partes de fls. 168, bem como
a manifestaçao do requerente às fls.179dos autos 658/98, julgo
extinto ambos os processos em conformidade dom o disposto
no art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma da lei.De-se baixa
na distribuiçao e arquivem-se os autos. P.R.I.” -Adv. MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY, MAURO ANTONIO MACHA-
DO FUZZO, PAULO DEQUECH, ADYR RAITANI JUNIOR
e MARCELO LUIZ DREHER-

6.-BUSCA E APREENSAO-707/1998-BANCO CITIBANK
S.A. x ABEL LAUTERT DE MATTOS -Desp. de fl.162: “1.
Anote-se a renuncia de fls.153 para futuras intimaçoes. 2. Cum-
pra-se o item “3”do despacho de fls.152. Int.” - “Deve a parte
autora, no prazo de 05 dias, apresentar a minuta do edital.”-
Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, ALFREDO JOSE FAI-
AD PILUSKI, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1022/1998-WAL-
DEMAR FABIANI x MARCOS MARRA DE ABREU -Desp.
de fls. 69: “ Estando os autos em fase de execuçao aguarde-se
no arquivo a manifestaçao do autor, como requerido às fls.68.
Int.” -Adv. LUIZ CARLOS MARINONI, LUIR CESCHIN e
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO-1043/1998-BANCO REAL S.A
x ODILON ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR e outros -
Desp. de fls. 81: “ Manifeste-se a parte exequente no prazo de
05(cinco0 dias,sobre o contido na certidao de fls.79 bem como
sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv. ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO
FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO-1172/1998-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. x RELCO REVENDA DE LU-
BRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Desp. de
fls. 413: “ Manifeste-se o devedor sobre a documentaçao junta-
da. Int.” -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO, FRANCISCO LUIZ
CLAUDINO, MARCELO OLIVA MURARA, FERNANDA
LOPES MARTINS e ROBERTO MACHADO FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-1200/1998-BANCO BANDEI-
RANTES S.A. x ARTHUR ORLANDO DE OLIVEIRA FRAN-
CO FILHO -Desp. de fls. 96: “ 01. Face o contido na certidao
de fls. 96, converto o mandado de pagamento em mandado exe-
cutivo, em conformidade com o disposto no artigo 1102 “c” do
CPC. 02. Proceda-se as devidas anotaçoes, inclusive na capa e
registro. 03. Cite-se o requerido para em 24 (vinte e quatro)
horas pagar a dívida ou nomear bens à penhora. 04. Em caso de
pronto pagamento fixo os honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor atualizado do débito. Int.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

11.-BUSCA E APREENSAO-1215/1998-SEGURANÇA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MARIA
DAS NEVES NUNES DA SILVA -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA
BONAT-

12.-INDENIZACAO SUM.-408/1999-ANAIS POTIER PEIXO-
TO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. -”Vistos,
etc. Diante a noticia de desistencia da açao (fls.91), julgo ex-
tinto o processo em conformidade dom o disposto no art. 794,
inc. III do CPC. De-se baixa na distribuiçao. Arquive-se. P.R.I.”
-Adv. TERESA C.MEISTER PEIXOTO PORTELA, ELISA-
BETE M. M. PEIXOTO PORTELA e RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-19/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL D. PEDRO I x WALDECK VI-
EIRA WALDHELM -Desp de fls.71:”Cite-se o requerido para
em 24(vinte e quatro) horas pagar ou nomear bens à penhora.
Int.” - “Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$120,00, para posterior expediçao de man-
dado.”- prazo de 5 cinco dias. “Deve a parte autora efetuar o
preparo das custas de execuçao no valor de R$157,50.”- no
prazo de cinco dias.-Adv. JAKSON HOHARA MENDES, LUIR
CESCHIN e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

14.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-57/2000-FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO x OLHO

VIVO PUBLIC.,PRODUCAO E PROMOCAO ARTISTICA -
Desp. de fls. 205:”1. Anote-se o substabelimento de fls.202
para futuras intimaçoes. 2.Suspendo o processo pelo prazo de
60(sessenta) dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem
manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. REY-
NALDO ESTEVES, ALEXANDRE LUIZ D. DOS SANTOS e
LUCIANA OLICSHEVIS-

15.-INVENTARIO-399/2000-FABIO EDLING e outros x ESP.
SEBASTIAO DO ROCIO EDLING -Desp. de fls. 58: “I)- ·s
declaraçoes finais. II0- Após, apresentarem o pedido de qui-
nhao, encaminhando-se os autos ao Sr. Partidor para clabora-
çao do esboço, dizendo em seguida, todos os interessados, in-
clusive o Ministério Público. Int.” -Adv. JONAS BORGES-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-493/2000-MALHARIA
MASTER LTDA. x GABISA COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
-Desp. de fls. 85: “ Intime-se a parte exequente ecerca do ofí-
cio de fls. 83, inclyusive para diligenciar a publicaçao dos edi-
tais em razao da arremataçao designada pelo juízo deprecado.
Int.” -Adv. GILBERTO B. DINIZ, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e LUIZ ROBERTO ROMANO-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-659/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO NEGRO x BENEDITO JORGE BORGES e
outros -”Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$15,00,
referente ao pagamento das custas postais, bem como R$7,00,
referente ao ofício expedido ao Juiz de Direito da Vara de Car-
tas Precatórias da Comarca de Santo Amaro/SP.”-Adv. SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO, ADYR TACLA FILHO e JOSE
MARÇAL ANTONIO CAONETTO-

18.-EXECUCAO DE TITULO-818/2000-COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITIBA x ALMIR PAIS
MARTINS -Desp. de fls.81: “01.Oficie-se ao DETRAN para
bloqueio do veículo penhorado. 02. Ao avaliador Judicial, re-
querido às fls.79. Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofí-
cio dirigido ao DETRAN, e efetuar o pagamento das custas
referentes à expediçao no valor de R$7,00, bem como as custas
no valor de R$0,60, referente as fotocópias e autenticaçoes”.-
Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

19.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-10/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x CARLOS ALBERTO MORO -Desp.
de fls. 71: “01. defiro o pedido de reabertura do prazo recursal
( fls.60). 02. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus dois
efeitos.Intime-se para oferecimento de contra - razoes. Intimem-
se.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ROSANA
JUGLAIR E SOUZA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/2001-LEASING BMC
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONDUFONE
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS TELEFONICOS L -Desp.
de fls. 108 verso: “1. Ciencia às partes da baixa dos autos. 2.
Cumpra-se a decisao da Superior Instancia ( fls.102/103). Int.”
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e FATIMA LUIZA GERABA
CASABURI-

21.-BUSCA E APREENSAO-129/2001-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A. x JOAO NELSON DE CARVALHO -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao DETRAN,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LUCIANE MARLI
SIGNORI, RICARDO GIOVANNETTI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER, FA-
BIANO NEVES MACIEYWSKI e SAULO BONAT DE ME-
LLO-

22.-INDENIZACAO ORD.-184/2001-ANTONIO MARCOS
CORDEIRO DE LIMA x JOSE MACHUCA e outros -Desp.
de fls. 183: “ É necessário esclarecimento por parte do autor
quanto à petiçao d fls.182. esclareça e juntamente que tipo de
pericia pretende. Int.” -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR,
ARIEL VENTURA DE ANDRADE, VANDERLEY FARIAS,
ODILON MACHUCA, OSMANN DE OLIVEIRA, JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR-

23.-SUMARIA DE COBRANÇA-188/2001-MARCOS PARO-
LIM CECCATTO x ATHAYDE & ATHAYDE LTDA. -Desp.
de fls. 265: “ Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias
sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Int.” -Adv. SIRLEIDE
HASENAUER, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE e CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-

24.-ALVARA-274/2001-MARIA EUNIRCE GEMIN x ESP.
CARLINDA DIANA GEMIN -Desp. de fls. 20: “I)- ante a cer-
tidao supra, reitere-se o ofício, com prazo de dez dias para res-
posta, encaminhando-o através de AR. II)- Deve a requerente
diligenciar quanto ao endereço dos demais herdeiros, a fim de
que possam ser citados. Int.” Desp. de fls.29: “Cumpra-se o
despacho de fls.20, item II. Int.” -Adv. MIRIAN BELUCO-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-357/2001-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x GERALDO FLO-
RENCIO DE SOUZA e outros -Desp. de fls. 65: “ 1- Em razao
das certidoes e informaçao de fls. 59 e 61/64, indefiro o item 2
do petitório de fls56. 2- Procedam-se as baixas e a anotaçoes
necessárias, aquirvando-se os autos, em seguida. Int.” -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-

26.-MONITORIA-382/2001-COLAGRO INDUSTRIAL
AGROPECUARIA LTDA x JOSEFINA MARIA DO ROSA-
RIO SEVERINO -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 84/86:
“...Diante do exposto, rejeito os embargos monitórios, o man-
dado monitório ( fls.23) passa a surtir seus efeitos normalmen-
te constituído o título judicial.Condeno a Embargante ao paga-
mento daso custas judiciais e honorários advocatícios que fixo
em R$300,oo (trezentos reais) haja vista o valor dado à causa e
que a demanda nao exigiu maiores esforços . O referido valor
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será corrigido monetariamente pela variaçao do INPC?IGP da
presente data até o dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv.
MAURICIO VIEIRA, CRISTIANE M. DE OLIVEIRA e JOSE
RODRIGUES DA SILVA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2001-NELSON SEN-
FF CORPORAÇOES LTDA x SERGIO ZUFFO e outros -Desp.
de fls. 266: “01. Anote-se o substabelecimento de fls.265. 02.
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco)
dias, confoorme requerido às fls.264. Int.” - Desp. de fls.274:
“Manifeste-se os reus sobre a documentaçao juntada. Int.” -
Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA, CRISTIANE
PEIXOTO DE OLIVEIRA, GABRIELA MEYER CAMPOS,
AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS e MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE-

28.-\REINTEGRACAO DE POSSE-495/2001-GM LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURICIO
AUGUSTO DE MORAES SARMENTO -Desp. de fls. 48:
“cumpra-se a parte final do despacho de fls.35. Int.” - Desp de
fls.57:”Esclareça a parte autora, em 05(cinco) dias, fundamen-
to do pedido de fls.56. Int.” -Adv. ARNALDO APARECIDO
CORAÇAO, ELISA GOMES TORRES, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-553/2001-SOE-
LI MENEGUSSO x JOAO COSTA LUCCA -Desp. de fls. 83:
“ 1. Ciencia às partes da baixa dos autos. 2. Cumpra-se a deci-
sao da Superior Instancia ( fls.72/80). Int.” -Adv. ANTONIO
BASSI, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE M. T.
BANZZATTO-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-671/2001-FERNANDO
MACEDO GUIMARAES x BANCO BANK BOSTON S/A -
Desp. de fls. 271: “ manifeste-se o autor, em 10(dez0 dias, so-
bre o contido na petiçao juntada pelo requerido às fls.269/270.
Int.” -Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA, SAMANTHA
ALBINI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

31.-REPARACAO DE DANOS-713/2001-CLAURE MARIA
PULGA KNOLL x PLASEG - PLANEJAMENTO ADM. E
CORRETAGEM DE SEGUROS -Desp. de fls. : “I. Recebo os
Recursos de Apelaçao de fls.359/372 e de fls. 375/393 nos dois
efeitos. II. Intimem-se os Apelados para contra - arrazoarem no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. JOAO DE BAR-
ROS TORRES e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

32.-MONITORIA-774/2001-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x ROBERTO LUIZ FERREI-
RA LISSA -Desp. de fls. 138: “ Concedo o prazo de 309trinta)
dias para que a autora cumpra o determinado às fls. 135/verso..
Int.” -Adv. MARCELO LUIZ DREHER e CLAIRE LOTICE-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/2001-JOSE ANTONIO
DE BARROS JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
Desp. de fls. 116: “Vistos,... 1. O feito já foi saneado ( f.62),
com rejeiçao das preliminares e inversao do onus da prova. 2.
Para efeito de dilaçao, defiro tao só a realizaçao da prova téc-
nica- perícia contábil, a fim de aquilatar as taxas e índices apli-
cados, eventual capitalizaçao e amortizaçoes. Em razao da de-
cretaçao da inversao do onus da prova, a antecipaçao dos valo-
res para efeito da prova ora deferida ficará a cargo do embarga-
do. 3. Para tanto, nomeio Perito na pessoa do Sr. Flantelor de
Souza Oliveira ( Contador), independentemente dde compro-
misso, que aceitando o encargo, deverá apresentar proposta de
honoráriso, no prazo de cinco(5) dias. 4. Desde já, fixo o prazo
de quarenta(40) dias para apresentaçao de laudo. 5. Faculto às
partes a indicaçao de assistentes técnicos e apresentaçao de
quesitos no prazo de cinco (5) dias (CPC, art. 421). 6. Int.” -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO MARTINS e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

34.-REPETIÇAO DE INDEBITO-855/2001-FLOEMA EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x FOMENTO FAC-
TORING LTDA e outros -Desp. de fls. 190: “I. Recebo o Re-
curso de Apelaçao de fls.169/179 e de fls. 182/188 nos dois
efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar no prazo
de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES, DANTE PARISI, VANETE S. VILLATORE e RODRI-
GO DA ROCHA ROSA-

35.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-858/2001-CRYS-
TAL- ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
x VERA LUCIA CAVANHA CONCEIÇÇO-FIRMA INDIVI-
DUAL -Desp. de fls. 279: “ 01. Anote-se a interposiçao de agra-
vo retido (fls.257.) 02. Manifeste-se a autora, no prazo de cin-
co dias, sobre a documnetaçao juntada ( fls.98 e seguintes).
Int.” -Adv. MARCOS MATTIOLI, CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

36.-ORDINARIA-1136/2001-DEBORA ELIAS MATTOS x
CASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA S\A -Desp. de
fls. 73: “ Aguarde-se no arquivo a execuçao e sentença. Int.” -
Adv. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES, MARCOS
MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI-

37.-EXECUCAO DE TITULO-1139/2001-S.C.A INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x SPACO DO MOVEL LTDA-ME -Desp.
de fls. 42: “Suspendo o processo pelo prazo de 60(sessenta)
dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestaçao,
intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. SILVANA
M.GIACOMINI WERNER e JORGE CAINELLI-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA-1151/2001-ANNA SARAH
PAULINE FIPRES CLEMENTE x JOSE ROBERTO BOMBI-
NI e outros -Desp. de fls. 71: “ Manifeste-se o exequente, em
05(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito, com o cum-
primento do contido no despacho de fls.68. Int.” -Adv. GER-
CINO BETT JUNIOR-

39.-CAUTELAR-1190/2001-NILTON JOVITO DIETRICH-

ME x BANCO ITAU S\A -Desp. de fls. 220: “ Notifique-se o
Sr. Perito para se manifestar sobre a proposta de pagamento
(fls.219), no prazo de 05(cinco) dias. Int.” - desp. de fls. 222:
“01. Diante da concordancia do Sr. Perito, intime-se o autor
para efetuar o depósito inicial, na forma solicitada às fls.219.
02. Notifique o Sr. Perito para dar início aos trabalhos. Fixo o
prazo de 30(trinta) dias para a entrga do laudo. Int. “-Adv. JO-
AQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS e SO-
NIA MENDES DE SOUZA-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1321/2001-JOSE
VIEZZER x MARCO AURELIO RAMOS e outros -Desp. de
fls. 73: “1- Sobre os AR”s juntados às fls. 32-34, manifeste-se
o autor, em dez(10) dias. 2- Certifique-se eventual apresenta-
çao de resposta pelos requeridos. Int.” -Adv. ANTONIO SIL-
VA DE PAULO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1334/2001-CARLOS
ALBERTO ZANCHI x BANCO HSBC BANK BRASIL S\A -
Desp. de fls. 292: “ Manifeste-se o autor sobre a documentaçao
juntada. Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIE-
BLER e OLIVIO H. R. FERRAZ-

42.-ORDINARIA-1347/2001-GERALDO CARTARIO RIBEI-
RO x LUIZ CARLOS CHIMIN CLAUDINO -Desp. de fls. 141:
“1. Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.126-138 em seu efei-
to devolutivo e suspensivo ( CPC, art.520). 2. Intime-se a parte
Apelada para responder ( CPC, art.518), no prazo legal (CPC,
art.508). 3. Intimem-se.”-Adv. PAULO ROGERIO DE ALMEI-
DA CESAR, AYRTON LOPES DA SILVA e SERGIO LUIZ
CHAVES-

43.-RESCISAO CONTRATUAL-1403/2001-AURELIANA
MARTINS DA SILVA x SANTANDER NOROESTE LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Desp. de fls. 153 : “Esfe-
cifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a finalidade e pertinen-
cia. Int.”-Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e CAROLINE GARCETE-

44.-EXECUCAO DE TITULO-1421/2001-BANCO BRADES-
CO S.A x RG MOREIRA ALMEIDA & CIA LTDA e outros -
Desp. de fls. 44: “Suspendo o processo pelo prazo de 180(cen-
to e oitenta) dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem
manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. DANI-
EL HACHEM-

45.-EXECUCAO DE TITULO-1521/2001-CIAPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
M.G.LTDA -Desp. de fls. 126: “Manifeste-se o exequente, em
05(cinco0 dias, sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv.
DANILO PORTHOS SCHRUTT, MARCELLO R. LOMBAR-
DI, VALDEMAR REINERT, ARIVALDIR GASPAR e JURA-
CY ROSA GOIVINHO-

46.-ARROLAMENTO-1534/2001-VANILDE MARIA MADA-
LENA FERREIRA x ESP.BENEDITO CLAUDIO FERREIRA
e outros -Desp. de fls. 79 verso: “Cumprindo o artigo 1031,
parágrafo 2º, do CPC, conforme determinado na sentença , en-
tao será expedido o Formal de Partilha. Int.” -Adv. IVO BRUG-
NOLO MACEDO-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-1560/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LYNX x PAULO SERGIO DE ARAUJO e outros -
Desp. de fls. 105: “Manifeste-se os requeridos no prazo de
10(dez) dias, sobre as alegaçoes do credor hipotecário (fls.101/
102). Int.” -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA, JAIME AZE-
VEDO LIMA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

48.-REPARACAO DE DANOS-75/2002-ELIZANE SELMA
REPINOSKI NOSSHE x BANCO BANESTADO S/A. -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido ao INSS, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, WILSON
MAINGUE NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA, ILZE CURY e
LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-

49.-BUSCA E APREENSAO-102/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ADAUTO FRANCISCO DA SILVA -Sent. de fls. 214:
“Vistos, etc. Homologo o acordo celebrado entre as partes
(fls.40),para que surta seus jurídicos e legais efeitos.Diante do
exposto,julgo extinto o processo em conformidade com o dis-
posto no art. 269, Inc. III do CPC. Após o pagamento das custa,
de-se baixa na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2002-MARCIO REI-
NHARDT x YOLANDA LICHTMAN HIRSCH -Desp. de fls.
504: “Diante da publicaçao retro, aguarde-se por 15(quinze)
dias e se proceda à conclusao. Int.” -Adv. RICARDO LUCAS
CALDERON, WELLINGTON SILVEIRA e ROGERSON LUIZ
RIBAS SALGADO-

51.-ORDINARIA-302/2002-HIPERMODAL S\A TRANSPOR-
TES E NAVEGACAO x BANESTADO LEASING S\A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Desp. de fls. 194: “ Manifes-
tem-se as partes no prazo de 05(cinco0 dias sobre a proposta
do Sr. Perito ( fls.193). Int.” -Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS J. AR-
BUGERI FILHO, JAMES THOMPSON LEMER, ANNE CAR-
LA GABRIEL, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA, MONI-
CA CARRARO BREMER e MADELON DE MELLO RAVA-
ZZI HEYLMANN-

52.-ORDINARIA-303/2002-COTRASA COMERCIO DE

TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x EDITE MARIA LEN-
ZI -Desp. de fls. 50: “Sobre a juntada do AR às fls.49, manifes-
te-se a parte autora em 05(cinco) dias. Int.” -Adv. SILVIO
BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-304/2002-NOROESTE
ADM DE BENS E PARTICIPACOES LTDA e outros x
ESP.ANTONIO JOSEPETTI e outros -Desp. de fls. 204: “Ma-
nifeste-se a autora no prazo de 10(dez) dias sobre a contesta-
çao e documentos juntados. Int.” -Adv. LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY, CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM
CRISTINA ARTUR-

54.-DECLARATORIA-442/2002-OSLIN ROTERS x CREDI-
CARD S.A ADM.DE CARTOES DE CREDITOS -Desp. de
fls. 177: “ Intime-se o réu/reconvinte para se manifestar sobre a
contestaçao apresentada (fls. 166/168) no prazo de 10(dez) dias.
Int.” -Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN, KEITY SUTO TROMBELI, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA e GIANNA CALDERARI-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-550/2002-DIRCE CARDO-
SO BOREL x ANTONIO ORLANDO DOMINGUES FERREI-
RA E OUTROS -Desp. de fls. 89: “Manifestem-se os embarga-
dos. Int.” -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS
e JOAO SOARES DOS REIS-

56.-EXECUCAO DE TITULO-663/2002-NELSON GOMES
PINHEIRO FILHO x S.Q.COMERCIO DE FRUTAS E VE-
DURAS LTDA -Desp. de fls. 49: “Suspendo o processo pelo
prazo de 60(sessenta) dias conforme requerido. Decorrido o
prazo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-
Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME
DE A. PORTUGAL e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-748/2002-BANCO ITAU S.A x
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES -desp. de fls.38: “Oficie-se ao Juizo de origem para
que cumpra o disposto no item 2.7.6 do Código de Normas.
Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao Juiz
de Direito Da Vara Civel da comarca de Campina Grande do
Sul-PR, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

58.-ORDINARIA-773/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA. x ELCIO MARTENS -Desp. de
fls. 58: “1. defiro so requerido os benefícios da assistencia ju-
diciária gratuita. Anote-se. 2. Sobre a contestaçao oferecida,
manifeste-se a parte autora em 10(dez) dias. Int.” -Desp. de
fls.62: “Especifiquem as partes, em 05(cinco) dias, as provas
que desejam produzir, justificando a finalidade e pertinencia.
Int. “ -Adv. GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

59.-BUSCA E APREENSAO-794/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LEANDRO MAURICIO PEREIRA DA SIL-
VA -Parte final da r. sentença de fls. 21: “Vistos... Homologo
o acordo celebrado entre as partes (fls.20), para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Diante do exposto,julgo extinto o
processo, com fundamento no disposto no artigo 269, III do
CPC. Desentranhe-se os documentos que acompanharam a
inicial, substituindo-os por cópias. Recolha-se o mandado in-
dependente do cumprimento. Após o pagamento das custas,
de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I.” -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TITULO-801/2002-COMERCIAL
STALL LTDA. x DENISE PINHEIRO RICARDO -Sent. de fls.
214: “Vistos, etc. Homologo para que produza seus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes às fls. 27/
29. Suspendo o processo até o cumprimento integral do referi-
do acordo. P.R.I” - Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e HOME-
RO MATIAS-

61.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-835/2002-GIL-
MAR FATUCHE x ROBERTO RECH -Desp. de fls. 42: “So-
bre o petitório e documentos de fls. 38/41, manifeste-se o réu,
em 10(dez) dias. Int.” -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e SAMUEL GELSON CARDOSO-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-924/2002-ICAM TELE-
COMUNICACOES LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
Desp. de fls. 309: “01.Anote-se o substabelecimento de fls.307.
02. Defiro o pedido de emenda à inicial para modificar o valor
da causa. Anote-se. 03. Intime-se para complementaçao das
custas e FUNREJUS. Int.” - “Deve o autor efetuar o preparo
das custas no valor de R$126,00, referente a complementaçao-
prazo de cinco dias.” -Adv. OSEAS AGUIAR e MELISSA
TELMA-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-932/2002-MARTIN
EZEQUIEL LODATO x CIA.ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU -Desp. de fls. 106:
“Anote-se a modificaçao do valor atrbuído à causa. Intime-se o
autor para complementaçao de FUNREJUS. Int.” -Adv. JUNIA
MARIA TAGUCHI-

64.-MONITORIA-939/2002-ITAU PERSONNALITÉ ADM.
DE CART. DE CRED. E S. LTDA x ESTEFANO RODRIGUES
DE ANDRADE e outros -Desp. de fls.42? 1. Defiro a substi-
tuiçao do pólo ativo, devendo figurar como demandante Itaú
Personallité Administradora de Cartoes de Crédito e Serviços
Ltda. 2. Proceda-se as devidas anotaçoes, inclusive na capa e
registros. 3. Desentranhe-se o mandado de fls37 para seu inte-
gral cumprimento. Int.” - “Deve a parte autora, antecipar o pa-
gamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-953/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIVONSIR DA
SILVA PEDROSO -Desp. de fls. 44: “ Sobre a contestaçao ofe-
recida pelo requerido, manifeste-se a parte autora em 10(dez)
dias. Int.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA e ROBERTO MOROZOWSKI-

66.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-968/2002-AVITOL-IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA x SHURI COMPENSADOS
LTDA -Sentença de fl.49: “Vistos, etc... Diante da notícia do
autor quanto à presente demanda(fls. 44/45), JULGO EXTIN-
TO o processo com fundamento no disposto no art. 267, inc.
VIII, do CPC. Após o pagamento das custas, dê-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P. R. I.”-Adv. ROBERTO ROCHA
GOMES-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-979/2002-SHEILA DE FA-
TIMA TREVISAN x IRAPUERA ADMINS.DE BENS S/A -
Desp. de fls. 85: “ Face o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justiça às fls.82., indique a parte autora o endereço para cita-
çao da requerida, para posterior designaçao de data para audi-
enciia prevista no art. 277 do CPC. Int.” -Adv. HUGO MAR-
TINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

68.-RESCISAO CONTRATUAL-986/2002-ELAINE CRISTI-
NE HITOMI TAMURA x CEZAR IMOVEIS LTDA -Desp. de
fls. 78: “Manifeste-se a requerente no prazo de 10(dez) dias
sobre a contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO
VIEIRA-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-996/2002-
CONJ.RESID.SANTA CANDIDA COND.I x CANDIDA GO-
MES WAGNER -Desp. de fls. 64: “manifeste-se o autor no
prazo de 10(dez) dias, sobre a contestaçao e documentos junta-
dos. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA
PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

70.-MONITORIA-1023/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ICEL COMERCIAL MAQ.E FERRAMENTAS LTDA e outros
-Desp. de fls. 88: “ Sobre os embargos monitórios eferecidos,
manifeste-se o embargado no prazo de 10(dez) dias. Int.” -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e ADELFIA T BER-
TE-

71.-INDENIZACAO ORD.-1029/2002-CEZAR VIDAL FER-
NANDES x BANCO DO BRASIL S.A -Desp. de fls. 56: “ 1.
Defiro o pedido de reabertura de prazo requerido pelo autor às
fls.55. 2. No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao oferecida pelo requerido. Int.” -Adv. SHEYLA D. B.
DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FRE-
DERICO KORNDORFER NETO e GLAUCIO CESAR SILVA
MOLINO-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1043/2002-ELISABETH
MARIA MILLA GOUVEIA x FINANCEIRA ALFA S/A -Desp.
de fls. 136: “1- Anote-se a interposiçao de agravo. 2- Mante-
nho a decisao agravada pelos seus própios fundamentos. 3-
Oficie-se ao eminente Relator comunicando-se a manutençao
da decisao e o cumprimento do art. 526 do C.P.C em petiçao
protocolizada em 18/10/2002. 4- Feito isso, intime-se a parte
autora a se manifestar acerca da contestaçao e documentos, no
prazo de dez (10) dias. Int.” -Adv. FABIANO NEVES, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI
GARCIA LOPES-

73.-EXECUCAO DE TITULO-1048/2002-BANCO CITIBANK
S.A x DIB CHOCAIR TARRAN e outros -Desp. de fls. 33:
“Mànifeste-se o credor no prazo de 109dez) dias sobre a ecx-
ceçao arguida. Int.” -Adv. ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

74.-ARROLAMENTO-1228/2002-ALICE DAVID SCUTI-
QUIO x ESP.JOSE SCUTIQUIO -Desp. de fls. 42: “ I)- No-
meio como inventariante o conjuge supérstite Alice David Scu-
tiquio, independentemente de prestar compromisso. II)- Junte-
se as certidoes do fisco Estadual e da Receita Federal. III)-
Firmado o termo de testamenteira, traslade-se aos autos cópias
do termo, do registro e do instrumento público do
testamento.Int.” -Adv. MOGIANA MOREIRA PAES ROTH-

75.-ARROLAMENTO-1239/2002-NELSON LACERDA PAS-
SOS x ESP.ANTONIO POSSIDONIO PASSOS -Desp. de fls.
39: “I)- Nomeio como inventariante o herdeiro Nelson Lacerda
Passos, independente de prestar compromisso.II)- Junte-se a
certidao da Receita Federal. III)- |A cessao do herdeiro Nelson
deve ser formalizada de escritura pública ou termos nos autos,
neste último caso, deve outorgar procuraçao com poderes ex-
pressos e firma reconhecida. Int.” -Adv. SANDRA APARECI-
DA STOROZ-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1245/2002-NONE-
MACHER & CIA LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Desp. de fls. 20: “ Recebo a presente exceçao,
com suspensao do processo principal. De-se vista ao excepto
para responder, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. GLADS-
TONE MARSICO FILHO, JOAO RAIMUNDO FORMIGHI-
ERI M.PEREIRA, FABRICIO U.MOCELLIN, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-

77.-EXECUCAO DE TITULO-1261/2002-RUI SILVIO SHO-
LOSSER x LUIS SEVERO DE ANDRADA COELHO -Desp.
de fls. 21: “1. A fim de evitar futura discussao, em sede de
embargos, acerca da responsabilidade de fiados em contrato de
locaçao prorrogado sem sua anuencia expressa, uma vez que se
exequente o prazo de dez (10) dias para complementaçao da
inicial, atentando-se, inclusive, apara o enunciado da Súmula
nº 214 do STJ: “O fiador na locaçao nao responde por obriga-
çoes resultantes de aditamento ao qual nao anuiu.” 2. Int.” -



5ª feira | 05/Dez/2002 51

Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
JORGE CLARO BADARO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1265/2002-WASHINGTON
CLOVIS PEREIRA ALMEIDA e outros x PATRIARCA
EMPREND.E PARTICIPACOES LTDA -Desp. de fls. 12: “
Intime-se para preparo das custas e recolhimento da taxa judi-
ciária ( FUNREJUS), no prazo de dez (10) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçao ( CPC, art.257). 2- A embargante
Katia Castanheira Zambon nao possui representaçao nos autos
por procuraçao. Intime-se a regularizar, em dez (10) dias. 3-
feito isso, guarde-se o aperfeiçoamento da penhora em execu-
çao em apenso. Promove-se a conclusao da execuçao. 4- Int.” -
Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA e PAULO ROBERTO NAREZI-

79.-SUMARIA DE COBRANÇA-1273/2002-
COND.EDIF.MARIA ANGELA x ANA SOLANGE DE BOR-
BA -Desp. de fls. 37: “1- Intime-se ao recolhimento das custas,
conforme certidao retro, no prazo de dez(10) dias. Int.” -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

80.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1327/2002-
WALDEMAR DA SILVA FIUZA FILHO x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOBILIARIO -Desp. de fls. 58: “ 1- Pela interpreta-
çao do pedido, a pretensao do autor é de revisao de contrato de
financiamento, com incidente depósito das garantias que en-
tende devidas visando afastar a mora. 2- Dessa ilaçao, o pro-
cesso sequina pelo procedimento comum. Entretanto, o valor
atribuído à causa, o rito sumário é o aplicável a este feito, ra-
zao pela qual a inicial merece ser complementada, observando-
se os requizitos do art. 276 do C.P.C, notadamente porque hou-
ve requerimento de produçao de provas em instruçao. 3- Para
tanto, concedo, ao autor o prazo de dez (10) dias. 4- Int.” -Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET-

81.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - Voupar Ad-
ministradora de consórcio S/C Ltda X Helena Maria Pastorin,no
valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv. NADIA CIONEK:
2)DECLARATàRIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO - nitro-
genius prdutos Químicos Ltda - ME X Embratel- Empresa Bra-
sileira de Telecomunicaçoes, no valor de R$609,00 + R$15,00
(AR) - Adv.PATRICK G. MERCER e MARCELO MARQUAR-
DT: 3)EXECUÇAO - Banco ABN Amro Real S/A. X Marilia
Petrotta Bento, no valor de R$567,00 - Adv.ALEXANDRE N.
FERRAZ: 4)BUSCA E APREENSAO - Banco BMC S/A X
Angela Morilha Jimenes, no valor de R$609,00 + R$200,00
(O.J.) - Adv. ALINE FAGUNDES e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI: 5)COBRANÇA -Joaomed Comercio de Ma-
terias Cirurgicos Ltda X Hospital e Maternidade Nossa Senho-
ra do Carmo Ltda, no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR)- Adv.
ALCEU MAREZYNSKI:
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1.-BUSCA E APREENSAO-178/1998-MASSA FALIDA CON-
SORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x PAULO
RONALDO DA SILVA -Aguardando retirada do oficio da Re-
ceita Federal.-Adv. ANDREIA KOCHANNY FREITAS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-527/1998-JOAO
MARIA MARTINS x ALTAIR MARIA RODRIGUES WIESE.
apresente a il.Procuradora de fls.65/66 procuraçao ou substa-
belecimento no prazo de 05 dias.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO-

3.-BUSCA E APREENSAO-529/1998-BANCO ABN AMRO
S/A x ALBA CATARINA KNAPIK. Intime-se a ré para em
cinco dias apresentar contestaçao. -Adv. DARIO GOMES
NAVARRO-

4.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-636/1998-MARIA
DE LORDES GALO x WOSNIAK & CIA LTDA. Ciência as
partes da remessa dos autos a este Juizo. Diga o credor no pra-
zo de 05 dias se pretende executar o julgado. -Adv. PEDRO
LUIZ NUNES, ARIONE PEREIRA, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e KIYOSHI ISHITANI-

5.-ACAO DE DEPOSITO-787/1998-MULTPLAN ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C x ELENICE
KERSCHNER -Intime-se como requerido na petiçao de fl.133.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

6.-BUSCA E APREENSAO-910/1998-BANCO BMG S.A. x
JESSE NIEHUES -Suspendo o andamento do processo pr 180
dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

7.-ACAO DE COBRANCA-1312/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x ALAOR DA COSTA
JUNIOR e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e RONY MARCOS DE LIMA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1388/1998-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABIFARMA LTDA x
FARMACIA DOURAFARMA LTDA -Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. EROS TABORDA RIBAS e MARCIO MUINOS-

9.-BUSCA E APREENSAO-1513/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PEDRO LUCIANO FERREIRA MORORO NETO
-Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1564/1998-PAULO
FERREIRA DE FARIA x BANCO REAL S.A. -Aguardando
retirada dos oficios.-Adv. VERA LUCIA SVOBODA MAGA-
LHAES-

11.-ORDINARIA-1573/1998-LUZITO RASEIRA x NEILA
MILANI RASEIRA. A petiçao de fls.341 é de forma genérica.
renovo o prazo para que seja dado prosseguimento ao proces-
so. -Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE CAMARGO FILHO
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-182/2000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAZIRA
CHUCHENE RIBEIRO DE MACEDO -Diga sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-240/2000-CARLOS
DECKER NETO e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - Renovo o prazo de cinco dias para o preparo
das custas remanescentes. Int. - Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-270/2000-LOURDES PE-

DROSO DE OROZCO x REGINALDO SANTORO e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. RENATO ALBERTO FIORE e
LOURIVAL FAVORETTO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2000-MARTA SAN-
CHUK TOMASIAK x ROBERTO JOSE GUEDES ACANFO-
RADO —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CELSO HILGERT JUNIOR,
LEONARDO DA COSTA e JULIANA DE CARVALHO AN-
TUNES-

16.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-503/2000-GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGE-
LA MARIA MILANI MADEIRA- Diga o autor no prazo de 05
dias sobre o interesse no prosseguimento do processo. Int. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-567/2000-BANCO ITAU S/A x
DAIANE ELENITA HOSTERT- Para a homologaçÆo do acor-
do de fls. 96/97 deverá a requerida atender ao disposto no pará-
grafo 3º, do artigo 1.289 do Código Civil. Intimem-se. - Adv.
ANNE CRISTINE RODRIGUES, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e GILFROIS CARLOS BAUER-

18.-ACAO DE COBRANCA-582/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO TOCATTA x SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PAULO
SERGIO IVANOSKI, LUCIANE MARIA M. DE MELO e
PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

19.-DECLARATORIA DE NULIDADE-630/2000-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x WATERLOO MARCHESINI JUNI-
OR- Em funçÆo do contido na certidÆo de fls. 135 é se presu-
mir que o requerido consentiu com o julgamento do processo
no estado em que se encontra, de modo que certificado o pre-
paro de eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para
sentença. Intimem-se. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-643/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERNESTO WER-
NER LANGE. Concedo o prazo de 05 dias como requerido nas
fls.74. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-863/2000-B.
GRECA & CIA LTDA x POSSANTE ENGENHARIA E CONS-
TRUTORA LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA e DOUGLAS ANTONIO RAI-
NERI FIOCCO-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-911/2000-ORGENICS DO
BRASIL LTDA x PRO KIT COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTD- Pelo MM. Juiz foi assim deci-
dido: “NÆo há necessidade de adiamento da presente audiên-
cia eis que a requerida nÆo compareceu e a autora expressa-
mente requereu na sua petiçÆo retro que caso a requerida nÆo
comparecesse nÆo teria interesse em acordo e queria o prosse-
guimento do feito. Ante o contido às fls. 80, providencie a au-
tora no prazo de 48 horas o instrumento de manadto menciona-
do às fls. 86, sob pena da aplicaçÆo da sançÆo prevista nos
artigos 13 e 37 do CPC. Defiro desde já as provas requeridas
pelas partes consistente em prova testemunhal e prova docu-
mental e depoimento pessoal. Designarei data para a realiza-
çÆo da audiência de instruçÆo e julgamento após a juntada da
procuraçÆo no prazo ora determinado. Intimem-se. as partes”.
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e MARIA
CLEUZA NAGAOKA, SYLVANO A. DA ROCHA LOURES
NETO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-955/2000-SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSP. x
MANOEL ANTONIO ALMEIDA NETO e outros -Digam as
partes sobre os esclarecimentos do Sr.perito.-Adv. ANTONIO
CARLOS PERIOTO, HEROLDES BAHR NETO e ROGERIA
DOTTI DORIA-

24.-ALVARA JUDICIAL-969/2000-DERLI ARAUJO x
MAYCON APARECIDO ROSA DA SILVA -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-988/2000-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARISTIDES
MERGY NETO-Manifeste-se a requerente quanto ao contido
às fls. 117. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI -

26.-RESTAURACAO DE AUTOS-1232/2000-ESP. EUGENIO
DOLIVA x FRANCISCO KNIESS e outros -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

27.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1304/2000-WILSON
OPALINSKI x DOMINGOS FERREIRA DA CRUZ.As fls.118
foi julgada preclusa a produçao de prova oral em razao do re-
querido nao ter apresentado o rol de testemunhas no prazo pre-
visto no atual art.407 do CPC, bem como nao depositou as di-
ligências para intimaçao das testemunhas. Assim, nenhum va-
lor probatório terá as declaraçoes por escrito das testemunhas
que o requerido pretende apresentar (fls.128/129), pois serao
declaraçoes nao submetidas ao crivo do contraditório, o que
somente ocorre em audiência. Indefiro assim o pedido de fls.128
no que diz respeito à apresentaçao das referidas declaraçoes.
Faculto às partes, querendo, apresentarem memoriais por es-
crito, no prazo comum de 10 dias.-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE e GECE SOARES CHAISE-

28.-ACAO DE COBRANCA-1362/2000-CONDOMINIO
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CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x MARGARIDA
MARIA REAL PRADO —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e SALETE STAFFEN-

29.-ORDINARIA-41/2001-MIRANDA E MIRANDA S/C
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ante a cer-
tidÆo de fls. 236, intime-se o Banco Reu para providenciar a
juntada dos documentos necessários à elaboraçÆo da perícia
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Para os fins do art. 51 do
CPC, manifestem-se as partes autores no prazo de 05 dias se
concordam com o pedido de assistência de fls. 232 e 234. Inti-
mem-se. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

30.-ACAO DE RESSARCIMENTO-60/2001-MARITIMA SE-
GUROS S/A x JOSE CARLOS TRIZOTTI -Ciência da remes-
sa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO-

31.-BUSCA E APREENSAO-72/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL GM LTDA (CONS. N. CHEVROLET) x AROLDO ROT-
TA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

32.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-101/2001-MO-
TORAUTO LTDA x PETROSOLVE S.A. DERIVADOS DE
PETROLEO e outros- Precatória distribuída à Comarca de SÆo
Paulo, sob nº 20796/02. - Adv. EGBERTO PEREIRA JUNIOR
e VERA LUCIA SCHREINER- Apenso 1357/00-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-105/2001-JOSE
ROBERTO DO PRADO x ELIAS BUENO DE FREITAS -Di-
gam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
45.000.00.-Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR,
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER-

34.-INVENTARIO-148/2001-SILVIA MARA DOS SANTOS
RAMOS x ESP. LINDOLFO FRANCISCO DOS SANTOS-
Sobre o prosseguimento do processo diga a inventariante no
prazo de cinco dias. Int. - Adv. CICERO JOSE ALBANO-

35.-BUSCA E APREENSAO-150/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLEIA APARECIDA DA SILVA -Ciência da re-
messa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

36.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-168/2001-LEIA
CIRA MENEZES LOUREGA x LEONIDES DOS SANTOS E
SILVA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE BECK
LOUREGA e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

37.-ORDINARIA DECLARATORIA-248/2001-SILVIO RA-
MOS LEAL x H.B. FOMENTO MERCANTIL E CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL -Postas em prática as cautelas de es-
tilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. JOAO PAULO BOMFIM e AIDE-
MAR GUILHERME BAHR apenso 95/01-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-260/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ARY MARTINS DE
ARAUJO FILHO.Defiro o desentranhamento requerido medi-
ante substituiçao por fotocópia. -Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL-

39.-BUSCA E APREENSAO-262/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALESANDRA LUCIA COELHO -Suspendo o
andamento do processo pr 180 dias. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-275/2001-FER-
TIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL e
outros- Esclareça a exequente no prazo de cinco dias, se com a
petiçÆo de fls. 111 está pretendendo a extinçÆo da execuçÆo
ou a suspensÆo do processo até o cumprimento do acordo.
Intimem-se. - Adv. BRENO MARQUES DA SILVA e EDSON
TOME-

41.-ACAO DE COBRANCA-296/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BURITI x IVONE MARIA BOSS
SOARES -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, LADI NEIS-

42.-ACAO DE COBRANCA-297/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL ROMA x LEOCADIA CHICOR-
SKI BLASZCYK -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID e CHEDID MILIANO NETO,
LADI NEIS-

43.-ACAO DE COBRANCA-548/2001-CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x SEBAS-
TIAO MUSI MUNHOZ -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-611/2001-CONS-
TRUTORA MTM LTDA x ULYSSES DE ALMEIDA LACER-
DA e outros -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, BETHINA SOU-
ZA DO AMARAL e CLEONICE MOREIRA FORTES-

45.-EMBARGOS A ARREMATACAO-636/2001-JOAO SHA-
PIESKI e outros x BANCO BAMERINDUS S/A- Recebo o
recurso de fls. 91 e seguintes em ambos os efeitos. Int. - Adv.
PATRICIA CHEMIM, SERGIO GOMES, ARISTIDES ALBER-

TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES e ALEXANDRE CHEMIN Apenso 1049/98-

46.-ACAO DE RESSARCIMENTO-656/2001-UAP SEGUROS
BRASIL x TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDU-
OS INDUSTRIAIS -Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI-

47.-INDENIZACAO-703/2001-CARLOS EDUARDO CAPRI-
GLIONE SABOIA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A- Para o depósito dos honorários periciais
concedo à requerida o prazo de cinco dias. Adv. JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA, CLAUDIOMIRO PRIOR, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

48.-BUSCA E APREENSAO-724/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDIVAN LUIZ
DA SILVA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. GABRIEL ANTO-
NIO H. NEIVA LIMA FILHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-755/2001-CCV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDREIA APARE-
CIDA ANCAY -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
JOSE ROBERTO SPERANDIO-

50.-ORDINARIA-786/2001-FELIPE AUGUSTO BRASIL x
FININVEST S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CRED.- ...”Para assinatura do substabelecimento de fs. 123,
concedo ao autor o prazo de cinco dias. Após, como nao con-
cedido efeito suspensivo ao dito recurso, inte-se o Sr. Perito na
forma do determinado às fls. 116 e verso. Int.” - Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e CLAUDIA BE-
ATRIZ VALERIO NISSEL, ROGERIO VERAS, LUIZ GUS-
TAVO VARD¶NEGA VIDAL PINTO-

51.-BUSCA E APREENSAO-789/2001-BANCO DIBENS S/
A x SLEIMAN AHMAD EL HAGE- Aguarde-se por mais trin-
ta dias o preparo das custas remanescentes pelo autor. Intimem-
se. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FA-
GUNDES-

52.-DESPEJO-811/2001-MARCIA MELLO MALUCELLI x
ELVA SCHENEIDER -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-
se o V.Acordao.-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHINA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e RICARDO DA SILVA GAMA-

53.-REPARACAO DE DANOS-832/2001-ANTONIO KOVAL-
CZUK x CONSTRUTORA PATRAO LTDA- Acolho as razäes
de fls. 72 e como no perito nomeio o Dr. MARCOS SOUZA.
Diligências necessárias. Int. - Adv. NORTON PASSOS WAL-
DRAFF, ANDRE RIARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA-

54.-BUSCA E APREENSAO-857/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x LUIZ
OCIMAR DE OSTI- Ciência às partes a cópia do agravo de
instrumento juntada aos autos. Int. - Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA, NELSON BELTZAC JUNIOR-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-874/2001-TELE-
PAR CELULAR S/A x CARLOS JOSE MARTINS -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ-

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-877/2001-A.P.
TORTELLI COMERCIO E REPRES.PROD. MEDI.HOSPITA
x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. NEUDI FERNANDES-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-884/2001-UL-
TRAPEL IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA x SUPER
CARVAO COMÉRCIO DE CARVAO LTDA- Para que se au-
torize arremataçÆo por preço inferior ao cotado em avaliaçÆo
judicial é necessário que haja lance em leilÆo, o que no caso
em mesa nÆo ocorreu; o pedido de fls. 191 quanto a leilÆo a
ser realizado por outro leiloeiro que nÆo o do Fórum fica inde-
ferido dado falta de previsÆo legal. Int. - Adv. NESTOR TEO-
DORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

58.-MONITORIA-891/2001-OTOMAR WILLYK NEVELS x
MARCOS MARCELO BRUNASSI -Diga o requerente se pre-
tende executar a sentença.-Adv. RAQUEL CRISTINA BAL-
DO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-915/2001-HELMAQ
COM. E LOCAÇAO DE MAQUINAS LTDA x COMPANHIA
ULTRAGAZ S/A.- Manifestem-se as partes sobre os esclareci-
mentos do sr. Perito. Int. - Adv. LUIS CARLOS LASS e JOSE
CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

60.-MONITORIA-944/2001-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x CENTURION COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA e outros -Diga o requerente sobre a os em-
bargos, querendo.-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES-

61.-ARROLAMENTO-947/2001-WILMA STROBEL x ESP.
NAHYR MOUTINHO STROEL -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 105,00, no prazo de 10 dias. Aguardando
retirada da certidÆo-Adv. CLAUDIO MELO COLACO-

62.-ACAO DE COBRANCA-974/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGGIO SAN PIETRO x ELIANE JUCIMRA
KRUGER ANDRADE —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

63.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1002/2001-MARA

ANGELITA NESTOR FERREIRA x FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A- Ciência às partes o parecer do
dr. Promotor de Justiça. Int. - Adv. LUCIANA PEREZ e AMAU-
RI PEREIRA DA SILVA-

64.-MONITORIA-1016/2001-CONSORCIO NACIONAL
VOLVO S/C LTDA x COMBUSTIVEIS INCOMAL LTDA e
outros. Remetam-se os autos para o endereço indicado nas
fls.104 com as cautelas legais e homenagens deste Juizo. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e EDE SILVA MOREIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1023/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINAN. INVEST. x ESP. RILDO DE
OLIVEIRA SOUZA. Aguarde-se pelo rpazo de 15 dias como
requerido nas fls.68. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

66.-ORDINARIA REVISIONAL-1046/2001-SALETE LOPES
RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A.Sobre o contido na pe-
tiçao de fls.174/177 e documentos de fls.178/184, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias. -Adv. EDGAR LEN-
ZI-

67.-ORDINARIA DECLARATORIA-1054/2001-CENTRAL
NACIONAL DE PRODUCOES LTDA - CNP x ENAER COM.
MANUT. AERONAVE —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com pos-
tagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, PATRICIA BINDER- Apenso
776/01-

68.-ACAO DE COBRANCA-1088/2001-NUCLEO HABITA-
CIONAL EUCALIPTOS XV x URSULA BERNADETE
MASS-Ciência ao autor as respostas dos ofícios. Int. - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

69.-USUCAPIAO-1096/2001-DILKEA ZATTAR x ESTE JUI-
ZO- Concedo o praz de 05 dias par que seja juntada aos autos
procuraçÆo dos peticionários de fls. 264. Intimem-se. - Adv.
ASSIS CORREA e ADRIANA E.CORREIA, JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS-

70.-INVENTARIO-1121/2001-JULIANA CRISTINA JACIN-
TO VOIGT e outros x ESP. LEONARDO VOIGT- Ciência às
partes o parecer do Dr. Promotor de Justiça. -Adv. MARCEL
A. HAMMOUD e JOEL HENRIQUE MELNIK-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-1145/2001-MARIA RO-
SANGELA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A -1.Recebo o recurso de fls.219 e seguintes,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-
se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de
15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN
TRENTINI e PAULO ROBERTO BARBIERI-

72.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1178/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JORGE MARTINS NETO -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1195/2001-RUTH
WOLSKI DOS SANTOS x CONDOMINIO CONJ. RES. MO-
RADIAS COTOLENGO I -Diga o requerente se pretende exe-
cutar a sentença.-Adv. RICARDO BAITLER, REGINALDO
BAITLER e NELSON CARDOSO DE MIRANDA apenso 206/
01-

74.-BUSCA E APREENSAO-1236/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDRE ROBERTO FERNANDES BATISTA
-Aguardando retirada do edital e disquete.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

75.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1264/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO RICARDO PICAN-
CO JAMUR e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

76.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1276/2001-MARIA
ELIZABETH TOMACHESKI x ADRIANE LUDEK- Sobre o
depósito defls. 184 e o contido na petiçÆo de fls. 185, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv. DJONATHAN DEBUS, EMILY KARIME UBA NASSAR
-

77.-BUSCA E APREENSAO-1300/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JORGE BERTI
CORREIA -Atenda a certidao de fls.49.-Adv. NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS-

78.-ALVARA JUDICIAL-1312/2001-JOAO MARA WISKE-
VOSKI x ESP. WALDEMIRO ODIA -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 170,30, no prazo de 10 dias. -Adv. BRU-
NO AFONSO RODRIGO e MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG, MITSUYO F. STONOGA- Apenso 902/99-

79.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1316/2001-KUR-
TEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x
JAKELINE BROZA - VIP CENTER INFORMATICA- Ciên-
cia às partes a resposta do ofício de fls. 50/52 -Adv. NEREU
AUGUSTO TADEU GANTER PEPLOW e OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY, NELIO ANTONIO U. JUNI-
OR-

80.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1329/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DARLAN KLEIN -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-1349/2001-LAURINDO

ANTONIO FELTRAN e outros x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros -Digam as partes sobre a proposta de honorá-
rios do Sr.Perito no valor de R$ 1.350.00.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN, LISANDRA FAGUNDES FELTRAN,
EDGAR LUIZ DIAS, MARILENE TON RAMOS e ANGELA
CRISTINE FELTRAN apenso 1348/01-

82.-BUSCA E APREENSAO-1357/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO LUIZ MICHEL -Aguarde-se o prosse-
guimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no rela-
tório mensal.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL e REINALDO COSTA MITCZUK-

83.-ANULATORIA-1360/2001-JANUA CELI BATISTA DA
SILVA ADAM x SOCIEDADE COOP. DE SER. MED. E HOSP.
- UNIMED CTBA -Diga a ré sobre a devoluçao da carta AR.-
Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO-

84.-ARROLAMENTO-1457/2001-JURACY SEIXAS SANTI-
AGO x ESP. GILES SANTIAGOS-Para comprovaçÆo do re-
colhimento do imposto “inter vivos”, concedo a inventariante o
prazo de dez dias. Int. - Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

85.-INVENTARIO-1472/2001-CLEA MARIA RIBEIRO GAR-
CIA x ESP. AMAURI GARCIA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
EUCLIDES R. FACCHI-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1519/2001-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
OSMAR CAMARGO PEGO —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Avaliador Judicial.-Adv. MARCELO BERVIAN-

87.-REPARACAO DE DANOS-1526/2001-CIDES RIBEIRO
DE SOUZA e outros x VIACAO COMETA S/A -Aguardando
retirada da carta AR ou deposito do numerário para envio.-
Adv. JULIO BROTTO, JOSE AUGUSTO PEREIRA, CLAU-
DIA VALERIA ROCHA CARNEIRO, MARIA CLARA RA-
MOS DA SILVA e CLAUDIA VALERIA ZANOLO-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-1538/2001-GOMES DA
CUNHA & CIA LTDA x SANDRA CHRISTINA MENDES
HAMMERLE e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da pre-
catória.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS apenso 1341/
01-

89.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1568/2001-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASSOCIACAO
DE DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO- Ciência às
partes o parecer do Ministério Público. - Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA, FRANCISCO JURACI BONATTO e MA-
RIA JUSSARA FONSECA-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1578/2001-ZE-
LINDA CODEGA WOISKI e outros x H.S. EMPREENDIMEN-
TOS E CONSTRUCOES LTDA -Aguardando retirada do ofi-
cio.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

91.-ORDINARIA DE NULIDADE-1596/2001-ANTONIETTE
EMILIANA VEILLE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outros -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. ALICE ELISA DE
POLI-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1631/2001-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x PAULO EDI-
SON CAVET RIBAS -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CELSO BORBA BIT-
TENCOURT-

93.-BUSCA E APREENSAO-1698/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BALTAZAR XAVIER DE MORAIS —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, para o que
concedo o praz de 05 dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

94.-ALVARA JUDICIAL-244/2002-LEANDRO FERREIRA
DOS SANTOS e outros x ESP. LOURDES TEREZINHA FER-
REIRA DOS SANTOS. Intime-se pessoalmente o requerente
para que no prazo de 05 dias diga sobre o interesse no prosse-
guimento do processo. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2002-BREMADOR
TURISMO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Intimem-se. - Adv. MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA
LARA PAGANINI e FABIANO ROESNER, ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO A. O. MARTINS- Apenso 1.259/01-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL e outros
x FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA- Defiro
a suspensÆo do processo na forma do postulado na petiçÆo de
fls. 150/151. Decorrido o lapso lá mencionado, diga a embar-
gante sobre o êxito do acordo e a extinçÆo do processo. Inti-
mem-se. -dv. EDSON TOME e BRENO MARQUES DA SIL-
VA- Apenso 275/01

97.-MEDIDA CAUTELAR-676/2002-CARLOS ROBERTO
DA SILVA x COLEGIO ANCHIETA.Tendo em vista que o re-
querido nao obsta o fornecimento da declaraçao de conclusao
de ensino médio pretendido pelo autor, concedo prazo de cinco
dias para sua juntada. -Adv. ALEXANDRE DE SALES GON-
CALVES-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2002-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A x STELLA MARIS WINNIKES
SILVA. Recebo o agravo retido de fls.126 e seguintes. A parte
contrária para responder, no prazo de 05 dias. Especifiquem as
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partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no rpa-
zo de cinco dias. -Adv. SERGIO STANBELINI MINHOTO,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOU-
ZA apenso 1591/01-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/2002-VAN PROJETOS
E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -No prazo, comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida
prestaçao jurisdicional almejada pelo contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o pra-
zo e nao se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestaçao, voltem-me para serem fixados os pontos contro-
vertidos, decididas eventuais questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à
audiência prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo
marcados para o mês de dezembro de 2.002. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do
aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item 3
supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e LUCIA ANA LAZOF
apenso 557/01-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2002-JOEL MANO-
EL FIGUEIREDO e outros x WILSON TADEU PIZATTO -No
prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mes-
mo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada
pelo contendores, digam os interessados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestaçao, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos, decididas eventu-
ais questoes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituiçao à audiência prevista no arti-
go 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontr
bastante extensa, com os atos sendo marcados para o mês de
dezembro de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme
preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por
óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providência contida no item 3 supra nao lhes causará
prejuízos. Intimem-se. -Adv. RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA e RITA DE CASSIA OSTINS, LEANDRO GALLI, JULIA-
NA BLEY GALLI- Apenso 1.507/01-

101.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1474/2002-BEN
HUR VIZER e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Aguardando retirada da carta AR ou deposito do numerário para
envio.-Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA-
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PAULO VINICIUS DE LIMA 0053 000158/2002
PEDRO LOPES 0074 001017/2002
PERCY ARAUJO 0003 003323/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0012 000085/1996
PETRUS TYBUR JUNIOR 0061 000607/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0070 000784/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 0073 001013/2002
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0044 001127/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0086 001297/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0031 000974/1999
RICARDO ARAUJO ROCHA 0045 001192/2001
RICARDO DE LUCCA MECKING 0028 000555/1999
RITA DE CASSIA HOSTINS 0031 000974/1999
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES 0062 000626/2002
ROBERTO GREJO 0054 000202/2002

0050 001574/2001
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0045 001192/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0043 000703/2001
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 0052 000091/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0010 001224/1995
ROGERIA DOTTI DORIA 0035 000441/2000
ROSANA HACK CAMARGO 0022 000491/1998
ROSANGELA ESTURILIO OLMED 0008 000788/1994
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0041 000485/2001
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0035 000441/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0086 001297/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0022 000491/1998
SCHEILA MARIA CIELLO 0026 000135/1999
SERGIO LUIZ CHAVES 0072 000992/2002
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0084 001280/2002
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0035 000441/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0051 000068/2002

0028 000555/1999
SILVIO NAGAMINE 0043 000703/2001
SOLANGE APARECIDA DANELUC 0059 000403/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0014 001158/1996
SONIA MENDES DE SOUZA 0084 001280/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 000403/2002
STTAEL KALCKMANN 0022 000491/1998
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0018 000052/1998
SUMIE SONIA MIYAZAKI 0007 000309/1994
SUZANA BONAT 0070 000784/2002
TATIANA KALKO 0024 001343/1998
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0076 001021/2002
THELMA CARDOSO DE ALMEIDA 0059 000403/2002
THIAGO FARIA 0031 000974/1999
UBIRAJARA SCHEFELDER SALL 0068 000732/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0020 000331/1998

0009 000463/1995
VANADIR DE MOURA BUENO 0035 000441/2000
VANESSA GROGER 0045 001192/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 0022 000491/1998
VANIA KAREN TRENTINI 0084 001280/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0013 000755/1996
VERA LUCIA DE PAULI 0046 001418/2001
WALTER JOSE DE FONTES 0081 001150/2002
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0021 000447/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 0002 003322/2002
WLADIMIR DANESE ALIMARI 0059 000403/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-3321/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OSVALDO ELCIO VANOLLI -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-3322/2002-MAURICIO
OTAVIO CORTES MERLIN x GIL ROBERTO SKROBOT e
outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. WILMAR ALVI-
NO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3323/2002-GLACI-
ETE BAIA BAIJ x LUIZ ARTUR HASSELMANN -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. PERCY ARAUJO-

4.-ORDINARIA C/C TUTELA-3324/2002-VILMAR BRAN-
DELERO e outros x BANCO BANESTADO S/A -”Petição Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. JORGE LUIZ MOHR, JOAO SERGIO
RAUSIS e LUIS CESAR RIBEIRO-

5.-REVISAO CONTRATUAL-3326/2002-DEISE CRISTINE
DURAND GOMES x BRADESCO CARTOES LTDA -”Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY
e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

6.-REVISAO CONTRATUAL-3327/2002-DEISE CRISTINE
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DURAND GOMES e outros x HSBC BANK BRASIL S.A.
BANCO MULTIPLO -”Petição Inicial aguarda preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MAR-
COS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-309/1994-A COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA COCAP x COOP.AGRIC. MISTA DE
ALVOR.DO SUL CAMAS -”1-Intime-se a autora para dar re-
gular andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. OLIVEIRUS F DE BITTENCOURT, MARLENE PAES
GUARESCHI, SUMIE SONIA MIYAZAKI e JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-788/
1994-MIRANDA GADOTTI E OUTROS x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. -”1-Diante dos documentos junta-
dos às fls.507/554 e do acórdão de fls.556/563, manifeste-se
aos exequentes, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. GRA-
CIELA I. MARINS, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, JURACI BARBOSA SOBRINHO, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK, CICERO BRAZ PORTUGAL, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ROSANGELA ESTURILIO OLME-
DO, GISELA MARTINS MACEDO, GIL ROCHA TESSERO-
LLI, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, JOAO
ANTONIO VIEIRA FILHO, JOSE FRANCISCO MACHADO
DE OLIVEIRA, CLAUDIA VALERIA FEIJO, HELENA MUS-
SOLINO, CINTIA REGINA BREHMER e DAVID SCHNAID
NETO-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO DE
POSSE-463/1995-G.M. LEASING S/A-ARREND. MERCAN-
TIL x COMERCIO DE MADEIRAS DEL VALLE LTDA -”1-
Defiro o pedido de vista dos autos ao peticionário de fls.90, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUINO ROTTA e MAR-
COS GUASTELLA-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1224/1995-
JOSE ROBERTO RUTKOSKI E S/M x ACACIO SILVINO
FARIA E S/M -”1-Diante das informações prestadas pelo Mu-
nicípio de Curitiba, em especial os de fls.104/107, que com-
provam que a área objeto da presente ação encontra-se cadas-
trado em nome da Acácio Silvino Faria (fls.106), cumpra-se
integralmente o despacho de fls.87. 2-Int.-Adv. ROGACIANO
SARAIVA DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO WEBER,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, LILIAN YURIKO HIRAE, CLINIO L L LYRA
e ATANASIO KOLISKI-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-1338/1995-CONDOMINIO CONJ. RES. VALE
VERDE II x JOSE LUIZ POLICARPO DA SILVA -”1-Defiro
o pedido de vista de fls.308, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, MARILZA
MATIOSKI, LILIAN TOCZEK KARG, MARIA LORETE BI-
ERNASKI, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DIMITRYA PIRIH MARANHAO, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
85/1996-MARCOS ANTONIO ISIDORO x RENNER COR-
RETORA DE CAMBIO E VALORES MOB -”1-Mantenha-se
os documentos recebidos da Receita Federal em pasta própria
até o retorno do Juiz Titular, atualmente em licença médica. 2-
Cumpra-se o despacho de fls.874. 3-Int.”-Adv. CLAUDIA
LUCIA CAMARGO LOPEZ, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO e DEBORAH GUIMA-
RAES-

13.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-755/1996-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x JOSE ANTONIO BE-
RALDO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não resposta
dos ofícios de fls.481/482.”-Adv. JEAN CARLO LEECK e
VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESOLUTIVA-
1158/1996-HUMBERTO SANTOS DE CAMPOS x BERCON
HOTEIS LTDA -”1-Manifeste-se o exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que entender necessário ao re-
gular andamento do feito. 2-Int.”-Adv. HUMBERTO SAN-
TOS DE CAMPOS, NUNZIA DOROTEA DRAGO, ADIL-
SON LUIZ FERREIRA, LEANDRA DIEGA WAGNER, EVE-
LIN HOLZMANN DE ALMEIDA e SOLANGE CANDIDA
WUICIK-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-123/1997-CONDOMINIO CONJ. RESID. ANITA
GARIBALDI x MARIA SALETE RODRIGUES DOS SAN-
TOS -”1-Defiro o pedido de fls.108; expeça-se mandado de
ampliação da penhora. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-Int.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA GRACIELA L. DE
M. SATRIANO, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

16.-RESSARCIMENTO-1102/1997-MARITIMA SEGUROS S/
A x EMERSON MARCELO HERZ SELHORST -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de
instância.”-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REIVINDICATO-
RIA-10/1998-SECONDO DECONTO E S/M x RENATA SAN-
TANA -”1-Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender necessário ao seu regular andamento. 2-Int.-
Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO, ELEVIR DIONYSIO JU-
NIOR, CARMEN GLORIA ARRIGADA BERRIOS e LOUI-
SE RAINER PEREIRA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-52/
1998-CONJUNTO RESIDENCIAL VALI x CONSTRUTORA
ABAGE LTDA -”1-Recebo o recurso de apelação de fls.221/
272, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.”-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER, SUELI APA-
RECIDA QUIMIE MIYAMOTO, ANTENOR CAMILI PEN-
TEADO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-258/1998-CITI-
BANK S.A. x ANNIBAL BOND CARNEIRO E OUTRA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas da Sra.
Contadora) -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNAN-
DA FRANCO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e JENI-
FER LIZ WEBER CASAGRANDE-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-331/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/A x MI-
CHEL NASSER -”1-Defiro o pedido de vista dos autos ao pe-
ticionário de fls.147, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JOAO DE AQUINO ROT-
TA, MARCOS GUASTELLA, MARCIO RUBENS PASSOLD,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e JEFERSON JOSE
MURACAMI-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-447/1998-THA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x JORGE MIGUEL AJUZ -”1-Oficie-se à
Receita Federal, conforme requerido às fls.143, procedendo-se
de acordo com a determinação da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas referente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -
Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO, WANIA MARIA
BARBOSA DE JESUS, ALFREDO LINCOLN PEDROSO e
DANIELE CRISTIANE DRULLA-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-491/1998-FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x ALFREDO DE MAGALHAES BOT-
TA -”1-Oficie-se conforme requerido às fls.115, procedendo-
se de acordo com a determinação da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
14,00).” -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO,
VANESSA PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMORI, PA-
TRICIA MARINA WINNIKES, GISELE SOLER CONSAL-
TER, ANDREIA VERANO PONTES, DANIEL SANTOS
BORINI, STTAEL KALCKMANN, CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO, ALANA MARIA GIACOBO LINHA-
RES, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, DANIELA FRE-
NEDA BUSTO ADLER, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-919/1998-ENIO FIGUEIREDO x ARI-
OVALDO DOS SANTOS e outros -”1-Da análise dos docu-
mentos trazidos às fls.199/204, vê-se que os valores bloquea-
dos referem-se ao salário do executado, e sua impenhorabilida-
de é segura por lei. Porém, a constrição foi efetuada sobre a
conta-corrente que não tem proveniência salarial, qual seja,
conta 9.651-2, agência 1433-8 do Banco do Brasil. 2-Assim,
em conformidade com o contido no art. 649, IV do CPC, pro-
cedam-se ao levantamento da penhora realizada às fls.210. 3-
Após, manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do
feito. 4-Int.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
LUIZ ALBERTO GONCALVES e FLAVIO W.LINS-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO-1343/1998-GUARACY GONZALEZ e
outros x BANCO ITAU S/A -”1-Dou por encerrada a instrução
do feito. 2-Intimem-se as partes para apresentarem memoriais
no prazo de 20 dias. 3-Autorizo a carga dos autos ao autor, por
10 dias e, em seguida, ao réu pelo mesmo prazo. 4-Juntados os
memoriais e/ou decorrido o prazo, contadas e preparadas even-
tuais custas remanescentes, sejam oportunamente os autos con-
clusos para decisão. 5-Int.”-Adv. JOAO BATISTA VALIM,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIA-
NA KALKO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1509/1998-LEVI SOTTOMAIOR DE
SOUZA x TEREZA FEIL -”1-Manifestem-se as partes sobre
o cumprimento do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.”-Adv. NELSON BELZAC JUNIOR, DALVA COELHO
DA SILVA, JULIO STOROZ e MARCELO PACHECO PI-
ROLLO-

26.-COBRANCA - SUMARIA-135/1999-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x ARTUR LISBOA NETO
-”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$
24,95 - 237,62 VRCs”.-Adv. SCHEILA MARIA CIELLO-

27.-BUSCA E APREENSAO-512/1999-SLAVIERO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONCORCIOS S/C. x JUAREZ
FERNANDES DA SILVA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
da não devolução da carta precatória.”-Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ALEXANDER
DE PAULA SILVA-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-555/
1999-UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C.LTDA. x PEDRO RIBEIRO DE MELLO -”1-Intime-se o
exequente para apresentar planilha do débito atualizado, con-
forme fls.118/119, no prazo de 05 (cinco) dias. “-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA, FABIO H. M. FERREIRA DIAS
e RICARDO DE LUCCA MECKING-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-634/1999-BRFACTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x INSTITUTO DE ENSINO CAMÕES -
”1-Defiro o pedido de fls.302, oficie-se à instituição financeira
solicitando que seja procedido o bloqueio das importâncias
existentes na conta indicada, desde que pertencente à executa-
da, bem como daquelas que forem depositadas posteriormente,
até o limite da execução. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas referente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -
Adv. FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK, ADILSON
MALUCELLI e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RENOVATORIA-
802/1999-PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS E TRANS-
PORTES LTDA. x WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA CAM-
POS -”1-Sobre a nomeação de bens à penhora, manifeste-se o
exequente no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. CLARICE
MARIA DAL COMUNE, AMABILON DALCOMUNI, ED-
GAR LENZI, PAULO ROBERTO JENSEN e JORGE ALIX
TANUS AMARI-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
974/1999-BRUNO CARNEIRO RIBEIRO x MEBRAFE INS-
TALACOES E EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS LT e ou-
tros -”1-Considerando que todas as precatórias expedidas para
inquirição das testemunhas já retornaram, manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse na reali-
zação da prova pericial, conforme determinado às fls.302. 2-
Indefiro o pedido constante às fls.459/460, com relação a ex-
pedição de ofício ao BNDS, tendo em vista que não objetiva
resultado útil a presente demanda. 3-Int.”-Adv. RENATO COR-
DEIRO DA SILVA, RITA DE CASSIA HOSTINS, ADAUTO
AFONSO VIEZZE, ANDREA CANISSO, ANA PAULA ANS-
CHAU BASSO, MARIA ZILA CORREA VEIGA, EDEGARD
A.C. LESSNAU, CONRADO LUIZ ALVES DIAS e THIAGO
FARIA-

32.-DECLARATORIA-1027/1999-ESPACO VITREO LTDA x
K. S. COMERCIO DE VIDROS -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação da requerente) -Adv. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANA PAULA WOLLS-
TEIN, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, EMMANUEL AUGUS-
TO DE OLIVEIRA CARLOS e LUCILENE MACHADO CAR-
LOS-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ALIENACAO-
1275/1999-SANDRA MARA MENTGES x FLORITA DE
LARA e outros -”1-Manifeste-se a parte autora sobre op V.
Acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for
de direito. 2-Int.”-Adv. PAULO AMBROSIO, LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO, LUIZ ROBERTO ROMANO e
CRISTIANE TIEMI OTA-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-1313/1999-GILMAR FA-
TUCHE x AMADEU BUSNARDO FILHO -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de instân-
cia.”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
441/2000-VALDIR GARCIA AZEVEDO x EDITORA O ES-
TADO DO PARANA -”1-Preliminarmente, intime-se o procu-
rador da parte autora para firmar a petição de fls.905/906, no
prazo de 48:00 horas. 2-Int.”-Adv. SERGIO VILARIM DE
SOUZA, RUBENS MERCURIO JUNIOR, JOSE DIOGO GUI-
LEN, CELSO JOSE DA SILVA, VANADIR DE MOURA BU-
ENO, ROGERIA DOTTI DORIA, ELIZANDRA F. ABILIO
SILVA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-547/2000-ALEOMAR BELMONTE PAESE x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -”1-Dou por encerrada a
instrução do feito. 2-Intimem-se as partes para apresentarem
memoriais no prazo de 20 (vinte) dias. 3-Autorizo a carga dos
autos ao autor, por 10 (dez) dias, e, em seguida, ao réu pelo
mesmo prazo. 4-Juntados os memoriais e/ou decorrido o prazo,
contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, oportu-
namente sejam os autos conclusos para decisão. 5-Int.”-Adv.
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e MIEKO ITO-

37.-HABILITACAO-1024/2000-CONSTRUTORA JUNCAO
LTDA x ESPOLIO DE RAUL ELAZAR BOULOS -”Manifes-
te-se o(a) autor(a) diante do trânsito em julgado da sentença.”-
Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS, JUAREZ XAVIER

KUSTER e ORLANDO ABRAO KALIL-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-39/
2001-CARLOS FRANCO FERREIRA DA COSTA e outros x
ALZIRA PEREIRA DE FARIAS e outros -”1-Contados e pre-
parados, voltem conclusos. 2-Int. (COnta de Custas de fls.73:
R$ 23,80 - mais os acréscimos legais).”-Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES e MARQUEZ HUDSON CORES-

39.-DEPOSITO-451/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INV. x CLAYTON TOMACHESKI -”In-
time-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de
fls.95/96.”-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS e ARIEL REY ORTIZ OLSTAN-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-455/2001-REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS GILMAR FARION LTDA x LE
MARK INDUSTRIAL CONFECCOES LTDA -”... Juntados os
memoriais e certificados os autos; contadas e preparadas even-
tuais custas, voltem conclusos para decisão. Int. (Conta de cus-
tas de fls.199: R$ 31,50 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
ALCEU BOLLIS, CELIA REGINA MARCON LEINDORF e
AGENOR GARBUGLIO-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-485/
2001-BANCO BMC S.A x PEDRO PALAMAR -”1-Apresente
o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, cálculo atualizado do dé-
bito, conforme determinado na sentença proferida às fls.40/45.”-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-504/2001-LAERTES PERDONSINI x
VITOR PEREIRA AIRES FILHO -”1-Contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos para
decisão. 2-Int. (Conta de Custas de fls.70: R$ 39,20 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. ARLETE T ANDRADE KUMAKU-
RA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-703/
2001-ADALMIRO BUENO x BANCO CITIBANK S/A -”1-
Recebo o agravo retido inteposto às fls.188/190. 2-Intime-se o
agravado para que apresente suas razões em 10 (dez) dias. 3-
Após, intime-se o Sr. Perito, conforme termo de Audiência de
fls.187. 4-Intime-se.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SIL-
VIO NAGAMINE, ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA e MANOEL FRANCISCO RENHA ROCHA-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1127/2001-BANCO ZOGBI S.A x GERSON ROBER-
TO WINTER -”1-Preliminarmente, diante dos depósitos efetu-
ados pelo requerido, manifeste-se a parte autora sobre o valor
dado à causa (fls.53), no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. “-Adv.
CLEUSA MARIA GIARETTA, JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTO-
NIO FONSECA HORTMAM e RAFAEL ANTONIO COMPA-
RINI DRIESSEN-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1192/2001-KEIKO VERONICA ONO FONSECA x BANK-
BOSTON ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO SC -1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes com clare-
za e objetividade as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, informando sobre sua utilidade necessidade e conveniên-
cia, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-
Int.-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER, GUI-
LHERME NAVARRO LINS DE SOUZA, RICARDO ARAU-
JO ROCHA, VANESSA GROGER e ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1418/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ADEMIR MOREIRA DOS SAN-
TOS -”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se pessoalmente
a parte autora para dar regular andamento ao feito no prazo de
48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.(Conta de Custas de fls.37:
R$ 28,70 - mais os acréscimos legais).”-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - SUMARIA - CO-
BRANCA-1462/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADI-
AS ARAGUAIA x MOACIR VALOES e outros -”Aberta a au-
diência, proposta a conciliação, restou prejudicada ante a au-
sência da parte autora e de seu procurador, bem como os auto-
res compareceram desacompanhados de procurador. Nesta opor-
tunidade fica deferido o prazo de 05 (cinco) dias para a mani-
festação do autor. “-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
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DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1491/
2001-RAUL ENDLER FILHO x ARAMIS DE MACEDO SE-
CUNDINO e outros -”1-Em atendimento à respeitável decisão
de fls.102/109, procedam-se ao levantamento da penhora efe-
tuada às fls.78, após tome-se por termo a nomeação de bens de
fls.44/46 e 52/54. 2-Isto feito, a execução deve permanecer
suspensa por força dos embargos em apenso. Certifique-se. 3-
Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI, LUIS EDUARDO MUNOZ
SOTO, HENRIQUE DA COSTA RESSEL e LUIS GILBERTO
MUNOZ ROJAS-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-1563/2001-DANIELLE DE CASTRO KIATKOSKI
x BANCO ABN AMRO S/A -”1-O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. Assim, pagas eventuais custas
remanescentes, voltem conclusos. 2-Int.(Conta de Custas de
fls.118: R$ 24,50 - mais os acréscimos legais).”-Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MEDIDA CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO-1574/2001-KOCKANNY COMER-
CIO DE CDS LTDA x ROADRUNNER BRASIL FONOGRA-
FICOS LTDA -”1-Aguarde-se o julgamento simultâneo com os
autos principais. 2-Int.”-Adv. MARCELO ARTHUR G. OSTI,
DENILSON JANDERSON TROMBETTA, CARLOS DE AL-
MEIDA BRAGA, ANTONIO AMERICO BRANDI, ROBER-
TO GREJO, IZILDA FERREIRA MEDEIROS, DEBORA PI-
RES MARCOLINO, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI e
JOSE PAIS SOBRINHO-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-68/2002-PAVEMA
- VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A x JOSE ROBER-
TO BARBOZA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto ao ofício de fls.44/46.”-Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-

52.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-91/
2002-ADELICE MARIA DOS SANTOS e outros x NESTOR
RODRIGUES DOS SANTOS -”HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de
fls.02/05 dos bens que ficaram por falecimento de NESTOR
RODRIGUES DOS SANTOS e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Transitada em julgado, expeça-se formal de partilha.
Oportunamente, arquive-se. P.R.I.”-Adv. RODRIGO BROWN
DE OLIVEIRA, MARIA JOSE CARVALHO D. CAVALCAN-
TE e KARLA NEMES-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-158/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x IVAN JOSE DE SOUZA -”1-Pagas as custas
remanescentes, intime-se pessoalmente a autora para dar regu-
lar andamento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do
CPC. 2-Int. (Conta de Custas de fls.74: R$ 19,60 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
202/2002-KOCKANNY COMERCIO DE CD’S LTDA x RO-
ADRUNNER BRASIL PRODUCOES FONOGRAFICAS
LTDA -1-Sobre o contido na contestação de fls.84/87, mani-
feste-se a ré/reconvinte. 2-Após, em 05 (cinco) dias, eslcare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado, bem como se há parâmetros concretos para
a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que
será designada a audiência conciliatória; do contrário, o proce-
dimento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-
Int.-Adv. DENILSON JANDERSON TROMBETTA, MARCE-
LO ARTHUR G. OSTI, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA,
ROBERTO GREJO, ANTONIO AMERICO BRANDI, IZIL-
DA FERREIRA MEDEIROS, DEBORA PIRES MARCOLI-
NO, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI e JOSE PAIS
SOBRINHO-

55.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ALVARA-249/
2002-JUCIMAR DE OLIVEIRA x SELESTE GONCALVES
OLIVEIRA -”Vistos etc... os documentos postos à colação dão
conta do direito do autor. Em razão do exposto, e considerando
estarem presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, defiro o pedido e determino a expedição de alvará, auto-
rizando o autor a efetuar o levantamento dos valores deposita-
dos na conta corrente nº 54.612-7, agência 3286-7, do Banco
Bradesco S/A, em nome de SELESTE GONÇALVES OLIVEI-
RA. Dispensada a prestação de contas. P.R.I.”-Adv. EMER-
SON LUIZ LESKOW DA SILVA e ILSO NEI FERNANDES-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-297/
2002-BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. x ANESIO
JOSE NAVARRO -”1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias a devolu-
ção da carta precatória. 2-Decorrido este prazo sem resposta,
oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a devolução do referi-
do expediente. 2-Juntada a deprecata, contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem. 4-Int.”-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-338/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x JOSE RI-
NALDO FERREIRA -”Vistos etc... Em face do exposto, julgo
extinto o processo, com base no art. 267, inciso VIII, do Códi-

go de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-359/2002-BANCO ITAU S/A x IRENE FIOREZE
CAVALLI -”1-Cumpra-se o despacho de fls.52. Despacho de
fls.52: 1-Atenda-se ao contido no ofício retro, remetendo-se os
presentes autos ao Juízo da 8ª Vara Cível, via Cartório Distri-
buidor, mediante a devida compensação. 2-Procedam-se as ano-
tações necessárias. 3-Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO R. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
TERCEIRO-403/2002-LUIZ AMELIO BURGARELLI x BAN-
CO EXCEL ECONOMICO S/A -1-Não se evidencia, de plano,
tratar-se o embargante de terceiro, junto aos autos de execu-
ção, tendo em vista que até a presente data não se verificou o
ato de apreensão judicial (penhora). 2-De outro tanto, observa-
se que às fls.217 foi declarada nula alienação do veículo efetu-
ada à terceiro, razão pela qual não há como deferir a liminar de
manutenção do embargante na posse do veículo uma vez que a
questão já foi objeto de apreciação. 3-Em 05 (cinco) dias, es-
clareçam as partes com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 4-No mesmo prazo informem se há
parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 5-Int.-Adv. MIRIAN M DE AN-
DRADE KESSLER, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, MARCIO CHIEROTTI VENDAS, SOLANGE APARE-
CIDA DANELUCI TOMAZINI, JOSE CARLOS SIMOES,
THELMA CARDOSO DE ALMEIDA SILVA, WLADIMIR
DANESE ALIMARI, EMERSON DOS SANTOS, AGNES
OLIVEIRA MENEZES e FATIMA REGINA AUGUSTO CAR-
DOSO CIMID-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-514/
2002-CTC CURITIBA S/C LTDA x S.M.A. EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES S/A -”1-Diante do manifesto
interesse na possibilidade de conciliação, com apoio no art.
331 do diploma processual civil, marco audiência de concilia-
ção para o dia 18.03.2003, às 15:00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes, ou seus procuradores habilitados à transigir,
trazendo as partes propostas definidas e concretas, cálculos atu-
alizados e alternativas possíveis. 2-Int.”-Adv. CICERO G. SI-
MOS NETO e LUIS CESAR ESMANHOTTO-

61.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO-607/2002-SAMUEL HIROMITSU OKINO
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
”Vistos etc... Pois bem, em face do exposto, considerando que
a ausência do depósito das parcelas, conforme determinado,
caracteriza ausência dos pressupostos de constituição e desen-
volvimento válido do processo, julgo extinto o processo, com
apoio no art. 267, IV, do CPC. Custas pelo autor. Custas na
forma da lei. P.R.I.”-Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-626/
2002-ANA CAROLINA CERNICCHIARO x GLOBAL TELE-
COM S/A -1-Sobre o contido na impugnação e documentos de
fls.216/253, manifeste-se a requerida. 2-Em 05 (cinco) dias,
esclareçam as partes com clareza e objetividade as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo informem se há
parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 4-Int.-Adv. ALEXANDRE RICAR-
DO PESSERL, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA e ROBERTA DAVIDSON NEGRAES-

63.-BUSCA E APREENSAO-662/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCELO DONIZETTE DA SILVA -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.36/37.”-Adv. DJALMA SI-
GWALT e IDELAMIR ERNESTI-

64.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIUL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR INOMINADA-671/2002-PRO-
PEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROP.LTDA x PROTEINDUS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -”Vistos etc...Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, decreto a caducidade da medida cautelar ajui-
zada por PROPEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS LTDA, contra PROTEINDUS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e, por consequência, julgo
extinto o processo, com base no art. 808, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno o autor no pagamento das custas pro-
cessuais, sendo indevida a majoração de honorários, eis que
nem mesmo foi citada a parte requerida. P.R.I. Manifeste-se o
requerido para firmar a petição de fls.34/37.”-Adv. NEUDI
FERNANDES e NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-675/2002-AUTOPLAN - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x VERA LUCIA VICHUATE SOARES
-”1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de
fls.71: R$ 15,40 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ELDES MARTINHO
RODRIGUES-

66.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-689/2002-GINOR-
FAM SPIACI x SALUSTIANO RAMON AQUINO JUNIOR -
”... Assim, pagas eventuais custas remanescentes, voltem con-
clusos. Int.(Conta de Custas de fls.40: R$ 15,40 - mais os acrés-
cimos legais).”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e NERI
DEODORO DE CARVALHO-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-709/2002-CARLOS HENRIQUE GONCALVES
DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A -1-Em cinco
dias informem as partes se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 2-
Int.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL
R e DANIEL HACHEM-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-732/2002-BBV CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. x MARIA AUXILIADORA DE ARA-
UJO FEITOSA -”1-O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra; contados e preparados, voltem. 2-Int. (COnta
de Custas de fls.37: R$ 13,30 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. FABRICIO STADLER CORREA, GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES, UBIRAJARA SCHEFELDER SALLES e
MAURICIO DE OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-775/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CELIO FRANCISCO DE CAMARGO -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno da carta pre-
catória de fls.26/34.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

70.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-784/2002-AUTOPLAN, ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x FELIPE BERTONCELLO -”Vistos
etc... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I.” -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BO-
NAT-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-934/2002-BANCO ZOGBI S/A x ISLEINE BABI
FUCHS -”1-O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra; contados e preparados, voltem. 2-Int.(Conta de Cus-
tas de fls.28: R$ 20,30 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

72.-DESPACHO DE FLS. 188 PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITOD DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: CIVIL PUBLI-
CA-992/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA x MAURI BOZZA -”1. Segundo a fundamentação ini-
cial, o requisito do “periculum in mora”, “está expresso, clara-
mente, no dever de impedir a continuidade de uma atividade
manifestamente ilegal e, ainda, que continua promovendo, im-
punemente, a degradação do meio ambiente e da mata ciliar....”.
2. Contudo, o próprio relatório técnico citado enfatiza que “Na
data da vistoria, em 29.11.99, constatamos que a empresa aban-
donou o local de exploração sem nenhum tipo de recuperação
do local” (fl. 04). 3. De outro tanto, o pedido de liminar não
esclarece de forma bastante no que consiste a providência a
que alude, sendo requerida a providência no sentido da “... não
utilização da área afetada pelo dano ambiental em atividades
contrárias à sua regeneração e a não exploração de atividades
minerais, dentre elas pesquisa e lavra mineral”. 4. Por fim, ob-
servo que não há na inicial indicação precisa sobre a área a que
se refere o pedido de liminar, não sendo possível determinar o
alcance da liminar pretendida, o que pode ensejar dificuldade
na execução da medida, ou sua fiscalização. 5. Assim, em ter-
mos, esclareça o requerente, notadamente se a atividade per-
siste ainda; quais as atividades que pretende ver coibida com a
ordem liminar (atividades contrárias à regeneração da área); e,
qual a área em que deverá abster-se o requerido de promover
atividades de pesquisa e exploração. 6. Por oportuno, apense-
se aos autos sob nº 413/2001, que versa sobre alvará judicial de
pesquisa e exploração, presumidamente relativo a área diversa,
de modo a possibilitar ao ministério Público, por via da Promo-
toria Especializada, exercer sua atividade de fiscalização e con-
trole. 7. Após, voltem.”- DESPACHO DE FLS. 196 PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUER-
RA: Vistos, ... Conforme se infere da inicial, o requerido Mau-
ri Bozza, embora aparentemente tenha cessado a atividade, pro-
moveu a exploração da lavra mineral sem prévia autorização,
outrossim, concorrendo elementos evidenciando a degradação
da área, indicada em fls. 194, presumidamente objeto da matrí-
cula 86.139 de um dos registros imobiliários desta Comarca de
Curitiba (fls. 07). Embora não tenha sido atendido da forma
esperada o despacho anterior, o que pode comprometer a eficá-
cia da medida requerida, o interesse prevalente que decorre da
preservação ambiental, autoriza conhecer do pedido de limi-
nar, eis que existem elementos mínimos indicativos da área,
que para todos os efeitos, entende-se como aquela objeto do
procedimento por cópia encartado nos autos. De outro tanto,
há também referências sobre ter sido a área abandonada, em
estado de degradação, ensejando dentre outros a possibilidade
de assoreamento, o que determina efeitos deletérios ao meio
ambiente, notadamente estando a área inserida em APA institu-
ída pelo Poder Público Municipal. Assim, evidenciado o “fu-
mus boni juris”, em vista da objetiva plausibilidade da medida,
e, o “periculum in mora”, por conta dos efeitos da já verificada
degradação, que podem ser potencializados pelo abandono e
utilização indevida, como a mencionada em fls. 195, defiro a
medida liminar, ao efeito de determinar ao requerido que se
abstenha de praticar na área objeto desta ação qualquer ação
que contrarie a regeneração natural, como deposição de rejei-

tos, estradas de serviço, áreas de apoio e infraestrutura, depósi-
to de materiais ou equipamentos, lançamento de efluentes e, a
não exploração de atividades minerais, até ulterior deliberação
deste juízo. Para o caso de violação do preceito, fixo multa
diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Cite-se e inti-
me-se o requerido, constando do mandado as prescrições le-
gais (CPC - arts. 285 e 319). Int.”-Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

73.-REDIBITORIA-1013/2002-STELLE VEICULOS E ACES-
SORIOS LTDA. e outros x JAIR RUIZ BANA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e documentos
de fls.54/120.”-Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH, RA-
CHEL BOECHAT LUPPI e MARCIELLI REGINA MENDES
DOS SANTOS-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1017/2002-PLH FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL x FRANCISCO JOSE MARQUES -”1-De-
sentranhe-se o mandado de fls.24/25 para cumprimento, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indicado às
fls.28/29. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-Int.”-Adv. PEDRO LOPES-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1018/2002-ADRIANE MEDEIROS e
outros x JACKSON LUIZ DE LUNA -”1-Preliminarmente deve
a exequente promover o registro do formal de partilha extraído
dos autos de separação consensual, a fim de regularizar a pro-
priedade do imóvel. 2-Int.”-Adv. JULIANA ANDRESSA PAE-
SE, ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e JUTAI
TABORDA DE MORAES-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-1021/2002-DISTRIBUIDORA
LONDRIPAR DE BEBIDAS LTDA. x REBRASA REFLORES-
TAMENTO BRASILEIRO S.A. -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.47.”-Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, PAULI-
NO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1031/2002-
ARAMIS DE MACEDO SECUNDINO e outros x RAUL EN-
DLER FILHO -1-Em cinco dias, esclareçam as partes com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir iformando sobre sua utilidade, necessidade e conveniên-
cia, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do
CPC. 3-Int.-Adv. HENRIQUE DA COSTA RESSEL, LUIS
EDUARDO MUNOZ SOTO, LUIS GILBERTO MUNOZ RO-
JAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CUMPRIMENTO
DE OBRIGACAO-1083/2002-ANGELINA PELLACANI x
CONSTRUTORA MTM LTDA. -”1- Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2- Aguarde-se o proces-
samento do agravo com pedido de informações. 3- Int.” -Adv.
IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

79.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ARROLAMENTO
DE BENS-1085/2002-DONALIA MERCEDES GROSS e ou-
tros x HERMINIO GROSS -”Vistos etc... examinados estes
autos de arrolamento dos bens que ficaram por falecimento de
HEMÍNIO GROSS. HOMOLOGO, por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls.04/05, dos
bens que ficaram por falecimento do HERMÍNIO GROSS e
mando que se cumpra e guarde como nela de contém e determi-
na, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei.
Transitada em julgado, expeça-se formal de partilha, mediante
a comprovação do pagamento do imposto devido. Oportuna-
mente, arquive-se. P.R.I.”-Adv. FABIO MARCELO LABATUT
BINI e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

80.-CAUTELAR DE SUSTACAO-1134/2002-ASSOCIACAO
SDE ENSINO ANTONIO LUIS x FUNDESP FUNDACOES
ESPECIAIS LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a).”-Adv. MAR-
CELO JOSE VIANNA TULIO-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-1150/2002-MARCELO SAPORITI CALLE x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A -”1-Indefiro o pedido retro uma
vez que trata de entidades alheias ao feito. 2-Int.”-Adv. WAL-
TER JOSE DE FONTES-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-1195/2002-PROPEC IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PROD. AGROPEC. LTDA x
PROTEINDUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”1-Cite-
se, como requer, para em 15 (quinze) dias, apresentar defesa,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor. (artigos 285 e 319, ambos do CPC). Int. (Retirar carta de
citação ou depositar as despesas postais).”-Adv. NEUDI FER-
NANDES-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CISAO DE CONTRATO-1221/2002-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZE-
TE DO ROCIO SANTOS MATTOSO -1-Como é cediço, o de-
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ferimento da antecipaçào de tutela condiciona-se à existência
de prova inequívoca, que convença sobre a verossimilhança
dos argumentos desenvolvidos pelo requerente, aliada ainda a
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273,
do CPC. 2-Neste prisma, curial que há prova documental sobre
o contrato, denominado de “leasing”, de fato, um contrato de
compra e venda, visto que a antecipaçào do denominado valor
residual garantido para descaracteriza o pacto inicialmente in-
titulado como de “leasing” (Resp nº 207.634 - RS (1999/
0022071-4), rel. Min. Asfor Rocha, julg. em 18.05.2000, DJ
14.08.2000). 3-Há também, evidência cumprida sobre a mora,
consubstanciada no instrumento de protesto acostado em fls.27.
4-Presente portanto, o requisito estabelecido no “caput” do art.
273 - prova inequívoca que convença sobre a verossimilhança
da alegação. Por evidente, que o conceito de prova inequívoca
não é assim absoluto, adimitindo-se mesmo que faça o réu con-
traprova, contudo, interessando ao exame prévio e próprio des-
ta fase, que os fatos expostos na inicial estejam evidenciados
de forma robusta, como no caso. 5-Sobre os temas dos incisos
I e II, do mesmo dispositivo, curial que não pode nesta fase,
cogitar de abuso do direito de defesa ou propósito protelatório,
pois nem mesmo são conhecidos os argumentos da parte ré. 6-
Resta assim, cogitar do fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. Penso, no particular, que somente a posse
em mãos do réu assim não induz reconhecer, de forma necessá-
ria, mesmo porque em tese é possível cogitar da composição de
eventuais danos através da indenização correspondente. 7-Não
obstante, parece certo que a procedência do pedido de rescisão
determina a recomposição das partes no estado anterior, resti-
tuindo-se a posse do veículo ao autor, como demonstrado às
fls.30. 8-Assim, verificados os requisitos legais, defiro o pedi-
do de liminar, antecipando parcialmente os efeitos da tutela
pretendida pelo requerente, ao efeito de determinar a manuten-
ção do bem pela parte autora, do veículo versado na inicial. 9-
Cite-se a parte requerida, na forma solicitada, fazendo constar
as advertências usuais (CPC, arts. 285 e 319). 10-Int.-Adv.
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e CLE-
VERSON ARAMIS INACIO-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1280/2002-EDVALDO PEREIRA JATOBA e
outros x BANCO BANESTADO S/A -”Recebo os embargos e
determino a suspensão da execução. Certifique-se. Intime-se o
embargado para impugná-los, querendo, no prazo legal.”-Adv.
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUERQUE, VANIA KAREN
TRENTINI, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO,
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO
BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA e ADRIANA DO
ROSARIO LOPES-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1292/2002-JACKSON LUIZ DE LUNA x ADRI-
ANE MEDEIROS e outros -”Aguarde-se o juízo estar seguro
pela penhora, após voltem conclusos. “-Adv. JUTAI TABOR-
DA DE MORAES, ELENA ALMADA TABORDA DE MO-
RAES e JULIANA ANDRESSA PAESE-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1297/2002-CYRENE SOLANO FRAGA BRAN-
DAO e outros x BANCO BRADESCO S.A. -”Recebo os em-
bargos e determino suspensão da execução. Certifique-se. Inti-
me-se o embargado para impugná-los, querendo, no prazo le-
gal.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIA-
NE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARI-
NA PESCAROLO, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT-
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FORTUNATO JOSE GUEDES 0038 001062/1998

0077 000987/2001
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0095 000346/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0008 000691/1991
GABRIEL B. FARHAT 0062 000028/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0072 000681/2001
GERALDO MOCELIN 0085 001414/2001
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0081 001164/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0084 001376/2001
GIANE WANTOWSKY 0088 001589/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0088 001589/2001
GILSON BONATO 0067 000512/2001
GILSON DOS SANTOS 0035 000295/1998
GISELE LEMKE 0008 000691/1991
GISELE SOLE CONSALTER 0094 000310/2002
GLENDA GONCALVES GONDIM 0089 000013/2002

0104 000780/2002
GUILHERME CORDEIRO NETO 0065 000458/2001
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0060 001348/2000
GUSTAVO MUSSI MILANI 0103 000716/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0031 001316/1997
HENDERSON V. B. BARANIUK 0068 000515/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0061 001370/2000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0093 000165/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0072 000681/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0082 001185/2001
ISABELLA MANITA CANNELL 0081 001164/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 0007 000663/1990
IVAN GUERIOS CURI 0012 000820/1995
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0073 000707/2001

0054 000384/2000
JACOB R. VALENTIN 0041 000254/1999
JAIME DE OLIVEIRA PENTEAD 0084 001376/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0071 000646/2001
JAIR RIBEIRO 0079 001071/2001
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0075 000836/2001
JANDER LUIS CATARIN 0025 001264/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0089 000013/2002

0104 000780/2002
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0039 000062/1999
JOAO ALFREDO COOPER 0078 001000/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0048 000870/1999
JOAO CARLOS HEINZEN 0088 001589/2001
JOAO CARLOS MARTINS 0092 000163/2002
JOAO CASILLO 0081 001164/2001
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0076 000888/2001
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0012 000820/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0081 001164/2001
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0006 000460/1989
JONATAS PIRKIEL 0043 000318/1999
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0012 000820/1995
JORGE CLARO BADARO 0103 000716/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 0025 001264/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0095 000346/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0026 001356/1996

0103 000716/2002
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0003 009564/1977
JOSE FRANCISCO C. BACH 0004 000045/1987
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0075 000836/2001
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 0118 001361/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0056 000752/2000

0023 000908/1996
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0095 000346/2002

0042 000302/1999
JOSE MALIKOSKI 0037 001027/1998
JOSE MARCOS ALMEIDA 0066 000481/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0099 000525/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0052 000094/2000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0081 001164/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0050 001202/1999
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0027 000120/1997
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0044 000601/1999
JULIO BROTTO 0070 000544/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 0014 000897/1995
JULIO MILITAO DA SILVA 0043 000318/1999
KARINE SIMONE POFAHL 0063 000159/2001
KELLY CRISTINA WORM 0088 001589/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0113 001106/2002
LACIR GUARENGHI 0093 000165/2002

0010 000328/1994
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0013 000876/1995
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 0032 001388/1997
LAURO BARBOSA DA SILVA 0064 000335/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0081 001164/2001
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0012 000820/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0072 000681/2001

0100 000546/2002
LETICIA POHL 0077 000987/2001
LETICIA RACHEL DE LARA CA 0084 001376/2001
LIBERATO DE SOUZA SANTOS 0056 000752/2000
LORIVAL BARAO MARQUES 0053 000124/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0044 000601/1999
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0081 001164/2001

LUCIANA REGINA DOS REIS 0026 001356/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0108 000879/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0098 000522/2002
LUIR CESCHIN 0055 000406/2000
LUIS ALCEU GOMES BETTEGA 0061 001370/2000
LUIS CARLOS BARRETO 0073 000707/2001

0054 000384/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0031 001316/1997
LUIZ A. DE CARLI 0057 000852/2000
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 0051 001313/1999
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0009 000578/1993
LUIZ CARLOS DA SILVA 0073 000707/2001

0054 000384/2000
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0062 000028/2001
LUIZ CARLOS ZAKUVNY 0037 001027/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0054 000384/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0066 000481/2001

0069 000536/2001
0005 000019/1989

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0095 000346/2002
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0067 000512/2001
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 0016 000904/1995
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0007 000663/1990
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0074 000780/2001

0086 001431/2001
LUIZ GUSTAVO VANDANEGA VI 0095 000346/2002
LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI 0014 000897/1995
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0064 000335/2001

0105 000783/2002
0045 000780/1999
0046 000790/1999
0047 000816/1999
0080 001126/2001
0075 000836/2001

MACAZUMI FURTADO NIWA 0092 000163/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0008 000691/1991
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0024 001050/1996
MARCELO CESAR PADILHA 0088 001589/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0055 000406/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0029 001246/1997

0094 000310/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0034 000068/1998

0070 000544/2001
MARCIA S. BADARO 0103 000716/2002
MARCILEY DA SILVA GAVIOLL 0011 000996/1994
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0050 001202/1999

0111 001030/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0106 000862/2002

0113 001106/2002
MARCIO MUINOS 0093 000165/2002
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0065 000458/2001
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0044 000601/1999
MARIA HELENA LAZOF 0016 000904/1995

0015 000901/1995
MARIA LORETE BIERNASKI 0027 000120/1997
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0081 001164/2001
MARIA NOELI FAE 0096 000440/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0050 001202/1999
MARILISE TEIXEIRA 0081 001164/2001
MARILZA MATIOSKI 0058 000951/2000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0049 001153/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 0050 001202/1999
MARISTELA BUSETTI MACHADO 0043 000318/1999
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 0096 000440/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 0088 001589/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0074 000780/2001

0084 001376/2001
0040 000088/1999
0086 001431/2001

MIGUEL CAVALI MIRANDA 0046 000790/1999
0047 000816/1999
0080 001126/2001

MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0088 001589/2001
MILTON DE LUCA 0077 000987/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0050 001202/1999
MUNIR ABAGGE 0091 000144/2002
MURILO CELSO FERRI 0115 001189/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0050 001202/1999
MURILO RAMON 0012 000820/1995
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0030 001309/1997
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0081 001164/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0106 000862/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0025 001264/1996
OSMAR ALVES GUELFI 0060 001348/2000

0001 001191/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0076 000888/2001
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0076 000888/2001
PATRICIA CASILLO 0081 001164/2001
PATRICIA D. NYMBERG 0070 000544/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0069 000536/2001
PATRICIA TOMAZELI 0081 001164/2001
PAULO DEQUECH 0109 000918/2002
PAULO JOSE GOZZO 0082 001185/2001
PAULO LEANDRO DIETER 0081 001164/2001
PAULO MACARINI 0012 000820/1995
PAULO MOSER 0003 009564/1977
PAULO ROBERTO BARBIERI 0072 000681/2001

0097 000478/2002
PAULO ROBERTO M. DE MACED 0006 000460/1989
PAULO ROBERTO NAREZI 0076 000888/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0102 000686/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0117 001268/2002

0068 000515/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0012 000820/1995
PETER AMARO DE SOUZA 0052 000094/2000
PROSPERO FERNANDO FERREIR 0036 000341/1998
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0097 000478/2002
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0065 000458/2001
RENATO GALVAO CARRILO 0072 000681/2001
RENO CARNEIRO DA SILVA 0029 001246/1997
RICARDO DA SILVA GAMA 0117 001268/2002
RICARDO PAVAO TUMA 0011 000996/1994
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0049 001153/1999
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ROBERTO CATALANO BOTELHO 0065 000458/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0076 000888/2001
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0020 000410/1996
RODRIGO FERREIRA 0074 000780/2001

0086 001431/2001
ROGERIO COSTA 0006 000460/1989
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0029 001246/1997

0113 001106/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0003 009564/1977
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0060 001348/2000
ROSANA HACK CAMARGO 0052 000094/2000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0027 000120/1997
ROSYMERI KERN BARBOSA 0034 000068/1998
RUY CARDOSO FERREIRA 0050 001202/1999
SALETE STAFFEN 0069 000536/2001
SAMANTHA ALBINI 0044 000601/1999
SANDRA CRISTINA MAIA 0035 000295/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0074 000780/2001

0040 000088/1999
0057 000852/2000

SANDRA M¦ DE SOUZA CASTEL 0056 000752/2000
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0083 001276/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0012 000820/1995
SANDRO GILBERT MARTINS 0068 000515/2001
SANDRO MANSUR GIBRAN 0065 000458/2001
SANDRO VICENTINI 0068 000515/2001
SCHEILA FARIAS 0099 000525/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 0090 000104/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0052 000094/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0049 001153/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0081 001164/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0112 001036/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0081 001164/2001
SIMONE REIS NASCIMENTO 0009 000578/1993
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0081 001164/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 0052 000094/2000
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0038 001062/1998

0077 000987/2001
TAIS MARTINS 0073 000707/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0035 000295/1998

0011 000996/1994
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0064 000335/2001

0105 000783/2002
0046 000790/1999
0047 000816/1999
0080 001126/2001
0075 000836/2001

TOBIAS DE MACEDO 0088 001589/2001
TOMAZ DA CONCEICAO 0068 000515/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0111 001030/2002
ULISSES LYRIO CHAVES 0031 001316/1997
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0026 001356/1996
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0053 000124/2000
VALDIR JOSE ROMANINI 0076 000888/2001
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0043 000318/1999

0007 000663/1990
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0036 000341/1998
WASHINGTON YAMANE 0112 001036/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0053 000124/2000

1.-INVENTARIO-1191/2002-MARIA TEREZINHA RIBEIRO
DA CRUZ GALVAO x ESPOLIO DE WILSON GALVAO -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. OSMAR ALVES GUELFI-

2.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1192/2002-MAR-
GARETE SEGALLA MENDES x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR e CRISTINA DE M BARROS-

3.-INVENTARIO-9564/1977-LEOCADIO MACEDO XAVIER
ROTH x ADAO ROTH. Abra-se vista aos demais herdeiros
para manifestaçÆo acerca dos documentos retro juntados-Adv.
AMERICO PALUDO, PAULO MOSER, JOSE EDUARDO
SOARES DE CAMARGO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

4.-INVENTARIO-45/1987-FABIANO DE CRISTO DE A.
CAMPOS x LUIZ NOGAROLLI. Aguarde-se por trinta dias,
conforme requerido às fls. 282-Adv. JOSE FRANCISCO C.
BACH e ENY CARBONAR-

5.-COBRANCA (SUMARISS)-19/1989-
COND.CONJ.MORADIAS CANANEIA IV x JOSE CARLOS
BOLAUF. Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às
fls. 99. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

6.-COBRANCA DE AUTOS-460/1989-ULTRALEVE DO
PARNA S.C LTDA x FLYER INDUSTRIA AERONAUTICA
LTDA -Aguardando pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 92,32 -Adv. ROGERIO COSTA, PAULO ROBERTO
M. DE MACEDO e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CU-
RADORA-

7.-INVENTARIO-663/1990-SLEIMAN ALI BARK x ALI
SLEIMAN BARK. Aguarde-se por noventa dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se a requerente-Adv. ITALO TANAKA JU-
NIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e VIVIANE
BURGER BALAROTTI-

8.-ANULATORIA-691/1991-JOSE ARTHUR RITTI x AUTO
LOCADORA CURITIBA LTDA. Aguarde-se por trinta dias,
conforme requerido às fls. 336. Decorrido o prazo, manifeste-
se o requerente-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, , ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, ALDO MEDEIROS, GISELE LEMKE e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

9.-USUCAPIAO-578/1993-MIGUEL JOSE DE RAMOS E
SUA MULHER x . Aguarde-se em arquivo provisório pelo pra-
zo de 120 dias. Decorrido o prazo, desde já fica deferida vista
dos autos pelo prazo de 10 dias-Adv. LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, SIMONE REIS NASCIMENTO e DANIE-
LE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1994-BAN-
CO BANORTE S/A x MARCELO ROBERTO MARQUES -
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora.-Adv. LACIR
GUARENGHI-

11.-ORDINARIA-996/1994-LUIZ CARLOS DALCANALE E
OUTROS x JOSE DE ASSIS PEREIRA. Renove-se a publica-
çÆo do despacho de fls. 526, fazendo constar o nome do pro-
curador do Banco HSBC, evitando futuras nulidades..., O pro-
cesso já fôra julgado, operou-se o trânsito e a fase agora é de
execuçÆo do titulo judicial. A sucessÆo do Bamerindus pelo
HSBC já é matéria pacificada pelo egrégio TJPR que assim
vem proclamando, nos casos em que se discutem rendimentos
de poupança, como o vertente..., Prossiga-se na execuçÆo.-
Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLLI, RICARDO PAVAO
TUMA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANDREIA CUNHA.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/1995-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x CLINICA SANTA MAR-
GARIDA-CLISAMA E OUTROS. Ante os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Avalidor, digam os interessados-Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES,
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONARDO MEDEI-
ROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, MURILO
RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, ALE-
XANDRE MEDEIROS REGNIER e IVAN GUERIOS CURI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1995-FINASA LE-
AISNG ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KEF LATI-
CINIOS LTDA. Diga o exequente-Adv. LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

14.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-897/1995-ARIBERTO
ROMANO x LUIZ FERNADO DE PAULA -cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se mandado de penhora-Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES e LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI RIBAS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros. Aguarde-se por noveta dias, conforme requeri-
do às fls. 172. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-
Adv. MARIA HELENA LAZOF-

16.-MONITORIA-904/1995-BANCO DO BRASIL S.A. x VAL-
DIMIR SAPURN SINGH e outros -”De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justica, resultar negativa.” -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI,
MARIA HELENA LAZOF e LUIZ FERNANDO Z.TORRES-

17.-EXTINCAO DE CONTRATO-1317/1995-SPEKLUB -
COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. Manifestem-se os inte-
ressados-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BE-
LIN DE M. CORDEIRO - 29036, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANDREIA CUNHA e CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-221/1996-FMG DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ -Adv. -ADILSON LUIZ BOHATCZUK

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1996-BAN-
CO REAL S.A. x MIRIAN CAVALCA DINAR. Preparadas
eventuais custas remanescentes, com as baixas e anotaçäes de-
vidas, arquive-se.-Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS-

20.-ATENTADO-410/1996-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x SPEKLUB COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de
citaçÆo-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANDREIA
CUNHA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, RODRI-
GO COSTENARO CAVALI e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

21.-INDENIZACAO-456/1996-PROMARC EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS LTDA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAM-
POS S.A. -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmi-
te da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá
ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e
aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório. Findo
sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo
prazo prescricional. -Adv. CARLOS WERZEL-

22.-ORDINARIA-518/1996-FMG DO BRASIL IND. E CO-
MERCIO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. -
Aguardando pagamento das custas processuais-Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-908/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x WENCESLAU REIS
COMBUSTIVEIS LTDA. Ante o teor da certidÆo retro, mani-
feste-se o requerente-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS
e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

24.-COBRANCA (SUMARISS)-1050/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CARLOS LUDWIG LUCK x

MARA NILZA GONCALVES -Retirar ofício(s).-Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

25.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1264/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CESAR
DOS SANTOS. Mantenho o despacho de fls. 171. Requeira o
autor o que entender de direito...., Indefiro o pedido retro, eis
que inexiste no ordenamento jurídico a figura do bloqueio ju-
dicial. Intime-se o autor para requerer o que entender de direi-
to-Adv. ELIANE M.L.STANKEIVICZ, ALESSANDRA CARO-
LINA TONIAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JOR-
GE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER
LUIS CATARIN e CESAR RICARDO TUPPONI-

26.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1356/1996-CATIA
MARINA PASCHOAL e outros x VAELSON GEORGE SILKA
e outros. Intime-se o requerente para dar regular prosseguimento
ao feito, considerando-se a decisÆo do v. acórdÆo anulando a
sentença que extinguiu o feito-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e VAELSON GEOR-
GE VON TEMPSKI SILKA-

27.-COBRANCA (SUMARISS)-120/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ILHA DA MADEIRA x LADISTONE RUIZ GAR-
CIA. Defiro o pedido retro, cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se man-
dado de arresto-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, ROSE-
LI MARIA MODESTO DE MELO KRUG e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

28.-BUSCA E APREENSAO-576/1997-EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO
EDUARDO GOUVEIA DE RAMOS. manifeste-se o autor-Adv.
FABRICIO STADLER CORREA-

29.-RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS-1246/1997-VI-
CENTE KUKULKA NETO x BANCO AUTOLATINA S.A.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, RENO CARNEI-
RO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1309/1997-
MARIO GERSON GABARDO x ELOI ESTEVAO BONISSO-
NI. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido às
fls. 129. (R$ 7,00) -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

31.-COBRANCA (SUMARISS)-1316/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DORO x EDSON RAUL MONTEIRO e
outros. Conta geral de fls. 277/286 - R$ 30.295,09, manifes-
tem-se os interessados-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA, ARTHUR VIR-
MOND DE LACERDA NETO, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ULISSES LYRIO CHAVES,
DENIS DYNKOWSKI e DANIEL RODRIGUEZ TEODORO
DA SILVA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/1997-
BANCO BRADESCO S.A x LUIZ ESTEFFEN CAPRARO e
outros. Defiro o pedido de fls. 160, abra-se vista dos autos pelo
prazo de 10 dias.-Adv. DANIEL HACHEM e LAURO AR-
THUR GUIMARAES DE S RIBEIRO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1520/1997-FGK
SEMENTES COM. IMPOR. E EXPOR. LTDA x SCHOLL-
COM. E REPRES. DE PROD.AGROPECUARIOS LTDA -
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora como reque-
rido às fls. 135/136.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA e CHRISTYANE MONTTEIRO-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68/1998-MARCIA
REGINA NUNES DE SOUZA VALEIXO x AGENOR JOAO
AVILA -Retirar ofício(s).-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO e ROSYMERI KERN BARBOSA-

35.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-295/1998-
SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.-UNIMED CURITIBA x
BIOMEDICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da
parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, SANDRA CRISTINA MAIA, CAROLI-
NA RODRIGUES GOMES DO AMARAL e GILSON DOS
SANTOS-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-341/1998-NATALI KWASNI-
EEWSKI x LIDIA WORONKOFF. Sobre o v. AcórdÆo, mani-
festem-se os interessados-Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPE-
RO, PROSPERO FERNANDO FERREIRA ELIAS e CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1027/1998-WILSON
ESTEVO DOS REIS e outros x MAURILUCIO ZENI e outros.
Sobre o v. acórdÆo, manifestem-se os interessados-Adv. JOSE
MALIKOSKI, LUIZ CARLOS ZAKUVNY e ANTONIO BA-
TISTA RINALDI DA SILVA-

38.-ALVARA JUDICIAL-1062/1998-ANA CAROLINA ROSA-
RIO PAMPOLINI e outros x -Depositar custas do (s) oficio (s)
no valor de R$ 7,00-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, FOR-
TUNATO JOSE GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES, CAR-
LOS ROBERTO CARDOSO JACINTO e SUZANA VALEN-
ZA MANOCCHIO-

39.-USUCAPIAO-62/1999-VALTER LUIZ DE CAMARGO x
ADOLFO RAMOS SCHIMICA. Satisfeitas eventuais custas
remanescentes, arquive-se-Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-

40.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-88/1999-PARA-
NA CONSORCIO S.C LTDA x LUCIANA FOGACA DE SOU-
ZA. Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de 60 dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-Adv. MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA e CARMEN
ESTER ROMERO-

41.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-254/1999-ALE-
XANDRE GUEDES RIBEIRO x BRASIMAC S.A - ELETRO-
DOMESTICOS. Ante o v. acórdÆo, manifestem-se os interes-
sados-Adv. JACOB R. VALENTIN e CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA JUNIOR-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-302/1999-SANDRA MARA
APARECIDA JOEKEL VAZ e outros x SO PICK-UP VEICU-
LOS ESPECIAIS LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado
executivo.-Adv. CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA e
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1999-DIVALINA DE
FREITAS x JOAO ALVARO PELISSARIO. Ante o v. acórdÆo,
manifestem-se os interessados-Adv. JULIO MILITAO DA SIL-
VA, VIVIANE BURGER BALAROTTI, JONATAS PIRKIEL
e MARISTELA BUSETTI MACHADO-

44.-BUSCA E APREENSAO-601/1999-AMAURI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x TULIO MARCE-
LO DENIG BANDEIRA. Aguarde-se o cumprimento da de-
precata-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL e SAMANTHA ALBINI-

45.-INDENIZACAO-780/1999-GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x RUMONOVO ENG. E CONS-
TRUCOES. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, BERNAR-
DO PROCOPIO DOS SANTOS e CLAUDINARA GALOTI
DOS SANTOS-

46.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-790/1999-AL-
BERTO LOZANO VERGUEIRO e outros x BANCO ITAU S.A
-Aguardando pagamento das custas processuais -Adv. MIGUEL
CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

47.-CAUTELAR INCIDENTAL-816/1999-ALBERTO LOZA-
NO VERGUEIRO e outros x BANCO ITAU S.A -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, DANIELE ALBA-
NIZ JUNGLES DE CARVALHO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/1999-JOSE
REGINALDO CANDIDO x EDUARDO BUSSE AUST e ou-
tros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, expeça-se mandado de intimaçÆo a
pessoa nominada às fls. 211 para que forneça o endere;co dos
executados-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MA-
RIA DULCIO DE MACEDO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1153/1999-VICENTE DE
PAULA MUNIZ e outros x BANCO RURAL S.A. Ante o v.
acórdÆo, digam os interessados-Adv. RITA DE CASSIA RI-
BEIRO, SIDNEY MARCOS MIRANDA e MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO-

50.-SUMARIA-1202/1999-JOSE KRAMAR SOBRINHO e
outros x SERVITAXI LTDA. Intime-se a ré para dizer se insis-
te na oitiva da testemunha remanescente, eis que nÆo efetuou
o depósito das custas para expediçÆo do mandado.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA, MARIANA SILVA MAR-
QUEZANI, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FER-
REIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1313/1999-RE-
GINA DENIZE CASAGRANDE x RATIBA YOUSSEF e ou-
tros. Aguarde-se por cinco dias, conforme requerido às fls. 79.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. LUIZ AN-
TONIO PARAVATO LESSA, FABIO MAX MARSCHNER
MAYER e CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

52.-REVISAO DE CONTRATO-94/2000-SAMIRA ALI AOU-
ADA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Ante o v. acórdÆo, manifestem-se os interessados-Adv.
SIDNEI GILSON DOCKHORN, PETER AMARO DE SOU-
ZA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK
CAMARGO e STTAEL KALCKMANN FROTA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani-
festaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. CLAUDIA TAVARES COR-
DEIRO, ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, LORIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

54.-RESSARCIMENTO-384/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x JOAO ANTONIO FLEITAS -cumprido o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-
se mandado de penhora e intimaçÆo do executado-Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRE-
TO, LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRU-
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SAMOLIN-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-406/2000-ESPOLIO
DE NILZA TEREZINHA SPENA x GERMANO GALINDO.
Defiro o pedido retro, expeça-se oficio a receita Federal, medi-
ante o recolhimento da taxa devida (R$ 7,00)-Adv. LUIR CES-
CHIN, MARCELO JOSE CISCATO, ELVIO RENATO SEVE-
RO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-752/2000-RONALDO RO-
DRIGUES CASTELO BRANCO x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A. -Aguardando pagamento das custas processuais-
Adv. SANDRA Mª DE SOUZA CASTELLO BRANCO, LIBE-
RATO DE SOUZA SANTOS, ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

57.-INDENIZACAO-852/2000-EMERSON ANGELO BOTE-
GA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
Vistos, etc..., isto posto, julgo procedente a presente açÆo de
indenizaçÆo, para condenar a ré ao pagamento da importância
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a titulo de reparaçÆo pelo
danos morais a a imagem, , sofridos pelo autor, em razÆo da
indevida inscriçÆo de seu nome nos cadastros de maus paga-
dores, devendo ainda, o quantun ser corrigido monetariamente
e acrescido de juros de mora desde a data do fato. Condeno-o,
ainda, ao pagamento das custas processuais e verba honorária
ao patrono ex-adverso, a qual arbitro em 20% sobre o valor da
condenaçÆo, devidamente corrigido, nos termos do artigo 20,
par. 3º do Código de Processo Civil.-Adv. LUIZ A. DE CARLI,
ANA LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

58.-COBRANCA (SUMARISS)-951/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IRACEMA I x OSMARILDO
LEAL DE LIMA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. MARILZA MATIOSKI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1044/2000-VI-
LALBA ALVES DOS SANTOS x JOAREIS AFONSO DA
ROCHA. Aguarde-se por quinze dias, manifestaçÆo do exe-
quente fornecendo o endereço do executado-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

60.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1348/2000-LEO-
NOR MARIA DA SILVA NASCIMENTO x HUGO JOAQUIM
e outros -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a
intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial no prazo de 10 dias”.-Adv. EDSON HAUAGGE, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA, ENRICO MIGUEL MICHET-
TI, EDUARDO A. MARQUES VIRMOND, EDUARDO RO-
CHA VIRMOND, OSMAR ALVES GUELFI e RONALDO
ANTONIO BOTELHO-

61.-BUSCA E APREENSAO-1370/2000-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIO S.C LTDA x SEBASTIAO DIRCEU DA
SILVA. Satisfeitas eventuais custas remanescentes, voltem con-
clusos para extinçÆo.-Adv. LUIS ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

62.-INDENIZACAO-28/2001-JOAO DE JESUS VIANA x
UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S.C LTDA -Aguardan-
do pagamento das custas processuais. Adv. LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES e GABRIEL B. FARHAT-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAISON SERVI-
COS TECNICOS E PROFISSIONAIS e outros. Sobre a im-
pugnaçÆo de fls. 146/201, manifeste-se a parte requerida.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVER-
SON ARAMIS INACIO-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2001-GM LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILO ROGERIO
KAMMERS -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e LAU-
RO BARBOSA DA SILVA-

65.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-458/2001-OSL-
VALDO FREDOLINO DE LIMA x ROBERT BOSCH LIMI-
TADA. Intime-se o autor para dizer acerca do pedido de fls.
217.-Adv. DELAIR RESEMARI TRENTINI, ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, GUILHERME CORDEIRO NETO, MARCOS BE-
CHARA SANCHEZ e REGIANE BINHARA ESTURILIO-

66.-COBRANCA (SUMARISS)-481/2001-CONJUNTO MO-
RADIAS AUGUSTA X x ANTONIO CARLOS LINHARES -
Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 105/113, em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razäes,
no prazo de quinze dias-Adv. FERNANDA PIRES ALVES,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE MARCOS ALMEI-
DA e ADRIANA BRUNER GOMES-

67.-EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-512/2001-JOSE
NUNES x MARIO BERNARDI. Intime-se conforme reque-
rido às fls. 139. “Requer a intimaçÆo da parte respnsável
para proceder o pagamento do valor de R$ 400,00, referente
a segunta e última parcela dos honorários periciais.”-Adv.
GILSON BONATO e LUIZ FERNANDO NADOLNY
LOYOLA-

68.-INDENIZACAO-515/2001-MAURI COELHO DA RO-
CHA x C.R. ALMEIDA S.A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. TOMAZ DA CONCEICAO, HENDERSON V.
B. BARANIUK, EMIR BARANHUK CONCEICAO, SANDRO
GILBERT MARTINS, SANDRO VICENTINI e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-

69.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-536/2001-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO ANA LUISA x OTAVIO HENRI-
QUE SILVA FELINTO -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 7,00 -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

70.-EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-544/2001-MARCIO
DE OLIVEIRA MARTINS x EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA. Manifeste-se o requerente se pretende a continuidade
do feito-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JU-
LIO BROTTO e PATRICIA D. NYMBERG-

71.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-646/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x REINALDO ALVES DOS SAN-
TOS -Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo 180
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

72.-REVISAO E MODIF. DE CLAUS. CO-681/2001-EDIL-
SON JOSE RIBAS NUNES e outros x BANESTADO CREDI-
TO IMBILIARIO S.A -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000,
determina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre
o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. RENATO GAL-
VAO CARRILO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

73.-COBRANCA (ORDINARIA)-707/2001-UBIRAJARA
GOMES DE AZEVEDO x CLEON CONRADO BUHRER FI-
LHO -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a
intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial no prazo de 10 dias”.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO, ANSELMO MASHIO, EDSON RAMALHO DE OLI-
VEIRA e TAIS MARTINS-

74.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-780/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x VALDEIR ALVES FERREIRA. Ante a certidÆo de fls. 73
verso, dê-se atendimento a parte interessada do item 5.4.3.1 do
Código de Normas. (apresentar minuta do edital)-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

75.-ORDINARIA-836/2001-LUCIANO BELLINI NETO e ou-
tros x ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILIARIO. Ante a de-
cisÆo do agravo de instrumento retro, manifestem-se os inte-
ressados-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MA-
RINS DE SOUZA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CAROLINA MENKE DOETZER-

76.-INVENTARIO-888/2001-EDUARDO IZAR x ESPOLIO
DE JOSE IZAR. Ante a avaliaçÆo retro, digam os interessa-
dos.-Adv. FAURLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA,
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, PAULO ROBERTO NA-
REZI, VALDIR JOSE ROMANINI, OSVALDO CICERO
WRONSKI, ANTONIO CORREA DE SOUZA e JOAO LUIZ
DA VEIGA NETTO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-987/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x SA-
MIR RODRIGO SANTOS (FIRMA INDIVIDUAL) e outros.
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido às fls.
66. (R$ 7,00)-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA
POHL, FORTUNATO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO
CARDOSO JACINTO, MILTON DE LUCA e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-

78.-DIVISAO-1000/2001-PAULO VERISSIMO RIBEIRO e
outros x IVETE TORRES RIBEIRO e outros. Aguarde-se em
arquivo provisório pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor acerca da efetivaçÆo do acordo.-Adv.
JOAO ALFREDO COOPER-

79.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1071/2001-LINO
MOREIRA NETO x CAMARAO COMERCIO DE PESCADOS
LTDA e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de noti-
ficaçÆo para desocupaçÆo voluntária, conforme sentença de
fls. 82/84.-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA e JAIR RI-
BEIRO-

80.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1126/2001-BANCO ITAU
S.A x ALBERTO LOZANO VERGUEIRO e outros -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EMERSON LUIS DE MELO e MIGUEL CAVALI MIRAN-
DA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1164/2001-ES-
POLIO DE CARLOS CORDEIRO SKROCH e outros x DIVA
MARIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros. Intime-
se o procurador do executado para apresentar o original do
documentos de fls. 182/183, como requerido às fls. 192, consi-
derando-se que foi aceito bem nomeado a penhora.-Adv. NOR-
MA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, JOSE PE-
REIRA DE MORAES NETO, MARIA LUCIA WOOD SAL-
DANHA, CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEI-
RA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER
RAULI, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GER-
SON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS

GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI,
PAULO LEANDRO DIETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, MARILISE TEIXEIRA e ISABELLA MANITA
CANNELL-

82.-DESPEJO-1185/2001-ROBERTO GUILHERME DIETER
e outros x SHELL BRASIL S.A. -”Conforme item 04 da Porta-
ria nº 01/2000, procedo a intimacão do advogado, para infor-
mar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv.
PAULO JOSE GOZZO e IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1276/2001-SUELI RUON x
CDLANDIA DISCOS LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. SANDRA
REGINA RANGEL SILVEIRA e EDSON ROGERIO B. FREI-
TAS-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-1376/2001-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA DARCI A. MAESTRELLI LTDA. Aguarde-se
em arquivo provisório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o autor acerca da efetivaçÆo do acordo-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME DE OLIVEI-
RA PENTEADO, ANTONIO VALENTIM P. JUNIOR e LETI-
CIA RACHEL DE LARA CARDOSO-

85.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1414/2001-ALCI-
DES VIEIRA PINTO x COMPASS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no va-
lor de R$ 7,00-Adv. GERALDO MOCELIN e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

86.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1431/2001-GER-
SON LUIZ BENATTI x UNIBANCO S/A. Aguarde-se por mais
trinta dias a resposta do oficio-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRI-
GO FERREIRA-

87.-MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART -Ante a falta de bens penhóraveis,
suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de
01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Inti-
me-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo
provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos,
aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-1589/2001-ERNESTO
DOS SANTOS NETO x BANCO HSBC HONG KONG AND
SHANGAI BANK CORPORATION. Sobre a impugnaçÆo de
fls. 88/97, manifeste-se a parte requerida.-Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FA-
DEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR
PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PA-
DILHA, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIA-
NE WANTOWSKY-

89.-MONITORIA-13/2002-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x SUPERMERCADOS JOSMAR MER-
CADO DO MARCELO. Recolhida a taxa devida, depreque-se
conforme requerido.-Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ e GLENDA GONCALVES GONDIM-

90.-INDENIZ.DANOS PATRIM.E EXTRAP-104/2002-ANA
PAULA MONTEIRO e outros x COMAZZI JR E CIA LTDA e
outros. vistos, etc..., Pelo exposto, julgo procedente a açÆo
para condenar os réus a pagarem a autora, danos morais pelos
prejuízos estéticos e sequelas, no valor de R$ 90.000,00, pensÆo
mensal vitalicia no valor de dois salários mínimos a incidirem
desde a data do fato, liquidando-se as vencidas na forma da lei
e indenizaçÆo de R$ 50.000,00 pelo dano moral proveniente
da perda de seu filho, e finalmente o que efetivamente for dis-
pendido em seu tratamento médico futuro, Os réus deverÆo
constituir um capital que garanta o cumprimento da obrigaçÆo
aqui imposta, na forma do artigo 602 do Código de Processo
Civil. Condeno-os as pagarem as custas do processo e honorá-
rios advocaticios que, em razÆo do trabalho desempenhado e
da revelia, arbitro em 10% sobre o valor da condenaçäes em
quantia fixa e nas prestaçäes vencidas, mais doze das vincen-
das, na forma do disposto no artigo 20, par. 3º da lei processual
civil. Registre-se nÆo ser o caso de sucumbência recíproca por
ser genérico o pedido posto na inicial, cujo pleito maior era o
da procedência da demanda.-Adv. SERGIO ALVES RAYZEL-

91.-EXECUCAO-144/2002-BANCO DO BRASIL S.A x CAR-
LOS KANAWATE e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MUNIR
ABAGGE-

92.-MONITORIA-163/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x REINALDO MARINHO RIBEIRO. Aguar-
de-se por sessenta dias, conforme requerido às fls. 99. Decorri-
do o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

93.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-165/2002-VITORINO LU-
GARINI e outros x ICLEA FERREIRA VICENTE. O presente
feito encontra-se suspenso até decisÆo final da exceçÆo em
apenso. Aguarde-se.-Adv. LACIR GUARENGHI, MARCIO
MUINOS e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

94.-BUSCA E APREENSAO-310/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS BATISTA PERES. Defiro a expediçÆo
de Oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento da taxa
devida (R$ 7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de re-
quisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do

poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. GISELE
SOLE CONSALTER, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI e CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZZI-

95.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-346/2002-EDI
MARIA SEVERINO RAMOS x BANCO FININVEST S/A -
Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, marco
audiência conciliatória para o dia 16/04/03, às 13:50 horas, à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO
VANDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL e
FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

96.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-440/2002-RODRI-
GO ANTONINHO TURMINA e outros x TEREZINHA APA-
RECIDA RICHTER PINTO. Defiro o pedido de fls. 225, abra-
se vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. ALCEU GIESE,
MARIA NOELI FAE e MARLY DE CASSIA M.FRANCA
REGIANI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-CRYSTIANE DE
OLIVEIRA MOTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. Intime-se a embargante para dizer acerca do contido no pe-
titório retro-Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS,
DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2002-ES-
CRIT. CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIBUICAO - ECAD
x JOHN BULL BAR E RESTAURANTE LTDA. Vistos. etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistente retro formulado e, em consequência, julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.
Custas pela parte desistente. Com o trânsito em julgado, arqui-
vem-se.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x SANTINOR DOS SANTOS
LIMA. Contados e prepados os autos sejam conclusos para sen-
tença-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ A.
PROHMANN e SCHEILA FARIAS-

100.-BUSCA E APREENSAO-546/2002-BANCO ITAU S/A x
JARBAS DUARTE. Vistos, etc., Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência retro
formulado, e, em consequência, julgo extinta a presente açÆo,
nos termos do art. 267, VIII do CPC. Custas pela parte desis-
tente. Com o trânsito em julgado, arquivem-se -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CAMILLOS COM.DE
ART.DE ARMARINHO E CONFECCOES LTDA e outros.
Manifeste-se o requerente-Adv. DANIEL HACHEM-

102.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-686/2002-MARCOS
WALTER DOS SANTOS e outros x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-
Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

103.-REVISIONAL DE ALUGUEL-716/2002-DANIELLSON
DIMBARRE e outros x FRANCISCO CARLOS ROSA. Repi-
lo a preliminar de falta de interesse de agir eis, que de acordo
com o ordenamento juridico é licito a parte formular pretensÆo
em seu favor mesmo que o resultado final da demanda nÆo se
mostre favoravel, e no presente caso amparado pelo fundamen-
to de que o aluguel nÆo corresponde com a realidade do mer-
cado, gerando um desajute. NÆo havendo outras questäes pro-
cessuais, pendentes a serem decididas, declaro saneado o pro-
cesso. Defiro a produçÆo da prova pericial e para tanto, no-
meio perito Nelson Imoto, que deverá ser intimado a apresen-
tar proposta de honorários em cinco dias após tomar conheci-
mento dos quesitos a serem formulados pelas partes. Fixo o
prazo de 10 dias, sendo cinco para cada parte, para apresenta-
çÆo de quesitos e indicaçÆo de assistentes técnicos, queren-
do. Para a entrega ao laudo, fixo o prazo de 30 dias.-Adv. GUS-
TAVO MUSSI MILANI, JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

104.-MONITORIA-780/2002-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x LIMA E BASTOS LTDA e outros.
Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo ataca-
da, por seus proprios fundamentos justificam a adoçÆo da
medida. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tribunal ad quem,
oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo, cumprindo o de-
ver de informaçÆo, ao mesmo tempo, informando que foi dado
cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC.-Adv. GLEN-
DA GONCALVES GONDIM e JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ-

105.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-783/2002-FREDE-
RICO JOSE SOBREIRA DE ALENCAR x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. Sobre a impugnaçÆo de fls. 152/
174, manifeste-se a parte requerida-Adv. EDISON DE MELLO
SANTOS, CHRISTIANE KARIN WAGNER PANCHENIAK,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

106.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISAQUE LEAL, Defiro a
expediçÆo de oficio à Receita Federal, meiante o recolhimen-
to da taxa devida (R$ 7,00). Quanto aos demais, indefiro o pe-
dido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver
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cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

107.-BUSCA E APREENSAO-873/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JACKSON VIEIRA -Recebo o recurso de apela-
çÆo, fls. 30/35, em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

108.-BUSCA E APREENSAO-879/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ELISIANE DA FONSECA SCHMITT -Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls. 38/47, em ambos os efeitos. Intime-
se o apelado para oferecimento das contra-razäes, no prazo de
quinze dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

109.-ALVARA JUDICIAL-918/2002-O ESPOLIO DE GASTAO
STRESSER x . Intime-se o requerente para dar atendimento ao
parecer ministerial retro.., “Ciente dos documentos retro junta-
dos, devendo para as contas prestadas poderem ser tidas como
boas, ser realizado o depósito do saldo restante em poder do
inventariante na conta bançaria, deixado pelo “de cujus” (c/c
55826-9/500, ag. 0615, do Banco Itaú) fls. 17, parágrafo 3º.
Após nova vista”.-Adv. PAULO DEQUECH-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-
ARISTEU MAGALHAES FILHO x MARCELO TADEU DE
OLIVEIRA. Recolhida a taxa devida, oficie-se a Receita Fede-
ral, conforme requerido às fls. 24. (R$ 7,00)-Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-1030/2002-SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. x SOLANGE
DO ROCIO SCHERNOVEBER. Uma vez que a ré declarou
expressamente que nÆo há intençÆo de compor, desnecessá-
ria a designaçÆo da audiência tratada pelo art. 331 do CPC.
Defiro a produçÆo da prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes e na oitiva de testemunhas, cujo rol deverá
ser apresentado no prazo do artigo 407 do CPC. A pericia mé-
dica é totalmente desnecessária, uma vez que nÆo servirá aos
fins declinados pela parte às fls. 211/212. Com a morte do se-
gurado, a única maneira de demonstrar que ele tinha ciência de
sua condiçÆo, será através da oitiva de testemunhas ou da pro-
duçÆo de prova documentais. Sendo impossivel a produçÆo
de seu depoimento ou exame médico pericial, nÆo há sentido,
dentro do principio da utilidade da prova, na efetivaçÆo do
laudo pericial indireto, já que os dados com base nos quis o
perito poderia se valer para emitir sua conclusäes poderÆo
perfeitamente ser reproduzidos em audiência, afastando a pro-
duçÆo da diligência. Indefiro, portanto, a pretençÆo da em-
bargada. Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o
dia 24 de setembro de 2003, às 14:30 horas.-Adv. MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e UBIRAJARA AYRES GAS-
PARIN-

112.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-1036/2002-PAL-
MIRO CHAVES DE SOUZA JUNIOR x PAULO CEZAR LINS
e outros. Considerando-se que nÆo houve retorno do AR de
citaçÆo, manifeste-se o requerente informando ainda acerca
do endereço do primeiro requerido.-Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHING-
TON YAMANE-

113.-RESCISAO DE CONTRATO-1106/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TES MAGUILA LTDA -Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo
as partes manifestar expressamente caso haja desinteresse na
realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado
em gabinete.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

114.-INVENTARIO-1122/2002-PEDRO PORTES e outros x
ESPOLIO DE ROSALINA AMANTINO PORTES. Retirar carta
de adjudicaçÆo-Adv. FLAVIO BOVO-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1189/2002-
BANCO BRADESCO S/A x GOULIN & VOLPI LTDA e ou-
tros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO
FERRI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1191/2002-RONALDO
GAVA e outros x MAURICIO DE MIRANDA BLEY -Para
eventual julgamento conforme o estado do processo, esclare-
çam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir. No maesmo prazo, deverÆo as partes manifestar ex-
pressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de acordo,
quando entÆo o processo será saneado em gabinete.-Adv.
ARNALDO FERREIRA e AIRTON SAVIO VARGAS-

117.-ORDINARIA-1268/2002-ARAUJO E MADRONA S/C
LTDA x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP. Intime-
se o requernte para no prazo máximo de cinco dias apresentar a
carta de anuência do bem oferecido em cauçÆo.-Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SIL-
VA GAMA-

118.-IMPUGNACAO C/ PEDIDO DE ASSIT-1361/2002-EM-
PRESA CRISTO REI LTDA x NILSON CEZAR BELTRAME.
Despacho proferido em audiência.., O pedido de impugnaçÆo

de assistência judiciária deverá ser autuada em apenso, devne-
do o impugnado se manifestar em igual prazo..”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JOSE HENRI-
QUE PAIVA DE CARVALHO-
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LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0049 001554/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0013 000784/1990
LUIR CESCHIN 0028 000293/1999
LUIZ ALBERTO MACHADO 0017 000834/1992
LUIZ CARLOS BARRETO 0010 000782/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 0057 000618/2002
LUIZ CESAR TABORDA 0015 000568/1992
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0015 000568/1992
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0022 000807/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0061 000835/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0014 000444/1992
LUIZ ROBERTO RECH 0015 000568/1992

0016 000682/1992
MARCIO DAROS SWENSSON 0073 001406/2002

MARIA NOELI FAE 0024 000560/1997
0025 000462/1998

MARINO RENEU DRESCH 0025 000462/1998
MARIO DE MELLO GUIDES NET 0040 000013/2001
MARIO GREGORIO BRAZ JUNIO 0027 000184/1999
MARISTELA BUSETTI 0051 000240/2002
MARTA P.BONK RIZZO 0032 001193/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0005 000770/2002
MAURICIO DE P. SOARES GUI 0029 000518/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0043 001016/2001

0062 000854/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0002 000766/2002
NEMAR BATISTA 0015 000568/1992

0016 000682/1992
NERI L. CENZI 0055 000527/2002
OSCAR SILVERIOS DE SOUZA 0038 001085/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0007 000775/2002
PAULA CRISTINA MATOS UCHO 0059 000711/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0069 001368/2002
REALINA P.CHAVES BATISTEL 0068 001275/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0026 001565/1998
RITA DE CµSSIA DA CUNHA 0030 000954/1999
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0027 000184/1999
RONY CESAR CENTENARO VALE 0031 001091/1999
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0017 000834/1992

0017 000834/1992
SERGIO VIEIRA PORTELA 0065 000981/2002
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0034 000682/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0042 000943/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0057 000618/2002
SILVANA SANTOS TURIN 0020 000647/1993
SILVIO CESAR BARBOSA 0026 001565/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0018 000020/1993
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 001487/2001
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0028 000293/1999
UMBERTO GIOTTO NETO 0025 000462/1998
VOLNEY CAMPOS SANTOS 0030 000954/1999
WELLINGTON C. V. DE CAMAR 0020 000647/1993

1.-ACAO DE INDENIZACAO-po-765/2002-ANDRE LUIZ
DA SILVA x BANCO SANTADER BRASIL S/A -Peticâo ini-
cial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-Oficial de Justi‡a, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. CELSO DA SILVA LABRES.

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-766/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x FERNANDA SCHNEIDER -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 315,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

3.-ACAO DE COBRANCA-ps-768/2002-COND.EDIFICIO
THOME DE SOUZA x ZILDA SAGANSKI -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 325,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, con-
tados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES.

4.-ACAO DE DESPEJO-769/2002-APARECIDO BORGES x
ILSO IZIDORO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 189,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-
AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena
de cancelamento. -Adv. FABIOLA LOPES BUENOV.

5.-ORDINARIA-770/2002-MARCOS VINICIUS CUNICO DE
MENDON•A x SAFRA LEASING S/A -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 12,00-Ar, no prazo de trinta dias, conta-
dos da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. AMA-
RILDO H. L. DE VASCONCELOS e MAURICIO ANDRADE
DO VALE.

6.-IMISSAO DE POSSE-po-772/2002-JOSE CLAUDECIR
WITTMANN x LINDAMIR F. O. PANIAGUA -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 525,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. LORIVAL FAVORETTO.

7.-ACAO DE COBRANCA-ps-775/2002-COND. HABIT. ARY
SALDANHA DA CUNHA x CARLOS HENRIQUE RAMM -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

8.-ORDINARIA-779/2002-DI MANCINI CALCADOS E CON-
FECCOES LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Peticâo inici-
al aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
GERCINO BETT JUNIOR.

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-780/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIM x
SHIRLEY APARECIDA GRUBER RIBEIRO -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 262,50-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-FEDERAL DE
SEGUROS S/A x ELENICE NANCY WESTPHAL -Peticâo
inicial aguardando DISTRIBUICAO e dep¢sito inicial, no va-
lor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cance-
lamento. -Adv. LUIZ CARLOS BARRETO.

11.-INVENTARIO-783/2002-LAIR SUMAN VINHAS x ESP.
CARMEM TAVARES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no

prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. ANSELMO ERNESTO RUOSO.

12.-RESCISAO DE CONTRATO-po-784/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAQUE-
SON CLODOALDO OLIVEIRA LOPES -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 420,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
IDELANIR ERNESTI.

13.-INTERDITO PROIBITORIO-784/1990-
ESCRIT.CENTRAL ARRECADACAO - “ECAD” x WISCA-
DAO NUMBER ONE e outros -”A parte autora interessada
para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria,
diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo de-
precado, independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo.
Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). In-
timem-se.” -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

14.-PRESTACAO DE CONTAS-444/1992-GULIN ADMIM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x HEITOR FLORENTINO
ANSAY -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS.

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-568/1992-AGRO
COMERCIAL GIRARDI LTDA x LUIZ CLAUDIO RODRI-
GUES -Manifeste-se a parte executada acerca do contido as fl.
349/351, em cinco dias. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BER-
TI, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, LUIZ CESAR TABOR-
DA, ALDO DE MATTOS SABINO, NEMAR BATISTA e JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-682/1992-AGRO
COMERCIAL GIRARDI x LUIZ KISHIMOTO -Retire-se
of¡cios expedidos ...s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. LUIZ ROBERTO RECH, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FLANKIN, ALDO DE MAT-
TOS SABINO e NEMAR BATISTA.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-834/1992-BCO.DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A x LYNEA CONFECCO-
ES LTDA e outros- Tendo em vista a satisfacao do credito exe-
quendo, declaro extinta a presente execucao de titulo extraju-
dicial, na forma do art. 794, inc. I, do CPC. Oportunamente,
lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os autos. PRI. Adv.
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, LUIZ ALBERTO
MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA e JAIRO MELLO CHRIST.

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-20/1993-ARCHIDES
PEDRO WUICIK x CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e
outros -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$ 125,66, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. BORTO-
LO CONSTANTE ESCORSIM e SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE.

19.-REVISIONAL DE ALUGUERES-481/1993-JOSE MER-
CES MOREIRA x HAMILTON ROSA DE CASTRO -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos ofi-
cios juntados aos autos.” -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA e JOSE OLINTO NERCOLINI.

20.-ACAO DE COBRANCA-po-647/1993-REUNO-ADM.DE
CONSORCIO LTDA x MARIANGELA MAZAROTTO -De-
terminado o arquivamento dos autos provisoriamente, onde
aguardarao a iniciativa da parte interessada (CPC, art. 791, inc.
III). -Adv. SILVANA SANTOS TURIN, DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO, CARLOS A. P. LEONARD, JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO e WELLINGTON C. V. DE
CAMARGO.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-613/1996-LUIZ CAR-
LOS SELL x GISLANDIA DE SOUZA RODRIGUES e outros
-”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. ARLETE TEREZINHA
DE A. KUMAKURA.

22.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-807/1996-SOFORTE
CONST.E EMPREEND.IMOBIL.LTD x ADEMIR PEREIRA
JARDIM -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WENDLER.

23.-RESSARCIMENTO-ps-1131/1996-COMPANHIA PAU-
LISTA DE SEGUROS x FERNANDA A. FABRICIO- Atente-
se ao atual estado processual o digno procurador da parte exe-
quente, uma vez que a executada ja fora citada, conforme cer-
tidao do Sr. Oficial de justica (fls. 134 - verso). Adv. HOME-
RO MATIAS e LAURISETE CHAGAS DE SOUZA.

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-560/1997-DIVA ENG-
MANN OLIVA x NILMA DA SILVA MATOS e outros -”Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.” -Adv. ERNANI ANTONIO PIGAT-
TO e MARIA NOELI FAE.

25.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-462/1998-PEDRO
FRANCISCO DA SILVA x MARINO RENEU DRESCH- O
exequente devera comprovar a existencia e a fase atual da acao
em tramite perante a 8¦ Vara Civel. Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO, MARIA NOELI FAE e MARINO RENEU DRESCH.

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1565/1998-IDA BUG-
MANN x LUIZ VAZ DO AMARAL e outros -Manifeste-se o
exequente acerca do contido as fl. 148/173, quanto ao interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS,
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e SILVIO CESAR
BARBOSA.

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-184/1999-ANTONIO
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SERGIO LOPES x MIGUEL CALIL SFAIR NETO e outros -
Indefiro pedido de fl. 121, ... Expeca-se mandado de citacao
aos enderecos fornecidos ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. RODRIGO
FERNANDO DE FREITAS LOPES e MARIO GREGORIO
BRAZ JUNIOR.

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-293/1999-BANCO
DO BRASIL S.A x CARLOS PEREIRA TISSOT -Determina-
do o arquivamento dos autos provisoriamente, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte interessada (CPC, art. 791, inc. III). -
Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e LUIR CESCHIN.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-518/1999-MULTI-
PLAN ADM. NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x MAURO
CESAR ESTEVAM DA COSTA e outros -A parte interessada
para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias (Apos o decurso do item 5.3.2 do CN, sujeita-se a
extin‡ao do feito). -Adv. MAURICIO DE P. SOARES GUI-
MARAES.

30.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-954/1999-LUIS OS-
MAR CASTILHO x VINIZIO BERT- Manifeste-se a parte au-
tora. Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAM-
POS SANTOS e RITA DE CµSSIA DA CUNHA.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1091/1999-DARCY
SIUTA x GESSE MOREIRA- Diga o exequente. Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA e ANTONIO JOSE URI-
AS.

32.-ACAO MONITORIA-1193/1999-AMNON CZERNY x
JAILSON FELISBINO -A parte interessada para manifestar-se
em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARTA P.BONK RIZZO e JOSE VALTER RODRIGUES.

33.-DEPOSITO-1284/1999-ITAé S/A x JOS• DE MATOS -
Acolhendo o pedido de fls. 91 como desistencia da acao, julgo
extinto o processo, na forma do art. 267, inc. VIII, do CPC.
Custas eventuais pela autora. Oportunamente, lancadas as bai-
xas necess rias, arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL.

34.-ACAO MONITORIA-682/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x ADRIANA GHELFI SEMANN -”Defiro o pedido de vis-
tas pelo prazo legal.”-Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS.

35.-ACAO DE DESPEJO-963/2000-NEUSA MARIA LAZAR-
RATTO x JOAO AUGUSTO NUNES -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.”-Adv. ELAINE DE FµTIMA COSTA GU•RIOS e CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS.

36.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-993/2000-ERVINO
DROBNIEVSKI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para res-
ponder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI.

37.-ARROLAMENTO-1036/2000-CATIA MARIA CURY e
outros x ESP. DE JORGE DAVI CURY -Retire-se ... disposi-
cao em Cart¢rio a carta de formal de partilha expedida nos pre-
sentes autos ...s. fls. -Adv. LEANDRO GALLI.

38.-ACAO MONITORIA-1085/2000-BANCO ITAU S.A x
GILBERTO ANTONIETTO e outros- Indefiro (fls. 142/143).
Providencie a parte embargante o deposito dos honorairos peri-
ciais, conforme ja deteminado no despacho de fls. 132. Adv.
DANIEL HACHEN, OSCAR SILVERIOS DE SOUZA e CA-
ROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL.

39.-DECLARATORIA-ps-1271/2000-CONSTRUTORA FOR-
LESS LTDA x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA- Ori-
meiramente, apresente a exequente comprovacao de extincao
da empresa executada, em cinco dias. Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO.

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-13/2001-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x JULIO CESAR DA SILVEI-
RA e outros -Defiro ... Expeca-se mandado ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e MARIO DE MELLO GUIDES
NETO.

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-160/2001-FERPRO
FERRAMENTAS PRODUTIVAS LTDA x CCR-CONSTRU-
TORA DE OBRAS -Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR e DANIELE DIAS DOS REIS.

42.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-943/2001-ALE-
XANDRE DO ESPIRITO SANTO e outros x BANCO DO
BRASIL VISA ADM.DE CARTOES DE CREDITO -Manifes-
te-se o exequente acerca do contido as fl. 142/153, no prazo
legal. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN e EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR.

43.-ORDINARIA-1016/2001-ELES PAULO DE MEDEIROS
x VILMA L. DE SOUZA -Recebo a apela‡âo de fs., com os
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apela-
da para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-
Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA e CARLOS AL-
BERTO DE SOTTI LOPES.

44.-ACAO DE DESPEJO-1266/2001-LUIZ ANTONIO MO-
REIRA x ROBERTO PAULO FIEDLER -Recebo a apela‡âo
de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).

A parte apelada para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508).-Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKURA,
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e ALEXANDRE ARSE-
NO.

45.-ACAO RENOVATORIA-po-1318/2001-BOUTIQUE DA
PRATA LTDA x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA -Retire-se peticoa e documentos desentranhados,
conforme r.despacho de fl.354, os quais encontram-se a dispo-
sicao da parte interessada. -Adv. ERLON DE FARIA PILLATI
e CRISTINA MARIA SILVA FONSECA.

46.-ORDINARIA-1322/2001-TRENA SERV. DE TERRAPLA-
NAGENS E PAV. LTDA x DAIMLERCHRYSLER LEASING
ARREND. MERCANTIL S/A -”Manifestem-se as partes sobre
proposta de honor rios do Sr. Perito Judicial (R$ 5.500,00), no
prazo legal.”-Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUER-
QUE e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS.

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1487/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO JOSE ARAUJO
PRADO -Determinado o arquivamento dos autos, ap¢s postas
em pr tica as cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das
baixas necess rias. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1524/2001-BANCO
CITIBANK S/A x TEREZA DE CASSIA CACHUBA -Mani-
feste-se o exequente acerca do contido as fl. 58. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e CEZAR EUCLIDES MELLO.

49.-ACAO DE COBRANCA-ps-1554/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FREI MEGUEL M x JUSSARA DE OLIVEIRA
VALVERDE -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para respon-
der, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA.

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-34/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MOEMI DOS SANTOS OLIVEIRA
-”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO.

51.-ANUBALIDADE DE ATO JURIDICO-240/2002-JOAO
NATAL ADAO x SERGIO CELIRIO DOS SANTOS - Tendo-
pse em vista ae foram esgotados todos os meios para localiza-
cao do reqierdo, defiro a citacao editalicia. Apresente a parte
autora a minuta para confeccao do expediente (item 5.4.3.1
CN ou item 5.4.3.3 CN, se for o caso).-Adv. MARISTELA
BUSETTI.

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-318/2002-MUL-
TPLAN ADM. NACIONAL DE CONS. LTDA x MARCOS
ALBERTO MATSUSHIMA- Ao autor para que, no prazo de 5
(cinco ) dias, traga aos autos copia da sentenca que decretou a
falencia. Deixo para apreciar o pedido de fl. 40 logo apos o
cumprimento da determinacao acima. Adv. CARLA FABIANA
EVERS.

53.-ARROLAMENTO-321/2002-PAULO ANDRE DOMIN-
GUES x ESP. DE ANDRE DOMINGUES- Preliminarmente,
devera o requerente atender ao contido no art. 1.032 e seguin-
tes, do CPC, conforme ja determinado as fls. 32. Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA.

54.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-507/2002-MURILO
VALLADARES DOMINGUES x JOSIMERE SIMONE PIRES
FERRRINE -”1. Para a audiˆncia de conciliacao, a qual deve-
rao comparecer, designo a data de 02/04/2003, ...s 15 horas
(CPC, art. 331)”.-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVEIRA CA-
VET e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO.

55.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-527/2002-CLEI-
DE TERESINHA DENGO x CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA BRASILIA -Especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir, trazendo a sua pertinencia e relevancia, a vista
dos pontos controvertidos que deverao ser indicados, no prazo
comum de cinco dias. -Adv. NERI L. CENZI e EMERSON
LUIZ VELLO.

56.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-545/2002-JOSE CARLOS
COSTA x BANCO REAL - ABN AMRO BANK -Especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, justificando a neces-
sidde e utilidade, a vista dos pontos controvertidos que deverao
ser indicados, no prazo comum de cinco dias. -Adv. ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e KLEBER VELTRINI TOZZI.

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-MARIO SERGIO
DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -”1. Para a
audiˆncia preliminar, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores com poderes para transigir, designo a data
de 25/06/2003, ...s 16 horas (CPC, art. 331)”.-Adv. LUIZ CAR-
LOS PILOTO e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE.

58.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-698/2002-DENI-
SE DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER NOROESTE
LEAS.ARREND. MERCANTIL SA -Ao interessado para ma-
nifestar sobre AR negativo, no prazo legal. -Adv. ALEXAN-
DRE C. LOBO PACHECO.

59.-RESCISAO DE CONTRATO-po-711/2002-DOUGLAS
BILBAO e outros x CECILIA STRUGATA -”1. Para a audiˆncia
preliminar, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores com poderes para transigir, designo a data de 25/06/
2003, ...s 16:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. CLOVIS JOSE
G. DISTEFANO e PAULA CRISTINA MATOS UCHOA.

60.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-825/2002-CLEIMAR
MAZZOCO x ANTONIO MARCOS DE LIMA e outros- O
imovel de fls. 40 e de propriedade Cipriano de Lima, conforme

R-1/4.427. Assim, comprove o exeuqente a qualidade de viuva
meeira da executada Dorvelina de Lima. Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE.

61.-ACAO DE COBRANCA-ps-835/2002-EDIFICIO DONA
HELENA x JUSSARA ANTONIASSI- Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido do Edificio Dona Helena,
para condenar a requerida Jussara Antoniassi, ao pagamento
das taxas condominiais devidas e nao pagas dos meses de julho
de 199 a julho de 2002, bem como as vincendas (artigo 290 do
Codigo de Processo Civil), acrescidas de juros de mora de 1%
ao mes e correcao monetaria pela media dos indices INPC/IGP-
DI, bem assim de multa de 10% sobre o montante devido, des-
de a data do vencimento ate a data do efetivo pagamento. Su-
cumbente, pagara a requerida Jussara Antoniassi, as custas pro-
cessuais, bem como os honorairos do advogado do autor, que
fixo em 10% sobre o valor da condenacao, nos temos dos ari-
tgos 20, parag. 3§ do Codigo de Porcesso Civil, o zelo profissi-
onal e o tmepo da demanda. PRI. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO.

62.-ACAO DE COBRANCA-ps-854/2002-O CONDOMINIO
CONJ.RESID. SAO JOAO DEL REY VI x JOAO MORAES e
outros -”Homologo, para que surta seus jur¡dicos e legais efei-
tos a transa‡Æo celebrada entre as partes, (fls. 90/91), nos ter-
mos do art. 1.025 do Codigo Civil, e julgo extinta a presente
acao de cobranca, com amparo no art. 269, inc. III do CPC.
Oportunamente, lancadas as baixas, arquivem-se os autos.
P.R.I”. -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA.

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-958/2002-SERVO-
PA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x KELLY CRISTI-
NA VAVASSORI GOULART -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de cento e oitenta dias, conforme requerido. Aguarde-
se.” -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA.

64.-ORDINARIA-971/2002-ANTONIO CARLOS DE OLIVEI-
RA x ERALDO JOSE RIBAS -Ao O requerente devera cum-
prir o contido no despacho de fls. 38, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI.

65.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-981/2002-G.P CO-
MERCIO DE PROD. ELETRONICOS LTDA x STOCK ELE-
TRO ELETRONICOS SERVICOS LTDA -Manifeste-se o exe-
quente acerca da peticao e documentos de fls. 28/40. -Adv.
KARLA RENATA M. DE OLIVEIRA e SERGIO VIEIRA
PORTELA.

66.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1034/2002-MARIA
TENORIO x LUIZ CARLOS DE ALMEIDA TORRES e ou-
tros -”Intime-se a d. procuradora da parte RE para comparecer
nos autos e, colaborando com a Justi‡a, informe o atual endere‡o
de sua cliente, em 48h (quarenta e oito horas).”-Adv. IOLAN-
DO MOTZKO FILHO.

67.-ALVARA-1155/2002-DANIELLE APARECIDA CARVA-
LHO DOS SANTOS e outros x ESP. DE ELOY CARVALHO
DOS SANTOS- Atendam os requerentes ao disposto no pare-
cer ministerial. Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

68.-ORDINARIA-1275/2002-YOLANDA FOLTRAN POMBO
x COIFA - PECULIOS E PENSOES- Acolho a emenda a fls.
67/70. Initme-se o autor, para indicar o nome do representante
legal da re, a fim de que a citacao requerida via carta nao se
frustre. Apos. Cite-se ... Adv. REALINA P.CHAVES BATIS-
TEL.

69.-ACAO CAUTELAR-1368/2002-MARCIA ASSUMPCAO
ROCHA e outros x BANCO BANESTADO S/A- ... Diante do
exposto, porque presentes os requisitos legais, insculpidos no
artigo 273 do CPC, defiro o pleito antecipatorio, .... Determi-
no, tambem, a incorporacao ao saldo devedor das parcelas ve-
nicdas e que no prazo de sessenta dias sejam depositadas pelos
requerentes, mensalmente, as parcelas que se vencerem, sob
pena de revogacao da medida. ... Cite-se ... Ao preparo das
custas de citacao - R$ 12,00-AR ou R$ 40,00-Oficial de Justi-
ca. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI.

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1392/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CRED. E FINANCIAMENTO E INV.
x OBSON CARDOSO DE OLIVEIRA -Ao autor para emendar
e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indica-
dos, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento (CPC, art. 284). -Adv. FABIANA SILVEIRA.

71.-ACAO MONITORIA-1400/2002-JUNE PELLENZ x JAIR
DE ALMEIDA e outros - Emende-se a exordial, no prazo de
dez dias, adequendo o valor dado a causa ao constante na pla-
nilha acostada as fls. 17, complementando as custas e o Funre-
jus. -Adv. JULIO MARCOS GUIMARAES SILVA.

72.-TUTELA-1402/2002-PETRONILIA CAETANO FERREI-
RA x JOAO PAULO FERREIRA DE ANDRADE- Junte a re-
querente os documentos indispensaveis a propositura do pre-
sente pedido, objetivando provar sua legitimidade ativa. Adv.
CLAUDIA R. NODARI.

73.-ACAO DE DESPEJO-1406/2002-POSTELIN COM. DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x JUSCELINO
SEBASTIAO TEIXEIRA- Emende-se a incial, atribuindo o
valor correto a causa (Lei 8.245/91 - art. 58, III, 1¦ parte). Adv.
MARCIO DAROS SWENSSON.
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ANTONIO BUENO 0008 000025/1995
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LOURIVAL BARAO MARQUES 0007 000788/1994
0007 000788/1994

LUCIANA ANTONIO SOARES 0066 000682/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0057 000160/2002
LUCIANE MARLI SIGNORI 0007 000788/1994
LUCIANE R.KANISOSKI 0053 001615/2001
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0034 000054/2001
LUIS CARLOS VASSELAI 0038 000220/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 0016 001362/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA-352- 0048 001086/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0055 000045/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0011 000796/1996
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0033 000052/2001

0034 000054/2001
0026 000862/2000

LUIZ ROBERTO HECK 0048 001086/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0051 001490/2001
LVECIO ALVES DE MOURA 0007 000788/1994
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0054 001630/2001
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0025 000603/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0069 000939/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0059 000216/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0033 000052/2001

0026 000862/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0074 001099/2002
MARCO ANTONIO LANGER-224. 0017 000224/1998
MARCOS ANTONIO BETTEGA 0009 000372/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0081 001297/2002
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0036 000198/2001
MARCY HELLEN VIDOLIN 0038 000220/2001
MARIA DE LOURDES H. WACOR 0013 000376/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 0037 000205/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0043 000710/2001
MARIA GOMES SAMPAIO 0052 001594/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0020 001001/1999
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0004 000242/1992
NATANOEL ZAHORCAK 0063 000504/2002

0063 000504/2002
NELSON A. GOMES JR. 0040 000504/2001
NIVALDO MORAN 0066 000682/2002
NORTON JOSE DO NASCIMENTO 0042 000704/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0047 001067/2001

0064 000571/2002
ODILON MENDES JUNIOR 0084 001421/2002

0084 001421/2002
OILSON ANTONIO TODESCHI 0082 001375/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0045 001010/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 0036 000198/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0068 000873/2002
PAULO CARVALHO 0078 001203/2002
PAULO MACARINI-FAX-232-16 0006 000313/1994
PAULO MOACYR DA ROCHA FIL 0078 001203/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0058 000210/2002
PAULO VINICIUS B. MARTINS 0006 000313/1994
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 0075 001102/2002
PEDRO LOPES 2320611 0024 000590/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA-224- 0006 000313/1994
RENATO ANDRADE-FAX-234-55 0022 000151/2000
RENO CARNEIRO DA SILVA 0025 000603/2000
RICARDO RUSSO 0067 000826/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 0034 000054/2001

0026 000862/2000
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0028 000923/2000
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE 0022 000151/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0068 000873/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0046 001044/2001
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0022 000151/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0042 000704/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 0018 000260/1998
SERGIO DALAGASSA 0018 000260/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0079 001213/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0015 001230/1997
SILVIO BATISTA-263-2104 0009 000372/1995
SILVIO BRAMBILLA 0050 001461/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0012 000982/1996
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0005 000646/1993
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0001 003073/0000
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 0015 001230/1997
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA 0048 001086/2001
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0018 000260/1998
VERA LUCIA BURBELA 0010 000495/1995
VILSON STAL-252-1010 0075 001102/2002
VOLNEI LUIZ DENARDI 0007 000788/1994
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0036 000198/2001
WELLINGTON T. PEDROSO-242 0059 000216/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-3073/0000-BANCO BMC SA x
EDUARDO GRENIER HUNZICKER -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$. 385,00-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

2.-REVISAO DE DEBITO-3074/0000-TRASPORTADORA
SANTA FELICIDADE LTDA x BANCO VOLVO (BRASIL)
S.A -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -Adv. JOSE A.
GRANERO PEREIRA-

3.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-26150/1983-JOVINO
ELSO PERIOLO x NILSO PERIOLO -Proceda-se a cobranca
dos autos que encontra-se em carga, para devolucao no prazo
de 24:00 horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC.-
Adv. JOAQUIM LOPES-

4.-REPARACAO DE DANOS-242/1992-OSCAR LEONARDO
BODDY x SANDRO SANTOS KIRILOV -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MOZART PIZZATTO AN-
DREOLLI-335-2665, KLEBER ANTONIO TOFFALINI e
KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA-

5.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-646/1993-BERNARDO
DE LEAO ROSENMANN x MANOEL ROSENMANN-Inti-

me-se as partes para atender o solicitado pelo Sr. Perito, em
dez dias-Adv. SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH,
GUILHERME MANNA ROCHA, LEONARDO DA COSTA,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, ELCELY TERESINHA
FRANKLIN CAMINHA e CIBELE FERNANDES DIAS-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-313/1994-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x NEWTON BUFREN -AO
AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO REQUE-
RIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS
CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. PAULO MACARINI-
FAX-232-1623, EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE-233-
0053, PAULO VINICIUS B. MARTINS JR., PEDRO PAULO
PAMPLONA-224-8665 e DAVID ANTONIO BADUY-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/1994-AC-
QUACEM SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA. x FEDE-
RACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -A parte autora para
retirar A Carta precatoria,bem como providenciar fotocopias
da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-322-0210, LOURIVAL
BARAO MARQUES, LUCIANE MARLI SIGNORI, LVECIO
ALVES DE MOURA, ELVECIO ALVES DE MOURA, LOU-
RIVAL BARAO MARQUES e VOLNEI LUIZ DENARDI-

8.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-25/1995-IRANICE
W.S.BRANCO x BANERJO BRANCO -A inventariante quan-
to ao prosseguimento do feito -Adv. LIANA MARIA TABOR-
DA RAMOS e ANTONIO BUENO-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/1995-BANCO
BATTISTELLA S.A. x JOSE DOMINGOS CAMARGO -I-A
parte autora para retirar o oficio.no prazo de cinco dias-Adv.
SILVIO BATISTA-263-2104 e MARCOS ANTONIO BETTE-
GA-
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COM.METAIS LTDA x SAO JORGE COM.METAIS NAO
FERROSOS LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cin-
co dias.-Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS e VERA
LUCIA BURBELA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-796/1996-JUS-
CELINA SILVEIRA MOREIRA x LUIZ CLAUDIO SALINA -
A parte autora, para retirar a carta precatória, em cinco dias—
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156 e JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-982/1996-SOLI-
DEZ FACTORING LTDA x HANS JOACHIM DIETER STRU-
CK e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466 e SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI-244-4669-

13.-SOBREPARTILHA-376/1997-PATRICIA CRISTINA
L.SANTOS e outros x CELIA EMA LOPES DOS SANTOS-I-
Nomeio como inventariante a herdeira Patricia Cristina Lopes
dos Santos, que devera ser intimada para, em dez dias, juntar
aos autos certidao negativa atualizada de debitos de tributos
municipais, posto que o prazo de validade da apresentada as
fls.19 expirou.Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e MARIA DE
LOURDES H. WACORYNIUCK-Apenso ao 494/94

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-653/1997-AAS
LOCACAO & INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA x
EMPATEL-EMPRESA PARANAENSE DE TELEFONES
LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR e ARNALDO FERREIRA MULLER-

15.-INDENIZACAO-1230/1997-SAMIRA MANSOUR x TE-
LEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-Intime-
se a autora a, no prazo de cinco dias, cumprir integralmente o
que foi determinado na decisao de fls.548, prestando esclareci-
mentos sobre o que foi requerido na peticao de fls.547-Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS, TELMA ELIZE
MIOTO ANDREOLI e SILVIANI IWERSON BARONE-

16.-REPARACAO DE DANOS-1362/1997-ROBERTO RIVE-
LINO ALVES x AMERICA LATINA CIA DE SEGUROS -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e
LUIZ CARLOS BARRETO-

17.-DESPEJO-224/1998-PIA SOCIEDADE DOS MISSIONA-
RIOS DE SAO CARLOS x CLAYTON MOURA BELO -Vista
a parte exequente, para tomar conhecimento, em cartório, quanto
a resposta do oficio da receita federal.-Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER-224.6471-

18.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-260/1998-MARCOS
ANTONIO PEREIRA x MARIA ELZA DA SILVA OLIANI -
DIGA O AUTOR QUANTO A PETICAO DE FLS.209/212 E
ATESTADO MEDICO RETRO JUNTADO, CINCO (05)
DIAS.-Adv. ERHARD DUBEZKYJ, SERGIO DALAGASSA,
JUTAI TABORDA DE MORAES, VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL) e RUY CARDOSO FERREI-
RA-

19.-REPARACAO DE DANOS-1467/1998-ABN AMRO S.A.
x JOSIELE GASPARIN -Intime-se o advogado subscritor da
petição de fls.167 para cumprir o disposto no art.45 do CPC.
“O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandado
provando que cientificou o mandante a fim de que este nomeie
substituto.Durante os dez dias seguintes, o advogado continua-
rá a representar o mandante desde que necessário para evitar
prejuízo”. (redaçÔo da lei 8.952/94 de 13/12/94).-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e CIRO BRUNING-

20.-ORDINARIA-1001/1999-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x PIERRE CICERO P.CUNHA -A parte autora e re-
querida para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se

necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, JEFFERSON OSCAR HECKE, EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772-

21.-RESPONS.CIVIL-1142/1999-SINOPEMA S.A
IND.COM.DE MADEIRAS x ADILSON FRANCISCO CHE-
RUBINI -Digam as partes, quanto os honorários do perito.r$
12.000, salientando que ja se encontra depositado o valor de
R$ 5.400,00, devendo a parte manifestar-se quanto o restante a
ser depositado no valor de R$ 6.600,00, totalizando a impor-
tancia de R$ 12.000,00-Adv. EDUARDO ROCHA VIRMOND
e IRINEU PETERS-

22.-INDENIZACAO-151/2000-RAFAEL VALDOMIRO GRE-
CA DE MACEDO x LUIZ FRANCISCO FERNANDES DE
SOUZA e outros -A parte autora para retirar carta precatoria e
providenciar as fotocopias necessarias, em cinco dias.-Adv.
JOSE CID CAMPELO- 254-8785, ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO, RENATO ANDRADE-FAX-234-5546 e RO-
DRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-173/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEONILDA BUENO -
A parte autora para retirar a carta precatoria, bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

24.-ORDINARIA-590/2000-ROGERIO HAUER REICHERT x
FERNANDO RABELO SESSLER e outros -Recebo o recurso
nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv.
PEDRO LOPES 2320611, LAERCIO NILTON FARINA e JA-
CQUELINE MARIA MOSER-

25.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-603/2000-HELENITA
APARECIDA BOGO e outros x ARMANDO BOGO -Digam
as partes, quanto ao laudo da procuradoria da fazenda. -Adv.
RENO CARNEIRO DA SILVA, MARAN CARNEIRO DA SIL-
VA e ALCEU BODOT-

26.-DECLARATORIA-862/2000-SHIGUETOSHI MIIKE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -I- Intime-
se as partes para informar no prazo de dez dias sobre a possibi-
lidade de conciliacao formalizando o pedido; a especificarem
as provas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se preten-
dem que o feito seja julgado no estado em que se encontra.II-
Caso optem por especificar provas, voltem conclusos para ana-
lise e eventual deferimento dos pedidos formulados, bem como
para saneamento do feito e determinacao de realiazacao das
demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO-

27.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-903/2000-MIGUEL
MAGUERROSKI x ANTONIA JUNGLES MAGUERROSKI
-Digam as partes, quanto ao laudo da procuradoria da fazenda.
-Adv. JOSE ARI MATOS-

28.-ORDINARIA-923/2000-KARINA SCHWARTZ FALCAO
x UNIVESIDADE TUIUTI DO PARANA -Diante da minha
remocao nesta data para a Comarca de MAaringa, conforme
publicacao efetuada no Diario da Justica; do fato de que a atri-
buicao de competencia nesta Vara e dividida entre processos
pares e impares, cabendo a este Magistrado manifestacao nos
processos pares; da ferias da MM. Juiza a quem cabe manifes-
tacao nos processos impares e da designacao deste Magistrado
para atender medidas urgentes, hei por bem redesignar para a
realizacao do presente ato o dia 12/12/2002 as 15h45m, con-
signando que as partes e as testemunhas eventualmente arrola-
das deverao ser tempestivamente intimadas sobre o teor da pre-
sente decisao. Int. Demais diligencias necessarias-Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, RODRIGO CARDO-
SO FURLAN e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-936/2000-BAN-
CO ITAU S/A x DELZA FARIA LIMA-Intime-se a embargan-
te a imprimir normal prosseguimento ao feito no prazo de trinta
dias sob pena de extincao pelo abandono-Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

30.-DECLARATORIA-1326/2000-DIONE SANTOS x ROSE-
MARI LOBAS -Diante da minha remocao nesta data para a
Comarca de MAaringa, conforme publicacao efetuada no Dia-
rio da Justica, hei por bem redesignar para a realizacao do pre-
sente ato o dia 18/12/2002 as 15h00m, consignando que as par-
tes e as testemunhas eventualmente arroladas deverao ser tem-
pestivamente intimadas sobre o teor da presente decisao. Int.
Demais diligencias necessarias-Adv. FABIANE MULLER
BONETTO, EDSON LUIZ ROCHA e ARNALDO FERREI-
RA MULLER-

31.-BUSCA E APREENSAO-1329/2000-HSBC BANCK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x ANTONIO CESAR RI-
BEIRO DE PAULA -A parte autora para retirar a carta preca-
toria, em 05 dias. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-
6723-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-1339/2000-PEDRO FLO-
RENCIO DE SOUZA e outros x ROBES PIERRE VEIGA e
outros -Diante da minha remocao nesta data para a Comarca de
MAaringa, conforme publicacao efetuada no Diario da Justica;
do fato de que a atribuicao de competencia nesta Vara e dividi-
da entre processos pares e impares, cabendo a este Magistrado
manifestacao nos processos pares; da ferias da MM. Juiza a
quem cabe manifestacao nos processos impares e da designa-
cao deste Magistrado para atender medidas urgentes, hei por
bem redesignar para a realizacao do presente ato o dia 09/12/
2002 as 15h45m, consignando que as partes e as testemunhas
eventualmente arroladas deverao ser tempestivamente intima-
das sobre o teor da presente decisao. Int. Demais diligencias
necessarias-Adv. JOSEANE CRISTINA R.VENTURELLI,
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO
e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

33.-DECLARATORIA-52/2001-JOSE CARLOS TABARRO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 260, suspen-
sao do processo pelo prazo de 20 dias, requerido pela parte
requerida-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

34.-COBRANCA-54/2001-JACY FERREIRA DE MENDON-
CA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros-ma-
nifeste-se o autor, quanto a peticao e documentos de fls. 215/
2251, em dez dias-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE
DIAS e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

35.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-144/2001-JAIRO RO-
DRIGUES DA SILVA x ANTONIO PETROSKI -Intimação
pessoal da parte autora para que promova o andamento do fei-
to, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo-
art. 267,inciso III do CPC.-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

36.-REPARACAO DE DANOS-198/2001-DELARA BRASIL
LTDA x ERONDINA PELLENSE DE OLIVEIRA ME e ou-
tros -DEFIRO O PEDIDO DE FLS._212, pedido de vistas pelo
prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS LEANDRO PEREIRA,
ELAINE CRISTINA BONETE, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA-223-5439, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e DA-
NIELE ROSA DE SOUZA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2001-CITIBANK LE-
ASING S/A-ARREND.MERCANTIL x E. MACHADO &
MACHADO LTDA -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 127, pelo prazo de cinco dias -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRIYK e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

38.-COBRANCA-220/2001-JOSSARA DO ROSSIO MEN-
DONCA CAVALHEIRO e outros x JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA e outros-Tendo em vista a inexistencia de data na
pauta de audiencias, mantenho a decisao de fls.124. Adv. MAR-
CY HELLEN VIDOLIN e LUIS CARLOS VASSELAI-

39.-INVENTARIO-344/2001-KATIA LUCIA ZANON COU-
TINHO x LINDOMAR COUTINHO-A partilha dizendo as
partes-Adv. BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-504/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA BOIKO-Ao
autor quanto a peticao retro-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, JOAO PAULO STRAUB e NELSON
A. GOMES JR.-

41.-MONITORIA-625/2001-BANCO DO BRASIL S/A x MAX
FRANCISCO KREIBICH -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.239.Pelo pra-
zo de trinta dias-Adv.JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e AL-
BERTO VIEIRA VENTURA-Apenso ao 134/2000

42.-RESCISAO DE CONTRATO-704/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x SEBASTIAO DE MORAIS -A parte autora para
retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. NORTON
JOSE DO NASCIMENTO e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

43.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-710/2001-IRACEMA
LIMA BIANCO x GEREMIAS BIANCO-I-Intime-se a viuva-
meeira Iracema Lima Bianco para lavrar o termo de compro-
misso de inventariante, conforme decisao de folhas 33, item II.
II-A PGE para avaliacao do imovel descrito as folhas 91. III-
apos retifique-se o auto de partilha (folhas 76 a 82), na forma
requerida as folhas 90 a 92-Adv. MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO e JARBAS NUNES MARQUES-

44.-IMISSAO DE POSSE-948/2001-BANCO ITAU S/A x
GESER MENDES DE SOUZA e outros-Reitere-se intimacao
ao requerido para manifestacao, desta feita pelo prazo de cinco
dias, sob o contido na decisao de fls.90 e na peticao retro, vol-
tando conclusos para os devidos fins.Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-Apenso 66/2000

45.-PRESTACAO DE CONTAS-1010/2001-NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM x BANCO DO BRASIL S/A-Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para decisao-R$ 100,00-Adv. OLIN-
TO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO e CAR-
LOS MURILO PAIVA-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-1044/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSELI ZLATANOF
FUCHS-Intime-se o Dr. Rogerio Chedid quanto a peticao de
folhas 269/270-Adv. FABIANA SILVEIRA e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-ap.1044/01

47.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1067/2001-CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
JOSE NERVAL BAPTISTA DA CUNHA-Ao exequente quan-
to ao retorno da precatoria-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1086/2001-DBB-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA x JOAQUIM D
OLIVEIRA NETO & CIA LTDA e outros-Sobre o contido na
peticao retro, manifeste-se o embargado no prazo de cinco dias,
voltando conclusos para decisao-Adv. LUIZ ROBERTO HECK,
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-352-2243-

49.-COBRANCA-1286/2001-KRS ADMINISTRADORA E
CORRET.DE SEGUROS LTDA x SEASUL SEGURADORA
AMERICA DO SUL LTDA -A parte autora para retirar o AR
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotoco-
pias da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS, EDUARDO
MONTEIRO DA SILVA, FERNANDO PAULO MACIEL-222-
6723 e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-
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50.-SUSTACAO DE PROTESTO-1461/2001-TRONM TEC-
NOLOGIA DIGITAL LTDA e outros x IMPSAT COMUNICA-
COES LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE e SILVIO BRAMBILLA-AP.64/02

51.-OBRIGACAO DE FAZER-1490/2001-LUIZ ROBERTO
ROMANO x IARA ZULEIKA LIMBERGER-I- Preliminarmen-
te, antes de analisar os requerimentos para producao das pro-
vas especificadas (folhas 224/225), e a fim de proceder a apre-
ciacao das preliminares arguidas as folhas 52 a 54, determino a
expedicao de oficios a 11ª e 2ª Vara Civel desta capital, solici-
tando informacoes sobre a acao monitoria sob nº 1417/2001,
em tramite na 20ª Vara Civel, e acao de prestacao de contas ,
autos nº 1307/2000, da 11ª Vara Civel, em relacao as partes,
data dos despachos que ordenaram as citacoes, fase atual e.
caso ja tenha havido a prolacao de sentenca , copia desta. II-
Defiro o pedido de folhas 226. Anote-se-Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO e CAIO MARCIO EBERHART-LUCIANO
RASSOLIN

52.-ANULATORIA DE PARTILHA-1594/2001-ZENIL DE
CASTRO e outros x ESPOLIO DE ZULMIRA CARVALHO -
A parte autora para retirar a carta precatoria, bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-
Apenso ao 1071/2000

53.-INVENTARIO-1615/2001-MARIA HELENA BRUGG P.
DA SILVEIRA e outros x JOSE ADAO DA SILVEIRA-Retirar
formal de partilha em cinco dias-Adv. LUCIANE
R.KANISOSKI-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1630/2001-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x EDISON LUIS NOGUEIRA-Ao
autor quanto ao termo de entrega de folhas 85/86-Adv. MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA e ELIANA RODRIGUES
DE SOUZA-

55.-MED.CAUTELAR INOM.INCIDENTAL-45/2002-CESAR
AUGUSTO TEIXEIRA x BANCO REAL S/A -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio da
JUCEPAR.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. JONAS
GOULART e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-
AP.1324/02

56.-RESCISAO DE CONTRATO-128/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x TERESINHA DIRCI-
NHA BIALLI PANGARO -Digam os interessados quanto a
conta geral no valor de R$ 5.896,57 -Adv. FABIANA SILVEI-
RA e GILBERTO GAESKI-

57.-BUSCA E APREENSAO-160/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x ROSENI DE FATIMA OLIVEIRA-Sobre a im-
pugnacao de documentos retro juntados, manifeste-se o opoen-
te no prazo de dez dias-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-210/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A x ALCEU DAVID PACHECO JUNI-
OR -Ao autor quanto ao prosseguimento do feito -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

59.-BUSCA E APREENSAO-216/2002-BANCO DIBENS S/
A x CLAITON KOSCIUV -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. WELLINGTON T. PEDROSO-242-2261,
ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

60.-BUSCA E APREENSAO-353/2002-SAFRA LEASING S/
A.-ARREND. MERCANTIL x JOSE EDUARDO PEREIRA
DEQUESCH -I- Intime-se as partes para informar no prazo de
dez dias sobre a possibilidade de conciliacao formalizando o
pedido; a especificarem as provas que pretendem produzir; ou,
se for o caso, se pretendem que o feito seja julgado no estado
em que se encontra.II- Caso optem por especificar provas, vol-
tem conclusos para analise e eventual deferimento dos pedidos
formulados, bem como para saneamento do feito e determina-
cao de realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Inti-
mem-se.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-ap.1268/01

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-425/2002-EQUI-
LIBRIO ASSES.E/E FOMENTO LTDA x CRISTIANE MA-
RIA DE FREITAS CAETANO e outros-AO AUTOR QUAN-
TO A PETICAO DO REQUERIDO-Adv. ERONDY SILVE-
RIO SANTOS e JOAO BATISTA ATHANASIO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2002-GUIDO CECAT-
TO x BANCO BRADESCO S/A-Contados e preparados, vol-
tem conclusos para decisao-R$ 305,00-Adv. CIRO CESCAT-
TO e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-ap.8/01

63.-MEDIDA CAUTELAR-504/2002-SIDNEY MOURAO DE
RAMALHO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEI-
ROS S/A -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, NATANOEL
ZAHORCAK e NATANOEL ZAHORCAK-

64.-BUSCA E APREENSAO-571/2002-BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MARCOS
DA COSTA-AO REQUERIDO PARA PURGAR A MORA NO
PRAZO DE CINCO DIAS-ADV. DANIELA PAULA FIOROT-
TI, ODECIO LUIZ PERALTA e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO-

65.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-636/2002-JOAO RO-
MEU FIGEL e outros x ANASTACIA TESSARI-A INVEN-
TARIANTE PARA ASSINAR O TERMO DE RETIFICACAO,
EM CINCO DIAS-Adv. IVAN KURITZA-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/2002-CENTAU-

RO SEGURADORA S/A x MARIA JUREMA FERREIRA DE
LIMA-DEFIRO O PEDIDO DE FOLHAS 41, CONCEDEN-
DO AO REQUERIDO JOSE MACARIO O PRAZO DE 10
DIAS PARA MANIFESTACAO. Adv. ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS, NIVALDO MORAN, ADRIANO ANHE
MORAN e LUCIANA ANTONIO SOARES-

67.-INDENIZACAO-826/2002-GLEIDSON AURELIANO DA
SILVA x JAIME GOMES DE LIMA e outros-Providencie o
autor a retirada das cartas de citacao dos requeridos, em cinco
dias- Adv. RICARDO RUSSO-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-873/2002-RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU S/A x EL SHADAI EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

69.-ORDINARIA-939/2002-MARIA LENIR DA SILVA DAN-
TAS e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CREDITO -I- Intime-se as partes para infor-
mar no prazo de dez dias sobre a possibilidade de conciliacao
formalizando o pedido; a especificarem as provas que preten-
dem produzir; ou, se for o caso, se pretendem que o feito seja
julgado no estado em que se encontra.II- Caso optem por espe-
cificar provas, voltem conclusos para analise e eventual deferi-
mento dos pedidos formulados, bem como para saneamento do
feito e determinacao de realiazacao das demais diligencias
necessarias.III-Intimem-se.-Adv. HERMES HENRIQUE COR-
REA CONCEICAO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-224-
7141 e CAROLINE CASSOU-

70.-DECLARATORIA-966/2002-JOSE ALBERTO VON DER
OSTEN e outros x SUELI LUCILA FRANCISCO MOLI e ou-
tros -AO AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO
REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES
DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

71.-IMPUGNACAO-1056/2002-EDSON NAVARRO TASSO x
MARCOS CESAR STEIN e outros-Sobre o contido na peticao
retro, manifeste-se o impugnante no prazo de cinco dias, vol-
tando conclusos para decisao-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA
e LAERSO DA ROSA VIEIRA-ap. 490/02

72.-DECLARATORIA-1082/2002-R.R. FARMA-COMERCIO
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA L x FASAMED
COMERCIO FARMACEUTICO LTDA -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. GUMERCINDO BER-
TONCELLO-

73.-ORDINARIA-1096/2002-MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ x JOSE CLAUDIO SIQUEIRA -Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. JOSE PAULO BOMFIM-

74.-DECLARATORIA-1099/2002-LUCILIO DE LIMA x NEL-
SO FACHIM -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEI-
RA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1102/2002-QUALIPLAST
IND. COM. PLASTICOS LTDA E OUTROS x BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A-I-Recebo o pedido de folhas 22/
23. Recebo os embargos para discussao, declarando suspensos
ops tramites da execucao. Intime-se o embargado a apresentar
sua impugnacao no prazo de dez dias-Adv. VILSON STAL-
252-1010 e PEDRO GIROLANO MACARINI-232-1623-
ap.1064/01

76.-ANULACAO DE CONTRATO-1190/2002-EDILMARA
LUCCA THIELE x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRI-
TA -Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv.
ELIO GRIL GUAREZI e CLAUDIA BUENO GOMES-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1196/2002-BE-
TONTEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA x SET-
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA-1. Ten-
do em vista a discordancia do credor, declaro ineficaz a nome-
acao de bens. 2. proceda-se a penhora indicada pelo credor-
Adv. GELSON BARBIERI e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1203/2002-GRANO-
CERES IND.COMERCIO DE CEREAIS LTDA x CEREALIS-
TA PAN LTDA-Sobre o contido na peticao de folhas 19/24 e
documentos juntados , manifeste-se a parte autora(excipiente)
no prazo de cinco dias-Adv. KIYOSHI ISHITANI-225-7063,
PAULO CARVALHO, CRISTIANO EVERSON BUENO e
PAULO MOACYR DA ROCHA FILHO-ap.860/02

79.-BUSCA E APREENSAO-1213/2002-OBJETIVA-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANGELA
CORREIA DA SILVA-aO AUTOR QUANTO A CERTIDAO
DE FOLHAS 20-VERSO-Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

80.-IMPUGNACAO-1265/2002-BANCO BRADESCO S/A x
COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA MISTA DE CAM-
BARA LTD e outros-Sobre o contido na peticao de folhas 08/
11, manifeste-se o impugnante no prazo de cinco dias, voltan-
do em seguida para decisao-Adv. DANIEL HACHEM-FAX-
225-2465 e CONCEICAO AP.R.CARVALHO MOURA-ap.808/
2002

81.-RESCISAO DE CONTRATO-1297/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A x CARLOS ALBERTO ROCKEN-
BACH -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

82.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1375/2002-NELI BA-

COVIS GARCIA x ONELIO BACOVIS e outros -Vistos...
Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos
a adjudicacao de fls.02/05, ressalvados os direitos de terceiros.
Recolhido o imposto devido, transitada em julgado a decisão,
defiro a expedição de formal de partilha. -Adv. OILSON AN-
TONIO TODESCHI-

83.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1411/2002-ORLANDO
SILVA x INES ANDREOLI SILVA -NOMEIO INVENTARI-
ANTE ORLANDO SILVA, INDEPENDENTE DE COMPRO-
MISSO. INTIME-SE A IONVENTARIANTE PARA JUNTAR
AS CERTIDOES NEGATIVAS E CERTIDAO ATUALIZADA
DO REGISTRO DE IMOVEIS.-Adv. LEONARDO DA COS-
TA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1421/2002-QUEIROGA &
ASSOCIADOS INFORMATICA S/C LTDA x PILATTI CON-
SULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/ e ou-
tros-as partes quanto ao prosseguimento do feito-Adv. ODI-
LON MENDES JUNIOR e ODILON MENDES JUNIOR-
ap.455/02
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-353/2002-OSNI FERREIRA
x EDITORA HOJE LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES e SILVIA DE LIMA MOURA-

2.-DECLARATORIA-354/2002-GALVANOPLASTIA SAR-
TOR LTDA x BRADESCO BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. JOAO ANTO-
NIO DABROWSKI-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-355/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO IRA x ANTONIO CARLOS DE ASSIS -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$196,00. Int. -Adv. EDSON LUIZ NUNES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-356/2002-ALVIR
ANTONIO ROBERTO x LUIS ROBERTO SOARES -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no va-
lor de R$616,00. Int. -Adv. ANA MARIA MALQUEVICZ-

5.-INVENTARIO-32399/1984-DIRCE DA SILVA GRZESIAK
x MERCEDES RODRIGUES DA SILVA. -Retirar oficio. Int. -
Adv. HELIO DUARTE NUNES, JOAQUIM C. DE MEDEI-
ROS, LILLIAN SIMONE BONETI, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-105/1991-ANTO-
NIO RENATO ROCHA x ELIETE DO ROCIO VANTROBA -
Face o retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao
de fls. 57 verso, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, CLAUDIA A. TRIPPIA e
LAERCIO CHEMIN-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/1991 (apenso aos autos
105/1991) - ELIETE DO ROCIO VANTROBA x ANTONIO
RENATO ROCHA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. LAERCIO CHEMIN
e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

8.-ORDINARIA-503/1992-VALDOMIRO ALBINI BURIGO x
CONSTRUERG COSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Preparadas eventuais custas, arquivem-se estes autos,
nos termos do artigo 791, inciso III, do codigo de Processo
Civil e item nº5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Parana, ficando a parte exequen-
te ciente de que podera, a qualquer tempo, promover a reativa-
çao da execuçao, desde que localizado o devedor ou encontra-
dos bens de sua propriedade passiveis de penhora. Fica a parte
autora devidamente intimada para, no pazo de cinco dias, pre-
parar as custas do Contador no valor de R$7,51 para atualiza-
çao. Int. -Adv. LUIZ DILSON PINTO e SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-732/1992-DANIEL DE
OLIVEIRA SILVA x EXPRESSO CATARINENSE DE
TRANSP.LTDA -De-se ciencia as partes da baixa destes autos,
intimado-se-as para, havendo interesse na execuçao da senten-
ça, em dez dias, formularem os requerimentos pertinentes. De-
corrido o prazo sem manifestaçao procedam-se as anotaçoes de
praxe, arquivando-se os autos. Int. -Adv. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, ACACIO CORREA FILHO e SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUEIRI-

10.-USUCAPIAO-111/1993-LUIZ BENTO DA SILVA e outros.
-Expeça-se no vo mandado de Registro, incluindo o nome da
herdeira Ilana Bentoda Silva e conforme o despacho de fls. 216.
Em relaçao a utilizaçao dos confrontantes do imoel, tal pedido
devera ser peliteado administrativamente. Retirar o referido
mandado. Int. x -Adv. CLAIRE LOTICI, JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-

11.-SUMARIA DE INDENIZACAO-296/1993-BRADESCO
SEGUROS S/A x R Z COMERCIO DE FRUTAS LTDA. -De-
firo o requerimento de fls. 202/204. Retirar oficio. Int. -Adv.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e SILVIO ESPINDO-
LA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-863/1994-VIDEO LOCADO-
RA SAGA LTDA x LUIZ MAURICIO ROSALINSKI -Defiro
o requerimento retro. Desentranhe-se o mandado para o reforç
da penhora. Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int.  -Adv. MAURICIO VIEIRA, REGINA YURICO
TAKAHASHI, CLAIRE LOTICI, VANESSA FALAVINHA
FROHLICH e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-131/1995-COM
DE COMPENSADOS BOQUEIRAO LTDA x LE HAVRE
CONSTRUCOES LTDA e outros. -Oficie-se ao Cartorio de
Registro de Imoveis da Comarca de Paranagua, para que o Sr.
Oficial informe a este Juizo qual e a area remanescente da ma-
tricula n.º44.955 que restou a executada LE HAVRE CONS-
TRUÇOES LTDA, uma vez que da matricula constam diversas
alienaçoes de partes ideais, sem no entanto precisar tais areas.
Consigne-se no oficio o prazo de 15 (quinze) dias para respos-
ta. Retirar oficio. Int. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1288/1995-CIA REAL DE
ARREND MERCANTIL x MONTPLAS INUDUSTRIA DE
MONTAGENS MECANICAS E PLAST e outros. -Retirar ofi-
cio. Int. -Adv. WELLINGTON T.PEDROSO, JOSE PAULO

GRANERO PEREIRA, SILVESTRE DIAS DOS REIS, ERNES-
TO DIAS DOS REIS FILHO, ALESSANDRA SPREA PETRI,
ANDREIA VERANO, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1290/1995-DI-
VESA DISTR CURITIBANA DE VEICULOS S/A x INDUS-
TRIA EXTRATIVA DE CAL LTDA -Defiro o requerimento de
fls. 178, suspendendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. Int. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-152/1996-NICO-
LA MONTESANO SOBRINHO x EMERSON DA SILVA TA-
BORDA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o exequente. Int. -Adv. JANE PEREZ KAPASI,
CLAUDINEI BELLAFRONTE e RODRIGO BEVILAQUA-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-664/1996-SERGIO
NADIR MASCHIO x LP MADEIRAS LTDA e outros. -Oficie-
se, como requerido as fls. 209. Retirar oficio. Int. -Adv. SER-
GIO NADIR MASCHIO e ROMEU MACEDO CRUZ JUNI-
OR-

18.-MONITORIA-732/1997-LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES x DOUGLAS SCHMIDT. -Oficie-se, como requerido as
fls. 106. Retirar oficio. Int. -Adv. SIMONE ZONARI LETHA-
COSKI, RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO
PAMPLONA e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-771/1997-BRUNAN
RIO‘S CONFEC COM DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SE-
GURADORA GRALHA AZUL -Cite-se a executada, para que
em 24 horas pague ou nomeie bens a penhora, consoante o ar-
tigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual
expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui carater
itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 10%. Fica a parte exequente (Seguradora) devidamente in-
timada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
refentes a execuçao e as diligencias do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. DEUSDE-
THE LEOPOLDO DA SILVA, JAMES WAHL, JOAO DE
BARROS TORRES, CLEIDE KAZMIERSKI e ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

20.-REPARACAO DE DANOS-872/1997-GISELA WEID-
MANN BARUFFI x VALTER TEIXEIRA DE SOUZA -Defiro
o requerimento de fls. 214, suspendendo o feito pelo prazo de
90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a credora.
Int. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

21.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-935/1997-VI-
VARDHNA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x JHR BU-
ENO & CIA LTDA. -Indefiro o pedido de suspensao do feito,
haja vista que a presente açao foi proposta no ano de 1997 e ja
houveram sucessivos pedidos de suspensao. Assim, oficie-se a
Copel, a Brasil Telecom e a Junta Comercial socilitando-se in-
formaçoes sobre o endereço da empresa requerida, a fim de
viabilizar sua regular citaçao. Retirar oficio. Int. -Adv. SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1120/1997 (apenso aos au-
tos 927/1997)- IVO GONCALVES BATISTA-ME e outros x
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. -Re-
cebo o recurso, em seu efeito meramente devolutivo, ex vi do
disposto pelo art. 520, V, do CPC, posto que presentes os pres-
supostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para con-
tra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposi-
çao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de
Alçada com as cautelas necessarias e as homenagens deste Jui-
zo. Int. -Adv. DELMA APARECIDA DA LUZ, ANTONIO
CESAR FERREIRA PINTO, SAUL ALVES DE ABREU,
MAURICIO HANKE BANDOLIN, MAURICIO SABGONI
MONTANHA TEIXEIRA e HELENA MUSSOLINO-

23.-INDENIZACAO-1244/1997-IVANIR MARIA KEMPKA x
RESIDENCIAL PONTA DO SOL -Fica o autor devidamente
intimado para que, em cinco dias, efetuar as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo.
Int. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIE-
LLA e RENE MARIO PACHE-

24.-INDENIZACAO-1417/1997-WILTOLD TADEU MI-
KOSZEWSKI x ADOBE ADM DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, apresentar quesitos e indicar
assistente tecnico. Int. -Adv. ADEL EL-TASSE, AHMAD
MOHAMAD EL TASSE e DIONISIO OLICSHEVIS-

25.-DESPEJO-163/1998-WALMIRIO ESTANISLAU ZAWA-
DZKI x WALDOMIRO MARTINS FILHO -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CLAIRE
LOTICI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-603/1998-VERA
LUCIA SALLES SZCAJA x BONAFIDE FIANÇAS LOCATI-
CIAS S/C LTDA. -A fim de analisar o pedido deduzido pela
exequente as fls. 176, oficie-se ao Juizo da 7º Vara Civel desta
Capital- solicitando-se informaçoes acerca do valor do debito
existente nos autos de Execuçao de Titulo Extrajudicial n.º 1382/
96, o, em uma (01) lauda. Int. Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI, MARCIA S. BADARO, MARIZ MEN-
DES MAY e LUCIANA REGINA DOS REIS-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-997/1998-COND CONJ RES
PARQUE DAS FLORES x ALBINO FERRARI FILHO. -A
avaliaçao. Int. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK,

ANGELITA G. L. M. SATRIANO, ROGERIO PINHEIRO VI-
EIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TATIANA KALKO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-DESPEJO-1184/1998-CLAUDETE GARANITO x ORLEI
KLEINKE -Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas remanescentes no valor de
R$157,50 (devidas a Escriva e, relativo aos autos de embar-
gos), R$668,50 (a Escriva) e R$84,00 (ao Porteiro). Int. -Adv.
ELIANE MARIA MARQUES e ADILSON JOSE ALVES PE-
REIRA-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1261/1998-CONJ R CIC VII
x JOAO MARIA RIBEIRO e outros -Face a certidao negativa
do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK, ANGELITA G. L. M.
SATRIANO, FERNANDO ROCHA MARANHAO, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e CRISTINA KAKA-
WA-

30.-BUSCA E APREENSAO-101/1999-CONS NAC OURO
FINO S/C LTDA x LUCIANO DE JESUS ESCOMOVISKI. -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias a resposta dos oficios. Apos,
em 05 (cinco) das, sobre o prosseguimento do feito, diga a au-
tora. Int. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA
EVERS e ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

31.-MONITORIA-132/1999-BANCO REAL S/A x SERGIO
MARINO SILVA DE SOUZA e outros -Aguarde-se por trinta
dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora, pes-
soalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e pro-
mover o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES, MARCELO DELLA GIUSTINA e
LEONARDO SOUZA-

32.-MONITORIA-847/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A x ANTONIO FRANCISCO DIAS. - Reitere-se o
oficio expedido as fls. 190. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
resposta. Retirar oficios. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-865/1999 (apenso
aos autos 821/1997)- RONALD WILHELM DE JESUS x BAN-
CO ITAU S/A. -Expeça-se carta precatoria, conforme requeri-
mento retro. Outrossim, o reconhecimento da assinatura do
Magistrado devera ser realizado pela Senhora Escriva. Retirar
deprecata. Int. -Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-883/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x ALL LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -Concedo as partes o prazo individual e sucessivo de
10 (dez) dias para apresentaçao de suas razoes finais. Apos,
reguistre-se para sentença. Int. -Adv. CARLYLE POPP, PAU-
LO R. RIBEIRO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

35.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-199/2000
(apenso aos autos 477/1999) - DANILO FABIANO FINZET-
TO x ALESSANDRA CARLA FIGUEIREDO -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, retirar oficio,
providenciar fotocopia da matricula do bem a ser avaliado, bem
como, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
DANILO FABIANO FINZETTO e REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-290/2000-KARINA
SCUSSIATO PIMENTEL x CIDADELA S/A. As partes, em
cinco dias, retirar alvaras, respectivamente: requerente (as fls.
491) e requerida (as fls. 490). Int. -Adv. SANDRA SOTO NA-
TER, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-338/2000-VICENTE SCHI-
MALESKI e outros x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E
INCORPORAÇOES LTDA. -Defiro o requerimento de fls. 102.
Retirar oficio. Int. -Adv. NEUDI FERNANDES, JULIANA
MACIEL e PLINIO M. RABELLO-

38.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-564/2000-AMERI-
CA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x DIEGO TOR-
RES PORRES. -Defiro o requerimento de fls. 137, conceden-
do vista dos autos fora de cartorio, pelo prazo legal, ao Adv.
Ciro Bruning. Int. -Adv. IVONETE TEREZINHA RANZOLIN,
MAURICIO DA SILVA MUINOS, VITORIO KARAN, AN-
DREZZA MARIA BELTONI e CIRO BRUNING-

39.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-638/2000-VISORAMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE OCULOS LTDA x BANCO
ITAU S/A e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON SELEME
SEGUNDO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

40.-MONITORIA-678/2000-BANCO ECONOMICO S/A x
RADIO E TELEVISAO OM LTDA -Em face da declaraçao de
ineficacia da nomeaçao de bens feita pela devedora (fls. 225),
e certo que decaiu ela do direito de indicar bens, sendo-lhe
defeso qualquer manifestaçao neste sentido. Posto isso, indefi-
ro o requerimento de fls, 229/230, notadamente em face da
expressa recusa manifestada pelo credor. Quanto ao mais, la-
vrado o auto de resistencia, requisite-se reforço policial para
cumprimento da diligencia de penhora. Fica o exequente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. VALDIR LEMOS DE
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CARVALHO, CAROLINE LOPES SANTOS, VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
KELLEN CRISTIANE DA CRUZ SILVESTRE, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO e PATRICIA BINDER-

41.-DEPOSITO-1091/2000-BANCO FORD S/A x EMA RO-
SARIA LIBERATO MARINHO. -Expeça-se oficio ao Detran,
conforme requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

42.-USUCAPIAO-1094/2000-OLIVIA MARQUES DE ME-
LLO. -Atenda-se a promoçao da digna Curadora Especial. Int.
-Adv. DENISE SCHREDERHOF, CLAIRE LOTICI, FABIO-
LA FERREIRA DELAZARI e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

43.-NULIDADE DE CLAUSULA-1180/2000-MARIA CRIS-
TINA NAVIA ARZUA x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Fica o(a) Sr(a). Antonio Celestino Tonetolo devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (car-
ga desde 01/10/2002). Int. -Adv. VICTOR ALBERTO AZI
BONFIM MARINS, MAGDA CRISTIANE DETSCH, GRA-
CIELA I. MARINS, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

44.-USUCAPIAO-1210/2000-OLGA DE MOURA BRASILEI-
RO. -Acerca do contido na cota ministerial retro, manifeste-se
a parte autora. Int. -Adv. ROXANA LIGIA HAKIM ANGUL-
SKI, ALESSANDRA PRESTES MIESSA, LUCIANA CALVO
WOLFF e LUIR CESCHIN-

45.-DEPOSITO-1215/2000-ABN AMRO S/A x ANTONIO
CARLOS PIRES CORDEIRO. -Ad cautela, recolha-se de ime-
diato o mandado de prisao. Sobre a manifestaçao retro e docu-
mentos juntados, em 05 (cinco) dias, diga o autor. Int. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, FLAVIO LUIS
COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM FERNAN-
DES, ALEXANDRE TAKECHI UTIDA e FLAVIO LUIS COU-
TINHO SLIVINSKI-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-1336/2000-COND CONJ
RES SANTO ANDRE x MARIA IVANIL ROSCAMP e outros
-Defiro o requerimento de fls. 69, suspendendo o feito pelo
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor. Int. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNI-
OR, ALEXANDRE FREDERICO B.SCHWARTZ e CLAUDIA
LOPES BORIO-

47.-INDENIZACAO-132/2001-FELIPE LERNER EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x JOSE CERQUEIRA
DA SILVA NETO. -Defiro os requerimentos formulados as fls.
144/146. Retirar oficio. Int. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, LEANDRO RICARDO ZENI, MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA PETRI e ADILSON MENAS
FIDELIS-

48.-USUCAPIAO-225/2001-IZABEL CANHESKI MANFRON
e outros x ESP BENJAMIM MANFRON -Intimem-se pessoal-
mente os autores para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas suprirem a falta, sob pena de extinçao do processo, inti-
mando-se tambem seu procurador pelo DJPR. Int. -Adv. PAU-
LO CESAR KEINERT CASTOR, ARNO FERREIRA MUL-
LER e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

49.-MONITORIA-235/2001-PAAMERICANA ADMINISTRA-
DORA DE TELEFONES LTDA x FATIMA APARECIDADE
FREITAS e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. NEUDI FERNAN-
DES-

50.-INVENTARIO-398/2001-CHRISTIAN NOGUEIRA
CHASKO x ESP HELIOS CHASKO -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

51.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-486/2001 (apenso aos
autos 485/2001) - LEONIR REZENDE x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Fica a parte embargante devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$144,55 (a Escriva) e R$9,45 (ao
Distribuidor). Int. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-517/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO CORREIA e
outros. -Expeça-se carta precatoria para citaçao dos requeri-
dos, conforme requerimento retro. Expeça-se alvara de levan-
tamento da importancia depositada as fls. 79. Retirar deprecata
e alvara. Int. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e FABIOLA P C
FLEISCHFRESSER-

53.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-588/2001-RO-
SANA MARA TOURINHO DE ORUE e outros x BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO. -Diga o autor em cinco
dias quanto ao requerimento do Sr. perito acostada as fls. 216.
Int. -Adv. MARCEL S. DE OLIVEIRA, JORGE DURVAL DA
SILVA, ALESSANDRO RANAZZANI, PATRICIA ROHN e
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-652/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SINVAL
DA SILVEIRA PINTO. -Defiro os requerimentos contidos as
fls. 62/6. Retirar oficios. Int. -Adv. GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-653/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x POIS POIS PETISCA-
RIA E RESTAURANTE LTDA e outros -Face a resposta ao(s)

oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Int. -Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA, PEDRO PAULO VITOLA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-896/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x
ADAYR COLINI ARCEGA. -Defiro o requerimento de fls. 99.
Retirar oficio. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

57.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-938/2001-JANI
DA SILVA WOLLMANN x BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND MERCANTIL e outros. -Em vista da atribuiçao, pela
e. Superior Instancia, de efeito suspensivo ao erurso interposto
pelo demandado, suspendo o processo ate final julgamento do
agravo. Quanto ao mais, cumpra-se o contido no despacho de
fls. 456, encaminhando -se inclusive copia deste despacho. Int.
-Adv. MARCELO CRISSANTO MALLIN, ODILA VOIDELO,
ALINE FERNANDA PESSOA, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, SAMANTHA ALBINI e JULIANA MOT-
TER ARAUJO TOGEL-

58.-REPARACAO DE DANOS-1009/2001-MARIA MEDEI-
ROS DA SILVA x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/
A. -Oficiem-se, conforme requerimento retro. Prazo de 15 (quin-
ze) para resposta. Retirar oficios. Int. -Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO, LUIZ FERNANDO C. F. PO-
INTER, CARLOS WERZEL e PAULO HENRIQUE MARTI-
NHAGO-

59.-INVENTARIO-1084/2001-CARMEN THEREZINHA DE
JESUS SLOMPO x ANTONIO SLOMPO. -Atenda-se a pro-
moçao ministerial. Int. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO
DE FREITAS-

60.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1086/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x BENEDICTO KUBRUS-
LY JUNIOR. -Reitere-se a solicitaçao de informaçoes. Int. -
Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN e
JORGE GOMES ROSA NETO-

61.-REPARACAO DE DANOS-1208/2001-JOSE CHAGAS
SANTOS e outros x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A e outros -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo, posto que presentes os pressupostos de sua admis-
sibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as cautelas
necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ,
LAZARO BRUNING, KAREN POLESSI NUNES, CRISTIA-
NE BELINATI G. LOPES e PATRICIA VIVIANE CUNHA
MOREIRA-

62.-INVENTARIO-1367/2001-NOELI MARIA WEIGERT
LOMELINO DE FREITAS x JOAO MANUEL DE SEVES
LOMELINO DE FREITAS -Face o retorno do oficio advindo
da DRF, conforme a certidao de fls.337 verso, manifeste-se a
inventariante. Int. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG, EGLACY PAULINO KOTO e JEFERSON RICAR-
DO LOPES SALDANHA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1394/2001 (apenso aos au-
tos 742/2000) - JORGE LUIZ LACOMBE NADVORNY e
outros x ARI NICOLAU. -Intime-se o credor para, em cinco
dias, informar se houve a regular compensaçao dos cheques
que recebera. Apos, voltem. Int. -Adv. HERON CATTA PRE-
TA G. ARAUJO e SAMIRA NABBOUH ABREU-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1399/2001-BCN ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x IVONE STRUCK. -A fim de
por termo amigavelmente em ambos os feitos, com fundamento
no artigo 125, inciso IV, do Codigo de Processo Civil, designo
audiencia para o dia 14/02/2003, as 15:00 horas. Int. -Adv. ANA
ELIETE BECKER MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI e IVONE STRUCK-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1415/2001-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF x CEL-
SO SALATA. -Ao exequente para que no prazo de 05 (cinco)
dias melhore sua proposta, uma vez que o valor do bem e supe-
rior ao valor da divida. Int. -Adv. ANTONIO DILSON PEREI-
RA-

66.-MEDIDA CAUTELAR-1542/2001-NEWFORT INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x FERNANDO CARDOSO AL-
VES e outros. -Retirar carta de intimaçao. Int. -Adv. GILSON
EDUARDO COSTIN, ROBERTO ROCHA WENCESLAU e
NILTON RIBEIRO DE SOUZA-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1566/2001-MARIA JOSE
DE OLIVEIRA PERPETUO x MARIA CRISTINA SCHWIN-
GEL -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo,
intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48
horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de
extinçao, ficando seu procurador devidamente intimado desta
decisao. Int. -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

68.-DEPOSITO-1579/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA ME x VISSOTO E CARLETTO
LTDA ME. -Expeça-se alvara de levantamento das importanci-
as depositadas, conforme requerimento retro. Em 05 (cinco)
dias, diga a autora se pretende a extinçao do feito. Retirar alva-
ra. Int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e RA-
FAEL SCABENI-

69.-DESPEJO-7/2002-EDITE CATARINA KLASSEN x
EDROALDO DE MELO MASSUDA e outros -Fica a reque-
rente devidamente intimada para que, em cinco dias, depositar
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS e PAULO SERGIO SENA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-116/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA MARIA DA
CUNHA PORTES e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

71.-MONITORIA-370/2002 (apenso aos autos 309/1999) - CI-
TIBANK S/A x CELSO SENFF e outros -Tendo em vista a
conexao entre as açoes, doravante todos os atos praticados nes-
te feito. Por certo que a presente relaçao processual se aplicam
as regras do Codigo de Defesa do Consumidor, pois muito em-
bora a monitoria seja somente contra os avalistas, com a cone-
xao do devedor principal tambem na passou a ter interesse.
Nao bastasse as instituiçoes financeiras aplicam-se as disposi-
çoes do Codigo de Defesa do Consumidor. (STJ - AGRESP
399708-RS- 3ª T. - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJU27.05.2002).
Tendo em vista a manifesta hipossuficiencia probatoria dos
devedores em relaçao ao Banco Citibank S/A, bem como a ve-
rossimilhança de suas alegaçoes, vez que a capitalizaçao inde-
vida e praticada de forma useira, inverto o onus da prova. Por
consequencia deve o Citibank, arcar com o onus da pericia.
(...) E ponto controvertido que nos contratos em exame (obser-
var que o feito n.º309/99 foi extinto em relaçao a Celso Senff),
houve cobrança de juros capitalizados, indexador ilegais, cu-
mulaçao de comissao de permanencia e correçao monetaria,
multas indevidas; que a TR e ilegal; que os juros devem ser de
12% ao ano. A preliminar de impossibilidade juridica do pedi-
do trazida nos embargos da monitoria nao merece acolhida,
vez que se trata de verdadeira açao de conhecimento, diversa
da execuçao onde nao se exige a liquidez, certeza e exigibili-
dade. Outrossim, nao e inepata a exordial, pois a origem esta
demonstrada pela juntada do contrato de credito rotativo. No
que tange a falencia da empresa Ferragens Rodolfo Senff S/A,
em nada influencia do prosseguimento de ambos os feitos, vez
que na monitoria somente os socios figuram como reus. Por
sua vez na Revisional ela e autora e independente da falencia
que foi decretada posteriormente, prossegue neste Juizo ate fii-
nal sentença, (artigo 24, paragrafo 2º da Lei de Falencias). Defiro
somente prova pericial, para que se verifique toda evoluçao
das contas correntes das contas correntes objeto da revisional e
monitoria (ainda em discussao, vez que a revisional foi extinta
em relaçao a Celso), bem como se houve cobrança de juros
capitalizados (diverso anual); se os juros e taxas contratadas
foram respeitados. Tambem, deve esclarecer se houve cobran-
ça de comissao de permanencia (qual indice), e se foi cumula-
do com correçao. Nomeio perito Paulo Alexandre C. de Lima.
Concedo o prazo de 05 dias para oferecimento de quesitos e
indicaçao de assistente tecnico. Apos diga o perito sobre sua
proposta de honorarios, bem como de que outros documentos
necessarios para seu trabalho. Quanto ao autos n.º103/2000,
procedam o desapensamento. Int. -Adv. ROBSON IVAN STI-
VAL, ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA e MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA-

72.-INTERDICAO-440/2002-CIRO BARBARINI x DELVO
BARBARINI SOBRINHO. -Para a realizaçao da pericia no
interditando, nomeio perito o Dr. Hamilton Grobowski, o qual
devera responder aos quesitos de fls. 22. Intime-se o perito
nomeado para no prazo de 05 dias se aceita o encargo, observa-
do que se trata de assistencia judiciaria gratuita. Int. -Adv. JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION e CLAIRE LOTICI-

73.-INDENIZACAO-484/2002-LUIS CARLOS BERTAGIA x
SERVITEL S/C INTERMEDIACOES DE SERVICOS LTDA.
-Em face do que foi acima certificado, manifeste-se a parte
autora. Int. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-

74.-DECLARATORIA-579/2002-LUIZ CARLOS PILATTI x
QUEIROGA E ASSOCIADOS INFORMATICA S/C LTDA e
outros. -Considerando os argumentos de fls. 162, redesigno
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 27/05/2003, as
14:30 horas. Retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR, ADRIANA D’ AVILA OLIVEI-
RA, ROSANA JARDIM RIELLA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO e ODILON MENDES JUNIOR-

75.-DECL. NULIDADE DE TITULO-650/2002-ALLERBEST
COM DE PROD PARA LABORATORIO LTDA x QUIMIS
APARELHOS CIENTIFICOS LTDA. -Oficie-se ao e. Tribunal
de Alçada, solicitando informaçoes acerca do recrso interposto
pela parte autora. Com as informaçoes, voltem. INt. -Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLI-
ORINI, NESTOR TEODORO DA SILVA e ALBERTO DENIS
AOKI-

76.-BUSCA E APREENSAO-674/2002-BANCO ITAU S/A x
NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA -Face a certidao negati-
va do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. DANIEL HACHEM-

77.-REVISAO DE ALUGUEL-848/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DAVID WOISKI e
outros -Acerca da contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora. Int. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS, ROBER-
TO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e
FERNANDA LOPES MARTINS-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-852/2002-TRANSPOR-
TES E MUDANCA DONEDA LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A -(...) Com efeito. Sedimentou-se na jurisprudencia mais
atualizada o entendimento de que os contratos bancarios como
um todo estao submissos as disposiçoes que emanam do Codi-
go de Defesa do Consumidor, notadamente no que diz respeito
a condiçao de hiposufuciente dos devedores, neste caso equi-
parado aos consumidores em geral. Tal circunstancia, por si so,
nao autorizava a inversao do onus probatorio, salvo naquelas
hipoteses em que restasse evidenciado que o correntista nao
dispunha de meios tecnicos para realizar a prova pericial. To-
davia, emana do e. Superior Tribunal de Justiça um novissimo
entendimento, no sentido de impor a instituiçao bancaria o onus
de custear a prova tecnica em qualquer hipotese, notadamente

quando referida diligencia foi imprescindivel para o julgamen-
to da causa, consoante se ve do acordao proferido pelo eminen-
te Ministro Ruy Rosado de Aguiar nos autos de Recurso Espe-
cial n.º 383.276/RJ. Outra nao e a hipotese que se verifica na
especie, conquanto a prova tecnica de especial relevancia para
a soluçao do conflito. Posto isso, adotando a nova orientaçao
jurisprudencial, hei por bem em reconhecer nesta hipotese a
hipossuficiencia da parte autora, atribuindo a instituiçao ban-
caria o onus de custear a prova tecnica. Assim, defiro a produ-
çao da prova tecnica requerida, a qual como sobredito, sera
patrocinada exclusivamente pela parte demandada. Fixo como
pontos controvertidos: a existencia ou nao de capitalizaçao in-
devida de juros; se os encargos e taxas cobrados encontram
amparo nos contratos firmados; e, tambem, se verifica-se saldo
credor em favor do demandante, facultando so Sr. Perito for-
mular as poderaçoes que entenda convenientes e necessarias.
Nomeio para a realizaçao da pericia o Sr. Paulo Alexrandre C.
de lima, facultando as partes a apresentaçao de quesitos e de
assistente tecnico no prazo comum de 10 (dez) dias. Apos, de-
vera o expert ser intimado para dizer se aceita ou nao o enacar-
go, formulando sua proposta de honorarios em cinco dias, na
hipotese de aceitaçao. Em seguida, intime-se a parte demanda-
da para se manifestar sobre a prpoposta de honorarios, tambem
em cinco diase, inexistindo discordancia, devera ela deposita-
los em igual prazo. Efetuado o deposito, assino desde logo o
proazo de 30 (trinta) dias para entrega dolaudo. Int. -Adv.
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

79.-USUCAPIAO-881/2002-GUARACI DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A e outros. -Sobre o contido no oficio
de fls. 1374/1375, em 05 (cinco) dias, digam os autores. A fim
de se evitar futura arguiçao de nulidade, citem-se os confron-
tantes pessoalmente, uma vez que os avisos de recebimento
acostados as fls. 1299 e fls. 1301 dao conta que as cartas cita-
torias nao foram recebidas pessoalmente. Aguarde-se a mani-
festaçao das Fazendas Publicas da Uniao, Estado e Municipio.
Apos, de-se vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. CLAUDI-
NEI DOMBROSKI, MILTON TEODORO DA SILVA, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS-

80.-MEDIDA CAUTELAR-889/2002 (apenso aos autos 852/
2002) - TRANSPORTES E MUDANCA DONEDA LTDA e
outros x BANCO ITAU S/A -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-904/2002 (apenso aos au-
tos 1043/2000) - GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x VERA LUCIA DE OLIVEIRA VOLPE. -So-
bre o requerimento de fls. 62/68, em 05 (cinco) dias, maifeste-
se a requerida. Int. -Adv. ELISA GOMES TORRES, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO-993/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE JUNGLES -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

83.-BUSCA E APREENSAO-1026/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x VANDERLEI DE OLIVEIRA -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

84.-DESPEJO-1057/2002-LUCIA IZABEL SUZIN x PORTA-
RE COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se a requerente. Int.
-Adv. LOLINNA CHAN-

85.-BUSCA E APREENSAO-1158/2002-BV FINANCEIRA
S/A CFI x JOSE ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se
o requerente. Int. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

86.-ARROLAMENTO-1168/2002-EMILIA PURCOTE BA-
JERSKI e outros x THEODORO BAJERSKI -Ficam os herdei-
ros renunciantes devidamente intimados para que, em cinco dias,
firmarem o respectivo termo de renuncia. Int. -Adv. CILENE
MARIA SKORA, MARIA ELZI DE MATOS T. BONZATTO,
ELIETE DO ROCIO SIEBEN e LILIANE KOKOT-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1196/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO PEDRO MUSSI x AMAURI CRUZ
SANTOS e outros -Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI-

88.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1219/2002-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTOS MERCANTIL x
ANTONIO CARLOS BARBOSA -Recebo o petitorio de fls.
24, como emenda a oxrdial. Demonstrados satisfatoriamente
os requisitos elencados no artigo 273 do Codigo de Processo
Civil, em especial a prova inequivoca da verossimilança do di-
reito alegado, qual seja, a resoluçao do contrato formalizado,
de pleno direito, em face da incidencia em mora do demanda-
do, concedo a medida antecipatoria da tutela pretendida, para
determinar a reintegraçao da posse do bem arrendado em favor
da autora. Expeça-se mandado de reintegraçao de posse, citan-
do-se o reu em seguida para, em 15 (quinze) dias, apresentar
sua defesa, sob pena de revelia. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e MAURICIO KAVINSKI-
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89.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1247/2002 (apenso aos
autos 720/1996) - CARNEIRO & BIANZIN LTDA x BANCO
DO BRAISL S/A -Acerca da impugnaçao ofertada, manifeste-
se o embargante. Int. -Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIS
COVAIA e LUIZ FERNANDO KUSTER-

90.-BUSCA E APREENSAO-1252/2002-BANCO FINASA S/
A x LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER CRUZ. -
Defiro o requerimento de fls. 18. Retirar deprecata. Int. -Adv.
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

91.-ARROLAMENTO-1270/2002-IGNES POESLER CHAU-
NE e outros x ESPOLIO DE ANTONIO AFFONSO CHAU-
NE. -Retifique-se o nome o inventariante. Quanto ao mais,
aguarde-se a apresentaçao dos documentos faltantes. Oportu-
namente, voltem. Int. -Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEI-
RO e WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-

92.-COBRANCA-1327/2002-IBM BRASIL INDUSTRIA
MAQUINAS SERVIÇOS LTDA x DATASUL COMPUTADO-
RES LTDA. -Cite-se a requerida para que, querendo, ofereça
resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
JULINE ZANCANARO e GEROLDO AUGUSTO HAUER-

93.-COBRANCA-1328/2002-LEDA BATISTA LEITE x FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -Em 10
(dez) dias, deve a autora emendar a inicial, adequando-a aos
termos do artigo 276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em
razao do valor atribuido a causa, o presente feito observara o
rito sumario, consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo
de Processo Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444,
de 07/05/2002. Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordi-
nario, podera emendar o valor da causa. Int. -Adv. DIEGO
MARTINS GASPARY-

94.-COBRANCA-1338/2002-PAULO SERGIO CARLOS
MARIANO x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO -Em 10 (dez) dias, deve a autor emendar a inicial,
sob pena de preclusao, adequando-a aos termos do artigo 276
do Codigo de Processo Civil, uma vez que, em razao do valor
atribuido a causa, o presente feito observara o rito sumario,
consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo de Processo
Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002.
Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordinario, podera
emendar o valor da causa. Int. -Adv. DIEGO MARTINS GAS-
PARY-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1340/2002 (apenso aos au-
tos 386/2002) - LUCILIA MARIA MELLO GUIMARAES e
outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -
Recebo os embargos para discussao. Suspendo a execuçao,
devendo ser certificado nos autos principais. Ao embargado
para impugnaçao, no prazo de 10 (dez) dias (CPC., art. 740).
Int.-Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA, JEFERSON RI-
CARDO LOPES SALDANHA, ELTON SCHEIDT PUPO e
CELSO BORBA BITTENCOURT-

96.-DESPEJO-1343/2002-MILITINA DE AGUIAR RIBEIRO
e outros x ROSANE SIMONE VAGETTI e outros. -Citem-se
os requeridos, para no prazo de quinze (15) dias, defenderem-
se, sob a advertencia da revelia, ou requererem por escrito (e
sem a necessidade de estar representado por advogado), a pur-
gaçao da mora, devendo efetuar o respectivo deposito em ate
(15) quinze dias a contar da data que seu requerimento for apre-
sentado em Cartorio. O deposito deve ser feito, independente-
mente de calculo do contador, incluindo-se alugueis, encargos,
multas, se houver, juros de mora, correçao monetaria, despesas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
sobre o valor do debito. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, depositar as diligencias do sr. oficial
dejustiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
renata teixeira de f. foltran-

97.-BUSCA E APREENSAO-1349/2002-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A x INDUSTRIAS LANGER LTDA -Conside-
rando que entre as partes existe um contrato de alienaçao fidu-
ciaria e considerando que a mora da parte re esta demonstrada,
defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado fi-
duciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial
de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como
as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, queren-
do, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia, poden-
do requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do
preço financiado. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do
sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado.
Int.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

98.-COMINATORIA-1352/2002-CARLOS ALBERTO CAM-
PAGNARO x C E VALENTE EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUCOES LTDA. -(...) Desta forma, DEFIRO a tutela anteci-
pada, para determinar ao reu que, em 30 dias, outorgue a escri-
tura definitiva do imovel em questao, sob pena de multa diaria
de R$500,00 (quinhentos reais). Proceda-se como requerido no
item “b” de fls. 12. Apos, cite-se o reu dos termos da presente,
para querendo contestar em 15 dias. Advertencia o artigo 319
do C.P.C. Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. BABYTON PASETTI-
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CARLOS ALBERTO NOGUEIRA D 0042 023934/2002
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0027 022727/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0049 024686/2002
CAROLINE SAID DIAS 0043 024024/2002
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0012 000012/2002

0036 023644/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0045 024175/2002
CLARICE MARIA DALCOMUNE 0039 023887/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0030 022962/2001
CLEBER MARCONDES 0064 025101/2002
CRISTIAN LUIZ MORAES 0020 020642/1999
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0018 017057/1997
CRISTIANE TIEMI OTA 0054 024867/2002
CRISTINA M.SILVA FONSECA 0032 023047/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0038 023811/2002
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0019 020376/1999
EDISON DE MELLO SANTOS 0058 024949/2002
EDMILSON ELTON DO AMARAL 0049 024686/2002
EDUARDO EGG BORGES 0041 023901/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0058 024949/2002
ELIMAR SZANIAWSKI 0031 022992/2001
EMERSON JOSE DA SILVA 0002 000002/2002

0065 025102/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0032 023047/2001
EROS GIL PETERS 0026 022394/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0020 020642/1999

0019 020376/1999
0027 022727/2001
0027 022727/2001
0046 024570/2002

FABIO MAX MARSCHENER MAYE 0032 023047/2001
FABRICIO NATAL DELL’AGNOL 0034 023179/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0028 022875/2001
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0018 017057/1997
FLAVIO DIONISIO BERNART 0050 024688/2002
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0042 023934/2002
GELSON BARBIERI 0051 024696/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0037 023700/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0055 024880/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0013 000013/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0038 023811/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0033 023133/2001
IDERALDO JOSE APPI 0067 025115/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0037 023700/2001
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0051 024696/2002
IRINEU JOSE PETERS 0026 022394/2000
IRINEU PETERS 0026 022394/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0060 024997/2002
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0063 025097/2002
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0053 024816/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0048 024637/2002
JEFFERSON LAURO OLSEN 0069 025118/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 0035 023638/2001
JOAO APARECIDO VENANCIO 0031 022992/2001
JOAO CARLOS BELO NETO 0007 000007/2002
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0004 000004/2002
JORGE CLARO BADARO 0061 025008/2002
JORGE LUIZ MOHR 0009 000009/2002
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0062 025093/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0061 025008/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0054 024867/2002
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0059 024952/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0041 023901/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0035 023638/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0015 000015/2002

0047 024575/2002
LAERCIO CARTES 0052 024709/2002
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0035 023638/2001
LAURO ARTHUR G.DE SA RIBE 0041 023901/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0047 024575/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 023700/2001
LETICIA ARAUJO LEONI 0044 024078/2002
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0004 000004/2002
LUCIANO MORAIS E SILVA 0021 021119/1999
LUCIANO SOARES PEREIRA 0049 024686/2002
LUIZ ADAO MARQUES 0021 021119/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0033 023133/2001
LUIZ DIAS 0056 024903/2002
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0057 024918/2002
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0031 022992/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 020376/1999

0027 022727/2001
0046 024570/2002

MAISA CARLA ORCIOLI 0043 024024/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0032 023047/2001
MARCELO LOPES SALOMAO 0025 022375/2000

MARCIA S.BADARO 0061 025008/2002
MARCIO A. PINHEIRO JUNIOR 0014 000014/2002
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0014 000014/2002
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0020 020642/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0025 022375/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0008 000008/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0050 024688/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0030 022962/2001
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0024 021750/2000
MONICA DE ANDRADE 0053 024816/2002
MOYSES GRINBERG 0002 000002/2002

0065 025102/2002
NEIVA DE NEZ 0011 000011/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0063 025097/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0057 024918/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 0034 023179/2001
NORMA SUELI WOOD SALDANHA 0041 023901/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0029 022895/2001
OSMAR NODARI 0029 022895/2001
OTOMI KOHLMAN 0018 017057/1997
PATRICIA LANTMANN 0011 000011/2002
PAULINO ANDREOLI 0053 024816/2002
PAULO MACARINI 0055 024880/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 023700/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0050 024688/2002
RAIMUNDO FIRMINO DE MATOS 0061 025008/2002
RAMIRO CAMARGO FILHO 0031 022992/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0022 021218/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0003 000003/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0044 024078/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0043 024024/2002
RENE ARIEL DOTTI 0016 006095/1985
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0025 022375/2000
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0029 022895/2001
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0066 025113/2002
ROBERTA MAYDANA CORREA 0056 024903/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0005 000005/2002
RODRIGO BERNARDES ANTUNES 0010 000010/2002
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0006 000006/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0016 006095/1985
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0036 023644/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0018 017057/1997
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0022 021218/2000
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0022 021218/2000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0009 000009/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 0021 021119/1999
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0039 023887/2002
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0040 023899/2002
SIMONE YUMI ENDO 0041 023901/2002
TATIANA KALKO 0020 020642/1999

0019 020376/1999
TEOFILO L.SANTOS NETO 0053 024816/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 022727/2001
VALERIA GASPARIN 0057 024918/2002
VALMIR JOSE HAFERMANN 0042 023934/2002
VERA LUCIA BURBELA 0052 024709/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0036 023644/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0050 024688/2002

1.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1/2002-ANA MA-
RIA DELFIM x BANCO ITAU S/A -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. ANGELITA ACOSTA-

2.-DECLARATORIA-2/2002-PATRICIA LOPES DE ANDRA-
DE CORTES x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas, sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MOY-
SES GRINBERG e EMERSON JOSE DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2002-REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES x APARECIDO CUSTO-
DIO DA SILVA -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-4/2002-GELSON JOSE TO-
MAZ x BANESTADO LEASING S/A ARREND. MERCAN-
TIL -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no
prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE KALABAIDE e LUCIANA FATIMA ROVEDA-

5.-DECLARATORIA-5/2002-CARLOS EUGENIO MAUR-
MANN CARDOSO x UNIBANCO S/A -Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias,
art. 257 do CPC. -Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

6.-MONITORIA-6/2002-DILERMANO PEREIRA DE ALMEI-
DA FILHO x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas, sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. RO-
DRIGO VISSOTTO JUNKES-

7.-ORDINARIA-7/2002-FERNANDO CESAR APARECIDO
MEIRIM CORRALES x BANK BOSTON S/A -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOAO CARLOS BELO NETO-

8.-BUSCA E APREENSAO-8/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x EUROLIHT IMPORTAÇÇO E COMER-
CIO LTDA -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas, sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

9.-INDENIZACAO-9/2002-LUIZ CESAR GUSSO x SANTAN-

DER NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JORGE LUIZ
MOHR e SEBASTIAO VERGO POLAN-

10.-INTERPELACAO JUDICIAL-10/2002-PINHEIRA SOCI-
EDADE BALNEARIA LTDA x ELOI DE BONA SARTOR -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. RODRIGO BER-
NARDES ANTUNES-

11.-INDENIZACAO-11/2002-CARLOS ROBERTO LANT-
MANN e outros x UTT INFORMATICA (UNIAO TECNOL.
DO TRABALHO) -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
NEIVA DE NEZ e PATRICIA LANTMANN-

12.-BUSCA E APREENSAO-12/2002-BANCO LLOYDS TSB
S/A x MAURO CESAR CORREIA LEITE -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. CERES EMILIA GUBERT DE-
MOGALSKI-

13.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-13/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COM. E IMPORT. S/A x OLIVEIROS
REPRES. COMERCIAIS LTDA -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

14.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-14/2002-EDISON BER-
TOLDI x WALDECIR CARVALHO DE ASSIS -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCIO A. PINHEIRO
JUNIOR e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

15.-BUSCA E APREENSAO-15/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e -

16.-COBRANCA (EXE)-6095/1985-TIBIRICA FATUCH
LEAL x FERNANDO CARLOS BORTOLOZZI- Intime-se o
devedor, para que efetue o pagamento da dívida, no valor atua-
lizado de R$ 6.330,33, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos forem necessários. Adv. RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA e ANTONIO FRANCISCO MOLI-
NA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15693/1995-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO LITORAL
COM.DE DER.DE PETROLEO LTDA e outros -Ao pagamen-
to das custas: R$ 390,00. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-17057/1997-CIA REAL DE
ARREND.MERCANTIL x MARIA IGNES GIL FRANCA e
outros- Intime-se a requerida Alfa Arrendamento Mercantil, para
que sanem as irregularidades apontadas às fls. 451, no prazo de
48 horas. Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI G.PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e OTOMI KOHLMAN-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20376/1999-VERA
LUCIA PIETRUK ZARPELLON e outros x BANCO ITAU S/
A CRED.IMOB.- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da. Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, TATIANA KALKO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20642/1999-FLA-
VIO EDUARDO MARINONI x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOB. Sobre o cálculo do Sr. Contador, fls. 571/584. -
Adv. CRISTIAN LUIZ MORAES, MARCIO HAIS DE NA-
TAL BALERA, TATIANA KALKO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

21.-ALVARA JUDICIAL-21119-B/1999-ISIS RIBAS BUSSE
x ESPOLIO DE DEMETRIO BALDASSO- Ciência a inventa-
riante do ofício de fl.21. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES, LUIZ
ADAO MARQUES, ALEXANDRE ZOLET e LUCIANO
MORAIS E SILVA-

22.-MONITORIA-21218/2000-HOTEL ESTANCIA AGUATI-
VA S/A x NEOTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA ME-
Defiro o pedido de reabertura do prazo. Adv. RUBERT AN-
TONIO RECCANELLO LISBOA-

23.-BUSCA E APREENSAO-21311/2000-BANCO ITAU
S/A x DIRLEY FELEX DE GODOI- Intime-se o autor para
apresentar a estimativa do valor do bem e o saldo atuali-
zado da dívida. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

24.-MONITORIA-21750/2000-HOSPITAL N.SRA.DAS GRA-
ÇAS x ROMILDO SEBASTIAO DE BRITO- Ante a nomea-
çÆo de fl.38, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA-

25.-BUSCA E APREENSAO-22375/2000-ADM.DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/A x MARIA HELENA ARANTES SOU-
ZA PESSERL- 1) Para audiência de instruçÆo e julgamento,
designo o dia 10/04/03, às 14:30 hora. 2) Diligências necessá-
rias. 3) Intime-se. Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RI-
CARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIA-
NA EVERS e MARCELO LOPES SALOMAO-
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26.-DECLARATORIA-22394/2000-SUPERMERCADOS FES-
TVAL LTDA x JIJ FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. IRINEU PETERS, IRINEU
JOSE PETERS e EROS GIL PETERS-

27.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22727/2001-ANNA
PAULA ZETOLA x BANCO ITAU S/A- Acerca dos esclareci-
mentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias. Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

28.-BUSCA E APREENSAO-22875/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JORGE GOMES DA SILVA -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22895/2001-HIPOLITO
LUIZ CARIGANO x VERA ELIANE CHUIRKI e outros- De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv.
RICARDO ONOFRIO CARVALHO, OSMAR NODARI e
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22962/2001-PAULO
ROSALDO FERREIRA XISTO x UNIBANCO CARTOES
LTDA- Intime-se o réu na forma requerida à fl.151. Adv. MA-
RIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e ANA LUCIA FRANÇA-

31.-DESPEJO-22992/2001-LAUDELINO CLEMENTE DA
CUNHA x ALCIONE DA CUNHA e outros- Ante a nomeação
de fl.141, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
Adv. ELIMAR SZANIAWSKI, LUIZ RENATO COSTA AMO-
RIM, RAMIRO CAMARGO FILHO e JOAO APARECIDO
VENANCIO-

32.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-23047/2001-PON-
TO DESIGN IND.E COM.DE CONFECÇOES LTDA x
COND.COMPLEXO SHOPPING CURITIBA- 1) Consideran-
do o instrumento particular de rescisÆo de contrato de loca-
çÆo e outras avenças (fls. 253/254)e a perda do objeto nestes
autos julgo extinto o processo na forma do artigo 267, inc. VI
do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, ERLON DE FARIA PILA-
TI, CRISTINA M.SILVA FONSECA e FABIO MAX MARS-
CHENER MAYER-

33.-BUSCA E APREENSAO-23133/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLONE IND.DE MO-
VEIS LTDA- Intime-se o autor para apresentar a estimativa do
valor do bem. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-23179/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDIOMIR NASSATO- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JR, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA e FABRICIO NATAL DELL’AGNOLO-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23638/2001-PRATO
BOM COM.DE CEREAIS LTDA x BANCO ARAUCARIA S/
A -Ao pagamento das custas: R$ 345,10. -Adv. LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO
ALCI O. PADILHA-

36.-BUSCA E APREENSAO-23644/2001-BANCO LLOYDS
TSB S/A x HAMILTON TADEU PONTAROLA- Subam os
autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI, ROGERIO DE SOUZA CHEDID
e VICENTE GANTER DE MORAES-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-23700/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARREND.MERC. x COMUNICARE CRIA-
ÇAO GRAFICA LTDA- Deverá o autor, adequar a ação e o
pedido ao direito, sob pena de extinçÆo. Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

38.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23811/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x
CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS -Conclusão de sentença
fls.63... Em consequência, tendo a transaçÆo efeito de senten-
ça entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas en-
tre as partes, na transação, custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios. P.R.I. e certifique-se o trânsito em julga-
do, aguardando-se provocaçÆo ou prazo razoável. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição., -Adv. DANI-
ELE JUNGLES DE CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23887/2002-
SANDRO HENRIQUE SIPPEL x MANOEL NATALINO PE-
REIRA- 1) Designo nova data para audiência, nos termos do
despacho de fls. 43, para o dia 08/04/03, às 14:30 horas. 2)
Diligências necessárias. 3) Intimem-se. Adv. AMABILON
DALCOMUNI, CLARICE MARIA DALCOMUNE e SERGIO
ROBERTO RODRIGUES-

40.-ORDINARIA-23899/2002-CLOTILDE FERNANDES x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Os presentes au-
tos retornaram do Tribunal de Justiça. Adv. SHEYLA D. B.
DOS SANTOS-

41.-REPARACAO DE DANOS-23901/2002-EUZA FERREI-
RA MARTINS RIBAS x TRANSPORTADORA FC LTDA ME-
1) Digam as partes, em cinco dias, acerca da proposta de hono-
rários do Sr. Perito. 2) Se de acordo, ao depósito pela denunci-
ada à lide, no mesmo prazo. 3) Intime-se. Adv. LAURO AR-
THUR G.DE SA RIBEIRO, SIMONE YUMI ENDO, JOSE

PEREIRA DE MORAES NETO, CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS SALDANHA, NORMA SUELI WOOD SALDANHA DE
MORAES, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBER-
TO GUIMARAES AMARAL e EDUARDO EGG BORGES-

42.-BUSCA E APREENSAO-23934/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEANDRO SCHWEIG- Acerca
dos documentos juntados, manifeste-se o requerido, no prazo
de cinco dias. Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA Fº, CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA e VALMIR JOSE
HAFERMANN-

43.-EXCEÇÇO DE INCOMPETENCIA-24024-A/2002-FAUS-
TO ROHNELT DURANTE x SALVA VIDA SOS EMERGEN-
CIAS MEDICAS S/C LTDA e outros- Cumpra-se o determina-
do na sentença de fls. 35. Adv. CAROLINE SAID DIAS, RE-
NATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN e MAISA CAR-
LA ORCIOLI-

44.-RESSARCIMENTO-24078/2002-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x DENIS JOSE CAMARGO e outros- 1) Para o ato
postergado, designo o dia 17;03;02, às 14:00 horas. 2) Cite-se
conforme requerido à fl.42. 3) Intime-se. Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAUJO LEONI-

45.-BUSCA E APREENSAO-24175/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HELIO EVANGELISTA DA SILVA -Con-
clusão de sentença fls.31... Julgo, em consequência, extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC, dei-
xando de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento dos
honorários advocatícios porque não houve citaçÆo da parte
requerida. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
dê-se baixa na distribuiçÆo.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24570/2002-SILVIO
SERPE e outros x BANCO BANESTADO S/A- Ante o contido
nas petiçäes de fls. 132 e 133, apresente o autor, querendo,
proposta de acordo, no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

47.-BUSCA E APREENSAO-24575/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x SILMARA LUZIA SCOR-
SIN -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.15vº. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24637/2002-
CMB COM.DE VEICULOS LTDA x OZIR RICARDO DAS
CHAGAS LIMA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO-

49.-ORDINARIA-24686/2002-ROBERTO BRITTO SARAIVA
e outros x CIA.REAL DE CRED.IMOB.S/A e outros -Conclu-
são do despacho de fls.77... Desta feita, considerando que a
pauta já se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de nova designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. ANTONIO
KROKOSZ, EDMILSON ELTON DO AMARAL, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA e LUCIANO SOARES
PEREIRA-

50.-COBRANCA (ORD)-24688/2002-LUIZ CARLOS SOA-
RES x EXECUTIVOS SEGUROS S/A- Atente o autor ao con-
tido no item “1” do despacho de fls.44. Adv. MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BER-
NART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24696/2002-
BETONTEX SERVIÇOS DE CONCRETAGENS LTDA x
SAUDIR DE PAULA JUNIOR -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. GEL-
SON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA-

52.-ARRESTO-24709/2002-CONCESUL COM.DE PROD.DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA x ROSELEI SEBASTIANA DOS
SANTOS WOSNES- Defiro a suspensÆo do feito pelo prazo
de 10 dias. Adv. VERA LUCIA BURBELA e LAERCIO CAR-
TES-

53.-INDENIZACAO-24816/2002-PLUZEXPORT EXPORT.E
IMPORT.DE MANUFATURADOS LTDA x M & V ASSES-
SORIA CONTABIL S/C LTDA e outros- Acerca dos documen-
tos juntados, manifestem-se os requeridos, no prazo de cinco
dias. Adv. TEOFILO L.SANTOS NETO, PAULINO ANDRE-
OLI, JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM e
MONICA DE ANDRADE-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-24867/2002-
COND.ED.CHAMPAGNAT TOWER x AGF PARTICIPAÇO-
ES LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-
tiça: R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 65/66.-Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24880/2002-TRIUN-
FANDO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA x BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A BCN- · especificaçÆo fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, PAULO MACARINI, ANA
ELIETE B.MACARINI KOEHLER e AMORY RIBEIRO PI-
RES-

56.-INDENIZACAO-24903/2002-TEREZA DA SILVA TEI-
XEIRA x ELEGE ALIMENTOS S/A- Acerca da contestaçÆo
apresentada e documentos juntados, manifeste-se a autora, no
prazo de dez dias. Adv. LUIZ DIAS e ROBERTA MAYDANA
CORREA-

57.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24918/2002-FABIA-
NA DE ANDRADE SANTOS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- Acerca da contestação apresentada, manifeste-se a
autora, no prazo de dez dias. Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN, LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

58.-MONITORIA-24949/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AMAURI CRUZ SANTOS- 1) Recebo os embargos, defe-
rindo a juntada aos autos e processando-se pelo procedimento
ordinário (CPC, artigo 1102, c, parágrafo 2º). 2) Ao autor, para
impugnação, no prazo de 10 dias, estabelecido para o procedi-
mento ordinário (CPC, artigo 297). Adv. ELAINE DA SILVEI-
RA ASSIS MATOS e EDISON DE MELLO SANTOS-

59.-COBRANCA (ORD)-24952/2002-LUCIANA CRISTINA
FRACARO e outros x TORREBLANCA CONSTR.E
INCORP.LTDA e outros- Homologo a desistência requerida
pelas autora Luciana Cristina Fracaro e outra da presente açÆo
de Cobrança c/c Perdas e Danos e Lucros Cessantes, em rela-
çÆo a requerida Torrebalna ConstruçÆo e incorporaçäes ltda,
e julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII,
do CPC. P.R.I. Ante o comprovante de renda de fl.99, indefiro
os benefícios da Justiça Gratuita. Ante o comprovante de renda
de fl.99, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Ao preparo
das custas processuais, no prazo de dez dias. Adv. JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO-

60.-BUSCA E APREENSAO-24997/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO TIMOTEO DE FREITAS -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.15vº/
17.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25008/2002-
CLAUDIO MARQUES NUNES x HALESSANDRA VIEIRA
DE CASTILHO MOURA e outros- Ante a nomeação de fl.35,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MAR-
CIA S.BADARO e RAIMUNDO FIRMINO DE MATOS-

62.-SUMARIA DE COBRANÇA-25093/2002-MARCO CE-
SAR BOCHENECK CARON x VERA CRUZ SEGURADO-
RA- 1) Designo audiência de conciliação para o dia 25 de feve-
reiro de 2003, às 13:30 horas. Adv. JOSE AUGUSTO PEREI-
RA-

63.-CAUTELAR INOMINADA-25097/2002-INST.DE CARDI-
OLOGIA INTERV.DO PARANA LTDA e outros x MEDCLIN
CLINICA DA MULHER E DA CRIANÇA LTDA e outros- 1)
Admite-se a petição de fls. 252/264 como sendo emenda inici-
al, mormente porque a requerida aind não foi citada. Dita peça
deverá fazer parte, pois, da pretensÆo inicial. Comunique-se
ao oficial de justiça que deve entregar com a contra-fé da peti-
çÆo inicial, cópia da petiçÆo acima referida. 2) Contudo, nÆo
se deve deferir a amplituede solicitada da cautela deferida li-
minarmente, pois tal pedido se confunde com a pretensÆo já
exposta pela mesma autora no processo de interdito proibitório
interposto perante este juízo, e que inclusive, foi analisado por
esta magistrada e lá sendo concedida a respectiva liminar. Cum-
pra-se assim o item 1 supra. Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO
e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

64.-CAUTELAR INOMINADA-25101/2002-JADETE MARIA
DE MORAIS x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- 1) Considerando que à fl.05 da inicial consta que a auto-
ra é sócia da empresa atuante no ramo de publicidade, indefiro
os benefícios da Justiça Gratuita. 2) Ao preparo das custas pro-
cessuais, no prazo de dez dias. Adv. CLEBER MARCONDES-

65.-CAUTELAR INOMINADA-25102/2002-VALTER FER-
RAZ DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- 1) Emendem os autores a inicial, adequando o
valor da causa ao valor do bem, complementando as custas pro-
cessuais. 2) Prazo: 10 dias. Adv. MOYSES GRINBERG e
EMERSON JOSE DA SILVA-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25113/2002-SYLVIO
ROBERTO GUMZ e outros x BANESTADO S/A
CRED.IMOB.- 1) Emendem os autores a inicial, adequando o
valor da causa ao valor do bem, complementando o pagamento
das custas processuais. 2) Prazo: 10 dias. Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-25115/2002-
COND.ED.TUNIS E CASABLANCA x ROSE LYDIA GOMES
PACHECO- Designo audiência de conciliação para o dia 18 de
março de 2003, às 13:30 horas. Adv. IDERALDO JOSE APPI-

68.-INDENIZACAO-25116/2002-LUIZ MARCELO GIOVAN-
NETTI x ROMANO ANTONIO ZAMBOM- Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 19 de março de 2003, às 13:30
horas. Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-25118/2002-DANILO
PASA x ATO DO ILMO.SR.CARTORARIO DO 4º REGIS-
TRO IMOVEIS -Conclusão do despacho de fls. ... Posto isto,
determino a remesa deste feito ao Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos desta Comarca, com as homenagens deste
juízo, procedendo-se as anotaçäes e comunicaçäes necessárias.
Intime-se. Cumpra-se o item 2.7.6 do CN. -Adv. JEFFERSON
LAURO OLSEN-
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ACACIO CORREA FILHO 0027 022302/0000
ADILSON DE CASTRO JR 0031 023681/0000
ADRIANA BASSO 0008 019077/0000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0063 027264/0000
ALBARY ZILLI 0027 022302/0000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0022 021515/0000
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0065 027355/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 018520/0000
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0008 019077/0000
ANA PAULA MAGALHAES 0031 023681/0000
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0037 025013/0000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0029 023179/0000
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0033 023940/0000
ARNALDO FERREIRA MULLER 0018 020685/0000
BABYTON PASETTI 0020 021267/0000
CARLA FABIANA EVERS 0064 027332/0000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0046 026344/0000
CARLOS ALBERTO COTRIM BOR 0071 027615/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0029 023179/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0067 027490/0000
CASSIPORE DIPP BAHLS 0036 024704/0000
CELSO FERNANDO GUTMANN 0065 027355/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0025 022113/0000
CESAR ROBERTO KUSTER 0006 018758/0000
CILENE MARIA SKORA 0020 021267/0000
CLAUDIA ALMEIDA COSMO 0012 019427/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0029 023179/0000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0069 027543/0000

0070 027544/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0047 026348/0000

0026 022202/0000
DANIEL GERALDO LOPES MART 0006 018758/0000
DANIEL HACHEM 0014 019564/0000
DANIELLE G.S. G. FARIAS 0012 019427/0000
DANIELLE ZANINI GRACA 0029 023179/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0041 025914/0000
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0033 023940/0000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0013 019533/0000
EDUARDO NOGARA 0024 021656/0000
ELAINE MARTINS DE PAIVA 0056 026969/0000
ELISA GOMES TORRES 0004 018520/0000
ELISABETH ALFREDO F. DA S 0062 027179/0000
ELIZABETH BERTINATO 0030 023348/0000
ERIC RODRIGUES MORET 0016 019773/0000
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0056 026969/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0051 026657/0000
EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0032 023690/0000
FABIANO HALUCH MAOSKI 0027 022302/0000
FABIOLA LOPES BUENO 0058 027055/0000
FABRICIO STADLER CORREA 0061 027134/0000
FERNANDO FERNANDES 0007 018781/0000
FERNANDO PAULO MACIEL 0036 024704/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0049 026612/0000

0026 022202/0000
FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 0029 023179/0000
FRANCINE FREDERICO 0038 025045/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0041 025914/0000

0005 018521/0000
FRANCISCO PAULA SOARES 0019 021233/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0009 019126/0000
GELSON BARBIERI 0048 026599/0000
GERT KNAK 0013 019533/0000
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0035 024586/0000
GRACIELA I MARINS 0024 021656/0000
HENOCH GRAGORIO BUSCARIOL 0008 019077/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0017 019859/0000
ILDE HELENA GURKEWICZ 0034 024322/0000
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 0019 021233/0000
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0048 026599/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0005 018521/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0031 023681/0000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0062 027179/0000
JOAO ALCI DE OLIVEIRA PAD 0031 023681/0000
JOAO CASILLO 0013 019533/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0068 027541/0000
JOAO LOIZEL 0017 019859/0000
JORGE CLARO BADARO 0045 026340/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0017 019859/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0060 027088/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0016 019773/0000
JOSE GERALDO RAMOS VIRMON 0013 019533/0000
JOSE LAGANA 0066 027476/0000
JOSE MONTINI 0013 019533/0000
JOSIANE DALLA COSTA 0055 026964/0000
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0050 026614/0000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0052 026674/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0028 022987/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0031 023681/0000
JULIO CEZAR KAY 0019 021233/0000
LEONEL STEVAM FILHO 0012 019427/0000
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0035 024586/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0013 019533/0000
LUCIANO ALBERTI BRITO 0042 026079/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0044 026282/0000
LUCIANO FARIAS 0042 026079/0000
LUCY BARCELLOS BOND 0042 026079/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0023 021550/0000
LUIS CARLOS LASS 0040 025751/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0021 021346/0000
LUIZ ANTONIO SILVA 0040 025751/0000
LUIZ CARLOS BARRETO 0013 019533/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0035 024586/0000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0013 019533/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0007 018781/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 010582/0000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0033 023940/0000
LUIZ ROBERTO RECH 0032 023690/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0051 026657/0000
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0024 021656/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0035 024586/0000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0032 023690/0000
MARCELO A THEODORO 0010 019226/0000
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MARCELO T CAVASSANI 0022 021515/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0057 026987/0000
MARCO ANTONIO DE LIMA 0029 023179/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0051 026657/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0054 026758/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0014 019564/0000
MARIA ELZI DE M TEIXEIRA 0020 021267/0000
MARIA INES DIAS 0037 025013/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 0039 025528/0000

0011 019256/0000
MARIA LUCILIA GOMES 0038 025045/0000
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0045 026340/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0004 018520/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0010 019226/0000
MARILZA MATIOSKI 0059 027061/0000
MARTINS GATI CAMACHO 0003 013418/0000
MAURO NOBREGA PEREIRA 0009 019126/0000
MOEMA REFFO S MANZOCHI 0002 010582/0000
MUMIR BAKKAR 0037 025013/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0028 022987/0000
NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 0009 019126/0000
NEWTON TRINCKEL 0024 021656/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0057 026987/0000
OSMAN DE OLIVEIRA 0004 018520/0000
PATRICIA CASILO SENFF 0013 019533/0000
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 0050 026614/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0008 019077/0000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0008 019077/0000
PAULO DE TARSO IWANKIW 0034 024322/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0013 019533/0000
PEDRO ROBERTO DONEL 0013 019533/0000
REGINA A CAMPOS 0067 027490/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0019 021233/0000
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 0024 021656/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0022 021515/0000
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0021 021346/0000
ROXANA LIGIA H. ANGULSKI 0035 024586/0000
RUTH COATTI 0045 026340/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0035 024586/0000
SEBASTIÇO VERGO POLAN 0053 026720/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0043 026265/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0015 019751/0000
SILVANA DE FATIMA M. BURD 0066 027476/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0013 019533/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0032 023690/0000
TONY AUGUSTO P DA SILVA E 0002 010582/0000
VALDEMAR REINERT 0015 019751/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0030 023348/0000
VANESSA ROCHA LOURES 0017 019859/0000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0024 021656/0000
WALTER S DE MACEDO 0019 021233/0000
WILSON DA SILVA PEREIRA 0012 019427/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - DE-
CLARATORIA - ANTONIO CARLOS SHOLTZ VEIGA X
GUSTAVO ROQUE MICHEL. R$609,00. ADVS. AMADEU
ALICE NETTO. 2 - REVISIONAL - DEISE C. DURAND GO-
MES X HSBC ADM. DE CARTOES LTDA. R$399,00. ADVS.
MARCOS CHECHELAKY 3 - ARROLAMENTO- MARIO
ROBERTO ALVES DA SILVA X CLARICIA BORBA COR-
DEIRO. R$ 725,00. ADVS. ALTAMIRO P. GAOANA. 4 - DES-
PEJO - NELSON LUIZ DE SOUZA PINTO X COMISSøRIA
GAL;VAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS. R$609,00.
ADVS. PERCY ARAUJO. 5 - NOTIFICAÇAO - SUZUKI IND
E COM. DE MAQUINAS LTDA X BANCO REAL ABN AMTO
BANK. R$83.30. ADVS. KIYOSHI ISHITANI. 6 - BUSCA E
APREENSAO - BANCO GENERAL MOTORS S/A X VAL-
DERIA APARECIDA DE OLIVEIRA KANEGUSUK. R$609,00.
ADVS., ALEXANDRE NELSON FERRAZ. 7 - COBRANÇA -
CONDOMINIO COCOAN X JOACHIM JOSE RIEDEL.
R$220,50. ADVS KARYME GUERIOS.

2.-10582/0000-COND CONJ RES BANDEIRANTES x ALGA-
CYR MOREIRA DE CASTILHO. I - Para a realziaçao do ato
postergado designo o dia 25/08/2003 às 14:00 horas. II - Defiro
(f.s 136); cite-se ... ADVS. AUGUSTO P DA SILVA E SENE,
MOEMA REFFO S MANZOCHI e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-13418/0000-MERIDIONAL
LEASING S/A ARR MER x HIDRO RUBBER CON DE BOR-
RACHA H -Vistos etc... HOMOLOGO, por sentença a desis-
tencia formulada pelo autor à f. 163. De consequencia, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com fulcro nos artigos 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. Custas preparadas. Baixas necessa-
rias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades le-
gais. -Adv. MARTINS GATI CAMACHO-

4.-BUSCA E APREENSAO-18520/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x GILDA HECKE CURI -I - Intime-se pessoal-
mente a parte autora para, em 48 horas, dar andamento no fei-
to, sob pena de extinçao. Int. -Adv. ELISA GOMES TORRES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e OSMAN DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO-18521/0000-INDUSTRIA DE PLASTICOS
PIRAQUARA x UBIRAJARA MOREIRA. I - Sobre o teor dos
documentos de fs. 106/107, diga o exequwente em cinco (05)
dias. Int. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

6.—18758/0000-SERGIO ROBERTO MACENO JUNIOR e
outros x SERGIO ROBERTO MACENO (ESPOLIO). I - Em
face das razoes expostas à f. 188 pelo Ilustre Promotor, as quais
ratifico, suspendo o feito, a teor do que dispoe o art. 265, IV do
CPC. Oportunamente, digam os interessados. Int. -Adv. CE-
SAR ROBERTO KUSTER e DANIEL GERALDO LOPES
MARTINS-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-18781/0000-CRISTINA SOA-

RES DE LARA AZEREDO e outros x INVEST EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. I - Diante do teor da peti-
çao de f. 128, deve a devedora INVEST EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA comprovar a propriedade dos bens
oferecidos à penhora à fs. 120 no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. FERNANDO FERNANDES e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-19077/0000-BANCO VOL-
VO (BRASIL) S/A x LATICINIOS NININHO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. autos apenso sob n. 20259 - No prazo de
cinco (05) dias, intime-se pessoalmente o autor para que diga
sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. ADRIANA BAS-
SO, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO e HENOCH GRAGORIO BUSCARIOL-

9.-DESPEJO-19126/0000-CASC ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/C LTDA x SILVIA HELENA SIL-
VEIRA YASSU FIRMA INDIVIDUAL. ante o auto de leilao
negativo de fs. diga o interssado. -Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e NEREU
AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLO-

10.-EXECUCAO-19226/0000-SUZETE FERREIRA x EZARI-
NA GOMES PEREIRA. Intime-se o autor para dar prossegui-
mento ao feito. -Adv. MARCELO A THEODORO e MARILI
RIBEIRO TABORDA-

11.-sumaria-19256/0000-CONDOMINIO EDIFICIO MAR-
QUES DE MONTE ALEGRE x IZOLDE POCKRANDT. I -
Junte o autor a copia do acordo noticiado à f. 45. Int. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-19427/0000-DAYSI GO-
DOY DOS SANTOS x AMARALINA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA. I - NBo prazo de cinco (05) dias deve a embar-
gante comprovar a postagem da carta de citaçao da embargada.
Int. -Adv. DANIELLE G.S. G. FARIAS, CLAUDIA ALMEI-
DA COSMO, WILSON DA SILVA PEREIRA e LEONEL STE-
VAM FILHO-

13.-sumaria-19533/0000-TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA x TRANSPORTADORA HENKS LTDA. Autos apenso
sob n. 21617 - I - Preparadas eventuais custas remanescnetes,
voltem conclusos para sentença. Int. Custas dos autos 19533 e
R$304,50 e autos apenso n. 21617 no valor de R$485,10. -
Adv. JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILO SENFF,
PAULO LEANDRO DIETER, SIMONE ZONARI LETCHO-
COSKI, GERT KNAK, JOSE MONTINI, JOSE GERALDO
RAMOS VIRMOND, PEDRO ROBERTO DONEL, LUIZ
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

14.-EXECUCAO-19564/0000-BANCO ITAU S.A. x GABI
ARTE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros. I - Ao pro-
curador do executado para cumprir corretamente o despacho
de f. 338. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO-19751/0000-CICERO ARAUJO x BENEDI-
TA MAIA ZAIDAN - autos apenso sob n. 21257 - I - Cumpra-
se o v. Acordao. II - No prazo de cinco (05) dias, diga a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito. III - Int. -Adv.
VALDEMAR REINERT e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

16.-EXECUCAO-19773/0000-CIA. ULTRAGAZ S.A. x MA-
CAGNANI & CIA LTDA e outros-. I - Para os fins do despa-
chop de f. 106, intime-se o exequente pessoalmente. Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO e ERIC RODRIGUES MORET-

17.-EXECUCAO-19859/0000-FACTOR S/A x SUELI ZAVA-
DINACK e outros - autos apenso sob n. 20613 - I - Cumpra-se
o v. Acordao. II - No prazo de cinco (05) dias, diga a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito. III - Int. -Adv.
HUGO MARTINS KOSOP, VANESSA ROCHA LOURES,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e JOAO LOIZEL-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20685/0000-DI 1000
TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x ALTAMIRO NUNES -I -
Nao tendo sido praticado qualquer ato executivo, aguarde-se a
manifestaçÔo da parte interessada, no arquivo provisorio. Int.
-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

19.-ORDINARIA-21233/0000-CARLOS ROBERTO BELIZZI
x RITA DE CASSIA WEGGE BLEY -I - Cumpra-se o v. Acor-
dao. II - No prazo de cinco (05) dias, diga a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito. III - Int. -Adv. FRANCISCO
PAULA SOARES, IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS, JULIO
CEZAR KAY, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA
e WALTER S DE MACEDO-

20.-MONITORIA-21267/0000-ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x SAMIRA ABBOUD
ISSA e ADNAN ISSA. I - No prazo de cinco (05) dias, cumpra
o exequente, de forma corretwa o item 4.1 do despacho de f.s
86. -Adv. CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI DE M
TEIXEIRA BANZZATTO e BABYTON PASETTI-

21.-ADJUDICACAO-21346/0000-JUCIMARA FATIMA DE
SOUZA PRUSSAK x ANTONIO AMADO SOUZA e CECI-
LIA RUBIK SILVA-. I - I Sobre o documento de f. 134, mani-
feste-se o reu (art. 398, do CPC). Int. Adv. ROGGI ATTILIO
ERCOLE FILHO e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

22.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-21515/0000-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x CLEUSA MUSSO. No prazo
de cinco (05) dias, diga o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Adv. MARCELO T CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

23.-EXECUCAO-21550/0000-ORGANIZACAO CONTABIL

RAZAO S/C x IRAN DE SOUZA MACHADO -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-se pelo prazo
de cento e oitenta (180) dias. Intime-se. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

24.-CAUTELAR INOMINADA-21656/0000-JOAO BATISTA
DA FONSECA x ESPOLIO DE ALFREDO BECKER -autos
apenso sob n. 22243 - I - Para a realizaçao do ato de que trata o
art. 331, do CPC, designo a data de 25/08/2003, às 14:30 ho-
ras. II - Nao obstante, se entenderem as partes que é caso de
julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -Adv.
EDUARDO NOGARA, MAGDA CRISTIANE DETSCH, RO-
BERTO BACELAR PORTUGAL, GRACIELA I MARINS,
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e NEWTON
TRINCKEL-

25.-RESCISÃO DE CONTRATO-22113/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NELSON LUIZ
OZORIO. I - Para os fins do despacho de fs. 124, intime-se
pessoalmente. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-22202/0000-BMG LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x STELA MARIS
MIQUELISSA ALBANO. I - Revogo os despachos de fs. 119 e
121. II - Manifeste-se o autor/reconvindo sobre a contestaçao
(f. 115) e reconvençao (fs. 116/118). Int. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

27.-INDENIZACAO-22302/0000-JOSE CARLOS SOARES x
PAVEMA - VEICULOS E MAQUINAS PARANA S/A. I - Pelo
que se dessume dos autos, encontra-se o veiculo respectivo blo-
queado por ordem do juizo da 8a. Vara Civel. Portanto, a expe-
diçao de oficio ao DETRAN/PR para o fim de emitir-se a 2a.
via do Certificado do Registro do Veiculo, é providencia que
compete aquele Juizo, se entender cabivel a pretensao, e nao a
este, sob pena de usurpaçao jurisdicional. Int. -Adv. FABIANO
HALUCH MAOSKI, ACACIO CORREA FILHO e ALBARY
ZILLI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIROS-22987/0000-CLAUDEMIR
BOCCATO e outros x BANCO NACIONAL S/A -Ante a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int.
-Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e NATANOEL
ZAHORCAK-

29.-EXECUCAO-23179/0000-VINE TEXTIL S/A x GUSMA-
LHA COMERCIO DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA e
outros -retirar certidoes de cartorio. -Adv. DANIELLE ZANI-
NI GRACA, MARCO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, FLAVIO OLIMPIO DE AZE-
VEDO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
CLAUDIO MARIANI BERTI-

30.-RECISAO DE CONTRATO-23348/0000-ASSOCIAÇAO
RELIGIOSA PIO XII x ELIZABETH DE ABREU PEREIRA -
I - Intime-se pessoalmente o autor para, em 48 horas, dar total
cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizando o pagamento
das custas processuais, pena de extinçÔo. Custas no valor de
R$157,50. Int. -Adv. ELIZABETH BERTINATO e VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO-

31.-EXECUCAO-23681/0000-VALMIR SCHREINER MA-
RAN x USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA.
Vistos etc... Dian te do teor ddo pedido de f. 210, JULGO EX-
TINTO por sentença, o presnete processo, com fundamento no
disposto pelo art. 794, II do CPC. Oportunamente, arquive-se
com as formalidades de estilo. Custas na forma da lei. P.R.I. -
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI DE OLIVEIRA
PADILHA, JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, ADILSON DE
CASTRO JR e ANA PAULA MAGALHAES-

32.-EXECUCAO-23690/0000-RECH ASSESSORIA JURIDI-
CA E ADVOGADOS ASSOCIADOS x CLAUDIO ANTONIO
CORTES. VISTOS ETC... Diante da purgaçao da mora notici-
ada às f. 167, julgo extinto o processo, (ART. 794, I DO CPC).
Custas ja preparadas. Baixas nercessarias. Oportunamente, ar-
quivem-se com as formalidades legais. P.R.I. -Adv. THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23940/0000-JOAO PEREI-
RA DE PONTES x GULIN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outros. autos apenso sob n. 25254 -
Preparo de custas no valor de R$293,30 autos n. 23940 e autos
25254 valor de R$19,60. -Adv. ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS-

34.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-24322/0000-DOMIN-
GOS AUGUSTO x APARECIDA ANA AUGUSTO-. Prepara-
dfos, voltem. R$35,70. Int. Adv. ILDE HELENA GURKEWI-
CZ e PAULO DE TARSO IWANKIW-

35.-USUCAPIAO-24586/0000-PAULO CEZAR MACHADO x
. Manifeste-se o Autor sobre a citaçao dos confrontantes haja
vista a questao levantada pelo Ministério Publico (fls. 94, item
3o). Int. -Adv. GIOVANNA LEPRE SANDRI, ROXANA LI-
GIA H. ANGULSKI, LUCIANA CALVO P. WOLFF, LUIZ
CARLOS CALDAS, SAULO DE MEIRA ALBACH e MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-24704/0000-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCIANO DE
MATTOS -I - A parte interessada para proceder com urgência
o preparo das custas pertinentes as diligências a serem realiza-
das pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do
mandado ora expedido para prosseguimento do feito (De acor-
do com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/
99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL e CASSIPORE DIPP BAHLS-

37.-INDENIZACAO-25013/0000-ARION ENEIAS SALGADO

x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros -Arquive-se
com as formalidades de estilo. Int.-Adv. MUMIR BAKKAR,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e MARIA INES DIAS-

38.-BUSCA E APREENSAO-25045/0000-BANCO DE CRE-
DITO REAL S/A x CARLOS CESAR ALVES -Vistosa etc...
Homologo, a desistencia retro manifestada fs. 63, e, em conse-
quência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no ar-
tigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades le-
gais. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDE-
RICO-

39.-SUMARISSIMA-25528/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL GRACIOSA x TADEU DO ROCIO AFFONSO ENES -
Vistosa etc... HOMOLOGO, por sentença, o pedido de formu-
lado pelo autor quanto à f. 77. De consequencia, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, com fulcro nos artigos 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. Baixas necessárias, Custas prepara-
das. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com
as formalidades legais. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

40.-MEDIDA CAUTELAR-25751/0000-BRASCOM - CO-
MERCIO DE MADEIRAS e outros x HELMAQ - COMER-
CIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA. I - Visando a um
julgamento conjunto, com o que evitará repetiçao de atos, ano-
to que a instruçao de ambos se daras autos principais. Int. e
autos apenso sob n. 26357 - I - O fato posto na inciial, a princi-
pio, nao se mostra verossimil, isto porque está a depender de
uma delcaraçao judicial acerca da natureza juridica do contrato
firmado entre as partes, o que pressupoe uma incerteza. SAe
nao bastasse, os demais fatos dependem de regular instruçao,
incluindo-se pericia para apuira-los, ja que de plano nao é pos-
sivel verificar se o contrato em questao contempla a cobrança
de juros e se os conta de forma capitalziada. Posto isso, indefi-
ro a liminar, porque ausente o pressuposto da verossimilhança
do fato alegado. NÔo obstante, autorizo que a autora, por sua
conta e risco, deposite em Juizo o valor que entende devido, o
que, á evidencia nao é o suficiente para descaracterizar a sua
mora, exceto se ele estiver de acordo com o contrato. II - Cite-
se. III - Int. -Adv. LUIZ ANTONIO SILVA e LUIS CARLOS
LASS-

41.-EXECUCAO-25914/0000-LONK INDUSTRIA DE MA-
TRIZES E MOLDES LTDA e outros x ESPONJACO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE ACO. Defiro f. 73,
ao contador. Apos, manifestem-se os interessados. Conta Geral
no valor de R$858,07. -Adv. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

42.-EXECUCAO-26079/0000-LUIZ ROBERTO KUENZER
BOND x ISABEL CRISTINA LATTUADA SIQUEIRA. I -
Diante do teor da certidao de fls. 90, desentranhe-se a petiçao
de fls. 59/64, ... II - Face ao desentranhamento da petiçao e
documentos apresentados pela parte executada, sendo conside-
rados, para todos os efeitos, inexistentes, determino a intima-
çao pessoal da executada, ... Oficie-se à receita Federal e BA-
CEN na forma requerida. Retirar oficios de cartório. -Adv.
LUCIANO FARIAS, LUCY BARCELLOS BOND e LUCIA-
NO ALBERTI BRITO-

43.-EXECUCAO-26265/0000-BANCO BRADESCO S/A x
DUROTHAN INDUSTRIA MOVEIS DE POLIURETANO
LTDA e outros -I - Defiro o pedido de f. 36. Desentranhe-se o
mandado de f. 20..., A parte interessada para proceder com
urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

44.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26282/0000-JOAQUIM
IGNACIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CARTAO
UNIBANCO LTDA. autos sob n. 26886 - I - Cumpriu o agra-
vante o disposto no art. 526, do CPC. II - Em sede de retrata-
çao, mantenho a decisao hostilizada por seus proprios funda-
mentos. III - Aguarde-se o pedido de informaçoes pelo ilustre
relator. Int. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

45.-ORDINARIA-26340/0000-MARCO ANTONIO GOU-
LART LOBO x ARNALDO IRINEU DA SILVA e outros. Para
os fins do despacho de f. 113, intime-se o autor pessoalmente.
Int. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA, JORGE CLARO
BADARO e RUTH COATTI-

46.-BUSCA E APREENSAO-26344/0000-BANCO ITAU S/A
x ANDREIA RIBEIRO DE BARROS -Diga o autor sobre a
continuidade processual. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

47.-DEPOSITO-26348/0000-FINANCEIRA ALFA S/A x GUS-
TAVO BONASSA -Vistos etc..., Diante do exposto, e do que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para determinar a oportuna expediçao de mandado ... Condeno
o reu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que dada a fragilidade da causa e ausencia de respos-
ta, fixo R$300,00 (art. 20, para. 4o do CPC). P.R.I. ADVS.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

48.-EXECUCAO-26599/0000-BETONTEX SERVICOS DE
CONCRETAGENS LTDA x DRIAL ORGANIZACAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. I - Sobre o teor do docu-
mento de fs. 67/69, diga o requerente em cinco (05) dias. Int. -
Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA-

49.-RESCISAO CONTRATUAL-26612/0000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ELOISA ELENA ALANIZ
FERREIRA -Vistos examinados... Tendo em visata o acordo
entabulado pelas partes e o requerimento de extinçao do feito,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, com julgamen-
to do merito, com fulcro no art. 269, III do Código de Processo
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Civil). Baixas Necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
com as formalidades de estilo. -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

50.-SUPRIMENTO DE OUTORGA-26614/0000-VALDIR
LIMA x ROSANGELA DE LIMA -I - Converto o feito em di-
ligencia para determianr que a re seja citada por mandado. Int.,
A parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. JUCIMERI BAN-
DEIRA DE SOUZA e PATRICIA CRISTINA GAI BALLES-

51.-REVISAO DE CONTRATO-26657/0000-MARCIA CRIS-
TINA CORANDIN FOLDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CREDITO IMOBILIARIO. Sobre o teor da petiçao
de fs. 185/188, diga a autora, em cinco (05) dias. Int. -Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

52.-EXECUCAO-26674/0000-ESPOLIO DE JUAREZ MOREI-
RA MACEDO x METAL BOM INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial
de Justiça de fls 13 verso deste autos e dos autos apenso n.
26675 diga o interessado. Int. -Adv. JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES-

53.—26720/0000-JULIA ROCHA e outros x PEDRO LAU-
RES DA ROCHA -Vistos etc.... JULGO, por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 37/38
nestes autos de arrolamento dos bens que ficaram por faleci-
mento de PEDRO LAURES DA ROCHA e mando que se cum-
pra e guarde como nela de contém e determina ressalvados di-
reitos de terceiros. Custas legais. Adjudico ao meeiro a sua
meaçÔo e aos herdeiros os seus respectivos quinhoes. P.R.I.,
Expeça o competente formal de partilha após, comprovado em
Juízo o pagamento de todos os tributos conforme paragrafo 2o.
do Artigo 1031 do CPC. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
SEBASTIÃO VERGO POLAN-

54.-MONITORIA-26758/0000-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS ROSSET LTDA e outros -Diga o autor diante do decurso
do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

55.-DESPEJO-26964/0000-DISTRIBUIDORA MENEGHET-
TI x TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS. I - Indefiro (f.
56); ainda nao forma esgotadas todas as possibilidades com o
intituito de encontrar o reu. Int. -Adv. JOSIANE DALLA COS-
TA-

56.-INDENIZACAO-26969/0000-MARCELO HENRIQUE
CAVALCANTI x METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA. I - Sobre o teor da contestaçao e dos documen-
tos de fs. 114/174, diga o autor no prazo de dez (10) dias. II -
No que sew refere ao feito noticiado à f. 175, voltem em ter-
mos (arts. 846 a 851 do CPC). Int. -Adv. ELAINE MARTINS
DE PAIVA e ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO-

57.-BUSCA E APREENSAO-26987/0000-BANCO DIBENS S/
A x RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA -Ante o requerimento
do Sr. Oficial de Justiça de fls. para pagamento das diligências
no valor de R$300,00 manifeste-se o interessados. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-27055/0000-GOETZE LO-
BATO ENGENHARIA LTDA x MARCELO APARECIDO
DOS SANTOS LIMA e outros -Vistosa etc... Diante da desis-
tencia retro manifestada, e em consequencia, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, com fulcro nos artigos 267, VIII do Codigo
de Processo Civil. Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. -Adv.
FABIOLA LOPES BUENO-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27061/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO NICOLE II x SILVIA DIAS e outros -Ante
o requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls. para pagamento
das diligências no valor de R$40,00 manifeste-se o interessa-
dos. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

60.-NOTIFICACAO JUDICIAL-27088/0000-LEOCADIA
GOMES PALENSKE x DANIEL MASSAYOSHI HIEGATA
TSUSHIMA e outros -Ante a certidao do Senhor Oficial de
Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

61.-BUSCA E APREENSAO-27134/0000-BBV CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ELISANDRO
ALEXANDRE POGOGELSKI -Diga o autor sobre a continui-
dade processual. Int. -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

62.-INDENIZACAO-27179/0000-IGREJA UNIVERSAL DO
REINO DE DEUS x GESSO PEIXOTO DECORACOES LTDA
-I - Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos (fs.
136/193). II - Int. -Adv. ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA
e JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

63.-ORDINARIA-27264/0000-ALFREDO GURNACKI e ou-
tros x NILTON FRANCISCO DO NASCIMENTO e outros -
Ante a correspondência negativa de fls. digam os interessados
(não houve a citação do (a) requerido (a). Int. -Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-

64.-BUSCA E APREENSAO-27332/0000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x EVANDRO NEO
DE CARVALHO. A parte para retirar os autos de cartório. -
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

65.-ANULATORIA-27355/0000-LAUDELINO JORGE GON-

CALVES x POTENCIA MAXIMA SUPRIMENTOS LTDA -I
- Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos (fs.
47/65). II - Int. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e CEL-
SO FERNANDO GUTMANN-

66.-MANUTENCAO DE POSSE-27476/0000-ESTELA MA-
RIS BASSUM x IMOBILIARIA JUVEVE LTDA CORRETO-
RA DE IMOVEIS e outros. Vistos etc... Isto posto, consideran-
do que a via eleita pelo autor nao e adequada, muito menos
util, para a tutela de sua pretensao, carecendo, pois, de legiti-
mo interesse, INDEFIRO a petiçao inicial, com supedaneo no
art. 295, inc,. III do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. -Adv. JOSE
LAGANA e SILVANA DE FATIMA M. BURDA-

67.-BUSCA E APREENSAO-27490/0000-NEIDE MARIA
PASCOTTO e outros x AGROARA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS -I - Desentranhe-se o mandado de f. 44, ... A parte interes-
sada para proceder com urgência o preparo das custas pertinen-
tes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça
para posterior cumprimento do mandado ora expedido para pros-
seguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágra-
fos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral
da Justiça). Int. -Adv. REGINA A CAMPOS e CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

68.-BUSCA E APREENSAO-27541/0000-BANCO BMC S/A
x MANUELA WOSCIEWSKI -I - Documentalmente compro-
vada como está a mora, defiro liminaremnte a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensÔo. ... II - Int. A
parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

69.-BUSCA E APREENSAO-27543/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x RICARDO MARCELINO FERREIRA -I -
Documentalmente comprovada como está a mora, defiro limi-
naremnte a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e
apreensÔo. ... Int. A parte interessada para proceder com ur-
gência o preparo das custas pertinentes as diligências a serem
realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumpri-
mento do mandado ora expedido para prosseguimento do feito
(De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provi-
mento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

70.-BUSCA E APREENSAO-27544/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x HONORIO NUNES DOS SANTOS -I - Docu-
mentalmente comprovada como está a mora, defiro liminare-
mnte a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensÔo. ... A parte interessada para proceder com urgência o
preparo das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do man-
dado ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo
com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-27615/0000-CESAR JOAO
DE OLIVEIRA x AMELIA RAMOS PEREIRA. Sobre as res-
postas apresentadas e respectivos documentos, manifeste-se o
autor., Int. -Adv. CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES-
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ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA 58 790/98
ADELINO VENTURI JR. 33 815/00
ADILSON LUIS FERREIRA 11 14/99
ALBERTO CARAZZAI NETO 40 644/97
ALDÉRICA BUENO DE OLIVEIRA 28 979/97
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 12 528/98
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 17 1165/02
ALINE FAGUNDES 64 494/01
ALVARO DIAS HENRIQUE 04 1235/02
AMANDO BARBOSA LEMES 70 348/94
AMILCAR LISBÔA CONERADO 72 227/02
ANDRÉ LOPES MARTINS 57 740/01
ANDRÉ LOPES MARTINS 59 1328/01
ANDRÉIA RICETTI BUENO 76 222/98
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 22 1112/01
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 34 1393/01
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 44 841/00
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 50 306/98
ARNO APOLINÁRIO JR. 14 846/00
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 11 14/99
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDE 70 348/94
BLAS GOMM FILHO 44 841/00
BLAS GOMM FILHO 50 306/98
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 54 762/88
CARLOS JOSÉ SEBRENSKI 67 1124/01
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 09 343/02
CHRISTIANE DE OLIVEIRA PARISI 29 1100/97
CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERN 29 1100/97
CLAUDINEI DOMBRONSKI 22 1112/01
CLAUDINEI DOMBRONSKI 34 1393/01
CLÁUDIO CÉSAR PINTO 33 815/00
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 70 348/94
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 30 1014/00
CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO MOU 45 1000/00
CRISMACLEYTON PAMPLONA 16 1104/02
CRISMACLEYTON PAMPLONA 19 898/02

DANIEL HACHEM 41 1082/97
DANIELLE ALBUQUERQUE 13 10/02
DENISE SCOPARO 01 1106/01
EDNA BARBOSA PEDRON 23 948/02
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROCHA 40 644/97
EDUARDO TALAMINI 44 841/00
EDUARDO TALAMINI 50 306/98
ELIZABETH ALFREDO F. DA SILVA 08 307/00
ENILDO DEL PINO 09 343/02
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 11 14/99
ESTEVÃO RUCHINSKI 42 651/98
EUGÊNIO SOBRADIEL FERREIRA 43 793/00
EVALDO BORGES 09 343/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 55 990/01
FABIANA SILVEIRA 73 1171/01
FABÍOLA PAULA BEÊ ALENSKI 49 1464/01
FERNANDO CÉZAR FERREIRA DE SOUZA 66 960/02
FERNÃO JUSTEN DE OLIVEIRA 25 560/99
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ 71 130/00
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 56 856/00
FLÁVIO DIONISIO BERNARTT 29 1100/97
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 37 300/02
FRANCISCO JURACI BONATTO 08 307/00
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 22 1112/01
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 34 1393/01
GENI WERKA 42 651/98
GERALDO MOCELLIN 75 90/00
HAMILTON S. COSTA FILHO 27 88/02
HERNANI YANAZE 45 1000/00
HOMERO MATIAS 46 693/00
ILSON NEY BEMBEM 54 762/88
IRINEU JOSÉ PETERS 38 643/99
IVAN LUCIANO MENDES 05 1237/02
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 07 1300/02
JEANE BURDA NICOLA 10 1178/97
JOÃO ALCI PADILHA 25 560/99
JOÃO BIGOLIN 20 94/02
JOÃO CARLOS MACEDO 36 149/94
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 21 971/02
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 53 1118/02
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 69 318/02
JOSÉ CARLOS ROSA 62 336/00
JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO 57 740/01
JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO 43 793/00
JOSÉ HERIBERTO MICHELETO 51 330/96
JOSÉ RAUL DE VEIGA BOABAID 29 1100/97
JULIO ASSIS GEHLEN 25 560/99
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 80 444/01
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 74 382/02
JULIO MILITÃO DA SILVA 31 816/91
JULIO MILITÃO DA SILVA 61 998/95
KARINE CRISTINA DA COSTA 18 122/02
KARINE SIMONE POFAHL 64 494/01
LEONARDO DA COSTA 60 339/01
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 66 960/02
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA 06 1260/02
LINEU ROBERTO MICKUS 68 900/00
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 23 948/02
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 32 1100/02
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 80 444/01
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 46 693/00
LUIZ ANTONIO DAROS 09 343/02
LUIZ CARLOS KRANZ 76 222/98
LUIZ F. MARTINS BONETTE 79 451/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 48 1280/98
LUIZ FERNANDO PEREIRA 53 1118/02
LUIZ FERNANDO PEREIRA 69 318/02
LUIZ ROBERTO RECH 52 1389/01
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 79 451/99
MAFUZ ANTÔNIO ABRÃO 45 1000/00
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 62 336/00
MARÇAL JUSTEN FILHO 44 841/00
MARÇAL JUSTEN FILHO 50 306/98
MARCELO FERNANDES POLAK 56 856/00
MARCELO MARTINS 76 222/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 12 528/98
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHA 26 841/02
MARCO AFONSO DE LIMA 59 1328/01
MARCO ANTONIO LANGER 72 227/02
MARCO ANTONIO TREVISAN 28 979/97
MARGARETH ZANARDINI 39 4/99
MARIA ELZI DE MATTOS BANZATTO 60 339/01
MARIA HELENA LAZOF 46 693/00
MARIA LUCIA IGLESIAS VIALLE 61 998/95
MARIA MELQUÍADES DA ROCHA 10 1178/97
MARLENE PAES GUARESCHI 78 403/01
MAURÍCIO KAVINSKI 48 1280/98
MAURÍCIO MUSSI CORRÊA 77 1038/02
MAURO NÓBREGA PEREIRA 37 300/02
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 24 356/94
NATANOEL ZAHORCAK 25 560/99
NEIVA DE-NEZ 81 917/02
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 29 1100/97
OGIER ALBERGE BUCHI 63 845/02
ORANDI ALMEIDA 73 1171/01
OSMANN DE OLIVEIRA 61 998/95
OSNI MARCOS LEITE 09 343/02
PAULA CARDOSO 39 4/99
PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 22 1112/01
PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 34 1393/01
PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA 47 1150/98
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 75 90/00
PAULO ROGÉRIO PONTES 45 1000/00
PAULO SÉRGIO IVANOSKI 75 90/00
PEDRO PAULO PAMPLONA 30 1014/00
RAFAEL COSTA CONTADOR 76 222/98
RAQUEL WOLLERT 42 651/98
RENÉ DOTTI 54 762/88
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER 24 356/94
RICARDO CHEANG 40 644/97
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 15 1087/02
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 35 576/00
ROBISON MARANHÃO 31 816/91

ROGERIA DOTTI DORIA 54 762/88
RONE MARCOS BRANDALIZE 30 1014/00
ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER 68 900/00
SANTIAGO LOSSO 47 1150/98
SILVIO BINHARA 02 1163/02
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 38 643/99
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 80 444/01
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 78 403/01
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 79 451/99
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 55 990/01
VANETE STEIL VILLATORI 41 1082/97
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 65 619/92
VINÍCIUS TEODORO DE OLIVEIRA 45 1000/00
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 29 1100/97
WALTER TOFFOLI 64 494/01

1. ALVARÁ – 1106/01 – LACI ALVES DE OLIVEIRA e Ou-
tros X ESPÓLIO DE EUROCLIDES MARIO DA ROSA –
…Posto isto, carecem os autores de interesse processual,
posto que o objeto desde já foi alcançado, e com funda-
mento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente procedimento, sem julgamento do
mérito. Quanto ao pedido de honorários, a simples afirma-
ção de que, com o levantamento dos valores os autores
deixaram de ser beneficiários da Assistência Judiciária
Gratuita não pode ser aceita, mormente diante dos fatos
narrados pela própria subscritora do pedido inicial, de que
nem a dívida com o funeral do de cujos havia sido saldada,
pelo que indefiro o pedido de arbitramento. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. DENISE SCOPARO.

2. ALVARÁ - 1163/02 - FABIANA BINHARA e Outros X
ESPÓLIO DE ANGÉLICA GONÇALVES - …Defiro o pe-
dido de expedição de alvará judicial para o levantamento
das seguintes importâncias: por primeiro, dos depósitos
existentes em conta-corrente sob o nº 429216, junto ao
Banco Itaú, Agência 4011, nesta Capital; por segundo, da
jóia depositada em penhor junto à Caixa Econômica Fede-
ral, Agência Marechal Deodoro, conforme contrato nº
00467431-0; por terceiro, dos depósitos a título de FGTS,
junto à Caixa Econômica Federal, nas contas vinculadas
sob os números: 00000000101; 000000012951;
90196236293; 90275303808 e 90178178877, as quais cons-
tam em nome da falecida, Angélica Gonçalves, junto à
Caixa Econômica Federal, independentemente de presta-
ção de contas. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SILVIO BINHARA.

3. ALVARÁ - 1234/02 - JOANINHA GUIMARÃES DE SOU-
ZA X MOISÉS GONÇALVES DE SOUZA - …Defiro os
benefícios da justiça gratuita tendo em vista a declaração
de insuficiência de recursos por parte da requerente, nos
moldes do art. 5o, inciso LXXIV e Lei nº 1.060/50, artigo
2o. Ainda, defiro o pedido de expedição de alvará judicial
para o levantamento da importância, a título de PIS, com
inscrição sob nº 105.612.420.27, na quantia aproximada
de R$ 700,00 (setecentos reais), a qual consta em nome do
falecido Moisés Gonçalves de Souza, junto à Caixa Eco-
nômica Federal, independentemente de prestação de con-
tas. Expeça-se o competente alvará em nome da requeren-
te. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do
Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Para-
ná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ELIZETE
REGINA AUGUSTA (DEFENSORA PÚBLICA).

4. ALVARÁ - 1235/02 - CECÍLIA LIMA DE ARAÚJO X ES-
PÓLIO DE SATURNINO BISPO CARDOSO - …Defiro
os benefícios da justiça gratuita tendo em vista a declara-
ção de insuficiência de recursos por parte da requerente,
nos moldes do art. 5o, inciso LXXIV e Lei nº 1.060/50,
artigo 2o. Ainda, defiro o pedido de expedição de alvará
judicial para o levantamento da importância, a título de
PIS, com inscrição sob nº 106.21134.72.1, na quantia de
R$ 2.505,59 (dois mil quinhentos e cinco reais e cinqüenta
e nove centavos), a qual consta em nome do falecido Sa-
turnino Bispo Cardoso junto à Caixa Econômica Federal,
independentemente de prestação de contas. Expeça-se o
competente alvará em nome dos requerentes. Cumpram-
se, no que for aplicável, as disposições do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. ALVARO DIAS HENRIQUE.

5. ALVARÁ - 1237/02 - HERENIA STANKEVECZ NOGO-
SEK e LUCIANE MARIA STANKEVECZ X ESPÓLIO
DE PEDRO STANKEVECZ - …Diante do exposto, AU-
TORIZO o levantamento da importância total de R$
2.809,23 (dois mil, oitocentos e nove reais e vinte e três
centavos), com seus devidos acréscimos, da Conta Pou-
pança que se encontra depositada no Banco HSBC Bank
Brasil S/A, Agência CTO, São José dos Pinhais, em nome
de Pedro Stankevecz, referente a conta sob nº 0026.419561-
2, a qual consta o valor de R$ 2.809,23 (dois mil, oitocen-
tos e nove reais e vinte e três centavos), devidamente cor-
rigida monetariamente, caso não hajam nenhum bloqueio
judicil. Noutro ângulo, defiro os benefícios da justiça gra-
tuita tendo em vista a declaração de insuficiência de recur-
sos por parte da requerente, nos moldes do art. 5o, inciso
LXXIV e Lei nº 1.060/50, artigo 2o. Dispenso a prestação
de contas. Após o trânsito em julgado, ordeno a expedição
de ofício autorizatório, com prazo de 30 dias, em nome das
requerentes HERENIA STANKEVECZ NOGOSEK e LU-
CIANE MARIA STANKEVECZ, conforma manda o Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. IVAN
LUCIANO MENDES.

6. ALVARÁ - 1260/02 - DIRCE DOS SANTOS ABDALA X
ESPÓLIO DE JOÃO ABIB ABDALA - …Diante do ex-
posto, AUTORIZO o levantamento da importância a título
de FGTS, que se encontra depositado na Caixa Econômica
Federal, com inscrição sob nº 10223131560, nos valores
totais que constar, com seus devidos acréscimos, devida-
mente corrigida monetariamente, que se encontra em nome
de JOÃO ABIB ABDALA, caso não haja nenhum bloqueio
judicial. Dispenso a prestação de contas. Ainda, defiro aos
benefícios da justiça gratuita tendo em vista a devida com-
provação de insuficiência de recursos por parte da reque-
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rente (fls. 09), nos moldes do art. 5o, inciso LXXIV, e lei nº
1.060/50, artigo 2o. Após o trânsito em julgado, ordeno a
expedição de ofício autorizatório, com prazo de 30 dias,
em nome da requerente DIRCE DOS SANTOS ABDALA,
conforme manda o Código de Normas da Egrégia Correge-
doria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA.

7. ALVARÁ - 1300/02 - REGINA FISCHER PESSUTI e RO-
SELI FISCHER BASSLER - …Diante do exposto, AUTO-
RIZO o levantamento da importância de R$ 3.271,00 (três
mil, duzentos e setenta e um reais) a título de restituição de
Imposto de Renda, cujo valor encontra-se depositado no
Banco do Brasil, com seus devidos acréscimos, da conta
vinculada de restituição do Imposto de Renda, devidamen-
te corrigida monetariamente, que se encontra em nome de
LUCIE BADE FISCHER, caso não haja nenhum bloqueio
judicial. Dispenso a prestação de contas. Custas na forma
da lei. Após o trânsito em julgado, ordeno a expedição de
ofício autorizatório, com prazo de 30 dias, em nome das
requerentes REGINA FISCHER PESSUTI e ROSELI FIS-
CHER BASSLER, conforme manda o Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Paraná. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. IVETE DE CAR-
VALHO LINHARES SERPA.

8. ALVARÁ - 307/00 - MILTON CRUZ VALLE - …HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de extinção por perda do objeto,
manifestado pela parte requerente Declaro, pois, extinto o
processo nos termos do art. 267, VI, do Código de Proces-
so Civil. Eventuais custas remanescentes, pela parte reque-
rente. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Dê-se baixa inclusive na Distribuição. Adv. ELIZABETH
ALFREDO F. DA SILVA, FRANCISCO JURACI BONAT-
TO.

9. ALVARÁ - 343/02 - VIVIANE CARNEIRO SAMPAIO -
…Posto isto, e embora não tenha sido observado anterior-
mente, o juiz pode, mesmo após o recebimento da petição
inicial, analisar as condições da ação e os pressupostos
processuais. No caso em tela, aplica-se o disposto no art.
267, inciso V, vez que não há qualquer possibilidade de
adaptar-se ao tipo de procedimento adequado, pelo que,
julgo extinto o presente procedimento, sem julgamento do
mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ENILDO
DEL PINO, LUIZ ANTONIO DAROS, OSNI MARCOS
LEITE, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, EVALDO
BORGES.

10. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 1178/97 – OSVAL-
DO MIGUEL DELLAZARI e LILIAN DELAZZARI X
MAFALDA COLTRO – …Nos termos do art. 269, III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente proces-
so de conhecimento (v. termo da petição de fls. 161/162),
para que surtam os jurídicos e legais efeitos. 2- As custas
processuais já foram contadas e preparadas. Após o trânsi-
to em julgado e obedecidas as formalidades legais, comu-
nique-se o Distribuidor Judicial (para as baixas e anota-
ções de estilo). Ainda, expeça-se ofícios ao 4o Ofício de
Notas de Curitiba e à 2a Circunscrição do Registro de Imó-
veis de Curitiba, a fim de que estes anulem o Registro da
Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos de
Posse, lavradas às fls. 051 do livro 744 e da Matrícula nº
33.566, conforme pleiteado às fls. 164. Por final, arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
MARIA MELQUÍADES DA ROCHA, JEANE BURDA
NICOLA.

11. ANULATÓRIA C/C REEMBOLSO DAS PARCELAS PA-
GAS - 14/99 - JOEL PEREIRA X BERMAN S.A. ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES - 1- Quanto ao pedido de
fls. 223/224, ou seja, oferecimento de bens à penhora,
manifeste-se o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. AURACYR
A. DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, ADILSON LUIS FERREIRA.

12. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO - 528/98 - VOLKSWAGEN SER-
VIÇOS S/A X FÁTIMA ALVES DE SOUZA ROCHA -
Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos para a
respectiva remessa. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

13. ARROLAMENTO - 10/02 - PAULO GUILHERME DE
SOUZA X ESPÓLIO DE NEIDE MARLI DE SOUZA -
…Homologo, por sentença, para que produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a retificação levada a efeito nestes
autos consoante termo de fl. 46 verso, ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros ou fiscais. Oportunamente, adite-
se no formal de partilha as fotocópias necessárias, entre-
gando-se à parte interessada, mediante recibo nos autos.
Custas na forma da lei. Dê-se baixa inclusive no Distribui-
dor. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE.

14. ARROLAMENTO - 846/00 - CARMEN ALLE MATTIO-
LI X ESPÓLIO DE ROSA GRIMA MOLLINA GARCIA –
Homologo, por sentença, para que produzam os devidos e
legais efeitos, a retificação levada a efeito nestes autos
consoante termo de fl. 108 verso, ressalvados eventuais
direitos de terceiros ou fiscais. Oportunamente, adite-se
no formal de partilha, as fotocópias das peças necessárias,
entregando-se à parte interessada, mediante recibo nos au-
tos. Custas na forma da lei. Dê-se baixa inclusive no Dis-
tribuidor. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. ARNO APOLINÁRIO JR.

15. BUSCA E APREENSÃO - 1087/02 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X ROBER-
TO MARTINS DE VARGAS - 1- Sobre o pedido de purga-
ção da mora, diga o requerente. 2- Restitua-se o veículo ao
requerido, diante do pagamento efetuado. Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

16. BUSCA E APREENSÃO - 1104/02 - FINÁUSTRIA CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANA
PAULA GRITEN - …HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, noticiado às fls. 20/21 e, conse-
quentemente, JULGO extinto o presente feito, de confor-
midade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1

e 5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA.

17. BUSCA E APREENSÃO - 1165/02 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X CLAUDIO PRINZ DALLA MARTHA -
…HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela
parte autora (fls. 19), e, consequentemente, julgo extinto o
processo, sem conhecimento do mérito, fulcrado nos arts.
158, parágrafo único, e 267, VIII, todos do Código de Pro-
cesso Civil. Dê-se baixa inclusive na Distribuição. Custas
“ex lege”. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

18. BUSCA E APREENSÃO - 122/02 - BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. X FRANCISCA JESUS DE OLIVEIRA - …As-
sim sendo, com fulcro no art. 3o, § 5o, do Decreto-lei nº
911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindido
o contrato e consolidando nas mãos da autora - BV FI-
NANCEIRA S/A - o domínio e a posse pleno e exclusivo
do bem descrito à fls. 21, cuja apreensão liminar torno de-
finitiva. Condeno a ré no pagamento das custas processu-
ais e em honorários advocatícios, o qual arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), ex vi do art. 20, § 3o do Código
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, cumpra-se
o disposto no art. 2o, do Decreto-lei nº 911/69, ou seja,
oficie-se ao Departamento de Trânsito - DETRAN, comu-
nicando estar a autora autorizada a proceder à transferên-
cia a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os títu-
los a eles trazidos. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

19. BUSCA E APREENSÃO - 898/02 - BANCO FIAT S/A X
MAXIMO SALOMÃO NETO - 1- Defiro o pedido de fl.
24, para determinar que o Sr. meirinho permaneça em po-
der do mandado expedido, para seu fiel cumprimento pelo
prazo de 30 dias. 2- Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 94/02 - BANCO CNH CAPI-
TAL S/A X LOHMANN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - …Homologo, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticia-
do às fls. 31/32 e, conseqüentemente JULGO extinto o pre-
sente feito, de conformidade com o art. 269, III do Código
de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes pela
parte requerida. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e
5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. JOÃO BIGOLIN.

21. BUSCA E APREENSÃO - 971/02 - BANCO ZOGBI S/A
X EVANDIR MARIANO - …HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 13/14 e,
consequentemente, julgo extinto o presente feito, de con-
formidade com o art. 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. De outro vértice, indefiro o pedido de restituição de
valor das custas regimentais (fl. 15), tendo em vista a in-
formação do Sr. meirinho (fl. 17 verso). Oficie-se ao DE-
TRAN/PR na forma pleiteada. Defiro o pedido formulado
pelas partes de dispensa do trânsito em julgado desta deci-
são (fl. 13). Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido
nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

22. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1112/01 -
DATASUL COMPUTADORES LTDA X DICITRON DA
AMAZÔNIA IND. E COM. LTDA - 1- Prosseguir-se-á na
instrução da ação principal, em apenso, na qual, aliás, de-
cidirei sobre o mérito da questão trazida à Juízo, a fim de
evitar vereditos conflitantes, na melhor técnica jurídico-
processual. 2- Intime-se. Adv. DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE TÍTULOS E CONSEQÜENTE COMPRO-
VAÇÃO DE VÍCIO REDIBITÓRIO - 1393/01 - DATA-
SUL COMPUTADORES LTDA X DIGITRON DA AMA-
ZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e BANCO
ITAÚ S/A - Vistos... Homologo por sentença, para que pro-
duzam os devidos e legais efeitos, a desistência formulada
pela Autora com relação ao réu Banco Itaú S/A, consoante
restou ajustado no termo de audiência de fls. 249, sem qual-
quer ônus (custas e honorários) para o autor, e em conse-
qüência julgo extinto o presente feito, com relação ao re-
querido Banco Itaú S/A., o que faço com fundamento no
art. 267, inciso VIII do CPC. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Após voltem para fins de saneamento do feito. Adv.
PAULO HENRIQUE CAMPILONGO, FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBRONSKI,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

23. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 948/02 -
CONDUFONE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE TE-
LEINFORMÁTICA LTAD X NORCABOS TELECOM
LTDA - …HOMOLOGO, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes, noticiado às fls. 94/96, e, consequentemente, julgo
extinto o presente feito, de conformidade com o art. 269,
III, do Código de Processo Civil Eventuais custas rema-
nescentes pela autora. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1
e 5.13.2, do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. EDNA BARBOSA PEDRON,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

24. COBRANÇA - 356/94 - JOSÉ CARLOS PINHEIRO BE-
CKER X SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTIMOS
E ACIDENTES - CIA. DE SEGUROS e C.B. CORRETO-
RA DE SEGUROS S/C LTDA - …HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo firmado entre as partes, noticiado às fls. 63/64, e,
consequentemente, julgo extinto o presente feito, de con-
formidade com o art. 269, III do Código de Processo Civil.
Oportunamente, faculto aos serventuários da Justiça (es-
crivã, etc.) promoverem a execução de seus créditos (CPC,
585, V), vez que se trata de direito patrimonial. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER.

25. COBRANÇA – 560/99 – BANCO NACIONAL S/A X SO-
CEPPAR AGROINDUSTRIAL E EXPORTADORA BA-

TAGUASSU S/A e Outros – 1- Recebo o recurso de apela-
ção interposto por BANCO NACIONAL S/A., à fl. 619 e
que se encontra acompanhado das razões (fls. 620/623),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à
apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em quinze
dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
contidas no item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. FERNÃO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, NATANOEL ZAHORCAK, JULIO
ASSIS GEHLEN, JOÃO ALCI PADILHA.

26. COBRANÇA - 841/02 - RICARDO LACERDA DE GO-
DOY e ANTÔNIO AUGUSTO GRELLERT X ELETRO-
BRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -
…HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela
parte autora (fls. 108), e, consequentemente, julgo extinto
o processo, sem conhecimento do mérito, fulcrado nos arts.
158, parágrafo único, e 267, VIII, todos do Código de Pro-
cesso Civil. Dê-se baixa inclusive na Distribuição. Custas
já pagas. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquive-se. Adv. MÁRCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO.

27. COBRANÇA - 88/02 - PINEFIELDS CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL X LILIAN DE OLIVEIRA LISBOA - …2-
Diante do pedido referido, com fundamento no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de
desistência da ação, e, por via de conseqüência, julgo ex-
tinto o processo, para que surtam os jurídicos e legais efei-
tos. Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável,
as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
de Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. HAMILTON S. COS-
TA FILHO.

28. COBRANÇA - 979/97 - MILTON RICARDO E SILVA X
TEREZINHA ROMANI - …Diante disso: a) julgo parcial-
mente procedente o pedido deduzido na inaugural, para o
fim de condenar a Ré Terezinha Romani a pagar R$
10.000,00 (dez mil reais), a título de honorários advocatí-
cios ao autor, corrigidos monetariamente desde o ajuiza-
mento da ação, pela média do índice IGPM-FGV, acresci-
dos de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação. Ainda,
na forma do art. 466 do Código de Processo Civil e art.
167, inciso I, nº 2 da Lei nº 6.015/73, determino a inscri-
ção e especialização da hipoteca judiciária, vez que a sen-
tença é ato processual do juiz e, de imediato, com a prola-
ção, constitui, no plano do direito material (real de garan-
tia) tal garantia, para cujo registro se exige determinação
judicial, devendo recair em um dos imóveis de proprieda-
de da Ré (descritos no item 46 da petição inicial), restando
desconsiderada a decisão interlocutória de fl. 134. A hipo-
teca judiciária é efeito secundário e imediato da sentença
que visa resguardar o interessado de eventual e futura frau-
de. Para ter eficácia contra terceiro, exige inscrição e espe-
cialização. É sabido que o efeito que será atribuído ao re-
curso, interposto contra a sentença, é irrelevante para a
consignação da hipoteca judiciária. Expeça-se mandado
ordenando o seu registro na tábua registrária, após o Autor
trazer certidão imobiliária atualizada de algum dos imó-
veis descritos no item 46 da petição inicial, descrevendo-
o. a.1) como houve sucumbência recíproca no pedido de
cobrança deduzido na inicial, na forma do art. 21 do Códi-
go de Processo Civil, cada parte deverá arcar com 50%
(cinqüenta por cento) das custas e despesas processuais (in-
cluindo o valor dos honorários periciais) e com os honorá-
rios advocatícios de seus respectivos advogados (no que se
refere à ação de cobrança); b) julgo improcedente o pedido
contraposto deduzido pela Ré Terezinha Romani em face
do Autor Milton Ricardo e Silva (realizado na peça contes-
tatória); b.1) diante do princípio da causalidade e da su-
cumbência surgida no pedido contraposto feito pela Ré
Terezinha Romani, condeno-a ao pagamento dos honorári-
os advocatícios aos advogados do autor Milton Ricardo e
Silva, cuja verba arbitro, por equidade, na forma do art.
20, § 4o do Código de Processo Civil em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), tudo corrigido monetariamente pelo índice do
IGPM/FGV, a partir desta data, acrescido de juros morató-
rios de 6% ao ano (a contar do trânsito em julgado da pre-
sente decisão); c) mantenho a decisão interlocutória de fl.
401, posto que as razões deduzidas no agravo retido mane-
jado às fls. 409/413 não têm o condão de modificá-la; d)
indefiro o pedido de litigância de má-fé feito pela Ré (pe-
dido feito no item 6.4 da contestação de fls. 143/153); e)
defiro o pedido de anotação feito à fl. 534; f) anote-se na
capa dos autos, conforme manda o CN, a interposição do
agravo retido que atacou a decisão interlocutória de fl. 401.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALDÉRICA
BUENO DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO TREVI-
SAN.

29. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DA-
NOS - 1100/97 - TIBAGÍ ENGENHARIA, CONSTRU-
ÇÕES E MINERAÇÃO LTDA X DIMENSÃO CORPO-
RATIVA ASSOCIADOS INTERNACIONAL S/C LTDA –
…POSTO ISTO, permanece a sentença tal como está, por
não ter incidido omissão, contradição ou obscuridade, nada
existindo a ser corrigido. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. NELSON LUIZ VELLOSO FILHO, JOSÉ RAUL
DE VEIGA BOABAID, CILEIDE CANDOZIN DE OLI-
VEIRA BERNARTT, CHRISTIANE DE OLIVEIRA PA-
RISI, FLÁVIO DIONISIO BERNARTT, VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS.

30. COBRANÇA C/C PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO, IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL, PERDAS E DANOS
- 1014/00 - CARLOS SIGUEHAR HIGACHI X JOÃO
JALBA SOARES - Antes de sanear o processo, diga o au-
tor precisamente quanto a finalidade da prova pericial. Adv.
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, RONE MAR-
COS BRANDALIZE, PEDRO PAULO PAMPLONA.

31. COBRANÇA DE HONORÁRIOS - 816/91 - ESPÓLIO DE

LAERTES MARANHÃO representado por MARIA APA-
RECIDA e OUTROS X JOÃO DE BORTOLI e Outros -
Quanto ao laudo pericial (fls. 572/587), digam as partes.
Adv. ROBISON MARANHÃO, JULIO MILITÃO DA SIL-
VA.

32. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
DE CRÉDITO - 1100/02 - AMLUZ COMERCIAL LTDA
X META COMPUTAÇÃO E COBRANÇA - Homologo,
por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efeitos,
o pedido de DESISTÊNCIA de fls. 14 dos autos princi-
pais, julgando, via de conseqüência, EXTINTO AMBOS
OS PROCESSOS (CAUTELAR E PRINCIPAL) e deter-
mino o arquivamento destes autos, com fulcro nos artigos
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Uma vez
que houve desistência das ações, está autorizada a lavratu-
ra dos protestos, até então sustados. Oficie-se para tanto.
Custas pelo requerente. Recolha-se o mandado de citação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui-
vem-se estes autos. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

33. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
CANCELAMENTO DE PROTESTOS E REGISTROS EM
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO C/C INDEN-
ZIACAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 815/00
- CORAL COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA com denomi-
nação MARMORARIA CORAL X EDITAL LISTA TE-
LEFÔNICAS S/A - …Diante disso, julgo procedente o
pedido de indenização pela ocorrência de danos morais e,
via de conseqüência, condeno a Ré Edital Listas Telefôni-
cas S/A a pagar à autora Coral Comércio de Pedras Ltda
com denominação de Marmoria Coral Ltda a quantia de
R$ 31.356,60 (trinta e um mil, trezentos e cinqüenta e seis
reais e sessenta centavos), ou seja, equivalente a 03 (três)
vezes a somatória do valor dos títulos levados a protesto,
cujo deve ser corrigido monetariamente pelos índices ofi-
ciais, a partir desta data, acrescidos de juros de mora de
6% ao ano, a contar da citação (29.08.2000). Por outro
lado, julgo improcedentes os pedidos de indenização por
danos materiais e de “pagamento de todos os gastos com o
cancelamento e baixa dos títulos”. E, em conseqüência,
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Consi-
derando que houve sucumbência recíproca e do que dispõe
o art. 22 da EAOB (Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil): a) condeno a ré, na forma do art. 20, § 3o do Códi-
go de Processo Civil, a pagar o equivalente a 15% (quinze
por cento) do valor da condenação por dano moral, a título
de honorários advocatícios ao advogado da autora e no
pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas pro-
cessuais, vez que entendo que a Autora decaiu de parte
mínima do pedido; b) condeno a autora, na forma do art.
20, § 4o, do Código de Processo Civil, a pagar o valor de
R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), a título de ho-
norários advocatícios ao advogado da Ré e no pagamento
de 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais. Ob-
servo que quando há sucumbência recíproca, as partes su-
cumbentes devem arcar com os honorários advocatícios da
parte adversa, conforme entendimento pacífico do E. Su-
perior Tribunal de Justiça. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedo-
ria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. CLÁUDIO CÉSAR PINTO, ADELINO VENTU-
RI JR.

34. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS E CON-
SEQÜENTE COMPROVAÇÃO DE VÍCIO REDIBITÓ-
RIO - 1393/01 - DATASUL COMPUTADORES LTDA X
DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA e BANCO ITAÚ S/A - Vistos em saneamento. As
partes são legítimas e estão regularmente representada. O
processo está em ordem, não existindo irregularidades a
serem sanadas. Existe interesse econômico e moral. Pre-
sentes os pressupostos e as condições da ação. Dou o feito
por saneado. Defiro a produção de prova oral, consistente
esta no depoimento pessoal dos representantes legais das
partes e oitiva das testemunhas tempestivamente arroladas.
Defiro também a prova pericial, e para tanto nomeio Eder-
clayton Ribeiro (telefone nº 9977-6165), facultando as par-
tes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos em 05 dias. Após, intime-se Sra. Perita para apre-
sentar proposta de honorários no mesmo prazo. Em dez
dias devem a autora depositar a importância estipulada, sob
pena de ter-se o silêncio como desistência quanto a reali-
zação desta prova. Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 07 de outubro de 2003, às 14:30 ho-
ras. Intimem-se. Adv. PAULO HENRIQUE CAMPILON-
GO, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBRONSKI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

35. DEPÓSITO - 576/00 - SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOÃO JOSÉ SILVERA -
À conta e preparo. R$ 28,00 (mais acréscimos legais). Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

36. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES – 149/94
– GETRUDES MARGARIDA SPLIETHOFF CAMPES-
TRINI X WALDOMIRO DE OLIVEIRA – …Homologo,
por sentença, para que produzam os devidos e legais efei-
tos, o pedido de desistência feito às fls. 121/126, com fun-
damento nos arts. 267, inciso VIII e 569, ambos do Código
de Processo Civil, julgando extinta a presente execução.
Ao contrário do que ocorre no processo de conhecimento,
o credor não precisa da concordância do devedor para de-
sistir da execução ou de qualquer ato a ela relacionado,
somente se exigindo a anuência do executado quando fo-
rem opostos os embargos e estes versarem sobre matéria
de mérito na execução, e não quanto a alguma irregulari-
dade na constrição (Código de Processo Civil, art. 569).
Custas já pagas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
JOÃO CARLOS MACEDO.

37. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 300/02 -
CASC - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
S/A X FONTENAY COMÉRCIO DE ROUPAS E ACES-
SÓRIOS LTDA - …Conheço dos embargos, haja vista a
sua tempestividade e dou provimento, para corrigir a parte
dispositiva do decisório, porque o art. 26 caput do CPC é
inaplicável à espécie. As custas processuais e honorários
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advocatícios devem ser regulados conforme o disposto na
cláusula 8a da transação de fls. 115/119. A nova parte dis-
positiva deve passar para a seguinte redação: “Diante do
pedido de fls. 115/119, com base no art. 269, III, do CPC,
homologo a transação para que surtam os legais efeitos e
julgo extinto o processo, conforme pleito das próprias liti-
gantes. Custas processuais e honorários advocatícios, con-
forme o previsto na cláusula 8a da multicitada transação”.
Cumpra-se o contido no Código de Normas, ou seja, aver-
bando-se no livro de registro de sentença a alteração do
decisório. Registre-se. Intime-se. Adv. MAURO NÓBRE-
GA PEREIRA, FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

38. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 643/99 - AL-
VACYR DOS SANTOS LIMA X ANA MARIA LIMON-
TA – À conta e preparo. R$ 33,60 (mais acréscimos le-
gais). Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, IRI-
NEU JOSÉ PETERS, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL (CURADORA ESPECIAL).

39. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - 4/99 - REGINA MARIA KRA-
CIK TEIXEIRA e JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA TIZZOT X
MASSA FALIDA DE APOIO ENGENHARIA E PLANE-
JAMENTO S/A LTDA e Outros - 1- Defiro o pedido de fl.
376. Anote-se. 2- Defiro o pedido de vista dos autos fora
de Cartório, pelo prazo: cinco dias. 3- Intime-se. Adv. PAU-
LA CARDOSO, MARGARETH ZANARDINI.

40. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C PEDIDO
DE COBRANÇA - 644/97 - VIRGIL TRIFAN e FRAN-
CISCA SCHERLEY BORGES TRIFAN X CAMISARIA
ARI LTDA. FILIAL - …HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada pela parte credora (fls. 213), e, consequente-
mente, julgo extinto o processo, sem conhecimento do
mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único; 598 e 267,
VIII, todos do Código de Processo Civil. Ainda, defiro o
pedido “3” do petitório de fl. 213, para que seja desentra-
nhada a referida carta precatória que se encontra na Co-
marca de São Paulo. Dê-se baixa inclusive na Distribui-
ção. Custas na forma da lei. Registre-se. Publique-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Adv. EDUARDO JOSÉ
GUASTINI ROCHA, ALBERTO CARAZZAI NETO, RI-
CARDO CHEANG.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1082/97 – SYLVIO FELI-
PE ADAD e Outros X BANCO ITAÚ S/A – …Posto isso,
julgo parcialmente procedentes os presentes EMBARGOS
À EXECUÇÃO, ou seja, o excesso de execução, para o
fim de: a) limitar os juros em 12% (doze por cento) ao ano;
b) substituir a TR (Taxa Referencial) como índice de cor-
reção monetária pelo INPC (como fator de correção mone-
tária), sendo o melhor índice que mede a inflação; c) ex-
cluir do montante exeqüendo a chamada comissão de per-
manência; d) reduzir a multa contratual para 2% (dois por
cento) nos termos do art. 52, § 1o do CDC. Considerando
que houve sucumbência recíproca parcial, condeno os
Embargantes a pagar 30% das custas e despesas processu-
ais e o Embargado, por ser óbvio, a pagar o restante, ou
seja, 70%. Uma vez que foi caracterizada a sucumbência
recíproca desigual (não se caracterizando que os embar-
gantes decaíram de parte mínima do pedido), condeno o
embargado a pagar a quantia de R$ 21.000,00 (vinte e um
mil reais) aos advogados dos embargantes - equivalente a
70% da sucumbência - e os embargantes a pagarem a quan-
tia de R$ 9.000,00 (nove mil reais) ao advogado do embar-
gado - equivalente a 30% da sucumbência. É o mais justo.
Oportunamente, prossiga-se a execução e cumpra-se o item
5.13.4 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. VANETE STEIL VILLATORI, DANI-
EL HACHEM.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 651/98 - TOREX - COM.,
EXTRAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA,
GILBERTO ULIANA e CARMEM SILVANIA GUSMÃO
ULIANA X BANCO VOLVO (BRASIL) SOCIEDADE
ANÔNIMA - …Posto isso, julgo parcialmente proceden-
tes os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO manejados
por TOREX COMÉRCIO EXTRAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MADEIRAS LTDA., GILBERTO ULIANA E CAR-
MEM SILVANIA GUSMÃO ULIANA em face de TRANS-
BANCO BANCO DE INVESTIMENTO SOCIEDADE
ANÔNIMA, para o fim de: a) limitar em 12% (doze por
cento) ao ano os juros remuneratórios do capital, por força
do § 3o artigo 192 da Constituição Federal de 05.10.1998;
b) excluir a comissão de permanência prevista em
8,115503% ao mês. No entanto, as parcelas devem ser cor-
rigidas monetariamente pelo IGPM/FGV, desde os venci-
mentos respectivos, a fim de não haja locupletamento ilíci-
to pelos embargantes, sem prejuízo da cobrança de juros
de mora 1% ao mês; c) reconhecer a inexigibilidade da
multa moratória de 10% (dez por cento), com o fim de re-
duzi-la para o índice de 2% (dois por cento) (dois por cen-
to), conforme redação atual do § 1o do art. 52 do Código de
Defesa do Consumidor, a incidir sobre o total do débito a
ser apurado e corrigido (juros e correção monetária); d)
não aplicar as sanções dos arts. 1.531 do Código Civil e
42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor.
Observo que o recálculo da dívida contraída deve ser sobre
o valor principal do contrato de financiamento de capital
de giro nº 3962-4 (acostado às fls. 08/09 dos autos nº 645/
96). Ainda, condeno a exeqüente/embargada ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como dos hono-
rários advocatícios ao patrono judicial dos embargantes,
os quais, na forma do art. 20, § 4o do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), vez que
os executados/embargantes decaíram de parte mínima do
pedido. As custas processuais deverão ser corrigidas mo-
netariamente a partir do desembolso, assim como os hono-
rários advocatícios, a partir desta data, ambos até o efetivo
pagamento, utilizando-se como indexador o INPC. Prossi-
ga-se a execução em seus ulteriores termos. Retifique-se o
nome do Exeqüente/Embargado (em ambos os autos) na
distribuição, registro e autuação, passando para: BANCO
VOLVO (BRASIL) SOCIEDADE ANÔNIMA. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. GENI WERKA, ESTEVÃO

RUCHINSKI, RAQUEL WOLLERT.
43. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 793/00 - ÁGUIA DISTRI-

BUIDORA DE PETRÓLEO LTDA e Outros X PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S/A - …POSTO ISTO, rejeito
os embargos de declaração, permanecendo a sentença tal
como está, por não ter incidido em contradição e omissão,
conforme alegado pelo embargante. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO,
EUGÊNIO SOBRADIEL FERREIRA.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 841/00 - NUTRIMENTAL
S/A IND. E COM. DE ALIMENTOS e Outros X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - sob intervenção - Vis-
tos. Considerando o integral cumprimento do acordo cele-
brado entre as partes nos presentes autos, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de
liberação da penhora efetivada nestes autos. Oficie-se como
requer. P.R.I. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA, BLAS GOMM FILHO, MARÇAL JUSTEN
FILHO, EDUARDO TALAMINI.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1000/00 - CLEVERSON
ROBERTO DALLEDONI e Outros X VALMOR ZIMMER-
MANN – …Por primeiro, insta salientar, que o embargado
nem ao menos foi citado. Diante do pedido de desistência
(feito à fl. 39), com fundamento no art. 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da
ação e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito.
Custas e despesas processuais remanescentes, conforme
preceito do art. 26 caput do Código de Processo Civil. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CONCEIÇÃO APA-
RECIDA RIBEIRO MOURA, HERNANI YANAZE, VI-
NÍCIUS TEODORO DE OLIVEIRA, MAFUZ ANTÔNIO
ABRÃO, PAULO ROGÉRIO PONTES.

46. EMBARGOS DO DEVEDOR C/C EMBARGOS A PE-
NHORA - 693/00 - PAULO ROBERTO DURIGAN DE
SOUZA MIRANDA X BANCO DO BRASIL S/A - …Pos-
to isso, julgo parcialmente procedentes os presentes em-
bargos à execução manejados por Paulo Roberto Durigan
de Souza Miranda em face do Banco do Brasil Sociedade
Anônima, para o fim de: a) declarar nula a penhora refe-
rente a 50% (cinqüenta por cento) do apartamento térreo
do Edifício Durigan com área de 127,90 m², localizado na
Rua Júlio Perneta, 67, transcrição 56.408, livro 3-U, 1a cir-
cunscrição imobiliária de Curitiba (PR), tudo na forma do
artigo 1o da Lei nº 8.009/90, vez que se trata de bem impe-
nhorável; b) limitar em 12% (doze por cento) ao ano a cha-
mada “sobretaxa” (juros remuneratórios do capital), por
força do art. 3o artigo 192 da Constituição Federal de
05.10.1988; c) excluir a capitalização dos encargos acima;
d) excluir a TBF do cálculo do débito. No entanto, a dívida
deve ser corrigida monetariamente pelo IGPM/FGV, desde
o vencimento respectivo, a fim de não haja locupletamento
ilícito pelo embargante, vez que aplico tal índice de ofício.
Esclareço que o cálculo inicial da dívida deve iniciar do
valor de R$ 31.541,61 (valor confessado na cláusula ter-
ceira do contrato) desde o dia 08/01/1999. Ainda, condeno
o exeqüente/embargado ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios ao patrono judicial do em-
bargante, os quais, na forma do art. 20, § 4o do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
vez que o executado/embargante decaiu de parte mínima
do pedido. As custas processuais deverão ser corrigidas
monetariamente a partir do desembolso, assim como os ho-
norários advocatícios, a partir desta data, ambos até o efe-
tivo pagamento, utilizando-se como indexador o INPC.
Prossiga-se na execução em seus ulteriores termos. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. HOMERO MATIAS,
MARIA HELENA LAZOF, LUIZ ALBERTO GLASER
JUNIOR.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1150/98
- CÍCERO ANTONIO LIRA DA SILVA X CRISTIAN RO-
BERTO BALDIN e GENERALI DO BRASIL CIA. NACI-
ONAL DE SEGUROS - 1- Manifeste-se a parte autora,
sobre o retorno da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. SAN-
TIAGO LOSSO, PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TUR-
RA.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1280/98
- BANCO BANDEIRANTES S/A X HOMERO JOSÉ DA
SILVA e IZABEL CRISTINA CONTUÁRIO SILVA -
…Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido do
autor, condenando os réus ao pagamento de R$ 12.462,29
(doze mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e
nove centavos), atualizado pela correção monetária e pelo
INPC, e acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao
mês a partir da citação, devendo, ainda, os réus, arcarem
com as custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, consoante orientação do § 3o do artigo 20 do Código
de Processo Civil, considerando o trabalho realizado, com-
plexidade da causa e o tempo decorrido desde a propositu-
ra da ação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURÍCIO KAVINSKI.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1464/01
- ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU mantene-
dora das FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA X
MICHELE AMARAL TEIXEIRA - …Diante do exposto,
homologo, para que produzam os devidos e legais efeitos,
a Transação noticiada às fls. 34/37. Em conseqüência, ten-
do a transação efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo com julgamento de mérito, na forma do
art. 269, III e 794, II, ambos do Código de Processo Civil,
para que surtam os jurídicos e legais efeitos. Sejam as cus-
tas processuais contadas e preparadas. Ainda, aguarde-se
pelo cumprimento integral da transação, o qual deverá ser
noticiado pela autora. Honorários advocatícios “ex vi le-
gis”. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do
Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Para-
ná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. FABÍOLA
PAULA BEÊ ALENSKI.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 306/98 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTER-
VENÇÃO X NUTRIMENTAL S/A IND. E COM. DE ALI-
MENTOS – Vistos. Considerando o integral cumprimento

do acordo celebrado entre as partes nos presentes autos,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento
no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro
o pedido de liberação da penhora efetivada nestes autos.
Oficie-se como requer. P.R.I. Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA, BLAS GOMM FILHO, MARÇAL
JUSTEN FILHO, EDUARDO TALAMINI.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 330/96 -
ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA X TEC-
NICON IND. E COM. DE MÁQUINAS LTDA - …2- Di-
ante do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desis-
tência da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOSÉ HERIBERTO MI-
CHELETO.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - 1389/01 - STIVAL ALIMEN-
TOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA X GILBERTO
ANTÔNIO DE SOUZA NIQUELE - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ ROBERTO RECH.

53. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 1118/02 - ALL
- AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A X
HOMERO PINHATARI OLIVA e HENRIQUE OLIVA
NETO - …POSTO ISTO, julgo improcedente a impugna-
ção apresentada, mantenho o valor atribuído à causa, con-
denando o impugnante ao pagamento das custas e despesas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA.

54. INDENIZAÇÃO - 762/88 - MARIA ROSELETI DYBAS
X EMPRESA DE ÔNIBUS CRISTO REI - Total da conta
geral - R$ 1.987,50 (mais acréscimos legais). Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, RENÉ DOTTI, ILSON NEY BEMBEM.

55. INDENIZAÇÃO - 990/01 - NEREU DOMINGUES X
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO
- …Pelos motivos e razões acima expostos JULGO PRO-
CEDENTE o pedido condenando o BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A - BANESTADO a pagar ao autor NE-
REU DOMINGUES o valor de R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais) a título de indenização por danos morais, nos termos
da fundamentação acima e, condeno ainda o réu no paga-
mento das custas do processo e de honorários advocatícios
no valor de 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção, com amparo no art. 20, § 3o, considerando a natureza
da demanda e o tempo de duração do processo. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. VALDIR LEMOS DE CAR-
VALHO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

56. INDENIZAÇÃO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
TÓRIA - 856/00 - DARLI MARIA VOGENSKI X FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL – …Di-
ante do exposto: a) condeno a RÉ FIBRA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL a pagar a quantia de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o equivalente a cem salári-
os mínimos, cujo deve ser corrigido monetariamente pelos
índices oficiais, a partir desta data, acrescido de juros de
mora de 6% ao ano, a contar da data do primeiro evento
que considero como danoso (data de reintegração da Auto-
ra na posse do bem arrendado), por força da Súmula 54 do
Superior Tribunal de Justiça (“Os juros moratórios fluem a
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade ex-
tracontratual”), posto foram vários os eventos (inscrição
no SERASA, SCPC, ETC.), a título de indenização por
danos morais; b) condeno a ré a pagar as despesas que a
Requerente teve em conseqüência do ato ilícito praticado,
tudo a ser apurado em liquidação de sentença (na modali-
dade de arbitramento); c) confirmo a liminar que concedeu
a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 80), ou seja, que
mandou retirar o nome da Autora dos cadastros negativos
do SCPC e SERASA; d) julgo improcedente o pedido de
indenização em dobro da quantia exigida pela ré, vez que
entendi que não se aplica o art. 1531 do Código Civil. E,
em conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamen-
to de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Diante da sucumbência recíproca, na forma do
art. 21 do CPC, cada parte pode arcar com 50% (cinqüenta
por cento) das custas processuais e arcar com os honorári-
os de seus respectivos advogados, pois reconheço a com-
pensação. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposi-
ções do Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ.

57. INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - 740/01 - ESTANISLAU KLEPA NETO X SPAIPA
S/A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - 1- Rece-
bo o recurso de apelação interposto por ESTANISLAU
KLEPA NETO (fl. 151) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 152/158), nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2- Em seguida, vista à apelada para, querendo, apre-
sentar contra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por fi-
nal, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedi-
do, cumpram-se as disposições contidas no item 5.12.5 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do
Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO, ANDRÉ
LOPES MARTINS.

58. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 790/98 - AGENOR
PEDROSO DOS SANTOS X RONALDO CORDEIRO DE
LIMA e NELSON SOUZA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 46). 2- Intime-se. Adv.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA.

59. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C PERDAS E DA-
NOS - 1328/01 - JOÃO EMÍLIO ZANDAVALLI VARGAS
X REFLORESTADORA MONTE CARLO LTDA - …Nos
termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, julgo

extinto o presente processo de conhecimento (v. termo da
petição de fls. 103/105), para que surtam os jurídicos e
legais efeitos. 2- Custas processuais já pagas. Após o trân-
sito em julgado e obedecidas as formalidades legais, co-
munique-se o Distribuidor Judicial (para as baixas e anota-
ções de estilo). Por final, arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARCO AFONSO DE
LIMA, ANDRÉ LOPES MARTINS.

60. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 339/01 - MAG-
DA REJANE CRUZ X TELECOMUNICAÇÕES DO PA-
RANÁ S/A - TELEPAR - BRASIL TELECOM – …Diante
disso, julgo procedente o pedido de indenização pela ocor-
rência de danos morais, e, via de conseqüência, condeno a
Ré TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELE-
PAR - BRASIL TELECOM a pagar à autora MAGDA
REJANE CRUZ a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ou seja, equivalente a 50 vezes o salário mínimo, cujo deve
ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais, a par-
tir desta data, acrescido de juros de mora de 6% ao ano, a
contar da citação. Ainda, confirmo a liminar que antecipou
os efeitos da tutela (v. fl. 32 verso), ou seja, que determi-
nou a retirada do nome da Autora nos cadastros negativos.
E, em conseqüência, julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de
Processo Civil. Condeno a ré, na forma do art. 20, § 3o do
Código de Processo Civil, a pagar o equivalente a 15%
(quinze por cento) do valor da condenação, a título de ho-
norários advocatícios à advogada da Autora e no pagamen-
to das custas processuais, posto que não considero que
houve sucumbência recíproca e porque o E. Superior Tri-
bunal de Justiça vem entendendo que o pedido, em caso de
indenização por dano moral, é apenas uma sugestão do Juiz.
Cumpram-se, no que forem aplicáveis, as disposições do
Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Para-
ná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARIA ELZI
DE MATTOS BANZATTO, LEONARDO DA COSTA.

61. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E ESTÉTICO COM
PEDIDO DE TUTELA PARCIAL ANTECIPADA - 998/
95 - HELENA ROSA BALBINO X MACHADO GONZA-
LEZ & CIA. LTDA - 1- Acerca do requerimento formula-
do pelo Sr. oficial de justiça à fl. 177 (custas no valor de
R$ 80,00), manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv.
JULIO MILITÃO DA SILVA, MARIA LUCIA IGLESIAS
VIALLE, OSMANN DE OLIVEIRA.

62. INVENTÁRIO - 336/00 VANESSA MAURER RAVAGLIO
X ESPÓLIO DE FREDERICO RICARDO MAURER -
…Diante disso, defiro o pedido de expedição de alvará ju-
dicial, autorizando a inventariante ALACIRA MENDES
MAURER, em seu nome e em nome dos demais herdeiros,
a proceder a formal transferência da titularidade de um dos
pertencentes ao espólio, ou seja do automóvel marca tipo
I/GM SUBURBAN4WD, placas AR-1952, RENAVAM
51.080426-8, chassi DETRANPR420972GRAVADO, ano/
modelo 1951, cor VERDE, tendo em vista a venda do refe-
rido bem em favor de PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
bem como assinar a respectiva documentação necessária a
realização do ato, perante o órgão competente. Custas “ex
lege”. Após trânsito em julgado, expeça-se o alvará autori-
zatório. Isto feito, colha-se a assinatura do magistrado no
termo de fls. 61/62. Oportunamente, à Fazenda Pública
Estadual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO, JOSÉ CARLOS
ROSA.

63. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LI-
MINAR - 845/02 - RAPHAEL AUGUSTO DE LEÃO
BROWN X DIRETORES DAS FACULDADES INTE-
GRADAS CURITIBA e Outros - …Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido do impetrante RAPHAEL AU-
GUSTO DE LEÃO BROWN, determinando que os impe-
trados efetivem a matrícula do impetrante no curso para o
qual foi aprovado (Direito-Diurno), das Faculdades Inte-
gradas Curitiba, pois presentes os requisitos do art. 7o, in-
ciso II, da Lei nº 1.533 de 31 de dezembro de 1951. Con-
deno os impetrados no pagamento das custas processuais,
pois na ação de mandado de segurança não se admite con-
denação em honorários advocatícios, de acordo com a Sú-
mula 512 do STF. Submeto a presente decisão ao obrigató-
rio reexame necessário, na forma do art. 12, parágrafo úni-
co da Lei do Mandado de Segurança. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. OGIER ALBERGE BUCHI.

64. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 494/01 - HENOR PINTO DOS REIS X BANCO ABN
AMRO BANK - …Ante ao exposto e o que mais dos autos
consta, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e
por conseqüência, condeno o autor no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com fundamento no
art. 20, § 4o do Código de Processo Civil, considerando a
natureza da demanda e o trabalho desenvolvido pelo pro-
curador do requerido. Cumpram-se, no que for aplicável,
as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. WALTER TOFFOLI, KARINE SIMONE POFAHL,
ALINE FAGUNDES.

65. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PREPARATÓRIA
- 619/92 - ESPÓLIO DE NASSIB FARHUD (representado
por SEME FARHUD) X JOSIR MARQUES - …Julgo, em
conseqüência, extinto o processo, com fundamento no
art.267, III, do Código de Processo Civil. Condeno o re-
querente no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em R$ 700,00 (setecentos
reais), por força do art. 20, § 4o do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se, inclusive para
pagar as custas processuais remanescentes. Adv. VINICIUS
DE ANDRADE MENDES.

66. MONITÓRIA - 960/02 - BANCO BANESTADO S/A X
CROMAMIX PRODUÇÕES DE VÍDEO E ÁUDIO LTDA
e PAULO ANTONIO DE SIQUEIRA - 1- Recebo os em-
bargos, juntando aos autos e processando-se pelo procedi-
mento ordinário, nos moldes do art. 1.102c, § 2o do Código
de Processo Civil. 2- Ao autor, para impugnação, no prazo
de quinze dias, estabelecido para o procedimento ordiná-
rio (art. 297, CPC), advertindo-o que, não contestada a ação,
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presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). 3- Intime-se. Adv.
LEONEL TREVISAN JÚNIOR, FERNANDO CÉZAR
FERREIRA DE SOUZA.

67. MONITÓRIA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - 1124/01 - ALTA DONEDA DE SOUSA X ÁLVA-
RO MANGINELLI - Indefiro o pedido de citação via edi-
tal, vez que não esgotadas as tentativas necessárias à loca-
lização do réu. Adv. CARLOS JOSÉ SEBRENSKI.

68. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 900/00 - EDSON CAR-
DOSO e ELIMARE CARDOSO X LUIZ ALBERTO BAU-
MEL e JOSETE T. M. BAUMEL - …HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 72/
73 e, consequentemente, julgo extinto o presente feito, de
conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido nos
itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN. Oportunamente, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LINEU ROBER-
TO MICKUS, ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MUL-
LER.

69. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - 318/02 - HOMERO PINHATARI
OLIVA e HENRIQUE OLIVA NETO X AMÉRICA LATI-
NA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A - Especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, de forma justifi-
cada. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

70. ORDINÁRIA - 348/94 - JOSÉ FRANCISCO DE ALMEI-
DA ORTIZ, PAULO FRANCISCO ORTIZ e ADRIANA
ORTIZ X BANCO REAL S/A e UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A – À conta e preparo. R$
20,11 (mais acréscimos legais). Adv. AMANDO BARBO-
SA LEMES, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

71. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR - 130/00 - ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A X JOSÉ ALBERTO GUSSO - …HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo firmado entre as partes (fls. 15/17). Conse-
quentemente, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único, e 269, III,
da lei adjetiva civil. Dê-se baixa inclusive no Distribuidor.
As custas processuais já foram contadas e preparadas. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se. Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ.

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMNIAR
C/C PERDAS E DANOS - 227/02 - ESPÓLIO DE ANTO-
NIO LUNARDON representado por NILTON ANTONIO
LUNARDON X NILVA DO CARMO BRANCO - …HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 170/171, e, consequentemente, julgo ex-
tinto o presente feito, de conformidade com o art. 269, III,
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Cum-
pra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. AMILCAR LISBÔA
CONERADO, MARCO ANTONIO LANGER.

73. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 1171/
01 – ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
X ARMIN WERNER LANG - …Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE os pedidos da requerente, declarando res-
cindido o contrato de arrendamento mercantil nº 00535116/
98, por meio do qual o autor deu ao réu ARMIN WERNER
LANG em arrendamento o veículo marca Suzuki, modelo
Swift,  cor azul, ano 1.994, chassis nº
JS2AJ21SRR51005509, placas ADT 0700, consolidando
nas mãos da autora - ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A o domínio pleno e exclusivo do bem
acima descrito, cuja antecipação da tutela concedida torno
definitiva. Ainda, condeno o réu ARMIN WERNER LANG,
ao pagamento das perdas e danos, que no caso em exame,
deve corresponder ao saldo devedor em aberto, isto é, ao
valor da dívida (total das prestações em atraso, corrigidas
desde o respectivo vencimento) entretanto, deverá ser des-
contado o Valor Residual Garantido de R$ 4.500,00 (qua-
tro mil e quinhentos reais), pago no início do contrato.
Diante do princípio da causalidade e da sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, cujo valor arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), ex vi do art. 20, § 3o do Código de Processo
Civil, corrigidos até o efetivo pagamento, atendendo o grau
de zelo do profissional do Autor, o lugar da prestação ser-
viço, a natureza e a importância da causa, o trabalho reali-
zado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Departamento de
Trânsito - DETRAN., comunicando estar a Autora autori-
zada a proceder a transferência do veículo. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas
da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. FABIANA SILVEIRA, ORAN-
DI ALMEIDA.

74. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 382/02 - DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (AM) X ITAMAR PEDRESCHI PORTO - …2- Diante
do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Eventuais custas remanescentes ficarão à encargo da parte
requerente. Transitada em julgado, expeça-se ofício como
pleiteado (fls. 38/39). Para as Cumpram-se, no que for apli-
cável, as disposições do Código de Normas da E. Correge-
doria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições
do Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do
Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

75. RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE
PRESTAÇÕES PAGAS E PERDAS E DANOS – 90/00 –
SONIA MARIA MABILE FERREIRA DOS SANTOS e

DEOLINDA APARECIDA FRANCISCO MABILE X
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA –
Acolho a petição de fls. 175 para o fim de corrigir erro
material contido na sentença de fls. 156/164. A redação
correta do segundo parágrafo de fls. 164 é a seguinte: “Con-
deno a ré a restituir as autoras os valores por ela pagos,
devidamente corrigidos pelo INPC, acrescido de juros de
1% (um) por cento ao mês, desde a data do efetivo paga-
mento até a respectiva devolução”. Com decisão relativa
aos Embargos de Declaração interpostos pela ré Santa Cruz
Construtora de Obras Ltda., em separado, impressa em três
laudas. Diligências necessárias. Intime-se. - Decisão de fls.
183/185: …POSTO ISTO, rejeito os embargos de declara-
ção, permanecendo a sentença tal como está, por não ter
incidido em obscuridade, contradição ou omissão. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. GERALDO MOCEL-
LIN, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, PAULO SÉR-
GIO IVANOSKI.

76. RESCISÃO DE CONTRATO - 222/98 - JOSERLEI BUE-
NO LOPES, JOSERVAL BUENO LOPES e MARILENE
DO ROCIO LOPES X RAFAEL COSTA CONTADOR –
…Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos
formulados pelos autores, rescindido o contrato de com-
promisso de compra e venda firmado entre as partes liti-
gantes, declarando a ineficácia da procuração outorgada.
O pedido de reintegração de posse restou prejudicado, vis-
to que o imóvel já foi adjudicado à Caixa Econômica Fe-
deral. A condenação por perdas e danos fixo no valor já
pagos pelos réus quando da celebração do contrato. De-
vendo aos réus, arcarem com as despesas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), conforme orientação do § 4o do art. 20 do Código de
Processo Civil, considerando o trabalho realizado, com-
plexidade da causa e o tempo decorrido desde a propositu-
ra da ação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. RA-
FAEL COSTA CONTADOR, ANDRÉIA RICETTI BUE-
NO, MARCELO MARTINS, LUIZ CARLOS KRANZ.

77. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/
C REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1038/02 - EDVALDO
DE OLIVEIRA - ME X ELIANE STROBEL - …2- Diante
do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MAURÍCIO MUSSI COR-
RÊA.

78. RESSARCIMENTO DE VALORES - 403/01 - FACSPU-
MA IND. E COM. DE COLCHÕES LTDA X CESAR SIL-
VA e TC ADMINISTRADORA DE IMÓVEL LTDA (IMO-
BILIÁRIA GRÉCIA - TC ou GRÉCIA IMÓVEIS LTDA) -
…Diante do exposto: a) julgo parcialmente procedente os
pedidos deduzidos em face de TC ADMINISTRADORA
DE IMÓVEL LIMITADA (IMOBILIÁRIA GRÉCIA TC
ou GRÉCIA IMÓVEIS LTDA), para o fim de condená-la
ao pagamento da quantia de R$ 10.005,46 (dez mil e cinco
reais e quarenta e seis centavos), devidamente corrigidos e
atualizados desde a data do ajuizamento da ação e, via de
conseqüência, julgo extinto o processo com base no art.
269, I, do Código de Processo Civil; b) com relação ao
pedido deduzido em face de CÉSAR SILVA, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, tudo com base no
art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a ré
TC ADMINISTRADORA DE IMÓVEL LTDA (IMOBI-
LIÁRIA GRÉCIA TC ou GRÉCIA IMÓVEIS LTDA) no
pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os do Patrono da Autora, que arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, por força do art. 20, § 3o

do Código de Processo Civil e art. 22 do Estatuto da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observando-se que a Auto-
ra decaiu de parte mínima do pedido deduzido em relação
à empresa. Esclareço que deixo de condenar a Autora no
pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os de advogado (art. 22 da EOAB), vez que o co-réu César
Silva não constituiu advogado, ou seja, resistiu o pedido.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. TATIANE DOS SANTOS CHA-
VES, MARLENE PAES GUARESCHI.

79. REVISIONAL C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 451/99 - ENGECRAM -
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA X COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL –
1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do Sr. perito no valor de R$ 1.500,00. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ F. MARTINS BONETTE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

80. REVISIONAL DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 444/01
- MANGINI & CIA. LTDA ME X UNIBANCO S/A -
…POSTO ISTO e não sendo este o caso dos autos, rejeitos
os embargos de declaração, permanecendo a sentença tal
como está, por não ter indício de obscuridade, contradição
ou omissão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, JÚLIO BARBOSA LEMES
FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO.

81. SOBREPARTILHA - 917/02 - SILMARA REGINA SCHI-
NIRMAN BULIS e Outros - …JULGO, por sentença, para
que produzam os devidos e legais efeitos, a sobrepartilha
de fls. 02/06, a qual deverá obedecer os mesmos princípios
e percentuais da partilha apresentada às fls. 03/06, a qual
faz parte integrante desta sentença, atribuindo em favor dos
herdeiros ali mencionados, seus respectivos quinhões, dos
bens deixados por LUIZ SCHINIRNAN (ações Telepar
Celular S/A e Brasil Telecom S/A), ressalvados eventuais
direitos de terceiros ou fiscais. Após o trânsito em julgado,
comprovado o recolhimento do imposto de transmissão de
propriedade (o recolhimento do imposto de transmissão será
feito administrativamente), expeça-se o competente formal
de partilha (art. 1.031, § 2o do Código de Processo Civil).
Em seguida, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual, para
mera ciência do processo, pelo prazo de cinco dias, con-

forme manda o item 5.10.4 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria de Justiça do Paraná. Custas processuais
na forma da lei. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. NEIVA DE-NEZ.

82. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ALVARÁ - Joenio Costa Oliveira e Outros. R$ 105,00 -
Adv. ZÉLIA OLIVEIRA.

· ARROLAMENTO - Mauro Maes, Zeila Maes e Yara Ri-
beiro Pinto X Espólio de Eleonora Maes. R$ 616,00 - Adv.
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO.

· BUSCA E APREENSÃO - Fináustria Companhia de Cré-
dito, Financiamento e Investimento X Augusto Severo de
Almeida. R$ 616,00 - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA.

· COBRANÇA - Condomínio Edifício Gonçalves Dias X Jo-
seney Braska Negrão. R$ 616,00 - Adv. IDERALDO JOSÉ
APPI.

· DECLARATÓRIA - Giovanna Cunha Mazzolli Doval X
Joyce Andrea Mazolli. R$ 616,00 - Adv. ERNESTO DIAS
DOS REIS FILHO.

· NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - Suzuki - Indústria e Comér-
cio de Máquinas Ltda. X Natal Hospital Center S/C. R$
122,00 - Adv. KIYOSHI ISHITANI.

· REVISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE CA-
PITAL INDEVIDAMENTE COBRADO - Bremador Tu-
rismo Ltda e Marco Aurélio Senegaglia Nasser X Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros S/A. R$ 616,00 - Adv.
DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA.
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EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0072 001240/2002

0021 000537/2000
FABIO MARCELO L. BINI 0064 000943/2002
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0046 001351/2001
FABIO UILI COELHO 0080 001422/2002
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0003 000421/1994
FATIMA MARIA CARLEIAL CAV 0009 000746/1997
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0069 001097/2002
FRANCINE FREDERICO 0033 000529/2001
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0072 001240/2002
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 0004 000755/1994
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0054 000417/2002
GISELE SOARES 0009 000746/1997
GLORIA MARIA DE CARVALHO 0045 001292/2001

0040 000728/2001
HERAON FAGUNDES DOS REIS 0014 000062/1999
IDELANIR ERNESTI 0073 001249/2002
IDERALDO JOSE APPI 0057 000560/2002
IVO ARY MEIER JUNIOR 0053 000401/2002
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0022 000858/2000

JACINTO NELSON DE MIRANDA 0020 000505/2000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0082 001438/2002
JACY GABARDO 0074 001263/2002
JANE DOS SANTOS RAMOS 0010 001527/1997
JEFFERSON BARBOSA 0067 001037/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0059 000695/2002
JOAO ALBERTO SERBAKE 0081 001427/2002
JOAO CASILLO 0017 001143/1999
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0023 000871/2000
JOAO NELSON KINAL 0005 000937/1995
JOAO R.FORMIGUIERI MACHAD 0033 000529/2001
JOEL SIQUEIRA BUENO 0047 001461/2001
JORGE CLARO BADARO 0005 000937/1995
JOSE ANIBAL DE MACEDO CAR 0004 000755/1994
JOSE CARLOS BUSATTO 0024 001040/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0005 000937/1995
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0076 001277/2002
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0060 000774/2002
JOSE LAGANA 0031 000349/2001
JOSE MENESES DA SILVA 0055 000495/2002
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0036 000613/2001
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 0003 000421/1994
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0042 001082/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0051 000314/2002
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0026 000002/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0058 000664/2002
LEONARDO DA COSTA 0036 000613/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0077 001343/2002

0063 000898/2002
0044 001155/2001

LINEU E. TOMASS 0037 000686/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0015 000701/1999
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0030 000213/2001
LUCIANA PEREZ 0039 000709/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0033 000529/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0051 000314/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0014 000062/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0053 000401/2002
LUIZ FLAVIO PICOLO JUNIOR 0034 000536/2001
LUIZ HECKE 0004 000755/1994
LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI 0079 001415/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0004 000755/1994
MARA ANGELITA N. FERREIRA 0039 000709/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0021 000537/2000
MARCELO LUIZ DREHER 0006 000073/1996
MARCIO HOFMEISTER 0071 001209/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0075 001274/2002
MARCUS VINICIUS PERELLO 0004 000755/1994
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0041 000773/2001
MARIA INES DIAS 0043 001101/2001
MARIA LUCIA IGLESIAS VIAL 0035 000539/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0067 001037/2002
MARILZA MATIOSKI 0065 000945/2002
MARIO CIDADE 0071 001209/2002
MARIO GURA 0035 000539/2001
MARIULZA FRANCO 0013 000428/1998
MAX RIESEMBERG BASTOS 0010 001527/1997
MUNIR ABAGGE 0028 000168/2001
MURILO CELSO FERRI 0070 001142/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0034 000536/2001
NEUZA DEL CIAMPO 0018 000020/2000
ODILON MENDES JUNIOR 0075 001274/2002
OKSANDRO GONCALVES 0068 001039/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0015 000701/1999
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0056 000555/2002
PATRICK G. MERCER 0049 000075/2002
PAULETE TAMIKO SHIMA 0062 000847/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0029 000210/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0030 000213/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0013 000428/1998
PRISCILA BOAROTO 0041 000773/2001
RAFAEL LENIESKY 0043 001101/2001
REGINA TANIA BORTOLI 0068 001039/2002
RENATO BORGES DE MACEDO J 0009 000746/1997
RENE JOSE STUPAK 0042 001082/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0037 000686/2001
RODRIGO VINICIUS S.CARDOS 0026 000002/2001

0038 000693/2001
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0049 000075/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0084 001470/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0011 000217/1998
ROOSEVELT HANOFF 0025 001109/2000
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0066 000987/2002
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0047 001461/2001
SAMANTA PINEDA 0010 001527/1997
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0012 000267/1998
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0019 000243/2000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0022 000858/2000
SIDNEI MACHADO 0028 000168/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0009 000746/1997
SIMONE BUENO DE MIRANDA 0031 000349/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0017 001143/1999
STELLA MARIS MACHADO NATA 0009 000746/1997

0057 000560/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 000278/1996
TEOMAR PIACESKI 0047 001461/2001
THEREZINHA DE JESUS COSTA 0018 000020/2000
UBIRAJARA COSTODIO JR. 0058 000664/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0036 000613/2001
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0060 000774/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 300/1989 -
VARIG S/A VIACAO AEREA x ROSA MARIA TERCARI-
OL- “Compulsando os autos, verifiquei que a executada ainda
não foi citada. Assim, deve o exequente informar o endereço
da executada para possibilitar sua citação.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

2.-DESPEJO - 126/1991 - PAULO RODRIGUES DOS PAS-
SOS x CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outros- “Vistos
etc. Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de fls.25.
Em consequência, julgo extinto este processo de ação de des-
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pejo movida por Paulo Rodrigues dos Passos contra Carlos
Roberto de Oliveira e outros. Autorizo a Escrivania a executar
nos próprios autos as custas processuais remanescentes. P.R.I.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

3.-DECLARATORIA - 421/1994 - GEOSONITA RIGOS ABA-
DE x ADEMILAR ADM.DE CONS.S/A- “Intime-se a exequen-
te para manifestar-se, em 05 dias, sobre a nomeação de fls.197/
198.”-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, JULIANA
IMTHON ZWEIFEL e DIONISIO OLICSHEVIS-

4.-SUMARIA - 755/1994 - JOAQUIM SERGIO FERNANDES
FAGUNDES e outros x WINSTON RAMALHO e outros- “Vis-
tos etc... DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que nos autos
consta, afastando as preliminares, JULGO PARCIAMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado em inicial, para o efeitos
de CONDENAR os Requeridos solidariamente, ao pagamento
do valor correspondente a um (01) salário mínimo, por mês,
desde a data do evento danoso, corrigidos monetariamente pela
média do INPC e IGP-DI, e acrescidos de juros de mora de 0,5
% ao mês, a partir da data do acidente, conforme as Súmulas
nºs 54 e 43 do STJ, até a idade em que a vítima completaria
vinte e cinco (25) anos, como indenizaçÆo dos danos emer-
gentes, e a título de danos morais, a importância corresponden-
te a duzentos (200) salários mínimos, vigentes na época do aci-
dente, corrigidos nos mesmos termos das súmulas supra cita-
das. Observo, que deverÆo os Requeridos constituir capital na
forma do disposto na fundamentaçÆo da presente decisÆo. A
liquidaçÆo da sentença deverá obedecer ao que prescrevem os
artigos 604 e seguintes do Código de Processo Civil, através de
simples cálculo aritmético. CONDENO ainda os Requeridos
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, tendo em vista as disposiçäes do artigo 20, õ 3º, do
CPC, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denaçÆo. Tendo em vista que os autores decaíram apenas em
relação ao “quantum” da condenação, que dependia de arbitra-
mento judicial, deixo de condená-los nas verbas de sucumbên-
cia. P.R.I.”-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, JOSE ANIBAL
DE MACEDO CARNEIRO, ALBINO JOSE DE BONI, MAR-
CUS VINICIUS PERELLO, LUIZ HECKE, GERTRUDES
LIMA DE ABREU P.XAVIER e ALCEU GABRIEL MIQUE-
LOTTO BARBOSA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 937/1995 -
MANOEL ELISIO LINHARES x MAGNOLIA VIEIRA DA
SILVA e outros-”...Assim, defiro a quebra do sigilo bancário
dos executados...”(Deverá a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$
73,00) -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO e JOAO NELSON KINAL-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 73/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x VOLATTO MALHAS LTDA. e outros
-(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER e ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA - 278/1996 - SENAI-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x
VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICULOS S/A- “... Após
a apresentação de esclarecimentos do Sr. Perito, intime-se a ré
para que deposite R$ 500,00 a título de honorários periciais
complementares, uma vez que a perícia foi requerida pela ré.”-
Adv. ADILSON LASS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

8.-MONITORIA - 706/1997 - CITIBANK N.A. x BERNAR-
DO FAVIO HERREROS DELGADO e outros -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
dos oficios, no valor de R$ 24,00) -Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

9.-POPULAR - 746/1997 - JOSE OSVALDO TOGNATO e
outros x TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A-TELE-
BRAS e outros- “Vistos. O requerido Fernando José Ribas
Medeiros opôs embargos de declaração à sentença de fls.697/
699, a fim de que conste da sentença de fls.697/699, a fim de
que conste da sentença o seu nome, uma vez que seu nome foi
omitido às fls.697/698 (penúltimo parágrafo). Na realidade,
constitui-se em erro material existente na aludida decisão, para
que, onde constam os nomes dos requeridos (fls.697/698), pas-
se a constar também o nome do requerido “Fernando José Ri-
bas Medeiros”. Na parte que não foi objeto de correção, man-
tendo a sentença, tal como está lançada. Publique-se. Registre-
se na sequencia atual do livro de registro de sentenças, anote-
se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos,
bem como no seu registro e intime-se.”- Adv. EUGENIO LUIZ
LACERDA B.DE MACEDO, RENATO BORGES DE MACE-
DO JUNIOR, STELLA MARIS MACHADO NATAL, GISE-
LE SOARES, EDUARDO COSTA JARDIM DaE RESENDE,
SILVIANI IWERSON BARONE, ALIDO LORENZATTO e
FATIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO-

10.-CAUTELAR DE ARRESTO - 1527/1997 - COPAVA VEI-
CULOS S/A x PINTURA DE OURO RECUPERACAO DE
VEICULOS LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição do oficios, no valor de R$
12,00) -Adv. MAX RIESEMBERG BASTOS, JANE DOS SAN-
TOS RAMOS e SAMANTA PINEDA-

11.-REPARACAO DE DANOS - 217/1998 - DISNEI EGLE-
MAR GAENSLY GRAHL x NERI DE MARCH e outros -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição dos oficios, no valor de R$ 43,00) -Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 267/1998 -
TEREZINHA DA LUZ BORN x EUGENIO NOGUEIRA AR-
PELAU- “... Assim, defiro a quebra do sigilo fiscal e bancário
do executado...”-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição dos ofidios, no valor de R$

112,00) -Adv. SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-

13.-EXCECAO DE SUSPEICAO - 428/1998 - MARTA RO-
CHA LOURES- “Tendo em vista que nos autos nº 390/97 foi
nomeado como perito o Dr. Cármino Antonio de Souza, docen-
te responsável pela Unidade de Transplante de medula ossea
da UNICAMP, este feito perdeu o objeto. Assim, com funda-
mento no art.267, VI do CPC, julgo extinto para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o presente processo de exceção
de suspeição movida por Marta Rocha Loures. P.R.I. Proce-
dam-se as anotações e retificações necessárias. Oportunamen-
te arquivem-se.”-Adv. MARIULZA FRANCO e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA - 62/1999 - MARCELO
JATAHY DE CAMARGO x MARITIMA SEGUROS- “Aguar-
de-se por 10 dias...”-Adv. HERAON FAGUNDES DOS REIS
e LUIS CARLOS BARRETO-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 701/1999 - WE-
LLINGTON BORGES COSTA e outros x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A- “Recebo a apelação de fls.596/609
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Após a intimação e o de-
curso do prazo para o réu oferecer contra-razões, intimem-se
os autores para apresentarem contra-razões ao mencionado re-
curso, em 15 dias.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

16.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1129/1999 -
RONISI DANCICI SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- “lavre-se termo de penhora no rosto
dos autos. Oficie-se à MM. Juiza da 20ª Vara Cível informando
a regular efetivação da penhora. Intime-se a autora para mani-
festar-se em 05 dias.”-Adv. ANA LUCIA FRANCA-

17.-NULIDADE DE TITULO - 1143/1999 - TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA. x AUTO POSTO VIADUTO
LTDA.- “Vistos etc. Tendo em vista a realização e cumprimen-
to de acordo entre as partes, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, o que faço com base no art.269, III, do CPC. Defiro o
desentranhamento dos documentos juntados, mediante recibo
nos autos. P.R.I. Oportunamente, após as devidas baixas e co-
municações, arquivem-se.”-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e ANDRE MOHAMAD IZZI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA - 20/2000 - AGFA GEVA-
ERT DO BRASIL LTDA. x KWM DO BRASIL COM.IMP. E
EXP.DE MANUFATURADOS LTDA- “Ao arquivo provisório,
conforme requerido às fls.104.”-Adv. THEREZINHA DE JE-
SUS COSTA WINKLER, NEUZA DEL CIAMPO e CARMEN
REGINA S.RAMOS-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA - 243/2000 - NILTON
SCHWARZBACH x MARCO ANTONIO BORGES ALVA-
RENGA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 24,00 pelo autor e R$ 12,00 pelo reque-
rido) -Adv. SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA e
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

20.-DECLARATORIA - 505/2000 - MARIA APARECIDA
FALCAO PINTO x MERCADO VIDEIRA LTDA.- “Recebo a
apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a re-
corrida para apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e EDIVALDO MERCER
GONCALVES-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO - 537/2000 - OSMAR
ZARDO e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- “Ma-
nifestar-se sobre o esclarecimento do Sr. Perito.”-Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO, ADILSON MENAS FIDELIS e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO - 858/2000 - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x SUEZILIA NEVES- “ciência às partes
sobre a baixa dos autos... arquive-se.”-Adv. SERGIO STABE-
LINI MINHOTO e IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 871/2000 -
MARIA EUNICE FELIX DA SILVA x LEOPOLDO COSTA
MEYER e outros- “Intime-se a autora para manifestar-se, em
05 dias, sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA e EDSON LUIZ GABRIEL-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1040/2000 -
CIMENTO RIO BRANCO S/A x ACAO COM.DE MAT.DE
CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição da carta precatória, no valor de R$ 23,80) -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

25.-BUSCA E APREENSAO - 1109/2000 - ABN AMRO S/A
x LUCIANO COLOSSI- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO
PROCEDENTE a ação proposta para o fim de tornar definitiva
a liminar concedida, consolidando a propriedade e posse do
bem descrito na inicial e no auto de fls.31, na s mãos do autor.
CONDENO o requerido ao pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do va-
lor dado à causa, devidamente corrigido. P.R.I. Comunique-se
o MM. da 7º Vara Cível da Comarca de Porto Alegre. Transita-
da em julgado, arquivem-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e ROOSEVELT HANOFF-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 2/2001 - CELSO BRAN-
TE x ROMEU BATISTA DE ARRUDA- “Intime-se o autor,
pessoalmente, para eftuar o preparo das despesas processuais
em 48 horas, sob pena de extinção do processo.”-Adv. RODRI-
GO VINICIUS S.CARDOSO e LAERSO DA ROSA VIEIRA-

27.-MONITORIA - 44/2001 - BANCO ITAU S/A x AIRTON
RODRIGUES ASSUMPCAO - M.E. e outros -(Manifestar-se
sobre o ofício juntado) -Adv. DANIEL HACHEM-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 168/2001 -
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x
MARCOS ANTONIO ZANINELLI- “Vistos... Istos posto, jul-
go procedente a impugnação ao valor da causa, para o fim de
atribuir à ação sob nº 1308/2000, o valor de R$ 302.000,00.
Certifique-se o teor desta decisão naquele feito. Condeno o
impugnado ao pagamento das custas e despesas condenando a
parte impugnante ao pagamento das custas processuais atinen-
tes, deixando de fazê-lo em relação a honorários por incabíveis
na espécie.”-Adv. MUNIR ABAGGE e SIDNEI MACHADO-

29.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 210/2001 -
ROYAL PROMOCOES DE EVENTOS E JOGOS LTDA. x
ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA.- “Vistos etc. Ho-
mologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pe-
dido de extinção da ação nos termos do petitório de fls. 315/
316. Em consequência, julgo extinto este processo de ação or-
dinária de reparação de danos movida por Royal Promoções de
Eventos e Jogos Ltda. contra ACM Promoções Esportivas. P.R.I.
Arquivem-se, com as baixas necessárias.”-Adv. ELIAS SIQUEI-
RA SALIBA - FALECEU e PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 213/2001 -
ESPOLIO DE EGYDIO THEODORO STERNADT x SINVAL
TADEU AMARAL REIS -(Manifestar-se sobre o ofício junta-
do) -Adv. LUCIANA FATIMA ROVEDA e PAULO SERGIO
GUEDES-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO - 349/2001 - RICARDO
DE ALMEIDA CEZAR x BANCO BOA VISTA S/A- “Efetuar
o preparo das custas no valor de R$ 151,86.”-Adv. JOSE LA-
GANA, SIMONE BUENO DE MIRANDA e DANIEL HA-
CHEM-

32.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 420/2001 -
ROYAL PROMOCOES DE EVENTOS E JOGOS LTDA. x
BRISTOL GOLDEN BINGO LTDA.- “Vistos etc. Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
extinção da ação nos termos do petitório de fls. 315/316 dos
autos 210/2001. Em consequência, julgo extinto este processo
de ação de produção antecipada de provas movida por Royal
Promoções de Eventos e Jogos Ltda. contra Bristol Golden Bin-
go Ltda. P.R.I. Arquivem-se, com as baixas necessárias.”-Adv.
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO - 529/2001 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SELVI-
NO MOCELIN- “A apreciação do requerimento de fls.81/82
depende do trânsito em julgado da sentença. Recebo a apela-
ção nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a recorrida
para apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e JOAO
R.FORMIGUIERI MACHADO PEREIRA-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 536/2001 - REVEBRAS
REINTEGRACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA.- “intime-se a embargada para que informe sobre o cum-
primento do despacho de fls.345.”-Adv. ALEX PEREIRA DE
ALMEIDA, LUIZ FLAVIO PICOLO JUNIOR e NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

35.-SUMARIA DE COBRANCA - 539/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO LAGES x NADIA GONZALEZ MACHADO- “Aten-
dendo as diligências observações constantes da informação de
fls.72, verso, revogo o despacho de fls.72. A manifestação de
fls.69 importa em aceitação dos bens oferecidos à penhora.
Assim, lavre-se termo de penhora sobre os bens indicados pela
executada.”(deverá a parte interessada comparecer em cartório
a fim de assinar o termo)-Adv. MARIO GURA e MARIA LU-
CIA IGLESIAS VIALLE-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA - 613/2001 - NORY
L.REGNIER BARROZO x CONPREVI- “Defiro o pedido de
fls.268/269, como se requer.”-Adv. LEONARDO DA COSTA,
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e VICENTE PAULA
SANTOS-

37.-BUSCA E APREENSAO - 686/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NIUSA BU-
ENO DE LARA MILDEMBERGER- “Manifestar-se sobre o
cálculo no valor de R$ 6.756,38.”-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e LINEU E. TOMASS-

38.-DECLARATORIA - 693/2001 - CELSO BRANTE x RO-
MEU BATISTA ARRUDA- “Vitop etc. Apesar de pessoalmen-
te intimado, com advertências legais, o autor não efetuou o pre-
paro das despesas processuais, Assim, verifica-se abandondo
feito pelo autor, que não atendeu as diligências necessárias ao
prosseguimento do feito. Pelo exposto, JULGO EXTINTO o
presente processo, o que faço com base no art.267, III, do CPC.
CONDENO o autor ao pagamente das despesas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor dado à
causa, devidamente corrigido. P.R.I. Oportunamente, após as
devidas baixas, anotações e comunicações, arquivem-se.”-Adv.
RODRIGO VINICIUS S.CARDOSO e AGOSTINHO BONIN
JUNIOR-

39.-MONITORIA - 709/2001 - REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x UBIRATAN SANTOS ALVES- “intime-se a autor para
manifestar-se, em 05 dias, sobre as alegações apresetadas nos
embargos.”-Adv. MARA ANGELITA N. FERREIRA e LUCI-
ANA PEREZ-

40.-ARROLAMENTO - 728/2001 - JOAO BINHARA x ES-
POLIO DE EDITE BINHARA- “Vistos etc. Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o arrolamento do
bem deixado em virtude do falecimento de EDITE BUNHA-
RA, nos termos do plano de partilha de fls.57/58, resslavados
eventuais direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, abra-
se vista dos autos à Fazenda Públuca Estadual (C.N.5.10.4). O
recolhimento dos impostos de transmissão deverá ser efetuado

administrativamente deposi da conclusão deste feito.
(C.N.5.10.4.1). Oportunamente, expeça-se formal de partilha.
P.R.I.”-Adv. GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLA-
TO-

41.-REVISAO CONTRATUAL - 773/2001 - ROBERTO SI-
QUEIRA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “inti-
me-se a ré, conforme pleito de fls.651.”-Adv. MARIA DE FA-
TIMA NAVARRO SOARES e PRISCILA BOAROTO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1082/2001 - FERNANDO
AUGUSTO DE ALMEIDA e outros x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A- “Recebo a apelação interposta, apenas no
efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada, para, querendo,
apresentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. RENE
JOSE STUPAK e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

43.-REPARACAO DE DANOS - 1101/2001 - VILMAR EN-
GEL e outros x ARLINDO ROBERTI- “Intime-se o requerido
(Arlindo Roberti) e a denunciada à lide (Bradesco Seguros S/
A) para depositá-los em Cartório no prazo de cinco (05) dias,
sendo que caberá a cada uma das referidas partes, o pagamento
de R$ 500,00 (quinhentos reais).”-Adv. MARIA INES DIAS,
ALESSANDRA N.S. DE MATOS e RAFAEL LENIESKY-

44.-REVISAO CONTRATUAL - 1155/2001 - TATIANA DE
JESUS NEVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 500.00) -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

45.-ALVARA - 1292/2001 - JOAO BINHARA- “Julgo boas as
contas prestadas. Arquivem-se.”-Adv. GLORIA MARIA DE
CARVALHO ZANELLATO-

46.-SUMARIA DE COBRANCA - 1351/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONTPARNASSE x ROBERTO DA COSTA
FRANCA- “Intime-se o autor para manifestar-se, em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. FABIO MAX MARS-
CHNER MAYER-

47.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1461/2001 - MAR-
CELO ARAMIS TAVERNA x GERMAN RINALDO ZARA-
BIA RIOS- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$
324,80.”-Adv. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, TEO-
MAR PIACESKI e JOEL SIQUEIRA BUENO-

48.-MONITORIA - 29/2002 - MELLOWITT EMPREENDI-
MENTOS MEDICOS LTDA. x ACIR RACHID FILHO e ou-
tros- “Cumpra-se a decisão do órgão “ad quem”, que concedeu
efeito suspensivo ao recurso. Aguarde-se o oficio determinado
às fls.97.”-Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 75/2002 - MINSTER
IND.E COME.DE MAT.P/CONSTR.E INCORP.IMOB.L x
ESP.CLAUDIO ANTONIO BINATTI- “Vistos etc... Face o
exposto, JULGO EXTINTA a presente ação, o que faço com
base no art.269, IV, do CPC, em razão de reconhecer a ocor-
rência da prescrição. Condeno a autora ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigido. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. PATRICK G. MERCER e
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-

50.-INDENIZACAO - 83/2002 - CIA.ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO ANTONIO
ALVES MIRANDA- “Manifestar-se sobre o cálculo no valor
de R$ 2.912,10.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO - 314/2002 - JULIO CE-
SAR DE SOUZA REGUEIRA x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -”Audiência de ten-
tativa de conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 13/02/03 às
14:30 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão compare-
cer pessoalmente ou representadas por procurador com pode-
res específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será o
feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do
processo.”-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KEITY
SUTO TROMBELI e ELISANDRE MARIA BEIRA-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA - 396/2002 - MANOEL
ESTEVEZ RODRIGUEZ x FUNDACAO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-SISTEL- “Efetuar o preparo das custas no
valor de R$ 20,30.”-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e
ADROALDO JOSE GONCALVES-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 401/2002 -
ACO PARANA COMERCIO DE ACO E FERRO LTDA. x
DALMARCO IND.COM.DE IMPLEMENTOS RODOVIARI-
OS LTDA. e outros -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 80.00) -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e
IVO ARY MEIER JUNIOR-

54.-RESCISAO DE CONTRATO - 417/2002 - COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS x ADEMIR
ROBERTO AMARAL DA SILVA- “... Face o exposto, DE-
CLARO a competência deste juízo para processar e julgar a
ação de consignação em pagamento proposta nos autos 564/
2002 que encontram tramitando perante o MM. Juizo da 16ª
Vara Civel. Oficie-se, solicitando a REMESSA daqueles autos
a este juizo.”-Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

55.-ARROLAMENTO - 495/2002 - GILBERTO SCHUHLI x
ESPOLIO DE MARIA PEREIRA SCHUHLI- “Efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 523,60.”-Adv. JOSE MENE-
SES DA SILVA-

56.-MONITORIA - 555/2002 - BONNY COMERCIO ATACA-
DISTA DE FRUTAS LTDA. x CESAR ALEXANDRE SEIDEL-
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M.E. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição da carta precatória, no valor de R$ 63,45)
-Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA, ANTONIO FERREI-
RA FRANCA e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 560/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO DIJON x PATRICIA APARECIDA VIDAL -(Aten-
der o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo
das custas de execução, no valor de R$ 241,50, bem como pro-
ceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 40,00) -Adv. IDERALDO JOSE APPI e STELLA
MARIS MACHADO NATAL-

58.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 664/2002 -
ADEMIR MENDES GOULART x PHILIP MORRIS BRASIL
S/A- “Digam as partes sobre a manifestação do perito.”-Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELLO e UBIRAJARA COSTODIO
JR.-

59.-ORDINARIA - 695/2002 - HENRIQUE GUILHERME
STEIN e outros x NILSON EDELVINO BIAVATTI -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$
24,00 para cada uma das partes) -Adv. CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES e JOANES EVERALDO DE SOU-
SA-

60.-EMBARGOS RETENCAO P/ BENFEIT. - 774/2002 - JO-
SEFA MIRANDA BUNECK DA SILVA e outros x ESPOLIO
DE FRANCISCO KRASINSKI- “Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretedem efetivamente
produzir.”-Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS
e JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO-

61.-CAUTELAR - 837/2002 - SERGIO DE OLIVEIRA x GER-
SON MARCIEL DE OLIVEIRA- “... intime-se o autor, como
requer o Ministério Público.”(A intimação do autor Sergio de
Oliveira para manifestar-se sobre o registro de testamento e
abertura de inventário de João Pedro de Oliveira, bem assim
acerca da interdão da senhora Therezinha da Silba de Oliveir,
ao que tudoindica incapaz de praticar os atos de sua vida civil
em razão de grave moléstia mental)-Adv. ANA LUIZA MAN-
ZOCHI-

62.-ALVARA - 847/2002 - DENIS ROBINSON GONCALVES
DE MENEZES e outros- “Defiro o pedido de fls.45, como se
requer.”(deverá a parte interessda requer a expedição do alvará
verbalmente no balcão)-Adv. PAULETE TAMIKO SHIMA-

63.-MONITORIA - 898/2002 - BANCO ITAU S/A x QUIMI-
OVAC PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. e outros -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO - 943/2002 - UESLEN
PEREIRA BITTENCOURT x CARTAO UNIBANCO LTDA.-
“Para audiência de conciliação, designo a data de 10/03/03, às
09:30 horas. Int.”-(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
FABIO MARCELO L. BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

65.-SUMARIA DE COBRANCA - 945/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS IRACEMA I x ANTONIO CAR-
LOS GURA- “Para audiência de conciliação, designo a data de
28/02/2003, às 09:00 horas...”-(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem da
carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 987/2002 -
SERGIO POSSAMAI GIRARDI e outros x DIMER LUIZ
ANDRADE DE JESUS- “Manifestar-se a parte interessada so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penho-
ra) -Adv. ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO-

67.-ORDINARIA - 1037/2002 - CARLOS GONCALVES DOS
ANJOS x RG ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE
BENS LTDA.- “... Assim, indefiro a liminar possessória pleite-
ada na reconvenção. Para audiência de conciliação, designo a
data de 21/02/03, às 10:30 horas. Int.”-Adv. JEFFERSON BAR-
BOSA e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

68.-BUSCA E APREENSAO - 1039/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VALTER CLAIDE TAGLIAFERRO- “Vis-
tos etc. Tendo em vista a realização e cumprimento de acordo
entre as partes, JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.269, III, do CPC. Defiro o desentranha-
mento dos documentos juntados, mediante recibo nos autos.
P.R.I. Oportunamente, após as devidas baixas e comunicações,
arquivem-se.”-Adv. OKSANDRO GONCALVES e REGINA
TANIA BORTOLI-

69.-MONITORIA - 1097/2002 - J.S.PACTO FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA. x ANTONIO FONSECA HORTMANN- “in-
time-se a autora para manifestar-se, em 05 dias, sobre as alega-
ções apresentas nos embargos.”-Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1142/2002 -
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x GRAFICA E
EDITORA LASTRO LTDA. e outros- “Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40.00.(complementação) -Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

71.-ALVARA - 1209/2002 - HELOISA HELENA CAVALCAN-
TI CASTANHEIRA x -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40.00) -Adv. MARCIO HOFMEISTER e MARIO CI-
DADE-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1240/2002 - ODACIR
MELLO e outros x BANCO ITAU S/A- “Especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem efeti-
vamente produzir.”-Adv. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

73.-RESCISAO DE CONTRATO - 1249/2002 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NELSON
BENEDITO SILVA -(Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas relativas à expedição dos oficios, no valor de
R$ 48,00) -Adv. IDELANIR ERNESTI-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1263/2002 -
ADIBEM ADMINISTRADORA DE BENS MASSUCHIN
LTDA. x ANTONIO ESTORILIO e outros- “Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. JACY GABARDO-

75.-CAUTELAR - 1274/2002 - MOSER IMOVEIS LTDA.S/C
x MONICA LUISA DANDERFER DE MORAES- “Vistos...
Assim, indefiro a inicia, com fundamento no art.295, III e V do
CPC, e de consequência julgo extinto este feito, com funda-
mento no art.267, I, também do CPC. Custas pela autora. P.R.I.”-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e ODILON
MENDES JUNIOR-

76.-SUMARIA DE COBRANCA - 1277/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VERCELLI x LUIZ VALDIR NARDELLI e
outros -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1343/2002 -
BANCO BANESTADO S/A x EDELAIR ROSANE MENDES
ROSA e outros -(Manifestar-se a parte interessada sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

78.-ALVARA - 1368/2002 - IRACEMA PADILHA ALVES
RIBEIRO e outros- “Vistos etc... Isto posto, defiro o pedido
inicial, a fim de determinar a expedição de alvará em nome de
IRACEMA PADILHA ALVES RIBEIRO, para levantamento
dos valores depositados a título de PIS. Prestação de contas em
30 dias. P.R.I. Procedam-se as baixas necessárias.”-Adv. CLAI-
RE LOTICI-

79.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1415/2002 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x ADRIANA STEIL- “Para
audiência de conciliação designo a data de 26/02/2003, às 09:00
horas...”-Adv. LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI-

80.-ARROLAMENTO - 1422/2002 - GUSTAVO EGLE RO-
ESSLE x ESPOLIO DE RENY OLGA ROESSLE- “Vistos etc.
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
arrolamento do bem deixado em virtude do falecimento de
RENY OLGA ROESSLE, nos termos do plano de partilha de
fls.12/17, resslavados eventuais direitos de terceiros. Após o
trânsito em julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda Públuca
Estadual (C.N.5.10.4). O recolhimento dos impostos de trans-
missão deverá ser efetuado administrativamente deposi da con-
clusão deste feito. (C.N.5.10.4.1). Oportunamente, expeça-se
formal de partilha. P.R.I.”-Adv. FABIO UILI COELHO-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1427/2002 -
FLAPEL PAPEIS LTDA. x SILMARA REGINA LENZ -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. JOAO
ALBERTO SERBAKE-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1438/2002 -
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x KLIMEDIC PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA. -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00) -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAM-
POS-

83.-ALVARA - 1441/2002 - TERESINHA FREITAS RIBEIRO
PEREIRA- “Vistos etc. Tendo em vista as alegações contidas
na exordial e os documentos juntados, DEFIRO o pedido inci-
al. Expeça-se alvará.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1470/2002 - VALDIR DE
PAULA FURTADO JUNIOR x X-LEME SERVIÇOS DE RA-
DIOLOGIA CLINICA S/C LTDA.- “... DEFIRO a liminar plei-
teada... Preste o autor, em 05 dias, caução idônia, real ou fide-
jussória, sob pena de revogar-se a medida. Cumprida a liminar,
cite-se o réu para que, querendo, conteste, em 05 dias...”-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

CARTORIO DA 16¦ VARA CÖVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELA•ÇO N§ 183/2002

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0018 000972/1997

0020 001114/1997
ABUD GAIT NETTO 0035 001292/2000
ACACIO PERIN 0013 001286/1996
ADBA CRISTINA HANNUCH 0069 001013/2002
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0010 000242/1996
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO 0072 001112/2002
ALBERTO JOS• GIARETTA 0013 001286/1996
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS 0048 001576/2001

ANA LéCIA DE FIGUEIREDO D 0028 000956/1999
ANTONIO CELSO BAETA MINHO 0066 000830/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0053 000218/2002

0045 001288/2001
ARMANDO BARBOSA LEMES 0001 000532/1987
ARNO JUNG 0009 000946/1995
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0052 000128/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0017 000947/1997
AYRTON CORREIA ROSA 0009 000946/1995
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 0024 001386/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0017 000947/1997
CARLYLE POPP 0008 000158/1995
CHRISTIANE CâRTES IWERSEN 0005 000408/1992
CHRISTIANE MIRANDA 0012 001088/1996
CICERO JOSE ALBANO 0054 000299/2002
CILENE MARIA SKORA 0043 001015/2001
CINTHIA PARPINELI LEITÇO 0043 001015/2001
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0005 000408/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0012 001088/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0067 000882/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0041 000629/2001
DANIEL HACHEM 0044 001109/2001

0071 001106/2002
DIVONSIR GRAF 0006 000202/1994
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0058 000460/2002
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0016 000801/1997
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 0006 000202/1994
ELIANE MARIA MARQUES 0051 000100/2002
ELIAS RONCHINI MONTALVÇO 0070 001042/2002
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0040 000308/2001
ERNESTO BOND CUNHA 0011 000590/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0062 000584/2002

0065 000776/2002
0038 000277/2001
0031 001262/1999

FABIO PACHECO GUEDES 0020 001114/1997
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0076 001292/2002
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0007 000410/1994
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0027 000750/1999
FERNANDO BONATTO 0004 000069/1992
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0031 001262/1999
FERNANDO DIB 0017 000947/1997
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0072 001112/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0014 001340/1996
FRANCINE FREDERICO 0029 000990/1999

0055 000364/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0056 000419/2002
GENERINO SOARES GUSMON 0032 001383/1999
GILBERTO GAESKI 0048 001576/2001
GLAUCO IWERSEN 0078 001296/2002
GRACIELA IURK MARINS 0015 000004/1997
HELIONORA HARUMI TAKESHIR 0039 000290/2001
IDELANIR ERNESTI 0032 001383/1999
IDEVAN JOHNSSON 0003 000591/1989
IGUACIMIR GON•ALVES FRANC 0009 000946/1995

0030 001199/1999
IVAIR JUNGLOS 0079 001298/2002
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0039 000290/2001
IVANISE NEYVA KORNELHUK 0061 000539/2002
IVES ASSIS CHEVALIER 0002 000481/1988
JOEL ANTONIO BETTEGA JéNI 0011 000590/1996
JOEL KRAVTCHENKO 0030 001199/1999
JOSE CARLOS BUSSATO 0021 000844/1998
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0011 000590/1996
JOSIANI SIMIONI 0063 000687/2002
JOS• XAVIER SILVA 0023 001255/1998
JOYCE VINHOS VILLANUEVA 0022 001196/1998
JOÇO CASILLO 0049 001581/2001
JULIANA CECÖLIA ARAéJO DE 0061 000539/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0025 000280/1999
KATIA CRISTINA KAVILHUKA 0040 000308/2001
LAURO ARTUR GUIMARAES DE 0061 000539/2002
LEONARDO SOUZA 0011 000590/1996
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0049 001581/2001

0013 001286/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0029 000990/1999

0026 000607/1999
0055 000364/2002

LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0024 001386/1998
LUIZ ANTONIO DAROS 0033 000372/2000
LUIZ CELSO DALPRµ 0056 000419/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0004 000069/1992

0007 000410/1994
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0080 001363/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0038 000277/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0042 000699/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0069 001013/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0046 001415/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0025 000280/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0073 001205/2002
MARCOS WILSON SILVA 0019 001109/1997
MARIA ALICE ROSS 0057 000459/2002
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0065 000776/2002
MARIO VENTURELLI 0059 000474/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0023 001255/1998

0074 001243/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0019 001109/1997
MAURÖCIO ANTONIO PELLEGRI 0061 000539/2002
MAURÖCIO SPRENGER NATIVID 0063 000687/2002
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0060 000485/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0014 001340/1996
MIGUEL HILU NETO 0057 000459/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0077 001293/2002

0028 000956/1999
MOIS•S CHAGAS 0008 000158/1995
NELSON KNOB 0068 000893/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0068 000893/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0073 001205/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0062 000584/2002

0047 001499/2001
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0024 001386/1998
PATRÖCIA DUTRA DA SILVA 0017 000947/1997
PAULA NOGARA GUERIOS 0066 000830/2002

PAULO JOSE GIARETTA 0013 001286/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 0049 001581/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0034 000776/2000
RICARDO LUCAS CALDERON 0046 001415/2001
RICARDO MORALES BRUM 0017 000947/1997
ROBERTO GRINES DA SILVA 0019 001109/1997
RODRIGO NEVES ZANCHET 0044 001109/2001
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0051 000100/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0042 000699/2001
SANDRA KUCHNIR 0012 001088/1996
SANTIAGO LOSSO 0043 001015/2001
SARA CECILIA ROCHA 0075 001289/2002
SEBASTIÇO ANTUNES FURTAD 0026 000607/1999
SERGIO SCHULZE 0064 000723/2002
SILVANA DENISE LOBATO 0005 000408/1992
SILVIO BATISTA 0054 000299/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0063 000687/2002
SONIA MARIA ANRELINK 0022 001196/1998
STELA MARLENE SCHWERZ 0066 000830/2002
TANABÖ REGINA PIVA PERIN 0036 000167/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0017 000947/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 000188/2001
TEàFILO LUIZ DOS SANTOS N 0050 000054/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0028 000956/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0005 000408/1992
VALMIR BERNARDO PARISI 0071 001106/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0078 001296/2002

0077 001293/2002
VICENTE DE PAULA SANTOS 0036 000167/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0015 000004/1997
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0015 000004/1997

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-532/1987-BANCO
ALFA DE INVESTIMENTO S/A. x GF - EMPREENDIMEN-
TOS AGRÖCOLAS E FLORESTAIS LTDA. e outros-”Enquan-
to o processo nao vai a frente porque nao sao encontrados bens
para garantia e o devedor nao cumpre com a sua obrigacao, nao
indicando bens passiveis de execucao... (com o que pratica ato
atentatorio a dignidade da justica), e nao ha nada que se possa
exigir do credor se aguardar, depois de ultimar as demandas
passiveis para localizar bens... suspensa a execucao, nao corre
o prazo de prescricao. Indefiro o pedido de extincao do proces-
so e determino que os devedores declarem sob as penas da lei,
se tem ou nao bens ou direitos que possam garantir a execucao.
Prazo de cinco dias. - A atual denominacao do credor e Banco
Alfa de Investimento S/A... Publique-se, para efeito de intima-
cao, o despacho de fs. 58v.”-Adv. ARMANDO BARBOSA
LEMES-

2.-DESPEJO-481/1988-WASHINGTON LUIS PEREIRA x
ANTONIO ALVES-”Diante da certidao de f. 59-v, arquive-se
com as cautelas de praxe.”-Adv. IVES ASSIS CHEVALIER-

3.-CAUTELAR INOMINADA-591/1989-HETTA GEISEL
MYLLA x ANTâNIO SILV•RIO MYLLA - ESPàLIO-”Con-
siderando o conido no despacho de fls. 58; considerando o si-
lencio da s partes... e o que se ve as fls. 50/57, relativo ao
inventario ja encerrado com homologacao de partilha por todos
acordada, julgo extinta a presente medida cautelar, bem como
a acao de prestacao de contas em apenso... ante a supervenien-
te perda de interesse processual... Traslade-se copia da presen-
te decisao para os apensos... Oportunamente,... arquivem-se.”-
Adv. IDEVAN JOHNSSON-

4.-EXECUCAO PROVISORIA-69/1992-SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA. x RODOLFO LUIS SPERB e
outros-”Manifeste-se a credora, em cinco dias, sobre o retorno
da carta precatoria...”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e FERNANDO BONATTO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/1992-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x MERELUZI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA-”Considerando o contido
as fs. 245, defiro o pedido de fs. 250.”-Adv. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, CHRISTIANE CâRTES IWERSEN,
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e SILVANA DENISE LO-
BATO-

6.-A•AO DE CUMPRIMENTO-202/1994-EDI IZABEL CEN-
CI GUARIENTI x M. J. MµQUINAS DE COSTURA LTDA -
”Int. a autora pessoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. DIVONSIR
GRAF e EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

7.-DECLARATORIA-410/1994-PEDRO CORDEIRO DOS
SANTOS x CONSàRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
”O valor depositado refere-se ao credito penhorado para garan-
tia da execucao. Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.”-
Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

8.-SUSTA•AO DE PROTESTO-158/1995-ARCA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA. x EMPRESA JOR-
NALÖSTICA I&C LTDA. -”Aguarda antecipacacao das custas
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. CARLY-
LE POPP e MOIS•S CHAGAS-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-946/1995-G. R. B.
ALVES E CIA. LTDA. x MUELLER IRMÇOS S/A.-”Manifes-
te-se a credora, em cinco dias.”-Adv. ARNO JUNG, AYRTON
CORREIA ROSA e IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-242/1996-
PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A. x POSTO ESPÖRITO
SANTO LTDA. e outros -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 461,15.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-590/1996-SHELL
BRASIL S/A. x POSTO SALERNO LTDA. e outros-”O que
vem sucedendo neste processo se afasta do que se espera num
processo expropriatorio para satisfacao do credito do exequen-
te, nao e usual sucessivas tentativas de venda que oneram mais
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e mais o processo sem que se colha um resultado util. Sete
praceamentos ja foram designados e a nenhum resultado se
chegou; o ultimo deles no mesm findo, sem lanco, e o credor ja
pede novapublica venda. Assim se dando sequencia as coisas,
as despesas acumuladas acabarao por consumir, no minimo,
consideravel parte do valor dos bens penhorados. E convenien-
te que o credor e o executado, que tambem esta representado
por advogado, com vistas a identificar o que determina a se-
quencia de insucessos nas tentativas de venda, oferecam subsi-
dios ao juizo para dar um rumo util e eficaz ao processo.”-Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOU-
ZA, JOEL ANTONIO BETTEGA JéNIOR e ERNESTO BOND
CUNHA-

12.-MONITORIA-1088/1996-UNIBANCO-UNIÇO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x TRANSPORTADORA FACCEN-
DA LTDA. -”Int. o credor pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, CHRISTIANE MIRANDA e
SANDRA KUCHNIR-

13.-EXECU•AO OBRIGA•AO DE FAZER-1286/1996-OVE-
TRIL-OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x SAGEL-
IMPORTA•ÇO E EXPORTA•ÇO LTDA. e outros-”Li as razo-
es do inconformismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato
que possa infirmar os fundamentos da decisao agravada... que
mantenho, pelo que nela se contem... Aguarde-se o cumpri-
mento do mandado expedido...”-Adv. ALBERTO JOS• GIA-
RETTA, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1340/1996-INE-
PAR FACTORING-FOMENTO COMERCIAL LTDA. x JOÇO
BONISZEWSKI e outros-”Aguarda preparo das custas da con-
tadoria judicial no valor de R$ 31,88.”-Adv. FLAVIO RIBEI-
RO BETTEGA e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

15.-REIVINDICATàRIA-4/1997-CELSO CARLOS RIBEIRO
DOS SANTOS x SERGIO DALLACOSTA-”Contrariamente ao
que afirmou o juizo no despacho de f. 434, item 1, sentenca
que deu pela improcedencia de acao reivindicatoria acolhendo
usucapiao como materia d defesa, e desde o advento da lei n.
10.257... modo de aquisicao de propriedade. Por essa razao,
penitenciando-se esta magistrado pelo equivoco, e diante da
inegavel procedencia, pela juridicidade e amparo legal das ra-
zoes do doutor Vicente Reinaldo Publiesi, digno e honrado pro-
curador e advogado do exequente, defiro o pedido formulado
no item 4 de f. 419 para determinar a expedicao do mandado de
registro. Cumpra-se, no mais, breve, o determinado no item 2
de f. 434. Int. mediante publicacao integral do orgao de im-
prensa oficial.”-Adv. GRACIELA IURK MARINS, VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS e VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI-

16.-ARROLAMENTO-801/1997-SILVIA LEINER VENCI x
SERGIO VENCI -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 177,71.”-Adv. EDIGARDO MARANHAO SOARES-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-947/1997-BLAS
NICOLAS RIQUELME CENTURION x ROMANO ANTO-
NIO ZAMBON e outros-”... Com a devida venia, atribuo a equi-
voco a protocolizacao da peticao de f. 475 dos devedores Vi-
cente Spekla Filho e Marilene Nasi Spekla, porque as materias
nela trazidas ja foram discutidas... e decididas... a exaustao.
Declaro prejudicada a realizacao das pracas designadas con-
forme o despacho de f. 418, porque, antes, devem as partes
atender ao despacho de f. 469, que devera ser publicado para
efeito de intimacao. - FL. 469: Sobre o oficio da 3a. VAra da
FAzenda Publica que noticia a homologacao de acordo cujos
termo nao sao conhecidos por este juizo... manifestem-se as
partes prazo comum de 5 dias, especialmente sobre os reflexos
da avenca no prosseguimento desta execucao.”-Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
FERNANDO DIB, RICARDO MORALES BRUM e PATRÖ-
CIA DUTRA DA SILVA-

18.-SUSTA•AO DE PROTESTO-972/1997-JORGE LUIZ DE
MATTOS x INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 307,40.”-
Adv. ABEL ANTONIO REBELLO-

19.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1109/1997-LUIZ CARLOS
REIS x AUXILIO MASSACAZU SUGUIMOTTO-”Defiro (fl.
142). - (suspensao).”-Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA,
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e MARCOS
WILSON SILVA-

20.-ORDINARIA-1114/1997-JORGE LUIZ MATTOS x IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 263,48.”-Adv.
ABEL ANTONIO REBELLO e FABIO PACHECO GUEDES-

21.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-844/1998-CIA
DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x MARCO AN-
TONIO DA SILVEIRA-”Aguarde-se o retorno da carta preca-
toria devidamente cumprida.”-Adv. JOSE CARLOS BUSSA-
TO-

22.-MONITORIA-1196/1998-CONSISTÒNCIA CONSULTORIA
E AUDITORIA S/A x LAURO BRAGA DE MELLO-”Sobre a
proposta de parcelamento do debito apresentado pelo exequente...
manifeste-se a executada, no prazo de 5 dias.”-Adv. SONIA MA-
RIA ANRELINK e JOYCE VINHOS VILLANUEVA-

23.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-1255/1998-JOS•
XAVIER SILVA x TERSCINCO LOCADORA LTDA -”A exe-
quente para, em cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. JOS• XAVIER SILVA e
MAURICIO MUSSI CORREA-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1386/1998-PISA

PAPEL DE IMPRENSA S/A x EDITORA A FOLHA DA IM-
PRENSA LTDA-”Vindo o original... voltem. A peticao de fs.
121, juntada nos autos em apenso... devera ser trasladada para
estes autos, onde prosseguira a execucao. Antes de apreciar o
pedido nela contido com relacao a avaliacao, aguarde-se a de-
cisao a ser proferida no que toca ao pedido de substituicao do
bem penhorado... Ao calculo geral... - Ciencia do calculo da
contadoria judicial de fs. 75/76.”-Adv. BENEDITA LUZIA DE
CARVALHO, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA e LUCIA-
NE MARIA MEZAROBBA-

25.-REVIS.CONTRATO-280/1999-D•BORA BAKER HES-
SEL e outros x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A.-”Defiro o pedido de vista a autora... por quinze dias, apro-
veitando, ainda, o momento, para manifestar acerca do pedido
da parte requerida...”-Adv. MARCELO KINTZEL GRACIA-
NO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

26.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-607/1999-FURTADO
& LUCHTEMBERG LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Providencie a transferen-
cia do valor depositado as fs. 254 para agencia do Banco do
Brasil, Posto Forum nesta capital, colocando-o a disposicao
dese Juizo. A conta e preparo. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 82,36.”-Adv. SEBASTIÇO ANTUNES FUR-
TADO e LUCIANA SEZANOWSKI-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-750/1999-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x CLàVIS DA SILVA FREI-
TAS JUNIOR-”... Assim sendo, julgo procedente os pedidos e,
de consequencia: (a) declaro consolidada a posse e proprieda-
de do autor sobre o bem descrito na inicial... (b) condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que fixo em R$ 400,00...”-Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

28.-RESSARCIMENTO-956/1999-SUL AM•RICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARCELO LUIZ MA-
RIANO e outros -”Adiantadas as custas, citem-se... HOnorari-
os fixados provisoriament eem 5 por cento... - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 756,33.”-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANA LéCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

29.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-990/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LADY
SENGER-”Satisfeitas as exigencias administrativas e recolhi-
das taxas e emolumenots eventualmente devidos, autorizo fi-
que a autora depositaria do veiculo. Aguarde-se resposta ao
oficio de f. 117. - REtirar oficio a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

30.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1199/1999-SIEMENS
LTDA x INDéSTRIA QUÖMICA CARBOMAFRA S/A -”Adi-
antadas as custas... cite-se a devedora... Honorarios de 10 por
cento para pronto pagamento. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 200,00.”-Adv. JOEL KRAVTCHENKO e IGUA-
CIMIR GON•ALVES FRANCO-

31.-ORDINARIA-1262/1999-PEDRO LECINNK
CONSTRU•åES E INCORPORA•åES LTDA. x BANCO ITAé
S/A CR•DITO IMOBILIARIO -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 61,42.”-Adv. FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-
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COM•RCIO IMPORT.EXPORT.APAR.TELEFONICOS x
BANCO SANTANDER S/A-”A parte re devera cumprir o que
foi determinado na f. 406, sob a penalidade do artigo 359 do
CPC. Int. pessoalmente por seu representante legal.”-Adv.
GENERINO SOARES GUSMON e IDELANIR ERNESTI-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-372/2000-VOU-
PAR - ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C x SER-
GIO LUIZ SCHIEBEL-”Aguarde-se, por 180 dias, novas in-
formacoes sobre o andamento dos autos de inquerito polici-
al...”-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

34.-RESCISÇO CONTRATUAL-776/2000-BANCOCIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x META-
TRON TELECOMUNI•åES LTDA -”Acolho a peticao de f...
como emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Codigo
de DEfesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as
partes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa ju-
risprudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater
publico, de interesse social... determina que se conheca de ofi-
cio materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte
mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. E
possivel a purgacao da mora em acao inominada que busca a
rescisao do contrato e a reintegracao de posse do bem seu obje-
to. Isto porque, nao se afirmou, em momento algum, que a pres-
tacao, por causa da mora, se tornou inutil para o credor. Se
motivadamente o tivesse feito, poderia enjeita-la, consoante se
depreende da redacao do paragrafo unico do art. 956 do CCB...
Justifico, com esses fundamentos a possibilidade-direito de o
reu emendar a mora, que se fara pelo valor apurado pela conta-
doria segundo paramentros que serao estabelecidos na oportu-
nidade propria, mediante provocacao da devedora. A antecipa-
cao de tutela em interditos possessorios submete-se a requisi-
tos proprios, que nao se confundem com os da mesma medida
genericamente prevista no art. 273, do CPC. Estes, mais rigo-
rosos, nao estao preenchidos. Isto porque, o espirito de preser-
var a integridade do contrato possibilitando que ele atinja seus
fins economicos e sociais, ao mesmo tempo em que se resguar-
da o fim visado por cada um dos contratantes de razoavel e
proporcionalmente haurirem dos beneficios que o mutuo adim-
plemento lhes poderia proporcionar, como era a legitima ex-
pectativa de todos, impede, seja, neste momento, apreciada a
antecipacao parcial da tutela, ate porque, antes de propiciar a
emenda da mora nao se afigura razoavel a apreensao do bem
cuja posse tem respaldo em conrato que nao se pode, antes, ter

por definidamente rescindido... quer pela abusividade das cla-
usulas de rescisao, quer pelo que se ponderou. Nao se ve, por
outra, nem foi alegado o risco de tornar-se ineficaz a medida se
nao for antecipada ja. Tornando sem efeito a reintegracao do
autor na posse do bem, porque deferida a executada a luz dos
contornos faticos e juridicos de disputa da posse em interdito
possessorio, determinando alteracao substancial na situacao de
fato, indefiro a antecipacao da tutela requerida... Prejudicada a
restituicao do bem a requerida, porque se encontram ela e seus
representantes legais em lugar incerto e nao sabido, determino
que a autora permaneca como depositaria do bem. Lavre-se ter-
mo. Apresentada a minuta... cite-se a re por edital, com prazo
de vinte dias, com as advertencias legais... para oferecer res-
posta, no prazo de quinze dias, ou emendar a mora, no prazo da
contestacao, caso em que os autos deverao baixar a contadoria
para apuracao do debito na forma e condicoes previstas no ul-
tima paragrafo do item 2, supra.”—Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1292/2000-SAINT
GERMAIN DISTRIBUIDORA DE VEÖCULOS LTDA x LA-
MARTINE SANDER CRUZ DOS SANTOS -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 46,95.”-Adv. ABUD GAIT
NETTO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-167/2001-CARTEIRA
PREVID.COMPLEM.ESCRIV.NàTAR.REGISTRADORES x
JEFFERSON XAVIER DOS SANTOS-”Homologo por senten-
ca o acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o pro-
cesso... arquivem-se os autos.”-Adv. TANABÖ REGINA PIVA
PERIN e VICENTE DE PAULA SANTOS-

37.-RESCISÇO CONTRATUAL-188/2001-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELSO MICHEL
WENDLER-”Desentranhe-se e adite-se o mandado de citacao,
antecipando a autora as custas referentes a diligencia do ofici-
al, conforme requerido...”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-277/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S.A x ANTONIO LINEU BU-
TKOSKI e outros -”Arrematacao em hasta publica em 12/02/
03, as 14:30 horas, com venda por preco nao inferior ao saldo
devedor. Expeca-se mandado visando a desocupacao do imo-
vel pelos devedores no prazo de 30 dias... Caso esteja desocu-
pado, proceda-se a imissao do credor em sua posse. Se estiver
sendo ocupado por terceiro, notifique-se-o para desocupacao
no prazo de 10 dias... - Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00. - REtirar edital a
disposicao em cartorio diligenciando na respectiva publicacao.”-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

39.-DECLARATORIA-290/2001-LICONTI E DUARTE LTDA
x HOMMER INDUSTRIA E COM•RCIO DE CONFEC•åES
LTDA-”Defiro o requerimento de f. 195/196. A fim de evitar
maiores gastos para as partes, antes de determinar a expedicao
de mandado de execucao, determino seja intimada a parte au-
tora-vencida, por seu procurador e advogado para, querendo,
efetuar o pagametno espontaneo da quantia objeto do pedido
(R$ 4.500,00) acrescida das custas e despesas do processo even-
tualmente pendentes (R$ 937,45 - f. 193) no prazo de 48 horas,
sob pena de prosseguir a execucao com o onus, inclusive finan-
ceiros, disso decorrentes. Escoado o prazo sem pagamento,
antecipadas as custas, expeca-se mandado executivo; honora-
rios de 5 por cento para pagamento sem oposicao.”-Adv. IVAN
SECCON PAROLIN FILHO e HELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

40.-INVENTARIO-308/2001-MARIA HELENA SARTORI x
ODAIR SARTORI-”Julgo correto o calculo de fl. 74, referen-
tes ao respectivo imposto de transmissao causa mortis. Custas
a final. Comprove a inventariante o pagamento do tributo inci-
dente, junando aos autos a respectiva guia, devidamente auten-
ticadas pelas reparticoes competentes.”-Adv. ELIZANDRA
PAREJA TONDINELLI e KATIA CRISTINA KAVILHUKA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2001-BANCO
ZOGBI S/A x MARCELO EDENILSON HERMàGENES FER-
REIRA -”Certifique-se sobre o oferecimento de resposta pelo
requerido no prazo legal. A conta e preparo. - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 61,54.”-Adv. CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS-

42.-SUMARIA DE COBRAN•A-699/2001-
CONDOM.CON.RESIDENCIAL CAIUA I - CONDOMINIO
XVI x ALAIDE BORBOREMA DELFINO-”Nao ha omissao:
o ponto sobre o qual se pretende ver abordado nao e daqueles
que, nesta acao, devese ser enfrentado. Rejeito os embargos.”-
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e ROMULO FER-
REIRA DA SILVA-

43.-EMBARGOS A EXECU•AO-1015/2001-MARLI DA SIL-
VA LEAL x PROMO•åES CULTURAIS ELLOS S/C LTDA-
”Remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Alcada do Esta-
do, com as cautelas usuais e homenagens deste Juizo.”-Adv.
CILENE MARIA SKORA, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITÇO-

44.-ORDINARIA-1109/2001-EDMAR KINASZ e outros x
BANCO BRADESCO S/A CR•DITO IMOBILIµRIO-”os au-
tores estao autorizando a depositar em juizo as prestacoes do
contrato em discussao... a partir das prestacoes vencidas em
28/09/01... que sao objeto das notificacoes indevidas expedi-
das pela re aos autores... O valor proposto pelo sr. expert e
perfeitamente compativel com o trabalho a ser realizado e guarda
compatibilidade com a remuneracao estimada em trabalhos se-
melhantes de outros profissionais. E nao e somente o trabalho
intelectual e dispendio de tempo. A responsabilidade que recai
sobre a pessoa do profissional e dado de ordem subjetiva do
qual nao se pode olvidar. Fixo em R$ 800,00 os honorarios do
perito, dividido em duas parcelas de R$ 400,00... Intime-se a
parte autora para, em cinco dias, efetuar o deposito da primeira

parcela dos honorarios, sob pena de nao se realizar a prova.
Depositada a primeira parcela, intime-se o perito para iniciar
os seus trabalhos.”-Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET e
DANIEL HACHEM-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1288/2001-SU-
CESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA x VALDEVUR
CORTINàVIS DOS SANTOS TRANSPORTES -FI-”A prova
da mora se prova pelo protesto... e nao por meio de notifica-
cao. Aguarde-se, por mais 30 dias, o cumprimento do despacho
de fs. 36.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

46.-EMBARGOS A EXECU•AO-1415/2001-CONDOMÖNIO
DO EDIFÖCIO REGENCY x MARA RITA DE CASSIA ARI-
AS QUAESNER-”A citacao/intimacao com hora certa e cabi-
vel houver fundada suspeita de que os citandos/intimandos esta
se ocultando por ocasiao da realizacao das diligencias pelo ofi-
cial de justica; e o caso, conforme certidoes lancadas as fs.
379v/380. Aguarde-se a realizacao da audiencia designada.”-
Adv. RICARDO LUCAS CALDERON e MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER-

47.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1499/2001-ATHOS
MEREB CALIXTO e outros x BANCO ITAé S.A CR•DITO
IMOBILIµRIO-”Manifeste-se a parte autora, em cinco dias,
sobre a certidao...”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

48.-COBRAN•A-1576/2001-MARIA MARGARETH ARRU-
DA DE ANDRADE x ASP - MàVIES E DECORA•åES LTDA-
”Audiencia de conciliacao... em 22 de maio de 2003, as 14:45
horas, mantidas, quanto ao mais, as determinacoes contidas no
despacho de fs. 46. Int. pessoalmente os representantes legais
da parte requerida...”-Adv. ALEXANDRE GON•ALVES RI-
BAS e GILBERTO GAESKI-

49.-RESCISÇO CONTRATUAL-1581/2001-BANESTADO
LEASING SA - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA -”Sobre a contestacao e
documetnos... manifeste-se a autora, em 10 dias. A conta e pre-
paro. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
12 de marco de 2003, as 14:15 horas. Sem exito a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 35,09.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e JOÇO CASILLO-

50.-ARROLAMENTO-54/2002-ELOINA PIRES DE LARA
MORAES e outros x FELISBERTO DE MORAES -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 118,30.”-Adv. TEàFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO-

51.-DESPEJO-100/2002-DIRCEU JABUR DO NASCIMEN-
TO x DIOMAR DA VEIGA-”Iniciados os trabalhos, prejudi-
cada a conciliacao porque ausentes as partes, determinando-se
o integral cumprimento do item I do despacho de f. 75, inti-
mando-se a parte autora para o preparo das custas contadas as
f. 76 em R$ 62,30. Dos termos da transacao materializada por
meio da peticao de f. 67/78, cientifique-se o procurador e ad-
vogado do requerido Diomar, que nao a subscreveu.”-Adv.
ELIANE MARIA MARQUES e ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-128/2002-BANCO
SUDAMENRIS DO BRASIL S/A x EXTRA•ÇO E COMER-
CIO DE AREIA AVE MARIA LTDA -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 39-
verso.”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-218/2002-MARIL-
DA MATHEUS x PORTO BELO FOMENTO MERCANTIL
LTDA e outros-”Antes de apreciar o pedido de fs. 57, manifes-
te-se a credora, em cinco dias, sobre o contido as fs. 58...”-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

54.-ORDINARIA-299/2002-COTRASA - COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEÖCULOS LTDA x ELI APARECIDA
MANDELLO DANCINI -”Adiantadas as custas, cite-se... Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10 por
cento sobre o valor do debito. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 177,40.”-Adv. SILVIO BATISTA e CICERO
JOSE ALBANO-

55.-RESCISÇO CONTRATUAL-364/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLAUDIMIR REIS e outros -”Aguarda antecipacacao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 60,00.”-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

56.-EMBARGOS A EXECU•AO-419/2002-ISIS MARIA RO-
RIZ x BANCO ITAé S.A-”Aguarda manifestacao sobre a pro-
posta de honorarios do Sr. perito judicial no valor de R$
1.200,00.”-Adv. LUIZ CELSO DALPRµ e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR-

57.-RESCISÇO CONTRATUAL-459/2002-FµCIL - ASSIS-
TÒNCIA ODONTOLàGICA LTDA x ALGO
REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA-”A requerida para
retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. MARIA ALICE ROSS e MIGUEL
HILU NETO-

58.-SUSTA•AO DE PROTESTO-460/2002-ANTONIO DE
CAMPOS x ORIVANO F.GON•ALVES e outros-”... A vista
do exposto, declaro ineficaz a medida liminarmente deferida e
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julgo extinta, sem julgamento do merito, esta acao cautelar... e
condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas do
processo. Comuniquem-se ao cartorio de protesto para o qual
foi distribuido o titulo, para que tenha sequencia os atos ten-
dentes a formalizacao do protesto, levando-se ao conhecimen-
to ao sr. serventuario que este juizo nao se opoe a retirada do
titulo nos casos e formas previstas em lei e no Codigo de Nor-
mas.”-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

59.-INVENTARIO-474/2002-MARIA MENDES GAUDEN-
CIO e outros x FELIPE MARIANO GAUDENCIO-”Homolo-
go por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 02/12 destes autos de arrolamento dos
bens deixados por falecimento de Felipe Mariano Gaudencio,
atribuindo aos nela comtemplados os respectivos quinhoes, saldo
erro ou omissao e ressalvados a responsabilidade dos herdeiros
e os direitos de terceiros. Apos o transito em julgado, conside-
rando que os impostos incidentes foram recolhidos... com pa-
recer favoravel da FAzenda Publica... expeca-se o formal de
partilha... Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. MARIO VEN-
TURELLI-

60.-MONITORIA-485/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRA•AS x SONIA CRUZ -”Aguarda manifestacao sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 44.”-Adv.
MA•AZUMI FURTADO NIWA-

61.-DESPEJO-539/2002-MARILENE SALLES SENS x IDE-
ALUCE BRASIL IMPORTA•ÇOE COMERCIO LTDA e ou-
tros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 317,20.”-
Adv. IVANISE NEYVA KORNELHUK, JULIANA CECÖLIA
ARAéJO DE Sµ RIBEIR, LAURO ARTUR GUIMARAES DE
SA RIBEIRO e MAURÖCIO ANTONIO PELLEGRINO ADA-
MOWS-

62.-EMBARGOS A EXECU•AO-584/2002-FRANCISCO
CRUZ JUNIOR e outros x BANCO ITAé S/A-”Aprecio e aco-
lho a alegacao de conexao formulada nos embargos. Isto por-
que, o objetivo da acao executiva nada mais e que o recebi-
mento de valor supostamente devido pelos reus, ora embargan-
tes, ao passo que na acao em tramite pela 10a. vara civel desta
comarca, se discute a revisao de clausulas contratuais e, conse-
quentemente, do valor supostamente devido, materia esta tam-
bem deduzida nestes embargos. Considerando-se que as regras
de modificacao de competencia tem por escopo evitar-se deci-
soes contraditorias, prudente que sejam os feitos reunidos para
decisao simultanea, estando prevento o douto juizo da 10a. vara
civel desta comarca, que despachou em primeiro lugar, ao que
nao se opoe a embargada. Finalmente, nao ha se falar em ne-
cessidade do oferecimento de excecao de incompetencia, mes-
mo porque nao se trata de regra de fixacao da competencia,
mas de modificacao. Ex positis, determino que, apos as anota-
coes e comunicacao de praxe, ... sejam os autos remetidos ao
doutor juizo da 10a. vara civel.”-Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

63.-REVISIONAL-687/2002-HERMES SANTOS BLUMEN-
THAL DE MORAES x VERA BEATRIZ SPRENGER NATI-
VIDADE BOSSINI e outros-”Aprecio e acolho a alegacao de
conexao formulada pela re. Isto porque o fundamento da acao
de despejo nada mais e que a falta de recebimento dos alu-
gueis, com estreita relacao ao objeto desta acao, onde se discu-
te as clausulas contratuais e, consequentemente, caso acolhida
a tese esposada pelo autor, trara reflexos diretos a questao da
mora, discutida peranta a 20a vara civel. Considerando-se que
as regras de modificacao de competencia tem por escopo se
evitar decisoes contraditorias, prudente que sejam os feitos reu-
nidos para decisao simultanea, estando prevento o douto juizo
da 20a. vara civel desta comarca, que despachou em primeiro
lugar. Finalmente, nao ha que se falar em necessidade do ofe-
recimento de excecao de incompetencia, memso porque nao se
trata de regra de fixacao da competencia, mas de modificacao.
O mesmo quanto ao fato da nao ocorencia da perfeita identida-
de entre as partes, nao exigivel sob a otica da interpretacao
literal do texto legal, para o reconhecimento da conexao. Ex
positis, determino que apos as anotacoes e comunicacoes de
praxe, inclusive no distribuidor, sejam os autos remetidos ao
douto juizo da 20a. vara civel.”-Adv. JOSIANI SIMIONI, SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MAURÖCIO SPREN-
GER NATIVIDADE-

64.-RESCISÇO CONTRATUAL-723/2002-DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BENJAMIN ACA-
CIO DE MOURA E COSTA-”De todas, a pecha de parcial e a
que mais delustra e ofende quem tem como obrigacao primeira
a imparcialidade, seu patrimonio maior. O juizo nao aceita a
que lhe enderecou a parte requerida a f. 98/99 do agravo. Sus-
cite o incidente ou esclareca melhor o motivo e a intencao da
equivocadissima assertiva. Prazo 5 dias...”-Adv. SERGIO
SCHULZE-

65.-ALVARA-776/2002-THEREZA BLEY FRANCO e outros
x -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 9,10.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

66.-DECLARATORIA-830/2002-IRMÇOS THµ S/A
CONSTRU•åES INDUSTRIA E COM•RCIO x B/MONTEC
ENGENHARIA LTDA -”Sobre a contestacao e documetnos...
manifeste-se autora, em 10 dias. A conta e preparo. Audiencia
de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer
as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 28 de Abril de
2003, as 14:30 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,

alcance e objetivo. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 22,55.”-Adv. PAULA NOGARA GUERIOS, ANTONIO
CELSO BAETA MINHOTO e STELA MARLENE SCHWERZ-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-882/2002-BANCO
BMG S/A x MAYCON SULIMAN NIS-”Li as razoes do in-
conformismo e nao vi nelas nenhum argumetno ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao agravada... A inci-
dencia do Codigo de Defesa do Consumidor, por outro lado,
sobre a relacao contratual firmada entre as partes dado o seu
carater publico, interesse social e sede constitucional... autori-
za que se conheca de oficio materia que se afigure prejudicial
aos consumidor. Assim o art. 3o., par. 1o. do DL 911/69 que so
admite a purgacao da mora se o reu tiver pago mais de 40 por
cento, nesta parte, restou derrogado... Por essas razoes e mais
as lancadas no despacho agravada, e que mantenho-o... Provi-
dencie o autor (fs. 23) em mais cinco dias. - (custas do Oficial
no valor de R$ 200,00).”-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

68.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-893/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTD x LUCI PINHEIRO & CIA
LTDA-”Indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto
poque, ao meu ver cabe a parte a verificacao da existencia ou
nao de bens que possam suportar a pretensao executoria, em se
tratando de acao executiva, ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretensao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma a propiciar que o judiciario, o exer-
cicio do poder constitucional, atue no interesse da justica. Ao
contrario, o interesse aqui, e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao judiciario atuar como auxiliar da parte.”-Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB-

69.-ANULACAO DE TITULO-1013/2002-T.D.L. LTDA x
POTY PLAZA HOTEL LTDA e outros -”Sobre a contestacao e
documetnos... manifeste-se a autora, em 10 dias. Audiencia de
conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 12 de Maio de
2003, as 14:15 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH e
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

70.-DESPEJO-1042/2002-ALCIDIO BERTONCELLO x IVO
BAZIEWICZ e outros-”... Assim sendo, indefiro a peticao ini-
cial no que se refere a cobranca dos alugueres... O fiador nao e
locatario e portanto nao pode ser demandado em acao de des-
pejo... Por estas razoes , e tambem no interesse do locador-
credor, o garante nao pode figurar no polo passivo. Por isso
excluo da relacao juridico processual os fiadores... Cite-se o
reu... Notifiquem-se os fiadores...”-Adv. ELIAS RONCHINI
MONTALVÇO-

71.-REVIS.CONTRATO-1106/2002-MARIO BARDINI e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A - DREDITO IMOBILIµRIO -
”Sobre a contestacao... manifestem-se os autores, no prazo de
dez dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 20 de Maio de 2003, as 14:15 horas. Sem exito a conci-
liacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. VALMIR BER-
NARDO PARISI e DANIEL HACHEM-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-1112/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL RESIDENCIAL SAN LORENZI x ADMINIS-
TRA- ADMINISTRA•ÇO DE CONDOMÖNIOS S/C LTDA -
”Sobre a contestacao com preliminar ... manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar even-
tual transacao em 22 de maio de 2003, as 14:15 horas. Sem
exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da
suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO e FERNANDO ZENATO
NEGRELE-

73.-RESCISÇO CONTRATUAL-1205/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x AURO
VICENTE RODRIGUES-”Conhecendo do peiddo de f. 12 como
de desistencia, homologo-o com fundamento do art. 267, VIII,
do CPC e julgo extinto o processo sem julgamento do merito e
imponho a desistente o pagamento das custas do processo.”-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

74.-ORDINARIA-1243/2002-HORMÖNIO CIDRAL DA COS-
TA x TECNOCRUZ CONSTRU•åES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.-”Conforme consta do contrato, a re se obrigou a
outorgar a escritura de compra e venda no prazo de sessenta
dias, a partir da solicitacao do autor ... o que pelo documento

de fls. 39, ocorreu em 15 de outubro p.p. Portanto, nao ha se
considerar extrapolado o prazo, razao pela qual indefiro o pe-
dido de tutela especifica. Cite-se.”-Adv. MAURICIO MUSSI
CORREA-

75.-INDENIZA•ÇO-1289/2002-EQUIBOR LTDA - ME x
BANCO DO BRASIL-”O valor atribuido a causa nao esta de
acordo com o seu verdadeiro conteuco economico, porque nao
esta em conformdiade com o pedido... ademais, maltrata o art.
259 do CPC e contraria o principio da infungibilidade do rito
procedimental. Emende, em ate 10 dias, recolhendo as eventu-
ais diferencas relativas ao deposito inicial e a taxa do Funrejus.
Cumprido o item 1, cite-se a requerida...”-Adv. SARA CECI-
LIA ROCHA-

76.-ALVARA-1292/2002-MARIA FRANCISCA DE AGUIAR
VALIM e outros x ESP. DE JOÇO RODRIGUES DOS SAN-
TOS-”Intimem-se os requerentes... e aguarde-se manifestacao.
- FL. 26: Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os beneficios
da gratuidade processual, isentando os requerentes do paga-
mento das despesas com o processo e honorarios advocaticios.
A requerente Silvia de Aguiar Valim nao era filha de Joao Ro-
drigues dos Santos, de modo que, nao sendo sua herdeira, nao
faz jus ao patrimonio por ele deixado. Por falar em patrimonio,
a falecida Rosalina deixou bens a inventariar... de modo que o
levantamento pretendido esta condicionado a previa abertura
do respectivo inventario. Necessaria a regularizacao da repre-
sentacao processual do requerente Antonio Carlos Rodrigues
dos Santos, cujos documentos devem ser acostados, nao sendo
justificativa o alegado a fl. 03, item 5. SE nao possui documen-
tos, deve obte-los, ou o valor que lhe toca, se deferido o que se
pede, sera depositado em juizo ate que comprove sua condicao
de herdeiro. O documento de fl. 22 deve ser substituido pelo
original, porquanto se trata de simples copia sem autentica-
cao.”-Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECU•AO-1293/2002-SUL AM•RICA
AETNA SEGUROS E PREVIDÒNCIA S/A x MARIZA AL-
VES CARLOTTO-”Recebo os presentes embargos do devedor
e suspendo o tramite da acao executiva correspondente. Inti-
me-se a parte embargada para impugnacao, no prazo legal de
10 dias.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e VANESSA
VOLPI BELLEGARD-

78.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1296/2002-SUL
AM•RICA AETNA SEGUROS E PREVIDÒNCIA S/A x
MARIZA ALVES CARLOTTO-”Ouca-se a parte impuganda.”-
Adv. GLAUCO IWERSEN e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

79.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1298/2002-ANA
MARIA DE OLIVEIRA PINTO x FEDERAL SEGUROS S/A-
”Defiro nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da gra-
tuidade a requerente, isentando-a do recolhimento das custas e
despesas do processo e dos honorarios de advogado. Nao vi o
titulo (contrato de seguro). Esclareca, em emenda, no prazo de
10 dias.”-Adv. IVAIR JUNGLOS-

80.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1363/2002-OMNISYSTEM
DO BRASIL LTDA. x RENOVAR CARPETES LTDA.-”... Ex
positis, concedo a limanr pleiteada, para o fim de sustar os pro-
testos dos titulos relacionados na inicial, desde que ainda nao
protestados. Para tanto, expecam-se os competentes oficios e
mandado. A autora devera prestar caucao idonea, no prazo de
cinco dias, no valor dos titulos, sob pena de revogacao da limi-
nar. Cumpridas estas formalidades, cite-se a re... Certifique-se
o decurso do prazo para a propositura da acao principal, cujo
inicio dar-se-a a partir desta data.”-Adv. LUIZ FERNANDO
COMEGNO-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) notifica‡ao - Gleden Teixeira Prates x Cooperativa de
Economia de Credito Mutuo dos Profissionais Medicos de Cu-
ritiba e Regiao Metropolitana - Medicred. -adv. Airton Savio
Vargas. b) declaratoria - Sociedade Evangelica Beneficente de
Curitiba (SEB) x Tropical Comercio de Agua Mineral Ltda. -
adv. Samuel Ieger Suss. c) execu‡ao - Consorcio Nacional Ci-
dadela S.C Ltda x Paulo Jose Bortolin May e outra. -adv. Luiz
Fernando Brusamolin. d) execu‡ao - Glair Maria Fressato x
Parana Futebol Clube. -adv. Marco Antonio Langer.
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2.-EXECUCAO DE TITULOS-513/1989-BANCO DO PRO-
GRESSO S/A x DISTRIBUIDORA FERT.LEGEND.LTDA -
Defiro o pedido de fls. 71. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 180 dias.-Adv. ERIDSON POMPEU DA SILVA e
JOSUE DYONISIO HECKE-

3.-MEDIDA CAUTELAR-27/1994-RADIO ATALAIA DE
LONDRINA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRE-
CADACAO E -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes (fls. 464 a 466) e, com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.-Adv. ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA
e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

4.-ORDINARIA-613/1994-JUDAS GABRIEL GUILHERME
JUVENAL DA SILVA x ELIAS TORRES ROSA -Pelo contido
as fls. 378, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 390/93. -Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO-

5.-ORDINARIA-983/1994-MARIA DO ROCIO PRADO x
CBA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS e outros. Parte final... 4. Assim sendo, reconsidero a
decisao de fl. 30, para determinar o seguimento do processo a
partir de entao, para tanto requeira a parte interessada. -Adv.
MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, JANE PEREZ KAPAZI,
MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE e GUILHERME MAN-
NA ROCHA-

6.-DESPEJO-420/1996-NILDA JORGE FERREIRA x AROL-
DO ALBERTI CORDEIRO -Pelo contido as fls. 196, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que
a segunda pra‡a, a exemplo da primeira, resultou negativa. -
Adv. NEIMAR BATISTA-

7.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-569/1996-MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO x BARIGUI VEICULOS
LTDA. Suspendo o feito na forma requerida pela parte. -Adv.
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e JAIR RIBEIRO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-637/1997-ROSA BURKOT x
WASHINGTON LUIZ FIGUEIREDO PERROUT, ELOIDE S.
PERR e outros -I- Designo leilao para o dia 13.03.2003 as
16h00min no Forum. II- Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio
do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto
no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a
20 salarios minimos sera dispensada a publica‡ao do Edital,
nao podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser inferior
ao da avalia‡ao. III-Conste do Edital a existencia de qualquer
onus, se houver. IV-Intime-se pessoalmente o executado das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso
nao seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a. V- Intimem-se.
-Adv. ENIO ROBERTO MURARA e HEULER DE OLIVEI-
RA REIS GIOVANNETTI-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1007/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x CLAUDOMIRO SALANDINI -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

10.-RESSARCIMENTO DE DANOS-250/1998-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x WILSON ANTONIO DOMINGUES -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

11.—845/1998-FORAMEC AUTO PECAS LTDA x CLINIMO-
TOR RECUPERACAO DE MOTORES LTDA. Parte final...
Sendo assim houve a utiliza‡ao indevida da autonomia patri-
monial da pessoa juridica para fraudar credores. Por todo o
exposto defiro o pedido de fl. 55/64, e desconsidero a pessoa
juridica para que os bens dos socios respondam pela obriga‡ao,
conforme senten‡a de fl. 117/122. Diligencias necessarias. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

12.—241/1999-AERO TAXI FONTANA LTDA. x EMBALA-
BRAS IND. E COM. DE EMBALAGENS BRASIL LTDA.
Adoto, por brevidade, a manifesta‡ao ministerial de fl. 596/
598, e indefiro o pleito de fl. 576/577. Cumpra-se o item I do
despacho de fl. 574. Diligencias necessarias. Ap. 61/98. -Adv.
SOLON DE ALMEIDA CUNHA, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, AYRTON CORREIA ROSA
e ANTONIO CARLOS MARCATO-

13.-CAUTELAR INOMINADA-299/1999-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA. x INDUSTRIA DE BEBI-
DAS ANTARCTICA POLAR S.A. Informei agravo atraves do
oficio n§ 117/02. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos (fl. 544). Dili-
gencias necessarias. Ap. 524/99. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, ADROALDO GON•ALVES DA ROSA, LUIZ A.
BERTOCCO e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-303/1999-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x TARGETSOFT INFORMATICA LTDA.
e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-639/1999-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
O BORGES AGRO INDUSTRIAL IMP. E EXP. LTDA. Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de inde-
ferimento. Com fundamento no artigo 331 e seguintes do CPC,
designo audiencia de concilia‡ao para o dia 15 de 09 de 2004,
as 14:30 horas. Havendo acordo sera no ato homologado; nao
havendo, serao fixados os pontos controvertidos; decididas as
questoes processuais, e determinadas as provas a serem produ-
zidas, marcando-se em seguida data para Instru‡ao e Julgamen-
to. Diligencias necessarias. -Adv. EMANUEL VITOR CANE-

DO DA SILVA-

16.-CARTA DE SENTENCA-1008/1999-ADI CONCEICAO
LOBATO PASINI x MARCO APOLO FILPO e outros -Pelo
contido as fls. 193, faculto que diga(m) requeretne em 05 dias.
Int. Sobre a certidao de que a pra‡a designada para esta data
nao se realizou tendo em vista que nao foi consumada a
intima‡ao do credor hipotecario Itau Sul S.A. -Adv. PAULO
AMBROSIO e LEILA CRUZ VIEIRA-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-1316/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x JUAN MIGUEL CHICON MARTIN
-I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

18.-DEPOSITO-408/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCISCO DE ASSIS
FERRARINI FILHO -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

19.-ORDINARIA-424/2000-CHARLOTTE ELIZABETH
CAMPOS BEZERRA e outros x MARIA CLEUZA DOMIN-
GUES PALMA e outros -Pelo contido as fl. 304, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. SANDRO MARCELO RA-
FAEL ABUD e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-633/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x SIMO-
NE QUADROS -Pelo contido as fls. 66, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

21.-DESPEJO-694/2000-LIGIA CRISTIANE LABIGALINI e
outros x EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA -Pelo
contido as fls. 89v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CHAR-
LES ERVIN DREHMER-

22.-BUSCA E APREENSAO-733/2000-BANCO ITAU S/A x
CELSON LUIZ MARRA -Intime-se a parte interessada, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e MARCELO JOSE
CISCATO-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-852/2000-DAMIAO SAR-
TORI x DIOGO FONSECA -Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 128/00. -
Adv. NEIMAR BATISTA-

24.-DESPEJO-1069/2000-IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
x MARIA JAIRA SEVERIANO e outros -I- Designo leilao para
o dia 18.02.2003 as 16h30min no predio do Forum Civel. II-
Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo novo leilao
para o dia 13.03.2003 as 16h30min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util se-
guinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado
no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o
disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao
do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de
qualquer onus, se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VI- Intimem-se. -Adv. WALTER DOS ANJOS, MARIA JAIRA
SEVERIANO e SERGIO ANTONIO MEDA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-1149/2000-IMOBILIARIA
RAZAO LTDA. x ABDALLA NASRI YOUSSEF -I- Designo
pra‡a para o dia 28.02.2003 as 16h00min no predio do Forum
Civel. II- Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo nova
pra‡a para o dia 14.03.2003 as 16h00min, tambem no Forum,
promovendo-se a venda para quem mais der, desde que nao
seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s)
marcado(s), o ato ficara automaticamente transferido para o 1§
dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser
fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera obser-
var o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao
seja superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a
publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da
arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital
a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-se pessoal-
mente a parte executada das hastas publicas designadas e cons-
te do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-1157/2000-FIAT ALLIS LA-
TINO AMERICANA LTDA x IMPERIO INCORPORACOES
LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1253/2000-EDIFICIO
ARCO-IRIS x ROSINA MERCURI -Intime-se a parte interes-
sada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA TRI-
PPIA WICHOSKI-

28.-OBRIGACAO DE FAZER-32/2001-CLAUDIO MAR-
QUES DA SILVA x CINI CONSTRUCOES LTDA. Designo a
audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia 11.05.2004, as
14:00 horas (art. 278, par. 2§ do Codigo de Processo Civil).
Intimem-se as partes e a testemunha arrolada pela requerente.
Diligencias necessarias. -Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEI-
RA, ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO e LUIZ FER-

NANDO N.LOYOLA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-69/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S.A x JANOSKI E FLEMMING LTDA e outros. Julgo ex-
tinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso II do Codigo
de Processo Civil, face a transa‡ao formalizada as fls. 89/90, a
qual fica homologada para todos os efeitos legais. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Cus-
tas “ex lege”. P.R.I. -Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTA-
NA JUNIOR, ESTELA KOBUS e LUCIANO MAIA BASTOS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU x JOSI-
AS BENTO DO AMARAL -Intime-se a parte interessada, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. LUCIA-
NA BERRO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2001-NELSON FER-
REIRA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. Julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil, por ter a parte executada
quitado integralmente os valores pleiteados neste feito, confor-
me consta dos petitorios de fl. 164. Oportunamente, oficie-se
para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Defiro o pedido de
levantamento do valor depositado. Custas “ex lege”. P.R.I. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

32.-ALVARA-588/2001-MARCELO MACEDO GAMA e ou-
tros x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO-

33.-BUSCA E APREENSAO-824/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOSE MARCIANO PEREIRA. Recebo o agra-
vo retido. Intime-se a parte agravada para, querendo, refutar o
feito. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-911/2001-CAMPINA PARTI-
CIPACOES S/A x EXPRESSO TABOAO LTDA. e outros -
Defiro o pedido de fls. 150. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 30 dias.-Adv. EDUARDO MELLO e JUAREZ
RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS-1019/2001-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
PRAIA MANSA LTDA e outros -I. Defiro o pedido de suspen-
sao do feito formulado pela parte exequente, na forma do arti-
go 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e AMARILIS VAZ
CORTESI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-1037/2001-BACEBENZ CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x MANOEL JOSE DA SILVA -
Defiro o pedido de fls. 67. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 60 dias.-Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

37.-ORDINARIA-1060/2001-SEME RAAD e outros x FAIS-
SAL ASSAD RAAD. Cumpra-se a r. decisao de fl. 1046. Aguar-
de-se a juntada do original. Diligencias necessarias. -Adv. VIC-
TOR A. A. BONFIM MARINS e EDUARDO MELLO-

38.-BUSCA E APREENSAO-1100/2001-BANCO BMG S/A x
MARCIO ANTONIO DO NASCIMENTO -Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-1286/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x LUIZ
HENRIQUE SOLHEID -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

40.-DEPOSITO-1478/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JAQUELINE MEIRA GONCALVES -Pelo contido as fls.
53v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

41.-REPARACAO DE DANOS-1486/2001-JOSE NAZARENO
GOULART e outros x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO, LUIZ FERNANDO C.F. POTIER-

42.-COBRANCA-156/2002-NAIR MARIA GHELLERE FON-
TANELLA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. Designo a
audiencia de instru‡ao e julgamento para o ida 04.05.2004 as
14:00 horas (art. 278, par. 2§ do Codigo de Processo Civil).
Intimem-se as partes e a testemunha arrolada pela requerida.
Diligencias necessarias. -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS
e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

43.-ORDINARIA DE NULIDADE-346/2002-JEFFERSON
RODRIGO CONTESINI DE OLIVEIRA x ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. Tendo em vista o constan-
te na peti‡ao do requerido (fl. 125) e a ausencia de manifesta‡ao
por parte do requerente quanto ao despacho de fl. 123, designo
audiencia de concilia‡ao para o dia 12.02.2004, as 14:30 (art.
331 e 125, IV). Oriento as partes no sentido de que compare‡am
a audiencia em condi‡oes de transigir, trazendo propostas defi-
nitivas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-495/2002-ROXANA LIGIA

HAKIM ANGULSKI x GERSON JOSE PRESTA ALVES CON-
CEICAO. 1. Entendo, data venia, que os pontos controversos
sao: a) origem da divida; b) juros decorrentes de agiotagem; c)
termo dos juros moratorios; d) impenhorabilidade por ser um
dos bens de familia e o outro nao pertencer a embargante, e e)
nomea‡ao valida das pedras preciosas. 2. Defiro as provas re-
queridas e especificadas. 3. Apresentem, querendo, proposta
efetiva de acordo. 4. Audiencia de I. J. designo para o dia
14.03.2005, as 14:00 horas. 5. D.N. Ap. 1017/01. -Adv. PRIS-
CILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA e ILSON NEY BEMBEN-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-651/2002-ASSIS
CORREA x CELIA MARIA CANASSA MARCHIORI e ou-
tros. Defiro as provas requeridas. Para audiencia de instru‡ao e
julgamento designo o dia 07.03.2005, as 14:00 horas. D.N -
Adv. ASSIS CORREA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

46.-ALVARA-691/2002-REBEKA DE SOUZA IADELKA x -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-694/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODRIGO TADEU DE SOUZA -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

48.-ALVARA-765/2002-RISONETE BEZERRA CORDEIRO
x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. WLADINIR BEZERRA CORDEIRO-

49.-BUSCA E APREENSAO-812/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FRANCISLAI-
NE DA SILVA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes (fls. 27 e 28) e, com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

50.—835/2002-TOLEZANO ADVOGADOS x SANDRA INES
MENONCIN SOUSA e outros -Defiro o pedido de fls. 33.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 15 dias.-Adv.
VICENTE DO PRADO TOLEZANO-

51.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-861/2002-NAZE-
LI CORDEIRO e outros x SANDRA APARECIDA DE AL-
MEIDA. Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, trazendo sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento. Com fundamento no artigo 331 e se-
guintes do CPC, designo audiencia de concilia‡ao para o dia
15 de 09 de 2004, as 14:00 horas. Havendo acordo sera no ato
homologado; nao havendo, serao fixados os pontos controver-
tidos; decididas as questoes processuais, e determinadas as pro-
vas a serem produzidas, marcando-se em seguida data para
Instru‡ao e Julgamento. Diligencias necessarias. -Adv. ADIL-
SON JOSE ALVES PEREIRA e CHRISTIAN S. BORTOLOT-
TO-

52.-BUSCA E APREENSAO-873/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCO
ANTONIO MARODIM. Aguarde-se a juntada do original do
oficio do Tribunal de Al‡ada. Cumpra-se o r. despacho de fl.
34. Diligencias necessarias. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2002-OSVALDO CRI-
VELLI e outros x MARIA HELENA DA CUNHA PIMENTEL
DE MEIRA GUERREIRO. Tendo em vista o constante na
peti‡ao do requerente (fl. 40) e a ausencia de manifesta‡ao por
parte do requerido quanto ao despacho de fl. 38, designo audi-
encia de concilia‡ao para o dia 15.09.2004, as 15:00 horas (art.
331 e 125, IV). Oriento as partes no sentido de que compare‡am
a audiencia em condi‡oes de transigir, trazendo propostas defi-
nitivas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Dili-
gencias necessarias. Ap. 609/02. -Adv. ROBSON ANDRE
SCHWINGEL, ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA e
NELSON STEFANIAK JUNIOR-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-973/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS LIMA -Pelo contido as fls. 46v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-INCIDENTAL-1028/2002-BANCO NACIONAL S/A x GIL
COUTO DA SILVEIRA FILHO -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. NATA-
NOEL ZAHORACK-

56.-DECLARATORIA-1039/2002-DIRONIL DE SOUZA x
ANTONIO SIDULOVICZ. Designo audiencia de concilia‡ao
para o dia 22.09.2004 as 14:00 (art. 331 e 125, IV). Oriento as
partes no sentido de que compare‡am a audiencia em condi‡oes
de transigir, trazendo propostas definitivas, com calculos atua-
lizados e alternativas possiveis. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA e TALITA AN-
GELICA HENRIQUES-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-1071/2002-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A- EMBRA x
PANATECH VIDEOELETRONICA LTDA. -Manifestem-se as
partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao
da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem
as partes os pontos controversos e indiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, mencionando as prova ao fato
que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA e ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR-

58.-ALVARA-1073/2002-ANA RUDY FAGUNDES x -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cin-
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co) dias. Ap. 956/97. -Adv. MARINA PORCIUNCULA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-1131/2002-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA E
CONSTRUCOES e outros -Ciente do agravo. Mantenho o des-
pacho agravado. Informei agravo atraves do oficio n§ 116/02.
Cumpra-se a r. decisao de fls. 256/257. Diligencias necessari-
as. Ap. 1131/02. -Adv. NILZA SALETTE FERREIRA DA
COSTA e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

60.-INDENIZACAO-1164/2002-ELAINE CRISTINA BONE-
TE x LOJAS RENNER S/A -Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. SIMONE
NISGOSKI-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-1177/2002-OXXYGENIUS
GASES INDUSTRIAS LTDA. x AIR LIQUIDE BRASIL S/A -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

62.—1210/2002-GUARAUNA AGRICULTURA E PECUA-
RIA LTDA x PEDRO CHOMA NETO e outros -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. EDSON ISFER e MARCELA VILLATORE-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-1219/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PALA D’ORO x EDISON LUIZ BERNARDES DE
OLIVEIRA e s/m. Ante a nao possibilidade de antecipa‡ao da
data devido a sobrecarga de audiencias, resta confirmada a au-
diencia na data de 12.05.2004.-Adv. FARID MAIRA TROG-

64.-ALVARA-1249/2002-DIRCE MACEDO LOYOLA e ou-
tros x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1086/99. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS LUCCHESI-

65.-BUSCA E APREENSAO-1275/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROSICLEIA GRAUNKI -Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

66.-ALVARA-1281/2002-MARIA JOSE ARAUJO DE OLIVEI-
RA x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No
prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 592/95. -Adv. DARIO A. PAS-
SOS DE FREITAS-

67.-INDENIZACAO-1333/2002-LUCIANO FERRAZ RODRI-
GUES x EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES -I- Para audiencia conciliatoria, designo o
dia 18.08.2004 as 15h00min.II- Cite-se, para os termos da pre-
sente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deve-
rao comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas, designan-
do-se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-
se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento
sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado
de advogado, importara na presun‡ao de que admite como ver-
dadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o
requerente por seu procurador. -Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO-

68.-ARROLAMENTO-1354/2002-JOSE ANTONIO DA CU-
NHA e outros x ELZA DA CONCEICAO CUNHA. I- Para o
cargo de inventariante, nomeio o Sr. Jose Antonio da Cunha,
independentemente da lavratura de termo. II- Reduza-se a ter-
mo a cessao manifestada pelos herdeiros. III- Intime-se. Ap.
832/02. -Adv. ITALINO JOSE PRATI-

69.-INVENTARIO-1358/2002-MARIA LUDOVICA BORO-
WICZ SENISE x MARIA KOBYLANSKA BOROWICZ. I-
Nomeio inventariante Maria Ludovica Borowicz Senise, sob
compromisso. Sejam prestadas as primeiras declara‡oes ou ra-
tificadas em termo as ja constantes da prefacial.-Adv. BOLES-
LAU SLIVIANY-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-1359/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x EDUARDO
MARECKI -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
23.06.2003 as 16h30min.II- Cite-se, para os termos da presen-
te a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas, designan-
do-se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-
se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento
sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado
de advogado, importara na presun‡ao de que admite como ver-
dadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a par-
te requerida o deposito em Juizo das taxas condominais vin-
cendas. VII- Intime-se.-Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-1366/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x ELIZETH GOMES HERLEIN -Parte fi-
nal... Assim sendo, o presente feito encontra-se repleto de nu-
lidades insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Ci-
vil e Constitucional, portanto, passiveis de declara‡ao de ofi-
cio em qualquer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a
relevancia do interesse publico se sobrepoe a qualquer outro.

Finalmente, acredito que somente com providencias jurisdicio-
nais como esta e que o arquiologo do futuro podera, quando
estiver pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado, podera
compreender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto
agentes promovedores da paz comum e bem social, nao se omi-
tindo, data venia, diante dos abusos legiferantes praticados.
Assim sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho o des-
pacho agravado, e determino que se restaure todo o processo a
partir da cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a bus-
ca e apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico.
Por estas razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da
parte autora, conservando-se o bem na posse do reu, e determi-
no que se proceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo
legal, sob pena dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater
itinerante se necessario. Diligencias necessarias. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1367/2002-INEPAR S/A-
INDUSTRIA E CONSTRUCOES x XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. -I-Recebo os embargos, suspendendo a
Execu‡ao. II-Intime-se o embargado para poder impugna-lo
querendo, em dez (10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap.
1131/02. -Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e
NILZA SALETTE FERREIRA DA COSTA-

73.-INDENIZACAO-1368/2002-MARISA DE FATIMA LEO-
NART x TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA -
I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 12.02.2004 as
15h00min.II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e inti-
mem-se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao
e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedi-
do contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descri-
tos na inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejar produzir prova pericial, devera indicar
quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera
decidido sobre a produ‡ao de provas, designando-se outra data
para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de ad-
vogado, importara na presun‡ao de que admite como verdadei-
ro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos
da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o requeren-
te por seu procurador. -Adv. RUBENS CORREA-

74.-ALVARA-1369/2002-LUCIANO GONCALVES DE SOU-
ZA x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizan-
do o requerente a levantar as importancias deixadas, devida-
mente atualizadas, referente ao seguro, junto a CAPEMI. Sem
custas. P.R.I. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

75.-RESCISAO CONTRATUAL-1373/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
FABIO LUIS FERREIRA. Parte final... 5. Assim sendo, indefi-
ro o pedido de tutela antecipatoria postulada, sendo que recon-
sidero a decisao que determinou a reintegra‡ao de posse do
bem. 6. Desta forma, cite-se, como requerido, o reu para que-
rendo contestar no prazo legal sob as penas da lei, em seguida,
contestando o feito e juntando documentos, diga o autor, final-
mente conclusos. Depreque-se se necessario. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

CARTORIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÚO Nº 177/2002
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Everton Luiz Penter

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO KAZUO GOTO 0022 000276/2000
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0016 000563/1999
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0022 000276/2000
ALEXANDRE BROWN PALMA 0004 000698/1993
AMANDO BARBOSA LEMES 0009 001298/1997
ANA LUCIA CABEL 0007 000704/1996
ANDERSON COELHO CASSAROTT 0046 000896/2002
ANDRE LUIZ SCHIMITZ 0041 000466/2002
ANGELA MARIA F. CASARIN 0001 000728/1987
ANISIO DOS SANTOS 0001 000728/1987
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0035 001357/2001
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0045 000745/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 0010 000953/1998
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0036 001372/2001
CARLA FABIANA EVERS 0005 000320/1994
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0004 000698/1993
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0051 001007/2002
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 0037 001526/2001
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 0044 000617/2002
CELSO DE LIMA BUZZONI 0023 000352/2000
CICERO JOSE ALBANO 0041 000466/2002
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0043 000569/2002
CLAUDIA ELIZABETE SCHWERZ 0003 000799/1992
CLAUDIO MELO COLACO 0001 000728/1987
CLAUDIO MULLER PAREJA 0049 000972/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0022 000276/2000
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0002 000143/1991
CLINIO L. LYRA 0001 000728/1987
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0016 000563/1999

0057 001399/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0006 000348/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0058 001409/2002
CRISTIANO LUSTOSA 0005 000320/1994
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0003 000799/1992
DANIEL HACHEM 0054 001396/2002

0056 001398/2002
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 0050 001001/2002

DEMETRIO BEREHULKA 0022 000276/2000
DIGELAINE M. SANTOS 0053 001368/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FI 0015 000155/1999
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0058 001409/2002
ELENITA A. FERNANDES 0031 000758/2001
EMANUEL BRASILICO VIEIRA 0055 001397/2002
EUGENIO CARLOS BELAVARY 0059 001430/2002

0044 000617/2002
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0037 001526/2001
FABIANO LOPES 0055 001397/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0011 001013/1998
FERNANDO CHIN FEI 0014 001581/1998
FLORESBA PAIM VIEIRA 0018 000918/1999
FREDERICO OTTO LEODEGAR K 0002 000143/1991
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0017 000619/1999
HELOISA HELENA DE O. S. C 0024 000526/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 0021 000013/2000
HORST INGO KILIAN 0002 000143/1991
IDALINA VALERIO PEREIRA 0033 001259/2001
IDELANIR ERNESTI 0020 001473/1999
IDERALDO JOSE APPI 0038 000029/2002
ISABELLA MANITA CANNELL 0023 000352/2000
ITALO VAMPI GIORA 0037 001526/2001
IVAN JUNGLOS 0002 000143/1991
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 0012 001022/1998
JAMES WAHL 0014 001581/1998
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0008 000384/1997

0013 001218/1998
JOAO CARLOS DE LUCAS 0030 000503/2001
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0027 001237/2000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0044 000617/2002
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0051 001007/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0031 000758/2001
JORGE MUSSE NETO 0048 000965/2002
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 0026 000768/2000
JOSE NAZARENO GOULART 0010 000953/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0009 001298/1997

0023 000352/2000
0019 001007/1999

JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0018 000918/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0027 001237/2000
LEANDRO GALLI 0050 001001/2002
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0031 000758/2001
LIZ HELENA RAPOSO 0036 001372/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0015 000155/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0023 000352/2000
LUIS FERNANDO MOCELIN 0008 000384/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0033 001259/2001
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0013 001218/1998

0025 000632/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0005 000320/1994
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000348/1995

0036 001372/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0012 001022/1998
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0009 001298/1997
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 0007 000704/1996
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0040 000204/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 000563/1999
MARCELO VANZELLI 0024 000526/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0022 000276/2000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0035 001357/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 0039 000166/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0027 001237/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0012 001022/1998
MARIA CECILIA GRECA D. M. 0003 000799/1992
MARILZA MATIOSKI 0029 000120/2001
MARIZ MENDES MAY 0006 000348/1995
MARLY DE CASSIA MENESES F 0017 000619/1999
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0021 000013/2000
MICHEL DO LAGO AMARO 0008 000384/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0005 000320/1994
MOISES BATISTA DE SOUZA 0027 001237/2000
MUNIR ABAGGE 0010 000953/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0016 000563/1999
NILTON BUSSI 0049 000972/2002

0028 001286/2000
PAULO JOSE GOZZO 0002 000143/1991
PAULO YVES TEMPORAL 0052 001268/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0008 000384/1997
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0032 000921/2001
ROSE KAMPA 0034 001273/2001
SALETE STAFFEN 0036 001372/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0044 000617/2002
SANTIAGO LOSSO 0043 000569/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0042 000562/2002
SILVIO BATISTA 0041 000466/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0018 000918/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0047 000912/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0003 000799/1992
TADEU BUSNARDO 0010 000953/1998
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0010 000953/1998
TEREZINHA DE JESUS HASS 0017 000619/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0006 000348/1995
VANDA LUCIA TAVARES 0019 001007/1999
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0038 000029/2002
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0050 001001/2002
VERA LUCIA SCHREINER 0014 001581/1998
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0032 000921/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0049 000972/2002

0028 001286/2000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0010 000953/1998
Z. CARLOS LIGOCKY 0037 001526/2001
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0035 001357/2001

1.—728/1987-ARGEMIRO GOMES x DINARTE JOSE BE-
NATO- Ante a manifestação do Sr. Contador Judicial às f., di-
gam as partes.Adv. CLAUDIO MELO COLACO, ANGELA
MARIA F. CASARIN, CLINIO L. LYRA e ANISIO DOS SAN-
TOS-

2.-REPARACAO DE DANOS-143/1991-JACY DORIGATTI
x MARCIA HIRATA e outros- Ante o retorno dos autos mani-
feste-se a parte interessada , em cinco dias. Adv. IVAN JUN-

GLOS, PAULO JOSE GOZZO, CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO, HORST INGO KILIAN e FREDERICO OTTO
LEODEGAR KILIAN-

3.-INVENTARIO-799/1992-FRANCISCA GRECA x ESPOLIO
DE ANGELO GRECA- Retifique-se o formal de partilha. ( Deve
a Parte entregar o Formal de Partilha para a devida retificação).
Adv. CLAUDIA ELIZABETE SCHWERZ CAHALI, MARIA
CECILIA GRECA D. M. BIASI, DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS e STELA MARLENE SCHWERZ-

4.-INVENT.CONVERTIDO EM ARROLAME-698/1993-GE-
ORGIANA KALLUF e outros x ESPOLIO DE JORGE
KALLUF SOBRINHO -Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e ALEXANDRE BROWN PALMA-

5.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-320/1994-SLAVIEI-
RO DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C e
outros x FLORENAL PILAR- Defiro a suspensão do processo
por 180 dias. Anote-se o requerimento de f. 81.Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARLA FABIANA EVERS e
CRISTIANO LUSTOSA-

6.—348/1995-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
DAS PALMEIRAS x LINDAMIR RIBEIRO DA SILVA -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls. e ainda cota do Sr. Oficial de Justiça às
fl. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MEN-
DES MAY, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e
CRISTIANE ALVES FERREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MOYSES CARNEIRO DE CAMPOS
-Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -Adv. LUIZ
ROBERTO PEREIRA NEVES e ANA LUCIA CABEL-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/1997-LAU-
RY LUCIR GEREMIA x INVESPAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA- 1. Ciente da decisão de f. 225. 2.
Oficie-se ao Relator informando sobre a manutenção da deci-
são agravada, por seus próprios fundamentos. 3. Publique-se
no Diário da Justiça a decisão agravada, a fim de que todas as
partes sejam dela intimadas, permanecendo suspensos seus efei-
tos por força da decisão manifestada no agravo de instrumento.
- Vistos etc... Pelo exposto, intimem-se os arrematantes Laury
Lucir Geremia, Osvino Dacio Martins de Melo e Haroldo Car-
los de Oliveira para que, em três dias ( prazo consignado no
artigo 690 do Código de Processo Civil), seja procedido o inte-
gral depósito do valor da arrematação ( R$ 429.000,00), devi-
damente corrigido pelo índice de poupança desde 1/Outubro/
1998, sob pena de desfazimento da arrematação ( artigo 694,
inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, em atendi-
mento aos expedientes de f. 140,149,150,154 e 156, encami-
nhe-se cópia desta decisão. Para intimação no Diário da Justi-
ça, incluam-se os nomes constantes nas procurações de f. 129 e
167, destes autos, e f. 19, dos apensos autos de execução
hipotecária.Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI, LUIS FER-
NANDO MOCELIN, PIRATAN ARAUJO FILHO, IVO BER-
NARDINO CARDOSO, JOSE ARI MATOS, EVARISTO DIAS
MENDES, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e MICHEL
DO LAGO AMARO-

9.—1298/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x ELI ELOI-
ZABETE KOJIKOSKI- Ante o retorno dos autos manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO-

10.-]REPARACAO DE DANOS-953/1998-SERGIO LUIZ
RODRIGUES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-
TELEPAR- Mantenho o despacho atacado por seus próprios
fundamento. Aguarde-se o pedido de Informações. Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART, JOSE NAZARENO GOULART,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI, TADEU BUSNARDO e MUNIR ABAGGE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1013/1998-
BANCO SANDANDER BRASIL S/A.,ATUAL DENOMINA-
CAO DE e outros x JOSE ANTONIO FERNANDES- 1./ A
parte Autora, à f. 75/76, requer a conversão do feito em ação
monitória alegando que o contrato de abertura de crédido em
conta corrente não é título executivo, conforme entendimento
do STJ, argumenta ainda que “até hoje o débito não foi pago
pelo devedor”. 2. A modificação do pedido, nos termos do es-
tatuto processual, é possível até a citação do réu ou com seu
consentimento ( art. 264, CÓdigo de Processo Civil). No en-
tanto, registra-se que a citação efetuada ( certidão de f. 40) não
observou a previsão contida no art. 222, a. Assim, imperioso o
reconhecimento ex officio da sua inexistência ( art. 301, I, pa-
rágrafo 4º). Deste modo, acolho o pedido de conersão da pre-
sente em ação monitória. Intime-sea parte autora a adequar o
pedido, trazendo aos autos cálculo atualizado do débito para
viabilizar a expedição de mandado, em dez dias. ( Deve a parte
promover o depósito da diligência do SR. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00). Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

12.—1022/1998-BANCO REAL S.A. x GIL NEY TADRA-
Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias.Adv. IZABEL CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS,
LUIZ FERNANDO DIETRICH e MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1218/1998-HUAINE-IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros x LAU-
RY LACIR GEREMIA- Digam as partes da baixa dos autos.Adv.
LUIZ F. MARTINS BONETTE e JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI-

14.—1581/1998-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL x SIMONE MARGARETHE DE CARVALHO ABDA-
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LA- Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias.Adv. FERNANDO CHIN FEI, JAMES WAHL e
VERA LUCIA SCHREINER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. EM LIQUIDACAO
EXTR e outros x NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros- Nos termos do item 5.8.8.2 do Código de
Normas da Corregedoria geral de Justiça, intime-se o exequen-
te a apresentar, em dez dias. I- Certidão atualizada do registro
imobiliário; II- Certidões das Fazendas Públicas do estado,
Município, da Receita Federal e do INSS, quanto a este último
para fins de comprovação de inexistência de débitos ( CND);
III- Certidão do depositário público. Adv. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO e DIVONSIR BORBA CORTES FI-
LHO-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-563/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x RAUL JOAO AGOSTINHO -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

17.-PROCEDIMENTO SUMARIO-619/1999-ORESTES DI-
LAY x DANI JEOVANE CANCI -Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI, GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI e TEREZINHA DE JESUS
HASS-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-918/1999-VASCO DA GAMA
FUTEBOL CLUBE x WILSON UBIRAJARA BEZELIN- So-
bre os documentos juntados, faculto a manifestação do Réu em
cinco dias ( art. 398 CPC). Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA,
JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA e SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1007/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ADALBERTO SPESSOTO NE-
VES e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da par-
te. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LU-
CIA TAVARES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1473/1999-
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x CDR CONSUL-
TORIA LTDA e outros- Ofícios à disposição da parte. Adv.
IDELANIR ERNESTI-

21.—13/2000-BANCO ITAU S/A x LUIZ CLAUDIO CHA-
VES e outros - Expeça-se mandado de penhora sobre os direi-
tos que o Executado possui sobre os bens indicados à f. 153,
como requerido.Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. HERMIN-
DO DUARTE FILHO e MAURICIO BONATTO GUIMARA-
ES-

22.—276/2000-MARCUS VINICIUS CANTARELLI e outros
x BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A-BBC-EM LIQUI-
DACAO e outros- Converto o feito em diligência para que seja
realizada uma segunda pericia, conforme autoriza o artigo 437
do Código de Processo Civil, tendo em vista que não restou
suficientemente esclarecida a questão da capitalização de juros
no laudo pericial de f. 111/112 e sua complementação de f.
154/156. Registra-se que essa segunda perícia “rege-se pelas
disposições estabelecidas para a primeira”( art. 439 do CPC).
Para proceder a segunda perícia, nomeio Perito Flantelor de
Oliveira. Intime-se-o para apresentar proposta de honorários
periciais em 5 dias, levando em conta os quesitos 1 e 2 formu-
lados pelos Embargantes à f. 76 e o quesito único formulado
pelo Embargado à f. 75. Adv. DEMETRIO BEREHULKA,
ADRIANO KAZUO GOTO, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA-

23.—352/2000-BANCO ABN AMRO S/A e outros x COMIS-
SARIA GALVAO S/A e outros- As partes noticiam que chega-
ram ao consenso para que a Executada proceda a venda do bem
hipotecado/penhorado com pagamento direto ao Exequente.
Com isso, verifica-se não ser necessária a intervenção judicial
na consecução desse acordo. Ademais, não se pode sequer fa-
lar em homologação de tal acordo pois ele não leva à extinção
da execução já que, segundo salientado pelas partes, o pedido
de levantamento de hipoteca e penhora dependeria da “escritu-
ra de venda”e do pagamento ao Exequente. Assim, ciente do
mencionado consenso, aguarde-se a manifestação das partes
sobre o seu atendimento.Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, CELSO DE LIMA BUZZONI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO e ISABELLA MANITA CANNELL-

24.-INVENTARIO-526/2000-BRIGIDA CORRADI MICELI x
ESPOLIO DE ROSARIO MICELI- Diga a Inventariante acer-
ca do petitório e documento de f. 41/42. Adv. MARCELO VAN-
ZELLI e HELOISA HELENA DE O. S. CORVELLO-

25.—632/2000-HUAINE - INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA. x INVESPAR - INVESTIMENTOS E PARTICI-
PACOES LTDA.- Na execução extrajudicial promovida anteri-
ormente a esta execução hipotecária, foi determinado aos arre-
matantes que procedam o depósito do preço da arrematação.
Assim, diga o Exequente-credora hipotecária sobre o prossegui-
mento desta execução. Adv. LUIZ F. MARTINS BONETTE-

26.-INVENTARIO-768/2000-GILDA NASCIMENTO DE
MACEDO e outros x ESPOLIO DE JOSE LUIZ FARIA DE
MACEDO- O pedido retro deve ser formulado em autos apar-
tados. Assim, desentranhe-se o petitório de f. 91/93 e proceda-
se nova autuação e distribuição. Adv. JOSE ANTONIO NAS-
CIMENTO DE LOYOLA-

27.-DEPOSITO-1237/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE

CRED., FIN., E INVESTIM. x MOISES GOMES BARROSO-
FacUlto à parte autora a manifestação acerca da contestação e
documentos apresentados às f. 72/78, em dez dias. Adv. MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e JOAO MI-
GUEL RAFFAELLI-

28.—1286/2000-PAULO ROBERTO BRUNKOW e outros x
ESPOLIO DE MARILEINE MARIA BILEK BRUNKOV-
Manifestem-se acerca do laudo da fazenda Pública às fls. Adv.
VICENTE PAULA SANTOS e NILTON BUSSI-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-120/2001-COND. PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x CARLOS OTACILIO WEI-
SHEIMER NETO- Verifica-se que o mandado de citação não
foi cumprido pelo Oficial de Justiça com a observância dos 10
dias de antecedência da cita”cão ( data considerada com a jun-
tada do mandado aos autos) em relação à audiência. A parte
Autora não pode responder pelo ônus dessa circunstância já
que referido mandado foi expedido com prazo suficiente para
seu regular cumprimento. Assim, redesigno para os fins do art.
277 do CPC para 04/Fevereiro/2003, às 16:00 horas. Expeça-
se novo mandado de citação para cumprimento, independente
do pagamento de custas. Adv. MARILZA MATIOSKI-

30.-COBRANCA (EXE)-503/2001-COND.ED.AFONSO CA-
MARGO x EDUARDO VIRMOND LIMA NETO - a) Apesar
do tempo decorrido da determina”cão de f. 10, admito a emen-
da de f. 12, ante o atendimento predominante em sede jurispru-
dencial, exemplificado com os julgados citados por Theotonio
Negrão, em seu, Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em Vigor”, Saraiva, 30º ed., pág. 352 ( nota 7). b) con-
tudo, fica a Escrivania advertida de que decorrido o prazo con-
cedido para a emenda, devem ser imediatamente conclusos os
autos, não se justificando o aguardo da emenda em cartório.
Para a audiência de conciliação ( artigo 277, C.P.C), designo a
data de 07/01/2003, às 16:00h. - Cite(m)-se o(s) réu(s) para
comparecer à audiência, observando-se a antecedência mínima
de dez dias e consignando -se a advertência de que, deixando
ele(s) injustificadamente de comparecer, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial ( art. 277, parágrafo
2 º, C.P.C). Anote-se, ainda, que, não obtida conciliação, ofe-
recerá (ão) o(s) Réu(s), na própria audiência, resposta escrita
ou oral, por Intermédio de advogado. Intime-se a parte Auto-
ra.-Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS-

31.—758/2001-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS DO PARANA-ASPP x LEODIL JOAO STAUT- Defiro o
prazo de dez dias para apresentação dos documentos indicados
à f. 49. Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, ELENITA A.
FERNANDES e LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

32.-INVENTARIO-921/2001-CARLOS FERREIRA DE LIMA
x ESPOLIO DE EDUVIRGEN CORREIA DE LIMA -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1259/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x LU-
CILENE DE SOUZA MARTTOS- Arquive-se, com as baixas
necessárias.Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

34.-INVENTARIO-1273/2001-ROBERTO LOLIS x ESPOLIO
DE MARLI TEREZINHA MOHR LOLIS- Ao inventariante
Para que, em cinco dias, cumpra a cota ministerial de f. 87.
Adv. ROSE KAMPA-

35.—1357/2001-JOAO DE DEUS FLORES DE PAULA x
ROSA MARIA DOVAI- Vistos etc... Diante do exposto, não
havendo na sentença embargada qualquer contradição, omis-
são ou obscuridade e sendo inadimissível a utilização deste re-
curso com caráter infringente julgo improcedente os embargos
declaratórios de f. 42/45. Publique-se. Registre-se , com obser-
vância do disposto no item 2.2.14, do CÓdigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Adv. ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA, ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE e
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-1372/2001-COND. ED. SAN
GIOVANNI x ELITON JORGE LOPES e outros- Face a au-
sência do autor e não ter havido o retorno do AR de citação do
primeiro requerido, tendo somente comparecido a segunda re-
querida, a qual nesta oportunidade não quer manifestar-se, pelo
Juízo foi determinada a intimação do autor, via Diário da Justi-
ça, para que manifeste-se a respeito, no prazo de cinco dias.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN,
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e LIZ HELENA
RAPOSO-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1526/2001-PRI-
MA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x EMILIO BATTISTE-
LLA- Manifeste-se o Exequente acerca da nomeação de bens à
penhora de f. 52/56, em cinco dias. Adv. EURICO ORTIS DE
LARA FILHO, Z. CARLOS LIGOCKY, ITALO VAMPI GIO-
RA e CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCKY-

38.-COBRANCA - RITO SUMARIO-29/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM DO PORTAO x GRACIELA INES PRE-
SAS AREU- Defiro o pedido retro. Designo nova audiência
para a data de 12/02/2003, às 15:00 horas. Cite-se o requerido
_ CARLOS FREDERICO FERNANDEZ MISCOVICH - no
endereço indicado às f. 106. Procedam-se as anotações na capa
dos autos.Adv. IDERALDO JOSE APPI e VANESSA CRISTI-
NA PASQUALINI-

39.-DEPOSITO-166/2002-CONSEG - CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA. x LUCIANO FONTANELLA- Defiro a
suspensão do processo por 180 dias, como requerido.Adv.
MARCO ANTONIO JOHNSON-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-204/2002-MARA

CLAUDIA DIB DE LIMA x LUIZ ROBERTO RECH- Pelo
acordo noticiado à f. 21/22, o Executado, a título de dação em
pagamento, transferirá a propriedade do imóvel penhorado à
Exequente, ao passo que esta lhe entregará R$ 8.000,00 pela
diferença entre os valores do débito e do bem. No entanto, ca-
bem às partes as diligências necessárias para tranferência do
imóvel, com subseq•ente informação nos autos, já que não
cabe ao juízo verificar a possibilidade do registro dessa dação
em pagamento.Adv. MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

41.—466/2002-COTRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES
E VEICULOS LTDA. x DORIVAL CORREIA DA COSTA-
Conforme termo de acordo das partes de f. 26/28, suspendo o
processo até o “cumprimento das disposições entabuladas”.
Registra-se que as partes pediram que “Após cumprido, seja
homologado o...acordo”, razão pela qual não é autorizado o
desentranhamento do título. Adv. SILVIO BATISTA, CICERO
JOSE ALBANO e ANDRE LUIZ SCHIMITZ-

42.-ALVARA-562/2002-MANOEL IGNACIO x ESPOLIO DE
IARACI TAVARES INACIO- Intime-se a parte autora a infor-
mar se as herdeiras do de cujus, indicadas à f. 04, renunciam
aos direitos sobre o montante depositado na conta vinculada ao
FGTS, em cinco dias.Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-569/2002-JOSE
CARLOS VIERO x ANTONIO ALVES DA SILVA e outros-I-
Na verdade, houve equívoco de minha parte ao proferir o des-
pacho de f. 47, o qual torno sem efeito. Com efeito, é caso de
aplicar ao processo de execução, por analogia, a regra do arti-
go 296, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 8.952/94. No reexame da matéia, permitido em face do
referido dispositivo legal, deixo de reformar a decisão recorri-
da. Intime-se a parte recorrente< por seu advogado. II- Reme-
tam-se imediatemente os autos ao egrégio Tribunal de Alçada (
conf. art. 103, inc. III, letra g, da Constituição Estadual, c/c art.
275,inc. I, do C.P,.C), na forma prevista no parágrafo único do
citado dispositivo legal processual, com as homenagens deste
juízo. Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO-

44.—617/2002-JAMES FRISCHMANN AISENGART x FANI
FRISCHMANN AISENGART-I- Cumpra-se o despacho de f.
85, como já determinado. II- Como por força do disposto no
artigo 51 do Código de Processo Civil, as partes devem pro-
nunciar-se sobre o pedido de assistência, determino: a) que
conste do instrumento da citação da ré a observação de que
deverá se pronunciar sobre a petição de f. 142/145, em cinco
dias, e b) que se intime a parte autora, para o mesmo fim. Cum-
pra-se. Adv. EUGENIO CARLOS BELAVARY, CASSIANA DE
ABEN-ATHAR PIRES GOMES, JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER e SANDRO BALDUINO MORAIS-

45.—745/2002-SIDNEY ANGELO OTTO e outros x ESPO-
LIO DE ELOACY BASTOS- Diga a inventariante acerca da
manifesta”cão da Fazenda Pública. Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

46.—896/2002-MAXIMO ANTONIO LOURES DEUD e ou-
tros x ESPOLIO DE NILZA AAL PINHEIRO- Diga a inventa-
riante acerca do laudo da Fazenda Pública. Adv. ANDERSON
COELHO CASSAROTTI-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-912/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x JOAO PAGNOZZI e outros
-Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

48.-INVENTARIO-965/2002-MARIA ALICE SANCHES PA-
CHECO DOS SANTOS x ESPOLIO DE NEUDI PACHECO
DOS SANTOS- Termo de primeiras declarações carente de
assinatura.Adv. JORGE MUSSE NETO-

49.—972/2002-BANCO BANESTADO S/A. x MARILEINE
MARIA BILEK BRUNKOW- À conta e preparo.Adv. NILTON
BUSSI, VICENTE PAULA SANTOS e CLAUDIO MULLER
PAREJA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2002-AMERICAN
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x IDEALIZA
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTD- Con-
cedo a embargada o prazo de cinco dias para manifestar-se so-
bre os documentos retro juntados. Adv. DEISE C.MONTEIRO
DE BARROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSENSTOCK e
LEANDRO GALLI-

51.-DESPEJO-1007/2002-ALONE PAROLIN x JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS- Manifeste-se o Autor sobre a contes-
tação e documentos apresentados pelo Réu, em cinco dias.Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI e JOAQUIM A. CIRINO
DOS SANTOS-

52.—1268/2002-ROSE MARIE LEGAT TEMPORAL e outros
x ESPOLIO DE JOEL TEMPORAL- Intime-se a parte autora a
trazer aos autos as certidões negativas de existência de tributos
sobre os imóveis objetos da cessão. Após, reduza-se a Termo a
Cessão de Direitos Hereditários e Meação acostada aos autos.
Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

53.—1368/2002-NANCI PAULINA DE SOUZA JASPER e
outros x ESPOLIO DE NELSON JASPER- 1. Nomeio inventa-
riante Nanci Paulina de Souza Jasper, intime-se-a prestar com-
promisso no prazo de cinco dias ( artigo 909, Código de Pro-
cesso Civil). 2. Intime-se a inventariante a apresentar certidões
fiscais relativas aos imóveis descritos na inicial e de inexistên-
cia de tributos em nome do de cujus, em dez dias. Adv. DIGE-
LAINE M. SANTOS-

54.—1396/2002-BANCO ITAU S.A. x ROSANE DA SILVA
TOME MONTAGENS e outros -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.

DANIEL HACHEM-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1397/2002-LUIZ
ANTONIO GUARISE x CAIXA SEGURADORA S/A. -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. FABIANO LOPES e EMANUEL
BRASILICO VIEIRA MAGALHAES-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1398/2002-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x ABEL CORREA DE OLIVEIRA -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. DANIEL HACHEM-

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1399/2002-BANCO FIAT
S/A. x HORTENCIA MARIA TARDELI MOREIRA LIMA-
Vistos etc... Com as considerações feitas no item “I” supra e
adotando o princípio da aproveitabilidade dos atos processu-
ais, faculto ao autor a complementação da inicial, no prazo de
(10) dez dias, sob pena de indeferimento ( art. 284, parágrafo
único, do C.P.C.). Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1409/2002-DERLI PE-
REIRA x BANCO BMG S/A- A adequação do valor da causa
constitui medida necessária à definição do procedimento cabí-
vel , tratando-se de providência a ser determinada de ofício
pelo juiz, ante a indisponibilidade do rito. Intime-se a parte
autora para, em dez dias, emendar a petição inicial quanto ao
valor da causa, dando-se observância ao disposto no artigo 259,
inciso V, do Código de Processo Civil. Proceda-se à comple-
mentação das custas e da taxa judiciária.Adv. EDSON RAMA-
LHO DE OLIVEIRA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

59.-MEDIDA CAUTELAR-1430/2002-JAMES FRISCH-
MANN AISENGART e outros x FANI FRISCHMANN AISEN-
GART- Vistos etc... Assim, diante do entendimento de que fal-
ta o fumus boni iuris na espécie, indefiro a liminar requerida.
intime-se. Cite-se a Ré para oferecer reposta no prazo de 5
(cinco) dias, consignando-se a advertência de que, não sendo
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial.Adv. EUGENIO CARLOS BELA-
VARY-

60.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO: -

1. REPARAÇÃO DE DANOS. J. DIAS VIDROS. -X- EDUAR-
DO DELLA RICCA NUNES E OUTRA. VLR$ 196,00 + CI-
TAÇÃO. ADV. ADRIANO FERNANDES FERREIRA.

2. BUSCA E APREENSÃO - BANCO VOLKSWAGEN SA.-
X- RODRIGO CARNEIRO BALDAN. VLR R$ 248,50 +
200,00 OFICIAL. ADV. LUCIANA SEZANOWSKI.
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OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0054 000117/2002
OSMAR NODARI 0059 001183/2002
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0010 000549/1997
OSNI MARCOS LEITE 0052 001536/2001
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0036 000276/2001
PAULO MACARINI 0020 000503/1999
PETER AMARO DE SOUZA 0025 001174/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 0039 000600/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 0034 000030/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0002 000047/1994
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0056 000832/2002
ROBISON MARANHAO 0041 000633/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0001 001227/1987
ROBSON RIBEIRO DA SILVA 0024 001087/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0023 000867/1999
RONY CESAR CENTENARO VALE 0022 000624/1999
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0040 000629/2001
ROSANE VIDA CANFIELD 0051 001514/2001
RUBENS TIEMANN 0006 001031/1996
SADI FRANZON 0031 000748/2000
SANTIAGO LOSSO 0059 001183/2002
SEBASTIAO ARAUJO RIBAS 0002 000047/1994
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1.-INVENTARIO-1227/1987-WALDTRAUT ELISA C.
BERGHOFER MULLER x BRUNO MULLER- Sobre o re-
querimento do Contador, manifeste-se o interessado, em
cinco dias. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
ROBSON IVAN STIVAL e JARBAS DURVAL SPO-
NHOLZ-

2.-TUTELA-47/1994-OLINDIO HASKEL x MODO BATTIS-
TELLA REFLOR. S/A MOBASA- Defiro o desentranhamen-
to, observadas as cautelas de estilo. Retornem ao arquivo. -
Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT, GIL RUPPEL, LUIZ
NABOR DE SOUZA, AMELIO NERCOLINI, SEBASTIAO
ARAUJO RIBAS e FABIO UILI COELHO-

3.-COBRANCA-767/1994-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x AMAURI FERNANDO DOS
SANTOS FERREIRA- Sobre o requerimento so Sr. avaliador
judicial, manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-551/1996-EGBERT
DE GROOT x TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRICOLAS e outros- Fica a parte credora, inti-
mada para retirar o mandado de cancelamento de registro. -
Adv. JOAO MARIA BRANDAO, OLIVAR CONEGLIAN e
LUIZ F. MARTINS BONETTE-

5.-EXECUCAO-790/1996-BANCO ITAU S/A. x PEDRO
EMIR STIVAL e outros- Ao interessado para as providencias
reqeuridas no oficio de fls. 78/79, em cinco dias. - Adv. DANI-
EL HACHEM-

6.-INVENTARIO-1031/1996-RUBENS EDGARD TIEMANN
e outros x PERCY ALFREDO TIEMANN- Diante da maiori-
dade do herdeiro Julio Cezar, manifeste-se a inventariante acerca
da possibilidade da conversao do presente feito para arrola-
mento. Em seguida, voltem-me. - Adv. ITAMAR DE JESUS
SAADE TEIXEIRA e RUBENS TIEMANN-

7.-INVENTARIO-1275/1996-CLARICE ALVES x SANTO
PEREIRA DE ANDRADE- Vistos etc. Por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, homologo o calculo do
imposto de fls. 146. Oportunamente, proceda-se o pagamento,
administrativamente, perante a Receita Estadual. P.R.I. Formu-
lem as partes seus pedidos de quinhoes. - Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

8.-COBRANCA-1374/1996-ADAO LUIZ ANDREOLA e ou-
tros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e ADILSON
LUIS FERREIRA-

9.-REPARACAO DE DANOS-497/1997-EXCLUSIVA PRO-
DUCOES & PROPAGANDAS S/C LTDA x COLIGACAO
NOSSOS CAMINHOS - PSDB-PPS e outros- Desentranhe-se
o mandado para integral cumprimento, conferindo ao Sr. Ofici-
al de JUstica o prazo de dez dias para realizacao das diligenci-
as. - Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, FABIO
MALINA LOSSO e LUIZ ALBERTO GONCALVES-

10.-ARROLAMENTO-549/1997-JONAS LUIZ LAWDER x
MICHEL LAWDER- As fls. 205, a Fazenda Estadual tributou
os imoveis descritos nos itens a1, b1 e b2 (imovel localizado na
rua Rio Grande do Sul, automovel Voyage e Terminal Telefoni-
co). Assim, cabe ao interessado tratar com esta reparticao even-
tual descabimento do pagamento. - Adv. JOSE DA SILVA
MOREIRA e OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA-

11.-EXECUCAO-568/1997-BARIGUI S.A. CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS x OSMAN PIERRI JUNI-
OR- Sobre o oficio do depositario publico, manifeste-se o inte-
ressado, em cinco dias. - Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

12.-EXECUCAO-1123/1997-ARISTEU ANTONIO DA SILVA
x VALCIR DE CARVALHO- Manifeste-se o credor acerca do
prosseguimento ao feito. - Adv. MARA REGINA ALBINI
MATE e IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK-

13.-INDENIZACAO-346/1998-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x PRONTOLIMPE COMER-
CIO DE PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDA- Ciencia as par-
tes da baixa dos autos. - Adv. DIVONZIR VALESI -
PROM.JUSTICA e CLAUDIO UBIRATAN ADER COSTA-

14.-MONITORIA-855/1998-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A. x SILVIA SEVERGNINI -Vistos etc. (...). Assim
sendo, diante do acima exposto, por sentenca para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de desisten-
cia e consequentemente julgo extinto o presente feito, com ful-
cro no artigo 794, I do CPC. Oportunamente, procedam-se as
baixas necessarias e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA e HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

15.-INVENTARIO-1082/1998-NEUSA MARIA RODRIGUES
ANTUNES x JOCELIM CARNEIRO ANTUNES - Diante da
proposta de honorários de fls., no valor de R$16.250,00 (de-
zesseis mil, duzentos e cinquenta reais), ciencia as partes, de-
vendo a inventariante, no prazo de 5 dias, proceder o deposito
diretamente no Cartorio deste Juizo. Feito o deposito, ao perito
para inicio dos trabalhos, fixando-se em 60 dias o prazo de
conclusao. Desde ja, defiro o levantamento de 50% e o restante
na conclusao. ADVOGADOS: ELIZEU LUCIANO DE ALMEI-
DA FURQUIM e JOSE LUIZ CARDOZO LAPA.

16.-COBRANCA-1182/1998-CONDOMINIO EDIFICIO TITO
x LEONILDA BARBOSA F. DOS SANTOS- ... A protecao
assegurada pelas Leis de impenhorabilidade nao tem aplicacao
restrita, seu ambito deve ser estendido de forma a assegurar a
entidade familiar o direito de nao ser privada de seu lar, nao
penalizando seus integrantes a viver ao relento. Com base nes-
ta interpretacao, a pretendida penhora nao pode prosperar. A
devedora comprovou que o valor recebido de aluguel e utiliza-
do no pagamento das verbas atinentes a locacao de um outro
imovel na cidade de Londrina onde reside com sua familia.
Resta ao credor procurar outros meios passiveis de constricao,
em especial o imovel objeto da cobranca de condominio, dada
a natureza propter rem do debito. - Adv. CARLOS DELAI e
FABIO ROGERIO B.F. DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1231/1998-ROSANA VEI-
GA GUIMARAES x NABI KEMMEL MELLEM- Ciencia as
partes da baixa dos autos, cinco dias. - Adv. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

18.-MONITORIA-1503/1998-SERGIO LUIZ DA SILVA x
SERGIO MAGALHAES RIBEIRO- Defiro o desentranhamen-
to, observadas as cautelas de estilo. Em seguida, retornem ao
arquivo. - Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

19.-COBRANCA-179/1999-ARNALDO FERREIRA MULLER
x GULIM ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Ciencia as partes da baixa dos autos em cinco dias. -
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-503/1999-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DAL PAI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO- Aguarde-se noticia de integral
cumprimento do acordo, em arquivo. - Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e PAULO MACARINI-

21.-USUCAPIAO-555/1999-CELIA MARIA DOS ANJOS x
MAUA COMERCIO IMOBILIARIO LTDA- Providenciar o
recolhimento da GRC do oficial para a diligencia requerida. -
Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-

22.-DESPEJO-624/1999-ANGELO MARCELO ODAHARA x
PAULO ROBERTO FERRARI- Sobre a baixa dos autos, cien-
cia as partes em cinco dias. -Adv. RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA, JOSE AUGUSTO PEREIRA, LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

23.-COBRANCA-867/1999-NOEMI ANGELOTTI ALVES x
SASSE - COMPANHIA GERAL DE SEGUROS GERAIS- Ci-
encia as partes da baixa dos autos, cinco dias. - Adv. ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID e FERNANDO ANTONIO M. FI-
ALHO SILVA-

24.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1087/1999-MEGAWARE
INDUSTRIAL LTDA x DILMAR GERALDI- Cumpra-se o
despacho de fls. 210. Arquivem-se. - Adv. ROBSON RIBEIRO
DA SILVA, FERNANDO PAULO MACIEL e LUIZ ADAO DE
CARLI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1174/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x GILSOMAR VI-
CENTE PEREIRA- Encaminhem-se os autos ao Distribuidor
para as anotacoes de relativas a inversao dos polos da relacao
processual (CN 5.8.10). Atendidas as disposicoes do art. 282
do Codigode Processo Civil, quanto ao devedor, recolhidas as
custas de execucao e antecipadas as diligencia do oficial de
justica, cite-se para pagamento em 24 horas, sob pena de pe-
nhora. Fixo os honorarios em R$ 200,00 (duzentos reais), para
o caso de pronto pagamento. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e PETER AMARO DE SOUZA-

26.-INVENTARIO-1339/1999-DOLORES DO CARMO GU-
TIERREZ x DARCI PEREIRA GUTIERREZ- Aguarde-se ini-
ciativa em arquivo. - Adv. ALVARO VELEDA BERMUDEZ-

27.-DEPOSITO-1419/1999-BANCO ITAU S/A. x HELIO GE-
RALDO DA SILVA- Ciencia ao autor acerca da certidao supra.
- Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

28.-REPARACAO DE DANOS-65/2000-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A x NOBRE RENT A CAR E
VEICULOS LTDA. - Epreque-se para inquiricao da testemu-
nha. Observo que o requerente nao providenciou o recolhimen-
to das custas para intimacao da testemunha Jose josquim Ca-
chiolo, o que fatalmente ocasionara em prejuizo a realizacao
da audiencia designada para o próximo dia 13 de dezembro, as
13:30 horas. - Adv. ALIPIO SANTOS LEAL NETO e ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-123/2000-SUELENE APA-
RECIDA GOMES e outros x ARISTEU ANTONIO DA SIL-
VA- Nos autos de execucao levante-se a penhora. Desapen-
sem-se os presentes, juntando copia das decisoes nos apensos.
Ato continuo, baixem-se e arquivem-se. Manifeste-se o embar-
gante sobre eventual seguimento ao feito. - Adv. SORAYA
FALTIN e IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK-

30.-INDENIZACAO-512/2000-PEDRO MAURO DAVID DE
LIMA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/C LTDA-
Ciencia as partes da baixa dos autos, cinco dias. - Adv. NEL-
SON GRAMAZIO e JULIANA TOGEL-

31.-INDENIZACAO-748/2000-JADER FRANCISCO REMI-
ZIO x DENARI MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA e outros- Diante docontido no penultimo item
do acordo, encaminhem-se os autos ao Contador para calculo
da parte cabivel a re nas custas (50%). Apos, contados e prepa-
rados, vista ao Ministerio Publico. Preparar as custas de fls.
186, no valor de R$ 435,06, em cinco dias. - Adv. SADI FRAN-
ZON e IRINEU PALMA PEREIRA-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ODAIR BENE-
DITO POLATO- Depreque-se para o fim pretendido as fls. 101.
Retirar a carta precatoria. - Adv. MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA-

33.-EXECUCAO-21/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GLAUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA- Ciencia ao
credor sobre o expediente de fls. 132. - Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES-

34.-DEPOSITO-30/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JUAN BAUTISTA RODRIGUEZ TORRES- Processo suspen-
so por trinta (30) dias. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL e
REGINA YURICO TAKAHASHI-

35.-DEPOSITO-52/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDEVALDO APARECIDO ROCHA- Sobre a contestacao da
Dra. Curadora Especial, manifeste-se o autor, no prazo legal. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

36.-EXECUCAO-276/2001-MANOEL DOS SANTOS FILHO
x RENE PINTO DA SILVA e outros- Manifestem-se as partes,
sobre o oficio de fls. 165, em cinco dias. - Adv. LUIZ ADAO
DE CARLI e PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

37.-RESSARCIMENTO-352/2001-MARIA DA GRACA GAR-
CIA CAVALHEIRO x FRANCISCO PEREIRA e outros- Reti-
rar as cartas precatorias Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

38.-DESPEJO-557/2001-JACOB PANCRATZ FILHO x GIO-
VANI MARCO RICHTER e outros- Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-

39.-ACAO CIVIL PUBLICA-600/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANA e outros- Para realizacao da audiencia de conci-
liacao, designo o dia 07 de abril de 2003, as 14:30 horas. Cien-
cia ao Dr. Promotor de Justica desta Vara. Intime-se a promoto-
ria indicada as fls. 595, por mandado e as partes, atraves de
seus advogados constituidos, via diario da justica. - Adv. MI-
CHELE ROCIO MAIA ZARDO, JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO e RAFAEL BOFF ZARPELON-

40.-EXECUCAO-629/2001-BANCO CIDADE S/A. x CARLOS
ALBERTO MORO e outros- Sobre o oficio da Receita Federal,
manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. DANIELLE
ANNE PAMPLONA e ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

41.-MONITORIA-633/2001-VERA MARIA PINTO NUNES
x DAVI DEUTSCHER- Defiro o desentranhamento, dos docu-
mentos pleiteados pelo reu, observadas as cautelas de estilo. -
Adv. ROBISON MARANHAO e MARIANA DE OLIVEIRA

F. ANTUNES-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-652/2001-AMILTON
GOIS DE MATOS JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. CRED. IMOBILIARIO- Aguarde-se o deposito por
quinze dias. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x LUIZ ANTONIO MENDES
SILVA- Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e
mais do que dos autos consta, por sentenca, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos homolog o pedido de extincao e
consequentementem, JULGO EXTINTO o presente feito com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuicao e
arquivem-se. P.R.I - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e GEDIAO TULIO-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-797/2001-MASTERMIX
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONST. LTDA x ES-
QUADRIAS CRISTOFOLINI LTDA- Expeca-se mandado de
vistoria e avaliacao dos bens. - Adv. HARRI KLAIS-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-1055/2001-ELOY APARE-
CIDA DANGUI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Sobre o laudo pericial de fls. 182/212, manifestem-se as partes
em cinco dias. - Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

46.-COBRANCA-1101/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x SEBASTIAO ALBERTO DE SI-
QUEIRA- Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv.
MARILZA MATIOSKI-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1167/2001-CIA DE VEICU-
LOS MARUMBI - CIVEMA e outros x BANCO AMERICA
DO SUL S/A.- Pronuncie-se o embargado acerca da apresenta-
cao dos documentos solicitados pelo Sr. Perito, no prazo de
cinco dias. - Adv. WASHINGTON YAMANE-

48.-INVENTARIO-1223/2001-ANTONIO DE ANDRADE
NEPOMUCENO e outros x MARIA HELENA FOLTRAN-
DESPACHO DE FLS. 55: Diante do calculo do imposto, mani-
festem-se sucessivamente a Fazeda Publica e o Dr. Promotor
de Justica. Apos, voltem-me. DESPACHO DE FLS. 59: Vistos,
etc... Por sentenca para que surtam os seus juridicos e legais
efeitos, homolog o calculo de fls. 52. Recolha-se oportunamente.
P.R.I. - Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

49.-ARROLAMENTO-1315/2001-ELEONOR CARRER BETT
e outros x PASCHOAL BETT- Preparar as custas de fls. 252
no valor de R$ 174,11 em cinco dias. - Adv. JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR-

50.-DECLARATORIA-1436/2001-ENIDE ENEIDA MECIA
MACHADO e outros x ALINE LIMA MACHADO e outros -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

51.-EXECUCAO-1514/2001-CEM - ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x GARMATTER E CAMARGO
LTDA e outros- Providenciar o recolhimetno da GRC do ofici-
al para a diligencia requerida. - Adv. ROSANE VIDA CANFI-
ELD-

52.-DECLARATORIA-1536/2001-HUMBERTO WASILESKI
x AILTON CARDOZO DE ARAUJO- Retirar o oficio dirigido
a receita federal. - Adv. LUIZ CELSO DALPRA e OSNI MAR-
COS LEITE-

53.-DECLARATORIA-17/2002-PAMPER COMERCIO DE
MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA. x BRASIL CENTRAL
DE PECAS E SERVICOS LTDA.- Antecipar as despesas ne-
cessarias a realizacao das intimacoes visando a audiencia de-
signada. - Adv. EDGAR LENZI e CICERO JULIANO STAUT
DA SILVA-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-117/2002-EDY NAKAMU-
RA x ROBERT BOSCH LTDA- O presente feito encontra-se
em ordem, nao se fazendo mister qualquer providencia sanea-
dora. Assim, declaro-o saneado. Controvertem as partes acerca
da nulidade da penhora realizada nos autos sob nº 1151/1997
em apenso, porquanto, os bens constritos nao mais integram o
patrimonio dos devedores e sim ao do ora embargante. Confor-
me restou consignado na ata de audiencia de fls. 115, as provas
pleiteadas foram a documental e oral, esta ultima consubstan-
ciada na inquiricao de testemunhas e no depoimento pessoal
do embargante. Assim sendo, defiro a prova documental ja car-
reada nos autos, bem como, a oral, cuja realizacao da-se-a em
audiencia de instrucao e julgamento que designo para o dia 25
de abril de 2003, as 09:30 horas. Procedam-se as intimacoes
necessarias, mediante antecipacao das custas. - Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e LUIZ ADAO DE CAR-
LI-

55.-ACAO ORDINARIA-803/2002-ERNANDO GABRIEL
MACHADO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. - CRED. IMOBILIARIO- Sobre a contestacao e documen-
tos juntados, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. EDI-
SON DE MELLO SANTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-832/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

57.-EXECUCAO HIPOTECARIA-996/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CAROLLO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justi-
ca, em cinco dias.-Adv. AUGUSTO P. ALMEIDA-
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58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1020/2002-MARIA
ELISABETE FAVARO x HSBC BANK BRASIL S/A.- Sobre a
contestacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor
no prazo legal. - Adv. MARCELO CHEDID-

59.-EXECUCAO-1183/2002-DURLENE GEGEMBAUER x
JORGE CELLIGOI e outros- Sobre a nomeacao de bens a pe-
nhora manifeste-se o autor, em cinco dias. - Adv. SANTIAGO
LOSSO e OSMAR NODARI-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1244/2002-ANTO-
NIO DOS SANTOS OLIVEIRA x SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Apense-se aos autos
sob nº 832/02. Defiro o pedido de assistencia judiciaria. Defiro
o deposito, diretamente neste juizo. Cite-se a re, por mandado.
- Adv. NEUDI FERNANDES-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.EXECUÇÃO.- BANCO BANESTADO S/A X MILLENIUM
SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. e IVANA GOMES SCH-
NEIDER.- R$ 609,00.- ADV.- DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA e LÚCIA ROSSETTO THEODORO.-

2.RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS.-
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X MARCOS ROBERTO DE ARAUJO.- R$ 157,50.-
ADV.- LUCIANA SEZANOWSKI.-

3.EXECUÇÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A X VARAN-
DA ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS LTDA.- R$ 220,50.-
ADV.- ALEXANDRE N. FERRAZ.-

4.ARROLAMENTO.- MARILIA MEIRELLES HIDALGO.- R$
609,00.- ADV.- JOSÉ RICARDO C. DE ALBUQUERQUE.-

5.INDENIZAÇÃO.- ROBERTO HORÁCIO CHARRO X O.
PEREIRA & FILHOS LTDA, e OUTROS.- R$ 609,00.- ADV.-
AIRTON PASSOS DE SOUZA.-

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES E JOSCELITO G. CÉ
RELAÇAO Nº 88/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0031 001181/2002
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0001 000631/1992
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0002 000559/1994
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0031 001181/2002
ALCIONE SPERANDIO 0029 000840/2002
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR 0029 000840/2002
ALESSANDRA FANTON DE SIQU 0033 001369/2002
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0025 000213/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0022 001558/2001
ALTAMIRO PEREIRA NETO 0008 000326/1999
ANDERSON HATAQUEIAMA 0028 000807/2002
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0010 000238/2000
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS 0003 000111/1996
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0033 001369/2002
ANDREIA CHARLISE ANDRE GE 0020 001139/2001
ANELISE CHAIBEN 0031 001181/2002
ANIBAL CESAR CUBAS 0002 000559/1994
ANTENOR DEMETERCO NETO 0034 001415/2002
ANTONIO CARLOS EFING 0017 000301/2001
ANTONIO CLAUDIO DE F DEME 0034 001415/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0016 000037/2001
ARMANDO BARBOSA LEMES 0023 001590/2001
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0002 000559/1994
CARLYLE POPP 0003 000111/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0013 001022/2000
CELI FERREIRA TE WINKEL 0020 001139/2001

0031 001181/2002
CINTIA PERES RODRIGUES 0026 000353/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0026 000353/2002
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0034 001415/2002
DANILO P SCHRUTT 0005 000578/1997
DEBORA M. CESAR DE ALBUQU 0019 001129/2001
DENISE SCHREDERHOF 0012 000933/2000
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0003 000111/1996
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0024 000137/2002
EDSON GONSALVES ARAUJO 0026 000353/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0001 000631/1992
ELIMAR SZANIAWSKI 0011 000394/2000
ELISA GOMES TORRES 0005 000578/1997
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0013 001022/2000
EVANDRO JOSE DOS PASSOS 0002 000559/1994
FABIANE CAROL WENDLER 0010 000238/2000
FABIULA MULLER 0021 001497/2001

0032 001255/2002
FERNANDA TROIAN 0008 000326/1999
FERNANDO LUZ PEREIRA 0020 001139/2001
FERNANDO ROCHA FILHO 0017 000301/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0011 000394/2000
FLAVIO CESAR DE PAULA 0017 000301/2001
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0007 001405/1998
GABRIELLA RODRIGUES CONTO 0020 001139/2001
GELSON AREND 0007 001405/1998
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0025 000213/2002
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0013 001022/2000
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0017 000301/2001
GLAUCO IWERSEN 0028 000807/2002
HELENA DA GAMA LOBO D’ECA 0025 000213/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0018 000965/2001

IRECE NASCIMENTO TREIN 0013 001022/2000
IRIS MARIO CALDART 0008 000326/1999
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0031 001181/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0031 001181/2002
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0017 000301/2001
JOAO GUILHERME COLLITA 0020 001139/2001
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0005 000578/1997
JORGE LUIZ BERNARDI 0007 001405/1998
JOSE CARLOS ROSA 0026 000353/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0011 000394/2000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0004 000260/1997
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0017 000301/2001
JOSE HENRIQUE VASI WERNER 0007 001405/1998
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0002 000559/1994
JOSE VIDOTTI 0034 001415/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0031 001181/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0009 000045/2000
JULIANA GARCIA HEINZEN A. 0023 001590/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0013 001022/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 001590/2001
JULIO JACOB JUNIOR 0011 000394/2000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0014 001026/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0020 001139/2001
KARLA MARIA TREVIZANI 0030 001153/2002
LAZARO APARECIDO VILLAS B 0027 000408/2002
LEONARDO SOUZA 0023 001590/2001
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0013 001022/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0014 001026/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0010 000238/2000
LUIZA M.G. DE OLIVEIRA 0007 001405/1998
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0003 000111/1996
MARCELO MARCO BERTOLDI 0017 000301/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 001558/2001
MARCIO ALVES MENDES 0020 001139/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0020 001139/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0009 000045/2000
MARCOS VELASCO FIGUEIREDO 0007 001405/1998
MARIA ALICE ROSS 0016 000037/2001
MARIA AUGUSTA MAIA ALMEID 0002 000559/1994
MARIA ILMA CARUSO 0010 000238/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0005 000578/1997
MARILIA ZAMONER 0018 000965/2001
MARINA R. ANDRADE ZACARIA 0013 001022/2000
MARINO GALVAO 0025 000213/2002
MARIZ MENDES MAY 0006 000829/1997
MAURICIO KAVINSKI 0010 000238/2000
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0003 000111/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0026 000353/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 000807/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0028 000807/2002
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0027 000408/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0020 001139/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0028 000807/2002
NELSON SCARPIN JUNIOR 0004 000260/1997
NEY BRODBECK MAY 0006 000829/1997
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0020 001139/2001
OKSANDRO GONCALVES 0016 000037/2001
OLIVAR CONEGLIAN 0008 000326/1999
ORIVALDO VIEIRA 0019 001129/2001
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0020 001139/2001
PATRICK HEUSI BOEHM 0001 000631/1992
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0003 000111/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 0030 001153/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0030 001153/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0006 000829/1997
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0025 000213/2002
RANKA DIRIANGEM SANDINO D 0025 000213/2002
REGIS TOCACH 0026 000353/2002
RICARDO ARRUDA GARCIA 0023 001590/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0018 000965/2001
RICARDO CHEANG 0031 001181/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0012 000933/2000

0029 000840/2002
RICARDO JOSE LOPES 0023 001590/2001
ROBERTO DA SILVEIRA TORRE 0007 001405/1998
ROGERIO ALUISIO ROSA 0002 000559/1994
ROMERO C.SANTOS DE LIMA J 0015 001204/2000
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0020 001139/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0005 000578/1997
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0017 000301/2001
SATIYO SASSAKI 0016 000037/2001
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0003 000111/1996
SERGIO ALVES RAYZEL 0020 001139/2001
SERGIO EDUARDO CANELLA 0020 001139/2001
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TRAUDI MARTIN 0028 000807/2002
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1.-ARROLAMENTO-631/1992-ILTA FRANCISCA MARTINS
SILVERIO x OSVALDO SILVERIO-Manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer da Fazenda
Publica. -eAdv. PATRICK HEUSI BOEHM, ELIANE DA COS-
TA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-559/1994-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA SA x ALUCANI COM ATACADISTA E
REP LTDA e outros-Expeca-se carta precatoria para avaliacao
e demais atos da execucao. Intime-se para retirar a precatoria. -
eAdv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TO-
BIAS DE SANTANA, ANIBAL CESAR CUBAS, ROGERIO
ALUISIO ROSA, EVANDRO JOSE DOS PASSOS, MARIA

AUGUSTA MAIA ALMEIDA DOUAT e BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1996-ENEI-
DA MARIA SCHLOTTAG x GILSON VITOR BLAGITZ e
outros-Face a decisao do agravo de instrumento, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, DIRCEU
A. ANDERSEN JR., MAURICIO SWINKA BEVILACQUA,
URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO e SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-

4.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-260/1997-JOAO
FRANCISCO DA SILVA x TRESUL - TRANSPORTE ESTRE-
LA DO SUL-Julgado extinto o processo, ante a transacao for-
malizada as fls. 253/255, na forma do art. 269, III do CPC,
ressalvado eventual execucao do acordo. Oficie-se ao DETRAN,
conforme requerido as fls. 254, item 4. Custas de lei. P.R.I.
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. NELSON SCAR-
PIN JUNIOR e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-578/1997-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRONTO SOCOR-
RO CIDADE LTDA-Intime-se para o preparo das custas do
oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES TORRES, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA e DANILO P SCHRUTT-

6.-RESSARCIMENTO-829/1997-ANGELO ULISSES KAN-
NING e outros x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E IN-
CORPORAÇOES LTDA-Pagas as custas, voltem. Custas no
valor de R$ 304.50. -eAdv. MARIZ MENDES MAY, NEY
BRODBECK MAY e PLINIO MENDES RABELLO-

7.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1405/1998-TIME
WARNER ENTERTAINMENT COMPANY, L.P. e outros x
CASARAO DAS MALHAS - GONCALVES COMERCIO TE-
CIDOS e outros-Defiro o levantamento dos honorarios perici-
ais. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo
comum de dez dias. -eAdv. JOSE HENRIQUE VASI WER-
NER, LUIZA M.G. DE OLIVEIRA, MARCOS VELASCO FI-
GUEIREDO, ROBERTO DA SILVEIRA TORRES JUNIOR,
FLAVIO VILMAR DA SILVA, JORGE LUIZ BERNARDI e
GELSON AREND-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-326/1999-LEONIR NECKEL
DOS SANTOS x GUARARAPES ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.-Expeca-se mandado de avaliacao,
conforme requerido as fls. 178. -eAdv. OLIVAR CONEGLI-
AN, IRIS MARIO CALDART, FERNANDA TROIAN e AL-
TAMIRO PEREIRA NETO-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-45/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO MONTE CLARO x ROBERTO MANOEL FRANCES-
CHI-Face o decurso do prazo sem embargos, a avaliacao do
bem penhorado, dizendo a seguir os interessados. -eAdv. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA-

10.-.ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-238/2000-MAR-
CELO PINTO x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA-Pague-se ao exequente, mediante quitacao. Intime-se
para retirar o oficio de levantamento. -eAdv. MARIA ILMA
CARUSO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDERSON
MANIQUE BARRETO, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE
CAROL WENDLER e VINICIOS MORO CONQUE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x BMOURA PROJETOS
E CONSTRUCOES LTDA.-Oficie-se ao Banco do Estado do
Parana S.A conforme requerido as fls. 272/273. Custas do ofi-
cio no valor de R$ 7.00. -eAdv. JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JU-
LIO JACOB JUNIOR, VENANCIO PESSOA IGREJAS LO-
PES FILHO, ELIMAR SZANIAWSKI e WALDIR GRISARDI
FILHO-

12.-ARROLAMENTO-933/2000-PEDRO LOURENCO e ou-
tros x MARIA GUILHERME LOURENCO-Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer da
Fazenda Publica. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
DENISE SCHREDERHOF-

13.-DECLARATORIA-1022/2000-JOSE OTAVIO PADILHA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-Pagas as custas,
voltem. Custas no valor de R$ 199.50. -eAdv. IRECE NASCI-
MENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI,
MARINA R. ANDRADE ZACARIAS, LOUISE R. PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL, EMILIANA SIQUEIRA SILVA
e VANESSA SIMIONATO-

14.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-1026/2000-FICA-
BOS COM.DE MAT.DE TELEFONIA E INFORMATICA
LTDA x NOCERA INDUSTRIA E COM.DE MOVEIS E DIS-
PLAYS LTDA-Cite-se a re, na pessoa de seus representante
legais, conforme requerido as fls. 77. Custas do oficial de jus-
tica no valor de R$ 40.00. -eAdv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1204/2000-
CONFECCOES XODO DA MAMAE LTDA x HOLANDA
E.LEITE LTDA-Expecam-se oficios, conforme requerido as fls/
84. Custas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. ROMERO
C.SANTOS DE LIMA JR.-

16.-ACAO MONITORIA-37/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ORLI RUPPEL CASTRO JUNIOR-Oficie-se
a RECEITA FEDERAL, conforme requerido as fls. 94/95. Cus-
tas do oficio no valor de R$ 7.00 e intime-se para retirar o

oficio. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
SATIYO SASSAKI, MARIA ALICE ROSS e OKSANDRO
GONCALVES-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-301/2001-JOY LADY
MICHELS ROSSI x MOLDERIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOLDURAS LTDA e outros-Face o decurso do prazo de
suspensao, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNAN-
DO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
VANESSA TAVARES e JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA-

18.-INVENTARIO-965/2001-VITOR AFONSO HOEFLICH x
ADELE JOANNA KRAUSE-Expeca-se novo mandado de ava-
liacao, entregando ao avaliador, para cumprimento, com ur-
gencia, tendo em vista que suas custas ja foram devidamente
preparadas (fls. 208). -eAdv. MARILIA ZAMONER, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1129/2001-ANA
MARIA MAIA-ME x MERITUR TURISMO LTDA-Com efei-
to, a autora por diversas vezes retirou os autos de cartorio sem
apresentar qualquer manifestacao sobre o teor da contestacao.
Por sua vez, a contestacao traz a tona dados importantes (caso
dos cheques) e, pois, questionaveis. Estando a questao dos che-
ques pendente de equacionamento, a rigor, a questao da mora é
discutivel e, portanto, REVOGA-SE A MEDIDA LIMINAR
concedida as fls. 20, para que o veiculo retorne imediatamente
aos cuidados da empresa re, por seu representante. Cumpra-se,
com urgencia. Intimem-se. -eAdv. DEBORA M. CESAR DE
ALBUQUERQUE e ORIVALDO VIEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1139/2001-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINAC.E INVESTIMENTO x ANE-
LI MARIA MARTINS DA SILVA-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao e documen-
tos juntados por JOSE ROBERTO PONTALTI JUNIOR. -eAdv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA, CELI FERREIRA TE
WINKEL, KARINE CRISTINA DA COSTA, JOAO GUI-
LHERME COLLITA, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, SERGIO ALVES RAYZEL, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI, AN-
DREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI, MARCIO ALVES
MENDES, SERGIO EDUARDO CANELLA e GABRIELLA
RODRIGUES CONTO-

21.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1497/2001-
OTAVIO BRANDOLIM x MARIA VALDETE PEREIRA NU-
NES-Expeca-se novo oficio, conforme requerido as fls. 59.
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. FABIULA MUL-
LER-

22.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-1558/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAPHA-
EL CHEROBIM-Oficie-se ao DETRAN, conforme requerido
as fls. 55. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1590/2001-JOSE ANILTON
DE SOUZA x BANCO REAL S/A e outros-... Assim, nao aco-
lho os embargos de declaracao, por entender que nao ocorreu
qualquer omissao por parte deste Juizo. Intimem-se, e depois,
voltem para prolacao da sentenca. -eAdv. RICARDO ARRU-
DA GARCIA, JULIANA GARCIA HEINZEN A.GARCIA,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA
LEMES, LEONARDO SOUZA e RICARDO JOSE LOPES-

24.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-137/2002-SILVINA
DOS PRAZERES DOS SANTOS RODRIGUES x ESPOLIO
DE HERBERTO PAULO HAUER -Face o transito em julgado
da sentenca, expeca-se mandado, conforme determinado na
parte final da sentenca (fls. 49). Apos, diga o autor no prazo de
cinco dias, se tem interesse na execucao das verbas da sucum-
bencia e, em caso positivo, apresente demonstrativo atualizado
do debito, na forma do art. 604 do CPC. Intime-se para retirar
a carta de adjudicacao. -eAdv. ECLAIR TAVARES TESSERO-
LI-

25.-REPARACAO DE DANOS-213/2002-ONILDO LUIZ VI-
EIRA x ALTEVIR ANJO MARTINS e outros-Face o retorno
dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARINO GALVAO, HELENA DA GAMA LOBO D’ECA,
RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-353/2002-MARCA ELE-
TROMOVEIS LTDA x REDECARD S/A-Anote-se, conforme
requerido as fls. 80/81. No mais, aguarde-se a realizacao da
audiencia designada (fls. 76). -eAdv. JOSE CARLOS ROSA,
SILVIO ROBERTO MARTINELLI, EDSON GONSALVES
ARAUJO, CINTIA PERES RODRIGUES, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e REGIS TO-
CACH-

27.-INVENTARIO-408/2002-HUMBERTO STIVAL JUNIOR
x MARIA NELCY FAUSTINO STIVAL-Lavre-se termo, con-
forme requerido pelo representante do Ministerio Publico. In-
time-se para assinar o termo de primeiras declaracoes. -eAdv.
LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS e MOISES
ANTONIO ALVES DE SOUZA-

28.-ACAO MONITORIA-807/2002-JULIANA VOLPATO
SOARES(MENOR) e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-
Julgado extinto o processo, ante o acordo formalizado pelas
partes as fls. 212/213, na forma do art. 269, III do CPC. Aguar-
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de-se o deposito da importancia acordada, conforme segundo
parag. de fls. 212. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. TRAUDI MAR-
TIN, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

29.-DESPEJO-840/2002-NEUSA MARIA SPERANDIO POR-
TES x MARLI TEREZINHA WOSNIAK-Sobre a impugnacao
a contestacao e documentos juntados, manifeste-se a re, no prazo
de cinco dias. Intime-se via postal. -eAdv. ALCIONE SPERAN-
DIO, ALCIONE SPERANDIO JUNIOR e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

30.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-1153/2002-DE-
NIR FERNANDES x UNIMED CURITIBA-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA.LTDA -Ciencia a re da
impugnacao a contestacao. Oportunamente, apreciarei as preli-
minares. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliaçao para o proximo dia 23 de maio de 2003, as 16.00
horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pon-
tos controvertidos e determinadas as provas, devendo compa-
recer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
Intimem-se. -e-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA
TREVIZANI-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
MARCIO VITOR CECONELLO -Devidamente comprovada a
mora atraves da notificacao de fls. 13, defiro a busca e apreen-
sao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para
busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor
ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para
querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou re-
querer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. -Adv.
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, RICARDO CHEANG e CELI FERREIRA TE
WINKEL-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1255/2002-OL-
DEMAR ANTONIO BRIGHENTE x CLARICE RIBEIRO-
Oficie-se ao relator do agravo de instrumento informando que
o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, bem como,
este Juizo mantem o despacho agravado. -eAdv. FABIULA
MULLER e WELYNTON JOSE FRANQUI-

33.-ARROLAMENTO-1369/2002-MARIA LUCIA LEMES e
outros x LUZIA FERREIRA LEMES-1. Nomeio inventariante
a requerente MARIA LUCIA LEMOS, independente de assi-
natura de termo, em face do rito adotado. 2. Juntem-se certido-
es fiscais (municipal, estadual e federal) ainda que conste nas
mesmas o CPF do conjuge da falecida. 3. a cessao de direitos
dos irmaos da inventariante foi feita atraves de ato publico (por
escritura publica em tabelionato - fls. 15/16) e na conformida-
de do art. 44, III do CCB, com a participacao dos conjuges dos
herdeiros. 4. assim, recolham-se administrativamente, os im-
postos “causa-mortis” e “inter-vivos” este sobre a cessao de
direitos, juntando os comprovantes do recolhimento perante a
Receita Estadual e Receita Municipal, respectivamente. -eAdv.
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES e ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1415/2002-ANTONIO RO-
MAO MONTES e outros x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA-Recebo os embargos para discussao, com suspen-
sao da execucao. intime-se os embargados para querendo, no
prazo de dez dias, impugnar os embargos. -eAdv. ANTONIO
CLAUDIO DE F DEMETERCO, ANTENOR DEMETERCO
NETO, JOSE VIDOTTI e CYNTHIA GLOWACKI FERREI-
RA-
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JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0051 000908/2002
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0052 000928/2002
JOSE LAGANA 0001 001059/1957
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0059 001499/2002
JOSE ROBERTO SORRENTINO 0001 001059/1957
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0044 000437/2002
JUAREZ DA FONSECA 0073 001132/2002
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 0064 128889/2000
JULIANA SILVERIO 0041 001372/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0045 000628/2002
KAREM OLIVEIRA 0064 128889/2000

0065 130821/2001
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 0038 001113/2001
LAURO LUIZ STOINSKI 0001 001059/1957
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 042839/2000

0010 034645/1996
LINEU FERNANDO SILVERIO 0032 043952/2000
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0022 039813/1998

0029 043238/2000
0030 043659/2000

LUIR CESCHIN 0001 001059/1957
LUIZ ANTONIO CAMARA 0039 001336/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0044 000437/2002
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0042 000031/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0047 000835/2002
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0058 001241/2002
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0025 042053/1999
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0034 000524/2001
LUIZ ROBERTO L KRACIK 0070 000309/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 043659/2000

0019 038385/1998
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0036 000682/2001
MANOEL DE OLIVEIRA E. TEI 0001 001059/1957
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 001059/1957
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0017 037349/1997

0008 032621/1995
0020 039077/1998

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0046 000644/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0068 041907/1999
MARCIA MARIA GOMES GIANEL 0001 001059/1957
MARCOS ALBERTO PICOLI 0067 038261/1998

0068 041907/1999
MARCOS VENDRAMINI 0036 000682/2001
MARIA MARTA RENNER WEBER 0004 029014/1992

MARINO MORGATO 0001 001059/1957
MAURICIO DE PAULA SOARES 0070 000309/2001
MAURO CURY FILHO 0036 000682/2001
MIEKO ITO. 0014 036628/1997
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0040 001371/2001

0041 001372/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0012 035710/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 034590/1996
NILTON BUSSI 0007 031832/1995

0006 031308/1994
0015 036629/1997

NILTON HIRT MARIANO 0071 000390/2001
OCTAVIO ALADIO VAZ 0001 001059/1957
ODAIR MARIO BORDINI 0009 034590/1996
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0064 128889/2000
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0001 001059/1957
OSVALDO A. NEGRINI JUNIOR 0018 037402/1997
OSVALDO DOS SANTOS 0001 001059/1957
OSWALDO PENNA 0001 001059/1957
OTELINO DIAS DO NASCIMENT 0001 001059/1957
PAULO CORTELLINI 0017 037349/1997
PAULO CYRO MAINGUE 0001 001059/1957
PAULO GOMES JUNIOR 0020 039077/1998
PAULO HENRIQUE AZZOLINI 0001 001059/1957
PAULO LUIZ DURIGAN 0033 000206/2001
PAULO MOREIRA MORALES 0071 000390/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 036563/1997
PEDRO MACENTE 0025 042053/1999
RAFAEL ALVES PINTO 0001 001059/1957
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0034 000524/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0069 043798/2000
RICARDO GIOVANNETTI 0054 001075/2002
RICARDO JOSE LUZETTI 0001 001059/1957
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0043 000102/2002
RODRIGO SHIRAI 0068 041907/1999
RODRIGO VIDAL 0039 001336/2001
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0001 001059/1957
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0050 000899/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0044 000437/2002
RONALDO AMARAL 0001 001059/1957
RONALDO MAIA KAUFFMANN 0001 001059/1957
ROQUE SERGIO DANDREA RIBE 0065 130821/2001
ROSI MARY MARTELLI 0056 001200/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0011 035659/1996
SIMONE FONSECA ESMANHOTTT 0068 041907/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 0027 042635/2000
SONIA MACHADO FARIAS 0001 001059/1957
VALDECIR PAGANI 0012 035710/1996
VALDIR JULIO ULBRICH 0043 000102/2002
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0001 001059/1957
VANESSA ROSIANE FORSTER 0064 128889/2000
VANETE STEIL VILLATORE 0066 034573/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0011 035659/1996
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0071 000390/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0001 001059/1957
WENDEL MASSONI BONETTI 0001 001059/1957
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0064 128889/2000

1.-ATENTADO-1059/1957-ESPOLIO DE JOSE TEIXEIRA
PALHARES E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Como j
dito no despacho de fls. 3771, a requerente ( fls. 3736) nÆo
comprova a alega‡Æo de que h recursos pendentes de julga-
mento, razÆo pela qual determino o imediato arquivamento do
feito.Adv. RAFAEL ALVES PINTO.-

2.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-28721/1992-EVA
MOREIRA x IPE -Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio.( extra-
ir fotoc¢pias)-Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO,CARLOS ALBERTO PEREIRA-

3.-ORDINARIA-28756/1992-JUVELINA LIBANEA BALLO-
CK DE OLIVEIRA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO I.P.E. -Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio.( extrair
fotoc¢pias)-Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, CLAUDINEI BELAFRONTE

4.-DECLARATORIA-29014/1992-AIRTON LUIZ MASSI-
NHAM E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do
Paran .Adv. MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
e JOEL SAMWAYS NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31036/1994-ES-
TADO DO PARANA x MORAX PARTICIPACOES LTDA e
outros -Vista ao exequente.-Adv. JOAO DE BARROS TOR-
RES-

6.-DEPOSITO-31308/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x REGILQUIMICA COM PROD QUIMICOS LTDA -
Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv.
NILTON BUSSI-

7.-DEPOSITO-31832/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x REGILQUIMICA COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA -Retirar oficios.-Adv.
NILTON BUSSI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-32621/1995-IPE x CELIA DE
ALBUQUERQUE SANTOS-Intime-se o r‚u do pedido de fls.
171.Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-34590/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x H. GARDIM PRO-
MOCOES ARTISTICAS -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ODAIR MARIO
BORDINI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34645/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x WALDOMIRO DELGADO DE SIQUEIRA FILHO -Retirar
oficios.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35659/1996-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO AS-
SIS DE FREITAS e outros -Retirar oficios.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35710/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOALGO - SOCI-
EDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND E COM e ou-
tros-Defiro o pedido de fls. 98, cumprindo-se como ‚ al¡
requerido.Ap¢s, intime-se o autor para regularizar o
pedido.Adv.JOEL GERALDO COIMBRA,IDAMARA ROCHA
FERREIRA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e
VALDECIR PAGANI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36563/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROBERTO SANTIAGO -Retirar oficios.-Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

14.—36628/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LUCIA MOURA DA SILVA -Reti-
rar oficios.-Adv. MIEKO ITO.-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36629/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PEDROSO COMERCIO DE PAPEIS LTDA. e outros -Reti-
rar oficios.-Adv. NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-36701/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CONCRETA IND
DE ARMACOES P/ GALPOES RURAIS LTDA. -Retirar ofi-
cios.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-37349/1997-JOANA
PETRELLI CAVALLI e outros x IPE/INST DE PREV AS-
SISTENCIA SERVIDORES DO ESTADO-Tendo em vista
a concordƒncia com os c lculos apresentados pelo Estado
do Paran , expe‡Æ-se precat¢rio requisit¢rio, incluindo-se
as custas processuais.( extrair fotoc¢pias).Adv. PAULO
CORTELLINI e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

18.-RESSARCIMENTO-37402/1997-ITAU SEGUROS S.A. x
PREFEITURA MUNCICIPAL DE CURITIBA-Esclare‡a a par-
te requerente, ante diferen‡a entre o valor do precat¢rio expe-
dido, e valor depositado em 1¦ parcela, face sua peti‡Æo
retro.Adv. OSVALDO A. NEGRINI JUNIOR, FABIANA PA-
LOMEQUE MAGANHOTTE, JORGE LUIZ IESKI CALMON
DE PASSOS-

19.-+EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38385/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO GABRI-
EL ZULATO e outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-39077/1998-IPE/INST DE
PREV ASSISTENCIA SERVIDORES DO ESTADO x EVA
MOREIRA-Intime-se o Estado do Paran do pedido de fls.
87.Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
PAULO GOMES JUNIOR-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-39553/1998-DONATO
D’HIPOLITO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Complementadas as custas, voltem.-Adv. IRECE NASCI-
MENTO TREIN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39813/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIAL
JORIC LTDA. e outros -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO
THEODORO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40451/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x STELLA BUENO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA. e outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41758/1999-PIZZATO E
TEDESCO x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MER-
CANTIL -Complementadas as custas, voltem.-Adv. JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA-

25.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42053/1999-
NELSON DE SA BORGES x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Diante da motiva‡Æo acima expendida,JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de
declarar ilegal a cl usula que prevˆ a incidˆncia da tabela price,
a qual deve ser suprimida, o que implica, tamb‚m, na exclusÆo
da capitaliza‡Æo de juros, devendo, ainda, ser observado para
o c lculo da amortiza‡Æo, o disposto no art. 6§, letra “c” da
Lei 4380/64, isto ‚,primeiro se amortiza,depois se
reajusta.Considerando que houve sucumbˆncia parcial,razÆo
pela qual condeno os autores a arcarem com 30% das custas e
a pagarem honor rios advocat¡cios que arbitro no valor de R$
1.800.00 e o R‚u no restante das custas 70% e honor rios
advocat¡cios de R$ 4.200.00, o que fa‡o tendo em conta o tem-
po decorrido, a natureza da demanda, o local da presta‡Æo do
servi‡o e o trabalho desempenhado pelos nobres patronos.Adv.
PEDRO MACENTE, CARLOS ALBERTO M. DE MELLO e
LUIZ GIL DE ALMEIDA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42481/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WANDERLEY
ANTONIO MARTINS -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. CARLOS ALBERTO M. DE MELLO-
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Aguar27.—42635/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x FARMACIA SAO ROQUE LTDA. e outros -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42839/2000-CENTERTEX
CONFECCOES LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Complementadas as custas, voltem.-Adv. ADRI-
ANO KAZUO GOTO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43238/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE DO NASCIMENTO VILA CAMARGO e outros -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43659/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE PAULO MACIOSKI -Homologada a desistˆncia e ex-
tinto o processo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43751/2000-EUCLI-
DES ANTONIO DIAS e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem.-Adv.
EUGENIO DE LIMA BRAGA-

32.-DECLARATORIA-43952/2000-ABIGAIL LINERO GAR-
CIA SILVERIO x ESTADO DO PARANA e outros-Isto posto,
e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do vestibular para declarar que a contribui‡Æo previdenci ria
nÆo incida sobre a aposentadoria da autora, consoante dispäe
o art. 195,II da Constitui‡Æo Federal.Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 2.000.00 ( dois mil reais) a teor
do art. 20, par. 4§ da lei adjetiva civil.DecisÆo sujeita a reexa-
me necess rio. Transcorrido o prazo para recurso volunt rio,
encaminhe-se ao E.Tribunal de Justi‡a do Paran .Adv. LINEU
FERNANDO SILVERIO, ALESSANDRA GASPAR BERGER
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

33.-INTERPELACAO JUDICIAL-206/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x UR-
SULA BERNADETE MASSR- RECOLHA-SE POSTAGEM-
R$ 7.00 - PAULO LUIZ DURIGAN

34.-USUCAPIAO-524/2001-ELISEU CELESTINO DE QUEI-
ROZ e outros x Defiro o pedido de fls. 125.-Adv. RAFAEL
AMBROSIO DIAS, LUIZ OTAVIO MONASTIER, JOSE AM-
BROSIO DIAS FILHO e DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA-

35.-INDENIZACAO-542/2001-ROSANI DA VEIGA e outros
x ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem.-Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA-

36.-ACAO CIVIL PUBLICA-682/2001-INSTITUTO DE
PROT.E DEF. DOS CONSUM. E CIDADAO x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros-
Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base no art.
267,VI do C.P.C., por impossibilidade do pedido, face
inadequa‡Æo da via eleita. Sem custas e sem honor rios, nos
termos do art. 18 da Lei 7347/85.Adv. MARCOS VENDRA-
MINI, MAURO CURY FILHO, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e ANDREA SABBAGA DE MELO-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-1078/2001-NEI ROSA DE
OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Quan-
to ao pedido de inversÆo do “nus da prova-ainda que se decida
por sujei‡Æo ao CDC, o que ser motivo de aprecia‡Æo em
senten‡a- nÆo resta caracterizada a hipossuficiˆncia das par-
tes ( Art. 6§ inc. VIII do CDC), que deve ser demonstrada e,
como expresso no pr¢prio artigo em que fundamenta sua pre-
tensÆo, segundo as regras ordin rias de experiˆncia, nÆo se
encontram presentes aqueles requisitos, como se demonstra pelo
montante relativo ao empr‚stimo realizado junto a institui‡Æo
financeira. Tamb‚m a que se ressaltar que nÆo h dificuldade
da parte requerente na demonstra‡Æo de seu direito, posto que
dependem apenas da prova requerida por profissional
habilitado.Defiro a produ‡Æo da prova pericial, £nica a ser
produzida para o deslinde da questÆo.Defiro, pois, a prova
t‚cnica requerida, nomeando para tanto o Sr. Roberto Marques
Figueiredo.·s partes para apresentarem quesitos e assistentes
t‚cnicos.Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-1113/2001-JAMES JEN-
SEN x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR.-Isto posto, julgo
improcedente o pedido.Deixo de arbitrar honor rios advocat¡cios
em face do seu nÆo cabimento no presente writ.Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI e KELLY CRISTINA ATHAY-
DE URBSNAKI-

39.-DECLARATORIA-1336/2001-HAMILTON JAIR BINAT-
TI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir.-Adv. CARLYLE POPP,
RODRIGO VIDAL, LUIZ ANTONIO CAMARA, ADILSON
MALUCELLI e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COS-
TA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-1371/2001-ANTONIO
LUCAS FELICIANO x DIRETOR DO DPTO. DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PR. -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-1372/2001-ALIMENTOS
SANTA FE LTDA x DIRETOR DO DPTO. DE TRANSITO
DO ESTADO DO PR.-Ex positis, julgo parcialmente extinto o
feito, por ilegitimidade,quanto as multas lavradas por demais
entes, que nÆo o Detran,, conforme o disposto no art. 267,

inc.VI, segunda figura, do CPC. No mais, julgo parcialmente
procedente a ordem, apenas para reconhecer a inexigibilidade
da multa aplicada pelo Detran, por ausˆncia de comprova‡Æo
de notifica‡Æo.Deixo de fixar a verba referente aos honor rios
advocat¡cios em aten‡Æo · s£mula 512 do STF.Adv. MIGUEL
ANGELO RASBOLD e JULIANA SILVERIO-

42.-RESSARCIMENTO-31/2002-LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO/
IPE -Complementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ F. MAR-
TINS BONETTE, FABIANO DUDA TABORDA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2002-PARMISA-PAR-
TICIPACOES MARUMBY S/A. e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Defiro o pedido de reabertura de prazo.Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA e VALDIR JULIO ULBRICH-

44.-DECLARATORIA DE NULIDADE-437/2002-CARLOS
ALBERTO ROSEMBROCK e outros x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT e outros-
Isto posto, rejeito o pedido e, destarte, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de m‚rito, o que fa‡o com base no art.
269,inciso I, do CPC.Pela sucumbˆncia, condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios, os
quais arbitro em R$ 1.000.00 ( hum mil reais ), o que fa‡o
tendo em conta o tempo decorrido, a natureza da demanda, o
local da presta‡Æo do servi‡o e o grau de zelo dos profissio-
nais vitoriosos.Insta observar que, inobstante gozarem os auto-
res do benef¡cio da Justi‡a Gratuita, concedido ab initio, tal
fato nÆo implica deva o Ju¡z deixar de conden -los nas verbas
de sucumbˆncia, quando a senten‡a lhes for desfavor vel, ante
a norma insculpida no art. 12 da Lei 1060/50, eis que, na
hip¢tese de haver uma melhoria na sua situa‡Æo financeira
antes do prazo prescricional, deverÆo arcar com o aludido
“nus.Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-628/2002-D.P. LESSNAU
HOTEIS LTDA. e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL - BRDE-Sobre o agravo retido ( fls. 125/
133) manifeste-se a parte contr ria em dez dias.ADVS.JULIO
ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS e JA-
NICE KELLER ARAUJO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-644/2002-MARIA ROSE-
NI CORDEIRO MARTINS x DIRETRAN-DIRETORIA DE
TRANS. DA PREF.DE CURITIBA e outros -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-835/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS BELEM -II. x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

48.-MEDIDA CAUTELAR-858/2002-EVA MARIA ESTEVES
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Manifes-
te-se o requerido, querendo, sobre a impugna‡Æo.ADVS.
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

49.-DECLARATORIA-867/2002-ANGELA MARIA KASPRO-
VICZ e outros x ESTADO DO PARANA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-899/2002-MARILDA
FERREIRA CAPRIGLIONE x PRES.DO INSTITUTO DE
PESQ.E PLANEJ.URBANO DE CTBA e outros-Oficie-se ao
agente coator para que cumpra imediatamente a liminar, sob
pena de arcar, pessoalmente, com o pagamento de uma multa
di ria de R$ 199,72.Int.Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR
FILHO e EMERSON GABARDO-

51.-ORDINARIA-908/2002-CARLOS BELTRAMI e outros x
ESTADO DO PARANA -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-928/2002-FERNANDO
AUGUSTO VOSS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1033/2002-MADEIREIRA
VARASCHIN S/A. x ESTADO DO PARANA -Complementa-
das as custas, voltem.-Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-1075/2002-DALTON
BISHOP CORDEIRO e outros x PRESIDENTE DO CONSE-
LHO DIRETOR DO FUNARPEN -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. RICARDO GIOVANNETTI-

55.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1126/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CAR-
LOS EDUARDO RANGEL SANTOS -Diga a parte autora, no
prazo legal.-Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO-

56.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1200/2002-AR-
LENE IVETE GRUHN e outros x ESTADO DO PARANA -
Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. ROSI MARY MARTELLI-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-1240/2002-INDUSTRIA
E COM. DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA. x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO. -Complemen-
tadas as custas, voltem.-Adv. CARLOS ALBERTO PEDROT-
TI DE ANDRADE-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-1241/2002-AMIL-ASSIS-
TENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA. x PRESIDEN-
TE DO CONS.MUNIC.DE CONTRIBUINTES DE CTBA -

Complementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ FRANCISCO
MORAIS LOPES-

59.-ORDINARIA-1499/2002-ARNALDO FIALLA e outros x
ESTADO DO PARANA e outros-Encontram-se presentes os
requisitos do art. 273 do CPC., autorizadores da tutela
antecipat¢ria.SenÆo, vejamos: A alega‡Æo deduzida na inici-
al de que o r‚u vem procedendo descontos mensais a t¡tulo de
contribui‡Æo previdenci ria est amparada nos holerites junta-
dos ao feito ( fls. 34,38,39,41,44,46,49,51). H portanto,
verossimilhan‡a.Tais descontos, por seu turno, sÆo de consti-
tucionalidade discut¡vel, diante do contido no art. 195, inciso
II da Constitui‡Æo Federal.O Supremo Tribunal Federal, em
decisÆo liminar de a‡Æo direta de inconstitucionalidade ( n§
2189-3) suspendeu nos efeitos dos artigos da Lei 12.398/98
que instituiu no Estado do Paran os descontos previdenci rios
nos vencimentos dos pensionistas e aposentados.Com isto, re-
ferida lei deixou de produzir efeitos quanto aos artigos suspen-
sos e, mesmo ao final sendo revista a decisÆo por aquela Cor-
te, nÆo poder surtir efeitos retroativos.Diga-se, tamb‚m, que a
liminar em a‡Æo direta de inconstitucionalidade opera efeitos
ex nunc, e sendo deferida pela Corte Suprema, suspensa resta a
vigˆnia da Lei ou do Artigo, sendo incab¡vel a realiza‡Æo do
ato em sentido contr rio, pelo que os descontos previdenci rios
nÆo poderÆo ser realizados.Quanto ao outro requisito ( peri-
culun in mora) vale observar que o valor que est sendo descon-
tado dos autores constitui verba alimentar, sendo razo vel ad-
mitir a existˆncia de risco de dano irrepar vel ou de dif¡cil
repara‡Æo caso persistam tais descontos.Ante o exposto, con-
cedo a tutela antecipat¢ria para o fim de determinar que o r‚u
se abstenha de descontar na folha de pagamento, a contribui‡Æo
previdenci ria dos requerentes.Adv. JOSE MANOEL DE MA-
CEDO CARON-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1546/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA
E OUTROS. -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no
prazo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-1676/2002-ANDYARA
MARIA DE MENEZES TEIXEIRA x POLICIA RODOVIA-
RIA DA POLICIA MILITAR DO PARANA-Emende a impe-
trante a inicial, indicando claramente a autoridade contra a qual
se impetra o “writ” com poderes de rever o ato, e nÆo a pessoa
f¡sica que o praticou.Deve, ainda, indicar claramente o ato con-
tra o qual se volta- a apreensÆo do bem, exigˆncia das multas,
e, nesta ¢tica, a autoridade que est a apreender ou exigir.Deve
ainda formular seu pedido, observadas as diretrizes da Lei 1533/
51.Deve atentar, por £ltimo, quanto ao artigo 18 da Lei 1533/
51.Adv. ANDYARA MENEZES TEIXEIRA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-1696/2002-DOGLAS
ANTONIO PIEROSAN x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA e outros-TàPICO FINAL:Pelo ex-
posto, indefiro a liminar, na forma acima colocada,sendo indis-
pens vel as informa‡äes.Adv. JEFFERSON LINS VASCON-
CELOS ALMEIDA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-1697/2002-LUCIANO
JOSE REICHERT CORDONI x SECRETARIA DE ESTADO
DA CULTURA -De acordo com o art. 7§, inciso II, da Lei 1533/
51, o Juiz, ao despachar a inicial deve ordenar “que se suspen-
da o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o
fundamento e do ato impugnado puder resultar a inefic cia da
medida, caso seja deferida”. Pois bem.No caso em tela, nÆo
vislumbro a presen‡a dos requisitos acima elencados.SenÆo,
vejamos: A relevƒncia do fundamento lan‡ado na inicial nÆo
se sustenta em face do contido no item 3.1 do edital de inscri‡Æo
( fls. 29) que expressamente admite que “a inscri‡Æo poder ser
efetuada por pessoas f¡sicas ou jur¡dicas”.Al‚m disso, ainda
que se admita, por hip¢tese, que ocorra o indefimento da
inscri‡Æo do impetrante, nÆo h necessidade de liminar, pois o
seu direito estar ¡ntegro quando da senten‡a. NÆo h , portanto,
risco da inefic cia da medida.Nego, a vista do exposto, a limi-
nar. Por fim, deve o impetrante emendar a inicial, apontando
corretamente qual ‚ a autoridade competente, eis que a Coor-
denadoria de Incentivo ... Cultura ‚ mera destinat ria do proje-
to, nÆo tendo compertˆncia para apreci -lo, a teor do que ex-
trai do edital ( fls. 28/39).-Adv. CRISTIANE PUCHEVAILLO
SOUZA-

64.-EXECUCAO FISCAL-128889/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPAGNO TRANSPOR-
TES DE CARGAS LTDA e outros -Como requer ...s fls. 27.Pro-
ceda-se a lavratura do termo de penhora.-Adv. KAREM OLI-
VEIRA, JUAREZ JOSE SCHEMBERG, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
GILBERTO MERCADOR, FERNANDO TAKESHI ISHIKA-
WA, CARMEN REGINA BOLOGNESE MACIEL, ALAIR
CESAR PINTO FILHO e VANESSA ROSIANE FORSTER-

65.-EXECUCAO FISCAL-130821/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA CAN-
CELA LTDA e outros-Defiro o pedido de fls. 46,* escrivania
para as devidas anota‡äes.Ap¢s, ...s partes para o prossegui-
mento do feito.Adv. KAREM OLIVEIRA, CHIRLEI TRISOT-
TO e ROQUE SERGIO DANDREA RIBEIRO SILVA-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-34573/1996-MASSA FALIDA
DE SUPRESUL ATACADISTA DISTR.ALIM. x -Julgo boas
as contas prestadas pelo S¡ndico da Masa Falida de Supresul
Atacadista Distr. de Alimentos ...s fls. 2301/2333 e 2357/2481,
das quais nÆo houve impugna‡Æo Minist‚rio P£blico.Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO e VANETE STEIL VILLATO-
RE-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-38261/1998-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE PARANA VIDEOS PRODUTORA x -
Julgo boas as contas prestadas pelo S¡ndico da masa falida de
Paran Videos ...s fls. 1059/1098 das quais nÆo houve
impugna‡Æo do Minist‚rio P£blico.Ao S¡ndico para informar
conforme requer o Dr. Promotor de Justi‡Æo de fls. 110.Adv.

MARCOS ALBERTO PICOLI e IVAN GUERIOS CURI-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-41907/1999-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA. x Dos
novos documentos, digam os interessados e o Minist‚rio
P£blico.Acolho a manifesta‡Æo ministerial de fls. 2613.Para a
par¡cia cont bil,o Sr. Roberto Marques Figueiredo. Podem os
interessados apresentar quesitos e assistentes, havendo interes-
se.-Adv. CARLA CIENDRA COSTA, ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SI-
MONE FONSECA ESMANHOTTTO, MARCOS ALBERTO
PICOLI, MARCELO LUIZ DREHER, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, RO-
DRIGO SHIRAI e BRAZILIO BACELLAR NETO-

69.-FALENCIA-43798/2000-VICTORIA REGIA COMERCIO
DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO CARLOS LTDA. -Ante o exposto,DECLARO
a falˆncia de Hospital e Maternidade SÆo Carlos Ltda., j qua-
lificada acima, hoje, ...s 15 horas. Fixo o termo legal em 60 (
sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de
pagamento.Nomeio S¡ndico a requerente.Apresente o s¢cio com
poder de gerˆncia a rela‡Æo de credores, no prazo de 24 horas,
e compare‡a, em 05 dias, em cart¢rio, para prestar as declara‡äes
do Art. 34 da Lei Falimentar.Marco o prazo de 20 dias para as
habilita‡äes de cr‚dito.Proceda a Escrivania as diligˆncias elen-
cadas nos arts.15 e 16 da Lei de Falˆncias. -Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, GEAN CARLO DE ALMEIDA e
ALCIR SPERANDIO-

70.-CONCORDATA PREVENTIVA-309/2001-AQUICEL CE-
LULAR-COM.VAREJ.DE EQUIP. DE TELEC. LTDA x -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ ROBERTO L KRA-
CIK e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-390/2001-ENI PALM x
HERMES MACEDO S/A. -Considerando os argumentos da
falida, do s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido,homologo a presente habilita‡Æo de
cr‚dito trabalhista no valor de R$ 3.465,10 em favor do autor,
valor este a ser corrigido monetariamente, consoante S£mula
08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de mora at‚ a data da
quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o paga-
mento de todos os credores, consoante disposto no art. 26 da
Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito
no quadro geral de credores como de natureza privilegiada.-
Adv. PAULO MOREIRA MORALES, ALCEU MACHADO
FILHO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO e NILTON
HIRT MARIANO-

72.-FALENCIA-396/2002-BLACK MOUNTAIN IND. E COM.
DE CONFECCOES LTDA. x VIA-FA-TAU-KELIN REIS
CONF. LTDA.-Julgado extinto, face o pagamento do valor
reclamado.Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e JOAO SOA-
RES DOS REIS-

73.-FALENCIA-1132/2002-AUDIBANK FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x BATEPONTO IND. E COM. DE RELOGI-
OS PONTO LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
JUAREZ DA FONSECA-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-1409/2002-CLENAIR DA
SILVEIRA CID x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A-Vista a Falida.ADV.EDUARDO MELLO-
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0075 000203/2000
LIGIA SOCREPPA 0062 000299/1998
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0029 014369/1992
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0107 000015/1999
LOUISSE RAINER PEREIRA GI 0031 014588/1992
LUCIA HELENA V.A. CONSOLI 0104 000666/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0051 001338/1996
LUCIANO ALVES BATISTA 0099 009698/1992
LUCIANO ROCHA WOISKI 0014 012506/1992
LUCRECIA GUGINSKI 0104 000666/1997

0099 009698/1992
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0018 013108/1992
LUIR CESCHIN 0055 000013/1998

0037 000164/1993
0050 001203/1996
0126 000035/2002

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0078 000025/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0071 000008/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0083 000188/2001

0060 000170/1998
0082 000153/2001

LUIZ BRESOLIN 0025 014000/1992
LUIZ CARLOS CALDAS 0093 000619/2002

0059 000165/1998
0035 000157/1993
0088 000147/2002

LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0032 014938/1992
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0099 009698/1992
LUIZ MURILO KLEIN 0033 015039/1992
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 000009/1997
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0019 013245/1992
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0032 014938/1992
MAIRA ANGELICA DAL CONTE 0121 000182/2002
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0099 009698/1992
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0006 008307/1992
MANOEL HENRIQUE MUNHOZ 0022 013397/1992
MARCELA MORAIS PEIXOTO 0025 014000/1992
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0077 000701/2000
MARCELO LINHARES FREHSE 0094 000890/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 0093 000619/2002
MARCELO MUSSI CORREA 0059 000165/1998
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0099 009698/1992

0099 009698/1992
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0084 000820/2001

0077 000701/2000
0079 000028/2001
0086 000017/2002

0055 000013/1998
0025 014000/1992
0037 000164/1993
0022 013397/1992
0076 000258/2000
0016 012714/1992
0015 012575/1992
0014 012506/1992
0050 001203/1996
0063 000455/1998
0049 000450/1996
0126 000035/2002
0039 000210/1994
0043 000180/1995
0053 000161/1997
0073 000199/2000

MARCIA REGINA FERREIRA 0076 000258/2000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0077 000701/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0099 009698/1992
MARCOS PEREIRA 0071 000008/2000
MARCOS RUY FRANCO DE MAC 0025 014000/1992
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0035 000157/1993
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0031 014588/1992
MARIA CRISTINA J. CASTOR 0085 000002/2002

0044 000196/1995
MARIA MARTA RENNER WEBER 0063 000455/1998

0049 000450/1996
MARIA ZELIA DE OLIVERIA 0037 000164/1993
MARIA ZELIA I.BRUNEL ALVE 0099 009698/1992
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0099 009698/1992
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 0038 000161/1994
MARLUS JORGE DOMINGOS 0099 009698/1992
MAURICIO DE PAULA SOARES 0106 000014/1999
MAURICIO GOMM SANTOS 0033 015039/1992
MERIANE DA GRACA SANDER 0036 000160/1993

0101 000120/1996
MIEKO ITO 0046 000013/1996

0065 000009/1999
0040 000108/1995

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0099 009698/1992
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0059 000165/1998
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0023 013828/1992

0040 000108/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0054 000530/1997
MIRIAM BELUCO 0100 000501/1994
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0057 000100/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0069 000003/2000
MUNIRA HERAKI XAVIER 0033 015039/1992
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0042 000173/1995
MURILO CELSO FERRI 0099 009698/1992
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0032 014938/1992
NEUZA TABORDA RIBEIRO NOG 0011 010036/1992
NILTON BUSSI 0016 012714/1992

0066 000144/1999
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0099 009698/1992
NOEMI GUIMARAES BASTOS NI 0099 009698/1992
NOEMI TEREZINHA V. MARCHI 0038 000161/1994
NORBERTO TREVISAN BUENO 0097 005552/1992
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0068 000203/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0039 000210/1994
OSMAR ALFREDO KOHLER 0069 000003/2000
OSMAR ANTONIO PELISSON 0099 009698/1992
PATRICIA CORREA GOBBI 0012 010568/1992

0040 000108/1995
PAULINO ANDREOLLI 0069 000003/2000

0104 000666/1997
PAULO AGUIAR PALACIOS 0007 008622/1992

0005 008072/1992
PAULO CILON PRA (COMISSAR 0119 000293/2001
PAULO EDUARDO M.O.DE BARC 0117 000181/2001
PAULO GOMES JUNIOR 0014 012506/1992
PAULO LEANDRO DIETER 0099 009698/1992
PAULO MANUEL DE S. B. VAL 0071 000008/2000
PAULO MARCELO RAPOSO 0071 000008/2000
PAULO ROBERO JENSEN 0005 008072/1992
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0093 000619/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 0007 008622/1992
PAULO VINICIO FORTES FILH 0127 027460/1998

0088 000147/2002
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0086 000017/2002

0073 000199/2000
PEDRO LUIZ NUNES 0099 009698/1992
PEDRO PAULO PAMPLONA 0107 000015/1999

0099 009698/1992
PEDRO VIEIRA CESAR 0098 007969/1992
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0100 000501/1994

0099 009698/1992
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0015 012575/1992
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0086 000017/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 0127 027460/1998
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0126 000035/2002
RENATO SEIDELER 0002 000114/1990
REYNALDO ESTEVES 0101 000120/1996
ROALD AMUNDSEN GOMES 0071 000008/2000
ROBERTO AGOSTINHO ROCHA 0117 000181/2001
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0107 000015/1999
ROBERTO FERRAZ 0086 000017/2002
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0123 000204/2002
ROBERTO MACHADO 0099 009698/1992
ROBERTO RIBEIRO DE LUCA 0099 009698/1992

0099 009698/1992
RODRIGO VIDAL. 0112 000017/2001
ROMUALDO PAESE 0099 009698/1992
RONALDO LIMA MACHADO 0099 009698/1992
RONILDO GONCALVES DA SILV 0043 000180/1995
RONNIE KOHLER 0069 000003/2000
RONY FERREIRA 0071 000008/2000
RONY MARCOS DE LIMA 0089 000154/2002
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0053 000161/1997
ROSANA COUTINHO EVERS 0104 000666/1997
RUBENS FLORES BARBOSA 0099 009698/1992
RUI PINTO 0037 000164/1993
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0030 014492/1992

SAMUEL TORQUATO 0025 014000/1992
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0056 000028/1998

0048 000020/1996
SANDRA MARA PEREIRA 0069 000003/2000
SERGIO BALZANO 0099 009698/1992
SERGIO LUIS FERNANDES 0100 000501/1994
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0048 000020/1996
SIDNEY MARTINS 0032 014938/1992

0089 000154/2002
SILMARA BONATTO CURUCHET 0073 000199/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0047 000017/1996

0042 000173/1995
0075 000203/2000
0034 000128/1993

SIMONE KOHLER 0059 000165/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 0040 000108/1995
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0026 014046/1992
TELMO DORNELLES 0096 000131/1990
TEREZINHA DE JESUS DA COS 0099 009698/1992
VALDENICE AMALIA FURTADO 0035 000157/1993
VALDIR JULIO ULBRICH 0078 000025/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0047 000017/1996

0042 000173/1995
0075 000203/2000
0034 000128/1993
0057 000100/1998

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0057 000100/1998
VICENTE ARLANDIS SALA 0058 000111/1998
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0095 000964/2002
VICTOR HUGO LACERDA 0121 000182/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0030 014492/1992

0089 000154/2002
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0099 009698/1992
VIVIANE DOCKHORN 0099 009698/1992
WAGNER BRUSSOLO PACHECO 0037 000164/1993
WALDEMAR LOPES HEREK 0071 000008/2000
WILSON DA SILVA PEREIRA 0099 009698/1992
WILSON JOSE ANDERSEN BAL 0122 000188/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0072 000122/2000

1.-SUMARIA-6/1990-CARMEN MALDONADO SOARES x
BANESTADO -Defiro a petição de fls. -Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

2.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-114/1990-WAL-
DOMIRO MARTINHAK E S/M x IPMC - INSTITUTO PRE-
VIDENCIA SERV MUNICIPAL CTBA -Preparadas as custas
de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de cita-
çÆo, fixados os honorários em 10% para o caso de pronto pa-
gamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a presente
execuçÆo.—Adv. RENATO SEIDELER e ANTONIO MORIS
CURY-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-137/1992-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
ADELCKE ROSSETTO & CIA LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2464/1992-TRAJANO
REIS x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOAO ANTO-
NIO DE BARROS-

5.-ORDINARIA-8072/1992-OSCAR HERMINIO FERREIRA
FILHO E S/M x CIC S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. PAU-
LO ROBERO JENSEN e PAULO AGUIAR PALACIOS-

6.-RECURSO EXTRAORDINARIO-8307/1992-JOAO AR-
THUR PORTUGAL MACEDO x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Defiro a petição de fls. -Adv. MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO-

7.-ORDINARIA-8622/1992-ADMINISTRADORA COMERCI-
AL IMOBILIARIA TREVISAN x U R B S - COMPANHIA DE
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A -Defiro a petição de fls.
-Adv. PAULO AGUIAR PALACIOS e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-

8.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-9379/1992-FLA-
RES JOSE ROSAR x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Manifeste-se o requerente.—Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA-

9.-DESAPROPRIACAO-9650/1992-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x DORVALINO MASSUCHIN E S/M -Manifeste-se o re-
querido.—Adv. JACY GABARDO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-9789/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMAR EUC-
LIDES MONTEIRO -Defiro a petição de fls. -Adv. EDINEI
CESAR SCREMIN e EDEMILTON SCHARNOVEBER-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10036/1992-DANIEL
PEDRO VANIN x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM -Defiro a petição de fls. -Adv. GEORGE
LUIZ DEMIATE e NEUZA TABORDA RIBEIRO NOGUEI-
RA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-10568/1992-
RIO PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINAN-
CEIROS x CARMELA CIPULLO E OUTRO e outros -Defiro
a petição de fls. -Adv. PATRICIA CORREA GOBBI, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

13.-ORDINARIA-11708/1992-ADELAIDE MARIA BOICO
ADER E OUTROS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

14.-ORDINARIA-12506/1992-AMALIA BOERER DAS NE-
VES E OUTRAS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. DARCI KASPR
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ELIANE DOMINGUES DA S. OLIVEIRA, LUCIANO RO-
CHA WOISKI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAU-
LO GOMES JUNIOR-

15.-ORD.REINT.EM CARG.PUBL.C/IND.-12575/1992-GIL-
DO BARBOSA DA SILVA x ESTADO DO PARANA -Vista ao
apelado para responder no prazo legal.—Adv. JOEL GERAL-
DO COIMBRA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-12714/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MY IND COM
DE MOVEIS LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. NILTON
BUSSI e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

17.-ORDINARIA-13060/1992-LAERTES GABARDO GUI-
MARAES x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de fls. -
Adv. ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO-

18.-ORDINARIA-13108/1992-COMERCIO DE ELETRODO-
MESTICOS J LUX x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, JUSCELINO SAVARIS-

19.-DESAPROPRIACAO-13245/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SOLANO DA ROS E OUTRO -Manifeste-se o reque-
rido.—Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e LUZARDO
THOMAZ DE AQUINO-

20.-ORDINARIA-13262/1992-CIA.PAULISTA DE SEGUROS
x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

21.-INDENIZACAO-13359/1992-MILTON VASCONCELOS
PRADO E S/M x ESTADO DO PARANA -Defiro a petição de
fls. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

22.-ORDINARIA-13397/1992-C.B.C.INDUSTRIAS PESA-
DAS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO PARANA -
Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. JOSE ANTONIO
BASTISTELA, EVANY APARECIDA LEITAO DE OLIVEI-
RA, CARLOS ROBERTO CLARO, ANTONIA LELIA NEVES
SANCHES, MANOEL HENRIQUE MUNHOZ, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13828/1992-
RIO PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FIN-
NACEIROS x GUMERCINDO APOLONIO -A substituiçÆo
processual, no caso presente, depende de consentimento da parte
contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a
parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR. e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-13947/1992-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIA DE MOVEIS PERBONI LTDA -Manifestem-se as par-
tes.—Adv. DEISE A.BORBA M.E.SILVA, CARLOS FREIRE
FARIA e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

25.-ORDINARIA-14000/1992-PAULINA DA LUZ V DOS
SANTOS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO- Considerando os argumentos da petiçÆo de fls. 242/243,
manifeste-se o Estado do Paraná, ainda mais que há pedido de
sequestro de bens. Int. Adv. MARCELA MORAIS PEIXOTO,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, MARCOS RUY FRANCO
DE MACEDO, SAMUEL TORQUATO, JOEL GERALDO
COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14046/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CASAGRANDE
& FAVA LTDA E OUTRO -Defiro a petição de fls. -Adv. TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS-

27.-ORDINARIA-14069/1992-MARIA VERGILIA SOARES
DE PAULA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO -Defiro a petição de fls. -Adv. GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

28.-EXECUCAO FISCAL ORDINARIA-14103/1992-BRDE -
BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL x
TACTO INDUSTRIA CERAMICA LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. EDEGARD A.C.LESSNAU-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-14369/1992-CONSTRUTO-
RA FERRO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Manifestem-se as partes.—Adv. ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE, LIRIAM SEXTO BRUSCH, ALAOR RIBEIRO DOS
REIS, DEISE A.BORBA M.E.SILVA e CLAUDIA LUCIANA
CECCATTO TROTTA-

30.-SUMARIA-14492/1992-DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM x ALUSA ALUMINIO ENG
COM IND. LTDA -Defiro a petição de fls. 250. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e GABRIELLA
ZICARELLI MENDES-

31.-ORDINARIA-14588/1992-RAPHAEL F GRECA & FI-
LHOS LTDA x SUREHMA - SUPERINTENDENCIA DE REC
HIDRICOS MEIO AM -Preparadas as custas de execuçÆo do
título judicial, expeça-se mandado de citaçÆo, fixados os ho-
norários em 10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se.
Anote-se junrto ao Distribuidor a presente execuçÆo.—Adv.
LOUISSE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA CECILIA
GRECA DE MACEDO BIASI, CARMEM GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, JUSSARA BERNHARDT DA SILVA
CUNHA e ELIZEU DE MORAES CORREA-

32.-ORDINARIA-14938/1992-TRES MARIAS CLUBE DE
CAMPO x U R B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A -
Preparadas as custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se

mandado de citaçÆo, fixados os honorários em 10% para o
caso de pronto pagamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Dis-
tribuidor a presente execuçÆo.—Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, SIDNEY MAR-
TINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, CESAR ANTONIO
DA CUNHA e JOSE MANOEL DE MACEDO CARON-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15039/1992-
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
x MADEIREIRA VALDEPE LTDA -Manifestem-se as partes.—
Adv. MUNIRA HERAKI XAVIER, LUIZ MURILO KLEIN,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, JOAQUIM PEIXO-
TO FILHO, MAURICIO GOMM SANTOS e BLAS GOMM
FILHO-

34.-MONITORIA-128/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JAIME MONTEIRO -Defiro a petição de fls. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

35.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-157/1993-VERA
LUCIA BAGLIOLI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Vista ao
apelado para responder no prazo legal.—Adv. ANTONIO DA
CUNHA RIBAS, JAIME IANTAS, MARCUS VINICIUS DE
LACERDA COSTA, VALDENICE AMALIA FURTADO e
LUIZ CARLOS CALDAS-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-160/1993-DEGRAF DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTD x COORDENADOR DE
ARREC.FIS.TRIB.PR. -Defiro a petição de fls. -Adv. MERIA-
NE DA GRACA SANDER-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/1993-ESTADO DO
PARANA x DENISES MAIA GANANSSIN E OUTROS -Cum-
pra-se o venerando acordão retro.-Adv. LUIR CESCHIN, GUI-
NOEL MONTENEGRO CORDEIRO, WAGNER BRUSSOLO
PACHECO, RUI PINTO, ALBERTO NOEL DE PAULA,
EROUTHS CORTIANO JUNIOR, ELIUD JOSE BORGES,
JORGE LEANDRO LOBE, MARIA ZELIA DE OLIVERIA
ALVES LIMA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

38.-DECLARATORIA DE DIREITO-161/1994-GISELA FER-
REIRA DA COSTA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARLI CHA-
VES VIANNA DE OLIVEIRA, NOEMI TEREZINHA V.
MARCHIORO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-

39.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-210/1994-ANTONIO
PEREIRA DO NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA- In-
time-se o Estado do Paraná para que, em cinco dias, dê cumpri-
mento ao pedido feito pela parte, este de reintegraçÆo ao car-
go público, por ser integrante da decisÆo de mérito, sob pena
de multa diária de R$ 1.000,00, a partir da efetiva mora, ou
seja, ao final ddo quinto dia, como forma de dar efetividade à
prestaçÆo jurisdicional. No mais, expeça-se precatório requi-
sitório pelo valor de R$ 206.852,02 (fls. 287), este de natureza
alimentar, pois todos concordam com a conta. Int.- Adv. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO, RAUL SOLHEID, JULIA RIBEI-
RO ANUNCIAÇÇO, OSMANN DE OLIVEIRA, JOEL GE-
RALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

40.-MONITORIA-108/1995-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x MARCO ANTO-
NIO GUARDINI -Defiro a petição de fls. 88 -Adv. MIEKO
ITO, BETHINA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIRISHIMA
FRAGA, FABIO FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR., CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI-

41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-151/1995-FARMA-
CIA MOURARODO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Defiro a petição de fls. -Adv. ANTONIO AUGUSTO BOZZI
FERREIRA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-173/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOB CENTER
DO BRASIL LTDA -A substituiçÆo processual, no caso pre-
sente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi”
do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária,
para se manifestar,  em cinco dias.—Adv. CLAUDIA
E.LEONARDI SARTORI, MURILLO ESPINOLA DE OLI-
VEIRA LIMA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-180/1995-HOME
SERVICE DISTRIB.BEBIDAS DOMICILIAR LTDA x ESTA-
DO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv. RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA, JOEL GERALDO COIMBRA
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

44.-COMINATORIA-196/1995-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JOAO BAUER -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv.
MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS e ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-204/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTES RODOVIARIOS ZGODA LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUSCINEIA CARDO-
SO DOS SANTOS GOIS -Defiro a petição de fls. -Adv. MI-
EKO ITO-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x RAVILSON LUIZ RIBEIRO e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

48.-MONITORIA-20/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x RENAMAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CINTOS EM COURO LT -Defiro a
petição de fls. 154/155.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR
e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/1996-DER/PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x ANTO-
NIO RAMOS DA SILVEIRA E S/M -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

50.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1203/1996-ESTADO DO
PARANA x AUTO TAXI SAO MIGUEL LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. LUIR CESCHIN, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1338/1996-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x EMIR SELMAN KA ISMAIL -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

52.-BUSCA E APREENSAO-9/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ASSEST CONSULTORIA E TREINA-
MENTO LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

53.-DECLARATOIRA  CUM.C/ORD.COBRAN-161/1997-
ABILIO RODRIGUES DE LIMA e outros x ESTADO DO
PARANA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. ROSAL-
VA ROSSANE MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-530/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x POLIER-
GON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem.- -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

55.-EXECUCAO DE SENTENCA-13/1998-ALFREDO VELO-
SO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA - Sobre os
documentos juntados, diga o Estado do Paraná e o MP.- Adv.
LUIR CESCHIN, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x CARMEM LUCIA SCHULTZ VERSSAO e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-100/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODAIR MACHADO
DA SILVA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA, VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-111/1998-ELIZEU GENE-
ROSO POMA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Manifestem-se as partes.—Adv. VI-
CENTE ARLANDIS SALA e FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO-

59.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-165/1998-PERPHILL
RECURSOS HUMANOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Preparadas as custas de execuçÆo do título judicial, ex-
peça-se mandado de citaçÆo, fixados os honorários em 10%
para o caso de pronto pagamento. Intime-se. Anote-se junrto
ao Distribuidor a presente execuçÆo.—Adv. MIGUEL CAVA-
LI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, MARCELO
MUSSI CORREA, SIMONE KOHLER e LUIZ CARLOS CAL-
DAS-

60.-RESC CONT.CUM.C/REINTEG POSSE-170/1998-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x JOSE LUIZ MURAWSKI -Defiro a petição de fls. -
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

61.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-206/1998-ESTIL
MOVEIS E DECORACOES S/A x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Defiro a petição de fls. -Adv.
FABIANA RUBIA MARTINELLI SANTANA e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1998-ESTADO DO
PARANA x IMPRESSORA PARANAENSE S/A -Recebo o
recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo.—Adv. LIGIA SOCREPPA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/1998-ESTADO DO
PARANA x ARMANDO ROBERT -Defiro a petição de fls. 29.
-Adv. MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DO CARMO JUNI-
OR e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-9/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON JOSE BARBOSA
e outros- Defiro (fls. 89).- Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIRISHI-
MA FRAGA e JOSIANE FRUET BETINI LUPION-

66.-DEPOSITO-144/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO MIRANDA PINHEIRO -Intime-se a

parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. NIL-
TON BUSSI-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-188/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AIRTON BIANCO e
outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-203/1999-WAGNER
PIOVAN e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, ANESIO ROSSI JUNIOR, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA e EVERLY DOMBECK FLORIANI-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-3/2000-ANTONIO ALI-
DIO VANNUCCHI GINECOL. E OBSTETRICIA SC x DIRE-
TOR DEPTO RENDAS MOBIL SECRETARIA DE FINAN-
CAS- Vistos. Ante o exposto, comprovado documentalmente
os pressupostos para o tratamento privilegiado previsto pelo
artigo 9º, par. 3º do DL 406/68, o que nÆo foi elidido pela
parte impetrada por se tratar de sociedade civil médidca, de
rigor acolher o pedido inicial e conceder a segurança, determi-
nando que o recolhimento do ISS seja feito por meio de alíquo-
ta fixa anual e nÆo mensal. Custas pela parte impetrada e sem
condenaçÆo em honorários advocatícios. Sujeito esta devisÆo
ao reexame necessário, após o decurso do prazo para recuurso
voluntário. P.R.I.- Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLLI, SAN-
DRA MARA PEREIRA, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-5/2000-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIGIE LAR
IND E COM DE DESINFETANTES LTDA -Defiro a petição
de fls. -Adv. DANIEL HACHEM-

71.-CIVIL PUBLICA-8/2000-SINDICATO DOS DESPA-
CHANTES DO PARANA - SINDEPAR x DETRAN - DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO e outros -Defiro a petição de fls.
759/760. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS
ALBERTO DA SILVA, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI
BETTES, ROALD AMUNDSEN GOMES, RONY FERREI-
RA, PAULO MARCELO RAPOSO, WALDEMAR LOPES
HEREK, MARCOS PEREIRA e PAULO MANUEL DE S. B.
VALERIO-

72.-MONITORIA-122/2000-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x GAVAZZONI & CIA
LTDA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. WILSON MA-
FRA MEILER FILHO-

73.-ORDINARIA-199/2000-B GRECA & CIA LTDA e outros
x ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as partes.—Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, JOEL GERALDO COIM-
BRA, SILMARA BONATTO CURUCHET, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO e PEDRO DE NORONHA DA COS-
TA BISPO-

74.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-200/2000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x PEDRO PAULO FURTADO e outros
-Defiro a petição de fls. 50.-Adv. DJALMA A. MULLER GAR-
CIA e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-203/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOAO YOSHIAKI HIGUCHI -A substi-
tuiçÆo processual, no caso presente, depende de consentimen-
to da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC.
Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

76.-REVISAO DE PENSAO-258/2000-GRACIA MARIA PI-
NHEIRO x ESTADO DO PARANA -Defiro a juntado de cópia
do recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526,
CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do
ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida
e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado,
nada havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. MAR-
CIA REGINA FERREIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-701/2000-ESTADO DO
PARANA x HELENA MARINHO FERREIRA- Em razÆo do
disposto no art. 475, par. 2º, do CPC, nÆo há, no caso, reexa-
me necessário. Aguarde-se o trânsito em julgado.- Adv. MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

78.-ORDINARIA-25/2001-IRAPUERA ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- De-
firo a produçÆo da prova pericial formulado pelas partes fls.
982/983. Nomeio como perito Dr. VALMOR TOZETTO, peri-
to contábil, devendo o mesmo ser intimado para apresentar a
proposta de seus honorários em 05 dias. No mesmo prazo de-
verÆo as partes apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos. Após, se assim concordar, caberá a parte requerida o de-
posito dos honorários periciais, inicianddo-se os trabalhos, com
entrega ddo laudo no prazo de 60 dias, manifestando-se as pa-
res. Int.- Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, VALDIR
JULIO ULBRICH e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

79.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-28/2001-MARIA
DE LOURDES ROCKER MORKING x ESTADO DO PARA-
NA- Defiro o requerimento de fls. 206/207, intimando-se com
urgência o réu para que, no prazo de quarenta e oito horas, dê
atenddimento à tuutela antecipada, sob pena de caractetizaçÆo
de crime de desobediência. Int.- Adv. ANTONIO CLARET
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ROCKER, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e LEILA
CUELLAR-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-36/2001-WILLIAM HEN-
RIQUE CAVALHEIRO x PRES DA COMISSAO DE CON-
CURSO P/ PROVIMENTO DA PMPR- Diante do lapso tem-
poral decorrido, intime-se o impetrando para informar se o im-
petrante continua no curso ou se este já se findou, com ou sem
o seu aproveitamento ffinal. Int.- Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.-

81.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-133/2001-SCM
PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Vista ao apelado para
responder no prazo legal.—Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

82.-INTERPELACAO JUDICIAL-153/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x EDE-
MILSON AFONSO VIEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-188/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ELI-
ZIER MARCOS DA CONCEICAO e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-820/2001-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv. MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY-

85.-COMINATORIA-2/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
RUBENS FONTANA FILHO -Defiro a petição de fls. -Adv.
MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-

86.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-17/2002-PAPPELONIA
ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- A especificaçÆo de
provas, em cinco dias. Int.- Adv. ROBERTO FERRAZ, REGI-
ANE BINHARA ESTURILIO, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-

87.-DECL INEXIST REL JURIDICA-137/2002-CEDRA CEN-
TRO DE DOENCAS RENAIS E ASSOC S/C LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-147/2002-PAULO JOR-
GE WIENS x SECRETARIO DE FINANCAS DA PREFEITU-
RA MUN DE CTBA e outros- Vistos. Ante o exposto, denego
a segurança para o fim de reconhecer a constitucionalidade da
lei que instituiu a progressividade na cobrança do IPTU no exer-
cício de 2002. Custas pela parte autora, e sem condenaçÆo em
honorários (Súmulas 592 do STF e 105 do STJ). Cumpra-se o
Código de Normas. P.R.I.- Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIZ CARLOS CAL-
DAS-

89.-DECLARATORIA-154/2002-CELSO RIBEIRO x DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO e outros - Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, especifican-
do, bem como esclareçam desde logo, interesse na conciliação
em audiência. No mais, deverão as partes informar sobre even-
tual possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331),
pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado direta-
mente por este Juízo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. VINICIUS
DE ANDRADE MENDES, SIDNEY MARTINS, ALCIONE
BASTOS RIBAS, DEBORA STADLER ROSA, ELIZABETH
BERTINATO, JOSE CORREA PORTO DE ABREU NETO,
RONY MARCOS DE LIMA e ANA PAULA FURIATTI DE
OLIVEIRA-

90.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-399/2002-ESPOLIO DE
DIOGO HENRIQUE SANT‘ANA FALCE DE MACEDO e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Indefiro o pedido for-
mulado, eis que o art. 43 da Lei Estadual nº 6149/70 foi ex-
pressamente revogado pela Lei Estadual nº 13611/02, na sua
tabela IX, nota 08, onde observa a obrigatoriedade do paga-
mento integral. Int.- Adv. ALAN MESNIKI-

91.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-433/2002-ESPOLIO DE
DIOGO HENRIQUE SANT’ANA FALCE DE MACEDO e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Indefiro o pedido for-
mulado, eis que o art. 432 da Lei Estadual nº 614970 foi ex-
pressamente revogado pela Lei Estadual nº 13611/02, na sua
tabela IX, nota 08, onde observa a obrigatoriedade do paga-
mento integral. Int.- Adv. ALAN MESNIKI-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-489/2002-GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO x DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN e outros- Pelo
exposto, defiro o depósito da quantia total devidas a título de
multa de trânsito, cujo valor deverá ser depositado emconta de
poupança junto ao banco do brasil. recolhido o valor, defiro o
licenciamento do veículo, pagando-se o que for devido para
este fim, entregando-lhe tal dcumentos. Após, notifique-se a
autoridade e manifeste-se o MP. Ao final, concluso para de-
cisÆo. Int.- Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-619/2002-IBZ REPAROS
E PROJETOS LTDA x PRESIDENTE DA COMIS ESP DE
LICIT DA PREF MUN CTBA- Vistos. Ante o exposto, julgo
extinto o feito, sem julgamento do mérito, na forma do art,.
267, VI, do CPC, ante a inexistência de legiitimidade da impe-
trante e, de consequência, revogo a liminar parcialmente con-
cedida. Custas pela parte autora e sem condenaçÆo em hono-
rários (Súmula 512 do STF e 105 STJ). Cumpra-se o Código de

Normas. P.R.I.- Adv. MARCELO MARCO BERTOLDI, FER-
NANDO ROCHA FILHO, BERNARDO S. GUIMARAES,
EDGAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA e
LUIZ CARLOS CALDAS-

94.-ORD INDEN POR PERDAS E DANOS-890/2002-HO-
VERBRAX BRASIL LTDA x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- Pelo exposto, recebo os embargos para discussÆo, acres-
centando que a decisÆo proferida também o foi para a inscri-
çÆo em dívida ativa. Prossiga-se com a demanda. Int.- Adv.
MARCELO LINHARES FREHSE-

95.-NULIDADE-964/2002-MARIA AMELIA GUIMARAES
RAMOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Este ju-
ízo já havia despachado na petiçÆo inicial, informando sobre
a inexistência de dependência, eis que os objetos das açäes sÆo
distintos. Todavia, o juízo da 9ª Vara Cível determinou a sua
remessa por conta da conexÆo, o que nÆo foi aceito anterior-
mente. Assim suscito o conflito negativo, determinando que se
oficie ao senhor presidente do Tribunal de Alçada, nos termos
ddo art, 115, III, c/c art. 118, ambos do CPC, juntando-se as
peças necessárias, conforme parágrafo único do art. 118 CPC.
Int.- Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS-

96.-FALENCIA-131/1990-CASA DO COMPENSADO
COM.DE MADEIRA x A MESMA -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. TELMO DORNELLES-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-5552/1992-PORTACO
ESQUADRIA METALICAS LTDA x CIA DE EMPREENDI-
MENTOS HOSPITALARES - C.E.H. -Manifestem-se as par-
tes.—Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
NORBERTO TREVISAN BUENO e EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO-

98.-FALENCIA-7969/1992-CRISTUR CRISTO REI AGENCIA
DE VIAG. x COMERCIO DE CONFECCOES GORDON -
Defiro a petição de fls. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

99.-CONCORDATA PREVENTIVA-9698/1992-CALAIS S/A
INDUSTRIAS QUIMICAS x A MESMA -Defiro a petição de
fls. 1209 E 1210/1211.- -Adv. JOAO CASILLO, BRAZILIO
BACELAR NETO, AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, WILSON DA SILVA PEREIRA, CAETANO
GOMES CORREA FILHO, ERNANI ANTONIO PIGATTO,
CRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, ROBERTO RI-
BEIRO DE LUCA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, JOSI-
CLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, ALTIVO JOSE
SENISKI, RUBENS FLORES BARBOSA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, VIVIANE DO-
CKHORN, MARLUS JORGE DOMINGOS, MURILO CEL-
SO FERRI, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
ROMUALDO PAESE, FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
ELIZISABETH DALVA M. SCHUWARTZ, NOEMI GUIMA-
RAES BASTOS NIELS, LUIZ GONZAGA M. CORREIA,
ANSELMO E. RUOSO, TEREZINHA DE JESUS DA COSTA
WINKLER, OSMAR ANTONIO PELISSON, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, CLOVIS MARTINS, ACACIO CORREA
FILHO, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, PEDRO LUIZ
NUNES, RONALDO LIMA MACHADO, DJALMA SI-
GWALT, AGENOR BETTA, AGENOR FEITOSA DE LIMA,
MARCELO RIBEIRO LOSSO, MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., LUCIANO ALVES BATIS-
TA, MARIENE MIRANDA SCHMIDT, JOAQUIM FELIX DO
PRADO, ROBERTO MACHADO, ERNANI ANTONIO PI-
GATTO, LEIZER CHUSYD, CARLOS CHIESA NETTO,
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA, ARMANDO CON-
CEICAO JUNIOR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ROBER-
TO RIBEIRO DE LUCA, LUCRECIA GUGINSKI, SERGIO
BALZANO, MARIA ZELIA I.BRUNEL ALVEL, CELIO COS-
TA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FERNANDO MAG-
NUS, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, CLEA
MARA LUVIZOTTO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, JOAO PACHECO,
MARCELO RIBEIRO LOSSO e PAULO LEANDRO DIETER-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-501/1994-MADAIL DA
SILVA BELUCO x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIS FER-
NANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-120/1996-JOSE FERREI-
RA DOS SANTOS x GUARDINI INCORPORACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv.
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, REYNALDO ESTEVES,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e MERIANE
DA GRACA SANDER-

102.-FALENCIA-146/1996-VALOR COMERCIO DE IMPORT
E EXP DE EQUIP INDUSTRIAI x EXITO SERVICOS DE
IMPERMEABILIZACAO LTDA -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

103.-HABILITACAO TRABALHISTA-199/1996-MARIA DAS
GRACAS ARAUJO SANTANA DA SILVA x NATO NACIO-
NAL DE TECNICA E OBRAS LTDA -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

104.-PRESTACAO DE CONTAS-666/1997-SINDICO DA M.F.
EXPRESSO SUL BRASIL LTDA (BRAZILIO x A MESMA -
Manifestem-se as partes.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO,
IRINEU JOSE PETERS, IRINEU PETERS, PAULINO AN-
DREOLLI, LUCRECIA GUGINSKI, ARNALDO SERGIO
PASCHOAL, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., JOSE PAIS SOBRINHO,
LUCIA HELENA V.A. CONSOLIM, ROSANA COUTINHO
EVERS, KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA e JOSE CAR-
LOS DE MORAES-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-108/1998-TUBOS E

CONEXOES TIGRE LTDA x PAMPASUL DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS DE CONST. LTDA -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

106.-FALENCIA-14/1999-T L PUBLICACOES INDUSTRIAIS
LTDA x EKKOMATIC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

107.-DECLARACAO DE CREDITO-15/1999-BANCO CIDA-
DE S/A x BRASLACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA- Vistos. Assim, ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial ante a falta de certeza e liquidez do
título apresentado e condeno o requerente ao pagamento de
custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor
ddo débito, com fulcro bo art. 20, par. 3º do CPC. P.R.I.- Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ESTELA ROBER-
TO BELTRAMIN, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ROBERTO EURICO SCHIMIDT JUNIOR e ARNO
JUNG-

108.-DECLARACAO DE CREDITO-105/1999-BANCO CITI-
BANK S/A x FERRAGENS HAUER LTDA -Defiro a petição
de fls. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-31/2000-ADRIANI JOSE
BALARDINI x C W B TUR OPERADORA TURISTICA LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO-

110.-DECLARACAO DE CREDITO-199/2000-SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERV MEDICOS E HOSP DE CT x YE-
LLOWSTONE DO BRASIL LTDA -Defiro a petição de fls. -
Adv. CAROLINA R. GOMES DO AMARAL-

111.-FALENCIA-657/2000-RESTAURANTE MARINHA DAS
ONDAS LTDA x SIPEL ENGENHARIA E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA- Recebo o recurso de apelaçÆo de fls. 62/
67 em ambos os efeitos. A parte contrária para as contra-ra-
zäes. Após encaminhem-se os autos ao E. TJ. Int.- Adv. ALVA-
RO BORGES JR e JULIO CESAR DALMOLIN-

112.-FALENCIA-17/2001-SATEX COMERCIO E REFRIGE-
RACAO LTDA x CHAMONIX COMERCIO E DISTRIBUI-
CAO DE ALIMENTOS LTDA- Da análise dos autos, obser-
vou-se discussÆo fundamental, consistente na validade do pro-
testo, ou seja, se a pessoa que consta como recebedor da notifi-
caçào tinha poderes para tanto e se era, de fato, preposto da
empresa requerida. Assim, com o fito de melhor analisar a ques-
tÆo, determino seja juntado pela empresa requerida, documento
que relacione seus empregados, desde 07 de abril de 2002 (data
do recebimento do protesto), para verificaçÆo se era ou nÆo a
pessoa de Valdecir empregado seu. Determino também, seja
juntado documento (s) que comprovem todas as alteraçäes de
endereço da empresa requerida, desde a data da emissÆo de
cártula, porquanto nÆo constou da defesa (???), o endereço da
empresa requerida. Prazo de ccinco dias. Int. Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, JOSE CARLOS DE MORAES, RO-
DRIGO VIDAL. e CARLYLE POPP-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-30/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x COMUNICARE CRIACAO GRAFICA LTDA
-Vistos, etc. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial para o fim de homologar o crédito do requerente, para a
quantia de R$ 31.881,05, como crédito quirografário, com re-
lação a massa falida ora indicada, devendo-se incluir a corre-
ção monetária devida, e utilizar como índdico o INPC, por tra-
tar-se de mera atualização (Lei nº 6899/81), assim como os
juros legais devidos no percentual de 0.5% até a data da decre-
taçÆo da quebra e, após, somente se a massa os suportar, nos
termos do art. 26 da LF. Sem honorários. P.R.I. -Adv. GEVER-
SON ANSELMO PILATI, IGUACIMIR G. FRANCO e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

114.-HABILITACAO DE CUSTAS-107/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x VIDRACARIA COMETA DO PARANA
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-127/2001-BOAVISTA S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x G R B ALVES E COM-
PANHIA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-171/2001-JOSE ROBER-
TO ZACARIAS x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BA-
CELAR NETO-

117.-FALENCIA-181/2001-HAARMANN & REIMER LTDA
x N Z KIWI DIST IMP E EXP DE PERFUMES E COSMETI-
COS L -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO EDUAR-
DO M.O.DE BARCELLOS, ROBERTO AGOSTINHO RO-
CHA-

118.-HABILITACAO DE CUSTAS-205/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO
BACELAR NETO-

119.-CONCORDATA PREVENTIVA-293/2001-SOLAR MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA x A MESMA- Manifeste-se o
comissário no prazo legal.- Adv. PAULO CILON PRA (CO-
MISSARIO)-

120.-HABILITACAO TRABALHISTA-27/2002-JOAO BATIS-
TA BASCHAKAR x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Defiro a petição de fls. -Adv.
CRISTIANE ABDALLA NEME e JOAO LUCASKI-

121.-DECLARACAO DE CREDITO-182/2002-METASA S/A

INDUSTRIA METALURGICA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
requerente.—Adv. VICTOR HUGO LACERDA, IVAN DA
SILVA GARCIA, MAIRA ANGELICA DAL CONTE-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-188/2002-SOPRANO
ELETROMETALURGICA E HIDRAULICA LTDA x BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A
LT -Manifeste-se o requerente.—Adv. WILSON JOSE ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA-

123.-FALENCIA-204/2002-JOSE CARLOS PIERRI x CIDA-
DELA S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. ROBERTO GON-
CALVES MARTINS-

124.-DECLARATORIA-206/2002-VALDECI DE OLIVEIRA
CARNEIRO e outros x MULTCOMERCIAL - COM IMP E
EXP DE PROD MANUFATURADO -Defiro a petição de fls. -
Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

125.-FALENCIA-707/2002-CIBRACO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE FERRO E ACO LTDA x ISMAEL ITAMAR CAVA-
LHEIRO DA COSTA - ME- Defiro o requerido. Baixem os
autos so Contador para que atualize o valor do débito, incluin-
ddo-se o principal, custas e honorários, visando a eliddir a fa-
lência, como requerido pelo devedor às fls. 50. Após, intime-se
o devedor para no prazo de 24 horas efetuar o depósito, sob
pena de decretaçÆo da quebra.- Adv. ANTONIO LUIZ MO-
RAIS, FABIO MORISHITA e EDIVALDO MERCER GON-
CALVES-

126.-PRECATORIO REQUISITORIO-35/2002-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -ANTONIO
DE PACHECO E OUTROS x ESTADO DO PARANA- Cum-
pra-se a providência referida no despacho de fls. .- Adv. RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e LUIR CESCHIN-

127.-EXECUCAO FISCAL-27460/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SANTA CRUZ CONSTR DE
OBRAS LTDA e outros- Na averbaçÆo nº 9 da matricula nº
5953do Registro de Imóveis da 6ª CircunscriçÆo, houve a uni-
ficaçÆo do lote inerente à mesma de I.F. 23.067.009.000-8 com
o de I.F. 23.067.010.000-3 da matricula nº 4812, além de um
terceiro lote referente à matricula nº 24138 e IF 230067.025.000-
0. Dessa unificaçào resultou na abertura das matriculas nº 51.874
e 51.875 (fls. 18-20; 21-22; 23-24 e 25-26). Assim, tendo em
vista serem as mesmas partes, o mesmo objeto e a mesma causa
de pedir, dtermino a remessa destes autos para a 3ª Vara da
Fazenda Pública, com fulcro no artigo 28 da LEF e 103 do
CPC, onde deverá ser oportunamente apreciada a nomeaçÆo
do bem oferecido à penhora. Int.- Adv. FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e REI-
NALDO CHAVES RIVERA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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OKSANDRO O. GONCALVES 0044 030476/0000

0008 017421/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0051 032972/0000
PAULO CORTELLINI 0006 016191/0000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0042 030309/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0006 016191/0000
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0066 036852/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0054 033627/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0060 035966/0000
PEDRO DONAISKI 0001 003129/0000

0040 029983/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0039 029904/0000
PEDRO MIGUEL 0005 015830/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0035 029615/0000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0083 039029/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0043 030322/0000
RICARDO DOMINGUES BRITO 0093 039439/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0057 033885/0000
ROBERTO GREJO 0078 038628/0000
ROBERTO MARCELINO JR 0045 031068/0000
ROBERTO POLYDORO FILHO 0046 031373/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0062 036252/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0048 032159/0000

RULIE NAKA 0061 036026/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0037 029754/0000

0052 033171/0000
SANDRA LIA LEDA BAZZO 0026 027140/0000
SHIRLEY R. DE MORAES 0051 032972/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0040 029983/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0031 028454/0000

0053 033469/0000
0021 021561/0000
0012 018304/0000

SINDICO: AURELIO CANCIO P 0068 037182/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0059 034765/0000

0039 029904/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 0014 019174/0000

0008 017421/0000
0078 038628/0000
0019 021265/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0057 033885/0000
0079 038723/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0020 021350/0000
0045 031068/0000
0025 024588/0000
0026 027140/0000

STTELA MARIS NERONE LACER 0021 021561/0000
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0098 039689/0000
SUZEL HAMAMUTO 0078 038628/0000
TEOMAR PIACESKI 0058 034043/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0025 024588/0000
VALDEMAR JOSE KOPROVSKI 0043 030322/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 0049 032806/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0085 039190/0000
VALTER OTAVIANO DA COSTA 0067 037026/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0060 035966/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0031 028454/0000

0053 033469/0000
0021 021561/0000
0012 018304/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0082 039024/0000
VILSON STALL 0068 037182/0000
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0015 019880/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0064 036557/0000

0086 039234/0000
0092 039425/0000
0094 039451/0000

WALTER TOFFOLI 0039 029904/0000
WELLINGTON SILVEIRA 0060 035966/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0034 029572/0000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0051 032972/0000
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0077 038110/0000
WILTON VICENTE PAESE 0051 032972/0000

0043 030322/0000

1.-ACAO ORDINARIA-3129/0000-ZEGMUNDO IVANIKE
(SUBSTITUIDO POR:) e outros x ESTADO DO PARANA -
”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o requeren-
te”.-Adv. E. D. MONIZ DE ARAGAO, IDEVAN JOHNSSON,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, MARCAL JUS-
TEN FILHO, CONSUELO NAVARRO DOS SANTOS, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO, MARIA LUCIA REG-
NIER GUIMARAES, IVAN JORGE CURI, ARIANNA NICO-
LAI PETROVSKY, CLAUDIA SOUZA HAUS e PEDRO DO-
NAISKI-

2.-ACAO ORDINARIA-9900/0000-EGAS DA SILVA MOU-
RAO x ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ANTONIO MIRANDA
FILHO, EGAS DA SILVA MOURAO, LIGUARU JOSE DO
ESPIRITO SANTO e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-14366/0000-EMENE PRO-
JETOS E CONSULTORIA LTDA x COPASA COMP PARAN
DE SILOS E ARMAZ- “Manifeste-se a exequente”. -Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO, MARCILEY DA SILVA GAVI-
OLI, JOAO ALBERTO SERBAKE e LUIZ ANTONIO RO-
CHA PEDROSO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-14663/0000-MARIA CA-
MARGO NOBRE DE LACERDA - FALECIDA e outros x IPE
e outros- “Manifeste-se o Estado do Paraná”. -Adv. CARLOS
ADOLPHO DE OLIVEIRA FRANCO, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, DARCI KASPRZAK, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15830/0000-BA-
DEP S/A x COCAFE COOPERATIVA AGRIC DE ASTORGA
-”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, PEDRO MIGUEL e ANDERSON MARCE-
LO DE M. OLIVEIRA-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16191/0000-DINA-
CIR BAHRER DA CRUZ x IPE e outros- “A questao da litis-
pendência já foi dirimida, nao havendo mais o que decidir so-
bre a mesma, vez que os cálculos foram refeitos. Com relaçao
ao desconto previdenciário, este será devido nas aliquotas vi-
gentes no período em que o julgamento deveria ter sido efetua-
do, ou seja, 10% sobre R$1.200,00 e de 14% sobr e o exceden-
te a R$ 1.200,00, com base na Lei nº 12.398/98. O descontos
previdenciário, todavia, deveria ser efetuado quando do rece-
bimento da quantia requisitada. Cumpra-se a decisao, de fls.
171”. -Adv. PAULO CORTELLINI, MARCOS RUY FRAN-
CO MACEDO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e PAU-
LO GOMES JUNIOR-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16215/0000-MARIA
DE LOURDES LOPES F. LIMA e outros x IPE e outros- “Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl. 238”. -
Adv. JOAO ANTONIO DE BARROS, MARIO JORGE SO-
BRINHO, LUIZ SANTANA, JACINTO NELSON DE M
COUTINHO, DARCI KASPRZAK, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17421/0000-BA-
DEP S/A x COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE e ou-
tros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o Exe-
quente”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O.
GONCALVES, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CARLOS ROBERTO
CLARO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-17581/0000-TECLA BAR-
RETO x IPE e outros- “Intime-se a parte interessada para dar
atendimento ao contido na certidao de fl. 1170”. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, ELINOR JOUKOSKI, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, IRINEU TONINELLO,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

10.-REPARACAO DE DANOS-18042/0000-MARIA ENEDI-
NA FREIRE e outros x PAULO AFONSO DE MOURA- “Ma-
nifeste-se a autora, como requerido pelo MP., às fls. 391, item
1”. -Adv. MARIA A. RAMINA, ARNO APOLINARIO JUNI-
OR, ANTONIO MORIS CURY, ARNALDO MORO FILHO,
LUIZ ALBERTO ILIANO PEREIRA e KARIN HASSE-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-18169/0000-REINILDIS
DA APARECIDA SVIERCOSKI x IPE e outros- “O feito com-
porta julgamento antecipado. Ainda que tardiamente, defiro a
autora os benefícios da Justiça Gratuíta. Aguarde-se o momen-
to oportuno para o julgamento”. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18304/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EDSON
BEATRIZ e outros -”Manifeste-se o Exequente em prossegui-
mento”.-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
AFONSO GOMES MARTINEZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18738/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x REGINA
CELIA RICCI ADAMI ZANCHI e outros -”Suspendo este fei-
to por cento e oitenta dias”.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA H.
FRAGA, ANA CRISTINA NAVARRO LINS e ELIZABETH
BERTINATO-

14.-AUTO FALENCIA-19174/0000-EKXEL CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x - “Reabro o prazo como pretendido”. -
Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19880/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x WASHING-
TON LUIZ PACHECO DE C. JR.- “Defiro o pedido de desen-
tranhamento do documentos formulado às fls. 220, devendo
permanecer cópia nos autos. Após, arquivem-se, conforme já
determinado às fls. 213”. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, JULIO MILITAO DA SILVA e VIVIANE BUR-
GER BALAROTTI-

16.-IMPUGNACAO-20192/0000-DISTILLERIE STOCK DO
BRASIL LTDA x COMERCIAL EBORENSE LTDA -”Abra-
se vista dos autos como pretendido”.-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-20380/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PMT TRANSPORTES
LTDA -”Suspendo este feito por quinze dias”.-Adv. JOSE MI-
GUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO e DANIEL HACHEM-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20386/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JURITI
IND E COM DE FECULAS LTDA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a exequente.-Adv. MARIA LU-
CIA L. C. DE MEDEIROS e CLEIDE ROSECLER KAZMI-
ERSKI-

19.-FALENCIA-21265/0000-G.D. FACTORING FOMENTO
LTDA x VOSS CONTROL ASSESSORIA TECNICA LTD -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, declaro encerrada a fa-
lência de VOSS CNTROL ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.
Observo, porém, que a Requerida continua com a responsabili-
dade sobre o passivo nao saldado. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência, como expediente judiciário, posto
que a Massa Falida nao possui numerário para tanto. Passada
esta em julgado, arquivem-se os autos”.-Adv. JOSE ARI MA-
TOS, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ANTONIO P.
MUNHOZ DA ROCHA NETO-

20.-PEDIDO DE RESTITUICAO-21350/0000-GERAL DO
COMERCIO ARREND MERC S/A x ORBRAM SEGURAN-
CA E TRANSP DE VALORE -”Postas em pratica as anotacoes
e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS e SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21561/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALTER
ROBERTO FRANSKENBERG- “Considerando o contido na
certidao de fl. 136, restituo ao requerido o prazo normal em
relaçao ao “decisum” de fls. 131". -Adv. STTELA MARIS
NERONE LACERDA, IVANISE MARIA TRATZ, FRANCIS-
CO AFFONSO DE C. BELTRAO, ANA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e CLOVIS JOSE
G. DISTEFANO-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23561/0000-BA-
DEP S/A EM LIQUIDACAO x IRMAOS VALCANAIA e ou-
tros- “Esclareça o autor quais os atos pretende sejam produzi-
dos no presente feito, considerando o contido firmado às fls.
134/137”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e ODACYR
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CARLOS PRIGOL-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-23608/0000-DER PR x DE-
CIO GIOVANETTI SICCA e outros- “Intime-se a parte inte-
ressada sobre a certidao de fl. 161”. -Adv. MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON, LUIR CESCHIN, CHRIS-
TIANNE REGINA L. POSFALDO, DECIO GIOVANNETTI
SICCA, DECIO GIOVANNETTI SICCA JUNIOR e ANESIO
DIAS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-24016/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x GRAMMUR ARTES GRA-
FICAS LTDA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

25.-FALENCIA-24588/0000-SULFRABIL NORDESTE S/A x
DISTRIBUIDORA KOELF DE ROUPAS LTDA -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, declaro encerrada a falência de
DISTRIBUIDORA KOELF DE ROUPAS LTDA. Observo,
porém, que a Requerida continua com a responsabilidade sobre
o passivo nao saldado. Expeçam-se os editais de encerramento
da falência, como expediente judiciário, posto que a Massa
Falida nao possui numerário para tanto. Passada esta em julga-
do, arquivem-se os autos”.-Adv. MARCELO GIOVANNI VAR-
GAS MUNHOZ, THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTI-
NI, EDIVALDO MERCER GONCALVES e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

26.-FALENCIA-27140/0000-OPTA ORIGINAIS GRAFIC E
EDIT LTDA x D.J. GRAFF E CIA LTDA -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, declaro encerrada a falência de D.J. GRA-
FF E CIA LTDA. Observo, porém, que a Requerida continua
com a responsabilidade sobre o passivo nao saldado. Expeçam-
se os editais de encerramento da falência, como expediente ju-
diciário, posto que a Massa Falida nao possui numerário para
tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os autos”.-Adv.
SANDRA LIA LEDA BAZZO, FLAVIO JULIO BARWINSKI,
SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS, MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA e FERNANDO A. DE SOUZA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-27931/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PALILLOS IND E COM
DE ROUPAS LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27988/0000-PAU-
LO CESAR MARANGONI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

29.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-28060/0000-ANA
LUCIA POSSATO FAITA x IPE- “Defiro o pedido deduzido às
fls. 281/282, unificando as petiçoes apresentadas às fls. 261/
261 e 263/264 para a única execuçao. Recolhidas as custas da
diligência, expeça-se mandado de citaçao do Estado do Para-
ná, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil”. -Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

30.-REVOCATORIA-28186/0000-MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA e outros x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28454/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ELISA-
BETE CORERIA DA COSTA e outros -”Defiro, em termos, os
pedidos de fls. 60/61, para que se expeça ofício a DRF, incum-
bindo a requerente promover o recolhimento da taxa devida.
Quanto aos demais órgaos, nao se justifica o pleito, eis que
serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de
forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já
decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29163/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JULIO
CESAR SANTI e outros -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTE-
LA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

33.-PROCEDIMENTO CAUTELAR-29492/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x MAURICIO FRISCHMANN -”Da chegada
dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-29572/0000-IPE x SHIRLEY
MARGARETH SCHNEIDER -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e WILLIAM A. N. PIRES DE SOUSA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-29615/0000-IPE x CLAU-
DETE DA SILVA ROCHA -”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, de-se ciência às partes”.-Adv. DARCI KASPRZAK, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO, PEDRO PAULO VITOLA e
JOAO ANTONIO DE BARROS-

36.-DECLARATORIA-29672/0000-CECILIA DALLA BRIDA
x IPE -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,
subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO, IRINEU TONINELLO, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, EDSON HAUAGGE e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29754/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FREDE-
RICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES e outros -”Sobre o

contido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, GERALDO F. NEVES, LUIZ
EDUARDO CHOMA e ARARINAN KOSOP-

38.—29809/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
SONIA MARIA MENDES GONCALVES -”Intime-se o autor
para retirar ofício”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e IDE-
RALDO JOSE APPI-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-29904/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x VESPASIANO FIORAVANTI E
CIA LTDA- “Sobre o laudo de avaliaçao, manifestem-se as
partes”. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, WALTER
TOFFOLI e SINDICO: CLEBER MARCONDES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-29983/0000-CASA DOS
TENISTAS IND ECOM DE MAT ESP LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Postas em pratica as anotaçoes e cau-
telas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça”.-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, SILMARA BONATTO
CURUCHET, ISABEL CRISTINA MARQUES, PEDRO DO-
NAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30248/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EMILIO
MALUCELLI NETO e outros -”Intime-se o autor para retirar
ofício”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-30309/0000-ROBERTO
SELBACH x PRESIDENTE DO CONS DA POLICIA CIVIL
DO PR e outros -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a mani-
festacao da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim
mensal de movimento forense”.-Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, ALESSANDRO HENRIQUE BETONI e ARIANNA
NICOLAI PETROVSKY-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-30322/0000-GERMINIO
VIEIRA DE CAMPOS e outros x ESTADO DO PARANA -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. VALDEMAR JOSE KOPROVSKI, RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR e WILTON VICENTE PAESE-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-30476/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NEW HOME MUDAN-
CAS E TRANSPORTES LTDA -”Aguarde-se no arquivo pro-
visorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa exclu-
siva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. ARISTI-
DES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

45.-FALENCIA-31068/0000-IMPRESSORA BRASIL LTDA x
SIMPO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, declaro encerrada a falência
de SIMPO REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. Ob-
servo, porém, que a Requerida continua com a responsabilida-
de sobre o passivo nao saldado. Expeçam-se os editais de en-
cerramento da falência, como expediente judiciário, posto que
a Massa Falida nao possui numerário para tanto. Passada esta
em julgado, arquivem-se os autos”.-Adv. ROBERTO MARCE-
LINO JR, ANTONIO PAULO G. TREMENTOCIO, SINDI-
CO: LINNEU DE SOUZA LEMOS e ERNESTO BOND CU-
NHA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31373/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x C P CORDEIRO
EMPREITERA DE OBRAS LTDA e outros- “Manifeste-se o
exequente sobre o contido na certidao de fls. 175”. -Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e ROBERTO POLYDORO FILHO-

47.-ORDINARIA REVISONAL DE DEBITO-31715/0000-
EMBALABRAS IND E COM DE EMBALAGENS LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
“Manifestem-se as partes sobre o contido no petitório de fls.
297”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-32159/0000-ESTADO DO
PARANA x CLELIA DOMINGUES DO BOMFIM E OUTROS
-”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam
estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON e ROSANNA DI
LUCA MELANI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32806/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARTHUR
EMANUEL PINTO PLUS e outros -”Sobre o contido no expe-
diente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. VALERY TU-
LESKI RIECHI VITOLA, DULCE E. KAIRALLA e CLEIDE
ROSECLER KAZMIERSKI-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32938/0000-
BRDE S/A x SLAVIEIRO OESTE AGRICOLA FLORESTAL
LTDA- “Defiro o pedido do Sr. Perito (fls. 254). Intime-se o
requerido para os fins pretendidos”. -Adv. ADRIANO M.C.
RANCIARO, EDEGARD A. C. LESSNAU, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

51.-REPARACAO DE DANOS-32972/0000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AV. DA REPUBLICA x WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS S/A e outros- “Sobre a contestaçao apre-
sentada, manifeste-se a parte autora, em dez dias”. -Adv. CEL-
SO JOSE DA SILVA, SHIRLEY R. DE MORAES, MARCUS
VINICIUS CRAMER MEYER, WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JOSE CARLOS BUSAT-
TO, DJANIR PEDRO PALMEIRA, WILTON VICENTE PAE-
SE e OLIVIO H. R. FERRAZ-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33171/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x A.R. ARTI-

GAS - FI e outros -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
da parte interessada”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

53.—33469/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x THORSTEN DORN- “Manifeste-se o autor sobre o
contido no petitório de fl. 86”. -Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e JOAO RAIMUNDO F.
MACHADO PEREIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33627/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SPS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -
”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-33799/0000-SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROC DADOS e
outros x DIRETOR DE COORDENACAO DA RECEITA DO
ESTADO DO PR -”Aguarde o momento oportuno para julga-
mento, em razao do numero excessivo de processos aguardan-
do sentenca”.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LOPER e AN-
DRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-33839/0000-WANDER-
LEY SOARES x TRACON TRATORES E EQUIPAMENTOS
LTDA -”A conta e preparo: R$336,51". -Adv. DURVAL A.
SGARIONI JR-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-33885/0000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x MASSA FALIDA DE CIPATE COM-
PANHIA DE PAVIM E TERR- “... Posto isto, julgo improce-
dente os embargos declaratórios, mantendo a decisao tal como
lançada originalmente”. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, JOCLER JEFFERSON PROCO-
PIO, JOAQUIM JOSE G. RAULI, ALVARO AUGUSTO CAS-
SETARI, RICARDO GIOVANNETTI e LUCIANE MARLI
SIGNORI-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-34043/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIR DA SILVA BUENO e
outros- “Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial”. -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, JOEL SIQUEIRA BUENO e TE-
OMAR PIACESKI-

59.-ALIENACAO JUDICIAL-34765/0000-MARCIA ALBANO
DE OLIVEIRA x -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
da parte interessada”.-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO,
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e SINDICO: CLEBER
MARCONDES-

60.-FALENCIA-35966/0000-PORFEC COMERCIO E RE-
PRES DE EQUIP INDUSTRIAIS LTDA x COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE- “SENTENÇA: Vistos. Por essa
razao, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, julgo extinto o processo, na forma do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa
na distribuiçao, arquivem-se”. -Adv. WELLINGTON SILVEI-
RA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO e VANETE STEIL VILLATORI-

61.-ACAO ORDINARIA-36026/0000-ALTAIR ADILCE COR-
DEIRO x ISAP INST DE ACAO SOCIAL DO PR- “Prorrogo o
prazo por mais vinte dias, como pretendido”. -Adv. IVAIR JUN-
GLOS e RULIE NAKA-

62.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36252/0000-FA-
BIANO EGIDIO NOVACKI x ESTADO DO PARANA -”Pos-
tas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao Egregio Tribunal de Alçada”.-Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO MUSSI CORREA e
LUIZ EDSON FACHIN-

63.-PRECEITO COMINATORIO-36452/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ELIZABETE ALVES DA SILVA ARAUJO -
”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam
estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

64.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36557/0000-SANEPAR
S/A x FRANCISCA CHAVES SOARES e outros- “Intime-se o
requerido para retirar alvara”. Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

65.-REVISAO DE PROVENTOS-36824/0000-RAIMUNDO
FERNANDES DE QUEIROZ x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,
subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. ISA-
BEL DE FATIMA SZARY HERBER, DENIS HERBER e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-36852/0000-PARANA FRIO
EXP IMP IND E COM DE CARNES E OUTROS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - “Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial”.-Adv. PAULO R. RIBEIRO NALIN,
GUILHERME BORBA VIANNA, DOUGLAS MARCEL PE-
RES e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, URSULLA ANDREA RAMOS-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-37026/0000-ESTADO DO
PARANA x KALINA SZLACHTA VON TROMPOWSKI- “In-
timem-se os interessados do cáclulo de fls. 62/63”. -Adv. MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e VALTER OTAVIANO DA COS-
TA FERREIRA-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-37182/0000-MARIO
ADAO BARBOSA x METALURGICA LIDER S/A- “Mani-
feste-se a Falida e o Síndico, como pretendido”. -Adv. VIL-
SON STALL e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-37345/0000-COHAB -
CIA DE HAB.POP.DE CTBA. x MARIA EPAMINONDAS
SILVERIO e outros- “Na forma do artigo 331 do CPC, desig-
no a data de 10/03/2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da
audiência de conciliaçao e saneamento do feito, às qual deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir”. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e JOSE NELIO ALVES
DA SILVA-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-37418/0000-CONSORCIO
NACIONAL MASSEY FERGUSON LTDA x SINODA CONS-
TRUCOES S/A -”A conta e preparo: R$413,51". -Adv. ANA
CLAUDIA SAAD-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37459/0000-
DETRAN PR x SALETE FILIPINI -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.”-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

72.-DECLARATORIA-37545/0000-ADEMIR MENDES e ou-
tros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ES-
TADO DO PR -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao, no
prazo legal”.-Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e ILIAN
LOPES VASCONCELOS-

73.-ACAO DE COBRANCA-37705/0000-INTERTECHNE
CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros x CO-
PEL S/A- “Manifestem-se as partes sobre os documentos jun-
tado às fls. 1154”. -Adv. ANTONIO GLENIO FARIA M. AL-
BUQUERQUE, DANIEL ARAUJO CARNEIRO, LUIZ AL-
BERTO BLANCHET e MARCEL ALBIERO DA SILVA SAN-
TOS-

74.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37720/0000-
NEIVA GONCALVES SIEDSHIEZ x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,
subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. LI-
NEU TOMASS e MARILENA INDIRA WINTER-

75.-PROTESTO INTERRUP DE PRESCRIC-37819/0000-T.B.
TRANSPORTADORA DE PNEUS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA- “Pagas as custas processuais e decorrido o prazo de 48
horas, na forma do art. 372 do Código de Processo Civil, o que
o Cartório certificará, entreguem-se os autos aos requerentes,
observadas as formalidades legais. R$214,90”. -Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ-

76.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-37995/0000-MANOEL
PINHELLI x OSNIR ROGERIO MUNIS RIBEIRO e outros-
“Intime-se o autor, como requerido as fls. 78”. -Adv. MARCE-
LO CONCEICAO ANDRETTA-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-38110/0000-LAERCIO
POLANSKI x DIRETOR DO DETRAN PR- “... A autoridade
apontada como coatora deve comprovar, em dez dias, a data
em que a notificaçao de fls. 29 fora efetivamente entregue ao
impetrante possibilitando-se assim a análise da apontada deca-
dência”. -Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES e WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

78.-FALENCIA-38628/0000-FAPCAR FABRICA PARANA-
ENSE DE VEICULOS LTDA x SPEEDY MACHINE COMER-
CIO DE CICLOMOTORES LTDA- “Defiro fl. 101. Prorrogo o
prazo por mais dez dias, como pretendido”. -Adv. ROBERTO
GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO, SUZEL HAMAMUTO e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

79.-DECLARACAO DE CREDITO-38723/0000-IBM BRASIL
LEASING ARREND MERC LTDA x DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico”.-Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

80.-CONSTRUTIVA CONDENATORIA-38960/0000-CLAU-
DIA ROSELI ALVARENGA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Cumpra-se o despacho retro”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI e MANOEL EDUARDO ALVES C. DE GO-
MES-

81.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38965/0000-
COHAB CT x MARIO LUIZ DZIECHEIARZ SBSTITUIDO
e outros- “Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se
a requerente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-39024/0000-ARLENE
HERRERA DABUL x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DA
EDUCACAO DE CTBA e outros- “Defiro o pedido deduzido
às fls. 53 apra incluir o Estado do Paraná como litisconsorte
sucessivo”. -Adv. GISELE SOARES e VERA GRACE PARA-
NAGUA CUNHA-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39029/0000-
BRDE S/A x GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA-
“Defiro a juntada do petitório e documentos de fls. 1476/156.
Mantenho a decisao agravada pelos seus prórpios fundamen-
tos”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA e RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA-

84.-COMINATORIA-39171/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CARLOS ALBERTO DE SOUZA MORAES- “Aguarde-se o
momento oportuno para o julgamento”. -Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-39190/0000-CENTRO DE
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ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA x DELEGADO
DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA-PR. e outros- “Re-
colhidas as custas da diligência cite-se o Estado do Paraná”. -
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES-

86.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39234/0000-SANEPAR
S/A x EUNICE KOGA- “Fixo em R$1.600,00 (mil e seiscentos
reais) os honorários do Sr. Perito. Vale dizer que existe compa-
tibilidader entre o valor fixado e o serviço a ser prestado. Inti-
me-se a requerente para efetuar o depósito dos honorários peri-
ciais, em cinco dias”. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA,
GERMANO A. DRESCH FILHO e FABIANO HALUCH
MAOSKI-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-39301/0000-PANIFICADO-
RA CONFEITARIA SARTORELLI LTDA x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A -”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. JOAO GE-
RALDO NASCIMENTO, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e ANDREA SABBAGA DE MELO-

88.-FALENCIA-39311/0000-CHEQUE PLENO SERVICOS
DE ALIMENTACAO LTDA x T.R.H. SERVICOS DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA- “... Antes de deliberar acerca de tal
questao, hei por bem em designar audiência de conciliaçao pre-
vista no artigo 125, inciso IV, do CPC, a ser realizada em data
de 08.01.2003, às 13:30 horas, onde deverao comparecer as
partes pessoalmente, ou através de advogados, com poderes
especiais para transigir”. -Adv. LUIZ VITORIO TAVARNARO
e APARECIDO JOSE DA SILVA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39381/0000-
BRDE S/A x TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS LTDA e outros -”Intime-se a parte autora para ma-
nifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

90.-COMINATORIA-39384/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ARLETE CORREA VAZ -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MAT-
TOS-

91.-FALENCIA-39415/0000-GRECA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA x DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- “SENTENEÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto
o processo, sem julgamento de mérito, homologando o pedido
de desistência manifestado às fls. 43, com fundamento nos ar-
tigos, 158, parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do CPC.
Certificado o trânsito em julgado da decisao, arquivem-se os
autos, com as anotaçoes e baixas necessárias. Custas de lei”. -
Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

92.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39425/0000-SANEPAR
S/A x SEBASTIAO DE PAULA “Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se o requerente”. -Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

93.-ORDINARIA DECLARATORIA-39439/0000-MUNICIPIO
DE UBIRATA x ESTADO DO PARANA e outros -”Manifeste-
se o autor sobre a contestacao, no prazo legal”.-Adv. RICAR-
DO DOMINGUES BRITO-

94.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39451/0000-SANEPAR
S/A x PAULO AVELINO FIORI “Sobre o contido no expedi-
ente retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

95.-FALENCIA-39569/0000-SOMIX CONCRETO LTDA x
CEJEN ENGENHARIA LTDA -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. LUIZ EDUARDO CHOMA-

96.-EMBARGOS-39653/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
PERKONS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO e DENIS NORTON RABY-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-39674/0000-AUTO POS-
TO MEGA LTDA e outros x DIRETOR DA COORDENACAO
DA REC EST PR- “Sobre as informaçoes retro, manifestem-se
os impetrantes”. -Adv. EDGAR LENZI-

98.—39689/0000-CLAUDIO BERCANI x - “Prorrogo o prazo
por mais quinze dias, como pretendido”. -Adv. SUSANA MA-
TEUS DE ALMEIDA e GILBERTO LOSCILHA-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-39692/0000-SIGMATEC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DETRAN PR e
outros- “... Por essa razao, nao tendo a impetrante apresentado
tais documentos, nem tampouco demonstrado eventual negati-
va da autoridade coatora em fornecê-los após formal requeri-
mento, indefiro a liminar”. -Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA-

100.-DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-39787/0000-
CENTRO DE IMAGEM SAO LUCAS S/A LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Remeto o nobre subscritor da petiçao de
fls. 81/84, a uma leitura do contido da Lei nº 10.444/2002, que
alterou a norma do artigo 275, inciso I, do CPC. Assim sendo,
e havendo compreensao por parte deste Juízo acerca do desco-
nhecimento da norma legal atualizada, renovo o prazo de cinco
dias para que o autor proceda à adequaçao do feito ao procedi-
mento sumário, sob pena de preclusao da prova pericial e teste-
munhal”. - apetiçao de fls. 81/84, Adv. FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA-

101.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-39793/0000-AN-
TONIO MATOS DE OLIVEIRA x DETRAN PR- “Deixo de

conceder a medida liminar de desbloqueio do veículo ora dis-
cutido, junto ao requerido, por nao restar configurado o reque-
rido do “fomus boni juris”, no tocante à inexistênica das irre-
gularidades apontadas no documento cuja cópia encontra-se às
fls. 28. Intime-se o autor a promover a citaçao do litisconsorte
passivo necssário ROGÉRIO TERÊNCIA BONFIN, no prazo
de dez dias, sob pena de extinçao”. -Adv. LUIZ GUILHERME
LEITE-

102.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-39794/0000-ELIZA-
BETH KARAM x IASP - INST DE ACAO SOC DO PR -”Aco-
lho a petiçao de fls. 87/91 como emenda à inciial, dela passndo
a fazer parte integrante. Anotaçoes necessárias relativamnebte
ao rito procedimento que aqui será observado (sumário). De-
signo a data de 18/03/2003, às 14:00 horas, para a realizaçao
da audiência conciliatória, à qual deverao comparecer as par-
tes, pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes
para transigir, onde frustradas a conciliaçao, poderá a ré ofere-
cer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente técnico, assim como,
querendo, poderá formular pedido contraposto em seu favor,
desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-
se a requerida para tomar ciência da data designada, advertin-
do-se ainda de que na sua ausência injustificada à audiência,
reputar-se-ao veradeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319,
do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos autos”. -
Adv. IVAIR JUNGLOS-

103.-ACAO DE COBRANCA-39863/0000-ISIDORO FIALLA
x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Defiro ao autor os be-
nefícios da justiça gratuíta. Intime-se-o a adequar o feito no
contido na norma do artigo 276 do CPC, em 10( dez) dias sob
pena de preclusao da prova testemunhal e pericial”. -Adv. MI-
RIAN REGINA KNAPIK-

104.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-39865/0000-
MARLENE DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- “Defi-
ro à autora os benefícios da justiça gratuíta, Intime-se-a a emen-
dar a inciial, adequando o feito ao contido no artigo 276 do
CPC., no prazo de dez dias, sob pena de preclusao da prova
pericial e testemunhal”. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

105.-EXECUCAO FISCAL-42205/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OBJETIVA VEICULOS COMERCIO E IM-
PORTACAO LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se no que couberem os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

106.-EXECUCAO FISCAL-43034/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OBJETIVA VEICULOS COM E IMP LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento do art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-
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1.-SEPARACAO JUDICIAL-25/1991-E.P. x F.J.P.-De-se cien-
cia à autora acerca do contido na petiçao de fls. 582/283, quan-
to à alienaçao de bens.Sobre os calculos digam.-Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO e EWALDINO PINTO
MACEDO-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-1790/1995-J.A.S. e outros x -
Expeça-se formal de partilha.-Adv. AJOCYR VICCARY-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-109/1996-L.F.O.C. e
outros x J.R.S.M.-A prestaçao jurisdicional ja foi
entregue.Assim, arquive-se o presente feito.-Adv. JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA, JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e
GEORGIJ SEREDA-

4.-RESTAURACAO DOS AUTOS-1568/1996-L.D.C.C. e ou-
tros x L.D.A.-Ante ao todo exposto, nos termos do parecer
ministerial retro, rejeito a objeçao de pre-executividade
apresentada;Quanto ao debito preterito devera a exequente in-
dicar bens a penhora.-Adv. DAMASSO AIR GOMES e EGLA-
CY PAULINO-

5.-DIVORCIO CONSENSUAL-255/1997-J.S. e outros x -An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. GENI REGINA DA SILVA e RUBENS SUNDIN PE-
REIRA-

6.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1810/1997-E.T.A. x O.S.-
Aguarde-se integral cumprimento do despacho de fls. 20-Adv.
FABIOLA LOPES BUENO e MARISTELA RODRIGUES-

7.-DIVORCIO JUDICIAL-1884/1997-M.A.V.T. x A.K.T.-Pelo
exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, decla-
rando a respeitavel sentença na forma acima.-Adv. MARILISE
TEIXEIRA, MARISTELA RODRIGUES e ALVARO VELE-
DA BERMUDEZ-

8.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2404/1997-D.K. x J.S.T. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ELMIRA MULLER, FERNANDO FERREIRA
ELIAS e NIVAL FARINAZZO FILHO-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-2352/1998-L.T.C. x N.J.N.-
Diante do petitorio retro, cumpra-se a parte autora o despacho
de fls. 40.-Adv. OSCAR RAMON ABADIE-

10.-SEPARACAO JUDICIAL-343/1999-R.R.N. x
C.R.N.JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial nos termos do
art. 269, inciso II, do CPC, decretando a separaçao judicial das
partes ficando a requerente com a guarda dos filhos, tendo o
requerido o direito de visitaçao nos termos expostos, e, ainda,
determinar a partilha do patrimonio ativo e passivo na propor-
çao de 50% para cada um conforme explicitado acima.Condeno
o requerido ao pagamento de alimentos ao filho no valor de um
salario minimo a ser efetuado todo dia 10 de cada mes, medi-
ante deposito em conta indicada, enquanto estiver desempre-
gado e de 20% de seus rendimentos quando arranjar emprego.A
requerente voltara a usar seu nome de solteira.Como a reque-
rente decaiu de parte minima do pedido condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios estes fixa-
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dos em R$300,00.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

11.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-412/1999-L.B. x
A.A.-Arquive-se-Adv. AFONSO CELSO NUNES e DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-503/1999-J.V. e outros x
A.V.-Intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco dias,
cumprir a decisao de fls. 119/124, com relaçao ao item que
determinou que ela (exequente) indicasse bens à penhora e trou-
xesse conta atualizada da divida desde outubro de 1998 a no-
vembro de 2000, quanto à execuçao pelo rito do art. 732 do
CPC. -Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS, SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL-1585/1999-D.M.D. x R.R.D.-Da
petiçao retro, manifeste-se a outra parte.-Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1623/1999-A.R.D. e ou-
tros x I.D.Manifeste o autor interesse no prosseguimento do
feito em 10 dias.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

15.-DIVORCIO JUDICIAL-1670/1999-S.R.M.P. x S.P.-Face a
certidao retro, manifeste-se a parte exequente.-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-1776/1999-V.J.F.A.M. e outros
x J.A.M.-Defiro pedido de desentranhamento da petiçao de fls.
141/145 e documentos de fls. 146/149, tendo em vista que a
presente açao de alimentos se encontra devidamente extinta,
conforme decisao de fls. 137, e, a petiçao de fls. 141/145 se
refere a uma contestaçao entre as partes qui litigantes mas de
conteudo identico a ja juntada aos autos às fls. 50/56, inclusive
com a mesma data de 08 de maio de 2000.Os documentos jun-
tados às fls. 146/149 dizem respeito a partes diversas da pre-
sente açao.Pelo acima exposto, desentranhe-se a petiçao de fls.
141/145 e documentos de fls. 146/149.-Adv. TEREZA ERME-
LINO DOS SANTOS, ALVARO DIAS HENRIQUE, ERNES-
TO DIAS DOS REIS FILHO e SOLANGE TEIXEIRA CAR-
RILHO FILON-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2016/1999-R.G.A. e ou-
tros x A.W.C.A.-Intime-se o patrono da exequente para que no
prazo de conco dias, se manifeste acerca do contido às flsd.
36.-Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2017/1999-R.G.A. e ou-
tros x A.W.C.A.-Tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensao do feito (certidao de fls. 31), intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias.-Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2296/1999-V.F.G. e outros
x L.C.F.G.-tendo em vista que decorreu o prazo de suspensao
do processo(certidao de fls. 27), intime-se a parte exequente
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias.-Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2391/1999-F.C.N. e ou-
tros x A.N.-Assiste inteira razao à douta agente do MP. em sua
manifestaçao retro, eis que cabe a mae da menor gerir o valor
recebido do pai a titulo de pensao alimenticia, ate mesmo por-
que é quem convive diariamente com a criança, tendo conheci-
mento de suas necessidades.Assim, denego o pedido formula-
do às fls. 566/567.-Adv. NADJA MUSSI VAZ e AMELIA
MARIA CARMEN ZANCHI-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-2617/1999-M.E.M.A. x C.C.A.-
Defiro nova data para o dia 19/08/2003 às 14:00 horas.-Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO-

22.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-144/2000-B.M.B. x
G.T.P. e outros-ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido
inicial, condenando o autor ao pagamento das custas processu-
ais e verba honoraria, que arbitro em R$ 600,00. -Adv. JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA e LEOCIMARY TOLEDO
STAUT-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-882/2000-S.R.F. e outros x -
A visitaçao paterna aos filhos restou fixada por ocasiao do di-
vorcio consensual no item VIII da inicial, homologada por sen-
tença constante a fls. 27.Noticiou o varao o descumprimento
pela varoa da aludida clausula (fls. 43/44), ensejando a inter-
vensao da tecnica do juizo, oportunamente em que firmaram
tacitamente novo acordo (fls. 47/48), pleiteando o varao a ho-
mologaçao do mesmo, em substituiçao ao anterior no que per-
tine a essa clausula (fls. 50/51 - nov./2001).Determinou-se o
comparecimento das partes, para ratificaçao em juizo e poste-
riormente, designaram-se duas audiencias para o mesmo fim
nao tendo o varao comparecido(fls. 67-71).Os autos encontram-
se com a prestaçao jurisdicional ja encerrada e como a propria
autora salientou a fls. 64/65, a situaçao esta a recomendar a
propositura de açao propria, nao se podendo eternizar a discus-
sao acerca da visitaçao ou aguardar a boa vontade do varao em
formalizar o acordo.Diante disto, prevalece o acordo homolo-
gado em juizo e quando nao o que as partes livremente conven-
cionarem entre elas.Arquive-se.-Adv. CELIO MANOEL DA
SILVA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, VICENTE PAU-
LA SANTOS e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1108/2000-L.W. e outros
x H.W. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-1360/2000-M.R.J. x L.C.J. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1382/2000-R.B. x
J.G.S.-ISTO POSTO, homologo, por sentença, para que surta
seus efeitos juridicos e legais, o acordo firmado entre as partes,
nas fls. 79,80 e 81, e suspendo o presente feito, nos termos do
art. 792 do CPC pelo prazo de 60 dias ate que se cumpra o
acordado entre as partes.Custas judiciais ficarao a cargo do
executado, como convencionado entre as partes.Defiro dispen-
sa do prazo recursal.-Adv. ELIZABETH HAISI e BENVINDA
DE LIMA BRENNEISEN-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-1465/2000-M.A.O.E. e outros x
E.L.E.-Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de
contestaçao para o dia 03/04/2003 às 15:30 horas.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO e MARCOS GOMES
SALVADOR-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-1652/2000-M.C.C. x
N.R.M.S.C.-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos ter-
mos do art. 269, II, do CPC, reconhecendo a culpa da reque-
rente pelo fracasso do casamento,e, por conseguinte, decretan-
do a separaçao judicial das partes e a partilha do patrimonio,
em conformidade com o demonstrativo de fls. 17.A requerente
voltara a usar o nome de solteira.Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorarios, estes fixados em
R$ 500,00.-Adv. VALTER FERRER COSTA e REINALDO
COSTA MITCZUK-

29.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1697/2000-A.R.O. e
outros x D.D.S.L. -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2059/2000-V.R.R.C. e
outros x E.L.R.-Sobre a avaliaçao, digam.-Adv. ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE e ALCEU TAQUES DE MACEDO-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2076/2000-A.C.C. x
J.M.A.-Nova data para o dia 27/02/2003 às 15:30 horas. -Adv.
ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-2078/2000-A.M.G.C. e outros x
A.G.C.-Intime-se a parte autora para no prazo de cinco dias
esclarecer se tem interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2346/2000-E.V.W.R. x
J.R.R.-Manifeste-se a parte exequente.-Adv. LUIZ RENATO
PEDROSO, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e MESSI-
AS ALVES DE ASSIS-

34.-SEPARACAO JUDICIAL-2354/2000-M.A.C.T. x
G.C.T.Defiro pedido de fls. 91, eis que o documento de fls. 94/
95 comprova que as parte alienaram o bem, de comum acordo,
de modo a nao mais pertencer ao acervo a ser
partilhado.Depreque-se à comarca de Matinhos/Prpara a avali-
açao dos imoveis lá localizados, por intermedio da Fazenda
publica.-Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHA-
DO e MARLENE PAES GUARESCHI-

35.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2721/2000-J.C. e
outros x R.C.-Defiro pedido de vistas dos autos, pelo prazo de
cinco dias.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e
FERNANDO FERREIRA ELIAS-

36.-SEPARACAO JUDICIAL-2764/2000-C.C.G. x A.J.G.-
Atendam as partes, o requerido no parecer de fls. 227/228.-
Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, EDVALDO GON-
CALVES e MARTA SUZY WAGNER-

37.-CONVERSAO EM DIVORCIO-149/2001-M.R.B. e outros
x -Defiro pedido de suspensao requerido no petitorio retro.-
Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-241/2001-C.F.P.S. e ou-
tros x M.R.P.S.-A parte exequente deve trazer conta atualizada
nos termos postos, mes a mes, se for o caso abatendo pagamen-
tos parciais comprovados.-Adv. FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2001-Q.M.G. e outros
x W.G.-Intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco
dias, juntar aos autos demonstrativo atualizado e discriminado
do debito mes a mes, referente a execuçao proposta pelo rito
do art. 732 do CPC(meses de julho de 1999 a setembro de
2001).Esclareça a parte exequente em qual endereço pretende
que o executado seja citado(Matinhos ou de Curitiba).Com re-
laçao ao pedido de expediçao de oficios, este sera analisado
apos a citaçao do executado. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-599/2001-P.J.B.C. e outros x
V.C.-Intime-se a parte autora, atraves de seu patrono para, no
prazo de cinco dias esclarecer se tem interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-

41.-DIVORCIO JUDICIAL-641/2001-O.B. x A.N.C.B.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio das partes, decretando a dissoluçao
do vinculo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226,
paragrafo 6º da CF com art. 40, caput, da lei 6515/77, e deter-
minando a partilha dos bens indicados a fls. 06 e 72, na propor-
çao de 50% para cada um.A requerida voltara a usar o seu nome
de solteira, eis que nao se constata a incidencia de quaisquer
das hipoteses insertas no paragrafo unico do art. 25 da do
Divorcio.Condeno a requerida nas custas processuais e hono-
rarios , os quais fixo em R$ 400,00.-Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

42.-SEPARACAO JUDICIAL-754/2001-E.R.L. x V.A.L.-JUL-
GO PROCEDENTES a medida cautelar e o pedido inicial do
processo principal nos termos do art. 269, incisco II, do CPC,
decretando a separaçao judicial das partes ficando a requerente
com a guarda dos filhos tendo o requerido o direito de visita-

çao nos termos acima expostos. Condeno o requerido ao paga-
mento de pensao alimenticia aos filhos em valor corresponden-
te a um salario minimo mensal, retroativamente à citaçao, a ser
paga na forma acima preconizada.A requerente voltara a usar o
nome de solteira.Condeno ainda o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios, estes fixados em R$ 300,00. -
Adv. MARIZA SOUZA HILBERT-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-760/2001-R.T.P.S. x A.J.S.-JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 269,II
do CPC, decretando a separaçao judicial das partes a partilha
de bens conforme acima exposto, a guarda dos filhos menores
à requerente, devendo as partes acordarem no tocante a visita-
çao pelo requerido; HOMOLOGO o acordo efetuado a fls. 24,
no tocante aos alimentos devidos pelo requerido aos
filhos.Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios, estes fixados em R$ 500,00.A autora voltara a
usar o nome de solteira.-Adv. TATIANE MARIA RAMOS VIR-
MOND MUNHOZ e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

44.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-761/2001-K.M.B.
x P.R.G.-HOMOLOGO por sentença a fim de que se guarde e
se cumpra, conforme ali convencionado, julgando extinto o
processo, com julgamento de merito em conformidade com o
disposto no art. 269,III do CPC.Defiro dispensa do prazo re-
cursal.-Adv. CESAR AUGUSTO VALENTE AYMORE e AN-
TONIO DILSON PEREIRA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1000/2001-I.R.S. x J.A.R.-
Tendo em vista o retorno do oficio expedido ao INSS, infor-
mando os proventos so executado desde o mes de julho de 1997
(fls. 33/36), intime-se a parte exequente para juntar aos autos
planilha atualizada do debito em cinco dias.-Adv. VICTOR A.
V. R. PSCHERA-

46.-ANULACAO DE CASAMENTO-1100/2001-J.F.D.S. x
M.S.S.-Improcedem os embargos.Ao extinguir o feito sem jul-
gamento do merito, acolheu o MM. Juiz prolator da r. sentença
uma das preliminares arguidas em sede de contestaçao pela
requerida,expondo as razoes de seu convencimento , de modo
a prejudicar a analise da prestaçao do autor quanto ao
merito.Assim sendo, entendo que qualquer discussao sobre o
tema, importaria no exame de todo o processo, nao se podendo
considera-lo, pois contraditorio.De igual forma, nao é no to-
cante à verba de sucumbencia fixada, posto que o parametro do
art. 20 paragrafo 4º do CPC, nao se equipara ao criterio do
paragrafo 3º que toma por parametro o valor da condenaçao.Por
todo exposto, rejeito os embargos.-Adv. MARGARETH ZA-
NARDINI e MAGDA CRISTIANE DETSCH-

47.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1255/2001-
C.A.O.M. x W.C.D.HOMOLOGO, por sentença, o acordo ce-
lebrado a fls. 48/49, devendo ser anulado o registro civil e la-
vrar-se outro, no qual ela passara a chamar-se MARIANA PAUL
DE SOUZA MATTOS,com as alteraçoes supra referidas.Custas
de lei.-Adv. PAULO CESAR HERTT GRANDE e ROGERIO
BUENO DA SILVA-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-1349/2001-G.D.N. e outros x
M.N.-Intime-se a parte autora para que, em cinco dias esclare-
ça se tem interesse no prosseguimento do feito.Em nada dizen-
do o procurador no prazo legal, aguarde-se por 30 dias.-Adv.
MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-1494/2001-L.S. x J.A.J.G.-Es-
pecifiquem as partes no prazo de cinco dias, as provas que pre-
tendem produzir.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA,
DEOLINDO ANTONIO NOVO e ROBERTO LAZARO MA-
CHADO DOS REIS-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-1840/2001-THAIS O’HARA
GRILO e outros x MARCO ANTONIO GRILO-Manifeste-se a
parte autora.-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e CARO-
LINA DE CASTRO WANDERLEY-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1888/2001-J.C.D.S.L. e
outros x J.C.L.Defiro beneficio da assistencia judiciaria gratui-
ta em favor da parte autora, face sua afirmaçao de nao ter con-
diçoes de efetuar o pagamento das custas processuais, sem pri-
var-se do proprio sustento.Intime-se a parte exequente para, no
prazo de 10 dias, cumprir o despacho de fls. 18 sob pena de
indeferimento da inicial.-Adv. MARIA HELENA DOS SAN-
TOS-

52.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1950/2001-R.R.R. x
G.C.R. e outros-JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,
impondo ao autor o pagamento das custas processuais ehono-
rarios estes fixados em R$ 400,00, em conformidade com o art.
20 õ4º do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER e AL-
BINO JOSE DE BONI-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2160/2001-R.C.B. e ou-
tros x R.P.B.-Intime-se a parte exequente para manifestar-se a
respeito da certidao negativa do Sr oficial de fls. 23vº e 24vº
em cinco dias.-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2170/2001-M.C.P. x
G.M.C.S.-Antes de mais nada, intime-se a parte exequente para
no prazo de 10 dias, cumprir o item I do despacho de fls. 13,
sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. OSMAR ALVES
GUELFI e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

55.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-2197/2001-
M.H.P.B. x T.C.A.S. e outros-Sobre a contestaçao, manifeste a
parte autora.-Adv. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GON-
CALVES, VICENTE PAULA SANTOS e LUIZ GUSTAVO
MARINONI-

56.-SEPARACAO JUDICIAL-2302/2001-M.S.F.S. x J.R.S.-
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial nos termos do art.
269,II, do CPC, decretando a separaçao judicial das partes, fi-
cando a requerente com a guarda dos filhos tendo o requerido o
direito de visitaçao nos termos acima expostos.Condeno o re-

querido a prestar alimentos aos filhos no importe de 25% dos
seus rendimentos liquidos, a contar da citaçao, com desconto
em folha de pagamento, mais despesas de plano de saude em
favor do menor Anderson Stella.A requerente voltara a usar o
nome de solteira.Condeno ainda o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios, estes fixados em R$300,00. -
Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA-

57.-DESTITUICAO-PATRIO PODER-2437/2001-M.A.A. x
L.G.H.-Sobre o laudo da Sra Psicologa, de-se ciencia as
partes.No mais, aguarde-se audiencia designada.-Adv. EDSON
NOVADZKI-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2617/2001-C.A.D.S. e
outros x J.F.D.S.-Intime-se as partes para atenderem a cota
ministerial de fls. 50 em 10 dias.-Adv. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2637/2001-B.N.S. e ou-
tros x R.S. e outros-Atenda-se ao parecer ministerial.-Adv. HIL-
DO ALCEU DE JESUS, BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

60.-SEPARACAO JUDICIAL-2823/2001-W.F.M.P. x
W.L.M.P.-paute-se nova audiencia de conciliaçao, incumbindo
à requerente dar cumprimento ao item 2 do despacho de fls. 72,
uma vez que indeferido foi o pedido de gratuidade.Fixo os ali-
mentos provisionais à requerente e aos filhos em valor corres-
pondente a um salario minimo, conforme pleiteado no item IX
da inicial, devidos pelo requerido a partir da citaçao devendo
as demais prestaçoes serem pagas no dia 05 de cada mes, medi-
ante recibo ou deposito bancario.Designo audiencia de concili-
açao, para o dia 18/03/2003 às 15:00 horas.-Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-2932/2001-G.H.O.D. e outros x
P.R.A.D.-Intime-se a parte autora para em cinco dias juntar aos
autos procuraçao em seu nome, outorgando poderes ao patrono
subscrevente da petiçao inicial representa-lo nos autos(inclusive
com poderes para desistir).-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-4/2002-M.P.A. e outros x M.R.A.-
Primeiramente, devera a ilustre signataria de fls. 13, dar cum-
primento ao art. 45 do CPC.-Adv. ROSANGELA SALETE BINI
E. DE ANDRADE-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-124/2002-P.B.R. e outros x
L.C.R.-Intime-se conforme requerido (fls. 38/39).-Adv. CILE-
NE MARIA SKORA e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-222/2002-T.K.R. e outros x
D.R.R.-Defiro o pedido de fls. 28 para que a autora apresente
demonstrativo dos sus gastos (da menor).Manifeste-se a parte
autora acerca do contido à fls. 30.Designo audiencia de instru-
çao e julgamento para o dia 12/06/2003 às 14:00 horas.-Adv.
JONAS BORGES-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-274/2002-J.F. x Z.D.S.-Manifes-
te-se a requerida se nao se opoe no pedido de desistencia.-Adv.
CELSO FERREIRA DE MELO e ARLYVAN PROBST-

66.-SUSPENSAO DO PATRIO PODER-393/2002-N.K. x
C.F.A.-Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 dias,
apresente suas alegaçoes finais.-Adv. VICTOR ANTONIO
LOPES, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-532/2002-G.O.B.G. e ou-
tros x G.F.T.B.G.-Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de cinco dias, se manifeste acerca do adimplemento do de-
bito (fls. 41/42).-Adv. CAROLINE SAID DIAS, LUCIANA
OLICSHEVIS e LEANE MELISSA OLICSHEVIS-

68.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-648/2002-J.M. x
O.C.M.-Defiro suspensao por 30 dias.-Adv. EMERSON MI-
GUEL WOHLERS DE MELLO-

69.-CONVERSAO EM DIVORCIO-652/2002-F.A.B. e outros
x -Regularize o conjuge varao sua representaçao processual,
conforme requerido no parecer retro.-Adv. CAIO BUENO
LOPES e MARCIO JOSE DE SOUZA-

70.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-692/2002-M.P. e outros
x A.S.R.-Intime-se o requerido, como requerido no parecer
ministerial retro.-Adv. ANGELITA ACOSTA e PAULO CE-
SAR HOROCHOSKI-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-737/2002-T.G.C.N. e ou-
tros x T.G.C.F.-Intime-se a parte exequente para que apresente
conta atualizada nos termos postos mes ames, se for o caso
abatendo pagamentos parciais comprovados (fls. 47/48).-Adv.
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO e DARCI JOSE FINGER-

72.-SUPRIMENTO JUDICIAL-787/2002-J.A.P. x -ISTO POS-
TO, julgo procedente o pedido inicial para o fim de suprir a
outorga uxoria da requerida, no tocante ao seu consentimento a
pratica de todos os atos necessarios a transferencia e integrali-
zaçao da parte ideal do imovel inicialmente mencionado em
nome do autor para a sociedade de quotas de responsabilidade
limitada, denominada “Parcel Administradora de Imoveis
Ltda”.Custas e honorarios que arbitro em R$ 400,00 pela re-
querida, consoante disposiçao do art. 20 paragrafo 4º do CPC.-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e ITO TARAS-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-805/2002-H.M.F.F. x A.M.F.N.-
Julgo extinto os presentes autos, face ao acordo entabulado entre
as partes, conforme se verifica às fls. 21/23, quanto ao conteu-
do da presente lide, devidamente ratificado (fls. 27), o qual
obteve parecer favoravel do MP. (fls. 29), nos termos do art.
269,III do CPC.Custas se houver.-Adv. JOAO PAULO BON-
FIN, HENRIQUE MATHEUS FURQUIM FERREIRA, ANTO
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NIO MARCOS FERREIRA NETO e FABIANO ASSAD GUI-
MARAES-

74.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-811/2002-P.H.M. e
outros x -ISTO POSTO homologo por sentença para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o termo de reconhecimento de
paternidade de fls. 03/05, no qual tambem foi acordado sobre
alimentos e guarda, celebrado entre PEDRO HENRIQUE
MOREIRA, devidamente representada por sua genitora, MA-
RIA AUXILIADORA MOREIRA, e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA.Expeça-se oficio ao cartorio de registro civil, para
as devidas averbaçoes no registro de nascimento do menor ora
reconhecido, passando esse a chamar-se PEDRO HENRIQUE
MOREIRA DE MIRANDA, filho do segundo requerente, e ten-
do como avos paternos LEONARDO MACHADO DE MIRAN-
DA e MIRAB SOARES DE MIRANDA.Custas de lei.Defiro
dispensa do prazo recursal.Oficiar ao empregador do requerido
para que proceda ao desconto em folha (fls. 38). -Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

75.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-846/2002-
O.G.L. x S.A.D.S.-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fim de reconhecer a paternidade de WESLEY THIAGO
DOS SANTOS, na pessoa do autor, devendo ser anulado o re-
gistro civil e lavrar-se outro, no qual ele passara a chamar-se
WESLEY THIAGO DOS SANTOS DA LUZ, com os nomes
dos ascendentes do autor como avós paternos, identificados às
fls. 06.Condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios, os quais fixo em R$ 400,00, em conformidade
com o disposto no art. 20 paragrafo 4º do CPC.Arbitro igual-
mente em R$ 200,00, os honorarios do curador especial.-Adv.
LUIR CESCHIN e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

76.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-881/2002-E.G.V. e
outros x I.S.S.-Pretende o requerido a repetiçao das verbas re-
lativas ao custeio do exame pericial e aos alimentos provisori-
os, os quais foram objeto de transaçao entre as partes por oca-
siao da audiencia de fls. 28, interpondo embargos de declara-
çao em relaçao à sentença de fls. 57/58, que nao teria aprecia-
do tal pedido formulado em fase final, quando os autos ja esta-
vam conclusos para sentença tanto que foi encartada aos autos
apos decisao final (fls. 59/60).Assim sendo, inexiste omissao
na sentença a esse respeito e nem era materia a ser apreciada
pelo juizo, eis que foi objeto de transaçao entre as partes, pelo
que rejeito os embargos opostos a fls. 63/64.Completamente
inoportuno o pedido de fls. 61, em face do documentode sen-
tença de merito, extinguindo-se o processo.-Adv. JULIANA
ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

77.-DIVORCIO JUDICIAL-902/2002-A.G.C.F. x F.F.R.G.-
Recebo o petitorio retro, como embargos declaratorios, que,
tenho-os como procedentes, face erro material quanto ao nome
da conjuge mulher que, passa a ser FRANCISCA FERREIRA
SILVA GONÇALVES.De consequencia, declaro o erro materi-
al conforme acima grafado.-Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-914/2002-W.M.D.S. e outros x
J.D.S.-Atenda-se a parte autora, o ultimo paragrafo do parecer
retro.-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR-

79.-DECLARATORIA-1031/2002-D.R. x -Antecipe a parte
interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. HO-
MERO FERRO-

80.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1039/2002-L.G.Q. e
outros x J.P.D.S.-Sobre a contestaçao, mnaifeste-se a parte au-
tora.-Adv. NEIDE MARIA MARTINS e MARILIA LUCCA-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-1075/2002-L.F.C.M. e outros x
F.C.M.-Atenda-se ao parecer ministerial.-Adv. HELIO GOMES
DE OLIVEIRA-

82.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1092/2002-F.C. x
V.D.S.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e VINICIUS
MORO CONQUE-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-1186/2002-B.F.C. e outros x
I.S.C.-Cumpra-se (fls. 16).-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS-

84.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1195/2002-M.F.S.C.
x -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1273/2002-L.O.C. e ou-
tros x R.C.-Atenda-se ao parecer ministerial.-Adv. ROSANA
HORNE-

86.-ACAO DE ALIMENTOS-1494/2002-J.R.L.D.S. e outros
x A.L.S.D.S.-Julgo extinto os presentes autos, face ao acordo
entabulado entre as partes, conforme se verifica às fls. 12/13,
quanto ao conteudo da presente lide, devidamente ratificado
(fls. 14), o qual obteve parecer favoravel do MP. (fls. 15), nos
termos do art. 269,III, do CPC.Custas se houver.-Adv. CYRO
CESAR FURTADO ARAUJO-

87.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1512/2002-A.V. x
A.V.J. e outros-Diante do exposto, defiro o pedido de antecipa-
çao de tutela deduzido pelo alimentante, para exonera-lo da
pensao alimenticia paga em favor de seus filhos ANDRE VAN-
NI JUNIOR, ALEXANDRE SZYMANSKI VANNI e MAR-
CELO SZYMANSKI VANNI, com a imediata cessao de paga-
mentos perante a Previdencia Social, atraves de descontos em
seus beneficios.Quanto ao filho MARCELO, e a este
exclusivamente,determino que o autor venha depositar a quan-
tia de R$ 120,00, ainda pelo prazo de 02 meses, juntando com-
provante do deposito aos autos, na conta costumeiramente uti-
lizada, ou, mediante deposito em conta a disposiçao deste
juizo.Expeça-se imediatamente oficio ao INSS para o cance-

lamento dos descontos no beneficio do autor sob nº 71.295.050-
8, autorizando a entrega ao procurador da parte, ou atraves do
correio com AR. -Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELI-
AS-

88.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1548/2002-D.S.P. x
C.S.-Primeiramente, deve ser regularizada a representaçao pro-
cessual do requerido em cinco dias.-Adv. JORGE DIOGENES
DE SOUZA e MARIA NOELI FAE-

89.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1631/2002-M.A.G. e ou-
tros x -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. LAMARTINE NUNES DE SOUSA-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-1659/2002-L.M.A. e outros x
O.A.A.-Intime-se o requerido, acerca do pedido de desistencia
da presente açao formulado pela parte autora às fls. 30/31.-
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

91.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1787/2002-P.H.C. x
K.C.B.G.-Sobre a contestaçao e documentos, mnaifesteste-se
a parte autora.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e JOSE
HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1836/2002-L.S.S. e outros
x M.F.S.-Atenda-se ao parecer ministerial retro.-Adv. GILBER-
TO VILAS BOAS-

93.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1877/2002-A.S.F.
x M.A.A.L. e outros-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO
e GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-1908/2002-M.P.S. e outros x
R.F.S.-Defiro por cinco dias, devendo a parte se manifestar sobre
o parecer de fls. 61.-Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

95.-ACAO DE ALIMENTOS-1935/2002-M.X.B. e outros x
V.B.B. -Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao, em
20% dos rendimentos do reu, incidindo sobre o 13º salario (se
recebido) mediante desconto em folha de pagamento ou pago
pelo reu a parte autora todo dia 05 de cada mes, mediante
recibo.Oficie-se para desconto em folha de pagamento do reu,
em requerendo a parte autora.Designo audiencia de concilia-
çao e apresentaçao de contestaçao, o dia 04/02/2003 às 16:00
horas.-Adv. CRISTIANE FERRER-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-1937/2002-T.G.B.G. x E.B.G. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Fixo os alimentos provisórios em um salário mínimo
por mês. Designo audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de
contestaçÆo para o dia 29/04/2003, às 16:30 horas.-Adv. MA-
RILDA DE JESUS D’AVILA-

97.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2027/2002-J.M.P. x
M.E.T.-Rejeito os embargos de declaraçao interpostos pelo autor
às fls. 11/12, eis que a improcedencia do pedido de impugna-
çao ao valor da causa deu-se com apreciaçao aos fundamentos
expostos na inicial, tendo o proprio embargante admitido que o
valor atribuido a causa sofrera alteraçao de acordo com a pen-
sao que for fixada pelo juizo, e se houver condenaçao a esse
titulo, pois dependente da prova de paternidade. ...o valor atri-
buido a causa jamais podera servir de base para fixaçao do per-
centual dos honorarios de sucumbencia em caso de eventual
condenaçao ao pagamento de pensao alimenticia, tampouco ao
pagamento das custas processuais,....”(fls. 03. Precede o em-
bargante adentrar ao merito de sua capacidade/impossibilidade
de pagamento das verbas de sucumbencia e de honorarios, em
virtude de eventual futura condenaçao o que é inadmissivel.-
Adv. TAMAR NANCI CHRISTMANN e PAULO JOSE GO-
ZZO-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2106/2002-R.F. x L.A.-
Sobre a justificativa, mnaifeste-se a parte autora.-Adv. NEL-
SON WALTER DA SILVA e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

99.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2131/2002-B.K. e
outros x -Diante do exposto, homologo por sentença o acordo
celebrado entre os genitores do infante e os outros requerentes,
decretando a guarda e responsabilidade do menor YGOR STEN-
GRAT ALVES aos requerentes Sr. Bogdano Karpen s Sra. Flo-
ra zacharko.Custas de lei.-Adv. BOGDANO KARPEN-

100.-DIVORCIO CONSENSUAL-2142/2002-J.C.N. e outros
x -Defiro gratuidade processual aos requerentes.Compareçam
as partes em juizo, para ratificaçao do pedido inicial.-Adv.
SEBASTIAO COSTA NUNES-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2148/2002-L.V.M.N. e
outros x H.N.-Intime-se como preconizado.-Adv. CLEVERSON
MASSAO KAIMOTO-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-2185/2002-R.A.A.L. e outros
x D.A.L.-Julgo extinto os presentes autos, face ao acordo enta-
bulado entre as partes, conforme se verifica às fls. 20/21, quan-
to ao conteudo da presente lide, o qual obteve parecer favora-
vel do MP(fls. 25),nos termos do art. 269,III do CPC.Custas se
houver.-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

103.-DIVORCIO JUDICIAL-2263/2002-R.F.L.G. x O.G.-De-
firo pedido de fls. 20.-Adv. MARINA MANGINI-

104.-RETIFICAÇAO NO REGISTRO CIVIL-2310/2002-
A.A.S. e outros x -HOMOLOGO, por sentença o acordo cele-
brado a fls. 03/07, constante do pedido inicial, declarando que
o menor MATHEUS APARECIDO SARTORI SAAVEDRA é
filho de WOSHINGTON JOSE KERLLY FERNANDES e de
ADRIANA APARECIDA SARTORI, devendo ser anulado o
registro civil e lavrar-se outro, no qual ele passara a chamar-se
MATHEUS APARECIDO SARTORI FERNANDES, com avos
paternos nas pessoas ascendentes de WASHINGTON , indica-
dos no documento constante a fls. 19; e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, em conformidade com o disposto no art.269,III

do CPC.Sem custas.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

105.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2352/2002-A.B.V.
x J.A.C.-Os documentos acostados a inicial, a fls. 37/39, nao
permitem concluir, pelo menos em fase de cogniçao previ, que
a empresa referida pela autora esteja efetiva e atualmente, em
seu nome e em funcionamento, pois tanto o comprovante pro-
visorio de inscriçao, quanto ao alvara de funcionamento estao
vencidos inexistindo, outrossim, correspondencia entre o nome
da empresa constante do alvara de funcionamento e aquele por
ela referido como sendo de sua propriedade.isto posto, indefiro
o pedido de tutela antecipada.Intime-se a autora a dar atendi-
mento a promoçao ministerial retro, no prazo de 10 dias, a titu-
lo de emenda a inicial, apos o que sera determinada a citaçao.-
Adv. ANDREA CRISTINA CHAVES-

106.-ACAO DE ALIMENTOS-2378/2002-P.B.G. e outros x
A.C.G.J. -Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao,
em meio salario minimo, incidindo sobre o 13º salario (se rece-
bido) mediante desconto em folha de pagamento ou pago pelo
reu a parte autora todo dia 05 de cada mes, mediante
recibo.Oficie-se para desconto em folha de pagamento do reu,
em requerendo a parte autora.Designo audiencia de concilia-
çao e apresentaçao de contestaçao, o dia 22/04/2003 às 13:30
horas.-Adv. GERALDO DONI JUNIOR-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-2380/2002-N.C.T. x E.T.M.-
Indefiro pedido de tutela antecipada, adotando o parecer mi-
nisterial retro, pois a autora nao comprovou sua real necessida-
de aos alimentos no valor requerido, nao estando presentes pois
os requisitos ensejadores da antecipaçao da tutela, qual sela a
prova inequivoca da verossimilhança do alegado na
inicial.Assim, sendo indefere-se a antecipaçao da tutela.-Adv.
FABIO CIUFFI-

108.-ACAO DE ALIMENTOS-2399/2002-C.R.M. e outros x
D.M. -Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao, em
sete salarios minimos, incidindo sobre o 13º salario (se recebi-
do) mediante desconto em folha de pagamento ou pago pelo
reu a parte autora todo dia 05 de cada mes, mediante
recibo.Oficie-se para desconto em folha de pagamento do reu,
em requerendo a parte autora.Designo audiencia de concilia-
çao e apresentaçao de contestaçao, o dia 29/04/2003 às 13:30
horas.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-2420/2002-M.S. e outros x
A.M.S. -Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao,
em 20% sobre os rendimentos liquidos mensais do reu, inci-
dindo sobre o 13º salario (se recebido) mediante desconto em
folha de pagamento ou pago pelo reu a parte autora todo dia
05 de cada mes, mediante recibo.Oficie-se para desconto em
folha de pagamento do reu,  em requerendo a parte
autora.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de
contestaçao, o dia 28/04/2003 às 16:30 horas.-Adv. NIVAL-
DO MORAN-

110.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2464/2002-N.C.C. x
M.L.P.R.-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
parte autora.-Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI e ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

111.-SEPARACAO CONSENSUAL-2476/2002-E.N.B. e ou-
tros x -Defiro gratuidade processual aos requerentes.-Adv.
CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-2512/2002-B.M.T. e outros x
L.M.T. -Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao, em
20% sobre os rendimentos do requerido, mediante desconto em
folha de pagamento ou pago pelo reu a parte autora todo dia 05
de cada mes, mediante recibo.Oficie-se para desconto em folha
de pagamento do reu, em requerendo a parte autora.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao, o dia
22/05/2003 às 16:00 horas.-Adv. JUAREZ DE PAULA-

113.-ACAO DE ALIMENTOS-2530/2002-M.F.K. e outros x
A.K. -Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao, em
30% sobre os rendimentos liquidos do reu, mediante desconto
em folha de pagamento ou pago pelo reu a parte autora todo dia
05 de cada mes, mediante recibo.Oficie-se para desconto em
folha de pagamento do reu, em requerendo a parte
autora.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de con-
testaçao, o dia 11/06/2003 às 14:00 horas.-Adv. ACIR GERAL-
DO PELLANDA-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-2598/2002-Y.R.A.C. e outros x
J.R.A. -Fixo os alimentos provisorios a contar da citaçao, em
meio salario minimo, incidindo sobre o 13º salario (se recebi-
do) mediante desconto em folha de pagamento ou pago pelo
reu a parte autora todo dia 05 de cada mes, mediante
recibo.Oficie-se para desconto em folha de pagamento do reu,
em requerendo a parte autora.Designo audiencia de concilia-
çao e apresentaçao de contestaçao, o dia 09/05/2003 às 15:00
horas.-Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

115.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2624/2002-M.S. e
outros x A.M. -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLARINDA MARQUES DE AN-
DRADE-

116.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2625/2002-L.S. x
A.G.J. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

117.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2647/2002-O.J.R. x
L.A.R. e outros-Devera o ilustre patrono da parte autora decla-
rar, em juizo, que nao esta cobrando honorarios advocaticios,
sob as penas da lei.-Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

118.-SEPARACAO CONSENSUAL-2704/2002-G.F.L. e outros
x -Defiro gratuidade processual aos requerentes.-Adv. PATRI-
CIA LUCIANE DE CARVALHO-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-2766/2002-M.L.C.M. e outros
x L.C.M.-Defiro o pedido retro.-Adv.MARIA ZILA CORREA
VEIGA-

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2964/2002-B.C.S. e ou-
tros x M.S.M.N.-Emende a parte autora a petiçao inicial sob
pena de indeferimento, a fim de: Comprovar o valor dos rendi-
mentos liquidos do executado e desde quando o mesmo esta
empregado na empresa indicada na petiçao inicial ou, se tal
nao for possivel requerer que para tanto se oficie a sua empre-
gadora.-Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

121.-ACAO DE ALIMENTOS-2985/2002-L.B.L.S. e outros x
S.R.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Indicar se possivel
quanto ganha o reu aproximadamente.-Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

122.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2502/2002-R.A.S. x
E.P.-Ao preparo das custas.-Adv. RONE MARCOS BRANDA-
LIZE-

Crime

3ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 067/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005665-8
REU: JANUSZ OLGIERD GAUK.
ADV: HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES.
OBJETO: OFERECER ALEGACOES FINAIS NO PRAZO DE
TRES DIAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005341-7
REU: JULIO CESAR CAMARGO DE ARAUJO.
ADV: SANDRA MARA NETZ DE PAULA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001603-3
REU: CELIA CRISTINA SOARES RUBINI.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: ABSOLVIDA E APLICADA MEDIDA DE
SEGURAN,cA PELO PRAZO DE DOIS ANOS

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001620-3
REU: JOEL ADAO POLI.
ADV: IRECE NASCIMENTO TREIN.
OBJETO: EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA
DE COLOMBO PARA INQUIRIR A TESTEMUNHA IVO-
NETE

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008074-8
REU: EDILO NUNES DOS SANTOS.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 067/
2002

INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADYR TACLA FILHO 05 2000.0008074-8
HEGLISSON TADEU MOCELIN NE 01 1995.0005665-8
ILLIO BOSCHI DEUS 03 1999.0001603-3
IRECE NASCIMENTO TREIN 04 1999.0001620-3
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 02 1998.0005341-7

9ª Vara Criminal

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR

RELAÇÃO Nº.26/02

Juiz de Direito: Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivão: IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO

01 - Autos nº: 1994.2184-4 (115/95)
RÉUS: WELLINGTON DA S.SCHMIDT
             MARCELO MORO
ADVOGADO:   DR.JOÃO SOARES DOS REIS
DR.MARCUS ELY S.DOS REIS - DRª.ROSANE
P.CALDEIRA
DR.CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados de que os
autos acima, encontram-se na fase das Alegações Finais, no
prazo legal-(PRAZO EM COMUM)

02 - Autos nº. 2000.8936-2 (276/00)
RÉU:ERIC DE JESUS PEREIRA
ADVOGADOS: DR. JOÃO APARECIDO VENANCIO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado de que os
autos acima mencionados, encontram-se com vista, no prazo
legal, para as Alegações Finais.

03 - Autos nº. 1995.2572-8 (78/96)
RÉUS: RONALDO NADOLNY
             RONOEL LUIZ NADOLNY
ADVOGADO: DR.JULIO CÉSAR VARGAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, de que os
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autos acima mencionados, encontram-se com vista no prazo
legal, para a Razões de Apelação.

04 - Autos nº. 1997.2686-8 (205/97)
RÉUS: JOSETELMA A D. ARRUDA
             LUIZ C. DA SLVA NETO
ADVOGADO: DR. AMADEU L.DE MIO GEARA
                          DR.CARLOS EDRIEL POLZIN
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do doutos advogados  (Assisten-
tes da Acusação) que os autos acima mencionados, encontram-
se com vista, no prazo legal, para as Alegações Finais.
05 - Autos nº.1999.5782-1 (134/2001)
RÉUS: MARCOS IGNASZEWSKI
            GUILHERME S. BUENO
 ADVOGADO: DR. FRANCISCO B.C. BELTRÃO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor de que foi o
mesmo “nomeado” para atuar na defesa do réu LINCOLN TI-
AGO WOSNIAK, nos autos acima mencionados, devendo o
douto defensor, apresentar no prazo legal a Defesa Prévia do
referido réu.

06- Autos nº.2002.6616-1 (162/2002)
RÉU:ECIO JOSÉ PEREIRA
ADVOGADO: DR.LOURENÇO I. DA SILVA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado de que os
autos acima encontran-se com vista, no prazo legal,para a Ale-
gações Finais.

07- Autos nº. 1999.1454-5 (33/99)
RÉU: JOÃO MARIA PEREIRA
ADVOGADO: DR. ARTUR GABRIEL FERREIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado Da audiên-
cia, designada nos autos acima, para inquirição de testemunhas
arroladas pela acusação, designada para 10/12/2002 às 15:30
horas.

08-Autos nº. 2002.2692-5 (186/02)RÉU PRESO
RÉUS:RODRIGO DE AVELAR e outros.
ADVOGADO: DR. SIDNEY CORADASSI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogados da audiên-
cia para inquirição de testemunhas da defesa, designada para o
dia 07/01/2003 às 13:30 horas, devendo também o douto de-
fensor, no prazo de 05 (cinco) dias fundamentar os pedidos
formulados na Defesa Prévia, itens I e II a fim de que seja pos-
sível aferir quanto  a pertinência da realização das mesmas.
(despacho de fls. 222),INTIMAÇÃO também da expedição de
Carta Precatória à Comarca de Carta Precatória à Comarca de
Pinhais-PR., para intimação e inquirição de testemunhas arro-
ladas pela acusação.

09-Autos nº. 2002.8653-7 (205/2002)
RÉU: CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA CARNEIRO LEÃO
ADVOGADO: DR.ANDRE L. KRAVETZ
                          DR.ANDRÉ V. MARCHEZETTI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados da AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada nos
autos acima para o dia 13/12/2002 às 13:30 horas.

ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS-
REFERENTE RELAÇÃO Nº 26/2002
NONA VARA CRIMINAL

01-DR.JOÃO S.DOS REIS
02-DR.AMRCUS E.S.DOS REIS
03-DRªROSAME P.CALDEIRA
04-DR.CARLOS R.DE OLIVEIRA
05-DR.JOÃO APARCIDO VENÂNCIO
06-DR. JULIO C. VARGAS
07-DR.AMADEU L.DE  M.GEARA
08-DR.CARLOS E.POLZIN
09-DR.FRANCISCO B.C. BELTÃO
10-DR.LOURENÇO I. DA SILVA
11-DR.ARTUR G. FERREIRA
12-DR.SIDNEY CORADASSI
13-DR.ANDRE L.KRAVETZ
14-DR.ANDRE V.MARCHEZETTI

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 031/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049371-6
REU: SIDNEI CORREA.
ADV: HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUS.EM 02/04/2003 AS
13:15h.

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002607-8
REU: CLEONICE MANZOLLI DE MORAIS DE CARVALHO.
ADV: DIRCEU VIEIRA.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO,NA FASE DO
ART. 499-CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007255-0
REU: JOSE ARIDES DOS SANTOS.
ADV: BENEDITO DOS SANTOS.
OBJETO: INTIMACAO A DEFESA P/ APRES. CONTRATO
SOCIAL DA EMPRESA MAX FITAS COM. EXP. LTDA. E
REG. FUNCIONAIS DO REU NA REF. EMPRESA.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008310-3
REU: JOAO BARBOSA,CLODOMIR GEMBA,SAMUEL
FERREIRA,SERGIO ALVES PINTO.
ADV: SANDRA MARA NETZ DE PAULA,LAERTES SOU-
ZA E EDIGARDO MARANHAO SOARES.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUS.EM 02/04/2003 AS 14:00

HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002723-5
REU: MARCUS VINICIUS GOBBO.
ADV: BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS E MARCIO
GOBBO COSTA.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROG. EM 04/02/2003 AS
16:00h.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005904-8
REU: EVERTON LUIS ALVES.
ADV: LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.DEFESA EM 27/02/2003 AS
15:30h

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007851-4
REU: CELSO LUIZ IANKE,VALTER SANTA MARIA.
ADV: CESAR ZERBINI ARAUJO E LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. DEFESA EM 20/03/2003 AS
14:00h.

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009068-9
REU: ORLANDO CINI JUNIOR.
ADV: ADBA CRISTINA HANNUCH.
OBJETO: CIENCIA AO DEFENSOR, DA REVOGACAO DOS
PODERES OUTORGADOS PELO REU ORLANDO CINI
JUNIOR

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009855-8
REU: REINALDO RIBEIRO.
ADV: FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN.
OBJETO: NOMEACAO P/ DEFESA DATIVA AO REU -
FASE: DEFESA PREVIA

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007638-6
REU: CLAUDIO VICENTE RIBAS.
ADV: ADNILTON JOSE CAETANO.
OBJETO: TEST. CLEUSA MARA BRILY

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003561-4
REU: REINALDO ADRIANO DA SILVA.
ADV: PAULO SERGIO PIASECKI OAB/PR.20.930.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 21/10/2002
QUE CONDENOU O REU AO REGIME FECHADO

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004028-6
REU: ROBERTO BUENO JARDIM.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN OAB/PR.26.605.
OBJETO: AUD.DE TEST.DEFESA PARA O DIA 23/12/202
AS 13:30 HS E INDEF.DO PED.DE REVOG DE PREVENTI-
VA DO REU

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005828-2
REU: VALDEMIR PONTES,JOAO CARLOS PALMEIRA DA
SILVA.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI OAB/PR.22.523 E JOSE
COSTA VALIM OAB/PR.14.752.
OBJETO: APRESENTAREM AS ALEGACOES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007611-6
REU: EDINEI JOSE ALVES.
ADV: FABRICIO LUIZ WESCHENFELER OAB/PR.31.826.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009927-2
REU: ANTONIO ROBERTO CORREA,LUCIANO DE PAU-
LA DOS SANTOS.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE OAB/PR10.933-
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES OAB/
PR16.053-B.
OBJETO: INTERROGATORIO DOS REUS DESIGNADO
PARA O DIA 09/12/2002 AS 16:30 HORAS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 031/
2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA HANNUCH 08 2000.0009068-9
ADNILTON JOSE CAETANO 10 2001.0007638-6
BENEDITO DOS SANTOS 03 1997.0007255-0
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN
E MARCIO GOBBO C 05 2000.0002723-5
CESAR ZERBINI ARAUJO E
LUIZ FERNANDO CACHOEIR 07 2000.0007851-4
DIRCEU VIEIRA 02 1997.0002607-8
FABRICIO LUIZ WESCHENFELER
OAB/PR.31.826 14 2002.0007611-6
FREDERICO OTTO LEODEGAR KIL 09 2000.0009855-8
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIO 01 0000.0049371-6
LAERTES SOUZA E
EDIGARDO MARANHAO SOARES 04 1998.0008310-3
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA 06 2000.0005904-8
MURILO LOPES BUCHMANN
OAB/PR.26.605 12 2002.0004028-6
PAULO SERGIO PIASECKI
OAB/PR.20.930 11 2002.0003561-4
RONE MARCOS BRANDALIZE
OAB/PR10.933-MONSENHOR 15 2002.0009927-2
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 04 1998.0008310-3
TANIA MARA PODGURSKI
OAB/PR.22.523 E JOSE COS 13 2002.0005828-2

Juizados Especiais

2ª Vara de Execuções
Penais

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Nº 47\2002 - DC

CADASTRO:116.096
SENTENCIADO: CELSO BUENO
FILIAÇÃO: João Bueno e de Maria Vera Lucia Bueno
ADVOGADO: DR. (a) FLAVIO FAGUNDES FERREIRA
OBJETO: TRAZER AOS AUTOS CERTIDÃO DE ANTECE-
DENTES DO DISTRIBUIDOR CRIMINAL DA CAPITAL, E
ATESTADO DE PERMANÊNCIA E COMPORTAMENTO
CARCERÁRIO RELATIVO A TODO O PERÍODO DE PRI-
SÃO POSTERIOR A 24/11/2001.

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Nº 48\2002 - DC

CADASTRO:111.747
SENTENCIADO: SANDRO ANTONIO RIBEIRO MO-
CZYNSKI
FILIAÇÃO: Sebastião Moczynski e de Rosemeri de Fátima
Ribeiro Moczynski.
ADVOGADO: DR. (a) TALITA ANGELICA HENRIQUES
OBJETO: TENDO EM VISTA QUE OS ATOS DE REMO-
ÇÃO À COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO ESTADO JÁ
FORAM EXPEDIDOS, FOI JULGADO PREJUDICADO O
PEDIDO DE REMOÇÃO E IMPLANTAÇÃO A REFERIDA
UNIDADE PENAL.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA 4º Juizado Especial Cível - Re-

lação Nº : 029/2002

001 1999.0001166-5/0 - Execução de Título Judicial JURAN-

DIR CAUVILLA COUTINHO X ANEIDE  BOARD PEREIRA

Defiro o pedido de fls. 50, pelo prazo de 120 dias

Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ADRIANE TURIN

DOS SANTOS

002 1999.0001427-3/0 - Execução de Título Judicial WALDIR

BISSOLI JUNIOR X ARI CASTILHO

Manifeste-se o exeqüente

Adv(s) DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

003 1999.0008734-3/0 - Execução de Sentença Criminal ALE-

XEY GASTAO CONSELVAN X ANTONIO  MANOEL BAR-

BOSA

Indefiro o pedido de fls 67... Assim, deve o exeqüente indicar o

nome de instituições financeiras para ser oficiado

Adv(s) ALEXEY GASTAO CONSELVAN, ADRIANO DE

GUSMAO ALBUQUERQUE

004 1999.0009282-7/0 - Execução de Título Judicial RICAR-

DO DA SILVA RIBEIRO X CIDADELA S/A

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) MARCIA REGINA FERREIRA, LUIZ FERNANDO

BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO

005 2000.0002673-5/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-

DO CLEVE GOES X JOEL ROSSETTO  SCHELELA E CIA

LTDA

Esclareça o autor o pedido de fls. 13 em face do contido na

inicial

Adv(s) LEONEI MARTINS FREITAS, DORVAL ANGELO

CURY SIMOES

006 2000.0006855-1/0 - Execução Título Extrajudicial EMER-

SON FLAVIO PORTELLA DE ANDRADE X  ALFREDO FER-

REIRA JUNIOR INFORMATICA

Esclareça o exeqüente o pedido de fls. 13

Adv(s) ANTONIO VALMOR JUNKES

007 2000.0009200-2/0 - Execução de Título Judicial GERAL-

DO TARCISO DIAS CAVALCANTE X STEIL  DISTRIBUI-

CAO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA

Defiro o pedido de fls. 64, pelo prazo de 30 dias

Adv(s) PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA

008 2000.0012887-2/0 - Execução de Título Judicial ANE

PATRICIA CHEMIN BRANCO X MULTIPLAN  ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

Defiro o requerimento de fls. 24

Adv(s) ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO

009 2000.0016075-0/0 - Processo de Conhecimento HEL-

MTRAT BARINGE PEREIRA X ICO  COMERCIAL FERRA-

MENTAS GERAIS  COMERCIO E IMPORTACAO S/A

Sobre o depósito efetuado, manifeste-se o credor

Adv(s) CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, MAR-

CELO BERVIAN

010 2001.0001278-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR

GRUSKOSKI X JORGE RIBAS  NEGRELE

Reporto-me, por brevidade, ao exposto no despacho exarado

às fls. 27. Todavia, esclareço ao reclamado, autor do pedido

contraposto, que  poderá ele, querndo, aforar reclamação pró-

pria em face do aqui reclamante, objetivando a apreciação dos

requerimentos feitos, pelo que lhe faculto o desentranhamento

dos documentos trazidos

Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE

011 2001.0008776-9/0 - Execução de Título Judicial CAIO

MARCIO ROKISKEI X NORCONSIL  CONSTRUCOES CI-

VIS LTDA

Psoto isso, com amparo nas razões acima alinhadas, Julgo Pro-

cedentes os embargos opostos, a fim de ajustar o valor da con-

denação da execução aos limites estabelecidos, conforme aci-

ma explicitado, o que faço com esteio no disposto pelo art. 39

da Lei 9.099/95.

Adv(s) MAURO SERGIO TRAUCZINSKI ROCHA, CLAU-

DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA

012 2001.0011233-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE

ROSA X GILSON FRANCO DE JESUS

Para que se possa atender o pedido de fls. 38 é necessária a

qualificação completa do reclamado

Adv(s) HELIO GOMES DE MEIRELLES

013 2001.0015360-5/0 - Processo de Conhecimento CATIA

REGINA DA SILVA TORRES X GLOBAL  TELECOM S.A

Face o contido na certidão de fls. 68, nos termos do art. 42, § 1º

da Lei 9.099/95, julgo deserto o recurso

Adv(s) JOAO GUILHERME A. GENARO, PR30319 - DRA

LORENZA MARTINEZ GUIMARAES

014 2001.0015627-2/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO

DE MACEDO MARTINS X BANCO  CITIBANCK S/A (E

OUTRO)

Isto posto, com amparo nas razões acima expostas e com fulcro

no disposto plo artigo 269, I do CPC, Julgo improcedente a

presente reclamação
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Adv(s) ROSANA JARDIM RIELLA, ROSANA HORNE, ELI-

SANDRE MARIA BEIRA

015 2001.0015627-2/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO

DE MACEDO MARTINS X BANCO  CITIBANCK S/A (E

OUTRO)

Sentença julgando improcedente o pedido do requerente

Adv(s) ROSANA JARDIM RIELLA, ROSANA HORNE, ELI-

SANDRE MARIA BEIRA

016 2001.0016080-6/0 - Processo de Conhecimento ALBER-

TO NETO X LUIZ SALVADOR

I - O prazo para intrposição de recurso iniciou-se no dia 26/09/

2002. De acordo com o artigo 322 do CPC, o prazo final para a

interposição do recurso sria 07.10.2002.

II - Assim, como o recurso foi protocolado em 29.10.2002, de-

claro o mesmo intempestivo

Adv(s) EVERTON LUIZ SANTOS

017 2001.0016588-3/0 - Processo de Conhecimento VERA

NILCE CORDEIRO CORREA X SIOMARA  PIAZZETTA

Em face do contido nos autos, nos termos do artigo 40 da Lei

9.099/95, designo auidência de instrução e julgamento para o

dia 19 de março de 2003 às 16:00 horas

Adv(s) LILIAN CORREA GUERRA, ELIANA DE FATIMA

ZANFELICE

018 2001.0017839-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA

DE LURDES MARQUES X VIACAO  CIDADE SORRISO

LTDA

Defiro o pedido de fls. 60, mediante fotocópia nso autos

Adv(s) ANACARLA ALIOTI RODRIGUES

019 2001.0018634-1/0 - Processo de Conhecimento NIVAIR

CRISOSTOMO DA SILVA X JAIME  TEODORO ACHORR

(E OUTRO)

Sentença julgando improcedente o pedido

Adv(s) ANTONIO JOSE URAIS, DR. OSVALDO CICERO

WRONSKI

020 2002.0000389-1/0 - Processo de Conhecimento TELMA

JULIETA CURY X COOKERY COZINHAS E  INTERIORES

Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 03/

04/2003

Adv(s) GERCINO BETT JR.

021 2002.0007068-8/0 - Processo de Conhecimento INES ZOR-

ZATO DE MATOS BOGO (E OUTRO) X  BARRO QUEIMA-

DO LTDA TELHAS E MADEIRAS

em face do contido às fls. 15, ao autos para que comprove os

fatos alegados em sua petição inicial

Adv(s) INES ZORZATO DE MATOS BOGO

022 2002.0008117-5/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA

MATTAINI VECHI ZARPELLON X  KONDOR IMOVEIS S/

A LTDA.

Foi designado o dia 16 de dezembro de 2002 às 13:30 horas

para oitiva das testemunhas arroladas pelo reclamado no Juiza-

do Especial Cível de Cascavel

Adv(s) FABIANO BUZETTI MILANO, LEANDRO GALLI

023 2002.0012593-8/0 - Processo de Conhecimento DIRCE

DOS SANTOS DE OLIVEIRA X ALCIDES  DARTORA

Defiro o pedido pelo prazo legal

Adv(s) ALESSANDRO KIOSHI KISHINO

024 2002.0013210-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-

RIA NAZARETH FARAH LUNDGREN (E OUTRO) X RBC

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Nos termos do artigo 125, IV do CPC, designo audiência con-

ciliatória para o dia 16 de dezembro de 2002 às 13:40 horas

Adv(s) RAQUEL REGINA BENTO FARAH, MARCIA RE-

GINA SIERACKI

025 2002.0014426-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR

PORTO MONTEIRO X BANKBOSTON

Isto posto, com amparo nas razões acima, julgo extinto o pro-

cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, in-

ciso IV do CPC

Adv(s) MARCELO MIGUEL CONRADO, RENATO FARTO

LANA

026 2002.0014970-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE

ANTONIO CALDEIRA X CAPITELLO BY  INEXTRADE -

COM. DE IMPORTACAO E  EXPORTACAO DE

Designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no

dia 05 de fevereiro de 2003, às 19:00 horas, pela Juíza Leiga,

Dra. Marilene Stocco

Adv(s) JIOMAR JOSE TURIN FILHO, HELENA MARIA

REGIS ARAUJO

027 2002.0015030-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ

CARLOS NOGUEIRA CESAR X BANCO ITAU  CARD VISA

indfiro o pedido de fls. 14,..., visto que, o Juiz, ao publicar a

sentença, cumpre  e acaba o ofício jurisdicional. Contudo, face

a declaração. Contudo, face a declaração d fls. 16, isento o

autor de pagamento das custas...

Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

028 2002.0015983-2/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-

MEN HELENA HAUER AMAZONAS X OMAR  AUGUSTO

DE ANDRADE  (E OUTRO)

Isto posto, com amparo nas razões acima expostas e com ful-

creo no disposto pelo artigo 1503, I do CC, acolho a exceção

oposta para excluir da lide executiva o excipiente Omar Au-

gusto de Andrade, devendo o fito prosseguir em face do deve-

dor originário

Adv(s) MARCELO RIBEIRO LOSSO, RODRIGO MARTINS

DA CUNHA KONAI, MAURICIO RIBEIRO LOSSO

029 2002.0016083-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAR

HENRIQUE DE ASSIS X GLOBAL  TELECOM S/A (E OU-

TRO)

Ao reclamante para que manifeste o seu interesse na continui-

dade da presente ação em face do reclamado Global Telecom s/

A

Adv(s) VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE

030 2002.0016607-3/0 - Processo de Conhecimento MANOEL

FAGUNDES DE OLIVEIRA X THIAGO  JACSON DA COS-

TA WAESS

Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 03/

04/2003

Adv(s) INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

031 2002.0017469-6/0 - Processo de Conhecimento ODETE

FATIMA MARQUES DA SILVA X CACIQUE  PROMOTO-

RA DE VENDAS LTDA

Disnte do exposto, declaro extinto o presente processo, sem

julgamento de mérito,..., visto a audência de interesse pro-

cessual, uma vez que não há pedido imediato na inicial da

parte reclamante. Além disso, condeno a reclamante ao pa-

gamento de 20% sobre o valor da ação a título de indeniza-

ção por litigância de má-fé e ao pagamneto das custas do

processo.

Adv(s) SAMUEL G. CARDOSO, LUCIANO SOARES PEREI-

RA

032 2002.0017721-0/0 - Processo de Conhecimento CARLA ELI-

ZA DOS SANTOS SALDANHA X  BANCO DO BRASIL S/A

Isto posto, com amparo nas razões acima julgo extinto o pro-

cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV

do CPC

Adv(s) NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES,

CARLOS MURILO PAIVA

033 2002.0017789-0/0 - Processo de Conhecimento JACKSON

LUIZ NAKONECZNY X CARTAO  UNIBANCO - CARTAO

DE CREDITO

Isto posto, com amparo nas razões acima julgo extinto o pro-

cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, in-

ciso IV  do Código de Processo Civil

Adv(s) PEDRO R. DE A. CONSENTINO, RODRIGO FER-

REIRA

034 2002.0018063-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO

MANFRON FILHO X MARIA NOEMI  BASTOS

Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 03/

04/2003

Adv(s) ADALGISA MENDES

035 2002.0018929-4/0 - Processo de Conhecimento KARLA

ADRIANE BARACUY MAIA X OSNI  MACHADO

Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 03/

04/2003

Adv(s) MARIA TEREZINHA ANTONIAZZI

036 2002.0024295-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO

JOSE NEVES DE LIMA X BANCO  SANTANDER MERIDI-

ONAL S/A

Deixo de apreciar nesta oportunidade o pedido de liminar...Caso

queira prosseguir com a reclamação, aguarde-se a audiência

designada

Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

037 2002.0024847-9/0 - Processo de Conhecimento GEHY-

SA APARECIDA TORRES RUDAKEVYCZ X  BANCO

ITAU S/A

Diante do exposto, declaro extinto o presente processo, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, visto

a ausência de interesse processual, uma vez que não há pedido

imediato na inicial da parte reclamante

Adv(s) WELLINGTON TORRES COSENZA

038 2002.0025838-5/0 - Processo de Conhecimento DALTRO

SIMOES X ANGELO MARCOS

1. Reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for

comum o objeto ou a causa de pedir, existindo um liamae que

as faça passíveis de decisão unificada. Assim, vê-se do contido

dos pedidos que o valor da ação ultrapassa 40 salários míni-

mos. 2. Ante o exposto, julgo extinta a presente reclamação

sem o julgamento do mérito...

Adv(s) CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGISA MENDES 034 2002.0018063-7/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 001 1999.0001166-5/0

ADRIANO DE GUSMAO ALBUQU 003 1999.0008734-3/0

ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 023 2002.0012593-8/0

ALEXEY GASTAO CONSELVAN 003 1999.0008734-3/0

ANACARLA ALIOTI RODRIGUES 018 2001.0017839-0/0

ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO 008 2000.0012887-2/0

ANTONIO JOSE URAIS 019 2001.0018634-1/0

ANTONIO VALMOR JUNKES 006 2000.0006855-1/0

CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 009 2000.0016075-0/0

CARLOS MURILO PAIVA 032 2002.0017721-0/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICO 038 2002.0025838-5/0

CARMEN ROBERTA FRANCO 004 1999.0009282-7/0

CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 011 2001.0008776-9/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 005 2000.0002673-5/0

DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 002 1999.0001427-3/0

DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 019 2001.0018634-1/0

ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 017 2001.0016588-3/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 014 2001.0015627-2/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 015 2001.0015627-2/0

EVERTON LUIZ SANTOS 016 2001.0016080-6/0

FABIANO BUZETTI MILANO 022 2002.0008117-5/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 010 2001.0001278-5/0

GERCINO BETT JR. 020 2002.0000389-1/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 026 2002.0014970-5/0

HELIO GOMES DE MEIRELLES 012 2001.0011233-0/0

INDIANARA FARIAS DE CAMAR 030 2002.0016607-3/0

INES ZORZATO DE MATOS BOGO 021 2002.0007068-8/0

JIOMAR JOSE TURIN FILHO 026 2002.0014970-5/0

JOAO GUILHERME A. GENARO 013 2001.0015360-5/0

LEANDRO GALLI 022 2002.0008117-5/0

LEONEI MARTINS FREITAS 005 2000.0002673-5/0

LILIAN CORREA GUERRA 017 2001.0016588-3/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 001 1999.0001166-5/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 031 2002.0017469-6/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 004 1999.0009282-7/0

MARCELO BERVIAN 009 2000.0016075-0/0

MARCELO MIGUEL CONRADO 025 2002.0014426-6/0

MARCELO RIBEIRO LOSSO 028 2002.0015983-2/0

MARCIA REGINA FERREIRA 004 1999.0009282-7/0

MARCIA REGINA SIERACKI 024 2002.0013210-1/0

MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 027 2002.0015030-4/0

MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 036 2002.0024295-0/0

MARIA TEREZINHA ANTONIAZZI 035 2002.0018929-4/0

MAURICIO RIBEIRO LOSSO 028 2002.0015983-2/0

MAURO SERGIO TRAUCZINSKI R 011 2001.0008776-9/0

NORMA SUELY WOOD SALDAN 032 2002.0017721-0/0

PEDRO IVAN VASCONCELOS HOL007 2000.0009200-2/0

PEDRO R. DE A. CONSENTINO 033 2002.0017789-0/0

PR30319 - DRA LORENZA MARTI 013 2001.0015360-5/0

RAQUEL REGINA BENTO FARAH 024 2002.0013210-1/0

RENATO FARTO LANA 025 2002.0014426-6/0

RODRIGO FERREIRA 033 2002.0017789-0/0

RODRIGO MARTINS DA CUNHA 028 2002.0015983-2/0

ROSANA HORNE 014 2001.0015627-2/0

ROSANA HORNE 015 2001.0015627-2/0

ROSANA JARDIM RIELLA 014 2001.0015627-2/0

ROSANA JARDIM RIELLA 015 2001.0015627-2/0

SAMUEL G. CARDOSO 031 2002.0017469-6/0

VILMA REGIA RAMOS DE REZEN 029 2002.0016083-0/0

WELLINGTON TORRES COSENZA 037 2002.0024847-9/0
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Cível

Comarcas do
Interior

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
RELAÇÃO 25/02
JUIZ DE DIREITO- DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI
DE MACEDO

Advogados intimados nesta relação

Acir Geraldo Pellanda
Adriana Moro Conque
Adriano Muniz Rebello
Alberto L. Carneiro
Alessandra Hernandes
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner
Amarildo Pedro Gulin
Amauri César Jhonson
Ana Carolina Chybior
Ananias Cezar Teixeira
Anna Carolina de Camargo Beltrão
Antonio César Ferreira Pinto
Ari Ferreira Fontana
Arthur Henrique Kampmann
Benjamin Pedro Zonato
Caio Márcio Eberhart
Cláudio Melo Colaço
Cleverson José Gusso
Daniel Hachem
Davi Deutscher
Divalmiro O Maia Pereira
Edson Adir da Cruz
Eliana Meira Nogueira
Elisa Gomes Torres
Emanuel Vitor Canedo da Silva
Emilio Miguel Pilato
Flaviano Bellinati Garcia Perez
Geraldo de Oliveira
Gina Walt Mendes da Silva
Giovanka Astete Silva de Paula
Glória Maria de Carvalho Zanellato
Guilherme Pezzi Neto
Gustavo Saldanha Suchy
Inácio Hideo Sano
Ivan Linzmeyer Santos
Izabel Martins Campos
J. Graciela M. Afara Saldanha Rocha
João Paulo Bonfim
Jocélia Aparecida Lulek
Jorge Andrés Rodriguéz Berrios
José Carlos Rosa
José Maria Martins do Nascimento
José R. da Silva
José Vanderley Alves Teixeira
Karem Oliveira
Karine Cristina da Costa
Luciana Olicsshevis
Luiz Antonio Serenato
Luiz Roberto Rech
Márcia Cristina Jonson
Marco Antonio Lima Berberi
Marcos Augusto Malluceli
Mozart Krieger
Murilo Celso Ferri
Natalício Vieira Umbelino
Odacyr Carlos Prigol
Okasandro de Oliveira de Souza Pinto
Osvaldo Luiz Trevisan
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto
Patrícia Jarek
Paulinho de Siqueira Côrtes
Ricardo Cezar Pinheiro Becker
Rosangela Wolff de Quadros
Rosiane Aparecida Martinez
Rubens Sundim Pereira
Sandro Marcos Ogrysko
Shirley Rosana de Moraes
Silvio Brambila
Vanilde do Rocio Trevisan Rodrigues
Viviane Weigurtner
Walter dos Anjos
Zandaira da Silva

01.ALIMENTOS – 198/02 – MCAS x JLS – Designado o dia
12 de março de 2003 às 16h 30 min para audiência. Ao Autor
para se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
fls 23. Adv. Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto.

02.DIVÓRCIO CONSENSUAL – 363/02 – RAN x ILS – As
partes para darem continuidade ao processo em 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv. Ivan Linzmeyer Santos.

03.ALIMENTOS – 92/99 – KMN x ARN – Ao Autor para se
manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 60. Adv. Alessandra Hernandes.

04.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 967/99
– FTS x ITS – Ao Autor para se manifestar acerca da certidão
negativa do Sr Oficial de Justiça de fls 63. Adv. Alessandra
Hernandes.

05.REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO – 335/00 – Pe-
dro Costa Calado – Sentença. Indeferido o pedido. Adv .Adri-
ana Moro Conque.

06.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 121/96 – AS x MS –  O
pedido de fls. 56/57 não pode ser apreciado nestes autos, de-
vendo ser postulado através de ação própria. Adv. Geraldo de
Oliveira.

07.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 455/01 – ALP x CLP –
Ao Autor para retirar Carta Precatória. Adv. Ana Carolina Chy-
bior.

08.VERIFICATÓRIA DE ATO INFRACIONAL – 21/02 – Jus-
tiça Pública x Vinícios de Freitas Barbosa – Designado o dia
24/02/03 às 13:00 horas para audiência de instrução e julga-
mento. Adv. Zandaira da Silva.

09.ALIMENTOS – 300/01 – TKFC x MFC – À Representante
do Autor para dar prosseguimento ao processo, devendo infor-
mar o atual endereço do Requerido, sob pena de extinção e
arquivamento, no prazo de 10 dias. Adv. Patrícia Jarek.

10.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 2124/98 – JBD x JJD –
Ao Autor para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 14 (verso). Adv. Emidio Miguel Pila-
to.

11.DIVÓRCIO – 871/97 – DC x JGC -  Tendo em vista o peti-
tório de fls. 57/59 e para que não seja alegado posteriormente
cerceamento designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 15 de abril de 2002 às 15:30 horas. Adv. Gloria Maria de
Carvalho Zanellato e Rosangela Wolff de Quadros.

12.VERIFICATÓRIA DE ATO INFRACIONAL – 12/02 – Jus-
tiça Pública x FS – Redesignada a audiência  para o dia 03/02/
03 às 14:30 horas. Adv. Amarildo Pedro Gulin.

13.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 31/02 – Jurema
Zanelatto Serqueira x ASS – À Autora para manifestar-se, ten-
do em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de fls. 13. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

14.DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 758/01 – CB e
MJSB – Aos Autores para depositar as custas em cartório no
valor de R$ 285,95 (duzentos e oitenta e cinco reais e noventa
e cinco centavos). Adv. Ana Carolina Chybior.

15.DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 248/02 – AAO e
VSS – Em audiência conciliatória com as partes nesta data, foi
comunicado a existência de bem imóvel, não mencionado na
inicial, também foi manifestado que não estão de acordo quan-
to a guarda dos filhos, de maneira que concedo o prazo de 30
dias para elucidação dessas questões, devendo ser apresentada
petição. Adv. Ana Carolina Chybior.

16.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 352/01 – MVON
x PCS – Ao Requerido para comparecer para realização do
Exame de DNA, marcado para o dia 06 de dezembro de 2002
às 14:30 horas no Laboratório Dr Rui Piloto, sito em Curitiba/
Pr, na Rua Mateus Leme, 2117, Centro Cívico. Adv. José Ma-
ria Martins do Nascimento.

17.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -  216/01 – GCS x ESS –
Ao Autor para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr
Oficial de fls. 27. Adv.  Alessandra Cardoso Hernandes.

18.EMBARGOS DE TERCEIRO – 662/02 – Luciano José Pe-
ressi x Banco do Estado do Paraná S.A. – Designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2003 às
16:15 horas. Às partes deverão cumprir o disposto no artigo
407 do Código de Processo Civil. Adv. Sandro Marcos Ogrysko
e Eliana Meira Nogueira.

19.CARTA PRECATÓRIA – 35/99 – Agrícola Industrial do Sul
Ltda x Divina Sul Ind. e Com. de Pallets Embalagens de Art de
Madeira Ltda – As partes para se manifestarem sobre o laudo
de avaliação no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Adv.
Ricardo Cezar Pinheiro Becker e Cláudio Melo Colaço.

20.MAJORAÇÃO DE ALIMENTOS – 711/97 – GMDC x Gil-
berto Chiodi – Não havendo manifestação sobre os documen-
tos juntados, dou por encerrada a fase instrutória. Às partes
para alegações finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Adv.
Luiz Antonio Serenato e Guilherme Pezzi Neto.

21.BUSCA E APREENSÃO – 184/98 – Estado do Paraná x
Julio Bonetto Junior ME – À parte autora para esclarecer sobre
a realização do leilão, caso positivo deverá fazer a prestação de
contas. Adv. Karem Oliveira.

22.DESAPROPRIAÇÃO – 136/98 – SANEPAR x Waldemar
Carneiro Pereira  - À Autora para se manifestar acerca da cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de fls. 153 (verso). Adv. Inácio
Hideo Sano.

23.CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 926/02 -  Sanepar x
Rosalina Pereira Carvalho Santos – Deferida a imissão de pos-
se provisória, mediante  depósito em cartório do valor ofertado
a título de indenização. Adv. Cleverson José Gusso.

24.BUSCA E APREENSÃO – 20/02 – Finasa S.A. Crédito Fi-
nanciamento e Investimento x Mário Augustinho Moro – Ao
Autor para dar continuidade ao processo em 48 horas sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Marcos Augusto Malluceli.

25.EMBARGOS À EXECUÇÃO – 111/99 – Sociedade Cal
Paraná Ltda x Motin e Strapasson Ltda – Julgo improcedentes

estes embargos à execução determinando, de conseqüência, o
prosseguimento normal do processo executivo. Condeno, pois,
os embargantes devedores ao pagamento das custas processu-
ais e verba honorária, fixando-se esta em R$ 1.000,00 (um mil
reais), atendendo ao disposto no § 4º do artigo 20 do diploma
processual civil. Adv. Jocélia Aparecida Lulek e João Paulo
Bomfim.

26.DESAPROPRIAÇÃO – 05/02 – O Estado do Paraná x Ary
Mylla E João Antonio Milla – Ao Autor para retirar Carta Pre-
catória. Adv. Marco Antonio Lima Berberi.

27.BUSCA E APREENSÃO – 547/01 – Banco BMG S/A x
José Nildon de Oliveira – Ao Autor para dar continuidade ao
processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

28.BUSCA E APREENSÃO – 922/02 – BV Financeira S/A
Crédito Financiamento e Investimento x Luciane Pereira dos
Santos – Cocedida a liminar. Ao Autor para depositar as custas
do Sr Oficial de Justiça. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

29.RETIFICAÇÃO REGISTRO CIVIL – 60/01 – Julieta Lago
Perussi – À Autora para dar continuidade ao processo em 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Amauri Cé-
sar Jhonson.

30.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 556/02 –
Banco Bradesco S/A x Renove Ciclo Plásticos Ltda – Ao Autor
para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr Oficial de
fls. 33. Adv. Emanuel Vitor Canedo da Silva.

31.DEPÓSITO – 718/01 – Continental Banco S/A x Marco
Antonio da Silva – Aos Exeqüentes para se manifestar tendo
em vista a certidão negativa do sr. Oficial de Justiça. Adv. Ana-
nias Cezar Teixeira.

32.MONITÓRIA – 561/02 – Cal Pavão Ltda x Massa Cal In-
dustria e Comércio de Massa Fina Ltda – À Autora para se
manifestar tendo em vista que até a presente data o Requerido
não se manifestou. Adv. José Vanderley Alves Teixeira.

33.ARROLAMENTO DE BENS – 218/02 – Leda do Rosário
Ferreira e outros x Espólio de Flávio Walt – Aos Autores para
providenciar o recolhimento dos impostos. Adv. Gina Walt
Mendes da Silva.

34.INDENIZAÇÃO – 349/01 – Terezinha Ribeiro de Carvalho
x Sanepar – À Autora para se manifestar sobre a petição de fls.
224/225. Adv. Rubens Sundim Pereira.

35.FALÊNCIA – 349/02 – Antônio Bertipaglia x Torquepar
Comércio de Parafusos e Ferragens Ltda – Aos autores para
depositarem as custas no valor de R$ 181,45 (cento e oitenta e
um reais e quarenta e cinco centavos). Adv. Caio Marcio
Eberhart.

36.NOTIFICAÇÃO – 779/01 – Maxiprinit Gráfica E Editora
Ltda x Maria Augusta Sanches Rossini – Ao Autor para retirar
autos. Adv. Ari Ferreira Fontana.

37.RESCISÃO COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA
VENDA DE IMÓVEL – 471/00 – Imóveis Bassoli Ltda x An-
tonio Carlos Bosck – Julgo parcialmente procedente o pedido e
declaro rescindido o contrato de compromisso de compra e ven-
da celebrado entre as partes e reintegro a autora IMÓVEIS
BASSOLI LTDA, na posse do imóvel descrito acima, conde-
nando o requerido ANTONIO CARLOS BOSEK, no pagamen-
to  das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fulcro no arti-
go 20, § 4º, do CPC. Adv. Silvio Brambila.

38.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2004/98 –
Locamp Locadora de Máquinas Pirog Ltda x Alfa Anticorrosão
e Serviços Subaquáticos Ltda – Julgado extinto o processo de
execução e ação cautelar em apenso, com fulcro no artigo
267,III, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora. Adv.
Márcia Cristina Jonson.

39.USUCAPIÃO – 554/01 – Município de Almirante Taman-
daré – Ao Autor para se manifestar se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

40.MONITÓRIA – 625/02 – Armarinhos Paraná Santa Catari-
na Ltda x Claudia Mara Pedroso de Moraes ME – Aos Autores
para retirar Carta Precatória. Adv. Giovanka Astete Silva de
Paula.

41.BUSCA E APREENSÃO – 699/02 – Finaustria Cia de Cré-
dito Financiamento e Investimento x João Dorival Rogge – Ao
Autor para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 15 (verso) Adv. Karine Cristina da
Costa.

42.RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – 34/
01 – Bruna Assucena Santos e outro – Julgado extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269, in-
ciso III do Código de Processo Civil. Adv. Adriana Moro Con-
que.

43.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA – 597/02 – MLV
x CPV – Indeferido o pedido de Assistência Judiciária Gratui-
ta. À Autora para recolher as custas judiciais e FUNREJUS no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

44.BUSCA E APREENSÃO – 703/02 – HSBC Bank Brasil S/
A Banco Múltiplo x Amauri de Souza – Homologado para que
produza os jurídicos e legais efeitos a desistência manifestada
pela parte Autora. Em conseqüência, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil. Custas pelo Autor. Adv. Anna Caro-
lina de Camargo Beltrão.

45.DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 583/01 –
MGS x OUH – Julgado procedente o pedido e declarado extin-
ta a sociedade de fato, determinando em conseqüência a parti-
lha dos bens descritos às fls. ¾, ou seja, a) uma chácara nº 78,
da planta de Almirante Tamandaré, conforme características
constantes na descrição de f. 03, b) um lote de terreno de nº 24,
da  quadra 06 da Planta São José, situada em Almirante Taman-
daré, com descrição constante na f. 03, c) veículo moto Honda
CG 125 Titan, cor prata, chassi 9c2jc3020yr00665221, d) veí-
culo V/Wgol 16 v, tipo automóvel, cor azul, placa AHX-0521,
chassi 9bwzz377wp555780, à gasolina, 1998/modelo 1999, e)
conta corrente nº 077027-6, agência 138, do Banco Banestado.
Julgado extinto o processo, com apreciação do mérito, com
fundamento no art. 269, inciso I do CPC. Condenado o Réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios do Procurador da Autora arbitrados em R$ 5.000,00
(cinco mil reais) considerando a natureza da causa, com funda-
mento no art. 20, § 4º, do CPC. Adv. Luciana Olicshevis.

46.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 658/96 –
Florentino da Silva Portes x Deialu Confecções Ltda – Julgada
extinta a execução e determinado o arquivamento dos autos,
após atendidas as formalidades legais. Custas pelo Exequente.
Adv. Luiz Roberto Rech e Antonio César Ferreira Pinto.

47.ALIMENTOS – 788/96 – JSLU e outros x CU – Ao Autor
para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
fls. 53 (verso). Adv. Alessandra Hernandes.

48.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 660/02 –
SMSG – Ao Autor para promover a autenticação dos documen-
tos que instruem a inicial no prazo de 10 dias sob pena de inde-
ferimento da inicial. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

49.SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 20/98 – DA e LBA – De-
ferida a suspensão Requerida às fls. 49. Adv. Alessandra Her-
nandes.

50.BUSCA E APREENSÃO – 60/02 – SFS – Julgado extinto o
processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil. Adv. Ana Carolina Chybior.

51.DIVÓRCIO DIRETO – 808/02 – VM e DSP – Aos Autores
para promover a autenticação dos documentos que instruem a
inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. Adv.
Ana Carolina Chybior.

52.RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL – 123/00 – Souza Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda x Elci Marlene Lima de Souza – Face
a notícia de cumprimento de fls. 46, já homologado por este
juízo, determinado o arquivamento dos autos. Julgado extinto
o processo com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269,
III do CPC. Adv. Odacyr Carlos Prigol e Luiz Antonio Serena-
to.

53.INVENTÁRIO – 312/00 – Mirian Rita Scheffer Batista
Manfron x Espólio de Sidnei Manfron – Julgado extinto o pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo
Civil. Custas pela Requerente. Adv. José Carlos Rosa.

54.BUSCA E APREENSÃO – 188/02 – Fináustria Cia de Cré-
dito Financiamento e Investimento x Edson de Lara – Homolo-
gado para que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo
entre as partes. Em conseqüência, julgado extinto o processo
com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, III do
Código de Processo Civil. Custas conforme acordado. Adv.
Karine Cristina da Costa.

55.BUSCA E APREENSÃO – 405/02 –Banco Volkswagen S/
A x Valdecir de Oliveira de Souza Pinto – Julgado extinto o
processo com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269,
VIII do Código de Processo Civil. Custas conforme acordado.
Adv. Oksandro de Oliveira de Souza Pinto.

56.BUSCA E APREENSÃO – 735/01 – Banco BMG S.A.
Marcelo Ayres – Homologado para que surtam os jurídicos e
legais efeitos o acordo entre as partes, noticiado às fls. 22/23, e
julgado extinto o processo com julgamento do mérito baseado
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas
conforme acordado. Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

57.REINVINDICATÓRIA – 1135/98 – Município de Almiran-
te Tamandaré x Antonio Pinto de Lara – Homologado para que
produza os jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada
pela parte Autora. Em Conseqüência julgado extinto o proces-
so sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil. Custas pelo Autor. Adv. Osvaldo
Luiz Trevisan e Acir Geraldo Pellanda.

58.ARROLAMENTO SUMÁRIO – 95/02 – Sérgio Roque Za-
ppani x Espólio de Alaides Chaves Trevisan – Homologado
para que surta os jurídicos e legais efeitos a desistência mani-
festada pela parte Autora. Em conseqüência julgado extinto o
processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor. Adv. Pa-
trícia Jarek.

59.BUSCA E APREENSÃO – 165/02 – Banco Panamericano S/
A x Zenildo José de Brito – Deferido o requerimento de conver-
são (fls. 19/23), que foi manifestado com expressa estimação
pecuniária do valor do bem e, com fundamento no artigo 4º do
Decreto-Lei nº 911/69, com redação da Lei nº 6.071/74, conver-
tido a ação de busca e apreensão em depósito. Ao Autor para
depositar as custas do Sr. Oficial. Adv. Adriano Muniz Rebello.

60.DESAPROPRIAÇÃO – 158/95 – Departamento de Estra-
das e Rodagens do Estado de São Paulo x Maria José Novacki
e Adyr de Castro Novacki – Ao Autor para depositar as custas
do Sr Oficial de Justiça para citação da Fazenda Pública. Adv.
Davi Deutscher.

61.INVENTÁRIO – 1845/97 – Orlando Seronato Camargo – À
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inventariante para dar continuidade ao processo, sob as penas
da lei. Adv. Luiz Antonio Serenato.

62.REINTEGRAÇÃO – 879/02 – Imobiliária 33 S/A x Divina
Sul Ind. e Com. de Pallets Embalagens e Artefatos de Madeira
Ltda – Não obstante os argumentos expendidos na petição inici-
al e os documentos juntados e podendo a tutela antecipada re-
querida ser concedida a qualquer tempo (art. 273, § 4º do CPC),
reservo-me o direito de analisá-lo após o oferecimento da con-
testação por parte do requerido. Aos Autores para depositar as
custas do Sr. Oficial. Adv. Jorge Andrés Rodriguéz Berríos.

63.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 285/96 –
Erondi da Silva Ferraz x Sebastião Alves do Prado – Julgado
extinto o processo com fulcro no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Exequente. Adv. José R. da Silva e
Divalmiro O Maia Pereira.

64.RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL – 306/01 – Souza Empreedi-
mentos Imobiliários Ltda x Oséias Moreira dos Santos – Ao
Autor para depositar as custas do Oficial de Justiça para cum-
primento da decisão. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

65.ALIMENTOS – 447/02 – MBR x JRR – Ao Autor para se
manifestar acera da certidão negativa do Sr Oficial de fls. 16.
Adv. José Vanderley Alves Teixeira.

66.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 05/00 – LO x JAM
– À Autora para manifestar-se tendo em vista a certidão de fls.
23 (verso). Adv. Ana Carolina Chybior.

67.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 636/02 – KS x E
M S – Aos Autores para promover a autenticação dos docu-
mentos que instruem a inicial, em 10 dias, sob pena de indefe-
rimento. Adv. Ana Carolina Chybior.

68.DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 755/02 – MLS e
AJS – Indeferido o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.
Aos Autores para recolhimento das custas e FUNREJUS no
prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

69.DIVÓRCIO CONSENSUAL – 25/02 – AS e TJSS – O pedi-
do de Assistência Judiciária Gratuita será apreciado por oca-
sião da Audiência conciliatória. Aos Autores para comparece-
rem em Juízo no prazo de 05 dias para audiência de concilia-
ção. Adv. Mozart Krieger.

70.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 579/02 – CCF x
GFS – Ao Autor para se manifestar tendo em vista a certidão
de fls. 17. Adv. Shirley Rosana de Moraes.

71.EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 96/00 – JCNJ x
JCN – Ao Autor para manifestar-se acerca do ofício de fls. 67.
Adv. Alessandra Hernandes.

72.ALIMENTOS – 1461/97 – JASSO x SLO – Ao Autor para
dar continuidade ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos. Adv. Alessan-
dra Hernandes.

73.SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 121/02 – MTM e LCM –
Aguarde-se no arquivo provisório até manifestação das Partes.
Adv. Alessandra Hernandes.

74.SEPARAÇÃO DE CORPOS – 261/02 – LMF x EE – À
Autora para se manifestar acerca da certidão de fls. 19. Adv.
Alessandra Hernandes.

75.DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 3071/98 –
SS x IBF – Arquivem-se. Adv. Vanilde do Rocio Trevisan Ro-
drigues e Paulinho de Siqueira Côrtes.

76.ALIMENTOS – 811/02 – MMM e outros x CAM – Aos
Autores para promover a autenticação dos documentos que ins-
truem a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Adv. Mozart Krieger.

77.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 637/02 – LFW x
AW – Indeferido o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. À
Autora para recolher as custas processuais e FUNREJUS no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
Ana Carolina Chybior.

78.ALIMENTOS – 709/01 – JCS x SEM – À Autora para ma-
nifestar-se tendo em vista a notícia de falecimento do réu. Adv.
Mozart Krieger.

79.DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 689/02 – AJA e ECLA
– Aos Autores para comparecerem em Juízo no prazo de 05 dias
para audiência conciliatória. Adv. Alessandra Hernandes.

80.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM DI-
VÓRCIO – 379/00 – NPC x L A S – Deferida a suspensão
Requerida às fls. 26. Adv. Viviane Weigurtner.

81.OFERECIMENTO DE ALIMENTOS – 634/97 – CRS x ICK
– À Procuradora do Autor para dar continuidade ao processo
em 48 horas, ou indicar o atual endereço de seu constituinte
para intimação pessoal, sob pena de arquivamento. Adv. J. Gra-
ciela M. Afara Saldanha Rocha.

82.REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS – 07/99 – LMO x
AMO – Ao Procurador da Autora para dar continuidade ao pro-
cesso ou informar o atual endereço de sua constituinte para
intimação pessoal, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Alessandra Hernandes.

83. RESCISÃO CONTRATUAL – 52/95 – AZ Imóveis Ltda x
João Carlos da Silva e outra – Ao Autor para depositar as cus-
tas do Sr. Oficial para cumprimento da Reintegração de Posse.
Adv. Izabel Martins Campos.

84.EXECUÇÃO – 1183/96 – Randon S/A x Cotrel Com. Transp.
Representações S. Gabriel Ltda – Ao Exequente para dar con-
tinuidade ao processo sob pena de extinção e arquivamento.
Adv. Alberto L. Carneiro.

85.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 2123/97 – R A S
x ASL – As partes sobre o laudo pericial, dizendo, no prazo de
05 dias, se pretendem a produção de outra provas. Adv. Natalí-
cio Vieira Umbelino x Benjamin Pedro Zonato.

86.ALIMENTOS – 518/96 – DPP e outra x IMP – Mantenham
os autos em cartório (arquivo provisório) até manifestação da
parte interessada e cumprimento do mandado de prisão. Adv.
Alessandra Hernandes.

87.DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 282/00 –
MVC x CCAB – Intime-se como requer o Ministério Público
(pela intimação do advogado constituído para que manifeste-se
sobre o pedido da autora de nomeação de novo procurador).
Adv. Walter dos Anjos.

88.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 196/00 – ACFA x
ECM – À Autora para apresentação de alegações finais no pra-
zo de 10 dias. Adv . Alessandra Hernandes.

89.IMISSÃO DE POSSE – 961/02 – Joacir Machado e Deuzi-
lene dos Santos x Edson Ferreira Machado – Indeferido o pedi-
do de Assistência Judiciária Gratuita Aos Autores para o reco-
lhimento das custas processuais e FUNREJUS, no prazo de 10
dias sob pena de indeferimento da inicial. Adv. Arthur Henri-
que Kampmann.

90.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 473/97 – STL x
LPU – À Autora para dar continuidade ao feito no prazo de 48
horas sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Alessandra
Hernandes.

91.ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE COMPROMISSO PAR-
TICULAR DE COMPRA E VENDA – 2757/98 – Imóveis Bas-
soli Ltda x Valdir Costa – Ao Autor para prosseguimento do
feito em 48 horas sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Odacyr Carlos Prigol.

92.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 03/01 – Elias
Ferreira Dias x Unibanco – À Ré para apresentação de alega-
ções finais. Adv. Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.

93.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 95/01 – LP x CM –
Deferida a Guarda provisória. Aos Autores para se manifestar
acerca da certidão negativa do Sr Oficial de fls. 22. Adv. Ales-
sandra Hernandes.

94.Alimentos – 569/02 – ASF x AMF – Aos Autores para pro-
mover a autenticação dos documentos que instruem a inicial no
prazo de 10 dias sob pena de indeferimento. Adv. Ana Carolina
Chybior.

95.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 162/02 – Ban-
co Bradesco S/A x Frigorífico Casagrande Ltda – Rejeitada a
impugnação e mantida o valor da causa em R$ 2.327,20 (dois
mil trezentos e vinte e sete reais e vinte centavos), tal como
exposto na inicial. Condenado a impugnante ao pagamento das
custas e despesas processuais. Deixo de condenar ao pagamen-
to de honorários advocatícios por tratar-se de incidente proces-
sual. Adv. Murilo Celso Ferri.

96.RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL – 462/00 – Imóveis Bassoli Ltda x
José Miranda e Joel Martins Rodrigues – À Autora para informar
se houve a desocupação voluntária. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

97.BUSCA E APREENSÃO – Banco Looloyds TSB S.A x Mi-
guel Carlos Martins – Ao Autor para depositar as custas em car-
tório no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais) sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Elisa Gomes Torres.

98.BUSCA E APREENSÃO – Banco Itaú S/A x Edson Vaz
Correia – Ao Autor para depositar as custas em cartório no
valor de R$ 157,50 (cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta
centavos), sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
Gustavo Saldanha Suchy.

99.RESCISÃO CONTRATUAL – Banco do Brasil S/A Arren-
damento Mercantil x Sidnei Alves de Oliveira – Ao Autor para
depositar as custas em cartório no valor de R$ 609,00 (seiscen-
tos e nove reais), sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. Daniel Hachem.

100.ALVARÁ JUDICIAL – Vanessa Aparecida Simões de Faria –
À Autora para depositar as custas em cartório no valor de R$ 157,50
(cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Edson Adir da Cruz.

Andirá

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 022/2002
JUIZ SUBSTITUTO – DR. EVANDRO PORTUGAL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Admir Iracy Vilela 158 360/02
Adyr Sebastião Ferreira 041 083/02
Afonso Proenço Branco Filho 019 087/01

020 088/01
021 086/01

Alcides Aparecido Ferraz 033 274/00
141 134/02

Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 006 170/97

056 161/02
104 432/00
128 240/99
143 040/02
145 023/01
168 375/96
173 011/98

Altair Cesar Ramos dos Santos 010 148/02
072 124/00
121 210/01
127 455/00
152 145/02
160 075/02
161 285/02
171 290/02

Alvaro Braz 009 003/02
118 098/02

André Luiz Galeriani Abdalla 008 127/02
André Roberto Mischiatti 091 132/02

100 129/02
Andrea Vulcanis Macedo de Paiva 029 031/02
Andresa Batista de Oliveira 169 317/02

170 320/02
Angela Karina Chirnev Pedotti 001 265/02
Anselmo Lourenço da Silva 087 385/97
Arnaldo Miguel dos Santos Vasconcelos 108 171/02
Aroldo Alves de Souza 071 027/02
Augusto Lima Corrêa 059 345/98
Benedito Carlos Ribeiro 032 304/01

132 302/01
Carlos Alberto Araujo Rovel 064 349/02
Carlos Alberto Biaggi 037 244/98

038 325/97
068 273/02

Carlos Alberto Pedrotti de Andrade 058 164/01
122 024/02
124 025/02

Carlos Roberto Ferreira 059 345/98
Carlos Roberto G. Pires 134 203/01
Cecília Haddad Luvizotto 133 176/02
Celso Augusto Milani Cardoso 129 115/01
Celso Pirolo 031 046/01
Claudine Aparecido Terra 061 428/00
Claudio Roberto Pereira 048 137/01

093 093/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 066 002/01

070 352/01
Cristiane Bergamin Morro 030 296/85
Dirceu Rosa Junior 099 257/99
Eder Gorini 022 427/99

028 204/97
040 394/99
078 242/99
082 195/97
099 257/99

Edison Soares de Arruda 115 103/96
Edson Roberto Stefanuto 063 095/92

102 195/02
Edvaldo de Albuquerque Melo 009 003/02

118 098/98
Flavio Nixon Petrilo 135 107/02
Francisco Augusto Mesquita 043 172/99

044 134/93
103 276/98
110 179/98
117 063/99
118 098/98
123 342/02
130 027/00
153 209/97
167 474/00
176 002/97

Geraldo Caetano Rodrigues 109 319/02
131 067/98
147 132/99
153 069/99
163 316/02

Gilberto Gemin da Silva 136 096/02
Henrique Horacio Belinoti 140 154/02
Humberto Rodacki Gomes 141 134/02
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 048 137/01
Ilmo Tristão Barbosa 012 238/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 069 210/02
Ivonei Storer 040 394/99
Jean Carlos Storer 096 460/00
João Garcia Sanches 129 115/01
José Carlos Alves Ferreira 013 328/00
José Carlos Dias Neto 005 224/99

034 359/98
052 128/00
055 110/96
089 191/01
090 128/02
091 132/02
093 093/01
094 134/02
095 1237/02
098 136/02
100 129/02
106 032/95
174 060/01

José Carlos Pereira de Godoy 014 066/01
015 069/01
016 068/01
017 065/01
018 067/01
045 297/97
046 158/02
054 112/02
057 288/02
060 175/98
061 428/00
073 108/00

077 107/00
087 385/97
113 391/00
125 331/95
126 005/02
128 240/99
138 180/02
149 135/90
151 351/96
155 283/98
172 142/97

José Fernandes da Silva 022 427/99
042 075/00

José Glauco Carula 035 139/96
José Navas 075 194/02
Julieta Daher Valentini 177 269/02
Leila de Aguiar Cataldo 080 376/00

112 196/01
146 302/00
164 195/01
175 032/01

Leonel de Moura 111 321/02
Luciana Sezanowski 139 190/02
Luiz Fernando Biaggi Junior 148 302/99
Mara Angelita Nestor Ferreira 072 124/00
Marcos Cesar Caetano Pimenta 023 095/99

024 100/99
026 094/99
065 147/99
084 178/01
085 321/01
088 454/00
151 351/96

Marcos Leate 069 210/02
Maria Cristina Losovey 116 100/01
Mario Emerson Beck Bottion 137 177/02
Mário Ferreira 003 320/98

013 328/00
037 244/98
039 163/02
074 013/96
083 349/98
114 134/98
120 297/00

Mario Siqueira Cesar 137 177/02
Nelson Rosa dos Santos 052 128/00

150 258/01
Noemia M. de Lacerda Schutz 142 179/02
Odair Batista de Oliveira 060 175/98

063 095/92
081 062/95
150 258/01

Odair Buzato 004 095/93
063 095/92
097 110/93
115 103/96

Odair Martins 094 134/02
098 136/02
107 365/00
114 134/98

Orlando Alexandrino 043 172/99
044 134/93

Orocildo Mazzi 157 123/95
Oscar Silverio de Souza 058 164/01
Osvaldo Correa de Moraes 105 045/97

168 375/96
Paulo Buzato 157 123/95
Paulo C. de Holanda Guerra 059 345/98
Paulo Roberto Bonafini 003 320/98
Pedro Augusto Bueno 086 256/99
Pedro Pavoni Neto 049 047/01

050 048/01
051 011/01

Pedro Ribas de Mello 039 163/02
Pedro Vinha 011 029/02

025 098/00
027 082/02

Reginaldo Ticianel 022 427/99
036 103/01
096 460/00

Renata de Melo Severo 075 194/02
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 023 095/99

024 100/99
076 105/99
079 104/99
154 097/05
162 098/02
165 055/01
166 076/99

Roberto Chincev Albino 132 302/01
Roberto de Mello Severo 054 112/02
Rodrigo Menezes 041 083/02
Salma Elias Eid Serigato 046 158/02
Shiroko Numata 002 170/02
Simone Andreatti Assunção 047 305/01
Thiago Moura Siqueira 144 024/02

159 015/02
Vicente Magalhães 008 127/02
Vlamir Antonio da Silva 101 010/01
Walter Padeigis 092 341/02
Wanderlei Pavan 119 053/97
Wellington T. Pedroso 067 115/02
Wilson Gomes da Silva 007 020/97
Ziv Toloza Pires 133 176/02

001 - EXECUÇÃO – 265/02 – Royathon Promoções e Entre-
tentimento Ltda. X Bernardelli e Bernardelli S/C Ltda. – Mani-
feste-se a exeqüente. – Adva. Ângela Karina Chirnev Pedotti;

002. EXECUÇÃO – 170/02 – Banco Banestado S/A. X Espó-
lio de Edson de Souza e outra – Manifeste-se novamente o exe-
qüente, eis que o imóvel hipotecado parece ser o mesmo imó-
vel mencionado às fls. 26. – Adva. Shiroko Numata;
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003. EXECUÇÃO – 320/98 – Gutierez & Esper Ltda. X Maria
Inês Moura - ...”Ao arquivo provisório.”... – Advs. Paulo Ro-
berto Bonafini e Mário Ferreira;

004. EXECUÇÃO – 095/93 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Garcia & Costa Ltda. – Suspendo o feito pelo prazo de 90
dias. – Adv. Odair Buzato;

005. EXECUÇÃO – 224/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Adilson Geraldo Luiz de Oliveira e outra - ...”1) Suspendo o
feito prazo de 60 dias.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

006. EXECUÇÃO – 170/97 – Banco do Brasil S/A. X Sérgio
Faeda e outra - ...”1) Tendo em vista a complexidade do cálcu-
lo, arbitro honorários ao contador no valor de R$ 150,00. Inti-
me-se o exeqüente para efetuar o pagamento dos referidos ho-
norários, no prazo de 10 dias; se manifestar acerca do cálculo
apresentado, bem como dizer se deseja a avaliação e arremata-
ção do bem penhorado.”... – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bo-
nesso;

007. EXECUÇÃO – 020/97 – Banco Bradesco S/A. X Benedi-
to Souza da Silva e outro – 1) Indefiro o pedido de suspensão
requerido às fls. 45. 2) O exequente deve manifestar-se acerca
da nomeação de bens. – Adv. Wilson Gomes da Silva;

008. EXECUÇÃO – 127/02 – Auto Posto Dois Mineiros Ltda.
X Comercial de Combustíveis KM 37 Ltda. e outros – 1-Inde-
firo a exceção de pré-executividade, pois o contrato de locação
acostado aos autos é título executivo extrajudicial. 2- Expeça-
se mandado de penhora. – Advs. Vicente Magalhães e André
Luiz Galeriani Abdalla;

009. EXECUÇÃO – 003/02 – Kikuchi & Formagio Ltda. X
José Tomazeti Falasca e outra – 1-Indefiro o pedido (fls. 42),
pois o artigo 7º da Lei 8929/94 nada menciona acerca da prisão
do depositário. Ademais, no caso dos autos, deverá ser aplica-
do o artigo 625 do CPC. – Advs. Álvaro Braz e Edvaldo de
Albuquerque Melo;

010. EXECUÇÃO – 148/02 – Osvaldo Lopes X HSBC Seguros
S/A. – Expeça-se carta precatória, conforme requerido às fls.
31. – Adv. Altair César Ramos dos Santos;

011. EXECUÇÃO – 029/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X José Ronque – Expeça-se man-
dado de citação, conforme solicitado às fls. 15. – Proceder o
depósito das diligências do Oficial de Justiça – R$ 17,00 –
Adv. Pedro Vinha;

012. EXECUÇÃO – 238/01 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. X Adilson Aparecido Mo-
retti e outro – Manifestar sobre certidão do Oficial de Justiça –
Adv. Ilmo Tristão Barbosa;

013. EXECUÇÃO – 328/00 – Antônio Romero X Pedro Paulo
Silveira – Aguarde-se o cumprimento da precatória expedida. –
Advs. Mário Ferreira e José Carlos Alves Ferreira;

014. EXECUÇÃO – 066/01 – Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Noramzalição e Qualidade Industrial – INMETRO – X
Guidino e Guidino Ltda. - ...”Ante o exposto, com fundamento
no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil (aplicado
supletivamente), declaro extinto, o presente processo.”... – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

015. EXECUÇÃO – 069/01 – Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Noramzalição e Qualidade Industrial – INMETRO – X Setti
Alimentos Ltda. - ...”Ante o exposto, com fundamento no arti-
go 267, inciso III, do Código de Processo Civil (aplicado su-
pletivamente), declaro extinto, o presente processo.”... – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

016. EXECUÇÃO – 068/01 – Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Noramzalição e Qualidade Industrial – INMETRO – X Ki
Barato Confecções e Calçados Ltda. - ...”Ante o exposto, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil (aplicado supletivamente), declaro extinto, o presente
processo.”... – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

017. EXECUÇÃO – 065/01 – Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Noramzalição e Qualidade Industrial – INMETRO – X Setti
Alimentos Ltda. - ...”Ante o exposto, com fundamento no arti-
go 267, inciso III, do Código de Processo Civil (aplicado su-
pletivamente), declaro extinto, o presente processo.”... – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

018. EXECUÇÃO – 067/01 – Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Noramzalição e Qualidade Industrial – INMETRO – X
Aparecida de Jesus Goulart - ...”Ante o exposto, com funda-
mento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil
(aplicado supletivamente), declaro extinto, o presente proces-
so.”... – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

019. EXECUÇÃO – 087/01 – Conselho Regional de Medicina
do Paraná X Mitzi Thiers Belles de Moraes – Suspendo o feito
pelo prazo de 90 dias – Adv. Afonso Proenço Branco Filho;

020. EXECUÇÃO – 088/01 – Conselho Regional de Medicina
do Paraná X Nelson Yukio Watanabe – Suspendo o feito pelo
prazo de 90 dias – Adv. Afonso Proenço Branco Filho;

021. EXECUÇÃO – 086/01 – Conselho Regional de Medicina
do Paraná X Fernando Manoel Machado de Moraes – Suspen-
do o feito pelo prazo de 90 dias – Adv. Afonso Proenço Branco
Filho;

022. EXECUÇÃO – 427/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Matotugo Yamauchi e outros
- ...”Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo de execução, na forma
do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.”... – Advs.
Eder Gorini, José Fernandes da Silva e Reginaldo Ticianel;

023. EXECUÇÃO – 095/99 - Município de Barra do Jacaré X
Mauro Paduim - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo de 90 dias.”...
– Adv. Marcos César Caetano Pimenta e Ricardo Aparecido
Ramos Simoni;

024. EXECUÇÃO – 100/99 – Município de Barra do Jacaré X
Luiz Paulo Gaiotto - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo de 90
dias.”... – Advs. Marcos César Caetano Pimenta e Ricardo
Aparecido Ramos Simoni;

025. EXECUÇÃO – 098/00 – Bunge Fertilizantes S/A. X Ni-
colau Rodrigues Filho - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo de
120 dias.”... – Adv. Pedro Vinha;

026. EXECUÇÃO – 094/99 – Município de Barra do Jacaré X
Nilso dos Santos - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo de 90
dias.”... – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

027. EXECUÇÃO – 082/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Mario da Motta – Esclareça o
exeqüente qual o modo que deseja seja renovado o ato citató-
rio, via mandado ou via postal. – Adv. Pedro Vinha;

028. EXECUÇÃO – 204/97 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Justino Pires Neto - ...”1)
Oficie-se, conforme requerido às fls. 127”... – Retirar Ofício –
Adv. Éder Gorini;

029. EXECUÇÃO – 031/02 – Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais RENOVÁVEIS – IBAMA
X Luiz Sérgio da Silva Papa - ...”declaro extinta a presente
execução fiscal.”... – Adva. Andréa Vulcanis Macedo de Pai-
va;

030. EXECUÇÃO – 296/85 – Cooperativa Agrícola de Cotia –
Cooperativa Central X Marco Antônio Dalbem – Intime-se o
exeqüente para apresentar planilha de cálculo do saldo rema-
nescente – Adva. Cristiane Bergamin Morro;

031. EXECUÇÃO – 046/01 – Otávio Augusto do Nascimento
X José de Jesus Orsini – Manifeste-se o exeqüente. – Adv. Celso
Pirolo;

032. EMBARGOS – 304/01 – Lauro Torres Fernandes X A
União - ...”1-Especifiquem as partes, motivamente, as provas
que desejam produzir, sob pena de julgamento antecipado.”...
– Adv. Benedito Carlos Ribeiro;

033. EMBARGOS – 274/00 – Dispratica Distribuidora de Be-
bidas Ltda. e outro X A União – Sobre a impugnação, manifes-
tem-se os embargantes – Adv. Alcides Aparecido Ferraz;

034. EXECUÇÃO – 359/98 – Cooperativa de Crédito Rural
Paranapanema X José Tomazeti Falasca e outra – Manifeste-se
o exeqüente. – Adv. José Carlos Dias Neto;

035. EXECUÇÃO – 139/96 – Carlos Alberto Biaggi X A. Pe-
trelli & Cia. Ltda. – Acerca da petição supra (fls. 65), manifes-
tem-se as partes. – Adv. José Glauco Carula;

036. EXECUÇÃO – 103/01 – Município de Itambaracá X To-
fer Engenharia Comércio e Indústria Ltda. – Manifeste-se o
exeqüente. – Adv. Reginaldo Ticianel;

037. EXECUÇÃO – 244/98 – Banco Bradesco S/A. X Miguel
Cândia Filho e outro – Intimem-se as partes para manifestarem
acerca do novo cálculo – Advs. Carlos Alberto Biaggi e Mário
Ferreira;

038. EXECUÇÃO – 325/97 – Banco Bradesco S/A. X L. Secco
e Secco Ltda. e outros – Intime-se o exeqüente para, no prazo
de 48h, fundamentar sua discordância com a planilha de cálcu-
lo apresentado pelo contador judicial, sob pena de aceitação –
Adv. Carlos Alberto Biaggi;

039. EMBARGOS – 163/02 – Dyrce Zaffanelli Simoni e ou-
tros X Duratex S/A. – Especifiquem as partes, motivamente, as
provas que pretendem produzir, sob pena de julgamento ante-
cipado. – Advs. Mário Ferreira e Pedro Ribas de Mello;

040. EMBARGOS – 394/99 – Antônio Passeto e outros X Ban-
co do Estado do Paraná S/A. – Intimem-se as partes para, no
prazo de 10 dias, oferecer alegações finais. – Advs. Ivonei Sto-
rer e Éder Gorini;

041. EMBARGOS – 083/02 – Município de Andirá X Conse-
lho Regional de Farmácia do Estado do Paraná - ...”1-Especifi-
quem as partes, motivamente, as provas que desejam produzir,
sob pena de julgamento antecipado.”... – Advs. Adyr Sebastião
Ferreira e Rodrigo Menezes;

042. EMBARGOS – 075/00 – Laércio Severino da Cruz e ou-
tro X Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Pa-
raná Ltda. – Intimem-se os embargantes para, no prazo de 48
horas, darem prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e
arquivamento. – Adv. José Fernandes da Silva;

043. EMBARGOS – 172/99 – Valdir Quaglio X Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes, Cia de Seguros - ...”com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil, declaro extinto os embargos” – Advs. Francisco Augusto
Mesquita e Orlando Alexandrino;

044. REPARÇÃO DE DANOS – 134/93 – Sul América Terres-
tres, Marítimos e Acidentes, Cia. de Seguros X Valdir Quaglio
- ...”julgo extinto o processo de execução, na forma do artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil.”... – Advs. Orlan-
do Alexandrino e Francisco Augusto Mesquita;

045. DESPEJO – 297/97 – Willian Nicolau Elias Eid X Co-
mercial de Pneus Godoy Ltda. - ...”1-Intime-se o executado
para efetuar os depósitos diretamente na conta corrente indica-
da às fls. 486.”... – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

046. EMBARGOS – 158/02 – Comercial de Pneus Godoy Ltda.
X Willian Nicolau Elias Eid – Especifiquem as partes, motiva-
mente, as provas que desejam produzir, sob pena de julgamen-
to antecipado. – Advs. José Carlos Pereira de Godoy e Salma
Elias Eid Serigato;

047. EMBARGOS – 305/01 – Maria Regina Borges Ribeiro e
outro X Bauru Administradora de Bens S/C Ltda. – 1-Recebo
os embargos, na forma do artigo 1052, do Código de Processo
Civil, por conseguinte, suspendo o processo principal. 2- Cite-
se o(s) embargado(s) para contestar, no prazo de 10 dias, con-
soante o disposto no artigo 1053 do Código de Processo Ci-
vil.”... – Adva. Simone Andreatti Assunção;

048. EMBARGOS – 137/01 – Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros X Anacir Ana Garcia – Especifiquem as partes,
motivamente, as provas que pretendem produzir, sob pena de
julgamento antecipado. – Advs. Humberto Tsuyoshi Kohatsu e
Cláudio Roberto Pereira;

049. EMBARGOS – 047/01 – Edson Luiz Zanetti e outro X
Banco do Estado do Paraná S/A. – Diante das explicações do
perito, intime-se o embargante para efetuar o depósito dos ho-
norários do perito, no prazo de 10 dias. – Adv. Pedro Pavoni
Neto;

050. EMBARGOS – 048/01 – Gilson Disney Zanetti e outro X
Banco do Estado do Paraná S/A. – Considerando as explica-
ções do perito, intimem-se os embargantes para efetuar o depó-
sito dos honorários periciais, no prazo de 10 dias. – Adv. Pedro
Pavoni Neto;

051. EMBARGOS – 011/01 – Adolfo Zanette e outros X Ban-
co do Estado do Paraná S/A. – Considerando a manifestação
do perito, intimem-se os embargantes para efetuar o depósito
dos honorários periciais, no prazo de 10 dias. – Adv. Pedro
Pavoni Neto;

052. EMBARGOS – 128/00 – Ademir Tostes e outros X Banco
do Estado do Paraná S/A. – Suspendo o feito pelo prazo de 30
dias. – Advs. Nelson Rosa dos Santos e José Carlos Dias Neto;

053. EMBARGOS – 049/93 – Mauro Picelli & Cia. X A União
– Sobre a proposta de honorários, manifestem-se as partes. –
Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

054. EMBARGOS – 112/02 – Distribuidora de Bebidas Norsul
Ltda. X Fazenda Pública do Estado do Paraná – Intime-se a
embargante para, no prazo de 10 dias, comprovar sua precária
situação financeira, tendo em vista tratar-se de pessoa jurídica
de direito privado, sob pena de indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita. – Adv. Roberto de Mello Seve-
ro;

055. INDENIZAÇÃO – 110/96 – Mário Augusto de Campos X
Márcio Lopes Mendes - ...”1-Recebo a apelação nos efeitos
devolutivos e suspensivos (art. 520, caput do CPC). 2-Intimem-
se o apelado para responder em 15 (quinze) dias. – Adv. José
Carlos Dias Neto;

056. INDENIZAÇÃO – 161/02 – Maria José Garcia X Jayme
Pimenta de Pádua – Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se a requerente – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

057. INDENIZAÇÃO – 288/02 – Sebastião de Marques e ou-
tros X Banco Central do Brasil e outros – Intimem-se os inte-
ressados para efetuarem o pagamento das custas iniciais, no
prazo de 10 dias. – Custas de R$ 609,00 – Adv. José Carlos
Pereira de Godoy;

058. INDENIZAÇÃO – 164/01 – Reginaldo Teodoro e outro X
Gerson Gomes – Em substituição, nomeio Dra. Ângela Beatriz
Villwock Bachold, médica ginecologista, em Santo Antonio da
Platina, na avenida Oliveira Motta, 1435m centro. Intime-a para
aceitar o encargo e se manifestar no prazo de cinco dias, apre-
sentando proposta de honorários periciais. – Advs. Carlos Al-
berto Pedrotti de Andrade e Oscar Silvério de Souza;

059. INDENIZAÇÃO – 345/98 – Wanderson Alves de Lisboa
e outros X Companhia Paranaense de Energia e outra – Para
audiência de instrução e julgamento, designo dia 12 de feverei-
ro de 2003, às 13h30min. – Advs. Carlos Roberto Ferreira; Paulo
C. de Holanda Guerra e Augusto Lima Corrêa;

060. INDENIZAÇÃO – 175/98 – Marta de Deus Pires X Muni-
cípio de Andirá – Intimem-se as partes da data da perícia –
Advs. Odair Batista de Oliveira e José Carlos Pereira de Go-
doy;

061. INDENIZAÇÃO – 428/00 – Ben-hur Tohiyuki Matsuda X
Banco do Estado do Paraná S/A. - ...”Com a apresentação da
proposta, intimem-se as partes para se manifestarem.”... – Advs.
Claudine Aparecido Terra e José Carlos Pereira de Godoy;

062. INDENIZAÇÃO – 467/97 – Dalzira Almeida de Souza X
Algodoeira Ribeiro e Furquim Ltda. – Intime-se a requerente,
para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção e arquivamento. – Adv. Claudine Aparecido
Terra;

063. REPARAÇÃO DE DANOS – 095/92 – Vera Lucia dos
Santos X Marcos Antonio Ramos e outros – Suspendo o feito
pelo prazo de 60 dias. – Advs. Odair Buzato, Edson Roberto
Stefanuto e Odair Batista de Oliveira;

064. RESCISÃO CONTRATUAL – 349/02 – Cia Itauleasing
de Arrendamento Mercantil – Group Itaú X Marlene Pedrina P.
de Souza – Intime-se o requerente para, no prazo de 10 dias,
efetuar o pagamento das custas, sob pena de cancelamento da
distribuição – Custas de R$ 483,00 – Adv. Carlos Alberto Ara-
újo Rovel;

065. EXECUÇÃO – 147/99 – José Odécio Furlan X Antônio

Cavechioni – Intime-se o exeqüente para, no prazo de 48 ho-
ras, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arqui-
vamento. – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

066. BUSCA E APREENSÃO – 002/01 – Banco Zogbi S/A. X
Carlos Alberto Alves – Intime-se o requerente para comprovar
a venda extrajudicial do bem, no prazo de 10 dias. – Adva.
Cristiane Belinati G. Lopes;

067. BUSCA E APREENSÃO – 115/02 – Banco Dibens S/A.
X Silvana Aparecida Cechelero – Intime-se o requerente para
dizer se o acordo foi cumprido. – Adv. Wellington T. Pedroso;

068. BUSCA E APREENSÃO – 273/02 – Banco Bradesco S/
A. X Luiz Cláduio Simoni – Manifeste-se o requerente. – Adv.
Carlos Alberto Biaggi;

069. BUSCA E APREENSÃO – 210/02 – Continental Banco
S/A. X Elaine Cristina Chaves Campos - ...”declaro extinto,
com fundamento do mérito, a presente ação de busca e apreen-
são”... – Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e Marcos Leate;

070- BUSCA E APREENSÃO – 352/01 – Continental Banco
S/A. X Hélio Bonacin – Suspendo pelo prazo de 120 dias. –
Adva. Cristiane Belinati Garcia Lopes;

071. MONITÓRIA – 027/02 – Mafer Rural – Comércio e Re-
presentações Ltda. X Américo Rezera – Manifeste-se o reque-
rente. – Adv. Aroldo Alves de Souza;

072. MONITÓRIA – 124/00 – Rede Ferroviária Federal S/A.
X Aparecido Fernandes de Oliveira – Suspendo o feito pelo
prazo de 30 dias. – Advs. Mara Angelita Nestor Ferreira e Al-
tair César Ramos dos Santos;

073. MONITÓRIA – 108/00 – V.M.C. Comércio de Combustí-
veis Ltda. X Antonio Cavechioni – Manifeste-se a exeqüente.
– Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

074. MONITÓRIA – 013/96 – Banco do Estado do Paraná S/
A. X Emma Aparecida Furlan Possagnoli – Intime-se a reque-
rida para se manifestar acerca do pedido de substituição pro-
cessual (fls. 287/288). – Adv. Mário Ferreira;

075. MONITÓRIA – 194/02 – Equagril – Equipamentos Agrí-
colas Ltda. X Vanderlan Leme de Souza – Especifiquem as
partes, motivamente, as provas que desejam produzir, sob pena
de julgamento antecipado. – Advs. Renata de Melo Severo e
José Navas;

076. MONITÓRIA – 105/99 – Mineirão Comercial de Com-
bustíveis KM 37 Ltda. X Secco & Secco Ltda. - ...”1-Intimem-
se as partes para se manifestarem acerca da conta geral.”... –
Adv. Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

077. MONITÓRIA – 107/00 – V.M.C. Comércio de Combustí-
veis Ltda. X Edna Aparecida Cavechioni – Manifeste-se o exe-
qüente. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

078. MONITÓRIA – 242/99 – Rio Paraná Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros X Roberto de Freitas Aguiar –
Oficie-se, conforme requerido (fls. 162/163) – Retirar Ofícios
– Adv. Éder Gorini;

079. MONITÓRIA – 104/99 – Mineirão Comercial de Com-
bustíveis KM 37 Ltda. X Hilton Ferrari – O valor inicial é R$
4.106,42 e não R$ 5.021,78. Manifeste-se novamente o exe-
qüente – Adv. Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

080. DECLARATÓRIA – 376/00 – José Eduardo de Souza X
Francisca Nogueira de Souza – Intimem-se as partes e o Minis-
tério Público para oferecimento das alegações finais, no prazo
de 10 dias, sucessivamente. – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

081. DECLARATÓRIA – 062/95 – Thereza Pinheiro da Costa
e outro X Luiz Edson Maciel e outros - ...”1-Intimem-se as
partes para, no prazo de 10 dias, sucessivamente, oferecerem
suas alegações finais.”... – Adv. Odair Batista de Oliveira;

082. DECLARATÓRIA – 195/97 – Sérgio Faeda X Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros – Conside-
rando a certidão (fls. 651), intime-se a requerida para contra-
arrazoar o recuso. – Adv. Éder Gorini;

083. DECLARATÓRIA – 349/98 – Dyrce Zaffanelli Simoni X
Banco do Brasil S/A. - ...”a requerente arcará com eventuais
custas remanescentes”... – Custas de R$ 176,99 – Adv. Mário
Ferreira;

084. COBRANÇA – 178/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Dyrce Zaffanelli Simoni - ...”declaro extin-
to, com fundamento julgamento do mérito, a presente ação de
cobrança”... – Adv. Marco César Caetano Pimenta;

085. COBRANÇA – 321/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outra X Gerson Ferreira Francisquinho - ...”Para au-
diência de conciliação e saneamento, designo dia 12 de feve-
reiro de 2003, às 16h30min.”... – Retirar Carta Precatória –
Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

086. COBRANÇA – 256/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Sblandiano Simoni Filho e outros – Diga o requerente se esta
intervindo no feito como assistente do cedente ou como parte –
Adv. Pedro Augusto Bueno;

087. COBRANÇA – 385/97 – Messias Lourenço da Silva X
Município de Andirá – 1-Ciência as partes de retorno dos au-
tos. 2-Se não houver manifestação, arquivem-se.- Advs. Ansel-
mo Lourenço da Silva e José Carlos Pereira de Godoy;

088. COBRANÇA – 454/00 – João Fonseca Filho X Santos
Andirá Indústria de Móveis Ltda. – 1-Diga o requerido se dese-
ja executar o título judicial. 2-Caso não haja manifestação, ar-
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quivem-se. – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

089. COBRANÇA – 191/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Francisco Bianconi – Suspendo pelo prazo
de 30 dias. – Adv. José Carlos Dias Neto;

090. COBRANÇA – 128/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Deuselindo Moreto – Intimem-se os reque-
rentes para se manifestar acerca da contestação. – Adv. José
Carlos Dias Neto;

091. COBRANÇA – 132/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outra X Gilberto Noboru Kuribayashi – Especifiquem
as partes, motivamente, as provas que desejam produzir, sob
pena de julgamento antecipado. – Advs. José Carlos Dias Neto
e André Roberto Mischiatti;

092. COBRANÇA – 341/02 – Gisele Cristina Nardoni X Sicre-
di – Cooperativa de Crédito Rural Paranapanema Ltda. e outra
- ...”1-Designo a audiência de conciliação para o dia 17 de
fevereiro de 2003, às 13h30min.”... – Adv. Walter Padeigis;

093. COBRANÇA – 093/01 – Banestado Leasing S/A. – Ar-
rendamento Mercantil X Marco Tetsutaro Outuki e outro – Es-
pecifiquem as partes motivamente as provas que desejam pro-
duzir, sob pena de julgamento antecipado. – Advs. José Carlos
Dias Neto e Cláudio Roberto Pereira;

094. COBRANÇA – 134/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Aparecido Carlos Bianconi – Especifiquem
as partes, motivamente, as provas que desejam produzir, sob
pena de julgamento antecipado. – Advs. José Carlos Dias Neto
e Odair Martins;

095. COBRANÇA – 137/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X José Cláudio Meletto – Intime-se o reque-
rente para se manifestar acerca de eventual execução da sen-
tença – Adv. José Carlos Dias Neto;

096. COBRANÇA – 460/00 – Alcides Lopes de Oliveira e ou-
tros X Município de Itambaracá - ...”Intimem-se as partes para,
no prazo de 10 dias, oferecer alegações finais.”... – Advs. Jean
Carlos Storer e Reginaldo Ticianel;

097. COBRANÇA – 110/93 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Luiz Antonio Garcia - ...”1-Para a arrematação do(s) bem(ns)
penhorado(s), designo o dia 10 de dezembro de 2002, às
10h30min, quando serão eles ofertados e vendidos pelo maior
lanço alcançado, igual ou superior ao valor da avaliação, corri-
gido monetariamante até a data deste ato. 2-Caso não haja lici-
tante, designo o dia 27 de dezembro de 2002, às 10h30min,
quando os bens serão vendidos pelo maior lanço alcançado,
desde que não seja vil.”... – Adv. Odair Buzato;

098. COBRANÇA – 136/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Adilson de Freitas – Especifiquem as partes,
motivamente, as provas que desejam produzir, sob pena de jul-
gamento antecipado. – Advs. José Carlos Dias Neto e Odair
Martins;

099. COBRANÇA – 257/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Sebastião Gomes da Silva e
outro – Especifiquem as partes, motivamente, as provas que
desejam produzir, sob pena de julgamento antecipado. – Advs.
Éder Gorini e Dirceu Rosa Junior;

100. COBRANÇA – 129/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outra X Aparecido Mazzaro – Especifiquem as par-
tes, motivamente, as provas que desejam produzir, sob pena de
julgamento antecipado. – Advs. José Carlos Dias Neto e André
Roberto Mischiatti;

101. ARROLAMENTO – 010/01 – Maristela Agapio Gonçal-
ves X Aparecido Agapio – Sobre certidão supra, manifeste-se
o inventariante. – Adv. Vlamir Antonio da Silva;

102. ARROLAMENTO – 195/02 – Anacir Ana Garcia X Os-
valdo Garcia – Aguarde-se o prazo de 30 dias. – Adv. Edson
Roberto Stefanuto;

103. INVENTÁRIO – 276/98 – Marlene Pedrina Paschoalino
de Souza X Edson de Souza – Suspendo o feito pelo prazo de
180 dias. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

104. INVENTÁRIO – 432/00 – Tenice Lopes Bernardes X
Gerssy José Bernardes – 1-Proceda ao esboço de partilha. 2-
Sobre o esboço, manifestem-se as partes em cinco dias. – Adv.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

105. ARROLAMENTO – 045/97 – José Paulino Pereira Filho
X José Paulino Pereira – Intime-se o procurador dos requeren-
tes para se manifestar acerca da certidão (fls. 108 verso). –
Adv. Osvaldo Corrêa de Moraes;

106. INVENTÁRIO – 032/95 – Mauro Kiyoshi Outiki X Sônia
Maria Cheirubim Outiki – Manifeste-se o inventariante. – Adv.
José Carlos Dias Neto;

107. ARROLAMENTO – 365/00 – Eva Leite de Souza X Se-
bastião de Souza – Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias. –
Adv. Odair Martins;

108. ALVARÁ – 171/02 – Luana Kauffmann Cavalcante e ou-
tra – Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias. – Adv. Arnaldo
Miguel dos Santos Vasconcelos;

109. ALVARÁ – 319/02 – Edith Carvalho de Madeira – 1-Explici-
te a requerente se é beneficiária do falecido junto ao INSS. 2-Em
caso negativo, os filhos mencionados na certidão de óbito (fls.
06), deverão integrar o pólo ativo da demanda, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento – Geraldo Caetano Rodrigues;.

110. ALVARÁ – 179/98 – Géssica Eduarda de Paula - ...”2-

Intime-se a requerente para efetuar a devolução do alvará.”... –
Adv. Francisco Augusto Mesquita;

111. ALVARÁ – 321/02 – Gilmara Lupatelli José e outros – Os
requerentes deverão efetuar o pagamento das custas. – Adv.
Leonel de Moura;

112. ALVARÁ – 196/01 – Iraci Soares da Silva – Intime-se a
requerente para se manifestar acerca da certidão (fls. 39 ver-
so). – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

113. ALVARÁ – 391/00 – Antonio da Silva e s.m. – ...”Ante o
exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III c.c. parágra-
fo 1º, do Código de Processo Civil (por analogia), declaro ex-
tinto, o processo acima mencionado.”... – Adv. José Carlos
Pereira de Godoy;

114. DEMARCAÇÃO – 134/98 – Alvino de Seixas Ferro X
Evandro Carrara e outros – Sobre a proposta de honorários,
manifestem-se as partes. – Advs. Mario Ferreira e Odair Mar-
tins;

115. DEPÓSITO – 103/96 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Nilso dos Santos – Especifiquem as partes se desejam produ-
zir provas em audiência, sob pena de julgamento antecipado. –
Advs. Odair Buzato e Edison Soares de Arruda;

116. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 100/01 – Edenilson Bue-
no da Silva X Rádio Cultura Serpin Ltda. - ...”Ante o exposto,
com fundamento no artigo 267, inciso III c.c. parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, declaro extinto , o processo acima
mencionado.”... – Adva. Maria Cristina Losovey;

117. ORDINÁRIA – 063/99 – Silvana Lopes Mendes ME X
Banco do Brasil S/A. – Intimem-se as partes para, no prazo de
10 dias, sucessivamente, apresentar suas alegações finais. – Adv.
Francisco Augusto Mesquita;

118. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 098/98 – Cargil Agrícola
S/A. X Barra Indústria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
– Audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de feverei-
ro de 2003, às 14h. – Proceder o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça – R$ 30,00 – Advs. Francisco Augusto Mes-
quita e Edvaldo de Albuquerque Melo;

119. RESSARCIMENTO DE DANOS – 053/97 – Companhia
Paulista de Seguros X Roque Simone – Manifeste-se o exe-
qüente. – Adv. Wanderlei Pavan

120. DESPEJO – 297/00 – Sebastião Bueno de Godoy X Sér-
gio Bueno de Godoy – ...”2-Com as respostas, intime-se o re-
querente para se manifestar acerca dos documentos acostados
nos autos. – Adv. Mário Ferreira;

121. INTERDIÇÃO – 210/01 – Alberto Fernandes de Brito X
Luciano da Silva Brigo - ...”1-Intimem-se as partes para, no
prazo de cinco dias, especificar as provas que pretendem pro-
duzir em audiência, sob pena de julgamento antecipado.”... –
Adv. Altair César Ramos dos Santos;

122. INTERDIÇÃO – 024/02 – Eva Aparecida Valentin X Gi-
sele Cristina Ribeiro - ...”1-Cite-se o interditanto para compa-
recer perante este juízo no dia 19 de fevereiro de 2003, às
15h45min, onde será interrogado acerca de sua vida, negócios
e bens.”... – Adv. Carlos Alberto Pedrotti de Andrade

123. INTERDIÇÃO – 342/02 – Mauro Moreira da Silva X Maria
José Moréia da Silva - ...”1-Cite-se o interditanto para compa-
recer perante este juízo no dia 19 de fevereiro de 2003, às 16h,
onde será interrogado acerca de sua vida, negócios e bens.”... –
Adv. Francisco Augusto Mesquita;

124. INTERDIÇÃO – 025/02 – Leonório Vacela X Aparecido
Vacela - ...”1-Cite-se o interditanto para comparecer perante
este juízo no dia 19 de fevereiro de 2003, às 15h30min, onde
será interrogado acerca de sua vida, negócios e bens.”... – Adv.
Carlos Alberto Pedrotti de Andrade

125. FALÊNCIA – 331/95 – Posto São Lucas X Nury Jafar
Abboud – ME - ...”com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, diante da falta de interesse de
agir, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito.”...
– Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

126. FALÊNCIA – 005/02 - Kikuchi & Formagio Ltda. X Co-
mercial Agrícola Andirá Ltda. – Especifiquem as partes, moti-
vamente, as provas que desejam produzir, sob pena de julga-
mento antecipado. – Advs. Álvaro Braz e José Carlos Pereira
de Godoy;

127. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 455/00 – José Carlos
Ribeiro X Companhia de Saneamento do Paraná e outro - ...”de-
signo audiência para oitiva da testemunha acima mencionada,
bem como as testemunhas arroladas pelo requeridos dia 12 de
fevereiro de 2002, às 15h30min.”... – Adv. Altair César Ramos
dos Santos;

128. PAULIANA – 240/99 – Fertiza – Companhia Nacional de
Fertilizantes S/A. X Sérgio Faeda e outros - ...”Ante o exposto,
defiro os embargos de declaração”... – Advs. Allaymer Ronal-
do R.B. Bonesso e José Carlos Pereira de Godoy;

129. REVISIONAL – 115/01 – Antonio Resende da Silva e
s.m. X Cooperativa Agropecuária Vale do Tibagi Ltda. – VAL-
COOP – Manifestem-se as partes acerca do petitório do perito.
– Advs. Celso Augusto Milani Cardoso e João Garcia Sanches;

130. USUCAPIÃO – 027/00 – Saulo Rodrigues e outra X Ru-
bens Gomes Leal – Expirada a suspensão, manifestem-se os
autores. – Adv. Francisco Augusto Mesquita.

131. USUCAPIÃO – 067/98 – Eurides Armando e outra X João
Hermógenes de Andrade – Especifiquem as partes, motivamen-

te, as provas que pretendem produzir, sob pena de julgamento
antecipado. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

132. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 302/01 – Magda Lidonel
Cruz Theodoro X W.A. Ribeiro Veículos – Para audiência de
conciliação e saneamento, designo dia 5 de fevereiro de 2003,
as 15h45min. As preliminares serão analisadas nesta audiên-
cia. – Advs. Roberto Chincev Albino e Benedito Carlos Ribei-
ro;

133. CARTA PRECATÓRIA – 176/02 – Juízo de CÂNDIDO
MOTA-SP. – Autos nº 588/00 – M.J.L. X E.F.B. - ...”1) Para o
ato deprecado, designo dia 12/2/03, às 14h30min.”... – Adv.
Ziv Toloza Pires e Cecília Haddad Luvizotto;

134. CARTA PRECATÓRIA – 203/01 – BANDEIRANTES-
PR. – Autos nº 545/1995 – Execução – Antonio Diehl Serra
Rensi X João Antonio Salustiano Fabris - ...”1-Para a arrema-
tação do(s) bem(ns) penhorado(s), designo o dia 3 de fevereiro
de 2003, às 9h, quando serão eles ofertados e vendidos pelo
maior lanço alcançado, igual ou superior ao valor da avaliação,
corrigido monetariamente até a data deste ato. 2-Caso não haja
licitante, designo o dia 24 de fevereiro de 2003, às 9h, quando
os bens serão vendidos pelo maior lanço alcançado, desde que
não seja vil.”... – Retirar Edital – Adv. Carlos Roberto G. Pi-
res;

135. CARTA PRECATÓRIA – 107/02 – QUARA VARA FE-
DERAL LONDRINA-PR. – Autos nº 2001.70.01.009029-6 –
Ordinária – José Collete X Instituto Nacional do Seguro Social
– Sobre a certidão de fls. 38 verso, manifeste-se o requerente. –
Adv. Flávio Nixon Petrilo;

136. CARTA PRECATÓRIA – 096/02 – QUARTA VARA FE-
DERAL LONDRINA-PR. – Autos nº 98.201.3852-3 – Marcos
Antônio Bonacin de Oliveira X Caixa Econômica Federal –
Manifeste o exeqüente. – Adv. Gilberto Gemin da Silva;

137. CARTA PRECATÓRIA – 177/02 – SEGUNDA VARA
FEDERAL – SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. – Autos nº
2002.61.14.001240-9 – Manoel Duque da Silva X Instituto
Nacional do Seguro Social - ...”1-Para o ato deprecado, desig-
no dia 17 de fevereiro de 2003, às 15h30min.”... – Advs. Mario
Siqueira César e Mario Emerson Beck Bottion;

138. CARTA PRECATÓRIA – 180/02 – SANTO ANTONIO
DA PLATINA – PR. – Autos 318/01 – Investigação de Paterni-
dade – M.F.R.S. X A.O. - ...”1-Para o ato deprecado, designo
dia 17 de fevereiro de 2003, às 16h.”... – Adv. José Carlos Pe-
reira de Godoy;

139. CARTA PRECATÓRIA – 190/02 – SÉTIMA VARA DE
SÃO PAULO-SP. – Autos nº 000.01.336033-4 – Busca e Apre-
ensão – Banco Bradesco S/A. X Leonardo Goldberg – Intime-
se o requerente para se manifestar acerca da certidão (fls. 5
verso). – Adv. Luciana Sezanowski;

140. CARTA PRECATÓRIA – 154/02 – SEGUNDA VARA DE
ASSIS – SP – Autos nº 627/01 – Monitória – Lazaro Martins
Cardoso X Maria Stella Possagnolo – Manifeste-se o exeqüen-
te – Adv. Henrique Horacio Belinoti;

141. CARTA PRECATÓRIA – 134/02 – JUIZO DE GASPAR –
SC – Autos nº 025.1.002941-3 – Execução – Bunge Alimentos
S/A. X Aramar Comércio de Cereais Ltda. e outros – Sobre
informação do avaliador, manifestem-se as partes – Advs. Hum-
berto Rodacki Gomes e Alcides Aparecido Ferraz;

142. CARTA PRECATÓRIA – 179/02 – JUIZO SEGUNDA
VARA OURINHOS – SP. – Autos nº 2489/2000 – Monitória –
K.F. Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda. X José
Augusto Piceli – Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão
(fl. 10 verso). – Adva. Noemia M. de Lacerda Schutz;

143. TUTELA – 040/02 – M.A.C. X B.M.C.E. – Intime-se o
requerente para se manifestar acerca da cota ministerial (fls.
15/16). – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

144. ADOÇÃO – 024/02 - O.M.D. X H.G. e R.M.O.G. - ...”3-
Para oitiva da genitora e do adolescente, designo dia 10/2/2003,
às 14h45min.”... – Adv. Thiago Moura Siqueira;

145. ADOÇÃO – 023/01 – J.A.V. e E.F.K.V. X M.R.C. – Ma-
nifestem-se os requerentes e, em seguida, a Dra. Promotora de
Justiça – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

146. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 302/00 – B.F.F. e outra X
L.C.F. - ...”ao arquivo provisório”... – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

147. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 132/99 – B.J.C.P. e outro
X G.R.P. - ...”03. Após, digam os exeqüentes e MP.”... – Adv.
Geraldo Caetano Rodrigues;

148. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 302/99 – W.J.Q.
X D.A. – ...”2-Após o decurso do prazo, se não houver mani-
festação, intime-se o requerente.”... – Adv. Luiz Fernando Bi-
aggi Júnior;

149. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 135/90 - A.C.N.
X J.D.M.R. - ...”2-Em seguida, manifeste-se a requerente.”... –
Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

150. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 258/01 - A.P.S.
X L.C.N. – Para audiência de conciliação designo o dia 26 de
fevereiro de 2003, às 14h. – Advs. Odair Batista de Oliveira e
Nelson Rosa dos Santos;

151. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 351/96 – T.S.M.
X M.S.L. - ...”com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil, declaro extinto o processo”... – Advs.
José Carlos Pereira de Godoy e Marcos César Caetano Pimenta;

152. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 145/02 – G.F. X

J.F.A. - ...”Sobre contestação, manifeste-se a requerente”... –
Adv. Altair César Ramos dos Santos;

153. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 209/97 – R.G.F.
X R.M. – Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da
realização do exame de D.N.A. – Advs. Francisco Augusto
Mesquita e Geraldo Caetano Rodrigues;

154. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 097/02 - A.A.
X D.T.V. - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo de 90 dias.”... –
Adv. Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

155. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 283/98 – G.I. X
R.V. – Intime-se a requerente para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias. – Adv. José Carlos
Pereira de Godoy;

156. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 069/99 – J.A.N.
X R.C.C. - ...”Sobre contestação, manifeste-se o requerente”...
– Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

157. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 123/95 – G.H.P.
X A.R.T. - ...”1-Para audiência de conciliação e saneamento,
designo dia 18 de dezembro de 2002, às 13h15min.”... – Advs.
Paulo Buzato e Orocildo Mazi;

158. SEPARAÇÃO – 360/02 – N.M. e S.K.M. – Ouvi o casal e
eles me disseram que possuem um veículo e dívidas que devem
ser relacionados. Após ouvirei o casal. – Adv. Admir Iracy Vi-
lela;

159. SEPARAÇÃO – 015/02 – Z.S.C. X G.N.C. - ...”1-Para
audiência de instrução e julgamento, designo dia 10 de feverei-
ro de 2003, às 14h15min.”... – Adv. Thiago Moura Siqueira;

160. SEPARAÇÃO – 075/02 – F.F.Q.S. X S.C.S. - ...”Ante o
exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III c.c. parágra-
fo 1º, do Código de Procdesso Civil (por analogia), declaro
extinto, o processo acima mencionado.”... – Adv. Altair César
Ramos dos Santos;

161. SEPARAÇÃO – 285/02 – C.O.L. X J.M.L. - ...”Intime-se
a requerente para acostar aos autos documentos que comprove
a propriedade do imóvel do casal.”... – Adv. Altair César Ra-
mos dos Santos;

162. ALIMENTOS – 098/02 – P.A.B. e W.A.B. X D.T.V. –
Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 dias, fornecer o
endereço do requerido ou requerer a citação por edital. – Adv.
Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

163. ALIMENTOS – 316/02 – E.C.M. e L.A.M. X A.A.M. -
...”2-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 16h30min.”... – Adv.
Geraldo Caetano Rodrigues;

164. ALIMENTOS – 195/01 – D.S.G. X M.G.O. - ...”2-Após o
decurso do prazo, se não houver manifestação, intime-se a exe-
qüente.”... – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

165. ALIMENTOS – 055/01 – J.C.A.P. X E.C.P. – Intime-se o
requerente para dizer se possui interesse em executar a senten-
ça. Em caso positivo, deverá apresentar petição (ação de exe-
cução). Em caso negativo, arquivem-se. – Adv. Ricardo Apare-
cido Ramos Simoni;

166. ALIMENTOS – 076/99 – F.S. X C.G. – Os requerentes
deverão apresentar petição, requerer citação do executado, apre-
sentar demonstrativo do débito, etc. – Adv. Ricardo Aparecido
Ramos Simoni;

167. ALIMENTOS – 474/00 – R.M.B., R.S.B. e R.S.B. X J.M.B.
- ...”declaro extinto, o processo acima mencionado.”... – Adv.
Francisco Augusto Mesquita;

168. ALIMENTOS – 375/96 – A.F.D. X J.R.D. - ...”declaro
extinto, o processo acima mencionado”... – Advs. Osvaldo
Corrêa de Moraes e Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

169. ALIMENTOS – 317/02 – J.C.P.D. e P.C.D. X P.D.D. -
...”2-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 13h30min.”... – Adva.
Andresa Batista de Oliveira;

170. ALIMENTOS – 320/02 – E.L.D., C.S.D. e G.S.D. X C.F.D.
- ...”2-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 15h30min.”... – Adva.
Andresa Batista de Oliveira;

171. ALIMENTOS – 290/02 – V.M.O. e T.M.O. X M.A.O. -
...”2-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 15h.”... – Adv. Altair
César Ramos dos Santos;

172. ALIMENTOS – 142/97 – R.C.C. X J.C.C. - ...”Designo o
dia 26 de fevereiro de 2003, às 16h15min, para oitiva do reque-
rente.”... – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

173. DIVÓRCIO – 011/98 – E.A.V.S. e M.J.V.S. - ...”Ante o
exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III c.c. parágrafo
1º, do Código de Processo Civil, declaro extinto, o processo aci-
ma mencionado.”... – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

174. DIVÓRCIO – 060/01 – E.A.B.N. X I.N. - ...”1-Para oitiva
das testemunhas, designo dia 19 de fevereiro de 2003, às 15h.”...
– Adv. José Carlos Dias Neto;

175. DIVÓRCIO – 032/01 – J.L.F. X M.C.F. - ...”Ante o ex-
posto, com fundamento no artigo 267, inciso III do c.c. pará-
grafo 1º, do Código de Processo Civil, declaro extinto, o pro-
cesso acima mencionado.”... – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

176. DIVÓRCIO – 002/97 – T.R.L. X J.L. - ...”Ante o exposto,
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com fundamento no artigo 267, inciso III do c.c. parágrafo 1º,
do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo acima
mencionado.”... – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

177. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 269/02 – E.T.L. X
M.S.F. – Sobre a certidão supra manifeste-se a requerente e o
Ministério Público, indicando, se for o caso, as provas que pre-
tendem produzir em audiência. – Adva. Julieta Daher Valenti-
ni.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 39/02 -1ª VARA CIVEL
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REA e outros -Aos interessados, em cinco dias-Adv. ORLAN-
DO ALEXANDRINO, WILSON DE OLIVEIRA e EDSON
GAMA ALVES-

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-972/1995-BAN-
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tempestivo,em seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apela-
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12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1997-BAN-
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Adv. OSCAR IVAN PRUX-
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Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/1998-ESTA-

DO DO PARANA x MANDISUL - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Aos interessados sobre
ofício, em cinco dias--Comarca de Astoga-Pr-designadas pra-
ças para os dias 10 e 20/12/2002 as 10:00 horas...Adv. MAR-
CO AURELIO BARATO-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-535/1998-JOSE GARCIA
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20.-MONITORIA-286/1999-BB FINANCEIRA S/A
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e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

21.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-330/1999-APARE-
CIDO RIBEIRO x MUNICIPIO DE APUCARANA -Cumpra-
se o v.acórdao-Adv. ANDREA FERNANDES ARAUJO - LON-
DRINA, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e LUIZ
HUMBERTO MENEGOTTO-

22.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-366/1999-
TOKIE KOIKE IMADA x JOSE NOGUEIRA MARQUES -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOEL TRAVAS
BRAGA-

23.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-379/1999-ELI-
ZABETH SOARES MOREIRA x QUALEN IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA e outros -Cumpra-se o v.acórdao-Adv.
HIROYOSHI IDA e JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

24.-FALENCIA-433/1999-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x FARMACIA BERGONAVAS
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CARLOS ROBERTO NAUFEL e LILIAN ELIZABETH
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25.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/1999-
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26.-MONITORIA-519/1999-ESMAEL MENDES x ELITON
FERREIRA CARDOSO -As partes, em cinco dias-Adv. VAL-
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27.-DESPEJO C/C COBRANÇA-28/2000-MARIA DA CON-
CEIÇÃO ROSA GAMEIRO x JOSE CARLOS COSTA E OU-
TRO-Indefiro a pretensão de fl.107,formulada pelo Banco Ge-
neral Motors S/A,terceiro interessado na lide,haja vista que as
fls.96 foram penhorados apenas os direitos que o requerido
possui sobre o veículo em tela,não cabendo portanto,a remo-
ção do bem como re querido.Ao autor,sobre o ofício e
documento,em cinco dias-ADVS:JOEL TRAVAS
BRAGA,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

28.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2000-CO-
MACAL MATERIAIS P/ CONSTRUÇãO LTDA. x DISTRI-
BUIDORA SÃO BENTO LTDA. -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

29.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2000-AL-
BRATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x CAMARGO
E LEITE & CIA. LTDA. -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. MARIA CLEUZA NAGAOKA (SP)-

30.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-352/2000-ANTO-
NIO BELINI FILHO e outros x LAERCIO BARRIQUELLO -
1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito
devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo
de 15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para
endereçamento ao Tribunal.-Adv. VALDIR JUDAI e JOSE
TEODORO ALVES-

31.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-398/2000-AJ DEL
GROSSO & CIA.LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA -Cumpra-se o v.acórdao-Adv.
ADRIANO JAMUSSE e ALICIO MALAVAZI-

32.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/2000-JO-
SUE TONINI x CLAUDIO ALEXANDRE SOTTI -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. DIRCEU DE ALMEIDA
REZENDE-

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ADVANIR COSTA e outros -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA-

34.-PRESTAÇAO DE CONTAS-167/2001-ACACIO DOMIN-
GOS TEODORO x JOANA DARC DA SILVA-...com efeito,não
há dúvida que Caitana da Silva Reis era com- panheira do fale-
cido Acácio Domingos Teodoro,restando improcedente a im-
pugnação apresentada pela requerida Joana Darc da Silva.Assim
sendo defiro a habilitação incidente e determino seja procedida
a substitui tuição processual do autor falecido Acácio Domin-
gos Teodoro por sua companheira Caitana da Silva
Reis.Anotações e retiticações necessári- as-ADVS:RITA MA-
RIA DA SILVA,ALEXANDRE GUARILHA.

35.-BUSCA E APREENSAO-182/2001-BANCO ITAU S.A. x
OSMAR KLEPKA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2001-BA-
LAN BONES PROMOCIONAIS LTDA x PATRICIA CARLA
NOVO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

37.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2001-BA-
LAN BONES PROMOCIONAIS LTDA x JORGE GOMES DA
SILVA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

38.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2001-HEL-
VETICA COMPOSIÇOES GRAFICAS LTDA x FERNANDA
KARINA ESTANISLAU -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

39.-INVENTARIO-245/2001-NATALIA KORILO LEZUK x
DEMETRIO LESIOK e outros -Aos interessados, em cinco dias-
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

40.-INDENIZAÇAO-326/2001-ROSALINO RODRIGUES
GOMES x NELSON SANCHES-...com efeito,julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos deduzidos por Rosali no Rodrigues
Gomes em relação a Nelson Sanches,condenando o requerido
ao pagamento da indenização ao autor da importancia de
R$1.824,00,de- vidamente corrigida desde setembro/2002 e
acrescida de juros moratóri os a partir da citação.Considerando
que o autor decaiu da maior parte do pedido,condeno-o ao pa-
gamento integral das despesas processuais e honorários ao ad-
vogado do requerido,fixados em 20% sobre o valor da
condenação.As verbas serão exigíveis do autor beneficiário da
justiça gratuita quando alterada sua condição de
miserabilidade,observado o prazo prescricional-ADVS:REMY
DIONIZIO HUSZCZ,GENESIO B.ISIDORO.

41.-ORDINARIA DE COBRANÇA-370/2001-LUIZ CARLOS
ROSA x SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -
As partes, em cinco dias-Adv. CIRINEU DIAS e FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

42.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x RACING HORSE IND.COM.DE CON-
FECÇOES LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

43.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOROTHEA SCHINDLER e outros -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX e RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA-

44.--399/2001-FRANCISCO LICINIO DE CAMARGO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-O autor
ofereceu embargos de declaração em face da sen tença de fls.81/
3,para fim de ser suprida omissão atinente ao item e numerado
na fl.86.Efetivamente,a decisão foi omissa ao deixar de apre
ciar a matéria atinente a conversão do tempo especial do perío-
do 01/04/1974 a 11/02/1980.Assim sendo,declaro a sentença
para o fim de incluir na fundamentação a redação seguinte: "
Não houve comprovação das atividades em condições especi-
ais sujeitas à conversão,atinente ao período compreendido en-
tre 01/04/1974 a 11/02/1980,conforme deter- mina a regra do
art.57 da Lei 8213/91, haja vista que o segurado dei- xou de
demonstrar a sua exposição habitual e permanence a agentes
no- civos à saúde no transcorrer da jornada de
trabalho,motivando o inde- ferimento da pretendida conversão
".No mais,persiste a sentença como lançada-ADVS:CARLOS
ANTONIO STOPPA,MICHEL FEGURY JUNIOR.

45.-ALVARA-403/2001-OTALIA SANTOS DE LIMA x -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. A.C.PINHO BELTONI-

46.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2001-FIA-
ÇAO E TECELAGEM SAO JOSE S.A. x M.BERTOLI E CIA
LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO-

47.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2001-NIL-
SON VANROO x A.R.MAROCHI E CIA LTDA -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ GONZAGA MACIEL-

48.-ORDINARIA DE COBRANÇA-489/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
ADAO LENARTOVICZ -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. ODE-
NIR VITAL BARBOSA e JOANI RADUY-

49.-ORDINARIA DE COBRANÇA-490/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x TE-
ODOLO DE ALMEIDA -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. ODE-
NIR V.BARBOSA (ARAPONGAS) e JOAO BATISTA CAR-
DOSO-

50.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2001-RI-
BEIRO CHAVES S/A INDUSTRIAS x HERALDO NOBORU
FLORIANI -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE
RAUL GOMES DA SILVA-

51.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-561/2001-MUNICIPIO DE CAM-
BIRA x LAERCIO BARRIQUELO -Designo audiencia de con-
ciliação para o dia 01 de abril de 2003 as 14:00 horas,a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habilita-
dos a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes
especificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e
será decidido se presentes as condições que ensejam o julga-
mento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. WILSON SCARPELINI KAMINSKI e VAL-
DIR JUDAI-

52.-BUSCA E APREENSAO-581/2001-PARANAMOTOR S/
C LTDA-ADM.DE CONSORCIOS x VALDECI DA SILVA
OLIVEIRA-Deferida conversão em Ação de Depósito-Adv.
JEFERSON DO CARMO ASSIS-

53.-ANULATORIA-37/2002-LUIZ CARLOS BERENGUEL x
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MUNICIPIO DE APUCARANA -Sobre a contestaçao, mani-
feste-se o autor em dez dias-Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

54.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2002-BETU-
NEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x METALFUND
METALURGICA E FUNDIÇÃO LTDA -Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.-Adv. MARIA APARECIDA K.CAETANO e
MARCELO TAVARES-

55.-DECLARATORIA-51/2002-SOLANGE MARLI DE OLI-
VEIRA x BANCO FORD S.A. -Retirar ofícios-Adv. ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

56.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ARLENE DE FATIMA MATIAS -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

57.-ORDINARIA DE COBRANÇA-113/2002-TRANSPORTES
ROD.GONÇALVES PEREIRA LTDA x AGF BASIL SEGU-
ROS S.A. -1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em
seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado
para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. WANDERLEI PAVAN-

58.-BUSCA E APREENSAO-138/2002-PARANAMOTOR S/
C LTDA-ADM.DE CONSORCIOS x ARI MARCOS CASSA-
PULA-Deferida suspensao por 60 dias-Adv. BEATRIZ
S.MOURA-

59.-BUSCA E APREENSAO-146/2002-RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE x
F.D.T DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E AVIAMENTOS
LTDA-Defiro a suspensão requerida-45 dias-Adv. DORIVAL
PADUAN HERNANDES-

60.-INVENTARIO-173/2002-ILDA SAQUE HECKO x ANTO-
NIO HECKO -A inventariante,para as últimas declarações,no
prazo de 10 dias-ADV: ELZA RIBEIRO VALIM.

61.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x EDNA MORAES DE OLIVEIRA -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. EDISON CANESIN JR-

62.-REPETIÇAO DE INDEBITO-201/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BONES COUDRE LTDA e outros x UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -Desig-
no audiencia de conciliação para o dia 26 de março de 2003 as
14:00 horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na
audiencia as partes especificarão e justificarão as provas que
pretendem produzir e será decidido se presentes as condições
que ensejam o julgamento an tecipado da lide e/ou pertinencia
de dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. CARLOS EDUARDO
MADI, RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA e ORLANDO
ALEXANDRINO-

63.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-276/2002-BANCO
ITAÚ S/A x ROSA & BUENO LTDA e outros -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO-

64.--281/2002-MARIAH-COM. DE COSMÉT.PERFUMARIA
PIRAPÓ LTDA-ME x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-...com efeito,não se vislum- brando nos
autos a existencia de relação de consumo entre as partes
contratantes,notadamente porque a autora não é destinatária
final do produto adquirido (dinheiro),afasta-se a incidencia do
CDC (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR) e por con-
sequencia o pedido de inversão do ônus da prova formulado no
termo da audiencia preliminar.Defiro a produção da prova pe-
ricial requerida pelas partes.Nomeio perito o Sr.Wesler Correa
Munhê,concedendo-lhe o prazo de cinco dias para apresenta-
ção da proposta de honorários,que serão suportados pela parte
autora (ar- tigo 33,CPC).Para atendimento do disposto no
art.431-A do Código de Processo Civil,o Sr.Perito deverá in-
formar ao Juízo a data e o local para ter início a produção da
prova,com antecedencia mínima de trinta dias.Às partes o pra-
zo de cinco dias para formulação de quesitos e in dicação de
assistentes técnicos-ADVS:EDISON R.MASSEI,REGIS ALAN
BAULI e ORLANDO ALEXANDRINO.

65.-INVENTARIO-287/2002-SEBASTIAO DOS SANTOS SIL-
VA x MANOEL DOS SANTOS SILVA -Aos interessados so-
bre avaliaçao, em cinco dias-Adv. ANTONINA M.CASINI e
DEBORA PALKA-

66.-BUSCA E APREENSAO-306/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOSE TADEU LEMES-
...homologada a desistencia...extinto o feito...Adv. JOAO
L.GABARDOFILHO-

67.-EMBARGOS A EXECUÇAO-326/2002-BORMIO & ZA-
NATTA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Designo audiencia de conciliação para o dia 27 de
março de 2003 as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obti-
da a conciliação,na audiencia as partes especificarão e justifi-
carão as provas que pretendem produzir e será decidido se pre-
sentes as condições que ensejam o julgamento an tecipado da
lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o proces-
so será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. NEIDI-
VAL RAMALHO OLIVEIRA e MARIZA RIBEIRO DA SIL-
VA-

68.-ORDINARIA-337/2002-CRESIO VICTOR ROMANHOL
e outros x UNIBANCO S.A -Designo audiencia de conciliação
para o dia 26 de março de 2003 as 14:30 horas,a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores (habilitados a
transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes es-
pecificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e

será decidido se presentes as condições que ensejam o julga-
mento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. CARLOS EDUARDO MADI, RUBENS
HENRIQUE DE FRANÇA e ORLANDO ALEXANDRINO-

69.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2002-LO-
JAS COLOMBO S.A COM.DE UTILIDADES DOMESTICAS
x JARBAS NOGUEIRA DOS SANTOS -Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.-Adv. EDISON CANESIN JR-

70.-ALVARA-384/2002-NAIR DENOBIE COSTA e outros x -
...homologada desistencia...extinto o feito...Adv. ALBINA
MARIA DOS ANJOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-400/2002-PARANAMOTOR S/
C LTDA-ADM.DE CONSORCIOS x ADILSON BELARMIN-
DO GUILHERME -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
JEFERSON DO CARMO ASSIS-

72.-MONITORIA-404/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MAHIS CRISTINA ARAUJO e outros -Designo audien-
cia de conciliação para o dia 27 de março de 2003 as 14:30
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. JOSE CARLOS SABOIA
e WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

73.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/2002-
J.MAREZE IMOVEIS LTDA x JUAREZ VICENTE BERTO-
LO e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

74.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-426/2002-SILVANA
PINHATI VALERIO x ROSANA DUARTE DE SOUZA-Defi-
ro o levantamento pretendido pela requerida.Após,manifeste-
se a requerente em cinco dias-Adv. JOAO APARECIDO MI-
CHELIN e DIRCEU BORGES FILHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-440/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VICENTE DOS REIS SILVA-...homologada a
transação...extinto o feito...Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

76.-DECLARATORIA-467/2002-IWAO SUGUIURA e outros
x BANCO DO BRASIL S.A -Sobre a contestaçao, manifeste-
se o autor em dez dias-Adv. LUTERO PAIVA PEREIRA
(MGA)-

77.-BUSCA E APREENSAO-470/2002-BANCO ITAU S.A x
EDELSON LUIS BORMIO -Retirar ofício-Adv. JOSE FLA-
VIO EGYDIO DE CARVALHO-

78.-EMBARGOS A EXECUÇAO-473/2002-I.N.S.S. x NIL-
SON FREITAS DA ROSA -A embargante, em cinco dias-Adv.
NATASCHA J.CARVALHO-

79.-ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-498/2002-ROSIMEI-
RE BITTENCOURT x ESPOLIO DE VICENTE MAREZE-
Audiencia de conciliação designo o dia 25 de março de 2003 as
14:00 horas...RETIRAR AR -Adv. JOMAR BERTON-

80.-INTERDIÇAO-500/2002-DEJANIRA GUILHERME DE
CARVALHO x ANTONIO PORCINO-Designado dia 20 de
março de 2003 as 14:00 horas para interrogatório...Adv. EDI-
SON ROBERTO MASSEI-

81.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/2002-GIO-
VANNI MARIA FORNAROLI x ADVOCACIA EVIO CILI-
AO e outros -Retirar Carta Precatória-Adv. JOSE ROBERTO
BEFFA-

82.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-506/2002-ISMA-
IR APARECIDO GUIVARRA x MOVEIS PRINCE -Retirar
A.R.-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

83.-BUSCA E APREENSAO-511/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x ATALITA
GREGORIO PARANHOS -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

84.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-292/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VEJA BONES IND.E
COM.DE ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias,ante a nomeação de bens a penhora-
ADV: MARCO AURELIO BARATO.

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PR - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x SOKEEPS BONES PROMOCIO-
NAIS LTDA e OUTROS -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-188/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 8ª VARA CIVEL -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x IZALENE
MARTINS DO NASCIMENTO VASQUES -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-189/2002-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS-PR -UNOPAR-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO x IVONETE VICENTE GERMA-
NO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-190/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR 12ª VARA CIVEL -FORNECE-
DORA DE ACESSORIOS LTDA-FASA x HENRIQUE JOSE
ATTISANO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. TATI-

ANA SCHMIDT MANZOCHI-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-200/2002-Oriundo da
Comarca de ITU - SP - 2ª VARA CIVEL -ELENI GARCIA DE
ABREU BOSCHINI x LUIZ DOMINGOS DE OLIVEIRA -Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CARLOS
R.BITENCOURT SILVA-
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JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0019 000574/2002
JOSE EDILSON DE MIRANDA 0017 000464/2002
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0001 000282/1998
JOSE FONTOURA DA SILVA 0024 000821/2002
JOSE ROBERTO AKAISHI 0027 000876/2002
JULIANA CRISTINA DE CAMAR 0040 000955/2002
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0018 000535/2002
LUIZ FRANCISCO FERREIRA 0038 000950/2002

0029 000904/2002
MARIA JOSE STANZANI 0036 000944/2002
O MINISTERIO PUBLICO 0056 000098/2002
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0019 000574/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0004 000767/2000
OSCAR IVAN PRUX 0015 000383/2002
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 0008 000720/2001
PAULO SERGIO VITAL 0035 000935/2002

0022 000789/2002
PETRONIO CARDOSO 0006 000415/2001

0056 000098/2002
REMY DYONISIO HUSZCZ 0025 000843/2002
RITA MARIA DA SILVA 0032 000925/2002

0021 000743/2002
0020 000613/2002
0051 000986/2002
0050 000984/2002

RUBENS HENRIQUE DE FRAN•A 0015 000383/2002
VALCELI APARECIDA ANCIOTO 0031 000923/2002

0005 000390/2001
VALDIR JUDAI 0024 000821/2002

0019 000574/2002
0056 000098/2002

VALERIA C. CANESIN 0003 000183/1999

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-282/1998-A.F. x
A.B.M.R. e outros - Manifeste-se a requerente sobre o pedido
de fls.191/192. Intime-se. -Adv. JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-687/1998-E.S.S. x G.S.S. -
Vista ao requerente. -Adv. EDISON CANESIN JUNIOR-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-183/1999-J.A.R. x
L.O. e outros - Sentença em sua parte final: Isto posto e tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial,
para reconhecer a paternidade da autora JAR como sendo do
falecido MRLO, filho dos réus LO e MLLO, reconhecendo,
ainda, seu direito à herança deixada pelo falecido, seu pai.
Expeça-se mandado ao cartório de registro civil para cancelar
o registro de nascimento da autora, e fazer outro com o nome
do falecido MRLO, como seu pai, e seus ascendentes como
avós paternos. Condeno o réu nas custas do processo. P.R.I. -
Adv. VALERIA C. CANESIN, EDISON CANESIN JUNIOR e
CARINA DO C. CASTILHO-

4.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-767/2000-I.P. x
S.A.B. - Para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 30 de junho de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Inti-
me-se o requerido através da imprensa oficial. Intimem-se. -

Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, GABRIELA RO-
DRIGUES CONTO e ADRIANO JAMUSSE-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-390/2001-B.R.P. x M.P. -
Vista à requerente. -Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

6.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-415/2001-V.M.M.
x J.C.J. -Vista ao requerido. -Adv. PETRONIO CARDOSO-

7.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-586/2001-H.A.S. x
J.L.M. -Vista à requerente. -Adv. ELZA VALIN-

8.-EXONERACAO DE PENSAO-720/2001-R.B.S.S. x
G.T.A.R.A.S. -Intimem-se o procurador da requerente para efe-
tuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de 48,00 horas. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA-

9.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-882/2001-S.A.F. x
C.A.G. -Sentença em sua parte final a saber: Isto posto e tudo
mais que dos autos consta, julgo em parte, procedente o pedido
inicial, para condenar o réu CAG, ao pagamento de um salário
mínimo, por mês, à título de pensão alimentícia para a autora, à
partir da citação. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo, e dos honorários do advogado da autora, que arbitro
em 10% sobre o valor da ação. PRI. -Adv. ELZA VALIN-

10.-ALIMENTOS-893/2001-E.A.O.L. e outros x E.L. -A con-
ta e preparo - R$ 137,20. -Adv. APARECIDO C. PINHO BEL-
TONI-

11.-ALIMENTOS-974/2001-M.V.C. x J.C.F. - Tendo em vista
a informação supra, intime-se o requerente, para que no prazo
de 05 (cinco) dias indique o atual endereço do requerido. -Adv.
DANIEL PIVARO STADNIKY-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-50/2002-G.H.F. e outros x
C.F. e outros -Vista ao requerente. -Adv. EDIVAL MURADOR-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-337/2002-C.M.S. e outros
x V.F.S. -Vista aos exeqüentes. -Adv. HELTON ANDREOTTI
MARQUES DIAS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-342/2002-L.A.S.C. x
L.A.C. -Vista ao exeqüente. -Adv. HIROYOSHI IDA-

15.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-383/2002-
D.G. e outros x V.J.S. e outros -Sentença em sua parte final a
saber: Isto posto e tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido inicial, para anular o registro de nascimento nº
52372, do livro A-088, fls. 080, do Cartório de registro civil
desta cidade, e para declarar que AJSM é o pai biológico de
CGS. Determino que proceda-se novo registro de nascimento
CGS, tendo como pais DG e AJSM, com seus ascendentes como
avós paternos e maternos. Condeno DG e AJSM nas custas do
processo. P.R.I. . -Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MU-
RADOR e RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA-

16.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-437/2002-R.S. x
D.R.S. -Vista à requerente. -Adv. JOANY RADUY-

17.-ALIMENTOS-464/2002-K.L.W.A.F.L. x D.A.L. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 04 de agosto de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON DE
MIRANDA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-535/2002-E.A.F. x L.F. -
Vista ao exeqüente. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-574/2002-M.L.J. x J.C.J. -Para
audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código de
Processo Civil, designo o dia 26 de fevereiro de 2.003, às 15:30
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI,
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e ODAIR CORDEIRO DOS
SANTOS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-613/2002-C.C.F. x J.C.F.
-Vista aos exeqüentes. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

21.-DIVORCIO CONSENSUAL-743/2002-M.A.A. e outros x
-Aguarde-se a audiência designada. -Adv. RITA MARIA DA
SILVA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-789/2002-G.A.T. e outros x
A.P.T.J. -Vista aos exeqüentes. -Adv. PAULO SERGIO VITAL-

23.-RETIFICACAO DE NASCIMENTO-817/2002-A.D.P. x -
Vista ao requerente. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO
APARECIDO MIQUELIN-

24.-SEPARACAO DE CORPOS-821/2002-L.M.A. x M.P.F.S.
-para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 29
de maio de 2.003, as 15:30 horas, no Fórum local. O requerido
pode tirar seus pertences pessoais de uso pessoal acompanhado
de um Oficial de Justiça, não podendo retirar a filmadora noti-
ciada. O requerido não pode residir em um dos pavimentos do
lar conjugal. Intimem-se. -Adv. JOSE FONTOURA DA SILVA
e VALDIR JUDAI-

25.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-843/2002-P.H.S.
x F.P. -Vista ao requerente. -Adv. REMY DYONISIO HUSZCZ-

26.-ALIMENTOS-872/2002-W.M.B. x C.A.B. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 06 de agosto de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA REIS-

27.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-876/2002-V.R.A.
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e outros x -A conta e preparo - R$ 338,40. -Adv. JOSE RO-
BERTO AKAISHI-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-900/2002-J.G.P.R. x
,.E.M.S. -Vista aos exceptos, prazo de 10 dias. -Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL-904/2002-R.S.S.R. e outros
x - Para prova do alegado, designo o dia 27 de fevereiro de
2.003, às 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. LUIZ
FRANCISCO FERREIRA-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-910/2002-P.Z.A.Z. e outros
x - Intimem-se os requerentes para que providenciem a juntada
da indispensável certidão de casamento. -Adv. ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-923/2002-I.H.C. x F.C. -
Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. VALCELI APARECI-
DA ANCIOTO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-925/2002-J.C.S. x L.P.S.
-Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. RITA MARIA DA SIL-
VA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-929/2002-A.F.O. x M.F.P.
-Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. HIROYOSHI IDA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-930/2002-S.L.O. x J.S.O.
-Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. ARMANDO C. D. S. e
GUADANHINI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-935/2002-L.T.G. x A.G. -
Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. PAULO SERGIO VI-
TAL-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-944/2002-T.F.O. x A.L.O.
-Vista a exeqüente. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-949/2002-R.r x J.R.O. -
Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. ARMANDO C. D. S. e
GUADANHINI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-950/2002-B.M.C. x M.C.
-Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. LUIZ FRANCISCO
FERREIRA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-952/2002-L.V.F.R. x F.P.R.
-Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. JOAO BATISTA CAR-
DOSO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-955/2002-M.A.F.O. x
R.A.O. -Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco
dias, o cálculo demonstrativo do débito. -Adv. JULIANA CRIS-
TINA DE CAMARGO-

41.-ALIMENTOS-956/2002-M.J.G.D.S. x C.A.D.S. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos a partir da citação. Designo o dia 26 de junho de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS ANTO-
NIO STOPPA-

42.-ALIMENTOS-957/2002-P.M.S. x W.S. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos a partir da citação. Designo o dia 26 de junho de 2.003, às
14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ITAMAR STRUMI-
ELO DINIZ-

43.-ALIMENTOS-958/2002-G.R.M. e outros x R.R.M. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos a partir da citação. Designo o dia 26 de junho de
2.003, às 15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

44.-REVISAO DE ALIMENTOS-959/2002-M.L.O. x - intime-
se o procurador do requerente, para emendar a inicial e indicar
quem é a parte requerida, nos presentes autos. -Adv. CARLOS
ANTONIO STOPPA-

45.-ALIMENTOS-970/2002-T.K.D.S. x J.C.S. -Intime-se o pro-
curador da requerente, para juntar aos autos documentos de
reconhecimento de paternidade atribuída ao requerido. -Adv.
HIROYOSHI IDA-

46.-ALIMENTOS-971/2002-A.R. e outros x J.C.P. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 04 de agosto de
2003, às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. HI-
ROYOSHI IDA-

47.-ALIMENTOS-972/2002-L.R.D.S.C. x S.S.C. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 04 de agosto de 2.003,
às 15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE GUA-
RILHA-

48.-ALIMENTOS-974/2002-A.F.P. x G.P. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 05 de agosto de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ARMANDO C. D.
S. e GUADANHINI-

49.-ALIMENTOS-975/2002-F.E.S.F. x F.V.F. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 05 de agosto de 2.003, às
14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. EDISON ROBER-
TO MASSEI-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-984/2002-C.V.S. x P.S.S.
-Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. RITA MARIA DA SIL-
VA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-986/2002-P.C.A.O. x
A.D.A. -Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco
dias, o cálculo demonstrativo do débito. -Adv. RITA MARIA
DA SILVA-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-987/2002-S.K.S.N. x
A.C.N. -Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco
dias, o cálculo demonstrativo do débito. -Adv. HIROYOSHI
IDA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-988/2002-A.C.T.F. x
R.R.F. -Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco
dias, o cálculo demonstrativo do débito. -Adv. ANTONINA
MARIA CASINI-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-996/2002-L.B.M. x
L.F.O.L. -Vista aos exceptos, prazo de 10 dias -Adv. JULIANA
APARECIDA CATARIN-

55.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-78/2001-E.C.M. x
C.S.M. e outros -Intime-se o procurador da requerente para efe-
tuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de 48,00 horas. -Adv. DIRCEU GONÇALVES MIRANDA-

56.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-98/2002-R.M.P. x
R.F.S.B. e outros - Intime-se os procuradores dos representa-
dos, para que no prazo de 03 (três) dias apresente defesa pre-
via. Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI e PETRONIO CAR-
DOSO-

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO D
RELAÇÃO Nº 31/2002
JUIZ TITULAR:PAULA P CANDEO HADAD FIGUEIRA

Índice de Publicaíão

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELCIO CERUTI 0009 000160/2002
ALACIR DA ROSA GASPAR 0005 000393/2001

0003 000154/2000
ANDRE FERNANDO GUERRA MAC 0005 000393/2001

0002 000634/1999
0011 000224/2002
0020 001029/2002
0019 001026/2002
0017 000954/2002
0021 001030/2002
0008 000085/2002

ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0023 001116/2002
CAMILA ZANETTI VIEIRA 0022 001083/2002

0018 001007/2002
0015 000908/2002
0008 000085/2002
0014 000881/2002
0016 000931/2002

CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0004 000280/2001
CLAUDINEI DOMBROSKI 0001 000095/1998
DARIO GOMES NAVARRO 0007 000484/2001

0006 000430/2001
ELERSON GALIOTTO 0010 000206/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0001 000095/1998
FLAVIO ADORNETTI MARANINC 0013 000623/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0001 000095/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0013 000623/2002
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 0010 000206/2002
JOSE CARLOS R. DE SEABRA 0006 000430/2001
JULIO FARAH NETO 0013 000623/2002
KARINE MONASTIER FARAH 0013 000623/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0009 000160/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0024 000089/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0013 000623/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0024 000089/2002
NILTON BUSSI 0024 000089/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0002 000634/1999
PLINIO ALOISIO BACH 0010 000206/2002
PLINIO LUIZ BONAN•A 0012 000493/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0002 000634/1999
SAMIR THOME 0004 000280/2001
TELMO DORNELLES - SINDICO 0009 000160/2002

1.-ORDINARIA DE COBRANCA -95/1998- PETROLEO
COSTA BRAVA LTDA. x GENERAL ACCIDENT COMPA-
NHIA DE SEGUROS. “Designo audiência de Instruíao e Jul-
gamento dia 03 de setembro de 2003, às 15:00 horas. Defiro o
requerido às fls. 490. Intimem-se, inclusive o Sr. Perito. Em,
16/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”.-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,

CLAUDINEI DOMBROSKI e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO.

2.-USUCAPIAO-634/1999-ARNALDO ROSA VUIESKO e
outros x ESTE JUIZO. “Entendo imprescindível a produíao de
prova do decurso de tempo “ad usucapionem” e designo audi-
ência para esse fim dia 12/03/2003, às 16:00 horas. Int. Em,
07/05/2002. (O advogado da parte autora deverá trazê-los para
audiência ou deverá recolher as custas do Sr. Oficial de justiía
para a intimaíao desses, bem como, deverá recolher as custas
para intimaíao das testemunhas arroladas e dos contestantes. O
advogado dos contestantes Joao Alves dos Santos e Aparecida
Tavares Cordeiro dos Santos deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía para intimaíao das testemunhas arroladas. ///
/ “Ante o ocorrido, intime-se os requerentes a indicar os ende-
reíos dos confrontantes descritos às fls. 169 (José Mario e Au-
jor Silvestre Fernandes), no prazo legal, cumpra-se ainda o ato
determinado às fls. 167, ante nao demonstrar prejuízo à pre-
sente. Em, 09/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. RONE MARCOS BRAN-
DALIZE, ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO e NI-
VEO PERSIO FERREIRA VIEIRA.

3.-ACAO DE ALIMENTOS -154/2000- RUBIA MAQUILAI-
NE MARCONDES e outros x PEDRO GERALDO MARCON-
DES. “Verificada a impropriedade do rito imprimido ao feito,
julgo nula a citaíao do réu e designo audiência de conciliaíao
dia 11/06/2003, às 10:00 horas, primeiro viável na pauta. Cite-
se o réu para comparecer a audiência acompanhado de advoga-
do, oportunidade em que poderá oferecer contestaíao ao pedi-
do, oral ou escrita. Intime-se. Em, 27/09/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ALACIR DA ROSA GASPAR.

4.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA -280/2001- JOSE ROBER-
TO DE OLIVEIRA e outros x JOAO VARGAS. “Designo au-
diência de Conciliaíao dia 03/09/2003, às 10:30 horas. Int. Em,
12/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI e
SAMIR THOME.

5.-USUCAPIAO-393/2001-AIRTON FLORENCIO DE LIMA
E NADIR MACIEL DE LIMA. x ESTE JUIZO. (Para o efetivo
cumprimento do mandado de intimaíao da testemunha Geraldo
de Souza, para comparecimento à audiência designada para o
dia 23-04-2003 às 14:00 horas, primeiramente a parte autora
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. ALA-
CIR DA ROSA GASPAR e ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO-

6.-ACAO DE ALIMENTOS -430/2001- JACSON DA SILVA.
x P.DA S. e outros. “Antevendo a possibilidade de acordo, de-
signo audiência de tentativa de conciliaíao para o dia 04/12/
2002, às 08:30 horas. Int. Em, 18/10/2002 (a.) Manuela Simon
Pereira - MM. Juiza Substituta”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE
SEABRA SANTOS e DARIO GOMES NAVARRO.

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-484/2001-JOSE CARLOS
DA SILVA E MONICA DURAU LAZZARI. x ILARIO MI-
CHEL. (O advogado dos autores deverá trazê-los para a audi-
ência designanda para o dia 18/12/2002 às 14:00 horas, ou de-
verá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía, bem como de-
verá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía, para o efetivo
cumprimento do mandado de intimaíao do requerido e das tes-
temunhas). -Adv. DARIO GOMES NAVARRO-

8.-ACAO DE ALIMENTOS -85/2002- F.C.R. DOS S. e outros
x NATO DOS ANJOS PIRES DOS SANTOS. “Designo o dia
09/06/2003, às 14:30 horas, para a audiência. Em, 05/09/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO
e CAMILA ZANETTI VIEIRA.

9.-HABILITACAO DE CREDITO-160/2002-DAT FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Designo o dia 20-12-2002, às 15:30
horas, para a audiência de verificaíao de crédito. Dil. nec. Em,
25/11/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. KEITY SUTO TROMBELI, TELMO DORNE-
LLES - SINDICO e ADELCIO CERUTI-

10.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS -206/2002- AN-
TONIO RENATO VOLIM x ISRAEL WASCH. “Designo au-
diência de conciliaíao dia 03/09/2003, às 09:00 h., primeiro
viável na pauta. Int. Em, 05/11/2002 (a.) Paula P. Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. PLINIO ALOISIO
BACH, JEFFERSON ROSA CORDEIRO e ELERSON GALI-
OTTO.

11.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO -224/2002- SU-
LAMITA ALIETE FERREIRA x VILMAR HARTOF. “Desig-
no audiência de conciliaíao dia 03/09/2003, às 10:00 horas,
primeiro viável na pauta. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

12.-DECL.C/CONDENATORIA PROC.SUM.-493/2002-BER-
CHON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x TONON
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA “Designo audiên-
cia de conciliaíao para o dia 03-09-2003, às 14:00, primeiro
viável na pauta. ... Intimem-se. Em, 28-06-2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira . -Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2002-EUROBRASIL
LTDA x MORRO BRANCO MINERACAO LTDA “Designo o
dia 11/12/2002, às 09:30 horas, para a audiência de conciliaí-
ao. Dil. nec. Int. Em, 27/11/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. FLAVIO ADORNETTI
MARANINCHI, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARINE MONASTIER FARAH e JULIO
FARAH NETO-

14.-ACAO DE ALIMENTOS -881/2002- PATRICIA CRISTI-

NA DE SOUZA NOGUEIRA e outros x ADRIANO FERREI-
RA DA SILVA. “1.Em segredo de justiía e com iseníao de cus-
tas. 2.Designo a audiência de conciliaíao para o dia 04/06/2003,
às 09:30 horas. 3.A falta de elementos nos autos, arbitro ali-
mentos provisionais em 30% do salário mínimo a serem pagos
pelo requerido diretamente a parte autora. 4.Cite-se o réu e
intime-se a parte autora, a fim de que compareíam à audiência
acompanhados de seus advogados e testemunhas, importando a
ausência desta em extiníao e daquele em confissao e revelia.
5.Na audiência, se nao houver acordo, poderá o réu oferecer
contestaíao, desde que o faía por intermédio de advogado, pas-
sando-se, em seguida, a instruíao e julgamento do feito. Int.
Em, 06/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA.

15.-ACAO DE ALIMENTOS -908/2002- ROSELI SALETE
WELTER e outros x JORGE LIMA DE ALENCAR. “1.Defiro
momentaneamente o benefício da justiía gratuita. 2.Designo
audiência de conciliaíao para o dia 04/06/2003, às 10:00 horas.
3.Fixo em trinta por cento (30%) dos rendimentos líquidos do
requerido. Oficie-se ao empregador para o desconto e para que
informe o valor dos rendimentos. 4.Intime-se a requerente e
cite-se o requerido via mandado, para comparecimento na au-
diência acima designada sob as penas da lei. Nao obtendo êxito
na audiência, iniciar-se-á o prazo de 15 dias para os fins de
contestaíao do feito. 5.Notifique-se o Ministério Público. Dil.
nec. Em, 06/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI
VIEIRA.

16.-ACAO DE ALIMENTOS -931/2002- ROSENI DA SILVA
e outros x GEOMAR DE OLIVEIRA. “1.Em segredo de justiía
e com iseníao de custas. 2.Designo a audiência de conciliaíao
para o dia 18/06/2003, às 09:00 horas. 3.A falta de elementos
nos autos, arbitro alimentos provisionais em 30% do salário
mínimo a serem pagos pelo requerido diretamente a parte auto-
ra. 4.Cite-se o réu e intime-se a parte autora, a fim de que com-
pareíam à audiência acompanhados de seus advogados e teste-
munhas, importando a ausência desta em extiníao e daquele em
confissao e revelia. 5.Na audiência, se nao houver acordo, po-
derá o réu oferecer contestaíao, desde que o faía por intermé-
dio de advogado, passando-se, em seguida, a instruíao e julga-
mento do feito. Int. Em, 01/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA
ZANETTI VIEIRA.

17.-ACAO DE ALIMENTOS -954/2002- MENOR: M.G.F. DA
C. e outros x DIEGO FURLAN. “Defiro momentaneamente o
benefício da justiía gratuita. 2.Designo a audiência da concili-
aíao para o dia 25/06/2003, às 09:00 horas. 3.Fixo em trinta
por cento (30%) dos rendimentos líquidos do requerido. Ofi-
cie-se ao empregador para o desconto e para que informe o
valor dos rendimentos. 4.Intime-se a requerente e cite-se o re-
querido via mandado, para comparecimento na audiência aci-
ma designada, sob as penas da lei. Nao obtendo êxito na audi-
ência, iniciar-se-á o prazo de 15 dias para os fins de contestaí-
ao do feito. 5.Notifique-se o Ministerio Público. Dil. nec. Em,
01/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO.

18.-ACAO DE ALIMENTOS -1007/2002- PAULA ANDREIA
IZAIAS e outros x JEFERSON DE SOUZA PEREIRA. “1)
Defiro momentaneamente o benefício da justiía gratuita. 2)
Designo audiência de conciliaíao para o dia 25/06/2003, às
10:00 horas. 3) Fixo em trinta por cento (30%) dos rendimen-
tos líquidos do requerido. Oficie-se ao empregador para o des-
conto e para que informe o valor dos rendimentos. Intime-se a
requerente e cite-se o requerido via mandado, para compareci-
mento na audiência acima designada, sob as penas da lei. Nao
obtendo êxito na audiência, iniciar-se á o prazo de 15 dias para
fins de contestaíao do feito. 5)Notifique-se o Ministério Públi-
co. Dil. nec. Em, 14/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZA-
NETTI VIEIRA.

19.-ACAO DE ALIMENTOS -1026/2002- IZABEL CRISTI-
NA RICCE e outros x JOSE VALDINEI DOS ANJOS COR-
DEIRO. “1.Defiro momentaneamente o benefício da justiía gra-
tuita. 2.Designo audiência de conciliaíao para o dia 13/08/2003,
às 09:00 horas. 3.Fixo em trinta por cento (30%) dos rendi-
mentos líquidos do requerido. Oficie-se ao empregador para
que informe o valor dos rendimentos. 4.Intime-se a requerente
e cite-se o requerido via mandado, para comparecimento na
audiência acima designada, sob as penas da lei. Nao obtendo
êxito na audiência, iniciar-se-à o prazo de 15 dias para fins de
contestaíao do feito. 5.Notifique-se o Ministério Público. Dil.
Nec. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO.

20.-ACAO DE ALIMENTOS -1029/2002- IZABEL CRISTI-
NA RICCE e outros x ALBANEIS DOS SANTOS ISIDRO.
“1.Em segredo de justiía e com iseníao de custas. 2.Designo a
audiência de conciliaíao para o dia 20/08/2003, às 09:30 horas.
3.A falta de elementos nos autos, arbitro alimentos provisio-
nais em 30% do salário mínimo a serem pagos pelo requerido
diretamente a parte autora. 4.Cite-se o réu e intime-se a parte
autora, a fim de que compareíam à audiência acompanhados de
seus advogados e testemunhas, importando a ausência desta
em extiníao e daquele em confissao e revelia. 5.Na audiência,
se nao houver acordo, poderá o réu oferecer contestaíao, desde
que o faía por intermédio de advogado, passando-se, em segui-
da, a instruíao e julgamento do feito. Int. Em, 23/10/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

21.-ACAO DE ALIMENTOS -1030/2002- IVONETE LEAL
DA GRACA x NELSON GOMES DA CRUZ. “1.Em segredo
de justiía e com iseníao de custas. 2.Designo a audiência de
conciliaíao para o dia 20/08/2003, às 09:00 horas. 3.A falta de
elementos nos autos, arbitro alimentos provisionais em 30% do
salário mínimo a serem pagos pelo requerido diretamente a parte
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autora. 4.Cite-se o réu e intime-se a parte autora, a fim de que
compareíam à audiência acompanhados de seus advogados e
testemunhas, importando à ausência desta em extiníao e da-
quele em confissao e revelia. 5.Na audiência, se nao houver
acordo, poderá o réu oferecer contestaíao, desde que o faía por
intermédio de advogado, passando-se, em seguida, a instruíao
e julgamento do feito. Int. Em, 23/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

22.-ACAO DE ALIMENTOS -1083/2002- CLEIDE TEREZI-
NHA FIANCOSKI e outros x MARLON ROGERIO SILVES-
TRE. “1.Defiro momentaneamente o benefício da justiía gra-
tuita. 2.Designo a audiência de Conciliaíao para o dia 27/08/
2003, às 09:00 horas. 3.Fixo em trinta por cento (30%) dos
rendimentos líquidos do requerido. Oficie-se ao empregador
para o desconto e para que informe o valor dos rendimentos.
4.Intime-se a requerente e cite-se o requerido via mandado, para
comparecimento na audiência acima designada, sob as penas
da lei. Nao obtendo êxito na audiência, iniciar-se-á o prazo de
quinze dias para os fins de contestaíao do feito. 5. ... Dil. nec.
Em, 04/11/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA.

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO -1116/2002- ETE-
SUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA. X ACE SCHMER-
SAL ELETRONICA E INDUSTRIAL LTDA. “1.Designo o dia
20/12/2002, às 10:00 horas, para Consignaíao, no Cartório deste
Juízo. 2.Cite-se o réu para receber, lavrando-se termo, pena de,
se nao comparecer, ou se parecer e nao receber, ser efetuado o
depósito. 3.Comparecendo o réu e recebendo, os honorários
advocatícios, de 10% do depósito, e as custas e despesas de
suas responsabilidade deverao ser retidas no ato, descontando-
se do montante do pagamento. 4.O prazo para contestar, no
caso de nao recebimento, sera de 10 dias, contados da efetiva-
íao da consignaíao, devendo constar no mandado que se presu-
mir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na inicial em caso de
nao contestada a aíao. 5.Havendo prestaíoes periódicas, uma
vez consignada a primeira, poderá o autor continuar a consig-
nar as que forem vencendo sucessivamente, sem mais formali-
dades que o termo, desde que o faía até 05 dias contados da
data do vencimento de cada uma. 6.Conste do mandado que,
nao contestada a aíao, presumir-se-ao aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial. Intimem-se. Citem-se. Em, 27/
11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES.

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de JD.4a V.FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA/PR. -
RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x NACIONAL INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA, e outros “1. Para a data do primeiro leilao, pelo
lanío superior ao da avaliaíao, designo o dia 11-03-2003 às
15:00 horas. 2. Nao alcaníando lanío superior ao da avaliaíao,
designo desde já, a alienaíao do bem pelo maior lanío em data
de 25-03-3003 às 15:00 horas. 3. Seja observado o disposto
nos artigos 686 e 687 do CPC. (A PARTE AUTORA DEVERA
RETIRAR O EDITAL PARA PUBLICAÇAO). Em, 25-09-2002
(a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. NILTON BUSSI, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA
e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-
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KARIME MONASTIER FARAH 0038 000738/1999
KARIMEN MELO WEISS LIU 0251 000507/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0127 000058/2002

0122 000907/2001
0141 000226/2002

LACIR GUARENGHI 0009 000400/1996
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0013 000028/1997
LEANDRO ZANETTI 0133 000105/2002

0319 000929/2002
0288 000727/2002
0294 000733/2002
0104 000724/2001
0279 000718/2002
0295 000734/2002
0277 000716/2002
0278 000717/2002
0292 000731/2002
0286 000725/2002
0285 000724/2002
0293 000732/2002
0282 000721/2002
0298 000737/2002
0299 000738/2002
0291 000730/2002
0289 000728/2002
0290 000729/2002
0287 000726/2002
0284 000723/2002
0280 000719/2002
0283 000722/2002
0297 000736/2002
0281 000720/2002
0296 000735/2002
0320 000943/2002
0309 000837/2002
0248 000480/2002
0249 000492/2002

LILIANA MARIA CERUTI 0100 000675/2001
0099 000673/2001
0101 000676/2001
0102 000677/2001

LUCIANA REGINA DOS REIS 0354 000019/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0021 000292/1998
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0036 000399/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0013 000028/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0135 000138/2002
LUIZ CELSO DALPRA 0002 000032/1995
LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE 0255 000519/2002

0254 000518/2002
0253 000516/2002

MAGALI NOGUEIRA GOMES 0026 000549/1998
MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 0322 000963/2002

0302 000753/2002
0024 000390/1998

MARCELO BERVIAN 0259 000532/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0078 000342/2001
MARCELO NICOLAU NADER 0031 000160/1999

0136 000141/2002
0089 000553/2001
0062 000804/2000
0054 000454/2000
0053 000452/2000
0052 000420/2000
0055 000493/2000
0339 001054/2002
0270 000602/2002
0145 000269/2002
0094 000603/2001
0079 000375/2001
0065 000956/2000
0066 000036/2001
0077 000339/2001
0067 000052/2001
0018 000188/1998
0317 000923/2002
0132 000096/2002
0027 000665/1998
0073 000164/2001
0110 000787/2001
0058 000668/2000
0076 000306/2001
0318 000925/2002
0105 000735/2001
0347 001096/2002
0012 000552/1996
0243 000446/2002
0341 001068/2002
0130 000081/2002
0084 000433/2001
0358 000034/2000

MARCELO SOUZA LOPES 0303 000757/2002
MARCIA S. BADARO 0354 000019/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0098 000666/2001
MARCUS FREDERICO B.FERNAN 0301 000752/2002
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0338 001043/2002
MARIA PAULA P.PIETROSKI 0044 000077/2000
MARIA VALENTINA FERREIRA 0256 000524/2002
MARINA ANGELICA ASSIS ZER 0355 000199/2002
MARIO ALBINI 0245 000463/2002
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0044 000077/2000
MARIO ROGERIO DIAS 0316 000919/2002

0143 000249/2002
0324 000994/2002

MATHIEU BERTTRAND STRUCK 0345 001092/2002



5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002 101101101101101

MAURICIO JULIO FARAH 0011 000460/1996
0038 000738/1999
0010 000423/1996

MAURICIO WESTEPHALEN RAMI 0246 000473/2002
0266 000568/2002
0022 000329/1998

MEIRE NOGUEIRA FERREIRA 0026 000549/1998
MIGUEL MARTINS FERNADEZ J 0320 000943/2002

0309 000837/2002
MILTON FERREIRA 0034 000328/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000329/1998
NELISE CRISTINA DALPRA - 0006 000320/1996
NILTON BUSSI 0010 000423/1996
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0060 000723/2000

0008 000369/1996
ODACYR CARLOS PRIGOL 0009 000400/1996

0048 000173/2000
0262 000547/2002

ODAIR SABOIA CORDEIRO 0180 000379/2002
0206 000406/2002
0232 000434/2002
0211 000411/2002
0212 000412/2002
0195 000394/2002
0151 000350/2002
0198 000397/2002
0218 000418/2002
0158 000357/2002
0228 000430/2002
0169 000368/2002
0190 000389/2002
0156 000355/2002
0207 000407/2002
0173 000372/2002
0233 000435/2002
0193 000392/2002
0222 000423/2002
0168 000367/2002
0161 000360/2002
0194 000393/2002
0155 000354/2002
0213 000413/2002
0154 000353/2002
0225 000427/2002
0234 000436/2002
0170 000369/2002
0217 000417/2002
0177 000376/2002
0184 000383/2002
0229 000431/2002
0183 000382/2002
0204 000404/2002
0197 000396/2002
0163 000362/2002
0153 000352/2002
0162 000361/2002
0221 000422/2002
0147 000346/2002
0175 000374/2002
0150 000349/2002
0187 000386/2002
0188 000387/2002
0230 000432/2002
0164 000363/2002
0171 000370/2002
0235 000437/2002
0191 000390/2002
0192 000391/2002
0165 000364/2002
0219 000419/2002
0241 000443/2002
0242 000444/2002
0227 000429/2002
0181 000380/2002
0176 000375/2002
0210 000410/2002
0239 000441/2002
0157 000356/2002
0201 000400/2002
0182 000381/2002
0202 000401/2002
0208 000408/2002
0231 000433/2002
0148 000347/2002
0189 000388/2002
0166 000365/2002
0223 000424/2002
0203 000403/2002
0167 000366/2002
0205 000405/2002
0172 000371/2002
0179 000378/2002
0185 000384/2002
0160 000359/2002
0216 000416/2002
0215 000415/2002
0214 000414/2002
0152 000351/2002
0174 000373/2002
0238 000440/2002
0236 000438/2002
0199 000398/2002
0240 000442/2002
0149 000348/2002
0196 000395/2002
0159 000358/2002
0224 000426/2002
0186 000385/2002
0209 000409/2002
0200 000399/2002
0178 000377/2002
0237 000439/2002
0220 000420/2002

0226 000428/2002
OLIVAR CONEGLIAN 0024 000390/1998
OLIVIO H R FERRAZ 0312 000876/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0268 000591/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0327 001019/2002

0328 001020/2002
0057 000636/2000
0134 000136/2002

OSEAS AGUIAR 0041 000028/2000
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0024 000390/1998
PAULO KNESEBECK 0025 000508/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0057 000636/2000
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 0128 000060/2002

0123 000919/2001
0129 000064/2002

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0357 000001/1999
RENATO MULINARI 0146 000272/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 0323 000971/2002
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0034 000328/1999
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0327 001019/2002

0328 001020/2002
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0257 000525/2002

0258 000526/2002
RONALDO GUILHERME KUMMER 0351 001114/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0007 000368/1996
ROQUE PORFIRIO 0060 000723/2000
ROSANE TEREZINHA DUTRA CO 0016 000588/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0314 000909/2002
RUI RAMOS REGIO 0008 000369/1996
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0024 000390/1998
SANDRO W.PEREIRA DOS SANT 0120 000891/2001
SAYRO MARK M. CAETANO 0273 000616/2002
SCHEILA MACEDO 0103 000698/2001

0106 000745/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0022 000329/1998
SIDNEY GUIDO CARLIN 0267 000582/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0088 000530/2001
SONIA REGINA CUNHA 0244 000451/2002
TADEU DONIZETE BARBOSA RZ 0134 000136/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0244 000451/2002

0349 001099/2002
TELMA CARVALHO O. GALVAO 0050 000291/2000
TELMO DORNALLES - SINDICO 0269 000595/2002
TELMO DORNELLES - SINDICC 0220 000420/2002
TELMO DORNELLES - SINDICO 0245 000463/2002

0267 000582/2002
0326 001017/2002
0329 001021/2002
0206 000406/2002
0232 000434/2002
0211 000411/2002
0212 000412/2002
0195 000394/2002
0151 000350/2002
0198 000397/2002
0218 000418/2002
0158 000357/2002
0228 000430/2002
0169 000368/2002
0190 000389/2002
0156 000355/2002
0207 000407/2002
0173 000372/2002
0233 000435/2002
0193 000392/2002
0222 000423/2002
0168 000367/2002
0161 000360/2002
0194 000393/2002
0155 000354/2002
0213 000413/2002
0154 000353/2002
0260 000542/2002
0225 000427/2002
0234 000436/2002
0170 000369/2002
0217 000417/2002
0177 000376/2002
0184 000383/2002
0229 000431/2002
0183 000382/2002
0204 000404/2002
0197 000396/2002
0251 000507/2002
0163 000362/2002
0153 000352/2002
0162 000361/2002
0221 000422/2002
0147 000346/2002
0175 000374/2002
0150 000349/2002
0187 000386/2002
0188 000387/2002
0230 000432/2002
0164 000363/2002
0171 000370/2002
0235 000437/2002
0191 000390/2002
0192 000391/2002
0165 000364/2002
0219 000419/2002
0241 000443/2002
0242 000444/2002
0227 000429/2002
0181 000380/2002
0250 000494/2002
0176 000375/2002
0210 000410/2002
0239 000441/2002
0157 000356/2002
0201 000400/2002
0182 000381/2002
0255 000519/2002

0257 000525/2002
0202 000401/2002
0254 000518/2002
0208 000408/2002
0231 000433/2002
0148 000347/2002
0189 000388/2002
0166 000365/2002
0223 000424/2002
0203 000403/2002
0167 000366/2002
0258 000526/2002
0205 000405/2002
0172 000371/2002
0179 000378/2002
0185 000384/2002
0160 000359/2002
0330 001023/2002
0216 000416/2002
0215 000415/2002
0214 000414/2002
0152 000351/2002
0174 000373/2002
0238 000440/2002
0236 000438/2002
0199 000398/2002
0240 000442/2002
0149 000348/2002
0196 000395/2002
0159 000358/2002
0224 000426/2002
0186 000385/2002
0209 000409/2002
0200 000399/2002
0178 000377/2002
0256 000524/2002
0253 000516/2002
0342 001077/2002
0343 001082/2002
0237 000439/2002
0100 000675/2001
0226 000428/2002
0099 000673/2001
0101 000676/2001
0102 000677/2001
0044 000077/2000

TEMO DORNELLES - SINDICO 0180 000379/2002
VALDIR LUIZ DO VALE-COMIS 0057 000636/2000
VALDIR LUIZ DO VALLE - SI 0134 000136/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0346 001093/2002
VICENTE R. T. PUGLIESI 0338 001043/2002
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0232 000434/2002

0211 000411/2002
0212 000412/2002
0195 000394/2002
0151 000350/2002
0198 000397/2002
0218 000418/2002
0158 000357/2002
0228 000430/2002
0169 000368/2002
0190 000389/2002
0156 000355/2002
0207 000407/2002
0173 000372/2002
0233 000435/2002
0193 000392/2002
0222 000423/2002
0168 000367/2002
0161 000360/2002
0194 000393/2002
0155 000354/2002
0213 000413/2002
0154 000353/2002
0225 000427/2002
0234 000436/2002
0170 000369/2002
0217 000417/2002
0177 000376/2002
0184 000383/2002
0229 000431/2002
0183 000382/2002
0204 000404/2002
0197 000396/2002
0163 000362/2002
0153 000352/2002
0162 000361/2002
0221 000422/2002
0147 000346/2002
0175 000374/2002
0150 000349/2002
0187 000386/2002
0188 000387/2002
0230 000432/2002
0164 000363/2002
0171 000370/2002
0235 000437/2002
0191 000390/2002
0192 000391/2002
0165 000364/2002
0219 000419/2002
0241 000443/2002
0242 000444/2002
0227 000429/2002
0181 000380/2002
0176 000375/2002
0210 000410/2002
0239 000441/2002
0157 000356/2002
0201 000400/2002
0182 000381/2002
0202 000401/2002
0208 000408/2002

0231 000433/2002
0148 000347/2002
0189 000388/2002
0166 000365/2002
0223 000424/2002
0203 000403/2002
0167 000366/2002
0205 000405/2002
0172 000371/2002
0179 000378/2002
0185 000384/2002
0160 000359/2002
0216 000416/2002
0215 000415/2002
0214 000414/2002
0152 000351/2002
0174 000373/2002
0238 000440/2002
0236 000438/2002
0199 000398/2002
0240 000442/2002
0149 000348/2002
0196 000395/2002
0159 000358/2002
0224 000426/2002
0186 000385/2002
0209 000409/2002
0200 000399/2002
0178 000377/2002

WALMOR FLORIANO FURTADO 0013 000028/1997
WALTER HELIO DE LIMA MART 0071 000152/2001

0072 000163/2001
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0275 000668/2002

0333 001035/2002
0344 001088/2002
0335 001037/2002
0337 001041/2002
0334 001036/2002
0336 001038/2002

ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 0116 000831/2001
0144 000256/2002

1.-DESAPRO. P/ UTILID.PUBLICA -24/1995- MUNIC DE
QUATRO BARRAS PR x JOEL BONATO GONCALVES E
OUTROS. “Junte comprovante atualizado da propriedade. Int.
Em, 24/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito -Adv. IVO ARY MEIER JUNIOR.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -32/1995- WAL-
DEMAR CONCALVES DOS REIS x JOSE RAFAEL DAL-
PRA E ROSIEL DALPRA. “Havendo a executada cumprido
integralmente com sua obrigaíao, julgo extinto o processo com
fundamento no artigo 794, Inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Defiro o desentranhamento dos títulos mediante termo.
Custas pelo executado. P.R.I. Feito o levantamento, arquive-
se. Em, 13/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CARLOS EDUARDO SAN-
TOS GEISLER e LUIZ CELSO DALPRA.

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-56/1995-GEORGES
EFEICHE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. “Defiro. Expeía-se o competente alvará conforme o acordo
firmado pelas partes. (A parte devedora deverá recolher as cus-
tas remanescentes no valor de R$ 113,56 - cento e treze reais e
cinquenta e seis centavos). Int. Em, 24/09/2002 (a.) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ALA-
OR RIBEIRO DOS REIS e DEISE BORBA.

4.-INVENTARIO -103/1995- MATILDE BATISTA x RAI-
MUNDO BROCH. “Sobre o requerimento de fls. 322/323 ma-
nifeste-se a Fazenda Pública. Em, 07/11/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
LUIZ CORREA DE OLIVEIRA.

5.-DIVORCIO LITIGIOSO -49/1996- JOCELIA DE MOURA
SAK x EUGENIO SAK. “Defiro o pedido de carga pelo prazo
requerido. Em, 14/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

6.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO -320/1996- LIMA ES-
CAVACOES LTDA. x IL COMERCIO DE PECAS. “Em subs-
tituiíao nomeio a Dra. Nelise Cristina Dalprá, sob a fé e com-
promisso de seu grau. Int. Em, 09/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. NE-
LISE CRISTINA DALPRA - CURADORA.

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -368/1996- ANA DE SOU-
ZA x JORGE DE OLIVEIRA. “Intime-se a parte autora a dar
prosseguimento no feito. Em, 09/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE.

8.-USUCAPIAO-369/1996-FLORESNI MUCHENSKI x ESTE
JUIZO “Vistos, etc... Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido para o fim de declarar rescindido o contrato celebrado
pelas partes e, em consequência, reintegrando a autora na pos-
se do imóvel descrito na inicial. Em virtude da sucumbência,
condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios ao patrono da requerente que ar-
bitro em 10% do valor atribuído à causa tendo em vista a singe-
leza da demanda, com fundamento no art. 20, parág. 3º, do
CPC. P.R.I. Em 01 de outubro de 2002. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. RUI RA-
MOS REGIO, AIDEMAR GUILHERME BAHR e NILTON
CEZAR M. DE MENEZES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -400/1996- EX-
PRESSO PASSO LONGO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. x SINAPAVI SINALIZACAO DE PAVIMENTO LTDA.
(A parte autora deverá recolher as custas no valor de R$ 209,63
- duzentos e nove reais e sessenta e três centavos). -Adv. LA-
CIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL.
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10.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-423/1996-INDUS-
TRIA MECANICA CHILANTI LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A “Vistos, Homologo por sentenía, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos a transaíao às fls. 253/
254, celebrada nestes autos de Ordinária de Nulidade de Título
movida por Indústria Mecânica Chilanti Ltda. contra Banco do
Estado do Paraná. Defiro o pedido de fls. 261. Em consequên-
cia, tendo a transaíao efeito de sentenía, julgo extinto o proces-
so, com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. P.R.I.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
cautelas legais. (A parte autora deverá retirar o Alvará Judicial
que se encontra disponível neste Juízo). Em, 19-11-2002 (a.)
Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT
e NILTON BUSSI-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO -460/1996- VIGILANCIA
ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA. x OFICINA REICAR DE
JOAO CARLOS CUNHA MACHADO. “Intime-se o requeren-
te a dar andamento no feito. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CA-
PRICE ANDREATTA CHECHELAKY.

12.-USUCAPIAO -552/1996- ELSA DE FREITAS BASTOS e
outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar Mandado
de Registro, o qual encontra-se disponível neste Juízo). -Adv.
MARCELO NICOLAU NADER.

13.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO -28/1997- PETRO-
LEO COSTA BRAVA LTDA. x PETROQUERA PETROLEO
LTDA. (As partes deverao manifestar-se sobre a proposta de
honorários acostada aos autos, bem como deverao recolher 50%
do valor, cujo total é de R$ 5.500,00 - cinco mil e quinhentos
reais). -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e WALMOR FLORIANO FURTA-
DO.

14.-INTERDICAO -415/1997- ROSILDA SOUZA RUZENEN-
TE x SANDRA MARA RUZENENTE “Intime-se o procura-
dor da parte autora, para juntar aos presentes autos os editais
publicados. Em, 25/09/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA
GASPAR.

15.-DESAPROPRIACAO -567/1997- COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x INDUSTRIA ME-
CANICA ALIANCA LTDA. (Fica a parte intimada da nova
proposta de honorários na qual o Sr. Perito reduziu o valor de
R$ 200,00, ficando o total em R$ 2.300,00, devendo recolher
50% do valor, de forma a possibilitar o início dos trabalhos). -
Adv. INACIO HIDEO SANO.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -588/1997-
HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA. x NACIONAL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA. e outros. “Manifeste-se a parte
autora, o seu interesse no prosseguimento do feito. Int. Em, 25/
09/2002 (a.) Paula Priacila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ROSANE TEREZINHA DUTRA CO-
RIA, ANTONIO ROBERTO NASCIMENTO.

17.-DESAPROPRIACAO -51/1998- COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x IMOBILIARIA JAR-
DIM LTDA. (A parte requerida deverá retirar o Edital de Inti-
maíao a quem possa interessar, em disquete, para publicaíao). -
Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR.

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS 188/1998 -MARCIA PIN-
TO CALEGARI x MAURO JOEL CALEGARI. “Recebo o subs-
talecimento ocorrido, manifeste-se a requerente. Em, 06/11/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

19.-DESAPROP. P/FINS INST. SERV. ADM. -251/1998- COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -SANEPAR x
THEREZA CUSTODIO DANIEL E ARGEMIRO DANIEL. (A
parte autora deverá retirar Mandado de Transcriíao, o qual en-
contra-se disponível neste Juízo). -Adv. INACIO HIDEO
SANO.

20.-DESAPROP. P/FINS INST. SERV. ADM. -253/1998- COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -SANEPAR x
MARCO ANTONIO DA PAIXAO REIS e outros. (A parte au-
tora deverá retirar Mandado de Transcriíao, o qual encontra-se
disponível neste Juízo). -Adv. INACIO HIDEO SANO.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE -292/1998- AUTOLATINA
LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELCIO
SILINGARDI LOPES. (A parte autora deverá recolher as cus-
tas no valor de R$ 80,50 - oitenta reais e cinquenta centavos) -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO.

22.-ORD.REV.VALORES,PED.TUT.ANT.-329/1998-NACIO-
NAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. x BANESTADO LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. “Remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiía com as cautelas devi-
das. Int. Em, 22-10-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. MAURICIO WESTEPHALEN
RAMINA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE D.
VIANNA e SHEILA MARIA TAKAHASHI-

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD. -330/1998- JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A. x CLAUDIO CHILANTI
E RONALDO CHILANTI. “Intime-se a exequente a indicar
bens do executado passíveis de penhora. Int. Em, 22/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS.

24.-COBRANCA (EXE) -390/1998- JUAN CARLOS MON-
TANARI e outros x CESAR ZANCHI DAHER, TEREZA CRIS-
TINA DAHER VIANNA e outros. “Vistos, etc ... (Autos 03/
1996 e 390/1998) ... Ante o exposto, JULGO EXTINTA a aíao
de cobranía com fundamento no artigo 267, Inciso VI, do Có-

digo de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% do valor da causa, com fulcro no artigo 20,
parágrafo 7º, letras “a”, “b”, e “c”, do Código de Processo Ci-
vil. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO contido na aíao re-
gressiva para o fim de condenar a requerida a indenizar os re-
queridos o valor efetivamente pago pelo imóvel, mais benfeito-
rias úteis e necessárias realizadas, consoante documentos de
fls. , tudo corrigido monetariamente desde o desembolso de
acordo com os índices oficiais e acrescido de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citaíao. JULGO IM-
PROCEDENTE a denunciaíao da lide pelas razoes expostas no
corpo dessa decisao. Em razao da sucumbência, condeno a re-
querida ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios que arbitro em 20% do valor da condena-
íao, tendo em vista o tempo dispendido para a mesma, de acor-
do com o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e
“c”, do Código de Proceso Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Em, 15/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. SANDRA REGINA
FIGUEIREDO, OLIVAR CONEGLIAN, CELSO A. GUIMA-
RAES, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, ANTONIO
HENRIQUE RABELLO DE MELLO, FREDERICO BERNAR-
DI e MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO.

25.-FALENCIA -508/1998- METALURGICA TURBINA
LTDA. x DE AVILA INDUSTRIA E COMERCIO BENF.DE
MADEIRAS LTDA. “Vistos, decretada pela Superior Instância
a falência de DE AVILA INDUSTRIAS E COMERCIO E BE-
NEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA., qualificada nos
autos, julgo aberta, hoje, às 09:00 horas, sua falência, decla-
rando o seu termo legal o 60º (sexagésimo) dia anterior à data
do primeiro protesto (dia 30/01/1991). Assinalado o prazo de
20 (vinte) dias para as habilitaíoes de crédito. Nomeio síndica
a requerente, fixando o prazo de 24 horas para o compromisso.
Dilengecie o Cartório: a)pelas providências dos artigos 15 e 16
da lei de falências; b)pela lacraíao do estabelecimento por Ofi-
cial de Justiía, com ciência do Dr. Curador; c)pela arrecadaíao
urgente, com a presenía do Dr. Curador; d)pela tomada de de-
claraíoes do falido por termo, na forma do artigo 34, da Lei
7.661/45, designando-se data em 24 horas e intimando-se.
P.R.I.C. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. PAULO KNESEBE-
CK e ALACIR DA ROSA GASPAR - CURADOR.

26.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO -549/1998- MA-
RIA HELENA DA SILVA x ESPOLIO DE ANTONIO CONS-
TANCIO e outros. “... Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE EM PARTE o pedido inicial para o fim de declarar dissolvi-
da em razao da morte a sociedade de fato entre a requerente e
Antônio Constâncio. JULGO IMPROCEDENTE a reconvení-
ao pelas razoes alinhavadas no corpo dessa decisao. Como houve
sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários
de seus respectivos patronos, restando condenados autora e réus
ao pagamento, cada qual, de 50% (cinquenta por cento) das
custas e despesas do processo, com fundamento no artigo 21,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Em, 26/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ADRIANA CANDIDO
FRANCO, MEIRE NOGUEIRA FERREIRA e MAGALI NO-
GUEIRA GOMES.

27.-INTERDICAO-665/1998- ANTONIO RAIMUNDO DOS
SANTOS x LUIZA DONIZETE DOS SANTOS. “Renove-se a
intimaíao em nome do procurador substalecido. Em, 09/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. “Intime-se o procurador da parte autora, a cumprir o
r. despacho de fl. 31. (...deverá encaminhar a parte autora a
Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande do Sul, para
agendar dia e hora para realizaíao da perícia). Em, 15/08/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

28.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO -708/1998- CRIS-
TIANE XAVIER DE CASTRO x IRENO TADEU OZIEDICZ.
“Nomeio como curador especial, o Dr. André Fernando Guerra
Machado, sob a fé de seu grau. Int. Em, 14/10/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO - CURA-
DOR ESPECIAL.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -16/1999- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PRODIN COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outros. (A parte autora
deverá retirar as Cartas Precatórias de Intimaíao, as quais en-
contram-se disponíveis neste Juízo, bem como deverá instruí-
las com as cópias necessárias). -Adv. FRANCISCO AFONSO
DE C. BELTRAO e ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO.

30.-DESAPROP. P/FINS INST. SERV. ADM -44/1999- COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x
BRASLOTE-LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. “Inti-
me-se a parte autora a dar andamento no feito. Em, 19/11/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.
Em, 19/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. INACIO HIDEO SANO.

31.-DIVORCIO LITIGIOSO-160/1999-LAURIDI DE SOUZA
SANTOS. x DORACINA MARIA DE LIMA SANTOS. (A parte
autora deverá retirar os mandados de Averbaíao e Inscriíao que
encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCELO NI-
COLAU NADER.

32.-ACAO DE ALIMENTOS -184/1999- K.M.L. DE O. e ou-
tros x RICARDO LEANDRO LEMES DE OLIVEIRA. “Defi-
ro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido, decorrido
este, voltem conclusos. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

33.-ORD.DECL.C/C PED.TUT.ANTEC.-260/1999-PRODU-
TOS QUIMICOS GUACU IND. E COMERCIO LIMITADA.

x JOSE RUBENS KELLER e outros (A parte autora deverá
recolher as custas no valor de R$ 102,19). -Adv. JOSE GE-
RALDO LOUZA PRADO, ADALBERTO OMOTO-

34.-DESAPROPRIACAO-328/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x QUIMIBARRA IND.E
COM.DE TINTAS E VERNIZES LTDA. “Homologo o acordo
de vontades celebrado pelas partes às fls. 220/222 destes autos
de Aíao de Desapropriaíao proposta por Cia. de Sanemaneto
do Paraná Ltda., em face de Massa Falida de Quimibarras Ind.
e Com. de Tintas e Vernizes Ltda., com o qual anuiu expressa-
mente o Ministério Público às fls. 230, julgando, em consequ-
ência, extinto o processo com fundamento no art. 269, inc. III,
do CPC. Expeía-se edital na forma requerida. P.R.I. Em, 26-
09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Di-
reito”. -Adv. MILTON FERREIRA e RODRIGO RAMATIS
LOURENÇO-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-368/1999 -A.N.R.L. e outros x
MOACIR LASKA. “Intime-se a parte autora a dar andamento
no feito. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO.

36.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-399/1999-BRAVO
DIESEL LTDA. x EXTENSAO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. “... Os embargos foram tempestiva-
mente oferecidos, mas penso que nao merecem acolhida uma
vez que o “decisum” restou suficientemente fundamenteado.
Destarte, pede a requerente a declaraíao da nulidade dos títulos
levados a protesto alegando o pagamento parcial realizado. A
ré, ora embargante, nao contestou o pedido, decorrendo a pre-
suníao de veracidade dos fatos alegados pela autora. Nao obs-
tante a revelia, a sentenía atacada declinou suficientemente às
razoes do convencimento deste Juízo levando em conta a con-
fissao formulada pela requerida de recebeimento parcial do cré-
dito. Assim, persiste a decisao tal como laníada nos autos. Inti-
me-se. Em, 25/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Fgiueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -554/1999- BANCO ITAU
S/A. x RONALDO GOMES CORDEIRO. “Manifeste-se a par-
te autora, o seu interesse no prosseguimento do feito. Int. Em,
25/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito. -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

38.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-738/1999-METAL-
BARRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. x
INDUSTRIA MECANICA RIZZON LTDA. (As partes deve-
rao manifestar-se sobre a proposta de honorários acostada aos
autos, bem como deverao depositar 50% do valor cujo total é
de 2,5 salários mínimos vigentes quando do depósito). -Adv.
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER
FARAH-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -741/1999- V.H.B. e ou-
tros x JOAO CARLOS BORTOLINI. “Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias. (Certifico que em cumprimento ao r. mandado, citei Joao
Carlos Bortolini, do inteiro teor do presente, aceitou contrafé e
apôs sua nota de ciente acima. Deixei de fazer penhora, tendo
em vista nao ter encontrado, nesta comarca, bens passível de
garantia do Juízo, em nome do executado Joao Carlos Bortoli-
ni). Int. Em, 14/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO.

40.-INTERDICAO -23/2000- DIRLEI ALVES MARTINS x
DIRCEU ALVES MARTINS. “... Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, decretando a interdiíao de Dirceu Alves Mar-
tins, nomeando-lhe curadora sua irma, Dirlei Alves Martins.
Lavre-se o competente termo. Procedam-se as publicaíoes pre-
vistas no artigo 1.184 do C.P.C. Certificado o trânsito em jul-
gado, expeía-se o competente mandado e encaminhe-se cópia
desta decisao ao ofício competente para os devidos fins, certi-
ficado os dados necessários. R.I. Em, 14/10/2002 (a.) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS REZENDE DE SEABRA.

41.-EXECUCAO -28/2000- INDUSTRIA METALURGICA
PASTRE LTDA. x ARILDO FERRARINI. “Sobre os ofícios,
manifeste-se a parte autora. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. OSE-
AS AGUIAR e FABIANA RUBIA MARTINELLI SANTANA.

42.-CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS -59/2000- PRO-
DUTOS QUIMICOS GUACU IND. E COMERCIO LIMITA-
DA x JOSE RUBENS KELLER e outros. (A parte autora deve-
rá recolher as custas no valor de R$ 41,30 - quarenta e um reais
e trinta centavos). -Adv. JOSE GERALDO LOUZA PRADO.

43.-DESAPROP.P/FINS INST. SERV. ADM. -62/2000- COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
FELIPE MOCELIM. (A parte autora deverá retirar Mandado
de Transcriíao, o qual encontra-se disponível neste Juízo). -
Adv. INACIO HIDEO SANO.

44.-AUTO FALENCIA -77/2000- POPASA POTINGA PAPEIS
S/A. x ESTE JUIZO. “1)... 2)Manifeste-se o síndico sobre as
petiíoes de fls. 2.579/2.580 e 2.593, bem como a comprovar a
publicaíao do quadro geral de credores, no prazo de cinco dias.
3)Manifeste-se o Dr. Curador sobre a justificativa de fls. 2.951.
4) Manifeste-se o falido sobre a petiíao de fls. 2.579/2.580, no
prazo de cinco dias. 5) Com relaíao ao pedido de restituiíao da
empilhadeira, uma vez comprovada a propriedade e havendo
parecer favorável do síndico e do Dr. Curador e silente o fali-
do, embora validamente intimado, defiro a pretensao e deter-
mino a restituiíao. Lavre-se o competente termo. 6) Defiro os
pedidos de fls. 2.669/2.676 e 3.395/3.397, item “d”, com os
quais anuiu o Ministério Público, exceto com relaíao à avalia-
íao que já foi renovada e item “f”, já atendido às fls. 2.876/

2.877. 7) Intime-se o Sr. Rodrigo Bittar Lopes a restituuir todos
os equipamentos retirados da falida no prazo improrrogável de
vinte dias, sob pena. 8) Os pedidos de fls. 2.951 e 3.410/3.411
que apenas vêm causando tumulto indesejado nos autos, nao
merecem ser deferidos por falta de justificativa plausível, pois,
o estado dos bens pode ser verificado pelo laudo de avaliaíao
de fls. 3.020 e seguintes. 9) Certifique-se o andamento dos au-
tos de exposiíao circunstanciada. Após, apreciarei o pedido o
pedido de concordata suspensiva. 10) Sobre a avaliaíao digam
o falido e o síndico no prazo de cinco dias. Int. Em, 21/11/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. “Revogo o item 1 do despacho de fl. 3414, determi-
nando a intimaíao do perito Wilson Zappa Hoog a manifestar-
se sobre a reduíao dos honorários. Sobre a petiíao de fls. 3.418
e ss., diga o Sr. Síndico. Em, 26/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira- MM. Juiza de Direito”. -Adv. ADEL-
CIO CERUTI, TELMO DORNELLES - SINDICO, MARIO
PIETROSKI JUNIOR, MARIA PAULA P.PIETROSKI e INES
BALDO FURTADO.

45.-ACAO DE ALIMENTOS -136/2000- D.G. DOS S. e ou-
tros x GIVANILDO DOS SANTOS. “Intime-se a parte autora
dar andamento ao feito. Int. Em, 05/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. - Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2000- D.H. DE S.M.
e outros x JOSE MARTINS. “Intime-se o requerido a juntar os
recibos referidos, sob pena de prisao. Em, 14/10/2002 (a.) Pau-
la P. Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. JE-
FERSON ROSA CORDEIRO.

47.-DIVORCIO LITIGIOSO -169/2000- ANTONIO FRANCE-
LINO DA SILVA x MARIA DE SOUZA FRANCELINO. “In-
time-se a parte autora, para que junte aos presentes autos, o
edital publicado. Int. Em, 04/11/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO.

48.-RESC. COMPR. C/V. C/REINT. P/DAN. -173/2000- SOU-
ZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x ASSIS
CANDATTEN. “Requeira o autor o que entender de direito.
Int. Em, 19/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL.

49.-RETIF. DE REG. IMOBILIARIO -214/2000- CONSTRU-
TORA GRECA LTDA. x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá
retirar Mandado de Retificaíao, o qual encontra-se disponível
neste Juízo). -Adv. ANDRE CORNELSEN BROFMAN.

50.-INVENTARIO-291/2000-NEUZA MARIA SOARES FRA-
GOSO e outros x ESPOLIO DE JOAO PEDRO SOARES FRA-
GOSO. (A parte interessada deverá retirar o Formal de Partilha
que se encontra disponível neste Juízo). -Adv. TELMA CAR-
VALHO O. GALVAO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS -398/2000- I.M.C. B. e outros x
OTAVIANO FERREIRA BARBOSA. “Manifeste-se a parte
autora. Int. Em, 14/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ALACIR DA ROSA
GASPAR.

52.-CONVERSAO EM DIVORCIO-420/2000- AUREA MA-
RIA PAVALECINI x ALCIDES JOAO PAVALENCINI. (A par-
te autora deverá retirar Mandado de Inscriíao e Mandado de
Averbaíao, os quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -
Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

53.-DIVORCIO LITIGIOSO-452/2000-VILSON FERREIRA
DOS SANTOS. x TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO. (A par-
te autora deverá retirar Mandado de Incriíao e Mandado de
Averbaíao, os quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -
Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

54.-DIVORCIO LITIGIOSO-454/2000-CELINA PIRES DOS
SANTOS. x JOAO DARCI VELOSO DOS SANTOS. (A parte
autora deverá retirar Mandado de Averbaíao e Mandado de Ins-
criíao, os quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv.
MARCELO NICOLAU NADER.

55.-DIVORSIO CONSENSUAL -493/2000- DILSON ALVES
DE OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deve-
rá retirar Mandado de Averbaíao, o qual encontra-se disponível
neste Juízo). -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -528/2000- E.A.A.F. e
outros x MARLON JOSE FERREIRA. “Intime-se a parte auto-
ra a dar andamento no feito. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”.-Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

57.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED. -636/2000- A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. (ABRAPETITE)
x CEEI CONTROLES ELETRONICOS INDUSTRIAIS LTDA.
“Remetam-se os autos ao Juizo da Comarca de Sao Jose dos
Pinhais, para onde foi determinada a remessa dos autos da fa-
lência da CEEI-Indústria Eletrônica Ltda., em razao de sente-
nía declinatória de competência. Em, 27/11/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e VALDIR LUIZ DO VALE-COMISSARIO.

58.-INTERDICAO -668/2000- JOAO CARLOS MOTTIN SI-
MIONI x CARLOS EDUARDO TEIXEIRA SIMIONI. “A par-
te autora deverá retirar Mandado de Averbaíao, o qual encon-
tra-se disponível neste Juízo”. -Adv. MARCELO NICOLAU
NADER.

59.-MONITORIA -678/2000- BANCO ABN AMRO REAL S/
A. x MAXI NUTRI COMERCIO E SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO LTDA. e outros. “Devolvo ao exequente o direito a
nomeaíao. Int. Em, 19/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo H.
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Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. DANIEL HACHEM.

60.-RESPONSABILIDADE CIVIL -723/2000- MONICA BE-
NEDICTOS x VIACAO CASTELO BRANCO LTDA. “... Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO,
para o fim de condenar a requerida a indenizar à autora os da-
nos materiais consistente das despesas com funeral, no valor
de R$ 501,71 (quinhentos e um reais e setenta e um centavos),
corrigidos monetariamente desde o desembolso de acordo com
os índices oficiais e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a partir da citaíao e das despesas médico-
hospitalares no importe de R$ 21.606,00 (vinte e um mil, seis-
centos e seis reais), corrigida monetariamente e acrescida de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da
citaíao, bem como ao pagamento de danos morais que arbitro
em 200 (duzentos) salários mínimos. Condeno a requerida, ain-
da, ao pagamento de pensao vitalícia em valor equivalente a 2/
3 (dois teríos) do salário mínimo, desde a data do fato, a ser
apurado em liquidaíao de sentenía. Como a requerida decaiu
da maior parte, condeno-a também ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20%
(vinte por cento) do valor atribuído à condenaíao, com funda-
mento no artigo 20, parágrafo 3º, letras a,b,c, do Código de
Processo Civil, dada a complexibilidade da demanda e o tempo
dispendido para a mesma. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Em, 21/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ROQUE PORFIRIO, AIDE-
MAR GUILHERME BAHR e NILTON CEZAR M. DE ME-
NEZES.

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -771/2000- W. DOS S.P. e
outros x VALTOIR PEREIRA. “Intime-se a parte autora a dar
andamento no feito. Int. Em, 05/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito” -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

62.-SEPARACAO CONSENSUAL -804/2000- AUBARI ES-
PERIDIAO RIBEIRO E GISELE NONATO x ESTE JUIZO.
(A parte autora deverá retirar Mandado de Averbaíao, o qual
encontra-se disponível neste Juízo). -Adv. MARCELO NICO-
LAU NADER.

63.-ACAO DE ALIMENTOS-829/2000- L.A. DOS S.H. e ou-
tros x JESUS JOSE HENEMANN. “Manifeste-se a parte auto-
ra a dar andamento no feito. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

64.-DIVORCIO LITIGIOSO -858/2000- JOEL BENTO CA-
MARGO x ARACI TEREZINHA DA SILVA CAMARGO. (A
parte autora deverá retirar Mandado de Inscriíao e Mandado de
Averbaíao, os quais encontram-se disponíveis neste Juizo). -
Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI.

65.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO -956/2000- J.F.R.
DE S. e outros x CARLOS ALBERTO TEDESCO. “Renove-se
a intimaíao em nome do novo procurador. (Tendo em vista que
o requerido reconheceu a paternidade da requerente, através da
petiíao de fls. 27, requeiro seja determinada a intimaíao dele
para que junte aos autos cópia de seu documento de identida-
de, a fim de verificar qual o nome de seus pais, que deverao
constar na nova certidao de nascimento da requerente. Antes
de homologar o acordo, faz-se mister, ainda, que o requerido
informe como ficará o nome da requerente, ou seja, se haverá o
acréscimo de seu sobrenome. Após a adoíao destas medidas,
pugno por vista dos autos para análise). Int. Em, 06/11/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

66.-AVERIGUACAO OFICIOSA PATERNID. -36/2001- LIDIA
DA SILVA MEDEIROS x DESCONHECIDO. “Intime-se o
novo procurador, a retirar o presente mandado. Em, 09/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

67.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -52/2001- R.M.
DOS S. e outros x ANDERSON ACARI SCHAIDT DE PAU-
LA. “Recebo o substalecimento ocorrido. Manifeste-se os re-
querentes sobre o prosseguimento do feito. Em, 14/10/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito
-Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

68.-INTERDICAO -78/2001- ROBERTO DE SOUZA DA
CRUZ e outros x ELSIO GOMES DA CRUZ e outros. “Intime-
se a parte autora, para que junte aos presentes autos, o edital
publicado. Int. Em, 04/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ALACIR DA
ROSA GASPAR.

69.-INVESTIGACAO PAT. C/C/ALIMENTO -86/2001- MAR-
CO ANTONIO CARDOSO DA LUZ e outros x ANTONIO
EDSON DA LUZ. “Homologo a desistência da aíao para os
fins do artigo 158, parágrafo único do Código de Processo Ci-
vil, julgando, em consequência, extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, Inciso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I.
Sem custas. Oportunamente, arquive-se. Em, 14/10/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR.

70.-MANDADO DE SEGURANCA -140/2001- MIC MER-
CANTIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. x CHE-
FE DO POSTO FISCAL MARCHANJO BIANCHINI. “Pesso-
almente intimado a autora a dar andamento ao feito, deixou
fluir in albis o prazo assinalado. Ante o exposto, julgo extinto
o processo, com fundamento no artigo 267, Inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I. Condeno a requerente ao pagamen-
to das custas e despesas processuais. Oportunamente arquive-
se. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AMAURI SILVA TORRES,
ALAN RAMOS SANTOS.

71.-ACAO DE ALIMENTOS -152/2001- K.R.M.T. e outros x
ANTONIO MARCOS CHAVES TAVARES. (A parte autora

deverá manifestar-se sobre a conta geral - valor de R$ 5.841,92
- cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e dois
centavos) -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS.

72.-ACAO DE ALIMENTOS -163/2001- VIVIANE CECCON
x ELIEL JOAO DALPRA. “Manifeste-se a requerente. Em, 14/
10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS.

73.-DIVORCIO LITIGIOSO-164/2001-JOANIRA NOGUEIRA
DA SILVA x SR. TEODORICO DA SILVA. “Manifeste-se a
parte autora, sobre o prosseguimento no feito. Int. Em, 09/10/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

74.-ADOCAO C/C/DEST. DE PATRIO POD. -262/2001- LE-
OMAR ROQUE MARTINS e outros x ESTE JUIZO. (A parte
autora deverá retirar Mandado de Cancelamento e Registro, o
qual encontra-se disponível neste Juízo). -Adv. ALACIR DA
ROSA GASPAR.

75.-USUCAPIAO -285/2001- EDUARDO RAMOS DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO. “Aberta audiência, verificada ausência
da requerida e seu procurador, foram ouvidas 03 (três) teste-
munhas, o advogado do autor desistiu da oitiva de umas delas e
a seguir foi determinada a apresentaíao de razoes finais pelas
partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias e posterior vistas
ao Ministério Público. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI.

76.-DIVORCIO LITIGIOSO -306/2001- NERCI RIBEIRO
MACHADO x ARTUR GERCINO MACHADO. “Intime-se o
novo procurador, a retirar o presente mandado. (A parte autora
deverá retirar Mandado de Inscriíao e Mandado de Averbaíao,
os quais encontram-se disponíveis neste Juízo). Int. Em, 09/10/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

77.-DIVORCIO LITIGIOSO -339/2001- VALDECIR DA APA-
RECIDA DOS SANTOS x CARLITO RODRIGUES DOS SAN-
TOS. “Intime-se a parte autora, para que junte aos presentes
autos, o edital publicado. Em, 05/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MAR-
CELO NICOLAU NADER.

78.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -342/2001- BANCO DI-
BENS S/A. x JORGE ANDRE DOS SANTOS. “Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. (... deixei de proceder a citaíao do requerido
Jorge André dos Santos, em virtude do mesmo nao residir mais
no endereío indicado, estando em lugar incerto e nao sabido).
Int. Em, 11/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDREIA VERANO e
MARCELO FABIANO GRESKIV.

79.-SEPARACAO LITIGIOSA -375/2001- JOAO VICENTE
DE LIMA x MARA LUCIA RODRIGUES DE LIMA. “Intime-
se a parte autora, para que junte aos presentes autos, o edital
publicado. Int. Em, 04/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MARCELO NI-
COLAU NADER.

80.-SEPARACAO CONSENSUAL -388/2001- CLAUDIO
CEZAR LUIZ e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá
retirar Mandado de Averbaíao e Mandado de Inscriíao, os quais
encontram-se disponíveis neste Juízo) -Adv. CAMILA ZANET-
TI VIEIRA.

81.-USUCAPIAO -394/2001- VILSON DE JESUS MACIEL x
ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento ao ofício
nº 2956/2002 - PU/PR, da Procuradoria Geral da Uniao, junta-
do às fls. 69/70, dos presentes autos). -Adv. ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO.

82.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL -424/2001- DE-
NISE CORREA PIMENTEL DE FREITAS x PEDRO VILELA
DE CARVALHO. “ ... Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, declarando rescindido o contrato julgando preju-
dicado o pedido de despejo por já ter havido a entrega das cha-
ves. Em razao da sucumbência, condeno a requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em 20% do valor da condenaíao, tendo em
vista o tempo dispendido para a mesma, de acordo com o dis-
posto no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e “c”, do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em,
29/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. GELSON BARBIERI, GRACE DA-
NIELA DA SILVA, ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO e CAMILA ZANETTI VIEIRA.

83.-MONITORIA -427/2001- CHRISTIAAN INASARIS DE
SOUZA x OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA.
e outros. (Para efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao e
Intimaíao, primeiramente a parte autora deverá recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. JOAO JOAQUIM NAZA-
RIO.

84.-CONVERSAO EM DIVORCIO-433/2001-AUGUSTO
EMILIANO DA COSTA e outros x ESTE JUIZO. “Intime-se o
novo procurador a retirar o presente mandado. (Mandados de
Averbaíao e Inscriíao). Em, 09-10-2002 (a.) Paula P. Candeo
H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARCELO NICO-
LAU NADER-

85.-ADOCAO C/C/DEST. DE PATRIO POD. -459/2001- JOSE
FERNANDES PAE e outros x MARILENE VITOR DA SIL-
VA. “Nomeio como curador especial, o Dr. André Fernando
Guerra Machado, sob a fé de seu grau. Int. Em, 05/11/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to”. -Adv. ANDRE FERNANDO G. MACHADO - CURADOR.

86.-RETIF. DE ERROS REGISTRO CIVIL -466/2001- ANI-

TA NAVROSKI x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar
Mandado de Retificaíao, o qual encontra-se disponível neste
Juízo). -Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO.

87.-ACAO DE ALIMENTOS-469/2001-N.B.G. e outros x
APARECIDO TEIXEIRA GONCALVES. “Manifeste-se a par-
te autora sobre o atual endereío do requerido. Int. Em, 04/11/
2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito”.
-Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO e CAMI-
LA ZANETTI VIEIRA.

88.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) -530/2001- EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x VAL-
DECIR DOS SANTOS MARIA e outros. (A parte autora deve-
rá recolher as custas no valor de R$ 29,40 - vinte e nove reais e
quarenta centavos). -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES.

89.-DIVORSIO CONSENSUAL -553/2001- SILVEI PINHEI-
RO E CLEUSA TEREZINHA PINHEIRO x ESTE JUIZO. (A
parte autora deverá retirar Mandado de Averbaíao e Mandado
de Inscriíao, os quais encontram-se disponíveis neste Juízo) -
Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

90.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA -563/2001- LUIZ
RENATO CASTANHARO x C.E.C. e outros. “Defiro o sobres-
tamento do feito pelo prazo requerido, decorrido este, voltem
conclusos. Aguarde-se os presentes autos no arquivo provisó-
rio. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. GABRIELA M. DA
SILVA PINHEIRO.

91.-PEDIDO DE FALENCIA -564/2001- BELGO BEKAERT
ARAMES S/A. x ABREOUXI IND. DE FLUXOS DE SOL-
DAS LTDA. (A parte autora deverá recolher as custas no valor
de R$ 18,20 - dezoito reais e vinte centavos). -Adv. ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR.

92.-RETIF. DE REG. IMOBILIARIO -596/2001- ISMAELTE
CASITO DALPRA x ESTE JUIZO. “Intime-se a parte autora a
dar andamento no feito. Em, 04/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

93.-EXEC. DE ALIMENTOS -600/2001- G.D. DA C.P. e ou-
tros x MARCOS JACIR JOCOWSKI PINTO. “Efetuado o pa-
gamento, consoante petiíao de fls. 13/14 e 42, atenta ao pare-
cer Ministerial retro, JULGO EXTINTA a presente execuíao,
com fundamento no artigo 794, Inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. Em,
23/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza
de Direito”.-Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA.

94.-ACAO DE ALIMENTOS -603/2001- T.C.R.S. e outros x
ARIOSVALDO DA LUZ DOS SANTOS. “Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. (Certifico eu, Oficial de Justiía abaixo assinado, que
dirigi-me, ao endereío da requerente, e ai sendo, a mesma de-
clarou-me, verbalmente, que o requerido ja se mudou do ende-
reío que conhecia, desconhecendo o atual endereío do mesmo;
que estando para mim, o requerido Ariosvaldo da Luz dos San-
tos, em lugar incerto e nao sabido, devolvo o presente ao Car-
tório para os devidos fins). Int. Em, 05/11/2002 (a.) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MAR-
CELO NICOLAU NADER.

95.-INVESTIGACAO PAT. C/C/ALIMENTO -609/2001-
S.M.S. e outros x ALMIR ROGERIO BALDAO. “Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. (Certifico ... deixei de citar os requeridos em
virtude de nao tê-los encontrado naquele endereío; que segun-
do informaíoes prestadas pela Sra. Terezinha, ali moradora,
mudou-se para aquele endereío no mês de fevereiro último,
desconhecendo os antigos moradores, bem como desconhecen-
do os requeridos; que estando para mim, os requeridos Ermínio
Joao Baldao e Eulália Luiza Baldao, em lugar incerto e nao
sabido, devolvo o presente ao cartório para os devidos fins).
Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUER-
RA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA.

96.-DIVORSIO CONSENSUAL -633/2001- SANDRA MARA
DE OLIVEIRA DE GODOY e outros x ESTE JUIZO. (A parte
autora deverá retirar Mandado de Averbaíao e Mandado de In-
criíao, os quais encontram-se disponíveis neste Juízo) -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO e CAMILA
ZANETTI VIEIRA.

97.-USUCAPIAO -663/2001- BERNARDO PIRES DE OLI-
VEIRA e outros x VICTOR KURUDZ. (A parte autora deverá
dar atendimento ao ofício nº 2866/2002 PU/PR, da Procurado-
ria Geral da Uniao, juntado às fls. 59/60, dos presentes autos).
-Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

98.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -666/2001- BV FINAN-
CEIRA S/A. C.F.I. x IDAIR CHAVES DE MOURA. “Intime-
se a parte a manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA.

99.-DESPEJO-673/2001-MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x ROMEU DOS SANTOS. “Sobre a con-
testaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int.
Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. LILIANA MARIA CERUTI,
ADELCIO CERUTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

100.-DESPEJO-675/2001-MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x RONALDO BORGES. “Sobre a con-
testaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int.
Em, 17/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. LILIANA MARIA CERUTI, ADEL-

CIO CERUTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

101.-DESPEJO-676/2001- MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. x VALMIR SCHWEIGERT DOS SAN-
TOS. “Sobre a contestaíao, diga a autora. Int. Em, 17/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. LILIANA MARIA CERUTI, ADELCIO CE-
RUTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

102.-DESPEJO -677/2001- MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. x LAURO DAVID HOLLAS. “Sobre
a contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. LILIANA MARIA CERUTI,
ADELCIO CERUTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

103.-COBRANCA (EXE) -698/2001- PK CIRCUITOS IM-
PRESSOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MASTER-
LINK AUTOMACAO PREDIAL LTDA. (A parte autora deve-
rá recolher as custas no valor de R$ 313,60 - trezentos e treze
reais e sessenta centavos). -Adv. BLAS GOMM FILHO e
SCHEILA MACEDO.

104.-USUCAPIAO -724/2001- VITOR VUJANSKI e outros x
ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento ao ofício
nº 2865/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uniao, junta-
do às fls. 44/45, dos presentes autos). -Adv. BIHL ELERIAN
ZANETTI e LEANDRO ZANETTI.

105.-ACAO DE ALIMENTOS -735/2001- D.J. e outros x AL-
MIRO COSTA DOS SANTOS. “Acolho o substalecimento ocor-
rido. Manifeste-se o exequente. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM, Juiza de Direito”. -Adv.
MARCELO NICOLAU NADER.

106.-COBRANCA (EXE) -745/2001- PK CIRCUITOS IM-
PRESSOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MASTER-
LINK AUTOMACAO PREDIAL LTDA. (A parte autora deve-
rá recolher as custas no valor de R$ 18,71 - dezoito reais e
setenta e um centavos). -Adv. BLAS GOMM FILHO, SCHEI-
LA MACEDO.

107.-ALTERACAO DE GUARDA E RESP. -772/2001- LUIZ
RENATO CASTANHARO x MARIA ELIZABETH REPI-
NOSKI. “Intime-se o autor a recolher as despesas de citaíao,
após expeía-se o mandado. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. GA-
BRIELA M. DA SILVA PINHEIRO.

108.-MONITORIA -774/2001- ACOS CABRAL LTDA. e ou-
tros x SERRALHERIA CAMPINENSE LTDA. “Vistos, nao
cumprido o mandado e nao recebidos embargos, constitui-se,
ex vi legis, o título executivo judicial. Convertido, também ex
vi legis, o mandado inicial em mandado executivo (Código de
Processo Civil, artigo 1.102.c, 2ª parte), prossiga-se, no mes-
mo mandado, na forma prevista na Lei (Código de Processo
Civil, artigo 1.102.c). Intime-se e requeira o autor a execuíao,
na forma adequada. Em, 23/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. FABIANO
LOPES.

109.-RESCISAO CONT.C/C. PERD.DANOS-775/2001- SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
LOURIVAL RODRIGUES DE SOUZA. “Sobre a contestaíao,
manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. Em, 17/
10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito.” -Adv. IDELANIR ERNESTI.

110.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-787/2001- ANA
MARIA JAQUES x PAULO CESAR DE OLIVEIRA
DRANKA. “1-Defiro o pedido de substalecimento de procura-
íao, proceda-se as retificaíoes necessárias. 2-Manifeste-se a
requerente. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MARCELO NICO-
LAU NADER.

111.-AVERIGUACAO OFICIOSA PATERNID. -812/2001-
LUCIANA LUZIA FERREIRA x SANDRO JOSE FIGUEIRA
DE ASSIS. “Sobre a contestaíao, manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula P. Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

112.-DEPOSITO -813/2001- BANCO PANAMERICANO S/A.
x MARISA SIMIONI DA CRUZ CANESTRARO. “Sobre a
contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

113.-MONITORIA -816/2001- JABUR PNEUS S/A. x ADRI-
ANO SLOMPO. “Vistos, nao cumprido o mandado e nao rece-
bidos embargos, constitui-se, ex vi legis, o título executivo ju-
dicial. Convertido, também ex vi legis, o mandado inicial em
mandado executivo (Código de Processo Civil, artigo 1.102.c,
2ª parte), prossiga-se, no mesmo mandado, na forma prevista
na Lei (Código de Processo Civil, artigo 1.102.c). Intime-se e
requeira o autor a execuíao, na forma adequada. Em, 23/10/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS.

114.-MONITORIA -821/2001- CIRASA COM. E IND. RIO-
PRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A. x LUCIANO AN-
DRUSZEZIN. (A parte autora deverá retirar Carta Precatória
Itinerante, a qual encontra-se disponível neste Juízo, bem como,
deverá instruí-la com as cópias necessárias). -Adv. JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO.

115.-DIVORCIO LITIGIOSO-828/2001-ANA MARIA DE AVE-
LAR FABIANO x SEBASTIAO FABIANO. “Manifeste-se a re-
querente. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito. -Adv. ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA.
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116.-INTERPELACAO JUDICIAL -831/2001- IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. x ROMOALDO CACHOVSKI. (A parte autora
deverá retirar este processo, o qual encontra-se disponível nes-
te Juízo). -Adv. ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA LONDE-
RO.

117.-ACAO DE ALIMENTOS -857/2001- ANTONIA BATIS-
TA DA SILVA x JOSE FIRMINO DA SILVA. “Acerca da con-
testaíao, manifeste-se a parte autora. Após, dê-se vista ao Mi-
nistério Público. Em, 18/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - Mm. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO, CAMILA ZANETTI VIEI-
RA.

118.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -868/2001- D.F.S. e ou-
tros x NILSON MENEZES SANTANA. “Manifeste-se a parte
autora, no prazo legal. Int. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

119.-ACAO DE ALIMENTOS -871/2001- G.P.K. e outros x
FRANCISCO CESAR BAPTISTA KUROVSKI. “Defiro o so-
brestamento do feito pelo prazo requerido, decorrido este, inti-
me-se a exequente a dar prosseguimento do feito. Int. Em, 18/
11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO.

120.-PROTESTO CONTRA ALIENAC. BENS -891/2001-
PAULO ROBERTO ORSO. x OLIVEIRA ASSESSORIA IMO-
BILIARIA S/C LTDA. (A parte autora deverá recolher as cus-
tas no valor de R$ 16,10 - dezesseis reais e dez centavos). -
Adv. SANDRO W.PEREIRA DOS SANTOS.

121.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO -899/2001- MARIA
SIMIONI DA CRUZ CANESTRARO. x BANCO PANAME-
RICANO S/A. “Sobre a contestaíao e documentos juntados,
diga a parte autora. Int. Em, 15/10/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI.

122.-DEPOSITO -907/2001- BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
ROBSON JOSE NESPOLO DE OLIVEIRA. “1.Defiro o re-
querimento de conversao de fls. 26/28... 2.Oficie-se ao Detran
para bloqueio judicial do bem. 3.... (Para efetivo cumprimento
do Mandado de Citaíao, primeiramente a parte autora deverá
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). Em, 17/10/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

123.-USUCAPIAO -919/2001- VITORIO SARAIVA ELIAS e
outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento
ao ofício nº 2990/2002 - PU/PR, da Procuradoria Geral da
Uniao, juntado às fls. 52/53, dos presentes autos). -Adv. PE-
DRO ESTEFANO CAMARGO.

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -4/2002- G. DA S.S. e
outros x ADAO DOS SANTOS. “Manifeste-se os exequentes.
Int. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUER-
RA MACHADO.

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -9/2002- MONIQUE DE
OLIVEIRA DONZELLI e outros x MOACIR DONZELLI.
“Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int. Em, 18/11/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO.

126.-CAUTELAR INOMINADA -14/2002- ANTONIO CAR-
LOS DE SOUZA x BRUNO CARVALHO DE SOUZA. “Sobre
a contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Int. Em, 19/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA.

127.-BUSCA APRE.SATISF.C/P/LIMINAR -58/2002- FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x LUIZ ANTONIO LIMA PEREIRA. “Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. (Certifico, eu Oficial de Justiía, abaixo assinado, que
em cumprimento ao mandado, extraído dos autos nº 058/2002,
dirigi-me a Rua Vereador Natal Ferrarini, 123, nesta Comarca,
e aí sendo, deixei de proceder a Busca e Apreensao do veículo
indicado no mandado, em virtude de nao tê-lo encontrado, bem
como, o requerido Luiz Antonio Lima Pereira Faria, nao reside
mais no endereío indicado, tendo o atual morador do imóvel
Sr. Antonio Carlos do Carmo, declaro verbalmente que desco-
nhece seu paradeiro, portanto devolvo o presente ao Cartório,
para os devidos fins). Int. Em, 09/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA.

128.-ALVARA JUDICIAL -60/2002- JOSE DE SOUZA GO-
MES x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar o Alvará
Judicial, o qual encotra-se disponível neste Juízo) -Adv. PE-
DRO ESTEFANO CAMARGO.

129.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-64/2002- A.M.N.
e outros x LUIZ SOBRANI. “Manifeste-se a parte autora, no
prazo legal. Int. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. PEDRO ES-
TEFANO CAMARGO.

130.-INTERDICAO -81/2002- SARITA DO SOCORRO PAN-
ZOLIN DOS SANTOS x ALVINO LOPES DOS SANTOS.
“Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int. Em, 18/11/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

131.-MEDIDA CAUTELAR -91/2002- RTG TRANSPORTES
LTDA. x VIPER DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO Ltda. e outros. (A parte autora deverá retirar

Carta Precatória de Citaíao, a qual encontra-se disponível nes-
te Juízo). -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO.

132.-ACAO DE ALIMENTOS-96/2002- DEIVIDI JEAN DE
OLIVEIRA CARVALHO e outros x ODICLEI CARVALHO.
(A parte autora deverá recolher as custas no valor de R$ 217,18
- duzentos e dezesete reais e dezoito centavos). -Adv. MAR-
CELO NICOLAU NADER.

133.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO -105/2002- ATAIR
BENI DE OLIVEIRA x VIX LOCADORA E TRANSPORTES
LTDA. “Homologo o acordo de vontade celebrado pelas partes
às fls. 82/83, destes autos de Aíao de Execuíao de Título Extra-
judicial, proposta por Atair Beni Oliveira em face de VIX Lo-
cadora e Transportes Ltda., julgando, em consequência, extin-
to o processo com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Em, 17/10/2002 (a.) Paula P. Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI, LEANDRO ZANETTI e ANTONIO
SERGIO TRISTAO SALA.

134.-HABILITACAO DE CREDITO -136/2002- COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR e outros x
CEEI INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - DEIXAR FAT.
“Remetam-se os autos ao Juízo da Comarca de Sao Jose doa
Pinhais, para onde foi determinada a remessa dos autos da fa-
lência de CEEI- Indústria Eletrônica Ltda., em razao de sente-
nía declaratória de competência. Int. Em, 19/11/2002 (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. IDA REGINA PEREIRA, TADEU DONIZETE BARBO-
SA RZNISKI, VALDIR LUIZ DO VALLE - SINDICO e OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA.

135.-ARRESTO -138/2002- ADEMAR PAES DE ALMEIDA
x RICARDO MARTINS e outros. “Intime-se o requerente à
assinar o termo de cauíao. Em, 09/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

136.-ALVARA JUDICIAL -141/2002- ROSA ALVES DE OLI-
VEIRA. e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar
o Alvará Judicial, o qual encontra-se disponível neste Juízo). -
Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

137.-ALVARA JUDICIAL-149/2002- EDNA APARECIDA
DIAS x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, atenda ao parecer
Ministerial, DEFIRO o pedido e determino a expediíao de Al-
vará Judicial, em nome da requerente, para que possa levantar
50% dos valores, sendo os outros 50% depositados em cader-
neta de poupanía em nome dos filhos menores vinculada a este
juízo. Prestar contas no prazo de trinta dias. P.R.I. Em, 11/07/
2002 (a.) Manuela Simao Pereira - MM. Juiza de Direito Subs-
tituta”. -Adv. DARIO GOMES NAVARRO.

138.-REPARACAO DE DANOS -197/2002- JOAO ARI ROS-
CAMP. x VIACAO CASTELO BRANCO LTDA. (A parte au-
tora deverá recolher as custas no valor de R$ 680,25 - seiscen-
tos e oitenta reais e vinte e cinco centavos). -Adv. JOSE MALI-
KOSKI.

139.-ALVARA JUDICIAL -207/2002- SUELI COVALSKI
HOINASKI x ESTE JUIZO. “Atenta ao parecer ministerial e
aos documentos juntados, JULGO BOAS as contas prestadas
fls. 26/36, determinando o arquivamento do feito com as caute-
las devidas. Intimem-se. Em, 18/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. JE-
FFERSON DA ROSA CORDEIRO.

140.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -213/2002- BANCO
PANAMERICANO S/A. x ORNELSON BARBOSA RIBEIRO.
“... Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei nº
4728/65 e no Decreto-Lei nº 911/67, julgo procedente a aíao,
consolidando nas maos da autora o domínio e a posse de plenos
e exclusivos do bem, cuja apreensao liminar torno definitiva.
Levante-se o depósito judicial, facultada a venda pela autora,
na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69.
Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69,
oficie-se ao Detran, comunicando estar a autora autorizada a
proceder à transferência a terceiros que indicar e permaneíam
nos autos os títulos a eles trazidos. Condeno o réu ao pagamen-
to das custas do processo, inclusive do protesto, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, na forma do parágrafo
4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em 10% do
valor da causa. As verbas da condenaíao serao corrigidas mo-
netariamente. P.R.I. Em, 21/10/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR.

141.-DEPOSITO -226/2002- BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
DALMIR JOSE DE OLIVEIRA. “1-Defiro o requerimento de
conversao de fls. 20/22... 2-Oficie-se ao Detran para bloqueio
judicial do bem. 3-... (Para efetivo cumprimento do Mandado
de Citaíao, primeiramente a parte autora deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía). Em, 17/10/2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

142.-ACAO DE ALIMENTOS -234/2002- R.J.L. e outros x
CLOVIS LANGE. “Sobre a contestaíao, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. Int. Em, 04/11/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

143.-DIVORCIO LITIGIOSO -49/2002- SEBASTIAO DE
FRANCA x JANETE DA LUZ ALEGRO. “Sobre a contestaí-
ao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. Em,
05/11/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito.” -Adv. MARIO ROGERIO DIAS.

144.-INTERPELACAO JUDICIAL -256/2002- IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. x JOSUE ALVES CORREA. “Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no prazo

de dez dias. (... deixei de proceder a notificaíao do requerido
Josué Alves Correa, em virtude do mesmo nao residir mais no
endereío indicado, estando a casa desocupada, tendo pedido
informaíoes a vizinhos sobre o atual endereío do requerido, os
mesmos declararam verbalmente que desconhecem, portanto
devolvo o presente ao Cartório para os devidos fins). Int. Em,
09/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA
LONDERO.

145.-DIVORSIO CONSENSUAL -269/2002- NILTON CESAR
BERNARDINO e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deve-
rá retirar Mandado de Averbaíao e Mandado de Inscriíao, os
quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCE-
LO NICOLAU NADER.

146.-MONITORIA -272/2002- AGA S/A. x METALBARRAS
IND. COM. DE METAIS LTDA. “Sobre os embargos, diga a
autora. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Fi-
gueira -MM. Juiza de Direito”. -Adv. RENATO MULINARI.

147.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-346/2002-CAR-
LOS ALBERTO FERNANDES. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A.”Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida per-
manecendo silente, embora regularmente intimada, consoante
certidao de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que se
inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa Po-
tinga Papéis S/A., o crédito de Carlos Alberto Fernandes no
valor de R$ 2.767,76 (dois mil, setecentos e sessenta e sete
reais e setenta e seis centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

148.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -347/2002-
BENEDITO ROSA x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico falido e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua no
quadro geral de credores da falência de Popasa Popasa Potinga
Papéis S/A., o crédito de Benedito Rosa, no valor de R$ 5.830,16
(cinco mil, oitocentos e trinta reais e dezesseis centavos), como
privilegiado. Intime-se. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

149.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-348/2002-
CLEUSA APARECIDA STREHL. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa
Potinga Papéis S/A., pela importância de R$. 5.812,74 (cinco
mil, oitocentos e doze reais e setenta e quatro centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

150.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-349/2002-CA-
TARINA ELISABETH FRANCO. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa
Potinga Papéis S/A., o crédito de Catarina Elisabeth Franco no
valor de R$ 3.901,76 (três mil, novecentos e um reais e setenta
e seis reais), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula
P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

151.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-350/2002-BER-
TOLDO KOSSI. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
falido e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silen-
te, embora regularmente intimada, consoante certidao de fls.
13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua no quadro
geral de credores da falência de Popasa Potinga Papéis S/A., o
crédito de Bertoldo Kossi no valor de R$ 3.911,65 (três mil,
novecentos e onze reais e sessenta e cinco centavos), como
privilegiado. Intime-se. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo
H. Figueira - MM. Juiza de Direito. -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

152.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -351/2002 -RI-
CARDO LANGE NETO x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fls. 12, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
no quadro geral de credores da falência de Popasa Potinga Pa-
péis S/A., o crédito de Ricardo Lange Neto no valor de R$
11.644,96 (onze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e no-
venta ne seis centavos), como privilegiado. Intime-se. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

153.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-352/2002-NEL-
SON CARDOSO DOS SANTOS. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida per-
manecendo silente, embora regularmente intimada, consoante
certidao de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que se
inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa Po-
tinga Papéis S/A., o crédito de Nelson Cardoso dos Santos no

valor de R$ 2.665,65 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e sessenta e cinco centavos), como privilegiado. Intime-
se. Em,08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO.

154.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-353/2002-NERI
GONCALVES RAMOS. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS SA. “Ante os pareceres favoráveis do sín-
dico falido e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua no
quadro geral de credores da falência de Popasa Potinga Papéis
S/A., o crédito de Neri Goníalves Ramos no valor de R$ 5.769,37
(cinco mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta e sete
centavos), como privilegiado. Intime-se. Em, 08/10/2002 (a.)
Paula priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUT-
TI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

155.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-354/2002-NIL-
SON FERNANDES. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico falido e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fls. 12, defiro o pedido inicial e determino que se inclua no
quadro geral de credores da falência de Popasa Potinga Papéis
S/A., o crédito de Nilson Fernandes no valor de R$ 2.141,45
(dois mil, cento e quarenta e um reais e quarenta e cinco centa-
vos), como privilegiado. Intime-se. Em, 08/10/2002 (a.) Paula
P. Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

156.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-355/2002-NEL-
MO DAHMER. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S.A “Vistos, os pareceres favoráveis do síndico falido
e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente, em-
bora regularmente intimada, consoante certidao de fls. 13, de-
firo o pedido inicial e determino que se inclua no quadro geral
de credores da falência de Popasa Potinga Papéis S/A., o crédi-
to de Nelmo Dahmer no valor de R$ 4.866,02 (quatro mil, oito-
centos e sessenta e seis reais e dois centavos), como privilegi-
ado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira
- MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO.

157.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-356/2002-
MARTINS ROSA DE JESUS. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida per-
manecendo silente, embora regularmente intimada, consoante
certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se
inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa Po-
tinga Papéis S/A, o crédito de Martins Rosa de Jesus no valor
de R$ 3.848,03 (três mil, oitocentos e quarenta e oito reais e
três centavos), como privilegiado. Intime-se. Em, 08/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito.”
-Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

158.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-357/2002-
MARCOS ROBERTO ARLINDO. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do Síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fls. 12, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua no quadro geral de credores da falência de popasa
Potinga Papéis S/A., o crédito de Marcos Roberto Arlindo no
valor de R$ 2.060,56 (dois mil, sessenta reais e cinquenta e
seis centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula
P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

159.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -358/2002-
MANOEL MOREIRA DE SOUZA x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fls. 12, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa
Potinga Papéis S/A., o crédito de Manoel Moreira de Souza, no
valor de R$ 5.826,91 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais
e noventa e um centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

160.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-359/2002-MA-
RIA MADALENA RODRIGUES DA SILVA. x MASSA FALI-
DA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pa-
receres favoráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo
a falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua no quadro geral de credores da falência de
Popasa Potinga Papéis S/A, o crédito de Maria Madalena Ro-
drigues da Silva, no valor de R$ 2.195,18 (dois mil, cento e
noventa e cinco reais e dezoito centavos) como privilegiado.
Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

161.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-360/2002-
MARCIA REGINA RAMOS. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do Síndico falido e do Dr. Curador, havido a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que se in-
clua no quadro geral de credores da falência de Popasa Potinga
Papéis S/A., o crédito de Marcia Regina Ramos no valor de R$
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2.277,58 (dois mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e
oito centavos). Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H.
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

162.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-361/2002-
MARCIA HOSANA EMITERIO. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida per-
manecendo silente, embora regularmente intimada, consoante
certidao de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que se
inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa Po-
tinga Papéis S/A., o crédito de Márcia Hosana Emitério, no
valor de R$ 1.105,81 (um mil, cento e cinco reais e oitenta e
um centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

163.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-362/2002-MA-
RIO DOS SANTOS CARVALHO. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico falido e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua no quadro geral de credores da falência de Popasa
Potinga Papéis S/A., o crédito de Mário dos Santos Carvalho
no valor de R$ 2.618,25 (dois mil, seiscentos e dezoito reais e
vinte e cinco centavos), como privilegiado. Intime-se. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

164.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-363/2002-MA-
NOEL PEREIRA DE OLIVEIRA. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Manoel Pereira de
Oliveira no quadro geral de credores da falência de Massa Fa-
lida de Popasa Potinga Papéis S/A, pela importância de R$
2.089,05 (dois mil, oitenta e nove reais e cinco centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

165.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-364/2002-
MANOEL ALVES RIBEIRO x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Manoel Alves Ribeiro no quadro geral
de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importân-
cia de R$ 2.272,86 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais e
oitenta e seis centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.”
- Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

166.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-365/2002-
MARI CLEUSA RODRIGUES. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Mari Cleusa Rodrigues no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 1.950,21 (um
mil, novecentos e cinquenta reais e vinte e um centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

167.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-366/2002-MIL-
TON BANDEIRA DA COSTA. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Milton Bandeira da Costa no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 8.961,39 (oito
mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos),
como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

168.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-367/2002-MA-
RIA HELENA ROLIM DOS SANTOS SOUZA. x MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante
os pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador,
havendo a falida permanecendo silente, embora regularmente
intimada, consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e
determino que se inclua o crédito habilitado por Maria Helena
Rolim dos Santos Souza no quadro geral de credores da falên-
cia de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela im-
portância de R$ 1.011,69 (um mil, onze reais e sessenta e nove
centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito.” Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

169.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-368/2002-LUIZ
EZIDORO DE ASSUNCAO. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS SA. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-

tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o creo habilitado por Luiz Ezidoro de Assuníao no quadro ge-
ral de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de 2.414,00 (dois mil, quatro-
centos e quatorze reais), como privilegiado. Int. Em, 08/10/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza de
Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

170.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-369/2002-SIL-
VESTRE DE LIMA KOLOCHE. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Silvestre de Lima Koloche no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 2.562,74 (dois
mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e quatro centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Can-
deo H. Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

171.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-370/2002-LUIZ
CARLOS PELOIA. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Luiz Carlos Pelóia no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 8.630,69 (oito mil, seiscentos e
trinta reais e sessenta e nove centavos). Int. Em, 08/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

172.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -371/2002 -
LEONARDO HOLINAK x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Leandro Holinak no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 3.639,93 (três mil, seiscentos e
trinta e nove reais e noventa e três centavos), como privilegia-
do. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA COR-
DEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO.

173.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-372/2002-JOSE
VALMIR MULLER. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por José Valmir Muller no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 3.991,77 (três mil, novecentos e
noventa e um reais e setenta e sete centavos), como privilegia-
do. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira
- MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

174.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-373/2002-JOAO
DE OLIVEIRA. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Joao de Oliveira no quadro geral de credores
da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A.,
pela importância de R$ 2.247,37 (dois mil, duzentos e quaren-
ta e sete reais e trinta e sete centavos), como privilegiado. Int.
Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

175.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-374/2002-JU-
CELI APARECIDA CANUTT DA CUNHA. x MASSA FALI-
DA DE POPASA POTINGA PAPEIS SA. “Vistos, ante os pa-
receres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, ha-
vendo a falida permanecendo silente, embora regularmente in-
timada, consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e
determino que se inclua o crédito habilitado por Juceli Apare-
cida Canutt da Cunha no quadro geral de credores da falência
de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importân-
cia de R$ 2.289,48 (dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e
quarenta e oito centavos). Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

176.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-375/2002-LE-
VINO BERNARDO SOARES. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Levino Bernardo Soares no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 7.560,16 (sete mil, qui-
nhentos e sessenta reais e dezesseis centavos), como privilegi-
ado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

177.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-376/2002-JA-
NETE TOZIN BONTORIN. x MASSA FALIDA DE POPASA

POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Janete Tozin Bontorin no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 11.089,59 (onze mil, oitenta e nove
reais e cinquenta e nove centavos), como privilegiado. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

178.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -377/2002-
JOAO MARINHO x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Joao Marinho no quadro geral de credo-
res da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A.,
pela importância de R$ 1.909,40 (um mil, novecentos e nove
reais e quarenta centavos). Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito” -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

179.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-378/2002-JOSE
NUNES NOGUEIRA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Jose Nunes Nogueira no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 3.435,02 (três mil, quatro-
centos e trinta e cinco reais e dois centavos), como privilegia-
do. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA COR-
DEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO.

180.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-379/2002-JOAO
APARECIDO LOPES. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cido silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fls. 12, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Joao Aparecido Lopes no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A, pela importância de R$ 6.938,13 (seis mil, nove-
centos e trinta e oito reais e treze centavos), como privilegiado.
Int. Em, 08-10-2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira -
Mm. Juíza de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TEMO DORNELLES - SINDICO.

181.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-380/2002-IVO-
NEI NUNES SANTOS. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Ivonei Nunes Santos no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 5.383,47 (cinco mil, tre-
zentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), como
privilegiado Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

182.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-381/2002-IRE-
NE ELIAS DE SOUZA. x MASSA FALIDA DE POPASA PA-
PEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico no-
meado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silen-
te, embora regularmente intimada, consoante certidao de fl. 13,
defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito ha-
bilitado por Irene Elias de Souza no quadro geral de credores
da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A.,
pela importância de R$ 2.810,73 (dois mil, oitocentos e dez
reais e setenta e três centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juizo
de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

183.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-382/2002-IZI-
QUIAS DO ESPIRITO SANTOS. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Iziquias do Espírito Santos
no quadro geral de credores da falência de Massa Falida de
Popasa Potinga Papéis S/A, pela importância de R$ 1.956,56
(um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis
centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

184.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-383/2002-GER-
CINO FERREIRA GUIMARAES. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Gercino Ferreira Gui-
maraes no quadro geral de credores da falência de Massa Fali-
da de Popasa Potinga Papéis S/A, pela importância de R$
6.046,28 (seis mil, quarenta e seis reais e vinte e oito centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

185.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-384/2002-GE-
RALDO DOS SANTOS. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Geraldo dos Santos no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 11.972,29 (onze mil, novecentos
e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), como privilegi-
ado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

186.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-385/2002-GI-
VALDINO DOS SANTOS. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Visto, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Givanildo dos Santos no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 2.189,82 (dois mil, cento
e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos), como privile-
giado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

187.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-386/2002-GIL-
MAR LUIZ PENHOURKY. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Gilmar Luiz Penhourky no quadro ge-
ral de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 8.061,06 (oito mil, ses-
senta e um reais e seis centavos), como privilegiado. Int. Em,
08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

188.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-387/2002-EU-
LICO DE OLIVEIRA ESTEVAN. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Eulico de Oliveira Estevan
no quadro geral de credores da falência de Massa Falida de
Popasa Potinga Papéis S/A, pela importância de R$ 5.051,03
(cinco mil, cinquenta e um reais e três centavos), como privile-
giado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA COR-
DEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO.

189.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-388/2002-ELI-
EL SILVA DE FREITAS x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e detrmino que se inclua
o crédito habilitado por Eliel Silva de Freitas no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 4.741,04 (quatro mil, se-
tecentos e quarenta e um reais e quatro centavos), como privi-
legiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

190.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-389/2002-ED-
SON LUIZ DA SILVA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Edson Luiz da Silva no quadro geral de
credores da falência de Massa falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 2.796,26 (dois mil, setecentos e
noventa e seis reais e vinte e seis centavos), como privilegiado.
Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO.

191.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-390/2002-LEI-
LA DO ROCIO DOS SANTOS. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Leila do Rocio dos Santos no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 2.769,20 (dois
mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

192.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-391/2002-LUIZ
DO CARMO SOARES. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Luiz do Carmo Soares no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 3.269,51 (três mil, duzen-
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tos e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos), como
privilegiada. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

193.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-392/2002-JOAO
DO NASCIMENTO. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Joao do Nascimento no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 8.167,83 (oito mil, cento e ses-
senta e sete reais e oitenta e três centavos), como privilegiado.Int.
Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

194.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-393/2002-JAIR
SOARES. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS
S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico nomeado
e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente, em-
bora regularmente intimada, consoante certidao de fl. 07, defi-
ro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilita-
do por Jair Soares no quadro geral de credores da falência de
Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância
de R$ 6.933,18 (seis mil, novecentos e trinta e três reais e de-
zoito centavos). Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H.
Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

195.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-394/2002-JOSE
DE GOES. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S.A. - “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Jose de Goes no quadro geral de credores da
falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela
importância de R$ 6.628,11 (seis mil, seiscentos e vinte e oito
reais e onze centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”.
-Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

196.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -395/2002-
JAHYR DA SILVA CORDEIRO x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Jahyr da Silva Cordeiro no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 10.798,57 (dez
mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

197.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-396/2002-JOAO
WENCESLAU DO NASCIMENTO. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Joao Wenceslau do
Nascimento no quadro geral de credores da falência de Massa
Falida de Popasa Potinga Papéis S/A, pela importância de R$
12.002,25 (doze mil, dois reais e vinte e cinco centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

198.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-397/2002-JU-
CELI MEIRA SENFLE. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Juceli Meira Sanfle no quadro geral de
credores de falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 2.457,67 (dois mil, quatrocentos
e cinquenta e sete reais e sete centavos), como privilegiado.
Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

199.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-398/2002-JOA-
REZ ANTONIO TOBIAS RIBEIRO. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 07,defiro o pedido inicial e determino
que se inclua o crédito habilitado por Joarez Antonio Tobias
Ribeiro no quadro geral de credores da falência de Massa Fali-
da de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$
2.169,02 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e dois centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

200.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -399/2002-
WALDONIRO LEVINO FITZ x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que

se inclua o crédito habilitado por Walfrido Levino Fitz no qua-
dro geral de credores da falência de Massa Falida de Popasa
Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 4.444,23 (quatro
mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

201.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-400/2002-
VERA LUCIA GALVAO. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr.Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Vera Lucia Galvao no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 2.416,38 (dois mil, quatrocentos
e dezesseis reais e trinta e oito centavos), como privilegiado.
Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO.

202.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -401/2002- VIL-
SON CASTELAR x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Vilson Castelar no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 2.047,48 (dois mil, quarenta e sete
reais e quarenta e oito centavos). Int. Em, 08/10/2002 (a.) Pau-
la P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES. SINDICO.

203.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-403/2002-WAL-
MIR RODOLFO. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis doo síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Valmir Rodolfo no quadro geral de credores
da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A.,
pela importância de R$ 5.665,43 (cinco mil, seiscentos e ses-
senta e cinco reais e quarenta e três centavos), como privilegi-
ado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira
- MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

204.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-404/2002-VA-
NESSA TRENTIN. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Vanessa Trentin no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 4.148,08 (quatro mil, cento e qua-
renta e oito reais e oito centavos) Int. Em, 08/10/2002 (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

205.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-405/2002-SIL-
MARA BUENO DE PAULA. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Silmara Bueno de Paula no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 1.125,40 (um
mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta centavos), como pri-
vilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

206.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-406/2002-SAN-
TULINO PADILHA. x MASSA FALIDA DE POPASA PATIN-
GA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecido
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fls. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o cré-
dito habilitado por Santulino Padilha no quadro geral de credo-
res da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A,
pela importância de R$ 19.024,28 (dezenove mil, vinte e qua-
tro reais e vinte e oito centavos), como privilegiado. Int. Em,
08-1—2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

207.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-407/2002-SID-
NEY FAUSTINO DE MELO. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Sidney Faustino de Melo no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 2.371,55 (dois
mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centa-
vos, como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

208.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-408/2002-SE-
BASTIAO DE SIQUEIRA RIBEIRO x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres

favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Sebastiao de Siqueira
Ribeiro no quadro geral de credores da falência da Massa Fali-
da de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$
2.689,96 (dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa
e seis centavos). Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

209.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-409/2002-SO-
NIA FERREIRA DE FREITAS. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vista, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Sonia Ferreira de Freitas no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 2.248,96 (dois
mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos),
como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

210.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-410/2002-SER-
GIO VERBINSKI. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Sérgio Verbinski no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 1.038,92 (um mil, trinta e oito reais
e noventa e dois centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/
2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

211.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-411/2002-SHIR-
LEI REGINA SIMOES GOMES. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S.A. - “Vistos, ante os pareceres fa-
voráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a fali-
da permanecendo silente, embora regularmente intimada, con-
soante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino
que se inclua o crédito habilitado por Shirlei Regina Simoes
Gomes no quadro geral de credores da falência de Massa Fali-
da de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$
1.709,20 (um mil, setecentos e nove reais e vinte centavos),
como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Dra. Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ODA-
IR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO
DORNELLES - SINDICO.

212.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-412/2002-SEZO
DA SILVA CORDEIRO. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Sezo da Silva Cordeiro no quadro geral
de credores da falência de massa falida de Popasa Potinga Pa-
péis S/A., pela importância de R$ 2.215,99 (dois mil, duzentos
e quinze reais e noventa e nove centavos), como privilegiado.
Int. Em, 08/10/2002 (a.) Dra. Paula P. Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO.

213.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-413/2002-SIL-
MARA DA CONCEICAO RIBAS. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fls. 07, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Silmara da Conceiíao
Ribas no quadro geral de credores da falência de Massa Falida
de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 2.517,00
(dois mil, quinhentos e dezessete reais), como privilegiado. Int.
Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

214.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -414/2002- SIL-
VANA DE JESUS FREITAS x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 11, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Silvana de Jesus Freitas no quadro ge-
ral de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 2.116,28 (dois mil, cento
e dezesseis reais e vinte e oito centavos), como privilegiada.
Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO.

215.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-415/2002-
SAUL FAUST. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Saul Faust no quadro geral de credores da
falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela
importância de R$ 4.806,57 (quatro mil, oitocentos e seis reais
e cinquenta e sete centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

216.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-416/2002-ROS-
MARI FERREIRA DA SILVA. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Visto, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro pedido inicial e determino que se
inclua o crédito habilitado por Rosemari Ferreira da Silva no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 1.872,10 (um
mil, oitocentos e setenta e dois reais e dez centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

217.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-417/2002-RO-
SALVO BATISTA. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do DR. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Rosalvo Batista no quadro geral de
credores da falência de Massa falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 11.106,35 (onze mil, cento e seis
reais e trinta e cinco centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

218.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-418/2002-RO-
MILDO DE OLIVEIRA. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial, e determino que se in-
clua o crédito habiltado por Romildo de Oliveira no quadro
geral de credores da falência de Massa Falida de popasa Potin-
ga Papéis S/A., pela import6ancia de R$ 7.524,29 (sete mil,
quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos).Int.
Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

219.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-419/2002-RO-
SANGELA ALVES CARNEIRO. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Rosangela Alves Carneiro no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 424,65 (quatro-
centos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos), como
privilegiado. INt. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

220.-HABLIT. DE CREDITO TRABALHISTA -420/2002-
ROMANO BATISTA x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Romano Batista no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 6.510,40 (seis mil, quinhentos e
dez reais e quarenta centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/
10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

221.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-422/2002-RO-
SANA SANGUINO SANTOS. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Rosana Sanguino Santos no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de 2.217,13 (dois mil,
duzentos e dezessete rais e treze centavos). Int. Em, 08/10/2002
(a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito.” -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

222.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-423/2002-RE-
NATO BATISTA. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Renato Batista no quadro geral de credores da
falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela
importância de R$ 4.076,68 (quatro mil, setenta e seis reais e
sessenta e oito centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/
2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

223.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-424/2002-
RENE HENEMANN SANTOS. x MASSA FALIDA DE PO-
PASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favo-
ráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Rene Henemann Santos no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 3.581,16 (três
mil, quinhentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNE-
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LLES - SINDICO.

224.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-426/2002-RO-
GERIO MORAIS. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Rogério Morais no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 1.130,69 (um mil, cento e trinta
reais e sessenta e nove centavos), como privilegiado. Int. Em,
08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

225.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-427/2002-RE-
NATO SILVA VIEIRA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Renato Silva Vieira no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 3.657,17 (três mil, seiscentos e
cinquenta reais e dezessete centavos), como privilegiado. Int.
Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juiza
de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

226.-HABLIT. DE CREDITO TRABALHISTA -428/2002-
RENATA DA SILVA CAVALCANTE x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanacendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Renata da Silva Ca-
valcanti no quadro geral de credores da Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 1.049,72 (um
mil, quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), como pri-
vilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

227.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-429/2002-PE-
DRO JOSE DE LIMA x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Pedro José de Lima no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 6.955,41 (seis mil, novecentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos), como privi-
legiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -
MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

228.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-430/2002-PE-
DRO VILMAR CORDEIRO DA SILVA. x MASSA FALIDA
DE POPASA POTINGA PAPEIS S.A “Vistos, ante os parece-
res favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Pedro Vilmar Cordei-
ro no quadro geral de credores da falência de Massa Falida de
Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 4.884,74
(quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e qua-
tro centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Pau-
la Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

229.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-431/2002-PE-
DRINHO DE SOUZA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Pedrinho de Souza no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 6.952,00 (seis mil, novecentos e
cinquenta e dois reais), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.”
-Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO.

230.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-432/2002-PAU-
LO GRAELFF. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Paulo Graelff no quadro geral de credores da
falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A, pela
importância de R$ 2.527,68 (dois mil, quinhentos e vinte e sete
reais e sessenta e oito centavos, como privilegiado. Int. Em,
08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juiza de
Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES. SINDICO.

231.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -433/2002-
ODAIR JOSE DE SOUZA x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
dasíndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Odair José de Souza no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 3.016,56 (três mil, dezes-
seis reais e cinquenta e seis centavos), como privilegiado. Int.
Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -

MM Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

232.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-434/2002-OR-
LANDO SAPULA. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S.A - “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fls. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Orlando Sapula no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 6.305,70 (seis mil, trezentos e cin-
co reais e setenta centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/
2002 (a.) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

233.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-435/2002-
ZENO GABRIEL FERREIRA. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S.A. “Vistos, os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Zeno Gabriel Ferreira no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A, pela importância de R$ 6.684,31 (seis mil, seis-
centos e oiteta e quatro reais e trinta e um centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

234.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-436/2002-VAL-
DIVINO DE PAULA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Valdivino de Paula no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 6.274,03 (seis mil, duzentos e
setenta e quatro reais e três centavos), como privilegiado. Int.
Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

235.-HABLIT.DE CRED.TRABALHISTA -437/2002- SIMO-
NE APARECIDA DO NASCIMENTO. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Simone Aparecida do
Nascimento no quadro geral de credores da falência de Massa
Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$
11.023,52 (onze mil, vinte e três reais e cinquenta e dois centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

236.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-438/2002-NEU-
SA APARECIDA CORREIA KUM. x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro pedido inicial e determino
que se inclua o crédito habilitado por Neusa Aparecida Correia
Kum no quadro geral de credores da falência de Massa Falida
de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 6.796,50
(seis mil, setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

237.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -439/2002-
MANOEL FERNANDES DA COSTA x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Manoel Fernandes da
Costa no quadro geral de credores da falência de Massa Falida
de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 1.651,87
(um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete cen-
tavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito “. -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

238.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -440/2002- JU-
LIO TADEU DE ASSUNCAO x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Julio Tadeu de Assuníao no
quadro geral de credores da falência de Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 2.518,90 (dois
mil, quinhentos e dezoito reais e noventa centavos), como pri-
vilegiado.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

239.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-441/2002-JOAO
ADIR ANTUNES ANDRADE. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favorá-
veis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida
permanecendo silente, embora regularmente intimada, conso-
ante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que
se inclua o crédito habilitado por Joao Adir Antunes Andrade
no quadro geral de credores da falência de Massa Falida de
Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de R$ 16.805,63

(dezesseis mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e três centa-
vos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM, Juiza de Direito.” - Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO.

240.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -442/2002-
LUDEMBERGUE PEREIRA MELO x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Ludembergue Pereira
Melo no quadro geral de credores da falência de Massa Falida
de Popasa Potinga Papéis S/A, pela importância de R$ 2.207,66
(dois mil, duzentos e sete reais e sessenta e seis centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, ADECIO CERUTTI e TELMO DORNE-
LLES - SINDICO.

241.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-443/2002-LAU-
RECI DE OLIVEIRA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 12, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Laureci de Oliveira no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 2.122,49 (dois mil, cento e vinte
e dois reais e quarenta e nove centavos), como privilegiado.
Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO.

242.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -444/2002-
LAERCIO FONTINI x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Laercio Fontini no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 2.127,22 (dois mil, cento e vinte e
sete reais e vinte e dois centavos). Int. Em, 08/10/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to.” -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUT-
TI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

243.-DIVORSIO CONSENSUAL -446/2002- SONIA APARE-
CIDA DA SILVA e outros x ESTE JUIZO. “... Ante o exposto,
julgo por sentenía o acordo de vontades dos requerentes, de-
cretando-lhes o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condi-
íoes fixadas no acordo referido. Transitando em julgado, expe-
íam-se os mandados necessários e, a seguir, arquive-se, obser-
vada as formalidades legais. P.R.I.C. Em, 24/09/2002 (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

244.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -451/2002- BANCO
BMC S/A. x FREDY WEIGERT JUNIOR. “Defiro o sobresta-
mento do feito pelo prazo requerido, decorrido este, voltem
conclusos. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SONIA REGINA
CUNHA.

245.-HABILITACAO DE CREDITO-463/2002-PERPLEX
EMBALAGENS LTDA. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, antes os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cido silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fls. 23, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Pelpex Embalagens Ltda no quadro
geral de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potin-
ga Papéis S/A, pela importância de R$ 15.944,58 (quinze mil,
novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centa-
vos), como quirografário. Int. Em, 22-08-2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARIO
ALBINI, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO-

246.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-473/2002-CLAS-
SECOR INDUSTRIA QUIMICA LTDA x OLEO BRAS OLE-
OS BRASILEIROS LTDA (A parte autora deverá recolher as
custas no valor de R$ 28,00). -Adv. MAURICIO WESTEPHA-
LEN RAMINA-

247.-DIVORSIO CONSENSUAL -475/2002- MARIA LUCIA
DE SOUZA x GERALDO BARBOSA DE SOUZA. “Intime-se
o procurador da parte autora à juntar o edital publicado. Em,
06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO.

248.-ALVARA JUDICIAL -480/2002- JOAQUIM COIMBRA
DE SOUZA x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar Al-
vará Judicial, o qual encontra-se disponível neste Juízo). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

249.-USUCAPIAO -492/2002- BIHL ELERIAN ZANETTI x
ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento ao ofício
nº 2974/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uniao, junta-
do às fls. 44/45 dos presentes autos). -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI.

250.-HABILITACAO DE CUSTAS-494/2002-CICERO DA
CRUZ. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS
S/A. “Vitos, ante os pareceres favoráveis do síndico nomeado e
do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente, embo-
ra regularmente intimada, consoante certidao de fls. 07, defiro
o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilitado

por Cícero da Cruz no quadro geral de credores da falência de
Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância
de R$ 246,64 (duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e
quatro centavos), como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to.” -Adv. ADELCIO CERTUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

251.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-507/2002-NERI
GONCALVES RAMOS x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoraveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Neri Goníalves Ramos no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 5.769,37 (cinco mil, sete-
centos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos), como
privilegiado. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito” -Adv. KARIMEN MELO
WEISS LIU, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

252.-ACAO DE ALIMENTOS -508/2002- SONIA MARIA DE
FARIA FERREIRA e outros x PEDRO DOS SANTOS FER-
REIRA “Homologo a desistência da aíao, conforme requerido,
para os fins do art. 158, parágrafo único do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 267, VIII do Estatuto Processual. Sem custas
po ser a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.
P.R.I. Oportunamente arquivem-se, com as cautelas legais. Em,
29/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. DARIO GOMES NAVARRO.

253.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -516/2002- INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x MAS-
SA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Visto, ante
os pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador,
havendo a falida permanecendo silente, embora regularmente
intimada, consoante certidao de fls. 08, defiro o pedido inicial
e determino que se inclua o crédito habilitado por Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS no quadro geral de credores
da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A.,
pela importância de R$ 371,53 (trezentos e setenta e um reais e
cinquenta e três centavos), como tributário. Int. Em, 08/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

254.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-518/2002-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MAS-
SA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos,
ante os pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Cu-
rador, havendo a falida permanecendo silente, embora regular-
mente intimada, consoante certidao de fls. 07, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o crédito habilitado por Insti-
tuto Nacional de Seguro Social - INSS no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 452,48 (quatrocentos e cinquenta e
dois reais e quarenta e oito centavos), como tributário. Int. Em,
08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza
de Direito.” -Adv. LUIZ GUILHERME C. M. SUNYE, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

255.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-519/2002-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MAS-
SA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos,
ante os pareceres favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Cu-
rador, havendo a falida permanecendo silente, embora regular-
mente intimada, consoante certidao de fls. 08, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o crédito habilitado por Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 218,44 (duzentos e dezoito reais e
quarenta e quatro centavos), como tributário. Intime-se. Em,
08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza
de Direito.” - Adv. LUIZ GUILHERME C. M. SUNYE, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

256.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA -524/2002-
LUIZ MATZENBACHER x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fls. 09, defiro o pedido inicial e determino que se in-
clua o crédito habilitado por Luiz Matzenbacher no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 10.781,68 (dez mil, sete-
centos e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos), como
privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito. Int. Em, 08/10/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.”
- Adv. MARIA VALENTINA FERREIRA, ADELCIO CERUT-
TI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

257.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-525/2002-DO-
MINGOS TENORIO LEITE x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 08, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Domingos Tenorio Leite no quadro geral
de credores da falência d R$ 3.886,42 (três mil, oitocentos e
oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), como privilegi-
ado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. RONALD SILKA DE
ALMEIDA, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

258.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-526/2002-ISAI-
AS SOARES SANTANA x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
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necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 08, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Izaias Soares Santana no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 14.511,84 (quatorze mil,
quinhentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), como pri-
vilegiado.” - Adv. RONALD SILKA DE ALMEIDA, ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

259.-PEDIDO DE FALENCIA-532/2002- FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A. x MASTERLINK
AUTOMACAO PREDIAL LTDA. (A parte autora deverá re-
colher as custas no valor de R$ 7,00 - sete reais). -Adv. MAR-
CELO BERVIAN.

260.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-542/2002-ED-
SON BRISCHILIARI x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 09, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Edson Brischiliari no quadro geral de
credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis
S/A., pela importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais),
como privilegiado. Int. Em, 08/10/2002 (a.) Paula P. Candeo
H.Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. JEFERSON LUIS
DAMBROS, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

261.-RETIF. REG. NASCIMENTO -543/2002- DIAIBRA DA
SILVA SANTOS x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar
Mandado de Retificaíao e Averbaíao, o qual encontra-se dispo-
nível neste Juízo). -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA.

262.-REINTEGRACAO DE POSSE -547/2002- SOUZA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x PEDRO AL-
VES FIGUEIRA. “Sobre a contestaíao, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. Int. Em, 19/11/2002 (a.) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL.

263.-DIVORCIO LITIGIOSO -553/2002- SIRLENE GAVELI-
KI ALEXANDRE x SANDRO WALTONI ROBERT ALEXAN-
DRE. “Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int. Em, 18/
11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN.

264.-DIVORCIO LITIGIOSO -556/2002- JORGE SILVIO
KOWALCZYK x VALQUIRIA DE JESUS MULLER KOWAL-
CZYK. “Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se
a parte autora no prazo de dez dias. (... e aí sendo, deixei de
citar a requerida, Valquíria de Jesus Muller Kowalczyk, em
virtude de nao haver localizado domicílio de nº 06 na referida
via pública, após percorrê-la em toda sua extensao e interpe-
lando moradores na localidade nada souberam informar a seu
respeito. Pelo acima citado, devolvo o presente para os devidos
fins). Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO.

265.-USUCAPIAO -561/2002- VITOR JOSE BROCHONSKI
e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimen-
to ao ofício nº 2843/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da
Uniao, juntado às fls. 72/73, dos presentes autos). -Adv. ENIL-
DO DEL PINO.

266.-DECL.INEX.DE TITULO DE CRED.-568/2002-CLAS-
SECOR INDUSTRIA QUIMICA LTDA x OLEO BRAS OLE-
OS BRASILEIROS LTDA e outros (A parte autora deverá re-
colher as custas no valor de R$ 21,00). -Adv. MAURICIO
WESTEPHALEN RAMINA-

267.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-582/2002-AL-
TAIR FABRICIO MENDES x APOIO ENGENHARIA E PLA-
NEJAMENTO LTDA “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cido silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fls. 07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Altair Fabricio Mendes no quadro ge-
ral de credores da falência de Apoio Engenharia e Planejamen-
to Ltda., pela importância de R$ 2.335,67 (dois mil, trezentos e
trinta e cinco reais e sessenta e sete centavos), como privilegi-
ado. Int. Em, 22-08-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. SIDNEY GUIDO CARLIN, CLI-
NIO L.L. LYRA e TELMO DORNELLES - SINDICO-

268.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT. -591/2002- AN-
DRE MICHELIN x ADEMAR HERCULANO MARQUES. “So-
bre a contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES.

269.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-595/2002-IVA-
NIRE ALVES DE OLIVEIRA e outros x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres
favoráveis do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a
falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl. 12, defiro o pedido inicial e determi-
no que se inclua o crédito habilitado por Espólio de Luis Anto-
nio Goníalves no quadro geral de credores da falência de Mas-
sa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância de
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), como privilegiado.
Int. Em, 19/09/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito” - Adv. ANDRE MIRANDA AMORIM
DA SILVA, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNALLES -
SINDICO.

270.-SEPARACAO CONSENSUAL -602/2002- LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora
deverá retirar Mandado de Inscriíao e Mandado de Averbaíao,
os quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MAR-
CELO NICOLAU NADER.

271.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -606/2002- BANCO
DIBENS S/A. x RIVELINO NEVES DE SOUZA. (A parte au-
tora deverá recolher as custas no valor de R$ 164,50 - cento e
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). -Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO.

272.-ALVARA JUDICIAL-610/2002-AVANIR ZANLORENCI
PAZ x ESTE JUIZO “... Ante o exposto, atenta ao parecer Mi-
nisterial, DEFIRO o pedido e determino a expediíao de ALVA-
RA JUDICIAL, em nome da requerente, com prazo de 30 dias.
P.R.I. Em, 22-08-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

273.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-616/2002- MAR-
GARETE DE FATIMA TEODORO x HOSPITAL ANGELINA
CARON. “Sobre a contestaíao, manifete-se a parte autora no
prazo de dez dias. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. SAYRO
MARK M. CAETANO.

274.-INVESTIGACAO PAT. C/C/ALIMENTO -640/2002-
ADRIANE PESSOA DA SILVA e outros x VERSI DOMIN-
GOS FREITAS. “Sobre a contestaíao, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de dez dias. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

275.-INTERPELACAO JUDICIAL-668/2002-SOUZA E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA (A parte autora deverá retirar o processo). -
Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

276.-ANULATORIA -681/2002- JACOB JOSE MASCHIO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A. e outros. “Sobre a contesta-
íao, manifeste-se a parte autora. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -
Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO e ELERSON GALIOT-
TO.

277.-USUCAPIAO -716/2002- ADRIANA APARECIDA LO-
PES NERES x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar aten-
dimento ao ofício nº 2980/2002 -PU/PR, da Procuradoria Ge-
ral da Uniao, juntado às fls. 36/37, dos presentes autos). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

278.-USUCAPIAO-717/2002- ANTONIO DE OLIVEIRA
SANTOS e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar
atendimento ao ofício nº 2984/2002 -PU/PR, da Procuradoria
Geral da Uniao, juntado às fls. 38/39, dos presentes autos). -
Adv. LEANDRO ZANETTI.

279.-USUCAPIAO -718/2002- GILMAR DE OLIVEIRA DA
ROCHA x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2977/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 40/41, dos presentes autos. //// Para
efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao dos confrontan-
tes, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiía). -Adv. LEANDRO ZANETTI.

280.-USUCAPIAO -719/2002- ARISTEU BATISTA DO NAS-
CIMENTO x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2978/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 35/36 dos presentes autos). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

281.-USUCAPIAO-720/2002- ARIVAL DOS SANTOS COR-
DEIRO e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar
atendimento ao ofício nº 2975/2002 -PU/PR, da Procuradoria
Geral da Uniao, juntado às fls. 36/37 dos presentes autos). -
Adv. LEANDRO ZANETTI.

282.-USUCAPIAO -721/2002- DEOSITA ANTUNES DE
CAMPOS KOROSKI e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora
deverá dar atendimento ao ofício nº 2992/2002 -PU/PR, da Pro-
curadoria Geral da Uniao, juntado às fls. 38/39, dos presentes
autos). -Adv. LEANDRO ZANETTI.

283.-USUCAPIAO -722/2002- DIAIR TAVARES DA SILVA e
outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento
ao ofício nº 2989/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uni-
ao, juntado às fls. 35/36 dos presentes autos). -Adv. LEAN-
DRO ZANETTI.

284.-USUCAPIAO -723/2002- DORACI DO NASCIMENTO
FERREIRA x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2987 -PU/PR, da Procuradoria Geral da
Uniao, juntado às fls. 36/37, dos presentes autos). -Adv. LE-
ANDRO ZANETTI.

285.-USUCAPIAO -724/2002- EMAIR DE JESUS DE SOUZA
x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento ao ofício
nº 2991/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uniao, juntado
às fls. 36/37, dos presentes autos). -Adv. LEANDRO ZANETTI.

286.-USUCAPIAO -725/2002- EMIDIO CARLOS MACIEL
DE CARVALHO e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora de-
verá dar atendimento ao ofício nº 2983/2002 -PU/PR, da Pro-
curadoria Geral da Uniao, juntado às fls. 38/39, dos presentes
autos). -Adv. LEANDRO ZANETTI.

287.-USUCAPIAO -726/2002- GABRIEL DE PAULA NAS-
CIMENTO x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2979/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 38/39 dos presentes autos). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

288.-USUCAPIAO -727/2002- JANETE GONCALVES DOS
SANTOS x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2982/2002 - PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 33/34, dos presentes autos). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

289.-USUCAPIAO -728/2002- JOCELIN GONCALVES DOS

SANTOS x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 9994/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 37/38 dos presentes autos. //// Para o
efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao dos confrontan-
tes, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiía). -Adv. LEANDRO ZANETTI.

290.-USUCAPIAO -729/2002- JOSE LIMA DO NASCIMEN-
TO e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2998/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 37/38 dos presentes autos). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

291.-USUCAPIAO -730/2002- LINDARCI SANTANA DOS
SANTOS CORDEIRO e outros x ESTE JUIZO. (A parte auto-
ra deverá dar atendimento ao ofício nº 2997/2002 - PU/PR, da
Procuradoria Geral da Uniao, juntado às fls. 36/37, dos presen-
tes autos. //// Para o efetivo cumprimento do Mandado de Cita-
íao dos confrontantes, primeiramente a parte autora deverá re-
colher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. LEANDRO
ZANETTI.

292.-USUCAPIAO -731/2002- MARILI PONCIANO DA RO-
CHA x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento
ao ofício nº 2985/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uni-
ao, juntado às fls. 36/37, dos presentes autos). -Adv. LEAN-
DRO ZANETTI.

293.-USUCAPIAO -732/2002- MOISES DE MACEDO SAN-
TOS x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento
ao ofício nº 2993/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uni-
ao, juntado às fls. 37/38, dos presentes autos). -Adv. LEAN-
DRO ZANETTI.

294.-USUCAPIAO -733/2002- NADIR DO NASCIMENTO
FERREIRA x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2995/2002 - PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 36/37, dos presentes autos). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

295.-USUCAPIAO -734/2002- NELSON GONCALVES e ou-
tros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento ao
ofício nº 2988/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uniao,
juntado às fls. 37/38, dos presentes autos). -Adv. LEANDRO
ZANETTI.

296.-USUCAPIAO -735/2002- NILTON ARRUDA RAMOS e
outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento
ao ofício nº 2981/2002 - PU/PR, da Procuradoria Geral da
Uniao, juntado às fls. 35/36 dos presentes autos). -Adv. LEAN-
DRO ZANETTI.

297.-USUCAPIAO -736/2002- OSVALDO COIMBRA DO
NASCIMENTO x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar
atendimento ao ofício nº 2986/2002 -PU/PR, da Procuradoria
Geral da Uniao, juntado às fls. 36/37 dos presentes autos). -
Adv. LEANDRO ZANETTI.

298.-USUCAPIAO-737/2002-VALFRIDO GONCALVES DOS
SANTOS x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício nº 2996/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral
da Uniao, juntado às fls. 37/38, dos presentes autos). -Adv.
LEANDRO ZANETTI.

299.-USUCAPIAO -738/2002- VALMOR DE GODOI E SIL-
VA x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá dar atendimento ao
ofício nº 2973/2002 -PU/PR, da Procuradoria Geral da Uniao,
juntado às fls. 37/38, dos presentes autos). -Adv. LEANDRO
ZANETTI.

300.-SEPARACAO CONSENSUAL -739/2002- FABIANA DE
OLIVEIRA SILVA e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora
deverá retirar Mandado de Averbaíao, o qual encontra-se dis-
ponível neste Juízo). -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO.

301.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-752/2002-POR-
TO SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS x TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA “Apreciando o feito na fase do
artigo 523, parág. 2º, do CPC, entendendo que deva ser refor-
mada a decisao de fls. 235 uma vez que a providência requeri-
da pela parte nao diz respeito à prestaíao jurisdicional requeri-
da na inicial, mas corresponde à medida tendente a resguardar
a eficácia do direito alegado compatível com a via Cautelar.
Posto isto, revogo a decisao de fls. 235 em parte, para o fim de
indeferir a antecipaíao da tutela na forma pretendida. Comuni-
que-se ao eminente relator, com urgência que este Juízo refor-
mou a decisao agravada. Sobre a contestaíao diga a autora. In-
timem-se. Em, 08-10-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARCUS FREDERICO
B.FERNANDES e JOSE MADSON DOS REIS-

302.-ACAO CIVIL PUBLICA -753/2002 - O MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS x METALBARRAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE METAIS LTDA. “Entendo prejudicado o pedido
de reconsideraíao tendo em vista que foi concedido efeito sus-
pensivo ao Recurso de Agravo junto ao TJ. Respondi ao pedido
de informaíoes através do ofício nº 048/02-GJ, que determino
seja remetido ao eminente relator juntando-se cópia aos autos.
Sobre a contestaíao, diga o autor. Intimem-se. Em, 05/11/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”.
-Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO e JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA.

303.-RESC. COMPR. C/V. C/REINT. P/DAN. -757/2002-
LABORE IMOVEIS LTDA x ANA LUCIA DOS SANTOS.
(Fica a parte autora intimada da Certidao do Sr. Oficial de Jus-
tiía: ... estou devolvendo o r. mandado sem o integral cumpri-
mento para que sejam recolhidas antecipadamente pela parte
interessada as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. MARCE-
LO SOUZA LOPES.

304.-ACAO DE ALIMENTOS -761/2002- LUCIANE KOPS-

CH CARDOSO e outros x JOSE RICARDO FERREIRA CON-
STANTINO. “Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int.
Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUER-
RA MACHADO.

305.-DIVORCIO LITIGIOSO -800/2002- SEBASTIAO PIN-
TO DA SILVA x ELIZABETE MARIANO DA SILVA. “Sobre
a contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEI-
RA.

306.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL -817/2002- MAR-
CIA REGINA PEREIRA DA ROCHA e outros x ESTE JUI-
ZO. “... Ex positis, atenta ao parecer favorável do Dr. Curador,
defiro o pedido inicial e determino que seja efetuada a retifica-
íao requerida no assento de nascimento do menor, lavrado sob
nº 11-A às fls. 103, termo sob nº 2.103, bem como determino
seja lavrado o óbito de Eduardo Vinicius da Rocha Santos.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, ob-
servadas as cautelas legais. Em, 18/09/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
MARIO RABELLO FILHO.

307.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -819/2002- APARECIDA
IMACULADA DA SILVA e outros x SIDNEY ALVES RO-
DRIGUES. “Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int.
Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA.

308.-REIVINDICATORIA -830/2002- IRANIR VIEIRA x CEL-
SO JORGE MESSIAS e outros. “Sobre a contestaíao, manifes-
te-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. Em, 19/11/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”.
-Adv. JOSE CONCEICAO BUENO.

309.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -837/2002- LUIZ JOSE
TOLARDO x ALVARO RODRIGUES DE JESUS. “Sobre a
contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Int. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. LEANDRO ZANETTI e
MIGUEL MARTINS FERNADEZ JUNIOR.

310.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO -838/2002- ATACA-
DAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x
ADIVAIR CORDEIRO SANTOS & CIA LTDA. “Defiro o so-
brestamento do feito pelo prazo requerido, decorrido este, vol-
tem conclusos. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA.

311.-USUCAPIAO-865/2002-ALDERICO SPERANSETA e
outros x ESTE JUIZO (Para o efetivo cumprimento do Manda-
do de Citaíao de Wanderlei da Silva Nascimento, primeiramen-
te a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

312.-RENOVATORIA DE CONTRATO-876/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A.-BANCO MULTIPLO x LEAO DENIZ
GUIMARAES e outros. “Sobre a contestaíao, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. Int. Em, 17/10/2002 (a.) Paula
P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
OLIVIO H. R. FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL.

313.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -882/2002- NELZA COS-
TA E SILVA e outros x ANTONIO RAMOS DO NASCIMEN-
TO. “Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int. Em, 18/
11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO.

314.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -909/2002- BV FINANC.
S/A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ROSELI
SALETE WELTER. “Intime-se a parte autora, a juntar nos pre-
sentes autos a anuência da parte requerida. Int. Em, 09/10/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

315.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -916/2002- CLAUDI-
NEIA NASCIMENTO DOS SANTOS e outros x CARLOS
ROBERTO ANTUNES. “Sobre a contestaíao, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. Int. Em, 18/11/2002 (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

316.-ORDINARIA DE COBRANCA-919/2002-VITO BASSO
x PETROLEO COSTA BRAVA LTDA e outros “Nao estando
totalmente convencida da verossimilhanía do alegado, reservo-
me para manifestaíao quanto à antecipaíao dos efetios da tutela
após a contestaíao. Int. ... Em, 20-09-2002 (a.) Paula P. Candeo
H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO
DIAS-

317.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR -923/2002- SID-
NEIA FERNANDES x GERSON DA SILVA. “Sobre a contes-
taíao e documentos juntados, diga a parte autora. Int. Em, 15/
10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

318.-ALVARA JUDICIAL -925/2002- MARIA DE LOURDES
MARTINS e outros x ESTE JUIZO. “Intime-se a autora a jun-
tar aos autos certidao de óbito de Manoel Martins de Oliveira
ou termo de renúncia, se for vivo, bem como certidao de ine-
xistência de dependentes habilitados junto ao INSS. em, 08/10/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

319.-ARROLAMENTO -929/2002- LUIZ ANDREATTA e ou-
tros x ESPOLIO DE VALENTIM ANDREATTA. “Avoquei os
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presentes autos. Revogo o despacho retro e nomeio inventari-
ante a primeira requerente. Providencie-se negativas fiscais,
recolhimento de custas e impostos e voltem conclusos. Inti-
mem-se. Em, 14/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. LEANDRO ZANET-
TI.

320.-RESCISAO CONT. C/C. PERD. DANOS -943/2002-
LUIZ JOSE TOLARDO x ALVARO RODRIGUES DE JESUS.
“Sobre a contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. Int. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - Mm. Juiza de Direito”. -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI e MIGUEL MARTINS FERNADEZ JUNIOR.

321.-ACAO DE ALIMENTOS -944/2002- K.G.R., assistida por
sua mae e outros x ERENILTOM VERBISKI. “Manifeste-se a
parte autora, no prazo legal. Int. Em, 18/11/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

322.-NOTIFICACAO JUDICIAL-963/2002-MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS x JOAO CARLOS CREPLIVE (Para o
efetivo cumprimento do mandado de notificaíao, primeiramen-
te a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO-

323.-MEDIDA CAUTELAR-971/2002- JORACI DE ALMEI-
DA MOREIRA x GOVERNO DO EST. DO PR - INSTITUTO
MEDICO LEGAL IML. “Manifeste-se a autora. Após, vista ao
M.P. Int. Em, 13/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. RICARDO DE LUC-
CA MECKING.

324.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA -994/2002- COMER-
CIAL MILLIANE LTDA. ME, e outros x EDUARDO FER-
NANDES TOCH. “Sobre a contestaíao e reconveníao diga o
autor. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. “Mantendo a decisao de fls.
40 por entender que os documentos juntados às fls. 75/96 pelo
requerido nao sao suficientes para afastar a possibilidade de
risco que ele mesmo confessa (fls. 23). Int. Em, 12/11/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”.
-Adv. MARIO ROGERIO DIAS e JOSE CARLOS REZENDE
DE S. SANTOS.

325.-SEPARACAO CONSENSUAL-1001/2002- PAULO CE-
SAR ALEXANDRE e outros x ESTE JUIZO (A parte autora
deverá retirar Mandado de Averbaíao e Mandado de Inscriíao,
os quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. CAMI-
LA ZANETTI VIEIRA.

326.-HABILITACAO DE CREDITO-1017/2002-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS e outros x MASSA
FALIDA DE APOIO ENGENHARIA PLANEJAMENTO “Ma-
nifeste-se o Falido e o Síndico no prazo de cinco dias. ... Em,
09-10-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. TELMO DORNELLES - SINDICO e CLINIO
L. L. LYRA-

327.-HABILITACAO DE CREDITO-1019/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros x VENE-
ZA PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA “Manifeste-se
o Falido e o Síndico no prazo de cinco dias. ... Em, 09-10-2002
(a.) Paula P. Candeo H. Fgiueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e RODRIGO RAMATIS
LOURENÇO - SINDICO-

328.-HABLIT. DE CREDITO-1020/2002-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e outros x VENEZA
PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA.”Manifeste-se o
Falido e o Síndico no prazo de cinco dias. Após, vista ao i. r. do
Ministério Público. Em, 09/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -
SINDICO.

329.-HABILITACAO DE CREDITO-1021/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros x MAS-
SA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A “Manifeste-
se o Falido e o Síndico no prazo de cinco dias. ... Em, 09-10-
2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”.
-Adv. TELMO DORNELLES - SINDICO e ADELCIO CERU-
TI-

330.-HABILITACAO DE CREDITO -1023/2002 -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros x
MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Ma-
nifeste-se o Falido e o Síndico no prazo de cinco dias. Após
vista ao i. r. do Ministério Público. Em, 09/10/2002 (a.) Paula
P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv.
TELMO DORNELLES - SINDICO e ADELCIO CERUTI.

331.-MONITORIA -1025/2002- WESTPHALEN FOMENTO
MERCANTIL LTDA. e outros x ANTONIO CARLOS VALA-
CHENSKI e outros. (Para o efetivo cumprimento do Mandado
de Citaíao, primeiramente a parte autora deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. CARLOS AUGUSTO
N. BENKENDORF

332.-SUSTACAO DE PROTESTO -1034/2002- GREEN OIL
IND. E COM. DE LUBRIFICANTES LTDA. x OLHIFRA
OLEOS HIDROGENADOS E FRACIONADOS LTDA. “...
Diante do exposto, com fulcro nos artigos 799 e 804 do CPC,
DEFIRO LIMINARMENTE, a sustaíao do protesto do título
descrito na inicial, mediante prestaíao de cauíao real ou fide-
jussória. Oficie-se com urgência ao Cartório de Protesto de
Títulos de Campina Grande do Sul. ... Intime-se e Dil. nec.
Em, 14/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. EDINEI CESAR SCREMIN e
EDEMILTON SCHARNOVEBER.

333.-INTERPELACAO JUDICIAL -1035/2002- IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x WILMAR GUERRA. (Para o efetivo cum-

primento do Mandado de Notificaíao, primeiramente a parte
autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -
Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

334.-INTERPELACAO JUDICIAL -1036/2002- IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x ADEMIR VADOVINO. (Para o efetivo
cumprimento do Mandado de Notificaíao, primeiramente a parte
autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -
Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

335.-INTERPELACAO JUDICIAL -1037/2002- IMOVEIS
BASSOLI LTDA x ALBERTO TAVARES FILHO. (Para efeti-
vo cumprimento do Mandado de Notificaíao, primeiramente a
parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía).
-Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

336.-INTERPELACAO JUDICIAL -1038/2002- IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x MARCELO MOREIRA LACERDA. (Para
o efetivo cumprimento do mandado de Notificaíao, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

337.-RESC. COMPR. C/V. C/REINT. P/DAN. -1041/2002-
IMOVEIS BASSOLI LTDA. x MARIA LUCIA MESSIAS SAN-
TOS e outros. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de
Citaíao, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas
do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. ZEILA PACHECO DE OLI-
VEIRA LONDERO.

338.-RESC.CONTR. C/ REINT DE POSSE -1043/2002- COM-
PANHIA DE HABILITACAO DO PARANA-COHAPAR x
LORENI APARECIDA DE MENEZES. (Para o efetivo cum-
primento do Mandado de Citaíao, primeiramente a parte autora
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. VI-
CENTE R. T. PUGLIESI e MARIA CRISTINA GUIMARA-
ES.

339.-SEPARACAO CONSENSUAL -1054/2002- RODRIGO
JOSE NUNES e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá
retirar Mandado de Averbaíao e Mandado de Inscriíao, os quais
encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCELO NI-
COLAU NADER.

340.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -1058/2002- BANCO
PANAMERICANO S/A. x MARILDO JOSE DE DEUS FER-
REIRA. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Busca/
Apreensao e Citaíao, primeiramente a parte autora deverá re-
colher as custas do Sr. Oficial de Justiía) -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

341.-SEPARACAO CONSENSUAL -1068/2002- ANDERSON
REINALDO PIRES e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora
deverá retirar os Mandados de Averbaíao e Inscriíao, os quais
encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCELO NI-
COLAU NADER.

342.-HABILITACAO DE CREDITO -1077/2002- MASSA
FALIDA DE AUTOMATON EMB. PLASTICAS LTDA. x
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o
Síndico no prazo de cinco dias. Após, vista ao i. r. do Ministé-
rio Público. Em, 29/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito.” - Adv. ADELCIO CE-
RUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

343.-HABILITACAO DE CREDITO -1082/2002- PIQUIRI
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA. x POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o Síndico no
prazo de cinco dias. Após vista ao i. r. do Ministério Público.
Em, 31/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito.” - Adv. ADELCIO CERUTTI e TELMO
DORNELLES - SINDICO.

344.-INTERPELACAO JUDICIAL -1088/2002- IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x MARIA DE LOURDES DA SILVA e ou-
tros. (Para efetivo cumprimento do Mandado de Notificaíao,
primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía). -Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA
LONDERO.

345.-DECLARATORIA INCIDENTAL -1092/2002- RESIBRIL
IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA. x SINDICO
DA MASSA FALIDA DE QUIMIBARRAS INDUSTRIA e
outros. “Intime-se a autora a emendar a inicial adequando-a ao
artigo 282, VII, C.P.C. Em, 06/11/2002 (a.) Paula P. Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MATHIEU
BERTTRAND STRUCK.

346.-MANDADO DE SEGURANCA-1093/2002-FUNERA-
RIA MEDIANEIRA DE ALMIRANTE TAMANDARE LTDA
e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
DO SUL e outros. “Pretende a impetrante a suspensao da lici-
taíao para permissao de serviíos funerários pelo Município ale-
gando que oportunamente impetrou Mandado de Seguranía junto
a este Juizo pretendendo o retorno a suas atividades no Muni-
cípio de Campina Grande do Sul, que foram suspensas por ato
abusivo e arbitrário do Prefeito Municipal. Entende ser neces-
sária a seguranía para garantir a eficácia de decisao definitiva
naqueles autos. Aduz a existência de vícios no edital, publica-
do em afronta ao princípio da legalidade, ao estabelecer repas-
se financeiro mensal ao mesmo tempo em que estipula que to-
dos riscos, encargos, custos diretos e indiretos sao de responsa-
bilidade do permissionário. Acrescenta que algumas das exi-
gências contidas no edital retiram o caráter competitivo do cer-
tame ao estabelecer, por exemplo, o sistema de pontuaíao do
item 6.2 e a construíao da capela mortuária e central do Jardim
Paulista bem como violam os interesses dos munícipes e usuá-
rios do serviío ao fixar a obrigaíao de prestaíao de serviíos gra-
tuitos, quando tal responsabilidade é exclusiva do Município
através da arrecadaíao de impostos e exigir a distância mínima
e localizaíao de serviíos. Alega que a cláusula que autoriza a
desclassificaíao, revogaíao ou anulaíao da licitaíao é contrária
aos interesses do Município contém critérios puramente subje-
tivos quando nao alenca quais sejam tais interesses. Finalmen-

te, alega que o edital, na forma proposta, fere os direitos do
consumidor, da livre empresa e da livre iniciativa, consagrados
pela Constituiíao Federal. Juntou os documentos de fls. 19/114.
“E o relatório. DECIDO. Nao obstante as ponderaíoes do im-
petrante, entendo que o pedido de liminar nao mereía ser defe-
rido. Ocorre que, com relaíao ao alegado prejuízo caso nao
suspensa a licitaíao até o julgamento definitivo nos autos de
Mandado de Seguranía no qual o Ministério Público opinou
por sua concessao, entendo nao existir direito líquido e certo
da parte uma vez que o pronunciamento judicial nao está vin-
culado ao parecer ministerial, inexistindo, portanto, direito lí-
quido e certo a esse respeito. Ademais, a mora justificada da
decisao nao ampara a impetrante nos presentes autos, sob pena
de violaíao ao princípio da independência dos poderes. Da
mesma forma, todos os demais argumentos, penso que digam
respeito a meras conjecturas, nao vislumbrando, a princípio a
ilegalidade ou abusividade que autoriza a concessao de limi-
nar, uma vez que o Município possui autonomia para decidir
sobre as questoes de interesses dos Munícipes, que é o que
cuida o procedimento licitatório em questao. Por tudo isso, in-
defiro a liminar pretendida e determino notificaíao da autori-
dade coatora para prestar as informaíoes que entender devidas
no prazo de dez dias. (Para o efetivo cumprimento do Mandado
de Notificaíao, primeiramente a parte autora deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía). Intimem-se. Em, 06/11/2002
(a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.”
-Adv. VICENTE PAULA SANTOS.

347.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR -1096/2002- JANE
DE AGUIAR BORGES x MARIA HELENA GERONIMO
QUINTINO. “Comprove a autora o óbito de Ezequiel Jacinto.
Int. Em, 07/11/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

348.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1098/2002-LUIZ ANTO-
NIO LECK x AMAURI PACHECO “Recebo os embargos para
discussao suspendendo a aíao principal até final julgamento.
Int. o embargado para manifestaíao. Int. Em, 07/11/2002 (a.)
Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito. -
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO.

349.-BUSCA E APREENSAO (CAU) -1099/2002- BANCO
BMC S/A. x MARCELO BARBOSA FERREIRA. (Para o efe-
tivo cumprimento do Mandado de Busca/Apreensao e Citaíao,
primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía). -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE FAGUNDES.

350.-MANDADO DE SEGURANCA -1109/2002- J.RUETTE
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. x
CHEFE DO POSTO FISCAL MARCHANJO BIANCHINI. “
... Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, pleiteada na inicial
para o fim de determinar que a autoridade coatora se abstenha
de apreender as mercadorias da impetrante caso eventualmente
venha a lavrar auto de infraíao. Em, 20/11/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
EDGAR JOSE NOTRISPE JUNIOR.

351.-MANDADO DE SEGURANCA -1114/2002- FUNERA-
RIA VATICANO DE CURITIBA LTDA. x PRESIDENTE DA
COMISSAO DE LICITACAO DO MUNICIPIO. “Indefiro o
requerimento de liminar, pois, a meu ver nao encontra-se pre-
sente o perigo da demora já que a impetrante nao esta impedida
de participar do certame sendo a matéria trazida com a inicial
questao de mérito a ser analisada em sentenía definitiva. Re-
quisitem-se informaíoes no prazo legal. Após, vistas ao M.P.
Int. Em, 20/11/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. RONALDO GUILHERME KUM-
MER.

352.-CARTA PRECATORIA CIVEL -86/2000- Oriundo da
Comarca de JD DA 8ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
ENIDETE BENDA STOCLOSKA x ALVARO LUIZ DUAR-
TE E CIRLENE DO R. ZATTINI DUARTE. (A parte autora
deverá recolher as custas no valor de R$ 187,91 - cento e oiten-
ta e sete reais e noventa e um centavos). -Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES.

353.-CARTA PRECATORIA-CIVEL -286/2000- Oriundo da
Comarca de JD DA V. FAZ. PUBL. DE CHAPECO/SC.-ES-
TADO DE SANTA CATARINA x IGUACU COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA POSTOS LTDA. “Manifeste-se a
exequente. Em, 31/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. EZEQUIEL PIRES.

354.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/2002-Oriundo da
Comarca de JD DA 7º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
VITORIO BONACIN. x CLAIRE WINNING. (A parte autora
deverá atender a prenotaíao acostada aos autos). -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA
REGINA DOS REIS.

355.-CARTA PRECATàRIA FAMILIA -199/2002- Oriundo da
Comarca de JD. DA 1ª VARA DE FAMILIA DE MARINGA/
PR -R. DE A.B. x RAIMUNDO NONATO BARROS FILHO.
“Sobre os bens indicados à penhora, manifeste-se o exequente.
Int. Em, 25/09/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e
MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL.

356.-ADOCAO-23/1997- O.R.D.S. e outros x E.J. (A parte
autora deverá retirar Mandado de Cancelamento e Registro, o
qual encontra-se disponível neste Juízo). -Adv. JOSE CARLOS
R. DE SEABRA SANTOS.

357.-PEDIDO DE GUARDA -1/1999- R.G.T.I.G. x J.G.S. e
outros. “Indefiro o pedido de reconsideraíao de fls. 848/851
por entender que protelar o cumprimento da decisao é prejudi-
cial aos interesses da menor. Recebo a apelaíao de fls. 887 e ss.
em seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para contra-
razoes no prazo de quinze dias. Após, vistas ao M.P. Int. Em,
19/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. ///// (Ficam as partes intimadas da decisao do

agravo de instrumento nº 119262-1: “... 3.Cumpra que se modi-
fique a respeitável decisao atacada, para determinar que as vi-
sitas da agravada à sua filha sejam feitas no local onde se en-
contra a menor e na presenía dos agravantes. Por conseguinte,
acordam os desembargadores integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiía do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos acima definidos. Participaram do julgamento e acompa-
nharam o voto do relator o senhor Desembargador Presidente
Nerio Spessato Ferreira e a Senhora Juíza convocada Rosana
Fachin. Curitiba, 30 de abril de 2002. Ruy Fernando de Olivei-
ra -Relator). -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA, GE-
NESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA.

358.-APURACAO ATO INFRACIONAL -34/2000- M.P. x
D.S.J. “Intime-se o subscritor da petiíao retro de que a nomea-
íao nao recaiu sobre o defensor público, mas sobre o advogado.
Em, 18/10/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 41/2002
JUIZA DE DIREITO- FABIANA LEONEL AYRES BRES
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1.-INTERDICAO-316/1989-MANOEL COLOMBO x BENE-
DITO FARIA COLOMBO -Ao requente para atendimento em
dez dias. "Considerando que o referido imóvel já foi avaliado,
e tido como insuficiente, reitera esta Agente Ministerail a cota
de fls. 59, requisitando-se sejam nomeados outros bens sufuci-
entes para a hipoteca legal, sob pena de extinção do feito". -

Adv. TOSHIHARU HIROKI-

2.-ARROLAMENTO-184/1993-NEUZA APARECIDA CU-
NHA BARBOZA x ELIEZO FERREIRA BARBOSA -A In-
ventariante para o recolhimento do imposto. -Adv. MARIAN-
GELA CUNHA-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-247/1993-FAZENDA ONCA
PARDA LTDA x ZANONI TRANSPORTE RODOVIARIOS
DE CARGAS LTDA -A parte autora para recolher a guia expe-
dida, referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

4.-DESAPROPRIACAO-335/1993-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ENGELBERT AUGUSTO FUCHS e outros -A
parte autora para providenciar o pagamento das custas proces-
suais finais no valor de R$ 1.287,22 (um mil duzentos e oitenta
e sete reais e vinte e dois centavos). -Adv. RUBENS SANCHES
HERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-169/1994-LUCIA
MOCELLIN BARCAROL x SUL AMERICA TERRESTRES,
MARITIMOS E ACIDENTES -Vistos...Nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA
a presente Execução movida pela LUCIA MOCELLIN BAR-
CAROL contra SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS
E ACIDENTES autorizando, em consequência, os necessários
levantamentos. Faculto as partes a extração de documentos,
substituindo-os por fotocópias. Observadas as formalidades
legais, procedam-se as baixas necessárias e aruqivem-se os
autos. -Adv. PAULO VANI COSTA, ADRIANO LIMA TOL-
DO, RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e GLAUCO
IWERSEN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/1994-VALDE-
MIR PEREIRA x COMERCIAL A. S. ALVES S/A -Ao credor
para indicação de bens passiveis de penhora. -Adv. BENTO
PEREIRA DE CAMARGO NETO-

7.-REPARACAO DE DANOS-389/1994-EXPRESSO NOR-
DESTE LTDA x MUNICIPIO DE ARARUNA e outros -Ao
pretender a execução do julgado, deverá o interessado obser-
var o diposto nos arts. 282, 604 e 614 do CPC. -Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-463/1994-LUIZ
VICENTE DE SANTIS x ESPOLIO DE WINDSOR TEODO-
RO DE OLIVEIRA na pessoa e outros -A parte autora para
requerer o que de direito. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZU-
CHETTI

9.-REPARACAO DE DANOS-474/1994-EXPRESSO NOR-
DESTE LTDA x MUNICIPIO DE CAMBIRA -As partes sobre
o calculo de fls. 760/761. -Adv. MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA e WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-73/1995-ANIBAL
ROCHA SOARES x JOAO MENDES DOS SANTOS e outros
-Vistos... Nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente Execução de Tí-
tulo Extrajudicial movida pela ANIBAL ROCHA SOARES
contra JOÃO MENDES DOS SANTOS e S/M MATILDE RO-
CHA MENDES DOS SANTOS, autorizando, em consequên-
cia, os necessários levantamentos. Faculto as partes a extração
de documentos, substituindo-os por fotocópias. Observadas as
formalidades legais, procedam-se as baixas necessárias e ar-
quivem-se os autos. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR e BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

11.-INDENIZACAO-75/1995-MADEIREIRA ELOISA LTDA
x DORIVAL ANTONIO RIBEIRO DA SILVA -Diga a autora. -
Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, CARLOS HEN-
RIQUE LIMA DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-400/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS GILBERTO BRITES e ou-
tros -Vistos...HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos a desitência desta EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL, promovida por BANCO BRADESCO S/A
contra CARLOS GILBERTO BRITES, ODAIR VIEL E JAIR
ROBERTO ZARPELON, e julgo extinto o feito, com funda-
mento no art. 569 do Código de Processo Civil. Levante-se a
penhora, oficiando-se ao Cartório Imobiliário. Faculto as par-
tes a extração de documentos, substituindo-os por fotocópias.
Observadas as formalidades legais, procedam-se as baixas ne-
cessárias e arquive-se os autos. -Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA e ADEMAR KENHITI ISSI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DANI-
EL SILVA ROSA e outros -Ao executado para efetuar o paga-
mento das custas processuais finais no valor de R$ 508,77 (qui-
nhentos e oito reais e setenta e sete centavos). -Adv. ROBER-
TA BARCO LOPES-

14.-INDENIZACAO-639/1995-ARLINDO RUBIM DE TOLE-
DO x LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA -As insurgên-
cias do Executado quanto a inicial executoria deverão ser in-
surgidas através da via processial adequada. Aos interessados
sobre o laudo de avaliação no valor de R$ 220.661,15 (duzen-
tos e vinte mil seiscentos e sessenta e um reais e quinze centa-
vos). -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER, RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR e ERALDO TEODORO DE OLI-
VEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-680/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x AFONSO STANISZEWSKI e outros -
Manifeste-se o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-739/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x MADEIREIRA REPONTE LTDA e
outros -As partes sobre o calculo de fls. 163/164, no valor de
R$ 13.600,74 (treze mil seiscentos reais e setenta e quatro cen-

tavos). -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e TOSHIHARU HI-
ROKI-

17.-RESSARCIMENTO-898/1995-OSTINVAL DORNELAS x
I.A.P. INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -Manifestem-
se as partes sobre o calculo no valo de R$ 5.376,41 (cinco mil
trezentos e setenta e seis reais e quarenta e um centavos). -Adv.
MARIANGELA CUNHA e JOSE AUGUSTO FERRAZ-

18.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-6/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BOPAMA -- INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS -A parte autora para retirar os documen-
tos desentranhados. -Adv. ALCEU VENANCIO, PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-158/1996-ED-
SON LUIZ PETERS x SOCIEDADE CONST. TAJI MARRAL
LTDA -A parte autora para providenciar junto ao Juizo de Di-
reito da Vara de Carta Precatória Civel da Comarca de Curiti-
ba-PR, a importância de R$ 283,75 (duzentos e oitenta e três
reais e setenta e cinco centavos), para cumprimento da carta
precatória. -Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

20.-ACAO ANULATORIA-192/1996-ROSILDA JOANITA
PALOMEQUE KLANK x LENIRA APARECIDA TERRA -Pela
sistemática processual (art. 604, CPC), deverá o autor apresen-
tar o calculo do montante pelo qual pretende o prosseguimento
do feito. -Adv. FABIANA PALOMEQUE M.MUSSI PAIVA,
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, IRIS ANTONIO MA-
ZZUCHETTI, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-240/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSNERYCOMERCIO E TRANS-
PORTE DE DERIVADOS DE PET e outros -Vistos... HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, nestes autos nº 240/96
de BUSCA E APREENSÃO, promovida por BANCO BRA-
DESCO S/A face de TRANSNERY COM. E TRANSPORTE
DE DERIVADOS E PETROLEO LTDA, e em consequência,
JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no art. 269, inciso III do
Código de Processo Civil. Custas na forma pactuada. Restitua-
se ao requerida os documentos de fls. 97/99 e as chaves dos
veículos, mediante termo de entrega. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, PAULO VANI COSTA e JEFERSON PELIZER-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-491/1996-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x COMERCIO DE
PECAS E VEICULOS USADAS LTDA -Ao exequente para
preparar as custas processuais finais no valor de R$ 222,05
(duzentos e vinte e dois reais e cinco centavos). -Adv. WILLY
CARLOS ALTENHOFEN e CARLA PONS DI LEONE-

23.-EXECUCAO-676/1996-OLIVALDO BATISTA DA SILVA x
LUIZ ALBERTO STANISZEWSKI -Ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA, FABIANA ARAUJO TOMADON-

24.-INTERDICAO-835/1996-GILENO PEREIRA DE MORAIS
x CLEUZA DE MENEZES -Vistos e examinados estes autos
de Pedido de Interdição e Nomeação de Curador sob nº 835/96,
em que é requerente GILENO PEREIRA DE MORAES. Insta-
do a prosseguir no feito, mesmo após intimação por edital, con-
forme fls. 49, o Autor manteve-se inerte por mais de trinta dias.
Assim agindo, deu ensejo à aplicação do disposto no artigo
267, III, do diploma processual civil. Posto isso, ouvido o Mi-
nistério Público conform fls. 50, com fundamento no precitado
artigo 267, III, c/c com o par. 1º do Código de Processo Civil,
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito. -Adv.
JEFERSON PELIZER-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-53/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x CLAUDIO CESARIANO DE LIMA E CIA
LTDA -Designo os dias 10/03 e 24/03/2.003, às 14:50 horas,
para a praça de arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente
para publicar o edital de leilao expedido, bem como recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -
Adv. EDSON MONTOR OZORIO e ISMAEL JOSE DEZA-
NOSKI-

26.-ACAO ANULATORIA-106/1997-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RONCADOR x EX. PREFEITO JOAQUIM RODRI-
GUES SILVA E COMISSAO LI e outros -"(...) Posto isso, e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fito de DECLARAR a nulidade do procedimento
licitatório constante do Edital 05/96 do Municipio de Janiopolis,
bem como determinar aos Requeridos Luiz Henrique Garrido e
José Luzia da Fonseca a RESTITUIÇÃO dos seguintes bens ao
patrimônio municipal: a) veículo VW, modelo Sedan 1600, ano
1993, modelo 1994, cor prata, à gasolina, placas AEH 3752; b)
um veiculo VW, modelo Sedan 1600, cor branca, ano 1994, ga-
solina, placas AEH 3746; c) um trator Case, modelo W20Case,
com motor Mercedes Benz OM 352-116, trator série 6947004,
caçamba frontal; d) trator de esteiras marca Fiat/Allis, ano 1982,
chassis 009339; e) um veiculo Vectra GLS, ano 1994, cor prata,
gasolina, placas AEQ-8372. Sucumbente, arcarão os Requeri-
dos com as custas processuais e honorários advocatícios ao No-
bre Patrono do Autor, estes fixados em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), face á natureza do trabalho apresentado (arti-
go 20, 4º, CPC). Após o trânsito em julgado, dê-se ciência ao Sr.
Depositário Judicial da presente decisão, a fim de que promova
a destinação dos bens a ele confinados. Ainda, extraiam-se cópi-
as do inteiro teor dos autos, encaminhado-as ao Ministerio Pu-
blico da Comarca de Iretama, para a adoção das providências
cabíveis. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv. FRAN-
CISCO G. ANDREOLI e MARCELLO GUSTAVO GOLDONI-

27.-COBRANCA-218/1997-SARADIANE DALA ROSA PA-
DILHA x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -As partes so-
bre o prosseguimento do feito. -Adv. AISLAN MIGUEL TI-
BURCIO, EDALMO DA SILVA, MARCELLO GUSTAVO
GOLDONI-

28.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-225/1997-ESTA-

DO DO PARANA x R.C. FABRI E CIA LTDA -Face a desis-
tência do pedido de fls. 115/116, o feito deve prosseguir. Diga
o o exequente. -Adv. ALCEU VENANCIO, PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

29.-DESPEJO-261/1997-ALESSANDRA CALDAS LAPEZAL
DE ALMEIDA x LUIZ ROBERTO UHDRE e outros -A parte
autora para publicar o edital expedido. -Adv. LUIZ GONZA-
GA DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN
CORREIA-

30.-INDENIZACAO-476/1997-KEILA ZAROCHINSKI e ou-
tros x SULAR SUPERMERCADO LTDA -A parte autora para
requerer o que de direito. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-20/1998-VALDECY
SCHON x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Manifeste-se o credor sobre o deposito rea-
lizado. -Adv. VALDECY SCHON-

32.-INVENTARIO-94/1998-JOSE MANCHUR e outros x
MARIA MANCHUR -Manifeste-se o autor. -Adv. RUBENS
DE OLIVEIRA-

33.-REVISONAL DE CONTRATO-420/1998-KI LATTE
AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A -"(...) Posto isso, e pelo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCENTE o pedido inicial
para o fito de a) declarar a ilegalidade da cobrança de juros
capitalizados duirante todo o período de janeiro/96 a maio/98,
os quais deverão incidir de forma simples, mês a mês; b) decla-
rar a ilegitimidade dosm lançamentod identificados como "Taxa/
Tarifa sobre serviço"e "Débito Conta Pagmentos", relaciona-
dos na planilha de fls. 59; c) condenar o Requerido a restituir à
Autora a diferença entre os valores pagos e os valores apurados
no item "a", bem como integralmente os valores apurados no
item "b" supra, em liquidação de sentença, todos corrigidos
monetariamente a partir da data de cada lançamento, e acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação inicial.
Face à sucumbência recíproca, as custas processuais serão pa-
gas pelas partes, pro rata. Fixo como honorários advocatícios
ao Nobre Patrono do Autora em 20% sobre o valor da condena-
ção (artigo 20, parágrafo terceiro, CPC), e aos ilustres Procura-
dores Judicias do Requerido o valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), estes nos termos do contido no artigo 20, parágrafo quar-
to, do mesmo Codex, considerando-se, para tanto, o zelo de
todos os profissionais e o tempo despendido. -Adv. PAULO
VINICIUS ALVES PEREIRA, BLAS GOMM FILHO e ED-
GAR K.SPECK-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-459/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x O.C. BATISTA & CIA LTDA -Designo
os dias 10/03 e 24/03/2.003, às 14:30 horas, para a praça de
arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente para publicar
o edital de leilao expedido, bem como recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça para o devido cumprimento. - -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-102/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x TAIKO COMERCIAL AGRI-
CULA LTDA e outros -A parte autora para requerer o que de
direito. -Adv. JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-318/1999-MA-
NOEL CARVALHO MATIAS e outros x FRIFREME - FRI-
GORIFICO FERRI MEDRANO LTDA -Ao exequente para
publicar ediral expedido. -Adv. JOAO PAULO STRAUB-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-460/1999-TEXA-
CO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x VIAN &
TROMBINI LTDA e outros -Ao autor para publicar o edital
expedido. -Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-466/1999-ESPOLIO DE
JOSE ANDRELOW x MASSA FALIDA COMERCIAL MAR-
QUES LTDA -Ao que parece da procuração de fls. 32, o Espo-
lio já teria sido encerrado. Assim, em caso positivo, adquem os
Requerentes a letigimidade ativa do pedido. -Adv. LENITA
BARTZ GUEDES-

39.-MONITORIA-115/2000-COMASA COMERCIAL DE
MAQUINAS AGRICULAS LTDA x VICENTE RIVA -Mani-
feste-se o autor. -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO-

40.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-122/2000-SE-
MENTES MOURAO ABUDOS E DEFENSIVOS LTDA x
KENNY FURUSHI e outros -Ante o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

41.-REPARACAO DE DANOS-153/2000-MARCELO DEME-
TRIO x ROSA MIEKO SAITO -Ante o contido no ofício de
fls. 168, manifeste-se o autor. -Adv. PAULINO EVANGELIS-
TA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2000-MASSA FALIDA
COMERCIAL MARQUES LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Trata-se de Embargos à Exe-
cução Fiscal, ajuizados pela MASSA FALIDA DE COMERCI-
AL MARQUES LTDA, em oposição à ação executória que lhe
move a UNIÃO. Ocorre que posteriormente ao ajuizamento
destes embargos, sobreveio a instalação da Vara Federal nesta
Comarca, o que acarreta, à luz das disposições contidas no ar-
tigo 109 da Constituição Federal, o deslocamento da compe-
tência para o processamento da execução fiscal e respectivos
embargos àquele Juízo, tendo em vista o interesse de ente fede-
ral. "As execuções fiscal ajuizadas pela União, suas autarquias
e empresas públicas federais só tramitam na Justiça Estadual
enquanto na sede da comarca não existir Vara Federal; sobre-
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vindo a instalação da Vara Federal, para lá devem ser encami-
nhadas as execuções fiscais até então ajuizadas no juízo da
comarca e das Varas Distritais". Saliente-se neste particular,
que o fato de ser este o Juízo universal da falência da empresa
Executada, ora Embargante, não sustenta a permanência do feito
na Justiça Comum, posto que o crédito tributário, objeto da
execução ora embargada, porquanto não sujeito à rateio, en-
contra-se excepscionado na regra insculpida no artigo 24 da
Lei de Falências (art. 24, par 2º, I, Dec. Lei 7661/45. Sendo
assim, e com fundamento no artigo 109, I, da Magna Carta,
DECLINO da competência deste Juízo para o processamento
dos embragos e correspondente execução fiscal, e de consequ-
ência, determino a remessa de ambos à Vara Federal de Campo
Mourão. Traslade-se cópia desta aos autos em apenso. -Adv.
OSVALDO NECHI e MARA REIS SALLES-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-184/2000-COOPE-
RATIVA MISTA AGROP. DO BRASL - COOPERMIBRA x
EDVINO JOAO BALCERZAK e outros -Designo os dias 10/
03 e 24/03/2.003, às 15:50 horas, para a praça de arremataçao
dos bens penhorados. Ao exequente para publicar o edital de
leilao expedido, bem como recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiça para o devido cumprimento. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2000-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x L.T. CEZAR E PA-
VAN LTDA -Ao autor para requerer o que de direito. -Adv.
MARCUS E. PERES DA SILVA-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-208/2000-VALTER BA-
CKS x MASSA FALISA COMERCIAL MARQUES LTDA -
"(...) Posto isso, e com fundamento no artigo 92, I, do Decreto-
Lei 7661/45, julgo procedente o pedido, para DECLARAR
HABILITADO na Falência de Comercial Marques Ltda. o cré-
dito do Requerente, no valor de R$ 1.720,03 (um mil, setecen-
tos e vinte reais e três centavos), corrigido monetariamente a
partir de 31.05.00. O cr;edito classifica-se como PRIVILEGI-
ADO para os fins de inclusão no quadro geral de credores.
Custas d elei. -Adv. PAULO VANI COSTA e ADMIR VIANA
PEREIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-297/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE SOARES DE MELO NETO -A
parte autora para requere o que de direito. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

47.-ALVARA-329/2000-MILTON GONCALVES DA SILVA x
MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -"(...) Posto
isso, e com fundamento no artigo 92, I, do Decreto-Lei 7661/
45, julgo procedente o pedido, para DECLARAR HABILITA-
DO na Falência de Comercial Marques Ltyda., o crédito do
Requerente, no valor de R$ 4.896,48 (quatro mil, oitocentos e
noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), corrigido mo-
netariamente a partir de 31.10.02. O crédito classifica-se como
PROVILEFIADO para os fins de inclusão no quadro geral de
credores. Custas de lei. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI e ADMIR VIANA PEREIRA-

48.-INDENIZACAO-367/2000-FRANCISCO RAMOS BOTE-
LHO x BB-CORRETORA DE SEGUROS E ADMINIST. DE
BENS S/ -Sobre o pedido de desistência formulado pelo autor,
manifeste-se a Requerida. -Adv. MAXMILIAN GOMES CO-
LHADO, WALTER KRUSE, WALTER DA COSTA, MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR, JAIRO BASSO e EDSON
SHOITI FUGIE-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-385/2000-IVANILDO IZI-
DORO MACHADO x MASSA FALIDA COMERCIAL MAR-
QUES LTDA -"(...) Posto isso, e com fundamento no artigo 92,
I do Decreto-Lei 7661/45, julgo parcialmente procedente o pe-
dido, para DECLARAR HABILITADO na Falência de Comer-
cial Marques Ltda. o crédito do Requerente, no valor de R$
4.454,52 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e
cinquenta e dois centavos), corrigidos monetariamente a partir
de 31.11.00. O crédito classifica-se como PRIVILEGIADO para
os fins de inclusão no quadro geral de credores. -Adv. PAULO
VANI COSTA e ADMIR VIANA PEREIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-396/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ABENEL FERREIRA BUENO -No-
meio Curador Especial na pessoa do Dr. AISLAN MIGUEL
TIBURCIO, Advogado, sob a fé de seu grau. -Adv. AISLAN
MIGUEL TIBURCIO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-18/2001-GRAFI-
CA REGENTE x MARCYA'S CHOCOLATES LTDA -Desig-
no os dias 10/03 e 24/03/2.003, às 14:40 horas, para a praça de
arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente para publicar
o edital de leilao expedido, bem como recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, TOSHIHARU HIROKI
e JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI-

52.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-26/2001-BANCO
BRADESCO S/A x JORGE CONCEICAO DA SILVA -Sobre a
desistência formulada pelo Banco Autor, manifeste-se o reque-
rido. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA e JOAQUIM JOSE
VASCONCELOS CALIXTO-

53.-COBRANCA-175/2001-LAZARO DE SOUZA x AUTO-
BENS - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA -
A parte autora para dar cumprimento a carta precatória expedi-
da. -Adv. LAZARO DE SOUZA-

54.-MONITORIA-230/2001-HELTTON THADEU LEME DOS
SANTOS x E.F. FRANCISCO CONFECCOES -Ante o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv. APARECIDOS DOS SANTOS-

55.-COBRANCA-233/2001-DELEZIA LUIGIA SLOMP x
JOSE GOMES DA SILVA FILHO e outros -A parte autora para
providenciar o cumprimento da carta precatória expedida. -Adv.

TATIANA MESSIAS DA SILVA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-319/2001-MARCOS AU-
GUSTO CAROLO e outros x MASSAKAZU TANAKA -Ao
autor para dar prosseguimento no feito, bem como sobre o con-
tido no oficio de fls. 44/45. -Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA, EDMUNDO MANOEL SANTANA e CARLA FABI-
ANA HERMANN ZAGOTTO-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-326/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MOCHKO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA e outros -Diga o exequente sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-17/2002-HIDEO NAGAI
x MASSA FALIDA DE BOPAMA IND. E COM. DE MADEI-
RA LTDA -"(...) Posto isso, e com fundamento no artigo 102,
inciso III, do Dec. lei 7.661/45, julgo procedente o pedido, para
DECLARAR HABILITADO na Falência de BOPAMA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, o crédito do Re-
querente, no valor de R$ 147,29 (cento e quarenta e sete reais e
vinte e nove centavos), corrigido monetariamente a partir de
01.02.02. O crédito classifica-se como preferenmcial, sob a
forma de previlegio geral (art. 102, inciso III, do Dec. Lei 7.661/
45, para os fins de inclusão no quadro geral de credores. Cus-
tas de lei. -Adv. HIDEO NAGAI e ADRIANO LIMA TOLDO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2002-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURÃO x ROBERTO RIVELINO VECCHI -"(...)
Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTES os presentes embargos, para o fito de DETERMI-
NAR que a correção monetária da verba relativa ao salario do
mês de dezembro/92 seja feita sobre o valor de r$ 30.010,93, a
partir de 31.08.00, e ainda que os juros moratórios incidam-se,
tão somente, a partir de 01.07.93, data em que realizada a cita-
ção inicial. Sucumebente, arcará o Embargante com as custas
processuais e honorários advocatícios aos ilustres patronos do
Embargante, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o be-
nefício patrimonial alcançando estes embargos, face à pouca
complexidade do feito (artigo 20, parágrafo 3º e 4º, do CPC).
Oportunamente, translade-se cópia desta aos autos de execu-
ção respectivos, arquivando. -Adv. RUBENS SANCHES HER-
NANDES, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e MARIANGE-
LA CUNHA-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-39/2002-ELOI TEIXEIRA
e outros x INSTALCAMPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA
-Ao autor para antender o contido na cota ministerial. "Juntan-
do-se documento idôneo para a devida habilitação de credito,
nos termos do artigo 23 e 82 e seguintes da Lei 7.661/45. -Adv.
MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-57/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x VIAN AUTO POSTO LTDA -A parte autora
para publicar o edital expedido. -Adv. MARCIO MIATTO-

62.-INDENIZACAO-90/2002-JOSE MARIO JUNQUEIRA
FILHO x SAN MARIANO AUTO POSTO (BRESCHILIARE
& PIFFER LTDA -Com fundamento nos artigos 331 e 125, in-
ciso IV, ambos do CPC, designo o dia 08/05/2003, às 14:00
horas, para a audiência de tentativa de conciliação entre as par-
tes. Saliento que ao ato, deverão comparecer as partes, pesso-
almente, e seus ilustres procuradores judiciais, bem como para
a parte autora providenciar o recolhimento da guia do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ, MARCOS
AURELIO RODRIGUES DA COSTA, CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO, MARCELO SERGIO PEREIRA e
EDMUNDO MANOEL SANTANA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-126/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FLAVIO MAR-
COS BISOL -A parte autora para publicar o edital expedido. -
Adv. JAIR FELIPES-

64.-INDENIZACAO-166/2002-DILSON LUIZ DOS SANTOS
x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -
OURO VIDA e outros -A parte autora para providenciar o pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 748,46, (sete-
centos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos). -Adv.
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA-

65.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-167/2002-BAN-
CO ABN AMRO S/A x MARCOS ANTONIO RIBAS -A parte
autora para recolher a guia expedida, referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA
MOURA-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-172/2002-IZABEL DE OLI-
VEIRA SIMOES x AIR SILVA -"(...) Posto isso, com funda-
mento no contido no artigo 284, parágrafo único INDEFIRO a
inicial, e de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem julgamento do mérito, nos termos do contido no artigo 295,
I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv. EL-
SON DE SOUZA FONSECA-

67.-ALVARA-174/2002-ESPOLIO DE JOSE VICENTE FER-
REIRA e outros x -Ao requerente, para atendimento da cota
ministerial. "(...) Considerando que o Sr. Luiz Ferreira ainda
não foi nomeado inventariante, opina o Ministerio Publico, ini-
cialmente seja aguardada referida nomeação nos autos de In-
ventário, requerendo, em seguida, seja juntado os comprovan-
tes das despesas que se pretende quitar com o levantamento da
referida importância". -Adv. WAGNER RODRIGUES GON-
CALVES-

68.-ALVARA-183/2002-APARECIDA DUTRA SEMINGUEM
x -(...) Posto isso, e ime diante do parecer ministerial favorá-
vel, DEFIRO o presente pedido, autorizando a viúva Apareci-
da Dutra Seminguem a praticar todos os atos necessários junto
à Receita Federal, Receita Estadual, INSS e Junta Comercial,
para a extinção da firma individual Clemente Seminguem Lan-
chonete ME em razão do óbito de seu titular, observadas as
cautelas legais. Prestação de contas em sessenta dias. -Adv.

GILMAR APARECIDO CARDOSO-

69.-REINVIDICATORIA-185/2002-CERAMICA KIBASE
LTDA x JULIO VIEIRA DOS SANTOS e outros -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR e DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

70.-ALVARA-203/2002-DIVINA GONCALVES DA SILVA e
outros x -A parte autora para retirar alvara expedido. -Adv.
EDOEL ROCHA-

71.-INDENIZACAO-215/2002-CILSO GOMES x OM FASHI-
ON IND. E COM. EXP. DE CONFECÇÕES LTDA -Mnaifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos. -Adv. EDOEL
ROCHA-

72.-ARROLAMENTO-217/2002-DIRCE DA CRUZ FRANCO
DA ROCHA e outros x ANTENOR FRANCO DA ROCHA -A
Inventariante para assinar o termo de renuncia. -Adv. GIOVA-
NA MARTINS PEPINO BADOCO-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-261/2002-SONIA TOSANA
e outros x GERALDO ALVES SOBRINHO -Ao autor para re-
querer o que de direito. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

74.-COBRANCA-292/2002-WANDERLEY CAETANO DA
SILVA x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -A emenda não
veio a contento. A lei acostada sequer estava em vigor quando
da contestação ou mesma da demissão do autor. Desentranhe-
se-a, pois. Junte-se a legislação competente, inclusive aquela
que transformou o emprego do autor em cargo publico, em dez
dias, pena de indeferimento. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

75.-ALVARA-322/2002-ALINE FRANCIELLE LUCENA e
outros x -Manifeste-se os interessados sobre o laudo de avalia-
ção. -Adv. PAULO VANI COSTA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-337/2002-ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA x HWANG MONG CHAO -A
parte autora para recolher a guia expedida, referente as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZU-
CHETTI-

77.-REPARACAO DE DANOS-347/2002-MARIA SELMA
MORORO DA SILVA x JOAO MARIA OZORIO -Cite-se o
Requerido, com antecedência mínima de dez dias, para audiên-
cia de conciliação, que designo o dia 06 de maio de 2003, às
15:00 horas, neste Juízo, com a advertência de que sua ausên-
cia injustificada importará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato (art. 277, par. 2º, CPC). A audiência supra,
deverão comparecer as partes, pessoalmente ou através de pre-
posto, desde que habilitado a transigir, sempre acompanhadas
de advogado. Não obtida conciliação, o Requerido poderá, que-
rendo, apresentar contestação escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas. Se for requerida prova peri-
cial, as partes deverão, no aro designado, apresentar seus que-
sitos, e, querendo indicar assistente técnico. -Adv. PAULINO
EVANGELISTA e MOSHE LABIAK EVANGELISTA-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-356/2002-HORACIO
BRASIL x ESPOLIO DE WINDSOR TEODORO DE OLIVEI-
RA -Diga a Inventariante em dez dias. -Adv. CARLOS AL-
VES-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-357/2002-JOAO DOS
SANTOS FABRICIO DA SILVA x ESPOLIO DE WINDSOR
TEODORO DE OLIVEIRA -Diga a Inventariante em dez dias.
-Adv. CARLOS ALVES-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-358/2002-JOAO DOS
SANTOS FABRICIO DA SILVA x ESPOLIO DE WINDSOR
TEODORO DE OLIVEIRA -Diga a Inventariante, em dez dias.
-Adv. CARLOS ALVES-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-359/2002-ERALDO TE-
ODORO DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE WINDSOR TEO-
DORO DE OLIVEIRA -Diga a Inventariante em dez dias. -
Adv. CARLOS ALVES-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-360/2002-ERALDO TE-
ODORO DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE WINDSOR TEO-
DORO DE OLIVEIRA -Diga a Inventariante em dez dias. -
Adv. CARLOS ALVES-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-361/2002-OTACILIO DE-
MENECK x ESPOLIO DE WINDSOR TEODORO DE OLI-
VEIRA -Diga a Inventariante em dez dias. -Adv. CARLOS
ALVES-

84.-ATENTADO-362/2002-JULIO VIEIRA DOS SANTOS x
CERAMICA KIBASE LTDA -O autor não faz jus aos benefici-
os da gratuidade, já que o faro de "estar aposentado", não o
impede de arcar com as custas processuais, na forma da lei. Ao
autor para preparo em trinta dias, pena de cancelamento da dis-
tribuição. -Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

85.-CAUTELAR INOMINADA-372/2002-ORLANDO BEDIN
& CIA LTDA x BANCO SATANDER MERIDIONAL S/A -Ao
que parece, pretendem os Autores a cumulação de duas medi-
das: a primeira, de indole satosfativa, e que visa a mera apro-
priação de daos para eventual aforamento de demanda futura,
sem vinculo necessário de dependência com outra ação princi-
pal, embora tenha seu rito assemelhado ao das cautelares, nos
termos do artigo 844, II, do Código de Processo Civil; a segun-
da, de cunho eminentemente cautelar, no caso preparatória de
outra ação principal. Sendo assim, concedo aos Autores o pra-
zo de dez dias para emendar a exordial, formulando os neces-
sários pedidos, bem como para cumprir o disposto no artigo
801, III, do CPC. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

86.-CARTA PRECATORIA-41/2001-Oriundo da Comarca de

JZ.DTO.DA COM.DE CAMPINA DA LAGOA - PR -VICEN-
TE PAULA SANTOS x HANUAR AHMAD EID e outros -A
parte autora para recolher a guia expedida, referente as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv. VICENTE DE PAULA
SANTIAGO-

87.-CARTA PRECATORIA-80/2002-Oriundo da Comarca de JZ.
DE DTO. DA COM. DE CURITIBA - PR -BRADESCO SEGU-
ROS S/A x EXPRESSO NORDESTE LTDA -Manifeste-se o au-
tor sobre a quantia depositada no valor de R4 15.707,85 (quinze
mil setecentos e sete reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. VAL-
MIR BRITO DE MORAES e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

COMARCA DE CAPANEMA
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-82/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x ROVEDA & CAMPAGNO-
LO LTDA e outros- Mantenho a decisão objurgada, pelo agra-
fo de fls., pelos seus próprios fundamentos, os quais passar a
fazer parte integrante desta. - Adv. LEONESIO ANTONIO
FELTRIN e IRINEU ROVEDA JUNIOR-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/1997-ROVEDA & CAM-
PAGNOLO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S A -Assino o prazo de 5 dias, para o depósito inicial
dos horários periciais (5 parcelas de R$ 500.00 cada). -Adv.
IRINEU ROVEDA JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-336/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x FULBER & CIA LTDA e
outros -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de
avalição (R$ 69.638.43) e conta geral (47.790.70).-Adv. LEO-
NESIO ANTONIO FELTRIN e MARIA ZELI ANDREAZZA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-337/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x GERALDO FULBER e ou-
tros -Suspendo o feito até 05.07.2003. Aguarde-se. -Adv. LEO-
NESIO ANTONIO FELTRIN e MARIA ZELI ANDREAZZA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-429/1997-GERALDO FUL-
BER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A -
Suspendo o feito até 05.04.2003. Aguarde-se. -Adv. MARIA
ZELI ANDREAZZA e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-167/1998-ESTA-
DO DO PARANA x ROVEDA & CAMPAGNOLO LTDA e
outros -Suspendo o feito até 05.02.2003. -Adv. IRINEU RO-
VEDA JUNIOR e ALEXANDRE PYDD-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/1998-CLELIO BAGET-
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TI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A -Ciência às par-
tes da devolução destes autos do Tribunal de Alçada, para que,
no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdão, requerendo
o que de direito.-Adv. VALMOR DE MATTOS e LEONESIO
ANTONIO FELTRIN-

8.-ANULACAO DE TITULO-87/1999-DILSON CARLOS
LABONDE x MUNIP MONAUER e outros -Especifiquem as
partes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo a modalidade, objeto, extensÔo e relevân-
cia, para o deslinde do feito. -Adv. EMERSON BUSANELLO
e MARIA ZELI ANDREAZZA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/1999-BANCO
DO BRASIL S A x ADELAR RAMOS e outros -Suspendo o
feito até 05.02.2003. Aguarde-se.-Adv. EDSON LUIZ COC-
CO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-414/2000-SILMAR BIDIN
e outros x ALDINO ALIBIO GISCH -a) Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo.- Adv. NORMELIO PERCIO e
ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO. b) Intime-se
o apelado para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo
de 15 dias.-Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

11.-ACAO DE APOSENTADORIA-132/2001-LEOCADIA
RUTKAUSCAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente, pelo que: a) declaro que a
autora, em 05.06.1998, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo
de serviço. b) condeno a autarquia requerida à conceder e pa-
gar o benefício de aposentadoria, em caráter vitalício, com ter-
mo inicial na data aludida (05.06.1998), com 100% do salário-
benefício, considerado aquele, em valor equivalente a média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição corres-
pondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
multiplicado pelo fator previdenciário, com abono anual (em
dezembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas
monetariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas. c) condeno o
requerido a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar o réu ao pagamento das custas processuais. -Adv. GERAL-
DO JOSE WIETZIKOSKI e MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH-

12.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-183/2001-SIL-
VIO EGON SCHWANDES e outros x ELIZANGELA SIRLEI
BOEIRA DE OLIVEIRA e outros- Manifeste-se os autores, em
10 dias, sobre a contestação de fls. 141/149. - Adv. EMILIO
SIMPLICIO WEBER-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-192/2001-LEONESIO
ANTONIO FELTRIN e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE CAPANEMA (VALTER STEFFEN) e outros -Arquive-se-
Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN, SILVIO OLIVEIRA
DA SILVA, MARIA ZELI ANDREAZZA e PEDRO BENTO
TUBIANA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-209/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRE-
NE CLECI N. FEISTAVER - a) JULGO PROCEDENTE o pe-
dido e condeno a requerida a pagar aos autores a quantia de R$
1.493.54, acrescida de correção monetária e juros. Condeno a
demandada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% do valor da execuç„o. -
Adv. YURI JOHN FORSELINI- b) A prestação jurisdicional
esgotou-se com a prolação da sentença. Ao arquivo. - Adv. YURI
JOHN FORSELINI. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

15.-ARROLAMENTO-46/2002-AQUELINA BARBOSA x
AMAROLINO DE OLIVEIRA BARBOSA- Homologada a
partilha dos bens de Amarolino de Oliveira Barbosa. - Adv.
EMERSON BUSANELLO-

16.-ARROLAMENTO-48/2002-FRIDA BULAU x ALFREDO
BULAU -Manifeste-se a inventariante, em 5 dias, sobre o parecer do
Procurador da Fazenda Estadual. -Adv. EMERSON BUSANELLO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACIN-
TO MATTEI -Manifestem-se os autores, em 5 dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito,
tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão. -Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

18.-DIVISAO OU DEMARCACAO-177/2002-CELSO GAIO
x ELIGIO RODRIGUES DA SILVA -Manifeste-se o autor, em
5 dias, sobre a proposta de honorários do Agrimensor e arbitra-
dores, no valor total equivalente a dez salarios mínimos. -Adv.
LILIANE GRUHN PAGANI-

19.-ARROLAMENTO-190/2002-ALDO KARAS x ANDRE
KARAS- Homologada a partilha dos bens de Andre Karas. -
Adv. JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO-

20.-ARROLAMENTO-191/2002-RAIMUNDO SCHWENG-
BER x THEREZA ELISABETHA SCHWENGBER- Manifes-
te-se o inventariante, em 5 dias, sobre o parecer do Procurador
da Fazenda Estadual. - Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

21.-ARROLAMENTO-193/2002-LUIZ ANIBEL KERKHOFF
x TEOLOCA KERKHOFF MUNIZ- Homologada a partilha dos
bens de Teoloca Kerkhoff. - Adv. JOSE EDILIO DISCONZI
GARZAO-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-231/2002-DILMAR
ROBERTO MENUSSI x ELOISIO DALCIN WEITHOLTER e
outros- Indefiro a inicial, com fulcro no art. 295, inciso V, do
CPC. - Adv. VALMOR DE MATTOS-

23.-ARROLAMENTO-234/2002-ERICO SCHUTZ x ALFRE-

DO SCHUTZ e outros -Proceda o nobre procurador a devolu-
ção dos autos ao Cartório, no prazo de 24 horas, tendo em vista
que a carga encontra-se com prazo excedido, sob às penas do
art. 196 do CPC. (Código de Normas - 2.10.2.1).-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

24.-ARROLAMENTO-236/2002-HELGA SCHORN x WILLY
SCHORN -Proceda o nobre procurador a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24 horas, tendo em vista que a carga
encontra-se com prazo excedido, sob às penas do art. 196 do
CPC. (Código de Normas - 2.10.2.1).-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

25.-ARROLAMENTO-242/2002-PEDRO PAULO KOCH-
HANN x WILLIBALDO FRANCISCO KOCHHANN e outros
-Promova o inventariante, em 10 dias, a retificação devida,
colacionando em igual prazo a certidão negativa do fisco fede-
ral. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

26.-ARROLAMENTO-252/2002-IRENA ANNINHA KORTE
x MARINO KORTE -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela
Lei nº 9.280/96.-Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2002-JOSE LUIZ VA-
SILAKIS x MUNICIPIO DE CAPANEMA- Colacione à inici-
al, em 10 dias, sob pena de indeferimento, instrumento de man-
dato. - Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

28.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-109/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ILAINE MARLY SOARES DA SILVA
-Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a frustração da
citação via Correio, com AR/MP. -Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

29.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-132/2001-MUNICI-
PIO DE PLANALTO x IRINEU HELMUHT SCHERER -Ao
preparo das custas processuais (R$ 257.06), pelo exequente,
no prazo de 5 dias-Adv. EMERSON BUSANELLO-

30.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-133/2001-MUNICI-
PIO DE PLANALTO x IRINEU HELMUHT SCHERER -Ao
preparo das custas processuais (R$ 254.37), pelo exequente,
no prazo de 5 dias-Adv. EMERSON BUSANELLO-

31.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-23/2002-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x DEUBIO ASSIS SULZBACHER -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

32.-CARTA PRECATORIA-43/2000-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - 1 VARA CIVEL -BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S A x LOURENA LOUVANI GRUBER DE
MATTOS - FI e outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias,
sobre o laudo de avalição (R$ 14.450.00) e conta geral
(13.362.71).-Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

33.-CARTA PRECATORIA-93/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 3 VARA DA FAZ PUBLICA -COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MADEIREIRA
RIZZI LTDA -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o lau-
do de avalição (R$ 22.937.00) e conta geral (35.660.31).-Adv.
PAULO BATISTA FERREIRA e VALMOR DE MATTOS-

34.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU - PR - VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SLAIMEN HUSSEIN
KASMAS- Indefiro o requerimento do nobre Procurador Fa-
zendário, considerando o teor da Portaria 01/2002 deste Juízo,
e máxime por se tratar de diligência em outro município, dis-
tante da sede seção. - Adv. ALEXANDRE PYDD.

35.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DALLA VECCHIA & GRA-
EFF LTDA - INdefiro o requerimento de fls, considerando o
teor da Portaria 01/2002, deste Juízo, e máxime por inexistir
linha de transporte coletivo municipal na Comarca. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

36.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-190123/2002-TERRA
PRESERVADA IND E COM DE ALIMENTOS ORGANICOS
e outros x TOZAN ALIMENTOS ORGANICOS S/A -Arqui-
ve-se-Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ALEXANDRE
CRISTOPH LOBO PACHECO e ANDREY HERGET
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1.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-49/1998-ANTONIA
DOS SANTOS COSTA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- A Autora devera comparecer
em Cartorio e retirar o Alvara que encontra-se na contra capa
dos autos -Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA-

2.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-110/1998-OSWALDO SIL-
VA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Manifeste-se sobre a certidáo do Sr. Oficial
de Justica- -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO-

3.-ORD. DE APOSEN. P/INVALIDEZ-199/1998-GENI MEN-
DES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Foi redesignada a audiência de Instrucao e
Julgamento para o dia 11 de dezembro de 2.002 as 15:00 horas.
-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER, ANTONIO
CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO-

4.-ORD. DE PENSAO POR MORTE-204/1998-JOSEFA TE-
REZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Sentenca proferida em 14/08/2002 .Julgado
EXTINTO o presente processo.Determinado o arquivamento..
-Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR e LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

5.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-206/1998-MARIA JOSÉ
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- No prazo legal indique bens do executado
passiveis de penhora -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO-

6.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-268/1998-IVANILDE FRAS-
SON GARDENAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Sentenca proferida.Julgado EXTINTO o pre-
sente processo. -Adv.ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

7.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-347/1998-JUSTIÇA
PÚBLICA x ADIR JOSÉ CIÓFI e outros- No prazo legal apre-
sente memoriais -Adv. MARIA APARECIDA JOSE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A. x ADIR JOSÉ CIÓFI e ou-
tros- Decorreu a suspensáo requerida. No prazo de cinco dias
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito -Adv. JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

9.-REPARACAO DE DANOS-308/1999-CELSO BUENO RI-
BEIRO x CIRINEU REJO- Recurso apresentado as fls. 165/
175 considerado intempestivo. -Adv. IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM-

10.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-26/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSÉ GOTARDI - Ao exe-
quente para no prazo legal,proceder a juntada da DARF com-
provando o pagamento da requisicao junto a Receita Federal. -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-189/2000-JUSTIÇA PÚBLICA x
ARISTIDES CAETANO e outros-O Ministerio Publio apresen-
tou recurso de apelacao. Ao requerido para querendo contra
arrazoar, no prazo legal -Adv. ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA NETO-

12.-INDENIZACAO-192/2000-ILÉSIO BERNADETE DIOGO
x CIRINEU REJO- Recebido o recurso de apelacao interposto
pelo autor. O reu querendo podera contra-arrazoar o recurso no
prazo legal -Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-116/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOAO SANCHES SEGURA - Sobre o laudo de avali-
acao, manifestem as partes no prao de dez (10 dias- Adv. PE-
DRO PAVONI NETO, MÁRCIA CRISTINA ALTVATER VI-
LAS BOAS e ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

14.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-139/2001-IZABEL FERMI-
NA PAULA DE MOURA. x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. -Sentenca proferida em 14/08/2.002
.Julgado EXTINTO o presente processo, sem julgamento do
merito, condenando a parte autora ao pagamento das custas e

despesas processuais. -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO- ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/2001-ALTAIR JOSÉ
CIOFI. x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Recurso de
Apelação

recebido.Ao Embargado para querendo contra arrazoar, no prazo
legal -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

16.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-229/2001-JOAO DANIEL.
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
No prazo de dez (10) dias apresente memoriais. -Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

17.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-264/2001-LAZARA ALVES
DE CASTRO ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Foi designada a audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 05 de novembro de 2.002 as 13:30 ho-
ras. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR e LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-312/2001-JOA-
QUIM DE ABREU FILHO x JURANDIR DE SOUZA- Por
sentença foi julgado extinto o feito, condenando o requerente
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorarios
advocaticios do procurador da requerida os quais foram fixa-
dos em R$ 1.000,00. Como a liminar foi cassada, desde que
ainda esteja em vigência o contrato de prestação de serviços

entre as partes, o que devera ser comprovado nos autos no pra-
zo de tyrinta dias, o bem apreendido devera ser devolvido ao
requerido. - Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA e ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA-

19.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-40/2002-CATARI-
NA PAIVA ZURDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Foi designada a audiência de Conciliação
para o dia 11 DE DEZEMBRO DE 2.002 as 13:50 horas. -Adv.
CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA e LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO-

20.-CAUTELAR DE INDISPONIBIL.BENS-46/2002-CO-
MERCIAL DE PETROLEO CARLOPOLENSE LTDA. x ARIS-
TIDES CAETANO- Ao autor para efetuar o recolhimento das
diligências devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS
SALLES-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-101/2002-JU-
RANDIR DE SOUZA x JOAQUIM DE ABREU FILHO- Por
senteca proferida em 26/06/2.002 foi julgado PROCEDENTE
a impgnacao. Custas pelo impugnado - Adv. ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA e IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2002-TIZO-
MA COMBUSTIVEIS LTDA x LUIZ ROBERTO ALEXAN-
DRE -Sentenca proferida.Julgado EXTINTO o presente pro-
cesso... -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

23.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-161/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ESPOLIO DE ALICE PINTO DE OLIVEIRA- Determi-
nada a suspensão do feito ate a habilitação dos herdeiros -Adv.
PEDRO PAVONI NETO-

24.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-170/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x SEBASTIAO BUENO DE OLIVEIRA -Sentença
proferida.Julgado EXTINTO o presente processo... -Adv. PE-
DRO PAVONI NETO-

25.-DIVISAO OU DEMARCACAO-206/2002-SARA CRISTI-
NA CLASSER GONCALVES MARTINS e outros x ESPOLIO
DE DULCE TAKAGUI e outros- A requerente nao informou
nos autos quem sao os herdeiros de Dulce Takagui, o que deve-
ra ser feito com urgencia, informando ainda os enderecos de
todos os heideiros de Wilson Goncalves Martins, que sao co
proprietarios do imovel. Indeferido o pedido de fls.29 eis que
Sussumo Takagui nao e parte no feito e portando nao pode ser
citado. -Adv. NELSON OLIVEIRA BUENO-

26.-EMBARGOS A ARREMATACAO-275/2002-MIGUEL
BENTO DE CASTRO x CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA- Autos n.º 6297 suspensos. Oferecido embargos a
arrematacao, querendo apresente impugnacao no prazo legal -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

27.-EXECUTIVO FISCAL - FARMACIA-14/1997-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA x FARMA-
CIA DROGACATER LTDA e outros-Ciencia de fls. 126/136.
No prazo legal manifeste-se sobre as declarações prestadas -
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e RODRIGO MENEZES-

28.-EXECUTIVO FISCAL - FARMACIA-19/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE AFRMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x FARMACIA SANTA MARIA CARLOPOLENSE LTDA.
-Sentença proferida em 14/08/2.002 .Julgado EXTINTO o pre-
sente processo COM SEU POSTERIOR ARQUIVAMENTO. -
Adv. RODRIGO MENEZES-
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H•LIO LUCIANO ASSAD 0002 000202/1970

0055 000322/2002
0054 000321/2002

IDEVAR CAMPANERUTI 0014 000047/1999
IRANI VAZ DE OLIVEIRA 0048 000113/2002

0012 000261/1998
0006 000006/1997

JORGE COSTA 0011 000225/1998
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0003 000013/1986

0015 000183/1999
LEONILDO ORTEGA BERGAMASC 0059 000361/2002
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0007 000047/1998

0023 000218/2000
0028 000007/2001
0017 000038/2000
0039 000159/2001
0037 000140/2001
0009 000174/1998
0008 000111/1998
0041 000236/2001
0045 000041/2002
0031 000010/2001
0033 000012/2001
0024 000219/2000
0029 000008/2001
0030 000009/2001
0026 000222/2000
0032 000011/2001
0036 000138/2001
0022 000217/2000
0025 000221/2000
0027 000236/2000
0010 000179/1998

MARCOS DOS SANTOS FAGUNDE 0016 000030/2000
0005 000004/1996

MARIA APARECIDA JOSE 0019 000073/2000
0005 000004/1996
0005 000004/1996

MARIA NEUSA BARBOSA RICHT 0009 000174/1998
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1.-EXPROPRIATORIA-64/1967-COMPANHIA ENERGETI-
CA DE SAO PAULO - CESP x PEDRO SOARES FERREIRA-
Decorreu o prazo de suspensao deferido. No prazo de cinco
(05) dias manifestem interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. CARLOS SALLES-

2.-EXPROPRIATORIA-202/1970-COMPANHIA ENERGETI-
CA DE SAO PAULO - CESP x MARIA TEODORO DE JE-
SUS- Deferida a expedicao de Carta de Adjudicacao- Adv.
HÉLIO LUCIANO ASSAD-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1986-BANES-
TADO S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIMEN-
TO x JULIO CARLOS TEIXEIRA e outros- Decorreu o prazo
de suspensao deferido. No prazo de cinco (05) dias manifeste
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

4.-INDENIZACAO-89/1987-ARIOVALDO CHEQUER SILVA
e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA-DER- Foi deferido o precatorio requisitorio de
natureza commum, em que sáo interessados Ariovaldo Che-
quer Silva e Neide Louvison Chequer Silva, pelo valor de R$
22.469,43, conforme calculo datado de 26 de marco de 2.002.
porquanto devidamente instruido. Determinado a atualizacao
monetaria na forma do artigo 100 da Constituicao federal.Adv.
DAVI DEUSTCHER, SONIA REGINA DIAS BARATA e SO-
NIA REGINA DIAS BARATA-

5.-DESAPROPRIACAO-4/1996-MUNICIPIO DE CARLOPO-
LIS-PR x HERDEIROS DE WILSON GONCALVES MAR-

TINS e outros- Efetuado o deposito dos honorarios periciais.
Com a liberacao dos valores ao perito, iniciar-se-a os trabalhos
de campo. -Adv. MARCOS DOS SANTOS FAGUNDES, MA-
RIA APARECIDA JOSE, BENEDITO CARDOSO DA SILVEI-
RA, DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA, YARA BRU-
NIERA e MARIA APARECIDA JOSE-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-6/1997-JUSTICA PUBLICA
x ISAAC TAVARES DA SILVA- Sobre a avaliacao de fls.
395396, manifeste-se o Requerido, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. CARLOS SALLES, IRANI VAZ DE OLIVEIRA e ERCI-
LIO RODRIGUES DE PAULA-

7.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-47/1998-MARIA
CLEIDE RIBEIRO BONIFACIO e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste interesse
na execucao do julgado, no prazo legal -Adv. LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO-

8.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-111/1998-CACILDA RO-
DRIGUES DOS SANTOS RICORDI x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Sentenca
proferida.Homologado o pedido de desistencia da execucao de
sentenca. Oportunamente arquive-se. -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER, ANTONIO CARLOS VALENTE e
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

9.-SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA-174/1998-MARIA
JOSÉ GARBELOTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Sentenca proferida.Homologado o peddo
de desistencia da execucao de sentenca.Arquive-se oportuna-
mente.- -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER, AN-
TONIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO-

10.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-179/1998-APARECIDA
ROSA DA CONCEIÇÃO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste o INSS sobre pedido de
requisicao de valores de fls. 94/103 -Adv. LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

11.-INDENIZACAO-225/1998-EDSON FLAVIO RUBIM x
CINEZIO GONCALVES REMOS e outros- No prazo legal,
proceda a regularizacao do pedido de fls. 159/160- -Adv. JOR-
GE COSTA-

12.-INVENTARIO-261/1998-OSVALDO APARECIDO AL-
VES x FRANCISCO BERNARDO NETTO- Comparecam no
Cartorio, para que posa ser lavrado o Termo de Ultimas Decla-
racoes- -Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA e CELSO AUGUS-
TO MILANI-

13.-ORD. DE APOSEN. P/T.SERVICO-316/1998-JOSÉ CAR-
LOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS -Ao autor para ciencia do contido na peticao
de fls. 93 -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

14.-INDENIZACAO-47/1999-ASSUEL JOSE DE FIGUEIRE-
DO x FRANCISCO LOPES- Negado pelo Tribunal de Alçada
o recurso apresentado nos autos, por ter sido apresentado in-
tempestivamente -Adv. FRANCISCO LOPES, IDEVAR CAM-
PANERUTI e CARLOS SALLES-

15.-MONITORIA-183/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ANTONIO ROMULO SENHORINI e outros- De-
coreu o prazo de suspensao deferido. No prazo de cinco (05)
dias manifeste interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-30/2000-JUSTIÇA PÚBLICA x
ROBERTO COELHO e outros -Foi designada a audiência de
Conciliacao para o dia 19 de fevereiro de 2.002 as 16:30 horas,
onde nao ocorrendo conciliacao, serao fixados os ponto con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas que serao produzidas. -Adv. MARCOS
DOS SANTOS FAGUNDES e ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA NETO-

17.-ORD. DE APOSEN. P/INVALIDEZ-38/2000-ARISTIDES
MENDES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-No prazo de dez (10) dias apresente
os memoriais- -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO-

18.-USUCAPIAO-61/2000-RAQUEL SALLES BARBOSA e
outros x JUIZO DE DIREITO- Designado audiencia de conci-
liacao para o dia 12 de dezembro de 2002 as 15.00h, onde nao
ocorrendo conciliacao serao fixados os pontos controvertidos,
decididas as questoes processuais pendentes e determinadas as
provas que serao produzidas.Caso seja requerida prova teste-
munhal, e desde que as testemunhas comparecao independen-
temente de intimacao, passar-se-a a oitiva das mesmas, com os
debates e a prolacao de sentenca. -Adv. FLAVIO LEMOS BE-
LLIBONI e ANDERSON ANTONIO FERNANDES-HELIO
LUCIANO ASSAAD-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-73/2000-JUSTIÇA PUBLICA x
ADIR JOSÉ CIOFI- No prazo de dez (10) dias apresente me-
moriais -Adv. MARIA APARECIDA JOSE-

20.-ACAO CIVIL PUBLICA-75/2000-JUSTIÇA PÚBLICA x
ROBERTO JOSÉ MOREIRA DIAS e outros- Diga o requeri-
do, no prazo de cinco (05) dias sobre a manifestacao ministeri-
al - -Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-76/2000-JUSTIÇA PÚBLICA x
LAZARO ALVES e outros -Diga o requerido, sobre manifesta-
cao ministerial, no prazo de cinco (05) dias -Adv. ALCIDES
SOARES DE OLIVEIRA NETO-

22.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-217/2000-NOEMIA ROSA
DA SILVA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS- Negado recurso de apelacao por

ser intempestivo. -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO-

23.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-218/2000-VALDOMIRO
FERREIRA BARROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- No prazo de dez (10), apresente memori-
ais- -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

24.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-219/2000-IZAULINA CA-
MILO DE SOUZA MIMI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS- Negado recurso de apelacao por ser
intempestivo- -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO-

25.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-221/2000-ANNA RODRI-
GUES DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- Deixo de receber o recurso de apelacao de
fls. 89/95 por ser intempestivo -Adv. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO-

26.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-222/2000-HELENA BATIS-
TA ALMEIDA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Negado recurso de apelacao por ser
intempestivo. -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO-

27.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-236/2000-JOSÉ ANDRÉ
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Negado o recurso de apelacao por ser intempestivo- -Adv.
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

28.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-7/2001-PEDRO MAR-
QUES DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO INSS- No prazo de dez (10) dias apresente memoriais - -
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

29.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-8/2001-SEBASTIANA
MARQUES DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO- Negado recurso de apelacao por ser intempestivo -Adv.
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

30.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-9/2001-ARMANDO AN-
TONIO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO- Negado recurso de apelacao por ser intempestivo. -
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

31.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-10/2001-ZULMIRA MO-
REIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO-Negado o recurso de aprelacao por ser intempestivo. -
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

32.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-11/2001-ESMELINDO
PEREIRA MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO INSS- Negado recurso de apelacao por ser intempestivo -
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

33.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-12/2001-SALVINA BATIS-
TA NOQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
INSS- Negado recurso de apelacao de fls.91/95 por ser intem-
pestivo -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

34.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-118/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x TADASHI UTO- Apresentado fls. 185 bens a
penhora.No prazo de cinco (05) dias, manifeste-se sobre a mes-
ma. -Adv. PEDRO PAVONI NETO, MÁRCIA CRISTINA AL-
TVATER VILAS BOAS-

35.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-119/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA. e ou-
tros x WALTER CABRAL.- Decorreu o prazo de suspensao
deferido. No prazo de cinco (05) dias maniofeste interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. PEDRO PAVONI NETO, MÁR-
CIA CRISTINA ALTVATER VILAS BOAS-

36.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-138/2001-MARIA CLARI-
CE RIBEIRO CALEGARI. x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS- Negado recurso de apelacao por ser
intempestivo -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO-

37.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-140/2001-HILDA FER-
NANDES SOARES. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS.- Sentenca proferida.Jugaldo extinto o pre-
sente processo,sem o julgamento do merito,condenando a par-
te autora ao pagamento das despesas processuais. -Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

38.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-143/2001-OLINDA MIA-
JE NAKAMURA. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS.- No prazo de cinco (05) dias efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais a que foi condenado-
-Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

39.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-159/2001-FRANCISCA
JANÚARIA DE OLIVEIRA. x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS.- No prazo de dez (10) dias apresente
memoriais- -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2001-SO-
DIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. x WALTER DE JE-
SUS CASTRO.- Ao arquivo provisorio atue o exequente loca-
liza bes do executado passiveis de penhora, dando-se baixa no
boletim estatistico. Antes porem devera o exequente proceder
o recolhimento das custas remanescentes. -Adv. CELSO JOSE
DA SILVA-

41.-ORDINARIA DE APOSEN. P/IDADE-236/2001-JOSÉ
RAMOS MISTÉRIO. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS.- No prazo de dez (10) dias apresente me-
moriais- -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

42.-MONITORIA-239/2001-JOSÉ LINO RAMOS. x NELSON
TEMISTOCLE. -Sentenca proferida.Julgado EXTINTO o pre-
sente processo.Condenando a parte autora ao pagamento das
custas e despesas processuais.. -Adv. CARLOS SALLES e
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

43.-ALVARA-263/2001-ANA DA SILVA GONÇALVES e ou-
tros x JOAO MORAIS GONÇALVES- Decorreu o prazo de
suspensao deferido. NMo prazo de cinco (05) dias manifeste
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

44.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-39/2002-MARIA
APARECIDA DA SILVA ABILIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestacao manifeste-se a
autora, no prazo legal. -Adv. CARMENCITA APARECIDA
SILVA OLIVEIRA-

45.-ORDIN. CONHEC. CONDENATORIA-41/2002-MARIA
APARECIDA ROSA. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS-NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS PARA
QUE AS PARTES ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRE-
TENDEM PRODUZIR, DIZENDO, DETALHADAMENTE,
QUAL O OBJETIVO DA PRODUCAO, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO, CASO NAO HAJA O CONVENCIMENTO
DA REAL NECESSIDADE.FOI DESIGNADO O DIA 11/02/
2003 AS 14.00H PARA A AUDIENCIA DE CONCILIACAO -
Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

46.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-73/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ARIOVALDO CHEQUER SILVA- Decorreu o prazo de
suspensao deferido. No prazo de cinco (05) dias manifeste in-
teresse no prosseguimento do feito. -Adv. PEDRO PAVONI
NETO-

47.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-81/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x RAUL LEITE DE MEIRA- Decorreu o prazo de suspen-
sáo deferido. No prazo de cinco (05) dias manifeste interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. PEDRO PAVONI NETO-

48.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-113/2002-MAURO
PEREIRA MACHADO x ALESSANDRA DE CARVALHO-
Devera o autor retificar o polo passivo do feito, o qual deve-
ronstar o infante e nao sua genitora, sob pena de extincao sem
julgamento do merito. Apresente ainda a certidao de nascimen-
to do mesmo, contendo a averbacao proferida nos autos 165/
1.999, alem dos recibos que comprovam o valor gasto com a
realizacao do exame de DNA- -Adv. IRANI VAZ DE OLIVEI-
RA-

49.-ALVARA-174/2002-ALICE APARECIDA DA SILVA DO-
MINGUES x JUIZO DE DIREITO- Sentenca proferida. Julga-
do PROCEDENTE. Determinado a expedicao de Alvara com
prazo de trinta (30) dias. Custas na forma da Lei. -Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR-

50.-USUCAPIAO-202/2002-ERMELINDA GOMES MURA-
DOR e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CARLOPOLIS-PR- A autora, para no prazo de cinco (05) dias,
manifestar-se sobre a cota ministerial. -Adv. ZULMEIA CRIS-
TINA F.BARROS BRAMBILLA-

51.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-218/2002-IVONE DE
LIMA PEREIRA x JOAQUIM DUARTE- Sentenca proferida.
Julgado extinto o processo, sem julgamento do merito, por ina-
dequacao do procedimento adotado. -Adv. DANILO DE MOU-
RA SERAPHIM-

52.—284/2002-DIVA PEDROSO e outros x MUNICIPIO DE
CARLOPOLIS- Foi apresentado contestacao no feito. Ao au-
tor para manifestar-se sobre a mesma, no prazo legal- -Adv.
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

53.-MONITORIA-306/2002-COMERCIAL DE PETROLEO
CARLOPOLENSE e outros x LILIAM MARCIA KEDER -Sen-
tenca proferida.Julgado EXTINTO o presente processo.. -Adv.
NELSON LUIZ FILHO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-321/2002-DUKE ENERGY
INTERNATIONAL-GERACAO PARANAPANEMA S/A x
NEUSA REIS- Deferido a liminar, com a reintegracao de posse
da autora. Em caso de descumprimento da medida liminar, novo
esbulho ou turbacao na posse o autor, foi fixado multa diaria
em R$ 500,00. -Adv. HÉLIO LUCIANO ASSAD-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-322/2002-DUKE ENERGY
INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA SA x
NOEMIA ROSA DO NASCIMENTO e outros- Deferida a li-
minar, com a reitegracao de posse da Autora.Em caso de des-
cumprimento da liminar ou novo esbulho ou ainda turbacao na
posse do autor, fixado multa diaria em R$ 500,00. -Adv. HÉ-
LIO LUCIANO ASSAD-

56.-ALVARA-334/2002-JANDIRA ANTONIO DE ARRUDA
e outros x JUIZO DE DIREITO- Devera os requerentes relaci-
onar nos autos todos os irmaos do falecido, inclusive filhos dos
irmaos que acaso tenham tambem falecido - -Adv. DANILO
DE MOURA SERAPHIM-

57.-ACAO PREVIDENCIARIA-337/2002-JOSILEY VALVER-
DE e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- O Juizo declarou-se incompetente, determinando a
remessa dos autos a Justiuca Federal em Londrina - Pr. -Adv.
OTAVIO CADENASSI NETTO-

58.-CONVERSAO SEP.EM DIV.CONSENS.-356/2002-HUM-
BERTO GIACOMO BRAMBILLA e outros x JUIZO DE DI-
REITO- Sentenca proferida. Convertido em Divorcio a Separa-
cao Judicial do casal. -Adv. SIMONE MARIA ALCANTARA-
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59.-DANOS MORAIS C IND DE ATO ILI-361/2002-ROSIL-
DO JOSE FERNANDES x TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL- Diante da informacao da Escriva de que o requerente
tem condicoes de arcar com as custas processuais, devera o
mesmo proceder o recolhimento da taxa de FUNREJUS, bem
como das demais despesas processuais, sob pena de cancela-
mento da distribuicao- -Adv. LEONILDO ORTEGA BERGA-
MASCHI-

60.-EXECUCAO FISCAL-14/2001-INSTITUTO NACIO-
NHAL DO SEGURO SOCIAL INSS. x JOSÉ SEBASTIAO DE
ARAUJO.- Manifeste-se sobre a excecao de pre-executividade
de fls. 22/29, no prazo de dez (10) dias. -Adv. REGINA TEI-
XEIRA PERES-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
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MARCELO FABIANO FLOPAS 0042 000165/2001

0010 000364/2000
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 0022 000594/2000
MARCELO MANOEL 0039 000882/2000
MARCELO NOWACKI 0067 000560/2001
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 0051 000250/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0091 000955/2001
MARCELO VARASCHIN 0049 000207/2001
MARCIA L. GUND 0043 000170/2001
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0032 000696/2000
MARCO ANTONIO PADOVANI 0064 000464/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0079 000713/2001
MARCO DENILSON MEULAM 0062 000454/2001
MARCO TULIO MACHADO 0017 000516/2000
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0057 000314/2001

0075 000649/2001
MARIA ALICE ROSS 0029 000667/2000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0085 000809/2001

0086 000811/2001
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0035 000792/2000
MARISTELA GASPAROVIC CHAG 0038 000827/2000
MATEUS PEDRO TURRA 0010 000364/2000

0016 000497/2000
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0037 000816/2000
MILTON CONINCK 0066 000531/2001
MONIQUE DE CARVALHO LAMAS 0063 000461/2001
MURILO ESPINDOLA DE OLIVE 0077 000668/2001
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0046 000188/2001

0047 000192/2001
0052 000261/2001
0090 000930/2001

NERILDA BITTENCOURT VENDR 0030 000688/2000
NILBERTO RAFAEL VANZO 0067 000560/2001

0006 000153/2000
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 0071 000612/2001
OKSANDRO GONCALVES 0029 000667/2000
OMAR SFAIR 0024 000625/2000
OSCAR FLESCHFRESSER 0036 000794/2000
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0062 000454/2001
PATRICIA MACHADO PEREIRA 0090 000930/2001
PATRICIA MIGLIAVACA 0026 000632/2000
PATRICIA VOIGT 0053 000273/2001
PAULA ALESSANDRA MARCONDE 0035 000792/2000
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0067 000560/2001

0027 000637/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0057 000314/2001
PAULO HENRIQUE DINIZ 0074 000632/2001
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0078 000685/2001

PEDRO HARRY HOFFMANN 0019 000529/2000
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0021 000587/2000
RAFAEL C BRUGNEROTTO 0025 000629/2000

0033 000715/2000
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0022 000594/2000
RITA DE CASSIA DENARDIN 0001 000107/2000
ROBERTO STRAUCH 0024 000625/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0080 000717/2001
RONALDO DA FONSECA 0040 000886/2000
RONIZE FANTIN 0089 000894/2001
RONY MARCOS DE LIMA 0036 000794/2000
ROSANGELA INES COLPANI 0086 000811/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0026 000632/2000
RUI DA FONSECA 0042 000165/2001

0010 000364/2000
RUY ALBERTO ZIBETTI 0063 000461/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0027 000637/2000
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0068 000561/2001

0076 000667/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 0009 000270/2000
SANTINO RUCHINSKI 0064 000464/2001

0029 000667/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0018 000525/2000
SERGIO BOND REIS 0021 000587/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 0020 000586/2000
SERGIO RICARDO TINOCO 0032 000696/2000
SERGIO VULPINI 0037 000816/2000
SILVIA REGINA MASCARELLO 0061 000450/2001
SILVIO SILVA 0090 000930/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0003 000129/2000

0005 000148/2000
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 0002 000112/2000
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0011 000378/2000
THAIANNA KLAIME 0076 000667/2001
VERGINIA BERNARDO JORGE 0015 000474/2000

0034 000785/2000
VIVIANA BIANCONI 0022 000594/2000
WALDIR LESKE 0031 000692/2000
WILSON CARLOS KUHN 0065 000504/2001

0020 000586/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2000-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ROSELY C LASOTA -
"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exe-
quente. Intime-se."-Adv. RITA DE CASSIA DENARDIN e
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

2.-ORDINARIA-112/2000-MARIA GRASSI COSTA x BAN-
CO BRADESCO S.A.- "Intime-se a requerente para atender o
pedido do Sr. Perito." - Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO,
SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO-

3.-MONITORIA-129/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x EDSON DEMARI- "Ante a devolução do ofício
AR, intime-se a procuradora judicial do embargante para for-
necer o atual endereço de seu constituinte." - Adv. FERNAN-
DA CAROLINA POSSER FUMAGALI-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-131/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA COHAPAR x JORGE JOAO DAS
NEVES - "Subam os autos ao Tribunal de Alçada, com nossas
homenagens. Intimem-se." - Adv. ELIZABETE MARIA BAS-
SETTO e BRUNO BOCKMANN MOREIRA-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-148/2000-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO ALMADEN x RENATO ANTONIO BRA-
GAGNOLO e outros - "Defiro o pedido de suspensão. aguar-
de-se por sessenta dias, decorrido o prazo, manifeste-se o au-
tor." - Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2000-EDENIR MACA-
NHAO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Arbitramento
provisório dos honorários do Sr. Perito estimado em R$ 1.620,00
(um mil, seiscentos e vinte reais). Tal verba poderá a critério
dos Embargantes, ser depositada em conta judicial, em 02 (duas)
parcelas mensais e consecutivas. - Adv. INES APARECIDA
DE PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

7.-INVENTARIO-177/2000-TEREZA KOVALSKI DOS SAN-
TOS x JOAO RIBEIRO DOS SANTOS - "Ante a certidão da
escrivania, diga a inventariante se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 59: "... que os
presentes autos encontram-se paralisados a mais de sessenta
dias, sem qualquer manifestação dos interessados." - Adv. GIL-
CEO JAIR KLEIN-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-189/2000-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x ASSOCIACAO PARANAENSE UNIAO
BRASIL CAMINHONEIRO e outros -"Apelação interposta pela
parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto
no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo
511 do CPC. Nessas condições, com fundamento no artigo 518
do Código de Processo, recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Abra-se vista à parte contrária para querendo responder no
prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-
se."-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-270/2000-OSVALDIR
DE SOUZA x SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA - "O autor
é beneficiário da assistência judiciária gratuita e os honorários
do Sr. Perito serão computados ao final do processo. Ante o
laudo pericial de fls. 166/168, manifestem-se as partes. Inti-
mem-se." - Adv. GERCI LIBERO DA SILVA, SANDRO LUIZ
WERLANG e JORGE APPI DE MATTOS-

10.-DESPEJO C/C COBRANCA-364/2000-MARLENE MU-
NIZ DOS SANTOS x FRANCISCO CLEMENTINO DOS SAN-
TOS - "Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Após, mani-
feste-se a requerente. Intimem-se." - Adv. GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS, MARCELO FABIANO FLOPAS,
RUI DA FONSECA, MARA LUCIA DAS DORES DRI e

MATEUS PEDRO TURRA-

11.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-378/2000-TIAGO
LUIZ DE OLIVEIRA x VERONICA FLAUZINA GONCAL-
VES e outros - Laudo de avaliação de fls. 125/127, no valor
total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). - Adv.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

12.-DECLARATORIA-417/2000-GLOBOAVES AGROPECU-
ARIA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legiti-
midade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestiva-
mente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. ELLIAS
ZORDAN-

13.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-441/2000-RO-
DOLATINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x MERCE-
DES-BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade
se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente,
obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições,
com fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo
a apelação em seu duplo efeito. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se."-Adv. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, ELVIS BITTENCOURT-

14.-ARROLAMENTO-457/2000-TADEU JACOBOWSKI e
outros x CLEMENTE JACUBOWSKI - "Intime-se o requeren-
te do despacho de fls. 58." - Despacho de fls. 58: "Defiro o
pedido retro. Aguarde-se por mais quinze (15) dias. Ante a cer-
tidão positiva da Receita Estadual às fls. 52, diga o Inventari-
ante. Intimem-se." - Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

15.-INDENIZACAO-474/2000-NORMA VIAPIANA GOLFE-
TO x COMERCIAL DESTRO LTDA -"Apelação interposta pela
parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo
499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto
no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo
511 do CPC. Nessas condições, com fundamento no artigo 518
do Código de Processo, recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Abra-se vista à parte contrária para querendo responder no
prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-
se." - Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

16.-DECLARATORIA-497/2000-GLOBOAVES AGROPECU-
ARIA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja legiti-
midade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestiva-
mente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se."-Adv. ELLIAS
ZORDAN-

17.-DECLARATORIA-516/2000-ABACO CONSTRUCOES
LTDA x DEGREMONT SANEAMENTO E TRATAMENTO DE
AGUAS LTDA - "Ante a certidão da escrivania digam as partes
se pretendem produzir mais provas. Intimem-se." - Certidão de
fls. 206: "...decorreu o prazo legal sem que houvesse manifesta-
ção da requerida, apesar de intimada pessoalmente, conforme
AR juntado às fls. 205." - Adv. MARCO TULIO MACHADO e
ANGELA CARLA MACHADO T DE TOLEDO-

18.-MONITORIA-525/2000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x VITOR LUIS PAESE - "Intime-se o credor para no prazo
de dez (10) dias providenciar a juntada dos documentos e cer-
tidões previstos no item 5.8.8.2 do Código de Normas, requisi-
tando-se se necessário for." - Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

19.-DECLARATORIA-529/2000-PEDRO HARRY HOFF-
MANN e outros x OTAVIO ALADIO VAZ e outros - "Defiro o
pedido de fls. 432. Cite-se na forma requerida." - Ofícios de
citação em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
PEDRO HARRY HOFFMANN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2000-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x SUDAMEX IMP EXP MANU-
FATURADOS LTDA e outros - "Ante a juntada da carta preca-
tória, manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv. WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN e SERGIO
LUIZ ZANDONA-

21.-ORDINARIA-587/2000-RORAIMA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x VANDERLEI DOS ANJOS - "Ante a certi-
dão da escrivania, diga o autor. Intime-se." - Certidão de fls.
166: "... decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação
das partes, apesar de devidamente intimadas." - Adv. PETRO-
NIUS BRASIL LUCONI-

22.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-594/2000-VILSON GO-
MES CORREA e outros x WAGNER DE SOUZA e outros -
"Defiro provisóriamente o pedido de assistência judiciária re-
querida. A prova documental se encontra juntada aos autos.
Eventual prova testemunhal, se necessário, será apreciada e
deferida oportunamente. Admito desde logo a prova pericial.
Faculto às partes o direito de indicação de peritos assistentes e
a formularem quesitos. Nomeio perito o Sr. Paulo Victor Nie-
derauer, Engenheiro, o qual deverá ser intimado e informado
que se trata de assistência judiciária gratuita e que os honorári-

Cascavel



5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002 115115115115115

os serão computados ao final do processo. Aceito o encargo,
proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para en-
trega do laudo. Intimem-se." - Adv. VIVIANA BIANCONI,
JAIME MARIANO, MARCELO HENRIQUE CARDOSO
GNOATO, REGINA MARIA TONNI MUGNOL, JOSE VI-
CENTE GUTIERRES, JOSE RICARDO MESSIAS, CLAUDIO
JOSE ABREU DE FIGUEIREDO e FIDELCINO TOLENTI-
NO-

23.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-608/2000-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x JAIME MELO JR COMPE-
TICOES PROMOCOES E PUBLICIDADE e outros - "Ante a
manifestação do Perito Assistente, digam as partes. Intimem-
se." - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA, ELVIS BITTEN-
COURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

24.-ORDINARIA-625/2000-ALCEU DE ASSIS COUTINHO
DE SOUZA x D E R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTAD - "Abra-se vista às partes, sucessiva-
mente para razões finais pelo prazo de quinze dias cada uma.
Após abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se." - Adv.
OMAR SFAIR, ROBERTO STRAUCH e EDGARD LESSNAU
SOBRINHO-

25.-DESPEJO C/C COBRANCA-629/2000-ALTIVIR BRA-
GANHOLO x LUIZ COUTO - "Ante a devolução da carta pre-
catória, manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv. RAFAEL
C BRUGNEROTTO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-632/2000-S
POSSAMAI & CIA LTDA x ODI JOSE FARINA e outros -
"Defiro o pedido de fls. 102. Expeça-se edital na forma reque-
rida." - Edital em cartório à disposição da parte interessada. -
Adv. PATRICIA MIGLIAVACA, ALEXANDRE DE AGUIAR
MARIOTTO-

27.-ORDINARIA-637/2000-NILBERTO RAFAEL VANZO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. CARTEI-
RA DE CREDITO - "Dê-se ciência às partes da decisão do
agravo. Intimem-se." - Adv. PAULO AUGUSTO CHEMIN, LE-
ANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MARUCCI,
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUA-
DROS-

28.-INVENTARIO-651/2000-ZENILDA CACERES x TERE-
SA DOS SANTOS - "Ante a certidão da escrivania, diga a in-
ventariante se tem interesse no prosseguimento do feito. Inti-
me-se." - Certidão de fls. 55: "... que os presentes autos encon-
tram-se paralisados a mais de sessenta dias, sem qualquer ma-
nifestação dos interessados." - Adv. ADELFIA T BERTE, IVA-
NIR AFONSO BERTE e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

29.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-667/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARQUIANO KACHUBA - "Defiro
o pedido de suspensão. Aguarde-se por trinta dias, decorrido o
prazo, manifeste-se o requerido. Intime-se." - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MARIA ALICE ROSS,
OKSANDRO GONCALVES, ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL e SANTINO RUCHINSKI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-688/2000-JOAO DESTRO
x MUNICIPIO DE CASCAVEL - "Manifestem-se as partes se
pretendem a produção da prova oral. Intimem-se." - Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, NE-
RILDA BITTENCOURT VENDRAME e KENNEDY MA-
CHADO-

31.-INDENIZACAO-692/2000-JANETE ALVES RIBEIRO x
FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MIN.
FAZEN - "Ante a juntda do laudo pericial, manifestem-se as
partes. Intimem-se." - Adv. ANDRE VIANA DA CRUZ e
WALDIR LESKE-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-696/2000-ANGELO JOAO
ALESSIO e outros x SILVANA MARQUES MION e outros -
"Designo audiência de conciliação para o dia 20 de maio de
2003, às 16:00 horas, neste juízo. Não havendo conciliação, as
partes poderão especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Intimem-se." -Adv. GETULIO RIBAS MICHE-
LETO, SERGIO RICARDO TINOCO, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

33.-CURATELA-715/2000-IVONE SALETE ELSENBACH x
ADEMIR TEODORO ELSEMBACH -"Ante o decurso do pra-
zo de suspensão, manifeste-se a requerente. Intime-se."-Adv.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e RAFAEL C BRUG-
NEROTTO-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-785/2000-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x ENCAIXE METAL INDUSTRIA
E EQUIPAMENTOS PARA LOGIST e outros - "Ao requerente
para dar atendimento ao pedido do Sr. Perito. Intime-se." - Adv.
ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE-

35.-ANULACAO CAMBIAL-792/2000-O S BORGES E BOR-
GES LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABI-
FARMA LTDA - Petição de fls. 119 do Sr. Perito dizendo que
aceita o encargo de perito e apresentando proposta de honorá-
rios no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais). -
Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA, EROS JOSE DE A TABORDA e PAULA
ALESSANDRA MARCONDES-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-794/2000-MARTIM PO-
PENGA x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO
ESTADO DO PR - "Dê-se ciência as partes e ao Ministério
Público da baixa dos autos. Após arquive-se. Intimem-se." -
Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, OSCAR FLESCHFRES-
SER, ALCIONE BASTOS RIBAS, CARLOS ALEXANDRE
NEGRINI BETTES e RONY MARCOS DE LIMA-

37.-INDENIZACAO-816/2000-UNIAO DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA x PARMALAT BRASIL S.A. INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS - "Ante a proposta de parcelamento
dos honorários, manifeste-se a autora. Intime-se." - Adv. SER-
GIO VULPINI, KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES,
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

38.-INVENTARIO-827/2000-LOURDES MADALENA ZIM-
MERMANN x HILARIO ZIMMERMANN - "Ante a certidão
da escrivania, manifeste-se a inventariante. Intime-se." - Certi-
dão de fls. 82: "... até a presente data a inventariante não apre-
sentou o recolhimento do imposto do imóvel localizado na ci-
dade de Unaí-MG." - Adv. MARISTELA GASPAROVIC CHA-
GAS-

39.-INTERDICAO-882/2000-TEREZA APRATO CARVALHO
x JOSE RICARDO APRATO CARVALHO - "Ante a certidão
da escrivania, intime-se a requerente para trazer aos autos com-
provante da publicação do edital." - Adv. MARCELO MANO-
EL-

40.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-886/2000-ENEAS
MUNIR SUCHARSKI e outros x COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA COHAPAR - "Ante a certidão da escriva-
nia, manifestem-se as partes. Intimem-se." - Adv. RONALDO
DA FONSECA, FABIANE CAROL WENDLER e CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2000-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x JOAQUIM BERNAR-
DES NETO - "Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
este-se o exequente. Intime-se." - Certidão de fls. 111vº: "...
DEIXEI de proceder a PENHORA em bens do executado Joa-
quim Bernardes Neto, em virtude de que diligenciei nos três
cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca, onde fui in-
formado verbalmente de que o executado não possue bens, po-
rém, no mandado não constar o CPF do mesmo, assim sendo
devolvo o mandado em cartório, afim de que a parte interessa-
da se manifeste." - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

42.-CARTA DE SENTENCA-165/2001-MARLENE MUNIZ
DOS SANTOS x FRANCISCO CLEMENTINO DOS SANTOS
- "Laudo de avaliação de fls. 71/75, no valor de R$ 39.600,00
(trinta e nove mil e seiscentos reais)." - Adv. GILSON RO-
BERTO CECATTO SANTOS, MARCELO FABIANO FLO-
PAS, RUI DA FONSECA e MARA LUCIA DAS DORES DRI-

43.-INVENTARIO NEGATIVO-170/2001-VILMA MARIA
SIMAO DE SOUZA x GERALDO ANTONIO DE SOUZA -
"Nomeio para o cargo de inventariante a Sra. Vilma Maria Si-
mão de Souza. Tome-se por termo o compromisso de inventari-
ante... " - Fica intimado o procurador judicial da inventariante
para comparecer em cartório e formalizar o Termo de Compro-
misso de fls. 36. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
MARCIA L. GUND-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-183/2001-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x GILSON BELMIRO MARTINS GO-
MES -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente. Intime-se." - Adv. ELVIS BITTENCOURT e LAU-
RI DA SILVA-

45.-RECLAMACAO TRABALHISTA-184/2001-MARIA DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LINDOESTE DO ESTADO DO
PARANA - "Ante a certidão da escrivnaia, manifeste-se a auto-
ra. Intime-se." - Certidão de fls. 125: "... decorreu o prazo legal
sem que houvesse manifestação do perito, apesar de devida-
mente intimado, conforme AR juntado às fls. 124." - Adv.
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO-

46.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-188/2001-FAUSTINO
GARCIA ALFERES e outros x BANCO BANDEIRANTES S/
A - "Ante a certidão da escrivania, intimem-se os autores para
efetuarem o depósito dos honorários do Sr. Perito." - Certidão
de fls. 529: "... decorreu o prazo legal, sem que houvesse mani-
festação dos interessados em relação à proposta de honorários,
apesar de devidamente intimados." - Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, ANTONIO LINARES FILHO, LUCIANA HUB-
NER PEREIRA-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-192/2001-BANCO
BANESTADO S/A. - NOVA DENOMINACAO x ARTEMIO
ZORDAN e outros - "Oficie-se na forma requerida às fls. 47/
48." - Ofícios em cartório à disposição da parte interessada. -
Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2001-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PAULO ALEXANDRO
FANTIN - "Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por um
ano, decorrido o prazo, manifeste-se o requerido. Intime-se." -
Adv. HILARIO ORLANDI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/2001-RJU-
COM. E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDURAS
LTD x C. DOS SANTOS F E H KAEFER LTDA - "Ante a
certidão da escrivania, manifeste-se a exequente. Intime-se." -
Certidão de fls. 74: "... até a presente data não houve resposta
do ofício expedido às fls. 72." - Adv. MARCELO VARASCHIN
e FLAVIO A. DE ALBUQUERQUE FERNANDES-

50.-MONITORIA-242/2001-FLAVIO ANTONIO UEZ x JOSE
BENEDITO DOS SANTOS - "Ante a indicação no ofícioretro
nomeio o Dr. Ademir Jesus da Veiga, sob o compromisso de
seu grau. Intime-se." - Adv. ADEMIR JESUS DA VEIGA-

51.-REVISIONAL DE ALUGUEL-250/2001-COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO URUBICI LTDA x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A - "Ante a certidão da escrivania,
intimem-se as partes para o depósito proporcional de 50% cada,
dos honorários do Sr. Perito, sob pena de deserção da prova." -
Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS, CINARA STOCK SAN-
TOS SBARAINI, MARCELO PERIN DE OLIVEIRA e GE-
NESIO NAILOR FINGER-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-261/2001-MARLENE
MARIA KNIPHOFF DOLCE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -"Apelação interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv. CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-273/2001-IDA TEREZINHA
BILIBIO x TERRACO PLANEJAMENTO E CONSTRUCO-
ES LTDA -"À conta e preparo. Intime-se." Conta de fls. 152,
no valor de R$ 754,35 (setecentos e cinquenta e quatro reais,
trinta e cinco centavos). - Adv. FELIX ESTEVES RODRIGUES
JUNIOR, JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

54.-PEDIDO DE FALENCIA-275/2001-AMORIM COMERCI-
AL S/A x METALURGICA ALP LTDA - Despacho de fls. 72vº:
"Ante a informação retro retifique-se o nome do procurador na
autuação e republiquem os despachos proferidos. Intime-se." -
Informação de fls. 72: "... cumpre-me informar a Vossa Exce-
lência que quando do cadastramento das presentes autos, por
um lapso desta escrivania, foi cadastrado erroneamente o nome
do procurador judicial da autora como sendo Dr. Arthur Sakze-
nian, e todas as publicações de intimação sairam em nome do
mesmo, quando na verdade o nome correto é Dr. Arthur Alves
de Amorin Júnior. Informo ainda que tal falha já foi corrigida."
- Sentença de fls. 45/47: "... Ante o exposto, declaro aberta,
hoje, às 12:00 horas, a falência de METALURGICA ALP LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 02.963.246/0001-94, estabelecida co-
mercialmente na Rua Marechal Cândido Rondon, nº 4210, Jar-
dim Canadá, nesta cidade e comarca, fixando seu termo legal
no sexagésimo (60º) dia anterior à data do não cumprimento de
suas obrigações, ou seja, sessenta dias antes da data do protes-
to (21/11/2000). Marco o prazo de vinte (20) dias para as habi-
litações de crédito. Nomeio como síndico a própria requerente,
mediante termo de compromisso legal. São sócios da firma ora
declarada sua falência os Senhores Ari Alves de Miranda, CPF
sob nº 476.320.709-15; Luiz Carlos MOnteiro, CPF sob nº
371.052.309-559 e; Paulino Gomes, CPF nº 488.446.679-91.
Diligencie o cartório: a) nas providências dos artigos 15 e 16
da Lei de Falências; b) na lacração do estabelecimento, por
Oficial de Justiça, com ciência ao Doutor Curador; c) na arre-
cadação urgente, com a presença do Doutor Curador; d) em
tomar as declarações da falida por termo, na forma do art. 34
da Lei de Falências, designando-se data em vinte e quatro (24)
horas. Oficiem-se os estabelecimentos bancários, no sentido
de serem encerradas as contas da falida e solicitando informa-
ções sobre eventuais saldos. P.R. e Intimem-se." - Despacho de
fls. 62: "Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 61 -
verso, manifeste-se o requerente. Intime-se." - Despacho de fls.
65: "Intime-se o procurador do requerente do despacho de fls.
62, bem como para manifestar sobre a devolução do ofício AR."
- Adv. ARTHUR ALVES DE AMORIM JUNIOR e FLAVIO
AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA-

55.-INVENTARIO-279/2001-VANDER JORGE RENOSTRO
e outros x IDETE RENOSTRO e outros - Despacho de fls. 85:
"Intimem-se os procuradores que subscreveram a inicial, do
teor do despacho de fls. 83." - Despacho de fls. 83: "Ante a
resposta do ofício, diga o autor. Intime-se." - Adv. CEZAR
PAULO LAZZAROTTO e FABRICIO ROGERIO BECEGA-
TO-

56.-MONITORIA-313/2001-EDITE PRA MARCELINO x
CARLOS ALBERTO FATUCH DOS SANTOS - "Ante a devo-
lução do ofício AR, intime-se o procurador judicial da reque-
rente para informar o atual endereço de sua constituinte." - Adv.
HELIO LULU-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-314/2001-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x AIRTON LINO
DA SILVA -"Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
com nossas homenagens. Anotações necessárias." -Adv. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, MARCOS ROGERIO SCHMIDT e ELIEL
JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

58.-MONITORIA-365/2001-ANTONIO JOSE VERLANG x
CAIO SAMIR CARVALHO e outros - "Ante a certidão da es-
crivania, manifeste-se o autor. Intime-se." - Certidão de fls. 44:
"... até a presente data não houve resposta ao ofício expedido
às fls. 43." - Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO e FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO-

59.-ALVARA JUDICIAL-399/2001-VANESSA MICHALCZE-
CHEN VAZ e outros x O JUIZO - "Ante os fundamentos do
pedido inicial, a documentação apresentada e o parecer favorá-
vel da Dra. Promotora de Justiça HOMOLOGO por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a expedição
de Alvará Judicial, devendo a autora prestar contas até trinta
dias após a expedição do alvará, tudo nos termos do parecer
ministerial de fls. 67. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se." - Adv. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA
PINTO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2001-HELIO JOAO
LAURINDO e outros x CIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA - "Ante a certidão da escrivania, manifestem-se as
partes. Intimem-se." - Certidão de fls. 112: "...decorreu o prazo
legal de suspensão sem que houvesse manifestação das partes."
- Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LUCIO BA-
GIO ZANUTO JUNIOR e ARMANDO LUIZ MARCON-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/2001-RO-
VILIO MASCARELLO x ARNILDO LUIZ DA ROSA -"Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.
Intime-se."-Adv. EDSON LUIZ MASSARO e SILVIA REGI-

NA MASCARELLO MASSARO-

62.-INDENIZATORIA DE DANOS-454/2001-VALDELIRIO
GONCALVES DALOMBA e outros x CLEOMAR JOSE DEON
e outros - Praza para apresentação de memoriais por dez (10)
dias cada parte, correndo o primeiro prazo para os autores. -
Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM, MARCO DENILSON
MEULAM, KENNEDY MACHADO e GIANI LANZARINI
DA ROSA LIMA-

63.-ORDINARIA-461/2001-NUTRICENTER EMPREENDI-
MENTOS LTDA x LABORNAT PRODUTOS NATURAIS
LTDA - "Ante o decurso de tempo, manifeste-se a requerida se
insiste na produção das provas requeridas às fls. 136. Intime-
se." - Adv. RUY ALBERTO ZIBETTI-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-464/2001-BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO WEST SHOPPING LTDA - "Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a exequente. Intime-se." - Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 72vº: "...procedi várias
diligências no endereço constante em dias e horários distintos,
inclusive finais de semana, e DEIXEI de proceder a PENHO-
RA em virtude de que não localizei o bem indicado às fls. 34, e
em contato com o proprietário do posto Sr. Cícero Stringari,
este apresentou o documento em anexo, o qual consta que o
veículo não mais pertence ao executado, assim sendo devolvo
o mandado em cartório." - Adv. ELVIS BITTENCOURT-

65.-ALVARA JUDICIAL-504/2001-NADIR EUGENIA DE
SOUZA e outros x O JUIZO - "Ante a concordância do Minis-
tério Público, aguarde-se por noventa dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a requerente, após abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se." - Adv. WILSON CARLOS KUHN-

66.-ORDINARIA-531/2001-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x CELSO PEDRO - "Defiro o pedido de fls. 23.
Expeça-se mandado como requerido." - Fica intimado o procu-
rador jucicial da requerente para comparecer em cartório e efe-
tuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 200,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
MILTON CONINCK-

67.-RESPONSABILIDADE CIVIL-560/2001-LEANI
NEHRING x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA - COPAVEL -"Apelação interposta pela parte vencida,
cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC,
tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506
do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC.
Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do Código
de Processo, recebo a apelação em ambos os efeitos. Recebo o
recurso adesivo de fls. 178. Abra-se vista à parte contrária para
querendo responder no prazo legal. Após subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as cau-
telas de estilo. Intimem-se." - Adv. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, JOSE FERNANDO MARUCCI e PAULO AUGUSTO
CHEMIN-

68.-ALVARA JUDICIAL-561/2001-NAZILDA FERNANDEZ
x - "Arquive-se." - Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-588/2001-SARO-
LLI S/A MADEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRU-
COE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
"Ante o pedido de fls. 257, manifeste-se a embargada. Intime-
se." - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

70.-ARROLAMENTO SUMARIO-608/2001-OTHILIA TO-
MAZINE SCHITKOSKI x SEZINANDO SCHITKOSKI - Carta
de adjudicação em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
FLAVIO FERNANDES-

71.-ALVARA JUDICIAL-612/2001-EVA CAMARGO DE
SOUZA e outros x - "Intime-se o procurador judicial da autora
para atender o parecer ministerial de fls. 27." - Parecer Minis-
terial de fls. 27: "Requeiro seja intimada pessoalmente a pro-
curadora judicial da autora, Dra. Nilda de Oliveira Melito, para
que dê cumprimento a parte final de nossa promoção ministeri-
al de fls. 12, no prazo de 10 dias, sob pena de incorrer nos
delitos de apropriação indébita e desobediência." - Adv. NIL-
DA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-

72.-REPARACAO DE DANOS-617/2001-MAYARA JENNI-
FER DIAS e outros x JONI PAULO VARISCO e outros - "Inti-
mem-se os autores a informarem em cinco dias sobre o cumpri-
mento da carta precatória expedida." - Adv. CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI-

73.-ALVARA JUDICIAL-630/2001-LOIDE GERINA GARDI-
NALLI e outros x - "Arquive-se." - Adv. KARINE BIGLIAR-
DI-

74.-INVENTARIO-632/2001-NELCI FATIMA LISIAK DE
OLIVEIRA e outros x DELCIO JACINTO DE OLIVEIRA -
Laudo de avaliação de fls. 95/98, no valor total de R$ 56.000,00
(cinquenta e seis mil reais). - Adv. IRECE MARIA MARQUES
HAPNER, ISABELA MARQUES HAPNER e PAULO HEN-
RIQUE DINIZ-

75.-ARROLAMENTO SUMARIO-649/2001-IZAURA MENE-
GANTE CARVALHO e outros x ALIRIO CARVALHO - "Ante
a certidão da escrivania, intimem-se os procuradores da reque-
rente para darem prosseguimento ao feito." - Certidão de fls.
115: "... decorreu o prazo legal sem que a inventariante pres-
tasse contas em juízo, apesar de devidamente intimada, confor-
me AR juntado às fls. 114." - Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN
BERTINOTTI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

76.-COBRANCA-667/2001-GRAFICA JB - GRAFICA BER-
TONCELLI LTDA e outros x JONI PAULO VARISCO - "Ante a
proposta de honorários, manifeste-se o requerido. Intime-se." -
Adv. JANAINA A. M. FORNAZARI e THAIANNA KLAIME-
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77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-668/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ANTONIO DA SILVA - "Ante a a
devolução do ofício AR, manifeste-se o requerente. Intime-se."
- Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e MURILO ESPINDO-
LA DE OLIVEIRA LIMA-

78.-ALVARA JUDICIAL-685/2001-ARIANA SAROLLI e ou-
tros x - "Arquive-se." - Adv. PAULO RENEU SIMOES DOS
SANTOS-

79.-BUSCA E APREENSAO-713/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x ESPOLIO DE OSVALDO FRAGELLI -
"Defiro o pedido de substituição requerida às fls. 34, fi-
cando o Espólio de Osvaldo Fragelli fazendo parte inte-
grante do pólo passivo. Intime-se a representante do es-
pólio para querendo, contestar a presente ação." - Fica
intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme deter-
mina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. - Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

80.-INVENTARIO-717/2001-NEUZA TEREZINHA FINGER
e outros x JOAO FERRARI PIGATTO - "Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifestem-se os inventariantes. Intimem-
se." - Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

81.-MONITORIA-738/2001-IHEC-INSTITUTO DE HEMA-
TOLOGIA DE CASCAVEL S/C LTDA x DEMI IZABEL RAM-
ME e outros - "Tendo em vista que a primeira requerida ainda
não foi citada, manifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. LENIR
ROSA GOBO-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-752/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x SSK - SERVICO EM TELECO-
MUNICACOES E ELETRICOS LTDA e outros - "Defiro o
pedido de fls. 43. Aguarde-se no arquivo. Intime-se." - Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

83.-ALVARA JUDICIAL-762/2001-TEREZA YURIKO SU-
ZUKI KONNO x - Despacho de fls. 50: "Cumpra-se o despa-
cho de fls. 46." - Despacho de fls. 46: "Arquive-se." - Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

84.-COBRANCA-767/2001-JOSE LUIZ PARZIANELLO
e outros x DENISE ELIZABETH PASQUALETTO e ou-
tros - "Defiro o pedido de fls. 60. Expeça-se carta preca-
tória." - Carta precatória em cartório à disposição da par-
te einteressada. - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIA-
NELLO JR-

85.-COBRANCA-809/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x SABINO PAULO DOS
REIS - "Manifeste-se a requerente se o acordo foi devida-
mente cumprido, caso positivo deverá a parte fazer o preparo
das custas. Intime-se." - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE
PAULA-

86.-COBRANCA-811/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VANDER-
LISE SIMONE DALGALO -"À conta e preparo. Intime-
se." Conta de fls. 127, no valor de R$ 74,35 (setenta e
quatro reais e trinta e cinco centavos). - Adv. MARIA
INES PRZYBYSZ DE PAULA e ROSANGELA INES
COLPANI-

87.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-818/2001-IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA x GABI-IMPORTACAO E EX-
PORTACAO E COM. DE PRODUTOS - "J. Com relação a
este processo já foi deferido e cumprida a determinação, inclu-
sive, com resposta do Serasa (fls. 71, 61/62 e 73). Int." - Adv.
ELVIS BITTENCOURT-

88.-INTERDICAO-870/2001-EDNA PEREIRA DA SILVA x
RUBENS PEREIRA DA SILVA - "Cumpra-se o parecer minis-
terial dde fls. 40. Expeça-se carta precatória para os fins reque-
ridos às fls. 33/34. Intimem-se." - Carta Precatória em cartório
à disposição da parte interessada. - Adv. ANTONIO G DE
OLIVEIRA-

89.-MONITORIA-894/2001-TEREZINHA DECKER x
PAULO BENEDITO DE SOUZA - "Ante a certidão da es-
crivania, manifeste-se a requerente se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 20: "...de-
correu o prazo legal sem que houvesse manifestação da au-
tora, apesar de devidamente intimada." - Adv. RONIZE
FANTIN-

90.-USUCAPIAO-930/2001-ALVINO CIDRAL x RADIO
COLMEIA LTDA - "Ante a certidão supra, reitere-se o ofício
de fls. 221." - Certidão de fls. 233: "...até a presente data não
houve resposta do ofício expedido às fls. 221." - Ofício em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. LOURIVAL
CAETANO, SILVIO SILVA, PATRICIA MACHADO PEREI-
RA GIARDINI-

91.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-955/2001-
BANCO FORD S/A x ANACLETO PEREIRA BUENO -
"Ante o expediente retro juntado, manifeste-se o reque-
rente. Intime-se." - Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/2001-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OES-
TE x RENATO LUTZ - "Ante a certidão da escrivania, diga
a exequente se tem interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se." - Certidão de fls. 24: "... decorreu o prazo legal
sem ue houvesse manifestação da exequente, apesar de de-
vidamente intimada." - Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Avenida Tancredo Neves, n.° 2320 – Bairro Alto Alegre
Telefone: 45 326 12 12 Ramal 180/ Fax: Ramal 183
Rosangela Poloni - Escrivã
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MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.° 216/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: A. E.
ADVOGADO: Dr. Paulo Roberto Bond Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 050, a qual declarou extinta a medida aplicada,
julgando extinto o procedimento supracitado.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 350/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTES: A. B. J, S. G. e G. de A.
ADVOGADO: Dr. Paulo Roberto Bond Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 065/072, a qual julgou parcialmente procedente a
representação, absolvendo o adolescente G. de A, aplicando ao
representado S. G. medida sócio-educativa de liberdade assis-
tida e ao adolescente A. B. J. à medida sócio-educativa de pres-
tação de serviços à comunidade.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA nº 350/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTES: A. T. C, E. G. e G. G..
ADVOGADO: Dr. Lauro Baldi da Silva.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 173, a qual julgou o feito, determinando o arquiva-
mento dos autos supracitados.

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 162/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDA: R. P. de O.
ADVOGADA: Dra. Thaianna Klaime.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a de-
cisão de fl. 085, para, em 48 horas complementar as razões
finais se desejar.

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 177/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDOS: A. de M. e J. de M.
ADVOGADA: Dra. Thaianna Klaime.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a de-
cisão de fl. 057, para, em cinco dias se manifestar sobre a perí-
cia.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 336/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: W. S. Z.
ADVOGADO: Dr. Luiz Carlos Provin.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 082, a qual julgou extinto o feito, determinando o
arquivamento dos autos supracitados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 353/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTES: V. A. de M. D. e E. N. G.
ADVOGADO: Dr. Fabrício Rogério Becegato.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 070/078, a qual julgou procedente a representação
para aplicar aos representados a medida sócio-educativa de pres-
tação de serviços à comunidade.

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 100/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDA: J. de O. T.
ADVOGADA: Dra. Kátia Rejane Stümer.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a sen-
tença de fls. 058/068, a qual julgou procedente o pedido inici-
al, decretando a perda do pátrio poder de J. de O. T. em relação
à criança J. C. de O. T.

Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel – Paraná.
Juiz de Direito Designado: DR PAULO DAMAS.
Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados
RELAÇÃO 46/02.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Adelfia T. Berté 21 0393/01
Adelfia T. Berté 25 1332/01
Adelfia T. Berté 28 2088/01
Adelfia T. Berté 29 0734/01
Ademar Antonio da Silva 08 1409/00
Ademar Antonio da Silva 30 1225/01
Ademar Antonio da Silva 97 0854/00
Ademir Jesus da Veiga 63 0369/00
Adriano T. Pereira da Silva 04 1938/02
Airton Pompeu Reis 07 1311/02
Airton Sidney Frühauf 68 1662/98
Alessandra J. Paganini 22 0174/02
Alessandro Antoniazzi 20 1040/01
Ana Paula Fedrigo 41 1992/00
Angela Fabiana B. de Souza Pinto 55 0792/02
Angela Fabiana B. de Souza Pinto 85 0289/02
Antonio Amado Elias Filho 88 1647/00
Antonio Amado Elias Filho 94 0878/99
Antonio Celso de O. Figueiredo 18 0269/98
Arnaldo Costa Faria 90 1002/96
Ary Da Silva Filho 81 2303/02
Beatriz Regine Tondo Ribeiro 09 2195/02
Candido Mendes Neto 56 0500/98
Carlos Alberto Maingue 20 1040/01
Carlos Alberto Tanuri Mendes 39 0820/00
Cezar Paulo Lazzarotto 59 0841/92
Cinthia Zacharias 13 1171/99

Cinthia Zacharias 14 0670/01
Cinthia Zacharias 36 1087/99
Cinthia Zacharias 40 1437/00
Cinthia Zacharias 42 1088/00
Cinthia Zacharias 47 0677/00
Cinthia Zacharias 51 1136/99
Cinthia Zacharias 82 1393/00
Cinthia Zacharias 104 1057/00
Cíntia Regina Brito Aguiar 78 0527/99
Cláudio José de Abreu Figueiredo 02 1780/02
Cláudio José de Abreu Figueiredo 03 1901/02
Darci L. Marin 33 115382-2
Darlon C. Oliveira 48 0805/01
Domingos Bordin 33 115382-2
Donizetti de Oliveira 96 0940/01
Dulcineia das Neves Cerqueira 54 0149/00
Edson Rubens Andrade 49 1381/00
Eneida Tavares De Lima Fettback 38 1600/01
Fernanda C. P. Fumagali 33 115382-2
Gilceo Jair Klein 56 0500/98
Gilceo Jair Klein 70 1822/01
Gilson Roberto C. Santos 89 1782/01
Gilson Roberto Cecatto Santos 65 0922/01
Giuliano Roberto Campiol 86 1641/02
Hilário Orlandi 33 115382-2
Hilário Orlandi. 50 0821/01
Jaime Mariano 04 1938/02
Jaime Mariano 07 1311/02
Jaime Mariano 26 1319/02
Jaime Mariano 31 1943/02
Jaime Mariano 35 1942/02
Jaime Mariano 43 1421/01
Jaime Mariano 62 1737/01
Jaime Mariano 77 1280/02
Jaime Mariano 83 1364/02
Jaime Mariano 95 1995/02
Jaime Mariano 100 0388/02
Jalmir de Oliveira Bueno 99 1468/02
Janaina Dockhorn Machado 52 0961/02
Janaina Dockhorn Machado 53 0220/02
Janete M. Claser Silva 70 1822/01
Janete M. Claser Silva 93 1003/00
João Carlos Larré Rodrigues 19 0249/00
José Bolívar Bretãs 17 1330/02
José Bolívar Bretãs 62 1737/01
José Bolívar Bretãs 19 0249/00
Jose Fernando Vialle 38 1600/01
Jose Vicente Gutierres 05 1231/02
Jose Vicente Gutierres 06 1376/02
José Vicente Gutierres 101 1900/02
Juliana da Costa Mendes 39 0820/00
Juliana Da Costa Mendes 72 1345/01
Juliane Isabel Pieniak Bassi 66 2005/01
Kiara C. Dias Pereira 10 1203/00
Lauro Henrique Luna dos Anjos 38 1600/01
Lazaro Bruning 74 0099/99
Leonardo Dolfini Augusto 24 0804/92
Leonardo Dolfini Augusto 58 1442/02
Leonardo Dolfini Augusto 98 0992/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 56 0500/98
Leoni Aldete Prestes Naldino 91 0824/02
Lourival Caetano 64 2085/01
Luiz Felipe Galvão 23 1048/99
Marcelo de Oliveira Nicolau 22 0174/02
Marcelo Manoel 08 1409/00
Marcelo Manoel 16 0846/02
Marcelo Manoel 44 2142/00
Marcelo Manoel 69 0051/01
Márcia Eliza de Souza 88 1647/00
Márcia Eliza de Souza 18 0269/98
Márcia Liane Scopel 06 1376/02
Márcia Regina Werner 83 1364/02
Márcia Regina Werner 103 0022/01
Márcia Regina Werner 71 0431/02
Márcia Sandra Tumelero de Bona 11 0222/02
Marcio Eleandro Brunhara 61 1297/98
Marco André S. Bacelar 88 1647/00
Marcos Aparecido Albertini 45 0892/02
Marcos Aparecido Albertini 46 1983/01
Marcos Rogerio de Souza 80 2281/02
Mariá Hersen 56 0500/98
Mateus Pedro Turra 15 2056/01
Mauricio Nedeff Langaro 92 1135/01
Miguel Luciano Pezzini 92 1135/01
Nelson Fagundes 01 0367/02
Nelson Fagundes 27 0708/98
Neusa Fátima Refatti 28 2088/01
Neusa Fátima Refatti 29 0734/01
Neusa Fátima Refatti 34 0037/02
Neusa Fátima Refatti 87 0544/94
Noel Antonio Tavares de Jesus 69 0051/01
Omar Sfair 33 115382-2
Oscar João Mugnol 71 0431/02
Otavio Gutkoski 76 0863/99
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 93 1003/00
Petronius B. Luconi 104 1057/00
Priscila do Nascimento Sebastião 05 1231/02
Rafael Vieira Forcelini 77 1280/02
Regina Maria Tonni Mugnol 12 1754/00
Roberto Mello Milaneze 76 0863/99
Robson José Hruschka 10 1203/00
Rodrigo Germano Ulzefer 79 1830/02
Ronaldo Luiz Barboza 19 0249/00
Ronaldo Luiz Barboza 49 1381/00
Ronaldo Luiz Barboza 67 0322/02
Ronaldo Luiz Barboza 99 1468/02
Rosangela Mariotti 68 1662/98
Rosângela Mariotti 57 0692/01
Rosilene Vanzela de Assis Pontes 84 0478/01
Ruy Alberto Zibetti 60 0341/96
Sandro Augusto Fadanelli 37 0254/02
Sergio Bond Reis 23 1048/99
Silvia Albarello 21 0393/01

Silvia Albarello 34 0037/02
Silvia Albarello 57 0692/01
Silvia Albarello 102 0623/02
Silvio Silva 84 0478/01
Tatiana Waleska Cardozo Zaror 73 0640/02
Victor Daniel Moretti 32 0070/02
Victor Guércio Filho 78 0527/99
Viviana Bianconi 75 1375/01
Yves Consentino Cordeiro 60 0341/96
Zelindo Tibola 90 1002/96

AUTOS:

01 – AUTOS N. 0367/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– C.F.S. – X – J.A.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 10, e
para audiência não realizada, designo o dia 06 de março de
2003, às 13:45 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. NELSON
FAGUNDES.

02 – AUTOS N. 1780/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – V.G.S.
REP/P A.C.S.G. ASSIS/P S.G. – X – A.S.S. – ...”Fixo os ali-
mentos provisórios em R$ 120,00 (Cento e Vinte Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 05 de março
de 2003, às 15:45 horas,...” ADV.: DR. CLAUDIO JOSÉ DE
ABREU FIGUEIREDO.

03 – AUTOS N. 1901/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.N.R.
REP/P M.A.O. – X – V.M.R. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 10 de março de 2003, às
13:30 horas,...” ADV.: DR. CLAUDIO JOSÉ DE ABREU FI-
GUEIREDO.

04 – AUTOS N. 1938/02 – DIVÓRCIO DIRETO – E.A.S. – X
– J.A.M. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os
requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC o Dr. Jaime Mariano OAB/PR – 10.032, que
deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apre-
sentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de Abril de
2003, às 15:40 horas. O autor, e seu procurador ficam intima-
dos, inclusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO, DR. ADRIANO T. PEREIRA DA SIL-
VA.

05 – AUTOS N. 1231/02 – DIVÓRCIO DIRETO – A.J.S. – X
– S.P.S. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os re-
quisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC a Dra. Priscila do Nascimento Sebastião OAB/
PR – 21.761, que deverá ser intimado para apresentar resposta.
Seja a defesa apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador,
desde já designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 24 de abril de 2003, às 15:00 horas. O autor, e seu procura-
dor ficam intimados, inclusive para trazer ou arrolar as teste-
munhas.” ADV.: DRA. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIÃO, DR. JOSE VICENTE GUTIERRES.

06 – AUTOS N. 1376/02 – DIVÓRCIO DIRETO – M.L.S. – X
– P.M.S. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os
requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC a Dra. Márcia Liane Scopel OAB/PR – 31.221,
que deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa
apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de abril
de 2003, às 15:15 horas. O autor, e seu procurador ficam inti-
mados, inclusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.:
DRA. MÁRCIA LIANE SCOPEL, DR. JOSE VICENTE GU-
TIERRES.

07 – AUTOS N. 1311/02 – DIVÓRCIO DIRETO – E.C.B. – X
– G.F.B. – “1 – Estando a mesma em conformidade com os
requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC o Dr. Airton Pompeu Reis, que deverá ser
intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apresentada
pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 28 de abril de 2003, às
14:45 horas. O autor, e seu procurador ficam intimados, inclu-
sive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DR. AIR-
TON POMPEU REIS, DR. JAIME MARIANO.

08 – AUTOS N. 1409/00 – AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO – S.M.B. – X – N.C.O.B. – “... des-
de logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º, inciso II
do CPC o Dr. Marcelo Manoel, que deverá ser intimado para
apresentar resposta. Seja a defesa apresentada pelo próprio réu
ou pelo Curador, desde já fica designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 06 de março de 2003, às 14:00
horas.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL, DR. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA.

09 – AUTOS N. 2195/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO c/
c ALIMENTOS – M.S. – X – I.P.S. – “...2 – Para audiência de
conciliação, designo o dia 17 de março de 2003, às 15:30 ho-
ras. 3 - ...fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzen-
tos Reais), devidos a partir da citação,...” ADV.: DRA. BEA-
TRIZ REGINE TONDO RIBEIRO.

10 – AUTOS N. 1203/00 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIO-
SO – R.J.H. – X – E.R.N.H. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
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III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. ROB-
SON JOSÉ HRUSCHKA, DRA. KIARA C. DIAS PEREIRA.

11 – AUTOS N. 0222/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE c/c ALIMENTOS – I.S.D. – X – A.M.A. – “1 – So-
bre a contestação e documentos, diga a parte contraria, em dez dias.
Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.”
ADV.: DRA. MÁRCIA SANDRA TUMELERO DE BONA.

12 – AUTOS N. 1754/00 – MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – B.N.M.A. – X –
N.F.R. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.” ADV.: DRA. REGINA MARIA TONNI
MUGNOL.

13 – AUTOS N. 1171/99 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – J.K.M. REP/P F.S.K. – X – P.N.M. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

14 – AUTOS N. 0670/01 – RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE c/c ALIMENTOS – A.A.S. REP/P I.A.S. – X – R.A.
– “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do
CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

15 – AUTOS N. 2056/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – P.B.S. e
C.B.S. REP/P A.F.M. – X – W.B.S. –“I – HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo firmado pelas partes às fls. 32/34, acordo este que passa
a fazer parte integrante desta decisão, e determino, que após
transitada esta em julgada, sejam os autos arquivados observa-
das as formalidades legais. II – Custas na forma da lei. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos.” ADV.: DR. MATEUS PEDRO TURRA.

16 – AUTOS N. 0846/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE ALIMENTOS – A.D.C.V. e A.M.C.V. REP/P E.D.P.V. – X
– A.C.V. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for
de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR.
MARCELO MANOEL.

17 – AUTOS N. 1330/02 – MEDIDA CAUTELAR DE BUS-
CA E APREENSÃO DE MENOR – R.F.L. – X – A.F.S. – “1 –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JOSÉ BOLI-
VAR BRETAS.

18 – AUTOS N.0269/98 – AÇÃO PREVIDENCIARIA DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR ACIDENTE DO TRA-
BALHO – A.V. – X – I.N.S.S. – “1 – Dos documentos de fls.
166 e 167, dê-se ciência as partes e aguarde-se. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,
DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

19 – AUTOS N. 0249/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE E ALIMENTOS – M.D. REP/P C.O.B.D. – X
– M.R.S.S. – “1 – Para audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 10 de abril de 2003, às 13:30 horas.
2 – Intime-se.” ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBOZA, DR.
JOSÉ BOLÍVAR BRETAS, DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RO-
DRIGUES.

20 – AUTOS N. 1040/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATENIDADE c/c ALIMENTOS – A.F.L. REP/P M.L. – X –
V.V. – Cumpra-se o despacho de fls. 36. Int.” Despacho de fls.
36: “1 – Ratifico o despacho de fls. 29, e para audiência não
realizada, designo o dia 11 de dezembro de 2002, às 13:30 ho-
ras. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ALESSANDRO ANTONIAZ-
ZI, DR. CARLOS ALBERTO MAINGUE.

21 – AUTOS N. 0393/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
G.M.A.D. REP/P A.M.A. – X – C.D. – “Conta de custas de fls.
43, no valor de R$ 250,55 (Duzentos e Cinqüenta Reais e Cin-
qüenta e Cinco Centavos).” ADV. :DRA. SILVIA ALBARE-
LLO, DRA. ADELFIA T. BERTÉ.

22 – AUTOS N. 0174/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.B.P. e
W.J.P. REP/P M.L.T.P. – X – I.J.P. – “1 – Sobre a contestação e
documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DRA. ALESSANDRA J. PAGANINI, DR.
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU.

23 – AUTOS N. 1048/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c AÇÃO DE ALIMENTOS – B.E.S. REP/P
V.A.S. – X – M.B.S. – “1 – Cumpra-se integralmente a senten-
ça de fls. 57/60. 2 – Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada, no arquivo provisório.” ADV.: DR. SERGIO BOND
REIS, DR. LUIZ FELIPE GALVÃO.

24 – AUTOS N. 0804/92 – AÇÃO DE ALIMENTOS – W.J.G.
REP/P C.M.J. – X – O.G. – “Atenda-se a promoção do Ministé-
rio Público.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

25 – AUTOS N. 1332/01 – SEPARAÇÃO DE CORPOS – V.S.B.
– X – E.P.B. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado
e a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifesta-
ção da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.”
ADV.: DRA. ADELFIA T. BERTÉ.

26 – AUTOS N. 1319/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-

RAÇÃO DE CORPOS – E.P.B. – X – V.S.B. – “Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência, sob
pena de extinção. Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

27 – AUTOS N. 0708/98 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
W.C.F. REP/P C.C.F. – X – V.F.F. – “1 – Defiro o pedido for-
mulado pelo interessado e a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. NELSON FAGUNDES.

28 – AUTOS N. 2088/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.L.L.
– X – P.M.L. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que
for de sua conveniência, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA.
NEUSA FÁTIMA REFATTI, DRA. ADELFIA T. BERTÉ.

29 – AUTOS N. 0734/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.L.L.
REP/P L.P.L.L. – X – P.M.L. – “Cumpra-se integralmente o
despacho de fls. 19. Renove-se a Intimação.” ADV.: DRA.
ADELFIA T. BERTÉ, DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI.

30 – AUTOS N. 1225/01 – DIVÓRCIO CONSENSUAL DI-
RETO – J.L.S. e M.A.S. – X – ESTE JUIZO – “Aguarde-se a
manifestação das partes interessadas no arquivo. Intime-se.”
ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

31 – AUTOS N. 1943/02 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVÓRCIO – L.F.C. – X –
B.C.J. – “1 – Faculto ao autor emendar a inicial, para adequá-
la às determinações do art. 282, VIII, do CPC, no prazo de dez
dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

32 – AUTOS N. 0070/02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL – M.N.K. – X – L.F.K. – “1 – Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. VICTOR DANIEL MORETTI.

33 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 115382-2 – AUTOS
N. 0472/01 – L.P.M. – X – J.A.D.M. – “1 – Dê-se ciência as
partes da baixa dos autos, anote-se nos autos principais a deci-
são de fls. 126/129, através de fotocópias e arquive-se. 2 – In-
time-se.” ADV.: DR. HILARIO ORLANDI, DR. DARCI L.
MARIN, DR. DOMINGOS BORDIN, DR. OMAR SFAIR,
DRA. FERNANDA C. P. FUMAGALI.

34 – AUTOS N. 0037/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – S.S.B. – X – G.B. – “1 – Ante os depósitos de fls.
39/46, e 48/49, suspendo o cumprimento da pena de prisão. 2 –
Recolha-se o mandado e, após, manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que o for de sua conveniência. Transcorrido o
prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público.
Intime-se.” ADV.: DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI, DRA.
SILVIA ALBARELLO.

35 – AUTOS N. 1942/02 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO CONSENSUAL EM DIVORCIO – P.A.C. – X –
A.S.L. – “1 – Faculto ao autor emendar a inicial, para adequá-
la às determinações do art. 282, VIII, do CPC, no prazo de dez
dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

36 – AUTOS N. 1087/99 – EXECUÇÃO DE QUANTIA CER-
TA – V.M.K. – X – E.A.B.O. –“I – HOMOLOGO, o pedido de
desistência de fls. 33, para os fins do artigo 158, § único do
Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto
a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III –
Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

37 – AUTOS N. 0254/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS c/c PEDIDO DE ALIMENTOS PRO-
VISIONAIS – M.S.B.O. – X – A.L.B.O. –“I – HOMOLOGO,
o pedido de desistência de fls. 16, para os fins do artigo 158, §
único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüên-
cia, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo
codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI.

38 – AUTOS N. 1600/01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
L.A.N. REP/P J.D’A.C. – X – D.A. – “Sobre os documentos,
digam as partes em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério
Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. ENEIDA TA-
VARES DE LIMA FETTBACK, DR. JOSE FERNANDO VI-
ALLE, DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS.

39 – AUTOS N. 0820/00 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – O.S.R. –
X – E.V.R. –“I – HOMOLOGO, o pedido de desistência de fls.
34, para os fins do artigo 158, § único do Código de Processo
Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação com funda-
mento do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na forma
da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, DRA. JULIA-
NA DA COSTA MENDES.

40 – AUTOS N. 1437/00 – DIVÓRCIO CONSENSUAL DI-
RETO – D.S. e E.M. – X – ESTE JUIZO – “1 – Defiro o pedido
formulado pelo interessado e a promoção do Ministério Públi-
co. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo
provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARI-
AS.

41 – AUTOS N. 1992/00 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL – D.M.B. e J.V.B. REP/P T.B.M.B. – X – J.R.B. – “1 –
Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. ANA

PAULA FEDRIGO.

42 – AUTOS N. 1088/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.J.O.
e J.F.O. – X – S.O. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença,
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, ob-
servadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS.

43 – AUTOS N. 1421/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.L.G.G.
REP/P Z.M.C. – X – L.A.G.G. . – “1 – Defiro o pedido formu-
lado pelo interessado e a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

44 – AUTOS N. 2142/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.R.S. e
M.R.S. REP/P S.A.S. – X – V.A.S. – “1 – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

45 – AUTOS N. 0892/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – L.C. – X – I.C. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por senten-
ça, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. MARCOS
APARECIDO ALBERTINI.

46 – AUTOS N. 1983/01 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS - L.C. – X – I.C. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. MARCOS APARECIDO ALBERTINI.

47 – AUTOS N. 0677/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.P.C.
REP/P T.P.G. – X – V.L.C. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS.

48 – AUTOS N. 0805/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – E.K.J. e OUTROS REP/P A.K.J. – X – J.P.J. – “I
– VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. DARLON C. OLIVEIRA.

49 – AUTOS N. 1381/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – P.M.P. REP/P L.S.M. – X – D.A.P. – “I –
VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. EDSON RUBENS ANDRADE, DR. RO-
NALDO LUIZ BARBOZA.

50 – AUTOS N. 0821/01 – MEDIDA CAUTELAR INOMI-
DADA DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –N.T. – X – S.D. – “I
– VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. HILARIO ORLANDI.

51 – AUTOS N. 1136/99 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – Z.A.G.O. – X – C.O. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS.

52 – AUTOS N. 0961/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
P.M. e OUTROS REP/P S.M. – X – A.M. – “1 – Defiro o pedi-
do formulado pelo interessado e a promoção do Ministério Pú-
blico. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no ar-
quivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO.

53 – AUTOS N. 0220/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
P.M. e OUTROS REP/P S.M. – X – A.M. – “1 – Defiro o pedi-
do formulado pelo interessado e a promoção do Ministério Pú-
blico. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no ar-
quivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO.

54 – AUTOS N. 0149/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – L.R.C. REP/P T.P.C. – X
– J.P.S. – “Atenda-se a promoção do Ministério Público, que
defiro. Int.” ADV.: DRA. DULCINEIA DAS NEVES CER-
QUEIRA.

55 – AUTOS N. 0792/02 – MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA – I.F.P.S. – X – D.A.S. – “1 – Defiro o pedido formula-
do pelo interessado e a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. ANGELA FABIANA BUE-
NO DE SOUZA PINTO.

56 – AUTOS N. 0500/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.F.R.
REP/P R.C.F. – X – D.A.R. – “Sobre a petição de fls. e documen-
tos, diga a parte interessada em cinco dias. Após, manifeste-se o
Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO, DR. CANDIDO MENDES
NETO, DR. GILCEO JAIR KLEIN, DRA. MARIÁ HERSEN.

57 – AUTOS N. 0692/01 – AÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍ-

CIA c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – J.A.M.G. e A.C.M.G.
REP/P I.R.M. – X – A.G. – “Conta de custas de fls. 23, no
valor de R$ 50,95 (Cinqüenta Reais e Noventa e Cinco Centa-
vos).” ADV.: DRA. SILVIA ALBARELLO, DRA. ROSÂNGE-
LA MARIOTTI.

58 – AUTOS N. 1442/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS c/c PEDIDO DE LIMINAR – M.J.P. –
X – I.P. – “1 – Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse
no prosseguimento do feito. 2 – Voltem-me conclusos.” ADV.:
DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

59 – AUTOS N. 0841/92 – ALVARÁ JUDICIAL – J.D. – X –
ESTE JUIZO – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. CEZAR PAULO LAZZAROTTO.

60 – AUTOS N. 0341/96 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.C.R.
– X – E.R. e M.R. – “Atenda-se a promoção do Ministério
Público, que defiro. Int.” ADV.: DR. RUY ALBERTO ZIBET-
TI, DR. YVES CONSENTINO CORDEIRO.

61 – AUTOS N. 1297/98 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL CONSENSUAL – V.M.A.G. e A.A.G. – X – ESTE JUIZO
– “I – HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls.
18/19, acordo este que passa a fazer parte integrante desta de-
cisão, e determino, que após transitada esta em julgada, sejam
os autos arquivados observadas as formalidades legais. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.” ADV.: DR. MARCIO ELEAN-
DRO BRUNHARA.

62 – AUTOS N. 1737/01 – DIVÓRCIO DIRETO – C.T.B. – X
– L.K.B. – “1 – Sobre a contestação, apresente, o autor, réplica
da inicial, impugnado-se os fatos da contestação. Intime-se.”
ADV.: DR. JAIME MARIANO, DR. JOSÉ BOLIVAR BRE-
TAS.

63 – AUTOS N. 0369/00 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – C.G.S. e M.S.F.G.S. – X – ESTE JUIZO – “I –
VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. ADEMIR JESUS DA VEIGA.

64 – AUTOS N. 2085/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROVISIONAIS – R.D.S.M. – X – C.M. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. LOURIVAL CAETANO.

65 – AUTOS N. 0922/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – A.P.V. REP/P K.J.P. – X – P.R.A.V. – “Manifeste-
se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DR. GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS.

66 – AUTOS N. 2005/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – M.D.V. REP/P L.A.S. – X – A.H.P.D.V. – “1 –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JULIANE
ISABEL PIENIAK BASSI.

67 – AUTOS N. 0322/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – J.A.S.R. e D.R.A.S.R. – X – ESTE JUIZO – “1 –
Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. RO-
NALDO LUIZ BARBOZA.

68 – AUTOS N. 1662/98 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – B.G.S. – X – A.P.S. – “Sobre a promoção ministe-
rial, diga a parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.: DR.
AIRTON SIDNEY FRÜHAUF, DRA. ROSANGELA MARI-
OTTI.

69 – AUTOS N. 0051/01 – REVISIONAL DE PRESTAÇÃO
DE ALIMENTOS – C.G.G. REP/P M.T.O. – X – I.G. – “Aguar-
de-se a manifestação das partes no arquivo. Intime-se.” ADV.:
DR. MARCELO MANOEL, DR. NOEL ANTONIO TAVARES
DE JESUS.

70 – AUTOS N. 1822/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – M.H.M. REP/P N.V. – X – J.M. – “Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.:
DRA. JANETE M. CLASER SILVA, DR. GILCEO JAIR
KLEIN.

71 – AUTOS N. 0431/02 – MEDIDA CAUTELAR DE PAGA-
MENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA c/c ALTERAÇÃO DE
CLAUSULA DE GUARDA DE FILHO MENOR – H.D.A.
REP/P C.L.A. – X – J.E.A. – “Recebi com os autos, em meu
gabinete. Considerando o conflito das versões dadas pelas par-
tes acerca da guarda do filho comum ao casal, e o principio de
fase cognitiva em que se encontra este feito, por cautela, revo-
go os alimentos provisionais concedidos às fls. 17, até melhor
prova do alegado. Oficie-se ao empregador do réu para que não
proceda qualquer desconto em seu salário, a titulo de alimen-
tos aos ora outrem. Diga a parte contraria, em seguida, o MP.”
ADV.: DR. OSCAR JOÃO MUGNOL, DRA. MÁRCIA REGI-
NA WERNER.

72 – AUTOS N. 1345/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.C.G.Q.
REP/P L.T.G.S. – X – J.N.Q. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
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autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. JULI-
ANA DA COSTA MENDES.

73 – AUTOS N. 0640/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – E.A.B. e C.A.B. REP/P L.R.A. – X – E.B. – “1 –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. TATIANA
WALESKA CARDOZO ZAROR.

74 – AUTOS N. 0099/99 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.O.P.C.
e M.O.P.C. – X – A.P.C. – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório. Intime-se.” ADV.: DR. LA-
ZARO BRUNING.

75 – AUTOS N. 1375/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – Z.M.C.S. – X – C.V.S. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DRA. VIVIANA BIANCONI.

76 – AUTOS N. 0863/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE – M.S. – X – A.P.S.D. REP/P O.B.D. e R.S. – “1 –
Ratifico o despacho de fls. 37, e para audiência não realizada,
designo o dia 22 de abril de 2003, às 15:20 horas. 2 – Intime-
se.” ADV.: DR. ROBERTO MELLO MILANEZE, DR. OTA-
VIO GUTKOSKI.

77 – AUTOS N. 1280/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– G.A.T. – X – J.T. – “1 – Estando a mesma em conformidade
com os requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento
da resposta. Não sendo oferecida a contestação por parte do
requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Rafael Vieira Forcelini OAB/PR
– 27.932, que deverá ser intimado para apresentar resposta.
Seja a defesa apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador,
desde já designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 19 de maio de 2003, às 14:00 horas. O autor, e seu procura-
dor ficam intimados, inclusive para trazer ou arrolar as teste-
munhas.” ADV.: DR. JAIME MARIANO, DR. RAFAEL VIEI-
RA FORCELINI.

78 – AUTOS N. 0527/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – J.C. REP/P V.E.C. – X –
D.S. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 17 de
abril de 2003, às 13:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CIN-
TIA REGINA BRITO AGUIAR, DR. VICTOR GUÉRCIO FI-
LHO.

79 – AUTOS N. 1830/02 – AÇÃO DE DIVORCIO – M.N.A.L.
– X – A.S.L. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para
audiência de conciliação, designo o dia 02 de abril de 2003, às
14:15 horas. 3 – Cite-se o requerido, para contestar o pedido,
querendo, no prazo legal,...” ADV.: DR. RODRIGO GERMA-
NO ULZEFER.

80 – AUTOS N. 2281/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – M.D.M.S. – X – S.B.S. – “1 – Processe-se em segredo
de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, designo o dia 15
de maio de 2003, às 14:15 horas. 3 – Ante a ausência de com-
provação dos rendimentos do Requerido e das efetivas despe-
sas do(s) requerente(s), fixo os alimentos em R$ 3.400,00 (Tres
Mil e Quatrocentos Reais), devidos a partir da citação, reajus-
tados de acordo com o salário mínimo. 4 – Cite-se o(a)
requerido(a), para contestar o pedido, querendo, no prazo le-
gal, constando no mandado, que o prazo contestatório, de quinze
dias, será contado da data da audiência conciliatória. Intime-
se.” ADV.: DR. MARCOS ROGERIO DE SOUZA.

81 – AUTOS N. 2303/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – P.C.M.
– X – R.F.F.M. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 –
Para audiência de conciliação, designo o dia 31 de março de
2003, às 15:30 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a), para con-
testar o pedido, querendo, no prazo legal, constando no man-
dado, que o prazo contestatório, de quinze dias, será contado
da data da audiência conciliatória. 4 – Depreque-se. Intime-
se.” ADV.: DR. ARY DA SILVA FILHO.

82 – AUTOS N. 1393/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – J.V.F. REP/P F.L.S.F. REP/
P S.S. – X – V.F.S. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2
– Para audiência de conciliação, instrução e julgamento, desig-
no o dia 14 de abril de 2003, às 15:15 horas. 3 – Intime-se.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

83 – AUTOS N.1364/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
E.P. – X – I.B.P. – “1 – Estando a mesma em conformidade
com os requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento
da resposta. Não sendo oferecida a contestação por parte do
requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Jaime Mariano, que deverá ser
intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apresentada
pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 28 de abril de 2003, às
15:00 horas. O autor, e seu procurador ficam intimados, inclu-
sive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO, DRA. MARCIA REGINA WERNER.

84 – AUTOS N. 0478/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
P.J.C. – X – E.O.C. – “... desde logo ficou nomeado Curador,
nos termos do art. 9º, inciso II do CPC a Dra. Rosilene Vanzela
de Assis Pontes, que deverá ser intimado para apresentar res-
posta. Seja a defesa apresentada pelo próprio réu ou pelo Cura-
dor, desde já fica designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 06 de março de 2003, às 14:15 horas.” ADV.:
DRA. ROSILENE VANZELA DE ASSIS PONTES, DR. SIL-
VIO SILVA.

85 – AUTOS N. 0289/02 – DIVÓRCIO DIRETO – D.M.B. – X
– N.A.L.M. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 10, e para audi-
ência não realizada, designo o dia 28 de abril de 2003, às 14:15
horas. 2 – Cite-se por mandado. Intime-se.” ADV.: DRA. AN-

GELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO.

86 – AUTOS N. 1641/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA c/c DANOS MORAIS E MATERIAIS – D.C. – X –
C.T.G.C. – “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para
audiência de conciliação, designo o dia 19 de março de 2003,
às 15:00 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a), para contestar o
pedido, querendo, no prazo legal, constando no mandado, que
o prazo contestatório, de quinze dias, será contado da data da
audiência conciliatória. 4 – Depreque-se. Intime-se.” ADV.:
DR.GIULIANO ROBERTO CAMPIOL.

87 – AUTOS N. 0544/94 – AÇÃO DE ALIMENTOS – S.A.S.
e OUTROS REP/P N.A.S. – X – N.S. – “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DRA. NEUSA FÁTIMA REFAT-
TI.

88 – AUTOS N. 1647/00 – ACIDENTE DE TRABALHO –
L.P. – X – I.N.S.S. – “Sobre a petição de fls. 154/155, diga a
parte interessada em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministé-
rio Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR. MARCO AN-
DRÉ S. BACELAR, DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO,
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

89 – AUTOS N. 1782/01 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – S.M.N.C. – X – O.M.C. – “1 –
Sobre a contestação e documentos, diga a parte contraria, em
dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me
conclusos. 2 - Intime-se.” ADV.: DR. GILSON ROBERTO C.
SANTOS.

90 – AUTOS N. 1002/96 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – D.B.S. e I.C. – X – ESTE JUIZO
– “1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. ZELINDO TIBOLA, DR. ARNALDO
COSTA FARIA.

91 – AUTOS N. 0824/02 – MEDIDA CAUTELAR DE REGU-
LARIZAÇÃO DE VISITAS c/c OFERTA DE ALIMENTOS –
G.D.P. – X – J.H. e J.F.P. –“I – HOMOLOGO, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado pelas partes às fls. 29, acordo este que passa a fazer
parte integrante desta decisão, e determino, que após transitada
esta em julgada, sejam os autos arquivados observadas as for-
malidades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” ADV.:
DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

92 – AUTOS N. 1135/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
N.G.D.M. REP/P M.T.G. – X – A.D.M. –“I – HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo firmado pelas partes às fls. 21/22, acordo este que
passa a fazer parte integrante desta decisão, e determino, que
após transitada esta em julgada, sejam os autos arquivados ob-
servadas as formalidades legais. II – Custas na forma da lei. III
– P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.” ADV.: DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI, DR. MAU-
RICIO NEDEFF LANGARO.

93 – AUTOS N. 1003/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.M.S.S.
REP/P G.C. – X – F.S.S. – “Aguarde-se a manifestação das
partes, no arquivo. Intime-se.” ADV.: DRA. JANETE M. CLA-
SER SILVA, DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA.

94 – AUTOS N. 0878/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – J.B.S. REP/P J.B.S. –
X – J.R. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório, por 30 dias. Intime-se.” ADV.: DR. AN-
TONIO AMADO ELIAS FILHO.

95 – AUTOS N. 1995/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – H.G.B.C.
REP/P M.A.B.C. – X – R.M.C. – ...”Fixo os alimentos provi-
sórios em R$ 120,00 (Cento e Vinte Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 08 de maio de 2003, às
14:15 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

96 – AUTOS N. 0940/01 – AÇÃO DE OFERTA DE ALIMEN-
TOS c/c PEDIDO DE VISITA – A.P.J. – X – A.L.B.J. e J.G.B.J.
REP/P A.B. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 16. Renovem-se
as diligencias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. DONIZETTI DE
OLIVEIRA.

97 – AUTOS N. 0854/00 – AÇÃO ORDINÁRIA DE SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – I.S.L.S. – X – J.X.S. – “1 –
Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de con-
ciliação, designo o dia 08 de maio de 2003, às 14:30 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a), para contestar o pedido, querendo,
no prazo legal, constando no mandado, que o prazo contestató-
rio, de quinze dias, será contado da data da audiência concilia-
tória. 4 – Depreque-se. Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR AN-
TONIO DA SILVA.

98 – AUTOS N. 0992/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.B.C.
e OUTROS REP/P R.F.S. – X – D.F.C. – “1 – Manifeste-se a
autora sobre a certidão supra em dez dias. 2 – Para o ato poster-
gado, designo o dia 11 de março de 2003, às 14:30 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

99 – AUTOS N. 1468/02 – AÇÃO DE EXONERAÇÃO E RE-
DUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA – N.B.C. – X – I.A.S.
– “I - Para a audiência prévia de conciliação, artigo 125, inciso
IV do CPC), designo o dia 08 de maio de 2003, às 15:00 horas.
II – Cite-se o réu, com as advertências do artigo 285 do Código
de Processo Civil, ciente de que o prazo de resposta, de quinze
dias, iniciará a partir da audiência, se a composição amigável
restar inexitosa. III – Intime-se. Ciente ao Ministério Público.”
ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBOZA, DR. JALMIR DE

OLIVEIRA BUENO.

100 – AUTOS N. 0388/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.B.J.
e M.J.B. REP/P M.I.S. – X – A.B. – “1 – Ratifico o despacho
de fls. 14, e para audiência não realizada, designo o dia 01 de
abril de 2003, às 13:30 horas. 2 – Cite-se na forma requerida às
fls. 23. Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

101 – AUTOS N. 1900/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
K.C.S.S. REP/P L.C.S. – X – D.J.M.S. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 09 de abril de 2003, às 15:30
horas,...” ADV.: DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES.

102 – AUTOS N. 0623/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – B.M.B.
REP/P C.P.M. – X – J.B. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 08,
e para audiência não realizada, designo o dia 12 de maio de
2003, às 15:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. SILVIA
ALBARELLO.

103 – AUTOS N. 0022/01 – AÇÃO DE COBRANÇA DE PEN-
SÃO ALIMENTICIA – G.J.C.O. REP/P L.S.M. – X – S.O. –
...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 100,00 (Cem Reais),
mensais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir
da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de
conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 12 de
maio de 2003, às 14:40 horas,...” ADV.: DRA. MARCIA RE-
GINA WERNER.

104 – AUTOS N. 1057/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – S.S.F.
e OUTROS REP/P M.F.S.M. – X – J.D.F. – “1 – Ratifico o
despacho de fls. 16 e para audiência não realizada, designo o
dia 08 de abril de 2003, às 14:15 horas. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DR. PETRONIUS B. LUCO-
NI. Junior.
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WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0013 000478/1999

1.-DESAPROPRIACAO-14/1995-MUNICIPIO DE CASTRO
x COMERCIAL CASTROVILLE DE LOTEAMENTOS LTDA-
A requerida, para comprovar em Juízo, o levantamento da im-
portância depositada na conta-poupança vinculada aos autos. -
Adv. RAUL GALETO DINIES-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-519/1995-BANCO BRA-
DESCO S/A x ENIO JOSÉ DE FREITAS-Deferida a suspen-
são da ação, até final cumprimento da carta precatória. - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

3.-EXECUCAO-555/1996-CIA. REAL DE INVESTIMENTOS
CFI x CARLITO JACOB DE LOS e outros-Ao executado em
05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
408,31. - Adv. VALERIA R. DINIES LOVATO e RAUL GA-
LETO DINIES-

4.-ORDINARIA-367/1997-NEI AMILTON MENARIM e ou-
tros x JAN PETTER e outros - Aos requerentes, em cinco dias,
para manifestação nos autos - Adv. CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-

5.-REPARACAO DE DANOS-477/1997-FRANQLIN GON-
CALVES DOS SANTOS x CAETANO RIBEIRO DE MORAIS
NETO - “Cite-se para pagamento do débito no prazo de 24
horas, ou nomear bens em penhora. Honorários advocatícos a
R$ 700,00 (setecentos reais) para o caso de pronto pagamento,
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil.” - Adv. MARIA IDITE MACHADO e GILDO IBERE
WOELNER MACEDO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/1997-TIBAGI - ENGE-
NHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA x FILE-
MON JUSTINIANO RIBEIRO FILHO-À embargante em 05
(cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
456,7Adv. - RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE LIMA-

7.-EXECUCAO-645/1997-PARANATRATOR LTDA x LUCI-
ANO MARQUES DE SOUZA-Ao exequente, para prossegui-
mento do feito. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/1998-RONICAR VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO FIAT S/A - Autos baixaram do
Tribunal no dia 20/11/2002 - APELO 2 PROVIDO E APELO 1
PREJUDICADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHE-
CIDOS - PROVIDO EM PARTE - Despacho proferido nos au-
tos: “Cumpra-se o CN 5.13.4. Ciência às partes da baixa dos
autos. Não havendo requerimentos no prazo de cinco dias, ar-
quive-se.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, RONALDO LIMA MACHADO e ELOY CAMARA
VENTURA-

9.-ORDINARIA-490/1998-FERNANDO RIBAS TAQUES x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-”...À face do ex-
posto, julgo procedente em parte a ação ordinária de revisão e
respectivos embargos opostos, para determinar ao requerido que
elabore novo demonstrativo de débito para prosseguimento das
execuções (artigo 604, do Código de Processo Civil), reduzin-
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do a taxa de juros remuneratórios nas cédulas para 12% (doze
por cento) ao ano e dos juros moratórios (nas cédulas onde há
excesso), para 1% (um por cento) ao ano, e finalmente manten-
do a TR (Taxa Referencial) com fator de atualização monetá-
ria, após o inadimplemento, ao invés da TBF (Taxa Básica Fi-
nanceira), mantendo os demais encargos cobrados. Face a su-
cumbência recíproca, condeno o requerente no pagamento de
metade das despesas processuais dos três processos e honorári-
os advocatícios aos procuradores do requerido, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor efetivamente devido, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b”, do Código
de Processo Civil. Condeno o requerido no pagamento da outra
metade das despesas processuais e honorários advocatícios aos
procuradores do requerente, os quais fixo em 10% (dez por
cento) sobre a diferença entre o valor originalmente pretendido
nas execuções, devidamente atualizado, e o saldo efetivamente
devido, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b”
e “c”, do Código de Processo Civil...” - Adv. DELIO DE JE-
SUS SOUZA, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-

10.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-549/1998-LUIZ MAR-
COS RIBEIRO x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA e outros-”Manifeste-se o autor.” - Adv.
MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS, OLINDO DE OLIVEI-
RA, ANGELA BONTORIN-

11.-EXECUCAO-552/1998-OTAVIO LUIZ CAVICCHIOLLI x
SAMUEL MARQUES - FIRMA INDIVIDUAL-”...Vistos, etc.
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, pelo que julgo extinta a presente
execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários, conforme acordado. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...”
- Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO, ADAO MON-
TEIRO, THAIS ARANDA BARROZO e ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/1999-PEDRO AGE-
NOR PEREIRA DE ARAUJO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Aos embargantes, em 05 (cinco) dias para o pagamen-
to das custas processuais: R$ 169,16. - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

13.-INVENTARIO-478/1999-ELISANGELA PUCHALSKI DA
SILVA BUENO x DENIR FELIX DA SILVA-À inventariante,
para retirada do alvará judicial. - Adv. WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2000-ESTELA MARIA
OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-”O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. Contados e
preparados, voltem” - À embargante, em 05 (cinco) dias para o
pagamento das custas processuais: R$ 361,66. - Adv. MAR-
CIA REGINA RODACOSKI e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-348/2000-PAULINO
ARISONE DA SILVA SUTIL x BANCO GENERAL MOTORS
S/A-”Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ao apelado, para contra-razões.” - Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

16.-COBRANCA (ORD)-376/2000-ELISETE MARIA CALLA-
CA x PREVI-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS B.B S/-”...À face do exposto, julgo procedente em parte
o pedido, para condenar a requerida a devolver exclusivamente
as constribuições pagas pela autora, devidamente atualizadas
pelos índices do IPC, para os meses compreendidos entre outu-
bro de 1985 e fevereiro de 1991, acrescidas de juros moratóri-
os de 0,5% (meio por cento) ao mês. Face à sucumbência recí-
proca, condeno a autora no pagamento de metade das despesas
processuais e honorários advocatícios aos procuradores da re-
querida, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos ter-
mos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta a complexidade da causa, o grau de zelo do
procurador, bem como o tempo e local da prestação do serviço.
Condeno a requerda no pagamento das despesas processuais
restantes e honorários advocatícios aos procuradores da auto-
ra, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com apoio no
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em
conta a complexidade da causa, o grau de zelo do procurador,
bem como o tempo e local da prestação do serviço...” - Adv.
OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI e LUIZ
CARLOS GONÇALVES LIMA-

17.-COBRANCA (ORD)-401/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x GILVANI BAKAI e outros-”...À face do exposto, julgo pro-
cedente em parte a ação, para determinar o prosseguimento do
feito como execução de título judicial, devendo entretanto o
valor do crédito ser recalculado, mediante cômputo dos juros
lançados nos extratos da conta corrente dos últimos cinco anos
retroativos ao ajuizamento da ação, sob a forma simples. A li-
quidação se dará por cálculos do credor (artigo 604, do Código
de Processo Civil, com redação dada pela Lei 10.444/2002).
Face à sucumbência mínima do autor, condeno os requeridos
no pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios aos procuradores do autor, no importe de 10% (dez por
cento) do saldo devedor efetivamente devido...” - Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO e KARINA MARIA MEHL-

18.-REIVINDICATORIA-467/2000-TADEU HAMPH x JOSE
ALVES MARTINS-”Ciências às partes da baixa dos autos. Não
havendo requerimentos no prazo de cinco dias, arquivem-se.” -
NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO. - Adv. RUBENS
DE LIMA, ROBERVAL IENECK, AMAURI BECHINSKI e
LUIZ ALBERTO DE LIMA-

19.-MONITORIA-24/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x EDSON LUIZ SOUZA -
FIRMA INDIVIDUAL-”Cumpra o advogado renunciane, o dis-
posto no artigo 45, do Código de Processo Civil.” - Adv. JOSE

NERCI M. SANTOS-

20.-ORDINARIA-115/2001-JUAREZ CASARIN x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-”...À face do exposto, julgo
improcedente a ação, revogando a medida liminar concedida
em favor do autor a título de antecipação de tutela. Defiro ain-
da o pedido de substituição do pólo passivo da ação, o que faço
com apoio no artigo 42 e parágrafos, do Código de Processo
Civil. Defiro ainda o pedido de substituição do pólo passivo da
ação, o que faço com apoio no artigo 42 e parágrafos, do Códi-
go de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios aos procuradores
da requerida, os quais fixo em R$ 1.400,00 (um mil e quatro-
centos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em conta a pouca complexidade da
causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local
da prestação do serviço...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO, FERNANDO MADUREIRA e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

21.-ALVARA-213/2001-KARINA APARECIDA ALMEIDA
DA SILVA-REP.POR SUA MAE e outros x -À requerente, para
retirada do alvará judicial. - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-335/2001-MARCELO
DOFF SOTTA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-”...Vistos, etc. Os embargos declaratórios são
tempestivos e procedem, pois em que pese não haver omissão
na parte dispositiva da sentença, uma vez que assim consta:
“...d) remeter para liquidação de sentença, os pedidos acessóri-
os formulados pelo autor, conforme consta da fundamentação
desta decisão”, não consta apreciado na fundamentação a hipó-
tese de existência de saldo em favor do autor, mas apenas a
hipótese de saldo a pagar ao requerido, o que passa a ser anali-
sado, na forma abaixo. Na hipótese de existir saldo credor em
favor do autor, além da liberação do veículo e exclusão defini-
tiva de cadastros de inadimplentes, terá o mesmo o direito à
persecução do saldo pago a maior, em execução da sentença
que julgar a liquidação. Entretanto, improcedente mostra-se o
pedido de condenação de pagamento em dobro, já que o reque-
rido, até o revisão judicial do contrato, limitou-se a cobrar o
estritamente convencionado entre as partes, incidindo assim o
teor da Súmula nº 159, do Supremo Tribunal Federal, de apli-
cação também para a hipótese do artigo 42, parágrafo único, do
Código de Defesa do Consumidor: “Cobrança excessiva, mas
de boa-fé, não dá lular às sanções do art. 1.531 do Código Ci-
vil”. À face do exposto, acolho os embargos opostos, para que
por “pedidos acessórios”, constante do item “d” da parte dispo-
sitiva da sentença, estenda-se ao contido acima, que passa a
fazer parte da fundamentação da decisão embargada. Como o
requerido já interpôs recurso de apelação, a fim de que não
ocorra cerceamento de defesa, fica reaberto o prazo para even-
tual emenda às razões de recurso. Decorrido o prazo voltem
para recebimento do recurso...” - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2001-MAURICIO PUS-
CH DE MACEDO x BANCO BANESTADO S/A-Ao embar-
gante em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas proces-
suais: R$ 246,06 (duzentos e quarenta e seis reais e seis centa-
vos). - Adv. ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-

24.-USUCAPIAO-447/2001-FRANCISCO EDMILSON DE
OLIVEIRA e outros x -Aos requerentes, ante a certidão de fls.
52 do Sr. Oficial de Justiça. (Citou José Pereira da Silva, que
informou sendo o confrontante do requerente e não a pessoa de
José Elias de Souza). - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-470/2001-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x GUENSYO DO BRASIL LTDA-Ao re-
querente, para manifestação nos autos. - Adv. LUIZ ALBER-
TO DE LIMA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2001-BASTOS E MO-
ROZ LTDA x ORIGINAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA-”...É o breve relatório. Decido. Há que ser aplicado no
caso em tela, o disposto no inciso II do artigo 269, do Código
de Processo Civil, haja vista a concordância expressa da em-
bargada, com a exclusão dos valores hostilizados pela embar-
gante, relativos à multa moratória e que importariam em exces-
so de execução. À vista do exposto, julgo procedente os em-
bargos opostos, para determinar o prosseguimento da execu-
ção, pelo valor do título e das despesas de protesto, devida-
mente atualizados pelos índices legais de correção monetária e
acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês, a partir do vencimento de cada verba, ficando excluído do
montante executado, a verba relativa à multa. Condeno a em-
bargada no pagamento das despesas processuais dos presentes
embargos e honorários advocatícios ao procurador da embar-
gante, os quais fixo em R$ 50,00 (cinq•enta reais), nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Inde-
firo o pedido de compensação das despesas relativas aos em-
bargos com o crédito do processo executivo, posto tratar-se de
verbas autônomas, que são exigíveis de forma distina”.... - Adv.
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA e RICARDO WAG-
NER NETO-

27.-USUCAPIAO-40/2002-JOAO MARIA MACHADO e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A-Ao autor, para manifestação
nos autos. - Adv. JOSE NERCI M. SANTOS-

28.-ACAO DECLARATORIA-65/2002-MINERACAO IRAPU-
RU LTDA x REFORMADORA DE PNEUS BANDEIRANTE
LTDA-”... É o breve relatório. Decido. Regularmente citada e
deixando transcorrer in albis o prazo para contestação, presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, a teor do arti-
go 319, do Código de Processo Civil, notadamente a inexigibi-
lidade do título indicado a protesto, face à má prestação do
serviço contratado, de conserto dos pneus. Some-se a tal cir-
cunstância, tratar-se de direito puramente patrimonal, e por tal

razão disponível, de tal sorte que os efeitos da revelia fulmi-
nam em definitivo o direito de crédito da requerida, ao não
contestar o feito, não havendo que se relativizar os efeitos da
revelia. À face do exposto, julgo procedente as ações de medi-
da cautelar de sustação de protesto e declaratória de inexigibi-
lidade de título, para tornar defintivia a medida liminar conce-
dida e declarar inexígivel a duplicata nº 985/2, sacada pela re-
querida, determinando ainda a sustação definitiva do protesto.
Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório de Protesto de
Títulos para os devidos fins. Condeno a requerida no pagamen-
to das despesas processuais de ambos feitos e honorários advo-
catícios ao procurador da autora, os quais fixo em R$ 100,00
(cem reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-95/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ADE-
MIR ANTUNES-”...Vistos, etc. Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 73/74, pelo que julgo
extinto o presente feito com julgamento de mérito, nos termos
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o
pedido de desentranhamento de documentos, mediante substi-
tuição por fotocópias. Custas e honorários, conforme acordo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-
se...” - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-112/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x AILTO AL-
VES DE GODOI e outros-Às partes para especificação de pro-
vas, no prazo comum de dez dias. - Adv. EMANUEL BENTO
DE ALMEIDA, MANOEL DAHER, MANOELLA DOS SAN-
TOS DAHER e EDISON JOSE IUCKSCH-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-146/2002-CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA SEARBRA x PROJETOS SCHILLER MOVEIS
E DECORACOES SHILLER-”...É o breve relatório. Decido.
Regularmente citada e deixando transcorrer in albis o prazo
para contestação, presumem-se verdadeiros os fatos alegados
na inicial, a teor do artigo 319, do Código de Processo Civil,
notadamente a realização da compra e venda do mobiliário, o
recebimento do valor relativo à entrada e o não cumprimento
das demais obrigações, especialmente de entrega da mesa e
cadeiras compradas. Some-se a tal circunstância, tratar-se de
direito puramente patrimonial, e por tal razão disponível, de tal
sorte que os efeitos da revelia fulminam em definitivo qualquer
direito da requerida, ao não contestar o feito. À face do expos-
to, julgo procedente a ação, para declarar rescindido o contrato
verbal de compra e venda de mobiliário realizado entre as par-
tes, condenando ainda a requerida no pagamento de perdas e
danos ao autor, no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinq•enta
reais), devidamente atualizado pelos índices legais de correção
monetária desde a data da celebração da avença, acrescidos de
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da
citação. Condeno a requerida no pagamento das depesas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao procurador do autor, os
quais fixo em R$ 150,00 (cento e cinq•enta reais), nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil...” -
Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

32.-ALVARA-170/2002-IZABEL KUBIS CASTRO e outros x
-Aos requerentes, sobre o laudo de avaliação de fls. 48 - Total
do laudo: R$ 35.000,00. - Adv. MARCOS HENRIQUE BUR-
NATO-

33.-INVENTARIO NEGATIVO-181/2002-JULIO GUIMARA-
ES GONCALVES x JOAO GUIMARAES GONCALVES-
”...Vistos, etc. Homologo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, o pedido de adjudicação de fls. 33, o que faço com
apoio no artigo 1031, do Código de Processo Civil. Transitada
em julgado e comprovado o recolhimento dos impostos devi-
dos, expeça-se Carta de Adjudicação...” - Adv. LYDDA DE-
BORA KUGLER SANTOS-

34.-INDENIZACAO (ORD)-182/2002-TEREZA MARIA KU-
PACHESKI MACHADO x DACOSKI E CIA LTDA e outros -
“O documento de fls. 63. dá conta da existência de um contrato
de seguro, tendo a requerida como contratante e a autora na
relação de seguros. Assim sendo, satisfeito se encontra o requi-
sito do inciso III do artigo 70, do Código de Processo Civil,
havendo prova da existência de liame obrigacional entre a pri-
meira requerida/denunciante e a cia. seguradora/denunciada. À
face do exposto, acolho o pedido de denunciação e determino a
citação da denunciada (qualificação às fls. 63), com as adver-
tências legais...” - Adv. ROSANGELA ZIARESKI, SIDNEY
LAMERS e MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

35.-POSSESSORIA-244/2002-RODNEY CLAYTON DE PAU-
LA TOLEDO x CARLOS RICARDO GONN-”Ao advogado
da peça de fls. 79/88, para que proceda a respectiva assinatura,
no prazo de cinco dias.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-245/2002-RODNEY
CLAYTON DE PAULA TOLEDO x CARLOS RICARDO
GONN-”Manifeste-se o requerido.” - Adv. AUREO VINHO-
TI-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-256/2002-VIDRACA-
RIA SANDRINI LTDA x BANCO ITAU S/A-”A presente ação
não está contemplada dentre as que correm em segredo de jus-
tiça, ainda que tenha nos autos documentação relativa à movi-
mentação bancária da parte. Cabe às partes, na pessoa de seus
advogados, narrarem as circunstâncias de fato e de direito em
que se fundamentam as suas pretensões, sendo tarefa do juízo
compor a lide aplicando o regramento legal que julgar adequa-
do, não tendo qualquer obrigação de declarar antecipadamente
que legislação entende a plicável à hipótese a ele submetida.
Finalmente, o momento processual para deferir pedidos de in-
versão do ônus da prova, é na decisão saneadora, sem que com
isso cause supresa à parte. Aguarde-se a contestação.” - Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-313/2002-SEVERO CAR-
NEIRO DA SILVA x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONI-
MA-”A fim de melhor aquilatar os fatos, inclusive nos autos de
exceção de incompetência, indique o autor onde se encontra o
contrato cuja rescisão de pretende.” - Adv. VALDEMAR REI-
NERT-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-314/2002-GENIPLO CAR-
NEIRO DOS SANTOS x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANO-
NIMA-”A fim de melhor aquilatar os fatos, inclusive nos autos
de exceção de incompetência, indique o autor onde se encontra
o contrato cuja rescisão se pretende.” - Adv. VALDEMAR
REINERT-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-315/2002-LAURO DE JE-
SUS FREITAS DE CASTRO x SOUZA CRUZ SOCIEDADE
ANONIMA-”A fim de melhor aquilatar os fatos, inclusive nos
autos de exceção de incompetência, indique o autor onde se
encontra o contrato cuja rescisão se pretende.” - Adv. VALDE-
MAR REINERT-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-331/2002-ZILDENEI MARI-
NHO LOURENÇO x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONI-
MA-”A fim de melhor aquilatar os fatos, inclusive nos autos de
exceção de incompetência, indique o autor onde se encontra o
contrato cuja rescisão se pretende.” - Adv. VALDEMAR REI-
NERT-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-383/2002-BANCO BMC
S/A x JOAO MARIA FERNANDES - Deferido o pedido de fls.
25 (entrega do bem apreendido ao Sr. Marco Antonio Martins
de Oliveira) - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIA-
NE GUASQUE-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-419/2002-SOUZA
CRUZ S/A x JOAO MARIA RIBAS DA SILVA -”É o breve
relatório. Decido. Analisando a documentação juntada na ação
principal ora excepcionada, extrai-se que as partes elegeram o
foro da comarca de Rio Negro/PR, como o competente para
dirimir controvérsias acerca da contratação celebrada entre as
partes. É o que se extrai do instrumento contratual encartado às
fls. 28, daqueles autos. Como não se trata de contrato que te-
nha por objeto relação de consumo, não vale aqui o entendi-
mento maciço da jurisprudência, no sentido da invalidade de
cláusula estabelecendo foro de eleição, mormente quando im-
porta em prejuízo à defesa do consumidor. Ademais, ainda que
se entenda tratar-se de contrato de adesão e tendo-se o excepto
como pólo menos favorecido da relação processual, tem-se ainda
pela leitura do documento, que o domicílio foi preenchido no
ato da contratação, não podendo de sustentar plena adesão aos
termos contratuais, quanto à referida disposição. “ EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO - PREVALÊNCIA - CONTRATO NÃO SUBMETIDO
À LEI CONSUMISTA - Não se enquadrando o contrato firma-
do entre as partes às situações abrangias pelo Código de Defe-
sa do Consumidor, o regime jurídico das condições gerais dos
contratos continua sendo aplicável. E assim sendo, a cláusula
de eleição de foro deve prevalecer, pois os contratantes devem
se submeter às disposições pactuais ante o princípio da força
obrigatória dos contratos. Agravo desprovido”. (TAPR - AI
0168157-69-3ª C. Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR
06.04.2001). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - VALIDADE
- AGRAVO PROVIDO - A norma regulamentadora da compe-
tência territorial, ante a situação de excepcionalidade surgida
com a pactuação expressa de eleição de foro (cláusula contra-
tual), é a prevista no art. 111 do Código de Processo Civil e
Súmula 335, do S.T.F., que por exceção, se sobrepõe ao princí-
pio estatuído nos arts. 94 e 100, IV, “a”, do C.P.C. A inserção
de cláusula de eleição de foro, derrogando a regra geral de com-
petência, ainda que em contrato de adesão, quando inescondí-
vel a sua aceitação e inocorrendo prejuízo é perfeitamente vá-
lida e eficaz”. (TAPR - AI 148544-3 - (10717) - 7ª C. Cív. -
Rel. Juiz Waldemir Luiz da Rocha - J. 24.04.2000). Destaca-se
finalmente, que o excepto consignou em sua impugnação à ex-
ceção, a convenção do foro pelo domicílio do produtor, contra-
riando ao que consta do instrumento contratual que embasa o
pedido de rescisão. Vale, em suma, a regra da Súmula nº 335,
do Supremo Tribunal Federal, contemplando a validade da clá-
usula de eleição do foro, para ações oriundas do contrato. À
face do exposto, acolho a exceção oposta, para declinar a in-
competência desse juízo para o processamento do feito, deter-
minando ainda a remessa dos autos para o juízo da Comarca de
Rio Negro, neste Estado. Custas pelo excepto. Sem honorári-
os...” -Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDERO-
WITZ NETO, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS
ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REI-
NERT-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-420/2002-SOUZA
CRUZ S/A x JOAO BONIFACIO ORTIZ -”É o breve relatório.
Decido. Analisando a documentação juntada na ação principal
ora excepcionada, extrai-se que as partes elegeram o foro da
comarca de Rio Negro/PR, como o competente para dirimir
controvérsias acerca da contratação celebrada entre as partes.
É o que se extrai do instrumento contratual encartado às fls.
28, daqueles autos. Como não se trata de contrato que tenha
por objeto relação de consumo, não vale aqui o entendimento
maciço da jurisprudência, no sentido da invalidade de cláusula
estabelecendo foro de eleição, mormente quando importa em
prejuízo à defesa do consumidor. Ademais, ainda que se enten-
da tratar-se de contrato de adesão e tendo-se o excepto como
pólo menos favorecido da relação processual, tem-se ainda pela
leitura do documento, que o domicílio foi preenchido no ato da
contratação, não podendo de sustentar plena adesão aos termos
contratuais, quanto à referida disposição. “ EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -
PREVALÊNCIA - CONTRATO NÃO SUBMETIDO À LEI
CONSUMISTA - Não se enquadrando o contrato firmado entre
as partes às situações abrangias pelo Código de Defesa do Con-
sumidor, o regime jurídico das condições gerais dos contratos
continua sendo aplicável. E assim sendo, a cláusula de eleição
de foro deve prevalecer, pois os contratantes devem se subme-
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ter às disposições pactuais ante o princípio da força obrigatória
dos contratos. Agravo desprovido”. (TAPR - AI 0168157-69-3ª
C. Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR 06.04.2001).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - VALIDADE - AGRAVO
PROVIDO - A norma regulamentadora da competência territo-
rial, ante a situação de excepcionalidade surgida com a pactu-
ação expressa de eleição de foro (cláusula contratual), é a pre-
vista no art. 111 do Código de Processo Civil e Súmula 335, do
S.T.F., que por exceção, se sobrepõe ao princípio estatuído nos
arts. 94 e 100, IV, “a”, do C.P.C. A inserção de cláusula de
eleição de foro, derrogando a regra geral de competência, ain-
da que em contrato de adesão, quando inescondível a sua acei-
tação e inocorrendo prejuízo é perfeitamente válida e eficaz”.
(TAPR - AI 148544-3 - (10717) - 7ª C. Cív. - Rel. Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha - J. 24.04.2000). Destaca-se finalmente, que
o excepto consignou em sua impugnação à exceção, a conven-
ção do foro pelo domicílio do produtor, contrariando ao que
consta do instrumento contratual que embasa o pedido de res-
cisão. Vale, em suma, a regra da Súmula nº 335, do Supremo
Tribunal Federal, contemplando a validade da cláusula de elei-
ção do foro, para ações oriundas do contrato. À face do expos-
to, acolho a exceção oposta, para declinar a incompetência desse
juízo para o processamento do feito, determinando ainda a re-
messa dos autos para o juízo da Comarca de Rio Negro, neste
Estado. Custas pelo excepto. Sem honorários...” -Adv. JULIA-
NE ZANCANARO, WALTER WIGDEROWITZ NETO, MI-
RIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS ALEXANDRE
GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-421/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ANTONIO BATISTA DA SILVA -”É o breve re-
latório. Decido. Analisando a documentação juntada na ação
principal ora excepcionada, extrai-se que as partes elegeram o
foro da comarca de Rio Negro/PR, como o competente para
dirimir controvérsias acerca da contratação celebrada entre as
partes. É o que se extrai do instrumento contratual encartado às
fls. 28, daqueles autos. Como não se trata de contrato que te-
nha por objeto relação de consumo, não vale aqui o entendi-
mento maciço da jurisprudência, no sentido da invalidade de
cláusula estabelecendo foro de eleição, mormente quando im-
porta em prejuízo à defesa do consumidor. Ademais, ainda que
se entenda tratar-se de contrato de adesão e tendo-se o excepto
como pólo menos favorecido da relação processual, tem-se ainda
pela leitura do documento, que o domicílio foi preenchido no
ato da contratação, não podendo de sustentar plena adesão aos
termos contratuais, quanto à referida disposição. “ EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO - PREVALÊNCIA - CONTRATO NÃO SUBMETIDO
À LEI CONSUMISTA - Não se enquadrando o contrato firma-
do entre as partes às situações abrangias pelo Código de Defe-
sa do Consumidor, o regime jurídico das condições gerais dos
contratos continua sendo aplicável. E assim sendo, a cláusula
de eleição de foro deve prevalecer, pois os contratantes devem
se submeter às disposições pactuais ante o princípio da força
obrigatória dos contratos. Agravo desprovido”. (TAPR - AI
0168157-69-3ª C. Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR
06.04.2001). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - VALIDADE
- AGRAVO PROVIDO - A norma regulamentadora da compe-
tência territorial, ante a situação de excepcionalidade surgida
com a pactuação expressa de eleição de foro (cláusula contra-
tual), é a prevista no art. 111 do Código de Processo Civil e
Súmula 335, do S.T.F., que por exceção, se sobrepõe ao princí-
pio estatuído nos arts. 94 e 100, IV, “a”, do C.P.C. A inserção
de cláusula de eleição de foro, derrogando a regra geral de com-
petência, ainda que em contrato de adesão, quando inescondí-
vel a sua aceitação e inocorrendo prejuízo é perfeitamente vá-
lida e eficaz”. (TAPR - AI 148544-3 - (10717) - 7ª C. Cív. -
Rel. Juiz Waldemir Luiz da Rocha - J. 24.04.2000). Destaca-se
finalmente, que o excepto consignou em sua impugnação à ex-
ceção, a convenção do foro pelo domicílio do produtor, contra-
riando ao que consta do instrumento contratual que embasa o
pedido de rescisão. Vale, em suma, a regra da Súmula nº 335,
do Supremo Tribunal Federal, contemplando a validade da clá-
usula de eleição do foro, para ações oriundas do contrato. À
face do exposto, acolho a exceção oposta, para declinar a in-
competência desse juízo para o processamento do feito, deter-
minando ainda a remessa dos autos para o juízo da Comarca de
Rio Negro, neste Estado. Custas pelo excepto. Sem honorári-
os...” -Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDERO-
WITZ NETO, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS
ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REI-
NERT-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-422/2002-SOUZA
CRUZ S/A x OSCAR DOS SANTOS GUERA -”É o breve re-
latório. Decido. Analisando a documentação juntada na ação
principal ora excepcionada, extrai-se que as partes elegeram o
foro da comarca de Rio Negro/PR, como o competente para
dirimir controvérsias acerca da contratação celebrada entre as
partes. É o que se extrai do instrumento contratual encartado às
fls. 28, daqueles autos. Como não se trata de contrato que te-
nha por objeto relação de consumo, não vale aqui o entendi-
mento maciço da jurisprudência, no sentido da invalidade de
cláusula estabelecendo foro de eleição, mormente quando im-
porta em prejuízo à defesa do consumidor. “EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -
PREVALÊNCIA - CONTRATO NÃO SUBMETIDO À LEI
CONSUMISTA - Não se enquadrando o contrato firmado entre
as partes às situações abrangias pelo Código de Defesa do Con-
sumidor, o regime jurídico das condições gerais dos contratos
continua sendo aplicável. E assim sendo, a cláusula de eleição
de foro deve prevalecer, pois os contratantes devem se subme-
ter às disposições pactuais ante o princípio da força obrigatória
dos contratos. Agravo desprovido”. (TAPR - AI 0168157-69-3ª
C. Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR 06.04.2001).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - VALIDADE - AGRAVO
PROVIDO - A norma regulamentadora da competência territo-
rial, ante a situação de excepcionalidade surgida com a pactu-
ação expressa de eleição de foro (cláusula contratual), é a pre-
vista no art. 111 do Código de Processo Civil e Súmula 335, do

S.T.F., que por exceção, se sobrepõe ao princípio estatuído nos
arts. 94 e 100, IV, “a”, do C.P.C. A inserção de cláusula de
eleição de foro, derrogando a regra geral de competência, ain-
da que em contrato de adesão, quando inescondível a sua acei-
tação e inocorrendo prejuízo é perfeitamente válida e eficaz”.
(TAPR - AI 148544-3 - (10717) - 7ª C. Cív. - Rel. Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha - J. 24.04.2000). Em suma, vale a regra da
Súmula nº 335, do Supremo Tribunal Federal, contemplando a
validade da cláusula de eleição de foro, para ações oriundas do
contrato, in casu, a do domicílio do produtor ora excepto, ra-
zão pela qual improcede a exceção oposta. À face do exposto,
rejeito a exceção oposta. Custas pela excipiente. Sem honorá-
rios...” - Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDE-
ROWITZ NETO, LEONARDO CORREA, CARLOS ALE-
XANDRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-423/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ELIEZER JOSE DIAS DE SOUZA -”É o breve
relatório. Decido. Analisando a documentação juntada na ação
principal ora excepcionada, extrai-se que as partes elegeram o
foro da comarca de Rio Negro/PR, como o competente para
dirimir controvérsias acerca da contratação celebrada entre as
partes. É o que se extrai do instrumento contratual encartado às
fls. 28, daqueles autos. Como não se trata de contrato que te-
nha por objeto relação de consumo, não vale aqui o entendi-
mento maciço da jurisprudência, no sentido da invalidade de
cláusula estabelecendo foro de eleição, mormente quando im-
porta em prejuízo à defesa do consumidor. Ademais, ainda que
se entenda tratar-se de contrato de adesão e tendo-se o excepto
como pólo menos favorecido da relação processual, tem-se ainda
pela leitura do documento, que o domicílio foi preenchido no
ato da contratação, não podendo de sustentar plena adesão aos
termos contratuais, quanto à referida disposição. “ EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO - PREVALÊNCIA - CONTRATO NÃO SUBMETIDO
À LEI CONSUMISTA - Não se enquadrando o contrato firma-
do entre as partes às situações abrangias pelo Código de Defe-
sa do Consumidor, o regime jurídico das condições gerais dos
contratos continua sendo aplicável. E assim sendo, a cláusula
de eleição de foro deve prevalecer, pois os contratantes devem
se submeter às disposições pactuais ante o princípio da força
obrigatória dos contratos. Agravo desprovido”. (TAPR - AI
0168157-69-3ª C. Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR
06.04.2001). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - VALIDADE
- AGRAVO PROVIDO - A norma regulamentadora da compe-
tência territorial, ante a situação de excepcionalidade surgida
com a pactuação expressa de eleição de foro (cláusula contra-
tual), é a prevista no art. 111 do Código de Processo Civil e
Súmula 335, do S.T.F., que por exceção, se sobrepõe ao princí-
pio estatuído nos arts. 94 e 100, IV, “a”, do C.P.C. A inserção
de cláusula de eleição de foro, derrogando a regra geral de com-
petência, ainda que em contrato de adesão, quando inescondí-
vel a sua aceitação e inocorrendo prejuízo é perfeitamente vá-
lida e eficaz”. (TAPR - AI 148544-3 - (10717) - 7ª C. Cív. -
Rel. Juiz Waldemir Luiz da Rocha - J. 24.04.2000). Destaca-se
finalmente, que o excepto consignou em sua impugnação à ex-
ceção, a convenção do foro pelo domicílio do produtor, contra-
riando ao que consta do instrumento contratual que embasa o
pedido de rescisão. Vale, em suma, a regra da Súmula nº 335,
do Supremo Tribunal Federal, contemplando a validade da clá-
usula de eleição do foro, para ações oriundas do contrato. À
face do exposto, acolho a exceção oposta, para declinar a in-
competência desse juízo para o processamento do feito, deter-
minando ainda a remessa dos autos para o juízo da Comarca de
Rio Negro, neste Estado. Custas pelo excepto. Sem honorári-
os...” -Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDERO-
WITZ NETO, LEONARDO CORREA, CARLOS ALEXAN-
DRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REINERT-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-424/2002-SOUZA
CRUZ S/A x ELETA DE JESUS DOS SANTOS -”É o breve
relatório. Decido. Analisando a documentação juntada na ação
principal ora excepcionada, extrai-se que as partes elegeram o
foro da comarca de Rio Negro/PR, como o competente para
dirimir controvérsias acerca da contratação celebrada entre as
partes. É o que se extrai do instrumento contratual encartado às
fls. 28, daqueles autos. Como não se trata de contrato que te-
nha por objeto relação de consumo, não vale aqui o entendi-
mento maciço da jurisprudência, no sentido da invalidade de
cláusula estabelecendo foro de eleição, mormente quando im-
porta em prejuízo à defesa do consumidor.”EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -
PREVALÊNCIA - CONTRATO NÃO SUBMETIDO À LEI
CONSUMISTA - Não se enquadrando o contrato firmado entre
as partes às situações abrangias pelo Código de Defesa do Con-
sumidor, o regime jurídico das condições gerais dos contratos
continua sendo aplicável. E assim sendo, a cláusula de eleição
de foro deve prevalecer, pois os contratantes devem se subme-
ter às disposições pactuais ante o princípio da força obrigatória
dos contratos. Agravo desprovido”. (TAPR - AI 0168157-69-3ª
C. Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR 06.04.2001).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - VALIDADE - AGRAVO
PROVIDO - A norma regulamentadora da competência territo-
rial, ante a situação de excepcionalidade surgida com a pactu-
ação expressa de eleição de foro (cláusula contratual), é a pre-
vista no art. 111 do Código de Processo Civil e Súmula 335, do
S.T.F., que por exceção, se sobrepõe ao princípio estatuído nos
arts. 94 e 100, IV, “a”, do C.P.C. A inserção de cláusula de
eleição de foro, derrogando a regra geral de competência, ain-
da que em contrato de adesão, quando inescondível a sua acei-
tação e inocorrendo prejuízo é perfeitamente válida e eficaz”.
(TAPR - AI 148544-3 - (10717) - 7ª C. Cív. - Rel. Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha - J. 24.04.2000). Em suma, vale a regra da
Súmula nº 335, do Supremo Tribunal Federal, contemplando a
validade da cláusula de eleição de foro, para ações oriundas do
contrato, in casu, a do domicílio do produtor ou da excepta,
razão pela qual improcede a exceção oposta. Custas pela exci-
piente. Sem honorários...” -Adv. JULIANE ZANCANARO,
WALTER WIGDEROWITZ NETO, CARLOS ALEXANDRE
GUIMARAES PESSOA, VALDEMAR REINERT e LEONAR-
DO CORREA-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-429/2002-SOUZA
CRUZ S/A x MANOEL JACINTO RIBAS ORTIZ -”É o breve
relatório. Decido. Analisando a documentação juntada na ação
principal ora excepcionada, extrai-se que as partes elegeram o
foro da comarca de Rio Negro/PR, como o competente para
dirimir controvérsias acerca da contratação celebrada entre as
partes. É o que se extrai do instrumento contratual encartado às
fls. 28, daqueles autos. Como não se trata de contrato que te-
nha por objeto relação de consumo, não vale aqui o entendi-
mento maciço da jurisprudência, no sentido da invalidade de
cláusula estabelecendo foro de eleição, mormente quando im-
porta em prejuízo à defesa do consumidor. Ademais, ainda que
se entenda tratar-se de contrato de adesão e tendo-se o excepto
como pólo menos favorecido da relação processual, tem-se ainda
pela leitura do documento, que o domicílio foi preenchido no
ato da contratação, não podendo de sustentar plena adesão aos
termos contratuais, quanto à referida disposição. “ EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO - PREVALÊNCIA - CONTRATO NÃO SUBMETIDO
À LEI CONSUMISTA - Não se enquadrando o contrato firma-
do entre as partes às situações abrangias pelo Código de Defe-
sa do Consumidor, o regime jurídico das condições gerais dos
contratos continua sendo aplicável. E assim sendo, a cláusula
de eleição de foro deve prevalecer, pois os contratantes devem
se submeter às disposições pactuais ante o princípio da força
obrigatória dos contratos. Agravo desprovido”. (TAPR - AI
0168157-69-3ª C. Cív. - Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR
06.04.2001). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - VALIDADE
- AGRAVO PROVIDO - A norma regulamentadora da compe-
tência territorial, ante a situação de excepcionalidade surgida
com a pactuação expressa de eleição de foro (cláusula contra-
tual), é a prevista no art. 111 do Código de Processo Civil e
Súmula 335, do S.T.F., que por exceção, se sobrepõe ao princí-
pio estatuído nos arts. 94 e 100, IV, “a”, do C.P.C. A inserção
de cláusula de eleição de foro, derrogando a regra geral de com-
petência, ainda que em contrato de adesão, quando inescondí-
vel a sua aceitação e inocorrendo prejuízo é perfeitamente vá-
lida e eficaz”. (TAPR - AI 148544-3 - (10717) - 7ª C. Cív. -
Rel. Juiz Waldemir Luiz da Rocha - J. 24.04.2000). Destaca-se
finalmente, que o excepto consignou em sua impugnação à ex-
ceção, a convenção do foro pelo domicílio do produtor, contra-
riando ao que consta do instrumento contratual que embasa o
pedido de rescisão. Vale, em suma, a regra da Súmula nº 335,
do Supremo Tribunal Federal, contemplando a validade da clá-
usula de eleição do foro, para ações oriundas do contrato. À
face do exposto, acolho a exceção oposta, para declinar a in-
competência desse juízo para o processamento do feito, deter-
minando ainda a remessa dos autos para o juízo da Comarca de
Rio Negro, neste Estado. Custas pelo excepto. Sem honorári-
os...” -Adv. JULIANE ZANCANARO, WALTER WIGDERO-
WITZ NETO, MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL, CARLOS
ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA e VALDEMAR REI-
NERT-

50.-DECLARACAO DE CREDITO-455/2002-BAG PEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALANGES LTDA x
GUENSYO DO BRASIL LTDA - À exequente, em cinco dias,
para depósito das custas iniciais - R$ 83,28 - Adv. JEAN CAR-
LO LEECK-

51.-DECLARATORIA-505/2002-COMERCIO DE FILTROS
RIACHO DOCE LTDA e outros x JEAN CARLO DE ABREU-
Ao requerente, para o depósito das cusas iniciais no valor de
R$ 415,30, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257
do CPC). - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

52.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-210694/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
MARCIA AKEMI ENDO - Autos baixaram do Tribunal no dia
12/11/2002 - Negado seguimento ao recurso, por prejudicado
que ficou pela perda do objeto da irresignação - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ e ADAO MONTEIRO-

53.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-58/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RINGO MA-
QUINAS ELETRICAS AGRICOLAS LTDA e outros - À exe-
cutada, em três dias, para assinar o termo de nomeação de bens
à penhora - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-
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01- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- 44//2002 -
AUREO LUIZ FABIANE X VILMAR FARIAS E OUTRA -
Redesigno o dia 10/12/2002, às 10:00 para a 1. Praça e caso

necessário o dia 20/12/2002, às 10:00 horas para a 2. Praça dos
bens penhorados nos autos (O edital encontra-se em Cartório a
disposição dos interessados) - Adv. EDILSON DE ALMEIDA.

02- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 111/2002 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A X LIA MARA COZZATI - Indefiro o
pedido retro, pois cabe a parte interessada diligenciar no senti-
do de encontrar o endereço da requerida. Manifeste-se a reque-
rente sobre o prosseguimento do feito. -. Adv. REGINA T.
BORTOLI.

03- MANDADO DE SEGURANÇA - 39/2000 - CAMARA
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ X PREFEI-
TO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos, para que requeiram o que
entender necessário -. Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
e MOACIR ANTONIO PERÃO.

04- MANDADO DE SEGURANÇA - 01/2001 - SANDRA
REGINA G. LESSAK X ADELAR ANTONIO ARROSI- Dê-
se ciência às partes da baixa dos autos, para que requeiram o
que entender necessário -. Adv. GILCEO JAIR KLEIN.

05- AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIS-
TRATIVO - 78/2002 - NOELI DEON X MUNICIPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ - Sobre a contestação e documentos
juntados, manifeste-se a requerente no prazo legal. - Adv. MIL-
TON POLISZUK.

06- INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 573/2000 -
AGROIBEMA AGRIC. E PECUÁRIA LTDA X PLANTAR
COM. DE INSUMOS LTDA E OUTROS - Sobre a petição do
Perito (fls. 396), manifeste-se a requerente. - Adv. GILVANO
COLOMBO.

07 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- 56/1997 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X FRAN-
CISCO DE CASTRO E OUTROS- Intime-se a exequente na
pessoa de seu novo procurador, para que dê prosseguimento ao
feito, sob as penas da lei. Adv. VALERIA A CASTILHO OLI-
VEIRA.

08-AÇÃO DE DECLARATÓRIA - 90/2001 - HELIO K. BRU-
NING X INSTITUTO AMB. DO PARANÁ - IAP - Ante os
termos da petição, determino a intimação das partes para que
apresentem seus quesitos, a fim do Perito precisar o valor de
seus honorários... - Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA e
JOSE AUGUSTO FERRAZ.

09 - EMBARGOS A EXECUÇÃO - 149//2002 - BANCO BA-
NESTADO S/A X MUNICÍPIO DE IBEMA - Sendo tempesti-
vos, recebo os embargos para discussão, suspendendo a execu-
ção. Certifique-se. Apense-se aos autos principais. Intime-se o
embargado para oferecer impugnação no prazo legal. - Adv.
WILSON CARLOS KUHN e LUIZ ALBERTO D. GALVÃO.

10 - AÇÃO ORDINÁRIA - 50/1997 - TEREZINHA D. VIEI-
RA X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Na
liquidação de sentença, caba à parte autora apresentar o cálcu-
lo atualizado da dívida. Assim, intime-se a requerente para que
junte o cálculo atualizado da dívida, a fim de ser intimada a
requerida para pagamento. Adv. EVARISTO STABILE NETO.

11 - INVENTÁRIO - 313/1999 - GEMA MARTINAZZO PIA-
CENTINI METZ X ESPÓLIO DE ANSELMO METZ - Inti-
me-se a inventariante para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
TANIA M. S. EICHELBERGER.
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Dra. Kátia Rosa Machado de Oliveira
Dra. Lia Telles de Camargo Burin
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Osvaldo Betin Boareto
Dr. Renato Luiz Ottoni Guedes
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Wilson Lustosa Pacheco

01. FALÊNCIA – 137/01 – Ind. Calçados Grendene Ltda X M.
Z. Confecções Ltda. Julgado por sentença o pedido de extinção
do processo, determinando que com o trânsito em julgado seja
efetuado o levantamento do quantum depositado, em favor da
requerente. Adv. Kátia Rosa Machado de Oliveira.

02. FALÊNCIA – 138/01 – Grendene Sobral S/A X M. Z. Con-
fecções Ltda. Julgado por sentença o pedido de extinção do
processo, determinando que com o trânsito em julgado seja efe-
tuado o levantamento do quantum depositado, em favor da re-
querente. Adv. Kátia Rosa Machado de Oliveira.

03. EXECUTIVO – 066/00 – CEF X Stedille e Viana Ltda e
outros. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se a exeqüen-
te. Adv. Renato Luiz Ottoni Guedes.
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04. EXECUÇÃO – 230/97 – Bradesco S/A Ind. Com. Mad.
Vale da Pedra Ltda. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-
se o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

05. SEPARAÇÃO – 298/02 – Marlene Beatriz Pletsch Dias X
José Carlos Pinheiro. Sobre a contestação e documentos acos-
tados, manifeste-se a autora. Adv. Andrey Herget.

06. EXECUTIVO – 006/01 – INSS X Frigran Ind. Com. Car-
nes Granzotto Ltda. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-
se o exeqüente. Adv. Osvaldo Betin Boareto.

07. EXECUÇÃO – 112/98 – Bradesco S/A X Jesus André Pe-
droso e outra. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-se o
exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

08. EMBARGOS – 124/01 – Gilberto Zanol e outro X Banco
do Brasil S/A – Contados e preparados R$375,15, voltem. Adv.
Emerson Ademar Gimendes.

09. EXECUÇÃO – 240/95 – Camisc Ltda X Vicente Renosto
Netto. Sobre a avaliação R$70.860,00, digam as partes. Adv.
Dagoberto Sigrun Pedrollo.

10. CARTA PRECATÓRIA – V. Família Colombo – Pr - 177/
02 – Priscila Cristina Ribeiro de Morais X Ivair José de Mo-
rais. O executado deve comparecer em cartório no prazo de 03
dias a fim de assinar o termo de redução a penhora. Adv. Salus-
tiano R. R. Pacheco.

11. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 464/02 – Altair Antonio
de Lima Carneiro e Elizandra Z. Carneiro. Indeferido o pedido
de justiça gratuita, devendo as partes efetuarem o recolhimento
das custas e emolumentos judiciais (R$698,89), no prazo de 10
dias. Adv. Araí de Lara Bello Filho.

12. INDENIZAÇÃO – 316/02 – Juarez Martins X Flávio Hud-
ney Gehlen. Designada a data de 15/04/03, às 15:00 horas para
oitiva das testemunhas no juízo de Francisco Beltrão. Advs.
Dagoberto Sigrun Pedrollo e Acácio Perin.

13. ADOÇAO – 058/02 – Pascoal Roncatto e outra. Manifes-
tem-se os autores, nos termos da cota ministerial. Adv. Jesuel
Antonio da Silva Bello.

14. ALVARÁ – 499/02 – Helena Aparecida Camargo. Manifes-
te-se a autora, nos termos da cota ministerial. Adv. Jesuel An-
tonio da Silva Bello.

15. BUSCA E APREENSÃO – 477/02 – BV Financeira S/A X
Vilson Rodrigues Lisbos. Manifeste-se a autora. Adv. Cristiane
Belinati Garcia Lopes.

16. INTERDIÇÃO – 323/02 – Ivone Toniolli X Daniel Rodrigo
Carneiro. Sobre o laudo pericial, digam as partes. Adv. Jesuel
Antonio da Silva Bello.

17. CARTA PRECATÓRIA – 4ª V. C. Ponta Grossa – Pr – 176/
00 – Banco do Brasil S/A X Piquiá Ind. Com. Madeiras Ltda.
Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 dias, sob pena de devolução da de-
precata. Adv. Fábio Spagnolli.

18. COBRANÇA – 466/01 – FAEP e outras X Mário Borges
Fernandes. Considerando que o executado satisfez sua obriga-
ção, julgado extinto o feito, determinando seu arquivamento.
Adv. Lia Telles de Camargo Burin e Jesuel Antonio Bello.

19. DEPÓSITO – 063/97 – Banco do Brasil S/A X Balkan Trans-
portes Ltda. Manifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

20. EXECUÇÃO – 383/02 - Nilso José Crema X Nadionir Orli
Auzileiro. A pena elencada no § 1º do art. 902 – CPC é cabível
no depósito judicial de bens, não se prestando nos casos de
depósito particular de bens fungíveis e consumíveis, que se re-
gem pelas regras do mútuo. Ao credor, cabe perseguir o valor
da coisa, além das perdas e danos, em execução por quantia
certa. Adv. Adair Casagrande.

21. HABILITAÇÃO – 509/02 – Antonio Cordeiro de Freitas X
Jandira Cordeiro Casagrande. Manifeste-se a inventariante. Adv.
Benedito de Paula.

22. MONITÓRIA – 155/02 – Posto de Serviços Bela Vista Ltda
X Claudio Lazarin. Contados e preparados R$300,41, voltem.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

23. EXECUÇÃO – 135/01 – San Genaro Defensivos Ltda X
Vagner Andre Marcon e outro. Sobre o auto de adjudicação,
digam as partes. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello e Dioracy
Possan Bortolini.

24. COBRANÇA – 485/01 – FAEP e outras X Mário de Mello
Pacheco. Considerando que o executado satisfez sua obriga-
ção, julgado extinto o feito, determinando seu arquivamento.
Adv. Lia Telles de Camargo Burin e Wilson Lustosa Pacheco.

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
FABIANA PASSOS DE MELO
Juiza de Direito
RELAÇÃO Nº 26/02

NOME DO ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Adélia Terezinha Berté 09 532/02
Adriano Tissiani Pereira da Silva 26 033/02

30 418/01
31 417/01
32 221/01
35 200/01
36 343/01

Alexandre Vetorello 17 544/02
Amauri Carlos Erzinger 06 244/00
Antonio Richad Stecca Bueno 37 597/95
Aparecido Romão Matias Fernandes 20 199/01
Christiane Massaro 04 061/99
Claudia Denardin Dona 20 199/01

26 033/02
27 140/02
32 221/01
33 224/01
34 223/01
35 200/01
39 137/02

Claudir José Schwarz 29 275/97
Cristiane Belinati Garcia Lopes 02 533/02
Denise Krohling 08 127/01

13 498/02
19 451/02
30 418/01
31 417/01
36 343/01
38 121/01

Divangela P.M. Kuligowski 16 534/02
Emanuel Toledo de Morais 41 467/01
Erico Brizzi 10 180/02

12 513/02
18 034/01
33 224/01
34 223/01

Flavio Mariot 39 137/02
Franco Andrey Ficagna 38 121/01
Gilceo Jair Klein 40 428/00
José Humberto Pinheiro 15 413/01
Juliano Huck Murbach 04 061/99
Leonardo da Costa 40 428/00
Leonardo Dolfini Augusto 11 437/02
Luciano Carlos da Rocha 01 003/02

11 437/02
43 171/02

Marcio Eleandro Brunhara 42 537/02
Maria Filomena Martins Pestana 18 034/01
Mariluz Capeleto 07 323/02
Nestor Valdo Visintin 06 244/00

21 178/98
Nilberto Rafael Vanzo 37 597/95
Norane Adelina Espíndola Calliari 40 428/00
Paulo Augusto Chemin 23 161/02
Ronaldo da Fonseca 25 082/02
Sadi Meine 21 178/98
Sandro Augusto Fadanelli 14 535/02

22 463/01
24 365/01
28 215/02

Valeria A. Castilho Oliveira 03 072/99
Wilson Schwening 05 265/02

44 547/02

01)-REPERAÇÃO DE DANOS 003/02- Valdirio Reis Montei-
ro x Associação dos Servidores Municipais de Corbélia. Não
conhecido o recurso de apelação. Adv. Luciano Carlos da Ro-
cha.

02)-BUSCA E APREENSÃO 533/02- BV Financeira S/A x
Adelson da Silva Estrela. Ao autor para emendar a inicial. Adv.
Cristiane Belinati Garcia Lopes.

03)-MONITÓRIA 072/99- Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros x Sergio Aparecido da Silva e
outros. Ao autor para preparo das custas do oficial. Adv. Vale-
ria A. Castilho Oliveira.

04)-COBRANÇA 061/99- Espólio de Onessa Jissele Malakoski
x Bamerindus Cia de Seguros S/A. Audiência de inquirição de
testemunhas no Juízo de Varas de Cartas Precatórias de Floria-
nópolis -SC., dia 10-12-02, às 16,30 horas. Advs. Christiane
Massaro - Juliano Huck Murbach.

05)-CIVIL PÚBLICA 265/02- M.P. x Ruy Figueredo Pereira.
Ao requerido para especificar provas em 05 dias. Adv. Wilson
Schwening.

06)-EXECUÇÃO 244/00- Amauri Carlos Erzinger x Ovidio
Prevedello. As partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$-
201.600,00, em 05 dias. Advs. Amauri Carlos Erzinger - Nes-
tor Valdo Visintin.

07)-EXECUÇÃO 323/02- Claudio José Galvagni x Osmar Gi-
acomelli. As partes sobre o laudo de avaliação em 05 dias. Vlr.
R$- 2.800,00. Adv. Mariluz Capeleto.

08)-ALIMENTOS 127/01- F.F.B. e outra x J.A.B. e outro. As
partes sobre o laudo pericial em 05 dias. Adv. Denise Krohling.

09)-EXECUÇÃO ALIMENTOS 532/02- M.E.A.R. x J.R. A
autora para emendar a inicial em 10 dias. Adv. Adélfia Terezi-
nha Berté.

10)-DIVÓRCIO 180/02- L.B.C. x B.S.C. A autora para juntar
certidão de casamento e nascimento do filho em 10 dias. Adv.
Erico Brizzi.

11)-EXECUÇÃO ALIMENTOS 437/02- J.M. e outros x J.M.
As partes para especificarem provas em 05 dias. Advs. Leonar-
do Dolfini Augusto - Luciano Carlos da Rocha.

12)-ALVARÁ JUDICIAL 513/02- Geane Carvalho Rodrigues
e outros. Aos autores para atendimento da cota ministerial. Adv.
Erico Brizzi.

13)-ALVARÁ JUDICIAL 498/02- Isabel Borges dos Reis. A
autora para atendimento da cota ministerial. Adv. Denise Kro-
hling.

14)-RETIFICAÇÃO 535/02- José Dalpra. Ao procurador para
assinar a inicial em 05 dias. Adv. Sandro Augusto Fadanelli.

15)-EXECUÇÃO 413/01- Frauzina de Almeida Gonçalves x
Valentin Antonio Chirea. A exequente em 05 dias sobre a ale-
gação de incompetência absoluta. Adv. José Humberto Pinhei-
ro.

16)-IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA 534/02- Valentin
Antonio Chirea x Frauzina de Almeida Gonçalves. Ao autor
para preparo das custas. Adv. Divangela P.M. Kuligowski.

17)-EMBARGOS 544/02- Marly de Fátima Alves x Osmar João
Marchese. Ao embargado para contestar em 10 dias. Adv. Ale-
xandre Vetorello.

18)-EXECUÇÃO 034/01- Rosa Facco Prevedello x Banco do
Brasil S/A Ouro Vida. Ciência as partes da baixa do processo.
Advs. Maria Filomena Martins Pestana - Erico Brizzi.

19)-EXECUÇÃO 451/02- Agrícola Andreis Ltda x Airton Ober-
meier e outro. A exequente sobre oferecimento de bens à pe-
nhora em 05 dias. Adv. Denise Krohling.

20)-COBRANÇA 199/01- CNA x Benedito Braz de Oliveira.
Ciência as partes da baixa do processo. Advs. Claudia Denar-
din Dona - Aparecido Romão Matias Fernandes.

21)-EMBARGOS 178/98- Elino Trento e outros x Roberto Ve-
dana. Ciência as partes da baixa do processo. Advs. Nestor Valdo
Visintin - Sadi Meine.

22)-USUCAPIÃO 463/01- Prefeitura Municipal de Braganey
x Maria Correa Capeleto. Ao autor para tomar as providencias
requeridas pelo M.P. em 10 dias. Adv. Sandro Augusto Fadane-
lli.

23)-EMBARGOS 161/02- Coopavel x Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná. A embargante para preparo
das custas da carta precatória no juízo deprecado. Adv. Paulo
Augusto Chemin.

24)-ANULATÓRIA 365/01- João Cappelletto x Tribunal de
Contas do Paraná. Ao autor para preparo das custas da carta
precatória no juízo deprecado. Adv. Sandro Augusto Fadanelli.

25)-EMBARGOS 082/02- Afonso Accordi e outro x Banco
Bradesco S/A. Ao preparo para homologação do acordo. Adv.
Ronaldo da Fonseca.

26)-COBRANÇA 033/02- CNA e outro x João Orlando. Julga-
do procedente o pedido para condenar o requerido a pagar o
valor de R$- 1.276,53, acrescido de juros correção e multa.
Condenado o requerido nas custas e honorários de 10% sobre o
valor da condenação. Advs. Claudir Denardin Dona - Adriano
Tissiani Pereira da Silva.

27)-COBRANÇA 140/02- CNA e outros x Antonio Zatta. Aos
autores sobre as preliminares argüidas na contestação, sanando
o defeito de representação se for o caso. Adv. Claudia Denar-
din Dona.

28)-ALIMENTOS 215/02- D.C.C. e outros x A.B.C. Ao autor
para providenciar, querendo a execução em autos apartados.
Adv. Sandro Augusto Fadanelli.

29)-EMBARGOS 275/97- Aires Zonta e outro x Banestado S/
A. Aos autores sobre a proposta de honorários do perito em 05
dias. Vlr. R$- 1.500,00. Adv. Claudir José Schwarz.

30)-COBRANÇA 418/01- CNA e outros x Barbara Kissner.
Julgado procedente o pedido. Condenada a requerida em hono-
rários de 10% sobre o valor da condenação e custas processu-
ais. Advs. Denise Krohling - Adriano Tissiani Pereira da Silva.

31)-COBRANÇA 417/01- CNA e outros x Ângelo Forte. Jul-
gado procedente o pedido. Condenado o requerido nas custas e
honorários de 10% do valor da condenação. Advs. Denise Kro-
hling - Adriano Tissiani Pereira da Silva.

32)-COBRANÇA 221/01- CNA e outros x Alfayete Fabris.
Julgado procedente o pedido. Condenado o requerido nas cus-
tas processuais e honorários de 10% do valor da condenação.
Advs. Claudia Denardin Dona - Adriano Tissiani Pereira da
Silva.

33)-COBRANÇA 224/01- CNA e outros x Pracidino Bueno de
Campos. Julgado procedente o pedido. Condenado o requerido
nas custas e honorários de 10% do valor da condenação. Advs.
Claudia Denardin Dona - Erico Brizzi.

34)-COBRANÇA 223/01- CNA e outros x Herminio Gusson.
Julgado procedente o pedido. Condenado o requerido nas cus-
tas e honorários de 10% do valor da condenação. Advs. Clau-
dia Denardin Dona - Erico Brizzi.

35)-COBRANÇA 200/01- CNA e outros x Valcir Cesconeto.
Julgado procedente o pedido. Condenado o requerido nas cus-
tas e honorários de 10% do valor da condenação. Advs. Clau-
dia Denardin Dona - Adriano Tissiani Pereira da Silva.

36)-COBRANÇA 343/01- CNA e outros x João Pedro Algayer.
Julgado procedente o pedido. Condenado o requerido nas cus-
tas e honorários de 10% do valor da condenação. Advs. Denise
Krohling - Adriano Tissiani Pereira da Silva.

37)-EXECUÇÃO 597/95- Coopavel Ltda x Sidney Augusto
Teixeira. As partes sobre a atualização da avaliação em 05 dias.
Vlr. R$- 205.384,21. Advs. Nilberto Rafael Vanzo - Antonio

Richard Stecca Bueno.

38)-COBRANÇA 121/02- CNA e outros x Dalceu Ficagna.
Julgado procedente o pedido. Condenado o requerido em ho-
norários de 10% sobre o valor da condenação e custas proces-
suais. Advs. Denise Krohling - Franco Andrey Ficagna.

39)-COBRANÇA 137/02- CNA e outros x Vitor José Durigon.
Julgado procedente o pedido. Condenado o requerido nas cus-
tas processuais e honorários de 10% sobre o valor da condena-
ção. Advs. Claudia Denardin Dona - Flavio Mariot.

40)-DECLARATÓRIA 428/00- Construtora Norancal Ltda x
Municipio de Corbélia. Julgado parcialmente procedentes os
pedidos para condenar o Municipio requerido a pagar para à
autora correção monetária e juros de mora incidentes sobre cada
uma das parcelas pagas, contados do trigésimo dia após a me-
dição até a data do efetivo depósito, conforme o quadro de-
monstrativo integrante do corpo desta decisão, valores estes
que deverão ser acrescidos também de juros de mora e corre-
ção monetária a partir da citação até o efetivo pagamento. Cada
parte arcara com 50% das custas, devendo cada qual pagar ho-
norários ao advogado da outra, que fixo em 10% sobre o valor
da condenação. Esta sentença será submetida a reexame neces-
sário. Advs. Norane Adelina Espíndola Calliari -Leonardo da
Costa - Gilceo Jair Klein.

41)-EMBARGOS 467/01- Posto Companheiro de Nova Auro-
ra Ltda x Distribuidora de Combustíveis Saara Ltda. Ao prepa-
ro. Vlr. R$- 304,50. Adv. Emanuel Toledo de Morais.

42)-ALVARÁ JUDICIAL 537/02- Espólio de Sebastião Marti-
ni. Ao autor para informar onde será empregado o dinheiro, em
05 dias. Adv. Marcio Eleandro Brunhara.

43)-ALVARÁ JUDICIAL 171/02- Maria Clarindo de Oliveira.
A autora para atender a solicitação do M.P. em 05 dias. Adv.
Luciano Carlos da Rocha.

44)-ALVARÁ JUDICIAL 547/02- Jedalva Maria Hoffmann
Dapper. A autora para promover a conversão em inventário no
prazo de 10 dias. Adv. Wilson Schwening.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº41/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 0007 000061/1997
0114 000454/2002
0053 000034/2002
0074 000267/2002
0077 000278/2002
0002 000035/1995
0038 000320/2000

AIRTON JAIRO FAGGION 0023 000616/1998
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 0066 000193/2002

0072 000247/2002
0067 000196/2002
0071 000246/2002
0068 000203/2002
0108 000432/2002

ALINE FATIMA MORELATTO 0087 000361/2002
ANDREY HERGET 0076 000274/2002
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 0004 000390/1996
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0016 000237/1998
ANTONIO NELSON NASCIMENTO 0016 000237/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0043 000341/2001

0086 000358/2002
ARNI DEONILDO HALL 0069 000223/2002

0061 000103/2002
0068 000203/2002
0058 000089/2002
0059 000094/2002

AURIMAR JOSE TURRA 0127 000176/2001
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0011 000532/1997
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0037 000248/2000
CARLOS FREIRE FARIA 0004 000390/1996
CARLOS ROQUE COLLA 0042 000335/2001
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 0010 000390/1997

0014 000744/1997
0095 000388/2002
0100 000393/2002
0094 000386/2002
0096 000389/2002
0101 000394/2002
0103 000396/2002
0104 000399/2002
0105 000401/2002
0097 000390/2002
0098 000391/2002
0099 000392/2002
0102 000395/2002
0091 000383/2002
0093 000385/2002
0090 000382/2002
0092 000384/2002
0012 000607/1997
0068 000203/2002

CLODOALDO MAZURANA 0057 000061/2002
0066 000193/2002
0072 000247/2002
0067 000196/2002
0071 000246/2002
0051 000511/2001

Corbélia
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0045 000374/2001
0107 000418/2002

CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0066 000193/2002
0072 000247/2002
0067 000196/2002
0071 000246/2002
0062 000116/2002
0061 000103/2002
0068 000203/2002
0058 000089/2002
0059 000094/2002
0060 000099/2002

CRISTIANE V. NASCIMENTO 0084 000329/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0073 000256/2002

0079 000297/2002
DELVANI ALVES LEME 0004 000390/1996
EGIDIO MUNARETTO 0035 000109/2000
ELADIO LUIZ ROOS 0111 000441/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0084 000329/2002
ERLON MEDEIROS 0076 000274/2002
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0039 000122/2001

0034 000014/2000
0004 000390/1996

EUNICE BRUGNEROTTO 0036 000149/2000
0045 000374/2001

FABIANE CAROL WENDLER 0073 000256/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0048 000451/2001

0045 000374/2001
0055 000048/2002
0026 000707/1998
0054 000045/2002

FABRICIO TORRES 0079 000297/2002
FERNANDO PERETTI SCHAFFER 0087 000361/2002
FLAVIA CRISTINA ROBERT 0006 000582/1996
GELINDO JOAO FOLLADOR 0106 000416/2002
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 0010 000390/1997

0003 000353/1995
0015 000026/1998
0014 000744/1997
0095 000388/2002
0100 000393/2002
0094 000386/2002
0096 000389/2002
0101 000394/2002
0103 000396/2002
0104 000399/2002
0105 000401/2002
0097 000390/2002
0098 000391/2002
0099 000392/2002
0102 000395/2002
0089 000381/2002
0091 000383/2002
0093 000385/2002
0090 000382/2002
0092 000384/2002
0033 000458/1999
0012 000607/1997

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0110 000439/2002
0001 000101/1994

GUSTAVO F. SANTOS 0081 000311/2002
INES LUCAS 0088 000362/2002
IRINEO RUARO 0013 000678/1997

0029 000080/1999
0016 000237/1998

JAIME GUZZO JUNIOR 0031 000145/1999
0036 000149/2000

JAIME JACIR GUZZO 0031 000145/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0127 000176/2001

0117 000025/1996
JOAO EDUARDO POLLESI 0006 000582/1996
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 0028 000760/1998

0008 000217/1997
0011 000532/1997
0113 000453/2002
0060 000099/2002

JOAO MARIO FERREIRA DA SI 0020 000609/1998
0050 000503/2001
0027 000748/1998
0119 000395/2001
0075 000272/2002
0121 000428/2001
0117 000025/1996
0124 000494/2001
0123 000434/2001
0125 000545/2001
0122 000430/2001
0120 000397/2001
0070 000235/2002
0022 000614/1998
0079 000297/2002
0042 000335/2001
0034 000014/2000
0118 000389/2001
0021 000612/1998
0030 000129/1999
0019 000608/1998
0024 000618/1998
0023 000616/1998

JOCELANI PINZON 0001 000101/1994
JOCELANI PINZON DE SOUZA 0013 000678/1997

0029 000080/1999
0047 000414/2001
0116 000001/1996
0031 000145/1999
0036 000149/2000
0065 000180/2002
0064 000179/2002

JORGE JOSE GOTARDI 0001 000101/1994
0038 000320/2000

JOSE CORREIA PORTO DE ABR 0047 000414/2001
JOSE CURY 0042 000335/2001
JOSE FERNANDO VIALLE 0018 000504/1998

JOSE LUIZ RAMUSKI 0081 000311/2002
0034 000014/2000

JOSE MANOEL DOS SANTOS 0004 000390/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI 0037 000248/2000

0074 000267/2002
JULIANA SILVERIO 0047 000414/2001
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 0063 000136/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 0020 000609/1998

0022 000614/1998
0021 000612/1998
0030 000129/1999
0019 000608/1998
0024 000618/1998
0023 000616/1998

LIOMAR FAYAN 0084 000329/2002
LUCIANE MACHADO 0032 000447/1999
LUCIANO BRAGA CORTES 0037 000248/2000
LUCIANO PUGLIESSI 0016 000237/1998
LUIZ ANTONIO CAGNINI 0017 000449/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0013 000678/1997
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0004 000390/1996
LUIZ FERNANDO BALDI 0126 000138/2002

0116 000001/1996
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0032 000447/1999
LUZIMARA FAYAN 0084 000329/2002
MAGALY SIMONE MENZ 0087 000361/2002

0018 000504/1998
0002 000035/1995

MARCELO BIENTINEZ MIRO 0015 000026/1998
MARCELO CONTE 0035 000109/2000
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0048 000451/2001

0028 000760/1998
0008 000217/1997
0003 000353/1995
0015 000026/1998
0011 000532/1997
0056 000049/2002
0012 000607/1997
0045 000374/2001
0005 000426/1996
0040 000230/2001

MARCO ANTONIO PEZOLATTO 0006 000582/1996
MARIA APARECIDA DE PAULA 0048 000451/2001

0078 000295/2002
0028 000760/1998
0010 000390/1997
0008 000217/1997
0007 000061/1997
0003 000353/1995
0015 000026/1998
0011 000532/1997
0014 000744/1997
0025 000672/1998
0056 000049/2002
0012 000607/1997
0026 000707/1998
0005 000426/1996
0040 000230/2001

MARINEZ FERREIRA 0068 000203/2002
MARISE LAO 0004 000390/1996
MIRIAN PINTO SCHELP 0033 000458/1999
MOACIR LUIZ GUSSO 0066 000193/2002

0072 000247/2002
0067 000196/2002
0071 000246/2002
0051 000511/2001
0063 000136/2002
0075 000272/2002
0073 000256/2002
0009 000389/1997
0062 000116/2002
0080 000310/2002
0049 000502/2001
0061 000103/2002
0068 000203/2002
0058 000089/2002
0059 000094/2002
0112 000445/2002
0077 000278/2002
0004 000390/1996
0046 000380/2001
0060 000099/2002

NELSON PASCOALOTTO 0084 000329/2002
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0043 000341/2001

0048 000451/2001
0078 000295/2002
0083 000323/2002
0082 000322/2002
0025 000672/1998
0056 000049/2002
0050 000503/2001
0017 000449/1998
0076 000274/2002
0062 000116/2002
0041 000268/2001
0036 000149/2000
0070 000235/2002
0055 000048/2002
0026 000707/1998
0005 000426/1996
0040 000230/2001
0018 000504/1998
0039 000122/2001
0034 000014/2000
0054 000045/2002

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0009 000389/1997
0080 000310/2002

NILSO LUIZ FERNANDES 0057 000061/2002
NILTO SALES VIEIRA 0085 000330/2002
NIVALDO JAQUES 0031 000145/1999

0036 000149/2000
0070 000235/2002

NOELI DE SOUZA MACHADO 0114 000454/2002

0063 000136/2002
0115 000455/2002
0041 000268/2001

OKSANDRO GONCALVES 0086 000358/2002
PAULO CESAR PIN 0083 000323/2002

0109 000436/2002
0049 000502/2001

RAFAEL CORREA DE MELLO 0044 000347/2001
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0034 000014/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0043 000341/2001

0086 000358/2002
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 0040 000230/2001
RODRIGO LONGO 0081 000311/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0032 000447/1999
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 0048 000451/2001

0083 000323/2002
0082 000322/2002
0056 000049/2002
0126 000138/2002
0052 000031/2002
0070 000235/2002

SILVANA DE MELLO GUZZO 0044 000347/2001
ULICES PIZZATTO 0108 000432/2002
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0088 000362/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0084 000329/2002

1.-INDENIZACAO-EXECUCAO-101/1994-FLORIANO DIAS
DE ARRUDA e outros x ALTAIR JOSE ANZILIERO.
“(fls.355)-Manifestem-se as partes sobre o contido no oficio
de fls.354 (informacao do Bco Brasil). Int.”-Adv. JOCELANI
PINZON DE SOUZA, JORGE JOSE GOTARDI e GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

2.-INDENIZACAO-35/1995-LUIZ DEBASTIANI x SADIA
CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO. “(fls.161)-
Atenda o requerente a cota ministerial de fls.160. Int.”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA, MAGALY SIMONE MENZ-

3.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-353/1995-JOAO
GONCALVES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL (INSS) -”Apresentar numero do CPF do au-
tor, para fins de precatorio.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

4.-INDENIZACAO-EXECUCAO-390/1996-AMBROSIO
CZERWIMSKI e outros x COPEL - CIA. PARANAENSE DE
ENERGIA. “(fls.1669)-...Ante o exposto, defiro parcialmente
o pedido de fls.1665, autorizando o patrono dos requerentes a
efetuar o levantamento da importancia de R$21.977,44...” -Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, JOSE MANOEL DOS SANTOS,
MARISE LAO, CARLOS FREIRE FARIA, DELVANI ALVES
LEME, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

5.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-426/1996-ALBI-
NO STAWINSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS) -”(fls.234)-...julgo extinta a presente execu-
cao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arqui-
ve-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/1996-VI-
RONDA CONFECCOES LTDA x COMERCIO DE CALCA-
DOS CLAUDICEIA LTDA. “(fls.121)-...Diante do exposto, e
pelo que demais dos autos consta, julgo...extinta a presente
Execucao, sem julgamento de merito, condenando o exequente
ao pagamento das custas processuias...”-Adv. MARCO ANTO-
NIO PEZOLATTO, JOAO EDUARDO POLLESI e FLAVIA
CRISTINA ROBERT-

7.-APOSENTADORIA-61/1997-WUNIBALDO RABER e ou-
tros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
-”Apresentar numero do CPF do autor, para fins de precato-
rio.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH-

8.-DECLARATORIA-217/1997-NARDINA MOREIRA LEITE
DEZAN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
(INSS) -”Apresentar numero do CPF do autor, para fins de pre-
catorio.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

9.-INDENIZACAO-EXECUCAO-389/1997-MODESTO FA-
VERO e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR.
“(fls.257)-...julgo extinta a presente Execucao...face o paga-
mento do debito. Transitada em julgado, arquive-se, observa-
das as formalidades legais. P.R.I.” -Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA e MOACIR LUIZ GUSSO-

10.-DECLARATORIA-EXECUCAO-390/1997-BENJAMIM
COLLA e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS) -”Apresentar numero do CPF do autor, para
fins de precatorio.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH-

11.-DECLARATORIA-532/1997-GENTILE PIZATO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -”Apresentar numero do CPF do autor, para fins de pre-
catorio.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO, BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA, MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

12.-DECLARATORIA-607/1997-NADIR RODRIGUES DE
RESENDE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL (INSS). “(fls.204)-...julgo extinta a presente execucao, face
o pagamento do debito. Transitada em julgado, arquive-se ob-
servadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e

MARCIA ELIZA DE SOUZA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/1997-SORIA INDUS-
TRIA COMERCIO DE EQUIP. AGROPECUARIOS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. “(fls.296)-Manifeste-se
os embargantes sobre o contido a fls.285-195. Int.”-Adv. JO-
CELANI PINZON DE SOUZA, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e IRINEO RUARO-

14.-DECLARATORIA-EXECUCAO-744/1997-HILONA MA-
RIA SCHMIDT e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL (INSS) -”Apresentar numero do CPF do au-
tor, para fins de precatorio.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

15.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-26/1998-DELOE
TEREZINHA ZAGO BECCHI e outros x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -”Apresentar numero do
CPF do autor, para fins de precatorio.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE ELE-
TRODOMESTICOS IVANEA LTDA e outros. “(fls.119)-As-
siste razao ao executado, haja vista que efetivamente nao ocor-
reu qualquer arrematacao nestes autos, mas, tao somente, nos
autos n§391/98, nos quais houve a alienacao judicial dos mes-
mos bens sob constricao. Assim, revogo a decisao de fls.89.
Comprove a parte executada o liame entre a acao revisional e a
presente execucao, em especial no tocante aos titulos objeto de
revisao. Int.” -Adv. IRINEO RUARO, ANTONIO NELSON
NASCIMENTO, LUCIANO PUGLIESSI e ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA-

17.-MONITORIA-449/1998-ELIS REGINA MAZUTTI HER-
PICH x JOAO CARLOS VIEIRA e outros. “(fls.47)-Ate o mo-
mento o requerido Joao Carlos Vieira nao foi citado, devendo a
requeernte manifestar-se o interesse no prosseguimento do fei-
to em relacao a tal pessoa. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e LUIZ ANTONIO CAGNINI-

18.-INDENIZACAO-504/1998-LOURENCO SITNESKI x
SADIA S/A. “(fls.476)-Manifeste-se o requerente sobre o re-
torno da carta precatoria sem cumprimento. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, MAGALY SIMONE MENZ e JOSE
FERNANDO VIALLE-

19.-ACAO ORD. COBRANCA-608/1998-EVA APARECIDA
DE BRITO x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR
-”(fls.193)-Em que pese a sentenca transitada em julgado e
portanto acobertada pela coisa julgada formal e material, tenha
determinado a liquidacao por arbitramento e ou artigos, a fim
de evitar-se maior protelacao do feito, com onus para as partes,
em especial com honorarios periciais intime-se o requerido do
contido na peticao retro. Apos, de-se vista ao Ministerio Publi-
co. Int.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e JOAO MA-
RIO FERREIRA DA SILVA-

20.-ACAO ORD. COBRANCA-609/1998-NORITA KEMP-
NER x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR.
“(fls.148)-O pedido de liquidacao deve observar o disposto nos
artigos 282, 607 e 608 do CPC. Int.”-Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

21.-ACAO ORD. COBRANCA-612/1998-PROTASIO DAR-
CY FERREIRA GONCALVES x MUNICIPIO DE SAO JOR-
GE DO OESTE - PR. “(fls.226)-Manifeste-se a parte requerida
sobre a habilitacao requerida. Int.”-Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

22.-ACAO ORD. COBRANCA-614/1998-CESAR LUIZ SA-
BADIN x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR. -
”(fls.183)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

23.-ACAO ORD. COBRANCA-616/1998-ANTONIO BASSA-
NI x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR. -
”(fls.172)-Em que pese a sentenca transitada em julgado e por-
tanto acobertada pela coisa julgada formal e material, tenha
determinado a liquidacao por arbitramento e ou artigos, a fim
de evitar-se maior protelacao do feito, com onus para as partes,
em especial com honorarios periciais intime-se o requerido do
contido na peticao retro. Apos, de-se vista ao Ministerio Publi-
co. Int.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, AIRTON JAI-
RO FAGGION e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

24.-ACAO ORD. COBRANCA-618/1998-VILSON ARGEN-
TON x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR -
”(fls.167)-Em que pese a sentenca transitada em julgado e por-
tanto acobertada pela coisa julgada formal e material, tenha
determinado a liquidacao por arbitramento e ou artigos, a fim
de evitar-se maior protelacao do feito, com onus para as partes,
em especial com honorarios periciais intime-se o requerido do
contido na peticao retro. Apos, de-se vista ao Ministerio Publi-
co. Int.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e JOAO MA-
RIO FERREIRA DA SILVA-

25.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-672/1998-SEL-
MA TEREZINHA IZE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS). “(fls.184)-De-se ciencia a exequente do
contido a fls.179-183...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

26.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-707/1998-IRACEMA
LOUTERIO e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS). “(fls.138)-...julgo extinta a presente exe-
cucao, face o pagamento do debito. transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-
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27.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-748/1998-JOAO MA-
RIO FERREIRA DA SILVA x WILSON SARTORETO.
“(fls.252)-Informe o exequente o atual estagio da carta preca-
toria. Int.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

28.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-760/1998-HILA-
RIO TRAMPUSCH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS). “(fls.234)-...De-se ciencia ao requerente da
concessao de beneficio. Apos, ao Ministerio Publico.”-Adv.
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO, MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

29.-MONITORIA - EXECUCAO-80/1999-BANCO BANES-
TADO S/A x LORINO JOSE SIEGA. “(fls.281)-Defiro o pedi-
do de fls.278-279. Penhore-se os direitos do executado decor-
rentes do contrato firmado com o credor judicante, noticiando
este, em seguida. Int.”-Adv. IRINEO RUARO e JOCELANI
PINZON DE SOUZA-

30.-ACAO ORD. COBRANCA-129/1999-EVERALDO RU-
MANSKI x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE -
”(fls.152)-Em que pese a sentenca transitada em julgado e por-
tanto acobertada pela coisa julgada formal e material, tenha
determinado a liquidacao por arbitramento e ou artigos, a fim
de evitar-se maior protelacao do feito, com onus para as partes,
em especial com honorarios periciais intime-se o requerido do
contido na peticao retro. Apos, de-se vista ao Ministerio Publi-
co. Int.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e JOAO MA-
RIO FERREIRA DA SILVA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1999-LUIZ
PROVIM x LUIZ FERRAREZE & CIA LTDA. “(fls.153)-...Di-
ante do exposto, homologo, para que surta seus efeitos juridi-
cos, a tansacao de fls.148, julgando...extinta a presente execu-
cao...”-Adv. NIVALDO JAQUES, JOCELANI PINZON DE
SOUZA, JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GUZZO-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-447/1999-ADEMIR MO-
RELATTO x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. “(fls.286)-...Apos, manifeste-se a executada o inte-
resse no levantamento das importancais.”-Adv. LUIZ GONZA-
GA GUEDES MARTINS, LUCIANE MACHADO e RONAL-
DO LIMA MACHADO-

33.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-458/1999-MOLIZA
REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA x HELIO ANTONIO
PROVIN -”Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito. Int.”-Adv. MIRIAN PINTO SCHELP e GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI-

34.-INDENIZACAO-14/2000-AFONSO BRATTI x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA EL•TRICA. “(fls.137)-
Manifeste-se os denunciados sobre a anuencia da requerida com
a proposta de acordo. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO, JOSE LUIZ RAMUSKI e JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2000-PEKI INDUS-
TRIA E COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -”(fls.171)-Ciencia …s
partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for de
direito. Int.”-Adv. MARCELO CONTE e EGIDIO MUNARET-
TO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-149/2000-
LUIZ FERRAREZE E CIA LTDA x LUIZ PROVIN. “(fls.45)-
...Diante do exposto, julgo...extinta a presente execucao...”-
Adv. JAIME GUZZO JUNIOR, NIVALDO JAQUES, NEREU
CARLOS MASSIGNAN, EUNICE BRUGNEROTTO e JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA-

37.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-248/2000-CELITO
CHITOLINA x AGF BRASIL SEGUROS S/A -”(fls.197)-Ci-
encia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, LUCIANO BRAGA CORTES e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-320/2000-VIZIFRIGO
LTDA e outros x DORVILIO MEZZALIRA -”(fls.144)-Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito.
Int.”-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

39.-INDENIZACAO-122/2001-DUILIO PALADINI BRATTI
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL.
“(fls.228)-Primeiramente deve o requerente cumprir integral-
mente o despacho de fls.220. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

40.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-230/2001-JOSE DA SIL-
VA SOARES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. “(fls.102/106)-...Ante o exposto, concedo...a tu-
tela antecipada para determinar a imediata implantacao do be-
neficio da aposentadoria por invalidez ao Autor, no valor cor-
respondente a um salario minimo mensal...Sem prejuizo, junte
a parte requerida a fotocopia integral do procedimento admi-
nistrativo que negou o beneficio ao autor. Int.” -Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, ROBERTO LUIS LUCHI DEMO,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH-

41.-MONITORIA-268/2001-DORVILHO MEZALIRA x AR-
THUR PLINIO GALLO e outros. “(fls.117/130)-...julgo parci-
almente procedente os presentes Embargos a Acao Monitoria,
para fins de reconhecer a ausencia de interesse processual em
relacao aos devedores Ivanor Luiz Gallo e Honorario Gallo,
julgando, em relacao a estes, extinta a presente acao monitoria,
sem julgamento de merito...Declaro em relacao ao devedor
Arthur Plinio Gallo, constituido o titulo executivo
judicial...Condeno ambas as partes ao pagamento das custas
processuias e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o

valor da condenacao...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e NOELI DE SOUZA MACHADO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-335/2001-MARIO
BLANK & CIA LTDA x MUNICIPIO DE SAO JORGE
D’OESTE. “(fls.83)-Requesite-se junto a Prefeitura Municipal
de Sao Jorge do Oeste fotocopia integral dos procedimentos
licitatorios que deram origem aos empenhos objeto da presente
demanda.”-Adv. CARLOS ROQUE COLLA, JOSE CURY e
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-341/2001-CARLOS
ANDRE MATEUS MASSIGNAN x BANCO VOLKSWAGEN
S/A. “(fls.93)-...Sem prejuizo, informe a requerida os valores
devidos na forma do contrato desde a data de 20 de agosto de
2001, com as devidas atualizacoes, possibilitando aferir a cor-
recao dos valores depositados. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
REGINA TANIA BORTOLI-

44.-ALVARA JUDICIAL-347/2001-MONICA CRISTINA ELI
e outros. “(fls.61)-Pagar custas=R$886,58.” -Adv. SILVANA
DE MELLO GUZZO e RAFAEL CORREA DE MELLO-

45.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-374/2001-REGINA
BERTOLA SIMONATTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.154/162)-...julgo procedente
o pedido inicial, para reconhecer a qualidade de trabalhador
rural da parte autora, condenando o requerido ao pagamento, a
titulo de beneficio de aposentadoria, do valor equivalente a um
salario minimo mensal...Condeno o requerido, ainda, ao paga-
mento de custas processuias e honorarios advocaticios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenacao...” -Adv. EUNICE BRUG-
NEROTTO, CLODOALDO MAZURANA, FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

46.-INTERDICAO-380/2001-INES UBIALLI x IRONI ALVES.
“Manifeste-se o requerente sobre o laudo pericial.”-Adv. MO-
ACIR LUIZ GUSSO-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-414/2001-PAULO CEZAR
MATTIELLO x CHEFIA REGIONAL TRANSITO DE DOIS
VIZINHOS-CIRETRAN e outros. “(fls.95)-Manifeste-se o Im-
petrante e a Autoridade Coatora sobre o contido a fls.87-94.
Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA, JOSE CORREIA
PORTO DE ABREU NETO e JULIANA SILVERIO-

48.-DECLARATORIA-451/2001-JOAO RIVA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. “(fls.145)-...a ati-
vidade de motorista deixeu de, por si so, ser consideranda como
insalubre, cumpre a parte a comprovacao de estar laborando
sob tais condicoes. Assim, ao contrario do afirmado pelo re-
querente, nos autos somente foi acostado o formulario previsto
no artigo 58 e seus paragrafos, da Lei n.8213/91, e nao o laudo
que lhe da sustentacao. Portanto, deve o requerente cumprir
integralmente o despacho de fls.141. Int.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON,
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH, FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

49.-ALIENACAO JUDICIAL-502/2001-IVANEI MARCANTE
x VILAMIR ANTONIO MARCANTE. “(fls.40ev)-A avalia-
cao, manifestando-se as partes em seguida (informacao do Sr.
Avaliador fls.40v). Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e PAU-
LO CESAR PIN-

50.-PREFERENCIA-503/2001-NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e outros x JOAO ORADI FAVIM e outros. “(fls.87)-Ci-
encia as partes docontido a fls.86. Int.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

51.-ACAO DE COBRANCA-511/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO
GAIO -”(fls.149)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e CLODOALDO MAZURANA-

52.-ARROLAMENTO-31/2002-JOSEFA WEBER x ESP. CA-
SEMIRO WEBER -”(fls.81)-Julgo por sentenca, para que sur-
ta seus efeitos jur¡dicos a partilha apresentada a fls.02/06 e 75,
destes Autos...Efetuado e comprovado o pagamento dos im-
postos e pagas as custas, expeca-se a competente carta de adju-
dicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv. ROSANA SIL-
VEIRA VAZ BORDIGNON-

53.-ALVARA-34/2002-JOELSON ADELAR GAMBETTA.
“(fls.73/74)-...revogo parcialmente a autorizacao constante da
decisao de fls.43, para fins de autorizar o levantamento da im-
portancia de R$6.660,00, determinando que o procurador da
parte autora restitua os valores superiores a tal montante a con-
ta poupanca vinculada ao Ju¡zo, no prazo de cinco dias. Oficie-
se a Ordem dos Advogados....Determino, ainda o cancelamen-
to da escritura...” -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

54.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-45/2002-ZELINO THO-
MAZI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.131)-...Com resposta, manifestem-se as partes (res-
posta do Cartorio Eleitora e Prefeitura Mun. de Boa Esperanca
do Iguacu fls.135/140).”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

55.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-48/2002-ARQUIMINO
VIEIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.173/182)-...julgo procedente o pedido
inicial, para reconhecer a qualidade de trabalhador rural da
parte autora, condenando o requerido ao pagamento, a titulo
de beneficio de aposentadoria, do valor equivalente a um sa-
lario minimo mensal...Condeno o requerido, ainda, ao paga-
mento das custas processuias e honorarios advocaticios que
fixo em 10% sobre o valor da condenacao...”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

56.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-49/2002-DORACI RO-
CHA PADILHA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.88)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo autor) interposto em seu duplo efeito. Ao Apela-
do para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON,
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2002-DORI-
NEZ TOGNI - FI x MATINEIS JOSE CALISCTIL. “(fls.34)-
Manifeste-se o exequente sobre o contido a fls.26-33. Int.”-
Adv. NILSO LUIZ FERNANDES e CLODOALDO MAZU-
RANA-

58.-ACAO DE COBRANCA-89/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ
ALBERTO STOCKAMANN. “(fls.204)-Manifeste-se a parte
requerida. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY e ARNI DEONILDO HALL-

59.-ACAO DE COBRANCA-94/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TARCI-
SO MEURER. “(fls.201)-Manifeste-se a parte requerida. Int.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI
DE GODOY e ARNI DEONILDO HALL-

60.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-99/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FIRMINO COLACA. “(fls.125)-Manifeste-se o exequente so-
bre a nomeacao de bens.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI DE GODOY e JOAO ISRAEL PE-
REIRA PINTO-

61.-ACAO DE COBRANCA-103/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERMIN-
DO NICOLODI SOPRANO. “(fls.197)-Manifeste-se o reque-
rido.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY e ARNI DEONILDO HALL-

62.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-116/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO MARIA RODRIGUES. “(fls.104)-...julgo extinta a pre-
sente Execucao...face o pagamento do debito. Transitada em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. P.R.I.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI
DE GODOY e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2002-AS-
SOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DE DOIS VIZINHOS
x MATIEVICZ & MATIEVICZ LTDA e outros. “O executado
devera comparecer em Cartorio a fim de assinar o termo de
penhora.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, KELLI B. DA S.
MATIEVICZ e NOELI DE SOUZA MACHADO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-179/2002-CLAIDIR TE-
REZINHA DALPASQUALE e outros x MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS - PR e outros. “(fls.197)-Homologo, para que surta
seus efeitos juridicos, a desistencia do recurso formulada a
fls.195-196, com fundamento no art.501, do CPC, declarando
extinto o procedimento recursal. Arquive-se, observadas as for-
malidades legais. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-180/2002-DERIVADOS
DE CIMENTO DUOVIZINHENSE LTDA e outros x MUNI-
CIPIO DE DOIS VIZINHOS -PR e outros. “(fls.162)-Homolo-
go, para que surta seus efeitos juridica, a desistencia do recur-
so formulada a fls.160-161, com fundamento no art. 501, do
CPC, declarando extinto o procedimento recursal. Arquive-se
observadas as formalidade legais. Int.”-Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA-

66.-ACAO DE COBRANCA-193/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x STEFA-
NO FELICETTI -”(fls.136)-Recebo a peticao de fls.125-134
(apresentado pelo autor) como recurso adesivo. Ao recorrido
para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY e CLODOALDO MAZURANA-

67.-ACAO DE COBRANCA-196/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VITALI-
NO ANTONIO SMANIOTTO -”(fls.149)-Recebo a peticao de
fls.138-147 (apresentado pelo autor) como recurso adesivo. Ao
recorrido para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO,
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e CLODOALDO
MAZURANA-

68.-ACAO DE COBRANCA-203/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSO
BASEGGIO. “(fls.206)-Manifeste-se a parte requerida. Int.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY, MARI-
NEZ FERREIRA, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e
ARNI DEONILDO HALL-

69.-MONITORIA-223/2002-COOP.CRED.RURAL C/INTE-
RACAO SOL. DOIS VIZINHOS x BERNADETE JUNG e
outros. “(fls.24/25)-...acolho parcialmente o pedido inicial, para
fins de determinar seja apresentado novo calculo, pela parte
requerente contendo a cobranca de juros de forma simples, de-
clarando, com fundamento no artigo 1.102c do CPC, constitui-
do, de pleno direito, o titulo executivo judicial, convertendo o
mandado inicial em executivo. Apresentado novo calculo, cite-
se...” -Adv. ARNI DEONILDO HALL-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-235/2002-SIND. DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE SAO JORGE D’OESTE x LUIS
RAIMUNDO CORTI. “(fls.87/89)-...julgo extinto o presente
Mandado de Seguranca, sem julgamento de merito, face a au-
sencia de interesse processual, condenando o Impetrante ao

pagamento das custas processuias. P.R.I.”-Adv. NIVALDO
JAQUES, NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEI-
RA VAZ BORDIGNON e JOAO MARIO FERREIRA DA SIL-
VA-

71.-ACAO DE COBRANCA-246/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDE-
MAR DARIO -”(fls.151)-Recebo a peticao de fls.140-149 (apre-
sentado pelo autor) como recurso adesivo. Ao recorrido para
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI DE GODOY e CLODOALDO MAZURANA-

72.-ACAO DE COBRANCA-247/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSON
FRANCESCHINA -”(fls.145)-Recebo a peticao de fls.134-143
(apresentado pelo autor) como recurso adesivo. Ao recorrido
para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY e CLODOALDO MAZURANA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS. “(fls.35/40)-
...julgo procedente estes embargos a execucao fiscal, para fins
de julgar extinta a execucao fiscal em relacao a embargante
...condeno a embargada ao pagamento das custas e despesas
processuias e honorarios advocaticios, que arbitro em
R$200,00...”-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, FABI-
ANE CAROL WENDLER e MOACIR LUIZ GUSSO-

74.-ACAO ORD. COBRANCA-267/2002-CEIR ANTONIO
MESQUITA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
“(fls.95/103)-...julgo parcialmente procedente a presente Acao
de Cobranca para condenar a requerida ao pagamento da im-
portancia de R$16.538,00...Condeno ambas as partes, na for-
ma do art.21 do CPC, ao pagamento das custas processuias e
honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denacao, no percentual de 20% para o requerente e 80% para a
requerida. P.R.I.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-272/2002-BANESTA-
DO S/A CORRETORA DE SEGUROS x JACIR JOSE DA
COSTA. “(fls.33/35)-...acolho a presente Excecao de Incom-
petencia, declarando a incompetencia do Juizo da Vara Civel
da Comarca de Dois Vizinhos, para conhecer e julgar a Acao
de Cobranca n§234/02, determinando a remessa dos autos ao
Juizo da Vara de Trabalho de Francisco Beltrao...”-Adv. JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA e MOACIR LUIZ GUSSO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2002-SUL AMERICA,
TERR., MARIT. E ACID. CIA DE SEGUROS x CLAUDINEI
LUIS PERETTO. “(fls.30)-...acolho os presentes embargos para
fins de corrigir a contradicao constante da sentenca
embargada...Condeno o embargado ao pagamento das custas
processuias e honorarios advocaticios, que arbitro em 20% so-
bre o valor da diferenca existente entre o valor exequendo e
aquele a ser obtido apos a deducao das verbas determinadas
pela sentenca face ter o embargante decaido de parte menima
do pedido. Int. Ret.”-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ME-
DEIROS e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

77.-ACAO ORD. COBRANCA-278/2002-CESAR ANTONIO
TUMELERO x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -
”(fls.382)-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e MOACIR
LUIZ GUSSO-

78.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-295/2002-GENI
DIAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.35)-Manifeste-se o requerido sobre o contido no
documento de fls.34. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-297/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x DOMINGOS
PEREIRA e outros -”(fls.28/37)-Manifeste-se o autor sobre a
contestacao de documentos juntados.” -Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA, FABRICIO TORRES e JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA-

80.-DESPEJO-310/2002-PEDRO JOSE NICARETTA x AN-
TENOR ANTONIO BAGATTINI. “(fls.39/47)-...julgo proce-
dente o pedido inicial para declarar rescindido o contrato de
locacao celebrado entre as partes, fixando o prazo de trinta dias
para que o requerido desocupe voluntariamente o
imovel...Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suias e honorarios advocaticios que arbitro em 10% do valor da
acao...”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e MOACIR
LUIZ GUSSO-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-311/2002-CLEUSA PALMA
RIGO e outros x POLICLINICA SAO VICENTE DE PAULA
LTDA. “(fls.34/41)-...acolho os presentes embargos, para de-
terminar a exclusao dos imoveis penhorados conforme auto de
penhora lavrado nos autos de execucao n.648/96...Condeno o
embargante ao pagamento das custas processuias, cabendo a
cada parte arcar com os honorarios advocaticios dos respecti-
vos patronos...”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI, GUSTAVO F.
SANTOS e RODRIGO LONGO-

82.-INVENTARIO E PARTILHA-322/2002-JOAO MARIA
RODRIGUES x ESP. DORACY BORGES RODRIGUES.
“(fls.40)-A partilha de fls.03 nao atende o disposto no artigo
1025 do CPC. Assim, deve o Inventariante cumprir o determi-
nado no despacho de fls.30, II. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2002-APARICIO XA-
VIER JESUS DE LIMA x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
IGUACU-PR. “(fls.63)-Manifeste-se o embargado-exequente
sobre a nomeacao de bens de fls.62. Int.”-Adv. NEREU CAR-
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LOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON
e PAULO CESAR PIN-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-329/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ELIANE SOARES FIALHO BAS-
SANES. “(fls.23/25)-...julgo procedente o pedido inicial para,
confirmando a liminar concedida consolidar, em maos da auto-
ra a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem descrito na
inicial, autorizando-o a efetuar a venda extrajudicial do bem.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuias e
honorarios advocaticios, que arbitro em R$350,00...”-Adv.
NELSON PASCOALOTTO, LUZIMARA FAYAN, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, LIOMAR FAYAN, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES e CRISTIANE V. NASCIMENTO-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-330/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ELISEU DZINDZIK. “(fls.19/21)-...julgo
procedente o pedido inicial para, confirmando a liminar conce-
dida, consolidar, em maos da autora a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem descrito na inicial, autorizando-o a
efetuar a venda extrajudicial do bem. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuias e honorarios advocaticios,
que arbitro em R$350,00...”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-358/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FRANCIEL PIZZI. “(fls.32v)-Manifes-
te-se o requerente sobre a negativa de contestacao.”-Adv. RE-
GINA TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

87.-ACAO DE COBRANCA-361/2002-BAIXER REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x KRUSTALLOS ALIMEN-
TOS LTDA. “(fls.638/639)-...As partes requereram a producao
de prova testemunhal, exclusivamente, a qual defiro. Expeca-
se carta precatoria para a inquiricao das testemunha arroladas
na inicial...Sem prejuizo, manifeste-se a parte requerida sobre
os documentos de fls.625-637. Ante indicios da pratica de so-
negacao fiscal, oficie-se a receita Federal...”-Adv. MAGALY
SIMONE MENZ, ALINE FATIMA MORELATTO e FERNAN-
DO PERETTI SCHAFFER-

88.-ORD. COBRANCA - EXECUCAO-362/2002-NELSON
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE VERE -”(fls.166)-Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. Int.”-Adv.
INES LUCAS e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

89.-DECLARATORIA-381/2002-AGUSTINHO PINZON e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da
inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda den-
tro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se,
pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-
se sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mes-
mas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI-

90.-DECLARATORIA-382/2002-ADEMAR JORGE DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -
”Mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos.
A emenda da inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto
que ainda dentro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC.
Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejui-
zo, certique-se sobre a existencia de outras demandas envol-
vendo as mesmas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI-

91.-DECLARATORIA-383/2002-ALENCAR ANTONIO SAR-
TORI e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Man-
tenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. A
emenda da inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que
ainda dentro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC.
Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejui-
zo, certique-se sobre a existencia de outras demandas envol-
vendo as mesmas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI-

92.-DECLARATORIA-384/2002-ANTONIO ABREU CASTA-
NHA e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Man-
tenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. A
emenda da inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que
ainda dentro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC.
Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejui-
zo, certique-se sobre a existencia de outras demandas envol-
vendo as mesmas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI-

93.-DECLARATORIA-385/2002-ADENIR LUIZ BOCCA e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da
inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda den-
tro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se,
pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-
se sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mes-
mas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

94.-DECLARATORIA-386/2002-LAURINDO MINGOTTI
CASAGRANDE e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-
PR -”Mantenho a decisao agravada por seus proprios funda-
mentos. A emenda da inicial, ainda que aceita, nao altera o
rito, posto que ainda dentro dos limites previstos no artigo 275,
I, do CPC. Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de fls.,
no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento.
Sem prejuizo, certique-se sobre a existencia de outras deman-

das envolvendo as mesmas partes e o atual estagio. Int.”-Adv.
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI-

95.-DECLARATORIA-388/2002-TEREZINHA ANTUNES DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -
”Mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos.
A emenda da inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto
que ainda dentro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC.
Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejui-
zo, certique-se sobre a existencia de outras demandas envol-
vendo as mesmas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI-

96.-DECLARATORIA-389/2002-NEIVA MARIA PALUDO e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da
inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda den-
tro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se,
pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-
se sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mes-
mas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

97.-DECLARATORIA-390/2002-MIGUEL FIGUERO e outros
x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a deci-
sao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da ini-
cial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda dentro
dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se, pois,
corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-se
sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mesmas
partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

98.-DECLARATORIA-391/2002-BONIFACIO CARDOSO e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da
inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda den-
tro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se,
pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-
se sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mes-
mas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

99.-DECLARATORIA-392/2002-IENE TERESINHA TREN-
TINI e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Man-
tenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. A
emenda da inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que
ainda dentro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC.
Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejui-
zo, certique-se sobre a existencia de outras demandas envol-
vendo as mesmas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR
EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSE-
CA VINCENSI-

100.-DECLARATORIA-393/2002-ALBERTINA MARTINHO
CAVALHEIRO e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-
PR -”Mantenho a decisao agravada por seus proprios funda-
mentos. A emenda da inicial, ainda que aceita, nao altera o
rito, posto que ainda dentro dos limites previstos no artigo 275,
I, do CPC. Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de fls.,
no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento.
Sem prejuizo, certique-se sobre a existencia de outras deman-
das envolvendo as mesmas partes e o atual estagio. Int.”-Adv.
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI-

101.-DECLARATORIA-394/2002-OSMAR LUZA e outros x
MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da inicial,
ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda dentro dos
limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se, pois,
corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-se
sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mesmas
partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

102.-DECLARATORIA-395/2002-JOSE MARCON e outros x
MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da inicial,
ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda dentro dos
limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se, pois,
corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-se
sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mesmas
partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

103.-DECLARATORIA-396/2002-ALCIDES MIOTO e outros
x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a deci-
sao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da ini-
cial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda dentro
dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se, pois,
corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-se
sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mesmas
partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

104.-DECLARATORIA-399/2002-VANILDA CALEGARI e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da
inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda den-
tro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se,

pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-
se sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mes-
mas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

105.-DECLARATORIA-401/2002-LAYDE RAUL BUSATO e
outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. A emenda da
inicial, ainda que aceita, nao altera o rito, posto que ainda den-
tro dos limites previstos no artigo 275, I, do CPC. Cumpra-se,
pois, corretamente o despacho de fls., no prazo de quarenta e
oito horas, sob pena de indeferimento. Sem prejuizo, certique-
se sobre a existencia de outras demandas envolvendo as mes-
mas partes e o atual estagio. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

106.-ARROLAMENTO-416/2002-ERTILE CANINI x ESP.
BERNADETE BORNHOFEN CANINI. “(fls.38)-Defiro o pe-
dido retro. Recolhido o imposto e pagas as custas, expeca-se a
carta de adjudicacao. Apos, arquive-se observadas as formali-
dades legais. Int.”-Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR-

107.-ALVARA-418/2002-RAFAEL LOPES FEREIRA e outros.
“(fls.15)-Deiligencie-se a autora como requerido pelo Ministe-
rio Publico. Int.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

108.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-432/2002-VALDA-
IR LUIZ GUZZO x SEARA ALIMENTOS S.A -”(fls.110)-La-
vre o termo de caucao. Apos, Manifeste-se o autor sobre a con-
testacao de documentos juntados.” -Adv. ALEXANDRE HEN-
RIQUE GUZZO e ULICES PIZZATTO-

109.-ALVARA-436/2002-ESP. ARNILDO LUIS REFFATTI e
outros. “(fls.32/33)-...defiro o pedido inicial para autorizar o
requerente, atraves de sua inventariante a firmar o termo aditi-
vo de retificacao e ratificacao da cedula rural
pignoraticia...Prestacao de contas em trinta dias. Custas na for-
ma da lei. P.R.I.”-Adv. PAULO CESAR PIN-

110.-INVENTARIO-439/2002-LOURENCO FABIANE x ESP.
ARLINDA MARIA FABIANE -”(fls.22v)-Julgo por sentenca,
para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha apresentada a
fls.04/06, destes Autos...Efetuado e comprovado o pagamento
dos impostos e pagas as custas, expeca-se a competente carta
de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

111.-ARROLAMENTO-441/2002-ROSALIA REBONATO
GONCALVES x ESP. NASCIMENTO GONCALVES -
”(fls.54v)-Julgo por sentenca, para que surta seus efeitos
jur¡dicos a partilha apresentada a fls.02/07, destes
Autos...Efetuado e comprovado o pagamento dos impostos e
pagas as custas, expeca-se o competente formal de partilha,
arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

112.-ALVARA-445/2002-VITALINA ULRICH e outros.
“(fls.22/24)-...Diante do exposto, defiro o pedido inicial para
autorizar a erquerente a efetuar o levantamento das importan-
cias referentes aos valores depositados...” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO-

113.-INVENTARIO-453/2002-NORMA JOCK BEZERRA x
ESP. VALDENESIO BEZERRA. “(fls.23)-Juntadas as certido-
es negativas das receitas federal e estadual, voltem conclusos.
Int.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2002-NERI MORAES
x IVO RODRIGUES DE OLIVEIRA -”(fls.11)-Recebo os em-
bargos para discusso suspendendo a execucao. Ao embargado
para impugnacao, no prazo legal. Int.” -Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

115.-INVENTARIO-455/2002-MARLI OLIVEIRA SIMON x
ESP. NEORI SIMON. “(fls.06v)-Nomeio como Inventariante
marli Oliveira Simon que devera prestar compromisso no pra-
zo de cinco dias e as primeiras declaracoes, no prazo de vinte
dias...” -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

116.-EXEC. FISCAL - ESTADO-1/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMASSON
E CIA LTDA e outros. “(fls.186)-Manifestem-se as partes so-
bre a informacao do Banco Itau.”-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

117.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-25/1996-CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGEN., ARQ. E AGRON. - CREA x META-
LURGICA STODULNY LTDA -”(fls.52)-...julgo extinta a pre-
sente execucao fiscal, face o pagamento do d‚bito. Transitada
em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.
P.R.I.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

118.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-389/2001-MUNICIPIO DE
BOA ESPERANCA DO IGUACU-PR x ADAO ALVES DE
FREITAS. “(fls.14v)-Manifeste-se o exequente sobre a negati-
va de citacao e arresto.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA
SILVA-

119.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-395/2001-MUNICIPIO DE
BOA ESPERANCA DO IGUACU-PR x IRIA S. MEURER e
outros. “(fls.12)-...julgo extinta a presente execucao fiscal, face
o pagamento do debito. Transitada em julgado, arquive-se ob-
servadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA-

120.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-397/2001-MUNICIPIO
DE BOA ESPERANCA DO IGUACU-PR x JUCILIANO REIS
MARTINS -”(fls.20v)-Manifeste-se o exequente sobre a nega-
tiva de citacao do reqdo, por nao haver encontrado.”-Adv. JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

121.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-428/2001-MUNICIPIO
DE SAO JORGE D’OESTE - PR x ARTEMIO ANTUNES DO
SACRAMENTO. “(fls.12)-....julgo extinta a presente execu-
cao fiscal, face o pagamento do debito. Transitada em julgado,
arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv.
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

122.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-430/2001-MUNICIPIO
DE SAO JORGE D’OESTE - PR x BELCILDO MARMIDT -
”(fls.11)-...julgo extinta a presente execucao fiscal, face o pa-
gamento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

123.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-434/2001-MUNICIPIO
DE SAO JORGE D’OESTE - PR x CARLOS ANTONIO
DALLAZEN -”(fls.12)-...julgo extinta a presente execucao fis-
cal, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arqui-
ve-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

124.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-494/2001-MUNICIPIO
DE SAO JORGE D’OESTE - PR x LEVINO FAY -”(fls.11)-
...julgo extinta a presente execucao fiscal, face o pagamento do
d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se observadas as forma-
lidades legais. P.R.I.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA
SILVA-

125.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-545/2001-MUNICIPIO
DE SAO JORGE D’OESTE - PR x VALDIR ZANATTA -
”(fls.11)-...julgo extinta a presente execucao fiscal, face o pa-
gamento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

126.-EXEC. FISCAL - ESTADO-138/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS BRUNO MA-
LINSKI. “(fls.14)-Indefiro o pedido de fls.10, haja vista que o
valor das custas processuias e calculado de conformidade com
o valor atribuido a causa, no caso em concreto, o valor do debi-
to...”-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e ROSANA SILVEIRA
VAZ BORDIGNON-

127.-CARTA PRECATORIA-176/2001-Oriundo da Comarca de
MANGUEIRINHA-PR -CREA-CONSELHO REGIONAL DE
ARQUITETURA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS MADELEI LTDA. “(fls.19)-O executado dever  compa-
recer em Cartorio a a fim de assinar o termo de penhora.”-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-139/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOEL BORP ZANATTO e outros -
”(fls.94)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI, ALMI-
RANTE MELATTI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOEL BORP ZANATTO e outros -
”(fls.102)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI, JAIME
JACIR GUZZO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

3.-ACAO DE COBRANCA-198/1993-LUIZ MAGGIONI x
MASSA FALIDA DE CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-

DI. “(fls.140/141)-Defiro o pedido de fls.139. Diligencie-se
como requerido (pagar custas=R$405,54). Int.”-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA, FERNANDO PAULO MACIEL e
FLAVIO AUGUSTO NUNES DE MEIRELLES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELEODORO DA SILVA e outros -
”(fls.186v)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito. Int.”-Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI, RIVAL-
DO BULHOES, AURELIO FERREIRA GALVAO, EDUAR-
DO AUGUSTO DE ALMEIDA GUIMARAE e LUIZ ANTO-
NIO CAGNINI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1995-DELA-
IR JOSE BIAVA x BENJAMIM COLLA -”(fls.65v)-Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

6.-ANULAL. DUPLICATA - EXECUCAO-562/1995-TRA-
MAC - TRATORES E MAQUINAS DO PARANA LTDA x AL-
BERTO DALPASQUALE e outros. “(fls.146)-Mantenho a de-
cisao agravada por seus proprios fundamentos. Cumpra-se a
decisao de fls.130 integralmente.”-Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI, ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES,
NEREU CARLOS MASSIGNAN e JAIME JACIR GUZZO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-788/1995-JUA-
REZ COSSA x FRIGOPICOLLI - FRIGORIFICO PICOLLI
LTDA -”(fls.159)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo pra-
zo de um ano.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, SIL-
VANA DE MELLO GUZZO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1996-LOIS
MOCELIN x NERCI PADILHA DE MATTOS-ME -”(fls.53)-
...Ap¢s, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. NIVALDO JAQUES e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

9.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-415/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO MARTINS RO-
MANKIV -”(fls.91)-Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int.”-Adv. IRINEO RUARO, JOAO ADRI-
ANO MALAQUIAS e JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/1996-CISS
CONS. EM INFORMATICA SERV. SOFTWARE LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “(fls.161v)-
Decorru o prazo de 24 horas sem pagto do debito.”-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/1996-BAN-
CO ITAU S/A x NILSON FLORENTINO e outros -”(fls.45)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. MONICA F. BRESOLIN-

12.-MONITORIA - EXECUCAO-682/1996-JAIME JACIR
GUZZO x JOSE ANTUNES ZEFERINO -”(fls.40v)-Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv.
JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GUZZO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-259/1997-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO
ITAU x TADEU FOGACA & CIA LTDA -”(fls.56)-Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv.
MONICA F. BRESOLIN e LUIZ GONZAGA GUEDES MAR-
TINS-

14.-MONITORIA - EXECUCAO-321/1997-NORDICA VEI-
CULOS S/A x LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA -”(fls.110)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. VALTER MUNARETTO, EGIDIO MUNARETTO, RO-
BSON CARLOS BISCOLI, MOACIR LUIZ GUSSO e JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-368/1997-AR-
NALDO CHRUSCINSKI x IVANOR LUIZ GALLO -”(fls.38v)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-681/1997-JAIME
GUZZO JUNIOR x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A. “(fls.123/124)-Ao calculo das custas, intimando em seguida
o executado para pagamento (pagar custas=R$348,02). Int.”-
Adv. JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GUZZO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-836/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SADI BECCHI.
“(fls.93)-Pagar custas=R$449,67.”-Adv. IRINEO RUARO e
ADAO FERNANDES DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-66/1998-SILVANA
DE MELLO GUSSO x ANTONIO BUIARSKI -”(fls.39v)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/1998-
AMILTON MATTEI x HELMUTH ECKERT KAMINSKI.
“(fls.37)-Pagar custas=R$459,32.”-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

20.-ACAO ORD. COBRANCA-778/1998-RAFAEL MOVEIS
E MAQUINAS x MUNICIPIO DE CANTAGALO. “(fls.99/
100)-Contados e preparados, voltem conclusos para sentenca
(pagar custas=R$322,00).”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, JOAO MORAIS DO BONFIM e ABRAO JOSE ME-
LHEM-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/1999-BAN-
CO BANESTADO S/A x EZILIO REIMANN e outros -
”(fls.129v)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito. Int.”-Adv. IRINEO RUARO e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/1999-ANTONIO VERI-
NO PASA-FI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do fei-
to. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e IRINEO
RUARO-

23.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-313/1999-MA-
RIA LEONIDES CLOVACKI e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.191)-Assiste razao
ao INSS, haja vista que a decisao de fls.187 encontra-se em
dissonancia com o titulo exequendo, devendo prevalecer a de-
cisao proferida a fls.177, revogando-se por conseguinte, aque-
la proferida posteriormente. Requesite-se o pagamento da im-
portancia honologada a fls.177, na forma da Resolucao n§258,
do Conselho da Justica Federal. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1999-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
”ITAU” x TADEU FOGACA E CIA LTDA e outros -”(fls.47)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. MONICA F. BRESOLIN e LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/1999-IVANIR CELES-
TINO PINZON x SINDICATO EMPRESAS TRANSP. RODO-
VIARIOS-SINDIVALE. “(fls.103/104)-...Assim, independen-
temente do contido na medida cautelar em
apenso...determinando que o requerido apresente aos autos, no
prazo de dez, todos os contratos envolvendo as partes e ainda,
aqueles firmandos pelo devedor principal, sob pena de aplica-
cao do disposto no art.359 do CPC, salientando que em ne-
nhum momento o embargado alegou alguma das hipoteses do
art.357, do CPC, por ocasiao de sua defesa na medida cautelar.
Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

26.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-455/1999-PEDRO DA-
NILO ZANATTO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA. “(fls.170)-Junte a parte requerente os negativos das foto-
grafias acostadas a fls.163-167, informando, inclusive, a data
em que foram tiradas. Apos, cumprida a primeira parte, mani-
feste-se a paret requerida. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-512/1999-
ORLANDO H. KRAUSPENHAR x OLACIR FRIGOTTO e
outros. “(fls.106)-Decorreu o prazo de dez dias sem embargos
pelos reus.”-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR
e SILVANA DE MELLO GUZZO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-528/1999-VALE REAL CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. “(fls.500/628)-Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e JAI-
RO BATISTA PEREIRA-

29.-ALVARA-532/1999-HILMA SOLANGE DE ALMEIDA e
outros. “(fls.145v)-Encontra-se aguardando as prestacoes de
contas.” -Adv. JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GU-
ZZO-

30.-ACAO ORD. COBRANCA-542/1999-MOACIR LUIZ
GUSSO x ESTADO DO PARANA. “(fls.274/275)-Contados e
preparados voltem conclusos para sentenca (pagar
custas=R$540,94). Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e LUIZ
FERNANDO BALDI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANS DOIS TRANS-
PORTES RODOCIARIOS LTDA e outros -”(fls.38)-Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv.
CAMILO DE TONI-

32.-INDENIZACAO-13/2000-IRENE SOUZA DE OLIVEIRA
x ESTADO DO PARANA -”(fls.119)-Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando a sua finalida-
de. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, LUIZ FER-
NANDO BALDI-

33.-MONITORIA-36/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outros -”(fls.249)-Ciencia …s partes do retorno dos
autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON MEDEIROS, MAURICIO S. FA-
ZOLO e CASSIO LIZANDRO TELLES-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2000-REALNOX IN-
DUSTRIA DE ALUMINIOS E INOX LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -”(fls.156)-Ciencia …s partes do retorno
dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv.
JOCELANI PINZON DE SOUZA e NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

35.-MONITORIA-290/2000-GUAJARA JESUS DA CRUZ
GAZZALLE x LAPALU - IND. E COM. MOVEIS E EQUI.
HOSPITALARES e outros -”(fls.216)-Ciencia …s partes do
retorno dos autos. Int.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO,
RAFAEL CORREA DE MELLO e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-

36.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-315/2000-UNI-
VERSAL LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA x ANGE-
LICA DOS SANTOS FARIAS e outros. “(fls.58v)-O processo
encontra-se aguardando o cumprimento da precatoria.”-Adv.
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e ABILIO AGOSTI-
NHO FERREIRA DE SOUZA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-382/2000-POSTO SUDO-
ESTE LTDA x BANCO BANESTADO S/A. “(fls.2332/2333)-
Contados e preparados voltem conclusos para sentenca (pagar
custas=R$322,00). Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-

ZA e IRINEO RUARO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-152/2001-NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA e outros x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE DOIS VIZINHOS. “(fls.242/243)-Contados e prepa-
rados voltem conclusos para sentenca (pagar custas=R$96,25).
Int.”-Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MOACIR LUIZ GUSSO-

39.-DEPOSITO-254/2001-BANCO FORD S/A x RUDINEI
SOMARIVA -”(fls.60)-Manifeste-se o requerente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2001-DIRCEU
DEBIASI e outros x ESP. DEMETRIO ZANELLA e outros -
”(fls.87)-...Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando a sua finalidade. Int.”-Adv. ROSANA
SILVEIRA VAZ BORDIGNON, NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e MOACIR LUIZ GUSSO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/2001-PARANHOS,
CAMILOTTI & CIA LTDA x OSMAR GAIO. “(fls.140)-Pagar
custas=R$542,50.”-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON
e JAIRO BATISTA PEREIRA-

42.-ACAO ORD. COBRANCA-377/2001-DIAS & PAGNUS-
SAT LTDA x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE-PR.
“(fls.47/48)-...Contados e preparados, venham conclusos para
sentenca (pagar custas=R$322,00).”-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO, KELLI B. DA S. MATIEVICZ e JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA-

43.-ACAO DE COBRANCA-423/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DANIEL
TURMINA. “(fls.173v)-Manifeste-se as partes sober o prosse-
guimento do feito.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

44.-ACAO DE COBRANCA-429/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRILCULTURA -CNA e outros x NATA-
LINO SILVA DE CAMPOS -”(fls.80)-Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2001-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
OMAR LUIS DE OLIVEIRA e outros -”(fls.49)-Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. AL-
GACIR DE TEIXEIRA DE LIMA-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-23/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA x VALMIR ROCHA VIANA e
outros -”(fls.57)-Manifeste-se o requerente sobre o prossegui-
mento do feito. Int.”-Adv. FABIANE CAROL WENDLER,
FABRICIO TORRES, GISAH M. MAYSONNAVE, CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA e JOAO MARIO FERREIRA DA SIL-
VA-

47.-INDENIZACAO-EXECUCAO-39/2002-ROGERIO
FRANCISCO ROSSI PAGNONCELLI x OLIDETE ROTAVA.
“Informe o exequente o atual estagio da carta precatoria.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-79/2002-BENITES
ROBERTO FABIANE x MARCELO CUMERLATO. “(fls.32v)-
Informe o requerente o atual estagio da Carta Precatoria.”-Adv.
CLODOALDO MAZURANA-

49.-ACAO DE COBRANCA-98/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AZEVE-
DO LEONEL DALPASQUALE -”(fls.79)-Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

50.-ACAO DE COBRANCA-146/2002-ADAO NILSON MUL-
LER x SESTILIO J. CARLETTO E FILHOS LTDA. “(fls.47)-
Pagar custas=R$169,75.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

51.-ACAO DE COBRANCA-206/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
FREDERICO TAVARES -”(fls.76)-Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY-

52.-ACAO DE COBRANCA-244/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO
MORONA -”(fls.77)-Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALE-
XANDRE HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE PAGNONCE-
LLI DE GODOY-

53.-INDENIZACAO-260/2002-XISTO LUIZ DORIGONI x
CONFECCOES E TRANSPORTES TALLES LTDA -”(fls.282)-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.”-
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e JOCELANI PINZON
DE SOUZA-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-266/2002-ONORIO GALLO
e outros x IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES LTDA.
“(fls.46/47)-Contados e preparados voltem conclusos para sen-
tenca (pagar custas=R$175,00). Int.”-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CU-
NHA-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-277/2002-BANCO
FORD S/A x LUCIANO ANTONIO JANKOSKI -”(fls.36)-
Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-
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56.-INVENTARIO NEGATIVO-284/2002-MARIA DE FATI-
MA PEREIRA COLOMBO x ESP. LUIZ TADEU ATAIDE CO-
LOMBO. “(fls.21)-Atenda a requwrente o requerido no pro-
nunciamento ministerial de fls.20. Int.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2002-SU-
VEL SUL VEICULOS LTDA x PEDRO NELSON DE MO-
RAIS. “(fls.23v)-Informe o exequente o atual estagio da Carta
Precatoria.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

58.-INDENIZACAO-359/2002-IVANIR CORREA BATISTA x
COMPANHIA DE SEGURO MINAS-BRASIL -”(fls.118)-Jun-
te a parte requerida o proposta de seguro original preenchida e
assinanda pela autora ou somente assinada pela mesma. Sem pre-
juizo especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, AFONSO PRO-
ENCA B. FILHO e EDGARD CAVALCANTI DE A. NETO-

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-367/2002-PAULO DE
MELLO NECKEL x REDE OESTE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA e outros. “(fls.71/72)-Contados e pre-
parados voltem conclusos para sentenca (pagar
custas=R$96,25). Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA, ALINE FATIMA MORELATTO, FRANCINE FREDERI-
CO e LUCIANA SEZANOWSKI-

60.-DECLARATORIA-387/2002-LUCIA ZANELLA FRAN-
CESCHI e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR.
“(fls.75)-...revogo o despacho de fls.58 verso, concedendo o
beneficio da Assistencia Judiciaria Gratuita...Cumpra a parte
autora corretamente a parte final do despacho de fls.58 verso,
no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de indeferimento.
Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI e
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

61.-DECLARATORIA-400/2002-HENRIQUE FLORENTINO
TARTAS e outros x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-PR.
“(fls.75)-...revogo parcialmente o despacho de fls.58 verso, con-
cedendo o beneficio da Assistencia Judiciaria Gratuita...Cumpra
a parte autora corretamente a parte final do despacho de fls.58
verso, no prazo de quarenta a oito horas, sob pena de indeferi-
mento. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI
e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

62.-INDENIZACAO-471/2002-ANDERSON FRAGERRI e
outros x JOSE NEDIR DE LIMA. “(fls.108)-Junte a parte au-
tora aos autos copia integral do processo de tutela e do laudo
de apuracao de haveres da empresa Transportes Fragerri Ltda.
Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e ALINE FATI-
MA MORELATTO-

63.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-93/1998-
INST.NAC.METROLOGIA, NORM. E QUAL.IND. - INME-
TRO x COMERCIO DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA -
”(fls.89)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo de um
ano.”-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA-

64.-EXECUCAO FISCAL-82/2001-INST.NAC.
METROLOGIA,NORMAL. E QUAL.IND - INMETRO x CO-
MERCIO DE EXTINTORES MATIEVCZ LTDA -”(fls.17)-
Aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo de um ano.”-Adv.
CICERO BRAZ PORTUGAL e NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA-

65.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-65/2002-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x AUTO POSTO BBM e outros. “(fls.29)-
Intime-se o sindico da massa falida do contido a fls.26-28 bem
como para que tome conhecimento do presente procedimen-
to...”-Adv. BRUNO MOREIRA FORTES, MARCOS LUCIA-
NO GOMES e JAIME JACIR GUZZO-

66.-CARTA PRECATORIA-73/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR -OLINDA CORDEIRO TOURINHO x AN-
TONIO IVANIL TOURINHO. “(fls.17)-Pagar
custas=R$586,70, para posterior devolucao.”-Adv. TANIA
MARA DA ROSA e NIVALDO PAULO DA ROSA-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 067/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/1993-RIO

PARANA CIA. SECURAT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSE LUIZ NAVARRO e outros-Ao exequente para dar pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinçao-Adv. LUIZ CAR-
LOS BELLINETTI-

2.-USUCAPIAO-329/1995-ANTONIO ROBERTO PASTORI
e outros x ESTE JUIZO-A parte autora para dar prosseguimen-
to ao feito, no prazo de 5 dias-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-342/1995-GLOBOAVES =
AGROPECUARIA LTDA x JOSE EUSTAQUIO DOS REIS-
Diga o autor, ante a certidao de fl. 130 verso-Adv. MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-263/1997-VILMAR e BER-
NADETE LIMITADA x JOSE CARLOS PASTORI-Sobre a
certidao de fls. 425 verso, manifeste-se a parte autora-Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-344/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DIRCEU DUTRA GUER-
RA e outros-* * *...Recebo os embargos, na forma do art. 535
do CPC, para julga-los improcedentes, tendo em conta a ine-
xistencia de obscuridades ou omissoes na sentença...Posto isto
permanece a sentença tal como está lançada, por nao ter incidi-
do em obscuridade, conforme alegado pelo embargante...* * *-
Adv. CARMINO DONATO JUNIOR, CLOVIS ROBERTO DE
PAULA, ESTEFANO SANSONOVSKI, NIKOLAUS HEC,
MOACYR PAULO SEGA e ALTAIR RODRIGUES DE PAU-
LA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-44/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARLENE MATEUS e
outros-Sobre o laudo de avaliaçao de fls., digam as partes-Adv.
EDER GORINI-

7.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-154/1998-CUSTODIO SOA-
RES PADILHA x ESTE JUIZO-Ao autor para esclarecer o con-
tido no petitorio de fl. 47, requerendo o que de direito-Adv.
MOACYR PAULO SEGA-

8.-EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-340/1998-VALTRA
DO BRASIL LTDA x JOSE JORGE MANSANO-Retirar certi-
dao de cartorio-Adv. IRONDE PEREIRA CARDOSO, ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

9.-EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-341/1998-VALTRA
DO BRASIL LTDA x ANDRE MANSANO-Retirar certidao
de cartorio-Adv. IRONDE PEREIRA CARDOSO, ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-33/1999-FER-
TILIZANTES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x
IOZO CAVAGUCHI-Retirar carta precatoria de penhora, para
cumprimento na Comarca de Curitiba-Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-47/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FLORISVALDO PASTORI-Deferido
prazo de suspensao por 06 meses-Adv. MIRELLE NEME BU-
ZALAF-

12.-USUCAPIAO-201/2000-GERALDO WITHOFT e outros
x ESP. DE FRANCISCO PIMENTEL DOS SANTOS e outros-
Retirar expedientes de cartorio para cumprimento-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

13.-DESAPROPRIACAO-38/2001-MUNICIPIO DE FAXINAL
x JOSE MARQUES MORAIS e outros-Sobre o oficio de fls.
127/128 (Sr. perito), digam as partes-Adv. GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR e ARI PRUDENCIO DA SILVA-

14.-ARROLAMENTO-43/2001-IZABEL KIMIKO NAKANO
e outros x ESP. DE GETULIO KATSUAKI NAKANO-retirar
autos, encaminhar ao Sr. procurador-Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA-

15.-DESPEJO-275/2001-WALTER GOES e outros x SONIA
MARIA RODRIGUES-Recolher GRC do Sr. oficial de justiça,
para cumprimento de mandado-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

16.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-323/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOAQUIM EUCLIDES IGNACIO-* * *...Homolo-
go por sentença...o acordo celebrado a fl. 117, de consequen-
cia julgo extinto o processo...com julgamento do merito...* *
*-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

17.-INTERDICAO-76/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x SEBASTIAO CANDIDO DA COSTA-
Sobre o laudo pericial de fl. 29, diga o Curador-Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS-

18.-ALVARA-285/2002-TERESA DE ARAUJO DA SILVA x
ESTE JUIZO-* * *...Ante o exposto, indefiro liminarmente a
petiçao inicial...julgo extinto o precesso sem julgamento do
merito...Custans na forma da lei...arquive-se...* * *-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

19.-MANUTENCAO DE POSSE-347/2002-ESP. DE AVELI-
NO BERGAMASKI e outros x SUCESSORES DA FAMILIA
ESPAGNOLO-Acolhida emenda a inicial, proceda-se as retifi-
caçoes. Atender o item 2 do despacho de fl. 18-Adv. JORGE
CELSO CECERE-

20.-REPARAÇAO DE DANOS MORAIS-394/2002-J.N.V. x
R.S.N.E.C.L.-Sobre a contestaçao e documentos apresentados,
diga a parte autora, no prazo de 10 dias-Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO-

21.-RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-398/2002-ROMIL-
DO RODRIGUES x ESTE JUIZO-A parte autora para que es-
pecifique as provas que pretende produzir-Adv. ESTEFANO

SANSONOVSKI-

22.-NOTIFICACAO JUDICIAL-445/2002-ANTONIO KIYO-
CHI SHIBUKAWA x ODAIR IWANIZU PEREIRA-Retirar ofi-
cio de cartorio, para encaminhamento-Adv. ADAO OPENHEI-
MER-

23.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-109/2002-P.C. e
outros x O.C.-Ante a justificativa apresentada às fls. 30, mani-
feste-se a parte autora-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

24.-DIVORCIO LITIGIOSO-327/2002-G.F. x A.F.C.F.-Instru-
çao e Julgamento dia 22/Maio/2003, às 14:30 horas-Adv. MO-
ACYR PAULO SEGA, SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e
NEWTON BUENO LACERDA-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 068/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-DESAPROPRIACAO-129/1981-MUNICIPIO DE BORRA-
ZOPOLIS x COOP. AGR. DOS CAF. DE BORRAZOPOLIS-
Manifeste-se a parte autora, ante oficio de fl. 218-Adv. KLE-
BER STOCCO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-514/1984-ABEL MARTINI
e outros x TAUFIK TAUIL e outros-Sobre a certidao de fl. 429
e verso, diga o autor-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

3.-INVENTARIO-209/1996-JOAO VITOR SOARES x ESP. DE
MARIA FERNANDES SOARES-Esclareça o inventariante se
pretende a conversao do presente processo para o rito de arro-
lamento, considerando o contido no petitorio de fl. 90-Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO-

4.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-65/1997-BENE-
DITO DONIZETE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS-* * *...Homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o calculo do débito constante às
fl. 165/168, no valor de R$ 13.129,82...e R$ 921,25...relativos
a custas processuais, cujas importancias deverao ser corrigidas
monetariamente ate seu efetivo pagamento...expeça-se o Pre-
catorio Requisitorio...Cumpra-se os itens 2.13.3 e seguintes do
Código de Normas...* * *-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS,
KLEBER STOCCO-

5.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-71/1997-TANIA
APARECIDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE BORRAZO-
POLIS-* * *...Homologo por sentença...o calculo do debito
constantes às fls. 205/213, no valor de R$ 1.204,57... e R$
363,00...relativos a custas processuais, cujas importancias de-
verao ser corrigidas monetariamente até seu efetivo
pagamento...expeça-se o Precatorio Requisitorio...* * *-Adv.
PAULO LUIZ STOCCO, KASSIUS STOCCO, MARCELO
VIEIRA JUSTUS e KLEBER STOCCO-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-339/1997-AGROTIS PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA. x ANTONIO BAUR-So-
bre a baixa dos autos, digam as partes-Adv. CELSO ALDINUC-
CI, KLEBER STOCCO e KASSIUS STOCCO-

7.-INDENIZACAO-224/1999-MARIA APARECIDA DIAS
PEREIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUIZ LTDA.
e outros-Ante o oficio de fls. 268, manifeste-se a autora-Adv.
EDUARDO TANIGUCHI-

8.-INVENTARIO-54/2000-MARIA SOARES DA SILVA x ESP.
DE ROBERTO CLAUDIANO DA SILVA-Sobre o laudo de ava-
liaçao de fls. 90/92, diga a inventariante-Adv. LUIZ CEZAR
VIANA PEREIRA-

9.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-232/2000-JOANITA FER-
NANDES DOS SANTOS CAMPARIM x JURACI FERNAN-
DES DOS SANTOS e outros-...Acolhido parecer ministerial

de fls. 101/103...pelo que mantenho a decisao...Citem-se os
demais herdeiros...-Adv. NIKOLAUS HEC, JOAO MACIAS
NOGUEIRA e NEWTON BUENO LACERDA-

10.-INDENIZACAO-262/2000-MILTON BOCARDO x CATI-
VA - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA
LTDA-* * *...Ante o exposto e do que mais dos autos
consta...julgo procedente o pedido, e de consequencia condeno
a re ao pagamento de R$ 25.225,00...a titulo de indenizaçao
por danos morais, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes
e correçao monetaria desde a data do evento danoso
(25.05.2000). Condeno-a ainda, no pagamento das custas e
despesas processuais e honorarios advocatícios que fixo em
10%...sobre o valor da condenaçao, levando-se em conta os
criterios de valoraçao insculpidos no par. 3º, do art. 20 do
CPC...* * *-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS e SEBASTI-
AO NEI DOS SANTOS-

11.-INTERDICAO-279/2000-MARIA CONCEICAO DA LUZ
DANTAS x VANILDA PEREIRA DANTAS-Sobre o laudo pe-
ricial de fl. 40, digam as partes-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI e NIKOLAUS HEC-

12.-ACAO DE COBRANCA-326/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARTUR
RAPUCCI-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 144
verso, que orça em R$ 82,50-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

13.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-99/2001-ENEUDES
APARECIDA COSTA STRESSER e outros x ESP. DE RODOL-
FO COSTA-Manifeste-se a inventariante quanto o prossegui-
mento do feito-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-126/2001-AMELIA
FRANÇA DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-* * *...Posto isto e o que mais
dos autos consta, julgo procedente o peido inicial para conde-
nar o INSS a pagar correçao monetaria das parcelas pagas com
atraso, corrigidos monetariamente, na forma da Lei nº 6.899/
91, desde a data em que se tornaram devidos, na linha de pre-
cedentes do TRF da 4ª Regiao...e juros de mora, a taxa de 6%
ao ano, a partir da citaçao inicial, a teor dos arts. 1063 e 1536,
par. 2º do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas
e despesas processuais e honorarios advocatícios que fixo em
10%, sobre o valor total da condenaçao, tendo em vista no con-
tido no art. 20, par. 3º do CPC...* * *-Adv. VALDECIR MI-
LESKI, ELLIOT REHDER BITTENCOURT E MICHEL FE-
GURY JUNIOR-

15.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-214/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x LUIZ FURTADO DE SOUZA-Recebido recurso in-
terposto, em ambos os efeitos legais. Aos recorridos, para apre-
sentarem suas contra-razoes-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e NIKOLAUS HEC-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/2001-HAMILTON RI-
BEIRO GONÇALVES e outros x EXPEDITO ALVES DE
FRANÇA e outros-As partes para especificarem, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para a soluçao da
lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgmaento do
feito no estado em que se encontra-Adv. LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI e NIKOLAUS HEC-

17.-INVENTARIO-404/2001-VITOR FAUSTINO RODRI-
GUES e sua esposa e outros x ESP. DE JOAO FAUSTINO RO-
DRIGUES e outros-Ao inventariante para apresentar as decla-
raçoes finais-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FAL-
LEIROS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-75/2002-MARIA DAS
GRAÇAS MACEDO x ORACILDO PINTO DA SILVA-Audi-
encia preliminar dia 22/Maio/2003, às 16:00 horas-Adv. MAR-
GARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e CARLOS RO-
BERTO BASTIANI-

19.-ARROLAMENTO-106/2002-SEBASTIAO JOSE MATIAS
e outros x ESP. DE RAYMUNDO MATIAS e outros-Ao inven-
tariante para juntar certidoes atualizadas do CRI, quanto aos
bens decritos às fl. 04 e 05, itens 1 e 2-Adv. ELSO CARDOSO
BITENCOURT-

20.-RE-RATIFICACAO EM ASS/NASCIME-238/2002-DIR-
LEY DE JESUS x ESTE JUIZO-Efetuar pagamento de custas
que orça em R$ 187,50-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES-

21.-ALVARA-345/2002-JESSICA BERTACHI DE OLIVEIRA
e outros x ESTE JUIZO-Deferido suspensao do feito, pelo pra-
zo de 30 dias-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

22.-REP. INDEB C/C REP. DANOS MOR-413/2002-NAIR
CONSTANTINO TRIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Sobre a contestaçao e documentos de fls. 66/108, diga a au-
tora-Adv. TANIA C. C. GONÇALVES DE PAULA-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-18/2000-INSTITUTO
METROLOGIA NORMAL. QUAL. IND- INMETRO x DE-
POSITO NAVARRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-
Sobre o calculo de fl. 49/50, diga o exequente-Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-

24.-CARTA PRECATORIA CIVEL-91/1997-Oriundo da Co-
marca de MANDAGUARI - VARA CIVEL -COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI LTDA x JOSE
CARLOS ALSOUZA TARBONI e outros-Efetuar pagamento
de custas que orça em R$ 659,50-Adv. ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO-

25.-CARTA PRECATORIA CIVEL-80/2002-Oriundo da Co-
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marca de ARAPONGA/PR - UNICA VARA CIVEL -UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x PAULO RO-
BERTO MARTOS TADIOTTO-Manifeste-se o exequente,
quanto o prosseguimento do feito-Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ-

26.-CARTA PRECATORIA CIVEL-93/2002-Oriundo da Co-
marca de JANDAIA DO SUL/PR - VARA CÖVEL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CAFEEIRA JUSSIAREN-
SE LTDA-Designados os dias 13/Março e 02/Abril de 2003, às
09:30 horas, respectivamente para a 1ª e 2ª praças-Adv. BEA-
TRIZ FONSECA DONATO-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS PROVIS.-47/2002-E.S.Z.
x E.Z. e outros-Manifeste-se o autor, quanto ao prosseguimen-
to do feito, requerendo o que de direito-Adv. ENEIAS SAL-
GADO-

28.-PENSAO ALIMENTICIA-78/2002-J.M.S. e outros x V.S.S.-
* * *...Homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos a desistencia formulada às fls. 16, com o
que julgo extinto este processo...sem custas...arquive-se...* *
*-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

29.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-264/2002-L.B.S.
x V.G.S.-Ante a devoluçao da carta precatoria, manifeste-se a
parte autora-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS-

30.-REGULAMENTACAO VISITAS PENSAO-329/2002-
F.A.C. x I.S.-Sobre a contestaçao e documentos de fls., diga o
requerente-Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

31.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-348/2002-
M.G.C. x J.R.S.-* * *...Diante do exposto, acolho a impugna-
çao no sentido de elevar o valor da causa para R$ 3.000,00,
com fulcro no par. 1º, do art. 261 do CPC. Certifique-se nos
autos principais e intime-se o autor para o complemento das
custas...Custas pela parte impugnada...* * *-Adv. MARGARE-
TH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e CLAUDIO PARPINE-
LLI-

32.-DIVORCIO-351/2002-E.R.M. x J.M.-Sobre o petitorio de
fls. 19/20, manifeste-se a parte autora-Adv. MARCELO VIEI-
RA JUSTUS, ADRIANO GOMES HUMENUIK-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.081/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA
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ABDIAS ABRANTES NETO 0002 000165/1994
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ANTONIO FERNANDES COSTA 0009 000132/1997
CANDICE KARINA SOUTO MAIO 0019 000297/2000

0010 000636/1997
0035 000250/2002

CESAR DANILO CASTILHO POL 0010 000636/1997
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0017 000329/1999
DIRCEU GALDINO 0032 000163/2002
ELISEU ANTONIO KLOSTER 0011 000076/1998
ELOI ANTONIO POZZATI 0013 000161/1998

0010 000636/1997
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 0033 000166/2002
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0030 000007/2002
HEBER GOMES DA SILVA 0033 000166/2002
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0033 000166/2002
HUDSON CARLOS M. GUIMARAE 0006 000608/1996

0015 000273/1998
0020 000322/2000
0003 000582/1995
0038 000090/1995
0005 000270/1996

IRAN NEGRAO FERREIRA 0039 000009/1998
JAIR APARECIDO ZANIN 0015 000273/1998
JOAO CARLOS GOMES 0019 000297/2000

0031 000069/2002
0037 000299/2002

JOSE APARECIDO BORGES DOS 0019 000297/2000
0010 000636/1997
0027 000183/2001

JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0011 000076/1998
JULIO CESAR ZIROLDO 0011 000076/1998
JURANDIR FELIPES 0007 000774/1996
JURANDIR NUNES MIRANDA 0025 000139/2001
KELLY R. P. VULPINI DE MO 0018 000519/1999
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 0002 000165/1994

0001 000149/1994
MARCOS AURELIO CERDEIRA 0006 000608/1996

0018 000519/1999
MAUDE APARECIDA GONCALVES 0024 000038/2001
OSCAR BARBOSA BUENO 0019 000297/2000

0004 000032/1996
OSVALDO KRAMES NETO 0029 000302/2001
PEDRO FALEIROS CANHAN 0024 000038/2001

PEDRO LUIZ MARQUES 0012 000131/1998
0019 000297/2000
0023 000348/2000
0022 000347/2000
0021 000346/2000
0020 000322/2000

RICARDO AMARAL GOMES FERN 0011 000076/1998
0019 000297/2000

ROBERTO MENDONCA FARIA 0025 000139/2001
0026 000141/2001

ROSANGELA GIORDANO PELOI 0012 000131/1998
0023 000348/2000
0022 000347/2000
0021 000346/2000
0020 000322/2000

SERGIO VULPINI 0027 000183/2001
SILVIO HEMERSON GUERRA 0014 000253/1998

0035 000250/2002
0034 000223/2002

VALDECIR PAGANI 0036 000290/2002
VALDEMAR REINERT 0011 000076/1998
VICENTE R.T. PUGLIESI 0030 000007/2002
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0028 000277/2001
WILSON JESUS SARTO 0041 000122/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/1994-ADEMIR RIBEI-
RO x COAGEL - COOP. AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
- COAGEL -1) Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às fls. 123/
124, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. LUIZ ALE-
XANDRE BARBOSA e ABDIAS ABRANTES NETO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/1994-ADEMIR RIBEI-
RO x COAGEL -1) Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às
fls.156/157, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA e ABDIAS ABRANTES NETO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-582/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AUTO PECAS E ME-
CANICA PIRAMIDE LTDA e outros -Diga o Exequente ante o
prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-32/1996-BANCO
ITAU S/A x JOSE HENRIQUE VITORINO e outros -Diga o
embargante ante o ofício de fls.39.-Adv. OSCAR BARBOSA
BUENO e ANDRÉ ZANQUETTA VITORINO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-270/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
ALFREDO FERREIRA DE AGUIAR e outros -Diga o Exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-608/1996-AN-
TONIO CARLOS ROSSETTO e outros x JOAO CARLOS
ROSSETTO e outros -Vistos e etc. 1) Julgo extinta a presente
ação, com relação a executada FRANCISCA FLORINDA AL-
VES ROSSETO, nos termos do artigo 794, I, do Código de
Processo Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, o de-
vedor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as baixas necessá-
rias. 3) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. MARCOS AURE-
LIO CERDEIRA e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

7.-HABILITACAO-774/1996-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x ESPOLIO DE. LANES MARQUES -Diga o autor ante
a petição de fls. 52.-Adv. JURANDIR FELIPES-

8.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-898/1996-SOCIE-
DADE AGROPECUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA x
HENRIQUE E LEMOS LTDA -4) Assim, pois, julgo proce-
dente o pedido, para o fim de declarar a inexistência de negó-
cio jurídico entre a autora e a requerida, consubstanciada no
título indicado à protesto, mencionado na inicial, e ratificando
a liminar concedida determinar o cancelamento do protesto res-
pectivo, tudo em conformidade com o consignado no corpo desta
decisão. Condeno a requerida, a título de sucumbência, ao pa-
gamento das despesas processuais e dos honorários advocatíci-
os, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa, com esteio no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista o trabalho do ilustre advogado do
autor. P.R.I.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS
e ABDIAS ABRANTES NETO-

9.-ALVARA-132/1997-VANDERLEI VICENTE DE SOUZA x
-1) Diga o requerente ante a cota Ministerial de fls.87.-Adv.
ANTONIO FERNANDES COSTA-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-636/1997-SEBAS-
TIAO VITORINO x BANCO DO BRASIL S/A -6) Assim, pois,
julgo extinto o feito sem julgamento do mérito tnedo em conta
a disposição do artigo 267, inciso VI, do CPC c/c artigo 18 da
Lei uniforme diante da ilegitimidade do requerido Banco do
Brasil S/A para figurar no pólo passivo da demanda; e julgo
procedente o pedido para o fim de declarar nulo o cheque men-
cionado pelo autor na inicial, tudo em conformidade com o
consignado no corpo desta decisão, convalidando a liminar
concedida. Condeno o autor, a título de sucumbência, ao paga-
mento metade das despesas processuais e honorários advocatí-
cios na fora do disposto no art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbi-
tro em R$200,00, tendo em vista ao trabalho realizado pelo
patrono do requerido do Banco do Brasil S/A. Oficie-se ao
Cartório de Registro de Protesto. Condeno o requerido, ainda a
título de sucumbência, ao pagamento da metade das despesas
processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em
R$300,0 (trezentos reais), com esteio no artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o trabalho do
ilustre advogado do autor. P.R.I.-Adv. JOSE APARECIDO
BORGES DOS SANTOS, CESAR DANILO CASTILHO PO-
LETO, ELOI ANTONIO POZZATI e CANDICE KARINA

SOUTO MAIOR DA SILVA-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-76/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE PAULO
NOVAES e outros -1) Para audiência de inquirição de testemu-
nha designo o dia 12/02/2003, às 16:00 horas. 2) Ciência ao
Ministério Público. 3) Int.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES
FERNANDES, VALDEMAR REINERT, ELISEU ANTONIO
KLOSTER, JULIO CESAR ZIROLDO e JOSE AUGUSTO
RIBAS VEDAN-

12.-ARROLAMENTO-131/1998-JOANA ANTONIA FER-
NANDES GESTINARI x ARMANDO GESTINARI -Diga a
inventariante ante o pagamento das custas no valor de
R$256,37.-Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI e PEDRO
LUIZ MARQUES-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-161/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCOS ALIPERTI MAMMANA e
outros. Ao Exequente para retirar em cartório o Edital de Inti-
mação de Penhora, para os devidos fins.-Adv. ELOI ANTO-
NIO POZZATI-

14.-INVENTARIO-253/1998-RITA ANTONIA DE OLIVEIRA
BERNARDI x PAULO BERNARDI -Digam os demais herdei-
ros ante o pedido retro.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-273/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CAFEEIRA FRANZO
LTDA e outros -1) Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às fls.
78/80, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES e JAIR APARECIDO ZANIN-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-144/1999-DEVANI
CARLOS DAL BEM PIRES x USINA DE ACUCAR E AL-
COOL GOIOERE LTDA -1) Diga a executada ante a petição
de fls.125/126.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEI-
ROS-

17.—329/1999-COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA x CLEUCY BETIATI DE LIMA e outros -Defi-
ro o pedido de fls.50.-Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA-

18.—519/1999-DEVANI CARLOS DAL BEM PIRES x DAN-
TE CESAR BASSO e outros -3) Assim, pois, por tudo que dos
autos consta, julgo improcedentes os embargos, , via de conse-
quência, constituir de pleno direito como título executivo judi-
cial o valor de R$9.100,00 (nove mil e cem reais), originado do
valor cobrado na inicial, conforme consignado no corpo desta
decisão, o qual deverá ser acrescido de juros legais na base de
12% ao ano e, o valor final, corrigido monetariamente pelo
INPC, desde o vencimento, condenando os embargantes, a títu-
lo de sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o va-
lor constituído, tendo em vista o trabalho dispendido pelo ad-
vogado da autora. P.R.I.-Adv. MARCOS AURELIO CERDEI-
RA e KELLY R. P. VULPINI DE MORAES-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-297/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO NOVAES e
outros - Para o ato postergado designo o dia 18/03/2003, às
14:00 horas.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNAN-
DES, OSCAR BARBOSA BUENO, PEDRO LUIZ MARQUES,
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA, JOSE APA-
RECIDO BORGES DOS SANTOS, JOAO CARLOS GOMES
e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-322/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARQUES & SACK
LTDA e outros -Vistos e etc. 1) Julgo extinta a presente ação,
nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, uma
vez que, conforme consta dos autos, o devedor satisfez a obri-
gação. 2) Procedam-se as baixas necessárias. 3) Custas na for-
ma da lei. P.R.I.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES,
ROSANGELA GIORDANO PELOI e PEDRO LUIZ MAR-
QUES-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/2000-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x JOSE ANTONIO MARQUES -Vistos e etc. 1) Julgo extinta a
presente ação, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, o deve-
dor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as baixas necessárias.
3) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO, ROSANGELA GIORDANO PELOI e PEDRO LUIZ
MARQUES-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/2000-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x JOSE MARQUES e outros -Vistos e etc. 1) Julgo extinta a
presente ação, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, o deve-
dor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as baixas necessárias.
3) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO, ROSANGELA GIORDANO PELOI e PEDRO LUIZ
MARQUES-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2000-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x JOSE ANTONIO MARQUES e outros -Vistos e etc. 1) Julgo
extinta a presente ação, nos termos do artigo 794, I, do Código
de Processo Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, o
devedor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as baixas neces-
sárias. 3) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO, PEDRO LUIZ MARQUES e ROSANGELA GI-
ORDANO PELOI-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-38/2001-JANIO
LUCAS CAVASSANI x JOSE MARQUES -Vistos e etc. 1) Jul-
go extinta a preseNTe ação, nos termos do artigo 794, I, do
Código de Processo Civil, uma vez que, conforme consta dos

autos, o devedor satisfez a obrigação. 2) Proceda-se as baixas
necessárias. 3) Arquivem-se os autos. 4) Custas na forma da
lei. P.R.I.-Adv. PEDRO FALEIROS CANHAN e MAUDE
APARECIDA GONCALVES-

25.-COBRANCA (ORD)-139/2001-CNA - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MATHEUS MEN-
DES VALERA -Homologo por sentença, para produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a desistência formulada às fls.156, com
que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inciso VIII).
Proceda-se as baixas necessárias. Custas na forma da lei. P.R.I.
Após, arquive-se. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e
JURANDIR NUNES MIRANDA-

26.-COBRANCA (ORD)-141/2001-CNA - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MARIA ALICE
DA NEVES MARQUES -1) Deve o exequente indicar o núme-
ro da agência e da conta que pretende proceder a penhora.-
Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

27.-REPARACAO DE DANOS-183/2001-JOAO SANTOS DO
NASCIMENTO x PARANA EQUIPAMENTOS S/A -4) Assim,
pois, por tudo que dos autos consta, julgo improcedente o pedi-
do, ante a falta de prova de dano moral apontado, conforme
consignado no corpo desta decisão. Condeno o requerente, a
título de sucumbência, ao pagamento das despesas processuais
e nos honorários advocatícios do patrono judicial da parte con-
trária que arbitro R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), ten-
do em vista o trabalho do ilustre patrono do requerido, com
esteio no disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. P.R.I.-
Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS e SERGIO
VULPINI-

28.-ALVARA-277/2001-MAURO OTA RODRIGUES e outros
x -1) Volta-se o Ministério Público do Estado do Paraná atra-
vés de embargos de declaração, contra a sentença de fls.45,
que julgou procedente o pedido de interdição argumentando
que ocorreu erro material onde consta que “os valores restantes
serem depositados em conta poupança vinculado em Juízo em
nome do menor”, passe a constar “1/7 a serem depositados em
conta poupança vinculado em Juízo em nome do menor, caben-
do o restante ao herdeiro que não figura como parte no presen-
te pedido”. 2) Assiste razão ao embargante porquanto o nome
da Curadora, da forma como foram lançados. Trata-se em ver-
dade, de erro material. 3) Assim, pois, com esteio nos funda-
mentos acima deduzidos, acolho os presentes embargos de de-
claração para o fim constar “ 1/7 a serem depositados em conta
poupança vinculado em Juízo em nome do menor, cabendo o
restante ao herdeiro que não figura como parte no presente pe-
dido”. 4) P.R.I.-Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-302/2001-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x JOSE
MARQUES -Vistos e etc. 1) Julgo extinta a presente ação, nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, uma vez
que, conforme consta dos autos, o devedor satisfez a obriga-
ção. 2) Procedam-se as baixas necessárias. 3) Custas na forma
da lei. P.R.I.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-7/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LUIZ ANTONIO
DA SILVA -1) Volta-se o autor, através de embargos de decla-
ração, contra a sentença que julgou procedente o pedido inici-
al. Sustenta que aludida decisão restou omissa porquanto não
apreciou o esbulho e não condenou o réu nas perdas e danos. 2)
Os presentes embargos não merecem acolhimento, pois não há
na decisão hostilizada qualquer omissão ou contradição apta a
ensejar correção via embargos de declaração. Com efeito, to-
dos os argumentos invocados neste azo foram devidamente ana-
lisados pela decisão que julgou procedente o pedido, não exis-
tindo qualquer ponto a ser esclarecido. O esbulho restou evi-
denciado, eis que não houve o correto cumprimento do contra-
to, e o dispositivo é claro em favor do autor. Na verdade, pre-
tende o embargante a modificação da decisão atacada, através
do manejo de recurso inadequado, o que não se admite, pois
“não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos
declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra.
Os embargos declaratórios são apelos de integração - não subs-
tituição (STJ, REsp nº15.774-0-SP, rel. MIn. Humberto Gomes
de Barros, DJU 22.11.93, pág. 24895). 3) Assim, pois, com
esteio nos fundamentos acima deduzidos, rejeito os presentes
embargos de declaração, por ausente qualquer omissão, con-
tradição ou obscuridade. 4) P.R.I.-Adv. VICENTE R.T. PU-
GLIESI e GISAH MYARA MAYSONNAVE-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2002-SAULA SERGIA-
NE MONTANHA DA SILVA x ROSA RIBEIRO DE MATOS -
4) Assim, pois, julgo improcedentes os presentes embargos para
o fim de declarar válida a execução e subsistente a penhora,
conforme consignado no corpo desta decisão. Condeno a em-
bargante, a título de sucumbência, ao pagamento das despesas
processuais e nos honorários advocatícios do patrono judicial
da parte contrária que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da execução, face o trabalho efetuado pelo ilustre patro-
no do embargado, sendo que tal condenação engloba os pre-
sentes embargos e a ação executiva, isto porque os embargos
não se confundem com ação de execução (Liebman). (...) Im-
procedentes os embargos, a parte embargante (executado) pela
esteira de uma só sucumbência, pagará somente os honorários
da condenação nos embargos, excluindo-se os estabelecidos no
processo de execução fiscal. (STJ, EREsp nº20.641-SP, rel. Min.
Milton Luiz Pereira, DJU 22.10.1997, pág. 002). P.R.I.-Adv.
ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES e JOAO CARLOS
GOMES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-163/2002-USI-
NA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA. x ABDIAS
ABRANTES NETO -1) A parte interessada foi intimada para
efetuar o pagamento das custas iniciais (art. 19, CPC), mas
deixou que escoasse o prazo assinado, sem tomar qualquer pro-
vidência. 2) Esclareço, outrossim, que é dispensável a intima-
ção pessoal nestes casos, por não ser aplicável o disposto no
artigo 267, parágrafo 1º, do CPC. Neste sentido: TAPR, AI
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0144431-5, Ac. 11646, rel. Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon, DJPr 12.11.1999; TAPR, Apel. Cív. nº.0171958-8, Ac.
14973, rel. Juiz Ivan Bortoletto, DJPr 30.11.2001. Agrego que
somente seria o caso de relevar tal circunstância se o embar-
gante, antes de qualquer ato judicial e mesmo após decorrido o
prazo de trinta dias recolhesse as custas. Porém, até a presente
data, após vários atos praticados, nada nesse sentido foi reque-
rido, impondo-se a aplicação da lei processual. 3) Assim, pois,
com esteio no artigo 257, do CPC, julgo indefiro a inicial, jul-
gando extinto o feito, determinando o cancelamento da distri-
buição. Transitado em julgado e observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos e dê-se baixa no Cartório Distri-
buidor. 4) P.R.I.-Adv. DIRCEU GALDINO e ABDIAS ABRAN-
TES NETO-

33.-CAUTELAR INOMINADA-166/2002-JOSENI POSSO x
BANCO DO BRASIL S/A. -5) Assim, pois, julgo improceden-
te o pedido, ante a vedação para a substituição das garantias
constituídas, com esteio no disposto nos artigos 863, 985, 995,
1009 do Código Civil e 827 do Código de Processo Civil, con-
forme consignado no corpo desta decisão. Condeno o autor, a
título de sucumbência, ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$5.000,00 (cinco
mil reais), levando-se em consideração a natureza da causa e o
trabalho desenvolvido pelo patrono do requerido, a teor do con-
tido no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-223/2002-G.L. DE SOUZA
LTDA. x TEXTIL MALOVOC LTDA. -5) Assim, pois, julgo
improcedente o pedido, tendo em conta a inexistência de dação
em pagamento, com esteio no disposto nos artigos 995 do Có-
digo Civil; e via de consequência, julgo extinto o feito cautelar,
sem julgamento de mérito, ante a não propositura da ação prin-
cipal no prazo de 30 (trinta) dias após a efetivação da medida
cautelar, cassando os efeitos da liminar, com esteio no disposto
nos artigos 806, 808, inciso I, combinado com 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil, ante a ausência de pressuposto de
desenvolvimento válido e regular do processo, tudo em confor-
midade com o consignado no corpo desta decisão. Condeno a
autora, a título de sucumbência, ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em
R$1.000,00 (um mil reais), com esteio no artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o trabalho do
ilustre advogado da requerida. Condeno a autora, ante a su-
cumbência do feito cautelar, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios da parte adversa que
arbitro em R$100,00 (cem reais), nos mesmos moldes supra
mencionados.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

35.-ANULATORIA-250/2002-G.L. DE SOUZA LTDA. x
TEXTIL MALOVOC LTDA. -5) Assim, pois, julgo impro-
cedente o pedido, tendo em conta a inexistência de dação
em pagamento, com esteio no disposto nos artigos 995 do
Código Civil; e via de consequência, julgo extinto o feito
cautelar, sem julgamento de mérito, ante a não propositura
da ação principal no prazo de 30 (trinta) dias após a efetiva-
ção da medida cautelar, cassando os efeitos da liminar, com
esteio no disposto nos artigos 806, 808, inciso I, combinado
com 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a au-
sência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular
do processo, tudo em conformidade com o consignado no
corpo desta decisão. Condeno a autora, a título de sucum-
bência, ao pagamento das despesas processuais e dos hono-
rários advocatícios, que arbitro em R$1.000,00 (um mil re-
ais), com esteio no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista o trabalho do ilustre advoga-
do da requerida. Condeno a autora, ante a sucumbência do
feito cautelar, ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios da parte adversa que arbitro em
R$100,00 (cem reais), nos mesmos moldes supra menciona-
dos. P.R.I.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA, VALDO-
MIRO VIEIRA B. FILHO e CANDICE KARINA SOUTO
MAIOR DA SILVA-

36.—290/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A. x EDMIR CRISTOVAN LEMOS -Diga o Requerente
ante o prosseguimento do feito.-Adv. VALDECIR PAGA-
NI-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-299/2002-CLE-
BIO APARECIDO MANGOLIN x JOSE MARQUES -Vistos e
etc. 1) Julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo 794,
I, do Código de Processo Civil, uma vez que, conforme consta
dos autos, o devedor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as
baixas necessárias. 3) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOAO
CARLOS GOMES-

38.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-90/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMERCIAL
DOM BOSCO MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA e outros -
Diga o exequente ante o prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

39.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-9/1998-FAZENDA
NACIONAL x PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
-Diga a executada ante a petição de 40/41.-Adv. IRAN NE-
GRAO FERREIRA-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-54/2002-UNIAO
FEDERAL x PETTUK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS LTDA -Diga o executado ante a petição de
fls.44/45.-Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JU-
NIOR-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2002-Oriundo da
Comarca de PIRACICABA - SP. 1ª VARA CIVEL -ANTO-
NIO PETRUCELLI e outros x USINA DE ACUCAR E AL-
COOL GOIOERE LTDA. e outros -Diga o autor ante a cer-
tidão de fls.12 do senhor meirinho.-Adv. WILSON JESUS
SARTO-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.82/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA
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0008 000458/1996
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0040 000064/1999
ANTONIO FERNANDES COSTA 0019 000122/2000
ARCEMILDO BAMBERG 0027 000073/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0040 000064/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0034 000302/2002
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0003 000244/1994
EDSON SCARDUA 0016 000390/1999
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 0013 000134/1998
ENEZIO FERREIRA LIMA 0010 000255/1997
ESTEVAO RUCHINSKI 0026 000247/2001
EUGENIO CARLOS BARBOSA 0033 000295/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0034 000302/2002
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 0017 000050/2000

0022 000161/2001
GELSI FRANCISCO ACCADROLI 0005 000350/1994

0004 000292/1994
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0024 000226/2001

0008 000458/1996
HILARIO ORLANDI 0026 000247/2001
HUDSON CARLOS M. GUIMARAE 0001 000404/1987

0038 000085/2000
0032 000198/2002
0010 000255/1997
0006 000039/1995
0039 000102/2001
0015 000234/1999
0016 000390/1999
0020 000160/2000
0029 000105/2002
0037 000078/2000
0009 000540/1996

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0013 000134/1998
JOAO CARLOS GOMES 0021 000221/2000

0031 000188/2002
JORAN PINTO RIBEIRO 0035 000158/1990
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0018 000115/2000
JURANDIR NUNES MIRANDA 0014 000357/1998
LUIZ CARLOS DE ABREU 0014 000357/1998
MARIA CECILIA ROSSETTO 0028 000100/2002
OSMAR MARGARIDA DOS SANTO 0005 000350/1994
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0004 000292/1994
RICARDO AMARAL GOMES FERN 0007 000730/1995

0021 000221/2000
RICARDO CHEANG 0008 000458/1996
RICARDO DA SILVA BASTOS 0013 000134/1998
RIVELINO SKURA 0036 000063/1998

0014 000357/1998
RODRIGO MENEZES 0035 000158/1990
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 0006 000039/1995

0023 000200/2001
VICENTE T. T. PUGLIESI 0024 000226/2001
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0022 000161/2001
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0030 000169/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-404/1987-UNI-
BANCO S/A x BEN HUR FABRICIO DOS SANTOS e outros
-Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. HUD-
SON CARLOS M. GUIMARAES-

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-175/1990-JORGE VITO-
RINO MARQUES x MACFADEN & CIA. LTDA -Diga o Exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. AMILTON DO-
MINGUES DE MORAIS-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/1994-COOP.
AGRICOLA DE COTIA-COOP. CENTRAL x ANTONIO
BONANI e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento
do feito.-Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

4.-NULIDADE-292/1994-ANTONIO BONANI x COAGEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - C -1)
Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, oferecer
contra-razões, no prazo legal.-Adv. OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS, GELSI FRANCISCO ACCADROLI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/1994-ANGELO BONANI
x COAGEL - COOPERATIVA AROPECUARIA GOIOERE
LTDA - CO -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo,
oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. OSMAR MARGA-
RIDA DOS SANTOS, GELSI FRANCISCO ACCADROLI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/1995-ANTONIO SOARES
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -1) Dê-se ciência
as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os interessa-
dos sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. ROQUE
ADEMIR KAROLESKI e HUDSON CARLOS M. GUIMA-
RAES-

7.-REPARACAO DE DANOS-730/1995-DOAIR RAMALHO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE GOIOERE -Digam as par-
tes ante o ofício do senhor perito, de fls.124.-Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE e RICARDO AMARAL GOMES FERNAN-
DES-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-458/1996-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x JOSE AL-
VES DOS PASSOS e outros -4) Assim, pois, julgo parcialmen-
te procedente o pedido, para o fim de reintegrar a autora na
posse do imóvel descrito na inicial, conforme consignado no
corpo desta decisão, sem condenar nas perdas e danos por falta
de especificação dos prejuízos. Condeno os requeridos, a título
de sucumbência, ao pagamento de metade das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que arbitro, por força
do disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, em R$300,00 (trezentos reais), ante o trabalho efetuado
pelo ilustre advogado do autor. Em virtude da sucumbência
recíproca,condeno o requerido ao pagamento da metade das
despesas processuais, e dos honorários da parte contrária que
arbitro em R$200,00 (duzentos reais), pelos mesmos motivos
supramencionados. P.R.I.-Adv. GISAH MYARA MAYSONNA-
VE, RICARDO CHEANG e ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-540/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ATAMIRES MARIA DA SILVA e ou-
tros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv.
HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/1997-JULIANO FABRI-
CIO DOS SANTOS FILHO e outros x BANCO BRADESCO
S/A -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, mani-
festando-se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2)
Int.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA e HUDSON CARLOS
M. GUIMARAES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-494/1997-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x F. R. FAZERA - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
-Intime-se o procurador do exequente para assinar a petição de
fls.59.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-608/1997-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x NELSON RODRIGUES BARBOSA -Diga o Exequente ante
o prosseguimento do feito.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

13.-INDENIZACAO-134/1998-RITA PINHEIRO DE OLIVEI-
RA x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COELHO PRA-
TES -Às partes ante a designação do dia 29/11/2002, às 10:00
horas para inquirição da testemunha Bruno Antonio Giordani,
na Comarca de Rolândia-PR.-Adv. EMERSON ARTHUR ES-
TEVAM, RICARDO DA SILVA BASTOS e ISMAEL JOSE DE-
ZANOSKI-

14.—357/1998-MANOEL OLIMPIO MAIA DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE MOREIRA SALES -1) Dê-se ciência as par-
tes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os interessados
sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. LUIZ CARLOS
DE ABREU, RIVELINO SKURA e JURANDIR NUNES MI-
RANDA-

15.—234/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
NASCIMENTO & TORREZAN LTDA e outros -1) Dê-se ci-
ência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os in-
teressados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. HUD-
SON CARLOS M. GUIMARAES e ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR-

16.—390/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PEDRO ANTONIO FRANCISCATO TESSAROLO -1) Dê-se
ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os
interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv.
HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e EDSON SCARDUA-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-50/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x EUCLIDES FRANZO -Diga o Exequente
ante a nomeação de bens de a penhora.-Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-115/2000-COAGEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x CHE-
FE DA AGENCIA ARRECADACAO RECEITA ESTADUAL
-GRE -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, ma-
nifestando-se os interessados sobre o prosseguimento do feito.
2) Int.-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e ALCIDES
CAETANO VIEIRA-

19.-ALVARA-122/2000-GERALDO JOAO CANCIO x -Diga
o requerente ante a cota Ministerial de fls.83.-Adv. ANTONIO
FERNANDES COSTA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-160/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (SOB LIQUIDACAO) x
JOAO VELOSO DE ARAUJO e outros -Diga o exequente ante
o ofício de fls.123/124.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMA-
RAES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2000-ROSANO DE
MAIO e outros x EDUARDO HOROSHI HADA e outros -1)
Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-
se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv.
RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES e JOAO CAR-
LOS GOMES-

22.-DECLARATORIA-161/2001-COAGEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A -1) A preliminar de defeito da representação resta prejudi-
cada, ante a juntada do estatuto de fls.694/711. 2) A seu turno,
as preliminares de falta de interesse processual e a impossibili-
dade jurídica do pedido não prosperam, eis que é perfeitamen-
te admissível a ação declaratória para discussões como as do
caso em comento. Assim, já se decidiu: Se é admissível a ação
declaratória para obter-se a interpelação de cláusula contratu-
al, é possível ajuizá-la com a finalidade de se obter a certeza da
existência e o exato conteúdo dos efeitos da relação jurídica
decorrentes da aplicação do contrato. A circunstância de se tra-
tar de contrato findo é irrelevante porquanto o contrato nulo

não gera nenhum efeito (quod nullum est, nullum effectum pro-
ducit). (TAPR, Apel. Cív. nº.01355722, rel. Juiz Rogério Coe-
lho, DJPR 27.08.1999). Cuidando-se o pedido inicial de dis-
cussão sobre a nulidade das cláusulas remuneratórios dos con-
tratos, não há como se acolher a alegação do Requerido. Repi-
lo, pois, as preliminares, por falta de amparo legal. 3) Não vis-
lumbro a inépcia da petição inicial, porquanto os pedidos po-
dem ser cumulados, bem como houve o atendimento aos requi-
sitos da lei processual (art. 282, CPC). Rejeito, outrossim, a
preliminar. 4) Por derradeiro, a prescrição invocada não afeta o
pedido inaugural, porque os dispositivos apontados dizem res-
peito ao direito do credor em receber as importâncias devidas,
e não alude ao direito a percepção de direitos do contratante.
Aplica-se, pois, a regra geral da prescrição (art. 177, CC). 5)
As demais questões incidentais serão apreciadas por ocasião
da sentença. 6) Pela detida leitura dos autos verifico que a au-
tora aponta a ocorrência de diversos incidentes que nulificari-
am os contratos, pedindo a condenação no valor certo de
R$531.500,76 (quinhentos e trinta e um mil, quinhentos reais e
setenta e seis centavos). Além disso, argumenta que foram co-
brados encargos de inadimplência, o que é negado efusivamen-
te pelo réu. Disso resulta a indispensabilidade da prova técni-
ca, na medida em que a visualização deste valor certo não é
possível a partir dos elementos constantes dos autos. Realmen-
te, basta que um dos pontos invocados pela autora ser indevido
para afetar e alterar o valor pretendido. Além do mais, a nega-
tiva da cobrança dos encargos pelo réu, e a afirmativa categóri-
ca da autora impede o julgamento antecipado da lide, pelo sim-
ples fato de ser inviável, sem conhecimento técnico específico,
aferir o montante eventualmente cobrado. 7) Destarte, defiro o
pedido para produção da prova pericial, ao passo que nomeio o
doutor Carlos Roberto Martins de Lima (CRC nº 14.300) para
realização da perícia contábil, o qual cumprirá o encargo es-
crupulosamente, independentemente de termo de compromisso
(CPC, art. 422). 7.1) O Perito Judicial informará o Cartório,
por petição escrita, da data e local da realização da prova peri-
cial, devendo a escrivania dar ciência as partes através de seus
procuradores, pelo meio mais célebre possível (CPC 431-A).
8) As partes, no prazo comum de cinco dias, indicarão assis-
tentes técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421, parágrafo
1º, incisos I e II). 9) O laudo pericial deverá ser entregue em
Cartório no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
em que o perito for intimado para dar início aos trabalhos (CPC,
art. 421, caput,e 433, caput). 9.1) Apresentado o laudo em Car-
tório, os assistentes técnicos porventura indicados pelas partes
deverão, querendo, apresentar seus pareceres no prazo comum
de dez dias, depois de intimadas as partes da apresentação do
laudo (CPC 433, par. único). 10 ) Intime-se o perito para apre-
sentar estimativa de seus honorários, no prazo de cinco dias,
bem como do contido no ítem 2.1 supra. Havendo escusa (CPC
art. 146, c/c CPC art. 423), voltem-me conclusos os autos para
nomeação de novo perito.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2001-PEDRO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA COELHO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, queren-
do, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. ROQUE ADE-
MIR KAROLESKI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-226/2001-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x MARIO ZAN
-Diga o Autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. VICENTE
T. T. PUGLIESI e GISAH MYARA MAYSONNAVE-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-240/2001-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x MOACIR VALERIO -Diga o Exequente ante o prossegui-
mento do feito.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-247/2001-DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA x ANTONIO ADELSO
MARCINIAKI -4) Assim, pois, julgo procedente o pedido para
o fim de declarar rescindido o contrato de comodato de equipa-
mentos de exclusividade, objeto da inicial, e reintegrar a auto-
ra na posse dos bens indicados na exordial, e condenar a reque-
rida ao pagamento da multa contratual estipulada, com esteio
no disposto nos artigos 489, 1056 e 1092 do Código Civil, con-
forme consignado no corpo desta decisão. Condeno a requeri-
da, a título de sucumbência, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e aos honorários advocatícios que, com esteio no arti-
go 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, arbitro em
20% sobre o valor da condenação, tendo em vista o trabalho
desenvolvido pelo advogada da autora. P.R.I.-Adv. HILARIO
ORLANDI e ESTEVAO RUCHINSKI-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73/2002-MARCIO LEAN-
DRO GASPARINI x LAERCIO NEIS -1) Recebo a apelação,
porque tempestiva, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Inti-
me-se o apelado para, querendo, oferecer contra-razões, no
prazo legal.-Adv. ARCEMILDO BAMBERG e ALVARO AR-
CEMILDO BAMBERG-

28.-DESPEJO-100/2002-MANOELINA COSTA SILVA x SO-
NIA APARECIDA DE PAULA PELEGRINI -Diga o Autor ante
o prosseguimento do feito.-Adv. MARIA CECILIA ROSSET-
TO-

29.—105/2002-BANCO BANESTADO S/A x GABINETES
IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -Diga o
Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-169/2002-REMOBRAS
- REMOÇAO TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA. x JOAO
CARLOS DA SILVA -Diga o Autor ante o prosseguimento do
feito.-Adv. WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

31.-DESPEJO-188/2002-JOAO BAPTISTA DA CUNHA x
LAZARO PEREIRA DOS SANTOS -Diga o Autor ante o pros-
seguimento do feito.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-
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32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros -Diga o Exequente ante o prosse-
guimento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARA-
ES-

33.-CAUTELAR INOMINADA-295/2002-JULIA MORMUL
BARBOSA x UNIMED - CENTRO OESTE DO PR-COOP.
TRABALHO MEDICO -2) Assim, pois, julgo extinto o feito,
sem julgamento de mérito, ante a não propositura da ação prin-
cipal no prazo de 30 (trinta) dias após a efetivação da medida
cautelar, cassando os efeitos da liminar, com esteio no disposto
nos artigos 806, 808, inciso I, combinado com 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil, ante a ausência de pressuposto de
desenvolvimento válido e regular do processo. Condeno a au-
tor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios que arbitro, na forma do disposto no artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, em R$5.000,00 (cin-
co mil reais), suspenso por força da concessão dos benefícios
da assistência judiciária. 3) P.R.I.-Adv. EUGENIO CARLOS
BARBOSA e LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARROS-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-302/2002-BV.FINANC.
S/A. CREDIT. FINANCI. E INVESTIMENTO x GILSON AU-
GUSTO MARQUES -Diga o Autor ante o prosseguimento do
feito.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

35.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-158/1990-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
TORRES & SOARES LTDA -1) Dê-se ciência as partes sobre
a baixa dos autos, manifestando-se os interessados sobre o pros-
seguimento do feito. 2) Int.-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e
RODRIGO MENEZES-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-63/1998-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO CATALANI -Diga o Exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-78/2000-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x SOCIEDADE
AGROPECUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA -Diga o
exequente ante a petição de fls.41/42.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-85/2000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x C. W. BE-
CKER & CIA. LTDA - ME -Diga o Exequente ante o prosse-
guimento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARA-
ES-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-102/2001-INMETRO -
INSTITUTO NAC. MET. NORMAL. QUAL. IND. x C. W. E
COMPANHIA LTDA -Diga o Exequente ante o prosseguimen-
to do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/1999-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PARANA - 5ª VARA CIVEL -OLAVO
AKIHIKO AOYAMA x EDENEIA APARECIDA JULIAO -
Digam as partes ante o ofício de fls.97.-Adv. CASSIO NAGA-
SAWA TANAKA e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEI-
ROS-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.83/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA
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1.-ANULACAO DE TITULO-534/1987-JOAO MARCIANO
NETO x PARANA FINANCEIRA S/A. 1) Cumpram-se os ítens
02 e 03 do despacho de fls.51.-Adv. LUIZ ALEXANDRE BAR-
BOSA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1988-DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTO COLOREST LTDA x ODA-
CIR SUSSAI -1) Aguarde-se os autos no arquivo provisório até
a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv. PAULO RO-
BERTO BOND REIS e JURANDIR NUNES MIRANDA-

3.-REPARACAO DE DANOS-207/1991-GENERAL ACCI-
DENT - CIA DE SEGUROS x JOSE CARLOS PACAGNAN e
outros -1) Recebo a apelação de fls.396/437, com os efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2) Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA,
MARCOS AURELIO CERDEIRA-

4.-COBRANCA (ORD)-39/1992-BANCO BAMERINDUS DO
BARSIL S/A x IRMAOS CIONEK -Diga o Exequente ante o
prosseguimento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUI-
MARAES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x PEDRO SANCHES PERES e outros -
Diga o exequente ante o ofício de fls.74 .-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

6.-DEPOSITO-366/1995-BANCO BRADESCO S/A x BENE-
DITO ANTONIO -Diga o autor ante a petição de fls.156.-Adv.
HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-620/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO APARECIDO DO PRADO
e outros -Digam as partes ante a conta geral de fls.131/133.-
Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO e AMILTON DO-
MINGUES DE MORAIS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-797/1995-DIVINO JOSE DO
PRADO x BANCO DO BRASIL S/A -Diga o exequente ante o
depósito de fls.103.-Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO
e ELOI ANTONIO POZZATI-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-825/1995-TEXA-
CO DO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x GOIO
DIESEL PETROLEO LTDA e outros -Diga o Exequente ante o
prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS JOAO R SALAMU-
NES-

10.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-592/1996-ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI e outros x EDUARDO SARRAF -
Digam os Requerentes ante o retorno da Carta Precatória.-Adv.
RONALDO GOMES NEVES, CARLOS ALBERTO GOMES
LEMOS-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-668/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO FERREIRA LIMA e
outros -Digam as partes ante a informação de fls.60 e conta
geral de fls.61/63, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PEDRO
CARLOS PALMA e ENEZIO FERREIRA LIMA-

12.-DEPOSITO-781/1996-BANCO FIAT S/A x JOSE LOPES
RODRIGUES -1) Aguarde-se os autos no arquivo provisório
até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE e ANTONIO DE JESUS FI-
LHO-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-473/1997-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB
x SOCIEDADE RURAL DE GOIOERE/PARQUE DE EXPO-
SICAO e outros -Digam os Requeridos ante o prosseguimento
do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-583/1997-JOSE
HAMILTON DE ANDRADE x LUIZ CARLOS OLIVEIRA
DOS SANTOS -1) Intime-se o advogado do executado via edi-
tal, para devolver os autos em Cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas na lei.-Adv. AMILTON DOMINGUES DE
MORAIS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-3/1998-SHELL
BRASIL S/A x POLIDIESEL PETROLEO LTDA e outros -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-

16.-INVENTARIO-4/1998-IRACEMA FREITAS MOREIRA x
MIGUEL DOS PASSOS MOREIRA -Digam as partes ante a
conta de fls.76.-Adv. PEDRO LUIZ MARQUES e ROSAN-
GELA GIORDANO PELOI-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-86/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO NOVAES e
outros -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, queren-
do, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES, ELISEU ANTONIO KLOS-
TER, VALDEMAR REINERT, PEDRO LUIZ MARQUES e
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-174/1998-PA-
MACAI VEICULOS LTDA x JOSE MARCIO DOMICIANO
CESCO -Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/1998-MANOEL SIL-
VESTRE ANTONIO x GILBERTO LORDANI DE LIMA -1)
Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a manifestação
da parte interessada. 2) Int. -Adv. ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS e JOAO CARLOS GOMES-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-301/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO OLIVEIRA COE-
LHO e outros -Diga o executado ante a petição de fls.207/209.-
Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/1998-BENEDITO AN-
TONIO x BANCO BRADESCO S/A -1) Dê-se ciência as par-
tes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os interessados
sobre o prosseguimento do feito. 2) Int. -Adv. MARCOS AU-
RELIO CERDEIRA e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-189/1999-MA-
RIA ALICE NEVES DA SILVA BRESSAN x ESCOLA LO-
GOS DE ENSINO PRE-ESC. 1º GRAU S/C. LTDA e outros -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA-

23.-INVENTARIO-366/1999-LINDAIR DOS SANTOS DE
MORAES x OTACILIO ALVES DOS SANTOS -Diga o reque-
rente para retirar em cartório a carta precatória.-Adv. JURAN-
DIR NUNES MIRANDA-

24.—485/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO BONANI -Diga o embargado ante a petição de
fls.233/237.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

25.-PROTESTO INT. PRESCRIÇAO-72/2000-COAGEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x BRDE
- BANCO REGIONAL DE DESENVOLV. DO EXTREMO
SUL e outros -1) Aguarde-se os autos no arquivo provisório até
a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO-

26.—349/2000-ABDIAS ABRANTES NETTO x MAURILIO
RORATO -Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-
Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

27.-DEPOSITO-127/2001-BANCO BRADESCO S/A x APA-
RECIDA SCARDELATO PERINI -1) Defiro o pedido de fls.54.
2) Abra-se vista ao requerido.-Adv. HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES e JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

28.—212/2001-MARILENE JOSE DA SILVA RAMOS x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -3) Assim,
pois, reputo a Justiça Comum Estadual incompetente para jul-
gar a demanda, com esteio no disposto no arts. 109, I da Cons-
tituição Federal, e 113, caput, do Código de Processo Civil, e,
via de conseqüência, declino da competência para julgar o pre-
sente feito, em favor de uma das Varas Cíveis Especializadas
da Justiça Federal de Campo Mourão-Pr., para onde, oportuna-
mente, deverá ser remetido o presente caderno processual, re-
vogando a tutela antecipada anteriormente concedida. Anota-
ções e baixas necessárias. Transitada em julgado a decisão cum-
pra-se a ordem. - Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-224/2001-ED-
VALDO RAIMUNDO BEZERRA x SULTAN - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -2) De modo que não tendo sido oportu-
nizada à requerida manifestação sobre o documento do fls.79/
107, converto o feito em diligência, para o fim de determinar a
manifestação da requerida sobre aludida documentação, bem
como sobre a preliminar de defeito da representação, em 05
(cinco) dias, tendo em vista o disposto no artigo 398 do Código
de Processo Civil.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA,
NASSER RAJAB, ANA PAULA CRISPIN e LUCIANO COR-
REA DE OLIVEIRA-

30.-DESPEJO-108/2002-ANISIO FAVORETO x AUGUSTI-
NHO GOMES MARQUES -1) indefiro o pedido retro porque a
execução da sentença deve seguir o disposto nos artigos 604 e
652 do Código de Processo Civil.-Adv. EDSON SCARDUA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-130/2002-MUNICIPIO DE
GOIOERE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -1) Ao embargante ante a juntada do procedimento
administrativo.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNAN-
DES-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-207/2002-VICENTE
ROMAGNOLE e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA. - COAGEL -Diga o apelante para efetuar o
preparo do recurso no prazo de 05 dias, sob pena de deserção
(art. 511, parágrafo 2º do CPC).-Adv. MARIA CRISTINA
GUEDES-

33.-ARROLAMENTO-255/2002-MARIA PEREIRA DOS
SANTOS x JOAO PEREIRA DOS SANTOS -1) Aguarde-se os
autos no arquivo provisório até a manifestação da parte inte-
ressada. 2) Int. -Adv. LUCAS CELSO MONTEIRO FONSE-
CA GROTA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2002-MOACIR DE

OLIVEIRA BUENO x JOSE ARCO FARIA -Diga o embargan-
te ante a impugnação e documentos de fls.23/46.-Adv. MAR-
COS AURELIO CERDEIRA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/2002-IRIS ELIO ALEI-
XO x COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. -
COPACOL - -Diga o embargante ante a impugnação e docu-
mentos de fls.24/44.-Adv. PEDRO FALEIROS CANHAN,
MAUDE APARECIDA GONCALVES-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-341/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x APARECIDO FERNANDES PEREIRA -Diga
o Autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

37.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-133/1991-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
FARMACIA DROGAMINAS DE GRE. LTDA -Diga o Exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR-

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1399/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GOVEL VEI-
CULOS LTDA -1) Aguarde-se a resposta do ofício de fls.123.
2) A restrição imposta no Juízo alienígena não pode ser extir-
pada na forma requerida, ainda mais quando aqueles réus são
também requeridos neste feito.-Adv. HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES e ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JU-
NIOR-

39.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-19/1998-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MUNICIPIO DE
GOIOERE - CAMARA MUNICIPAL -Diga o Exequente ante
o prosseguimento do feito.-Adv. OSVALDO NECHI-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/1998-Oriundo da Co-
marca de CIANORTE - PR. UNICA VARA CIVEL -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ADEMIR GREATTI
e outros -Digam as partes ante a avaliação de fls.35.-Adv. HU-
DSON CARLOS M. GUIMARAES e SIDNEY RUIZ-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.084/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA
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ADOCIVAL CAVALCANTE 0018 000639/1997
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AMILTON DOMINGUES DE MORA 0038 000197/2001
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ELZA MARIA BUZETI 0036 000180/2001
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0042 000253/2002
0004 000227/1990
0007 000200/1995
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ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0007 000200/1995
JOAO CARLOS GOMES 0045 000346/2002
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0020 000105/1998
JOAO EDUARDO POLLESI 0017 000591/1997
JOSE APARECIDO BORGES DOS 0039 000315/2001

0012 000431/1996
0026 000489/1999

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0028 000501/1999
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JULIANA MARTINS SENA VIEI 0018 000639/1997
JURANDIR NUNES MIRANDA 0005 000235/1992
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 0001 000455/1983
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0029 000012/2000
MAFALDA GOMES 0010 000604/1995
MARCO ANTONIO PEZOLATTO 0017 000591/1997
MARCOS AURELIO CERDEIRA 0002 000124/1986

0004 000227/1990
0005 000235/1992

MARIA CAROLINA MACEDO 0010 000604/1995
MARIA CECILIA ROSSETTO 0023 000319/1998
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0003 000851/1987
OSCAR BARBOSA BUENO 0019 000068/1998
OSVALDO KRAMES NETO 0013 000515/1996
PAULO CEZAR CENERINO 0031 000150/2000
RICARDO AMARAL GOMES FERN 0047 000237/2001
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0020 000105/1998
ROGERIO VERDADE 0048 000033/2002
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 0026 000489/1999
ROSANGELA GIORDANO PELOI 0034 000327/2000
RUI SANTOS SA 0011 000363/1996
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0020 000105/1998
SILVIO HEMERSON GUERRA 0016 000517/1997

0040 000059/2002
TAKASHI YOSHIKAWA 0038 000197/2001
VALDECIR PAGANI 0043 000289/2002

0031 000150/2000
VALDEMAR REINERT 0019 000068/1998
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0030 000088/2000

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/1983-VAL-
MAR TRATORES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x AN-
TONIO DINALO -Diga o executado ante o preparo das custas
finais no valor de R$513,10.-Adv. LUIZ ALEXANDRE BAR-
BOSA-

2.-USUCAPIAO-124/1986-SANTO RIBEIRO DE SOUZA e
outros x CECILIO FERMINO FRAGA e outros -1) Dê-se ciên-
cia as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os inte-
ressados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. MAR-
COS AURELIO CERDEIRA e HELIO DIAS FRANCA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-851/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x PAULO TAKAO NAKA-
NIWA e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do
feito.-Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

4.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-227/1990-BALQUI-
RIA ROAS PIRES e outros x INPS -Digam as partes ante a
conta geral de fls.220/223.-Adv. MARCOS AURELIO CER-
DEIRA e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-235/1992-ED-
SON DE SOUZA LIMA x JOAO IADICOLA -Diga o exequente
ante o preparo das custas finais.-Adv. MARCOS AURELIO
CERDEIRA-

6.-FALENCIA-174/1993-AILTON JOSE GESTINARI x GOI-
OMEL. INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. ALIMENTI-
CIO -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, mani-
festando-se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2)
Int.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO e HUDSON CARLOS
M. GUIMARAES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-200/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x PEDRO SANCHES AGUERA e ou-
tros -Diga o exequente para retirar em cartório a carta precató-
ria.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES.

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-202/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PEDRO SANCHES AGUERA e ou-
tros -Diga o exequente ante o ofício de fls.69.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/1995-BAN-
CO ITAU S/A x PEDRO SANCHES AGUERA e outros -Diga
o exequente ante o ofício de fls.73.-Adv. HUDSON CARLOS
M. GUIMARAES-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-604/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AN-
TONIO BONANNI e outros -1) Aguarde-se os autos no arqui-
vo provisório até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -
Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIA CAROLINA MACE-
DO e MAFALDA GOMES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-363/1996-MA-
NAH S/A x COAGEL-COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA e outros -1) Pretende o advogado da exe-
quente a majoração dos honorários arbitrados liminarmente na
execução, sob o argumento de que o percentual de 1% fixado
no despacho inicial não atendeu aos limites da lei. 2) Sem em-
bargos de que a decisão anexada pelo requerente não serve como
certidão, é dever da parte expor os fatos conforme a verdade e
proceder com lealdade 9art. 14, I e II,CPC). 3) Assim, pois,
fixo os honorários advocatícios da execução em 10% sobre o
valor do débito, considerando o trabalho desenvolvido pelo
advogado do exequente, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º,
do CPC.-Adv. RUI SANTOS SA e ABDIAS ABRANTES
NETO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-431/1996-JOSE LUIZ DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A -1) Suspendo o feito pelo
prazo de 90 dias. 2) Após, diga o requerente ante o prossegui-
mento do feito.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-515/1996-
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ORI-
VALDO RODRIGUES DA SILVA -As partes, ante a designa-
ção de praças para os dias 04/02/2003 e 18/02/2003 às 09:00
horas, devendo o exequente juntar aos autos cópia da(s)
matrícula(s) atualizada(s) do(s) imóvel(is) penhorado(s), bem

como recolher a G.R.C. referente às diligências do oficial de
Justiça e retirar em cartório os ofícios expedidos à Receita Fe-
deral, Fazendas Municipal e Estadual e INSS, para o devido
encaminhamento.-Adv. OSVALDO KRAMES NETO e -

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-242/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTOMAR ALBERTO CHRISTIMAN
- ME e outros -As partes, ante a designação de praças para os
dias 04/02/2003 e 18/02/2003 às 09:15 horas, devendo o exe-
quente juntar aos autos cópia da(s) matrícula(s) atualizada(s)
do(s) imóvel(is) penhorado(s), bem como recolher a G.R.C.
referente às diligências do oficial de Justiça e retirar em cartó-
rio os Ofícios encaminhados à Receita Federal, Fazendas Mu-
nicipal e Estadual e INSS, para o devido encaminhamento.-
Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO e JOSE WILSON
DOS SANTOS-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-502/1997-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA -Diga o requerente para reti-
rar em cartório a carta precatória.-Adv. HUDSON CARLOS
M. GUIMARAES-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-517/1997-RA-
MIRO ARAUJO DE MELO x SERGIO CARDOSO -1) Aguar-
de-se os autos no arquivo provisório até a manifestação da par-
te interessada. 2) Int. -Adv. ANTONIO PAULO DE ABREU
JUNIOR, SILVIO HEMERSON GUERRA, CHRISTIAN J.
LINO GASPAROTO e ANTONIO FERNANDES COSTA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-591/1997-CAR-
TONAGEM MODELO LTDA x INDUSTRIA TEXTIL MON-
TECATINI LTDA -Digam as partes ante a conta geral de fls.127/
129.-Adv. MARCO ANTONIO PEZOLATTO, JOAO EDUAR-
DO POLLESI, GISELE APARECIDA DAL BELO, ABDIAS
ABRANTES NETO e ANASTACIO BORGES DOS SANTOS
JUNIOR-

18.-USUCAPIAO-639/1997-BENIGNA DE SOUZA RAFAE-
LI e outros x MANSUETO SERAFINI e outros -Diga a reque-
rente ante o ítem 01 da cota Ministerial de fls.90 e para retirar
em cartório os ofícios, para o devido encaminhamento.-Adv.
JULIANA MARTINS SENA VIEIRA DA ROSA, ADOCIVAL
CAVALCANTE e EDSON SCARDUA-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-68/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE PAULO
NOVAES e outros -Diga a defesa de José Paulo Novaes ante o
item 2 da cota de fls.404.-Adv. VALDEMAR REINERT e OS-
CAR BARBOSA BUENO-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-105/1998-ISIS BONADIO
RIBEIRO e outros x ANTONIO JESUS ALVES e outros -1)
Voltam-se os réus, através de embargos de declaração, contra a
sentença de fls. 1289/1303 que julgou parcialmente procedente
o pedido inicial. Sustenta que aludida decisão restou omissa e
contraditória porquanto foi parcialmente procedente, aplican-
do-se a sucumbência recíproca. 2) Os presentes embargos não
merecem acolhimento, pois não há na decisão hostilizada qual-
quer omissão ou contradição apta a ensejar correção via em-
bargos de declaração. Com efeito, todos os argumentos invoca-
dos neste azo foram devidamente analisados pela decisão que
julgou parcialmente procedente o pedido, não existindo qual-
quer ponto a ser esclarecido. Na verdade, pretendem os embar-
gantes a modificação da decisão atacada, através do manejo de
recurso inadequado, o que não se admite, pois “não pode ser
conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios,
pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não substituição (STJ,
REsp nº15.774-0-SP, rel. MIn. Humberto Gomes de Barros, DJU
22.11.93, pág. 24895). Não houve, como não há qualquer con-
tradição porque a sentença deu pela procedência parcial do
pedido inicial. 3) Assim, pois, com esteio nos fundamentos
acima deduzidos, rejeito os presentes embargos de declaração,
por ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 4)
P.R.I.-Adv. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE, ADEMARO
DA SILVA BARREIROS-

21.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-208/1998-FMC. DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x JOSE FRAN-
CISCO LOPES e outros -Diga o requerido para retirar o ofício
em cartório.-Adv. EVERALDO BUGHI-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-278/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO SCARPARI NETO
-1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestan-
do-se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-
Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e ABDIAS
ABRANTES NETO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-319/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VICENTE PEREIRA e
outros -Diga os executados ante o preparo das custas finais, no
valor de R$123,45.-Adv. MARIA CECILIA ROSSETTO-

24.-REPARACAO DE DANOS-346/1999-NELSON ALEN-
CAR DUARTE x WOLSKI & WOLSKI LTDA -Diga o réu ante
o prosseguimento do feito.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

25.-ALVARA-451/1999-ROSMARI KAROLESKI MAXIMO x
-Diga o requerente para retirar em cartório os ofícios.-Adv.
ANTONIO FERNANDES COSTA-

26.-INVENTARIO-489/1999-SEBASTIANA VITORINO DA
ROCHA FERREIRA x JORGE FERREIRA DA SILVA -2)Diga
a inventariante para juntar aos autos as certidões negativas de
débitos fiscais municipal, estadual e federal e cumprir o item
02 do despacho de fls.66 e retirar o alvará em cartório.-Adv.
ROQUE ADEMIR KAROLESKI e JOSE APARECIDO BOR-
GES DOS SANTOS-

27.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-496/1999-OLVEPAR
DO PARANA S/A. INDUSTRIA E COMERCIO x L. PEREI-

RA & COLLA LTDA e outros -Diga o exequente para retirar
em cartório o edital.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-501/1999-VANDA RIZATO
BORRASCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -1.Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, indicando minuciosamente a finalidade de cada uma das
indicadas, sob pena de indeferimento.-Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA, CLEVERSON MARCEL COLOMBO e HUD-
SON CARLOS M. GUIMARAES-

29.-DECLARATORIA-12/2000-JULIA MORMUL BARBOSA
x UNIMED CENTRO OESTE DO PARANA-COOP. TRAB.
MED.LTDA -1) Recebo a apelação de fls.352/362 e 364/399,
com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2) Inti-
me-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo
de quinze dias (CPC, art. 508), começando pela autora.-Adv.
EUGENIO CARLOS BARBOSA, ANEZIO LOURENCO JU-
NIOR e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS-

30.-DESPEJO-88/2000-BANCO DO BRASIL S/A x COAGEL
- COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA -Diga
a parte contrária ante o pedido de fls.194/195.-Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2000-NILDO FABRI-
CIO DOS SANTOS e outros x ALGOESTE - SOCIEDADE
ALGODOEIRA OESTE PARAN. LTDA -1) Dê-se ciência as
partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os interessados
sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. PAULO CEZAR
CENERINO e VALDECIR PAGANI-

32.-INDENIZACAO-261/2000-OTTO FREDERICO SCHMI-
DT x RENATO MANHANINI -Destarte, declaro habilitados
os herdeiros supramencionados, determinando o prosseguimento
do feito (art. 1062, CPC).-Adv. ALFEU BISAQUE PEREIRA,
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR, ANDREA
GRASSETI PACHECO, HEBE INES GRASSETTI PACHE-
CO e ANDREA GRASSETI PACHECO-

33.-INDENIZACAO-316/2000-JOSE APARECIDO FERREI-
RA x COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIO-
ERE LTDA e outros -Ao Requerente para retirar em Cartório
os ofícios, para o devido encaminhamento.-Adv. CLAUDIO
CAMARGO DE ARRUDA-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-327/2000-A. C.
FRANCO & FRANCO LTDA x JOSE MARQUES -Diga o exe-
cutado ante o preparo das custas no valor de R$91,20.-Adv.
ROSANGELA GIORDANO PELOI-

35.-INDENIZACAO-14/2001-CELIA LUCIA CARDOSO
ZARAMELLO x IEDA M. V. CAVALETTI DE ABREU -1)
Manifestem-se as partes ante o retorno da Carta Precatória, bem
como sobre o interesse na produção da prova pericial.-Adv.
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e ANTONIO PAULO
DE ABREU JUNIOR-

36.-REPARACAO DE DANOS-180/2001-ARISTIDES VERIS-
SIMO e outros x DAIJI TANAKA - ESPOLIO e outros -Digam
as partes ante o ofício de fls.181/185.-Adv. ELZA MARIA
BUZETI e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

37.—188/2001-SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA x BENTO REYNALDO PINTO DE MORAES e
outros -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, queren-
do, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. GIANNY
VENESKA GATTI FELIX CRUZ-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-197/2001-JOR-
GE VITORINO MARQUES x MACFADEN & CIA LTDA -1)
Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-
se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv.
AMILTON DOMINGUES DE MORAIS e TAKASHI YOSHI-
KAWA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-315/2001-EVALDO SCA-
LAMBRINI x PREFEITO MUNICIPAL DE MOREIRA SA-
LES -3) Manifeste-se o impetrante ante os documentos apre-
sentados pelo impetrado e informações constantes às fls.122/
123.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

40.-ANULATORIA-59/2002-MONTREAL - COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA. ME. x CONFECCOES BRULAI. ME. -
Diga o requerente para retirar o edital em cartório.-Adv. SIL-
VIO HEMERSON GUERRA-

41.—165/2002-DIRCE MARIA KLIEMANN SCARPARI x
BANCO DO BRASIL S/A. -Diga o requerente ante o preparo
das custas, no valor de R$649,17.-Adv. ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/2002-EDSON HIDEO
TANAKA e outros x BANCO BANESTADO S/A. -1) Recebo
a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, oferecer con-
tra-razões, no prazo legal.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

43.—289/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.
x MARIA APARECIDA CALIARI VELASCO -Diga o embar-
gado ante os embargos oferecidos.-Adv. VALDECIR PAGA-
NI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2002-VICENTE PEREI-
RA e outros x LINCOLN PEREIRA -Manifestem-se os embar-
gantes ante a impugnação e documentos oferecidos.-Adv. HE-
MERSON SIQUEIRA E SILVA-

45.—346/2002-JOSE LAZARO BATISTA x JOSE MILTOM
RIBEIRO -3) Intime-se o embargado, para que querendo, ofere-
ça impugnação no prazo legal.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2002-ANTONIO JESUS
ALVES x BANCO DO BRASIL S/A -3) Intimem-se o embar-
gado, para que querendo, ofereça impugnação no prazo legal.-
Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-237/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x NESTOR WILKE -1) A citação por edi-
tal pressupões o esgotamento dos outros meios expostos ao
exequente, daí, determino a expedição de mandado para cita-
ção do executado, cujas despesas de transporte são de respon-
sabilidade do exequente.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES
FERNANDES-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO - PR. UNICA VARA FEDERAL
-CREA. - CONS. REG. ENG. ARQUITETURA E AGRONO-
MIA x INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES LORENA
LTDA -Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv.
ROGERIO VERDADE-

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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1.-REPARACAO DE DANOS-4/1991-COAMIG x VALMIRO
ROMANCINI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
resposta do Ofício sob o nº 2267/02 de fls. 77, enviado ao Di-
retor do 6º Ciretran. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-86/1991-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x SEMENTES MINUANO
LTDA E OUTROS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 2278/02 de fls. 104, envia-
do a Cia Força e Luz do Oeste, assim transcrito: Informamos
que não localizamos em nosso cadastro de consumidores de
energia elétrica, os nomes de Carlos Vital Lugokenski e Anto-
nio Silvio Schons. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

3.-FALENCIA-174/1992-CASA DOS PNEUS S/A IND. COM.
x ARAUJO NETO & PELIGRINI LTDA - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 208, assim transcrito: Certifico e dou fé que, em cumpri-
mento ao respeitável mandado retro expedido pela MM Juíza
de direito dirigi-me ao endereço indicado e ali sendo constatei
que MANOEL L. DE ARAÚJO E PAULO AP. PELEGRINI
não mais residem no endereço indicado e não obtive informa-
ções sobre o atual endereço, segundo informações de vizinhos,
os mesmos foram para Curitiba, mas n souberam afirmar com
certeza, desta forma, não tendo localizado os requeridos deixei
de proceder a Intimação dos mesmos. Adv. JOAQUIM A. DE
QUADROS OAB/PR 3.953 e ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-28/1993-GEORG KOPF E
THERESE KOPF E ANTON K e outros x SEBASTIAO AL-
VES DE OLIVEIRA S/M - Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: Pois isso,
acordam os julgadores integrantes da 7ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao recurso. Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969 e SEBASTIAO DOS SANTOS OAB/
PR 11.138-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-78/1993-BRADES-
CO S/A x ADVOCACIA TOLEDO S/C LTDA - Suspendo o
andamento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969 e NEZIO TO-
LEDO OAB/PR 7.768-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-343/1994-DIMASA-
DIST.MAQ.AGRICOLA x FRANCISCO GERALDO MAR-
CONDES - Defiro o pedido retro. Desentranhem-se os docu-
mentos requeridos, cumprindo o disposto no Código de Nor-
mas de egrégia Corregedoria geral da justiça. Adv. OSVALDY
IVAM BUDAL OAB/PR 3.400-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-226/1995-JULIO
PODOLAN x IND MADEREIRA EXCELCIOR LTDA - Aguar-
de-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, III
do Código de Processo Civil. Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558 e
ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30.093-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-490/1995-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x CESAR PEDRO ZAM-
BENEDETTI RIBAS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 2086/02 e 2087/02 de fls.

82/83, enviado ao Diretor do 6º Ciretran, e a Delegacia da Re-
ceita Federal. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-608/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x GLAZITO TEIXEIRA
LOURDES E OUTRA - Defiro o pedido de fl. 31, no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI
OAB/PR15.651-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-822/1995-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x CARMEM
LUCIA ABREU TEIXEIRA E GLAZI - Defiro o pedido de fl.
22, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-40/1996-FERRARI-
NI COM RETIFICA MOTORES LTDA x LOURIVAL HEY -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo de fls.
89 e 90, no qual importa a presente conta em 2.177,80. Adv.
PAULO EDUARDO T. BUENO OAB 23.504, JAQUELINE S
FERRARINI OAB/PR 23.503 e MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

12.-ORDINARIA-225/1996-SENAI SERVICO NACIOMAL
DE APREND x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A - Defiro o pe-
dido de fl. 173, pelo prazo de 10 (dez) dias. Adv. RENATO
GOES PENTADO FILHO OAB 16589 e LIGIA MARY BIS-
CHOF OAB/PR 8.269-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-577/1996-LUIZ SERGIO
DE OLIVEIRA E OUTROS x ESTADO DO PARANÁ - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória
juntada as fls. 244/247. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938-

14.-Deposito-869/1996-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x EDSON BITENCOURT DE SOUZA - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acór-
dão, assim transcrito: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/A. opõe os presentes embargos de declaração à decisão que,
na forma facultada pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil (jurisprudência dominante neste Tribunal e no Tri-
bunal Superior de Justiça), negou seguimento a apelação afron-
tando sentença que não admitiu a prisão civil do devedor em
ação de busca e apreensão convertida em depósito, movida con-
tra Edson Bittencourt de Souza e Maria Ismênia Batista de Sou-
za. Sem apontar qualquer dos vícios previstos pelo artigo 535
do Código de Processo Civil, discorre o embargante acerca da
possibilidade da prisão civil no caso de conversão (art. 4ø., DL
911/69), colacionando, em reforço a esse entendimento, prece-
dentes de jurisprudência desta Corte, hoje ultrapassados, e do
Supremo Tribunal Federal. Declina o propósito de prequestio-
namento em face das Súmulas 282 e 356, ambas do Supremo
Tribunal Federal e culmina com o pedido no sentido de que
sejam desfeitas as obscuridades, contradições e ou omissões
apontadas (f. 126). É o relatório. Decido. Tempestivos e ade-
quados, os embargos devem ser conhecidos; voltados contra
decisão monocrática do relator, a ele cumpre enfrentá-los. Como
se extrai da simples leitura da exposição retro, ressai a todas as
luzes que os presentes embargos não têm como prosperar, haja
vista que neles não se aponta qualquer defeito passível de ser
corrigido pela via eleita. Nessa linha de raciocínio, apenas o
denunciado propósito de prequestionamento, aliado ao eviden-
te desconhecimento da ilustre subscritora da peça de fls. 112/
126 quanto à admissibilidade e alcance do recurso disciplinado
pelo artigo 535 do Código de Processo Civil, impede a imposi-
ção da pena prevista pelo õ único do artigo 558 do mesmo di-
ploma legal. Embargos de Declaração nº 205.587-6/01. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/1997-ITERMEDIO
TRANPORTES E TURISMO LTDA x LEO FERNANDO LOS-
SO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das
custas processuais de fls. 69, o qual importa a presenta conta
em R$ 114,26. Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEI-
RA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-511/1997-CEREALISTA
CANDOI LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
- Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando
Acórdão, assim transcrito: ACORDAM os Juízes integrantes
da eg. Quinta Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar provi-
mento ao recurso, para, anulando a sentença, determinar o re-
gular processamento dos embargos; observado os termos da
fundamentação do voto do Relator. Adv. LIGIA MARY BIS-
CHOF OAB/PR 8.269 e JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR
11.584-

17.-ORDINARIA-735/1997-MARIA CLAIR DE ALMEIDA
GOMES x BANCO ITAU S/A - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: Ante
o exposto, ACORDAM os Juízes da DÉCIMA CÂMARA CÍ-
VEL DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos em dar parcial provimento a
Apelação. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
CLAUDIO XAVIER PETRYK OAB/PR 5.879, ANA LUCIA
FRANÇA OAB/PR 20.941, LUIZ GUSTAVO PUJOL OAB/
PR 27.811, NEIDE CHIMARRA DE FREITAS e JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-807/1997-IMPRES-
SORA GRAFEL LTDA x FATIMA SCHULZE - Informamos a
Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC,
bem como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimen-
to ao despacho retro, torna-se necessário que as partes prepa-
rem as custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220
VRC. É o que tínhamos a informar. Adv. ROSIMERY T. COR-
DOVA OAB/PR 11.331-

19.-INDENIZAÇAO-220/1998-HILDA DE SOUZA MELO x

C R ALMEIDA S/A - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a Carta Precatória juntada as fls. 186/202. Adv. GILBER-
TO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209, PRISCILA BRANDT
PRESTES OAB 28.322, SANDRO VICENTINI OAB/PR
22.911, FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844 e HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

20.-Alvara Assistencia Judiciaria-239/1998-FRANCISCA PA-
CHECO DRUGOS E OUTROS x JOAO DRUGOS - Intime-se
a parte autora para que manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO
AFONSO F. SILVEIRA OAB 16.706-

21.-MONITORIA-338/1998-UNICON BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x SUPERMERCADO LOSSO LTDA - Intime-se a
parte autora para que manifeste seu interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARIA CRISTI-
NA FERNANDES OAB 29.014-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-691/1998-ODILON
CASAGRANDE x ANTONIO RODRIGUES PEREIRA E
ARMINDA ALVES FERREIRA - Sobre o petitorio de fl. 147,
diga a parte credora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

23.-REPARACAO DE DANOS-733/1998-PERICLES GOMES
DA SILVA x MISSAEL MARCONDES ALVES - Intime-se a
exequente para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-794/1998-MARIA
M. R. SARTORI & CIA LTDA x CORDOVA ELETRO E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - Primeiramente jun-
te o credor com o demonstrativo analítico, o valor atualizado
do débito. Defiro o pedido de fl. 47. Adv. ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-234/1999-ELEC-
TROLUX DO BRASIL S/A x GELOM INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA E OUTROS - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: Di-
ante do exposto, ACORDAM, os Juízes integrantes da Terceira
CâmaraCível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao agravo e em aplicar ao
agravante a multa 2% (dois porcento) sobre o valor atualizado
da execução. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Lí-
dio J.R. de Macedo, sem voto, e dele participaram os senhores
Juízes Kanayama e Noeval de Quadros. Adv. TARCISIO ARA-
UJO KROETZ OAB 17.515, DABIEL KUSTER GEVAERD
OAB/PR 20.655, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, FABIOLA C. FLEISCHFRESSER OAB 21515, JENI-
FER W. CASAGRANDE OAB/PR 25.929, JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823, ANDRE GUILHERME ZAIA
OAB/PR 25.941 e WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR
30.804-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-293/1999-MARIO
KENKITI NISHIMURA x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA COOP CENTRAL LIQUID. - Intimem-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o Complemento do Laudo Pericial de fls.
224/394. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e
CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/1999-ESPOLIO DE
TAKWHITO MEGURO x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo
a apelação nos efeitos devolutivo (CPC, art. 520, V) uma vez
preenchidos os pressupostos de adminissibilidade para sua in-
terposição. À apelada, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas
contra razões - art. 508 CPC. Lance-se à certidão a que se refe-
re o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Ju-
ízo e cautelas de estilo. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO
OAB/PR 14.315-

28.-ACAO DE APOSENTADORIA-474/1999-ADARCI FATI-
MA SIQUEIRA SEKULA x PARANAPREVIDENCIA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício de fl. 85,
assim transcrito: Pelo presente informo a V. Sr. que a deprecata
aguarda as necessárias providências no sentido de que seja re-
metida a Vara a importância de R$ 163,00 sujeito a correções
quando ao aumento do regimento de Custas. Sendo que o refe-
rido valor pode ser enviado através de CHEQUE NOMINAL à
(VARA DE CARTA PRECATORIA CIVEL) ou DEPOSITO
BANCARIO - BANCO DO BRASIL - Ag 3.273-5 C/C 246.927-
8, sendo necessário enviar comprovante via fax (041) 252-5755,
e usar como referência o n. do nosso oficio, nome das partes e
Comarca. Em 30 dias sob, pena de cancelamento da Carta Pre-
catória, extraída dos autos de Ação APOSENTADORIA IN-
VALISEZ 474/99 proposta por ADARCI FATIMA SIQUEIRA
SEKULA X PARANA PREVIDENCIA. Na oportunidade apre-
sento a Vossa Senhoria, meus protestos de apreço e considera-
ção. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-624/1999-DIMASA S/A
x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA E OUTROS - Intimem-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim
transcrito: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, acolher os embargos nos termos supra. Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Sydney Zappa, Presidente com voto, e Octávio Valeixo. Adv.
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474, AMORITI T. RI-
BEIRO OAB/PR 18.440, CARLOS ALBERTO DIPP DE CAS-
TRO, LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651, CEZAR
A. MARTINI TOLEDO OAB 10.653 e GRACILIANO RIBEI-
RO OAB/PR 5.288-

30.-INVENTARIO-696/1999-YOLANDA CORREA HORST x
ESPOLIO DE JAIR HORST - Intime-se à parte autora, através
de seu procurador, constituído à fl. 20, para dar andamento ao
feito em 10 dias. Adv. FRANCISCO A S MARTINS OAB/PR
14.187-

31.-Anulacao de Titulo-796/1999-HILDO SETEMBRINO
BATISTELA x DIMASA DIST. MAQUINAS AGRICOLAS S/
A E OUTRO - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias, suas contra razões - art. 508 e 518. Lance-se à certi-
dão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as ho-
menagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv. OSVALDY
IVAM BUDAL OAB/PR 3.400 e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/
PR 20.474-

32.-ALVARA-316/2000-ARAGAO DE MATTOS LEAO NETO
E GISARA DE M. LEAO x O JUIZO - Intime-se novamente o
inventariante para dar andamento ao feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183-

33.-ALVARA-693/2000-GISELLE DE MATTOS LEAO FI-
LHA, ARAGAO DE MATTOS LEA e outros x O JUIZO - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Adv. JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183-

34.-ALVARA-696/2000-GISELLE DE MATTOS LEAO FI-
LHA, ARAGAO DE MATTOS LEA e outros x O JUIZO - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Adv. JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-1/2001-GILLETTE DO
BRASIL & CIA. x DIMAZA - DIST. DE PROD. ALIMENTI-
CIOS MAZANEK LTDA. - Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para ofere-
cer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art. 508 e 518.
Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

36.-REPARACAO DE DANOS-25/2001-OLIVINA APARECI-
DAFRANCA FERREIRA E OUTROS x ANC - TERRAPLA-
NAGEM S/C LTDA. - Tendo em vista a participação desta Ju-
íza no XXXX Curso de Atualização para magistrados, cujo tema
central será “Questões Controvertidas e Interpretação Constru-
tiva do novo Código Civil” redesigno a audiência para o dia
19/02/2003, às 15:30 horas. Intimem-se com urgência. Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e JAYME
ABDANUR OAB/PR 13.183-

37.-COBRANCA-87/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x ALBER-
TO JAERGER - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Laudo Pericial de fls. 200/252. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/
PR 6.056 e EUGENIO LEONHARDT OAB 12.179-B-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-277/2001-NA-
TAL PONTAROLO x LUIZ XV COMERCIO E REPRESEN-
TAÇOES LTDA. - Informamos a Vossa Excelência que, com
base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do
CN, para darmos total cumprimento ao despacho retro, torna-
se necessário que as partes preparem as custas referente ao, no
valor de R$ 23,10 ou 220 VRC. É o que tínhamos a informar.
Adv. MAURICIO DE L. LOURES OAB/PR 20.840-

39.-INVENTARIO-316/2001-TERUI MEGURO x ESPOLIO
DE TAKEHITO MEGURO - Suspendo o andamento deste fei-
to, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. LUIZ ALBERTO BI-
ANCO OAB/PR 6.740 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941-

40.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-379/2001-COMPA-
NHIA FORCA E LUZ DO OESTE x MARIO BILEK - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366 e MAURI-
CIO DE L. LOURES OAB/PR 20.840-

41.-Alvara Assistencia Judiciaria-445/2001-CLEMENTE SIL-
VESTRE RIBAS x O JUIZO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 2095/02 de fls. 43,
enviado ao INSS, assim transcrito: Informamos qua não consta
registro de débito constituído em nome do executado, CLE-
MENTE SILVESTRE RIBAS, inscrito no CPF nº 575.211.239-
72. Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA OAB/PR17636-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2001-ARROZEIRA
GUARAPUAVANA x KLUBER & CIA LTDA - Intime-se a
embargantes através de carta de intimação, com Aviso de Re-
cebimento, para que constitua procurador nos autos, no prazo
de cinco (05) dias. Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA OAB
27.627-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-505/2001-FOX DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO CHA-
PADAO DO CANDOI LTDA E MARIA DOLORES e outros -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Adv. MARCELO OLIVA MURARA OAB/PR 22.806 e
LUIZ CARLOS FRANCO OAB/PR 22.649-B-

44.-FALENCIA-545/2001-BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/
A . x AMERICANA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - Inti-
me-se a parte requerida, para que efetue a complementação do
depósito, conforme petição de fl. 68-71, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/
PR 9.954-

45.-INVENTARIO NEGATIVO-557/2001-MARISTELA CU-
NHA DA CRUZ. x ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DA
CRUZ - Concedo o prazo de 10 (dez) dias, requerido a fl. 31.
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-598/2001-BANCO
DO BRASIL S.A x FRANCISCO MAJOWSKI - Intime-se a
parte que retirou a carta precatória para que comprove o enca-
minhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS
PIAIA OAB/PR 6.056-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-664/2001-BANCO
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BANESTADO S/A x AUREA MATNI ARAUJO, DAGMAR
MENDES DE ARAUJO E LUIZ e outros - Suspendo o anda-
mento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

48.-MONITORIA-668/2001-ANTONIO CARLOS SCHWAB x
PAGANINI & SCHWAB LTDA - Sobre a impugnação retro e
documentos apresentados, diga a embargante, no prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se. Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/
PR 21.275-

49.-ORDINARIA-697/2001-NAYLOR CAMARGO E JA-
CYRA MENDES DE ABREU CAMARGO x BANCO REAL
S.A - Intime-se a parte autora para que manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
OTTO CARLOS POHL OAB/PR 15.903, PAULO ROBERTO
SILVEIRA OAB 18063 e WILSON SELEME SEGUNDO OAB/
PR 21.587-

50.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-723/2001-EL-
CIO JOSE MELHEM x RADIO GUAIRACA DE GUARAPU-
AVA LTDA. - Especifiquem as partes, querendo, no prazo co-
mum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem
a possibilidade de acordo. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS
OAB/PR 20.209, ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169,
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

51.-Alvara Assistencia Judiciaria-41/2002-VIVIANE SILVA
DO AMARAL x O JUIZO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 2161/02 de fls. 20,
enviado ao Gerente do Banco Bradesco S/A, assim transcrito:
Em resposta ao seu ofício em referência, estamos encaminhan-
do-lhes cópia do extrato da conta corrente, n.º 35402-3, em
nome do Sr. JOÃO ALCEU RODRIGUES DO AMARAL, CPF
532697139-91. Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425,
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

52.-Ordinaria de Repar.de Danos-46/2002-ALDRIN CORDEI-
RO CAMARGO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Acolho a certidão retro e revogo o despacho de fl. 36, eis que
indevido e desnecessário. As partes para que apresentem, ale-
gações finais em forma de memoriais, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938, KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR
18.938, HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e FLO-
RA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

53.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-56/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x MIGUEL
ZULMIR BAGNARA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão de fl. 53, assim transcrito: Certifico que decor-
reu o prazo do edital de citação, sem manifestação de interesa-
dos. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

54.-MONITORIA-77/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x CLEUSE TEREZINHA MAR-
CONDES SCHIMIN,DURVAL SCHIMIN e outros - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a nomeação de bens a pe-
nhora nas fls. 20/22. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

55.-INVENTARIO NEGATIVO-152/2002-ANNA HILDEN-
BRANDT SCHAFFER x ESPOLIO DE KARL SCHAFFER -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de noventa (90)
dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. EDISON JOSE SANCHES
OAB/PR 1.714-

56.-BUSCA E APREENSAO-183/2002-BANCO BRADESCO
S/A x BETELCOR ADM. COR. SEGUROS - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 43 vcerso, assim transcrito: Certifico que, em
cumprimento ao mandado retro, dirigi-me no endereço indica-
do e em outros pontos de nossa cidade, e, deixei de citar BE-
TELCOR ADM. COR. SEGUROS, em virtude de não haver
sido possível localizar seu representante legal, Sr. Ari José da
Silva, tendo em vista ainda as informações que me foram pas-
sadas de que o mesmo foi embora para os Estados Unidos da
América, razão pela qual devolvo o presente a Cartório para os
devidos fins. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

57.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-306/2002-GISLAI-
NE DA SILVA GARCIA x TRADECASH - SOCIEDADE DE
FOMENTO COMERCIAL E ADMIN e outros - Manifeste-se
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 31/59.
Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREM C.FARAH
HELLEIS OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR
8.464-

58.-REPARACAO DE DANOS-368/2002-JOVELINA GAS-
PAR DE SANTI x VIACAO VALE DO IGUACU LTDA - Ma-
nifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls.
36/169. Adv. PAULINO CESAR GASPAR OAB/PR 30.432-

59.-EMBARGOS A ARREMATACAO-421/2002-TOP GENE-
TIC- COMERCIO IMPORT. E EXPORT. DE ANIMAIS e ou-
tros x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANCEI e outros - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. ASSIS CORREA
OAB/PR 5396, STELA MARIS NERONE LACERDA 15.994
e DORIS M. BAPTISTELLA WERKA 10.775-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-CESAR LUY x
VANDECI JOSE FERREIRA DE LIMA- ME - Especifiquem

as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as
provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e ERALDO
FERREIRA DE LIMA OAB 15.638-

61.-BUSCA E APREENSAO-491/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SAO JOSE COM. MED. E PERFUMARIAS LTDA
- Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

62.-ORDINARIA ANULACAO-492/2002-JOAO MARIA
SANTOS DA CRUZ x BANCO BMC S/A - Manifeste-se no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 23/35. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

63.-ORDINARIA ANULACAO-543/2002-IRENO FRANCIS-
CO CICHACZEWSKI x SICREDI- COOPERATIVA DE CRE-
DITO - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contes-
tação de fls. 64/129. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938-

64.-MONITORIA-567/2002-UNIBANCO- UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA, FREDERI e outros - Recebo os em-
bargos para discussão. Ao embargado, para que apresente im-
pugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Adv. ELI-
SA GOMES TORRES OAB 30.942-

65.-MONITORIA-614/2002-DAKASA MOVEIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CORDOVA E CORDOVA LTDA -
Recebo os embargos para discussão. Ao embargado, para que
apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-
se. Adv. PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIRA BOARETTO-

66.-EMBARGOS A ARREMATACAO-615/2002-PINHOESTE
TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA x TRANS-
PORTADORA ADUBO LTDA - Manifeste-se no prazo de 10
(dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 42/46. Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA OAB/PR 6.056-

67.-Alvara Assistencia Judiciaria-670/2002-JOAO SLOCIAK
x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
parecer do M.P., assim transcrito: Com fundamento no artigo
365, inciso III, do Código de Processo Civil, requer o ministé-
rio Público seja providenciada a autenticação de todos os do-
cumentos anexados aos autos e que servem como prova das
alegações do autor. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR
16972-

68.-Alvara Assistencia Judiciaria-681/2002-ANAEL TELES DE
CAMPOS x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Impõe-se seja
pelo autor declinado o valor estimado das ações e o paradeiro
dos demais colaterais - esclarecendo, inclusive, a existência de
menores. Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

69.-DECLARATORIA-688/2002-ARMAZEM PAVAO LTDA x
ARTHUR MARQUES FERREIRA E IZAURA SIMOES FER-
REIRA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
parecer do M.P., assim transcrito: Visando comprovar a inexis-
tência de discussão judicial acerca do pagamento do contrato
que deu origem às notas promissórias extraviadas, envolvendo
Armazém Pavão Ltda x Arthur Marques Ferreira, Izaura Si-
mões Ferreira, Arthur Alberto Ferreira, Sueli de Fátima Ferrei-
ra Marques ou Luiz Carlos Ferreira, requer o Ministério Públi-
co seja providenciada a juntada de certidão negativa do cartó-
rio distribuidor da Comarca de Guarapuava. Adv. RUBENS
ROBERTI OAB/PR 3.160-

70.-CARTA PRECATORIA-162/2002-Oriundo da Comarca de
19ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x AROLDO RI-
BEIRO RIBAS & CIA LTDA - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20
verso, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao man-
dado retro, me dirigí no endereço indicado, e, ai sendo, citei a
executada, na pessoa de seu representante legal, Sr. AROLDO
RIBEIRO RIBAS, por todo o conteúdo do mesmo, que lhe li,
ficando de tudo bem ciente. Oferecí-lhe contra-fé, que aceitou,
prontificando-se a lançar no mandado sua nota de ciente. Cer-
tifico que mais que, ainda em cumprimento ao mandado retro,
após decorrido o prazo legal e haver verificado em Cartório a
falta de pagamento da dívida, bem como de oferecimento de
bens à penhora, deixei de proceder esta, em virtude de não en-
contrar bens móveis ou imóveis passíveis de penhora em nome
da executada. Adv. CLEBER MARCONDES OAB/PR 24.530-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº91/2002
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WANDERLEI DO CARMO 0001 000008/1991

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-8/1991-C.R.A. x I.-Digam os
interessados. Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. JOSE CARLOS PIAIA e WANDERLEI DO CAR-
MO-

2.-PEDIDO DE PENSAO-1/2002-I.A. x E.J.-Providencie a
parte autora copia da peticao inicial para a realizacao da cita-
cao. Em 25/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. HORST LANDGRAF-

3.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-732/1993-N.C.M. e
outros x A.O.J. -Vistos. O processo se encontra paralisado e
intimada a parte interessada a providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prosse-
guimento, a parte autora nao se manifestou, abandonando a
causa. Assim, com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC,
julgo extinto o processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 18/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. OMAR
CASSIANO DOS SANTOS-

4.-DISOL.DE SOC. DE FATO-211/1994-S.M.O. x J.D.S.R.-O
calculo do debito deve ser apresentado pelo interessado. Em
25/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. GRA-
CILIANO RIBEIRO-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-239/1995-F.L.O.R. e outros x
J.D.S.R.- I.Junte o instrumento de mandado do requerido. II.
Tendo em vista o constante as fls. 37, informem os interessados
o numero de parcelas a que se refere o acordo. III. Contados e
preparados. Em 25/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. GRACILIANO RIBEIRO e RIVADALVIO LE-
MOS DO PRADO-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-646/1995-F.L.O.R. e outros x
J.D.S.- Face o constante as fls. 34, diga o interessado. Em 25/
11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO-

7.-DISOL.DE SOC. DE FATO-950/1997-M.C.A. e outros x
E.J.- Designo audiencia de conciliacao para o dia 25/03/2003
às 10:15 horas c/fls. 117. Em 09/10/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e SAMUEL
FERREIRA XALAO-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-18/1998-F.N.C. e outros x J.N.C.-
Manifeste-se a parte interessada. Em 22/11/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-1226/1998-A.F.F. e outros x
E.R.F.- I.Manifeste-se a parte executada.II. Nada sendo reque-
rido, cumpra-se a decisao de fls. 57. Em 30/08/02 - CEsar Au-
gusto Bochnia - JUiz de direito - Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1556/1998-S.P. e
outros x S.J.- Manifestem-se as partes sobre o interesse na rea-
lizacao de prova pericial. Em 06/11/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

11.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-244/1999-M.C.G.
e outros x M.C.T. -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de investigacao de paternidade, nos
termos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arqui-
ve-se.- Em 24/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito
- Adv. JAYME ABDANUR e GUSTAVO ALEXANDRE GAR-
CIA-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-707/1999-E.J.A. e

outros x N.M.- I. Designo audiencia de conciliacao para o dia
25/03/2003 as 08:30 horas. II. Sobre a certidao de fls. 60 mani-
feste-se a parte autora. Em 05/11/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM e ESTEVAN
DAMIANI-

13.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-86/2000-R.R.A. x A.A.-
I. Junte aos autos, no prazo de 10 dias, declaracao de duas pes-
soas com firma reconhecida para a comprovacao do tempo de
separacao. II. Apos, apresentem as partes pela ordem e prazo
alternando e sucessivo de 10 dias, alegacoes finais escritas. Em
22/10/02 Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM -

14.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-545/2000-L.P.D.S. x
O.P.D.S.- Manifeste-se a parte requerida. Em 07/11/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-578/2000-A.S. e outros x J.R.S.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Custas de lei.
P.R.I. arquive-se.-Em 22/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

16.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1045/2000-N.W. e
outros x J.A.D.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos
e o parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticia-
do as fls.22/23, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, julgando extinta a presente acao de investigacao de pater-
nidade com fundamento no art. 269, III do CPC. Custas pelo
requeridos. P.R.I. Apos, arquive-se.- Em 06/08/02 - CEsar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RIVADALVIO LEMOS
DO PRADO-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-1047/2000-J.D. e outros x S.D.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 03/12/2002 às 16:55
horas. Em 15/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO e GILBERTO RI-
BAS DE CAMPOS-

18.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-120/2001-W.M.R.
e outros x J.B.M.- Aguardem os autos no arquivo provisorio,
manifestacao do interessado de ate 90 dias. Em 05/11/02 - Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito Adv. ANDREIA SILVA-
NI TYSKI e ALFEU RIBAS KRAMER-

19.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-209/2001-R.B.C. x
N.F.D.P. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em 05 dias.- Em 22/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. LUCIANO ALVES BATISTA e ALFEU RI-
BAS KRAMER-

20.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-368/2001-L.L. e
outros x E.M.C.- Designo o dia 21/01/2003 as 09:00 para a
realizacao da pericia DNA; Designo o dia 16/04/2003 as 13:30
horas para audiencia de instrucao e julgamento, observando-se
os termos do despacho de fls. 28. Em 12/11/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS
TIEPOLO e ODIR ANTONIO GOTARDO-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-525/2001-T.B.C.M. e outros x
J.D.M.- Diga a parte autora. Em 22/11/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

22.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-855/2001-L.S. e
outros x P.J.G. -”Vistos em saneador. 1. O processo está for-
malmente em ordem, prescindindo de providências saneado-
ras. As partes são legitimas e estão convenientemente repre-
sentadas, ocorrendo legitimo interesse. 2. Defiro as provas re-
queridas, consistentes nos depoimentos pessoais das partes, as
quais deverão ser intimadas sob pena de confissão; prova teste-
munhal; prova documental já carreada aos autos; exame perici-
al, consistente na prova genética de DNA, ou exame hematoló-
gico simples. Nomeio perito do Juizo o Dr. Leo Agpito Periolo,
o qual deverá apresentar a proposta de honorários em cinco
dias, podendo referido exame (D.N.A), ser realizado junto ao
Centro de Aconselhamento e Laboratorio de Genetica - GE-
NETIKA, tendo em vista os valores inforamdos pelo referido
laboratório, em comunicado recebido e, 06/02/2001( arquiva-
do em cartório ), cientificando os interessados. Apresentem as
partes em cinco dias quesitos e indiquem, querendo, assisten-
tes técnicos. Designo o dia 04/02/2003 às 09:40 horas para a
coleta do material a ser periciado, devendo o laudo ser apre-
sentado no prazo de 30 dias. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 11/06/2003 às 16:40 horas. Diligencias
necessárias. Intimem - se. Em 18/10/02. Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de Direito. -Adv. ROBERTO L. SILVESTRE e MIL-
TON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

23.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1106/2001-I.V.D.S.
e outros x M.A.B.F. -”Vistos em saneador. 1. O processo está
formalmente em ordem, prescindindo de providências sanea-
doras. As partes são legitimas e estão convenientemente repre-
sentadas, ocorrendo legitimo interesse. 2. Defiro as provas re-
queridas, consistentes nos depoimentos pessoais das partes, as
quais deverão ser intimadas sob pena de confissão; prova teste-
munhal; prova documental já carreada aos autos; exame perici-
al, consistente na prova genética de DNA, ou exame hematoló-
gico simples. Nomeio perito do Juizo o Dr. Leo Agpito Periolo,
o qual deverá apresentar a proposta de honorários em cinco
dias, podendo referido exame (D.N.A), ser realizado junto ao
Centro de Aconselhamento, tendo em vista os valores informa-
dos pelo referido laboratório, em comunicado recebido em car-
tório, cientificando os interessados. Apresentem as partes em
cinco dias quesitos e indiquem, querendo, assistentes técnicos.
Designo o dia 04/02/2003 as 08:50 horas para a coleta do ma-
terial a ser periciado, devendo o laudo ser apresentado no pra-
zo de 30 dias. Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 11/06/2003 as 13:30 horas. Diligencias necessárias.
Intimem - se. Em 17/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-
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24.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-16/2002-LUANA
DA ROSA e outros x VALDEVINO EPOLITO DO NASCI-
MENTO -”Vistos em saneador. 1. O processo está formalmen-
te em ordem, prescindindo de providências saneadoras. As par-
tes são legitimas e estão convenientemente representadas, ocor-
rendo legitimo interesse. 2. Defiro as provas requeridas, con-
sistentes nos depoimentos pessoais das partes, as quais deve-
rão ser intimadas sob pena de confissão; prova testemunhal;
prova documental já carreada aos autos; exame pericial, con-
sistente na prova genética de DNA, ou exame hematológico
simples. Nomeio perito do Juizo o Dr. leo Agpito Periolo, o
qual deverá apresentar a proposta de honorários em cinco dias,
podendo referido exame (D.N.A), ser realizado junto ao Cen-
tro de Aconselhamento e Laboratorio Genetica - GENETIKA,
tendo em vista os valores inforamdos pelo referido laboratório,
em comunicado recebido em cartório, cientificando os interes-
sados. Apresentem as partes em cinco dias quesitos e indiquem,
querendo, assistentes técnicos. Designo o dia 04/02/2003 as
09:10 horas para a coleta do material a ser periciado, devendo
o laudo ser apresentado no prazo de 30 dias. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 11/06/2003 as 15:00 ho-
ras. Diligencias necessárias. Intimem - se. Em 22/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito. Adv. ANTONIO LAVRATI
PONTES e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-108/2002-J.A.C.B.D.S. e outros
x A.D.S.-Nova audiencia dia 08/04/2003 às 13:30 horas. Em
21/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO-

26.-SEPARACAO DE CORPOS-604/2002-E.M.S. x N.M.S. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
05 dias.- Em 07/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direi-
to - Adv. JAQUELINE S. FERRARINI, PAULO EDUARDO
T. BUENO e MARCOS ANTONIO BETTEGA-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-768/2002-C.A.A.S. e outros x
J.A.S.- Manifeste-se os interessados. Em 25/11/02 - Adv. JA-
QUELINE S. FERRARINI e PAULO EDUARDO T. BUENO-

28.-SEPARACAO LITIGIOSA-797/2002-E.M.S. x N.M.S. -
1.Designo audiencia de conciliacao para o dia 10/04/2003 às
16:40 horas. 2. Cite-se, com as advertencia legais. 3. Fixo ali-
mentos provisorios em 03 (tres) salarios minimo mensal, a par-
tir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 4.Even-
tual pedido de separacao de corpos devera ser formulado em
separado, observando procedimento proprio, querendo. Defito
a gratuidade processual, se requerido. Em 10/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. PAULO EDUARDO
T. BUENO, JAQUELINE S. FERRARINI e MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-829/2002-C.L.C. e outros x
C.N.C. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual.
2. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo men-
sal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 27/03/2003 às 09:15 horas. Em 11/10/02. Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-834/2002-A.D.C. e outros x
I.J.C.- Sobre a contestacao, diga a parte autora. Em 22/01/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-844/2002-C.E.J.S. e outros x
C.J.P.S. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual.
2. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo men-
sal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 27/03/2003 às 09:00 horas. Em 11/10/02. Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. ANDREIA SILVANI
TYSKI-

32.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-872/2002-W.P.F. x
S.M.P. e outros - Designo audiencia de conciliacao, para o dia
08/04/2003 as 16:00 horas. Em 18/10/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito - Adv. ANTONIO LAVRATI PONTES-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-904/2002-C.A.P.D.S. e outros x
P.S.D.S. -1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual.
2. Fixo alimentos provisorios em 30% do salario minimo men-
sal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o
caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 08/04/2003 as 14:15 horas. Em 22/10/02 Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. MARCIA ELAI-
NE PERIN LEITE-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-921/2002-Z.L.V. e outros x J.D.S. -
1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual. 2.Fixo ali-
mentos provisorios em 50% do salario minimo mensal, a partir da
citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audi-
encia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 10/04/03
as 13:50 horas. Em 29/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito. -Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-922/2002-S.P.C. e outros x D.C.
-1. Segredo de justiça. Defiro a gratuidade processual. 2.Fixo
alimentos provisorios em 50% do salario minimo mensal, a partir
da citaçao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo
audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 10/
04/2003 às 14:10 horas. Em 29/10/02. Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

36.-MODIFICAO DE GUARDA-950/2002-C.A.B. e outros x
E.J. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, observando os termos dos arts.282 e
283 do CPC.- Em 06/11/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

37.-REPRESENTACAO-296/2000-M.P. x A.C.A. e outros -
Vistos e examinados. .... Pelo exposto e por tudo o mais que

dos autos constam e demais principios em direitos atinentes a
materia, acolho a representacao inicial, para aplicar ao adoles-
cente A.C.A., qualificado nos autos, a medida socio-educativa
de internacao no Educandario Sao Francisco, o que decido com
fundamento no artigo 122, inciso I da lei 8069/90. Assim, fixo
ao adolescente A.C.A. qualificado nos autos, a medida de in-
ternacao pelo prazo minimo de seis meses, apos o que devera
ser feita nova avaliacao. Justifica-se este fato tendo em vista
que a medida nao comporta prazo determinado, devendo ser
reavaliada no maximo a cada seis meses. Sem custas. Diligen-
cias necessarias, procedendo-se inclusive a imediata remocao
do adolescente A.C.A., ja qualificado, com observancia das
disposicoes de lei. P.R.I. Em 24/09/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIE-
POLO-

38.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-203/2002-Z.L.C. e
outros x L.C. e outros - Vistos e examinados. .... Pelo exposto,
pelo mais que dos autos consta e demais principios em direito
atinentes a materia, julgo procedente este procedimento para
conceder a GUARDA E RESPONSABILIDADE das criancas
L.C.O. e L.E.C.O. ao casal Z.L.C.e Z.C.C., todos qualificados
nos autos, os quais deverao comparecer em juizo para prestar o
devido compromisso legal. P.R.I. Em 06/10/02 - Cesar Augus-
to Bochnia - Juiz de direito - Adv. CICERO RIBAS BACE-
LLAR-

39.-CONFLITO DE COMPETENCIA-232/2002-J.A.S. e ou-
tros x T.V.R.S. e outros - Digam os interessados. Em 05/09/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito- Adv. ERALDO FER-
REIRA DE LIMA-

40.-CANCELAMENTO-149/2000-M.G. x E.J.-Proceda-se o
preparo das cutas. Em 25/11/02 - CEsar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - ADV. CARLOS ALBERTO DIPP DE CAS-
TRO-

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 78/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-92/1994-HALIME ISSA ISSA
e outros x ATEF ISSA ISSA -Audiencia de conciliação para o
dia 13/02/2003, às 14,00 hrs. Defiro o pedido de fls. 413 (inti-
mação do requerido por edital) - Adv. SAVIO CEMBRANELI
e ANSELMO ALVES-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-282/1998-JULIANO
HENRIQUE DA LUZ x COCEAL - COOPERATIVA CEN-
TRAL DE ALGODAO LTDA. -Audiencia de conciliação para
o dia 11/02/2003, às 14,00 hrs. -Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI e ALVINO APARECIDO FILHO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-38/1999-BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A x LOTEADORA E INCOR-
PORADORA BUENO LTDA. e outros -Deve o(a) Exequente
prosseguir no feito.-Adv. MARCIO R.DEPOLLI-

4.-ANULATORIA DE DEMISSAO-227/1999-MARIA NETIL-
DE DE MOURA x MUNICIPIO DE IBIPORA-Às Partes, face
laudo de fls. 92.-Adv. ALBINO STRIQUER e EVERTON
GONCALVES DUTRA-

5.-INDENIZACAO (ORD)-325/1999-PENTAMAX - IND.E
COM. APARELHOS ELETRONICOS LTDA. x AVIBRASIL
IND. E COM. DE EQPTOS. AVICOLAS LTDA.-Acerca da
nomeação do Perito Tulio Denari, que apresentou proposta de
honorários no valor de R$.750,00, digam as Partes nos autos n.
137/02 de carta precatória em tramite pela Vara Cível de Sidro-
landia-MS., fone: 67-272-1407.Adv. ANA OLIMPIA MICHE-
LAN e LEONESIO ECKERT-SC-

6.-ALVARA JUDICIAL-24/2001-GODOALDO MAGI e outros
x -Inquirição de testemunhas para dia 13/02/2003, às 10,30 hrs.
-Adv. NELSON GUALBERTO-

7.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-9/2002-MARIA
FRANCISCO DE CARVALHO x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Declaro saneado o processo. Audi-
ência de instr.e julgamento para dia 17/12/2002, às 14,00 hrs. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUS-
SO-

8.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-10/2002-ILDA
DE OLIVEIRA CAMPOS x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
- Declaro saneado o processo. Audiência de instr.e julgamento
para dia 10/12 p.v., às 14,00 hrs. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

9.-COBRANCA (ORD)-14/2002-CELSO ANTONIO DOS
SANTOS x ROSENILDA TEIXEIRA MARCELINO -Deve o(a)
Requerente prosseguir no feito.-Adv. MARCIO MASSAHA-
RU TAGUCHI-

10.-COBRANCA (SUM)-43/2002-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x ADENILSON APA-
RECIDO DA SILVA e outros -Audiencia de conciliação e/ou
saneamento (art. 331 do C.P.C.), para o dia 19/02/2003, às 14,00
hrs. -Adv. MONICA AKEMI I.T.AQUINO e JOAO
O.PELISSON-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS (ORD.)-80/2002-COTEL
COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA. x
ESTADO DO PARANA - Afasto a preliminar de ilegitimidade
de parte aventada na contestação, ante as razões de fls. 86/88,
que as acolho como razão de decidir. Dou o processo por sane-
ado. Defiro o dep. pessoal da autora e das testemunhas que as
partes venham a arrolar no prazo legal. Audiência de instr.e
julgamento para dia 25/02/2003, às 14,00 horas. -Adv. LUIZ
CARLOS SANCHES, VALERIA SILVA GALDINO e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

12.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA - 185/2002 -
SEBASTIAO DE SOUZA ROCHA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL - Declaro saneado o processo. Audi-
ência de instr.e julgamento para dia 20/02/2003, às 14,00 ho-
ras. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI
RUSSO-

13.-COBRANCA (ORD)-221/2002-BANCO BRADESCO S/
A x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros -Audiencia
de conciliação para o dia 13/03/2003, às 14,00 hrs. -Adv. MA-
RIA JOSE STANZANI e ADEMIR SIMOES-

14.-COBRANCA (ORD)-222/2002-BANCO BRADESCO S/
A x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros -Audiencia
de conciliação para o dia 13/03/2003, às 14,30-Adv. MARIA
JOSE STANZANI e ADEMIR SIMOES-

15.-ACAO ORD.PENSAO POR MORTE-223/2002-ANALIA
GOMES BORGES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL - De-
claro saneado o processo. Audiência de instr.e julgamento para
dia 11/03 p.v., às 14,00 hrs. -Adv. NILTON RODRIGUES DE
SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

16.-COBRANCA (SUM)-306/2002-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x LUIZ CARLOS MIS-
SIONEIRO SANTOS e outros - Audiência de instr.e julgamen-
to para dia 18/02/2003, às 14,00 hrs. -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-328/2002-EDERSON
LEAL CAMERLENGO e outros x PAULO DONIZETE DIAS
PINHEIRO e outros- Indeferida a liminar pela ausência do “fum-
mus boni juris”e o periculum in mora” ou a possibilidade de
prejuízo aos autores caso não concedida a mesma. Audiência
de conciliação para dia 19/02/2003, às 15,00 hrs. Adv. JOAO
O.PELISSON-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-364/2002-BENEDITO
MANOEL DA SILVA e outros x RODOVIARIO AFONSO
LTDA. e outros - ... Em relação ao pedido de concessão limi-
nar, não merece deferimento, considerando que não foram de-
monstrados os pressupostos legais necessários, quais sejam, o
“periculum in mora” e o “fummus boni juris”, conforme art.
273 parágrafo 7º do C.P.C. Vale dizer, os autores não demons-
traram a plausibilidade da concessão da medida, nem a possi-
bilidade de prejuízo caso não efetuado o bloqueio da transfe-
rência do veículo acima descrito antes do provimento definiti-
vo, razão pela qual indefiro a medida liminar pleiteada. Desig-
no audiencia de conciliação para o dia 03/02/2003, às 14,00
horas. Cite-se. -Adv. JOAO O.PELISSON-

19.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-400/2002 -
TRANSPORTADORA BARROSO LTDA.-ME x EVERSON
DE SOUZA BISPO - I - Designo o dia 03/02/2003, às 15,00
hrs., para a realização de conciliação. II - Cite-se e intime-se a

parte ré com antecedência mínima de dez dias para comparecer
à audiência, com vistas à conciliação e/ou, querendo, apresen-
tar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso ( Art. 278
do C.P.C.). - Adv. JOAO O.PELISSON-

20.-INTERDICAO-425/2002-ANA APARECIDA FIGUEIRE-
DO - NELSON BITTO-Deve o(a) Requerente prosseguir no
feito.-Adv. OLGA ROCHA BOTEGA-

21.-INTERDICAO-442/2002-SHIRLEY APARECIDA SOA-
RES CANDIDO x SEBASTIAO SOARES - Audiencia de in-
terrogatório para dia 18/12/2002, às 14,30 horas. - Adv. LIDIA
WOLCOV-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TATUI IND.E
COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -Deve o(a)
Exequente prosseguir no feito.-Adv. MARISA DA SILVA SI-
GULO-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-59/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. -Leilùes para dias 04 e 19/02/2003, às 14,00
hrs. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE PITE-
LLI-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLINICA VETERI-
NARIA IBIVET LTDA -Leilùes para dias 04 e 14/02/2003, às
14,30 hrs. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-176/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. -Leilùes para dias 03 e 18/02/2003, às 14,30
hrs. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-196/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO AR-
MAGNI & CIA LTDA -Leilùes para dias 05 e 17/02/2003, às
14,00 hrs. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-227/2002-UNIAO FE-
DERAL x REINALDO LOPES - ME.-Comprove a Executada,
a propriedade dos bens nomeados à penhora. -Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN-

28.-EXECUCAO FISCAL-228/2002-UNIAO FEDERAL x
REINALDO LOPES - ME. -Comprove a Executada, a proprie-
dade dos bens nomeados à penhora. -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2002 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO-SP - 32A.V.CIVEL CENTRAL -
Extraída: 00561.507-0 - INDENIZAÇAO - ALMIR DE LUZA
e outros x MITSUI MARINE & KYOEI FIRE SEGUROS S/A
- Inquirição da testemunha da ré ROBSERGIO SILVEIRA, para
dia 16/12/2002, às 14,30 horas. - Adv. LUIZ RICCETTO NETO,
ROBERTO MATTAR e KARINA MANARIN DE SOUZA-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2002-Oriundo da
Comarca de BLUMENAU-SC - 1A. V. CIVEL - Extraída:
008.98.008876-0/0000 - REPRESETAÇAO COMERCIAL/
SUMÁRIO - SIMETRIA COMERCIO E REPRESENTAÇO-
ES LTDA. x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA.
-Inquirição das testemunhas ADRIANO DE OLIVEIRA CA-
MILO e MADALENA DE SOUZA, para dia 16/12/2002, às
15,00 hrs. - Adv. MARIA IVONETE S. FELICIO - SC e DEL-
FIM SUEMI NAKAMURA-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-138/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 1A.V.FEDERAL -Extraída:
2001.70.01.009331-5 - Ação de Aposentadoria - EDNA APA-
RECIDA PAVANELI BERNINI x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Inquirição da testemunha José Apa-
recido Calegari, para dia 17/02/2003, às 14,00 hrs. -Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

32.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-77/2002-JOSE DI-
VINO BORGES DA COSTA x PAULO JOSE DA SILVA e
outros - Manifeste-se o procurador do reclamante quanto ao
desp. de fls. 25. Audiencia de conciliação para o dia 13/12/
2002, às 10,00 hrs. Manifeste-se o procurador do reclamante,
sobre a petição de fls. 26, protocolada nesta data. -Adv. DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI-

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N.º 30/2002
JUIZ DE DIREITO:GABRIEL L. SOUZA DE QUADROS
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ADYR RAITANI JUNIOR 0011 000164/2000
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CHIRLEI TRISOTTO 0022 000104/1999
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LENITA BEATRIZ SIMIONATO 0008 000263/1999
0009 000307/1999

LICIANE BARATELLA MATOS 0030 000033/2002
LUIS SERGIO CHEMIN 0014 000069/2002
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0013 000289/2001

0015 000163/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0011 000164/2000
MARIA CLAYDE ALVES PACE 0011 000164/2000
RAFAEL LENIESKY 0011 000164/2000
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0017 000186/2002

0003 000099/1996
0002 000098/1996
0001 000086/1996

ROMUALDO CHEMIM 0011 000164/2000
VITOR LEAL 0029 000155/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 0004 000051/1998

0005 000054/1998
WALTER TOFFOLI 0019 000215/2002

0018 000210/2002
0020 000003/1998
0024 000029/2000
0023 000108/1999
0017 000186/2002
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0012 000023/2001
0016 000170/2002
0025 000129/2001
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WILSON ARIEL EIDAM 0015 000163/2002

1.-DECLARATÓRIO (EM EXECUÇÃO) -86/1996-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS WALENGA LTDA x
BAMERINDUS - LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Manifeste-se o exequente. Obs: foi depositado o va-
lor de R$ 4.985,61 em 27/11/2002, na conta indicada pelo exe-
quente.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

2.-APURAÇÃO E REV.DEB. BANCÁRIOS-98/1996-PAULO
ROBERTO PUPO x BANCO DO BRASIL S.A. -Ao Exequen-
te para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, face decurso
prazo de suspensão.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

3.-APURAÇÃO E REV.DEB. BANCÁRIOS-99/1996-JOAO
GUILHERME PUPO x BANCO DO BRASIL S.A. -Ao Exe-
quente para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, face
decurso prazo de suspensão, sob pena de extinção.-Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-51/1998-SOUZA
CRUZ S/A x ALBERTO WOSNIACK -Defiro a suspensão do
processo pelo prazo de 01 (um) ano.-Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO-

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-54/1998-SOUZA CRUZ
S/A x OSNEI RIBEIRO -Defiro a suspensão do processo pelo prazo
de 01 (um) ano.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-211/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INDOOR INDUSTRIA DE
PORTAS LTDA e outros -Ao requerente, para que de prosse-
guimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do processo.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

7.-INDENIZAÇÃO-60/1999-ELZA THEREZINHA MARTE-
LOTTI por seu representante e outros x SUL AMERICA CIA.
NACIONAL DE SEGUROS -Determino que os autos aguar-
dem no arquivo a manifestação da parte interessada. -Adv. IERI
DO AMARAL SCHROEDER e JOSE ELI SALAMACHA-

8.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-263/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCAS BO-
BEK SOBRINHO -Defiro a suspensão do processo pelo prazo
de 06 (seis) meses.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LE-
NITA BEATRIZ SIMIONATO-

9.-INDENIZAÇÃO-307/1999-LUCAS BOBEK SOBRINHO x
PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses.-Adv.
LENITA BEATRIZ SIMIONATO, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-150/2000-COMPENSADOS
EXPOENTE LTDA. e outros x RUTH ROMAO FARIAS e
outros -Designo a audiência de conciliação nao realizada para
o dia 01/04/03 às 16:00 horas.-Adv. WALTER TOFFOLI e
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES-

11.-INDENIZAÇÃO -164/2000-MARILDA DA LUZ PEREI-
RA LOPES ERDMANN por si e rep. e outros x AGRO-CO-
MERCIAL AFUBRA LTDA. e outros -1. Não procede a alega-
ção de coisa julgada e carência da ação levantada pelo litisde-
nunciado Vilmar Donadelli, posto que neste feito a sua relação
processual não é com os requerentes, mas sim, com a litisde-
nunciante Agro-Comercial Afubra Ltda. 2. Do mesmo modo,
nao merece acolhimento o pedido de improcedência da denun-
ciação da lide, pois a mesma atende os requisitos legais perti-
nentes, tanto que foi deferida pelo Juízo.-Adv. ROMUALDO
CHEMIM, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, FRANCISCO BARBOSA, MARIA CLAYDE ALVES
PACE e RAFAEL LENIESKY-

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-23/2001-RETI-
MAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x COMPENSADOS
VJ LTDA -Para arrematação designados os dias 05 e 19/02/2003,
ambos às 08:30 horas (em primeira data por valor superior a
avaliação, que corrigida em 11/11/2002, atingiu R$ 8.969,69,
em segunda data a quem fizer a melhor oferta, desde que não
seja preço vil; conta geral do débito atualizada em 11/11/2002,
atingiu R$ 11.016,81. Ao exequente para depósito de R$ 35,00,
ref. custas oficial de justiça para intimação do(s) executado(s). -
Adv. JOAO NEY MARCAL e WALTER TOFFOLI-

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-289/2001-VAL-

VERDE TRATORES LTDA x WALDOMIRO SCHASTAI -Ao
exequente, em 10 (dez) dias, sobre a exceção de pré-executivi-
dade ora levantada.-Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA-

14.-INDENIZAÇÃO-69/2002-VERLI PEREIRA e outros x
PAULO AMODIO e outros -Ao preparo da conta, pelo requeri-
do Paulo Amodio R$ 109,83; e pela requerida Sanepar R$
219,67.-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN e INACIO HIDEO
SANO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-163/2002-VALDOMIRO
SCHASTAI x VALVERDE TRATORES LTDA -1. Analisando
os autos verifico que o petitório de fls. 24/33 é intempestivo,
posto que o presente feito encontra-se em fase de conta e pre-
paro, para, posteriormente, retornar concluso para sentença. 2.
Destarte, com o intuito de evitar a ocorrência de tumulto pro-
cessual, determino o desentranhamento do referido petitório,
com a exceção da primeira folha, devendo o mesmo ser entre-
gue ao douto procurador subscritor, mediante recibo nos autos.
3. Por fim, ressalto que eventuais matérias de ordem pública
podem ser levantadas oportunamente, através de exceção de
pré-executividade, desde que observadas as peculiaridades neste
instituto.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO,
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA e WILSON ARIEL EIDAM-

16.-INDENIZAÇÃO-170/2002-EUGENIA FEDOROVICZ
WERFFEL e outros x MAXWELL ELETRECIDADE ENGE-
NHARIA LTDA e outros -A Autora, ante a certidão negativa
de citação do Oficial de Justiça de Jaciara-MT (CN 5.4.5.)-
Adv. WALTER TOFFOLI-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-186/2002-COMPENSADOS
VJ LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -1. Processe-se
o agravo, sem efeito suspensivo. 2. Ao agravado (Banco do
Brasil) a responder, no prazo de 10 (dez) dias (art. 523, pará-
grafo 2º, CPC). -Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO AN-
TONIO BUSATO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-210/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA NACIONAL -Conforme disposto
no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 17,
parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80, a lide comporta julga-
mento antecipado, posto que a controvérsia se delimita às ques-
tões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que dis-
pensam dilação probatória, prescindindo portanto de designa-
ção de audiência de instrução e julgamento. Contados e prepa-
rados, voltem para sentença (custas R$ 19,01)-Adv. WALTER
TOFFOLI-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-215/2002-LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x FAZEN-
DA NACIONAL -Conforme disposto no artigo 330, inciso I,
do Código de Processo Civil e art. 17, parágrafo único, da Lei
n.º 6.830/80, a lide comporta julgamento antecipado, posto que
a controvérsia se delimita às questões de natureza exclusiva-
mente jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória,
prescindindo portanto de designação de audiência de instrução
e julgamento. Contados e preparados, voltem para sentença (cus-
tas R$ 19,01)-Adv. WALTER TOFFOLI-

20.-EXECUÇÃO FISCAL-3/1998-FAZENDA NACIONAL x
OSNI MULLER & CIA LTDA -Ao executado em 05 (cinco)
dias, sobre avaliação no valor de R$ 87.000,00, e conta geral
no valor de R$ 211.935,32, ambas datadas de 18/10/02.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

21.-EXECUÇÃO FISCAL-42/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA SETENTA LTDA -
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido às fls. 75
(03 meses).-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

22.-EXECUÇÃO FISCAL-104/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA SETENTA LTDA. -
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido às fls. 80
(03 meses).-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

23.-EXECUÇÃO FISCAL-108/1999-FAZENDA NACIONAL
x COMPENSADOS EXPOENTE LTDA -Ao executado em 05
(cinco) dias, sobre avaliação no valor de R$ 100.000,00, e con-
ta geral no valor de R$ 860.881,70, ambas datadas de 17/10/
02.-Adv. WALTER TOFFOLI-

24.-EXECUÇÃO FISCAL-29/2000-FAZENDA NACIONAL x
MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA. -Ao executado em 05
(cinco) dias, sobre avaliação no valor de R$ 174.250,00, e con-
ta geral no valor de R$ 17.862,36, ambas datadas de 25/10/02.-
Adv. WALTER TOFFOLI-

25.-EXECUÇÃO FISCAL-129/2001-O MUNICIPIO DE IM-
BITUVA x NELSON BOBATO -Defiro a suspensão do proces-
so pelo prazo requerido.(60 dias).-Adv. WALTER TOFFOLI-

26.-EXECUÇÃO FISCAL-142/2001-O MUNICIPIO DE IM-
BITUVA x ALTEVIR PEDRO BOBATO -Defiro a suspensão
do processo pelo prazo requerido. (60 dias).-Adv. WALTER
TOFFOLI-

27.-EXECUÇÃO FISCAL-172/2001-MUNICIPIO DE IMBI-
TUVA x LAMINADOS LAMITALI LTDA -Defiro a suspen-
são do processo pelo prazo requerido. (60 dias).-Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

28.-CARTA PRECATÓRIA-139/2000-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR. 3a. VARA CIVEL -VECAL VEICU-
LOS CAMPOS GERAIS LTDA x MADEIREIRA PARENTEX
LTDA -Ao preparo da conta, pelo Autor: R$ 342,08 (saldo). -
Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

29.-CARTA PRECATÓRIA-155/2002-Oriundo da Comarca de
CANTAGALO - PR - VARA CIVEL -JOSE MARIA PEREIRA
E SUA ESPOSA e outros x INDUSTRIA WAGNER S/A -Para
o ato deprecado (oitiva da testemunha do requerido, Antonio
Machado) designo o dia 04/02/03, às 09:30 horas.-Adv. AL-

MIR MACHADO DE OLIVEIRA e VITOR LEAL-

30.-ADOÇÃO-33/2002-C.V.B. e ou x B.H.F.-Devolver os au-
tos em 24:00 horas.-Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANTONIO CARLOS CANTONI 03 061/2002
CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIM 01 008/2002
GUSTAVO DA SILVA BRASIL 02 052/1984
HÉLIO VIEIRA NETO 04 172/2002
HÉLIO VIEIRA NETO 09 159/1998
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 07 077/2002
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 08 078/2002
JAMES WAHL 03 061/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 04 172/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 05 169/2001
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 13 067/2002
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 14 068/2002.
MAURÍCIO CAINELLI 12 033/2001
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 03 061/2002
NÁDIA C. CAMPANER COELHO 10 347/2002
ROBERTO SÉRGIO SANT”ANA 11 087/2001
SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI 06 076/1999

01-EXECUÇÃO FISCAL- 008/2002- CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ X ABATEDOURO GUARACI LTDA- Sentença de fls.
20-“ ...JULGO EXTINTO o presente processo de ação de exe-
cução fiscal que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ move em face de
ABATEDOURO GUARACI LTDA, tendo em conta a satisfa-
ção da obrigação exequenda e acessórios, determinando, em
consequência, o oportuno arquivamento dos presentes autos,
observadas as cautelas de praxe, notadamente, quanto à aver-
bação junto a distribuição e o cumprimento do disposto no item
2.3.12, do Código de Normas. Custas pelo executado na forma
da Lei. P.R.I. Jaguapitã 05/setembro/2002” Adv. Dr. CÂNDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIM.

02-EXECUÇÃO FISCAL- 052/1984- INSTITUTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL-IAPAS X PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAFEARA- Sentença de fls. 34- “...JULGO EXTINTO o pre-
sente processo de Execução Fiscal que o INSTITUTO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS move em face de PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAFEARA, tendo em conta a satisfação
da obrigação exequenda e acessórios, determinando em conse-
quência, o oportuno arquivamento dos presentes autos, obser-
vadas as cautelas de praxe, notadamente, quanto à averbação
junto a distribuição e o cumprimento do disposto no item 2.3.12,
do Código de Normas. Custas pelo executado na forma da Lei.
P.R.I. Jaguapitã 14/outubro/2002” Adv. Dr. GUSTAVO DA SIL-
VA BRASIL.

03-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS- 061/2002- SIDNEY
MANDUCA TRASPORTES X JAIME FELIZARDO- Senten-
ça de fls. 131-“...JULGO EXTINTO, com julgamento do méri-
to, a presente ação de Reparação de Danos promovida por SID-
NEY MANDUCA TRASPORTES em face de JAIME FELI-
ZARDO e SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS, determinando o seu oportuno arquivamento, ob-
servadas as cautelas de estilo. Autorizo, desde logo, o levanta-
mento da importância depositada às fls. 129/130, em favor da
autora. Com esteio no disposto no art. 186, do Código de Pro-
cesso Civil, defiro o pedido de renúncia do prazo recursal.
Custas e honorários na forma acordada. P.R.I. Jaguapitã, 04/
outubro/2002. Adv. Dr. ANTONIO CARLOS CANTONI Dr.
JAMES WAHL Dr. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

04- EMBARGOS À EXECUÇÃO- LOURENÇO DE BRITO
X BANCO BANESTADO S/A- Sentença de fls. 29/34-“...EX
POSITIS, e considerando tudo que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos do
devedor opostos por LOURENÇO DE BRITO em face de BAN-
CO BANESTADO S/A para, reconhecendo o excesso de exe-
cução, determinar a redução dos juros, para o período após o
vencimento da dívida, à taxa contratada de 9,5% ao ano, com
acréscimo da mora de 1% ao ano, aplicando-se correção mone-
tária pelo índice do INPC/IBGE, improcedendo no mais, os
presentes embargos, ficando subsistente a penhora realizada.
Havendo sucumbência recíproca, nos termos do disposto o art.
21, do CPC, condeno as partes ao pagamento das custas pro-
cessuais, relativas aos embargos, na proporção de 50% para
cada um, arcando cada qual, com os honorários dos seus res-
pectivos patronos, mantidos os honorários fixados na execu-
ção, em favor do patrono do exequente, a incidir sobre a dívida
efetivamente devida. P.R.I. Jaguapitã 28/outubro/2002 ” Adv.
Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI Dr. HÉLIO VIEI-
RA NETO.

05- INVENTÁRIO- 169/2001- MARIA JOSÉ BORGES X
ESPÓLIO DE GUMERCINDO CANDIDO PEREIRA- Despa-
cho de fls. 55-“Preliminarmete , a fim de que se evite futura
alegação de nulidade, determino que a inventariante comprove
a regular publicação do edital de citação dos herdeiros AGE-
NOR CANDIDO PEREIRA E JOAQUIM CANDIDO PEREI-
RA, em jornal local, na forma prevista no inciso III, do art.
232, do CPC.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELIN-
TANI.

06- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
076/1999- BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA X CAROLINO
PEQUENO ALVES- Despacho de fls. 32-“Diga a exequente.”
Adv. Drª. SANDRA R. A. COLOFATTI AUGUSTI.

07- AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORRENTES
DA RELAÇÃO DE TRABALHO- 077/2002- JOÃO TARGA
NETO X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ- PARANÁ- Despa-
cho de fls. 82-“ Intimação para apresentar suas alegações fi-
nais, no prazo de cinco dias. “ Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA.

08- AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORRENTES
DA RELAÇÃO DE TRABALHO- 078/2002- VERGÍLIO JOÃO
VIANA X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ- PARANÁ- Despa-
cho de fls. 89-“ Intimação para apresentar suas alegações fi-
nais, no prazo de cinco dias. “ Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA.

09- AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA E
DE ACERTAMENTO DE SALDO CONTRATUAL C/C AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA- 159/1998- JOSÉ CARLOS TO-
LOI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A- Despacho de
fls. 247-“ Intimação do exequente para que informe quanto ao
cumprimento do acordo noticiado às fls. 223.” Adv. Dr. HÉ-
LIO VIEIRA NETO.

10- ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE VA-
LORES- 347/2002- GERALDO JOÃO DE ALMEIDA E MA-
RIA VIEIRA CINTRA X ESTE JUÍZO- Despacho de fls. 18-
“Intimem-se os requerentes para que comprovem o óbito do
ascendentes do falecido Antonio de Almeida, eis que havendo
ascendentes, estes precedem aos colaterais na ordem de voca-
ção hereditária.” Adv. Drª. NÁDIA C. CAMPANER COELHO.
11- ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE RESÍDU-
OS JUNTO AO INSS- 087/2001- JOÀO FIRMINO DA SILVA X
ESTE JUÍZO- Sentença de fls. 40-“.. DEFIRO, EM PARTE, o pedi-
do formulado na inicial para AUTORIZAR o requerente JOÃO FIR-
MINO DA SILVA, qualificado nos autos, a promover o levanta-
mento de 50% ( cinqüenta por cento) do valor disponível perante o
INSS, relativo a resíduo de benefício previdenciário existente em
nome da “de cujus” QUITÉRIA JOANA DA SILVA, nos termos da
informação de fls. 13 /A, determinando para tanto, a expedição do
alvará necessário, com prazo de 60 dias, independente de prestação
de contas. Custas pelo requerente, na forma da lei, observado, no
entanto, o disposto no art. 12, da Lei nº. 1.060/50, por ser benefici-
ário da assistência judiciária. P. R. I. Jaguapitã 15/outubro/2002”
Adv. Dr. ROBERTO SÉRGIO SANT “ ANA.

12-APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL E APLICAÇÃO DE
MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA- 033/2001- M.P. X S. B. S.- Sen-
tença de fls. 62/67- “... JULGO PROCEDENTE a representação
inicial, atribuindo ao adolescente a responsabilidade pela prática
de ato infracional previsto no art. 155, § 4º, incisos II e IV, por três
vezes, na forma do art. 71, ambos do Código Penal , e, em conse-
quência, com fundamento no art. 112, inciso III, do E.C.A. ( Lei
nº.8.069/90), APLICO ao representado S. B. S. , qualificado nos
autos, a medida sócio educativa de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
À COMUNIDADE, que deverá ser cumprido nos moldes estabe-
lecidos no art. 117, do citado Estatuto, por período de 04 meses,
junto a entidades assistenciais ou estabelecimentos congêneres,
existentes no município de sua residência, onde desenvolverá ati-
vidades de acordo com suas aptidões, sendo que o local das ativi-
dades, serão estabelecidos por ocasião da da audiência admonitó-
ria, a ser designada oportunamente. R.I Jaguapitã 12/novembro/
2002” Adv. Dr. MAURÍCIO CAINELLI

13- EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA- 067/2002-
C. A. R. S. Representada por sua genitora R. R. X J. R. S.- Senten-
ça de fls. 22-“... HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus efeitos legais, o pedido de desistência da ação formulado atra-
vés de petição de fls. 18/19, e com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do aludido Códex, JULGO EXTINTO o presente processo
de ação de execução de prestação alimentícia, promovido por C.
A. R. S. em face de J. R. S. , determinando o oportuno arquiva-
mento dos autos, observadas as cautelas de praxe. Nos termos do
disposto no art. 26, do CPC, condeno a exequente ao pagamento
das custas processuais devidas no presente feito, observado, no
entanto, o disposto no art. 12, da Lei nº. 1.060/50, por ser benefi-
ciária da assistência judiciária. P.R.I. Jaguapitã 29/outubro/2002”
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

14— EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA- 068/2002-
C. A. R. S. Representada por sua genitora R. R. X J. R. S.- Senten-
ça de fls. 25-“... HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus efeitos legais, o pedido de desistência da ação formulado atra-
vés de petição de fls. 21/22, e com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do aludido Códex, JULGO EXTINTO o presente processo
de ação de execução de prestação alimentícia, promovido por C.
A. R. S. em face de J. R. S. , determinando o oportuno arquiva-
mento dos autos, observadas as cautelas de praxe. Nos termos do
disposto no art. 26, do CPC, condeno a exequente ao pagamento
das custas processuais devidas no presente feito, observado, no
entanto, o disposto no art. 12, da Lei nº. 1.060/50, por ser benefi-
ciária da assistência judiciária. P.R.I. Jaguapitã 29/outubro/2002”
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.
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Ana Crolina Dhil Cavalin 03
André Avelino da Silva 01

Jaguapitã

Jaguariaíva



5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002 135135135135135

Carlos Daniel Rolfsen  10
Claro Américo Guimarães Sobrinho  04
Eder Romel 08
João Hortmann 02
Lincoln Ferreira de Barros  10
Laércio Ademir dos Santos 08
Lucio Orlando Elbl 09
Luiz Fernando Lopes de Oliveira 03
Vanderlei Agnaldo Ambroiso 06
Vandir Proenç ade Souza 07
Vanise Melgar Talavera 05

01)- Interdito-371/2.002-Livonzil Pinto Mendes X Emerson
Parolin e sua esposa......Aguarda recolhimento de custas pro-
cessuais no valor de R$ 318,50 (trezentos e dezoito reais e cin-
qüenta centavos). Adv. Dr. André Avelino da Silva.

02)-Execução-135/2.001-ADM Exportadora e Importadora S/
A X Matiolli & Azevedo Ltda.....Prazo de cinco (05) dias para
o exeqüente manifestar sobre os documentos trazidos aos au-
tos. Adv. Dr. João Hortmann

03)- Ação Civil Publica-322/2.001-Representante do Ministé-
rio Público do Estado do Paraná X Ademar Ferreira de Barros
e Paulo Sérgio Fernandes da Costa.......Recebido a apelação
porque atendidos os requisitos de admissibilidade, aos apela-
dos para que no prazo legal, observando-se a previsão do art.
191 do CPC, apresentem resposta. Adv. Dr. Ana Carolina Dhil
Cavalin. Dr. Luiz Fernando Lopes de Oliveira.

04)- Executivo Fiscal-01/97-Fazenda Pública do Estado do
Paraná X Josué Martins Teixeira......Prazo de cinco (05) dias
para os procuradores do executado cumpram o contido no des-
pacho de fl. 103, sob pena de apurar responsabilidade. Adv.
Dr. Claro Américo Guimarães Sobrinho.

05)-Execução-252/2.000-Serviços Nacional de Emprendizagem
Comercial Administração Regional no Estado do Paraná SE-
NAC/PR X Tereza Saldanha.....Prazo de cinco (05) dias para a
exeqüente manifestar sobre o interesse na designação de lei-
lões ficando advertido que a falta de manifestação será consi-
derada falta de interesse na designação de leilões dos bens pe-
nhorados, com levantamento da penhora e remessa dos autos
ao arquivo provisório. Adv. Dr. Vanise Melgar Talavera.

06)- Alvará-339/2.002-Neusa Maria Alves Valentim....Prazo de
cinco (05) dias para a autora prestar as devidas contas, sob
pena de apurar responsabilidade. Adv. Dr. Vanderlei Agnaldo
Ambrosio.

07)- Alvará-379/2.002-Ronaldo Rodrigo da Silva Soares....Prazo
de cinco (05) dias para o autor prestar as devidas contas, sob
pena de apurar responsabilidade. Adv. Dr. Vandir Proença de
Souza.

08)- Cobrança-241/2.002-Banco Banestado S/A X Orcival
Henning e sua esposa....Declarado saneado o processo, fixado
pontos controvertidos a) a capacitação de juros; b) a aplicação
do limite constitucional de juros, nos termos do § 3º do art. 192
d CF c) aplicabilidade da comissão de permanência, índice da
taxa de juros e de correção monetária, deferido a produção da
prova pericial, nomeado perito Antônio Fernando de Azevedo,
prazo de cinco (05) dias para as partes indicarem assistentes
técnicos e apresentarem quesitos. Adv. Dr. Eder Romel. Dr.
Laércio Ademir dos Santos.

09)- Embargos-320/2.002-Associação das Transportadoras de
Jaguariaíva X Fazenda Nacional....Aguarda recolhimento das
custas processuais no valor de R$ 304,50 (trezentos e quatro
reais e cinqüenta centavos). Adv. Dr. Lúcio Orlando Elbl

10)- Mandado de Segurança-508/2001-Jundiá Transportadora
Turística Ltda X Presidente da Comissão de Licitações do
Município de Jaguariaíva/Pr......Recebido a apelação do tercei-
ro Viação Jóia Ltda, ao apelado para que no prazo legal que-
rendo apresente resposta. Carlos Daniel Rolfsen. Dr. Lincoln
Ferreira de Barros.
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JUIZ DE DIREITO EXMO. SR DR MARCOS VINICIUS
CHRISTO
RELAÇÃO 30/2.002
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01)- Alvará-483/2.002-Jesus Borges da Silva.....julgado proce-
dente o pedido com o efeito de autorizar o autor levantar o
resíduo de pensão junto ao INSS não recebido pelo titular Se-
zarina Borges de Paula. Expedir alvará com prazo de trinta (30)
dias, independentemente de prestação de contas. Após arqui-
var os autos. P.R.I. Adv. Dr. Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

02)_ Alvará-416/2.002-Antonio Rodrigues.....julgado proceden-
te o pedido com o efeito de autorizar o autor levantar os saldos
de resíduos de pensão junto ao INSS não recebido pelo titular
Izild Rodrigues. Expedir alvará, com prazo de trinta (30) dias

independentemente de prestação de contas. Após arquivar os
autos. P.R.I. Adv Dr. Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

03)-Alvará-485/2.002-Maria da Luz Bronoski.....jugado proce-
dente o pedido com o efeito de autorizar a autora levantar os
saldos de FGTS e PIS/PASEP não recebido pelo titular Marins
Bronoski, nos termos do art. 1º da Lei n º 6.858/80. Expedir
alvará com prazo de trinta (30), independentemente de presta-
ção de contas. Após arquivar os autos.P.R.I. Adv. Dr. Vanderlei
Agnaldo Ambrosio.

04)- Alvará-484/2.002-Balbina Cardoso de Barros....julgado
procedente o pedido com o efeito de autorizar a autora, levan-
tar os saldos de FGTS não recebidos pelo titular Carlos Sidnei
Ferreira de Barros, nos termos do art. 1º da Lei n º 6.858/80.
Expedir alvará, com prazo de trinta (30) dias, independente-
mente de prestação de contas. Após arquivem-se. P.R.I. Adv.
Dr. Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

05)- Alvará-452/2.002-Maricler Sieiro de Salles.....julgado pro-
cedente o pedido com o efeito de autorizar o levantamento dos
saldos do FGTS e PIS/PASEP não recebido pelo titular Ari
Moreira de Salles, nos termos do art. 1º da Lei n º 6.858/80,
devendo ser depositadas as cotas dos herdeiros Mateus Sieiro
Salles, Alyne Sieiro de Salles e Anderson Sieiro Salles em con-
ta poupança vinculada a este Juízo. Expedir alvará com prazo
de trinta (30) dias mediante prestação de contas, sob pena de
apurar responsabilidade. P.R.I. Adva Dra Maria Helena Becha-
ra.

06)- Alvará-297/2.002-Neusa Cândida de Oliveira.....julgado
procedente o pedido com o efeito de autorizar a autora levantar
os saldos de FGTS e PIS/PASEP não recebidos pelo titular Es-
tevard Tavares, nos termos do art. 1º da Lei n º 6.858/80. Expe-
dir alvará com prazo de trinta (30) dias independentemente de
prestação de contas.. Após arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Luiz Fernando Ribeiro Franco.

07)- Alvará-424/2.002-Gean dos Santos Domingues......julgado
parcialmente procedente o pedido com o efeito de autorizar o
levantamento do saldo do PIS/PASEP não recebido pelo titular
Pedro Amauri Antunes Domingues, nos termos do art. 1º da
Lei n º 8658/80, devendo ser depositado o valor corresponden-
te a 50% (cinqüenta por cento)do toal em conta poupança vin-
culada a este Juízo e em nome do titular Gean dos Santos Do-
mingues, além do valor total representado pelo cheque n º 6510,
do Banco Bradesco S/ª Expedir alvará com prazo de trinta (30)
dias, mediante prestação de contas, sob pena de apurar respon-
sabilidade. P.R.I. Adva. Dra Fernanda David João.

08)- Divórcio-351/2.002-S.R.J X L.B.T....julgado procedente
o pedido com o efeito de homologar o acordo de vontades e
decretar o divórcio das partes, julgando extinto o processo, com
julgamento de mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do
CPC. Sem custas. Dispensado o prazo recursal. Expedir man-
dados necessários e arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr. Nivaldo
Lucas Filho. Dr. Telma Fagundes Carilho.

09)- Alimentos em face de Execução-280/97-M.D.B.P. X
M.F.P......A exeqüente para que providencie o levantamento do
valor depositado. Adv. Dr. Fernanda David João.

10)- Divórcio-301/2.002-J.A A N. X M.D.N......Designada au-
diência de instrução e julgamento para o dia dez de fevereiro
de 2003 às 13:30 horas, oportunidade em que a autora prestará
depoimento pessoal e serão inquiridas testemunhas. Adv. Dr.
Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

11)- Alimentos-522/2.002-E.O A X J.A M......Deferido os aus-
pícios da justiça gratuita, fixado alimentos provisórios em meio
salário mínimo vigente na época do efetivo pagamento, pois se
trata de valor mínimo para possibilitar-lhes um vida com digni-
dade, designada audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia quinze de janeiro de 2003 às 13:30 horas.
Adv. Dr. Vanderlei Agnaldo Ambrosio.

12)_ Divórcio-518/2.002-J.M.G. X H.M.G.....Deferido os aus-
pícios da justiça gratuita até prova em contrário das condições
financeiras da autora, designada audiência de reconciliação para
o dia vinte e quatro de fevereiro de 2003 às 13:00 horas, nos
termos do art. 3º, § 2º da Lei n º 6.515/77. Adv. Dr. Vanderlei
Agnaldo Ambrosio.

13)_ Execução-229/99-Vandir Proença de Souza X Emilia
Martins Tokarski....Julgado extinta a execução, nos termos do
inciso II do art. 794 do CPC. Condenado a executada ao paga-
mento das despesas processuais, nos termos da transação. Pro-
ceder levantamento da penhora, após arquivar os autos. P.R.I.
Adv. Dr. Vandir Proença de Souza. Dr. Laércio Ademir dos
Santos.

14)- Execução-97/98-Espólio de Antero Ferreira Mendes e Zeny
Soares Mendes X Município de Jaguariaíva.....Prazo de dez (10)
dias para as partes cumprirem integralmente a parte final da
decisão de fl. 187, sob pena de extinção da execução em face
de ilegitimidade ativa. Adv. Dr. Emerson Ernani Woyceichoski.
Dr. Lincoln Ferreira de barros. Dr. Otélio Renato Baroni.

15)- Alvará-129/2.002-Silvanira Alves da Silva......Homologado
o pedido de desistência para que produza efeitos, nos termos
do parágrafo único do art. 158 do CPC e, por conseqüência
julgado extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos ter-
mos do inciso VIII do art. 267 do CPC. Sem custas, após arqui-
var os autos.. P.R.I. Adv. Dr. Maristela Ziemer da Cruz.

16)- Carta Precatória-168/2.002-Corregedor Geral da Justiça
X Miguel Visbisski......Prazo de cinco (05) dias para o defen-
sor constituído juntar o instrumento de substabelecimento e
manifeste-se sobre a testemunha não encontrada, sob pena de
preclusão. Adv. Dr. Nelson dos Santos.

17)- Investigação de Paternidade c/c Alimentos-115/2.001-I.B.S.
X L.B.V.... Julgado extinto a execução, em razão do pagamen-

to obrigação do inciso I do art. 794 do CPC. Condenado o exe-
cutado ao pagamento das despesas processuais. Após as devi-
das anotações, arquivem-se. P.R.I. Adv. Dr. Elza Ribeiro Valim

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PR
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 32/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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WALTER PEREIRA PORTO 0017 000532/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1987-GRAF-
MARK INDUSTRIA GRAFICA LTDA x VALMIR GREIN.
“Aguarde-se o pedido retro (fls.74), de suspensao deste pro-
cesso. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob
intimacao.” -Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/1992-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSE ROMANINI CAVICCHIOLLI e
outros. “Defiro o pedido retro (fls.85), de suspensao deste pro-
cesso. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob
intimacao.” -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LLOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/1994-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AGROPECUARIA CAPA S/C LTDA
e outros. “Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 139), de
suspensao deste proceesso. Vencido o prazo, a manifestacao
do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/1996-TEI-
XEIRA JUNIOR COM. DE CEREAIS E MANUFATURADOS
LT x JOSE ADOLFO PARNO e outros. “Defiro o pedido retro
(fls.150), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a ma-
nifestacao do(a) Credor(a) sob inttimacao.” -Adv. CARLOS
ALBERTO DE OLIV. PINHEIRO JR, ALDO DE MATTOS
SABINO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARCONDES & BAR-
RONE LTDA e outros. “Aguarde-se o pedido retro (fls.110/
111), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifes-
tacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x VALDO FAVORETO
e outros. “Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 140), de
suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Credor(a) sob intimacao.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/1997-JOSE CELSO
ALEXANDRINO e outros x BANCO AMERCIA DO SUL S.A..
“Autos n§.297/1997. 1- Ha informacao nos autos de ter sido
negado provimento ao recurso interposto pelos embargantes na
acao ordinaria que promoveram, perante a 10§ vara civel deds-
ta comarca, em relacao ao embargado. 2- Todavia , nao ha in-
formaca, nos presentes autos, do conteudo da decisao e nem do
eventual transito em julgado. 3- Embora a materia nao induza
reconhecimento da conexao ded causas, pois ja decidida aque-
la acao, seu conteudo imprescindivel para a cognicao dos limi-
tes objetivos da coisa julgada, eventualmente operada. 4- Em
razao disso, mantenho sob suspensao o processo e, converten-
do o julgamento em diligencia, determino ao embargado para,
no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos presentes autos a decisao
definitiva, prolatada pelo juizo de primeiro grau, inclusive, cer-
tificando-se a ocorrencia, ou nao do transito em julgado. 5-
Perpetrada a diligencia, retornem conclusos para sentenca. 6-
Intimem-se. -Adv. IRINEU LABIGALINI e TELES DE AN-
DRADE-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-375/1998-CELSO CORDEI-
RO DE SOUZA e outros x EQUIPE DISTRIBUIDORA DE
MED. COM. E REPRES. LTDA. e outros. “Recolha-se o man-
dado executivo, apos, oucam-se os exequentes sobre o ofereci-
mento de bens a penhora de fls. 170/172. Int.” -Adv. JOAO
MARIA BRANDAO, CELSO DOS SANTOS FILHO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-465/1998-RAFAEL FANTU-
ASSI x TRANSVALCOOP - TRANSPORTES DE CARGAD
RODOVIARIAS L. “Autos n§. 465/1998 1- Indefiro o pedido
de fls.245/246. A penhora de numerario diretamente ao caixa
da empresa seguramente inviabiliza sua atividade ao devedor
no processo de execucao. 2- Indique o exequente ou patrimo-
nio penhoravell. 3-Intime-se.” Adv-ROSANGELA KHATER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/1999-BAN-
CO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA DO BRASIL S.A. x
ROMEU CURI. “Aguarde-se o pedido retro (fls.156), de sus-
pensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do (a)
Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SETTIMO PIEROTTI, VERA
HELENA FRANCO CORREA-

11.-COBRANCA - ORDINARIO-116/2000-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA x MARIA
APARECIDA ESTHER SANTOS e outros -” Redesigno a au-
diencia, a que deverao comparecer pessoalmente as partes e
seus p¢curadores para o dia 13 de DEZEMBRO de 2002, as
14:00 horas. 2.- Nessa ocasiao sera tentada a concilia‡ao e a
parte re, nao obtida esta, podera apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por intermedio e acompanhado de advo-
gado. Nao se obtendo concilia‡ao, seguir-se a, sendo o caso,
instru‡ao e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necessario for (CPC, art.278, $ 2§). Cite-se (e intime-se) a par-
te re, ficando ela ciente de que seu nao comparecimento a audi-
encia, ou sua presen‡a sem oferta de defesa, por intermedio e
acompanhada de advogado, implicara, sendo o caso (CPC, art.
320), na presun‡ao de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela autora (CPC, arts. 277, $ 2§, 285 e 319). A
parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. - Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO-
VATO e FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNANDES-

12.-DECLARATORIA - ORDINARIO-359/2000-ROBERTO
GARCIA e outros x BANCO BRADESCO S.A.. “Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo: I- proce-
dente a acao ordinaria (Autos n§.359/2000) para: A)- declarar
a nulidade dos itens 22 e 24 do quadro-resumo integrante do
contrato celebrado pelas partes, bem como do item 9 das Clau-
sulas Especiais do mesmo quadro, reconhecendo aos autores o
direito ao reajuste das prestacoes pelo denominado Plano de
Equivalencia Salarial por categoria profissional (PES/CP). A)-
condenar o reu a proceder a revisao do contrato de financia-
mento celebrado pelas partes, desde sua assinatura, para ajus-
tar as prestacoes de acordo com o Plano de Equivalencia Sala-
rial por categoria profissional, na forma disposta por esta deci-
sao, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incidir em multa
diaria de R$.300,00 (trezentos reais); D)- condeno, ainda, o
banco-reu no restituicao de importancias que resultarem do
pagamento a maior titulo de prestacoes do financiamento, bem
como, no pagamento das custas processuais desta acao ordina-
ria e em honorarios advocaticios que, nos termos do paragrafo
4§, do art.20 do CPC, fixo em R$.3.000,00 (tres mil reais),
principalmente pela complexidade da materia, pelo labor e qua-
lidade do trabalho desempenhado pelo advogado dos autores.
II- Julgo parcialmente procedente a acao cautelar (Autos n§.358/
2000) para autorizar aos autores o deposito judicial das presta-
coes que se vencerem no curso desta demanda, recalculados
pelo sistema PES/CP, ate o transito em julgado da demanda
principal. B)- Condeno o banco-requerido no pagamento inte-
gral das custas processuais dessa acao cautelar e, ainda, em
honorarios advocaticios que, nos termos do paragrafo 4§, do
art.20 do CPC., fixo em R$.1.000,00 (um mil reais), ante a
sucumbencia minima do pedido de cautela formulados pelos
promoventes. PRI.” -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALI-
ZE e MARCIO MIATTO-

13.-IMISSAO DE POSSE-9/2001-BANCO ITAU S.A. x LUIZ
GERMANO ZANATA e outros. “Vistos, etc... Julgo, de acordo
com o artigo 267-VIII, do CPC., extinta a presente acao de
imissao de posse, processada sob n§.000009/2001, promovida
por BAnco Itau S.A., contra Luiz Germano Zanata e Elza Bos-
chi Zanata, em face da Desistencia requerida as fls.108, que
Homologo. Condeno a Requerente ao pagamento de honorari-
os advocaticios ao Dr. Curador Especial, em R$.1.000,00 (hum
mil reais). Custas ja computadas.” -Adv. EDERALDO SOA-

Londrina
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RES, FABIO THOMAZ SOARES, MAURO ZARPELAO,
FABIOLA PATRICIA SOARES, RICARDO KIFER AMORIM
e BRAULINO BUENO PEREIRA-

14.-DECLARATORIA - ORDINARIO-179/2001-HENRIQUE
AYRES DIAS e outros x BANCO AMERICA DO SUL S.A..
“Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo:
I- procedente a presente acao ordinaria (Autos n§.359/2000)
para: A)- declarar a nulidade da clausula 11¦. do contrato de
compra e venda e financiamento celebrado pelas partes, decla-
rando, ainda, o direito dos autores ao reajuste das prestacoes
pelo denominado Plano de Equivalencia Salarial por categoria
profissional (PES/CP). A)- condenar o reu a proceder a revisao
do contrato de financiamento celebrado pelas partes, desde sua
assinatura para ajustar as prestacoes de acordo com o Plano de
Equivalencia Salarial por categoria profissional, na forma dis-
posta por esta decisao, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
incidir em multa diaria de R$.300,00 (trezentos reais); D)- con-
deno, ainda, o banco-reu na restituicao de importancias que
resultarem do pagamento a maior a titulo de prestacoes do fi-
nanciamento, bem como, no pagamento das custas processuais
desta acao ordinaria e em honorarios advocaticios qe, nos ter-
mos do paragrafo 4§, do art. 20 do CPC, fixo em R$.1.000,00
(um mil reais), principalmente pela complexidade da materia,
pelo labor e qualidade do trabalho desempenhado pelo advoga-
do dos autores. II- Julgo parcialmente procedente a acao caute-
lar (Autos n§. 183/2000) para autorizar aos autores o deposito
judicial das prestacoes que se vencerem no curso desta deman-
da, recalculados pelo sistema PES/CP, ate o transito em julga-
do da demanda principal. B)- Condeno o banco-requerido no
pagamento integral das custas processuais dessa acao cautelar
e, ainda, em honorarios advocaticios que, nos termos do para-
grafo 4§ do art.20 do CPC, fixo em R$.300,00 (trezentos re-
ais), ante a sucumbencia minima do pedido de cautela formula-
dos pelos promoventes. PRI.” -Adv. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE e MAURO ZARPELAO-

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-276/2001-CON-
TINENTAL BANCO S.A. x ELAINE CRISTINA PISSINATTI
-”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-451/2001-EDSON TSUYO-
MI ANZAI x BANCO ITAU S.A.. “Diante do exposto e de
tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a acao ordi-
naria (Autos n§. 301/99) para: A)-condenar o reu a proceder a
revisao, desde a data da assinatura pelas partes, das prestacoes
mensais, pelo criterio do Plano de Equivalencia Salarial da
Categoria Profissional a que anteriormente pertencia o autor
(medico) e, posteriormente (05.11.90), pelos indices estabele-
cidas ao servico publico estadual, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de incidir em multa diaria de R$.300,00 (trezentos
reai); B)-condenar o banco reu no pagamento das custas pro-
cessuais desta acao ordinaria e, ainda, em honorarios advocati-
cios que, nos termos do paragrafo 4§, do art.20 do CPC, fixo
em R$.4.000,00 (quatro mil reais); C)- Julgar parcialmente pro-
cedentes os embargos a execucao (Autos n§.451/2001) tao so-
mente para excluir da acao de execucao que e promovido da
em relacao aos embargantes (Autos n§.450/2001), a importan-
cia que resultar da aplicacao do Plano de Equivalencia Salarial
e dos indices de reajuste da categoria profissional dos embar-
gantes, bem como, excluir importancias das prestacoes exigi-
das que correspondam acrescimos de juros, capitalizados, e de
juros simples superiores a 10% ao ano. D)- Condenar as partes,
pro rata no pagamento das custas processuais e, em honorarios
advocaticios de R$.2.000,00 (dois mil reais), devidos pelos
embargantes ao procurador do embargado e, a mesma impor-
tancia, devida pelo banco-reu ao procurador dos embargantes.
E)- Julgar procedente a acao cautelar (Autos n§.300/99) para
autorizar o autor a proceder depositos em juizo das parcelas
vencidas e vincendas no curso desta acao, ate o transito em
julgado da demanda principal, utilizando-se dos criterios esta-
belecidos pelo PES/CP. B)- Condeno o banco-requerido no
pagamento das custas procecssuais dessa acao cautelar e, ain-
da, em honorarios advocaticios que, nos termos do paragrafo
4§, art.20 do CPC, fixo em R$.1.000,00 (um mil reais).” -Adv.
TELES DE ANDRADE, EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO e FABIO THOMAZ SOARES-

17.-HABEAS DATA-532/2001-FRANCISCO TEODORO
MARTINS JUNIOR x SERASA - CENTRALIZA•AO DE
SERVI•OS DOS BANCOS S.A.. “Diante do exposto e de tudo
mais que dos autos constam, julgo improcedente a presente acao,
e por via de consequencia revogo a liminar concedida ao impe-
trante. Deixo ded condenar o Requerente ao pagamento das
custas processuais por portar os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita, e de outro lado, condeno-oao pagamento dos
honorarios advocaticios que fixo em R$.100,00 (cem reais)
devendo serem pagos assim que sucumbente possuir condicoes
para os arcar.” -Adv. WALTER PEREIRA PORTO e ANDREA
FERREIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-564/2001-CSC
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOAO ALVES. “Diante do exposto e de tudo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente a presente acao para decretar a
apreensao do bem alienado fiduciariamente, inicialmente des-
crito, bem como, consolidar, em maos do autor, a posse e o
dominio sobre o mesmo bem. Condeno, ainda, o reu, no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, estes
fixados em 10% sobre o valor da causa, atualizado. PRI.” -
Adv. MARCELO GRADIM MARTINS e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-766/2001-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBERTO
PRANDINI. “Ante o exposto, julgo improcedente a presente acao
e, via de consequencia, condeno as autoras no pagamento das cus-
tas procecessuais e honorarios advocaticios no valor de R$.400,00
(quatrocentos reais) nos termos do paragrafo 4§ do artigo 20 do
CPC.” -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-799/2001-PAULO DE OLI-

VEIRA GOUVEIA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “Isto pos-
to e tudo o que mais dos autos consta, julgo proceedeentes os
presentes embargos a execucao para declarar a nulidaded dos
lancamentos e das CDAS sobre n§.470.311-0, 470.312-8,
470.313-6, 470.314-4, 470.315-2, 470.316-0, 470.317-9,
470.318-7, 470.319-5, 470.320-9, 470.321-7, 470.322-5,
470.323-3, 470.324-1, 470.325-0, 470.326-8, 470.327-6, ane-
xadas a execucao fiscal, bem como, declarar nula a execucao
fiscal promovida em relacao ao embargante, condenando o
embargado as custas procecssuais e honorarios advocaticios no
importe que fixo em R$.4.000,00 (quatro mil reais), de acordo
com os criterios previstos no art.4§ do art. 20 do CPC. PRI.” -
Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

21.-COBRANCA - ORDINARIO-828/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x 2002ADEMAR SALDANHA CARAMURU -” Para
audiencia conciliatoria, designo o dia 13 de DEZEMBRO de
2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI,
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ANTONIO FARIAS
FERREIRA NETTO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-868/2001-BANCO ITAU
S.A. x RUDOLPHO HORNER. “Vistos e examinados estes
autos sob n§. 868/2001 de Embargos a Execucao, autos n§.417/
1994 de acao ordinaria, entre as partes acima. Homologo por
sentenca para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
acordo ora celebrado pelas partes e de consequencia decreto a
extincao de ambos os processos. Expeca-se oficio autorizando
a procuradora da embargada a proceder o levantamento das
importancias depositadas nos autos de acao ordinaria n§.417/
1994. Dou a presente por publicada e as partes por intimadas
nesta audiencia. Registre-se. Remeta-se os autos a conta e pre-
paro. A seguir pelas partes foi requerido a desistencia do prazo
de recurso sa presente homologacao, o que foi deferido pelo
MM. Juiz. Averbe-se e arquive-se. Nada mais. Pelo MM> Juiz
foi determinado que se encerrasse o presente termo, com as
formalidades da abertura, que lido e acahdo conforme, vai de-
vidamente assinado.” -Adv. EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO, FABIO THOMAZ SOARES e CLEA MARA
LUVIZOTTO-

23.-IMISSAO DE POSSE-873/2001-MARIA DE LOURDES
FABI x SERGIO SILVERIO MARTINS e outros. “A manifes-
tacao das partes, ante o contido no as fls. 141 e ss. Int.” -Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA, JERONIMO FRANCISCO
NETO, ALESSANDRO BRANDALIZE, JORGE BRANDA-
LIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE e LUCIANO CAR-
LOS FRANZON-

24.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-903/2001-AUTO
POSTO LUBRIMAR LTDA x TEXACO BRASIL S.A. PRO-
DUTOS DE PETROLEO .A manifesta‡ao da Requerente, em
face da contesta‡ao de fls. 45/64 e documentos que a
acompanham.Int.”-Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-358/2002-RL BRIN-
CAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FERNANDO CE-
SAR TOMIOTTO. “Por fim, anote-se que a questao da conti-
nencia nao enseja definicao de competencia, mas sua modifi-
cacao. Portanto, e materia a ser conhecida em sede ded preli-
minar na respectiva relacao processual em que foi suscitada e,
por isso, alheia ao incidente de excecao. Diante disso, rejeito a
presente excecao e, por isso, condeno o excipiente no paga-
mento das custas processuais. Intimem-se.” -Adv. ALESSAN-
DRA P. PIACENTINI e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/2002-BAR-
SA PLANETA INTERNACIONAL LTDA x SAULO SILVA
ROCHA. “Defiro o pedido retro (fls.36), de suspensao deste
processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob
intimacao.” -Adv. ROSA MARIA BENTO BRANDAO BI-
CKER-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2002-LIA-
NE ZANELLA BORDIGNON e outros x ALIANCA DO BRA-
SIL - COMPANHIA DE SEGUROS. “A manifestacao da Cre-
dora, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.” -
Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x WALTER JULIO PRIMO e outros.
“Ao Credor, em face da certidao negativa do Sr, Oficial de Jus-
tica.” -Adv. MARIA JOSE STANZANI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/1992-PAU-
LO BERNET x MARIA DE FATIMA GOTARDELO NONI-
NO e outros-”Ao contador para atualiza‡ao do calculo confor-
me ja determinado as fls.152, apos intime-se o depositario a
efetuar o deposito, no triduo. Intime-se.Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE,
AULO PRATO e ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

2.-ARROLAMENTO-549/1992-JOANA RE ARCHANJO x
JOSE ARCHANJO -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. TELES DE ANDRADE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/1995-JOSE
ONTIVEROS x ELCIO VALDIR RODRIGUES e outros-”Bai-
xem para a conta geral. Se a conta resultar inferior a avalia‡ao,
intime-se o exequente a recolher a diferen‡a, condi‡ao inafas-
tavel para ser deferida a adjudica‡ao. Se a conta resultar supe-
rior a avalia‡ao dos bens, fica deferida a adjudica‡ao, podendo
ser expedida a carta, com observancia pela Escrivania do dis-
posto no C.N do E. Tribunal de Justi‡a do Estado, bemc omo a
prosseguir a execu‡ao pelo saldo remanescente. Cumpra-se e
intime-se.”(R$ 5.449,51) (Avalia‡ao R$ 7.277,00)” .-Adv. JOR-
GE ZEVE COIMBRA NETO, JORGE ALEXANDRE KARAT-
ZIOS e IVAN PEGORARO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1995-ESTA-
DO DO PARANA x METALURGICA T.A. LTDA. e outros-
”Face a cessao ocorrida, defiro o pedido de fls.170/175, pas-
sando o Estado do Parana a figurar no polo ativo do presente
procedimento. Sejam procedidas as anota‡oes e retifica‡oes,
inclusive junto ao cartorio Distribuidor. Abra-se vista dos au-
tos ao Estado do Parana, para requerer o que de direito. Intime-
se.Adv. JOSUE GROTTI, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER,
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, SONIA REGINA D. BA-
RATA C. BISPO e CARLOS EDUARDO SARDI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-592/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CURUPY IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA e outros-”J.Defiro o pedido de vistas

dos autos pelo prazo requerido.” .-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-599/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x A.S. AYOUB LTDA.
e outros-”J.Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo re-
querido.” .-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/1997-AGROPECUARIA
TUCUM LTDA. x BANCO ITAU S/A.-”...Pelo exposto e nos
termos do disposto no artigo 267, inciso III, do CPC, JULGO
EXTINTO o presente procedimento de EMBARGOS A
EXECU•AO em que e embargante AGROPECUARIA TUCUM
LTDA e embargado BANCO ITAU S/A. Fica a embargante
condenada pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado, os quais arbitro em R$ 1.000,00, em virtude do tra-
balho realizado e o tempo para decisao do feito, nos termos do
disposto no artigo 20, par. 4§ do CPC. ap¢s o transito em julga-
do, certifique-se nos autos de Execu‡ao de Titulo Extrajudicial
de n§ 95/97 deste Juizo, desentranhe-se e arquive-se. P.R.I.” .-
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e EDERALDO
SOARES-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-475/1997-BANCO
FORD S/A x LOURDES TERUMI NAKAMURA IMOTO -
”Sobre a certidao do transito em julgado da r.decisao, colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

9.-REPARACAO DE DANOS-101/1998-ELI DE OLIVEIRA
x FERRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outros -”Co-
lha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF-

10.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-127/1998-HENRI-
QUE BLANCO x ANDRE LUIZ TEIXEIRA e outros-”...Pelo
exposto e pelo que consta dos autos, indefiro o pedido de fls.182/
201, para de consequencia manter a penhora levada a efeito as
fls.88 do caderno processual. Face o tempo decorrido, atuali-
ze-se a avalia‡ao do bem penhorado. Intime-se.” .-Adv. CEL-
SO ALDINUCCI, ANDRE CUNHA, EUDIR MARIA COSTA
FERREIRA e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

11.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-202/1998-NOELLE SANTOS
SALSA x LUCARGA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA.-”Sejam os presentes autos contados e preparados, vol-
tando-me conclusos para decisao.”(R$ 79,31)” .-Adv. GUSTA-
VO LESSA NETO-

12.-REVISIONAL-580/1998-MARIA EMILIA ANZOLA PI-
VARO e outros x BANESTADO S/A.-CREDITO IMOBILIA-
RIO-”Acolho as alega‡oes de fls.118/119 dos autores, com a
qual concordou o requerido as fls.121, para dispensar a
realiza‡ao da pericia, uma vez que esta ja foi feita nos autos
em apenso. Os autos serao julgados simultaneamente. Cumpra-
se o comando exarado nos autos em apenso, apos voltem con-
clusos. Intimem-se.” .-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e EDER GORINI-

13.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOC.-636/1998-MOTEL
TIJOLINHO LTDA. e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A. -”Contados e preparados, voltem.”- R$13,30" .-Adv. MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e SHIROKO NUMATA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-753/1998-CONSTRUTORA
ZACARIAS LTDA. x JOAQUINA AMÇRICO DA SILVA e
outros-”Como bem asseverado pelos ilustres subscritores de
peti‡ao retro (fls.193/194), os autores, ora Embargados, tive-
ram concedidos os beneficios da assistencia judiciaria nas fa-
ses de conhecimento e de execu‡ao, sendo portanto, desneces-
saria nova concessao, observando-se que tal beneficio vigora
at‚ prova em contrario. Recebo a apela‡ao interposta pela parte
Embargante (fls.195/200), em seus efeito devolutivo. As con-
tra-razoes em quinze dias. Intimem-se.” .-Adv. ARMANDO
GRACIOLI e CESAR BESSA-

15.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-327/1999-BEL-
MIRA CHAVES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros-”Renumere-se a ultima folha dos atuos,
que encontra-se com numera‡ao repetida. As custas finalmente
foram quitadas, conforme certidao de fls.175v. No presente feito,
ja realizou-se a audiencia de que trata o artigo 331 do CPC,
nao havendo concilia‡ao entre as partes. A materia discutida e
somente de direito e o processo encontra-se em condi‡oes de
receber senten‡a. Desta maneira, sejam as partes intimadas e
voltem conclusos para decisao. “ .-Adv. VLAMIR ANTONIO
DA SILVA, SHIROKO NUMATA, MAGNO ALEXANDRE S.
BATISTA e ALEX ADAMCZIK-

16.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-357/1999-HELE-
NA GIMENES LEONELLO x QBOAR.-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE DETERGENTES LTDA. e outros-”Sobre a cer-
tidao do Sr. meirinho de fls.79, colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente.” .-Adv. JULIANO TOMANAGA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2000-DOW
QUIMICA S/A x PARISA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA -”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.111/verso,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO CARLOS DE
ANGELI-”J.Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, em
dez dias.” .-Adv. AULO PRATO, IVAN PEGORARO-

19.-MONITàRIA-532/2000-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x GILBERTO SAMPAIO
BRASIL -”Contados e preparados, voltem.”- R$83,30" .-Adv.
MONICA AKEMIS I.T. DE AQUINO e MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-613/2000-BANCO
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FIAT S/A x JOSE CLAUDIO ALEGRE-”O presente processo
encontra-se em condi‡oes de receber decisao, ja que trata so-
mente de materia de direito. Assim, contados e preparados, re-
tornem conclusos. Intime-se.”(R$ 83,83)” .-Adv. AULO PRA-
TO e IVAN PEGORARO-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS-130/2001-MARIA NO-
GUEIRA FLEURINGER x JOAQUIM BRAGA-”...Outrossim,
a parte requerida devera ser intimada atraves de procurador
judicial que peticiona nos autos para re-ratificar os atos prati-
cados a partir de folhas 79, inclusive para informar se continua
ou nao representanto a referida parte constituinte, em cinco
dias.” .-Adv. OSCAR DO NASCIMENTO-

22.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-197/2001-JANDIRA
ROSA DE JESUS x EDSON DA SILVA-Sobre o retorno infru-
tifero das correspondencias de fls.76/77, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. ANTONIO ESTE-
VES DA SILVA e ALVARO UKSTIN-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-209/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REINALDO ANTONIO LAGOS-
”Sejam os presentes autos contados e preparados, retornando-
me conclusos para decisao. Intime-se.”(R$ 20,30)” .-Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e AULO PRATO-

24.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-457/2001-ZENIL-
DA CALIXTO DE LIMA e outros x JACI PEREIRA DE MO-
RAES-”Colha-se a manifesta‡ao da parte requerente na forma
do parecer retro, em cinco dias.” .-Adv. ARMANDO DE MAT-
TOS SABINO-

25.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-817/2001-FLAVIO
LUIZ MALDONADO x SCREEN BRINDES LTDA-”O pre-
sente feito sera objeto de julgamento simultaneo com a a‡ao
principal em apenso. Portanto, por ora, suspendo a tramita‡ao
deste feito ate ulterior delibera‡ao. Prossiga-se e autos em apen-
so. “ .-Adv. MARY JANE RIBEIRO-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-889/2001-ADAILTON
CAIADO SIMOES e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA -”Contados e preparados, voltem.”- R$90,30"
.-Adv. DOMINGOS JOSE PERFEITO e RENATO TAVARES
YABE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-903/2001-LUZIA APARE-
CIDA MORAES x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -”Contados e preparados, voltem.”-
R$60,30" .-Adv. MARTINIANO DO VALLE NETO e JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

28.-INVENTARIO-953/2001-EUSIMIO ZEFERINO SANTA-
NA e outros x CLEIDE MARIA FORISTIERI SANTANA -
”Contados e preparados, voltem.”- R$310,50".-Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-

29.-FALENCIA-968/2001-VISCARDI PE•AS E SERVI•OS
LTDA x TRANSPARANA S/A-”O presente feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. Contados e preparados,
voltem-me conclusos para senten‡a. Intimem-se.” .-(R$ 21,30)”
.-Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA, JOSE CHIEZI DE
OLIVEIRA e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

30.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-46/2002-NAIR
CARDOSO DA SILVA e outros x CARLOS GOMES DA SIL-
VA -”Sobre a certidao de fls.23/verso, colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS-

31.-COBRAN•A-145/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARIA ANGELICA x SERGIO AUGUSTO
CARIAS DE OLIVEIRA e outros-”Equivocado o despacho re-
tro (fls.105/versos), pois se trata de procedimento sumario. As
partes nao apresentaram rol de testemunhas e nem pugnaram
pela produ‡ao de prova pericial com a inicial e contesta‡oes.
A materia em discussao ‚ exclusivamente de direito, sendo des-
necessaria a designa‡ao de audiencia de instru‡ao e julgamen-
to., Contados e preparados, votem. Intimem-se. (R$ 20,30)” .-
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2002-ME-
TAUS COMERCIO DE RELOGIOS ROMAR LTDA x NOE-
MIA BERNARDES DE FARIA -”Colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CRISTI-
NA MARCUCCI-”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.61,
colha-se a manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

34.-DECLARATORIA-589/2002-MARIA IZABEL DA SILVA
SIMAO x CAIXA DE ASSIST.APOSENT.PENSOES
SERVID.MUN.CAAPSML-”Especifiquem as partes, em cinco
dias, quais as provas que pretendem produzir.” .-Adv. CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO e RONALDO GUSMAO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-701/2002-FI-
NAUSTRIA COMP.DE CRED.FINANC. E INVESTIMENTO
x DEISE CHRISTINO FLORES ESPADA-”Especifiquem as
partes, em cinco dias, quais as provas que pretendem produ-
zir.” .-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

36.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-722/2002-CEZAR
AUGUSTO TORRES e outros x MORO CONSTRU•OES CI-
VIS LTDA-”J.Sobre a exce‡ao oposta, ou‡am-se os credores,
em dez dias.” .-Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

37.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-761/2002-NIL-
SON DOS SANTOS x MANOEL MESSIAS DOS SANTOS-
”Necessario se faz o comparecimento e a aquiescencia dos de-
mais herdeiros. Portanto, a considera‡ao do Requerente. Inti-

me-se.” .-Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

38.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-764/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO FOLHA DE LONDRINA.-BLOCO ANGEL
x LUZIA FILOMENA GUANDALINI DA COSTA-”Para a
audiencia de que trata o art. 277 do CPC, a qual deverao com-
parecer as partes, designo o dia 27/02/2002, as 15:30 horas,
oportunidade em que sera tentada a concilia‡ao e o requerido
podera apresentar defesa, atraves de Advogado.” .-Adv. PAU-
LO ROBERTO BONAFINI-

39.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-781/2002-FLS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x DKS CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE BICICLETAS LTDA e outros-
”Sobre o retorno infrutifero das correspondencias de fls.22/23,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.” .-Adv. ANDER-
SON DE AZEVEDO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/2002-
SERVI•O NACI.DE
APRENDI.COML.ADMINIST.REG.SENAC-PR x AMAURI
ALVES CABRAL -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meiri-
nho de fls.17, colha-se a manifesta‡Æo da parte promoven-
te.”—Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

41.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-797/2002-APARE-
CIDO JOSE DE OLIVEIRA x JOAO DE MORAIS e outros-”
Sobre a contesta‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, em dez dias.” .- Adv. OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR-

42.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-799/2002-BY BRA-
SIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFEC•OES LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-”Mantenho a
determina‡ao de presta‡ao de cau‡ao. Intime-se.” .-Adv. AN-
TONIO VALDEMIR ZAGO-

43.-ARROLAMENTO-832/2002-DILVA FERREIRA MAR-
TINS e outros x VICTORIANO MARTINS-”A doa‡ao depen-
de de instrumento publico respectivo, inclusive com recolhi-
mento de imposto devido. Nomeio a viuva DILVA FERREIRA
MARTINS, independentemente de lavratura de termo de com-
promisso. Intime-se.” .-Adv. ROBERTO JOSE MACHADO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-854/2002-IVANI APARE-
CIDO VAQUERO FRETE x MUNICIPIO DE LONDRINA-
”Recebo os embargos para discussao e suspendo a execu‡ao.
Certifique-se naqueles autos. Ao embargado, para impugna-los,
no prazo legal.” .-Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-870/2002-OSVALDO RO-
DRIGUES JUNIOR x CANP.-COMERCIAL AGRICLO NOR-
TE PARANAENSE LTDA-”Intime-se o embargante para, no
prazo de trinta dias, efetuar o preparo das custas iniciais, nos
termos do art. 257, do CPC, sob pena de cancelamento da
distribui‡ao. Ap¢s, aguarde-se a formaliza‡ao da penhora.” .-
Adv. AMIN JOSE HANNOUCHE-

46.-INVENTARIO-871/2002-ACRISIO SILVA x TERESINHA
VER•OSA SILVA-”Nomeio o viuvo ACRISIO SILVA como in-
ventariante, independentemente de assinatura de termo de com-
promisso. Juntem-se certidoes negativas das Receitas Federal,
Estadual e Municipal, em dez dias. Oportunamente, contados e
preparados, voltem.” .-Adv. FLORIVALDO CESAR DE OLI-
VEIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-316/1999-MUNICIPIO
DE LONDRINA x VICENTIN E SAMARTANO S/C L e ou-
tros-”DEfiro o pedido de fls.50. Intime-se o executado para
juntar os documentos no prazo de cinco dias. Intime-se.” .-Adv.
ALDO CEZAR MAKIOLKE-

48.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-240/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA x PEDRO MODESTO-”Face a declara‡ao fir-
mada as fls.21 dos autos, defiro o pedido de fls.18/19, para
conceder ao peticionario os beneficios da assistencia judiciara,
nos termos do contido na Lei 1060/50. Intime-se.” .-Adv. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA, RENATA KAWASSAKI SI-
QUEIRA e TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

49.-CARTA PRECATORIA-109/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 2¦V.C. DE ASSIS-SP. -REZENDE
BARBOSA S/A.-ADMIN. E PARTICIPA•OES x SUPERMER-
CADO MONTIMO LTDA.-”Em face do contido no expedien-
te de fls.61 e documentos que os acompanham, determino se-
jam os presentes autos, apos contados e preparados, devolvi-
dos ao Juizo Deprecante com as nossas homenagens e formali-
dades legais. Intime-se.”(R$ 408,80)” .-Adv. DIONISIO APA-
RECIDO TER•ARIOLI-

50.-CARTA PRECATORIA-135/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE OSASCO -FA-
ZENDA PUBLICA DOE STADO DE SAO PAULO x JPA IND.
E COM. LTDA e outros-”Primeiramente, avaliem-se os bens
penhorados, ouvindo posteriormente as partes, no prazo de dez
dias.”(Avalia‡ao R$ 1.111,50)” .- Adv. SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO e SATURNINO FERNANDES NETTO-
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1.-Separacao Judicial Litigiosa-223/1989-S.M.R.K. X S.L.K.
— Sentença De Fls.696, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.692/695, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas
Pagas.-Adv. Renato Barros De Camargo Junior E Rui Zancarli
Souza-

2.-Divorcio Direto Consensual-87/1996-I.T.P. E Outros X J.
Sobre O Contido As Fls.33/35, Manifeste-Se O Autor No Pra-
zo Legal. -Adv. J. A. Marcal Romeiro Bchara-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2111/1997-B.F.S. E Outros
X L.A.F. —Sentença De Fls.119/123. “..Visto Etc... Face O
Suso Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Parcial-
mente Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Reco-
nhecer A Paternidade Do Autor, Como Recaindo Na Pessoa
Do Requerido ......Determinando A Expedição De Mandado De
Averbação.....Fixando Alimentos Em Favor Do Autor No Va-
lor Equivalente A 70% (Setenta Porcento) Do Salário Mínimo
Mensal, A Ser Pago Até O 5º Dia Útil De Cada Mês Direta-
mente À Autora Ou Em Conta Corrente Por Ela Indicada, Sen-
do Estes Devidos Desde A Citação, Nos Termos Do Art. 13, Õ
2º Da Lei 5.479/68, Condenando O Requerido Ao Pagamento
Das Custas E Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em
R$500,00., Observados O Tempo Dispendido Pelo Procurador
Do Autor Na Demanda, Dispensando-O Por Ora De Ais Paga-
mentos Face O Requerimento Da Assistência Judiciária, Ob-
servado, Contudo No Art. 12 Da Lei 1060/50.- -Adv. Joaquim
Jose Melo E Angela Cordeiro Da Silva-

4.-Execucao De Alimentos-1281/1998-H.P.P. E Outros X
I.C.C.P. — Aos Exequentes Sobre O Contido Às Fls.104/105,
No Prazo Legal. - -Adv. Alex Adamczik-

5.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1447/1998-N.C.T. E Outros
X P.S.S.S. —Sentença De Fls.71/77. “..Visto Etc... Face O Suso
Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Parcialmente
Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Reconhecer A
Paternidade Do Autor, Como Recaindo Na Pessoa Do Requeri-
do ......Determinando A Expedição De Mandado De Averba-
ção .....Fixando Alimentos Em Favor Do Autor No Valor Equi-
valente A 1/3 Dos Rendimentos Líquidos Mensais..., A Ser Pago
Até O 10º Dia Útil De Cada Mês Diretamente À Autora Ou Em
Conta Corrente Por Ela Indicada, Sendo Estes Devidos Desde
A Citação, Nos Termos Do Art. 13, Õ 2º Da Lei 5.479/68, Con-
denando O Requerido Ao Pagamento Das Custas E Honorários
Advocatícios Que Ora Fixo Em R$1.000,00., Observados O
Grau De Complexidade Da Causa E A Dedicação Da Advoga-
da Do Autor, Ficando Contudo Suspensa A Exigibilidade De
Tais Verbas Ante A Concessão Em Favor Do Autor Dos Bene-
fícios Da Assistência Judiciária.Não Obstante O Benefício
Acima Deverá O Réu Complementar O Pagamento Dos Hono-
rários Periciais...—Adv. Kinko Shimotori E Akemi Maria Bor-
cezzi-

6.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2514/1998-N.F.B. E Ou-
tros X J. -Sobre O Contido Às Folhas 52/54, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

7.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1737/1999-B.R.P. E Outros
X S.A. —Sentença De Fls.93/97. “..Visto Etc... Face O Suso
Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O
Pedido Deduzido Na Inicial Para Reconhecer A Paternidade
Do Autor, Como Recaindo Na Pessoa Do Requerido ......De-
terminando A Expedição De Mandado De Averbação.....Fixando
Alimentos Em Favor Do Autor No Valor Equivalente A 50%
(Cinquenta Porcento) Do Salário Mínimo Mensal, A Ser Pago
Até O Dia 10 De Cada Mês Diretamente À Autora Ou Em Con-
ta Corrente Por Ela Indicada, Sendo Estes Devidos Desde A
Citação, Nos Termos Do Art. 13, Õ 2º Da Lei 5.479/68, Con-
denando O Requerido Ao Pagamento Das Custas E Honorários
Advocatícios Que Ora Fixo Em R$250,00., Condicionando O
Pagamento Ao Disposto Do Art. 12 Da Lei 1060/50.- -Adv.
Cesar Augusto Ulhoa C. De Oliveira, Jose Roberto Carneiro E
Seishin Yogi-

8.-Revisional De Alimentos-2082/1999-M.G.P. X A.J.A. —
Sentença De Fls. 136/138, (... Vistos E Etc... ....Razão Pela
Qual Julgo Improcedente A Presente Ação, Com Fundamento
No Disposto No Art. 401 Do C.C., Para Manter A Prestação
Alimentícia Nos Valores Originalmente Fixados, Condenando,
Outrossim, O Autor Ao Pagamento Das Custas Do Processo,
Bem Como Dos Honorários Advocatícios Que Ora Arbitro Em
R$ 500,00, Observados Os Ditames Do Art.20, Parágrafo 3º,
Do Cpc, Valores Cujo Pagamento Fica Suspenso Por Ora Face
O Deferimento Da Assistência Judiciária Gratuita, Atendendo-
Se Ao Contido No Disposto No Art. 12 Da Lei 1.060/50.Ao
Procurador Da Requerente Sobre O Deferimento Do Pedido
De Fls.140/143.-Adv.Jorge Washington N. De S. Filho, Eduar-
do Vida Leal Filho-

9.-Inventario-2901/1999-A.B.L. X P.O.O. O Pedido De Fls.57,
Não Pode Ser Apreciado Nestes Autos Posto Que A Declara-
ção De Herança Depende De Procedimento Distinto.Designado
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O Dia 25/09/2003, Às 15:30 Horas Para Realização Da Audi-
ência De Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Aparecida Pive-
ta Carrato E Ademir Simoes-

10.-Separacao Judicial Litigiosa-2949/1999-J.J.C.C. X
M.D.L.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Tania Valeria De Oliveira-

11.-Alimentos-594/2000-I.F. E Outros X G.J.F. Defiro O Pedi-
do De Fls.29, Posto Que Não Há Previsão De Tal Pagamento
No Acordo De Fls.27. -Adv. Iara Costa Neves Caio-

12.-Regulamentacao De Visitas-813/2000-N.Y.N.I. X
N.M.Y.N.I. E Outros —Sentença De Fls.83.”...Homologo O
Acordo Deduzido Às Fls.57/58,72/73 E Ratificação De Fls.81,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Cristiane Bergamin Morro E Rita De Cassia Ferreira Leite-

13.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1004/2000-F.A.M.N. E
Outros X J.F.A.F. -Despacho De Fls.123 .I - Recebo A Apela-
ção De Fls.108/121 Em Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado
Para Contra-Razoar No Prazo Legal.-Adv. Renata Dequech E
Moaci Mendes Leite-

14.-Divorcio Direto Litigioso-2178/2000-M.L.B. X J.F.B. —
Sentença De Fls.49/51. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto E
O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Presente
Pedido Para Decretar O Divórcio Das Partes Fazendo Cessar
Os Deveres De Fidelidade, Coabitação E Mútua Assistência
Existente Entre Ambos, Tudo Com Fulcro No Disposto No Art.
40 Da Lei 6.515/77, Declarando O Imóvel De Fls.14 Como
Bem Reservado A Requerente, Tendo Ela Excludividade De
Direitos, Autorizando A Requerente Voltar A Usar Seu Nome
De Solteira, Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Cus-
tas E Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$150.00.- -
Adv. Akemi Maria Borcezzi E Helio Vieira Neto-

15.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2191/2000-K.P.F.C. E Ou-
tros X A.J.P. Ás Partes Para Que Se Manifestem No Prazo Co-
mum De Dez Dias. -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan, Ni-
valdo Gotti-

16.-Revisional De Alimentos-2241/2000-W.C.M. E Outros X
C.A.M. Aos Autores Sobre Fls.92. -Adv. Gilcimary R. Souza-

17.-Regulamentacao De Visitas-2264/2000-A.R.L. E Outros X
M.D. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Akemi Maria Borcezzi E Helio Vieira Neto-

18.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2344/2000-G.G. E Outros
X L.R.S. -Sobre O Contido Às Folhas 97/98, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Monica Carvello Mon-
tans Zamarian-

19.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-105/2001-M.V.S. E Outros
X J.E.D.S. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 28/
11/2002 Às 08:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exa-
me.-Adv. Viviane Thomaz Rosanova E Renata Dequech-

20.-Execucao De Alimentos-108/2001-A.R.O. E Outros X
M.P.O. —Sentença Fls.47. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Petição De Fls.43, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Salvador Lopes
Vieira-

21.-Med.Caut.De Posse Provizoria-116/2001-J.A. X L.A.S. —
Sentença De Fls.47, (Vistos E Etc....Face O Contido No Pare-
cer Ministerial De Fls.46, Bem Como O Contido Na Sentença
De Fls.120/124 Dos Autos 411/2000, Julgo Extinto O Presente
Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Disposi-
tivo Do Art. 267, Inciso Vi, Do Código De Processo Civil. Sem
Custas.-Adv. Raul Aparecido De Camargo Bueno E Augusto
Dos Reis Pinto-

22.-Divorcio Direto Litigioso-624/2001-V.S.C.L. X J.A.L. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

23.-Execucao De Alimentos-684/2001-A.V.N. E Outros X V.V.
Defiro O Pedido De Fls.65, Pelo Prazo De 120 Dias. -Adv.
Andre Luiz Goncalves Salvador-

24.-Alimentos-788/2001-L.C.B.S. E Outros X G.C.B.S. —Sen-
tença Fls.19v “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Angela Yukiko Horita-

25.-Execucao De Titulo Judicial-1100/2001-I.M.C. X L.P.C.F.
— Sentença De Fls.37, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.35, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De Lei
Pelo Executado.-Adv. Rodrigo Brum E Marco Antonio Dias
Lima Castro-

26.-Execucao De Alimentos-1108/2001-A.G.G.C. E Outros X
A.O.C. -Sobre O Contido Às Folhas 96v, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Sandra Matsubara-

27.-Execuçao De Sentença-1109/2001-N.N.M. E Outros X

A.T.M. Ao Executado Para Que Proceda Conforme Cota Mi-
nisterial De Fls.64. -Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

28.-Retificacao-1233/2001-D.D.S.O. X J. — Sentença De
Fls.52/54,(...Vistos Etc...Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais
Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Deduzido
Na Inicial Para Deferir A Retificação Do Nome Da Autora Em
Seu Assento Civil Tanto De Nascimento Como De
Casamento...Permanecendo Inalterados Os Demais Dados Ali
Constantes.........Custas De Lei Pela Autora, Dispensado-Se Por
Ora Ante A Concessão De Assistência Judiciária....-Adv. Mar-
cia Teshima-

29.-Retificacao-1413/2001-C.S.S. E Outros X J. — Sentença
De Fls.42/44, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Dedu-
zido Na Inicial Para Reconhecer A Paternidade Do Autor Como
Recaindo Na Pessoa Do Filho Dos Requeridos, Determinando
Outrossim Que Oportunamente Proceda A Averbação Do Pre-
sente Reconhecimento.........Condeno Outrossim Os Requeri-
dos Ao Pagamento Das Custas E Honorários Advocatícios Que
Ora Fixo Em R$300.00....-Adv. Joao Basso-

30.-Execucao De Alimentos-1589/2001-M.R.O.M. E Outros X
N.M.S. Ante Os Elementos Trazidos Dos Autos Às Fls.101/
103...Defiro O Pedido De Assistência Judiciária, Observado O
Disposto No Art.12 Da Lei 1060/50. -Adv. Sandro Augusto
Bonacin-

31.-Divorcio Direto Litigioso-1655/2001-J.R.F.N. X F.F.F. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 75/77, Manifestem-
Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Antonio Augusto
Da Silva-

32.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1657/2001-V.O.S. E Ou-
tros X M.K.P.T. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas
52/53, Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv.
Marcia Teshima-

33.-Divorcio Direto Consensual-1981/2001-I.P.S. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

34.-Execucao De Alimentos-2025/2001-V.H.J.F. E Outros X
E.A.F. — Aos Exequentes Para Que Forneçam O Atual Ende-
reço Do Executado, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

35.-Execucao De Titulo Judicial-2072/2001-I.M.C. X L.P.C.F.
— Sentença De Fls.41, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.36, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pagas.-
Adv. Rodrigo Brum E Marco Antonio Dias Lima Castro-

36.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2081/2001-A.R.B. E Ou-
tros X A.K. Aguarde-Se A Demonstração Pela Autora, Do Cum-
primento Da Carta Rogatória Já Expedida. -Adv. Giane Lopes
Tsuruta-

37.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2117/2001-R.D.S. E Ou-
tros X G.S. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas
Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Pro-
dução De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decor-
rentes Da Mesma.-Adv. Valdeliz Gomes Casonato E Celso Al-
dinucci-

38.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2368/2001-F.A.R. E Outros
X J.B.C. Defiro O Pedido De Fls.28, Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Eliana Alves De Moraes-

39.-Execucao De Alimentos-2554/2001-J.V.L.F. E Outros X
J.E.F. E Outros -Sobre O Contido Às Folhas 35/45, Manifes-
tem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Idevar Campa-
neruti-

40.-Modificacao Guarda De Filho-2604/2001-R.R. X N.A.O.
—Sentença Fls.60 __. “....Visto Etc... Face O Contido Na Per-
tição De Fls.54, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Viii, Do Cpc. Condeno A Autora Ao Pagamento Das Custas.
-Adv. Adeirco Rodrigues De Assis E Celso Dos Santos Filho-

41.-Execucao De Alimentos-107/2002-G.R.R. E Outros X
R.L.R. Defiro O Pedido De Fls.28, Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Edicleia Carvalho De Almeida-

42.-Execucao De Alimentos-143/2002-A.C.F.A. E Outros X
C.R.A. — Aos Exequentes Sobre Fls.52, No Prazo Legal. - -
Adv. Rosemeire Galetti-

43.-Execucao De Alimentos-169/2002-R.A.O.S. E Outros X
R.C.S. Concedo O Requeido Os Benefícios Da Assistência Ju-
diciária Gratuíta, Observando O Disposto No Art.12 Da Lei
1060/50. -Adv. Marcus Aurelio Liogi-

44.-Execucao De Alimentos-291/2002-E.S.S. E Outros X
V.J.T.N. —Sentença Fls.19. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Petição De Fls.17, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Renata Alex-
sandra R. Romanos-

45.-Execucao De Alimentos-349/2002-A.N. X S.F. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.89, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Soraia Ara-
ujo Pinholato-

46.-Execucao De Alimentos-359/2002-D.S.S. E Outros X
M.C.D.S. —Sentença Fls.24. “....Visto Etc... Face O Contido

Na Petição De Fls.24, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

47.-Negativo De Aleg.De Paternida-366/2002-E.S. X F.M.M.S.
E Outros — Sentença De Fls.66/69, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Parcialmente Procedente A Presente Ação Para Declarar Nulo
O Assento De Nascimento Na Parte Relativa Ao Pai E Avós
Paternos, Excluindo-Se O Nome Do Autor Da Condição De
Pai Do Requerido. Em Face Da Demonstração De Inexistência
De Vinculo Parental, Confirmo A Decisão De Fls.55 Que Exo-
nerou O Autor Do Dever Alimentar Para Com O
Réu...Condenando O Réu Ao Pagamento Das Custas Bem Como
Dos Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$200.00,
Dispensando-O Contudo De Tais Pagamentos Ante A Conces-
são Da Assistência Judiciária, Nos Termos Do Art.12 Da Lei
1060/50. -Adv. Carlos Alberto Zanom E Edna Wauters-

48.-Alimentos-380/2002-F.J.A.F. E Outros X F.J.A. —Face O
Contido Às Fls.15, Determino O Arquivamento Destes Autos
Com Fundamento No Art. 7º Da Lei 5.478/68. Suspendo, Ou-
trossim, A Vigência Dos Alimentos Fixados.- -Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

49.-Separacao Judicial Litigiosa-450/2002-C.I.T. X D.C.D.R.T.
Ante O Contido Nas Fls.81, Antecipo A Audiência Designada
De Instrução, Para O Dia 11/02/2003 Às 14:00 Horas.Sobre A
Certidão De Fls.85v, Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal. -
Adv. Kinko Shimotori E Carla Regina Prado Fogaca-

50.-Execucao De Alimentos-483/2002-C.A.E. E Outros X
W.L.E. —Sentença Fls.74"....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.73v, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Jose Roberto Reale E Re-
ginaldo Monticelli-

51.-Execuçao De Sentença-611/2002-P.R.M.P. E Outros X P.S.P.
Defiro O Pedido De Fls.28, Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Car-
los Frederico Viana Reis-

52.-Regulamentacao De Guarda-631/2002-W.L.R. X S.K. —
Designo O Dia 25/08/2003, Às 15:00 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento. Sobre O Expediente
Devolvido As Fls.38, Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal.-
Adv. Carlos Jose Fragoso-

53.-Separacao Judicial Litigiosa-688/2002-S.J.L.S. X N.F.S. —
Sentença Fls.42. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.40, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Nicio Antonio Da Silveira-

54.-Medida Cautelar Inominada-739/2002-J.M.A.B. X P.A.B.
—Sentença Fls. 42. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.39, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Custas Na Forma Acordada. -Adv. Reginaldo Monti-
celli E Joao Henrique Cruciol-

55.-Execucao De Alimentos-796/2002-A.L.M. E Outros X
M.C.M. Para Deferimento Do Pedido De Fls.26, Deverão Os
Credores Indicar Os Bens Da Devedora Passíveis De Penhora,
Em Dez Dias. -Adv. Giane Lopes Tsuruta-

56.-Execucao De Alimentos-911/2002-J.A.S.M. E Outros X
J.P.M. -Sobre O Contido Às Folhas 21/22, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Jose Roberto Reale-

57.-Revisional De Alimentos-936/2002-G.M.O. X A.A.O. E
Outros — Designo O Dia 01/09/2003, Às 15:30 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento. Sobre
O Expediente Devolvido As Fls.49, Manifeste-Se O Autor No
Prazo Legal. -Adv. Edson Jose Vianna E Samir Thome Filho-

58.-Med. Caut. Sep. De Corpos-968/2002-V.A.B. X E.B.F. —
Sentença Fls.17v “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Mauricio De Oliveira Carneiro-

59.-Execucao De Alimentos-1073/2002-B.S.S. E Outros X I.S.
— Sentença De Fls.34, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.22, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De Lei
Pelo Executado.-Adv. Valkiria Aparecida Lopes Ferraro-

60.-Execucao De Alimentos-1189/2002-M.R.B. E Outros X
M.T.B. -Sobre O Contido Às Folhas 33/34, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Tania Valeria De Oliveira-

61.-Revisional De Alimentos-1203/2002-M.S.F. X I.O.S. E
Outros — Designo O Dia 01/09/2003, Às 15:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento. Sobre
O Expediente Devolvido As Fls.34, Manifeste-Se O Autor No
Prazo Legal.-Adv. Jose Roberto Reale E Vitalino Rodrigues
Netto-

62.-Modificacao Guarda De Filho-1221/2002-J.B.S. X A.R.O.
-Sobre O Contido Às Folhas 15/23, Manifestem-Se O(A) Au-
tor (A) No Prazo Legal. -Adv. Rafaella Moreira Balsanelo-

63.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1237/2002-L.C.N. X
O.B.D.S. —Sentença De Fls.20/22, “....Vistos E Etc..., Ante O
Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O

Pedido, Para Converter Em Divýrcio A Separação Do Casal,
Com Fundamento Nos Artigos 35 E 36 Da Lei 6.515/77, Ou-
trossim Condeno O Requerido Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais, Bem Como Dos Honorários Advocatícios Que Ora
Arbitro Em R$150.00, Dispensando-As De Tais Pagamentos
Em Face A Concessão Da Assistência Judiciária, Observado O
Contido No Art.12 Da Lei 1060/50.-Adv. Valdemar De Souza
Mendes E Maria Aparecida Piveta Carrato-

64.-Execucao De Alimentos-1296/2002-T.M.R.O. E Outros X
C.H.R.C.O. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Docu-
mentos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Renata Montenegro Balan Xavier-

65.-Alimentos-1407/2002-P.A.S.P. E Outros X A.R.B.P. Sobre
O Contido Nas Fls.25, Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal.
-Adv. Lia Correia Bessa-

66.-Alimentos-1415/2002-L.M.F. E Outros X L.S.M.F. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 25/04/2003 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Sobre O Contido Na Certidão De
Fls.18, Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal. -Adv. Marcia
Teshima-

67.-Divorcio Direto Litigioso-1451/2002-C.G. X A.X.G. Ante
O Contido Na Contestação De Fls.22/30...Reduzo O Valor Dos
Alimentos Para O Equivalente A 1/2 Salário Mínimo A Ser
Pago Mediante O Depósito Na Conta Indicada Às Fls.10 Letra
“A”, Até O Dia 10 De Cada Mês.Sobre A Contestação E Docu-
mentos Diga O Autor Em 05 Dias.-Adv. Leonardo Santos B.
Nogueira E Edson De Jesus Deliberador Filho-

68.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1459/2002-J.P.D.S.C. X M.C.D.
—Sentença Fls.19. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.16, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Renata Silva Brandao-

69.-Revisional De Alimentos-1715/2002-C.J.S. X L.S.S.S. E
Outros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.15v, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

70.-Execucao De Alimentos-1740/2002-J.E.M. E Outros X
R.C.R.M. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Docu-
mentos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

71.-Retificacao-1753/2002-M.N.I. X J. Atenda A Autora O
Contido Nas Fls.17. -Adv. Celia Maejima-

72.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1785/2002-E.I.G.P.S. X A.S.
—Sentença De Fls.34/35, (...Vistos Etc... Assim Sendo, Com
Fundamento Nos Disposto No Art.7º Da Lei 6515/77, Julgo
Procedente O Pedido Da Inicial Para Confirmar A Liminar De
Fls.11/12 Que Deferiu A Separação De Corpos Das Partes,
Mediante O Afastamento Do Requerido Do Lar Comum, Con-
denando O Requerido Ao Pagamento Das Custas Do Processo,
Bem Como Dos Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em
R$200.00.—Adv. Claudete Carvalho Canezin E Edmeire Aoki
Sugeta-

73.-Revisional De Alimentos-1816/2002-H.S.P. X J.S.P. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Oscar Ivan Prux, Rubens Henrique De Franca-

74.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1821/2002-M.B.S. X
S.M.E. — Sentença De Fls.15. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.10/11, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Celso Aldinucci-

75.-Exoneracao De Alimentos-1872/2002-E.F. X A.O. Conce-
do Prazo De 30 Dias Para Que O Autor Diligencie No Sentido
De Localizar O Endereço Da Ré.-Adv. Marileia Rodrigues
Mungo-

76.-Separacao Judicial Litigiosa-1891/2002-A.L.M.G. X
C.A.S.G. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De
05 Dias.—Adv. Mario Cesar De Oliveira Neves-

77.-Execucao De Alimentos-1900/2002-I.B.P. E Outros X P.C.P.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Marcio Luiz Niero-

78.-Separacao Judicial Litigiosa-1921/2002-J.C.C. X R.Z.C. Em
Atenção Ao Contido Na Petição De Fls.127/129, Determino
De Que Para Cumprimento Do Mandado De Intimação Que
Determina A Saída Da Ré Do Lar Comum, Deverá O Autor
Proporcionar-Lhe Os Meios Mínimos Para Tanto Adiantando-
Lhe O Valor Da Parte Que Lhe Cabe Nos Aluguéis Percebidos
Pelo Casal, Ficando A Ré O Brigada A Ausentar-Se Da Resi-
dência Comum Apenas No Momento Em Que Houver Tal Pa-
gamento. Indefiro O Pedido De Majoração Da Pensão
Alimentícia...Quanto Ao Pedido De Antecipação Da Meação
Dos Bens Móveis Deverá A Requerida Elencar Tais Bens Apre-
sentando Plano De Partilha, No Prazo De Cinco Dias. -Adv.
Ivan A. Pegoraro E Francisco Eduardo De Oliveira-

79.-Alimentos-1928/2002-R.G.N. E Outros X S.P.N. — Aos
Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Marcelino Bispo Dos San-
tos-

80.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1988/2002-E.F.K. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.16. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
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resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Julio Rodolfo Roehring-

81.-Separacao Judicial Litigiosa-2008/2002-E.I.G.P.S. X A.S.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 15/08/2003 Às 16:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação.-
Adv. Claudete Carvalho Canezin-

82.-Divorcio Direto Litigioso-2075/2002-L.R.C.C. X A.J.C. À
Autora Para Juntar Aos Autos Edital De Fls.10 Devidamente
Publicado. -Adv. Marcos Daniel V. Ticianelli-

83.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2080/2002-R.Z.C. X J.C.C.
Ante O Contido Na Contestação De Fls.26/33, E Nos Autos
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Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requeren-
tes. —Adv. Wagner De Oliveira Barros-

88.-Retificacao-2128/2002-A.L.R.B. E Outros X J. Atenda A
Autora O Contido Às Fls.11. -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro
Pagnan-

89.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2144/2002-C.A.S. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.09. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Narciso Ferreira-

90.-Retificacao-2170/2002-Araci De Fatima Cabral Massariol
X O Juizo.A Autora Para Que Atenda O Contido As Fls.11. -
Adv. Vera Alice Rossi-

91.-Homologacao De Acordo-2183/2002-J.D.M. E Outros X
J. —Sentença De Fls.17.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.05/07, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

92.-Homologacao De Acordo-2184/2002-M.M.S.P. E Outros
X J. —Sentença De Fls.16.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 05/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

93.-Homologacao De Acordo-2212/2002-M.P.G. E Outros X
J. —Sentença De Fls.14.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.05/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

94.-Alimentos-2239/2002-A.G.M.C. E Outros X C.C. Emende
A Autora A Inicial, Juntando Instrumento De Mandato Onde
Figure A Menor Como Outorgante. -Adv. Carla Regina Prado
Fogaca-

95.-Retificacao-2241/2002-A.V.M.C. E Outros X J. Atenda A
Autora O Contido Nas Fls.09. -Adv. Joao Manella Cordeiro-

96.-Execucao De Alimentos-2265/2002-R.R.B. E Outros X
R.S.B. —Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias,
Emendar A Inicial Com A Juntada Do Cálculo Atualizado Dos
Meses Em Execução, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Jose
Francisco Assis-

97.-Divorcio Direto Consensual-2278/2002-M.D. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-

cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Cleberson Luciano Candido E Wayner Sussumo Hashimoto-

98.-Separacao Consensual-2301/2002-I.S.B.S. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Paula Cristina Dias E Aldo Henrique Faggion-

99.-Divorcio Direto Consensual-2304/2002-D.B.C. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

100.-Divorcio Direto Consensual-2312/2002-R.D.R.P. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
1 - Vara De Familia E Anexos
Everaldo Caetano Da Silva
Relaçao Nº 63/2002
Marco Antonio Massaneiro

Índice De Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Abraham Lincoln De Souza 0037 000178/2002
Ademir Simoes 0025 001546/2001
Adercio Francisco De Souz 0006 001516/1999
Adriana Rossini 0058 001363/2002
Akemi Maria Borcezzi 0004 001456/1998

0012 002363/2000
Alberto Melhado Ruiz 0049 000894/2002
Alcides Pereira De Souza 0085 002355/2002

0074 002097/2002
Ana Olimpia Michelan 0095 002422/2002
Andrey Fabiano Lustoza Fe 0009 001009/2000

0050 000919/2002
Antonio Carlos Cantoni 0075 002157/2002
Antonio Esteves Da Silva 0036 000161/2002
Antonio J.D. Amalfi 0008 000663/2000
Aparecido Medeiros Santos 0001 001435/1991
Arivaldy Rosaria Stela Al 0099 002437/2002
Arthur Oliva Filho 0021 000905/2001
Artur Gomes Ferreira Oab. 0018 000633/2001
Carla Regina Prado Fogaca 0064 001844/2002

0045 000526/2002
0042 000450/2002

Carlos Eduardo Sardi 0048 000749/2002
Carlos Fernandes Da Veiga 0034 002454/2001
Carlos Franchello 0077 002200/2002
Carlos Henrique Schiefer 0094 002421/2002
Carolina Baptista Benato 0059 001431/2002
Cecilia Inacio Alves 0098 002434/2002
Celso Aldinucci 0096 002427/2002
Claudia Mitsi 0019 000744/2001
Claudio Cesar Machado Mor 0039 000242/2002
Cleuza Da Costa Soeiro Pa 0033 002399/2001
Cloves Jose De Pinho 0100 002445/2002
Darci Felix Junior 0061 001522/2002
Dorotheu Da Silva Alves 0066 001880/2002
Douglas Moreira Nunes 0028 001863/2001
Edgard Pietraroia 0002 001002/1997
Edson Jose Vianna 0016 000447/2001
Elaine De Paula Menezes 0053 001009/2002
Elizabeth Nadalin 0003 001218/1997
Elizabeth Rao 0060 001507/2002
Enivaldo Tadeu Cunha 0023 001371/2001
Everson Andre Xavier 0067 001905/2002
Fernanda Carolina Adam 0033 002399/2001
Fernando Silva Goncalves 0009 001009/2000

0050 000919/2002
Francisco Aguillera Filho 0089 002403/2002
Frederico Aidar 0033 002399/2001
Geraldo Peixoto De Luna J 0097 002429/2002
Hamilton Laerte Araujo 0083 002330/2002
Hilton Antonio Mazza Pava 0032 002260/2001
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0031 002194/2001
Irineu Labigalini 0071 002061/2002
Jean Gustavo Dos Santos 0055 001176/2002
Joao Alberto Robles 0090 002405/2002
Joao Evanir Tescaro Junio 0078 002213/2002
Joao Tavares De Lima 0050 000919/2002
Jorge Brandalize 0046 000643/2002
Jorge Luiz De Oliveira Lo 0065 001876/2002
Jose Cicero Celestino 0055 001176/2002
Jose De Oliveira 0067 001905/2002

0034 002454/2001
Jose Roberto Reale 0070 002000/2002

0063 001774/2002
0052 000969/2002

Juliano Tomanaga 0010 001162/2000
Katia Regina Silva Alves 0091 002416/2002
Kinko Shimotori 0042 000450/2002
Lauro Fernando Zanetti 0080 002273/2002
Lindeia Cardoso 0054 001149/2002
Luciane Regina Rossini Fa 0043 000478/2002
Luiz Fabiani Russo 0056 001243/2002
Luiz Rosa Coelho 0040 000394/2002
Luzabete Maria Terra Cord 0079 002264/2002
Marcelo Mitsi 0019 000744/2001
Marcia Teshima 0011 002177/2000
Marcos Rogerio Lobo Colli 0030 002043/2001
Maria Antonia Goncalves 0062 001713/2002

0076 002168/2002
0036 000161/2002

Maria Aparecida Piveta Ca 0093 002420/2002

Maria Elizabeth Jacob 0082 002315/2002
Maria Terezinha Navarro 0015 000196/2001
Mauricio De Oliveira Carn 0014 002519/2000
Odilon Alexandre S. Marqu 0068 001926/2002
Oswaldo Teixeira De Olive 0035 002590/2001
Raquel Cabrera Borges 0087 002398/2002
Reinaldo Ignacio Alves 0088 002402/2002

0037 000178/2002
Renata Eliza De Oliveira 0027 001797/2001
Renata Silva Brandao 0015 000196/2001
Renato Domingues Brito 0041 000414/2002
Ricardo Francisco Cosmo 0092 002418/2002
Ricardo Rogerio Gau 0057 001306/2002
Rita De Cassia Ferreira L 0071 002061/2002

0084 002352/2002
Robson Marcelo A. Martins 0086 002397/2002
Rosangela Lie Miya 0081 002307/2002

0024 001487/2001
Seishin Yogi 0007 001818/1999

0073 002091/2002
0040 000394/2002

Sheila Maria Mendes Angel 0020 000875/2001
0032 002260/2001

Silvia Da Graca Yung 0044 000520/2002
Soraia Araujo Pinholato 0068 001926/2002
Terezinha Demartino 0013 002373/2000
Valdeci Eleuterio 0005 001037/1999
Valkiria Aparecida Lopes 0027 001797/2001

0045 000526/2002
Vanessa Jamus Marchi 0022 001172/2001
Victor Pereira Da Silva 0058 001363/2002
Vlamir Antonio Da Silva 0062 001713/2002
Wagner De Oliveira Barros 0002 001002/1997

0047 000728/2002
0026 001600/2001
0069 001991/2002
0029 002024/2001
0051 000955/2002
0072 002067/2002
0038 000185/2002

Wilian Zendrini Buzingnan 0017 000540/2001

1.-Partilha De Bens-1435/1991-L.F.O. X V.O. -Aos Autores
Sobre A Certidão De Fls.152.-Adv. Aparecido Medeiros San-
tos-

2.-Indenizacao-1002/1997-M.T.B. X E.P.T.N. E Outros. Revo-
go O Despacho De Fls.234, Para Determinar Que O Prazo Para
Apresentação De Alegações Finais Pela Autora Passe A Correr
Após O Decurso Do Prazo Da Intimação Ordenada Às Fls.213.
-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Edgard Pietraroia-

3.-Separacao Judicial Litigiosa-1218/1997-B.C.A. E Outros X
S.A. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Elizabeth Nadalin-

4.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1456/1998-J.G.A. E Outros
X R.A.F. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.63.-Adv. Ake-
mi Maria Borcezzi-

5.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1037/1999-L.K.S. X J.B. -
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 65, Manifestem-Se
O(A) Autor(A) No Prazo Legal. -Adv. Valdeci Eleuterio-

6.-Execucao De Alimentos-1516/1999-A.C.N.S. E Outros X
C.A.S.Defiro O Pedido De Fls.114, Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Adercio Francisco De Souza-

7.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1818/1999-D.K.O. X J.B.
Indefiro O Pedido De Fls.101, Posto Que Tal Deve Ser Dedu-
zido Em Ação Própria. -Adv. Seishin Yogi-

8.-Retificacao-663/2000-F.S.A. X J. Ao Autor Para Que Aten-
da A Cota Ministerial De Fls.97. -Adv. Antonio J.D. Amalfi-

9.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-1009/2000-E.T.A.M. X E.F.T.
À Autora. -Adv. Fernando Silva Goncalves, Andrey Fabiano
Lustoza Fedato-

10.-Execucao De Alimentos-1162/2000-D.R.R. E Outros X J.R.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.112,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Julia-
no Tomanaga-

11.-Separacao Judicial Litigiosa-2177/2000-N.T.T. X B.T.F. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 56, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Marcia Teshima-

12.-Regulamentacao De Visitas-2363/2000-V.R.R. X E.C. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Akemi
Maria Borcezzi-

13.-Separacao Judicial Litigiosa-2373/2000-N.C. X N.P.C. Ao
Preparo Pelo Separando. -Adv. Terezinha Demartino-

14.-Separacao Judicial Litigiosa-2519/2000-L.S.M. X M.R.R.
- Foi Redesignada Data Da Audiência De Conciliação E Sane-
amento, Para O Dia 22/08/2003, Às 16:30 Horas. Sobre A Cer-
tidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.52, Manifeste-
Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Mauricio De Oli-
veira Carneiro-

15.-Declaratoria De Paternidade-196/2001-F.C. X K.C.E. E
Outros —Intime-Se As Partes Para, No Prazo De 15 Dias, Para
Regularizar Sua Representação Processual, Com A Juntada Do
Competente Instrumento De Mandato. —Adv. Maria Terezi-
nha Navarro E Renata Silva Brandao-

16.-Execucao De Alimentos-447/2001-A.S. E Outros X I.I.S. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.37v, Manifeste-
Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Edson Jose Vianna-

17.-Divorcio Direto Consensual-540/2001-J.E.S. E Outros X

J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.32.-Adv. Wilian Zen-
drini Buzingnani-

18.-Reconhecimento Sociedade Fato-633/2001-L.L.N. X
E.O.M.G. E Outros -Aos Requeridos Sobre A Certidão De
Fls.336v.-Adv. Artur Gomes Ferreira Oab.126573/Sp-

19.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-744/2001-M.R. X J.M.C.S.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcelo
Mitsi E Claudia Mitsi-

20.-Divorcio Direto Litigioso-875/2001-E.K.M.U. X L.Y.U. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Sheila
Maria Mendes Angelo-

21.-Separacao Judicial Litigiosa-905/2001-L.C.M.F. X R.F.
Indefiro O Pedido De Fls.94/95, Posto Que Se O Comprador
Do Imóvel Mesmo Cientificado Da Decisão De Fls.25/26, Exer-
ceu Posse Sobre O Imóvel, O Caso É De Intentar A Autora A
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Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Ademir Simoes-

26.-Revisional De Alimentos-1600/2001-M.C. X R.A.C. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 110, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-
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Do Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia
12/12/2002 Às 8:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exa-
me. Sobre Os Expedientes Devolvidos As Fls.47/48,Manifes-
te-Se O Autor No Prazo Legal. -Adv. Valkiria Aparecida Lopes
Ferraro E Renata Eliza De Oliveira-
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Execução Apresentou Justificativa...Tendo A Seguir Os Exe-
quentes Pleiteado A Decretação Da Prisão Do Executado, Ha-
vendo Manifestação Ministerial Em Sentido
Contrário...Devendo Contudo A Execução Continuar Em Re-
lação Aos Valores Não Atingidos Para Decisão, Quais Sejam
Aqueles Relativos Ao Período Anterior À Citação Nos Autos
Da Revisional, Em Relação Aos Quais Deverão Os Exequentes
No Prazo De Dez Dias Indicar Bens Do Executado Passíveis
De Penhora Em Garantia Do Débito, Apresentando Em Igual
Prazo Conta Atualizada Do Débito Em Execução Considerada
O Valor Dos Alimentos Fixados Nos Autos Da Revisional, E A
Data Da Citação Naqueles Autos. -Adv. Humberto Tsuyoshi
Kohatsu-

32.-Alimentos-2260/2001-O.A.G. E Outros X O.O.G. —¸-Es-
pecifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Pro-
duzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Peri-
cial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-
Adv. Sheila Maria Mendes Angelo E Hilton Antonio Mazza
Pavan-

33.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2399/2001-A.N.A. X
E.B.M. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan, Fernanda
Carolina Adam E Frederico Aidar-

34.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2454/2001-B.E.D.S. E Ou-
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A.G.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.16, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
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36.-Separacao Judicial Litigiosa-161/2002-H.A.V. X G.V. —¸-
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Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
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ves-
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bre O Contido Às Folhas 16, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
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Shimotori E Carla Regina Prado Fogaca-

43.-Execucao De Alimentos-478/2002-D.A.B.P. E Outros X
S.S.P. -Sobre O Contido Às Folhas 36, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Luciane Regina Rossini Far-
th-

44.-Execucao De Alimentos-520/2002-C.B.B.D.S. E Outros X
E.J.D.S. — Aos Exequentes Para Que Forneçam O Atual En-
dereço Do Executado. - -Adv. Silvia Da Graca Yung-

45.-Revisional De Alimentos-526/2002-R.S.S. X I.G.S. E Ou-
tros — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Valkiria Aparecida Lopes Ferra-
ro E Carla Regina Prado Fogaca-

46.-Retificacao-643/2002-A.P.C.D.S. X J. Ao Autor Para Que
Atenda A Cota Ministerial De Fls.35. -Adv. Jorge Brandalize-

47.-Alimentos-728/2002-R.V.G. E Outros X D.G. — Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 28/04/2003 Às 16:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

48.-Divorcio Direto Consensual-749/2002-J.S.A. E Outros X
J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.17.-Adv. Carlos Eduar-
do Sardi-

49.-Alimentos-894/2002-S.I.A. X J.M.P. -Sobre O Contido Às
Folhas 22vs., Manifestem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.
-Adv. Alberto Melhado Ruiz-

50.-Execucao De Alimentos-919/2002-E.C.M.T. E Outros X
E.F.T. -Despacho De Fls.190/192(...Ante A Ausência De Justi-
ficativa Justa Para A Inadimplência Descrita Na Inicial, Decre-
to A Prisão Civil Do Executado Pelo Prazo De 60 Dias, Ou Até
Que Pague O Valor Da Pensão Alimentícia Relativa Aos Três
Últimos Meses Em Execução, A Ser Atualizado Por Cálculo
Do Sr. Contador Judicial....)-Adv. Andrey Fabiano Lustoza
Fedato, Fernando Silva Goncalves E Joao Tavares De Lima-

51.-Retificacao-955/2002-R.R. E Outros X J. Ao Autor Para
Que Dê Cumprimento A R.Cota Ministerial De Fls.33. -Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

52.-Investigacao De Paternidade-969/2002-P.M.F. E Outros X
A.P. — Designo O Dia 12/09/2003, Às 14:30 Horas Para Audi-
ência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento.
Sobre O Expediente Devolvido As Fls.43, Manifeste-Se O Autor
No Prazo Legal. -Adv. Jose Roberto Reale E Moacir Nunes Da
Silva-

53.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1009/2002-A.P. E Outros
X J. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.27.-Adv. Elaine De
Paula Menezes-

54.-Alimentos-1149/2002-A.L.J.L. E Outros X G.C.L. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 31/03/2003 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento, Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O
Expediente Devolvido Às Fls. 16,18, No Prazo Legal.-Adv.
Lindeia Cardoso-

55.-Revisional De Alimentos-1176/2002-M.A.A.M. X N.F.T.M.
E Outros — Designo O Dia 15/09/2003, Às 16:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento. Sobre
O Expediente Devolvido As Fls.134/135, Manifeste-Se O Au-
tor No Prazo Legal. -Adv. Jean Gustavo Dos Santos E Jose
Cicero Celestino-

56.-Retificacao-1243/2002-L.L.L.S. X J. Intime-Se O Autor
Para Que De Cumprimento A Cota Ministerial De Fls. 33-Adv.
Luiz Fabiani Russo-

57.-Retificacao-1306/2002-M.S.S. X J. Intime-Se O Autor Para
Que De Cumprimento Ao Solicitado Na Cota Ministerial De

Fls. 16.-Adv. Ricardo Rogerio Gau-

58.-Investigacao De Paternidade-1363/2002-R.F.M.S. E Outros
X S.S. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Victor Pereira Da Silva, Adriana Rossini-

59.-Execucao De Alimentos-1431/2002-C.O.C. E Outros X
N.D.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Carolina
Baptista Benato-

60.-Retificacao-1507/2002-B.A.S. E Outros X J. Ao Autor Para
Que Atenda A Cota Ministerial De Fls.13. -Adv. Elizabeth Rao-

61.-Divorcio Direto Consensual-1522/2002-A.F.C.C.M. E Ou-
tros X J. Defiro O Pedido De Fls.14 No Tocante As Custas
Processuais E Honorários Advocatícios, Porém Não Dispen-
sando As Partes Das Custas Referentes Ao Mandado De Aver-
bação. -Adv. Darci Felix Junior-

62.-Revisional De Alimentos-1713/2002-C.N.S. X W.S.N.S. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Maria Antonia Goncalves, Vlamir Antonio
Da Silva-

63.-Execucao De Alimentos-1774/2002-E.C.S. E Outros X
N.L.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jose Ro-
berto Reale-

64.-Suprimento Judicial-1844/2002-I.F. E Outros X J. Intime-
Se O Autor Para Que De Cumprimento Ao Solicitado Na Cota
Ministerial De Fls. 11.-Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

65.-Execucao De Alimentos-1876/2002-B.A.S. E Outros X
V.F.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jorge Luiz
De Oliveira Lovato-

66.-Retificacao-1880/2002-F.P. E Outros X J.Ao Autor Para
Que Atenda A Cota Ministerial De Fls.16.-Adv. Dorotheu Da
Silva Alves-

67.-Divorcio Direto Litigioso-1905/2002-E.M.S. X E.T. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Jose De Oliveira E Everson Andre Xavier-

68.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1926/2002-F.A.F.T. X J.A.T. Tra-
ta-Se De Ação Cautelar De Sep. De Corpos Na Qual O Requeri-
do, Sob O Argumento De Que Detém A Guarda Dos Filhos Que
Inequivocadamente Manifestaram Interesse Em Permanecer Em
Sua Companhia Pleiteia Que Seja Autorizado O Seu Retorno Ao
Lar Comum...Em Que Pesem Os Razoáveis Motivos Deduzidos
Pelo Réu Em Suas Razões, Entendo Que Seu Pedido De Revisão
De Liminar Não Pedo Ser Acolhido, Posto Que Se Os Menores
Estão Em Sua Companhia, Compete A Ele Encontrar As Melho-
res Acomodações Para Os Filhos...Assim É Que Indefiro O Pedi-
do De Fls.20/23, Para Manter A Decisão De Fls.15/16, Na Forma
Como Ora Se Encontra, Nada Vedando, Contudo Que Os Filhos
Voltem A Residir, Ainda Que Provisóriamente No Apartamento
Do Casal, Mesmo Porque Esta Vontade Foi Expressada Pela Au-
tora, Tendo Deste Modo Um Maior Conforto.Designo Audiência
De Instrução E Julgamento Para O Dia 15/10/2003, Às 14:30
Horas.Sobre O Expediente Devolvido Às Fls.56 E 57, Manifeste-
Se A Autora No Prazo Legal. -Adv. Odilon Alexandre S. Marques
Pereira E Soraia Araujo Pinholato-

69.-Revisional De Alimentos-1991/2002-A.S.F. E Outros X
J.A.F. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

70.-Revisional De Alimentos-2000/2002-A.T.M. X N.N.M. E
Outros. Defiro O Pedido De Fls.11, Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Jose Roberto Reale-

71.-Execucao De Alimentos-2061/2002-T.D.R.P.F. E Outros X
C.P.F. -Manifeste-Se A Exequente Sobre O Contido Às Fls.21/
35.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

72.-Retificacao-2067/2002-Jose Pereira Da Silva X O Juizo.
Ao Autor Para Que Atenda A Cota Ministerial De Fls.10. -
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

73.-Separacao Judicial Litigiosa-2091/2002-S.R.S.O. X E.R.O.
— Designo O Dia 19/08/2003, Às 14:30 Horas Para Audiência
De Tentativa De Conciliação.-Adv. Seishin Yogi-

74.-Execucao De Alimentos-2097/2002-M.B.R. E Outros X
L.B. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Alcides Pe-
reira De Souza-

75.-Retificacao-2157/2002-A.C.C. X J. Ao Autor Para Que Dê
Cumprimento Ao Solicitado Na Cota Ministerial De Fls.22. -
Adv. Antonio Carlos Cantoni-

76.-Retificacao-2168/2002-Nadir Rodrigues Da Silva E Outros
X O Juizo. Ao Autor Para Que Atenda A Cota Ministerial Fls.08.
-Adv. Maria Antonia Goncalves-

77.-Retificacao-2200/2002-K.S.B. E Outros X J. Aos Autores
Sobre Fls.15. -Adv. Carlos Franchello-

78.-Divorcio Direto Consensual-2213/2002-L.A.S. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Joao Evanir Tescaro Junior-

79.-Execucao De Alimentos-2264/2002-A.M.M. E Outros X

E.M. -Sobre O Contido Às Folhas 13, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Luzabete Maria Terra Cordei-
ro-

80.-Retificacao C/C Dec. De Pater-2273/2002-Cosmo Dos San-
tos Vieira E Outros X Wilson Leite De Morais -Sobre O Conti-
do Às Folhas 39, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No Prazo
Legal. -Adv. Lauro Fernando Zanetti-

81.-Busca E Apreensao De Menor-2307/2002-M.A.S.C. X
S.M.A. Tratam-Se Estes Autos De Ação De Busca E Apreen-
são, Na Qual O Requerente, Sob O Argumento De Que Se En-
contra Sobre A Guarda Provisória Dos Filhos, E Estando Estes
Sob Os Cuidados Da Mãe Em Outra Cidade Pretende Que Seja
Expedida Ordem Determinando Que As Crianças Voltem Para
Londrina Ficando Sob Sua Vigilância...,...Assim É Que Havendo
Notícia De Que Os Menores Se Encontram Na Residência
Materna Por Força Judicial, Declino Da Competência Para Pro-
cessar E Julgar A Presente Demanda Bem Como Aquela Cujos
Autos Encontram-Se Em Apenso, Determinando Sua Remessa
Ao Juízo Do Foro Distrital De Macatuba-Comarca De Peder-
neiras-Sp, Para Que Ocorra Julgamento Conjunto Das Deman-
das Evitando-Se Assim A Prolação De Decisões Conflitantes..-
Adv. Rosangela Lie Miya-

82.-Separacao Consensual-2315/2002-E.C.P. E Outros X J. Aos
Autores Para Que Cumpram Integralmente O Despacho De
Fls.08, Juntando Cópias Dos 06 Últimos Recibos De Pagamen-
to Também Da Requerente, Sob Pena De Indeferimento. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

83.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2330/2002-V.A.P. E Ou-
tros X J. À Requerente Para Que Atenda A Cota Ministerial De
Fls.06. -Adv. Hamilton Laerte Araujo-

84.-Separacao Judicial Litigiosa-2352/2002-A.B.T.B. X P.B.N.
—Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
dos Alimentos Provisórios No Valor De R$ 7.000.00 (Sete Mil
Reais), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De
Cada Mês. Designado O Dia 11/02/2003 Às 13:30 Horas Para
Realização De Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento, Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre Expedi-
ente Devolvido Às Fls. 127, No Prazo Legal.-Adv. Rita De
Cassia Ferreira Leite-

85.-Execucao De Alimentos-2355/2002-M.B.R. E Outros X
L.B. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Alcides
Pereira De Souza-

86.-Separacao Judicial Litigiosa-2397/2002-N.Z.S. X
M.C.K.Z.S. -Ao Autor Sobre A Certidão De Fls.26v.-Adv. Ro-
bson Marcelo A. Martins-

87.-Divorcio Direto Consensual-2398/2002-R.M.N. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Raquel Cabrera Borges-

88.-Divorcio Direto Consensual-2402/2002-J.C.A.S. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Testemunhas Idôneas Com Fir-
ma Reconhecida.-Adv. Reinaldo Ignacio Alves-

89.-Revisional De Alimentos-2403/2002-C.E.A. X A.G.M.A.
E Outros -Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias,
Emendar A Inicial Com Juntada Da Cópia Da Sentença Que
Fixou Alimentos, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Francisco
Aguillera Filho-

90.-Revisional De Alimentos-2405/2002-P.C.P. X I.B.P. -Inti-
me-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A
Inicial Com Cópia Da Sentença Que Fixou Os Alimentos, Sob
Pena De Indeferimento.-Adv. Joao Alberto Robles-

91.-Separacao Consensual-2416/2002-C.T.F.C.M. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Katia Regina Silva Alves-

92.-Divorcio Direto Consensual-2418/2002-J.F.T.J. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Ricardo Francisco Cosmo-

93.-Separacao Consensual-2420/2002-J.O. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

94.-Execucao De Alimentos-2421/2002-M.V.B.G. X L.E.G. —
Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar
A Inicial Com A Juntada Do Cálculo Atualizado, Bem Como
Definido O Rito Que Pretende, Sob Pena De Indeferimento.-
Adv. Carlos Henrique Schiefer-

95.-Execucao De Alimentos-2422/2002-S.M.P.M. E Outros X
L.C.P.K. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias,
Emendar A Inicial Com A Juntada Da Representação Proces-
sual Figurando Os Menores Como Outorgantes Do Instrumen-
to De Mandato, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Ana Olim-
pia Michelan-

96.-Divorcio Direto Consensual-2427/2002-A.M.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Celso Aldinucci-

97.-Separacao Consensual-2429/2002-E.S.W. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Geraldo Peixoto De Luna Junior-

98.-Divorcio Direto Consensual-2434/2002-R.F.D.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Cecilia Inacio Alves-

99.-Divorcio Direto Consensual-2437/2002-C.J.F.F. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

100.-Separacao Consensual-2445/2002-L.S.N. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Cloves Jose De Pinho-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/1999-JULIO
PODOLAN x JOEL BRIGINA E OUTRO-Digam as partes, em
cinco dias, sobre a avaliacao de fls. 55 (R$ 10800,00).-Adv.
JULIO PODOLAN e SUELY LOPES RICKEN-

2.-INVENTARIO-140/1999-VERONICA ESSER JUMES x
RUBERVAL JUMES-Acato os pronunciamentos do Ministerio
Publico e da Fazenda Publica, devendo a inventariante ratifi-
car as ultimas declaracoes , respeitando-se o direito dos filhos
do de cujus, para posteriormente ser realizado novo calculo do
imposto devido para complementacao.Intime-se a inventarian-
te para cumprir o presente despacho, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

3.-INVENTARIO-169/1999-GERALDA MARIA DE JESUS x
BENEDITO RODRIGUES DE FARIAS -Aa autor, para dar
prosseguimento no feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de remocao. -Adv. DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1999-BANCO
DO ESTADO PARANA S/A. x OTILIA HOEPERS LOCH e
outros -Ao autor, para que de andamento ao feito no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

5.-ARROLAMENTO-4/2000-JOÇO FERREIRA RICCIO E
OUTROS x VIRGILINA DE JESUS RICCIO-Ao autor, para
retirar em cartorio edital, para a devida publicacao.- Adv. DJAL-
MA FERREIRA DE AGUIAR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2000-
COM.TRANSP.DE LENHA E MAD. TRANSMICKAELLY
LTDA x J.P. BRIGINA E CIA LTDA-Manifeste-se o exequen-
te sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. JURANDIR LIMA REIS-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-106/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS MACHIA-
VELLI PETTRECHEN e outros -De-se ciencia as partes da
juntada dos documentos.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA, EDER JOSE SE-
BRENSKI, EDISON MESSIAS PORTUGAL, ANTONIO CE-
SAR ZIEGEMANN e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2001-AUTO
POSTO PORTUGAL LTDA x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS-
Ao requerido para que, no prazo impreterivel de dez dias, junte
aos autos os documentos requeridos as fls. 76.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-25/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS MACHIAVE-
LLI PETRECHEN-Ao autor, para que efetue o preparo do por-
te remessa , sob pena de desercao.-Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI e EDER JOSE SEBRENSKI-

10.-ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO-26/2001-ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO E ANGELICA NASCIMENTO
MEND e outros x MOVIMENTO DOS TRABALHADORES
RURAIS SEM TERRA - MST-Ao autor, para retirada da carta
precatoria para o devido cumprimento.-Adv. ARI PRUDÒN-
CIO DA SILVA-

11.-ACAO ORDINARIA C/ PED.LIMINAR-54/2001-MUNI-
CÖPIO DE NOVA TEBAS x MAR DIESEL TURISMO LTDA-
Sobre a contestacao, mnaifeste-se o autor.- Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

12.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-82/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x SEBASTIÇO MACIEL DE LARA -De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. ALVARO BRANCO e NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

13.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-84/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x JOÇO ARNO PRESTES -De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos.-Adv. ALVARO BRANCO e SUELY LOPES RI-
CKEN-

14.-INVENTARIO NEGATIVO-115/2001-FRANCISCO JOSÍ
DAMACENO x ÍBE DUARTE DAMACENO -Aa autor, para
dar prosseguimento no feito, no prazo de quarenta e oito horas.
-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

15.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-153/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x MARIO KAULING -De-se ciencia as partes da baixa
dos autos.-Adv. ALVARO BRANCO e NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

16.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-209/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x ARTUR SCMOELLER-Considerando que o autor no-
ticiou nos autos em apenso (110/02) que o requerido ja efetuou
o pagamento devido, reconhecendo assim o pedido inicial, jul-
go extinto o presente processo, bem como os autos 110/02, com
julgamento do merito, com base no que dispoe o artigo 269,
inciso II, do CPC.-Adv. ALVARO BRANCO-

17.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-4/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x NICOLAU
HRICYKI -As partes litigam unicamente sobre materia de di-
reito e que nao demanda a producao de outras provas, compor-
tando o feito julgamento no estado em que se encontra, em
exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-se as par-
tes para eventual interposicao de recurso no prazo comum de
dez dias.Apos ao preparo de custas que importam em R$ 78,75
(setenta e oito reais e setenta e cinco centavos).Em seguida
conclusos para sentenca.(republicado por incorrecao)-Adv.

VALDECY SCHON-

18.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-12/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA x MARTINS
DE OLIVEIRA BARROS-Sobre a nomeacao de bens, mani-
feste-se o exequente, em cinco dias.-Adv. VALDECY SCHON-

19.-BUSCA E APREENSÇO-37/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRÍDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x BENEDITO EDI-
VALDO LOPES-....Ante ao exposto e o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para
com fundamento no decreto lei 911/69, declarar rescindido
contrato e consolidar nas maos do credor fiduciario o dominioe
posse plena do bem em questao.Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 20% sobre o valor atribuido a causa devidamente corrigido
na forma usual.P.R.I.- Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e JOAO DE PAULA XAVIER-

20.-AÇÇO DE INDENIZAÇÇO-45/2002-JOÇO MARIA DA
LUZ x ESTADO DO PARANµ e outros-Sobre a contestacao,
manifeste-se o autor, em cinco dias.- Adv. MELVIS MUCHIU-
TI-

21.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-72/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ANTONIO FAUST LUCIANO-Para audiencia concilia-
toria designo o dia 12 de fevereiro de 2002, as 15:45
horas.Devendo o autor retirar em cartorio carta precatoria para
o devido cumprimento.-ALVARO BRANCO-

22.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-79/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x JOÇO ONILSON NAIVERTH-Para ato postergado de-
signo o dia 12 de fevereiro de 2002 as 15:30 horas.-Adv. AL-
VARO BRANCO-

23.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-91/2002-
F.L.P.R.P.S.G. e outros x G.P.-Julgado extinto o processo sem jul-
gamento do merito.P.R.I.-Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

24.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-98/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ACµCIO MARTINS DE OLIVEIRA-Diga o autor decor-
reu o prazo de suspensao.-Adv. ALVARO BRANCO-

25.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-99/2002-FEDERA-
ÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-FAEP
e outros x SOPHIA BOBIEK DE LIMA-Sobre o documento
acostado, manifeste-se o autor.- Adv. VALDECY SCHON-

26.-INCIDENTE DE HABILITAÇÇO-107/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
JOAÊ LINS -...O despacho de fls. 114 dos autos principais foi
equivocado, vez que antes da citacao do requerido nao havia
relacao processual que pudesse autorizar a suspensao do feito
com fundamento no artigo 265 do CPC, fato que tambem pas-
sou despercebido pelas partes.Portanto, determino que,feitas
as necessarias baixas de estilo, seja o presente procedimento
juntado aos autos sob n. 203/01.Apos, para audiencia designo
o dia 12 de fevereieo de 2003, as 16:00 horas.-Adv. ALVARO
BRANCO e RENATO SEQUINEL-

27.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-113/2002-FEDE-
RAÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-
FAEP e outros x HENRIQUE BLOEMER NETO -...Finalmen-
te, esclareco que diante do que foi exposto, nao e o caso de ser
reconhecida a ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado
improcedente o pedido inicial, vez que estando o reu enqua-
drado como agricultor familiar, e justo que contribua para o
sistema por ele escolhido e que tambem encontra respaldo no
texto do art. 24, inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo
improcedente o pedido inicial, condeno os requerentes ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. AL-
VARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

28.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-114/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros
x IVO RANGEL -...Finalmente, esclareco que diante do que foi
exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegitimidade passiva,
mas sim e de ser julgado improcedente o pedido inicial, vez que
estando o reu enquadrado como agricultor familiar, e justo que
contribua para o sistema por ele escolhido e que tambem encon-
tra respaldo no texto do art. 24, inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto
posto, julgo improcedente o pedido inicial, condeno os reque-
rentes ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, que fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa.P.R.I.
-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

29.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-115/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x HILDO DELLA VECHIA -... Isso Posto e o que mais
dos autos consta, Julgo parcilamente procedente o pedido ini-
cial para Condenar o requerido ao pagamento da importancia
devida a titulo de principal , corrigida monetariamente pelo
INPC/IBGE a partir dos efetivos vencimentos até a data da efe-
tiva quitaçÆo, acrescidos de juros de mora de 1% (art. 600 da
CLT), a partir da citaçÆo. Como houve sucumbencia reciproca
condeno as partes ao pagamento pro rata das custas processu-
ais e honorarios advocaticios ao patrono da parte adversa, estes
arbitrados em 10% sobre o valor atribuido a causa, verba esta a
ser reciprocamente compensada, o que faco com fundamento
no artigo 20, e no artigo 21 do CPC.P.R.I.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

30.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-116/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ADEMAR BANDEIRA -...Finalmente, esclareco que
diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele

escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

31.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-117/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LOURENÇO KULKAMP -...Finalmente, esclareco que
diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

32.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-118/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LAURENTINO WILLEMANN -...Finalmente, esclare-
co que diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhe-
cida a ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improce-
dente o pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como
agricultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

33.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-119/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x DOMINGOS BRUNIERA -As partes litigam unicamen-
te sobre materia de direito e que nao demanda a producao de
outras provas, comportando o feito julgamento no estado em
que se encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

34.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-121/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x EURIDICE OLIVEIRA DE PAULA-...Isto posto e o que
mais dos autos consta julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para condenar a requerida ao pagamento da importancia
devida a tituo de principal corrigida monetariamente pelo INPC,
IBGE a partir dos efetivos vencimentos ate a data da efetiva
quitacao e acrescida de juros de mora 1% ao mes, a partir da
citacao.Como houve sucumbencia reciproca condeno as partes
ao pagamento pro rata das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios patrono da parte adversa, estes arbitrados em 10%
sobre o valor atribuido a causa, verba esta a ser reciprocamente
compensada.(artigo 20, 3º,alineas a e c e artigo 21 do
CPC.P.R.I.- Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA
XAVIER-

35.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-122/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LEOMAR SCHMITZ -...Finalmente, esclareco que di-
ante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

36.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-124/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ANTONIO PIACESKI -...Finalmente, esclareco que di-
ante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

37.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-126/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
PEDRO KADAN -...Finalmente, esclareco que diante do que foi
exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegitimidade passiva,
mas sim e de ser julgado improcedente o pedido inicial, vez que
estando o reu enquadrado como agricultor familiar, e justo que
contribua para o sistema por ele escolhido e que tambem encontra
respaldo no texto do art. 24, inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto pos-
to, julgo improcedente o pedido inicial, condeno os requerentes
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. AL-
VARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

38.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-127/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x POLAN KOSLUK -...Finalmente, esclareco que diante
do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegitimi-
dade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o pedido
inicial, vez que estando o reu enquadrado como agricultor fa-
miliar, e justo que contribua para o sistema por ele escolhido e
que tambem encontra respaldo no texto do art. 24, inciso I, da
Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o pedido inici-

al, condeno os requerentes ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor
atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

39.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-128/2002-FEDE-
RAÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-
FAEP e outros x LUIZ STIPP-Julgado extinto o processo
commjulgamento do merito, com base no que dispoe o artigo
269, inciso II do CPC.-Adv. ALVARO BRANCO-

40.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-129/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x OSVALDO ORCELLI -...Finalmente, esclareco que di-
ante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

41.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-130/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x JOÇO HEIDEMANN -...Finalmente, esclareco que di-
ante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

42.-COBRANCA-143/2002-RECAPADORA DE PNEUS PI-
TANGA LTDA x MUNICÖPIO DE NOVA TEBAS-Indefiro o
pedido de fls. 54.-Adv. VALDECY SCHON-

43.-MONITORIA-146/2002-HELIO LIBERATO x GUILHER-
ME DE PAULA NETO.-Nao cumprido o mandado e nao ofere-
cidos embargos, constitui-se ex vi legis, o titulo executivo
judicial.Convertido tambem, em mandado executivo, prossiga-
se no mandado na forma do art. 1102-C.Intime-se o autor para
que requeira a execucao na forma adequada.-Adv. ROBERTO
KULKA-

44.-INVENTARIO-147/2002-JONAS LEMES DA SILVA x
NILZA BELEM FERREIRA DOS SANTOS -Aa autor, para
dar prosseguimento no feito, no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de remocao. -Adv. MAURÖLIO VIANA PEREIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2002-BE-
ATRIZ SANCHES MALO SACCHET x AGRO INDUSTRI-
AL - ESTANCIA PARAISO LTDA-ME-Considerando a certi-
dao retro, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO ERCO FOGAGNOLI-

46.-DIVORCIO DIRETO N-CONSENSUAL-195/2002-V.N.C.
x J.C.-Sobre a certidao ( ... o reu nao contestou a presente acao),
diga a autora.=Adv. DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2002-WALTER MA-
THEUS x MARIO BOICO-Sobre a impugnacao, manifeste-se
o embargante, no prazo de cinco dias.(republicado por incorre-
cao).-Adv. MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO-

48.-INTERDICAO-221/2002-TERESINHA SOETHE x CLAU-
DIO SOETHE e outros-Ao autor, para ciencia da juntada dos
autos.-Adv. JULIO CESAR DA COSTA e FERNANDO JOSE
SANTILIO-

49.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-224/2002-BAN-
CO DO BRASIL x JORGE DE PAULA STRESSER-Sobre a
contestacao,manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.- Adv.
OMAR YASSIM-

50.-EXECUÇÇO FISCAL-23/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMµCIA DO ESTADO DO PARANµ x PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS-...Tendo em vista a im-
possibilidade de aplicacao da lei n. 6830/80 a execucao de con-
tribuicoes devidas pelas pessoas juridicas de direito publico , o
que so podera ocorrer por meio de procedimento especial tra-
cado nos artigos 730 e 731 do CPC, com fundamento no artigo
267, inciso VI do CPC, JULGO EXTINTO a presente execu-
cao fiscal.Custas pelo exequente.-Adv. VINÖCIUS AMORIM-

51.-CARTA PRECATORIA-104/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DE PITANGA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CYDNEIA CHOCAI COMERCIO
DE CEREAIS e outros-Ao executado, para que comprove no
prazo de cinco dias, que os penhorados enquadram-se no real
sentido da impenhorabilidade.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ
AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS SRS. AD-
VOGADOS:

Execução Por Quantia – distribuição n.º 3468 de 20/09/2002 –
Exeqüente Comércio de Tecidos Silva Santos – Valor R$ 420,00
– Advogado Armando Quintela de Miranda

Monitória – distribuição n.º 2671 de 02/08/2002 – Requerente

Maringá
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Braspeças Indústria Comércio e Representação Ltda – Valor
R$ 483,50 – Advogada Nadir Milheti Ferreira

Inventário Negativo – distribuição n.º 2378 de 09/07/2002 –
Requerente Alice Ferreira da Silva – Valor R$ 157,50 – Advo-
gado João Carlos Silveira

Prestação de Contas – distribuição n.º 3002 de 26/08/2002 –
Requerente Cotrigo Comercial Agrícola Ltda – Valor 283,50 –
Advogado Antonio Élson Sabaini

Rescisória c/c Perdas e Danos – distribuição n.º 3327 de 10/09/
2002 – Requerente Gesoaldo Alécio Botan – Valor R$ 609,00
– Advogado Rogel Martins Barbosa

Busca e Apreensão – distribuição n.º 3594 de 27/09/2002 –
Requerente Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A – Valor
R$ 336,00 – Advogado Odécio Luiz Peralta

Rescisão de Contrato de Arrendamento c/c Pedido de Tutela
Antecipada – distribuição n.º 2171 de 24/06/2002 – Requeren-
te Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil – Valor R$ 609,00
– Advogado Andréia Verrano

Monitória – distribuição n.º 3513 de 24/09/2002 – Requerente
RG Comercial Imobiliária Ltda – Valor R$ 241,50 – Advogado
Fábio Alexandre Perez

Ordinária de Cobrança – distribuição n.º 2150 de 21/06/2002 –
Requerente Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A – Valor
R$ 399,00 – Advogada Elisa Gomes Torres

Carta Precatória (Falência) – distribuição n.º 901 de 27/09/2002
– Requerente Millenium Indústria de Cerâmica Ltda – Valor
R$ 110,00 – Advogado José Clemente Martins

Carta Precatória (Execução Por Quantia Certa) – distribuição
n.º 735 de 13/08/2002 – Requerente Padovani Turismo e Ho-
téis Ltda – Valor R$ 110,00 – Advogada Gianny Carla Padova-
ni Borges

Carta Precatória (Arresto) – distribuição n.º 633 de 09/07/2002
– Requerente Carlos Peixoto – Valor R$ 189,00 – Advogado
Carlos Alberto Arruda Brasil

Carta Precatória (Execução) – distribuição n.º 653 de 12/07/
2002 – Requerente Vironda Confecções Ltda – Valor R$ 110,00
– Advogado Marco Antonio Pezolatto

Carta Precatória (Busca e Apreensão) – distribuição nº 2972 de
23/08/2002 – Banco General Motors S.A – Valor R$ 609,00 –
Advogado Alessandro Moreira do Sacramento

Carta Precatória (Busca e Apreensão) – distribuição nº 610 de
03/07/2002 – Autoplan Administradora de Consórcios Ltda -
Valor R$ 210,00 – Advogado Nelson Carlos dos Santos

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juíza de Direito: DRA. LUCIANA VARELLA CARRASCO
Relação Nº 18/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01. EXECUÇÃO - 18/96 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Arlindo Luzia e outro. Ao exequente, para dar andamento ao
feito. Adv. Waldemar de Moura.

02. EXECUÇÃO - 121/91 - Cocamar Ltda x Brauilio Bubula
Mazioni. “Intime-se o Banco do Estado do Paraná a depositar
em conta vinculada ao Juízo o valor penhorado no rosto dos
autos referente ao crédito do requerido na ação de indenização
nº 176/98.” Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

03. EXECUÇÃO - 274/95 - José Luiz Meira Piccinin x Edson
Martins de Alencar. Ao exequente, para dar prosseguimento ao
feito. Adv. Léo Márcio Bona.

04. EXECUÇÃO - 73/98 - Retificadora Maringá Ltda x Álvaro
Carreira. Ao exequente. Adv. Wilson Bokorny Fernandes.

05. EXECUÇÃO - 32/94 - Totti Materiais de Construção Ltda
x Cerâmica Galindo Ltda. Ao exequente, para fornecer o atual
endereço do executado. Adv. Vital Cassol da Rocha.

06. EXECUTIVO FISCAL - 314/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Álvaro Carreira. Ao exequente. Adv. Roberto
Carlos de Oliveira.

07. EXECUTIVO FISCAL - 133/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Lúcia Tokiko Takeshita de Souza. À exequen-
te, para retirar edital de leilão para publicação. Adv. Roberto
Carlos de Oliveira.

08. EXECUTIVO FISCAL - 140/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Comercial de Tecidos Macedo Ltda. À exe-
quente, para retirar edital de leilão para publicação. Adv. Ro-
berto Carlos de Oliveira.

09. EXECUTIVO FISCAL - 129/02 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná x Colarol Comércio Indústria
de Laticínios Rondon Ltda. Ao exequente, para retirar edital de
leilão para publicação. Adv. Cândido Mateus Boscardim.

10. CARTA PRECATÓRIA - 109/98 - 1ª Vara Cível de Parana-
vaí/Pr - Execução - 319/98 - Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Cerealista Suhelen Ltda e
outros. Ao exequente, para retirar edital de leilão para publica-
ção. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

11. CARTA PRECATÓRIA - 85/00 - Nova Esperança/Pr- Exe-
cução 411/96 - Banco Bradesco Sa x Theodoro Astrath & Cia
Ltda. Ao exequente. Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 01/02 - Massa Falida Lati-
cínios Bandeirantes Sa x Caixa Econômica Federal. “Primeira-
mente, ao embargante para juntar o quadro geral de credores e
comprovar a habilitação da embargada.” Adva. Janete Serafim
da Silva Prizon.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 262/99 - Auto Posto e Lan-
chonete Canavieiro Ltda e outros x Fox Distribuidora de Petró-
leo Ltda. “Reitere-se a intimação (“Primeiramente, à embarga-
da para juntar a concordância da embargante quanto à desis-
tência dos embargos, pois quem noticia o acordo é apenas a
embargada. Outrossim, quanto ao destino da execução em apen-
so, manifeste-se a embargada.”), bem como intime-se a embar-
gante para se manifestar quanto ao prosseguimento dos embar-

gos ou extinção pela composição (noticiada às fls. 192 pela
embargada).” Advs. Wanderlei de Paula Barreto e Rogério
Guedes Pereira.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO - 275/02 - Norma Kesseli
Borba x Banco do Brasil Sa. À embargante. Adv. Jaime Pego
Siqueira.

15. ANULATÓRIA - 274/01 - Cícero José dos Santos Cereais
x JF Veterinária. Ao requerente, para retirar carta precatória
para cumprimento. Adv. Anderson D´aquila Gonçalves.

16. DECLARATÓRIA - 109/01 - Cícero José dos Santos Cere-
ais x JF Veterinária. Ao requerente, para dar andamento ao fei-
to. Adv. Anderson D´aquila Gonçalves.

17. CAUTELAR - 91/01 - Cícero José dos Santos Cereais x JF
Veterinária. Ao requerente, para dar andamento ao feito. Adv.
Anderson D´aquila Gonçalves.

18. HABILITAÇÃO - 53/01 - Albertino Batista de Souza e ou-
tra x Celestino Antonio e outros. “A fim de evitar-se nulidade,
primeiramente faz-se necessária a nomeação de curador espe-
cial aos requeridos citados por edital. Assim, nomeio o Dr.
Vander Rogério Bento Galli para patrocinar a defesa de Celes-
tino Antonio e Orlanda Marzo, e a Dra. Janete Serafim da Silva
Prizon, de Maria da Penha Barbosa da Silva. Intimem-se-os
para apresentar contestação, no prazo legal.” Advs. Vander
Rogério Bento Galli e Janete Serafim da Silva Prizon.

19. INDENIZAÇÃO - 264/01 - Lucas Patrick Souza Contro e
outros x Expresso Nordeste Ltda. Às partes, sobre os docu-
mentos juntados pelo Ministério Público. Advs. Francisco Eli-
as Silvestre e Mauro Soares de Oliveira.

20. INDENIZAÇÃO - 250/02 - Jurandir Cordeiro x Carlos Or-
lando Cavalli e outros. “1. Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando minuciosamen-
te a finalidade de cada uma, sob pena de indeferimento. 2.
Designo audiência conciliatória para o dia 13.03.2003, às 15:00
horas, devendo comparecer as partes e/ou procuradores habili-
tados a transigir, ocasião em que será deliberado sobre as ques-
tões incidentais e provas eventualmente indicadas.” Advs. Or-
lando Gontijo de Oliveira e Fabiano Nuud de Souza.

21. DESPEJO - 162/99 - Júlio Cesar Taroco x José Carlos Fa-
rias. Ao requerente, sobre a petição de fls. 64. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

22. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 245/02 - Maria das
Graças Correia Aragão Guimarães x Continental Banco Sa.
“Vistos, etc... Desse modo, a inicial não se encontra instruída
com os documentos pertinentes, bem como a parte não atendeu
a despacho judicial a fim de dar andamento no feito. Por tais
razões, indefiro a inicial e de conseqüência, JULGO EXTIN-
TO o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento
nos artigos 267, I, 284, parágrafo único, e 893, I, todos do CPC.”
Adv. José Carlos Farias.

23. BUSCA E APREENSÃO - 265/01 - Banco Diebens Sa x
Aguinaldo Dério. “Vistos, etc... homologo, a desistência for-
mulada e de conseqüência julgo extinto o feito sem julgamento
do mérito, o que faço com fulcro no disposto no artigo 267,
inciso VIII, do CPC.” Advs. Andréia Verano e José Carlos Fur-
tado.

24. BUSCA E APREENSÃO - 168/02 - Finaustria Companhia
de Crédito Financiamento Investimento x José Osni Farias Cha-
ves. Ao requerente, para dar andamento ao feito. Adv. Liomar
Fayan.

25. AÇÃO DE DEPÓSITO - 285/02 - Finaustria Companhia de
Crédito Financiamento Investimento x Miltes Mazoni. À re-
querente, para efetuar depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça (R$-25,00). Adv. Vantuir Amilson Guimarães.

26. USUCAPIÃO - 181/98 - Luiz Nogueira da Silva e outra x
Benedito Sales de Oliveira. Aos requerentes, para retirar man-
dado de registro. Adva. Mirian Barbosa Pinto Dias Cavasin.

27. USUCAPIÃO - 156/01 - José Carlos Fagundes x Joaquim
Batista dos Reis e outros. “Vistos, etc... Assim, designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 13,03,2003, às 13:30
horas. A apresentação do rol de testemunhas deverá obedecer
ao disposto no artigo 407 do CPC.” Advs. Janete Serafim da
Silva Prizon e Vander Rogério Bento Galli.

28. REVOGATÓRIA DE DOAÇÃO - 236/01 - Prefeitura Mu-
nicipal de Paraíso do Norte x Dubiella Indústria e Comércio de
Artefatos de Madeira e outro. “1. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando minu-
ciosamente a finalidade de cada uma, sob pena de indeferimen-
to. 2. Designo audiência conciliatória para o dia 13.03.2003, às
16:30 horas, devendo comparecer as partes e/ou procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado sobre as
questões incidentais e provas eventualmente indicadas.” Advs.
Elizete Sandra Simões dos Anjos e Waldemar de Moura.

29. REVOGATÓRIA - 115/01 - Helena Peterman e outros x
Marly da Silva Peterman e outros. “Manifestem-se as partes,
sobre os documentos de fls. 105/107.” Advs. Maria Laurete de
Souza Chagas - Rogério Guedes Pereira e Vander Rogério Bento
Galli.

30. DECLARATÓRIA - 142/02 - José Carlos Farias x Pedro
Guslinski. “1. Sobre os documentos juntados, manifeste-se o
requerido. 2. Diante dos fatos alegados na contestação à recon-
venção e impugnação, manifeste-se a procuradora do requeri-
do.” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

31. MANUTENÇÃO DE POSSE - 02/00 - Mário Franchini x
Eliana Maria Canabrava Damas e outras. “1. Considerando o
petitório retro, e as diversas manifestações da requerida Eliana

Maria Canabrava Damas, designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 06.02.2003, às 14:00 horas, próxima data
viável, oportunidade em que será colhido o depoimento pesso-
al da requerida Eliana, e ouvidas as testemunhas já arroladas
pelas partes, todas residentes nesta Comarca. 2. Recolha-se a
carta precatória expedida para a tomada do depoimento pesso-
al da requerida, valendo sua intimação através da intimação,
via Diário da Justiça, de seu advogado, diante da manifestação
inequívoca de fls. 276, dando conta da intenção da parte em
colaborar com o Juízo. Advirto, porém, que o não compareci-
mento incidirá nas penas de confesso.” Advs. Marcione Perei-
ra dos Santos e Alberto Abraão Vagner da Rocha.

32. MANUTENÇÃO DE POSSE - 02/00 - Mário Franchini x
Eliana Maria Canabrava Damas e outras. Às partes, para efetu-
arem depósitos das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
intimação das testemunhas. O Autor (R$-100,00), as requeri-
das (R$-50,00). Advs. Marcione Pereira dos Santos e Alberto
Abraão Vagner da Rocha.

33. CIVIL PÚBLICA - 02/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 13:30 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

34. CIVIL PÚBLICA - 03/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 14:00 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

35. CIVIL PÚBLICA - 04/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 14:30 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

36. CIVIL PÚBLICA - 05/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 15:00 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

37. CIVIL PÚBLICA - 07/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 15:30 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

38. CIVIL PÚBLICA - 08/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 16:00 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

39. CIVIL PÚBLICA - 09/02 - Ministério Público x Álvaro
Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 16:30 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

40.CIVIL PÚBLICA - 10/02 - Ministério Público x Álvaro

Carreira e outro. “1. Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando minuciosamente a fi-
nalidade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). 2. Designo audiência conciliatória para o dia 27.02. 2003,
às 16:45 horas, devendo comparecer as partes e ou procurado-
res habilitados a transigir, ocasião em que será deliberado so-
bre as questões incidentais e provas eventualmente indicadas
(art. 331, CPC)...” Advs. Rosângela Bueno Galo - José Carlos
Furtado e José Carlos Farias.

41. INVENTÁRIO - 291/02 - Espólio de Maria Coleta Filha.
“Considerando a concordância de fls. 39/40, para atuar como
inventariante nomeio o Sr. Joviniano José dos Reis, viúvo da
falecida, que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cin-
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co) dias, e apresentar as primeiras declarações.” Adva. Janete
Serafim da Silva Prizon.

42. INVENTÁRIO - 127/01 - Espólio de Raimundo Cândido
da Silva. “Intime-se a inventariante a dar cumprimento integral
ao despacho de fls. 47.” Adva. Elizete Sandra Simões dos An-
jos.

43. INVENTÁRIO - 289/98 - Espólio de Oswaldo Gallo. So-
bre a petição de fls. 67/68, manifeste-se a inventariante. Adva.
Rosângela Bueno Galo.

44. REVISÃO DE APOSENTADORIA - 314/02 - Realino Pe-
reira da Silva x I. N. S. S. Ao requerente, para retirar precatória
para cumprimento. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

45. DECLARATÓRIA - 81/02 - Antonio de Souza Prado x I.
N. S. S. “1. Considerando que não há questões preliminares a
serem dirimidas, declarado saneado o feito, e defiro a produ-
ção das provas requeridas, consistente na oitiva de testemu-
nhas pelo autor.. 2. Desde logo designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 13.03.2003, às 15:30 horas. 3. As tes-
temunhas deverão ser arroladas com observância da antecedên-
cia legal (artigo 407, CPC).” Advs. José Carlos Farias e Anto-
nio Carlos Monteiro.

46. DECLARATÓRIA - 172/02 - Ael Lopes da Silva x I. N. S.
S. “1. Considerando que não há questões preliminares a serem
dirimidas, declarado saneado o feito, e defiro a produção das
provas requeridas, consistente na oitiva de testemunhas pelo
autor.. 2. Desde logo designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13.03.2003, às 16:00 horas. 3. As testemu-
nhas deverão ser arroladas com observância da antecedência
legal (artigo 407, CPC).” Advs. José Carlos Farias e Antonio
Carlos Monteiro.

47. ALVARÁ JUDICIAL - 237/02 - Sônia Maria da Silva Luli.
À requerente sobre a cota ministerial. Adv. Reinol Elias Júnior.

48. RETIFICAÇÃO - 289/02 - Álvaro Tavares da Silva. Ao
requerente, para retirar mandado de retificação. Adv. Romeu
Luiz Bogoni.

49. DIVÓRCIO - 134/01 - M. C. D. x N. A. D. À requerente,
para juntar aos autos edital devidamente publicado. Adv. Ro-
meu Luiz Bogoni.

50. DIVÓRCIO - 305/02 - C. R. de M. e outra. Aos requeren-
tes, para retirar mandado de inscrição. Adva. Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

51. DIVÓRCIO - 145/02 - M. L. da C. da S. x O. da S. “Em
atenção ao disposto no artigo 9º, II, do CPC, nomeio curadora
ao réu citado por edital a Dra. Janete Serafim da Silva Prizon,
para apresentar contestação no prazo legal.” Adva. Janete Se-
rafim da Silva Prizon.

52. CONVERSÃO DESQUITE EM DIVÓRCIO - 165/02 - M.
P. de A. x E. M. R. “Nomeio curador especial à requerida cita-
da por edital o Dr. Vander Rogério Bento Galli, para sob a fé de
seu grau, patrocinar os interesses da mesma. Intime-se-o a apre-
sentar contestação, no prazo legal.” Adv. Vander Rogério Ben-
to Galli.

53. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 193/02 - G. de F. C. x
C. H. da S. “1. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando minuciosamente a finali-
dade de cada uma, sob pena de indeferimento (art. 130, CPC).”
Advs. José Carlos Farias e Janete Serafim da Silva Prizon.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 24/94 - M. H. P. x
R. M. Ao requerente, para retirar mandado de averbação. Adv.
Fernando Covezzi da Silva.

55. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 111/98 - V. G. D.
x A. A. T. Z. “Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 18.03.2003, às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as
quais deverão depositar o rol de testemunhas em Cartório com
a antecedência legal.” Advs. Elizete Sandra Simões dos Anjos
e José Carlos Farias.

56. REVISIONAL DE ALIMENTOS - 74/96 - A. B. e outra x
J. B. F. Aos autores. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

57. GUARDA - 13/02 - E. P. dos S. e outra x A. C. P. R. Aos
requerentes, para dar atendimento à cota ministerial. Adva. Ja-
nete Serafim da Silva Prizon.

COMARCA DE PARANAGUÁ - ESTADO DO PARANÁ
1ª SERVENTIA CIVEL
RELAÇÃO Nº 26/02
Juiz Titular: HÉLIO T ARABORI
Titular da Serventia: CIRO ANTONIO TAQUES

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANNA PENICHE DOS SANT 0027 000256/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0043 000458/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 0004 001034/1995
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0035 000363/2002
ANTONIO CARLOS ALVES PERE 0017 000333/2001
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0041 000435/2002

0042 000453/2002
BERNARDETE MARIA CARVALHO 0001 000498/1982
CARLOS MANSUR ARIDA 0015 000256/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0032 000339/2002
DANIELE DE LIMA ALVES 0048 000488/2002

0012 000381/2000
DENISE LOPES DE ARAUJO CA 0022 000152/2002

0026 000254/2002
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0034 000350/2002
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 0019 000105/2002
ELI ZELLA JORGE 0013 000001/2001
ELIAN PRADO CAETANO 0019 000105/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0017 000333/2001
EVANDRO MARIO LAZZARI 0034 000350/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0033 000340/2002
FABIANO VICENTE VENETE EL 0011 000180/2000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0020 000115/2002
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0051 000119/2002
GERALDO HASSAN 0006 001182/1995
GILES SANTIAGO JUNIOR 0033 000340/2002
GLAUCO SANSON DA SILVA 0009 000426/1999
IGO IWANT LOSSO 0044 000468/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0050 000095/2002
JOAO PAULO ALVES JUSTO BR 0047 000473/2002
JOAQUIM MIRO 0021 000127/2002

0024 000209/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0038 000393/2002
JOSE MARIA VALINAS BARREI 0023 000168/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0002 000586/1994
JOSE SILVIO GORI FILHO 0036 000377/2002

0028 000287/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0037 000381/2002
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0039 000421/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0030 000303/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0028 000287/2002
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0018 000069/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 0016 000264/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0025 000227/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0012 000381/2000
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEG 0031 000311/2002
MARIA HELENA KUSS 0010 000166/2000
MAURICIO VITOR DE SOUZA 0046 000471/2002
MERI TERESINHA FORTUNATO 0026 000254/2002

0027 000256/2002
RAUDINEZ ANDRETE 0007 000519/1997

0046 000471/2002
RAUL MAIA CHAPAVAL 0004 001034/1995
REGINA SAYURI NAKAMORI 0040 000433/2002
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0043 000458/2002
ROGERIO RAMOS REGIO 0007 000519/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0029 000295/2002
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 0009 000426/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0003 000506/1995

0005 001046/1995
SULLY ADONAY FERRER DA R 0026 000254/2002

0027 000256/2002
0001 000498/1982

TALMO LUIZ DE CASTRO BEZE 0045 000470/2002
TSUTOMU FURUSAWA 0014 000244/2001
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0008 000324/1999
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0049 000492/2002

1.-INVENTARIO - 498/1982 -ESPOLIO DE ORLANDO MAT-
TANO e outros -(fls. 427):- O Espólio de Orlando Mattanó tem
como inventariante a herdeira Luciana Mattanó de Mattos Fer-
reira, representado pela Drª Sully Vilarinho. O despacho de fls.
48 não foi cumprido até a presente data. Deferida vista dos
autos a subscritora da petição de fls. 425/426 pelo prazo de 10
dias. -Advs. SULLY ADONAY FERRER DA R VILARINHO,
BERNARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO-

2.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 586/1994 -
ITAU SEGUROS S/A x SEVERO ANDRUCHEVICS -(fls.
14):- Extinto o processo face o abandono. Custas a cargo do
requerente. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

3.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 506/1995 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x CRISTIANE JULIAO MOREIRA GARCIA DA COS-
TA -(fls. 77):- Suspensa à execução (art. 791, inciso III do
C.P.C.), arquivando-se provisóriamente os autos até nova ma-
nifestação. -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

4.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1034/1995 -
BANCO ITAU S/A x BRENAZ LUIZ & CIA LTDA e outros -
(fls. 52):- Deposite a parte interessada as custas devidas ao Of.
de Justiça para realização da diligência. -Advs. RAUL MAIA
CHAPAVAL e AMARILIS VAZ CORTESI-

5.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1046/1995 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JADIR HUBER BRAGA e outros -(fls. 56 e seg.):- Ante
as respostas aos oficíos enviados, manifeste-se a exeqüente. -
Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

6.-INTERDITO PROIBITORIO - 1182/1995 - MARCOS GAL-
VAN NASSER x MARIA DE LOURDES BORGES -(fls. 138):-
Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realiza-
ção das diligências requeridas. -Adv. GERALDO HASSAN-

7.-MANDADO DE SEGURANÇA - 519/1997 - CIA DE AGUA
E ESGOTOS DE PARANAGUA - CAGEPAR x GERENTE
DO CENTRO REG DE DISTRIB DO LIT DA COPEL -(fls.
188):- Ciência as partes da baixa dos autos. -Adv. ROGERIO
RAMOS REGIO e RAUDINEZ ANDRETE-

8.-EXECUÇÂO TITULO EXTRAJUDICIAL - 324/1999 -
ALBERTO CARLOS FROHLICH x VILMAR ANDRADE
BARBOSA -(fls. 80):- Ao autor, ante a certidão negativa do of.
de justiça (não|).

localização de bens para ampliação da penhora). -Adv. VANES-
SA MARIA FALAVINHA FROHLICH-

9.-ALVARA - 426/1999 - JORACI PEREIRA AMORIM COS-
TA e outros x AROLDO COSTA -(fls. 65):- Atendam os auto-
res o contido na cota ministerial de fls. 64. -Adv. GLAUCO
SANSON DA SILVA e SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

10.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 166/2000 -
GROME COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA x RECONAV CONSTRU•OES NAVAIS LTDA -(fls.
169):- Sobre o dep¢sito efetuado no valor de R$1.177,56 mani-
feste-se a exeqüente. -Adv. MARIA HELENA KUSS-

11.-EXECU•AO TITULO EXTRAJUDICIAL - 180/2000 -
JOSE ROMERO LEONEL DE FREITAS - FI x CARLOS AL-
BERTO FABIANO SANTOS -(fls. 101/102):- Sobre a resposta
enviada pelo Detran, manifeste-se a exeqüente. -Adv. FABIA-
NO VICENTE VENETE ELIAS-

12.-ORDINARIA - RESOLUC DE CONTRATO - 381/2000 -
CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB -
CT x DAULTON PEREIRA e outros -(fls. 103 ):- Ante o Lau-
do apresentado estimando o valor do aluguel mensal do imóvel
em R$130,00, manifestem-se às partes. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e DANIELE DE LIMA ALVES-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA - 1/2001 - YBARRA CGM
SUD AEIE x BETICA COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA -(fls. 159):- Preparar custas de execução
no valor de R$223,76. -Adv. ELI ZELLA JORGE-

14.-MANUTENÇÃO DE POSSE - 244/2001 - JOSE RICAR-
DO NUNES DIAS x RODRIGO ELIAS BARBOSA AMARAL
-(fls. 102):- As partes estão devida e regularmente representa-
das, exceto o denunciado que é revel. Feito saneado. Inexistem
questões preliminares a serem apreciadas. Deferida a produção
de provas orais consistentes em depoimento pessoal das partes
e inquirição de testemunhas. Designado o dia 03.04.03 …s 15:00
horas para a audiência de Instrução e Julgamento. O rol de tes-
temunhas dever  ser apresentado com antecedência de 10 dias,
depositando-se as custas referentes …s diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, se for o caso. -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

15.-USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO - 256/2001 - EDELUZ
MARIA ILLIPRONTI x CARLOS JOAO ZIMMERMANN e
outros -(fls. 94):- Manifeste-se a parte autora sobre o interesse
no prosseguimento da ação, em 10 dias. Em caso positivo, pro-
videnciar o depósito das custas do Sr. Of. de Justiça em 5 dias.
Na ausência de manifestação, ao arquivo provisório. -Adv.
CARLOS MANSUR ARIDA-

16.-INTERDIÇÂO - 264/2001 - NILSA HELENA SILVA CAR-
DOSO x TANIA HELENA DA SILVA -(fls. 53):- Ante o Lau-
do apresentado pelo Sr. Perito, manifeste-se a parte interessa-
da. -Adv. LUIS CARLOS DA SILVA-

17.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO - 333/2001 - LIBER-
TY PAULISTA DE SEGUROS S/A x COSTA SUL ASSESSO-
RIA EM COM EXT E TRANSPORTES LTDA e outros -(fls.
496):- Sobre os termos da contestação oferecida pela denunci-
ada e documentos que a instruem, manifeste-se a parte autora
em 10 dias. Ciência aos denunciantes. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS ALVES PEREIRA, ERLON DE FARIA PILATI-

18.-ORDINARIA DE COBRANÇA - 69/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x WANDERLEI RODRIGUES VEIGA -(fls. 93):-
Efetuar depósito de hon. do Sr. Perito no valor de R$662,95,
em 10 dias. -Adv. LUCIANA DE MELLO RODRIGUES COR-
REA-

19.-OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 105/2002 - SEARA IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE PROD AGROPECUARIOS x
PACIFIC PARADISE SHIPPING INCORPORATION -( fls.
112):- Não tendo sido realizada a audiência conciliatória de-
signada manifestem-se as partes. -Advs. ELIAN PRADO CAE-
TANO e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

20.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 115/2002 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FABIANO TED MIRAN-
DA -(fls. 22):- Retirar Carta Precatória. -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

21.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 127/2002 - CARGILL
AGRICOLA S/A x CANTINA TAGUARE LTDA -(fls. 133):-
Preparar custas no valor de R$32,20. -Adv. JOAQUIM MIRO-

22.-INTERDIÇÃO - 152/2002 - NATHALIA ALVES LEAN-
DRO x CLAUDINEIA ALVES LEANDRO -(fls. 24):- Nomea-
do perito o Dr. Abdul Razzak Mohamad Kadri para realizar a
perícia na interditanda. Prazo de 5 dias para oferecimento de
quesitos. -Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

23.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 168/2002 - LEA TE-
REZINHA SANTOS DO NASCIMENTO e outros x SOCE-
PPAR S/A - SOC CEREAL EXP DE PROD PARANAENSES -
(fls. 130):- Homologado o acordo, extinta a ação. -Adv. JOSE
MARIA VALINAS BARREIRO-

24.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 209/2002 - CANTINA
TAGUARE LTDA x CARGIL AGRICOLA S/A -(fls. 197):-
Preparar custas no valor de R$121,00. -Adv. JOAQUIM MIRO-

25.-ORDINARIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 227/2002 -
SAMBAQUI MOTOS LTDA x LUIZ RENATO DE SOUZA
DO ROSARIO -(fls. 31):- Ante a contestação e documento que
a instrui, diga o autor, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-

26.-ORDINARIA - RESCIS DE CONTRATO - 254/2002 -
TERESA APARECIDA BREGINSKI DE OLIVEIRA e outros
x JOAREZ ALVES CABRAL e outros -(fls. 99):- “ ainda que
se conheça como pedido de tutela antecipatória o formulado às
fls. 32, não vislumbro, no caso, os requisitos da verossimilhan-
ça da alegação, diante do teor da contestação apresentada pela
segunda ré. Também não vejo demonstrado o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. Indefiro, assim, a tutela an-
tecipatória requerida. Designo o dia 17/12/02 às 14:45 horas
para audiência preliminar de conciliação. Especifiquem as par-
tes, até a referida data, provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. -Advs. MERI TERESINHA FORTUNATO, SULLY

ADONAY FERRER DA R VILARINHO e DENISE LOPES
DE ARAUJO CABRAL-

27.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 256/2002 - JOAREZ ALVES
CABRAL x BETE LOPES DE FARIAS e outros -(fls. 70):-
Indeferido o levantamento imediato da importância depositada
conforme pretendido. Designado o dia 17.12.2002 às 14:00
horas para audiência preliminar de conciliação. Especifiquem
as partes at‚ a referida data, provas que efetivamente preten-
dem produzir. -Advs. ADRIANNA PENICHE DOS SANTOS,
SULLY ADONAY FERRER DA R VILARINHO e MERI TE-
RESINHA FORTUNATO-

28.-ORDINARIA - RESCIS DE CONTRATO - 287/2002 - FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OR-
LANDO PEREIRA REIS -(fls. 72):- Especificar provas em 10
dias. Para a audiência de conciliação e saneamento, designado
o dia 03.04.03 …s 14:30 horas. Depositar Custas devidas ao
Oficial de Justiça, se for o caso. -Advs. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e JOSE SILVIO GORI FILHO-

29.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 295/2002 - BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO
x ATAIDES DOMINGOS DE GOIS -(fls. 44):- Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo pretendido, a fim de que o deve-
dor cumpra voluntariamente a obrigação. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

30.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 303/2002 - CON-
TINENTAL BANCO S/A x ADRIANE CARVALHO DOS
SANTOS MARTINS -(fls. 24):- Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo pretendido a fim de que a devedora cumpra vo-
luntariamente a obrigação. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

31.-AÇÃO DE DESPEJO - 311/2002 - LAURINDO DOS SAN-
TOS x VICE VERSA LOCADORA E PIZZARIA -(fls. 50/56):-
Ante os documentos apresentados com a impugnação, mani-
feste-se a requerida. -Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA
NEGRAO-

32.-BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIARIA - 339/2002 - FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x CLORISVALDO GOMES PEREIRA -(fls. 27):- Cum-
pra o autor, em 5 dias, o disposto no art. 902 do CPC, quanto
ao valor do veículo que não se confunde com o valor da d¡vida.
Quanto ao bloqueio do licenciamento e apreensão do veículo,
indeferido, uma vez que não se acha efetivada a medida. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

33.-AÇÃO ORDINARIA - 340/2002 - SAIBREIRA NOVA
PRATA LTDA x BANCO ITAU S/A -(fls. 33):- “Tendo o réu
comparecido aos autos apenas para arguir a nulidade da cita-
ção, em face do AR ter sido firmado por pessoa que não tem
poderes de representação, declaro-a nula com fulcro no art. 247
do Código de Processo Civil. Dessa forma, o prazo para res-
posta do réu começará a fluir a partir da intimação desta deci-
são ao seu procurador, consoante dispõe o art. 214, parágrafo
2§, do Código de Processo Civil.” -Advs. GILES SANTIAGO
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

34.-AÇÃO ORDINARIA - 350/2002 - CARLOS CHIESA NET-
TO x ASSOC DOS BARQUEIROS DAS BAIAS DO LIT NOR-
TE DO PR -(fls. 115):- Especificar provas em 10 dias. Para a
audiência de conciliação e saneamento, designado o dia
25.03.2003 …s 14:00 horas. Depositar Custas devidas ao Ofi-
cial de Justiça, se for o caso. -Advs. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS e EVANDRO MARIO LAZZARI-

35.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 363/2002 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROBERTO PAU-
LO CORREA -(fls. 49) “Nada há  que homologar, uma vez que
o processo já  está  extinto, com sentença transitada em julga-
do.” -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

36.-ORDINARIA - RESCIS DE CONTRATO - 377/2002 - DIB
CHOCAIR TARRAN x BANCO CITIBANK S/A -(fls. 35 e
verso):- Deferida a tutela antecipatória requerida. Retirar ofí-
cios. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

37.-CAUTELAR - INTERPELAÇÃO JUDIC - 381/2002 - CIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT
x HELTON FABIAN DOS SANTOS e outros -(fls. 21/23):-
Retirar ofícios. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

38.-INTERDIÇÃO - 393/2002 - ELISABETE GOMES MO-
REIRA x MARIA GOMES MOREIRA -(fls. 81):- Nomeada a
requerente como curadora provisória para efeito de citação.
Designado o dia 17.12.2002 …s 14:00 horas para o interroga-
tório da requerida. Juntar certidão de nascimento da interditan-
da. -Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

39.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 421/2002 - MARI
ANGELA DE OLIVEIRA x CAFE JUBILEU -(fls. 23 e seg.):-
Ante a contestação e documentos que a instrui, diga a autora,
no prazo de 10 dias. -Adv. JULIANA MARTINS DE CAMPOS
PIOLI-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA - 433/2002 - ROGACIANO
SARAIVA DE OLIVEIRA x ANTONIO ELISEU JAKIBALIS
-(fls. 26):- Designada a data de 23.01.2003 …s 14:00 horas
para a Audiência de Conciliação e apresentação de defesa oral
ou escrita sob pena de revelia, decidindo-se, na mesma audiên-
cia, sobre a produção de provas, e designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Depositar custas devidas ao Of.
de Justiça, se for o caso. -Adv. REGINA SAYURI NAKAMO-
RI-

41.-AÇÃO DE DESPEJO - 435/2002 - MA XIANG YU e ou-
tros x WALTER SERAFIM DO NASCIMENTO -(fls. 42 e
seg.):- Ante a preliminar argüida na contestação, digam os au-
tores, no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO SIMON SOBRI-
NHO-
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42.-AÇÃO DE DESPEJO - 453/2002 - HAMILTON ZELLA x
EURIDES MARIA DE LIMA -(fls. 12):- Ante as preliminares
argüidas na contestação e documentos que a instrui, diga o au-
tor, no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO SIMON SOBRI-
NHO-

43.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA- 458/2002 - BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CARLOS JOSE DE FELIX -
(fls. 38):- Homologado o acordo e extinto o processo. Retirar
alvará devendo ser procedida a imediata devolução do bem re-
cebido. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROBER-
TO TSUGUIO TANIZAKI-

44.-ALVARA - 468/2002 - CARLOS IHLE - ESPOLIO e ou-
tros -(fls. 81):- Deferido o pedido de alvará  para autorizar o
espólio a alienar o correspondente a 1/3 do valor total do Pre-
catório Requisitório pelo maior valor oferecido. Prestação de
contas em 30 dias mediante juntada de toda Documentação
devidamente autenticada. -Adv. IGO IWANT LOSSO-

45.-ORDINARIA DECLARATORIA - 470/2002 - PASSAGAR-
DA COMERCIAL LTDA x SOCITEC IMPORTAÇAO E EX-
PORTAÇÃO LTDA e outros -(fls. 91):- “Através da presente
ação, autora objetiva a anulação de duplicatas relacionadas na
inicial e o cancelamento de respectivos protestos, mais a inde-
nização por danos morais, atribuindo … causa o valor de
R$1.000,00. No entanto, verifico que a soma dos valores das
duplicatas que pretende ver anuladas ‚ superior a R$37.000,00.
Assim, determino a intimação da autora para que emende a ini-
cial no prazo de 10 dias, corrigindo-se o valor da causa e reco-
lhendo-se a diferença das custas processuais e taxa judiciária
devidas.” -Adv. TALMO LUIZ DE CASTRO BEZERRA-

46.-CAUTELAR INOMINADA - 471/2002 - IZAIAS VICEN-
TE DA SILVA x SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PGUA
E PONTAL DO PR -(fls. 226):- Mantida a decisão agravada
pelos fundamentos nela expostos. -Advs. RAUDINEZ ANDRE-
TE e MAURICIO VITOR DE SOUZA-

47.-EXECUAÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 473/2002 -
COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO x MILENIO COMIS-
SARIA DE DESPACHOS LTDA -(fls. 28/29):- Ao autor, ante
o contido nas certidões do of. de justiça. -Adv. JOAO PAULO
ALVES JUSTO BRAUN-

48.-ALVARA - 488/2002 - VANESSA RICARDO LESKI e
outros x SOLANGE BALDUINO RICARDO LESKI -(fls. 17):-
Autorizado o levantamento do penhor mediante adimplemento
do empréstimo com seus acréscimos. Retirar alvará  -Adv.
DANIELE DE LIMA ALVES-

49.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 492/2002 - GALA-
XY GRAIN ITALIA SPA x OITO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE CEREAIS LTDA -(fls. 9)- Recebida a exceção.
Manifeste-se a autora, em 5 dias. -Adv. WILSON JOSE AN-
DERSEN BALLAO-

50.-CARTA PRECATORIA - 95/2002 - Oriundo da Comarca
de MATINHOS -PR- -EURIDES DALL ASTRA BONFANTE
e outros x DJALMAS IRENO ALVES e outros -(fls. 35):- Ante
a certidão negativa do Sr. Of. de Justiça, manifeste-se a parte
exeqüente. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

51.-CARTA PRECATORIA - 119/2002 - Oriundo da Comarca
de SAO PAULO -SP- 08ª V -ADM EXPORTADORA E IM-
PORTADORA S/A x ORGAME SERVIÇOS MARITIMOS
LTDA -(fls. 228):- Manifeste-se a exeqüente sobre o contido
na certidão do Sr. Of. de Justiça …s fls. 220v. -Adv. FLAVIO
LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZ DE DIREITO:MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
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1.-USUCAPIAO-118/1994-RAQUEL DE AQUINO RODRI-
GUES x ROBERTO FERREIRA E OUTROS-. Despachod e
fls. 39. “...Junte a autora em 10 dias, a matricula faltante, bem
como para complementar a documentacao ja acostada aos au-

tos, tendo em vista a informacao que consta da parte final das
certidoes de fls. 30,32,34 e 36.” Adv. ANTONIO HOMERO
MADRUGA CHAVES-

2.-EXECUCAO-872/1995-BANCO ITAU S/A x FAS’BRINC
- IND. COM. DE MADEIRAS LTDA e outros -Ao preparo das
custas. R$ 653,56 -Adv. ALCINDO S. FRANCO-

3.-EXECUCAO-90/1996-BANCO ITAU S/A x DANIEL DE
JESUS GONCALVES e outros-. Despacho de fls. 148. “Leilao
designado para 12 e 26 de mar‡o de 2003, …s 10:00horas. Ao
exequente para retirar edital e depositar a diligencia do oficial
de justica.”Adv. ALCINDO S. FRANCO e JOSE VOLPI DA
SILVA-

4.-EXECUCAO-400/1996-AUTOMOTOR PARANAVAI S/A.
VEICULOS E MAQUINAS x FABRICA DE FARINHA DE
MANDIOCA PEREIRA LTDA.-. Despacho de fls. 57. “ De-
signado leilao para 12 e 26 de mar‡o de 2003, as 10:10horas.
Ao exequente para depositar a diligencia do oficial de justica e
retirar o edital.(R$30,00).”Adv. JOSE VOLPI DA SILVA, CE-
LIA A. ZANATTA JORGE ELIAS e PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-

5.-ACAO DE DEPOSITO-248/1997-ESTADO DO PARANA
x VITORIO ARINO DO CANTO- . Despacho de fls. 394. “De-
firo o desentranhamento requerido a fls. 392, mediante a per-
manencia nos autos de fotoc¢pias autenticadas da documenta-
cao a ser desentranhada..” Adv. ROBERTO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

6.-EXECUCAO JUDICIAL-273/1997-BANESPA S/A. ADIM.
DE CART.DE CRED.E SERV. BANESC. x PEDRO ALVES
BARBOSA-. Despacho de fls. 170. “Manifeste-se em 10 dias
sodbre resposta do oficio.”Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO-

7.-EXECUCAO-417/1997-VICUNHA NOROESTE S/A IN-
DUSTRIA TEXTIL x TARGINO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros-. Despacho de fls. 165. “Oficie-se para os fins
requeridos no segundo paragrafo da peticao de fls. 163/164.
No tocante ao requerimento formulado no ultimo paragrafo
daquela peticao, compete a exequente peticionar diretamente
nos autos ali relacionados.” Adv. FLAVIO OLIMPIO DE AZE-
VEDO, LUIZ OSCAR SIX BOTTON e DENIS DYNKOWSKI-

8.-EXECUCAO-80/1998-RICARDO ANTONIO BALESTRA
x MAZZIN & FRACAROLLI LTDA e outros-. . Despacho de
fls.195. “Depositar diligencia do Sr. Oficial de Justica (R$
60,00).Nao havendo pagamento, aguardem os autos no arquivo
provisorio.” Adv. RICARDO BALESTRA-

9.-EXECUCAO JUDICIAL-575/1998-JOSE TREVISAN x
COMERCIAL AMAZONAS DE CAFE LTDA-. Sentenca de
fls. 230. “...Julgo Extinta a execucao movida as fls. 219/221,
com base no art. 794, inciso I, do CPC. Custas remanescentes a
cargo do executado...” Adv. ODECIO TREVISAN e MARCE-
LO CESAR PEREIRA FILHO-

10.-DECLARATORIA-49/1999-PEDRO ANTONIO SALVE-
GO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Des-
pacho de fls. 206. “Assiste razao a parte executada em fls. 196/
204, sendo manifesto o equivoco do contador judicial ao atua-
lizar e incidir juros de mora sobre a totalidade do debito, des-
considerando o valor anterior levantado pela parte exequente
independente da deducao posterior, posto que excessiva a base
de calculo utilizada para o computo dos juros de mora. Salien-
te-se ainda que efetivamente o executado nao e responsavel
pelo pagamento integral das custas processuais...Digam as par-
tes, em 05 dias, sobre fls. 207/225.” Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

11.-DECLARATORIA-123/1999-JORAIR RODRIGUES DE
SA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-. Despacho
de fls. 185. “Depositar em 24 horas, o valor do debito apurado,
sob pena de prosseguimento da execucao e consequentermente
epenhora sobre novos bens de sua propriedade. (R$
1.595,13).Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

12.-DECLARATORIA-126/1999-NATIVO COMERCIO DE
CEREAIS LTDA x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN- Sentenca de fls. 197/198. “...Tendo em vista o pagamen-
to efetuado pelo devedor, julgo EXTINTA a spresente execu‡ao,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. Eventuais custas
remanescentes a cargo do executado. Aguarde-se o transito em
julgado. Apos certifique nos autos e expeca-se alvara em favor
do exequente, para levantamento do deposito de fls. 194”. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MILKEN JACQUE-
LINE CENERINE-

13.-DECLARATORIA-260/1999-KENJI FUJITA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho de fls.
208.”Assiste parcial razao ao executado, quando impugna o
calculo de fls. 195/196. Nao ha duvida de que a correcao mo-
netaria e os juros de mora sao devidos pelo executado ate o dia
do efetivo pagamento da divida, pois, se assim nao fosse, heve-
ria locupletamento ilicito por parte do devedor. todavia, consi-
derando que ja houve o levantamento de uma parcela da quan-
tia depositada nos autos, cabe ao contador atualizar o credito
existente ao tempo do ajuizamento da execucao ate o dia em
que foi efetuado o saque parcial da quantia que o executado
depositou em juizo. Em seguida, apurando o valor do credito
remanescente, deve o contador fazer incidir sobre ele correcao
monetaria ate o dia do efetivo pagamento devido a parte exeu-
qnete. A mesma sistematica, de resto, ha que ser adotada para o
calculo dos juros morat¢rios. Improcede, contudo, a alegacao
de que deveriam ter sido descontados pelo contador valores a
titulo de taxa de administracao e clausula penal, uma vez que
tais deducoes nao foram assegurados nem pela sentenca de pri-
meiro grau e nem pelo Acordao proferido em grau de apelacao.
Po outro lado, tambem nao cabe ao codntador investigar se o
valor remanescente que se encontra depositado nos autos e ou

nao suficiente para a satisfacao integral da divida, o que alias,
se saber  no instante em que a parte credora for autorizada a
levantar o referido numer rio. Por fim, sem qualquer funda-
mento a tese defendida pelo embargante, no sentido da impos-
sibilidade de serem os juros calculados sobre os valores corri-
gidos monetariamente, porqunato nao constituindo a correcao
monetaria um plus, senao simples mecanismo de reposicao do
poder aquisitivo da moeda, sujeita a corrosao inflacionaria, e
logico concluir que ela nada acrescenta ao principal, uma vez
que do integra. Por corolario, os juros devem ser calculados
sobre o capital corrigido. Ante ao exposto, acolho parcilamen-
te a imopugnacao de fls. 200/205 e determino que os autos re-
tornem ao contador judicial, para que seja refeito o calculo geral,
com observancia do contido na presente. Manifestem os inte-
ressados sobre calculo de fls. 211/214.” Adv. LUIZ HENRI-
QUE ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

14.-DECLARATORIA-268/1999-REINALDO RIBEIRO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho de
fls. 198. “Digam os interessados sobre calculo judicial(203/206),
em 10 dias.” Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

15.-EXECUCAO JUDICIAL-286/1999-SEVERINO ARAUJO
LOPES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-.
Despacho de fls. 206. “Digam os interessados em 05 dias, so-
bre calculos de fls. 207/209.”Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIE-
GO SANTOS ROSSI-

16.-DECLARATORIA-310/1999-CARLOS PEDRO HOCHI-
MS x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. “Manifeste-
se as partes sobre calculo de fls. 193/197. (R$ 1.751,68)Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SAN-
TOS ROSSI-

17.-DECLARATORIA-328/1999-AUCLERES TAGLIARI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho
de fls. 191. “Indefiro uma vez que os embargos foram recebi-
dos de forma totsal e nao parcial, estando a execucao, portanto,
paralisada integralmente at‚ o desfecho dos embargos.”Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

18.-DECLARATORIA-334/1999-SERGIO LUIZ FACHINELO
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho de fls.
180. “Ao devedor para, em 24 horass, depositar o valor do de-
bito apurado, sob pena de prosseguimento da execucaod e con-
sequentemente penhora sobre novos bens de sua
propriedade.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

19.-DECLARATORIA-445/1999-MADOESTE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA-. Despacho de fls. 216. “nao ha nosa autos qual-
quer documento que revele a quantidade de prestacoes supos-
tamente pagas pelos autores e seus respectivos valores. Do ou-
tro lado, o incidente de exibicao de documentos instaurado as
fdls. 71/79 nao tem qualquer valor perante o reu, Consorcio
Nacional Ford, eis que promovido em face de Sao Bernardo
Administradora de Consorcios S/C Ltda. Mansifestem-se, pois,
os autores, requerendo o que for cabivel, no prazo de 10 dias.”
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

20.-ARROLAMENTO-578/1999-GENTIL FRANCISCO CAR-
DOSO x FRANCISCO AMARO CARDOSO e outros-. Despa-
cho de fls. 65.”Comprove em 30 dias o recolhimento do tributo
devido em decorrencia da transmissao hereditaria.” Adv. FRAN-
CISCO SILVESTRE-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/1999-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO PAU-
LO VIERO-. Despacho de fls., 195. “Apresente as partes, no
prazo comum de 20 dias, os memoriais.”Adv. JEFFERSON C.
ASSIS e ARY BRACARENSE COSTA JR-

22.-ACAO ORDINARIA-460/2000-TRANSPORTES RODO-
VIARIO DE PASSAGEIROS VIPA LTDA x RITA DE CAS-
SIA BASSI BONFIM -Ao preparo das custas. R$ 231,04 -Adv.
NILSON G. COSTA-

23.-EXECUCAO-683/2000-JOSE MARTINS CARDOSO x
PATROCINIO DE LARA LOPES-. Despacho de fls. 92. “As
razoes invocadas as fls. 75/76 nao justificam a suspensao da
hasta publica designada para o dia de amanhÆ . Nao ha qual-
quer comprovacao, ate aqui, de que os bens penhorados nestes
autos sejam de propriedade de terceiro estranho a relacao pro-
cessual. Note-se inclusive, que o executado busca demonstrar
exatamente o contrario, nos embargis de terceiro que opos jun-
to a Justica do trabalho (fls. 79/89), haja vista que sustenta,
naquela acao, lhe pertencerem os bens contritados. Por outro
lado, os embargosde terceiro em referencia nao tem o condao
de suspender o presente feito, embora possasam produzir tal
efeito sodbre a execucao movida no juizo trabalhista. Ademais,
cumpre observar que o fato de credores trabalhistas do execu-
tado terem penhorado os mesmos bens coxntritados nesta exe-
cucao, nao constitui obice a realizacao dos leiloes que ja se
encontram designados,s ervindo tal situacao apenas para justi-
ficar a instauracao, no momento oportuno, do denominado con-
curso de preferencia, inidente proprio da fase de pagamento
aos credores. Por tais razoes, Indefiro o pedido de suspensao
dos leiloes designados para amanha...”Adv. MARIA EUNICE
DE MOURA PASSO-

24.-DECLARATORIA-702/2000-ALZIRA SILVA DE OLIVEI-
RA e outros x AMAL - PECULIO ABRAHAM LINCOLN-.
Sentenca de fls.206/212. “,...Isto posto, julgo PROCEDENTE
a acao e condeno a r‚ AMAL - PECULIO ABRAHAM LINCO-
LN a restituir aos autores ALZIRA SILVA DE OLIVEIRA,
ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA E MARCELO GRACINDO
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DE OLIVEIRA, o valor total das contribuicoes que recebeu do
ex- associado PEDRO GRACINDO DE OLIVEIRA, as quais
deverao ser corrigidas desde o respectivo desembolso, bem como
acrescidas de juros de mora, estes ultimos contados a partir da
citacao, ficando relegada a apuracao do montante devido para
a fase de liquidacao de sentenca. Por ser sucumbente, condeno
a r‚ aianda a pagar as custas e despesas processuais, bem como
a verba honoraria devida as patrono dos autores, ora arbitrada
em 155 sobre o valaor da condenacao, considerados, para essa
fixacao, o grau de zelo do causidico, o tempo despendido com
a causa e a naturezaa da materia em discussao.” Adv. DILSON
CLARE G. DE CARVALHO-

25.-TRABALHISTA CIVEL-725/2000-CLOVIS CAMPOS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI-. Despachdo de
fls. 280. “Ciencia aos interessados sobre Venerando acordao”
Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON, GILSON JOSE DOS
SANTOS e CARLOS TEODORO SOSTER-

26.-INDENIZACAO-791/2000-JOAO MARCILIO SOUZA
VAZ e outros x OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DO DIST.
DESTA COMARCA-. Despacho de fls. 124.”Ciencia aos inte-
ressados do Venerando acordao.”Adv. ANTONIO SERGIO
FARIA ARAUJO e VICENTE PAULA SANTOS-

27.-INDENIZACAO-798/2000-GIDALZO SANTANA DA
SILVA x CARLOS ORLANDO CAVALLI-. Despachod e fls.
148. “Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento inter-
posto pelo autor.” Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON, ER-
CILIO CESAR DUTRA e JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL-
VA-

28.-ACAO MONITORIA-821/2000-MARCOS APARECIDO
FRANCISCO & CIA LTDA e outros x EDINA ALONSO-.
Despacho de fls. 144.”Cumpra-se a parte final da sentenca de
fls. 76/79. (...condendo assim,a embargasnte a pagar 80% das
custas e despesas processuais, ficando o remanescente a cargo
da embargada. Na mesma propor‡ao, arbitro os honor rios
advocat¡cios, cujo o valor em 10% sobre o montante da divida
quer esta sendo exigida, excluidos os valores determindados
nesta sentenca...) Calculo elaborado as fls. 146/151. R$
5.487,70) Adv. JOSE VIEIRA ROSA, AIRTON KEIJI UEDA
e NILSON G. COSTA-

29.-ANULATORIA-914/2000-HERBERT MORA CASELLA x
CIMAPAR CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA-. Des-
pacho de fls. 164. “...Considerando que a procuradora da parte
autora Adriana Alves, nao substabeleceu nos autos os poderes
que lhe foram outorgados para a defesa dos interesses de Her-
bert Mora Casella, correta se revela a intimacao da sentenca
feita no seu nome (fls. 158). Por outro lado, ja tendo decorrido
o prazo para a interposicao de apelacoes, certifique-se o transi-
to em julgado da sentenca proferida as fls., 153/157.Manifeste-
se as partes requerendo nos autos o que for cabivel. Na ausen-
cia de requerimentos, arquivem-se, com as cautelas de estilo.”
Adv. LUIZ ANTONIO MORES e ADRIANA ALVES-

30.-EXECUCAO-968/2000-AVICOLA FELIPE S/A x JVC
PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A-. Despacho de fls. 131.
“Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias.”Adv. PAULO
CEZAR FELIPE-

31.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-1031/2000-SERGIO
ROBERTO CAVALIM x ESTADO DO PARANA-. Despacho
de fls. 403. “Especifique o reu, em 05 dias, os fatos que preten-
de demonstrar atraves da proval oral requerida a fls. 401/402,
sob pena de indeferimento desta. no tocante a dprova docu-
mental, nao estao as partes impedidas, emprincipio, de juntar
aos autos novos ddocumentos, pelo que defiro o requerido no
item “c” daquela peticao.” Adv. ROBERTO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

32.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-46/2001-REGINA CELIA
ALGARTE DE OLIVEIRA e outros x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE NOVA LONDRINA-. Despacho de fls. 99. “Mani-
feste-se a parte autora.”(Decorreu o porazo sem apresentacao
de contestacao). Adv. ODORICO TOMASONI e PAULO AU-
GUSTO AMARAL DE ARAUJO-

33.-DECLARATORIA-67/2001-SHUICHI NISHIOKA e outros
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-. Des-
pacho de fls. 104.”Sobre os documentos apresentados, digam
os autores, em 10 dias.”Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR
e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

34.-DECLARATORIA-299/2001-NIVALDO APARECIDO
MAZZIN e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
. Despacho de fls. 105.”Sobre a manifestacao de fls. 88/89 e
documentos anexados, manifestem-se os autores, em 10
dias.”Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRI-
QUE D. ESCARMANHANI-

35.-EMBARGOS A ARREMATACAO-350/2001-ALDO LOU-
REIRO x MARCOS CLEBER FELIPE-. Despacho de fls. 85.
“Ciencia aos interessados do venerando acordao.”Adv. FATI-
MA DE CASSIA BIAZIO e LAERCIO PEDRO DE OLIVEI-
RA-

36.-ACAO MONITORIA-365/2001-ELLUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x SILVEIRA E ARRUDA LTDA.- “Ma-
nifeste-se sobre retorno de oficio as fls 76/85.( Receita
Federal)Adv. PATRICIA APARECIDA HANSEN e ANTONIO
EDWARD DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO-374/2001-BANCO BRADESCO S/A x VAL-
DOMIRO FRANCO e outros-. Despacho de fls. 39. “Compro-
var o pagamento das custas finais da deprecata expedida, em
10 dias.”Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

38.-INVENTARIO-380/2001-ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA x APARECIDA FERREIRA GARCIA-. Despacho de
fls. 67. “Nomeada Curadora Especial. Manifeste-se sobre as
primeiras declaracoes, no prazo de 10 dias.” Adv. SANDRA

APARECIDA CUSTODIO SANTOS-

39.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-515/2001-APARECI-
DA BATISTA x PEDRO ADAIR ROYER-. Despacho de fls.
78/79. “1- A arguicao de incompetencia relativa so pode ser
feita por meio de peca autonoma (excecao declinatoria de foro),
sendo inadmissivel a deducao de tal materia como preliminar
de contestacao...Assim sendo, naoconheco da excecao irregu-
larmente oposta pelo reu (fls 67), ficando mantida a competen-
cia deste juizo parfa a apreciacao da lide. 2- Designo o dia 29
de abril de 2003, as 15horas, para a realizacao da audiencia
prevista no art. 331., do CPC. Os procuradores deverao fazer
as partes comparecer no ato designado.” Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE, NELSON PALMA e ROGERIO PALMA-

40.-ACAO ORDINARIA-682/2001-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x JANDIRA TEREZINHA
CASTILHOS-. Sentenca de fls. 49/52. “...Julgo PROCEDEN-
TE a acao e: A) declaro rescindido o compromisso de compra e
venda celebrado ente as partes. b)determino a reintegracao da
autora na posse do imovel objeto do referido contrato e c) de-
claro perdidas em favor da autora todas as prestacoes pagas
pela re. Por ser esta ultimna sucumbente, condeno-a ainda a
pagar as custas e despesas processuais, bem como averba ho-
noraria, ora asrbitrada em R$ 500,00, valor este ficxado por
equidade. Aguarde-se o transito em julgado e, uma vez certifi-
cado este nos autos, expeca-se mandado de reintegracao de posse
em favor da autora.”Adv. VICENTE R. T. PUGLIESI, CLAU-
DIO EVANDRO STEFANO e JOSE PAULO DIAS DA SIL-
VA-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-720/2001-MUNICIPIO DE
GUAIRACA x DIMACI PR MATERIAL CIRURGICO LTDA-
. Sentenca de fls. 83/85.”...julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os embargos para o fim de reduzir o valor da execu-
cao, nos termos da fundamentacao supra. Por serem reciproca-
mente sucumbentes, deverao as partes arcar com os respectivos
onus proporcionalmente aos ganhos obtidos e as derrotas sofri-
das na causa. Assim, considerando que a embargada sucumbiu
em grau maior que o embargante nos presentes embargos, pa-
gar  aquela 60% das custas e despesas processuais, ficando o
remanescente a cargo do embargante. Nessa mesma proporcao,
deverao ser pagos os honorarios advocaticios, os quais fixo em
10% sobre o valor atualizado da divida exequenda. Apos o tran-
sito em julgado, remetam-se os autos ao contador para que seja
efetuadod o calculo do montante erxato devido pelo embargan-
te, em consonancia com a presente decisao.” Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES ., LUIZA DE SOUZA MELLO e ANDRE
DUTRA BECKER-

42.-DECLARATORIA-725/2001-LORENO FREESE e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho de fls.
102. “Sobre a manifestacao de fls. 98/100 e documentos ane-
xados, digam os requerentes, no prazzo de 10 dias.”Adv. ERIC
COSTA CANDIDO, ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

43.-EXECUCAO-65/2002-JOSE FELIPE SOBRINHO x NICA-
NOR DE FREITAS MENDONCA e outros-. Despacho de fls.
34. “Deferixda a penhora. Efetuar o pagamento da diligencia
do oficial de justica (R$ 60,00)Adv. RENATO BENVINDO
FRATA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

44.-ACAO DE DEPOSITO-98/2002-BANCO BRADESCO S/
A x JEFFERSON JOSE LOPES HILLMANN-. Despacho de
fls. 34.” Defiro o pedido de conversao da acao. Depositar a
diligencia do oficial de justica para a citacao do requerido.”
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

45.-DESAPROPRIACAO-99/2002-MUNICIPIO DE PARANA-
VAI x FRANCISCO NIVALDO RUIZ BALSALOBRE e ou-
tros-. 1) Despacho de fls. 89. “1-Considerando que o expropri-
ante ja foi imitido na pose do imovel, por forca da decisao rpo-
ferida as fls. 75/79, dou por prejudicada a avaliacao provisoria
determinada as fls. 15 e 15 verso: 2) Tendi sido ofertada con-
testacao pelos reus a causa deve seguir com o rito ordinario
(art. 19, do decreto-lei 3365/41). Assim sendo, designo o dia
02/04/2003, as 15:00horas, para a realizacao da audiencia pre-
vista entre as partes. Caso nao seja esta obtida, prosseguir-se- 
com o examed das preliminares e apreciacao dos requerimen-
tos de provas, sendo que se necessario for, o juizo ordenara a
avaliacao do bem objeto da desapropriacao para fins de fixa-
cao do justo valor a ser pago aos exproprietarios. Os procura-
dores deverao fazer as partes comparecerem no ato designado.
2) Despacho de fls. 113. “Mantenho a decisao agravada, pelos
seus proprios fundamentos...”Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS e NILSON G. COSTA-

46.-BUSCA E APREENSAO-123/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x SELMA DE SOUZA WAKI-. Manifeste-se sobre
retorno de oficio as fls. 64.” Adv. REGINA TANIA BORTOLI,
OKSANDRO GONCALVES e OKSAMIRO O. GONCALVES-

47.-ACAO ORDINARIA-152/2002-JOAO CARLOS SILVA e
outros x LUCILVANY GONCALVES NETO ME-. Despacho
de fls. 32.”Sobre o retorno do expediente, manifeste-se os au-
tores, em 10 dias. (requerida mudou-se).Adv. MARIA REGI-
NA BARROS MENDES GALASSI e CRISTIANE CHAVES
DA SILVA FURUKAWA-

48.-COBRANCA-246/2002-FINASA ADMINISTRADORA E
PLANEJAMENTO S/A x RONAN MATEUS VICENTE SA-
RAIVA-. Despacho de fls. 39. “Suspendo o processo por 06
meses. “Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIO MAEDA e outros-. Sedn-
tenca de fls. 34/36.”...julgo os embargos IMPROCEDENTES e
condeno o embargante, em consequencia, a pagar as custas e
despesas processuais, alem dos honorarios devidos ao patrono
da oarte adversa, ora arbitrados em 10% sosdbre o valor atuali-
zado da divida exequenda, compreendidos nessa verba os ho-
norarios da execucao e dos embargos.” Adv. LIOMAR FAYAN,

NELSON PASCHOALOTTO, DIEGO SANTOS ROSSI e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ANTONIO RAFAEL SANTOS e
outros-. Despacho de fls. 39. “Digam as partes em 05 dias, so-
bre esclarecimentos do Sr. Contador.”Adv. LIOMAR FAYAN,
NELSON PASCHOALOTTO, DIEGO SANTOS ROSSI e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ FERREIRA SOUZA e ou-
tros- Despacho de fls. 21. “Manifestem as partes, no prazo de
05 dias, sobre informacao do Sr. coxntador.”Adv. CHISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PASCHOALOTTO
e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD x AUCLERES TAGLIARI-. Despacho de
fls. 26. “ Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, sobre
informacao do contador.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
LIOMAR FAYAN e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

53.-EXECUCAO-362/2002-OZIR DE SOUZA BANDEIRA x
VRM COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS-. Des-
pacho de fls. 24. “Depositar a diligencia do oficial de justica,
R$ 60,00). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x TIEKO KANASHIRO NAKA-
GAWA-.”Manifestem-se os interessados sobre calculos de fls.
39/46.”Adv. LIOMAR FAYAN, NELSON PASCHOALOTTO,
DIEGO SANTOS ROSSI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

55.-EXECUCAO-449/2002-UNIPAR - UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE x WILSON BERTOLA MAZZO JUNIOR-. Des-
pacho de fls. 30. “Pretendendo o peticionario de fls. 29 promo-
ver a execucao da sentenca que homologou a transacao entabu-
lada nestes autos e extinguiu o presente feito (fls. 26), deve
formular adequadamente seu pedido, atentando para o disposto
nos artigos 604 e 614, inciso II, mabos do CPC, observando-se
ainda que dos valores a serem erxecutados deverao ser descon-
tados aqueles que ja houverem sido eventualmente pagos peldo
devedor.” Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x SORAY ALMEIDA SAMHA e
outros-. Despacho de fls. 37. “Recebido os embargos para dis-
cussao e determino o sobrestamento da execucao em apenso.
Ao embargado para, no prazo de 10 dias, apresendtar
impugnacao.”Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-621/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x LORIVAL HECK e outros-.
Despacho de fls. 26. “Recebo a presente Excecao de Incompe-
tencia com a suspensao da acao principal. Aos exceptos para
responderem, querendo, no prazo de 10 dias.”Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMA-
NHANI-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-622/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x EDISON LUIZ DE SOUZA
HUGEN e outros-. Despacho de fls. 25. “Recebida a Excecao
de Incompetencxia, com a suspensao da acao principal. Aos
exceptos para responderem, querendo, no prazo de 10 dias.”
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI-

59.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-663/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO ESTADUAL x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP e outros-. Despacho de fls. 395.” 1- Ciente da
decisao de fls. 394. Tendo em vista o que dispoe o art. 2§ da
Lei n. 8437/92, que impede, na acao civil publica, a concessao
de liminar sem a previa audiencia do representante judicial da
pessoa juridica do direito publico que nela figura como deman-
dada, Revogo parcialmente a liminar concedida as fls. 357/362,
apenas em relacao aos efeitos por ela produzidos frente ao reu
Instituto Ambiental do Parana. Oficie-se, solicitando-se a de-
volucao da carta precatoria expedda a fls. 363, independente-
mente de cumprimento e expeca-se nova deprecata,a fim de
que seja a referida autarquia notificada para se pronunciar, no
prazo de setenta e duas horas, sobre o pedido liminar. Com
relacao aos demais reus, mantenho a decisao recorrida pelos
fundamentos que dela ja constam, uma vez a prerrogativa con-
ferida pelo citado art. 2§, da lei 8437/92, , nao se estende a
eles. 2- Cominique-se o E. Tribunal de justica, por fax, da re-
vogacao parcial da liminar. Aguarde-se o pedido de informaco-
es.” Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR, JOSE RICARDO
PEREIRRA e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-674/2002-EDUARDO SHI-
GUERU TADA e outros x BANCO ITAU S.A-. Sentenca de
fls. 96/99. “...Assim por serem na especied, manifestamente
insuscetiveis de acolhimento, REJEITO LIMINARMENTE os
embargos de terceiro opostos por EDUARDO SHIGERU TADA
e ELIANA TAKAHASHI TADA. Custas a cargo dos embar-
gantes, na forma da lei.”Adv. SANDRO PINHEIRO DE FREI-
TAS, RICARDO SHIROSHIMA e ALCINDO SOUZA FRAN-
CO-

61.-ACAO MONITORIA-685/2002-CONDUSPAR CONDU-
TORES ELETRICOS LTDA x MARIA LUIZA BORIM DA
SILVA-. Despacho de fls. 14. “Emende a autora a inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento liminar, declinan-
do o negocio juridico subjacente a emissao das cartulas cujo
valor pretende cobrar, por ser de rigor, na acao monitoria, a
indicacao pelo autor da causa debendi...”Adv. MAURICIO
CORTES CHAVES-

62.-PROCEDIMENTO SUMARIO-688/2002-ROBERTA LOU-
RENCO GUIMARAES x MIGUEL URNHANI-. Despacho de

fls. 18. “Designada a audiencia de conciliacao art 277-CPC,
para 09/abril/2003, as 16horas. O procurador dedvera fazer a
parte comparecer no ato designado. “Adv. ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO-

63.-CARTA PRECATORIA-126/2002-Oriundo da Comarca de
CIVEL E ANEXOS PARAISO DO NORTE-PR -SALVADOR
EMILIO DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A-. Despacho de fls. 28. “Para ouvida da testemunha, desig-
no o dia 08 de abril de 2003, …s 16:00horas.”Adv. ROBERTO
DE ALMEIDA PAULO-

64.-CARTA PRECATORIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 11¦ VARA CIVEL -NATANOEL ZAHORCAK
x EDILSON DE OLIVEIRA e outros-. despacho de fls. 21.”Ma-
nifeste-se sobre certidao do oficial de justica, em 10 dias(deixou
de citae e de efetuar o arresto) Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

COMARCA DE PATO BRANCO - PR
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE, FAMILIA E ANE
JUIZ DE DIREITO - DR. UDENIR SGARBI
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1.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-86/1997-P.P.B. e outros x
L.A.B. -Ciencia a a autora sobre os expedientes de fls. 246/
247. -Adv. CLECI MARIA DARTORA, NERI LUIZ CEMZI,
CARLOS ALBERTO DE A. SILVEIRA e MAURICIO VIEI-
RA-

2.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-281/1999-J.H. e ou-
tros x V.K.D. e outros -Recebo o recurso interposto pelos re-
queridos as fls. 308/320, em seus efeitos, suspensivo e devolu-
tivo. A parte autora para suas contra-razoes do apelo, no prazo
legal. -Adv. NERI LUIZ CEMZI, JORGE JOSE GOTARDI e
DENISE MARICI OLTRAMARI-

3.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-235/2001-F.D.F. e outros x
C.A.A.F. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. IVOR SER-
GIO CADORIN e FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI-

4.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-288/2001-J.E.B. e
outros x M.D.V. -Audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento dia 13 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas, fazendo-se
as partes, acompanharem-se de seus defensores e das testemu-
nhas, no maximo tres. Com amparo no artigo 342 do CPC, con-
voco as partes, autor e requerido, para se fazerem presentes a
audiencia, pessoalmente, a fim de serem interrogados sobre os
fatos da causa.-Adv. MINISTERIO PUBLICO e MAURICIO
SIDNEI FAZOLO-

5.-REGULAMENTA•AO DE GUARDA-1110/2001-J.E.S. x
R.C.P. e outros -O pedido de fls. 56 nao pode ser deferido por
ausencia de previsao legal, nos termos do artigo 453 do CPC/
verifica-se tambem que as partes nao arrolaram suas provas no

prazo previsto no artigo 407 do CPC, razao pela qual, foi dada
a instrucao por concluida e determinado que os autos vao com
vista as partes pela ordem legal, por oito dias, sucessivos, para
apresentacao de suas alegacoes finais. -Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA e JOSE ZELINDO BOCASANTA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-2/2002-R.M.P.V. e outros x
T.A.M.B. e outros -A requerida nestes autos de embargos, para,
querendo, em acao propria, executar as verbas de sucumben-
cia. -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI, MOACIR LUIZ GUSSO e
CRISTIANE PAGNONCELLI-

7.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-34/2002-T.M.S. e
outros x A.F. -Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia da acao, for-
mulada pela parte autora e, de consequencia, com amparo no
artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinta a presente acao,
sem julgamento de merito.-Adv. KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA e JONES MARIO DE CARLI-

8.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-123/2002-R.F. x E.G.F. -
Diga a autora sobre a certidao de fls. 42, no prazo de cinco
dias. -Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO e MARCOS JOSE
DLUGOSZ-

9.-DIVORCIO DIRETO-146/2002-E.L.B.R. x P.D.S.R. -Julgo
procedente o pedido inicial, decreto o divorcio entre as partes
requerentes pelo decurso do tempo. Concedo a guarda da filha
do casal a parte requerente e fixo os alimentos devidos pelo
requerido a sua filha no valor equivalente a 30% do salario
minimo. A requerente voltara a usar o nome de solteira. Con-
deno o requerido ao pagamento de honorarios ao procurador da
autora e ao Curado Especial em R$ 200, cada um. -Adv. KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA e RAFAEL VIGANO-

10.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-197/2002-J.S.D. e
outros x W.P.E. -Julgo procedente esta acao de investigacao de
paternidade c/c alimentos, consubstanciada no pedido inicial,
declaro a pessoa do requerido, como pai biologico da reque-
rente. Condeno o requerido a pagar mensalmente ao requerente
a titulo de alimentos o valor de R$ 100,00, equivalente a 50%
do salario minimo, que acompanhara suas variacoes, e ao pa-
gamento das custas processuais. -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

11.-ALIMENTOS-217/2002-E.C. e outros x A.C. -Diga a re-
querida no prazo de cinco dias. -Adv. MP, ANDREY HER-
GET, GENIRIO JOAO FAVERO e VALMIR L. CHIOCHETA
JUNIOR-

12.-DIVORCIO DIRETO-225/2002-I.L. x P.B.L. -Julgo pro-
cedente o pedido inicial, decreto o divordio entre as partes re-
querentes. Inexistem bens imoveis e moveis a partilhar. A re-
querente voltara a usar o nome de solteira. Condeno ao paga-
mento de honorarios ao procurador da autora e ao curador es-
pecial, estes que arbitro, por equidade, em R$ 200,00 cada um.
Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, VALMIR L. CHI-
OCHETA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

13.-ALIMENTOS-264/2002-H.T.P.D.S. e outros x J.D.S.F. -
Apresente o Curador Especial suas alegacoes finais. -Adv. MP,
ANDREY HERGET, GENIRIO JOAO FAVERO e VALMIR
L. CHIOCHETA JUNIOR-

14.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-315/2002-M.B. e outros x
O.B. -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistencia da acao, formulada
pela parte autora e, de consequencia, com amparo no artigo
267, inciso VIII do CPC, julgo extinta a presente acao, sem
julgamento de merito.-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA, OSVALDO LUIZ GABRIEL, ANGELO PILATTI NETO
e JOCIANE TRICHES-

15.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-357/2002-E.C. x D.A.C. -
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia da acao, formulada pela
parte autora e, de consequencia, com amparo no artigo 267,
inciso VIII do CPC, julgo extinta a presente acao, sem julga-
mento de merito.-Adv. NERI LUIZ CEMZI-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-383/2002-T.M.M.
e outros x G.G. e outros -Tentativa de conciliacao para o dia 12
de marco de 2003, as 13:30 horas. -Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LE-
OPOLDINO e JOCIANE TRICHES-

17.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-416/2002-N.F. e
outros x J.J.F. -Diga a autora sobre o oficio de fls. 30, no prazo
de cinco dias. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

18.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-497/2002-J.A.M.C. e ou-
tros x J.L.C. -Defiro o pedido de fls. 46, mediante substituicao
por fotocopia e recibo nos autos. -Adv. ROGERIO FERREI-
RA, ANGELO PILATTI NETO e JOCIANE TRICHES-

19.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-559/2002-K.P.O.B. e outros
x F.B. -Deferida a suspensao do feito pelo prazo de 60 dias. -
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES,
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE TRICHES-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-570/2002-R.N.P. e outros
x V.P. -O pedido de fls. 41/42 nao pode ser deferido. Eventuais
questoes relacionadas a descumprimento do acordo de fls. 36
devera ser postulado pela parte interessada em acao propria. -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e YURI JOHN FOR-
SELINI-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-574/2002-M.P. e outros
x V.O.P. -A execucao das verbas alimentares devidas pelo re-
querido devera ser feita em acao propria apos o transito em
julgado da sentenca. -Adv. ROGERIO FERREIRA-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-637/2002-G.C.A.C. e

outros x C.C. -Audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to dia 27 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas, fazendo-se as
partes, acompanharem-se de seus defensores e das testemunhas,
no maximo tres. Com amparo no artigo 342 do CPC, convoco
as partes, autor e requerido, para se fazerem presentes a audi-
encia, pessoalmente, a fim de serem interrogados sobre os fa-
tos da causa.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

23.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-660/2002-E.G. x
E.R.G. -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com
amparo no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao de alimentos, com julgamento de meri-
to.-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

24.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-673/2002-H.A.S. e outros
x L.T. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. SERGIO CLE-
OZOMIR TRICHES PAININ-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-674/2002-M.Q.G. e outros
x E.A.G. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA-

26.-ALIMENTOS-680/2002-C.D. e outros x I.Z. -Posto isto,
acolhendo o parecer ministerial de fls. 40/42, adotando como
fundamento integrante desta decisao, julgo procedente, em parte,
a presente acao de alimentos, consubstanciada no pedido inici-
al, condeno a requerida ao pagamento de alimentos mensais no
importe de R$ 100,00, equivalente a 50% do salario minimo e
que acompanhara suas variacoes. -Adv. KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA, FABIANA ELIZA MATTOS e CLICERIA
CERBARO-

27.-ALIMENTOS-709/2002-A.L.C. e outros x L.A.C. e outros
- Posto isto, acolhendo o parecer ministerial de fls. 83/85, ado-
tando como fundamento integrante desta decisao, rejeito as pre-
liminares invocadas pelos requeridos em contestacao e, no
merito, julgo procedente, em parte, a presente acao de alimen-
tos, consubstanciada no pedido inicial, e de consequencia con-
deno os requeridos ao pagamento de alimentos mensais no im-
porte de R$ 106,00 equivalente a 53% do salarrio minimo, e
que acompanhara suas variacoes, quantia essa que devera ser
paga ate o dia 10 de cada mes. -Adv. NARCELIO AUGUSTO
MENEGATTI e AIRTON JOSE ALBERTON-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-711/2002-M.V.L. e outros
x E.L. -Diga a exequente sobre o pedido de fls. 39/42, em cin-
co dias. -Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

29.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-730/2002-K.M.V. e outros
x R.V. -Determinada a citacao do executado por edital. -Adv.
REMO RIGON e LEO PIVA-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-759/2002-A.M. e outros x
R.M. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obrigacoes
nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme noti-
ciado no parecer ministerial retro,, com amparo no artigo 794,
inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo. -Adv. AN-
DREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR, GENI-
RIO JOAO FAVERO e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEI-
RA-

31.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-763/2002-A.L.Z. e outros
x A.Z. -Diga a exequente, em cinco dias. -Adv. ANDREY
HERGET, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR e GENIRIO
JOAO FAVERO-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-766/2002-W.F.P.Z. e ou-
tros x J.J.Z. -Diga a autora, no prazo de cinco dias --Adv. KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA-

33.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-784/2002-A.D.S.B. e ou-
tros x J.B.B. -Diga a autora sobre o contido as fls. 12, no prazo
de cinco dias. -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE
PALLAORO e WALMIR LUIZ DE BARBA-

34.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-786/2002-M.A.M.A. e
outros x L.C.A. -Decretada a prisao civil do executado pelo
prazo de 60 dias. -Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI e
GENIRIO JOAO FAVERO-

35.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-802/2002-L.V.D. e outros
x L.J.R.D. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obri-
gacoes nestes autos de acao de execucao de alimentos, confor-
me noticiado no parecer ministerial retro,, com amparo no arti-
go 794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo,
condenando o executado ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios devidos a procuradora do exequente,
estes que arbitro em 10% sobre o valor dado a causa, no entan-
to essas verbas nao podem ser executadas porquanto benefici-
ario de Justica Gratuita ante o cotido no pedido de fls. 28. -
Adv. ROGERIO FERREIRA-

36.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-803/2002-N.O.S. x
L.J.R.D. -Tentativa de conciliacao para o dia 05 de dezembro
de 2002, as 13:40 horas. Adv. ROGERIO FERREIRA-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-806/2002-B.O.S. e outros
x L.O.S. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obriga-
coes nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme
noticiado no parecer ministerial retro, com amparo no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo. Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e
SALUSTIANO ROSEVELT RIBEIRO PACHECO-

38.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-816/2002-L.H.T.D.S. e
outros x P.J.M. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-819/2002-F.B. x K.P.O.B.
e outros -Apresentem as partes suas alegacoes finais no prazo
de oito dias sucessivos. -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI,
WALMIR LUIZ DE BARBA, SUZIANE PALLAORO e ZI-

LANDIA PEREIRA ALVES-

40.-ALIMENTOS-829/2002-A.J.V.F. e outros x M.F. -Diga a
autora sobre a certidao de fls. 17, no prazo de cinco dias --Adv.
ANDREY HERGET-

41.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-857/2002-P.R.E. e
outros x O.M.M.D.S. -Sobre a contestacao, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR, GENIRIO JOAO FAVERO e LUIZ FERNANDO
POZZA-

42.-HOMOLOGA•AO DE ACORDO-859/2002-L.S. e outros
x E.J. -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com
amparo no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao de alimentos, com julgamento de meri-
to.-Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

43.-SEPARA•AO CONTENCIOSA-886/2002-N.A.R. x J.L.R.
-Sobre a contestacao, manifeste-se a parte autora. -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES, OSWALDO TELLES, ELIANDRA
CRISTINA WINCK e KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-901/2002-N.S. e outros x
A.A.S. -Diga a autora sobre a certidao do Oficial de Justica, no
prazo de cinco dias. -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L.
CHIOCHETA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

45.-ALTERACAO DE GUARDA-912/2002-J.A.V. x V.M.K. e
outros -Diga a autora sobre a certidao do Oficial de Justica, no
prazo de cinco dias. -Adv. SAUDINO BARBIERO-

46.-DIVORCIO CONSENSUAL-914/2002-J.P.F. e outros x E.J.
-Evidenciado estarem os requerentes separados ha mais de dois
anos, lapso exigido pela legislacao processual vigente, nao ha-
vendo noticia de ter ocorrido mais entre eles convivio conju-
gal, julgo procedente a acao e decreto o divorcio entre as par-
tes.-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

47.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-922/2002-E.F.O. e
outros x J.D. -Tentativa de conciliacao para o dia 19 de feve-
reiro de 2003, as 14:15 horas, a qual deverao comparecer as
partes, pessoalmente, acompanhadas de seus procuradores. -
Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

48.-ALIMENTOS-925/2002-G.M.V. e outros x G.C.K. -Audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 19 de
fevereiro de 2003, as 13:15 horas. Perfeitamente demonstrado
o parentesco, a necessiade alimentar do alimentando e, consi-
derando ainda a informacao de disponibilidade financeira por
parte do requerido, considerada, ainda, a ausencia de prova nesse
particular, FIXO os alimentos provisorios, em um salario mini-
mo vigente, para cada filho, a partir da citacao, a serem pagos
mes a mes, diretamente a representante da parte autora, a qual
devera abrir conta bancaria para este fim. As partes deverao
comparecer acompanhadas de seus advogados e de testemu-
nhas, no maximo tres, independentemente de previo deposito
de rol.-Adv. CLICERIA CERBARO-

49.-ALIMENTOS-927/2002-W.C.L.B. x J.R.B. -Audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 19 de fevereiro
de 2003, as 13:30 horas. Perfeitamente demonstrado o paren-
tesco, a necessiade alimentar do alimentando e, considerando
ainda a informacao de disponibilidade financeira por parte do
requerido, considerada, ainda, a ausencia de prova nesse parti-
cular, FIXO os alimentos provisorios, em um salario minimo
vigente, para cada filho, a partir da citacao, a serem pagos mes
a mes, diretamente a representante da parte autora, a qual de-
vera abrir conta bancaria para este fim. As partes deverao com-
parecer acompanhadas de seus advogados e de testemunhas,
no maximo tres, independentemente de previo deposito de rol.-
Adv. CLICERIA CERBARO-

50.-CAUTELAR INOMINADA-934/2002-P.A.P.R. x G.P.R. -
Diga a autora sobre a certidao do oficial de justica as fls. 29
verso, no prazo de cinco dias. -Adv. ANGELO PILATTI NETO-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-941/2002-M.L.P. e ou-
tros x H.L.P. -O pedido de tutela antecipada previsto no art.
273 reclama para sua concessao, alem da reversibilidade, pro-
va inequivoca da verossimilhanca do direito invocado, o que, a
meu ver, nao reside nos autos ate o momento. Indefiro, desta
forma, por ora, o pedido de tutela antecipada. Audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 13 de fevereiro
de 2003, as 14:15 horas. Cite-se a parte requerida e intime-se a
parte autora a fim de que comparecam a audiencia designada
acima, acompanhados de seus advogados e testemunhas, no
maximo tres, isto querendo, conforme preceitua o art. 8§ da
Lei 5478/68, independentemente de previo deposito de rol,
importando a ausencia desta em extincao e arquivamento do
processo e a daquele em confissao e revelia. Na audiencia se
nao houver acordo, podera o reu contestar, desde que o faca
por intermedio de advogado, passando-se, em seguida, a ouvi-
da das testemunhas e a prolacao da sentenca. -Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES, OSWALDO TELLES e ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

52.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-943/2002-W.F.P.Z. e ou-
tros x J.J.Z. -Deprecada a citacao do executado na forma re-
querida. -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

53.-HOMOLOGA•AO DE ACORDO-944/2002-B.D. e outros
x -Atenda a parte autora a cota ministerial de fls. 10, no prazo
de dez dias. -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIO-
CHETA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-949/2002-G.R.B. x
M.C.R. e outros - -Audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento, para o dia 13 de fevereiro de 2003, as 14:30 horas. Cite-
se a parte requerida e intime-se a parte autora a fim de que
comparecam a audiencia designada acima, acompanhados de
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seus advogados e testemunhas, no maximo tres, isto querendo,
conforme preceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, independente-
mente de previo deposito de rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo e a daquele em con-
fissao e revelia. Na audiencia se nao houver acordo, podera o
reu contestar, desde que o faca por intermedio de advogado,
passando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas e a prola-
cao da sentenca. -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEI-
RA-

55.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-954/2002-J.A.M.C. e ou-
tros x J.L.C. -Deprecada a citacao do executado na forma re-
querida. -Adv. ROGERIO FERREIRA-

56.-HOMOLOGA•AO DE ACORDO-956/2002-N.B.V. e ou-
tros x -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com
amparo no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao de alimentos, com julgamento de meri-
to.-Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

57.-ALIMENTOS-958/2002-M.L.Z. e outros x P.S.Z. -Audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 26 de
fevereiro de 2003 as 13:20 horas. Perfeitamente demonstrado o
parentesco, a necessiade alimentar do alimentando e, conside-
rando ainda a informacao de disponibilidade financeira por parte
do requerido, considerada, ainda, a ausencia de prova nesse
particular, FIXO os alimentos provisorios, em um salario mini-
mo vigente, para cada filho, a partir da citacao, a serem pagos
mes a mes, diretamente a representante da parte autora, a qual
devera abrir conta bancaria para este fim. As partes deverao
comparecer acompanhadas de seus advogados e de testemu-
nhas, no maximo tres, independentemente de previo deposito
de rol.-Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

58.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-959/2002-T.A. e outros x
A.V.P.A. -Deprecada a citacao do executado na forma requeri-
da. -Adv. FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO,
FLORI ANTONIO TASCA e MAGDA DEMARTINI TASCA-

59.-HOMOLOGA•AO DE ACORDO-961/2002-L.F.A. e ou-
tros x -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com
amparo no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao de alimentos, com julgamento de meri-
to.-Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHETA JU-
NIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

60.-DIVORCIO DIRETO-962/2002-I.J.T. x e outros -Expedi-
da carta precatoria para a citacao do requerido. -Adv. ANDREY
HERGET, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR e GENIRIO
JOAO FAVERO-

61.-DISSOLU•AO DA SOC. DE FATO-963/2002-M.R.F. x
A.F. -Tentativa de conciliacao para o dia 16 de dezembro de
2002, as 15:00 horas. -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L.
CHIOCHETA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

62.-HOMOLOGA•AO DE ACORDO-965/2002-I.M.S. e ou-
tros x -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com
amparo no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao de alimentos, com julgamento de meri-
to.-Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHETA JU-
NIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

63.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-968/2002-F.L. e
outros x J.L.T. Tentativa de conciliacao para o dia 26 de feve-
reiro de 2003, as 13:50 horas, a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente, acompanhadas de seus procuradores. -Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES, OSWALDO TELLES e ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-970/2002-E.L. x M.V.L.
e outros -O pedido de tutela antecipada previsto no art. 273
reclama para sua concessao, alem da reversibilidade, prova ine-
quivoca da verossimilhanca do direito invocado, o que, a meu
ver, nao reside nos autos ate o momento. Indefiro, desta forma,
por ora, o pedido de tutela antecipada. Audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, para o dia 13 de fevereiro de 2003,
as 14:45 horas. Cite-se a parte requerida e intime-se a parte
autora a fim de que comparecam a audiencia designada acima,
acompanhados de seus advogados e testemunhas, no maximo
tres, isto querendo, conforme preceitua o art. 8§ da Lei 5478/
68, independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e a
daquele em confissao e revelia. Na audiencia se nao houver
acordo, podera o reu contestar, desde que o faca por interme-
dio de advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das teste-
munhas e a prolacao da sentenca. -Adv. MAX HUMBERTO
RECUERO e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-971/2002-L.C.A. x G.H.A.
e outros -O pedido de tutela antecipada previsto no art. 273 re-
clama para sua concessao, alem da reversibilidade, prova ine-
quivoca da verossimilhanca do direito invocado, o que, a meu
ver, nao reside nos autos ate o momento. Indefiro, desta forma,
por ora, o pedido de tutela antecipada. Audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, para o dia 19 de fevereiro de 2003,
as 14:30 horas. Cite-se a parte requerida e intime-se a parte auto-
ra a fim de que comparecam a audiencia designada acima, acom-
panhados de seus advogados e testemunhas, no maximo tres, isto
querendo, conforme preceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, indepen-
dentemente de previo deposito de rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo e a daquele em confis-
sao e revelia. Na audiencia se nao houver acordo, podera o reu
contestar, desde que o faca por intermedio de advogado, passan-
do-se, em seguida, a ouvida das testemunhas e a prolacao da
sentenca. -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

66.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-972/2002-S.P. e
outros x -Considerando satisfeitas as exigencias legais, pois a

separacao data de mais de um ano e nao foi noticiado descum-
primento das obrigacoes na ocasiao assumidas, com fundamento
no artigo 35 da Lei 6.515/77, converto em divorcio a separacao
dos requerentes. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

67.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-982/2002-E.L.C. e outros
x A.L.C. -O pedido de tutela antecipada previsto no art. 273
reclama para sua concessao, alem da reversibilidade, prova ine-
quivoca da verossimilhanca do direito invocado, o que, a meu
ver, nao reside nos autos ate o momento. Indefiro, desta forma,
por ora, o pedido de tutela antecipada. Audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento, para o dia 26 de fevereiro de 2003,
as 14:00 horas. Cite-se a parte requerida e intime-se a parte auto-
ra a fim de que comparecam a audiencia designada acima, acom-
panhados de seus advogados e testemunhas, no maximo tres, isto
querendo, conforme preceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, indepen-
dentemente de previo deposito de rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo e a daquele em confis-
sao e revelia. Na audiencia se nao houver acordo, podera o reu
contestar, desde que o faca por intermedio de advogado, passan-
do-se, em seguida, a ouvida das testemunhas e a prolacao da
sentenca. -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

68.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-77/2002-N.S. e ou-
tros x E.J. -Deferida a suspensao do processo por 20 dias, con-
forme requerido. -Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTO-
NIO JOEL LEOPOLDINO e ANGELO PILATTI NETO-

69.-ALTERACAO DE GUARDA-94/2002-I.A. e outros x L.A.
-A autora para emendar a inicial incluindo no polo passivo o
genitor da adolescente e passando para o polo ativo a genitora,
face a sua concordancia. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA
SILVA-

70.-ANULATORIA-27/1995-M.F.Z. x I.A.P. -Homologo, por
sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, para
fins de execucao, o calculo de fls. 336/339, no valor de total de
R$ 4.718,12, com o qual concordaram as partes interessadas,
expressa tacitamente as fls. 34, referente a honorarios advoca-
ticios (R$ 4.480,25) de direito dos Doutores Carlos Roque co-
lla e Jose Cury e custas processuais (R$ 232,50), afastados os
juros moratorios (R$ 1.097,66). -Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS, JOSE CURY, CARLOS ROQUE COLLA, LUIZ
CARLOS PUPIM e ERNESTO HAMANN-

71.-REGISTRO DE NASCIMENTO-118/2002-M.L.S. e outros
x E.J. -Posto isto, com base no artrigo 109 e seguintes da Lei
6.01573, defiro o suprimento do assento de nascimento do re-
querente, na forma requerida. -Adv. KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA-

72.-RETIFICA•AO REGISTRO CIVIL-119/2002-C.A.D.D. e
outros x E.J. -Acolhendo e adotando o parecer ministerial de
fls. 36/38, como fundamento integrante desta decisao, defiro o
pedido inicial e, de consequencia, determino que se expeca
mandado de retificacao. -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI,
SUZIANE PALLAORO e WALMIR LUIZ DE BARBA-

73.-REGISTRO NO LIVRO "E"-136/2002-M.E.B.B. e outros
x E.J. -Julgo procedente o pedido inicial, de forma a determi-
nar, por consequencia, a lavratura do Registro de Nascimento
de Magda Elaine Biesdorf Barbosa, no livro E. -Adv. KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA-
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1.-AUTOS N.º 568/1991 - DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -
ALTERIO ZANATTA POLETTO x IRMAOS PETRYCOSKI
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& CIA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 568/91. Em sepa-
rado segue a decisao, contendo tres (03) laudas.” DECISAO:
“...E ESTE UM SUCINTO RESUMO DO FEITO, QUE AGO-
RA DEVE SER SANEADO. 1. QUANTO AS PRELIMINA-
RES SUSCITADAS: A) INTEMPESTIVIDADE DA CONTES-
TACAO E RECONVENCAO NAO HOUVE. A ausencia mo-
mentanea da capacidade postulatoria nao tem o condao de ma-
cular regularidade processual. A certidao juntada a fl. 824 sa-
nou a irregularidade apontada nao havendo, por isso, que se
falar em intempestividade das respostas apresentadas. B) DA
RECONVENCAO: A evidencia que possivel juridicamente se
mostra o pleito reconvencional, na medida em que os funda-
mentos ali expostos estreita relacao apresentam com a preten-
sao do autor. Vale dizer, a mutua imputacao de abusos e ilega-
lidades praticadas, torna imprescindivel a afericao da causa e
agente causador do rompimento de affctio societatis, com a
consequente apuracao de haveres, sendo, outrossim, induvido-
so que o pedido de exclusao com condenacao em perdas e da-
nos e conexo com os fundamentos da defesa (Art. 315: O Reu
pode reconvir ao autor no mesmo processo, toda vez que a re-
convencao seja conexa com a acao principal ou com o funda-
mento da defesa). C) DA CARENCIA DE ACAO, POR ILE-
GITIMIDADE DE PARTE E FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL: Afasto igualmente tal preliminar, SEJA porque na
transacao de fls. 691/713 nao houve a participacao da empresa
Re, SEJA porque enquanto nao dissolvida a sociedade, com a
saida do autor, util se mostra o processo como instrumento ne-
cessario a consecucao deste objetivo e, SEJA, por fim, porque
o acerto dos haveres pactuado na transacao podera, eventual-
mente, refletir no processo quando da afericao dos mesmos,
mas nao nesta fase primeira, que se resume a analise do direito
a dissolucao e sua causa. Desta feita, afastando as preliminares
e reconhecendo a legitimidade das partes, o interesse processu-
al e a juridicidade do pedido, impoe-se declarar saneado o pro-
cesso, o que ora faco. 3. DOS PONTOS CONTROVERTIDOS:
A causa do rompimento da affectio societalis e a existencia de
haveres e/ou danos a serem reparados, estes ultimos relaciona-
dos a pratica de atos ilegais e abusivos por parte do autor. 4.
DAS PROVAS: DEFIRO a producao da PROVA ORAL, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas. Ainda, considerando a necessidade de averiguacao dos
alegados “desvios de bens e recursos” e a pratica outros atos
ilegais cuja analise e eminentemente tecnica, DEFIRO a pro-
ducao da PROVA PERICIAL, a cargo da Re. Como perito no-
meio o SR. JORGE ANTONIO PASSUELLO, que deve ser in-
timado acerca do encargo. Intimem-se as partes para fins do
Artigo 421, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. A audi-
encia de instrucao e julgamento sera oportunamente designa-
da.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, JOCI MARY BONAT-
TO, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, VALDE-
RICO DALLA COSTA, CARLOS ALBERTO MORO, LUIZ
FERNANDO POZZA e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

2.-AUTOS N.º 587/1991 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x ELEODORO DA SILVA e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 587/91. Sobre a impugnacao de fls. 196/197, diga
o Exequente.” (Fls. 196/198, impugnacao e documento junta-
do pelo Executado). -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

3.-AUTOS N.º 218/1993 - EXECUCAO DE SENTENCA -
HERNAN ALBERTO DEL CARPIO PEREZ x SADIMAR
ANTONIO PILATTI - “AUTOS N.º 218/93. Manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. CLAU-
DIA DEL CARPIO LORENZETTI-

4.-AUTOS N.º 178/1994 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - FRIGOESTE - FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA.
x SUPERMERCADO ALMAR S.A. - “AUTOS N.º 178/94.
Comprove o Exequente, atraves de documento habil, a distri-
buiçao da carta precatoria no Juizo de Uniao da Vitoria - Pr.” -
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

5.-AUTOS N.º 158/1995 - EXECUCAO POR QUANTIA CER-
TA - IRMAOS BAGGIO LTDA. x ALDECI JOSE MENIN -
“Autos n.º 158/95. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

6.-AUTOS N.º 205/1996 - EXECUCAO DE SENTENCA -
MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA. e outros
x PARANA SUDOESTE FACTORING LTDA. - “AUTOS N.º
205/1996. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 116 verso.” (Fl.
116 verso, certidao do decurso do prazo sem interposicao de
embargos). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

7.-AUTOS N.º 364/1996 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANESTADO S.A. x COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS RURAL LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 364/96.
Manifeste-se a parte Exequente.” -Adv. ANDREY HERGET-

8.-AUTOS N.º 432/1996 - FALENCIA - USINA ALTO ALE-
GRE S.A. - ACUCAR E ALCOOL x ERONITA MARIA PAS-
TRO - SENTENCA: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO a transa-
cao de fls. 126/127 para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no Artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE ACAO, COM
JULGAMENTO DE MERITO. Custas, pela Re. Oportunamen-
te, arquivem-se. P.R.I.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e AURIMAR JOSE TURRA-

9.-AUTOS N.º 52/1997 - INDENIZACAO POR ATO ILICITO
- UMBERTO JOSE STEFFANELLO x ESP. DE JULIO CE-
SAR TONIOLO e outros - DESPACHO: “Autos n.º 52/97. Da
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to.”-Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI, LUIZ FER-
NANDO DE OLIVEIRA VIANA, WALMIR LUIZ DE BAR-
BA, CLICERIA CERBARO, AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

10.-AUTOS N.º 173/1997 - DEPOSITO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. - BANESTADO x COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS RURAL LTDA. e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 173/97. 1. Recebo a Apelaçao (Banco do Estado
do Parana S.A. as fls. 245/253) em ambos os efeitos (Artigo
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de
estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, OSVALDO LUIZ
GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e DEMETRIO BE-
REHULKA-

11.-AUTOS N.º 359/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x JOSEMAR FERRI - DESPACHO: “AUTOS N.º
359/97. O pedido de fls. 121/131 e manifestadamente inade-
quado, porquanto este processo ja encontra extinto por forca
da “sentenca” de fl. 120.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e
CASSIO LISANDRO TELLES-

12.-AUTOS N.º 405/1997 - EXECUCAO DE SENTENCA -
JOSSEMAR FERRI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “AUTOS N.º 405/97. O
pedido de fls. 221/223 e manifestamente inadequado, porquan-
to, este processo ja se encontra extinto por forca da “sentenca”
de fl. 219.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, GUIDO VIC-
TOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

13.-AUTOS N.º 48/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x SERGIO PAULO
FALKEMBACH e outros - SENTENCA: “AUTOS N.º 48/98.
Vistos, etc. Por forca do acordo feito nos autos de embargos e,
tambem, diante do requerido a fl. 40, JULGO EXTINTO este
processo, nos termos do Artigo 267, inciso VI e VIII, do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e CASSIO LISANDRO
TELLES-

14.-AUTOS N.º 84/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x DENISE FABIANE -
ME e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 84/98. Manifeste-se
a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

15.-AUTOS N.º 205/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - INDUSTRIA DE FOGOES PETRYCSKI LTDA. x
RUDI SOMMER - “AUTOS N.º 205/98. Intime-se, fls. 157/
158.” (Fls. 157/158, Oficio do Juizo de Direito da Unica Vara
Civel da Comarca de Mondai - Sc, com o seguinte teor: “...(x)
- Num decendio, diga o Exequente a bem do seu direito...”). -
Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

16.-AUTOS N.º 258/1998 - EMBARGOS A EXECUCAO -
SERGIO PAULO FALKEMBACH e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 258/98. Conquanto
houve pedido de homologacao do acordo nestes autos, o caso
nao enseja, aqui, sua homologacao, porquanto este Juizo, com
a sentenca dada, julgou o merito e esgotou a funcao jurisdicio-
nal. Doutra banda, como houve desistencia do recurso, o caso
impoe somente o arquivamento do processo. DEFIRO o desen-
tranhamento solicitado.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

17.-AUTOS N.º 290/1998 - EMBARGOS DO DEVEDOR -
CATTANI VEICULOS S.A. x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 290/98. 1. Como a
liquidacao do credito segue o determinado no Artigo 604 do
Codigo de Processo Civil, nao ha que se falar em homologacao
de calculo. 2. Outrossim, o pleito relacionado a habilitacao de
credito independe daintervenicencia deste Juizo, nao se olvi-
dando, ainda, que o incidente de impugnacao do mesmo en-
contra seara apropriada junto ao processo de habilitacao, con-
soante normatiza a Lei n.º 6.024/74. 3. Arquivem-se, facultan-
do-se, entretanto, aos interessados a extracao das pecas que
acharem necessarias a habiltacao.” -Adv. CELIO ARMANDO
JANCZESKI e EGIDIO MUNARETTO-

18.-AUTOS N.º 322/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
BOM SUCESSO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 322/98.
Comprove a parte Exequente o cumprimento do disposto no
Artigo 1.069 do Codigo Civil Brasileiro.” -Adv. ANDREY
HERGET, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA-

19.-AUTOS N.º 330/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - IRMAOS RAVANELLO LTDA. x A PETRICOSKI
& CIA LTDA. - “AUTOS N.º 330/98. Manifeste-se a parte
Exequente, fl. 61.” (Fl. 61, Oficio/Resposta do Detran-Pr). -
Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

20.-AUTOS N.º 385/1998 - EXECUCAO DE SENTENCA -
ERNESTO MENEGON x GERSON MAURICIO ZOCCHI -
“AUTOS N.º 385/98. Manifeste-se a parte Exequente, reque-
rendo o que for de direito.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCA-
SANTA-

21.-AUTOS N.º 452/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - COMERCIAL GERDAU LTDA. x INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESQUADRIAS BARRIONUEVO LTDA. -
“AUTOS N.º 452/98. Intime-se, fl. 160.” (Fl. 160, Oficio do
Juizo de Direito da Comarca de Sao Domingos - SC, com o
seguinte teor: “...(x) - Despacho: Expeca-se mandado de refor-
co de penhora e avaliacao, em tantos bens quantos bastem para
garantir a execucao, conforme calculo de fl. 71. Apos, intime-
se o credor para manifestar-se no prazo de dez (10) dias...”). -
Adv. ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e JOCIANE TRICHES-

22.-AUTOS N.º 38/1999 - CONSIGNACAO EM PAGAMEN-

TO - RONALDO BRUSCHI e outros x BANCO BANESTA-
DO S.A. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 38/99. A conta
e preparo.” (Valor das custa processuais a serem pagas, R$ 29,40
- vinte e nove reais e quarenta centavos -). -Adv. ORLANDO
ANZOATEGHI JUNIOR-

23.-AUTOS N.º 87/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x AURELIO ANTONIO
SVIDZINSKI e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 87/99. Sr.
Contador, na conta aplique os juros de mora a ordem de 12%
ao ano, a correcao monetaria, bem como a multa contratual,
esta por ter sido prevista e pedida na inicial.” (Valor do calculo
de fls. 114/115: R$ 29.024,07 - vinte e nove mil e vinte e qua-
tro reais e sete centavos -). -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI e MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL-

24.-AUTOS N.º 167/1999 - EMBARGOS/MONITORIA -
EMBARGADO/AUTOR: BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. - BANESTADO x EMBARGANTE/REU: ARMAN-
DO ANTONIO SOBREIRO NETO - DESPACHO: “AUTOS
N.º 167/99. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 64/68 (Banco do Es-
tado do Parana S.A. - BANESTADO) em ambos os efeitos (Ar-
tigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado
para, querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo
legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de
estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, DANIELA MARI
WERKHAUSER e ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

25.-AUTOS N.º 279/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x JOAO CARLOS MIOTTO e outros - “AUTOS
N.º 279/99. Promova a parte Exequente o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no
valor de R$ 90,00 (noventa reais).” -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

26.-AUTOS N.º 376/1999 - ORDINARIA PARA CONCESSAO
DE BENEFICIO C/C COBRANCA DE ATRASADOS - GA-
BRIEL KOBIELSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - “Autos n.º 376/99. Manifeste-se a parte
Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça de fl. 101.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-

27.-AUTOS N.º 384/1999 - ACAO PARA TRANSFORMA-
CAO DE BENEFICIO CUMULADA COM COBRANCA E IN-
DENIZACAO POR DANOS MORAIS - LORENA ZARIS-
CHTA DOMICIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 384/99. 1.
Recebo a Apelaçao (Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
as fls. 146/149) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as
contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Regiao, com as cautelas de estilo e as home-
nagens deste Juizo.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
CASSIO LISANDRO TELLES, OSWALDO TELLES e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

28.-AUTOS N.º 500/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA. x MOVECON COMERCIO DE DISTRIBUICAO
LTDA. - “AUTOS N.º 500/99. Manifeste-se a parte Exequen-
te.” -Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO SIDNEY FAZO-
LO-

29.-AUTOS N.º 19/2000 - ANULACAO DE NEGOCIO JURI-
DICO - ANTONIO CARLOS FERNANDES DE MELO x ORA-
LINO BORDIN DA SILVA - “AUTOS N.º 19/2000. Promo-
vam o reu Oralino Bordin da Silva e os denunciados Ilton An-
driani e Ary Badia o pagamento das custas processuais, cada
qual com sua parte, no valor de R$ 170,78 (cento e setenta
reais e setenta e oito centavos).” -Adv. DAGOBERTO SIGRUN
PEDROLLO, CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI, OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

30.-AUTOS N.º 137/2000 - EXECUCAO DE SENTENCA -
HOSPITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA. x LO-
RIZETE CAVALLI - “AUTOS N.º 137/2000. Compareca a parte
Exequente em cartorio para efetuar a retirada da carta precato-
ria, bem como, providenciar fotocopia dos documentos de fls.
05, 108, 109/110, autenticadas, para instruirem a mesma.” -
Adv. CLECI MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI-

31.-AUTOS N.º 165/2000 - ORDINARIA DE REVISAO DE
BENEFICIO PREVIDENCIARIO - OLINDA POLETTO COT-
TET e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - “AUTOS N.º 165/2000. Intimem-se as partes,
fls. 133/134.” (Fls. 133/134, manifestacao e documento junta-
do pelo Perito nomeado). -Adv. ANGELO PILATTI NETO,
JOCIANE TRICHES, ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, OS-
VALDO BETIN BOARETTO, ROBERTO LUIS LUCHI
DEMO, ADILSON MIRANDA GASPARELLI e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

32.-AUTOS N.º 219/2000 - EMBARGOS DO DEVEDOR -
JOAO MOCELIN e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 219/2000. Considerando que foi dado
cumprimento ao despacho de fl. 117, arquivem-se os autos.” -
Adv. DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

33.-AUTOS N.º 320/2000 - ACAO POPULAR - ADILSON
ESCARMOCIN x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE -
PARANA e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 320/2000. 1.
VISTOS, ETC. Alegando prejuizos ao erario publico com a
aplicacao da Lei Municipal n.º 677/2000 pretende o autor o
deferimento de liminar para o fim de suspender os efeitos da

indigitada Lei. DECIDO. Impossivel, na atual fase, a conces-
sao da liminar. Como se dessume dos autos ja houve a aquisi-
cao do imovel, com pagamento do preco e implantacao do fri-
gorifico, logo, imprescindivel, via liminar, suspender efeitos ja
produzidos, mormente se considerarmos que inexiste nos autos
verossimilhanca das alegacoes feitas, diante do teor da contes-
tacao e documentos trazidos. Quanto ao periculum in mora,
patente seria sua presenca em qualquer conduta tendente a, no
atual momento, obstar o exercicio das atividades desenvolvi-
das pela empresa Anhambi Agroindustrial Ltda., seja pelos
empregos diretos e indiretos que seriam obstados, seja pelos
tributos que deixariam de ser recolhidos ao Municipio. ISTO
POSTO, pelos motivos retro mencionados, INDEFIRO A LI-
MINAR.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, CLECI MA-
RIA DARTORA e NERII LUIZ CEMZI-

34.-AUTOS N.º 372/2000 - EXECUCAO DE SENTENCA -
FLAVIO LUIZ LONGUI x JOAO CARLOS GARCIA - “AU-
TOS N.º 372/2000. Compareca a parte Exequente em cartorio
para efetuar a retirada da carta precatoria, bem como, para pro-
videnciar as fotocopias necessarias para instruirem a carta.” -
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

35.-AUTOS N.º 393/2000 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO VARAS-
CHIN S.C. LTDA. x OSMAR JOSE DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e outros - “AUTOS N.º 393/2000. Manifeste-se a parte
Exequente (Fl. 36 verso), requerendo o que for de direito.” (Fl.
36 verso, certidao do decurso do prazo sem o pagamento da
divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. ADAIR CASA-
GRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

36.-AUTOS N.º 491/2000 - ORDINARIA - PRECEDES BO-
RILLE x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 491/2000. 1. Recebo a Apelaçao de fls.
106/109 (Precedes Borille) em ambos os efeitos (Artigo 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de
estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA, JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

37.-AUTOS N.º 58/2001 - INVENTARIO - CASSIA REGINA
BORTOT e outros x ESP. DE IZABEL MARIA BORTOT -
DESPACHO: “AUTOS N.º 58/2001. Intime-se conforme re-
querido a fl. 61.” (Fl. 61, manifestacao da Fazenda Publica do
Estado do Parana). -Adv. JOSE RENATO MONTEIRO DO
ROSARIO-

38.-AUTOS N.º 140/2001 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - ISONEIDE RIBEIRO DA SILVA x AURIO SOA-
RES DA PAZ - “AUTOS N.º 140/2001. Comprove o Exequen-
te, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta precato-
ria no Juizo de Gaspar - Sc.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK e OSWALDO TELLES-

39.-AUTOS N.º 162/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO -
JUSSARA SALAMONI PALAGI VICCARI x BANCO DO
BRASIL S.A. - “AUTOS N.º 162/2001. Intimem-se as partes,
fl. 145.” (Fl. 145, proposta do Sr. Perito nomeado: “...vem apre-
sentar a estimativa inicial dos honorarios no montante de R$
1.500,00 - hum mil e quinhentos reais -. Diante do exposto,
requer, que seja possibilitada a complementacao da estimativa
de honorarios, apos a conclusao dos trabalhos, caso o numero
de horas consumidas seja superior as horas estimadas, ou haja
apresentacao de quesitos suplementares...”). -Adv. MARCE-
LO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, CLECI MA-
RIA DARTORA e VALTER CARLOS MARQUES-

40.-AUTOS N.º 164/2001 - INDENIZACAO POR ACIDEN-
TE DE TRABALHO - JEFERSON LUIZ CORADI x MASSA
FALIDA DE METALURGICA SOLO LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 164/2001. Quanto ao pleito de fls. 122/123, vide
deliberacao de fl. 120.” (Deliberacao de fl. 120: “...Conside-
rando que o pleito de adiamento fora feito em conjunto pelas
partes, o defiro. Entretanto, considerando que por duas vezes
ja houve o adiamento dessa audiencia, onerando em demasia o
processo frente as diligencias ja efetuadas pelo Oficial de Jus-
tica determino que, para o proximo ato, as testemunhas e as
partes deverao comparecer independentemente de intimacao
ficando, por isso, de responsabilidade das partes a intimacao
das mesmas. Como nova data para a audiencia designo o proxi-
mo DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2003, AS 13:40 HORAS.
Intimem-se. Nada mais...”). -Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, JO-
CIANE TRICHES e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

41.-AUTOS N.º 197/2001 - DEPOSITO - BANCO FORD S.A.
x GILBERTO LUIZ DELLAZARI - DESPACHO: “AUTOS N.º
197/2001. Em separado segue sentenca contendo sete (07) lau-
das, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com base
nos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCEDEN-
TE e, frente ao PRINCIPIO DA SUCUMBENCIA, CONDE-
NO o Requerente ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios devidos ao patrono do Reu que, ante o
trabalho desenvolvido e a singeleza da demanda, arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a causa, na forma
preconizada no Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.” -Adv. MARCELO TESHEIHER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCOS
ANTONIO PAGLIOSA ALVES, CASSIO HUMBERTO AVER
e YURI JOHN FORSELINI-

42.-AUTOS N.º 248/2001 - NULIDADE DE ATO JURIDICO,
CUMULADA COM REINTEGRACAO NO CARGO PUBLI-
CO, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ATRASADOS E
DEMAIS DIREITOS SALARIAIS - ORANDINA DE MATTOS
x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PARANA - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 248/2001. Arquivem-se os autos.” -Adv.
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LAERCIO ANTONIO VICARI e CLECI MARIA DARTORA-

43.-AUTOS N.º 293/2001 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BARSILEI-
ROS S.A. x COPABRA - COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA. e outros - “Autos n.º 293/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça de fl. 83, bem como, promova o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no valor de R$
180,00 (cento e oitenta reais).” -Adv. ELISA GOMES TOR-
RES e MARIANE MACARECVICH-

44.-AUTOS N.º 298/2001 - INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS, DANOS MORAIS, LUCROS CESSANTES E PEN-
SAO VITALICIA - SANTINA BORSOLA x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 298/
2001. Digam as partes, fls. 107/108.” (Fls. 107/108, oficio de
devolucao da carta precatoria de inquiricao da testemunha ar-
rolada pelo Reu). -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NIL-
TON LUIZ PACHECO LOURES, JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

45.-AUTOS N.º 301/2001 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO BRADESCO S.A. x ADEMAR MULLER - “AUTOS N.º
301/2001. Comprove o Autor, atraves de documento habil, a
distribuiçao da carta precatoria no Juizo de Curitiba - Pr.” -
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

46.-AUTOS N.º 315/2001 - ORDINARIA - ELIZETE APARE-
CIDA BARROS BANCK e outros x JOSE GODOY DE AL-
MEIDA e outros - “AUTOS N.º 315/2001. A conta e preparo.”
(Valor das custas processuais a serem pagas pela parte Re, con-
forme acordo juntado aos autos, R$ 445,43 - quatrocentos e
quarenta e cinco reais e quarenta e tres centavos -). -Adv. OS-
VALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA-

47.-AUTOS N.º 332/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO -
SANTO TROIANI e outros x TEREZINHA LEDA MARCHE-
SE - “AUTOS N.º 332/2001. Promovam as partes o pagamento
das custas processuais, cada qual, com sua parte no valor de R$
492,81 (quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e um cen-
tavos).” -Adv. MIGUEL SOARES LEITE, MAX HUMBERTO
RECUERO e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

48.-AUTOS N.º 348/2001 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - DOVAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x
AURI DAL BEM - “AUTOS N.º 348/2001. Comprove o Exe-
quente, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta pre-
catoria no Juizo de Catanduvas - Sc.” -Adv. ANDREY HER-
GET, MAURICIO SIDNEY FAZOLO e ERLON ANTONIO
MEDEIROS-

49.-AUTOS N.º 372/2001 - ORDINARIA DE INDENIZACAO
- IRENE CHARNOSKI PEREIRA x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 372/2001.
1. Nos termos do inciso III do Artigo 70 do Codigo de Processo
Civil, DEFIRO a denunciacao requerida. 2. NO PRAZO LE-
GAL (Artigo 72), promova o Reu a citacao, ficando, enquanto
isso, processo suspenso.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO,
JOCIANE TRICHES, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

50.-AUTOS N.º 386/2001 - USUCAPIAO - DIRCEU CLETON
PEREIRA x AUGUSTINHO DE OLIVEIRA SEBASTIAO e
outros - “AUTOS N.º 386/2001. Diga o Requerente, fl. 108.”
(Fl. 108, devolucao da carta “AR” de citacao da Sra. Marisa A.
Grike). -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

51.-AUTOS N.º 404/2001 - INDENIZACAO POR ATO ILICI-
TO - ELIZETE APARECIDA BARROS BANCK e outros x
MAURICIO CANDIA e outros - “AUTOS N.º 404/2001. Inti-
mem-se as partes, fl. 286.” (Fl. 286, manifestacao do Perito
nomeado Sr. Pedro Andre Kowacs: “...conforme solicitado,
envio minha proposta basica de honorarios a qual e de R$
2.500,00 - dois mil e quinhentos reais -, os quais podem sofrer
acrescimo de 50% - cinquenta por cento - dependendo da com-
plexidade da acao. Caso minha atividade deva ser realizada em
Pato Branco, haveria o acrescimo de R$ 500,00 - quinhentos
reais - mais custos de transporte, hospedagem e refeicoes...”). -
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA AL-
VES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, JOCIANE TRICHES
e SIDNEI MARCELO FASSINI-

52.-AUTOS N.º 408/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO - J.D.
BEBIDAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 408/2001. Consideran-
do estritamente os fundamentos juridicos dos Embargos, justi-
fique o Embargante o interesse na producao da prova pericial.”
-Adv. FABIO FORSELINI-

53.-AUTOS N.º 418/2001 - IMISSAO DE POSSE CUMULA-
DA COM PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA - PAU-
LO FERNANDO CHEMIN e outros x ADEVINO PAGNON-
CELLI - DESPACHO: “AUTOS N.º 418/2001. 1. Recebo a
Apelaçao de fls. 64/70 (Adevino Pagnoncelli) em ambos os efei-
tos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao
Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de re-
curso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo
retro referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo. 4. Quanto ao
pleito executorio de fls. 71/75, ao contrario do alegado, a sen-
tenca ainda nao transitou em julgado, logo, impossivel se mos-
tra o processamento da execucao.” -Adv. LUCIANO CHIZINI
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

54.-AUTOS N.º 457/2001 - EMBARGOS DO DEVEDOR -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RURAL LTDA. e outros x
BANESTADO S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 457/2001. Ao
arquivo.” -Adv. DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA,

ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

55.-AUTOS N.º 549/2001 - MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TACAO DE PROTESTO - INPLASUL INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS SUDOESTE LTDA. x INKBRAS TINTAS E VERNI-
ZES LTDA. e outros - “AUTOS N.º 549/2001. Diga a parte
Requerente, fl. 102.” (Fl. 102, devolucao da carta “AR” de ci-
tacao da Requerida Inkbras Tintas e Vernizes Ltda). -Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI-

56.-AUTOS N.º 9/2002 - COBRANCA - INFO - 10 HORAS
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. x R. PASTORELLO
& CIA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 9/2002. Arquivem-
se os autos, cientificando, antes, a autora do informado a fl.
36.” (Fls. 36/41, certidao e oficio informando a decretacao da
falencia da empresa Re). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO-

57.-AUTOS N.º 15/2002 - MONITORIA - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CLEUDES M. R. VIEIRA FARIAS - “AUTOS N.º
15/2002. Manifeste-se a parte Autora, diligenciando o anda-
mento do feito.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

58.-AUTOS N.º 69/2002 - ORDINARIA DE COMPLEMEN-
TACAO DE SEGURO - MOINHO COLONIL ITAPEMA
LTDA. x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL - DESPACHO: “AUTOS N.º 69/2002. A conta e preparo.”
(Valor das custas processuais a serem pagas, R$ 226,28 - du-
zentos e vinte e seis reais e vinte e oito centavos -). -Adv.
OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e CLAU-
DIA DEL CARPIO LORENZETTI-

59.-AUTOS N.º 71/2002 - EMBARGOS A ARREMATACAO
- SEVERINO OLIVO GNOATTO - FI x BANCO DO BRASIL
S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 71/2002. A conta e preparo.”
(Valor das custas processuais a serem pagas, R$ 217,88 - du-
zentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos -). -Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

60.-AUTOS N.º 76/2002 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - LAVOURA - TURIM INSUMOS LTDA. x JOAO
SEREDNICKI - SENTENÇA: “Autos n.º 76/2002. Diante do
pagamento noticiado pela Credora a fl. 21, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Apos o transito em julgado
desentranhe-se o documento de fl. 08 substituindo-o por copia
nos autos, conforme requerido. Oportunamente, levante-se a
penhora e arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”-
Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

61.-AUTOS N.º 87/2002 - COBRANCA - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LOMA HERMOSA LTDA. e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 87/2002. Intimem-se as partes da proposta feita
pelo Sr. Perito nomeado. Nao havendo discordancia, o deposi-
to devera ser feito NO PRAZO DE QUARENTA E OITO (48)
HORAS.” (Proposta feita pelo Sr. Perito nomeado a fl. 88:
“...vem apresentar proposta de honorarios e requerer deposito
previo, no valor de R$ 1.000,00 - hum mil reais -. O valor dos
honorarios foi estipulado devido a complexidade do trabalho,
o material de expediente utilizado, o pessoal envolvido no tra-
balho e as diligencias a serem efetuadas. Consideramos ainda,
a possibilidade de apresentacao de honorarios complementa-
res, caso seja apresentados quesitos suplementares, pelas par-
tes em questao...”). -Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO, ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO e NERI ANTONIO GARBIN-

62.-AUTOS N.º 90/2002 - COBRANCA - IMOBILIARIA E
TERRAPLANAGEM PATO BRANCO LTDA. x MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º
90/2002. 1. Inexistindo questoes processuais pendentes, sendo
as partes legitimas, havendo interesse e sendo o pedido juridi-
camente possivel, DOU POR SANEADO O FEITO. 2. A con-
troversia da lide reside: A) NO DIREITO do Autor a, mesmo
sem licitacao, receber pelos servicos prestados ao Municipio
Reu; B) SE, DE FATO, foram efetivamente eles prestados; e C)
OS VALORES dos mesmos. 3. Como provas, DEFIRO a pro-
ducao da PROVA ORAL, consistente no depoimento pessoal
do Representante da Autora e na oitiva de testemunhas, estas
desde que arroladas NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS ante-
cedentes a data da audiencia. Ainda, DEFIRO tambem a pro-
ducao da PROVA PERICIAL, a cargo da autora, sendo que como
perito nomeio o SR. CARLOS ENERSTO KREISCHE, que
devera ser intimado acerca do encargo, bem como para que
faca sua proposta de honorarios. 4. Para a apresentacao de que-
sitos e indicacao de Assistentes Tecnicos, possuem as partes o
prazo de cinco (05) dias. 5. Oportunamente sera designada data
para a audiencia de instrucao e julgamento.” -Adv. ARLINDO
FERREIRA FREITAS, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

63.-AUTOS N.º 97/2002 - ORDINARIA DE COBRANCA C/
C REINTEGRACAO AOS SERVICOS - MANOEL CARLOS
E OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA
- DESPACHO: “AUTOS N.º 97/2002. Em separado segue sen-
tenca contendo oito (08) laudas, sendo a ultima assinada e as
demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DECISAO.
ISTO POSTO, frente ao acima dito JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido, nos termos da fundamentacao retro e, frente ao
principio da sucumbencia, CONDENO o autor ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios, estes fi-
xados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), considerando aqui o
trabalho desenvolvido, nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil. Tal condenacao ficara suspensa,
diante do apregoado na Lei n.º 1.060/50. P.R.I. Com o transito
em julgado, arquivem-se.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES, JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

64.-AUTOS N.º 153/2002 - EMBARGOS DE TERCEIRO -
ANTONIO DAGOSTIN x BANCO ITAU S.A. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 153/2002. Arquivem-se os autos.” -Adv. EDE-

NAN MARTINES BASTOS e JORGE LUIZ DE MELO-

65.-AUTOS N.º 159/2002 - MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TACAO DE PROTESTO - ITACIR ALBERTON & CIA LTDA.
x MARINES GUANDALIN - DESPACHO: “AUTOS N.º 159/
2002. Como a instrucao sera realizada nos autos em apenso,
proceda-se, aqui, a conta e preparo.” (Valor das custas proces-
suais a serem pagas, R$ 5,70 - cinco reais e setenta centavos -
). -Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

66.-AUTOS N.º 197/2002 - INDENIZACAO POR DANO
MORAL POR ABALO DE CREDITO - IRMAOS DALPAS-
QUALLE LTDA. x BANCO ITAU S.A. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 197/2002. Em separado segue sentenca contendo seis
(06) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubri-
cadas.” SENTENCA: “...III - DECISAO. Pelo exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido exposto nesta acao para o fim de
CONDENAR O REU a titulo de danos morais ao pagamento
para a autora de um valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhen-
tos reais). No mais e frente ao principio da sucumbencia CON-
DENO o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios devidos ao patrono da autora, os quais, em razao
do trabalho e dedicacao desenvolvidos no patrocinio do pro-
cesso, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nacao, conforme os termos do Artigo 20, paragrafo 3º, do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. FERNANDO PAULO MORETTI e JORGE LUIZ DE
MELO-

67.-AUTOS N.º 217/2002 - EMBARGOS DE TERCEIRO -
ANTONIO DAGOSTIN x BANCO ITAU S.A. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 217/2002. 1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 162,
seja porque o proprio bem penhorado nao serve de garantia
para esta acao, seja porque sequer juntado foi o original, no
prazo legal, do indigitado petitorio. Destarde, revogo a liminar
de manutencao de posse, situacao esta que, entretanto, nao afasta
a suspensao do processamento da execucao. 2. No mais, cum-
pra-se os itens 1 e 3 do despacho de fl. 160.” -Adv. EDENAN
MARTINES BASTOS-

68.-AUTOS N.º 219/2002 - ORDINARIA DE COBRANCA -
HOSPITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA. x GEAP
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL - DESPACHO:
“AUTOS N.º 219/2002. A conta e preparo.” (Valor das custas
processuais a serem pagas, R$ 226,28 - duzentos e vinte e seis
reais e vinte e oito centavos -). -Adv. NERII LUIZ CEMZI,
CLECI MARIA DARTORA-

69.-AUTOS N.º 251/2002 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x VILMAR KEHRWALD -
DESPACHO: “AUTOS N.º 251/2002. INDEFIRO O PEDIDO
DE FL. 26, porquanto ao Juizo nao cabe diligenciar a localiza-
cao da parte Re. EM CINCO (05) DIAS promova a parte Auto-
ra o andamento do feito.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

70.-AUTOS N.º 254/2002 - REVISIONAL DE CONTRATO
DE LEASING COM PEDIDO DE REPETICAO DE INDEBI-
TO - RIVAIR CARLI & CIA LTDA. x BANESTADO LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DESPACHO:
“AUTOS N.º 254/2002. Com a contestacao apresentada, inti-
me a parte autora para impugna-la.” (Contestacao e documen-
tos apresentados pela parte Re as fls. 60/84). -Adv. ADAIR
CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA-

71.-AUTOS N.º 269/2002 - RESCISAO CONTRATUAL C/C
REINTEGRACAO DE POSSE - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE DE MOURA FAI-
TAO - “AUTOS N.º 269/2002. Sobre a contestacao e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a parte Requerente.” (Con-
testacao e documentos apresentados pela parte Requerida as
fls. 31/58). -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA
FATIMA SOARES e FABRICIO TORRES-

72.-AUTOS N.º 272/2002 - RESCISAO CONTRATUAL C/C
REINTEGRACAO DE POSSE - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x PAULO ROBERTO OLI-
VEIRA - DESPACHO: “AUTOS N.º 272/2002. Manifeste-se a
Requerente.” (Contestacao e documentos apresentados pelo
Requerido as fls. 32/104). -Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e FABRICIO TORRES-

73.-AUTOS N.º 292/2002 - EXCECAO DE INCOMPETEN-
CIA - COPABRA - COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 292/2002. 1. Mantenho a decisao agrava-
da, por seus proprios fundamentos. 2. Em separado, prestei as
informacoes. 3. Diante da inexistencia do efeito suspensivo ao
recurso, intime-se, devera ser dado seguimento aos autos de
execucao, intimando-se a parte Exequente.” -Adv. GERALDO
JASINSKI JUNIOR, LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIA-
NE DA GRAÇA SANDER-

74.-AUTOS N.º 337/2002 - INTERDICAO - MINISTRIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ELICE SOARES RI-
BAS - DESPACHO: “AUTOS N.º 337/2002. 1. Justifiquem, as
filhas requerentes (fls. 71/73), o INTERESSE PUBLICO para
a assistencia pretendida, bem como o pleito para nomeacao de
curadora. PRAZO DE CINCO (05) DIAS.” -Adv. ALBINO
KLUGE-

75.-AUTOS N.º 340/2002 - BUSCA E APREENSAO - CE-
LESTE ZANELLA GNOATTO x NEIVO LOREGIAN - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 340/2002. A conta e preparo.” (Valor
das custas processuais a serem pagas, R$ 180,38 - cento e oi-
tenta reais e trinta e oito centavos -). -Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

76.-AUTOS N.º 377/2002 - EXCECAO DE INCOMPETEN-
CIA - ROCCO PROMOÇOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. x PONTO DO SABER LIVRARIA E PAPELARIA
LTDA. - DECISAO: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, diante

do acima dito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito nesta
excecao, para o fim de manter a competencia deste Juizo para
analise da Acao Indenizatoria autuada sob o n.º 277/2002.
CONDENO o Excipiente ao pagamento das custas processu-
ais, sendo descabido a condenacao em verba honoraria, vez
que inaplicavel ao presente incidente. P.I.” -Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE MIRANDA ROSA, CHRISTINA REIS DOS SAN-
TOS, CHRISTINA MARIA DE BARROS LIMA, EDEGAR
DOMINGOS MENEGATTI e GENIRIO JOAO FAVERO-

77.-AUTOS N.º 387/2002 - CONSIGNACAO EM PAGAMEN-
TO - ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA.
x F. E CASTRO & CIA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º
387/2002. Para a homologacao judicial do acordo, mister se
faz que haja o pleito de ambas as partes nesse sentido, o que
pode ser satisfeito atraves de procuracao passada pelo Reu ou-
torgando poderes para tanto. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e
MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

78.-AUTOS N.º 400/2002 - FALENCIA - ILDA MARIA CA-
TUSSO x RAMOS & SORANZO LTDA. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 400/2002. Com a manifestacao da Requerida (paga-
mento dou defesa), pronuncie-se a Requerente.” (Contestacao
e documentos juntados pela parte Requerida as fls. 24/34). -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

79.-AUTOS N.º 409/2002 - EMBARGOS A EXECUCAO -
RUBIMAQ TRATORES MAQUINAS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 409/2002. Justificando a necessidade, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.” -Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA, JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI e CRISTHIAN DE-
NARDI DE BRITTO-

80.-AUTOS N.º 424/2002 - INVENTARIO - SUELI MARIA
RUFATO CALDATO x ESP. DE NELSON CALDATO - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 424/2002. I - Lavre-se o Termo de Pri-
meiras Declaracoes. II - Apos, citem-se os interessados nao
representados nos autos, a Fazenda Publica e se houver incapa-
zes, o Ministerio Publico, nos termos do Artigo 999, paragrafo
1º, do Codigo de Processo Civil, expedindo-se-lhes copia das
primeiras declaracoes, ficando desde ja intimados do PRAZO
DE DEZ (10) DIAS previstos no Artigo 1.000.” (Compareca a
Inventariante SRA. SUELI MARIA RUFATO CALDATO, em
cartorio, para assinar o Termo de Primeiras Declaracoes). -Adv.
DENISE MARICI OLTRAMARI-

81.-AUTOS N.º 443/2002 - EXCECAO DE INCOMPETEN-
CIA - UNICRED - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRE-
DITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAU-
DE DE FRANCISCO BELTRAO - PARANA x GIOVANI LUIS
DINIZ DALMOLIN e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 443/
2002. Em separado segue decisao, contendo quatro (04) lau-
das, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
DECISAO: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, diante do acima
dito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito nesta excecao
para o fim de manter a competencia deste Juizo. Custas pelo
Excipiente. P.I.” -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, LINO DALMOLIN e
OSCAR DANILO MACIEL-

82.-AUTOS N.º 453/2002 - BUSCA E APREENSAO - CARA-
MORI & PASTRO LTDA. x ADEMIR ROBERTO RODRI-
GUES - DESPACHO: “AUTOS N.º 453/2002. Diga a autora.”
(Certidao de que nao houve apresentacao de contestacao). -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

83.-AUTOS N.º 479/2002 - PERDAS E DANOS MORAIS,
LUCROS CESSANTES, FINANCEIROS C/C LIMINAR DE
EXCLUSAO DO NOME DOS ORGAOS DE PROTECAO AO
CREDITO - NEREU BISI x BANCO DO BRASIL S.A. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 479/2002. Sobre o conteudo da contes-
tacao e documentos apresentados, manifeste-se a parte Reque-
rente.” (Contestacao e documentos apresentados pela parte
Requerida as fls. 56/142). -Adv. LUIZ MASCHIO-

84.-AUTOS N.º 485/2002 - CONDENATORIA - ESP. DE PAU-
LINO XAVIER SIMOES, representado pela inventariante e
outros x UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 485/
2002. Com a contestacao apresentada, intime a parte autora
para impugna-la.” (Contestacao e documentos apresentados pela
parte Re as fls. 84/167). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

85.-AUTOS N.º 488/2002 - MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TACAO DE PROTESTO - RENI GIRARDI LIMA e outros x
NELSON GUIDONI - DESPACHO: “AUTOS N.º 488/2002.
Sobre a contestacao e documentos, digam os autores.” (Con-
testacao e documentos apresentados pelo Reu as fls. 35/43). -
Adv. CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY-

86.-AUTOS N.º 528/2002 - INVENTARIO - REMIDIO SPON-
CHIADO x ESP. DE LUZIA SPONCHIADO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 528/2002. Nomeio Inventariante o SR. REMI-
DIO SPONCHIADO, sob compromisso, a ser prestado EM
CINCO (05) DIAS. Apos, NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS,
preste as primeiras declaracoes.” (Compareca o Inventariante
nomeado SR. REMIDIO SPONCHIADO, em cartorio, para
assinar o Termo de Compromisso de Inventariante). -Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-

87.-AUTOS N.º 530/2002 - MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TACAO DE PROTESTO - M. GUANDALIN & CIA LTDA. x
NUTRIOESTE INDUSTRIA E COMERCIO F. DE CARNE
LTDA. - DESPACHO: “...ISTO POSTO, diante dos fundamen-
tos acima expendidos, DEFIRO a liminar pretendida, para o
fim de que seja sustado os protestos indicados na inicial ...
Lavre-se termo de caucao do bem indicado, devendo a autora,
NO PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, compare-
cer em cartorio para assina-lo.” (Compareca a Autora, na pes-
soa de seu Representante legal, em cartorio, NO PRAZO DE
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QUARENTA E OITO (48) HORAS, para assinar o Termo de
Caucao do bem indicado). -Adv. GENIRIO JOAO FAVERO e
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

88.-AUTOS N.º 538/2002 - ALVARA - MARIA RONILDA
NUNES WALTRICK e outros x ESTE JUIZO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 538/2002. Junte aos autos, NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, a certidao negativa de dependentes habilitados pe-
rante a Previdencia.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

89.-AUTOS N.º 543/2002 - ALVARA - LEONI DO CARMO
GOSS DE ARRUDA x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AUTOS
N.º 543/2002. 1. Comprove a Requerente a inexistencia de de-
pendentes habilitados perante a Previdencia. Outrossim, deve-
ra ser juntado aos autos uma procuracao ou declaracao dos de-
mais herdeiros aquiescendo com o pedido. PRAZO DE DEZ
(10) DIAS. ... 3. DEFIRO o pedido de Justica gratuita.” -Adv.
ROSELI PINHEIRO FERRARINI e PAULO ROBERTO DE
SANTIS MORAIS-

90.-AUTOS N.º 546/2002 - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL - JACINTO BAGGIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - “AUTOS N.º 546/2002. Compare-
ca o Exequente em cartorio para efetuar a retirada da carta pre-
catoria de citacao do Executado.” -Adv. OSWALDO TELLES-

91.-AUTOS N.º 555/2002 - EMBARGOS A EXECUCAO -
LUIZINHO OLIVO x EXPRESSO CHAPECOENSE LTDA. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 555/2002. 1. RECEBO os embar-
gos para discussao, determinando a suspensao do processo prin-
cipal (Artigo 736 do Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o
Exequente, doravante Embargado, para impugna-los, NO PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS, consignando-se que, nao sendo con-
testado o pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo Embargante (Artigos 803, 285 e 319 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. CLICERIA CERBARO, LEO
SANZOVO e AIRTON ZOLET-

92.-AUTOS N.º 45/1993 - EXECUCAO FISCAL (ESTADU-
AL) - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A. - “AUTOS
N.º 45/93. Compareca a parte Executada em cartorio para efe-
tuar a retirada da carta precatoria de levantamento da averba-
cao.” -Adv. LISIANE MEHL ROCHA, CLAUDIA REGINA
FURTADO, FLAVIA RAMOS BETTEGA, ADRIANE DE
ARAGON FERREIRA, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES
GOMES, MARINA BORIO e VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO-

93.-AUTOS N.º 106/1996 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-
PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x MOACIR DOMINGOS CURZEL E OUTROS -
“AUTOS N.º 106/96. Manifeste-se a parte Exequente, fls. 92/
93.” (Fls. 92/93, Auto de Leiloes Negativos). -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

94.-AUTOS N.º 592/1996 - EXECUCAO FISCAL (FEDERAL)
- A UNIAO (FAZENDA NACIONAL) x FABRICA DE CAR-
ROCERIAS TRANSPARANA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 592/96. 1. Da avaliacao, intime-se a Executada, pelo Dia-
rio da Justica. 2. Nao havendo impugnacao, paute-se data para
o leilao, devendo, nos editais respetivos, constar a faculdade
exposta a fl. 200.” (Informacao do Sr. Avaliador a fl. 197: “...em
cumprimento ao r. despacho de fl. destes autos, cumpre-me in-
formar que o valor dos bens nas avaliacoes de fls. 142 e 143
permanecem os mesmos, tendo em vista que os bens permane-
cem com as mesmas caracteristicas de quando realizado aquele
laudo, e nao houve alteracao de valores no mercado imobilia-
rio naquela regiao...” Valor do Laudo de Avaliacao de fls. 198/
199: R$ 448.200,00 - quatrocentos e quarenta e oito mil e du-
zentos reais -). -Adv. AIRES AFONSO FORSELINI e FABIO
FORSELINI-

95.-AUTOS N.º 93/1997 - EXECUCAO FISCAL (ESTADU-
AL) - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MO-
INHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA. e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 93/97. A avaliacao dizendo a se-
guir os interessados.” (Valor do Laudo de Avaliacao de fl. 249:
R$ 22.000,00 - vinte e dois mil reais -, Valor do Laudo de Ava-
liacao de fl. 250: R$ 89.000,00 - oitenta e nove mil reais -). -
Adv. AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-

96.-AUTOS N.º 147/1998 - EXECUCAO FISCAL (FEDERAL)
- FAZENDA NACIONAL x PATOAR EQUIPAMENTOS PARA
POSTO LTDA. - ME e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
147/98. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora ao Exe-
cutado a DRA. NAILE VITORIA MARTINS PERACA, sob a
fe e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05
(cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. NAILE VITORIA
MARTINS PERACA-

97.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 148/1998 - FAZEN-
DA NACIONAL x A L PARIZOTTO & CIA LTDA - Intimo as
partes para o leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para
o dia 03/02/2003 as 14:45 horas, por valor superior a importan-
cia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia 14/02/2003 as
14:45 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo maior lan-
co, que se realizara no Edificio do Forum desta Comarca. -
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

98.-AUTOS N.º 14/1999 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - FAZENDA NACIONAL x CATTANI VEI-
CULOS S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 14/99. 1. Diante da
concordancia da Exequente (fl. 115), libere-se a penhora sobre
o imovel (fls. 108/109). 2. No mais, intime-se o procurador da
Executada conforme requerido a fl. 115. Apos, apreciarei os
demais pedidos.” (Fl. 115, manifestacao da Exequente: “...isto
posto, pede-se a intimacao do Procurador da Executada, a fim

de que demonstre documentalmente as alienacoes menciona-
das...”). -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 24/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C D SUDOESTE
DISTRIBUIDORA LTDA - Intimo as partes para a praca do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 03/02/2003 as 15:00
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso
nao haja licitante, o dia 14/02/2003 as 15:00 horas, para a se-
gunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI e LUIZ FERNANDO POZZA-

100.-AUTOS N.º 134/2000 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CREA - CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x ARMA-
ZENS GERAIS PLANETA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 134/2000. Considerando o conteudo da certidao de fl. 38,
dos autos em apenso, manifeste-se a parte Exequente.” (Fl. 38,
certidao do Oficial de Justica). -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

101.-AUTOS N.º 139/2000 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CREA - CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x ARMA-
ZENS GERAIS PLANETA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 139/2000. Considerando o conteudo da certidao de fl. 38,
manifeste-se a parte Exequente.” (Fl. 38, certidao do Oficial
de Justica). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

102.-AUTOS N.º 150/2000 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA x NEUTO
JOSE FABIANE - “AUTOS N.º 150/2000. Manifeste-se a par-
te Exequente, fl. 51.” (Fl. 51, Auto de Leila Negativo). -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

103.-AUTOS N.º 59/2001 - EXECUCAO FISCAL (FEDERAL)
- FAZENDA NACIONAL x ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO VARASCHIN S.C. LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 59/2001. Vistos, etc. 1. Pelo despacho de fl. 64 determi-
nou-se a apresentacao dos valores a serem compensados. Tal
determinacao, dirigida a AMBAS as partes, nao foi cumprida,
logo, impossivel se mostra, no incidente de excecao de pre-
executividade, a apreciacao da questao, a qual, por carecer de
provas, nao juntada aos autos, devera ser analisada no procedi-
mento adequado, qual seja, os Embargos do Devedor. NESTE
SENTIDO: EXECUCAO - EXCECAO DE PRE-EXECUTIVI-
DADE - MATERIA RECLAMANDO PRODUCAO DE PRO-
VAS - DESCABIMENTO - EMBARGOS DO DEVEDOR - VIA
ADEQUADA - A excecao de pre-executivadade somente e vi-
avel se o titulo executivo visivelmente nao apresentar a aparen-
cia de liquidez, certeza e exigibilidade. Do contrario, a desca-
racterizacao da executividade do titulo somente pode ser base-
ada em sede de embargos do devedor, garantido o Juizo, quan-
do estao poderao ser produzidas as provas eventualmente ne-
cessarias para tanto. (2º TACSP - AI 708.425-00/8 - 6ª C. - Rel
Juiz Luiz de Lorenzi - DOESP 19/04/2002). ISTO POSTO e
considerando principalmente que a apreciacao do direito invo-
cado pelo executado depende de instrucao probatoria, INDE-
FIRO o pedido de fl. 63. 2. No mais, indique a Exequente bens
do devedor passiveis de penhora. Incando, proceda-se a cons-
tricao.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNAN-
DO CENI DE OLIVEIRA-

104.-AUTOS N.º 309/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LEDA RUARE DA SILVA - “Autos n.º 309/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 30.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

105.-AUTOS N.º 433/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ODETE PIRES DOS SANTOS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 433/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º
196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora
certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com
legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do
art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como
curadora ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK-

106.-AUTOS N.º 453/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x NERCY PACHECO DO AMARANTE - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 453/2001. 1. Considerando o teor da Su-
mula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou
por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador espe-
cial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos
termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio
como curadora ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA
WINCK, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK-

107.-AUTOS N.º 496/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x SATIRO BERTOL - DESPACHO: “...ISTO POS-
TO, diante da impossibilidade da analise da materia neste pro-
cesso, INDEFIRO A PRETENSAO DO EXECUTADO e de-
termino o prosseguimento do feito. Juntada a matricula imobi-
liaria, proceda-se a penhora.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

108.-AUTOS N.º 555/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x PEDRO BARBOSA DOS SANTOS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 555/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º
196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora
certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com

legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do
art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como
curador ao Executado o DR. JORGE LUIZ DE MELO, sob a fe
e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cin-
co) dias manifestar-se no feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

109.-AUTOS N.º 11/2002 - EXECUCAO FISCAL (AUTAR-
QUIA FEDERAL) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA DO PARANA - CRM x WALTER HUGO CUELHO SUA-
REZ - “AUTOS N.º 11/2002. Manifeste-se a parte Exequente
(Fl. 19 verso), requerendo o que for de direito.” (Fl. 19 verso,
certidao do decurso do prazo sem o pagamento da divida ou
nomeaçao de bens a penhora). -Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

110.-AUTOS N.º 84/2002 - CARTA PRECATORIA (CIVEL) -
Oriundo da Cidade e Comarca de FRANCISCO BELTRAO -
PARANA - JUSTICA DA VARA FEDERAL DA COMARCA
- INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO x PANI-
FICADORA E CONFEITARIA DARLYN LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 84/2002. Expeca-se guia para o pagamento
das despesas de conducao do meirinho, devendo o Exequente,
diligenciar o seu recolhimento.” (Valor da diligencia a ser paga,
atraves de guia propria, R$ 90,00 - noventa reais -). -Adv. NILO
NORBERTO NESI-
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1.-INDENIZACAO (ORD) - 20/1992 - ESPOLIO DE FELIX
HENRIQUE x O MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL e outros -
Manifeste-se o requerente. - Adv. CLAUDIO DA SILVA SAN-
TOS-

2.-ALIMENTOS - 264/1997 - R.M.F.R. x L.U.F. - ... 2 - Em
consequencia, com fundamento no art. 267, III, do CPC, julgo
extinto o processo, sem julgamento de merito. ... - Adv. WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR-

3.-INVENTARIO - 303/1997 - ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA x CLAUDINA HENRIQUE DOS SANTOS - A con-
versao do inventario em arrolamento sumario, necessario que
todas os herdeiros estejam representados nos autos, e concor-
des com a partilha. Assim, deve o inventariante providenciar
ahabilitaçao de todos os herdeiros. - Adv. JACOB R. VALEN-
TIM-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE - 324/1997 - COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA - Defiro como requer o MP. Manifes-
te-se o requerente de fls. 135. - Adv. CLAUDIO DA SILVA
SANTOS-

5.-REPARACAO DE DANOS - 205/1998 - SANDRA DO
ROCIO GALDINO x IPPEL - EQUIPAMENTOS LTDA - Ma-
nifeste-se o requerente - Adv. MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 60/1999 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x GUSTAVO ALVES - Manifeste-se o reque-
rente. - Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ, LUCIANA SEZA-
NOWSKI, FRANCINE FREDERICO e DENISE RAMOS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 195/2000
- BANCO DO BRASIL S/A. x DELCIO MOREIRA DA SIL-
VA e outros - Manifeste-se o exequente - Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 72/2001 - LUIZ ORESTES
DE MELLO QUEIROZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Sob pena de aplicaçao da sançao da litigancia de má fé, junte o
requerido, em 30 dias, os documentos solicitados pelo Sr. Peri-
to. - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 75/2001 - IGUAÇU CELU-
LOSE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Concedo as partes prazo sucessivo de 30 dias para
se manifestarem sobre o laudo. - Adv. EDUARDO VARELA
GARCIA e GERSON LUIZ DECHANDT-

10.-MANDADO DE SEGURANCA - 316/2001 - ELIANE
APARECIDA FERREIRA FLUGEL e outro x PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL e outro - Manifestem-se -
Adv. RIVADAVIA VARGAS NETO e ROLANDI HORACIO
DORNELLES FILHO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 323/2001 - ROSA VALE-
RIA MOURA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Rece-
bo a apelaçao. Ao apelado para suas contra-razoes. - Adv. NEI
LUIS MARQUES, MARCIO RUIZ PALOMA e ROGERIO
DYNIEWICZ-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO - 361/2001 - IGUAÇU CE-
LULOSE PAPEL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - ... ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS A EXECUÇAO e declaro nula a execuçao fiscal levada a
efeito nos autos nº 008/2001. Condeno a embargada no paga-
mento das custas e despesas processuais e em honorarios advo-
caticios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atri-
buido a causa. Sujeita a sentença ao duplo grau de jurisdiçao,
oporturnamente remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal
de Justiça do Parana, com as homenagens deste Juizo. - Adv.
LIGIA SOCREPPA e GERSON LUIZ DECHANDT-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS - 138/2002 - LETICIA
QUEJI HUK e outros x LUIZ FRANCISCO HUK - 2 - Em
consequencia, com fundamento no art. 267, III do CPC, julgo
extinto o processo, sem julgamento do merito. ... Adv. WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 139/2002
- RECOMADE FOMENTO MERCANTIL LTDA x LAMI-
COMPE LAMINADOS E COMPENSADOS LTDA - Encon-
tra-se a disposição do exequente a carta precatoria para cum-
primento - Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 148/2002 - FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO F. E INVESTIMENTO x MARIA
ROBERTA CANAVARRO - Manifeste-se o requerente - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 211/2002 - PETROCELLI
DE SOUZA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Especi-
fiquem as provas que pretendem produzir - Adv. WILSON DIAS
DOS REIS JUNIOR e ROGERIO DYNIEWICZ-

17.-SEPARAÇAO JUDICIAL - 218/2002 - MARIA LUIZA
MARCHESI DE FREITAS SANTOS x MARCIO ALEXAN-
DRE DOS SANTOS - Mantenho a decisao agravada pelos pro-
prios fundamentos. - Adv. MARIA IDITE MACHADO FER-
REIRA e LUIZ ROBERTO ROMANO-

18.-REVISAO DE BEN. PREVIDENCIARIO - 221/2002 -
JAIME FERREIRA DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos
manifeste-se o autor. - Adv. PAULO ROGERIO DE SOUZA
MILLEO e JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI.-

19.-AÇ. CIVIL PUBLICA - 356/2002 - EZIDIO LOURENÇO
x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL e outros - ... 3) Por tais
razoes, indefiro a liminar requerida. 4) Citem-se com as adver-
tencias legais. (Encontra-se a disposição do requerente a carta
precatoria para cumprimento) - Adv. WILSON DIAS DOS REIS
JUNIOR-

20.-ARROLAMENTO SUMARIO - 358/2002 - LAMMIGJE
ENTING RABBERS x LUCAS RABBERS - Encontra-se a dis-
posição do inventariante o alvara judicial - Adv. MARCELO
DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO FISCAL - 558/2002 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TERMA TERCERIZA-
ÇAO EM MANUTENÇOES LTDA - Encontra-se a disposiçao
do exequente as carta precatórias para cumprimento - Adv.
JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI.-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 5/1992 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 4a.VARA DA JUSTIÇA FEDERAL
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL x FARMACIA PIRAFAR-
MA LTDA e outros - Manifeste-se o exequente - Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ e MARCOS B. MAROCHI-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 47/2000 - Oriundo da
Comarca de CASTRO -SOCIEDADE COOP. CASTROLAN-
DA x ANGELO ANTONIO PERUFO - Manifeste-se o exe-
quente - Adv. EDER ROMEL-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 78/2000 - Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 3ª VARA CIVEL -BANCO
BADEIRANTES S/A. x MARCOS PINHEIRO LEITAO E
ALEXANDRE PINHEIRO LEITAO - Manifeste-se o exequente
- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 104/2000 - Oriundo da
Comarca de CASTRO -A UNIAO x ENAITE COM. DE MO-
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VEIS LTDA e outros - Manifeste-se o exequente sobre a certi-
dao de fls. 62. - Adv. ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-

26.-CARTA DE ORDEM - 102/2001 - Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANA - OSVALDO DE
SOUZA RIBAS E OUTROS x LEONI LUIZ FASSINI E OU-
TRO - Manifeste-se o exequente - Adv. AGENIR BRAZ
DALLA VECCHIA-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 28/2002 - Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR - SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ANTONIO CIRINEU LOPES TEI-
XEIRA e outros - Defiro como requer - Adv. EDER ROMEL-

COMARCA DE PIRAI DO SUL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 32/2002
WALTER LIGEIRI JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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LYDDA DEBORA KUGLER SANTO 0022 000095/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000405/2001
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0010 000130/2000
MARCUS VINICIUS XAVIER DA 0013 000282/2000
MARIA IDITE MACHADO FERRE 0007 000118/1999
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MIRIAM PINTO SCHELP 0009 000208/1999
NEI LUIS MARQUES 0011 000160/2000

0015 000355/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0002 000115/1996
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RAUL G. DINIES. 0014 000333/2000
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 105/1996
- RIO PARANA CONPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FI e outros x MADEIREIRA VERDE VALE LTDA e
outros - Manifestem-se. - Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA e
ARNALDO FERREIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 115/1996 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PINUSUL - IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA - Retifico o despacho de fls. 255, esclare-
cendo que o Estado do Parana está substituindo o polo ativo da
açao. Retifique-se o R. e A. - Adv. JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA, ALEXANDRE MARCOS GOHR, JOSE
FERNANDO PUCHTA e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO - 232/1996 - PINUSUL IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA x A FAZENDA NACIONAL
- Foram designadas as datas de 02/12/2002 e 12/12/2002 as
9:00 horas, para a realizaçao das praças do bem penhorado na
execuçao - Adv. WALDYR GRISARD FILHO e FLAVIO F.
PANNUTI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO - 247/1996 - PINUSUL - IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA. x I. N. S. S. - Manifeste-se o
exequente - Adv. JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI.-

5.-MONITORIA - 258/1998 - LUCIANO CARNEIRO x PIN-
USUL IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA - Manifeste-se a
requerente - Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA-

6.-INVENTARIO - 100/1999 - EMILIO HEIN E SUA ESPO-
SA ANADIR RAMOS HEIN x MARIA IZABEL DO AMA-
RAL RAMOS E ANIZIO T. RAMOS - As partes sao maiores e
capazes, e assim possivel a conversao para arrolamento sumá-
rio. Desta forma, designo audiencia de conciliaçao para o dia
25/02/2002 as 10:00 horas. - Adv. ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO, MARIA IDITE MACHADO FERREIRA e
PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 118/1999
- BANCO DO BRASIL S/A. x GISELE CAMPOS DE LARA
M.E. e outros - Manifestem-se. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e MARIA IDITE MACHADO FERREIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 207/1999 - ANGELO AN-
TONIO PERUFO E SUA ESPOSA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Recebo a apelaçao. Ao apelado para suas
contra-razoes. - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA e
EDER ROMEL-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 208/1999
- MOLIZA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA x CER-
NE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA - Manifeste-se o
exequente - Adv. MIRIAM PINTO SCHELP-

10.-INDENIZACAO - 130/2000 - ALAIRTON JOSE MACHA-
DO x JAN TREUR - Manifestem-se sobre o laudo. - Adv. HEN-
RIQUE ARTHUR MASS e MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 160/2000 - DELCIO
MOREIRA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Ante as
razoes expendidas pelo exequente as fls. 243, as quais acolho
integralmente a as adoto como fundamento para decidir, decla-
ro ineficaz a nomeaçao de bens de fls. 236, por nao obedecer a
gradaçao legal establecida pelo artigo 655 do CPC, e determi-
no que se proceda a penhora em dinheiro do executado. Adv.
NEI LUIS MARQUES e ROGERIO DYNIEWICZ-

12.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 249/2000 - CARLOS
CESAR CARNEIRO x BANCO DO BRASIL S/A - As alega-
ções finais. - Adv. JORGE LUIZ MARTINS. e JOSE ELI SA-
LAMACHA-

13.-SEPARAÇAO DE FATO - 282/2000 - MARIA DE LOUR-
DES DE LIMA x EURIDES FELIX DA SILVA - Manifestem-
se. - Adv. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR e MARCUS
VINICIUS XAVIER DA SILVA-

14.-INVENTARIO - 333/2000 - ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA GOMES x MARIA AUGUSTA DA SILVA GOMES - Defi-
ro como requer as fls. 142. - Adv. RAUL G. DINIES. e LUIZ
ROGERIO MORO-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 355/2000 - EZIDIO
LOURENÇO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Em
45 dias, junte o requerido os documentos solicitados pelo Sr.
Perito as fls. 299/300, sob pena de litigência de má fé. - Adv.
NEI LUIS MARQUES e JOSE ELI SALAMACHA-

16.-INDENIZACAO - 105/2001 - RENATO LUIZ PEREIRA x
KUNIO TSUNODA E ALTAIR TSUNODA - Recebo a apelaçao.
Ao apelado para suas contra-razoes. - Adv. WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR e EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-

17.-INTERDITO PROIBITORIO - 244/2001 - AMANTINO
BUENO DE CAMARGO x ANTONIO GABRIEL BUENO -
Manifestem-se sobre o esclarecimento do Sr. Perito. - Adv.
GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES, WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR e ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

18.-COBRANCA (EXE) - 247/2001 - BANCO BANESTADO
S/A x NIVALDO LOPES TEIXEIRA - ... ISTO POSTO, e con-
siderando-se tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial e condeno o requerido Nivaldo Lopes
Teixeira no pagamento da importância de R$. 12.485,20 (doze
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), va-
lor apurado em 30.06.2001, devidamente corrigidos monetari-
amente a partir desta data, incidindo ainda juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mes, conforme dispoe o artigo 1062
do Codigo Civil e multa contratual de 2% (dois por cento).
Condeno ainda o requerido no pagamento de honorarios advo-
caticios que arbitro em 10% sobre o valor da condenaçao e nas
custas processuais. - Adv. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SA-
LAMACHA e JURANDIR CECILIO SANDRINI-

19.-MONITORIA - 291/2001 - SODIBEL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS x JULIANO FRANCO MENDONÇA - Mani-
feste-se o requerente - Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

20.-MANUTENCAO DE POSSE - 333/2001 - FRANCISCO
BUENO x AMANTINO BUENO DE CAMARGO - Manifestem-
se sobre o esclarecimento do Sr. Perito. - Adv. JUAREZ LUIZ
PROENÇA e ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 405/2001 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA
MESSIAS - Defiro como requer. - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO M. SACRAMENTO-

22.-INVENTARIO E PARTILHA - 95/2002 - RITA DE CAS-
SIA SAMPAIO ZIMMERMANN x CARLOS ZIMMERMANN
- Manifestem-se - Adv. LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 142/2002 - LEDI-
MAR MARTINIANO CORREIA x PEDRO PAULO FLUGEL
- 1 - Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa, pois a propri-
edade de bens imóveis e adquirida atraves da tradiçao, sendo o
registro no argao de transito medida apenas administrativa, que

nada comprova a efetiva propriedade de veículos automotores,
ou a aquisiçao destes. 2 - Defiro a produçao parcial da prova
pericial requerida, indeferindo os quesitos 1 e 2, de fls. 51,
pois a declaraçao de culpa pelo acidente e qual sua primária
será reconhecida em decisao final. Indefiro também o quesito
nº 04, pois dano morla nao é passivel de comprovaçao pericial,
por nao ser um dano material, que deixa vestigios, mas tao so-
mente subjetivo. Para efetuar a pericia requerida no item nº 03,
nomeio o Sr. Fernando Casarin, que deverá apresentar sua pro-
posta de honorarios. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO e ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 148/2002 - FINAUSTRIA
- CIA DE CREDITO F. E INVESTIMENTO x MARIA ROBER-
TA CANAVARRO - Encontra-se a disposiçao a carta precatoria
para cumprimento - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

25.-DECLARATORIA - 245/2002 - ALL - AMERICA LATI-
NA LOGISTICA DO BRASIL S.A x ANTONIO HERCULA-
NO DE OLIVEIRA - Em 30 dias recolha o autor as custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv. LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA V. PINTO e JOSE AUGUSTO DE
ARAUJO NORONHA-

26.-INDENIZACAO (ORD) - 290/2002 - ALDO MORETO
FIRMA INDIVIDUAL x JOSE FRANCISCO WAGNER MA-
CIEL - Trata-se de açao de indenizaçao em razao de acidente
automobilistico, cujo o procedimento é sumário, a teor do que
dispoe o inciso II, letra "d" do artigo 275 do CPC. Assim, con-
forme dispoe o art. 277 do mesmo codex, é obrigatória a reali-
zaçao de audiencia de conciliaçao, razao pela qual indefiro o
pedido de fls. 44/45 e designo audiencia para o dia 11.02.2003
as 13:30 horas. - Adv. ALEX FABIAN COIMBRA CASADO-

27.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS - 304/2002 - GABRIELI
FERREIRA FERRAZ e outros x JORGE BONFIM FERRAZ
FILHO - ... julgo extinto o processo de execuçao, nos termos
do artigo 794, inciso "I" do Código de Processo Civil. ... - Adv.
GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES e WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 323/2002 - SOUZA
CRUZ S/A x VITALVINO MOREIRA RATIM E OUTROS -
Manifeste-se o excipiente. - Adv. ARNALDO CONCEIÇAO
JUNIOR-

29.-ORDINARIA - 334/2002 - IPPEL EQUIPAMENTOS LTDA
x INBRACEL - IND. BRASILEIRA DE CENTRIFUGAÇAO
LTDA - 1 - Em cinco dias, manifeste-se o requerido sobre os
documentos de fls. 74/82. 2 - Após, manifeste-se o requerente
sobre a contestaçao. - Adv. ROLANDI HORACIO DORNEL-
LES FILHO e EMERSON TADAO ASATO-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 375/2002 - SOUZA
CRUZ S/A x DIRCEU LOURENÇO DOS SANTOS E OU-
TROS - Recebo a exceçao oposta, suspendendo o curso da açao
principal. Aos exceptos para manifestaçao no prazo legal - Adv.
LEONARDO CORREA e VALDEMAR REINERT-

31.-EXECUCAO FISCAL - 260/1983 - IAPAS x IND.COM.
MADEIRAS JABUTTI LTDA - Encontra-se a disposiçao do
exequente o edital de publicaçao - Adv. VALDYR PERRINI e
JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI.-

32.-EXECUCAO FISCAL - 64/2000 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x PINUSMAD INDUSTRIA PIRAIEN-
SE DE MADEIRAS LTDA. ME e outros - Manifeste-se a exe-
quente - Adv. GILBERTO DOMINGOS DE BRITO-

33.-EXECUCAO FISCAL - 53/2001 - CONSELHO REG. DE
ENG., ARQU. E AGRON. DO PARANA x LUIZ CARLOS
VEIGA BARBOSA - Manifeste-se o exequente - Adv. JOA-
QUIM ANT. ALMEIDA CARMO.-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 25/2002 - Oriundo da
Comarca de CASTRO -UNIAO x ENAITE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - Manifeste-se o exequente - Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 70/2002 - Oriundo da
Comarca de FARROUPILHA - RS -FARROUPILHA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA ESTE-
LA CAMPOS SOARES - Manifeste-se o exequente - Adv.
LAUDIR GULDEN-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 84/2002-Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - 1ª VARA CIVEL -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S/A - Manifestem-se sobre a
avaliaçao - Adv. JAMIL CALEFFI-

37.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2/2001-A.G. x
C.A.G. - ... JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e concedo
a guarda de CAIQUE ALVES GUIMARAES ao requerente
ALEXANDRE GUIMARAES, e concedo a requerida Patricia
da Silva Guimaraes do direito de visitas na forma estabelecida
as fls. 34. - Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO
e WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 72/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
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1.-INDENIZACAO--GERSON ANTONIO MALETSKI x TE-
LEPAR BRASIL TELECOM S/A -- Aguardando depósito de
custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cance-
lamento. (Valor R$ 513,00) + 01 copia da inicial.--Adv. OSE-
AS SANTOS-

2.-COBRANCA--CONDOMINIO CONJ. RES. MONTEIRO
LOBATO x DANTE BONIN -- Aguardando depósito de custas
iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 177,50) + 01 copia da inicial.--Adv. CLAUDIO DA
SILVA DOS SANTOS-

3.-ALVARA--MARIA GERTRUDES PEREIRA DA SILVA x
ESTE JUIZO -- Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo
de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 209.50)
+ 01 copia da inicial.--Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

4.-EXECUCAO--INCOPOSTES - INDUSTRIA E COMERCIO
DE POSTES LTDA x CAMARGO & MINETSUMA LTDA -
ME e outros -- Aguardando depósito de custas iniciais, no pra-
zo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$
514,00) + Oficial de Justica (Valor R$ 140,00) + 01 copia da
inicial.--Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

5.-EXECUCAO-412/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x DUNAPETROL-COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA e outros - Julgado extinto na forma do artigo
794, inciso I, do CPC--Adv. MARCUS AURELIO COELHO e
JOSE ELI SALAMACHA-

6.-ORDINARIA-161/1998-HASS & ROSSETI LTDA x ESTA-
DO DO PARANA -Dar-lhe ciencia do oficio de fl.210.-Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

7.-EXECUCAO-1011/1998-GERDAU S/A x COFAT COM.
FERRO, A•O E TUBOS LTDA e outros -Preparadas as custas
finais, defiro o pedido de suspensao. Ao arquivo - Valor R$
368,35.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/1999-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x PAULO ROBERTO RUPP- .... dedu-
zidas as custas processuais, ao devedor para levantamento do
remanescente. (republicado por conter erro).-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

9.-MONITORIA-134/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ATAI-
DE TAQUES JUNIOR -- A Conta e Preparo - Valor R$ 34,00.-
-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

10.-COBRANCA-166/1999-CONDOMINIO MORADIAS RIO
TIBAGI x MARIA DE FATIMA SANTOS e outros --Designo
leilao para os dias 05/FEV e 17/FEV ,as 14 h. (exequente reti-
rar edital).--Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

11.-COBRANCA-206/1999-OLGA WERNER x MARION SI-
QUEIRA ROGENSKI e outros --Manifeste-se a parte autora.-
-Adv. RENATA DE SOUZA POLETTI-

12.-EXECUCAO-382/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. x SIDNEY GROSSI e outros -Preparadas as custas
finais, defiro o pedido de suspensao. Ao arquivo - Valor R$
448,50.-Adv. MARCELO A. MARTINS-

13.-NULIDADE DE PARTILHA-243/2000-JULIANA PA-
CHULSKI LAROCA ROSA e outros x LIDIA PACHULSKI-

Ponta Grossa
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Ao exequente para, em dez dias, emendar a inicial, cumprindo
as normas dos arts. 19 e 614, II, do CPC, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. OSNILDO DE ALMEIDA-

14.-DECLARATORIA-382/2000-BRAZ FRANCISCO DOS
ANJOS - FALECIDO e outros x BANCO ITAU S/A e outros-
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo,
porem, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre
para fins de tal beneficio, sera condenado ao pagamento de ate
o decuplo das custas processuais. Aos autores para que indi-
quem outras provas que, eventualmente, pretendam produzir. -
Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

15.-RESCISORIA DE CONT DE LOCA•AO-168/2001-LAZA-
RO ARLINDO DA SILVA e outros x PANIFICADORA GLO-
RIA LTDA. -- A Conta e Preparo - Valor R$ 396,00.--Adv.
VITOR TRIGO MONTEIRO-

16.-EXECUCAO-234/2001-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
JULIO CELSO KUASNEI DE MATTOS e outros- Manifestar-
se sobre a Conta Geral. Valor R$ 25.335,83. -Adv. JOSE AL-
BARI S. DE LARA-

17.-REIVINDICATORIA-288/2001-COMERCIAL PEREIRA
DE CEREAIS LTDA. x SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE PONTA GROSSA -Dar-lhe ciencia do oficio de fl.187.
(Audiencia designada para o proximo dia 19/AGOSTO/2003,
as 14 h. - Curitiba - PR). (republicado por conter erro). -Adv.
FABRIZIO NICOLAI MANCINI e PEDRO HENRIQUE DE
S. HILGENBERG-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-314/2001-HENNEBERG
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME x BANCO REAL
ABN AMRO BANK -- A Conta e Preparo - Valor R$ 15,66.--
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

19.-EXECUCAO-603/2001-MAXIMILIANO GAIDZINSKI S/
A - IND. DE AZUJEJOS ELIA x SALINA EMP. IMOBILIA-
RIOS LTDA e outros -- Diga o(a) exequente-.-Adv. JACKSON
ANDRE DE SA e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

20.-COBRANCA-680/2001-ELONI SOARES SAVARIS x
HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A --Manifes-
te-se a parte autora.--Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-

21.-INDENIZACAO-80/2002-GERALDO KUHN x TIAGO
KLUCZKOWSKI -- A Conta e Preparo - Valor R$ 69,51.--
Adv. GILMAR KUHN-

22.-RESSARCIMENTO-140/2002-J.J. COSTA TRANSPOR-
TES LTDA x GIRUS TRANSPORTES LTDA -Dar-lhe ciencia
do oficio de fl.110. -Adv. FERNANDO MADUREIRA e MAU-
RO COMINATTO MEN-

23.-USUCAPIAO-158/2002-CIRO JOSE MENDES -Manifes-
tar-se sobre contestacao.-Adv. ANTONIO KROKOSZ-

24.-DESPEJO-159/2002-JOANINA REBENSKI DA CUNHA
x AMILTON KUBINSKI --Manifeste-se a parte autora.--Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-197/2002-LOCAPAR
LOCADORA DE BENS IMOVEIS LTDA x CHEFE DE AR-
RECADACAO DO MUNICIPIO DE P. GROSSA -- A Conta e
Preparo - Valor R$ 28,50.--Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

26.-IMISSAO DE POSSE-217/2002-VERA REGINA NO-
GUEIRA x AROLDO JOSE GARBUIO -- A Conta e Preparo -
Valor R$ 34,45.--Adv. EDEZIO SOUTO CUTRIM-

27.-COBRANCA-227/2002-CONF. NAC. DA AGRICULTU-
RA - CNA e outros x PEDRO TULLIO- Sobre os documentos
juntados, manifeste-se a parte re.-Adv. GILMAR KUHN-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-230/2002-SUPER-
MERCADOS IANSEN LTDA x BANCO ITAU S/A -Manifes-
tar-se sobre contestacao.-Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE
ALMEIDA-

29.-COBRANCA-236/2002-I.I.P. x J.N.C.L. e outros --Mani-
festar-se sobre o oficio de fl. 40.--Adv. AURELIO BITTEN-
COURT SILVA, JORGE LUIZ MARTINS e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-

30.-MONITORIA-246/2002-MIGUEL IARENCZUK x JOR-
GE IURK- Ao embargante para o pagamento das custas pro-
cessuais. (republicado por conter erro).-Adv. ROGERIO MAR-
CONDES-

31.-COBRANCA-332/2002-SUELI BEATRIZ DE SOUZA
DIAS x WALDEMAR HESSE e outros -- A Conta e Preparo -
Valor R$ 267,73.--Adv. JOEL ANGELO BRITES-

32.-DIVISAO PARCIAL-378/2002-ANNA GEBIELUCA PRI-
QUE x SEBASTIAO ANGIESKI e outros --Depositar as cus-
tas do Oficial de Justica. (Valor R$ 180,00) + Depositar as
depesa(s) postal(is). (Valor R$ 12,00).--Adv. MILTON SER-
GIO BOHATCH-

33.-ALVARA-506/2002-ESPOLIO DE HELLMUTH HRUS-
CHKA - Em face do colocado pelo Dr. Promotor de Justica,
com fulcro no art. 1.111 do CPC, torno sem efeito a decisao de
fl. 24. Colha-se a concordancia dos demais herdeiros.-Adv.
JOAQUIM ALMEIDA CARMO, JAHIR MARTINS DE LIMA
FILHO e MILTON JOSE FERREIRA-

34.-EXECUCAO DE HIPOTECA-549/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ROSALBA BUENO
CUNHA -- A Conta e Preparo - Valor R$ 138,25.--Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

35.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-576/2002-ABAS-

TECEDORA DE ALIMENTOS MOMORE LTDA x D.A. SI-
MONI E CIA LTDA e outros -Manifeste-se sobre a correspon-
dencia devolvida.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

36.-DECLARATORIA-611/2002-FABIAN LEOPOLDO BRU-
NOSKI x O ESTADO DO PARANA -Retirar Carta Precato-
ria.-Adv. RAULI GROSS JUNIOR-

37.-DECLARATORIA-690/2002-NELSON CARLOS END-
LER x SHILER FELDE -- Para audiencia preliminar no art.
277/CPC, designo o proximo dia 10/FEVEREIRO, as 14h45.-
-Adv. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-721/2002-EXPRESSO
JOACABA LTDA x METALMADE IND. COM. DE MOVEIS
LTDA- Cumpra-se o art. 98, õ 1§, da Lei de Falencias.-Adv.
EUCLIDES S.RIBAS CALDAS e JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JUNIOR-

39.-CARTA PRECATORIA--Oriundo da Comarca de CURITI-
BA - 5¦ VARA CIVEL -TECICOL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA x MANGA ROSA COMERCIO DE
ARMARINHOS LTDA -- Aguardando dep¢sito de custas ini-
ciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 152,00) + Oficial de Justica (Valor R$ 105,00) +
juntar procuracao.--Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA-
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1.-EXECUCAO--BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x GIL-
SON CESAR KZESINSKI e outros -- Aguardando deposito de
custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena de cance-
lamento. (Valor R$ 619,00) + Oficial de Justica (Valor R$
140,00) + 01 copia da inicial.--Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

2.-INVENTARIO--LANJURI TERESINHA BLUM x PEDRO
ALCEI BLUM -- Aguardando deposito de custas iniciais, no
prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$
619,00) + 01 copia da inicial.--Adv. DJALMA DE ALMEIDA
CESAR-

3.-EXECUCAO--RURAL SUL AGROPECUARIA LTDA x
MITRI HIAR NETO --Aguardando deposito de custas iniciais,
no prazo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor
R$ 230,50) + Oficial de Justica (Valor R$ 105,00) + 02 copias
da inicial e calculo.--Adv. GILMAR KUHN-

4.-EXECUCAO-115/1996-BANCO ITAU S/A x LORI DE
PAULA e outros --Manifestar-se sobre o oficio de fls. 127/129.
--Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/1996-PONTRAC MA-
QUINAS AGRICOLAS S/A e outros x BANCO BANDEIRAN-
TE S/A --Depositar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$
70,00).--Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

6.-EXECUCAO-880/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x ELI-
AS J. CURI S.A. e outros --Depositar as custas do Oficial de
Justica. (Valor R$ 105,00).--Adv. CLARICE COTRIM TEIXEI-
RA-

7.-EXECUCAO-27/1997-AGENCIA DE FOMENTO DO PA-
RANA S.A x TEMPER IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-
MENT. LTDA e outros -Manifestar-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica. (deixei de proceder a intimacao do requeri-
do Edson Roberto Vilela Biassio, face o mesmo ser falecido e
Sandra Maria S. Vilela de Biassio, em razao da mesma nao
encontra-se no endereco mencionado, estando a casa constan-
temente fechada, segundo informacoes de vizinhos a mesma
encontra-se viajando, nao sabendo quando retorna).--Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

8.-EXECUCAO-223/1999-ORIGINAL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x NELIO DIAS -- Manifeste-se o(a) exequen-
te, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
cao.--Adv. DAVID WAGNER-

9.-REPARACAO DE DANOS-493/1999-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x RIVADAVIA CLOK CIA LTDA -Ma-
nifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de
proceder a citacao do executado em face do mesmo nao mais
residir no endereco mencionado).--Adv. ROBERTO A. BUSA-
TO, OLDEMAR MARIANO-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-676/1999-DEUS-
MARA GOMES DE ARAUJO x TELINVEST COMERCIO
DE TELEFONES- Promovidas as baixas e anotacoes necessa-
rias, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Civil, em
cumprimento ao v. acordao de fl. 231/236. -Adv. MARIA CLAY-
DE ALVES PACE, JONAINA DALLA BONA e EDILENE LUZ
MACHADO GRAF-

11.-INVENTARIO-279/2000-GERALDO THEODORO
AHRENS x ESPOLIO DE NALZIRA BRAUNE AHRENS-
Sobre os documentos juntados, manifeste-se a parte adversa.-
Adv. JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

12.-ABERTURA DE INVENTARIO-303/2000-ANA PAULA
PEREIRA RAMOS x PALMYRA PEREIRA RAMOS -- Ao
autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$
13,00.--Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-

13.-IMPLANTACAO DE PENSAO P/MORTE-66/2001-XE-
ROX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x ISABELE FU-
TERKO - ME- Para que seja desconsiderada a personalidade
juridica da empresa re, mister a imputacao e demonstracao de
um fato que indique o abuso no exercicio de gerencia. E no
ultimo pedido nao ha qualquer imputacao ou indicacao de tal
fato, ja que a exequente limitou-se a colar julgados, sem, con-
tudo, alegar o fato a que se aplica. Assim, intime-se a autora
para que indique o fato que caracterizaria, em tese, o abuso a
justificar o pedido de desconsideracao da personalidade juridi-
ca.-Adv. LUIZ KNOB-

14.-INDENIZACAO-77/2001-JOCELE APARECIDA DE CAS-
TRO RODRIGUES x GLOBAL TELECOM LTDA.- Sobre a
proposta de honorarios, manifestem-se as partes. (Valor R$
700,00).-Adv. NATANIEL P. BROGLIO, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, IVO GOMES e MARIA AMELIA
CASSIANA M. VIANNA-

15.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-263/2001-SUELI DE
JESUS FOGACA x CIDADELA S/A -Manifestar-se sobre con-
testacao.-Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

16.-INVENTARIO-277/2001-OSWALDO STOCCO x DIOGO
COSTA e outros- Nomeio a requerente para funcionar como
Inventariante, a qual devera ser intimada, para, em cinco dias,
prestar compromisso, e, com vinte dias, primeiras declaraco-
es.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

17.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-444/2001-M.S.C.
POSTOS DE SERVICO LTDA. x MULTI SAM POSTOS DE
SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E e outros --Mani-
feste-se a parte autora.--Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS,
VITOR LEAL JUNIOR-

18.-REPARACAO DE DANOS-458/2001-MARCOS RENIL-
SON MARTINCOSKI x FRIGORIFICO ARGUS -- Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

19.-MONITORIA-462/2001-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x MARCELO UCHOA CELLI -Dar-
lhe ciencia do oficio de fl. 84. (audiencia de inquiricao desig-
nada par ao dia 03/NOVEMBRO/2003, as 14h30 -Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA e MARCELO PACHECO PIROLLO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-688/2001-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO, E INVESTIMEN-
TO x ROSELI CAETANO- Efetivamente a citacao se deu em
pessoa diversa da indicada na inicial, pelo que anulo o proces-
so a partir da fl. 24, ficando ROSELI CATENO BRANDEN-
BURG, qualificada a fl. 28, excluida da lide. Outrossim, defiro

o requerimento contido no item 3 do ultimo petitorio. -Adv.
RENATO V.GUASQUE-

21.-DECLARATORIA-45/2002-VALDEMAR JOSE KOPRO-
VSKI x RICARDO MUSSI e outros -- Ao autor para pagamen-
to da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$ 52,00.--Adv. SANDRO
RAFAEL BANDEIRA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-50/2002-SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EST. ESTADUAIS DE E e ou-
tros x REITOR DA UNIV. ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA- Recebo a apelacao em ambos os efeitos, respeitando, as-
sim, a decisao do e. Tribunal de Justica que suspendeu os efei-
tos da decisao liminar. A parte apelada para, querendo, contra-
arrazoar, em quinze dias.-Adv. MARCO AURELIO KREFE-
TA-

23.-INTERDICAO-137/2002-JACIRA PORTELLA RODRI-
GUES x DURVALINA PENTEADO PORTELLA- As partes
para que indiquem outras provas que eventualmente tenham
interesse em poduzir.-Adv. GINA BARBOSA CALIXTO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-232/2002-JOSEMIR AUER
x PEDRO LUIZ AICAR DE SUSS- Ao autor para efetuar o
deposito postal (R$ 36,00); bem como ao reu para retiar Carta
Precatoria e apresentar procuracao.-Adv. RENE JOSE STU-
PAK, TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMONT, LAER-
CIO SCHON RIPKA e MARCIO ROBERTO PORTELA-

25.-ALVARA-251/2002-JULIO VETTORAZZI - Consideran-
do a existencia de outros herdeiros necessarios, mister suas
anuencias para o levantamento pretendido. Assim, intime-se
para tanto.-Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

26.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-293/2002-
TRANSPORTES KM E MONTAGENS e outros x EDINEIA
MAURA ROTH DIMBARRE e outros- Em face da integracao
a lide de terceiro, colha-se manifestacao da litisdenunciada dos
autos principais.-Adv. HERCULES LUIZ-

27.-MONITORIA-298/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x C.C.C. COM. DE PAPEIS E SUPRIM. P/ INFORM.
LTDA e outros- Ao banco para que exiba os extratos indica-
dos, em cinco dias, conforme disposicoes do art. 357 e seguin-
tes do CPC.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

28.-COBRANCA-309/2002-CONF. NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA e outros x ANTONIO TADEU PEREIRA -
- Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. RUBENS DE LIMA-

29.-MONITORIA-373/2002-PAULO ROBERTO GUARNIE-
RI x MARCOS ANTONIO M. PEREIRA -Manifestar-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a pe-
nhora face a nao localizacao de bens.). --Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE S. HILGENBERG-

30.-DECLARATORIA-470/2002-DIVONSIR GULLAS x
RUTH MAIA NAPOLI- Defiro o pedido ultimo. Audiencia 11/
MARCO, as 14h15. -Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

31.-INTERDICAO-499/2002-PEDRO CAVALHEIRO DOS
SANTOS x SIMONE CAVALHEIRO DOS SANTOS- Para fun-
cionar como perito deste juizo, nomeio o Dr. Messias Carneiro
de Morais, o qual funcionara sob a fe de seu grau, e mediante
uma remuneracao de R$ 400,00 a ser paga pelo Estado do Pa-
rana, posto ser o responsavel pela viabilizacao da assistencia
judiciaria gratuita. (...). Outrossim, a parte autora para, queren-
do em cinco dias, apresentar quesitos e indicar assistente tecni-
co, em cinco dias.-Adv. JEFERSON BARBOSA-

32.-EXECUCAO-505/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ORGANIZACOES JUMBO LTDA e outros --Depositar as
custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 122,50).--Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

33.-REGISTRO CUMPRIMENTO TEST.-514/2002-JACIR
RAMOS TIZON x EUGENIA RAMOSTIZON -- Ao autor para
pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$ 12,00--Adv.
CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

34.-INDENIZACAO-519/2002-SUSANA DEMENJON DE
SOUZA e outros x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO -Manifestar-se sobre contestacao.-
Adv. LUANA MARCIA DE OLIVEIRA-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-528/2002-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO IAPAR VILA VELHA x FLORIN-
DO DALBERTO, REPRESENTANTE DO IAPAR- Nao haven-
do indicios de que a autoridade esta se ocultando, nao ha que
se falar em notificacao por hora certa, mesmo porque tal ato e
prerrogativa do Oficial de Justica. Notifique a autoridade coa-
tora na sede do IAPAR em Londrina.-Adv. ALEXANDRE POS-
TIGLIONE BUHRER-

36.-REPARACAO DE DANOS-578/2002-ODILON FONSE-
CA x OLGA WERNER SCHNEIDER CIA LTDA- As partes
para que indiquem outras provas que eventualmente tenham
interesse em produzir.-Adv. IVO PERICLES CALDAS e FER-
NANDO MADUREIRA-

37.-EXECUCAO-622/2002-BANCO BRADESCO S/A x
NOVO HORIZONTE PECAS E MOTORES LTDA e outros -
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei
de proceder a penhora em face da nao localizacao de bens.).--
Adv. RENATO V.GUASQUE-

38.-INDENIZACAO-641/2002-ANGELITA APARECIDA
SANTOS RODRIGUES x KHADIJA MEMHE MOUSLEMAY
-Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. JOCELMA AMORIM
CARNEIRO-

39.-INVENTARIO-644/2002-MARICIA JOSELENE SIQUEI-
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RA x CLAUDIO ALVES SIQUEIRA- A inventariante para as
primeiras declaracoes.-Adv. CARLOS BUCK-

40.-USUCAPIAO-670/2002-ANTONIO TZASKOS LEVAN-
DOSKI - Retirar Edital.-Adv. MARGARETH APARECIDA
BREUS-

41.-SUMARISSIMA-717/2002-ALMIR BITENCOURT SILVA
x BANCO FINAUSTRIA S/A- Em se tratando de feito a se
empreender o rito sumario (art. 275, I, do CPC), a parte autora
para a devida emenda, principalmente no que diz respeito a
especificacao das provas que efetivamente pretenda produzir,
sob pena de preclusao (art. 276 do CPC).-Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-722/2002-ODIVALDO AL-
VES x G.G.S. COMERCIO DE PAPEIS LTDA- Junte-se certi-
dao atualizada do imovel oferecido como caucao.-Adv. EMER-
SON ERNANI WOICEICHOSKI-

43.-INDENIZACAO-732/2002-NOTRIA TRANSPORTES
LTDA x D.A. SIMONI E CIA LTDA e outros- Considerando
que o autor fundamenta a sua pretensao em protestos de dupli-
catas com origem em prestacao de servicos defeituosa, o que
indica o fumus boni juris, bem como o certo prejuizo irreversi-
vel que sofrera em sua reputacao caso venha a esperar o devido
processo legal - periculum in mora - com fulcro no art 273, õ
7§ do CPC, defiro a liminar postulada para determinar a imedi-
ata sustacao dos protestos indicados. Os efeitos desta decisao
ficam condicionados a oferta de caucao em cinco dias. (...). -
Adv. EDDY CLEBER DALSSOTO-

44.-ANULACAO DE TITULO-742/2002-ERNANE HOLTZ x
D.A. SIMIONI & CIA LTDA e outros -- Considerando que o
autor fundamenta a sua pretensao em protestos de duplicatas
com origem em prestacao de servico defeituosa, o que indica o
fumus boni juris, bem como o certo prejuizo irreversivel que
sofrera em sua reputacao caso venha a esperar o devido proces-
so legal - periculum in mora - , com fulcro no art. 273, õ 7§ do
CPC, defiro a liminar postulada para determinar a imediata
sustacao dos protestos indicados. Os efeitos desta decisao fi-
cam condicionados a oferta de caucao em cinco dias. (...). - -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

45.-INTERDICAO-761/2002-SIRLEI APARECIDA DE MO-
RAES x NOEMIA CARBONAR RODRIGUES- Considerando
que os documentos juntados com a inicial, demonstram ainda
que sob um juizo de cognicao sumaria, o precario estado de
saude da interditanda, com fulcro no art. 273 do CPC, defiro o
pedido de tutela antecipatoria, para noemar como sua Curado-
ra Provisoria, a requerente, mediante compromisso a ser pres-
tado em cinco dias. Cumprida a liminar, cite-se a interditanda,
para, comparecer na audiencia desta Vara para ser interrogada,
no proximo dia 13/DEZEMBRO, as 14 h. -Adv. JOAO PERI-
CLES GOULART-

46.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-258/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BBM CONFECCOES
LTDA e outros- Ao Banco do Brasil S.A. para que apresente em
calculo atualizado do seu credito, encaminhamdo-se, na sequen-
cia, os autos ao Contador para atualizacao do valor depositado e
ainda nao levantado.-Adv. CLARICE COTRIM TEIXEIRA-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-352/2001-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x VALTER SAMARA --Designo
leilao para os dias 10/FEV e 20/FEV, as 13h30h. (exequente
retirar edital).--Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARA-
ES e ALESSANDRA CUNHA PEREIRA-

48.-CARTA PRECATORIA-114/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 8¦ VARA CIVEL -BANCO BANORTE S/A
x TRANSPORTADORA AMERICA LTDA e outros -Manifes-
tar-se sobre a descricao de bens realizada pelo Sr. Oficial de
Justica. --Adv. LACIR GUARENGHI-

49.-CARTA PRECATORIA-31/2002-Oriundo da Comarca de
DIAMANTINO - MT - 3¦ VARA CIVEL -ALDOREMA TE-
REZINHA VIANA REGINATO x IND COM DE FERTILIZ.
CAMPOS GERAIS - MACROFERTIL- Ciente do agravo in-
terposto. Por ora, mantenho a decisao agravada.-Adv. ALDO-
REMA TEREZINHA VIANA REGINATO e BENTO ABE-
LARDO LOPES-

50.-CARTA PRECATORIA-147/2002-Oriundo da Comarca de
IMBITUVA - PR - VARA CIVEL -AUTO NACIONAL S/A -
IMP. COM. x WALMIR SANTOS -Manifestar-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a citacao face
o mesmo nao residir mais no endereco mencionado).--Adv.
JOSE ALBARI S. DE LARA-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 68/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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1.-INVENTARIO-149/1994-ANA KOPCENSKI x ESPOLIO
DE GASPARINO HENRIQUE FAUSTIN- Nomeado inventa-
riante - Luciano Kopcenski, que deverá prestar o devido com-
promisso, dentro do prazo.- Adv. MIGUEL OVERCENKO,
LEDA REGINA GAMBETTA, HELCIO SILVA ORANE e
MARCOS BABINSKI MAROCHI-

2.-EXECUÇÃO-298/1995-AUTO PECAS DIESEL SABARÁ
S/A x VALMIR JOSE MENDES- Diga a exeqüente sobre o
prosseguimento do feito.- Adv. JOÃO NEI MARCAL-

3.-EMBARGOS-653/1996-JOÃO RICARDO HORN e outros
x BANCO BANDEIRANTES S/A- Sobre o prosseguimento do
feito digam os interessados. Nada sendo requerido, levem os
autos ao arquivo.- Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO e
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

4.-INDENIZAÇÃO-573/1997-ORLANDO JOSE WUJASTYK
x BANCO ITAÚ S/A- Homologada a transação celebrada e
declarado extinto o processo.- Adv. OSEAS SANTOS e JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS-

5.-INVENTARIO-686/1998-ELIZA BEATRIZ GOMES DA
COSTA x ESP. DE JOÃO KAMPA- Atenda a inventariante o
contido na cota ministerial de fls.81 verso.- Adv. GILMAR
COSTA VAZ-

6.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-148/1999-TRANSPOR-
TADORA PRIMO LTDA x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS- Homologada a transação e julgada extinta a
ação.- Adv. RENATO CORDEIRO e JOSE ELI SALAMACHA-

7.-REGRESSIVA-298/1999-TREVO SEGURADORA S/A x
LUIS CÉSAR PALLU e outros- Retirar expediente para cum-
primento (R$.7,00).- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

8.-EXECUÇÃO-492/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO- So-
bre a manifestação do executado as fls.104, diga o exeqüente.-
Adv. DANIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS-

9.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGN-619/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE CASSIMIRO- A inventariante do
espolio executado deverá comparecer pessoalmente em CAR-

TÓRIO (munida de seus documentos pessoais), a fim de assi-
nar o Termo de Substituição de Penhora.- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA e LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2000-MARIA BERNA-
DETE DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA-
Cumpra-se o venerando Acórdão.- Adv. EDSON R. DE OLI-
VEIRA e JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

11.-EXECUÇÃO-466/2000-E. DEGRAF & CIA LTDA x EMI-
LIO SCHAWB- Diga a exeqüente sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. JOÃO NEI MARÇAL-

12.-EXECUÇÃO-531/2000-BANCO ABN AMRO S/A x DA-
NIEL CHUNHA CHIBINSKI ME e outros- Ao exeqüente, para
dar prosseguimento.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

13.-DECLARATÓRIA-760/2000-ANTONIO NALIFICO e ou-
tros x LUIZ NALIFICO- Facultado aos autores regularizar suas
representações, em 15 dias, pena de extinção, ante parecer do
representante do Ministério Público.- Adv. JOÃO CARLOS
RIBEIRO DA SILVA-

14.-EXECUÇÃO-836/2000-LINEU RIBAS x TELEINVEST
COMERCIO DE TELEFONES LTDA e outros- Retirar expe-
dientes para cumprimento.- Adv. MARIA CLAYDE ALVES
PACE-

15.-EXECUÇÃO-10/2001-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x RUBENS DOS SANTOS MACHADO e outros- Ao
exeqüente, para se manifestar.- Adv. JOSE ALBERTO RODRI-
GUES-

16.-EMBARGOS-39/2001-VIANA AGROMERCANTIL
LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
As partes, ante esclarecimentos prestados pelo perito.- Adv.
JUAREZ JOSE SCHEMBERG e MARIA AUGUSTA COR-
REIA LOBO-

17.-ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-294/2001-ORGANIZA-
ÇÕES JUMBO LTDA e outros x ESPOLIO DE MANOEL MA-
CHUCA JÚNIOR e outros- Julgada extinta, sem conhecimento
do m‚rito. Condenados os R‚us nas custas e honorários.- Adv.
EDSON APARECIDO DA SILVA e JOSE ALTEVIR M.B. DA
CUNHA-

18.-USUCAPIÃO-430/2001-LEONARDO BUS e outros- Re-
tirar expediente para cumprimento (R$.7,00).- Adv. MARIA
EBERLE ARAUJO MARCAL-

19.-USUCAPIÃO-455/2001-VACIL KATERENHUK x - Jun-
tar aos autos, comprovante da publicação do edital.- Adv. RI-
CARDO LUIS RIOS BRANDÃO-

20.-DESPEJO-544/2001-VALDOMIRO POTOTSKI x EDSON
LUIZ SASSAKI- Homologada a transação celebrada e declara-
do extinto o processo.- Adv. BRASIL PENTEADO-

21.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-590/2001-NICOSA
RETIFICA DE MOTORES LTDA x LUBRICOM COMERCIO
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES LTDA e outros- Especifiquem
as partes, as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
monstrando sua finalidade, pena de preclusão. Digam as par-
tes, quanto ao interesse na designação de audiência prelimi-
nar.- Adv. ARAMIS SCHRUT, LOMAR WEIGNER INCER-
TI, CARLOS ROBERTO MOREIRA, JOSE ELI SALAMACHA
e GERALDO MANJINSKI JÚNIOR-

22.-DEPOSITO-619/2001-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x ADOLAR ANTONIO FA-
VORETTO- Ao réu revel citado por edital nomeio curador es-
pecial o advogado Geraldo Manjinski Jr, o qual deverá mani-
festar-se nos autos.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e GERALDO MANJINSKI JÚNIOR-

23.-ALVARÁ JUDICIAL-666/2001-AURORA APARECIDA
SILVA x - Aguardará em Cartório por 30 dias. Caso não seja
efetuado o pagamento das custas, será levado ao arquivo.- Adv.
VERA LUCIA BUSS e JOCELMA AMORIM CARNEIRO-

24.-COBRANÇA-705/2001-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DE AGRICULTURA-CNA e outros x IVO BITTENCOURT-
Especifiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, pena de preclusão.- Adv.
MARGARETH A. BREUS e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

25.-ARROLAMENTO-715/2001-ANTONIA ROSELI ALVES
PEREIRA x ESPOLIO DE FRANCISCO ALVES PEREIRA-
Os autos aguardarão no arquivo, a iniciativa da parte.- Adv.
RICARDO PAVAO TUMA-

26.-BUSCA E APREENSÃO-11/2002-BANCO BRADESCO
S/A x AMAURI DA CUNHA- Retirar expedientes para cum-
primento (ofícios - valor R$.42,00).- Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

27.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-32/2002-RAFAEL
MARTINELLI x UNIBANCO S/A- Ao autor ante devolução
da correspondência.- Adv. VILSON DELGOBO-

28.-DESPEJO-89/2002-VALDONI MAGAGNIN x IRMAOS
PASSAURA E CIA. LTDA.- Designada audiência (I.J.), dia 23
de abril pv, às 14h00.- Deferida a prova oral e indeferida a
prova pericial.- Adv. LOURIVAL MENDES e CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

29.-INDENIZAÇÃO-262/2002-FRANCISCO ALVES DE AL-
MEIDA e outros x PEDRO MARCOS PELISSARI e outros- 1)
Sobre o laudo pericial digam as partes. 2) Aos requeridos para
retirar a carta precatória para cumprimento (R$.7,00).- Adv.
GERALDO N.T. CAMARGO e CÉSAR LUIZ TAVARNARO-

30.-REPARAÇÃO DE DANOS-275/2002-EXPRESSO PRIN-

CESA DOS CAMPOS S.A x REMAVILLE TURISMO LTDA
e outros- Retirar carta precatória para cumprimento (R$.7,00).-
Adv. CARLOS WERZEL-

31.-DECLARATÓRIA-281/2002-ADRIANO PEREIRA SUBI-
RA x BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO
S/A- Para ter lugar o ato postergado, designo o dia 10 de março
de 2003, as 15h00.- Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

32.-ORDINÁRIA-300/2002-OTTO SANTOS DA CUNHA e
outros x BANCO ITAÚ- As alegações do autor, no que diz
respeito ao valor dos honorários periciais, são graciosas, des-
providas de qualquer elemento objetivo de prova. Mantido,
portanto, o valor fixado. Facultada derradeira oportunidade para
depositar os honorários, no prazo de05 dias, pena de não ser
realizada a pericia.- Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES
FONSECA-

33.-ARROLAMENTO-305/2002-ALEX JOSE DE ALMEIDA
BLEY e outros x ESPOLIO DE LUIZ CELSO DOS SANTOS
BLEY- Aguardará em Cartório por 30 dias. Nada sendo reque-
rido, aguardará no arquivo.- Adv. GERALDO MANJINSKI
JÚNIOR-

34.-COBRANÇA-314/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
AUTO POSTO PETROCHULINHA LTDA e outros- Deferida
a realização da perícia. Facultado às partes a formulação de
quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 dias.
Nomeado perito a economista Scheila Tramontim Mainardes.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e PAULO REUSING JR.-

35.-BUSCA E APREENSÃO-347/2002-HSBC BANCK BRA-
SIL S/A- BANCO MÚLTIPLO x OMAR LUIZ BLAGESKI-
Promova o autor, querendo, a EXECUÇÃO do julgado.- Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL-

36.-ANULATÓRIA-364/2002-CASA DE CARNES ORLAN-
DO LTDA x ESTADO DO PARANÁ - SECRETARIA DA FA-
ZENDA- Aguarde-se a solução do Agravo de Instrumento, ob-
servando o efeito suspensivo concedido.- Adv. CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO e ROBERTO ALTHEIM-

37.-BUSCA E APREENSÃO-376/2002-UNIÃO ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ELCIO LUIZ ROGA-
LA- Improcedente a alegação do autor quanto as custas, que
deverão ser quitadas - R$.108,25. Homologado o acordo e de-
clarado extinto o feito, com julgamento do mérito.- Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

38.-DECLARATÓRIA DE INEX.CAMBIAL-448/2002-AUTO
POSTO LAVAGIL LTDA x BANCO RURAL S/A- ... Em ra-
zão do exposto, declino da competência para conhecer do fei-
to. Remetam-se os autos ao Juízo da 21ª Vara CÍVEL de Curi-
tiba, para reunião das ações, a fim de evitarem-se eventuais
decisões conflitantes...- Adv. FABIANO NEVES e IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO-

39.-ALVARÁ JUDICIAL-451/2002-IVETE DA LUZ RIBEI-
RO x - Aguardará em Cartório por 30 dias, para pagamento das
custas. Não ocorrendo, será levado ao arquivo.- Adv. MARIA
DO CARMO WINNIK-

40.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-453/2002-IADIA
SAUTER x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Acolhida a ex-
ceção e reconhecida a conexão. Determinada a remessa dos
autos … 1ª Vara Cível local.- Adv. ORLANDO RIBEIRO e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

41.-ALVARÁ JUDICIAL-484/2002-AIRTON JOSE DIAS CO-
RADASSI FILHO x - Concedida a autorização pleiteada.- Adv.
PAULO GROTT FILHO-

42.-COBRANÇA-501/2002-COOPAGRICOLA-COOPERA
TIVA AGRÍCOLA MISTA DE PONTA G x CARLOS ROBER-
TO NEVES HILGENBERG- Homologada a transação celebra-
da e declarado extinto o processo.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B.
DA CUNHA-

43.-RESTITUIÇÃO-505/2002-RODOVIÁRIA NOSSA SE-
NHORA DE FÁTIMA LTDA x UNIBANCO UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS SA- Rejeitadas as prejudiciais argüidas
pelo requerido, posto ser flagrante a legitimidade ativa e passi-
va, dado ao legitimo interesse que tem a autora em rever as
clausulas contratuais em questão junto ao requerido sucessor
do Banco Nacional S/A. Ante a inexistência de outras questões
processuais, dou o feito por saneado. PROVA: A questão con-
trovertida nos autos diz respeito aos juros e encargos cobrados
na conta corrente referida, mostrando-se útil a produção de prova
técnica, consistente no exame financeiro da relação mantida
entre as partes, não se vendo utilidade na prova oral. Defere-se
pois, a prova pericial. Para tanto nomeio perito a economista
Scheila Tramontin Mainardes. Fixo desde logo a remuneração
do perito no valor de R$. 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
que deverá ser depositado pela autora no prazo de cinco (5)
dias. Faculto as partes a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico no prazo de cinco (5) dias.- Adv. NATANI-
EL PINOTTI BROGLIO e JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

44.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-521/2002-LIBERY
PAULISTA SEGUROS S.A. x VERA LUCIA ANTONI e ou-
tros- Retirar o ALVARÁ (R$. 7,00).- Adv. SIMONE STOIANI
NERCOLINI-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-612/2002-DIRCE APARE-
CIDA DOS SANTOS x IMPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S/A- Manifestar-se ante contestação, querendo.- Adv.
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

46.-BUSCA E APREENSÃO-651/2002-BANCO FINASA S/
A x MARINA DEL MONACO DURANTE- Mantida a decisão
agravada por seus próprios fundamentos, mesmo porque o fei-
to já foi contestado...- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
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PEREZ e CARLOS WERZEL JÚNIOR-

47.-ALVARÁ JUDICIAL-690/2002-TEREZINHA RUPPEL
GARABELLI x - Facultado emenda da inicial, em 10 dias, pena
de indeferimento.- Adv. CLÁUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

48.-REPARAÇÃO DE DANOS-694/2002-DARCI VIEIRA x
BRADESCO SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA- Em 10
dias, informar o nome do representante legal com poderes para
receber a citação.- Adv. ANA EMILIA GROLLMANN DE
MELLO-

49.-RESCISÃO DE CONTRATO-696/2002-MARIA ROSELI
WILLE x EDSON LUIZ MAINARDES- Esclarecer, em 10 dias,
a quem efetivamente dirige o pedido inicial e qual o procedi-
mento que pretende ver aplicado, pena de indeferimento.- Adv.
MARIA ROSELI WILLE-

50.-REPARAÇÃO DE DANOS-702/2002-AGUILAR DA RO-
CHA x ESTADO DO PARANÁ- Retirar Carta Precatória para
cumprimento.- Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

51.-ORDINÁRIA-704/2002-ZENILDA BATISTA BRUGINSKI
x PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAU-
LO- Retirar carta precatória para cumprimento.- Adv. GAR-
DÊNIA MASCARELO-

52.-IMISSÃO DE POSSE-705/2002-RODRIGO DE ALMEI-
DA x JOEL DE ALMEIDA- Autorizada a antecipação da tute-
la, condicionado a efetivação da medida … prestação de cau-
ção idônea.- Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

53.-EXECUÇÃO FISCAL-43/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VIANA AGRO MERCANTIL
LTDA- A executada, na pessoa de seu representante legal, de-
vera comparecer em juízo a fim de assinar o Termo de penhora,
no prazo de 3 (três) dias.- Adv. JUAREZ JOSE SCHEMBERG-

54.-CARTA PRECATÓRIA-25/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR- 5ª VARA CÍVEL -EDITORA O ESTADO DO
PARANÁ S/A x JOSELITO CANTO- Sobre o contido no ofi-
cio do Registro de Imóveis (existência de arresto), pronuncie-
se o exeqüente.- Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA-

55.-CARTA PRECATÓRIA-41/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-12ª VARA CÍVEL -CÉLIO RALZAO x GIL-
BERTO GARCIA JÚNIOR e outros- Manifestar-se ante res-
posta dos oficios.- Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

56.-CARTA PRECATÓRIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA/PR - 1ª VC -UNIÃO ADMINISTRADOR DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA x JANDIRA CORREA TENÓRIO
LTDA e outros- Manifestar-se ante certidão do Oficial de Jus-
tiça.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

57.-CARTA PRECATÓRIA-129/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 9ª VARA CÍVEL -SESI x MASSA FALIDA
DE MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND- Mani-
festar-se ante certidão do Oficial de Justiça.- Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE-

58.-CARTA PRECATÓRIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
CASTRO-PR- VARA CÍVEL -AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIÃO SA x SIDNEY CÉSAR LAZARINE- Manifestar-se ante
certidão do Oficial de Justiça.- Adv. DOUGLAS OSAKO-

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 52/2002 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX
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CLAUDIO DA SILVA DOS SANT 0041 000419/2001

0004 000213/1993
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0022 000345/2000

0003 000460/1992
CRISTIANO JABUR 0018 000137/2000
DAVI DE PAULA QUADROS 0039 000315/2001
DELMA SANAE CAETANO OTA 0032 000176/2001
DIRCEU BENEDITO MENEZES 0015 000449/1999
DIRLENE DE ANDRADE HEMANN 0060 000174/2002
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0077 000565/2002
EDMAR LOCKS 0065 000294/2002
EDMILSON LOUIS CARNEIRO B 0002 000139/1990
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 0002 000139/1990
ELIO DE BORTOLI 0002 000139/1990
ELTON SILVA 0063 000237/2002
EMERSON CARLOS PEDROSO 0075 000522/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0034 000185/2001
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0027 000069/2001
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0035 000228/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0050 000558/2001
FLORI ANTONIO TASCA 0046 000500/2001
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0024 000464/2000
GARDENIA MASCARELO 0086 000680/2002

GUNDA GUTKNECHT 0012 000159/1999
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0049 000533/2001
HELCIO SILVA ORANE 0062 000233/2002
HELENTON FANCHIN TAQUES D 0043 000450/2001
HELOISA CARVALHO PINTO 0002 000139/1990
HILTON CEZAR MENDES 0080 000586/2002
HORST LANDGRAF 0073 000476/2002
JACKSON GORTE 0051 000013/2002

0021 000335/2000
JACOB R. VALENTIN 0081 000587/2002
JEANETH NUNES STEFANIAK 0045 000461/2001
JOANINO ELEUTERIO 0009 000540/1998
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0074 000509/2002
JOAO NEY MARCAL 0028 000089/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0018 000137/2000

0046 000500/2001
JORGE LUIZ DE MELLO E OU 0002 000139/1990
JORGE LUIZ MARTINS 0070 000432/2002

0007 000758/1996
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0005 000647/1995

0001 000730/1987
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0014 000392/1999

0090 000044/1997
0003 000460/1992

JOSE CARLOS BUSATTO 0016 000741/1999
JOSE ELI SALAMACHA E OUTR 0031 000174/2001

0033 000180/2001
0010 000552/1998

JOSE ROMBALDI MANICA 0002 000139/1990
JOSE VALDECI DA ROSA 0008 000705/1997

0065 000294/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0047 000502/2001
JURANDIR TEIXEIRA DA SILV 0078 000572/2002
KARIN GOMES MARGRAF 0044 000459/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0053 000079/2002
LEDA MARTA LUCYK 0008 000705/1997

0065 000294/2002
LOURIVAL GIOVANI STADLER 0042 000448/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0071 000468/2002
LUCIANE FLORENZANO 0059 000168/2002
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0027 000069/2001
LUDMILO SENE 0036 000246/2001
LUIS FERNANDO LOPES DE OL 0048 000504/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0084 000671/2002

0079 000575/2002
0013 000362/1999

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0088 000684/2002
0033 000180/2001
0003 000460/1992

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0058 000132/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 0066 000365/2002

0025 000490/2000
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0054 000090/2002
LUIZ ROGERIO MORO 0082 000639/2002
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0038 000308/2001
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0069 000410/2002
MARCO AURELIO KREFETA E O 0060 000174/2002

0008 000705/1997
0065 000294/2002

MARGARETH A. BREUS 0034 000185/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0056 000120/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 0006 000356/1996
MAURICIO BORBA E OUTROS 0020 000241/2000

0011 000124/1999
0003 000460/1992

MAURICIO J. MATRAS 0084 000671/2002
0003 000460/1992

MAURO JOAO SALES DE A. MA 0007 000758/1996
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 0052 000054/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0088 000684/2002
MURILO ZANETTI LEAL 0038 000308/2001

0044 000459/2001
NELSON BUSATO 0085 000675/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0076 000552/2002
NOEMI LEITE BENETTI 0026 000502/2000
NORIVALDO AUGUSTO FURTADO 0064 000278/2002
OLDEMAR MARIANO E OUTRO 0023 000363/2000
OLINDO DE OLIVEIRA 0020 000241/2000
OSEAS SANTOS 0053 000079/2002

0029 000147/2001
PATRICIA HELENA PIMENTEL 0055 000112/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0031 000174/2001

0003 000460/1992
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0017 000020/2000

0072 000475/2002
PAULO MAZZANTE DE PAULA 0019 000239/2000
PAULO STEFEN DE ALBUQUERQ 0018 000137/2000
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0030 000171/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 0069 000410/2002

0083 000655/2002
RICARDO BARROS DE ASSIS 0061 000226/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO E 0070 000432/2002

0007 000758/1996
ROBERTO NOBREGA DE ALMEID 0030 000171/2001
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0057 000130/2002

0089 000689/2002
ROSE AGLAIR NISGOSKI 0091 000114/2002
ROSEMARY DE SOUZA GONCALV 0063 000237/2002
SANDRO RAFAEL BANDEIRA 0029 000147/2001
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0037 000260/2001
VITOR LEAL JUNIOR 0063 000237/2002
VITOR TRIGO MONTEIRO 0040 000415/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/1987-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x GILMAR WITKOSKI WINNI-
KES e outros- Sobre a conta geral R$ 2.495.55, diga a parte
interessada em cinco dias. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

2.-INVENTARIO-139/1990-CLEUSY VIEIRA x PEDRO
ABEL VIEIRA - ESPOLIO -Aguardando em Cartorio, o cum-
primento da carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-
Adv. EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO, ELIO DE

BORTOLI, HELOISA CARVALHO PINTO, JOSE ROMBAL-
DI MANICA, JORGE LUIZ DE MELLO E OUTRO, ADRIA-
NA CARVALHO PINTO VIEIRA e EDY ANA FERREIRA
SILVEIRA-

3.-INVENTARIO-460/1992-LOURDES APARECIDA RAN-
GEL DE ABREU x JOAO FRANCISCO RANGEL DE
ABREU- Sobre o termo de partilha((retificado), digam as par-
tes em cinco dias. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN, MAU-
RICIO J. MATRAS, PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS,
MAURICIO BORBA E OUTROS, JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1993-LINEU
TEIXEIRA DA SILVA x MANOEL PEDRO FERREIRA DOS
SANTOS- Sobre o retorno da carta precatoria, diga o exequen-
te, em cinco dias. Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A x LUKA KALU-
GIN - ESPOLIO -Sobre o oficio de fls. 184, e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

6.-FALENCIA-356/1996-GIVA - COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA x C. CARVALHO GOMES E CIA LTDA. -
Sobre a certidao de fls. 278, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias. -Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-758/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x XAVIER AGROMER-
CANTIL LTDA e outros -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.-Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO, MAURO JOAO
SALES DE A. MARANHAO e JORGE LUIZ MARTINS-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-705/1997-SERGIO LUIZ
COCHINSKI x ADAO COCHINSKI- Sobre a nao citacao de
Maria Luiza, diga a parte interessada em cinco dias. Adv. JOSE
VALDECI DA ROSA, MARCO AURELIO KREFETA E OU-
TROS, LEDA MARTA LUCYK e ALAN RICARDO GUIMA-
RAES PORTO-

9.-ALVARA-540/1998-ZAIRA MATIAS PATRUNI x - Retirar
em carga, no prazo de cinco dias. Adv. JOANINO ELEUTE-
RIO-

10.-RESSARCIMENTO-552/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x ROSELI DO ROCIO BASSO e outros
-Aguardando o preparo das custas de execucao de sentenca, no
montante de R$ 399.00, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA E OUTROS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/1999-KASSIMA KA-
RINNA GIGLIOLA GOMES FIRMA INDIVIDUAL e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Decorrido o pra-
zo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias,
requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv.
MAURICIO BORBA E OUTROS-

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-159/1999-ISABELA
MUNHOZ DA ROCHA MELLO x BANCO DO BRASIL S.A.
-Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-
Adv. GUNDA GUTKNECHT e CLARICE A. M. COTRIM
TEIXEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x SILVIO SOTTOMAIOR CAL-
DEIRA e outros -A parte interessada, para em (05) cinco dias,
retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALINUT IND. ALI-
MENTOS NUTRITIVOS LTDA. e outros -Sobre o oficio de
fls., e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se
a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR
M. BARBOSA DA CUNHA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/1999-
AGROFAMA COMERCIAL DE CEREAIS LTDA x PLANE-
JAGRO COM. E REPRES. PROD. AGROPECUARIOS LTDA
-Sobre a praca e ou leilao negativo, diga a parte exequente, em
(05) cinco dias. -Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES-

16.-ALVARA DE LICENCA-741/1999-CIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO x -Decorrido o prazo de suspen-
sao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o
que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO-

17.-INDENIZACAO-20/2000-ELIANE APARECIDA AMA-
RAL KOPROVSKI e outros x RICARDO MUSSI e outros -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 1.088.23,
em cinco (05) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNI-
OR-

18.-RESCISAO DE CONTRATO C/C INDE-137/2000-MAR-
CUS SANTOS CUNHA e outros x VICENTE DE PAULA
LOURENCO DE CARVALHO e outros- Para o ato deprecado
junto a Comaca de Bom Retiro-SC, designado o dia 10/03/2003,
as 13:30 horas. Para o ato deprecado junto a 2 Vara Civel da
Comarca de Primavera do Leste, designado o dia 12/03/2003,
as 14 horas. Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, PAULO
STEFEN DE ALBUQUERQUE e CRISTIANO JABUR-

19.-REPARACAO DE DANOS-239/2000-IZAAC GENARO
VELOSO x AUTO POSTO GARCIA LTDA- Ao rue para dizer
se pode depositar o valor dos honorarios do perito (pelo menos
50%), no prazo de cinco dias, a fim de que o processo possa
prosseguir. Adv. PAULO MAZZANTE DE PAULA-

20.-RESPONS. CIVIL C/C DANO MORAL-241/2000-JOSE

NILSON ALVES x METALURGICA SCHIFFER S/A -Sobre o
laudo apresentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10)
dias.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e MAURICIO BORBA E
OUTROS-

21.-REDIBITORIA-335/2000-ELZIR RENATO BAIER e ou-
tros x VANIA XENIA SCHAFRANSKI PEREIRA VAZ e ou-
tros -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, III, do
CPC. Condenado os autores ao pagamento das custas R$ 419.20,
em cinco dias, bem como dos honorarios advocaticios, em 12%
do valor atribuido a causa, corrigido monetariamente desde o
ajuizamento da acao. -Adv. ALANA AGUIDA BERTI e JA-
CKSON GORTE-

22.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-345/2000-LUIZ
RICARDO PRZYTOCKI x DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA.- Para a audiencia de instrucao e
julgamento, designado o dia 19 de fevereiro de 2003, as 13:30
horas. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e CARLOS
ROBERTO NAUFEL-

23.-COBRANCA-363/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x JOS-
NEL COMERCIO DE BRINQUEDOS E REPRESENT. LTDA
e outros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamen-
to do feito, pelo prazo de 180 dias.-Adv. OLDEMAR MARIA-
NO E OUTRO-

24.-INVENTARIO-464/2000-MARIA JUREMA RODRIGUES
BORATO x JOSE BORATO -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 120 dias.-Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

25.-INVENTARIO-490/2000-LOURDES TAVARES CORREIA
e outros x ANTONIO JOSE CORREA -Decorrido o prazo de
suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS-

26.-INDENIZACAO-502/2000-JUSSARA CHAVES PEDRO-
SO x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR
-Sobre a certidao de fls. 123, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias. -Adv. NOEMI LEITE BENETTI-

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-69/2001-LIANE
APARECIDA LIMA x CARTAO UNIBANCO S/A -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 794, I do CPC.-Adv. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2001-RETI-
MAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x COMERCIO DE
AUTO PECAS E MECANICA F. B. LTDA. -Sobre a praca e
ou leilao negativo, diga a parte exequente, em (05) cinco dias.
-Adv. JOAO NEY MARCAL-

29.-RESOLUCAO CONT. C/C REP.DANOS-147/2001-DANI-
EL RODRIGUES DA ROCHA x PATRICIA DE CASSIA PA-
NECKI- Para a audiencia de instrucao e julgamento, designado
o dia 05 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas. Adv. SANDRO
RAFAEL BANDEIRA e OSEAS SANTOS-

30.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-171/2001-FARI-
AS & POPOATZKI LTDA ME x INDUSTRIA BRASILEIRA
DE RODAS LTDA e outros- Recebido os embargos porque tem-
pestivos. No mertito, negado provimento ao recurso. Adv. PE-
DRO MARCIO GRABICOSKI, CAROLINE GARCETE e
ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO-

31.--174/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x NELSON DE
SOUZA RAMOS E CIA LTDA. e outros- Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial, a fim de constituir o titulo exe-
cutivo judicial do autor pelo credito que ora fixado em R$
10.760.00, restando assim excluido o excesso representado pela
diferenca entre o que valiam os bens e o valor da venda extra-
judicial promovida pelo autor, e condenado as partes a paga-
rem as custas, despesas processuais, na proporcao de 65% para
o reu/embargante e 35% para o autor, bem como honorarios
advocaticios correspondentes a 15% sobre o valor atribuido a
causa, corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da acao,
na mesma proporcao. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OU-
TROS e PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

32.-INDENIZACAO-176/2001-ORLEI EVALDO STADLER x
SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS -So-
bre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acostados,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. DELMA
SANAE CAETANO OTA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-180/2001-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO SAMPAIO
FOGACA DE ALMEIDA -Ciente as partes do retorno dos au-
tos este Ju zo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, so-
bre a execu ao do julgado.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

34.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-185/2001-EVAL-
DO SPECALSIKI e outros x JOSE ARTUR SGARBI e outros-
Sobre os documentos de fls. 707 a 714, manifeste-sem os reus,
em cinco dias. Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
e MARGARETH A. BREUS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/2001-SOCI-
EDADE INDUSTRIAL DE BEBIDAS LTDA. x SIDNEI DA
ROSA -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao prosse-
guimento do feito.-Adv. FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA-

36.-INVENTARIO-246/2001-MARIA CENIR MOREIRA
BAIRROS e outros x TEREZA BETIM DE OLIVEIRA- Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias. Adv. LUDMILO SENE-

37.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-260/2001-WAL-



5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002 155155155155155

TER DO NASCIMENTO BERALDO x DHL DISTRIBUIDO-
RA DE SERVICOS LTDA. e outros- Assiste razao ao Auxilira
Juramentado. O beneficio da justica gratuita foi requerido e
somente deferido ao autor Walter. Aos demais autores para pre-
pararem proporcionalmente as custas, em cinco dias. Adv. SI-
RIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-

38.-REVISIONAL-308/2001-MILTON CARLOS CENOVICZ
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- Sobre a nao inti-
macao do autor, diga a parte interessada, em cinco dias. Adv.
LUIZ SEBASTIAO FAVERO e MURILO ZANETTI LEAL-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2001-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA. x
ALBARY FERNANDO BORGES-ME e outros -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 180 dias.-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e DAVI
DE PAULA QUADROS-

40.-USUCAPIAO-415/2001-CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY e outros x - Sobre a nao citacao de Jeronimo,
diga o autor, em cinco dias. Adv. VITOR TRIGO MONTEI-
RO-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-419/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
JOSE CARLOS DA SILVA e outros -Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 185.20, em cinco (05) dias.-
Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/2001-PEDREIRAS
MORO LTDA. x ARMENIO DAIRES KIT -Julgado extinto o
feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. Condenado a parte
autora ao pagamento das custas processuais no montante de R$
442.40, em cinco dias -Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

43.-DECLARATORIA-450/2001-FUNDACAO EDUCACIO-
NAL DE PONTA GROSSA - FUNEPO x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA- Digam os autores em cinco dias, se tem
outras provas a produzir, alem dos documentos ja juntados nos
autos, especificando-as e justificando a sua necessidade, sob
pena de o feito ser julgado no estado em que se encontra. Adv.
HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-459/2001-GERALDO
NADAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Deferi-
do os quesitos apesentados. Sobre a proposta de honorarios R$
1.100.00, digam as partes em cinco dias, devendo o reu, em
igual prazo, caso concorde ou nao impugne a proposta apre-
sentada, efetuar o deposito do numerario. - Adv. KARIN GO-
MES MARGRAF e MURILO ZANETTI LEAL-

45.-TUTELA-461/2001-JOAO GALVAO DA SILVA x KEME-
LY CRISTINA GALVAO DA SILVA -Sobre o laudo apresenta-
do pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. JE-
ANETH NUNES STEFANIAK-

46.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-500/2001-OSWAL-
DO SPOSITO x BANCO ITAU S.A.- Deferido os quesitos.
Sobre a proposta de honorarios R$ 1.320.00, digam as partes
em cinco dias, prazo em que o autor, estando de acordo ou nao
apresentando impugnacao, devera efetuar o deposito necessa-
rio. Adv. FLORI ANTONIO TASCA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

47.-ORDINARIA-502/2001-SEPAC - SERRADOS E PASTA
DE CELULOSE LTDA. x AGF BRASIL SEGUROS S.A.- Para
o ato deprecado junto a Vara de Carta Precatoria Civelda CO-
marca de Curitiba-PR, designado o dia 26 de marco de 2003, as
09:00 horas. Adv. ASSIS CORREA e JOSUE DYONISIO HE-
CKE-

48.-ANULATORIA-504/2001-CLAUDIA DE SA MENEZES
x NELSON SENGER e outros -Designado o dia 18 de marco
de 2003, s 13:30 horas, para a audiencia de concilia ao entre as
partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia, especifica-
rem as provas, que porventura pretendam produzir. -Adv. LUIS
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

49.-REVISAO CONT. C/C REP. DANOS-533/2001-HAMIL-
TON CUNHA GUIMARAES JUNIOR x BANCO DO BRA-
SIL S.A.- Acatado, em parte, a impugnacao de fls. 193 e fixado
o valor dos honorarios periciais, de acordo com a tabela do
SESCAP/PR, em R$ 1.000.00. Ao reu para efetuar o deposito
do numerario em cinco dias. Adv. HAMILTON CUNHA GUI-
MARAES JUNIOR e CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-558/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCIA DE FATIMA DE ALMEIDA -Diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao do julga-
do.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

51.--13/2002-JOSE DARCIO GLAPINSKI x JOAO HENRI-
QUE RIBAS DE LIMA -A parte interessada, para em cinco
(05) dias, retirar o edital de Cartorio.-Adv. JACKSON GOR-
TE-

52.-INVENTARIO-54/2002-MARIA GEBELUKA x JOAO
GEBELUKA -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario
ao prosseguimento do feito.-Adv. MICHELLE VAN WILPE
HOFFMANN-

53.-REVISIONAL-79/2002-RENATO JOSE MENDES x CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO- Deferido os quesitos. Sobre a proposta de honorarios
R$ 1.320.00, digam as partes em cinco dias, devendo o autor,
em igual prazo, caso concorde ou nao impugne a proposta apre-
sentada, efetuar o deposito do numerario. Adv. OSEAS SAN-
TOS e KEITY SUTO TROMBELI-

54.--90/2002-LUIS CARLOS RUH x ADAILTON JOSE FUR-

TADO -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao pros-
seguimento do feito.-Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

55.-ARROLAMENTO-112/2002-LAURA CHAMBERG VO-
ITEXEM x CARLOS VOITEXEM- A inventariante para jun-
tar certidao que comprove a inexistencia de debitos fiscais do
espolio para com o Municipio de Canoinhas. Adv. PATRICIA
HELENA PIMENTEL COSTA-

56.-DEPOSITO-120/2002-BANCO BRADESCO S.A. x JURA-
CI VIANA SILVA- Traga o autor o "de acordo" da re com o seu
requerimento de fls. 48, ou providencie o que necessario a ob-
ter dela a manifestacao, em cinco dias. Adv. MARIA LUCILIA
GOMES-

57.-ALVARA-130/2002-IEDA DA JESUS RIBEIRO e outros
x -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. ROSAN-
GELA LASCOSK BISCAIA-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-132/2002-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUIZ ANTONIO
MACHADO COSTA -Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, se tem interesse na execu ao do julgado.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-

59.-TUTELA-168/2002-ISABELE BETERO x LETICIA BE-
TERO e outros -Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito, di-
gam as partes, em dez (10) dias.-Adv. LUCIANE FLORENZA-
NO-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-174/2002-MARIA CRIS-
TINA NOGUEIRA x CHEFE DIV. RECURSOS HUMANOS
UNIV.EST. PONTA GROSSA -Recebido o recurso de apela-
cao, em seu(s) efeito(s) devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. MARCO AU-
RELIO KREFETA E OUTROS, DIRLENE DE ANDRADE
HEMANN e ADELANGELA DE ARRUDA MOURA STEU-
DEL-

61.-CAUTELAR DE ARRESTO-226/2002-PETROALCOOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x ATITUDE RE-
PRESENTACOES LTDA. -Julgado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, III, do CPC. Aguardando o preparo das custas,
no montante de R$ 327.20, em cinco dias. -Adv. RICARDO
BARROS DE ASSIS-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-233/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DAVI
ALCEU MAYER -A parte interessada, para em (05) cinco dias,
retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. HELCIO SILVA
ORANE-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-237/2002-DORALICE DU-
PICOSKI DE RAMOS x OSMARIO MAGNO DOS SANTOS
e outros- Homologado a desistencia de fls. 84. - Adv. ELTON
SILVA, ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES e VITOR
LEAL JUNIOR-

64.-ARROLAMENTO SUMARIO-278/2002-MARIA ALOY-
SIA CALLIGARIS BOA x CAROLA CALLIGARIS BOA e
outros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv. NORIVALDO AUGUS-
TO FURTADO-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-294/2002-EDMAR LO-
CKS x ADAO COCHINSKI - ESPOLIO- Indeferido o requeri-
mento de habilitacao de credito feito Edmar Locks, mas man-
dado reservar e poder do inventariante bens para pagar o cre-
dor. Sem honorarios, em razao do carater administrativo da
medida. Adv. EDMAR LOCKS, JOSE VALDECI DA ROSA,
MARCO AURELIO KREFETA E OUTROS, LEDA MARTA
LUCYK e ALLAN RICARDO GUIMARAES PORTO-

66.-INTERDICAO-365/2002-NEUSA PAULINA BANDEIRA
x JOAO MARIA DOS SANTOS -Sobre a certidao de fls. 26,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2002-TRA-
TORNEW S/A x JOSE ANTONIO RANIERI -A parte interes-
sada deve apresentar, em cinco (05) dias, o comprovante da
distribuicao da carta precatoria no Juizo deprecado e dizer, se
for o caso, sobre o andamento da mesma.-Adv. ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-

68.-INDENIZACAO-382/2002-JEFERSON LUCAS DE CRIS-
TO x LUIS CARLOS SILVERIO e outros- Para o ato poster-
gad, designado o dia 05 de marco de 2003, as 15:30 horas.
Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-

69.-DECL.NUL.E REV. CLAUS. CONTRA-410/2002-JORGE
ABDALLA DERBLY NETTO x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO- Os pontos controvertidos sao a validade das cla-
usulas contratuais e o valor do debito ou credito do autor em
relacao ao reu. Nao ha questao processual pendente, motivo
pelo qual declarado o feito saneado. Deferido a realizacao da
prova pericial. Nestes termos inverto, nao o ous da prova, mas
sim o dever de antecipar os valores do custo da prova a ser
produziada e determinado que o reu, mesmo nao tendo requeri-
do a producao dessa modalidade probatoria, deposiete o que
necessario a producao do exame pericial indispensavel ao des-
linde da causa. Para perito nomeado o Dr. Valmor Tozetto. As
partes para a indicacao de assistentes tecnicos e a formulacao
de quesitos, no prazo de cinco dias. Indeferido o requerimento
do autor(peticao juntada(fls. 85). Adv. MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO e RENATO VARGAS GUASQUE-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-432/2002-JANNIE NOOR-
DEGRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$

381.60, em cinco (05) dias.-Adv. JORGE LUIZ MARTINS e
ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO-

71.-DEPOSITO-468/2002-BANCO BRADESCO S.A. x MAR-
COS EDUARDO ROSA DOS SANTOS -Aguardando o prepa-
ro das custas, no montante de R$ 8.90, em cinco (05) dias.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2002-RICARDO MUS-
SI e outros x ELIANE APARECIDA AMARAL KOPROVSKI
e outros -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
311.50, em cinco (05) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE FRANK
JUNIOR-

73.-EXECUCAO DE CONTRATO-476/2002-TAQUARI CO-
MERCIO TRANSPORTE RODOVIARIO DE GAS LTDA x
JAIME FRONZA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 45 dias.-Adv. HORST LAND-
GRAF-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-509/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x SORAIA BARBOSA NASTAS e outros-
Este Juizo nao e orgao de consulta, razao pela qual nao respon-
dido a indagacao feita na primeira parte do petitorio. Quanto a
citacao dos reus, ela ja foi tentada pelo correio e se tornou
frustrada. Determinado a citacao por mandado. Aguardando o
preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias,
devendo em igual prazo o autor retirar a carta precatoria de
Cartoriio. Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

75.-INTERDICAO-522/2002-ISABEL PEDROSO x AIRTON
DO CARMO PEDROSO- Para a realizacao da pericia, desig-
nado o dia 16 de dezembro pv., as 17 horas, junto a Camara
Municipal, Gabinete do Vereador Messias. Adv. EMERSON
CARLOS PEDROSO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-552/2002-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x ALEX CARLOS BANDEI-
RA -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s)
oficio(s) de cartorio.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-

77.-ALVARA-565/2002-SHIRLEY ROMUALDO DA CRUZ
x - Prorrogado por mais 10 dias, o prazo para o cumprimento
do contido as fls. 27. Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-572/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCOS AURELIO DOS SANTOS -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 267, VI, do CPC.- A autora para em cinco
dias, retirar o alvara de cartorio. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA-

79.-USUCAPIAO-575/2002-THEREZA DE JESUZ IANZEN
RIOS x - Sobre a nao citacao dos confrontantes, diga a reque-
rente, em cinco dias. Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

80.-DESPEJO-586/2002-JOSIEL JASINSKI x COMERCIAL
JASINSKI LTDA. -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 7.00, em cinco (05) dias.-Adv. HILTON CEZAR
MENDES-

81.-AUTORIZAO JUDICIAL-587/2002-ELISANGELA GON-
CALVES DE OLIVEIRA x -Sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario-Adv. JACOB R. VALENTIN-

82.-ALVARA-639/2002-TEREZA SCHEMBERG DE LIMA e
outros x - Sobre a avaliacao R$ 500.00, diga a parte interessada
em cinco dias. Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

83.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-655/2002-BANCO
BMC S/A x HONORINO JOSE BADALOTTI -A parte inte-
ressada, para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de
Cartorio. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2002-SAGY DEIAB
TALEGNANI F.I. e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A.- Recebido os embargos, com suspensao da causa princi-
pal. Ao embargado para apresentar reposta, querendo, no pra-
zo de dez dias. Em igual prazo, devera o segundo embargante
apresentar declaracao, firmada(somente assinada) de proprio
punho(nao esta em condicoes de pagar as custas do processo e
os honorarios advocaticios, sem prejuizo de proprio ou de sua
familia), ficando bem ciente de que, caso concedido o benefi-
cio e uma vez comprovado no decorrer do processo, que tem
condicoes de pagar as custas, podera ser condenado ao paga-
mento de valor de ate o decuplo delas, sob pena do inferimento
do requerimento do respectivo beneficio. Adv. MAURICIO J.
MATRAS e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

85.-USUCAPIAO-675/2002-THEA HARTLEIB e outros x -
Sobre a informacao de fls. 75, digam os autores no prazo de
dez dias. Em igual prazo, deverao os mesmos juntar memorial
descritivo e planta do imovel, firmados por profissional habili-
tado da area de engenharia, no original. Adv. NELSON BUSA-
TO-

86.-ARROLAMENTO-680/2002-CARLOS ALBERTO SAN-
TOS DO PRADO x ARIALBA DO CARMO TERLESKI - Ao
inventariante para, no prazo de dez dias, provar a quitacao dos
tributos relativos aos bens do espolio e as suas rendas e juntar
certidao imobiliaria atatual do imovel inventariado. Concedido
a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apresentar declara
ao, firmada de pr prio punho, nos termos da Lei de Assist ncia
Judici ria (nao est em condi oes de pagar as custas do processo
e honor rios advocat cios, sem preju zo pr prio ou de sua fam
lia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o benef cio
e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que tem con-
di oes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao paga-
mento de valor de at o d cuplo delas e tamb m de que a assist
ncia judici ria compreende, entre outras despesas, os honor rios
de advogado, pena de indeferimento do respectivo benef cio. -

Adv. GARDENIA MASCARELO-

87.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-681/2002-JOSE
MARIA DA SILVA SANSEVERINO x CLARISSE SIMOES
BONTORIN- A impugnada para se manifestar, em cinco dias.
Adv. ANGELA BONTORIN-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/2002-SAGY DEIAB
TALEGNANI - ME x STORAGE DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA -Recebido os tempestivos embargos, com sus-
pensao da causa principal. A parte embargada, para querendo,
em dez (10) dias, impugnar a a ao. Em igual prazo, devera a
embargante juntar copia de seu ato constitutivo e, se for firma
individual, apresentar declaracao. firmada (somente assinada)
de proprio punho, pelo seu titular, nos termos da Lei de Assis-
tencia Judiciaria(nao tem condicoes de pagar as custas do pro-
cesso e os honorarios advocaticios, sem prejuizo proprio o de
sua familia), ficando bem ciente de que caso concedido o bene-
ficio e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que tem
condicoes de pagar as custas, podera ser condenado ao paga-
mento de valor de ate o decuplo delas, sob pena de indeferi-
mento do requerimento do respectivo beneficio. -Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

89.-REPARACAO DE DANOS-689/2002-JULIA VEIGA RI-
BAS x DANIEL LOPES- Em razao do valor atribuido a causa,
o rito processual tem de ser o sumario. Concedido a autora o
prazo de dez dias, para emendar a inicial, adaptando o seu re-
querimento ao rito proprio, pena de indeferimento. Adv. RO-
SANGELA LASCOSK BISCAIA-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/1997-Oriundo da Co-
marca de PALMEIRA - PR - VARA CIVEL -CIA. RIOGRAN-
DENSE DE ADUBOS - CRA x SIEGFRIED EPP -Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em cin-
co (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CU-
NHA-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2002-Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASTRO x LUIS EDGAR BAL-
DERRAMA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. ROSE AGLAIR
NISGOSKI-

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
JUIZ - DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
ESCRIVÃO - TADEU PRZYBYSZ

De acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do estado do Paraná, 2.10.2.1 e sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil, deverão os Senhores Advo-
gados e Procuradores, devolverem a esta Escrivania, no prazo
de 48:00 horas, os processos abaixo relacionados:

Nº AUTOS DATA NOME DO ADVOGADO
527/99 30/11/00 MARIA EDIONIL RAMOS
493/01 18/06/01 PAULO HENRIQUE FRANK
916/01 31/10/01 PAULO HENRIQUE FRANK
331/01 01/11/01 JÚLIO CÉSAR BACOVIS
085/01 06/11/01 PAULO HENRIQUE FRANK
540/97 19/04/02 MARIA R. DE WILLE
129/02 10/06/02 VILMA R. PINTO
866/01 25/06/02 ALCIDIO S. JR
228/00 09/07/02 MARIA G. PEREIRA
390/99 10/07/02 LUIZ G. MARION
803/02 25/07/02 MAURÍCIO BORBA
211/95 29/07/02 AMAURI C. ALVES
893/00 21/08/02 VALMOR TOZETTO
205/99 27/08/02 JUSSARA DE GOES
248/98 03/09/02 RUBENS FLORENZANO
822/99 03/09/02 RUBENS FLORENZANO
338/01 03/09/02 RUBENS FLORENZANO
759/02 18/09/02 PAULO C. DE SOUZA
762/02 27/09/02 ALEXANDRE BÜHRER
187/91 30/09/02 JOÃO FRANCISCO GLIZT
051/02 07/10/02 RUBENS FLORENZANO
883/02 08/10/02 VANESSA S. APLEWICZ
300/94 11/10/02 JORGE LUIZ MATIAS
555/00 15/10/02 JOEL A. BRITES
785/02 16/10/02 ELTON SILVA
814/02 17/10/02 MARIA ROSELI DE WILLE
480/02 17/10/02 MARIA ROSELI DE WILLE
801/02 18/10/02 MATIAS A. DA COSTA
363/98 23/10/02 JUSSARA ZANETTI
209/02 24/10/02 ANTONIO KROKOSZ
984/01 24/10/02 HENRIQUE A MASS
466/01 24/10/02 PAULO CEZAR DE SOUZA
151/02 24/10/02 PAULO CEZAR DE SOUZA
279/02 29/10/02 RUBENS FLORENZANO
423/02 29/10/02 VIVIANE WINGARTNER
43/00 29/10/02 PEDRO NEREU G. DA SILVA
23/02 29/10/02 PEDRO NEREU G. DA SILVA
171/01 30/10/02 LAURINDO H. DJANET
763/98 31/10/02 VALDEMIRO F. LANZARIN
766/02 05/11/02 ELTON SILVA
787/02 05/11/02 ELTON SILVA
570/00 06/11/02 EDY ANA SILVEIRA
434/87 06/11/02 EDY ANA SILVEIRA
569/00 06/11/02 EDY ANA SILVEIRA
667/00 06/11/02 EDY ANA SILVEIRA
170/98 06/11/02 EDILENE LUZ M. GRAF
161/98 06/11/02 VIRGINIA T. ZANDER
588/01 07/11/02 ROBERVAL IENECK
218/89 07/11/02 AMAURI C. ALVES
574/02 07/11/02 JEFERSON BARBOSA
526/02 07/11/02 PAULO CÉSAR SOUZA
375/00 08/11/02 AMIRA Y. NASS
838/02 11/11/02 JEFERSON BARBOSA
781/99 11/11/02 ROSANGELA L. BISCAIA
312/98 12/11/02 MAURÍCIO MATRAS
1227/01 12/11/02 AMAURI BECHINSKI
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739/01 12/11/02 AMAURI BECHINSKI
48/01 12/11/02 ALEXANDRE A ROCHA
790/00 13/11/02 MARCIO H. PORTELA

CARTORIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivao
RELAÇÃO N.º 40/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AILTON NUNES DA SILVA-OAB 0018 001170/2001
ALANA AGUIDA BERTI - OAB/ 0002 000094/1995
ALESSANDRA CUNHA PEREIRA 0015 000512/2001
ALEX F. DAL PIZZOL - OAB/ 0023 000187/2002
ANA C. DIHL CAVALIN - OAB 0010 000939/2000

0011 000124/2001
0043 001020/2002
0042 001004/2002

ANA LUCI DE P. QUADROS-OA 0023 000187/2002
ANDRE CORREIA MENDES-OAB/ 0003 000541/1997
ARI BERNARDI - OAB/PR 25. 0022 000179/2002
ARLETE AP.L. NOGUEIRA-OAB 0012 000197/2001
CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB 0005 000633/1998
CLAUDIO DA SILVA SANTOS 0001 000621/1994
DAVISON SILVA - OAB/PR 19 0045 001084/2002
ELIETE C. MASSUQUETO - OA 0028 000463/2002
EVALDO HOFMANN JUNIOR-OAB 0006 000689/1998
FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB 0046 001096/2002
FERNANDO MADUREIRA - OAB/ 0041 000983/2002

0020 000040/2002
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 0044 001033/2002
IVO PERICLES CALDAS - OAB 0034 000793/2002

0017 000981/2001
JEANETH N.STEFANIAK - OAB 0009 000193/2000
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 0028 000463/2002

0036 000843/2002
JOSE ALTEVIR M.DA CUNHA-O 0001 000621/1994
JOSE AMILTON CHMULEK-OAB/ 0047 001107/2002
JOSE CARLOS DO CARMO-OAB/ 0037 000856/2002
JULIANO JARONSKI 0025 000337/2002
JUSSARA F. DE GOES - OAB/ 0024 000314/2002
LIGIA V. F. RIBAS - OAB/P 0004 000159/1998
LUCIA HEROCO HERAI 0015 000512/2001

0030 000524/2002
LUIS F. L. DE OLIVEIRA-OA 0016 000803/2001
LUIZ F. SAFRAIDER - OAB/P 0048 001130/2002
LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 0031 000593/2002
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0027 000456/2002

0007 000744/1998
MARGARETH AP. BREUS - OAB 0033 000671/2002
MARIA EBERLE A.MARCAL 0008 000097/2000
MARIA INES FURTADO CORREA 0019 000027/2002
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 0003 000541/1997

0007 000744/1998
NELSON BUSATO - OAB/PR 7. 0014 000387/2001
PAULO CESAR DE SOUZA - OA 0026 000434/2002
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0021 000071/2002
RAULI GROSS JUNIOR - OAB/ 0005 000633/1998
REGINA C. BRANDALISE-OAB/ 0016 000803/2001

0040 000977/2002
ROBERTO CESAR PINTO 0003 000541/1997
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 0029 000485/2002
RUBENS CESAR TELES FLOREN 0005 000633/1998
RUBENS DE LIMA - OAB/PR 7 0032 000632/2002
SAIONARA S.DE FREITAS-OAB 0026 000434/2002

0038 000870/2002
SILVANA MENDES HELMES-OAB 0008 000097/2000
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 0050 001137/2002

0015 000512/2001
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0013 000337/2001
VANESSA R.V.GUIMARAES-OAB 0032 000632/2002
VERA LUCIA H. BERBERI 0006 000689/1998
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/ 0049 001132/2002

0035 000815/2002
VITOR LEAL JUNIOR 0004 000159/1998
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0039 000885/2002

1.-DIVORCIO JUDICIAL-621/1994-J.E. x A.L.E.- Intimem-
se ambos os advogados das partes, para esclarecerem a
d¡vida(fls.337).- Adv. JOSE ALTEVIR M.DA CUNHA-OAB/
PR 6891 e CLAUDIO DA SILVA SANTOS-

2.-MAJORACAO DE PENSAO ALIMENTIC-94/1995-M.L.R.
x N.G.- Vistos, etc.A parte requerente devidamente intimada
para dar andamento no feito deixou transcorrer in albis o prazo
lhe assinado(fls. 165 e verso). Ante o exposto, com fundamen-
to no artigo 267, III, do CPC, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito. Custas de lei. PRI. Oportunamente ar-
quivem-se os autos.- Adv. ALANA AGUIDA BERTI - OAB/
PR 12.116-

3.-DEC. PATERNIDADE C/ ANULATORIA DE
REG.PRIMITIVO-541/1997-T.DE A. x O. A.S. E A. e outros-
Vistos, etc. A parte requerente foi devidamente intimada para
dar prosseguimento ao feito, deixando decorrer o prazo assina-
do, sem qualquer manifestação. Ante o exposto, com funda-
mento no art. 267, III, do Codigo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de merito. PRI.- Adv. AN-
DRE CORREIA MENDES-OAB/PR 17.397, ROBERTO CE-
SAR PINTO e NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

4.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-159/1998-J.S. x J.F.R.-
Da baixa dos autos, dê-se ciência as partes.- Adv. VITOR LEAL
JUNIOR e LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-633/1998-R.R. x
E.P.- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
16/12/2002, as 15:00 horas. Os róis de testemunhas deverao
ser juntados na fase do artigo 407, do Codigo de Processo Ci-
vil. Ainda, intime-se a parte autora sobre a possibilidade de

custear o exame de DNA, já que, como bem posto pelo repre-
sentante do Ministério Publico, houve grande redução dos cus-
tos deste exame, bem como ha possibilidade de parcelamento
ou formação de previa poupanca para este fim.- Adv. RAULI
GROSS JUNIOR - OAB/PR 25.278, RUBENS CESAR TE-
LES FLORENZANO e CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB
22.847/PR-

6.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-689/1998-G.O.V.,
REP x J.O.V.- Vistos, etc.A parte requerente foi devidamente
intimada para dar prosseguimento ao feito, deixando decorrer
o prazo assinado, sem qualquer manifestacao. Ante o exposto,
com fundamento no artigo 267, III, do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. PRI.-
Adv. VERA LUCIA H. BERBERI e EVALDO HOFMANN
JUNIOR-OAB/PR 20.913-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-744/1998-L.A. x
A.S.- Vistos, etc. Declaro extinto o processo, ja que a obriga-
cao foi cumprida. Para evitar futuras execucoes, pois o execu-
tado não vem cumprindo espontaneamente o dever alimentar,
defiro o desconto em folha de pagamento. Oficie-se. Após, ar-
quive-se.PRI.- Adv. NATANIEL P.BROGLIO-OAB/PR 22.215
e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

8.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-97/2000-N.O. x H.C.-
da baixa dos autos, dê-se ciência as partes.- Adv. MARIA EBER-
LE A.MARCAL e SILVANA MENDES HELMES-OAB/PR
19.918-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-193/2000-G.L.R.M. e ou-
tros x A.J.R.M.- Vistos, etc. a parte requerente devidamente
intimada para dar andamento no feito deixou transcorrer inerte
o prazo lhe assinado (fls. 23 e verso). Ante o exposto, com
fundamento no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. Custas pela
autora. PRI.- Adv. JEANETH N.STEFANIAK - OAB/PR
22.349-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-939/2000-N.D.M. x
R.D.M.S.F.S.- Intimem-se os requeridos para que se manifes-
tem no prazo de cinco dias, sobre a realizacao da oitiva da
menor sem a intimação dos mesmos.- Adv. ANA C. DIHL
CAVALIN - OAB/PR 27.409-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-124/2001-S.L.D. x
A.D.D.L.D.- Vistos, etc. A parte requerente devidamente inti-
mada para dar andamento no feito deixou transcorrer inerte o
prazo lhe assinado. Ante o exposto, com fundamento no artigo
267, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
sem julgamento de merito. Custas pela autora. PRI.- Adv. ANA
C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

12.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-197/2001-
G.F.M.rep. seus filhos E. e outros x J.E.F.P.- Sobre o petitorio
retro, diga o executado em três dias.- Adv. ARLETE AP.L.
NOGUEIRA-OAB/PR 20.759-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-337/2001-W.R.M. x V.M.-
Determino que o Dr. Valdemiro Facin Lanzarin realize a devo-
lucao a representante do exequente do valor que recebeu a titu-
lo de honorários e não lhe eram devidos. A devolucao poderá
ser efetuada diretamente a advogada que agora representa o
credor, devendo para ser a mesma formalizada o Dr. Valdomiro
juntar aos autos o recibo a ela referente.- Adv.VALDEMIRO F.
LANZARIN-OAB/PR 10.204-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-387/2001-S., Y.
E F.D.T., REP PELA MAE x J.D.T. - Manifestar-se sobre a
certidão do sr. Of. de Justica.-Adv. NELSON BUSATO - OAB/
PR 7.296 e .-

15 . - INVESTIG.PATERN.C/ALIMENTOS-512/2001-
J.N.B.P.C.B.xJ.C .M.- Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13/02/2003, as 15:00 horas. O rol de testemu-
nhas devera ser apresentado na fase do artigo 407, do Codigo
de Processo Civil.- Adv.ALESSANDRA CUNHA PEREIRA,
LUCIA HEROCO HERAI e TARSIS M.PEREIRA -OAB/PR
16.163-

16.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-803/2001-L.C.F. x
A.L.V.H.- Manifestar-se sobre a certidão do Of. de
Justica(fornecer o endereço atual do requerido).-Adv. REGI-
NA C. BRANDALISE-OAB/PR 19.423 e LUIS F. L. DE OLI-
VEIRA-OAB/PR 23273-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-981/2001-
T.N.S.C., REP xM.R.C.- Vistos, etc. a parte requerente devida-
mente representada por seu procurador, requer a extinção e o
arquivamento do processo(fls.44), tendo em vista que nao tem
mais interesse no prosseguimento do feito. ante o exposto, com
fundamento no artigo 267, VIII do Codigo de Processo civil,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. PRI.- Adv.
IVO PERICLES CALDAS - OAB/PR 25.241-

18.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-1170/2001-
V.,V.L.E C.A.S.,REP x L.C.S.- Manifeste-se o executado so-
bre a proposta das exequentes, em cinco dias.- Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-OAB/PR 27.423-

19.-ALIMENTOS-27/2002-L.N.A.S.r. x L.C.S.- Sobre o ofi-
cio e os comprovantes de depósitos(fls. 84/85), diga a parte
autora, em cinco dias.- Adv. MARIA INES FURTADO COR-
REA GABRIEL-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-40/2002-C.L.F.C.F.
e F.M.x D.P.N.- Vistos, etc. Tendo em conta a transacao notici-
ada, declaro extinta a execução. Arquive-se. PRI.(Preparar as
custas no valor de R$.260,70).- Adv. FERNANDO MADU-
REIRA - OAB/PR 20.316-

21.-EXECUCAO DE PRESTACAO DE ALIM-71/2002-
D.S.F.r.E.S. x A.F.- Diga o credor se foram pagas as parcelas

vencidas apos novembro de 2001.- Adv. PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE PRESTACAO DE ALIM-179/2002-
A.L.P.r.B.C. x L.C.P.- Diga a autora sobre a petição e os docu-
mentos apresentados pela requerida, no prazo de cinco dias.-
Adv. ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297-

23.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-187/2002-I.A.S.x
N.P.B.- especifiquem as partes, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em cinco dias. Designo audiencia de instru-
ção e julgamento para o dia 05/02/2003, as 15:00 horas.- ALEX
F. DAL PIZZOL - OAB/PR 29.350-

24.-SEP. DE CORPOS C/ ALIMENTOS-314/2002-C.B.T. x
R.R.P.- Vistos, etc. Preliminarmente, e de se deferir a gratuida-
de de justiça, tendo em vista que ha prova suficiente para tal.
Julgo procedente o pedido para, confirmando a liminar, decla-
rar em definitivo, a separacao de corpos dos cônjuges. por su-
cumbencia, condeno o reu no pagamento de custas e verba ho-
noraria que arbitro em 20% sobre o valor atualizado da causa,
levando em consideração os parâmetros traçados pelo art. 20,
par. 3§, do Codigo de Processo Civil. PRI.- Adv. JUSSARA F.
DE GOES - OAB/PR 19.221-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-337/2002-D.F.o.r. x V.F.-
A parte autora para manifestar-se sobre a Carta Precatoria de-
volvida.- Adv. JULIANO JARONSKI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-434/2002-L.J.A.r. x
S.G.A.- A parte enxequete admitiu a possibilidade de audien-
cia conciliatória entre as partes, para que nao ocorra o cometi-
mento de injustiça com o executado. Entendo ser possivel a
realização de tal audiência, com o fim de buscar a conciliação
entre as partes, desta forma, designo a audiência conciliatória
para o dia 18 de fevereiro de 2003, ...s 13:30 horas.- Adv. SAI-
ONARA S.DE FREITAS-OAB/PR 23.638 e PAULO CESAR
DE SOUZA - OAB/PR 25118-

27.-DECL. INEXIGIBILIDADE DEBITO-456/2002-D.A.T. x
K.R.P.- ... Diante do exposto, julgo extinto o processo com jul-
gamento do mérito, com base no artigo 269, II, do Codigo de
Processo Civil. PRI. Oportunamente arquive-se observadas as
cautelas de estilo.- Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

28.-DIVORCIO DIRETO-463/2002-J.D.O.S. x L.T.- especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, em cinco dias.- Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR
22.856 e ELIETE C. MASSUQUETO - OAB/PR 22177-

29.-ALIMENTOS-485/2002-J.L.Z.O.r. x J.Z.- Sobre a entrega
solicitada no ultimo parágrafo da petição de fls. 33, diga a au-
tora, em cinco dias.- Adv. ROMILDA SCHERES MOLOTTO
FIRAK-

30.-SUBSTITUICAO DE GUARDA-524/2002-H.M.C. x
C.I.R.O.- Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 10 de marco de 2003, as 15:00 horas. O rol testemunhal
devera ser juntado na fase do artigo 407 do CPC.- Adv. LUCIA
HEROCO HERAI-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-593/2002-A.L.A. x
F.C.A.- Sobre a certidão de fls. 38v., diga a parte autora, em
cinco dias.- Adv. LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

32.-ARBRITAMENTO DE ALIMENTOS-632/2002-H.V.C.N.
x J.N.C.C.r.M.N.- Digam as partes se pretendem ouvir teste-
munhas na instrução do presente processo, em cinco dias.- Adv.
VANESSA R.V.GUIMARAES-OAB/PR 17.947 e RUBENS DE
LIMA - OAB/PR 7.828-

33.-EXECUCAO DE OBRIG DE FAZER-671/2002-I.F. x
J.D.T.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Of. de Justica.-
Adv. MARGARETH AP. BREUS - OAB/PR 19.343-

34.-ALIMENTOS-793/2002-C.E.P.H.O.r. x A.S.O.- A parte
autora para manifestar-se sobre a Carta Precatoria
devolvida(fornecer novo endereço do requerido).- Adv. IVO
PERICLES CALDAS - OAB/PR 25.241-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-815/2002-J.F.P.T.A.r. x
J.J.A.- Sobre a justificativa e documentos(fls. 26/27 e 29/37,
respectivamente), diga a parte autora, em cinco dias.- Adv.
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR 27.593-

36.-ALIMENTOS-843/2002-T.L.C.S.r. x L.B.S.- Tendo em vista
que a procuradora da parte autora possui poderes para transigir
em nome da mesma, conforme denota-sse ...s fls. 05, não ha
razao para considera-la desistente do pleito. por outro lado, o
réu, injustificadamente, nao compareceu para a audiência de-
signada, tampouco fez-se representado, o que, com fincas no
artigo 319 do Codigo de Processo Civil, declaro sua revelia.
Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 12/
02.2003, as 15:00 horas. Intime-se a parte autora para que es-
pecifique as provas que pretende produzir em audiência.-
Adv.JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

37.-ALIMENTOS-856/2002-J.V.S.D.S.T.r. x R.T.- Fixo os ali-
mentos provisórios a serem pagos pelo réu, em favor do autor
em um salário mínimo, uma vez que nao foi mencionado as
reais possibilidades do réu em pagar dois salarios e meio, tam-
pouco citou-se a profissão exercida pelo mesmo. Mas, uma vez
demonstrada, como denota-se na inicial, as necessidades do
autor, pois necessita este de compostos vitaminicos, não deve
este juízo, abster-se na fixacao dos alimentos provisionais.
Designo o dia 26/02.2003, as 13:30 horas, para a realização da
audiencia de conciliação, onde a genitora do autor e o reu de-
verão estar pessoalmente presentes.- Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO-OAB/PR 27.610-

38.-SEPARACAO LITIGIOSA-870/2002-P.L.S.O.A. x M.R.G.-
Homologo, para que dede ja produza seus efeitos legais, o acor-
do entabulado pelas partes, as fls. 19/20, no que tange aos itens

1,2,3 e 4, que dizem respeito a guarda do menor e ao direito de
visitas. Deixo de homologar as demais clausulas, haja vista se
referirem diretamente ao casal e ao fim da sociedade conjugal;
e tendo em vista que a separação de fato dos cônjuges não per-
correu o lapso temporal suficiente para a decretação de sua
separacao consensual, suspendo o curso do processo ate 11/08/
2003. Não obstante, o compromisso firmado pelas partes cons-
tantes dos itens 6 e 7 do acordo poderao ser cumpridos inde-
pendentemente de homologação. Ao arquivo provisorio. De-
corrido o prazo, intimem-se as partes para que compareçam em
juízo para a ratificação das demais clausulas do acordo entabu-
lado as fls. 19/20.- Adv. SAIONARA S.DE FREITAS-OAB/
PR 23.638-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-885/2002-M.S.S. x
D.H.S.- Designo o dia 20/02/2003, ...s 13:30 horas, para a rea-
lizacao da audiência de conciliação, onde o autor e o reu, deve-
rão estar pessoalmente presentes, nos termos do artigo 6§ da
Lei 5478/68, e sob as penas do art. 7§ da mesma lei. Defiro os
benefícios da gratuidade, sob as penas do art. 1§, Par. 2§ da Lei
5478/68.- Adv. ZAQUE SEVERINO MACHADO-OAB/PR
20970-

40.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-977/2002-M.E.S.r.
x A.O.S.- Defiro por ora, os benefícios da justica gratuita. In-
defiro o pedido de alimentos provisorios, tendo em vista que
não ha indícios suficientes da paternidade do requerido. Desig-
no audiencia de conciliação para o dia 06/02/2003, as 14:00
horas, na qual deverão estar pessoalmente presentes as partes.-
Adv. REGINA C. BRANDALISE-OAB/PR 19.423-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-983/2002-C.F.F.M.
x O.C.B.- Tendo em vista que o devedor adimpliu o debito,
com que a parte exequente da quitação, do que se infere da
petição de fls. 11, julgo extinta a presente execucao, com base
no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas processu-
ais pelo executado. P.R.I.- Adv. FERNANDO MADUREIRA -
OAB/PR 20.316-

42.-ALIMENTOS-1004/2002-P.G.D.S.r. x V.A.D.S.- Concedo
os benefícios da gratuidade da justiça. Fixo os alimentos provi-
sórios a serem pagos pelo reu, em favor da autora, em 33% de
seus vencimentos, a serem depositados na conta corrente n
0400.013.00211341.0, da Caixa Economica Federal desta ci-
dade, at‚ o quinto dia util de cada mes, a partir da citação.
Designo o dia 05/02/2003, as 14:00 horas, para a realização da
audiência de conciliacao, instrucao e julgamento, na qual a
genitora da autora e o reu deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art. 6§, da Lei 5478/68, e sob as penas do
art. 7§ da mesma Lei, acompanhados das testemunhas que pre-
tenderem ouvir, conforme dispõe o art. 8§ da Lei de ALimen-
tos.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

43.-ALIMENTOS-1020/2002-E.M.A.F.A.r. x E.M.A.- Fixo os
alimentos provisórios a serem pagos pelo réu, em favor dos
autores, ao equivalente a 33% de um salário minimo dos rendi-
mentos mensais do requerido, excetuando-se apenas os des-
contos obrigatórios por lei e incluindo-se decimo terceiros sa-
lário e ferias, a ser depositados na conta poupança 25.788-5,
agencia 3.233-6, do Banco do Brasil. Designo o dia 11/02/2003,
as 14:15 horas, para a realizacao da audiência de conciliação,
onde a genitora dos autores e o réu, deverão estar pessoalmente
presentes.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

44.-ALIMENTOS-1033/2002-L.F.F.r. x L.B.F.- Fixo os alimen-
tos provisórios a serem pagos pelo requerido, em favor do au-
tor em um salário mínimo, incluindo-se decimo terceiros e feri-
as, a ser depositados na conta poupanca 175010-7, agencia 0400,
da Caixa Econômica federal. Designo o dia 17/02/2003, as 13:45
horas, para a realização da audiência de conciliação, onde a
genitora do autor e o réu, deverão estar pessoalmente presen-
tes.- Adv. HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1084/2002-D.M.D.S.r. x
J.L.M.D.S.- O fato e que no presente momento nao ha elemen-
tos suficientes para a majoração da pensao, reservando-se uma
melhor analise com o inicio da instrução. Por isto, indefiro o
pedido liminar. Designo o dia 25/02/2003, as 14:30 horas, para
a realização da audiencia de conciliação, onde a genitora da
autora e o reu, deverao estar pessoalmente presentes.-
Adv.DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555-

46.-ALIMENTOS-1096/2002-P.A.R.D.S.r. x A.R.D.S.- Fixo os
alimentos provisórios a serem pagos pelo réu, em favor do au-
tor em um salário mínimo, uma vez que nao foi comprovado o
valor dos rendimentos que o autor diz o reu possuir. O paga-
mento deste valor será realizado diretamente a representante
da criança, ate o dia cinco de cada mês. Designo o dia 26/02/
2003, as 14:15 horas, para a realização da audiência de conci-
liação, onde a genitora do autor e o réu, deverão estar pessoal-
mente presentes.- Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/
PR 24.168-

47.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1107/2002-
T.V.G.F.r. x J.J.F.S.- Concedo ao autor o prazo de dez dias,
para que emende a inicial, sob pena de indeferimento, para in-
cluir no polo passivo da relação jurídica processual aquele que
consta como pai no registro civil, visto que a sentenca necessa-
riamente tamb‚m o atingiro(litiscons¢rcio necessario).- Adv.
JOSE AMILTON CHMULEK-OAB/PR 28.495-

48.-EXECUCAO DE PRESTACAO DE ALIM-1130/2002-
B.G.F.r. x F.D.- Trata-se a presente de ação de execução em
que a parte autora pleitea o pagamento das pensões alimentici-
as em atraso, principalmente no tocante as parcelas anteriores
a data da homologação do acordo celebrado entre
autor(exequente) e reu(executado), nos autos 927/2000. Entre-
tanto, antes da homologação do referido acordo, o MM. magis-
trado que presidia este juízo, fixou alimentos provisionais em
favor do autor no importe de 33% dos rendimentos do réu, que
no foram pagos. Acontece, que a parte autora requer o paga-
mento de ditas parcelas em atraso, desde o ajuizamento da acao
de investigacao de paternidade(927/2000). Impossivel se exi-
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gir o pagamento de referidas prestações sendo estas contadas a
partir do ajuizamento da acao, ate mesmo porque o cauteloso
MM. magistrado, ao fixar os alimentos provisorios, determi-
nou o seu pagamento a partir da data de citação do Ru, ou seja,
a partir do dia 12/02/2001, data da juntada do mandado citato-
rio. Portanto, emende-se a inicial, em três dias, para que a parte
autora refaca os cálculos dos valores devidos, devidamente atu-
alizados.- Adv. LUIZ F. SAFRAIDER - OAB/PR 15.409-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-1132/2002-V.L.S.S.S. x M.-
Ouvirei o casal na data de sua apresentação.- Adv. VIRGINIA
T. ZANDER - OAB/PR 27.593-

50.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1137/2002-
J.L.T.D.A.M.T. x M.- Pelo que se verifica dos autos, as partes
tem condições de arcar com as custas processuais, motivo pelo
qual indefiro a justica gratuita. Intime-se para o pagamento das
custas e do Funrejus, no prazo de cinco dias, sob as penas da
lei.- Adv. TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1996-Bame-
rindus S.A Participacoes - Empreendimentos x VILSON SAN-
TINI e outros-” Manifeste-se o exequente em 05 dias, sobre o
real interesse no prosseguimento do feito.” Adv. Joao Laerte
Ribas Rocha-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-44/1997-ESTADO
DO PARANA x Ademir de Souza -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. TEREZA CRISTINA B. MARI-
NONI e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

3.-Nulidade de Partilha-64/1998-Antonio Muzeka e outros x
Vicente Muzika e outros -” Julgado extinto com fulcro no arti-
go 267/III/CPC. Condenado o autor no pagamento das custas
processuais.-” -Adv. HENRIQUE FERNANDO DLUHOSCH,
RENATO SEQUINEL e EVALDO HOFMANN JUNIOR-

4.-DEPOSITO-443/1999-Sadia S.A x Antonio Groxko -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhimento das
custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 135,00, conforme
disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio
circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de
guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-
Adv. Renato Vargas Guasque e PATRICIA GOMES IWERSEN-

5.-ALVARA-348/2000-Joao Jose Bolo x -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenado o autor no pagamen-
to das custas processuais.”-Adv. MARCELO GANDOLFI SI-
QUEIRA-

6.-Execucao de alimentos-434/2001-Ana Paula Stocki e outros
x Joao Stocki -” Julgado extinto com fulcro no artigo 267/VIII/
CPC..-”-Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2002-L.R. e ou-
tros x L.K. -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Eli Correa Fernandes-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2002-SOUZA
CRUZ S.A x Vitor Manoel da Rosa -” Para a 1¦ pra‡a, designa-
do o dia 03/02/2003, …s 16:30 horas. Para 2¦ pra‡a o dia 18/
02/2003, …s 16:30 horas. Deve o exequente com a m xima
urgˆncia poss¡vel, retirar o edital de leilao que encontra-se em
Cart¢rio a sua disposi‡ao, o qual dever  publicado pelo menos
uma vez com antecedˆncia m¡nima de 05 dias, em jornal de
circula‡ao local, e divulgado pela imprensa local falada, pelo
menos por quatro vezes, respeitado os prazos do art. 687/CPC.
Dever  ainda o exequente comprovar nos autos, at‚ a primeira
data (1¦ pra‡a) a efetiva publica‡ao e divulga‡ao do edital, sob
pena de nao realizar-se a aliena‡ao. Deve ainda o exequente

providenciar o recolhimento das custas do meirinho no valor
de R$ 50,00". -Adv. LUIZ GUSTAVO B. SISMEIRO-

9.-alimentos-105/2002-S.A.M. e outros x P.S.M. -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Magali Schember-
ger Schafranski-

10.-ALVARA-284/2002-Rosalia Mayer x Josefa Deren -” In-
deferido o pedido inicial.” -Adv. Pedro Kuasnei-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-393/2002-Joana Kocodeni-
ak Ostapiv x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -”
Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-se o autor, no pra-
zo legal.-” -Adv. Eli Correa Fernandes-

12.-USUCAPIAO-403/2002-Josafat Lupepsiw e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 532,31, sob
as penas da lei.” -Adv. Elio Nicolau Schafranski-

13.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-1/1996-FAZENDA
NACIONAL x LUIZ GUIL -” Designado o dia 03/02/2003,
…s 15:00 horas, para realizacao do leilao. Ficando devidamente
cientificado de que o edital foi encaminhado diretamente a
imprensa oficial para regular publicacao, por tratar-se de au-
tarquia.”-Adv. FLAVIO FREITAS PANNUTI e GILMAR CAR-
LOS DE RE-

14.-EXECUCAO FISCAL-142/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Aroldo Gaspar Teixeira -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

15.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-11/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Jackson Luiz Poli -”
Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias,
postulando o que entender de direito, devendo ainda no mesmo
prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv.
TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

16.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-43/2001-FAZEN-
DA NACIONAL x Ceramica Brasil Novo Ltda -” Designado o
dia 03/02/2003, …s 16:00 horas, para a 1¦ praca, e dia 18/02/
2003, as 16:00 horas para a 2¦ praca. Ficando devidamente ci-
entificado de que o edital foi encaminhado diretamente a im-
prensa oficial para regular publicacao, por tratar-se de autar-
quia.”-Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

17.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-10/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Industria e Comercio
de Moveis LCL Ltda -” Considerando que embora regularmen-
te citado (via editalicia), o executado nao pagou o d‚bito, bem
como nao indicou bens para penhora, manifeste-se o exequen-
te em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

18.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA / INMETRO x G.E. Socolovski e Cia Ltda
-” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pa-
gas.”-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

19.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
Ponta Grossa/Pr - 4§ Vara civel -Consorcial Administradora
Ltda S/C x Gilvan Pizzano Agibert -” Para o 1§ leilao, designa-
do o dia 03/02/2003, …s 15:30 horas. Para 2§ leilao o dia 18/
02/2003, …s 15:30 horas. Deve o exequente com a m xima
urgˆncia poss¡vel, retirar o edital de leilao que encontra-se em
Cart¢rio a sua disposi‡ao, o qual dever  serdivulgado pela im-
prensa local falada, pelo menos por quatro vezes, respeitado os
prazos do art. 687/CPC. Dever  ainda o exequente comprovar
nos autos, at‚ a primeira data (1¦ pra‡a) a efetiva divulga‡ao do
edital, sob pena de nao realizar-se a aliena‡ao. Deve ainda o
exequente providenciar o recolhimento das custas do meirinho
no valor de R$ 50,00".-Adv. Jose Albari Slompo de Lara-

20.-CARTA PRECATORIA-36/2002-Oriundo da Comarca de
Clevelandia/Pr - Vara Civel -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x Madevanzo Ind. de Madeiras Ltda -” So-
bre o leilao negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias,
postulando o que entender de direito, devendo ainda no mesmo
prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv.
TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL
CARTÓRIO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
Juiz de Direito: Dra. ADRIANA AYRES FERREIRA
Relação : 23/02

ÍNDICE DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS

Amauri Cezar Johnsson 04,19,48,50
Antonio Corrêa de Souza 03
Biratan de Oliveira 42,45,47
Carlos Alberto de Sotti Lopes 35,36
Cesar Euclides Mello 14
Enildo Del Pino 11
Francisco Juraci Bonatto 18
George Bueno Gomm 48
Jamel Wahl 19
Jamil Caleffi 24
Jane Célia da Silva 26
Jiomar José Turin 38
João Amadeu Stresser da Silva 10
João Batista de Toledo 03,05,18,24,35
João Boaventura de Cristo 02,04,09,10,11,21,23,37,40,45,46

João Roberto Santa Régnier 02
José Augusto Araujo de Noronha 25
José Carlos Busatto 10
José de Andrade Faria Neto 44
José Euclair Martins 21,35,36
Karem Oliveira 43
Léia Maria de Faria Melech 05
Lorena Marins Schwartz 34
Luiz F. Martins Bonette 10
Luiz Fernando Z. Torres 39
Marcelo Henrique Magalhães Batista 44
Maria Ilma Caruso Goulart 33
Mário José Narél 28
Marise Bini Elias 07,09,15,20,22,30
Mauro Cury Filho 50
Paulo José Giaretta 41
Plinio Roberto da Silva 29
Roberto Alves dos Reis 05
Roberto Luiz Pedrotti 40
Rosimeri Temczuk 27,31
Vani Sokolovicz Ribas 08,16,17
Vânia de Fatima Cesar Luiz Carta 01
Victor Geraldo Jorge 13,26,49
Zulmira Cristina Leonel 12

1.DEPOSITO – 101/99 – Banco Volkswagem S/A X Jesus Fa-
ria de Lara – Recebida a apelação adesiva de fls. 93/98 em seus
efeitos devolutivo e suspensivo . A parte apelada para contra
razoar ( CPC, art. 518), no prazo de 15 dias( CPC, art. 508),
Adv. Dr. Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.

2.DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO –
345/99 – Antonio Carlos Costa X C& A Modas Ltda , Manifes-
tem-se as partes em dez (10) dias sobre a baixa dos autos. Adv.
Dres. João Boaventura de Cristo e João Roberto Santo Régnier.

3.EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 496/
02- Município de Rio Branco do Sul x Luiza Murad Harmuch-
Recebido os embargos para discussão, suspendendo , por con-
seguinte, o curso da execução na forma do § 1º do artigo 739
do CPC. A embargada para, em dez (10) dias , impugnar os
embargos , querendo ( CPC, art. 740), Adv. Dr. Antonio Corrêa
de Souza.

4.REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE INDENI-
ZAÇÃO – 30/97 – Valdomiro Matoso de Barros e S/M X Nes-
tor Gonçalves e S/M – Deferida a suspensão do feito, pelo pra-
zo de seis (06) meses, com fundamento no artigo 791 III do
CPC. Adv. Dr. Amauri Cezar Johnsson e João Boaventura de
Cristo.

5.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C AÇÃO CO-
MINATÓRIO – 371/99 – Eunice Rutz X Demillus S/A Indús-
tria e Comércio – Redesignada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 19 de novembro de 2002, às 13:30 horas .
Adv. Dres. Leia Maria de Faria Melech e Roberto Alves dos
Reis.

6.INDENTÁRIO NEGATIVO – 073/00 – Leonildo Machado
Prudêncio – Ap inventariante para comprovar a entrega do ofi-
cio de fls. 17, no destino , em cinco (05) dias. Adv. Dr. João
Batista de Toledo.

7.TERMO DE ACORDO – 308/00 – G. J T e C C C – A reque-
rente , em cinco (05) dias, sobre o oficio de fls. 17. Adv. Dra.
Marise Bini Elias.

8.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 420/00 – A C S x A A S –
Sobre documentos de fls. 54/59, manifeste-se a exequente , em
cinco (05) dias. Adv. Vani Sokolovicz Ribas.

9.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 1533/01 – P L L C x
J C – As partes em dez dias, sobre o parecer do Ministério
Público de fls. 24. Adv. Dres. Marise Bini Elias e João Boa-
ventura de Cristo.

10.DEMARCAÇÃO E DIVISÃO – 83/90 – Amaury de Olivei-
ra Nascimento e outros X Espolio de Manoel Estanislau dos
Santos – Especifiquem as partes em cinco dias, as provas que
pretendem produzir. Adv. Dres. João Boaventura de Cristo ,
João Amadeu Stresser da Silva. Luiz F. Martins Bonette e José
Carlos Busato.

11.DIVISÃO – 86/98 – Brascal – Calcareo do Brasil Ltda e
Antônio Artigas de Miranda e outros – Preliminarmente , deve
ser juntado aos autos a planta topográfica e memoriais descriti-
vos mencionados na parte final do peditório de fls. 100/101,
em cinco (05) dias. Adv. Dr. Enildo Dl Pino, Rita de Cássia
Tenczuk e João Boaventura de Cristo.

12.REVINDICATÓRIA – 365/91 – Trombini Florestal S/A X
José Tobias do Nascimento – Tendo em conta o peditório de
fls. 332, Ao exequente para esclarecer o que pretende. Ad. Dra.
Zulmira Cristina Leonel.

13.EXECUÇÃO DE CEDULA RURAL – 185/99 – Banco do
Brasil S/A X Eurico Bales e Nair de Faria Bales – Tendo em
conta o retorno da Carta Precatória executória. Manifeste-se o
exequente , em cinco (05) dias, requerendo o que entender per-
tinente. Adv. Dr. Victor Geraldo Jorge.

14.ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE – 601/99 – Beroniza Pedroso de Moraes X Gabriel
de Assis Carvalho e Matilde M. Carvalho – Julgado improce-
dente o pedido inicial . Condenado a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios . conforme sen-
tença de fls. 66 e 67. Adv. Dres. João Boaventura de Cristo e
Cesar Euclides Mello.

15.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 21/99 – B N S x N B S – Ao
exequente para se manifestar nos autos. Adv. Dra. Marise Bini Elias.

16.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 316/99 – V A N x N A N

– Ao exequente sobre certidão de fls. 33, em cinco (05) dias.
Adv. Dra. Vani Sokolovicz Ribas.

17.USUCAPIÃO – 177/99 – Luiz Pereira Vaner e s/m – Aos
autores para em cinco (05) dias manifestarem interesse na pro-
dução de outras provas, visando, sendo o caso, comprovaram
por quanto tempo os antecessores dos autores exercem a posse
do imóvel. Adv. Dra. Marise Bini Elias.

18.MONITÓRIA – 540/99 – João Batista de Souza X Pedro A.
de Oliveira – ao exequente sobre penhora de fls. 27 em cinco
(05) dias. Adv. Dr. Francisco Juraci Bonatto.

19.REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 29/99- Maria José
Leonel de Faria e outros X Município de Itaperuçú – Designa-
do o dia 14 de agosto de 2002, para realização de exame peri-
cial a ser realizado com a Dra. Sueli de Lima Teixeira, com
endereço na rua Riachuelo, 31, cj 1101, Curitiba. Adv. Dres.
Amauri Cezar Johnsson e James Wahl.

20.REIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 341/00 - Begair de
Lourdes da Silva. – Deve o requerente juntar cópia do assento
de registro civil que pretende a averbação. Adv. Dra. Marise
Bini Elias.

21.EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL – 543/00 – Orlando
de Cristo Faria e s/m X Ângelo Jair Cavalli – Deferido a produ-
ção das provas requeridas consistente na oitiva das testemu-
nhas tempestivamente arroladas e no depoimento pessoal das
partes, sob pena de confesso. Indeferida a prova pericial. Para
audiência de instrução e julgamento designada o dia 07 de no-
vembro de 2002, às 13;30 horas. Adv. Dres. João Boaventura
de Cristo e José Euclair Martins.

22.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 550/00
– F L C x J F C – Deferido o pedido de suspensão até 28/08/02.
Adv. Dra. Marise Bini Elias.

23.ALVARA JUDICIAL – 313/90 – Hilda Costa Abrão – De-
signado o dia 05 de setembro de 2002, às 15:40 horas, para as
inquirições requeridas pelo Ministério Público. Adv. Dr. João
Boaventura de Cristo.

24.EXECUÇÃO FISCAL – 025/99 – INSS x Eros dos Reis e
Cia Ltda – A diligência solicitada à fls. 40 já foi realizada,
consoante se extrai da certidão de fls. 38 vº em que o Sr. Ofici-
al de Justiça declinou o motivo pelo qual o bem indicado não
foi penhorado. Ao exequente para, em cinco (05) dias, reque-
rer o que for pertinente. Adv. Dr. Jamil Caleffi.

25.DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO –
105/00 – Antonio Carlos costa X Fininvest Adm. de Cartões de
Crédito – Recebida a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. A parte apelada para contra-arrazoar, no prazo de
quinze (15) dias. Adv. Dr. José augusto Araújo de Noronha.

26.EXECUÇÃO DE NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL –
154/96 – Banco do Brasil X Bendedito Pires Cordeiro Filho –
Os autos aguardará o cumprimento da Carta precatória por trinta
(30) dias. Adv. Dr. Victor Geraldo Jorge.

27.RETIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO –
1527/01 – kevin William Nicolau dos Santos - – Recebida a
apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Adv. Dra.
Rosimeri Temczuk.

28.EMBARGOS DE TERCEIRO – 202/02 – Antonia Ribeiro
de Faria e outros X Neusa Carvalho dos Santos – Mantida a
decisão apelada por seus próprios fundamentos. Recebida a
apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. A parte ape-
lada para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. Adv.
Dr. Mario José Narel.

29.BUSCA E APREENSÃO – 07/02 – Segurança Administra-
dora de Consórcio S/C Ltda X Maria Auxiliadora B. Victor-
Decorrido o prazo de 30 dias, manifeste-se o requerente. Adv.
Dr. Plinio Roberto da Silva.

30.CAUTELAR INCIDENTAL DE SEPARAÇÃO DE COR-
POS – 234/02 – S M R S x W C R – Concedida liminarmente a
separação de corpos e determinado o afastamento do requerido
do lar conjugal. Adv. Dr. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

31.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 1549/01 – D O P x J P– A
para em dez (10) dias manifestar-se acerca da certidão de fls.
17. Adv. Dra. Rosimeri Temczuk.

32.RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 272/02 – Tereza
Pereira dos Santos – A requerente para atender a cota ministe-
rial retro. Deferida a prova pericial requerida, consistente no
exame de constituição óssea da requerente. Nomeado perito do
Juizo o Sr. Nauf Aballa Fayad. Adv. Dra. Jane Celia da Silva.

33.DESAPROPRIAÇÃO - 182/88 – Município de Rio Branco
do Sul X Ernesto Albino Moeckel – Sobre petitorio de fls. 405/
407. Manifeste-se a parte adversa em cinco (05) dias. Adv. Dra.
Maria Ilma Caruso Goulart.

34.REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C LIMINAR – 06/98 –
Naterlino Gladiston de Oliveira e s/m X Getulio Pinto da Silva.
Julgado extinto o processo , tendo em vista a ausência de mani-
festação da exequente. Adv. Dra. Lorena Marins Schwartz.

35.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 493/98 –
Edite Dias dos Santos X J. R. S. Ind. Com. Imp. E Exportação
de Confecções Ltda, e outros - Julgado extinto o processo, ten-
do em vista o acordo celebrado entre as partes, homologado às
fls. 29. Adv. Dr. Carlos Alberto de Sotti Lopes e José Euclair
Martins.

36.EMBARGOS DE TERCEIROS – 303/99 – Glacy Terezinha
Santos X Edite Dias dos Santos – Julgado extinto o presente
feito, tendo em vista acordo celebrado entre as partes. Adv. Dr.

Prudentópolis

Rio Branco do Sul
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José Euclair Martins e Carlos Alberto de Sotti Lopes.

37.INVENTÁRIO – 444/98 – Marilda de Castro Santos X Es-
polio de Carlito Elias dos Santos – As partes sobre avaliação
de fls. 40. Adv. Dr. João Boaventura de Cristo.

38.ARROLAMENTO – 307/98 – Amadeu Teixeira de Lara X
Espolio de Jorge Teixeira de Lara – Retirar formal de partilha.
Adv. Dr. Jiomar José Turin.

39.MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
247/94 – Medralpex Eletroeletronica Industrial Ltda X Diretel
distribuidora Regional de Equipamentos de Telecomunicações
ltda e outros. Sobre o petitório de fls. 82 manifeste-se a parte
adversa, em cinco (05) dias. Adv. Dr. Luiz Fernando Z. Torres.

40.DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA – 304/94 – MEDTRALPEX ELETROELETRONI-
CA Industrial Ltda X Diretel Dist. De Equipamentos de Tele-
comunicações e outros . especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. Adv. Dr. João Boaventura de Cristo e Ro-
berto Luiz Pedrotti.

41.INTERDITO PROIBITÓRIO – 484/97 – Tombini Florestal
X Ovetril – öleos Vegetais Treze Tilias ltda - Recebida a apela-
ção adesiva de fls. 2214 a 2223, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. A parte apelada para contra-arrazoar, no prazo de
quinze (15) dias. Adv. Dr. Paulo José Giaretta.

42.DESAPROPRIAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE SERVI-
DÃO DE PASSAGEM – 653/98 – petrobrás Gas S/A X Cal
Chimelli Ltda – O pedido de expedição de mandado de registro
já foi aprecidao à fls. 128. Adv. Dr. Biratan de Oliveira.

43.EXECUTIVO FISCAL – 19/98 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná X Cooperlit Industria e Comércio de Calcareo
ltda – Julgado extinto o processo , tendo em vista a petição de
fls. 35. Adv. Dra. Karen Oliveira.

44.SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AIS – 525/97 – Anadir da Luz Novak X Adelaide de Castro
Gomes. Julgada em parte procedente os pedidos iniciais, para
o fim de condenar a ré a pagar a autora : a) pensão mensal
equivalente a dois salarios Mínimos, a contar de 06/11/95, b)
indenização a guisa de dano moral equivalente a cento e cin-
qüenta (150) salários mínimos; c) indenização a título de dano
estético, equivalente a cento e cinqüenta (150) salários míni-
mos; Nas condenações dos itens “b” e “c” há de incidir corre-
ção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da data
do fato ( 06/11/1.995), Determinado , que a ré constitua um
capital, cuja renda assegure o cumprimento da pensão fixada
em favor da autora nestes autos, observando , para tanto , o
disposto § 1º do art. 602 do Código de processo civil. Tendo
em conta que a autora decaiu em parte minima do pedido, vez
que não foi acolhida tão só, o pedido de fixação de multa nos
termos do art. 1538, § 1º do CPC, Condenado exclusivamente
a ré ao pagamento das custas , despesas processuais e honorá-
rios advocattícios , fixando esta última em 20% ( vinte por cen-
to) sobre a soma das prestações vencidas( pensão preteria, da-
nos moral e estético), com o capital necessário a assegurar o
pagamento das prestações vincendas. A fixação da verba hono-
rária nesta patamar se deve o zelo dos patronos da autora na
condução do processo e o tempo exigido para o serviço. Adv.
Dr. Marcelo Henrique Magalhães Batista e José de Andrade
Faria Neto.

45.DESAPROPROPRIAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE SER-
VIDÃO DE PASSAGEM – 338/98 – Petrobras Fertilizantes S/
A Petrofertil – Grupo petrofértil X Dauto Nodari – Retirar al-
vara e mandado de registro de servidão. Adv. Dr. João Boaven-
tura de Cristo e Biratan de Oliveira.

46.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 399/97 – Maria Luiza Sil-
vestre X João Vidal dos Santos- Ao exequente em cinco (05)
dias sobre certidão de fls. 95vº. Adv. Dr. João Boaventura de
Cristo.

47.DESAPROPROPRIAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE SER-
VIDÃO DE PASSAGEM – 333/98 – Petrobras Gas S/A x Ade-
lino Mariano dos Santos – Retirar mandado de Registro de Ser-
vidão. Adv. Dr. Biratan de Oliveira.

48.DECLARATÓRIA INCIDENTAL – 213/96 – Município de
Rio Branco do Sul X Espolio de Ernesto Alvino Moeckel – As
partes sobre a baixa dos autos, em dez 910) dias. Adv. Dr.
Amauri Cezar Johnsson e George Bueno Gomm.

49.EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL – 106/97 – Banco do
Brasil S.A X Manoel Vidal dos Santos e Abilio Mendes do
Nascimento- Ao exequente para retirar a Carta precatória ex-
pedida , promovendo a distribuição junto ao juízo competente.
Adv. Dr. Victor Geraldo Jorge.

50.SEPARAÇÃO JUDICIAL – 160/98 – M C B x E L B –
Acerca das avaliações, digam as partes. Adv. Dr. Mauro Cury
Filho e Amauri Cezar Johnsson.

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL
CARTÓRIO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
Juiz de Direito: Dra. ADRIANA AYRES FERREIRA
Relação : 29/02

ÍNDICE DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS

Aécio Flávio de Brito Junior 42
Airton Sabóia Baggio 152
Altamiro P. Gaona 107
Amauri Cezar Johnsson 01,33,57,65,71,73,92,102
Ana Paula Barrios de Carvalho 24
Antonio Sergio Palu 20
Antono Celestino Toneloto 80
Arnaldo Davi Baracat 94,130
Artur Pereira Alves Junior 35

Carla Regina Coretes Taborda 76
Caros Murilo Paiva 86
Claudio Xavier Petryk 124
Claudson Marcus Leiz Leal 127
Cristiane Carreiro Pereira 82
Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira 87
Edith Olga Petsch 04,05,17,19,22,37,39,62,146,147
Eduardo Duarte Ferreira 90
Eduardo Saibro Dias 51
Egydio João Clivati Junior 84
Eiana Meira Nogueira 52
Elevir Dionysio Junior 99,128
Elizabeth Dalva M. Schwartz 18,27,48
Enildo Del Pino 139,150
Ernesto Baião Bento 86
Ernesto Bond Cunha 114
Fábio Max M. Mayer 50
Flávia Cristiane Machado 10
Gerson L. de Oliveira 83
Gustavo Saldanha Suchy 117
Jamil Nabor Caleffi 123,159
Jane Célia da Silva 61,118,129,138,140,144
João Amadeu Stresser da Silva 87,133
João Aparecido Venâncio 41
João Batista Toledo 131
João Boavntura de Cristo 01,13,15,20,54,63,64,88,96,124,126,158
Jonas Adalberto Pereira 93
Jorge Ricobon 28
José Cezar Valeixo Neto 73
José de Andrade Faria Neto 10
José Euclair Martins 76,112,132,150
José Hilário Trigo 134
José Malikoski 01
Karem Oliveira 16
Karine Cristina da Costa 105
Léia Maria de Faria Melesch 14,26,43,70,103,115,136
Luciane Baggio Losso 143
Luis Sergio Gubert 89
Marcelo Gandolfi Siqueira 69
Marcelo Tesheiner Cavassani 125
Márcio Hofmeister 134
Marco Antonio Maia Correa 64
Marcos Augusto Malucelli 72
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna 75
Maria Ilma Caruso 77
Marise Bini Elias 03,12,23,29,31,44,45,46,47,59,66,68,119,

122,135, 148
Mauro Cury Filho 38
Michelli D’ Estefan 155
Moacyr Alvaro de Souza 137
Osvaldir Nodari 72
Plinio Roberto da Silva
02,08,11,60,79,93,100,101,106,108,111,113,127,149,151,153,156,157
Rafael Jaeger Andrade 110
Renata Cristina Paloan Toesca 76
Rene Mario Pache 85
Ricardo Ferreira de Aragão Paz 109
Rita de Cássia Tenczuk 74,78,90
Robison Maranhão 49
Rodrigo Menezes 104
Rosimeri Temczuk 14,25,30,32,53,55,67,75,81,121,145
Samir El Hajjar 07
Valter Ferrir Costa 40
Vanessa de Mattos Moreno 95
Vani Sokolovicz Ribas 34,36,38,40,91,116,120,136
Virgilio de Paula Tourinho Neto 108
Walter José de Fontes 154
Wilson de Oliveira 50
Wilson Scarpeline Kaminski 37
Yeda Vargas Rivabem 58,141,142
Zenice Mota Cardozo Pinto 21
Zulmira Cristina Leonel 06,09,56,98
Zuzana Bonat 97

1.USUCAPIÃO – 137/90 – Espólio de Agenor Vaz Ferreira.
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18
de dezembro de 2.002 às 13:30 horas. Adv. Dr. Amauri Cezar
Johnsson, João Boaventura de Cristo e José Malikoski.

2.BUSCA E APREENSÃO – 340/02- Consórcio Nacional Vol-
vo S/C Ltda x KRA FOAM Embalagens Ltda. Deferida a sus-
pensão do feito pelo prazo de trinta (30) dias. Adv. Dr. Plinio
Roberto da Silva.

3.RETIFICAÇÃO DE IDADE – 374/00 – Paulo Cesar Ribas.
Acerca da manifestação do Sr. Perito à fls. 32, manifeste-se o
requerente. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

4.GUARDA – 725/02- Zozima Cordeiro Romano x Eliseu Go-
mes dos Santos. A autora para manifestar-se no prazo de dez
(10) dias, sobre despacho de fls. 09, sob pena de indeferimen-
to. Adv. Dr. Edith Olga Petsch.

5.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
282/01 – J.C. x E.P.D. Julgado extinto o processo, sem julga-
mento do mérito. Adv. Dr. Edith Olga Petsch.

6.USUCAPIÃO – 120/00 – Trombini Florestal S/A. A reque-
rente em cinco (05) dias, sobre a certidão de fls. 86. Adv. Dr.
Zulmira Cristina Leonel.

7.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 179/96- Randolfo Soares
de Bonfim e outros x Noel Bonfim e outros. Ao requerente em
cinco (05) dias, sobre certidão de fls. 559. Adv. Dr. Samir El
Hajjar.

8.BUSCA E APREENSÃO – 1598/01 – Consórcio Nacional
Volvo S/C Ltda x Woltzmac Indústria e Comércio Ltda. Julga-
do improcedentes estes embargos e, por conseguinte, mante-
nho a sentença tal como lançada, conforme sentença de fls. 56.
Adv. Dr. Plinio Roberto da Silva.

9.USUCAPIÃO – 241/00- Trombini Florestal S/A. Acerca da

manifestação de fls. 198, manifeste-se a parte requerente. Adv.
Dr. Zulmira Cristina Leonel.

10.EMBARGOS À EXECUÇÃO – 129/99- Antenor Antonio
Wassélio e outros x Banco do Brasil S/A. Julgado procedente o
pedido destes embargos e, por conseguinte, anulo as penhoras
realizadas às fls. 47/54, dos autos nº 110/89. Condeno o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que arbitro em R$500,00(quinhentos reais), con-
forme sentença de fls. 143/145. Adv. Dr. José de Andrade Faria
Neto e Flávia Cristiane Machado.

11.BUSCA E APREENSÃO – 406/02 – Consórcio Nacional
Volvo S/C Ltda x Transucesso Transportes Ltda. Sobre o retor-
no da Carta Precatória manifeste-se a requerente. Adv. Dr. Pli-
nio Roberto da Silva.

12.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 251/02- T.M. x
S.H. No prazo comum de cinco (05), especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento. Adv. Dr. Marise Bini
Elias.

13.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 91/01- M.B.F. x
D.S. Acerca do documento de fls. 37, manifestem-se as partes.
Adv. Dr. João Boaventura de Cristo.

14.ALIMENTOS – 171/02- A.P. x A.P. Homologado por sen-
tença, o acordo celebrado entre as partes, julgado extinto o pre-
sente processo, conforme sentença de fls. 30. Adv. Dr. Rosime-
ri Temczuk e Léia Maria de Faria Melech.

15.USUCAPIÃO – 203/96- Manoel Joekel e s/m. Sobre o peti-
tório de fls. 107/109, manifestem-se os autores em cinco (05)
dias. Adv. Dr. João Boaventura de Cristo.

16.EXECUÇÃO FISCAL – 51/98- Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Empresa de Mineração Lider Ltda. As partes em
cinco (05) dias, sobre a avaliação. Adv. Dr. Karem Oliveira.

17.ALVARÁ JUDICIAL – 280/02- Geracina Rosa de Jesus e
outros x Espólio de Vamilio Rosa de Jesus. Ao requerente para
comprovar que o falecido não deixou bens a inventariar, acos-
tando aos autos certidão negativa do Registro de Imóveis, con-
forme parecer ministerial de fls. 42. Adv. Dr. Edith Olga Pets-
ch.

18.SERVIDÃO – 106/86- Copel Transmissão S/A x Edilio Ta-
borda. Ao autor para retirar mandado de Registro da Servidão.
Adv. Dr. Elizabeth Dalva M. Schwartz.

19.RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 254/01 – Slava-
dor Carmo dos Santos. Sobre o documento de fls. 31, manifes-
te-se o requerente, em cinco (05) dias. Adv. Dra. Edith Olga
Petsch.

20.EMBARGOS À EXECUÇÃO – 486/97- Glacy Rosa Urban
x Maria de Lourdes Bedim. Sobre a baixa dos autos, manifeste-
se as partes em dez (10) dias. Adv. Dr. Antonio Sergio Palu
Filho e João Boaventura de Cristo.

21.EMBARGOS À EXECUÇÃO – 193/97- Município de Ita-
peruçu x Manoel Joekel. Ao exequente em cinco dias, sobre as
certidões de fls. 85 e 88. Adv. Dra. Zenice Mota Cardozo Pin-
to.

22.ALIMENTOS - 208/02 – Z.C.L. x A.C.L. Sobre as declara-
ções do requerido deve se manifestar a autora, inclusive decli-
nando se aceita ou não a proposta formulada. Adv. Dra. Edith
Olga Petsch.

23.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 460/02- B.C.R. x A.F.R.
Acerca do alegado pagamento(fls. 17vº ), diga a parte exequen-
te. Adv. Dra. Marise Bini Elias.

24.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 646/02- I.B. x A.B.
A requerente, para em cinco (05) dias, manifestar-se sobre a
certidão de fls. 15. Adv. Dr. Ana Paula Barrios de Carvalho.

25.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 554/02 – D.S. x
B.M. À requerente para, em dez (10) dias, manifestar-se acerca
da contestação de fls. 16/20. Adv. Dr. Rosimeri Temczuk.

26.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 130/02 - A.N.C. x J.M.C.
Esclareça a parte exequente por quanto pretende a suspensão
do processo. Adv. Dr. Léia Maria de Faria Melesch.

27.SERVIDÃO – 130/86- COPEL Transmissão S/A x Juraiti
Antonio Cordeiro. À autora para que efetue o depósito das cus-
tas referentes à diligência do Senhor Oficial de Justiça. Adv.
Dr. Elisabeth Dalva M. Schwartz.

28.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 191/01- W.J.R. x
D.F.M. Ao autor para retirar mandado de Averbação. Adv. Dr.
Jorge Ricobon.

29.REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO – 156/02- Alci-
dio Ursula Pedroso. Ao autor para retirar mandado de Registro.
Adv. Dr. Marise Bini Elias.

30.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 307/02- H.H.E. x E.E.
Ao requerente para em dez (10) dias, manifestar-se acerca da
certidão de fls. 14. Adv. Dr. Rosimeri Temczuk.

31.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 608/02- K.P.F. x B.P.F. À
requerente para, em dez (10) dias, manifestar-se acerca da cer-
tidão de fls. 13. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

32.DIVÓRCIO CONSENSUAL – 462/02- J.M.F. e R.S.F. Aos
requerentes para manifestarem-se em dez (10) dias, acerca da exis-
tência de testemunhas que tenham conhecimento do lapso tempo-
ral da alegada separação de fato. Adv. Dr. Rosimeri Temczuk.

33.DIVÓRCIO LITIGIOSO – 384/02 – D.A.S. x N.V.F.S. Acer-
ca da contestação, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias.
Adv. Dr. Amauri Cezar Johnsson.

34.MODIFICAÇÃO DE GUARDA e RESPONSABILIDADE
– 41/02- L.S. x C.P.N. Acerca da certidão de fls. 26, manifeste-
se a parte autora, requerendo o que reputar pertinente . Adv.
Dr. Vani Sokolovicz Ribas.

35.BUSCA E APREENSÃO – 748/02- Banco Sudameris do
Brasil S/A x Thales Constantino R. Rubini. A requerente para
em dez dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 28. Adv.
Dr. Artur Pereira Alves Junior.

36.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 196/01- D.L.M.M. x
R.J.M.M. Acerca dos recibos de fls. 36/39 manifeste-se a parte
exequente. Adv. Dr. Vani Sokolovicz Ribas.

37.ANULATÓRIA DE PROTESTO – 11/02- Marcia Apareci-
da Faria x Wilson Scapelini Kaminski. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir. Adv. Dr. Edith Olga Petsch
e Wilson Scarpelini Kaminski.

38.REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS – 998/
01- C.P.N. x E.C.P.S. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. Adv. Dr. Vani Sokolovicz Ribas e Mauro
Cury Filho.

39.ALIMENTOS – 712/02- P.R.F.L. x A.C.L. A procuradora
do autor a firmar a petição inicial. Adv. Dr. Edith Olga Petsch.

40.EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 327/02 – J.A.A. x
E.R.J.A. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. Adv. Dr. Valter Ferrer Costa e Vani Sokolovicz Ribas.

41.RETIFICAÇÃO DE NOME – 538/02 – Elza Leandro Si-
queira. Deferido a pretensão inicial e determinado a retificação
do assento de casamento, conforme sentença de fls. 39. Adv.
Dr. João Aparecido Venâncio.

42.BUSCA E APREENSÃO – 338/02- Conseg Consórcio Se-
gurança S/C Ltda x Agromonte Agrop. Monteiro Ltda. Ao re-
querido em cinco (05) dias, sobre os documentos de fls. 148/
237, conforme despacho de fls. 238. Adv. Dr. Aécio Flávio de
Brito Junior.

43.ALIMENTOS – 529/98- A.N.C. x J.M.C. Ao requerentes
para, em dez (10) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls.
18. Adv. Dr. Léia Maria de Faria Melech.

44.CONVERSÃO DE SEPARÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 109/02- T.C.F. x A.C.T. À requerente para em dez (10)
dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 09. Adv. Dr. Ma-
rise Bini Elias.

45.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 596/02- M.P.F. x B.P.F.
Ao requerente para em dez (10) dias, manifestar-se acerca da
certidão de fls. 13. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

46.ALIMENTOS – 62/02 – R.F.M. x J.M.M. Ao requerente em
cinco (05) dias, sobre a certidão de fls. 18. Adv. Dr. Marise
Bini Elias.

47.ALIMENTOS – 575/02- E.E.S.J. x E.E.S. Ao requerente
em cinco (05) dias, sobre a certidão de fls. 12. Adv. Dr. Marise
Bini Elias.

48.SERVIDÃO – 449/88- Copel x Espólio de Ana Maria do
Carmo. Sobre o petitório de fls. 154/155 e documentos de fls.
156/166, manifeste-se a autora, em dez (10) dias. Adv. Dr. Eli-
sabeth Dalva M. Schwartz.

49.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 120/02 – JJM Macedo &
Cia. Ltda. A autora em dez (10) dias, sobre a contestação ofe-
recida. Adv. Dr. Robison Maranhão.

50.EMBARGOS À EXECUÇÃO – 735/98- José de Castro Fran-
ça x Atacado Joinville Ltda. Sobre a baixa dos autos, manifes-
te-se as partes em dez (10) dias. Fábio Max Marschner Mayer
e Wilson de Oliveira.

51.AÇÃO ORDINÁRIA – 483/02- Cotrel Terraplanagem e Pa-
vimentações Ltda x Consórcio ICA CPC ETESCO. Acerca da
contestação de fls. 37/46 e documentos que a instruem, mani-
feste-se a parte autora. Adv. Dr. Eduardo Saibro Dias.

52.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 604/99 –
Banco do Estado do Paraná S/A x LC Comércio de Combustí-
veis Ltda. Ao Rio Paraná Companhia Securatizadora de Crédi-
tos Financeiros, a comprovar a cessão noticiada à fl.89. Adv.
Dr. Eliana Meira Nogueira.

53.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 154/00 –
G.A.C.M. x E.B. Acerca do petitório de fls. 42/43, manifeste-
se a parte autora. Adv. Dr. Rosemeri Temczuk.

54.USUCAPIÃO – 607/99- Iolanda Maltaca.Audiência de ins-
trução e julgamento designada para o dia 18 de dezembro de
2.002 às 14:00 horas, conforme despacho de fls. 78. Adv. Dr.
João Boaventura de Cristo.

55.DIVÓRCIO CONSENSUAL – 464/02- A.S. e A.D.C. Aos
requerentes para retirar mandado de averbação. Adv. Dra. Ro-
simeri Temczuk.

56.USUCAPIÃO – 121/00 – Trombini Florestal S/A . Às par-
tes em cinco (05) dias, sobre a certidão de fls. 107. Adv. Dr.
Zulmira Cristina Leonel.

57.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 183/02- M.A.C. x
P.R.B. Indeferido o pedido de fls. 18, por não se configurar
nenhuma das hipóteses do art. 265 do CPC, ao autor para, em
dez dias, postular o que entender pertinente. Adv. Dr. Amauri
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Cezar Johnsson.

58.EXECUÇÃO FISCAL – 78/98- Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Rocha & Paes Ltda. Para a venda judicial dos bens
penhorados, designo os dias 25 de novembro de 2.002 e 06 de
dezembro de 2.002 às 09:00 horas, conforme despacho de fls.
69. Adv. Dr. Yeda Vargas Rivabem.

59.OBRIGÇÃO DE FAZER- 580/00 – Thaile Leal de Lima e
outros. Ao patrono dos autores para que informe se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

60.BUSCA E APREENSÃO – 543/02- Conseg Consórcio Se-
gurança S/C Ltda x Andre Vino da Rosa Borges. Defiro a sus-
pensão do feito, pelo prazo de trinta (30) dias. Adv. Dr. Plinio
Roberto da Silva.

61.DIVÓRCIO DIRETO – 664/02- J.G.C. e E.S.L.C. Aos re-
querentes para retirar mandado de averbação. Adv. Dr. Jane
Célia da Silva.

62.ALIMENTOS – 286/01- J.A.S.G. x C.A.G. Acerca da certi-
dão de fls. 23vº, manifeste-se a parte exequente, conforme des-
pacho de fls. 24. Adv. Dr. Edith Olga Petsch.

63.DIVÓRCIO CONSENSUAL – 385/02- A.G.G. e C.A.F.G.
Aos requerentes para retirar mandado de averbação. Adv. Dr.
João Boaventura de Cristo.

64.SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 223/01- Cal Nodari Ltda x
Rodolfo Gustavo Born. No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento,
conforme despacho de fls. 32. Adv. Dr. João Boaventura de
Cristo e Marco Antonio Maia Correa.

65.ODINÁRIA DE COBRANÇA – 385/00 – Madeireira Varzi-
nho Castro x Elias Maltaca. Ao requerido para efetuar depósito
dos honorários periciais, em cinco dias. Adv. Dr. Amauri Cezar
Johnsson.

66.SEPARAÇÃO JUDICIAL – 107/02- S.P.F. e C.P.F. Aos au-
tores para retirar mandado de Averbação. Adv. Dr. Marise Bini
Elias.

67.DIVÓRCIO CONSENSUAL – 466/02- J.A.S. e S.H.C.S.
Aos requerentes para retirar mandado de Averbação. Adv. Dra.
Rosimeri Temczuk.

68.MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 424/02 – I.B.S. x A.S.S.
Acerca da contestação, manifeste-se a parte autora em dez (10)
dias. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

69.ALVARÁ DE PESQUISA – 317/01- Sergio Pedro Tosin. Ao
requerente para promover o andamento do feito, no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção. Adv. Dr. Mar-
celo Gandolfi Siqueira.

70.DESAPROPRIAÇÃO – 334/98- Petrobras Fertilizantes x
Espólio de Geracina Machado de Faria. Ao peticionário de fls.
116 para dar integral cumprimento ao despacho de fls. 113, em
cinco (05) dias. Adv. Dra. Léia Maria de Faria Melech.

71.ORDINÁRIA DE PRECEITO COMUNITÁRIO – 306/00-
Martinho de Lara Bueno x José Gonçalves e outro. Defiro o
pedido de fls. 75, pelo prazo de trinta (30) dias. Adv. Dr. Amauri
Cezar Johnsson.

72.BUSCA E APREENSÃO – 439/02- Banco Mercantil de São
Paulo S/A x Cooperlit Indústria e Comércio de Calcário Ltda.
No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento, conforme despacho de
fls. 68. Adv. Dr. Marcos Augusto Malucelli e Osvadir Nodari.

73.RESSARCIMENTO – 361/97- HSBC Bamerindus Seguros
S.A. x Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul. Sobre a
baixa dos autos, manifeste-se as partes em dez (10) dias. Adv.
Dr. José Cezar Valeixo Neto e Amauri Cezar Johnsson.

74.INDENIZAÇÃO – 54/00- José Maciel Fernandes x Finan-
ceira BVA Factoring e Loja Casa Santos. Acerca da certidão de
fls. 36, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Rita de Cássia
Tenczuk.

75.INDENIZAÇÃO – 399/02- Diomar Tabolka x Global Tele-
com S/A. No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento, conforme despa-
cho de fls. 352. Adv. Dr. Rosimeri Temczuk e Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna.

76.INDENIZAÇÃO- 577/00 – Vânia Cristina Monteiro Pinto
Machado x Nyalis Indústria de Perfumes e Cosméticos. As par-
tes sobre proposta de honorários de fls. 173, em cinco dias.
Adv. Dr. José Euclair Martins, Carla Regina Cortes Taborda e
Renata Cristina Paloan Toesca.

77.USUCAPIÃO – 296/02- Cal Chimelli Ltda. Indeferido o item
“ b” , do pedido de fls. 169, vez que a certidão deverá ser jun-
tada aos autos, por promoção da parte interessada, deferido o
item “c”, do pedido de fls. 169, conforme despacho de fls. 172.
Adv. Dra. Maria Ilma Caruso.

78.MANDADO DE SEGURANÇA – 237/93- Roseli do Rocio
de Souza x Prefeito Municipal de Rio Branco do Sul. À autora
para que decline se houve o recebimento dos valores acorda-
dos, bem como para que informe se tem interesse no prossegui-
mento do feito, conforme parecer ministerial de fls. 187. Adv.
Dr. Rita de Cássia Temczuk.

79.BUSCA E APREENSÃO – 636/02 – Consórcio Nacional
Volvo S/C Ltda x Madeireira Araraquara Ltda. Deferida a sus-
pensão do feito pelo prazo de trinta (30) dias. Adv. Dr. Plinio
Roberto da Silva.

80.USUCAPIÃO – 176/00- Trombini Florestal S/A. Conside-
rando as alegações da Trombini Florestal S/A às fls. 109/110,
deve se manifestar o contestante Banco Banestado S/A, através
de seu sucessor, se insiste na realização da perícia, e se preten-
de arcar com o custo da realização da prova, conforme parecer
ministerial de fls. 125. Adv. Dr. Antonio Celestino Toneloto.

81.CURATELA – 560/02- Abmael Clementino Costa x Nalu
Oliveira da Costa. Ao requerente, em cinco (05) dias, sobre as
certidões de fls. 21vº e 22. Adv. Dr. Rosimeri Temczuk.

82.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 51/98- Cia. De Cimento
Portland Rio Branco x Francisco Tadeu de Siqueira. Acerca
dos documentos retro manifeste-se a parte exequente. Adv. Dr.
Cristiane Carreiro Pereira.

83.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 99/01- L.M. x
M.C.S. Concorrem as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais, não havendo nulidade a declarar e nem irregularidade
a suprir, estando o processo em ordem, nada havendo a sanear.
Deferida a realização da prova pericial, consistente na realiza-
ção de exame pericial pelo método de DNA. Nomeado perito
do Juízo o Dr. Victor Cavalcanti Pardini, laboratório Pardim.
As partes para indicação de assistente técnicos em cinco (05)
dias e formulação de quesitos em igual prazo, conforme despa-
cho de fls. 30. Adv. Dr. Gerson L. de Oliveira.

84.COBRANÇA – 487/02- Banco do Brasil x Leila Terezinha
Betim. Ao autor em dez (10) dias, sobre a contestação ofereci-
da. Adv. Dr. Egydio João Clivati Junior.

85.REPARAÇÃO DE DANOS – 332/91- Nacional Companhia
de Seguros x Vaz Sul Transportes e outro. Manifeste-se sobre
certidões de fls. 108, para pleitear o que reputar pertinente.
Adv. Dr. Rene Mario Pache.

86.DECLARATÓRIA – 107/99- Jonas Nabi Stresser x Aço Real
Indústria Metalurgica. Sobre o cálculo de fls. 146/147, mani-
feste-se o requerido. Adv. Dr. Carlos Murilo Paiva e Ernesto
Baião Bento.

87.DECLARATÓRIA – 331/00 – Neuza Rodrigues de Almei-
da x Espólio de Antonio Tome. Julgado improcedentes os pedi-
dos iniciais, e condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, conforme sentença de fls.
84/89. Adv. Dr. Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira e João
Amadeu Stresser da Silva.

88.USUCAPIÃO – 257/00- Jair Trindade e s/m. Ao autor para
apresentar cópias a fim de instruir mandado de citação. Adv.
Dr. João Boaventura de Cristo.

89.ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 458/94- Aassolitec Cons-
truções x Município de Rio Branco do Sul. Deferido o pedido
de fls. 344/345, pelo prazo de trinta (30) dias. Adv. Dr. Luis
Sergio Gubert.

90.MANDADO DE SEGURANÇA – 30/01- Maria Costa Rosa
e outros x Prefeito Municipal de Itaperuçu. Sobre a baixa dos
autos, manifeste-se as parte em dez (10) dias. Adv. Dr. Rita de
Cássia Tenczuk e Eduardo Duarte Ferreira.

91.SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS – 07/01- Vil-
ma do Rocio Vaz da Silva x Joel Jesus da Silva. Aos requeren-
tes para retirar mandado de averbação. Adv. Dr. Vani Sokolovi-
cz Ribas.

92.USUCAPIÃO – 06/92- Granisul Indústria e Comércio Ltda.
Aos requeridos, em cinco dias, sobre os documentos de fls.
141/154, conforme despacho de fls. 156. Adv. Dr. Amauri Ce-
zar Johnsson.

93.AÇÃO DE DEPÓSITO – 100/02- Conseg Consórcio Segu-
rança Ltda x Eva Ignes de Almeida. No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento, conforme despacho de fls. 74. Adv. Dr. Plinio Roberto
da Silva e Jonas Adalberto Pereira.

94.AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 292/02- Município de Rio Bran-
co do Sul x João Dirceu Nazzari e outros. Ao autor em dez
dias, sobre as contestações oferecidas. Adv. Dr. Arnaldo David
Baracat.

95.INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
CAUSADOS POR ACIDENTE DE TRABALHO COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA EM CARÁTER DE URGÊN-
CIA- Sérgio Lourenço da Silva x Bontorin Montagens Mecâni-
cas Ltda. Ao requerente para efetuar depósito das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 ( seiscentos e nove reais), bem
como efetue a distribuição. Adv. Dr. Vanessa de Mattos More-
no.

96.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 296/02- M.C.S. x
M.R. Especifiquem as partes em cinco dias as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. Adv. Dr. João Boaventura de
Cristo.

97.BUSCA E APREENSÃO – 917/01- Segurança Administra-
dora de Consórcios x Zirlanda da Silveira Barbosa. Deferida a
suspensão do feito pelo prazo de trinta(30) dias. Adv. Dra. Zu-
zana Bonat.

98.USUCAPIÃO – 303/00- Trombini Florestal S/A. Acerca da
manifestação de fls. 145, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra.
Zulmira Cristina Leonel.

99.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 566/02-
Girso de Medeiros x Sebastião Soares da Silva. Acerca da cer-
tidão de fls. 27vº, manifeste-se o exequente. Adv. Dr. Elevir
Dionysio Junior.

100.BUSCA E APREENSÃO – 98/02- Conseg Consórcio Se-
gurança S/C x José Adauto Prestes. Indeferido o petitório de
fls. 30/31, conforme despacho de fls. 37. Adv. Dr. Plinio Ro-
berto da Silva.

101.BUSCA E APREENSÃO – 374/02- Conseg Consórcio
Segurança S/C Ltda x Sandra Filomena de M. F. Nunes. Defe-
rida a suspensão do feito pelo prazo de trinta (30) dias. Adv.
Dr. Plinio Roberto da Silva.

102.EXECUÇÃO FISCAL – 288/02- Município de Rio Bran-
co do Sul x Antenor Antonio Wassélio. Sobre o petitório retro,
manifeste-se a parte adversa em cinco (05) dias, conforme des-
pacho de fls. 12. Adv. Dr. Amauri Cezar Johnsson.

103.EXECUÇÃO FISCAL – 522/02- Município de Rio Bran-
co do Sul x José Maria Duarte. Sobre o petitório de fls. 14,
manifeste-se o executado, em cinco dias. Adv. Dra. Léia Maria
de Faria Melech.

104.EXECUÇÃO FISCAL – 115/01- Conselho Regional de
Farmácia doEstado do Paraná x Riobranfarma Drogaria Ltda.
Tendo em conta o depósito de fls. 09, julgo extinto o presente
processo, conforme sentença de fls. 13. Adv. Dr. Rodrigo Me-
nezes.

105.BUSCA E APREENSÃO – 239/02- BV Financeira S/A x
Zimo Pereira dos Santos. Ao requerente em cinco (05) dias,
sobre as certidões de fls. 15/16. Adv. Dr. Karine Cristina da
Costa.

106.BUSCA E APREENSÃO – 445/02- Consórcio Nacional
Volvo S/C Ltda x Transp. Novo Eldorado. À autora em dez
(10) dias, sobre o petitório de fls. 34. Adv. Dr. Plinio Roberto
da Silva.

107.CURATELA – 514/00- Eloirda Rodrigues Machado Vaz x
Osvadir de Faria Vaz. Ao Dr. Curador especial, para apresentar
alegações finais no prazo de dez dias. Adv. Dr. Altamiro P.
Gaona.

108.BUSCA E APREENSÃO – 927/01- Segurança Adminis-
tradora de Consórcios S/C x Joelma Pinheiro dos Santos. Sobre
a conta de fs. 84/87, manifestem-se as partes. Adv. Dr. Plinio
Roberto da Silva e Virgilio de Paula Tourinho Neto.

109.CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 91/01- V.P.M.
x J.I.P.T. Declaro este Juízo absolutamente incompetente para
apreciar a demanda, pelo que determino sejam os autos remeti-
dos ao Juízo da Vara de Família desta Comarca, conforme des-
pacho de fls. 66. Adv. Dr. Ricardo Ferreira de Aragão Paz.

110.BUSCA E APREENSÃO – 484/02- Consórcio Nacional
S/C Ltda x Madeireira Vale do Paraíba Ltda. O requerido deve-
rá se fazer representar por advogado no acordo de fls. 27/28, as
partes para regularização em cinco (05) dias. Adv. Dr. Rafael
Jaeger Andrade.

111.BUSCA E APREENSÃO – 458/02- Conseg Consórcio Se-
gurança S/C Ltda x Robson Humberto Bezerra Costa. Deferida
a suspensão do feito pelo prazo de trinta (30) dias. Adv. Dr.
Plinio Roberto da Silva.

112.DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO
– 402/98- Pedro Borba Neto x Cleiciele Garcia Borba. Acerca
do petitório de fls. 67, manifeste-se a parte ré. Adv. Dr. José
Euclair Martins.

113.BUSCA E APREENSÃO – 113/02- Consórcio Nacional
Volvo S/C Ltda x Arembepe Construções Ltda. À requerente
em cinco (05) dias, sobre certidão de fls. 33vº . Adv. Dr. Plinio
Roberto da Silva.

114.RESCISÃO DE CONTRATO – 726/02- José Maria Pontes
Linhares x Luiz Moacir Falcade. Inndeferido o pedido de tute-
la antecipatória, conforme despacho de fls. 24. Adv. Dr. Ernes-
to Bond Cunha.

115.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 391/02 – J.L.M.F. x
E.E.S.R.F. Acerca do interesse no prosseguimento do feito mani-
feste-se a parte autora. Adv. Dr. Léia Maria de Faria Melech.

116.ALIMENTOS – 310/01- N.F.B. x I.M.B. Julgado proce-
dente o pedido inicial, pelo que condeno o réu a pagar ao autor
pensão mensal em valor correspondente a um terço (1/3) do
salário mínimo, até o quinto dia útil de cada mês, conforme
sentença de fls. 30/31. Adv. Dr. Vani Sokolovicz Ribas.

117.RESCISÃO DE CONTRATO – Cia. Itauleasing de Arren-
damento Mercantil S/A x Rafael Miras. Ao requerente para que
efetue pagamento das custas processuais no valor de R$ 157,50
( cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. Dr. Gustavo Saldanha
Suchy.

118.EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 488/00- A.F.S. x V.F.S.
Julgado extinto o presente processo, conforme sentença de fls.
28. Adv. Dr. Jane Célia da Silva.

119.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA – 211/02-
E.M. x M.M. Julgo extinto o presente processo de execução,
conforme sentença de fls. 19. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

120.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 550/99- G.B.E. x C.E.
À requerente em dez (10) dias, manifestar-se acerca da certi-
dão de fls. 48. Adv. Dr. Vani Sokolovicz Ribas.

121.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 559/02- J.M.B. x J.B. À

requerente para, em dez (10) dias, manifestar-se acerca da cer-
tidão de fls. 13. Adv. Dr. Rosimeri Temczuk.

122.ALIMENTOS – 354/02- M.F.B.V. x A.V. Julgo proceden-
te o pedido inicial, pelo que condeno o réu a pagar à autora
pensão mensal em valor correspondente a 60% ( sessenta por
cento) do salário mínimo, até o quinto dia útil de cada mês,
conforme sentença de fls. 22/24. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

123.EXECUÇÃO FISCAL – 027/02- INSS x Micromont Mon-
tagens Industriais S/C Ltda e outro. Ao exequente, em cinco
dias, sobre a certidão de fls. 56vº . Adv . Dr. Jamil Nabor Cale-
ffi.

124.DECLARATÓRIA – 346/99- Antonio Carlos Costa x Uni-
banco União de Bancos. Sobre a baixa dos autos manifeste-se
as partes em dez dias. Adv. Dr. João Boaventura de Cristo e
Claudio Xavier Petryk.

125.BUSCA E APREENSÃO – 1510/01- Banco Ford S/A x
Newton Luiz de Oliveira. Sobre a baixa dos autos, manifes-
tem-se as partes em dez dias. Adv. Dr. Marcelo Tesheiner Ca-
vassani.

126.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 121/02- N.A.A.S.
x J.M.S. As partes para retirar mandado de averbação. Adv. Dr.
João Boaventura de Cristo.

127.BUSCA E APREENSÃO – 564/02- Autoplan Administra-
dora de Consórcios Ltda x Maria José G. Maronezi. O fato de a
procuração acostada às fls. 05/06 estar com o prazo de valida-
de vencido, não enseja a revogação da liminar condedida à fls.
15. Concedo o prazo de quarenta e oito (48) horas para o subs-
critor da petição inicial regularizar a falta. A incompetência
que se alega em função do foro, é relativa, devendo ser oposta
por meio de exceção e dentro do prazo previsto, indefiro o pe-
dido formulado neste sentido, às fls. 46/47, conforme despa-
cho de fls. 48. Adv. Dr. Plinio Roberto da Silva e Claudson
Marcus Liz Leal.

128.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 568/02 –
Girso Medeiros x Rosimeri Maria de Souza Silva. Ao exequen-
te, em cinco dias, sobre a certidão de fls. 30vº . Adv. Dr. Elevir
Dionysio Junior.

129.DIVÓRCIO DIRETO – 273/02- L.N. e A.N.L. As partes
para retirar mandado de averbação. Adv. Dra. Jane Célia da
Silva.

130.AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 238/02- Município de Rio Bran-
co do Sul x João Dirceu Nazzari e outros. Ao autor em dez
dias, sobre as contestações oferecidas. Adv. Dr. Arnaldo David
Baracat.

131.INVENTÁRIO NEGATIVO - 536/02 – Florisbela Martins
Schneider x Espólio de Francisca Silveira Martins. Inicialmen-
te informe a requerente se a falecida deixou filhos ou não, con-
forme despacho de fls. 10. Adv. Dr. João Batista Toledo.

132.EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 652/99- Gislaine
Soares de Brito x Jorge Luiz Giombelli. Apresente o credor o
demonstrativo atualizado do débito, conforme despacho de fls.
49. Adv. Dr. José Euclair Martins.

133.INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL- 363/01- Amauri
Jacinto dos Santos x Élcio Rene Chargas Lima. Ao autor em
dez dias, sobre a contestação oferecida. Adv. Dr. João Amadeu
Stresser da Silva.

134.INDENIZAÇÃO – 564/00- Regiane da Paixão Cordeiro x
Município de Rio Branco do Sul. As partes sobre proposta de
honorários de fls. 42, em cinco dias. Adv. Dr. José Hilário Tri-
go e Márcio Hofmeister.

135.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 368/02-
C.P.O. x S.M.O. As partes para retirar mandado de Averbação.
Adv. Dr. Marise Bini Elias.

136.RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE - 605/00 – Edi-
na de Oliveira x Luiz Nivaldo Stoco. As partes para manifesta-
rem-se sobre avaliação no prazo de cinco dias. Adv. Dr. Léia
Maria de Faria Melech e Vani Sokolovicz Ribas.

137.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL –209/99-
Banco do Brasil S/A x Arthur Aiçar Assad de Suss. Ao autor
para apresentar cópias e retirar carta precatória de Arremata-
ção. Adv. Dr. Moacyr Alvaro de Souza.

138.EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 382/01- E.M.S. x J.V.S.S.
À exequente em cinco dias, esclarecr quanto ao cumprimento
do acordo de fls. 28. Adv. Dr. Jane Célia da Silva.

139.USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 254/98- Brascal
Calcareo do Brasil Ltda. Ao autor para retirar edital. Adv. Dr.
Enildo Del Pino.

140.USUCAPIÃO – 30/00- Congregação Cristã do Brasil. Ao
autor para que arrole testemunhas a fim de comprovar a posse
mansa e pacífica que exerce sobre o imóvel, conforme parecer
ministerial de fls. 57. Adv. Dr. Jane Célia da Silva.

141.EXECUÇÃO FISCAL – 33/98- Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Dauto Nodari. Designado os dias 04 e 18 de
fevereiro de 2.002 às 13:45, para venda judicial dos bens pe-
nhorados. Adv. Dr. Yeda Varga Rivabem Bonilha.

142.EXECUÇÃO FISCAL – 31/97- Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Sul Paraná de Cal Ltda. Designado as datas de 04 e
18 de fevereiro de 2.002 às 13:30 horas, para venda judicial dos
bens penhorados. Adv. Dr. Yeda Vargas Rivabem Bonilha.

143.EXECUÇÃO FISCAL – 44/01- Fazenda Nacional x Dani-
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ele Eloy. A exequente em cinco dias, sobre a devolução da car-
ta precatória. Adv. Dr. Luciane Baggio Losso.

144.GUARDA E RESPONSABILIDADE – 113/01- O.J.M. x
B.T.C. As partes para comparecer em cartório assinar termo de
guarda. Adv. Dra. Jane Célia da Silva.

145.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 1546/01- G.T.R. x J.M.R.
Acerca da certidão de fls. 22, manifeste-se a parte exequente.
Adv. Dr. Rosimeri Temczuk.

146.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 694/02- M.F.I.
x D.C.I. As partes para retirar mandado de averbação. Adv.
Dra. Edith Olga Petsch.

147.DIVÓRCIO DIRETO – 258/02- A.A.R. e R.A.O. As par-
tes para retirar mandado de averbação. Adv. Dr. Edith Olga
Petsch.

148.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA – 40/00-
P.S. x B.E.S. As autoras, para que informem se receberam o
valor devido e se pretendem a continuidade do feito, conforme
parecer ministerial de fls. 76. Adv. Dr. Marise Bini Elias.

149.BUSCA E APREENSÃO – 393/01- Autoplan Administra-
dora de Consórcios Ltda x Verde Vale de Itaipava Empreendi-
mentos e Participação. Sobre o retorno da carta precatória,
manifeste-se a requerente. Adv. Dr. Plinio Roberto da Silva.

150.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 299/99- João Franco de
Assunção e outro x João Siewisz Filho. Audiência de instrução
e julgamento para o dia 10 de dezembro de 2.002 às 13:30 ho-
ras, conforme despacho de fls. 99. Adv. Dr. Enildo Del Pino e
José Euclair Martins.

151.BUSCA E APREENSÃO – 181/02- Conseg Consórcio
Segurança S/C Ltda x Ricardo Sacco ME. Ao autor para apre-
sentar cópias para instruir ofício. Adv. Dr. Plinio Roberto da
Silva.

152.ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS – 439/89- João
Baoventura de Cristo x Nivaldo Stru. Sobre a baixa dos autos
manifestem-se as partes em dez dias. Adv. Dr. Airton Sabóia
Baggio e Lauri João Zamboni.

153.BUSCA E APREENSÃO – 410/02- Conseg Consórcios
Segurança Ltda x Jorgina Villas Boas. A requerente em cinco
dias, sobre a certidão de fls. 35vº . Adv. Dr. Plinio Roberto da
Silva.

154.REVISIONAL C/C TUTELA ANTECIPADA – 705/02-
Marcelo Saporiti Calle x Banco do Brasil S/A. Indeferido o
provimento antecipatório, conforme despacho de fls. 60/62. Adv.
Dr. Walter José de Fontes.

155.EMBARGOS – 541/02- Município de Itaperuçu x Barca
Construção Civil Ltda. Recebo os embargos para discussão e
suspendo a execução, à embargada para impugnação, no prazo
de trinta dias, conforme despacho de fls. 111. Adv. Dr. Miche-
lli D’ Estefani.

156.BUSCA E APREENSÃO – 1543/01- Consórcio Nacional
Volvo S/C Ltda x Moacir de Camargo. Deferida a suspensão do
feito pelo prazo de sessenta dias. Adv. Dr. Plinio Roberto da
Silva.

157.BUSCA E APREENSÃO – 1504/01 Segurança Adminis-
tradora de Consórcio Ltda x Com Deriv. Petroleo Roma Ltda.
Deferida a suspensão do feito pelo prazo de trinta dias. Adv.
Dr. Plinio Roberto da Silva.

158.ARROLAMENTO – 609/99- Joaquim Cordeiro de Cristo
x Espólio de Glorinha Martins de Cristo. Ao inventariante para
o antendimento do despacho de fls. 45, em cinco dias, confor-
me despacho de fls. 56. Adv. Dr. João Boaventura de Cristo.

159.EMBARGOS DE TERCEIROS – 263/02 – Orlando Bue-
no de Freitas x Cal Nodari Ltda e outro. Sobre o petitório de
fls. 18/20 manifeste-se a parte adversa em cinco dias. Adv. Dr.
Jamil Nabor Caleffi.
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CELSO JOSE GNOATTO 0008 000285/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0037 000332/2002
DARCI JOSE FINGER 0023 000070/2002
DIATIUCA EMANUELA DE MOUR 0029 000210/2002
EDEVAL BUENO 0007 000016/1995

0005 000204/1993
FLAVIA MANONI SEHENEM 0068 000042/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0037 000332/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0029 000210/2002
GETULIO MARCONDES 0041 000377/2002
HUDSON FERREIRA D’ANGELO 0036 000329/2002

0009 000183/1997
0002 000099/1984
0008 000285/1996
0006 000141/1994
0015 000053/2001

JACKSON ANDRE DE SA 0022 000026/2002
JAIRO R. ZANCHET 0004 000158/1992
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0018 000164/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0067 000091/1999
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 0020 000199/2001

0019 000197/2001
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0069 000128/2002
JOSE CARLOS MARQUES 0014 000018/2001
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0039 000368/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0018 000164/2001
JULIO CEZAR MADALOZZO 0008 000285/1996
KARIN LOIZE HOLLER 0007 000016/1995
LUCIANO BRAGA CORTES 0010 000258/1997
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0070 000020/2000
MARCELO BERVIAN 0035 000323/2002
MARCELO NOWACKI 0011 000091/1999
MARCELO PINTO SANCANDI 0012 000169/1999
MARCELO RICARDO U. DE BRI 0069 000128/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0045 000019/1993

0047 000011/1997
NAUDE PEDRO PRATES 0005 000204/1993
NELSON FERREIRA D’ANGELO 0009 000183/1997
NERI MAZZOCHIN 0024 000071/2002

0008 000285/1996
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0065 000024/1993
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0021 000270/2001
OSMAR CODOLO FRANCO 0020 000199/2001

0004 000158/1992
0013 000094/2000
0030 000275/2002
0019 000197/2001
0005 000204/1993

OSVALDO ROHENKOHL 0003 000065/1991
OTHELO DILON CASTILHOS 0066 000055/1997
PAULO FERNANDO BRAGHINI 0029 000210/2002

0001 000320/1979
PAULO ROBERTO CORREA 0011 000091/1999
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0050 000004/2000

0049 000012/1999
0048 000014/1998

PLINIO FRANCISCO BERGAMAS 0025 000078/2002
RENY ANGELO PASTRE 0030 000275/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 0066 000055/1997
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0064 000197/2002

0043 000011/1993
0050 000004/2000
0051 000049/2001
0046 000052/1995
0049 000012/1999
0048 000014/1998
0052 000068/2001
0033 000292/2002
0044 000016/1993
0012 000169/1999
0023 000070/2002
0041 000377/2002

ROBERTO CORREIA DE MELO 0017 000070/2001
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 0045 000019/1993

0047 000011/1997
ROMEU DENARDI 0046 000052/1995

0063 000181/2002
0056 000064/2002
0057 000086/2002
0060 000150/2002
0053 000013/2002
0061 000156/2002
0058 000091/2002
0054 000029/2002
0062 000171/2002
0055 000038/2002
0027 000089/2002
0015 000053/2001
0059 000135/2002
0005 000204/1993

RUI S. BASSO 0004 000158/1992
SANDRA JUSSARA RICHTER 0032 000287/2002

0031 000281/2002
0034 000317/2002
0026 000086/2002
0017 000070/2001
0038 000349/2002

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0045 000019/1993
0047 000011/1997
0042 000379/1984

SIDNEI BORTOLINI 0016 000056/2001
SILVIA MATTEI 0020 000199/2001

0019 000197/2001
TADEU KARASEK JUNIOR 0010 000258/1997
TATIANA PIASECKI KAMINSK 0007 000016/1995

VANESSA ZUCCHI 0065 000024/1993
VITORIO KARAN 0027 000089/2002

1.-ORDINARIA-320/1979-LEOCIR BATISTA DA SILVA x
ARY GRASSMANN-Junte o peticionante de fls. 33, o Edital
de fls. 37, devidamente publicado. Int. Adv. PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI-

2.—99/1984-DILMA DE ALMEIDA BRUN x AMANDIO
BRUN-Comprove a autora, no prazo de 10 dias, o cumprimen-
to do mandado de registro. Int. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/1991-JANETE MARIA
LINDNER x RODOVEL RONDON VEICULOS LTDA-Sobre
a certidao de fls. 169, manifeste-se o peticionante de fls. 164,
no prazo de 10 dias. (Obs.: Refere-se ao embargado). Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES e OSVALDO ROHENKOHL-

4.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-158/1992-COOPE-
RATIVA AGRIC. MISTA RONDON LTDA-COPAGRIL x JO-
NAS CORREIA LIRA e outros -Designo para a primeira pra‡a,
o dia 06/03/2002 as 15:00 horas, ocasiao em que o bem sera
alienado por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao ha-
vendo licitantes, fica desde logo designado o dia 27/03/2002,
as 15:00 horas, para a segunda pra‡a, em que o bem podera ser
alienado por pre‡o inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser
pre‡o vil. Intime-se os devedores, pessoalmente, dos dias e horas
da realiza‡ao dos leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo
de Processo Civil. Ao exequente para publicar no jornal de ampla
circula‡ao o edital e juntar seu comprovante nos autos. Ao Sr.
Contador para efetuar a conta tao somente das custas processu-
ais. Intimem-se os credores tributarios e hipotecario e, constem
do edital os onus existentes. ... Int. (Obs: Para a intima‡ao dos
executados, devera ser preparada as custas de diligencias do
Sr. Oficial de Justi‡a com antecedencia. Outrossim, o edital de
arrematacao aguarda retirada em cartorio para sua publicacao).
Adv. RUI S. BASSO, JAIRO R. ZANCHET e OSMAR CO-
DOLO FRANCO-

5.-REPARACAO DE DANOS-204/1993-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA-
(Obs: Foi expedido Carta Requisitoria Alimentar em favor do
Dr. Naude Pedro Prates, o qual encontra-se a disposi‡ao do
mesmo). Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, ROMEU DE-
NARDI, EDEVAL BUENO e NAUDE PEDRO PRATES-

6.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-141/1994-ARMIN-
DO DRAGUETTI x DAVID BERTOLDO e outros- (Obs: Re-
fere-se que decorreu o prazo da suspensao deferido e para a
manifesta‡ao do autor). Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-16/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x PALOTINA PNEUS LTDA.
e outros- Aguarde-se por trinta dias a manifesta‡ao da parte
interessada. Int.(Obs: Refere-se que decorreu o prazo supra
deferido e para a manifesta‡ao da parte autora). Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSK, KARIN LOIZE HOLLER, CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER e EDEVAL BU-
ENO-

8.-USUCAPIAO-285/1996-FRANCISCO CARVALHO DA
SILVA e outros x IMOBILIARIA AGRICOLA MADALOZZO
LTDA e outros- (Obs: Refere-se que decorreu o prazo da sus-
pensao deferida e para a manifesta‡ao das partes interessadas).
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO, JULIO CEZAR
MADALOZZO, CELSO JOSE GNOATTO e NERI MAZZO-
CHIN-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-183/1997-SUITA
DA SILVA CORONADO x SEVERINO GALLO-Defiro o pe-
titorio de fls. 87. Aguarde-se por 06 (seis ) meses no arquivo
provisorio. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Int.
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREI-
RA D’ANGELO-

10.-REPARACAO DE DANOS-258/1997-IBRAHIM MATE-
RIAIS DE CONSTRU•AO LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Defiro fls. 198. De-
corrido o prazo, manifeste-se o exequente. Int. Adv. TADEU
KARASEK JUNIOR, LUCIANO BRAGA CORTES e CAR-
LOS VICTOR BRUNE-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-91/1999-IDA
LUIZA MINOZZO RIZOTTO x JOSE DEMARCO e outros-
(Obs; Reiterando a publica‡ao de n§ 18/02, datada de 01/10/
02, comunicando novamente, que foi expedido CARTA PRE-
CATORIA, para a Comarca de Cascavel Pr., a qual aguarda a
retirada em Cart¢rio pela parte interessada para seu cumpri-
mento.). Adv. PAULO ROBERTO CORREA e MARCELO
NOWACKI-

12.-ARROLAMENTO-169/1999-OLGA NIED WEIRICH x
OSWALDO WEIRICH- Atenda o inventariante as fls. 97. Com
o atendimento, de-se vista dos autos a Fazenda Publica. Int.
(Obs: A presente publica‡ao e feita pela segunda vez, em vista
de ja ter sido publicado em data de 07/11/02, sem atendimento
ate a presente data). Adv. MARCELO PINTO SANCANDI,
ANDREIA STRASSBURGER e ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA-

13.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-94/2000-ROMAL-
DO ADAMS x VILSON CELSO- (Obs: Refere-se que decor-
reu o prazo da suspensao deferido e para a manifesta‡ao do
autor). Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA e OSMAR CODOLO FRANCO-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-18/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x J. ROMANI CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros- (Obs: Refere-se que decorreu o prazo da sus-
pensao e para a manifesta‡ao do Requerente). Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

15.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-53/2001-ILMA
GUNDI x JOSE DRAGHETTI-Informe o peticionante de fls.
46 (Dr. Hudson), se houve composicao nos presentes autos...
Int. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO e ROMEU DE-
NARDI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/2001-DIRCEU FIOREN-
TIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Avoquei. Ten-
do em vista o atestado medico juntado nesta data, redesigno a
audiencia para o dia 29/04/2003 as 13:30 horas. Juntem-se os
originais de fls. 65/66, no prazo de 5 dias. Int. Adv. SIDNEI
BORTOLINI e CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-70/2001-ALINE
MAYARA SCHNORR DE PAULA e outros x ELISEU DE
PAULA- (Obs: Refere-se que decorreu o prazo da suspensao
deferida e para a manifesta‡ao do interessado). Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER e ROBERTO CORREIA DE MELO-

18.-ORDINARIA-164/2001-LUIZ CAETANO ALEGRETTI x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre o agravo interposto, colha-se
manifestacao da parte contraria no prazo de 5 dias. Apos, con-
clusos para decisao. Int. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e
JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-197/2001-SERGIO ALVES
DREHER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- ...DIS-
POSITIVO. Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial para o fim
de condenar o reu a prestar contas ao autor, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contados da intima‡ao pessoal do reu,
apos o transito em julgado, sob pena de nao lhe ser licito im-
pugnar as que o autor apresentar (CPC, art. 915 paragrafo 2§) e
no pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, estes fixados em 10% (dez) por cento do valor dado a inici-
al, devidamente corrigido. Transitada esta em julgado, intime-
se o reu a dar cumprimento ao decisium. P.R.I. Adv. OSMAR
CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI, JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN e CARLOS VICTOR BRUNE-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2001-VONIBALDO
PEITER x ALDO JOAO COLOMBELLI-Avoquei. Consideran-
do que o autor-embargante ainda nao foi intimado do despacho
de fls. 72 e que a prova pericial deve anteceder a audiencia de
instrucao e julgamento, suspendo o ato designado para esta data,
redesignando-o para o dia 10/04/2003 as 15:00 horas. Diligen-
cias necessarias. Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, SIL-
VIA MATTEI, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

21.-USUCAPIAO-270/2001-BERTHOLDO BECKER e outros
x ANTONIO ALVES FERREIRA-Atenda a Escrivania o oficio
de fls. 73. Int. (Obs.: Refere-se ao requerido pelo Procurador
Geral do Estado do Parana, solicitando que sejam providencia-
das copias da planta de situacao e memorial descritivo do imo-
vel em questao). Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL e
ANTONIO FERREIRA FRAN•A-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-26/2002-CERA-
MICA DECORITE S/A x FL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA-Defiro fls. 84. Expeca-se mandado de reforco. Em nao
sendo encontrado bens do executado, o Sr. Meirinho devera
proceder a descricao dos bens que guarnecem o estabelecimen-
to comercial do executado. ... Int. Adv. JACKSON ANDRE
DE SA-

23.-ARROLAMENTO-70/2002-ADELMO FRANCISCO
HENKES e outros x ERNA HENKES- Atenda o inventariante
o requerido as fls. 71. Apos, nova vista a Fazenda Publica. Int.
(Obs: Publica‡ao feita pela segunda vez). Adv. DARCI JOSE
FINGER, CARLA MARGOT MACHADO SELEME e RO-
BERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

24.—71/2002-IRMAOS MAZZOCHIN LTDA x NERI SER-
VAT-Defiro o petitorio de fls. 25. Suspendo o feito pelo prazo
de sessenta dias. Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se
o exequente. Int. Adv. NERI MAZZOCHIN-

25.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78/2002-PLINIO
FRANCISCO BERGAMASCHI e outros x BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efeivamente
pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de con-
ciliacao e saneamento para o dia 06/05/2003 as 14:30 horas , a
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores, habili-
tados a transigir e com propostas concretas. Se nao for obtida a
concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-
se as questoes processuais pendentes e as provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e julgamento,
se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do Codi-
go de Processo Civil. Int.-Adv. PLINIO FRANCISCO BER-
GAMASCHI JUNIOR e CARLOS VICTOR BRUNE-

26.-USUCAPIAO-86/2002-NELSON KRAHL x WALDOMI-
RO SCHAFER-Atenda a Escrivania o oficio de fls. 72. Int.
(Obs.: refere-se sobre o oficio recebido do Procurador do Esta-
do do Parana solicitando que seja novamente providenciadas
copias da planta de situacao e memorial descritivo do imovel
em questao). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

27.—89/2002-ANTONIO CARLOS DA SILVA x VALDIR FRA
e outros-Sobre a impugnacao apresentada, manifestem-se os
embargantes, no prazo de 10 dias. Int. Adv. VITORIO KARAN
e ROMEU DENARDI-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/2002-EVAL-
DO KAUL x CIRIO POZZEBON-Defiro fls. 21. Int. (Obs.:
refere-se ao prazo de 60 dias no arquivo provisorio). Adv. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/2002-BANCO ITAU
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S/A x CONSTRUBLEICHI LTDA-O feito se encerrou com a
prolacao de sentenca de fls. 28/30. O pedido de fls. 32/46 nao
pode ser conhecido nestes autos. Arquivem-se. Int. Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER, DIATIUCA EMANUELA DE
MOURA e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-275/2002-ROVANI LUIZ E.
TADIOTO x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a impugnacao
apresentada, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO e RENY ANGELO
PASTRE-

31.—281/2002-VALDEMAR SIQUEIRA e outros x SUSALE-
NA MESS SIQUEIRA e outros-Defiro a gratuidade. Para o ato,
designo o dia 15/04/2003, as 15:00 horas. Diligencias necessa-
rias. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

32.-RET. ASSENTO DE NASCIMENTO-287/2002-ELIAS
COUTO e outros x ESTE JUIZO-Para a audiencia de justifica-
cao, designo o dia 22/04/2003 as 13:30 horas, ocasiao em que
serao ouvidos os genitores do menor, bem como as testemu-
nhas arroladas na inicial. Diligencias necessarias. Int. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-

33.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-292/2002-
M.L.D. e outros x E.J.-De-se vista dos autos a Procuradoria da
Fazenda do Estado a fim de que se manifeste sobre o ITCMD.
Apos, conclusos. Int. Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRAN-
DA-

34.-INTERDICAO-317/2002-GRACILIA DA SILVA TENO-
RIO x MARLIZE TENORIO-Defiro a gratuidade. Designo o
dia 08/04/2003 as 15:30 horas, para o interrogatorio da interdi-
tanda. ... Ciencia ao Ministerio Publico. Citem-se o INSS e o
interditando. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

35.—323/2002-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S/A x FL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA-Sobre a certidao de fls. 26-verso, manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez dias. Int. Adv. MARCELO BERVIAN-

36.-ARROLAMENTO-329/2002-LIRIA PETER DA ROCHA
x ALFREDO GARCIA DA ROCHA-Defiro fls. 12. Decorrido
o prazo, manifeste-se o inventariante. Int. (Obs.: refere-se ao
prazo de 15 dias de sobrestamento). Adv. HUDSON FERREI-
RA D’ANGELO-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-332/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x ROSAN
MATEUS- Levem-se a deposito os valores de fls.32, expedin-
do-se o competente alvar . Apos, manifeste-se o autor, em 05
(cinco) dias. Int. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CELI FER-
REIRA TE WINKEL e CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-349/2002-INSTITU-
TO BRAS.DE INT.E DESENV.PRO-CIDADAO-IBIDEC x W.
A. R. e R. R. C., representadas por seu genitor Sr. SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA CAMPOS -Diante das emendas da inicial,
corrija a Escrivania a distribuicao, registro e autuacao. Leve-se
o cheque de fls. 31 a deposito judicial, expedindo-se o compe-
tente Alvara. Citem-se os requeridos por carta, exceto Weigan
Amanda Rodrigues, que devera ser citada por Edital, com pra-
zo de 30 dias, para que na data designada, comprovem seu di-
reito ao valor depositado. Para a consignacao, designo o dia
25/02/2003 as 10:00 horas. Conste do oficio citatorio e do Edi-
tal o disposto no art. 898 do Codigo de Processo Civil. Nao
comparecendo no pracesso a requerida citada por Edital, sera
analisada a necessidade de nomeacao de curador ao processo.
Nao obstante, diligencie o Conselho Tutelar no sentido de ob-
ter informacoes sobre o paradeiro da requerida Weigan. Por
envolver interesses de menores, vista ao Ministerio Publico.
(Obs.: Para a intimacao do requerido devera ser preparada as
custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica). Int. Adv. SAN-
DRA JUSSARA RICHTER-

39.-EMBARGOS A ARREMATACAO-368/2002-ODILO HO-
FFMANN x PLANTAR - COMERCIO DE INSUMOS LTDA-
Defiro a gratuidade. Os embargos a arrematacao, tem seu cabi-
mento restrito, nos termos do art. 746 do Codigo de Processo
Civil, a alegacao de fatos supervenientes a penhora. O vicio
desse ato constritivo, consistente em eventual impenhorabili-
dade, ja foi deduzido e decidido nos autos de Execucao. Nao
obstante, tratando-se de vicio causador de nulidade absoluta,
recebo os embargos e determino a citacao do embargado para
contestar os presentes autos, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES e JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ-

40.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-372/2002-FELI-
CITA GOMEZ BRITEZ x ESTE JUIZO-Defiro a gratuidade.
A certidao de fls. 05, devera ser legalizada, vez que nao consta
o reconhecimento pela autoridade consular. Int. Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-377/2002-J.A.J.
e outros x E.J.-De-se vista dos autos a Procuradoria da Fazen-
da a fim de que se manifeste sobre o ITCMD. Apos, conclusos.
Int. Adv. GETULIO MARCONDES e ROBERTO ALEXAN-
DRE HAYAMI MIRANDA-

42.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-379/1984-I.N.S.S. x
CEREALISTA MORGAN LTDA-(Obs.: Decorreu o prazo de
suspensao, aguarda-se manifestacao da parte exequente). Adv.
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1993-FAZENDA
PUBLICA x LENOIR FERREIRA FRANCA-... Manifeste-se
a exequente, no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do
feito. Int. Adv. CARLA MARGOT MACHADO SELEME e
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/1993-FAZENDA
PUBLICA x JOAQUIM DA SILVA- (Obs: Refere-se que de-
correu o prazo da suspensao deferida e para a manifesta‡ao do
exequente). Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRAN-
DA-

45.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-19/1993-I.N.S.S. x SCHA-
DLER & SCHADLER LTDA- (Obs: Refere-se que decorreu o
prazo da suspensao deferida e para a manifesta‡ao do exequen-
te). Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, ROBERTO LUIS
LUCHI DEMO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-52/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROTER AGRI-
COLA LTDA-Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias,
sobre os documentos de fls. 106/122. Int. Adv. ROMEU DE-
NARDI e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

47.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-11/1997-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x SCHADLER E
SCHADLER LTDA- (Obs: Aguarda a juntada do edital de
cita‡ao do executado, expedido e encaminhado oara ser publi-
cado pelo exequente em abril do corrente ano, atraves do oficio
131/02). Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, ROBER-
TO LUIS LUCHI DEMO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHULZ & ANGE-
LI LTDA-Sobre os documentos de fls. 92/101, manifeste-se a
exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR, CARLA MARGOT MACHA-
DO SELEME e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRAN-
DA-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/1999-A FAZEN-
DA PéBLICA DO ESTADO DO PARANµ x V M DIAS & CIA
LTDA.-Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, quanto
ao prosseguimento do feito, indicando bens passiveis de pe-
nhora. Int. Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x 3 B EXPORT. E IM-
PORT. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA-Manifeste-se
a exequente, no prazo de 10 dias, sobre os documentos de fls.
104/128. Int. Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR, CARLA MARGOT MACHADO SELEME e ROBER-
TO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-49/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALECIO GUNTZEL-
Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, sobre dos docu-
mentos de fls. 26/40. Int. Adv. ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-68/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA DE
LOURDES DE OLIVEIRA BAR-Sobre os documentos de fls.
32/47, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-13/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ALTINO
BENJAMIN F DOS SANTOS-Sobre as certidoes de fls. 10-
verso e 11, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JOAO
BONELLA-Sobre as certidoes de fls. 10-verso e 11, manifeste-
se a exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. ROMEU DE-
NARDI-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x EDUAR-
DO RODRIGUES-Sobre as certidoes de fls. 10-verso, 11 e 12,
manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-64/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x VICEN-
TE T DE OLIVEIRA-Defiro o petirio de fls. 21. Suspendo o
feito pelo prazo de noventa (90) dias. Decorrido o prazo de
suspensao, manifeste-se a exequente no prazo de dez (10) dias.
Int. Adv. ROMEU DENARDI-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-86/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x VALDE-
MAR CARLETTO-Sobre as certidoes de fls. 10-verso, 11 e 12,
manifeste-se a exequente, no prazo de dez dias. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-91/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x SEVERI-
NO GUERRA-Defiro o petitorio de fls. 17. Suspendo o feito
pelo prazo de noventa dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente no prazo de dez dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA- (Obs: Refere-se que decor-
reu o prazo da suspensao deferida e para a manifesta‡ao da
exequente.) Adv. ROMEU DENARDI-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-150/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x HI-
LARIO GROSS-Sobre as certidoes de fls. 07-verso, 08 e docu-
mento de fls. 10, manifeste-se a exequente, no prazo de dez
dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-156/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JOSE
SEVERINO BRUSTOLIN-Defiro o petitorio de fls. 22. Aguar-

de-se por 08 (oito) meses no arquivo provisorio. Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Int. Adv. ROMEU DENAR-
DI-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-171/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AL-
TINO BENJAMIN F DOS SANTOS-Sobre as certidoes de fls.
10-verso e 11, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. ROMEU DENARDI-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-181/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x CLO-
VIS KLASENER-Defiro o petirio de fls. 15. Aguarde-se por
08 (oito) meses no arquivo provisorio. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o exequente. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-197/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARDOSO & GAR-
CIA LTDA-Defiro o petitorio de fls. 34. Apos, manifeste-se a
exequente, no prazo de dez dias. Int. (Obs.: Refere-se a sus-
pensao do feito, enquanto aguarda respostas dos oficios envia-
do a Junta Comercial, bem como publicacao do edital). Adv.
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/1993-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE TOLEDO-PR -HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA. x ENOAR LUIZ SEGATTO- A
avalia‡ao e contas, dizendo as partes em 05 (cinco) dias. Int.
(Obs: Avalia‡ao no valor total de R$ 301.504,00). Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI e CARLOS
LADIMIR ESTEVES-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/1997-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COM.DE PRUDENTOPO-
LIS -IDO JOSE FEYH x WASYL BINKO e outros-Sobre o
auto de arrematacao negativa, manifeste-se o credor. Int. Adv.
RICARDO DILON CASTILHOS e OTHELO DILON CASTI-
LHOS-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/1999-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR. 2¦V.CÖVEL DA COM. LONDRINA -PR -
UNIAO ADMINISTRATIVA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
NTS INFORMATICA LTDA e outros- (Obs: Reiterando a
publica‡ao n. 16/02, datada de 16/09/02, comunicando que foi
expedido a CARTA DE ADJUDICA•AO eaguarda sua retirada
em Cartorio pelo interessado, outrossim, para o credor se ma-
nifestar se se da por satisfeito ou indique outros bens que pos-
sam ser penhorados para garantir a execu‡ao. Int. Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA MOURA, CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

68.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-42/2000-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR. V.DE FAMILIA COM.MEDIANEIRA-
PR -E.B. x A.Z.F. -Homologo a avaliacao de fls. 85 e contas de
fls. 86. Designo para a primeira pra‡a, o dia 06/03/2003 as
16:00 horas, ocasiao em que o bem sera alienado por pre‡o
igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao havendo licitantes, fica
desde logo designado o dia 27/03/2003, as 16:00 horas, para a
segunda pra‡a, em que o bem podera ser alienado por pre‡o
inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil. Intime-se
os devedores, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao dos
leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de Processo Civil.
Ao exequente para publicar no jornal de ampla circula‡ao o
edital e juntar seu comprovante nos autos. Ao Sr. Contador para
efetuar a conta tao somente das custas processuais. A Escriva-
nia devera observar o disposto no item 5.8.8.5, do Codigo de
Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justica deste Estado.
Int. (Obs: Para a intima‡ao do executado, devera ser preparada
as custas de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a com antece-
dencia). -Adv. FLAVIA MANONI SEHENEM-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2002-Oriundo da
Comarca de J.FED.DA 1¦ V.CIRC.JUD.DE FOZ DO IGUACU
-CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x NEUSA G. ISRA-
EL - FIRMA INDIVIDUAL e outros-Converto o presente Ar-
resto em Penhora. Lavre-se o competente termo, intimando-se
o devedor para assina-lo como depositario. Apos, intime-se para
apresentar embargos. Oficie-se ao Cartorio de Registro de Imo-
veis. ... Diligencias necessarias. Int. Adv. JOSE BRITO DE
ALMEIDA SOBRINHO e MARCELO RICARDO U. DE BRI-
TO ALMEIDA-

70.-ADOCAO-20/2000-P.F. e outros x A.M.C.- ...DISPOSITI-
VO. Isto posto e pelo mais que dos autos consta, com fulcro
nos artigos 155 e seguintes paragrafo segundo do artigo 165,
paragrafo unico do artigo 169 e demais disposi‡oes aplicaveis
a especie, decreto a perda do patrio poder de Cidineia Flora
Miguel e confiro a ado‡ao aos requerentes... P.R.I. Adv. LUIZ
FELIPE RODRIGUES FALCAO-
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ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0001 000166/1998
ANTONIO SBANO JUNIOR 0007 000880/2000
CARLOS EDUARDO M.HAPNER 0001 000166/1998
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0003 000811/1999
CLOVIS JOSE GARBIN 0020 000276/2002
DIRCEU CASAGRANDE 0018 000931/2002
FABIO AMARAL ROCHA 0012 000185/2002
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0006 000217/2000
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JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0016 000861/2002
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LEMOEL ANANIAS DA SILVA 0003 000811/1999
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MANOEL CARLOS MARTINS COE 0009 000353/2001
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0001 000166/1998
MAURICIO GAVANSKI 0015 000855/2002
MAURICIO MARQUES CANTO 0001 000166/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 0008 000883/2000
PATRICIA VANESSA M. VIEIR 0013 000412/2002

0014 000771/2002
RAFAELLO FONTANA 0012 000185/2002
REGIANE MARIA MOREIRA 0004 000003/2000
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0019 000955/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0017 000926/2002
SUSEN K. CARCERERI ZENI 0001 000166/1998
S•RGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0003 000811/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0010 000553/2001

1.-INDENIZACAO-166/1998-ARISTIDES FONTANA e outros
x EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S/A-deferido
o pedido de fls. 509. as partes para se manifestarem sobre o
contido as fls. 510. prazo cinco dias.Adv. MAURICIO MAR-
QUES CANTO, AIMORE OD ROCHA, MARCOS HENRI-
QUE MACHADO PEREIRA, LUIS CESAR ESMANHOTTO,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, SUSEN K. CAR-
CERERI ZENI, CARLOS EDUARDO M.HAPNER e FABIO-
LA P.B.ALENSKI-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-753/1998-RESTAURANTE
AEROPORTO AFONSO PENA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-o autor para dizer sobre o petito-
rio de fls. 238. prazo 48 horas.Adv. ILIA DE MOURA E COS-
TA-

3.-DECLARATORIA-811/1999-MARIA IRONDINA FRAN-
CISCA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-cumpra-se o v. acordao - traslado de fls. 198 e
seguintes.Adv. LEMOEL ANANIAS DA SILVA, SÉRGIO
ROBERTO DE OLIVEIRA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3/2000-NEW
MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
PEDRO GILBERTO PEREIRA-ao requerente para se manifes-
tar sobre os oficios juntados - prazo cinco dias. adv. REGIANE
MARIA MOREIRA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2000-FERNANDO AU-
GUSTO DE ALMEIDA x BANCO BANDEIRANTES S/A-ao
requerido para dizer sobre o petitorio retro. prazo cinco dias.
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

6.-MONITORIA-217/2000-NELSON MALDONADO SAN-
CHES x ANTONIO PETROSKI SOBRINHO-ao requerente
para assinar o petitorio de fls. 114.115.Adv. GIANI MARIA
MORESCHI, GEORGE LUIZ MORESCHI-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-880/2000-CON-
STANTINO PEREIRA LIMA x CARGOTEINER OPERADO-
RA LOGISTICA LTDA e outros-ao requerente para se mani-
festar sobre o contido na certidao de fls. 173 , negativa quanto
a intimacao dos requeridos.Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR-

8.--883/2000-IMOVEIS BASSOLI LTDA x JOVINO ADAO
DE PAULA e outros-ao requerente para se manifestar sobre o
contido na certidao de fls. 64 negativa quanto a reintegracao de
posse , face a resistencia oposta ao cumprimento da medida.Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-353/2001-JANETE DE FATI-
MA TEIXEIRA x LUIS MALHEIROS e outros-ao requerente
para se manifestar sobre o contido na certidao de fls. 98.Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

10.-DESAPROPRIACAO-553/2001-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE JOAO SILVA MAR-
TINS e outros-ao autor para dizer sobre a proposta de fls. 166 e se-
guintes. prazo cinco dias. Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

11.-DEPOSITO-57/2002-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x EDSON BATIS-
TA DOS SANTOS-ao requerente para se manifestar sobre o
contido na certidao de fls. 52,negativa quanto a citacao do
requerido.Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

12.-COBRANCA-185/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x JOSE ARNOLDO MA-
CHADO-diga o reu sobre os documentos de fls. 174 e seguin-
tes. prazo cinco dias. especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. prazo cinco dias. Adv. FABIO AMARAL
ROCHA, RAFAELLO FONTANA, GEORGE LUIZ MORES-
CHI e GIANI MARIA MORESCHI-

13.--412/2002-SOCIEDADE DE CULTURA BRASILEIRA x
LEONEL RAMOS CAETANO-ao requerente para deposito das
diligencias do oficial de justica conforme certidao de fls.
112.Adv. PATRICIA VANESSA M. VIEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-771/2002-LI-
GIA BONIN LINHARES x GERALDINA ALVES PASSOS
TETI-a requerente para se manifestar sobre o contido na certi-
dao de fls. 99 verso, negativa quanto a citacao da requerida.Adv.
PATRICIA VANESSA M. VIEIRA-

15.-INVENTARIO-855/2002-EVA RIBEIRO DE LIMA E SOU-
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ZA x MILTON APARECIDO DE SOUZA-ao requerente para
se manifestar sobre as certidoes juntadas.Adv. MAURICIO
GAVANSKI-

16.-INVENTARIO-861/2002-ROSEMAR DE LIMA MAR-
QUES x LEONILDO TABORDA MARQUES-ao requerente
para se manifestar sobre o contido no oficio de fls. 37.Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-926/2002-ADE-
NIR MARQUES BARBOSA x ADEMAR BRAZ PETRY DE
SOUZA-ao requerente para se manifestar sobre as certidoes de
fls.26 verso, negativas quanto a citacao do requerido.Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-931/2002-ALES-
SANDRA DE FATIMA CARDOSO x BENOIR APARECIDA
ALVES DA SILVA-ao requerente para se manifestar sobre o
contido na certidao de fls. 55.Adv. DIRCEU CASAGRANDE-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-955/2002-JOSE FRAI-
DES OLIVEIRA BICUDO x CARMEN MARIA PEREIRA-
audiencia de conciliacao para o dia 06 de maio de 2003, as
15.45 horas . adv. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDO-
SO-

20.-CARTA PRECATORIA-276/2002-Oriundo da Comarca de
VACARIA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ATAGIBA
UBIRACABA DURO DE AQUINO x MONTANA INDUS-
TRIA DE MAQUINAS LTDA-ao requerente para dizer sobre o
contido na certidao de fls. 16. Adv. CLOVIS JOSE GARBIN-
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EURICO ORTIS DE LARA FILH 0006 000600/1999
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SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0009 000939/2000
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0021 000944/2002
0001 000633/1989

1.-FALENCIA-633/1989-BOM RETIRO IND E COM DE
MADEIRAS LTDA. Vista as partes face a decisao do agravo
juntada aos autos as fls.1579 e seguintes.-Adv. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO, TELMO DORNELLES, AIRTON
LUIZ PADILHA, DOUGLAS LUIZ, BLAS GOMM FILHO,
SILVIA A.GOMM e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-867/1995-HELIO
GALO x ANTONIO RIBEIRO NATEL -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o oficio e o Alvara. Prazo 5 dias.-Adv.
EMERSON EDUARDY SENKO-

3.-FALENCIA-1360/1997-PROMINAS BRASIL EQUIPA-
MENTOS LTDA x HIDRODRILL PERFURACOES DE PO-
COS ARTESIANOS LTDA. Intime-se o Sr. Sindico para retirar
a Carta Precatoria e os oficios e encaminhar ao devido cumpri-
mento.-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

4.--63/1999-MARELIS DO ROCIO LIBERATO x LINDOL-
FO LIBERATO e outros. Vista aos requerentes de fls.117 face
o contido na certidao de fls.123, infornando que os autos esti-
veram em carga a Dra. Jaqueline Kowaloski no periodo de 29/
08/2002 ate 23/10/2002, sendo devolvido sem manifestacao.-

Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

5.-ARROLAMENTO SUMARIO-129/1999-NOBERTO HOLT-
MANN e outros x ANA DE BASTOS ROCHA. Vista ao inven-
tariante face o calculo de fls.101.-Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

6.-INVENTARIO-600/1999-ADAIR NATALINA HERNAN-
DES e outros x RUBENS FLORES HERNANDES -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para retirar o Formal de Partilha. Prazo 5
dias.-Adv. ANTONIO NUNES NETO, EURICO ORTIS DE
LARA FILHO-

7.-INVENTARIO-613/2000-RUTE LOPES PASCHOAL DE
LIMA x ARISTIDES DE ALMEIDA PASCHOAL. Vista as
partes face o laudo de avaliacao de fls.47/48, no valor total de
R$ 70.370,00.-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-774/2000-OTA-
VIO FERREIRA DO ROZARIO x FERMINO CARDOSO.
Vistas as partes face o laudo de avaliacao de fls.73, no valor
total de R$ 57.000,00.-Adv. TELMO DORNELLES e MAU-
RICIO VIEIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-939/2000-MOACYR CAN-
DIDO DA COSTA e outros x LEONIR DE ALMEIDA. 1. De-
signo audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia 14 de
maio de 2003, as 14:00 horas neste Forum. 2. Determino o com-
parecimento das partes para prestarem depoimento pessoal sob
pena de confesso. 3. O rol de testemunhas devera obedecer o
disposto no artigo 407 do CPC. 4. O laudo pericial, analisarei
oportunamente. Intime-se. Intime-se os autores para retirarem
a Carta Precatoria e encaminharem ao devido cumprimento.
Prazo cinco dias.-Adv. ALOYSIO ROA, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

10.-REPACTUACAO CLAUSULAS CONTRAT-552/2001-
MARCOS ROBERTO GONCALVES MOREIRA x CIA ITAU
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL. Intime-se o re-
querido para retirar o Alvara.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-967/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO E DERIVADOS DE COM-
BUSTIVEIS AVE MARIA LTD e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devido cumpri-
mento. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL HACHEN-

12.-INVENTARIO-8/2002-ISAURA MORO e outros x RICAR-
DO MORO e outros. Deferido o pedido de prazo por 60 dias.-
Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR-

13.-REPARACAO DE DANOS-19/2002-ISAIAS DE OLIVEI-
RA SOUZA x BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA e
outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a proposta de honora-
rios apresentada pelo Sr. Perito as fls.86/88, no valor de R$
1.900,00. Prazo de cinco dias.-Adv. JEFFERSON
L.VASCONCELLOS DE ALMEIDA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2002-ROSA JACIN-
TA IENKOT NOGAS x UNIBANCO SEGUROS S/A. Vistas
as partes face a decisao do agravo juntada aos autos as fls.137/
140.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

15.-BUSCA E APREENSAO-276/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x
MARCO ANTONIO RODRIGUES -Homologo por sentenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de
desistencia formulado as fls.32 dos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o
presente feito, determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas
"ex-lege". P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

16.-BUSCA E APREENSAO-312/2002-BANCO BMG S/A x
ANDERSON QUEVEDO DA SILVA -Homologo por sentenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de
extincao formulado as fls.40 dos autos e mando que se cumpra
e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o pre-
sente feito, determinando seu arquivamento apos cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuicao com fulcro no
artigo 267 paragrafo 4º do CPC. Defiro o desentranhamento
requerido as fls.40 mediante substituicao por fotocopia. Custas
"ex-lege". P.R.I.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

17.-PEDIDO DE FALENCIA-497/2002-COMIL COVER
SAND IND E COM LTDA x DAGROSS IND MET LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o Alvara. Prazo 5
dias.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

18.--620/2002-PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS x AREAL DAS ILHAS LTDA - ME e outros. 1.
Concedo o prazo solicitado as fls.60 para a juntada da apolice
e indicar o endereco da seguradora. 2. Apos apreciarei a preli-
minar ali arguida.-Adv. CIRO BRUNING e IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN-

19.-BUSCA E APREENSAO-643/2002-BANCO ITAU S/A x
LUIZ ADIR CHICOVICS. Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo realizado entre
os litigantes e denunciado as fls.40/43 dos autos e mando que
se cumpra como nele se contem e declara. Aguarde-se no ar-
quivo ulterior manifestacao dos interessados. Custas "ex-lege".
PRI.-Adv. ANTONIO SBANO-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-785/2002-MONICA
PRZYBYCIEN GROCHOCKI x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contesta-

cao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ISABEL DE FATIMA
S. HERBER-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-944/2002-IRINEU ALTI-
VIR PRACE e outros x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
MADEIRAS ZANIOLO S/A. Vistas as partes.-Adv. JOAQUIM
JOSE G. RAULI, RENATO LUIS MENDES CANTELLI, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, JOAO CASILLO e TELMO DOR-
NELLES-

22.-EXECUCAO FISCAL-25900/1984-IAPAS x MATERIAL
DE CONCRETO MACOTEC. Intime-se o exequente para re-
querer o que entender ser de direito.-Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI-

23.-CARTA PRECATORIA-226/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA - VARA CIVEL DA COMARCA DE -MUNICIPIO DE
IPORA x JOAO DE PAULA CARNEIRO -Vista ao autor face
a certidao positiva de citacao e negativa de penhora em bens do
devedor .-Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

24.-CARTA PRECATORIA-268/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE -JOANA
SANTANA x DEUZITO ALVES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.10 do Sr. Oficial de
Justica, informando que deixou de proceder a citacao do re-
querido Deuzito Alves, por nao o ter encontrado, tendo sido
informado pelo Sr. Adriano Alves da Silva, morador do referi-
do endereco, que ali reside a mais de cinco anos e nunca ouviu
falar no citando. Prazo 5 dias.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

São José dos Pinhais
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01. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 712/02 – American Glass
Produtos do Brasil Ltda. x Tech Data Brasil Ltda. – À reque-
rente, para que manifeste-se sobre a contestação apresentada –
Adv. ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR

02. EXECUÇÃO – 822/97 – Guilherme Roedel x José Luiz do
Amaral – Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

03. MANDADO DE SEGURANÇA – 726/02 – Dorli Iacir Moro
e outro x Secretário Municipal da Administração de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação no efeito mera-
mente devolutivo. Ao apelado, para que responda em 15 dias –
Adv. INGER KALBEN SILVA

04. INDENIZAÇÃO – 210/95 – Imobiliária Valério Ltda. x
Renato França Piedade e outros – Deferido o pedido de vistas
pelo prazo requerido – Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR

05. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 542/02
– Neusa Rosrigues de Oliveira e outros x Cibraco Comércio de
Imóveis Brasil Ltda. – Às partes, para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória – Adv. MARIA IZABEL POHL GRE-
CHINSKI – PAULA NOGARA GUÉRIOS

06. ORDINÁRIA – 639/01 – Montana Indústria de Máquinas
Ltda. x José Roberto Dadalte ME e outros – Proferida a deci-
são, julgando procedente o pedido inserto na inicial, para fins
de declarar inexigíveis as duplicatas mancionadas na prefacial
e discriminadas às fls. 08/09, eis que emitidas sem lastro legal.
Condenados os requeridos “pro rata” no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o
valor atribuído à causa, tendo por base o art. 20, § 3º, letras
“a”, “b” e “c” – Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JUNIOR – ANA ELIETE BECKER MACARINI

07. ANULATÓRIA DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SO-
CIAL – 436/02 – Danielle Merss Medeiros x Moacir de Medei-
ros – Autorizada a venda dos veículos mencionados no petitó-
rio de fls. 376/378, já que o indeferimento do pedido poderá
acarretar inúmeros prejuízos atuais e futuros para a empresa
MJ Medeiros Montagem Eletrotécnica Ltda. – Adv. SINVAN-
DI MOREIRA DE SOUZA – IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES

08. COBRANÇA – 743/01 – Maria do Carmo Faglioni Diório
x Sul América Seguros S/A – Proferida a decisão, julgando
improcedente o pedido inserto na presente ação, pela ausência
de constituição de direito do requerente, ônus que lhe cabia
nos termos do art. 333, I do CPC. Condenada a requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da condenação, suspendendo sua exigibilidade
por ser beneficiária da justiça gratuita – Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARÃES – GLAUCO IWERSEN

09. COBRANÇA E ISONOMIA SALARIAL – 1037/01 – Os-
mário José Cordeiro x Município de São José dos Pinhais –
Proferida a decisão, julgando procedente em parte o pedido
inserto na presente ação, para condenar o requerido, tão so-
mente no pagamento na ordem de 25% sobre o vencimento
básico que o requerente percebe no desempenho de sua função
o benefício previsto no art. 90 da Lei nº 59/92, cujos valores
deverão ser pagos a partir do dia 21 de dezembro de 1996,
devidamente corrigidos. Uma vez que cada litigante foi parte
vencedor e vencido, as custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, fixados estes em 15% sobre a condenação,
serão divididos de maneira proporcional e recíproca, nos ter-
mos do art. 21 “caput” do CPC – Adv. JOÃOZINHO SANTA-
NA – FABIANE MULLER BONETTO

10. EMBARGOS – 44/00 – Nector Fidel Cevallos Abarca e
outra x Maria Helena Krama – Proferida a decisão, julgando
procedentes os embargos, para fins de reconhecer a impenho-
rabilidade do imóvel constritado junto aos autos de exceção em
apenso (nº 339/96), nos termos da Lei 8.009/90 (bem de famí-
lia), e, via de conseqüência, declarar a nulidade da penhora
sobre o referido imóvel. Condenada a embargada nas custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. TELMO DORNELLES – MAR-
CELO SOUZA LOPES

11. INDENIZAÇÃO – 289/02 – Geraldo Vicente Linhares x
Gemu Indústria de Produtos Plásticos e Metalúrgicos Ltda. –
Proferida a decisão, julgando improcedentes os pedidos inser-
tos na presente ação, por falta de amparo na prova produzida
nos autos, circunstância que impediu a constituição do direito
do requerente. Condenado o requerentes nas custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em, 10% sobre o valor
atribuído à causa, devidamente corrigidos, suspendendo sua
exigibilidade a qual foram concedidos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita – Adv. EDSON JOSÉ DA SILVA – LUIS
CESAR ESMANHOTTO

12. COBRANÇA – 936/00 – Kingraf Artes Gráficas em Geral
Ltda. x Yanih Produtos Cosméticos Farmacêuticos Ltda. – À
requerida, dado-lhe ciência da entrega do laudo pericial em
cartório (fls. 556/604), para que a mesma providencie tão so-
mente as considerações de seu assistente técnico (fls. 507), na
forma e no prazo do art. 433, § único do CPC – Adv. GLAUCO
IWERSEN

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 768/00 – Celso Felisberto
x Ismênia Marçallo Camargo – Às partes, para que manifes-
tem-se no prazo de 20 dias, sobre a perícia realizada, sendo
que a parte autora poderá permanecer com os autos nos primei-
ros dez dias do prazo e a requerida nos dez últimos – Adv.
GENESIO SELLA – JOSÉ LAGANA

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 841/01 – Denise do Rocio
Oliveira e outro x Pierina Cecilia Casagranda – À embargada Pie-
rina Cecília Casagrande, para que manifeste-se sobre a proposta
de honorários de fls. 72 – Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

15. ORDINÁRIA – 311/01 – Construpiso Tecnologia Piso e
Revestimentos Ltda. x Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
– Ao preparo das custas. R$ 20,30 – Adv. FERNANDO BAR-
QUEÑO

16. MONITÓRIA – 497/01 – Lógika Indústria e Comércio de
Equipamentos Mecanográficos Ltda. x Sandra Comércio de
Plásticos Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 235,20 – Adv.
DANIELE ALESSANDRA GRANDO

17. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 381/00 – Ágora
Ambiental S/C. Ltda. x Carrier Locadora de Veículos Ltda. –
Ao preparo das custas. R$ 201,10 – Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN

18. PRECEITO COMINATÓRIO – 921/01 – Wilson Jacob x
Ibraim Cesar Carneiro – Ao preparo das custas. R$ 6,30 – Adv.
ANTONIO SERGIO PALU FILHO

19. REVISÃO CONTRATUAL – 203/99 – Ronaldo Inácio dos
Santos x Cia. São José de Habitação – Ao preparo das custas.
R$ 535,41 – Adv. FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA

São José dos Pinhais
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RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO – 14
ANA ELIETE BECKER MACARINI – 06
ANTONIO SERGIO PALU FILHO – 18
ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR – 01
DANIELE ALESSANDRA GRANDO – 16
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR – 04
EDSON JOSÉ DA SILVA – 11
FABIANE MULLER BONETTO – 09
FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA – 19
FERNANDO BARQUEÑO – 15
GENESIO SELLA – 13
GLAUCO IWERSEN – 08
GLAUCO IWERSEN – 12
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES – 07
INGER KALBEN SILVA – 03
JOÃOZINHO SANTANA – 09
JOSÉ LAGANA – 13
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 17
LUIS CESAR ESMANHOTTO – 11
MARCELO SOUZA LOPES – 10
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI – 05
PAULA NOGARA GUÉRIOS – 05
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 06
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES – 08
SINVANDI MOREIRA DE SOUZA – 07
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 02
TELMO DORNELLES – 10

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 182/02

01.INVENTÁRIO – 721/02 – Maria Gleusa Bordin Persegona
– Ao inventariante, ante o laudo de avaliação. R$ 54.102,00 –
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

02. EXECUÇÃO – 340/01 – Mitspart Participações e Empre-
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endimentos Ltda. x Woifran Técnica em Fibras Ltda. – Ao pre-
paro das custas. R$ 10,50 – Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA

03. EMBARGOS – 279/02 – Jorge José Cim x Mipspart Parti-
cipações e Empreendimentos Ltda. – Ao preparo das custas.
R$ 17,50 – Adv. DANIEL DE CARVALHO

04. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 803/00 – Com-
panhia Nacional de Veludos Velnac MF x Joel Macil Filho –
Ao preparo das custas. R$ 50,41 – Adv. ALFREDO LUIZ
KUGELMAS

05. EXECUÇÃO – 1086/96 – Antonio Valaski x J B Cordeiro e
Cia Ltda. – ÀS partes, sobre o laudo de avaliação. R$ 18.000,00
– Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – JABOC CHRIST-
MANN FILHO

06. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 604/01 – Paulo Ci-
eslinski x Cambui Editora Infantis Ltda. – Ao preparo das cus-
tas. R$ 135,20 – Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA

07. CAUTELAR INOMINADA – 329/02 – Maria de Quevedo
Fávaro x Balbino dos Passos Duarte – Ao preparo das custas.
R$ 82,95 – Adv. DINO ZAMBENEDETTI – AUGUSTINHO
DA SILVA

08. EMBARGOS – 449/02 – Moacir Piovesan x Município de
São José dos Pinhais – Ao embargante, para que manifeste-se
sobre a proposta de parcelamento de fls. 45, em 05 dias – Adv.
ELENI JULIATO PIOVESAN

09. BUSCA E APREENSÃO – 662/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Carlos Roberto
Reinaldi – Ao requerente, para que retire os ofício expedidos à
Receita Federal, Copel e ao Detran, para que providencie o
encaminhamento. Indeferida a expedição dos demais ofícios,
não havendo indícios de que os órgãos detenham as informa-
ções – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

10. EXECUÇÃO – 583/02 – Délia Beatriz Reichenbach x Adal-
berto Gastão Voagerau – Á exequente, para que retire o ofício
expedido, providenciando o encaminhamento – Adv. JULIO
BROTTO

11. ARROLAMENTO – 1152/02 – Benon Rogalski – Nomea-
da Sofia Julieta Rogalski inventariante dos bens deixados por
falecimento de Benon Rogalski. À inventariante, para que ins-
trua o feito com certidão negativa de débitos fiscais passada
pela Receita Federal, em nome do autor da herança – Adv.
MAGALI FUERBRINGER

12. INDENIZAÇÃO – 1042/96 – Pedro Alves dos Santos x
Construtora Andrade Gutierez S/A – Às partes, dando-lhes ci-
ência da baixa do processo. Determinado aguardo de 15 dias
para manifestação voluntária da parte interessada na execução
do julgado – Adv. IZABEL AMÁLIA GOCINSKI – JOSÉ AL-
ZAMORA NETO

13. MONITÓRIA – 417/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Andrelino Barros Gonçalves Vilela – Às partes, dando-lhes ci-
ência da baixa do processo. Deferida a substituição processual
formulada às fls. 104. – Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA – WALTER DOS ANJOS

14. DESPEJO – 95/00 – Nelson Rocha x Maria Quintiliana
Sucla – Às partes, dando-lhes ciência da baixa do processo.
Determinado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária
da parte interessada na execução do julgado – Adv. SANDRA
APARECIDA BORITZA – VALDINEI SANTOS SILVA

15. FALÊNCIA – 425/00 – Berko Auto Peças e Serviços Ltda.
x Bortollotti e Delega Ltda. – Determinado o recolhimento do
valor de diligências no valor de R$ 126,00 – Adv. SILVIO ES-
PINDOLA

16. BUSCA E APREENSÃO – 867/01 – HSBC Bank Brasil S/
A- Banco Múltiplo x Sonival Serafim Fagundes – Ao Curador
Especial, para que manifeste-se sobre os expedientes de fls.
49, 52, 54 e 55 – Adv. AYRTON LUIZ PADILHA

17. RESCISÃO DE CONTRATO – 152/02 – AZ Imóveis Ltda.
x Elida Teixeira da Cunha e outros – À requerente, para que
manifeste-se sobre as contestações de fls. 65/70 e 86/90 e do-
cumentos juntados, no prazo de 15 dias – Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH

18. EXECUÇÃO – 800/99 – AGL Comércio e Importação Ltda.
x Michele Daoud El Chook – Deferida a suspensão pelo prazo
requerido – Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

19. RESCISÃO DE CONTRATO – 847/02 – Imóveis Bassoli
Ltda. x José Zolvino de Souza – À requerente, para que mani-
feste-se sobre a contestação apresentada e documentos junta-
dos, em 15 dias – Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA
LONDERO

20. INDENIZAÇÃO – 912/02 – Sebastião José do Nascimento
x G & J Indústria e Comércio de Mármore Sintético e Marce-
naria Ltda. – Ao autor, para que manifeste-se sobre a contesta-
ção apresentada, em 15 dias – Adv. ELENI JULIATO PIOVE-
SAN

21. USUCAPIÃO – 836/02 – Comfloresta Companhia Catari-
nense de Empreendimentos Florestais – Ao autor, para que adi-
ante o valore correspondente às diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do mandado de citação dos con-
frontantes – Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES

22. FALÊNCIA – 1008/02 – CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Suscitado conflito de competência em relação ao Juízo
de Campina Grande do Sul e Juízo da 1ª Vara Cível desta Co-
marca – Adv. DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA –

MÁRCIA REGINA FERREIRA – JOÃO LUIZ POMAR FER-
NANDES – ANA LUCIA MACEDO MANSUR – BEM HUR
DE ASSIS MACEDO – EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS

23. EXECUTIVO FISCAL – 422/00 – Caixa Econômica Fede-
ral- CEF x Zanatron S/C Ltda. e outros – Ao autor, sobre certi-
dão negativa de citação – Adv. GILBERTO D. BRITO

24. BUSCA E APREENSÃO – 1144/02 – Banco ABN Amro
Real S/A x Ervino José Tschoke – A liminar será apreciada
após a resposta do requerido. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TER-
RA

25. BUSCA E APREENSÃO – 1145/02 – Banco Itaú S/A x
Gessiane Laocadia Sosnowski da Silva – A liminar será apreci-
ada após a resposta do requerido – Adv. ANTONIO SBANO
JUNIOR

26. INTERDIÇÃO – 1078/02 – Cedival Machado – Designada
a data de 09 de dezembro de 2.002, às 13:30 horas para o inter-
rogatório do requerido – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT

27. EMBARGOS – 678/02 – Fernando de Oliveira Perna e ou-
tro x Município de São José dos Pinhais – Saneado o processo.
Deferidas as provas requeridas. Designada a data de 07 de Agos-
to de 2.003, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento. Ao embargado, para que manifeste-se sobre os
documentos acostados aos autos – Adv. CLAUDINEI
SZYMCZAK – SORAIA AL FARAH

28. REVISÃO DE CONTRATO – 920/99 – Adirce Favoretto x
Cia. São José de Habitação – Designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 14 de Abril de 2.003, às 14:00 horas –
Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

29. EMBARGOS – 299/98 – Mee Qim Chan Ruy x Ney Amin-
thas de Barros Braga Neto – À parte autora, para que requeira
o que entender de direito em face da manifestação de fls. 358/
359 – Adv. LOLINNA CAHN

30. USUCAPIÃO – 367/96 – Joel Macil Filho – Ao requeren-
te, dando-lhe vistas para manifestação ante os documentos jun-
tados em audiência. Às partes, para aduzirem as razões finais –
Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER – MAURICIO AN-
TONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI – JOÃO ALVES MEI-
RA NETO – JOSÉ HERIBERTO MICHELETO

31. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1111/02 – Gisele Terezi-
nha Ribeiro x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao fali-
do e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de
03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ
DO VALLE

32. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1114/02 – Lindamir Lo-
pes do Nascimento x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo indivi-
dual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VAL-
DIR LUIZ DO VALLE

33. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1122/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

34. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1020/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

35. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1127/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

36. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1124/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

37. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1110/02 – Mara Cristina
Friesen x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido e
ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de 03
dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ
DO VALLE

38. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1119/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social INSS x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo
individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –
VALDIR LUIZ DO VALLE

39. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1133/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social INSS x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo
individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –
VALDIR LUIZ DO VALLE

40. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1117/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social INSS x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo
individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –
VALDIR LUIZ DO VALLE

41. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1118/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social INSS x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo
individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –

VALDIR LUIZ DO VALLE

42. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1126/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

43. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1131/02 – Lucilene Pe-
reira x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido e ao
síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de 03 dias –
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ DO
VALLE

44. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1123/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

45. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1116/02 – Instituto Naci-
onal do Seguro Social INSS x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo
individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –
VALDIR LUIZ DO VALLE

46. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1129/02 – Yara Nunes
Krauze x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido e
ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de 03
dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ
DO VALLE

47. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1113/02 – Marcia Regina
da Costa x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido e
ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de 03
dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ
DO VALLE

48. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1121/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

49. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1135/02 – Alba Rejana
de Lima Neneve e outros x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda.
– Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo indi-
vidual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –
VALDIR LUIZ DO VALLE

50. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1132/02 – Aneli Soares
de Araujo x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido
e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de 03
dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ
DO VALLE

51. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1125/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

52. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1130/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

53. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO DECLARADO – 1136/02
– Turismo Dklassen Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se seu eventual inte-
resse ante a declaração da falência – Adv. ELIANE THIESSEN

54. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO DECLARADO – 1137/02
– Elastotec Artefatos de Borracha Ltda. x CEEI Indústria Ele-
troeletrônica Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se seu
eventual interesse ante a declaração da falência – Adv. SUELI
SERTORI TEODORO

55. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO DECLARADO – 1138/02
– Panamericana Comercial Importadora S/A x CEEI Indústria
Eletroeletrônica Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se
seu eventual interesse ante a declaração da falência – Adv.
ANDRE LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI

56. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO DECLARADO – 1139/02
– Irmãos Abage & Cia. Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se seu eventual inte-
resse ante a declaração da falência – Adv. SUELI SERTORI
TEODORO

57. INDENIZAÇÃO – 58/95 – Elizabeth Ramos x Município
de São José dos Pinhais – Proferida a decisão, julgando impro-
cedente o pedido inserto na Ação, por falta de nexo casual en-
tre a conduta de quem não exercia a função pública no momen-
to dos fatos e o resultado lesivo à vítima. Condenado o reque-
rente nas custas processuais e honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo-se sua
exigibilidade por ser portadora da assistência judiciária gratui-
ta – Adv. ORANDI ALMEIDA – INGER KALBEN SILVA

58. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 776/00 – Edson Ja-
nuário Souza da Silva x Iolanda Polak – Proferida a decisão,
julgando improcedente a ação, pela ausência de comprovação
da constituição do direito do requerente. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios fixados em 15% sobre o valor atribuído à causa, devi-
damente corrigidos – Adv. ELEDIR HELENA PASSOS – JOSÉ
MAURO LANGER – ROMEU GONÇALVES NETO

59. EMBARGOS – 140/01 – Fornecedora de Trigo Marinho
Ltda. x Fazenda Nacional – Proferida a decisão, julgando im-
procedente os Embargos, por falta de amparo jurídico e legal.

Mantida a penhora e determinado o prosseguimento da execu-
ção em seus ulteriores termos. Condenados os embargante no
valor das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos, eqüitativamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa,
cuja verba honorária não poderá ser cumulada com a fixada
nos autos de execução. – Adv. CRYSTIANNE DE FREITAS
ALVES PEREIRA

60. INDENIZAÇÃO – 346/01– Indústria de Arruelas NCS Ltda.
x Banco Santander Meridional – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inserto na Ação, para condenar o requeri-
do ao pagamento, a título de indenização por danos morais, o
valor correspondente a 100 (cem) salários mínimos vigentes no
momento do pagamento. Condenado o requerido no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
15% sobre o valor da condenação – Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN – JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 575/02 – Edson Pereira
Coelho x Eracilio Pereira de Andrade – Rejeitada a preliminar
de carência da ação. Saneado o processo. Deferidas as provas
requeridas. Designada a data de 30 de Junho de 2.003, às 14:00
para a realização da audiência de instrução e julgamento. Ao
autor, para que antecipe o valor da diligência do meirinho –
Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO – RUTH DA COSTA
GANDOLFO

62. EXECUÇÃO – 202/01 – Sofia Zacharko x “O” e “C” Pu-
blicidade S/C e outro – Designadas as datas de 12 de 26 de
Fevereiro de 2.002, às 13:45, para os leilões do bem penhorado
nos autos – Adv. FABIANO DA ROSA

63. EXECUÇÃO – 595/00 – Savana Veículos Ltda. x Ágora
Engenharia Amiental S/C Ltda. – À exequente, para que mani-
feste-se, informando o atual endereço do executado Sebastião
Fernando de Magalhães, a fim de possibilitar a sua intimação
acerca das penhoras realizadas. A exequente deverá indicar tam-
bém o depositário particular para assumir o encargo e aperfei-
çoar as penhoras, na forma do artigo 665, inciso IV do CPC,
sem o que, as mesmas não terão validade. Às partes, ante a
penhora efetivada às fls. 181. – Adv. LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA – LUCIANO CHIZINI E CHEMIN –
INGER KALBEN SILVA

64. EMBARGOS – 827/99 – Fortaleza Atacado e Comércio de
Tintas Ltda. x Fazenda Nacional – Às partes, para que mani-
festem-se sobre a perícia realizada, sendo que a parte autora
poderá permanecer com os autos nos primeiros dez dias do pra-
zo e a requerida nos dez últimos – Adv. JOSÉ APARECIDO
FROES – LUIZ FERNANDO COELHO

65. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1112/02 – Edevaldo da
Costa x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido e ao
síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de 03 dias –
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ DO
VALLE

66. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1115/02 – Maria Cristina
Friesen x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido e
ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo individual de 03
dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ
DO VALLE

67. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1128/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 182/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ACIOLI ANTONIO SOARES – 21
ALFREDO LUIZ KUGELMAS – 04
ANA LUCIA MACEDO MANSUR – 22
ANDRE LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI – 55
ANTONIO SBANO JUNIOR – 25
AUGUSTINHO DA SILVA – 01
AUGUSTINHO DA SILVA – 07
AYRTON LUIZ PADILHA – 16
BEM HUR DE ASSIS MACEDO – 22
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA – 02
CELSO FERNANDO GUTMANN – 05
CELSO FERNANDO GUTMANN – 60
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 24
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER – 30
CLAUDINEI SZYMCZAK – 27
CRYSTIANNE DE FREITAS ALVES PEREIRA – 59
DANIEL DE CARVALHO – 03
DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA – 22
DINO ZAMBENEDETTI – 07
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA – 13
ELEDIR HELENA PASSOS – 58
ELENI JULIATO PIOVESAN – 08
ELENI JULIATO PIOVESAN – 20
ELIANE THIESSEN – 53
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 22
FABIANO DA ROSA – 62
GILBERTO D. BRITO – 23
INGER KALBEN SILVA – 57
INGER KALBEN SILVA – 63
IVO BERNARDINO CARDOSO – 61
IZABEL AMÁLIA GOCINSKI – 12
JACOB CHRISTMANN FILHO – 05
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE – 60
JOÃO ALVES MEIRA NETO – 30
JOÃO LUIZ POMAR FERNANDES – 22
JOÃO PAULO BOMFIM – 28
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JOSÉ ALZAMORA NETO – 12
JOSÉ APARECIDO FROES – 64
JOSÉ HERIBERTO MICHELETO – 30
JOSÉ MAURO LANGER – 58
JULIO BROTTO – 10
KARINE CRISTINA DA COSTA – 09
LOLINNA CAHN – 29
LUCIANA DRIMEL DIAS – 28
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 18
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 63
LUIS FERNANDO DIETRICH – 17
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA – 63
LUIZ FERNANDO COELHO – 64
MAGALI FUERBRINGER – 11
MÁRCIA REGINA FERREIRA – 22
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI – 30
NELSON CASTANHO MAFALDA – 06
ORANDI ALMEIDA – 57
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 31
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 32
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 33
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 34
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 35
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 36
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 37
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 38
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 39
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 40
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 41
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 42
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 43
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 44
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 45
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 46
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 47
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 48
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 49
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 50
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 51
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 52
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 65
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 66
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 67
ROMEU GONÇALVES NETO – 58
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 61
SANDRA APARECIDA BORITZA – 14
SILVIO ESPINDOLA – 15
SORAIA AL FARAH – 28
SUELI SERTORI TEODORO – 54
SUELI SERTORI TEODORO – 56
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 26
VALDINEI SANTOS SILVA – 14
VALDIR LUIZ DO VALLE – 31
VALDIR LUIZ DO VALLE – 32
VALDIR LUIZ DO VALLE – 33
VALDIR LUIZ DO VALLE – 34
VALDIR LUIZ DO VALLE – 35
VALDIR LUIZ DO VALLE – 36
VALDIR LUIZ DO VALLE – 37
VALDIR LUIZ DO VALLE – 38
VALDIR LUIZ DO VALLE – 39
VALDIR LUIZ DO VALLE – 40
VALDIR LUIZ DO VALLE – 41
VALDIR LUIZ DO VALLE – 42
VALDIR LUIZ DO VALLE – 43
VALDIR LUIZ DO VALLE – 44
VALDIR LUIZ DO VALLE – 45
VALDIR LUIZ DO VALLE – 46
VALDIR LUIZ DO VALLE – 47
VALDIR LUIZ DO VALLE – 48
VALDIR LUIZ DO VALLE – 49
VALDIR LUIZ DO VALLE – 50
VALDIR LUIZ DO VALLE – 51
VALDIR LUIZ DO VALLE – 52
VALDIR LUIZ DO VALLE – 65
VALDIR LUIZ DO VALLE – 66
VALDIR LUIZ DO VALLE – 67
WALTER DOS ANJOS – 13
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO – 19

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. DEBORA CARLA PORTE-
LA CASTAN
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 011/2002

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

Anselmo Pedro Possette-30/A-
Ary Facci-30-
Cândido Mateus M. Boscardim-24-25-
Carmencita Aparecida Silva Oliveira-06-
Celso Augusto Milani Cardoso-05/A-
Dirce Maria Martins-18-
Eugênio de Lima Braga-06/A-
Jair Aparecido Della Colletta-19-
João Pedro Teixeira-09
José Alves de Oliveira-01-05/A-08-15-26-
Julio Augusto de Oliveira Guzzi-05-06-07-12-30/A-31-35-38-
40-
Juvenal Antonio da Costa-02-
Laércio Ademir dos Santos-07-
Lorival de Souza-03-09-10-16-17-29-32-
Maria Aparecida Avelino-15-
Maria Neusa Barboza Richter-05-31-35-38-40-
Milton Ferreira-08-
Muricy de Almeida Silva-12-
Neson Luiz Filho-04-20-

Paulo Roberto Rocha-21-22-23-27-28-
Pedro Pavoni Neto-33-34-36-37-39-
Rubens de Souza Brazil Ramos-06/A-
Valdir Aparecido Leme-01-
Vanir Bueno de Godoy-10-13-
Waldirene Gobetti Dal Molin-11-
Wilson Claudio da Silva-26-
Yara Bruniera Cotta-14-

DESPACHOS

01. R. DE POSSE – 182/98 – ROBERTO GIL X FRANCISCO
DE ASSIS PEREIRA – Intime-se as partes sobre a baixa dos
autos para os devidos fins – ADVS. VALDIR APARECIDO
LEME e JOSÉ A DE OLIVEIRA.

02. DECLARATÓRIA – 123/98 – ELY DOS ANJOS DE FREI-
TAS X UNICON – BANCO DO COBRANÇAS – Deferido o
pedido de suspensão às fls. 116 – ADV. JUVENAL ANTONIO
DA COSTA.

03. ALVARÁ – 210/2001 – GUMERCINDO SALVI – Intime-
se o Sr. Defensor pessoalmente, para que se manifestem-se em
05 dias, sobre o interesse na continuidade do feito – ADV.
LORIVAL DE SOUZA.

04. MONITORIA – 139/2001 – SICREDI AGRO PR X JOSÉ
BARBOSA DE MIRANDA E OUTRO – Considerando o noti-
ciado às fls. 46, intime-se a autora para que se manifeste-se
sobre a certidão de fs. 38 – ADV. NELSON LUIZ FILHO.

05. ORDINARIA – 162/2001 – ROSA BUENO X INSS – Diga
as partes em 05 dias e nada sendo requerido, às alegações fi-
nais pelo prazo de 10 dias, de forma sucessiva – ADVS. MA-
RIA NEUSA B. RICHTER e JULIO A O GUZZI.

05/A. EMBARGOS – 114/2000 – ERNESTO DAS NEVES
BARBOSA E OUTRA X ABEL DE FREITAS RODRIGUES –
Intimem-se as partes para que apresentem as alegações finais
em 10 dias de forma sucessiva – ADVS. JOSÉ A DE OLIVEI-
RA e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

06. CONDENATORIA – 199/2000 – ROSALINA DO COUTO
MARIANO X INSS – Cumpra-se o despacho de fls. 88, parte
final – ADVS. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA e JULIO A O GUZZI.

06/A. ALIMENTOS – 239/2000 – A L S X V C V – Cumpra-se
o requerimento do Ministério Publico, etem 0l de fls. 157, –
ADVS. RUBENS DE S B RAMOS e EUGENO DE LIMA
BRAGA.

07. EXECUÇÃO – 123/94 – BANCO DO ESTADO DO PR X
MAURI KICHILESCKI E OUTRO – Indeferido o pedido de
fls. 135, ante a ausência de amparo legal. Além disso, a publi-
cação em Diário da Justiça foi correta, pois neste caso, deve
conter apenas o essencial – ADV. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e JULIO GUZZI.

08. EMBARGOS – 116/99 – COMP. DE SANEAMENTO DO
PR (SANEPAR) X LUCILIA ESPÓSITO DECONTO – Inti-
mem-se as partes para que se manifestem-se sobre os cálculos,
e caso não concordem, se manifestem sobre o pedido do Minis-
tério Publico sobre a realização de perícia – ADVS. MILTON
FERREIRA e JOSÉ A DE OLIVEIRA.

09. ORDINARIA – 188/97 – ARISTEU FERNANDES DE
LIMA E S/M X NOEL DE OLIVEIRA – Deferida a suspensão
por mais 60 dias, Após os autores deverão ser intimados para
dar continuidade ao feito – ADVS. LORIVAL DE SOUZA e
JOÃO PEDRO TEIXEIRA.

10. EXECUTIVA – 195/99 – MADEREIRA BORDIGNON
LTDA X MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ – “...Desta
forma, decretado a nulidade dos atos praticados desde a cita-
ção do executado, suspendendo-se os efeitos do precatório re-
quisitório e determinado que seja expedido novo mandado de
citação, nos termos do art. 730 do CPC – ADVS. VANIR BU-
ENO DE GODOY e LORIVAL DE SOUZA.

11. EXECUÇÃO – 040/2000 – INMETRO X ANA MARIA
ADÃO – Deferido o pedido de fls. 34, pelo prazo de 10 dias –
ADV. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN.

12. DECLARATORIA – 026/2002 – JOSÉ VIEIRA RODRI-
GUES X INSS – Intimem-se as partes para que indiquem as
provas que pretendem produzir, justificando-as em 05 dias –
ADV. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

13. JUST. JUDICIAL – 025/2002 – TEREZINHA QUEIMA-
DO DE PAIVA – Sobre a contestação, diga a autora em 10 dias
– ADV. VANIR BUENO DE GODOY.

14. REC. DE TEMPO DE SERVIÇO – 042/98 – MIGUEL
JORGE CHUEIRE FILHO X INSS – Intimem-se pessoalmente
o autor para que dê cumprimento ao despacho de fls. 249 fican-
do ciente sobre a documentação juntada – ADV. YARA BRU-
NIERA COTTA.

15. INDENIZAÇÃO – 374/2001 – JORGE DE ALMEIDA X
WILSON VIEIRA DA SILVA – Assim, considerando que a
audiência prevista no art. 331 do CPC foi suspensa e a necessi-
dade da regularização e saneamento do processo, intimem-se o
autor para em 05 dias, requer a regularização da citação do
segundo réu ou, pleitear a desistência da ação em relação ao
mesmo – ADV. MARIA APARECIDA AVELINO e JOSÉ A
DE OLIVEIRA.

16. MONITORIA – 394/2001 – VANIR FERREIRA DE LIMA
X MARCOS CEZAR BELLINATE E S/M – Intimem-se o autor
para dar continuidade ao feito – ADV. LORIVAL DE SOUZA.

17. MONITORIA – 395/2001 – VANIR FERREIRA DE LIMA

X NEUSA FRANCO – Intimem-se o autor para dar continui-
dade ao feito – ADV. LORIVAL DE SOUZA.

18. DESPEJO – 301/2000 – ARADIA FRANCINE DE GOU-
VEIA CARVALHO X MARIA IVANIR DE CARVALHO LE-
MES – Manifeste-se a autora em 05 dias – ADV. DIRCE MA-
RIA MARTINS.

19. EXECUÇÃO – 232/2002 – JOSÉ APARECIDO DE CAR-
VALHO X AGUINALDO RUFINO DE CARVALHO – Sobre
a certidão diga o exequente – ADV. JAIR APARECIDO DE-
LLA COLLETA.

20. INVENTARIO – 241/2002 – IRINEU SABINO MARQUES
X JOÃO SABINO – cumpra-se despacho de fls. 09 (primeiras
declarações) – ADV. NELSON LUIZ FILHO.

21. EXECUÇÃO – 050/2001 – A UNIÃO X EDUARDO DE
OLIVEIRA SOUZA – Deferido a suspensão requerida. Aguar-
de-se em arquivo provisório – ADV. PAULO ROBERTO RO-
CHA.

22. EXECUÇÃO – 049/2001 – A UNIÃO X EDUARDO DE
OLIVEIRA SOUZA – Deferido a suspensão requerida. Aguar-
de-se em arquivo provisório – ADV. PAULO ROBERTO RO-
CHA.

23. EXECUÇÃO – 043/2001 – A UNIÃO X O R DECARVA-
LHO E CIA – Deferido a suspensão requerida. Aguarde-se em
arquivo provisório – ADV. PAULO ROBERTO ROCHA.

24. EXECUÇÃO – 008/2001 – CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINARIA DO PR X LUIZ ALBERTO BERTONI – So-
bre o bem nomeado às fls. 22, diga a exequente – ADV. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIM.

25. EXECUÇÃO – 007/2001 – CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINARIA DO PR X LUIZ ALBERTO BERTONI – So-
bre o bem nomeado às fls. 21, diga a exequente – ADV. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIM.

26. EMBARGOS – 156/2002 – AGUINALDO RUFINO DE
CARVALHO X PAULO SILVIO FERRAZ DE CARVALHO –
Intimem-se as partes para que em 05 dias indiquem as provas
que pretendem produzir, justificando-as – ADV. JOSÉ A DE
OLIVEIRA e WILSON CLAUDIO DA SILVA.

27. EXECUÇÃO – 090/2001 – A UNIÃO X FARID MANOEL
– Deferido a suspensão requerida. Aguarde-se em arquivo pro-
visório – ADV. PAULO ROBERTO ROCHA.

28. EXECUÇÃO – 051/2001 – A UNIÃO X EDUARDO DE
OLIVEIRA SOUZA – Deferido a suspensão requerida. Aguar-
de-se em arquivo provisório – ADV. PAULO ROBERTO RO-
CHA.

29. ARROLAMENTO – 062/2000 – OSVALDO TEODORO
OUTROS X EUGENIO THEODORO ROCHA – Atenda-se a
solicitação da fazenda Publica às fls. 56 – ADV. LORIVAL DE
SOUZA.

30. INVENTARIO – 094/92 – LOURDES MARIA BRON-
QUETTI DE BRITO X HAMILTON ALVES DE BRITO – In-
time-se a inventariante sobre as certidões de fls. 90/91 – ADV.
ARY FACCI.

30-A EMBARGOS – 150/98 – INSS X GERDIAO JOSE BAR-
BOSA – Sobre o laudo digam as partes em 05 dias. ADVS.
JULIO GUZZI e ANSELMO PEDRO POSSETTE.

SENTENÇAS

31. APOSENTADORIA – 165/2000 – GERALDA PIMENTEL
FERREIRA X INSS – Julgado parcialmente procedente o pro-
cesso – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

32. USUCAPIÃO – 088/93 – JOSÉ LOPES DO PRADO E S/
M X JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA – Julgado ex-
tinto o processo – ADVS. LORIVAL DE SOUZA.

33. COBRANÇA – 144/2002 – CNA E OUTRO X FRANCIS-
CO VIEIRA DO PRADO – Julgado extinto o processo – ADV.
PEDRO PAVONI NETO.

34. COBRANÇA – 150/2002 – CNA E OUTRO X EDUARDO
BERTO LEAL – Julgado extinto o processo – ADVS. PEDRO
PAVONI NETO.

35. ORDINARIA – 149/2001 – ANA MARQUES DE LIMA X
INSS – Julgado improcedente o processo – ADVS. MARIA N
B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

36. COBRANÇA – 131/2002 – C N A E OUTRO X VALDO-
MIRO ROSA DA SILVA – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

37. COBRANÇA – 132/2002 – C N A E OUTRO X JOSÉ
CARVALHO DA SILVA – Julgado extinto o processo – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

38. ORDINARIA – 164/2001 – ANA MARQUES DE LIMA X
INSS – Julgado parcialmente procedente o processo – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

39. COBRANÇA – 162/2002 – C N A E OUTRO X JOSÉ
ELIAS ALVES – Julgado extinto o processo – ADVS. PEDRO
PAVONI NETO.

AUDIÊNCIAS

40. APOSENTADORIA – 152/2001 – ANA MARIA DOS SAN-
TOS X INSS – Para audiência, designada o dia 04/02/2003 às 13:30
horas – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
Juíza de Direito- GISELE LARA RIBEIRO
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Maresia Ribeiro da Silva Publicação (ões) 92
Mauricio Oliveira Guimarães Publicação (ões) 07
Miguel Antônio Sloniak Publicação (ões) 94
Milton Ferreira Publicação (ões) 72
Milton Gurgel Filho Publicação (ões) 67
Milton Luiz Cleve Kuster Publicação (ões) 68
Mirian Aparecida dos Santos Publicação (ões) 66
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1.CAUUTELAR -102/02- Marilsa Aparecida Moreira x Banco
Itaú S/A .Audiência de conciliação para o dia 10.12.2002 as
13:30 horas. Caso não haja conciliação será o feito saneado
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas. Adv.
Joaquim Alves de Quadros x Murilo Zanetti Leal.

2.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA- 314/02 Telecom.
do Paraná S/A Telepar x Jones Luiz Francesquini A parte de-
mandada para manifestar-se em 5 (cinco) dias. Adv. Luiz Se-
bastião,

3.MONITORIA–68/02- Industria e Comercio Certano Ltda. x
Antônio Aparecido Magnoni e outro. Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 92,05 (noventa e dois reais e
cinco centavos). Adv. Dinizar Domingues.

4.INVENTARIO-306/02- Alisson Loan de Oliveira. Nomeio
inventariante a Sra. Ironi Fátima de Oliveira que deverá prestar
compromisso em 5 dias. Adv. José R. Carneiro.

Siqueira Campos

Telêmaco Borba
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5.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-213/02 .Nilson José Bitten-
court x Nivaldo de Tal Vistos etc.. Homologo por sentença a
desistência, julgo extinto a presente ação. Adv. Inácio Bitten-
court.

6.ALVARÁ- 232/02 Victor Almeida Vidal e outra- Ao autor
ante o despacho de fls.25.. Adv. José Soares Filho

7.COBRANÇA-104/02-Confederação Nacional da Agricultu-
ra CNA e outros x Leonildo Gabriel Landwski- Defiro a sus-
pensão requerida até o dia 20/05/2003. Adv. Rosicler M. Ro-
cha Lara Meier x Maurício de Oliveira Guimarães.

8.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO- 302/02- Olívia de Je-
sus Marques Felício x Unipave Distribuidora de Bebidas e Pro-
dutos Alimentícios Ltda. A autora para que compareça em Car-
tório para consignação do valor devido no prazo de 5 dias. Adv.
Carlos Alberto Mendes Felicio.

9. RESCISÃO CONTRATUAL-09/02 Fibra Leasing S/A Ar-
rendamento Mercantil x José El;iseu da Silva e outro. Ao autor
ante a certidão certifico que decorreu o prazo legal sem contes-
tação e purgação da mora. Adv. Fabiana Silveira.

10. INVENTARIO–311/02- Jaime de Jesus Matos. Ao inventa-
riante para cumprimento do despacho de fls. 27. Adv. Vera Lucia
Santos.

11.INDENIZAÇÃO-120/02-Gaspareto Transportes Ltda. x In-
dustrias Klabin. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, caso requeiram a prova pericial esclareçam ob-
jeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do fei-
to, Audiência de conciliação para 12 .02.2003 as 13:30 horas.
Adv. José Soares Filho x Joaquim Miró.

12. USUCAPIÃO-276/01- Vitalmiro Rodrigues de Araújo x
Comercio Ind. de Madeira Socomim e outro. Ao autor ante o
despacho de fls. 37. Adv. José Soares Filho.

13.ALVARÁ-81/02- Tamires de Oliveira e outros- Ao autor para
dar prosseguimento ao feito no prazo de 5 dias. Adv. Daniela
Cordeiro Pedroso.

14. BUSCA E APREENSÃO- 251/02 Banco Bradesco S/A x
Sebastião Maria Mariano. Ao autor ante a certidão de fls22.
Adv Luciana Sezanowski.

15.BUSCA E APREENSÃO-131/02 Continental Banco S/A x
Oswaldo Tadeu Camargo Lima A parte autora para requerer o
que for de direito. Adv. Karine Cristina da Costa.

16. ALVARA-275/02 César Duarte da Silva e outros- Converto
o feito em diligencias. Ao autor para atendimento do despacho
de fls. 19. Adv. Daniela Cordeiro Pedroso.

17. ALVARA- 27/02 Simone Rodrigues. Converto o feito em
diligencias. Ao autor para atendimento do despacho de fls. 19.
Adv. Daniela Cordeiro Pedroso.

18. RESCISÃO- 08/02 Fibra Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil x Vilson Pereira Venancio. Vistos etc.. Trata-se de ação
de rescisão de contrato proposta por Fibra Leasing S/A Arren-
damento mercantil contra Vilson Pereira Venancio, onde pre-
tende o autor rescindir o contrato reaver o veiculo arrendado
em virtude da inadimplência do réu e o vencimento antecipado
do contrato. Devidamente citado, o requerido não apresentou
contestação, tornando-se revel. Assim insurge os efeitos da re-
velia, sendo presumidos verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Ademais o autor comprovou a relação contratual o inadim-
plemento do réu através de nora promissória levada com o con-
sequente vencimento antecipado das parcelas vincendas e res-
cisão contratual na forma pactuada e por culpa do arrendatário.
Todavia a revelia não enseja a procedência automática do pedi-
do de perdas e danos. A indenização pleiteada não encontra
respaldo no CDC aplicável ao contrato de adesão, e principal-
mente porque não há prova nos autos em que consistem as per-
das e danos para serem estes exigidos do réu ainda que revel.
Oportuno a colação julgado do Tribunal de Alçada.... Isto pos-
to julgo procedente o pedido formulado por Fibra Leasing Ar-
rendamento Mercantil contra Vilson Pereira Venancio para de-
clarar rescindindo o contrato avençado entre as partes e ainda
para confirmar a tutela antecipada que determinou a restituição
do veiculo marca Fiat Modelo Uno CS IE, gasolina, cor azul
ano e modelo 199/1996, serie /chassi 9BD146163S5635715,
Placas AFY a fim de consolidar a autora na posse e proprieda-
de do referido bem, julgo improcedente o pedido de indeniza-
ção por perdas e danos. Condeno ainda o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios da par-
te adversa, fixados em 10% sobre o valor da causa, consideran-
do a simplicidade do trabalho e ausência de contestação. Adv.
Fabiana Silveira

19.ALVARA- 276/02- Zélia Santana Vaz. Ao autor ante a cota
ministerial. Adv. Daniela Cordeiro Pedroso.

20.EMBARGOS- 281/02 Air Machado e outros x Lourival de
Souza Santos . recebo os embargos e suspendo a execução. A
embargada para oferecer impugnação, querendo no prazo 10
dias. Adv. Marcos Teixeira Carneiro x Dinizar Domingues.

21.BUSCA E APREENSÃO- 176/02 BV Financeira S/A, Cre-
dito Financiamento e Investimentos x Abraão de Oliveira. Tra-
ta-se de contrato de financiamento, onde pretende o autor a
consolidação de sua posse e propriedade do bem descrito na
petição inicial, tendo em vista a inadimplência do réu e o ven-
cimento antecipado do contrato. Devidamente citado, o reque-
rido não apresentou contestação, tornando-se revel. Ademais o
autor comprovou a relação contratual o inadimplemento do réu
através de notificação de fls. 13/14 e com o consequente venci-
mento antecipado do debito e rescisão contratual na forma pac-
tuada. No entendo o mesmo revel, o requerido pretende recu-
perar os acessórios colocados no veiculo para tanto juntou os
documentos de fls. 31/35. A devolução dos acessórios não pode

ser apreciada neste procedimento devendo utilizar o meio ade-
quado para se obter tal pretensão. Neste sentido..... Isto posto
julgo procedente o pedido formulado por BV Financeira S/A
Credito Financiamento e Investimento contra Abrão de Olivei-
ra para confirmar a busca e apreensão do veiculo Monza SLE
ano 1991, cor cinza, chassi 9BGJK69TMMBO137560, gasoli-
na, placa BNI 6153, consolidá-lo em sai posse e propriedade
exclusivamente. Condeno ainda o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa,
fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando a simpli-
cidade do trabalho e ausência de contestação. Adv. Flaviano
Bellinati Garcia Perez x Waldi Moreira Soares.

22. BUSCA E APRRENSÃO-124/02- Banco ABN AMRO Real
S/A x Silas Timotio Diniz. Trata-se de contrato de financia-
mento, onde pretende o autor a consolidação de sua posse e
propriedade do bem descrito na petição inicial, tendo em vista
a inadimplência do réu e o vencimento antecipado do contrato.
Devidamente citado, o requerido não apresentou contestação,
tornando-se revel. Ademais o autor comprovou a relação con-
tratual o inadimplemento do réu através de notificação de fls.
20 e com o consequente vencimento antecipado do debito e
rescisão contratual na forma pactuada. No entendo o mesmo
revel, o requerido pretende recuperar os acessórios colocados
no veiculo para tanto juntou os documentos de fls. 31/35. A
devolução dos acessórios não pode ser apreciada neste proce-
dimento devendo utilizar o meio adequado para se obter tal
pretensão. Neste sentido..... Isto posto julgo procedente o pedi-
do formulado por Banco ABN Amro Real S/A contra Silas Ti-
motio Diniz para confirmar a apreensão do veiculo VW Gol
CL 1.8 ano de fabricação 1992, cor branca, chassi
9BWZZZ30ZNT042880, BGW, 9467, consolidá-lo em sai posse
e propriedade exclusivamente .Condeno ainda o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte adversa, fixados em 10% sobre o valor da causa, conside-
rando a simplicidade do trabalho e ausência de contestação.
Adv. Shealtiel Lourenço Pereira Filho X Sueli Cristina Galleli

23. BUSCA E APRRENSÃO-179/02- Banco Panamericano S/
A x Neudes José Almeida de Siqueira. Trata-se de contrato de
financiamento, onde pretende o autor a consolidação de sua
posse e propriedade do bem descrito na petição inicial, tendo
em vista a inadimplência do réu e o vencimento antecipado do
contrato. Devidamente citado, o requerido não apresentou con-
testação, tornando-se revel. Ademais o autor comprovou a re-
lação contratual o inadimplemento do réu através de notifica-
ção de fls. 10/11 com o consequente vencimento antecipado do
debito e rescisão contratual na forma pactuada. No entendo o
mesmo revel, o requerido pretende recuperar os acessórios co-
locados no veiculo para tanto juntou os documentos de fls. 31/
35. A devolução dos acessórios não pode ser apreciada neste
procedimento devendo utilizar o meio adequado para se obter
tal pretensão. Neste sentido..... Isto posto julgo procedente o
pedido formulado por Banco Panamericano S/A contra Neudes
José Almeida de Siqueira para confirmar a apreensão do veicu-
lo marca Wolkswagen, Modelo Gol CL 1.8 ano de fabricação
1992, cor preta, chassi 9BWZZZ30ZNT070822, ACW, 3864,
consolidá-lo em sai posse e propriedade exclusivamente. Con-
deno ainda o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte adversa, fixados em 10% so-
bre o valor da causa, considerando a simplicidade do trabalho e
ausência de contestação. Adv. José Martins

24.BUSCA E APREENSÃO-210/02. Banco Panamericano x
Valerio Almiro de Oliveira- Vistos etc.. julgo extinto... Adv.
Luzimar Fayam.

25.BUSCA E APREENSÃO-203/02. BV Financeira S/A, Cre-
dito Financiamento e Investimentos x Jesuel dos Santos. Vistos
etc.. julgo extinto. Adv Flaviano B.F. Pares.

26.BUSCA E APREENSÃO-83/02 Itaú Seguro S/A x Luiz
Ademir dos Santos. Esclareça o autor em 5 dias se as partes
transacionaram , havendo a quitação da divida bem como a
situação do bem apreendido e depositado em mãos da autora,
sob pena de revogação da liminar e extinção. Adv. Luciana
Sezanowski.

27.BUSCA E APREENSÃO-55/02 Banco Volkswagen S/A x
Edenilson Ribeiro Schualb. Ao autor ante a certidão defls.30.
Adv. Luciana Sezanowski.

28.INDENIZAÇÃO- 366/97- Daniel Correia x Industria Kla-
bin do Paraná e Celulose S/A x Construtora Interlagos Ltda.
Ao curador nomeado ante o despacho de fls. 179. Adv. Osvane
Adolfo Mendes.

29. REPARAÇÃO DE DANOS-14/96- Bamerindus Companhia
de Seguros x Antônio Campos Santos. Ao credor para dar pros-
seguimento ao feito. Adv. Roberto A Busato.

30.BUSCA E APREENSÃO- Banco Dibens S/A x Cristiano
Santos- Ao autor para dar prosseguimento ao feito no prazo de
48:00 horas sob pena de extinção. Adv. Helcio Silva Orane.

31.BUSCA E APREENSÃO-94/02 BV Financeira Credito Fi-
nanciamento e Investimento x Miguel Horacio Hassey. Deferi-
do o desentranhamento dos documentos. Adv Adriano Muniz
Rebello.

32.BUSCA E APREENSÃO- 310/02 - Banco Finasa S/A x Jo-
asiane Aparecida Machado. Ao autor para manifestar-se sobre
a alegação de ausencia de notificação valida. Adv. Flaviano
Belinatti G. Perez.

33. EXECUÇÃO- 13/02 Luiz Carlos Nanuzzi x Lourival Pe-
droso Filho e outra. Manifeste-se o exequente no prazo de 10
dias sobre a alegação de que o bem de propriedade do executa-
do penhorado as fls. 24 constitui bem de família. Adv. Rubens
Benck.

34. PRESTAÇÃO DE CONTAS 113/01- Maria Antonia Am-
brosio x Banco Banestado S/A – Vistos etc.. E, mais a presta-

ção de contas não é um meio próprio para sanar dúvidas quanto
ao sentido de expressões em documentos. Igualmente não é um
meio adequado para obter reparação de danos, principalmente
quando não existe qualquer documento comprobatório da des-
pesa efetuada. Isto posto julgo extinta a prestação de contas
proposta por Maria Antonia Ambrosio sem julgamento do mé-
rito em virtude da falta de interesse jurídico. Condeno a autora
ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo
por equidade em R$ 100,00. Adv. André Miguel Sidor Coraio-
la x Joaquim Alves de Quadros.

35. RESCISÃO CONTRATUAL- 09/02 Fibra Leasing S/A Ar-
rendamento mercantil x José Elizeu da Silva e outra. Ao credor
ante a certidão de fls. 32v. Adv. Fabiana Silveira.

36.ALVARA-225/02- Nelson Correia de Oliveira e outra- Vis-
tos etc.. Isto posto indefiro o pedido de alvará por não haver
inventario ou arrolamento dos bens do de cujus. Custas pela
parte autora. Adv. Victorio Alves da Silva.

37.EXECUÇÃO 0224/02 Recapadora de Pneus Paranasul Ltda.
x Marcos Roberto da Silva- Ao credor ante o despacho de fls.
21. Adv. Victorio Alves da Silva.

38.EXECUÇÃO- 236/02 – Posto do Papel x Lourival Pedroso
Filho de outros. Ao credor ante a certidão do Sr. meirinho de
fls.18.Adv. Dinizar Domingues.

39. REINVINDICATORIA-287/02- Jefferson Leicadio Subtil
– Suspenso pelo prazo de 30 dias. Adv. Dinizar Domingues.

40.ALVARA –319/02 Ondina Campos Martins Ao autor para
juntar o extrato bancário ou comprovante idôneo do saldo e
titularidade referente ao PIS/PASEP. Adv. Lilian Evanice Ri-
beiro.

41.REINTEGAÇÃO DE POSSE- 63/02 Espolio de Alvaro Fer-
reira Mendes e outros x Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
x Igreja Evangelica Assembleia de Deus. Aos autores para
manifestarem sobre os documentos de fls. 69/70, no prazo de
10 dias. Adv. Ademir Kalinoski Ribeiro.

42. INDENIZAÇÃO- 243/02 Eneas Ortiz x Braslumber Indus-
trial e Exportadora Ltda. Ao autor ante a contestação no prazo
de 10 dias. Adv. Marcos Bahena.

44. COBRANÇA- 172/84. Comercio de Peças Nicosa Ltda. x
Artur Castanho Transportes Me. Ao credor para manifestar-se
se foi cumprido o acordo. Adv. Edilene Luz Machado Graf.

43.INDENIZAÇÃO- 42/00 - Fábio Bittencourt x Jonny Edson
Torres As partes para querendo se manifestarem sobre os docu-
mentos novos de fls.195/200 no prazo de 5 (cinco) dias. Adv.
Marco Afonso de Lima x Wanderley Pavan.

44.ALVARA- 36/00 Paulo Willian França e outros Ao autor
para dar prosseguimento ao feito no prazo de 5 dias. Adv. Da-
niela Cordeiro Pedroso.

45. USUCAPIÃO- 225/00 - Amélia de Jesus Nunes. A autora
para que no prazo de 20 dias forme o litisconsorcio necessário,
adotando a regra esculpida no artigo 47 e seguintes do CPC,
tudo sob pena de extinção. Adv. Dinizar Ribas de Carvalho

46.INVENTARIO- 147/84. Maria Eliza Dias de Siqueira. Aos
herdeiros de Jesuino Manoel Bueno, ante o despacho de fls.
106. Adv. Katia Lopes.

47. EXECUÇÃO-302/93 Metalfer Metalurgica Industrial Fer-
rase Ltda. x Município de Telêmaco Borba- As partes ante o
calculo no valor de R$ 94.221,73 (noventa e quatro mil duzen-
tos e vinte e um reais e setenta e três centavos). Adv. Victorio
Alves da Silva x Arnaldo José Romão.

48. EMBARGOS –169/00. Imbaú Transportes e Locação de
Maquinas Ltda. x Fazenda Publica do Estado do Paraná. Enca-
minhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do estado do
Paraná. Adv. Leonilda Z. Dezevecki x Roberto Altheim.

49. BUSCA E APREENSÃO- 155/00. Yamaha Adm. Cons. S/
C Ltda. x Arivaldo Felix Machado. Vistos etc.. Homologo por
sentença a desistência da ação ... julgo extinto o processo.. Adv.
Luciana Sezanowski.

50.BUSCA E APREENSÃO-263/00. Banco Panamericano x
Richard Sieradziki. Vistos etc.. Homologo por sentença a de-
sistência da ação ... julgo extinto o processo.. Adv. Adriano
Muniz Rebello.

51. BUSCA E APREENSÃO 259/00- Volkswagen Serviços S/
A x Constante Rodrigues Sobrinho. Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 48,71 (quarenta e oito reais e
setenta e um centavos).Adv. José Paulo Granero Pereira.

52. INVENTARIO- 157/00 Caixa Econômica Federal x Paulo
de Miranda Dias.. nomeado inventariante Dr. Dinizar Ribas de
Carvalho. Adv. Dinizar Ribas de Carvalho.

53.INDENIZAÇÃO- 126/00 Amadeu Timóteo de Oliveira x
Montalve Monte Alegre Veículos Ltda.- Ao autos para dar pros-
seguimento ao feito. Adv. Katia Lopes.

54. COBRANÇA – 281/00 Banco do Estado do Paraná x Jose
Carlos dos Santos. Ao autor para manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. meirinho. Adv. Eder Romel.

55.DESPEJO- 75/97 Obdulina Rezende Zankin x Wilian Silva
Martins e outros- Suspenso com base no art.791 inc. III do CPC.
Adv. Osvane Adolfo Mendes.

56. TRABALHISTA- 40/97 Maria Aurea da Luz Santos e ou-
tros x Município de Telêmaco Borba x Município do Imbaú-
As partes ante a baixa dos autos a este juízo. Adv. Claudinei

Codonho x Arnaldo José Romão x André Luiz Batezatti.

57. APOSENTADORIA- 209/96 Isabel Alves Pinto e outros x
Instituto Nacional do Seguro Social –INSS- As partes ante a
baixa dos autos a este juízo. Procurador do INSS .

58. DEPOSITO- 73/95. Banco Bradesco S/A x Fiema Comer-
cio de Veiculos Ltda. Ao autor ante a petição de fls. 128/129.
Adv. Renato Vargas Guasque.

59. EXECUÇÃO- 88/96- E. Degraf & Cia Ltda. x Nevio Vella.
Ao autor para informar se houve o cumprimento do acordo.
Adv. João Ney Marçal

60. EXECUÇÃO- 270/98 Caixa Econômica Federal. x José
Maria Padilha. Ao autor para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 5 dias. Adv. Carla Andreia Libke.

61. MONITORIA – 13/96- Bamerindus Agro-Florestal Ltda. x
Luiz Carlos Sauter. Suspenso pelo prazo de 6 meses. Adv. Ro-
berto Busato.

62.INDENIZAÇAO- 348/94- Antônio Rubens x Klabin Fabri-
cadora de Papel e Celulose S/A x Cotrasa Com. de Transopor-
tes e Veiculos Ltda. As partes ante a baixa dos autos a este
juizo. Adv. Jose Soares Filho x Joaquim Miró x Silvio Batista.

63. INDENIZAÇÃO- 471/98- Lourdes Gomes da Silva x Mu-
nicípio de Telêmaco Borba x Carlos Hugo Volff Von Graffen x
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba x Es-
tado do Paraná. Vistos etc...Isto posto pelas razões anterior-
mente esposadas julgo improcedente os pedidos no tocante e
declaração de nulidade do ato administrativo e indenização for-
mulados por Lourdes Gomes da Silva de declarar prejudicado
o pedido do recolhimento de contrivui;áo do INSS ante a con-
fissão de divida junto ao INSS em 27.05.98 condenando a au-
tora ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocaticios fixados em R$ 500,00 nos termos do art. 20§3º. Adv.
Joel Dutra.

64.INVENTARIO – 40/98-João Sidney Pontes e outros Sus-
penso pelo prazo de 120 dias. Adv. Dinizar Ribas de Carvalho.

65. EXECUÇÃO- 435/98 Cerzelino Bueno x Maria das Graças
Schineider. Manifeste-se o exequente sobre a certidão de fls
52. Adv. Nereu Mercer de Lima.

66.INDENIZAÇÃO – 385/98- Emilio Tilp Filho x Ciro Gilmar
Campos x Milton Luiz Cleve Kuster x Ruy Cardoso Ferreira e
Murilo Cleve Machado. Diante do exposto julgo procedente a
ação de indenização ao fim de condenar solidariamente os re-
queridos Ciro Gilmar Campos e Murilo Cleve Machado ao pa-
gamento de danos morais fixados em R$ 80.000,00 incidindo
juros a partir da citação nos termos do art.1536§2 do C.C. com-
binado com o art.219 caput do CPC uma vez que se trata de
indenização por dano a pessoa advogados está fundada em con-
trato. Ante o reconhecimento da responsabilidade do e a res-
ponsabilidade dos quarto requerido sócio KFM Kuster Ferreira
& Machado Advogados Associados, com fulcro no art. 17 da
lei 8906/94 condeno subsidiariamente e ilimitadamente os re-
queridos Milton Luiz Cleve Kuster e Ruy Cardoso ao paga-
mento da indenização acima fixada. Por fim considerando a
sucumbencia reciproca das partes condeno os requeridos ao
pagamento de 80% das custas processuais, dividindo 20% para
cada requerido restando o pagamento de 20% das despesas pro-
cessuais à parte autora. Conforme disposto no art.21 do CPC
deverá cada uma das partes arcar com os honorários advocati-
cios do respectivo advogado. Adv. Olindo de Oliveira x Antô-
nio T. Furtado x Glauco Iwersen x Luciana Caplan x Answer-
son Hataqueiama x Mirian Aparecida dos Santos.

67.RESARCIMENTO- 33/2000 – Bradesco Seguros S/A x Ex-
presso Central Ltda. x Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.
Audiência designada para o dia 10.12.2002 às 13:30 horas, no
Juízo da Comarca de Santo Antônio da Platina - Pr. Adv. Paulo
César Braga Menescal x Katia Giosa Venegas x Justiano Pro-
ença e Milton Gurgel Filho.

68. REPARATORIA- 162/00- Guilhermina Paes de Oliveira x
Viação Ouro Branco S/A Audiencia de conciliação para o dia
19 de fevereiro de 2003 às 14:00 horas. Adv. Milton Luiz Cle-
ve Kuster x Frederico Mercer Guimarães x Neide Nobre Delai.

69. EXECUÇÃO- 207/2000- Pedroso e Cia Ltda. x Willian
Rangel- Ao credor para dar prosseguimento ao feito no prazo
de 5 dias. Adv. Victorio Alves da Silva.

70.EXECUÇÃO –204/00. Pedroso & Soares Ltda.x Sebastião
das Chagas Vaz. Ao credor para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 5 dias. Adv. Victorio Alves da Silva.

71. EXECUÇÃO- 166/97- Mariano de Anmdrade e Cia Ltdax
Ortran Transportes As partes ante atualização da avaliação no
valor de R$ 4.639,84 (quatro mil seiscentos e trinta e nove re-
ais e oitenta e quatro centavos) e conta geral no valor de
R$96.870,78 (noventa e seis mil oitocentos e setenta reais e
setenta e oito centavos). Adv. Victorio Alves da Silva x Deo-
clecio Bispo da Silva.

72. INDENIZAÇÃO- 220/97- José Carlos da Silva Ribeiro x
Município de Telêmaco Borba x Sanepar Companhia de Sane-
amento do Paraná. As partes ante a baixa dos autos a este juízo.
Adv. Victorio Alves da Silva x Arnaldo José Romão x Milton
Ferreira.

73. MONITORIA- 324/99- Banco do Brasil S/A x Olavo de
Souza Nogueira.. Esclareça o exequente se os advogados s do
devedor foram conferidos poderes para indicação de bens para
garantia da execução, ou ainda se pretende a expedição de car-
ta precatória apenas para a citação. Adv. Osvane Adolfo Men-
des.

74. INDENIZAÇÃO – 291/98- Continetal Corretora de Segu-
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ros S/C Ltda. e outros x Banco do Brasil S/A Audiência para
oitiva do perito dia 27.02.2003 às 15:00 horas. Adv. Luiz Al-
berto Kubaski x Clarice Cotrim Teizxeira .

75.EMBARGOS-348/99- Montalve Monte Alegre Veículos
Ltda. x Fazenda Nacional. Encaminhe-se os autos ao Egrégio
Tribunal Federal 4ª Região. Adv. Nelson das Nevers Brandão x
Caio Eduardo Zerbeto Rocha x Valdr Percim.x Jose Carlos
Brochini.

76. RESPONSABILIDADE CIVIL- 72/99- Maria da Luz de
Abreu x Ronaldo Vicente Ferreira do Carmo As partes ante a
baixa dos autos a este juízo. Adv. Victorio Alves da Silva x
Daniel Cordeiro Pedroso.

77.MONITORIA- 194/99- Banco do Brasil S/A x Edivaldo
Brasil Mendes e outra. Ao credor ante a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

78.EZXECUÇÃO- 247/99- Banco do Brasil S/A x Jubilar Co-
mercio de Presentes Ltda. x Montalve Monte Alegre Veículos
x e outros. Ao credor ante a informação da senhora avaliadora.
Adv. Clarice Cotrim Teixeira.

79. REPARAÇÃO DE DANOS- 69/99- Walter Ronqui x INER-
Industria Mecanica Ltda. Ao autor para manifestar-se sobre os
documentos juntados as fls. 197. Adv. Victorio Alves da Silva.

80. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 123/99- Maria Antonieta
Caponi x José Carlos Miranda- Ao autor para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, Adv. José Soares Filho.

81.ALVARA- 207/99- Maria Antunes dos Santos e outros In-
defiro o pedido de suspensão eis que não se trata de execução.
Adv. Victorio Alves da Silva.

82. EXECUÇÃO- 217/99- Retimaq Retifica de maquinas Ltda.
x Carlos José Dias de Pontes e outro. Ao credor para dar pros-
seguimento ao feito no prazo de 05 dias. Adv. João Ney Mar-
çal.

83. INDENIZAÇÃO- 201/99 Josiane Souza x Antônio Carlos
Conceição Santana ME e outro Remetam-se os autos ao Tribu-
nal de Alçada. Adv. Marcos Bahena x Silvio César de Medei-
ros.

84.EMBARGOS –246/99 Rene Matias de Oliveira x Banco do
Brasil Finaceira S/A- Credito Financiamento e Investimento.
Diante do exposto julgo parcialmente procedente os presentes
embargos para determinar a continuidade da execução de titulo
judicial autos 182/99 até ulteriores termos, mantendo-se a pe-
nhora sobre o imóvel da Comarca de Telêmaco Borba Pr, de-
vendo-se apenas por aplicação da regra do artigo 51 do CDC o
valor da execução ser recalculado pelo exequente a fim de ex-
cluir a comissão de permanência que passou a incidir após
inadimplemento a fim de ser substituída pelo índice de corre-
ção monetária utilizado nos cálculos judiciais o que faz por
considerar que a clausula 9.3 do contrato de financiamento ao
consumidor para Aquisição de bens ou credito não direciona-
dos, neste tópico foi abusivo e por consequência nula de pleno
direito. De consequencia e verificando a existência de sucum-
bência tambem da parte embargada porem em parte menor do
pedido, condeno os embargantes ao pagamento de 80% das
custas processuais e dos honorários advocaticios que arbitro
em 10% sobre o valor da causa atribuindo aos autos de execu-
ção 182/99. Condeno o embargado ao pagamento dos outros
20% das custas dos embargos. Adv. André Miguel Sidor Corai-
ola x Osvane Adolfo Mendes.

85. ALVARA – 324/02 Sebastião Valdevino Jorge- Ao autor
para atendimento da cota ministerial. Adv- Waldi Moreira So-
ares.

86. INVENTARIO- 306/02- Alisson Loan de Oliveira Pupo.
Nomeio inventariante Ironi de Fatima de Oliveira, que deverá
prestar compromisso em 5 dias. Adv. José R. Carneiro.

87.COBRANÇA – 329/02 Cassimiro Maciel x Seguradora Gra-
lha Azul- Ao autor ante o despacho de fls.18.adv. Waldi Morei-
ra Soares.

88.ARROLAMENTO-286/99- João Augusto Pinto Martins e
outros Ao inventarinate ante o despacho de fls. 42. Adv. Dini-
zar Ribas de Carvalho.

89.ALVARA- 325/02- Maria Lucia Pedroso Martins Ao autor
ante o despacho de fls. 14. Adv. Waldi Moreira Soares.

90.ALVARA- 294/02- Beatriz de Oliveira Cezar e outros- Aos
autores ante a cota Ministerial. Adv, Silvana Aparecida Cezar
Ponte.

91. EXECUÇÃO-192/02-Tizoma Combustíveis Ltda. x Henri-
que Borba- Ao executado para atender o pedido de fls. 51. Adv.
Dinizar Domingues.

92.ORDINARIA –215/02 –Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga x Auto Posto Fiel Ltda e outro Ao autor ante a contes-
tação e documentos. Adv. Mariza Ribeiro da Silva.

93.INTERDIÇÃO- 60/02 Anadir de Jesus Souza da Silva x
Maria Elida de Souza Ao autor ante o despacho de fls. 23. Adv.
Waldi Moreira Soares.

94. FALENCIA- 246/02- Acipar Lubrificantes Ltda. x Auto
Posto Fiel Ltda. Suspenso até o dia 07 de novembro de 2002.
Adv. Miguel Antônio Slowik

95. RIENTEGRAÇÃO DE POSSE –48/02 A requerida para
manifestar-se sobre documentos juntados as fls. 40/54. Adv José
Soares Filho.

96.INDENIZAÇÃO – 135/99- Nilceu Machado x Antas Servi-

ços Florestais Ltda. S/C Ao autor para manifesta-se sobre a
informação do senhor perito. Adv. João ª da Silva Borges.

97. INVENTARIO- 306/02-Alisson Loan de Oliveira Pupo .
nomeio inventariante a Ironi de Fátima Oliveira , que prestará
o compromisso em 5 dias e as declarações 20 dias. Adv. José
R. Carneiro.

98. ALVARÁ 324/02 Sebastião Valdevino Jorge. Atenda a cota
ministerial. Adv. Waldii Moreira Soares.
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1.-REPAR.DANOS -351/1991- TRANSPORTADORA AZUL
E BRANCO LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM SAO PAULO -Devolver os autos em 05 dias, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-

2.-EMBARGOS -306/1993- ATILIO MAROSTICA x BANCO
BRADESCO S/A- O fato do Banco do Brasil possuir penhora
sobre o imóvel não impede nova constrição por outro credor. A
preferência se dá sobre o valor arrecadado com a venda em
hasta pública, de sorte que somente após a alienação do bem
poderá ser julgada. Ao exequente dar andamento ao feito, fica-
do vedada a arrematação ou adjudicação mediante oferta do
crédito exequendo.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER e
GENESIO NAILOR FINGER-

3.-COBRANCA-318/1993-RUFINO BALDUINO LONGEN x
SERGIO AUGUSTO BORDIGNON (em execucao de sente-
ça)-Designados os dias 18/02/2003 e 06/03/2003, ambos às
13:30 horas para hasta pública. Para atuar como leiloeiro ofici-
al nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será devi-
da comissÔo de 05% sobre o valor de arremataçÔo dos bens a
ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicaçÔo, remi-
çÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o valor de ava-
liaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o
valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do remitente
na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo
das partes em havendo acordo; Ao exequente providenciar pu-
blicaçÔo do edital, cumprimento dos ofícios e recolher R$
70,00, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial de justiça (item
9.4.1. do Código de Normas) -Adv. HELI ALBERTO ZENI,
FABIANO JOSE BORDIGNON e CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA-

4.-EXECUCAO -53/1994- BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DO PARANA S/A x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e outros- Designados
os dias 11 e 12 de dezembro/2002 às 13:00 horas para praça e
leilão junto à Vara do Trabalho nesta Comarca.-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES, BLAS GOMM FILHO, FABIANO JOSE
BORDIGNON e JOSE BOLIVAR BRETAS-

5.-EXECUCAO -335/1994- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x JOAO HELMUTH KASPER
e outros- Aos executados cumprir cota ministerial de fls. 263.
Ao autor providenciar cumprimento de ofício ao INCRA.-Adv.
FABIANO JOSE BORDIGNON, JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER e ADRIANE VERONESE-

6.-APOSENTADORIA -400/1995- FLORINDO BEIRA DE
MAGALHAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. ADRIANE VERONESE-

7.-INVENTARIO -516/1995- espolio de ZEFERINO DALPOS-
SO - Ao inventariante ante parecer da Procuradoria da Fazenda
do Estado pugnando pelo recolhimento do valor de R$723,76
ref. imposto sobre doaçÔo - Adv. JOAO CARLOS POLETTO-

8.-FALENCIA -638/1995- CENTRALTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA x COPLASE ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

9.-EXECUCAO -646/1995- ANTONIO COSTA MAGUETAS
FILHO x VARNELI ESTER DRACHLER e outros- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 689,08. (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

10.-COBRANCA -110/1996- BELENZIER & CIA LTDA x
MARIO CESAR DAL BOSCO- Extinto autos, art. 794, II do
CPC.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

11.-EXECUCAO -254/1996- RIO PARANA
COMP.SECURITIZ.DE CREDITOS FINANCEIROS x JULIO
JACOB TREVISOL- Ao autor ante depósito dos bens penhora-
dos.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

12.-FALENCIA -356/1996- PLACAS DO PARANA S/A x
OESTPORT ARTIGOS DE MADEIRA DO OESTE LTDA -
Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

13.-INVENTARIO -410/1996- ENEDINA ROSA CAMARGO
DIAS x MAURO JOSE DIAS -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-

14.-EXECUCAO -116/1997- BANCO ITAU S/A x ISMAEL
WILSON CADAMURO e outros -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. HELI ALBERTO ZENI-

15.-DESPEJO -445/1997- SIRIO HANS x DE PAULA LAN-
CHES LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 365,98.-
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

16.-EXECUCAO-539/1997-OSEMIR APARECIDO DE QUEI-
ROZ x ARISTIDES CAMARGO -Designados os dias 18/02/
2003 e 06/03/2003, ambos às 13:30 horas para hasta pública.
Para atuar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Mar-
tins Serrano, a quem será devida comissÔo de 05% sobre o
valor de arremataçÔo dos bens a ser pago pelo arrematante; Na
hipótese de adjudicaçÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será
de 02%, sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na
primeira hipótese; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudica-
çÔo e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo das partes em havendo acordo; Ao
exequente providenciar publicaçÔo do edital e recolher R$
30,00, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial de justiça (item
9.4.1. do Código de Normas) -Adv. ORLEI NESTOR BAIER-
LE e NORTON EMMEL MUHLBEIER-

17.-EXECUCAO -141/1998- RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANC. x EDVALDO TORRES e
outros- Ao autor providenciar cumprimento de ofício.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

18.-DEPOSITO -183/1998 -RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC. x SUPERMERCADOS CON-
CORDIA LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 669,58.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

19.-EMBARGOS -216/1998- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
OESTE LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-
Ao autor providenciar cumprimento de carta precatória.-Adv.
RENATO AMAURI KNIELING-

20.-EXECUCAO -312/1998- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x SPERAFICO ALIMENTOS LTDA e outros-
Ao exequente manifestar sobre o alegado envio de dados ao
SERAS, bem como se abster de qualquer medida contra os exe-
cutados uma vez que o depósito em conta judicial foi determi-
nado por este juízo.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-

21.-DECLARATORIA -549/1998- GRAFICA E EDITORA J.
A. LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
e outros- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
RODRIGO F. DE FREITAS LOPES, SERGIO VULPINI, WIL-
MA R. S. MOREIRA DA CRUZ e FERNANDO BORGES
MANICA-

22.-EMBARGOS 3º -565/1998- RAPIDO 444 DE TRANSPOR-
TE RODOVIARIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Em
face da confirmaçao da sentença proferida nos autos de embar-
gos à execuçao n. 495/99 que anulou estes embargos de tercei-
ro a partir da citaçao, deve-se dar prosseguimento ao feito.
Designada audiência de instruçao e julgamento, com base no
art. 1.053 do CPC, para o dia 18/03/03, às 14:00 horas. Os
representantes legais das partes deverao comparecer para pres-
tar depoimento pessoal, sob pena de confissao. O rol de teste-
munhas deve ser apresentado com 15 dias de antecedência. Ao
embargante providenciar cumprimento dos ofícios -Adv. RE-
NATO AMAURI KNIELING e MARIA FILOMENA M. PES-
TANA-

23.-EMBARGOS -139/1999- TEREZINHA BLOEMER x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao autor providen-
ciar cumprimento de carta precatória.-Adv. JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH-

24.-REPARACAO DANOS -287/1999- LAUDIR JOAO RO-
TAVA x LAERCIO BORGES DOS REIS e outros- Ao preparo
das custas no valor de R$ 573,86.-Adv. CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA e VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

25.-BUSCA APREENSAO -394/1999- RIO PARANA COM-
PANHIA SECURIT.DE CREDITOS FINANC. x JOAO LOU-
RENCON BERTINETTI- Ao preparo das custas no valor de
R$ 7,00Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

26.-EXECUCAO -60/2000- DIONISIO CAMPAGNARO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ofício para
transferência de numerário à disposição.-Adv. SUZAINE A.R.F.
DE MATTOS-

27.-EMBARGOS 3º -101/2000 ap. ao 258/96 - LAURI JOSE
MOTTIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Às
partes ante o trânsito em julgado da sentença.-Adv. FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI e LUCIANO BRAGA
CORTES-

28.-ARROLAMENTO -123/2000- espolio de IRALDO ELE-
MAR FRIEDRICH- A inventariante ante parecer da Procura-
doria da Fazenda do Estado do Parana requerendo a comple-
mentaçÔo do imposto com aliquota de 4% (Lei 8.927/89, art.
12 Estado do Parana) Adv. SOLANGE SEZERINO-

Toledo
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29.-EMBARGOS 3º -131/2000 ap. ao 173/99 - JARCI JOSE
GOTTARDI x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Extinto
autos, art. 269, III do CPC. Custas na forma da lei.-Adv. IDA
MARIA RUARO e NORTON EMMEL MUHLBEIER-

30.-COBRANCA -143/2000- PEDRO SOARES DE SIQUEI-
RA FILHO x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao autor, providen-
car cumprimento de ofício à Perita.-Adv. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLLI-

31.-ANULACAO TITULO -148/2000- CHICO BENTO PRO-
DUTOS ORGANICOS LTDA x AVICOLA FELIPE S/A- Con-
siderando que a requerida não promoveu a distribuição das pre-
catórias conforme anotado à fl. 240 verso, presume-se a desis-
tência quanto à oitiva das testemunhas, com o que declaro en-
cerrada a instrução. Ao preparo das custas no valor de R$ 93,00.-
Adv. JORGE APPI DE MATTOS e JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

32.-EXECUCAO -250/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VERONICA RAIZER BARAN e outros- Aguar-
de-se o julgamento da revisional por 06 meses.-Adv. KENNE-
DY MACHADO-

33.-EXECUCAO -251/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ROSA FATIMA BUSATTA- Com a adjudicação
do bem pelo credor hipotecário, operou-se a extinção do débito
na forma do art. 7º da Lei nº 5741/71, com o que julgo extinta
a presente execução. Custas pelo executado.-Adv. KENNEDY
MACHADO-

34.-USUCAPIAO -514/2000- ABILIO JOSE ECKERT e ou-
tros x - Ao autor, providenciar cumprimento de ofícios.-Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

35.-ARROLAMENTO -200/2001- IRENA POERSCH x HAR-
RI FRANCISCO POERSCH e outros -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-

36.-DECLAR. DIREITO -276/2001- MARIA LUCINETE DA
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Ao autor cumprir ofício à Sadia.-Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES-

37.-DECLARATORIA -404/2001- ENEDINA DA SILVA PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Acolho os embargos de declaração, tempestivamente interpos-
tos. Com efeito houve erro de contagem do tempo rural. O tra-
balho de rurícola de 01/01/1967 à 31/12/1988 corresponde à
22 anos de serviço, os quais somados ao tempo urbano reco-
nhecido pelo INSS administrativamente de 10 anos, 02 meses e
05 dias, totaliza 32 anos, 01 meses e 05 dias. Contudo, a conta-
gem para fins de aposentadria pela lei anterior à emenda cons-
titucional nº 20 tem como termo final a data de 15 de dezembro
de 1998, razão pela qual deve ser descontado o tempo posterior
a esta data. Assim, o tempo de serviço da autora até 15/12/98 é
de 29 anos, 09 meses e 13 dias. Corrigido o erro de cálculo a
parte dispositiva da sentença passa a ter a seguinte redação:
"Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de
determinar que o INSS conceda à Enedina da silva Pereira a
aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do pedido
na via administrativa ocorrido em 08/08/01, em valor corres-
pondente ao tempo de trabalho reconhecido de 29 anos, 09 meses
e 13 dias. O restante da sentença permanece inalterado."-Adv.
SUZAINE A.R.F. DE MATTOS e ROBERTO MELLO MILA-
NEZE-

38.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS- 435/2001- EGUI-
NALDO DE SOUZA TORRES e outros x HOSPITAL BOM
JESUS LTDA e outros- Às partes, atender cota do Ministério
Público de fls. 140. (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. ADIL-
SON DE ANDRADE AMARAL, SERGIO CANAN e CLO-
VIS LOTHAR BREMER-

39.-INDENIZACAO -524/2001- ROSANE JANKOWSKI x BF
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros- Não recebo o
recurso de agravo retido em decorrência de sua intempestivida-
de, pois mesmo adotando-se como termo inicial a intimação de
fl. 551, o decêndio legal (art. 522) restou superado. Aguarde-
se a audiência já designada.-Adv. FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

40.-COBRANCA- 553/2001- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERASMO BAUMGAR-
TNER- Extinto autos, art. 269, III do CPC. Custas na forma da
lei.-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

41.-DEPOSITO -21/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ELIANE BRAUN- Ao autor, providenciar publicação do edi-
tal.-Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

42.-COBRANCA -44/2002- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x HELIO FILIPPSEN-
Extinto autos, art. 269, III do CPC. Custas na forma da Lei.-
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

43.-COBRANCA -45/2002- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO WAGNER
NETTO- Extinto autos, art. 269, III do CPC. Custas na forma
da Lei.-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e MAR-
CIO WAGNER-

44.-COBRANCA -49/2002- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x RUDOLFO ALEIXO
KLEIN- Extinto autos, art. 269, III do CPC. Custas na forma
da lei.-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e MAR-
CIO WAGNER-

45.-DECLAR. DIREITO -50/2002- BENTO AUGUSTO ZIGLIO-
LI BARCELLOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Ao autor providenciar cumprimento de ofício.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES e ROBERTO MELLO MILANEZE-

46.-INTERDICAO -59/2002- MARIA DO CARMO MAR-
QUES x GERALDO CARLOS MARQUES- Designado o dia
19.12.2002 às 17:00 horas, para perícia, no consultório do De.
Perito na Rua Guarani, 1393 - 3º andar - sala 302, nesta Cidade
e Comarca.- Adv. GILBERTO MONTEIRO XAVIER e ANA
CECILIA BOUFLEUR-

47.-DECLARATORIA -74/2002- NILSON SOARES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- A antecipação da
tutela foi concedida em face da incapacidade do autor em tra-
balhar em sua propriedade rural. O fato de terceiro estar produ-
zindo na área que lhe pertence vem a confirmar a sua incapaci-
dade, razão pela qual indefiro o pedido retro. Ao autor forne-
cer cópia dos quesitos para intimação do perito.-Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

48.-INVENTARIO -75/2002- NILZE ARNOLD MAZURKI-
EWICZ x LUIZ MAZURKIEWICZ- Apresente o inventariante
as últimas declarações.-Adv. DELMAR MARINO HOFF-
MANN-

49.-DEPOSITO -136/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRIO WAYHS- Recebo o recurso, tempestivamente interposto
(pelo autor), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. OK-
SANDRO GONÇALVES e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH-

50.-REINTEGRACAO POSSE -197/2002- RALF VITORIO
MAAS x IWANISE GENI OLIVIO- Ao preparo das custas no
valor de R$ 304,50.-Adv. DARIO GENNARI-

51.-MONITORIA -231/2002- BANCO ITAU S/A x MADEI-
RAS CACORE LTDA e outros- Ao autor ante citação em 05/
11/2002. Não encontrado bens para penhora.-Adv. HELI AL-
BERTO ZENI-

52.-REVISIONAL CONTRATO -236/2002- WALDIR LUIZ
BECKER e outros x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso,
tempestivamente interposto (pelo requerido) nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado ara contra razões no prazo le-
gal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná.-Adv. GILBERTO ALLIEVI e EDUARDO
GUELFI PEREIRA DA CRUZ-

53.-ANULATORIA -277/2002- JOSE AYRTON DA SILVA x
PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS- Ao autor ante certidão
do oficial de justiça que deixou de citar o requerido tedo em
vista que o mesmo encontra-se viajando para o Mato Grosso
sem data prevista ara retorno.-Adv. CATIA REGINA REZEN-
DE FONSECA-

54.-EXECUCAO -290/2002- IMAPA INDUSTRIAL LTDA x
SCHURI COMPENSADOS LTDA e outros- Ao autor ante re-
torno da carta precatória.-Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ-

55.-EXECUCAO -316/2002 ap. ao 496/95 - LUA MATHEUS
DA SILVA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Ao autor providenciar cumprimento de ofício.-Adv.
ADRIANE VERONESE-

56.-EMBARGOS -319/2002 ap. ao 376/98 - CALISTO SCH-
NEIDER e outros x ANTONIO FERREIRA FRANÇA e ou-
tros- Aos embargantes por cinco dias, ante documento de fls.
73/74.-Adv. MARCOS TIEGS-

57.-BUSCA APREENSAO -331/2002- BANCO BANESTADO
S/A x CAMPOS & PILARSKI LTDA- A autor, ante certidão de
fls. 22 verso, que não houve manifestação até a presente data.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

58.-DECLARATORIA -332/2002- EDILEUZA DA SILVA RI-
BEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Não há preliminares a apreciar e o ponto controvertido
diz respeito à incapacidade da autora, o que somado ao fato do
INSS não realizar acordos permite a dispensa da audiência de
que trata o art. 331 do CPC. Para realização da perícia médica
nomeio o Dr. Carlos A. P. Walger, que deverá ser intimado para
apresentar proposta de honorários, ficando ciente que o paga-
mento será feito ao final da demanda. Faculto a indicação de
assistente técnico e formulação de quesitos no prazo de 05 dias.
Outras provas poderão ser deferidas após o resultado da perícia
caso se mostrem necessárias.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI e ROBERTO MELLO MILANEZE-

59.-INTERDICAO -357/2002- SEBASTIAO DE SOUZA x
ROZARIA APARECIDA SERAFIM- Ao autor, providenciar
cumprimento do ofício ao perito.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN-

60.-ARROLAMENTO -369/2002- espolio de ISABEL DA SIL-
VA MELO - Praparar custas, R$528,00 e comprovar recolhi-
mento do imposto de transmissÔo - Adv. ANDERSON PAU-
LO DE LIMA-

61.-PRESTACAO CONTAS -371/2002 -AROLDO ROBERIO
TEIXEIRA NERY x ANDERSON ALVIM GERHARDT- Ao
preparo das custas no valor de R$ 60,00.-Adv. ELIANE CRIS-
TINA DE LIMA-

62.-EXECUCAO -381/2002- SCARPIN & NERY LTDA x L.
I. BOURSCHEIDT e outros- Ofício para levantamento de nu-
merário à disposição.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

63.-AUTORIZACAO -403/2002- ANA ROSINA GELLA x -
Cumprir cota ministerial de fls. 14.- (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

64.-ADJUDICACAO -472/2002- JURANDIR NOGUEIRA
CAMARGO x INCORPORADORA E IMOBILIARIA JOACA-
BA LTDA e outros -Designada audiência de conciliaçÔo para
dia 25/02/2003 às 13:30 horas. Recolher GRC do oficial de

justiça ref. mandado citaçao/intimaçao, no valor de R$60,00 e
providenciar cumprimento da carta precatória -Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO-

65.-AUTORIZACAO -474/2002- AMADOR ALVES DE AN-
DRADE - Espólio x - Ao autor, providenciar cumprimento de
ofício.-Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA-

66.-INDENIZACAO -479/2002- LURDES DA SILVA ROSA
e outros x ROBERTO GIANCATERINO e outros -Designada
audiência de conciliaçÔo para dia 01/04/2003 às 13:30 horas.
Providenciar cópias da inicial e cumprimento dos ofícios de
citaçao -Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

67.-BUSCA APREENSAO -483/2002- CONTINENTAL BAN-
CO S/A x NELSON ALVES DOS SANTOS- Ao autor ante cer-
tidão do Oficial de Justiça que deixou de proceder a Busca e
Apreensão por não ter encontrado o bem objeto da mesma. Em
contato com o requerido, este declarou ter vendido o veículo
para uma pessoa de nome Alcides que levou o referido veículo
para o Estado de São Paulo e está negociando a dívida junto ao
banco autor.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

68.-INTERDICAO -497/2002- JOAO MARIA CARDOSO x
SALETE APARECIDA CARDOSO -Designado interrogatório
para o dia 12/03/2003, às 13:30 horas. A defesa poderá ser
apresentada no prazo de cinco dias a contar da data do interro-
gatório. -Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-

69.-AUTORIZACAO -506/2002- LUIZ CARLOS BOMBAR-
DELLI x - Deferido o desentranhamento de documentos. Após,
ao arquivo.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

70.-EMBARGOS -510/2002 ap. ao 243/99 - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x LEONILDO ALVES-
"...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos. Face
ao princípio da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento
das custas processuais dos embargos e honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 10% sobre o valor dado à causa, o que faço
com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC..."-Adv. CYNTHIA
REGINA DE LIMA P. MINER e IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-

71.-AUTORIZACAO -522/2002- IARA TEREZINHA FERST
DE MELLO x - Ao autor providenciar cumprimento de ofício.-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

72.-INTERDICAO -542/2002- JOSE BRAZ DA CUNHA x
MARIA ELENA TOLENTINO DA CUNHA -Designado inter-
rogatório para o dia 27/03/2003, às 13:30 horas. A defesa po-
derá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar da data do
interrogatório. -Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

73.-AUTORIZACAO -566/2002- CHEILA REGINA VICCA-
RI e outros x - Em face da certidão de fls. 21, indefiro o pedido
da assistência judiciária. Efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 117,25, maisdistribuição e funrejus.-Adv. FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI-

74.-EMBARGOS 3º-571/2002-OTAVIO WUADEN e outros x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Preparar custas inici-
ais, no prazo de 05 dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será
cancelada distribuiçÔo do feito que, em 30 dias nÔo for prepa-
rado..." R$ 541,87-Adv. ENZO ALEIXO-

75.-INDENIZAÇAO -575/2002- CELSO VALCARENGHI e
outros x MARCIO JOAO BUDNY- O requerente é proprietá-
rio de imóvel, conforme comprova a matrícula n. 26290 e 17758
do 1º RI desta Comarca, sendo sócio-gerente de marcenaria de
sua propriedade, razão pela qual não se enquadra nas hipóteses
da Lei n. 1060/50, destinada exclusivamente às pessoas pobres
na cepção jurídica do termo. Aliás, se teve condições de cons-
tituir advogado e arcar com os honorários, é de se presumir que
tenha condições de suportar o pagamento das custas processu-
ais. Ao autor, providenciar o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 630,00, distribuição e funrejus, no prazo de 10 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv. DARCI HE-
ERDT-

76.-ARROLAMENTO -576/2002- HILGA MERGEN STEIN
x SEBALDO STEIN- Nomeio a requerente inventariante, in-
dependentemente de compromisso. Juntar aos autos as negati-
vas de débito fiscal.-Adv. RONIZE FANTIN-

77.-INVENTARIO -578/2002- ANA MARIA DE MATOS x
DEOLINDA ARANTES DE MATOS- Em face da certidão de
fls. 21, indefiro o benefício de assistência judiciária. Efetuar o
prearo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 mais distribui-
ção e funrejus.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

78.-EXECUCAO -59/1994- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x HARIBERTO GASPARETTO TRANS-
PORTES -Nomeado curador ao réu citado por edital
(art.9º.,II,CPC) o Dr. Jaime Alberto Stokmanns, que deverá
manifestar no prazo da resposta -Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS-

79.-EXECUCAO-138/1997-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ANGELO DE PAU-
LA MARCAL -Designados os dias 18/02/2003 e 06/03/2003,
ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atuar como lei-
loeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem
será devida comissÔo de 05% sobre o valor de arremataçÔo
dos bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudica-
çÔo, remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o
valor de avaliaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipóte-
se; sobre o valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do
remitente na segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e
a cargo das partes em havendo acordo; Ao exequente providen-
ciar publicaçÔo do edital e recolher R$ 30,00, em GRC, ref.
diligência do Sr. Oficial de justiça (item 9.4.1. do Código de
Normas) -Adv. RODRIGO MENEZES e CLECIO BRAGA
JUNQUEIRA-

80.-EXECUCAO -20/1998- CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA DA NONA REGIAO x FERTIFLORA INDUSTRIA CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTD- Em face da sentença
proferida nos embargos ter declarado a inexigibilidade do crédito
executado, declaro extinta a presente execução. Custas pagas.-
Adv. DELOA MULLER e NORTON EMMEL MUHLBEIER-

81.-EMBARGOS -35/1998 ap. ao 20/98 - FERTIFLORA IND.
COM. E REPRESENTACOES LTDA x CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO- Extinto autos, art. 794,
I do CPC. Custas na forma da lei.-Adv. RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT, NORTON EMMEL MUHLBEIER e DELOA MULLER-

82.-EXECUCAO -172/1998- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IND. E COM. DE CONFECCOES
PANDER LTDA- Extinto autos, art. 794, I do CPC. Custas na
forma da Lei.-Adv. FERNANDO BORGES MANICA e
EDUARDO LUIZ BUSSATTA-

83.-EXECUCAO -115/2000- FAZENDA NACIONAL x ALU-
TOL INDUSTRIA METALURGICA LTDA e outros -Nomea-
do curador ao réu citado por edital (art.9º.,II,CPC) a Drª Ivete
Garcia de Andrade que deverá manifestar no prazo da resposta
-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

84.-EXECUCAO -310/2000- MUNICIPIO DE TOLEDO x
DIVA MARGARIA BECKER ZENI -Nomeado curador ao réu
citado por edital (art.9º.,II,CPC) o Dr. Marcos Tiegs, que deve-
rá manifestar no prazo da resposta (INTIMAÇAO REITERA-
DA) -Adv. MARCOS TIEGS-

85.-EXECUCAO -193/2001- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x JOAO FRANCISCO BATISTELA-
Sobre a nova conta apresentada manifeste-se o Dr. Curador no
prazo de cinco dias.-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-

86.-EMBARGOS -312/2001 ap. ao 148/98 - TOLEDIESEL-
TOLEDO INJETO DIESEL LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Apresente o embargante cópia ou cer-
tidão da sentença proferida no Juízo Federal em 10 dias.-Adv.
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

87.-EXECUCAO- 397/2001- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x IMOBILIARIA QUINCAS LTDA-
Ao Dr. Curador para, querendo, opor embargos.-Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO-

88.-EXECUCAO -206/2002 ap. ao 370/2001 - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x REDE DE INTEGRACAO DE CO-
MUNICACAO e outros- Ao autor providenciar cumprimento
de carta precatória.-Adv. BRUNO MOREIRA FORTES-

89.-PRECATORIA-62/1994-Oriundo da Comarca de SAO MI-
GUEL IGUACU - PR -FRIDOLINO MATTE x JOAO CARLOS
D'ALMEIDA GARRET -Designados os dias 18/02/2003 e 06/03/
2003, ambos às 13:30 horas para hasta pública. Para atuar como
leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem
será devida comissÔo de 05% sobre o valor de arremataçÔo dos
bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicaçÔo,
remiçÔo ou acordo, a comissÔo será de 02%, sobre o valor de
avaliaçÔo e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o
valor da arremataçÔo ou adjudicaçÔo e a cargo do remitente na
segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliaçÔo e a cargo das
partes em havendo acordo; Ao exequente providenciar publica-
çÔo do edital e recolher R$ 30,00, em GRC, ref. diligência do Sr.
Oficial de justiça (item 9.4.1. do Código de Normas) -Adv. AL-
GACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO e NEUDI GALLI-

90.-PRECATORIA -46/2000- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR. 2A. VARA JUSTIÇA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ANTONIO LEITIS- ESPOLIO e ou-
tros- Ao preparo das custas no valor de R$ 206,91.-Adv. DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK-

91.-PRECATORIA -10/2001- SANTA HELENA-PR. - VARA
CIVEL -HUDSON FERREIRA D' ANGELO e os x NELSI
MARIA SCHERER e os - As partes ante cálculo R$11.746,67
em 07/11/2002 - Adv. HUDSON FERREIRA D ANGELO e
ALEX SANDRO SONDA-

92.-PRECATORIA -74/2002- Oriundo da Comarca de RONDO-
NOPOLIS - MT / 2A. VARA CIVEL -ELIO PEREIRA DE BAR-
ROS x AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Ao autor ante certidão
do Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora tendo em
vista que a executada efetuou pagamento na Comarca de Rondo-
nópolis.-Adv. ELIANE AVELINO DOS SANTOS-

93.-PRECATORIA -163/2002- Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR / 4A. VARA CIVEL -UNOPAR-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO x JAQUELINE DIAS DE SOUZA
-Preparar custas iniciais, no prazo de 05 dias sob penas do Art.
257,CPC: "...será cancelada distribuiçÔo do feito que, em 30
dias nÔo for preparado..." R$96,25 ref. cível, R$11,87 ref. dis-
tribuiçao, R$15,00 ref. despesas postais e R$105,00 GRC ref.
oficial de justiça -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMIR PEREIRA DE CARVALHO
e outros-Indefiro o requerimento de fls. 449, por tratar-se de
terceiro estranho a relacao processual.-Adv. EDSON MONTOR
OZORIO e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros-
Sobre a conta geral, digam as partes R$-1.349.220,89.-Adv.
CAETANO EDUARDO OTAVIANO e RAIMUNDO ROCHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1996-BANCO
BRADESCO S/A x MELLO & ARAUJO LTDA e outros-Ma-
nifestem-se as partes.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
RAIMUNDO ROCHA e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

4.-DEPOSITO-155/1996-BANCO BRADESCO S/A x VITO-
RINO MENEGHETTI e outros-Julgo extinta a execucao de
sentenca, com fulcro no art. 794, I do CPC. Custas pelo execu-
tado.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA e DANILO REZENDE LOPES-

5.-INTERDITO PROIBITORIO-220/1996-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO-ECAD x RADIO FM
CIDADE DE UBIRATA LTDA e outros-Ao exequente a fim de
comprovar a distribuicao da carta precatoria.-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZE-
MTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Ao autor
para informar acerca do cumprimento da carta precatoria.-Adv.
ADELINO MARCON-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/1999-VAL-
MIR MORAIS x AUTO POSTO PROMISSAO LTDA e ou-
tros-Ao autor a fim de comprovar a distribuicao da carta preca-
toria.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM, NEUZA
MARIA LIMA PIRES DE GODOY e GENESIO NAILOR FIN-
GER-

8.-INDENIZACAO-175/2000-JOCELAINE SIEPER SOUZA
e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE NILZA DE OLI-
VEIRA PIPINO e outros-Manifestem-se as partes.-Adv. NIL-
SON SARAIVA DOS SANTOS, ANA CLAUDIA PIRAJA
BANDEIRA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2000-OS-
VALDO ARANHA x DIRCEU PEGUIM e outros-Sobre a pe-
nhora no rosto dos autos, manifestem-se as partes.-Adv. APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO e RAIMUNDO ROCHA-

10.-EXECUCAO-202/2001-ONICIO LEMES x COOPERATI-
VA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU-Digam as
partes.-Adv. OMAR SFAIR, MARCIA LIANE SCOPEL e
DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/2002-MARCOS SERGIO
PERES MARTINS e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO -Indefiro o pedido de
suspensao requerido pelos embargantes em razao de que tal
pedido deve ser formulado via administrativa.Para audiˆncia

de conciliacao e saneamento designo o dia 22 de outubro de
2003 as 13:30 horas. As partes no sentido de que comparecam
a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Inexi-
tosa a conciliacao, passar-se-a a fixacao dos pontos controver-
tidos, decisao das questoes processuais pendentes, e determi-
nacao das provas a serem produzidas. -Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO, ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/2002-VIACAO NOVA
INTEGRACAO LTDA x LAURA GALTER MOSCARDI-A
conta e preparo R$-311,50.-Adv. PAULO ROBERTO MOSER,
DENILSON GONZAGA BARRETO e ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-75/2002-ADRIANO SOA-
RES DE SOUZA x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNI-
AO LTDA - COAGRU-Do retorno dos autos, manifestem-se as
partes.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-119/2002-PALOMA FABI-
ANA DE SOUZA x ORLANDO NUNES DOS SANTOS-So-
bre a penhora no rosto dos autos, manifestem-se as partes.-
Adv. MARCELO REIS SALLES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - C0AGRU x
OSVALDO DE SOUZA GUERRA e outros-Indefiro o petito-
rio retro, em razao de que o bem foi dado em garantia hipoteca-
ria e ainda, face a indivisibidade do bem.-Adv. DURVANIR
ORTIZ JUNIOR e DENILSON GONZAGA BARRETO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-217/2002-BANCO
DIBENS S/A x EDNALDO FELIZARI-Ao autor para retirar
oficios para cumprimento.-Adv. ANDREA VERANO-

17.-INDENIZACAO-235/2002-JAQUELINE APARECIDA
DORETO x BANCO FIAT S/A -Para audiˆncia de conciliacao
e saneamento designo o dia 08 de outubro de 2003 as 13:50
horas. As partes no sentido de que comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a concilia-
cao, passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao
das questoes processuais pendentes, e determinacao das provas
a serem produzidas. -Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
e MARCOS LEATE-

18.-DECLARATORIA-241/2002-JULIO GRANADO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Sobre a contestacao, manifeste-se a par-
te autora.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e MARLENE
LEITHOLD-

19.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-288/2002-A.S.B. x
T.R.C.B.-Sobre a contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-
Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-307/2002-SEBASTIAO
DELFINO x JOSE MOLINA NETO -Para audiˆncia de conci-
liacao e saneamento designo o dia 22 de outubro de 2003 as
13:40 horas. As partes no sentido de que comparecam a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a
conciliacao, passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos,
decisao das questoes processuais pendentes, e determinacao das
provas a serem produzidas. -Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS, DENILSON GONZAGA BARRETO e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2002-APARECIDO
JOSE DA SILVA x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNI-
AO LTDA - COAGRU-Sobre a impugnacao, manifeste-se o
embargante em 10 dias.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

22.-CARTA PRECATORIA-159/2002-Oriundo da Comarca de
SOROCABA/SP J.D. 7¦ VARA CIVEL -BANCO ZOGBI S/A
x ANA CLAUDIA DE LUCA-Sobre a certidao negativa do ofi-
cial de justica diga a parte autora.-Adv. EDISON DA SILVA
LEITE-

23.-CARTA PRECATORIA-165/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOUAO/PR J.D. 2¦ VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ MENEGHELLO
MADEIRAS-Sobre a avaliacao, digam as partes R$-370,00.-
Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE e CARLOS ALVES-

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 037/2002
– DATA: 22.11.2002
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REJANE CORDEIRO 288/01 25
RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 727/01 16
RITA DE CÁSSIA CONTICELLI CERANTO 598/99 43
RIVELINO SKURA 795/01 26
ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 211/02 02
ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 437/02 06
ROBSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 680/97 41
RONALDO CAMILO 288/01 25
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 290/01 34
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 077/02 56
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 178/01 45
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MEN 096/02 38
WILTON SILVA LONGO 634/02 40

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. ALIMENTOS – 462/01 – L.T.S. X V.A. – Manifeste-se à
parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 49. Adv. Angelina Dias dos Santos Carvalho.

02. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 211/02 – S.L.C. X L.G.
– 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,
para o dia 13 de março de 2003, às 14:00 horas, a qual deverão
comparecer as partes acompanhados de seus advogados e de
suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol.
2. Na audiência, se não houver acordo, visto que a Requerida
já contestou (fls. 26/29), serão ouvidas em seguida as testemu-
nhas, e após, à prolação da sentença. Advs. Danilo Moura Scrip-
tore e Robson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

03. DECLARATÓRIA DA EXISTÊNCIA DE SOCIEDADE
CONJUGAL DE FATO C/C PENSÃO ALIMENTÍCIA – 284/
0A2 – M.L.F. X P.J.F. – Designo para o dia 13 de fevereiro de
2003, às 15:30 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Adv. Maria Luzia S. Cardoso.

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 412/02 – S.M.S. X J.F. - Designo para o dia 13 de fevereiro
de 2003, às 14:30 horas, audiência de conciliação nos termos
do artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus procuradores. Advs. José Antonio Trento
e Jair Aparecido Zanin.

05. ALIMENTOS – 247/98 – V.O. X F.O. – Manifeste-se à
parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 95. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

06. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 437/02 – L.A.S. X M.S. – Torno nulo o despacho de fls. 15.
Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

07. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-
MENTOS – 798/02 – M.J.S.A. X L.A.A. - 1. Fixo alimentos
provisórios para a filha menor do casal em 1,5 (um e meio)
salários mínimos mensais, a partir da citação, a partir da cita-
ção, quantia essa que deverá ser entregue em mãos pelo Reque-
rido à parte Autora, até do dia 10 (dez) de cada mês, nos meses
subseqüentes, ou em conta bancária a ser informada pela parte
Autora. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 10 de dezembro de 2002, às 09:30 horas (art. 3º,
§2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamente, a guarda
da filha do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o
direito de visitas. 4. Cite-se a parte Requerida para compareci-
mento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contesta-
ção começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima
aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se o
Autor da data da audiência acima designada, bem como seu
patrono judicial e o Representante do Ministério Público. Adv.
Cleusa Braga Franquini.

08. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA – 768/02 – R.K. X W.R.H. - 1. Defiro, pro-
visoriamente, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2. A ação é de revisão de valor de pensão alimentícia. Rege-se
pelo rito especial da Lei n. 5.478, de 25.07.68, em razão do
disposto em seu artigo 13, com a peculiaridade, embora, de
não fixação de alimentos provisórios, visto que já há valor an-
teriormente estabelecido, que vigorará durante o correr deste
processo, até que nele seja eventualmente alterado, razão pela
qual, indefiro o item “a” das fls. 14. 3. Cite-se o Requerido e
intime-se o Autor, a fim de que compareçam à audiência que
designo para o dia 17 de março de 2002, às 15:00 horas, acom-
panhados de seus advogados e de suas testemunhas, indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
desta em extinção e arquivamento e daquele em confissão e
revelia. 4. Na audiência, se não houver acordo, poderá o Re-
querido contestar, desde que o faça por intermédio de Advoga-
do, passando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à pro-
lação da sentença. Adv. João César S. Portela.

09. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE SOCIE-
DADE DE FATO C/C SUA DISSOLUÇÃO – 314/02 – C.F.C.
X J.S.C. - Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. Adv. Mario Hara.

10. REGULAMENTAÇÃO DE VISITA – 194/02 – J.C.D.F. X
M.A.S. - Designo para o dia 12 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do
CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas de
seus procuradores. Adv. Elizabete Bergamo de Godoy.

11. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 698/02 – E.S. X
F.R.A.S. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 27 de fevereiro de 2003, às 14:30 ho-
ras (art. 3º, §2º, da Lei nº 6.515/77). 3. Defiro, provisoriamen-
te, a guarda do filho do casal ao Requerente, ressalvando a
Requerida o direito de visitas. 4. Cite-se a parte Requerida para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável.
Intime-se o Autor da data da audiência acima designada, bem
como seu patrono judicial e o Representante do Ministério Pú-
blico. Adv. Ahmad Abdallah.

12. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE
BENS – 826/00 – D.I.A. X P.G.M. – Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls.
324, no valor de R$ 631,76 (seiscentos e trinta e um reais e
setenta e seis centavos), mais acréscimos que houver, até efeti-
vo pagamento. Adv. Cleusa Braga Franquini.

13. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE
CONVERSÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE, C/C COBRANÇA
DAS PARCELAS EM ATRASO, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – 766/01 – P.G.M. X I.N.S.S. – 1. Trata-se de
Ação de Concessão de Auxílio-Doença, c/c Conversão em Au-
xílio-Acidente, Cobrança de Parcelas em atraso e Pedido de
Tutela Antecipada, proposta por P.G.M., em face do I.N.S.S. 2.
A Ré devidamente citada, pessoalmente (fls. 108), apresentou
contestação às fls. 115/121. 3. A preliminar argüida em sede de
contestação confunde-se com o mérito, razão pela qual poster-
go sua análise para a fase meritória. No mais, o processo está
em ordem, de vez que concorrem às condições de ação e os
pressupostos de constituição de ação e de desenvolvimento
válido e regular do processo. Declaro-o, pois, saneado. 4. De-
firo a produção das provas requerida pelas partes. 5. Audiência
de instrução e julgamento designo para o dia 19 de fevereiro de
2003, às 16:00 horas. Advs. Gilberto Julio Sarmento e Jane
Castanha.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 123/99 – S.A.C. X L.K. - -Manifeste-se a parte Exeqüente
acerca da certidão de fls. 93. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

15. ALIMENTOS – 412/01 – F.P. X F.E.S. - 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 03 (três) salários mínimos, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária conforme consta às fls.
07. 3. Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julga-
mento para o dia 17 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas. 4.
Cite-se o Requerido e intime-se à parte Autora a fim de que
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compareçam a essa audiência, acompanhados de seus Advoga-
dos e de sua testemunhas, (03) três no máximo, independente-
mente de prévio depósito de rol, importando a ausência da
Autora em extinção e arquivamento e do Requerido em confis-
são e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
Requerido apresentar contestação, querendo, se já não tiver feito
antes, desde que o faça por intermédio de Advogado, passan-
do-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à apelação de
sentença. Adv. Paulo Sérgio Trento.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 727/01 – N.A.S. X E.P. - Designo para o dia 12 de fevereiro
de 2003, às 14:30 horas, audiência de conciliação nos termos
do artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus procuradores. Advs. Ricardo Soares
Mestre Janeiro e Dorimar Cleber Targa Pereira.

17. ALIMENTOS – 272/01 – S.S.V.L. X O.R.L.F. – Acolho o
V. Acórdão de fls. 69/72. Mantenho os alimentos provisórios
fixados às fls. 27. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 19 de março de 2003, às 16:00 horas. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS – 398/02 – M.P.C. X A.S. – Indefiro o pedido de
fls. 21/22, visto que cabe a parte diligenciar no sentido de loca-
lizar o endereço do Requerido. Assim, determino o arquiva-
mento provisórios dos autos, observando-se as cautelas de esti-
lo. Adv. Koohiti Kussimá.

19. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 252/01
– A.F. X O.C. - Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às
16:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas
de seus procuradores. Advs. Paulo Sérgio Trento e Cleusa Bra-
ga Franquini.

20. PARTILHA DE BENS – 340/02 – M.H.S. X J.R.A.O. -
Designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Advs. Ângelo Paulo Pedroso e Geraldo Alberti.

21. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 779/01 – W.S.G. X M.M.M.G.
- 1. Trata-se de Ação de Separação Judicial Litigiosa, proposta
por W.S.G., em face de M.M.M.G. 2. A Ré devidamente cita-
da, apresentou contestação às fls. 160/170, e reconvenção às
fls. 179/191. 3. O processo está em ordem, de vez que concor-
rem às condições da ação e os pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo. Declaro-o,
pois, saneado. 4. Defiro a produção de provas requerida pela
parte. 5. Audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia
20 de março de 2003, às 15:00 horas. 6. Consigno à Requerida
que cumpra a determinação judicial no que se refere ao direito
de visitas do Requerente, sob pena de perder a guarda do me-
nor. Advs. Cleusa Braga Franquini e César Ribas Félix.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 533/02 – I.C.A. X N.N. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21vº. Adv.
Francisco Elias Silvestre.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 065/97 – M.R.O. X A.L.
– Manifestem-se os procuradores judiciais das partes, acerca
da informação de fls. 229/233, no prazo de 03 (três) dias. Advs.
Cleusa Braga Franquini e Luiz Sérgio Rossi.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 001/98 – I.S. X M.B. – Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 115, no
valor de R$ 432,77 (quatrocentos e trinta e dois e setenta e sete
centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento.
Adv. Doroteu Trentini Zimiani.

25. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALIMEN-
TOS E PARTILHA DE BENS – 288/01 – M.G.S.P. X C.S. –
Recebo a Apelação de fls. 127/137 em ambos os efeitos, devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A apelada, para ofereci-
mento das Contra-Razões. Advs. Rejane Cordeiro e Ronaldo
Camilo.

26. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 795/01 –
S.D.O. X M.J.P. – Defiro os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita. Acolho a cota ministerial de fls. 24 e conseqüente-
mente, indefiro os pedidos de fls. 15/17. Adv. Rivelino Skura.

27. DECLARATÓRIA DE SOCIEDADE DE FATO E DISSO-
LUÇÃO DA MESMA, C/C PARTILHA DE BENS E ALIMEN-
TOS – 486/99 – E.R. X L.P. – Recebo a Apelação de fls. 242/
248 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Ao apelado, para oferecimento das Contra-Razões. Advs.
Cleusa Braga Franquini e Newton Colcetta.

28. MED. CAUTELAR PREPARATÓRIA DE ARROLAMEN-
TO DE BENS – 399/99 – E.R. X L.P. – Recebo a Apelação de
fls. 242/248 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). Ao apelado, para oferecimento das Contra-Razões.
Advs. Cleusa Braga Franquini e Newton Colcetta.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 097/00 – K.A.S.
X M.O.S. – 1. Ante a renúncia ao mandato (fls. 62), notifique-
se a mandante, a fim de que nomeie sucessor, no prazo de dez
(10) dias. 2. Nos dez (10) dias seguintes à notificação, entre-
tanto, o Renunciante continuará a representar a mandante. Adv.
Paulo Sérgio Romão da Cunha.

30. DIVÓRCIO DIRETO – 091/02 – I.M.G. X P.G. - 1. Trata-
se de Ação de Divórcio Direto Litigioso, proposta por I.M.G.,
em face de P.G. 2. O Réu devidamente citado, via Edital (fls.
14), deixou transcorrer “in albis” o prazo para contestação, sen-
do-lhe decretada a revelia às fls. 16 e nomeado curador especi-
al, o qual se manifestou às fls. 17/18. 3. O processo está em
ordem, de vez que concorrem às condições da ação e os pressu-

postos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo. Declaro-o, pois, saneado. 4. Defiro a produção de
provas requerida pela parte. 5. Audiência de Instrução e Julga-
mento, designo o dia 26 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas.
Adv. Mario Hara.

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 329/87 – M.M.S. X G.M.S. –
Preliminarmente, revogo o despacho de fls. 323. Acolho a cota
ministerial de fls. 328, e indefiro o pedido de fls. 322, visto que
a conversão da separação em divórcio, deverá ser requerida em
autos próprios. Adv. Cleusa Braga Franquini.

32. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA – 631/02 – D.S.F. X O.S.C. – Deixo de
apreciar o mérito da presente ação, visto que o processo princi-
pal já foi sentenciado e houve a condenação nas custas proces-
suais. Advs. Josiane P. Fonseca e Fabiana Felipe Geraldi.

33. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 517/02
– J.P.S. X A.A.S. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

34. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 290/01 –
R.A.S. X J.A.M. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. Silvana
Cazarin Navaqui.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 595/02 – M.A.A.I.B.
XJ.C.B.V. – Designo para o dia 18 de dezembro de 2002, às
14:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as pares acompanhadas de
seus procuradores. Advs. João Romão Gonzales Aguilera e
Ahmad Abdallah.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 155/02 – V.A.P. X
A.C.D.A. - Designo para o dia 18 de dezembro de 2002, às
14:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as pares acompanhadas de
seus procuradores. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

37. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 665/02 – J.G.S. X J.S. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da contestação de fls. 38-44. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

38. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 096/02 – M.F.S.S. X R.R.M.
– JULGO PROCEDENTE a presente representação e admito
os adolescentes, como incursos nas sanções dos artigos 157, §
2º, incisos I e II, 155, § 4º, inciso IV, e artigo 155, “caput” (por
três vezes), c/c artigo 69, todos do Código Penal, e de conseqü-
ência APLICO ao adolescente M.F.S.S. as medidas previstas
no artigo 112, inciso III e IV, do E.C.A., consistente na presta-
ção de serviços à comunidade, pelo prazo de 06 (seis) meses,
em jornada de 04 (quatro) horas semanais, que deverá ser cum-
prida sob a supervisão do SAS deste Município, para que fixe e
fiscalize o cumprimento da medida, observando o disposto no
artigo 117, do E.C.A., c/c a medida sócio-educativa prevista no
artigo 112, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
consistente na Liberdade Assistida, pelo período 01 (um) ano,
a ser aplicada pelo S.A.I. (Serviços Auxiliar da Infância e da
Juventude) desta Comarca, na forma do artigo 118 e seguintes
do mesmo diploma, e ao adolescente, a medida de prestação de
serviços à comunidade, pelo prazo de 04 (quatro) meses, em
jornada de 04 (quatro) horas semanais, que deverá ser cumpri-
da sob a supervisão do SAS deste Município. As medidas apli-
cadas deverão ser reavaliadas bimestralmente, devendo o S.A.I.
(Serviço Auxiliar da Infância e da Juventude), e o SAS desta
Comarca, remeter relatórios circunstanciados a este Juízo. Advs.
Elizabete Bergamo de Godoi e Wagner Francisco de Souza
Mena.

39. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 754/98
– C.O.N. X J.S. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca do
laudo de avaliação de fls. 127. Advs. Cleusa Braga Franquini e
José Jorge Novaes de Castro.

40. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA, ALIMENTOS PROVISIONAIS E DIVISÃO
PROVISÓRIA DOS BENS EM DUPLICIDADE – 634/02 –
M.P.S. X A.D.M. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 29.
Adv. Wilton Silva Longo.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 680/97
– M.C.G.M. X L.M.A.D.B. – Manifestem-se às partes em 72
(setenta e duas) horas. Advs. Luiz Batista Cibin e Robinson
Elvis Kades de Oliveira e Silva.

42. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 295/00 – R.E.O.
X B.P. – JULGO PROCEDENTE, o pedido para o fim de: a)
Reconhecer a paternidade do Requerido em relação à Reque-
rente; b) Reconhecer a Requerente o direito ao uso do nome
paterno, expedindo-se o mandado de averbação no livro de
nascimento do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais,
nos termos dos Artigos 29, § 1º, alínea “d” e 102, n. 4, ambos
da Lei de Registros Públicos; c) Condenar o Requerido a pagar
a Autora, pensão alimentícia, desde a citação, no importe de 1/
3 (um terço) do salário mínimo mensal, que se dará até o dia 10
de cada mês, diretamente a Genitora da Autora ou em local
(conta bancária, por exemplo) por ela indicado; d) condenar o
Requerido ao pagamento de todas as custas e despesas proces-
suais atualizadas e honorários do advogado da Autora, que fixo
20% (vinte por cento), sobre o valor da causa, ante o princípio
da sucumbência. Adv. João Eduardo Caliani.

43. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 598/99 – M.C. X
R.C.C.C. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 281. Advs.
Paulo Sérgio Trento e Rita de Cássia C. Ceranto.

44. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 342/02 – L.M.A.D.B.
X M.A.D.B. – Manifestem-se os procuradores judiciais das
partes, acerca do laudo de avaliação de fls. 69/70. Advs. Cleu-
sa Braga Franquini e Paula Alessandra R.Geglini.

45. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITA – 178/

01 – E.A. X C.S.G. – HOMOLOGO, por esta sentença, para
que produza o acordo havido entre as partes, constante às fls.
48/49, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o fei-
to, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Advs. Terezinha Dias dos Santos
e Felisberto Ferreira de Andrade.

46. ALVARÁ JUDICIAL – 624/00 – D.C.C.P. X J.R.R. – Cum-
pra-se o V.Acórdão. Advs. Gleiton Gonçalves Dias e Lourival
Raimundo dos Santos.

47. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 121/00
– G.R.S. X R.P. – Manifeste-se à parte Exeqüente, acerca do
prosseguimento do feito. Adv. Luciano Gaioski.

48. DECLARAÇÃO PARA RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOC. DE FATO E ARBITRAMENTO DE ALI-
MENTOS – 768/01 – P.A.M. X L.F. – 1. HOMOLOGO, por
sentença (artigo 158, parágrafo único, do C.P.C.), o pedido de
desistência formulado pela Requerente (fls. 35), para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. 2. Por conseqüência, julgo
EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do C.P.C. Sem custas. Adv.
Mario Hara.

49. ALIMENTOS – 872/98 – R.A.M. X M.A.P. – Manifeste-se
à parte Exeqüente. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

50. ALIMENTOS – 897/98 – R.A.C. X W.G. – Manifeste-se à
parte Exeqüente acerca do ofício de fls. 66. Adv. Josiane Pa-
velski Fonceca.

51. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 217/02
– C.R.O. X J.C.F. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
justificativa e documentos de fls. 15-23. Adv. Camila Bertag-
noli.

52. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 030/98 –
M.S.E. X M.J.S. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
justificativa e documentos de fls. 127-140. Adv. José Antonio
Trento.

53. DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS E INDENIZAÇÃO – 530/01 – T.M.O. X E.J.F.S. –
Manifeste-se à parte Requerente acerca da correspondência de
fls. 86. Adv. Adélio Druciak.

54. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
706/00 – O.F.S. X A.J. – JULGO EXTINTA, esta, em que figu-
ra como parte Requerente E.A.E.B e Requerida O.F.S., o que
faço com fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

55. DIVÓRCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL – 779/02 –
A.J.R. X Z.R.F.R. – 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentati-
va de conciliação prévia, para o dia 18 de março de 2002, às
15:30 horas. 3. Defiro, provisoriamente, a guarda das filhas do
casal ao Requerente, ressalvando à Requerida o direito de visi-
tas. Adv. Carlos Augusto C. Pasqual.

56. REVISIONAL DE CLAUSULAS DE SEPARAÇÃO CON-
SENSUAL – 077/02 – S.B. X A.K.B. – Homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de
fls. 109, no valor de R$ 272,16 (duzentos e setenta e dois reais
e dezesseis centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo
pagamento. Advs. Fábio Reynaldi Borges Padilha e Silvana
Cazarim Navaqui.

57. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 557/01 – D.R. X A.D.R. – 1. Homologo, por sentença, para
que produza os devidos efeitos legais, a extinção da presente
ação, com fundamento no artigo 267, inciso III, parágrafo 1º,
do CPC, tendo em vista o desinteresse da parte Autora. 2. Cus-
tas de lei. Adv. Liadir Sara S.F.P. de Oliveira.

58. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C GUARDA DE FILHO MENOR – 316/02 – G.O.C. X
A.B.C. – Deixo de apreciar o pedido de fls. 47, tendo em vista
a entrega da prestação jurisdicional por este Juízo às fls. 41, e
certidão trânsito em julgado às fls. 44. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

59. ALIMENTOS – 693/02 – A.C.S.J. X A.C.S. - 1. HOMO-
LOGO, por sentença (artigo 158, parágrafo único, do C.P.C.),
o pedido de desistência formulado pela Requerente (fls. 09),
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 2. Por conse-
qüência, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do C.P.C. Sem
custas. Adv. Olívio G. Panucci.

60. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PARTILHA DE
BENS, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA – 174/02 – R.J.B. X M.R.F.B. – JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inaugural e, por conseqüência, decreto a
separação do casal, com espeque no artigo 4º, da Lei nº 6.515/
77. Outrossim, declaro cessados os deveres de coabitação e
fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, como se o
casamento fosse dissolvido (art. 3º, Lei 6.515/77). A Autora
voltará a usar o nome de solteira. Outrossim, HOMOLOGO,
por esta sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o
acordo havido entre as partes, nos termos da petição de fls.
297/298, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o
feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. As partes arcarão com os honorários advocatí-
cios de seus patronos, ficando as custas remanescentes, se hou-
verem, a cargo do Requerente. Advs. Edimará Soares de Souza
e Danilo Moura Scriptore.

61. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 264/01 – E.S.R. X J.V.S. - JULGO PROCEDENTE, o pedido
para o fim de: a) Reconhecer a paternidade do Requerido em
relação a Requerente; b) Reconhecer a Requerente o direito ao

uso do nome paterno, expedindo-se o mandado de averbação
no livro de nascimento do Cartório de Registro Civil das Pes-
soas Naturais, nos termos dos Artigos 29, § 1º, alínea “d” e
102, n. 4, ambos da Lei de Registros Públicos; c) Condenar o
Requerido a pagar a Autora, pensão alimentícia, desde a cita-
ção, no importe de 1 e ½ (um e meio) salários mínimos men-
sais, que se dará até o dia 10 de cada mês, diretamente a Geni-
tora da Autora ou em local (conta bancária, por exemplo) por
ela indicado; d) condenar o Requerido ao pagamento de todas
as custas e despesas processuais atualizadas e honorários do
advogado da Autora, que fixo em 04 (quatro), salários míni-
mos, ante o princípio da sucumbência. Advs. Ademar Uliana
Neto e Geraldo Alberti.

62. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 102/97
– M.J.S. X B.J.S. - JULGO EXTINTA, esta, em que figura como
parte Requerente E.A.E.B e Requerida O.F.S., o que faço com
fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.
Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

63. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 751/02 –
M.R.N. X J.P.Z. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
justificativa e documentos de fls. 19- 25. Adv. Alcides Rodri-
gues.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 038/2002
– DATA: 28.11.2002
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 036/96 –
S.C.S. X J.D.N. Manifeste-se à parte Autora. Adv. José Anto-
nio Trento.

02. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 212/99 – R.C.
X W.B.O. – Designo para o dia 13 de dezembro de 2002, às
16:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas
de seus procuradores. Advs. Ernesto Alessandro Tavares.

03. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-
MENTOS – 422/02 – E.N.O.B. X E.A.B. – Intime-se o procu-
rador judicial da parte Requerente, para se manifestar acerca
da contestação e documentos de fls. 64/75. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

04. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 715/00 – A.D.R.
X D.R. – Intime-se o Requerido para efetuar o pagamento das
custas processuais, conforme consta às fls. 32, e solicitação de
fls. 38. Adv. Liadir Sara Seide Fécca Pires de Oliveira Maldo-
nado.

05. DIVÓRCIO POR CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL PRÉVIA SIMULTÂNEA COM TUTELA ANTECIPA-
DA – 222/02 – J.R.M. X G.M. – Ante o contido na petição de
fls. 63 e declaração de fls. 64, determino a intimação das partes
para apresentação de alegações finais no prazo de 10 (dez) dias
sucessivamente. Advs. Dorimar Cleber Targa Pereira e Cleusa
Braga Franquini.

06. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 854/00
– A.C.R.B. X G.D.B. – Intime-se a procuradora judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca do prosseguimento do
feito. Adv. Cleusa Braga Franquini.

07. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PED. DE TU-
TELA ANTEC. – 857/00 – G.D.B. X A.C.R.B. – Intime-se o
procurador judicial da parte Requerente, para manifestar-se
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acerca do prosseguimento do feito. Adv. Luciano Gaioski.

08. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIMENTOS
E INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS NA CONS-
TÂNCIA DA RELAÇÃO CONCUBINÁRIA – 596/98 – N.F.S.
X J.F. – Reporto-me ao despacho de fls. 166. Adv. Ricardo
Soares Mestre Janeiro.

09. ALIMENTOS – 021/02 – C.P.S. X A.M.S. – Recebo a ape-
lação de fls. 223/224 apenas no efeito devolutivo (CPC, art.
520, inciso II). Intime-se o Apelado para que, no prazo de quinze
(15) dias, ofereça suas contra-razões. Advs. Luciano Gaioski e
Cleusa Braga Franquini.

10. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-
MENTOS – 147/00 – V.M.T.A. e J.F.A. – Deixo de apreciar o
pedido de fls. 50, tendo em vista a entrega da prestação jurisdi-
cional por este Juízo às fls. 45, e certidão de trânsito em julga-
do às fls. 48. Após o pagamento das custas processuais, arqui-
vem-se. Adv. Cleusa Braga Franquini.

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 503/95 – T.M.O. X E.L.S. – Intimem-se os procuradores das
partes, para se manifestarem acerca da certidão de fls. 48/49.
Advs. Josiane Pavelski Fonceca e Wilton Silva Longo.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 896/01 – J.B.R. X
A.M.S. - Recebo a apelação de fls. 58/64 em ambos os efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se o Apelado
para que, no prazo de quinze (15) dias, ofereça suas contra-
razões. Adv. Cleusa Braga Franquini.

13. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 675/02
– Z.N.T. X S.T. – Intime-se a procuradora judicial da parte
Autora para dizer, se recebeu ou não os alimentos. Adv. Vanes-
sa Polido Deliberador Afonso.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 689/01 – S.C.R. X N.S.S.
- Recebo a apelação de fls. 58/64 em ambos os efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se o Apelado para
que, no prazo de quinze (15) dias, ofereça suas contra-razões.
Advs. Dorimar Cleber Targa Pereira e Ricardo Soares Mestre
Janeiro.

15. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 177/99 – N.C.
X R.E.M. – Acolho a cota Ministerial de fls. 71, e indefiro o
pedido de fls. 65/67. Aguarde os autos em cartório, o cumpri-
mento do mandado de prisão expedido contra o Executado.
Advs. Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza e José Antonio
Trento.

16. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 591/00 –
J.F.D. X J.S.R. – Intime-se o procurador judicial do Executa-
do, para se manifestar acerca da petição de fls. 83/84. Adv.
Sergio da Fonseca Junior.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C AVERBAÇÃO
EM REGISTRO PÚBLICO – 240/02 – N.C.S. X L.A.G. – De-
signo para o dia 12 de março de 2003, às 16:30 horas, audiên-
cia de conciliação nos termos do artigo 331 do C.P.C., à qual
deverão comparecer as partes acompanhadas de seus procura-
dores. Adv. Liadir Sara S.P.O. Maldonado.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 809/02 – L.D.S. X F.E.M. – Manifeste-se à
parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 13vº. Adv. José Antonio Trento.

19. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 751/99
– F.S.A. X E.C.G. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. José
Antonio Trento.

20. MODIFICAÇÃO DE GUARDA DE MENOR C/ PEDIDO
DE LIMINAR – 183/98 – S.S. X L.M.R.S. – Manifeste-se à
parte Autora. Adv. José Antonio Trento.

21. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 507/01 – V.M. X A.S.S.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 31vº. Adv. Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva.

22. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 764/01 –
I.L.S. X N.M.S. – Intime-se o Procurador judicial da parte Re-
querente, para se manifestar acerca das certidões de fls. 83/84.
Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

23. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS – 550/02 –
G.P.G.S. X N.C.L. – Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13 de dezembro de 2002, às 15:00 horas. Adv.
Jurandir Pires de Oliveira.

24. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 089/02 –
S.R.I. X D.S.J. – Manifeste-se às partes acerca da conta de fls.
144/145. Consigno ao Exeqüente que o ofício referido no pedi-
do de fls. 146/147, foi deferido e enviado, e que os extratos
foram juntados aos autos, conforme verifica às fls. 104/142.
Advs. Cleusa Braga Franquini e Cássia Maria Silva Leandro.

25. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PEDIDO
DE ALIMENTOS – 461/01 – A.L.A. X J.R.F.B. – Intime-se o
procurador judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca da certidão de fls. 26vº, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. João Romão Gonzales Aguilera.

26. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 036/02 –
S.A.C. X R.J.F. – Defiro o pedido de fls. 171/172 e de conse-
qüência, determino o desentranhamento do cheque de fls. 157,
mediante cópia nos autos. Advs. Vanessa Polido Deliberador
Afonso.

27. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 129/00 – J.S.
X M.A.P. – Mantenho a prisão decretada às fls. 118/120. Con-
signo ao Executado que poderá eximir-se da prisão, pagando

os alimentos devidos conforme consta às fls. 121, e os que se
venceram na seqüência, abatendo-se os valores já pagos, às fls.
134,135,137,139,142 e 158. Advs. Gelsi Francisco Accadrolli
e Marina de Almeida Rocha.

28. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 627/01 – A.G.S. X M.V.S.G.S.
– Julgo EXTINTA a presente ação. Custas de lei pelo Autor.
Adv. Mario Henrique Rodrigues Bassi.

29. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 390/01 – C.A.O.R. X
M.N.R. – Ciente dos documentos de fls. 65/69. Intime-se o
procurador judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca da certidão de fls. 63, fornecendo o endereço completo
da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias. Fornecido o endereço
da Autora, cumpra-se o despacho de fls. 60. Advs. Antonio
Comparsi de Mello e Robinson Elvis Kades de Oliveira e Sil-
va.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO N§110/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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0013 000911/1996

LAURETE DUB PINTO CONTE 0118 000881/2002
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0078 000293/2002

0053 000608/2001
0095 000604/2002
0063 000806/2001
0058 000688/2001

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0014 000155/1997
0100 000639/2002

LUIS RENATO CARVALHO PINT 0031 000540/2000
0030 000397/2000
0042 000303/2001
0072 000226/2002
0016 000251/1997

MANUELA ROSA DE CASTILHO 0071 000197/2002
0037 000202/2001

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0029 000248/2000
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0055 000670/2001
MARCOS ANTONIO BOHRER 0022 000126/1999

0059 000722/2001
MARCOS ROGERIO HOBERG 0060 000759/2001
MARTA DA SILVA 0057 000684/2001
MARTIM CANEVER 0124 000928/2002

0107 000730/2002
0049 000462/2001

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0114 000815/2002
0111 000776/2002
0072 000226/2002
0110 000768/2002

MAURICIO FERNANDO OTTO 0017 000277/1997
0011 000550/1996
0010 000516/1996
0015 000223/1997
0045 000389/2001
0018 000285/1997
0135 000225/1999

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0025 000553/1999
MICHELE ADRIANE ROSARIO 0024 000284/1999
MOACIR DE MELO 0094 000552/2002
MURILO MOISES BENASSI 0121 000903/2002
ODILON MUNCINELLI 0009 000599/1995
OSVALDO THAIS 0136 000196/2002
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0023 000190/1999

0064 000843/2001
0043 000381/2001
0034 000746/2000
0081 000343/2002
0065 000032/2002
0032 000552/2000

ROBERTO MACHADO FILHO 0021 000402/1998
ROGERIO LUIS STASIAK 0052 000590/2001

0048 000454/2001
RUDI BERWANGER 0075 000275/2002
SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 0027 000088/2000

0069 000104/2002
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0023 000190/1999
SILVIA REGINA A. FAGUNDES 0085 000425/2002
SUSANE LEA KONELL 0036 000071/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0020 000277/1998
VALDIR GEHLEN 0003 000226/1986

0002 001560/1980
VANESSA DE MATTOS MORENO 0020 000277/1998
VIRGILIO CESAR DE MELO 0038 000275/2001

0040 000277/2001
0039 000276/2001
0041 000278/2001
0074 000260/2002
0046 000414/2001
0006 000049/1994
0005 000359/1993
0052 000590/2001
0112 000796/2002
0056 000683/2001
0103 000663/2002

VITOR LOTOSKI 0024 000284/1999
0008 000088/1995
0035 000876/2000

WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0104 000676/2002
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 0088 000451/2002
ZANI DALTON FARAH 0106 000728/2002

0007 000078/1995
0115 000828/2002

ZEIDAN MARCELO FARAJ 0101 000652/2002
0051 000566/2001
0080 000337/2002
0050 000534/2001

1.-Arrolamento-1228/1980-MIGUEL DE PAULA BUENO x
JOSEFINA CORDEIRO DE PAULA BUENO- Comparecer em
Cartorio para assinatura do termo de retificacao -Adv. IRINEU
PETERS-

2.-Reintegracao de Posse-1560/1980-CLEMENTE JAREN-
CHUK E SUA MULHER x FERNANDO GONCALVES MA-
CEDO E S/MULHE -O (a) requerente devera retirar de carto-

rio o alvara requerido-Adv. VALDIR GEHLEN-

3.-Ord.de Reajuste de Beneficios-226/1986-LEOPOLDO ADE-
MAR SASS E OUTROS x INSS -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VALDIR GEH-
LEN-

4.-Reparacao de Danos-313/1992-LUIS MARCELO BRANCO
x PALMITAL AGROPECUARIA LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. EDSON
MARCIO HOPEN CORREA-

5.-Sumarissima de Cobranca-359/1993-MANOEL BRANDO
DOS REIS & CIA LTDA x PAULO ALBERI FERST -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-49/1994-BANCO BRADES-
CO S.A. x MAD. CAMPO ALTO LTDA E OUTRO -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser enca-
minhada-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

7.-Alvara-78/1995-JOAO ESTEVAM OCHKROBAN x ESTE
JUIZO -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. ZANI DALTON FARAH-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-88/1995-BANCO ITAU S.A.
x HORTS EGON MOECKE e outros -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VITOR LOTOSKI-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-599/1995-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S.A. x JAIRO JOSE DOS SAN-
TOS PEREIRA -Manifestem-se os interessados sobre a infor-
macao do senhor contador .-Adv. ODILON MUNCINELLI-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-516/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x LUIZ RODRIGUES -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-550/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ADUR & CIA LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO FERNAN-
DO OTTO-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-639/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARCOS PASSERO & CIA LTDA e outros -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

13.-Reparacao de Danos-911/1996-ROBERTO BLATTMANN
x ESTADO DO PARANA- Informem as partes no prazo suces-
sivo de cinco dias se possuem outras provas a produzir, justifi-
cadametne -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA DE CAMPOS e
KARINA PUPPI RACHINSKI-

14.-Sumarissima de Cobranca-155/1997-JEFFERSON FABI-
ANO DE AQUINO DOMIT x NELSON KOLODA MADEI-
RAS e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-223/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x ERVATEIRA OLIVEIRA LTDA e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

16.-Indenizacao-251/1997-OLIVINO SAGAZ e outros x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que de
direito-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO, HELIO
BUENO DE CAMARGO e LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-277/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x MAURI NHOATTO e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-285/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x MOECKE & FILHOS e outros -Ciˆncia as par-
tes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-
Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO e HELIO RICARDO
CUNHA-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-744/1997-ESTADO DO
PARANA x ROSANGELA MARIA BASTOS GARCEZ FI e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

20.-Monitoria-277/1998-FASA FORNECEDORA DE AUTO-
PECAS LTDA. x ARI WENGERKIEWICZ -Sobre o calculo
geral, manifestem-se os interessados.-Adv. VANESSA DE
MATTOS MORENO e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

21.-Indenizacao-402/1998-PEDRO MATIAS RODRIGUES x
DISSENHA S/A IND. COM. e outros -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, FERNANDA LOPES
MARTINS e ROBERTO MACHADO FILHO-

22.-Execucao de Titulos Extrajud.-126/1999-COM. E IND.
BREITHAUPT S/A x CONSTRUTORA BAUR LTDA. -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-

23.-Rescisao de Contrato-190/1999-FOMENTO EMPRESARI-
AL IGUACU LTDA. x ADAIR CAMANA -Audiencia de ins-
trucao e julgamento dia 08 de abril de 2003, as 14.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. HELIO RICARDO CU-

União da Vitória
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NHA E SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

24.-Anulacao de Atos Juridicos-284/1999-GENTIL ANTONIU-
TI e outros x TEREZINHA MARIA SMYTRIY e outros -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. VITOR LOTOSKI, MICHELE ADRIANE ROSARIO-

25.-Embargos a Execucao-553/1999-LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S/A -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI-

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-555/1999-CIMENTO RIO
BRANCO S/A x HA COM. E TRANSP. RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

27.-Arrolamento-88/2000-ARTUR TADEUS DE ANDRADE
CANFIELD x JOAO JAIRO CANFIELD -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. SAMUEL DE ANDRA-
DE CANFIELD-

28.-Falencia-123/2000-ACQUATIC E LAZER COMERCIO DE
PISCINAS LTDA. - ME x COPACHESKI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FILOMENA CHRIS-
TOFORO-

29.-Indenizacao-248/2000-ALBERTO IGNACIO HORN x
BODNER & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA
DE MELLO-

30.-Indenizacao-397/2000-JOEL DE JESUS BUDNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
EDSON MARCIO HOPEN CORREA e LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

31.-Declarat.Inexistencia de Deb.-540/2000-MARCIA TOMI-
AK x CONSORCIO ISIS S/C LTDA e outros -Recebo a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

32.-Indenizacao-552/2000-GILMAR CRUZ x MADECAL
MAD. CAMPOS ALVES LTDA- ...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial, condenando as partes requeridas
solidariamente, ao pagamento de indenizacao por danos mate-
riais e morais. Condeno as partes requeridas, solidariamente,
ao pagamento de custas e honorarios advocaticios, estes arbi-
trados em 10% sobre o valor da condenacao a titulo de dano
moral e sobre a soma das prestacoes vencidas e doze das parce-
las vincendas -Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA, FABIA-
NA CRISTINA BRAUN e RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

33.-Interdicao-704/2000-L.D.G. x E.G.S. -Declarado por sen-
tenca a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente
como curador.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e HELLEN CRIS-
TINA WOLFF-

34.-Suprimento Judicial-746/2000-NORMA SORGE GRUNER
x -O (a) requerente devera retirar de cartorio o alvara requeri-
do-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

35.-Manutencao de Posse-876/2000-VITOR LOTOSKI e ou-
tros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA - COPEL -Manifestem-se os interessados sobre o laudo
pericial . -Adv. VITOR LOTOSKI e JOAO MATIAK SLONIK-

36.-Inventario-71/2001-LEOCADIA RICHERT SZPUNAR e
outros x LUDOVICO SZPUNAR- Suspenso o feito por trinta
dias -Adv. JOSE CARLOS PISKOR e SUSANE LEA KONE-
LL-

37.-Interdicao-202/2001-O.D.S. x T.J.D.S. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

38.-Embargos a Execucao-275/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e KARINA PUPPI RACHINSKI-

39.-Embargos a Execucao-276/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e KARINA PUPPI RACHINSKI-

40.-Embargos a Execucao-277/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e KARINA PUPPI RACHINSKI-

41.-Embargos a Execucao-278/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-

duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e KARINA PUPPI RACHINSKI-

42.-Mandado de Seguranca-303/2001-FEBRABAN-FEDERA-
CAO BRASILEIRA ASSOCIACOES BANCOS x PREFEITO
MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

43.-Anulatoria-381/2001-RICARDO DOMIT e outros x KE-
MAL DOMIT e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

44.-Execucao de Titulos Extrajud.-385/2001-GILSON CESAR
GULICZ x SANTANDER NOROESTE SEGURADORA S/A-
Deve a agravante juntar copia da decisao que recebeu o recurso
-Adv. CAROLINE GARCETE-

45.-Interdicao-389/2001-L.L. x M.T.F.C.- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. Em inexistindo outras
provas, deverao as partes apresentar as razoes finais -Adv.
HELIO DE MACEDO KRULJAC e MAURICIO FERNANDO
OTTO-

46.-Execucao de Titulos Extrajud.-414/2001-IRMAOS HOBI
LTDA. e outros x F.J.N. EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

47.-Indenizacao-427/2001-ADEMIR MEDEIROS DA ROSA
x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A (CASAS PERNAM-
BUCANAS)- ...Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, condenando a parte requerida, ao paga-
mento da indenizacao na forma da fndamentacao. Consideran-
do que a parte autora decaiu de parte minima do pedido, con-
deno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, estes arbitrados em 10% sobre o valor
da condenacao -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
ANA LUCIA MENDES FERREIRA-

48.-Rescisao de Contrato-454/2001-WALFRIDO DELLA BAR-
BA KURTEN x FERNANDO GONCALVES MACEDO -De-
clarado saneado o processo uma vez que concorrem as condi-
coes da acao e os pressupostos processuais. Defiro a producao
da prova oral consistente no depoimetno pessoal das partes e
oitiva de testemunhas. Audiencia de instrucao e julgamento dia
10 de abril de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK e JAIRO VI-
CENTE CLIVATTI-

49.-Interdicao-462/2001-A.T.D.S. x O.J.N.- Deve o requerido
apresentar quesitos, no prazo de cinco dias, querendo -Adv.
MARTIM CANEVER-

50.-Ordinaria de Cobranca-534/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x PROSITE LTDA-EPP e outros- ...Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente estes embargos, na forma da funda-
mentacao, para substituir a comissao de permanencia pela cor-
recao monetaria com base no INPC-IBGE, limitar a taxa de
juros remuneratorios a 1% ao ano e declarar subsistente a pe-
nhora. Considerando que a sucumbencia foi reciproca, ante ao
fato de que o reu restou condenado ao pagamento da divida e a
autora em face do expurgo de encargos considerandos excessi-
vos, condeno as partes ao pagamento das custas de forma pro
rata e honorarios advocaticios, estes que fixo em 10% sore o
valor da causa. A partir do ajuizamento da acao, incidira ape-
nas juros de mora no importe de 0,5% ao mes mais a correcao
monetaria -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

51.-Ordinaria de Cobranca-566/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSA
RISKOWSKI WESKE- ...Diante do exposto, reconheco a ile-
galidade da cobfranca da contribuicao sindical insgtituida pela
Lei 9.701/98 e nego vigencia ao caso concreto, ante a ocorren-
cia da bi-tributacao, e julgo improcedente o pedido de cobran-
ca. Face ao principio da sucumbencia, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios em
favor do patrono do requerido, arbirados em 10% sobre o valor
atribuido a causa, devendo este ser corrigido monetariamente,
desde o ajuizamento da acao -Adv. ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ e FABIO ROBERTO KAMPMANN-

52.-Curatela-590/2001-M.K.A. x M.A.K.A. -Declarado por
sentenca a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) reque-
rente como curador.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e
ROGERIO LUIS STASIAK-

53.-Execucao de Titulos Extrajud.-608/2001-ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA & CIA LTDA x JOAO PIRES -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

54.-Ordinaria de Cobranca-622/2001-GERALDO CZONSTKA
x IRMAOS ELIAS DA SILVA LTDA e outros- ...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, concenando
os requeridos a pagarem ao autor a importancia de R$14.796,39,
corrigidos desde a data da efetiva quitacao das parcelas, atuali-
zado monetariamente pelo indice INPC acrescidos de juros de
mora no importe de 0,5% ao mes, estes desde a citacao. Consi-
derando que a parte autora decaiu da metade do pedido, conde-
no as parets ao pagamento das custas processuais de forma pro
rata. Condeno cada uma das partes ao pagamento de honorari-
os advocaticios, estes arbitrados em 10% sobre o valor atribui-
do a causa -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e GENI
SALETE OSTROWSKI-

55.-Execucao de Titulos Extrajud.-670/2001-PORTOFACTO-
RING LTDA x ALESSANDRE BORTOLOSO -Manifeste-se

o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

56.-Busca e Apreensao-Cautelar-683/2001-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MADEIRENSE RUTHENBERG S/A
-O presente feito comporta julgamento antecipado,tendo em
vista que a materia encartada no processo e unicamente de di-
reito. -Adv. ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

57.-Embargos a Execucao-684/2001-MAD. PINHALAO S/A
IND. COM. x FUNDO NACIONAL DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO - FNDE- ...Diante do exposto, julgo parcial-
metne proedente estes embargos nos termos dissergtados aci-
ma e via de consequencia, subsistente a penhora, proseguindo
a execucao em seus ulteriores termos excetuando os que sao
atingidos pela multa e substituicao da taxa selic, os quais de-
vem ser reformulados. Custs procerssuais ehyonorarios advo-
caticios pela embargada, os quais arbitro em 10% sobve o valor
do debito, devidamente atualizado -Adv. ALESSANDRO
FRANTZ e MARTA DA SILVA-

58.-Busca e Apreensao-Cautelar-688/2001-ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA x ODENIR BORGES- ...Diante do ex-
posto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o presen-
te pedido, em que e autora Antonio Alexandre MOreira e reqe-
rido Denir Borges, para o fim de consolidar a posse e proprie-
dade do bem apreeneido, nas maos do proprietario alienante.
Condeno, o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor atribui-
do a causa, devidamente corrigido -Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK-

59.-Indenizacao-722/2001-SANDRA APARECIDA DE PAU-
LA E SOUZA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-

60.-Alvara-759/2001-JEYSON LUIS RIBEIRO GUIZ e outros
x- Julgado por sentenca boas as contas prestadas -Adv. MAR-
COS ROGERIO HOBERG-

61.-Monitoria-773/2001-COML. DE SECOS E MOLHADOS
OTTO LTDA x ZOILO HENRIQUE ORTIZ OBANDO -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. GETULIO PEREIRA-

62.-Indenizacao-785/2001-ELIZABETH BATISTA DOS SAN-
TOS x CARLOS EDUARDO DE MOURA e outros -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

63.-Ordinaria de Cobranca-806/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERNESTO
GAIOVICZ -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

64.-Indenizacao-843/2001-ERLI GRIGOL x MADEPAR S/A
INDUSTRIA E COMERCIO e outros -No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

65.-Ordinaria de Cobranca-32/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x AMBROSIO REICHARDT DO PRADO e outros- ...Dian-
te doe xposto, julgo parcialmente procedente esta acao ordina-
ria de coranca, para condenar os requeridos a pagar o valor que
vier a ser apurado pela inadimplenca contratual, excluida a ca-
pitalizacao dos juros, e a limitacao da taxa de juros em 12% ao
ano e substituida a comissa de permanencia pela correcao mo-
netaria pelo indice INPC. Considerando que a sucumbencia foi
reciproca, ante ao fato de que o rue restou condenado ao paga-
mento da divida e a autora em face do expurgo de encargos
considerados excessivos, condeno as partes ao pagamento das
custas de forma pro rata e honorarios advocaticios, estes que
fixo em 10%sobre o valor da causa -Adv-JOSE ELI SALAMA-
CHA e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

66.-Anulacao de Atos Juridicos-42/2002-CRISTINA GRU-
DYSZ x IVO LITKA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

67.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-49/2002-BANCO BMG S.A
x LEONOR PRESZNHUK- Deve a requerente devolver a carta
precatoria que nao acompanhou o pedido de fls.23 -Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

68.-Indenizacao por Ato Ilicito-68/2002-CICERO GILBERTO
ALVES e outros x ANDRE LUIZ GONCALVES VIDAL e ou-
tros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

69.-Arrolamento-104/2002-MARIA DE LOURDES DE PAU-
LA PEREIRA e outros x ROMALINA DE PAULA -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. SAMUEL DE
ANDRADE CANFIELD-

70.-Execucao de Titulos Extrajud.-145/2002-GENESIO A.
MENDES & CIA LTDA x MOCHNACZ & CIA LTDA -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte execu-
tada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. GUI-
LHERME ZUMBLICK AGUIAR-

71.-Alvara-197/2002-CELIA ALVES DE ALMEIDA VELHO
x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na
inicial. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

72.-Ordinaria-226/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA x PEDRO IVO ILKIV -Sobre a contestacao e documen-

tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS, LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

73.-Arrolamento-255/2002-SADI CARLOS FAPPI x MAURI-
LIO NEDILHA -Homologado por sentenca o plano de partilha
apresentado, determinando o recolhimento do imposto de trans-
missao e custas processuais.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

74.-Execucao de Titulos Extrajud.-260/2002-IRMAOS HOBI
LTDA x OLIR DECONTI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

75.-Reparacao de Danos-275/2002-EDITH MATOSO WOY-
NAROWSKI e outros x ERANI TISSOT -No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAU-
JO e RUDI BERWANGER-

76.-Falencia-276/2002-MIGUEL WLADIKA x CONSTRUTO-
RA BAUR LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

77.-Embargos a Execucao-279/2002-SOLANGE OTTO x ED-
MUNDO BUSCH -Recebo os embargos para discussao, sus-
pendendo o curso da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a),
querendo , no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

78.-Ordinaria de Cobranca-293/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x EDVINO STACHNIAK -Para a audiencia de conciliacao
ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 01 de abril
de 2003, as 14.00 horas, na sede deste Juizo.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

79.-Embargos a Execucao-317/2002-RONALDO DIAS JUNI-
OR x BANCO DO BRASIL S/A- Em face de que nao houve o
atendimento ao contido no despacho de fls.13, indefiro o pedi-
do de assistencia judiciaria. Deve o embargante depositar o valor
das custas no prazo de 48:00 horas, sob pena de extincao -Adv.
EVERSON LUIS MATOSO-

80.-Interdicao-337/2002-E.E.S. x A.A.E.S. -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

81.-Adjudicacao Compulsoria-343/2002-REMI GIROTTO x
ALSIDIR LUIZ DURLI e outros -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$111,30 -Adv. RICARDO ANTONIO TO-
NIN FRONCZAK e ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS-

82.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-347/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SATURNINO GAVASSO -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio o alvara requerido -Adv. ALESSAN-
DRA LOPES DE LIMA-

83.-Ord.de Revisao de Contrato-353/2002-LUIS BELENA x
BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

84.-Ordinaria de Cobranca-412/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALOYSE
DOLINSKI -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir, designo o dia 03 de abril de 2003, s 13.30
horas, na sede deste Juizo.-Adv. ELISABETH M. SPENGLER
e ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

85.-Alvara-425/2002-MICHELE DE PAULA CORDEIRO e
outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta pre-
catoria a ser encaminhada-Adv. SILVIA REGINA A. FAGUN-
DES GROBE-

86.-Ordinaria de Cobranca-439/2002-MARIO COM. DE IN-
SUMOS DE MAQUINAS LTDA x ELISEU HRYCYK -O pre-
sente feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista que
a materia encartada no processo e unicamente de direito. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

87.-Reparacao de Danos-446/2002-ESTADO DO PARANA x
JOSE VANILSON ANTUNES DE LIMA e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA-

88.-Indenizacao-451/2002-SILVESTRE CONFIDERA x
HIGI - SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
e outros -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, WILSON
ROBERTO VIEIRA LOPES e EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA-

89.-Ordinaria-504/2002-SILVESTRE CONFIDERA x INSS -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

90.-Interdicao-510/2002-J.L.K.K. x B.K. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. AN-
DRE LUIZ CARDOSO DA SILVA-

91.-Indenizacao-530/2002-PATRICIA APARECIDA LUTES
MICALICHEN x INSS -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-
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92.-Indenizacao-531/2002-GISLAINE APARECIDA LAMB e
outros x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

93.-Ordinaria-550/2002-ALIDIA SUSKEVITCHZ WISNI-
EWSKI x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

94.-Alvara-552/2002-JOAO BATISTA NEPOMUCENO e ou-
tros x- Julgada por sentenca boas as contas prestadas -Adv.
MOACIR DE MELO-

95.-Interdicao-604/2002-C.S.K. x J.S. -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

96.-Declaratoria-611/2002-LUIZ SERGIO NICOLATTI x INSS
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

97.-Indenizacao-612/2002-ROBERTO MOREIRA x PIRAMI-
DE AUTO PECAS -Sobre a impugnacao e documentos junta-
dos, manifeste-se a embargante.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

98.-Interdicao-613/2002-A.P.O. x M.S.P.O.- Nomeado curador
na pessoa do Dr. Acir Oliskowski. Autos com vistas -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

99.-Ordinaria-634/2002-AMANDA ELIZABETH MOHR x
INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

100.-Indenizacao-639/2002-ARMELINDA HANSCH x ALU-
ISIO CLAUDIO MENTOR NEVES DE COUTO MELO JU-
NIOR -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. LUIS MARCELO
SCHNEIDER e JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAU-
JO-

101.-Arrolamento-652/2002-REGINA ANA VOZNIACK FER-
REIRA x ROBERTO FERREIRA- Deve a requerente fornece
copias das pecas de fls.2-3-10- 14-16-17-18-23 dos autos -Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

102.-Indenizacao-655/2002-JOSE CARDOSO x DISSENHA S/
A IND. COM. -No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e DANIELLE LAGINSKI FREI-
RE-

103.-Monitoria-663/2002-IRMAOS HOBI LTDA x JANICE
SALETE DA SILVA- Deferido o pedido de desentranhamento,
mediante fotocopia -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

104.-Reintegracao de Posse-676/2002-CIA.BRASILEIRA PE-
TROLEO IPIRANGA-CIA ATLANTIC PETR x AUTO POS-
TO VENSCORD LTDA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. WALDIRENE GOBETTI
DAL MOLIN-

105.-Alvara-714/2002-L.R. x -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. JAIRO MELO CHRIST-

106.-Arrolamento-728/2002-SIMAO KARATCHUK x CATA-
RINA KARATCHUK e outros -Homologado por sentenca o
plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento
do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. ZANI
DALTON FARAH-

107.-Mandado de Seguranca-730/2002-LUIS CARLOS CANE-
PARO PASSOS x CHEFE POSTO DA 4§ CIRETRAN DE
UNIAO DA VITORIA e outros-...Diante do exposto, julgo pro-
cedente o "Writ", para conceder a seguranca em definitivo,
mantendo a liminar, ao impetrante Luis Carlos Caneparo Pas-
sos para determinar a renovacao da CNH do impetrante. -Adv.
MARTIM CANEVER e ELIZABETH BERTINATO-

108.-Alvara-740/2002-D.E.S. e outros x -Deferido, por
senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inicial. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

109.-Execucao de Titulo Judicial-763/2002-DORIVAL JOSE
DE ANDRADE x PORTO SEGURO CIA. SEGUROS GERAIS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a
ser encaminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

110.-Mandado de Seguranca-768/2002-SINDICATO MAGIS-
TERIO MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA x LINDAMIR
DE FATIMA VARELLA- Deve a impetrada subscrever as in-
formacoes prestadas as fls.66/71 -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

111.-Desapropriacao-776/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x JOSE CHIMIL DALTICO e outros -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

112.-Rescisao de Contrato-796/2002-BRADESCO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SULPINUS IND.
MADEIREIRA LTDA e outros -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-

113.-Curatela-810/2002-MARIA LEITE LIMA x JOSE ADE-
MIR COSTA -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifes-
tem-se as partes.-Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMARAL NO-
GUEIRA e DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI-

114.-Mandado de Seguranca-815/2002-JOELCELI DE MELLO
SCHROH x PRES. DO CONSELHO DO FUNDO PARA CUS-
TEIO DAS APOS. e outros- Deve os impetrados assinarem as
informacoes de fls.209/219 -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

115.-Ordinaria de Cobranca-828/2002-NADIR ANTONIO DE
BASTIANI e outros x IRMAOS LEVIS LTDA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ZANI
DALTON FARAH-

116.-Execucao de Titulo Judicial-855/2002-DORIVAL JOSE
DE ANDRADE x PORTO SEGURO CIA SEGUROS GERAIS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a
ser encaminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

117.-Declarat.Inexistencia de Deb.-864/2002-FELICIO PTAK
x SOUZA CRUZ S/A -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

118.-Ordinaria de Cobranca-881/2002-VEICULOS MALLON
S/A x MAURO PASSOS -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. LAURETE DUB PINTO
CONTE-

119.-Alvara-891/2002-I.K.B. x -Deferido, por senten‡a, a ex-
pedicao do alvara requerido na inicial. -Adv. HELLEN CRIS-
TINA WOLFF-

120.-Alvara-902/2002-M.H.M. e outros x -Deferido, por
senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inicial. -Adv.
ALTINO LUIZ LEMOS e ALESSANDRA FINAMORE-

121.-Alvara-903/2002-L.C. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

122.-Alvara-921/2002-M.M.K. e outros x -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. ENIO G. C.
NOGARA-

123.-Anulatoria-925/2002-INSS x PODARIDIO MACIEL DOS
SANTOS e outros- ...Diante do exposto, julgo extinta a pre-
sente acao, com fulcro no que dispoe o art.267, V e VI do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais -Adv.
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e ELISANGE-
LA ALMEIDA ROCHA DEVICCHI-

124.-Ord.de Reajuste de Beneficios-928/2002-MARIA MOREI-
RA COGUTA x INSS -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. MARTIM CANE-
VER-

125.-Indenizacao por Ato Ilicito-948/2002-SHIRLENE DE
FATIMA WOWCSUK PORTELA DA LUZ e outros x ASSOC.
DE PROT. A MAT. INFANCIA - APMI -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ERNA-
NI BORTOLINI-

126.-Embargos a Execucao-949/2002-COPEL x EUGENIO
TERESKA -Recebo os embargos para discussao, suspendendo
o curso da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a), queren-
do , no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

127.-Arrolamento-954/2002-JOSE RIBAS DA SILVA x GER-
TRUDES GOHL DA SILVA -Homologado por sentenca o pla-
no de partilha apresentado, determinando o recolhimento do
imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

128.-Indenizacao-956/2002-JOSE DARCI FERREIRA DE
ALMEIDA x IND. NOVACKI S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FAUZI
BAKRI, DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI e FA-
BIO AMARAL NOGUEIRA-

129.-Indenizacao-957/2002-JOAO MARIA DA CRUZ x PAL-
MITAL AGROPECUARIA LTDA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FAUZI BAKRI,
DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI e FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA-

130.-Indenizacao-958/2002-FRANCISCO SILVA e outros x
ASS. PROTECAO MATERNIDADE INFANCIA UNIAO VI-
TORIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. GETULIO PEREIRA-

131.-Ord.de Revisao de Contrato-961/2002-SULPIUS INDL.
MADEIREIRA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

132.-Arrolamento-967/2002-ASSUMPTA PIA PRETTO GO-
BBI x VASCO ANTONIO GOBBI -Homologado por sentenca
o plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento
do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. CLAU-
DIA MARIA TOMAZETTO-

133.-Indenizacao-968/2002-LENITA ROSALINA REALI RO-
BERTI - ME x PEDRO MUFFATO & CIA LTDA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI-

134.-Alvara-970/2002-ARISTIDES POLZIN x -A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos benefi-
cios da assistencia judiciaria por simples afirmacao. No entan-
to, esta disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo
5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a pres-
tacao da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insu-
ficiencia de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atra-
ves do principio da receptividade,recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao defe-

rimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, deve-
ra comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, de maneira sig-
nificante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao
dos beneficios da justica gratuita.-Adv. ARIOVALDO ABI-
LHOA JUNIOR-

135.-Carta Precatoria-225/1999-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC -BANCO DO BRASIL S.A. x POLATI & CIA
LTDA- Deve a exdquente atender ao contido no pedido de fls.44,
ficando restabelecida a decisao de fls.27, exceto quanto ao pa-
gamento dos honorarios periciais que ficarao a cargo da exe-
quente -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

136.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS,NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SEGUIN-
TE:- EXECUCAO - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRAS-
LEIROS S/A X COOPERATIVA DE LATICINIOS DE CURI-
TIBA LTDA - ADV:SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

COMARCA DE URAI
JUIZ(A): KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 34/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0005 000024/2000
DONIZETTI A. ZILLI 0002 000083/2002

0004 000235/2002
JAIME COMAR 0003 000145/2002
MARIA ROSA SALERNO 0001 000267/2001
NOEL CALIXTO 0003 000145/2002
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0005 000024/2000

0004 000235/2002
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0002 000083/2002

1.-EXECUCAO ALIMENTOS-267/2001-F.H.S.R. e outros x
C.S.R. -FORNECA A AUTORA COPIA DA PROCURACAO
PARA INSTRUIR A DEPRECADA. PENA DE SUSPENSAO.-
Adv. MARIA ROSA SALERNO-

2.-ALIMENTOS-83/2002-J.J.S. e outros x J.J.S. -DIGA O re-
querido sobre a peticao de fls. 15-Adv. DONIZETTI A.ZILLI-

3.-DIVORCIO CONTENCIOSO-145/2002-N.A.I.T. x J.H.T. -
AUDIENCIA DE CONCILIAAO DIA 12/2/02
13.45HS,inq.testemunhas-Adv. JAIME COMAR e NOEL CA-
LIXTO-

4.-DIVORCIO CONTENCIOSO-235/2002-S.A.O.S. x
R.M.M.L. -AUDIENCIA DE INST.E JULGAMENTO DIA 20/
2/0313.45 HS.INQUIRIAO TESTEMUNHAS.-Adv. DONI-
ZETTI A. ZILLI e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

5.-ADOCAO SIMPLES-24/2000-C.J.E.M. e outros x C.N. -
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO-Adv. CARLOS RO-
BERTO LUNARDELLI e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU JOSE BERMEJO 0033 000323/2002
ALESSANDRO EDISON MARTINS 0009 000207/2000
ALTEVIR COMAR 0008 000136/2000

0017 000305/2001
0024 000089/2002
0026 000125/2002
0022 000487/2001
0020 000465/2001
0003 000473/1997
0011 000379/2000

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0007 000075/2000
AMIN JOSE HANNOUCH 0026 000125/2002

0023 000028/2002
ANDREA FINGER COSTA 0040 000102/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0016 000240/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0018 000408/2001
ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL 0017 000305/2001
AURASIL IANICELLI RODINI 0006 000088/1999
BERNADETE A. VIEIRA DE GO 0002 000411/1997
BRUNO NORONHA BERGONSE 0016 000240/2001
CIDIO SEVERINO 0017 000305/2001
CLAUDEMIR MOLINA 0041 000196/2001
CLAUDIO FREITAS MALLAMNN 0022 000487/2001
DANIA MARIA RIZZO 0027 000139/2002

0028 000197/2002
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 0016 000240/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0013 000153/2001
ELEZER DA SILVA NANTES 0042 000155/2002
ENEIAS DE SOUZA REIS 0017 000305/2001
ESTEVAO BARONGENO 0034 000043/1987
FABIO B. ESMANHOTO 0035 000004/1996
FABRICIO CASSIO DE CARVAL 0009 000207/2000
FERNANDO HACKMANN RODRIGU 0040 000102/2001
FERNANDO NAVARRO VINCE 0026 000125/2002
FRANCISCO BAYARDO DE LACE 0008 000136/2000
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0017 000305/2001
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0011 000379/2000

GERALDO DOS SANTOS DA SIL 0040 000102/2001
GILBERTO PEDRIALI 0002 000411/1997
ISRAEL JURACI MASCARENHAS 0012 000011/2001
IVAN PEGORARO 0029 000285/2002
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0013 000153/2001
JAIME COMAR 0042 000155/2002

0020 000465/2001
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0017 000305/2001
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 0016 000240/2001
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0002 000411/1997
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0019 000419/2001
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0004 000086/1998
JOSE AUGUSTO DA SILVA 0016 000240/2001
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0016 000240/2001
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0005 000507/1998
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0021 000482/2001

0031 000289/2002
KATHIA R MAGALHAES CAMPOS 0012 000011/2001
KELLY PATRICIA B.CARVALHO 0009 000207/2000
LEONARDO VINCE 0008 000136/2000

0017 000305/2001
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO 0037 000033/2002

0034 000043/1987
0035 000004/1996
0036 000026/2001

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0012 000011/2001
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 0039 000093/1999
MARCELO FARINHA 0014 000182/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0039 000093/1999
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA 0007 000075/2000
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0016 000240/2001
MARCIO JOSE MARQUES GUERR 0027 000139/2002

0028 000197/2002
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0024 000089/2002
MARIO VIEIRA MARCONDES NE 0007 000075/2000
MOACI MENDES LEITE 0030 000287/2002
NILDA GLORIA BASSETO TREV 0043 000196/2002
ORLANDO GOMES 0015 000200/2001
RAMEZ AMIN 0005 000507/1998
REGINA TANIA BORTOLI 0018 000408/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0038 000034/2002
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0030 000287/2002
RONALDO GOMES NEVES 0011 000379/2000
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0003 000473/1997

0030 000287/2002
0004 000086/1998
0010 000347/2000

RUY SANTOS SA 0007 000075/2000
SANDRA A. SILVA ANTONIO 0021 000482/2001
SHIROKO NUMATA 0001 000286/1995
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0025 000107/2002
SUSANA TOMOE YUYAMA 0007 000075/2000
TORAMATU TANAKA 0010 000347/2000
VANDERLEI CESAR CORNIANII 0043 000196/2002
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0013 000153/2001
VOLNEI LUIZ DENARDI 0002 000411/1997
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0018 000408/2001

0027 000139/2002
0006 000088/1999
0035 000004/1996
0023 000028/2002
0015 000200/2001

WASHINGTON LUIZ MOURA 0032 000317/2002
YOSHIKAZU FUKUDA 0010 000347/2000
YOSHINORI FUCUDA 0010 000347/2000

1.-EXECUCAO-286/1995-BANCO DO ESTADO DO PARNA
S/A x OSMILTO LOPES e outros -DIGA O AUTOR SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,EM 10 DIAS, TENDO EM
VISTA QUE A ACAO PAULIANA94/96 JA RETORNOU DO
EGREGIO TRIBUNAL.-Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-EXECUCAO-411/1997-BAMERINDOS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO JOSE VIEI-
RA JR. e outros -DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO,
MEDIANTE COPIAS.-Adv.GILBERTO PEDRIALI,JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO, VOLNEI LUIZ DENARDI e
BERNADETE A. VIEIRA DE GODOY-

3.-ORD.RESC.CONT.REINT.POSSE P.D-473/1997-ANTO-
NIO CARLOS GERALDO e outros x PEDRO MARQUES DA
SILVA- ESPOLIO e outros -RECEBO O RECURSO DE APE-
LACAO EM SEUS EFEITOS. AO APELADO PARA RESPON-
DER.-Adv.ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-86/1998-PORTO ESPERAN-
CA - EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA LTD x MAGA-
LHAES & LOMBARDI LTDA - PORTO DE AREIA -...PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA MAN-
TER OS AA. PORTO ESPERANCA E REU MAGALHAES E
LOMBARDI, NA POSSE DO IMOVEL, DESCRITO, COM
BASE NO ART.499 CODIGO CIVIL,CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS CONFORME SERAO APURADOS EM LI-
QUIDACAO DE SENTENCA POR ARBITRAMENTO. CON-
DENO OS REUS EM CUSTAS E HONORARIOS DE
R$5.000.00.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO e
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

5.-DECLARATORIA-507/1998-PASCOALINA CASTELARI
FONTES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -SOBRE O LAUDO, DIGAM AS PARTES.-
Adv.JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e RAMEZ
AMIN-

6.-EMBARGOS-88/1999-MUNICIPIO DE RANCHO ALE-
GRE x MORBRAM-MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
-DIGAM SOBRE O VENERANDO ACORDAO-
Adv.AURASIL IANICELLI RODINI e WALTER FRANCIS-
CO LAUREANO#-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-75/2000-EMP. CONC. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A-ECONORTE x
ASS.PARANAENSE UNIAO BRASIL CAMINHONEIRO-
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APAMUBRAC e outros -JULGADO PROCEDENTE O PEDI-
DO DE INTERDITO PROIBITORIO. CODNENADOS OS
REUS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS
EM R$2.000,00.-Adv. MARIO VIEIRA MARCONDES NETO,
SUSANA TOMOE YUYAMA, MARCIA MAYUMI ICHIKA-
WA, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e RUY SANTOS
SA-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-136/2000-CARLOS
RENATO CALOVI x ALDEMIRO DE OLIVEIRA e outros -
DIGAm as partes sobre o laudo pericial juntado aos autos.-
Adv. FRANCISCO BAYARDO DE LACERDA, LEONARDO
VINCE e ALTEVIR COMAR-

9.-ACAO MONITORIA-207/2000-TOMITA ITIMURA-COM.
DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA e outros x SEBASTI-
AO PAIAO ROSA -DIGA O AUTOR(A).-Adv. FABRICIO
CASSIO DE CARVALHO ALVES, KELLY PATRICIA
B.CARVALHO ALVES e ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI-

10.-ANULACAO DE TESTAMENTO-347/2000-TADASHI
HOSHINO e outros x MASSATOCHI HOSHINO e outros -
SENTENCA:...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO 347/2000 DE ANULACAO DE
TESTAMENTO E PARTILHA, NOS TERMOS DO ART.269,
INC. IV DO CPC.SUCUMBENTE CONDENO OS REUS EM
CUSTAS E HONORARIOS EM R$10.000.00.. .-
Adv.TORAMATU TANAKA, YOSHINORI FUCUDA,
YOSHIKAZU FUKUDA e ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/2000-ELYESER NE-
VES DE CASTRO & CIA. LTDA. e outros x MUNICIPIO DE
URAI -DIGA O REQUERIDO SOBRE O LAUDO PERICIAL
JUNTADO AS FLS.255/417.-Adv. ALTEVIR COMAR-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-11/2001-ROBER-
TO COSTA x CORDEL EMBALAGENS LTDA -EM
SENTENCA...JULGAO PROCEDENTE OS PEDIDOS DOS
AUTOS 383/02 E 11/2001 RATIFICANDO A LIMINAR CON-
CEDIDA. PAGARA O REU EM AMBOS OS FEITOS CUS-
TAS E HONORARIOS DE 15%.-Adv. LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA, ISRAEL JURACI MASCARENHAS FERREIRA e
KATHIA R MAGALHAES CAMPOS-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-153/2001-KARLA FUMI-
ERI FERNANDES x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. -
RECEBO O RECURSO DE APELACAO EM SEU DUPLO
EFEITO. AO APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO
LEGAL. APOS ENCAMINHE-SE AO T.ALCADA-Adv. VI-
NICIUS FERACIN LAUREANO-

14.-EXECUCAO-182/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA REGIAO DE C.PROC. x ADILSON LEME ZI-
RONDI e outros -EM C.PROCOPIO: DESIGNADO PRIMEI-
RO E SEGUNDO LEILAO DIA 05 DE DEZEMBRO, E 17 DE
DEZEMBRO, RESPECTIVAMENTE, 9;10 HS.,.-Adv. MAR-
CELO FARINHA-

15.-ACAO MONITORIA-200/2001-ANTONIO MARIM x
AUTO POSTO TREVO URAI LTDA -EXTINTO
PROCESSO.ART.267,VIII,CPC. CONDENO A AUTORA EM
CUSTAS E HONORARIOS DE R$500.00-Adv.ORLANDO
GOMES e WALTER FRANCISCO LAUREANO#-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA-240/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALERIO REMO ZANINI
e outros -MANTIDO O DESPACHO AGRAVADO PELOS
SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.-Adv. JOSE AUGUSTO
DA SILVA, JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN, JOAO DOS
SANTOS GOMES FILHO, DESIREE LOBO MUNIZ SAN-
TOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA COSTA, AN-
TONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e BRUNO NO-
RONHA BERGONSE-

17.-ACAO POPULAR-305/2001-ALTAIR APARECIDO DA
SILVA x IRACELIS DA FONSECA BORGHI e outros -DI-
GAM SOBRE O INTEIRO TEOR DO DESPACHO SANBEA-
DOR DE FLS.278/280:...INDEFIRO O AFASTAMENTO DA
PREFEITA. AS PARTES SAO LEGITIMAS. INEXISTEM
NULIDADES A SER DECLARADAS. SANEADO O FEITO.
FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO O PROVEITO
OBTIDOS PELOS REQUERIDOS E O PREJUIZO AO ERA-
RIO. ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PREENDEM EM
10 DIAS.-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES, CIDIO SEVERINO, ENEI-
AS DE SOUZA REIS, LEONARDO VINCE, FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO e ALTEVIR COMAR-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-408/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALESSANDRO SIMOES DE ALMEI-
DA -JULGO PROCEDENTE O PEIDIDO INICIAL E CON-
SOLIDO NAS MAOS DO AUTOR O DOMINIO E POSSE
PLENA DA LIMINAR CONCEDIDA. CONCDENADO O
REU EM CUSTAS E HONORARIOS DE 10%.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BOR-
TOLI e WALTER FRANCISCO LAUREANO#-

19.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-419/2001-MARIA
YEDA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -POR SENTENCA JULGADO PROCEDEN-
TE O FEITO INICIAL E CONDENADO O INSS AO
PAGTO.DA APOSENTADORIA EM 1 SALARIO
MINIMO.....HONBORARIOS 10%-Adv. JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR-

20.-ACAO DE COBRANCA-465/2001-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS URAI x MUNICI-
PIO DE URAI -DIGAM SOBRE O DESPACHO SANEADO
EM DUAS LAUDAS...AS PARTES SAO
LEGITIMAS.DECLARO SANEADO O FEITO. O AUTOR
DEIXOU DE ESPECIFICAR O PERIDO A QUE SE REFERE
A DIVIDA. DETERMINO QUE O MUNICIPIO JUNTE AOS

AUTOS COMPROVANTE DE REPASSE AO SINDICATO
DAS CONTRIBUICOES DESCONTADAS DE SEUS FUN-
CIONARIOS NO PERIDO QUE WANDERLEY B. DANTES
ERA PREFEITO, BEM COMO DE DOCUMENTOS QUE
COMPROVEM O VLR.DESCONTADO DOS FUNCIONARI-
OS E DEMAIS SOB PENA DE SE CONSIDEDRAR PLENA-
MENTE VALIDO O EMPENHO APRESENTADO PELO
AUTOR.... -Adv. JAIME COMAR e ALTEVIR COMAR-

21.-EMBARGOS-482/2001-LUIZ YOSHIHARU SATO x
MUNICIPIO DE JATAIZINHO -RECEBIDO O RECURSO DE
APELACAO EM SEUS EFEIOS. AO APELADO PARA RES-
PONDER.-Adv.JOSE DE OLIVEIRA PAES-

22.-ACAO DE COBRANCA-487/2001-ROBERTO BIZERRA
DE MELO e outros x AGF BRASIL SEGUROS -DECLARO
SANEADO O FEITO. O FEITO COMPORTA JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE. C. E P. VOLTEM
CONCLUSOS.PREPARE CUSTAS EM R$446.74-Adv. ALTE-
VIR COMAR e CLAUDIO FREITAS MALLAMNN-

23.-EMBARGOS-28/2002-LUIZ MITSUO ITIMURA x MA-
RIA AMELIA MARIOTTO e outros -REPUBLICA A PRE-
SENTE INTIMACAO FACE A INCORRECAO DA RELACAO
N 33.- PARA CONSTAR QUE A DATA CORRETA DA AU-
DIENCIA 19 DE MARO DO ANO DE 2003, AS 14.30 HO-
RAS.-Adv.AMIN JOSE HANNOUCH e WALTER FRANCIS-
CO LAUREANO#-

24.-ACAO DE COBRANCA-89/2002-ESPOLIO DE JOSE
APARECIDO DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
URAI -EM SANEADOR: “... AS PARTES SAO LEGITIMAS.
DECLARO SANEADO O FEITO. FIXO PONTO CONTRO-
VERTIDO A JORNADA DO AUTOR, HS. EXTRAS E INCI-
DENTE DA MULTA DO ART.477 CLT.DEFIRO A PRODU-
CAO DE PROVAS ORAL,TESTEMUNHAS CUJO ROL
DEVE SER DEPOSITADO EM 30 DIAS DESTE DESPACHO
CIENTE. AUDIENCIA INST.JULGAMENTO DIA 08.04.2003
- 14 HS.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN e ALTEVIR COMAR-

25.-CAUTELAR INOMINADA-107/2002-LORENA L. UILLI
& CIA LTDA - ME. x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA. -DIGA A R EM 10 DIAS-Adv.
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

26.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-125/2002-ADE-
CIO JOSE COMAR x EDUARDO TERUO ITIMURA -CUS-
TAS PELO REQUEERIDO R$624.40.-Adv.ALTEVIR CO-
MAR, AMIN JOSE HANNOUCH e FERNANDO NAVARRO
VINCE-

27.-CAUTELAR INOMINADA-139/2002-CERVEJARIA
ZANNI LTDA x DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE -EM
SENTENCA... HOMOLOGO POR SENTENCA O LAUDO DE
FLS. 87/208-Adv. DANIA MARIA RIZZO, MARCIO JOSE
MARQUES GUERRA e WALTER FRANCISCO LAUREA-
NO#-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-197/2002-DE-
DINI SA INDUSTRIA DE BASE x CERVEJARIA ZANNI
LTDA -DECISAO:- DESSA FORMA, ACOLHO PARCIAL-
MENTE A IMPUGNACAO NO SENTIDO DE ELEVAR O
VALOR DA CAUSA PARA R$5.500.00, CF.ART.258 CPC.-
Adv. MARCIO JOSE MARQUES GUERRA e DANIA MA-
RIA RIZZO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-285/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS
-JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONSOLIDO EM
MAOS DO AUTOR A POSSE PLENA DO VEICULO.-
Adv.IVAN PEGORARO-

30.-EMBARGOS A ARREMATACAO-287/2002-ASSOCIA-
CAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JATAIZINHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS DA PRESENTE AAO DE EMBAR-
GOS A ARREMATAAO, DETERMINANDO A LAVRATU-
RA DA COMPETENTE CARTA. SUCUMBENTE O EMBAR-
GANTE PAGARA AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONO-
RARIOS DO EMBARGADO EM R$2.000.00.-Adv. RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA, ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e
MOACI MENDES LEITE-

31.-EMBARGOS-289/2002-LUIZ YOSHIHARU SATO x MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA -DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENE OS EMBARGOS E
DECLARO EXTINTO O FEITO COM JULGAMENTO DO
MERITO,DETERMINANDO A CONTINUACAO DO PRO-
CESSO EXECUTORIO.CONDENO O EMBARGANTE EM
CUSTAS E HONORARIOS DE R$5.000.00-Adv.JOSE DE
OLIVEIRA PAES-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-317/2002-ILDA MARIA
KEIKO PONTES x JOAO RIBEIRO FILHO -AO PREPARO
DAS CUSTAS EM R$214.50-Adv.WASHINGTON LUIZ
MOURA-

33.-INDENIZACAO-323/2002-A.G.S. x P.B. -FACULTO A
EMENDA A INICIA.-Adv. ALCEU JOSE BERMEJO-

34.-EXECUCAO FISCAL-43/1987-ESTADO DO PARANA x
FRIGORIFICO S.M. -A DISPOSICAO DA CREDORA PRE-
CATORIA, MEDIANTE FORNECIMENTO DE COPIAS-Adv.
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO e ESTEVAO BARONGENO-

35.-EXECUCAO FISCAL-4/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLIVEIRA & BOSSA LTDA. e ou-
tros -DIGA O AUTOR(A).-Adv. LUCIANA FRAIZ
ABRAHAO, FABIO B. ESMANHOTO-

36.-EXECUCAO FISCAL-26/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO C FERRARI & CIA

LTDA -DIGA O AUTOR(A).-Adv. LUCIANA FRAIZ
ABRAHAO-

37.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ODAIR BONIFACIO DOS SAN-
TOS -DIGA O AUTOR.-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

38.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9 REGIAO x CERVEJARIA ZANNI LTDA
-DIGA O AUTOR(A).-Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA-

39.-CARTA PRECATORIA CIVEL-93/1999-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR-20a.V.C. -FOX DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x A.A.FERNANDES & CIA.LTDA. -
PROVIDENCIE O CREDOR NOS AUTOS A CONTA GE-
RAL DA EXECUCAO-Adv. MARCELO OLIVA MURARA e
LUIZ CARLOS RAIMUNDO-

40.-CARTA PRECATORIA CIVEL-102/2001-Oriundo da Co-
marca de PORTO ALEGRE - 15 CARTORIO -DEFENSA S.A.
x GERALDO DOS SANTOS DA SILVA -JUNTE O AUTOR
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE
R$10,00, PELO DARF, CODIGO RECEITA 3304 EM QUAL-
QUER BANCO, P/SOLCITAR DECLARACAO DE BENS DA
REC.FEDERAL.(PROVIM.43/89 C.G.J.c.c.Ordem SERV.n 7
DA S.R.FEDERAL. MAIS DESPESAS DE CORREIO EM
R$3.50.-Adv. FERNANDO HACKMANN RODRIGUES,
ANDREA FINGER COSTA-

41.-CARTA PRECATORIA CIVEL-196/2001-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA- PR 3a V.C. -KGM-COM.E REPRE-
SENTACAO PRODUTOS AGROP. LTDA x HENRIQUE DA
SILVA VIEIRA -DEPOSITE O AUTOR CUSTAS AVALIACAO
EM R$42.00-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

42.-CARTA PRECATORIA CIVEL-155/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - 2A.VARA CIVEL -HAISSAN MO-
HAMED NASSER e outros x RENATO TAKAHARA -1 1)-
PRAA DIA 18/02/03, AS 10.00 HS; 2-PRAA DIA 28/02/03,
AS 10.00 HS.A DISPOSIAO DO CREDOR(A)O EDITAL,EM
CARTORIO,BEM COMO DEPOSITE CUSTAS PARA INTI-
MACAO DO DEVEDOR.-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES
e JAIME COMAR-

43.-CARTA PRECATORIA CIVEL-196/2002-Oriundo da Co-
marca de SUMARE-SP 3a V.C. -EXPEDITO LUIS DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
INQUIRICAO DIA 13/2/03 15.30 HS-Adv.VANDERLEI CE-
SAR CORNIANII e NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN-

Crime

Araucária

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
RELAÇÃO Nº 45/2002
JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves

Ação Penal nº 07/01 – Réus: Marco Henrique Ferreira  e
Luiz Fernando da Paz Rodrigues. “ Manifeste-se a Dra. De-
fensora do réu Luiz Fernando, sobre a testemunha de defesa
não ouvida( Eleni Elizabeth Perotti). Manifeste-se a defesa
do réu Marco Henrique, sobre as testemunhas arroladas e
não ouvidas (independente de intimação.)” Advogados: Dra.
Maria de Lourdes Rodrigues e Dr. José Carlos de Oliveira. -
= Ação Penal, nº 26/96 – Réu Mozart Joslin – “Apresente o
assistente de acusação as alegações finais no prazo. Advo-
gado: Dr. Claudio Roberto Magalhães Batista. Ação Penal n
17/02 – réu preso: Wilson Gofreto e outros: “Manifeste-se a
defesa sobre a testemunha Cliciane Marques Souza Santos,
face a certidão de fls.190vº.” Advogada: Dra. Vera Dias
Gomes. Ação de Investigação de Paternidade, nº 42/99 –
Autora: D.S.C., representada por sua mãe Luzia Santana
Cavalcante e Requerido: Antenor de Souza Lourenço:
Despacho:”Intime-se o requerido para se manifestar sobre o
contido às fls. 43.” Advogada: Dra. Arlieta Mansur Ferrei-
ra.

Ação Penal nº 32/94 – Réus: Dirceu Valencio, Antonio
Darci Valencio, Darci Irineu Valence: “Manifestem-se os
Drs. Defensores sobre as testemunhas da de fesa não ou-
vidas”. Dr. Marlus Antonio Gusi Magnini  e  Dr. Augusti-
nho da Silva. Ação Penal nº 86/02 – RÉU PRESO: Adil-
son Martins de Oliveira e Cris Sandercley de Araújo.”
Apresentem os Drs. Defensores, as defesas prévias, no
prazo legal.” Dr. Mario Sergio Rocha   e  Dr. Ricardo
Alberto Asher.

Ação Penal nº 143/01 – RÉU PRESO: Jacir Lima Moreira.
“Apresente o Dr. Defensor a defesa prévia, no prazo lega. Dr.
Cleber Eduardo Albane
Ação Penal nº 56/02 – Réu: José Pedro Hipolito Pereira e ou-
tros. “Apresente o Dr. Defensor em três dias, a defesa prévia
dos réus.” Dr. Roberto Grines da Silva. Ação de Investigação
de Paternidade, nº 152/97 – Autora: I.F.S., repres. por sua mãe:
Luzia de Souza e requerido: Jeferson Ferreira da Silva.
Despacho:”Manifestem-se as partes sobre a juntada do laudo
às fls. 48/52”. Advogados:Dr. Afonso Celso Nunes  e  Dr. Mar-
cos Renan Salvati.

Ação de regulamentação de Visitas, nº 424/02 – Autora: Ros-
mari S.Oizumi e Requerido: Kazutoshi Oizumi.
Despacho:”Intime-se a autora para manifestar a cerca da con-

testação de fls. 11/13”. Advogado: Dr. José da Costa Valim
Filho.

Ação de Separação nº 21/00 – Requerente: Sofia Prcybyla
Woycikievicz – requerido: Izidoro Woycikievicvz.
Sentença:”Homologo para que produza seus juridicos e  legais
efeitos o acordo de fls. 75/77, celebrado nestes autos.P.R.I.”
Advogadas:Dra. Celia Regina Alves de Camargo  e  Dra. Gise-
le de Oliveira Parchen.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves.
RELAÇÃO Nº 46/2002

Ação de Revisão de Alimentos, nº 209/2001 – Autores: D.S;
J.S., e E.S., representados por sua mãe: Sigrid Harbs Stock e
Requerido: Edson Stock. Despacho: “Intimem-se as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade destas, sob pena de indeferimento. Advogados:
Dr. Ismael da Silva Matos  e Dr. Afranio Camargo.Pedido de
Adoção nº 26/02 . Menor: K.H.S.N. Requerentes: Maria de
Lurdes das Neves Pereira  e Silvaldo Alves Pereira – Despa-
cho: “Intimem-se os requerentes para cumprirem com a cota
ministerial de fls. 19 – Cota do M.P.,Requeremos que compro-
ve a autora sua inscrição no mencionadoi livro ou traga aos
autos todos os documentos necessários para tanto. Advogado:
Dr. João Caetano Saliba Oliveira.

Ação de Retificação de Área, nº 30/01- Autor: Afonso Mazur.
Sentença:”Isto posto, defiro o pedido inicial, o que faço com
base no art. 213 e parágrafos, da Lei de Registros Públicos.”
Advogados: Dr. Marcos Aurélio B.S.Matos  e  Dr. Fábio Au-
gusto Odppis.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/ PR –
JUIZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves.
RELAÇÃO Nº 47/2002

Ação de Carta Precatória nº 307/02 – Vara Criminal da Comar-
ca de Morretes/Pr. Réu: Paulo C.Bonfim e outro- “Oitiva da
testemunhaClaudio Luiz Pereira, dia 09.12.02, às 10:15 hs.”
Advogado: Dr. Sidney Antunes de Oliveira. Ação Penal: nº 147/
02 – Réu Presos: Francisco Gomes Ferreira e outros. “Mani-
feste-se a defesa em 48 horas no artigo 499 do CPP. Advogado:
Dr. Marcelo Glaser Boabaid.

Ação de Alimentos nº 166/01- Autores: R.Z.T. e F.Z.T., re-
prs. Por sua mãe:Ciulmara do Rocio P. Z.Tinoco e requeri-
do: Waldiley Zaccaro Tinoco. Sentença:”Homologo a desis-
tência  da  ação e  em consequência ,  ju lgo ext into  o
processo(art. 267, inc. VIII do C.P.C.). Advogado: Dr.Sidney
Azarias Inácio.
Medida Cautelar, nº 413/02 – Autora: Rosangela de Bairros e
Requerido: Fábio Mendes de Oliveira. Despacho.”Indefiro o
pedido de fls. 20/21, por tratar-se de separação de corpos, a
parte deverá ajuizar ação própria. “Adevogado: Dr. Luiz Fer-
nando Chemim.

Ação de Alimentos nº 204/98 – Autora: J.A S.S., rep. por sua
mãe:Francisca de Paula de Araujo Souza e requerido: Jair Ho-
nório da Silva. “Despacho: Primeiramente, intime-se o reque-
rido para esclarecer quanto ao item 2.13 da contestação, ou
seja, se oferece alimentos  no vazlor de R$ 100,00 ou R$ 150,00,
conforme solicitação Ministerial. Advogado: Dr. Guataçara
Scheirfelder Salles.

Açaõ de Separação nº 170/02 – Autora: Claudi Alberto Mello e
Requerido: Marta Arruda de Mello. Despacho:”A autora deve-
rá se manifestar sobre a contestação de fls.29 ‘a 45. Advogado:
Dr. Benedito dos Santos.Ação de Retificação de nascimento,
nº 06/00 – Autora: Maria Aparecida. Despacho: “Arquive-se
provisoriamente o feito, até a manifestação da parte interessa-
da. Advogada: Dr. Maria de Lourdes Rodrigues.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO  Nº  24/2002

Luiz Tavanaro Gaya
Ricardo Francisco Cosmo
Vilson Donizeti Galvão
Vanilton de Freitas Scoponi

01. PROCESSO-CRIME Nº 134/98
Réu: ALEXANDRE SILVERIO DAS NEVES e LEANDRO
EDUARDO MONTAGNINI DE LIMA
Adv: DR. VANILTON DE FREITAS SCOPONI e DR. VIL-
SON DONIZETI GALVÃO
“Audiência testemunha acusação DIA 16 DE ABRIL DE 2003,
ÀS 16:00 HORAS.”

02. CARTA PRECATÓRIA  Nº 384/02
Réu: NELSON DE FREITAS DE OLIVEIRA (RÉU PRESO)
Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“Audiência testemunha acusação DIA 13 DE DEZEMBRO DE
2002, ÀS  14:00 HORAS.”

03. PROCESSO-CRIME Nº 039/00
Réu: LUIZ ANTONIO DE LUCA
Adv:  DR. RICARDO FRANCISCO COSMO
“DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu LUIZ AN-
TONIO DE LUCA, com base no § 5º, do artigo 89, da Lei
9.099/95, c/c artigo 708 do Código de Processo Penal.”

Cambé
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COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO D
RELAÇÃO Nº 31/2002
JUIZ TITULAR:PAULA P CANDEO HADAD FIGUEIRA

Índice  de  Publicaíão

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELCIO CERUTI 009 00160/2002
ALACIR DA ROSA GASPAR 005 00393/2001

003 00154/2000
ANDRE FERNANDO GUERRA MAC 005 00393/2001

002 00634/1999
011 00224/2002
020 01029/2002
019 01026/2002
017 00954/2002
021 01030/2002
008 00085/2002

ANTONIO CARLOS GUIMARAES 023 01116/2002
CAMILA ZANETTI VIEIRA 022 01083/2002

018 01007/2002
015 00908/2002
008 00085/2002
014 00881/2002
016 00931/2002

CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 004 00280/2001
CLAUDINEI DOMBROSKI 001 00095/1998
DARIO GOMES NAVARRO 007 00484/2001

006 00430/2001
ELERSON GALIOTTO 010 00206/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 001 00095/1998
FLAVIO ADORNETTI MARANINC 013 00623/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 001 00095/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 013 00623/2002
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 010 00206/2002
JOSE CARLOS R. DE SEABRA 006 00430/2001
JULIO FARAH NETO 013 00623/2002
KARINE MONASTIER FARAH 013 00623/2002
KEITY SUTO TROMBELI 009 00160/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 024 00089/2002
MAURICIO JULIO FARAH 013 00623/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 024 00089/2002
NILTON BUSSI 024 00089/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 002 00634/1999
PLINIO ALOISIO BACH 010 00206/2002
PLINIO LUIZ BONAN•A 012 00493/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 002 00634/1999
SAMIR THOME 004 00280/2001
TELMO DORNELLES - SINDICO 009 00160/2002

1.-ORDINARIA DE COBRANCA -95/1998- PETROLEO
COSTA BRAVA LTDA. x GENERAL  ACCIDENT COMPA-
NHIA DE SEGUROS. “Designo audiência de Instruíao e  Jul-
gamento dia 03 de setembro de 2003, às 15:00 horas. Defiro o
requerido às fls. 490. Intimem-se, inclusive o Sr. Perito. Em,
16/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de  Direito”.-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI e  ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO.

2.-USUCAPIAO-634/1999-ARNALDO ROSA VUIESKO e
outros x ESTE JUIZO.  “Entendo imprescindível a produíao de
prova do decurso de tempo “ad  usucapionem” e designo audi-
ência para esse fim dia 12/03/2003, às  16:00 horas. Int. Em,
07/05/2002. (O advogado da parte autora deverá  trazê-los para
audiência ou deverá recolher as custas do Sr. Oficial  de justiía
para a intimaíao desses, bem como, deverá recolher as  custas
para intimaíao das testemunhas arroladas e dos  contestantes.
O advogado dos contestantes Joao Alves dos Santos e  Apare-
cida Tavares Cordeiro dos Santos deverá recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiía para intimaíao das testemunhas arroladas.
////  “Ante o ocorrido, intime-se os requerentes a indicar os
endereíos dos confrontantes descritos às fls. 169 (José Mario e
Aujor  Silvestre Fernandes), no prazo legal, cumpra-se ainda o
ato  determinado às fls. 167, ante nao demonstrar prejuízo à
presente. Em,  09/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de  Direito”. -Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE, ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO
e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA.

3.-ACAO DE ALIMENTOS -154/2000- RUBIA MAQUILAI-
NE MARCONDES e outros x  PEDRO GERALDO MARCON-
DES. “Verificada a impropriedade do rito  imprimido ao feito,
julgo nula a citaíao do réu e designo audiência  de conciliaíao
dia 11/06/2003, às 10:00 horas, primeiro viável na   pauta. Cite-
se o réu para comparecer a audiência acompanhado de  advo-
gado, oportunidade em que poderá oferecer contestaíao ao pe-
dido,  oral ou escrita. Intime-se. Em, 27/09/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo  Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ALACIR DA ROSA GASPAR.

4.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA -280/2001- JOSE ROBER-
TO DE OLIVEIRA e outros x  JOAO VARGAS. “Designo au-
diência de Conciliaíao dia 03/09/2003, às  10:30 horas. Int.
Em, 12/11/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad  Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI e  SAMIR THOME.

5.-USUCAPIAO-393/2001-AIRTON FLORENCIO DE LIMA
E NADIR MACIEL DE LIMA. x  ESTE JUIZO. (Para o efeti-
vo cumprimento do mandado de intimaíao da  testemunha Ge-
raldo de Souza, para comparecimento à audiência  designada
para o dia 23-04-2003 às 14:00 horas, primeiramente a parte
autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -
Adv.  ALACIR DA ROSA GASPAR e ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO-

6.-ACAO DE ALIMENTOS -430/2001- JACSON DA SILVA.

x P.DA S. e outros.  “Antevendo a possibilidade de acordo,
designo audiência de tentativa  de conciliaíao para o dia 04/12/
2002, às 08:30 horas. Int. Em,  18/10/2002 (a.) Manuela Simon
Pereira - MM. Juiza Substituta”. -Adv.  JOSE CARLOS R. DE
SEABRA SANTOS e DARIO GOMES NAVARRO.

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-484/2001-JOSE CARLOS
DA SILVA E MONICA DURAU  LAZZARI. x ILARIO MI-
CHEL. (O advogado dos autores deverá  trazê-los para a audi-
ência designanda para o dia 18/12/2002  às 14:00 horas, ou
deverá recolher as custas do Sr. Oficial  de Justiía, bem como
deverá recolher as custas do Sr. Oficial  de Justiía, para o efeti-
vo cumprimento do mandado de intimaíao do  requerido e das
testemunhas).  -Adv. DARIO GOMES NAVARRO-

8.-ACAO DE ALIMENTOS -85/2002- F.C.R. DOS S. e outros
x NATO DOS ANJOS  PIRES DOS SANTOS. “Designo o dia
09/06/2003, às 14:30 horas, para a  audiência. Em, 05/09/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira  - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO
e CAMILA  ZANETTI VIEIRA.

9.-HABILITACAO DE CREDITO-160/2002-DAT FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x MASSA  FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Designo o dia  20-12-2002, às 15:30
horas, para a audiência de verificaíao  de crédito. Dil. nec. Em,
25/11/2002 (a.) Paula P. Candeo H.  Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. KEITY SUTO TROMBELI,  TELMO DOR-
NELLES - SINDICO e ADELCIO CERUTI-

10.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS -206/2002- AN-
TONIO RENATO VOLIM x ISRAEL  WASCH. “Designo au-
diência de conciliaíao dia 03/09/2003, às 09:00 h.,  primeiro
viável na pauta. Int. Em, 05/11/2002 (a.) Paula P. Candeo  Ha-
ddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. PLINIO ALOI-
SIO BACH,  JEFFERSON ROSA CORDEIRO e ELERSON
GALIOTTO.

11.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO -224/2002- SU-
LAMITA ALIETE FERREIRA x  VILMAR HARTOF. “Desig-
no audiência de conciliaíao dia 03/09/2003, às  10:00 horas,
primeiro viável na pauta. Int. Em, 06/11/2002 (a.) Paula  Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE  FERNANDO GUERRA MACHADO.

12.-DECL.C/CONDENATORIA PROC.SUM.-493/2002-BER-
CHON REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA x TONON
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  “Designo audi-
ência de conciliaíao para o dia 03-09-2003, às  14:00, primeiro
viável na pauta. ... Intimem-se. Em,  28-06-2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira . -Adv. PLINIO  LUIZ BONANÇA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2002-EUROBRASIL
LTDA x MORRO BRANCO  MINERACAO LTDA “Designo
o dia 11/12/2002, às 09:30 horas,  para a audiência de concili-
aíao. Dil. nec. Int. Em,  27/11/2002 (a.) Paula P. Candeo H.
Figueira - MM. Juíza de  Direito”. -Adv. FLAVIO ADORNET-
TI MARANINCHI, MAURICIO JULIO FARAH,  IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARINE MONASTIER FARAH e JU-
LIO FARAH NETO-

14.-ACAO DE ALIMENTOS -881/2002- PATRICIA CRISTI-
NA DE SOUZA NOGUEIRA e  outros x ADRIANO FERREI-
RA DA SILVA. “1.Em segredo de justiía e com  iseníao de
custas. 2.Designo a audiência de conciliaíao para o dia  04/06/
2003, às 09:30 horas. 3.A falta de elementos nos autos, arbitro
alimentos provisionais em 30% do salário mínimo a serem pa-
gos pelo  requerido diretamente a parte autora. 4.Cite-se o réu
e intime-se a  parte autora, a fim de que compareíam à audiên-
cia acompanhados de  seus advogados e testemunhas, impor-
tando a ausência desta em extiníao e daquele em confissao e
revelia. 5.Na audiência, se nao houver  acordo, poderá o réu
oferecer contestaíao, desde que o faía por  intermédio de advo-
gado, passando-se, em seguida, a instruíao e  julgamento do
feito. Int. Em, 06/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo  Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI
VIEIRA.

15.-ACAO DE ALIMENTOS -908/2002- ROSELI SALETE
WELTER e outros x JORGE  LIMA DE ALENCAR. “1.Defiro
momentaneamente o benefício da justiía  gratuita. 2.Designo
audiência de conciliaíao para o dia 04/06/2003,  às 10:00 ho-
ras. 3.Fixo em trinta por cento (30%) dos rendimentos  líquidos
do requerido. Oficie-se ao empregador para o desconto e para
que informe o valor dos rendimentos. 4.Intime-se a requerente
e  cite-se o requerido via mandado, para comparecimento na
audiência  acima designada sob as penas da lei. Nao obtendo
êxito na audiência,  iniciar-se-á o prazo de 15 dias para os fins
de contestaíao do feito.  5.Notifique-se o Ministério Público.
Dil. nec. Em, 06/09/2002 (a.)  Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.  CAMILA ZANETTI
VIEIRA.

16.-ACAO DE ALIMENTOS -931/2002- ROSENI DA SILVA
e outros x GEOMAR DE  OLIVEIRA. “1.Em segredo de justi-
ía e com iseníao de custas. 2.Designo  a audiência de concilia-
íao para o dia 18/06/2003, às 09:00 horas. 3.A  falta de elemen-
tos nos autos, arbitro alimentos provisionais em 30%  do salá-
rio mínimo a serem pagos pelo requerido diretamente a parte
autora. 4.Cite-se o réu e intime-se a parte autora, a fim de que
compareíam à audiência acompanhados de seus advogados e
testemunhas,  importando a ausência desta em extiníao e da-
quele em confissao e  revelia. 5.Na audiência, se nao houver
acordo, poderá o réu oferecer  contestaíao, desde que o faía por
intermédio de advogado,  passando-se, em seguida, a instruíao
e julgamento do feito. Int. Em,  01/10/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de  Direito”. -Adv. CA-
MILA ZANETTI VIEIRA.

17.-ACAO DE ALIMENTOS -954/2002- MENOR: M.G.F. DA
C. e outros x DIEGO  FURLAN. “Defiro momentaneamente o
benefício da justiía gratuita.  2.Designo a audiência da concili-
aíao para o dia 25/06/2003, às 09:00  horas. 3.Fixo em trinta

por cento (30%) dos rendimentos líquidos do  requerido. Ofi-
cie-se ao empregador para o desconto e para que informe  o
valor dos rendimentos. 4.Intime-se a requerente e cite-se o  re-
querido via mandado, para comparecimento na audiência aci-
ma  designada, sob as penas da lei. Nao obtendo êxito na audi-
ência,  iniciar-se-á o prazo de 15 dias para os fins de contesta-
íao do feito.  5.Notifique-se o Ministerio Público. Dil. nec. Em,
01/10/2002 (a.)  Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv.  ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO.

18.-ACAO DE ALIMENTOS -1007/2002- PAULA ANDREIA
IZAIAS e outros x  JEFERSON DE SOUZA PEREIRA. “1)
Defiro momentaneamente o benefício da  justiía gratuita. 2)
Designo audiência de conciliaíao para o dia  25/06/2003, às
10:00 horas. 3) Fixo em trinta por cento (30%) dos  rendimen-
tos líquidos do requerido. Oficie-se ao empregador para o  des-
conto e para que informe o valor dos rendimentos. Intime-se a
requerente e cite-se o requerido via mandado, para compareci-
mento  na audiência acima designada, sob as penas da lei. Nao
obtendo  êxito na audiência, iniciar-se á o prazo de 15 dias
para fins de  contestaíao do feito. 5)Notifique-se o Ministério
Público. Dil.  nec. Em, 14/10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira -  MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA
ZANETTI VIEIRA.

19.-ACAO DE ALIMENTOS -1026/2002- IZABEL CRISTI-
NA RICCE e outros x JOSE  VALDINEI DOS ANJOS COR-
DEIRO. “1.Defiro momentaneamente o benefício da  justiía
gratuita. 2.Designo audiência de conciliaíao para o dia  13/08/
2003, às 09:00 horas. 3.Fixo em trinta por cento (30%) dos
rendimentos líquidos do requerido. Oficie-se ao empregador
para que  informe o valor dos rendimentos. 4.Intime-se a re-
querente e cite-se o  requerido via mandado, para compareci-
mento na audiência acima  designada, sob as penas da lei. Nao
obtendo êxito na audiência,  iniciar-se-à o prazo de 15 dias
para fins de contestaíao do feito.  5.Notifique-se o Ministério
Público. Dil. Nec. Em, 17/10/2002 (a.)  Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.  ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO.

20.-ACAO DE ALIMENTOS -1029/2002- IZABEL CRISTI-
NA RICCE e outros x  ALBANEIS DOS SANTOS ISIDRO.
“1.Em segredo de justiía e com iseníao de  custas. 2.Designo a
audiência de conciliaíao para o dia 20/08/2003,  às 09:30 ho-
ras. 3.A falta de elementos nos autos, arbitro alimentos  provi-
sionais em 30% do salário mínimo a serem pagos pelo requeri-
do  diretamente a parte autora. 4.Cite-se o réu e intime-se a
parte  autora, a fim de que compareíam à audiência acompa-
nhados de seus  advogados e testemunhas, importando a ausên-
cia desta em extiníao e  daquele em confissao e revelia. 5.Na
audiência, se nao houver acordo,  poderá o réu oferecer contes-
taíao, desde que o faía por intermédio de  advogado, passando-
se, em seguida, a instruíao e julgamento do feito.  Int. Em, 23/
10/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO.

21.-ACAO DE ALIMENTOS -1030/2002- IVONETE LEAL
DA GRACA x NELSON GOMES DA  CRUZ. “1.Em segredo
de justiía e com iseníao de custas. 2.Designo a  audiência de
conciliaíao para o dia 20/08/2003, às 09:00 horas. 3.A  falta de
elementos nos autos, arbitro alimentos provisionais em 30%
do salário mínimo a serem pagos pelo requerido diretamente a
parte  autora. 4.Cite-se o réu e intime-se a parte autora, a fim
de que  compareíam à audiência acompanhados de seus advo-
gados e testemunhas,  importando à ausência desta em extiníao
e daquele em confissao e  revelia. 5.Na audiência, se nao hou-
ver acordo, poderá o réu oferecer  contestaíao, desde que o faía
por intermédio de advogado,  passando-se, em seguida, a ins-
truíao e julgamento do feito. Int. Em,  23/10/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de  Direito”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

22.-ACAO DE ALIMENTOS -1083/2002- CLEIDE TEREZI-
NHA FIANCOSKI e outros x  MARLON ROGERIO SILVES-
TRE. “1.Defiro momentaneamente o benefício da  justiía gra-
tuita. 2.Designo a audiência de Conciliaíao para o dia  27/08/
2003, às 09:00 horas. 3.Fixo em trinta por cento (30%) dos
rendimentos líquidos do requerido. Oficie-se ao empregador
para o  desconto e para que informe o valor dos rendimentos.
4.Intime-se a  requerente e cite-se o requerido via mandado,
para comparecimento na  audiência acima designada, sob as
penas da lei. Nao obtendo êxito na  audiência, iniciar-se-á o
prazo de quinze dias para os fins de  contestaíao do feito. 5. ...
Dil. nec. Em, 04/11/2002 (a.) Paula P.  Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI  VIEI-
RA.

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO -1116/2002- ETESUL
ENGENHARIA E SERVICOS  LTDA. X ACE SCHMERSAL
ELETRONICA E INDUSTRIAL LTDA. “1.Designo o dia  20/
12/2002, às 10:00 horas, para Consignaíao, no Cartório deste
Juízo. 2.Cite-se o réu para receber, lavrando-se termo, pena de,
se  nao comparecer, ou se parecer e nao receber, ser efetuado o
depósito.  3.Comparecendo o réu e recebendo, os honorários
advocatícios, de 10%  do depósito, e as custas e despesas de suas
responsabilidade deverao  ser retidas no ato, descontando-se do
montante do pagamento. 4.O  prazo para contestar, no caso de
nao recebimento, sera de 10 dias,  contados da efetivaíao da con-
signaíao, devendo constar no mandado que  se presumir-se-ao
verdadeiros os fatos narrados na inicial em caso de  nao contes-
tada a aíao. 5.Havendo prestaíoes periódicas, uma vez  consig-
nada a primeira, poderá o autor continuar a consignar as que
forem vencendo sucessivamente, sem mais formalidades que o
termo,  desde que o faía até 05 dias contados da data do venci-
mento de cada  uma. 6.Conste do mandado que, nao contestada a
aíao, presumir-se-ao  aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. Intimem-se.  Citem-se. Em, 27/11/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira -  MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES.

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-

marca de JD.4a  V.FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA/PR. -
RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x NACIONAL INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA, e outros  “1. Para a data do primeiro leilao, pelo
lanío superior ao  da avaliaíao, designo o dia 11-03-2003 às
15:00 horas. 2.  Nao alcaníando lanío superior ao da avaliaíao,
designo desde  já, a alienaíao do bem pelo maior lanío em data
de  25-03-3003 às 15:00 horas. 3. Seja observado o disposto
nos  artigos 686 e 687 do CPC. (A PARTE AUTORA DEVE-
RA RETIRAR O EDITAL  PARA PUBLICAÇAO). Em, 25-
09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -  MM. Juíza de Di-
reito”. -Adv. NILTON BUSSI, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA  e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO  N.º 47/2002
Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Juiz Substituto: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Adriano Machado Landgraf 07
Altair Roberto Ruschel 04
Alty de Jesus Martins Diniz 13
Anderson Czaikowski 02
Elias Gonçalves da Luz 08
João Batista de Arruda Junior 06
João Batista de Arruda Junior 07
João Batista de Arruda Junior 11
José Antonio Vale 01
Josmar Gomes de Almeida 05
Marco Aurélio Carneiro 02
Rafael Luis Nadaline 10
Rone Marcos Brandalize 12
Vania Maria Forlin 04
Victor André Cotrin da Silva 03
Walter Ronaldo Basso 09

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “I – Para o julgamento designo o dia
14.01.2003, às 09:00 hs. II – Para o sorteio dos jurados designo
o dia 09.12.2002, às 13:15 hs.”
PROCESSO-CRIME N.º 68/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X CLE-
VERSON DOS SANTOS DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s). José Antonio Vale.

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Antecipo a audiência para o dia 16.12.2002,
às 13:00 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 174/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS e JOÃO MARIA DOS
SANTOS.
Adv.: Drº.(a)(s). Marco Aurélio Carneiro e Anderson Czaiko-
wski.

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Sorteio de jurados no dia 09.12.2002, às
13:15 horas. Julgamento pelo Tribunal do Júri no dia
16.01.2003, às 09:00 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 300/00-A – JUSTIÇA PÚBLICA X
JOÃO MARIA PINTO e ORIDES PINTO.
Adv.: Drº.(a)(s). Victor André Cotrin da Silva.

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunhas de
defesa, as quais comparecerão independentemente de intima-
ção, no dia 13.12.2002, às 13:30 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 1004/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
MARCELO ANDRADE PRESTES e FÁBIO JOSÉ DOS SAN-
TOS.
Adv.: Drº.(a)(s). Altair Roberto Ruschel e Vania Maria Forlin.

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME N.º 32/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X ODA-
IR ROGÉRIO DENING, PEDRO ALVES DA SILVA e GIL-
MAR MARINHO CORDEIRO.
Adv.: Drº.(a)(s). Josmar Gomes de Almeida(Assistente de Acu-
sação).

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME N.º 65/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X GLAI-
SO DA SILVA CORDEIRO.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição da vítima no dia
27.12.2002, às 15:30 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 157/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
MARCELO DA SILVA FERREIRA e GERSON FRANCISCO
DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior e Adriano Ma-
chado Landgraf.

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição das testemunhas de
acusação no dia 27.12.2002, às 13:30 horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 173/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X IRI-
NEU FAGUNDES DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s). Elias Gonçalves da Luz.

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
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guinte despacho : “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 500 do CPP).”
PROCESSO-CRIME N.º 123/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
GENILSON DE PAULA BRITO e PAULO DA SILVA.
Adv.: Drº.(a)(s). Walter Ronaldo Basso.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do
artigo 499 do CPP.”
PROCESSO-CRIME N.º 116/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
MARCIO DOS SANTOS SILVA
Adv.: Drº.(a)(s). Rafael Luis Nadaline.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Tendo em vista o grande nº de audiências
para o dia 13/12, redesigno para o dia 16.12.2002, às 10:00
horas.”
PROCESSO-CRIME N.º 03/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X OVI-
DIO MARTINS.
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunha de
defesa no dia 16.12.2002, às 09:15 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 977/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
ADRIANO DOS SANTOS e SILVIO ADRIANO FLAUSINO.
Adv.: Drº.(a)(s). Rone Marcos Brandalize.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 03.01.2003, às 14:15 horas.”
CARTA PRECATÓRIA N.º 1011/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
ELIAS DE ASSIS ABREU.
Adv.: Drº.(a)(s). Alty de Jesus Martins Diniz.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Marilia Mitíe Yoshida
Juíza de Direito
= Relação nº 22/02 =
Dr. José Augusto Ribas Vedan

1-Ação Penal nº 06/00 – Réus: Gilberto Antonio Ricieri e Iva-
novis Roberto Ricieri – “Audiência de inquirição de testemu-
nha arrolada pela defesa para o dia 16 de dezembro de 2002 às
16.00 horas na comarca de São Jerônimo da Serra” Ad. José
Augusto Ribas Vedan.

RÉU PRESO
COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
Jackson Likes-Aux. Juramentado-Matrícula/TJ nº 10.539
RELAÇÃO Nº  32/02

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Everaldo Carlos dos Santos – OAB/PR n.º 25.969.

01. Autos de Carta Precatória nº 273/02 – JOSÉ ACÁCIO DE
OLIVEIRA, vulgo “Zequinha”. “Audiência de Inquirição de
testemunha arrolada pela defesa – dia 11 de Dezembro de 2002,
às 09:30 horas”. ADV. Everaldo Carlos dos Santos – OAB/PR
n.º 25.969.

COMARCA  DE  ICARAÍMA   -      PARANÁ
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 22

Dr. ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA

01-PROCESSO CRIME Nº 43/02 – réu , GEISSON FABRIS
BORBA, intima  o advogado abaixo, oara ofertar defesa pré-
via no tríduo legal.
 Dr. ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
=  PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL   = ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM – DR. LUIZ LOSSO FILHO = RUA P. ALDO
SAMPAIO RIBAS Nº16
FONE/FAX – 043 – 8351256 =  CEP – 84200-000
RELAÇÃO 016/ 2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA 01-02
NIVALDO LUCAS FILHO 03
MAURICIO JOSÉ QUEIROZ TEIXEIRA 04

1.Processo criminal sob n.° 024/02, em que a Justiça Pública
move contra o réu Vilson Antonio Weigert , intime-se o defen-
sor do réu, de que está designado o dia  16 de dezembro de
2002, às 16:30 horas, para audiência de inquirição das teste-

munhas arroladas na defesa neste Juízo. Dr. Paulo Carneiro de
Siqueira.

2.Processo criminal sob nº 011/02, em que a Justiça Publica
move contra o réu  Vilson Antonio Weigert, intime-se o defen-
sor do réu, para que no prazo de 24:00 horas, manifeste-se so-
bre eventuais diligências do art. 499 do CPP. Dr. Paulo Carnei-
ro de Siqueira.

3.Processo criminal nº 10/02, em que a Justiça Publica move
contra o réu José Maria Alves Pereira, intime-se o defensor do
réu, de que os autos encontram-se com vista para  alegações
finais. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

4.Processo criminal nº 96/01, em que a Justiça Publica move
contra o réu Valter Aparecido dos Santos, intime-se o defensor
do réu, de que os autos encontram-se com vista para alegações
finais. Dr. Mauricio José Queiroz Texeira.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 27/02

INDICE DE ADVOGADOS:

01 – Dr. Sebastião Domingues da Silva .
02 – Dr. José Carlos Gomes de Souza.
03 – Dr. Hosine Salem.
04 – Dr. Edmylson Pena dos Santos.
05 – Dra Edna Maria Nascimento Donato
06 – Dr. Hermelindo Bagon
07 – Dr.  Marco Antonio Busto de Souza
08 – Dr. José Cicero de Oliveira
09 – Dr. José Barbosa
10 – Dr. Claudemir Sérgio Santoro
11 – Dr. Heber Marcelo Gomes da Silva

01. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
nº 90/2002 – réu José Ferreira de Almeida – Deferido o presen-
te pedido. Adv. Doutor SEBASTIÃO RODRIGUES DA SIL-
VA.

02. AÇÃO PENAL nº 19/2002 – réus Manoel Bravo Coco,
Baltazar Bravo Coco e Manoel Bravo Roldão. O primeiro réu
condenado a pena pecuniária de R$ 200,00 que será destinada
ao Conselho Comunitário de Segurança e Promoção Social de
Mandaguaçu e prestação de 720 horas de serviços gratuitos a
Comunidade. O segundo réu condenado a pena de R$ 165,00
que será destinada ao Conselho e prestação de 600 horas de
serviços gratuitos a comunidade de serviços e o terceiro réu
condenado a R$165,00 ao Conselho e prestação de 600 horas
de serviços gratuitos a comunidade. Adv. Dr. JOSÉ CARLOS
GOMES DE SOUZA.

03. AÇÃO PENAL nº 20/2002 – réus Manoel Bravo Coco,
Baltazar Bravo Coco e Manoel Bravo Roldão. O primeiro réu
condenado a pena pecuniária consistente na doação de 06 (seis)
cestas básicas a Pastoral da Criança de Mandaguaçu e presta-
ção de 720 horas de serviços gratuitos a Comunidade. O segun-
do réu condenado a pena pecuniária consistente na doação de
05 (cinco) cestas básicas a Pastoral da Criança de Mandaguaçu
e prestação de 600 horas de serviços gratuitos a comunidade de
serviços e o terceiro réu condenado a pena pecuniária consis-
tente nba doação de 05 (cinco) cestas básicas a Pastoral da
Criança e prestação de 600 horas de serviços gratuitos a comu-
nidade. Adv. Dr. JOSÉ CARLOS GOMES DE SOUZA.

04. AÇÃO PENAL nº 22/99 – réus Marcos Sérgio Bueno, Ag-
naldo Ribeiro, Lucio Aparecido Borbognoni, Jucilen Aguiar de
Souza, Nilson Ricardo Borbognoni, Leonildo Correia, Jairo
Aguiar de Souza, Genésio Aguiar de Souza e José Antonio
Andolphato O réu Aguinaldo Ribeiro foi condenado a pena de
doze anos de reclusão em regime inicialmente fechado e 60
dias multa; Lucio Aparecido Borbognoni, condenado a pena de
03 anos de reclusão em regime aberto e multa de 30 dias multa,
sendo-lhe substituída por duas restritivas de direito, consisten-
te em prestação de serviços a comunidade por 540 horas. O réu
José Antonio Andolphato foi condenado a pena de um ano de
reclusão em regime aberto e multa de 30 dias multa , consisten-
te em  prestação de serviços gratuitos a comunidade por 360
horas. Os réus Jairo Aguiar de Souza, Jucilen Aguiar de Souza
e Genésio Aguiar de Souza foram absolvidos. Adv. Drs. HOSI-
NE SALEM, EDMYLSON PENA DOS SANTOS, EDNA
MARIA NASCIMENTO DONATO, HERMELINDO BAGON
E MIGUEL HIRATA.

05 – AÇÃO PENAL nº 29/98 – Chafic Esper Kallas Neto –
designado o próximo dia 17 de dezembro de 2002, ás 15:30
horas para audiência de inquirição de testemunhas da acusa-
ção. Adv. Dr. MARCO ANTONIO BUSTO DE  SOUZA.

06 – AÇÃO PENAL nº 37/2001 – Waldir Aristóteles Vieira –
manifeste-se a defesa na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dr. JOSÉ
CICERO DE OLIVEIRA.

07 – AÇÃO PENAL nº 25/2002 – Osvaldo Francisco Ribeiro –
manifeste-se a defesa na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dr. JOSÉ
BARBOSA.

08 – AÇÃO PENAL nº 69/2000 – Waldir Aristóteles Vieira –
apresente a defesa as alegações finais no prazo de três dias .
Adv. Dr. JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA.

09 – AÇÃO PENAL nº 69/2000 – Valter Antonio Spada – apre-
sente a defesa as alegações finais no prazo de três dias . Adv.
Dr. ALVARO M. WALKER.

10 – AÇÃO PENAL nº 23/2001 – José Carlos Vieira, Joanizio

Gomes Quinrtana e Adelsom Gombe da  Silva – Designado o
próximo dia 04 de fevereiro de 2003 para a inquirição da teste-
munha de acusação. Adv. Dr. CLAUDEMIR SÉRGIO SAN-
TORO.

11 – AÇÃO PENAL nº 03/2000 – José Ferreira de Almeida –
manifeste-se a defesa na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dr. SE-
BASTIÃO DOMINGUES DA SILVA.

12 – AÇÃO PENAL nº 41/2001 – Marcos Battisti Archer e
Ricardo Battisti Archer – Designado o próximo dia 06 de feve-
reiro de 2003 para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia. Determina do o prosseguimento do feito em relação ao
réu Ricardo Battisti Archer. Adv. Dr. HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 54/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adilson Ricardo Martins 14 13/02
Álvaro Martinho Walker 05 401/02
Antonio Ferreira França 04 362/02
Ataídes Kist 03 147/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 03 147/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 06 229/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 16 204/98
Bianca Pizzatto 07 307/01
Bianca Pizzatto 15 248/01
Bianca Pizzatto 17 41/01
Bianca Pizzatto 20 377/02
Carlos Alberto de Diniz Martins 12 290/99
Christian Guenther 13 342/02
Divonsir Graf 17 41/01
Eduardo Vanzella 21 166/02
Ernani Ferreira do Rosário 10 222/02
Evandro Slongo 15 248/01
Irene Terezinha Notter 10 222/02
Irene Terezinha Notter 12 290/99
Ivete Garcia de Andrade 15 248/01
João César Silveira Portela 02 110/02
Joel Vidal de Oliveira 08 80/02
Lucio Bagio Zanuto Junior 01 358/02
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 11 109/02
Moacir José Colombo 06 229/02
Nelson Palma 16 204/98
Roberto Kalil Nassar 18 209/95
Romaldo Hamm 19 374/02
Sandro Júnior Batista Nogueira 09 101/99
Silvio Kafka 07 307/01
Wislei Machado Santos 18 209/95

01-) CARTA DE ORDEM nº 358/02 (oriundo dos Autos de
Processo nº 2002.0000296-1/2, do Conselho da Magistratura
de Curitiba-PR). Acusado Arlei Costa “ I - Recebi hoje, via
postal. II - D. R. A. Cumpra-se, como ordenado. III - Para a
inquirição de Eliete Aparecida Pedro Wasen, designo o dia 16
de dezembro de 2002, às 13:30 horas. IV - A teor do disposto
no art. 221, “caput”, do Código de Processo Penal, oficie-se ao
Prefeito Municipal, para que indique dia, hora e local em que
deseja ser ouvido, informando-se-lhe de que sua esposa será
inquirida em 16 de dezembro de 2002. V - Intimem-se o acusa-
do e seu defensor (fls. 02). VI - Intimem-se. Comunique-se.
Ciência ao Ministério Público”. Adv. Lucio Bagio Zanuto Ju-
nior.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 110/02.
Requerentes T. L. G. e D. H. R. G., repres. por M. R. e, reque-
rido R. G. “ I – À atualização da conta. II – Após, na forma do
art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil, cite-se, o devedor,
por edital com o prazo de 20 (vinte) dias, para que, em 03 (três)
dias, pague o valor relativo Às 03 (três) últimas prestações ali-
mentares (agosto, setembro e outubro de 2002), prove que o
fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de pri-
são civil. III – Outrossim, a teor do disposto no art. 732, do
Diploma Instrumental Civil, cite-se, o executado, por edital com
o prazo de 20 (vinte) dias, para que, em 24 (vinte e quatro)
horas, pague o valor da pensão alimentícia devida, menos o
valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (agos-
to, setembro e outubro de 2002), ou ofereça bens à penhora,
para garantir à execução, podendo, então, opor embargos, que-
rendo, no prazo legal. IV - Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. João César Silveira Portela.

03-) IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA nº 147/02. Im-
pugnante L. B. e, impugnada C. A. L. B. “ I – À conta e preparo
das custas destes autos, pelo impugnante. II - Intimem-se” Advs.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino e Ataídes Kist.

04-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
362/02. Requerentes H. R. e N. R. e, requerido este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 05 de novembro de 2002, foi
julgado por sentença, o acordo de vontade dos cônjuge-reque-
rentes, infelizmente lhes decretando a separação judicial con-
sensual, que se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e
do termo de ratificação. Custas pelos requerentes”. Adv. Anto-
nio Ferreira França.

05-) PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL nº 401/02. Requerente
V. R. F. B. e, requerido este Juízo de Direito “Diga a requeren-
te”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

06-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 229/
02. Requerente L. L. D. e, requerido E. A. D. “Diga o requeri-

do (art. 398, do Código de Processo Civil)”. Advs. Bárbara
Simone Saatkamp Marcelino e Moacir José Colombo.

07-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
nº 307/01. Requerente A. V. G., repres. por S. D. e, requerido
L. J. G. “Diga o requerente”. Advs. Bianca Pizzatto e Silvio
Kafka.

08-) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCADORIA APRE-
ENDIDA nº 80/02. Requerente Fábio Güths e, requerido este
Juízo de Direito “Defiro a imediata restituição do bem móvel
ao postulante, mediante termo de entrega e sem qualquer custo
para o mesmo. Intimem-se. Ciência à autoridade policial e ao
Ministério Público”. Adv. Joel Vidal de Oliveira.

09-) PROCESSO CRIME nº 101/99. Réu Líbero Aparecido de
Melo “Depreque-se, à Comarca de Guaíra – PR, à realização
da audiência admonitória e fiscalização da pena imposta ao
réu”. Adv. Sandro Júnior Batista Nogueira.

10-) AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR DE
ALIMENTOS PROVISIONAIS nº 222/02. Requerente N. G.
W. B., repres. por C. M. W., assistida por R. W. e, requerido M.
M. B. “Defiro o requerimento de fls. 48/49, letra b. Atenda-se
o requerido às fls. 46, informando-se, ao empregador, o núme-
ro da conta (fls. 49), em que devem ocorrer os depósitos. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs. Ernani Ferreira
do Rosário e Irene Terezinha Notter.

11-) PROCESSO CRIME nº 109/02. Réu Alcindo Viapana “Para
a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o
dia 16 de dezembro de 2002, às 14:00 horas. Intimem-se, Re-
quisitem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Luiz Cláu-
dio Nunes Lourenço. (RÉU PRESO).

12-) AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
C/C ALIMENTOS nº 290/99. Requerente J. de M. e, requerido
W. F. “Em sentença datada de 06 de novembro de 2002, foi
julgado parcialmente procedente a presente ação, para o fim
de, reconhecer a sociedade de fato que existiu entre a reque-
rente e o requerido e, declará-la dissolvida a partir de 1999 e
determinar a partilha dos bens que, comprovadamente, forma-
ram o patrimônio adquirido por eles, durante a sociedade con-
jugal de fato que mantiveram, representado pelos dois televiso-
res objetos dos documentos por cópias juntados às fls. 20/21.
Outrossim, em virtude da sucumbência recíproca, posto que
não foram concedidos, à autora, a partilha de outros bens e o
pensionamento de alimentos, deixo de condenar os demandan-
tes ao pagamento de honorários de sucumbência, compensan-
do-os entre si. Condeno, porém, as partes, nas custas processu-
ais, pro rata!”. Advs. Irene Terezinha Notter e Carlos Alberto
de Diniz Martins.

13-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
342/02. Requerentes E. J. K. e L. K. e, requerido este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 05 de novembro de 2002, foi
julgado por sentença, o acordo de vontade dos cônjuges-reque-
rentes, infelizmente lhes decretando a separação judicial con-
sensual, que se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e
do termo de ratificação”. Adv. Christian Guenther.

14-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL nº 13/02. Réu Marco Antonio Portes “Em sentença data-
da de 05 de novembro de 2002, foi julgado improcedente a
exordial acusatória e, de conseqüência, com fulcro no disposto
no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, foi absol-
vido o réu, quanto ao fato lhe imputado neste caderno. Sem
curstas. Autorizo o réu, pessoalmente ou através de seu advo-
gado, a sacar a importância depositada a título de fiança (fls.
18).”. Adv. Adilson Ricardo Martins.

15-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 248/01. Re-
querente A. A. D. e, requeridos A. D. e G. E. D., repres. por N.
S. “Intime-se, pessoalmente, o requerente, para se manifestar,
em 05 (cinco) dias, sobre o despacho de fls. 120, que diz res-
peito à petição de fls. 118. Ao mandado, junte-se cópia de fls.
118. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs. Ivete
Garcia de Andrade, Evandro Slongo e Bianca Pizzatto.

16-) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 204/98. Requeren-
te O. R. T. e, requerida L. T. “Sobre a perícia de fls. 113/114,
digam, sucessivamente, num tríduo, o requerente, a requerida e
o Ministério Público. Intimem-se”. Advs. Nelson Palma e Bár-
bara Simone Saatkamp Marcelino.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 41/01. Requerente M. F. G., repres. por D. P. G. e,
requerido A. S. “Digam, sucessivamente, em 03 (três) dias, a
exeqüente e o Ministério Público. Intimem-se”. Advs. Bianca
Pizzatto e Divonsir Graf.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 209/95.
Requerente D. R. C. da S., repres. por N. de A. C. e, requerido
J. M. da S. “Diga, a exeqüente. Intimem-se”. Advs. Roberto
Kalil Nassar e Wislei Machado Santos.

19-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
374/02. Requerentes I. E. e H. E. e, requerido este Juízo de
Direito “Digam os requerentes. Intimem-se”. Adv. Romaldo
Hamm.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 377/02. Requerentes S. A. S., assistida por S. I. K. S. e,
requerido C. A. S. “Cite-se, o devedor, para que, em 03 (três)
dias, sob pena de prisão, efetue o pagamento no valor calcula-
do às fls. 22/25, prove que o fez ou justifique a impossibilidade
de fazê-lo. Intimem-se”. Adv. Bianca Pizzatto.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 166/02.
Requerentes P. J. de O. e P. J. de O., repres. por J. G. de A. de
O. e, requerido J. de O. “A data informada às fls. 22/23 já é
decorrida, sem que tenha havido despacho judicial, porque o
cartório não havia feito a devida conclusão, infelizmente. As-
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sim, digam, os exeqüentes. Intimem-se”. Adv. Eduardo Vanze-
lla.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS DE MARINGÁ – PARANÁ
RELAÇÃO N. 07/2002
DATA 28/11/2002

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

01 - EDUARDO AMARAL POMPEO
02 - ÉLCIO JOSÉ MELHEM
03 - ELIZABETE BERMAO
04 - EWTON E. BAZANINI
05 - GILMAR TADEO TREVIZAN
06 - RUBENS DE OLIVEIRA
07 - MIGUEL MORALLES
08 - TERESA CRISTINA B. VOJCIK
09 - RUBENS DE OLIVEIRA
10 - PAULO DE TARSO WALDRIGUES
11 - MILTON HIROSHI TAZIMA
12 - LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO
13 - MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA
14 - ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA
15 - MÁRCIO BERBET
16 - ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA
17 - SUELI CRISTINA ROHN BESPALHOK
18 - FERNANDA GARCIA V. MATUMOTO

01 - EXECUÇÃO 113.129. Sentenciado SONIA PEREIRA DA
SILVA. Livramento Condicional n. 621/02, decisão datada de
21/10/2002, concedeu o livramento condicional ao réu. Adv.
EDUARDO AMARAL POMPEO.

02 - EXECUÇÃO 97.310. Sentenciado SÉRGIO MARCELI-
NO LAZARINI. Regime aberto 030/98.  Ao defensor do acu-
sado para apresentar, em 05 dias, Boletim de Ocorrência quan-
to ao extravio dos documentos do réu Sérgio Marcelino Lazari-
ni. Adv. ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

03 EXECUÇÃO 116.450. Sentenciado LUIZ VIANA SIQUEI-
RA. “Defiro o pedido de fls. 73, mediante cópia  nos autos“.
Adv.ELIZABETE BERMAO

04 - EXECUÇÃO 81.710. Sentenciado MANOEL PEREIRA
DE MAX. extinção de pena, decisão datada de 23/10/02. Adv.
EWTON E. BAZANINI.

05 - EXECUÇÃO 105.244. Sentenciado JOSÉ VIEIRA JANO-
CA. “Indefiro o pedido de fls. 81/82”. Decisão datada de 29/
10/2002.   Adv. GILMAR TADEO TREVIZAN.

06 - EXECUÇÃO 92.854. Sentenciado CLAUDIONIR VEDO-
VATI, Semi-Aberto 743/02, decisão datada de 13/10/2002, in-
deferiu o regime semi- aberto. Adv. RUBENS DE OLIVEIRA.

07 - EXECUÇÃO 88.688. Sentenciado JOSÉ SETEMBRINO
DE MEDEIROS. Remição de Pena. Decisão datada de 31/05/
02, concedeu 62 dias de remição ao sentenciado. Adv. MIGUEL
MORALLES.

08 - EXECUÇÃO 110.842. Sentenciado MARCIONILLIO
GOUVEIA SANTOS.  Remição de Pena 120/02, decisão data-
da de 29/08/2002, concedeu 60 dias de remição ao sentencia-
do. Adv. TERESA CRISTINA B. VOJCIK.

09 - EXECUÇÃO 101.077. Sentenciado LAERCIO BUCALA.
Aberto n. 127/99, decisão datada de 09/10/2002, declarou ex-
tinta a pena privativa de liberdade imposta ao sentenciado. Adv.
RUBENS DE OLIVEIRA.

10- EXECUÇÃO 98.959. Sentenciado ROSILVA ALVES DA
SILVA. Remição de Pena n. 268/99, decisão datada de 09/10/
02, concedeu 51 dias de remição ao sentenciado. Adv. PAULO
DE TARSO WALDRIGUES.

11- EXECUÇÃO 109.814. Sentenciado NIVALDO DOS SAN-
TOS MARTINS. Livramento Condicional n. 653/02, decisão
datada de 29/10/02, concedeu o pedido de Livramento Condi-
cional. Adv. MILTON HIROSHI TAZIMA.

12- EXECUÇÃO  81.077.  Sentenciado  MARCONDES DE
LIMA ALMEIDA. Semi- Aberto n.611/02, decisão datada de
30/10/02, concedeu o pedido de progressão para o regime semi-
aberto. Adv. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO.

13- EXECUÇÃO 87.602.  Sentenciado. OSVALDO COSTA.
Livramento Condicional n. 619/02, decisão datada de 30/10/
02, concedeu o pedido de Livramento Condicional. Adv. MAR-
CO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA.

14- EXECUÇÃO 104.170. Sentenciado. CELIO ROBERTO
ALBUQUERQUE. Livramento Condicional n. 388/99 , deci-
são datada de 04/10/02, foi revogado o pedido de Livramento
Condicional. Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA.

15 - EXECUÇÃO 86.218 - Sentenciado  JOSÉ CARLOS DE
OLIVEIRA. Regime aberto n. 604/02. Por decisão datada de
17/09/02, concedeu a progressão para o  regime aberto ao sen-
tenciado. Adv. MÁRCIO BERBET

16- EXECUÇÃO 117.944 Sentenciado  SÉRGIO DE OLIVEI-
RA. Livramento Condicional n. 673/02. Por decisão datada de
16/10/02, concedeu o livramento condicional ao réu. Adv.
ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA

17 - EXECUÇÃO 103.767- Sentenciado  MIGUEL SANCHES
NAVARRO SOBRINHO. Regime aberto n. 416/00. Por deci-
são datada de 03/10/02, declarou extinta a pena imposta ao

réu. Adv. SUELI CRISTINA ROHN BESPALHOK

18 - EXECUÇÃO 104.980- Sentenciado  IRACIR MONTEI-
RO. Regime Semi-aberto n. 1311/01. Por decisão datada de 04/
10/02, concedeu a progressão para o  regime semi-aberto ao
sentenciado. Adv. FERNANDA GARCIA V. MATUMOTO

COMARCA  DE   PARANAGUÁ-PR.
- Cartório da 2ª Vara Criminal  -
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
RELAÇÃO Nº  12/2002

Índice de Advogados:

Dr. Arivaldir Gaspar 01
Dr. Eron Cardoso da Cunha 02
Drª. Lúcia Itamara F. H. Shiraishi 03

01.PROCESSO CRIME – 603/98 – JP x ANTONIO CELSO
DE FARIAS. “Adordam os Juízes integrantes da Terceira Câ-
mara Criminal do e. Tribunal de Alçada do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso para condenar
o acusado pelo crime descrito na inicial acusatória e, ao mes-
mo tempo, declarar a extinção de sua punibilidade, nos termos
do voto do Juiz Relator”. Adv. Dr. Arivaldir Gaspar.

02.PROCESSO CRIME – 115/2000 – JP x NERI VARGAS
BELLO. “Às partes para apresentarem as Alegações Finais, no
prazo legal”. Adv. Dr. Eron Cardoso da Cunha.

03.PROCESSO CRIME – 116/2000 – JP x TOMAS NUNES
DA SILVA. “Nos termos do artigo 89, § 5º, da Lei n.º 9099/95,
declaro EXTINTA a punibilidade em relação à Tomas Nunes
da Silva”. Adv. Drª Lúcia Itamara F. H. Shiraishi.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 31/2002

NOME DOS ADVOGADOS

01- DR. GUILHERME J. C. DA SILVA
02- DR. JEFFERSON SILVA
03-DR. JOSÉ CARLOS RAGIOTTO
04-DR. JOSÉ LUIZ GURGEL
05-DR. MIGUEL MORALES.

01- PROCESSO CRIME Nº 40/2000
Ministério Público x Carlos dos Santos e Nelson Bittencourt.
Expedido carta precatória a Maringá-Pr., visando inquirição de
testemunhas da Defesa do réu Carlos dos Santos.
ADVS. DRS. GUILHER J. C. DA SILVA e JOSÉ CARLOS
RAGIOTTO.

02- PROCESSO CRIME Nº 30/01.
Ministério Público x Marcelino Pereira da Silva.
Designado o dia 11 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas, para
a audiência de proposta de transação.
ADV. DR. JEFFERSON SILVA.

03- PROCESSO CRIME Nº 59/2000
Ministério Público x Jorge Pinto dos Santos.
Manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP.
ADV. DR. MIGUEL MORALES.

04- CARTA PRECATÓRIA Nº 110/2002
Designado o dia 17 de dezembro de 2002, às 15:30 horas, para
inquirição de testemunhas de acusação Luiz Fernandes dos
Santos e outros, dos autos nº 162/99, da 5ª Vara Criminal de
Londrina.
ADV. DR. JOSÉ LUIZ GURGEL.

05 – PROCESSO CRIME Nº 58/94
MINISTÉRIO PÚBLICO X LAERCIO BUCALA
Por decisão da Vara de Execuções Penais de Maringá - Pr, da-
tada de 09/10/2002, declarada extinta a pena imposta ao sen-
tenciado, face o integral cumprimento da pena, com fundamen-
to nos artigos 66, inciso II da LEP.
ADV. JOSÉ LUIZ GURGEL

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA -
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRª MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 017/2002 -  VARA DA FAMILIA

ÍNDICE   DE   ADVOGADOS

- DR. AILSON JESUS LEVATTI 08
- DR. AILSON JESUS LEVATTI 23
- DR. BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA 19
- DR. CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO 25
- DR. EDISON SOARES DE ARRUDA 18
- DR. EDISON SOARES DE ARRUDA 26
- DR. EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 27
- DR. GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO 05
- DR. GUILHERME MAZZEO 06
- DR. ISMAEL ELEOTÉRIO DA SILVA 20
- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 06

- DR. JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 14
- DR. JORGE C. ESTEVAM 15
- DR. JORGE C. ESTEVAM 25
- DR. JOSÉ CARLOS P. DE GODOY 32
- DR. JOSÉ PAULINO DA SILVA 10
- DR. JÚLIO CESAR CORREIA GOMES 26
- DR. LUIS CARLOS DA COSTA 07
- DR. LUIS CARLOS DA COSTA 11
- DR. MÁRIO GÂNDARA 09
- DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES 12
- DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES 24
- DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES 31
- DR. ONIVALDO MARTINS SANT’ANNA 29
- DR. PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS 01
- DR. PAULO ROBERTO SILVEIRA 04
- DRª GLEUCI BIEMBENGUTI DA SILVA 13
- DRª IVETE RODRIGUES L. BUSQUIM 04
- DRª IVETE RODRIGUES L. BUSQUIM 17
- DRª KÁTIA LUCIANE A. CARDOSO 02
- DRª MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS 03
- DRª MÁRCIA CRISTINA A. VILAS BOAS 28
- DRª MARIA JAEL A. L. BRITO 21
- DRª MARIA JAEL A. L. BRITO 30
- DRª MARIA JAEL A.L. BRITO 22
- DRª MÔNICA M.M. JORGE 16

01. EXECUÇÃO - 319/01 - T.R.A. x D.A.S. Manifeste-se a
exeqüente, haja vista que decorreu o prazo de suspensão dos
autos. Adv. Paulo Francisco Veiga de Freitas.

02. REC. SOC. - 289/02 - E.S.C. x R.G. “Intime-se a parte para
se manifestar acerca da causa de pedir, no prazo de dez (10)
dias”. Advª Kátia Luciane A. Cardoso.

03. DIV. - 243/02 - J.A.S. x H.D.S. “1- ...nomeio a Drª Mahiba
Luíza Maria de Souza Lemos, advogada militante nesta Co-
marca...2- Intime-se-a para, em aceitando o encargo, manifes-
tar-se, podendo utilizar-se, querendo, da faculdade prevista no
artigo 302 do CPC”. Advª Mahiba Luíza Maria de Souza Le-
mos.

04. CAUTELAR - 147/02 - C.F.B.S. x E.B.S. “1- No prazo de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (art. 130 do CPC). Advs. Ivete Rodrigues de
Lima Busquim e Paulo Roberto Silveira.

05. CAUTELAR - 078/02 - V.C. e outra x J.S.L. e outra. “...Posto
isto...e tendo em conta o r. parecer ministerial, Julgo Extinto o
presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VI (impossibilidade jurídica do pedido) do CPC.
Desentranhem-se os documentos constantes dos
autos...arquivem-se...” Adv. Guilherme da Silva Estefanuto.

06. GUARDA - 015/00 - J.D.C. x M.A.S. “...Diante do expos-
to, e conforme parecer ministerial não há mais interesse de agir
a possibilitar o prosseguimento da ação, assim com base no r.
parecer ministerial e no artigo 267, inciso VI ...Declaro Extin-
to o feito sem julgamento do mérito... oportunamente arqui-
vem-se...” Advs. João Antônio Santa Rosa e Guilherme Ma-
zzeo.

07. SEPARAÇÃO - 047/02 - C.R.O. e outra. “...Diante do ex-
posto e com apoio no parecer ministerial retro, observo que
não há mais interesse a possibilitar o prosseguimento da ação,
assim com base no artigo 267, inciso VIII do CPC, Declaro
Extinto o feito sem julgamento de mérito...oportunamento ar-
quivem-se os autos...” Adv. Luiz Carlos da Costa.

08. SEPARAÇÃO - 242/01 - I.S.A. x V.A. “...Posto isto e com
fundamento no r. parecer ministerial, Julgo Extinto o feito sem
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do
CPC... oportunamente arquivem-se...” Adv. Ailson Jesus Le-
vatti.

09. CONV. SEP/DIV. - 215/02 - W.F.G. e outra. “...Posto isto,
Converto em Divórcio a Separação Consensual havida entre
W.F.G. e M.I.C. e, por conseguinte Decreto-lhes o Divórcio
que se regerá pelas cláusulas constantes do acordo referido na
oportunidade da separação, extingúindo-se o vínculo matrimo-
nial existente entre eles. Custas ex lege...arquivem-se os au-
tos...” Adv. Mário Gândara.

10. ALIMENTOS - 069/01 - B.M.A.B. e outra x L.B. “Diante
do exposto...e com fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC,
Julgo Extinto o feito sem julgamento de mérito...oportunamente
arquivem-se os autos...” Adv. José Paulino da Silva.

11. CONV. SEP/DIV. - 192/02 - E.A.A. e outra. “...Posto isto,
Converto em Divórcio a Separação Consensual havida entre
E.A.A. e M.G.S. e, por conseguinte Decreto-lhes o Divórcio
que se regerá pelas cláusulas constantes do acordo referido,
extinguindo-se o vínculo matrimonial existente entre
eles...arquivem-se os autos...” Adv. Luis Carlos da Costa.

12. EXEC. - 079/01 - S.F.R. x O.A. “Diante do exposto,...e
considerando a ausência de interesse processual a habilitar o
oxeqüente Julgo Extinto com julgamento de
mérito...oportunamente arquivem-se os autos...” Adv. Newton
José Fernandes.

13. DIVÓRCIO - 170/02 - R.AlG. e outra. “.. .Posto
isto...decreto-lhes o divórcio que se regerá pelas cláusulas cons-
tantes do acordo antes referido, extinguindo o vínculo matri-
monial existente entre R.A.G. e N.A.G. ...arquivem-se os au-
tos...” Advª Gleuci Biembenguti da Silva.

14. DIVÓRCIO - 165/99 - N.M.P. x E.P. “Manifeste-se o re-
querente, no prazo de dez (10) dias...” Adv. João Antônio San-
ta Rosa.

15. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - 247/02 - N.O.S. x

N.O.S. “Sobre a contestação e documentos de fls. 09-15, mani-
feste-se o requerente...” Adv. Jorge C. Estevam.

16. RETIFICAÇÃO - 224/02 - Rogério Araújo. “Acato o pare-
cer ministerial de fls. 11 vº. Por conseguinte, intime-se a Douta
subscritora do pedido inicial para juntada do documento referi-
do em 10 (dez) dias...” Advª Mônica M.M.Jorge.

17. SEPARAÇÃO - 222/02 - S.F.F.S. x E.B.S. “1-...2- Designo
o dia 11 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas para audiência de
tentativa de conciliação. 3-...4-...5-...” Advª Ivete Rodrigues L.
Busquim.

18. ALIMENTOS - 269/02 - P.S.R. x J.S.R. “1-...2-...conce-
dendo prazo de dez (10) dias para juntada de instrumento hábil
de mandato. 3-...4- Designo o dia 13 de março de 2003, às
15:30 horas, para audiência de conciliação e julgamento. 5-
...6-...7-...8-...” Adv. Edison Soares de Arruda.

19. ALIMENTOS - 338/98 - L.H.O. x C.O. “Acerca da contes-
tação de fls. 77/79, manifeste-sea parte Autora, no prazo de
dez (10) dias...” Adv. Benedito Cardoso da Silveira.

20. DIVÓRCIO - 177/02 - M.L.S. x A.C.S. “Intime-se o Douto
Curador Especial para que se manifeste nos autos acerca do item
2 do despacho de fls. 11...” Adv. Ismael Eleotério da Silva.

21. GUARDA - 077/01 - O.A. “Acerca da contestação de fls.
33-34, manifeste-se a requerente, no prazo de dez (10) dias...”
Advª Maria Jael A.L.Brito.

22. EXECUÇÃO - 256/02 - J.B. x J.R.B. “Sobre a justificativa
e documentos de fls. 16-30, manifeste-se a exeqüente, no pra-
zo de dez (10) dias...” Advª Maria Jael A.L. Brito.

23. INV. PATERN. - 030/02 - E.W. x R.B.C. “...Assim, inti-
mem-se as partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, inclusive declinando sua pertinência...” Adv. Ailson
Jesus Levatti.

24. REV. ALIMENTOS - 196/02 - D.H.C.L. x V.M.A. À mani-
festação do Requerente acerca da certidão de fls. 08 verso. “
Adv. Newton José Fernandes.

25. TUTELA - 089/99 - O.P.A. e outra “1- Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão. 2- Dê-se Ciência às partes do retorno dos autos
à Este Juízo...” Advs. Jorge C. Estevam e Celso Augusto Mila-
ni Cardoso.

26. ATO INFRACIONAL - 074/01 - MP x A.D.A. e D.J.S.M.
“...abra-se vista às partes para apresentação das alegações por
memorial, dentro do prazo de 05 dias. Intimem-se-as”. Advs.
Edison Soares de Arruda e Júlio Cesar Correia Gomes.

27. DIVÓRCIO - 238/02 - S.S. e outra. “Acerca das certidões
de fls. 15 verso, manifeste-se a Requerente, no prazo de dez
(10) dias...” Adv. Everaldo Rodrigues de Oliveira.

28. CAUTELAR - 164/02 - L.A.S.A. x C.A. “...Diante do ex-
posto..., com base no artigo 267, inciso VIII do CPC, Declaro
Extinto o feito sem julgamento de mérito...oportunamente ar-
quivem-se...” Advª Márcia Cristina A. Vilas Boas.

29. ALIMENTOS - 065/98 - V.M.M. x V.V.S. “Acerca da cer-
tidão supra, manifeste-se a exeqüente, no prazo de cinco (05)
dias...” Adv. Onivaldo Martins Sant’Anna.

30. DIVÓRCIO - 113/01 - M.N.M.S.S. x A.M.S. “...Posto isto,
decreto o divórcio entre o casal, extinguindo o vínculo matri-
monial existente entre M.N.M.S.S. e A.M.S....Sem custas...”
Advª Maria Jael A.L. Brito.

31. EXECUÇÃO - 173/99 - S.F.R. x O.A. “...Diante do expos-
to, não há mais interesse de agir a possibilitar o prosseguimen-
to da ação, assim com base no artigo 267, inciso VI do CPC,
declaro extinto o feito sem julgamento do mérito. Arquivem-
se...” Adv. Newron José Fernandes.

32. INV. PATERNIDADE - 318/01 - M.F.R.S. X A.O. Audiên-
cia designada no Juízo Deprecado (Comarca de Cambará), para
inquirição da testemunha D.C.S., para dia 11.12.2002, às 14
horas. Adv. Antônio Carlos P. de Godoy.

Maringá

Paranaguá

Peabiru

Santo Antônio da
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COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor
RELACAO Nº. 37/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

0002 000086/2002
ALEXANDRE GUARILHA  0003  000399/2002
EDSON CARLOS PEREIRA  0005  000779/2002
JOAO APARECIDO MIQUELIN  0005  000779/2002
JOSE EDILSON DE MIRANDA  0002  000086/2002
JULIANA CRISTINA P. DE CA  0001  000028/2002
ORLANDO AMARAL MIRAS  0006  000845/2002
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI  0004  000725/2002

1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-28/2002-DEOLIN-
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DO FERREIRA APOLONIO x TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A - recebo o recurso. Vista a recorrida. -Adv. JULIANA
CRISTINA P. DE CAMARGO-

2.-MONITORIA-86/2002-PAULO ROBERTO MIRANDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS PARANA
NORTE LTD -Para a audiência de conciliação, foi designado
por esta Secretaria o dia o dia 12 de marco de 2.003, às 17:00
horas. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON DE MIRANDA e .-

3.-COBRANCA-399/2002-SOLANGE APARECIDA HEGETO
DE FREITAS x HERCI MARQUES BRIZOLA -Intime-se a
reclamante para no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, juntar
aos autos o atestado médico, sob pena de extinção. -Adv. ALE-
XANDRE GUARILHA-

4.-COBRANCA-725/2002-JADER MARTINS DE PAIVA x
JURANDI BENEDITO DAGUIS -Para a audiência de concili-
ação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 26 de feve-
reiro de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. PAULO CE-
SAR RIBEIRO DA SILVA-

5.-REPARACAO DE DANOS-779/2002-JOSE NILSON SAC-
CHELLI RIBEIRO x JOSE BENEDITO DA SILVA -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 12 de março de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO MI-
QUELIN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-845/2002-ORESTES UM-
BERTO GIORA x PAULO DOS REIS -Vista ao embargado,
para querendo, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ORLANDO AMARAL MIRAS-

COMARCA DE ARAUCÁRIA
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHA-
VES
RELAÇÃO Nº017/02

Advogados intimados nesta relação:
Dr. Francismery Mocci Cantelle
Dr. Gilberto Gomes de Lima
Dr. João Caetano Saliba de Oliveira
Dr. José da Costa Valin Filho
Dr. Lourival Barão Marques
Dr. Lúcia de Fátima Ribas Matzembacher
Dr. Luciane Ferreira Guimarães
Dr. Marco Aurélio B. S. Matos
Dr. Mário Masahar Suzuki
Dr. Mirian Regina Knapik
Dr. Moyses Grinberg
Dr. Pedro Lilito Franceshi
Dr. Reges José Reimann
Dr. Rone Marcos Brandalize
Dr. Rubens César Sfendrych
Dr. Vinícius de Andrade Mendes

Autos 278/01. Marco E. Klemba X Vivian M. Luczyszyn e
outro. Recebido o recurso. Ao recorrido para contra razões.
Drs.FRANCISMERY MOCCI CANTELLE e LUCIANE FER-
REIRA GUIMARÃES.

Autos 001/99. Adriana Candido Konofal X Saveiro Eletro Ltda
e Banco BVA. Homologado o acordo – extinto 269, III do CPC.
Drs. GILBETO GOMES DE LIMA e REGES JOSÉ REIMANN.

Autos 294/97. Wadislau Soczek X Flávio Deitrich. Manifestar-
se sobre o documento requeido ao Detran. Dr. JOSÉ DA COS-
TA VALIN FILHO.

Autos 294/02. LHS Construtora Ltda X Daniel Rodrigues Pa-
lazzo. Extinto o feito, art. 51, I da Lei 9099/95. Dr. JOÃO
CAETANO SALIBA DE OLIVEIRA.

Autos 438/02. Osvaldo Bilac Ribeiro X João Kais. Indeferido
o processamento da execução. Dr. LÚCIA DE F. R. MATZEM-
BACHER.

Autos 12/95. Elenita do Rocio Bernarde X Roberto J. da Silva.
Carta precatória expedida para remoção e entrega dos bens. Dr.
LUCIANE FERREIRA GUIMARÃES.

Autos 74/01. Acir José Kanopa X UAP Seguros do Brasil S/A
. Junte-se certidão da Junta Comercial para comprovar as ale-
gações. Dr. MARCO AURÉLIO B. S. MATOS.

Autos 434/02. Rosângela Ap. R. da Silva X Banco do Brasil S/
A. Indeferido o processamento da reclamação cxom fulcro no
Art. 8º da Lei 9099/95. Dr. MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

Autos 101/02. Avani Tomporoski X Ivo Poma. Julgada impro-
cedente a exceção de incompetência. Drs. MOYSES GRIN-
BERG e MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

Autos 319/02. Nelson José Franceschi X Maria Goretti Perei-
ra. Reclamado não encontrado. Manifestar-se. Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 238/01. Luiz A Borazo X Antônio Carlos Cordeiro. Não
encontrados bens para penhora. Manifestar-se. Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 243/01. Luiz A Borazo X Edinaldo Cézar. Juntados os
ofícios requeridos. Manifestar-se. Dr. MIRIAN REGINA KNA-
PIK.

Autos 234/01. Ivo Vicari X Luiz Pedro de Souza. Ofício reque-
rido, aguarda cumprimento pelo autor. Dr. MIRIAN REGINA

KNAPIK.

Autos 232/02. Geraldo Flávio Rocha X Maria Aparecida Do-
nato. indeferida a penhora – Art. 1º, §único da Lei 8009/90.
Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 363/02. Osvaldo Irineu Giona X Patrícia Luciane Rosa.
Homologado o acordo. Extinto – art. 269, III do CPC. Dr. MI-
RIAN REGINA KNAPIK.

Autos 317/02. Osvaldo Irineu Giona X Rose Maria Oliveira
Nascimento. Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se.
Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 338/01. Osvaldo Irineu Giona X Vilmar da Silva. Junta-
dos os ofícios requeridos. Manifestar-se. Dr. MIRIAN REGI-
NA KNAPIK.

Autos 217/02. Osvaldo Irineu Giona X Maria Jane P. L. S. Pa-
dilha. Juntados os ofícios requeridos. Manifestar-se. Dr. MIRI-
AN REGINA KNAPIK.

Autos 315/02. Osvaldo Irineu Giona X Rosane Santos Costa.
Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se. Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 318/02. Osvaldo Irineu Giona X Humberto Cavalcante.
Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se. Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 245/02. Osvaldo Irineu Giona X Amauri Carlos Rogé-
rio. Conciliação 10/02/03, 17 horas. Dr. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 186/02. Ivo Vicari X Ivete Aparecida Trezoti. Ofícios
requeridos, aguardam retirada da secretaria e cumprimento pelo
autor. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 182/02. Osvaldo Irineu Giona X Silmere Simone Araú-
jo. Ofícios requeridos, aguardam retirada da secretaria e cum-
primento pelo autor. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 236/02. Osvaldo Irineu Giona X Assoc. de Moradores
Iguatemi. Ofícios requeridos, aguardam retirada da secretaria e
cumprimento pelo autor. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 209/02. Osvaldo Irineu Giona X João Daniel Neves.
Ofícios requeridos, aguardam retirada da secretaria e cumpri-
mento pelo autor. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 216/02. Osvaldo Irineu Giona X Márcia Regina de An-
drade. Ofícios requeridos, aguardam retirada da secretaria e
cumprimento pelo autor. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 317/02. Osvaldo Irineu Giona X Rose Maria Oliveira
Nascimento. Não encontrados bens a penhora. Manifestar-se.
Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 251/02. Osvaldo Irineu Giona X Gerson Padilha. Homo-
logado o acordo. Extinto art. 269,III do CPC. Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 185/02. Osvaldo Irineu Giona X Avelino Santos Lima.
indeferida a penhora – Art. 1º, §único da Lei 8009/90. Dr. MI-
RIAN REGINA KNAPIK.

Autos 213/02. Osvaldo Irineu Giona X Vitor Aparecido Ra-
mos. indeferida a penhora – Art. 1º, §único da Lei 8009/90. Dr.
MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 311/02. Osvaldo Irineu Giona X Gilberto Besciak. Ho-
mologado o acordo. Extinto art. 269,III do CPC. Dr. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 456/02. Osvaldo Irineu Giona X Vera Lúcia dos S Rodri-
gues. Indeferido o processamento da execução, por não estar
caracterizado o título executivo. Manifestar interesse em con-
versão para cobrança. Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 219/02. Osvaldo Irineu Giona X Samuel Cordeiro. De-
ferida a penhora do aparelho de som. Indeferida a penhora da
TV – Art. 1º, §único da Lei 8009/90. Dr. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 218/02. Osvaldo Irineu Giona X Luis Carlos P. de Oli-
veira. Indeferida a penhora – Art. 1º, §único da Lei 8009/90.
Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 222/02. Osvaldo Irineu Giona X Luiz Fernando Supa-
nik. Indeferida a penhora – Art. 1º, §único da Lei 8009/90. Dr.
MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 336/01. Osvaldo Irineu Giona X Neuza Gonçalves An-
drade. indeferida a penhora – Art. 1º, §único da Lei 8009/90.
Dr. MIRIAN REGINA KNAPIK.

Autos 253/02. Osvaldo Irineu Giona X Ademir P. dos Santos.
Conciliação 10.02.03, 17 horas. Dr. MIRIAN REGINA KNA-
PIK.

Autos 252/02. Osvaldo Irineu Giona X Jonas de L. Pereira.
Conciliação 10.02.03, 17 horas. Dr. MIRIAN REGINA KNA-
PIK.

Autos 147/02. Paulo Alves da Costa X Marinez L. Primieri.
Suspenso por 30 dias, devendo manifestar-se decorrido o pra-
zo. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 149/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Marinez
Lourdes Primieri. Suspenso por 30 dias, devendo manifestar-se
decorrido o prazo. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 50/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Antônio

Israel Filho. Não encontrados bens para penhora. Manifestar-
se. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI.

Autos 440/02. Irmã Jussara C. dos Santos X JCS Consultoria
Empresarial Ltda. O rito da monitória não está adequado ao
estabelecido pela Lei 9099/95. manifestar interesse na conver-
são do feito. Dr. RONE MARCOS BRANDALIZE.

Autos 441/02. Gilson Ap. dos Santos X JCS Consultoria Em-
presarial Ltda. O rito da monitória não está adequado ao esta-
belecido pela Lei 9099/95. manifestar interesse na conversão
do feito. Dr. RONE MARCOS BRANDALIZE.

Autos 51/01. Rubens C. Sfendrych X Vilmir Binski. Não en-
contrados bens à penhora. Manifestar-se. Dr. RUBENS CÉ-
SAR SFENDRYCH.

Autos 291/02. Guimaro Artefatos de Couro X Academia Naci-
onal dos Detetives. Não encontrados bens à penhora. Manifes-
tar-se. Dr. VINICIUS DE ANDRADE MENDES.

CAMPINA GRANDE DO SUL
DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO
RELAÇÃO N.º 007/2002

001 – Autos nº 173/01 ( Juizado Especial Cível ) EDILSON
LISBOA x EIVORI ANTONIO DA ROCHA “ Visto, etc.
Arquive-se. Campina Grande do Sul, 21 de Outubro de 2002.
(a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Ju-
íza Supervisora”. ADVOGADO: Dr PEDRO DE BORTOLI
– OAB/PR Nº 8.087.

002 – Autos nº 172/01 ( Juizado Especial Cível ) ERNESON
BARBOSA LEMES x LABES & CASTRO LTDA “ Visto,
etc. Manifeste-se o exequente. Campina Grande do Sul, 26 de
Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD
FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº ANDER-
SON ADALTON DA SILVA – OAB/PR Nº 22.099.

003 – Autos nº 302/01 ( Juizado Especial Cível ) SAMUEL
DOS SANTOS CARDOSO x ALFREDO DE OLIVEIRA
SANTOS “ Visto, etc. Intime-se o reclamante a efetuar o depo-
sito das despesas do perito. Sobre o laudo, digam as partes.
Intimem-se. Campina Grande do Sul, 24 de Maio de 2002. (a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora”. ADVOGADO: Drº. MARCELO NADER –
OAB/PR Nº 29.867-B

004 – Autos nº 065/99 ( Juizado Especial Cível ) ALACIR DA
ROSA GASPAR x JOÃO BATISTA DOS SANTOS “ Visto,
etc. Intimada pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção
do processo, decorreu in albis o prazo. Em conseqüência, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. P.R.I.. Oportunamente arquive-
se. Campina Grande do Sul, 23 de Agosto de 2002. (a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora ”. ADVOGADO: Drº.ALACIR ROSA GASPAR – OAB/
PR Nº 7750.

005 – Autos nº 333/02 ( Juizado Especial Cível ) COMERCI-
AL MELLIANE LTDA x FAMY “ Visto, etc. Para audiência
de conciliação, designo a data de 17 de Fevereiro de 2003, às
14:00 horas. Diligências necessárias. Campina Grande do Sul,
03 de Outubro de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO
HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº
MARIO ROGÉRIO DIAS – OAB/PR Nº 25.626.

006 – Autos nº 175/02 ( Juizado Especial Cível ) NIVALDO
ANDRIOLI x LUIZ FERNANDO FERRAREZA “ Visto, etc.
Designo nova data para o ato dia 02 de Dezembro de 2002, às
15:10 horas. Cite-se no endereço declinado às fls. 20. Campina
Grande do Sul, 26 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. AD-
VOGADO: Drº LUIS FELIPE CUNHA - OAB/PR Nº
32.496 , Drª TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI – OAB/
PR Nº 17.769.

007 – Autos nº 102/01 e 024/01 ( Juizado Especial Cível ) MA-
RIA LUCIA PARABOCA x ANA PAULA SILVANO e JOÃO
CARLOS FLORESNATO PACHECO DE
SILVEIRA“Visto,etc. 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,
18,19,20,21,22. Ante o exposto, julgo improcedente a reclama-
ção formulada por Maria Lucia Parabocz. Julgo procedente a
reclamação formulada por Ana Paula Silvano contra Rita Pinheiro
Gouveia e João Floresnato de Siqueira, condenando estes últi-
mos ao pagamento de indenização em valor equivalente a R$
2.065,00, corrigidos monetariamente desde a época do orçamen-
to e acrescidos de juros de mora de 0,5 % ( meio por cento) ao
mês a partir da indenização. P.R.I. Campina Grande do Sul, 12
de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD
FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº. ILDE HE-
LENA GURKEWICZ – OAB/PR Nº 15.315 , Drº ELIZAN-
DRA PAREJA TONDINELLI – OAB/PR Nº 27.541.

008 – Autos nº 261/01 ( Juizado Especial Cível ) OLIVANDIR
DE ASSIS x VANIO DE BRIDA ROSA “ Visto, etc. . Reno-
ve-se a citação no endereço declinado retro. Campina Grande
do Sul, 21 de Outubro de 2002. (a) PAULA PRISCILA CAN-
DEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGA-
DO: Drº MARCELO NADER – OAB/PR Nº 29.867-B.

009 – Autos nº 050/00 ( Juizado Especial Cível ) AMILTON
ALUISIO ANDRADE BATISTA x CEREALISTA PALMEI-
RA LTDA – Repres. Clayton Ribas Nassar “ Visto, etc.
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18, Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido e determino o arquivamento do
feito com as cautelas devidas. Campina Grande do Sul, 24 de
Setembro de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HAD-

DAD FIGUEIRA – Juíza de Direito designada ”. ADVOGA-
DO: Drº. PEDRO E. CAMARGO – OAB/PR Nº 10.713, Drº
FABIO MARCELO LABATUT – OAB/PR 24.798 , Drº
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS – OAB/PR Nº 27.445

010 – Autos nº 049/02 ( Juizado Especial Cível ) MARIA
CORREA ROSA e NEIDE APARECIDA DE SOUZA x A
APURAR “ Visto, etc. . Comprovado pelas infratoras MARI-
ANA CORREA ROSA e NEIDE APARECIDA DE SOUZA, o
cumprimento da transação celebrada com o Ministério Publico
nos presentes autos, julgo extinto o feito, com fundamento no
artigo 61 do código de Processo Penal. P.R.I.Campina Grande
do Sul, 22 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA CAN-
DEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGA-
DO: Drº JORGE CLARO BADARÓ – OAB/PR Nº 14.467,
Dr. JOSE DO CARMO BADARÓ – OAB/PR 14.471.

011 – Autos nº 154/98 ( Juizado Especial Cível ) PAULO JOSE
FERNANDES x ROSIMEIRE PEREIRA DANIEL “ Visto,
etc. Intime-se pessoalmente o reclamante para que no prazo de
quarenta e oito horas, manifeste-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção. Campina Grande do
Sul, 06 de Setembro de 2002. (a) PAULA PRISCILA CAN-
DEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”. ADVOGA-
DO: Drº.MIGUEL M. FERNANDEZ JUNIOR – OAB/PR
Nº 17.610.

012 – Autos nº 049/02 ( Juizado Especial Cível ) IRACI SAN-
TOS DE BRITO x JOEL DA SILVA e MARIA DO ROSA-
RIO MILLIATI “ Visto, etc. . Intime-se pessoalmente o exe-
qüente para que no prazo de quarenta e oito horas, manifeste-
se sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. Campina Grande do Sul, 06 de Setembro de 2002. (a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora”. ADVOGADO: Drº. – MARCELO NADER -
OAB/PR Nº 29.867-B.

013 – Autos nº 066/02 ( Juizado Especial Cível ) ADIVAIR
CORDEIRO SANTOS x ALCEU CORDEIRO SANTOS “
Visto, etc. Tendo em vista a satisfação integral do débito, julgo
extinto a presente reclamação com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente. arqui-
ve-se. Campina Grande do Sul, 11 de Outubro de 2002. (a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora ”. ADVOGADO: Drº.JEFFERSON ROSA COR-
DEIRO – OAB/PR Nº 30.549, Dr. ELERSON GALIOTO –
OAB/PR Nº 32.847.

014 – Autos nº 097/02 ( Juizado Especial Cível ) ADEMIR
RODRIGO VIDOLIN – REPRES. LAUDELINA ALVES
PIRES x GLEDSON ALVES CORREIA – REPRES. JO-
SUE ALVES CORREIA “ Visto, etc. .Expeça-se mandado de
citação e penhora. Campina Grande do Sul, 21 de Outubro de
2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº. JOSE CARLOS
REZENDE DE SEABRA SANTOS - OAB/PR Nº 24.808.

015 – Autos nº 083/01 ( Juizado Especial Cível ) MAURI
CARLOS TEIXEIRA x MARLENE MARIA FERRARINI
“ Visto, etc. Intime-se a executada Marlene Maria Ferrarini a
apresentar o bem em cinco dias ou consignar o equivalente em
dinheiro sob pena de prisão civil. Campina Grande do Sul, 22
de Outubro de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HAD-
DAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”. ADVOGADO:
DrºAIRTON THERESIO SABIOA BAGGIO – OAB/PR Nº
3697.

Juizados Especiais
COMARCA DE CAMPO MOURÃO
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
da 16ª Região, com sede na Comarca de Campo Mourão.
RELAÇÃO Nº 015/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alice dos Santos 04 017/2002
Alice dos Santos 16 031/2002
Antonio Rogério 09 032/2002
Antonio Rogério 12 028/2002
Cândido Mendes Neto 03 012/2002
Claudiomar Aparecido Andrezi 15 025/2002
Deolindo Antonio Novo 01 006/2002
Deolindo Antonio Novo 02 007/2002
Eduardo Pacheco 14 030/2002
Hugo Schianti Almeida 06 023/2002
Jair Aparecido Zanin 10 033/2002
Joeder Clever Luciano da Silva 16 031/2002
José Augusto Araújo de Noronha 13 029/2002
José Carlos Pinotti Filho 09 032/2002
José Marega 15 025/2002
Juliano Cesar Iba 10 033/2002
Lauro Fernando Pascoal 05 021/2002
Lourival Raimundo dos Santos 07 024/2002
Luciano Teixeira Leite 04 017/2002
Luiz Carlos Biaggi 13 029/2002
Luiz Carlos dos Santos 08 027/2002
Maeli dos Santos Parussolo da Silva 05 021/2002
Marco Antonio Moreno Castilho 03 012/2002
Marcos Roberto Gomes da Silva 11 026/2002
Milken Jaqueline Cenerine 06 023/2002
Roberto Mendonça Faria 11 026/2002
Roberto Mendonça Faria 14 030/2002
Tatiana Messias da Silva 08 027/2002
Walter Gonçalves 12 028/2002

ACÓRDÃOS REGISTRADOS:

01. AUTOS Nº 006/2002 – HABEAS CORPUS
Impetrantes: Airton Amorin e Outros (51). Pacientes: Os mes-
mos 51 impetrantes. Advogado: Deolindo Antonio Novo. Im-
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petrado: Juiz Supervisor do Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Cianorte. Origem: Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Cianorte. Relator: Juíza Sandra Regina Bittencourt
Simões. Acórdão registrado sob nº 014/2002, às fls. 133/139,
do Livro de Reg. Ac. Criminais nº 1. Julgado em 20/11/2002.
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, denega a ordem
de Habeas Corpus.
EMENTA: HABEAS CORPUS – EXPLORAÇÃO DE JOGOS
ELETRÔNICOS (MÁQUINAS DENOMINADAS CAÇA NÍ-
QUEIS – PRETENSÃO DE CASSSAÇÃO DE ORDEM JUDI-
CIAL CONSISTENTE NA LAVRATURA DE TERMO CIR-
CUNSTANCIADO – AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO – ORDEM DENEGADA.

02. AUTOS Nº 007/2002 – HABEAS CORPUS
Impetrantes: Antonio João Meneguesso e Outros (24). Pacien-
tes: Os mesmos 24 impetrantes. Advogado: Deolindo Antonio
Novo. Impetrado: Juiz Supervisor do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Cianorte. Origem: Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Sandra Regina Bit-
tencourt Simões. Acórdão registrado sob nº 015/2002, às fls.
140/145, do Livro de Reg. Ac. Criminais nº 1. Julgado em 20/
11/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, denega
a ordem de Habeas Corpus.
EMENTA: HABEAS CORPUS – EXPLORAÇÃO DE JOGOS
ELETRÔNICOS (MÁQUINAS DENOMINADAS CAÇA NÍ-
QUEIS – PRETENSÃO DE CASSSAÇÃO DE ORDEM JUDI-
CIAL CONSISTENTE NA LAVRATURA DE TERMO CIR-
CUNSTANCIADO – AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO – ORDEM DENEGADA.

03. AUTOS Nº 012/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Cofama Indústria e Comércio de Máquinas e Equip.
Ltda. Advogado: Candido Mendes Neto. Recorrido: Itamar Pri-
mão. Advogado: Marco Antonio Moreno Castilho. Origem:
Juizado Especial Cível da Comarca de Peabiru. Relator: Myle-
ne Rey de Assis Fogagnoli. Acórdão registrado sob nº 030/2002,
às fls. 116/120, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em
18/09/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, co-
nhece do recurso e nega provimento.
EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –
FÁBRICA E PARTICULAR – CONTRATAÇÃO DO PARTI-
CULAR PARA FABRICAÇÃO DA PARTE MECÂNICA DE
UMA MÁQUINA DUBLADORA DE ESPUMA - VENDA DA
MÁQUINA CANCELADA – CONCRETIZAÇÃO PARCIAL
DOS SERVIÇOS PELO PARTICULAR – DIREITO AO RE-
CEBIMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS – RECUR-
SO IMPROVIDO.

04. AUTOS Nº 017/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Unimed de Cianorte Cooperativa de Trabalho Mé-
dico Ltda. Advogado: Luciano Teixeira Leite. Recorrido: Gui-
omar da Silva Pinto. Advogado: Alice dos Santos. Origem: Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza
Mylene Rey de Assis Fogagnoli. Acórdão registrado sob nº 031/
2002, às fls. 121/126, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julga-
do em 18/09/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de vo-
tos, conhece do recurso e nega provimento.
EMENTA: REVELIA – PESSOA JURÍDICA – AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO – COMPARECIMENTO DE PESSOA
INDICADA COMO DIRETOR PRESIDENTE DA PESSOA
JURÍDICA, SEM APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DOS ESTA-
TUTOS SOCIAIS COMPROVANDO SUA CONDIÇÃO DE
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU DE CARTA
DE PREPOSIÇÃO CREDENCIANDO-O PARA TANTO –
IRREGULARIDADE NÃO SANADA -INAPLICABILIDADE
NOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ARTIGO 13 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA MANTIDA – RECUR-
SO IMPROVIDO.

05. AUTOS Nº 021/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Ricardo Albuquerque Rezende. Advogado: Lauro
Fernando Pascoal. Recorrido: Udo Ernesto Petensen. Advoga-
do: Maeli dos Santos Parussolo da Silva. Origem: Juizado Es-
pecial Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão. Relator: Juíza
Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acórdão registrado sob nº 032/
2002, às fls. 127/132, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julga-
do em 23/10/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de vo-
tos, conhece do recurso e nega provimento.
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – DERIVA
DE HERBICIDA EM LAVOURA DE FEIJÃO – IMPOSSIBI-
LIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL FACE AO
DECURSO DE MAIS DE QUATRO ANOS - PROVAS DO-
CUMENTAIS E ORAIS SUFICIENTES PARA COMPROVAR
A PRÁTICA DO ATO ILÍCITO, O NEXO DE CAUSALIDA-
DE E A EXTENSÃO DOS DANOS – AÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPRO-
VIDO.

06. AUTOS Nº 023/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Consórcio Nacional Volkswagem. Advogado: Mi-
lken Jacqueline Cenerine. Recorrido: Gilson Escame. Advoga-
do: Hugo Schianti Almeida. Origem: Juizado Especial Cível da
Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Mylene Rey de Assis Fo-
gagnoli. Acórdão registrado sob nº 033/2002, às fls. 133/136,
do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 23/10/2002. De-
cisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece do recurso
e dá provimento parcial.
EMENTA: 1. REVELIA – A REVELIA INDUZ A PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS, CABENDO AO JUL-
GADOR ANALISAR O DIREITO APLICÁVEL A ESPÉCIE
– 2. CONSÓRCIO - COTA CONTEMPLADA – ENTREGA
DO VEÍCULO – POSTERIOR INADIMPLÊNCIA PELO CON-
SORCIADO – RETOMADA DO BEM PELA ADMINISTRA-
DORA DO CONSÓRCIO VIA AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO – É FACULTADO A ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIO A VENDA DO BEM RETOMADO, DESCONTAN-
DO-SE O VALOR DEVIDO PELO CONSORCIADO E RES-
TITUINDO-SE O SALDO REMANESCENTE, SE HOUVER
– RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

07. AUTOS Nº 024/2002 – HABEAS CORPUS CÍVEL
Impetrante: Lourival Raimundo dos Santos. Paciente: Apareci-

do José da Silva. Advogado: Lourival Raimundo dos Santos.
Impetrado: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível da Co-
marca de Cianorte. Origem: Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Cianorte. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan.
Acórdão registrado sob nº 034/2002, às fls. 137/141, do Livro
de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 23/10/2002. Decisão: A
Turma, por unanimidade de votos, conhece do Writ e concede
a ordem de Habeas Corpus.
EMENTA: HABEAS CORPUS CÍVEL – PRISÃO CIVIL –
DEPOSITÁRIO INFIEL – REVOGAÇÃO DA DECISÃO POR
NÃO SE CONFIGURAR A INFIDELIDADE NO DEPÓSITO
- ORDEM CONCEDIDA.

08. AUTOS Nº 027/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia – Copel. Advo-
gado: Luiz Carlos dos Santos. Recorrido: João Bagini. Advo-
gado: Tatiana Messias da Silva. Origem: Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Campo Mourão. Relator: Juíza Diocélia da
Graça Mesquita Fávaro. Acórdão registrado sob nº 035/2002,
às fls. 142/144, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em
23/10/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, co-
nhece do recurso e dá provimento, nos termos do voto.
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - CITAÇÃO POS-
TAL - INDICAÇÃO NA CARTA DE CITAÇÃO DE DATA
DIVERSA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO, O QUE ENSEJOU O NÃO COMPARECIMEN-
TO DA RÉ AO ATO, COM A CONSEQUENTE DECRETA-
ÇÃO DE SUA REVELIA E O JULGAMENTO PROCEDEN-
TE DA AÇÃO – VÍCIO NA CARTA DE CITAÇÃO QUE IN-
QUINA DE NULOS OS DEMAIS ATOS PROCESSUAIS –
ANULAÇÃO DO PROCESSO A PARTIR DA CITAÇÃO –
APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 247 E 248, PRIMEIRA PARTE,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVI-
DO.

09. AUTOS Nº 032/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Caixa Econômica Federal. Advogado: José Carlos
Pinotti Filho. Recorrido: Márcio Gonçalves da Silva. Advoga-
do: Antonio Rogério. Origem: Juizado Especial Cível da Co-
marca de Cianorte. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita
Fávaro. Acórdão registrado sob nº 036/2002, às fls. 145/148,
do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 23/10/2002. De-
cisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece do recurso
e dá provimento, nos termos do voto.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PROMOVIDA CON-
TRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – EMPRESA PÚ-
BLICA DA UNIÃO – ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR
DE INCAPACIDADE DA CAIXA PARA FIGURAR COMO
PARTE PERANTE OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, NOS
TERMOS DO ART. 8º, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COM
DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
COMUM – REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA APENAS
PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO E DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS NO PRÓPRIO JUIZADO, NOS TERMOS DO ARTIGO
51, INCISO IV, DA LEI Nº 9.099/95 – O INTERESSADO
DEVERÁ PROMOVER, CASO QUEIRA, OUTRA AÇÃO
PERANTE A JUSTIÇA COMPETENTE – RECURSO PRO-
VIDO.

10. AUTOS Nº 033/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Jair Aparecido Zanin. Advogado: Jair Aparecido
Zanin. Recorrido: Rosa Regina Ciavolela Leonel. Advogado:
Juliano Cesar Iba. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca
de Campo Mourão. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bres-
san. Acórdão registrado sob nº 037/2002, às fls. 149/152, do
Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 23/10/2002. Deci-
são: A Turma, por unanimidade de votos, não conhece do re-
curso, por intempestivo.
EMENTA: RECURSO CÍVEL – INTEMPESTIVIDADE –
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - DESIGNAÇÃO DE DATA
PARA LEITURA E INTIMAÇÃO DA SENTENÇA – PRAZO
RECURSAL QUE PASSOU A FLUIR A PARTIR DA DATA
DESIGNADA, INDEPENDENTEMENTE DO COMPARECI-
MENTO DAS PARTES OU DE SEUS ADVOGADOS – RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.

11. AUTOS Nº 026/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Brasil Telecom S/A. Advogado: Marcos Roberto
Gomes da Silva. Recorrido: Gráfica Editora 90 Ltda. Advoga-
do: Roberto Mendonça Faria. Origem: Juizado Especial Cível
da Comarca de Campo Mourão. Relator: Juíza Mylene Rey de
Assis Fogagnoli. Acórdão registrado sob nº 038/2002, às fls.
153/160, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 20/11/
2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece
do recurso e nega provimento.
EMENTA: 1. SERVIÇO DE TELEFONIA - RESTITUIÇÃO
DA COBRANÇA EXCESSIVA DE PULSOS - ALEGAÇÃO
DA DEFESA DE QUE O AUMENTO NA COBRANÇA NÃO
DECORREU DE QUALQUER IRREGULARIDADE E SIM
DO AUMENTO DO CONSUMO - ÔNUS DA PROVA QUE
LHE COMPETIA - ART. 333, INC. II, DO CPC - PROVAS
INSUFICIENTES - AÇÃO PROCEDENTE. 2. É LEGÍTIMA
PARA FIGURAR COMO PARTE PERANTE OS JUIZADOS
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO CONCESSI-
ONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - INAPLICABILIDADE
DO ART. 8º DA LEI Nº 9.099/95 – 3. A COMPLEXIDADE
DA CAUSA VERIFICA-SE PELA COMPLEXIDADE DA
PROVA, ANALISANDO-SE OS FATOS OBJETO DA LIDE,
E NÃO PELO SIMPLES REQUERIMENTO PARA PRODU-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL – PROVAS DOS AUTOS SUFI-
CIENTES PARA SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA - 4. A
UTILIZAÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL DOS AUTOS,
TRAZIDA PELA PRÓPRIA DEFESA, NÃO CONFIGURA
UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA SEM ANUÊNCIA
DAS PARTES – NÃO SE PRONUNCIARÁ QUALQUER
NULIDADE SEM QUE TENHA HAVIDO PREJUÍZO - RE-
GRA DO § 1º, DO ART. 13, DA LEI Nº 9.099/95 – 5. SEN-
TENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

12. AUTOS Nº 028/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Banco Mercantil Finasa S/A. Advogado: Walter
Gonçalves. Recorrido: Calipsa Gil de Marchi. Advogado: An-

tonio Rogério. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de
Cianorte. Relator: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan. Acór-
dão registrado sob nº 039/2002, às fls. 161/168, do Livro de
Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 20/11/2002. Decisão: A Tur-
ma, por unanimidade de votos, conhece do recurso e dá provi-
mento, nos termos do voto.
EMENTA: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO – VALORES TRANS-
FERIDOS DA CADERNETA DE POUPANÇA PARA CON-
TA CORRENTE – ALEGAÇÃO DE FALTA DE AUTORIZA-
ÇÃO DO CORRENTISTA ELIDIDA PELA PROVA PERICI-
AL – CLÁUSULA QUE AUTORIZOU A INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA A PROCEDER DITAS TRANSFERÊNCIAS –
ABUSO NÃO CARACTERIZADO - RECURSO PROVIDO.

13. AUTOS Nº 029/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Fininvest S/A. Negócios de Varejo. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha. Recorrido: Maria Aparecida Ba-
zotte. Advogado: Luiz Carlos Biaggi. Origem: Juizado Especi-
al Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Fabiana Leo-
nel Ayres Bressan. Acórdão registrado sob nº 040/2002, às fls.
169/174, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julgado em 20/11/
2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conhece
do recurso para decretar a nulidade da sentença recorrida.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
– SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO QUANTO
À PRIMEIRA RÉ – OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO FOR-
MULADO EM FACE DA SEGUNDA RÉ – DECISÃO CITRA
PETITA – NULIDADE.

14. AUTOS Nº 030/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Frigorífico Vale do Ivaí Ltda. Recorrente: Anésio
José Alves Ferreira. Advogado: Eduardo Pacheco. Recorrido:
Ailton Kloster. Advogado: Roberto Mendonça Faria. Origem:
Juizado Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza
Mylene Rey de Assis Fogagnoli. Acórdão registrado sob nº 041/
2002, às fls. 175/180, do Livro de Reg. Ac. Cíveis nº 4. Julga-
do em 20/11/2002. Decisão: A Turma, por unanimidade de vo-
tos, não conhece do recurso em relação a Frigorífico Vale do
Ivaí Ltda. e conhece do recurso em relação a Anésio José Alves
Ferreira e dá provimento.
EMENTA: 1. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JU-
DICIAL – ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO –
SOMENTE PODEM FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO OS RÉUS QUE ANUÍRAM AO ACORDO HO-
MOLOGADO, DEVENDO SER EXCLUÍDOS OS DEMAIS
QUE NÃO COMPARECERAM À AUDIÊNCIA E NÃO MA-
NIFESTARAM SUA CONCORDÂNCIA EXPRESSA AO
MESMO – RECURSO PROVIDO NESTE TEMA - 2. TER-
CEIRO QUE NÃO É PARTE NA LIDE NÃO TEM LEGITI-
MIDADE PARA RECORRER SOB O FUNDAMENTO DE
QUE O BEM PENHORADO LHE PERTENCE, DEVENDO
SE UTILIZAR DOS MEIOS PROCESSUAIS CABÍVEIS, NO
CASO, EMBARGOS DE TERCEIRO – RECURSO NÃO CO-
NHECIDO EM RELAÇÃO A ESTE TERCEIRO.

RECURSOS RETIRADOS DE PAUTA:

15. AUTOS Nº 025/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá Sicredi
Maringá. Advogado: José Marega. Recorrido: Braulino Fran-
chetti. Advogado: Claudiomar Aparecido Andrezi. Origem:
Juizado Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza
Diocélia da Graça Mesquita Fávaro.
OBSERVAÇÃO: Recurso retirado da pauta da sessão ordinária
realizada em 20/11/2002 face a ausência da Juíza Relatora,
devido a sua convocação pela Presidência do Tribunal de Justi-
ça para ministrar curso em Curitiba para Juízes recém empos-
sados. O recurso será incluído na pauta da próxima sessão or-
dinária, a ser realizada em 18/12/2002, Quarta-feira, às 18:00
horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

16. AUTOS Nº 031/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Mauro Surani – ME (Eletroluz). Advogado: Joe-
der Clever Luciano da Silva. Recorrido: Adauto Rodrigues.
Advogado: Alice dos Santos. Origem: Juizado Especial Cível
da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Diocélia da Graça
Mesquita Fávaro.
OBSERVAÇÃO: Recurso retirado da pauta da sessão ordinária
realizada em 20/11/2002 face a ausência da Juíza Relatora,
devido a sua convocação pela Presidência do Tribunal de Justi-
ça para ministrar curso em Curitiba para Juízes recém empos-
sados. O recurso será incluído na pauta da próxima sessão or-
dinária, a ser realizada em 18/12/2002, Quarta-feira, às 18:00
horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL-PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MM. JUIZA DE DIREITO DRA SANDRA
BAUERMANN
RELAÇÃO Nº 22/2002

Autos 959/01 – Indenização por Danos Materiais e Morais –
Olímpia Stefani x Clinica Maternal e Divo Antonio dos Santos
– Manifeste-se o Recorrido para Contra-Razões, no prazo le-
gal. ADV. DR. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK
E BRENO FAGUNDES RAMOS.

Autos 498/01 – Indenização por Danos – Edson Vieira da Silva
x Imperial Transportes Ltda e José Cassiano Pimenta – Mani-
feste-se o autor acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça.
ADV. DR. CELSO CORDEIRO.

Autos 03/02 – Ressarcimento – Jose Chimello x Polina & Cia.
Ltda – Face o tempo já decorrido (quase seis meses) desde a
apresentação do pedido de fls. 36-38, aguarde-se a audiência já
designada, oportunidade em que se apreciará a real necessida-
de ou não da realização da perícia e suas conseqüências. ADV.
DR. LENIR R. GLOBO.

Autos 334/01 – Reclamação – Alexandre Mantovani Neto x
Adriana Folador de Souza e Valmir de Souza – Manifeste-se o
Autor acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR.
CEZAR PAULO LAZZAROTTO.

Autos 1073/01 – Cobrança – Ricardo Kressin x Paulo César
Vieira da Silva – JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o
pedido, para o fim de condenar o reclamado Paulo Cesar Vieira
da Silva a pagar ao reclamante o valor total de R$ 2.346,90..
ADV. DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA E LOURIVAL
CAETANO.

Autos 990/02 - Execução – José Carlos Marques x Vilso Do-
mingos Tondini – Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio do
veículo GM/Chevrolet, placas ADF 1375, tendo em vista que
pelo que consta em fls. 13, referido veículo pertence a terceiro
e não ao executado. Intime-se o exeqüente para, em dez dias,
indicar bens penhoráveis. ADV. DR. JOSE CARLOS MAR-
QUES.

Autos 1138/02 – Reclamação – Romênia Cortes x Karien Bar-
tnik – 1) O sistema do juizado especial admite que cada parte
apresente ou arrole até no máximo três testemunhas (artigo 34
da Lei 9099/95). 2) No caso, a autora arrolou seis testemunhas.
Assim, intime-s a autora para que indique apenas três das teste-
munhas arroladas, no prazo de dez dias. ADV. DR. LUCIANY
K. TOLENTINO.

Autos 72/01 – Reparação de Danos – Lucio Custodio Jorge x
Simão Borges do Nascimento – Manifeste-se o Recorrido para
apresentar Contra-Razões, no prazo legal. ADV. DR. PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

Autos 880/02 – Cobrança – Isaias de Souza x Bento Fernandes
– Audiência Conciliatória designada para o dia 04.12.2002 às
10:30 horas. ADV. DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA.

Autos 1024/02 – Execução – David Pereira de Oliveira x Ori-
valdo Luzetti e Pinusfort Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
– Intime-se o exeqüente para, em dez dias, declinar o endereço
da empresa executada (fls. 40 verso), sob pena de extinção.
ADV. DR. RAFAEL C. BRUGNEROTTO.

Autos 798/99 – Execução – Neide Boehn x Alfonso Alves dos
Santos – Manifeste-se o Autor acerca da Certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. ADV. DR. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE.

Autos 192/02 – Indenização – Clesio Borges x Dismar e Banco
Cacique – Sobre a impugnação e documento acostado, mani-
feste-se o embargante, em cinco dias. ADV. DR. DINO COS-
TACURTA.

Autos 236/01 – Execução – Neusa Fátima Refatti x Florindo
Pagliosa Neto – Defiro o pedido retro. ADV. DR. NEUSA
FATIMA REFATTI.

Autos 962/00 – Cobrança – Euclides Mateus x Fabrício de
Medeiros Mendes – Manifeste-se o Autor acerca da Certidão
do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. MARCIA REGINA
WERNER.

Autos 10/02 – Cobrança – Martins Izé x Finasa Seguros S. A –
Defiro em parte, o requerimento de fls. 50, determinando a in-
timação da parte requerida, através de carta registrada e tam-
bém através de seu advogado para, no prazo de dez dias, mani-
festar se tem provas a produzir em audiência de instrução e
indicar quais são. Em caso negativo, deverá ofertar contesta-
ção, em igual prazo, sob pena de revelia. ADV. DR. ALVA-
CIR MACHADO.

Autos 1148/02 – Entrega de Coisa Incerta – José Aldino Wi-
lhelm x Industria de Alimentos Tradição – Homologo, por sen-
tença, para que produzam os seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo entabulado entre as partes, com fundamento no artigo
269, III do CPC. ADV. DR. MARCO ANDRÉ S. BACELAR.

Autos 1179/00 – Ação de Acidente de Trânsito – Silvio dos
Santos Morais x Hilário João Longo – Julgo extinta a presente
execução com fundamento no artigo 794, II, CPC. ADV. DR.
LEONARDO DOLFINI E SILVANIA GONÇALVES DE
MORAIS.

Autos 395/02 AP 827/99 – Embargos de Terceiros – Clarice
Paludo x Edson Fernandes dos Santos - Julgo improcedentes os
presentes embargos de terceiro. ADV. DR. FELIX ESTEVES
RODRIGUES JR. E JESUS FERREIRA RIBEIRO.

Autos 297/01 – Obrigação – Terezinha Bezerra da Silva – Com-
panhia de Seguros Gralha Azul – JULGO IMPROCEDENTE o
pedido proemial da Reclamante Terezinha Bezerra da Silva,
nos autos qualificada. ADV. DR. KLEBER DE OLIVEIRA.

Autos 687/01 – Reparação – Antonio Santos da Luz x Alvarino
Dias Freitas – Verificada a falta de preparo, foi julgado deserto
o recurso. E, somente após a declaração de deserção, a parte
recorrente requereu a concessão da justiça gratuita. Portanto,
quando já preclusa a oportunidade, motivo pelo qual indefiro o
pedido de fls. 57. ADV. DR. MARCELO DE OLIVEIRA
NICOLAU.

Autos 119/02 – Cobrança – Augusto Carlos Tondo e Izaura
Fagundes Tondo x Arnildo Couss e Lídia Roseli Buzin Couss –
Julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, II do
CPC. ADV. DR. BEATRIZ REGINE TONDO E INÊS AP.
DE PAULA DIAS.

Autos 965/00 – Execução – Lazaro Bruning x Luiz Carlos Sza-
dura – Manifeste-se o Autor para fornecer o atual endereço do
Reclamado. ADV. DR. LÁZARO BRUNING.

Autos 508/02 AP 1275/00 – Embargos de Terceiros – Fabrício
Garnier Biagi x Beatriz Regine Tondo – Ante o exposto, julgo
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procedentes os embargos de terceiro para determinar o levanta-
mento da penhora e depósito realizados em fls. 23 dos autos de
execução n.º 1275/00 em apenso. ADV. DR. MARCOS ABI-
MAEL DE FARIAS E BEATRIZ REGINE TONDO.

Autos 779/02 – Execução – Lucila Maria Rohte Maletz x Car-
los Rocha – DECLARO EXTINTO o presente processo de exe-
cução. ADV. DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

Autos 1273/02 – Execução – Antonio Lorencini x Antonio M.
Rizzo – Intime-se a parte autora, para no prazo de dez dias,
trazer aos autos o termo de acordo, sob pena de indeferimento
do pedido de suspensão do processo. ADV. DR. SILVIA AL-
BARELLO.

Autos 905/00 – Cobrança – Televel Telecomunicações Ltda x
Luciano Bucaneve – Considerando que já se realizou a penho-
ra no rosto dos autos (fls. 58), intime-se o credor para, em cin-
co dias, esclarecer se efetivamente pretende a substituição des-
ta penhora, em face do requerimento de fls. 52-53. ADV. DR.
MARCELO CHLAD.

Autos 1199/01 – Cobrança- Neiton Cezar Isquerdo x Josilaine
Faria Rodrigues – Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade
ativa ad causam do autor Neiton Cezar Isquerdo, julgando, de
conseqüência, extinto o processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 257, VI CPC. ADV. DR. GÉRCI
LIBERO DA SILVA E LOURIVAL CAETANO.

Autos 532/99 – Execução – Elpidio Maculan x Ademar Fonse-
ca – O reinício da execução somente será possível com a indi-
cação de bens penhoráveis pelo exeqüente, portanto indefiro o
pedido retro. ADV. DR. NEUSA FATIMA REFATTI.

Autos 486/99 – Indenização – Maycon César Brunetto x Ana-
cleto Pereira Bueno – Manifeste-se o Autor acerca da Certidão
do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. KLEBE DE OLIVEIRA.

Autos 1506/00 – Responsabilidade Civil por Dano Moral – Lenir
Salete Pimentel x Finivest S/A – JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de condenar a Requerida ao
pagamento de 20 (vinte) salários mínimos, que totalizam R$
4.000,00..ADV. DR. JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NO-
RONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALÉRIO NÍSSEL E
JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES E ADEMIR JE-
SUS DA VEIGA.

Autos 370/01 – Reclamação – Frederico Sefrin x Banco do
Estado do Paraná – Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, condenando o reclamado à indenização a título de da-
nos morais no valor de R$ 1.632,26 .. ADV. DR. DANIELLE
DE CÁSSIA MEASSI, ANTONIO CARLOS S. KUHN,
AMAURI CARLOS ERZINGER E WILSON CARLOS
KUHN.

Autos 734/98 – Reclamação – Dimael Rodrigues de Campos x
Antonio Giron e Pedro Jose de Souza – Manifeste-se o Autor
acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. JUA-
REZ JOSÉ DA SILVA.

Autos 215/99 – Rescisão de Contrato – Rui Carlos Pontes Da-
lan x Araucária Administradora de Consórcios Ltda – DECLA-
RO EXTINTO o processo de execução, tendo em vista a inte-
gral satisfação da obrigação. ADV. DR. MARCELO EUSÉ-
BIO DE PAULA E LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

Autos 1045/00 – Cobrança – Seikatu Utiyama x Jose Eduardo
Martins Santana e Evaldo M. Santana – DECLARO EXTINTO
o presente processo, tendo em vista a integral satisfação da obri-
gação. ADV. DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

Autos 150/00 – Reparação – Predival Correia x Silvano Gomes
de Oliveira – Intime-se o embargante para manifestar-se sobre
a impugnação, em cinco dias. ADV. DR. JULIANO ANDRE-
SO PAESE.

Autos 43/00 – Cobrança – Silmar Gasparini x Jose Plinio Baer-
le – Manifeste-se o Autor acerca da Certidão do Sr. Oficial de
Justiça. ADV. DR. VERGINIA BERNARDO JORGE.

Autos 1268/01 – Execução – Izair Cerutti x Ivete Maria Mar-
tins de Moura – Julgo extinta a presente execução com funda-
mento no artigo 794, II do CPC. ADV. DR. ROBERTA SOA-
RES CARDOZO E SIRLEI DALVA BENTO.

Autos 1542/00 – Cobrança – Elisson Jose de Abreu x Luiz
Augusto Bartela Dias – Manifeste-se o Autor acerca da Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. TATIANA WALESKA
CARDOZO.

Autos 1414/01 – Execução – César Augusto Almeida Dal’Pai x
Juarez Schuck – Manifeste-se o Autor acerca da Certidão do
Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. MARCELO REINHARDT.

Autos 1720/01 – Indenização – Fernada Denes Vialle x Itaú
Seguros – Intime-se o Recorrido para apresentar Contra-Ra-
zões. ADV. DR. ALVACIR MACHADO.

Autos 1373/01 – Cobrança – Valdemir Felix da Silva x S.S.K.
Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda e Itibra Enge-
nharia e Construções Ltda – Indefiro o pedido retro, vez que a
justificativa apresentada (esquecimento da data da audiência)
não pode ser acolhida com o motivo de força maior. A renova-
ção da ação dependerá do prévio depósito das custas, nos ter-
mos doa artigo 268 CPC. ADV. DR. LUIZ FERREIRA LEI-
TE E JANAINA DOCKORN.

Autos 770/97 – Reparação – Luiz Fontanella x Jair Todeschini
e Irmãos Sirtoli Ltda – Manifeste-se o Autor acerca da Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. FLAVIO A DE A
FERNANDES.

Autos 1374/01 – Odair Queiroz x Porto Seguro – Companhia

de Seguros Gerais – Ante o exposto, julgo improcedente o pe-
dido inicial. ADV. DR. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
E LUIZ CARLOS PROVIN.

Autos 589/02 – Reclamação – Roque Eidt x Daiana Silveira
Confecções e Maiza Rosa Silveira – Intime-se o Autor para
que decline no prazo de dez dias o atual endereço da Reclama-
da, sob pena de extinção do feito. ADV. DR. MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA.

Autos 569/01 – Cobrança – Adivaldo Francisco Estevan x Dis-
tribuidora de Bebidas Itapema Ltda – JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE O PEDIDO do Reclamante, com base na
falta de provas capazes de comprovar as alegações formuladas
na inicial. ADV. DR. JOSE RIZZO DE ANDRADE, SIL-
VIO BRAUNA E ANTONIO FACHINI JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL-PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MM. JUIZA DE DIREITO DRA SANDRA
BAUERMANN
RELAÇÃO Nº 27/2002

Autos 1464/01 – Execução – José Elídio Antonio x Maria Jura-
ci E. Ferreira – Intimem-se as partes para, querendo, manifes-
tarem-se sobre e diante o contido no expediente de fls. 33, no
prazo de cinco dias. ADV. DR. OSCAR JOÃO MUGNOL E
JEAN CARLOS MACHADO.

Autos 1239/98 – Execução – Otavio Gutkoski x Cezar do Ama-
ral e Rosaria dos Santos do Amaral – Declaro a incompetência
desta juizado especial cível para a execução da sentença prola-
tada por outro juízo e, de conseqüência, julgo extinto o proces-
so sem julgamento do mérito, ma forma do artigo 51, II da Lei
9099/95, aplicado por analogia. ADV. OTAVIO GUTKOSKI.

Autos 1597/01 – Cobrança- Alex Sandro Alonchel x Mauro
Moresco – JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do, para condenar o reclamado na importância de R$ 140,00..
ADV. DR. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS E ANESTOR
GASPAR DA SILVA.

Autos 1098/01 – Cobrança – Jocimar Pegoraro x Marco Auré-
lio Vieira – JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formula-
do por Jocimar Pegoraro, nos autos qualificado, e conseqüen-
temente condeno o reclamado Marco Aurélio Vieira, também
qualificado, a pagar para o referido autor da demanda a quantia
de R$ 2.000,00. ADV. DR. ALEXANDRE VETORELLO.

Autos 641/99 – Reparação – Jair Bruno Feltrin x Ruy Mitsuhi-
ko e João Carlos Sampaio – DECLARO EXTINTO o presente
processo de execução. ADV. DR. ODORICO TOMASONI.

Autos 1366/01 – Execução – Willian José Gabriel x Gentil João
Batista de Freitas – Intime-se o Exeqüente para fornecer o atu-
al endereço. ADV. DR .NATALINO BARIVIERA.

Autos 1260/02 – Execução – Denis Leandro Rufato Lorencini
x Gilberto Ribeiro da Rosa – Intime-se o Exeqüente para for-
necer o atual endereço do executado. ADV. DR. SILVIA AL-
BARELLO.

Autos 1380/02 – Execução – Vanderlei José Rodrigues x Leila
Aparecida Brocardo – Intime-se o Exeqüente para fornecer o
atual endereço do executado. ADV. DR. LUCIANY KATHIA
TOLENTINO.

Autos 1277/02 – Execução – Antonio Lorencini x Gerson Rai-
ni – Intime-se o exeqüente para fornecer o atual endereço do
executado. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

Autos 1263/02 – Execução – Denis Leandro Rufato Lorencini
x Manoel da Silva – Intime-se o exequente para fornecer o atu-
al endereço do executado. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

Autos 1011/02 – Execução – João Roberto Largo x Michele
Alexandra Bressan – Intime-se o exequente para fornecer o atual
endereço do executado. ADV. DR. SANDRO AUGUSTO
FADANELLI.

Autos 1268/02 – Execução – Denis Leandro Rufato Lorencini
x Maciel Vendrusculo – Intime-se o exequente para fornecer o
atual endereço do executado. ADV. DR. SILVIA ALBARE-
LLO.

Autos 1381/02 – Execução – Vanderlei Jose Rodrigues x Clari-
ce Lopes Siqueira – Intime-se o exequente para fornecer o atu-
al endereço do executado. ADV. DR. LUCIANY KATHIA
TOLENTINO.

Autos 1271/02 – Execução – Antonio Lorencini x José Martins
– Intime-se o exequente para fornecer o atual endereço do exe-
cutado. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

Autos 1275/02 – Execução – Antonio Lorencini x Donizete
Aparecida da Silva – Intime-se o exequente para fornecer o
atual endereço do executado. ADV. DR. SILVIA ALBARE-
LLO.

Autos 1269/02 – Execução – Antonio Lorencini x Antonio Ri-
beiro – Intime-se o exequente para fornecer o atual endereço
do executado. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

Autos 1378/02 – Execução – Odair Alves Ferreira dos Santos x
Geraldo Vitorino – Intime-se o exequente para fornecer o atual
endereço do executado. ADV. DR. MARCELO EUSEBIO DE
PAULA.

Autos 610/02 – Execução – Nelson Hirsch x Aríete Lenir Kelm
– Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias, já que penhora direta
sobre o veículo não é possível, pelos motivos já expostos, de-

vendo se for o caso, diligenciar informações sobre eventuais
créditos junto ao banco fiduciário. ADV. DR. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO.

Autos 1287/01 – Cobrança – Gleson José Peiter x Armando
Carlos de Melp Rodrigues e Rosangela Campos Melo Rodri-
gues – JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO para condenar
os reclamados na importância de R$ 1.980,00. ADV. DR.
RONALDO DA FONSECA E CINTHIA ZACARIAS.

Autos 1156/02 – Reclamação – Antonio Walter Taborda de
Cristo x COMARKIN Comércio de Armarinhos Ltda – Decla-
ro extinto o presente processo com julgamento do mérito o que
faço com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269,
III. ADV. DR. RENATO CANHA CONSTANTINO, AMÉ-
LIO SCARAVONATTI E CARLOS ROBERTO FERRA-
REZI.

Autos 1104/02 – Reparação – Reparação – Evaldo Hermínio
Paludo e Rafael Felipe Wirtti Paludo x Ludovico Spetch Neto e
Almercio Ruaro – Intime-se o advogado da parte autora a fim
de que regularize a substituição processual, nos parâmetros le-
gais. Enquanto não regularizada a substituição, suspendo o pro-
cesso, na forma do artigo 265, I, CPC, mantendo, todavia, a
data já designada pra a audiência de instrução e julgamento.
ADV. DR. HILÁRIO ORLANDI E JOBEL KUSS.

Autos 647/99 – Indenização – Mateus Oderdenge e Bernardete
Rangel Oderdenge x Antonio Bueno – DECLARO EXTINTO
o presente processo de execução. ADV. DR. MATEUS PE-
DRO TURRA E JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR.

Autos 457/02 – Cobrança - Maria Aparecida Cristo x Alaides
Ivania Engelmann – Intime-se o exeqüente para indicar o atual
endereço da reclamada. ADV. DR. NILDA MARIA DE OLI-
VEIRA MELITO E LUIZ GALANTE.

Autos 1489/98 – Inexigibilidade de Taxa de Transferência de
Título – Espólio de Milton José Gnoato x Clube de Campo
Lago Azul S/C – Intime-se o credor para se manifestar sobre a
penhora realizada e providenciar o registro no cartório imobili-
ário. ADV. DR.MILTON JOSÉ GNOATO.

Autos 1562/01 AP 1773/01 – Execução –Marilene de Souza
Marques Martins e Iris dos Santos Martins x Autolândia Veícu-
los Ltda e Darci Osmar Tondo. – Intimem-se as partes para,
querendo, manifestarem-se em cinco dias, sobre os documen-
tos enviados pelo PROCON, encartados em fls. 118-133. ADV.
DR. MARCIA LIANE SCOPEL, MARCIA TONDO E
ANGELO DENARDIN.

Autos 1068/00 – Cobrança – Maria Helena Ramos x Distri Mello
Distribuidora de Medicamentos Ltda e Paulo Mello – Informa-
mos que houve uma tentativa de citação via AR (Aviso de Re-
cebimento) da Distri Mello, a qual voltou com a informação de
que não existe o número indicado). Solicitamos, então, que nos
envie o endereço correto, bem como efetuar o recolhimento da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 4,34 (Quatro
reais e trinta e quatro centavos), para possibilitar o cumprimen-
to do ato deprecado. ADV. DR. MARCELO EUSEBIO DE
PAULA.

Autos 1219/01 – Reparação – Sidnei de Aguiar x Edson Pe-
troski Borges – DECLARO EXTINTO o processo sem julga-
mento do mérito. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

Autos 588/99 – Execução – Vôlei André de Freitas x Valdemir
Zanella – Defiro o pedido retro, para o desentranhamento.das
notas promissórias. ADV. DR. LUIZ FERREIRA LEITE.

Autos 1392/01 – Execução – Valdir Peruzzo x Vanessa Picci-
nin Paz – Julgo extinta a presente execução com fundamento
no artigo 794, II CPC. Autorizo a entrega do cheque somente à
executada ou a procurador por ela constituído. ADV. DR.
ROBERTA SOARES CARDOZO.

Autos 676/00 – Indenização – José Aloísio Meulam Filho x Auto
Posto Excell Ltda – JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido a fim de condenar a Requerida ao pagamento de 20
(vinte) salários mínimos, que totalizam R$ 4.000,00. ADV. DR.
MARCO D. MEULAM E MARCO ANTONIO PADOVANI.

Autos 1021/02 – Locupletamento Ilícito – Rail Juvenal Zeferi-
no x Elias Costa Tenório – Julgo extinto o presente processo
sem julgamento do mérito. ADV. DR. VANESSA TREZZI.

Autos 871/02 – Cobrança – César Augusto Almeida Dal Pai x
Marilza Antonia Bega Andrade e Giovani Andrade – Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito. ADV. DR. FÁBIO
ANDRÉ ZAKSESKI.

Autos 1117/02 – Execução – Thompson de Araújo x Diones
Taborda Muller – Intime-se o exeqüente para fornecer o atual
endereço do executado. ADV. DR. TATIANA WALESKA
CARDOZO ZAROR.

Autos 1022/02 – Execução – Antonio Mezari x João Batista
Correia Aragão – DECLARO EXTINTO o processo, nos ter-
mos do artigo 53 §4º da Lei 9099/95. ADV. DR. CLAUDIR
JOSÉ SCHWARZ.

Autos 981/99 – Pedido Contraposto – Cláudio Antonio Fedato
x Tito Simão Folador – Intime-se o exeqüente para se manifes-
tar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR.
CLAUDIA DENARDIN DONA.

Auots 1149/02 – Indenização – José Aldino Wilhelm x Ide
Macanhão Zampieri e Irineu Zampieri – DECLARO EXTIN-
TO o processo com julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 269, III do CPC. ADV. DR. RICARDO DILON CAS-
TILHOS E MARCO ANDRÉ S. BACELAR.

Autos 1595/02 – Reparação – Leandro Zaniboni x Eugenio Zem

– DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento
do mérito, com fundamento no artigo 269, III do CPC. ADV.
DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR.

Autos 1362/02 – Cobrança- Jaime José Marschall x ACM Pas-
sagens e Cobranças Ltda e Leandro Augusto B. Machado –
Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, com
fundamento no artigo 269, III, do CPC. ADV. DR. JANAINA
A M FORNAZARI.

Autos 619/02 – Execução – Darci Zanini x Elzan Scapini –
Indefiro a petição inicial por estar fundada em títulos sem efi-
cácia executiva (CPC, artigo 583, julgando de conseqüência
extinto o processo com fundamento no artigo 267, I, do CPC.
ADV. DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI.

Autos 856/99 – Cobrança – Valmir José Reichert x Araucária
Administradora de Consórcios Ltda – DECLARO EXTINTO o
processo de execução, tendo em vista a integral satisfação da
obrigação. ADV. DR. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA E
TANIA MARA ROSA FINGER.

Autos 1105/02 – Ressarcimento – Fausto Luiz Meira Schier x
Embrader Representação Participação e Serviços Ltda – JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por Fausto Luiz
Meira Schier, nos autos qualificado, e conseqüentemente con-
deno a reclamada Embraderp Representação, Participação e
Serviços Ltda, a pagar para o referido autor da demanda a quan-
tia de R$ 2.031,44. ADV. DR. EDUARDO VIAVATTI LA-
ZARINI.

Autos 366/01 – Execução – Wellington Haffermann Mesquita
x Hlemuth Antonio Ruhmke – Declaro nula a execução, com
fulcro no artigo 618, I do CPC, de forma a extinguir a execução
nos moldes do artigo 267, VI. ADV. DR. RODRIGO PAGLI-
ARINI SANTOS.

Autos 985/02 – Cobrança – Maria Bárbara Bizente Borel x
Transportadora Zmizade Ltda – DECLARO EXTINTO o pre-
sente processo com julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 269, III do CPC.ADV. DR. FLAVIO A DE A FER-
NANDES.

Autos 1525/02 – Cobrança – Condomínio Residencial Equato-
rial x Valdecir Rodrigues – Julgo extinto o presente processo
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51, IV,
da Lei 9099/95. ADV. DR. SILVIO SILVA.

Autos 1526/02 – Cobrança – Condomínio Residencial Equato-
rial x Evandro Weirich – Julgo extinto o presente processo sem
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51, IV, da Lei
9099/95. ADV. DR. SILVIO SILVA.

Autos 1320/01 – Indenização – Moacir Alfonso Pauletto x Nei
Paulo Cerioli, Construtora Monte Negro Ltda e Valdivino Vi-
dal – JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
condenando os reclamados solidariamente a pagarem ao recla-
mante a título de indenização pelos danos materiais sofridos
em decorrência do acidente, o valor de R$ 7.110,00. ADV. DR.
EDSON LUIZ MASSARO E LOURIVAL CAETANO.

Autos 640/01 – Indenização – Cleonice Geraldo Góis Bonetti x
Jabur Pneus – JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido, para condenar a reclamada a efetuar o pagamento da
importância de R$ 2.700,00. ADV. DR. FERNANDA FUMA-
GALI, PAULO ROGERIO MAEDA.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN
RELAÇÃO Nº 28/02

Autos 837/02 – Reparação – Antonio Marcos Espinola x José
Pasa – Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, conde-
nando o reclamado à indenização, à título de danos morais, no
valor de R$ 2.000,00. ADV. DR. RUI DA FONSECA.

Autos 1037/01 – Cancelamento de Protesto – Luciana Milene
da silva x Azenilde de Carli Mascarello e Casa das Rendas –
DECLARO EXTINTO o processo de execução, tendo em vista
a integral satisfação da obrigação. ADV. DR. EDSON DE-
MARCH DOS SANTOS E EDSON LUIZ MASSARO.

Autos 1012/02 – Rescisória de Contrato e Restituição – Euripe-
des Acácio Aparecido x MASCOR – Imóveis Ltda – Julgo parci-
almente procedente o pedido inicial, declarando rescindido o
contrato firmado entre as partes e condenando a ré Mascor Imó-
veis Ltda na devolução das quantias pagas ao autor (cinco parce-
las: 1ª) R$ 157,16 – 13.02.2001; 2ª) R$ 160,00 – 09.11.2001; 3ª)
R$ 160,00 – 09.11.2001 4ª) R$ 160,00 – 09.11.2001 5ª) R$ 120,00
– 09.11.2001. ADV. DR. FABIO ZAKSEKI.

Autos 777/02 – Cobrança de Parcelas – Oswaldo Luis Garcia
Fagundes x Fipal Administradora de Consórcios Ltda – Julgo
improcedente o pedido inicial, ou seja, de imediata restituição
das parcelas pagas pelo autor. ADV. DR. JALCEMIR DE
OLIVEIRA BUENO, HILARIO ORLANDI E DARLON C.
DE OLIVEIRA.

Autos 235/01 – Cobrança – Neusa do Nascimento Prudente x
WJ Centro de Convenções e Eventos Ltda e Odete Fatuch dos
Santos & Cia. Ltda – Intime-se o exequente para se manifestar
acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI.

Autos 616/01 – Cobrança – Rubens Felix Salamon x José Car-
los Stonoga – Intime-se o exequente para se manifestar quanto
ao prosseguimento da execução. ADV. DR. LUIZ CARLOS
PROVIN.

Autos 689/01 – Execução – Neusa Fatima Feratti x Valter Lino
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da Silva – Manifeste-se o exequente acerca do Ofício de fls.
49. ADV. DR. NEUSA FATIMA REFATTI.

Autos 666/00 – Indenização – Joceli Carneiro de Souza x Ban-
co Bradesco S/A – DECLARO EXTINTO o processo de exe-
cução da obrigação, tendo em vista o integral pagamento. ADV.
DR. MARCO D. MEULAM, CARLOS LEAL S. JUNIOR
E GENÉSIO NAILOR FINGER.

Autos 299/02 – Execução – Edson Luiz Massaro x Airton José
Biezus – Reconheço a ilegitimidade ativa ad causam do exe-
quente/embargado Edson Luiz Massaro, julgando extinto o pro-
cesso de execução, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to no artigo 267, IV, do CPC. ADV. DR. EDSON LUIZ MAS-
SARO E LUIZ CARLOS PROVIN.

Autos 1162/00 – Rescisória Contratual – Conceição de Fátima
Almeida Santos x Imobiliária Avant Ltda – DECLARO EX-
TINTO o presente processo com fundamento no artigo 269, III,
do CPC. ADV. DR. ROBERTO MELO MILANEZE E NES-
TOR MAURICIO MOTTA.

Autos 510/02 – Cobrança – Orlanda Aparecida Rocha x Eder
Silva Gomes – Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito. ADV. DR. PATRICIA REGINA PEREIRA.

Autos 56/01 – Reparação – Domingos Lopes x Haroldo Fran-
cisco dos Santos - DECLARO EXTINTO, nos termos do artigo
53, parágrafo 4º da Lei 9099/95. ADV. DR. LENI R. GLO-
BO.

Autos 1063/01 – Indenização – Edson do Prado x Colégio Dom
Bosco, Roberto Fusco da Veiga e Marlize da Cruz – DECLA-
RO EXTINTO, nos termos do artigo 56, parágrafo 4º da Lei
9099/95. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

Autos 596/01 – Responsabilidade Civil por Ato Ilícito – Cleu-
za Mendes dos Santos x Espiral Administradora Ltda e Dorival
Cezar Ardana – DECLARO EXTINTO o presente processo com
julgamento do mérito, o que faço com fundamento no artigo
269, III, CPC. ADV. DR. CLAUDIO JOSE FIGUEIREDO E
ANTONIO PEREIRA TOMÉ E MANOEL B. DOS SAN-
TOS.

Autos 1014/02 – Execução – Neusa Fátima Refatti x Benilda
da Rocha – Declaro suspensa a execução com fundamento no
artigo 792 CPC. ADV. DR. NEUSA FATIMA REFATTI.

Autos 1049/00 – Reparação – Kátia Rejane Stürmer x Ricardo
Muller Sarolli - Intime-se o recorrido para apresentar Contra
razões. ADV. DR. JANAINA A M FORNAZARI.

Autos 355/98 AP364/02 – Execução – Juraci Paim x Ary Pedro
Pichiler e Levio Savi Mondo – Intime-se o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a efetivação ou não do
acordo, bem como quanto ao prosseguimento do feito. ADV.
DR .NEUSA MARA LEMOS.

Autos 1574/00 – Reparação – Izair Cerutti x Luiz Carlos Bili-
blio – JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO
do requerente, em face do reconhecimento de CULPA CON-
CORRENTE e da absoluta falta de provas aptas a comprovar
que os danos materiais e morais sofridos tenham sido perpetra-
dos pelo reclamado. Tendo em vista que o reconhecimento de
CULPA CONCORRENTE e face a não produção de provas
dos argumentos suscitados pelo reclamado, JULGO O PEDI-
DO CONTRAPOSTO TOTALMENTE IMPROCEDENTE,
devendo as partes serem intimadas da sentença. ADV. DR.
LUIZ CARLOS PROVIN E MARCELO MANOEL.

Autos 612/00 – Cobrança – Eurides Ferreira dos Santos x Com-
panhia de Seguros Gralha Azul – Intime-se o Autor para efetu-
ar o Levantamento do Depósito. ADV. DR. MARCIA SAN-
DRA TUMELERO DE BONA.

Autos 1131/01 – Indenização – Jociane Fátima Santi da Luz x
Telepar – Brasil Telecom – Intime-se o recorrido para apresen-
tar contra razões. ADV. DR. ALEX SANDERGALLIO.

Autos 1535/02 – Cobrança – Condominio Residencial Equato-
rial x Nicolau Reinehr – Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no artigo 51, IV, da lei 9099/
95. ADV. DR. SILVIO SILVA.

Autos 409/02 – Cobrança – Jairo Aloizio de França x Flávio
Bergmann – Declaro suspensa a execução com fundamento no
artigo 792 CPC. ADV. DR. MARCELO ELENO BRUNHA-
RA

Autos 1527/02 – Cobrança – Condominio Residencial Equato-
rial x Paulo Roberto Criatofoli – Julgo extinto o presente pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo
51, IV da Lei 9099/95. ADV. DR. SILVIO SILVA.

Autos 1525/01 – Execução – Gilceo Jair Klein x Unibanco
Leasing S/A Arrendamento Mercantil – DECLARO EXTINTO
o processo, tendo em vista a integral satisfação da obrigação.
ADV. DR. GILCEO JAIR KLEIN.

Autos 989/02 – Indenização – Daniel Martins x Ronaldo Cam-
pos Stum – JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formula-
do por Daniel Martins, nos autos qualificado, e consequente-
mente condeno o reclamado Ronaldo Campos Stum, também
qualificado, a pagar para o referido autor da demanda, a quan-
tia de R$ 3.705,11.. ADV. DR. ROSILENY VANELLA A
PONTES.

Autos 1579/02 – Execução – Denis Leandro Rufato Lorencini
x Iluir de Jesus da Silva – DECLARO EXTINTO o presente
processo executório, com fundamento no inciso III do artigo
51 da Lei 9099/95. ADV. DR. SILVIA LABARELLO.

Autos 505/01 – Restituição de valor – Maria Soeli da Silva

João e Miriam Jaqueline Valdemeri x UNIMULTAS – Assesso-
ria Ltda e Editora Globo – Revista Pequenas Empresas Gran-
des Negócios – JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO da segunda reclamante, condenando as reclamadas
solidariamente a efetuarem o pagamento a mesma de 50% de
todos os valores pleiteados na presente ação, no importe de R$
3.600,00.. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO, JORGE AU-
GUSTO MATOS E CARMEM LÚCIA VILLAÇA DE VÉ-
RON.

Autos 1072/99 – Execução – João Claudio Neis x Orlei Pereira
da Silva – DECLARO EXTINTO o presente processo de exe-
cução. ADV. DR. KATIA ISABEL MORETTI.

Autos 384/01 – Indenização – Hilario Bussolaro x Banco do
Estado do Paraná S/A – DECLARO EXTINTO o processo de
execução, tendo em vista a integral satisfação da obrigação.
ADV. DR. MARCO TULIO MACHADO E KENNEDY
MACHADO.

Autos 852/99 – Cobrança – Pedro Peres de Lima x Rosane
Aparecida Chaves do Nascimento, Clineu Antonio Gaitkoski e
Hamilton Moacir Garcia Rodrigues – Intime-se o Autor para
que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça.
ADV. DR. JOÃO DOMINGOS TONELLO.

Autos 653/99 – Reparação – José Luiz Kupinski x Reiko Ya-
masaki Uemura e Eiji Duilio Uemura – Intime-se o exequente
para se manifestar sobre a informação do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 124-verso), especialmente quanto ao atual paradeiro do
cônjuge da executada que teve seu imóvel penhorado, para os
fins do item II do despacho de fls. 124, do qual deverão as
partes serem intimadas. ADV. DR. SILVIO SIDERLEI BRAU-
NA.

Autos 1049/97 – Execução – Otávio Gutkoski x Valdomiro dos
Santos Martins – Ante o não recolhimento das custas, indefiro
o pedido de fls. 57. Ademais, ainda que o feito não tivesse sido
extinto, é entendimento deste juízo que o juizado especial é
incompetente para a execução de título judicial emanada por
outro juízo, ainda que a execução seja apenas dos honorários.
ADV. DR. NEUSA FATIMA REFATTI.

Autos 8412/01 – Cobrança – Brilhos Com. de Artigos do Ves-
tuário Ltda x Banco Dibens S/A – Intime-se a reclamante para
se manifestar sobre a defesa. ADV. DR. MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA.

Autos 1063/00 – Obrigação de Fazer – Olimpio Rodio x Heitor
Camargo – DECLARO EXTINTO o presente processo de exe-
cução. ADV. DR. AIRTON REIS.

Autos 1426/02 – Execução – Gelso Luiz Cima x aldo Nunes da
Cunha- DECLARO EXTINTO o presente processo de execu-
ção, tendo em vista o pagamento do débito. ADV. DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH.

Autos 100/02 – Indenização – Fernando Gomes x Edson Quei-
roz – Intime-se o embargado para impugnar, em dez dias. ADV.
DR. EMERSON ALFREDO FOGAÇA DE AGUIAR.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL-PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MM. JUIZA DE DIREITO DRA SANDRA
BAUERMANN
RELAÇÃO Nº 29/2002

Autos 974/00 – Execução – Patrícia Karina da Silva Jardim
Castelani Fior x Perci Alfonso Walter – Intime-se o reclamante
para a data de Leilão designada para o dia 18/12/2002 às 19:00
horas, na Comarca de Dourados. ADV. DR. GILBERTO FIOR.

Autos 1410/99 – Indenização – Rogério Lang x FININVEST –
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos, confor-
me requerido em fls. 191, mediante cópia nos autos e certidão
de entrega. ADV. DR. NANCI TEREZINHA ZIMMER.

Autos 919/02 – Execução – Cleber R. Finoti Candido x Aldi
Gomes de Oliveira – Indefiro a petição inicial por estar funda-
da em títulos sem eficácia (CPC, artigo 583), julgando de con-
seqüência extinto o processo com fundamento no artigo 267, I,
do CPC. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

Autos 1442/00 – Cobrança – J. Belotto & Cia. Ltda x Clotilde
Santos Teixeira – DECLARO EXTINTO o presente processo
de execução, tendo em vista a integral satisfação. ADV. DR.
JEAN CARLOS MACHADO.

Autos 770/01 – Rescisão – Pedro Bortolo Alessi Gato x Gradi-
ente Eletrônica S/A, NG Industrial Ltda e M. Giusti & Cia.
Ltda. (Celular Fone) Nova Razão Social Evolução Telefonia
Ltda – Intime-se a reclamada para retirar o aparelho celular
referido na certidão de fls. 25, juntamente com “a fonte do apa-
relho” apresentada pelo reclamado (certidão de fls. 124). ADV.
DR. JEAN CARLOS MACHADO.

Autos 266/02 – Cobrança – Gilberto Fischer Gschneitner x Auto
Posto West Shopping – Intime-se o embargado para impugnar,
em dez dias. ADV. DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

Autos 986/02 – Cobrança – Deir Lizardo Borel x Transporta-
dora Amizade Ltda – DECLARO EXTINNO o presente pro-
cesso com julgamento do mérito, com fundamento no artigo
269, III CPC. ADV. DR. FALVIO A DE A FERNANDES.

Autos 1203/02 – Cobrança – Sérgio Damiani x Vanderlei Para-
nhos de Oliveira – Julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial condenando o reclamado a pagar ao reclamante a quantia
de R$1.147,00..ADV. DR. MARCELO REINHARDT.

Autos 609/00 – Reparação – Guido Gustavo Molinari Borges x
Tio Ricardo Ltda e Rogério Rodrigues de Oliveira – Julgo im-

procedentes os embargos à execução, mantendo a penhora de
fls. 129. ADV. DR. IDIONE T. PIZZATO E MARA LUCIA
DRI.

Autos 1258/98 – Rescisão – José de Campos e Maria Barbosa
Silva Campos x R. G. Comercial Imobiliária Ltda – Declaro
suspensa a execução com fundamento no artigo 792 CPC. ADV.
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA E MILTON CONINCK.

Autos 1285/99 – Reparação – Sandro José Bissani x Sidnei
Peracoli – Intime-se o Exeqüente para se manifestar sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. GENEBÉL A
GODOY DA SILVA.

Autos 618/01 – Reparação – Alexandre Luiz Graeff x Hector
Hugo Castro e Unibanco Seguradora S/A – Declaro suspensa a
execução com fundamento no artigo 792 CPC. ADV. DR. ED-
SON RUBENS DE ANDRADE E ANGELO DENARDIN.

Autos 1206/01 – Repetição de Indébito – Darcy Oderdenge e
Eulália de Aguiar Oderdenge – Autolândia Veículos Ltda – In-
time-se o recorrido para apresentar contra razões. ADV. DR.
MARCIA LIANE SCOPEL E FERNANDA FUMAGALI.

Autos 1352/99 – Reparação – Clodoaldo Martins de Olieira x
Condomínio Edifício Cima V. – Intime-se o autor para se mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR.
PETRUSKA LAGINSKI.

Autos 1202/02 – Cobrança – Ailton Maister x Eliane Apareci-
da Ferraz Defavari – JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
formulado por Ailton Maister, nos autos qualificado, e conse-
qüentemente condeno a reclamada Eliane Ferraz Defavari, tam-
bém qualificada, a pagar para o referido autor da demanda, a
quantia de R$ 7.900,00 ... ADV. DR. MARCELO RENE
REINHARDT .

Autos 840/98 – Restituição – Amarildo José Freire e Santa Paula
Urbanização e Engenharia S/C Ltda – Intime-se os embargado
para impugnar, em dez dias. ADV. DR. PAULO RENEU S.
SANTOS.

Autos 145/01 – Indenização – Giovane Luiz Nomemacher x
Osíris Serafim – Declaro suspensa a execução com fundamen-
to no artigo 792 CPC. ADV. DR. CLAUDI DENARDIN
DONA, MARCIA TONDO, PATRICIA S. EINHARDT
MEULAM E EDUARDO BIAVATTI LAZARINI.

Autos 1286/01 – Reclamatória – Alzira dos Santos Andrades x
R. G. Comercial e Imobiliária Ltda – Julgo Improcedente o
pedido. ADV. DR. MILTON CONINCK e MARCELO
CHLAD.

Autos 760/99 – Indenização – Vilson Luiz Kalb x R. G. Co-
mercial Imobiliária Ltda – Intime-se o Autor para se manifestar
acerca do Laudo de Avaliação. CARMELA MANFROI TIS-
SIANI e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH.

Autos 1344/99 – Execução – Luiz Carlos Baretta x Antonio
Sidnei Duarte – DECLARO EXTINTO o presente processo de
execução. ADV. DR. ANESTOR GASPAR DA SILVA.

Autos 1563/01 – Execução – Gilberto A Gongoleski x Tereza
Cristina Portela Grisa – Intime-se o exeqüente para se manifes-
tar acerca da certidão do sr. Oficial de Justiça. ADV. DR. JA-
NAINA A M FORNAZARI.

Autos 600/01 – Reparação – Carlos Pimenta de Souza Junior x
Delfim S/A Comunicação e Turismo (copas Verdes Hotel) –
intime-se o recorrido para apresentar contra razões. ADV. DR.
CINARA STOCK DOS SANTOS SBARAINI.

Autos 610/00 – Reparação – Fredolino Rodrigues Vieira x Cláu-
dio Tomacheski – Intime-se o exeqüente para, em dez dias, in-
dicar o local onde poderá ser encontrado o veículo sobre o qual
pretende recaia a penhora, bem como o paradeiro do executa-
do. ADV. DR. PAULO RENEU S. SANTOS.

Autos 1425/01 – Cobrança – Antonio Gonçalves Cervilha x
Cia. de Seguros Gralha Azul – JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido e condeno a reclamada no pagamento da
importância de R$ 650,00.. ADV. DR. MARCELO HELE-
NO BRUNHARA, ALVACIR MACHADO E JOSÉ OLIN-
TO NERCOLINI.

Autos 1509/00 – Indenização – Mercio Bertolini x Materiais
de Construção Aurora – Construfácil Materiais de Construção
Ltda e Banco do Brasil S/A – julgo improcedente o pedido ini-
cial. ADV. DR. JEAN CARLOS MACHADO E MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA, SILVIA ALBARELLO
GILBERTO FIOR.

Autos 991/02 – Cobrança – Rail Juvenal Zeferino x Arlindo
Zorzi – Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito.
ADV. DR. VANESSA TREZZI.

Autos 1217/97 – Ricardo Pretti Galvão x Deodato dos Santos
Mendes – DECLARO EXITNTO o presente processo de exe-
cução, tendo em vista a integral satisfação da obrigação. ADV.
DR. ELIAS ZORDAN E SHIRLEI DALVA BENTO.

Autos 954/98 – Reclamação – Rail Juvenal Zeferino x Paulo
Artuzo – Defiro o pedido de caga dos autos (fls. 41) pelo prazo
de cinco dias. ADV. DR. VANESSA TREZZI.

Autos 613/02 – Execução – Nelson Hirsch x Jorge Luiz Kelm –
Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias, já que a penhora direta
sobre o veículo não é possível. ADV. DR. JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO.

Autos 1165/00 – Cobrança - Anjos & Oliveira Ltda x Vanderlei
Siqueira Bloinski - Intime-se o exeqüente para comprovar o

registro da penhora do cartório imobiliário. ADV. DR. LAURI
DA SILVA.

Autos 1383/02 – Cobrança – Diva Izabel Markiewicz x B.J.
Sarolli e Cia. Ltda e Belcezar João Sarolli – Verifica-se retor-
nou acusando-se o motivo de que a pessoa a ser citada (réu)
“mudou-se”. Portanto, deverá o requerente indicar o atual en-
dereço do réu, no prazo de dez dias, ou demonstrar a inexati-
dão da informação do correio, sob pena de extinção. Razão
pela qual indefiro o pedido retro. ADV. DR. FERNANDO
ALOISIO HEIN.

Autos 1409/01 – Indenização – Alcineu Gruber x Unibanco –
União de Bancos Brasileiros S/A – Defiro o pedido de fls. 53.
ADV. DR. MARCELO FABIANO FLOPAS.

Autos 1379/00 – Reparação – Lincoln Salgado x Leandro Car-
los Kliemann – DECLARO EXTINTO, nos termos do artigo
53, parágrafo 4 º da Lei 9099/95. ADV. DR. INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS.

Autos 700/99 – Execução – Ivaldir Sebastião Priman x Ivanir
Afonso Berté – DECLARO EXTINTO o presente processo, nos
termos do artigo 53, parágrafo 4º da Lei 9099/95. ADV. DR.
PAULO ROBERTO CORRÊA.

Autos 733/02 – Execução – Ana Hercilia Renosto Paula x José
Teixeira de Araújo – Sobre a impugnação, manifeste-se o exe-
cutado/ embargante, em dez dias. ADV. DR. LAURO HEN-
RIQUE LUNA DOS ANJOS.

Autos 1302/01 – Cobrança – César Augusto Almeida Dal’ Pai
x Elisete Maria Mizerkowski e Roberto Jheyckson Mizerko-
wski – Declaro suspensa a execução com fundamento no artigo
792 CPC. ADV. FAVIO ZAKSESKI E VITOR HUGO SCAR-
TEZINI.

Autos 1265/01 – Indenização – Maxsuel Antonio Deina x
D’Paschoal Comercial Automotiva Ltda – Interposto o recur-
so, cumpre ao recorrente, em 48 horas, efetuar o preparo e com-
prová-lo nos autos, independentemente de intimação, sob pena
de deserção. E no caso, conforme certificado em fls. 61 verso,
decorreu o prazo sem que fosse efetuado o preparo. Diante do
que, julgo deserto o recurso (fls. 56 a 61), com fundamento no
art. 42, § 1º da Lei 9099/95 e, de conseqüência, nego-lhe se-
guimento. ADV. DR. RONALDO DA FONSECA.

Autos 1795/01 – Cobrança – Gilberto Smaniotto x Reginaldo
da Rocha – Defiro em parte o pedido retor, pelo prazo de dez
dias. ADV. DR. ALEXANDRE VETORELLO.

TURMA RECURSAL DA 10º REGIÃO - CORNELIO PRO-
COPIO
INTIMAÇÃO

Pelo presente, ficam as partes e seus respectivos procurado-
res INTIMADOS da sessão designada para o dia 17 DE DE-
ZEMBRO DE 2002, oportunidade em que serão JULGADOS
os recursos abaixo relacionados, a partir das 18:00 horas, na
sede desta Turma Recursal localizada à rua Antonio Paiva
Júnior, nº 202, centro, Edifício do Fórum, 1º andar, Cornélio
Procópio.

Relação 05

01. RECURSO 43/2002
 (CRIMINAL)
ORIGEM: BANDEIRANTE – (A 119/1999).
RECORRENTE:CLODOALDO FERMINO FERREIRA.
ADVOGADO:Dr. LUIS FERNANDO BIAGGI JÚNIOR.
RECORRIDA: A JUSTIÇA PÚBLICA
ADVOGADO:
RELATOR:JUIZ RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES
DO AMARAL .

02. RECURSO 44/2002
 (CÍVEL)
ORIGEM: IBAITI – (A 333/2001).
RECORRENTE:BRASIL VEÍCULOS CIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADOS:Dr. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER e AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.
RECORRIDOS:LEDEMILSON CARLOS DE MORAIS e EZE-
QUIEL FELIPE.
ADVOGADOS:Dr. CEZAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO.
RELATORA:JUÍZA TELMA REGINA MAGALHÃES CAR-
VALHO.

03. RECURSO 60/2002
 (CÍVEL)
ORIGEM: TOMAZINA – (A 10/2002).
RECORRENTE: TECSAT VIDEO LTDA.
ADVOGADA: Drª. RENATA DEQUECH.
RECORRIDA: ARTUR MIGUEL CARDOSO
ADVOGADO:Dr. FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA CHUEIRI.
RELATORA:JUÍZA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVA-
LHO.

04. RECURSO 61/2002
 (CÍVEL)
ORIGEM: CAMBARÁ – (A 167/2001).
RECORRENTE:COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL.
ADVOGADO:Dr. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI e RICARDO FREITAS JÚNIOR.
RECORRIDO: CLÓVIS BERNADELI
ADVOGADO: Dr. ERIEL BARREIROS.
RELATORA:JUÍZA ADRIANA KATSURAYAMA FERNAN-
DES E SILVA.

Cornélio Procópio
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05. RECURSO 62/2002
 (CRIMINAL)
ORIGEM:TRIBUNAL DE ALÇADA – (HC 213724-4).
PACIENTE: ANTONIO MARCOS MERCER.
IMPETRANTE:NORMA DA SILVA MARQUES.
ADVOGADA:Drª. NORMA DA SILVA MARQUES.
AUTOR. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE IBAITI.
RELATOR:JUIZ RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES
DO AMARAL.

06. RECURSO 63/2002
 (CÍVEL)
ORIGEM: C. PROCÓPIO – (A 134/2000).
RECORRENTE:CLÁUDIA MARIA DE SOUZA.
ADVOGADO:Dr. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.
RECORRIDA:MARGARETH DE OLIVEIRA.
ADVOGADO:Dr. LUIZ CARLOS RAIMUNDO.
RELATORA:JUÍZA MARISTELLA ANDRADE DE CARVA-
LHO.

07. RECURSO 64/2002
 (CÍVEL)
ORIGEM: C. PROCÓPIO – (A 250/2000).
RECORRENTE:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A.
ADVOGADO:Dr. JOSUÉ DYONÍSIO HECKE.
RECORRIDO:APARECIDO DE SAMPAIO BATISTA.
ADVOGADO:Dr. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.
RELATORA:JUÍZA TELMA REGINA MAGALHÃES CAR-
VALHO.

08. RECURSO 65/2002
 (CÍVEL)
ORIGEM: C. PROCÓPIO – (A 357/2000).
RECORRENTE:BANCO ABN AMRO REAL S/A.
ADVOGADOS:Drª. ROSANGELA KATHER e PEDRO KHA-
TER FONTES.
RECORRIDO: MAURO LUIZ.
ADVOGADOS:Dr. LUIZ CARLOS RAIMUNDO e LUCIA-
NO SALIMEME.
RELATORA:JUÍZA ADRIANA KATSURAYAMA FERNAN-
DES E SILVA .

09. RECURSO 66/2002
 (CRIMINAL)
ORIGEM: C. PROCÓPIO – (A 184/1999).
RECORRENTE:ANTONIO CANDIDO AMARAL.
ADVOGADO:Dr. LUIZ CARLOS RAIMUNDO..
RECORRIDOS:A JUSTIÇA PÚBLICA e HELENO FERREI-
RA GALVÃO.
ADVOGADOS:Drs. FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO
ALVES e FABIANO MURIEL DOMINGUES.
RELATORA:JUÍZA MARISTELLA ANDRADE DE CARVA-
LHO.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PR. TURMA RE-
CURSAL CÍVEL E CRIMINAL - 20ª REGIÃO – RETIFICAN-
DO A PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE ACÓRDÃOS DA VI-
GÉSIMA (20ª) SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA
30/09/2002, ÀS 17:00 HORAS, NA PARTE A QUE SE REFE-
RE AOS AUTOS DE PROCESSO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO A SEGUIR DESCRITO.

03 - EMB. DE DECLARAÇÃO 05/02
EMBARGANTES:ARMANDO LUIZ POLITA E VOLNEI
ANTONIO ADAMANTE
Procurador:Dr. Alexandre Polita e Fabíula G. Duarte
EMBARGADO:CÉSAR LUIZ BONBASSARO
Procurador: Dr. Ivo Paludo
RELATOR: Dr. Rosselini Carneiro
Oriundo do Juizado Especial Cível de São Miguel do Iguaçu - Pr.
Acórdão nº 39/02
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO – CARÁTER PRO-
TELATÓRIO – IMPOSIÇÃO DE MULTA – REJEIÇÃO. 1.
Inexiste a omissão e contradição apontadas pois expressamen-
te reconhecida no acórdão a possibilidade de opção pelo pro-
cedimento do Juizado Especial Cível, mormente tendo os em-
bargados fundado o pedido no direito comum, o que afasta, por
óbvio, a tese de prevalência da regra estabelecida na Lei de
Imprensa, daí porque de todo indiferente a ocorrência do fato
via imprensa. 2. Embargos de cunho manifestamente protelató-
rio, sendo assim declarados, com imposição de multa. 3. Em-
bargos rejeitados.
Decisão: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Cível e Criminal da 20ª Região, Francisco Beltrão/Pr, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opos-
tos, face inexistência de omissão e contradição, bem como de-
clarar o caráter protelatório dos mesmos e impor aos embar-
gantes a condenação no pagamento da multa de um por cento
sobre o valor da causa em favor do embargado.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 043/2002

001 Autos 1996.0000028-0 - JACIRA MOREIRA BRANCO
TAKADA X MRC. COM. E REP. MAT. PARA SOLDA LTDA..
ACAO DE COBRANCA - “Defiro (fls. 43), somente em rela-
cao a executada, sem quebra do sigilo bancario e respondendo-
se somente em caso positivo. Oficie-se.” - “ Intime-se o procu-
rador do autor sobre oficios de fls. 46 a 49 do Banco Central.”
Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA.

002 Autos 1996.0000378-6 - SILVERIO ANTONIO PANHAM

X AUTOBENSADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA.
ACAO DE COBRANCA - “ Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre certidao negativa de penhora de fls. 93 - verso.”
Adv(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI.

003 Autos 1997.0000725-0 - LUIZ RAVENADA X JOAO
BATISTA SARAIVA e outros.
ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS CAU-
SADOS EM ACIDENTE DE  VEICULO - “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 71.”
Adv(s). MARCOS VINICIUS ROSIN.

004 Autos 1997.0000809-5 - WAGNER CHIRAMONTE X
JORGE KAZUO NISHIYAMA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls 38 da Re-
ceita Federal.”
Adv(s). ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA.

005 Autos 1998.0001216-5 - FRANCISCO ALVES SOARES
X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS C/C RES-
CICAO DE NEGOCIO JURIDICO
- “Atualize-se a avaliacao do bem penhorado (fls. 31), bem
assim, apresente o credor calculo atualizado do seu
credito.Apos, designe-se  novo leilao como requerido.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

006 Autos 1998.0001421-4 - MARIA TOMAS DE AQUINO
DEFENDE X JOSE CARLOS FARIAS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “A
reclamante, indicando os bens que deseja penhorar. “
Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA.

007 Autos 1998.0002270-5 - JONILDE LEITE X CONSOR-
CIO NACIONAL CONFIANCA S/C LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - “Intime-
se o procurador do autor sobre o retorno da Carta Precatoria de
fls. 165/184.”
Adv(s). MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA.

008 Autos 1999.0000066-3 - ANDRE LUIS DE FARIA X FOX
ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C LTDA.
ACAO DE RESCISAO CONTRATUAL C/C ACAO DE CO-
BRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certi-
dao negativa de penhora de fls. 106.”
Adv(s). SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO.

009 Autos 1999.0000094-9 - WALMY FERREIRA DE SOU-
ZA X MARTA SILVA DE ALMEIDA SALVADOR.
ACAO DE COBRANCA C/C OBRIGACAO DE FAZER -
“Manifeste-se o procurador  do autor sobre certidao negativa
de remocao de fls. 46 - verso.”
Adv(s). MARTINIANO DO VALLE NETO.

010 Autos 1999.0000418-9 - JOSE ASCANIO FERNAL e ou-
tros X CARLOS DE OLIVEIRA MUNHOZ JUNIOR.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Permaneca-
se suspenso, como  requerido, vencido o prazo, int. o exequen-
te a dizer.”
Adv(s). OSVALDO GIMENES.

011 Autos 1999.0000683-1 - FUMIO TANAKA X MARIA
DIAS CLEMENTE e outros.
00AO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao  negativa de penhora de fls. 21.”
Adv(s). GIANE LOPES TSURUTA.

012 Autos 1999.0000899-0 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA X ROGERIO AZEVEDO e
outros.
ACAO DE INEXIGIBILIDADE DE DEBITO - “O veiculo re-
ferido acha-se alienado, motivo pelo qual nao cabe o bloqueio.
Entretanto, oficie-se ao Detran, informando sobre a existencia
da presente acao de execucao, para anotacao no registro do
veiculo.” - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
de bloqueio de veiculo de fls. 120.”
Adv(s). RONALDO GOMES NEVES.

013 Autos 1999.0001602-0 - RAIMUNDO NONATO TEIXEI-
RA X DJALMA LOPES CINTRA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou nao
no prosseguimento do feito.”
Adv(s). ANTONIO FIDELIS.

014 Autos 1999.0004216-1 - MEDCOM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA ME. X CLAUDIO EGIDIO.
ACAO DE COBRANCA- Intime-se a procuradora da parte re-
corrente sobre despacho de fls. 58, com o seguinte teor: “ O
prazo recursal, no Juizado Especial Civel, e de 10 (dez) dias,
contado a partir da ciencia da sentenca. No presente caso, cons-
tata-se, as fls. 39, verso, que a procuradora do reclamante, ora
recorrente, tomou ciencia da sentenca em data de 05/11/2002,
em cartorio, quando da carga dos presentes autos, iniciando-se
o prazo recursal em data de 06/11/2002, inclusive, e esgotan-
do-se em 18/11/2002, inclusive. Verifica-se que o recurso de
fls. 42 a 55 foi protocolado somente em data de 20/11/2002, ou
seja, no 12. dia, extrapolando 02 dias do prazo determinado em
lei, sendo claramente intempestivo, motivo pelo qual deixo de
recebe-lo.”
Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

015 Autos 1999.0004483-0 - RAQUEL ROCATO LIMA X
JEFERSON MORAIS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos ao
autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53, paragra-
fo 4, da Lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

016 Autos 2000.0000312-3 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA
X CLAUDEMIR FORTUNATO e outros.

ACAO DE COBRANCA - “Intime-se o procurador do autor
sobre a nao manifestacao da devedora para indicar o endereco
atual do  primeiro reclamado.”
Adv(s). GIANE LOPES TSURUTA.

017 Autos 2000.0000393-0 - WILSON LOPES DE QUEIROZ
X MARIO LANCA PAES.
ACAO DE RESSARCIMENTO POR ACIDENTE DE TRAN-
SITO - “Ouca-se o exequente.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

018 Autos 2000.0000680-7 - JOAO DE ALMEIDA E SILVA X
DUAL CONFECCOES LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o retorno dos Avi-
sos de Recebimento de fls 46-verso, 47-verso e 48-verso.”
Adv(s). MURICY DE ALMEIDA SILVA.

019 Autos 2000.0001006-5 - LUIZ RUIZ LOZANO JUNIOR
X MARIA ISABEL NOGUEIRA FABRICIO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“...julgo improcedentes os Embargos de fls. 25/33, determinando
o prosseguimento da presente Execucao de Titulo Extrajudici-
al ate os seus ulteriores termos e integral satisfacao do credito
exequendo. Condeno a embargante em custas processuais, con-
forme o artigo 55, paragrafo unico, inciso II da Lei 9.099/95.
Incabivel a fixacao da verba honoraria sucumbencial.”
Adv(s). ORLANDO RIBEIRO, RONALDO GOMES NEVES.

020 Autos 2000.0001167-3 - CLAUDEMIR MOLINA X AN-
TONIO CARLOS DE JESUS PEREIRA.
ACAO DE COBRANCA - “ Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre oficio de fls. 60 do Banco Bradesco.”
Adv(s). ASSUNCAO MITICO NABESHIMA, CLAUDEMIR
MOLINA.

021 Autos 2000.0001385-4 - DEJAMIRO RODRIGUES e ou-
tros X MOEXBRA MONTAGEM DE EXPANSAO BRASILEI-
RA S/C LTDA..
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre a certidao negativa de penhora de fls. 75.”
Adv(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA.

022 Autos 2000.0002305-1 - SOLANGE DE MOURA X NEL-
SON GOMES.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ O processo
nao pode permanecer  indefinidamente suspenso, razao pela
qual o julgo extinto, devolvendo-se os documentos ao autor,
mediante recibo, com fundamento no artigo 53, paragrafo quar-
to, da lei 9.099/95. Arquive-se ,com as baixas necessarias.”
Adv(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA.

023 Autos 2000.0002501-1 - NIVIA CRISTINA BERNARDES
X CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADAS DE STRASS-
BERG e outros.
ACAO DE COBRANCA - “ Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre a certidao negativa de penhora de fls. 59 e 61.”
Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

024 Autos 2000.0002904-1 - MARIA LUCIA DA SILVA X
JOSE MATEUS DE LIMA.
ACAO DE EXECUCAO - “ Julgo extinto o processo, devol-
vendo-se os documentos ao autor, mediante recibo, com funda-
mento no artigo 53, paragrafo quarto, da Lei 9.099/95. Arqui-
ve-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA.

025 Autos 2000.0002909-2 - TEREZINHA APARECIDA OLI-
VEIRA X CARLOS ELIAS IMOVEIS S/C Ltda. e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Revogo o despacho de fl. 32, porquanto dispensavel nova cita-
cao. A reclamante, regularizando o calculo de fls. 29/31, que
excede em muito o valor da alcada do Juizado Especial. “
Adv(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA.

026 Autos 2000.0003693-5 - JOSE MARIA FERREIRA DE
SALES e outros X IRACI SANTIAGO DOS SANTOS.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDCIAL - “ Intime-se o
Exequente para indicar a qual comarca pertence a cidade de
Sabino-SP.”
Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA.

027 Autos 2000.0003844-0 - MARIA EVANGELISTA NORO-
NHA CANZIANI e outros X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.
ACAO INDENIZACAO POR DANO MORAL E PATRIMO-
NIAL - “ Apresente o credor  demonstrativo de seu credito. “
Adv(s). JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR.

028 Autos 2001.0000217-8 - LUIZ ROBERT DE PEDER X
SEBASTIAO FELISBERTO.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS POR ACIDEN-
TE DE VEICULO - “ Julgo extinto o processo, sem julgamento
do merito, haja vista ausencia injustificada da parte autora na
audiencia, o que faco com fundamento no art. 51 I, da Lei 9.099/
95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos.”
Adv(s). ANTONIO CARLOS CANTONI.

029 Autos 2001.0000349-2 - MODESTO PEREIRA DE OLI-
VEIRA X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SA-
VEIRO e outros.
ACAO DE INDENIZACAO - “ Julgo extinta a execucao, ten-
do em vista o pagamento feito pela parte devedora, e que obte-
ve a concordancia do credor, que deu quitacao (125 v. e 128)
Arquive-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER, PEDRO R. KHATER FONTES, LUCIANA
MARQUES BRITO.

030 Autos 2001.0000393-0 - DEVANIR MIRANDA X CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO CORRIGIDA DE PARCELAS
PAGAS - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidao

negativa de penhora de fls. 99.”
Adv(s). OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR.

031 Autos 2001.0000500-2 - CLEVERSON JOMAR CAMA-
CHO X LOURIVAL CANDIDO.
ACAO DE COBRANCA - “Intimem-se os procuradores das
partes sobre laudo de avaliacao de fls 43.”
Adv(s). KAZUYOSHI MIYA, ELYSEU ZAVATARO.

032 Autos 2001.0000550-9 - JOSE APARECIDO RIBEIRO X
MARIA SILVIA DE MATTOS BUENO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- In-
time-se a procuradora da parte recorrente sobre despacho de
fls. 129, com o seguinte teor: “ Concedo, provisoriamente, a
assistencia judiciaria gratuita requerida as fls. 116/117, desde
que a parte recorrente comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, a
sua situacao economico-financeira que a impede de arcar com
as custas do processo, sem prejuizo de seu sustento proprio e/
ou de sua familia. Intime-se a parte recorrente para que atenda
a determinacao supra, sob pena de lhe ser declarada a desercao
do recurso interposto.”
Adv(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO.

033 Autos 2001.0000596-7 - LUCENA DA SILVA X FARMA-
CIA TABAJARA.
Proceder a devolucao dos autos referidos, no prazo de 24 ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC.
Adv(s). FLAVIANE PELLOSO MOLINA.

034 Autos 2001.0000912-1 - LUIZ KENJIRO HORIUTI X
CARLOS ALBERTO MARTINS PEREIRA e outros.
ACAO DE INDENIZACAO DECORRENTE DE ACIDENTE
DE TRANSITO C/C PERDAS E DANOS - “Defiro o pedido
de baixa da penhora de fls. 86, comunicado-se o fiel deposita-
rio. Aguarde-se em arquivo provisorio pelo prazo requerido em
suspensao.”
Adv(s). ROGERIO FERES GIL.

035 Autos 2001.0001352-8 - WANDERLEI FOGACA DOS
SANTOS X DANIEL SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre o
interesse ou nao no prosseguimento do feito.”
Adv(s). REINALDO IGNACIO ALVES.

036 Autos 2001.0001370-6 - SEBASTIAO ROSA X JOSEFI-
NA MARIA DA CONCEICAO DE SALLES LIMA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
”Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou nao
no prosseguimento do feito.”Adv(s). JOAO MARCELO M
BANDEIRA.

037 Autos 2001.0001396-0 - SILVIO MARTINS PINTO X
ODAIR CARLOS CEREDA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinta a execucao, tendo em
vista o cumprimento do acordo pela parte reclamada, conforme
a quitacao dada pela parte reclamante (fls. 30). Arquive-se, com
as baixas necessarias.”
Adv(s). CECILIO MAIOLI FILHO.

038 Autos 2001.0001489-3 - MARLI BERTOLDO MARQUES
X IEDA MARIA RAMOS DO SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da
causa pela parte reclamante, vez que esta nao providenciou a
diligencia que lhe competia no transcurso do prazo que foi con-
cedido. Faco com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95.
Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os do-
cumentos as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). CASCIA LANE ANTUNES BILHAO.

039 Autos 2001.0001864-3 - ZEZITO NUNES SANTANA X
MARIA JOSE AUGUSTA DA SILVA[.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do merito, haja vista ausencia injustificada da parte auto-
ra na audiencia, o que faco com fundamento no art. 51, I, da Lei
9.099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

040 Autos 2001.0001924-0 - CLEUZA PIANCA BERTTI X
COBRAJUR e outros.
ACAO DE NULIDADE ED NEGATIVACAO CADASTRAL
C/C INDENIZACAO POR DANO  MORAL E DEVOLUCAO
DE QUANTIA PAGA - “A reclamante (art. 398, CPC), sobre o
parecer tecnico de fls. 182/198.”
Adv(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA.

041 Autos 2001.0002590-9 - LUIZ SHIGUEL SEKI X MAU-
RICIO A JUNIOR.
ACAO DE EXECUCAO EXTRAJUDICIAL - “ Manifeste-se
o procurador do  autor sobre certidao negativa de remocao de
fls 37-verso, e oficio e certidao de fls. 38 e 39 do Detran.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

042 Autos 2001.0002744-8 - LOAMMI OLIVEIRA DOS SAN-
TOS X ADRIANA DE MOURA.
ACAO INDENIZATORIA POR DANOS - “Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentoS.”
Adv(s). ELIANA ALVES DE MORAES.

043 Autos 2001.0002863-0 - AGNALDO CESAR DOS REIS
X JOAO PIRES DA SILVA JUNIOR e outros.
EXECUCAO PROVISORIA - “ Ao reclamante. - manifeste-se
sobre certidao negativa de penhora de fls. 19.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

044 Autos 2001.0002925-4 - LAERTE MARENGO FILHO X
OSCAR ALBERTO COUTINHO FERNANDES.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Manifeste-
se o procurador do autor sobre o oficio e certidao de fls. 44 e
45 do Detran. “
Adv(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO.

Francisco Beltrão
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045 Autos 2001.0003028-7 - WALTER MARQUES DA SIL-
VA X MARLENE SODRE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- In-
timem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls. 63,
com o seguinte teor: “ O prazo recursal, no Juizado Especial
Civel, e de 10 (dez) dias, contado a partir da ciencia da senten-
ca. No presente caso, constata-se, as fls. 55 verso, que o procu-
rador do reclamante, ora recorrente, tomou ciencia da sentenca
em data de 06/11/2002, em cartorio, quando da carga dos pre-
sentes autos, iniciando-se o prazo recursal em 07/11/2002, in-
clusive, e esgotando-se em 18/11/2002, inclusive. Verifica-se
que o recurso de fls. 56 a 62 foi protocolado somente em data
de 20/11/2002, ou seja, no 12. dia , extrapolando 02 dias do
prazo determinado em lei, sendo claramente intempestivo,
motivo pelo qual deixo de recebe-lo.”
Adv(s). MARCELO MITSI, ANDREA DE MONTEIRO MU-
NHOZ, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ.

046 Autos 2001.0003061-9 - SHOPP BEEF ALIMENTOS
LTDA X WALDEMAR FRACAROLLI.
ACAO DE COBRANCA - “ Homologo o pedido de desistencia
formulado as fls. 47/48, pela reclamante, razao pela qual julgo
extinto o processo. Arquive-se , com as baixas necessarias.
Autorizo a entrega do titulo de fls. 07 ao credor, mediante reci-
bo. “
Adv(s). ELAINE DE PAULA MENEZES.

047 Autos 2001.0003084-8 - ANTONIA BENETATI FORIM
X VERA REGINA PERROTTE.
ACAO DE COBRANCA - “ A diligencia junto ao Detran deve
ser realizada pelo interessado. “ - “ Manifeste-se o procurador
do autor sobre oficio de fls. 33 a 38 do Banco Central. “
Adv(s). MARIA ELIZABETH JACOB.

048 Autos 2001.0003090-2 - GRAZIELE DE FATIMA MU-
NHOZ e outros X JOSE ASCANIO FERNAL e outros.
EMBARGOS DE TERCEIRO - “ Rejeito, liminarmente, os
Embargos opostos porque, o documento de fls. 11 noticia que
1/3 (um terco) do imovel pertence ao devedor, enquanto a pe-
nhora recaiu, exatamente, sobre essa fracao, como se constata
pelo auto de penhora de fls. 57, dos autos de execucao.”
Adv(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI.

049 Autos 2001.0003173-9 - KOREAN MOTORS - COMER-
CIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA X JOSE LUCAS
DOS REIS.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ I)Nao ha pre-
clusao na especie, porquanto a excecao de incompetencia de fl.
29 foi interposta no mesmo dia da audiencia conciliatoria (vide
assentada fl. 28). II) Acolho a referida excecao por dois moti-
vos: o primeiro, porque a regra geral e a competencia do foro
do domicilio do reu, no presente tipo de acao, segundo dispoe
o inciso I, do art. 4 , da Lei 9.099/95. Segundo, porque o domi-
cilio do reu tambem e o local onde a obrigacao deve ser satis-
feita. Observe-se que os cheques que embasam esta execucao
(fl. 10 e 11) foram emitidos para a praca de pagamento de As-
torga-PR, onde reside o devedor. Portanto, a competencia e
daquele juizo, a teor do inciso II, do mesmo artigo supra. III)
Por tais razoes, declino da competencia para conhecer e pro-
cessar o feito, para o d. Juizado Especial Civel da comarca de
Astorga-PR, local onde reside o devedor e onde a obrigacao
deve ser satisfeita, remetendo-se os autos. IV) Anotacoes, bai-
xas e comunicacoes de estilo.”
Adv(s). RENATA DEQUECH.

050 Autos 2001.0003257-3 - CLAUDOMIRO MENDES GON-
CALVES X CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA e outros.
Indique o credor os dados caracteristicos do veiculo, cuja pe-
nhora requer.
Adv(s). REINALDO IGNACIO ALVES.

051 Autos 2001.0003263-8 - HELENA TERUMI KONO X
JOSE CARLOS ROQUE SIQUEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Aguarde-se pelo prazo de suspensao como requerido. - Fluido,
intime-se a exequente a darandamento no feito em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao.”
Adv(s). LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO.

052 Autos 2001.0003274-3 - EDMILSON DE OLIVEIRA X
METRONORTE - COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. e
outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS - “ Julgo, para que surta seus efeitos juridico, extinto o
presente processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao,
nos termos do art. 794, I do CPC. Fica autorizado o desentra-
nhamento dos documentos em favor do devedor e, havendo
deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penho-
ra, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na distribui-
cao e arquivem-se os autos. “
Adv(s). KLEBER CRUZ DUARTE, MARCOS LEATE.

053 Autos 2001.0003779-6 - JOSE SA CANGUSSU X
EDUARDO PATRICIO ALMEIDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls. 19.”
Adv(s). CLEONICE C. DANTAS.

054 Autos 2001.0003882-2 - MARGARIDA LUCIA DE SOU-
ZA X RUI BARBOSA AGUIAR.
ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “...julgo procedente o
pedido, condenando a parte reclamada para que em trinta dias
(30) procedea junto ao orgao de transito a transferencia do vei-
culo para o seu nome, sob pena de multa diaria de R$10,00
(dez reais), em caso de descumprimento.”
Adv(s). MARCIA REGINA DA SILVA.

055 Autos 2001.0003959-4 - DANIELLE SIMONI SOZZI
WAGNER RIMOLI X MAGAZINE LUIZA SA.
ACAO DE INDENIZACAO - “Julgo extinta a execucao, tendo
em vista o pagamento feito pela parte devedora, e que obteve a
concordancia do credor, que deu quitacao (fls. 63 - verso). Ar-

quive-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). CASSIO NAGASAWA TANAKA, MARCOS LEATE.

056 Autos 2001.0004004-5 - MARLI MENDONCA MONTEI-
RO X ANDREA CAROLINA FERREIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 47.”
Adv(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA.

057 Autos 2001.0004005-3 - ALFREDO CARVALHO X KI-
GUI ARTIGOS INFANTIS LTDA - MIREX.
Proceda-se a penhoa dos bens ofertados as fls. 20, lavrando-se
o termo, ficando o representante legalda reclamada como fiel
depositario, mediante a promessa legal. Intime-se a reclamada
e seu procurador para asinarem o termo em cinco dias. Audien-
cia de conciliacao designada para o dia 28.02.03 15:30 hs. Apos
a auidencia sera realizada a avaliacao dos bens.
Adv(s). RICHARDSON CARVALHO.

058 Autos 2001.0004123-8 - SERGIO BARROS X JOAO
CRESPIM SOBRINHO .
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Intime-se o procurador do  autor sobre oficio e documentos de
fls. 27 a 29 do Detran.”
Adv(s). SERGIO BARROS.

059 Autos 2001.0004154-8 - MARCOS HENRIQUE RODRI-
GUES X IRENE CORREIA PINTO.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de merito, tendo em vista a inviabilidade do
seu prosseguimento, eis que o reclamante nao providenciou no
prazo assinado de trinta (30) dias, a diligencia que lhe compe-
tia, qual seja, informar o endereco da parte reclamada, o que
faco com fulcro no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Defiro o desen-
tranhamento de documentos por termo nos autos. Baixe-se na
distribuicao.”
Adv(s). EDUARDO DOS SANTOS.

060 Autos 2001.0004156-4 - MARCOS HENRIQUE RODRI-
GUES X RENATO CELESTINO DA SILVA.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o presente processo,
sem julgamentode merito, tendo em vista a inviabilidade do
seu prosseguimento, eisque o reclamante nao providenciou no
prazo assinado de trinta(30) dias, a diligencia que lhe compe-
tia, qual seja, informar oendereco da parte reclamada, o que
faco com fulcro no art. 51, II, daLei 9.099/95. Defiro o desen-
tranhamento de documentos por termo nosautos. Baixe-se na
distribuicao.”
Adv(s). EDUARDO DOS SANTOS.

061 Autos 2001.0004173-4 - REGINALDO ALVES DE SOU-
ZA X LEANDRO ARCE ANDREATTI e outros.
ACAO INDENIZATORIA DE DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS - “Intime-se o procurador da parte recorrida para, que-
rendo, apresentar contra-razoes de recurso dentro do prazo le-
gal.”
Adv(s). SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS .

062 Autos 2001.0004194-7 - VALTER MENDES X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS ATUAL LTDA - INCO-
MAL.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
”Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 19.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

063 Autos 2001.0004205-6 - CASA ONISHI & SOYANO X
MARCELO FERREIRA CANASSA.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre certidao negativa de penhora de fls. 24.”
Adv(s). ROSANGELA LIE MIYA.

064 Autos 2002.0000192-9 - VANESSA CRISTINA MOURA
VILACA X GERALDA R.C. SENA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Intime-se o procurador do autor sobre oficios de fls. 23 a 35
do Banco Central e da Receita Federal.”
Adv(s). GISLENE ALMEIDA BARROZO.

065 Autos 2002.0000306-9 - MARCELO BUENO CIACA X
OSWALDO SALIBE e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa
de penhora de fls. 51 e oficios de fls. 58 a 69 do Banco Cen-
tral.”
Adv(s). EMERSON NUMATA FUJITA.

066 Autos 2002.0000368-9 - JOAO PEREIRA DA CRUZ X
GRAM - GRUPO DE APOIO MUTUO.
ACAO DE INDENIZACAO - “Ao reclamante, comprovando
documentalmente o alegado as fls. 31, em cinco (5) dias.”
Adv(s). SEISHIN YOGI.

067 Autos 2002.0000502-9 - VALDECIR MARUBAYASHI X
GLOBAL TELECOM S/A e outros.
ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “Sobre o pedido de
desistencia da acao, digam as reclamadas em cinco dias (5)
dias (Prazo comum).”
Adv(s). MILTON MARCELO WEFFORT.

068 Autos 2002.0000539-8 - WILSON CARNELOZZI X AU-
REA BARROS DA CRUZ RODRIGUES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“...julgo procedentes os Embargos de fls. 25/29, extinguindo-
se a presente execucao, pela prescricao do cheque de fls. 05, o
que faco com fulcro no artigo 269, IV, do Codigo de Processo
Civil. Levante-se a penhora de fls.20. Incabivel a condenacao
em custas e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdicional.
Oportunamente, arquivem-se.”
Adv(s). LUIZ ROSA COELHO, GILDETE RODRIGUES DA
CRUZ GONGORA.

069 Autos 2002.0000567-3 - MARISTELA PISTORI MAN-
TOVANI X ORLANDO TOLEDO BARBOSA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sob pena de extin-
cao.”
Adv(s). THALITA TUMA.

070 Autos 2002.0000700-5 - PAULO APOLONIO X JOSE
ANTONIO TURETA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“...rejeito os presentes Embargos de Declaracao, face nao esta-
rem caracterizadas nenhuma das condicoes contidas no art. 48,
da Lei 9.099/95. Sem custas e honorarios advocaticios neste
primeiro grau.”
Adv(s). PAULO WAGNER CASTANHO.

071 Autos 2002.0000718-8 - OSVALDO MARTINS X EDSON
OSIRES CAVANDINI.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de merito, tendo em vista a inviabilidade do seu pros-
seguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, uma
vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem providen-
ciar diligencia que lhe competia, o que faco com fundamento
no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Arquive-se com as baixas
necessarias.”
Adv(s). CARLOS FERNANDES DA VEIGA.

072 Autos 2002.0000884-2 - MASSMBANI COM DE TIN-
TAS E VERNIZES LTDA X WALDEMAR BARBOSA NA-
VARRO.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a inviabi-
lidade do seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela
parte reclamante, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi con-
cedido, sem providenciar diligencia que lhe competia, o que
faco com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Arqui-
ve-se com as baixas necessarias.”
Adv(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES.

073 Autos 2002.0000997-0 - ZAVAN ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA X LUIZ CARLOS LODI.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Defiro o pedido de suspensao pelo prazo requerido, cientifi-
cando-se o credor de que, na ausencia de manifetacao em 48
horas apos o termino do prazo, ocorrera a extincao do proces-
so.”
Adv(s). ADILSON VENDRAME.

074 Autos 2002.0001040-5 - ELI SILVA DA ROSA X JOAO
CARLOS DA SILVA e outros.
ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE C/C REPARACAO
DE DANOS - “As reclamadas (art. 398, CPC), no prazo suces-
sivo de cinco (5) dias, sobre o documento juntado as fls. 31,
querendo.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

075 Autos 2002.0001105-3 - CARLOS EDUARDO MAROT
X EURACY EYGENIO FERTONANI.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Com base no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9.099/
95, decreto a extincao do presente processo, autorizando o de-
sentranhamento dos documentos ao exequente. Baixe-se na dis-
tribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). NILTON AGOSTINI VOLPATO.

076 Autos 2002.0001376-5 - GILDETE APARECIDA PEDRO-
SO X SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedentes em parte os
pedidos contidos na inicial desta demanda, envolvendo as par-
tes ja nominadas para o fim de condenar a reclamada, a pagar a
parte reclamante a quantia de R$120,00 (cento e vinte reais), a
qual sera acrescida da correcao monetaria, a ser computada
desde a data de 07.02.02, quando houve a comunicacao do si-
nistro, consoante documento de fls. 09 e dos juros de mora de
seis por cento ao ano, estes a seresm contados desde a data de
24.06.02, quando houve a citacao da reclamada. Em primeiro
grau e incabivel a condenacao do vencido em custas e honora-
rios de advogado.”
Adv(s). LUIZ CARLOS LIMA, CARLITO KRAUSE.

077 Autos 2002.0001383-8 - DENTAL-MED - ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA S/C LTDA X LUIZ OGO IMOVEIS LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE VALORES INDEVIDOS -
“...rejeito os presentes Embargos de Declaracao, face nao esta-
rem caracterizadas nenhuma das condicoes contidas no art. 48,
da Lei n.9.099/95. Sem custas e honorarios advocaticios neste
primeiro grau.”
Adv(s). JOSE ROBERTO BALAN NASSIF.

078 Autos 2002.0001441-9 - ADILSON RICARDO DA SIL-
VA X COPEL- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA .
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “...julgo procedente o
pedido deduzido na presente reclamacao por Adilson Ricardo
da Silva, em face de Companhia Paranaense de Energia - Copel
e Copel Distribuicao S/A,na forma da fundamentacao supra, o
que faco com espeque no artigo 37, paragrafo 6, da Constitui-
cao Federal e artigo 159, do Codigo Civil, condenando as re-
clamadas, solidariamente, a ressarcirem em favor do reclaman-
te, a importancia de R$593,90 (quinhentos e noventa e tres re-
ais e noventa centavos), corrigida monetariamente desde a con-
feccao do orcamento, que considero o dia do efetivo prejuizo
(01.03.2002), pelos indices oficiais do Poder Judiciario e com
a incidencia de juros legais (art. 1062, C Civil) de mora de seis
por cento (6%) ao ano, contados da citacao (21.06.2002), tudo
a ser apurado por calculo do proprio reclamante (art 604, CPC).
Incabivel nesta esfera jurisdicional a condenacao em custas e
honorarios advocaticios sucumbenciais.”
Adv(s). CLAUDEMIR MOLINA, PAULO C DE HOLANDA
GUERRA.

079 Autos 2002.0001533-4 - VERGINIA ANTONIA SOUZA
PIMENTEL e outros X LOPES ARANDA & CIA LTDA.

ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL - “Intime-
se o procurador do autor sobre oficio de fls. 27 da Caixa Eco-
nomica Federal.”
Adv(s). LUIS EDUARDO PALLARINI.

080 Autos 2002.0001543-1 - ROBERTO TADEU FURTADO
X LUCIA HELENA DIAS PEREIRA.
ACAO DE COBRANCA- Intime-se o procurador da parte re-
corrida para, querendo, apresentar contra-razoes de recurso,
dentro do prazo legal.
Adv(s). ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA.

081 Autos 2002.0001567-9 - ANNE CARINNE PISOLATO
ZANONI X GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACI-
ONAL DE SAUDE LTDA.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “Inti-
me-se o procurador da parte recorrida para, querendo, apresen-
tar contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). FLORIANO YABE.

082 Autos 2002.0001633-0 - MARIA T. NAVARRO X JOSE
FABIO RODRIGUES DOS SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Indefiro o pedido de fls.  16 porque a geladeira constitui-se
bem impenhoravel.”
Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

083 Autos 2002.0001678-0 - CLAUDIO MACHADO DE LIMA
X VALDEMIR MOBILIA e outros.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a inviabi-
lidade de seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela
parte reclamante, vez que esta nao providenciou a diligencia
que lhe competia no trascurso do prazo que foi concedido. Faco
com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo
autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos as
partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

084 Autos 2002.0001728-0 - PAULO CESAR GONCALVES
VALLE X DIVA MARIA ALVES DOS SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Com base no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9.099/
95, decreto a extincao do presente processo, autorizando o de-
sentranhamento dos documentos ao exequente. Baixe-se na dis-
tribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). PAULO CESAR GONCALVES VALLE.

085 Autos 2002.0001739-6 - PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO X FLAVIO APARECIDO DAMASIO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Defiro o pedido de suspensao pelo prazo requerido (90) dias.
Vencido, diga o reclamante sobre o interesse ou nao no prosse-
guimento do feito, em 48 horas sob pena de extincao.”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

086 Autos 2002.0001745-0 - MARIO JOSE RIBEIRO X MA-
RIA LUCIANE RIBEIRO.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do merito, tendo em vista a inviabilidade do seu pros-
seguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, uma
vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem providen-
ciar diligencia que lhe competia, o que faco com fundamento
no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Arquive-se com as baixas
necessarias.”
Adv(s). JOSE CARLOS DIAS NETO.

087 Autos 2002.0001750-7 - GILBERTO GUTIERREZ FER-
REIRA X ANGELA MARY VIEIRA VELHO e outros.
ACAO ORDINARIA DE COBRANCA DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - “Intime-se o exequente para que providencie a
assinatura da executada no acordo.”
Adv(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR..

088 Autos 2002.0001792-2 - EDNA DIAS DE ARAUJO X
YVETTE ATHAIDE FERNANDES.
ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES E ACESSORIOS
DE LOCACAO - “...julgo extinto o presente processo, sem jul-
gamento de merito, por falta de umas das condicoes da acao
(interesse processual), na forma prevista no artigo 267, inciso
VI, do Codigo de Processo Civil. Incabivel a condenacao em
custas e honorarios advocaticios nesta instancia jurisdicional.
Transitada em julgado, arquivem-se.”Adv(s). GERVASIO DIAS
DE ARAUJO, MACIEL TRISTAO BARBOSA.

089 Autos 2002.0001873-2 - ANGELO SIMOES SEMEGHI-
NI X GUAPORE ESCAPAMENTOS.
ACAO DE RESSARCIMENTO DA DANOS - “...julgo proce-
dente o pedido exordial, condenando a parte reclamada a pagar
ao reclamante a quantia de R$497,00 (quatrocentos e noventa e
sete reais), corrigida monetariamente desde cada desembolso,
de acordo com as notas de despesas juntadas aos autos e com a
incidencia de juros legais de mora (art. 1062, Codigo Civil) de
seis por cento ao ano (6%), contados desde a citacao
(27.06.2002).”Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

090 Autos 2002.0001961-5 - FRANCISCO PEREIRA DOS
SANTOS X CARLOS ALBERTO CARREIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador  do autor sobre o interesse ou nao
no prosseguimento do feito.”
Adv(s). AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM.

091 Autos 2002.0001981-0 - JOZE CRISTINA DO CARMO
X SHIRLEY COSTA MORAES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador  do autor sobre certidao negativa
de penhora de fls. 11.”
Adv(s). CECILIO MAIOLI FILHO.

092 Autos 2002.0002116-4 - REAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C X CHARLES GABRIEL ANANIAS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
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“Homologo o pedido de desistencia formulado pelo autor para
que surta seus efeitos juridicos. Apos, arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a baixa
junto ao distribuidor.”
Adv(s). CARLOS SERGIO CAPELIN.

093 Autos 2002.0002145-8 - ELIZANGELA GAZZOLA RA-
MOS X ROSEMAR MARTIMIANO GONGORA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Homologo a desistencia, decreto a
extincao do  processo, autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos. Levante-se a penhora, se houver, baixe-se na distribui-
cao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). FLADEMIR CANDIDO DA SILVA.

094 Autos 2002.0002235-7 - CLAUDIO ANTONIO SEPE X
DORCI CALDINO DE SILVA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente em parte o pe-
dido contido na inicial desta demanda, envolvendo as partes ja
nominadas para o fim de condenar o reclamado Iclevir Franco
a pagar a parte reclamante a quantia de R$3.200.00 (tres mil e
duzentos reais), a qual sera acrescida da correcao monetaria a
ser computada desde a data de 07.02.01 e dos juros de mora de
seis por cento ao ano, estes a serem contados desde a data de
04.07.02, quando houve a citacao da parte reclamada. Em pri-
meiro grau e incabivel a condenacao do vencido em custas e
honorarios de advogado.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

095 Autos 2002.0002295-0 - JOSE TARCISIO RAMOS X
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES .
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “Inti-
me-se o procurador da parte recorrida para, querendo, apresen-
tar contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR.

096 Autos 2002.0002423-6 - ANTONIO CARLOS ROQUE DA
SILVA X CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELAS - “Intime-se o pro-
curador da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-
razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). EDSON AUGUSTO TAMAYOSE.

097 Autos 2002.0002531-3 - VAGNER ADRIANO INACIO e
outros X ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO HOTEL
NOBILE.
ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE CLAUSULA
COTRATUAL C/C DEVOLUCAO DE QUANTIA PAGA -
“...julgo procedente o pedido exordial, para os fins de :
a)condenar, como condeno, a reclamada Associacao dos Fun-
cionarios do Hotel Nobile, a restituir imediatamente aos recla-
mantes Vagner Adriano Inacio e Solange Aparecida Gembro,
as importancias por eles pagas, conforme extratos de fls. 06/
12, corrigidas monetariamente desde cada pagamento, excluin-
do-se eventuais multas e juros pelo atraso no pagamento, pelos
indices oficiais do Poder Judiciario, e com juros de mora con-
tratados de um por cento (1%) ao mes, contados a partir da
citacao (09.07.2002 - fls. 15), deduzindo-se a multa contratual
de dez por cento (10%) sobre o montante a ser devolvido, tudo
a ser apurado por calculo aritmetico dos autores (604, do CPC);
b)declarar, como declaro, nula a clausula decima (10) do con-
trato firmado entre as partes, baixando a multa contratual para
dez por cento (10%) sobre o montante a ser restituido. Incabi-
vel a condenacao de custas e honorarios
advocaticios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s). MARCOS LEATE.

098 Autos 2002.0002541-0 - NELSON APARECIDO BARI-
ZON X IMOBILIARIA C.R.V.-ASSESSORIA IMOBILIARIA
S/C LTDA.
ACAO DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO,
COM BAIXA DE RESTRICAO CADASTRAL JUNTO AO
S.C.P.C C/C REPARACAO DANOS MORAIS E PEDIDO DE
ANTECIPACAO DE TUTELA - “... julgo procedentes em parte
os pedidos contidos na inicial desta demanda, envolvendo as
partes ja nominadas para o fim de condenar a parte reclamada a
pagar a parte reclamante, a titulo de danos morais, a quantia de
R$3.000.00 (tres mil reais) a qual sera acrescida da correcao
monetaria a ser computada desde a data de 28.06.02, quando a
reclamacao foi ajuizada e dos juros de mora de seis por cento ao
ano, estes a serem contados desde a data de 25.09.01, quando
houve a ocorrencia do ato inquinado de ilegalidade, nos termos
da Sumula n. 54, do STJ. Ainda , com fundamento no art. 267,inc.
VI, julgo extintos os pedidos de declaracao de inexistencia de
responsabilidade de fiador e de debitos locaticios, formulado pelo
autor e de cobranca de encargos da locacao formulado pela fir-
ma reclamada, consoante exposto no inicio deste decisorio. Em
primeiro grau e incabivel a condenacao do vencido em custas e
honorario de advogado. Oficie-se ao SCPC para o cancelamento
em definitivo da anotacao noticiada pelo documento de fls. 41,
em ratificacao ao contido no despacho de fls. 45.”
Adv(s). ARTHUR OLIVA FILHO, TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA.

099 Autos 2002.0002683-2 - GLADIS CORREA X IVANA
VECCHI SIRCILLI e outros.
ACAO DE COBRANCA - “... julgo procedente o pedido, con-
denando a parte reclamada a pagar a parte reclamante a quantia
de R$1.149,78 (um mil, cento e quarenta e nove reais e setenta
e oito centavos), acrescida de correcao monetaria, a ser com-
putada desde a data de ajuizamento da reclamacao e de juros
de mora de 6% ao ano, estes a serem contados desde a data de
citacao da parte reclamada (19.07.02).”
Adv(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA.

100 Autos 2002.0002717-0 - JOAO SABEC FILHO X GEILA
ROGELI FLOR BERTOLINI e outros.
ACAO DE COBRANCA - “... julgo procedente o pedido, con-
denando o reclamado Sergio Melhado Barioni a pagar a parte
reclamante a quantia de R$1.653,30 ( um mil, seiscentos e cin-
quenta e tres reais e trinta centavos), acrescida de correcao
monetaria, a ser computada desde os dias de vencimentos de
parcelas de alugueres, fornecimento de energia eletrica e taxa

de condominio (fls. 03) e de juros de mora de 6% ao ano, estes
a serem contados desde a data de citacao da parte reclamada
(27.07.02). Outrossim, homologo por sentenca, o pedido de
desistencia da reclamacao em relacao a reclamada Geila Roge-
li Flor Bertolini e, em consequencia, proceda-se as anotacoes e
baixas de praxe.”
Adv(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC.

101 Autos 2002.0002741-3 - MARIA MADALENA MENE-
GUETTI FAGUNDES X OTAVIO AUGUSTO GOUVEIA e
outros.
ACAO DE INDENIZACAO - “Sobre o requerimento de julga-
mento antecipado, manifestem-se os reclamados”.
Adv(s). VANIR GENTIL BARBOSA.

102 Autos 2002.0002743-0 - MARIA TADEU LOURDES TEI-
XEIRA DOMICIANO X FIAT LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL.
ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO - “...julgo procedente
o pedido contido na inicial desta demanda, envolvendo as par-
tes ja nominadas para o fim de condenar a parte reclamada a
pagar a parte reclamante a quantia de R$3.194,78 (tres mil,
cento e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos), a qual
sera acrescida da correcao monetaria a ser computada desde a
data dos respectivos pagamentos e dos juros de mora de seis
por cento ao ano (art. 1062, do CC), estes a serem contados
desde a data de 06.08.02, quando houve a citacao da parte re-
clamada, apurando-se a quantia por simples calculo aritmetico.
Em primeiro grau e incabivel a condenacao do vencido em cus-
tas e honorarios de advogado.”
Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

103 Autos 2002.0002744-8 - ANTONIO GOBBI X FIAT LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO - “...julgo procedente
o pedido exordial, a fim de condenar, como condeno, a recla-
mada Fiat Leasing S/A - Arrendamento Mercantil a repetir o
indebito em favor do reclamante Antonio Gobbi, no importe
originario de R$7.528,82 (sete mil, quinhentos e vinte e oito
reais e oitenta e dois centavos), corrigido monetariamente des-
de cada pagamento pelos indices do Poder Judiciario e com
incidencia de juros legais (art. 1062, C.Civil) de mora de seis
por cento (6%) ao ano, contados da citacao (02.08.2002), tudo
a ser apurado por calculo aritmetico do proprio reclamante (art.
604, CPC), o que faco com fulcro no artigo 964, do Codigo
Civil. Incabivel a condenacao em custas e honorarios advocati-
cios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, MAR-
COS LEATE.

104 Autos 2002.0002786-3 - VEILVA MAZZO X MARINAL-
VA D. FELICIO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 08.”
Adv(s). GIANE LOPES TSURUTA.

105 Autos 2002.0002806-1 - FABIO CLIVATI X SUPERMER-
CADO SUPER MUFFATO.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “I- A falta de juntada
de procuracao pelo reclamante era mera irregularidade, ja sa-
nada como se ve de fl 32; II- A preliminar de extincao do pro-
cesso pela falta de compracao de compra na data da subtracao
da moto, confunde-se com o merito e sera com ele decidida;
III- Aguarde-se a audiencia de instrucao ja designada”
Adv(s). ANA OLIMPIA MICHELAN, DANIEL ALEXANDRE
BEAL.

106 Autos 2002.0002848-7 - ENOC JACINTO DE BARROS
X CANP - COMERCIALAGRICOLA NORTE PARANAEN-
SE LTDA..
ACAO DE COBRANCA C/C DANOS MORAIS - “...julgo pro-
cedentes os pedidos, condenando a parte reclamada a pagar a
parte reclamante a quantia de R$4.229,53 (quatro mil, duzen-
tos e vinte e nove reais e cinquenta e tres centavos), a qual sera
acrescida de correcao monetaria, a ser computada desde a data
de 30.06.02 e de juros de mora de 6% ao ano, estes a serem
contados desde a data de citacao da parte reclamada (08.08.02).”
Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO.

107 Autos 2002.0002859-2 - PATRICIA ANDRESSA ALAR-
CON X IRANY TIMOTEO RODRIGUES.
Sobre s documentos de fls. 73/7, no prazo de cinco dias, mani-
feste-se o procurador do reclamado. Igualmente, manifeste-se
o procurador do reclamado sobre o pedido da autora de julga-
mento antecipado da lide, com desitencia da prova oral, no prazo
de dez dias.
Adv(s). ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO.

108 Autos 2002.0002877-0 - CLARICE DE SOUZA X JCS
SOARES E CIA LTDA.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “...julgo procedente
o pedido, condenando a parte reclamada a pagar a parte recla-
mante a quantia de R$776,62 (setecentos e setenta e seis reais
e sessenta e dois centavos), acrescida de correcao monetaria, a
ser computada desde o dia 18.07.2002 (fls. 08) e de juros de
mora de 6% ao ano, estes a serem contados desde a data de
citacao da parte reclamada
(02.08.02).”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

109 Autos 2002.0002879-7 - MANOEL INACIO DA ROCHA
FILHO X ROSILENE APARECIDA OLIVEIRA.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “...julgo procedente
o pedido, condenando a parte reclamada a pagar a parte recla-
mante a quantia de R$879,07 (oitocentos e setenta e nove reais
e sete centavos), a qual sera acrescida de correcao monetaria, a
ser computada desde a data de 24.07.02 e de juros de mora de
6% ao ano, estes a serem contados desde a data de 24.07.02.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

110 Autos 2002.0002888-6 - P DE TOLEDO E CIA LTDA X

FUNERARIA IBAITIENSE LTDA.
ACAO DE COBRANCA C/C REPARACAO DE DANOS -
“...julgo procedente o pedido, condenando a parte reclamada a
pagar a parte reclamante a uantia de R$1.583,77 (um mil, qui-
nhentos e oitenta e tres reais e setenta e sete centavos), a qual
sera acrescida de correcao monetaria, a ser computada desde a
data de 20.07.02 e de juros de mora de 6% ao ano, estes a
serem contados desde a data de citacao da reclamada
(06.08.02).”
Adv(s). IRAN NAUFAL PERES DIAS.

111 Autos 2002.0002908-4 - ROGERIO APARECIDO TURET-
TA X LUCIANO MARTINS DE ALBUQUERQUE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls. 09.”
Adv(s). LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA.

112 Autos 2002.0002917-3 - ANTONIO CARLOS DE CAR-
VALHO X ANEALBA APARECIDA ALVES DE SOUZA.
ACAO DE INDENIZACAO - “A preliminar de ilegitimidade
ativa, arguida em contestacao (fls 40 e seg), sera apreciada a
final sentenca. Aguarde-se a audiencia ja designada”.
Adv(s). LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, WANDER-
LEY PAVAN.

113 Autos 2002.0002920-3 - FRANCISCO RIGHI NETO X
CRISTINA VERONICA DA SILVA.
ACAO ORDINARIA DE COBRANCA -”... julgo procedente
o pedido,condenando a parte reclamada a pagar a parte recla-
mante a quantia de R$855,43 (oitocentos e cinquenta e cinco
reais e quarenta e tres centavos), a qual sera acrescida de corre-
cao monetaria, a ser computada desde a data de 01.07.02 e de
juros de mora de 6% ao ano, estes a serem contados desde a
data de citacao da parte reclamada (08.08.02).”
Adv(s). CESAR BESSA.

114 Autos 2002.0002924-6 - AKIRA YOSHII X MARUCIA
CORREIA NOGUEIRA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo parcialmente procedentes os
pedidos exordiais de fls. 02/05, para o fim de condenar, como
condeno, os reclamados Marucia Correia Nogueira, Almir Mar-
condes Cabral e Josiane AparecidaSantos, solidariamente, ao pa-
gamento dos alugueres correspondentes aos meses de Dezembro
de 2001 ate o dia 02 de Julho de 2002, a base de R$270,00 (duzen-
tos e setenta reais) ao mes, corrigidos desde cada vencimento pe-
los indices oficiais do Poder Judiciario e com juros de mora de um
por cento (1%) ao mes, contados desde a propositura da acao
(24.07.2002), acrescidos de multa contratual (cl.3, parag. 1) de
dez por cento (10%) sobre o valor atualizado, bem como, ao paga-
mento das faturas de consumo de agua, vencidas desde 10.11.2002
ate 10.07.2002, e de energia eletrica, vencidas desde 08.04.2002
ate 08.07.2002, tudo com igual forma de aplicacao de correcao
monetaria e juros de mora,na forma supra.Condeno-os,finalmente,
e tambem de forma soidaria, ao pagamento da pintura necessaria
no imovel,orcada (fls. 13) em R$320,00 (trezentos e vinte reais), e
dos reparos mencionados no documento de fls. 14, orcados em
R$159,00 (cento e cinquenta e nove reais),sendo que em ambos os
casos,a correcao monetaria,da mesma forma calculada, devera in-
cidir desde a data de cada orcamento (03.07.2002 e 15.07.2002,
respectivamente) e juros de mora de um por cento (1%) ao mes,
contados desde a propositura da acao (24.07.2002), tudo a ser apu-
rado por calculos aritmeticos do proprio reclamante (art. 604, CPC).
Incabivel a condenacao em custas e honorarios advocaticios nesta
esfera jurisdicional.”
Adv(s). ALESSANDRA G. MENDES, ANDRE LUIZ TAMA-
ROZI.

115 Autos 2002.0002932-7 - PAULO PAGANALLI X LUIZ
CARLOS PINTO BRANDAO .
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido, con-
denando a parte reclamada a pagar a parte reclamante a quantia
de R$780,71 (setecentos e oitenta reais e setenta e um centa-
vos), a qual sera acrescida de correcao monetaria, a ser compu-
tada desde a data de 15.07.02 e de juros de mora de 6% ao ano,
estes a serem contados desde a data de 15.07.02.”
Adv(s). ROBERTO MATTAR.

116 Autos 2002.0002989-0 - MARIA LUCIA MARTINEZ
DEBIEUX X ARLEIDA DUTRA DE SA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 13.”
Adv(s). MARCO AURELIO GRESPAN.

117 Autos 2002.0003046-5 - MAURICIO GAETA X CLAU-
DIO APARECIDO DE SOUZA.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido, para
condenar a parte reclamada a pagar ao reclamante a importan-
cia de R$371,37 (trezentos e setenta e um reais e trinta e sete
centavos), corrigida monetariamente desde o ajuizamento da
reclamacao e acrescida de juros de mora, estes na base de 6%
ao ano, contados desde a citacao. E incabivel neste grau de
jurisdicao a condenacao em custas e honorarios advocaticios.”
Adv(s). EDMEIRE AOKI SUGETA.

118 Autos 2002.0003076-7 - ADAUTO SANTANA X SILVIO
BERESTINO.
ACAO DE COBRANCA - “julgo procedente o pedido, conde-
nando a parte reclamada a pagar a parte reclamante a quantia
de R$700,00 (setecentos reais), acrescida de correcao moneta-
ria, a ser computada desde a data de emissao do cheque (fls.
05) e de juros de mora de 6% ao ano, estes a serem contados
desde a data de citacao da parte reclamada (09.08.02).”
Adv(s). TELES DE ANDRADE.

119 Autos 2002.0003125-9 - GIANE LOPES TSURUTA X
ANIZIO PEREIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls. 07.”Adv(s). GIANE LOPES TSURUTA.

120 Autos 2002.0003126-7 - GIANE LOPES TSURUTA X

INALDO JOSE BOSELLI.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 08.”
Adv(s). GIANE LOPES TSURUTA.

121 Autos 2002.0003164-0 - PEDRO LUIS TEODORO X
UNIMED DE LONDRINA.
ACAO DE CUMPRIMENTO DE CLAUSULA CONTRATU-
AL COM EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER- Inti-
me-se o procurador da parte recorrida para, querendo, apresen-
tar contra-razoes de recurso, dentro do prazo legal.
Adv(s). ARMANDO GARCIA GARCIA.

122 Autos 2002.0003246-8 - FATIMA ABDEL KARIM DA-
WUD DAYEH X ERIKA ROMA RODRIGUES LIMA .
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido, con-
denando a parte reclamada a pagar a parte reclamante a quantia
de R$2.088,76 (dois mil, oitenta e oito reais e setenta e seis
centavos), a qual sera acrescida de correcao monetaria, a ser
computada desde a data de 11.05.03 e de juros de mora de 6%
ao ano, estes a serem contados desde a data de citacao da parte
reclamada (22.08.02).”
Adv(s). PAULO ROBERTO BONAFINI.

123 Autos 2002.0003331-6 - LENO KIKUCHE X BARBILEIA
CONFECCOES LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Homologo o pedido de desistencia formulado as fls. 09, pelo
exequente, razao pela qual julgo extinto o processo. Arquive-
se, com as baixas necessarias. Autorizo a entrega dos titulos de
fls. 06/07 ao credor, mediante recibo.”
Adv(s). CELSO MASSASHI MOGARI.

124 Autos 2002.0003778-8 - ADEIRCO RODRIGUES DE
ASSIS X SANDRO BEZERRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“...julgo extinto o presente processo, sem julgamento de meri-
to, nos termos do artigo 51, inciso II, da referida Lei 9.099/95.
Defiro o levantemento de documentos por termo nos autos. Sem
custas. Oportunamente, arquivem-secom as providencias de
estilo.”
Adv(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS.
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CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 109 2002.0002879-7
CLEONICE C. DANTAS 053 2001.0003779-6
DANIEL ALEXANDRE BEAL 105 2002.0002806-1
EDGARD CORTES DE FIGUEIRED 044 2001.0002925-4
EDMEIRE AOKI SUGETA 117 2002.0003046-5
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 096 2002.0002423-6
EDUARDO DOS SANTOS 059 2001.0004154-8
EDUARDO DOS SANTOS 060 2001.0004156-4
ELAINE DE PAULA MENEZES 046 2001.0003061-9
ELIANA ALVES DE MORAES 042 2001.0002744-8
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 004 1997.0000809-5
ELYSEU ZAVATARO 031 2001.0000500-2
EMERSON NUMATA FUJITA 065 2002.0000306-9
FLADEMIR CANDIDO DA SILVA 093 2002.0002145-8
FLAVIANE PELLOSO MOLINA 033 2001.0000596-7
FLORIANO YABE 081 2002.0001567-9
FLORINDO MARCOS PEDRAO 029 2001.0000349-2
GERVASIO DIAS DE ARAUJO 088 2002.0001792-2
GIANE LOPES TSURUTA 011 1999.0000683-1
GIANE LOPES TSURUTA 016 2000.0000312-3
GIANE LOPES TSURUTA 104 2002.0002786-3
GIANE LOPES TSURUTA 119 2002.0003125-9
GIANE LOPES TSURUTA 120 2002.0003126-7
GILDETE RODRIGUES DA
CRUZ GONGORA 068 2002.0000539-8
GISLENE ALMEIDA BARROZO 064 2002.0000192-9
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 022 2000.0002305-1
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 025 2000.0002909-2
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IRAN NAUFAL PERES DIAS 110 2002.0002888-6
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 062 2001.0004194-7
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 027 2000.0003844-0
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 095 2002.0002295-0
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 100 2002.0002717-0
JOAO MARCELO M BANDEIRA 036 2001.0001370-6
JOSE CARLOS DIAS NETO 086 2002.0001745-0
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 077 2002.0001383-8
JULIANO TOMANAGA 005 1998.0001216-5
JULIANO TOMANAGA 015 1999.0004483-0
JULIANO TOMANAGA 017 2000.0000393-0
JULIANO TOMANAGA 074 2002.0001040-5
JULIANO TOMANAGA 094 2002.0002235-7
KAZUYOSHI MIYA 031 2001.0000500-2
KLEBER CRUZ DUARTE 052 2001.0003274-3
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1996.0000028-0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 006 1998.0001421-4
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 026 2000.0003693-5
LUCIANA MARQUES BRITO 029 2001.0000349-2
LUIS EDUARDO PALLARINI 079 2002.0001533-4
LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA 111 2002.0002908-4
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 048 2001.0003090-2
LUIZ CARLOS LIMA 076 2002.0001376-5
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FIL 051 2001.0003263-8
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FIL 112 2002.0002917-3
LUIZ ROSA COELHO 068 2002.0000539-8
MACIEL TRISTAO BARBOSA 040 2001.0001924-0
MACIEL TRISTAO BARBOSA 088 2002.0001792-2
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 007 1998.0002270-5
MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA 099 2002.0002683-2
MARCELO MITSI 045 2001.0003028-7
MARCIA REGINA DA SILVA 054 2001.0003882-2
MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES 072 2002.0000884-2
MARCO AURELIO GRESPAN 116 2002.0002989-0
MARCOS LEATE 052 2001.0003274-3
MARCOS LEATE 055 2001.0003959-4
MARCOS LEATE 097 2002.0002531-3
MARCOS LEATE 103 2002.0002744-8
MARCOS VINICIUS ROSIN 003 1997.0000725-0
MARIA ELIZABETH JACOB 047 2001.0003084-8
MARIA T. NAVARRO 014 1999.0004216-1
MARIA T. NAVARRO 023 2000.0002501-1
MARIA T. NAVARRO 082 2002.0001633-0
MARIA T. NAVARRO 089 2002.0001873-2
MARTINIANO DO VALLE NETO 009 1999.0000094-9
MILTON MARCELO WEFFORT 067 2002.0000502-9
MURICY DE ALMEIDA SILVA 018 2000.0000680-7
NILTON AGOSTINI VOLPATO 075 2002.0001105-3
ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M. PEREIRA 056 2001.0004004-5
ORLANDO RIBEIRO 019 2000.0001006-5
OSVALDO GIMENES 010 1999.0000418-9
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 030 2001.0000393-0
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 078 2002.0001441-9
PAULO CESAR GONCALVES VAL 084 2002.0001728-0
PAULO ROBERTO BONAFINI 122 2002.0003246-8
PAULO RUY FRANCO DE MACED 085 2002.0001739-6
PAULO WAGNER CASTANHO 070 2002.0000700-5
PEDRO R. KHATER FONTES 029 2001.0000349-2
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 102 2002.0002743-0
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 103 2002.0002744-8
REINALDO IGNACIO ALVES 035 2001.0001352-8
REINALDO IGNACIO ALVES 050 2001.0003257-3
RENATA DEQUECH 049 2001.0003173-9
RICHARDSON CARVALHO 057 2001.0004005-3
ROBERTO MATTAR 1 15 2002.0002932-7
ROGERIO FERES GIL 034 2001.0000912-1
RONALDO GOMES NEVES 012 1999.0000899-0
RONALDO GOMES NEVES  019  2000.0001006-5
ROSANGELA LIE MIYA  063  2001.0004205-6
SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA  024  2000.0002904-1
SCARLETT YARA
RINALDI DE CASTRO  008  1999.0000066-3
SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS  061  2001.0004173-4
SEISHIN YOGI  066  2002.0000368-9
SERGIO BARROS  058  2001.0004123-8
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ  045  2001.0003028-7
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.  087  2002.0001750-7
SILVONEI SERGIO ZAGHINI  002  1996.0000378-6
SORAIA ARAUJO PINHOLATO  032  2001.0000550-9
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP  102  2002.0002743-0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA  021  2000.0001385-4
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA  098  2002.0002541-0
TELES DE ANDRADE  118  2002.0003076-7
THALITA TUMA  069  2002.0000567-3
VANIR GENTIL BARBOSA  101  2002.0002741-3
WANDERLEY PAVAN  112  2002.0002917-3

COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 25/02

INDICE DE ADVOGADOS:

01 – Dr. Kaneo Tanoshi
02 – Dr. Lourival P. dos Santos
03 – Dr. Patrick Franco
04 – Dra, Luciany Michelli Pereira dos Santos
05 – Dr. Henrique Laureano de Souza
06 – Dr. Elizeu de Carvalho
07 – Dra. Mônica Daltoé

01. AÇÃO DE COBRANÇA nº 374/2001 – Alvaro Hélio Goz-
zi e Edson Luiz Favarin – manifestem as partes acerca do cum-
primento do acordo. Adv. Doutores KANEO TANOSHI e LOU-
RIVAL P. DOS SANTOS.

02. AÇÃO DE COBRANÇA nº 441/2002 – Dorvalino Dias
Ferreira X Seguradora Gralha Azul – acolhida a preliminar aven-
tada pela reclamada, julgando extinto o presente feito, nos ter-
mos do art. 51, II, 1º parte da Lei nº 9099/95. Adv. Drs. PATRI-
CK FRANCO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS.

03. RECLAMAÇÃO nº 65/99 – Eugênio Francesqui X Luiz
Carlos Volpato - Designado o próximo dia 26 de fevereiro de
2003, ás 08:30 horas para leilão dos bens penhorados. Adv. Dr.
HENRIQUE LAUREANO DE SOUZA.

04. RECLAMAÇÃO nº 761/2001 – José Airton Moreira Go-
mes X Vergílio Francisco Grosso – designado o próximo dia 26
de fevereiro de 2003, às 08:30 horas. Adv. Dr. ELIZEU DE
CARVALHO.

05. RECLAMAÇÃO nº 05/2000 – Herus Bueno de Souza X
Wilson da Silva – Deferido o pedido no sentido de que seja
deduzido o valor depositado em razão do recurso daquele fixa-
do na condenação. Oportunamente a quantia será levantada pela
escrivania ao credor mediante recibo nos autos.Adv. Dra. MO-
NICA DALTOÉ.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR – DR. EMIL TOMÁS
GONÇALVES
SECRETÁRIA DESIGNADA – MEIRE CESÁRIO CORDÃO
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 18/2002

ADVOGADO ORDEM

ADEL MOHAMAD AWADA 25, 30
ALCEU LUIZ PILLONETTO 02
ALEXANDER ROBERTO VALADÃO 22
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 09
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS 26, 27
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 03
ARI DE SOUZA FREIRE 09
BABYTON PASETTI 22
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 02
ELAINE DOLCI GODOI 21
ELIZETE SANDRA SIMÕES DOS ANJOS 04
FÁTIMA DE CÁSSIA BIÁZIO 08
FERNANDA FERNANDES 06, 31
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 01
JOÃO EGIDIO DA SILVA 11
JOSÉ SOARES FERREIRA BARBOSA 05
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS 16
LUCIANE REGINA MARTINS DAL PRÁ 24
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 23
MARCOS AURÉLIO DIAS 07
MARY KAZUE FURKITA MIYOSHI 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI 28, 29, 32
NEIL JONHSON 06
PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO 10

01 – 168/1998 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EDSON
MESTRINER X HILDA MATOS TREICHEL – “ Manifeste-se
o exeqüente quanto ao teor da certidão de fls. 66, no prazo de
30 dias, impugnando-a, juntando a certidão atualizada do imó-
vel ou indicando outros bens à penhora, sob pena de extinção
do feito, nos termos do art. 53, par. 4º da Lei 9.099/95, inde-
pendente de prévia intimação da parte...” ADV. IZAIAS LINO
DE ALMEIDA.

02 – 178/1998 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – SILNEI CE-
ZARINA CARNEIRO X LUIZ ANTONIO PEIXOTO – “ ante
a inércia das partes, apesar do longo lapso temporal transcor-
rido, presume-se o cumprimento do acordo celebrado em fls.
50, pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro
no art. 794, II do CPC”. ADV. DRA. DALILA MARIA CRIS-
TINA DE SOUZA PAZ. ADV. DR. ALCEU LUIS PILLONE-
TO.

03 – 001/1999 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ AN-
TONIO GAL FERNANDES X CARLOS ROBERTO BATA-
LIA – “ ... Posto isso, julgo extinto o processo. O pedido de
suspensão não pode ser acolhido por falta de amparo legal. Sem
custas. Transitada em julgado, autorizo o desentranhamento dos
títulos exeqüendos, mediante cópias autenticadas e recibo nos
autos”. ADV. DR. ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

04 – 074/1999 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ CAR-
LOS DA SILVA X JANUÁRIO PEREIRA REIS – “ ... Posto
isso, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 53, par. 4º e
art. 51, par. 1º, ambos da Lei 9.099/95... sem custas. ADV. DRA.
ELIZETE SANDRA SIMÕES DOS ANJOS.

05 – 195/1999 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ SOA-
RES FERREIRA BARBOSA X LUIZ CARLOS BRAULIO –
“... Diante do exposto, com fulcro no art. 575, II do CPC e art.
51, III da Lei 9.099/95, julgo extinto o presente feito sem jul-
gamento de mérito, ante a incompetência deste Juízo...”. ADV.
DR. JOSÉ SOARES FERREIRA BARBOSA.

06 – 059/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARIA APA-
RECIDA SETRA X DEMONSTHENES BARBOSA TOLDEO
– “ Digam as partes, no prazo de 05 dias, sobre a avaliação de
fls. 53”. ADV. DR. NEIL JONHSON. ADV. DRA. FERNAN-
DA FERNANDES.

07 – 12/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – DOMINGOS

DONEDA X MIGUEL CARLOS DECAROLLI – “ Intime-se o
Exeqüente para, no prazo de 05 dias, se manifestar a respeito
da avaliação do bem a fls. 27, ou se possui interesse na adjudi-
cação do bem”. ADV. DR. MARCOS AURÉLIO DIAS.

08 – 167/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – FLÁVIO DE
BIÁSIO X VALDETE DE ANDRADE E OUTROS – “ Não
conheço da manifestação de fls. 48/49, com fundamento no art.
463 do CPC, ante a sentença proferida em fls. 47. Apenas a
título de discussão, cabe salientar que os bens indicados em fls.
48/9 são flagrantemente impenhoráveis, os termos do art. 1ñ da
Lei 9.099/95”; ADV. DRA. FÁTIMA DE CÁSSIA BIÁZIO.

09 – 257/2000 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – HERMAN
BERGER X PAULO ROBERTO NIELSEN E OUTRA – “ Ten-
do em vista que os Executados cumpriram com a obrigação,
julgo extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC”.
ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE. ADV. DR. ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES.
10 - 070/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – LUIZ CAR-
LOS SANDRI X TRNSBRASIL S/A LINHAS AÉREAS – “
Ante o teor de fls. 35, julgo extinta a presente execução, com
fulcro no art. 569 do CPC. Sem custas...” ADV. DR. PEDRO
ELIAS DOMINGOS DE MELLO.

11 – 140/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CARLOS
RAPKIEWICZ X LUCILIA SOUZA MENINO – Intime-se o
Exeqüente, para no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de
penhora da Executada, bem como fornecer o seu endereço resi-
dencial atual. ADV. DR. JOÃO EGÍDIO DA SILVA.

12 – 171/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JORGE
MIYOSHI JUNIOR X MARCOS DE SOUZA FERREIRA DOS
SANTOS – “ ... Posto isso, com fulcro no art. 267, IV e VI do
CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, por
carência de ação... Sem custas... após o trânsito em julgado,
autorizo o desentranhamento dos documentos juntados, medi-
ante cópias autenticadas e termo de entrega nos autos à parte
Exeqüente...” ADV. DRA. MARY KAZUE FURUKITA
MIYOSHI.

13 – 173/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JORGE
MIYOSHI JUNIOR X PAULO SERGIO BATISTA BORGES –
“... posto isso, com fulcro no art. 267, IV e VI do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito, por carência de
ação... Sem custas ... Após o trânsito em julgado, autorizo o
desentranhamento dos documentos juntados, mediante cópias
autenticadas e termo de entrega nos autos à parte Exeqüente...”
ADV. DRA. MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

14 – 175/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JORGE
MIYOSHI JUNIOR X EURIDES SOARES TORSANI – “ Com
fulcro no art. 794, I, do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, haja vista que o Executado cumpriu com
a dívida conforme fls. 26. Certificado o trânsito em julgado,
defiro o desentranhamento dos documentos, somente à pessoa
do Executado, mediante cópias autenticadas e recibo nos au-
tos...”. ADV. DRA. MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

15 – 184/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JORGE
MIYOSHI JUNIOR X MARCOS PAULO PEREIRA – “ Com
fulcro no art. 794, I, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção. Sem custas...”. ADV. DRA. MARY KAZUE FURUKITA
MIYOSHI.

16 – 192/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ERMINDO
RODRIGUES DA SILVA X JOSÉ OMAR DE SOUZA – “Ho-
mologo a transação celebrada entre as partes, a fls. 22, e com
fulcro no art. 792, do CPC determino a suspensão do processo
até o prazo final convencionado pelas partes. Decorrido tal pra-
zo, manifeste-se a parte Exeqüente em 05 dias. Havendo silên-
cio, a execução será considerada extinta, devendo a secretaria
arquivar os autos”. ADV. DR. JUNIOR CEZAR NUNES DE
FREITAS.

17 – 212/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RODEO
SHOP COMERCIO DE COUROS LTDA X SILVIA FALVÃO
BUENO – “ Haja vista o contido a fls. 18-9 e não tendo sido
opostos embargos à execução, com fulcro no art. 794, I, do
CPC, julgo extinta a presente execução. Sem custas”. ADV.
DRA. MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

18 – 213/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RODEO
SHOP COMERCIO DE COUROS LTDA. X IVAN CARLOS
DE OLIVEIRA – “ Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10
dias, fornecer o endereço atual e completo do Executado, sob
pena de extinção”. ADV. DRA. MARY KAZUE FURUKITA
MIYOSHI.

19 – 215/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RODEO
SHOP COMERCIO DE COUROS LTDA X DIRNEI NIEHU-
ES – “ ... posto isso, com fulcro no art. 53, par. 4º da Lei 9.099/
95, julgo extinto o processo, sem custas. Transitada em julga-
do, autorizo o desentranhamento dos títulos exeqüendos”. ADV.
DRA. MARY KAZUE FURUKITA MIYOSHI.

20 – 223/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – R. WESS-
LER & CIA LTDA. X FABIANA DE OLIVEIRA DE SOUZA
– “... Posto isso, com fulcro no art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95,
julgo extinto o processo. Sem custas. Transitada em julgado,
autorizo o desentranhamento dos títulos exeqüendos...”. ADV.
DRA. MARY KAZUE FURUKITA MOYOSHI.

21 – 234/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EDNA MAR-
LENE ESPIGOLON ABRÃO X TALITA MARTINS CAPAR-
ROZ – “ ... Diante do exposto, com fulcro no art. 284, par.
Único do CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o pre-
sente feito, sem julgamento de mérito. Sem custas”. ADV. DRA.
ELAINE DOLCI GODOI.

22 – 347/2001 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARLY
CORREIA FARIAS BAVIA X IVETE CLAREANO DA SIL-
VA RODRIGUES E OUTRSO – “ Homologo o acordo de fls.

47-8 e julgo extinta a presente execução, com fulcro no art.
694, II, do CPC. Sem custas. ADV. DR. ALESSANDER RO-
BERTO VALADÃO. ADV. DR. BABYTON PASETTI.

23 – 261/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RUEL NAR-
DELLI X ELENILDA GALDINO DE ASSIS – Manifeste-se o
Exeqüente sobre o teor da certidão de fls. 25-6, no prazo de 05
dias. ADV. DR. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA.

24 – 327/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – LUCIANE
REGINA MARTINS DAL PRÁ X BERENICE SCHULLI LU-
CAS CAMPANO – “... Diante do exposto, com fulcro no art.
295, II e III c/c art. 585, I e art. 618, I, todos do CPC, indefiro
a petição inicial e julgo extinta a presente execução. Nos ter-
mos do art. 55, par. Único, I da Lei 9.099/95, condeno a Exe-
qüente ao pagamento das custas processuais”. ADV. DRA.
LUCIANE REGINA MARTINS DAL PRÁ.

25 – 384/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ALI ABOU
CHAMI X IVANIR NUNES PERES ROSA – “ ... Com fulcro
no art. 4º, I e II, e par. Único, combinado com o art. 51, I, III e
par. 1º, todos da Lei 9.099/95, determino a extinção do proces-
so em razão da incompetência territorial deste Juizado para
processar e julgar a causa... Sem custas. Após o trânsito em
julgado, autorizo o desentranhamento do documento a fls. 07,
mediante cópia autenticada e recibo nos autos...”. ADV. DR.
ADEL MOHAMAD AWADA.

26 – 385/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ALDOINO
DA SILVA X MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA – “ Com
fulcro no art. 53, par. 4º, da Lei 9.099/95, julgo extinta a pre-
sente execução... Transitada em julgado, autorizo a entrega dos
títulos ao credor, mediante cópias autenticadas e recibo nos
autos.” ADV. DR. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS.

27 – 386/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EDUARDO
MADU BARBOSA X NADIEL FAMILLI – “ Homologo o acor-
do de fls. 13, nos termos do art. 22, par. Único da Lei 9.099/95,
julgando extinto o presente feito, com fulcro no art. 269, III do
CPC. Sem custas. ADV. DR. ANDERSON DONIZETE DOS
SANTOS.

28 – 445/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JARDEL
AQUIRA CARLLOTTO X THEREZINHA ALVES FERNAN-
DES – “ Com fulcro no art. 4º, I e II e par. Único, combinado
com o art. 51, I, III e par. 1º, todos da Lei 9.099/95, determino
a extinção do processo sem julgamento de mérito, em razão da
incompetência territorial deste Juizado para processar e julgar
a causa... Sem custas. Após o trânsito em julgado, autorizo o
desentranhamento do documento a fls. 06, mediante cópia au-
tenticada nos autos e termo de entrega à parte Exeqüente”. ADV.
DR. MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

29 – 446/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JARDEL
AQUIRA CARLLOTTO DOS SANTOS X SUELI TEOTONIO
DA SILVA – “ Intime-se a parte Exeqüente para, em 10 dias
sob pena de indeferimento, emendar a petição inicial a fim de
esclarecer os fatos que deram origem à dívida, nos termos do
art. 282, III, c/c o art. . 295, par. único, ambos do CPC, combi-
nados com o art. 598 do mesmo diploma legal. ADV. DR.
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

30 - 452/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ADEL MO-
HAMAD AL AWADA X MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA
SILVA CORTEZ – intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10
dias, indicar bens passíveis de penhora do Executado, sob pena
de extinção. ADV. DR. ADEL MOHAMAD AWADA.

31 – 490/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ ALE-
XANDRE SANTOS PRADE X MARIA DE FÁTIMA BOTE-
LHO – Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10 dias, indi-
car bens passíveis de penhora do Executado, sob pena de extin-
ção. ADV. DRA. FERNANDA FERNANDES.

32 – 502/2002 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI X HEBERT MORA CASELLA
– “ Conheço da manifestação de fls. 13 como embargos de de-
claração. No mérito, rejeito a pretensão do reclamante, man-
tendo a decisão de fls. 07-8, a qual se baseou no local de paga-
mento do título para a definição da competência, não existindo
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, ou mesmo erro
material, em tal decisão, a excepcionar a regra do art. 463 do
CPC”. ADV, DR, MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARA-
NAVAÍ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR – DR. EMIL TOMÁS
GONÇALVES
SECRETÁRIA DESIGNADA – MEIRE CESÁRIO CORDÃO
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JOSÉ CORREA F. FILHO 14
JOSÉ PAULO DA SILVA BRAGA 14
LAURI TRENTINI 18, 22
LUIS CARLOS DE SOUSA 17, 26, 32
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 20
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 18
LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO 11
LUIZ EDUARDO VOLPATO 11
LUIA HENRIQUE DELGADO SCARMANHANI 05, 21
MARCOS AURÉLIO DIAS  27
MARCOS LEATE 13
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 12
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS 02
MARIA EUNICE DE M. BASSO 30, 31
MAURO APARECIDO MORIGGI 21
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI 03
MILTON MARCELO WEFFORT 16
MURILO CLEVE MACHADO 06
PEDRO PEDROSA 13
RENATO BENVINDO FRATA 09
SANDRO PINHEIRO DE FREITAS 28
SUELI A. CAETANO 30, 31
ZULEIDE BARBOSA VILAÇA 24

01 – 37/2000 – PROCESSO DE AÇÃO MONITÓRIA – RO-
SÂNGELA GARCIA SILVA X UNIQUE CENTER COMÉR-
CIO DE ROUPAS (SKINAS) –“ ... Diante do exposto, com
fulcro no art. 284, par. Único do CPC, indefiro a petição inicial
e julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito. Sem
custas”. ADV. DR. HÊNIO TROVO BARBOSA

02 – 129/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – “ DO-
RIVAL DE SOUZA GOES X DELTA RED MARKETING –
ASSOCIAÇÃO INTERATIVA E TREINTAMENTO LTDA. –
“ Homologo a decisão proferida pelo ilustre Juiz Leigo em fls.
54/55, co fulcro no art. 40 da Lei 9.099/95...”, a seguir trans-
crita: ...Isto posto, julgo improcedente o presente processo, fa-
zendo-o de acordo com o art. 269, inciso I do CPC. Sem cus-
tas..” . ADV. DRA. EMILIA DANIELA SHUERY. ADV. DR.
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

03 – 176/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO
INÁCIO DA SILVA X LUIZ TIMÓTEO SBAIS – “ Homologo
a decisão proferida pelo ilustre Juiz Leito em fls. 41/42, com
fulcro no art. 40 da Lei 9.099/95...”, a seguir transcrita: ...Isto
posto, julgo improcedente a presente ação, tendo em vista que
o autor provou apenas ter havido uma negociação de entrega de
calçados entre as partes, contudo não provou a existência de
débitos entre os mesmos, mesmo porque negado o débito pelo
reclamado, o reclamante não comprovou satisfatoriamente seu
alegado crédito, obrigação que lhe incumbia, ex-vi legis.. Sem
custas processuais...ADV. DR. MAYCOLN ROGÉRIO LEAL
TRENTINI. ADV. ANTONIO CARLOS SOLINSKI.
04 – 299/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AN-
TONIO BEZERRA SOBRINHO X JAIR TOMAZETO – “ Com
fulcro no art. 22, par. Único, combinado com o art. 41, ambos
da Lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes em
audiência de conciliação, instrução e julgamento, exceto quan-
to à estipulação de cláusula penal de 20%, posto que vedada
por lei, devendo restringir-se ao limite estatuído no art. 52, para.
1º, do CDC...” ADV. DR. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO.

05 – 343/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AROL-
DO SERGIO DO AMARAL X GRUPO DE COMUNICAÇÕES
TRÊS S/A – “ Homologo a decisão proferida pelo ilustre Juiz
Leigo em fls. 53/55, com fulcro no art. 40 da Lei 9.099/95...”,
a seguir transcrita: ...Isto posto, julgo procedente em parte, a
presente reclamação: 1) declarando rescindido o contrato; 2)
condenando a parte Ré a restituir o autor suas despesas, limi-
tando-se ao valor de R$ 165,00 devidamente atualizado e cor-
rigido; 3) Deixo de ressarcir as despesas do Autor com as liga-
ções telefônicas considerando que o mesmo não as apresentou.
Sem custas. ADV. DR. LUIZ HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI. ADV. DR. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR. ADV. DR. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS.

06 – 395/2000 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AN-
TONIO ELIAS FILHO X MAURINO VITURINO DE OLI-
VEIRA – “ Digam as partes, no prazo de 10 dias, sobre eventu-
al cumprimento do acordo celebrado, declinando ainda a atual
fase da Ação de Usucapião mencionada em fls. 11. Em caso de
inércia, presumir-se-á tal cumprimento e o presente feito será
extinto”. ADV. DR. MURILO CLEVE MACHADO. ADV. DR.
FREDERIDO AUGUSTO TELES.

07 – 071/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GIL-
MAR DE OLIVEIRA NOVAES X FRANCISCO NIVALDO
RUIZ BALSALOBRE E OUTRA – “Homologo a decisão pro-
ferida pelo ilustre Juiz Leigo em fls. 75/79, com fulcro no art.
40 da Lei 9.099/95..., a seguir transcrita: ...Assim, pelo todo
exposto julgo improcedente a ação... Sem custas... ADV. DRA
HELEN MARIA FERREIRA. ADV. DR. FÁBIO LUIZ FRAN-
CO.

08 - 295/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO - FRAN-
CISCO NIVALDO RUIZ BALSALOBRE X GILMAR DE
OLIVEIRA NOVAES E OUTRA.– “ Homologo a decisão pro-
ferida pelo ilustre Juiz Leigo em fls. 75/79, com fulcro no art.
40 da Lei 9.099/95...”, a seguir transcrita: ... Assim, pelo todo
exposto, julgo procedente a ação proposta, afim de condenar
Gilmar de Oliveira Novaes e Rosângela Aparecida Tobias, so-
lidariamente, vez que esta, voluntariamente, emprestou o veí-
culo a seu namorado, ao pagamento de R$ 5.800,00, referente
ao conserto do veículo Vectra, mais R$ 100,00 a título da ins-
peção veicular, atualizados monetariamente, desde a data do
ajuizamento da ação, mais juros de mora no importe de 6% ao
ano, ao autor/reclamante, Francisco Nivaldo Ruiz Balsalobre.
Deixo de condenar os RR mencionados a título de depreciação
do veículo... Sem custas e honorários...ADV. DRA. FÁBIO
LUIS FRANCO. ADV. DRA. HELEN MARIA FERREIRA.

09 – 082/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – “ MI-

LÊNIO COMERCIO DE ROUPAS LTDA. X ROSELEI DE
APARECIDA BARBOSA – “ ... Posto isso, com fulcro no art.
267, IV e VI do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito, por carência de ação e ausência de pressuposto pro-
cessual... Sem custas”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRA-
TA.

10 – 109/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SARA
BEATRIZ ALVARENGA EICKHOFF X TELEPAR BRASIL
TELECOM – “ Homologo a decisão proferida pelo ilustre Juiz
Leigo em fls. 112/7, com fulcro no art. 40 da Lei 9.099/95...”,
a seguir transcrita: ... Ante o exposto, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, por ilegitimidade passiva de parte,
nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do CPC. Sem imposi-
ção de sucumbência nesta instância...ADV. DRA. DENISE
AKEMI MITSUOKA

11 – 213/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDER
BARBOSA DE SOUZA X CONSÓRCIO NACIONAL HON-
DA – “ ...Posto isso, julgo procedente em parte o pedido for-
mulado na petição inicial e, em conseqüência, determino a ex-
tinção do processo com julgamento de mérito, ao fito de con-
denar a parte ré a restituir ao Autor as quantias pagar, deduzi-
dos os valores pagos a título de taxas administrativas e de ade-
são e de seguro, inaplicável a dedução prevista na cláusula 46,
b, do contrato (fls. 04 verso), posto que não comprovado preju-
ízo causado pelo autor ao grupo. Sobre as parcelas a serem
restituídas, bem como sobre os valores de taxas de adesão e de
administração e de seguro a serem deduzidos, incidirão corre-
ção monetária pelo INPC/IBGE e juros moratórios de 06% ao
ano, a partir das datas dos respectivos pagamentos. Sem custas.
Havendo pedido de execução, proceda-se na forma do art. 52,II
da Lei 9.099/95. Transitada em julgado a sentença, a parte Ré
deverá cumpri-la no prazo de 24 horas, sob pena de execução
forçada”. ADV. DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO. ADV. DR.
LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO.

12 – 285/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RE-
NATO ALÉCIO X TELEPAR BRASIL TELECOM – “ Com
fulcro no art. 40, da Lei 9.099/95, homologo para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a sentença prolatada pelo Ilmo
Sr. Juiz Leigo...”, a seguir transcrita: ... Por todo o exposto, nos
termos desta fundamentação, julgo procedente a presente ação,
condenando, por conseqüência, a reclamada a ressarcir a quan-
tia de R$ 186,80 ao Reclamante, devidamente corrigido, a par-
tir da citação, ocorrida em 21/08/01. ADV. DR. MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA.
13 – 368/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MA-
RINEZ EVANGELISTA DO AMARAL MENDES X NOVO
ELDORADO COMERCIO DE MOVEIS E CONF. LTDA E
OUTSOURCING CONTINENTAL/R.F. ASSESSORIA DE
COBRANÇA – “ Homologo a presente sentença proferida a
fls. 64, pela Ilustre Dra. Juíza Leiga, para que surta seus jurídi-
cos efeitos legais”, a seguir transcrita: ... Por outro lado, julgo
procedente a ação em face ao CONTINENTAL BANCO, que
concordou com a troca dos cheques, e mesmo assim em data de
21/01/01, depositou o primeiro cheque da agência Banestado,
e que obrigou a Reclamante efetuar um depósito de R$ 500,00
para a cobertura do cheque devolvido, e que foi responsável
pela inclusão da reclamante no SCPC, sendo desta forma o res-
ponsável pelos gastos decorrentes e constrangimentos ocorri-
dos com a reclamante e seus familiares. Entretanto, a indeniza-
ção não pode servir para tornar a situação vantajosa ao ofendi-
do, deve ser levado em conta o valor da repercussão econômica
e grau da culpa do ofensor, razão pela qual não deve extrapolar
o valor do negócio, ou seja, R$ 1.500,00. ADV. DR. ALCEU
LUIZ PILLONETTO. ADV. DR. IVAN PEGORARO. ADV.
DR. MARCOS LEATE. ADV. DR. PEDRO PEDROSA.

14 – 476/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL CATUAY X FRANCISCO SER-
GIO DOMINGUES E OUTRO – “ Ante o não comparecimento
injustificável do reclamante à audiência de conciliação, julgo
extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro
no art. 51, I da Lei 9.099/95. Condeno o Reclamante ao paga-
mento das custas e despesas... Em caso de inadimplemento das
custas e despesas processuais, comunique-se o representante
do FUNREJUS, para execução. Comunique-se ao oficio distri-
buidor, aos fins do art. 268, do CPC, inclusive em caso de dis-
tribuição da mesma ação em outro Juízo...”. ADV. DR. ANTO-
NIO HOMERO MADRUGA CHAVES. ADV. DR. JOSÉ PAU-
LO DA SILVA BRAGA. ADV. DR. JOSÉ CORREA F. FILHO.
ADV. DR. CLEWESON MORAES.

15 – 502/2001 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GIO-
VANI FRANCISCO MACHADO X BANCO BANESTADO S/
A – “ ... Posto isso, com base no art. 51, I da Lei 9.099/95,
determino a extinção do processo sem julgamento de mérito.
Condeno o Autor ao pagamento das custas e despesas... Comu-
nique-se ao Ofício Distribuidor, para fins do art. 268, do CPC,
inclusive em caso de distribuição da mesma ação em outro ju-
ízo. Certificado o trânsito em julgado, no prazo de 10 dias não
sendo pagas as custas, comunique-se ao representante do FUN-
REJUS, para que providencie a execução.”. ADV. DRA FER-
NANDA FERNANDES. ADV. DR. ANDRÉ RICARDO FRAN-
CO.

16 – 010/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DIR-
CE CAMPOS ZANONI X AVON COSMÉTICOS LTDA. –
“Com fulcro no art. 22, par. Único, combinado com o art. 41,
ambos da Lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes em audiência de conciliação...” ADV. DRA. HELEN MA-
RIA FERREIRA. ADV. DRA. FABRICIA VIEIRA DA SILVA.
ADV. DR. MILTON MARCELO WEFFORT.

17- 053/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – IVAN
PIMENTA DE SOUZA X UNIPAR UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE – “ Ante o acordo noticiado em fls. 61/62, julgo ex-
tinto o presente feito, com fulcro no art. 267, III do CPC. Sem
custas.ADV. DR. LUIS CARLOS DE SOUZA.

18 – 082/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MA-

RIA IDALINA AVEIRO DE VASCONCELOS X ARAUCÁ-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. – “
Ante o teor da certidão de fls. 156, julgo deserto o recurso de
fls. 121/133, com fulcro no art. 42, par. 1º da Lei 9.099/95...”.
ADV. DR. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA. ADV. DR.
LAURI TRENTINI.

19 – 086/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – OTÁ-
VIO ANTONIO VIANA X NATALÍCIO JOSÉ PEREIRA – Ao
Reclamante, para que no prazo de 10 dias, manifeste interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. ADV. DR.
ANDERSON D’AQUILA GONÇALVES.

20 – 098/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MA-
RIA DE LOURDES DA SILVA X JURACENO TEIXEIRA DE
FREITAS – “ Intime-se a parte Exeqüente para, que em 10 dias,
sob pena de indeferimento (art. 616 do CPC), emendar a peti-
ção inicial a fim de esclarecer se é firma individual ou micro-
empresa, sendo microempresa juntar aos autos certidão atual
da junta comercial, e independentemente destes, apresentar a
nota fiscal que deu origem à dívida, nos termos do art. 282, VI,
c/c o art. 295, par. Único, ambos do CPC, combinados com o
art. 598 do mesmo diploma legal”.ADV. DR. LUIZ A. HOAI-
CK RODRIGUES.

21 – 163/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AU-
RELIO PIRES DE SOUZA X PEDRO APARECIDO SCORPI-
ON – “ Ante o acordo noticiado em fls.74/5, suspendo o pre-
sente feito até o decurso do prazo estipulado para cumprimento
das condições estipuladas pelas partes com fulcro no art. 265,
II do CPC. Transcorrido tal lapso temporal, aguarde-se pelo
prazo de 10 dias e, na ausência de manifestação pelas partes,
retornem conclusos para extinção do feito. Defiro o desentra-
nhamento do documento de fls. 61, mediante substituição por
cópia nos autos, e sua entrega mediante termo ao reclamante”.
ADV. DR. MAURO APARECIDO MORIGGI. ADV. DR. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI.

22 – 184/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AMAU-
RY GONÇALVES DIAS X TRENTUR AGÊNCIA DE TURIS-
MO – “Ante o não comparecimento injustificável do reclaman-
te à audiência de conciliação, julgo extinto o presente feito sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 51, I da Lei 9.099/95.
Condeno o reclamante ao pagamento das custas e despesas...”.
ADV. DR. LAURI TRENTINI.

23 – 188/2002 - PROCESSO DE CONHECIMENTO – DA-
MIÃO RAMOS COSTA X OFICINA MECÂNICA SS – “ Ho-
mologo o acordo de fls. 29, nos termos do art. 22, par. Único da
Lei 9.099/95, julgando extinto o presente feito, com fulcro no
art. 269, III do CPC. Sem custas...”. ADV. DR. ALDREY FA-
BIANO AZEVEDO.

24 – 214/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SE-
BASTIÃO RAMOS DA SILVA X JOSÉ VERGILIO – “ Com
fulcro no art. 22, par. Único, combinado com o art. 41, ambos
da Lei 9.099/95, homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes em
audiência de conciliação, conforme termo a fls. 07... Transita-
da em julgado, e não havendo reclamação em 10 dias, arqui-
vem-se”. ADV. DRA. ZULEIDE BARBOSA VILAÇA.

25 – 286/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SIL-
VIO ROGERIO FELIPE GOMES X SUBMARINO – “ Intime-
se a parte Reclamada para que em 05 dias, se manifeste a res-
peito do conteúdo a fls. 74 a 76”. ADV. DRA CASSIA RABE-
LO CARDOSO DOS SANTOS.

26 – 357/2002 - PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
CIEL VIEIRA CINTRA X UNIPAR – UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE – “ A obscuridade ou a contradição aptas a ense-
jar embargos de declaração situa-se na lógica intrínseca, tor-
nando-a inexeqüível, pelo que a interpretação do direito em
desacordo com a pretensão da parte não justifica a possibilida-
de da interposição de embargos de declaração, na forma pre-
tendida em fls. 83/85. Não se vislumbra, pois, qualquer omis-
são, contradição ou obscuridade na sentença proferida em fls.
71/81, pelo que rejeito os embargos de declaração de fls 83-5”.
ADV. DR. LUIS CARLOS DE SOUSA.

27 – 362/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DAL-
TON SOUZA DA SILVA X LOJAS COLOMBO S/A – COM.
UTILIDADES DOMÉSTICAS – “ Indefiro o requerimento para
decretação da revelia da parte ré, reportando-me aos termos do
Enunciado 36 do Fórum Permanente de Juízes Coordenadores
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Brasil ... Portan-
to, acolho o pedido de tutela antecipada formulado na inicial,
determinando ao reclamado que, no prazo de 10 dias, exclua o
nome do reclamante da inscrição em órgãos de proteção ao cré-
dito, em decorrência do débito originário da venda objeto do
presente feito”. ADV. DR. MARCOS AURÉLIO DIAS.

28 – 366/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CILSO
BARROTI X WALDOMIRO SOARES DE CARVALHO E
OUTRA – “ Com fulcro no art. 22, par. Único, combinado com
o art. 41, ambos da Lei 9.099/95, homologo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes em audiência de conciliação... Não havendo re-
clamação em 10 dias após o trânsito em julgado, arquivem-se”.
ADV. DR. SANDRO PINHEIRO DE FREITAS. ADV. DRA.
ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO.

29 – 473/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PE-
DRO LEITE MORAES X JUAREZ DA SILVA –“ Tendo em
vista o acordo entre as partes a fls. 11, julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, com base no art. 269, III do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, autorizo o desentranhamen-
to do documento a fls. 06, mediante cópias autenticadas e ter-
mo de entrega nos autos, entregando-o somente a pessoa do
reclamado, haja vista que ele cumpriu com a dívida...”. ADV.
DR. CLEWESON MORAES.

30 – 477/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – NIL-

SON FERNANDES DE OLIVEIRA X J. DE MIRANDA –
CONSULTORIA ENGENHARIA DE PROJETO LTDA. – “
Intime a parte Reclamada para em 10 dias, apresentar a sua
contestação sob pena de preclusão”. ADV. DRA. SUELI A.
CAETANO. ADV. DRA. MARIA EUNICE DE M. BASSO.

31 – 478/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
CELO MONTEIRO DE OLIVEIRA X J. DE MIRANDA –
CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA. – “
... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na
petição inicial, e por conseqüência, extinto o processo com jul-
gamento de mérito. Sem custas...”. ADV. DRA. SUELI A.
CAETANO. ADV. DRA. MARIA EUNICE DE M. BASSO.

32 – 520/2002 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EUC-
LIDES SAGRADO X APEC- ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA – “ Com fulcro no art. 22, par. Úni-
co, combinado com o art. 41, ambos da Lei 9.099/95, homolo-
go por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes em audiência de conciliação...
Transitada em julgado, e não havendo reclamação em 10 dias,
arquivem-se”. ADV. DR. LUIS CARLOS DE SOUSA.

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-
VEIS E CRIMINAIS DA 4a REGIÃOCOMARCA DE PON-
TA GROSSA – PARANÁ
Edifício do Fórum de Ponta Grossa
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas
Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite
Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira
RELAÇÃO N. 025/2002
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

Adriana Werle Rempel 36 RC 182/2002
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 30 RC 169/2002
Adriano Anhê Moran 37 RC 156/2002
Ailton Nunes da Silva 13 RC 132/2002
Alcídio Soares Junior 21 RC 146/2002
Ananias Cézar Teixeira 39 RC 048/2001
André Diniz Affonso da Costa 42 RC 165/2002
Carlos Roberto Sviatowski 10 RC 128/2002
Carlos Roberto Tavarnaro 04 HC 004/2002
Carlos Roberto Tavarnaro 05 AC 005/2002
Caroline Cassau 06 RC 121/2002
Cleofas Viana de Moraes 22 RC 148/2002
Cybele de Fátima Oliveira 07 RC 124/2002
Danilo Leal Nogueira 40 RC 138/2002
Davi de Paula Quadros 15 RC 134/2002
Davison Silva 42 RC 165/2002
Doralice Veloso Teodoro 06 RC 121/2002
Eddy Cleber Dalssoto 22 RC 148/2002
Edivaldo Aparecido Jesus 28 RC 158/2002
Edson Aparecido Stadler 11 RC 129/2002
Elton Silva 09 RC 126/2002
Fabrício Torres 07 RC 124/2002
Francine Frederico 35 RC 181/2002
Gardênia Mascarelo 07 RC 124/2002
Gecy Martins 29 RC 163/2002
Gilson dos Santos 27 RC 155/2002
Hamilton Cunha Guimarães Junior 33 RC 179/2002
Henrique Arthur Mass 26 RC 154/2002
Indianara Maria Rodrigues Schuinki 10 RC 128/2002
Isabel A. Holm 01 RC 068/2002
Isabel A. Holm 36 RC 182/2002
Ivo Péricles Caldas 34 RC 180/2002
Ivo Péricles Caldas 15 RC 134/2002
Ivo Péricles Caldas 18 RC 140/2002
Jair Ribeiro 28 RC 158/2002
Jeferson Barbosa 13 RC 132/2002
Jeferson Barbosa 23 RC 149/2002
Joel Angelo Brites 28 RC 158/2002
Jorge Luiz Roskosz 01 RC 068/2002
José Alfredo Araújo Campos 08 RC 125/2002
José Augusto Araújo de Noronha 41 RC 160/2002
José Augusto Araújo de Noronha 17 RC 137/2002
José Valdeci da Rosa 20 RC 145/2002
Júlio Cesar Bacovis 18 RC 140/2002
Karla Cristina Godoi Cutrim 23 RC 149/2002
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 31 RC 171/2002
Lourival Mendes 30 RC 169/2002
Luís Carlos Barreto 38 RC 034/2001
Luís Fernando L. de Oliveira 03 RC 116/2002
Luís Fernando L. de Oliveira 27 RC 155/2002
Luís Fernando L. de Oliveira 33 RC 179/2002
Luiz Alceu Gomes Bettega 31 RC 171/2002
Luiz Carlos Pinto Oliveira 35 RC 181/2002
Luiz Eduardo Martins Berger 21 RC 146/2002
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto 41 RC 160/2002
Mara Cláudia Dib de Lima 26 RC 154/2002
Marcantônio Muniz 14 RC 133/2002
Marcantônio Muniz 16 RC 135/2002
Marcelo de Souza Teixeira 06 RC 121/2002
Marcelo de Souza Teixeira 19 RC 144/2002
Margarethe Aparecida Breus 34 RC 180/2002
Maria Inês Furtado Corrêa Gabriel 38 RC 034/2001
Marli Vogler Mauda 03 RC 116/2002
Marli Vogler Mauda 39 RC 048/2001
Matias Alves da Costa 02 RC 095/2002
Matias Alves da Costa 20 RC 145/2002
Maurício Silva 17 RC 137/2002
Milton Osny Stinghen 40 RC 138/2002
Noemi Leite Benetti 24 RC 151/2002
Paulo Grott Filho 25 RC 153/2002
Paulo Henrique Frank Junior 12 RC 131/2002
Pedro Nicolaio 25 RC 153/2002
Raquel Xarão Spósito 37 RC 156/2002
Rauli Gross Junior 29 RC 163/2002
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Renato José Mendes 32 RC 178/2002
Regina Célia Brandalize 12 RC 131/2002
Roberval Ieneck 19 RC 144/2002
Robson José Evangelista 24 RC 151/2002
Rubert Antonio Reccanello Lisboa 16 RC 135/2002
Rubert Antonio Reccanello Lisboa 01 RC 068/2002
Rubert Antonio Reccanello Lisboa 14 RC 133/2002
Rubert Antonio Reccanello Lisboa 32 RC 178/2002
Suzana Edy Amatnecks 41 RC 160/2002
Trajano Dória Jorge 35 RC 181/2002
Valdemiro Facin Lanzarin 11 RC 129/2002
Wilson J. Comel 02 RC 095/2002

01) RECURSO CIVEL N. 068/2002 (Processo de Origem n.
926/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE 1: EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO
ADVOGADO(A): DR. RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA
RECORRENTE 2: TELEPAR – BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(A): DRA. ISABEL A. HOLM
RECORRIDO(A): JORGE LUIZ ROSKOSZ
ADVOGADO(A): EM CAUSA PRÓPRIA
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 458
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
– DIVULGAÇÃO DE DADOS DO USUÁRIO QUE SOLICI-
TOU SIGILO – RESPONSABILIDADE DA EDITORA DA
LISTA TELEFÔNICA
1. Pedido fundado na divulgação do número do terminal telefô-
nico e do endereço residencial do Autor, em lista telefônica, de
ampla divulgação, a despeito de requerimento de manutenção
de sigilo quanto a estas informações. Fato apto a provocar dis-
sabores e constrangimentos. Indenização devida pela editora
da lista telefônica, que, alegando ter recebido o cadastro de
empresa especializada, não checou a existência de restrições à
veiculação das informações.
2. Improcedência do pedido endereçado à companhia telefôni-
ca, diante da informação de que esta não forneceu as informa-
ções à editora da lista, bem assim da falta da prova de que,
culposamente, tenha dado causa ao “vazamento” das mesmas
informações. Provimento do recurso da companhia telefônica e
improvimento do recurso da editora da lista telefônica.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso interposto por BRASIL
TELECOM S/A, para o fim de julgar improcedente o pedido
contra ela formulado. E, pelo conhecimento e improvimento
do recurso interposto por EDESP EDITORA DE GUIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO LTDA., condenando-a a pagar as
custas processuais e os honorários do douto advogado do Re-
corrido, que, atento ao zelo profissional, ao trabalho realizado
e à natureza da causa, arbitra-se em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), destacando que não adota-se como parâmetro o valor da
condenação principal porque resultaria em verba irrisória. Opor-
tunamente, devolva-se à BRASIL TELECOM S/A, a importân-
cia objeto do depósito de f. 89.

02) RECURSO CÍVEL N. 095/2002 (Processo de Origem n.
909/99)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE : HOSPITAL BOM JESUS
ADVOGADO(A): DR. WILSON J. COMEL
RECORRIDO(A): ROSE MARI ROSA KRUTSCH
ADVOGADO(A): DR. MATIAS ALVES DA COSTA
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 459
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERI-
AIS. HOSPITAL. NÃO ENCAMINHAMENTO DE CADÁVER
PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE LAUDO DE NECRÓP-
SIA. PREJUÍZO PELO NÃO RECEBIMENTO DE DPVAT.
MODIFICAÇÃO FÁTICA SUPERVENIENTE À SENTENÇA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pela ex-
tinção do processo, sem julgamento do mérito, por ter cessado
o interesse de agir, conforme preconizado pelo art. 267, VI, do
Código de Processo Civil.

03) RECURSO CÍVEL N. 116/2002 (Processo de Origem n.
585/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: GILSON ANTUNES RAMOS
ADVOGADO(A): DRA. MARLI VOGLER MAUDA
RECORREIDO(A):MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE
DA SILVA LTDA- ME
ADVOGADO(A): DR. LUIZ FERNANDO L. DE OLIVEIRA
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 460
EMENTA: RECURSO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA –
SENTENÇA SUCINTA, NÃO É NULA – OBSERVÂNCIA
DOS REQUISITOS DA LEI ESPECIAL – ILEGITIMIDADE
PASSIVA – PROVIMENTO DO RECURSO PARA REFOR-
MAR A SENTENÇA E DETERMINAR A EXTINÇÃO DO
PROCESSO.
1.Inocorre nulidade de sentença proferida em sede de Juizado
Especial Cível por inobservância de preceitos do artigo 458 do
Código de Processo Civil, face ao princípio da especialidade,
ex vi do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
2.Impõe-se a ilegitimidade passiva ad causam do empreitador
relativamente a contrato firmado entre empreiteira e fornece-
dora de materiais, por ser parte estranha à relação jurídica, que
não subsiste em relação a terceiros.
3.Recurso conhecido e provido, para reconhecer a ilegitimida-
de de parte e decretar a extinção do processo, sem julgamento
do mérito.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso, a fim de reformar a sen-

tença e declarar a ilegitimidade passiva ad causam do Réu Gil-
son Antunes Ramos e decretar a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito. Sem custas processuais e honorários advo-
catícios, já que condenação nesse sentido só pode ser feita em
face da parte que recorre e queda-se vencida, conforme prece-
dentes desta Turma e em consonância com o artigo 55 da Lei n.
9.099/95. Oportunamente, devolva-se ao Recorrente a quantia
pertinente às custas processuais relativas aos atos de primeira
instância, conforme disposto na Resolução n. 03/99 do Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná.

04) HABEAS CORPUS N. 004/2002
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
PACIENTE: ADOLAR PLOTECIA
ADVOGADO(A): DR. CARLOS ROBERTO TAVARNARO
IMPETRADO(A): JUÍZA SUPERVISORA DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 456
EMENTA: HABEAS CORPUS. PERDA DO OBJETO. Tendo
o habeas corpus a única finalidade de assegurar ao paciente
aguardar em liberdade o julgamento da apelação, julgada esta
o writ perde o objeto.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, em de-
clarar extinto, o habeas corpus, por perda do objeto.

05) APELAÇÃO CRIMINAL N. 005/2002
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
APELANTE: ADOLAR PLOTECIA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO TAVARNARO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 457
EMENTA: CRIME AMBIENTAL. APREENSÃO DE AVES
SILVESTRES EM CATIVEIRO. PROVA SUFICIENTE. CON-
DENAÇÃO MANTIDA. PENA CORRETA. Não há necessi-
dade de exame de corpo de delito para a configuração do crime
de manutenção de animais silvestres em cativeiro. Não se apli-
ca o princípio da insignificância se o réu é reincidente e res-
ponde por vários delitos ambientais, pois a conduta do réu de-
monstra a prática constante de ilícitos contra a fauna. Recurso
improvido.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, para confirmar a sen-
tença monocrática. Expeça-se o mandado de prisão.

06) RECURSO CÍVEL N. 121/2002 (Processo de Origem n.
408/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO(A): DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
DRA. CAROLINE CASSAU
RECORRIDO: ERLI JOANA DA SILVA
ADVOGADO(A): DRA. DORALICE VELOSO TEODORO
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 461
EMENTA: RECURSO CÍVEL – INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS – CHEQUE APRESENTADO PARA SAQUE
ANTES DA DATA CONVENCIONADA – ENCERRAMEN-
TO DE CONTA BANCÁRIA – DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE OS CONTRATAN-
TES – NEXO CAUSAL. Age com culpa aquele que, não ob-
servando cláusula para aceitação de cheque pré-datado, apre-
senta-o ao sacado antes do prazo estabelecido, causando o en-
cerramento da conta bancária e ocasionando danos morais e
materiais ao emitente. Recurso improvido.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para o fim de con-
firmar integralmente a r. sentença recorrida. Conforme dispos-
to no artigo 55 da Lei 9.099/95, votam ainda pela condenação
da Recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da Advogada da Recorrida, fixada esta
última verba em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, atendendo ao grau de zelo profissional dispensado, assim
como à natureza e particularidades da causa.

07) RECURSO CÍVEL N. 124/2002 (Processo de Origem n.
1154/01)
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
RECORRENTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARA-
NÁ - COHAPAR
ADVOGADO(A): DRA. CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA
DR. FABRÍCIO TORRES
RECORRIDO(A): NEUSA AFYNOWICS FOLMER
ADVOGADO(A): DRA. GARDÊNIA MASCARELO
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 462
EMENTA: SENTENÇA ULTRA PETITA. DESNECESSIDA-
DE DE ANULAÇÃO, BASTANDO AJUSTAR O QUANTUM

AO PEDIDO. NÃO HAVENDO PROVA DOS MOTIVOS DO
TRATAMENTO NÃO ISONÔMICO A MUTUÁRIOS, DEVE
SER RESTITUÍDO O QUE FOI PAGO A MAIOR. Sentença
ultra petita é nula, mas apenas na parcela que desbordar do
pedido, podendo ser ajustada aos limites pleiteados. Se os con-
tratos de financiamento habitacional apresentavam peculiari-
dades que levaram a valores para quitação diferenciado, cabe
ao agente financiador provar as diferenças entre os contratos.
Não havendo tal prova, a restituição é devida. Recurso parcial-
mente provido.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento parcial do recurso, para confirmar a
sentença monocrática quanto à procedência do pedido, e ajustar
o valor a ser pago pela ré à autora, em R$ 864,25, com atualiza-
ção monetária à base do IGP-M, desde o efetivo desembolso, e
juros de 0,5% ao mês, a partir da audiência preliminar.

08) RECURSO CÍVEL N. 125/2002 (Processo de Origem n.
1341/98)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: LINDAURA DE LIMA SANTOS
ADVOGADO(A): DR. JOSÉ ALFREDO ARAÚJO CAMPOS
RECORRIDO: TÂNIA MARGARETE XAVIER
ADVOGADO(A):
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 463
EMENTA: RECURSO INTEMPESTIVO – É DE DEZ DIAS,
CONTADOS DA CIÊNCIA DA SENTENÇA, O PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. COMPROVADA A INTEM-
PESTIVIDADE, DELE NÃO SE CONHECE. DECISÃO TO-
MADA EX OFFICIO POR SE TRATAR DE MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. NÃO CONHECIMENTO.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo não
conhecimento do recurso em face de sua intempestividade.
Deixam de condenar o Recorrente em custas processuais por
não se tratar de hipótese contemplada no parágrafo único do
artigo 55 da Lei 9.099/95.

09) RECURSO CÍVEL N. 126/2002 (Processo de Origem n.
2321/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: ELETROPONTA COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELÉTRICOS LTDA.
ADVOGADO(A): DR. ELTON SILVA
RECORRIDO(A): CAPELLETTI INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO:
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 464
EMENTA: RECURSO INTEMPESTIVO – É DE DEZ DIAS,
CONTADOS DA CIÊNCIA DA SENTENÇA, O PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. COMPROVADA A INTEM-
PESTIVIDADE, DELE NÃO SE CONHECE. DECISÃO TO-
MADA EX OFFICIO POR SE TRATAR DE MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. NÃO CONHECIMENTO.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo não
conhecimento do recurso em face de sua intempestividade.
Deixam de condenar o Recorrente em custas processuais por
não se tratar de hipótese contemplada no parágrafo único do
artigo 55 da Lei 9.099/95.

10) RECURSO CÍVEL N. 128/2002 (Processo de Origem n.
670/01)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE: DELMAR PIMENTEL E OUTRO
ADVOGADO(A): DR. CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI
RECORRIDO(A): SILVESTRE FIOUCORSKI SCHUINKI
ADVOGADO(A): DRA. INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 465
EMENTA: COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. NÃO
INTIMAÇÃO DOS RÉUS DA REDESIGNAÇÃO DA AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. NULIDADE
POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVI-
MENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. REVELIA
AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso para que o processo seja
anulado a partir da fls. 9, redesignando-se nova data para a
audiência de instrução e julgamento, intimando-se as partes para
nela comparecerem.

11) RECURSO CÍVEL N. 129/2002 (Processo de Origem n.
2207/01)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE: DENIS DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DR. EDSON APARECIDO STADLER
RECORRIDO(A): ROGÉRIO KUBASKI-ME
ADVOGADO(A): DR. VALDEMIRO FACIN LANZARIN
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 466
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS.
COBRANÇA VEXATÓRIA. ART. 42 DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. Afronta o art. 42 do Código de Defesa do Consumidor,
pois caracteriza cobrança vexatória, credor que, para buscar o
seu crédito, utiliza o empregador de seu devedor, no seu local
de trabalho expondo-o aos demais colegas de serviço. Porém,
para fixação da indenização mister considerar que a inadim-
plência do devedor deu causa à ação “contra legem” de seu
credor, bem como a situação econômica das partes.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso para o fim de condenar o
réu recorrido a pagar ao autor recorrente, a título de danos
morais, a quantia equivalente a dois salários mínimos corrigi-
dos pelo INPC a partir do trânsito em julgado deste acórdão,
mais juros de mora de meio por cento ao mês a partir da cita-
ção.

12) RECURSO CÍVEL N. 131/2002 (Processo de Origem
n.912/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. MAYRA ROCCO STAINSACK
RECORRENTE: EDITE CURI
ADVOGADO(A): DR. PAULO HENRIQUE FRANK JÚNI-
OR
RECORRIDO(A): LABIB BACHIR SLEIMAN FAYAD
ADVOGADO(A): DRA. REGINA CÉLIA BRANDALIZE
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 467
EMENTA: RECURSO CÍVEL – INTIMAÇÃO DA SENTEN-
ÇA VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA – OBSERVÂNCIA DO PRA-
ZO DE CARÊNCIA PREVISTO PARA A FLUÊNCIA DO
PRAZO NAS COMARCAS DO INTERIOR – RETIRADA DOS
AUTOS EM CARGA PELO PATRONO DO RECORRENTE

NO DIA SEGUINTE AO DO TERMO “A QUO” – INTEM-
PESTIVIDADE – RECURSO NÃO CONHECIDO.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso por intempestivo.

13) RECURSO CÍVEL N. 132/2002 (Processo de Origem n.
2465/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. MAYRA ROCCO STAINSACK
RECORRENTE: ARTUR LEONEL PONTES E OUTRA
ADVOGADO(A): DR. AILTON NUNES DA SILVA
RECORRIDO(A): TEREZINHA KOBELNIK
ADVOGADO(A): DR. JEFERSON BARBOSA
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 468
EMENTA: LOCAÇÃO RESIDENCIAL – ALIENAÇÃO DO
IMÓVEL – AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM CO-
BRANÇA DE ALUGUÉRES PELO ADQUIRENTE – PRE-
TENDIDO DIREITO DE PREFERÊNCIA DOS LOCATÁRI-
OS – DESCABIMENTO – CONTINUIDADE DOS LOCATÁ-
RIOS NO IMÓVEL – RELAÇÃO LOCATÍCIA ESTABELE-
CIDA COM O ADQUIRENTE – INADIMPLEMENTO DOS
LOCATÍCIOS – RESCISÃO DO CONTRATO – ORDEM DE
DESPEJO E COBRANÇA PROCEDENTES – RECURSO
IMPROVIDO.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, mantendo a decisão
recorrida e condenando os Recorrentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios a favor do patrono da
Recorrida, que arbitram em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação.

14) RECURSO CÍVEL N. 133/2002 (Processo de Origem n.
2432/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: EDESP-EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO(A): DR. RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA
RECORRIDO(A): ALINE MARIA COPACK
ADVOGADO(A): DR. MANCANTÔNIO MUNIZ
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 469
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
– DIVULGAÇÃO DE DADOS DO USUÁRIO QUE SOLICI-
TOU SIGILO – RESPONSABILIDADE DA EDITORA DA
LISTA TELEFÔNICA. Pedido fundado na divulgação do nú-
mero do terminal telefônico da Autora, em lista telefônica, de
ampla divulgação, a despeito de requerimento de manutenção
de sigilo quanto a estas informações. Fato apto a provocar dis-
sabores e constrangimentos. Indenização devida pela editora
da lista telefônica, que, alegando ter recebido o cadastro de
empresa especializada, não checou a existência de restrições à
veiculação das informações. Improvimento do recurso.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso interposto por EDESP
EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA.,
condenando-a a pagar as custas processuais e os honorários do
douto advogado da Recorrida, que, atento ao zelo profissional,
ao trabalho realizado e à natureza da causa, arbitram em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

15) RECURSO CÍVEL N. 134/2002 (Processo de Origem n.
1239/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: SOTERO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): DR. DAVI DE PAULA QUADROS
RECORRIDO(A): CINTIA ELAINE FONTANA
ADVOGADO(A): DR. IVO PÉRICLES CALDAS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 470
EMENTA: RECURSO CÍVEL – REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS – ACIDENTE DE TRÂNSITO – COLISÃO LA-
TERAL – ULTRAPASSAGEM PELA DIREITA – INOBSER-
VÂNCIA DO ARTIGO 29, INCISO IX, DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO – SITUAÇÃO CARACTERIZADORA DE CUL-
PA – AGE COM IMPRUDÊNCIA AQUELE QUE, PRETEN-
DENDO REALIZAR MANOBRA DE ULTRAPASSAGEM, O
FAZ PELA DIREITA DO VEÍCULO QUE SEGUE À FREN-
TE, OCASIONANDO A COLISÃO – MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, para o fim de confir-
mar integralmente a r. sentença recorrida. Conforme disposto
no artigo 55 da Lei n. 9.099/95, votam ainda pela condenação
do Recorrente vencido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do Advogado do Recorrido, fixada esta
última verba em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, atendendo ao grau de zelo profissional dispensado, assim
como à natureza e particularidades da causa.

16) RECURSO CÍVEL N. 135/2002 (Processo de Origem n.
2438/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE : EDESP-EDITORA DE GUIAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO(A): DR. RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA
RECORRIDO(A): MÁRIO GILMAR SZATKOWSKI
ADVOGADO(A): DR. MANCANTÔNIO MUNIZ
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 471
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
– DIVULGAÇÃO DE DADOS DO USUÁRIO QUE SOLICI-
TOU SIGILO – RESPONSABILIDADE DA EDITORA DA
LISTA TELEFÔNICA. Pedido fundado na divulgação do nú-
mero do terminal telefônico e do endereço residencial do Au-
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tor, em lista telefônica, de ampla divulgação, a despeito de re-
querimento de manutenção de sigilo quanto a estas informa-
ções. Fato apto a provocar dissabores e constrangimentos. In-
denização devida pela editora da lista telefônica, que, alegan-
do ter recebido o cadastro de empresa especializada, não che-
cou a existência de restrições à veiculação das informações.
Improvimento do recurso.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso interposto por EDESP
EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA.,
condenando-a a pagar as custas processuais e os honorários do
douto advogado do Recorrido, que, atento ao zelo profissional,
ao trabalho realizado e à natureza da causa, arbitram em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

17) RECURSO CÍVEL N. 137/2002 (Processo de Origem n.
220/01)
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
RECORRENTE: FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VAREJO
ADVOGADO(A): DR. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-
RONHA
RECORRIDO(A): CLICEU JOSÉ SCUDLARECK
ADVOGADO(A): DR. MAURÍCIO SILVA
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 472
EMENTA: DANO MORAL. INSCRIÇÃO DEVIDA, MAS
MANUTENÇÃO INDEVIDA. CARACTERIZAÇÃO. FIXA-
ÇÃO DO QUANTUM. Caracteriza dano moral a indevida ma-
nutenção do nome de pessoa em relação de inadimplentes, após
a quitação da dívida. Na fixação do quantum a indenizar, deve
ser considerada a contribuição do lesionado. Recurso parcial-
mente provido.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento parcial do recurso, para reduzir a in-
denização devida para 10 (dez) salários mínimos. Como o pro-
vimento é parcial, a recorrente suportará metade das custas pro-
cessuais e verba honorária em 10% sobre o valor da condena-
ção.

18) RECURSO CÍVEL N. 140/2002 (Processo de Origem n.
228/00)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: GENIR SILVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DR. JÚLIO CESAR BACOVIS
RECORRIDO(A): LOURI FERREIRA
ADVOGADO(A): DR. IVO PÉRICLES CALDAS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 473
EMENTA: RECURSO CÍVEL – FALTA DE PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS – LEI N. 9.099/95, ARTIGO 42,
PARÁGRAFO 1o E ARTIGO 54, PARÁGRAFO ÚNICO, CON-
JUGADOS COM O PROVIMENTO N. 06/95 E COM A INS-
TRUÇÃO N. 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-
TIÇA – DESERÇÃO CARACTERIZADA – CONDENAÇÃO
NAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA – RECURSO NÃO CO-
NHECIDO – CORREÇÃO DO DISPOSITIVO DA SENTEN-
ÇA – MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de voto, pelo não
conhecimento do recurso, em face da deserção, corrigindo-se a
sentença, e pela condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixam em 10%
sobre o valor da causa, considerando que o não conhecimento
do recurso enseja pagamento da sucumbência pelo recorrente,
como têm decidido as Turmas Recursais com o fito de coibir
práticas protelatórias.

19) RECURSO CÍVEL N. 144/2002 (Processo de Origem n.
2137/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: BVA. CONSULTORIA, SERVIÇOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
RECORRIDO(A): CASSIMIRA DDZULINSKI
ADVOGADO(A): DR. ROBERVAL IENECK
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 474
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL – DANO MORAL
– INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA DEVEDORA NO
SCPC – PONTUALIDADE NO PAGAMENTO – MANTIDA
CONDENAÇÃO EM VALOR CORRETAMENTE FIXADO –
RECURSO IMPROVIDO. A inscrição indevida no SPC gera
indenização por dano moral. Valor arbitrado com razoabilida-
de considerando que desde o início era indevida a inscrição
pois o pagamento foi feito pontualmente – sentença de proce-
dência mantida.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a decisão
recorrida. Condenam a Recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixam em vinte
por cento sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 55
da Lei 9.099/95.

20) RECURSO CÍVEL N. 145/2002 (Processo de Origem n.
2513/01)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE : JOÃO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DR. JOSÉ VALDECI DA ROSA
RECORRIDO(A): JOÃO CARLOS PRADO DE SOUZA
ADVOGADO(A): DR. MATIAS ALVES DA COSTA
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 475
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDEN-
TE DE VEÍCULO. CRUZAMENTO SEM SINALIZAÇÃO.
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, INCISO III,
“C” DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. INAPLICA-
BILIDADE DE COSTUME CONTRA LEGEM. RECURSO DO

RÉU CONHECIDO E PROVIDO.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento do recurso e seu total provimento para condenar o
Autor ao pagamento da quantia de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), acrescida de correção monetária e juros a partir do evento
danoso.

21) RECURSO CÍVEL N. 146/2002 (Processo de Origem n.
268/98)
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
RECORRENTE: SANDRO MOREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(A): DR. ALCÍDIO SOARES JUNIOR
RECORRIDO(A): CDC COMÉRCIO DE TINTAS AUTOMO-
TIVAS E RESIDENCIAIS LTDA.
ADVOGADO(A): DR. LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 476
EMENTA: EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR
INÉRCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INADMISSI-
BILIDADE. Mesmo se tratando de processo de execução, a
extinção com base no art. 267, III, do Código de Processo Civil
só é admissível se parte for pessoalmente intimada a impulsio-
nar o processo. Recurso provido.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso, para cassar a sentença
monocrática, determinando o prosseguimento da execução.

22) RECURSO CÍVEL N. 148/2002 (Processo de Origem n.
1613/00)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE : JOSÉ HAMILTON DA SILVA
ADVOGADO(A): DR. EDDY CLEBER DALSSOTO
RECORRIDO(A): EMERSON SOARES DA VEIGA
ADVOGADO(A): DR. CLEÓFAS VIANA DE MORAES
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 477
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS EMER-
GENTES E LUCROS CESSANTES. ATROPELAMENTO.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO
DIREITO DO AUTOR. ART. 333, I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A
quem alega cabe o ônus da prova. Se o autor sustenta ter supor-
tado prejuízo com remédios para a cura de ferimentos decor-
rentes de atropelamento, deve trazer aos autos as respectivas
notas fiscais, ou, pelo menos, os respectivos recibos. Da mes-
ma forma deve demonstrar de forma extreme de dúvida os va-
lores que efetivamente deixou de auferir durante o tempo que
permaneceu em repouso, se postular lucros cessantes, posto
inexistir previsão na Lei 9.099/95 para liquidação de sentença.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso, para reformar a decisão
atacada, e, consequentemente, julgar improcedente o pedido
deduzido na inicial.

23) RECURSO CÍVEL N. 149/2002 (Processo de Origem
n.344/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: EDEZIO SOUTO CUTRIM
ADVOGADO(A): DRA. KARLA CRISTINA GODOI CU-
TRIM
RECORRIDO(A): PAULO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
E OUTROS
ADVOGADO(A): DR. JEFERSON BARBOSA
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 478
EMENTA: RECURSO CÍVEL – FALTA DE PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS – LEI 9.099/95, ARTIGO 42, PA-
RÁGRAFO 1o E ARTIGO 54, PARÁGRAFO ÚNICO, CON-
JUGADOS COM O PROVIMENTO N. 06/95 E COM A INS-
TRUÇÃO N. 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-
TIÇA – DESERÇÃO CARACTERIZADA – CONDENAÇÃO
NAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA – RECURSO NÃO CO-
NHECIDO – CORREÇÃO DO DISPOSITIVO DA SENTEN-
ÇA – MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo não
conhecimento do recurso, em face da deserção e pela condena-
ção do recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixam em 10% sobre o valor da causa,
considerando que o não conhecimento do recurso enseja paga-
mento da sucumbência pelo recorrente, como têm decidido as
Turmas Recursais com o fito de coibir práticas protelatórias.

24) RECURSO CÍVEL N. 151/2002 (Processo de Origem
n.832/02)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE: BEGERSON JÓIAS E RELÓGIOS LTDA. –
BIG BEN
ADVOGADO(A): DR. ROBSON JOSÉ EVANGELISTA
RECORRIDO(A): EVERTON LUIZ VAN KAN
ADVOGADO(A): DRA. NOEMI LEITE BENETTI
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACÓRDÃO N. 479
EMENTA – RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS
REVELIA. VALOR EXCESSIVO EM RAZÃO DO POUCO
TEMPO DE INSCRIÇÃO E POR AUSÊNCIA DE DANO À
HONRA OBJETIVA. INDENIZAÇÃO DEVIDA, PORÉM,
POR OFENSA À HONRA SUBJETIVA, A QUAL SE PRESU-
ME SE ATINGE O HOMEM MÉDIO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Não obstante a reconhecida revelia, pos-
sível recurso para discussão sobre o “quantum” indenizatório
em se tratando de dano moral decorrente de ofensa à honra
subjetiva. O valor fixado na sentença atacada não atendeu aos
limites estabelecidos pelos documentos juntados nos autos, sen-
do que, se mantido, promoverá o enriquecimento sem causa da
parte autora.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-

nhecimento e provimento parcial do recurso interposto, tão so-
mente para reduzir o valor da indenização para R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), mantendo-se a r. sentença recorri-
da nos seus demais termos. Por ter decaído de parte de seu
recurso, votam, ainda, pela condenação do recorrente ao paga-
mento proporcional das custas processuais (50%), bem como
dos honorários advocatícios, os quais, em face das diretrizes
das letras do § 3o , do art. 20 do Código de Processo Civil,
indicam o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), atendendo-se,
assim, ao disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.

25) RECURSO CIVEL N. 153/2002 (Processo de Origem
n.147/00)
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
RECORRENTE: DONATO GALINSKI
ADVOGADO(A): DR. PAULO GROTT FILHO
DR. PEDRO NICOLAIO
RECORRIDO(A): JOSÉ CARDOSO
ADVOGADO:
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 480
EMENTA: IMPENHORABILIDADE. BENFÍCIO QUE DESA-
PARECE SE O PRÓPRIO DEVEDOR OFERECE OS BENS
EM GARANTIA DA DÍVIDA. A Lei 8.009/90 protege o deve-
dor em geral contra constrição judicial de terceiro, não alcan-
çando o poder de disponibilidade do proprietário. Se este, es-
pontaneamente, deu em garantia de dívida bens seus, entende-
se que renunciou ao benefício. Recurso provido.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso, para anular a sentença
monocrática, determinando o prosseguimento da execução.

26) RECURSO CIVEL N. 154/2002 – EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO
REFERENTE AO RECURSO CÍVEL N. 017/2002
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
RECORRENTE/EMBARGANTE: RENATO BATISTA GON-
ÇALVES E OUTRO
ADVOGADO(A): DRA. MARA CLÁUDIA DIB DE LIMA
RECORRIDO(A): CELSO PERCEMILHO JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(A): DR. HENRIQUE ARTHUR MASS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 481
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE. ADMISSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. Excep-
cionalmente, confere-se caráter infringente a embargos de de-
claração, em homenagem ao ideal de Justiça e da instrumenta-
lidade do processo. Recurso provido.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso, para alterar a parcela dis-
positiva do acórdão, no seu item a, para que conste que o valor
a que os embargantes restaram condenados é de R$ 3.250,00 e
não R$ 4.000,00, permanecendo inalterado o restante do acór-
dão.

27) RECURSO CIVEL N. 155/2002 (Processo de Origem
n.2674/01)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE: MARCELO CHRISTIAN DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DR. LUÍS FERNANDO L. DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ULISSES MORO
ADVOGADO(A): DR. GILSON DOS SANTOS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 482
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO (COMPRA E VENDA) CUMULADA
COM REPARAÇÃO DE DANOS. CARÊNCIA DE AÇÃO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA. SENTENÇA MAN-
TIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a decisão
homologada pelos fundamentos acima expostos. Votam, tam-
bém, pela condenação do recorrente ao pagamento das custas
do processo e honorários advocatícios, os quais, considerando
o grau de zelo com que se empenhou o nobre procurador da
parte recorrida, indicam o valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

28) RECURSO CIVEL N. 158/2002 – EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO
REFERENTE AO RECURSO CÍVEL N. 028/2002
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE/EMBARGANTE: BARIGÜI S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO(A): DR. EDIVALDO APARECIDO JESUS
DR. JAIR RIBEIRO
RECORRIDO(A): JOSÉ LINO AMÂNCIO
ADVOGADO(A): DR. JOEL ANGELO BRITES
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 483
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS
INFRINGENTES. OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUANTO À
ALEGADA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE E
EXCESSIVO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MO-
RAIS. PROTESTO DE TÍTULO NÃO PAGO NO VENCIMEN-
TO. PAGAMENTO POSTERIOR. PERMANÊNCIA DO RE-
GISTRO DO PROTESTO. OBRIGAÇÃO DO DEVEDOR
QUANTO A SUA BAIXA. ART. 2º DA LEI N. 6.690/79. MA-
TÉRIA DE DIREITO QUE INDEPENDE DA REVELIA PARA
SER CONHECIDA. CÓDIGO DE NORMAS DA DOUTA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA NÃO CONSTITUI
UM “LIVRO DE CABEÇEIRA DO MAGISTRADO” CON-
FORME ALEGADO PELO EMBARGANTE, POSTO TRA-
TAR-SE DE RESOLUÇÃO QUE, COMO TAL, ESTÁ SUJEI-
TA ÀS REGRAS DA HERMENÊUTICA E ADEQUAÇÃO ÀS
LEIS E DEMAIS FONTES DO DIREITO QUE CONSTITU-
EM A NORMA JURÍDICA.

Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento dos presentes embargos de declara-
ção, os quais ganham efeitos infringentes, bem como pelo pro-
vimento do recurso ordinário interposto pela embargante, re-
formando, por conseguinte, a d. sentença objurgada, para jul-
gar improcedente a pretensão deduzida na inicial. Outrossim,
fica sem efeito a condenação em custas do processo e honorá-
rios advocatícios fixados no acórdão de fls. 70 e 71.

29) RECURSO CIVEL N. 163/2002 (Processo de Origem
n.268/01)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE 1: MARIA APARECIDA MONTEIRO
ADVOGADO(A): DR. RAULI GROSS JUNIOR
RECORRIDO(A) 1: S. MARTINS TRANSPORTES LTDA –
ABSOLUTA FLÓRIDA MUDANÇAS
ADVOGADO(A): DR. GECY MARTINS
RECORRENTE 2: S. MARTINS TRANSPORTES LTDA.
RECORRIDO(A) 2: MARIA APARECIDA MONTEIRO
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 484
EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
MUDANÇA. SENTENÇA “SUICIDA”. OFENSA AO ART. 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE ABSOLU-
TA. APLICAÇÃO, PORÉM, POR ANALOGIA, DO NOVO
ART. 514, § 3o , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO. ART. 333, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA NOS JUIZADOS ESPECIAIS
CIVEIS. RECURSO DA RÉ CONHECIDO E PROVIDO. RE-
CURSO DA AUTORA CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Pela
sistemática dos Juizados Especiais Cíveis não é possível a apu-
ração de “quantum” indenizatório em liquidação de sentença,
pelo que, em se tratando de reparação de danos materiais, mis-
ter seja seu valor demonstrado durante a instrução do processo
de conhecimento pela parte autora, conforme as regras de dis-
tribuição do ônus da prova: art. 333, I, do Código de Processo
Civil.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pela de-
claração de nulidade da sentença objurgada, bem como pelo
conhecimento e não provimento do recurso interposto por
MARIA APARECIDA MONTEIRO, condenando-a ao paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios, os
quais, em face das diretrizes insculpidas nas letras do art. 20, §
3o , do Código de Processo Civil, fixam em R$ 250,00 (duzen-
tos e cinqüenta reais). Votam, ainda, pelo conhecimento e pro-
vimento do recurso interposto pela empresa S. MARTINS
TRANSPORTES LTDA., para julgar improcedente o pedido
deduzido na inicial.

30) RECURSO CIVEL N. 169/2002 (Processo de Origem
n.624/00)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: ROZA RAMOS DUBIELA
ADVOGADO(A): DRA. ADRIANE RAIN HOFFMANN CA-
XAMBÚ
RECORRIDO(A): FIT CAR COMÉRCIO PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS PARA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(A): DR. LOURIVAL MENDES
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 485
EMENTA: RECURSO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS – INSCRIÇÃO NO SPC – Demonstra-
da a licitude da inscrição do nome do devedor em registros de
serviços de proteção ao crédito, é indevida a indenização por
danos morais. Sentença mantida. Recurso improvido.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, para o fim de confir-
mar integralmente a r. sentença recorrida. Conforme disposto
no art. 55 da Lei 9.099/95, votam ainda pela condenação da
Recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios do Advogado da Recorrida, fixada esta
última verba em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
atendendo ao grau de zelo profissional dispensado, assim como
à natureza e particularidades da causa.

31) RECURSO CIVEL N. 171/2002 (Processo de Origem
n.1662/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. MAYRA ROCCO STAINSACK
RECORRENTE: ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO(A): DR. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
RECORRIDO(A): ROGÉRIO CESAR FERREIRA RIBAS
ADVOGADO(A): DRA. LÍGIA VOSGERAU FERREIRA RI-
BAS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 486
EMENTA: CONSÓRCIO – DESITÊNCIA – GRUPO NÃO
ENCERRADO – CARÊNCIA DE AÇÃO POR IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE INTERESSE
DE AGIR NÃO CONFIGURADA – RESTITUIÇÃO DAS
QUANTIAS PAGAS ATÉ O 60o DIA DO ENCERRAMENTO
DO GRUPO – CLÁUSULAS PENAL MORATÓRIA E COM-
PENSATÓRIA – PREJUÍZOS NÃO DEMONSTRADOS –
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
– EXCLUSÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E PRÊMIO
DE SEGURO – RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da Co-
marca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo conhecimen-
to e provimento parcial do recurso, para o fim de condicionar o paga-
mento da importância devida, corrigida monetariamente, a partir do
desembolso até o efetivo pagamento, aos 60 dias seguintes ao encer-
ramento do grupo (a contar a partir de 16.11.2004), descontada a taxa
de administração e prêmio de seguro das prestações a serem restituí-
das, correndo, a partir daí, os juros de mora. Ante a sucumbência
parcial, condenam o Recorrente ao pagamento de 50% (cinqüenta
por cento) das custas processuais e verba honorária a favor do patrono
da parte Recorrida, que, atenta aos parâmetros definidos no artigo 20,
§3o , do CPC, arbitram em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
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32) RECURSO CIVEL N. 178/2002 (Processo de Origem
n.2722/01)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: EDESP-EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO(A): DR. RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA
RECORRIDO(A): RENATO JOSÉ MENDES
ADVOGADO(A): O PRÓPRIO
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 487
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
– DIVULGAÇÃO DE DADOS DO USUÁRIO QUE SOLICI-
TOU SIGILO – RESPONSABILIDADE DA EDITORA DA
LISTA TELEFÔNICA. Pedido fundado na divulgação do nú-
mero do terminal telefônico do Autor, em lista telefônica, de
ampla divulgação, a despeito de requerimento de manutenção
de sigilo quanto a estas informações. Fato apto a provocar dis-
sabores e constrangimentos. Indenização devida pela editora
da lista telefônica, que, alegando ter recebido o cadastro de
empresa especializada, não checou a existência de restrições à
veiculação das informações. Redução do valor da indenização.
Provimento parcial do recurso.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento parcial do recurso interposto por
EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
LTDA., apenas para o fim de reduzir o valor da indenização,
que fica estabelecido no valor correspondente a 20 (vinte) salá-
rios mínimos vigentes à data do efetivo pagamento, condenan-
do-a a pagar as custas processuais e os honorários do douto
advogado do Recorrido, que, atento ao zelo profissional, ao
trabalho realizado e à natureza da causa, arbitram em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação.

33) RECURSO CIVEL N. 179/2002 (Processo de Origem
n.2904/01)
JUIZ RELATOR: DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-
MEIDA
RECORRENTE: GERSON LUIZ BACOVIS
ADVOGADO(A): DR. LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA
RECORRIDO(A): LA TAVERNE COMÉRCIO DE MASSAS
LTDA.
ADVOGADO(A): DR. HAMILTON CUNHA GUIMARÃES
JUNIOR
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 488
EMENTA: DANO MORAL. INCLUSÃO DEVIDA, E MANU-
TENÇÃO INDEVIDA, DO NOME DE CONSUMIDOR NO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO. É lícita a inclusão do nome do consumidor no
SPC, ocorrendo inadimplência. Se, porém, após o pagamento,
o nome é mantido no rol de maus pagadores, ocorre dano mo-
ral. Incumbe ao autor o ônus de provar a extensão do dano.
Não havendo tal prova, é correta a fixação da indenização em
grau mínimo. Recurso desprovido.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, para confirmar a sen-
tença monocrática. Por aplicação do disposto no art. 55, caput,

da Lei 9.099/95, o recorrente, vencido, resta condenado ao pa-
gamento das custas e verba honorária, arbitrada em um salário
mínimo, atendendo ao disposto no art. 20, § 4o , do Código de
Processo Civil.

34) RECURSO CIVEL N. 180/2002 (Processo de Origem
n.139/02)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S.A - EMBRATEL
ADVOGADO(A): DRA. MARGARETHE APARECIDA
BREUS
RECORRIDO(A): ZAINE MARTINS LARA
ADVOGADO(A): DR. IVO PÉRICLES CALDAS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 489
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA. COBRANÇA DE TELEFONEMAS REALIZA-
DOS APÓS PEDIDO DE DESLIGAMENTO FORMULADO
PELA AUTORA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pela
manutenção de sua decisão, devidamente homologada por juiz
togado, por seus próprios fundamentos e o acima sumulado,
nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95, condenando-se o re-
corrente ao pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios, os quais, considerando o grau de zelo com que se
empenhou o nobre procurador da parte recorrida, indicam o
valor equivalente a 20% do valor da condenação, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/95.

35) RECURSO CIVEL N. 181/2002 (Processo de Origem
n.317/02)
JUÍZA RELATORA: DRA. MAYRA ROCCO STAINSACK
RECORRENTE: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM
S/A
ADVOGADO(A): DR. LUIZ CARLOS PINTO OLIVEIRA
DRA. FRANCINE FREDERICO
RECORRIDO(A): FABRÍCIO LEMES
ADVOGADO(A): DR. TRAJANO DÓRIA JORGE
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 490
EMENTA: CONSÓRCIO – DESISTÊNCIA – GRUPO NÃO
ENCERRADO – CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONFIGURA-
DA – RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS ATÉ O 60o

DIA DO ENCERRAMENTO DO GRUPO – CLÁUSULA PE-
NAL – PREJUÍZOS NÃO DEMONSTRADOS – ABUSIVI-
DADE NA ESTIPULAÇÃO – APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR – EXCLUSÃO DA TAXA DE

ADESÃO E SEGURO – RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento parcial do recurso para o fim de con-
dicionar o pagamento da importância devida, corrigida mone-
tariamente, a partir do desembolso até o efetivo pagamento,
aos 60 dias seguintes ao encerramento do grupo (entendido o
encerramento como o dia da entrega do último bem), desconta-
da a taxa de administração, taxa de adesão e taxa de seguro das
prestações a serem restituídas, correndo, a partir daí, os juros
de mora. Ante a sucumbência parcial, condenam o Recorrente
ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas proces-
suais e verba honorária a favor do patrono da parte Recorrida,
que, atenta aos parâmetros definidos no artigo 20, §3o , do CPC,
arbitram em R$ 300,00 (trezentos reais).

36) RECURSO CIVEL N. 182/2002 (Processo de Origem
n.493/02)
JUIZ RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(A): DRA. ISABEL A. HOLM
RECORRIDO(A): GILBERTO ONEY DE JESUS
ADVOGADO(A): DRA. ADRIANA WERLE REMPEL
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 491
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
DURANTE 105 DIAS APÓS O PAGAMENTO DA DÍVIDA.
NEGATIVA DE CRÉDITO EM ESTABELECIMENTOS CO-
MERCIAIS. DEVEDOR INSCRITO EM OUTRO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO POR DÉBITO DIVERSO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE IMPROVIDO.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento parcial do recurso

37) RECURSO CIVEL N. 156/2002 (Processo de Origem
n.132/02)
JUÍZA RELATORA: DRA. MAYRA ROCCO STAINSACK
RECORRENTE: NEGRESCO FOMENTO LTDA.
ADVOGADO(A): DR. ADRIANO ANHÊ MORAN
RECORRIDO(A): SUZANA APARECIDA DE AVILA
ADVOGADO(A): DRA. RAQUEL XARÃO SPÓSISTO
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 492
EMENTA: RECURSO CÍVEL – FALTA DE PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E RECURSAIS NAS 48 HORAS
SUBSEQUENTES AO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO – NOVA INTERPOSIÇÃO NO INTERREGNO DO
PRAZO RECURSAL COM PREPARO TEMPESTIVO – LEI
9.099/95, ARTS. 42, § 1o , E 54, PARÁGRAFO ÚNICO, CON-
JUGADA COM O PROVIMENTO 06/95 E COM A INSTRU-
ÇÃO 03/99 DA COLENDA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA – DESERÇÃO CARACTERIZADA – RECURSO
NÃO CONHECIDO.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo não
conhecimento do recurso por deserção.

38) RECURSO CIVEL N. 034/2001 (Processo de Origem
n.1185/99)
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ HENRIQUE MIRANDA
RECORRENTE: MARÍTIMA SEGUROS S.A
ADVOGADO(A): DR. LUÍS CARLOS BARRETO
RECORRIDO(A): MARINA VIEIRA FURTADO CORRÊA
ADVOGADO(A): DRA. MARIA INÊS FURTADO CORRÊA
GABRIEL
DATA DO JULGAMENTO: 28 DE SETEMBRO DE 2001
ACORDÃO Nº 493
EMENTA:
1.CONFORME ASSENTOU O COLENDO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, “NO SEGURO DE AUTOMÓVEL, EM
CASO DE PERDA TOTAL, A INDENIZAÇÃO A SER PAGA
PELA SEGURADORA DEVE TOMAR COMO BASE A
QUANTIA AJUSTADA NA APÓLICE (ART. 1462 DO CÓ-
DIGO CIVIL), SOBRE A QUAL É COBRADO O PRÊMIO”,
POIS “É ABUSIVA A PRÁTICA DE INCLUIR NA APÓLICE
UM VALOR, SOBRE O QUAL O SEGURADO PAGA O PRÊ-
MIO, E PRETENDER INDENIZÁ-LO POR VALOR MENOR,
CORRESPONDENTE AO PREÇO DE MERCADO, ESTIPU-
LADO PELA PRÓPRIA SEGURADORA”(EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 176890/MG, 2a

REL. MIN. WALDEMAR ZVEITER, DJ 19/02/2001, P. 130).
2.A JUSTIFICATIVA PARA ISSO ESTÁ NA REPULSA QUE
HÁ NO DIREITO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA,
SENDO CERTO QUE, SE O PREÇO ATRIBUÍDO AO BEM
É CONSIDERADO NO CÁLCULO DO PRÊMIO, TANTO
MAIOR SERÁ ESTE QUANTO FOR O VALOR DA AVALI-
AÇÃO, NÃO SE REVELANDO JUSTO QUE, POSTERIOR-
MENTE, A COMPANHIA SEGURADORA SE VEJA COM-
PELIDA A PAGAR VALOR INFERIOR, LUCRANDO COM
A DIFERENÇA.
3.DEVIDA, DESTA FORMA, A INDENIZAÇÃO PELA DI-
FERENÇA ENTRE O VALOR PREVISTO NA APÓLICE E O
PREÇO PAGO PELA SEGURADORA, PARA QUE POSSA
SER ATINGIDO O OBJETIVO FINAL DOS CONTRATAN-
TES, A DEVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO DO CONSUMI-
DOR AO STATUS QUO ANTE.

4.O FATO DE EXISTIR DISCUSSÃO EM TORNO DE UMA
CLÁUSULA CONTRATUAL, AINDA QUE POSTERIOR-
MENTE COMPROVADA COMO ABUSIVA, NÃO GERA
OFENSA A HONRA SUBJETIVA DA SEGURADA, POIS A
SEGURADORA APENAS CUMPRIU O QUE ESTAVA ESTI-
PULADO NO CONTRATO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e provimento parcial do recurso, mantendo a con-
denação ao pagamento dos danos materiais no valor de R$
860,00, e reformando a sentença para julgar improcedente o
pedido de arbitramento de indenização por danos morais.
Considerando o êxito parcial obtido pela Recorrente, conde-
nam-na a pagar 20% (vinte por cento) das custas processuais e

os honorários do advogado da Recorrida, que arbitram em R$
200,00 (duzentos reais), atento ao zelo do profissional, ao tra-
balho realizado, à natureza da causa e ao baixo valor da conde-
nação, que, caso fosse tomado como parâmetro para a fixação
da verba, tornaria-a irrisória. Deixam de condenar a Recorrida
ao pagamento de custas e honorários, uma vez que tais verbas
só podem ser impostas ao Recorrente vencido, ex vi do artigo
55 da Lei 9.099/95. Oportunamente, deverá ser recolhido ao
FUNREJUS 20% (vinte por cento) do saldo do depósito de fls.
105, restituindo-se à Recorrente o remanescente.

39) RECURSO CIVEL N. 048/2001 (Processo de Origem
n.346/00)
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ HENRIQUE MIRANDA
RECORRENTE: PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL
ADVOGADO(A): DR. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA
RECORRIDO(A): VERA LÚCIA CAMPOS DE SOUZA MOT-
TA
ADVOGADO(A): DRA. MARLI VOGLER MAUDA
DATA DO JULGAMENTO: 03 DE DEZEMBRO DE 2001
ACORDÃO Nº 494
EMENTA: DANO MORAL – RECORRENTE QUE, A DES-
PEITO DO PAGAMENTO DO DÉBITO, NÃO ADOTA AS
CAUTELAS NECESSÁRIAS A RETIRADA DA INSCRIÇÃO
DO NOME DA CLIENTE NO CADASTRO DE INADIM-
PLENTES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO –
ILICITUDE CONFIGURADA, SENDO IRRELEVANTE O
FATO DA CLIENTE SER INADIMPLENTE CONTUMAS –
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR CONFIGURADA, MÁXIME
POR SE TRATAR DE DANO MORAL PURO, QUE INDE-
PENDE DE PREJUÍZO – INDENIZAÇÃO ARBITRADA COM
JUSTIÇA EM QUARENTA (40) SALÁRIOS MÍNIMOS, CON-
SIDERANDO O FATO DE A INSCRIÇÃO TER REPERCU-
TIDO – PROPORCIONALIDADE OBSERVADA EM RELA-
ÇÃO AO DANO E À CONDIÇÃO ECONÔMICA DAS PAR-
TES, DE MODO A CUMPRIR OS FINS DA INDENIZAÇÃO,
QUE SÃO A COMPENSAÇÃO DO SOFRIMENTO DA VÍTI-
MA E A PENALIZAÇÃO DO OFENSOR, INCLUSIVE PARA
DESESTIMULÁ-LO A PRTICA SEMELHANTE – SENTEN-
ÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, mantendo a decisão
guerreada. Votam, ainda, pela condenação do Recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários da advoga-
da da Recorrida, que arbitram em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, atento ao zelo da profissional, ao traba-
lho realizado, à natureza da causa e ao proveito obtido para o
cliente.

40) RECURSO CIVEL N. 138/2002 (Processo de Origem
n.2041/00)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
RECORRENTE: ANA MARIA PEDROSO BASTOS – ME E
OUTRO
ADVOGADO(A): DR. DANILO LEAL NOGUEIRA
RECORRIDO(A): ROQUE GONÇALVES
ADVOGADO(A): DR. MILTON OSNY STINGHEN
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 495
EMENTA: RECURSO CÍVEL – AÇÃO DE RESCISÃO –
CONTRATO DE PARCERIA DE TRABALHO – O ABUSO,
VIOLAÇÃO OU FALTA AOS DEVERES SOCIAIS ACAR-
RETA A EXTINÇÃO DO CONTRATO, COM O REEMBOL-
SO DA RESPECTIVA PARTICIPAÇÃO.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso, mantendo em seu dispo-
sitivo a sentença, com os fundamentos aqui expostos. Conforme
disposto no artigo 55 da Lei n. 9.099/95, votam, ainda, pela con-
denação da Recorrente vencida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios do Advogado do Recorrido, fi-
xada esta última verba em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, atendendo ao grau de zelo profissional dispensado,
assim como à natureza e particularidades da causa.

41) RECURSO CIVEL N. 160/2002 – EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO
REFERENTE AO RECURSO CÍVEL N. 059/2002
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-
MER
EMBARGANTE/RECORRENTE: FININVEST S/A NEGÓCI-
OS DE VAREJO
ADVOGADO(A): DR. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-
RONHA
DR. LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO(A): LUCÉLIA DE LOURDES AMATNECKS
ADVOGADO(A): DRA. SUZANA EDY AMATNECKS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 496
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
NO ACÓRDÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVI-
DOS.
Acordam os integrantes da 4ª Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, pelo co-
nhecimento e improvimento dos embargos.

42) RECURSO CIVEL N. 165/2002 (Processo de Origem
n.653/00)
JUÍZA RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER
RECORRENTE 1: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS
GERAIS
ADVOGADO(A): DR. ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA
RECORRIDO(A) 1: RAFAEL ZYSKOWSKI
ADVOGADO(A): DR. DAVISON SILVA
RECORRENTE 2: RAFAEL ZYSKOWSKI
RECORRIDO(A) 2: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS
GERAIS
DATA DO JULGAMENTO: 22 DE NOVEMBRO DE 2002
ACORDÃO Nº 497

EMENTA: RECURSO CÍVEL – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS E MATERIAIS – CONTRATO DE SEGU-
RO – INADIMPLÊNCIA DE PARCELA – CANCELAMEN-
TO AUTOMÁTICO – A EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA PRE-
VENDO ESSA POSSIBILIDADE SE MOSTRA OFENSIVA
À BILATERALIDADE DOS CONTRATOS, MORMENTE
QUANDO É DE ADESÃO, ALÉM DE OFENDER O CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POIS COLOCA UMA
DAS PARTES EM DESVANTAGEM ECONÔMICA – NULI-
DADE DE PLENO DIREITO DA CLÁUSULA – RECURSO
ADESIVO – AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E RECURSAIS – DESERÇÃO.
1.É nula de pleno direito a cláusula em contrato de seguro que
estabelece para a seguradora a possibilidade de cancelamento
unilateral do contrato, independentemente de notificação.
2.Provimento parcial do recurso, entretanto, para determinar o
desconto do valor corrigido da parcela do prêmio não paga e do
valor referente à franquia.
3.Por inteligência do art. 500, § único, CPC, ao recurso adesi-
vo aplicam-se as mesmas regras do recurso independente, in-
clusive no tocante ao preparo, razão pela qual o não recolhi-
mento das custas processuais e recursais impede seu conheci-
mento.
4.Recurso adesivo não conhecido.Acordam os integrantes da
4ª Turma Regional de Recursos da Comarca de Ponta Grossa,
por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento
parcial do recurso ordinário interposto, a fim de condenar a
Recorrente a pagar ao Recorrido a quantia de R$ 3.628,40 (três
mil, seiscentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), corri-
gida monetariamente a partir de 30 de maio de 2000 e acresci-
da de juros a partir de 06 de junho de 2000, descontando-se o
valor da parcela do prêmio não paga, de R$ 74,81 (setenta e
quatro reais e oitenta e um centavos), corrigida monetariamen-
te e acrescida de juros a partir de 03 de março de 2000, e des-
contando-se, ainda, o valor da franquia de R$ 800,00 (oitocen-
tos reais), se porventura não tiver sido paga pelo Recorrido.
Votam ainda pelo não conhecimento do Recurso Adesivo em
face da ausência de preparo, nos termos do artigo 500, § único,
do CPC. Condenam a Recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários do Advogado do Recorrido, estes úl-
timos arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, atendendo ao grau de zelo profissional dispensa-
do, assim como à natureza e particularidades da causa.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Juíza Supervisora- GISELE LARA RIBEIRO
RELAÇÃO N.º 03

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

André Ribeiro Luiz Dabul Publicação (ões) 20
Daniela Cordeiro Pedroso Publicação (oes) 05,08,30
Dinizar Domingues Publicação (ões) 30
Edson Aparecido Stadler  Publicação (ões) 27
FredericoMercer Guimarães Publicação (ões) 10,15,23,
Geiel Heidgger Ferreira Publicação (ões) 03
Gustavo Souza Neto Publicação (ões) 30
Henrique Hennenberg Publicação (ões) 25,26
João Flavio Madalozzo Publicação (ões) 13
Joel Dutra Publicação (ões) 11,18
José Ari Matos Publicação (ões) 03
José Batistel Publicação (ões) 26
José Soares Filho Publicação (ões), 3,21,22,24,25
Marcos Bahena Publicação (ões) 2,4,24
Mauricio Silva Publicação ( ões) – 26
Osvane Adolfo Mendes Publicação (ões) ,12
Paulo Henrique Gardamnn Publicação (ões) – 14
Rubens Benck Publicação (ões) 14
Silvio César de Medeiros Publicação (ões) 26,28
Victorio Alves da Silva Publicação (ões) , 6,7,13,17,21,22
Waldi Moreira Soares Publicação (ões) 1,9,19,27,29

1. REPARAÇÃO DE DANOS-129/2002. Pedro Kolineski x
João Ademir Rodrigues. Ao autor ante a correspondência de-
volvida. Adv: Waldi Moreira Soares.

2.REVISIONAL DE CLAUSULAS- 36/2002. Sandra Mara
Ribeiro x Fibra Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Anali-
sando a petição inicial, constato que se trata de causa com-
plexa. A revisão de clausulas exige a produção de prova peri-
cial, não sendo suficiente parecer técnico ou apenas inquiri-
ção de técnico. Deve-se conhecer a incompetência do Juizado
Especial quando a causa apresentar questões juridicas de alta
indagação, que necessitem de prova pericial, ainda que não
ultrapasse quarenta salários mínimos. Diante do exposto, con-
siderando o principio da simplicidade do Juizado Especial
Cível de Telêmaco Borba, julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito. Adv: Marcos Bahena x Márcio Rubens Pas-
sold.

3. RECLAMATORIA PARA INDENIZAÇÃO – 159/2000-
Aroldo Ribeiro x Valter José de Almeida e Ibrauto Comércio e
Locação de Veículos Automotores Ltda. Vistos etc.. Posto isso,
Julgo procedente a presente reclamatória proposta por Aroldo
Ribeiro em face de Valter José de Almeida e Ibrauto Comercio
e Locação de Veículos Ltda, para condenar a primeira reclama-
da ao pagamento do conserto do caminhão no valor de R$
5.469,10, a serem corrigidos e atualizados desde a data da pro-
positura da ação, ou seja, 30.10.2000. Deixo de condenar a
Segunda reclamada, uma vez que não concorreu com culpa,
tendo somente efetuado o serviço conforme lhe foi solicitado.
Descabe nesta instância, condenação em custas processuais e
honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei nº
9.099/95. Com fulcro no artigo 40 da Lei 9099/95, homologa a
sentença proferida pela digna juíza Leiga para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Adv: José Soares Filho x Geiel Heid-
gger Ferreira x José Ari Matos.

Telêmaco Borba
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4.EXECUÇÃO- 84/2002 Rogerio Alexandre dos Santos x An-
tônio Justino de Oliveira. Vistos etc.. A parte interessada foi
intimada pessoalmente para providenciar o andamento do pro-
cesso, conforme certidão de fls. 12, porem deixou de fornecer
o endereço do reclamado ( certidão de fls. 12). Isto posto, com
base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil,
Julgo Extinto o processo, e condeno o exequente ao pagamento
das custas processuais. Adv: Marcos Bahena.

5.EXECUÇÃO- 147/2002- Adelir Aleixo do Nascimento x Jair
Lagarto. Ao credor ante a certidão do Oficial de Justiça. Adv:
Daniela Cordeiro Pedroso.

6.COBRANÇA- 180/2001- José Felicio Neto x Luiz Fernando
Augusto. Ao credor ante a certidão do Oficial de Justiça. Adv:
Victório Alves da Silva.

7.COBRANÇA- 275/2001- Vilmar Gomes de Oliveira x Or-
lando S. de oliveira e Maria Luiza da Silva Oliveira. Ao credor
ante a certidão do Oficial de Justiça. Adv: Victório Alves da
Silva.

8.EXECUÇÃO- 21/2000- Juarez Pinheiro de Souza x Maria
Rabelo de Oliveira e outros. Visto etc.. I- Indefiro o pedido de
fls. 21, por falta de amparo legal. II- Face a inexistência de
bens passíveis penhoráveis, certificado pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça às fls. 17v, e a não indicação de bens passíveis de penhora
pelo exequente, conforme manifestação de fls. 21, Julgo Extin-
to o presente feito, em conformidade com o artigo. 53 § 4º da
Lei 9.099/95. Adv: Daniela Cordeiro Pedroso.

9.EXECUÇÃO –195/2001- Raphael Munhoz Galera x Casto-
rino Rodrigues da Silva. Trata-se de ação de Execução de Títu-
lo Extrajudicial em que não foram encontrados bens do deve-
dor passíveis de penhora. Neste caso, impõe-se a extinção do
processo, nos termos do art. 53 § 4º da Lei 9.099/95, que disci-
plina os Juizados Especiais. Diante do exposto, Julgo Extinto o
processo com fulcro no artigo 53 § 4º, da Lei 9.099/95 e deter-
mino a devolução do título extrajudicial e outros documentos
ao autor. Sem sucumbência por força do contido no art. 55 da
referida Lei. Adv: Waldi Moreira Soares.

10.EXECUÇÃO 08/98- Juarez Pinheiro de Souza x Ana Celoi
Ferreira Kreteschanan. A parte interessada A parte interessada
foi intimada pessoalmente para providenciar o andamento do
processo, conforme certidão de fls. 19v, porem deixou escoar o
prazo assinado sem manifestação ( certidão de fls. 19v). Isto
posto, com base no artigo 267, inciso III, do Código de Proces-
so Civil, Julgo Extinto o processo, e condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais. Adv: Frederico Mercer Guima-
rães.

11COBRANÇA- 112/2002- Mabel de Fátima Balan x Carlos
Roberto Gonçalves de Lima. Manifeste-se o reclamante sobre
a contestação e documentos de fls. 14/20. Adv: Joel Dutra.

12REPARAÇÃO DE DANOS –08/1998- Katielly Bencke Puc-
ci x Sebastião Trisotti e José de Almeida Cassimiro. Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo celebrado entre as partes (fls. 60) por conseqüência jul-
go extinto este processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, inciso III do CPC. Custas na forma da Lei. Adv:
Osvane Adolfo Mendes.

13RECLAMAÇÃO – 206/2001- José Sady dos Santos x Ca-
margo Sanches & Cia Ltda. Julgo Procedente a presente recla-
mação para condenar a reclamada ao pagamento no valor de
R$ 1.693,50, acrescidos de juros e correção monetária desde a
data de 30/08/2001. Com fulcro no artigo 40 da Lei 9.099/95,
homologo a sentença proferida pela digna Juíza Leiga para que
produza seus jurídicos e legais efeitos. Adv: Victório Alves da
Silva x João Flavio Madalozo.

14.RECLAMAÇÃO- 53/2001- Valter Ferreira da Rosa x Tiete
Diesel. Posto Isso, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial pelo reclamante em face de Tiete Diesel. Descabe nesta
instancia, condenação em custas processuais e honorários ad-
vocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Com
fulcro no artigo 40 da Lei 9.099/95, homologo a sentença pro-
ferida pela digna Juíza Leiga para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Adv: Rubens Benck x Paulo Henrique Garda-
mann.

15COBRANÇA- 91/2000- Ari da Costa Amaral x José Carlos
Martins. Face a inexistência de bens penhoráveis certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 28, e não indicação de bens
passíveis de penhora pelo exequente, conforme manifestação
de fls. 29, julgo extinto o presente feito, em conformidade com
o artigo. 53 § 4º da Lei 9.099/95. Adv: Frederico Mercer Gui-
marães.

16.RECLAMAÇÃO – 45/2001- Maria Learci da Silva x André
Miguel Sidor Coraiola. Ao reclamado para que no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos a nota fiscal do bem oferecido à pe-
nhora. Adv: Marcos Teixeira Carneiro.

17COBRANÇA- 90/1999- Vilmar Gomes de Oliveira x Selma
Miranda de Paula. Indefiro o pedido de suspensão da execução
por falta de amparo legal, devendo a exequente indicar bens
passíveis de penhora no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
ser extinto o processo nos termos do artigo. 53 § 4º da Lei
9.099/95. Adv. Victório Alves da Silva.

18COBRANÇA-228/1998- Eliane Bueno Borrasca x Sônia
Maria Barbosa. Ao credor ante a certidão do Oficial de Justiça.
Adv. Joel Dutra.

19COBRANÇA –148/1999- Pedro Paulo de Jesus x Ângelo
Marcos da Rocha. Face a inexistência de bens passíveis, certifi-
cado pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 22, e a não indicação de
bens passíveis de penhora pelo exequente , conforme certidão de
fls. 23v, julgo extinto o presente feito, em conformidade com o
artigo. 53 § da Lei 9.099/95. Adv. Waldi Moreira Soares.

20.RECLAMAÇÃO – 183/2000- Donizete da Costa Morais x
Osvaldo Caetano. A parte interessada foi intimada em audiên-
cia para providenciar o andamento do processo, conforme ter-
mo de fls. 21, porém deixou de fornecer o endereço da parte
reclamada ( certidão de fls. 21v). Isto posto com base no artigo
267, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo e condeno a parte autora ao pagamento das
custa processuais. Adv. André Luiz Ribeiro Dabul

21REPARAÇÃO DE DANOS- 214/1999- Luciano Soares x
João Airton Pereira Venancio. Diante das quitação integral do
debito exequendo noticiado às fls. 14, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, julgo extinto o presente processo autori-
zando os necessários levantamentos. Custa na forma da Lei.
Adv. Adv. Victório Alves da Silva x José Soares Filho.

22COBRANÇA- 96/2000- Marcos Alexandre de Quadros x
Bunhak & Pedlowski Ltda. Posto isso, Julgo Improcedente a
presente ação proposta por Marcos Alexandre de Quadros em
face de Bunhak e Pedlowski Ltda. Descabe nesta instancia,
condenação em custas processuais e honorários advocaticios,
nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95. Com fulcro no artigo
40 da Lei 9.099/95, homologo a sentença proferida pela digna
Juíza Leiga para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Adv. Victório Alves da Silva x José Soares Filho.

23COBRANÇA- 264/1997- João de Ramos x Márcio Rodri-
gues. Face a inexistência de bens penhoráveis certificado pelo
Sr. Oficial de Justiça às fls. 35, e a não indicação de bens pas-
síveis de penhora pelo exequente, conforme certidão de fls. 36,
julgo extinto o presente feito, em conformidade com o artigo
53 § 4º da Lei 9.099/95. Adv. Frederico Mercer Guimarães.

24RECLAMATORIA- 154/2001- Adilce P. do Nascimento x
Osmarina Batista Carneiro Martins. Posto, isso julgo improce-
dente o pedido inicial, da presente ação de Ressarcimento de
danos proposta por Adilce Pasturino do Nascimento em face
de Osmarina Batista Carneiro Martins, e de conseqüência julgo
extinto o processo , com analise do mérito, nos termos do arti-
go 269, I do Código de Processo Civil, determinando-se o ar-
quivamento dos autos, após o transito em julgado. Sem custas e
honorários advocatícios por tratar-se de verbas inexistentes em
primeiro grau deste juizado. Com fulcro no artigo 40 da Lei
9.099/95, homologo a sentença proferida pela digna Juíza Lei-
ga para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Adv. José
Soares Filho x Marcos Bahena.

25RECLAMATÓRIA-77/2001- Josildo Soares x Rodonorte
Concessionária de Rodovias Integradas S/A . Trata-se de pedi-
do de ressarcimento de danos em decorrência e acidente sofri-
do pelo autor na rodovia BR 376 (Km 511+800 metros) , cau-
sado por animal na pista. A rodovia onde ocorre o acidente é
explorada pela empresa requerida por meio de concessão. Sen-
do a ré prestadora de serviço público, está ela enquadra no re-
gime de responsabilidade objetiva previsto constitucionalmen-
te. A constituição Federal de 1998, ao tratar da administração
Pública, em seu art. 37, estabelece... Os serviços públicos es-
tão sujeitos também à disciplina do Código de Defesa do Con-
sumidor a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos
em geral e no artigo 22, que dispõe o seguinte... O conceito de
serviço adequado é dado pela Lei 8.987/95, que dispõe sobre o
regime de concessão e premissão de serviços públicos. No ca-
pítulo II, trata justamente do Serviço adequado, nos seguintes
termos... A questão da responsabilidade do estado pelo mau
funcionamento do serviço público tem sido confundida com a
falta de determinado funcionário. Com bem observa José de
Aguiar Dias, a aplicação desse entendimento equivocado re-
sulta na negação da responsabilidade, sempre que não seja pos-
sível estabelecer a culpa do funcionário, muito embora se de-
fronte com caso autêntico de defeito de serviço. Esse entendi-
mento oposto forma-se a corrente que sustenta que a partir do
Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do esta-
do pelo funcionamento dos serviços públicos não decorre de
falta, mas do fato do serviço público evidenciando que o legis-
lador acolheu a teoria do risco administrativo. São defensores
desse entendimento Orozimbo Nonato, Aguiar Dias e Amaro
Cavalcanti, dentre outros. Segundo Maria Sylvia Zanella di
Pietro, o mau funcionamento do serviço público, a omissão na
prestação do serviço tem levado à aplicação da teoria da culpa
do serviço público (fraude du service); é a culpa anônima, não
individualizada; o dano não decorreu de autuação de agente
público, mas de omissão de poder público. Assim, a alegação
da ré de que o animal na pista não de ato do agente seu, mas
quando muito omissão, não tem o condão de substituir a res-
ponsabilidade objetiva. Tanto nas relações de consumo quanto
na responsabilidade civil do estado a teoria da culpa foi substi-
tuída pela responsabilidade objetiva, proclamada e admitida pela
Constituição Federal. A responsabilidade objetiva não se con-
funde com presunção de culpa. Na realidade, a doutrina objeti-
va prescinde da indagação de culpa repousa no binômio dano a
autoria do evento danoso. Com a teoria de risco, o juiz não em
examinar o caráter licito ou ilícito do ato imputado ao pretenso
responsável: as questões de responsabilidade transformam-se
em simples problemas objetivos que se reduzem à pesquisa da
causalidade. Na lição de Maria Sylvia Zanella di Pietro, a teo-
ria do risco serve de fundamento para a responsabilidade obje-
tiva do estado. Nessa teoria a idéia de culpa é substituída pela
de anexo de causalidade entre o funcionamento do serviço e o
prejuízo sofrido pelo administrado. È Indiferente que o serviço
público tenha funcionado bem ou mal, de forma regular ou ir-
regular. E prossegue... Na opinião de Caio Mário o conceito de
risco que melhor se adapta às condições de vida social... Pela
teoria do risco, segundo Carlos Roberto Gonçalves toda pessoa
que exerce alguma atividade cria um risco de danos para ter-
ceiros e deve ser obrigada a repará-lo, ainda que sua conduta
seja isenta de culpa a responsabilidade civil desloca-se da no-
ção de culpa para a idéia de risco, ora encerada como “ risco-
proveito”, que se funda no principio de que é reparável o dano
causado a outrem em conseqüência de uma atividade em bene-
ficio do responsável, conhecido como “risco criado”, a que se
subordina todo aquele que, sem indagação de culpa, expuser
alguém a suportá-lo. No caso da ré, concessionária de serviço
público, ao assumir a exploração das rodovias mediante a co-

brança de pedágios, assumiu também o risco decorrente do exer-
cício da atividade. Hely Lopes Meirelles distinguia a teoria do
risco administrativo e a teoria do risco integral no tocante à
admissão ou não das excludentes de responsabilidade: culpa da
vitima, culpa de terceiro, força maior. A teoria de risco integral
não admitiria nenhuma excludente de responsabilidade. No
entanto, essa distinção é criticada por outros doutrinadores,
como Yussef Said Cahali as divergências são mais terminológi-
cas. De modo geral, entende-se que se trata de responsabilida-
de objetiva, importando verifica-se o dano foi causado pelo
funcionamento do serviço público, sem indagar se este foi re-
gular ou não. Além disso admitem-se algumas excludentes de
responsabilidade. Resta claro que se aplica à ré a responsabili-
dade objetiva, sem que isso signifique a doção da teoria de
risco integral. Rejeito, também, os argumentos referentes à não
comprovação de negligencia, pois esta é uma das modalidades
de culpa e, no caso, não há necessidade de perquirir sobre a
inexistência de culpa. Quanto às excludentes de responsabili-
dade, não restou comprovada a culpa do autor por excesso de
velocidade. Em que pese a responsabilização de concessionári-
as de exploração de rodovias em face de acidentes causados
por animais na pista não estar pacificada, com julgados em di-
versos sentidos, permitindo-me transcrever as ponderações de
Rui Stocco sobre o assunto, que traduzem perfeitamente o meu
posicionamento sobre a matéria... E prossegue o ilustre jurista,
invocando a nova disciplina do atual Código de Trânsito Brasi-
leiro, que trouxe o avanço de forma fundamental em relação ao
revogado Código Nacional de Trânsito e mesmo em relação ao
disposto no artigo. 37, § 6º da CF/88 no que tange à responsa-
bilidade pelos danos causados e dever de propiciar um trânsito
seguro... Destaca ainda, o citado autor que... Conclui-se que há
dois planos na obrigação e garantia, seja fundado no Código de
defesa do Consumidor, como proteção ao consumidor de servi-
ços prestados pela concessionária seja no Código de Trânsito
Brasileiro revogam o Código Civil. Persiste a responsabilidade
do dono do animal nos termos do artigo 1.527, do CC. Todavia,
essa responsabilidade é concorrente, podendo a vitima ou o
legitimado optar entre acionar a empresa concessionária dos
serviços de exploração de rodovia e o dono ou dentro do ani-
mal, ou mesmo ambos, porém sob fundamentos jurídicos di-
versos (responsabilidade objetiva para o segundo), assegurado
a concessionária, se condena, o direito de regresso contra o
dono do animal. Também a alegação da ré de que não possuí
poder de política para efetuar a apreensão de animais na pista
não exime o dever de indenizar, pois tendo a obrigação de ga-
rantir um trânsito de seguro aos usuários (consumidores), deve
buscar meios de iliminar o risco, encontrar uma forma legal de
retirar os animais da pista, seja com o acompanhamento dos
órgãos competentes, seja com a comunicação imediata da ocor-
rência, após afastada a situação de perigo. Sobre o dever da
concessionária em indenizal os danos decorrentes de atropela-
mento de animal na pista, assim decidiu o Tribunal de Justiça
do Rio de Janeiro... Em face da responsabilidade objetiva da
ré, não tendo ela comprovado culpa da vítima e não se tratando
de hipótese de força maior ou qualquer outra excludente da
responsabilidade, configurado está o dever de indenizar. Os
danos alegados pelo autor restaram comprovados pelos docu-
mentos de fls. 16 à 28, coerentes com as fotografias das avarias
no veículo juntado às fls. 29/36 e corroborados pelo depoimen-
to pessoal do autor, da forma de que se impõe a procedência do
pedido formulado na inicial. Diante do exposto, Julgo Proce-
dente o pedido, para condenar a ré Rodonorte Concessionária
de Rodovias Integradas S/A, ao pagamento de perdas e danos
no valor de R$1.982,40 (Hum mil novecentos e oitenta e dois
reais e quarenta centavos), a titulo de despesas com conserto
de veículo (R$ 1.254,00), transporte (R$ 38,40), hospedagem
em hotel (R$ 45,00) e lucros cessantes ( R$ 645,00), incidindo
correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a
partir da citação até o efetivo pagamento. Sem sucumbencia
por força do contido no artigo 55 da referida Lei. Adv. José
Soares Filho x Henrique Henneberg.

26REPARAÇÃO DE DANOS-94/2001- Cornélio Correia x
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S/A, Val-
mor Anselmini e Alceu José Batistel. Trata-se de pedido de
reparação de danos materiais e morais sofridos pelo autor em
decorrência de acidente automobilístico ocorrido na Rodovia
BR 376 (Km 460+950), sentido Imbaú-Ponta Grossa quando
o autor reduziu abruptamente a velocidade de seu veículo em
virtude haver grande volume de água sobre a pista, sendo atin-
gido na traseira pelo veículo de propriedade do segundo réu,
conduzido pelo terceiro réu. Inicialmente cabe analisar as pre-
liminares de incompetência em razão da matéria e de inépcia
da inicial por ilegitimidade de parte argüidas pela ré Rodo-
norte. Assiste razão ao autor quando refuta as preliminares
sob o argumento de que a ré é pessoa jurídica de direito priva-
do que mantém contrato de concessão com o governo do esta-
do do Paraná, não havendo previsão legal que justifique a
competência da Justiça Federal para processar e julgar o caso.
De igual modo a preliminar de ilegitimidade passiva deve ser
rejeitada, pois realmente constitui questão de mérito, já que
se refere a responsabilidade ou não da ré pelo evento danoso.
Afastadas as preliminares, passamos a enfrentar o mérito.
Considerando que as relações juridicas entre o autor e a pri-
meira ré possuem fundamentos distintos daquele entre o au-
tor e o segundo e terceiros réus e ainda, a existência de pedi-
do contraposto, as questões a serem analisadas são as seguin-
tes: a) caracterização ou não da responsabilidade da primeira
ré pelo evento danoso; b) existência de culpa do autor; c) se,
agindo o autor com culpa, esta foi exclusiva; d) valor dos da-
nos materiais; e) configuração de danos morais; f) em caso
positivo, qualificação da indenização devida; g) relação entre
o autor e o segundo e terceiro requeridos; h) verificação da
culpa e dever de indenizar. Da responsabilidade da ré Rodo-
norte. A rodovia onde ocorreu o acidente é explorada pela
empresa requerida por meio de concessão. Sendo a ré presta-
dora de serviço público, está ela enquadra no regime de res-
ponsabilidade objetiva previsto constitucionalmente. A cons-
tituição Federal de 1988, ao tratar da administração pública,
em seu art. 37, estabelece o seguinte... Os serviços públicos
estão sujeitos também à disciplina do Código de Defesa do
Consumidor, conforme previsão expressa no art. 6º, inc. X,
entre os direitos básicos do consumidor e adequada e eficaz

prestação dos serviços públicos. No capítulo II, trata justa-
mente do serviço adequado, nos seguintes termos... O concei-
to do serviço adequado é dado pela Lei 8.987/95, que dispõe
sobre o regime de concessão e permissão de serviços públi-
cos. No capítulo II, trata justamente do serviço adequado, nos
seguintes termos... A questão de responsabilidade do estado
pelo mau funcionamento do serviço público tem sido confun-
dida com a falta de determinado funcionário. Como bem ob-
serva José de Aguiar Dias, a aplicação desse entendimento
equivocado resulta na negação da responsabilidade, sempre
que não seja possível estabelecer a culpa do funcionário, muito
embora se defronte com o caso autêntico de defeito de servi-
ço. Essa tese é defendida por aqueles que pretendem excluir a
responsabilidade do estado civil nos casos de omissão do agen-
te. Em sentido forma-se a corrente que sustenta que a partir
do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do
estado pelo funcionamento dos serviço público, evidenciando
que o legislador acolheu a teoria do risco administrativo. São
defensores desse entendimento Orozimbo Nonato, Aguiar Dias
Amaro Cavalcanti, dentre outros. Segundo Maria Sylvia Za-
nella di Pietro, o mau funcionamento do serviço público, a
omissão na prestação do serviço tem levado a aplicação da
teoria da culpa do serviço público (faute du service); é a cul-
pa anônima, não individualizada; o dano não decorreu de au-
tuação de agente público, mas de omissão do poder público.
Assim, a alegação da ré vem cumprindo o cronograma de obras
previstas no contrato de concessão não é suficiente para afas-
tar a sua responsabilidade, já que sendo objetiva, não se per-
quire sobre a existência de culpa. Tanto nas relações de con-
sumo quanto na responsabilidade civil do estado a teoria de
culpa foi substituída pela responsabilidade objetiva, procla-
mada e admitida pela Constituição Federal. A responsabilida-
de objetiva não se confunde com presunção de culpa. Na rea-
lidade, a doutrina objetiva prescinde da indagação da culpa
repousa no binômio dano a autoria do evento danoso. Com a
teoria do risco, o Juíz não tem examinar o caráter licito ou
ilícito do ato imputado ao pretenso responsável: as questões
de responsabilidades transformaram-se em simples problemas
objetivos que se reduzem à pesquisa da causalidade. Na lição
de Maria Sylvia Zanella di Pietro, a teoria de risco serve de
fundamento para a responsabilidade objetiva do estado. Nes-
sa teoria a idéia de culpa é substituída pela de nexo de causa-
lidade entre o funcionamento do serviço e do prejuízo sofrido
pelo administrado. É indiferente que o serviço público tenha
funcionado bem ou mal, de forma regular ou irregular. E pros-
segue... Na opinião de Caio Mário o conceito de risco que
melhor se adapta ás condições de vida social. Pela teoria de
risco, segundo Carlos Roberto Gonçalves, toda pessoa que
exerce alguma atividade cria um risco de dano para terceiros.
E deve ser obrigada a repará-lo, ainda que sua conduta seja
isenta de culpa. A responsabilidade civil desloca-se da noção
de culpa para a idéia de risco. Ora encarada como “risco-pro-
veito”, que se funda no principio de que é reparavel o dano
causado a outrem em consequencia de uma atividade em be-
neficio do responsável, conhecido como “risco criado” a que
se subordina todo aquele que, sem indagação de culpa expu-
ser alguém a suportá-lo. No caso d ré concessionária de servi-
ço público, ao assumir a exploração das rodovias mediante a
cobrança de pedágio, assumiu também o risco decorrente do
exercício dessa atividade. Hely Lopes Meirelles distinguia a
teoria de risco administrativo e a teoria do risco integral no
tocante a admissão ou não das excludentes de responsabilida-
de: culpa da vítima, culpa de terceiro, força maior. A teoria
do risco integral não admitiria nenhum excludente de respon-
sabilidade. No entanto, essa distinção é criticada por outros
doutrinadores, como Yussef Said Cahali. As divergências são
mais de terminológicas. De modo geral, entende-se que se
trata de responsabilidade. Resta claro que se aplica à ré a res-
ponsabilidade objetiva, sem que isso signifique pela teoria de
risco, segundo Carlos Roberto Gonçalves, toda pessoa que
exerce alguma atividade cria um risco de dano para terceiros.
E deve ser obrigada a repará-lo, ainda que sua conduta seja
isenta de culpa. A responsabilidade civil desloca-se da noção
de culpa para a idéia de risco, ora encerada como ‘risco pro-
veito’, que se funda no princípio de que é reparável o dano
causado a outrem em conseqüência de uma atividade em be-
nefício do responsável, conhecido como “risco criado”, a que
se subordina todo aquele que, sem indagação de culpa, expu-
ser alguém a suportá-lo. No caso da ré, concessionária de ser-
viço público, ao assumir a exploração das rodovias mediante
a cobrança do pedágio, assumiu também o risco decorrente
do exercício dessa atividade. Hely Lopes Meirelles distinguia
a teoria do risco administrativo e a teoria do risco integral no
tocante à admissão ou não das excludentes de responsabilida-
de: culpa da vítima, culpa de terceiro, força maior. A teoria
do risco integral não admitiria nenhuma excludente de res-
ponsabilidade. No entanto, essa distinção é criticada por ou-
tros doutrinadores, como Yussef Said Cahali. As divergências
são mais de terminológicas. De modo geral, entende-se que
se trata de responsabilidade objetiva, importando verificar se
o dano foi causado pelo funcionamento do serviço público,
sem indagar se este foi regular ou não. Além disso, admitem-
se algumas excludentes da responsabilidade. Resta claro que
se aplica a ré a responsabilidade objetiva, sem que isso signi-
fique a adoção da teoria do risco integral. Rejeito, também,
os argumentos referentes à não comprovação de negligência
da ré (fls. 64), pois estas são modalidades de culpa e, no caso,
não há necessidade de perquirir sobre a existência de culpa.
Permito-me transcrever as ponderações de Rui Stocco sobre a
responsabilidade de concessionárias de exploração de rodo-
vias em face de acidentes causados por animais na pista, as
quais mutatis mutandis aplicam-se perfeitamente ao presente
caso, em que a pista estava alagada... Assim tendo por rejeita-
das as alegações da ré de que não é razoável exigir-se vigilân-
cia constante nas rodovias e de que não se aplica o Código de
Defesa do Consumidor aos usuários das rodovias exploradas
por concessionárias de serviços públicos. E prossegue o ilus-
tre jurista Rui Stocco, invocando a nova disciplina do atual
Código de Trânsito Brasileiro, que trouxe avanço de forma
fundamental em relação ao revogado Código Nacional de Trân-
sito e mesmo em relação ao disposto no art. 37, § 6º, da CF/
88 no que tange á responsabilidade pelos danos causados e
dever de propiciar um trânsito seguro. .. Destaca, ainda, o
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citado autor, que... Conclui-se que há dois planos de obriga-
ção e garantia, seja fundado no Código de Defesa do consu-
midor, como proteção ao consumidor de serviços prestados
pela concessionária, seja no Código de Trânsito Brasileiro,
como princípio de proteção integral e direito de todos ao trân-
sito seguro. Caracterizada a responsabilidade objetiva da ré,
impõe-se a verificação, no presente caso, da presença de cau-
sa excludente ou atenuante da responsabilidade, como a força
maior e a culpa da vítima. Segundo Maria Sylvia Zanella di
Pietro, ... Embora estivesse chovendo bastante no dia do aci-
dente, entendo que a intensidade da chuva não foi suficiente
para caracterizar força maior. Além disso, a ré não se disincu-
biu do ônus de comprovar que as valetas estavam limpas ante
a chuva e que obstrução nelas verificada nas valetas foi ape-
nas em razão daquela chuva. Também a alegação de que a
água provinha de estrada secundária não afasta a responsabi-
lidade da ré, que tem que estar preparada para receber afluxo
de águas e ter um sistema de drenagem eficiente. Em relação
à culpa da vítima, o julgado colacionado pela própria ré às
fls. 62, aborda com muita propriedade a questão... Da culpa
da vítima. Entendo que a vítima, no caso, o autor também
agiu com culpa. Senão, vejamos. O autor afirmou na petição
inicial que... E ainda, em seu depoimento pessoal na audiên-
cia de Instrução e Julgamento, relatou que... O autor ao per-
ceber que havia problemas na pista e que os veículos estavam
invadindo a pista contrária deveria ter agido com cautela, já
que era previsível a possibilidade de virem veículos em dire-
ção contrária e que, caso isso ocorresse, como de fato ocor-
reu, não teria por onde trafegar. O autor tinha conhecimento
de que se tratava de um viaduto, onde a ultrapassagem é proi-
bida (CTB, art.32). Agiu com culpa a vítima, na medida em
que não previu o previsível e deixou de tomar o devido cuida-
do. Como o autor mesmo afirmou, não lhe ocorreu outra ati-
tude senão fazer o mesmo que os veículos da frente. Deveria
Ter diminuído a velocidade o suficiente para transpor a área
inundada. Todavia, a culpa da vítima, neste caso, não foi ex-
clusiva. Não foi de tal intensidade a afastar a responsabilida-
de da primeira requerida. O autor não deveria Ter freado o
carro bruscamente, mas se o fez, não foi por culpa exclusiva,
mas sim porque a pista estava alagada, quando deveria estar
em perfeitas condições de tráfego. Dessa forma, não sendo o
caso de culpa exclusiva da vítima capaz de excluir a respon-
sabilidade da requerida e também não se tratando de culpa
recíproca, já que a responsabilidade da primeira requerida não
deriva da teoria de culpa, a culpa parcial da vítima serve como
atenuante da responsabilidade da requerida, conforme o acór-
dão acima colacionado. Os danos materiais alegados pelo au-
tor referem-se ás avarias do veículo, sobre as quais não há
controvérsia. A discussão gira em torno do valor dos danos,
porém, os requeridos impugnaram de forma genérica, sem
apresentar um orçamento de outra oficina para o serviço des-
crito nos orçamentos juntados pelo autor. Em que pese o au-
tor não Ter apresentado as notas fiscais dos reparos efetua-
dos, a jurisprudência predominante orienta-se no sentido de
que o orçamento de oficina autorizada é suficiente para pro-
var o montante dos prejuízos, em colisão de automóveis, mor-
mente quando não infirmado de forma específica, por docu-
mentos ou perícia. Assim, para a comprovação dos danos
materiais, afigura-se suficiente a juntada de três orçamentos,
dentre os quais adota-se o de menor valor. No caso, o menor
orçamento foi o de R$ 2.962,00, juntado às fls. 33. Dos danos
Morais. Pleiteou também o autor a condenação por danos
morais, alegando que em decorrência do acidente teve seus
planos de férias alterados e sofreu outros transtornos em rela-
ção ao atendimento prestado pela primeira requerida, que dei-
xou de informar o autor para qual hospital havia transportado
seus familiares. O dano Moral, na ampla definição apresenta-
da por SAVATIER, consiste em “ qualquer sofrimento que não
é causado por uma perda pecuniária” e abrange todo atentado
à reputação da vítima, à sua autoridade legítima, ao seu pu-
dor, à sua segurança e tranqüilidade, ao seu amor-próprio es-
tético, à integridade de sua inteligência às suas afeições etc.
(Traité de la responsabilité civile, vol. II, n.525). Entretanto ,
como bem destaca RUI STOCCO, a afirmação de que o dano
moral independe de prova decorre necessita esclarecimentos,
já que decorre muito mais da natureza imaterial do dano do
que das quaestionis facti. Segundo Wladimir Valler, casos há
em que o dano moral emerge in re ipsa das próprias ofensas
cometidas, sendo de difícil, para não dizer impossível, averi-
guação. Em outras hipóteses, a prova do dano moral submete-
se ao regime geral das provas. De acordo Gabriel STIGLITZ
e CARLOS ECHEVESTI, citados por RUI STOCCO... Em
síntese, há danos morais que se presumem, como a perda de
um filho ou do cônjuge, de forma trágica. Outros, porém, de-
vem ser provados, não bastando a mera alegação da ocorrên-
cia para obtenção da reparação. Além disso, o dano deve ser
de certa monta, não configurando dano moral simples contra-
tempos e transtorno cotidianos, próprios da convivência em
sociedade. A jurisprudência recente tem se orientado no sen-
tido de que meros contratempos e imprevistos, ainda que de-
correntes de erros de terceiros não são suficientes para carac-
terizar dano moral apto a ensejar reparação pecuniária. Há
inúmeros julgados com esse entendimento. Justamente em face
da importância do reconhecimento do dano moral enquanto
dano sujeito à reparação pecuniária, deve ser ele aferido com
cautela, pois se assim não for, estaremos caminhando em di-
reção à banalização do dano moral e fortalecendo a “ indús-
tria das indenização”... Assim sendo, os fatos alegados pelo
autor como geradores do dano moral constituem, por certo,
aborrecimentos e contratempos, porém fazem parte do cotidi-
ano e não são de tal monta a ensejar a reparação pleiteada. O
autor incluiu no pólo passivo também o motorista e o propri-
etário do veículo que colidiu na traseira. O réu Valmor Ansel-
mini, em cujo nome estava registrado o veículo que colidiu
com o veículo do autor não compareceu às audiências desig-
nadas, o que daria azo à decretação da revelia nos termos do
art. 20 da Lei 9.099/95. Todavia, tendo em vista que o feito
foi contestado pelos demais réus, deixo de decretar os efeitos
da revelia com fulcro no artigo 320, inc.I, do Código de Pro-
cesso Civil, aplicado subsidiariamente. Outrossim, o terceiro
réu Alceu José Batistel afirmou em seu depoimento pessoal,
às fls. 299, que... A relação jurídica entre o autor e o terceiro
réu, que formulou pedido contraposto é fundada na teoria da

culpa, ou seja, baseia-se na responsabilidade subjetiva. Da
análise dos autos verifico que a culpa é concorrente, pois
ambos os motoristas agiram com imprudência. Adv. Silvio
César de Medeiros, Henrique Henenberg, Maurico Silva

27COMINATORIA –41/99- Marcos Antônio Bolzani x Ilto
Paranhos. As partes ante a baixa dos autos a este juízado. Adv:
Edson Aparecido Stadler x Waldi Moreira Soares.

28INDENIZAÇÃO – 214/97- Wilson Iank Paulo x Montalve
Monte Alegre de Veículos Ltda. Vistos etc... Isto posto, julgo
procedente o pedido do reclamante Wilson Iank Paulo contra
Montalve Monte Alegre Veículos condenando a reclamada ao
pagamento de 26 salários mínimos a titulo de indenização por
danos morais e ao reembolso das despesas comprovadas pelos
documentos de fls. 17/19 devendo incidir a correção monetária
e juros de mora em 6% ao ano a partir da citação. Adv. Silvio
César de Medeiros.

29EXECUÇÃO- 171/2001- Djalma Pinto Ribeiro x João Gui-
lherme Ribeiro. Ao credor ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Waldi Moreira Soares.

30REPARAÇÃO DE DANOS- 87/2001- Pedro Guimarães x
Aparecido Barreto x Transgimenes Transportadora Ltda x Ival-
dete Terezinha Sicoti x Rodonorte Concessionária de Rodovias
Integradas S/A As partes para apresentação das alegações fi-
nais no prazo de 05 (cinco) dias sucessivos. Adv. Dinizar Do-
mingues x Daniela Cordeiro Pedroso x Gustavo Souza Neto.
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mento, onde os bens são situados . Adv. Wanderlei Stevane-

lli.
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10 (dez) dias. Adv. Catanduva Serpa Sá.
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JOSÉ PENTO NETO X JOSÉ DOS REIS PEREIRA – Assim

sendo, indefiro, eis que o Exeqüente não manifestou em tempo

oportuno, sobrestando os autos sob sua guarda por um lapso de

tempo sem qualquer manifestação. Aguarde-se resposta do ofí-

cio. Adv. José Pento Neto.

08. EXCUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 133/02 –

ANDERSON ROBERTO FAGAN X J. ALVES DO AMARAL

MAT. DE COST. – Manifeste-se a parte Exeqüente no prazo de

10 (dez) dias para oferecer bens da Executada passível de pe-

nhora, ou na ausência este, nomear bens do sócio da empresa,

provando, destarte, a condição deste. Adv. José das Graças de

Souza.

09. EXCUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 578/02 –

FERNANDO MARCOS CAVALIERI X ALDA RAQUEL TS-

CHURTSCHENTHALER RAMOS E ALMIRA TSCHURTS-

CHENTHALER RAMOS – Manifeste-se à parte Exeqüente

acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 10, no prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias. Adv. João Romão Gonzales

Aguilera.

10. EXCUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 926/02 –

SONIA ENCARNAÇÃO IZZO MORETTI X GENI REIS

BERTOLASSO DA SILVA – Julgo este Juízo incompetente

para conhecer do presente feito, com arrimo no inciso I, do

artigo 4º da Lei 9.099/95e, de conseqüência, julgo extinto o

presente feito, sem julgamento do mérito, com arrimo no arti-

go 51, III, da Lei dos Juizados Especiais. Adv. Ahmad Ab-

dallah.

11. EXCUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 775/02 –

FÁBIO FERREIRA BUENO X JUCELINO TRAJANO E CLO-

NE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – Mani-

feste-se à parte Exeqüente acerca da Certidão do Oficial de

Justiça de fls. 17, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Adv. Fábio Ferreira Bueno.

12. RECLAMAÇÃO – 1084/01 – JULIO CESAR TISSIANI

BONJORNO X MARCIA DE PAULA BORGES – Manifeste-

se à parte Exeqüente acerca da Certidão do Oficial de Justiça

de fls. 37, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Adv. Ste-

vão Alexandre Accadrolli.

13. RECLAMAÇÃO – 715/02 – LUIZ CARLOS RODRIGUES

X JOÃO FERREIRA – Julgo totalmente improcedente a pre-

sente ação, acolhendo a preliminar argüida pela ilegitimidade

no pólo passivo da relação processual aduzida. Desta forma,

extingo o processo sem julgamento do mérito nos termos do

artigo 267, IV, do CPC. Adv. Armando Silva Bretas.

14. RECLAMAÇÃO – 395/02 – P.L. ZANCO E ZANCO LTDA

X CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA – Revogo

o despacho de fls 18. Analisando melhor os autos, trata-se de

pessoa jurídica atuando nopolo ativo da presente ação e, consi-

derando que o Juizado Especial, por ora, não está dando anda-

mento aos processos em que empresa é autor no feito, determi-

no que os autos aguarde no arquivo, por prazo indeterminado.

Adv. Elizabete Nishiara.

15. RECLAMAÇÃO – 888/02 – MARCOS ANTONIO ZAPPA-

NI X JOSÉ TITATO– Intime o Reclamante para fornecer o en-

dereço do Reclamado, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Mar-

cos Aurélio de Almeida.

16. RECLAMAÇÃO – 790/01 – JOSÉ APARECIDO DA SIL-

VA X REGINALDO CAMPANARO BRAGA – Julgo impro-

cedente o pedido do reclamante, em conseqüência julgo proce-

dente o pedido contra-posto formulado pelo Reclamado, con-

denando àquele ao pagamento de R$ 75,11 (setenta e cinco

reais e onze centavos), a título de danos emergentes, acresci-

dos de juros e correção monetária. Adv. Tatiane Silva Guelsi.

17. RECLAMAÇÃO – 699/02 – GILSON BRAULIO DA SIL-

VA ALMEIDA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – Por se tra-

tar de matéria de conteúdo complexo, que depende de prova

pericial para a sua comprovação, julgo extinto o processo sem

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, III da Lei

9.099/95. Adv. Olga do Nascimento Caldas.

18. RECLAMAÇÃO – 468/02 – SIMONE SOARES PERIM X

DIRCEU APARECIDO VACCARI – Julgo extinto o processo

sem o julgamento do mérito, quanto ao reclamado Antonio,

nos termos do artigo 267, VI do CPC. No mérito, julgo impro-

cedente o pedido inicialmente proposto pela reclamante, bem

como o pedido contraposto ao reclamado, devendo cada qual

arcar com seu prejuízo. Adv. Ricardo Muciato Martins e Gil-

trudes Aparecida de Freitas.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 527/99 –

ARLINDO SCARPANTE X CLODOALDO DE BARROS

PUPO – Defiro o pedido de fls. 33. Desentranhe-se mandado

de fls. 30 e entregue ao Oficial de Justiça para cumprimento.

No que tange a nomeação do veículo, prove o Exeqüente a con-

Ubiratã

Umuarama
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dição de que o Executado é proprietário do veículo indicado.

Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

20. RECLAMAÇÃO – 475/01 – MANOEL VICNETE FILHO

X FRANCISCO LUIZ DA SILVA – Assim sendo, e como o

Juizado Especial rege o Princípio da Celeridade Processual,

determino que os autos aguardem a iniciativa da parte Recla-

mante no arquivo provisório, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Adv. Ari Amaro Vieira de Souza .

21. RECLAMAÇÃO – 1154/01 – VALDIVINO LIMA DE SOU-

ZA X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A – Revogo o despa-

cho de fls. 136. Julgo deserto o recurso de fls. 132/134, tendo

em vista que o Recorrente não efetuou o devido preparo, e o

faço com base no artigo 42, § 1º da Lei 9.099/95. Adv. Janaína

Rebucci Dezanetti.

22. RECLAMAÇÃO – 280/00 – AHMAD ABDALLAH X JOSÉ

CARLOS DOS SANTOS – Indefiro o pedido de fls. 46, no

tocante a penhora de dinheiro que estão depositados em nome

do Reclamado na agência bancária citada. Intime-se o recla-

mante para nomear bens passíveis de penhora, no prazo de 10

(dez) dias. Adv. Ahmad Abdallah.

23. RECLAMAÇÃO – 232/02 – NIVALDO DOMINGOS COL-

CETTA X TELEPAR – BRASIL TELECOM S.A. – Ante o

exposto, por se tratar de matéria de conteúdo complexo, que

depende de prova pericial para a sua comprovação, julgo extin-

to o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo

51, II da Lei 9.099/95. Adv. Newton Colcetta e Marcelo Adri-

ano Campaner.

24. RECLAMAÇÃO – 728/02 – NATALINO MILITÃO X JOSÉ

GUERRER – Conheço dos Embargos de Declaração retro, po-

rém desacolho-os, ante a falta da alegada omissão, uma vez

que está claro na Sentença embarga que o pedido inicial foi

julgado improcedente e , portanto, julgou-se o mérito da ques-

tão. Adv. Eliana Rodrigues Vieira e Claudio Cezar Orsi.

25. RECLAMAÇÃO – 145/01 – LOUDES HENRIQUE MAR-

CHI X CONSUELO LUGO – Assim sendo, defiro o pedido,

aguardando-se a iniciattiva da parte Reclamante no arquivo

provisório, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. Cristiane

Márcia Lopes.

26. RECLAMAÇÃO – 1080/01 – DIVA PIGATO FRAN-

ZOI E VALDIR APARECIDO FRANZOI X GRESON

CARDOSO SIMEONI/ SANDRO CESAR PEREIRA VI-

ANA E VALQUIRIA CATAPAM VIANA – Assim sendo,

defiro o pedido, determinando que os autos aguardem a

iniciativa da parte Reclamante no arquivo provisório, pelo

prazo de 90 (noventa dias). Adv. Maria Luzia Cavalcante

Nishimura.

27. RECLAMAÇÃO – 1128/01 – CARLOS AMADOR

SANCHEZ CONSELVAN X TELECOMUNICAÇÕES DO

PARANÁ S/A – Indefiro o pedido de fls. 112/113, eis que

já houve decisão nos respectivos autos. Adv. Marcelo Adri-

ano Campaner.

28. RECLAMAÇÃO – 754/02 – HARUO OBANA X LU-

CENIR DE OLIVEIRA GARCIA – Julgo procedente o pe-

dido, para condenar o Reclamado a pagar ao Reclamante

o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), atu-

alizados monetariamente e acrescidos de juros moratóri-

os. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

29. RECLAMAÇÃO – 197/02 – ANISIO GOMES FI-

LHO X ANDERSON VIEIRA DE SOUZA/ ANACIR-

LHE ALENCASTRE DE SOUZA E MOTO TAXI ZUM

– Malgrado tenha sido intimado em comparecer na au-

diência de conciliação (fls.  30),  a parte Reclamante

quedou-se inerte (fls. 31). Considerando, julgo extinto

o processo, isque artigo 51, III, da LJE . Adv. Evangi-

valdo da Silva.

30. RECLAMAÇÃO – 550/01 – ROSANGELA VASI-

LLAUSHA RIBEIRO X ROSA AMÉLIA MARTINS BRA-

GA E PAULO CESAR ROMBI – Manifeste-se a parte Re-

clamante acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, de

fls.91, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Adv.

Elizabete Nishiara.

31. RECLAMAÇÃO – 669/02 – NILSON RICARDO X

ROSENIL ALVES TURCI – Manifeste-se a parte Recla-

mante, se pretende executar a Sentença de fls. 22/24, no

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Adv. Cleusa Bra-

ga Franquini.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 682/

02 – GERALDO ALBERTI X UMUPÉS COMÉRCIO DE

CALÇADOS - ME – Indefiro o pedido de fls. 4/45, no

tocante a penhora de dinheiro que estão depositados em

nome do Executado nas agências bancárias citadas. Inti-

me –se o Exeqüente para nomear bem do Executado no

prazo de 10 (dez) dias. Adv. Geraldo Alberti.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 646/

02 – ORLANDO MARANDOLLA X MAURO LUCIO GO-

MES – Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do

Sr. Oficial de Justiça de fls. 10. Adv. André Balbino Bon-

nes.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 592/

02 – CARLOS AVARISTO DA SILVA X WELLINGTON

YOSHIHIRO YOSHIKAWA – Manifeste-se a parte Exe-

qüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.

14, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias Adv. Rena-

to Salim Elmôr.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 535/

99 – MANOEL SIMÕES X IRACEMA SALOME MORA-

ES – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da certidão

do Sr. Oficial de Justiça de fls. 56, no prazo improrrogá-

vel de 05 (cinco) dias Adv. Catanduva Serpa Sá.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 270/

99 – TEREZINHA APARECIDA AUGUSTINHO X ADE-

MIR FERREIRA – Revogo o despacho de fls. 51. Indefiro

o pedido de fls. 49/50, voltando-se os autos ao arquivo.

Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

37. RECLAMAÇÃO – 729/02 – RUBENS RODRIGUES

X JOSÉ GUERRER – Conheço dos embargos de declara-

ção retro, porém desacolho-os, ente a falta da alegada

omissão, uma vez que está claro na Sentença embargada

que o pedido inicial foi julgado improcedente e, portanto,

julgou-se o mérito da questão. Adv. Eliana Rodrigues Vi-

eira.

38. RECLAMAÇÃO – 938/02 – WILSON MARCOS ZAM-

BON X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS

V.M. LTDA – Assim sendo, emende a inicial (artigo 284

do CPC), a fim de adequar o pedido ao rito previsto na

LJE, como ação de cobrança. Adv. Albino Gabriel Turbay

Junior.

39. RECLAMAÇÃO – 848/01 – ANTONIO GONÇALVES

EMIDIO X DEVAIR MARCONI – Julgo o pedido do Re-

clamante parcialmente procedente e assim encaminhe-se

notificação ao Detran para que se faça a transferência do

veículo referido no presente feito ao Reclamada, DEVA-

IR MARCONI, levando-se em conta que os débitos pen-

dentes são de sua responsabilidade, isentando o Recla-

mante de qualquer responsabilidade perante o IPVA pen-

dente. Uma vez transitada em julgado a presente, sem cum-

primento do julgado, esta sentença produzirá os mesmos

efeitos da declaração de vontade não emitida (CPC art.

641), razão porque deve ser oficiado ao Detran para que

este averbe a comunicação de venda (CTB, art. 134) do

veículo em questão para o Réu, constando como data de

transferência, a data de Dezembro de 1992. Adv. Waldi-

que Bispo Pereira.

40. RECLAMAÇÃO – 537/99 – DAURI FERREIRA X

HILDA DANIEL E ARLEN ÁVILA GOMES – Assim sen-

do, defiro o pedido, aguardando-se a iniciativa da parte

Reclamante no arquivo provisório por 60 (sessenta) dias.

Adv. Augusto Felix Ribas.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 501/

01 – HERMENEGILDO JESUS GIMENES X SEBASTI-

ÃO DA COSTA GUIMARÃES – Assim sendo, indefiro o

pedido, e determino que os autos aguardem a iniciativa

da parte Exeqüente no arquivo provisório, pelo prazo de

90 (noventa) dias. Advs. Ari Amaro Vieira de Souza.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 642/

02 – ORLANDO MARANDOLLA X JACY VICENTINI

MOCHEUTI – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da

certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 47, no prazo im-

prorrogável de 05 (cinco) dias. Adv. Tatiana Rodrigues

Corrêa Silva.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 056/

01 – CARLOS MANOEL MARTINS X ROBERTO FON-

TOURA DA SILVA – Manifeste-se a parte Exeqüente acer-

ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 50, no pra-

zo improrrogável de 05 (cinco) dias. Adv. Ari Amaro Vi-

eira de Souza.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 612/

01 – MAURO APARECIDO MACHADO X MARIA LU-

CIA BALCEWICZ – Julgo procedentes os embargos opos-

tos, tendo em vista que não houve o cumprimento integral

da obrigação por parte do embargado, sendo assim, en-

quanto o mesmo não cumprir com sua parte no contrato,

ou seja, concluir o serviço a contento (item 10 a 13), não

poderá exigir o pagamento por parte da embargante. Adv.

Everaldo Beraldo e Mara Celeste S. Janeiro.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 979/

01 – MANOEL AMÉRICO X ELIANE NUNES MARINO

– Assim sendo, determino que aguarde a iniciativa da parte

Reclamante no arquivo provisório, pelo prazo de 90 (no-

venta) dias. Adv. Ronaldo Camilo.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 516/

01 – ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA X HELIO FER-

NANDO DOS SANTOS – Assim sendo, indefiro o pedi-

do, e determino que os autos aguardem a iniciativa da parte

Exeqüente no arquivo provisório, pelo prazo de 90 (no-

venta) dias. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 668/

02 – FRANCILEI SIMÕES SORRILHA X ILSON VITOR

DA SILVA – Assim sendo, determino que os autos aguar-

dem a iniciativa da parte Exeqüente no arquivo provisó-

rio, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. Ronaldo Cami-

lo.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 692/

02 – VALDECIR MARTINS DA SILVA X JURANDIR

FERNANDES – Assim sendo, determino que os autos

aguardem a iniciativa da parte Exeqüente no arquivo pro-

visório, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. Ronaldo

Camilo.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 978/

01 – MANOEL AMÉRICO X JULINHO HUDSON VIA-

NA KLOSTER – Assim sendo, determino que os autos

aguardem a iniciativa da parte Exeqüente no arquivo pro-

visório, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. Ronaldo

Camilo.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1020/

01 – ANTONIO AFONSO PALHARES X ROQUE TONIN

– Julgo parcialmente procedente o pedido do reclamante,

a fim de condenar o reclamado no pagamento da quantia

de R$ 2.000,00 (dois mil reais) acrescidos de juros remu-

neratórios de 1% ao mês, até a citação e juros moratórios

de 0,5% ao mês e correção monetária contados a partir da

citação. Adv.Jair Aparecido Zanin e Catanduva Serpa Sá.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 641/

02 – ORLANDO MARANDOLLA X JOSÉ APARECIDO

PEREIRA – Reconsidero o despacho de fls. 54. Recebo a

exceção de pré- executividade, e suspendo a execução.

Intime-se o Exeqüente para manifestar-se no prazo de 10

(dez) dias. Adv. Josiane Pavelski Fonseca.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 683/

02 – EDSON LUIZ DAL BEM X UMUPÉS COMÉRCIO

DE CALÇADOS LTDA - ME – Indefiro o pedido de fls.

45/46, no tocante a penhora de dinheiro. Intime-se o Exe-

qüente para nomear outros bens passíveis de penhora, no

prazo de 10 (dez) dias. Adv.Edson Luiz Dal Bem.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1109/

02 – DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA X EDSON

VIEIRA – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da cer-

tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 13, no prazo impror-

rogável de 05 (cinco) dias. Adv.Dorimar Cleber Traga Pe-

reira.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 778/

02 – ALTAIR JOSÉ ALVES X C S SILVA NUFRY – QUEI-

JO ME (CLEUZA DE SOUZA SILVA) – Assim sendo, de-

termino que os autos aguardem a iniciativa da parte Exe-

qüente no arquivo provisório, pelo prazo de 90 (noventa)

dias. Adv. Ronaldo Camilo.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 684/

01 – ILMA MAZZORANA X VALDIR MARCOLINO DA

ROCHA – Assim sendo, defiro o pedido, aguardando-se a

iniciativa da parte Exeqüente no arquivo provisório, pelo

prazo de 30 (trinta) dias . Adv. Ademar Uliana Neto.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 585/

01 – PAULO DE OLIVEIRA NETO X LUIZ CARLOS

ZANCO – Comprove o Exeqüente a condição descrita às

fls. 27. Adv. Cleusa Braga Franquini.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 942/

02 – GILVANDO LIAL DE FARIAS X JOSÉ EDUARDO

FREITAS – Manifeste-se a parte Exeqüente, acerca da cer-

tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12, no prazo impror-

rogável de 05 (cinco) dias. Adv. Altenar A. Alves.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1233/

01 – NATAL BONJORNO X W. MARCATO & CIA LTDA

- ME e GENÉSIO APARECIDO MARCATO – Assim sen-

do, defiro o pedido, e determino que os autos aguardem a

iniciativa da parte Exeqüente no arquivo provisório, pelo

prazo de 60 (sessenta dias). Adv. Stevão Alexandre Acca-

drolli.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1039/

02 – AMARILDO CAETANO DA SILVA X EDIVALDO

DE FREITAS VALOTO – Manifeste-se a parte Exeqüen-

te, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14,

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Adv. Messias

da Silva Lima.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 682/

01 – ILMA MAZZORANA X JOSÉ PEDRO FELIPE – Ma-

nifeste-se a parte Exeqüente, acerca da certidão do Sr. Ofi-

cial de Justiça de fls. 47, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Adv. Ademar Uliana Neto.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 508/

99 – JOÃO BERLINO X AUGUSTINHO DE FIGUEIRE-

DO – Manifeste-se a parte Exeqüente, acerca da certidão

do Sr. Oficial de Justiça de fls. 68, no prazo improrrogá-

vel de 05 (cinco) dias. Adv. Lazaro Martinho de Melo.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 45/98

– LUIZ BISPO X PEDRO ROSA DE CAMPOS E MARIA

FRANCISCO LUCIANO DE CAMPOS – Determino o ar-

quivamento dos autos, observadas as cautelas de estilo

(CPC, artigo 267, III). Adv. João Romão G. Aguilera.

63. RECLAMAÇÃO – 453/00 – LUIZ CARLOS FERNAN-

DES DOMINGUES X MARIA APARECIDA DE MATOS

– Assim sendo, defiro o pedido, aguardando-se a iniciati-

va da parte Reclamante no arquivo provisório, pelo prazo

de 60 (sessenta) dias. Adv. Jair Antonio Tombolo Cam-

pestrini.

64. RECLAMAÇÃO – 422/02 – NEIDE BERNARDELLI

TOMAZ X ANESIA MONTEIRO – Julgo procedente o

pedido, para Condenar o Reclamado a pagar ao Reclamante

o valor de R$ 3.101,16 (três mil, cento e um reais e de-

zesseis centavos) atualizados monetariamente e acresci-

dos de juros moratórios. Retifico o cabeçalho, o número

dos autos 336/02 para 422/02, e o nome das partes, a qual

consignou Veridiana Neide Bernardelli Tomaz e Anésia

Monteiro. Retifico ainda, o número de folhas 15 do pará-

grafo primeiro do item dois para o número de folhas 20.

Deve-se a presente retificação fazer parte integrante da

decisão de fls. 23/24, devendo a Srª. Escrivã certificar a

retificação no Livro de Registro de Sentença. Adv. Ro-

naldo Camilo.

65. RECLAMAÇÃO – 081/02 – MARCOS FERNANDO

GALBIATI X MARCIO A. ZANGARI LEITE – Julgo pro-

cedente o pedido, para condenar o Reclamado ao valor de

R$ 1.222,61 (hum mil duzentos e vinte e dois reais e ses-

senta e um centavos), atualizados monetariamente e acres-

cidos de juros moratórios. Adv. Jair Aparecido Zanin.

66. RECLAMAÇÃO – 376/00 – SEBASTIÃO DALAQUA

MAZIEIRO X ARNALDO GOMES DE ANDRADE – As-

sim sendo, defiro o pedido, aguardando-se a iniciativa da

parte Reclamante no arquivo provisório, pelo prazo de 30

(trinta) dias . Adv. Eliana Rodrigues Vieira.

67. RECLAMAÇÃO – 938/02 – WILSON MARCOS ZAM-

BON X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS

V.M. LTDA – Assim sendo, emende a inicial (artigo 284

do CPC), a fim de adequar o pedido ao rito previsto na

LJE, como ação de cobrança. Adv. Albino Gabriel Turbay

Junior.
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Justiça do Trabalho

Poder Judiciário
Federal

Varas do Trabalho da
Capital

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00092-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01720-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DENIS MUNIZ COSTA
Reclamada(s) : TRANSPORTADORA GAMPER LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
VISTAS AUTOR. AUD. ADIADA PARA 3.2.03 AS 13H36.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02034-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLAIR TRINDADE DE OLIVEIRA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02632-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAIRA CRISTINA VIANA DE SOUZA IN-
GUSCIO
Réu(s) : D VINYL BAR LTDA
Adv(s) : ODILA VOIDELO PR23458
RICARDO ONOFRIO CARVALHO RS36926
VISTAS AO AUTOR. PRECLUSAO SERA ANALISADA EM
SENTENCA. MANTENHO DESPACHO DE FL. 97.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04583-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WILMA TEREZINHA ELIAS
Reclamada(s) : SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE MATER
DEI
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
TANIA REGINA FELIPIM PR21406
VISTAS DO LAUDO. PRAZO COMUM, SEM CARGA.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05689-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RAULINO MACHADO
Reclamada(s) : ROBERTO SCHEIDT (PANIFICADORA STE-
PHANI)
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06694-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09253-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO MARTINS STORRER
Réu(s) : HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA

: AAM DO BRASIL
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
AUD. ADIADA PARA 7.4.03 AS 13H35. DEVOLVA-SE A
CONTESTACAO A 1a RECDA, MEDIANTE RECIBO NOS
AUTOS DE UM PROCURADOR. VISTAS AO AUTOR DOS
DOCUMENTOS E DO LAUDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14587-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA FRANCISCA MUNIZ
Réu(s) : ACADEMIA AGUA VERDE LTDA

: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
INFORMAR ENDERECO DA AUTORA E DA 1a RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16146-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELUIR BUHRER
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
AUD ADIADA P. 5.2.03 AS 13H50. PERMANECEM COMI-
NACOES

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00099-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00169-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : RUDOLFO CARLOS FERNANDES RONTS-
CHKY
Embargado(s) : ANDRESA REGINA SILVA
Adv(s) : JOSE AMERICO BARBOZA PR18344
HOMOLOGO DESISTENC.ACAO.CUSTAS EMBARGANTE
R$ 40,00 ATE 10.12

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07870-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIANA GUEDES
Reclamada(s) : TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
IMPUGNAR CALCULOS AUTOS SOB PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10702-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRESA REGINA SILVA
Réu(s) : SFAIR & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE AMERICO BARBOZA PR18344
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
HOMOLOGO ACORDO.CONCEDE-SE A RECLAMADA
ATE 10.12.2002 PARA QUE COMPROVE RECOLHIMEN-
TO INSS SOB PENA PROSSEGUIMENTO EXECUCAO.
APOS INTIME-SE O INSS PARA QUE SE MANIFESTE EM
10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO. NO SILENCIO, OFI-
CIE-SE AO DETRAN PARA LEVANTAMENTO DA PENHO-
RA SOBRE VEICULO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10798-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA LUCIA ROSENDE ROSSETI
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : ADRIANA CHAVES DE PAULA PR21844
RECEBER ALVARA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20483-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ PAULO MENDES
Réu(s) : PROFORTE TRANSPORTE DE VALORES
S-A

: SEG SERVICOS ESP SEGURANCA TRANS-
PORTE VALORES
Adv(s) : JOAO CARLOS KREFETA PR22880
RECEBER GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22093-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE PERPETUA ZANQUETTA
Réu(s) : TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS

: INTERSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
MANIFESTE-SE,CALCULOS LIQUIDACAO,10 DIAS,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23164-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALLAN CEZAR FARIA ARAUJO
Réu(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
PAGAR CUSTAS, R$ 30,00 SOB PENA EXECUCAO EM 05
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23663-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILTON CARDOSO DA SILVEIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
RECEBER ALVARA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27351-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO CARLOS ALVES
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
Adv(s) : FELIX LUCASKI PR16101
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 27355-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ARLINDO VALOES
Requerido(s) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-
C LTDA

: RACIONAL ENGENHARIA
: KRAFT FOODS BRASIL S-A
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO,10 DIAS,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28011-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBEM ESPINDOLA PIRES
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ORLY
Adv(s) : ROSANGELA APARECIDA DE MELO
PR15233
AGUARDE-SE POR VINTE DIAS A COMPROVACAO INSS
PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28452-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ KNUPP
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Adv(s) : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM PR20584
MANIFESTE-SE,CALCULOS LIQUIDACAO,10 DIAS,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28952-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO AGENOR
Réu(s) : ROBERTO BOSCH LTDA
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
RECEBER GUIAS NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 29372-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO CARLOS CRAVO DE OLIVEIRA
Requerido(s) : HUGO PERETTI & CIA LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29655-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU JOSE COSTA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : DENIZE MACIEL DE CAMARGO PR14714
MANIFESTE-SE,CALCULOS LIQUIDACAO,10 DIAS,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30886-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS HENING
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
RECEBER GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30991-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ULDERICO PEDRO COLMIRAM
Réu(s) : CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
PKZ LTDA

: JEFFERSON MARCOS DOS SANTOS JANU-
ARIO

: RAMIRES MOACIR POZZA JUNIOR
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31011-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA FRANCO GRILLO
Réu(s) : ARCO IRIS ENS P ESC JD INF 1 GR MAT
REG S-C LTDA

: LUCIENE REGINA BONATO BERNO
: GISELE MARIA BONATO

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DECLARACAO IMPOSTO RENDA DISPONIVEL PARA
EXAME NA DIRECAO DESTE FORUM, DAS 14 AS 18
HORAS, EXCLUSIVAMENTE PARA CONSULTA DO DES-
TINATARIO DA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 31311-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : TEREZA PAVEI ZANELLA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTE-SE

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT20902/2001

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Trabalho
da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se esta intimando,
GLOBO AMÉRICA INDUSTRIA E COMÉRICO DE ARTE-
FATOS DE PAPEL LTDA , ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da RT 20902/2001, em que é reclamante
LUZANIRA DE ALMEIDA PEIXE, de que foi prolatada sen-
tença em 29/07/2002, com o seguinte dispositivo: Ante o ex-
posto, decide a 9ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR acolher
parcialmente os pedidos para condenar o réu GLOBO AMÉRI-
CA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA. a pagar à autora LUZANIRA DE ALMEIDA PEIXE os
títulos constantes da fundamentação, segundo os estritos ter-
mos e parâmetros desta, que passa a integrar o dispositivo para
todos os efeitos legais. Impõe-se ao réu a obrigação de proce-
der à anotação da baixa do contrato de trabalho na CTPS da
autora, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado do dispo-
sitivo, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara com a comuni-
cação ao Ministério do Trabalho, para as sanções
cabíveis.Liquidação por cálculos. Cumpra-se no prazo legal.
Juros na forma da lei. Custas, pelo reclamado, fixadas em R$
140,00, calculadas sobre o valor atribuído à condenação de R$

7.000,00. Ciente a autora. INTIME-SE O RÉU, POR EDITAL.
Prestação jurisdicional entregue. Nada mais. (.....)A) FERNAN-
DO HOFFMANN.” Juiz do Trabalho”.

E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 25 de Novembro de 2002.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

R$ 270,00

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00175/2002 J122X0479

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-ET 00186/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): IZABEL MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO
Embargado(S): SANDIVAL VIGIANI
ADV(S): MANOEL CACHENSKI DAHER PR4646
INTIME-SE A AGRAVANTE PARA QUE COMPROVE NOS
AUTOS NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, O PAGAMENTO DA MULTA DE 1% SO-
BRE O VALOR DA
CAUSA DOS EMBARGOS DE TERCEIROS (R$ 3.409,14),
EM FAVOR DA PARTE CONTRARIA, CONFORME DECI-
DIDO AS FL. 35 DA ARL 374/01,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00330/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA TOSTA
Reclamada(S): ASSOCIACAO FILANTROPICA VILA RO-
MANA
ADV(S): GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
DIGA A RE ACERCA DA MANIFESTACAO DA
AUTORA,QUANTO AO INADIM
PLEMENTO DO ACORDO, EM 05 DIAS, SOB COMINA-
CAO DE EXECUCAO
COM O ACRESCIDO DA CLAUSULA PENAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00339/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMAR ARI BORGES DA SILVA
Reu (S): PERFIL EIFEL (MF) SINDICO SR VALDIR FRAN-
COLI
: JULIO LUIZ BICALHO
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
RETIRA CERTIDAO P/HABILITACAO MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00495/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CISA BEGAIR BORGES DOMINGUES
Reu (S): EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
DE-SE VISTA A SEGUNDA RE DOS CALCULOS READE-
QUADOS, DEVENDO
SER OBSERVADO OS VALORES INSS DE FL.249/250.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00757/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EULALIA BATISTA DA SILVA
Reu (S): UNIAO FEDERAL
ADV(S): MARCELO ALESSI PR16272
FL.338-DIGA A AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01016/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZULMIRA BARBOSA COUTINHO
Reu (S): JOAO CARLOS SIMOES JUNIOR
ADV(S): VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA PR28450
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE INFORME EM 05 DIAS,
O NR. DE SUA
IDENTIFICACAO PERANTE O INSS PARA QUE SEJA POS-
SIVEL O RECOLHIMENTO PELO REU DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01412/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARISA DO ROCIO RAMOS
Reu (S): ASSOCIACAO EDUCACIONAL BAM BAM LTDA
ADV(S): MURILO CLEVE MACHADO PR14078
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA
PARA O POSSIVEL PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01913/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAGNA DE FATIMA FERNANDES GARCIA
Reu (S): HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (ME)
: CESAR LUIZ SEVERIANO
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
INTIME-SE A EXEUQNTE PARA INDICAR O ENDERECO
DA ISNTITUICAO
FINANCEIRA EM NOME DA QUAL FIGURA A ALIENA-
CAO FIDUCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01959/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCISCO EURIDES CORDEIRO
Reclamada(S): EMBRASIL EMP BRAS DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS LTDA
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: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA
S/A
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
DE-SE CIENCIA A EXECUTADA DA PENHORA DE FL.93.
FL. 93- PENHORA DE CREDITOS QUE A EXECUTADA
POSSUI
JUNTO A CEASA-CENTRO DE ABASTECIMENTO DO
PARANA SA NO VALOR DE R$ 748,80

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02413/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HELGA DITZ
Reu (S): PROJETO ETIQ ADESIVOS LTDA(MF)SIND CLE-
MENCEAU
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO (MF)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03039/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO ARAUJO MACHADO
Reu (S): EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
ADV(S): ROLAND HASSON PR9120
RETIRA GUIAS SEGURO DESEMPREGO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03131/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSA DE JESUS GONCALVES
Reu (S): DELTA FOUR CONS TRAT DE PISOS LTDA
: WALL MART DO BRASIL LTDA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
INTIME-SE A 2a RE PARA QUE QUERENDO, INFORMEM
EM 05 DIAS,
AONDE ENCONTRAR A 2a RE OU SEUS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03214/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JONAS DANTAS BUTTURE
Reu (S): HIGI SERV CARGO SERV AUX TRANS AEREOS
AEROP LTDA
: INFRAERO
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
DEFIRO O LEVANTAMENTO DA PENHORA APOS PAGAS
AS DESPESAS DE FL.584.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03337/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AUGUSTINHO DZINBANSKI
Reu (S): ORBRAM SEGURANCA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO MF

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03375/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO CARLOS TESSEROLI
Reu (S): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU M CALIXTO
: ETUSA TRANSPORTES LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO MF

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 03526/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): RAIMUNDO AFONSO ROCHA
REQUERIDO(S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
: CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
ADV(S): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
INDEDIRO O REQUERIMENTO RETRO, EIS QUE AS PES-
SOAS NATURAIS ALI APONTADAS SAO ESTRANHAS A
RELA¸AO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03781/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON MIGUEL ABRAO
Reu (S): USESP INDUSTRIA MECANICA LTDA
: PAULO TADAYRO KATYAMA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
APRESENTE O EXEQUENTE CERTIDAO ATUALIZADA
DO BEM INDICADO A PENHORA A FL.480.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04063/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MURILO PALHARES QUADROS
Reu (S): ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
INDICAR O ENDERECO DAS AGENCIAS BANCARIAS,
INCLUSIVE CEP, INDICADAS PARA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04767/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCI GARCIA DE SOUZA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
RETIRAR CERTIDAO P/FINS PREVISTOS NA LEI ESTA-
DUAL 12.601/99

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04768/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO FERREIRA DANTAS
Reu (S): CONSEVI CONST SEG VIARIA LTDA(MF)S JOSE
FRITOLA
ADV(S): FRANCISCO FERREIRA CLAUDINO PR1966
RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITACAO MASSA FA-
LIDA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04931/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FABIO HENRIQUE FERREIRA XAVIER DE
CAMARGO

Reclamada(S): ONIEL EMMENDOERFER
ADV(S): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 5 DIAS, O ENDERECO DA
INSTITUICAO FINANCEIRA TITULAR DO CONTRATO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05196/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA BERTON
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
RETIRAR CERTIDAO P/FINS PREVISTOS NA LEI ESTA-
DUAL 12.601/99

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05444/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE CARLOS BORTOLAZZI SANTOS
Reclamada(S): TRANS GUAIRA LTDA
ADV(S): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
FL.10-CUSTAS PELO AUTOR NO IMPORTE R$ 99,03.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05523/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ELIANE MODESTO NARCISO
Reclamada(S): SILVA E CHINEN LTDA
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
DE-SE CIENCIA A RE DE QUE A AUTORA COMPARE-
CEU NA SECRETARIA
DA VARA E RATIFICOU O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05915/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LESSANA CHRISTIMAR VALENGA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
RETIRAR CERTIDAO P/FINS PREVISTOS NA LEI ESTA-
DUAL 12.601/99

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05978/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CONCEICAO APARECIDA GARLET
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117 FL.179-COMPARECER EM SECRETARIA P/RA-
TIFICAR ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06260/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SANDRA DE FATIMA RAMOS MACHADO
Reclamada(S): ROSI CORREIA DE ABREU
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FL.52-VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06330/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO MINELI
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S/A
ADV(S): YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
INDEFIRO O REQUERIMENTO RETRO, EIS QUE A
APRENSAO PATRIMONIAL PRETENDIDA ATINGE BEM
DE TERCEIRO ALHEIO A RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06347/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Reclamada(S): RESTAURANTE PAPARDELLE LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
FL.59-VISTA DOS BENS OFERECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06440/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELINA CONFORTINI DE JESUS
Reu (S): CARLOS EDUARDO BARTOZZI STAUT
ADV(S): MARINO RENEU DRESCH PR12220
FL.298-RETIRAR CTPS, TRCT E DOCUMENTOS SEGURO
DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06958/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FERNANDA LEAL BORATTO
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
INTIME-SE A EXECUTADA PARA EM 05 DIAS COMPRO-
VAR APROPRIEDADE
DO BEM OFERECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07191/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ENI MARLI DA ROCHA
Reu (S): ASSOCIACAO SERVIDORES MINISTERIO DA
AGRICULTURA
: ISABEL TEREZA ANDRADE DA ROSA
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
FL20-CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 220,00

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08218/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA IZABEL VALERIO
Reu (S): ASES CONFECCOES
: ANA DINISIO
: EUGENIO SARMENTO
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
FL.19-CUSTAS NO VALOR DE R$ 150,00

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08276/2002 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Reu (S): RODOLATINA LOGISTICA TRANSPORTES E SER-
VICOS LTDA
ADV(S): VALDEMAR BERNANDO JORGE PR25688
FL.164-VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08567/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): KARIN ELISE NOWEEL FONTES
Reu (S): FLY & DRIVE PASSAGENS E TURISMO LTDA
: PERICLES JOSE CARRANO CORDOVA
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
1 - QUANTO AO EXECUTADO (2) PERICLES JOSE CAR-
RANO CORDOVA,
DEFIRO O REQUERIMENTO RETRO.
2 - EM RELACAO AS DEMAIS PESSOAS ALI MENCIONA-
DAS, INDEFIRO
O REQUERIMENTO, EIS QUE ELAS AINDA NAO FAZEM
PARTE DA RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09503/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADIR RIBEIRO DE LARA
Reu (S): ARC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
FL.26- CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 170,00

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09644/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENTO INACIO
Reu (S): SAN MARINO SERVICOS ESP S/C LTDA
: INCRA INST NACIONAL COLONIZACAO REFORMA
AGRARIA
ADV(S): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
FL.91-VISTA DOS SOCUMENTOS APRESENTADOS PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09919/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL BENJAMIM KROCHMALNY
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FL.583APRESENTAR PECAS NECESSARIAS A EXPEDI-
CAO DO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10230/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA LUCIA GOMES PINHEIRO
Reu (S): HELINHO TEOLOGIDES DA ROCHA
: DR EMPANADAS
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
FL.13-CUSTAS NO IMPORTE R$ 162,00

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10416/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIND TRABALHADORES INDUSTRIAS VESTU-
ARIO CURITIBA
Reu (S): RIC’S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
COMPROVE O SINDICATO AUTOR A ABERTURA DE
CONTA POUPANCA EM
NOME DOS SUBSTITUIDOS A APOS, RETORNEMOS
AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10520/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DALNEI DOS SANTOS
Reu (S): ANCORA VIGILANCIA LTDA
: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
VISTA DOS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS,P/RES-
POSDER QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10763/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS PINTO
Reu (S): METALURGICA INDUSTRIAL PICOLINO LTDA
: GEORG WINTER
: GEORG CARLOS WINTER
: AGNES WINTER
: WALDEMAR PAULS
ADV(S): NADIA MARIA BORATO PR20215
FL.176-INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10844/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EUCLIDES DOS SANTOS FABRICIO
Reu (S): ESTACIONAMENTO E LAVA RAPIDO SAN MA-
RINO LTDA.
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
ESCLARECA O AUTOR O PORQUE DOS CONSTANTES
PEDIDOS DE DESAR
QUIVAMENTO DOS AUTOS SEM JUSTIFICATIVA, EM 05
DIAS, SOB COMI
NACAO DE RETORNO AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 10996/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): RODRIGO CASTILHO GONCALVES
REQUERIDO(S): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S/C LTDA
: BANESTADO LEASING
ADV(S): ALEXANDRE GONCALVES RIBAS PR28635
FL.79-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11124/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO HENRIQUE DE LIRA
Reu (S): LIMAS PANIFICACAO LTDA

ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
A DECISAO DE FL. 18 E SENTENCA, E NAO PODE SER
REVISTA POR QUEM A PROLATOU.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 11128/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): CLAUDIO MARCELO DE SOUZA
REQUERIDO(S): POLISERVICE SISTEMA DE SEGURAN-
CA S/C LTDA
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
FL.175-VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11285/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO HORST
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
INTIME-SE A RE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
ALEGACAO DE NAO EXIBICAO DE DOCUMENTOS
APRESENTADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11343/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA CLAUDIA DE GODOY SERRATO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S): NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
VISTAS A PARTE CONTRARIA, PARA MANIFESTACAO,
NO PRAZO PRECLUSIVO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11730/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS COSTA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
COMPROVAR A RE O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA
REFERENTE A CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME VALORES
APRESENTADOS PELO INSS FL. 564.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11839/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIRLEI APARECIDA QUANDT
Reu (S): FLORA RAIZES LTDA
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
CUSTAS DE R$ 50,00 PRO-RATA, DISPENSADA A PARTE
SO AUTOS, DE
VENDO A RE RECOLHER R$ 25,00, EM 05 DIAS SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11907/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LUCIA DA SILVA
Reu (S): PHILIP MORRIS MARKETING S/A
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
INTIME-SE A RE PARA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DA DIFERENCA DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA APRESENTADA
PELO INSS A FL.267, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12141/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAQUELINE PATENTE
Reu (S): JOAO PLACIDO E FILHOS LTDA
ADV(S): ONILDO CHAVES DE CORDOVA PR10247
INTIME-SE A RE PARA O PAGAMENTO DAS DESPESAS
PENDENTES, CONS
TANTES NO ACORDO DE FL. 509(CUSTAS, HONORARI-
OS CONTABEIS), EM 05 DIAS, SOB COMINACAO DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12548/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUSSARA LEIK VALENTIM
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: FUNDEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
: BANCO ITAU S/A
: BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS
: BANESTADO S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBICAO DE DOCU-
MENTOS (COPIA BALAN-
CO REALIZADO NO 1o SEMESTRE DO ANO DE 2000)
EFETUADO PELA AU
TORA., MANIFESTE-SE A RE NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14860/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANE DO ROCIO RUCHINHAKA
Reu (S): ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
: EMILIA GROSSMAN
ADV(S): ROSALDO JORGE DE ANDRADE PR12370
FL.202-DE-SE VISTA A EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15210/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR JOSE DA SILVA
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO WAWEL
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
COMPROVE A RE O RECOLHIMENTO DA DIFERENCA
DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA CONFORME VALORES APRESENTA-
DOS PELO INSS A
FL. 249, EM 05 DIAS, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15768/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETE MARIA DA SILVA
Reu (S): M RUFATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
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: MOBELLA MOVEIS LTDA(MF)SIND MOLOTOV PASSOS
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
RETIRA CERTIDAO P/HABILITACAO MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15898/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO FERNANDO AZEVEDO
Reu (S): COPYLINK EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
INTIME-SE A RE PARA RECOLHER OS VALORES REFE-
RENTES A CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME VALORES
APRESENTADOS PELO INSS A FL. 88, EM 10 DIAS, SOB
COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16570/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BATISTA FIGUEIREDO
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
FL.127-VISTA DAS CERTIDOES DO OFICIAL DE JUSTI-
CA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16804/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMILTON SIDGLEI PEREIRA FRANCO
Reu (S): MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURANCA S/
C LTDA
: MAKRO ATACADISTA LTDA
ADV(S): OSNIR MAYER PR22584
FL.234-VISTA DOS BENS INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16903/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA CAROLINA FERREIRA DE MORAES
Reu (S): ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
ADV(S): JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
DIGA A RE ACERCA DA INFORMACAO DA AUTORA
QUANTO AO INADIMPLEMENTO DO ACORDO, EM 05
DIAS, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17242/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS MARTINS DE MATTOS
Reu (S): ERMETO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INFORME O EN-
DERECO ONDE POSSA
SER LOCALIZADO O VEICULO BLOQUEADO (CAMI-
NHAO VW/VW 7.90 S ,
PLACA CWD 1583, CHASSIS NR. 9BWLTH73ILCB23577),
A FIM DE QUE
SEJA DADO PROSSEGUIMENTO A EXECUCAO OU RE-
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17354/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
Reu (S): MINERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FL.319-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DA ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17356/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMARILDO MARINHO
Reu (S): MAB INSTALACOES ELETRICAS
: BERMAN & DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
DE-SE CIENCIA A RE DA PENHORA DE FL. 130.
FL.130-VAGA DE GARAGEM NR 83, SITUADA NO 3o
SUBSOLO DO EDIFI
CIO CENTRO EMPRESARIAL BATEL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17812/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ROGERIO MORENO
Reu (S): ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
ADV(S): JOAO CARLOS REGIS PR5035
INTIME-SE A EXECUTADA DA PENHORA PARA OS FINS
DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18336/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EMILIA KENDZIERSKI
Reu (S): SHEILA NUNES BRASIL
ADV(S): ROSANGELA LISBOA CONERADO PR17695
FL.093-INDEFIRO O RETRO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18344/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDVALDO DE MELO
Reu (S): SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 400,00, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18382/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADROALDO ANTONIO REFOSCO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBICAO DE DOCU-
MENTOS EFETUADO PELOS AUTORES MANIFESTEM-
SE AS RES NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18423/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAVI JOSUE BAPTISTA
Reu (S): VILICON SEGURANCA S/C LTDA
: HOSPITAL GERAL DO PORTAO
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
FL341-APRESENTAR PECAS NECESSARIAS A EXPEDI-
CAO DO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18784/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARA MENEGUEL MILSKI
Reu (S): PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
ADV(S): MAURO CZELUSNIAK PR17632
DE-SE CIENCIA A EXECUTADA DA PENHORA, PARA
FINS DO ART.884 DA CLT.
PENHORA EM CONTA CORRENTE - BANCO DO BRA-
SIL-AGENCIA VILA HAUER C/C 15.159

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19990/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIND TRAB IND METAL MEC MAT ELETRICO
GDE CTBA
Reu (S): IRMAOS VALENZA LTDA(MF)SIND CLEBER S
BARBOSA
ADV(S): IRACI DA SILVA BORGES PR7093
FL272-VISTA PARA RESPONDER, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20533/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISMAEL DOMINGUES DA SILVA
Reu (S): SOCIEDADE MORGENAU
ADV(S): MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
INTIME-SE O EXEQUENTE PAR AINDICAR O ENDERE-
CO DA INSTITUICAO FINANCEIRA EM NOME DA QUAL
FIGURA A ALIENACAO FIDUCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20548/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAICKOL ALVES DE MEIRA
Reu (S): ESTACIONAMENTO DO LARGO LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
DE-SE VISTA AO AUTOR DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELA RE COMPROVANDO QUITACAO DA PRIMEI-
RA E SEGUNDA PARCELAS DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 20897/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE NICOLAU WAGNER (ESPOLIO)
REQUERIDO(S): LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
ADV(S): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B
INTIME-SE A EXECUTADA PARA FORNECER O ENDE-
RECO CORRETO DO I-
MOVEL, NOME DA RUA, NR.E INCLUSIVE CEP, EM 05
DIAS, PARA QUE SEJA POSSIVEL A EXPEDICAO DO
MANDADO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21723/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DEVANIL DE GODOI
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): EMERSON AZEVEDO CALIXTO PR18324
FLAVIO CESAR DE PAULA PR6025
ANTE A GARANTIA DO JUIZO ATRAVES DO DEPOSITO
RECURSAL, INTI-
MEM-SE AS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, DAN-
DO CIENCIA DA
SENTENCA DE LIQUIDACAO E DA GARANTIA DA EXE-
CUCAO PELO DEPOSITO RECURSAL, PARA FINS DE
OPOSICAO DE EVENTUAL RECURSO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00156-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00081-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : SINDICATO EMP EMP VIG SEG SIM SP
SEEVISSP
Embargado(s) : BENJAMIN STOBBE

:LEONILDA OSTROSKI DE SOUZA
:EMERSON STOBBE
:ANDERSON STOBBE

Adv(s) :ANTONIO MIOZZO PR13246
ODILON SEGNA SP132635
DECISAO EM EMBARGOS DE TERC: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00467-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :NAHIR BRITES
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
GRAZIELLA CAROLA ORGIS PR27303
DECISAO EM EMBARGOS DE DECL: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01216-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FRANCISCO CARLOS FERREIRA
Réu(s) :DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) :WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04164-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ELIANE DOS SANTOS DAVI
Reclamada(s) :ARNALDO JOSE DA SILVA

Adv(s) :ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DA ATA DE AUD
DE FLS 25

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08110-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VALDIR SCHMIDT
Réu(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA DECISAO
DE FLS 252-253
(IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO: PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09267-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) :LUZIA ALVES PADUA (ME)
Adv(s) :APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DA ATA DE AUD
DE FLS 36

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09526-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLEVERSON GONCALVES DA COSTA
Réu(s) :CIDE ENGENHARIA LTDA

:MASTEC BRASIL S-A
Adv(s) :LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
DECISAO DE EMB DE DECL: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23199-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LINEU GOMES DE BARROS
Réu(s) :PEDRISCO ACABAMENTO DA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Adv(s) :EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA
PR20141
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DA ATA DE AUD
DE FLS 12

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24192-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :AIRTON JOSE CANTELLI
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH
PR22822
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24214-1994 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLAUDIO FELIX
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA DECISAO
DE FLS 699-700

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25116-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MARIA DE FATIMA SOUZA
Réu(s) :PRENDA S-A

:CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART PR10075
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO: IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25850-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :DARCI ANTONIO BOEIRA
Réu(s) :BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR REC ORD ADESIVO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26426-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SARA MARIA FIRMINO ROCHA
Réu(s) :ASSOCIACAO BRASILERIA DOS BANCOS
ESTADUAIS
Adv(s) :VICTOR FEIJO FILHO PR11633
CONTRA-ARRAZOAR REC ORD ADESIVO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26573-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JAIR GOMES DE LIMA
Réu(s) :PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA

:FERRAMENTAS PRECISA LTDA
Adv(s) :ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
ADOLFO IVANKIO PR22014
PARTES: DECISAO DE EMB DE DECLARACAO: IMPRO-
CEDENTES
RECDO: CONTRA-ARRAZOAR REC ORD INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 26621-1995 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) :DANIEL NAVARRO
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA DECISAO
DE FLS 632-VERS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26623-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAO AUGUSTO SCHIMANSKI
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27921-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VALDEVINO VIEIRA
Réu(s) :LM TAVARES & CIA LTDA

:ASSOC PROPRIETARIOS COND RESIDEN-
CIAL DEMOISELLE
Adv(s) :MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA DECISAO
DE FLS 160-161

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28131-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JANAINA SANTORO
Réu(s) :JOEL NEIVA DE L KUSTER COMERCIO
PRODUTOS OTICOS

:GLOBOTICA PRODUTOS OTICOS LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE ZANELATTO PR29421
DECISAO EM EMBARGOS A EXECUCAO: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28557-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CELSO EMIDIO SIRSO
Réu(s) :VIDROSA DIST VIDROS LTDA(MF) SEBAS-
TIAO ABENANTE
Adv(s) :PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
CIENCIA A RECDA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 104

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28605-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIZ ANTONIO BOMFIM
Réu(s) :MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) :GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA PR27627
DECISAO EM ARTIGOS DE LIQUIDACAO: IMPROCEDEN-
TES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28607-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :VALTEMIR JACOMELI PAVANETTI
Réu(s) :MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) :GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA PR27627
DECISAO EM ARTIGOS DE LIQUIDACAO: IMPROCEDEN-
TES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28740-2000 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CARLOS BANACH DE SOUZA
Réu(s) :COMPANHIA ESTEARINA PR(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART PR10075
EXPECA-SE O ALVARA PARA LIBERACAO DOS DEPOSI-
TOS DO FGTS
A PARTE AUTORA, ...
PROCESSE-SE O AGRAVO DE PETICAO.
INTIME-SE O EXEQUENTE.
ALV JUD NR 753-2002 A DISPOSICAO NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28934-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CARLOS ALBERTO ELISIO
Réu(s) :BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
Adv(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI PR6568
AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO, QUE-
RENDO
PARTES: DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29444-1997 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ERONIDES JUNGLES GONCALVES
Réu(s) :EDITORA GRAFICA MILEART LTDA

:SOC EDUCATIVA, ESPORTIVA E CULTU-
RAL III MILENIO
Adv(s) :SERGIO RENATO COSTA FILHO PR22943
NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA DECISAO
DE FLS 404 VERS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30081-1999 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RAFAEL KOGUTA FILHO
Réu(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) :FRANCISCO ANTUNES FERREIRA PR11178
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
PARTES: DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
ACOLHIDOS
RECDO: CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTER-
POSTO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30473-1998 - (08 DIAS)
Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PEDRO DIAS BATISTA
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
CONTRA-ARRAZOAR REC ORD ADESIVO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35881-1995 - (08 DIAS)
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Local Atual :16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LEA MARIA FRANCA DOS REIS
Réu(s) :CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
DECISAO EM EMBARGOS DE DECL: IMPROCEDENTES

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo  nº. 1664/1999

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juiz  do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da
lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
empresa ARAUJO E PASSOS E CIA LTDA., que se encontra
em lugar incerto e não sabido, reclamado no Processo supra,
que tem como reclamante SUELI SIQUEIRA CARNEIRO: -
DO AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO AS FLS. 157:
“IMÓVEL CONSTITUÍDO PELO LOTE DE TERRAS A-R-2,
DA QUADRA N. 166, RESULTANTE DA SUBDIVISÃO DO
LOTE A-R COM ÁREA DE 634,485, COM OS LIMITES E
CONFRONTAÇÕES CONSTANTES NA MATRÍCULA N.
27.975, DO REFERIDO CARTÓRIO.- BENFEITORIAS – C/
UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA, TIPO CASA, CO-
BERTA C/TELHAS, C/T – 90M2; UMA EDÍCULA COBER-
TA C/CALHETÕES DE ETERNIT, ÁREA APROXIMADA DE
20M2, LATERAIS ABERTAS; AMBAS EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO. AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (TRINTA
MIL REAIS), P/QUERENDO, OPOR EMBARGOS ,  NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Ofícial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara de Campo Mourão PR,  Aos 25 dias
do mês de novembro de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  .............................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA ESPIRAÇO
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 1829/02, em
que são partes CLAYTON ANTONIO FRANÇA, reclamante e
ESPIRAÇO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.,  reclamada.

O Doutor, FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da 1ª  VT de Cascavel/PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada ESPI-
RAÇO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., em lugar incerto e
não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida sentença,
cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex positis” este Juízo,
no mérito, julga parcialmente procedente o  “petitum” na for-
ma da fundamentação supra, elaborada com base nos elemen-
tos constantes dos autos para declarar a existência de vínculo
de emprego entre os litigantes no período compreendido entre
18.fevereiro.2000 a 20.fevereiro.2001, na função de servente,
e condenar  a Reclamada ESPIRAÇO CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA. a satisfazer para o Reclamante CLAYTON AN-
TONIO FRANÇA  os seguintes pedidos acolhidos:  anotação
em CTPS; multa legal; horas extras; e FGTS 11,20%. Liquida-
ção por cálculos, ocasião em que serão levadas a efeito as jurí-
dicas deduções. Incidam-se sobre o principal as cominações
legais(juros e correção monetária), observadas as épocas pró-
prias, o E. 200 do TST e OJ no. 124 da SDI do TST. C u s t a s ,
no valor de R$  16,00, calculadas com base no valor de R$
800,00 , arbitrado  provisoriamente como sendo o de condena-
ção, a serem pagos pela Reclamada sucumbente. Contribuições
previdenciárias  e fiscais a serem recolhidas nos termos da fun-
damentação. Cumpra-se no prazo legal. A íntegra deste ter-
mo de audiência estará disponível na internet, 24 horas após a
sua realização, no endereço www.trt9.gov.br. Partes intimadas
(E.197 do TST). Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas
partes. Nada Mais. (a) Leonardo Frederico Fischer – Juiz do
Trabalho.
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: PROCE-
DENTES EM PARTE.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 27
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-

Cascavel

rio, digitei. Eu, __________________________,Leonel Anto-
nio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS RECLAMADAS AURO-
RA SERVIÇOS S/C. LTDA. E COMPANHIA PAULISTA
DE SERVIÇOS S/C. LTDA.-COPS, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 2442/
01, em que são partes CLAYTON ANTONIO FRANÇA, recla-
mante e AURORA SERVIÇOS S/C. LTDA. E COMPANHIA
PAULISTA DE SERVIÇOS S/C. LTDA.-COPS,  e outra, recla-
madas.

O Doutor, FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da 1ª  VT de Cascavel/PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando as reclamadas AU-
RORA SERVIÇOS S/C. LTDA. E COMPANHIA PAULIS-
TA DE SERVIÇOS S/C. LTDA.-COPS, em lugar incerto e
não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida sentença,
cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex positis” este Juízo,
em preliminares de mérito rejeita a preliminares de inépcia
da inicial e de ilegitimidade passiva e, no mérito, julga impro-
cedente o “petitum” na forma da fundamentação supra, elabo-
rada com base nos elementos constantes dos autos ante aos
pedidos formulados pelo Reclamante JOÃO JANNING em face
das Rés. Neste particular, devidas custas, pelo Reclamante
JOÃO JANNING, no valor de R$ 75,00, calculado sobre o va-
lor da causa, deduzido em 50%, do qual é dispensado. E face
ao Reclamante ANTÔNIO MARQUES DE ANDRADE, ain-
da no mérito, julga parcialmente procedente o  “petitum” na
forma da fundamentação supra, elaborada com base nos ele-
mentos constantes dos autos para declarar a existência de vín-
culo de emprego entre o Reclamante e a Reclamada AURORA
no período compreendido entre 21.novembro.2000 até 28.fe-
vereiro.2001, na função de porteiro; declarar a  Reclamada
TELECOM como subsidiariamente responsável pelos haveres
que o Autor tenha junto a Reclamada AURORA;  e condenar
a Reclamada AURORA SERVIÇOS S/C LTDA. a satisfazer
para o Reclamante ANTÔNIO MARQUES  DE  ANDRADE
os seguintes pedidos acolhidos: retificação da CTPS; Verbas
rescisórias; horas extras; vale-transporte; vale-refeição; e FGTS
11,20%. Liquidação por cálculos, ocasião em que serão leva-
das a efeito as jurídicas deduções. Incidam-se sobre o principal
as cominações legais(juros e correção monetária), observadas
as épocas próprias, o E. 200 do TST e OJ no. 124 da SDI do
TST. Custas, no valor de R$  40,00, calculadas com base no
valor de R$  2.000,00 , arbitrado  provisoriamente como sendo
o de condenação, a serem pagos pela Reclamada sucumbente.
Contribuições previdenciárias  e fiscais a serem recolhidas nos
termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal. Partes
intimadas(E.197 do TST). Prestada a tutela jurisdicional invo-
cada pelas partes. Nada Mais. (a) Leonardo Frederico Fischer -
Juiz do Trabalho.
DECISSÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: PROCE-
DENTES.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 27
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, __________________________,Leonel Anto-
nio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)
R$ 594,00 - 10260/2002

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA S.S.K. SERVI-
ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista PS
nº 622/01, em que são partes ANTONIO BORGES DE LIMA,
reclamante e S.S.K. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., reclamada.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada S.S.K.
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 ho-
ras, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 2.702,83 (dois mil, setecentos e dois reais e oitenta e
três centavos), atualizada até 30/11/2002.

Crédito do autor R$  2.286,10
Custas judiciais R$       45,73
Editais R$     291,00
Honorários contábeis R$       80,00
Total em  30/11/02 R$ 18.611,75

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini,
Técnico Judiciário, digitei. Eu, _______________, Leonel
Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, CONS-
TRUTORA TOCANTINS LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos da Reclamatória Trabalhista RT nº
2009/02, em que são partes, CÍCERO APARECIDO DA SIL-
VA, reclamante e CONSTRUTORA TOCANTINS LTDA, e
outra reclamadas.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma
da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada,
CONSTRUTORA TOCANTINS LTDA, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer perante
esta 1ª Vara do Trabalho, sita na rua Galibis, 328, em Cascavel/
PR, no dia  06 de fevereiro de 2003, às 08:15hs, para audiên-
cia de conciliação e apresentação de contestação, sob pena
de revelia e confissão, referente à ação supra, a qual encontra-
se à disposição da mesma na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 27
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA LIMPIN-
GA-LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória
Trabalhista RT nº 2042/02, em que são partes, ANILCE DIAS
DA LUZ, reclamante e LIMPINGA-LIMPEZA ASSEIO E
CONSERVAÇÃO LTDA, e outra, reclamada.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma
da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada LIM-
PINGA-LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá compa-
recer perante esta 1ª Vara do Trabalho, sita na rua Galibis, 328,
em Cascavel/PR, no dia  06 de fevereiro de 2003, às 08:55hs,
para audiência de conciliação e apresentação de contestação,
sob pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a qual
encontra-se à disposição da mesma na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 29
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA B. J. SA-
ROLLI & CIA. LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado
nos autos da Reclamatória Trabalhista RT nº 2171/02, em que
são partes, JOSÉ RODRIGUES MACHADO, reclamante e
B. J. SAROLLI & CIA. LTDA, reclamada.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, Juiz
Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma da lei,

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO

Autos nº: 1928/2002

AUTOR: MARIA CLAUDIA PEREIRA BUENO

RÉUS: JOÃO BOAVENTURA DA SILVA e ONICÉA DE

OLIVEIRA MARQUES

A Dra. Sônia Maria Lugnani de Andrade, Juíza do Trabalho

da 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou

dele tomarem  conhecimento, que se está CITANDO a 2a ré:

ONICÉA DE OLIVEIRA MARQUES, atualmente em lugar

incerto e não sabido, da designação do dia 28 (vinte e oito) de

JANEIRO de 2.003, às 16h30min, para audiência UNA, re-

lativa a Reclamação Trabalhista supramencionada, sendo que

na ocasião poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),

sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.

843 da  CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas

que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas

do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, estas no máximo

de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-

das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem

a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo

nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O

não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a

matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).

O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-

do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2002. Eu _________ Paulo

Donizete Z. Roda, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Sônia Maria Lugnani de Andrade

Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,

PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. Sônia Maria Lugnani De Andrade, Juíza Titular da

1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou

dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o 1º

réu: GEMTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  em lu-

gar incerto e não sabido, nos  autos nº  157/2000, em que figura

como autora: CLARICE OLIVEIRA SERAFIM, da decisão de

fls. 201: “1. Mediante análise dos cálculos, reputo-os adequa-

dos à sentença proferida. Por isso, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo Sr. Contador às fls. 180/186, e arbitro seus

honorários em R$150,00, a cargo da ré. 2. Atualizem-se, acres-

çam-se as despesas processuais e cite-se a ré. Em, 25.10.2002.

(a) Dra  Sônia Maria Lugnani de Andrade – Juíza do Traba-

lho”, bem como, CITANDO a executada para pagar em 48 horas

e/ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância

de R$4.194,49 (quatro mil, cento e noventa e quatro reais e

quarenta e nove centavos) representados por: R$3.192,23 a tí-

tulo de principal; R$61,58 de custas processuais; R$152,13

referente aos honorários do contador; R$117,48 referente ao

devido ao INSS; R$78,42 referente ao IRRF; R$419,18 refe-

rente à contribuição previdenciária/cota do empregador e

R$173,48 referente às despesas com edital, valores estes atua-

lizados até 01/12/2002,  e mais despesas de publicação de edi-

tal, se for o caso.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-

tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofici-

al do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Junta.

Foz do Iguaçu

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada B. J.
SAROLLI & CIA. LTDA, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª Vara do
Trabalho, sita na rua Galibis, 328, em Cascavel/PR, no dia  06
de fevereiro de 2003, às 08:45hs, para audiência de concili-
ação e apresentação de contestação, sob pena de revelia e
confissão, referente à ação supra, a qual encontra-se à disposi-
ção da mesma na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 27
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

(enviado por e-mail)
R$ 990,00 - 10259/2002
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Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2002. Eu _________ Paulo
Donizete Zacarias Roda, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Sônia Maria Lugnani De Andrade
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. Sônia Maria Lugnani De Andrade, Juíza Titular da
1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o 1º
réu: PIQUIRI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA,  em
lugar incerto e não sabido, nos  autos nº  984/2001, em que
figura como autora: ALMERINDA BARBOSA BENTO, da
decisão de fls. 227: “1. Mediante análise dos cálculos, reputo-
os adequados à sentença proferida. Por isso, HOMOLOGO os
cálculos apresentados pelo Sr. Contador às fls. 198/208, e arbi-
tro seus honorários em R$250,00, a cargo da ré. 2. Atualizem-
se, acresçam-se as despesas processuais e cite-se a ré. Em,
29.10.2002. (a) Dra  Sônia Maria Lugnani de Andrade – Juíza
do Trabalho”, bem como, CITANDO a executada para pagar
em 48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$5.367,85 (cinco mil, trezentos e sessenta e
sete reais e oitenta e cinco centavos) representados por:
R$4.734,66 a título de principal; R$88,77 de custas processu-
ais; R$255,42 referente aos honorários do contador; R$46,37
referente ao devido ao INSS e R$242,63 referente à contribui-
ção previdenciária/cota do empregador, valores estes atualiza-
dos até 01/12/2002,  e mais despesas de publicação de edital,
se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2002. Eu _________ Paulo
Donizete Zacarias Roda, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Sônia Maria Lugnani De Andrade
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

R$ 576,00 - 10180/2002

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

EDITAL DE  INTIMAÇAO AO  RECLAMADO, COM

PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz do Tra-

balho desta Vara de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições

legais,

 FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou

dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a  recla-

mada ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA PATRIMONI-

AL LTDA, atualmente em lugar certo e não sabido, onde figura

como reclamante ORLANDO APARECIDO DOMINGOS, au-

tos RT n.º 906/1995, para ciência quanto à decisão de impug-

nação à Sentença de Liquidação e Embargos a Execução.

O presente edital será publicado no Diário da    Justiça do Pa-

raná e afixado em local próprio na sede desta Vara do Traba-

lho.

Ivaiporã 28 de novembro de 2002

     CID GERARD       CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR

Diretor de Secretaria                     Juiz do Trabalho
R$ 126,00

Ivaiporã

Tribunal Regional da
9ª Região

PROCESSO SGP 16/2002

R E M O Ç Ã O  DE  JUIZ TITULAR  PARA A TITULARIDADE DA
7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA;

SENHOR JUIZ-PRESIDENTE:

Tendo em vista a nomeação e posse, nesta data, do Juiz Titular da 7ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Arion Mazurkevic, como Juiz do Tribunal, consulto Vossa Excelência
sobre a oportunidade de ser expedido EDITAL DE REMOÇÃO para aquela Unidade Judiciária,
conforme disposto do Regimento Interno desta Corte, artigos 231 e 236.

À consideração superior.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

ANGÉLICA MARIA JUSTE CAMARGO
Secretária-Geral da Presidência

Determino a abertura de PROCEDIMENTO ÚNICO DE REMOÇÃO, expedindo-se Edital para a
7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA E PARA AS VAGAS QUE DESTA DECORREREM, abrindo
prazo a partir de 2/12/2002, inclusive, devendo todos os Juízes Titulares manifestarem
interesse ou não, indicando as Varas para onde desejarem ser removidos, em ordem de
preferência.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência

EDITAL  SAJ/SGP/GP 15/2002

O Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência do TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

F A Z     S A B E R   aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da
9ª Região que, em razão da nomeação do Juiz Arion Mazurkevic para o cargo de
Juiz do Tribunal, estará aberto, a partir de 2/12/2002, inclusive, o prazo de
inscrição ao PROCEDIMENTO ÚNICO de  REMOÇÃO para a titularidade da 7ª
VARA DO TRABALHO DE CURITIBA E PARA AS QUE DESTA DECORREREM,  de
acordo com o disposto na CLT, art. 654, § 5º, alínea “a” , e no  Regimento Interno
desta Corte, art. 231, § único e 236, "caput".

Assim, no prazo de 15 dias, a completar-se em 16/12/2002, às
19h, todos os Juízes Titulares, interessados ou não, deverão se manifestar,
indicando as Varas, em ordem de preferência, assegurando-se-lhes sua antigüidade
nos ditames legais e regimentais.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência

OF CIRC SAJ/SGP 60/2002
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

SENHORES(AS) JUÍZES(AS):

Tendo em vista a nomeação do Juiz Arion Marurkevic para
o cargo de JUÍZES DO TRIBUNAL, informo a Vossa Excelência que está sendo
encaminhado à Imprensa Oficial do Estado do Paraná, para publicação, o EDITAL
CAJ/SGP/GP 15/2002 estabelecendo, aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho,
prazo de inscrição ao PROCEDIMENTO ÚNICO de REMOÇÃO para a titularidade
da 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA E PARA AS QUE DESTAS DECORREREM, na
forma do disposto na CLT, art. 654, § 5º, alínea "a", e no Regimento Interno desta
Corte, art. 231, § único e 236, "caput".

Nos termos do referido Edital, solicita-se sua manifestação,
havendo ou não interesse, indicando as Varas em ordem de preferência, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar de 2/12/2002, inclusive, e a completar-se em 16/12/2002,
às 19h.

Em anexo, encaminha-se requerimentos a serem utilizados
por Vossa Excelência, conforme o caso.

Respeitosamente,

ANGÉLICA MARIA JUSTE CAMARGO
Secretária-Geral da Presidência

Aos (s) Senhores (as)
JUÍZES(AS) TITULARES DAS VARAS DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Rua Vicente Machado, 147 – 10º andar – Centro – CURITIBA – PARANÁ – CEP 80420-010

Fone: (41) 310-7293(direto); (41)310-7228/7230(SAJ)

  Fax: 310-7229(SAJ)

EXCELENTÍSSIMO JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO
........................................................................., Juiz(a) Titular da ...... Vara do Trabalho de .......................,
nos termos do Edital SAJ/SGP/GP 15/2002, requer remoção para a(s) seguinte(s) Vara(s) abaixo
identificada(s) pela ordem de minha preferência:

Ordem ordem
1. APUCARANA   29. FOZ DO IGUAÇU 2ª  
2. ARAPONGAS 30. GUARAPUAVA 1ª

3. ARAUCÁRIA 31. GUARAPUAVA 2ª

4. ASSIS CHATEAUBRIAND 32. IRATI

5. CAMPO MOURÃO 33. IVAIPORÃ

6. CASTRO 34. JAGUARIAÍVA

7. CIANORTE 35. LARANJEIRAS SUL

8. COLOMBO 36. LONDRINA 1ª

9. CORNÉLIO PROCÓPIO 37. LONDRINA 2ª

10. CURITIBA 1ª 38. LONDRINA 3ª

11. CURITIBA 2ª 39. LONDRINA 4ª

12. CURITIBA 3ª 40. LONDRINA 5ª

13. CURITIBA 4ª 41. MAL.CÂNDIDO RONDON

14. CURITIBA 5ª 42. MARINGÁ 1ª

15. CURITIBA 6ª 43. MARINGÁ 2ª

16. CURITIBA 7ª 44. MARINGÁ 3ª

17. CURITIBA 8ª 45. MARINGÁ 4ª

18. CURITIBA 9ª 46. PARANAVAÍ

19. CURITIBA 10ª 47. PATO BRANCO

20. CURITIBA 11ª 48. PONTA GROSSA 1ª

21. CURITIBA 12ª 49. PONTA GROSSA 2ª

22. CURITIBA 13ª 50. ROLÂNDIA

23. CURITIBA 14ª 51. SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

24. CURITIBA 15ª 52. TELÊMACO BORBA

25. CURITIBA 16ª 53. TOLEDO

26. CURITIBA 17ª 54. UMUARAMA

27. CURITIBA 18ª 55. UNIÃO DA VITÓRIA

28. FRANCISCO BELTRÃO 56. WENCESLAU BRAZ

Neste termos,
pede deferimento.

.........................., ....... de ....................... de  2002.

_________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO.

.........................................................................,  Juiz(a)
Titular da ........ Vara do Trabalho de ............................, vem, mui respeitosamente,
manifestar a Vossa Excelência, nos termos do EDITAL SAJ/SGP/GP 15/2002,  seu
desinteresse à titularidade de quaisquer Unidades que vierem a vagar decorrentes
desse procedimento único de REMOÇÃO.

Neste termos,

pede deferimento.

......................, ...... de .................... de 2002.

Req modelo ñ inscrição remoção/Processos/Remoção/spres

PROCESSO SGP 15/2002

SENHOR JUIZ-PRESIDENTE

Foi publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná de  ........., página ...,
o EDITAL SAJ/SGP 15/2002 abrindo prazo de 15 dias, a contar de 29/11/2002 e encerrando-se
em 13/11/2002, aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da 9ª Região, para inscrição  ao
processo de REMOÇÃO para  a 15ª e 11ª Varas do Trabalho de Curitiba, Vara do Trabalho
de Colombo e para as demais que destas decorressem, bem como expedido o Ofício Circular
CAJ/SGP 47/2002.

Nos quadros a seguir, por ordem de antigüidade, relaciona-se os juízes que
não se manifestaram (Quadro A), os que se manifestaram demonstrando interesse (Quadro B)
ou desinteresse (Quadro C), de acordo com os requerimentos juntados aos autos:

QUADRO A
NÃO SE MANIFESTARAM

Juiz (a) Titular da Vara
1. PÉRICLES  FERREIRA CORTES  Arapongas
2. NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS  13ª de Curitiba
3. LUIZ ALVES  1ª de Maringá
4. LISETE VALSECCHI FAVARO   3ª de Curitiba
5. MARCOS ELISEU ORTEGA  União da Vitória
6. VALÉRIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA  2ª de Maringá
7. ZIULA CRISTINA DA S. SBROGLIO  Cornélio Procópio

QUADRO B  -   INTERESSE
Juiz (a) Titular da Vara

1. CARLOS HENRIQUE DE O. MENDONÇA  Mal. Cândido Rondon
2. SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO  Wenceslau Braz
3. ODETE GRASSELLI  Jaguariaíva
4. VALDECIR EDSON FOSSATTI  17ª de Curitiba
5. MORGANA DE ALMEIDA RICHA  Assis Chateaubriand
6. GIANA  MALUCELLI TOZETTO  Telêmaco Borba
7. SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA  Laranjeiras do Sul
8. PAULO DA CUNHA BOAL  Apucarana
9. JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS  Araucária
10. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO  1ª de Ponta Grossa
11. JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS  Pato Branco
12. WALDOMIRO ANTÔNIO DA SILVA  Ivaiporã
13.  NEIDE CONSOLATA FOLADOR  2ª de Foz do Iguaçu
14. SIDNEI LOPES  Paranavaí
15. PATRÍCIA DE MATOS LEMOS  Paranaguá
16. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD  2ª de Cascavel
17. AUDREY MAUCH  1ª de Cascavel

QUADRO C
DESINTERESSE

Juiz (a) Titular da Vara
1. ELIANE DE SÁ MARSIGLIA  4ª de Londrina
2. RUBENS EDGAR TIEMANN  4ª de Curitiba
3. EDMILSON ANTONIO DE LIMA  3ª de Maringá
4. ARION MAZURKEVIC  7ª de Curitiba
5. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR  8ª de Curitiba
6. FRANCISCO ROBERTO ERMEL  2ª de Londrina
7. NEIDE ALVES DOS SANTOS  4ª de Maringá
8. ADAYDE SANTOS CECONE  10ª de Curitiba
9. CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA  Irati
10. DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES  1ª de Londrina
11. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA  Francisco Beltrão
12. ADILSON LUIZ FUNEZ  Toledo
13. MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO  5ª Londrina
14. CÁSSIO COLOMBO FILHO  Castro
15. PAULO RICARDO POZZOLO  2ª de Guarapuava
16. GESYRA MEDEIROS DA HORA  5ª de Curitiba
17. ELDER DE SOUZA PEDROZA  18ª de Curitiba
18. IRÃ ALVES DOS SANTOS  Umuarama
19. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO  3ª de Londrina
20. APARECIDOSÉRGIO BUSTAFA  12ª de Curitiba
21. ROSIRIS R. DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO  14ª de Curitiba
22. REGINALDO MELHADO  Rolândia
23. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO  1ª de Guarapuava
24. SUELY FILIPPETTO  6ª de Curitiba
25. SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO  2ª de Ponta Grossa
26. JANETE DO AMARANTE  16ª de Curitiba
27. ANTONIO CESAR ANDRADE  1ª de Curitiba
28. EDUARDO MILLEO BARACAT  9ª de Curitiba
29. LISIANE SANSON PASETTI BORDIN  2ª de Curitiba
30. MARCUS AURÉLIO LOPES  Cianorte
31. JORGE LUIZ SOARES DE PAULA  Campo Mourão
32. BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO  São José dos Pinhais
33. SONIA MARIA LUGNANI DE ANDRADE  1ª de Foz do Iguaçu

De acordo com o CONTROLE DE INSCRIÇÃO anexo aos autos, tem-se os
resultados na tabela abaixo:

PROCEDIMENTO ÚNICO DE REMOÇÃO

RESULTADOS

VT VAGA Preenchida por VT A FICAR VAGA

15ª de Curitiba Morgana de Almeida Richa Assis Chateaubriand

Assis Audrey Mauch 1ª Cascavel

1ª de Cascavel PROMOÇÃO

VT VAGA Preenchida por VT A FICAR VAGA

Colombo Ana Maria Veloso 1ª de Ponta Grossa

1ª de Ponta Grossa Sandra Mara Flügel Assad 2ª de Cascavel

2ª de Cascavel PROMOÇÃO

VT VAGA Preenchida por VT A FICAR VAGA

11ª de Curitiba Valdecir Edson Fossatti 17ª de Curitiba

17ª de Curitiba José Aparecido dos Santos Araucária

Araucária Waldomiro Antônio da Silva Ivaiporã

Ivaiporã PROMOÇÃO

Pelo exposto, solicita-se de Vossa Excelência autorização para expedição
dos respectivos atos de remoção e para a abertura de procedimentos visando à PROMOÇÃO
para a 1ª VARA  DO TRABALHO DE CASCAVEL, VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ e 2ª VARA DO

TRABALHO DE CASCAVEL.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.

ANGÉLICA MARIA JUSTE CAMARGO
Secretária-Geral da Presidência

PROCESSO SGP 13/2002

De acordo com os resultados.
Expeçam-se os respectivos ATOS.
Determino a abertura dos procedimentos visando à
PROMOÇÃO para a 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL,
VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ e 2ª VARA DO
TRABALHO DE CASCAVEL.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental

PORTARIA GP 78/2002, de 29 de novembro de 2002.

O Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,

R E S O L V E “ad referendum” do Órgão Especial:

Tendo em vista a nomeação, posse e opção em permanecer na
2ª Turma, nesta data, do Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de
Curitiba, ARION MAZURKEVIC, como Juiz do Tribunal, ALTERAR
a CONVOÇÃO do Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR Ti-
tular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, anteriormente convo-
cado para atuar na 5ª Turma na vaga decorrente da aposentado-
ria da Juíza Adriana Nucci Paes Cruz, para, a partir desta data,
atuar na vaga do Ministério Público do Trabalho, agora perten-
cente à 5ª Turma.

P U B L I Q U E - S E.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente em exercício da Presidência

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 115/2002
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região:
de 29-11-2002:
Portaria DG nº 1990/02 - lotar, a partir de 5-12-2002, a servi-
dora KÊNIA BONK GIMAIEL, Analista Judiciária Área Ju-
diciária Especialidade Execução de Mandados, classe C, pa-
drão 15, no Gabinete da Exma. Juíza do Tribunal Rosemarie
Diedrichs Pimpão, designando-a para, a partir da mesma data,
EXERCER a Função Comissionada de Assistente de Gabinete
de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, nesse Gabinete.
Curitiba, 29-11-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 116/2002
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região:
de 14-11-2002:
Portaria JP nº 394/02 - designando ELIZABETE TIRAPE-
LLE, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15,
para, a partir de 16-11-2002, SUBSTITUIR a Diretora de Ser-
viço, no Serviço de Assistência, Benefícios e Capacitação, da
Secretaria de Recursos Humanos, em férias e demais impedi-
mentos legais, fazendo cessar, a partir da mesma data, os efei-
tos da Portaria DG nº 1719/01, que a designou como substituta
legal da Chefe do Setor de Treinamento e Capacitação, desse
Serviço, em suas férias e demais impedimentos legais.

Portaria JP nº 395/02 – designando CARLA INEZ MON-
TRUCCHIO BASSO, Analista Judiciária Área Administrati-
va, classe A, padrão 5, para, a partir de 16-11-2002, SUBSTI-
TUIR o Diretor de Serviço, no Serviço de Cadastro e Concur-
sos, da Secretaria de Recursos Humanos, em férias e demais
impedimentos legais, fazendo cessar, a partir da mesma data,
os efeitos da Portaria JP nº 286/01, que a designou como subs-
tituta legal do Diretor do Serviço de Assistência, Benefícios e
Capacitação, dessa Secretaria, em suas férias e demais impedi-
mentos legais.
de 21-11-2002:
Portaria JP nº 397/02 - removendo, a pedido, JOSÉ ROBER-
TO MARTINS, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15, da Vara do Trabalho de Colombo para a 14ª Vara
do Trabalho de Curitiba, dispensando-o do Cargo em Comis-
são de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, criado pela
Lei nº 8.432/92, na sua anterior lotação, a partir de 21-11-2002.
de 26-11-2002:
Portaria JP nº 392/02 - fazendo cessar, a partir de 22-11-2002,
os efeitos da Portaria JP nº 346/02, que designou SUELI RA-
MOS BARRETO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assis-
tente de Diretor de Secretaria, código CJ-2, da 15ª Vara do Tra-
balho de Curitiba, em férias e demais impedimentos legais.
Curitiba, 2-12-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 10.12.2002
às 9:00 horas

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-ROPS-01088-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PINHAIS
LTDA
JOACIR ROSA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Brunatto Dalabona-Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-ROPS-01119-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AQUATERRA COMÉRCIO DE CALCADOS
CONFECCOES E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA-ME
Recorrido(s) : FABIANA DA SILVA VIEIRA
Advogado(s) : Marcius Fontoura Lass-Nilda Lourenco

TRT-PR-ROPS-01121-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : GETULIO BARBOSA DA SILVA
Recorrido(s) : EFFICACE ASSESSORIA E CONSULTORIA
S-C LTDA
Advogado(s) : Marcio Gubert de Oliveira-Luciano Gubert de
Oliveira-
Samira de Fatima Nabbouh Abreu

TRT-PR-ROPS-01138-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ISDAR BARBOSA DE SOUZA
Recorrido(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim-Rafael Fadel
Braz

TRT-PR-AI-00193-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : VALDIR RODRIGUES
Agravado(s) : SERRALHERIA JOLTAV LTDA
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda-Wander Luizetto Ferezin

TRT-PR-RO-01860-2000-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : ERNANI DE JESUS CARVALHO
HOTEL PALACEMAR LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Rosana Vidolin
Marques

TRT-PR-RO-09675-2001-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E
PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL
MARTHA WESTPHAL LENOCH
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
e os mesmos
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Ciro Alberto Piasecki-
Fabiana
Spessatto Bringhenti-Pedro Rodrigo de Araujo

TRT-PR-RO-10285-2001-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
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Recorrente(s) : MARIA DE LOURDES HENRIQUE MACHA-
DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO PARANA DER-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVI-
COS ESPECIAIS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Acir Edson Hafez Jose-Flavio Bovo-Isete Mo-
reira

TRT-PR-RO-01082-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL S-A ELETROSUL
Recorrido(s) : CHARLES FRIEDRICH JUNIOR
Advogado(s) : Jose Volnei Inacio-Marcelo Luiz Dreher-Mu-
rilo Cleve Machado

TRT-PR-RO-02162-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LOWEN INDÚSTRIAL MADEIREIRA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Ivair Carlos da Silva

TRT-PR-RO-02454-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO DE LONDRINA CMTU
Recorrido(s) : DENILSON VIDAL DOS SANTOS
Advogado(s) : Claudia Regina Lima-Simone Arce Andreatti

TRT-PR-RO-03275-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MAMBORE
Recorrido(s) : GILVOBERTO ZANATTA RODRIGUES
Advogado(s) : Cila Viana Pereira-Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-03560-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : LEONORA PIZATO ZORZAN
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LTDA
Advogado(s) : Marinez Ferreira-Magaly Simone Menz Guzzo

TRT-PR-RO-03565-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
WANDERLEY GARIBALDI BABY (RECURSO ADESIVO)
VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA
FLAVIO BRANDALISE E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Paulo
Roberto Burmester Muniz-Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-RO-03585-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MARGARET PANSERA GUERRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Indalecio Gomes Neto-Luiz
Antonio Corona-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-03629-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOSE CARLOS FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldenir Selbmann-Indalecio Gomes Neto-Wag-
ner dos Santos

TRT-PR-RO-04772-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : JULIANO CORREIA MOURAO
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Ivo Harry Celli Juni-
or-Manoel Diniz Paz Neto

TRT-PR-RO-04777-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO SR LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Adriana Aparecida
Rocha-Mauricio Kenji Yonemoto-Fabricia Kutne Reder

TRT-PR-RO-05744-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
DAVI DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luiz Eugenio Muller-Di-
ogenes Antonio Craco

TRT-PR-RO-05772-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO TRAWINSKI
Recorrido(s) : CHOCOLATES GAROTO S-A
Advogado(s) : Marcelo Jugend-Jose Edesio de Mattos

TRT-PR-RO-05775-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
HORACIO ALVES DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Taniguchi-Lelio Shirahishi Tomana-
ga

TRT-PR-RO-05776-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FORD COMÉRCIO E SERVICOS LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : CARLOS ANTONIO TONDELLI
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Rita de Cassia
Ferreira Leite

TRT-PR-RO-05777-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS MIKETIO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Ber-
nartt-Ricardo
Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-06195-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Gelson Barbieri-Marlene
de Castro Mardegam

TRT-PR-RO-06328-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANA MARIA HENRIQUES FARIA
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-06344-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Recorrido(s) : ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Giovani Ferri-Angelo Paulo Fadoni

TRT-PR-RO-06376-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : INACIO DE LOIOLA MAYER
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis-Joao Candido Avila
Junior-
Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-06470-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : FREITAS E BASSETO LTDA
IVANETH PEREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Alzir Pereira Sabbag-Mar-
celo Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06474-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : SUPERMERCADO MANAIN LTDA
Recorrido(s) : REGINA HELENA LOURENCO
Advogado(s) : Jean Carlo de Almeida-Valdomiro Czaikowski
Neto

TRT-PR-RO-06475-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : SANDRA MARIA ALCANTARA
JACIRA MENDONCA BARRANQUEIRO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto-Joaquim Tramujas
Neto

TRT-PR-RO-06501-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS
Recorrido(s) : LIDAIR PERBONI
Advogado(s) : Leonardo Casagrande-Nilo Norberto Nesi

TRT-PR-RO-06510-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : LUCIANE APARECIDA RIBEIRO
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Carlos Al-
berto da Silva

TRT-PR-RO-06884-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : JORGE DA SILVA
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu-Eliezer Cas-
tro de Queiroz

TRT-PR-RO-07127-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Mario Rocha Filho-
Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-07128-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CAM-
PO MOURAO E REGIÃO
Recorrido(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
GOUVEIA S-C LTDA
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-George
Eduardo Karoleski -Roque Ademir Karoleski

TRT-PR-RO-07131-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SOLANGE FORKEVICZ CALEGARI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Marcus Vinicius Ma-
ganhotte

TRT-PR-RO-07132-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROTILDE CARMEM VILARINHO
Recorrido(s) : ISTVAN IVANFY
Advogado(s) : Luciano Dalponte-Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-RO-07133-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MULTILAJES PRE-MOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Carlos Farah

TRT-PR-RO-07134-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANTONIO RUBENS RAMIN
Recorrido(s) : LYAN COMERCIAL LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Gemin-Ana Claudia Tavares Re-
quiao

TRT-PR-RO-07135-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AUTO POSTO TEXANO I SHOPPING CEN-
TER LTDA
Recorrido(s) : ELCIO AMARILDO OLIVEIRA
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Ines Roso-
lem

TRT-PR-RO-07136-2002-ORIGEM :-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PAULO DOS SANTOS ESTURILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adenilson Cruz-Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-07137-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA COLETIVIDADE LTDA
Recorrido(s) : CLEUZA ESTRASSACAPA
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-
Deusderio Tormina

TRT-PR-RO-07138-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
JAIME ROBERTO CAMACHO GONCALVES ARREBOLA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Indalecio Gomes
Neto-Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-RO-07139-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CELEIDE FRANCISCO
Recorrido(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
MASSA FALIDA DE VENEZA PRESTADORA DE SERVI-
COS S-C LTDA
SINDICO: RODRIGO RAMATIS LOURENCO
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador-Lauri Joao Zamboni-Antonio
Celestino Toneloto-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07140-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VALDEVINO PAROLIN ACORDES & CIA
LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Claudinei Dombroski-Fre-
derich Mark Rosa Santos

TRT-PR-RO-07141-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PRODUZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Emir Maria Secco da Cos-
ta-Marcos Feldman Filho

TRT-PR-RO-07142-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Melquiades da Ro-
cha Junior

TRT-PR-RO-07143-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARCELO GALDINO ALVES
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes-Antonio Fran-
cisco Correa Athayde-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-07144-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes-Antonio Fran-
cisco Correa Athayde-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-07145-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
DEOSDETE PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Indalecio Gomes
Neto-Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos

TRT-PR-RO-07152-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PAULO PEREIRA DA SILVA
DIMASA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi-Joao Vicente Capobi-
ango-Elaine Cristina Portelinha

TRT-PR-RO-07764-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : IRAN ANTUNES
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
AG CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Alessandro Marcos
Brianezi- Marcelo Haponiuk Rocha

TRT-PR-RO-07772-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : ROBERTO MURCA DE OLIVEIRA
BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
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e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Picanco Prockmann-Giselle Lopes de
Souza-Adriana Christina de Castilho-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07789-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCIO PEREIRA DA SILVA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Washington Luiz Stelle Tei-
xeira

TRT-PR-RO-07790-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : VALDECIR BUENO FARIAS
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Washington Luiz Stelle Tei-
xeira

TRT-PR-RO-08334-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
SIRTON NEY DE QUADROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva-Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues

TRT-PR-RO-08537-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
JOSIEL RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Dermot Rod-
nei de Freitas Barbosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-08555-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : LUCI DE FATIMA MORAIS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-08557-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FRANCELINA DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-08560-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADAO LISA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho-Ricardo Sampaio-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Wilson
Ramos Filho -Leandro Herleinn Muri

TRT-PR-RO-08668-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ALESSANDRA SARZI GIULIANGELIS OCCHI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Conceicao Angelica Ramalho Conte-Leo Mar-
cos Paiola- Ademilson de Magalhaes-Euclides Alcides Rocha-
Ozorio Cesar Campaner

TRT-PR-RO-08872-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : HAMILTON JUNIOR RODRIGUES
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto-Sidnei Machado

TRT-PR-RO-10082-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER LONDRINA
REGINALDO COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Elaine Cristina Por-
telinha-Frederico Aidar

TRT-PR-RXOF-00246-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Reclamante(s) : MARIENE ALVARES HIGUTI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini-Romeu Beligni Fi-
lho

TRT-PR-RXOF-00247-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Reclamante(s) : DAVI SIMIONATO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Henrique Porte-
la

TRT-PR-RXOF-00252-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Reclamante(s) : TANIA MARI KLEINUBING DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE TUPASSI
LAR DA CRIANCA MENINO DEUS
Advogado(s) : Wascislau Miguel Bonetti-Geraldo Roberto
Correa Vaz da Silva-Martins Gimenez Balero-Martins Gime-
nez Balero

Os processos constantes da presente pauta, que não forem jul-
gados nesta Sessão, entrarão na prìxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 22.11.2002-.

Gloria de Fatima F. Marchesini Portugal
Secretaria da 2a. Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0121/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.17828-8 - LEONOR MARTINS MACHADO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, desp. fl. 400

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE AS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE
EM RELAÇÃO À AUTORA TEREZINHA DA PAZ e THO-
MAZ SPIVAKOSKI.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03531-2 - TEREZA GONCALVES CORREA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 412

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.08602-4 - JOSE GENTIL BIANCHINI ZANATTA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, ATO FL. 299

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 337, CONCEDENDO AO PRO-
CURADOR DOS REQUERENTES QUINZE DIAS DE PRA-
ZO PARA A JUNTADA DA PROCURAÇÃO ATUALIZADA
DE CARLOS RAUL HELLER.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.08630-0 - ARTUR SCHUTZ E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 338

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Dou por habilitada a requerente CLEUSA PETERSEN, su-
cessora de Franklin Petersen. Não havendo, até a data da efetiva
expedição do alvará, pendência de recurso ou qualquer outro
impedimento que obste ao levantamento, defiro-o, desde já, me-
diante a regularidade da representação - poderes específicos para

receber dar quitação e procuração recente devendo ser agendada
data de acordo com a disponibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.06138-4 - GERNANO BUCHNER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, DESP. FL. 267

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADA A REQUERENTE MARIA KUS-
SEM FIGUEIREDO, SUCESSORA DE SEBATIÃO FIGUEI-
REDO, E A REQUERENTE IRENA MATIOSKI, SUCESSO-
RA DE JOSÉ MATIOSKI, PROSSEGUINDO-SE, QUANTO
A ELES, NOS TERMOS DOS ITENS 3 E 4 DO DESPACHO
DA FL. 651.
INTIME-SE TAMBÉM A PARTE AUTORA PARA, NO DER-
RADEIRO PRAZO DE TRINTA DIAS, JUNTAR AOS AU-
TOS OS INSTRUMENTOS DE PROCURAÇÃO ATUALIZA-
DOS DE BENEVAL BASSO, OSÍRIS N. DE CARVALHO e
OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS, A FIM DE QUE POS-
SAM SER LEVANTADDOS OS VALORES DEPOSITADOS
EM FAVOR DELES PELA AUTARQUIA.
DECORRIDO ESSE PRAZO SEM MANIFSTAÇÃO DELIBE-
RAREI SOBRE O DESTINO DAS VERBAS EM QUESTÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.94492-0 - AVANY MERCEDES BARDDAL ROSA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, desp. fl. 696

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ADAR CUMPRI-
MENTO AO ITEM 4 DO DESPACHO DA FL. 210, RESSAL-
VANDO-SE QUE A PLANILHA A SER APRESENTADA
DEVERÁ SER CONFORME MODELO PADRÃO EXIGIDO
PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DIPSONIBILI-
ZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA
(www.jfpr.gov.br) E A SECRETARIA DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.03687-9 - ANA DOS SANTOS GASIOROWSKI ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA F STALL, DESP. FL. 220

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Dou por habilitados os requerentes FARHA HUSSEIN ALI
MOHAMAD RABAH, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH, UALIID HUSSEIN ALI MOHD RABAH, RUAYDA
HUSSEIN ALI MOHD RABAH e HAULA HUSSEIN ALI
MOHD RABBH, sucessores de Hussein Ali Mohd Rabah.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da
representação - poderes específicos para receber e dar quita-
ção, procuração recente com firma reconhecida, etc, - devendo
ser agendada data de acordo com a disponibilidade da Secreta-
ria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.01283-1 - DIONISIO CAMPAGNARO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS, DESP. FL. 605

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A HENRIQUE HAMIKO e
MÁRIO DETTOFFOL, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
QUANTO AO AUTOR WILLIAN BOTTMANN OS VALO-
RES DEPOSITADOS EM SEU FAVOR JÁ FORAM REPASS-
SADOS AO INSS EM VIRTUDE DA CESSAÇÃO DO SEU
BENEFÍCIO E A NÃO HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS
SUCESSORES.
ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DISTRIBUI-
ÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.16066-2 - BERNADETE WOSCH DO VALE E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, desp. fl. 474

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
BEM COMO REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR RELA-
TIVAMENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE-
VENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA APRE-
SENTAR AS RESPECTIVAS PLANILHAS DE CÁLCULOS
NOS MOLDES EXIGIDOS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.07267-5 - OSMAR ANTONIO VEZZARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 151
-3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...CONSIDERANDO QUE A MATÉRIA TRATADA NOS
AUTOS NÃO SE VINCULA AO REGIME GERAL DA PRE-
VIDÊNCIA, ENTENDO QUE REFOGE À COMPETÊNCIA
DESTA ESPECIALIZADA O CONHECIMENTO E JULGA-
MENTO DA MATÉRIA.

ASSIM, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E
DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À SRIP PARA RE-
DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.01245-3 - ELIONA ALVES BARROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMIR BARANHUK CONCEICAO, DESP. FL.
222

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE DEZ
DIAS, APRESENTAR PLANILHA CONFORME MODELO
PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FE-
DERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO
JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE
JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.26481-9 - ADAO SCHUCK X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DESP. FL. 136

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTAR INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DA CAUSA. PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023448-0 - VALERIO KIMIESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 147

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
BEM COMO REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR RELA-
TIVAMENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, JÁ
ESTANDO PRESENTE NOS AUTOS AS PLANILHAS DE
CÁLCULO EXIGIDAS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004950-7 - JOSE AROLDO BASSANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO COSTA, DESP. FL. 128

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE A PROCURADORA DO
EXEQÜENTE PARA QUE APRESENTE CÓPIA DO CÁL-
CULO PARA QUE SIRVA DE CONTRAFÉ.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS, ...
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065706-1 - ALEXANDRE BIANKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
38

2002.70.00.071098-1 - ALBINO ANTONIO KUKLE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, DESP.
FL. 20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069943-2 - ODILU PEDRONI BARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 14

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063911-3 - OSMAR SLOTTER DE MIRANDA
COUTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ,
DESP. FL. 20

2002.70.00.068235-3 - GLACI TEREZINHA FARIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARIMEN MELO WEISS LIU, DESP. FL. 64

2002.70.00.071406-8 - SLAWOMIR DENEGA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WELLINGTON SILVEIRA, DESP. FL. 13

2002.70.00.073034-7 - ELPIDIO PIRES DE CAMARGO X



5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002 199199199199199

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
DESP. FL. 12

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.066620-7 - LEOPOLDO JAREK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER, DESP.
FL. 12

2002.70.00.067143-4 - GERHARD PETERS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
29

2002.70.00.073067-0 - IZABEL DE SA HOLZMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 15

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE
A PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR
O TÍTULO JUDICIAL SOBRE O QUAL PRETENDE A EXE-
CUÇÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069176-7 - ALCEU CRUZ MARINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, DESP. FL.
12

2002.70.00.069576-1 - NARBAL JOSE DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, D ANNUNZIO
FRANCOIS S. DIAS

2002.70.00.069827-0 - EDEVINO MALACOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, DESP. FL. 16

2002.70.00.069853-1 - PAULO CASAGRANDE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER, DESP. FL. 12

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTE AOS AUTOS
DOCUMENTOS HÁBIL VISANDO COMPROVAR QUE OS
BENEFÍCIOS DOS EXEQÜENTES FORAM CONEDIDOS
NO PERÍODO ENTRE A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N°
6.423, DE 17/06/77, ATÉ A PROMULGAÇÃO DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988, EM 05/10/88, BEM COMO
TRAGA AOS AUTOS CÓPIA INTEGRAL DA PETIÇÃO INI-
CIAL E DOS CÁLCULOS PARA QUE SIRVAM DE CON-
TRAFÉ, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069557-8 - MARIA DA CONCEICAO SPIACCI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, desp. fl. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
DAS FLS. 07/11, CONFORME REQUERIDO PELO EXE-
QÜENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035899-9 - OSCAR PEREIRA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBIRONE TOAZZA, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE
A PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR
A CÓPIA DOS CÁLCULOS PARA SERVIR DE CONTRAFÉ.
AINDA AO AUTOR, PARA PROMOVER O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE 5 DIAS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069558-0 - DANIEL NELSON BASSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO DISTEFANO, DESP. FL. 17

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
PC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO INSS TÃO SOMENTE QUANTO AO EXEQÜENTE
LADISLAU URBAN, OS QUAIS FORAM JULGADOS PRO-
CEDENTES, DETERMINANDO A EXCLUSÃO DO LITIS-
CONSORTE DA LIDE.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013646-2 - CARLOS RODRIGUES DE LIMA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, DESP. FL. 70

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PROCURADORA DA EXEQÜENTE PARA
DIZER SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039330-6 - BENVINDA FORESTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE HONORÁRIOS, ...
... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURIS-
DICIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS
DO INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERI-
OR A 65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE
INVIÁVEL NESTE JUÍZO.
DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DES-
DE JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONS-
TANTEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE
DOS FEITOS AQUI AJUIZADOS;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071368-4 - ELY AUGUSTA VIDAL BRUNETTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, DESP. FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“CONFORME CERTIDÃO DE FL., DECORREU O PRAZO
LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014115-9 - NELSON NADALIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 20

2002.70.00.014251-6 - CARLOTA KUGLEN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 70

2002.70.00.018808-5 - DOMITILA AMELIA BEXIGA MEN-
DES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR ALVES GUELFI, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 59

2002.70.00.027151-1 - MARIA LINDAMIR SAROT E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 24

2002.70.00.028745-2 - ONIVALDO SEBASTIAO VICENTI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 15

2002.70.00.030317-2 - BENEDITA CARNEIRO AGOTTANI
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 37

2002.70.00.033225-1 - ALCIONE BRUNATO FRANCESCHI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 19

2002.70.00.034844-1 - ANDERSON GRANVILLE ALGY
URBAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, DESP. FL. 17,
JOSE LAERCIO CHELSKI

2002.70.00.036998-5 - STEFANO HADIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 26

2002.70.00.039225-9 - MARI HUNDZINSKI CENOVICZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, JOSE LAERCIO CHELSKI,
DESP. FL. 22

2002.70.00.042470-4 - ANDRE HANINEC E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 29

2002.70.00.042703-1 - IRLANDA NEVES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 61

2002.70.00.042739-0 - JACOB CORAIOLA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 15

2002.70.00.045960-3 - HERBERT SCHILLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 31

2002.70.00.045984-6 - AUGUSTO SCHILIPACK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 13

2002.70.00.046614-0 - PEDRO CXUZESYN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 13

2002.70.00.060680-6 - ANNA FASZANK E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 59

2002.70.00.060831-1 - IGNACIO FILLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR, DESP. FL.
13, JOSE LAERCIO CHELSKI

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060997-2 - JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, DESP.
F18

2002.70.00.063401-2 - JOSE DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, DESP.
FL. 13

2002.70.00.066708-0 - AUGUSTO DE OLIVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 65

2002.70.00.066711-0 - AMABELE BERTOLI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI, DESP. FL. 27

2002.70.00.069309-0 - EUNICE BAUER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, DESP.
FL. 12

2002.70.00.069511-6 - LOURIVAL RIBEIRO E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM, DESP.
FL. 19

2002.70.00.069804-0 - ALBERTO SCHIMABUKURO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA GUEDES DOS SANTOS,
DESP. FL. 29

2002.70.00.069873-7 - ALICE MUNHOZ E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
33

2002.70.00.069874-9 - MARIA DE LOURDES MARTINS
BUENO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
49

2002.70.00.069876-2 - JURACY MACHADO TABORDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
40

2002.70.00.069877-4 - ANTONIO SPINA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
66

2002.70.00.071224-2 - FRANCISCA VILKI REINERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 15

2002.70.00.071750-1 - HAROLDO BAUMGART X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA FERNANDES STALL, DESP.
FL. 17

2002.70.00.071752-5 - DIVA APARECIDA PEREZ FERNAN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI, DESP.
FL. 19

2002.70.00.071753-7 - CADORNA DORVAL VAILATTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA FERNANDES STALL, DESP.
FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO

PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073768-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BARCHIK
Adv. : Dr(s). DURCILIA SILVA, DESP. FL. 20

2002.70.00.073963-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEIXO SKRUCH
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM, DESP. FL. 13

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência as partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.25089-3 - PLINIO DE OLIVEIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, ATO FL. 133

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033988-8 - MARIO LATENIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 310

2000.70.00.001431-1 - VICENTE SIONEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 196

2000.70.00.005616-0 - BENEDITO NUNES DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, ATO FL. 195

2000.70.00.010697-7 - PEDRO KAPLUM SOBRINHO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
209

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026733-7 - ARY GOTER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
26

2002.70.00.068780-6 - PEDRO ALVES DE MATOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP. FL. 59

2002.70.00.069513-0 - MARIA DO CARMO PACHECO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 28

2002.70.00.069514-1 - LAZARO NINFA DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 51

2002.70.00.069515-3 - JOSE TAVARES SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 43

2002.70.00.069516-5 - ANGELO RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 44

2002.70.00.069517-7 - ADEMAR DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 51

2002.70.00.069518-9 - ADELAIDE CORDEIRO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 66

2002.70.00.073647-7 - JORGE GALVAO VALENTIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 73

2002.70.00.073648-9 - ARLINDO ZEM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 66

2002.70.00.073649-0 - ARLENE MARIA DE CARVALHO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 31

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e des-
pacho:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ...

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039568-6 - ROBERTO JAEGER E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, SENT. E DESP. FL.
59

2002.70.00.068283-3 - MARILZA APARECIDA DAMASCE-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO, SENT. E DESP. FL. 34

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023751-5 - ANDRE TETAR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
SENT. E DESP. FL. 40

2002.70.00.060928-5 - IVONE APARECIDA SILAX DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 50

2002.70.00.063432-2 - ANTONIO AUGUSTO DE CARVA-
LHO CHAVES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, SENT. E DESP. FL. 35

2002.70.00.063576-4 - MANOEL DE RAMOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, SENT. E DESP. FL.
45

2002.70.00.064723-7 - PEDRO SANTOS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, SENT. E DESP. FL. 41

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ ESPECIFICAR
AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042850-3 - JOAO SERGIO DOMINGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALICE TERESINHA CZARNOBAY, DESP. FL.
90

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A CONTESTAÇÃO, ABRA-SE VISTA AO DEMAN-
DANTE POR 10 DIAS, QUE DEVERÁ ESPECIFICAR PRO-
VAS. NO MESMO ATO, DEVERÁ INDICAR O N° DE SEU
CPF.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059423-3 - VALDIR JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 22

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000033-6 - JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 183

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL DEVE
A PARTE EXEQÜENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR
O TÍTULO JUDICIAL SOBRE O QUAL PRETENDE A EXE-
CUÇÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069739-3 - LUIZ HENRIQUES PARIGOT DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, DESP. FL.10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE
PETIÇÃO E DEPÓSITO DA FL. 184 VERSO, APRESENTA-
DA PELO INSS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.02322-6 - CARLOS ROBERTO DE AGUIAR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 185

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-

pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.26328-2 - LEONEL JOAO NUNES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBER-
VAL KUGLER MENDES, ATO FL. 216

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010787-5 - ANTONIO CANDIDO DE MIRANDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, DESP. FL. 81

No processo abaixo foi designada audiência de oitiva das teste-
munhas para o dia 11 de março de 2003 às 15h30min, para
cumprimento do ato deprecado no Juízo de Direito da Comarca
de Siqueira Campos -Pr.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028685-6 - LOURDES GARCIA DE SOUZA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES, JOSE
LAERCIO CHELSKI, AUD. FL. 87

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...COM O FITO DE EVEITAR MAIORES PREJUÍZOS À
PARTE AUTORA, DECORRENTES DE EVENTUAL DEVO-
LUÇÃO DA REQUISIÇÃO PELO TRIBUNAL, DELIBERO
AGUARDAR O JULGAMENTO DEFINITIVO DO AGRA-
BO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PEL AUTARQUIA.
PARA, ENTÃO, REQUISITAR O PGAMENTO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.15378-1 - ATHANAGILDO RODRIGUES DOS SAN-
TOS - ESPOLIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 329

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021135-9 - CLOVIS BATISTA PRADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 182

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A EMENDA A INICIAL PARA FIXAR O VALOR
DA CAUSA EM R$ 20.107,66, O QUE LEVA À COMPETÊN-
CIA DESTE JUÍZO.
...INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068152-0 - ADIR MARIO CHAVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GREY SANT ANNA, DESP. FL.
39

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A EXECUÇÃO TERÁ CURSO PELO VALOR INDICADO
NAS FLS. 16-19 (R$ 2.775,57). AGUARDE-SE O TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE SE EXECUTA (CF,
ART. 100, § 1°, E LEI 8213/91, ART. 128).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038925-6 - ALZIRA MARTINS LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ DA SILVA, DESP. FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADA A REQUERENTERENNY MUL-
LER HASSEL, SUCESSORA DE WALDEMAR HASSEL.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO
COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020312-4 - AURELIO MANUEL BENITEZ E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“...ACOLHO O PEDIDO E CONDENO O INSS NA OBRI-
GAÇÃO DE IMPLANTAR, EM FAVOR DO REQUERENTE,
O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA, COM O PAGAMEN-
TO DAS PRESTAÇÕES A PARTIR DA DATA DA ENTRA-
DA DO REQUERIMENTO ( 31-03-2000), ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022683-5 - EDVALDO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIANE SLOBODIAN, SENT. E DESP. FL. 137

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$ 23.000.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023973-1 - EZEQUIEL DE PAULA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP. FL. 118

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE A EXECUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS NÃO PODE SER INICIADA EM VIRTUDE DE O EM-
BARGADO LITIGAR AO ABRIGO DA JUSTIÇA GRATUI-
TA, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032897-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS RODRIGUES DE LIMA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVE VALOR DA CAUSA R$ 22.200,65.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE PROMOVA O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE
10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024226-2 - ENEIAS NUNES MARQUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 184

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 90/91.
PRAZO: 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067490-3 - LUIZ PRESTES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FP. 92

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA.
NÃO TENDO SIDO ACATADA A RENÚNCIA, FIXO O VA-
LOR DA CAUSA EM R$ 14.113,71.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022587-2 - JOSE CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, DESP. FL.
29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO
JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL PARA PROCESSAR E JUL-
GAR OS FEITOS QUE SE ENCONTRAM ABAIXO DO LI-
MITE ESTEBELECIDO NO CAPUT DO ART. 3° DA LEI N°
10259/01, EXCLUO A RELAÇÃO PROCESSUAL ELFRIDA
HORST e GERTRUDES FRIDA SCHMIDT.
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
REFERENTES ÀS REQUERENTES MENCIONADAS NO
ITEM 1, A FIM DE QUE POSSA SER PROPOSTA PELA
PARTE AUTORA A COMPETENTE AÇÃO PERANTE O
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, DEVENDO PERMANE-
CER NOS AUTOS CÓPIA DAS PROCURAÇÕES.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034795-3 - HENRIQUE GUGINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$ 50.267,35.
TENDO EM VISTA QUE A CONTESTAÇÃO JÁ FOI APRE-
SENTADA PELO INSS, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE
APRESENTE RÉPLICA, INDICANDO DESDE JÁ AS PRO-
VAS QUE EFETIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLI-
NANDO QUAIS FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR
COM CADA MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DES-
DE JÁ APRESENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INS-
TRUÇÃO DE EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047420-3 - LEVINO BOARON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REMETAM-SE OS AUTOS PARA A CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE PONTA GROSSA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024221-3 - JOSE BORGES BARROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL.127

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO

COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$ 21.117,67.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE EFETUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS
NO PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047149-4 - JUAREZ DE FATIMA RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK, DESP.
FL. 160

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“...ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS PARA, SUPRIN-
DO A OMISSÃO APONTADA, RETIFICAR A SENTENÇA
DA SEGUINTE FORMA: ... “

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018496-4 - DANIEL SANTOS DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, SENT. E DESP. FL. 200

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DETERMI-
NO O DEPOIMENTO PESSOAL DE HOLGA FILLUS E DE
MARLENE MARIA FERNANDES KUBSKI. DESIGNO AU-
DIÊNCIA PARA O DIA 08/01/2003, ÀS 16:30 HORAS.
DEVE A PARTE AUTORA APRESENTAR O ROL DE TES-
TEMUNHAS NO PRAZO DE 30 DIAS, JÁ INDICANDO A
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO E DE EXPEDIÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015988-3 - HOLGA FILLUS E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARISA AKEMI IMAZU, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 168, OLINDO DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA ALEGAÇÕES FINAIS NO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A COMEÇAR PELO DE-
MANDANTE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037824-6 - JOAO ALBERTO LIBERATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 337 -10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESIGNADA PERÍCIA PARA O DIA 20 DE DEZEMBRO
DE 2002, AS 9:00 HORAS, NA RUA JOÃO STUKAS, N°
3312, BAIRRO BOTIATUVA, EM CAMPO LARGO -Pr, NAS
INSTALAÇÕES DA EMPRESA LORENZETTI PORCELENA
INSDUSTRIAL PARANÁ S.A .

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020300-1 - LEODIR DE CARVALHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, FL. 257

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REPUTO NECESSÁRIA PARA O DESLINDE DO FEITO A
OITIVA DA TESTEMUNHA LUIZ ROMILDO CHOINSK ,
RAZÃO PELA QUAL DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA
24/02/03, ÀS 15:30.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027233-0 - MIGUEL ROCHA PINTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 108

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066561-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LYDIA TANNER GUMZ
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP. FL. 19

2002.70.00.067317-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TADEU LADICA
Adv. : Dr(s). NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, DESP. FL.
12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE OS VALORES PROPOSTOS PELO
INSS DIVERGEM EM PEQUENA MEDIDA DA QUANTIA
EXECUTADA, INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA
SE MANIFESTAR SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONCOR-
DÂNCIA COM OS VALORES APRESENTADOS PELA AU-
TARQUIA, MEDIDA ESTA QUE POSSIBILITARÁ A RÁPI-
DA SOLUÇÃO DO LITÍGIO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065576-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENITO ANTONIO PAROLIN
Adv. : Dr(s). LUCIANA DE NOVAES PAROLIN, DESP. FL. 10

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
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COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$ 39.433,94.
... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA
OPORTUNIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ES-
CLARECENDO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO
FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.046178-6 - ANTONIO RIBEIRO TIBAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP.
FL. 106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA AUTAR-
QUIA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.022567-7 - DAYLI VALERIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, DESP. FL.
28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM ÚLTIMA OPORTUNIDADE, INTIME-SE O AUTOR
PARA CUMPRIR ADEQUADAMENTE O DESPACHO QUE
DETERMINOU A EMENDA À INICIAL E ESCLARECER
PORMENORIZADAMENTE OS FATOS. ...
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045694-8 - JOSE SEBASTIAO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$ 23.002,38.
... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047339-9 - EDSON GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI,
DESP. FL. 262

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...PARA CONFIGURAR O INTERESSE DE AGIR, QUE O
REQUERENTE COMPROVE A PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA E SEU NEGATIVO DESFECHO, POS-
TO QUE A RESISTÊNCIA À PRETENSÃO DO SEGURADO
CONSTITUI CONDIÇÃO SINE QUA NON DO PROCESSO.
CONCEDO 10 DIAS DE PRAZO PARA A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL.
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM SUPORTE NOS ARTS. 267, I E VI DO
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073570-9 - EZEQUIEL SCHLOSSER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, DESP. FL. 11

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, FIXANDO
COMO NOVO VALOR DA CAUSA R$ 12.991,20.
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRE-
SENTAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024269-9 - ANTONIO CARLOS SCHEK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 141

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JÁ TENDO SIDO DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL,
RESTA AGUARDAR SUA RETIRADA PELA PROCURADO-
RA DA PARTE AUTORA.
DECORRIDOS 10 DIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024188-9 - JOAO NICOLAJOF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP. FL. 27

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)
relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos, mediante recolhimento de custas,
caso não se trate de justiça gratuita.

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.09684-1 - PAULO GILBERTO MARANGONI X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

CURITIBA, 2 de dezembro de 2002

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0062/2002

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Isso posto, rejeito liminarmente os embargos, nos termos do
art. 739, I, do Código de Processo Civil e art. 16, III, da Lei n°
6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037605-9 - TRANPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS CONTADOR LTDA - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se
vista ao recorrido, para contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.04334-0 - CONSTRUTORA AZTTO LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO

2000.70.00.018809-0 - MARIO ROBERTO MACEDO MAIN-
GUE E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONE MARCOS BRANDALIZE

“ATO DE SECRETARIA”
“DE ACORDO COM O ITEM 5, DO PROVIMENTO N° 22,
DE 29/11/99, DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª
REGIÃO; FICA A PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA
IMPUGNAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036908-0 - SHEFFIELD COMERCIO DE ROU-
PAS E ACESSORIOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 22, DE 29/11/99,
ART.3°, ITEM - 05, DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: FICA A
EMBARGANTE INTIMADA PARA ESPECIFICAR, DE FOR-
MA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE
PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.014825-0 - BONET CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEMOCLES PAULO MACHADO

2001.70.00.002918-5 - FARMACIA DAS FAMILIAS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2001.70.00.012289-6 - URBANA ASSESSORIA E PLANE-
JAMENTO EMPRESARIAL LTDA S/C X CONSELHO RE-
GIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR

2001.70.00.024084-4 - GERACAO OBRAS ELETRICAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO GUEDES

2001.70.00.029103-7 - MGM ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES SOCIETARIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

2002.70.00.008200-3 - IZABEL CRISTINA FERREIRA RO-
DRIGUES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVA-
LHO MOURA

2002.70.00.012677-8 - CLINIPAM CLINICA PARANAENSE

DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI

2002.70.00.016969-8 - POSTO SINGER LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

2002.70.00.030998-8 - RITA DE CASSIA MONTE CORREIA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER

2002.70.00.042585-0 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 3°, item 27 do Provimento n°
22, de 29/11/99, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de li-
quidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.08225-7 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

99.00.13521-0 - BRASHUNGARA PLASTICOS LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA

ACAO CAUTELAR

99.00.26355-3 - POSTO CONTINENTAL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032212-8 - POSTO CONTINENTAL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.005847-8 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.015584-8 - ROSANGELA GASPAR LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.017617-7 - TRAHCOM TRATORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA, CLEBER
MARCONDES

2000.70.00.020152-4 - PUBLITRON PAINEIS IND E COM
LTDA-MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2000.70.00.023242-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE DE-
SIDRATADOS LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI PORTUGAL BACELLAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando EX-
TINTA a ação.

EXECUCAO FISCAL

97.00.03236-1 - FAZENDA NACIONAL. X IND DE CON-
FECCOES THEBAS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.18850-0 - INDUSTRIAS LANGER LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KLAUS PETER KLEIN

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004274-8 - FAZENDA NACIONAL. X CASA SAO
CRISPIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS

2001.70.00.008921-2 - FAZENDA NACIONAL. X CASA SAO
CRISPIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). SILMARA ZAIDOWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030808-2 - C T C CENTRO TECNICO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, MARI-
LISE TEIXEIRA

2001.70.00.024086-8 - TECNICOM IND E COM DE MAQUI-
NAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.001905-6 - ALTAMIR JOSE FERRARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDER SILVA SANTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“ISSO POSTO, conheço dos embargos declaratórios, por
tempestivos, REJEITANDO-OS, mantendo a sentença tal como
está lançada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010957-7 - SANDRIGUES COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2000.70.00.028955-5 - JMC RODRIGUES DROGARIA E
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Isso posto, declaro extinto o processo, sem o julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Ci-
vil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020153-6 - J CARAIOLA FILHOS E CIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2002.70.00.015036-7 - MOURA COMERCIO VAREJISTA DE
CARNES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando PRO-
CEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.05154-6 - RAIZES ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2001.70.00.005570-6 - ADAO ROTH NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA

2001.70.00.013231-2 - FARMACIA DROGALAURA LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.015790-4 - T E A M ROBOTICA INDUSTRIA DI
TECNOLOGIA ELETTRICA, AUTOMAZIONE, MECCANI-
CA LTDA X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO R RIBEIRO NALIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001903-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

2002.70.00.015035-5 - MOURA COMERCIO VAREJISTA DE
CARNES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“DIANTE DO EXPOSTO, AFASTO as preliminares arguidas
(art. 16, § 1°, da Lei n° 6.830/1980 e 267, VI, do CPC) e, no
mérito, julgo PROCEDENTES (art. 269, I, c/c art. 459 do CPC)
os embargos ajuizados pela EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, já qualificada, em face
da execução fiscal n° 2001.70.00.215060-6, movida pelo MU-
NICÍPIO DE CURITIBA, já qualificado, ACOLHENDO, o
pedido formulado na petição inicial, para DESCONSTITUIR a
CDA n° 7.070 em virtude do reconhecimento da imunidade
tributária prevista no art. 150, VI, “a”, da CF/88, nos termos da
fundamentação. Por consequente, DECRETO A EXTINÇÃO
da Execução já mencionada...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008205-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentençajulgando PRO-
CEDENTE os embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037191-8 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
RONDON LTDA - COPAGRIL X CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). RUI SANTO BASSO, JAYRO R ZANCHET

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando IM-
PROCEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO
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2001.70.00.014734-0 - RODOWILSON LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PIRATAN ARAUJO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Diante do exposto, afasto as preliminares arguidas pelas par-
tes (art.267, VI, do CPC e art. 16, § 1°, da Lei n° 683/1980), e,
no mérito, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos (art.
269, I, c/c art. 459 CPC) por DIMMY’S DISTRIBUIDORA
DE ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA, à execução fiscal n°
98.0026272-5, REJEITANDO os pedidos veiculados na peti-
ção inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.07097-6 - DIMMY S DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DOMESTICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO, MICHELLE HELO-
ISE AKEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
‘ISSO POSTO, conheço dos embargos declaratórios, por tem-
pestivos, REJEITANDO-OS, matendo a sentença tal como está
lançada.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010958-9 - EDINA MORAES DOS SANTOS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
“Diante do exposto, no mérito, julgo PROCEDENTES os em-
bargos opostos (art. 269, I, c/c art. 459 CPC) por DISAPEL
ELETRODOMÉSTICOS LTDA - MASSA FALIDA à execu-
ção fiscal nº 2001.70.00.23503-4, movida pela FAZENDA
NACIONAL, ACOLHENDO o pedido veículado na petição
inicial para declarar a INEXIGIBILIDADE, do débito executi-
vo, nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei
n° 7.661/1945.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000984-1 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando IM-
PROCEDENTE a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032353-1 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA. X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumpra-se o item 5 do despacho de fl. 152.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (despa-
cho fl. 152)
“5. Apresentada a proposta de honorários, intimem-se as partes
para manifestarem-se, em 5 (cinco) dias (art. 10 da Lei n° 9.289,
de 04/07/96).”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.004907-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X URBS-URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A
Adv. : Dr(s). SIDNEY MARTINS, MAGALI LEONIDIA GIA-
COMASSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a executada da substituição da CDA e da devolução
do prazo para opor embargos.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.16886-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS
LTDA-MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL LOURENCO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Arquivem-se. Intimem-se.”

RESTAURACAO DE AUTOS

95.00.04545-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SUPERMERCADO JOIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.11907-8 - FORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ILDEFONSO J. CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanahda de porocuração (documento
original ou cópia autenticada) e de cópia aautenticada do auto
de penhora e respectiva certidão de intimação. Em face disso,
determino que se intime a parte embargante para que, no prazo
de 15 dias, instrua a incicial em conformidade com exposto,
sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015789-8 - SINOPEMA S/A IND COM MADEI-
RAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, MAURO
JUNIOR SERAFIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Proceda-se à suspensão do processo até a decisão dos embar-
gos.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.18333-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X H MATOSO USINAGEM
Adv. : Dr(s). JOSE DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em conta a certidão retro, prossigam-se com os embar-
gos intimando as parte a especificarem as provas que preten-
dem produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018808-8 - G H M BERCARIO S/C LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Desentranhe-se a petição e documentos de fl 121/123, juntan-
do-a nos autos de execução, em apenso. Após, desapensem-se
e arquivem-se os autos. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.19853-0 - ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-MASSA
FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RODRIGUES BAENA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Proceda-se a penhora dos veículos indicados pela Fazenda
Nacional.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.008109-2 - FAZENDA NACIONAL. X KOMPATS-
CHER & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fls.28/31. Indefiro, visto que o pedido de parcelamento do
débito deve ser feito na via administrativa junto ao exequente.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.00.028209-7 - FAZENDA NACIONAL. X EM-
PLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/2001,
FICA A PARTE INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.08961-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DAGRANJA S/A AGROINDUSTRIAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A renúncia de fl. 114 deve estar acompanahda da comprova-
ção de que o mandadnte dela teve ciência, na forma do art. 45,
do CPC. Assim, intime-se o procurador do executado para exi-
bir tal comprovação, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.58393-6 - FAZENDA NACIONAL. X INCONTREL
IND/ E COM/ TREVO LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o executado a pagar o débito ou nomear bens à pe-
nhora em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, pro-
ceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à satisfação do
crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.029885-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JEANS ETC COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv. : Dr(s). PATRÍCIA HANSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“fL.20. dEFIRO. iNTIME-SE O EXECUTADO A JUNTAR
CÓPIA AUTENTICADA E ATUALIZADA DA MATRÍCULA
DO IMÓVEL NOMEADO, EM 15 DIAS.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.038142-7 - FAZENDA NACIONAL. X YOK
EQUIPAMENTOS SA
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“OS documentos de fls. 139/173, não atestam a retirada do só-
cio ABÍLIO GONÇALVES DE ABREU NETO da sociedade,
de modo que indefiro o pedido de fl. 107. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.14011-0 - FAZENDA NACIONAL. X IESA CONSTRU-
TORA E ADMINISTRADORA DE BENS S/A
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 58. Defiro. Intime-se o executado para que junte aos autos

cópia autenticada e atualizada da matrícula do imóvel indica-
do, bem como termo de anuência dos proprietários.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.013643-3 - FAZENDA NACIONAL. X MON-
TELM PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIAN FELDENS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“4. Proceda-se à intimação do executado para que, no prazo de
cinco dias: a) providencie o depósito das pedras preciosas na
agência n/ 369 da Caixa Econômica Federal (agência Praça
Carlos Gomes), nesta cidade; b) junte aos autos a comprovação
do depósito.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.019582-6 - FAZENDA NACIONAL. X PRONTO
SOCORRO CIDADE LTDA
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o executado para que ofereça bens livres e desem-
baraçados, em 15 dias, pena de ser decretada a ineficácia da
alienação noticiada nas fls. 119/120.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.17602-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HIPERMODAL TRANSPORTE E NAVEGA-
CAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Arquivem-se os autos. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.000849-9 - FAZENDA NACIONAL. X REMOTOL
COMERCIO DE MOTORES E PECAS PARA VEICULOS
LTDA
Adv. : Dr(s). FRANZ NORBERT WIELER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho,concluindo:
“ISSO POSTO, ACOLHO a exceção de pré-executitvidade e
desconstituo o título executivo. Diante da substituição da CDA
(fls.78/81), intime-se a executada a efetuar o pagamento ou
oferecer bens em garantia, no prazo de cinco dias. No silêncio,
proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007921-8 - FAZENDA NACIONAL. X VEROBAT
S INDUSTRIA DE PLASTICOS INJETADOS LTDA
Adv. : Dr(s). HOMERO FLESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 15. Traga o executado cópia autenticada e atualizada da
matrícula do imóvel nomeado bem como o termo de anuência
de seus proprietários, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.012880-1 - FAZENDA NACIONAL. X MOBI
SPORT CENTRO DE ESPORTES INTEGRADOS LTDA
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Considerando o decurso do prazo, intime-se o executado a
juntar aos autos matrícula atualizada do imóvel, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013657-0 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO
RIBEIRO DE MORAES
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 227. Defiro. Cumpra-se o despacho de fl. 50.”
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (fl.50)
“Intime-se o executado, para pagar o débito ou nomear bens à
penhora em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação
proceda-se a penhora de tantos bens quanto bastem à satisfa-
ção do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.008631-0 - FAZENDA NACIONAL. X ROCHA-
MED REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

ATO DE SECRETARIA
Intime-se o executado para, em cinco dias, atribuir valor(es)
ao(s) bem(ns) oferecido(s) à penhora a bem como o local con-
forme prec eitua o §, 1°, inciso V, art. 655 do CPC; em atenção
ao item 1.4 da Portaria 01/2001 deste juízo.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.030526-0 - FAZENDA NACIONAL. X MAXI-
PLAC COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho,concluindo:
“Assim sendo, determino: (a) que o exequente indique outros
bens passíveis de constrição no prazo de 30 (trinta) dias. (b)
não havendo indicação de outros bens na forma do item anteri-
or, tenho por acolhida a nomeação de fls. 25/26, devendo a
secretaria providenciar os atos necessários à penhora dos bens.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.030498-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA

Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O ITEM 1.2 da PORTARIA 01/01, FACA
A PARTE INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003171-4 - FAZENDA NACIONAL. X L BUENO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“fL. 50/51. Defiro. Intime-se o executado a juntar aos autos
documentos solicitados, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009714-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAVILO ARTE SERVICOS E DECORACOES EM
GESSO LTDA ME
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Proceda-se à penhora dos bens indicados pela Fazenda Naci-
onal.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.023502-2 - FAZENDA NACIONAL. X COCEL-
PA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA
Adv. : Dr(s). GEORGE BUENO GOMM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Intime(m)-se. Cumpra-se o mandado expedido.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.15785-3 - FAZENDA NACIONAL. X CALAIS S/A IN-
DUSTRIAS QUIMICAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o executado a pagar o débito ou nomaer bens à pe-
nhora em cinco dias. decorrido o prazo sem manifestação, pro-
ceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à satisfação do
crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026045-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PA-
RANA LTDA
Adv. : Dr(s). MOISES CHAGAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista o efeito ativo deferido ao recurso interposto,
suspendo o cumprimento da decisão de fls. 89/96, até decisão
fianl do TRF da 4ª Região.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.015172-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHEF VERGE ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o embargante para manifestar-se quanto ao depósito
retro, requerendo o de de seu interesse para o prosseguimento
do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.02603-5 - CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROSA F DA COSTA, OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Fl. 110. Cumpra-se o embargante, preliminarmente, a ordem
de promover a citação do litisconsorte necessário, conforme
determinado no termo de audiência de fl. 109. Após, e oportu-
namente, reapreciarei a necessidade da produção da prova oral.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.030084-1 - C J CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUREO SIMOES JUNIOR, SANDRO MARCOS
OGRYSKO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“A inicial deve vir acompanahda de cópias autenticadas das
seguintes peças da ação de execução: mandado de citação cum-
prido e certidão da intimação do prazo para opor embargos.
Em face disso, determino que se intime a parte embargante para
que, no prazo de 15 dias, instrua a inicial em conformidade
com exposto, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066416-8 - RONALDO POLESSI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS

CURITIBA, 28 de novembro de 2002.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.
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2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 87/2002

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
Traslade-se para estes autos cópia da decisão que decretou a
prisão preventiva de Luziane que foi proferida nos autos
2000.70.00.009044-1. Cumpra-se o determinado no item 3 da
fl. 187 (intimação das testemunhas de Defesa - fl. 69, 01 a 05,
da audiência designada para o dia 07/02/2003, as 15 horas.
Designo o dia 07/02/2003, as 15 horas, para oitiva da testemu-
nha de acusação Pedro Mendes Sobrinho. Intime-se ela nos
endereços de fl. 227.
INtime-se a acusada Marlene e seu defensor desta designação.
Intime-se a Defesa de Luziane, por boletim, desta designação e
ainda da audiência designada na fl. 187 (oitiva das testemu-
nhas da defesa de Marlene no dia 07/02/2003, as 15 horas). O
defensor constituído por Luziane deverá se manifestar expres-
samente se ainda a defende.
Ciência ao MPF da audiência.”

ACAO PENAL

2000.70.00.001985-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUZIANE NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDESIO FERREIRA, PAULO WANDERLEY

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :”......Plei-
tearam os acusados o parcelamento, em 10 vezes, da pena de
multa e das custas processuais, alegando padecer de dificulda-
des financeiras......
Considerando que estão suficientemente provadas as dificul-
dades financeiras e presumindo a boa-fé dos condenados, con-
cedo o parcelamento pleiteado em 10 vezes iguais, devendo as
parcelas serem recolhidas até o último dia de cada mês. Os
pagamentos deverão iniciar-se no mês de janeiro de 2003, de-
vendo os condenados retirar as guias na Secretaria deste Juí-
zo.....
O inadimplemento de qualquer parcela levará à execução de
toda a dívida.....”

ACAO PENAL

98.00.22095-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LU-
CIANO ANTONIO RESENDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 224 a
232), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:”.....julgo proce-
dente a pretensão punitiva, condenando o acusado ALDO JOSÉ
MATTOS DE CARVALHO, às penas do artigo 4º, caput, da
Lei 7492/86.
....... condeno-o a 6 anos de reclusão e 100 dias multa.... fixo o
valor de cada dia multa em 40 salários-mínimos, segundo va-
lors vigentes em 25/11/97..... Fixo o regime semi-aberto para
início do cumprimento da pena....Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais..... Não vislumbrando este Juízo a pre-
sença clara dos pressupostos que autorizassem a decretação de
ofício da prisão preventiva do acusado, poderá apelar em liber-
dade....”.

ACAO PENAL

98.00.06306-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OU-
TRO X ALDO JOSE MATOS DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AFONSO JAWISNICKER, JOAO
BATISTA KLEIN

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :”......
Presumindo a boa-fé do condenado, concedo o parcelamento
pleiteado, em 18 vezes iguais, devendo as parcelas ser recolhi-
das mensalmente, até o último dia de cada mês.
Os pagamentos deverão iniciar-se no mês de janeiro de 2003,
devendo o condenado retirar as guias em Secretaria....
O inadimplemento de qualquer parcela levará à execução de
toda a dívida.....”

ACAO PENAL

95.00.17385-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RU-
BENS ACLESSIO SIMAO e Outro

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :”.....de-
trmino a suspensão da pretensão punitiva durante o período em
que a pessoa jurídica estiver incluída no REFIS.
Intime-se o acusado pessoalmente e na pessoa de seu defensor,
para que, doravante, preste contas a cada 4 meses, do paga-
mento regular das prestações do REFIS, bastando para tal fim a
juntada das guias de recolhimento devidamente autenticadas.
No caso presente, a primeira prestação de contas deverá ser
feita até o dia 10 de janeiro de 2003.
......”

ACAO PENAL

1999.70.00.032817-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GEORGE AROLDI
Adv. : Dr(s). AQUIBALDO ALMEIDA LEITE

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
... “Intime-se a empresa, na pessoa de seu representante, para
que doravante preste contas a cada quatro meses, do pagamen-
to regular das prestações do REFIS, bastando para tal fim a
juntada das guias de recolhimento devidamente autenticadas.
No caso presente, a primeira prestaçõa deverá ser feita até o
dia 10 do mês de janeiro de 2003.
 A cada prestação quadrimestral de contas, deverão os autosvir

conclusos para avaliação do Juízo, o mesmo devendo ser feito
no caso de descumprimento do prazo fixado.”

ACAO PENAL

99.00.26740-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO SCHREINER
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ALVES, (intima do despacho
fl. 135)

1999.70.00.028591-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANDRE SCHYPULA
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, ADRIANO LUIZ
FERREIRA, (intima do despacho de fls. 125: juntada compro-
vante pagamtn

2000.70.00.007991-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CARLOS BOGO, ROBERTO EZEQUIEL DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, (intima
despacho: juntada recolhimento das prestações REFIS)

INQUERITO

2000.70.00.009817-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). MARCELO JUNIOR GONCALVES

2000.70.00.013376-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK, (intima desp. fl.
306)

2000.70.00.020750-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

2001.70.00.004601-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO, (intima do desp.
fl. 292)

2001.70.00.006710-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO
GUSSO, EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA, DRA. LES-
SANDRA DIEGA WAGNER

ACAO PENAL

2001.70.00.013100-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SALMA HADAD
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO

INQUERITO

2001.70.00.019109-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, MARIA
HELENA BIAOBOCK, (intima do desp. fl.320)

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2001.70.00.019144-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, JAMES H.
CASTRO DE SOUZA, (intima do despacho fl. 171)

—————————————————————-
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 000 a
000), cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
...”Ante o exposto, jungo PARCIALMENTE PROCEDENTE
pretensão punitiva, absolvendo Hélio Augusto Tosin por ine-
xistirprova de ter o acusado concorrido para a infração oenal
(art. 386, IV, do CPP) e condenando os acusados Sérgio Pedro
Tosin e Luiz Antonio Tosin às penas do artigo 95, d, da Lei
8.212/91.
 Aos acusados Sérgio e Luiz foi fixado a pena em dois anos e
oito meses de reclusão.Fixada a pena de dez dias-multa, com
um valor de um salário mínimo vigente ao tempo do último fato
imputado ao acusado, a ser corrigido monetariamente.
 Condenados os acusados ao pagamento das custas e despesas
processuais. Possibilidade de apelar em liberdade.
...”

ACAO PENAL

2000.70.00.001627-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HELIO AUGUSTO TOSIN, SERGIO PEDRO TOSIN, LUIZ
ANTONIO TOSIN
Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN, GENESIO
TAVARES, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, LUIZ
GUSTAVO FRAXINO, (intima da sentença de fls. 311-319)

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0200/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029847-4 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
PAULO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 49-3 )

2002.70.00.029883-8 - PAULO ROBERTO GONCALVES DA
SILVA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). TATIANE BERGER, (BOLETIM EXPEDIDO EM

15/11/2002, INCLUINDO FL. 73-4 )

2002.70.00.031575-7 - JOSE KLACZIKI DE CRISTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO
FL. 37-3 )

2002.70.00.032504-0 - CACILDA REGINA PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO
FL. 35-3 )

2002.70.00.033405-3 - ROSEMERY PEIXOTO MARCENGO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 33-3 )

2002.70.00.033618-9 - BRITANITE S.A INDUSTRIAS QUI-
MICAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 83-3 )

2002.70.00.034166-5 - COMUNIDADE EVANGELICA LU-
TERANA DE CURITIBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 55-4 )

2002.70.00.037501-8 - ROSELY RODRIGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO
FL. 27-3 )

2002.70.00.037648-5 - NELSO JOAO PIERDONA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 14-3 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) EMBARGADOS , querendo, a execução do
julgado, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037591-9 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO VES-
CHOOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, LIDSON J TOMASS,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 23
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037533-0 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZ. DO INSS
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 173/4 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do autor de fl. 09 para comparecer em Secreta-
ria para apor sua assinatura na sua Declaração de Pobreza.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.036805-1 - ARIEL MUJICA DE PAULA X NAO
INDICADO
Adv. : Dr(s). ROMILDO RIBEIRO SBRISSIA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 33 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 151), no autos de Agravo de
Instrumento, dando parcial provimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036690-0 - COOPERATIVA DE CAFEICULTO-
RES E AGROPECUARISTAS DE MARINGA LTDA - CO-
CAMAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, JOSE IRAJA DE AL-
MEIDA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 151 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela UNIÃO FEDE-
RAL, INSS, REFFSA e AUTOR ) no duplo efeito. Às contra-
razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036444-2 - IVONE SOUTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ELIO VALDI-
VIESO FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 291 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora MARLI APARECIDA CUNHA
apresentar seu número de CPF/MF prórpio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036309-7 - CARLOS ALBERTO VIANA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 40 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação de todos os exeqüentes para fornecer(em) cópia
do RG e CPF/MF, bem como os autores espólio de ISAMU
TOMITA e espólio de HIDEO ASO para que juntem cópia das
respectivas Certidões de òbito, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036280-2 - DANIEL KUZMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 31 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036195-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENRIQUETA ANGELA NIN VANOLI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREA M REIMANN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 93-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES) no
duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036016-3 - THERMOPLAST INDUSTRIAL DE
PLASTICOS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 398 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO , tendo em vista inexistir nos autos comprova-
ção da qualidade de inventariante. Na hipótese de inexistência
de inventário, devem se habilitados todos os herdeiros neces-
sários.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035975-0 - DUILIO GIUSEPPE MELANO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 21-2 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Intime-se o espólio de BORTOLO SCHENA para que junte
aos autos autorização do seu filho Antonio, conforme à fl. 10,
bem como para que o autor MIGUEL ARAÚJO JUNQUEIRO
(fl. 84), junte cópia do seu CPF, ambos no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035817-3 - BORTOLO SCHENA ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 93 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) ESPÓLIO DE ANDRÉ CA-
NHA para fornecer(em) cópia do RG e CPF/MF, em 10 dias,
conforme art. 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035684-0 - ANDRE CANHA - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 28
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) HILDEGARD RISTOW DE MO-
DESTI para que emende(m) a inicial, a fim de regularizar seu
pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035568-8 - JULIO AUGUSTO DE MODESTI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SINUE ALIRAM DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 33-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035495-7 - AFONSO LENART E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 67 )

2002.70.00.035499-4 - ANTONIO CARLOS NASCIMENTO
DOS SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 61 )

2002.70.00.035504-4 - FRANCISCO LOURENCO JOHNS-
CHER NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL.
69 )
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2002.70.00.035510-0 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 67
)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ 1-Indefiro o pedido de isenção do pagamento das custas, ... 2-
Intime-se a parte autora para preparar as custas processuais,
em 30 dias, nos termos do art. 257 do CPC. 3-Traga aos autos,
a subscritora Adriane Reali K. Barboza que substabelece os
procuradores (fls. 16), documentos que comprove seuspoderes
para o mesmo, em 10 dias. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035505-6 - ALFEU DOLATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 56-
1 A 4)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fls. 424/425, item 2 do autor e reabrindo, excepcio-
nalmente, o prazo do art. 284 do CPC para emendar a inicial,
trazendo os documentos mencionados no despacho de fl. 422/
423, sob pena de indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034569-5 - REGINALDO ABDALLA GUIMARA-
ES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 451-1 A 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) BRAZILIO MUSSAK(fls.
22/26) e ROBSON WILLIAN MACHADO (fl. 67) para
fornecer(em) cópia do RG e CPF/MF, em 10 dias; ESPÓLIO
DE NILTON DO NASCIMENTO TEIXEIRA para emendar a
autorização de fls. 14 e 16; ESPÓLIO DE HIDEO YAMANE
(fls. 36/41) e ESPÓLIO TERTULIANO MARGARIDO (fl. 55/
60) para regularizarem as representações, juntando aos autos o
termo de inventariante; e ESPÓLIO DE HORTILIO DIAS DOS
REIS (fl. 43) para juntar aos autos o termo de inventariante
com cópia do devido processo e cópía dos RG e CPF, no prazo
de 10 dias, conforme o art. 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034014-4 - NILTON DO NASCIMENTO TEIXEI-
RA - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 80-1 A 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para informar se a desistência re-
querida à fl. 59 refer-se a todos os autores ou somente à pessoa
jurídica, cuja irregularidade de representação foi apontada à fl.
58.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031335-9 - ANTONIO TALASSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 61 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho :
“1-Intimem-se os autores ESTER M. MEIRA DE VAS CON-
CELOS, MARIZA PAZDA DE SALES e JOÃO C. PAZDA para,
em 10 dias, juntar aos autos a cópia do seu RG e CPF/MF. 2-
Intime(m)-se o(s) autor(es) MAURICIO ROSEMBACH para
manifestar(em) acerca de eventual existência de litispendência
ou coisa julgada (FL. 111). No que tange a determinação aci-
ma, observo que a omissão acerca da existencia de coisa julga-
da ou litispendência caracteriza litigância de má-fé, o que en-
seja a imposição de sanções à parte. 3-Determino, a exclusão
dos valores apresentados às fls. 67/69, ... Deve o respectivo
autor (fls. 67/68) apresentar novo cálculo excluindo os referi-
dos veículos. 4-Manifeste-se o autor EUCLIDES VENDRA-
MINI sobre a inclusão do veículo, em nome de LOURDES
RONCOLETT VENDRAMINI, no cálculo de fls. 16, 20 e 29.
5-Providencie o autor JOÃO C. PAZDA, documentos que com-
provem a existência de dois Cadastros de Pessoa Física em seus
respectivo nome.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029948-0 - ESTER MARGARIDA MEIRA DE
VASCONCELLOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 114-1 A 5)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., suspendo o curso dos embargos até que seja cumprida a
redução a termo da penhora oferecida (nos autos principais).
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029381-6 - SONAEX S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 18 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho :
“Intime(m)-se o(s) autor(es) RONALDO NITTA, para
manifestar(em) acerca de existência de pressuposto processual
negativo (fl. 50) em relação ao mesmo. No que tange a deter-
minação acima, observo que a omissão acerca da existencia de
coisa julgada ou litispendência caracteriza litigância de má-fé,

o que enseja a imposição de sanções à parte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028732-4 - ALDINO TREVISANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para esclarecer o efetivo nome do
autor que há divergência (fl. 35, 36 e 53)e para promover a
integralização do pólo ativo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027878-5 - WALTE VOLPI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS VENDRAMINI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 55-1 a 3)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 10,64.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071442-1 - ANTONIO C CORDEIRO E CIA LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/11/2002, PREPARAR AS CUSTAS)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo improrrogável de 10
dias, juntar aos autos comprovante da existência do ato coator
sonsubstanciado na negativa do impetrado em efetivar seu pe-
dido de registro profissional perante o Conselho Regional de
Farmácia, sob pena de indeferimento da inicial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067833-7 - SANDRA REGINA SANCHES PRA-
DELLA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ABEL APARECIDO DECHICHE, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 39 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para comprovar sua titularidade na
conta nº 00002682-7, conforme fl. 15 , no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067135-5 - ZEFERINA KOBUS JOSE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 23 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 5,32, con-
forme cálculo de fl. 08 .

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066921-0 - EDSON TEIXEIRA PEDRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VALTER CARRETAS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 08 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para juntar a parte final da contra-
fé, no prazo de 10 dias, conforme art 284 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066479-0 - MIRIA SEBASTIANA MAFRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 29-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066414-4 - FUKUO MORIMOTO E OUTROS X C
P CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 227/8 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória e determinando a intimação da
parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, na
forma do art. 284 do CPC, trazendo documentos que compro-
vem o pagamento de contribuição e o respectivo recolhimento
de IR, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066305-0 - DARCI AGOSTINI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
15/11/2002, INCLUINDO FL. 98/100 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição, cujos autos se encontram no TRF/STJ, para
comparecer(em) em Secretaria para sua retirada. (Provimento
nº 22/C-G, artigo 3º, inciso 36)

ACAO ORDINARIA

96.00.18718-5 - CIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRAN-
CO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA

2001.70.00.027625-5 - BROSE DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO GIROLLA, TAMARA RAMOS B. PE-
REIRA

CURITIBA, 15 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0201/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo fOi proferido o seguinte desepacho:
“Intime-se o autor para juntar aos autos a Certidão da Ação
Civil Pública nº 98/16021-3 da 5ª Vara Federal de Curitiba/
PR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065720-6 - VICENTE SURECK ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 21 )

2002.70.00.066122-2 - NELSON FREDERICO ACCIOLY
CALDERARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 14 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias, sob pena de indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064869-2 - EPELMEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 541 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062215-0 - ANTONIO CLAYTON POLATI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 16-
3 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto
ao INSS, renúncia de herdeiros);
Pessoa jurídica(sem cópia atual do contrato social)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038803-7 - AURORA BARBOSA DE OLIVEIRA
RIBEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 56-7 )

2002.70.00.041018-3 - SANTO SCHIAVO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 56-7 )

2002.70.00.042356-6 - APARECIDO DIAS GONCALVES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 14-7 )

2002.70.00.043761-9 - LUIZ FONSECA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 18-7 )

2002.70.00.044364-4 - JOSE TRZASKOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 19-7 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040627-1 - ANA CRISTINA TIBURTIUS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 62 )

2002.70.00.040682-9 - JOSÉ ROBERTO MILAN NAVARRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 71
)

2002.70.00.041537-5 - IVO FERREIRA MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALOYR MARIO SABBAG NETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 53 )

2002.70.00.044011-4 - ARTHUR VASCONCELLOS SANTA-
NA JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 28 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal
( X )Falta resumo do cálculo por exeqüente, para fins de requi-
sição de pagamento

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043429-1 - LUIZ MARIO ANDRETTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA CERICATTO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 10-6 E 11)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041974-5 - OSVALDO SOARES BARROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 17-9 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040534-5 - RONALDO STRAPASSON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL A BETTEGA JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 20-6 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da autora ALICE WANSOSKI e GENECI H.
EGGERS, para que esclareçam sobre a diferença de números
dos CPFs juntados às fls. 39 e 43-v, com as respectivas Certi-
dões do DETRAN de fls. 40 e 44.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040286-1 - SILVESTRE SONTAG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FORTUNATO SANTORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 49-2 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho suspenden-
do o curso da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039187-5 - SUELENE MACHADO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, LUIS RENATO
SINDERSKI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 27 verso)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança(às fls. 67/71) e intima as partes da decisão do TRF-
4ª reg. nos autos de Agravo de Instrumento (às fls. 96) dando
provimento ao agravo.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.038964-5 - JOAO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
FILHO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, SOLON SEHN,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 67/
71 E 96)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;
( X )Falta resumo do cálculo por exeqüente, para fins de requi-
sição de pagamento

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038790-2 - PAULO ROBERTO STEENBOCK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 11-9 E 11)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o



5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002 205205205205205

pedido de dedução dos honorários advocatícios devidos nestes
autos com o valor a ser requisitado nos autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037887-8 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO JOSE
NAVOCHALE
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 19 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

00.01.04816-3 - FAMA INDUSTRIAL S/A MOINHO LON-
DRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER, ALEXANDRA MAT-
TAR DE ROQUE, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002,
INCLUINDO FL. 427 )

00.01.01563-0 - BONIFACIO OENING E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, DEBORA CRISTINA
DE GOIS MOREIRA LOBO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/
11/2002, INCLUINDO FL. 303 )

00.01.01564-8 - JOSE DE OLIVEIRA MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 324 )

00.01.06839-3 - FRANCISCO RIBAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAJEDA D. M. POPP, CARLYLE POPP, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 229 )

00.01.07149-1 - CLOVIS FRANCISCO MENDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO,
DECIO ANTONIO SEGRETTI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
15/11/2002, INCLUINDO FL. 192 )

89.00.01458-7 - ALCIDO PORT E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, DEBORA CRISTINA
DE GOIS MOREIRA LOBO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/
11/2002, INCLUINDO FL. 269 )

89.00.03866-4 - EDVALDO DE ALMEIDA SOUZA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIPE BALECHE NETO, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002,
INCLUINDO FL. 192 )

89.00.05347-7 - HERMANO PESSOA DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIPE BALECHE NETO, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002,
INCLUINDO FL. 177 )

90.00.01318-6 - MARIA LUCIA DE PAULA URBAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 291 )

90.00.04640-8 - JOSE APARECIDO COSTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, DEBORA CRISTINA
DE GOIS MOREIRA LOBO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/
11/2002, INCLUINDO FL. 179 )

90.00.08876-3 - JOAO ORESTES WAMSER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, ARARIPE SERPA
GOMES PEREIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002,
INCLUINDO FL. 146 )

91.00.11529-0 - ABIGAIL DUTRA DA SILVA HIRATA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 209 )

92.00.05140-5 - L GOLDENSTEIN CORRETORA DE SEGU-
ROS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 181 )

92.00.15840-4 - IVAI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 182/184

DECLARATORIA

94.00.01444-9 - MARGARETE ZENEDIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR,
MARGARETE MARIA LEMES, CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002,
INCLUINDO FL. 356 )

ACAO ORDINARIA

94.00.15183-7 - BBZ COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, OTTO JOAO
LYRA NETO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 319 )

95.00.02614-7 - YOLANDA MARTINS DE OLIVEIRA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 150 )

DECLARATORIA

96.00.05477-0 - SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE HIDALGO C DE A KORNDORFER,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL.
225 )

ACAO ORDINARIA

96.00.17618-3 - JEFFERSON CARAZZAI TRANCOZO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANTUNES LOPES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 15/11/2002, INCLUINDO FL. 141 )

96.00.19654-0 - CECY CABRAL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, DEBORA CRISTINA
DE GOIS MOREIRA LOBO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 15/
11/2002, INCLUINDO FL. 108 )

CURITIBA, 15 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0223/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo a li-
minar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075761-4 - MARCELA PEGORARO X PRESIDEN-
TE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA OAB/PR
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS

2002.70.00.075895-3 - PAULO MACHADO JUNIOR X PRE-
SIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI

“Nos processos abaixo foi proferido despacho concedendo a
medida requerida. Foi indeferido o benefício da justiça gratui-
ta, tendo em vista tratar-se de empresa com fins lucrativos.
Recolha a autora as custas iniciais.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075794-8 - LIGNEA CONFECCOES LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante para emendar a inicial, indicando cor-
retamente a autoridade coatora, no prazo de dez dias, sob pena
de extinção do feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075734-1 - JOAQUIM NARCISO PEDROSA BOR-
GES X GERENCIA GRH/GRA/PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo parci-
almente a liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075690-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PLASTIK LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...reservo-me para apreciar o pedido de antecipação da tutela
após a oitiva das requeridas, que deverão manifestar-se no pra-
zo de 15 dias, sem prejuízo ao prazo para contestação para a
União Federal, dado o disposto no artigo 188 do Código de
Processo Civil. ...”
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073527-8 - MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO
LTDA X UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, revogo parcialmente a decisão de fls. 301
para o fim de defir parcialmente a liminar pleiteada, e por con-
sequencia determinar a impossibilidade da retenção da cotas
do Fundo de Participação do Município de Mandaguari quanto
a débitos de FGTS, tidos como devidos à Caixa Econômica
Federal. Intimem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028630-3 - MUNICIPIO DE MANDAGUARI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, LUIS
RENATO SINDERSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... Após, abra-se vista as partes.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019163-1 - VALDIVINO LEMES DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Após, intimem-se os autores para que se manifestem so-
bre a satisfação do crédito exequendo, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018391-5 - CELSSO MORESCO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o calculo retro, intimem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17186-0 - MARIA CRISTINA ARIETA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO

98.00.17820-1 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

91.00.17430-0 - REGINA ESTELA GUARINELLO SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

96.00.12717-4 - MARINA KIOMI MIZOTE KAWAMOTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16615-7 - HANS GRAF e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE

99.00.00047-1 - PAULO DE SOUZA ROLIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO DE SOUZA ROLIM

99.00.02942-9 - JOSE RENATO FUCCI SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

99.00.06746-0 - JOSE PAIVA DE PINO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO

99.00.16213-7 - ZILDA BRUMATTO VAN DER BROOCKE
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Ante a escusa do profissional nomeado, nomeio perita do juí-
zo, em substituição ao anterior, a Drª Giana Silveira Giostri,
CRM 9.560, ... que deverá ser intimada para apresentar pro-
posta de honorários, tendo em vista os trabalhos a serem desen-
volvidos. Após, intimem-se as partes para dizer se concordam
com o valor apresentado. Havendo concordância, intime-se a
autora para depositar os honorários periciais no prazo de dez
dias. O prazo para entrega do laudo é de 30 dias, a contar do
pagamento da verba honorária. Intimem-se.”
(Valor apresentado pela Perita:R$ 1.900,00).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016783-1 - ROBERTO JOSE GERMANO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETH DE L. G. NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre o laudo, cada qual, no prazo sucessivo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007860-0 - ORION CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5.Em caso de discordância, intimem-se os autores para que
se manifestem sobre a impugnação da União, no prazo de 30
(trinta) dias. 6.Concordando os autores com os valores apre-
sentados pela União, cumpram-se os itens 2 a 4. Caso persista
a divergência, remetam-se os autos à Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04931-4 - CLOVIS FAVA FILHO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Da análise das informações prestadas pela Contadoria, fls. 102/
105, o item IV faz menção expressa dos juros antes da Taxa
Selic, fato que não passou desapercebido pela Contadoria. In-
defiro, pois, o pedido do embargado. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004466-2 - UNIAO FEDERAL X SUEHIRO SHIN-
NAI FIRMA INDIVIDUAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002735-8 - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28156-8 - ANTONIO VILSON MACOHON e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

98.00.28158-4 - NESTOR BAHRI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

98.00.28160-6 - AUGUSTO SAVISKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

98.00.28165-7 - ROMEU MORGENSTERN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

98.00.28257-2 - CASIMIRO BROZOSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

98.00.28276-9 - ILARIO WOSNIAK e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Apresentados os cálculos, intimem-se os exequentes para
que digam sobre a conta no prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28162-2 - MARIA NEONILHA PRAISNER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITORIO SOROTIUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro. Expeça-se mandado de penhora. Int.”
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, apresentar planilha atualizada do débito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.027828-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARPEU CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

CURITIBA, 29 de novembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0224/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, em relação ao autor Marco Antonio Hretzko.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041830-3 - MARIA ELMARY MARCHESINI
MOSS FERREIRA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA WEISS BELEM

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

00.00.77859-1 - MARKA - EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.00.073786-0 - UNIAO FEDERAL X ELIEZER ARI-
VAL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ouça-se o impugnado em 5 dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.073785-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA X VILSON ONGARATTO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071861-0 - MUNICIPIO DE ROLANDIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069546-3 - ALCEU GABRIEL MIQUELOTO
BARBOSA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, excluo a União Federal, o Banco Central do
Brasil e a Caixa Econômica Federal da relação processual, em
face de sua ilegitimidade passiva, e determino a remessa dos
autos à Justiça Estadual desta Capital. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069218-8 - EMERSON JOSE STUNITZ NOFFKE
X UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA

2002.70.00.069224-3 - ELIETTI DE SOUZA VILELA X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050624-1 - RUTH BARRETO FROES MARTO-
RANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA FROES MARTURANO

2002.70.00.066687-6 - CARLOS HENRIQUE HARGER DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZA F RIBEIRO

2002.70.00.067034-0 - ENEAS PEREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2002.70.00.067229-3 - JAIR CYRIACO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). M REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.067230-0 - MOREL WITTIG BUENO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). M REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.067830-1 - RENATO EHMS PINTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Acolho a competência. 2.Defiro o benefício da justiça gra-
tuita. 3.Intimem-se o autor Antonio Aquino Pinheiro para se
manifestar sobre a possibilidade de litispendência em relação
aos autos nº 2002.70.00.025692-3.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066678-5 - ANTONIO AQUINO PINHEIRO X
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença acolhendo a
exce ção e declinando a competência.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.057967-0 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
PALMEIRA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

2002.70.00.065564-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MUNICIPIO DE ROLANDIA
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, FRANCISCO GON-
CALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3.Cumpra-se a r. sentença de fls. 27/30 dos autos de nº 2002/
65564-7, Exceção de Incompetência, remetendo-se os presen-
tes autos para a Circunscrição Judiciária de Londrina.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039011-1 - MUNICIPIO DE ROLANDIA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, RO-
MAO GOLAMBIUK

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061229-6 - NEWTON BARBOSA ALMADA DA
SILVA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido “in albis” o prazo (10 dias), os autos serão
encaminhados à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056931-7 - ARYOSVALDO DOS SANTOS FER-
NANDES JUNIOR - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI

2002.70.00.056943-3 - ELEN LYLIAN CARINI MARQUES
DE ALMEIDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BABYTON PASETTI

2002.70.00.056993-7 - EDUCANDARIO DIVINA PASTORA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.057299-7 - LUIZ ANTONIO BUBA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CAZAMAJOU CORREA

2002.70.00.057312-6 - TADEU KRUL SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO GUIMARAES BUENO

2002.70.00.057316-3 - OLIVIO BONADIMAM NONATO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR RICARDO TUPONI

2002.70.00.057533-0 - IMOBILIARIA LEOMIL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIDIO BUENO MARQUES

2002.70.00.057587-1 - OSMAR LIPINSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA

2002.70.00.057617-6 - LUIZ NICOLADELLI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

2002.70.00.057650-4 - DORALICE ABRIEL MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LURDES MARIA SOKOLOWSKI

2002.70.00.057667-0 - OSMAR REINALDO ROSA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2002.70.00.057670-0 - APARECIDO JOSE MORTEAN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2002.70.00.057673-5 - MANOEL CAIANA DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE MARIE FERREIRA

2002.70.00.057754-5 - MARIA DO ROCIO PERNA VAN
HERP e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA EUGENIA MORITZ

2002.70.00.057755-7 - NADIR ALVES DE OLIVEIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

2002.70.00.057762-4 - GILMAR ANTONIO BIEDA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.057789-2 - MORAES COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY ROSANA DE MORAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador dos exequentes para providenciar o
desmembramento do presente feito, a fim de que constem no
máximo dez autores em cada processo, para se evitar tumulto
processual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056844-1 - FRANCISCO JOSE MANCANEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO FERNANDES

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, em relação ao exequente Alirio Cardoso. Apresen-
tem os autores novo valor à causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051545-0 - VILMAR TEODORO BACKAUS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, em relação ao exequente Isidoro Druzik. Apresente
o autor novo valor à causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045807-6 - VERA ELIA POTELA MAZZON e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo par-
cialmen te a segurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca acolhendo os
embargos de declaracao.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042856-4 - CLICHEPAR EDITORA E INDUSTRIA
GRAFICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GOEDERT

CURITIBA, 29 de novembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal
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JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o calculo retro, intimem-se as partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042093-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDIT PAULINA CASTILHO
Adv. : Dr(s). IRAJA NELCI CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Dessa forma, não conheço dos embargos de declaração. Por
oportuno, esclareço que os embargos não fazem as vezes do
inconformismo da parte, mas sim o recurso apropriado. Os
embargos têm cabimento específico e excepcional para as hi-
póteses legais, numerus clausus do art. 536 do Cpodigo de Pro-
cesso Civil. Intime-se.”
“1.Diante da vultuosidade do proc. administrativo, em home-
nagem ao princípio da economia processual, revogo o item 1
do despacho de fls. 1205. 2.a simples vista do aludido processo
administrativo para as partes é suficiente para a tutela de seus
direitos.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.037759-3 - JOAO ALBERTO SAUTCHUK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035179-8 - ALTAIR STORMOVSKI CASANOVA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Contestado o feito, manifestem-se os autores. 3.Após, com
ou sem manifestação, intimem-se as partes para que indiquem,
justificadamente, as provas que pretendem produzir. 4.Nada
sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem conclu-
sos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034505-8 - METROSUL COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031591-4 - J FABIO BEZERRA - FIRMA INDI-
VIDUAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, em relação aos autores Paulo Granze Kopchinski,

Jacinta de Fátima da Silva e Aloise Filus. Manifestem-se os
demais autores sobre a satisfação dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.23499-5 - ODI ANTONIO TROMBETTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.034233-5 - LOJAS LAURITA LTDA X CHEFE DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS e Outro
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29651-4 - AGILUPHO MAGNINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26101-0 - VLADIMIR MORO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA

98.00.26728-0 - ENESIO ANTUNES MENDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA GARANTESKI

98.00.27226-7 - ALICE COSTA BARRETO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

98.00.28277-7 - ERVINO STUBBE e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

98.00.28496-6 - NESTOR IACIUK e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

98.00.28521-0 - JOAO MAURICIO e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

98.00.28642-0 - DAVID MAURICIO COUTINHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025692-3 - ANTONIO AQUINO PINHEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresentan-
do cálculo se for o caso, independente de despacho, em cumpri-
mento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.027713-2 - LUIZ CARLOS VALVERDE X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre o cálculo, no prazo sucessivo de 10 dias. 3.Por fim, regis-
trem-se para sentença e voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027342-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERREIRA DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Concordando
os Autores com os valores apresentados pela Fazenda, mani-
festem-se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos
à Contadoria. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22925-6 - ALFREDO IVO GADENS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

98.00.27227-5 - ALTAIR ATILIO NARDELLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI

99.00.23563-0 - JORGE LUIZ GALHARDO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.tendo em vista a decisão que deu provimento ao Agravo de
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Instrumento interposto pela parte autora, intime-se o procura-
dor dos exequnetes para que traga os cálculos relativos aos
honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23967-7 - FRANCISCO NACLETO ALBERTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.23969-3 - DOMINGOS WOTKOSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.24894-3 - JEFFERSON RASERA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que diga sobre a impugnação de
fls. 128/136.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24889-7 - GRAMS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.abra-se vista ao autor para que se manifeste sobre a impug-
nação da União (fls. 95/97), no prazo de 15 dias. 2.Após, per-
sistindo a divergência, remetam-se os autos à Contadoria para
a elaboração dos cálculos em conformidade com o julgado. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28454-0 - ITAMAR FORTES DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador
do(s) autor(es), para que requeira(m) o levantamento, ob-
servada a obrigatoriedade de poderes específicos para rece-
ber e dar quitação nas procurações. Estando regular, expe-
ça-se alvará, não sendo devida a retenção do Imposto de
Renda, face o contido na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro
de 2000, do Presidente do E.TRF/4ª Região. Após o levan-
tamento, manifestem-se os exequentes acerca da satisfação
de seus créditos. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.024176-5 - UNIAO FEDERAL X MARIA ALICE
SOARES DASSI
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente deci-
são, devem os autores apresentar planilha para a expedição da
requisição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do
cálculo. 4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição.
5.Caso os cálculos não estejam individualizados, bem como,
os dados ou a documentação dos exequentes não estejam com-
pletos, intime-se-os para que procedam a regularização, no prazo
de 30 (trinta) dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguar-
de-se o pagamento.”
“1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23238-0 - ACEMAR SILVA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RENATA R DOMICIANO FERREIRA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075807-2 - NAFER COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIAS LTDA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23214-1 - AGENOR DE MUZIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO C JACINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“revogo o despacho da fl. 89. Compulsando os autos, verifico
que no presente processo já foi proferida sentença de mérito
(fls. 36/37), com trânsito em julgado (fl. 38). ... Ademais, cabe
à própria Caixa Econômica Federal diligenciar junto ao Banco
Meridional, cujos créditos foram cedidos à Caixa Econômica
Federal, tendo em vista que a empresa Transvelli é a empresa
responsável pela guarda dos bens penhorados nos processos do
Banco Meridional, conforme informado à fl. 88.”

ACAO DIVERSA

2001.70.00.022495-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DIREPLAN ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
LTDA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

CURITIBA, 29 de novembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 154/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030103-4 - CENTRO DE RECUPERACAO NEU-
ROLOGICA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 492)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.028400-4 - LUIZ CARLOS RUSSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI, (FL. 111)

2001.70.00.020705-1 - ANTENOR ANTONIO ESTEFANES
DA CRUZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (FL. 65)

2001.70.00.020710-5 - CARLOS ROBERTO ZACACHUKA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (FL. 76)

2001.70.00.024973-2 - EDEGAR DALBOSCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 25)

2001.70.00.039125-1 - BENEDITO CELSO NUNES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 51)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.034771-7 - L SOVIERZOSKI E CIA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO, (FL. 151)

2002.70.00.026074-4 - DISMAF DISTRIBUIDORA DE MA-
NUFATURADOS LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA, (FL.
144)

2002.70.00.031360-8 - VICTOR BENGHI DEL CLARO X
DELEGADO DA POLICIA FEDERAL - CHEFE DA DELE-
GACIA MARITIMA AEREA E DE FRONTEIRAS DE CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO, (FL. 57)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.026395-2 - NELCI APARECIDA ROCHA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DA SILVA ABRAHAO,
MARINETE REGINA CORSSATO, (FL. 150)

2002.70.00.026396-4 - JURACI MARTINS DE OLIVEIRA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DA SILVA ABRAHAO,
MARINETE REGINA CORSSATO, (FL. 151)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. RENOVE-SE A INTIMA-
ÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE REGULARIZE
A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE ROSEMARI FA-
DEL, UMA VEZ QUE A PROCURAÇÃO OUTORGADA À
FL. 65 CONFERE PODERES A OUTRO ADVOGADO, DR.
LAÉRCIO CARTES. FIXO PRAZO DE 15 DIAS. 3. DEFIRO
PRAZO DE 15 DIAS PARA QUE A PARTE EXEQUENTE
REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE
ANTONIO VIRMOND.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...). HOMOLOGO
O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM RE-

LAÇÃO ÀS EXEQUENTES CRISTIANE APARECIDA DE
FREITAS PERUSSI E MARIA DE LOURDES MATOSKI, (...).
DEFIRO, DESDE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DO-
CUMENTOS REFERENTES ÀS EXEQUENTES, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004906-1 - ADELINO DOS ANJOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA CARTES, (FLS. 74 e 75)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...). EM FACE DO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO COM RELAÇÃO AO EXEQUENTE
ADALBERTO SPESSOTO NEVES, (...). DEFIRO, DESDE JÁ,
O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS REFE-
RENTES AO EXEQUENTE, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028486-4 - ADALBERTO SPESSOTO NEVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 51)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO COM RELAÇÃO AO EXEQUENTE
HERCÍLIO DA VEIGA JUNIOR, (...). DEFIRO, DESDE JÁ,
O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS REFE-
RENTES AO EXEQUENTE DESISTENTE, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032851-0 - JUVENAL VOLTOLINE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER,
(FL. 25)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE ESCLAREÇA SOBRE A INCLUSÃO DE
ODILA SERGIOLE BELTRAME NO PRESENTE FEITO,
VISTO QUE NÃO HÁ PROCURAÇÃO, NEM DOCUMEN-
TOS REFERENTES A REFERIDA EXEQUENTE. TAMBÉM
ESCLAREÇA SOBRE A JUNTADA NSO AUTOS DE DO-
CUMENTOS REFERENTES A ANTONIO BELTRAME, QUE
NÃO POSSUI SEU NOME NA INICIAL. PRAZO : 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO INICIAL. (...).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, (...). DEFIRO,
DESDE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS REFERENTES AO EXEQUENTE DESISTENTE, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029687-8 - ODILA SERIGIOLE BELTRAME E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES, (FLS. 60 E 61)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “CONCEDO PRAZO DE 30 DIAS
PARA A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL, DEVENDO A PARTE AUTORA, NA MESMA
OPORTUNIDADE, INDICAR AS PROVAS QUE PRETEN-
DE PRODUZIR.”

ACAO ORDINARIA

93.00.01836-1 - TOMAZIA ALVES MOREIRA X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (FL. 147)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040112-8 - JURANDYR SOUZA JUNIOR X DE-
LEGADO DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO
NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, (FLS. 166/
168 E 182)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “TENDO EM VISTA A CERTIDÃO
DE FL. 31-V, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065279-8 - AIRTON PASSOS DE SOUZA X SU-
PERINTENDENCIA REGIONAL DA ANEEL - AGENCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE O IMPETRAN-
TE ACERCA DO JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.010/DF.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.20817-0 - ALBINO BRUNO DIETRICH X CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO IBAMA
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (FL. 113)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

97.00.01540-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERAD ME-
SAS TELEF NO PR - SINTTEL/ X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 2.
JUNTE-SE O OFÍCIO Nº 125/02 DO E. TRF 4ª REGIÃO, (...).
3. INTIMEM-SE AS PARTES DO TEOR DESTE OFÍCIO.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.021686-6 - LAB SERVICOS DE COMUNICACO-
ES LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS EM CURITIBA-PR
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, (FL. 245 - itens
1 e 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONCEDO O PRAZO DE 30
DIAS, CONFORME REQUERIDO À FL. 213. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045824-6 - EDITORA GRAFICA ORIONITA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (FL.
220 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DE FL. 452, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.00195-7 - REFRIGERACAO PARANA S/A E OUTROS
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (FL.
453)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O IMPETRANTE
PARA QUE INFORME O ANDAMENTO DA ADIN Nº 2.010/
DF.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

1999.70.00.031366-8 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA FEDERAL DO PARANA - SINJUSPAR X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (FL.
163)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE O IMPETRAN-
TE SOBRE O JULGAMENTO DA ADIN 1.802-3.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.23030-0 - CENTRO CULTURAL BRASIL ESTADOS
UNIDOS DE CURITIBA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 198)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para vista da guia de
fl. 177.

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.022585-5 - JOSE PEDRO DE SOUZA JUNIOR X
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, (FL. 178)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA. 2. INTIME-SE AS PARTES PARA QUE NO
PRAZO DE 5 DIAS INDIQUEM, SUCESSIVAMENTE, AS
PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, DECLINANDO-
LHES A FINALIDADE.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.042140-5 - MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO
IVAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA, (FL. 260)

—————————————————————
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Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 273/274.

DECLARATORIA

98.00.27169-4 - CARLOS ROBERTO SCHURTZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO, (FL.
275)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE O IMPETRAN-
TE ACERCA DO JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.010/DF.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.27368-0 - ACIR LOURENCO E OUTROS X CHEFE
DO 9 DISTRITO RODOVIARIO FEDERAL DO DNER/PR E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
186)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre o depósito
feito pela CEF, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.15677-1 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, (FL. 205)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ISSO POSTO,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA INSTAURADA PELO INSS E PELO FNDE, (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.17825-2 - IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FLS.
591/594)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 90 DIAS,
CONFORME REQUERIDO À FL. 164.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.16159-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIRCEU ROSA DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 165)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONSIDERANDO QUE A PAR-
TE AUTORA REQUEREU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO
PRINCIPAL - AUTOS Nº 97.00.14600-6-, INTIME-SE-A
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE SEU INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS. (...).”

ACAO CAUTELAR

97.00.24631-0 - LINDAMIR MARIA PORTES SCHINDLER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH, (FL. 255)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. APÓS, DÊ-SE VISTA AOS
AUTORES DOS DOCUMENTOS JUNTADOS, PELO PRA-
ZO DE 15 DIAS. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

95.00.12684-2 - ADAO MACIEL FERREIRA E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
465 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01105-9 - VALDIR ISAIAS MACHADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI, (FL. 214)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 103/106.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.10899-2 - CARLOS MENCHIK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ EDSON FACHIN, (FL. 107)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. TENDO EM VISTA O BAI-
XO VALOR DA EXECUÇÃO, EM HOMENAGEM AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ECONOMIA PRO-
CESSUAL, CELERIDADE E EFETIVIDADE DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL, OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS SERÃO DEDUZIDOS DO CRÉDITO DA EMBARGADA
NOS AUTOS PRINCIPAIS. INTIMEM-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039771-3 - UNIAO FEDERAL X GENESIO DA
SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE, (FL. 33)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre os cálculos.

ACAO ORDINARIA

92.00.13710-5 - GILBERTO FLORES MIRANDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). (FL. 146 - item 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041323-4 - GERALDO WISNIEWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, (FL.
118)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE MANIFESTE O SEU INTERESSE NO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.009989-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO DIAS ANTUNES
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
(FL. 30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 41-verso.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.013117-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 41 - verso)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “CONCEDO A DILAÇÃO DO PRA-
ZO POR MAIS TRINTA (30) DIAS PARA O CUMPRIMEN-
TO DO DESPACHO DA FL. 57. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018610-6 - ADIR CORSI SFEIR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, (FL. 60)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE APRESENTE CERTIDÃO EXPLICATIVA DOS
AUTOS 98.20.15759-5, DA 4ª VARA FEDERAL DE LON-
DRINA-PR, TENDO EM VISTA QUE, CONFORME A RE-
TRO CONSULTA AO SIAPRO, NÃO HÁ CPF CADASTRA-
DO NAQUELE PROCESSO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025459-8 - ADEMIR ANTONIO BOFF E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(FL. 62)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. SOBRE A CONTESTAÇÃO
APRESENTADA, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA,
QUERENDO, EM 10 DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031606-3 - INDUSCALTA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCARIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 264 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INDEFIRO O REQUERIMENTO

DE FL. 92 TENDO EM VISTA QUE A EMBARGADA NÃO
COMPROVOU O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
EXIGIDOS PELO ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI
1.060/50. DESTA FORMA, INTIME-SE A EMBARGADA
PARA QUE MANIFESTE SOBRE O SEU EFETIVO INTE-
RESSE NA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA NO PRESENTE
FEITO, BEM COMO NOS AUTOS EM APENSO
(2001.70.00.005162-2).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016787-9 - UNIAO FEDERAL X ARACI ERTHAL
DA SILVA
Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR, (FL. 93)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA IMPUG-
NAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA PELA UNIÃO
ÀS FLS. 91/94. PRAZO : 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028862-2 - IZAIAS JOSE DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 95)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À CEF DA CER-
TIDÃO DE FL. 25-VERSO, BEM COMO PARA QUE SE
MANIFESTE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.033039-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO BASINELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 2. NO SILÊN-
CIO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031581-1 - PAULO KNOPIK E FILHOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, (FL. 109)

2001.70.00.013397-3 - MASSAS CHAMPAGNAT LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, (FL. 109)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). ASSIM, NÃO TENDO HAVI-
DO INSURGÊNCIA PELAS PARTES, FIXO OS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 900,00 (NOVECENTOS RE-
AIS), CONFORME REQUERIDO À FL. 103. TRATANDO-
SE DE PROVA REQUERIDA EXCLUSIVAMENTE PELA RÉ,
CABE A ELA O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICI-
AIS. INTIME-SE-A PARA ESTE FIM. PRAZO : DEZ DIAS.
2. DEFIRO O PEDIDO DA FL. 105. INTIME-SE, OPORTU-
NAMENTE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026967-2 - MARIA DE LOURDES GOUVEA E
OUTRO X FUNDACENTRO-FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABA-
LHO
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO OLIVEIRA SILVA, (FL. 108 - itens
1 e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. CONSIDERANDO QUE AS
INTIMAÇÕES DEVEM SER DIRIGIDAS APENAS A UM
DOS PROCURADORES DA PARTE, INTIME-SE UM DOS
SUBSCRITORES DA PETIÇÃO ACIMA REFERIDA PARA
QUE ESCLAREÇA A PESSOA NA QUAL A RÉ BRASIL
TELECOM S/S PRETENDE RECEBER AS INTIMAÇÕES.
(...). 4. COM RELAÇÃO AO AGRAVO NOTICIADO NAS
FLS. 1154/1168, MANTENHO A DECISÃO PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INTIME-SE A AGRAVANTE.
(...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.019701-0 - ASSOCIACAO DE MORADORES
DOS BAIRROS JARDIM PINHEIROS,ORESTES
THA,FLORESTAL,GRALHA AZUL E CENTRO QUATRO
BARRAS X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, (FL. 1171 - itens
2 e 4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). ASSIM, INDEFIRO O PEDI-
DO DAS FLS. 1142/1143, DEVENDO A PARTE AGUARDAR
EVENTUAL SATISFAÇÃO DE SUA PRETENSÃO QUAN-
DO DO JULGAMENTO FINAL, CASO LHE SEJA FAVORÁ-
VEL. INTIME-SE A AUTORA. (...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.019701-0 - ASSOCIACAO DE MORADORES

DOS BAIRROS JARDIM PINHEIROS,ORESTES THA,
FLORESTAL,GRALHA AZUL E CENTRO QUATRO BAR-
RAS X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICACOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO GOMES NAVARRO, (FL. 1171 - item
5(parte final)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, DE-
FIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA, (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075684-1 - POLICLINICA CAPAO RAZO S/C
LTDA X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMEN-
TAR ANS
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (FLS. 46/48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho concedendo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075975-1 - MARLOS ALEXANDRE COUTO
COSTA X PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DE
ORDEM DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). IVANISE MARIA DA COSTA, (FLS. 25/26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de
2002, às 15:00 horas, para oitiva da testemunha Daniel Pires
Cardoso, arrolada pela União.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017834-4 - IVANI FERREIRA LIMA X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO, (FL.547)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) A IMPETRANTE PARA QUE
FORNEÇA AS PEÇAS NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO DA
CONTRA-FÉ.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073240-0 - MATERNIDADE CURITIBA LTDA X
DIRETOR DO SESC - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, (FL. 148)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0214/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimem-se os au-
tores para, no prazo de dez dias, manifestarem-se sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que de direito. Ressalto que,
conforme informado pela CEF em outros feitos de mesma na-
tureza, esta tem a possibilidade de fornecer os extratos das con-
tas do FGTS e elaborar os cálculos de liquidação no prazo de
180 dias a partir de sua intimação.

ACAO ORDINARIA

97.00.15054-2 - ANTONIO CARLOS DIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (desp.fl.424)

97.00.19441-8 - RUI CARLOS DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ANTONIO PEREIRA
ALBINO, (desp.fl.362)

DECLARATORIA

97.00.22438-4 - OSVALDO MALAFAIA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (desp.fl.313)

ACAO ORDINARIA

97.00.27271-0 - CANDIDO HLAPWSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
(desp.fl.277)

98.00.10534-4 - MARCIA CRISTINA PRESSENDO E OU-
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TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, CA-
RISI MARA ARPINI MIGUEL, (desp.fl.223)

1999.70.00.030531-3 - NILTON LUIZ BOBATO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO WOELLNER, PAULO CEZAR PE-
REIRA GRUBER, (desp.fl.204)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Suspendo o feito
pelo prazo de 90 dias...

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.07924-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALBERONI GARCIA MACHADO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (desp.fl.169,I,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Indefiro a expedi-
ção de ofício à Receita Federal, em razão do sigilo das infor-
mações constantes da declaração do imposto de renda, deven-
do a exequente esgotar primeiramente todos os meios possíveis
de localização de bens do devedor. Intime-se a CEF para, em
30 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.00.033128-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURI FOLLADOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (desp.fl.71,I,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Suspendo o feito
pelo prazo de 180 dias...Após, independentemente de intima-
ção, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.12401-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANK EUGENIO MOECKE E OUTRO
Adv. :  Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES,
(desp.fl.217,I,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Renove-se a inti-
mação do autor para se manifestar sobre a contestação do INSS,
especialmente quanto à alegação de ilegitimidade ativa por ser
substituído tributário, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004238-8 - MUNICIPIO DE ALMIRANTE TA-
MANDARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT, (desp.fl.487, II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Deverão os auto-
res promover a regularização da representação processual, no
prazo de 15 dias, no tocante a RICARDO ALEXANDRE LA-
FUENTE e TATIANE LUISE FAFUENTE, considerando tra-
tarem-se de incapazes, a representação processual deve ser fei-
ta por mandato outorgado mediante instrumento público...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009636-1 - AIRTON LUIZ MASSINHAM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, (desp.fl.127,I)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Indefiro a isen-
ção do pagamento de custas nos termos da Lei 7.347/85, uma
vez que não se trata o feito de uma Ação Civil Pública, embora
tenha o título executivo como fundamento uma sentença profe-
rida em uma Ação Civil Pública. Ademais os exeqüentes são
proprietários de veículos, o que afasta sua condição de necessi-
tados. II. Intimem-se os exeqüentes para efetuarem o recolhi-
mento das custas, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041978-2 - CAROLINA KARIN HERTEL - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(desp.fl.169,I,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-se Luiz
Assunção e Cia Ltda para regularizar a representação proces-
sual, juntando aos autos o contrato/alteração social, onde cons-
te especialmente o artigo que dispõe sobre a representação ju-
dicial da empresa, bem como comprove a representação do
outorgante da procuração da fl. 25.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041360-3 - HORY FONTANA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HOTZ, (desp.fl.35)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito em relação a CARLOS
ALBERTO FIORI,pelo reconhecimento da litispendência, de-
vendo o feito prosseguir quanto aos demais...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025298-0 - WALTER MASSAO CURIAKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MANOEL GIOVANI ABELHA, (sent fls. 90-91)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para apresentar o
original da certidão fornecida pela 4a Vara Federal, referente
aos autos da Ação Civil Pública n.93.0013933-9, que origina-
ram a presente ação, no prazo de dez dias.Intima-se Adenilson
Baruci para esclarecer a inclusão dos cálculos relativos aos
veículos constantes da certidão da fl.13,uma vez que estes pos-
suem mais de um proprietário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029160-1 - UDO ADRIANO KLEUSER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL, SUELY TEREZI-
NHA BLACA, (DESP FL.29,I,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intimem-se os
autores para se manifestarem sobre a certidão(Rita de Cássia e
Marcos Antonio informaram mesmo n.CPF), informando o CPF
de Rita de Cássia Picoli Batista.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017775-7 - RITA DE CASSIA PICCOLI BATISTA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (desp fl.56)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-se a exe-
qüente N COELHO & COELHO LTDA para, no prazo de 15
(quinze) dias, regularizar sua representação processual, deven-
do juntar aos autos seu contrato social, a fim de comprovar a
legitimidade do Sr. Naor Coelho para representar a sociedade.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028888-2 - AMADEU LIKES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
(desp.fl.48)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intime-se a exe-
quente URBANA TRANSPORTES LTDA para, no prazo de 15
(quinze) dias, regularizar a representação processual, tendo em
vista que, conforme consta na cláusula 8º do contrato social
(fl.17), são todos os sócios da empresa possuem legitimidade
para representar a sociedade em Juízo, devendo todos os sócios
assinarem na procuração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015886-0 - VALDIR DE MELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA, (desp fl.60)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: “III-..., DEFIRO
O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTE-
LA, para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL que forneça, sempre que solicitado e até julgamento defi-
nitivo da presente ação, Certificado de Regularidade do FGTS
em que seja declarada a existência de débitos, cuja exigibilida-
de encontra-se suspensa em razão da discussão judicial, bem
como para que se abstenha de proceder à inscrição do nome do
autor junto CADIN, e, se já incluído, que promova a suspensão
do registro até decisão final no presente feito...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028265-6 - MUNICIPIO DE APUCARANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (desp.
fls. 1855-1857)

Curitiba, 29/11/02

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888 - 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 184/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação. Condeno o autor nas custas proces-
suais e ao pagamento de honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024777-9 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA
SETCEPAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, (sent. de fls. 978/987)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para, querendo, oferecerem contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031067-6 - EDI MARIA BAGGIO, VALDEMIR
MILANI, DIVINO JOSE BARBOSA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (desp. da fl. 104)

2001.70.00.038856-2 - JONAS FERRARI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (desp.
da fl. 59)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025377-6 - DAIZY RUBIO MARTINS LONAR-
DONI X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DA SILVA ABRAHAO, (desp.
da fl. 175)

2002.70.00.026393-9 - TANIA MARA BRAGANHOLO MA-
RINOZO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DA SILVA ABRAHAO, (desp.
da fl. 166)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035470-9 - IVETTE OGYBOWSKI DEODATO,
JOAO BATISTA BARBOSA DE ALMEIDA, JOAO BATISTA
GONCALVES, JOSE FRANCISCO MARTINS, JOSEPHA
EMILIA MALUTA, LEAO ZYTKOVSKI, LEONARDO DOS
SANTOS, LINEU MARCHIORI, LOURIVAL SALLUM, LU-
CIA ALVES FERREIRA X REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, (desp. da fl. 194)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para que requeiram o que entenderem de direito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033198-9 - ALFREDO CORREIA DA SILVA,
ALFREDO LUIZ DA SILVA, ANTONIO DONIZETTI OR-
LANDINI, DANIEL DUARTE, DIRCEU DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS DAS DORES, MARCOS ESTATI, OSMAR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, ROSENI CUSSOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, (desp. da fl. 135)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para regularizarem sua representação processual em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

00.01.02222-9 - EMPRESA HOTELERIRA MABU LTDA,
ALBERTO MAUAD ABUJAMRA, CLINIFAN CLINICA E
PORNTO SOCORRO INFANTIL LTDA, AVENIDA CENTRAL
DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, WALTER CARDO-
SO DA SILVEIRA, WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, JOA-
QUIM CARDOSO DA SILVEIRA FILHO, DULCE CARDO-
SO DA SILVEIRA BASTOS, DIRCE CARDOSO DA SILVEI-
RA, ALBERTO ABUJAMRA, WALTER MARANEZI, ISA S/A
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, CARLOS AUGUS-
TO DE OLIVEIRA CHUEIRE, METALMEC INDUSTRIA
METALURGICA E MECANICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, (certidão
da fl. 541)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor Ex-
pand Empreendimentos Imobiliários Ltda para, no prazo de 15
dias, regularizar a representação processual, apresentando ins-
trumento de procuração subscrito em conformidade com a exi-
gência do contrato social e alterações subsequentes para a re-
presentação da sociedade.

ACAO ORDINARIA

92.00.11536-5 - NILSON CORREA BISCAIA, NILSON COR-
REA BISCAIA JUNIOR, EXPAND EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI, (desp. da fl. 213)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido; condenando a União ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

97.00.27316-4 - ARAUCARIA TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, FABIO
CARNEIRO CUNHA, FERNANDO ORESTES RIGONI, GUI-
LHERME MORO DOMINGOS, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, RONY DREGER, ROSANA GARCIA QUIZA, (sent.
de fls. 198/208

2001.70.00.026193-8 - JOSE ALCYR CALEFI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (sent. de fls. 201/207)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para dizerem se concordam com a dedução do valor dos hono-
rários arbitrados em favor do INSS nos autos de embargos à
execução 2001.28483-5 do valor da requisição a ser expedida.

ACAO ORDINARIA

97.00.22494-5 - G RUSCHMANN E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO, (desp. da fl. 151)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando a de-
sistência requerida às fls., julgando extinto o processo em rela-
ção a tais autores, sem julgamento do mérito, com base no art.
569 c/c 267, VIII, CPC.

ACAO ORDINARIA

95.00.02908-1 - DONIZAL LOPES, FRANCISCO RODRI-
GUES DA SILVA SOBRINHO, NILTON MEIRA DOS SAN-
TOS, SANDRO EDSON LOPES, SEBASTIAO FERREIRA
NETO, RODOLFO PREHS, TERESINHA CARVALHO MA-
FRA X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, CLAUDIA
SUSANA HANEL, LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL,
(sent. da fl. 301)

98.00.28795-7 - ADAO DE DEUS FERREIRA LEAL, ANTO-
NIO ALVES FERNANDES, ANTONIO DOMENEGUETE,
ANTONIO VENTRIGLIA NETO, APARECIDO FERREIRA,
APARECIDO MARTINS, CARLOS HENRIQUE FONSECA
GOMES, CELESTINO JUSTINO DOS SANTOS, CREUSA
FERNANDES DE SOUZA, DARCI MENEGUELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (sent.
de fls. 240/241)

2000.70.00.017636-0 - MARCIO ORIAS, OCIMAR FERREI-
RA ORIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA POLAK SANTOS, NADIEGE MAR-
CHETTI, (sent. de fls. 132/133)

2000.70.00.032254-6 - CELSO ALVES DO CARMO, BRAN-
DINA BONCOVSKI MATTOS, EDSON SEVERO COELHO,
EDUARDO BASSI, LUIZA DOS SANTOS, MANOEL VI-
CENTE DE ARAUJO, MARINA DOS SANTOS, NILTON
BARDAN DO VALE, NILTON EDSON SOARES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, (sent. de fls. 153/154)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando a de-
sistência manifestada pelo autor Estanislau, e determinando a
remessa dos autos para a Justiça Estadual.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029099-1 - ESTANISLAU JAVORSKI, LUIS COR-
DEIRO ALVES COSTA X BANCO CENTRAL DO BRASIL,
BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, BANCO BRADESCO S/A
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (sent. de fls. 193/
194)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre os documentos apresentados, nos ter-
mos do art. 398, CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032714-3 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ROBISON MARANHAO, (desp. da fl. 190, item
2)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido. E foi determinada a intimação da parte ré para,
querendo, apresentar contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020716-6 - ANA GOLTZ SCHITKOSKI, ANA
REMES STACKIW, BENEDITA LOPES DA SILVA, IZAURA
DINIZ WEINERT, JUDITH DOS SANTOS BORNANCIN,
MARIA APARECIDA FERREIRA PEDRO, MARIA DOS
SANTOS CORREA, MIGUELINA LEVINSKA BEDNARZ,
ZILDA DOS SANTOS GONCALVES X REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A - RFFSA - EM LIQUIDACAO EXTRA-
JUDICIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS., UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, (sent. de fls. 271/
281 e desp. da fl. 291)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028192-5 - SONIA MARIA CROZETTA X CON-
SELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN, DANIELE ANNE PAMPLONA, RAFA-
EL FADEL BRAZ, (sent. de fls.75/78)

————————————————————— Nos autos
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abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, e condenando os réus ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036697-9 - CAFE DAMASCO S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, FABIANA
RUBIA MARTINELLE SANTANA, (sent. de fls. 889/905)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem quanto ao cumprimento espontâneo pela
CEF da decisão exequenda, conforme petição de fls.

ACAO ORDINARIA

92.00.10199-2 - CARLITO MARQUES DOS SANTOS, JAIR
GUILLEN PONCE, WAGNER LOPES FERNANDES NOBRE-
GA, WALDEMOR PRESTES FIALA, WALDIR VENTURE-
LLI, WILMAR SILVEIRA, WILSON INACIO DO NASCI-
MENTO, WLADIMIR PEREIRA DOS SANTOS, IEDA MA-
RIA LUGLI RODRIGUES, PAULO SERGIO RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MARAIS, ALVARO EIJI
NAKASHIMA, FIRMINO SERGIO SILVA, (petição da CEF)

92.00.13762-8 - EDSON APARECIDO VERTUAN, JURAN-
DIR DOS SANTOS, LAERCIO CHORATTO, JAIME GOMES
DE SA FILHO, LUIZ CARLOS LEVORATO, MARIA DO
CARMO MOREIRA DE SOUZA SABIAO, NEWTON IRINEU
RAMAZOTI, ODAIR RIBERA ORTEGA, OSVALDO CAVAL-
CANTE X UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MARAIS, FIRMINO SER-
GIO SILVA, (petição da CEF de fls. 479/490)

95.00.03752-1 - JORGE ANTONIO FAGUNDES DOS SAN-
TOS, JOSE APARECIDO DOS SANTOS, JOSE ARAMIS
THIMOTHEO, JOSE CANDIDO DINIZ, JOSE CARLOS A
DOS SANTOS-, JOSE CARLOS DA SILVA, JOSE CARLOS
DE MORAIS, JOSE CARLOS LIMA, JOSE CARLOS SOA-
RES, JOSE CARLOS SIMOES, JOSE DELGADO, JOSE DO-
MINGOS FILHO, JOSE DONIZETE GARCIA, JOSE FER-
REIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (petição da
CEF de fls. 312/326)

95.00.03774-2 - JOSE OSMAR KROLISKOVSKI, JOSE REI-
NALDO DE AGUIAR, JOSE ROBERTOALVES FERNAN-
DES, JOSE ROBERTO LUIZ, JOSE ROBERTO TEIXEIRA,
LAURO TODT, LUIZ ALBERTO CAMEIRAO, MARIANO
RODRIGUES DA SILVA, MARIO ANTONIO CHAVES, MI-
GUEL FAGUNDES NETO, ODILIO SCHNEIDER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, (desp. da fl. 215,
item 3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

00.01.05473-2 - HERBERT P. WOEHL & CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HELIO RICARDO CUNHA, (desp. da fl. 324)

00.01.07538-1 - ANNA LECKI PORTES-ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, (desp. da fl. 272, item 2)

90.00.00948-0 - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA/ COPACOL/ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, (cálculos da contadoria)

91.00.10902-9 - ANTONIO GOMEZ UVERO, RENAN MA-
CIEL BRASIL, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, (desp. da fl. 626, item 2)

92.00.09244-6 - INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (manifestar-se
sobre cálculos da contadoria)

94.00.08907-4 - COMERCIAL ELETRICA DW LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, (desp. da fl. 250, item II)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.26019-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X GUN-
THER SEIFERT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI, (desp. da fl. 90)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para efetuarem o pagamento das custas complementares, sob
pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024201-0 - HAMILTON MARTINS DOS SANTOS,

HONOREDIN RITA BARRETO, ILO JOAO SOLAK, IRENE
DO ROCIO RUDUNIKE NEVES, JANETE OLIVEIRA, JEA-
NETE BECKER FINCO, JOANA GUIMARAES GALVAO,
JOAO ACIR MORES, JOAO CANDIDO NETO, JOAO CAR-
LOS SFENDRYCH X INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, (desp. da fl. 96)

2000.70.00.024202-2 - NELCI FATIMA HEUERT, NEIVA DE
ALMEIDA, NILCEU RODOLFO MULLER, NILSE MENDES
DOS SANTOS, NIRCLESIO JOSE ZABOT, NILSO SANTI,
NOELI TERESINHA MORCH, NORILDA CORREA, OLI-
VER TROTTA TELLES, OSMAR NELSON AREND X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, (desp. da fl. 100)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes,
quanto à decisão do STF de fls. 177/179, para requererem o
que entenderem de direito, em quinze dias, apresentando, des-
de logo, os cálculos de liquidação, se for o caso. (Provimento
22/99, artigo 3º, item 27)

ACAO ORDINARIA

98.00.19841-5 - ALBERTO GORGONIO CABRAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSANGELA
WOLFF DE QUADROS MORO, ROSIMEIRE GOMES BA-
SILIO, (manifestar-se qto à decisão do STF - 15 dias)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

92.00.01786-0 - PEDRO LUIS BORGES, JOSE EUCLIDES
DOS SANTOS, SERGIO IZZO DE ABREU, JORGE DANIEL
FORMIGHIERI LINDEMEYER, IVAN NADVORNY, MAR-
LON PASSOS, JOSE HIGINO BUCZENKO, MARCO ANTO-
NIO MILLIOTTI, PAULO AUGUSTO LOUSADA, ELIZA
MITSUKO KATO, PAULO GOTHFRED SOMMER, AMAN-
DA BIEBERBACH, MARIA ALBA ALCANTARA AYRES,
SERGIO COLOTTO, EVERTON PASSOS, FERNANDO PI-
NHEIRO HIGINO, CLAUDIO LOPES GARCIA, ROBERTO
VIRGINIO SANTIAGO VITA, NELSON ERNST, LUIZ CAR-
LOS MARQUETTE, GERALDO TADEU GOMY, AFONSO
FULGENCIO DA CRUZ, PEDRO ADOLPHO LUIZ CALDEI-
RA, CESAR DINEY FERREIRA, WILMAR JOHNY BIEBER-
BACH, ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA NETTO,
TADEU ROBERTO SOARES MARQUESI, JOSE LUIZ CA-
PELLA VIEIRA, GILSON ANELIO MICALI, OVIDIO DA
ROCHA SANTOS, MARISA FERRARO SAMPAIO, JAUREZ
DE CRISTO SOARES, JOSUE DE SOUZA FREIRE, EDISON
JOSE MILANI, ELISEU MASSAKI KINOSHITA, JOSE AN-
TONIO CUPERTINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO LACOURT DE MENDONCA, LUIZ
RENATO GASTIN DOS SANTOS, (desp. da fl. 401)

92.00.14438-1 - MYRIAM DA SILVEIRA REIS NAKASHI-
MA, WALTER TAKESHI MATSUBARA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA, (desp. da fl. 167)

98.00.17346-3 - LAURO FERREIRA ANSAK, CRISTIANE
APARECIDA MERCHIORI, JOSE FRANCISCO PORTELA,
ALVINO FRANCISCO TEIXEIRA, JOAO ALCEU CORDEI-
RO DOS SANTOS, ROSELI TEREZINHA VIEIRA LOPES,
WALDIR BENEDITO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (defere prazo - art. 1º, Port.
05/01)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para requererem o que de direito, tendo em vista o trânsito em
julgado dos embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

94.00.01481-3 - ERUTHY ADELAIDE JUNQUEIRA, FABIO
CIUFFI, GILBERTO ZAGONEL TORRES, GUILHERME
MIRANDA FRANCO, HELIO ALVES TIVES, IVANA MA-
RIA GIOTTO TIVES, HERBERT ROLOFF, IDA SANTANA
SIQUEIRA, IPENOR VICTORIO PICCOLI, IRMA TRINTI-
NAGLIA MOREIRA, JAQUELINE DE PAULA MULLER,
JOSE FRANCISCO HAYDU, JOSE FRAZAO PEREIRA, JOSE
MARIO BRAGA FAVORETO, ROBERTO BRAGA FAVORE-
TO, DANIEL BRAGA FAVORETO, LAERCIO ALEXANDRE
BECKER, LUCIA CECCON SPIRANDELLI, LUIZ MARIO
SIERAKOWSKI, LUIZ RENATO SOCZEK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, CHRIS-
TIANE MARIA RAMOS GIANNINI, GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI, MARINO GALVAO, (desp. da fl. 325)

96.00.19816-0 - ANTONIO OSVALDO AFONSO, LUIZ CAR-
LOS HEIN, JULIO CESAR DE ARAUJO MARTINS, MAU-
RICIO MACHADO DIAS, RONALDO SERGIO CINZA RA-
MOS, NACIB MATTAR, LUIZ ALCI MENEZES FERREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (desp. da fl. 176)

98.00.01551-5 - JOSE DE LIMA FARMACIA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (desp. da fl. 122)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores

para pagamento espontâneo da verba honorária devida ao réu,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

95.00.02398-9 - OTAVIO SCHIAVON, FABIO SCHIAVON,
FERNANDO SCHIAVON, LUIZ CARLOS RACHINSKI,
ROSEMARY LEAL GIONEDIS, MAURO SOVIERZOSKI
TATARA, NORMA ROZARIO VITAL TATARA, JERONYMO
ANTONIO COLTRO, AIRTON PEREIRA WINHESKI, AR-
LETE TEREZINHA RIVABEM WINHESKI, ENIO NEY KRO-
ETZ X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NELSON SCHIAVON RACHINSKI, MARCIO
TADEU BRUNETTA, (desp. da fl. 228)

95.00.02852-2 - ODILON ESPINOLA ORDINE X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, JULIANO ALBINO MANICA, (desp. da fl. 203)

95.00.03385-2 - JOAO JORGE MIGUEL, SUELI DO ROCIO
AFONSO MARTINS MIGUEL X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, (desp. da fl.
179)

95.00.06041-8 - LEONYRA EHLKE DE FREITAS, ELIZA-
BETH EHLKE FREITAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO FERNANDES NEVES, (desp. da fl.
74)

2001.70.00.022482-6 - JOSE LUIS DA SILVA, JOSE SOA-
RES MARTINS, JUSTO ESCOBAR, LAERTES CORREA
DOS SANTOS, LAURO LUIZ DO NASCIMENTO, LAURO
ROBERTO RODRIGUES, LEOCADIO JULIO VIANA, LUIZ
CEZAR DOS SANTOS, LUIZ JOSE DE MACEDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, (desp. da fl. 111)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

89.00.01801-9 - SCARMOCIM REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (sent. da fl.
575)

89.00.01886-8 - ODONTO SUL COMERCIAL LTDA, DIVI-
SA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS IGUACU S/A, DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS MEDIANEIRA S/A, EMPRE-
ENDIMENTOS AGROPECUARIOS RIO BONITO LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA, (sent. de fls. 203)

91.00.01040-5 - DAPHNE AZAMBUJA HATSCHBACH DE
AQUINO, ELIZEU GULIN, FRANCISCA DE JESUS GUI-
MARAES, IVONETE SOUTO GOMES KULAK, MADALE-
NA CALISTO, MARIA OLIETE RODRIGUES, MARIA TE-
RESA DA SILVA, PAULO RAMOS REINALDO, OLIVIA
GALVAO, ROCILIA FRANSKELECZ, SERVINA GONSAL-
VES, TERESA CRISTINA ARDUINI DE MEDEIROS, TE-
REZINHA DOS SANTOS ADAO X UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO, (sent. de fls. 233/
234)

92.00.08814-7 - LUCIA MATIKO HASUDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, (sent. da
fl. 105)

93.00.02568-6 - BENEDITO JOSE DE AMBROZIO, ELOI
GUTIERREZ, GERALDO GUTIERREZ, JOAO APARECIDO
DELONGHI, JOSE CARLOS AMADEO, LUIZ GOMES DA
SILVA, OSVALDIR FRANCISCO COLOMBO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE, (sent. de fl. 231)

96.00.06884-4 - BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. da fl. 120)

97.00.04602-8 - ELIA MATSUE TANAKA D AGNOLUZZO,
FERNANDA LUSTOZA DE SOUZA CAMPOS, JANDIR
BARBOSA MARTINS, JOSE OILSON JENZURA, MARILE-
TE CAETANO DA SILVA, MARIO IRIS WEBER, ROSELI
GODARTH BRUNI, VAGNER D AGNOLUZZO, RENATO
MACEDO FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, (sent. da fl. 160)

97.00.08645-3 - ALOISIO BUBNIAK, BERNARDO WOJCI-
KI, ELOI GURSKI, FRANCISCO BUBNIAK, HENRIQUE
GIL HACKENBERG, HENRIQUE GURSKI, JOLANDA CE-
BULA, PAULO BOCHNIA, RENATO LUIZ FURMAN BI-
NEK, SEGISMUNDO GURSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, DAGMAR
SULIANE BOLLIGER, (sent. da fl. 155)

97.00.27748-8 - ALAIN SERGE DUFOUR, DERMEVAL DA
SILVA SA, FRANCISCO SALUNISKI, GETULIO DE PAU-
LA SOUZA, MARILU NASCIMENTO SENFF X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (sent. da fl.
105)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021241-8 - ANTONIO CARLOS CIANCA, CAR-
LOS REINALDO MARTINS, DONIZETE APARECIDO DE
MORAES, ELIEDER CAMPANINI ORTEGA, JOSE MAR-
TINS, JOSE ROBERTO MANTOVANI, NELSON QUESADA
ORTEGA, PAULO HENRIQUE PADILHA, WILSON DE PAU-
LA PEREIRA, ZELI NUNES PADILHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANON, (sent. da fl. 94)

2000.70.00.025775-0 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA
SILVA, ELOIR KAUFFMANN, IRIA CRISTINA DA SILVA,
MOZAR CUSTODIO DA SILVA, SIDNEY SILVA ALVES,
SUSUMU KAMAKAWA, WALDOMIRO MACHAKI, ZENIR
ESTOER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, (sent. da fl.
70)

2001.70.00.012780-8 - DONIZETE JOSE BARROS, ADIR
CURI, IZAURA MARQUES DE OLIVEIRA CURI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO, (sent. da fl. 40)

2001.70.00.014376-0 - URUBICI BOUTIN, MARIA ISABEL
BOUTIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, (sent. da fl.
52)

2001.70.00.015495-2 - CASSEMIRO MATOS, DIRCEU MA-
CHADO PESSINI, IRINEU ANTONIO BARBIK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, (sent. da
fl. 44)

2001.70.00.018694-1 - ALTEVIR CAMARGO ASSUNCAO,
FRANCISCO DE ASSIS RIBAS, JURACI LIMA DA SILVA,
LEONIDES DAS NEVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
61)

2001.70.00.019163-8 - ANTONIO DELCI, VALENTIN APA-
RECIDO STRAVATI, CEZARINO TESSARO - ESPOLIO,
ADAO BALDIN, FRANCISCO CROTTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (sent. da fl. 75)

2001.70.00.025202-0 - DIRCEU FINK, JULIO GIL, LUIZ SI-
MOES, RENATO TOSIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, MARCIUS
NADAL MATOS, (sent. da fl. 50)

2001.70.00.028045-3 - ADEMIR ERNANDES, AMAURI
AFONSO RIBEIRO, APARECIDO ANDRADE BRASILEIRO,
MAURO VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
60)

2001.70.00.028087-8 - GERSON FERREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sent. da fl. 30)

2001.70.00.030088-9 - CARLOS GILBERTO SANTOS DE
OLIVEIRA, CLEUSA AGUIAR DOS SANTOS, DANIEL
LUIZ SIMIONI, DELSO FERNANDES GUIMARAES, ED-
MUNDO WOJTUNIK, FRANCISCO GCZESCZESZEN,
FRANCISCO LEANDRO, HONORATA MILESKI, IRINEU
SABADIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (sent. da fl. 79)

2001.70.00.036463-6 - DAMARIS SIQUEIRA MIRABETI,
TEREZINHA DERLI CARDOSO, ARESTIDES RODRIGUES
DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, (sent. da fl. 39)

2001.70.00.037263-3 - AMBROSIO STEDILE, GERSO TA-
MOTSU AKIANA, HAROLDO DE ALMEIDA, ISMAEL ELI-
AS JAMAL MELZER, PEDRO ESTEVAM LUIZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.037784-9 - ANTONIO PERES JUNIOR - ESPO-
LIO, JOAO ANTONIO SEMICEK - ESPOLIO, VALDOMIRO
BARBOSA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, (sent. da fl.
77)

2001.70.00.038165-8 - ANTONIO BENEDITO MAZZIA,
ANTONIO DA SILVA, JOAO GASPAR DOS SANTOS, JOA-
QUIM URBANO, JORGE LUIS BIONDO, ODAIR EDUAR-
DO DE PAULA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 51)

2001.70.00.038422-2 - ANIBAL LOPES GORDIANO, ANIL-
DO TRESSI, ANTONINHO VANI, ANTONIO BARTOSZIK,
ANTONIO KASPCHARK, ANTONIO LEITE MARTINS,
ANTONIO LUCIO GAVLIK KAVA, ANTONIO SILVA SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, (sent. da fl. 67)

2001.70.00.039156-1 - ADELSON GRAYTON BORTOLOS-
SI, ALCINDO TONA, ANTONIO CARLOS HORTELA, FER-
NANDE GUASTALA, ILARIO PASTRE, VALMOR PEIXE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.039766-6 - CZESLAU CZAJA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (sent.
da fl. 41)

2001.70.00.040310-1 - FRANCISCO CZEKALSKI, ESTEFA-
NO CZEKALSKI, VITORIO WINHARSKI, ALEIXO WI-
NHARSKI, ESTANILLAU WINHARSKI, IZIDORO FILLUS,
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JULIO FOLMER, JOSE LUCAVEL, TEREZA INEZ ZANLO-
RENSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (sent. da fl. 57)

2001.70.00.040653-9 - ELIZABETH PALUDZYSZYN, LUIZ
CARLOS CALLIGARIS, MIGUEL ANGELO AGULHAM,
ROCYR ANDRE VISINONI, ROSANA RIBEIRO DOS SAN-
TOS, WASYL PALUDZYSZYN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FORTUNATO SANTORO, (sent. da fl. 60)

2001.70.00.041524-3 - DIRCEU FRANCISCO TAQUES, FLA-
VIO CARLOS VERAS JUNIOR, JOAO ERINEU CORDIAKI,
JOCELY LONA CLETO, LEONARDO OBAL, ROZELI MA-
RIA ROZETTI RIBAS GOES, SALATHIEL MACHADO FI-
LHO, JOSE STEFANICZEN, OLINDA DENARDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, (sent. da
fl. 61)

2002.70.00.004565-1 - ADERSON NEVES SANCHES, DO-
MINGOS ROMILDO GUBERT, ELVIRA LUIZA MILANI
FRACARO, FRANCISCO ALFREDO MAUSBACH, JOANA
BERNARDI PURCOTES, JOAO ABRAO FILHO, ODILON
PEREIRA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO JOSE BABY, (sent. da fl. 71)

2002.70.00.004772-6 - ANTONIO GATELLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sent. da fl. 29)

2002.70.00.009817-5 - RENE MIGUEL JORGE BONATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, (sent. da fl. 25)

2002.70.00.009952-0 - KIT ABDALA JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (sent. da fl.
27)

2002.70.00.012808-8 - AMAURI CESAR PELLIZZARI, CEL-
SO SILVY, DIVONSIR PEDROSO, ERNESTO RODRIGUES,
JOSE FRANCISCO LUGNANI, MARCELLO POLINARI,
OSWALDO BELEM, RAUL TERTULIANO DO PRADO,
REINALDO GUENZA, UBIRACY SANTOS TAVARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS, (sent.
da fl. 87)

2002.70.00.014374-0 - ADEMIR HENRICHSEN, ANTONIO
GABRIEL DE OLIVEIRA NETO, ERICO GNOATTO, GIL-
BERTO ALVES, IZIDORO KRUPA, JOAO DIONIS ORSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 50)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho homologando o cál-
culo de fls. 611/615, para sustirem os legais efeitos; e determi-
nando a intimação dos autores para que procedam a devolução
do excedente, apurado em R$ 314,29, devidamente atualizado.

ACAO ORDINARIA

00.01.01692-0 - MARIA CLARA DA CONCEICAO, JOSE
JOAQUIM DOS SANTOS, MITRA DIOCESANA DE CAM-
PO MOURAO, VIRGILIO DE PAULI, IMAR BORGES, IVA-
NIR BORGES, SERGIO DITOS, SILVANA MARIA ZOCCAN-
TE DITOS, ELOI FERNANDES DE OLIVEIRA, MARIA PE-
REIRA DE SOUZA, FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEI-
RA, JOVITA PEREIRA DE OLIVEIRA, SINVAL PEREIRA
DE SOUZA, MARISTELA CAVALCANTI DE SOUZA, JOB
ELIZEU DE PAULA, ESTELA MARIA DE PAULA X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JOAO BATISTA VALIM, JOAQUIM FRANCISCO DE OLI-
VEIRA ABBAS, LUIZ CARLOS FABRIS, (desp. da fl. 619)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequen-
tes para se manifestarem sobre a petição de fls. 437/443, em 5
dias.

ACAO ORDINARIA

00.01.05859-2 - VALTER LUIZ LORENZETTI, LUIZ MAYER
BUENO, LUIZ RENATO PEDROSO JUNIOR, OLIVIO SAR-
TURI, HELENO FLORI STREPPEL, ANTONIO VALTER IS-
MAR DE SOUZA, ELIEUSOM CIPRIANO ALVES, JOSE
BENTO RODRIGUES, KATSUYOSHI SUMI, VALMOR BER-
NARDI DARIVA, EDSON ADEMAR DOS SANTOS, JOMA-
TEX - REPRES/ COM/ LTDA, JOSIAS LOPES PEREIRA,
ARANTE RODRIGUES DE ALMEIDA, ELOY JAIRO
BOMM, ALCEU ROCKENBACK, FRANCISCO OSCAR DAS
CHAGAS, ATILIO BULIGON, JOSE ROQUE PRAMIU, NEU-
RI BAU, ENIO ANTONIO DELLA PASQUA, ODOLIR FOI-
ATO, GERALDO JOSE RODRIGUES AVILA, LUIZ ZONTA,
DELINO BERGAMIM, ROBERTO ANTONIO VENSON,
RENATO DE JESUS RIBEIRO, NATAL TOMAZIN, WILSON
ROMERO STORRER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA ABBAS, JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO, LUIZ CARLOS FABRIS,
(desp. da fl. 444)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos Autores
para apresentarem contrafé para instrução do mandado de cita-
ção, no prazo de quinze dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provi-
mento 22/99 da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

00.01.06247-6 - JOSE JULIACE SOBRINHO, PAULO DOR-

NELES DE DORNELES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALKIRIA A. LOPES FERRARO, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU, JOSUE GROTTI, (cópia p/ contrafé)

94.00.01076-1 - BAMEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA, ALEIXO ZADUSKI, JUAREZ DE OLI-
VEIRA DUARTE, LUZIA BONIFACIO NHEDEBASKI, MA-
RIA JOSE KANTEK ZADUSKI, LUIS EUGENIO BAIBICH
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, CELIA CARTES, (cópia
p/ contrafé)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.032856-9 - ALICE MARLENE GRIMM X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA, DIRE-
TOR DO SETOR DE CIENCIAS DA TERRA DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (cópia p/ con-
trafé)

USUCAPIAO

2002.70.00.050334-3 - MAURO GONCALVES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (contrafé p/ citação)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada e o pedido formulado à alínea “c”
da fl. 15. Foi determinada a intimação do autor para justificar o
pedido de segredo de justiça.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075791-2 - JOSE EDUARDO ZANETTI X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS
Adv. : Dr(s). ANDRE C DE MELO, (desp. de fls. 371/372)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
do levantamento da penhora.

ACAO ORDINARIA

89.00.03021-3 - ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUN-
DACOES LTDA, EDIMAR ANTONIO LANCINI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALI ZRAIK JUNIOR, (desp. da fl. 243)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
requererem o que de direito em 10 dias. Nada sendo requerido,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

91.00.01741-8 - HORTENCIA HENRIQUE MUSSOI, GEN-
TIL ANTONIO BRONDANI, CLEMENTINA BRONDANI,
CEZAR BRONDONI, OLGA FELISBERTO BRONDONI,
JULIO KUASNEI DE MATTOS, ELEVITA CARMEN DE
MATTOS, ELISEU MEZZALIRA, NELI MEZZALIRA, OSO-
RIO DA SILVA BOEIRA, JANETTE MORAIS BOEIRA,
HUMBERTO ROLING, AUGUSTA PICKLER ROLING, TE-
REZINHA RODRIGUES ROLING, JAIME ROLING X CEN-
TRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S.A. - GERA-
SUL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SALINA M . Q. SCHEFFER, ALEXANDRE DOS SANTOS
PEREIRA VECCHIO, JOSE MOACIR SCHMIDT, (desp. da
fl. 421)

92.00.07040-0 - OSVALDO BIRGEIER X CENTRAIS GERA-
DORAS DO SUL DO BRASIL S/A GERASUL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, ALE-
XANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO, JOSE MOA-
CIR SCHMIDT, (desp. da fl. 183)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente
Luiz Airton para se manifestar sobre o depósito comprovado às
fls. 171/verso.

ACAO ORDINARIA

91.00.03775-3 - LUIZ AIRTON KAMINSKI, AYRTON LUIZ
KAMINSKI, TAKESHI MURAKAMI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO CORREIA VARGAS, (desp.
da fl. 174)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando o pe-
dido de desistência da execução da verba honorária manifesta-
da pelo Bacen.

ACAO ORDINARIA

91.00.09100-6 - ALVANI LURDES BOLDI LORENZATTO,
ALIDO LORENZATTO X BANCO CENTRAL DO BRASIL,
BANCO DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALIDO LORENZATTO, (sent. da fl. 376)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente
para, em 5 dias, apresentar o comprovante de pagamento de
custas.

ACAO ORDINARIA

92.00.07166-0 - AGRICOLA PANORAMA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO,
(desp. da fl. 146)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de dez
dias, requerendo o que de direito.

ACAO ORDINARIA

93.00.16139-3 - SINDICATO DOS TRAB.NO ENSINO DE 3
GRAU PUBLICO NA CIDADE DE CURITIBA REG METROP
E LITORAL X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS WAGNER, MAURO CAVALCANTE
DE LIMA, (prosseguimento do feito)

94.00.01309-4 - VANDA KAFKA BOMFIM, CUSTODIO
ALVES DO BOMFIM, MURILO SUPLICY DE LACERDA,
IONE AMARAL LACERDA, EUGENIO SUPLICY DE LA-
CERDA, THEMIS BUENO AMARAL, LUIZ ALBERTO ZI-
OLKOWSKI, ALICE SATAKE ZIOLKOWSKI, CAMILO
BORGES NETO, DARLENE REGIS DA SILVA BORGES,
NELSON JULIAO GONCALVES, NOEMIA GONCALVES
ZIOLKOWSKI, OLIZETE ALVES, RODRIGO ZIOLKO-
WSKI, LAR ESPIRITA MARIA DE NAZARE, GEORGINA
SANTOS ANDRADE X UNIAO FEDERAL, BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES, NELSON JU-
LIAO GONCALVES JUNIOR, LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI, (DESP. DA FL. 652)

95.00.03767-0 - ACIR ORTIZ, ADAIR DE JESUS DONATO,
ADEMIR JOSE DE FREITAS, ADENILSON MIOTO, ADIL-
SON BRAUN, AGNALDO PASETTO, ALTAIR AUGUSTO,
ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, ANTONIO MARKOS,
AVERALDO MIGUEL OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, (certidão da fl. 150 - pross. ao feito)

97.00.17925-7 - ROSAURA AMORIN RAMOS, JOAO GUE-
RINO DE LIMA, LUIZ ANTONIO COLOGE, PAULO GOS-
LAR, BENEDITO VENANCIO CARDOSO, OSVALDO GRIT-
TEN LOPES, ROSELY APARECIDA FLAUSINO, JOSE HA-
ROLDO NUNES, URANDIR DA SILVA PIANTOLA, MAJO-
RI DE FATIMA DA SILVEIRA MENDES PADILHA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 422)

97.00.26936-1 - JOSE ALVES MACHADO, RAFAEL SOL-
DA NETO, ALBARI SOARES DE BRITO, MARIA SANTI-
LIA DE OLIVEIRA, JOSE LUIZ DE RAMOS, MALDIR MAR-
TINS DE ARAUJO, MANOEL EXPEDITO DA SILVA, MA-
RIA IZABEL DA SILVEIRA, GERALDO ISAAC FERREIRA,
JOSIANE SOTO DE GOIS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (prosseguimento do feito)

98.00.10200-0 - ADOLFO DIAS, ADALETE DAMACENO
MENDES SILVA, AIRAN LOPES DA CUNHA, AIRZO BELO,
ANA MARIA DE ASSUNCAO PAIFFER, ANGELA MARIA
CABRAL, ANTONIO CARNEIRO DA SILVA FILHO, AN-
TONIO VEIGA CORDEIRO, BENEDITO GONCALVES
MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, CAR-
LOS ROBERTO STEUCK, ROBSON DA COSTA SANTOS,
CARLOS ROBERTO STEUCK, ROBSON DA COSTA SAN-
TOS, CARLOS ROBERTO STEUCK, ROBSON DA COSTA
SANTOS, CARLOS ROBERTO STEUCK, ROBSON DA
COSTA SANTOS, CARLOS ROBERTO STEUCK, ROBSON
DA COSTA SANTOS, CARLOS ROBERTO STEUCK, ROB-
SON DA COSTA SANTOS, CARLOS ROBERTO STEUCK,
ROBSON DA COSTA SANTOS, CARLOS ROBERTO STEU-
CK, ROBSON DA COSTA SANTOS, CARLOS ROBERTO
STEUCK, ROBSON DA COSTA SANTOS, (prosseguimento
do feito)

98.00.21064-4 - JOAO DE CASTRO RIBEIRO, DIONISIO
FRANCISCO GRABOWSKI, JOVENIR GERALDO DOS
SANTOS, MAURO LEITE DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (prosse-
guimento do feito)

98.00.23450-0 - ANA MARIA LOPES PEREIRA, VALDOMI-
RO PEREIRA, JOAO RUBENS FRANCISCO, ALBERTINA
DINIZ, SILVIA FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (prosse-
guimento do feito)

98.00.28943-7 - CICERA DAS DORES MARIANO, OLIVIA
GOMES VIEIRA, MARINEIDE DE SOUZA, JOANA DARC
OLIVEIRA GOMES, IVAERTE DE BARROS SANT ANA,
MARILY APARECIDA BASTOS DALLA VECCHIA, ANTO-
NIO CARLOS DALLA VECCHIA, ISMAEL PAES LANDIN,
ANADIR FERRAZ LANDIN, CARLOS MINGUEZ AGUIR-
RE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (prosseguimento
do feito)

98.00.29764-2 - RUBENS HENRIQUE DOS SANTOS, INA-
CIO DE OLIVEIRA, ROSIANE DE FATIMA PAULIN, MA-
TILDE CAROLINA DA SILVA PORCEL, ADILSON ROGE-
RIO DA SILVA, GILBERTO SCHRITTENLOCHER, VARLEI
FLORENTINO, ANTONINA DE CASTRO, GILBERTO
SUTY, VALDOMIRO FELIX DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (prosseguimento
do feito)

99.00.02367-6 - RICARDO UBIRATAN DA ROSA, VILSON
SALGUEIROSA DE LIMA, OSMAIR GONCALVES DE SOU-
SA, DALVA JUVENTINA DOUTOR, JOSE AUGUSTO DIAS
FILHO, JOAO PEDRO ALMEIDA DOS SANTOS, CARLOS

ROBERTO DOS SANTOS, GENI AIRES CHULZ, ANTONIO
NERO DE ARAUJO, UDELSON BUENO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (prosseguimento
do feito)

99.00.07354-1 - ANTONIO BENEDITO DO ESPIRITO SAN-
TO, SIMONE CELLI, SERGIO AMADOR DE ALMEIDA,
ABILIO FERREIRA DA LUZ, KONEGUNDA VALORI, VA-
LENTIM ALBURGUETE, OTACILIO DOS SANTOS, DENI-
SE APARECIDA COSTA, ANTONIO MOREIRA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (prosseguimento
do feito)

99.00.25743-0 - AKIRA CORDEIRO, ANGELA FURMAN
BURKOT, ANTONIO DE ASSIS, FRANCISCO ROLDAO
ALVES, MARIO CESAR PUGAS, ORLANDO MARIA DE
ARRUDA, ZEZO FRANCISCO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ABU JAMRA DE CASTRO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, (prosseguimento
do feito)

99.00.25749-9 - ELIZEU TAVARES ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA, (prosseguimento
do feito)

99.00.27483-0 - CRISTIANE DO ROCIO VENSKI, TERESI-
NHA CLARIMAR RIBEIRO DOS SANTOS, EDSON LUIZ
ROPDRIGUES DA SILVA, LUIZ JOSE DE CRISTO, VAL-
MIR WALDEMIRO NIEDIEVIECKI, BERNADETE PLAN-
TES PIRES, ERONI PEREIRA DA CRUZ, JOSE MARTINS
PEDROSO, MIGUEL FELICIO DOS PASSOS-, JEOVA
FRANCISCO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (presseguimento
do feito)

1999.70.00.031434-0 - PEDRO AFONSO MOREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMIR DO CARMO DA SILVA, (prosse-
guimento do feito)

2000.70.00.009685-6 - DURVALINO MENDES, ALMINDA
GODOY, AMANTINO FERREIRA DE LARA, ELIAS DA
PAZ, PEDRO SILVERIO PEREIRA, IVO BRITO, ELCI TE-
REZINHA MARTINS, GERSSE BATISTA DA SILVA, DAL-
VINO PADILHA, NELCI TEREZINHA DE PAULA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIA MARIA BELONI C DIAS, PEDRO PAU-
LO DE MACEDO DA COSTA LINO, (presseguimento do fei-
to)

2001.70.00.001053-0 - RENI HOLDORF CABRAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MUSSI CORREA, ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR, (presseguimento do feito)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

95.00.01877-2 - ROMEU HIROMI KAWABATA, JULLIER-
ME BONADEU KAWABATA, BRAYANN BONADEU KA-
WABATA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, (sent. da fl. 144)

95.00.02255-9 - SINDICATO DA INDUSTRIA DO MOBILI-
ARIO E MARCENARIA DO ESTADO DO PARANA, JOVI-
NO PEREIRA DE FARIA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOCELIA APARECIDA LULEK, (sent. da fl. 169)

CURITIBA, 2 de dezembro de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 134/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

“CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em conformidade com a Portaria nº 03/
2002 deste Juízo, está suspensa a apreciação de eventuais pedi-
dos de execução de crédito complementar até o pagamento do
valor principal de todas as execuções de sentença do emprésti-
mo compulsório em trâmite na 10ª VF.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.018603-1 - SEBASTIAO FORTUNATO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB

2000.70.00.020920-1 - OSVALDO YUKIO SUGUINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA LUIZA R EGGER

2001.70.00.027810-0 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA BUR-
MESTER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2001.70.00.034364-5 - JOSE ANTONIO KAVETSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

2001.70.00.034437-6 - ANTONIO DECOL NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
5. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

“CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em conformidade com a Portaria nº 03/
2002 deste Juízo, está suspensa a apreciação de eventuais pedi-
dos de execução de crédito complementar até o pagamento do
valor principal de todas as execuções de sentença do emprésti-
mo compulsório em trâmite na 10ª VF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026585-3 - ALTAMIRO PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO G DE BIASSIO SCHRUT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

“CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em conformidade com a Portaria nº 03/
2002 deste Juízo, está suspensa a apreciação de eventuais pedi-
dos de execução de crédito complementar até o pagamento do
valor principal de todas as execuções de sentença do emprésti-
mo compulsório em trâmite na 10ª VF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016405-2 - JOAO JOSE GANZERT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“3. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exeqüentes em
10 (dez), sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções necessárias.”
(Despacho de fls.100, itens 3 e 4)

ACAO ORDINARIA

96.00.12944-4 - ALCINO MARANGON E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Juntada cópia do alvará, em 10 (dez) dias, manifestem-se os
autores sobre o prosseguimento do feito.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções necessárias.”
(Despacho de fls. 182, itens 2 e 3)

ACAO ORDINARIA

94.00.10896-6 - AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL YA-
MAKAWA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Avoco os autos;
2. Intime-se a exeqte Vicentina de Souza Pires para que junte
aos autos cópia do seu CPF. Segundo determinação da Resolu-
ção nº 258/02, do ECJF, a expedição da requisição de paga-
mento processar-se-á em nome de cada beneficiário com o seu
respectivo CPC, não podendo, nesta hipótese, a mulher fazer
uso do CPF do marido.”

(Despacho de fls.63, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008782-7 - SEVERINO PEREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035693-0 - OSVALDO SANTELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2.Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se
os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas
de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º
do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.(...).”
(Despacho de fls.31, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034172-0 - ACCINDINO MATHIAS DE CAMAR-
GO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUMBERTO FERREIRA DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o autor Clovis Barros de Fraga para que tome ciên-
cia do termo de adesão juntado à fl.177 e para que diga se pre-
tende a homologação de transação, nos termos do art.7º, da Lei
Complementar nº 110/2001.”
(Despacho de fls.178)

ACAO ORDINARIA

99.00.07178-6 - ACIR FARIAS DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA C. GANDOLFO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqte Osmario Rosenente.
Nos termos do artigo 18, do CPC, condeno-o ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 45,78). Não vislumbro
outros prejuízos a serem indenizados.
Custas processuais pelo exeqte. Sem honorários advocatícios.
(...).”
(Sentença de fls.20/21, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035263-8 - JOAO SPERANCETTE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o procurador dos autores para que se manifeste so-
bre o termo de adesão juntado pelo autor Lídio Wonsovicz, no
prazo de 5 (cinco) dias.”
(Despacho de fls.400)

ACAO ORDINARIA

98.00.15836-7 - ANTONIO DOS SANTOS FRAGOSO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 14.474,15 (quatorze
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e quinze centavos)
consolidada para novembro/2001, acrescida das custas pagas
nos autos principais eis que não foram objetos dos embargos.
Considerando ter a embargante decaído da parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 51,70 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes), pois estes decorrem de sua sucumbência
no processo.
Eventual requerimento de dedução dos honorários aqui arbitra-
dos do precatório a ser expedido nos autos principais deverá
ser efetuado naqueles autos, pedido que defiro desde já, pois
além de inexistir prejuízo às partes privilegia a celeridade pro-
cessual.
(...).”
(Sentença de fls.21/22, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016594-2 - UNIAO FEDERAL X TEODULO
CRISTOFORO E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 4.946,13 (quatro mil
novecentos e quarenta e seis reais e treze centavos) consolida-
da para maio de 2001. Considerando ter a embargante decaído
da parte mínima do pedido, condeno os embargados ao paga-
mento de honorários os quais fixo em R$ 15,51 (10% sobre a
diferença pretendida por ambas as partes), pois estes decorrem
de sua sucumbência no processo.
Eventual requerimento de dedução dos honorários aqui arbitra-
dos do precatório a ser expedido nos autos principais deverá ser
efetuado naqueles autos, pedido que defiro desde já, pois além
de inexistir prejuízo às partes, privilegia a celeridade processual.
(...).”

(Sentença de fls.20/21)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016593-0 - UNIAO FEDERAL X GERALDO
GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Na oportunidade, intime-se esta exeqte, na pessoa do seu
Procurador, da penhora de fls.82/84.”
(Despacho de fls.85, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010381-6 - ETELVINO ANGELO VARASCHIN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Defiro honorários advocatícios em R$ 130,00 (cento e trin-
ta reais), em razão do trabalho dispendido. Entendo que o pro-
cesso executório, apesar de lastrear em título judicial, exige
esforço para a preparação de documentos, o que inclui os côm-
putos para a determinação do quantum debeatur, o que é, em
razão da hiperinflação e da sucessão de moedas, um périplo
hercúleo. A eventualidade de embargos do executado força o
exeqüente a denodo similar ao do processo principal para não
sucumbir em razão de defeito formal ou por erro de cálculo.
Tudo isso exige fadigante trabalho técnico dos advogados.
Determino a execução conjunta com os cálculos complementa-
res de fl. 96.
Intime-se.
(...).”
(Despacho de fls.97, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12230-5 - JULIO FURQUIM FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO com efeitos infringentes para, reconheci-
do o erro material no julgamento, afastar os efeitos da sentença
embargada, a fim de não extinguir a execução em relação ao
exeqte Nicolau Palevoda, nem condená-lo em litigência de má-
fé. Desse modo, prossiga normalmente a execução.”
(Sentença de fls.58, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026325-3 - JANE JANETE RODRIGUES REISS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Como não regularizaram a inicial nos termos requeridos, julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos dos
artigos 267, I, IV, e VI e 295, III, do Código de Processo Civil.
Sem honorários e custas.
(...).”
(Sentença de fls.115, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035422-9 - ALBATROZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS X NELSON FLORIANI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALAOR RIBEIRO DOS REIS, JOEL DIAS, AR-
NOLDO HORST PREHS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a impetrante para que se manifeste sobre a compe-
tência da Justiça Federal, tendo em vista que não há nenhum
ente federal como parte nesta ação. Deve dizer se pretende a
inclusão de alguma autoridade da ANEEL, tendo em vista que
a Resolução 71/2002 foi expedida por este órgão.
Prazo de 10 (dez) dias. (...).”
(Despacho de fls.48)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075019-0 - PLASTIRECICLADOS INDUSTRIA
COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EXPORTA-
CAO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X PRESIDEN-
TE DA COPEL DISTRIBUICAO SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Nestes autos de mandado de segurança a Lipast Indústria Grá-
fica Ltda relata que se sujeita ao pagamento da contribuição
previdenciária ao INCRA, sendo ilegítima sua cobrança por ser
empresa urbana. Defende a ilegalidade do tributo também por
outros fundamentos. Pede concessão liminar da segurança para
que as autoridades impetradas se abstenham da cobrança da
contribuição ao INCRA; seja autorizado o depósito judicial com
fulcro no art. 151, II do CTN, com a conseqüente intimação
dos impetrados para que se abstenham de qualquer ato de coa-
ção, como a inscrição em dívida ativa, lançamento junto ao
CADIN, autuação ou recusa no fornecimento de certidões ne-
gativas de débito.

A contribuição ao INCRA, desde a edição do Decreto-lei 582/
69, não tem como escopo financiar a previdência social do tra-
balhador rural, destina-se a fomentar a reforma agrária (art. 9º,
II), na melhoria da qualidade de vida dos assentados e no fi-
nanciamento da produção. Embora destinada a um número de
pessoas que vivem principalmente no meio rural, beneficia in-
clusive o meio urbano, pois é política pública de desenvolvi-
mento nacional.

Todavia, em sumaria cognitio não vislumbro pericumum in
mora, haja vista o tempo que a impetrante paga a contribuição
sem insurgir-se contra. Ademais, o depósito do montante inte-
gral do tributo por si só suspende a exigibilidade do crédito
tributário, nos termos do artigo 151, II do Código Tributário
Nacional, e é um direito do contribuinte.

Expendidos os fundamentos, concedo parcialmente pedido de
concessão liminar da segurança, para que a impetrante efetue o
depósito no montante integral do tributo, na forma do art. 151,
II do CTN suspendendo sua exigibilidade. O depósito deve ser
realizado pelo impetrante, em conta a ser aberta na CEF/ PAB
Justiça Federal e vinculada a esta Vara.
(...).”
(Despacho de fls.256)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069156-1 - NIKKOR INDUSTRIAL S/A E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Antes de apreciar a petição do BACEN, intime-se a União
(FN) e o Banco Nacional S/A, para que se manifestem sobre
seu interesse na execução da verba de sucumbência;
(...).”
(Despacho de fls.157, item 2)

ACAO ORDINARIA

91.00.14380-4 - CLEUZA DONIZETE DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após remetido o alvará à CEF, intimem-se o procurador dos
exeqtes para retirá-lo.
3. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exeqtes em 10
(dez) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se.”
(Despacho de fls.234, itens 2 e 3)

ACAO ORDINARIA

00.01.04174-6 - JULIO PACHECO MONTEIRO FILHO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANDRE G PANGRACIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias.”

(Despacho de fls.348,item 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029642-8 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE SPRICIGO
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Esclareça o exeqüente a divergência existente no nº do seu
CPF. Analisando os autos verifica-se poder não se tratar da
mesma pessoa, vez que a própria inicial veiculou numeração
diferente da constante no documento pessoal juntado às fls. 9.
Intime-se.”
(Despacho de fls.22)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013132-4 - JUSUE DE JESUS TABORDA RIBAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, apresentando planilha discriminada
de cálculo por beneficiário onde conste o CPF/CNPJ, a data do
cálculo, o valor global a que cada um faz jus, bem como, quan-
to aos honorários advocatícios, se for o caso, o CPF do advoga-
do beneficiado, a data e o valor dos mesmos (conforme modelo
de planilha fornecido pela Secretaria).Quanto às custas, dedu-
ções e outros, a data e o valor respectivos.”

(Despacho de fls.1564)

ACAO ORDINARIA

97.00.11185-7 - ANA MATILDE FAUAT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, intimem-se os autores para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”
(Despacho de fls.416, item 2)

ACAO ORDINARIA

96.00.12512-0 - MARIA DA GRACA BICALHO DE LACER-
DA e Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Consoante petição de fl.306, declaro extinta a execução de
sentença, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil, ante o pagamento do débito que a originou.
(...).”
(Sentença de fls.307)

ACAO ORDINARIA

92.00.04266-0 - FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Isto posto, extingo o processo com julgamento de mérito e jul-
go procedente o pedido da embargante, para excluir da execu-
ção Romana Maistro Bianchi, devendo prosseguir na impor-
tância de R$ 161.956,90 (cento e sessenta e um mil, novecen-
tos e cinqüenta e seis reais noventa centavos), consolidada para
dezembro de 2001.
Condeno os embargados ao pagamento de honorários ao ven-
cedor os quais fixo em R$ 161,55 (10% sobre a diferença pre-
tendida por ambas as partes).
Eventual pedido de compensação de honorários deverá ser fei-
to nos autos principais, o que desde já defiro, por não haver
prejuízo às partes e estar de acordo como princípio da celerida-
de procesual.”
(Sentença de fls.29, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021150-2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X ALCINO MIGUEL DE AMORIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Acolho a petição retro como emenda à inicial;
(...)
3. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas e estipulo
honorários advocatícios em R$ 130,00 (cento e trinta reais), de
acordo com o artigo 20 , §4º do CPC.
Intime-se.
(...).”
(Despacho de fls.106, item 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016508-1 - COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

SENTENÇA:
————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Consoante a petição de fl.15, HOMOLOGO, por sentença,
para que surtam os efeitos legais, a desistência manifestada pelo
exeqüente, conforme consta, extinguindo o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art.267, VIII, do Código de
Processo Civil.
Custas pelo exeqte. Sem honorários.
(...).”
(Sentença de fls.16)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008145-0 - ALVARO VICENTE GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Consoante petição de fl.63, HOMOLOGO, por sentença, para
que surtam os efeitos legais, a desistência manifestada pelo
exeqte Nicolau Palevoda, conforme cosnta, extinguindo o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, VIII,
do Código de Processo Civil.
Condeno-o ao pagamento de honorários à União, os quais arbi-
tro em R$ 50,00(cinqüenta reais).
(...).”
(Sentença de fls.64)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041130-4 - LORENZO RAVIOLA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqte José Alfredo de Camargo.
Nos termos do art.18, do CPC, condeno-o ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 104,81). Não vislum-
bro outros prejuízos a serem indenizados.
Custas processuais pelo exeqte. Sem honorários advocatícios.
(...).”
(Sentença de fls.59/60, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012823-4 - HELCIO FIANDANESE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL BRAGA FARHAT

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
aos exeqtes Darci Siena e Carlos Vieira.
Nos termo do artigo 18 do CPC, condeno cada um ao pagamen-
to de multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 168,00). Não
vislumbro outros prejuízos a serem indenizados.
Custas processuais pelos exeqtes. Sem honorários advocatíci-
os.
(...).”
(Sentença de fls.66/67, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011886-1 - JOAO ITACIR BRAGA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. 3. Após, ao o i. Procurador para que junte aos autos planilha
demonstrativa dos valores devidos (cálculos de fls. 95/104),
individualizada por autor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do
cálculo e o valor global a que cada um faz jus. Modelo de pla-
nilha disponível no site www.jfpr.gov.br.
Intimem-se.”
(Despacho de fls.106, item 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.023302-1 - JAIR HALLUCH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIANARA MOREIRA GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
laudo apresentado.”
(Despacho de fls.257, item 2)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030891-0 - HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO

MAR LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o procurador dos autores para que se manifeste so-
bre o termo de adesão juntado pelo autor Deonisio Leskiu, no
prazo de 5(cinco) dias.”
(Despacho de fls.197)

ACAO ORDINARIA

99.00.12578-9 - ALBINO WITKOSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido da parte autora.
Suspendo a presente ação até a produção final da prova reque-
rida na ação cautelar nº2001.16846-0, da 6ªVara.”
(Despacho de fls.181)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017746-0 - SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a contes-
tação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.358)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.030352-7 - ROBSON LUIS AMPESSAN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Caso contrário, intime-se a autora para sobre ela se manifes-
tar.”
(Despacho de fls.66, item 4)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033272-0 - SOTRANGE TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021678-0 - MAGIUS METALURGICA INDUS-
TRIAL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Após, intime-se o autor para que se manifeste sobre a con-
testação no prazo legal.”
(Despacho de fls.92, item 4)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015002-1 - ELISOLETE BAKARJI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exqtes em 10 (dez)
dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito;
4. Nada sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções necessárias.”
(Despacho de fls.181, itens 3 e 4)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030802-8 - K P ROCHA E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exeqtes em 10
(dez) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito;
4. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

(Despacho de fls.122, itens 3 e 4)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018762-0 - TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Indefiro por ora o pedido de fls.94/95, uma vez que é obriga-
ção da parte interessada (CEF) diligenciar no sentido de en-
contrar o endereço do embargante. Não havendo sucesso na
busca e comprovado tal fato nos autos, voltem-me conclusos.”
(Despacho de fls.96)

EMBARGOS A EXECUCAO

90.00.06339-6 - CARLOS ALBERTO MASSUD COSTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
1. Intime-se o exeqte José Carlos Pacheco de Oliveira para que
instrua a petição inicial com a cópia autenticada do CPF. Tal
documentação configura-se indispensável e essencial à ação
para se verificar a propriedade do veículo, com base nas certi-
dões fornecidas pelo Detran. Prazo de 60 (sessenta) dias;
(...).”
(Despacho de fls.57, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034001-6 - JOSE CARLOS PACHECO DE OLI-
VEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, manifestem-se os exeqtes em 10
(dez) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito;
4. Nada sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações.”
(Despacho de fls.128, itens 3 e 4)

ACAO ORDINARIA

98.00.25469-2 - COMERCIO DE BATATAS CONTENDA LDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO, CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO

Curitiba, 25/11/2002.

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/160

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.22533-0 - VERA LUCIA RIBEIRO ELIAS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, (FL. 86Vº)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009605-1 - WILSON BATISTA DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, (FL. 96)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...) JULGO PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS, (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018166-2 - UNIAO FEDERAL X WILSON BA-
TISTA DIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO, (FL. 21/22)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08273-7 - JOAO MARIA PORFIRIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 137)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) CONCEDO NOVO PRAZO DE DEZ
DIAS, AO PROCURADOR DA PARTE AUTORA A FIM DE
QUE SUPRA O CONTIDO NO ITEM 01 DO DESPACHO DA
FL. 172, SOB PENA DE DESENTRANHAMENTO DA PEÇA
PROCESSUAL DE FLS. 167/170. INTIME-SE.”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA
DECISÃO RETRO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008773-6 - PNEUS HAUER BRASIL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, (FL. 185)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...) JULGO PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS, (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022629-6 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X HARRY PUCHIVAI-
LO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
404/407)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. O FEITO ENCONTRA-SE SUSPENSO
EM RAZÃO DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO INTERPOSTA
EM FACE DO SR. PERITO (FL. 300), POR ISSO, AGUAR-
DE-SE A PRECLUSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO
EGRÉGIO TRF DA 4ª REGIÃO NOS AUTOS EM APENSO.
(...) 3. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000429-2 - ABB LTDA X ITAIPU BINACIONAL
E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ERICA
MARTA GAVETTI, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI,
CLEMERSON MERLIN CLEVE, DENISE BASTOS GUE-
DES, (FL. 338)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...).”

EXCECAO DE SUSPEICAO

2001.70.00.016219-5 - ABB LTDA X JOSE MARIO MORA-
ES E SILVA - PERITO
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

ACAO ORDINARIA

92.00.01508-5 - IGLENIR JOAO CAVALLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, (FL.
154)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMEN-
TO DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MO-
MENTO (...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021192-7 - ANTONIA DE LARA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, (FL.
56)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23101-5 - MIGUEL CZECKAILO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE, (FL. 59)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21197-9 - EDILSON CARLOS MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
103)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019378-0 - JOAO CARLOS MACIEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-

me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19059-9 - ALCIMAR SANT ANNA BONATTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO S MINHOTO, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

ACAO ORDINARIA

95.00.13417-9 - POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S/C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, (FL. 259/266)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015227-0 - ANTONIO DE MORAES FREIRE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 57Vº)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012991-3 - ANNA KOSTIUK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 62)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4) FIXO EM 5% (CINCO POR CEN-
TO) SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, NA HIPÓTESE DE NÃO OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034474-5 - FRANCISCO PAULO BELO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO HACK, (FL.
61)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065108-3 - UNIAO FEDERAL X ALBERONI
GARCIA MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIOVANI SCHLICKMANN, (FL. 17)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre os novos documen-
tos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o
item 06, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF sa 4ª Re-
gião.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026203-0 - ALEX PAULO PICANCO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (FL. 104)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) MANTENHO A DECISÃO IMPUG-
NADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 3. INTI-
MEM-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025078-7 - PEDRO VANJURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, (FL. 90)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

97.00.24722-8 - ITAMAR DOS REIS MOREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, (FL. 222)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065146-0 - UNIAO FEDERAL X PAIOL COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, (FL. 55)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA (FL.
333) MANIFESTEM-SE OS RÉUS, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025307-7 - ELIZANETE WILHELM DE CASTRO
E CIA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE FARAH, CARLOS ANTONIO
SCHEFFEL, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNAR-
DON, ANESIO ROSSI JUNIOR, (FL. 334)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DÊ-SE CIÊNCIA À PARTE INTERESSA-
DA A RESPEITO DAS PENHORAS REALIZADAS (FLS. 235/
236). SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, MANIFES-
TE-SE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

00.00.76766-2 - YOK EQUIPAMENTOS S/A E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (FL. 237)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) CONSIDERANDO A RESSALVA
SUSO, DEFIRO O DEPÓSITO JUDICIAL DA CONTRIBUI-
ÇÃO DESTINADA AO INCRA, ATÉ DECISÃO FINAL (...)
INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064692-0 - EDITORA O ESTADO DO PARANA
S/A E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 627)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. COMO OS PRÓPRIOS MANDADOS
ESPECIFICAM, FORAM PENHORADOS APENAS OS VA-
LORES RELATIVOS À AUTORA HIPERMODAL TRANS-
PORTES E NAVEGAÇÃO LTDA, EXCLUÍDOS VALORES
DE TERCEIROS E A VERBA HONORÁRIA. 2. DESTA FOR-
MA, APÓS O REPASSE DOS VALORES REQUISITADOS,
DEVERÃO OS AUTOS SEREM REMETIDOS À CONTADO-
RIA (...) 4. INTIMEM-SE OS AUTORES E, APÓS, AGUAR-
DE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO.”

ACAO SUMARIA

00.00.60322-8 - HIPERMODAL - TRANSPORTE E NAVE-
GACAO LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). AIDEMAR GUILHERME BAHR, (FL. 196)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para recolher as custas judiciais iniciais, con-
forme o item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da
4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056845-3 - CELIO CAMPILONGO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE SANTANA L.C. NEIA, (FL. 08)

2002.70.00.057804-5 - JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR BRAZ ABDALLA, (FL. 44)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. NÃO RESTA CONFIGURADO UM
DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS RECURSAIS (CON-
TRADIÇÃO) DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (...) POR
ISSO, DEIXO DE CONHECER O RECURSO INTERPOSTO.
3. PUGNA A PARTE AUTORA QUE SUCESSIVAMENTE
SEJA APRECIADO O PEDIDO ACIMA COMO RECONSI-
DERAÇÃO. (...) ASSIM, MANTENHO A DECISÃO IMPUG-
NADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 4. INTI-
MEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038206-0 - PEDRO ANTONIO STOCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA, (FL. 24)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA
POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037918-8 - MIRO CESAR FIGUEIREDO TABOR-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065046-7 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
WOSNIAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO, (FL. 11)

2002.70.00.065107-1 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AL-
BERTO MUNHOZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALD SILKA DE ALMEIDA, (FL. 17)

2002.70.00.065128-9 - UNIAO FEDERAL X GABLE ANTO-
NIO RIBAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 21)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4) FIXO EM 5% (CINCO POR CEN-

TO) SOBRE O VALOR DA CAUSA OS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, NA HIPÓTESE DE NÃO OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO (...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034486-1 - RUBENS INACIO MOREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK, (FL. 57)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte interessada do decurso do prazo de suspensão

EXECUCAO DIVERSA

00.01.06956-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X JOSE CARLOS MELLO CENTENO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 159)

ACAO ORDINARIA

97.00.22556-9 - MARCOS AURELIO CANDIDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, (FL. 246)

97.00.23425-8 - ELDI CORREA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUZEL CRISTIANE K HAMAMOTO, (FL. 217)

98.00.16172-4 - MARIA JOANA LESSENKO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (FL. 173)

98.00.18392-2 - CIDALIO TELES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES, (FL. 236)

99.00.16449-0 - SILVIO JOSE DOBRZYNSKI DE LARA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (FL. 179)

99.00.19370-9 - ANTONIO CAMARGO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 190)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20463-8 - ALVARO RODRIGUES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO SENE CARDOSO, (FL. 101)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019943-8 - RAMIRO BRAGA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 163)

2000.70.00.019973-6 - MARCELO EDUARDO SAUAF E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIANCARLO AMPESSAN, (FL. 233)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.021162-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOARMA PECAS MECANICAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 136)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023025-1 - AMERICO FORTES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 141)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.015863-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO DE PAULA FRANCO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 35)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017167-0 - ALCEU LUIZ RICETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ALFREDO NADER, (FL. 66)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “COMPETE À PARTE EXEQUENTE APRE-
SENTAR PLANILHA INDIVIDUALIZANDO OS VALORES
CABÍVEIS A CADA BENEFICIÁRIO (...) INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

92.00.16203-7 - ANTONIO CONSTANTINO FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLO RENATO BORGES, (FL. 233)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012330-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR BRAZ CORREIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, CRIS-
TIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN, (FL. 390)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
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rindo o pedido de dilação de prazo.

ACAO ORDINARIA

97.00.07036-0 - ALBINO PRZYBYSZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (FL.
230)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 42/54 (...)
INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06193-4 - NORBERTO GRAHL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “A AFIRMAÇÃO DA PRÓPRIA PARTE NOS
AUTOS DE QUE NÃO HÁ LITISPENDÊNCIA NÃO É SUFI-
CIENTE PARA FAZER PROVA DO FATO. CABE À PARTE
EXEQUENTE PROMOVER DILIGÊNCIAS COM O INTUI-
TO DE COMPROVAÇÃO (...) INTIME-SE PARA CUMPRI-
MENTO NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001253-0 - GENESIO LUDOVICO BORDIGNON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EMBARGADA
PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DE FL. 158-
VERSO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.021420-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCENI FAGUNDES DIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 159)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de vista dos autos.

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.20341-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JONAS LEITE CHAVES JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 94)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044864-2 - LIANE CURY DA PAZ BRENZINK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET, (FL. 12)

2002.70.00.045386-8 - ANTONIO FERNANDES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA JANTSCH, (FL. 71)

2002.70.00.045424-1 - LENIVALDO SCHULTZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (FL. 81)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044045-0 - MIGUEL MULLER DE SOUZA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 15)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038091-5 - LAINETTE LUZIA GALEGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 63)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA
POR SEU JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS. INTI-
ME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031105-0 - ADEMIR HILLEBRAND E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE HACHMANN, (FL. 91)

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO nº 101/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.001341-2
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADA: Construtora A. L. Santos Limitada

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da executada através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Construtora A. L.
Santos Limitada, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o
nº 97.492.169/0001-48, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 54.405,92 (Cin-
quenta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e
dois centavos), em 18/05/2001, acrescido de juros, correção
monetária e encargos indicados na certidão de dívida ativa,
acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no
mesmo prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº 90 2 99 014082-60, 90
6 99 035598-18, 90 6 99 035599-07 e 90 7 99 007222-86.

Eu ______, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fis-
cais, que digitei, e eu _______, Ricardo Assaf, Diretor de Se-
cretaria E. E. que conferi.

Campo Mourão, 16 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 102/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.002714-9
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADA: Geanqui Distribuidora de Alimentos Limitada
ME

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da executada através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Geanqui Distribui-
dora de Alimentos Limitada ME, pessoa jurídica inscrita no
CGC/MF sob o nº 73.824.344/0001-99, para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$
3.014,65 (três mil, quatorze reais e sessenta e cinco centa-
vos), em 28/11/2001, acrescido de juros, correção monetária e
encargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das
custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo,
ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: 90 6 98 001749-80.

Eu _____, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fis-
cais, que digitei, e eu _____, Ricardo Assaf, Diretor de Secre-
taria E. E. que conferi.

Campo Mourão, 16 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 103/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2002.70.10.000033-1
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADA: Estefânia Kozow Fernandes ME

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da executada através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Estefânia Kozow
Fernandes ME, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o
nº 84.842.343/0001-93, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 4.803,58 (quatro
mil, oitocentos e três reais e cinquenta e oito centavos), em
15/10/2001, acrescido de juros, correção monetária e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judi-
ciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofereça
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: 90 2 99 015210-75.

Vara Federal de
Campo Mourão

Eu ______, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fis-
cais, que digitei, e eu ______, Ricardo Assaf, Diretor de Secre-
taria E. E. que conferi.

Campo Mourão, 16 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 104/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2001.70.10.000200-1
EXEQÜENTE: União Federal
EXECUTADOS: Carolina de O Pereira e Companhia Limitada
e Antônio Pereira

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Carolina de O
Pereira e Companhia Limitada, pessoa jurídica inscrita no
CGC/MF sob o nº 84.826.270/0001-46; e Antônio Pereira,
pessoa física inscrita no CPF/MF sob o nº 003.535.769-05,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da
dívida, no valor de R$ 15.036,32 (quinze mil, trinta e seis
reais e trinta e dois centavos), em setembro/2001, acrescido
de juros, correção monetária e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº
6.830/80), ou no mesmo prazo, ofereçam bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: 90 2 98 000893-30, 90 5 99
000191-06, 90 5 99 002984-98 e 90 5 99 002985-79.

Eu ______, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fis-
cais, que digitei, e eu ______, Ricardo Assaf, Diretor de Secre-
taria E. E. que conferi.

Campo Mourão, 16 de setembro de 2002.

original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 117/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, comprovando o recolhimento das custas
iniciais, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito,
conforme disposto no art. 282, I, c/c art. 284, ambos do Código
de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008073-7 - BENNO HERMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...5.f) apresentado o laudo perici-
al, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a inici-
ar pelo(a) Autor(a), inclusive para fins do disposto no § único
do artigo 433 do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004893-0 - JOAO DIOGO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Após, intimem-se as partes
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
de produzir, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela par-
te autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007857-3 - VALDIR APARECIDO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Feito isto, dê-se vista às par-
tes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a começar pelo autor, inclu-
sive para apresentação de novas alegações finais, se for o caso...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002673-8 - DARCI COSTA MARTINES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Vara Federal de Cascavel

Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, espeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006082-9 - BEATRIZ ARRUDA MARCONDES
DE ALMEIDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

2002.70.05.006274-7 - ANGELO ARSEGO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSELIA MARIA PINTO CODAGNONE

2002.70.05.006275-9 - AFONSO CALISTO SIMICH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VLAMIR EMERSON FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição retro como
emenda à inicial. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão
da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...
4. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execu-
ção, espeça-se a competente requisição de pagamento, nos ter-
mos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Fede-
ral...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005199-3 - SEBASTIAO DOS SANTOS BARBO-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.005452-0 - ERVINO FRITZEN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.006585-2 - JOSE VIEIRA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.006811-7 - ALBERTINA BITTENCOURT CAR-
NIEL X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.006934-1 - ESCRITORIO DE REPRESENTACO-
ES LEX S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2002.70.05.007256-0 - JOSE RAIMUNDO MILITAO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração por
instrumento público de Kátia Kuznik e Carlos Kuznik Júnior.
2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provi-
sória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 4. Decorrido o
prazo legal sem oposição de Embargos à Execução, espeça-se
a competente requisição de pagamento, nos termos da resolu-
ção nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006194-9 - ELIANA LAZZARINI SPERAFICO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração de
josé Mauro Beloni, Eliana Beloni e Adriano Beloni. 2.Deixo
de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 4. Decorrido o prazo legal
sem oposição de Embargos à Execução, espeça-se a competen-
te requisição de pagamento, nos termos da resolução nº 258/
2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006209-7 - JOSE BELONI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador dos exe-
quentes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração
por instrumento público do menor Luiz Eduardo Ribeiro.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006304-1 - ARLI APARECIDA DE PAULA RIBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro a dilação de prazo por
20 (vinte) dias, conforme requerido às fls. 31/36. intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006872-5 - OXIVEL COMERCIO DE OXIGENIO
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CASCAVEL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sobre o pedido de fl. 67/74,
entendo que não há nada a ser reconsiderado no despacho de
fl.66. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007179-7 - MARCO ROBERTO FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (dilação do
prazo por 15 dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003755-8 - JOSE WATHIER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sobre o despacho de fl. 72/90,
entendo que não há nada a ser reconsiderado no despacho de fl.
70. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004373-0 - JOAO GARBIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Avoco os autos. 2. Intime-se o
procurador da parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,
trazer planilha individualizando o saldo remanescente para cada
um dos Exequentes, referente aos cálculos de fls...

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12391-0 - BOLIVAR ASSIS POLIDORIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sobre o pedido de fl. 91/98,
entendo que não há nada a ser reconsiderado no despacho de fl.
90. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007182-7 - GENTIL LUIZ MENEZES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Por estar concluído o arrola-
mento de bens deixados por Osvaldir Contini (f.22 e 26), cabe
a cada um dos beneficiários defender direito próprio sobre o
monte herdado. nesta fase, não mais existe a figura do inventa-
riante, devendo cada interessado outorgar procuração para plei-
tear sua cota sobre o crédito em que se funda a execução. 2.
Considerando que a viúva meeira só pode executar o crédito
correspondente à meação, com base no princípio da economia
processual, oportunizo-lhe a emenda da inicial com ingresso
dos demais credores, caso em que deverá apresentar cálculo
individualizando o crédito, com observância da meação e dos
respectivos quinhões...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006344-2 - OVALDIR CONTINI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o desentranhamento dos
documentos, conforme requerido na petição de fl. 68, substitu-
indo-os por cópias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002981-1 - ARSENIO JOSE STURM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005922-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GENUINO MORETTO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.007128-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO PEDRO MAYER E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007133-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUIZ CARLOS CADINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.007503-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JUPIR ANGELO COSER E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ VENICIUS CAMPAGNONI

2002.70.05.007509-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-

CIONAL) X ANGELINA HORN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.007512-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DEVANIR ANTONIO DAHMER
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

2002.70.05.007515-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LEONIR LUIZ ARENHART E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.007880-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO BELEZE FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

2002.70.05.008015-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MIGUEL KOLECHA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

2002.70.05.008125-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OMAR IBRAHIM TABEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KOPPENHAGEN GUILHERME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Baixo em diligência. I - Defiro o
pedido de perícia contábil nomeio perito o Sr. Nelson Chlad...
III - a) Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, de-
vendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes e formularem
quesitos, caso ainda não tenham indicado e formulado. b) As
partes devem oportunizar ao perito os documentos necessári-
os;...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003067-5 - LUIZ ANTONIO CANCELLI - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI, DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Face a ausência de avaliação
dos bens penhorados pelo MM juízo deprecado, defiro a am-
pliação da penhora requerida na fl. 76. Expeça-se carta preca-
tória. 2. Em os valores devidos aos Executados sendo suficien-
tes à satisfação do crédito executado, libere-se a penhora efe-
tuada à fl. 62. 3. Intimem-se...

EXECUCAO DIVERSA

98.60.11833-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO RONSONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA LOCATELLI, DIONIZIO
LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
(fl. 159) 1.Baixo os autos em diligência . 2. Intimem-se as partes
dos itens 1,2 e 3 do despacho de f. 114, excetuando-se apenas a
intimação da União Federal (AGU) quanto ao item 1, que dele
tomou ciência inequívoca ao comparecer espontaneamente aos
autos para impugnar referido item por meio de agravo retido
(fl. 114) 1. Preliminarmente, alega a União ilegitimidade passi-
va no feito, com base no descrito na Lei 8.742/93, Decreto
nº1.744/95 e Medida Provisória nº1599, convertida na Lei nº
9.720/98... “A União e o INSS são litisconsortes passivos ne-
cessários nas ações em que seja postulado o benefício assisten-
cial previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, não sendo caso de
delegação de jurisdição federal”. Mantenho, portanto, a União
no pólo passivo do feito. 2. As preliminares opostas pelo INSS
já foram analisadas no Juízo Estadual (fl.56), ato que foi ratifi-
cado por este Juízo. 3. Desconstituo os peritos nomeados pelo
Juízo Estadual à fl. 56, em virtude destes não estarem cadastra-
dos neste Juízo. Intimem-se.
(fl.141) ...3.Feito isto, dê-se vista às partes pelo prazo sucessi-
vo de 05 dias, a começar pelo autor, inclusive para apresenta-
ção de novas alegações finas, se for o caso...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003271-4 - DAVID SANTIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho os honorários fixa-
dos no despacho de fls. 78/79. 2. Renove-se a intimação do
embargante, para que deposite os honorários periciais, de acor-
do com o item 6, letra b, do despacho de fls. 78/79. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento da referida prova.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.60.12920-5 - CLEITON COSTA DE AZEVEDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Nestes autos e nos embargos à
execução a CEF tem peticionado sua substituição processual
pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, em razão da cessão
de crédito transacionada entre elas, envolvendo, inclusive, o
crédito objeto da execução... Todavia, para que isto ocorra, é
necessário fundamentalmente que a sucessora manifeste sua
vontade de ingressar na demanda, já que a cessão do crédito
por si só não altera a relação processual, em face da “perpetu-
atio legitimationis”. Ademais, mesmo após demonstrado pela
EMGEA interesse em litigar, imprescindível a aceitação pela
outra parte, como determina o artigo 42, § 1º, do Código de
Processo Civil... Havendo manifestação, intime-se o exequen-
te/embargante. Intimem-se.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12878-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Após, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas a serem produzidas em fase de instru-
ção...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008203-5 - GERSON LUIZ ARMILIATO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do
Provimento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intima-
ção da parte autora do retorno dos autos da instância superior
para requerer o que for de direito, no prazo de 15 dias, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
Decorrido este prazo, procederá ao arquivamento do presente
feito.

ACAO ORDINARIA

97.60.13062-9 - SERGIO DE OLIVEIRA SALGADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008856-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS BOENO SPENAZZATTO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte exequente para manifestar-se sobre a
petição/documento(s) de fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12156-9 - NELSON FORTE E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2000.70.05.002145-1 - CESAR DAVI VERONESE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de 30 dias).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005928-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVANIR FRANCO RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Decorrido o prazo legal de
suspensão do feito sem manifestação, arquivem-se os autos.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10760-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SUTIPAO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

AÇÃO MONITÓRIA

98.60.10721-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALVINO ISMAEL ZORTEA
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Acolhendo a alegação de litispendência e, com fundamento no
inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil, decretan-
do a extinção da presente execução de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002716-0 - ALMO JOSE ARNHOLD - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003338-2 - ALBINO HARTWIG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)

sentença(s):
Decretando extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004004-1 - MANOEL JOAO SEVERINO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.005106-3 - JUAREZ ARRABAL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com fundamento no inciso V do artigo 267, do Código de Pro-
cesso Civil, decretando a extinção da presente execução de sen-
tença. Reputando o exequente como litigante de má fé, conde-
nando-o, ainda, ao pagamento de multa de 0,5% do valor exe-
cutado, a favor da União, com fundamento nos artigos 17,18 e
35, todos do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003848-0 - ARNALDO CURIONI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Designo o dia 14 de janeiro de
2003, às 14 (quatorze) horas, para realização da audiência de-
precada. Intimem-se...

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2002.70.05.008348-9 - MULTILAGES PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista a informação
retro, designo o dia 04 de fevereiro de 2003, às 14 (quatorze)
horas, para realização da audiência deprecada. Intimem-se...

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.006230-9 - MULTILAJES PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram arguidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova oral formulado pelas partes. 3.
Designo o dia 21 de janeiro de 2003, às 14 (quatorze) horas,
para realização da audiência de instrução e julgamento, para
inquirição das testemunhas arroladas pela Autora às fls. 142,
que comparecerão independentemente de intimação, e depoi-
mento pessoal da Autora, requerido pelo INSS. 4. Intimem-se
as partes, na pessoa dos respectivos procuradores e a Autora
pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004613-4 - BENEDITO ACACIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Oficie-se solicitando o paga-
mento dos honorários periciais. 2. Designo o dia 29 de janeiro
de 2003, às 14 (quatorze) horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento, para inquirição das testemunhas ar-
roladas pela Autora, cujo rol será apresentado no prazo do art.
407 do CPC e depoimento pessoal da Autora, requerido pelo
INSS e pela União. 3. Intimem-se as partes, na pessoa dos res-
pectivos procuradores e a Autora pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001970-9 - PEDRA NUNES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Emende-se a petição inicial com-
provando se a pessoa que assina a procuração de f. 180 tem
poderes para tal ato. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009722-1 - SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRO-
NENSE LTDA E OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DA
GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
Deferindo em parte o pedido de medida antecipatória...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008886-4 - THAIANNA KLAIME X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME

Cascavel, 02 de dezembro de 2002

Eliane Nisihara
Diretora de Secretaria
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Vara Federal de Foz do
Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 261/2002

Intimações de acordo com a Portaria nº 03/02, de 04/03/2002,
e Portaria nº 17, de 05/09/2002, da 1ª Vara da Circunscrição
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.”
————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa
Econômica Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abai-
xo mencionados, passados os quais o Alvará será cancelado;
advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s)
serão intimados pessoalmente sobre a existência do crédito, para
que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001847-8 - JOSE PAULINO DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.003100-8 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.004577-9 - LUIS MENON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.02.004587-1 - OLVIDE RAIMUNDO CAMPAGNA-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.000569-5 - MOISES TEIXEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.001072-1 - LAERCIO MONDARDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.001263-8 - SELVINO LAZARON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001264-0 - TACILIO CRESPIN DO ROSARIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001589-5 - SILVIO JUPPA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.001663-2 - ANGELO COLOMBARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001671-1 - OSVINO MACULAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001685-1 - ADIONOR GOMES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.001686-3 - RUBENS FUCHS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.001689-9 - HELENA ZANATTA DA ROSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.001935-9 - EUGENIO HECK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.002047-7 - DIRSON GOMES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

2002.70.02.002130-5 - FADLALLAH MOHAMED ABOU ALI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.002304-1 - CLAUDIO LUIZ TITON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.002310-7 - MIRTES TEREZINHA BOCHI GAI-
TKOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.002475-6 - FELIX SUSIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.002706-0 - EDGAR GEBING X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.002917-1 - MIGUEL FERNANDO TOMASSONI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.002953-5 - ANA MARIA PIVA RAICIK e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.002954-7 - ANTONIO ROBERTO FAVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.002955-9 - MARIA CRISTINA TIEMI MELLO DE
SOUZA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.003058-6 - CELIA SIQUEIRA CAMPOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.003061-6 - PEDRO IZIDORO BIJARI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.003121-9 - ANGELO LAGO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.02.003765-9 - ILDO FLECK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.003845-7 - MAURICIO SOBOLESKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2002.70.02.003942-5 - CIRINEU ANTONIO FRANCESCHI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.004007-5 - VANDYR DARIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.004015-4 - NEWTON SHUITI NARAHARA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.004105-5 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

FOZ DO IGUAÇU, 28/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-
Boletim de Intimação nº 0225/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intime-se ainda a parte exequente para,
no prazo de 10(dez) dias, sob pena de exclusão: comprovar os
poderes das outorgantes das procurações de fls 07,15,21 e 28
para representarem em juizo os espolios de Leopoldo Secchi,
Heitor Ferrari Hablich, Ivo Luchese e Valério Zamboni, ou,
caso nao haja inventario, promover, querendo, a inclusao de
todos os herdeiros necessarios dos ‘de cujus’ ao presente feito;
juntar aos autos copia do CPF de Heitor Ferrari Hablich.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003159-8 - LEOPOLDO SECCHI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Recebo a petição e documentos de fls.
32/36 como emenda à inicial. Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos certidao explica-
tiva da 2ª Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR e da 3ª Vara Fede-
ral de Londrina/PR, que comprove o alegado na petição de fl.32,
sob pena de exclusao do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002114-3 - JOSE DE MOURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo,foi determinada a intimação do pro-
curador da parte autora para que se manifeste sobre o contido
na certidao da fl.20, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Vara Federal de
Francisco Beltrão

2002.70.07.003428-9 - IVANILDE ALVES DE SIQUEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CONSTANTINOPOLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Reitere-se a intimação sobre o contido
no despacho de fl.29 (Intime-se o subscritor da petição inicial
para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
juntar aos autos substalecimento que lhe confere poderes para
atuar no feito, bem como para juntar procuração outorgada por
Silvio Oliveira da Silva).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002238-0 - SILVIO OLIVEIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON ROBERTO PASCHOAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento: emendar a inicial nos
termos dos artigos 282 e 730 do CPC; juntar aos autos planilha
de cálculos, com a data de atualização devidamente especifica-
da; complementar as custas processuais, se for o caso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003220-7 - WALKIRIA MARIA MARINS PIMEN-
TEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento: emendar a inicial nos
termos dos artigos 282 e 730 do CPC; juntar aos autos planilha
de cálculos, com a data de atualização devidamente especifica-
da; complementar as custas processuais, se for o caso; esclare-
cer a divergencia encontrada quanto ao numero do CPF cons-
tante na certidao do DETRAN de fl.07 com o documento apre-
sentado pelo exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003212-8 - HELIO JOSE MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emenda
a inicial. Defiro ainda o prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte exequente traga aos autos cópia do CPF e do documento de
identidade de Terezinha Bao Ortigara. Tendo em vista o contido
no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela
Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar
os honorarios advocaticios a parte exequente. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002080-1 - JOSE BAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LELIA MARA GOMES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Indefiro o requerido nos itens ‘1’ e ‘2’ da petição
de fls. 68/69, eis que as ações de Execução de Sentença nao se
enquadram na situação mencionada pela parte, devendo, por-
tanto, recolher a quantia de 1% (um por cento) do valor exe-
quendo quando da interposição da ação. Cabe ressaltar que a
parte nao recolheu nem mesmo a metade das custas, tendo re-
colhido apenas a quantia de R$ 10,64. Intime-se a parte exe-
quente do item supra, bem como para complementar as custas à
base de 1% (um por cento) do valor da causa (R$ 11.541,51),
sob pena de cancelamento da distribuição, bem como para jun-
tar aos autos copia do CPF e do documento de identidade dos
exequentes Neusa Terezinha Babinski Gressana e Nelson Schi-
nobli, no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista o contido no
artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela
Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar
os honorarios advocaticios a parte exequente. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001903-3 - JOSE DIRCEU RIBEIRO BAIFUS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ex vi artigo 158, parágrafo único, do Codigo de
Processo Civil, homologo a desistencia formulada pela parte
autora e, em consequencia, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do merito, o que faço com supedaneo no artigo 267,
VIII, do Cânone Processual. Deixo de condenar a autora em
honorarios advocaticios, tendo em vista que a relação proces-
sual nao se angularizou. Custas pela parte autora.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.07.003680-8 - SAIMA - SANTANA AGRICOLA IN-
DUSTRIAL MANUFATURADOS DE MADEIRAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PAGNONCELLI CANTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004874-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO BRU-

NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

2002.70.07.004880-0 - UNIAO FEDERAL X AMARILDO
AURELUK
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

2002.70.07.004896-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE PEDRO
GOMEZ FILHO
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

2002.70.07.004897-5 - UNIAO FEDERAL X MOACIR AL-
BIERO
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, tendo em vista a concordancia da parte
embargada com o pedido da embargante, incide na especie o
artigo 269, inciso II, do CPC, pelo que julgo PROCEDENTES
os presentes embargos, para o fim de determinar o prossegui-
mento da ação executiva com respaldo na conta apresentada
pela Uniao às fls. 22/28 dos autos e extinguir o processo com
julgamento de merito. Em razão da sucumbencia, consideran-
do os criterios constantes do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, bem
como o valor das diferenças nominais apuradas, condeno cada
embargante ao pagamento de honorarios advocaticios, fixados
em R$ 50,00 (cinquenta reais), em favor da Procuradoria da
Fazenda Nacional, ficando autorizada, desde logo, a dedução
da verba honoraria do valor principal a ser requisitado. Sem
custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003352-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
BRUSTOLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ex vi artigo 158, parágrafo único, do CPC, e ten-
do em vista a concordancia do réu, homologo a desistencia for-
mulada pela parte autora e, em consequencia, julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, o que faço com supeda-
neo no art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais, bem como da verba ho-
noraria do douto procurador do requerido que, em atenção ao §
4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 200,00
(duzentos reais). Por ser o demandante beneficiario da assis-
tencia juridica gratuita, fica a obrigação decorrente da sucum-
bencia suspensa pelo prazo e condições previstas no artigo 12
da lei nº 1.060/60.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000156-5 - DILON MARTINS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVECIO ANTONIO OTTOBELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na especie o art. 269, inc, II, do
Código de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os
presentes embargos, para o fim de determinar o prosseguimen-
to da ação executiva com respaldo na conta apresentada pela
Uniao às fls. 04/09 dos autos e extinguir o processo com julga-
mento de merito. Em vista da sucumbencia e dos creditos indi-
viduais de cada embargado, condeno as embargadas Rosa Ma-
ria Bini e Nilva Virginia Tibolla Comin ao pagamento de hono-
rarios advocaticios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais) para
cada uma e o embargado Osmar Antonio Fiorio ao pagamento
de honorarios no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ao pro-
curador da Fazenda Nacional, considerados os criterios cons-
tantes do art. 20, § 4º, do Cânone Processual. Incabivel a con-
denação em custas processuais em sede de embargos, a teor do
disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003338-8 - UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA
BINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a pre-
tensao deduzida na inicial para o fim de extinguir o processo
com julgamento de merito, o que faço com supedaneo no art.
269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Tendo em vista
ainda nao haver sido apreciado no feito o pedido de concessao
do beneficio da assistencia judiciaria gratuita, concedo-o ao
requerente nesta oportunidade, na forma preconizada pela Lei
nº 1.060/50. Por se tratar de procedimento de jurisdição volun-
tária, nao havendo sucumbencia, incabivel a condenação em
honorarios advocaticios. As custas processuais ficam a cargo
da requerente. Entretanto, por estar abrigada pelo beneficio da
assistencia judiciaria gratuita ora concedido, declaro suspensa
a sua exigibilidade pelo prazo e condições previstos no art. 12
da Lei nº 1.060/50.”

FEITO NAO CONTENCIOSO

99.80.10417-1 - TANIA REGINA LAZAROTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos à execução, para o fim de determinar o pros-
seguimento da execução com base nos cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial às fls. 72/81, e extingo o presente fei-
to, com base no art. 269, inciso I, do Cânone Processual. Con-
deno a embargada Antonio Lorenzetti-FI ao pagamento de ho-
norarios advocaticios ao procurador da Fazenda Nacional, os
quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro no art.
20, §§3º e 4º do CPC, devidamente atualizado ate a data do seu
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efetivo pagamento. As custas processuais sao isentas, a teor do
art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.001866-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LO-
RENZETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”V- Indefiro o pedido das fls. 13463/13464, eis que
não houve trânsito em julgado. VI- Indefiro, também, o pedido
das fls. 13429/13430, eis que a parte foi devidamente notifica-
da para nomear novo procurador. VII- Indefiro, ainda, o pedido
da fl. 13421, haja vista a sua impossibilidade, eis que trata-se
de pessoa estranha ao presente processo. IX- Intimem-se os
subscritores das petições das fls. 13151/13157 e 13227/13228
para firmarem as mesmas sob pena de desentranhamento, no
prazo de 10 (dez) dias. X- Verifico haver irregularidade quanto
ao patrocínio da causa pelo procurador Lázaro Brüning na re-
presentação processual dos expropriados, tendo em vista que:
a) Orlando de Jesus Ozorio que figura como outorgado não é
parte no feito, nem advogado, tendo substabelecido mais pode-
res do que de fato recebeu; b) admiti-lo no feito como outor-
gante ou substabelecente significaria habilitá-lo a litigar sobre
direito de outrem, por vias transversas, o que não se admite
aqui, pela ilegitimidade; c) o mesmo substabeleceu “exclusiva-
mente com os poderes da cláusula ad-judicia” poderes que não
poderia exercer por não estar inscrito na OAB, de forma que o
substabelecido não tem poderes para representar os expropria-
dos, nem para manifestar a expressa concordância com os va-
lores depositados e requerer levantamento dos Títulos de Dívi-
da Agrária em seus nomes. Em vista disso, determino a intima-
ção de Lázaro Brüning para que regularize a representação pro-
cessual, juntando procuração por instrumento público outor-
gando-lhe poderes diretamente pelos expropriados, tendo em
vista tratar-se de causa cujo objeto do litígio é bem imóvel, sob
pena de desentranhamento das manifestações por si apresenta-
das e retorno ao “statu quo ante”, no prazo de 10 (dez) dias.
XI- Concomitantemente, intime-se o causídico Lázaro Brüning
para regularizar a representação processual do Sr. Jair Noguei-
ra (fls. 13388, 13392, 13396, 13400 e 13419), tendo em vista
que o mesmo não é parte, nem têm poderes para atuar no feito
em nome dos expropriados. XII- Intime-se, também, o advoga-
do Lázaro Brüning para proceder a substituição das fls. 13.191/
13.193, 13.236/13.237, 13.241/13.244 e 13.249/13.251, por
seus originais, no prazo de 10 (dez) dias. XIII- Intimem-se,
ainda, os procuradores do autores João Fabiani (fls. 13189/
13190), Renco Seroiska (fls. 13303/13309) e Sérgio Cruz Fa-
bre (fls. 13328) para regularizarem a representação processual
dos mesmos ou caso não haja inventário procedam a habilita-
ção dos herdeiros. Caso seja necessário, desmembre-se a Se-
cretaria o feito em relação os expropriados supracitados. XIV-
Mantenho a decisão agravada às fls. 13023/13045 por seus pró-
prios fundamentos. Anote-se os agravos retidos.” A intimação
fica da seguinte forma: itens V, X, XI, XII, XIII, para o Dr.
Lázaro Brunning; item VI para o Dr. Jaime Lopes; item VII
para o Dr. Nerino de Mello e Silva; item IX para os Drs. Emir
Benedete e Eliel Bertinotti; item XIII para o Dr. Paulo Moreli;
e item XIV para o Dr. Gustavo Langowski.

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.000375-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NERI CAR-
DOSO DE AGUIAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING, EMIR BENEDETE, PAU-
LO MORELI, JAIME FERREIRA LOPES, NERINO DE ME-
LLO E SILVA, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”II- Mantenho a decisão agravada às fls. 3787/3792
por seus próprios fundamentos. VI- Indefiro, também, o pedi-
do das fls. 3797/3798, eis que a parte foi devidamente notifica-
da para nomear novo procurador.”, sendo o item II para o Dr.
Luiz Magrini e o item VI para o Dr. Jaime Lopes.

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.000653-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EPAMINON-
DAS ANGELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME FERREIRA LOPES, LUIZ AUGUSTO
ROSSATO MAGRINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
exequente para fornecer cópia do CPF da exequente Josefina
Trentin, no prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.07.001769-0 - ANTONIO VALDIR TRENTIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000736-5 - SEVERINO COPERCINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

2002.70.07.002057-6 - RENATO BRONOSKI GUMIERO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução, bem como promover o recolhimento das cus-
tas processuais, nos termos da Portaria 01/00, do Conselho de
Justiça Federal.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.002432-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NERY ANTONIO PAGLIOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003073-9 - HERNELIO RABER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2002.70.07.003161-6 - SALESIO BRUSCO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2002.70.07.003191-4 - ARY BODANEZE - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n° 2.180-
35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advocaticios a
parte exequente. Intime-se ainda a parte exequente para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: emendar a inici-
al, nos termos dos artigo 282 e 730 do CPC; juntar aos autos
planilha de cálculos, com a data de atualização devidamente es-
pecificada; complementar as custas processuais, se for o caso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003214-1 - JURANDIR DE JESUS DOS SANTOS
ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

2002.70.07.003219-0 - DEUSIMA DE JESUS LARA SAM-
PAIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intime-se ainda a parte exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusao, juntar aos
autos copia dos documentos pessoais e a procuração outorgada
pela exequente Irani Bianchini.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003108-2 - JOSE DARCY ROSA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR MINOZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, complementar as custas processuais, à base de 1%
(um por cento) do valor da causa, bem como para fornecer o
endereço completo de Alzira Verona Giacomin, sob pena de
indeferimento da inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-
D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Pro-
visoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorari-
os advocaticios a parte exequente. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003262-1 - ONORATO GIACOMIN NETTO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Constata-se que ocorreu equivoco na expedição da
RPV, no tocante ao nome do advogado para liberação dos ho-
norarios advocaticios, o qual deveria ser Paulo Jose Giaretta,
porém, nao verifico prejuizo ao procurador da exequente. Inti-
me-se-o, inclusive para que indique em nome de quem devera
ser expedido o alvara de levantamento dos valores deposita-
dos, informando o numero da inscrição junto à OAB e o CPF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001110-8 - OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, complementar as custas processuais, à base de 1%
(um por cento) do valor da causa, bem como fornecer o endere-
ço completo de Neri Antonio Schussler, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da
Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria
n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios ad-
vocaticios a parte exequente. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003423-0 - NEY SIMIONATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, fornecer o endereço completo de Rosalino Marti-
nhago, sob pena de indeferimento da inicial. Tendo em vista o
contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao altera-
da pela Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de
arbitrar os honorarios advocaticios a parte exequente. Intimem-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003261-0 - ROSALINO MARTINHAGO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intime-se a parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado
no despacho de fl.36 sob pena de exclusao.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001816-8 - ACHILLES GIACHINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002271-8 - FABRICA DE ESTOFADOS TIECHER
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS NATAL GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Indefiro o pedido de manfiestação do
Ministerio Publico eis que a natureza da ação nao reclama a
intervenção daquele òrgao Ministerial. Intime-se ainda a parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclu-
sao: comprovar os poderes da outorgante da procuração de fl.06
para representar em Juizo o espolio de Adelio Rodrigues, ou,
caso, nao haja inventario, promover, querendo, a inclusao de
todos os herdeiros necessarios do ‘de cujus’ ao presente feito;
juntar aos autos copia do atestado de óbito e do CPF de Adelio
Rodrigues; juntar planilha de calculos, discriminada por veicu-
lo, com a data de atualização devidamente indicada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003445-9 - ADELIO RODRIGUES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEREU CARLOS MASSIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intime-se ainda a parte exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusao: comprovar os
poderes da outorgante da procuração de fl.11 para representar
em Juizo o espólio de Jose Rodrigues Ferreira, ou, caso nao
haja inventario, promover, querendo, a inclusao de todos os
herdeiros necessarios do ‘de cujus’ ao presente feito; juntar
aos autos copia do atestado de obito e do CPF de Jose Rodri-
gues Ferreira e Luiz Cavani Neto, bem como copia da certidao
de casamento, do CPF e da Carteira de Identidade de Araci
Selmira Faya Ferreira; juntar procuração outorgada pela viuva-
meeira de Luiz Cavani Neto, bem como de seus documentos
pessoais, inclusive a certidao de casamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003122-7 - ANTONIO ANTUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, por força do disposto no pará-
grafo único do art. 158, do Código de Processo Civil, homolo-
go o pedido de desistencia formulado pela autora, eis que pre-
enchidos os requisitos legais, notadamente, por se fazer a parte
demandada concordante com tal providencia (art. 267, § 4º, do
CPC) e, via de consequencia, extingo o feito, sem julgamento
do mérito, com supedaneo no art. 267, inciso VIII, do Cânone
Processual. Em atenção ao art. 26 c/c art. 20, §4º, do CPC,
condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios devidos ao patrono da contraparte, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). “

ACAO CAUTELAR

2002.70.07.000970-2 - MIRASAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, EXPEDITO EU-
GENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença:”Diante do exposto, considerando que o feito se
encontra paralisado há mais de tres anos por inercia da parte
autora e tendo em vista o nao atendimento da determinação
judicial das fls. 105v e 115, bem como a impossibilidade de
intimação pessoal do autor (fl.114), extingo o processo sem
julgamento do merito, com base no art. 267, inciso II e § 1º, do
CPC. Condeno o autor ao pagamento de honorarios advocatici-
os à contraparte, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) sobre
o valor da causa devidamente atualizado, em atenção ao dis-
posto no art. 20, § 4º, combinado com o art. 267, § 2º, ambos
do CPC. Entretanto, a exigibilidade da obrigação fica suspensa
na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50. AS custas processuais
sao isentas por força do art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96, pois o
autor esta abrigado pela assistencia judiciaria gratuita.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003518-9 - IVO PEDRO KREUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho a preliminar de prescri-
ção suscitada pela parte ré, para o fim de declarar prescrito o
direito da autora de pleitear a restituição dos valores referentes
à competência de 04/1991 e, no mérito propriamente dito, por
não vislumbrar qualquer ilegalidade no ato de cobrança da con-
tribuição social destinada ao SEBRAE, julgo totalmente IM-
PROCEDENTE a demanda e extingo o processo, com julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios devidos aos patro-
nos dos réus, pro rata, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a data do
efetivo pagamento, com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001038-4 - CANDUL - COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA X SERVICO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDA-
DE CENTRAL) E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Francisco Beltrão, 28.11.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 197/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Designo o dia 24/02/2003, 14:00 horas
para audiencia de justificacao, sendo que as testemunhas arro-
ladas comparecerao independentemente de intimacao (fl.32)”.

JUSTIFICACAO

2002.70.01.023042-6 - MARGARIDA DE JESUS RODRI-
GUES LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Defiro o pedido de realizacao da pro-
va testemunhal requerido pela parte autora a fl.36, bem como o
depoimento pessoal do Autor requerido pelo INSS a fl.35.
2 - Designo o dia 29 de janeiro de 2003 as 15:00 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.16 comparecerao a audiencia independentemente de intima-
cao, conforme explicitado a fl.10.
(...)
4 - Intime-se, outrossim, o INSS para trazer aos autos ate a data
da realizacao da audiencia copia integral do processo admins-
trativo n. 110.268.617-1 da concessao do beneficio, a fim de
analisar a documentacao apresentada aos referidos autos, cuja
existencia se verifica atraves do expediente da fl.29.
5 - Deixo para apreciar a pertinencia da realizacao da prova
pericial para apos a realizacao da audiencia”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010026-5 - WILLIAN JOSE RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Em seguida, intime-se a parte autora
para se manifestar sobre a contestacao apresentada pela CEF,
no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.015594-5 - ANGELA APARECIDA MIRANDA
FERIANI e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

2002.70.01.015595-7 - ANGELA APARECIDA MIRANDA
FERIANI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU



5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002 219219219219219

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo a parte
para que recolha as custas de desarquivamento dos autos”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002224-9 - COMERCIO DE VASILHAMES CA-
LIFORNIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Com a constetacao, diga a parte au-
tora em 10(dez) dias (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006043-0 - VALDAR MOVEIS LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

2002.70.01.016993-2 - CLAUDIA FERNANDES MACIEL
MUSETTI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAWASSATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Se apresentada, manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007296-8 - JOVELINA FRANCISCA DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

2001.70.01.009822-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES MONTELISA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2001.70.01.009838-6 - MUNDIAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BALANCAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.000046-9 - TERESA MARIA DE SOUZA SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.003173-9 - VICENTE FRANCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2002.70.01.005564-1 - ALCIDES AUGUSTO DE SALES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.01.009088-4 - JOAO PAULO CANDIDO VIEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.01.011635-6 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA - COROL X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE SPRICIGO, TANIA REGINA FERREI-
RA

2002.70.01.012976-4 - JOSE BUENO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2002.70.01.018033-2 - NARDIN COMERCIO DE ARMARI-
NHOS LIMITADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.023055-4 - LOURIVAL JOAO AVANZI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2002.70.01.023548-5 - ALBERTON E SILVA LTDA e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

2002.70.01.023550-3 - ISRAEL MOVEIS LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

2002.70.01.023690-8 - MARIA LUIZA DIAS BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.023736-6 - LUZIA DE OLIVEIRA SANTANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Apos, as partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, justificando-as”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007366-3 - JACOB PAULENA NETTO X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, DALVA
VERNILLO, ANDREA MARIA SOARES QUADROS

2002.70.01.002532-6 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, LUIZ
FABIANI RUSSO

2002.70.01.011296-0 - MURILLO DEODATO BAPTISTA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL GERALDO TOLEDO COSTA

2002.70.01.011423-2 - SYLVIO DE TOLEDO FILHO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2002.70.01.012779-2 - DORIVAL VALENTIN MANSANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2002.70.01.015708-5 - DARCY ANDRADE DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “As partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10(dez)
dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007889-6 - OSORIO BRAZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.010261-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAGGI FEGURI
Adv. : Dr(s). ROBERTO FEGURI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Em seguida, as partes para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Para
tanto fixo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016336-0 - JOAO MARIA NEVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016464-8 - BERNADETE MARIA LAUBER e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “As partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10(dez)
dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009485-3 - DENISE APARECIDA SALERNO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI, LUIZ CAR-
LOS LIMA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Intime-se o INSS para especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 05(cin-
co) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005262-7 - LUZIA ROMANO BATISTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Em seguida, intimem-se as partes
para, no prazo comum de 15(quinze) dias, especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as”.

ACAO ORDINARIA

99.20.16341-4 - MANOEL EMILIO DA SILVA ELIAS E OU-
TROS X FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL - REFER E OUTROS
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO, ELIO VALDIVIESO FILHO

Londrina, 26 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 100/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte exequente para reconhecer a firma
do(s) intrumento(s) de mandato ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008688-0 - ALCIDES ERALDO SANCHES ME-
LHADO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: ... vista às partes.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.01.004529-1 - CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO - CNP X
YOSHIYA NAKAGAWARA FERREIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO NEI DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

DECLARATORIA

97.20.13118-7 - VALDETE DA CONCEICAO E SILVA ARA-
UJO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURO PALMA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008674-4 - MARIA CONCEICAO ABRAO AL-
VES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2000.70.01.009190-9 - WALDAIR NUNES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012693-3 - ISAURA HIPOLITO CHURK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte impetrante para, em 5 dias, emen-
dar a inicial ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028652-3 - MARANGATU EXPORTADORA DE
PECAS AGRICOLAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. ... intime-se a parte autora da
presente decisão para que, querendo, promova a citação da
União.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013056-3 - JENI ROSSOTI DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Espécie sujeita ao
reexamee necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007077-7 - VALDIR CESTARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora ...

ACAO ORDINARIA

93.20.12206-7 - EDSON LUIZ MONACO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO HENNEL

96.20.10572-9 - LEODORO ALVES CASTELLO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

97.20.11078-3 - WALDIR OLEGARIO SCHRAIBER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.002304-7 - LIDIA AYAKO FUGITA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2000.70.01.009374-8 - APARECIDA CAPELINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011271-8 - LUIZ CARLOS ANTONIO MARSO-
LA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.11338-3 - ANTONIO GUILHEN FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

EXECUCAO DIVERSA

98.20.12812-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO CELESTINO DE CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14807-3 - ADEMIR ALVES FONSECA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15540-1 - UNIAO FEDERAL X ALVARO JOSE MA-
GRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15766-8 - IRACELIS MANCORE VAREA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

99.20.12094-4 - DANIEL LUIZ ROMANELI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR

99.20.13136-9 - VANDERLEI LOPES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON A S MARQUES PEREIRA

99.20.15254-4 - ALFREDO VEIZ E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.14987-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IRRAEL JOSE FRANCISCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

2000.70.01.007144-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUSER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informação acima.

ACAO ORDINARIA

96.20.14630-1 - RITA DE CASSIA GALVAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIA MARIA RIZZO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002253-5 - JUZO SEKIGUCHI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.006265-0 - IZAIAS CANDIDO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.006277-6 - CARLOS ALBERTO GOMES DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-se a intimação das partes sobre a proposta
de honorários do perito, fl. 87.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11600-9 - ROGERIO MYAKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO, RENATO DOMIN-
GUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005615-0 - PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios. Aos auto-
res ... no prazo de 10 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007911-6 - FABIO BORSARI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009004-5 - JUITI TSURUDA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAVIO CEMBRANELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao exequente ...no prazo de 10 dias.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007440-4 - MOACIR PARRA BROGIATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... revogo o despacho que determinou a citação da
parte embargante ... Nada mais sendo requerido pelas partes
em 5 dias, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.11153-9 - CARLOS ALBERTO POMINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, PAULO
ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência deste Juízo para proces-
samento do feito. Intimem-se as partes sobre a redistribuição,
bem como para requererem o que entenderem de direito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014508-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS SALVINSKI
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA, ELIZABETH DE
OLIVEIRA SANTANA

Londrina, 02/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.200/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RELIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Revogo o despacho da fl. 132. Recolha-se o mandado de
nº838/02.
2- Apensem-se a estes autos os de nº95.201.4796-9 (execução
diversa) e 97.201. 1085-9(ação cautelar).

DECLARATORIA

93.20.11510-9 - BENEDITO MARTINS E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para requerer o que for de interesse no prosseguimento
do feito.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.10730-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RADETTZKKE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

xx No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Expeça-se alvará, encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de di-
reito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002397-0 - RENE RUBENS FABBRI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e documentos da CEF de fls. 112/113, diga a
parte autora, bem como para requerer o que entender de direi-
to.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007869-0 - MARIA ELIZABETHE PEREIRA
MAETIASI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À autora para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, se manifes-
tar sobre os documentos jutados ou as preliminares suscitadas;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010900-1 - ANTONIA PASCHOAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para, querendo, adequar a petição de fl. 46,
às disposições gizadas pela legislação processual vigente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009610-9 - NATAEL CUSTODIO BARBOSA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 19 por 120(cento e vinte) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000551-0 - TEREZINHA DE FATIMA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Tendo em vista o interesse processual demonstrado às fls.
21/29, determino o regular processamento do feito.
2- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
3- Ao autor, para, no prazo de 10(dez) dias, completar a inicial,
autenticando os documentos que a instruíram;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009952-4 - DEOCLESIO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012576-2 - ALVELINA LOURENCO FRANCEZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALDEMAR JASCHKE

2001.70.01.011439-2 - FERNANDO PEDRO DE ANDRADE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao subscritor da petição de fls. 226/227 para assinar referido
expediente.

ACAO ORDINARIA

92.20.11957-9 - JOSE FELIX DA SILVA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 177;
2- Abra-se vista do feito à parte autora pelo prazo de 05(cinco)
dias.

ACAO CAUTELAR

92.20.12257-0 - PAULO CESAR LONNI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e documentos de fls. 258/260 manifeste-se a
parte exequente.

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.15476-4 - PAULATTI PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA X GERENTE REGIONAL DE ARRECA-
DACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRINA - PR.
Adv. : Dr(s). CHERYL BERNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista o Ofício nº124, de 10 de junho de 2002, envia-
do pelo Coordenador Jurídico da CEF, cujo teor está a disposi-
ção das partes interessadas na Secretaria desta 4ª Vara Federal,
concedo o prazo de 120 dias para a CEF cumprir, voluntaria-
mente, o julgado.

ACAO ORDINARIA

98.20.11509-4 - LUCIANO LARA LEITE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011412-4 - ANTONIO CELSO AGOSTINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000599-2 - LUIZ BENEDITO CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.001916-4 - LOURDES CARLOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.004882-6 - JOSE CARLOS DE AZEVEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.008797-2 - AMADEU BRESSAN & CIA LTDA.
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

2001.70.01.008953-1 - APARECIDO OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.008963-4 - OSVALDO SEISCENTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.009946-9 - MARLY LEANDRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes em
ambos os efeitos.
2- Aos recorridos para contra-arrazoarem.
3- Após, com ou sem oferecimento das contra-razões, reme-
tam-se os autos ao e. TRF da 4ªRegião.

ACAO ORDINARIA

99.20.16416-0 - JAIR FRANCISCO DE PAULA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora
em ambos os efeitos.
2- Ao INSS e FNDE para contra-arrazoarem, bem como, serem
intimados da sentença.
3- Após, com ou sem oferecimento das contra-razões, reme-
tam-se os autos ao e. TRF da 4ªRegião.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002778-1 - FARMÁCIA SAN REMO LIMITADA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a certidão de fl. 194, manifeste-se a parte embargante.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.01.005705-7 - VILSON KUSHIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

LONDRINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 125/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-

TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “... intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela

parte autora, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, sem preju-

ízo de novo prazo para embargos, em caso de eventual citação

executória, apresentando, inclusive, os extratos faltantes da

autora CECÍLIA URIKO HOSHI NAGASSAWA e os respecti-

vos cálculos. II. Em havendo concordância com o cálculo do

credor com relação aos demais autores, determino que a CEF

promova o pagamento: (a) depositando os valores (diferenças e

honorários, se for o caso) em contas judiciais, na forma da le-

gislação aplicável, no mesmo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, contados da intimação acima; ou (b) depositando as dife-

renças na conta vinculada de FGTS do respectivo autor e a

verba honorária em conta judicial, nos casos em que não houve

levantamento da conta vinculada, no mesmo prazo. III.Em ha-

vendo discordância, deverá a CEF apresentar seu cálculo com

discriminativo detalhado, no mesmo prazo de 180 (cento e oi-

tenta) dias acima determinado, que será submetido à aprecia-

Vara Federal de Maringá

ção da parte credora. ...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10430-8 - PAULO CESAR MESTI E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... intime-se os autores para que tragam aos autos

os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes aos

meses reconhecidos na sentença, que poderão ser obtidos no

site www.caixa.gov.br e apresentem os respectivos cálculos,

com discriminativo particularizado para cada autor... Prazo de

45 dias. II - Havendo dificuldade técnica de realizar os cálcu-

los, quando a execução limitar-se aos percentuais incidentes

sobre janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá requerer que

os mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos a contraditó-

rio, devendo, entretanto, apresentar os extratos pertinentes (so-

mente os dois extratos que demonstrem os créditos lançados

pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90, para apuração das diferen-

ças reconhecidas). III... recomendo que a parte autora/exeqüente

informe a este Juízo: a) número e série da carteira profissional;

b) número de inscrição no cadastro do PIS ou PASEP; c) nome

da genitora; d) nomes dos empregadores, datasde admissào e

saída; e) qual é o banco depositário, respectiva agência e o

período em que a parte manteve depósitos junto ao FGTS, bem

como o número da conta conforme anotação nas suas CTPS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003106-2 - OTAVIO DA SILVA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “I - Renove-se a intimação da parte autora para que

se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, dando cum-

primento ao despacho de fl. ..., segundo o prazo ali determina-

do, o qual renovo nesta oportunidade, sob pena de arquiva-

mento. ...”

Despacho de fl...: “... intime-se os autores para que tragam aos

autos os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes

aos meses reconhecidos na sentença e apresentem os respecti-

vos cálculos, com discriminativo particularizado para cada au-

tor... II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverão pon-

derar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afas-

tados pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o

provável ajuizamento de embargos à execução ou ação rescisó-

ria. III - Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos,

quando a execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre

janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá requerer que os

mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório,

devendo, entretanto, apresentar os extratos pertinentes (somente

os dois extratos que demonstrem os créditos lançados pelo banco

em 01/03/89 e 01/05/90, para apuração das diferenças reco-

nhecidas). Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13352-2 - MARIA CORREA GRANATELLI E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

97.30.13422-7 - JAYME RODRIGUES E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho deferindo o pedido de dilação de prazo.

ACAO ORDINARIA

95.30.13094-5 - JOAO BEZERRA DA SILVA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “I-Renove-se a intimação da parte ré para que dê

integral cumprimento ao despacho de fl... II... promovo a dila-

ção do prazo previsto no item I do referido despacho para 180

(cento e oitenta ) dias, diminuindo, por conseqüência, o prazo

do item III para 15 (quinze) dias, suficiente para o fim nele

previsto. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11170-9 - EVANDRO CARLOS FUSETTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, apresente seu cálculo com discriminati-

vo detalhado e os respectivos extratos faltantes, com exeção

dos valores pertinentes ao autor CLÓVIS FLORIANO DOS

SANTOS.
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ACAO ORDINARIA

98.30.13105-0 - GILSON CAVALCANTI DA SILVA E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... o Juízo somente pode reter verba honorária de-

corrente de contrato escrito, nos casos em que o titular do di-

reito for levantar em Juízo o numerário da condenação, confor-

me dispõe o parágrafo 4º do art. 22 da Lei 8.906/94... Com

relação a honorários de sucumbência eventualmente devidos...

deve a procuradora da parte autora, quando o caso permitir,

fazer uso dos meios processuais pertinentes, qual seja, a exe-

cução de título judicial. Intime-se. Na mesma oportunidade,

intime-se a parte autora para que esclareça e comprove docu-

mentalmente a adesão ao acordo da LC 110/2001, renunciando

ao direito de promover a execução do crédito proveniente dos

presentes autos, se for o caso.”

ACAO ORDINARIA

99.30.11304-5 - ANTONIO ZANCAN E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “I - Renove-se a intimação da parte autora para que se

manifeste quanto ao prosseguimento do feito, dando cumprimento

ao despacho de fl..., segundo o prazo ali determinado, o qual

renovo nesta oportunidade, sob pena de arquivamento. ...”

Despacho de fl...: “... intime-se a parte autora para que traga

aos autos os extratos de sua conta vinculada ao FGTS referente

aos meses reconhecidos na sentença e apresente o respectivo

cálculo. II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá

ponderar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais

afastados pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar

o provável ajuizamento de embargos à execução ou ação resci-

sória. III - Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos,

quando a execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre

janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá requerer que os

mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório,

devendo, entretanto, apresentar os extratos pertinentes (somente

os dois extratos que demonstrem os créditos lançados pelo banco

em 01/03/89 e 01/05/90, para apuração das diferenças reco-

nhecidas). Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11477-3 - ADELSON PEREIRA SOARES E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “... intime-se a advogada subscritora da petição de

fls. 746/747, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a re-

presentação processual, juntado aos autos o devido instrumen-

to procuratório. ...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10438-3 - CLAUDIA MARCIA OLIVEIRA RAZENTE

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E

OUTRO

Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,

do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.13091-2 - GIMAR PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

96.30.13657-0 - ANTONIO DA SILVA GALINDO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

97.30.10235-0 - JOSE BENETTAO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VERA ELOISA DE MELLO ASSIS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000473-7 - GERSON DE JESUS GREGIO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

2001.70.03.004056-0 - PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA

TEIXEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-

mos do Art. 267, VIII, do CPC, apenas em relação a VANDER-

LEI ANTONIO GANACIN.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007756-0 - VANDERLEI ANTONIO GANACIN

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, ape-

nas em relação ao exeqüente LUIZ CARLOS DE DEUS, com

fulcro no art. 267, V, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006670-6 - LUIZ CLAUDIO NAPOLEAO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GISELE COLOMBARI GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007696-7 - JOSE CARLOS DE MENESES X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando parcialmente procedente a pretensão.

ACAO ORDINARIA

98.30.10344-7 - ALZIRA GONCALVES AVELINO E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI, BEATRIZ FON-

SECA DONATO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001411-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LO-

PES SIQUEIRA E OUTROS

Adv. : Dr(s). CLOVIS VIRGENTIN

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004168-7 - ESTHER PORTO FATEL X UNIAO

FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). EUGENIO LUIZ L.BORGES DE MACEDO,

BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

declarando extinta a execução com relação aos exeqüentes IDI-

LEUSA DE ALMEIDA SOUZA e OSNIR GOMES DA SIL-

VA, com fundamento nos artigos 569 e 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.12730-5 - IDILEUSA DE ALMEIDA SOUZA E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS LEMES DA SILVA, AGNALDO MU-

RILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

declarando extinta a execução com relação aos exeqüentes

EDMILSON MARTINS DANTAS e CARLOS MANOEL DA

SILVA, com fundamento nos arts. 569 e 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.12756-9 - EDMILSON MARTINS DANTAS E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE, ALVARO MA-

NOEL FURLAN

MARINGÁ(PR), 02/12/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES

DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 109/2002
PRAZO: SESSENTA DIAS

(Art. 8º, § 1º, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL: 2000.70.09.001643-0
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS: CEDRART ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA e Outro (Josenei Nadal)
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.582,54 em 16/07/2002, mais acrés-
cimos legais

Vara Federal de
Ponta Grossa

FINALIDADE:
INTIMAÇÃO da Sra. SERENITA NOVAKOWSKI NADAL,
esposa do responsável tributário Sr. Josenei Nadal, da PENHO-
RA efetuada sobre a parte correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) do imóvel de matrícula 33.829, registrado no 1º Ser-
viço Registral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa, de pro-
priedade de Josenei Nadal e Roseana Nadal, ficando ciente de
que tem o prazo de 30 (trinta dias) para oposição de embargos,
a contar do decurso do prazo deste edital.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Não Fiscal, conforme certidão de dívida ativa n°
90.6.99.013547-71, inscrita em 16/04/1999, período de apura-
ção 1996/1997.

PRAZO:
60 (sessenta) dias - artigo 8º, § 1º, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de novembro do ano dois mil e dois (05/
11/2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi
e digitei e eu ______ Ricardo Iwanko, Diretor de Secretaria em
exercício, conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo
MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO nº 110/2002
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL: 99.901.1932-5
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADOS: VEDASUL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE JUNTAS LTDA e Outros (Rubens Fava e
Rui Fava)
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.328,29 em 01/03/2000, mais acrés-
cimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO dos responsáveis tributários, Sr. RUBENS FAVA,
CPF 322.583.569-20 e Sr. RUI FAVA, CPF 316.363.139-15,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da
dívida, ou indicar bens à penhora, tantos quantos bastem para a
garantia da dívida e demais atos da execução, na forma dos
artigos 10 e 11 da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 31.682.756-8,
inscrita em 01/09/1994, período de apuração 05/1991a 11/1992.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de novembro do ano dois mil e dois (05/
11/2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi
e digitei e eu ______ Ricardo Iwanko, Diretor de Secretaria em
exercício, conferi e subscrevi o presente edital, que vai assina-
do pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 79/2002

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e
pelo Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra:
__________________________________________
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)indefiro o pedido de suspensão liminar da execução e,
consequentemente, determino o seu prosseguimento até a rea-
lização do leilão designado. Indefiro também a expedição de
mandado de manutenção de posse, por ausentes os pressupos-
tos do art. 1051, do CPC.”

Vara Federal de
Umuarama

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.04.004901-1 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA R. CORREA SILVA

2002.70.04.004902-3 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA R. CORREA SILVA

__________________________________________
Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se a parte embargante para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se acerca da impugnação apresentada, bem como
para, em igual prazo, especificar as provas que pretende produ-
zir, de forma justificada.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.04.002423-0 - RAIMUNDO & RAIMUNDO LTDA.
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.002454-3 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDUSTRIAL -INMETRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FAVARO

2002.70.04.002455-5 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDUSTRIAL -INMETRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FAVARO

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.04.004904-7 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA R. CORREA SILVA

2002.70.04.006239-8 - JOAO BATISTA BOLETA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.006861-3 - ENCADERNACOES MALIBU LTDA.
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO

__________________________________________
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“Posto isso, com fulcro no art. 269, I, CPC, cumulado com o
art. 174 do CTN, julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, pelo reconhecimento da prescrição. Condeno a exequen-
te ao pagamento de honorários advocatícios(...).”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.001241-0 - UNIAO FEDERAL X EDIVINO PAU-
LINO LIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

__________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) acolho as razões aduzidas pela exequente às fls. e, conse-
quentemente, indefiro o pedido formulado pelos executados às
fls., mantendo o nome do sócio Etair Geglini no pólo passivo
da ação. Todavia, ante a notícia de falecimento do sócio supra-
mencionado, manifeste-se a exequente sobre a substituição pre-
vista no art. 43 do CPC.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.001211-1 - UNIAO FEDERAL X CANTEIRO
COM DE SEMENTES E INSUMOS AGROPECUARIOS
LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO ROSSI

__________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar
aos autos documento comprobatório da propriedade do bem
imóvel oferecido à penhora às fls., sob pena de declaração de
ineficácia da nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.04.002966-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAMILO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

__________________________________________

No precesso abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, ins-
truir a petição inicial com documento comprobatório da inti-
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mação acerca da penhora efetuada em garantia da execução,
sob pena de indeferimento, nos termos dos artigos 283 e 284
do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.007205-7 - ALGOESTE SOCIEDADE ALGODO-
EIRA DO OESTE PARANAENSE LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

2002.70.04.007206-9 - LATICINIOS IVATE LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

__________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se o embargante para que comprove, no prazo de 10
(dez) dias, a garantia da execução, sob pena de rejeição dos
embargos, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.007085-1 - AGOSTINHO SANTIAGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

__________________________________________
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)Falta ao recurso um dos pressupostos de admissibilidade,
no caso, a tempestividade. Diante do exposto, deixo de receber
o recurso de apelação de fls. 205-210, interposto pelo embar-
gante, e nego seguimento ao mesmo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.50.10580-4 - IVANIL CARRITO X CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
- CREAA
Adv. : Dr(s). HAROLDO TAUMATURGO G DE SOUZA

__________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do
documento juntado às fls. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.04.002556-7 - REGINA NICOLETTI MERLIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

__________________________________________
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) Isto posto, defiro o pedido de perícia requerido pela Em-
bargante(...). Intimem-se as partes desta decisão, e para, que-
rendo, apresentarem quesitos e indicar assistente técnico, no
prazo sucessivo de cinco dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003518-4 - AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL

__________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“(...)determino a intimação do executado, na pessoa de seu pro-
curador, para manifestação acerca da reavaliação dos bens pe-
nhorados, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

95.50.10604-7 - FAZENDA NACIONAL. X CARLOS MAU-
RO CERCI
Adv. : Dr(s). IVO SHIZUO SOOMA

__________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Aguarde-se o julgamento dos embargos.”

EXECUCAO FISCAL

98.50.11742-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X JOAO
RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL

__________________________________________
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“(...)julgo improcedente o pedido formulado nestes embar-
gos. Determino o prosseguimento da execução fiscal em
apenso. Condeno o embargante no pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atribuído a
esta ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001195-3 - JOAO RODRIGUES X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL

__________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001174-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT. X LEONARDO GIROTTO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS SAVI

__________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se a executada para juntar aos autos comprovante de
propriedade dos bens nomeados às fls., no prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.003481-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X FARMACIA
CAMIFARMA LTDA
Adv. : Dr(s). ADEMAR ULIANA NETO

__________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar a prova de propriedade do bem nomeado às fls., bem
como certidão de ônus sobre o mesmo.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.04.000378-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAGA IND. E COM. DE BISCOITOS
E MASSAS LTDA.
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“À vista do contido nos documentos apresentados pela exe-
quente às fls. 43-99, intime-se a executada para, no prazo de
10 dias, comprovar a efetiva propriedade dos bens imóveis ofe-
recidos à penhora às fls., bem como para que esclareça, em
igual prazo, se referidos imóveis foram ou não desapropriados,
sob pena de declaração de ineficácia da nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.04.002803-2 - UNIAO FEDERAL X J. MARTINS
SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários apre-
sentada pelo Sr. Perito (R$ 2.400,00).”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.002159-8 - UNIAO FEDERAL X AUTORAMA
AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

Umuarama-PR, 28 de novembro de 2002.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 80/2002

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e
pelo Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra:

___________________________________________

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 dias, acerca do pros-
seguimento do feito, nos moldes do v. acórdão de fls., proferi-
do no recurso de apelação interposto contra a sentença prolata-
da nos autos de Embargos à Execução, devendo, no mesmo
prazo, juntar aos autos demonstrativo atualizado do débito.”

EXECUCAO DIVERSA

95.50.11029-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE CAIRES DE SOUZA - HOSPITAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

97.50.15663-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FEBO DE CARVALHO JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Defiro o pedido do item “a”. Intimem-se os embargantes para
que esclareçam qual o parentesco existente com Franciane
Buzatta.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.000478-0 - PLINIO BUZATTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMAR ULIANA NETO

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“Ante o exposto, em relação às alegações de juros abusivos,
débitos indevidos e lesão, declaro extinto o processo sem o
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do CPC.
Quanto ao pedido de aplicação da taxa de juros de 6% ao ano,
alegação de encargos sem previsão contratual , bem como no
que pertine a capitalização de juros, julgo improcedentes estes
pedidos e declaro extinto estes embargos, com o julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.04.001753-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALMIR J. DIAS MERCEARIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)cabível, portanto, o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 330, I, CPC. Assim, indefiro o a produção de
prova oral consistente na oitiva de testemunhas, e depoimento
pessoal dos Embargantes, pretendida pela Embargada. (...).”

ACAO DIVERSA

99.50.11158-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FERNANDO CESAR RIBEIRO DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). Wanderson Moreira Eliziário, DELFER DALQUE
DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...)Assim, tendo em vista que o réu, apesar de devidamente
citado, deixou transcorrer “in albis” o prazo de 15 dias para
oferecer embargos à presente Ação Monitória, constituo, de
pleno direito, título executivo judicial a prova escrita de fls.
dos autos, bem como converto o mandado inicial em mandado
executivo. Prossiga-se o presente feito na forma prevista no
Livro II, Título II, Capítulo IV, do CPC...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.04.000269-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DONIZETE CORTEZ
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo par-
cialmente procedentes os pedidos, nos termos da fundamenta-
ção, para determinar a exclusão, do débito exequendo, dos va-
lores cobrados com base no capitalização dos juros. Diante da
sucumbência recíproca cada parte arcará com o pagamento dos
honorários advocatícios de seus respectivos patronos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.000859-0 - RAQUEL EUGENIA PONTE NUNES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Deixo de analisar o pedido formulado às fls., uma vez que,
primeiramente, necessário se faz que a exequente promova a
citação da parte executada, nos termos do artigo 652 do CPC”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.04.001977-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALMIR JOSE DIAS E OUTRO

Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“Da análise dos autos, verifico que a execução encontra-se sem
garantia até a presente data, razão pela qual acolho o pedido
formulado pela exequente às fls. e defiro a penhora do crédito
existente em favor do executado José Maria do Couto no Autos
de Execução de Título Judicial nº..., em trâmite perante este
juízo. Expeça-se mandado. Efetuada a penhora, intimem-se as
partes acerca da constrição.”

EXECUCAO DIVERSA

97.50.15732-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE MARIA DO COUTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, JOSE MARIA
COUTO

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Reitere-se a intimação da exequente acerca do contido no des-
pacho de fls., a fim de que cumpra a providência nele determi-
nada.”

EXECUCAO DIVERSA

99.50.10779-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos do e. TRF da
4ª Região e para requererem o que entenderem de direito, no
prazo de 30 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.50.11173-5 - JOSE CAIRES DE SOUZA - HOSPITAL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER, DELFER DAL-
QUE DE FREITAS

98.50.12134-3 - FEBO DE CARVALHO JUNIOR E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINO MASSAYUKI ITO, DELFER DALQUE
DE FREITAS

___________________________________________

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se a parte exequente para manifestar-se sobre o pres-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

95.50.11096-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CELSO DOMINGOS IOMBRILLER
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

2001.70.04.002668-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO FLAVIO DIAMANTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Manifeste-se a exequente, junto ao Juízo Deprecado, acerca
da avaliação, nos termos do ofício de fls.”

EXECUCAO DIVERSA

97.50.13860-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JORGE URBANO DE ASSIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Especifiquem as partes, de forma justificada, as provas que
pretendem produzir, no prazo de 05 dias.”

ACAO DIVERSA

2001.70.04.001178-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILDO FERNANDES
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, JOSE MARIA
COUTO

Umuarama-PR, 29 de novembro de 2002.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL
EDITAL DE 19 DE NOVEMBRO DE 2002
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - “EXERCÍCIO DE
2001”
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, a
Federação da Agricultura do Estado do Paraná e os Sindicatos
Rurais e/ou de Produtores Rurais do Paraná, em cumprimento
ao disposto no artigo 605 da Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT), e de acordo com o artigo 1º , inciso II, alíneas “a”,
“b” e “c”, do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1.971, com
a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 9.701, de 18 de novem-
bro de 1.998, vêm, pelo presente EDITAL, NOTIFICAR e
CONVOCAR os produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas,
que possuem imóvel rural ou empreendem, a qualquer título,
atividade econômica rural, enquadrados como “Empresários”
ou “Empregadores Rurais”, para o pagamento das Guias de
Recolhimento da Contribuição Sindical Rural do exercício de
2001, Código de Emissão 002, lançadas pela CNA que não fo-
ram lançadas pela CNA naquele exercício, em decorrência de
informação posterior pela Secretaria da Receita Federal, e de-
vida por força do que estabelecem os artigos 578 a 591 da CLT.
O pagamento poderá ser efetuado impreterivelmente até o dia
20 de dezembro de 2002, em qualquer estabelecimento inte-
grante do sistema nacional de compensação bancária. A falta
de recolhimento da Contribuição Sindical Rural até a data de
vencimento acima indicada, constituirá o produtor rural em mora
e o sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização mone-
tária previstos no artigo 600 da CLT. As Guias foram emitidas
com base nas informações prestadas pelos contribuintes e es-
tão sendo remetidas por via postal para os respectivos endere-
ços, de acordo com a indicação que os mesmos fizeram na De-
claração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)
perante a Secretaria da Receita Federal, as quais foram obtidas
com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de
19 de dezembro de 1.996. Em caso de perda, de extravio ou de
não recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o
contribuinte deverá solicitar a emissão da segunda via direta-
mente à Federação da Agricultura do Estado onde tem domicí-
lio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento. As
impugnações administrativas contra o lançamento e cobrança
da contribuição deverão ser feitas, por escrito, até a data do
vencimento, junto às Federações Estaduais de Agricultura. O
Sistema Sindical Rural é composto pela Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil (CNA), pelas Federações Estadu-
ais de Agricultura e pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores
Rurais.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002
Ágide Meneguette

Presidente da FAEP
R$ 702,00

EDITAL
ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do
Registro de Imóveis da 8ª Circunscri-
ção desta Comarca de Curitiba-PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que
se acham depositados em seu Cartório,
na Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar,
nesta Capital, como determina o Art. 19
da Lei 6766, de 18 de dezembro de 1979,
os Autos, contendo os documentos
exigidos pelo Art. 18 da citada Lei,
referente ao imóvel denominado “MO-
RADIAS LAGES REMANESCENTE -
LOTE 06 DA QUADRA 02”, situado no
Pinheirinho, nesta Capital, conforme
Planta aprovada pela Prefeitura Munici-
pal local, sob nº 2076, em data de 04/12/
2001 - Decretos 1122/01 e 630/02, de
propriedade da  COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT., os quais
ficam franqueados ao exame dos interes-

sados, na conformidade com o citado Art. 19. Curitiba, 13 de novembro de
2002.

(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMOVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE 233-4107 -

FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS FALÊNCIA DE:
PANIFICADORA E CONFEITARIA PÃO TOTAL LTDA.
nº  352/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 18.320, re-
querida por MOINHOS CARLOS GUTH LTDA. Contra PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA PÃO TOTAL LTDA., foi
proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Vistos...  Através da sentença de fls. 46/47 dos au-
tos, foi declarada a falência de Panificadora e Confeitaria Pão
Total Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo que,
à fls. 110/112, o Sr. Síndico requereu a publicação de editais,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e
efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados.
Em parecer final, o Douto Curador, às fls. 123/124, opinou
pelo encerramento da falência. É o relatório. Decido. O art. 75
da Lei Falimentar é taxativo de que: “se não forem encontrados

bens para serem arrecadados, o síndico levará, imediatamente,
o fato ao conhecimento do juiz, que, ouvido o representante do
Ministério Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para
os interessados requererem o que for a bem de seus direitos.”
Tal foi realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o
prosseguimento da falência, restando seja proferida a decisão
para encerramento nos termos do § 3º do citado artigo 75, da
Lei Falencial. Isto posto, satisfeitos os requisitos legais, e aco-
lhendo as razões do Sr. Síndico e do Dr. Curador, por ausência
de fatos ou circunstâncias que constituíssem crime falimentar,
bem como pelo desinteresse dos credores no prosseguimento
desta, julgo, por sentença encerrado o processo de falência de
Panificadora e Confeitaria Pão Total Ltda., devidamente quali-
ficada nos autos. Oficie-se as Fazendas Municipal, Estadual e
Federal para que possam, se assim entenderem, promover me-
didas cabíveis contra os sócios da falida, nos termos da legisla-
ção fiscal. P.R.I. Expeça-se o competente edital sem custas por
ausência de numerário para satisfazer o preparo. Ctba., 27/no-
vembro/2002. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatu-
ra no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de VANDER-
LI MARÇAL DE SOUZA
Edital n.º  350/2002 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.388, re-
querida por MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA. contra VAN-
DERLEI MARÇAL DE SOUZA, por sentença proferida em
25/novembrr/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA da reque-
rida – VANDERLEI MARÇAL DE SOUZA., inscrita no CGC/
MF Nº. 72.071.541/0002-00, com sede na Rua Adelino de Paula,
225 - Atuba, nesta Capital, tendo como sócio o Sr. Vanderlei
Marçal de Souza. A Falida atuava no ramo de comércio vare-
jista de materiais de construção em geral e comércio varejista
de gás liqüefeito de petróleo. Foi fixado o termo legal da falên-
cia em sessenta (60) dias anteriores ao primeiro protesto por
falta de pagamento. Assim pelo presente fica pública a falên-
cia, e notificados os credores da falida, de que devem apresen-
tar suas declarações de crédito nos 20 (vinte) dias que se segui-
rem à publicação do presente Edital pelo Diário da Justiça. Para
que todos os credores possam fazer valer seus direitos, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 28 dias
do mês de novembro de 2002. Eu, _ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão, que o fiz digitar, conferi e subscrevi. E, _, JOSÉLY
DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS NA FALÊNCIA DE RISI COMERCIAL DE
SACARIAS LTDA.
edital nº  353/2.002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA Nº. 17.326,
requerida por EMÍLIO ROMANI S/A. contra RISI COMERCI-
AL DE SACARIAS LTDA., foi  apresentada a petição de se-
guinte teor:
PETIÇÃO:  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA FAZ. PÚBLICA, FAL.  E CONC. DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ. –  Autos n.º 17.326- MOLOTOV PAS-
SOS, na qualidade de Síndico da Massa Falida de Risi Comer-
cial de Sacarias Ltda., nos autos de Falência nº. 17.326, respei-
tosamente vem à presença de V.Exa., expor e requerer o que
segue: 1)- De acordo com as declarações da falida Sra. Elena
Silva Rigon, às fls. 154, que a empresa Falida, não possui bens
móveis ou imóveis, bem como, as principais causas da decreta-
ção da falência, a difícil situação financeira, o que impossibili-
tou dos negócios. 2)- Tendo em vista, a inexistência de bens a
serem arrecadados e tratando-se de falência frustada, deverá
ser publicado o Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências,
para que os interessados e credores requeiram o que for a bem
de seus direitos. Diante do exposto, o síndico requer: a)- A
publicação do Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências,
no espaço reservado à este Juízo, tendo em vista a massa não
possuir verba para tanto, a fim dos credores e demais interessa-
dos requeiram o que for a bem de seus direitos. Nestes Termos.
Pede Deferimento. Ctba., 24/junho/2002. (a) Molotov Passos –
Síndico.
DESPACHO: I- Publiquem-se os Editais previstos no artigo 75
da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem qualquer im-
pugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final. III- Após,
dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Ctba., 01.07.2002. (a)
Elizabeth N. Calmon de Passos– Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2.002. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatu-
ra no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL para INTIMAÇÃO dos interessados, na CONCOR-
DATA SUSPENSIVA de PADARIA UNIVERSAL LTDA.,
COM O PRAZO DE 10 (dez) dias, na forma do artigo 155, §
1º da Lei de Falências.
FAZ  SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 18.205 de Concordata
Suspensiva requerida por PADARIA  UNIVERSAL LTDA., em

trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535  3º
andar, FÓRUM CÍVEL, que está aberto prazo de 10 (dez) dias,
que correra em Cartório a partir da primeira publicação do pre-
sente edital, para os interessados apresentarem reclamações
(artigo 155, § 1º da LF) em conformidade com o requerimento
de fls. 1329 e despacho a seguir transcritos: “ PADARIA UNI-
VERSAL LTDA., já  devidamente qualificada nos autos em
epigrafe de Concordata Suspensiva, vem, respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados adiante as-
sinados, requerer nos termos do artigo 155, da Lei de Falência
, que seja julgada cumprida a concordata, uma vez que foram
pagos os credores e cumpridas as outras obrigações assumidas
pela concordatária. Pede deferimento. Curitiba, 17 de setem-
bro de 2002. (a.) Fabiola Polatti C. Fleischfresser  OAB /PR nº
21.515 (a.) Clemenceau M. Calixto, Comissário.” Despacho:
“Defiro (fl. 1334). Publique-se o edital na forma e para os fins
pretendidos. Diligências necessárias. Curitiba, 21 de outubro
de 2002. (a.) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Di-
reito.” Eu, (a.) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã o subscrevo. (a.) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT –
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
SCHIRLEY TEREZINHA CORES, brasileira, separada judici-
almente, filha de Duque Wilson Côres e Sylvia Cesar Côres.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) SCHIRLEY TEREZINHA CÔRES, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2761/02 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em
que é requerente ODILON LUIZ FORMIGUIERI e requerido
SCHIRLEY TEREZINHA CÔRES, tendo o requerente alega-
do, em síntese, o seguinte: “que as partes separaram-se judici-
almente em 16/12/85, através de sentença proferida noa autos
341/85; que a sentença proferida decidiu sobre todos os pontos
não havendo alteração desta sentença; que requer a homologa-
ção do pedido de Conversão da Separação em Divórcio; que a
requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido; que o re-
querente é beneficiário da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intime-se. Em,
13.11.02 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de SCHIRLEY TEREZINHA CÔRES.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 29 de novembro de 2.002. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a) JOECI MA-
CHADO CAMARGO, JUIZA DE DIREITO

Edital de Citação de José Casal, com o prazo de  (20) vinte
dias. Faz Saber a todos  quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias, que pelo
presente cita José Casal, brasileiro, casado, aposentado, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 281.392.089-49, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, de que se processa perante este
Juízo e Cartório da 6ª Vara cïvel da Comarca de Curitiba- Pr.,
sito à Av. Cândido de Abreu nr. 535, 11º andar, Edifício Mon-
tepar, uma ação de Busca e Apreensão sob o nº1.449/97 em
que é requerente BANCO VOLKSWAGEN S. A., pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o nº
59.109.165/0001-49 com filial à rua Mal. Deodoro nº 630,
25º andar  e requerido José Casal, acima qualificado, cuja
petição inicial segue adiante em resumo: 1. O Réu firmou com
o autor contrato de Financiamento ao Consumidor Final Ga-
rantido por Alienação Fiduciária-CDC, sendo concedido finan-
ciamento para aquisição de um veículo. 2. Em garantia do fi-
nanciamento o requerido deu o veículo marca Volkswagen,
modelo Kombi Camioneta, gasolina, ano de fabricação/mo-
delo 1997, cor branco geada, chassi
nº9BWZZZ231VPO10515. O requerido está inadimplente,
requer a sua citação, para que  no prazo legal, entregue ao au-
tor o bem descrito no contrato, ou o seu equivalente em dinhei-
ro, este representado pelo saldo devedor do contrato, mais a
multa contratual de 2% honorários advocatícios, e custas pro-
cessuais, sob pena de não o fazendo ser a presente julgada pro-
cedente  com a consequente e imediata prisão do depositário
infiel, requer sejam  conferidas ao Oficial de Justiça as prerro-
gativas previstas no art. 172 do CPC. Protesta por todos os meios
de prova em direito admitidos. Dá-se à causa o valor de
R$20.924,76. Curitiba, 13 de dezembro de 1997. (a) José Pau-
lo G. Pereira e (a) Claudete C. Pellizaro- OAB 17.885 e 21.784,
respectivamente. O veículo foi apreendido e depositado, con-
forme consta do auto de busca e depósito de fls. 109. A Autora
requereu a citação do réu via edital. Ficará citado através do
presente Edital, o requerido José Casal, para que no prazo legal
de 03 (três) dias, que correrá a partir do término do prazo deste
Edital, contado de sua primeira publicação, requeira a purga-
ção da mora, caso tenha pago 40% (quarenta por cento) do
valor financiado, ou conteste a ação, sob pena de não o fazen-
do serem considerados aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor. Aos  vinte e sete dias do mês de Setembro do
ano dois mil e dois em Curitiba, Paraná. Eu, (a) Liliana Lima
Bittencourt- Escrivã, que mandei digitar, e subscrevi por
ordem do MM. Juiz. (a) Fábio André Santos Muniz – Juiz
de Direito.

R$ 180,00 - NF 66941

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTERDIÇÃO
FAZ  SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, nos autos de  INTERDIÇÃO,  sob nº 549/
94,  requerida  pôr  SÉRGIO FRANZON SOBRINHO  e sua
mulher  LOURDES FUSINATO FRANZON, foi decretada a
interdição de WANESSA FUSINATO FRANZON,  em data de
25/09/95, sendo que a sentença transitou em julgado sem  qual-
quer recurso, nos termos do art. 1184 do C.P.C.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que será
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial,  pôr três
vezes, com intervalo de dez (10 ) dias, e afixados na forma da
lei. Curitiba, 23 de outubro de 1.995. (a) Eu _, Ione Maria
Machado, Empregada  Juramentada,  o subscrevi e dou fé.

Joatan Marcos de Carvalho
Juíz de Direito

Edital de Citação de Dirce Terezinha Bonvim, com prazo de
vinte (20) dias. Edital de citação de Dirce Terezinha Bonvim,
brasileira, comerciante, inscrita no CPF/MF nº 025.725.189-
88 e atualmente com residência e domicílio em lugar ignorado
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 46, para os
termos da Ação de Busca e Apreensão nº 19.016/1998 que tra-
mita no Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na
Avenida Cândido de Abreu, nº 535 – 5º andar, Edifício Fórum
Cível – Centro Cívico, movida por Volkswagen Serviços S/A.,
com filial na Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 857, 16º
andar, Cj. 1601/1602 – Centro, nesta Capital, requer a Citação
de Dirce Terezinha Bonvim, pelos seguintes motivos: 1. A re-
querida firmou com o requerente contrato de Financiamento ao
Consumidor Final Garantido por Alienação Fiduciária nº
817.067-3, em 03/11/1997, a ser saldado em 36 prestações
mensais e sucessivas; 2. Em garantia do financiamento a autora
entregou o veículo marca Volkswagen, modelo GOF GLX,
movida a Gasolina, 1995/1995, cor Preta, chassi
3VW1931HLSM305287. A requerida está inadimplente desde
03/11/98. Requer a citação da ré para, querendo contestar a
ação ou purgar a mora, sendo, ao final, julgada procedente a
ação, consolidando-se a posse e a propriedade do bem em mãos
do requerente, e condenar a requerida ao pagamento das custas
processuais, além de honorários advocatícios. Protesta por to-
dos os meios de prova em direito admitidas. Dá-se à causa o
valor de R$ 3.310,39. Fica, pelo presente edital Dirce Terezi-
nha Bonvim, Citada para todos os termos da presente ação,
bem como no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça contestação por
intermédio de advogado, sob pena de revelia. Advertência: Pre-
sumem-se verdadeiros os fatos articulados na inicial, se não
contestados (Art. 285, 2ª parte e 319 do CPC). O presente foi
expedido com prazo de vinte (20) dias, sendo que o prazo co-
meçará a fluir a partir da primeira publicação deste. O edital
será afixado no Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba,
23/10/2002. E eu, (a) Francisco Luiz Ciola Mourão, E. Jura-
mentado, o digitei e subscrevo. (Sob Minuta). (a) Themis de
Almeida Furquim Cortes – Juíza de Direito substituta.

R$ 144,00 - NF 66940

EDITAL DE SENTENÇA  DE INTERDIÇÃO DE FÁTI-
MA MARIA BARRETO, COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível, foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 23.177/2001 de FÁTIMA MARIA
BARRETO, tendo em vista que o mesmo é portador de oligo-
frenia e retardo mental grave e profundo de caráter permanente
que o incapacita de reger a sua pessoa e praticar quaisquer atos
da vida civil. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a INTERDI-
ÇÃO DE FÁTIMA MARIA BARRETO, havendo sido nomea-
do sua Curadora, a SRA. ELY GUIMARÃES MOREIRA,
afim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº
1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado pela im-
prensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo
de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e dois (2002).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE BRASÍLIO WONS, com prazo de
30 ( trinta) dias. Faz saber a quantos virem o presente, que
perante este juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av.
Cândido de Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 6º an-
dar, Curitiba- PR., tramitam os autos de USUCAPIÃO, sob nº
136/99, em que são requerentes ANTÔNIO FELÍCIO FER-
REIRA e CECÍLIA PEREIRA FERREIRA, os quais são
beneficiários da assistência judiciária gratuita, e por este CITA
Brasílio Wons, com prazo de 30 ( trinta ) dias, contados da
primeira publicação deste, dos termos da ação, podendo apre-
sentar contestação, querendo, no prazo de 15 ( quinze ) dias,
sob a advertência de que não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
requerente, que em síntese são os seguintes: “ Que os reque-
rentes vêm mantendo a posse do imóvel de forma mansa, pací-
fica e contínua, com o ‘ animus domini ‘, há mais de 20 ( vinte
) anos, desde o ano de 1977, de um terreno urbano com área de
1.080m2, situado na rua José Boiko, s/nº, bairro Santo Inácio,
nesta capital, registrado junto ao CRI da 1ª Circunscrição, sob
nº 32.138, livro 3-I; sobre o aludido imóvel, os requerentes
edificaram sua residência, bem como cultivam a terra plantan
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do hortigranjeiros, árvores frutíferas e outros produtos que usam
no dia a dia. O referido imóvel encontra-se com cerca de arame
demarcando suas divisas e confrontações. Assim, apresar de
terem o domínio sobre o referido imóvel, e para efeito da pres-
crição aquisitiva operada em seu favor, como prescreve a Lei
Civil no artigo 550, bem como, não possuindo os requerentes
título hábil a ser levado ao Registro Imobiliário, propõe, com
fundamento no art. 941 e seguintes da lei processual civil, a
presente medida, visando a obtenção da sentença declaratória
de seus domínios, a qual será transcrita junto ao Registro de
Imóveis da Comarca de Curitiba”. Curitiba, 28 de junho de
2002.  Eu,                                    que o fiz digitar e subscrevo.
(Jean Carlo Bueno ferreira ) Juramentado.
LILIAN ROMERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, DE GELSON FERNANDO MASSUQUETO E ELISÂN-
GELA GASPARI MASSUQUETO. POR SI E NA QUALIDA-
DE DE REPRESENTANTES LEGAIS LEGAIS DE MASSU-
QUETO CONSTRUTORA LTDA..
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n. 535 - Edifício do Fórum Cível - 6º andar, Curitiba -
PR., tramita a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL, sob n. 173/2002, em que é credor BANCO BRADES-
CO S/A e devedores MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n0 001.683.056/0001-50; GELSON FERNANDO MASSU-
QUETO, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob
n0 651.429.009-44 e ELISÂNGELA GASPARI MASSUQUE-
TO, brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF sob n0

832.987.209-25; e por este CITA os devedores acima, que atu-
almente encontram-se em lugar incerto, com o prazo de 30 dias,
contados da primeira publicação deste, para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, efetuarem o pagamento do débito no
valor de R$57. 176,11 (cinqüenta e sete mil cento e setenta e
seis reais e onze centavos) e demais cominações legais, ou ofe-
recerem bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, ser con-
vertido em penhora, o arresto efetivado sobre os imóveis matri-
culados sob nºs 12.295, 12.296 e 12.297, perante o Registro de
Imóveis da Comarca de Matinhos-PR. Decorrido o prazo sem
manifestação e/ou pagamento, ficam devidamente INTIMA-
DOS, podendo apresentar embargos, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, contados da conversão do arresto em penhora, sob a
advertência de que não sendo embargada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos credo-
res, que, em síntese, são os seguintes; “O exeqüente é credor
dos executados da quantia representada pela Cédula de Crédito
Bancário n0 227/241725, firmada em 03.09.20001, firmada pela
primeira devedora e avalizada pelos demais; Ocorre que a exe-
cutada deixou de cumprir com o pactuado, acarretando no ven-
cimento antecipado de toda a obrigação, conforme cláusula 18ª
do aludido contrato.” Curitiba, 31 de Outubro de 2002. Eu, (a)
JEAN CARLO BUENO FERREIRA - Juarmentado o fiz digi-
tar e subscrevo.
(a) MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO  EM ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NO ART. 94 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR

Ficam notificados  os interessados  que perante  este Juízo da
17ª Vara Cível  de Curitiba tramitam  os autos nº 1221/2002 de
Ação Civil Pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa
do Cidadão – IBDCI contra BANCO BOA VISTA S/A, objeti-
vando  a indenização dos quotistas  dos fundos de renda fixa  e
DI pelos prejuízos  de alteração na sistemática  dos cálculos
dos valores dos títulos pela sua efetiva  valia em mercado.
Assim, nos termos do artigo 94 do CDC, ficam notificados para
eventual  interposição de litisconsórcio com o  prazo de 30
(trinta) dias a contar da publicação  deste Edital. Curitiba, 14
de novembro de 2002. Eu,_________________________ (Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA LEADER REPAROS NA-
VAIS LTDA - PRAZO DE DEZ (10) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 18ª
Vara Cível, se processam os termos da ação de EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA, tombada sob nº 626/2002, em que é auto-
ra LEADER REPAROS NAVAIS LTDA e réu LUIS RENATO
KRAUSE, da qual fica a excipiente LEADER REPAROS NA-
VAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 39.832.373/0001-64 com endereço em lugar incerto, devi-
damente INTIMADA para, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, contados do
término do prazo do presente edital (10 dias), dar regular anda-
mento ao feito, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC, ARTS. 231, II,
232, III 267, III C/C § 1º). Em  28 de novembro de 2002. Eu,
(a) (CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado, que
o digitei e subscrevi.
(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA - Juiz
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA
Av. Cândido de Abreu, n.º 535 2º andar Centro Cívico - CFP
80530-906 - www.assejepar.com br
EDITAL DE INTERDIÇAO DE CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
484/2002, requerida por SILVIO IHOR FIRMAN JUCK e
OUTRA contra CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK, e
em atendimento ao que dos autos, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida em 28 de dezembro
de 1971, com registro de nascimento lavrado no livro A-51,
folha 154, termo n.º 058756, sendo nomeado seu curador per-
manente o Sr. SILVIO IHOR FIRMAN JUCK, brasileiro, Pro-
motor de Justiça aposentado, portador da Cl/RG n.º 195.698/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
decretando a interdição da pessoa de CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK, Nomeio como curador o Sr. SILVIO IHOR
FIRMAN JUCK, dispensando o curador da hipoteca legal, de
acordo com o artigo 1.190 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Curitiba, 19 de junho de 2002
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 18 de Novembro
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).
(a) Irineu Machado de Lima Junior - escr. juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
                  COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR –

ED. TORONTO

REF.1994.6804-2
AÇÃO PENAL:1994.6804-2

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ALVINO DE SOUZA DA SILVAPRAZO: 90 (noventa)
DIAS

O Doutor LUIZ TARO OYAMA, MM. Juiz de Direito da Séti-
ma Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu peran-
te este Juízo, o réu  ALVINO DE SOUZA DA SILVA natural de
IVAIPORA-PR, SOLTEIRO(A), filho de  FELISTAURO RI-
BEIRO  e IOLANDA RIBEIRO ROSA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, condenado ao cumprimento da pena de
05 (CINCO) ANOS, 04 (QUATRO) MÊSES  DE RECLUSAO
E  13 (TREZE) dias-multa em REGIME SEMI-ABERTO.  E
como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
EDITAL o INTIMA da mencionada decisão, da qual poderá
interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob ver passado em
julgado dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.EU_____(Maria Jose Re-
zende da Silva)  Escrivã Designada que o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR, ED.
TORONTO

EDITAL DE CITAÇÃO
  ACUSADO(S):JOSE WILSON DOS SANTOS
PRAZO DE:15 (quinze) DIAS
AÇÃO PENAL:1996.4294-2

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA MM..JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu  JOSE WILSON DOS SANTOS, filho de AR-
LINDO ALVES DOS SANTOS  e MARIA MATIAS DOS SAN-
TOS, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
dia 30/12/2002, às 14hs,  para interrogatório e para acompa-
nhar todos os demais termos do processo a que responde pe-
rante este Juízo como incurso nas sanções do art.171 do CODI-
GO PENAL BRASIELEIRO.
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 22 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu, __ (APARECIDO
BARBOSA) Escrivão  Designado que o subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR, ED.
TORONTO

 EDITAL DE CITAÇÃO
 ACUSADO(S):VILMAR BIANCO

PRAZO DE:15 (quinze) DIAS
AÇÃO PENAL:1999.5551-9

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA MM..JUIZ DE DIREITO
DA
SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE
CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu  VILMAR BIANCO, filho de INACIO BIAN-
CO  e MARIA LEONI BIANCO, atualmente em LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no dia 30/12/2002, às
15hs30min,  para interrogatório e para acompanhar todos os
demais termos do processo a que responde perante este Juízo
como incurso nas sanções do art.299, CAPUT, E 304 DO CP,
NA FORMA DO ART.69 DO MESMO CODEX DO CODIGO
PENAL BRASIELEIRO.
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 28 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu,  (APARECIDO BAR-
BOSA) Escrivão  Designado que o subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR, ED.
TORONTO

 EDITAL DE CITAÇÃO
 ACUSADO(S):DYOLL CESAR MORAIS

PRAZO DE:15 (quinze) DIAS
AÇÃO PENAL:2001.6299-7

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA MM..JUIZ DE DIREITO
DA
SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE
CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu  DYOLL CESAR MORAIS, filho de NEY
CESAR MORAIS  e DIRCEIA DE FATIMA MIRANDA MO-
RAIS, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, no dia 30/12/2002, às 16hs,  para interrogatório e para acom-
panhar todos os demais termos do processo a que responde
perante este Juízo como incurso nas sanções do art.155, &4o ,
IV do CODIGO PENAL BRASIELEIRO.
  DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 28 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu, _ (APARECIDO BAR-
BOSA) Escrivão  Designado que o subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO
  RÉU: JEFFERSON DE OLIVEIRA.

PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS
 O DOUTOR LUIZ ANTONIO BARRY, MM. JUIZ DE DI-
REITO  DA
 DECIMA  PRIMEIRA  VARA  CRIMINAL  DA   COMARCA
DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANA  NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente
edital viremçom o prazo de 15 dias, ou dele  conhecimento
tiverem,
que nao  tendo sido possivel   citarpessoalmente  a:  JEFFER-
SON  DE
  OLIVEIRA,  brasileiro,  CASADO(A),natural  de
CURITIBA,nascido  em
13/04/1978, 8.278.131-5/PR, filho de OSVALDO DE OLIVEI-
RA e de ARACI
  DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e nao  sabido,
pelo  pre-
 sente CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a comparecer perante este
Juizo    da
10ª Vara Criminal, sito a  Rua Marechal Floriano Peixoto, 672-
11º
  andar-Forum Criminal, no dia 11/02/2003  as 13:00 horas, a
fim  de
 ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do
 processo nº 2000.112100,  a  que  responde(em)como  incurso(s)
nas
sancoes   do(s) artigo(s) ART 16-USO PROPRIO-LEI 6368/
76, .
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curi-
  tiba, 02 de dezembro de 2002. Eu, ___, Escrivão,  que  o
 subscrevi.

DARTAGNAN SERPA SÁ
Juiz de Direito

REITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JEAN DEIVES LORBIETE.

 PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS
O DOUTOR LUIZ ANTONIO BARRY, MM. JUIZ DE

DIREITO  DA
 DECIMA  PRIMEIRA  VARA  CRIMINAL  DA

COMARCA    DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANA  NA FORMA DA

LEI,

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente
edital viremçom o prazo de 15 dias, ou dele  conhecimento
tiverem,
 que nao  tendo sido possivel    citarpessoalmente  a:  JEAN
DEIVES
LORBIETE, brasileiro, SOLTEIRO(A),natural de CURITIBA/
PR,nascido em
  15/06/1979, 7413049-6/PR, filho de EUFRASIO APARECI-
DO LORBIETE e de
 EUVINA DE ANDRADE LORBIETE, atualmente em lugar
incerto e nao   sa-
 bido, pelo presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s),  a  compare-
cer  perante
 este Juizo  da 10ª Vara Criminal, sito a    Rua  Marechal  Flo-
riano
Peixoto, 672- 11º andar-Forum Criminal, no dia 18/02/2003  as
13:15
 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos  os
 demais termos do processo nº 2000.9980-5,  a  que
responde(em)como
 incurso(s)  nas  sancoes      do(s)    artigo(s)    ART    338    A
          359-ADMINISTRACAO JUSTICA  ***, PARAG.1o DO
CODIGO PENAL..

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curi-
  tiba, 02 de dezembro de 2002. Eu, ______________, Escri-
vão,  que  o
 subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARA-
NÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr
 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que serão levados à arrema-
tação os bens de propriedade do executado  GIVALDO GON-
ÇALVES PASSOS, na forma seguinte:
 PRIMEIRA PRAÇA:  Dia  03 de Março de 2003, às 13:30
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia     13 de Março de 2003, no mesmo
horário, com venda a quem mais der,  não sendo aceito preço
vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO:    Autos nº  350/01 DE Execução de Titulo Ex-
trajudicial em que figuramc omoe xequente Nelcides Miche-
letti e executado Givaldo Gonçalves Passos.
BENS:   Data de terras sob nº  20 da quadra nº 27, com a área
de 600,00 metros quadrados, da planta oficial do Município de
São João do Caiuá, desta Comarca, RI 0.691.
BENFEITORIAS:  Uma casa de madeira, coberta com telhas
tipof rancesas, medindo 145,00 metros quadrados.
AVALIAÇÃO:   R$- 15.000,00 (quinze mil reais)
DEPÓSITO: Em mãos do depositário Público Judicial.
INTIMAÇÃO:   Ficam devidamente intimado os executado e
sua esposa, das datas acima referidas, se não for encontrado
para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das,  as praças serão realizados no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná, 28/Novembro/20002. Eu,                             (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

Valmir Graciano
 Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARA-
NÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -44-447-
1124
PRAZO: 60 dias
 Edital para CITAÇÃO dos expropriados   CAMILO ALVES e
sua esposa, ela de nome ignorado, ambos de qualificação des-
conhecida, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo no prazo de quinze (15) dias, findo o prazo do presente
edital, apresentar resposta aos fatos articulados nos autos de nº
113/2001 de Ação de Desapropriação que lhes move neste Ju-
ízo o Município de Alto Paraná, tendo alegado em síntese o
seguinte: O expropriante por força do Decreto Municipal 086
de 29.06.98, declarou de utilidade pública para fins de desa-
propriação o imóvel a seguir descrito, do perímetro urbano desta
cidade: Data de terras nº 05 da quadra nº 06, com a área de
675,00m², com as seguintes divisas e confrontações: 15,00
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metros de frente para a   Rua Machado de Assis; 45,00 metros
de lado com as  datas 02, 03 e parte da 01,  15,00 metros de
fundo com parte da data nº 04 e 45,00 metros de lado com as
datas 09, 10 e 11. Considerando a urgência que tem de adentrar
ao imóvel, a fim de iniciar a construção de unidade de recicla-
gem de lixo, requereu a imissão provisória na posse, indepen-
dente de citação dos expropriados. Deu a causa o valor de R$-
175,00. Pelo despacho proferido à fl. 12, foi deferida a imissão
provisória na posse, mediante depósito do preço com base no
valor cadastral do imóveil para fim de lançamento do imposto
predial. Nomeou-se o Dr. Christian Roberto Neves, CREA
175357\D-SP, 53101\V-Pr, para proceder à avaliação do bem.
Determinou-se a citação, com as advertências legais. Pelo ter-
mo de fls. 16, datado de 25.04.2001, foi imitido o expropriante
na posse do imóvel. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada
a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor.
Alto Paraná,   20/Novembro/2002
Eu,                        (Irene Francisca Torres Navarrete Coan),
Empregada Juramentada.

VALMIR GRACIANO
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arrema-
tação os bens de propriedade de   MANOEL CARLOS COS-
TA DIAS,  na forma seguinte:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03 de Março de 2003, às 14:30
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia  13 de Março de 2003, no mesmo
horário, com venda a quem mais der,  não sendo aceito preço
vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO:  Autosa nº 245/01 de Execução de Titulo Extra-
judicial em que figuram como exequente Irineu Lapas e execu-
tado Manoel Carlos Cota Dias e João Costa Dias.
BEM:    Um automóvel Volskwagn, ano modelo 1.979, cor
vermelha, placas AIC 9095, chassi BT 241873, código do re-
navan 53.021.263-3, com o para choque dianteiro faltando a
ponteira direita, lanterna trazeiras quebradas, lataria em geral
com avarias, quatro pneus carecas, um pneu meia vida, bateria
sem carga, sem chave de roda e extintor.  Ressavaldo 50% per-
tencente à conjuge do executado.
AVALIAÇÃO:   Avaliado em sua totalidade em R$ -  1.200,00
(um mil e duzentos reais),  e os 50% penhorados em R$- 600,00
(seiscentos reais).
DEPÓSITO: Em mãos  do   executado
INTIMAÇÃO: Ficam os executados  Manoel Carlos Costa
Dias e João Costa Dias, devidamente intimado das datas aci-
ma referidas, se não encontrado para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das,  as praças serão realizados no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná,    28/Novembro/2002. Eu,                             (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 Valmir Graciano
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ
– PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -44-447-
1124
PRAZO: 60 dias
 Edital para CITAÇÃO dos expropriados    TERENCIO PE-
DRO DOS SANTOS e sua esposa, ela de nome ignorado,
ambos de qualificação desconhecida, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para querendo no prazo de quinze (15) dias,
findo o prazo do presente edital, apresentar resposta aos fatos
articulados nos autos de nº 112/2001 de Ação de Desapropria-
ção que lhes move neste Juízo o Município de Alto Paraná,
tendo alegado em síntese o seguinte: O expropriante por força
do Decreto Municipal 086 de 29.06.98, declarou de utilidade
pública para fins de desapropriação o imóvel a seguir descrito,
do perímetro urbano desta cidade: Data de terras nº 03 da qua-
dra nº 06, com a área de 675,00m², com as seguintes divisas e
confrontações: 15,00 metros de frente para a   Rua cHILE; 45,00
metros de lado com as  datas 02,   15,00 metros de fundo com
parte da data nº 05 e 45,00 metros de lado A Rua Machado de
Assis. Considerando a urgência que tem de adentrar ao imóvel,
a fim de iniciar a construção de unidade de reciclagem de lixo,
requereu a imissão provisória na posse, independente de cita-
ção dos expropriados. Deu a causa o valor de R$- 175,00. Pelo
despacho proferido à fl. 12, foi deferida a imissão provisória
na posse, mediante depósito do preço com base no valor cadas-
tral do imóveil para fim de lançamento do imposto predial.
Nomeou-se o Dr. Christian Roberto Neves, CREA 175357\D-
SP, 53101\V-Pr, para proceder à avaliação do bem. Determi-
nou-se a citação, com as advertências legais. Pelo termo de fls.
16, datado de 25.04.2001, foi imitido o expropriante na posse
do imóvel. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor.
Alto Paraná,   20/Novembro/2002
Eu,                        (Irene Francisca Torres Navarrete Coan),
Empregada Juramentada.

VALMIR GRACIANO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ
– PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr
 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que serão levados à arrema-
tação os bens de propriedade do executado MOISES ALIXAN-
DRE VASCONCELOS, na forma seguinte:

 PRIMEIRA PRAÇA:  Dia  03 de Março de 2003, às 14:00
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia     13 de Março de 2003, no mesmo
horário, com venda a quem mais der,  não sendo aceito preço
vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO:    Autos nº  023/98 de Execução Fiscal em que
figuram como exequente o Instituto Nacional de Seguro Social
e executados Frigorifico Elioses Ltda – massa Falida e Moises
Alixandre Vasconcelos.
BENS:   Data de terras sob nº 02 da quadra nº 15-A, com a área
de 600,00 metros quadrados, situada no quadro urbano do Dis-
trito de Maristela, desta Comarca, de propriedade da firma in-
dividual Moises Alixandre Vasconcelos, matriculado no RI sob
nº 7.867.
BENFEITORIAS:  Uma casa de madeira medindo 70,00 me-
tros quadrados, e uma sla de alvenaria onde funciona um açou-
gue.
AVALIAÇÃO:   R$- 15.000,00 (quinze mil reais)
DEPÓSITO: Em mãos do depositário Público Judicial.
INTIMAÇÃO:   Ficam devidamente intimados os executados
e suas esposas, das datas acima referidas, se não for encontra-
do para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das,  as praças serão realizados no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná, 28/Novembro/20002. Eu,                             (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

Valmir Graciano
Juiz de Direito

R$ 738,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE ÉRICA RAQUEL DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, extraído
dos autos nº 028/2001, de Adoção c.c. Destituição do Pátrio
Poder, requerida por Josefa da Silva Mota contra Erica Raquel
dos Santos (criança – L.J.S.), pelo presente CITA  ÉRICA
RAQUEL DOS SANTOS, filha de Giselda dos Santos, atual-
mente em lugar incerto, para, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos da expiração do prazo supra, contestar o pedido, ficando
advertida de que não sendo contestado, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes (arts.
285 e 319 do CPC). Andirá, 02 de dezembro de 2.002. Eu,
___________________(Décio Zanoni), Escrivão, o subscrevi.

  ROBERTO ARTHUR DAVID
  JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Andirá

EDITAL DE CITAÇÃO DE W.A. CAMARGO & CIA.
LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FINALIDADE:- CITAÇÃO de W.A. CAMARGO & CIA.
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 031.721.105/0001-16, na pes-
soa de seu representante legal, Sr. WLADMIR APARECIDO
CAMARGO, inscrito no CPF sob nº 529+066.209-44, em lu-
gar incerto, para que, em cinco (05) dias, efetue o pagamento
da importância de R$ 1.146,55 (um mil, cento e quarenta e seis
reais e cinquenta e cinco centavos), acrescidas das cominações
legais, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo ser-lhe penhorados ou arrestados, tantos quan-
tos bastem para garantir as execuções, oriunda da Certidões  de
Dívida Ativas nºs 02523706-4, 02532059-0, 2539814-9,
02548075-9 e 0255799-7, dos autos de EXECUÇÃO FISCAL
Nº 124/2002, que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move contra W.A. CAMARGO & CIA. LTDA.. An-
dirá, 02 de dezembro de 2.002. Eu,_______________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.

 ROBERTO ARTHUR DAVID
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) requerido(s) ADF – TRANSPOR-
TES LTDA., com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita os autos de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
CAMBIAL C/C, sob nº 303/2002 em que é requerente BONE-
OM ACESSÓRIOS PARA BONÉS LTDA.,  e requerido ADF –
TRANSPORTES LTDA., e constando dos autos que o(s)
requerido(s) se encontra em local ignorado, pelo presente edi-
tal, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA , o (s) requerido(s) , ADF TRANSPORTES LTDA., na
pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ n.
02.300.172/0005.30, para os termos da petição inicial, (alega a
autora que utilizou os serviços da ré no mês de março/02, para

Apucarana

o transporte de mercadorias. Ficou acertado que a autora paga-
ria pelo transporte o equivalente a 2% sobre o valor nota fiscal
do produto transportado, mais os impostos de praxe. Que os
boletos vieram com valores diferentes dos combinados, perce-
bendo a divergência, a autora iniciou renegociação desses va-
lores. Chegaram a um acordo sobre os valores, recebendo a
autora autorização para efetuar depósito bancário na conta da
ré,  para quitar as faturas. Efetuado depósito em 29/05/02,  au-
tora enviou via fax, cópia do comprovante de depósito. Em 24/
06/02, e em 01/07/02, a requerente recebeu intimações do Car-
tório de Protestos, para efetuar pagamento de duplicatas). DES-
PACHO DE FLS. 27: Autos n.303/2002. Cite-se para respon-
der em 15 (quinze) dias. Consigne-se no mandado as advertên-
cias dos arts. 285 e 319 do CPC. Dil. Nec. Em, Apucarana, 26
julho de 2002. Katsujo Nakadomari – Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a ação
presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados  pelo autor no petitório inicial (art. 285 e 319 do CPC).
PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 dias. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,
__________________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escri-
vão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de NEUZICE DE AQUINO, com o prazo
de Vinte (20) dias.

AUTOS:  041/2001
Natureza: Adoção C/C Destituição de Pátrio Poder
Autores: Valdomiro Bonini Brosso e Leni Bonini Brosso
Requerida: Luciana dos Santos

FINALIDADE:  Citação de NEUZICE DE AQUINO, brasi-
leira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente residen-
te e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos termos da
presente ação, tendo os autores fundamentado o seu pedido nos
termos dos artigos: 39 e ss. da Lei nº.8.069/90 e 231, inciso II
do CPC, bem como para contestar, querendo, dentro do prazo
de 10 (dez) dias, observando-se de que não sendo contestada
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelos auto-
res em sua inicial.
Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.
 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 22 de novembro de 2002. Eu, __ Gissérri Au-
gusto Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de LUIS CARLOS DE OLIVEIRA, com
o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  841/2002
Natureza: Divórcio Direto
Autor: Raimunda Teodora da Silva Oliveira
Requerido: Luis Carlos de Oliveira

FINALIDADE:  Citação de LUIS CARLOS DE OLIVEI-
RA, brasileiro, de estado civil e profissão ignoradas, atualmen-
te residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente ação, tendo o autor fundamentado seu pedi-
do nos termos do artigo: 231, incisos I e II do CPC, bem como
para contestar, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
observando-se de que não sendo contestada presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados pelos autores em sua inici-
al. (art. 285, CPC)
Obs: O presente edital será publicado na imprensa  e afixado
cópia no local de costume.
 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 20 de novembro de 2002. Eu,  Gissérri Augusto
Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de CÉLIA CHINELI CRIVELA-
RO – Publicação por (três) vezes com intervalo de 10 dias.

Autos......................................:  nº 431/2001.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA
Interditando(a)........................:  CELIA CHINELI CRIVELA-
RO
Data da sentença.....................:  04 de setembro de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a).......:    ALESSANDRO CRIVELARO
DE CAMARGO.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 05 de novembro de 2002. Eu,
___________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ROSINEIDE ASSOLARI –
Publicação por (três) vezes com intervalo de 10 dias.

Autos......................................:  nº 154/2002.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA
Interditando(a)........................:  ROSINEIDE ASSOLARI
Data da sentença.....................:  06 de setembro de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a).......:    JOSÉ ASSOLARI.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 05 de novembro de 2002. Eu,
___________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func.Juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) requerente(s) LUCIANA
MARIA GOULART e VALMIR GOULART, na pessoa de sua
genitora MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA RODRIGUES, com
prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos nº 430/2001, de ALVARÁ, em que é requeren-
te LUCIANA MARIA GOULART E OUTRO e requerido JUI-
ZO DESTA, pelo presente, com prazo de 20 (vinte) dias, fica
devidamente INTIMADO(S) os requerentes LUCIANA MA-
RIA GOULART,  portadora do CPF nº 034.432.89; VALMIR
GOULART, portador do CPF n. 9.234.023-6, na pessoa de sua
genitora MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA RODRIGUES, bra-
sileira, do lar, solteira, portadora do RG n. 27.701.688-5,   atu-
almente em lugar ignorado, para que , querendo, dê andamento
ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos 06 de novembro de 2002. Eu,
_________________  Bel. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão
que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de Leilão em duas praças com o prazo de 15 (quinze)
dias.
O Doutor Dalmen de Pinho Tavares, MM. Juiz de Direito da
Vara de Família e anexos da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
F A Z   S A B E R a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação,
bens de propriedade do executado, na forma seguinte:
Venda em 1ª hasta: dia 07/02/2003, às 10,00 horas, a quem
mais der acima do preço da avaliação.
Venda em  2ª hasta:  dia 21/02/2003, às 10,00 horas, a quem
der mais independente do preço da avaliação.
 LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum, sito à rua
Miguel Simeão, 350, nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de nº. 028/1996 de Execução de Alimen-
tos  em que figura como exeqüente Neusa Prada Garcia e
executado Ryoyu Kanashiro.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 50% (cinquenta por cento) do
LOTE DE TERRAS sob nº.04 (quatro), da quadra nº.09 (nove),
com area de 363,00 m2 (trezentos e sessenta e tres metros qua-
drados), da planta do Jardim das Flores I, no quadro urbano
desta cidade, matriculado sob o nº.6.919 do CRI do 2º. Oficio
desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná. SEM BEN-
FEITORIAS.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
ÔNUS: n/ consta.
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DEPÓSITO: Ficando o Sr. Dagmar E. R. Martins, DD. Depo-
sitário Público desta Comarca, como fiel depositário do bem
supra relacionados.

INTIMAÇÃO: Ficando o executado intimado, através deste,
da praça designada, caso não seja encontrado pessoalmente.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

DADA E PASSADA, nesta Cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2002.  Eu, Gissérri
Augusto Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscre-
vi.

Dalmen de Pinho Tavares
-Juiz de Direito-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de Leilão em duas praças com o prazo de 15
(quinze) dias.

O Doutor Dalmen de Pinho Tavares, MM. Juiz de Direito da
Vara de Família e anexos da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação,
bens de propriedade do executado, na forma seguinte:
Venda em 1ª hasta: dia 07/02/2003, às 10,00 horas, a quem
mais der acima do preço da avaliação.
Venda em  2ª hasta:  dia 21/02/2003, às 10,00 horas, a quem
der mais independente do preço da avaliação.

 LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum, sito à rua
Miguel Simeão, 350, nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná.

PROCESSO: Autos de nº. 439/2002 de Execução de Sentença
em que figura como exeqüente O Representante do Ministé-
rio Público e executados Orlando da Conceição Filho e Joce-
lina da Silva Pinto.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) Veiculo tipo caminhone-
ta, marca Ford, modelo Courier, ano de fabricação 1998 e mo-
delo 1999,  potencia 60 CV, movido à gasolina, de cor verme-
lha, de placas AIE-5826, chassi 9BFGSZPPAWB883488, em
bom estado de conservação e funcionamento.

AVALIAÇÃO: R$ 11.000,00 (onze mil reais).

ÔNUS: n/ consta.

DEPÓSITO: Ficando a executada Jocelina da Silva Pinto como
fiel depositária do bem supra relacionado.

INTIMAÇÃO: Ficando os executados intimados, através des-
te, da praça designada, caso não sejam encontrados pessoal-
mente.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

DADA E PASSADA, nesta Cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos 20 de novembro de 2002.
Eu,_______________________________, Gissérri Augusto
Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

Dalmen de Pinho Tavares
-Juiz de Direito-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de intimação de Sidnei Alberto Baquete, com o prazo de
Vinte (20) dias.

AUTOS:  767/2000
Natureza: Investigação de Paternidade C/C Alimentos
Autor: Isabela do Prado
Requerido: Sidnei Alberto Baquete

FINALIDADE: Intimação de SIDNEI ALBERTO BAQUE-
TE, portador do RG. de nº.4.226.613-2-Pr e  do CPF de
nº.585.791.419-15, brasileiro, divorciado, comerciante, atual-
mente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para comparecer perante este juízo no dia 30/06/2003, às 14:00
horas, para audiência de instrução e julgamento, ficando ainda
advertido que: “presumir-se-ão confessados os fatos contra ele
alegados, caso não compareça, ou comparecendo, se recuse a
depor, sob pena de confissão.” (art. 343, parágrafos 1º e 2º do
CPC.)
Obs: O presente edital será publicado na imprensa e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 26 de novembro de 2002. Eu, _ Gissérri Augus-
to Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

Rua Major Sezino, 419, centro, Fone/Fax – (41) 642-3123 \
642-1693 – CEP 83702-270

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) WALTER DA SILVA
JACINTO
Autos de Processo Criminal nº 10/95

A Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMa.Juiza
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucária, estado
do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem que não
tendo sido possível citar pessoalmente a WALTER DA SILVA
JACINTO, brasileiro, natural de Formosa do Oeste, portador
do RG nº 5.080.109-8/PR, filho de Vitor Jacinto e Benedita da
Silva Jacinto, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,  no dia
12 de dezembro de 2002 às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(em) como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) 157, § 2º, inc. I e II, em co-autoria, agravadas na for-
ma do art. 61, inc. II, alínea “c”, do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Araucária, aos 14 de no-
vembro de 2002. Eu ______________ (Lúcia Coelho de Oli-
veira), Escrivã, digitei e subscrevi.
____________________________________

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juiza de Direito

Araucária

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MM. Jui-
za de Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr,
na forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de MARCIANO APARECIDO DA SILVA   e  MARTA BRO-
CANELI DOS SANTOS, residente em lugar incerto e não sa-
bido, que nos autos de Ação de Adoção, com destituição do
Pátrio Poder, nº 92/99, em que são Autores: Samuel de Alen-
car  e  Suzete Cordeiro da Silva e requeridos:  MARCIANO
APARECIDO DA SILVA   e   MARTABROCANELI DOS
SANTOS, para querendo  contestação o prazo de 15 dias, atra-
vés de advogado habilitado nos autos. CITÁ-LOS e  INTIMA´-
LOS  do despacho:  1 –Para audiência dos genitores, designo o
dia  03 de dezembro de 2002, às 10:00 horas. Cite-se, por
edital, com prazo de 30 dias, anotando-se no mandado que o
prazo de contestação e de quinze dias, contados na forma do
artigo 241,  inc. C., do C.P.C. Intime-se. Em 08 de novembro
de 2002 (a) Maria Cristina Franco Chaves, Juiza de Direito.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, se não contestados no prazo legal.  E para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edi-
tal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
13 de novembro de 2002. Eu ________________________ (Ire-
ne Ivankiu) Auxiliar,  digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza  de Direito

“JUÍZO DE DIREITO - VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAUCÁRIA”

ESTADO DO PARANÁ

AVISO

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO: Requerente: Banco do Brasil S/
A.
Requerido: Jatobrás Empreiteira de Obras Ltda.

FAÇO ciente aos interessados na forma do Artigo 77, Parágra-
fo Segundo da Lei de Falências, que se encontram neste Juízo,
no Edifício do Fórum, o Pedido de Restituição sob nº 317/93,
proposta por Banco do Brasil S/A, contra Jatobrás Empreiteira
de Obras Ltda, sendo concedido aos mesmos interessados o
prazo de cinco (05) dias, para apresentarem contestação.
Araucária, 02 de dezembro de 2002.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

Rua Major Sezino, 419, centro, Fone/Fax – (41) 642-3123 \
642-1693 – CEP 83702-270

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Dra.Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juiza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Araucária/Pr, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que com o prazo de sessenta dias, nos
autos de Ação Penal nº22/01, onde é autora a Justiça Pública e

réu  NILSON DA SILVA SOUZA, vulgo “NEGO”, brasileiro,
solteiro, filho de Valdir Andrade de Souza e de Maria Castori-
na da Silva, natural de Caraguatatuba-SP, RG.n 32.466.559-3/
SP, nascido em data de 10.01.1979,residente na rua Adalberto
Cantele, 21,Jd.Iguatemi,nesta, atualmente em lugar incerto, foi
o mesmo réu em data de 02.09.2002, CONDENADO como in-
curso nas sanções do artigo 157,§ 2º, incs.I e II e 3§,”in
fine”(latrocínio), do Código Penal, ao cumprimento da pena de
vinte anos de reclusão e pagamento de vinte e cinco dias multa
no valor de 1/30 do SM mensal vigente, cuja pena  foi fixado o
regime FECHADO. E como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, fica o mesmo intimado da sentença supra, da
qual poderá querendo interpor o recurso cabível no prazo de
cinco dias após o término deste edital, através de advogado,
sob pena de vê-la transitar em julgado. E para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será
afixado em local de costume. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Araucária, aos 30 de outubro de 2002. Eu
(Lúcia Coelho de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

Maria Cristina Franco Chaves
 Juiza de Direito

                         EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Jose Foglia Junior, Juiz de Direito Designado
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...

CITA<FS>, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). JOAO
ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, lavrador, atualmen-
te em lugar incerto, da ação de Separacao Judicial sob nº 000633/
2002, que lhe é movida por MARIA DE LURDES CIPRIANO
DOS SANTOS, brasileira, doméstica, casada, portadora da
Cédula de Identidade R.G. sob nº 5.903.164-3/SSP-PR, e ins-
crita no CPF/MF sob Nº 571.390.919-00, residente e domicili-
ada à Rua Pietro Valezi, s/n, na cidade de Iguaraçu - Pr, nesta
Comarca, e, é o presente edital para CITA-LO para, no prazo
de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,  sob pena de revelia.
Facultada as partes, nesse prazo, o comparecimento em Juizo
para transformação da ação em consensual, independentemen-
te designação de audiência. Fica o requerido advertido de que
não sendo contestada a ação se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao
seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o
presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 25 de novembro de 2.002. Eu (Luiz Eugenio Pavan), Escri-
vão, que fiz datilografar e subscrevi. A PUBLICAÇÃO DES-
TE EDITAL SERÁ GRATUITO EM RAZÃO DO REQUEREN-
TE GOZAR DOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA.
                              Jose Foglia Junior
                           Juiz de Direito Designado

Astorga

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE ENCERRAMENTO DE FALÊNCIA DA
FIRMA PASTIFÍCIO MAJU LTDA

O Doutor José Foglia Júnior, Meritíssimo Juiz de Direito De-
signado da Vara Cível da Comarca de Astorga - Estado do Pa-
raná, etc..

FAZ SABER, através do presente edital, aos que virem ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença proferida em da de
19.11.2002, nos autos de Falência sob n.º 000.116/1999, re-
querida por PAGGI – DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA. contra PASTIFÍCIO MAJU LTDA., foi declarada en-
cerrada a FALÊNCIA da Empresa PASTIFÍCIO MAJU LTDA.,
com sede na Rodovia PR-458, s/n.º, Km 24, na cidade de Santa
Fé, nesta Comarca, inscrita no CGC/MF sob n.º 82.596.297/
0001-64, com fundamento nos artigos 132 da Lei de Falências
e Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo sido
julgado extinto o processo, com julgamento de mérito. FICA
POIS, pelo presente, PÚBLICO o ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA e NOTIFICADO TODOS OS CREDORES DA
FALIDA. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, o MM. Juiz mandou expedir o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 26 de Novembro de 2002. Eu, _ (LUIZ EUGÊNIO
PAVAN), Escrivão, mandei digitar, imprimir e subscrevi.

José Foglia Júnior
Juiz de Direito Designado

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de citação dos réus  RODRIGO COLOGNESI, com o
prazo de 15 (quinze) dias.
O DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Bandeirantes, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a RODRIGO COLOGNESI, brasileiro, solteiro,
lavrador, nascido aos 03/agosto/1979, natural de Bandeirantes,

Bandeirantes

filho de Ilso Colognesi e de Rosangela Gomes, atualmente em
lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia  15 de abril de 2.003, às 15:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo crime nº.010/2002 a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 155, § 4o, inciso IV cc. art. 29 do C.
Penal.

Bandeirantes,  12 de novembro de 2002
Eu, (as)  (Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de citação dos réus  DANIEL FERREIRA DE CARVA-
LHO, com o prazo de 15 (quinze) dias.

                  O DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz
de Direito da Única Vara Criminal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a DANIEL FERREIRA DE CARVALHO, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, filho de João Ferreira de Carvalho e
Suzana Auxiliadora de Carvalho, atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia  4 de feve-
reiro de 2.003, às 14:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo crime
nº.047/2002 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 155, § 4º, incisos I e IV do Código Penal e artigo
1o da Lei 2252/54, cc. art. 70 do Código Penal.
Bandeirantes,  20 de novembro de 2002
Eu, (as)  .(Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de citação dos réus  CLAUDIA REGINA DE SOUZA,
com o prazo de 15 (quinze) dias.
O DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Bandeirantes, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a CLAUDIA REGINA DE SOUZA, brasileira,
solteira,  manicure, filha de Carlos Joaquim e Souza e de Isaura
Campos de Souza, nascida aos 4/abril/1970, atualmente em lu-
gar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia  18 de fevereiro de 2.003, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo crime nº.045/2002 a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155 do Código Penal.
Bandeirantes,  20 de novembro de 2002
Eu, (as) .(Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EMERSON GONÇAL-
VES DINIZ

O  DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA,  Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Bandeirantes, Estado
do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente  a  EMERSON GONÇALVES DINIZ brasileiro,
solteiro, lavrador, natural de Ribeirão do Pinhal – Pr, filho de
José Gonçalves Diniz e Maria do Carmo Eloi, atualmente em
lugar incerto,  que nos  autos  de ação penal sob nº.044/98, que
lhe move  a  Justiça Publica  desta Comarca, por infração ao
artigo 129, § 2º do Código Penal,  a comparecer perante este
Juízo na audiência admonitória no dia 29 de abril de 2.003, às
15.30 horas, ocasião em que o réu deverá estar presente, para
aceitando as condições, dar inicio ao cumprimento da pena lhe
impostas nos autos,   sob as penas da Lei.
Bandeirantes, 20 de novembro de 2001.
Eu, (as) (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

(as) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO MARCOS
DRABOWSKI

O  DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA,  Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Bandeirantes, Estado
do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
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conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente  a  Antônio MARCOS DRABOWSKI brasileiro,
solteiro, sem ocupação definida, nascido aos 28/novembro/1973,
natural de Curitiba – Pr., filho de Victor Drabowski e de Balbi-
na Drabowski, atualmente em lugar incerto,  que nos  autos  de
ação penal sob nº.043/98, que lhe move  a  Justiça Publica
desta Comarca, por infração ao artigo 10 caput da Lei 9437/97,
este juízo designou audiência admonitória para o dia 29 de abril
de 2.003, às 16.30 horas, ocasião em que o réu deverá estar
presente, para aceitando as condições, dar inicio ao cumpri-
mento da pena lhe impostas nos autos,   sob as penas da Lei.
Bandeirantes21 de novembro de 2002
Eu, (as) (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

(as) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de intimação do réu  ROGÉRIO FABIANO HAGE-
MEYER, com prazo de 30(trinta) dias.

O DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA,  Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Bandeirantes, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a ROGÉRIO FABIANO HAGEMEYER, paranaen-
se de Jacarezinho, solteiro, professor, filho de Laertes Francis-
co Hagemeyer e de Maria Amélia Hagemeyer, atualmente em
lugar ignorado, pelo presente intima-o(s)  e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 4 de fevereiro de 2.003, às 16.45 horas, para realiza-
ção da audiência admonitória  nos autos de processo crime
nº.0017/93 a que foi condenado como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 171 caput  cc. art. 69, ambos do Código Penal, à
pena de 3(três) anos de reclusão, mais pagamento de 36 dias
multa, em regime aberto, mediante condições impostas por este
Juízo.
Bandeirantes, 6 de novembro de 2002.
Eu, .(as) (Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as)  ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de citação dos réus  WILLIAN SILVÉRIO DOS SAN-
TOS, com o prazo de 15 (quinze) dias.

O DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Bandeirantes, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a WILLIAN SILVÉRIO DOS SANTOS, brasilei-
ro, solteiro, servente, nascido aos 28/junho/1983, natural de
Bandeirantes, filho de José Silvério dos Santos Filho e de Ma-
ria Helena da Silva, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum local, no dia  18 de março de 2.003,
às 16.30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo crime
nº.131/2002 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 10 caput da Lei 9437/97.
Bandeirantes,  20 de novembro de 2002
Eu, (as) (Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de citação dos réus  ALEKXANDRE PINHEIRO DE
ALMEIDA, com o prazo de 15 (quinze) dias.

 O DOUTOR ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a ALEKXANDRE PINHEIRO DE ALMEIDA,
brasileiro, casado, segurança, nascido aos 03/dezembro/1978,
portador Carteira de Identidade – RG nº 28.437.029-0, natural
de Limeira – SP., filho de Assis Bento de Almeida e de Maria
de Lourdes Pinheiro de Oliveira, atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia  15 de abril
de 2.003, às 15:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo crime
nº.120/2001 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 10 caput da Lei 9437/97.
Bandeirantes,  23 de setembro de 2002
Eu, (as) (Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de intimação do réu  DENIS DIAS, com prazo de 30(trin-
ta) dias.
O Doutor Antônio Acir Hrycyna, Juiz de Direito da Única Vara

Criminal de Bandeirantes, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a DENIS DIAS, vulgo “Cabeça”, brasileiro, soltei-
ro, lavrador, nascido aos 24/novembro/1.978, natural de Osas-
co – Sp., filho de Milton Dias e de Elvina de Moura Dias – RG
nº 6.721.928-7/Pr, atualmente em lugar ignorado, pelo presen-
te intima-o(s)  e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum local, no dia 22 de abril de 2.003, às
14.30 horas, para realização da audiência admonitória  nos au-
tos de processo crime nº.098/99 a que foi condenado como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155 caput  do Código
Penal, à pena de 1(um) ano de reclusão, mais pagamento de 12
dias multa, em regime aberto.
Bandeirantes, 13 de novembro de 2002.
Eu, (as) Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as)     ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
Juiz de Direito

Cambé

JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMBÉ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DEROCIDES RODRIGUES DE
SOUZA,  COMO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
TESTA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
E ANEXOS DA SEDE DA COMARCA DE CAMBÉ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, etc  . . .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação e
intimação  virem ou que dele conhecimento tiverem, que se
processam por este Juízo e Cartórios os autos de Execução de
Alimentos nº 258/01, que E.S.R.S. e  L.S.R.S. movem em face
de Derocides Rodrigues de Souza. E, constando nos autos cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça às fls. 17,  que o executado
encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
DEROCIDES RODRIGUES DE SOUZA,  brasileira, casa-
do, servente de pedreiro, filho de Antonio Rodrigues de Souza
e de Maria dos Santos, devidamente CITADO dos termos da
petição inicial, cujo teor em resumo é o seguinte: “...que con-
forme acordo celebrado entre a mãe dos autores e o ora execu-
tado, nos autos de Pensão Alimentícia, este se comprometera a
pagar o valor de R$ 54,00 todo dia 05 de cada mês, a título de
alimentos em favor dos requerentes; que o executado não vem
cumprindo com o acordado, efetuando pagamento usando do
artifício de atraso para diluir o valor real das devidas pensões;
que o réu não vem cumprindo com sua obrigação alimentar,
estando a dever à autora, até a presente data, as prestações ali-
mentícias correspondentes as mês de julho; que as tentativas de
acordo amigável foram infrutíferas, não restando outro cami-
nho senão o judicial. Requer a citação do executado para no
prazo de três dias efetuar o pagamento do valor das duas últi-
mas prestações alimentícias vencidas, mais as prestações vin-
cendas no decorrer do processo; a condenação do requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Finamente, requer a intervenção do Ministério Público e os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita  ...”  bem como
para que no prazo de 03 (três) dias efetue o pagamento das
prestações alimentícias vencidas e não pagas, no valor de R$
575,11 (quinhentos e setenta e cinco reais e onze centavos),
mais as prestações vincendas, devidamente corrigidas até a data
do efetivo pagamento, mais custas processuais e honorários
advocatícios, prove que já o fez, ou justifique a impossibilida-
de de faze-lo, sob pena de ser decretada sua prisão de 01 (um)
a 03 (três) meses. Tudo nos termos do presente e do r. despacho
de seguinte: “Cite-se o executado, por edital, com prazo de 20
dias, para os fins e nos termos do artigo 733 do Código de
Processo Civil, com o cálculo de fls. 20, sob pena de prisão.
Intimem-se. Diligências necessárias. Cambé, 31/10/02. (Face
o excessivo volume de serviços neste Juízo/Vara cumulada e
atendimento à Justiça Eleitoral). (a) Silvia Maria Gomes de
Oliveira Testa, Juíza de Direito”. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os   interessados para que não possam alegar
ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será publicado pela imprensa e afixado na forma da Lei.
Dado e passado neste cidade e comarca de Cambé, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu ___________________________ (LUZ
PAULO TIMOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) FÁ-
BIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO-CRIME Nº 135/00, COM O PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e inti-
mar pessoalmente o(s) réu(s) FÁBIO FRANCISCO DE OLI-

VEIRA, natural de Londrina-PR, filho de Jorge Francisco de
Oliveira e de Nadir Ferreira, atualmente residente(s) em lugar
incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, CITA-O(S) e INTIMA-O(S) para que
compareça(m) perante este Juízo, sito na Av. Roberto Concei-
ção, 532, Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências, no
dia 17 DE MARÇO DE 2003, ÀS 09:10 HORAS, a fim de
ser(em) interrogado(s) nos autos de processo-crime n.º 135/00,
que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas penas do  art.
155, § 4º, Inc. IV, do Código Penal, ficando, pelo presente edi-
tal, citado para se ver processar, até final julgamento, e ciente
de que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer,
sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem co-
municar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E para que chegue ao conhecimento de todos, não
se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a ex-
pedição deste edital, que será afixado na forma da Lei.  Dado e
passado nesta cidade e  Comarca  de Cambé, Estado do Paraná,
aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano  dois mil e
dois. EU  __________________ (MARCILENE  ZAMBIAN-
CO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE FALÊNCIA
- ART. 16 DO DEC. LEI Nº 7.661, DE 21.6.45 (LF).

  Pelo presente, publica-se o inteiro teor da sentença proferida
nos autos nº 065/99 ajuizado por  Coats Corrente Ltda, contra a
Requerida M. F. CAMPANER CIA. LTDA,  conforme a seguir
transcrito: “REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. VARA
CÍVEL - FÓRUM DESEMBARGADOR “LAURO LOPES” -
Av. Roberto Conceição, 532 - fone - 254-5064 - CEP 86.192-
550 - CAMBÉ - PR. Vistos e examinados estes autos sob nº
065/99. COATS CORRENTE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF sob o nº 61.148.052/0023-00,
inscrição estadual nº 101.717.257.115, com sede na Rua do
Manifesto, nº 705, Ipiranga, São Paulo - SP, impetrou com o
presente Pedido de Falência em face de M.F. CAMPANER CIA.
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF sob nº 1.274.089/0001-47, inscrição estadual 190.105.904-
29, com sede na Rua Belo Horizonte, nº 438 - H, na cidade de
Cambé, Estado do Paraná alegando, em síntese, que é credora
da quantia de R$3.369,64 (três mil, trezentos e sessenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos). Argumenta que a reqda. foi
constituída em impontualidade por meio de protestos. Requer a
citação da reqda. por meio de seu representante legal. No caso
da rqda. pretender elidir a falência por meio de depósito no
valor reclamado, que o faça acrescido dos consectários  legais,
bem como honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação. Pretende provar o alegado por todos os meios de
prova em direito admitidos. Requer os benefícios dos arts. 222
e 223 do CPC. Deu valor à causa. Juntou documentos de fls. 5/
36. Às fls. 40 a rqte. requer a citação do representante legal da
reqda através de oficial de justiça. Às fls. 45 (verso) consta
certidão de que a citação do representante legal da reqda. res-
tou frutífera. Às fls. 46 consta certidão de que fluiu o prazo
legal sem a rqda. ter quitado nos autos o débito, nem mesmo
apresentou defesa ou outra manifestação qualquer. Às fls. 47 a
rqte. requer o julgamento antecipado da lide com decretação de
falência da rqda. Às fls. 48 o Ministério Público requer a anu-
lação do ato processual que resultou na citação da rqda., deter-
minando-se assim sua repetição. Às fls. 50 a rqte. manifestou-
se pela validade do ato processual que o Ministério Público
requer seja declarado nulo. Às fls. 51 (verso) o Ministério Pú-
blico ratificou seu parecer de fls. 48. Às fls. 54 o pedido do
Ministério Público foi deferido. Às fls. 60 consta certidão de
que a rqda. foi citada na pessoa de seu representante legal. Às
fls. 61 consta certidão de que fluiu o prazo legal sem que a
rqda. comprovasse nos autos sua defesa, depósito ou manifes-
tação. Às fls. a rqte. requer o julgamento antecipado da lide
com a decretação de falência da rqda. Às fls. 64/65 consta pa-
recer Ministério Público no qual este manifesta-se favoravel-
mente ao pedido inicial do rqte. com a conseqüente decretação
de falência da reqda. Contados e não preparados vieram con-
clusos. É sinteticamente o relatório. Decido: Trata-se de Pedi-
do de Falência impetrado por COATS CORRENTE LTDA, em
face de M.F. CAMPANER CIA. LTDA., alegando para tanto
ser credora da rqda. da quantia de R$3.369,64 (três mil, trezen-
tos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), bem
como que a rqda. foi constituída em impontualidade por meio
de protesto. O pedido de falência está devidamente instruído,
conforme constam documentos acostados aos autos. Por outro
lado, devidamente citada por meio de seu representante legal, a
rqda. não se manifestou. Deve, dessa maneira, ser deferido o
pedido, de acordo aliás, como o parecer do ilustre representan-
te do Ministério Público. Ante o exposto, julgo aberta, hoje, às
12 (doze) horas, a falência de M.F. CAMPANER CIA. LTDA.,
estabelecida nesta cidade na Rua Belo Horizonte, nº 438 - H,
declarando o prazo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à
data do primeiro protesto (dia 09.10.1998). Marco o prazo de
30 dias para habilitação de crédito. Nomeio síndica a rqte., as-
sinalando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para compromis-
so. Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos arts. 15 e
16 da Lei de Falências; b) pela lacração do estabelecimento
por Oficial de Justiça; c) pela arrecadação urgente; d) pela to-
mada de declarações da falido por termo, na forma do art. 34
da Lei de Falências, designando-se data em 24 (vinte e quatro)
horas e intimando-se. P.R.I.C. Cambé, 14 de outubro de 2002.
(a) Márcia Guimarães Marques Luz - Juíza de Direito”. Sede
do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 - CEP 86192-550 -
Cambé - Paraná. Cambé, 15 de outubro de 2002. Eu,
________________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,
o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO DE:
30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 207/99 de
INTERDIÇÃO requerida por LUIS CÂNDIDO contra JOÃO
CÂNDIDO, a qual tramita perante o Cartório da Única Vara
Cível de Cambé, sito à Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício
do Fórum, que através do presente edital, LEVA AO CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, de que
por este Juízo foi decretada a interdição de João Cândido, con-
forme sentença proferida às fls. 48/49, nos autos supra menci-
onados, em que figura como interditante: LUIS CÂNDIDO,
brasileiro, casado, vigia, portador da C.I. RG sob o nº 3.728.198-
0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Antonio Dias Ador-
no, nº 258, Jardim Silvino, na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal de
bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo
de Curador de seu irmão JOÃO CÂNDIDO, brasileiro, sol-
teiro, portador da Certidão de Nascimento sob o nº 20.787, à fl.
81 V-I, Livro 25, do Cartório de Registro Civil da Comarca de
Rolândia-Pr, sendo que o mesmo é portador de debilidade mental
moderada, oligofrenia moderada, CID F-73, com anomalia psí-
quica, sem possibilidade alguma de reversão do quadro apre-
sentado, não se apresentando apto para o trabalho, bem como
para os atos da vida civil. Aceito por ele o compromisso, pro-
meteu cumprí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. tudo
em conformidade com o despacho de fl. 76 e a seguir transcri-
to: “Extraia-se cópia do edital de interdição e encaminhe o
mesmo para publicação no Diário da Justiça. Int. Diligências
necessárias. Em 22/10/02 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-
Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos vinte e nove dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. (29/11/2002).
Eu,_______________________, (Hilário Aleixo – Escrivão),
que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E
DA POPULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo

de trinta (30) dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 227/2001, em
que figura como Interditante ANTONIA BORGES DE ALMEI-
DA, brasileira, solteira, do lar, portadora da Carteira de Identi-
dade RG-PR sob nº 7.554.177-5, residente e domiciliada à rua
Rio Tietê, 415, Jardim Santo Amaro, Cambé-PR, nesta cidade,
a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal de bem e fiel-
mente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador(a)
de sua filha ODETE FRANCISCA BORGES, portadora da cer-
tidão de nascimento nº 24.235, fls. 59-V do Livro A-21, do
Cartório de Registro Civil da Comarca de Bela Vista do Paraí-
so-PR, brasileira, solteira, residente e domiciliada no endereço
acima, sendo que o(a) mesmo(a) é portador(a) de deficiência
mental, sendo dependente nas suas atividades diárias, não po-
dendo responder pelos seus atos. Aceito por ele(a) o compro-
misso, prometeu cumprí-lo na forma e respeitando as penas da
Lei. Cambé-PR. 12/06/2002. Eu,____________(Mario Eduar-
do Alda da Costa) Funcionário Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E
DA POPULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo

de trinta (30) dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 642/2001, em
que figura como Interditante LUIZ SIDONIO TEIXEIRA DA
SILVA, brasileiro, casado, médico, portador da identidade RG
nº 1.963.299-33-4,expedida pela SSP-PR, inscrito no CPF/MF
sob nº 445.163.559-49, residente e domiciliado na cidade de
Londrina – Pr., na Rua João Huss nº 115, apto. 1.104, bairro do
Jardim do Lago, a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal
de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo
de Curador(a) de seu irmão ANTONIO HÉLIO TEIXEIRA DA
SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de
identidade nº 776500-2,expedida pela SSP/PR e inscrito no CPF/
MF sob nº 184.399.269-87, residente e domiciliado na cidade
de Cambé, a Rua Holanda nº 332, centro, portador da certidão
de nascimento nº 015116, folha 323, Livro A-019, do Cartório
do Registro Civil desta cidade e Comarca de Cambé – Paraná,
sendo que o(a) mesmo(a) é portador(a) de deficiência mental,
o que o torna incapaz de gerir os atos da vida civil, não poden-
do responder pelos seus atos. Aceito por ele(a) o compromisso,
prometeu cumprí-lo na forma e respeitando as penas da Lei.
Cambé-PR. 24/10/2002. Eu,____________(Mario Eduardo
Alda da Costa) Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito
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COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA  REQUERIDA, EZOLETE
MERLO  pelo prazo de 30 dias.

 FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de JOÃO DE DEUS
BURIGO foi proposta a AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO   sob
n.º 1064/2002, contra EZOLETE MERLO, na   qual o  autor
alega  o seguinte: Que desta união adveio o nascimento de dois
filhos, que conviveram juntos até 1991, e após a mesma aban-
donou o lar, deixando seus filhos e esposo sem dar satisfações,
que a partir desta data não mais o viu, que o requerente durante
o matrimonio, dedicou-se exclusivamente a família e seus de-
veres de pai e esposo, que o casal não possui bens móveis ou
imóveis, que já se passaram quatro anos da separação de fato
do casal.
PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO a requerida EZO-
LETE MERLO, brasileira,   atualmente em lugar  incerto,  para
que querendo,  no prazo legal de (15) dias, após o prazo de
publicação para apresentação de sua contestação  serem acei-
tos como verdadeiros os fatos descritos pela Autora na inicial
de resumo acima, como preceituam os artigos 285 e 319 do
Código do Processo Civil, em conformidade do r.  despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 13 “ Cite-se por Edital,  feitas as adver-
tências legais. Em 30/10/02 (a.)  PaulaPriscila Candeo H. Fi-
gueira, Juíza de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de novembro de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO,  BENEDITO
SILVEIRA DO NASCIMENTO  pelo prazo de 30 dias.

 FAÇO SABER  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem,  que por parte de LEOCADIA BINO
DO NASCIMENTO  foi proposta a AÇÃO DE DIVORCIO
DIRETO   sob n.º 1066/2002, contra BENEDITO SILVEIRA
DO NASCIMENTO, na   qual o  autor  alega  o seguinte: Que
desta união adveio o nascimento de três  filhos, que convive-
ram juntos até 1992, que a partir desta data não mais o viu, que
o requerente durante o matrimonio, dedicou-se exclusivamente
a família e seus deveres de pai e esposo, que o casal não possui
bens móveis ou imóveis, que já se passaram quatro anos da
separação de fato do casal.
PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO o requerido BENE-
DITO SILVEIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado,  atu-
almente em lugar  incerto,  para que querendo,  no prazo legal
de (15) dias, após o prazo de publicação para apresentação de
sua contestação  serem aceitos como verdadeiros os fatos des-
critos pela Autora na inicial de resumo acima, como preceitu-
am os artigos 285 e 319 do Código do Processo Civil, em con-
formidade do r.  despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 13 “ Cite-se por Edital,  feitas as adver-
tências legais. Em 30/10/02 (a.)  PaulaPriscila Candeo H. Fi-
gueira, Juíza de Direito ’’
CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de novembro de 2002. EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA CELESTE
FRANCISCA OSÓRIO DIAS,   com prazo de 30 dias

FAÇO SABER, a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de NERI PEREIRA
DIAS foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO  sob nº. 1049/
2002, contra CELESTE FRANCISCA OSÓRIO DIAS, na
qual a autora  alega o seguinte: Que desta união adveio o
nascimento de duas  filhas, o requerente conviveu com a re-
querida até o ano de 1992,  e após diversas brigas, a mesma
abandonou o lar, deixando- o  sem dar satisfações, que a  viu
somente mais uma vez e desconhece seu paradeiro. Que o
casal não possui bens móveis ou imóveis a partilhar. Que
existe a separação de fato, seu inicio e duração, pôr mais de
quatro anos.
PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADO, a  requerida CE-
LESTE FRANCISCA OSÓRIO DIAS, brasileira,  estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo legal
de quinze dias, após o prazo de publicação, para apresentação
de sua contestação, serem reputados como verdadeiros os fatos
articulados pela autora na inicial acima descrita, como precei-
tua os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil
DESPACHO DE FLS.12: “Cite-se pôr edital, feitas as adver-
tências legais. Em 05/11/2002. (a) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira, MM Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de novembro  de 2002.
Eu_______(Maria Regina D’Almeida Berno), Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO NILSON TAKEO

Campina Grande do Sul OISHI  com prazo de 30 dias
FAÇO SABER, a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de CIRLEI APARE-
CIDA LEITE   foi proposta a AÇÃO DE CONVERSÃO
EM DIVÓRCIO  sob nº. 952/2002, contra NILSON TAKEO
OISHI, na qual a autora  alega o seguinte: Que em data de
14 de abril este Juízo, através dos Autos sob n.º 455/1998,
homologou a Separação Judicial Consensual do Casal, con-
forme documentos em anexo. Que desta união adveio o nas-
cimento de uma filha ROBERTA MITIKO LEITE OISHI,
nascida em 30 de setembro de 1996. Todas as cláusulas cons-
tantes na Separação Judicial Consensual permanecerão inal-
terados. Cabe ressaltar que todas as obrigaçoes assumidas
em decorrência da mesma, estão sendo cumpridas correta-
mente. De acordo com o disposto no § 6º do artigo 226 da
CF/88.
E PELO PRESENTE EDITAL FICA CITADO, o requerido
NILSON TAKEO OISHI, brasileiro, Separado Judicialmente,
vendedor, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo legal de quinze dias, após o prazo de publi-
cação, para apresentação de sua contestação, serem reputados
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial
acima descrita, como preceitua os artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil
DESPACHO DE FLS.06: “Cite-se por edital, feitas as adver-
tências legais. Em 01/10/2002. (a) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira, MM Juiza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de novembro de 2002.
Eu_______(Maria Regina D’Almeida Berno), Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

 EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE
ALBERTO GUSTAVO DA CRUZ.  PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, com

prazo de (10) dez dias

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 301/2000, requerido por SANTINA ARRUDA DA
CRUZ  em favor de ALBERTO GUSTAVO DA CRUZ , e  por
sentença proferida em data de 29 de abril  de 2002, devidamen-
te transitado em julgado, DECRETADA A INTERDIÇÃO do
requerido ALBERTO GUSTAVO DA CRUZ , brasileiro, sol-
teiro, nascido em 25\04\1983, filho de Santina Arruda da Cruz,
residente nesta cidade de Campina Grande do Sul - PR por ser
portador de Anomalia Psíquica “Deficiência Retardo Desen-
volvimento Psicomotor”, que a torna  TOTALMENTE INCA-
PAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja repre-
sentada  por sua mãe Sra. SANTINA ARRUDA DA CRUZ.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  11 de  novembro  de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE
LOURDES NOWAK  PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 666/1999, requerido por VICTORIA SFIERVSKI
NOWAK,  em favor de LOURDES NOWAK, por sentença pro-
ferida em data de 15  de fevereiro de 2002,  devidamente tran-
sitada em julgado,  DECRETADA  A INTERDIÇÃO da   re-
querida LOURDES NOWAK, brasileira, incapaz, portadora do
Registro de Nascimento ilegível - Livro -24, fls.487 Cartório
Civil de Rebouças - PR, residente no município de Quatro Bar-
ras - PR, na Comarca de Campina Grande do Sul - PR,  por ser
portadora de deficiências mentais, o que a torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ  para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por sua Mãe Sra. VICTORIA SFIERVSKI
NOWAK,  brasileira, viúva,  aposentada, portadora da CI. RG
n.º 5.629.079-6 PR, residente no município de Quatro Barras,
comarca de Campina Grande do Sul - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  11   de novembro  de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA SUELI DE PAULA FAGUNDES   PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 887/2001, requerida  por SIRLEI MARTINS FA-
GUNDES,  em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,  por

sentença proferida em data de 05  de agosto  de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da   requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES, brasi-
leira, solteira, portador do RG n.º 8.007.253-8- PR,  e do CPF./
MF n.º 037.292.749-10,  nascida em 05-06-1976  - PR, resi-
dente na cidade de Quatro Barras - PR,  por ser portador de
Anomalia psíquica, em caráter permanente,   que o torna TO-
TALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a
não ser que seja representado por sua Irma SIRLEI MARTINS
FAGUNDES,    brasileira, solteira,   portador do RG n.º
5.903.297- 6 PR, residente a Rua Lauro Strapasson  n.º 68,
Jardim Nossa Senhora das Graças  - Quatro Barras - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  18  de setembro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Comarca de Campina Grande do Sul
Única Vara Criminal

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DO(S)  RÉU(S):

“ISRAEL SILVA DE LIMA”

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA – JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL –
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele  conhecimento tiverem que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) ISRA-
EL SILVA DE LIMA, pelo presente intima-o(s) do R. despacho
proferido nos Autos de Processo Criminal sob nº 005/01, em
que a Justiça Pública move contra a pessoa de ISRAEL SILVA
DE LIMA, nas sanções do  delito do artigo 16, da Lei nº 6.368/
76, do Código Penal Brasileiro, despacho esse a seguir trans-
crito: Autos nº “005/01” Vistos, etc. Tendo em vista que o réu
encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme certidão
retro, intime-se o réu via edital, este com prazo de 30 dias, para
que o mesmo constitua novo defensor. Campina Grande do Sul,
12-08-2002. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juí-
za de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu, ____________________,
(Francine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada,
o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Comarca de Campina Grande do Sul
Única Vara Criminal

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DO(S)  RÉU(S):

“LEONIDAS FRAZÃO e
JORGE LUIZ COSTA”

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA – JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL –
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele  conhecimento tiverem que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) LEO-
NIDAS FRAZÃO & JORGE LUIZ COSTA, pelo presente inti-
ma-o(s) do R. despacho proferido nos Autos de Processo Cri-
minal sob nº 013/96, em que a Justiça Pública move contra a
pessoa de LEONIDAS FRAZÃO & JORGE LUIZ COSTA, nas
sanções do  delito do artigo 157, § 2º, I e II, 288, c.c. artigo 29
e 69, todos do Código Penal Brasileiro, despacho esse a seguir
transcrito: Autos nº “013/96” Vistos, etc. Tendo em vista a in-
timação do réu Daniel Gonçalves de Carvalho (fls. 449 vº) e de
Joaquim Maria Maciel fls. (464)  e até a data não constituíram
defensor, nomeio a Doutora Camila Zanetti Vieira, sob a fé de
seu grau para promover a defesa dos réus supra mencionados,
dê-se vista dos presentes autos para manifestar-se sobre as tes-
temunhas não localizadas, fls. 269 vº e 317 vº e a testemunha
José Honório, não localizado, fls. 399 vº. Os réus Leônidas e
Jorge não foram encontrados em seus endereços, razão pela
intime-se os por edital, com prazo de 30 dias para constituírem
novo defensor no prazo de 10 dias, sob pena de ser lhe nomea-
do defensor dativo. Diligências Necessárias. Campina Grande
do Sul, 16-08-2002. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra – Juíza de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu, ____________________,
(Francine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada,
o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Comarca de Campina Grande do Sul
Única Vara Criminal

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DO(S)  RÉU(S):

“HENRIQUE RAMOS DE OLIVEIRA”

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA – JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL –
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele  conhecimento tiverem que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) HEN-
RIQUE RAMOS DE OLIVEIRA, pelo presente intima-o(s) do
R. despacho proferido nos Autos de Processo Criminal sob nº
037/95, em que a Justiça Pública move contra a pessoa de HEN-
RIQUE RAMOS DE OLIVEIRA, nas sanções do  delito do
artigo 121, “caput”, c.c. artigo 14, inciso II, ambos do Código
Penal Brasileiro, despacho esse a seguir transcrito: Autos nº
“037/95” Vistos, etc. Intime-se o réu via edital, face a certidão
de fls. retro, este com prazo de 30 dias, a fim de que o mesmo
constitua novo defensor. Diligências Necessárias. Campina
Grande do Sul, 14-08-2002. (a) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira – Juíza de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu, ____________________,
(Francine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada,
o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ERIVELTO FAGUNDES”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Erivelto Fa-
gundes, filho de Izair Santana Fagundes e de Dalila Ferreira
Fagundes, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Palmital/
Paraná, nascido(a) aos 26-01-1968, anteriormente residente à
Rua Oito nº  90 (D-2) fundos – Jardim João Paulo II – Campina
Grande do Sul – Paraná, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 05 de no-
vembro de 2002 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e  acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 128/2001, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 10, §1º, inciso III, da Lei nº
9437/97, ambos do Código Penal Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“JEFERSON JORGE DE CASTRO NEVES”

“COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de cinco (05) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não sido
possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Jeferson Jorge de
Castro Neves, filho(a)  de Antonio Laurindo Neves e de Sueli
de Castro Faria Neves, brasileiro, amasiado, eletricista, natural
de Curitiba/Paraná, nascido(a) aos 23-04-1968, portador do
documento de identidade Rg. 4.313.216-4/Paraná, anteriormente
residente à Rua Bruno Lobo, nº 1349 – Tarumã – Curitiba –
Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 13 de dezembro de 2002 às
14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e  acompanhar(em)
a todos os demais termos dos autos de Processo Criminal nº
057/2001, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do
artigo 302 da Lei nº  9530/97, ambos do Código Penal Brasilei-
ro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“JANETE FERREIRA DOS SANTOS”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
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de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Janete Fer-
reira dos Santos, filho(a) de Amadeu Ferreira dos Santos e de
Mercedes Ferreira dos Santos, brasileira, amasiada,  natural de
General Carneiro/Paraná, nascido(a) aos 12-08-1974, anterior-
mente residente à Rua José Francisco Bello, nº 09, nesta Cida-
de e Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 26 de novembro de 2002
às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 014/2002, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 1, inciso II, da Lei nº 9.455/
97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Fran-
cine Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o
digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“RAFAEL OLIVEIRA MACHADO”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Rafael Oli-
veira Machado, filho(a) de João Carlos de Oliveira e de Sebas-
tiana Góes Machado, brasileiro, solteiro,  natural de Curitiba/
Paraná, nascido(a) aos 20-01-1979, anteriormente residente na
Avenida São Sebastião, nº 488, Borda do Campo, Quatro Bar-
ras, nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 26 de novembro de
2002 às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 026/2002, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 155,  inciso IV, c.c. artigo 14,
inciso II, observadas as regras do artigo 29, ambos do Código
Penal Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Fran-
cine Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o
digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“MARCELO ALVES DA ROCHA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Marcelo Al-
ves da Rocha, filho(a) de Joaquim Alves da Rocha e de Cle-
mentina Martins da Rocha, brasileiro, solteiro,  natural de Pato
Branco/Paraná, nascido(a) aos 25-11-1970, vulgo Marcelão,
anteriormente residente em lugar incerto e não sabido, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 28 de novembro de 2002 às 13:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e  acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Criminal nº 053/2002, a
que responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 157,
§ 2º, incisos I, II e V, observadas as regras do artigo 29, ambos
do Código Penal Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ANDRÉ GONZAGA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de André Gon-
zaga, filho(a) de José Gonzaga e de Ana Rodrigues Gonzaga,
brasileiro, solteiro,  natural de Curitiba/Paraná, nascido(a) aos
12-01-1979, anteriormente residente à Rua  Alderico Bandei-
ra, nº 07, Jardim Paulista, nesta Cidade e Comarca, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-

o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 12 de novembro de 2002 às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e  acompanhar(em) a todos os demais
termos dos autos de Processo Criminal nº 018/2001, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 16, da Lei
nº 6.368/76 do Código Penal Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Fran-
cine Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o
digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“BENEDITO DA SILVA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Benedito da
Silva, filho(a) de Joaquim da Silva de Oliveira e de Maria do
Carmo da Silva, brasileiro, amasiado,  natural de Bom Repou-
so/Minas Gerais, nascido(a) aos 30-08-1948, anteriormente
residente à Rua  Duílio Calderari, nº 2.491, Jardim Paulista,
nesta Cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 11 de no-
vembro de 2002 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e  acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 013/2002, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 129 “caput” do Código Penal
Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Fran-
cine Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o
digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“NILCEA ELAINE MIGUEL”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Nilcea Elai-
ne Miguel, filho(a) de João Miguel e de Nilcea de Fátima Mi-
guel, brasileira, solteira,  natural de Curitiba/Paraná, nascido(a)
aos 24-05-1979, anteriormente residente à Rua  Gama, nº 05,
Jardim Ipanema, nesta Cidade e Comarca, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 12 de novembro de 2002 às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e  acompanhar(em) a todos os demais termos
dos autos de Processo Criminal nº 016/2002, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do artigo 155, “caput” do Código
Penal Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Fran-
cine Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o
digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ELIAS TONETT”
“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Elias Tonett,
filho de Villi Tonett e de Ana Stolf Tonett, brasileiro, casado,
comerciante,  natural de Curitibanos/Santa Catarina, nascido(a)
aos 15-09-1963, anteriormente residente à Rua das Missões –
nº 1047 – Jardim Menino Deus – Quatro Barras, nesta Comar-
ca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 10 de dezembro de 2002 às
13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e  acompanhar(em)
a todos os demais termos dos autos de Processo Criminal nº
035/2002, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do
artigo 7º, inciso IX, da Lei nº 8.137/90, ambos do Código Pe-
nal Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________ (Adilson
Anderson Gelinski), Escrivão, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ZENALDO CORREA DA CRUZ”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Zenaldo Cor-
rea da Cruz, filho de Dionísio Correa da Cruz e de Dozolina
Cabral da Cruz, brasileiro, amasiado, pedreiro,  natural de Ubi-
rici/Santa Catarina, nascido(a) aos 10-06-1974, anteriormente
residente à Rua Boaventura A. dos Santos -  nº 29 – Jardim
Pinheiros – Quatro Barras, nesta Comarca, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 26 de novembro de 2002 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e  acompanhar(em) a todos os demais termos
dos autos de Processo Criminal nº 136/2001, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos IV,
observadas as regras do artigo 29, ambos do Código Penal Bra-
sileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois. Eu,  ____________________
(Francine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada,
o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA
MASSA FALIDA DE POPASA PAPÉIS S/A, COM

PRAZO DE (5) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (5) cinco dias, que por
parte de MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS
S/A, foi proposta a ação de FALÊNCIA autuada sob n.º 077/
2000.

QUADRO GERAL DOS CREDORES DA MASSA FALIDA
DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A.,
AUTOS: 77/2000   -   VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAM-
PINA GRANDE DO SUL – PARANÁ.
(ART. 96 L.F)

I) CRÉDITOS PRIVILEGIADOS - 1) TRABALHISTAS:
311/02   ADEILDA MARISLEY ICO  R$ 28.472,22;  325/02
ADELAIR CACIA DE LIMA  R$ 6.761,20 PJ;  250/00   ADEL-
CIO CERUTTI  R$ 130.161,54;  157/02   ADENILSON PI-
NHEIRO DA SILVA  R$ 2.390,47 PJ;  159/02   AGENOR
DOS SANTOS  R$ 1.968,77 PJ;  159/02   AGENOR DOS
SANTOS  R$ 1.968,77 PJ;  331/02   AILTON GOMES NO-
GUEIRA  R$ 1.965,17 PJ;  324/02   AILTON LOPES DA SIL-
VA  R$ 2.794,42 PJ;  298/02   ALCIDES PEREIRA DE SOU-
ZA  R$ 2.719,27 PJ;  328/02   ALEXANDRE BERNARDINO
DA SILVA  R$ 2.752,64 PJ;  326/02   ALÍCIO BATISTA DE
OLIVEIRA  R$ 2.267,65 PJ;  297/02   ALTAIR FERREIRA
R$ 1.970,18 PJ;  319/02   ALTEVIR VIEIRA DE SOUZA  R$
2.219,38 PJ;  330/02   AMADEU DO PILAR MIRANDA  R$
6.186,01 PJ;  313/02   ANDRÉ ADY GONÇALVES FERREI-
RA  R$ 998,12 PJ;  323/02   ANDRÉIA CASAROTTO  R$
2.240,93 PJ;  318/02   ANILSON DONIZETE DE SOUZA  R$
13.011,05 PJ;  312/02   ANSELMO ABDIAS SILVA  R$
10.982,35 PJ;  321/02   ANTÔNIO BONATTO  R$ 5.584,93
PJ;  329/02   ANTONIO DA LUZ CAMARGO  R$ 5.224,79
PJ;  315/02   ANTÔNIO FONSECA DE OLIVEIRA  R$
3.788,46 PJ;  314/02   ANTÔNIO GONÇALVES DOS SAN-
TOS  R$ 2.391,61 PJ;  320/02   ANTÔNIO ROGÉRIO VENE-
ROSKI  R$ 2.020,88 PJ;  317/02   ANTÔNIO VALMIR COR-
DEIRO DA SILVA   R$ 2.658,73 PJ;  316/02   ARI DOS SAN-
TOS  R$ 7.012,01 PJ;  296/02   ARI ERMELINO CARNEIRO
R$ 2.890,18 PJ;  327/02   ARILDO ALINEK  R$ 2.989,23 PJ;
347/02   BENEDITO ROSA  R$ 5.830,16 PJ;  350/02   BER-
TOLDO KOSSI  R$ 3.911,65 PJ;  343/02   CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA APPEL  R$ 2.250,20 PJ;  346/02  CARLOS
ALBERTO FERNANDES  R$ 2.767,76  PJ;  349/02   CATA-
RINA ELISABETH FRANCO  R$ 3.901,76  PJ;  153/02   CEL-
SO DOS SANTOS  R$ 7.791,08; 345/02   CLARISSE PEREI-
RA CANCIAN  R$ 12.996,32 PJ;  348/02   CLEUSA APARE-
CIDA STREHL  R$ 5.812,74 PJ;  344/02   CONRADO JOSÉ
DOS SANTOS  R$ 7.943,81 PJ;  337/02   DALVIM PEREIRA
DE PAULA  R$ 4.343,60 PJ;  339/02   DARCI TABORDA
MARTINS  R$ 10.768,37 PJ;  338/02   DELFINO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA  R$ 5.050,22 PJ;  340/02   DELI PEREI-
RA DOS SANTOS  R$ 5.061,59 PJ;  336/02   DENILSON
FERREIRA  R$ 2.056,66 PJ;  334/02   DINALVA RAMOS DA
SILVA SANTOS  R$ 1.125,59 PJ;  335/02   DIRECE MARIA
SBEGHEN FERNANDES DOS REIS  R$ 3.482,85 PJ;  342/
02   DIRLEI ALVES  R$ 5.178,92 PJ;  341/02   DIVINO AZE-
VEDO DE JESUS  R$ 5.337,18 PJ;  525/02   DOMINGOS
TENORIO LEITE  R$ 3.886,42 PJ;  495/02   EDILSON DA
CRUZ SOARES  R$ 1.641,65 PJ;  302/02   EDNEI BANDEI-
RA ELIAS  R$ 3.386,24 PJ;  304/02   EDSON LUIZ COR-
REIA  R$ 1.990,91 PJ;  389/02   EDSON LUIZ DA SILVA  R$
2.796,26 PJ;  301/02   EDSON LUIZ DE SOUZA  R$ 2.739,59
PJ;  299/02   EDUARDO JOSÉ DA SILVA  R$ 1.136,47 PJ;
300/02   ELIANE DOS SANTOS CARDOZO  R$ 2.242,73 PJ;
388/02   ELIEL SILVA DE FREITAS  R$ 4.741,04 PJ;  295/02
ELIZANGELA CRISTINA GOMES MEDEIROS  R$ 1.380,76
PJ;  333/02   ELIZIA CALIXTO  R$ 5.452,15 PJ;  294/02
EMERSON SÉRGIO CARNEIRO  R$ 3.649,50;  PJ 387/02
EULICO DE OLIVEIRA ESTEVAN  R$ 5.051,03 PJ;  303/02
EVANDIR PACHEFFO  R$ 3.462,53  PJ;  322/02   FRANCIS-
CO BERLANDA   R$ 1.730,64 PJ;  384/02   GERALDO DOS
SANTOS  R$ 11.972,29 PJ;  383/02   GERCINO FERREIRA
GUIMARÃES  R$ 6.046,28 PJ;  386/02   GILMAR LUIZ PE-
NHOURKY  R$ 8.061,06 PJ;  385/02   GIVANILDO DOS

SANTOS  R$ 2.189,82 PJ;  381/02   IRENE ELIAS DE SOU-
ZA  R$ 2.810,73 PJ;  526/02   ISAIAS SOARES SANTANA
R$ 14.511,84 PJ;  382/02   ISIQUIAS DO ESPÍRITO SANTO
R$ 1.956,56 PJ;  380/02   IVONEI NUNES SANTOS  R$
5.383,47 PJ;  395/02   JAHFR DA SILVA CORDEIRO  R$
10.798,57 PJ;  393/02    JAIR SOARES  R$ 6.933,18 PJ;  293/
02   JAMIL JOSÉ PEREIRA  R$ 8.362,96 PJ;  376/02   JANE-
TE TOZIN BONTORIN  R$ 11.089,59 PJ;  441/02   JOÃO
ADIR ANTUNES ANDRADE  R$ 16.805,63 PJ;  379/02
JOÃO APARECIDO LOPES  R$ 6.938,13 PJ;  373/02   JOÃO
DE OLIVEIRA  R$ 2.247,37 PJ;  392/02   JOÃO DO NASCI-
MENTO  R$ 8.167,83 PJ;  377/02   JOÃO MARINHO  R$
1.909,40 PJ;  305/02   JOÃO RIBEIRO GONÇALVES  R$
4.337,81 PJ;  309/02   JOÃO RONILSON GONÇALVES  R$
2.170,60 PJ;  396/02   JOÃO WENCESLAU DO NASCIMEN-
TO  R$ 12.002,25 PJ;  398/02   JOAREZ ANTÔNIO TOBIAS
RIBEIRO  R$ 2.169,02 PJ;  175/02   JOEL SPONHOLZ  R$
460,28 PJ;  394/02   JOSÉ DE GOES  R$ 6.628,11 PJ;  307/02
JOSÉ ELOIR FRAGOZO  R$ 2.450,44 PJ;  310/02   JOSÉ
LEONILDO NUNES DE SOUZA  R$ 15.867,52 PJ;  378/02
JOSÉ NUNES NOGUEIRA  R$ 3.435,02 PJ;  372/02   JOSÉ
VALMIR MULLER  R$ 3.991,77 PJ;  374/02   JUCELI APA-
RECIDA CANUTT DA CUNHA  R$ 2.289,48 PJ;  397/02
JUCELI MEIRA SENFLE  R$ 2.457,67 PJ;  306/02   JULIA-
NA APARECIDA RUN  R$ 1.770,31 PJ;  440/02   JÚLIO TA-
DEU DE ASSUNÇÃO  R$ 2.518,90 PJ;  308/02   JUNIOR
CÉSAR VENETZEI DO CARMO  R$ 11.292,62 PJ;  443/02
LAURECI DE OLIVEIRA  R$ 2.122,49 PJ;  291/02   LAURO
DAVI HOLLAS  R$ 3.800,00 PJ;  390/02   LEILA DO ROCIO
DOS SANTOS  R$  2.769,20 PJ;  371/02   LEONARDO HO-
LINAK  R$ 3.639,93 PJ;  375/02   LEVINO BERNARDO
SOARES  R$ 7.560,16 PJ;  442/02   LUDEMBERGUE PE-
REIRA MELO  R$ 2.207,66 PJ;  496/02   LUIS ROBERTO
MARTINS  R$ 1.580,00 PJ;  332/02   LUIZ CARLOS LOU-
RERO AIROSO  R$ 1.089,13 PJ;  370/02   LUIZ CARLOS
PELOIA  R$ 8.630,69 PJ;  391/02   LUIZ DO CARMO SOA-
RES  R$ 3.269,51 PJ;  368/02   LUIZ EZIDORO DE ASSUN-
ÇÃO  R$ 2.414,00 PJ;  524/02   LUIZ MATZENBACHER  R$
10.781,68 PJ;  364/02   MANOEL ALVES RIBEIRO  R$
2.272,86 PJ;  439/02   MANOEL FERNANDES DA COSTA
R$ 1.651,87 PJ;  358/02   MANOEL MOREIRA DE SOUZA
R$ 5.826,91 PJ;  363/02   MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA
R$ 2.089,05 PJ;  361/02   MÁRCIA HOSANA EMITÉRIO  R$
1.105,81 PJ;  360/02   MÁRCIA REGINA RAMOS  R$ 2.277,58
PJ;  357/02   MARCOS ROBERTO ARLINDO  R$ 2.060,56
PJ;  365/02   MARIA CLEUSA RODRIGUES  R$ 1.950,21 PJ;
367/02   MARIA HELENA ROLIM DOS SANTOS SOUZA
R$ 1.011,69 PJ;  359/02   MARIA MADALENA RODRIGUES
DA SILVA  R$ 2.195,18 PJ;  362/02   MÁRIO DOS SANTOS
CARVALHO  R$ 2.618,25 PJ;  356/02   MARTINS ROSA DE
JESUS  R$ 3.848,03 PJ;  355/02   NELMO DAHMER  R$
4.866,02 PJ;  352/02   NELSON CARDOSO DOS SANTOS
R$ 2.665,65 PJ;  353/02   NERI GONÇALVES RAMOS  R$
5.769,37 PJ;  438/02   NEUSA APARECIDA CORREIA KUM
R$ 6.796,50 PJ;  354/02   NILSON FERNANDES   R$  2.141,45
PJ;  366/02   NILTON BANDEIRA DA COSTA  R$ 8.961,39
PJ;  433/02   ODAIR JOSÉ DE SOUZA  R$ 3.016,56 PJ;  434/
02   ORLANDO SAPULA  R$ 6.305,70 PJ;  432/02   PAULO
GRAELFF  R$ 2.527,68 PJ;  431/02   PEDRINHO DE SOUZA
R$ 6.952,00 PJ;  429/02  PEDRO JOSÉ DE LIMA  R$ 6.955,41
PJ;  430/02   PEDRO VILMAR CORDEIRO DA SILVA  R$
4.884,74 PJ;  428/02   RENATA DA SILVA CAVALCANTE
R$ 1.049,72 PJ;  423/02   RENATO BATISTA  R$ 4.076,68 PJ;
427/02   RENATO SILVA VIEIRA  R$ 3.657,17 PJ;  424/02
RENE HENEMANN SANTOS  R$   3.581,16 PJ;   351/02
RICARDO LANGE NETO  R$ 11.644,96 PJ;  426/02   ROGÉ-
RIO MORAIS  R$ 1.130,69 PJ;  420/02   ROMANO BATISTA
R$ 6.510,40 PJ;  418/02   ROMILDO DE OLIVEIRA  R$
7.524,29 PJ;  421/02   ROSALVO BATISTA   R$ 11.106,35 PJ;
422/02   ROSANA SANGUINO SANTOS  R$ 2.217,13 PJ;
419/02   ROSÂNGELA ALVES CARNEIRO  R$ 424,65 PJ;
497/02   ROSELI CUSTÓDIO DA SILVA  R$  2.232,82 PJ;
425/02   ROSINALDO VAIGA DE OLIVEIRA  R$ 5.778,32
PJ;  416/02   ROSMARI FERREIRA DA SILVA  R$ 1.872,10
PJ;  406/02   SANTULINO PADILHA  R$ 19.024,28 PJ;   415/
02   SAUL FAUST  R$ 4.806,57 PJ;  408/02   SEBASTIÃO DE
SIQUEIRA RIBEIRO  R$ 2.689,96 PJ;  498/02   SÉRGIO
CARNEIRO  R$ 4.074,52 PJ;  410/02   SÉRGIO VERBINSKI
R$ 1.038,92 PJ;  158/02   SETEMBRINO DOS SANTOS  R$
4.246,59 PJ;  412/02   SEZO DA SILVA CORDEIRO  R$
2.215,99 PJ;  411/02   SHIRLEI REGINA SIMÕES GOMES
R$ 1.709,20 PJ;  407/02   SIDNEY FAUSTINO DE MELO  R$
2.371,55 PJ;  405/02   SILMARA BUENO DE PAULA  R$
1.125,40 PJ;   413/02   SILMARA DA CONCEIÇÃO RIBAS
R$ 2.517,00 PJ;  414/02   SILVANA DE JESUS FREITAS  R$
2.116,28 PJ;  369/02   SILVESTRE DE LIMA KOLOCHE  R$
2.562,74 PJ;  437/02   SIMONE APARECIDA DO NASCI-
MENTO  R$ 11.023,52 PJ;  409/02   SÔNIA FERREIRA DE
FREITAS  R$ 2.248,96 PJ;  436/02   VALDIVINO DE PAULA
R$ 6.274,03 PJ;  403/02   VALMIR RODOLFO  R$ 5.665,43
PJ;  402/02   VALSELI BALBINO FERREIRA  R$ 2.125,65
PJ;  404/02   VANESSA TRENTIN  R$ 4.148,08 PJ;  400/02
VERA LUCIA GALVÃO  R$ 2.416,38 PJ;  401/02   VILSON
CASTELAR  R$ 2.047,48 PJ;  399/02   WALDOMIRO LEVI-
NO FITZ  R$ 4.444,23 PJ;  499/02   WALTER APARECIDO
R$ 50.000,00 PJ;  435/02   ZENO GABRIEL FERREIRA   R$
6.684,31 PJ;  77/2000   ALÉCIO AUGUSTINHO DE OLIVEI-
RA  R$ 828,06 PJ;  77/2000   ALMIR JUNIOR CORDEIRO
MILIOTI  R$ 2.805,43 PJ;  77/2000   AMILTON CUNHA  R$
20.694,00 PJ;  77/2000   ANTÔNIO ADÃO DE LIMA e DO-
MIRO  R$ 0,00 PJ;  77/2000   ANTÔNIO DA BARROS  R$
6.663,27 PJ; 77/2000   ANTÔNIO DA SILVA - C.I. N.º
3.760.105-5  R$ 8.126,98 PJ;  77/2000   ANTÔNIO DA SILVA
- CTPS N.º 85.766  R$ 12.041,08 PJ;  77/2000   ANTÔNIO DE
SOUZA DE CASTRO  R$ 89.198,93 PJ;  77/2000   ANTÔNIO
FRANCISCO DE CARVALHO  R$ 3.993,51 PJ;  77/2000
ANTÔNIO PEREIRA  R$ 1.220,79 PJ;  77/2000   ARIETE
FROZZA  R$ 11.291,24 PJ;  77/2000   AVELINO MENDES
MOREIRA  R$ 6.079,28 PJ;  77/2000   BALDIZ ANTTÔNIO
DALL’ONDER  R$ 48.953,93 PJ;  77/2000   BALTAZAR
AVELINO  R$ 1.104,84 PJ;  77/2000  CARLOS DE JESUS
FITZ  R$ 49.853,08 PJ;  77/2000   CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA ROSA  R$ 2.500,00 PJ;
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77/2000   CATARINA ELIZABETH FRANCO  R$ 5.698,30
PJ;   77/2000   CELSO AMARAL CASTRO  R$ 1.719,44 PJ;
77/2000   CÉSAR POVOROZNEK  R$ 17.392,11 PJ;  77/2000
CLAUDINEI APARECIDO BATISTA FERREIRA  R$
26.255,12 PJ;  77/2000   DANIEL DELFINO  R$ 2.618,43 PJ;
77/2000   DANIEL RODRIGO BRUNO DE FARIA  R$
6.267,88 PJ;  77/2000   EDGAR DA SILVA  R$ 12.513,70 PJ;
77/2000   EDILSON RAUL DE CASTILHO  R$ 4.165,20 PJ;
77/2000   FÁBIO PEREIRA DA SILVA  R$ 5.992,04 PJ;  77/
2000   FLÁVIO ARDUINO  R$ 22.224,00 PJ;  77/2000   GE-
NIVALDO DOS SANTOS  R$ 5.598,51 PJ;  77/2000   GENI-
VALDO FERREIRA DA SILVA  R$ 7.195,74 PJ;  77/2000
GERALDO APARECIDO DA SILVA  R$ 727,36 PJ;  77/2000
HILÁRIO WALDECIR DE ALMEIDA  R$ 7.004,75 PJ;  77/
2000   HUMBERTO LUIZ LARGURA  R$ 85.302,53 PJ;  77/
2000   IZAIR GODOY DE OLIVEIRA  R$ 473,69 PJ;  77/
2000   IZAIRA DOS SANTOS BENTO  R$ 2.251,92 PJ;  77/
2000   JACIR RODRIGUES FERNANDES  R$ 35.554,18 PJ;
77/2000   JERÔNIMO LUIZ DE GOIS  R$ 30.208,57 PJ;  77/
2000   JOÃO MORAES DA PAIXÃO  R$ 3.730,84 PJ;  77/
2000   JOSÉ ALVES DA SILVA  R$ 6.491,36 PJ;  77/2000
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA  R$ 12.126,93 PJ;  77/
2000   JOSÉ DONIZETE DO CARMO  R$ 13.548,24 PJ;  77/
2000   JOSÉ JURANDIR DE OLIVEIRA  R$ 2.954,24 PJ;  77/
2000   JOSÉ MARIA BARBOSA  R$ 5.873,15 PJ;  77/2000
JOSÉ MOREIRA PADILHA  R$ 1.100,00 PJ;  77/2000   JÚ-
LIO SANTOS DA SILVA  R$ 5.047,05 PJ;  77/2000   KIELSE
DOS SANTOS LIMA  R$ 6.000,00 PJ;  77/2000   LAIR MA-
CIEL DA SILVA MARTINS  R$ 2.500,00 PJ;  77/2000   LUCI-
ANO VICENTE CARVALHO  R$ 4.612,02 PJ;  77/2000   LUIZ
RODRIGUES  R$ 16.355,61 PJ;  77/2000   LUIZA DE BRITO
SILVA  R$ 2.000,00 PJ;  77/2000   MARIA DOS ANJOS DA
SILVA  R$ 5.500,00 PJ;  77/2000   MARLI FERREIRA ROSA
R$ 2.837,65 PJ;  77/2000   MATEUS DOS SANTOS  R$
3.985,27 PJ;  77/2000   NERI ROSSATO  R$ 2.679,06 PJ;  77/
2000   NILVA ALFLEN  R$ 2.468,59 PJ;  77/2000   OSMAR
MENDES VELOSO  R$ 2.478,31 PJ;  77/2000   OSVALDO
CRUZ  R$ 5.265,97 PJ;  77/2000   ROSINHA DE OLIVEIRA
BABINSKI  R$ 2.940,47 PJ;  77/2000   RUBENS IAROS  R$
3.343,51 PJ;  77/2000  SÉRGIO LUIZ CARRANO CAMAR-
GO  R$ 11.000,00 PJ;  77/2000   SÉRGIO LUIZ ORMIANIN
R$ 32.627,27 PJ;  77/2000   SÉRGIO RIBEIRO  R$ 1.864,27
PJ;  77/2000   TEÓFILO SZENDELA  R$ 3.885,60 PJ;  77/
2000   VALDECIR DOS SANTOS SILVA  R$ 17.812,23 PJ;
77/2000   VANDERLI TEREZINHA TABORDA PAULA  R$
998,25 PJ;  77/2000   WALDEMIRO DE TOLEDO PIZA  R$
455,13 PJ.
TOTAL (I)R$  1.675.313,19.

II) CRÉDITOS COM DIREITO REAL DE GARANTIA:
143/01   JOSÉ ACIR MASSON  R$ 8.200,00 PJ.
TOTAL (II).R$ 8.200,00.
I
II) CRÉDITO RESERVADO:  499/02   WALTER APARECI-
DO ROCHA  R$ 50.000,00 PJ.
TOTAL (IIIR$ 50.000,00.

IV) CREDORES QUIROGRAFÁRIOS:  77/2000   AGIPLI-
QUIGÁS S/A  R$ 1.857,82 PJ;  561/2000   ALACIR FRANÇA
& CIA LTDA  R$ 32.989,26 PJ;  496/1998   ALBANY INTER-
NACIONAL FELTROS E TELAS IND. LTDA  R$ 18.997,79
PJ;  822/2000   ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
R$ 3.443,47 PJ;  77/2000   AUTO POSTO TÚLIO LTDA  R$
23.500,00 PJ;  77/2000   BANCO ITAÚ S/A  R$ 26.897,21 PJ;
77/2000   BANCO ITAÚ S/A  R$ 5.579,62 PJ;  77/2000   BOND
CARNEIRO & CIA LTDA  R$ 1.845,04 PJ;  506/2002   CÂ-
MARA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA DOS SIND. e outros  R$
51.767,50 PJ;  77/2000   CIRO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA  R$ 544,80 PJ;  567/2002   CIRO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  R$ 1.344,80 PJ;  77/2000
COM. DE APARAS DE PAP. E VASILHAM. PIRITIBA LTDA
R$ 106.047,74 PJ;  692/2000   COMERCIAL DE PAPÉIS LÁ-
GRIMAS LTDA  R$ 38.000,00 PJ;  324/2000   COMÉRCIO
DE CARNES DESTAQUES LTDA  R$ 2.171,94 PJ;  77/2000
COPAVA VEÍCULOS S/A  R$ 916,82 PJ;  160/2002   DAT
FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$ 73.255,91 PJ;  77/2000
DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEÍCULOS LTDA  R$
1.968,99 PJ;  77/2000   EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
R$ 2.204,64 PJ;  162/2002   EUROMONEY FOMENTO MER-
CANTIL LTDA  R$ 199.920,40 PJ;  621/2001   EXPRESSO
JOAÇABA LTDA  R$ 2.058,81 PJ;  77/2000   FÁBRICA DE
SERRAS SATURNINO S/A  R$ 2.268,00 PJ;  77/2000   JA-
NISKI RET. DE MOTORES DIESEL LTDA  R$ 2.392,92 PJ;
77/2000   JOÃO BATISTA SECORUM LIPORI – ME  R$
72.000,00;  77/2000   LUZEMAR COMÉRCIO DE APARAS
LTDA  R$ 34.580,89;  18/1999   MARCOS ALBERTO PICO-
LI  R$ 6.392,00;  77/2000   NOVO RIO PAPÉIS COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA  R$ 39.167,39 PJ;  769/2002   OSÓRIO
FALAVINHA NETO  R$ 3.781,90 PJ;  463/2002   PERFLEX
EMBALAGENS LTDA  R$ 15.944,58 PJ;  046/2002   PIQUI-
RI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA  R$
234.991,21;  885/2000   SANTIAGO COMÉRCIO DE APA-
REAS DE PAPEL LTDA  R$ 92.000,00;  77/2000   SUPORTE
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COM. LTDA  R$ 308.611,21
PJ;  047/2002   TRANSPEL EMBALAGENS LTDA  R$
10.942,57;  163/2002   TRANSPORT. NOSSA SENHORA DE
CARAVAGGIO LTDA  R$ 109.351,05 PJ;  77/2000   VOLDI-
ESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA  R$ 1.341,00 PJ;
161/2002   WB CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL
LTDA  R$ 40.782,34 PJ;  556/1998   WHITE MARTINS S/A
R$ 1.777,75 PJ;  178/2002   WURTTEMBERG CONSULT. E
DESENV. EMPRES. LTDA  R$ 13.455,41 PJ;  77/2000   CÂ-
MARA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA –SINPACEL  R$
1.043,50 PJ.
TOTAL (IV).  R$ 1.586.136,28

V) ENCARGOS DA MASSA: a) CUSTAS DA JUNTA  DE
CONCILIAÇÃO  E JULGAMENTO DE IRATI  E  CURITIBA
- Autos n.º 077/2000  R$ 37.740,31:   494/02  JUSTIÇA DO
TRABALHO  R$ 246,64 PJ;  536/02   JUSTIÇA DO TRABA-
LHO  R$ 1.104,61 PJ;  534/02   JUSTIÇA DO TRABALHO
R$ 54,07 PJ;  b) CUSTAS  JUDICIAIS  HABILITAÇÕES  DE
CRÉDITOS  DI-VERSOS PROCESSOS  R$    (a ser calcula-

da);  c) COMISSÃO DO SÍNDICO  R$ (a ser fixada).
TOTAL (V).R$ 39.145,63

VI) EXTRAFALENCIAIS - 2) TRIBUTÁRIOS:  002/99
INMETRO INST. NAC. METROLOGA  -  26/10/1998  R$
1.833,48;  005/1998   CONSELHO REG. DE QUÍMICA DA
NONA REGIÃO - 14/02/98  R$ 1.576,34;  006/1998   CON-
SELHO REG. DE QUÍMICA DA NONA REGIÃO - 14/02/98
R$ 1.019,99;  010/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL
-  02/2000  R$ 51.433,96;  011/2002   FAZENDA NACIONAL
- FEDERAL  -  02/2000  R$ 4.519,96;  012/2002  FAZENDA
NACIONAL - FEDERAL  -  02/2000  R$ 29.843,77;  013/
2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL  -  02/2000  R$
26.857,97;  014/2002   FAZENDA NACIONAL - MUNICI-
PAL - 02/2000  R$ 9.476,99;  015/2002    FAZENDA NACIO-
NAL - FEDERAL  -   02/2000  R$ 5.504,34;  016/2002   FA-
ZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$ 2.188,25;
017/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000
R$ 2.876,69;  018/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL
-  02/2000  R$ 6.488,43;  019/2002   FAZENDA NACIONAL
- FEDERAL   -  02/2000  R$ 17.035,15;  020/2002   FAZEN-
DA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$ 6.828,37;  021/
2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$
11.786,94;  022/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL
-  02/2000  R$ 4.256,48;  023/2002   FAZENDA NACIONAL
- FEDERAL   -  02/2000  R$ 14.921,93;  024/2002   FAZEN-
DA NACIONAL - FEDERAL   -  02/2000  R$ 7.629,06;  039/
1998   CONSELHO REG. DE QUÍMICA DA NONA REGIÃO
- 13/02/98  R$ 1.137,67;  040/1998   CONSELHO REG. DE
QUÍMICA DA NONA REGIÃO - 13/04/98  R$ 1.047,80;  069/
1998   FAZENDA PÚBLICA  ESTADUAL- 22/04/1998  R$
1.854,17;  090/2000   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -
08/02/2000  R$ 1.029,14;  147/1999   FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL  -  01/06/1999  R$ 2.792,57;  148/2001   INSS -
INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL - 02/2000  R$ 27.855,76;
151/2000   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  23/03/2000
R$ 1.099,68;  172/1998   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -
25/08/1998  R$ 947,30;  185/2000   FAZENDA NACIONAL  -
31/03/2000  R$ 1.920.263,15;  197/1998   FAZENDA PÚBLI-
CA ESTADUAL  -  03/11/1998  R$ 1.167,32;  198/1998   FA-
ZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  16/10/1998  R$ 1.025,10;
219/1999   FAZENDA NACIONAL   -     31/08/1999  R$
1.870.751,33;  226/2002   FAZENDA NACIONAL - FEDE-
RAL  -  04/01/2002  R$ 63.448,08;  232/1997   FAZENDA
NACIONAL - FEDERAL  -  16/06/1997  R$ 66.650,50;  239/
1997   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  05/06/1997  R$
5.360,89; 257/1999   CONSELHO REG. DE QUÍMICA DA
NONA REGIÃO - 28/10/99  R$ 1.121,69;  265/1997   FAZEN-
DA NACIONAL - FEDERAL   -  19/09/1997  R$ 1.798.451,25;
286/1997   FAZENDA NACIONAL - FEDERAL   -  02/10/
1997  R$ 3.152.831,49;  309/2001   FAZENDA NACIONAL -
FEDERAL  -  24/09/2001  R$ 2.865,90;  31/1999   FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL  -  23/12/1998  R$ 931,66;  33/1999
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  15/12/1998  R$
21.338,10;  35/1999   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -
12/12/1998  R$ 8.905,48;  356/1995   INSTITUTO JURÍDICO
DAS TERRAS RURAIS - 02/2000  R$ 439,51;  361/2002
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  09/03/2002  R$ 2.067,27;
362/2002   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - 02/12/2001
R$ 13.505,90;  411/2000   INMETRO INST. NAC. METRO-
LOGA  -  28/11/1999  R$ 3.126,40;  516/02   INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  R$ 371,53;  517/
02   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
R$ 58,67;  518/02   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS  R$ 452,48;  519/02   INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  R$ 218,44;  520/02
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  R$
343,74;  587/1995   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  27/
06/1994  R$ 4.229,58;  617/1995   FAZENDA PÚBLICA ES-
TADUAL  -  02/09/1994  R$ 11.295,35;  622/1995   FAZEN-
DA PÚBLICA ESTADUAL  -  27/09/1994  R$ 7.728,84;  656/
1995   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  02/08/1995  R$
1.974,47;  70/1999   FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  -  23/
03/1999  R$ 24.891,94;  71/1999  FAZENDA PÚBLICA ES-
TADUAL  -  08/03/1999  R$ 1.161,35;  72/1999   FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL  -  05/04/1999  R$ 7.354,82;  77/2000
FGTS  R$ 538,65;  77/2000   FGTS  R$ 2.644,70;  77/2000
FGTS  R$ 814,73;  77/2000   FGTS  R$ 680,48;  77/2000
FGTS  R$ 2.168,69;  77/2000   FGTS  R$ 607,48;  77/2000
FGTS  R$ 1.212,64;  77/2000   INSS  R$ 136,73;  77/2000
INSS  R$ 101,61;  77/2000   INSS  R$ 49,08;  77/2000    INSS
R$ 46,47;  77/2000    INSS  R$ 1.020,74;  77/2000   INSS  R$
137,22;  77/2000   INSS  R$  224,72;  77/2000   INSS  R$
303,15;  77/2000   IRRF  R$ 1.843,88;  77/2000   IRRF  R$
19,62.
TOTAL (VI-2)R$ 9.250.725,01

RESUMO GERAL: I) TRABALHISTAS  R$ 1.675.313,19;
II) CRÉDITOS COM DIREITO REAL DE GARANTIA
R$ 8.200,00;  III) CRÉDITO RESERVADO  R$ 50.000,00;  IV)
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS  R$ 1.586.136,28;  V) EN-
CARGOS DA MASSA  R$ 39.145,63;  VI) TRIBUTÁRIOS -
VALORES ORIGINAIS  R$ 9.250.725,01.
TOTAL GERAL DO RESUMO.     R$ 12.609.520,11
- PJ        Pendentes de julgamento

E PELO PRESENTE EDITAL ficam intimados os credores
da massa falida, no prazo legal de (05) cinco dias, a contar do
prazo findo deste Edital.

DESPACHO DE FLS 2833 verso: “... 10. Publique-se o qua-
dro geral de credores conforme o artigo 97, § 2º, da Lei de
Falências. Int. Campina Grande do Sul, 19.08.2002. (a) Paula
Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 10 de setembro de 2.002.
Eu,__________________ (Maria Regina D’Almeida Berno)
Escrivã, o digitei e subscrevi.

 PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
TELMO DORNELLES

Juíza de Direito
Síndico

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo-Paraná
Cartório Cível

Edital de Citação com o prazo de 20 dias, dos Réus Desco-
nhecidos e outros interessados bem como seus herdeiros ou
sucessores.
A Doutora Ângela Maria Machado Costa. MM Juiza de
Direito da Vara Cível e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, etc. . .
F-A-Z S-A-B-E-R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível Comércio, tramita em seus regulares termos uma ação de
Usucapião, registrado sob o n. 831/02, em que é requerente
João Juarez Piotto e sua mulher Irma Beber Piotto e reque-
rido este Juízo, alegam os requerentes que adquiriram de João
Anselmo Rivabem e s/mulher, um imóvel rural conforme se
insere da matrícula n.3.833, do CRI local, com a área de 50
alqueires, venda esta realizada “ ad corpus” e vem matendo
posse de forma, pacífica e ininterrupta, sem qualquer oposição
sobre o terreno rural com a área superficial de 2.533.374M2.,
localizado no lugar Cachoeira, Quarteirão Rio Bonito, Mu-
nicípio e Comarca de Campo Largo-Pr., confrontando com:
João Francisco Anzolin, Germer Porcelanas Finas S/A, Joa-
quim Ferreira de Andrade, Rami do Nascimento, Compa-
nhia de Cimento Itambé, Benjamin Cardoso Leal, com Es-
trada Municipal e com o próprio autor. Conforme certidão
do Registro de Imóveis de fls. 14 não foi possível indicar se
existe ou não transcrição de Imóvel naquele Ofício. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
assinala o prazo de 20 dias, o qual deverá ser publicado e afi-
xado no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o
prazo para contestação será de 15 dias, a partir da publicação
deste. A presente citação valerá para todos os atos do processo,
cientes também que não sendo contestada a ação, serão presu-
midos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inci-
nial. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo,
Estado do Paraná, aos 25/10/02. Eu,__________________João
Maria de Mello. Escrivão Designado o subscrevi.

 Ângela Maria Machado Costa
 Juíza de Direito

Campo Largo

R$ 180,00

COMARCA DE CAMPO MOURÃO
EDITAL DE CONCURSO

O Doutor James Hamilton de Oliveira Macedo, MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Campo Mourão, Es-
tado do Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssi-
mo Senhor Desembargador Presidente do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, e de conformidade com as dispo-
sições do Regulamento de Concurso de Ingresso e de Remo-
ções às Atividades Notariais e de Registros, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de dez
(10) dias contados da data da última publicação deste Edital no
Diário da Justiça, encontram-se abertas inscrições para preen-
chimento do Cargo de Titular do Segundo Ofício de Registro
de Imóveis desta Comarca.

1) O interessado deverá dirigir ao Juiz de Direito Presidente do
Concurso os seguintes documentos:
1.1) requerimento em que constará declaração de conhecimen-
to e submissão às prescrições do Regulamento do Concurso de
Ingresso e Remoção às Atividades Notariais e de Registros,
bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de efeti-
vo exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais de
dez (10) anos (artigo 2º, inciso V, do Regulamento do Concur-
so de Ingresso e Remoção às Atividades Notariais e de Regis-
tros);
1.2) fotocópia autenticada do documento oficial de identidade;
1.3) instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
1.4) endereço completo para fim de intimações;
1.5) indicação das fontes de referências pessoais;
1.6) depósito da taxa de inscrição em favor do FUNREJUS, no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
2) Para inscrição definitiva, no caso de vir a ser classificado, o
candidato deverá comprovar:
2.1) nacionalidade brasileira;
2.2 ) capacidade civil;
2.3) ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresenta-
ção de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito,
emitido por faculdade oficial ou reconhecida; ou título de no-
meação como titular em serventia extrajudicial ou cópia auten-
ticada dos autos em que se procedeu a designação como em-
pregado juramentado ou escrevente ou, ainda, documento com-
probatório do exercício de atividade notarial ou de registro pelo
período mínimo de dez (10) anos;
2.4) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
2.5) conduta condigna para o exercício da profissão, apresen-
tando certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez
(10) anos;
2.6) não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
2.7) capacidade física e mental para o exercício da função;
3) O candidato poderá apresentar outros documentos abonado-
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res de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
4) A avaliação será realizada em duas etapas, constituindo a
primeira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso
de títulos, assim discriminadas:
4.1) concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(04) horas, versando sobre questões de Direito Civil, Direito
Processual Civil, Direito Penal, Direito Administrativo, Direi-
to Constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários
e Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Códigos de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça;
4.2) concurso de títulos, podendo o candidato apresentar os
seguintes, com os respectivos valores:
4.2.1) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso,
de qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito:
um (1,0) ponto;
4.2.2) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço extra-
judicial: um (1,0) ponto;
4.2.3) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4.2.4) aprovação em concurso de ingresso ou remoção em ser-
viço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4.2.5) exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
4.2.6) apresentação de tese aprovada em congresso relaciona-
do à atividade notarial ou de registro, quando publicada em
revista especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente
do número de participações;
4.2.7) participação em encontro, simpósio o congresso sobre
temas ligados ao serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo  (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
5) Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifi-
cação será decidida da seguinte forma:
5.1) o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de re-
gistro;
5.2) o mais antigo no serviço público;
5.3) o mais idoso.
6) Os candidatos deverão comunicar eventual mudança de en-
dereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para
aquele constante dos autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão,
aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2.002.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito Diretor do Fórum

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMBARGANTE:
CERÂMICA BOIADEIRA LTDA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
- MM. JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA DA 2ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  expedido nos autos nº  13/96 de EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida por  CERÂ-
MICA BOIADEIRA LTDA em face de FAZENDA PÚBLI-
CA  DO ESTADO DO PARANÁ. E, que pelo presente INTI-
MA a Embargante:  CERÂMICA BOIADEIRA LTDA, Pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
82.428.061/0001-19, na pessoa de seu Representante Legal
ALVICO SOARES SILVA, inscrito no CPF nº 011.702.369-
87, atualmente em  lugar incerto e não sabido, para que, em dez
(10)  dias, constitua novo  procurador Judicial,  bem como da
decisão proferida à seguir transcrita: “Vistos e examinados  estes
autos de Embargos à Execução Fiscal  sob o nº 13/96. CERÂ-
MICA BOIADEIRA LTDA., pessoa jurídica devidamente qua-
lificada, ajuizou  os vertentes  embargos, opondo-se à execu-
ção fiscal que lhe move a FAZENDA PÚBLICA  DO ESTADO
DO PARANÁ. Aduziu , em singelo arrazoado, que o débito
pretendido pela Exeqüente é irregular, posto que ilegais os ín-
dices de correção e juros adotados. O valor real do débito  já
está sendo executado e remonta a apenas R$ 430,00, o que
afeta  a  vedação  à  bitributação. Os juros ferem a Lei 6830/80.
Pediu a procedência dos embargos, e recálculo  da dívida pelo
Contador judicial.  A embargada, após esclarecer acerca  da
tempestividade de sua manifestação suscitou  a falta de garan-
tia do Juízo  o que impediria o pr;óprio  recebimento dos em-
bargos e importa  na extinção do feito, nesta oportunidade. No
mérito,  reafirmou  a legalidade da certidão de dívida ativa exe-
qüenda e dos encargos  nela inseridos, refutando qualquer ale-
gação de abuso ou ilegalidade, todas aliás incomprovadas. O
Ministério Público opinou pela improcedência  dos embargos
nos termos do r. parecer exarado às fls. 23/24. Ë a síntese do
essencial decido. 1. Inteira razão assiste à Fazenda Pública ao
asseverar que os presentes embargos  não poderiam, sequer,
ter sido recebidos, já que não satisfeita a condição de admissi-
bilidade prevista no artigo 16, § 1º da Lei de Execução Fiscal,
acerca da segurança do Juízo.  Ilai-se, facilmente,  dos autos de
ação executória em apenso que,  uma vez procedida a citação
da devedora, ora Embargante, não foram  encontrados quais-
quer bens de seu patrimônio suscetíveis  de constrição judicial.
O fato deveria  ter ensejado a rejeição  In limine desta ação
incidental, e porquanto não reconhecido naquela oportunida-
de, conduz à necessária extinção do feito nesta oportunidade,
nos termos previstos no referido artigo 16, § 1º, da LEF c/c o
artigo 267 IV, do Código de Processo Civil.. Posto isso,  e pelo
mais que dos autos consta,  JULGO EXTINTOS os presentes
embargos, sem julgamento do mérito, o que faço segundo  as
disposições  dos artigos 16, § 1º  da LEF c/c artigo 267,. IV do
Código de Processo Civil, acima referidos. Sucumbente, arcará
a Embargante com as custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 15%  sobre o valor atualizado do débito,
considerando a pouca complexidade do feito e pouco tempo
despendido (artigo 20, § 4º do CPC). Oportunamente, certifi-
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que-se o teor desta nos autos de execução fiscal respectivos,
arquivando.  Publique-se. Registre-se e Intimem-se.  Campo
Mourão, 20 de outubro de 2.001. (a)  Fabiana Leonel Ayres
Bressan – Juíza de Direito.” E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e  ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente  que será afixado na séde deste Juízo, no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano dois
mil e dois. Eu,__________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
             JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JOEL SOARES MACHADO E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 151/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOEL
SOARES MACHADO. E,  pelo presente edital  CITA o
Executado: JOEL SOARES MACHADO e sua mulher se
casado for, brasileiro,   atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs  2217/2001, 2218/2001, 2219/2001, 2220/
2001, 2221/2001  referentes aos IPTUs dos anos de  1996,
1997,1998, 1999,  2000,  do imóvel  Lote nº 17, da quadra nº
“0”14, Jardim Tropical II, , nesta Cidade. Que na data da pro-
positura da presente o saldo devedor da presente importa em
R$  558,84, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à im-
portância de R$ 558,84 (quinhentos e cinquenta e oito reais e
oitenta e quatro centavos), acrescida de juros, correção mo-
netária, honorários de advogado, custas processuais e demais
acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à
penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido so-
bre o seguinte bem à saber: “Data de terras nº 17, da quadra nº
“O”,  com área de 303,24 metros quadrados, limitando de fren-
te para a Rua 04, numa distância de 11,50 mts; lado direito com
o lote de nº 18, numa distância  de 27,86 mts, lado esquerdo
com o lote de nº 16, nuam distância de 24,86 mts nos fundos
com os lotes  nºs. 08 e 09, numa distância de 11,88 mts, conten-
do uma casa de 44,40 mts², do Jardim Tropical II parte nesta
Cidade.” e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMA-
TICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo
de trinta (30) dias, para embargarem, contados da data da
primeira publicação. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: SERGIO BARILARI FILHO E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 145/2002,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  SER-
GIO BARILARI FILHO. E,  pelo presente edital  CITA o
Executado: SERGIO BARILARI FILHO e sua mulher se
casado for, brasileiro,CPF nº 926.551.658-53,   atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da presente Execução
Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos débitos originá-
rios das certidões de Dividas Ativas nºs  1720/2002, 1721/
2002,1722/2002, 1723/2002, 1724/2002 e 1725/2002  referen-
tes aos IPTUs dos anos de    1998, 1999,  2000, 2001 e reparce-
lamento do imóvel  Lote nº 15, da quadra nº 03, Conjunto Re-
sidencial Ilha Bela, nesta Cidade. Que na data da propositura
da presente o saldo devedor da presente importa em R$
1.511,47, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à impor-
tância de R$ 1.511,47 (hum  mil, quinhentos e onze reais e
quarenta e sete centavos), acrescida de juros, correção mone-
tária, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o
seguinte bem à saber: “Lote de terras nº 15,. Da quadra nº 03,
do Conjunto Residencial Ilha Bela, tendo 16,00 mts de frente
para a Av. Ney Braga nº 656, na lateral direita confrontando
com o lote de nº 16 em 27,00 mts, na lateral esquerda confron-
tando com a Rua 03 em 27,00 mts e aos fundos confrontando
com o lote de nº 14 em 16,00 mts contendo uma casa em alver-
naria do tipo C.3/60, com área constrída de 85,00 mts². Matri-
cula nº 21.145 do 2º CRI desta Comarca.” e de que o mesmo
será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHO-
RA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para
embargarem, contados da data da primeira publicação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
novembro do ano dois mil e dois. Eu,___(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: ROSELI DOS SANTOS LAVAROTTI E SUA MU-
LHER SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 145/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  RO-
SELI DOS SANTOS LAVAROTTI. E,  pelo presente edital
CITA a   Executada: ROSELI  DOS SANTOS LAVAROTTI
e seu  marido se casada for, brasileira,   atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal,
a qual tem por objetos as cobranças dos débitos originários das
certidões de Dividas Ativas nºs 2109/2001,2110/2001, 2111/
2001,. 2112/2001, 2113/20012114/2001 e 2115/2001 referen-
tes aos IPTUs dos anos de 1996, 1997,  1998,  1999,  2000 e
asfalto  do imóvel  Lote nº 71, da quadra nº  “B”, Jardim Tropi-
cal II, nesta Cidade. Que na data da propositura da presente o
saldo devedor da presente importa em R$ 5.365,47, e para que
pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 5.365,47
(cinco mil,  trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e
sete centavos), acrescida de juros, correção monetária, hono-
rários de advogado, custas processuais e demais acréscimos
legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penhora, bem
como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o seguinte
bem à saber: “Data de terras nº 71m, da quadra ‘B”, do lotea-
mento denominado Jardim Tropical II, nesta Cidade, com área
de 438,75 mts², com os seguintes limites e confrontações : A
Noroeste, pela testada do alinhamento predial  da Rua Ponta
Grossa, numa extrensao de 13,00 metros; A Nordeste, por uma
linha retra em confrontação com a data de nº 69, numa exten-
são de 33,75 metros; A Sudeste, por uma linha reta em con-
frontação com a data de nº 72, numa extensão de 13,00 metros;
A Sudoeste pela testada do alinhamento predial  do Rua Ipane-
ma, numa extensão de 33,75 metros. Objeto da matricula nº
28.301 do 2º CRI desta Comarca.” e de que o mesmo será
CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA,
ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para em-
bargarem, contados da data da primeira publicação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu,_____(Sebastiana Machado Borges),
Escrivã que digitei e subscrevi.

  FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: ICILIO FORELI E SUA MULHER SE CASADO FOR,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 108/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  ICI-
LIO FORELI. E,  pelo presente edital  CITA o   Executado:
ICILIO FORELI e sua mulher se casado for, brasileiro,   atu-
almente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente
Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos débi-
tos originários das certidões de Dividas Ativas nºs 113/2001,
114/2001 e 115/2001 referentes aos IPTUs dos anos de   1999,
2000, e asfalto do imóvel  Lote nº 14, da quadra nº 93, centro,
nesta Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo
devedor da presente importa em R$  2.102,71, e para que pa-
gue, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 2.102,71
(dois mil, cento e dois reais e setenta e um centavos), acresci-
da de juros, correção monetária, honorários de advogado, cus-
tas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro do mes-
mo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-
OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Lote de
terras  nº 14, da quadra nº 93, com área de 1.000,00 mts², situ-
ada no perímetro urbano desta Cidade. Objeto da matricula pro-
visória nº 28.972 do 1º CRI desta Comarca.” e de que o mesmo
será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHO-
RA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para
embargarem, contados da data da primeira publicação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
novembro do ano dois mil e dois. Eu,__(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: J.A DE LIMA & CIA LTDA, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 104/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  J.A
DE LIMA & CIA LTDA. E,  pelo presente edital  CITA o
Executado: J A  DE LIMA & CIA LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ nº m82.025.099/0001-40,  na pessoa de seus

Representantes Legais: JOSE APARECIDO DE LIMA , brasi-
leiro, CPF nº 507.463.839-91 e JOSEFA EDINALVA LIMA –
brasileira, CPF nº 585.582.569-68, todos  atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal,
a qual tem por objeto a cobrança do débito originário da certi-
dão de Divida Ativa nº 075/2000 referente ao SSSQN –Auto de
Infração nº 086/96. Que na data da propositura da presente o
saldo devedor da presente importa em R$ 13.315,15, e para
que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$
13.315,15 (treze mil,  trezentos e quinze reais e quinze cen-
tavos), acrescida de juros, correção monetária, honorários de
advogado, custas processuais e demais acréscimos legais, ou
dentro do mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de tal
ser procedida pelo Oficial de Justiça, encarregado da diligên-
cia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu,__(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

  FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: ARANA ARANA E ALMEIDA LTDA E DOS SÓCI-
OS SOLIDÁRIOS LUCIO AMARO ARANA E PAULO
DOS SANTOS ALMEIDA, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 157/1991,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra  ARANA ARANA &
ALMEIDA LTDA. E,  pelo presente edital  CITA a  Executa-
da:  ARANA ARANA & ALMEIDA LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ nº 81.732.182/0001-97,  na pessoa de seu
Representante Legal: LUCIO AMARO ARANA, brasileiro, CPF
nº 209.819.539-72 e PAULO DOS SANTO ALMEIDA – CPF
nº 181.963.061-72, ambos atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objeto a cobrança do débito originário da certidão de Divida
Ativa nº 1851327-8 referente ao ICMS. Que na data da propo-
situra da presente o saldo devedor da presente importa em CR$
97.920,59, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à im-
portância de R$ 670,86 (seiscentos e setenta reais e oitenta e
seis centavos), acrescida de juros, correção monetária, hono-
rários de advogado, custas processuais e demais acréscimos
legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penhora, bem
como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o seguinte
bem à saber: “Data de terras nº  1A-2A, subdivisão  das datas
nºs 01 e 02, da quadra nº 66, da planta geral desta Cidade, com
área de  500,00 mts², limitando: A Noroeste, por uma linha
seca  e reta com as datas nºs 01-Ream., e 02-Rem.,  numa ex-
tensão de 40,00 metros; A Nordeste, por uma linha seca e reta
com a data de nº 03, numa extensão de 12,50 mts; A Sudeste,
por uma linha seca e reta com a data de nº 18/28, numa exten-
são de  40,00 mts; a Sudoeste, pela testada do alinhamento da
Rua São Josafat, numa extensão de 12,50 mts. Imóvel objeto
da matricula nº 12.260 do 1º CRI desta Comarca.” e de que o
mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM
PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias,
para embargarem, contados da data da primeira publica-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu,___(Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: SICERO OLICIO RAMALHO E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 172/2002,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  SI-
CERO OLICIO RAMALHO. E,  pelo presente edital  CITA
o   Executado: SICERO OLICIO RAMALHO e sua mulher
se casado for, brasileiro,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs  4037/2002, 4038/2002, 4039/2002, 4040/
2002, 4041/2002, 4042/2002 E 4043/2002 referentes aos IP-
TUs dos anos de   2001, 1996, 1998, 1999,  2000 asfalto  do
imóvel  Lote nº 15, da quadra nº 25, Jardim Paulista, nesta
Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$ 5.103,74, e para que pague,
dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 5.103,74 (Cin-
co mil, cento e três reais e setenta e quatro centavos), acres-
cida de juros, correção monetária, honorários de advogado,
custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro do
mesmo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-
SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Data
de terras nº 15, da quadra nº 25,  com àrea de 397,54 mts²,
situada no Jardim Tropical, nesta Cidade,  limitando-se:  frente
com a Rua João de Barro, numa distância de 17,94 mts; lado
direito com a Rua Rouxinol  numa distância de 20,30 mts lado
esquerdo com o lote de nº 16, numa distância de 28,99 mts e

aos fundos com aos lotes nº 13 e 14 numa distância de  15,95
mts, contendo sobre o imóvel uma construção em alvenaria com
aproximadamente  80,00 mts²  Objeto da Matricula nº 28.334
do  2º CRI desta Comarca” e de que o mesmo será CONVER-
TIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA, ficando o
mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para embargarem,
contados da data da primeira publicação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no
local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil
e dois. Eu,______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JOAQUIM BATISTA DA SILVA E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 241/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOA-
QUIM BATISTA DA SILVA. E,  pelo presente edital  CITA o
Executado: JOAQUIM BATISTA DA SILVA e sua mulher
se casado for, brasileiro,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs  1944/2002, 1945/2002, 1946/2002, 1947/
2002,1948/2002 referentes aos IPTUs dos anos de   1997, 1999,
2000 e 2001 asfalto e roçadas do imóvel  Lote nº 11, da quadra
nº 09, Jardim Paulista, nesta Cidade. Que na data da propositu-
ra da presente o saldo devedor da presente importa em R$
1.996,07, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à impor-
tância de R$ 1.996,07 (Hum mil, novecentos e noventa e seis
reais  e sete centavos), acrescida de juros, correção monetária,
honorários de advogado, custas processuais e demais acrésci-
mos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penhora,
bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o se-
guinte bem à saber: “Data de terras nº 11, da quadra nº 09,  com
àrea de 390,00 mts², com os limites e confrontações: A Noro-
este, pela testada do alinhamento predial da  Rua Antonio
Constantino de Souza,  numa extensão  de 13,00 metros; A
Nordeste: por uma linha reta em  confrontações  com a data de
nº 12, numa extensão  de 30,00 metros; A Sudeste, por uma
linha reta em  confrontações  com a data de nº 22, numa exten-
são de 13,00 metros e a Sudoeste, por uma linha reta em con-
frontação com a data de nº 10, numa extensão de 30,00 metros,
contendo  sobre o imóvel  uma construção residencial em ma-
deira com aproximadamente  50 mts.  Objeto da Matricula nº
28.3333 do  2º CRI desta Comarca” e de que o mesmo será
CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA,
ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para em-
bargarem, contados da data da primeira publicação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu,____(Sebastiana Machado Borges),
Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: PEDRO
CUSTÓDIO DE ALMEIDA E SUA MULHER, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA SANDRA REGINA BITTEN COURT SI-
MÕES - MM. JUIZA DE DIREITO DESIGNADA DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 23/95,  de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra P.C. METALURGICA.  E,
pelo presente edital  INTIMA os Executados: PEDRO CUS-
TÓDIO DE ALMEIDA E SUA MULHER se casado for,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da  penhora havida,
a qual    recai  sobre o seguinte bem de  sua propriedade,  à
saber: “lote de terras nº 06, da quadra nº 04,  com área de
203,40  mts², situada no perimetro urbano  desta Cidade,  da
Reserva  Técnica Cohapar 2, limitando-se;  frente para a
Rua Projetada B,  na distância de 11,30 mts, lado direito
com o lote nº 07,  na distância de 18,00 mts Lado esquerdo
com o lote de nº 05,  na distância de 18,00 mts e fundos com
o lote de nº 05, com 11,30 mts.Objeto da Matricula nº 26.187
do  2º CRI desta Comarca.”, para embargar, querendo, no
prazo de trinta (30) dias, (cujo prazo contar-se-à da data da
primeira publicação). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza  de  Direito Designada

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JOSE AUGUSTO LEAL E SUA MULHER SE CASA
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DO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 237/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOSE
AUGUSTO LEAL. E,  pelo presente edital  CITA o   Execu-
tado: JOSE AUGUSTO LEAL e sua mulher se casado for,
brasileiro,   atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs 3263/2001, 3264/2001, 3265/2001, 3266/2001, 3267/
2001, 3268/2001 referentes aos IPTUs dos anos de 1996, 1997,
1998,  1999,  2000 e asfalto  do imóvel  Lote nº 11, da quadra
nº 38, Jardim Pio XII, nesta Cidade. Que na data da propositura
da presente o saldo devedor da presente importa em R$
1.764,59, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à impor-
tância de R$ 1.764,59 (Hum mil,  setecentos e sessenta e qua-
tro reais e cin quenta e nove centavos), acrescida de juros,
correção monetária, honorários de advogado, custas processu-
ais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indi-
que bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto
havido sobre o seguinte bem à saber: “Lote de terras nº 11, da
quadra nº 38, com àrea de 432,00 mts², situada na planta do
Jardim Pio XII, nesta Cidade, com os seguintes limites e con-
fron tacões: 12,00 mts  de frente para a Rua da Província; 36,00
mts de fundos laterais de um lado com os lotes de nºs 01, 02 e
03, e do outro lado com o lote de nºs 13,14 e 15; 12,00 mts de
fundos com os lotes de nº 04 e 16. objeto da matricula nº 27.112
do 1º CRI desta Comarca.” e de que o mesmo será CONVER-
TIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA, ficando o
mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para embargarem,
contados da data da primeira publicação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no
local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil
e dois. Eu,______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: ESPÓLIO DE MARTILIANO J. DA CRUZ, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 236/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  ES-
PÓLIO DE MARTILIANO J. DA CRUZ. E,  pelo presente
edital  CITA o   Executado: ESPÓLIO DE MARTILIANO J.
DA CRUZ, na pessoa de seu Representante Legal,   atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente Exe-
cução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos débitos
originários das certidões de Dividas Ativas nºs 2895/2001,2896/
2001,2897/2001 e 2898/2001 referentes aos IPTUs dos anos
de   1998,  1999,  2000 e asfalto  do imóvel  Lote nº 15, da
quadra nº 05, Jardim Vila Candida, nesta Cidade. Que na data
da propositura da presente o saldo devedor da presente importa
em R$ 1.082,62, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à
importância de R$ 1.082,62 (Hum mil,  oitenta e dois reais e
sessenta e dois centavos), acrescida de juros, correção mone-
tária, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o
seguinte bem à saber: “Lote de terras nº 15, da quadra nº 05,
com área de 360,00 mts², situada na planta de Vila Cândida,
nesta Cidade, com os seguintes limites e confrontações; 12,00
mts de frente para a Rua Armil Rodriogues Prado; 30,00 mts
fundos laterais, de um lado com o lote de nº 14 e do outro lado
com o lote de nº 16 e 12,00 mts de fundos com o lote de nº 05.
Constantes da inscrição nº 63, ass fls. 249 do livro 8-C, de
inscrição do Loteamento e objeto da transcrição de origem nº
20.851 do livro 3-K de Transcrição das Transmissões.” e de
que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMEN-
TE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta
(30) dias, para embargarem, contados da data da primeira
publicação. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,______(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: MARIA DE LOURDES  S. HERMANN E SEU MARI-
DO SE CASADA FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 233/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  MA-
RIA DE LOURDES S. HERMANN. E,  pelo presente edital

CITA o   Executado: MARIA  DE LOURDES  S. HERMANN
e seu marido se casada for, brasileira, CPF/MF nº 695.933.709-
78,  atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da
presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças
dos débitos originários das certidões de Dividas Ativas nºs 1512/
2001, 1513/2001, 1514/2001, 1515/2001, 1516/2001 referen-
tes aos IPTUs dos anos de  1997, 1998,  1999, 2000, e asfalto
do imóvel  Lote nº 19, da quadra nº 16, do Conjunto Residenci-
al Parigot de Souza, nesta Cidade, Que na data da propositura
da presente o saldo devedor da presente importa em R$ 2.436,48,
e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de
R$ 2.436,48 (dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e
quarenta e oito centavos), acrescida de juros, correção mone-
tária, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o
seguinte bem à saber: “Data de terras nº -19,  da quadra nº 16,
com area de 287,50 mts ², limitando frente para a Rua Projeta-
da M,  numa distância de 11,50 mts; lado direito  com o lote nº
18, numa distância de 25,00 mts; lado esquerdo com o lote de
nº 20, numa distância de 25,00 mts, com o loye área verde numa
distância de 11,50 mts, contendo a casa 3-47, situada no Con-
junto Habitacional Governador  Parigot de Souza, nesta Cida-
de.  Matricula nº 28.168 do 2º CRI desta Comarca.” e de que o
mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM
PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias,
para embargarem, contados da data da primeira publica-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu,___(Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JOSE CARLOS CAVALCANTE DE MELO E SUA
MULHER SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SI-
MÕES - MM. JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 214/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOSE
CARLOS CAVALCANTE DE MELO. E,  pelo presente edi-
tal  CITA o   Executado: JOSE CARLOS CAVALCANTE
DE MELO e sua mulher se casado for, brasileiro, atualmente
em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente Execu-
ção Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos débitos
originários das certidões de Dividas Ativas nºs 2475/2001, 2476/
2001, 2477/2001, 2478/2001 E 2479/2001 referentes aos IP-
TUs dos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 do imóvel  Lote
nº 05, da quadra nº 03, Jardim Country Club, nesta Cidade,
Que na data da propositura da presente o saldo devedor da pre-
sente importa em R$ 2.246,46, e para que pague, dentro de
cinco (05) dias, à importância de R$ 2.246,46 (dois mil,  du-
zentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis), acrescida de
juros, correção monetária, honorários de advogado, custas pro-
cessuais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo pra-
zo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do
arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Apartamento –
casa nº 187-B, com área útil de 109,386 mts² pavimento inferi-
or de 52,676 mts², pavimento superior de 56,71 mts, área do
terreno  97,58 mts², localizado na pousada do Sol Residências,
na data de nº 05, da quadra nº 03, com área de  490,00 mts²,
dop Jardim Contry Club,  desta Cidade, confrontando 14,00
mts de frente para a Rua 03; 35,00 mts de fundos laterais, de
um lado com a data de nº 06, e do outro lado com a Rua São
Paulo; 14,00 mts de fundos com  a data denº 04, Objero da
Matricula nº 19.199. do 2º CRI desta Comarca.” e de que o
mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM
PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias,
para embargarem, contados da data da primeira publica-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias
do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu,___(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito Designada

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: AMADEUS DAMAS E SUA MULHER SE CASADO
FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 199/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  AMA-
DEUS DAMAS. E,  pelo presente edital  CITA o   Executado:
AMADEUS DAMAS e sua mulher se casado for, brasileiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da pre-
sente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos
débitos originários das certidões de Dividas Ativas nºs  2505/
2001, 2506/2001, 2507/2001, 2508/2001, 2509/2001  referen-
tes aos IPTUs dos anos de  1996, 1997,1998, 1999,  2000,  do
imóvel  Lote nº 04-A, da quadra nº 14, Jardim Gutierrez, nesta
Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$  498,08, e para que pague, den-

tro de cinco (05) dias, à importância de R$ 498,08 (quatrocen-
tos e  noventa e oito reais e oito centavos), acrescida de juros,
correção monetária, honorários de advogado, custas processu-
ais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indi-
que bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto
havido sobre o seguinte bem à saber: “Data de terras nº 04, da
quadra nº  14,  com área de 770,00 metros quadrados, situado
no loteamento  denominado Engenheiro Gutierrez, nesta Cida-
de,  com as seguintes divisas e confrontações: 35,00 mts de
frente para a Rua São Paulo; 20,00 mts de um lado  lateral,
confrontando com a  Rua F; 25,50 mts de fundos lateral , de
outro lado, confrontando com fundos  das datas nºs 01, 02 e 03
nos fundos, com linha perimetral do loteamento, divisando com
o Rio do Campo. Objeto da Matricula nº 19.508 do  2º CRI
desta Comarca.” e de que o mesmo será CONVERTIDO
AUTOMATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo
com o prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados
da data da primeira publicação. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no local
de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,____(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digi-
tei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: WALTER VALERIANO  SOARES E SUA MULHER
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 196/2002,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  WAL-
TER VALERIANO SOARES. E,  pelo presente edital  CITA
o   Executado: WALTER VALERIANO SOARES e sua mu-
lher se casado for, brasileiro,  CPF nº 024.516.268-28, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente
Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos débi-
tos originários das certidões de Dividas Ativas nºs 4503/2002,
4506/2002, 4507/2002 e 4508/2002 referentes aos IPTUs dos
anos de 1997,  1998,  1999,  2000 e  2001 e asfalto do imóvel
Lote nº 18, da quadra nº 39, Jardim Pio XII,  nesta Cidade. Que
na data da propositura da presente o saldo devedor da presente
importa em R$  1.952,10, e para que pague, dentro de cinco
(05) dias, à importância de R$ 1.952,10 (Hum  mil, novecen-
tos e cinqüenta e dois reais e dez centavos), acrescida de ju-
ros, correção monetária, honorários de advogado, custas pro-
cessuais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo pra-
zo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do
arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Lote de terras  nº
18, da quadra nº 39, com área de 432,00 mts², situada  na plan-
ta do Jardim Pio XII,  com os seguintes limites e confronta-
ções: 12,00 mts de  frente para a Rua Dourados; 36,00 mts de
fundos laterais de um lado com o lote de nº 17  e do outro com
o lote de nº 19; 12,00 mts de fundos com o lote de nº 06, Sem
benfeitorias. Matricula nº 27.142, do CRI do 1º Ofício desta
Comarca.” e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTO-
MATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o
prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados da
data da primeira publicação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,___(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei
e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: M.A MEDEIROS CEREAIS, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 18/2002,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra  M.A  MEDEIROS
CEREAIS. E,  pelo presente edital  CITA a
   Executada: M A  MEDEIROS CEREAIS, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ nº 01.114.593/0001-80,  na pessoa de seu
Representante Legal: MILTON APARECIDO MEDEIROS, bra-
sileiro, CPF nº 754.922.459-53,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual
tem por objeto a cobrança do débito originário da certidão de
Divida Ativa nº 02561024-5 referente ao ICMS –Auto de In-
fração nº 62294256. Que na data da propositura da presente o
saldo devedor da presente importa em R$ 100.585,14, e para
que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$
100.585,14 (cem mil,  quinhentos e oitenta e cinco reais e
quatorze centavos), acrescida de juros, correção monetária,
honorários de advogado, custas processuais e demais acrésci-
mos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penhora,
sob pena de tal ser procedida pelo Oficial de Justiça, encarre-
gado da diligência. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos

vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: DANIEL  DOS SANTOS E SUA MULHER SE CASA-
DO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 245/2002,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  DA-
NIEL DOS SANTOS. E,  pelo presente edital  CITA o   Exe-
cutado: DANIEL  DOS SANTOS e sua mulher se casado for,
brasileiro,  atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs  1900/2002, 1901/2002, 1902/2002, 1903/2002,1904/
2002, 1905/2002,1906/2002 referentes aos IPTUs dos anos de
1999, 2000, 2001 e reparcelamento do imóvel  Lote nº 06, da
quadra nº 18, DO Conjunto Residencial Parigot de Souza,  nes-
ta Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo de-
vedor da presente importa em R$ 747,62, e para que pague,
dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 747,62 (sete-
centos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos),
acrescida de juros, correção monetária, honorários de advoga-
do, custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro
do mesmo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-
SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Lote
de terras nº 06, da quadra nº 18,  com àrea de 275,00 mts²,  casa
2-32, situada no loteamento denominado  Conjunto Habitacio-
nal Parigot de Souza, nesta Cidade, limitando: Frente para a
Rua Projetada G (Rua Rolândia nº 219), numa distância de 11,00
lado direito com o lote de nº 07, na distância de  25,00 mts, aos
fundos com os lotes de nº 21, numa distância de 25,00 mts.
Objeto da Matricula nº 28.337 do  2º CRI desta Comarca” e de
que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMEN-
TE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta
(30) dias, para embargarem, contados da data da primeira
publicação. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu,__(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: CELSO LUIS SCABURI E SUA MULHER SE CASA-
DO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 248/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  CEL-
SO LUIS SCABURI. E,  pelo presente edital  CITA o   Execu-
tado: CELSO LUIS SCABURI e sua mulher se casado for,
brasileiro,  atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs  116/2001, 117/2001, 118/2001, 119/2001, 120/2001
referentes aos IPTUs dos anos de   1996, 1997, 1998, 1999,
2000,  do imóvel  Lote nº 7R, da quadra nº 98, centro, nesta
Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$  2.765,03, e para que pague,
dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 2.765,03 (dois
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e três centavos), acres-
cida de juros, correção monetária, honorários de advogado,
custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro do
mesmo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-
SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Apar-
tamento  nº 23, do Edifício Kennedy, localizado no segundo
pavimento  tipo, é o apartamento dos fundos de quem  da Rua
são Josafat olha o edifício e terá uma área total construída de
109,73 mts², com área  privativa 97,10 mts², área comum de
12,63 mts², fração ideal de solo  de 41,387 mts², cuja unidade é
composta de sala de estar, sala de jantar, 02 quartos, 01 suite,
com BWC, cozinha,  lavanderia, BWC, cozinha, lavanderia,
bwc, circulação  e por uma uma vaga na garagem assim descri-
ta e caracterizada:  VAGA  06, com área de 24,30333MTS²
divisando: frente com a área de circulação de veículos; de um
lado com a vaga de nº 05 e de outro lado com a davba  nº 07;
nos fundos, com a parede  do edifício  divisando com a data de
nº 4R/5R, cujo edifício  está construído  sobre a dataa de terras
nº 07-Remanescente da quadra nº 98 com `área de 500,00 mtsº
da panta desta Cidade. Objeto da Matricula nº  24.328 do  1º
CRI desta Comarca” e de que o mesmo será CONVERTIDO
AUTOMATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo
com o prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados
da data da primeira publicação. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no local
de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,__(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito
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EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: ODEON DE SOUZA ROCHA E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 286/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra
ODEON DE SOUZA ROCHA. E,  pelo presente edital  CITA
o   Executado: ODEON DE SOUZA ROCHA e sua mulher
se casado for, brasileiro,   atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs 1731/2001, 1732/2001, 1733/2001, 1734/
2001, 1735/2001, 1736/2001, 1737/2001, 1738/2001, 1739/
2001, 1740/2001, 1741/2001  e 1742/2001 referentes aos IP-
TUs dos anos de 1996, 1197,  1998,  1999,  2000  e asfalto do
imóvel  Lote nº 04, da quadra nº 21, Jardim Aeroporto,  nesta
Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$  4.093,87, e para que pague,
dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 4.093,87 (Qua-
tro  mil, novecentos e três reais e oitenta e sete centavos),
acrescida de juros, correção monetária, honorários de advoga-
do, custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro
do mesmo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-
SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Data
de terras nº 04,  da quadra nº 21, com área de 420,00 mts²,
situada no Jardim Aeroporto,  nesta Cidade, com as seguintes
divisas:  14,00 mts de frente para a Rua 08; 30,00 mts de fun-
dos laterais de um lado com a  Rua 13 e do outro lado com a
data de nº 03; 14,00 mts de fundos com a data de nº 06, Imóvel
matriculado com o nº 24.114 do 2º CRI desta Comarca.” e de
que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMEN-
TE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta
(30) dias, para embargarem, contados da data da primeira
publicação. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu,____(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO DA REQUERIDA:JANEY TEZE-
LLI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SI-
MÕES - MM. JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 284/2001,  de
AÇÃO  DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C RE-
PARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS promo-
vida por ARACELI PEREZ BASSO contra  JANEY TEZE-
LLI E TARJANO TEZELLI. E,  pelo presente  CITA  a Re-
querida: JANEY TEZELLI, brasileira, solteira,  analista de
sistema, portadora da C.I. RG nº 1.884.670/SSp/PR e inscrita
no CPF/MF nº 454.105.779-49, , atualmente em lugar incerto e
não sabido,  dos termos da presente AÇÃO  DE  INDENIZA-
ÇÃO POR ATO ILÍCITO, C/C REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS, abaixo transcrita em síntese,  para
contestar, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia e de serem tidos como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor na inicial. SÍNTESE DA INICIAL: “(...) ARACELI
PEREZ BASSO (...) vem a presença de Vossa Excelência  com
fulcro nos artigos 159, 1059 e 1521, inciso III, todos do Código
Civi ajuizar a presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO, C/C REPARAÇ~!AO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS contra JANEY TEZELLI (...) TARJANO TEZELLI
(...) dos fatos Em 09 de maio de 1.996, foi avençado entre a
Autora e a primeira Requerida, Instrumento Particular de  Com-
promisso de venda e Compra de imóvel  constituído pelo Apar-
tamento “D”, sito no segundo  andar  Tipo , 3º pavimento do
Bloco “B”, do Conjunto Residencial Santa Rita de Cássia, des-
ta Cidade,  com área construída privativa de 85,204 mts², com
área comum de 73,84 mts² e fração ideal de solo de 48,368492
mts², pelo preço previamente ajustado de R$ 21.120,00 (vinte e
um mil e cento e vinte reais) Como a autora possuía íntimos
laços  afetivos com a família  dos Requeridos, e com os própri-
os, primeiramente a transação foi efetuada verbalmente, quan-
do em 03 de maio de 1.995, repassou aoi segundo Requerido a
quantia de  R$ 6.640,00 (seis mil, seiscentos e quarenta reais) e
o último pagamento, também efetuado ao mesmo em data de
09.05.1995, no valor de R$ 14.960,00 (quatorze mil, novecen-
tos e sessenta reais) perfazendo um total de R$ 21.6000,00 (vinte
e um mil e seiscentos reais), mas na escritura, o valor constante
é de R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais). A auto-
ra, ao efetuar o derradeiro pagamento,  estava certa de que os
Requeridos lhe entregariam o imóvel objeto do contrato, livre e
desembaraçado de qualquer ônus, conforme  consta no Instru-
mento Particular  de Compromisso de  Venda e Compra. Mas
infelizmente o tão almejado sonho de possuir a casa  própria,
ruiu pois,  conforme demonstra-se pelas inclusas  cópias, o
Banco do Estado do Paraná S/A ajuizou  em desfavor da pri-
meira Requerida, Execução de Título  Extrajudicial sob o nº
274/1996, a qual tramitou junto a Segunda Vara Cível desta
Comarca, onde o referido imóvel foi a praça e posteriormente
adjudicado pela Instituição Financeira.  Conforme  fa z prova
os inclusos comprovantes, a Requerente quitou diversas parce-
las junto a Instituição financeira, mas não surtiu efeito,  pois a
dívida estava muito acima  de suas condições financeiras, pois,
o que tinha  pagou aos Requeridos.  A autora teve um gasto
atualizado, entre a pretensa compra e pagamentos de parcelas e
custas processuais no valor de R$ 60.232,12 ( Sessenta mil,
duzentos e trinta e dois reais e doze centavos)  Em suma a
autora ficou sem dinheiro e sem o bem imóvel que adquiriu

com suas economias. Isto posto, a Autora requer a Vossa Exce-
lência, digne-se em julgar procedente a pretensão deduzida neste
feito, para condenar os Réus ao pagamentos dos danos materi-
ais , os quais remontam  a importância de R$ 60.232,12 (ses-
senta mil, duzentos e trinta e dois reais e doze centavos),  e
morais que experimentou,  estes em importância não inferior  a
1.000 (hum mil) salários mínimos, mais juros  legais e correção
monetária, contados da data do evento, haja vista, que os valo-
res acima apontados, apurados  tendo  como referência  o dis-
pêndio feito  à época do fato danoso. Requer-se ainda, sejam
os Requeridos condenados ao pagamento das custas e despesas
processuais  e honorários advocatícios, no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Para tanto re-
quer: a citação dos Requeridos,  no endereço declinado pream-
bularmente, para, querendo,  apresentar defesa, que tiver,  sob
pena de confissão e revelia quanto a matéria de fato,  caso frus-
trada a fase conciliatória.  A produção de todos os meios de
provas em direito  admitidos, em especial do depoimento pes-
soal  dos Requeridos, sob pena de confissão, prova testemu-
nhal; prova documental, protestando pela juntada  a posteriori
de documentos que se fizerem necessários ao deslinde da ação,
prova pericial a ser especificada; por derradeiro, requer-se os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,  por ser a Autora
pobre na acepção jurídica do termo, declarando, sob as penas
da lei, que nõ tem condições de pagar as custas do processo e
os honorários do advogado, sem prejuízo próprio e de sua fa-
mília, devendo serr nomeados  para o patrocínio  da causa, a
subscritora da presente, que desde já declaram aceitar o munus
(artigo 5º, § 4º, da Lei 1.060/50). Do valor da causa. Dá-se à
presente, para os efeitos legais, o valor de R$ 241.232,12 (
duzentos e quarenta e um mil, duzentos e trinta e dois reais e
doze centavos). Termos em que,  pede e aguarda deferimento.
Campo Mourão, 21 de fevereiro de 2.001 (a) Mariângela Cu-
nha – proc. Judicial.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu,________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito Designada

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: LEONARDO PAULI E SUA MULHER SE CASADO
FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 283/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  LEO-
NARDO PAULI. E,  pelo presente edital  CITA o   Executado:
LEONARDO PAULI e sua mulher se casado for, brasileiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da pre-
sente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos
débitos originários das certidões de Dividas Ativas nºs 3.103/
2001, 3104/2001, 3105/2001, 3106/2001, 3107/2001 e 3108/
2001 referentes aos IPTUs dos anos de  1996, 1997,1998, 1999,
2000, e asfalto do imóvel  Lote nº 18, da quadra nº 12, Jardim
Pio XII, nesta Cidade. Que na data da propositura da presente
o saldo devedor da presente importa em R$  1.649,23, e para
que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$
1.649,23 (Hum mil, seiscentos e quarenta e nove reais e vin-
te e três centavos), acrescida de juros, correção monetária,
honorários de advogado, custas processuais e demais acrésci-
mos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penhora,
bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o se-
guinte bem à saber: “Lote de terras  nº 18, da quadra nº 12, com
área de 360,00 mts², situada na planta do Jardim Pio XII,  nesta
Comarca, com as seguintes  divisas e confrontações: 12,00
metros de frente para a Av. Higienópolis; 30,00 mts de fundos
laterais de um lado com o lote de nº 17 e de outro lado com o
lote de nº 19, e 12,00 tmts de fundos com o  lote de nº 08, Sem
benfeitorias.” e de que o mesmo será CONVERTIDO AU-
TOMATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com
o prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados da
data da primeira publicação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,______(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que di-
gitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: MAURILIO B. DOS SANTOS E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 270/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  MAU-
RÍLIO B. DOS SANTOS. E,  pelo presente edital  CITA o
Executado: MAURILIO B. DOS SANTOS e sua mulher se
casado for, brasileiro,   atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs  463/2001, 464/2001, 465/2001, 466/2001,
467/2001  referentes aos IPTUs dos anos de  1996, 1997,1998,

1999,  2000,  do imóvel  Lote nº 08, da quadra nº 02, Jardim
Santa Nilce  1ª parte, nesta Cidade. Que na data da propositura
da presente o saldo devedor da presente importa em R$
1.677,41, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à impor-
tância de R$ 1.677,41 (Hum mil, seiscentos e setenta e sete
reais e quarenta e um centavos), acrescida de juros, correção
monetária, honorários de advogado, custas processuais e de-
mais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens
à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido
sobre o seguinte bem à saber: “Carta de data de nº -8, da quadra
nº 02, com área de 360,00 mts², situada na planta do Jardim
Santa Nilce, nesta Cidade, com as seguintes confrontações:
12,00 mts de frente para a Rua 02; 30,00 mts de fundos laterais
de um lado com a data de nº 06 e do outro lado com a data de nº
10 e nos fundos 12,00 mts com a data de nº 09.  Objeto da
Matricula nº 8.641 do 1º CRI desta Comarca.” e de que o mes-
mo será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PE-
NHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias,
para embargarem, contados da data da primeira publica-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu,___(Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SENTENÇA DE DECLARA-
ÇÃO DE INSOLVÊNCIA DE JOAQUIM DA SILVA REIS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUIZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos  nº 260/99, de AÇÃO
DE DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA  requerida por
CATARINA  SANTOS MARTINS contra JOAQUIM  DA
SILVA REIS, brasileiro,  casado,  portador da C.I. RG nº
1.084.735/PR e inscrito no CPF/MF nº 173.337.339-04, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. E, que pelo presente faz
PUBLICA  a r.  decisão, proferida nos autos supra com o se-
guinte teor: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE  INSOLVÊNCIA
nº 260/99 da segunda Vara Cível da Comarca de Camoo
Mourão   em que é autora Catarina Santos Martins e réu
Joaquim da Silva Reis.  I.- Relatório Cuida-se de ação de
declaração de insolvência movida por Catarina Santos
Martins em face de Joaquim da Silva Reis, alegando  ter
ajuizado contra o mesmo reclamatória trabalhista para re-
ceber  créditos  não pagos pela empresa Limpadora União
S/C  de propriedade o mesmo, tendo sido apurado,  após o
trânsito em julgado, um crédito  de R$ 21.054,56 em 30/
04.96. Argumenta que, iniciada a execução e inexistindo bens
em nome da empresa, foi determinado  que a  penhora  reca-
ísse  diretamente sobre os bens particulares de seu proprie-
tário, ora requerido, sendo penhorado o imóvel descrito no
auto de penhora. Acrescenta que, além de ser este o único
bem do devedor, que sequer cobre o valor do crédito que
possui,  referido imóvel encontra-se também  hipotecado jun-
to à Caixa Econômica Federal e também constrito na  exe-
cução fiscal nº 39/94 da Primeira Vara Cível desta Comar-
ca, fatos estes que caracterizam a insolvência do requerido.
Pediu, afinal,  a declaração  por sentença de insolvência  do
requerido, nos termos do artigo 761 e seguintes do Código
de Processo Civil. Junto os documentos  de fls. 05/33. Devi-
damente citado por edital o réu não contestou  a ação, sen-
do-lhe nomeado curador, que se manifestou às fls. 54. Opi-
nou a representante ministerial  pela final procedência da
ação (fls. 72/73). É  o relatório. II.,- Fundamentação: O feito
comporta julgamento antecipado, tendo  em vista a desne-
cessidade da produção de provas em audiência, nos precisos
termos do disposto no art. 330, I, do CPC.  Em primeiro
lugar, defiro à autora o benefíio  da assistência  judiciária
gratuita tendo  em vista que a inicial foi requerido mas não
foi apreciado até o presente momento. No mérito, verifica-se
que os fatos alegados na inicial estão documentalmente  pro-
vados nos autos. Com efeito,  comprovou a autora  ser cre-
dora do requerido, certo que o auto de penhora de fls. 30
está a indicar que  o único imóvel de propriedade da empre-
sa encontra-se  constrito, não existindo outros  bens que pos-
sam satisfazer os créditos, encontram-se o  requerido em
estado de insolvência e incapacidade financeira. Não fossem
os documentos, também a ausência  de contrariedade  pres-
tigia o reconhecimento dos fatos  alegados  pela credora, não
restando outra alternativa que não a de julgar  procedente
o pedido formulado na inicial. III. Decisão: Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial ao efeito  de decla-
rar  a insolvência  do devedor Joaquim da Silva Reis e ins-
taurar a execução dos seus bens  por  concurso  universal
(CPC, art. 761)  Nomeio a requerente administradora da
massa e determino a expedição  de edital, com o prazo de  20
dias, para a convocação de credores à apresentação  das
declarações  de crédito, acompanhadas  dos respectivos  tí-
tulos. Cumpra-se o art. 762 do Código de  Processo Civil,
oficiando-se, inclusive, para envio das execuções a este Juí-
zo  (CPC, art. 762,§ 1º). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.  Campo Mourão, 24 de junho de 2.002 (a)Sandra Regina
Bittencourt Simões - Juiza Substituta.” Ficam ainda, pelo
presente edital, CONVOCADOS os Credores,  para que, no
prazo de vinte (20) dias apresentem as declarações e docu-
mentos justificativos de seus créditos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado na séde deste Juízo
no local de costume e  publicado na imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu,__(Sebastiana Machado Borges), Escri-
vã, que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: ROVEDO ZIEGMANN E SUA MULHER SE CASA-
DO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 258/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  RO-
VEDO ZIEGMANN. E,  pelo presente edital  CITA o   Exe-
cutado: ROVEDO ZIEGMANN e sua mulher se casado for,
brasileiro,  atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs  3324/2001, 3325/2001, 3326/2001, 3327/2001,3328/
2001,3329/2001, 3330/2001, 3331/2001, 3332/2001, 3333/
2001,3334/2001 E 3325/2001 referentes aos IPTUs dos anos
de   1996, 1997, 1998, 1999,  2000 asfalto e roçadas  do imóvel
Lote nº 10, da quadra nº 49, Jardim Pio XII, nesta Cidade. Que
na data da propositura da presente o saldo devedor da presente
importa em R$ 2.484,09, e para que pague, dentro de cinco
(05) dias, à importância de R$ 2.484,09 (dois mil, quatrocen-
tos e oitenta e quatro reais e nove centavos), acrescida de
juros, correção monetária, honorários de advogado, custas pro-
cessuais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo pra-
zo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do
arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Data de terras nº
10,  da quadra nº 49,  situadas no Jardim Pio XII, nesta Cidade,
com área e confrontações seguintes: com 360,00 mts ; 12,00
mts  de frente para a Rua Dourados, 30,00 mts de fundos late-
rais, de um lado com a data de nº 09, e do outro lado com a Rua
das Flores. Desmembra-se  de maior proção objeto das trans-
crições  nºs. 22.983 e 23.846 do livro 3-L do 1º CRI desta Co-
marca.” e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMA-
TICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo
de trinta (30) dias, para embargarem, contados da data da
primeira publicação. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,___(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subs-
crevi.

  FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: MAURO OLÉIA AGUIAR E SUA MULHER SE CA-
SADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 252/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  MAU-
RO OLÉIA AGUIAR. E,  pelo presente edital  CITA o   Exe-
cutado: MAURO OLÉIA AGUIAR e sua mulher se casado
for, brasileiro, CPF/MF nº 164.965.319-00,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal,
a qual tem por objetos as cobranças dos débitos originários das
certidões de Dividas Ativas nºs 2599/2001, 2600/2001, 2601/
2001, 2602/2001. 2603/2001, 2604/2001, 2605/2001 E 2606/
2001 referentes aos IPTUs dos anos de 1996, 1997, 1998,  1999,
2000, e asfalto do imóvel  Lote nº 03, da quadra nº 19, Jardim
Araucária, nesta Cidade, Que na data da propositura da presen-
te o saldo devedor da presente importa em R$ 2.338,36, e para
que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$
2338,86 (dois mil, trezentos e trinta e oito reais e  oitenta e
seis centavos), acrescida de juros, correção monetária, hono-
rários de advogado, custas processuais e demais acréscimos
legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penhora, bem
como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o seguinte
bem à saber: “Data de terras nº -03,  da quadra nº 19, com area
de 480,00  mts², siyuada no Jardim Residencial Aracária, nesta
Cidade, com as seguintes divisas: 15,00 mts de frente para a
Avenida da Arueiras; 32,00 mts  de fundos  laterais  de um lado
com a data nº 02; dou outro lado com a data  nº 04; 15,00 mts
nos fundos  com parte do data de nº 06. Objeto  da  matricula
nº  18614 do 2º CRI desta Comarca.” e de que o mesmo será
CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA,
ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para em-
bargarem, contados da data da primeira publicação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu,__(Sebastiana Machado Borges), Escri-
vã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: MÔNICA  MARIA MOURA SACCON, COM O PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SI-
MÕES - MM. JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 24/97,  de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra  M. MARIA MOURA & CIA
LTDA E MÔNICA MARIA MOURA SACCON. E,  pelo
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presente edital  CITA a   Executada: MÔNICA MARIA
MOURA SACCON, brasileira, CPF nº 471.772.769-04, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente
Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos débi-
tos originários das certidões de Dividas Ativas nºs 02063877-
0, 02071338-0, 02079663-4, 02086288-2, 02097534-2,
02102980-7, 02107225-7 e 02107226-5. Que na data da pro-
positura da presente o saldo devedor da presente importa em
R$ 10.628,38, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à
importância de R$ 10.628,38 (dez mil,  seiscentos  e vinte e
oito reais e trinta e oito centavos), acrescida de juros, corre-
ção monetária, honorários de advogado, custas processuais e
demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique
bens à penhora, sob pena de tal ser procedida pelo Oficial de
Justiça, encarregado da diligência. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no local
de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano dois
mil e dois. Eu,___(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que
digitei e subscrevi.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito Designada

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: RAFAEL MOLINA E SUA MULHER SE CASADO
FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 292/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  RA-
FAEL MOLINA. E,  pelo presente edital  CITA o   Executa-
do: RAFAEL MOLINA e sua mulher se casado for, brasilei-
ro,   atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da
presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças
dos débitos originários das certidões de Dividas Ativas nºs  1718/
2001,1719/2001, 1720/2001, 1721/2001, 1722/2001 E 1723/
2001  referentes aos IPTUs dos anos de  1996, 1997,1998, 1999,
2000,  e asfalto do imóvel  Lote nº 08, da quadra nº 13, Jardim
Aeroporto, nesta Cidade. Que na data da propositura da pre-
sente o saldo devedor da presente importa em R$  1.994,83, e
para que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$
1.994,83 (Hum mil, novecentos e noventa e quatro reais e
oitenta e três centavos), acrescida de juros, correção monetá-
ria, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o
seguinte bem à saber: “Data de terras nº 08, da quadra nº 13,
com área de 490,00 mts², do loteamento denominado Jardim
Aeroporto, desta Cidade,  com as seguintes divisas e confron-
tações : A Nordeste, pela testada do alinhamento predial da
Rua Tomaz Edson de Andrade, numa extensão de 14,00 me-
tros; A Nordeste, por uma linha reta com a data de nº 06,  numa
extensão  de 35,00 metros; A Sudeste, por uma linha reta, con-
fronta com a data de nº 09, numa extensão de  de 24,00 metros
e a Sudoeste, pro uma linha  reta  confronta  com a data de nº
10 , numa extensão de  35,00 metros. Objeto da Matricula nº
28.316 do  2º CRI desta Comarca.” e de que o mesmo será
CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA,
ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para em-
bargarem, contados da data da primeira publicação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu,_(Sebastiana Machado Borges), Escri-
vã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: NELSON AMARAL E SUA MULHER SE CASADO
FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 295/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  NEL-
SON AMARAL. E,  pelo presente edital  CITA o   Executado:
NELSON AMARAL e sua mulher se casado for, brasileiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da pre-
sente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobranças dos
débitos originários das certidões de Dividas Ativas nºs  1241/
2001,1242/2001  e 1243/2001  referentes aos IPTUs dos anos
de  1999,  2000,  e roçada do imóvel  Lote nº 11, da quadra nº
13, Jardim Nossa Senhora Aparecida, nesta Cidade. Que na
data da propositura da presente o saldo devedor da presente
importa em R$  638,48, e para que pague, dentro de cinco (05)
dias, à importância de R$ 638,48 (seiscentos e trinta e oito
reais e quarenta e oito centavos), acrescida de juros, correção
monetária, honorários de advogado, custas processuais e de-
mais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens
à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido
sobre o seguinte bem à saber: “Lote de terras nº 11, da quadra
nº 13,. Com área de 490,90 mts² situado no loteamento deno-
minado Jardim Nossa Senhora Aparecida,  nesta Cidade, com
as seguintes divisas : 16,20 mts de frente para a Av. Aeroporto,
laterais, medindo  respectivamente 29,00 mts para a Rua Uru-
guai e 32,00 mts com  a data nº 12;’16,00 mts de fundos com a
data de nº 09. Objeto da Matricula nº 17.293. do 2º CRI desta

Comarca.” e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTO-
MATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o
prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados da
data da primeira publicação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,__(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JOSÉ FRANCISCO FIALHO E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 89/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOSE
FRANCISCO FIALHO. E,  pelo presente edital  CITA o
Executado: JOSE FRANCISCO FIALHO e sua mulher se
casado for, brasileiro,   atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs 350/2001, 351/2001, 352/2001, 353/2001 e
354/2001 referentes aos IPTUs dos anos de 1996, 1997,  1998,
1999,  2000   do imóvel  Lote nº 14, da quadra nº 00 Vila Rio
Grande,  nesta Cidade. Que na data da propositura da presente
o saldo devedor da presente importa em R$  337,86, e para que
pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 337,86
(trezentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), acres-
cida de juros, correção monetária, honorários de advogado,
custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro do
mesmo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-
SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “ärea
de terras medindo 267 mts², com a dimensao de 12 por 23 mts
encravado  nos lotes  E-3 e E-4, sub-divisão do lote E, da Gleba
nº 01, 1ª parte da Colônia Mutirão, deste Municipio, tendo cada
lote a área e confrontações seguintes: Lote E-3, com 3.025 mts²:
ao norte, por uma linha seca e reta com o rumo 52º50’NO com
o lote E-4, parte do lote E, na extensão de 24,00 mts; Ao Sul,
por uma linha reta e seca, com o rumo de 52º50’NO com o lote
E-2, parte do lote E, na extensão de 25,50 mts; a Leste, por
uma linha seca e reta, com o rumo de 52º10’SE, com o lote E-
Remanescente, na extensão de 122,25 mts; a Oeste, por uma
linha seca e reta, com o rumo de 51º25’SE, com o lote E-1,
parte menor do lote E,  na extensão  de 122,25 mts – LOTE E-
4 com 1.856 – 775 mts: ao norte, por linha seca e reta com o
rumo de 36º50’NO, com o lote nº 05, da mesma gleba na exten-
são de 23,50 mts; A Sul, por linha seca e reta, com o rumo de
52º50’NO, com o lote  E-3,  parte do lote E, na extensão de 24
mts’;A leste, por linha seca e reta com o rumo de 51º25’SE,
com o lote E-1, parte do lote E,  na extensão de 76,06 mts; A
oeste com o lote E-Remanescente, na extensão de 80,30 mts
Matricula nº 49.243 do 1º CRI desta Comarca.” e de que o
mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM
PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias,
para embargarem, contados da data da primeira publica-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu,_(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: CELSO  LUIZ SCABURI E SUA MULHER SE CA-
SADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 340/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  CEL-
SO LUIZ SCABURI. E,  pelo presente edital  CITA o   Exe-
cutado: CELSO LUIZ  SCABURI e sua mulher se casado
for, brasileiro,   atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs 2745/2001,2746/2001, 2747/2001,2748/2001,2749/
2001,2750/2001 E 2751/2001 referentes aos IPTUs dos anos
de 1996, 1997,  1998,  1999,  2000 e roçadas  do imóvel  Lote
nº 13, da quadra nº 36, Jardim Araucária, nesta Cidade. Que na
data da propositura da presente o saldo devedor da presente
importa em R$  1.781,04, e para que pague, dentro de cinco
(05) dias, à importância de R$ 1.781,04 (Hum mil,  setencen-
tos e oitenta e um reais e quatro centavos), acrescida de ju-
ros, correção monetária, honorários de advogado, custas pro-
cessuais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo pra-
zo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do
arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Data de terras nº
13, da quadra nº 36, com área de 640,00 mts², situada  no lote-
amento denominado  Jardim Residencial Araucária, nesta Ci-
dade, com as seguintes divisas e confrontações: 20,00 mts de
frente para a Rua da Figueiras; 32,00 mts de um lado confron-
tando com a data de nº 14; e do outro lado com a Rua da Pai-
neiras, 20,00 metros de fundos divisando com parte lateral da
data de nº 11. Objeto da Matricula nº 21.091, do 2º CRI desta

Comarca.”” e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTO-
MATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o
prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados da
data da primeira publicação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JOÃO MARCOS DURSKI DA SILVA E SUA MU-
LHER SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 323/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOÃO
MARCOS DURSKI DA SILVA. E,  pelo presente edital  CITA
o   Executado: JOÃO MARCOS DURSKI DA SILVA e sua
mulher se casado for, brasileiro,  atualmente em lugar incerto
e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual
tem por objetos as cobranças dos débitos originários das certi-
dões de Dividas Ativas nºs  1376/2001, 1377/2001, 1378/2001,
1379/2001, 1380/2001, 1381/2001, 1382/2001 E 1383/2001
referentes aos IPTUs dos anos de   1996, 1997, 1998, 1999,
2000 asfalto e roçadas  do imóvel  Lote nº 16, da quadra nº 23,
Jardim Nossa Senhora Aparecida, nesta Cidade. Que na data
da propositura da presente o saldo devedor da presente importa
em R$ 2.583,36, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à
importância de R$ 2.583,36 (dois mil, quinhentos e oitenta e
três reais e trinta e seis centavos), acrescida de juros, corre-
ção monetária, honorários de advogado, custas processuais e
demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique
bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havi-
do sobre o seguinte bem à saber: “Data de terras nº  16,  da
quadra nº  23,   com àrea de 576,00 mts²,. situada no Jardim
Nossa Senhora Aparecida, desta Cidade, confrontando : 12,00
mts de frente para a Rua Q; 48,00 mts de fundos laterais de um
lado com a data de nº 18 e do outro lado com a data de nº 14;
12,00 mts de fundos  com a data de nº 15. Objeto da Matricula
nº  3.528 do  2º CRI desta Comarca” e de que o mesmo será
CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA,
ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para em-
bargarem, contados da data da primeira publicação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu(Sebastiana Machado Borges), Escrivã
que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: ANTONIO DOVERGINO PATRICIO E SUA MU-
LHER SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 320/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  AN-
TONIO DOVERGINO PATRICIO. E,  pelo presente edital
CITA o   Executado: ANTONIO DOVERGINO PATRICIO
e sua mulher se casado for, brasileiro,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal,
a qual tem por objetos as cobranças dos débitos originários das
certidões de Dividas Ativas nºs  1596/2001, 1597/2001, 1598/
2001, 1599/2001,1600/2001, 1601/2001,1602/20011603/2001,
1604/2001 E 1605/2001 referentes aos IPTUs dos anos de   1996,
1997, 1998, 1999, 2000 e asfalto e roçadas do imóvel  Lote nº
03, da quadra nº 07, Jardim Paulista, nesta Cidade. Que na data
da propositura da presente o saldo devedor da presente importa
em R$ 2.667,34, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à
importância de R$ 2.667,34 (dois  mil, seiscentos e sessenta e
sete reais e trinta  e quatro centavos), acrescida de juros,
correção monetária, honorários de advogado, custas processu-
ais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indi-
que bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto
havido sobre o seguinte bem à saber: “Lote de terras nº 03, da
quadra nº 07,  com àrea de 360,00 mts², com os limites e con-
frontações: A Noroeste, pela testada do alinhamento predial da
Rua Regina Fabris Trivelato,  numa extensão de 12,00 metros;
A Nordeste, por uma linha reta em confrontação com a data de
nº 04, numa extensão de  30,00 mts;  A Sudeste, por uma linha
reta em confrontação com a data de nº 17, numa extensão de
12,00 mts e a Sudoeste, por uma  reta  em confrontação com a
data de nº 02, numa extensão de 30,00 metros. Objeto da Ma-
tricula nº 23.308 do  2º CRI desta Comarca” e de que o mesmo
será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHO-
RA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para
embargarem, contados da data da primeira publicação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
novembro do ano dois mil e dois. Eu,(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JOSÉ DIAS DA SILVA E SUA MULHER SE CASA-
DO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 316/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOSE
DIAS DA SILVA. E,  pelo presente edital  CITA o   Executa-
do: JOSÉ DIAS DA SILVA e sua mulher se casado for, bra-
sileiro,  atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as cobran-
ças dos débitos originários das certidões de Dividas Ativas nºs
2128/2001, 2129/2001, 2130/2001 e 2131/2001 referentes aos
IPTUs dos anos de   2000 e asfalto do imóvel  Lote nº 67, da
quadra nº “C”, Jardim Tropical II, nesta Cidade. Que na data da
propositura da presente o saldo devedor da presente importa
em R$ 1.734,76, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à
importância de R$ 1.734,76 (Hum  mil, setecentos e trinta e
quatro reais e  setenta e seis centavos), acrescida de juros,
correção monetária, honorários de advogado, custas processu-
ais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indi-
que bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto
havido sobre o seguinte bem à saber: “Lote de terras nº 67, da
quadra “C”, do loteamento denominado  Jardim Tropical II,
com os seguintes  limites e confrontações: a Nordeste, pela
testada do alinhamento predial da Av. Jaguatirica, numa exten-
são de 11,00 mts; A Nordeste , por uma linha reta com a data de
nº 65, numa extensão de 33,75 mts; A Sudeste, por uma linha
reta com a data de nº 68, numa extensão de 11,00 mts e a Sudo-
este, por uma linha reta com a data de nº 69, numa extensão de
33,75 mts.” e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTO-
MATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o
prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados da
data da primeira publicação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,_(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: VALDRIDO MONTEIRO E SUA MULHER SE CA-
SADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 315/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  VAL-
FRIDO MONTEIRO. E,  pelo presente edital  CITA o   Exe-
cutado: VALFRIDO MONTEIRO e sua mulher se casado
for, brasileiro,   atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs  2150/2001, 2151/2001, 2152/2001, 2153/2001, 2154/
2001 E 2155/2001  referentes aos IPTUs dos anos de  1996,
1997,1998, 1999,  2000,  e asfalto do imóvel  Lote nº 59, da
quadra nº “E”, Jardim Tropical II, nesta Cidade. Que na data da
propositura da presente o saldo devedor da presente importa
em R$  1.608,93, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à
importância de R$ 1.608,93 (Hum mil, seiscentos e oito reais
e noventa e três centavos), acrescida de juros, correção mone-
tária, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o
seguinte bem à saber: “Data de terras nº 59, da quadra nº “E”,
com área de 375,25 metros quadrados, situado no Jardim Tro-
pical II parte, nesta Cidade,  divisando: 11,00 mts de frente
para a Rua 04; 33,75 mts de fundos laterais, de um lado, con-
frontanco com a data de nº 57 e de outro lado com a data de nº
61; 11,00 mts nos fundos cdivisando com a data de nº 60.. Ob-
jeto da Matricula nº 14.436 do  2º CRI desta Comarca.” e de
que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMEN-
TE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta
(30) dias, para embargarem, contados da data da primeira
publicação. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu,__(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA E SUA MU-
LHER SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
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MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 312/2002,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  AN-
TONIO PAULINO DE OLIVEIRA. E,  pelo presente edital
CITA o   Executado: ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA
e sua mulher se casado for, brasileiro,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal,
a qual tem por objetos as cobranças dos débitos originários das
certidões de Dividas Ativas nºs  1776/2002, 1777/2002, 1778/
2002, 1779/2002, 1780/2002, 1781/2002, 1782/2002  referen-
tes aos IPTUs dos anos de  0 1997, 1998, 1999,  2000, 2001
asfalto e reparcelamento  do imóvel  Lote nº 06, da quadra nº
23, Jardim Aeroporto, nesta Cidade. Que na data da propositu-
ra da presente o saldo devedor da presente importa em R$
1.694,70, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à impor-
tância de R$ 1.694,70 (Hum  mil, seiscentos e noventa e qua-
tro reais e setenta centavos), acrescida de juros, correção
monetária, honorários de advogado, custas processuais e de-
mais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens
à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido
sobre o seguinte bem à saber: “Data de terras nº  06,  da quadra
nº  23,   com àrea de 350,00 mts²,. situada no Jardim Aeropor-
to, desta Cidade, confrontando : 10,00 mts de frente para a Rua
nº 15; 35,00 mts de fundos laterais de um  lado com a data de nº
08 e do outro lado com fundos da data de nº 01 e 02 e parte nos
fundos com a data de nº 03; 10,00 mts de fundos  com a data de
nº 07. Objeto da Matricula nº  4.089 do  2º CRI desta Comarca”
e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICA-
MENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de
trinta (30) dias, para embargarem, contados da data da pri-
meira publicação. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,_(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subs-
crevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JAIR RIBEIRO CALDAS E SUA MULHER SE CA-
SADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 309/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JAIR
RIBEIRO CALDAS. E,  pelo presente edital  CITA o   Exe-
cutado: JAIR RIBEIRO CALDAS e sua mulher se casado
for, brasileiro,CPF nº 926.551.658-53,   atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal,
a qual tem por objetos as cobranças dos débitos originários das
certidões de Dividas Ativas nºs  1192/2001, 1193/2001,1194/
2001, 1195/2001, 1196/2001 E 1197/2001  referentes aos IP-
TUs dos anos de 1996, 1997,  1998, 1999,  2000,  e asfalto do
imóvel  Lote nº 06, da quadra nº 03, Vila Corinthians, nesta
Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$  1.982,67, e para que pague,
dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 1.982,67 (hum
mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centa-
vos), acrescida de juros, correção monetária, honorários de
advogado, custas processuais e demais acréscimos legais, ou
dentro do mesmo prazo indique bens à penhora, bem como
INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à
saber: “Data de terras nº 06, da quadra nº 03, com àrea de 456,70
mts², situado na Vila Corinthians, desta Cidade,  confrontando
20,00 mts de frente para a Rua J. Kubitichek; 21,08 mts de
frente  para a Rua 02; 19,50 mts de fundos laterais com a data
de nº 06, 26,17 mts  de fundos laterais com a data de nº 05.
Objeto da Matricula nº 5.599 do 2º CRI desta Comarca.” e de
que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMEN-
TE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta
(30) dias, para embargarem, contados da data da primeira
publicação. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu,_(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

  FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: MANOEL FERNANDES  DA SILVA E SUA MULHER
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 90/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  MA-
NOEL FERNANDES DA SILVA. E,  pelo presente edital
CITA o   Executado: MANOEL FERNANDES DA SILVA e
sua mulher se casado for, brasileiro,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a
qual tem por objetos as cobranças dos débitos originários das
certidões de Dividas Ativas nºs 277/2001, 278/2001, 279/2001

e 280/2001 referentes aos IPTUs dos anos de    1999, 2000, e
asfalto do imóvel  Lote nº 14A, da quadra nº 167, centro nesta
Cidade. Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$ 1.359,10, e para que pague,
dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 1.359,10 (Hum
mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos), acres-
cida de juros, correção monetária, honorários de advogado,
custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro do
mesmo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-
SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Data
de terras nº 14-A,  da quadra nº 167, com area de 475,00 mts ²,
situada nesta Cidade,  com os seguintes limites e confornta-
ções: 10,00 mts de frente para a Av. José Custódio de Oliveira;
47,50 mts de fundos laterais, de um lado com a data de nº 14;
de outro lado com a data de nº 15 e fundos da data de nº 17;
10,00 mts de  fundos com parte lateral  da data de nº 11. -
Matricula nº 23.793 do 2º CRI desta Comarca.” e de que o
mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM
PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias,
para embargarem, contados da data da primeira publica-
ção. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu,_(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

Cascavel

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE(A)
BOA TERRA COM. REPRES. PROD. AGROP. - Na

pessoa de seu representante legal - PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.-

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, ETC

F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente o(a) exequente aci-
ma mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob nº 000267/1992
em que BOA TERRA COM. REPRES. PROD. AGROP. move
contra MILTON VICENTE STEFANI. Tem o presente edital a
finalidade de INTIMAÇÃO da exequente BOA TERRA COM.
REPRES. PROD. AGROP., para dar andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do feito (art. 267,
parágrafo 1º - nota 51-a, do CPC. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e no futuro não possam alegar igno-
rância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. DADO  E  PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2.002.
Eu,_________________________(Maria Lucia Segateli), Em-
pregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
JUIZ DE DIREITO

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS - PRAZO - 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível, se processam os autos de FALENCIA  sob nº 000350/
1996 em que MACEDO ALLISON TRANSMISSOES COMER-
CIAL E MECANICA L move contra TRANSPORTADORA DE
MUDANCAS DEL REI LTDA, no qual foi decretada a falên-
cia da firma TRANSPORTADORA DE MUDANCAS DEL REI
LTDA, e tendo em vista que inumeras diligências foram reali-
Zadas nos autos, desde 29/04/97, quando a falência da firma
foi decretada (fls. 59/60), sem que até hoje tenha-se consegui-
do localizar os sócios da mesma e arrecadar os bens da falida,
é o presente edital, com prazo de (10) dez dias, para a finalida-
de de dar conhecimento aos interessados para que manifestem
e requeiram o que acharem de direito nos autos supra mencio-
nados. E, para que chegue ao conhecimento do interessados, e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que  será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de
costume, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 de setembro
de 2002. - Eu,_________________(Maria Lucia Segateli),
Empregada Juramentada, que o digitei e subscrevi.-

Sidney Francisco Martins
=  JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

<IS,MP=05>EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS Nº 001/2002, com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que os autos de processo constantes
da relação em anexo desta 1ª Vara Cível de Cascavel, serão depositados, para guarda e conservação, na FAG - FUNDAÇÃO ASSIS
GURGACZ, sediada na Av. das Torres nº 500, nesta cidade de Cascavel, estado do Paraná, resguardando-se as cautelas legais. Dá-
se  conhecer, outrossim, que tais autos, conforme Termo a ser firmado, permanecerão sob a tutela do Juízo, sem nenhuma disposi-
ção à depositária, senão a posse para guarda. A medida, consoante as disposições da lei em vigor, visa a sua melhor conservação e
a organização do arquivo da Serventia, não atingindo senão processos com trânsito em julgado há mais de 20(vinte) anos e desde
que não protegidos, à ocasião, pelo segredo de justiça. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros interessados para o que
entenderem e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que será publicado na forma
da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
EU (a) IRENE ALVES DE SOUZA, Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

Irajá Pigatto Ribeiro
JUIZ DE DIREITO

ORIGINAL ASSINADO

Nº do
Processo

Ano do
Processo

Requerente Requerido Objeto de Ação

S/N S/N GUMERCINDO DO NASCIMENTO CARLOS SBARAINI S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA

S/N S/N CARLOS SBARAINI S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

JUSTIÇA PÚBLICA PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO

S/N S/N VALCIRIA K. ALVAREZ JUSTIÇA PÚBLICA JUSTIÇA GRATUÍTA

S/N S/N VERONICA VOLUCHEN
KOSLIMSKI

JUSTIÇA PÚBLICA JUSTIÇA GRATUÍTA

S/N S/N DANIEL GONÇALVES DE SOUZA VALMIR ROSSI PEDIDO DE NOMEAÇÃO

S/N S/N BENEDITA MARQUES DE
CARVALHO

JUSTIÇA PUBLICA PEDIDO DE JUSTIÇA
PUBLICA

S/N S/N ESCOLASTICA MOREIRA DA
SILVA

JUSTIÇA PUPLICA JUSTIÇA GRATUITA

S/N S/N ALEXANDRE RIGAMONTI BALTAZAR GUEDIS DA SILVA
SEBASTIÃO BENEDITO DOS
SANTOS JOSE DE OLIVEIRA JOSE
ANORDES DOS SANTOS E
ALFREDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

166 /57 IMOBILIÁRIA CENTRAL DO
PARANÁ LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL

AÇÃO DE EMISSÃO DE
POSSE

117 /61 TEODORO M SOLDATI IZIDORO BONATTO E ESPOSA USUCAPIÃO

118 /61 TEODORO M SOLDATI GERMANO BONATTO E ESPOSA USO CAPIÃO

202 /61 NATALÍCIO TEIXEIRA ALVES E
ESPOSA

ALFREDO LORENZATO AÇÃO
REINVIDICATÓRIA

52 /62 FRANCISCO FARDOSKI PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ
DO IGUAÇÚ

AÇÃO DE
CANCELAMENTO E
ANULAÇÃO

147 /62 PAUL JENSEN CARL BERNHARDT JANSEN TESTAMENTO CERRADO

179 /63 JOSÉ DE OLIVEIRA E ROSA  DE
OLIVEIRA

AMÉLIA BARTOLI E OUTROS EMISSÃO DE POSSE

298 /63 IVO JOSÉ FAGUNDES HUGO ARNILO LAMB REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

380 /63 HERCOLES BOSQUIROLI VIRGÍNIA BOSQUIROLI INVENTÁRIO

12 /64 JAMIL MEDEIROS JOSÉ TOLENTINO AÇÃO EXECUTIVA
CAMBIAL

172 /64 ADOLFO GULLICH REBELATTO E CIA LTDA AÇÃO COMINATÓRIA

223 /64 EDUARDO DOMARASKI WALDOMIRA DOMARADISKI INVENTÁRIO

867 /65 PEDRO DOLINSKI E ESPOSA E
OUTROS

JOSÉ ROSENO E OUTROS AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

137 /66 JOÃO PAGLIOSA ADOLPHO GULLICH AGRAVO DE
INSTRUMENTO

288 /66 MUNICÍPIO DE CASCAVEL JUÍZO DE CASCAVEL PEDIDO DE DEVOLUÇÃO

310 /66 NAIR CRESPI DOS SANTOS JOSÉ DOS SANTOS INVENTÁRIO

372 /66 SEBASTIÃO DE CAMARGO JUSTIÇA PÚBLICA JUSTIFICAÇÃO DE
ÓBITO

503 /66 PASCOAL FERMINO ELITA FERMINO DOS SANTOS INVENTÁRIO NEGATIVO
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236 /67 IRMÃOS TECHI S/A INDÚSTRIA
LAVOURA E PECUÁRIA

FLORIANO FRIEDER E ANTONIO
LEAL

SEQUESTRO DE BENS

282 /67 ANTONIO SGARBI SOCIEDADE DE EXPANSÃO
URBANA LTDA

AUTOS DE PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA

403 /67 EDMUNDO COSTA VILELLA
JUNQUEIRA

GETÚLIO DOS SANTOS ARRESTO

406 /67 JOSÉ DAS GRAÇAS PEREIRA DE
ARAÚJO

DOMINGOS BAZANELLA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

419 /67 WALDOMIRO CORDOBA
PINHEIRO

IOLANDO GONÇALVES BORBA BUSCA E APREENSÃO

427 /67 TEODORO SOLDADTI ADÍLIO ROSA MANUTENÇÃO DE
POSSE

428 /67 TEODORO SOLDATI CAETANO FINATO MANUTENÇÃO DE
POSSE

430 /67 TEODORO SOLDATI DELCI ANTONIO TODESCATI MANUTENÇÃO DE
POSSE

431 /67 TEODORO SOLDATI GERALDO FINATO E ESPOSA MANUTENÇÃO DE
POSSE

432 /67 TEODORO SOLDATI ATÍLIO FREITAS E ESPOSA MANUTENÇÃO DE
POSSE

467 /67 DAVID MATTIAZZO LEONILDO MATTIAZZO INVENTÁRIO

485 /67 TRANQÜILO MARCOM INVENTÁRIO

552 /67 GASTÃO DE OLIVEIRA ROCHA DELVINO FACCHINI AÇÃO EXECUTIVA

575 /67 ONILDO COLADA AÇÃO EXECUTIVA

659 /67 ALBERTINA MARIA MOCELIN GENTIL DE LIMA PRESTES BUSCA E APREENSÃO

677 /67 AUGUSSTO GOMES NEGRÃO MARIA ROSA NEGRÃO INVENTÁRIO

683 /67 ALEXANDRE CHARNOSKI PAULO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA

MANDADO DE
SEGURANÇA

705 /67 MARIO PICHSIUS IRNO PICOLI AGRAVO DE
INSTRUMENTO

721 /67 FREDERICO ADÃO EBLING ENIO LUIZ CARDART LEVANTAMENTO DE
PENHORA

771 /67 JOSINO PASSOS DE OLIVEIRA JUSTIÇA PÚBLICA PEDIDO DE
AVERBAÇÃO

805 /67 JOSÉ ORÇO ALFREDO SCHEMMER ARRESTO

814 /67 CONSÓRCIO POPULAR
WOLKSWAGEN

EUGÊNIO TREVISANI AÇÃO EXECUTIVA

830 /67 JOSÉ ORLANDO BRESOLIN YOUSSIF SALIN ABDALLAH ARRESTO

844 /67 COMERCIAL CATARINENSE EDI DALLA COSTA & IRMÃOS AÇÃO EXECUTIVA

0 /68 JOÃO PAGLIOSA ADOLFO GULLICH AGRAVO DE
INSTRUMENTO

1 /68 FRIDOLINO KILLIAN MEURER ADÉLIA MEURER INVENTÁRIO

8 /68 LYDIO SLAVIEIRO E ESPOSA WALTER LINZMAYER E ESPOSA SEQUESTRO

22 /68 COMERCIAL CATARINENSE S/A JOSÉ GONÇALVES PASSOS AÇÃO EXECUTIVA

145 /68 HILDO DOMINGUES DA SILVA JUSTIÇA PÚBLICA PEDIDO DE
PROVIDENCIA

185 /68 ZÉLIA GOMES DE ANDRADE
ARAUJO

JUSTIÇA PÚBLICA PEDIDO DE ALVARÁ

200 /68 TEODORO SOLDATI MARINO RIBEIRO TELLES E
ESPOSA

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

209 /68 MIGUEL SCHUCHMANN E
OUTROS

SILVESTRE DOMBROSKI E
OUTROS

AÇÃO DECLARATÓRIA

293 /68 ANTONIO MANOEL XAVIER JOSÉ XAVIER CORDOVA ARRESTO

365 /68 SULA AMÉRICA TERRESTRE,
MARÍTIMA E ACIDENTES

BASÍLIO JOSÉ DA SILVA ACIDENTE DE
TRABALHO

374 /68 ANTONIO FAZIO GOMES REMÉDIA ALCÂNTARA E
ERMENECILDA ALCÂNTARA

RESTAURAÇÃO DE
TRANSCRIÇÃO

480 /68 EVELINA RODRIGUES DA LUZ JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE LICENÇA

499 /68 JOSÉ CALSAVARA JOÃO CALSAVARA INVENTÁRIO

532 /68 LUIZ RODRIGUES E ESPOSA FRANCISCO SOARES E ESPOSA AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

577 /68 CARLOS RUBENS DE SOUZA E
ODETE PIRES

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

579 /68 DARCY SEBASTIÃO DE GOUVEIA ADÃO JOEL DOS SANTOS ARRESTO

580 /68 INDÚSTRIAS REUNIDAS
FRANCISCO MATARAZZO

EMÍLIA ANTUNES DA
CONCEIÇÃO

FALÊNCIA

585 /68 ANA MARIA DE JESUS JOÃO VITOR ROQUE INVENTÁRIO

591 /68 COMERCIAL CATARINENSE S/A JOSÉ MARCOS FORMIGHIERI E
OUTROS

AÇÃO EXECUTIVA

602 /68 ULISSES DE ARAUJO TEIXEIRA JOSEFA DE ARAUJO TEIXEIRA INVENTÁRIO NEGATIVO

605 /68 COMERCIAL CATARINENSE S/A ERNESTO BEZZERRA DA SILVA E
OUTROS

AÇÃO EXECUTIVA

608 /68 RITA BATISTA VEIGA WOLF MOACIR CAMILO DOS REIS AÇÃO ORDINÁRIA DE
ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO

609 /68 PAMPULHA S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

COMBRASMA – COMPANHIA
BRASILEIRA DE MADEIRAS

SEQUESTRO DE BENS

611 /68 LUIZ HILLDEBRAND LUIZ SILVA DESPEJO

612 /68 JACINTO PERES NETTO JOSÉ ANTONIO DA SILVA AÇÃO DE DESPEJO EM
PARCERIA RURAL

614 /68 BERTHA  BARTINIK JOSÉ BARTINIK INVENTÁRIO

616 /68 DEOLINDA MARIA LAVRATTI
MORETTI

GERMANO  MORETTI INVENTÁRIO

620 /68 FERMINO JOÃO MENEGON JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

623 /68 ROMEU VIRGÍLIO PEREIRA JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

624 /68 LORENÇO RODRIGUES DA SILVA JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

625 /68 EVALDO ALVES HARTICOF JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

643 /68 DILSON JÚLIO PEDRO FLORES AÇÃO EXECUTIVA

646 /68 AUGUSTO MARTINS DE
ANDRADE

NATALÍCIO FLORENTINO ALVES
E OUTROS

AÇÃO EXECUTIVA

691 /68 THEREZA COLAÇO MACHADO MASCHIO E CIA LTDA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

697 /68 PEDRO PIRES ODILA DA NATIVIDADE PIRES INVENTÁRIO

704 /68 OSCAR SCHARDONG E ESPOSA JOSÉ RIMI PIETSCH AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS

706 /68 MANOEL DOS  PASSOS E MARLY
HELENA LEITE

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

707 /68 MASCHIO CIA LTDA TEREZA COLAÇO MACHADO AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

708 /68 CELSO RENATO LUCAS E IRACI
SIMÕES

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

723 /68 DEOLINDA M. L. MORETTI JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ

727 /68 FAZENDA NACIONAL INDUSTRIAL COMERCIAL DE
CAMAS LTDA

EXECUÇÃO FISCAL

728 /68 FAZENDA NACIONL ELI DO ESPÍRITO SANTO EXECUÇÃO FISCAL

733 /68 RITA LEOPOLSKIZAK ARNALDO DESMARCHMAIER AÇÃO EXECUTIVA

741 /68 EDELCIR FAVERO HARRY KVEREK JUNG AÇÃO EXECUTIVA

742 /68 FÁBRICAS DE MOLAS CASA DAS MOLAS AÇÃO EXECUTIVA

743 /68 SOFIA NOVAK HOLODNIAK ANTONIO HOLODNIAK ARROLAMENTO

744 /68 IRMÃOS GREGORIUS FOLRENCIO GALAFASSI E
OUTRO

INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS

748 /68 WILSON MARQUES DA SILVA E
ANÁLIA DA SILVA

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

755 /68 BALBUINO TROMBINI ALBINO SZUMANN DESPEJO

757 /68 RECOSUL LTDA
REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO

IRMÃOS PISETTA AÇÃO EXECUTIVA

759 /68 SUL AMÉRICA TERRESTRE
MARÍTIMOS E ACIDENTES

MILTON DE MELLO ACIDENTE DE
TRABALHO

768 /68 HELENA BENEDITTI SEMILLI ALFREDO SEMILLI ARROLAMENTO

9 /69 COMERCIAL CATARINENSE S/A RAUL NEY ZENI ARRESTO

13 /69 IOLANDA KARPSTEIM IVO NEREU TETÚ INVENTÁRIO

14 /69 MARIA DA LUZ DE LIMA FRANCISCO VAZ DE LIMA INVENTARIO

25 /69 ANTÔNIO GOLÇALVES JUSTIÇA PÚBLICA JUSTIFICATIVA DE
ÓBITO

26 /69 EDUARDO HOLYSZULSKI E
CONCEIÇÃO APARECIDA

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

35 /69 BERNARDO WERTH E OUTROS WEDWIG HELSEN WIRTH INVENTÁRIO

50 /69 MADEREIRA FORRO LTDA E
OUTROS

VENANCIO TAVARES E OUTROS SEGUESTRO

54 /69 ELZA MERCEDES FIORINI NICARNOR FIORINI INVENTÁRIO

60 /69 JOÃO RIBEIRO ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS
E OUTROS

MEDIDA
ACAUTELATÓRIA DE
SEQUESTRO

65 /69 HENRIQUETA PERBONE CIRILO PERBONE SOBREPARTILHA

66 /69 HENRIQUETA E EDINA JOSÉ
PERBONI

OLIVO PERBONI SEGUESTRO

67 /69 IRACEMA KERN DE MULLER IVO FRIEDERECH MULLER ARROLAMENTO

68 /69 NARCIZA PERZ CONTRERA E
OUTROS

MIGUEL PERES CONTRERA ARROLAMENTO

73 /69 PEDRO CANCHUK EXPOLIO DE FRANCISCO VAZ DE
LIMA

HABILITAÇÃO DE
CREDITO

74 /69 OLIMPIA SRLETI BARTINIK
COLMAN

JUSTIÇA PUBLIC PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA

80 /69 DULCE PIAZZA COBONI ETORA CARBONI E OUTROS CARTA PRECATÓRIA

97 /69 MOHAMAD ALI SARHA MOSBAH ALI EXECUTIVA

101 /69 MARIA DA LUZ DE LIMA JUSTIÇA PUBLICA ALVARA DE LICENÇA
PARA VENDA

102 /69 ALCE DINO MNARO DELAGADO CHEFE DA 7.
SUBDIVISÃO POLICAL

MANDADO DE
SEGURANÇA COM
SUSPENSÃO LIMIAR

109 /69 BASILIO FREDGER ANTÔNIO MEDEIROS AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

110 /69 LUIZ CARLOS BARREIRO FRANCICO FRANCESCHINI AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO

115 /69 AVELINO NIEDERMEIER E
ESPOSA

PEDRO GODOY E ESPOSA AÇÃO
REENVINDICATÓRIA

116 /69 AVELINO NIEDERMEIER E
ESPOSA

NESTOR ROHDE E ESPOSA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

117 /69 COMERCIO E TRANSPORTE
CATTANI S/A

ODILON RUNHARDT MANDADO DE
SEGURANÇA

118 /69 NODARI S/A-COMERCIAL E
IMPORTADORA

MUSTAFA & CIA LTDA AÇÃO DE APREENSÃO E
DESPÓSITO

120 /69 INDUSTRIA DE MADEIRAS
COSTANTIVA

NILO RAGUNHETT INTERDITO DE
REINTEGRAÇÃO

124 /69 INSTALADORA ELETROLAR ESIO PAGNONCLLI ARRESTO

130 /69 ATALAIA CIA DE SEGUROS IZAIAS BARBOSA ACIDENTE DE
TRABALHO

133 /69 VITORIO PAVARINI E ESPOSA MANOEL FRANCISCO PERREIRA INTERDITO
PROIBITORIO

6 Ã
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134 /69 DIONISIO DALFOVO J. M. COUTINHO- COMERCIO E
IMPOTADORA MERCURIO

AÇÃO DE DESPEJO

135 /69 DALL´OGLIO E SCANAGATTA &
CIA LDTA

JOSÉ CRESPO FERNANDES APREENSÃO E
DEPÓSITO

136 /69 SAID SHUKAIR HASSAN HALIBI FALÊNCIA

140 /69 LEOPOLDO FREDERICO TRENTIN JOÃO RODRIGUES PADILHA E
OUTRO

INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO

148 /69 AUGUSTO GRENCHINSKI JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE LICENÇA
PARA VENDA DE ENS
DE MENOR

152 /69 AUTO MECÂNICA TOLEDO ALCEDINO MUNARO AÇÃO EXECUTIVA

153 /69 BANCO DO BRASIL TAKESHI KOMISHI EXECUÇÃO DE PENHOR

155 /69 SIDALINA PERREIRA DE
OLIVEIRA

JOSÉ ANTONIO PERREIRA INVENTÁRIO

164 /69 KIMURA KATARO JOSÉ CAMARGO E OUTOS ARRESTO

165 /69 KIMURA KOTARO GUSTAVO GERMANO DA SILVA ARRESTO

171 /69 KIMURA KOTARO OSCAR CAMARGO E OUTROS ARRESTO

172 /69 KIMURA KOTARO RUBENS STAIN E OUTRO ARRESTO

184 /69 ANSELMO GUELLA E ESPOSA NATALÍCIO FLORENTINO ALVES
E OUTROS

AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTENCIA

199 /69 ALEXANDRE RIGAMONTI DOMINGOS GONZALES GAROIA AÇÃO DERMACATÓRIA
E REIVINDICAÇÃO DE
POSSE

205 /69 LUIZ ZÁFFARI E SUA ESPOSA S/A MADEIREIRA SÃO
CRISTÓVÃO

PEDIDO DE CAUÇÃO

206 /69 OLEOLAR LTDA MARIA ERLITA SCHON AÇÃO EXECUTIVA DE
COBRANÇA

207 /69 EUDÓXIA LEPECA ANTONIO BERNARDO DA COSTA AÇÃO DE
ARROLAMENTO

220 /69 CAETANO SONDA KHALED MUSTAFA AÇÃO DE DESPEJO

228 /69 ANTÔNIO BAIER ANTÔNIA KARLINSKI BAIER AÇÃO DE
ARROLAMENTO

249 /69 COMERCIAL CATARINENSE S/A COMBRASMA – CIA BRAS. DE
MADEIRAS

FALÊNCIA

273 /69 PEDRO ANTONIO BOSCARIOL CHRISTINA CAROLINA SIVI
BOSCARIOL

INVENTÁRIO

289 /69 TEODORO M. SOLDATI FRANCISCO GRUBE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

290 /69 TEODORO M. SOLDATI ARI OLTRAMARI REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

291 /69 TEODORO M. SOLDATI ARI OLTRAMARI AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

301 /69 JOÃO LIMDOLFO HECKMANN FRANCISCO VAZ DE LIMA HABILITAÇÃO DE
CREDITO

303 /69 LEONI MENEGHETTI ABILIO REDIVO ARRESTO

307 /69 ARLINDO NUNES DA SILVA JORGE PIO GONÇALVES AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE
POSSE

328 /69 ELZA MERCEDES FIORINI JUSTIÇA PUBLICA AÇÃO DE ALVARÁ

345 /69 SAUDINO SALVATTI ZANATTA, DEITOS E CIA LTDA HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO

440 /69 ALCEDINO MUNARO JUSTIÇA PÚBLICA NOMEAÇÃO DE
CURADOR

441 /69 TUIUTI ESPORTE CLUBE ALCEDINO MUNARO ARRESTO

443 /69 AGRO MÁQUINAS CARELLI
LTDA

CLAUDIO ROCHA AÇÃO DE APREENSAS E
DEPÓSITO

457 /69 LUIZ GOMES DOS SANTOS JOSÉ PEREIRA DA SILVA AÇÃO EXECUTIVA

461 /69 ÉZIO MISSIATO E IRMÃOS ZANATTA, DEITOS E CIA LTDA AÇÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE BENS

477 /69 COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
CASCAVEL LTDA

MIGUEL SCHUCHMANN RESTAURAÇÃO DE
AUTOS/ANULATÓRIO
157/68

479 /69 ANA SQUIZZATO JACINTO SQUIZZATO INVENTÁRIO

482 /69 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ ULISSES E CIA LTDA AÇÃO CAMBIAL DE
COBRANÇA

514 /69 KIMURA KOTARO LEOPOLDO LOCKS E MARIO M.
TURUUTI

AÇÃO EXECUTIVA

525 /69 FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ

ZANATTA, DEITOS E CIA LTDA HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO

526 /69 ARISTIDES VIEIRA MANOEL CAZZAROTTO AÇÃO DE DESPEJO

539 /69 INDUSTRIAL MADEIREIRA DO
PARANÁ

LUIZ ZÁFARI E SUA ESPOSA AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE
POSSE

541 /69 BANCO DO BRASIL S/A IVO NEREU TETÚ HABILITAÇÃO DE
CREDITO

550 /69 A SUL AMÉRICA TERRESTRES
MARÍTIMO E ACIDENTES

JOÃO FERREIRA TERMO DE ACORDO

560 /69 AGRO MÁQUINAS CARELLI
LTDA

DAL ZOT E OLIVEIRA LTDA AÇÃO DE FALÊNCIA

568 /69 VARIG ADHEMAR ARNEZ DOMINGUES ORDINÁRIA ANULAÇÃO
DE ESCRITURA

569 /69 MUNICIPIO DE CASCAVEL PAULO BEVILAQUA E SUA
MULHER

DESAPROPRIAÇÃO POR
UTILIDADE PÚBLICA

584 /69 AUGUSTO VAM DER LARS LTDA ANTONIO KOVALKO AÇÃO EXECUTIVA

592 /69 J. GALDINI R. PIRES ÉRICO DE ASSIS NEZELLO E
CIRILO R. PYLLA E CIA LTDA

AÇÃO DE NUNCIAÇÃO
DE OBRA NOVA

593 /69 BANCO DO BRASIL S/A ACCÁCIO DE ARAÚJO E SUA
MULHER

AÇÃO EXECUTIVA
HIPOTECÁRIA

601 /69 ENIO LUIZ CALDART WANDERLEI DA SILVA
MARQUES

AÇÃO EXECUTIVA
CAMBIÁRIA

603 /69 LOURENÇO PAGADIGORRIA
FILHO

SILVERIO DAMBROS E RUBENS
GOMES CESAR

AÇÃO EXECUTIVA

606 /69 JURANDIR GOMES FERREIRA E
ESPOSA

IRENE GONSALVES MARTINS AÇÃO ORDINÁRIA DE
RECISÃO CONTRATUAL

608 /69 JOÃO SBARDE LOTTO ALVISE ANTÔNIO
SBARDELOTTO

INVENTÁRIO E
PARTILHA

614 /69 BANCO DO BRASIL S/A AUREO MUNIZ CERQUEIRA EXECUSSÃO DE
PÊNHOR

616 /69 CAROLINA FORMIGHIERI MION WILSON SEBASTIÃO GUAITA PROCESSO DE
CONCURSO

617 /69 CAMILO DE LELES GAZINEU JOSÉ MIRON MULLER CONCURSO PARA
ESCREVENTE
JURAMENTADO

620 /69 ORLANDO PERLIRA DA SILVA JUSTÍÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

624 /69 JOÃO SCALARI E ZULMIRA DE
OLIVEIRA LOMES

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

625 /69 ISAAC ADES E ESPOSA COMÉRCIO AUTO PEÇAS
CASCAVEL LTDA.

EMISSÃO DE POSSE

637 /69 ERNESTO TEODORO PEREIRA DE SOUZA AGRAVO DE
INSTRUMENTO

643 /69 PEDRO MIRANDA LUIZA SEMIÃO MIRANDA INVENTÁRIO

656 /69 FLORENTINHA BATISTA DE
LIMA

FRANCISA NUNES DE PROENÇA INVENTÁRIO

658 /69 LUIZ BATISTA CRUZ JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

659 /69 FREDRICO ULZEFER EUCLIDES ULZEFER INVENTÁRIO E
PARTILHA

663 /69 JOÃO LINDOLPHA DECKANN PREFEITURA DE CASCAVEL APELAÇÃO CIVEL

678 /69 FRIGORÍFICO AMOUR DO BRASIL
S/A

ZANATTA, DEITOS E CIA LTDA HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO

699 /69 DEGÉRICO DEITOS HELENA DE SANTES FLEITAS AÇÃO DE APREENSÃO E
DEPÓSITO

701 /69 DOMINGOS VILLALVA E ESPOSA HÉRCULES BOSQUIROLLI ORDINÁRIA  DE
RECISÃO DE CONTRATO

714 /69 EDISO CORREIRA WEIBER ADALBERTO MACHADO AÇÃO DE DESPEJO

720 /69 CLOVIS AVELINO DILLEMBURG
E OUTROS

JOÃO FRIDALINO DILLEMBURG ARROLAMENTO

722 /69 MASCHIO E CIA LTDA THEREZA COLAÇO MACHADO SEQUESTRO

728 /69 COMÉRICO DE AUTO PEÇAS
CASCAVEL

ISAAC ADES E ESPOSA EXECUÇÃO DE
LITISPENDÊNCIA

733 /69 JOÃO ATILIO ZINI SOBRINHO THEREZA ZINI INVENTÁRIO E
PARTILHA

737 /69 CANDIDA DE OLIVEIRA VILACA JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ JUDICIAL

739 /69 ANTONIO FIORINI E NADIR
SIMIONATO

WALTER SALVADOR RECLAMATORIA
TRABALHISTA

743 /69 ATALAIA-COMPAHIA DE
SEGUROS/CURITIBA

DARCI PIRES MIRANDA ACIDENTE DE
TRABALHO

759 /69 GOMERCINDO BALBINOTTI ANTONIO BALBINOTTI INVENTÁRIO

763 /69 LEOVEGILDO LUIZ DOS REIS ACÁCIO ARAÚJO AÇÃO EXECUTIVA

764 /69 GERALDO MACHADO SENHORINHA NUNES MACHADO INVENTÁRIO NEGATIVO

765 /69 A SUL AMÉRICA TERRESTRE
MARÍTIMOS E ACIDENTES

PEDRO DINIS GONÇALVES ACIDENTE DE
TRABALHO

775 /69 AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA
JUNIOR

ARACY GOMES DE ANDRADE INVENTÁRIO

778 /69 JOSEPAULINO DOS SANTOS ALBERTO VENDRAMINI REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

780 /69 BANCO DO BRASIL PATRONO-
LUIZ FERNANDO KUSTER

MARIA PERREIRA CAMARGO E
OUTRO

NOTIFICAÇÃO DA
ABERTURA DE
INVENTÁRIO

790 /69 PEDRO LUIS DE MELLO CARTÓRIO DISTRITAL DE IBEMA AUTO DE CONCURSO

806 /69 CANDIDATOS DIVERSOS CARTÓRIO DISTRITAL DE IBEMA PRINCIPAIS DE
CONCURSO

808 /69 DÁRIO DE MOREIRA E OUTROS OFICIAIS DE JUSTIÇA DA VARA
CRIMINAL E DE MENORES

PROCESSO DE
CONCURSO

810 /69 DÁRIO MOREIRA DE CASTILHO OFICIAL DE JUSIÇA DA VARA
CIVEL

AÇÃO DE CONCURSO

817 /69 IVANIO BERILIO BONA JACY MIGUEL SCANAGATTA REINTEGRAÇAO DE
POSSE

819 /69 HUSSEIM ALI HAIDER HASSAN IBRAIN AÇÃO EXECUTIVA

841 /69 ADELINA SNDA SAROLLI JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE LICENÇA

843 /69 BANCO DO BRASIL S/A FREDERICO ADÃO EBLING AÇÃO EXECUTIVA

845 /69 HIGINO DELLA TORRE E OUTRA JUSTIÇA PÚBLICA RETIFICAÇÃO DE NOME

848 /69 OLINDO PERIOLO E
FERDINANDO PERIOLO

OLIVIO PERIOLO SEGUESTRO

851 /69 BANCO DO BRASIL S/A FREDERICO ADÃO EBLING E
ESPOSA

SEQUESTRO

872 /69 ELZINO TOLOMEOTTI ALBERTO GRICH ARRESTO

874 /69 INDUSTRIA MADEIREIRA DO
PARANÁ S. A.

ALBERTO FREDERICO BLUN AÇÃO
REINVINDICATÓRIA

875 /69 HERCOLES BOSQUIROLI JOÃO MACHADO BONHN AÇÃO
REINVINDICATÓRIA

878 /69 ELOINA ANTUNES RIBEIRO CILMA COLOMBO RECISÃO DE CONTRATO
E DESPÉJO

880 /69 WEBELIN OSVIN GRUBER ACÁCIO ARAUJO AÇÃO DE ARRESTO

891 /69 CARLOS SABARAIANI S. A. JUSTIÇA PÚBLICA ACORDO DE TRABALHO

893 /69 SEBASTIÃO LUIZ DE AMORIM E
OUTRA

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

900 /69 VITÓRIO ANTONIO RECH JOSÉ ANTUNES DE  OLIVEIRA AUTOS DE
ARROLAMENTO

903 /69 NARCIZO HILARIO PEREZ ROSANA RODRIGUES KUNZE AÇÃO EXECUTIVA

939 /69 AUTO CASCAVEL LTDA IRINEU RODRIGUES DE MORAIS AÇÃO EXECUTIVA



238238238238238 5ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/20025ª feira | 05/Dez/2002

940 /69 MARIA MENEGON RODRIGUES ANTONIO FERNANDES INVENTÁRIO

960 /69 TAKESHI TAKADA WALTER MOREIRA BRAGA AÇÃO EXECUTIVA

963 /69 COMPANHIA INDUSTRIAL
SCHLOSSE S/A

COMERCIO MEHANA LDTA AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA

965 /69 J. GALDINO R. PIRES E ESPOSA COOPERATIVA CURITIANOS DE
AUTO FINANCIAMENTO

SEGUESTRO

966 /69 ANITA SEGHETTO MARIA HELENA DE SOUZA AÇÃO DE DESPEJO

968 /69 ELENA IELANSKI DOS SANTOS JUSTIÇA PÚBLICA JUSTIÇA GRATUITA

976 /69 MARIA LUIZA DOS SANTOS AVELINO DOS SANTOS INVENTÁRIO

981 /69 AGENTE DO MINISTERIO PUBLIO AURICHIO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO

ACIDENTE DE
TRABALHO

986 /69 TEODORO M. SOLDATI ORIGENS CAPELLANI E OUTROS AÇÃO ORDINARIA DE
NULIDADE E
ESCRITURA

987 /69 TEODORO M. SOLDATI GIACONO VALENTIMLUCHESE E
OUTROS

AÇÃO ORDINARIA DE
NULIDADE E
ESCRITURA

990 /69 ATALAIA CIA DE SEGUROS LUDOVICO CORTELAZZI ACIDENTE DE
TRABALHO

994 /69 CREFIPAR S/A CRÉDITO
FINANCIERO E INVESTIMENTOS

OTÁVIO CLEMENTE KUHN AÇÃO DE BUSCA ,
APREESÃO E DEPÓSITO
JUDICIAL

996 /69 HERMENEGILDO SANTI JUSTIÇA PÚBLICA ALAVARÁ JUDICIAL

1.015 /69 VIVINA FERRAZ ESPÍNDOLA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS B.H.B.
LTDA

VISTORIA AD
PERPETUAM REI
MEMORIAM

1.021 /69 TEODORO M. SOLDATI JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.022 /69 CREFIPAR S/A ANTONIO POLIDÓRIO BUSCA E APREENSÃO

1.023 /69 CREFIPAR S/A JOSÉ ANTONIO MIGUEL
FONSECA

BUSCA E APREENSÃO

1.024 /69 ONEIDA MACHADO GOMES OSVALDO GOMES DE ARAÚJO INVENTÁRIO

1.025 /69 LUIZ VIAN AGRENPS LTDA AÇÃO EXECUTIVA

1.038 /69 NODARI S/A – COMERCIAL E
IMPORTADORA

CLODOMIRO MIRANDA APREENSÃO  E
DEPÓSITO

1.049 /69 MIGUEL SCHUCHMANN COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
CASCAVEL

AGRAVO DE
INSTRUMENTO

1.052 /69 TEREZINHA PELEGRINI JUSTIÇA PÚBLICA JUSTIFICAÇÃO
JUDICIAL

1.054 /69 PEDRO LUPATINI RICIERI BASSON AÇÃO EXECUTIVA
CAMBIAL

1.060 /69 VULCANIZADORA DAMIAN
LTDA

IMIBILIÁRIA LOBO LTDA NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

1.071 /69 ÉRICO DE ASSIS NEZELLO JOSÉ GALDINO R. PIRES AÇÃO DE DESPEJO

1.088 /69 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ HONÓRIO DE LIMA AGUIRRE E
OUTROS

AÇÃO EXECUTIVA

1.121 /69 FRANCISCO KAUTCH HORALINO BILIBIO SEQUESTRO

1.122 /69 ANDRE WILLIBALDO
HANAURER

FRIDOLINO KILIAN MEURER AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

1.126 /69 BANCO MERCANTIL E
INDUSTRIAL DO PARANÁ S/A

MANOEL PEREIRA DE SOUZA AÇÃO EXECUTIVA

1.128 /69 PARFISA S/A – CRÉDITO,
FINANCEIRO E INVESTIMENTO

JOÃO DE ANDRADE CRUZ BUSCA E APREENSÃO

1.131 /69 AGRO MÁQUINAS CARELLI
LTDA

BALDUINO RECKZIEGEL ARRESTO

1.134 /69 AMBRÓSIO LIPHOUSE SEVERINO VIEIRA DA SILVA E
JOÃO MALDONADO

AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS

1.136 /69 NELY PEREIRA WYPYCH JUSTIÇA PÚBLICA SUSCINTAMENTO DE
DÚVIDA

1.142 /69 LUIZ CARLOS BARREIRO FRANCISCO FRANCESCHINI BUSCA E APREENSÃO

1.147 /69 SBARAINI E CIA LTDA LUIZ ZAFFARI VISTORIA AD
PERPETUAM

1.152 /69 AMBROSIO PARKUTZ E
ORSOLINA JASCOSKI

JUSTIÇA PÚBLICA PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO

1.154 /69 SINDICO DA MASSA FALIDA –
ZANATTA, DEITOS E CIA LTDA

JUSTIÇA PÚBLICA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1.177 /69 LUIZ HOFFMANN DE LEMOS JUSTIÇA PÚBLICA USUCAPIÃO

1.182 /69 TEODORO M. SOLDATI GERVÁSIO BORGES DOS SANTOS AÇÃO
REINVINDICATÓRIA

1.192 /69 AMÉLIA MAGGIONI CRIVELLARI OSVALDO CRIVELLARI ARROLAMENTO

1.198 /69 ROBERTO GOMES SR. DR. DELEGADO REGIONAL,
CHEFE DA 7ª SUB DIVISÃO
POLICIAL DE CASCAVEL

MANDADO DE
SEGURANÇA

1.199 /69 CASA ROSA S/A – COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA AÇÃO EXECUTIVA

1.202 /69 LEOPOLDO ANTONHACK E SUA
MULHER

MADEIREIRA SÃO CRISTÓVÃO
S/A E OUTROS

MANUTENÇÃO DE
POSSE

1.203 /69 SANTO GRAPEGGIA E OUTROS ROSINA GRAPEGGIA INVENTÁRIO

1.236 /69 DALL´OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

ANAZIR COSTA CRUZ AÇÃO EXECUTIVA

1.242 /69 TEREZA MACHADO DOS SANTOS ANTONIO FOSS BUSCA E APREENSÃO

1.245 /69 MINISTÉRIO PÚBLICO / PR C.R. ALMEIDA S.A ACIDENTE DE
TRABALHO

1.254 /69 LUIZ BRIZZI E SUA MULHER JOSÉ GOMES DE ARAÚJO REINVINDICAÇÃO DE
POSSE

1.263 /69 PEDRO BIAVA ANTELMO VINTORIM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DE PERDAS E DANOS

1.264 /69 INDÚSTRIA DE GUARDA-
CHUVAS E SOMBRINHAS
GUARDA-SOL LTDA

HASSAN CHALAB AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA

1.266 /69 ISEKI MITSUI – M – MÁQUINAS
AGRICOLAS S.A

COMERCIAL AGRÍCOLA PIQUIRI
LTDA

AÇÃO  DE FALÊNCIA

1.268 /69 CARMINO DONATO JR. IRMÃOS SLEIMAN LTDA AÇÃO DE FALÊNCIA

1.280 /69 ONEIVO DALLAGNOL JUIZO DE DIREITO DE CASCAVEL
– DIRETOR DO FORUM

AUTOS PRINCIPAIS DE
CONCURSO AUXILIAR
DO CARTÓRIO

1.427 /69 IRACEMA MENDONÇA SANIAS RAMOS REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.429 /69 BALDUINA JOÃO BELLLE E
OUTROS

JONARES RODRIGUES DE
MORAIS E OUTROS

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.434 /69 PAULINHO JOAQUIM SLOMP E S/
MULLER

CICERO DE MEURA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.436 /69 SABINO JOSÉ DOS SANTOS JESUINO JOSE E S/ AGUAS DA
PEDRAS

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.444 /69 PEDRO RODOLFO SPOENCH PAULO DE RÉ E WALDEMAR DE
RÉ

INTERDITO
PROIBITÓRIO

3 /70 FRANCISCO SMARZWISKI ADEVINO LUIZ DE OLIVEIRA AUTOS DE CONCURSO

5 /70 SADI ONETA E ZELI ANTONIETA
MEZARO

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENÇA DE
PROCLAMAS

6 /70 GENESI PERLEN E REGINA IRENE
ZINI

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENÇA DE
PROCLAMAS

12 /70 CELSO CARVALHO RAZZO RAFAEL GOMES AÇÃO EXECUTIVA

19 /70 OSVALDO MANOEL SALES E
BENEDITA DE SOUZA

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE
E DEISPENÇA DE
PROCLAMAS

26 /70 CAMILO DE LELES GAZINEU E
GENILDE MARIA REGON

JUSTIÇA PÚBLICA CONCURSOS

32 /70 JOÃO DA SILVA LUSTOSA E
MARIA DE LURDES R. DE LIMA

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

33 /70 S/A INDÚSTRIS REUNIDAS F.
MATARAZZO

VITÓRIA ABDO TANUS FALÊNCIA

46 /70 LAURENÇO BIZOLA AUGUSTA FERNANDES BIZOLA BUSCA E APREENSÃO

57 /70 GUILHERME PUERARI CAMILO LELLES GAZINEU AÇÃO EXECUTIVA

70 /70 HÉLIO DE OLIVEIRA HASAN MUSAN ALIMAD
SHALABI

AÇÃO EXECUTIVA

83 /70 DOMINGOS WENSING E MARIA
MADALENA WENSING

FRANCISCO GRACIOLEI E SUA
MULHER

AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE
POSSES

98 /70 TEREZINHA BELTRAME DA
SILVA

VICENTE VIEIRA DA SILVA ARROLAMENTO

121 /70 HILDA BLEIL ALFREDO CRISTÓVÃO INVENTÁRIO E
PARTILHA

130 /70 DOMICILIANO THEOBALDO
BRESSOLIN

JUSTIÇA PÚBLICA RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL

145 /70 MAURO GARRIDO E SUA
MULHER

EUGENIO BERTOL E SUA
MULHER E OUTROS

AUTOS DE
REIVINDICAÇÃO

147 /70 GONSALINO NUNES DE
OLIVEIRA

ZILMA MACÊNO DE OLIVEIRA AUTOS DE
ARROLAMENTO

153 /70 BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL

OVIDIO PAZZA AUTOS DE AÇÃO
EXECUTIVA

165 /70 PEDRO ORTELAN JUSTIÇA PÚBLICA AUTOS DE CONCURSO

193 /70 CAROLINA FORMIGHIERI MION MARCOS CLAUDIO SHUSTER AUTOS DE CONCURSO

195 /70 OLINDO GRIGIO ARACY COSTA TANAKA AUTOS DE AÇÃO
EXECUTIVA

209 /70 NAIR MARIA ZUCATTI VICENTI VALDEMIRO VICNETI AUTOS DE INVENTÁRIO

212 /70 CARLOS GRACIOLI DOMINGOS VENZER AUTOS DE AÇÃO DE
DEMARCAÇÃO

214 /70 ADELINO TOMAZETTO AUTO POSTO TAMOYO LTDA AGRAVO DE
INSTRUMENTO

214 /70 AUTO POSTO TAMOYO LTDA ADELINO TOMAZETTO AUTOS DE ARRESTO

216 /70 FINASA PARANÁ SANTA
CATARINA S/A

WALDIR CHIARADIA AUTOS DE BUSCA E
APREENSÃO

236 /70 ARMINDA WILLE THORMANN ALBERTO GUILHERME CARLOS
THORMANN

AUTOS DE
RESTAURAÇÃO DE
AUTOS

240 /70 IZABEL FERNANDES ANTONIO CORDEIRO MUNIZ AUTOS DE INVENTÁRIO

248 /70 OSVALDO JOÃO CONSTANTINO
E TEREZA SOARES

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

260 /70 JOÃO GOMES FILHO JUSTIÇA PÚBLICA AUTOS DE CONCURSO

270 /70 FRANCISCO CHLAD E MARIA DE
LURDES CAPELETTO

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA DE
PROCLAMAS

281 /70 CAETANO FRANCISCO GROLA E
OUTROS

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ARROLAMENTO

287 /70 ANTONIO DA ROCHA MELLO MATHEUS FONTE BUSCA E APREENSÃO

293 /70 DÁRIO CHIAPETTI EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS SA

ACIDENTE DE
TRABALHO

303 /70 NODARI AS – COMERCIAL E
IMPORTADORA

BELTRAN NOGUEIRA
FERNANDES

AÇÃO DE APREENSÃO E
DEPÓSITO

322 /70 MANOEL ANDRINO DE LIZ ITACIR MERLIM E ESPOSA ORDINÁRIA DE
ANULAÇÃO DE ATOS
JURÍDICOS

345 /70 J. GERALDO DE ANDRADE JOSÉ NOGUEIRA SEQUESTRO

354 /70 TEODORO M. SOLDATTI HAMILTON JOÃO SCHEIDER E
ESPOSA

AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

355 /70 TEODORO M. SOLDATTI ADEMAR SCHENEIDER E ESPOSA AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

357 /70 CARLITO RAIN FILHO JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA DE
PROCLAMAS

359 /70 GERMANO SAROLLI JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO

373 /70 ALDIR OLIVEIRA BRANDÃO PREFEITO MUNICIPAL DE
FORMOSA D’OESTE

MANDADO DE
SEGURANÇA

381 /70 NODARI SA- COMERCIAL E
IMPORTADORA

MOACYR RIBAS DOS SANTOS BUSCA E APREENSÃO

384 /70 MANUEL ADRINO DE LIZ  E
Í

DALL’OGLIO SCANAGATTA E AÇÃO ORDINÁRIA DE
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DERCÍLIA G. DE LIZ CIA LTDA NULIDADE
385 /70 MANOEL ANDRINO DE LIZ IRMÃOS SCANAGATA LTDA ORDINÁRIA DE

NULIDADE DE ATOS
JURÍDICOS

386 /70 MANOEL ANDRINO DE LIZ DANILO DOMINGOS
SCANAGATA

ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE ATOS
JURÍDICOS

388 /70 MANOEL ANDRINO DE LIZ ITALVINO TAFFAREL ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE ATOS
JURÍDICOS

390 /70 MOTOPAR FREDERICO HUGO IOCKECK AÇÃO EXECUTIVA

435 /70 COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS
CASCAVEL LTDA

ONERON BROSTOLINI PINTO E
OUTROS

EMBARGOS À
DECLARAÇÃO DE
FALÊNCIA

435 /70 COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS
CASCAVEL LTDA – 2º VOLUME

ONERON BROSTOLINI PINTO E
OUTROS

AGRAVO DE PETIÇÃO

438 /70 ARISTIDES VIEIRA OSCAR SCHARDONG AÇÃO EXECUTIVA

446 /70 FORTUNATO BEBBER SIDNEI RICKEN APREENSÃO E
DEPÓSITO

449 /70 AGENTE DO MIN. PÚBLICO
(JAIME ALVES MARTINS)

ANDRATELL S/A –
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

ACIDENTE DE
TRABALHO

467 /70 FREDERICO FONSECA DE
MOURA

INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE
POSSE

481 /70 ALGACYR ARILTON BIAZETTO FRANCISCA BIAZETTO ARROLAMENTO

483 /70 PEDRO BERNARDO DOS SANTOS
E NATIVIDADE DE G. DOS
SANTOS

JUSTIÇA PÚBLICA SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA DE
PROCLAMAS

492 /70 IVO TRAVISAN E IRMÃOS A. VICENTE E CIA LTDA AÇÃO EXECUTIVA

511 /70 SLAVIEIRO DE CASCAVEL ELI HEDLER AÇÃO EXECUTIVA
CAMBIÁRIA

514 /70 JOÃO L. DECKMANN E CIA LTDA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL

AGRAVO DE PETIÇÃO

518 /70 REGINA TOMASI ALMEIDA TERTULIANO LEMOS DE
ALMEIDA

AÇÃO DE INVENTÁRIO

519 /70 AGRO MÁQUINAS CARELLI
LTDA

DALL ZOT & OLIVEIRA LTDA FALÊNCIA

521 /70 INDUSTRIAL MADEIREIRA
PARANÁ S/A

VICENTE MULLER AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE
POSSE

528 /70 NODARI S/A – COMERCIAL E
IMPORTADORA

IVO SCOCZYMSKI AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA

535 /70 ANGELO COLOMBO AURIDES CEZÁRIO FORMIGHERI
E ESPOSA

ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS

539 /70 ARCEMY BOCALON E OUTRO JOÃO PARTE BUSCA E APREENSÃO

546 /70 AGNICOL S/A COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
CASCAVEL LTDA

HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO

549 /70 IMPORTADORA PELLEGRINO S/A COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
CASCAVEL LTDA

HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO

550 /70 BANCO DO BRASIL S/A COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
CASCAVEL LTDA

HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO

561 /70 ANICE ZONTA ABEL ZONTA INVENTÁRIO NEGATIVO

563 /70 JOSÉ MARIANO ALVES MARIA FRANCISCA ALVES RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL

577 /70 MADEIREIRA SANTANENSE
LTDA

FERMINO CONRADO MANUTENÇÃO DE
POSSE

582 /70 EGIDIO ALVES DE SOUZA VALDOMIRO PLACIDO DOS
SANTOS

ORDINÁRIA DE
COBRANÇA

588 /70 GERTRUDE EMA BOCCK
GRELLMANN

JULIETA MERCEDES AÇÃO DE DESPEJO

589 /70 RAIMUNDO REINALDO DE
SOUZA E OUTROS

GERTRUDES FERREIRA DE
SOUZA

INVENTÁRIO

598 /70 ALDA CALSESKI JÚLIO CALSESKI ARROLAMENTO

609 /70 IRENE GONÇALVES MARTINS JOSÉ BATISTA DE ANDRADE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

703 /70 SABINO RODRIGUES DA SILVA CLARA MARIA DE OLIVEIRA INVENTÁRIO

704 /70 GUILHERME SENN & FILHOS
LTDA

JOSÉ STOCKER AÇÃO EXECUTIVA

718 /70 CANDIDATOS DIVERSOS JUÍZO DE DIREITO DA VARA
CASCAVEL

PRINCIPAIS DE
CONCURSOS

721 /70 VERGÍLIO OLIVO DEBINI
ESPOSA

OSCAR BERNARDINO
SCHARDONG E OUTRO

SEQUESTRO

722 /70 HILDA BRAUN SILVESTRE BRAUN INVENTÁRIO

739 /70 LAURA SOARES ESPINDOLA E
ANAIR MARIA ZANCHI

HEITOR SOARES ESPINDOLA INVENTÁRIO

740 /70 TEODORO M. SOLDATI MAURICIO ELPÍDIO HOFMEISTER AÇÃO EXECUTIVA

741 /70 TEODORO M. SOLDATI VERDAMIM BECKER E ESPOSA AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

742 /70 TEODORO SOLDATI OTHOMAR JOSÉ KRAEMER AÇÃO EXECUTIVA

743 /70 TEODORO SOLDATI HELMUTH SCHILFELBEIN AÇÃO EXECUTIVA

782 /70 ERVIN DAI JOÃO BENTO AÇÃO DE DESPEJO

848 /70 SEVERINO MANOSSO BRUNO COSTA CICHON AÇÃO EXECUTIVA

852 /70 NODARI S/A – COMERCIAL E
IMPORTADORA

ULISSES FERNANDES DE
OLIVEIRA

BUSCA E APREENSÃO

989 /70 RÔMULO MASSI E OUTROS DORVALINO FONSECA E
OUTROS

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

995 /70 INOCÊNCIO ABADI MEDEIROS ZÉLIA GODOI BUSCA E APREENSÃO

1.003 /70 AUTO CASCAVEL LTDA JOSÉ PEDRO FONTANA EXECUTIVA CAMBIÁRIA

1.018 /70 RICARDO BONATO E SUA
MULHER

NARCIZO CALDART E SUA
MULHER

MEDIDA
PREPARATÓRIA DE
SEQUESTRO

1.019 /70 MANUEL NICOLAU DOS SANTOS JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO

1.023 /70 JOÃO BATISTA IZIDORO GOMERCINDO REY CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTOS

1.152 /70 SOCIEDADE TV CATARATAS
LTDA

JUSTIÇA PÚBLICA CONCORDATA
PREVENTIVA

1.157 /70 TEODORO SOLDATI ALOÍSIO LEINDECKER E ESPOSA AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.158 /70 TEODORO SOLDATI LEOPOLDO F. TRENTIN E ESPOSA AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.159 /70 TEODORO M. SOLDARI ARY CRISPIN DA ROSA E ESPOSA AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.161 /70 JOÃO AMADEU AGUIAR DE ALMEIDA E OUTRO REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.164 /70 INDÚSTRIA E COMÉRCIO
METALÚRGICO ATLAS S/A

ESMAEL MANDU GAIA AÇÃO EXECUTIVA

1.192 /70 ANTONIO LUCAS DE CASTILHO E
ESPOSA

SONIA LUCIA VIVAS AÇÃO DE RECISÃO DE
CONTRATO

1.200 /70 IRMÃOS BERTHIER DE ALMEIDA MADEIREIRA ARGOS LTADA E
OUTROS

EXECUÇÃO DE
SENTENÇA

3 /71 ARMERO DA VEIGA COUTINHO JUSTIÇA PUBLICA PEDIDO DE
HOMOLOGAÇAO DE
EMANCIPAÇAO

4 /71 CLAUDIO REDIGOLO E SUA
MULHER

FRANCISCO FASS E SUA
MULHER

MANUTENÇAO DE
POSSE

9 /71 DALL’OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

GISELA DOS SANTOS FERREIRA BUSCA E APREENSAO

10 /71 DALL’OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

EDIO SCHENKEL BUSCA E APREENSAO

15 /71 JOSE ANTONIO NETO E  VERA
LUCIA RAIMUNDO

JUSTIÇA PUBLICA SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA
PROCLAMAS

17 /71 SYLL LIMA DA ROCHA JOAO NICOLETO AÇAO DE DESPEJO

18 /71 JULIO B. TOZZO TEREZA CRISTINA
BITTENCOURT

AÇAO EXECUTIVA
CAMBIARIA

28 /71 JOAO RAIZI LUIZA CAÇULA RAIZI INVENTARIO NEGATIVO

30 /71 GAZI RAAD LEANI DIVA FERRARI CANTELLE ARRESTO

32 /71 MARIA NAVROSKI JUSTIÇA PUBLICA JUSTIFICAÇAO DE
OBITO

33 /71 JOAO MACANHAO E OUTROS ALEXANDRE CANETTI
MACANHAO

ARROLAMENTO

34 /71 PAULO EDILSON DE MACEDO
PACHECO

JUSTIÇA PUBLICA PEDIDO DE
JURAMENTAÇAO

37 /71 ALBERTO DALCANALE EUCLIDES FORMIGUIERI EXECUTIVA

51 /71 JOAO CALDEIRA DE OLIVEIRA ABIDIAS BALBINO NUNES DEMARCATORIA

55 /71 ATILIO NEISSER ALBANE PAGLIANE AÇAO DE ARRESTO

65 /71 MARIA ROSA VAZ DE OLIVEIRA JUSTIÇA PUBLICA JUSTIFICAÇAO DO
REGISTRO CIVIL

85 /71 DALL’OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

MATHIAS J. A. LAMERS APREENSAO E
DEPOSITO

106 /71 NILZE GENZ CARTORIO DE PROTESTO PEDIDO DE
PROVIDENCIA

108 /71 FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA

ATLANTICA IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA

AÇAO EXECUTIVA
FISCAL

114 /71 JUIZ DE DIREITO “EX-OFICIO” MIGUEL M. SANCHES E CIA
LTDA

MANDADO DE
SEGURANÇA

177 /71 JOSE MAZZOCHIN ANGELO DETTONI AÇAO CAMBIARIA

181 /71 FRANCISCO DALL’AGNOL SLAVIERO DE CASCAVEL AÇAO DE DEPOSITO

186 /71 BANCO DO BRASIL S/A JOSE SANTER EXECUÇAO DE PENHOR

206 /71 DILVO GROLLI JUSTIÇA PUBLICA  PEDIDO DE NÃO
ARRIMO

212 /71 ELZA MERCEDES FIORINI JUSTIÇA PUBLICA AÇAO DE ALVARA

219 /71 MIGUEL MICKZA DOUGLAS LEONEL MARCHIORI AÇAO EXECUTIVA

265 /71 LUIZ ZAFFARI JOAO FROGGER APELAÇAO CIVIL

283 /71 NILO AUGUSTO REQUE HERMES REMY COLOMBELLI AÇAO EXECUTIVA
CAMBIAL

295 /71 DALL’OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

MARIO ISRAEL MULLER DA
COSTA

BUSCA E APREENSAO

295 /71 VICTORINO SARTORI E OLINDA
SARTORI

JUSTIÇA PUBLICA ALVARA JUDICIAL

296 /71 SADY SIGNORE E CIA LTDA CONSERTO MECANICA
INDUSTRIAL – COMIL

AÇAO DE INDENIZAÇAO
POR PERDAS E DANOS

301 /71 ARIOLI JAIRO DE FREITAS REVIL DE PAIVA AÇAO EXECUTIVA

309 /71 HILARIO FERREIRA LIMA ADALBERTO EGINO PEREIRA  AÇAO DE
REIVINDICAÇAO

319 /71 ITALINO BONAMIGO JOSE LEOMAR ALVES AÇAO DE ARRESTO

324 /71 DOMINGA JOSEPHINA
COLOMBELLI E OUTROS

ALFREDO COLOMBELLI INVENTARIO

325 /71 INDUSTRIAS GERAIS IGUAÇU
LTDA

JUSTIÇA PUBLICA PEDIDO DE
CONCORDATA
PREVENTIVA

336 /71 JOSE DE OLIVEIRA CAMPOSQ FIORELO GRAPEJE – POSTO
BRASIL

RECLAMAÇAO
TRABALHISTA

339 /71 ANA MOTTER ALBINO MOTTER INVENTARIO

348 /71 MANOEL LACIONI MARTINS ALCIDES SAIJA E ELIZABETH
SAIJA

EXECUTIVA CAMBIAL

363 /71 LUIS MARTINS DE SOUZA E
EMILIA DREHER

USOCAPIAO

367 /71 GENI MARIA SCARPIN DIAS PEDRO HENRIQUE DIAS ARROLAMENTO

380 /71 FAZENDA NACIONAL JOSE DE OLIVEIRA EXECUTIVO FISCAL

381 /71 FAZENDA NACIONAL MIROSLAU LITWINSKI EXECUTIVO FISCAL

385 /71 NODARI S/A COMERCIAL E
IMPORTADORA

AFONSO PELLISARI BUSCA E APREENSAO

387 /71 WADARI S.A COMERCIAL E ARISTIDES GURGACZ BUSCA E APREENSAO
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IMPORTADORA
392 /71 WADARI S.A COMERCIAL E

IMPORTADORA
AVELINO FCO PAES BUSCA E APREENSAO

398 /71 JOAO MEDEIROS DURVAL LIRA LINS AÇAO DE DESPEJO

408 /71 COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL IGUAÇU

PREFEITURA DE CATANDUVAS MANUTENÇAO DE
POSSE

425 /71 ANALIA CAETANO PINHEIRO  JUIZO DE DIREITO DA VARA
CIVIL E DIRETOR DO FORUM

CONCURSO PARA
PROVIMENTO DE
CARGO DE ZELADORA E
DE MENORES

428 /71 LIBEOVA FABIANI DEBINI JUSTIÇA PUBLICA ALVARA JUDICIAL

454 /71 DESIDERIO VAZATA E ESPOSA TEODORO HAUBRITH INTERDITORIO
PROIBITORIO

471 /71 AROLDO CRUZ E LEZ CORDEIRO
CRUZ

MIGUEL E REGINA CARDOSO EXECUÇAO DE COISA
JULGADA

476 /71 OSVALDO MULLER TEODORO MULLER ARROLAMENTO

477 /71 ZOFIA FILLUS FLORIANO FILLUS ARROLAMENTO

498 /71 JOAO XAVIER DE OLIVEIRA ALIPIO PERLIM AÇAO EXECUTIVA

508 /71 TEREZINHA ZANATTA MELLO ANSELMO NUNES MELLO INVENTARIO

530 /71 BANCO DO BRASIL S.A VITORINO ALVES RIBEIRO E
OUTROS

EXECUÇAO DE PENHOR

537 /71 ODILON BOBATTO E ADELZINHO
JACO FRARE

HERMES REMY COLOMBELLI AÇAO EXECUTIVA

542 /71 NOEL VEIGA E OUTROS JUIZ DE DIREITO PRINCIPAIS DE
CONCURSO

556 /71 ADAO FRANCISCO SCHWAB
GASPAROVIC

AIRTO HIRAN OBERST AÇAO DE DESPEJO

564 /71 LUCIA BONATO PIOVESAN GUILHERME PIOVESAN INVENTARIO

592 /71 ALBERTO ZOMBONI E ESPOSA VALMOR DALLANORA E
ESPOSA

REVINDICATORIA
CUMULADA COM
PERDAS E DANOS

603 /71 ODILA RADIO JUSTIÇA PUBLICA ALVARA DE
AUTORIZAÇAO

606 /71 PARAGUAÇU DE AUTOMOVEIS ERONDI K. LIMA E OUTROS AÇAO EXECUTIVA

617 /71 GASPAR E CIA LTDA CORTUME CATARATAS LTDA DECLARAÇAO DE
CREDITOS

621 /71 COMERCIAL DE COURO PRIMO
LTDA

CORTUME CATARATAS LTDA DECLARAÇAO DE
CREDITOS

629 /71 CASA DIANA PAOLUCCI J.M. COUTINHO AÇAO EXECUTIVA

631 /71 BANCO DO BRASIL EDUARDO ESTEVES FILHOS E
OUTROS

AÇAO EXECUTIVA

633 /71 LEOCADIA NERES FERNANDES CRISTINA LORENZETI APELAÇAO CIVIL

641 /71 MANOEL PALACIO FILHO CIPRIANO DOS SANTOS SILVA AÇAO DE ARESTO

645 /71 FIRELLO FACCIN E OUTROS ADAO BUENO E ESPOSA DEMARCATORIA

646 /71 BANCO DO ESTADO DO PARANA JOSE LORI NUNES SOARES AÇAO EXECUTIVA

649 /71 SANZOS BRASIL CORTUME CATARATAS DECLARAÇAO DE
CREDITOS

652 /71 JOAO PEDRO MEUER IRENE MEURER ARROLAMENTO

660 /71 TANINO MIMOSA CORTUME CATARATAS LTDA DECLARAÇAO DE
CREDITOS

663 /71 PEDRO MIKILITA JUSTIÇA PUBLICA EXONERAÇAO DE
CARGO

666 /71 MARIA LAURA STAMBROWSKI JUSTIÇA  PUBLICA JUSTIFICAÇAO DE
OBITO

667 /71 IRACEMA DE OLIVEIRA CASSOL JUSTIÇA PUBLICA JUSTIÇA GRATUITA

669 /71 ELLY SAUTE MEDEIROS JAIR MEDEIROS INVENTARIO NEGATIVO

669 /71 MARIA JOSE FERRAZ JAIR MEDEIROS ALVARA JUDICIAL

679 /71 MUNICIPIO DE CASCAVEL ZANATTA DEITOS E CIA LTDA HABILITAÇAO DE
CREDITO

720 /71 NORIVAL FELIX DE ALMEIDA ELZA REGASSI DE ALMEIDA INVENTARIO NEGATIVO

731 /71 MIGUELINA MULHER PRUCHAKI VALENTIN PRUCHAKI INVENTARIO

797 /71 RENATO KUSTER DIETER KUNSZ DISSOLUÇAO DE
SOCIEDADE
MERCANTIL

806 /71 BANCO SOLTO MAIOR S.A MARCOS COSTA EXECUTIVA

819 /71 TEREZA DA SILVEIRA
RODRIGUES

JUSTIÇA PUBLICA ALVARA

840 /71 GERMANO SAROLLI LUIZ CAVALOTTI E ESPOSA AÇAO EXECUTIVA

847 /71 NORBERTO STALM DA ROCHA DANTE MAINIERI APELAÇAO CIVIL

850 /71 NODARI S.A JOAO MARIA PEREIRA DA SILVA BUSCA E APREENSAO

851 /71 NODARI S.A JURDEVINO FERREIRA DO
NASCIMENTO

BUSCA E APREENSAO

868 /71 ANTONIO LANGARO SOBRINHO JUSTIÇA PUBLICA ALVARA JUDICIAL

870 /71 FILOMENA NOVAES SCHNEIDER ESTEFAN SCHNEIDER INVENTARIO E
PARTILHA

875 /71 SEBASTIAO COPPI E ESPOSA JUSTIÇA PUBLICA SUPRIMENTO DE IDADE

891 /71 COMPANHIA NACIONAL DE
TECIDOS

JOÃO HONÓRIO DOS SANTOS AÇÃO EXECUTIVA

905 /71 REGINA TOMASI ALMEIDA JUSTIÇA PUBLICA PEDIDO DE ALVARÁ

914 /71 ALBINO BONADIMAN JUSTIÇA PUBLICA AUTORIZAÇAO
JUDICIAL

915 /71 ANA LADANISKI JOSE LADANISKI ARROLAMENTO

917 /71 ROMILDO ORTOLAN ALDENOR CARVALHO AÇAO EXECUTIVA

919 /71 JOAQUIM CORDEIRO DE SOUZA MATHIAS BROTTO E OUTROS AÇAO REVINDICATORIA

932 /71 ANTONIO MALESKI JUSTIÇA PUBLICA PEDIDO DE

Ç
HOMOLOGAÇAO

944 /71 MARIA NEUMANN STOCKER FELIPE  STOCKER ARROLAMENTO

945 /71 MARIA JOANA DA LUZ SANTOS ESPOLIO DE PEDRO FERNANDES
DOS SANTOS

INVENTARIO

948 /71 CASAS BLANC S.A IMPORTAÇAO
E COMERCIO

MARIA HELENA DE SOUZA APREENSAO E
DEPOSITO JUDICIAL

952 /71 SEBASTIAO MARTINS DOS
SANTOS

JUSTIÇA PUBLICA JUSTIFICAÇAO DE
OBITO

955 /71 ROMEU MACEDO CRUZ FRANCISCO PRESTES RAMOS APELAÇAO CIVIL

959 /71 AGRO MAQUINAS CARELLI
LTDA

ODILON BOBATO AÇAO EXECUTIVA

960 /71 AGRO MAQUINAS CARELLI
LTDA

ABEL SAVARIS E OUTROS EXECUTIVA DE
COBRANÇA

967 /71 BANCO DO BRASIL S.A TIONILHO PEREIRA DE SOUZA HABILITAÇAO DE
CREDITO NO
INVENTARIO

981 /71 FAZENDA NACIONAL MIGUEL KAPAZI EXECUTIVO FISCAL

994 /71 ROSA OSCO FERNANDES JACINTO ANTONIO FERNANDES INVENTARIO E
PARTILHA

1.000 /71 LIBERA DEBONI VIRGILIO OLIVO DEBONI INVENTARIO

1.012 /71 CARMEM L. BONAMIGO CLAUTO ANTONIO KERBER AÇAO EXECUTIVA

1.031 /71 FELISDEU LEAO E ESPOSA EDWALDO CORDEIRO E ESPOSA DEMARCATORIA

1.032 /71 AMADO CARNEIRO E ESPOSA EDNALDO CORDEIRO DEMARCATORIA

1.033 /71 AGRO MAQUINAS CARELLI
LTDA

MARCOS COSTA INTERDITO
PROIBITORIO

1.052 /71 ANTONIO GOMES DUIVO JOAO DIAS DE SOUZA INVENTARIO NEGATIVO

1.053 /71 JOAQUIM CORREA FRIDA CORREA KRAIESKI INVENTARIO

1.059 /71 NODARI S.A SATURNINO DA SILVA BUSCA E APREENSAO

1.060 /71 NODARI S.A NEURY SIQUEIRA DE CAMARGO BUSCA E APREENSAO

1.061 /71 LADOMIRA GIN JOSE GIN INVENTARIO NEGATIVO

1.067 /71 ALBINO DE CARVALHO PAULO DE CARVALHO INVENTARIO

1.070 /71 FINASA PARANA SANTA
CATARINA

ERVINO SPROTTE E OUTRO AÇAO EXECUTIVA

1.071 /71 ANGELINA BOMBALDI FERST ALCIDES VENCESLAU FERST SUPRIMENTO JUDICIAL

1.082 /71 KIYOMI KAWAHARA COLOMBELLI E CIA LTDA AÇAO ORDINARIA DE
INDENIZAÇAO

1.106 /71 MADEIRAS BRESOLIN LTDA PINHO ESTIVA LTDA EXECUTIVA

1.113 /71 JOSE HAUSER OVIDIO PAZA ARRESTO

1.121 /71 RENATO ROGERIO RIBEIRO MARCIA MOREIRA RECLAMAÇAO
TRABALHISTA

1.135 /71 AUTO POSTO TAMOYO LTDA HENRIQUE PIRES ARRESTO

1.151 /71 SOCIEDADE NACIONAL DE
AUTOMOVEIS LTDA

ERALITA MARIA COLOMBELLI BUSCA E APREENSAO

1.163 /71 MUNICIPIO DE CASCAVEL JOSE TEODORO DE ALVARENGA AÇAO EXECUTIVA

1.164 /71 MUNICIPIO DE CASCAVEL  COMERCIAL OESTE PARANA
LTDA

AÇAO EXECUTIVA

1.172 /71 MUNICÍPIO DE CASCAVEL EUCLIDES JOSÉ FORMIGHIERI AÇÃO EXECUTIVA

1.219 /71 JOAO DOMINGUES DOS SANTOS PEDRO PEREIRA DE BARROS CONSIGNAÇAO EM
PAGAMENTO

1.253 /71 COMERCIAL CATARINENSE S.A CLORIVALDO RIBEIRO AÇAO EXECUTIVA

1.264 /71 STAEL BENETTI RONKO FRANCISCO MARGARINO DA
SILVA

AÇAO ORDINARIA DE
NULIDADE DE
ESCRITURA PUBLICA

1.266 /71 MARIA TEREZA MULLER NATAL ANTONIO PERTILE ARROLAMENTO

1.267 /71 MILDA STEFFLER IZELIA STEFFLER ARROLAMENTO

1.356 /71 NODARI S/A COMERCIAL E IMP. ARNO KERBER BUSCA E APREENSAO

1.369 /71 DIRCEU PEREIRA DE QUEIROZ  JUSTIÇA PUBLICA RETIFICAÇAO DE NOME

7 /72 LADEMIRA PARTKUTZ LOURIVAL ANTONIO GOBER ARRESTO

9 /72 MILDA STEFFLER JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO

10 /72 MARIA MEDINA ROSA ONOFRE FAUSTINO ROSA INVENTÁRIO

12 /72 CARLA TEIXEIRA PEREIRA MIGUEL JORDANO LAMANO E
OUTRA

EXECUTIVA

14 /72 MOISÉS FERNANDES VARGAS LUIZ VALTER BUSCA E APREENSÃO

16 /72 GERMANO SAROLLI RESTAURANTE TURISMO LTDA EXECUTIVA

39 /72 DORALINO FÁVERO DIVINO RECKEA RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA

58 /72 CLEMENTINA FARIA DE GODOY JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO

70 /72 NOBORU KIMURA GUERRA E PERON LTDA ARRESTO

73 /72 DALL´OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

ARI CARLOS DE FREITAS BUSCA E APREENSÃO

97 /72 EDUARDO LANGER COLOMBELILI E CIA LTDA. FALENCIA

98 /72 PEDRO LUCIANO DA SILVA IRINEO VIEIRA DESPEJO

111 /72 VIRGINIA ANDREA DALLA
VALLE

ARCANJO MANOEL MARTELLI E
OUTRA

EXECUTIVA
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118 /72 INALDO GOMES DA SILVA ANATALICIO RIBEIRO DA SILVA EXECURIVA CAMBIAL

136 /72 LUCIANA KOSCIANSKI JUIZES DIREITO DA VARA CIVEL AUTOS DE CONCURSO

157 /72 BANCO BAMERINDUS DE
INVESTIMENTOS S/A

HERMINIO GROLLI EXECUTIVA

183 /72 DALL´OGLIO SCANAGATTA E
CIA  LTDA

EDMAR NETTO BUSCA E APREENSÃO

184 /72 JOÃO CINTRA E ESPOSA JUSTIÇA PÚBLICA JUSTIÇA GRATUITA

194 /72 TEREZA DENTI RICARDO DENTI INVENTARIO

195 /72 ERNA WARN ENIO LUIZ CALBART AÇÃO EXECUTIVA

211 /72 NODARI S/A COMERCIAL E
IMPORTADORA

ALOYSIO ETUINO ZART BUSCA E APREESÃO

212 /72 HENRIQUE LOCH ALVARO LOCH ARROLAMENTO

218 /72 AGENTE DO MINISTÉRIO
PUBLICO/ALVARO TEDESCO

BANCO MERCANTIL DE MINAS
GERAIS

ACIDENTE DE
TRABALHO

236 /72 MARINA CANETE TEIXEIRA
ALVES

THADEU TEIXEIRA ALVES INVENTÁRIO NEGATIVO

238 /72 COMPANHIA NACIONAL DE
TECIDOS

IONICE CARREIRA DE OLIVEIRA EXECUTIVA CAMBIAL

257 /72 DALL ÓGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

ROBERTO POMPEU GERÃO BUSCA E APREENSÃO

276 /72 GERMINA MARIA NERI VIALNDE MARIANO DE FRAÇA E
OUTRO

INVENTÁRIO

282 /72 JOSÉ CORDEIRO DE GOES MADEIRADS MONDAY LTDA AÇÃO TRABALHISTA

292 /72 JOÃO LEMEK BENVINDO BRANDA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

302 /72 PEDREIRA PACHECO LTDA DIMAS PIRES BASTOS ANULAÇÃO DE
NEGÓCIO JURÍDICO

312 /72 SEBASTIÃO CORRIJO SHELL DO BRASIL S/A CONSIGNAÇÃO DE
PAGAMENTOS

351 /72 SANDOVAL XAVIER NUNES CONSTRUTORA TALLAVASSO
DE ESTRUTURAS S/A

EMBARGOS DE
TERCEIROS

353 /72 WALDIR ROMA CONSTRUTORA TALLAVASSO
DE ESTRUTURA S/A

PEDIDO DE CAUÇÃO

355 /72 LOCOMOVEL COMERCIAL E
LOCADORA DE MOTORES

CONSTRUTORA TALLAVASSO
DE ESTRUTURAS S/A

PEDIDO DE CAUÇÃO

375 /72 COMERCIAL E MERCANTIL
IGUAÇU S.A

ANTONIO CID EXECUTIVA

377 /72 IZABEL H. P. VIEIRA ADRIANO VIEIRA ARROLAMENTO

390 /72 GRESSIT S.A,IND. E COM. ROILER E CIA LTDA EXECUTIVA

393 /72 SUPERINTENDENCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

403 /72 SUPERINTENDENCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENYO

DEITTOS E CIA LTDA EXECUTIVO FISCAL

407 /72 SUNAB J.G. REBELATO EXECUTIVO FISCAL

413 /72 FRIDOLINO AUGUSTO
WESSELING

LEOPOLDO HERMELINDO
ANSCHAU

EXECUTIVA

416 /72 LOUDES DE DEUS GOMES
TURCHATO

DOMINGOS JOSÉ TURCHATO INVENTÁRIO

419 /72 SERGIO MAURO MARCONDES
FESTUGATO

HELENA FESTUGATO INVENTÁRIO

468 /72 DOMICIANO THEOBALDO
BRESOLIN

JUAREZ GUILLOUX BRUN BUSCA E APREENSÃ

475 /72 NODARI S/A COMERCIAL
IMPORTADORA

JORGE JOSÉ DO NASCIMENTO BUSCA E APREENSÃO

477 /72 AGRO MÁQUINAS CARELLI
LTDA

CIRO ANTONIO REBOA RICARDI EXECUTIVA

482 /72 PERCY NELSON SENFF RAIMUNDO FERREIRA DE LIMA DECLARAÇÃODE
INEXISTENCIA DE ATO

JURÍDICO

484 /72 NODARI S/A COM.E IND. FONTANA E LUBE LTDA BUSCA E APREENSÃO

485 /72 NODARI S/A COM. E IND. AURELIO DAVID DEMARCO BUSCA E APREENSÃO

495 /72 MONSUETO FONTANA FORTUNATA VERARDI ARROLAMENTO

502 /72 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
NETO

NAZARENO VITOR BUSCA E APREENSÃO

537 /72 LUIZ DALAGNOL ANGELO TACCA EXECUTIVA

538 /72 RADIO COLMÉIA LTDA JOSÉ JOFRE FERNANDES
DAMASIO E OUTROS

INTERDITO
PROCESSÓRIO

541 /72 DALL´OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

DANIEL GOMES MARTINS BUSCA E APREENSÃO

543 /72 EURIPEDES MATEUS TINOCO E
PAUL CHRUM

CONCURSO PARA O CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA DA VARA
CIVEL DE CASCAVEL-

PROCESSO DE
CONCURSO

548 /72 ELIAS JOSÉ ASCHAR JOSÉ MARCOS MION EXECUTIVA

549 /72 JOSÉ AFONSO DE ANDRÉ VALMIR XAVIER DE
FIGUEIREDO

EXECUTIVA

551 /72 CLEMENTINA FARIA DE GODOY JUSTIÇA PUPLICA ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO

553 /72 ARCILIO SIMÃO PARISE CLELIA WEBER BOMM E
OUTROS

DEMARCAÇÃO

567 /72 HILARIO ZARDO DOMINGOS VILLALVA ARROLAMENTO

569 /72 HIDEO HIGASHIHARA PEDRO JOSÉ DA SILVA EXECUTIVA

572 /72 COMERCIAL MERCANTIL
IGUAÇU- COMISA

JOÃO CARDOSO DE OLIVEIRA
NETO

EXECUTIVA

576 /72 ROMARIO BAUTITZ FLORINDO GALANTE E ANTONIO
LUIZ PADOVANI

EXECUTIVA CAMBIAL

581 /72 CARLOS PETRIGOWITSCH COLOMBELLI E CIA LTDA FALENCIA

595 /72 NELSON FRACISCO CONSULTORA S. C. LTDA DESPEJO

599 /72 VULCANIZADORA DAMIAN
LTDA

MECANICA INDUSTRIAL LTDA EXECUTIVA

622 /72 HISAYOSKI SIGUIMURA GUILHERME DEMARTINHO E
OUTROS

AÇÃO DEMARCATÓRIA

629 /72 DARCI CASAGRANDE HILDA LECH GORSCKI EXECUTIVA

634 /72 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ CÍCERO JOSÉ DA SILVA E
OUTROS

AÇÃO EXECUTIVA

656 /72 RESTAURANTE LORD LTDA EDO JOSÉ DIEL PEIXOTO CONSIGNAÇÃO DE
PAGAMENTOS

662 /72 BELONI TONIETO DIAS VALDOMIRO DIAS DE CASTRO INVENTÁRIO

666 /72 DALL´OGLIO SCANAGATTA E
CIA

PAULO RUBEM PASSAGLIA BUSCA E APREENSÃO

667 /72 DALL'OGLIO SCANAGATTA E
CIA

LUIZ CARLOS QUINTANA BUSCA E APREENSÃO

688 /72 ANTONIO POLVANI GUILHERME RAIMUNDO
COMERAN

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

696 /72 JOÃO SBARDELOTTO E ESPOSA LUIZ ZAFFARI E ESPOSA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

706 /72 LUIZ SALLAGNOL VITÓRIO PLAKETGUEN DESPEJO

712 /72 NICOMAR CAMILO DOS REIS TEOTONES PAREIRA DE SOUZA SEQUESTRO

715 /72 DILSON ALVES BELLO BANCO DO BRASIL OPÇÃO DE FUNDO DE
GARANTIA DE
T.SERVIÇO

722 /72 INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

AGRÍCOLA RAMILÂNDIA S/A ACIDENTE DE TRABLHO

725 /72 LOTHÁRIO RESPPEL VITALINO ANTONIO  BROCH ARRESTO

726 /72 TEREZA GARCIA DE LIMA SEBASTÃO ALVES DE LIMA INVENTÁRIO NEGATIVO

728 /72 LENILDA RIRTT JUSTIÇA PÚBLICA RETIFICAÇÃO DE NOME

738 /72 ANADIR SILVEIRODE OLIVEIRA MANUEL ANSELMO DE ARAUJO INVENTÁRIO NEGATIVO

739 /72 ALEXANDRE MANTOVANI  NETO JENNY COLOMBELLI PECORINI AÇÃO EXECUTIVA

747 /72 MARIA BORGERT  WANZINT ARGINO CARLOS VANZINT ARROLAMENTO

748 /72 AGROCERES S.A RIBIO CORREA FANTA E OUTROS AÇÃO EXECUTIVA

767 /72 LONILDA ZANATTA ZATTI JOSE JOÃO ZATTI INVENTÁRIO

773 /72 PAULO LAURINDO DE ANDRADE ROSALVO RODRIGUES DESPEJO

783 /72 ALVARO PICOLLI JUSTIÇA PÚBLICA ALVARÁ DE
ALTORIZAÇÃO

800 /72 JOVINO LOPESDO PRADO LUDIVICO WILERCZARKOWSKI CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

802 /72 ANTONIO TEODORICO DA SILVA JUSTIÇA PÚBLICA RETIFICAÇÃO  DE
REGISTRO CIVIL

808 /72 PEDREIRAS COROADOS LTDA HENRIQUE PIRES EXECUTIVA

811 /72 PAULINA TEREZINA ZANATTA DARCY ZANATTA ARROLAMENTO

854 /72 OSVALDO FERRARI E ORTENCIA
P. FERRARI

JOÃO MEDEIRO E OUTROS AÇÃO DECLÁRATÓRIA
DE NULIDADE

872 /72 SESIMUNDO BARANOSKI GERALDO RODRIGUES DA SILVA AÇAO DE DESPEJO

874 /72 FIDELCINO TOLENTINO JULIO GARCIA ROCHA ARRESTO

875 /72 BAMERINDUS S/A PAULO LIS AÇÃO DE DEPÓSITO

877 /72 SADI NELSON GROTTO ANESIO ANDRE MALESKI AGRAVO DE
INSTRUMENTO

879 /72 BANCO SOTTO MAIOR S/A ROBERTO RODRIGUES AÇÃO EXECUTIVA

880 /72 BANCO SOTTO MAIOR S/A ALFREDO CASAGRANDE AÇÃO EXECUTIVA

914 /72 LARI BOGUS AMADOR FRANCIS DECLARATÓRIA DE
NULIDADE

930 /72 ANTONIO PEREIRA TOMÉ RUI LEX AVERBAÇÃO DE
CONTRATO

940 /72 MARINES TEREZINHA SAROLI JUIZO DE DIREITO DA
COMARDCA DE CASCAVEL

AUTOS DE ALVARÁ

941 /72 JORGE RENATO BRANDINI CASCAVEL FUTEBOL CLUBE ARRESTO

947 /72 OTTMAR INÁCIO SCHABARUM BRUNO FERNANDES AÇÃO DE RESCISÃO E
ANULAÇÃO
DECONTRATO

952 /72 DURVAL SILVA JOSÉ HAGAPITO MALTEZZO AÇÃO EXECUTIVA

971 /72 JOSÉ ADEVINO SOSTER ASTOR RAITER ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA

973 /72 CARLOS GILBERTO MIRANDA JOÃO FRANCISCO BITENCOURT AÇÃO DE DESPEJO

1.019 /72 RAFAEL MARTINAZZO CLEMENTINA GASPARETO
MARTINAZZO

INVENTÁRIO

1.022 /72 SOCIEDADE NACIONAL DE
AUTOMÓVEIS LTDA

MARIA HELEANA DE SOUZA BUSCA E APREENSÃO

1.096 /72 IRMÃOS FELIPPE LTDA. JOSÉ PEDRO FIORUCI RECISÃO DE CONTRATO
DE VENDAS A CRÉDITO

1.097 /72 WALFRIDO VARGAS MOISÉS HERNANDES VARGAS ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO

1.100 /72 AVANI  VONS NOGUEIRA PAULO VONS ARROLAMENTO

1.103 /72 GENUINO REBELATO ELMO LINK PEDIDO  DE DEPÓSITO

1.108 /72 ELVIRA GONÇALVES DE
AZEVEDO LENZ

O JUIZO(ANTONIO LENZ JUNIOR
E VALDOMIRO LENZ)

JUSTIFICATIVA DE
ÓBITO

1.113 /72 JOÃO SANTOS DE ASSUMPÇÃO O JUIZO JUSTIFICAÇÃO DE
NOME

1.126 /72 PAULO PULCINELLI HILÁRIO DE AZEVEDO AÇÃO EXECUTIVA

1.132 /72 AUTO POSTO TAMOYO LTDA COLOMBELLI E CIA LTDA PEDIDO DE FALENCIA

1.134 /72 INDUSTRIA GRÁFICA SOUZA ALCEBIADES PRESTES VETTORI PEDIDO DE FALENCIA
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REIS LTDA
1.140 /72 TOMAZ KIMURA ODAIR MACEDO PEREIRA ARRESTO

1.145 /72 HERCOLES BOSQUIROLI DOMONGOS VILLALVA E
ESPOSA

CANCELAMENTO DE
AVERBAÇÃO

1.147 /72 OLIVIO TROMBETTA BANILO ONORINO BERNARDT PROCESSO
ADMINISTRATIVO

1.152 /72 VULCANIZADORA DAMIAN
LTDA

CONSTRUTORA E SERVIÇOS AÇÃO EXECUTIVA

1.153 /72 DIRCE GIORGETTI BALAROTTI HELIO BALAROTTI INVENTARIO

1.161 /72 CONSTANTE KVIECINSKI ZACARIAS SILVÉRIO DE
OLIVEIRA

AÇÃO EXECUTIVA

1.167 /72 AGRO MAQUINAS CARELLI
LTDA

IRIO MINGANELLI BUSCA E APREENSÃO

1.173 /72 NELSON VIEIRA ADEUZINHO JACOB FRARE AÇÃO DE INDENIZAÇÃ
POR PERDAS E DANOS

1.177 /72 ANISIO GARCIA MARTINS ALTAMIRO SILVA AÇÃO EXECUTIVA

1.197 /72 BENEDITO BERNARDES DE
CASTILHO

JOSÉ ALMEIDA AÇÃO DE RESCISÃO
DECONTRATO

1.204 /72 DONATO ALEXANDRINO BONFIN O JUIZO(ANA MARIA DE DEUS) JUSTIFICAÇÃO DE
ÓBITO

1.223 /72 AUTO POSTO TAMOYO LTDA COLUMBIA CERAIS AÇÃO EXECUTIVA

1.229 /72 AUTO POSTO TAMOYO LTDA SOCIEDADE COMERCIAL PRETTI
E PRETTI LTDA

PEDIDO DE FALÊNCIA

1.230 /72 ANTONIO LINHARES FILHO MARIO MARQUES AÇÃO EXECUTIVA

1.243 /72 IRMÃOS DAROLT LTDA PAULO GORSKI AÇÃO EXECUTIVA

1.245 /72 FERNANDINHO ANTONIO
MACHIO,SINDICO DA MASSA

O JUIZO ALVÁ JUDICIAL

1.246 /72 BAMERINDUS AS
FINANCIAMENTOS,CRÉDITO E
INVESTIMENTOS

MANOEL JOSÉ DA SILVA BUSCA E APREENSÃO

1.247 /72 REINALDO PAITINGER JOÃO FRANCISCO DE ASSIS AÇÃO DE DESPEJO

1.254 /72 JOANILDES JACIRA VARGAS
PAYLAK

O JUÍZO PEDIDO DE
JURAMENTAÇÃO

1.256 /72 JOSE MOREIRA MILTON SILVEIRA FERREIRA AÇÃO EXECUTIVA

1.264 /72 FAZENDA NACIONAL ROMANIUK E CIA LTDA EXECUTIVO FISCAL

1.267 /72 FLORENCIO RAN GHETTI LUIZ DALLAGNOL AÇÃO EXECUTIVA

1.268 /72 BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL

BERTOLDO LEONARNO
SONEMBERG E/S/ MULHER

AÇÃO EXECUTIVA

1.270 /72 BEBIDAS JAF LTDA IRMIA STREPPEL HIRSCH AÇÃO EXECUTIVA

1.271 /72 JOSÉ NIVALDO ZANELLA IRMIA STREPPEL HIRSCH AÇÃO EXECUTIVA

1.274 /72 CONFECÇÕES MELTEX-IND E
COMÉRCIO LTDA

MAYER DO BRASIL-MÁQUINAS
TEXTEIS LTDA

SUBSTRAÇÃO DE
PROTESTO

1.282 /72 AMÉRICO JOSÉ SIMMER LUCIO FERREIRA MACHADO BUSCA E APREENSÃO

1.297 /72 EDEMAR LUIZ PIZATTO ANTONIO FIORINI AÇÃO EXECUTIVA

1.317 /72 AUTO CASCAVEL LTDA ORLANDO NASCILOSKI HOMOLOGAÇÃO  DE
ACORDO

1.324 /72 HERMINIA FOGAÇA DE MOURA O JUIZO ARRIMO DE FAMILIA

4 /73 GUILHERME PRIMO DA SILVA CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DESTA COMARCA

SUSCITAMENTO DE
DUVIDA

10 /73 JOAO LILI CIRICO JUIZO PEDIDO DE
JURAMENTACAO

20 /73 EDITE SOARES DOS SANTOS JUIZO PEDIDO DE
ASSISTENCIA
JUDICIARIA

25 /73 DALL’OGLIO SCANAGATTA &
CIA LTDA

ORLANDO JOSE FELIPESEN E
FRANCISCO ENACIO VARELA

BUSCA E APREENSAO

28 /73 VIRGILIO OLIVO DEBONI OSCAR BERNARDINO
SCHARDONE

SEQUESTRO

33 /73 JUAREZ MOREIRA MACEDO ROBERTO MIGUEL DIB ACAO EXECUTIVA

34 /73 JOSE AFONSO DE ANDRE CELSO FERNANDES PADOVANI ACAO EXECUTIVA

38 /73 CONFECCOES CUKIER LTDA F.F. GHATTAS LTDA PEDIDO DE FALENCIA

39 /73 CASAS BLANC S/A –
IMPORTACAO E EXPORTACAO

ANTONIO OLIVIO CORDEIRO BUSCA E APREENSAO

42 /73 DALL’OGLIO, SCANAGATTA &
CIA LTDA

ELKA BUENO BUSCA E APREENSAO

44 /73 LINO BASILIO SADRI LAURO HAMM LEITE E, JOSE
SOUZA NETO

ACAO EXECUTIVA

45 /73 JOSE GOMES DE LIMA GERALDO GOMES DE LIMA ACAO EXECUTIVA

46 /73 GERNASIO PINTO PEREIRA MILTON SILVEIRA FERREIRA ACAO EXECUTIVA

52 /73 SEBASTIAO CARLOS DE
OLIVEIRA E, SOILY DE F. DA
SILVA

JUIZO SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA DE
PROCLAMAS

61 /73 ELIA ZANDONA LOPES E
OUTROS

JUIZO HOMOLOGACAO DE
ACORDO

64 /73 TEREZINHA RAMAO MARQUES IRINEU HENZ ACAO EXECUTIVA

66 /73 JOSE DJALMA FERREIRA DE
MATTOS

OCTACILIO WISSTI ACAO DE INDENIZACAO

67 /73 PAULO DE LEMOS ENIO LUIZ CALDART E
OSVALDO PARDINI

ACAO EXECUTIVA
CAMBIAL

80 /73 ANTONIO LUIZ DE MORAES E
NEUZA FRANCA

JUIZO SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA DE
PROCLAMAS

Ã Á

101 /73 MAEHLER  E OLIVEIRA LTDA. AIRTON DA SILVA E CIA. LTDA. AÇÃO ORDINÁRIA POR
PERDAS E DANOS

103 /73 S.A DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
DE RAYOM DE AMERICANA
DISTRAL

COLLOMBELI E CIA LTDA PEDIDO DE FALENCIA

104 /73 VALDOMIRA NUNES
NASCIMENTO

ANTONIO NUNES DO
NASCIMENTO

ARROLAMENTO

109 /73 AUTO CASCAVEL LTDA CARLOS OSCAR NEUMANN ACAO EXECUTIVA

112 /73 EDI SILIPRANDI RETIFICADORA BEUX LTDA ACAO DE
REINTEGRACAO DE
POSSE

114 /73 LORECI BETTRAMIN ABRELINO BELTRAMIN INVENTARIO

116 /73 COMTRAGEL – COMERCIO DE
TRATATORES E GELADEIRAS
LTDA

ALTAMIRO BIBERG ACAO EXECUTIVA

159 /73 SUPERINTENDENCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO – SUNAH

SUPERMERCADO LOS ANGELES
LTDA

EXECUTIVO FISCAL

171 /73 MOACIR CRIGUETTI JOSE MARCOS MION ACAO EXECUTIVA

193 /73 ADELINO TOIGO HOMERO MARIO PEDRON ACAO EXECUTIVA

205 /73 EUCLERIO PEREIRA MORA ROBERTO VIANA SOARES ACAO EXECUTIVA

207 /73 AMAMBAY S.A – EXPORTADORA
E IMPORTADORA

ADAO DE OLIVEIRA E DEUSDETE
FERREIRA DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA DE
NULIDADE DE ATOS E
PERDAS E DANOS

211 /73 DALL”OGLIO SCANAGATTA E
CIA LTDA

ADROALDO DE GRANDI BUSCA E APREENSAO

222 /73 ALFREDO J. NUNES DOS SANTOS NEY PITALUGA HOFFMANN ACAO EXECUTIVA

226 /73 TEREZA OLIVA E OUTROS GREGORIO ROMAO MARTINS ARROLAMENTO

233 /73 FREDERICO HUGO JUCKHECK BENEDITO TOMAZI e, MOACIR
CAMILO DOS REIS

ACAO EXECUTIVA

234 /73 ADELINO CAVALLI TOIGO HOMERO MARIO PEDRON ACAO EXECUTIVA

238 /73 BANCO DO BRASIL S.A HILMAR PAULO KUNZE e, OLGA
KUNZE

ACAO EXECUTIVA

239 /73 IZAILDA BARANOSKI CARNEIRO
e, RUI D. CARNEIRO

ELIO WILLY FAUTH e, ADILIA G.
FAUTH

ACAO DE DESPEJO

250 /73 FABRICA DE MOVEIS RAINHA
DO OESTE

EDEMAR LUIZ PIZZATO SEQUESTRO DE BENS

256 /73 VALDEVINO EUGENIO SETTI FRANCISCO B. NETTO ACAO ORDINARIA DE
RESCISAO DE
CONTRATO

267 /73 HERCILIO DA CUNHA AMELIA SILISTRINA DA CUNHA INVENTARIO

275 /73 AMERICO JOSE ZIMMER LUCIO FERREIRA MACHADO BUSCA E APREENSAO

285 /73 NODARI S.A – COMERCIAL E
IMPORTADORA

PEDRO DA ROCHA MARTINS BUSCA E APREENSAO

286 /73 NILO GHIGGI PAULA MARILIA ACAO DE DESPEJO

292 /73 BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL

NELSON LIBERATO FORMENTAO
E ESPOSA

ACAO EXECUTIVA

295 /73 CIA ITAU DE INVESTIMENTOS
CREDITO E FINANCIAMENTO

ORLANDO SAMPAIO BUSCA E APREENSAO

302 /73 FRANCISCO INACIO FERNANDES JOSE TELLES ANDRADE ACAO DE DESPEJO

323 /73 CASCAVEL MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA

OSCAR GAZZIEIRO E, RUBENS
MEDEIROS

ACAO EXECUTIVA

327 /73 MANOEL ANTONIO FRANCISCO MARTINS MARTINS ACAO EXECUTIVA

328 /73 ODAIR MACEDO PEREIRA E
OLICIO MACEDO PEREIRA

ALCIDES AMADEU MEASSI ACAO DE DEPOSITO

335 /73 BANCO COMERCIAL DO PARANA
S.A

PEDRO JOSE DA SILVA ACAO EXECUTIVA

336 /73 DELAMARE BARBOSA PEDRO JOSE DA SILVA E
OUTROS

ACAO DE INDENIZACAO
DE COBRANCA

337 /73 RODOLPHO SORIA SANTOS AIRTON SILVA ACAO EXECUTIVA

338 /73 PARAGUACU DE AUTOMOVEIS
LTDA

ARI BIER ACAO EXECUTIVA

345 /73 ELETRO TECNICA CASCAVEL
LTDA

IND. E COM. DE MADEIRAS
PADOVANI LTDA

ACAO EXECUTIVA

352 /73 OSVALDO BIGLIARDI E OUTROS FERDINANDO ANTONIO
MASCHID

ACAO COMINATORIA

354 /73 ALACRINO BORGES DA SILVA MANOEL CORREA DA LUZ JR. E
OUTROS

ARROLAMENTOS

366 /73 SANDINO ERASMO DO AMORIN
E OUTROS

AMAMBABY S.A –
IMPORTADORA E
EXPORTADORA

ACAO ORDINARIA
DECLARACAO
DESCONSTITUTIVA DE
ATOS

381 /73 ITACYR GRAPEGIA OTILIA FRIDA GRAPEGIA INVENTARIO

382 /73 ALBERTO VENDRAMINI BENEDITO PAULINO DOS
SANTOS

PEDIDO DE
HOMOLOGACAO DE
DESISTENCIA

408 /73 FIORAVANTE RAIZER MARIA AMBROSINA DOS
SANTOS

ACAO DE DESPEJO

409 /73 OLINDA OLIVEIRA DE LIMA ERAIDES RODRIGUES DE LIMA INVENTARIO

411 /73 ANTONIO PERUSSO E ESPOSA EZIRO MUROFUSE NOTIFICACAO JUDICIAL

416 /73 NIVALDO  AMANCIO PEREIRA PEADOS HARTMANN AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR ATO ILÍCITO

425 /73 MIGUEL SCHUCHMANN CARTORIO DO DISTRIBUIDOR
PUBLICO

PEDIDO DE
PROVIDENCIA

437 /73 CLARA BEJESKI STOEBERL JOAO STOEBERL NETO ARROLAMENTO

439 /73 VICENTE RIBEIRO SANTINA VORRUSSI RIBEIRO JUSTIFICACAO DE
OBITO

450 /73 ROBERTO VIANA SOARES INDÚSTRIAS DE MÓVEIS SINO AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO DE
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456 /73 COMPANHIA ATLANTIC DE
PETROLEO

KAROM E CRISTOFOLI LTDA E
GERALDINO CRISTOFOLI E S.M

ARRESTO

467 /73 AUTO PEÇAS KIMURA LTDA LAURO FONSECA DE PAULA EMBARGOS DE
TERCEIROS

468 /73 PARAGUAÇU DE AUTOMÓVEIS
LTDA

JOÃO MARIA COUTINHO AÇÃO EXECUTIVA

495 /73 BAMERINDUS S/A –
FINANCIAMENTO CREDITOS E....

MIESCESLAU J. ZDYBICKI ACAO DE BUSCA E
APREENSAO

500 /73 ANGELINA DI CRESCI PERDIGAO JOAQUIM PERDIGAO ARROLAMENTO

503 /73 BANCO BAMERINDUS DE
INVESTIMENTO S/A

ARLINDO ALOYSIO FROHLICH

507 /73 ALBERTO MARCHI ANGELO PASOQUALI AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

514 /73 A.B.C. RADIO E TELEVISAO S/A IRACEMA G. FORMIGHIERI E
EUCLIDES F.

ACAO EXECUTIVA

530 /73 VALMOR VALVASORI MARIA DA SILVA VALVASORI BUSCA E APREENSAO

548 /73 PARAGUACU DE AUTOMOVEIS
LTDA

IRONY JOAO KLASMANN ACAO EXECUTIVA

560 /73 OLIVERO ALLIEVI E LUIZ
ANTONIO CAFFURI

VALDECI  SATORI AÇÃO EXECUTIVA

561 /73 SINAL S.A – SOCIEDADE
NACIONAL DE CREDITO
FINANCEIRO E INVESTIMENTOS

CICERO JOSE DA SILVA BUSCA E APREENSAO

568 /73 ALDO BERTOTTI J.F.BITENCURT PEDIDO DE
MOVIMENTAÇÃO DE
CONTA VINCULADA

571 /73 JOSÉ CLAUDINO CAVALCANTE DERLI FELICIO ARRESTO

573 /73 EVA FERREIRA CANDA DA
COSTA

CUSTÓDIO ALVES DA COSTA INVENTÁRIO NEGATIVO

574 /73 ANTONIO LOPES MARIA CONCEIÇÃO LOPES INVENTÁRIO

579 /73 ANTONIO ALEXANDRE GOMES BERNECK E CIA.LTDA ACIDENTE DE
TRABALHO

581 /73 GUILHERME TESSER JUSTICA APELACAO CIVEL

583 /73 AUTO POSTO JATO LTDA AUTO ESCOLA CASCAVEL –PR ARRESTO

584 /73 MUFATO E CIA JANDIR PELISSARO PEDIDO DE FALÊNCIA

585 /73 ORLANDO JOSÉ PADOVANI VALDECI  SARTORI AÇÃO  EXECUTIVA

589 /73 FAENDA NACIONAL MADEREIRA CAFELÂNDIA LTDA EXECTIVO FISCAL

594 /73 FAZENDA NACIONAL FABRIME LIMITADA EXECUTIVO FISCAL

620 /73 PALMIRO HIRT LUIZ PICOLI AÇÂO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS

622 /73 MARIA EUVIRA PONTES JOSÉ NOGUEIRA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

624 /73 AMAMBAHY S/A – EXPOSTACAO
E IMPORTACAO

SANDINO ERASMO DE AMORIN ORDINARIA DE
NULIDADE DE ATO
JURIDICO

630 /73 CARMELINO LUIZ DE SOUZA –
LUCIA C. DE OLIVEIRA

JUIZO SUPRIMENTO DE IDADE

665 /73 JOAO SMARCZWSKI JUIZ DA VARA CIVEL DE
CASCAVEL

SUSCITAMENTO DE
DUVIDAS

668 /73 ORIVALDO DOS SANTOS E
OUTROS

AMAMBAHY S/A – EXPORTACAO
E IMPORTACAO

RECLAMACAO
TRABALHISTA

681 /73 FRANCISCO JOSE LUDOLF
GOMES

JUIZO RETIFICACAO DE NOME

706 /73 GOTARDO CIA LTDA IRMA LEITE – COMERCIAL
MARTINS

ACAO EXECUTIVA

729 /73 LUIS BISCARO A. WERICH E CIA LTDA ACAO REDIBITORIA C/
PERDAS E DANOS

756 /73 IGNES SIBERT DE OLIVEIRA O JUIZO (JOÃO ANTONIO ALVES
DE OLIVEIRA)

JUSTIFICAÇÃO
JUDICIAL

759 /73 CALISTO BURAKI OSVALDO ALVES DE CAMPOS AÇÃO EXECUTIVA

764 /73 NICOLAU HANCHUCK E S/
MULHER

JOÃO CIFRA E S/MULHER E
ANTÔNIO MONTEIRO

AÇÃO ORDINÁRIA DE
REIVINDICAÇÃO

768 /73 AUTO PEÇAS KIMURA LTDA LAURO FONSECA DE PAULO AGRAVO DE
INSTRUMENTO

788 /73 DISAUTO –DISTRIBUIDORA
AUTO DIESEL LTDA

ARI  DE BRITO BUSCA E APREENÇÃO

795 /73 JOÃO HARI SCHAEDLER MARIA ROMILDA SCHAEDLER E
ELMO JOSÉ SCHAEDLER

INVENTÁRIO

799 /73 CECILIA FELIX LEITE AGORACI MACHADO DA LUZ REPRESENTAÇÃO

808 /73 FULIA MARIA BARÉA NARCIJO BARÉA INVENTÁRIO

823 /73 CATARINA PESCHISK JUIZO – SEVERO PESCHISKI JUSTIFICACAO DE
OBITO

857 /73 ALIPIO PIO GONÇALVES LAURINDO GONÇALVES AÇÃO DE DESPEJO

859 /73 GIL MARQUES DE ALMEIDA GABRIEL  BERNARDO DA SILVA AÇÃO EXECUTIVA

864 /73 PEDRO MENDES DE AGUIAR PEDRO ESTORTE FILHO AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO DE
PAGAMENTO

870 /73 RODOLFO LINZMAYER E CLARA
SETEMBRINA LINZMAYER

DELCIO GONÇALVES ARAUJO E
S/N

AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

900 /73 CLAUDIONOR DO VALLE
RIBEIRO E S/M ALAIDE
CORDEIRO DO VALLE,
SALADINO DO VALLE

ATALIBA CARVALHO MELO,
VALDIR KUCINSKI S.M, LORI
CORSO S.M, MARIA LUIZA
GALANTE E S. MARIDO

ACAO ORDINARIA DE
NULIDADE DE ATO
JURIDICO CUMULADA
COM A DE

CANCELAMENTO DE
TRANSCRICAO NO
REGISTRO IMOBILIARIO
REINDIVICACAO

904 /73 PAVIO SILAS ROCHA ALCEDINO MUNARO ACAO EXECUTIVA

916 /73 ERICA LISCHKA ALEANDRE JOSE LISCHKA ARROLAMENTO

918 /73 IVO PEGORINI HERMES REMY COLOMBELLI BUSCA E APREENSAO

928 /73 TERESA EVARISCO PEDRO JUIZO PEDIDO DE
ASSISTENCIA
JUDICIARIA

930 /73 LINDOLFA MARIA DA ROSA MARIA ELOIR DA ROSA ARROLAMENTO

932 /73 PRUDENT – LUZ INDUSTRIA E
COMERCIO DE LUMINOSOS

VEIGA E MAIA LTDA ACAO EXECUTIVA

934 /73 LAURA MARIA ROSSINI JUIZO ALVARA JUDICIAL

937 /73 LAURENITA LOPES DA SILVA JUIZO JUSTIFICACAO DE
OBITO

942 /73 FRANCISCO ROCHA DE SOUZA ANTONIO CAVALLI ACAO DE COBRANCA

950 /73 ADELAIDE RAIBIDA MIGUEL RAIBIDA ARROLAMENTO

956 /73 ZENO ANTONIO SULZBACHER ECO – MADEIRAS EXPORTACOES
E COMERCIO

ACAO DE INDENIZACAO
E PERDAS E DANOS

965 /73 NATALIO NUNES TEREZINHA SALETE NUNES INVENTARIO

970 /73 IVO JOSE FAGUNDES JULIO DRAPALSCKI INVENTARIO

972 /73 COMERCIAL OESTE DO PARANA GUERINO BERRARI E OUTROS ACAO EXECUTIVA

974 /73 MARIA FERREIRA DUARTE JUIZO – TEREZINHA FERREIRA
DUARTE E OUTROS

ALVARA JUDICIAL

978 /73 LUIZ SEGUNDO CALLESCURA TERTULIANO NOGUEIRA
CABRAL, ESPOSA E OUTROS

AÇÃO INVENTÁRIO
PROIBITÓRIO

986 /73 FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CASCAVEL

MARTINS E CIA. LTDA. AÇÃO EXECUTIVA

987 /73 JOSÉ PIANEZZER MÁRIO KATUO KATO RETIFICAÇÃO DE
TRANSCRIÇÃO

1.001 /73 TEREZA RIBEIRO PEDRO RIBEIRO ARROLAMENTO

1.007 /73 DR. JAMIL LOURENÇO – JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVIL E
DIRETOR  DO FORUM DA COM.CASCAVEL

AUTO DE CONCURSO

1.012 /73 JOSE FILIPPON ARLINDO EDGAR TOMM E
AUGUSTO TOMM

AÇÃO EXECUTIVA

1.029 /73 VALENTIN  SALVALAGIO AMARILE  SALVALAGIO INVENTÁRIO NEGATIVO

1.060 /73 ROLDÃO SOARES GUSMÃO LOURENÇO GONÇALVES E
OUTROS

AÇÃO DE NULIDADE DE
ATO JURIDICO

1.087 /73 ADELMO FLORIVAL
KROMBAUER

O JUIZO RETIFICAÇÃO DE
RESGISTRO
IMOBILIZADO

1.092 /73 SEBASTIANA MARIA PEREIRA BENEDITO PEREIRA INVENTÁRIO

1.093 /73 ANNA LANGARO BOSQUIROLLI HERCULES BOSQUIROLLI INVENTÁRIO

1.117 /73 LUIS ROQUE KUCKHABER E SUA
MULHER

MADEREIRA SANTA CATARINA
LTDA

AÇÃO DE
REINTEGRACAO DE
POSSE CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS

1.120 /73 JOANA MOTA DE SOUZA JOSE DE SOUZA PINTO NETTO INVENTARIO

1.177 /73 ESPOLIO DE EUSEBIO SIMONI E
S/ MULHER

SOCIEDADE TV CATARATAS
LTDA

PROTESTO JUDICIAL

1.207 /73 CARLOS GUIDO WEBER E
OUTROS

JOSE DE SOUZA TELES E LAURO
HAMM LEITE

ACAO ORDINARIA DE
EXCLUSAO DE SOCIO

1.223 /73 FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA

ZENO LUCHTEMBERG ACAO EXECUTIVA
FISCAL

1.240 /73 AMAMBY S.A EXPORTADORA E
IMPORTADORA E OUTROS

SANDINO ERASMO DE AMORIN E
SUA MULHER

EXCECAO DE
LITISPENDENCIA

1.246 /73 EDGAR BUENO E CIA LTDA PEADOS HARTAMANN ACAO DE
CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO

1.251 /73 HERCOLES BOSQUIROLI E CIA
LTDA

AVANI VONS NOGUEIRA ACAO DE USUCAPIAO
ORDINARIO

1.255 /73 RAIMUNDO JOSE DA FONSECA VITORIO BARBOSA FERNANDES ACAO DE RESCISAO
CONTRATUAL

1.269 /73 VASCO JOSE DA SILVA VALES OSMAR CAETANO DA SILVA ACAO DE DISSOLUCAO
DE SOCIEDADE
COMERCIAL

1.270 /73 ARLINDO ESPICH DORVALINO FOSCARINI ACAO DE INDENIZACAO
POR PERDAS E DANOS

1.279 /73 COMERCIAL E MERCANTIL
IGUACU S.A COMISA

ODAIR CASAGRANDE ACAO EXECUTIVA

1.287 /73 CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO PARANA – CRF

CIPAL COMERCIO E INDUSTRIA
DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ACAO EXECUTIVA
FISCAL

1.299 /73 CLARICE LOPES OLIVA PEDRO ROMAN DA SILVA ARROLAMENTO

1.305 /73 FERRAGENS E MAT. CONST.
CASCAVEL LTDA

EGIDIA SANTINA COVATTI BUSCA E APREENSAO

1.318 /73 IRACEMA BERNARDI E SEU
MARIDO

ARLINDO MORAS INVENTARIO

1.319 /73 PELAGIA KOVALCZKOVSKI JOSE PINTO RIBEIRO BUSCA E APREENSAO

1.324 /73 HERMINIA FOGACA DE MOURA JUIZO ARRIMO DE FAMILIA
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1.240 /73 AMAMBY S.A EXPORTADORA E
IMPORTADORA E OUTROS

SANDINO ERASMO DE AMORIN E
SUA MULHER

EXCECAO DE
LITISPENDENCIA

1.246 /73 EDGAR BUENO E CIA LTDA PEADOS HARTAMANN ACAO DE
CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO

1.251 /73 HERCOLES BOSQUIROLI E CIA
LTDA

AVANI VONS NOGUEIRA ACAO DE USUCAPIAO
ORDINARIO

1.255 /73 RAIMUNDO JOSE DA FONSECA VITORIO BARBOSA FERNANDES ACAO DE RESCISAO
CONTRATUAL

1.269 /73 VASCO JOSE DA SILVA VALES OSMAR CAETANO DA SILVA ACAO DE DISSOLUCAO
DE SOCIEDADE
COMERCIAL

1.270 /73 ARLINDO ESPICH DORVALINO FOSCARINI ACAO DE INDENIZACAO
POR PERDAS E DANOS

1.279 /73 COMERCIAL E MERCANTIL
IGUACU S.A COMISA

ODAIR CASAGRANDE ACAO EXECUTIVA

1.287 /73 CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO PARANA – CRF

CIPAL COMERCIO E INDUSTRIA
DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ACAO EXECUTIVA
FISCAL

1.299 /73 CLARICE LOPES OLIVA PEDRO ROMAN DA SILVA ARROLAMENTO

1.305 /73 FERRAGENS E MAT. CONST.
CASCAVEL LTDA

EGIDIA SANTINA COVATTI BUSCA E APREENSAO

1.318 /73 IRACEMA BERNARDI E SEU
MARIDO

ARLINDO MORAS INVENTARIO

1.319 /73 PELAGIA KOVALCZKOVSKI JOSE PINTO RIBEIRO BUSCA E APREENSAO

1.324 /73 HERMINIA FOGACA DE MOURA JUIZO ARRIMO DE FAMILIA

COMPUSORIA

2.003 /73 JOSE SOUZA TELLES INDUSTRIA E COMERCIO DE
LACTICINIOS CASCAVEL LTDA

ACAO DE DISSOLUCAO
E LIG. DE SOCIEDADE
COMERCIAL

101 /74 MARTIN JOÃO PACHECO JUÍZO USUCAPIÃO

145 /74 MARIO PAESE ALCIDES PAESE E LURDE PAZIN
PAESE

INVENTÁRIO

158 /74 CÂMARA MUNICIPAL DE
CATANDUVAS

PREFEITO MUNICIPAL DE
CATANDUVAS

BUSCA E APREENSÃO

196 /74 BAMERINDUS S/A FINANCEIRA
CREDITO  E INVESTIMENTOS

NELSON JESUS BATALHA BUSCA E APREENSÃO

201 /74 LEONILDA ARAUJO JULIO ARAUJO JUSTIFICAÇÃO
JUDICIAL

202 /74 WALTER WALKOWSKI E MARIA
DE LURDES NÉIA

JUÍZO SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA DE EDITAIS
DE PROCLAMAS

209 /74 ITALIA DUCATTI REINALDO DUCATTI INVENTARIO

214 /74 NICOLAU NELSON SCHON EDIFICIO BERTOLUSSI – CASC.
PR

APREENSAO E
DEPOSITO

243 /74 OCTACILIO MIGUEL ALVES FAZENDA SANTO EDUARDO
LTDA

ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS

423 /74 RUDY  ANTÔNIO IGNÁCIO
MALDANER

OTTMAR HICKMANN E OUTRA SEQUESTRO DE BENS

426 /74 EUCLIDES JOSÉ FORMIGHIERI ALBINO FORMIGHIERI INVENTÁRIO

498 /74 KONEGUNDA EMILIA MROUSKA LEOPOLDO MROUSKA INVENTÁRIO

501 /74 JOÃO RAISEL DA CRUZ E ESPOSA CARLOS ARLINDO VALBER AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

503 /74 JULIANA WICHINHESKI WADISLAU STORKI INVENTÁRIO

504 /74 ADIR SEBASTIÃO SCHIMANSKI AROLDO DA CRUZ  E ESPOSA AÇÃO  DE
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

518 /74 PEADOS HARTMANN E
GERTUDRES SHAEFER

EDGAR BUENO E EDGAR BUENO
E CIA LTDA

AÇÃO DE DESPEJO

524 /74 BRUNO EMÍLIO EITELWEIN FRANCISCO RODRIGUES AÇÃO DE EMISSÃO DE
POSSE

531 /74 ERNESTO ANDREOLLA APARECIDO ALVES BEZERRA APREENSÃO E
DEPÓSITO

552 /74 GELINSKI E CIA LTDA COMERCIAL HIDROBOMBAS
LTDA

PEDIDO DE FALÊNCIA

560 /74 RENATO FESTUGATO NETO E
OUTROS

JUIZO ALVARÁ

575 /74 ANGELO PIOVESAN E IRMÃOS ANTONIO CAVALLI AÇÃO EXECUTIVA

606 /74 AMERINDA ARAUJO HOLANDA SÉRGIO DJALMA HOLLANDA INVENTÁRIO

787 /74 JOSÉ  DE SOUSA PORTO MARIA GALDINA PORTO INVENTÁRIO NEGATIVO

795 /74 FRANCISCO ROCHA DE SOUZA EXPRESSO MARINGA S/A ACAO ORDINARIA DE
COBRANCA

795 /74 FRANCISCO ROCHA DE SOUSA EXPRESSO MARINGA S/A AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA

815 /74 VALDEMIRA GELISNKI NEPELL JOSE ANTONIO NEPELL ARROLAMENTO

815 /74 VALDEMIRA GELINSKI NEPELL JOSE ANTONIO NEPELL ARROLAMENTO

854 /74 ERON BONATO J. F. BITTENCOURT EXECUCAO DE TITULO
EXTRA-JUDICIAL

854 /74 ERON BONATO J F. BITTENCOURT EXECUCAO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

880 /74 JOSÉ DA SILVA PEREIRA BRESOLIN INDUSTRIA E COM. DE
MADEIRAS

AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE
ATO JURIDICO

898 /74 ALTAMIR TOMAZINI E
ELIZABETE ALVES DOS SANTOS

JUIZO SUPRIMENTO DE
IDADES E DISPENSA DE
PROCLAMAS

898 /74 ALTAMIR TOMAZONI E
ELIZABETE ALVES DOS SANTOA

JUIZO SUPRIMENTO DE IDADE
E DISPENSA DE
PROCLAMAS

925 /74 IDO TRES SARAIVA E VIEIRA LTDA ACAO DE REPARACAO
DE DANOS

932 /74 NELSY PEREIRA WYPYCH JUIZO SUSCITAMENTO DE
DUVIDA

949 /74 FAZENDA NACIONAL DANILO JOSE GALEFASSI EXECUTIVO FISCAL

986 /74 TUIUTI ESPORTE CLUB TRANPORTES DOUGLAS LTDA PRODUÇÃO DE PROVAS
ANTECIPADAS

1.000 /74 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRARIA

EURIDES CESARIO FORMIGHERI
E SUA MULHER

EXECUCAO DE
IMCOPETENCIA

1.002 /74 ORESTES FORMIGHERI MASSA FOLIDA DE
CONSTRUTORA CASCAVEL
LTDA

PROCESSO CAUTELAR
DE VISTORIA

1.019 /74 ROMEU MATOS MANOEL ATAIDE VARGAS AÇÃO EXECUTÓRIA
CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE

1.049 /74 DANILO HONORINO BERNARDT PEDRO LUIZ MESSIAS DE MELLO PEDIDO DE
JURAMENTACAO DE
EMPREGADO

1.139 /74 ALBERTO LUIS BADOTTI THIMOTHEO ZIGUER EXECUÇÃO

1.276 /74 ATTILIO ORTIGARA TRANSPORTADORA PAULISTA PROCEDIMENTO
SUMARRÍSSIMO
ACIDENTE  DE
TRANSITO

1.278 /74 DIRCEU MELCHIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
DOCES CASCAVEL LTDA

PEDIDO DE FALÊNCIA

1.279 /74 DISTRIBUIDORA DE SEMENTES
VALE DO IGUAÇÚ LTDA

WALTER MUNIZ AUTOS DE EXECUÇÃO
DE TITULO

1.283 /74 GENTIL BONATTO E ESPOSA ALCEU CORREA E EVA CORREA INTERDITO
PROIBITORIO

1.296 /74 EDGAR MUMBACH JOÃO JUAREZ DE FREITAS
NETTO

BUSCA E APREENSÃO

1.436 /74 DUZOLINA BENEDETTO
BASSOTO

AURÉLIO BALTAZAR CHEDID E
LIA CHEDID

INTERDITO
PROIBITÓRIO

1.501 /74 WALLI MARIA  YANKE OTTO JOÃO LANGER EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA

1.549 /74 MARIA CHITTO FORMIGHIERI PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL

AÇÃO ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE ATO
JURIDICO

1.578 /74 FIORETO GRAPEGIA CLINICA SÃO JOSÉ  DE
CASCAVEL LTDA

AÇÃO DE NULIDADE DE
DUPLICATA

1.612 /74 BAMERINDUS S/A –
FINANCIAMENTO CRÉDITO E
INVESTIMENTOS

ILSON ALVES DA SILVA BUSCA E APREENSÃO

1.619 /74 TERCILIO ANGELO CARLOS
VALDAMERE

TEREZA OLIVEIRA RODRIGUES AÇÃO DE NULIDADE DE
ATO JURIDICO

1.644 /74 JOSÉ RIBEIRO CIA DE SEGUROS ALIANÇA
BRASILEIRA

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRA JUDICIAL

1.647 /74 TRINDADE MACEDO E ESPOSA DURVAL CONSOLI E ESPOSA – E
JOSÉ  R. BATISTA

AÇÃO ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE ATO
JURIDICO CUMULADA
C/ PERDAS E DANOS

1.659 /74 FERDINANDO ANTÕNIO
MASCHIO

O JUIZO PRESTAÇÃO DE CONTAS

1.672 /74 SANTO FAVINI HELENA ROMANA
SAGGIORATTO FAVINI

INVENTÁRIO

1.709 /74 COMERCIAL E MERCANTIL
IGUAÇÚ S/A – COMISA

RACHE-D RAGHEB HANNA EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRA JUDICIAL

1.711 /74 IZAURA DE MIRANDA JOÃO CHAVES PAES ARROLAMENTO

1.715 /74 ARACY TANAKA BIAZETTO O JUIZO PEDIDO DE
PROVIDÊNCIA

1.737 /74 LUIZ ANDRÉ DO CAMPO AGRO CASCAVEL ORDINÁRIA DE
REPARAÇÃO DE DANOS

1.762 /74 INELCI DEDI FABRIS VALDEMIRO CRISTO APREENSÃO E
DEPÓSITO

1.764 /74 BENEDITA DE MELO LUCINO O JUIZO RETIFICAÇÃO DE NOME

1.776 /74 CIA RIOGRANDENSE DE ADUBOS GRACIOLINO TADIOTO EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

1.777 /74 CIA RIOGRANDENSE DE ADUBOS SEVERINO NAIDEK EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRA JUDICIAL

1.801 /74 ESTANISLAU SIMIGUEM CLAUDIO VALCANIA INTERDITO
PROIBITÓRIO

1.803 /74 ANTÔNIO KUCINSKI OLÍVIA HERMELINDA KUCINSKI INVENTÁRIO E
PARTILHA

1.833 /74 BEBIDAS GUAÍBA LTDA EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS

SUMARRÍSSIMA DE
REPARAÇÃO DE DANOS

1.917 /74 ROLFREIOS- ROLAMENTOS E
FREIOS  LTDA

MASSA FALIDA DE
CONTRUTORA CASCAVEL LTDA
E OLI  SAROLLI

CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

1.920 /74 GRÊMIO APARECIDO DOS
PORTOS

SÉRGIO GETULIO DA SILVA AÇÃO DE COBRANÇA
SUMARRISSIMO

1.956 /74 SANTO LAGNI GERONIMO RIBEIRO E
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATANDUVAS

INTERDITO
PROIBITORIO

1.960 /74 TALQUINO FONTANA O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

1.961 /74 NADIR PALMANO DA SILVA JOÃO RIBEIRO DA SILVA ARROLAMENTO DE
BENS

1.964 /74 NARCISO GUILHERME O JUIZO ALVARÁ JUDICIAL

1.965 /74 LYDIA PACZKOSKI KAXZMAREK LOURENÇO KACZMAREK INVENTARIO E
PARTILHA

1.967 /74 CAMARA MUNICIPAL DE
CATANDUVAS

WERNER WEIRICH REINTERAÇÃO DE
POSSE

1.974 /74 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ JOSÉ ANTONIO RIBEIRO INQUERITO JUDICIAL

1.980 /74 IVO BERTOLINI E ESPOSA RICIERI DAMBROSIO- ARLINDO AÇÃO DE
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GRACIOLLI E JOSÉ ALVENCIO REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.986 /74 BAR VITÓRIA LTDA JOSÉ CASAGRANDE AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO DE
PAGAMENTO

1.992 /74 CELSO ALEXANDRE BOSI FIDELCINO TOLENTINO E
OUTROS

CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

2.016 /74 DALL´OGLIO SXANAGATTA E
CIA LTDA

FIORENTINO MENEGON
FRANCESCONI

APREENSÃO E
DEPOSITO

2.024 /74 VICTORIA MATTEI ISMAEL MATTEI ARROLAMENTO

2.025 /74 ADELAIDE TROMBETTA VICTORIO TROMBETTA ARROLAMENTO

2.037 /74 IRINEU CREMA BOLIVAR DANTAS EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRA JUDICIAL

2.050 /74 JOSÉ DE OLIVEIRA LAURI DE OLIVEIRA DESPEJO

2.058 /74 ARLINDO ENRICONI ALTEVIR JOÃO BVOZIGESHI EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

2.095 /74 ANTEVIR SOARES DE LIMA DÉCIO ADROALDO BIOLCHI AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS

2.147 /74 ALDAIR PUKALESKI ANSELMO ANTONIO GUELLA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

2.160 /74 GASTÃO ARTHUR GEORG CEAPROL – COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
PROG. LTDA

FALÊNCIA

2.189 /74 MASSA FALIDA DE
CONTRUTORA CASCAVEL LTDA

TELEPAR- CIA DE
TELECOMUNICAÇÃO DO
PARANÁ

REINTERAÇÃO DE
POSSE

57 /75 JOSÉ FERNANDES LEIK FRANCISCO DE ASSIS COSTA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

167 /75 VALDIR PEDRO NITSCHE RAUL FLSUSTINO PADOVANI AÇAO DE
CONSIGNAÇAO EM
PAGAMENTO

174 /75 JOAO R.PADILHA E OUTROS O JUIZO ALVARÁ JUDICIAL

177 /75 WECNER WEIRICH, ATILIO
BAMPI FILHO E MANOEL F. DO
NASCIMENTO

CÃMARA MUNICIPAL DE
CATANDUVAS

MANDADO DE
SEGUARANÇA

183 /75 HONORATO BRANDIR ZINI CARLOS PAMIAN ARROLAMENTO

189 /75 MASSAQUE CUANO HELENA FLORENCIO CUANO INVENTÁRIO NEGATIVO

190 /75 BENEDITA MARIA DE CAMPOS JARDIM JUSSARA CONSIGNAÇAO EM
PAGAMENTO

192 /75 PARAGUAÇU DE AUTOMÓVEIS
LTDA

CONSTANTINO PILLON EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

205 /75 RUI RUBENS PARMEGIANI O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

206 /75 INDUSTRIA DE MADEIRAS
PARMEGIAMI LTDA

O JUIZO AVERBAÇAO DE
PROTESTO

225 /75 OSMAR REMKO O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

226 /75 EUCLYDES JOSÉ FORMIGHIERI O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

227 /75 EUCLIDES JOSÉ FORMIGERI O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

228 /75 ADENIR BRUGNANO O JUIZO ALVARÁ JUDICIAL

237 /75 BAMCO BAMERINDUS DE
INVESTIMENTOS S/A

CEREALISTA N.S. DAPENHA
LTDA E NAVILIO CUCCHI

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUCICIAL

248 /75 FIORAVENTE DANI E JACI DANI REINOLDO DALBOLGO E SUA
MULHER

AÇÃO
REINVIDICATÓRIA

249 /75 EDI IRMA WALDOW PREDIGER ALIPIO PREDIGER INVENTÁRIO NEGATIVO

259 /75 HERMES MACEDO S/A
IMPORTAÇÃO E COMERCIO

CARLOS ALBERTO MION EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUCIDIAL

269 /75 BAMERINDUS S/A
FINNCIAMENTO CRÉDITO E
INVESTIMENTOS

JOSÉ MARIO DE ANDRADE
SAMPAIO

AÇÃO DE BUSCA E
APRENSÃO

272 /75 BANCIAL S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

DELCIDES RIBEIRO DA SILVA BUSCA E APRENSÃO

286 /75 JANINA FIALEKI ESTANISLAU FIALEKI INVENTÁRIO

290 /75 SUSTENE STELLA BOTTIN ERNESTO BOTTIN ARROLAMENTO

291 /75 CATARINA MARCINIAK JOSÉ MARCINIAK ARROLAMENTO

305 /75 ALGEMIRO PORTES DA SILVA JOÃO MARIA DE SOUZA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

319 /75 ARLINDO PEREIRA BASTOS JURACY  A . CAPRA AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

341 /75 MARIA FELISBERTA BATISTA AGRIPPINO BAPTISTA ARROLAMENTO

344 /75 PEDRO CORREA MENDONÇA STE FANO CERCONE EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

356 /75 BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A

JOSÉ MARCULINO CARDOSO E
ESPOSA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

366 /75 TRANSPARANÁ S/A VILMAR VIEIRA E JOAQUIM
VIEIRA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

368 /75 CENTAURO CRONOÇÃO
ELETRÔNICA LTDA

AUTO PECAS CAR LTDA FALÊNCIA

376 /75 CARMEN ULZEFER O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

386 /75 JANDIRA ZAMPROGNA GUISSO JOSÉ GUISSO INVENTÁRIO

405 /75 GUIMATRA S/A MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRICULAS

FREDOLINO LINDEBERG EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

412 /75 OCTAVIO FERNANDES
SANTERIO

ERNESTO MARIA CAROLINA ARROLAMENTO

418 /75 INDUSTRIA E COM. DE
ESQUADRIAS METALICAS
CASCAVEL

IRMAÕS PIASSON LTDA FALENCIA

426 /75 ISRAEL VIGO DA SILVEIRA PAULO BAMACH EXECUÇÃO DE TITULO
ESTRAJUDICIAL

443 /75 JACIRA MARTINS GRANZOTTO CIA DE SEGUROS ALINÇA
BRASILEIRA

AÇÃO ORDINARIA DE
INDENIZAÇÃO

502 /75 IND.NACIONAL DE PREV. SOCIAL
INPS

VITAL OLEINIK EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

508 /75 INST. NAC. PREV.SOCIAL- INPS PEDREIRO ITAGUASSU LTDA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

584 /75 RAMÃO RYCERZ O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

597 /75 NATALBERTO PERES DE LIMA O JUIZO PEDIDO DE ATESTADO

620 /75 IRMÕAS INOMATA E CIA LTDA COMERCIAL IGUAÇU S/A EXECUÇÃO DE TÍTULO
ESTRA JUDICIAL

642 /75 SEBASTIÃO BATISMO BUENO ALBINO ANTONIO LOCATELLI REVOGAÇÃO DE
MANDADO

651 /75 PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATANDUVAS

PAULINO JOAQUIM SLOMP EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

671 /75 JOÃO CLOS IVAR AUGUSTO CLOS ARROLAMENTO

673 /75 IZOLINA ROZINA DALLA VALLE VIRGINIO ANDREA DALLA
VALLE

INVENTÁRIO

696 /75 THEREZA COLAÇO MACHADO CIPRIANO MACHADO DO
BOMFIM

INVENTÁRIO

718 /75 ADÃO VIEIRA SARNENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL

MANDADO DE
SEGURANCA

731 /75 CONSTANTE RABEL OSVALDO RABEL E LUIZ DEON REVOGAÇÃO DE
PROCURAÇÃO

743 /75 BASILIA DALL’IGNA OSVALDO GAEST AÇÃO DE DESPEJO

815 /75 BANCIAL S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS

JOÃO PEDRO PRUDENTE BUSCA E APREENSÃO

825 /75 FLORENCIO GALAFASSI E
OUTROS

EMILIO DECO GALAFASSI ARROLAMENTO

827 /75 ISAIAS DE CARVALHO E CIA
LTDA

JUIZO DESTA CAMARA AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

851 /75 MIGUEL RODRIGUES DA CRUZ MARIA LEDERACI DA CRUZ INVENTÁRIO

855 /75 NAEL GALDINO JUIZO DESTA CAMARA ALVARÁ JUDICIAL

856 /75 MARIA PERREIRA DUARTE JUIZO DE DIREITO DESTA
CAMARA

ALVARÁ JUDICIAL

862 /75 JOAO JULIO SALVAHI JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

872 /75 ANTONIO MARCELO
STOPASSOLC

JUIZO DE DIREITO DESTA
CAMARA

PEDIDO DE LAVRATURA
DE ÓBITO

892 /75 BANCIAL S/A CREDITO
FINANCEIRO E INVESTIMENTOS

NILTON JOSÉ BOSCHIRALI AÇÃO DE BUSCA E
APREENÇÃO

897 /75 PEDRO FERREIRA DA
CONCEIÇÃO

IRIA MENDES FERREIRA JUSTIFICAÇÃO DE
ÓBITO

898 /75 JACOB ALOYSIO WOHLER O JUIZO DESTA CAMARA RETIFICAÇÃO DE NOME

913 /75 JOÃO CARDOSO DE OLIVEIRA
NETO

O JUIZO DESTA CAMARA AAVERBAÇÃO DE
PRETESTO

980 /75 JUAREL MACHADO AMORIM ARISMAR ARAUJO DE OLIVEIRA AÇÃO ORDINÁRIA

1.002 /75 AGUIAR MORETTI BIG CONSTRUÇOES LTDA FALÊNCIA

1.030 /75 CARLOS GILBERTO MIRANDA POLICLINICA CASCAVEL LTDA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1.039 /75 CONFECCOES  MERTEC IND. E
COM. LTDA

PEADAS HORT MANN
GERTRUDES SCHAEFER

PEDIDO DE PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE
PROVAS

1.058 /75 NELSON FRANCISCO ALDO JOSÉ PARZIANELLO DESPEJO

1.099 /75 FERRAGENS E MATERIA DE
CONSTRUÇÃO CASCAVEL LDTA

OSMAR PEREIRA DA COSTA BUSCA E APRENSÃO

1.114 /75 GERSON GERALDO BATISTA  /
IZELITA SANTANA LEITE

JUIZ DA COMARCA DE
CASCAVEL

PEDIDO DE
SUPRIMENTO DE IDADE

1.164 /75 AMABIL BONASSINA O JUIZO JUSTIFICAÇÃO DO
ÓBITO

1.165 /75 ANTONIO DOS SANTOS O JUIZO JUSTIFICAÇÃO

1.166 /75 HELENICE DOS SANTOS EUNILDO CERQUEIRA SANTOS INVENTÁRIO NEGATIVO

1.216 /75 DANIEL SCHUROFF JUSTINA KUHNEN SCHUROFF INVENTÁRIO
NEGATIVO-

1.278 /75 DIRCEU MELCHIOR INDUSTRIA E COM. DE DOCES
CASCAVEL LTDA

PEDIDO DE FALÊNCIA

1.299 /75 DUZOLINA BENEDITO MIGUEL GUIZARDI JUNIOR DESPEJO

1.316 /75 DALCEU FICAGNA JOÃO PEDRO ALGAYER CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

1.324 /75 JOSIAS LOPES PEREIRA CASAS GURY EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

1.347 /75 HERMES WZZI ARMELINDA ZANATA DALNIRA AÇÃO ANULATÓRIA DE
ATO JURIDICO

1.350 /75 ANTONIO COSTA SANTOS E SUA
MULHER E IRENE BERTOLLI

IDILA XAVIER E S. MARIDO,
ERIKA DIEDDRICHS E S. MARIDO

AÇÃO ORDINÁRIO DE
NULIDADE DE ATO
JURIDICO

1.501 /75 DISAUTO – DISTRIB. AUTO
PEÇAS LTDA

ENIO LUIZ CALDART EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL

1.523 /75 ORLANDO RODRIGUES MOSSINI
E SUA MULHER

ADÃO NATALIO KOVAT E
EMILIO KOVAT

AÇÃO DE SEQUESTRO

1.573 /75 CIA TAMOYIO – COM. IND. E
AGROPECUÁRIA

O JUIZO PEDIDO DE
CANCELAMENTO DE
PROTESTO

1.589 /75 JENS KRUGER O JUIZO AVERBAÇÃO DE
PROTESTO

1.594 /75 GUIMATRA S/A MAQUINAS
AGRICOLAS S/A

JOÃO BATISTA SOTANA E S.
MULHER

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

1.649 /75 FRANCISCO CUSTÓDIO PAES O JUIZO AÇÃO DE USUCAPIÃO

1.767 /75 WALDEMAR DREHER MARTA DREHER INVENTÁRIO

1.779 /75 ANTONIO HUC RUBLESKI O JUIZO DESTA COMARCA PEDIDO DE LAVRATURA
DE ÓBITO

1.784 /75 LIMPI SAIKKONEN IND. E COM. DE MADEIRAS
GRUBISICH

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

1.787 /75 CIPAL COMERCIAL IMP. DE
FERRO E AÇO

MARLENE ANTONIO  FOURIN DO
SARTORI

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

1.788 /75 CIPAL COMERCIOAL
IMPORTADORA DE FERRO E AÇO

FABRICA DE  MOVEIS
CASCAVEL LTDA

FALÊNCIA

1.801 /75 ICO COMERCIAL S/A SERVIMAQ SERVIÇOS DE PEDIDO DE
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FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS

MAQUINAS PESADAS CANCELAMENTO DE
PROTESTO

1.813 /75 BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A

CARLOS MOUR E CIA LTDA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRA JUDICIAL

1.828 /75 ANTONIO MARCELINO RIBEIRO APARICIO NARDI E CEREALISTA
NARDI

AÇAO ORDINARIA DE
INDENIZAÇÃO
ACUMULADA PERDAS E
DANOS

1.844 /75 JOSÉ SMARZEWSKI E CIA LTDA EDITORAS DE GUIAS LTDA S/A AÇÃO ORDINÁRIA DE
TITULO CAMBIAL
PERDAS E DANOS

1.861 /75 LENIR MARIA DE CARVALHO
BOMM

MILTON WEBER BOMM ARROLAMENTO

1.882 /75 JOB GREGORIO PINHEIRO JUIZO DA CAMARA JUSTIFICAÇÃO DE
ÓBITO

2.077 /75 VICENTE CALESTINO BARBAM E
ESMAILDA A. RODRIGUES

O JUIZO DESTA CAMARA PEDIDO DE
SUPRIMENTO E
CONSENTIMENTO E
DISPENSA

2.138 /75 FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ

PANIFICADORA E CONFEITARIA
THAU LTDA

EXECUTIVO FISCAL

2.284 /75 LUIZ CARLOS ESTEVES COUTO JOÃO  FRANCISCO BITENCOURT INDENIZAÇÃO POR
ABALO DE CRÉDITO E
MORAL

2.289 /75 JOACABA PNEUS LTDA COMERCIO E INDUSTRIA NEVA
S/A

AÇÃO ORDINÁRIA

2.296 /75 BERTOLDO WALDZBURGER ARLINDO DIDOMÊNICO REPARAÇÃO DE DANOS

4 /76 ALBINO MELLA PAULO ROGALA EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

15 /76 BAMERINDUS S/A FELIX CORREA WEIBER BUSCA E APREENSÃO

18 /76 ALFREDO MEISTER ROSA GREIN MEISTER ARROLAMENTO

19 /76 INCORPORADORA DE IMÓVEIS
CASCAVEL PR

CONFECÇÕES ENFANTO JUVENIS
LTDA

 AÇÃO DE DESPEJO

25 /76 IVO PEDRO ROSSI NELSON MOURA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

28 /76 BANCO DO BRASIL PEDRO BUENO DE LARA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

58 /76 INDUSTRIA QUIMICA MENTOX
LTDA

CARLOS DE MOURA E CIA LTDA VERIFICAÇÃO DE
LIVROS COMERCIAIS

59 /76 BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A

CRECENCIO CORDEIRO E
ADULCE MARTINHAGO

EXECUÇÃO DE TÍTULO

90 /76 NATAL LIONE GONZATTO CELESTE BROCH EMBARGOS DE
TERCEIRO

91 /76 EDI SILIPRANDI FRANCISCO CARVALHO REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

96 /76 EDITORA SANCHEZ LTDA LIGA REGIONAL DE FUTEBOL E
CASCAVEL

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

99 /76 COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA REGIONAL PINDORAMA

A ULRICH E CIA LTDA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

100 /76 SELVIO LUIZ GASPARETO ACASSIO BADOTI E EUDÓXIO A
BADOTI

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

102 /76 SELVIO LUIZ GASPARETO E
ESPOSA

MOINHO CORBELIA LTDA NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

103 /76 JOSE FOGAÇA DE SOUZA FILHO AMILDO SAIBRE E ESPOSA E
PEDRO PACENTCHUCK E ESPOSA

AÇÃO
REINVINDICATÓRIA

105 /76 MARIO RODRIGUES DE LIMA TEREZA CLEMENTE DE LIMA INVENTARIO

106 /76 ALTAMIRO J DOS SANTOS MILTOM LUIZ INTHON BUENO E
JUAREZ MOREIRA MACEDO

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

110 /76 ATILIO ORTIGARA CONSTRUTORA VENDRAMINI
LTDA

ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO

114 /76 BAMERINDUS S/A CRED E
FINANC E INVESTIMENTOS

PAULO KICHSI FUKAYA E
CARLOS HENRIQUE CATARINO

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

138 /76 FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ

SEBASTIÃO MANOEL DA SILVA AUTOS DE EXECUTIVO
FISCAL

142 /76 RAUL JOSÉ NEVES DARLI FOLADOR EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

147 /76 HORALINO ANTUNES DA SILVA MANOEL AMANCIO DA SILVA EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

148 /76 BAMERINDUS S/A FINANC.
CRED. E INVEST.

APARICIO NARDI BUSCA E APREENSÃO

150 /76 CIRO ANTONIO REBOA RICARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS INCOMAX LTDA

AGRAVO DE
INSTRUMENTO

151 /76 BAMERINDUS S/A FINANC.
CRED. E INVEST.

SERRARIA MADELEI S/A BUSCA E APREENSÃO

154 /76 SERGIO ZARDO E JUARES
ZARDO

CONSTRUTORA LIVERA LTDA DESPEJO

156 /76 PEDRO OQUENDO DE OLIVEIRA
MONTANHA

NEY CAMPOS GOES EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRA JUDICIAL

157 /76 PLINIO CRESTANI E OUTRA LUIS BORGES E OUTROS AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE

159 /76 MARIA EDITE ROSSI ALCEU OLIVEIRA CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

162 /76 CESCAR RAMOS PEREIRA E
ESPOSA

IMOBILIÁRIA VASCELAI E O
MUNICIPIO DE CASCAVEL

AÇÃO
REINVINDICATÓRIA

166 /76 CIA QUIMICA INDUSTRIAL CIL TINTALAR COMERCIO DE
TINTAS LTDA

MEDIDA
PREPARATÓRIA DE
EXEBIÇÃO DE LIVROS

167 /76 ALEXANDRINA DE SOUZA DOS
SANTOS

VADISLAU PEREIRA DOS
SANTOS

INVENTÁRIO

168 /76 EDI SILIPRANDI E S/M ANDRE HEITOR COSTI E NILTON
LUIS MARTINI

AÇÃO DE NULIDADE DE
ESCRITURA

169 /76 FINANCIADORA BRADESCO S/A NILTON LUIZ IMTHON BUENO AÇÃO DE DEPÓSITO

175 /76 GUIMATRA S/A MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LICÍNIO FRANÇA DE MORAIS E
ESPOSA

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

176 /76 BAMERINDUS S/A PAULO ANDY DOS SANTOS E
MARCOS FRANCISCO OIVA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

TRAVI
177 /76 BANCO BRASILEIRO DE

DESCONTOS S/A
JOAQUIM PEREIRA DE LIMA E
ANTENOR SOUZA DE SANTANA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

179 /76 HALLES FINANCEIRA S/A CRED
FINANC E INVESTIMENTOS

MARIA BENTA CASTILHOS, JOSÉ
CASTILHOS E ANITA BIER

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

180 /76 BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A

HÉLIO DA IGREJA E NORBERTO
ALBINO MAFESSONI

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

187 /76 HALLES FINANCEIRS S/A ROMARIO BATISTA DA SILVA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

190 /76 FERRAGENS BONATO LTDA SEMPRE SOC CONSTRUTORA E
DE EMPREENDIMENTOS LTDA

EXECUÇÃO DE  TITULO
EXTRAJUDICIAL

231 /76 NOROESTE S/A - CRED FINANC E
INVESTIMENTOS

JOSÉ AMILTON RODRIGUES EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

264 /76 FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ

MADEIREIRA AGUAPE LTDA AUTO DE  EXECUTIVO
FISCAL

273 /76 JOÃO DE MOURA E SILVA O JUIZO PEDIDO DE
CANCELAMENTO DE
PROTESTO

286 /76 FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ

CHOPARIA CASCAVEL LTDA AUTOS DE EXECUTIVO
FISCAL

361 /76 JUARES MOREIRA MACEDO JOSÉ MENDES DOS SANTOS EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

389 /76 ROBERTO WYPYCH FREDERICO HUGO YOCKHECK PEDIDO DE EXTINÇÃO
DE PROCESSO

391 /76 DORIVA DUTRA RIBEIRO O JUIZO PEDIDO DE
RETIFICAÇÃO DE ÓBITO

560 /76 FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ

AMAMBAY S/A EXPORTADORA E
IMPORTADORA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

593 /76 BRESOLIN COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA

COMÉRCIO DE FERRAGENS
GUARANI LTDA

BUSCA E APREENSÃO

616 /76 CURADOR GERAL DA COMARCA ROSELI DOS SANTOS PEDIDO DE TUTELA

638 /76 MARIA INES DA SILVA E
OUTROS

JUIZO DESTA COMARCA ALVARA JUDICIAL

706 /76 COMATRA- COM. DE MGS E
TRATORES LTDA.

ERMIRO DALBOSCO EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

713 /76 INSTITUTO NACIONAL DE PREV.
SOCIAL - INPS

WALDEMAR BALDIN EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

723 /76 INSTITUTO NACIONAL DE PREV.
SOCIAL - INPS

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A.

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

734 /76 INSTITUTO NACIONAL DE PREV.
SOCIAL - INPS

REBELATO DE DEA E CIA LTDA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

749 /76 A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ

CORTESE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

AÇÃO EXECUTIVA
FISCAL

769 /76 LEOPOLDINA STIELER DE
OLIVEIRA

O JUIZO DESTA COMARCA JUSTIFICAÇÃO DE
ÓBITO

770 /76 BAMERINDUS S/A
FINANCIAMENTO CREDITO E
INVESTIMENTOS

DERLI DUTRA BUSCA E APREENSÃO

791 /76 FAZENDA NACIONAL LAMINADORA CRUZEIRO DO
OESTE LTDA

AÇÃO EXECUTIVO
FISCAL

792 /76 BAMCO BAMERINDUS DO
BRASIL

ONEIDA MACHADO GOMES E
AMADEU RODRIGUES POMPEU

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

804 /76 AURENIVA LEAL COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA BRASILEIRA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

811 /76 BAMERINDUS S/A
FINANCIAMENTO CREDITO E
INVESTIMENTOS

LEOPOLDO BARBOSA
COLERAUS E VALDIR FAVARIN

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

813 /76 DELMINDA SPANHOL LUPATINI ATTILIO LUPATINI INVENTÁRIO

825 /76 JOSÉ CARLOS GRANEMANN DÉCIO ANTONIO TOZZO INDENIZAÇÃO DE
PERDAS E DANOS

827 /76 ATILIO NEISSER ANTONIO JACINTO DA SILVA E
OUTROS

AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESCISÃO
CONTRATUAL

839 /76 SUPERINTENDENCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO SUNAB

LEVINO LAUXEN EXECUTIVO FISCAL

868 /76 ARI MILTON MELNIK AGRO CASCAVEL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PROD
AGRICOLAS LTDA

BUSCA E APREENSÃO

880 /76 NEUSA ALEXANDRE DIAS O JUIZO ALVARÁ JUDICIAL

882 /76 OLIVO FRACARO CLAUDIO DE OLIVEIRA
CARDOSO

AÇÃO EXECUTIVA

887 /76 COMERCIAL CATARINENSE S/A OTÁVIO CELESTINO CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO

889 /76 MOUKHLES ABDUL-HAR HENRIQUE PLATE M. MORALES AÇÃO EXECUTIVA

890 /76 RENAN SALGADO DE SOUZA SILVIO AMERICO RAMOS
MOLINARO

AÇÃO EXECUTIVA

892 /76 REINALDO ALVES MORESCA ISKANDAR B. ABDALLA AÇÃO EXECUTIVA

894 /76 GUILHERME KURTEN MIRIAN GUILHERME KURTEN ARROLAMENTO

897 /76 BANCO DO BRASIL S/A FRANCISCO MARTINS E ESPOSA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

906 /76 DISTRIBUIDORA AGRO-
MÁQUINAS ZANELLA LTDA

VALZUMIRO SOARES DE
OLIVEIRA

AÇÃO EXECUTIVA

907 /76 IVALDO GOMES MOURA ROMUALDO KERBER AÇÃO EXECUTIVO

920 /76 PLINIO RICARDO SCAPPINI INELGI SEDI FAVRIS AÇÃO EXECUTIVA

934 /76 JOSE DJALMA FERREIRA DE
MATTOS

MAIRE POSSER EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

939 /76 MECANICA SANTA CATARINA JUAREZ BRUN EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA

967 /76 BAMERINDUS S/A PAULO GORSKI EXECUÇÃO DE TITULOS

972 /76 PARAGUAÇÚ DE AUTOMÓVEIS
LTDA

RUBENS GONÇALVES EXECUÇÃO DE TÍTULOS
EXTRAJUDICIAIS

990 /76 NODARI S/A COMERCIAL E
INDUSTRIAL

ERNESTO JURGEN JOESTING EXECUÇÃO DE TITULOS
EXTRAJUDICIAL

1.023 /76 MANOEL FRANCISCO
APOLINÁRIO

PAULINO COMPER EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.024 /76 CASCAVEL LORD HOTEL LTDA MARITON ALMEIDA PEREIRA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.027 /76 COOPERATIVA AGRÍCOLA DE
COTIA COOP CENTRAL

FERISEL FERTILIZANTES
INSETICIDS E SEMENTES

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

1.075 /76 LYDIA BIRCK ALIMAYER EURIDES CESÁRIO FORMIGHIERI AÇAO DE DESPEJO
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1.085 /76 INDÚSTRIA QUÍMICA MENTOX
LTDA

CARLOS DE MOURA & CIA LTDA FALÊNCIA

1.087 /76 PROSDÓCIMO S/A – IMP E
COMERCIO

LEOTEMAR JONCIR GUIMARÃES EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.095 /76 MADEVANI – EXP DE MADEIRAS
LTDA S/C

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.099 /76 HALLES FINANCEIRA S/A CRED
FINANC E INVESTIMENTOS

SANCLER HUOOS E PALLOTINO
HONOROUTO TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.103 /76 PEDRO COLOMBELLI FÁCIL – FIGUEROA ADM COM DE
IMÓVEIS

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.109 /76 BAMERINDUS S/A MASAYUKI MATSUIMOTO E
KUNIO KIRIHARA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.177 /76 NOROESTE S/A CREDITO
FINCIAMENTO INVESTIMENTOS

JOÃO ADEMAR MARTINS E
AIRTOM ROSPIDE MARTINS

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.193 /76 BANCIAL S/A CREDITO
FINANCIAMENTO
INVESTIMENTOS

MADEIREIRA BENDER LTDA AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO

1.203 /76 NOROESTE S/A CRED. FINANC.E
INVESTIMENTOS

FRANCISCO GRESCHECHEM BUSCA E APREENSÃO

1.212 /76 DISTRIBUIDORA AUTO DIESEL
LTDA

ANDRINO LUIS PADILHA BUSCA E APREENSÃO

1.216 /76 JOÃO RANGHETTI SOBRINHO COMERCIAL AGRÍCOLA E
INDUSTRIAL ZAFFARI LTDA

BUSCA E APREENSÃO

1.217 /76 UNIBANCO FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E
INVESTIMENTOS

FARMÁCIA TREVO LTDA. BUSCA E APREENSÃO

1.218 /76 TAKENAKA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO

CARLOS DE MOURA E CIA LTDA BUSCA E APREENSÃO

1.226 /76 JOSÉ JOAQUIM DE ARAUJO ORLANDO NUNES BUSCA E APREENSÃO

1.228 /76 CREDIBRÁS FINANCEIRA DO
BRASIL S/A

NELSON RODRIGUES BUSCA E APREENSÃO

1.234 /76 UNIBANCO FINANCEIRA S/A
CRÉD. FINANC. E
INVESTIMENTOS

  A.ULRICH E CIA. LTDA BUSCA E APREENSÃO

1.236 /76 NOROESTE S/A CRE FIN E
INVESTIMENTO

HILDO SENDENA BUSCA E APREENSÃO

1.293 /76 ALCIDES SCHECKI E LUIZ
DALFOVO

ERMELINDA DALMINA VILMZ
MEDEIROS E ALTAMIR
MEDEIROS

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

1.334 /76 COOPERATIVA DOS
CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA

EMPRESA DISTRIBUIDORA DE
SEMENTES CASCAVEL LTDA

VERIFICAÇÃO DE
LIVROS

1.335 /76 ACORGIL AGRICOLA S/A DIPRAC DISTRIBUIDORA DE
PRODDUTOS AGRICOLAS LTDA

VERIFICAÇÃO DE
LIVROS COMERCIAIS

1.340 /76 CARLOS GILBERTO MIRANDA ALBERTO FERNANDO BARDAL
DRUMOND

PEDIDO DE PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE
PROVAS

1.344 /76 PEDRO PAULO PRÁ SUL AMÉRICA TERRESTRE
MARÍTIMOS E ACIDENTES

VISTORIA AD
PERPETUAM REI
MEMORIAM

1.363 /76 NORMA VENDRUSCOLO GUILHERME VENDRUSCOLO INVENTÁRIO

1.373 /76 JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO FRANCISCO JULIO DE SOUSA INVENTÁRIO

1.381 /76 JOSÉ VEIGA MACIA OLIVIA CANDIDA APARECIDA INVENTÁRIO

1.391 /76 MUFFATO E CIA LTDA JANDIR PELISSARO EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.399 /76 ANTÔNIO NUNES CAVALHEIRO E
S/M

WILSON JOPE SOARES DOS
SANTOS

ESPÓLIO

1.407 /76 RAFAEL GUTIERREZ E S/M DECO MARTINS AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.408 /76 ALFREDO PASCHOAL RUARO E
S/M E OUTRA

ALOIS BARTINIK E S/M AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.409 /76 IMARIBO S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ANTÔNIO CORDEIRO DE GODOY
E OUTROS

AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.413 /76 TEODORO M. SOLDATI SALATIEL ALVES DA ROSA AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.416 /76 ALCEU SILVÉRIO E OUTROS VALDOMIRO LEITE E S/M AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.417 /76 CONSTANTE SYCHOSKI BENEDITO GONÇALVES DE
SOUSA E JOSÉ PEDRO
RODRIGUES

AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.418 /76 ANTELMO JOÃO BARNARTT E
ERONDINA CARARO BERNARTT

JOÃO MACHADO DA SILVA E S/M AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.420 /76 ACIREMA DE SOUZA DANTAS LIDIA DE TAL E JOÃO AUGUSTO
DE SOUZA

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.425 /76 LUIZ TERZI MADEIREIRA CASCAVEL LTDA AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.427 /76 IRACEMA MENDONÇA SAMIÃO RAMÃO REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.429 /76 BALDUINO JOÃO BELLE E
OUTROS

HONÓRIO RODRIGUÊS DE
MORAIS E OUTROS

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.434 /76 PAULINO JOAQUIM SLOMP E S/
MULHER

CICERO DE MOURA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.436 /76 SABINO JOSÉ DOS SANTOS JESUINO JOSE E S/ MULHRE E
OUTROS

REINTEGRAÇÃO DE
POSSE

1.440 /76 BRESOLIN-IND E COM DE
MADEIRA S/A

OLÁDIO ABRANTES EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.444 /76 PEDRO RODOLFO JOENCK PAULO DE RÉ E WALDEMAR DE
RÉ

INTERDITO
PROIBITÓRIO

1.448 /76 BANCO DO BRASIL S/A ANTONIO BORDIGNON EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.451 /76 BAMERINDUS S/A LUCINIO A. REOLON E AMÉRICO
JOSÉ BANSEI

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.454 /76 EVA GRANETTO PESAVENTO ARSENI PESAVENTO INVENTÁRIO E
PARTILHA

Á

1.459 /76 ANA DILITA TRVISOL ANTONIO TRVISOL INVENTÁRIO

1.459 /76 ANA DILETA TREVISOL ANTONIO TREVISOL INVENTÁRIO

1.461 /76 JOSÉ CUSTÓDIO PAES E ESPOSA O JUÍZO USUCAPIÃO

1.465 /76 ARI POMPEU DA SILVA JOÃO CARDOSO BUENO ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA

1.468 /76 MAIRE POSSER JOSE DJALMA FERREIRA DE
MATTOS

EMBARGOS A
EXECUÇÃO

1.476 /76 BAMERINDUS S/A CARLOS DE MOURA E CIA LTDA
E LUIZ CARLOS R. MOURA

EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.480 /76 EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES-
EMBRATEL

CLAUDINO JOÃO BASSOTO E
OSVALDO BATISTA

DESAPROPRIAÇÃO

1.481 /76 OTÁVIO CURIONI E LUCIA C.
CURIONI

JOÃO RODRIGUES DE CAMPOS CARTA PRECATÓRIA
CIVIL

1.489 /76 PEDRO GAEISKI FIORELO JOSÉ GRANDO

1.501 /76 MARINO BRAVO JACOMINI IRACEMA RIBEIRO LOPES MANUTENÇÃO DE
POSSE

1.503 /76 ANTONIO ZANDONA E S/M ALFEU VIERO AÇÃO DE ESBULHO

1.504 /76 JOSÉ NARDI JOVINO LOPES DO PRADO AÇÃO ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE ATO
JURÍDICO

1.516 /76 CRISTINA LORENZETTI LEOCADIO NERES FERNANDES AÇÃO
REIVINDICATÓRIA

1.528 /76 INDUSTRIA MADEPINHO LTDA GERALDO BELCHIOR DE
OLIVEIRA E OUTROS

PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO DE
RESCISÃO DE
COMPROMISSO
PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL

1.529 /76 SHELL BRASIL S/A SEBASTIÃO CARRIJO E OUTRO AÇÃO ORDINA´RIA DE
RESCISÃO DE
CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA
E VENDA MERCANTIL
CUMULADA

1.538 /76 ELIA ZANDONA LOPES JUIZO DE DIREITO DE
CASCAVEL/PR

ALVARÁ JUDICIAL

1.544 /76 A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ

COMPENSADOS MAPIN S/A EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL

1.545 /76 LOURIVAL MENDES PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCAVEL

AÇÃO ORDINÁRIA DE
PERDAS E DANOS

1.557 /76 OSVALDO T. YASUMITSU E
MARIO YASUMITSU

METALMED EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES

AÇÃO DECLARATÓRIA

1.567 /76 OSCAR REINALDO GEYER ANGELINA NAVA GUZI E OUTRO APELAÇÃO CIVIL

1.575 /76 NAYA GONZAGA DE SAMPAIO MIGUEL KFOURI FILHO E
OUTROS

AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE ATO
JURÍDICO

1.579 /76 MARIO JOSÉ GONZAGA
PETRELLI E ESPOSA

MIGUEL KFOURI FILHO E
OUTROS

DECLARATÓRIA DE
NULIDADE

1.584 /76 UDINO RARATO INDUSTRIAL TORMENTA LTDA AÇÃO COMINATÓRIA

1.651 /76 JOSÉ JOAQUIM MORENO MARIA ISAURA SEQUESTRO

1.656 /76 VITÓRIO GUELLA INDÚSTRIA DE CELULOSE
PARANÁ LTDA

AÇÃO DE SEQUESTRO

1.715 /76 LUIZA FIGUEROA ZORZETO PEDRO COLOMBELI EMBARGOS DE
TERCEIROS

1.724 /76 AIRTON GERSON DE CAMARGO
E MARIO KATUO KATO

DIONE ZENNI DE AMORIM E
JEROMINA RODRIGUES DE
AMORIM

AÇÃO DE COBRANÇA
DE HONORÁRIO
ADVOCATÍCIOS

1.732 /76 ABRELINO BELTRAMIM BELARMINO PAIVA E OUTROS MANUTENÇÃO DE
POSSE

1.734 /76 GUSTAVO SHARLAU PEDRO BUARETTO E EUCLIDES
JOSÉ FORMIGHIERI

ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO

1.759 /76 OLIVETTI DO BRASIL S/A CEPEL PEDIDO DE FALÊNCIA

1.767 /76 LUIZ ANTONIO GUINÉ BRUN & CIA FALÊNCIA

1.771 /76 INSTITUTO LORENZINI S/A ANTONIO A. DE OLIVEIRA PEDIDO DE FALÊNCIA

1.775 /76 CORTUME CATARATAS LTDA JUSTIÇA PÚBLICA CONCORDATA
PREVENTIVA

1.797 /76 BLEIL E CIA LTDA HENRIQUE GARDO ORTIZ PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO DE
PENHOR LEGAL

1.898 /76 ANTONIO FERNANDES DE
PAULA

FAÉ S/A FLORESTAL AGRÍCOLA
EXPORTADORA

USUCAPIÃO

1.953 /76 JOSÉ CLAUDIO SCHMIDT VILELA DELEGADO CHEFE DE CORBÉLIA MANDADO DE
SEGURANÇA

2.024 /76 MIGUEL ANTONIO BUENO NAIR MARIANI BUENO ARROLAMENTO

2.093 /76 OLGA COPACHINSKI MARCOLAN ELIAS MARUM  E EVANIR
FERREIRA COLACO

DESPEJO
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     COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

     RÉU:  JOSNIR DOMINGOS DOS SANTOS
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº. 15/02
 A Doutora  ADRIANA PAIVA , M.Juíza de Direito  da

Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa  JOS-
NIR DOMINGOS DOS SANTOS, vulgo pipoca, brasileiro,
solteiro, serrador de madeiras, portador da CIRG nº 5.860.926-
0/PR, nascido aos 27/01/64, natural de Castro-Pr , filho de
Antonio Sperandio dos Santos e de Angelina Carvalho dos San-
tos, residente e domiciliado na Avenida Vicente Fiorilo, nº 58,
Vila Operária, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 22 de abril
de 2.003, às 13:00horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)  121,§
2º, inciso II(motivo fútil) e IV( recurso que dificultou a defesa
do ofendido), em c/c o artigo 14, inciso II ambos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, aos  sete dias do mês de  novembro do ano de
dois mil e dois( 07/11/2.002)Eu,       ( Edna P. da Silva Connor
aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Castro

    COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

     RÉU:  VALDINEI  LEONOR
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº. 53/02
A Doutora  ADRIANA PAIVA , MM Juíza de Direito da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa VAL-
DINEI LEONOR,brasileiro, filho de Cleusa  Fogaça Lenor,
demais dados e qualificação ignorados,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 02 de dezembro de 2.002, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 121, “ caput”, do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dois(07/11/2.002)Eu,
( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscre-
vi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU ELIAS RODRIGUES MARCONDES
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº. 117/01
A Doutora  ADRIANA PAIVA , MM Juíza de Direito da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa ELIAS
RODRIGUES MARCONDES,brasileiro,solteiro,servente, nas-
cido aos 11/12/1.978, natural de Castro-Pr , filho de Szinando
Rodrigues Marcondes e de Maria Cândida Soares Marcondes,
residente na Fazenda Cambará, neste Município e Comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, no dia 08 de maio  de 2.003, às 13:30horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 10 da Lei 9.437/97. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois(07/11/
2.002)Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o
digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU :  ABDIAS ROSENO
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº34/01
 A  Doutora ADRIANA PAIVA , MM Juíza de Direito
 da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa ABDI-
AS ROSENO, brasileiro, filho de José Roseno e Luzia Rodri-
gues dos Santos, natural de Iguatemi/MS, nascido aos 25/07/
59, residente na rua: Leo Marcondes Zanardi, 51, Tatuquara
em Curitiba-Pr, casado, vendedor, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 14 de abril de 2.003, às 13:00horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155,§ 4º,II, (mediante fraude),c/c artigo 61, II “ h”(
contra velho) do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois( 07/11/2.002)Eu,       (
Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU: RICARDO ALVES
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº. 55/00
A Doutora  ADRIANA PAIVA , M.Juíza de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa  RI-
CARDO ALVES,    brasileiro, filho de Mauro Alves Teza e
Neuza Alves , nascido em 07/02/73, em Jundiaí /SP, pedreiro,
casado, residente na Travessa Danton Kiel, nº 30, Jardim Pri-
mavera, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 01 de abril de
2.003, às 13:30horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 12, “
caput”, da Lei 6.368/76, retificado o artigo p/ o 16 da Lei 6.368/
76. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos  sete dias do mês de  novembro do ano de dois
mil e dois( 07/11/2.002)Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux.
de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU: JERUSA EULÁLIA GONÇALVES
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº.95/00
A Doutora  ADRIANA PAIVA , MM.  Juíza de Direito
da Vara  Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa JERU-
SA EULÁLIA GONÇALVES, brasileira, solteira, atendente de
enfermagem , portadora da RG nº 5.776.008-7/PR, natural de
Tomazina /Pr, nascida aos 01/12/59, filha de Braz Maria dos
Santos  e de Cecília Simeão dos Santos , residente na rua Pedro
Anacleto , 667, Nova Rússia – Ponta Grossa-Pr, atualmente em
lugar incerto e não sabido,pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 26 de fevereiro  de 2.003, às13:30horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 171, caput do Código Penal.   Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos  sete dias
do mês de novembro  do ano de dois mil e dois ( 07/11/2.002)
Eu,          ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei
e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 326/2001, em que
é requerente SIMONE CORREA e requerido FERNANDO
DOMINGOS CORREA, sendo que mediante o presente edital
dá conhecimento de que pelo MM. Juiz Substituto, Dr. Dou-
glas Marcel Peres, em data de 17/09/2002, foi proferida deci-
são JULGADO PROCEDENTE o pedido, decretando a inter-
dição do requerido FERNANDO DOMINGOS CORREA, bra-
sileiro, nascido no dia 18/06/1971, em Jaguariaíva/PR, filho de
Terezinha Adélia Corrêa da Silva, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5º, inc. II, do Código civil, e art. 453, do mesmo Estatu-
to Adjetivo, nomeando-lhe como curadora, sua irmã Sra. SI-
MONE CORREA, brasileira, solteira, bloquista, com RG/PR
nº 5.326.883-6, residente e domiciliada na Rua Cipriano Mar-
ques nº 170 – Centro – Castro/Pr, a qual não poderá por qual-
quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-
cial. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Mar-
lene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilo-
grafei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza de
Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 337/2001, em que
é requerente SIMONE CORREA e requerida TEREZINHA
ADÉLIA CORREA DA SILVA, sendo que mediante o presente
edital dá conhecimento de que pelo MM. Juiz Substituto, Dr.
Douglas Marcel Peres, em data de 17/09/2002, foi proferida
decisão JULGANDO PROCEDENTE o pedido, decretando a
interdição da requerida TEREZINHA ADÉLIA CORREA DA
SILVA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 07 de julho de
1937, filha de José Pia Corrêa e Francisca Joana Corrêa, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente  os atos

da vida civil, na forma do art. 5º, inc. II, do Código Civil, e art.
453, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando-lhe como cura-
dora a Sra. SIMONE CORREA, brasileira, solteira, bloquista,
com RG/PR nº 5.326.883-6,  filha de Terezinha Adélia Correa
da Silva, residente e domiciliada na Rua Cipriano Marques nº
170 – Centro – Castro/Pr, a qual não poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer nature-
za, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. DADO
E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do
Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti
Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilografei, subscre-
vi e assino por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 330/97, em que é
requerente ZITA MÔNICA PLOVAS MARCELINO e requeri-
do JAIROQUI MARCELINO DE JESUS, sendo que mediante
o presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza Subs-
tituta, Dra. Fabiana Passos de Melo, em data de 31/01/02, foi
proferida decisão DECRETANDO a interdição de JAIROQUI
MARCELINO DE JESUS, brasileiro, casado, técnico em ele-
trônica,  portador da  CI.RG nº 2.276.687-0/PR, filho de José
Salares Marcelino e de Ana Maria de Souza, nascido aos 06/
11/1939, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc. II, do
Código Civil, e na forma do art. 454 também do Código Civil,
nomeando-lhe como curadora, sua mulher, Sra. ZITA MONI-
CA PLOVAS MARCELINO, filha de Wenceslau Plovas e de
Maria Plovas, brasileira, do lar, portadora da CI.RG. nº 059.554/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 067.904.768-90, residente e
domiciliada em Castro/PR, na Rua Paulo Milek Sobrinho, 348
– Vila Santa Cruz, a qual foi dispensada da prestação de hipo-
teca legal. O laudo pericial concluiu, em resumo, que o interdi-
tando é portador de doença mental de caráter permanente, não
tendo discernimento para gerir sua pessoa e administrar seus
bens. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Mar-
lene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilo-
grafei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza de
Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO E CURATELA, sob nº 68/
2001, em que são requerentes CARLOS BRANDTS DA CRUZ
e s.m. TEREZINHA MIRANDA DA CRUZ e requerido JOSE-
NEI JOSÉ PEDROSO, sendo que mediante o presente edital
dá conhecimento de que pela MMª. Juíza Substituta, Dra. FA-
BIANA PASSOS DE MELO, em data de 31/01/2002, foi pro-
ferida decisão DECRETANDO a interdição de JOSENEI JOSÉ
PEDROSO, brasileiro, solteiro, nascido aos 02 de dezembro
de 1977, filho de Sebastião Xavier Pedroso e de Evangelina
Miranda Pedroso, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc.
II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, § 1º, também
do Código Civil, nomeando-lhe como curador o Sr. CARLOS
BRANDTS DA CRUZ, brasileiro, casado, motorista, nascido
no dia 01/05/1951, natural de Castro/PR, filho de Joaquim Bran-
dts da Cruz e de Escolástica Costa Brandts.  O laudo pericial
concluiu, em resumo, que o interditando é portador de doença
mental de caráter permanente, não tendo discernimento para
gerir e administrar seus bens. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos onze (11) dias
do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
________, (Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empregada Ju-
ramentada, que o datilografei, subscrevi e assino por determi-
nação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
  Empregada Juramentada

DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE CATANDU-
VAS - ESTADO DO PARANÁ

FÓRUM DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ
FERREIRA MUNIZ

Rua São Paulo, s/nº - Centro  - fone (0**45) 234-1415 –
CEP 85470-000

João Walmir Matte
Secretário

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Direito

Catanduvas

Diretor do Fórum da Comarca de Catanduvas, Estado do Para-
ná, tendo em vista autorização do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado com as disposições do Regulamento do Concurso de Au-
xiliares da Justiça, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
10 (dez) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acham
em trâmite nesta Direção do Fórum, os autos sob nº 05/2001,
de abertura de Concurso para o Provimento do Cargo de Auxi-
liar de Cartório da Comarca de Catanduvas-PR. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, que foi de-
signado o dia 17 de dezembro de 2002, às 09:00 horas, com
duração de 30 (trinta) minutos, no Plenário do Tribunal do Júri,
situado na Rua São Paulo, s/nº, centro, nesta cidade e Comarca
de Catanduvas-PR, para a realização da prova de digitação, aos
candidatos que participaram anteriormente das provas classifi-
catória e escrita (teórica e/ou prática).
Pelo presente ficam os candidatos intimados que deverão com-
parecer no local, portando os documentos de identidade, com
pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência, vez que os
portões serão fechados ás 08:30 horas, não sendo admitido o
ingresso dos mesmos no recinto após este horário.

Ficam ainda intimados que:

a) Na prova de digitação o candidato deverá digitar um texto
entre quinze (15) e vinte (20) linhas, mediante ditado de um
dos membros da Banca Examinadora.
b) Serão utilizados computadores de uso diário do Fórum me-
diante sorteio, dos quais serão removidos o corretor ortográfi-
co e/ou corretor gramatical do processador de textos.
c) Será utilizado o editor de textos Word, o teclado padrão
ABNT2 e ao final todos os textos resultante da prova deverão
ser salvos com o mesmo nome do título.
d) É vedado ao candidato identificar as provas, tais como es-
crever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo, em lugar indicado para tal finalidade,
sob pena de anulação da mesma conseqüente eliminação do
concurso.
e) Na correção de digitação, serão considerados os erros, lim-
peza, capricho e estética, para atribuição das notas, sendo que
a cada cinco (05) erros serão descontados um décimo (0,10).
f) As provas serão corrigidas na presença dos candidatos os
quais serão intimados do resultado da mesma, bem como da
nota final do concurso.
E, para que chegue ao conhecimento e ignorância no futuro
não possam alegar, é expedido o presente que será publicado
no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Catanduvas, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro de ano de dois
mil e dois. Eu, __________________ (João Walmir Matte),
Secretário, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz Diretor do Fórum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

______________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO Nº019/02

A DOUTORA ROSELI MARIA GELLER, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a CLAU-
DECIR LINO, brasileiro, separado, nascido aos 27/04/67, na-
tural de Centenário do Sul-Pr, filho de NICANOR LINO e de
MARIA DOS SANTOS, portador da CI/RG Nº4.597.253-4/PR,
residente nesta cidade, sito na Rua Cambe, 655, ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO, pelo presente CITA-O (A) e cha-
ma-o (a) a comparecer perante este Juízo do endereço supra,
no dia 18/FEVEREIRO/2.003, às 14:30 horas, a fim de ser in-
terrogado e acompanhar todos os demais termos do PROCES-
SO CRIMINAL Nº010/02, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 171, “caput”, do Código Penal, ficando ad-
vertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTI-
TUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Centenário do Sul - Pr, 19/NOVEM-
BRO/2.002, eu, _________, Adelice Mara Toledo Rocha Ro-
drigues Barbosa, Escrivã Criminal, subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
   JUÍZA DE DIREITO

Centenário do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

______________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO Nº018/02

A DOUTORA ROSELI MARIA GELLER, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a ROBER-
TO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, nascido aos
27/04/1973, natural de Petrolina-PE, filho de MARIA APARE-
CIDA DOS SANTOS, portador da CI/RG Nº5.853.948-1/PR,
residente na cidade de LONDRINA-PR, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO, pelo presente CITA-O (A) e chama-o (a) a
comparecer perante este Juízo do endereço supra, no dia 05/
MARÇO/2.003, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar todos os demais termos do PROCESSO CRIMINAL
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Nº053/00, a que responde como incurso nas sanções do artigo
171, “caput”, do Código Penal, ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGA-
DO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO. Centenário do Sul - Pr, 18/NOVEMBRO/2.002, eu,
_________, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa,
Escrivã Criminal, subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
   JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  TERCEIROS  -
PRAZO:  30  DIAS.

FAZ SABER: aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível, sito à Rua
Vereador Maziad Felício, nº 543, se processam os termos dos
Autos de PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS sob
nº 459/2002, em que é requerente DARCY NUNES PEREIRA
e requeridos JOÃO PRADO DOROFE, ANTONIO CARLOS
PRADO DOROFE e ANTONIO ROBERTO PRADO DORO-
FE. Por decisão proferida em data de 18/10/2.002, foi deferido
o protesto requerido, cuja inicial vai a seguir transcrita em re-
sumo: “.Que o requerente tem interesse legítimo e econômico,
que os requeridos não pratiquem qualquer ato que implique em
alienação ou disposição dos bens que advieram da morte da Sr.
Célia Alves de Oliveira/Arlinda Lopes. Assim, o requerente
como medida preventiva destinada a resguardar seus direitos e,
outrossim, evitar que futuramente qualquer adquirente venha
alegar boa-fé, vem protestar nos termos dos arts. 867 e ss do
CPC, a sua disposição de promover a anulação pelos meios
regulares de direito, de toda e qualquer venda que venha a ser
feita pelos requeridos, dos seguintes imóveis. A) 50% do SI-
TIO PANGOLINHA, com área de 23,50hectares, com matricu-
la n.º 4494 do CRI de Cent.do Sul/PR.; B) 50% de uma área de
terras, medindo 24.200,00mts2, denominado CHÁCARA SÃO
JOÃO VIGÉSIMO SEXTO, constante do lote n.º 22-A, da Gleba
2, com matricula n.º 4284 do CRI de Cent.do Sul/PR.;  C) 50%
de uma área de terras, medindo 8.500,00 mts2, constante do
lote suburbano 100, Gleba 2, com a denominação CHÁCARA
SANTA HELENA, com matricula n.º 0265 do CRI de Cent.do
Sul/PR.; D) 50% de uma área de terras medindo 25.500,00
metros quadrados, constantes do lote n.º 94, 06 e 98 da Gleba
2, denominada SANTA JULIA TERCEIRO, com matricula n.º
3556 do CRI de Cent.do Sul/PR.; E) 50% de uma área de terras
medindo 5.098,00 mts2, constante do lote suburbano n.º 102
da Gleba 2, denominada CHÁCARA SANTA MARIA SEX-
TO, com matricula n.º 3555 do CRI de Cent.do Sul/PR.; F)
50% de uma área de terras suburbanas medindo 45.689 mts2,
constante do lote n.º 05, da gleba 2, denominada de SÍTIO
STABILE, com matricula n.º 364 do CRI  de Porecatu/PR.;  G)
50% de uma área de terras medindo 13.200,00 mts2, constante
dos lotes suburbanos n.º 105 e 107 da gleba 2, denominada
CHÁCARA SANTA MARIA DÉCIMO QUINTO, matriculado
sob n.º 2999 do CRI de Porecatu/PR.; H) 50% de uma área de
terras medindo 12.100 mts2, constante da chácara 108-A, da
gleba 2, denominada CHÁCARA MATIAS matriculado sob n.º
1095 do CRI de Porecatu/PR.; I) 50% de uma área de terras
medindo 43.638 mts2, constantes dos lotes 101, 102, 103, 99 e
104, parte do lote 105 e 107, todos da gleba 2, cujo registro
encontra-se no livro 3-A das transcrições de transmissões do 2º
oficio numero de ordem 780, do CRI de Porecatu/PR.; J) 50%
de uma área de terras medindo 53.500 mts2, constante de parte
da chácara n.º 108 e 108-A, 109 e 109-A, da gleba 2 cujo regis-
tro encontra-se no livro 3-A das transcrições de transmissões
do 2º oficio numero de ordem 1.101, do CRI de Porecatu/PR.;
K) 50% de três alqueires paulistas encravados em uma área de
terras medindo 139.900 mts2, constante do lote 68 da gleba 2
denominado CHÁCARA SANTO ANTONIO TRIGÉSIMO,
matriculado sob n.º 4.000 do CRI de Cent.do Sul/PR.; Requer
mais, para que a medida alcance seus fins (art. 870, I do CPC)
sejam TERCEIROS NOTIFICADOS, via edital, publicados na
forma da lei Finalmente requer, seja imediatamente notificado
o CRI de Centenário do Sul e Porecatu, para que proceda a
anotação às margens da matriculas dos bens supracitados. Re-
quer os benefícios da assistência judiciária gratuita. Requer-se
a entrega dos autos ao autor, independentemente de translado,
dando à presente o valor de R$ 500,00 P. Deferimento. Cent.
Do Sul, 16/10/2002. (a) Edmilson Luiz S. Bonache, OAB/PR
26.909”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Centenário do Sul, 25 de novembro de 2002. Eu,                        -
(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

Colorado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-
PR.

Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.
86.690.000

EDITAL DE  CITAÇÃO - 20 DIAS.

Autos..:   83/02 – DIVÓRCIO LITIGIOSO
Requerida: Lucélia Souza Matos da Silva

A Doutora KARIN FEURHARMEL JOSÉ PIM,  Juiz de Direi-
to da  Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Co-
lorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o

prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a
LUCÉLIA SOUZA MATOS DA SILVA, brasileira, casada,
do lar, residente e domiciliada na rua Tupi, nº 450, jardim São
Jorge, na cidade de Paranavaí-Pr, atualmente em lugar incerto
e não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça,
pelo presente, CITA-A  INTIMA-A, para comparecer no Edi-
fício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro, 41,
na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos, NO
DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 13:00 HORAS, a fim
de participar de audiência de tentativa de reconciliação do
casal, BEM COMO, de  que o prazo para contestação, sob
pena de revelia, é de QUINZE DIAS, contados a partir da
data acima designada.
Sintese da Petição Inicial: “...alega o requerente que casou-se
com a requerida em 16.04.98, vivendo com ela durante 9 (nove)
meses, quando, então, a mesma abandonou o lar, sem motivo
justificável, voltando a morar com seus pais, na cidade de Pa-
ranavaí, estando, atualmente, convivendo com outro parceiro,
o senhor José de Tal, com o qual constituiu nova família, já
tendo concebido um filho de nome João Pedro, que conta  com
quase 2 (dois) anos de idade; que o casal não possui bens a
partilhar, que móveis ou imóveis; que o requerente convive
maritalmente com a Sra. Sandra Aparecida Pelais, com a qual
já tem um filho, de nome Tiago Emanuel...”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, 21 de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,
____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal,
o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito.

VARA CRIMINAL E ANEXOS – COMARCA DE
COLORADO – PARANÁ.

Rua Rafaine Pedro, 41 – CEP. 86.690.000 – telefone
044323-1142 – ramais 39.40 e 41

E D I T A L.
Finalidade: Intimação de inclusão e exclusão de membros

do corpo de jurados desta Comarca.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza Presi-
dente do Tribunal do Júri, desta cidade e Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER  aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, em razão de pedido, por motivo de mudan-
ça e outros, foi determinada a exclusão, do corpo de jurados
desta Comarca, dos seguintes: 1)- Dirceu Marsola; 2)- Apare-
cido Barrivieira;  3)- Mariano Medina; 4)- Uvaldo Bueno Pra-
do; 5)- Nilson Tamiozo; 6)- Osmar Barteli; 7)- Adriano Sardi-
nha; 8)- Marilda Rabello; 09)- Washington Ribelato Stangar-
lin; 10)- Sandro Fraquetta; 11)- Paulo Ademir Zanardi; 12)-
Alessandra C. Valério; 13)- Arlete Antonia Schimth de Mene-
zes; 14)- Benedito Lindomar Menezes; 15)- Lidia Manzano;
16)- Idejari Vicente; 17)- Elizair Gil Braz Gonçalves.
e, ainda, de que foi determinada a inclusão,  no mesmo corpo
de jurados, para servirem a partir do ano de 2.003, das pessoas
a seguir 1)- Zuleika Bughi; 2)- André William Vieira; 3)- Ma-
ria Cristina Padulla; 4)- Mara Jane de Jesus; 5)- Suzi Mara
Piovesani; 6)- Tânia Bertone; 7)- Margarete Teixeira; 8)- Tâ-
nia Prandi Mariusso.
Concluídos os trabalhos, determinou a MMª. Juíza Presidente
do Tribunal do Júri a expedição do presente EDITAL, ficando
todos intimados de seu teor, e de que, durante trinta dias, acha-
se aberto o prazo para reclamação ou impugnação quanto às
exclusões, pelos interessados. Do que, para constar, lavrei o
presente, que será afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois
mil e dois. Eu, ______, Maria Aparecida Rocco de Freitas, es-
crivão criminal, o digitei e subscrevo.
________________________________

KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM.
Juiz Presidente do Tribunal do Júri.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Av. Minas Gerais, 102 - Fone (045) 242.1246

favretto@realplus.com.br
Braz Favretto

Escrivão Cleuza Dal  Canton
Func. Juramentada

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS EXE-
CUTADOS MADEIREIRA FRANDAVA LTDA, DALCEU
FICAGNA e sua mulher.

A Doutora FABIANA PASSOS DE MELO, Juiza de Direito
desta Comarca, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à praça, os bens abaixo des-
critos, penhorados do executado Dalceu Ficagna, na seguinte
forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10.02.03, às 15:00
horas, por valor superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 26.02.03, às 15:00
horas, por valor superior a 40% da avaliação, a quem fizer
melhor oferta, desde que respeitado o valor real, não se dando
a venda por preço vil.
LOCAL DA PRAÇA : Átrio do Fórum da Comarca de Corbé-
lia-Pr.
PROCESSO de Execução Fiscal sob nº 003/96, em que é exe-
quente Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e executa-
dos Madeireira Frandava Ltda.

Corbélia

BENS:- 1)- Parte ideal, que o executado possui junto a uma
área maior, contendo 222.432,00m2, ou seja, 9,19 alqueires
paulistas de 24,200m2, consistente de parte destacada do Lote
rural nº 113, da Gleba nº 02, da Colônia “A” Cascavel, situ-
ado no Município e Comarca de Corbélia, com as divisas e
confrontações constantes na matrícula nº 421, do Cartório
do Registro de Imóveis desta Comarca de Corbélia-PR, ava-
liado em R$ 183.800,00.
BENFEITORIAS:- 1)- Um chiqueirão com 463m2 - mater-
nidade/berçário. 2)- Um chiqueirão com 806m2 - engorda.
3)- Um chiqueirão com 443m2 - espera. 4)- Um chiqueirão
com 323m2 - leitões. 5)- Um galpão com 160m2 - fábrica de
ração. 6)- Um galpão com 150m2 - depósito de ração. 7)-
Uma casa em madeira, com aproximadamente 140m2. 8)-
Uma casa em alvenaria com aproximadamente 140m2, co-
berta de telha, em regular estado de conservação, avaliados
em 85.000,00.

TOTAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 268.000,00 (duzentos e ses-
senta e oito mil reais), cuja avaliação foi realizada em 24.06.02,
sendo que a parte ideal do executado que será levada à pracea-
mento têm o valor de R$ 89.236,14 (oitenta e nove mil, du-
zentos e trinta e seis reais e quatorze centavos) e que será
corrigida por ocasião da praça.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 38.078,98, em 16.08.02.

ÔNUS OU RECURSO: Nada consta nos autos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, ficando através deste os executados, devidamente
intimados. Corbélia, 27 de novembro (11) de 2.002.
Eu______________________Braz Favretto, escrivão.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de intimação do réu MARCIANO LUIZ
THOMAZI.

A Doutora Renata E.Baganha Marchioro, MMa. Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado
do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu MARCI-
ANO LUIZ THOMAZI, filho de Favorino Thomazi e de Zelin-
da Manjabosco Thomazi, RG n. 5.235.686-5/PR, residente e
domiciliado atualmente em lugar incerto, pelo presente intima-
o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Forum local, à r. Souza Naves, 395, nesta cidade, no prazo de
trinta dias a contar da publicação do presente edital, a fim de
efetuar o levantamento da fiança depositada nos autos de Pro-
cesso Crime n. 15/97, movido contra o mesmo, sob pena de
não o fazendo, serem os valores recolhidos ao Fundo Peniten-
ciário.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Forum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos trinta dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

Dois Vizinhos

Faxinal

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de intimação do réu EDEMAR DUARTE.

A Doutora Renata E.Baganha Marchioro, MMa. Juíza de Di-

reito da Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado
do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu EDEMAR
DUARTE, filho de Antonio Duarte e de Jardelina Piloneto

Duarte, RG n., residente e domiciliado atualmente em lugar
incerto, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer peran-
te este Juízo, no Edifício do Forum local, à r. Souza Naves,

395, nesta cidade, no prazo de trinta dias a contar da publica-
ção do presente edital, a fim de efetuar o levantamento da fian-
ça depositada nos autos de Processo Crime n. 64/88, movido

contra o mesmo, sob pena de não o fazendo, serem os valores
recolhidos ao Fundo Penitenciário.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente

edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Forum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos trinta dias do mês de novem-

bro do ano de dois mil e dois. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA  EXECUTADA MARIA CLAU-
DETE DE SOUZA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da executada MARIA CLAUDETE DE
SOUZA,   a qual  atualmente encontra-se em lugar incerto e
não sabido, de que encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos
de Ação de EXECUTIVO FISCAL sob nº 396/2001  que O
MUNICÍPIO DE FAXINAL move contra MARIA CLAUDE-
TE DE SOUZA,  para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
(m) o pagamento do principal de: R$ 267,04 (Duzentos e ses-
senta e sete Reais e quatro centavos),  e acréscimos legais que
houverem,  sob pena de não o fazendo ser convertido em pe-
nhora o arresto realizado, sobre o seguinte bem: “UM TERRE-
NO URBANO, com área de 521,01 m2 de terras, constituídos
pela data n.º 04, da quadra n.º 01, situada na planta do lotea-
mento Jardim Los Angeles, com suas divisas e confrontações,
constantes na Matrícula n.º 7.081 do Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade e Comarca de Faxinal-PR..” Ficam desde
logo intimados para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
lavratura do respectivo termo de conversão de arresto em pe-
nhora, oporem embargos do devedor, sob pena de não o fazen-
do, presumirem-se aceitos, como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor.  E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será fixado e publicado na forma
da Lei. Faxinal, 30.10.2002. Eu,____(Adriana Jaroskievicz Ri-
naldi) Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM. Juíza de Di-
reito

EDITAL DE CITAÇÃO DO SÓCIO-RESPONSÁVEL
JOSÉ LAURO VIESBA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do sócio-responsável JOSÉ LAURO VI-
ESBA, inscrito no CPF/MF n.º 01738534/0001-82,  o qual  atu-
almente encontra-se em lugar incerto e não sabido, de que en-
contra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de EXECU-
TIVO FISCAL sob nº 011/2002  que A FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move contra JOSÉ LAURO VIEI-
RA E OUTRO, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
(m) o pagamento do principal  no valor de: R$ 661,53 (Seis-
centos e sessenta e um Reais e cinquenta e três  centavos), e
acréscimos legais que houverem, ou no mesmo prazo nomeie
(m) bens à penhora, sob pena de se efetivar o arresto na forma
da Lei. Faxinal, 18.10.2002. Eu,____Juramentada, digitei e
subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM. Juíza de Direi-
to

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-
DIÇÃO DE MARCIONILIO DE SOUZA, COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 029/2000  que NEUZA MARIA DE SOUZA LOPES figura
como requerente e como interditando MARCIONILIO DE
SOUZA. É o presente expedido para conhecimento de tercei-
ros e demais interessados na sentença decretativa da INTER-
DIÇÃO de MARCIONILIO DE SOUZA,  brasileiro, solteiro,
natural de Faxinal-Paraná,  com 34 anos de idade, nascido em
05.04.1968, filho de José de Souza e de Eliza Martins de Sou-
za, residente e domiciliado na Rua Albert Barths, n.º 205, nesta
cidade e Comarca de Faxinal-PR., por ser portador de distúrbio
mental decorrente de lesão orgânica, com deficiência física e
mental, de caráter permanente,   sendo nomeada sua irmã como
CURADORA, a Srª. NEUZA MARIA DE SOUZA LOPES,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no endereço
acima referenciado,  para representá-lo em todos os atos da
vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná. Em, 20.11.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM. Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-
DIÇÃO DE MARIZA DE BONFIM DE OLIVEIRA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 321/1999  que OLINDA DE BONFIM figura como reque-
rente e como interditanda MARIZA DE BONFIM DE OLIVEI-
RA. É o presente expedido para conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de MARIZA DE BONFIM DE OLIVEIRA,  brasileira, soltei-
ra, natural de Faxinal-Paraná,  com 21 anos de idade, nascida
em 01.04.1981, filha de João Lindolfo de Oliveira e de Olinda
de Bonfim, residente e domiciliada na localidade denominada
Dinizópolis, município de Cruzmaltina, Comarca de Faxinal,
Estado do Paraná, por ser portadora de Oligofrenia leve de CID
F 70.X,  de caráter permanente,   sendo nomeada sua genitora
como CURADORA, a Srª. OLINDA DE BONFIM, brasileira,
solteira, do lar, aposentada, residente e domiciliada no endere-
ço acima referenciado,  para representá-la em todos os atos da
vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná. Em, 14.11.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM. Juíza de Direito
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-
DIÇÃO DE JOSE EUGENIO DE LIMA, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 343/2001  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ move contra JOSE EUGENIO DE LIMA. É o
presente expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de JOSE
EUGENIO DE LIMA,   brasileiro, solteiro, natural de Leopo-
lis-PR.,  com 56 anos de idade, nascido em 02.06.1946, filho
de Francisco Serafim e de Conceição Eugenia de Lima, resi-
dente e domiciliado no Sítio Santa Maria, município de Cruz-
maltina,  Comarca de Faxinal-Pr., por ser  portador de esquiso-
frenia, de caráter  permanente,   sendo nomeada como sua
CURADORA,  Sra. MARIA DE LIMA MACHADO, brasilei-
ra, casada, do lar, irmã do interditando, residente e domiciliada
no endereço acima referenciado,  para representá-lo em todos
os atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a
alegar ignorância expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em, 14.11.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM. Juíza de Direi-
to

EDITAL DE INTERDIÇÃO, DE RUBENS CACCO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de INTERDIÇÃO sob nº 137/2001,
em que SIRLEY FABIANI CACCO move contra RUBENS
CACCO, tendo sido prolatada sentença nos autos supra, que
decretou a INTERDIÇÃO do Requerido RUBENS CACCO,
brasileiro, casado, agricultor, nascido aos 11/09/1954, na cida-
de de Jacutinga-MG, filho de JOSÉ CACCO  e JULIA ORNA-
GHI CACCO, portador do RG nº 14.651.841, inscrito no CPF
nº 369.036.809-00,  residente e domiciliado na Av. São Paulo,
nº 322, esquina com a Rua Maceió, nesta  cidade e Comarca,
por ter sido constatado nos exames médicos-periciais que o
mesmo não tem condições de gerir e administrar os atos da
vida civil, pois é acometido de Traumatismo  Cerebral Difuso
e Seqüelas de Traumatismo Cabeça, para tanto fica nomeado
como sua CURADORA, a Sra. SIRLEY FABIANI CACCO,
brasileira, casada, agricultora, portadora do RG nº 19.516.161
SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 032.141. residente e domicili-
ada no mesmo endereço acima citado, sendo que não há limites
para a curatela, e tem a finalidade de doravante reger o interdi-
tando em todos os atos de sua vida civil. Publicação por 03
vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado
em Formosa do Oeste, 01 de agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAY-
ME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-
crevo, devidamente autorizado.

Formosa do Oeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO, DE MARIA HELENA DELI-
BERAES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de INTERDIÇÃO sob nº 153/2001,
em que ANTONIO DELIBERAE move contra MARIA HE-
LENA DELIBERAES, tendo sido prolatada sentença nos au-
tos supra, que decretou a INTERDIÇÃO da Requerida MA-
RIA HELENA DELIBERAES, brasileira, solteira, incapaz,
nascida aos 18/07/1950, na cidade de Piratininga-SP, filha de
ANTONIO DELIBERAES e SERAFINA PIOTO DELIBERA-
ES, portadora do RG nº 7.273.675-3, residente e domiciliada
na Av. São Paulo, nº 158, nesta  cidade e Comarca, por Ter sido
constatado or exames médicos-periciais que a mesma não tem
condições de gerir e administrar os atos da vida civil, pois é
acometida de Síndrome de Down não especificado, para tanto
fica nomeado como seu CURADOR, o SR. ANTONIO DELI-
BERAE, brasileiro, viúvo, agricultor, portador do RG nº
1.491.062-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 164.126.059-91,
residente e domiciliado no mesmo endereço acima citado, sen-
do que nÃo há limites para a curatela, e tem a finalidade de
doravante reger a interditanda em todos os atos de sua vida
civil. Publicação por 03 vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado em Formosa do Oeste, 01 de agosto de
2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cí-
vel que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE PRAÇAS, COM PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 009/95, em que FAZENDA NACIONAL move contra
CERAMICA FORMOSA DO OESTE LTDA, JOSÉ BAR-
BOSA DA SILVA E ANTONIO SOARES DA SILVA, foram
designadas as datas para venda judicial, por lance, do bem des-
crito abaixo, em:
-PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE DEZEMBRO DE 2002, às
10:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDA PRAÇA: Dia 23 DE DEZEMBRO DE 2002, às
10:00 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. Rio de Janei-

ro, 71.
-BEM: a) “Chácaras nºs. 37 e 38 (sub-divisão) do Bairro de
Chácaras, Gleba Rio verde 2, situado neste município e comar-
ca, com área de 9,6 hectares, ou sejam, 96.000,00 m2, com
benfeitorias e com as segintes confrontações: “a NORDESTE,
com o córrego Diamante; a SUDESTE, linha seca de 50º32’
NE, com 870 metros, confrontando com a chácara  nº 36; a
SUDOESTE, com a estrada PIAUI, na distância de 140 metros
e, finalmente, a NOROESTE, linha seca de 53º55’ NE, com
915 metros, divisando com a chácara  nº 38-A. INCRA sob nº
721 077 019 453, área total de 14,9 ha. Matrícula nº 3.260 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.” Avaliado em
R$ 23.580,00.
b) “Lote nº 80-A-7-A, subdivisão do lote 80, desmenbrado dos
primiivos lotes nº 10 e 11 da Gleba nº10 da COLONIA BE-
RUIBE, situado no município de Nova Aurora, nesta comarca,
com área de 36.300,00 m2, ou sejam 1,50 alqueires paulista,
sem benfeitorias e com as seguintes confrontações: NORTE,
em uma distância de 1.299,30 metros, com o lote nº 80-A-7;
SUL, em uma distância de 1.297,50 metros, com o lote nº 80-
A-8; LESTE, em uma distância de 17,00 metros com o lote nº
78; OESTE, com o Rio Iguaçuzinho. INCRA nº 721 140 016
292, área total 114,9 ha. Matrícula nº 8.861 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.” Avaliado em R$ 7.500,00.
-AVALIAÇÃO: R$ 31.080,00 (trinta e um mil reais e oitenta
reais), de 02/01/2001, ás fls. 35.
-DEPÓSITO: em mãos do o Sr. Depositário Público.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA em 22/10/2002, R$ 6.806,65.
-ÔNUS: Matrícula nº 3260: Primeira hipoteca referente a Es-
critura Pública de Constituição de Garantia Subsidiária a Con-
trato de Abertura de Crédito, lavrada as fls. 197/198/199/200
do Livro  nº 29-N do Tabelionato de Notas de Formosa do Oes-
te-PR, em data de 30/12/1986, do contrato nº C.A.C.M./11/
00214, firmado em 27/12/85, dívida total de Cr$ 204.271.200,
vencida em 20/06/1986, Matrícula nº 3260. Penhoras: a) Carta
Precatória nº 066/86, oriunda da 13ª Vara Cível de Belo Hori-
zonte-MG, em que MINAS INVENTIMENTOS S/A. move
contra José Barbosa da Silva e Maria Aparecida Madeira da
Silva, com o valor da ação: Cz$ 71.461,78, Matrícula nº 3260;
b) Execução nº 127/87 em que o UNIBANCO-União de Ban-
cos Brasileiros S/A move contra José Barbosa da Silva, com o
valor da ação: Cz$ 7.200, Matrícula nº 3260; c) Execução Fis-
cal nº 010/95 em que a FAZENDA NACIONAL move contra
José Barbosa da Silva e Antonio Soares da Silva, com o valor
da ação: R$ 118,31, Matrículas nº 3260 e 8.861; d) 50% na
Execução nº 209/87 em que João Batista Zanella move contra
contra José Barbosa da Silva e Antonio Soares da Silva, com o
valor da ação:  Cr$ 1.115.406,96, Matrícula nº 8.861; e) Exe-
cução Fiscal nº 071/89 em que o IAPAS move contra Olaria
Irmãos Silva Ltda., José Barbosa da Silva e Antonio Soares da
Silva, com o valor da ação: Cz$ 1.429.923,67, Matrículas nº
8.861 Arresto: Execução Fiscal nº 009/95 em que a FAZENDA
NACIONAL move contra Ceramica Formosa do Oeste, com o
valor da ação: R$ 2.959,03, Matrículas nº 3260 e 8.861. Autos
em apenso: Execuções Fiscais nºs. 011/95-EF e 010/95-EF.
-INTIMAÇÃO: fica(m) desde já intimado(s) o(s) Executado(s)
acima mencionado(s), bem como terceiros interessados do in-
teiro conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes daefetivação da arrematação
(24:00’horas apos o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Formosa do Oeste, 20 de outubro de 2002. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscre-
vo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE PRAÇAS, COM PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS.
 A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 009/95 e seu apenso 027/90-EF , em que Instituto de
Administração Financeira da Prividência e Assistência So-
cial – IAPAS/INSS move contra CAFEEIRA MONTE CAR-
MELO LTDA., foram designadas as datas para venda judicial,
por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE DEZEMBRO DE 2002, às
10:45 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDA PRAÇA: Dia 23 DE DEZEMBRO DE 2002, às
10:45 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. Rio de Janei-
ro, 71.
-BEM: Direitos sobre a propriedade dos Imóveis Rurais nºs. 5-
A, 4-A e 3-A, desmembrados do primitivo lote nº 34 da Gleba
nº 09-C, da Colônia Peruíbe, no Município de Jesuítas, com
área de 5,00 alqueires paulista, ou sejam, 121.000,00 m2, com
benfeitorias e com as seguintes confrontações: “NORTE con-
fronta com as terras do primitivo lote nº 33,  limitando-se com
linha seca; OESTE e SUDESTE, com o rio Verde; LESTE, con-
fronta-se com os lotes 5-A-1, 4-A-1 e 3-A1, limitando-se com
o rumo verdadeiro NE 3º 30’ SW, com 840 metros aproximada-
mente. INCRA nº 721 077 031 887, área total 12,1 ha. Matrí-
cula nº 4.190 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca.” Avaliado em R$ 7.500,00.
-AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de 11/
06/2001, ás fls. 101.
-DEPÓSITO: em mãos do o Sr. Depositário Público.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA em 13/09/2002, R$
34.303,45.
-ÔNUS: Imóvel com transmissão à terceiros (R4 da Matrícula
nº 4.190).
-INTIMAÇÃO: fica(m) desde já intimado(s) o(s) Executado(s)
acima mencionado(s), bem como terceiros interessados do in-
teiro conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes daefetivação da arrematação
(24:00’horas apos o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Formosa do Oeste, 20 de setembro de 2002. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscre-
vo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

R$ 540,00

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CONCURSO Nº 13/2002

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito,
Diretor do Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a autorização do Excelentís-
simo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, e de conformidade com as disposições do
Regulamento de Concurso para p ovimento de cargos de Auxi-
liares da Justiça,
FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que o
candidato ANDERSON MORINICO, teve sua inscrição ao
Concurso Público para Provimento do Cargo de OFICIAL DE
JUSTIÇA desta Comarca DEFERIDA, tornando sem efeito seu
nome publicado no edital 11/2002 (agente de limpeza ), restan-
do o constante no referido edital sem qualquer alteração.
Informa, ainda, que a data e o local da realização das provas
serão divulgados em época oportuna, através de Edital publica-
do no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum desta Co-
marca e que se encontra aberto o prazo de 5 (cinco) dias, con-
tados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, para
IMPUGNAÇÃO.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, aos
25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois.

LOURENÇO CRISTÓVÂO CHEMIM
  Juiz de Direito Diretor do Fórum
 Presidente da Banca Examinadora

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
     ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão

_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCO ESTEVAM

DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
“JUSTIÇA GRATUITA”

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 000192/
2001, em que é requerente FRANCINETE MORAES DOS
SANTOS, e interditando FRANCISCO ESTEVAM DOS SAN-
TOS, que por sentença deste Juízo, datada de 11/12/2001, foi
decretada a interdição de FRANCISCO ESTEVAM DOS SAN-
TOS, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. FRANCINETE
MORAES DOS SANTOS, a qual já prestou compromisso de
Curador(a) e está no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avençou con-
venções que celebrar sem a representação do curador. E para
que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 02 de agosto de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.) Es-
crivão, subscrevo.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Doutor Marcelo Gobbo Dalla Déa, MM. Juiz de Direito Su-
pervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu-PR, no uso de suas atribuições legais
 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu GILMAR
LOPES, bras., solteiro, natural de Foz do Iguaçu-PR, filho de
Luiz Lopes e Izabel Galeno, residente na Rua Jasmin,s/nº, Bairro
Porto Meira, nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e não
sabido, através do presente Edital com prazo de 15 dias, fica
intimado a comparecer perante ao Juizado Especial Criminal, à
Av. Pedro Basso, 1001, Jd Polo Centro, a fim de participar de
Audiência adminotória, designada para o dia 11/02/03 às
14:00hs.
 E, que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no
futuro não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste  Juízo.
DADO E PASSADO, nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, em
02 de Dezembro de 2002. Eu _________, Andréa Carla Lenz,
secretária designada, lavrei e subscrevi o presente Edital.

MARCELO GOBBO DALLA DÉA
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS LITISCONSORCIO
PASSIVO DE ZAQUEO CEZAR ROCHA e  NELSON
CORAZZA – COM PRAZO DE SESENTA (60) DIAS.

NELCI MUNARO, brasileira, solteira, engenheira agrônoma,

Francisco Beltrão

residente e domiciliada na Rua Palmas, 2387 – Apto. 107 – em
Francisco Beltrão-PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 231.633.210-
20, através de seu procurador judicial, ao final assinado, com
escritório profissional no endereço ao final impresso, onde re-
cebe avisos e intimações, vem, à doutra presença de Vossa Ex-
celência, com fulcro nas disposições legais do art. 282 e se-
guintes, do Código de Processo Civil, propor a presente AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CAUSA AUTO-
RIZADORA DE SAQUE DE TÍTULO, COM TUTELA AN-
TECIPATÓRIA em face de MARCOS CORAZA, brasileiro,
do comércio, residente na Rua Brasil Argentina, s/n – Centro –
na cidade de Vitorino-PR, expondo e requerendo: I – DA TU-
TELA ANTECIPATÓRIA - DA SUSTAÇÃO DO PROTES-
TO. O Requerido apontou para protesto os cheques n.º 420678,
no valor de R$5.000,00 e n.º 420679, no valor de R$ 19.000,00,
emitidos em 20/02/01. Ocorre que a Requerente nada comprou
do Requerido. Tais cheques foram entregues pela Requerente
ao Sr. ZAQUEO CEZAR ROCHA, com o qual iniciou um na-
moro, eis que ambos trabalhavam no SENAR. no ano de 2001,
o Requerido afastou-se do trabalho para tratar-se de um tumor
no cérebro. No mês de fevereiro do mesmo ano, retornou a
cidade e procurou a Requerente alegando que precisava de três
de folhas de cheques, pré-datados para 30, 60 e 90 dias para
pagar exames urgentes em Pato Branco e que cada cheque de-
veria ser no valor máximo R$ 300,00. Nesse dia, o Sr. Zaqueo
apresentava hemorragia nasal. Após alguns dias, a Requerente
procurou o Sr. Zaqueo e não obteve nenhuma informação a
respeito dos cheques. Desconfiada que havia sido lubridiada,
foi até o banco sacado deu contra-ordem ao pagamentos  dos
cheques. No dia 06/04/01, a Requerente recebeu telefonema
do Sr. NELSON CORAZA, dizendo que estaria na posse de
três cheques seus, no valor de R$ 19.200,00, R$ 4.000,00 e
outro de R$ 2.800,00 e estaria vendendo um automóvel Vectra
ao Sr. Zaqueo, a Requerente imediatamente negou a origem
dos mesmos cheques e lhe disse que já havia dado contra-or-
dem no banco. Mesmo assim, os cheques foram apontados ao
Protesto por Marcos Coraza. A Requerente é vítima de estelio-
nato, eis que nada comprou do Requerido, o avisou que os che-
ques não tinham origem e que já haviam sido sustados no ban-
co. Contudo, o banco devolveu apenas o cheque n.º 420677, no
valor de R$ 4.000,00 por alínea “21” enquanto os cheques n.º
420678 e 420679, foram devolvidos por alínea “11” e após re-
apresentados, sendo devolvidos por alínea “12”. Diante do ex-
posto, requer a Antecipação da Tutela, bem como a Sustação
Temporária do Protesto dos títulos n.º 420678 e 420679, no
valor de R$ 5.000,00 e R$ 19.000,00, respectivamente. II –
DO MÉRITO:  Por todo o exposto, propõe-se a AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CAUSA AUTORI-
ZADORA DE SAQUE, requerendo-se a Citação do Réu, por
via postal (CPC, art. 221, I e 222), para apresentar contestação,
querendo, acompanhando-a até o final da decisão, com a con-
denação do mesmo nos efeitos sucumbenciais, declarando-se
ao final que os referidos documentos não tem causa autoriza-
dora de saque; requer a produção das provas em direito admiti-
das; requer, ainda, seja oficiado ao Banco do Estado do Para-
ná, agência de Francisco Beltrão, para que junte ao processo
comprovante de que em data de 28/03/01 a Autora compareceu
à Agência e efetuou a contra-ordem dos referidos cheque, como
justifique por que motivo devolveu os cheques n.º 720678 e
420679, por alínea “11” e “12”, quando havia contra-ordem e
que deveria ser devolvidos por alínea “21”, bem como junte
cópia microfilmada do cheque n.º 420677. A Autora ofereceu
em caução fidejussória, através da emissão de Nota Promissó-
ria, no valo de R$ 28.000,00. Pelo despacho de fls. ***, foi
determinado a citação dos litisconsórcios passivos necessários,
ZAQUEO CEZAR ROCHA E NELSON CORAZA, e que em
vista de ser desconhecido o paradeiro dos mesmos, requereu-se
a citação por edital, o que foi deferido pelo juiz.  Adevertência:
Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta Cidade e Comarca. Francisco Beltrão, 19 de novem-
bro do ano de dois mil e dois (19/11/2002). Eu, ________Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.
Resumo fornecido pela autora.

ALEXANDRE W. CALDERARI
Juiz Substituto

R$ 360,00

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 432/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
MARIA LUCIA LORES, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos
de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADORA: MARIA MARILI GIACOMIN, brasileira, casa-
da, residente à rua Marechal Floriano nº 153, no Município de
Renascença, nesta Comarca. – E para que ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES,
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
 JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
  JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 397/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
MARINÊS SUTIL, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de
Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo – 2112.
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CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia que a
torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total incapa-
cidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURA-
DORA: TERESA DE OLIVEIRA SUTIL, brasileira, casada,
residente na localidade de Linha Doca, município de Marme-
leiro, nesta Comarca. – E para que ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e
com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, GOZAM
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 07 de novembro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
   JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 350/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
GENI SOUZA CARDOZO, tramitando na 1ª Vara Cível e Ane-
xos de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADORA: IVANIR CLEONICE KOZIOL, brasileira, sol-
teira, residente na localidade de Linha Guanabara, nesta cida-
de e Comarca. – E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e com inter-
vado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, GOZAM DOS BE-
NEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 07 de novembro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
  JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
  JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 313/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
MARIA FATIMA DA SILVA, tramitando na 1ª Vara Cível e
Anexos de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Ca-
margo – 2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de
moléstia que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: -
Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida
civil. CURADORA: ILZA DA SILVA, brasileira, solteira, resi-
dente à rua Tenente Camargo, 880, nesta cidade e Comarca. –
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei, por três (3) vezes e com intervado de dez (10)
dias. OBS: AS PARTES, GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
  JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ -
PR.

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FURM
Elza Maria Barbosa - Secretaria

 EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA Nº 01/2002

O DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, JUIZ DE
DIREITO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE GOI-
OERÊ-PR, TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO DO EX-
CELENTÍSSIMO SENHPOR DESEMBARGADOR PRESI-
DENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO, E DE CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO
REGULAMENTO DO CONCURSO DE AUXILIARES DA
JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 20
(vinte) dias,  contados da data da publicação deste edital no
Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o úl-
timo dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-
mento do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA desta Comarca de
GOIOERÊ-PR.
DA INSCRIÇÃO:
 O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da
cédula de identidade e declaração de que possui condições de
indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, 03 (três) fontes de referência pessoal e  apresentar
os seguintes documentos: a) certidão do registro civil; b) certi-
dão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, forne-
cido pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reser-
vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com
o serviço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial
do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-
minado por junta médica constituída por 03 (três) médicos, não
padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-
bilidade mental,  que o incompatibilize com a função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após ter completado 18 (dezoito) anos de idade); f)

Goioerê

atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da
Justiça. O candidato poderá apresentar outros documentos abo-
nadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
 O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$20,00
(vinte reais), junto ao Banco nº 341,  agência nº 3731,  do Ban-
co Itaú, conta nº 09341016108-9,  em nome do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, vinculada à Direção do Fórum
desta Comarca de Goioerê-PR.
DO CONCURSO:
O concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter me-
ramente eliminatório e composta por questões de múltipla es-
colha, sobre as matérias constantes no programa.
 Serão selecionados os 50 (cinqüenta) primeiros classificados,
desde que atinjam a média mínima de 05 (cinco) pontos. Ha-
vendo graus diversos no último lugar, todos os candidatos em-
patados serão classificados.
A prova escrita do concurso, com duração de 04 (quatro) ho-
ras, prorrogável a critério da Banca Examinadora antes do iní-
cio da prova, versará sobre temas programados nas seguintes
disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3)
Direito Penal; 4) Direito Processual Penal; 5) Direito Adminis-
trativo; 6) Direito Constitucional; 7) Código de  Organização e
Divisão Judiciárias do Estado; 8) Código de Normas da Corre-
gedoria da Justiça. Essa prova de conhecimento consistirá em
Teoria e Prática ( § único  do art. 32 do Regulamento).
Considerar-se-ão aprovados os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a 05 (cinco).
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
realização uma prova de Digitação (arts. 31 e 33 do Regula-
mento). Serão utilizados na prova de digitação os seguintes
equipamentos: 02 (dois) computadores Pentium III-733-MHZ,
c/128MB-DIMM, HD15.GB, com impressora HP 930-G, jato
de tinta; com os seguintes programas: windows ME; Office
2000(Word, excel, access e power point);   (especificar as con-
figurações); 01 (um computador  Pentium III, 733 MHZ, com
195 MB, DIMM, HD GB, com impressora Olivetti e com os
seguintes programas: windows ME, Office 2000 (Word, excel,
access e power point); 01 (um ) computador Pentium III, 933,
com 256 MB, memória, HD20 GB, com os programas Win 98,
Office 2000 (Word, excel, access e power point); 01 (um) com-
putador Celeron 333, MHZ, com 32 MB memória, com  im-
pressora Deskjet 560 C e com os seguintes programas: win 98,
Office 2000 (Word, excel, access, power  point);  01 (um com-
putador Pentium III, 733, com 192 MB memória, HD 15 GB,
com impressora 520 Deskjet, e os  seguintes programas:  win
MG, Office 2000 (Word, excel, access e power point).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso 07 (sete) e da prova de  digitação que
será o peso 03 (três), multiplicando-se pelos pesos respectivos
e dividindo o resultado por 10 (dez). Considerar-se-á aprovado
o candidato que obtiver nota final mínima igual a 05 (cinco).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitido qualquer consulta quando da realização das
provas,  sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer
texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as pro-
vas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer
sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal
finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente
eliminação do concurso.
 Ficará afixado no Átrio do Fórum desta comarca o regulamen-
to o concurso dos Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos..
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Goioerê,
Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu, ________________ (Elza Maria Bar-
bosa), Secretará da Direção do Fórum,  digitei e subscrevi.

 NESTARIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz de Direito – Diretor do Forum

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ -
PR.

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FORUM
Elza Maria Barbosa - Secretaria

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTU-
LOS Nº 01/02

O DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, JUIZ DE
DIREITO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE GOI-
OERÊ-PR, TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO DO EX-
CELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO, E DE CONFORMIDADE COM
O REGULAMENTO DO CONCURSO DE INGRESSO E DE
ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO, ACÓRDÃO Nº
8510 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA,  NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.,

FAZ SABER a saber a  todos os interessados que se encontram
abertas, na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca, pelo
prazo de 10 (dez) dias, contados da última publicação do edi-
tal, que se dará por  três vezes no Diário da Justiça, nos termos
do artigo 1º, § 2º do Acórdão nº 8510-CN, de 22.11.1999, as
inscrições para provimento do cargo do Cartório Distrital de
QUARTO CENTENÁRIO, nesta Comarca de entrância inter-
mediária de GOIOERÊ-PR..
I – DAS  INSCRIÇÕES:
Os interessados deverão dirigir requerimento ao Dr. Juiz de
Direito Diretor do Fórum, Presidente do concurso, indicando ,
no mínimo,  03 (três) fontes de informações pessoais e juntan-
do desde logo fotocópia autenticada de documentos oficial de
identidade, diploma de bacharel em direito ou documento com-
probatório de que tenha completado, até  a data da primeira
publicação do Edital, 10 (dez) anos de exercício em serviço
notarial ou de registro, instrumento de mandato, público ou
particular, no caso de inscrição realizada por procuração, ane-

xando também declaração de que tem condições de apresentar
após a realização do concurso e no caso de vir e ser classifica-
do, os seguintes documentos comprobatórios de:
I- nacionalidade brasileira;
II- capacidade civil;
III-quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV-conduta condigna para o exercício da profissão, apresenta-
do certidões dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto,  expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve residência nos últimos 10
(dez) anos;
V-Não ter sofrido condenação passada em julgado por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
VI-Capacidade física e mental para o exercício da função;
VII-Ser titular de serventia extrajudicial e exercer a atividade
por mais de 02 (dois) anos.
A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito,  emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida pelo Ministério da Educação; ou título de nomeação como
titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos atos
em que se procedeu a designação como empregado juramenta-
do,  escrevente ou, ainda,  documento comprobatório do exer-
cício de atividade notarial ou de registro pelo período mínimo
de 10 (dez) anos.
O candidato indicará, em seu requerimento de inscrição, o en-
dereço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar en-
trada em seu requerimento de inscrição,  o interessado provi-
denciará o recolhimento da taxa de inscrição,  no valor R$25,00
(vinte e cinco reais), cujo valor deverá ser depositado junto ao
Banco 341, do Itaú, agência 3731, conta judicial em nome do
Tribunal de Justiça, vinculada à Direção do Fórum da Comarca
de Goioerê,  nº 09341016108-9.
 Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expedir e
afixar no local do costume do Fórum, edital contendo a relação
nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com o pra-
zo de 05 (cinco) dias.
 Havendo impugnação, dela será intimado o candidato impug-
nado para responder, querendo, em 05 (cinco) dias. Transcorri-
do esse prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão que jul-
gar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Magistratu-
ra, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito horas), contados da intimação do interessado.
DAS  INTIMAÇÕES:
Os candidatos serão intimados do dia,  hora e local da realiza-
ção das provas,  mediante edital afixado na sede do Juízo, e
pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias.
DA PROVA:
 A ausência do candidato, na hora e local designados para a
prova seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
respectiva inscrição.
A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.
 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo,  em lugar não indicado para tal finalidade,  sob pena de
anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.
DA AVALIAÇÃO:
A avaliação será realizada em duas etapas,  consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
título, assim discriminadas:
I – Concurso de prova escrita,  com duração máxima de 04
(quatro) horas, versando questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Norma da
Corregedoria da Justiça;
II- Concurso de títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas. As provas de conhecimento pode-
rão ser teóricas ou práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicado, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresenta-
ção de seus títulos, no prazo de 05 (cinco) dias.
DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS:
I-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a 30 (trin-
ta) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de qual-
quer carreira que exija o título de bacharel em direito: um(1,0)
ponto;
II-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior  a 30
(trinta) meses de exercício de titularidade de serviço extrajudi-
cial: um(1,0) ponto;
III-Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a 30
(trinta) meses de exercício,  prestado como juramentado em
serventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV-Aprovação de concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimo (0,5) de ponto;
V-Exercício comprovado de Juiz Leigo ou de Conciliador dos
Juizados Especiais, por período igual ou superior a 01 (um)
anos, dois décimos (0,2) de ponto;
VI-Apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações;
VII-Participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registros,  mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
A classificação dos candidatos obedecerá os seguintes critéri-
os:
I-As provas terão peso 08 (oito) e os títulos peso 02 (dois);
II-Os títulos terão valor máximo de 10 (dez) pontos.
As matérias constantes na prova escrita,  serão atribuídas,  para
cada uma delas, notas de 01(um) a 10 (dez),  sendo eliminado o
candidato que não obtiver nota mínima igual a 05(cinco),  por
matéria,  na seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos,
Lei dos Notários e Registradores,  Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Custas
e Código de Normas da Corregedoria da Justiça. Será conside-
rado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, média final

05 (cinco).
 A nota final será obtida pela média aritmética das notas das
provas da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multi-
plicados por seus respectivos pesos e dividida por 10 (dez).
Havendo empate entre os candidatos, a procedência na classi-
ficação será decidida da seguinte forma:
I-O mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro;
II- O mais antigo no serviço público;
III- O mais idoso.
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo,  implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo,  em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.
DOS RECURSOS:
As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da ad-
missão de candidatos ao cancelamento de inscrição, à declara-
ção de inaptidão física e mental e à classificação final dos apro-
vados serão passiveis de recurso ao Conselho da Magistratura,
no prazo de 05 (cinco) dias.
 O recurso, devidamente fundamentado,  será dirigido ao Presi-
dente da Banca Examinadora,  que o apreciará previamente,
em  juízo de retratação, fundamentando sua decisão.
Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento pelo Con-
selho da Magistratura.
Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pe-
didos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
 Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em cará-
ter definitivo e final, aos recursos previstos pelo Regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado
do candidato a participação nas provas.
DA HOMOLOGAÇÃO:
Apreciada a documentação do candidato classificado, o Juiz
Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do candidato.
Decorrido o prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para inter-
posição de recurso, contado da publicação da sentença, será
determinada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura,
nas 24:00 (vinte e quatro) horas seguintes.
 Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado
do concurso.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de 30 (trinta) dias, após s publicação do ato de delegação
no órgão oficial, prorrogável por igual período.
 Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será tomada sem
efeito a delegação por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.
O exercício de atividade de registro terá início dentro de 30
(trinta) dias contados da data da posse
Se o exercício não ocorrer no prazo legal,  o ato de delegação
será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justi-
ça.
DADO E PASSADO na Secretaria da Direção do Fórum desta
cidade e Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,
________________ (Elza Maria Barbosa), Escrivã Secretá-
ria, digitei e subscrevi.

 NESTARIO DA SILVA QUEIROZ
Juiz de Direito – Diretor do Forum

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE CITACAO DE IND.DE TINTAS  E
VERNIZES RR  S A/ COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de citacao de  Ind. De Tintas e Vernizes RR SA/, pessoa
juridica de direito privado, inscrita no GCG/MF n.61.576.021/
0002-06, estabelecida na rodovia Presidente Castelo Branco,
KM. 34,5 na cidade de Itapevi-SP, FIRMA FALIDA, (autos
777/95) da 31 Vara Civel da cidade de São Paulo-SP, (fls.54) e
de seu sindico Joao Boyadjina, em lugar  incerto, para no prazo
legal contestar  ª acao no prazo de 15 dias ªRequerida descon-
tou duplicatas no valor de r$14.758,50 (quatorze mil, setecen-
tos e cinquenta reais e cinquenta centavos), vencida em 13.03.95,
sem aceite e ainda sem comprovante de entrega de mercadoria
o que representa uma DUPLICATA SIMULADA. Outrossim,
como duplicata e simulada o autor requereu liminar de susta-
cao de protestos, bem como ainda ª citacao do requerido para,
querendo apresentar defesa, sob pena de confissao e revelia,
com ª condenacao do requerido ão pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios. Sendo que, no prazo legal
ingressara com acao declaratoria de inexistencia  de relacao
juridica ou acao de anulacao de titulo de credito, nos autos de
sustacao de protesto sob n.229/95 em que figura como reque-
rente INCOPAMA  IND. E  COM. CARPINTARIA MASKE
LTDA e requerido IND.DE TINTAS E VERNIZES RR  SOCI-
EDADE ANONIMA. Fica ª requerida intimada       que podera
querendo, contestar no prazo legal. ADVERTENCIA – NÃO
SENDO CONTESTADA ª ACAO NO PRAZO LEGAL, PRE-
SUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR. GUAIRA, 16 de outubro de
2002. As  MARCOS ANTONIO FRASON.    JUIZ DE DI-
REITO.

Guaíra
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE CITACAO DE ESPOLIO DE JOSE LUIZ NO-
GUEIRA, REPRESENTADO POR CLARINDA OTTONNI
NOGUEIRA E OS HERDEIROS ODILON OTTONI NOGUEI-
RA, RUTH BOSSI NOGUEIRA, WALFRIDO OTTONI NO-
GUEIRA, JOSE NOGUEIRA, ALDINA  OTTONI NOGUEI-
RA, CELIA NOGUEIRRA HANSON, NORMAM EDWARD
HANSON, AIDA OTTONI, CLETO LUIZ MENDONCA, E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE 30
DIAS.

Ficam pelo presente citados os requeridos ESPOLIO DE JOSE
LUIZ NOGUEIRA, representado por CLARINDA OTTONNI
NOGUEIRA, brasileira, viuva, do lar, residente em Tres Lago-
as-MS e dos herdeiros ODILON OTTONI NOGUEIRA, brasi-
leiro, comerciante e sua mulher RUTH BOSSI NOGUEIRA,
brasileira, do lar, casada, residentes em Tres Lagoas-MS, WAL-
FRIDO OTTONI NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, maior, fun-
cionãrio publico  estadual, residente em Tres Lagoas-MS, JOSE
NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, maior, funcionãrio publico
estadual, residente em Tres Lagoas-MS, ALDINA OTTONI
NOGUEIRA, brasileira, solteira, maior, do lar, residente em
Tres Lagoas-MS, CELIA NOGUEIRA HANSON, brasileira,
do lar, e seu marido NORMAN EDWARD HANSON, brasilei-
ro, piloto comercial, residente em Campo Grande-MS, AIDA
OTTONI NOGUEIRA DE MENDONCA, brasileira, casada,
do lar, e seu marido CLETO LUIZ MENDONCA,  brasileiro,
advogado, residente em Campo Grande-MS e ainda TERCEI-
ROS INTERESSADOS dos termos da peticao inicial, nos au-
tos de USUCAPIAO sob n.50/2002 requerido por Tania Maria
Candil, cujo resumo segue adiante – Tania Maria Candil vivia
em sociedade conjugal de fato com o Sr.Neri Dallagnolo, dese
1992, advindo dessa unia um filho. Em 7.6.1990  o Sr. Neri
adquiriu dos herdeiros Jose Luiz Nogueira os direitos do refe-
rido imovel e tomou posse do mesmo. Em 1999  o Sr. Ner veio
ª falecer e ª requerente continou na posse do imovel. Com ª
morte do proprietario que  ocorreu   em 18.08.67, os herdeiros
tomaram posse no imovel. Em 1990 cederam e transferiram os
seus direitos ão companheiro da requerente. Apos ª primeira
transferencia, ou seja, com ª morte de Jose e ª cessao da conju-
ge meeira e dos herdeiros em 1990 não houve nenhuma acao
requerendo ª posse, tornando-se assim pacifica e justa.
Do imovel – lote urbano 7 da quadra 27 do novo loteamento da
Prefeitura Municipal de Guaira, com area de 550,8m2, com as
seguintes confrontacoes-FRENTE na distancia de 12,81 m, para
ª rua 7, confrontando pelo lado DIREITO, na distancia de
43,00m com o lote 8, pelo lado ESQUERDO, na distancia de
43,00m com o n.6 e aos FUNDOS em 12,81m com o lote 16,
todos da mesma quadra.
Os requeridos e terceiros interessados poderao, querendo, con-
testar o feito em 15 (quinze) dias.
ADVERTENCIA. Não sendo contestado o feito no prazo de 15
(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pela autora.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaira aos 16 de
outubro de 2002.

ANTONIO MARCOS FRASON
 JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Ivanete Lurdes Frigo
Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  624/2000
Autos de Interdição
: Iracema Frigo Klein
ADV.: Dr. Jaime Javorski Oab/Pr 19.839
Requerida: Ivanete Lurdes Frigo

A Dra. Fernanda Travaglia de Macedo, Juíza Substituta da Se-
gunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Ivanete Lurdes Frigo, brasileira, solteira,
maior, portadora do RG sob o Nº 7.201.922-9/Pr, residente e
domiciliada na Rua São Francisco, S/Nº, bairro Vila Nova, em
Foz do Jordão – Pr; em que é requerente Iracema Frigo Klein e
requerida Ivanete Lurdes Frigo, conforme sentença de Fls. 53/
54, de 28/08/2002, em face da interdita acima mencionada ser
portadora de RETARDO MENTAL, não tendo condições para
qualquer ato na vida civil e que necessita de quem a represente
em todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como cura-
dora a Sra. Iracema Frigo Klein com endereço na Rua São Fran-
cisco, S/Nº, Bairro Vila Nova, em Foz do Jordão - Pr; podendo
dita curadora a praticar todos os atos necessários da vida civil,
sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 11 de Novembro
de 2002. Eu __________ (Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Fernanda Travaglia de Macedo
Juíza Substituta

Guarapuava

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CELCINO RIBEIRO
DE OLIVEIRA, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente  CELCINO RI-
BEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, pwscador,
nascido em 30/01/80, filho de Heleno Pereira e Maria Cris-
tina Franco, portadora da CI. de RG n.º8.288.571-4, resi-
dente na Ilha Aparecida, Distrito de Porto Camargo, nesta
cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do,  pelo presente CITA-O  a comparecer perante este Juízo,
no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade,
no dia  26 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 16:00 HORAS,  a
fim de ser interrogado  nos autos de Processo Crime sob nº 50/
02, que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas sanções
do artigo 155, “caput”, do C.P., ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente, para
que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e nin-
guém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  21 dias do mês de Novembro do ano de
dois mil e dois. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO

Icaraíma

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

De: LAURO FERREIRA DOS SANTOS
 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,  Juiz de
Direito da Comarca de Imbituva FAZ SABER a quem o presen-
te edital interessar possa, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o executado LAURO
FERREIRA DOS SANTOS, pelo presente CITA-O nos termos
da:
a)AÇÃO PAULIANA sob n.º 167/2002, requeridas neste Juí-
zo por AGRO COMERCIAL AFUBRA LTDA contra LAURO
FERREIRA DOS SANTOS e VERA MARIA CORDEIRO, para
que no prazo legal de 15 (quinze) dias, responder, querendo, a
presente ação com as advertências dos artigos 285 do CPC, no
sentido de que não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pela autora,
e ainda, sob pena de revelia; tudo conforme a inicial a seguir
transcrita em forma concisa: EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE IMBITUVA/PR. Distribuição por Dependência. Autos
de Execução de título Extrajudicial – n.º 314/2000. AGRO
COMERCIAL AFUBRA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito
Privado, estabelecida na Rua Jacob Brenner, n.º 830, em Imbi-
tuva, Estado do Paraná, inscrita no CGC sob n.º 74.072.513/
0010-35, vem por intermédio de seu advogado, BENTO ABE-
LARDO LOPES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/
PR n.º 10.303, portador do CPF/MF n.0 010.540.079-34; com
escritório profissional à rua XV de Novembro , 439, Sala I,
Centro, CEP 84010-905, Fone (042) 224 9634, em Ponta Gros-
sa/PR,  vem, perante V. Exa., propor a presente. AÇÃO PAU-
LIANA. Com base nos Artigos 160 e s do Código Civil Brasi-
leiro, e opô-la face à: LAURO FERREIRA DOS SANTOS,
brasileiro, agricultor, portador do RG n.º 7.457.757 SSP/SP e
CPF/MF sob n.º 287. 629.839-20, residente na Rua Teles, n.º
435, Centro, Castro - Paraná, e VERA MARIA CORDEIRO,
brasileira, portadora do CPF/MF 353.117.979-91, residente e
domiciliada à Rua Nossa Senhora do Carmo, n.º 210, CEP
84165-440, Castro - Paraná, pelas razões de fato e de direito a
seguir expostas: DOS FATOS. I- O primeiro requerido adquiriu
da requerente, em 30 de dezembro de 1999, insumos agrícolas
no valor inicial de R$ 7.235,60 (Sete mil, duzentos e trinta e
cinco reais e sessenta centavos). II- O primeiro requerido, não
conseguindo saldar a divida no vencimento previsto, trocou os
cheques referentes ao valor inicial da dívida, por dois outros
cheques: Cheque n.º 751092 - Banco HSBC Bamerindus — no
valor de R$ 3.635,60 (Três mil, seiscentos e trinta e cinco reais
e sessenta centavos) com vencimento para 22 de fevereiro de
2000 e Cheque n.º 751093- Banco HSBC Bamerindus - no va-
lor de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) com vencimen-
to para 23 de fevereiro de 2000, cheques estes que foram de-
volvidos sem provisão de fundos. III- Em virtude de sua inadim-
plência o primeiro requerido, firmou com a requerente CON-
TRATO DE EXECUÇÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA DE
PAGAMENTO COM BEM MÓVEL, em 24 de março de 2000,
com o valor da dívida atualizado em 30 de abril de 2000, no
total de R$ 8.139,00 (Oito mil, cento e trinta e nove reais);
dando como garantia um caminhão MERCEDES BENS, mo-
delo LA 1113, ano 1973, Chassi n.º 34403312057562REM,

Imbituva

acompanhado do documento de transferência assinado, bem
como deixou com a requerente os dois cheques dados em paga-
mento e que foram devolvidos pelo banco.. IV- Em 04.12.2000,
foi ajuizada Ação de Execução de Título Executivo Extrajudi-
cial, requerendo o pagamento da divida, nos termos do artigo
652 do CPC, bem como requerendo que a penhora incidisse
sobre o veículo dado em garantia da referida dívida, conforme
cláusula sexta e sétima do Contrato de confissão de Dívida com
Garantia de Bem Móvel, porém, a requerente  foi surpreendida
com a Certidão do Detran constando que tal veículo havia sido
alienado para VERA MARIA CORDEIRO, segundo requeri-
do, em data de 19.06.2001. Diante do exposto requer a Vossa
Excelência a procedência da presente ação, afim de determi-
nar: a) A citação de: LAURO FERREIRA DOS SANTOS, resi-
dente na Rua Teles, n.º 435, Centro, Castro- Paraná, e VERA
MARIA CORDEIRO residente e domiciliada à Rua Nossa Se-
nhora do Carmo, n.º 210, CEP 84165-440, Castro – Paraná, por
CARTA PRECATORIA, com AR/MP, dirigida a COMARCA
DE CASTRO-PARANÁ, para que se manifestem sobre os ter-
mos da presente sob pena de revelia; b) A ANULAÇÃO do ato
da Venda do Veículo CAMINHÃO MERCEDES BENZ, mo-
delo LA 1113, ano 1973, Chassi n.º 34403312057562REM, com
conseqüente retorno do mesmo ao patrimônio do  primeiro  re-
querido;   c)  Oficie-se o   DETRAN/PR  -  Coordenadoria de
Registro de Veículos, a fim de que se anule a transferência cons-
tante na certidão de registro respectiva; d) Seja reconhecida a
dependência da presente Ação com os Autos Executivos n.º
314/00, visto apresentar o mesmo todos os documentos neces-
sários a instrução da presente ação pauliana; e) A Condenação
dos requeridos nas custas processuais e honorários da sucum-
bência. AS PROVAS. Pretende-se provar o alegado por todos
os meios de prova em direito admitidas, inclusive com o depo-
imento pessoal das partes, provas documentais e outras que se
fizerem necessárias. DO VALOR DA CAUSA. Atribui-se à
presente causa o valor de R$ 9.019,66 (Nove mil, dezenove
reais e sessenta e seis centavos). Nestes termos, Pede e espera
deferimento. Imbituva, 26 de Maio de 2002. (a) Bento Abelar-
do Lopes – Advogado OAB/PR 10.303. Despacho de fls. 9v:
“Autos n.º 167/02. I. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder(em)
no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, art. 285).
II. Dil. nec. Imbituva, 04 de junho de 2002. (a) GABRIEL LEO-
NARDO SOUZA DE QUADROS - Juiz de Direito” Despacho
de fls. 22: “Autos n.º 167/02. I. Cite-se como requerido às fls.
21.  Prazo do edital: 30 (trinta) dias. II. Int. e Dil. Imbituva, 09
de outubro de 2002. (a)GABRIEL LEONARDO SOUZA DE
QUADROS - Juiz de Direito”.
b) EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL n.º 314/
2000 em que é exeqüente AGRO COMERCIAL AFUBRA
LTDA contra LAURO FERREIRA DOS SANTOS, pelo intei-
ro conteúdo da presente execução cuja inicial segue adiante
transcrita de forma resumida: “AGRO COMERCIAL AFUBRA
LTDA,  por seu advogado acima qualificados, vem, perante V.
Exa., propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRA JUDICIAL contra, LAURO FERREIRA DOS SAN-
TOS, brasileiro agricultor, portador do RG n.º 7.457.757 SSP/
SP e CPF/MF sob n.º 287.629.839-20, residente na Rua Teles,
n.º 435, Centro, Castro - Paraná, com base no CONTRATO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA DE PAGAMEN-
TO COM BEM MÕVEL, pelas razões fáticas e jurídicas acima
expostas promoveu a presente Execução, onde requereu a cita-
ção do Executado, Lauro Ferreira dos Santos, residente na Rua
Teles, n.º 435, Centro, Cidade de Castro, primeiro por AR/MP,
dirigida a COMARCA DE CASTRO, e posteriormente  por
CARTA PRECATÓRIA, para que pagasse a importância de R$
9.019,66 (Nove mil, dezenove reais e sessenta e seis centavos),
conforme memória de cálculo, acrescida de custas do proces-
so, juros e correção monetária até o efetivo pagamento, e hono-
rários advocatícios a serem arbitrados por Vossa Exa., no prazo
de 24 horas ou nomeie bens à penhora, conforme disposto no
Artigo 652 do Código de Processo Civil; b) Caso não seja cum-
prido o disposto acima, que recaia a penhora sobre o veículo
Mercedes Benz, Modelo LA 1113, ano 1973, Chassi n.º
34403312057562REM, dado em garantia do referido débito,
afim de que se possa cumprir o disposto nas Cláusulas Sexta e
Sétima do Contrato de Confissão de Dívida com Garantia de
Pagamento com Bem Móvel, para a satisfação do crédito visa-
do pela exeqüente;  Atribui-se à presente causa o valor de R$
9.019,66. E como  não foi encontrado o requerido e estando em
lugar incerto e não sabido, foi requerida a citação do mesmo
por edital, para que em caso de nomeação e penhora poderá
neste caso oferecer embargos, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos da intimação da penhora (artigo 738, I do CPC).Despacho
de fls. 21: “Autos n.º 314/00. I. Cite(m)-se para pagar em 24
horas ou nomear bens à penhora, sob pena de ser penhorados
bens suficientes para garantir a execução. II. Para pronto paga-
mento fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o débito corrido. III. Intimem-se. Imbituva, 12 de feve-
reiro de 2001. (a)SUELI DA SILVA NEVES – Juíza de Direi-
to” Despacho de fls. 77: “Autos n.º 314/00. I. Cite-se na forma
requerida às fls. 76. Prazo do edital: 30 (trinta) dias. Imbituva,
25 de outubro de 2002. (a)GABRIEL LEONARDO SOUZA
DE QUADROS - Juiz de Direito” Imbituva, 21 de novembro
de 2002. EU, ______________ALCIRAN CLAUDIO PEDRO-
SO, escrivão, digitei e subscrevi.
___________________________________________

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

R$ 594,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 ( TRINTA)

DIAS
Edital de citação  do réu certo  CONSTRUTORA

PALADINO LTDA
(confrontante), na pessoa de seu  representante  legal e  dos
Réus   INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, seus herdeiros, sucessores, bem como os respec-
tivos cônjuges, se casados forem, para contestarem, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias o USUCAPIÃO, sob nº 066/2001,
que tramita na Vara da Comarca de Imbituva – Pr, sito a Rua
XV de Novembro, 60, movido pôr  JOÃO LUIZ BENSERG e

sua esposa SOENI SCHMIDT BENSERG, referente: um imó-
vel urbano,  situado no Núcleo Jardim  Tangará, nasta cidade e
Comarca de Imbituva – Pr, com  frente para a Rua dos Imigran-
tes, esquina com a Rua Catarina Muller, lado par do  logradou-
ro, área de 8.974,00 m² ( oito mil, novecentos e setenta e qua-
tro metros quadrados ). ADVERTÊNCIA:  Presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados  pelo (s)  autor(es)  se não contes-
tados. Imbituva, 13/11/2002.  EU, ______________ Roberto
Daldim dos Santos-Empregado Juramentado, subescrevi.
GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juíz De Direito

R$ 128,00 - NF 67004

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos n.º 659/97 de CURATELA em que é requerente: MA-
RIA ADELZI PEREIRA e requerido: ANA MARGARIDA
PEREIRA, sendo que mediante o presente edital cientifica-os
que decretou a interdição de ANA MARGARIDA PEREI-
RA, conforme sentença datada de 15 de agosto de 2.002, e
transitou em julgado em 10 de outubro de 2.002, nomeando seu
Curador(a)a Sr.(a) MARIA ADELZI PEREIRA. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a
interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do requeri-
do e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por ser a
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afixado
no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e
dois (19/11/2002). Eu________________________________
Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digi-
tar, conferi e assino.

MARCOS TAKAO TODA
JUIZ DE DIREITO

Ipiranga

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital de  citação dos réus ausentes,  incertos e desconhecidos,
dos autos de Usucapião nº 490/2002, movido por PEDRO
MASCULINO DA SILVA em face de SINOP TERRAS LTDA,
em trâmite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à
Av. Silvino I. Eidt, 871, referente ao imóvel constituído pela
Data de Terras nº 17, da quadra nº 139, encravada na Gleba
Atlântida e situada na Av. 31 de Março, 1398, esquin com a
Rua José Bonifácio, nesta cidade, contendo uma casa de ma-
deira, coberta de telhas, com aproximadamente 81 m2, com as
seguintes metragens, divisas e confrontações: nordeste, con-
fronta-se com a Av. 31 de Março, numa extensão de 15,00 m;
noroeste, confronta-se com o Lote nº 16, numa extensão de
30,00 m; sudoeste, confronta-se com o lote nº 18, numa exten-
são de 15,00 m e a sudeste, confronta-se com a Rua José Boni-
fácio, numa extensão de 30,00 m”. Advertência: O prazo de
quinze (15) dias para contestação, por intermédio de advoga-
do, fluirá da dilação editalícia. Presumem-se como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor se não contestados.    Iporã, 12 de
novembro de 2002. Eu _________________, Marcos José Oli-
veira Zambolim, Empregado da Justiça Juramentado,o subs-
crevo.
Advogada: Drª. Clarice Balceiro Rahuan.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

Iporã

Jaguariaíva

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Fórum Dr. Luiz Losso Filho = Rua Prefeito Aldo Sampaio

Ribas nº 476
Fone/fax (043) 535-1256  = CEP 84200-000

ATA DE INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS
DE REVISÃO DE JURADOS

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois (26/11/2002), às 09:00 horas, nesta cidade e Comarca de
Jaguariaíva, Estado do Paraná na sala das audiências no Edifí-
cio do Fórum Estadual Dr.Luiz Losso Filho, situado à rua Pre-
feito Aldo Sampaio Ribas , nº 476 , cidade alta, onde presente
se encontrava o Dr. Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito,
nesta Comarca, comigo Rosane Aparecida de Barros, escrivã
designada, abaixo , presente o  Dr. Rodrigo Otavio Mazur Ca-
sagrande ,  Promotor de Justiça , foi  pelo MM.Juiz de Direito
, dito que em conformidade com o art.439 do Código de Pro-
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Laranjeiras do Sul

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍ-
VA – PARANÁ

CARTORIO CRIMINAL – ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIS LOSSO FILHO – RUA PREFEITO

ALDO RIBAS Nº 16
FONE/ FAX (43) 535 –1256 – CEP 84200-000

=EDITAL DE INTIMAÇÃO=
AUTOS 30/00

 (PRAZO 90 DIAS)

O Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO  Juiz de Direito
da Comarca de Jaguariaíva –Pr.,  na forma da lei, etc
  FAZ SABER  ao réu ALDEVIR JOSE GASPAR, brasileiro,
solteiro, torneiro, portador do RG sob nº 5.282.019-7/PR,  nas-
cido em 12/05/1965, natural de Imbituva/PR, filho de Raimun-
do Gaspar e Florinda Ferreira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo a Justiça Publica, move os ter-
mos de Ação penal sob nº 30/00, incurso no art. 10, “caput” da
Lei nº 9.437/97, e por sentença datada de 12/12/2002, foi o réu
CONDENADO a pena de 01 (um) ano e 03 (três) meses de
detenção e 15 (quinze) dias multa a ser cumprida em regime
aberto,  sendo substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito, consistente na prestação de serviços à
comunidade, por 07 (sete) horas semanais e pelo tempo da pena
privativa de liberdade fixada, observando-se os termos do art.
55 do CP, além da prestação pecuniária do valor de 01(um)
salário mínimo, nos termos do art. 45 do CP, destinada ao Con-
selho da Comunidade desta Comarca, além do pagamento das
custas processuais.
 E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir
edital que será publicado pela imprensa oficial e afixado na
portaria do Fórum local pelo qual fica o mencionado réu inti-
mado da decisão deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Jaguariaíva – Paraná, 27 de novembro de 2002.. Eu
Rosane Aparecida de Barros, Escrivã Designada,  que o digitei
e subscrevo. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
– PARANÁ
CARTORIO CRIMINAL – ÚNICA VARA CRIMINAL

FORUM DR. LUIS LOSSO FILHO – RUA PREFEITO

ALDO RIBAS Nº 16
FONE/ FAX (43) 535 –1256 – CEP 84200-000

   =EDITAL DE  CITAÇÃO=
AUTOS 56/02

(PRAZO  15 DIAS)

O Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO  Juiz de Direito
da Comarca de Jaguariaíva –Pr.,  na forma da lei, etc
 FAZ SABER   a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu abaixo qualificado:
VALDIR TORQUATO, brasileiro, solteiro,  agricultor, porta-
dor do RG nº 8.434.108-8/PR, filho de Antonio Torquato e
Severina Lopes Torquato, nascido em 24/07/1973, natural de
São Miguel do Iguaçu/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  pelo presente fica o referido réu CITADO E NOTIFI-
CADO para que integre a relação processual e possa se defen-
der, observando-se todos os termos do art. 365 do CPC, notifi-
cando-o do interrogatório designado para o dia 23 de dezembro
de 2002, às 13:00 horas neste Juízo.
 Dado e passado nesta cidade e comarca de Jaguariaíva – Para-
ná, aos vinte e sete de novembro de dois mil e dois (27/11/
2002). Eu Rosane Aparecida de Barros, Escrivã Designada,  que
o digitei e subscrevo. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

R$ 378,00

cOMARCA DDE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
  ROSANE APARECIDA DE BARROS
 TITULAR

“= EDITAL    DE   LEILÕES   DOS    BENS     PENHORADOS
DE      PROPRIEDADE       DO
DEVEDOR Geci Krubnik
Pelo  presente  se  faz  saber  a  todos   que   será    levado    a
arrematação   em   primeira   e   segunda
praça  os   bens    de   propriedade    do    devedor   Geci Krubnik
, na   seguinte forma:-
Primeiro  leilão–Dia seis de dezembro de2.002 às 13:15  horas
por  lanço não inferior ao da avaliação.
Segundo  leilão   – Dia    dezoito   de     dezembro   de   2.002
às  13:15 horas, no   qual   poderá   ser
 alineado o bem pelo maior lanço, desde  que  não  se já por
preço vil, considerando   como tal  o  valor
 inferior a 65% da avaliação.
 Local da  Arrematação-  Átrio  do  Forum  local Dr.  Luiz
Losso   Filho,    sito à Rua   Prefeito   Aldo
Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta- Jaguariaíva Paraná
 Processo– utos    n º  054/2002  de   CARTA PRECATÓRIA,
oriunda do Juiz de Direito da  Comarca
de  Itararé Estado de São Paulo,   tendo   como  objetivo Desig-
nação de Leilões    extraída   dos   autos
de   EXECUÇÃO    FISCAL    n º    080/01,   em que  é
exeqüente Fazenda Estadual e executado Geci
 Krubnik
Bens – Sessenta  (60) calças jeans de várias cores e vários ta-
manhos e Cento e cinqüenta (150) toalhas
de banho de vários padrões tamanhos diversos
Deposito- Em   mão   do  devedor/executado Geci Krubnik
Montante da dívida  R$ 2.379,51
Data 20.03.2.002
Valor Atualização R$  2.644,85
Data  27.11.2.002
Avaliação R$ 2.925,00
Data  29.04.2.002
Avaliação Atualizada  R$ 2.925,00
Data   27.11.2.002
Ônus- Não consta dos autos
Intimação,    fica   desde   logo    INTIMADO   o   devedor
Geci Krubnik e  os   demais interessados
 Obs- Não havendo expediente forense nos dias      designadas,
fica desde   logo  designado   o  primeiro
dia   útil
 Jaguariaíva Estado do Paraná, aos   vinte e sete  dias  do  mês
de novembro ano  de  dois   mil  e  dois.
Eu Cristiane  Ferreira  de Barros. Empregada  Juramentada  do
Cartório    Civel, Comercio e   Anexos,
 que o digitei e o subscrevi. A)    MARCOS VINICIUS
CHRISTO    Juiz de Direito

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL   –   ESTADO DO PARANÁ
JUSTIÇA  GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS HERDEIROS DE PE-
DRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA E SEUS CÔNJUGES SE
CASADOS FOREM E TERCEIROS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. Prazo de
60 (sessenta) dias. O DOUTOR PEDRO HENRIQUE BETIO,
Juiz de Direito da Vara Civel desta Comarca de Laranjeiras do
Sul PR., na forma da Lei etc... faz saber, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
os réus Herdeiros de Pedro Euzébio de Oliveira e seus cônju-
ges se casados forem e terceiros interessados, ausentes, incer-
tos e desconhecidos, para contestarem (responderem) queren-
do, os autos n º 337/2002 de USUCAPIÃO, em que é autor:
AIRTON EUZEBIO DE OLIVEIRA e réu: HERDEIROS DE
PEDRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, no prazo de 15 (quinze)
dias contados após o prazo deste edital, sob pena de revelia, ou
seja, tudo que o autor alegou na inicial, presumir-se-á como
fato aceito verdadeiro, conforme resumo a seguir transcrito.
AIRTON EUZEBIO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos por
procurador requereu o presente USUCAPIÃO com base nos
arts. 942 e seguintes do CPC e 550 e seguintes do Código Civil
contra HERDEIROS DE PEDRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA,
com qualificações ignoradas. DOS FATOS: O autor adquiriu
através de Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessóri-
os em 18/09/2.002 do Sr. João Maria de Oliveira e esposa Sra.
Ernesta Schroeder de Oliveira o imóvel com a área de
10.540,00m², sem benfeitorias, localizado na Faz. Bugre Mor-
to, dentro de uma área maior e registrado em nome de Pedro

Euzébio de Oliveira, matrícula n.º 857, fls. 153 do livro 3-A do
CRI local com as seguintes divisas e confrontações; NORTE:
limita-se por linha seca a rumo NE80º12’35”SW, mede 106.2616
metros confrontando com terras de Odair José Sutil;  SUL: li-
mita-se por linha seca a rumo NW79º21’23”SE, mede 102,9174
metros, confrontando com terras de Vitor Luiz Kraemer; LES-
TE: limita-se por linha seca a rumo NE19º51’04”SW, mede
103,0419 metros, confrontando com terras de João Maria Oli-
veira Tomazini; OESE: limita-se pelo eixo da Estrada Munici-
pal a rumo NE18º07’40”SW e mede 100,9653 metros, confron-
tando com terras de Ivanor Rosa. O Sr. JOÃO MARIA DE
OLIVEIRA E SUA ESPOSA mantinham a posse mansa e pací-
fica por mais de 30 (trinta) anos de “animus domini”, manten-
do-o com exclusividade e em razão da cessão dos direitos da
posse em favor do autor, este pretende agora legalizar a titula-
ridade do imóvel e ainda sem interrupção ou oposição de quem
quer que seja, não havendo qualquer comunhão ou condomínio
na posse do imóvel que está transcrito em nome de Pedro Euzé-
bio de Oliveira. DO PEDIDO: Requer: O benefício da assis-
tência judiciária gratuita; Cientificação das Fazendas Pública,
da União, do Estado e do Município; intimação do MP; e seja
ao final julgada procedente a ação; Citação dos confinantes
nominados via mandado e via edital de Herdeiros de Pedro
Euzébio de Oliveira; protesta provar o alegado por todos os
meios de provas admitidos no direito; Testemunhas arroladas.
Dá-se a causa o valor de R$ 2.000,00, Em, 11/10/2.002. Adv.
Edson tomé. DESPACHO: 1. Recebe-se a petição inicial.  2.
Citem-se os confinantes através do correio, ou por oficial de
Justiça, se for o caso. 3. Citem-se os réus em lugar incerto e
eventuais interessados, por edital com o prazo de sessenta dias
(art. 942, CPC). 4. Intimem-se os representantes das fazendas
federal, estadual e municipal, conforme dispõe o art. 943 do
CPC.  4. Decorridos os prazos para resposta certifique-se.  5.
Defere-se a assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei
1.060/50. Em, 11/11/02. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz
Designado.
O presente é expedido será publicado e afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
PR., aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,_____________________, MARCOS MUZYKA, Es-
crivão do Cível, o subscrevi.

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná

 CARTÓRIO  DA  VARA  DA INFANCIA E JUVENTU-
DE

EDITAL   D E  INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE)  DIAS

Divórcio Direto nº 338/98
 Requerente:DOMINGOS LEIRA

Requerido: MARCIA TEREZINHA LEIRA

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o Requerente
Domingos Leira, brasileiro, atualmente estando em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente fica devidamente INTIMA-
DO, a se manifestar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção, sem
julgamento do mérito. E para que todos saibam e ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será pu-
blicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum
local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de
Novembro de 2002. Eu ____________________ (Rotildo Ar-
ruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz Substituto

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná

 CARTÓRIO  DA  VARA  DA INFANCIA E JUVENTU-
DE

 EDITAL   D E  INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE)  DIAS

Separação Judicial Litigiosa nº 292/99
 Requerente:ROSELI ALVES DE SOUZA FERREIRA

Requerido: LUIZ AGOSTINHO FERREIRA
O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, e t c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a Requerente
Roseli Alves de Souza Ferreira, brasileira, atualmente estan-
do em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica devida-
mente INTIMADA, a se manifestar, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
extinção, sem julgamento do mérito. E para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio
do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias
do mês de Novembro de 2002. Eu ____________________
(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz Substituto

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  TAKASHI YOKOMIZO, nas-
cido aos 30 de junho de 1945, filho de Katsumi Yokomizo e de
Mitsuio Yokomizo, portador de doença mental que o torna per-
manentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado curador o cunhado Nishi Kiota, nos autos n.º 006/
2002. A curatela é por tempo indeterminado e tem por finalida-
de reger o interditado em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de
dez dias, como expediente de assistência judiciária. Loanda,
31 de outubro de 2000. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

cesso Penal, ia proceder a revisão dos jurados desta Comarca,
que deverão servir no próximo ano de dois mil e três (2.003),
determinando a seguir que se expedisse o edital, para ser afixa-
do na forma da lei de acordo com  alista geral com os nomes,
profissões e residências dos jurados alistados. A seguir o MM.
Juiz designou a data de 23 de dezembro de 2.002, às 14h00
horas, neste mesmo recinto para a confecção de lista definitiva,
da qual, em época oportuna se expedisse o competente edital,
publicando-o e afixando-o na forma da lei. Em seguida  foram
alistados pelo MM. Juiz os seguintes jurados, de acordo com o
artigo 440 do Código de Processo Penal.

1 Adair Rodrigues de Mello
2 Adélia Solek Peters
3 Ademar Durante
4 Adriane Prestes da Silva
5 Alice Visbiski Legat
6 Alvaro Antônio de Souza
7 Alvino do Prado
8 Amarildo Barcelos
9 Ana Cristina Barcelos Queje
10 Andréa Aparecida de Mello
11 Angela Maria V. Batistao
12 Angela Tereza Mendes
13 Antonia Rosa Guimarães
14 Antonio José Guimarães
15 Antonio Lopes Barreto
16 Antônio Marcos Ferreira da Luz
17 Antônio Rausis
18 Armando Campos Neto
19 Armando José Giacomet
20 Artur Michalowski
21 Benedito Domingues Cardoso
22 Braulino Ribas Vitória
23 Carlos Alberto Fachola
24 Carlos Andrade de Oliveira
25 Celso Luis Soares da Silva
26 Cícero Vieira Torres Junior
27 Claiton de Oliveira
28 Claudete Santiago Kojo
29 Claudia Mara Veiga Pedro
30 Claudiane Drobenko
31 Claudinei Teixeira
32 Cleide Mara Fonseca Wasilewski
33 Cristiane Pedroso
34 Daiane Rodrigues de Melo
35 Daniel Euclides Goltz
36 Dinarte da Costa Passos
37 Dirlene Alice da Silva Lima
38 Ederaldo Luiz Sene
39 Eduardo Barrionuevo Garcia
40 Eli Cristina Domingues
41 Elisabete dos Santos Sobjeiro
42 Elisangela das Chagas
43 Eloirdes de Mello Camargo
44 Elza Aparecida Pereira
45 Emídia Alice da Silva Carneiro
46 Eni Antunes Salgado
47 Esperança Delgado Rebane
48 Everson Martins
49 Everson Valengo
50 Everson Zanin
51 Fabio Ferreira do Amaral
52 Fabio Martins
53 Felipe Alves
54 Fernando Ziemer da Cruz
55 Geovane Gonçalves Marcene
56 Geraldo Ferraz de Oliveira
57 Gilmar Rebane
58 Gilmara Lazzaris Bueno
59 Gioconda Soares Pacheco
60 Helena David João Pereira
61 Humberto Schmucker Delgado
62 Jair Machado de Lima
63 Jamil Palhano Bueno
64 Janete Koppen Schumuker
65 Janete Santos Sobejeiro
66 Janice Martins Lombardi
67 Jauri Xavier da Silva
68 João Carlos Souza e Silva
69 João Maria Prestes de Oliveira
70 Jorandi Conde
71 José Carlos Distefano
72 José Roberto Giovanetti
73 José Roberto Roccon
74 José Sidney Lozeski Filho
75 Josias Zacharow Pedroso
76 Josiete de Moraes
77 Josilca Domingues Vaz
78 Julio Cesar de Oliveira
79 Laura Aparecida Mendes Leal
80 Laura Célia Silva
81 Lediane Mesquita
82 Leila Graiewskide Jesus
83 Lidiane Aparecida Ayres
84 Lila de Bonfim Samaroski
85 Luci Maria Solek Monteiro
86 Lúcia Maria Fernandes
87 Luciane Pinto Oliveira
88 Luciano Alfredo Candéo
89 Luciano Cesário Pereira
90 Lucimara Terezinha Nunes Dutra
91 Luiz Alberto da Silva
92 Manoel Farias
93 Marcelo Sampaio Salem
94 Márcia Kojo Drescher
95 Marcos Tozei
96 Maria Alcedira de Oliveira
97 Maria Ap. Ferreira de Miranda
98 Maria Elizete dos Santos
99 Maria José Axt Marçal
100 Maria Lúcia Garcia da Silva
101 Maria Lucinda Amaral de Moraes

102 Mariete Gregório
103 Maristela Scherer
104 Marlei Cecília Xavier da Silva
105 Mateus Araújo Horst
106 Mauricio Prado
107 Mirian Berçot Santos
108 Neiva da Silva Bettin
109 Neiva Maria Amaral Adaimoré
110 Nelci Mehret Vieira Torres
111 Neusa Aparecida Ferreira Contim
112 Noel de Freitas
113 Oli Labres de Oliveira
114 Osmar Prestes de Camargo
115 Osório Kurek dos Santos
116 Paulo Cesar de Souza
117 Paulo da Silva
118 Paulo Kulesza
119 Pedro Ferreira Vaz
120 Raudilaine de Fátima Simões
121 Reginaldo Cheirubin
122 Renato Cordeiro Polidoro
123 Renato José Puzzio
124 Reni Menezes Cordova
125 Rita de Cássia Espíndola
126 Rita de Fátima Chagas
127 Roberto Ângelo da Silva
128 Rodolfo Novaes de Souza Junior
129 Rosana Valencia Balas Schimanski
130 Rosangela Balas Schimanski
131 Rosangela Pomim
132 Roseli Moreto de Paula
133 Rosélia Maria Carneiro
134 Rosivelto Saldanha
135 Sadi Alves
136 Salu César Freitas
137 Seide Mari Barreto Taques
138 Sergio Antonio Brito
139 Sérgio Cruz
140 Sérgio Koppen
141 Stefan Pawuk
142 Tânia Mara Saldanha
143 Terezinha de Jesus Lozeski
144 Valdemir de Oliveira
145 Valéria Sueli Oliveira Taques
146 Valter Conde
147 Vania Apª de Macedo Taques
148 Veridiana Maria Fonseca Duarte
149 Zeangelica Franco de Almeida

 A seguir pelo MM. Juiz foi convidado o Dr. Rodrigo Otavio
Mazur Casagrande, Promotor de justiça, para examinar as cé-
dulas que continham o nome, profissões e residências dos jura-
dos alistados, tendo aquela autoridade verificado que as men-
cionadas cédulas reproduziram exatamente os dados constan-
tes na relação, como determina a lei. Determinou o MM. Juiz
que fosse submetido a sua assinatura do edital relativo ao alis-
tamento provisório, até a fixação da lista definitiva, para co-
nhecimento geral. Nada mais, havendo a ser visto e examinado
mandou o MM. Juiz que fosse lavrador o presente termo no
qual após lido e achado conforme vai devidamente assinado.Eu
Rosane Aparecida de Barros, escrivã designada, que o digitei e
subscrevi. a)

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito
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Londrina

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: Sergio de Souza Esmeraldo,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 230/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra
Sergio de Souza Esmeraldo, e, em virtude de encontrar-se atu-
almente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requeri-
mento da Fazenda Pública Estadual é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.669,25
(um mil e seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
30/outubro/2002. Eu, (Antonio Santo Vicentino) emp. juramen-
tado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

 A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina,

Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 274/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra J B de
Oliveira Veículos, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento da Fa-
zenda Pública Estadual é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 321,97 (trezentos e vinte
e um reais e noventa e sete centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 30/outubro/2002. Eu,_ (Antonio
Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscre-
ví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina,

Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 284/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Marmora-
ria Shmoda Ltda., e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública Estadual é expedido o presente para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento
de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.123,68 (hum mil cen-
to e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/outubro/2002. Eu,__
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina,

Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 290/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Marte
Comercio de Discos e Fitas Ltda, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a re-
querimento da Fazenda Pública Estadual é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 27.931,68
(vinte e sete mil e novecentos e trinta e um reais e sessenta e
oito centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-

tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 30/outubro/2002. Eu,___ (Antonio Santo Vicentino)
emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
JOSÉ RICARDO DOS SANTOS, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

DEVEDOR: JOSÉ RICARDO DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 839/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-1.688,57, acrescido de correção mo-
netária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 02598375-0.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 08/11/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDO-
RA M. A. FAVERO & CIA LTDA, na pessoa de seus

representantes legais, SRS. NEISA SANTIAGO AMALFI
BOTARELI E MARIA ANGELA FAVERO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

DEVEDORA: M. A. FAVERO & CIA LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 844/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, a devedora apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$-1.909,39, acrescido de corre-
ção monetária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 02598415-3.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 08/11/2002. Eu,_
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDO-
RA CALDARELLI & SILVA LTDA, na pessoa de seus

representantes legais, SRS. ANGELO MARCELO
CALDARELLI E MARIA CLARA LEME DA SILVA,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

DEVEDORA: CALDARELLI & SILVA LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 846/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, a devedora apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$-1.052,51, acrescido de corre-
ção monetária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 02242687-7.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 14/11/2002. Eu,
_(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDO-
RA ALPHA 7 ARTES GRÁFICAS LTDA, na pessoa de

seus representantes legais, SRS. JOSÉ CARLOS ROSA E
OUIBES AGOSTINHO PALANDRANI, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.
 DEVEDORA: ALPHA 7 ARTES GRÁFICAS LTDA.

 PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 848/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, a devedora apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$-1.218,52, acrescido de corre-
ção monetária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 02598474-9.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 14/11/2002. Eu,_
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS DEVEDO-
RAS SILVANA CRISTINA MILHAN PERES E

EDILEUSA REGINA AGUIAR DOS SANTOS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

DEVEDORAS: S. C. PERES CONFECÇÕES LTDA, SILVA-
NA CRISTINA MILHAN PERES E EDILEUSA REGINA
AGUIAR DOS SANTOS.
 PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 172/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora, em
cinco (05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios, podendo, após, as devedoras apresentarem defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liqui-
dação do débito no valor originário de R$-1.131,65, acrescido
de correção monetária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 02441342-0, 02448699-0, 02455382-5,
02462724-1, 02469462-3 e 02476509-1.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 14/11/2002. Eu,_
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO da devedora TRANSLEVA TRANSPOR-

TES RODOVIÁRIOS LTDA, na pessoa de seus
representantes legais, SRS. ADERLEI DE SOUZA E

MARIA LEONILDE DE SOUZA.

PROCESSO: nº 00185/2001 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
TRANSLEVA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
1º LEILÃO: Dia 11/03/2003, às 13:40 horas, pôr valor igual ou
superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO: Dia 26/03/2003, às 13:40 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Av. Duque de Caxias, nº 689.
BENS: “Um veículo marca/model VW/Kombi, bege, chassi nº
9BWZZZ21ZJP007597, tipo camioneta, ano de fabricação/
modelo 1988, placas ADU-1822.
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.
AVALIAÇÃO: Avaliados em R$-5.000,00 (Cinco mil reais).
DEPÓSITO: Em mãos da devedora na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. ADERLEI DE SOUZA, à Avenida Dez de De-
zembro, nº 7.160, nesta cidade.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora TRANSLEVA
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, na pessoa de seus
representantes legais, SRS. ADERLEI DE SOUZA E MARIA
LEONILDE DE SOUZA, intimada pôr este edital, para no caso
de não serem encontrados pessoalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina-Pr., aos 04/11/2002. EU,_(ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subs-
crevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO da devedora COMÉRCIO DE TECIDOS

PRIMA DONNA LTDA, na pessoa de seus representantes
legais, SRS. RODRIGO MARCHI KAPPAZ E ANDRÉ

MARCHI KAPPAZ.

PROCESSO: nº 00296/2001 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
COMÉRCIO DE TECIDOS PRIMA DONNA LTDA.
1º LEILÃO: Dia 11/03/2003, às 13:30 horas, pôr valor igual ou
superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO: Dia 26/03/2003, às 13:30 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Av. Duque de Caxias, nº 689.
BENS: “ 60 (sessenta) metros de tecidos veludo Alemão, com
largura de 1,50 mts., em várias cores.
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.
AVALIAÇÃO: Avaliados em R$-49,00 (Quarenta e nove re-
ais), o metro, perfazendo um total R$-2.940,00 (Dois mil, no-

vecentos e quarenta reais).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Rodrigo Marchi Kappaz, repre-
sentante legal da devedora, à Alameda Miguel Brasi, nº 91,
nesta cidade.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora COMÉRCIO DE
TECIDOS PRIMA DONNA LTDA, na pessoa de seus repre-
sentantes legais, SRS. RODRIGO MARCHI KAPPAZ E AN-
DRÉ MARCHI KAPPAZ, intimada pôr este edital, para no caso
de não serem encontrados pessoalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 04/11/2002. EU, __(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDO-
RES FILTROPEÇAS REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS LTDA, na pessoa de seus representantes legais, SRS.
EDMUNDO DE GOES VIEIRA E LUZIA KORUTIAKE
VIEIRA E ENOS BARBOSA TEIXEIRA, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

DEVEDORES: FILTROPEÇAS REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA E ENOS BARBOSA TEIXEIRA.
 PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 806/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
 OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora, em
cinco (05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios, podendo, após, os devedores apresentarem defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liqui-
dação do débito no valor originário de R$-1.444,73, acrescido
de correção monetária e juros moratórios.
 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 02582809-7.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 14/11/2002. Eu,
_(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) (AUTOS Nº 880/2001).

(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 30/08/2002, nos autos nº 880/2001, a requerimento
de MARIA DAS NEVES PIRES, foi decretada a interdição de
MARIA APARECIDA PIRES, por ser portadora de RETAR-
DO MENTAL GRAVE (CID10:F72), não apresentando condi-
ções para auto reger-se, para o trabalho ou para administrar
seus bens,  podendo sua curadora nomeada, SRA. MARIA DAS
NEVES PIRES, praticar em seu nome, todos os atos da vida
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente edital
que será afixado no local de costume e publicado pela Impren-
sa Oficial, pôr três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr., aos 04/11/2002. EU,__(ADEMIR BERNAR-
DI - ESCRIVÃO), fiz digitar e subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) (AUTOS Nº 880/2001).

(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 30/08/2002, nos autos nº 880/2001, a requerimento
de MARIA DAS NEVES PIRES, foi decretada a interdição de
MARIA APARECIDA PIRES, por ser portadora de RETAR-
DO MENTAL GRAVE (CID10:F72), não apresentando condi-
ções para auto reger-se, para o trabalho ou para administrar
seus bens,  podendo sua curadora nomeada, SRA. MARIA DAS
NEVES PIRES, praticar em seu nome, todos os atos da vida
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente edital
que será afixado no local de costume e publicado pela Impren-
sa Oficial, pôr três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr., aos 04/11/2002. EU,__(ADEMIR BERNAR-
DI - ESCRIVÃO), fiz digitar e subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VILSON DOS SANTOS
TENÓRIO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 336/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por ILDA DOS SANTOS TENÓ-
RIO contra VILSON DOS SANTOS TENÓRIO, que por r. sen-
tença de fls. 19/20, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 19-08-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 04-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO do Requerido: VILSON DOS SANTOS
TENÓRIO, brasileiro, solteiro, filho de João dos Santos Tenó-
rio e de Ilda Pereira dos Santos Tenório, portador CI-RG.
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6.471.366-3 Pr, rsidente Avenida Severino Pedro Troian, n.º
126, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina/Pr, nomeando-
lhe como Curadora a Sra.: ILDA DOS SANTOS TENÓRIO,
brasileira, viúva, do lar, CI-RG. 9.526.977-0 Pr, residente no
mesmo endereço do interditado, tendo em vista que o laudo
médico diagnosticou que o interditado é portador de CID/10
n.º 20.31, doença mental irreversível, encontrando-se perma-
nentemente incapaz para os atos da vida civil. Nova Londrina,
09 de outubro de 2002.- Eu, ___, Murilo Dourado Mathias,
Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO da(s) devedora(es): GRE-
GÓRIO DEVIDES JUNIO e MARIA TEREZA CARVALHO
DEVIDES
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2002, ÁS 09:00
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2002, ÁS 09:00
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação,
não se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”Data de terras n.º 33 com área de 1.000,06 m2, da Coli-
na Verde, com frente para a rua “A” numa largura de 24,04 m
sem benfeitorias com asa divisas e confrontações e demais ca-
racterísticas constantes doa transcrição n.º 4.785 do CRI do 1º
Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR”
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do Sr. Ary Tristão, Depositário
Público desta Comarca e Cidade de Londrina.
AVALIAÇÃO:R$ 75.898,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e
noventa e oito reais) (13/06/2002).
ÔNUS: Hipoteca junto ao Banco do Estado do Paraná.
VALOR DA AÇÃO:R$15. 425,14 (25/03/2002).
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 141/97, movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA contra GREGÓRIO DEVIDES
e MARIA TEREZA CARVALHO DIVIDES
LEILOEIROS: ODARLI CANEZIN E/OU CLAUDETE CAR-
VALHO CANEZIN E/OU WERNO KLOCKNER JUNIOR. A
comissão do leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da
arrematação, ou do valor da avaliação nos casos de adjudica-
ção pelo credor ou remissão pelo executado ou alguém em seu
favor. AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s)
dia(s) acima designado(s), fica desde já designado o primeiro
dia útil subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente da devedora(es) acima
nominado(s), ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso
não seja encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expe-
diu-se o presente edital, que será afixado no local de costume.
Londrina-PR, aos 29 de Novembro de 2002. Eu,_ _(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

Mallet

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e.. ...t... ..c
  Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do
Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 29/2001,  no valor de R$
2.506,48 (dois mil, quinhentos e seis reais e quarenta e oito
centavos), (valor apurado em 10/04/2002 às fls. 20), proposto
por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra
MARIANO WIERZBICKI, sendo advogada do exeqüente a Dra.
Karina Puppi Rachinski. Será levado à leilão o produto da pe-
nhora feita ao executado MARIANO WIERZBICKI, conforme
a seguir: Primeiro Leilão: Dia 07 de fevereiro de 2003, às
13h30min, no átrio do Fórum local, por preço não inferior ao
da avaliação. Segunda Praça: Dia 17 de fevereiro de 2003, às
13h30min, no mesmo local,  pelo maior lanço, ressalvada a
hipótese de oferta vil, considerando como tal o valor inferior a
65% a avaliação. Bens: “Um veículo Marca Ford, caminhonete
carroceria aberta, modelo F75, ano de fabricação 1969, placas
ADC7513, em regular estado de conservação”. Depósito:  Em
mãos do executado Sr. MARIANO WIERZBICKI. Avaliação:
R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais), (valor apurado em
28/10/2002, às fls. 49). Ônus: Não consta dos presentes autos.
Intimação: Caso a(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s),
para intimação pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m)
intimada(s) das designações supra, pelo presente edital. Não
havendo expediente forense nas datas encimadas, fica pré-fi-
xado o primeiro dia útil subsequente, para a realização do ato,
no mesmo horário e local. E para que chegue ao conhecimento
do público em geral, expediu-se o presente edital com prazo de
20 (vinte) dias, que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11), do ano
de dois mil e dois (2002). Eu, EDISON GANZERT, Escrivão
que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE QUINZE
DIAS

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível citar pessoalmente o denunciado REINALDO
TARDIOLI DA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, natural
de Maringá, Estado do Paraná, nascido aos 26 de fevereiro de
1983, filho de José Ribeiro e Zélia Antonia Tardioli, atualmen-
te em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a com-
parecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04
de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais atos do processo de Ação penal nº 33/
2002 a que responde como incurso nas sanções do art. 155,
caput c.c. o art. 14, inciso II do CP. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Mandaguaçu, aos vinte e seis dias do mês de
novembro de 2002. Eu (a) (Ricardo Dias Dourado), Escrivão
Designado que digitei e subscrevi.

(a) Marisa de Freitas –
 Juíza de Direito

Madaguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente edital INTIMA o condenado VALDECY GON-
ÇALVES DOS SANTOS, vulgo “Dé”, brasileiro, casado, la-
vrador, filho de José Estevão dos Santos e Luzia Gonçalves dos
Santos, natural de Iguatemi. nascido aos 24.01.1974, atualmente
em lugar incerto, a comparecer perante este juízo, Edificio do
Fórum local, no dia 11 de fevereiro de 2003, Às 14:00 horas, a
fim de ser admoestado e dar inicio ao cumprimento da pena
que lhe fora imposta nos autos de Ação Penal nº 14/2001 a que
responde como incurso nas sanções do art. 155, caput do CP.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mandaguaçu, aos
vinte e seis dias do mês de novembro de 2002. Eu (a) (Ricardo
Dias Dourado), Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

(a) Marisa de Freitas –
 Juíza de Direito

Mangueirinha

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(PRAZO - 90 - DIAS)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO

DE 90 (NOVENTA) DIAS. RÉU – SÉRGIO VIEIRA.

  O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,

MM Juiz de Direito da Comarca de Mangueirinha, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

etc...  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cri-

minal, tramitam os autos de PROCESSO CRIME Nº 10/2000,

em que é autor – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PARANÁ e acusado – SÉRGIO VIEIRA, vulgo “Bob”, RG

8.985.857-7/PR, TITULO ELEITORAL 0786452406-71, bra-

sileiro, solteiro, agricultor, natural de Guarapuava/PR, nascido

aos 25/09/74, filho de Amalio Vieira e Ana Vieira, antes resi-

dente e domiciliado na Fazenda Banana, Distrito de Guará, na

Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, atualmente em lu-

gar incerto e não sabido, por infração ao artigo 213, c/c art. 14,

inc. II, e art. 226, inc. II, todos do Código Penal, e como não

tenha sido possível intimar o acusado pessoalmente, através do

presente edital, INTIMA-O, com o prazo acima, da respeitável

decisão proferida nos autos acima, na qual foi CONDENADO

À PENA DE 03 (TRÊS) ANOS E 09 (NOVE) MESES DE

RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL ABERTO, mediante cum-

primento das seguintes condições: A) empregar-se e exercer

atividade lícita; B) não freqüentar bares, botequins, casas de

prostituição ou de tavolagem e estabelecimentos congêneres;

C) recolher-se à sua casa no período compreendido entre 22:30

e 06:30 horas, bem como nos dias de folga e feriados; D) não

se ausentar da Comarca onde reside sem prévia autorização

judicial e não mudar de residência sem prévia comunicação ao

Juízo; E) comparecer a Juízo uma vez a cada trinta dias para

informar e justificar suas atividades, assim como em todas as

demais vezes que for determinado; F) prestar serviços à comu-

nidade, consistente na atribuição de tarefas gratuitas compatí-

veis com as suas aptidões, em local a ser oportunamente desig-

nado em audiência de advertência, por sete horas semanais,

sem prejuízo das suas atividades normais; G) prestação pecu-

niária em favor da vítima de dois salários mínimos, que poderá

ser descontada de eventual indenização. E para que chegue ao

conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-

pediu-se o presente edital, que será afixado no saguão do Fó-

rum, bem como publicado na Imprensa Oficial do Estado, e

quando findo o prazo acima, no prazo de 05 (cinco) dias, pode-

rá, querendo, interpor recurso, tudo na forma e sob as penas da

lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha,

Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do

ano de dois mil e dois (28/11/2002). Eu,

(Álvaro Antônio Pereira) Auxiliar de Cartório, que o digitei e

subscrevi.

 PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO

 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo - 60 - dias)

 Edital de intimação com o prazo de 60 (sessenta) dias, refe-
rente à vítima – CLAUDIONOR ANTONIO DOS SANTOS.
 O Doutor PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO,
MM Juiz de Direito da Comarca de Mangueirinha, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,
etc...   FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cri-
minal, tramitam os autos de PROCESSO CRIME Nº 36/99, em
que é autor – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e acusado – OSVALDO DE OLIVEIRA COSTA,  por
infração ao artigo 129, caput, do Código Penal, tendo como
vítima – CLAUDIONOR ANTONIO DOS SANTOS, brasilei-
ro, amasiado, comerciante, natural de Coronel Vivida/PR, por-
tador do RG 4.701.061-6, filho de Ary Necher dos Santos e
Ada Abech, com último endereço conhecido à Rua Saldanha
Marinho, s/nº, neste Município e Comarca de Mangueirinha/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, e, como não
tenha sido possível intimar a vítima pessoalmente, através do
presente edital, INTIMA-A, PARA QUE, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, QUERENDO, REPRESENTE CONTRA O
RÉU, FICANDO ADVERTIDO DE QUE, FINDO O PRAZO
SEM MANIFESTAÇÃO, SERÁ EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE DOS FATOS IMPUTADOS AO RÉU, tudo conforme res-
peitável despacho proferido nos autos acima. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será afixado no saguão
do Fórum, bem como publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, tudo na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vin-
te e seis dias do mês de novembro do ano dois mil e dois (26/
11/2002). Eu,  (Álvaro Antônio Pereira) Auxiliar de Cartório,
que o digitei e subscrevi.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
 JUIZ DE DIREITO

Marechal Cândido Rondon

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROMALDO GROSSE
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e
Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, R. G., brasileiro, casado, agricultor,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos de Ação de Execução
de Alimentos n.º 110/02, em que são partes, como requerentes,
T. L. G. e D. H. R. G., repres. por  M. R. e, requerido, R. G. e,
sendo aí, CITE-SE-O, para que, no prazo de 03 (três) dias, pa-
gue o valor relativo as três (03) últimas prestações alimentares
(agosto, setembro e outubro de 2002), prove que o fez ou justi-
fique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil.
CITE-SE-O, também, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pague  o valor da pensão alimentícia devida (fls. 32/32
verso), menos o valor relativo às 03 (três) últimas prestações
alimentares (agosto, setembro e outubro de 2002), ou ofereça
bens à penhora, para garantir a execução, podendo, então, opor
embargos, querendo, no prazo legal  Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Pa-
raná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano dois
mil e dois. Eu,_ _(Rosângela Schöne), Escrivã, que digitei e
subscrevo.

 Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

Marialva

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALFREDO KRIGER também
conhecido por ALFREDO FINGER E SUA ESPOSAE

EVENTUAIS INTERESSADOS, com o prazo de vinte (20)
dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos de USUCAPIÃO, registrado
sob nº. 349/2001, em que é requerente  JOSÉ NATALINO PE-
LIZER e MARLENE BERGAMIN PELIZER e requerido AL-
FREDO KRIGER também conhecido por ALFREDO FINGER,
e tendo em vista o que dos autos constam, ficam os Srs. AL-
FREDO KRIGER também conhecido por ALFREDO FINGER
E SUA ESPOSA E EVENTUAIS INTERESSADOS, CITADOS
de todos os termos do processo de Usucapião com fulcro no
artigo 550 e 941, do Código Civil, requerido pelo autor o qual
alega, em síntese que: “JOSÉ NATALINO PELIZER, brasilei-
ro, comerciário, portador da CI.RG. Nº. 2.179.790, expedida
em 10/10/78-SSP-PR e do CPF nº.493.518.939-87, casado pelo
regime de comunhão universal de bens com MARLENE BER-
GAMIN PELIZER, brasileira, portadora da RG. 1.883.527,
expedida em 22/05/77-SSP-PR., residente e domiciliados em
Marialva-Pr., no Distrito de São Miguel do Cambuí, à Avenida
Mandaguari, s/n, requer USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
contra ALFREDO KRIGER também conhecido por ALFRE-
DO FINGER, e sua mulher se casado for, brasileiro, trabalha-
dor rural, residente em lugar incerto e não sabido; Que os auto-
res adquiriram o imóvel: DATA DE TERRAS sob nº.04(quatro),
da quadra nº.5(cinco), situada no Distrito de São Miguel de
Cambuí, Município e Comarca de Marialva – Pr., desde 1977,
com área de 748,00 metros quadrados, com as seguintes divi-

sas e confrontações: “Divide-se com a Rua Aquidaban ao S.E.
numa frente de 15,00 metros; com a data nº.5 ao S.O. na dis-
tância de 49.85; com o lote nº. 334 da Gleba do Ribeirão Aqui-
daban ao N.O. na largura de 15,00 metros e, finalmente, com a
data nº. 3, ao N.E. numa extensão de 49,90 metros. Sendo to-
das as datas mencionadas pertencentes a quadra 5 do Patrimô-
nio São Miguel do Cambuí. Que os autores necessitam de trans-
ferir o imóvel supra para seus nomes, e não sabem onde locali-
zar o vendedor. Várias tentativas foram feitas e todas torna-
ram-se infrutíferas. Que desde sua aquisição em 1977, vêm
zelando do imóvel, mantendo-o limpo e como têm residência
própria, e não tem condições de construir casa no imóvel usu-
capiendo, continua cuidando, vem plantando no citado imóvel
algumas hortaliças e plantio de café, cercou o imóvel. O Imó-
vel usucapiendo faz frente para a rua Aquidaban e fundos com
o imóvel do Sr. Joaquim Batista Damasceno, ao lado com a
data nº.3, com o Sr. Carlos Nogueira Morais e no outro lado
com a data nº.5, com os senhores Algemiro Zerbinatti e Airton
Zerbinatti, todos ali residentes. Requereu a procedência da ação.
Requer a citação por edital, do Requerido Genésio Rodrigues,
e sua esposa se casado for, por encontrar-se em lugar incerto, e
dos eventuais interessados e por mandado aos confinantes aci-
ma relacionados para querendo contestarem a presente sob pena
de revelia e confissão. Requereu a intimação da Fazenda Pú-
blica da União, Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí-
pios e a Cia. Melhoramentos Norte do Paraná. FICANDO O
SENHOR ALFREDO KRIEGER TAMBÉM CONHECIDO
POR ALFREDO FINGER E SUA ESPOSA E EVENTUAIS
INTERESSADOS DE QUE TEM O PRAZO DE 15(QUINZE)
DIAS, QUE FLUIRÁ APÓS O TÉRMINO O PRAZO DESTE
EDITAL (APÓS VINTE(20) DIAS DA PRIMEIRA PUBLICA-
ÇÃO), PARA QUERENDO, CONTESTAREM A AÇÃO, OB-
SERVANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR(ART.
285 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PUBLIQUE-SE
NA FORMA DA LEI , DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 01(um) do
mês de julho do ano dois mil e dois(2002). Eu _(Carlos Zuco-
lin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM.DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...
 F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.258/2001, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e requerido JACIR MIOTTI, sendo
que, por sentença proferida em 26/09/2002, foi decretada a
INTERDIÇÃO de JACIR MIOTTI, brasileiro, solteiro, inca-
paz, portador do CID. F-71, ficando impossibilitado de reger
sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa
que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curador o senhor
FRANCISCO FERREIRA BATISTA. E para que cheque ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Marialva, Paraná, aos dias 28 (vinte e oito) do mês de
outubro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,_(NARA BE-
LASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilo-
grafei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

“EDITAL DE INTIMAÇÃO”

 “RÉU: EDSON DALLA POLLA”

 O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz Subs-

tituto da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na

forma da Lei, etc...FAZ SABER a todo quanto o presente Edi-

tal virem, ou dele conhecimento tiver, que nos autos de Proces-

so Crime nº 14/99, em que é autora a Justiça Pública, foi o réu

EDSON DALLA POLLA, filho de Orides Dalla Polla e Rosa-

lina Dalla Polla, nascido em 26.12.77, natural de Londrina –

Paraná, denunciado em data de 02.12.98, como incurso nas

sanções do artigo 157, § 2º, inciso I e II, c.c. artigo 29 (09

vezes), aplicando-se a regra do artigo 71 do Código Penal. E,

constando dos autos que o réu EDSON DALLA POLLA, supra

qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar incerto e não

sabido, manda que se baixe o presente Edital, a fim de fique o

mesmo intimado a constituir novo defensor, no prazo de 05

(cinco) dias, ante a renúncia do Dr. André Luiz Gonçalves Sal-

vador, sob pena de não o fazendo lhe ser nomeado um a critério

deste Juízo.-E, para que ninguém possa alegar ignorância, man-

da que se afixe o presente Edital no local de costume. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado

do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano

de dois mil e dois. Do que para constar, eu, (Maurício José

Ferrero), auxiliar de cartório, que digitei e subscrevi.-

  -(GUILHERME DE PAULA REZENDE)-

 (JUIZ SUBSTITUTO)

Marilândia do Sul
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EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDA, RITA
DE CASSIA PENTEADO POZZA, PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
  FAZ SABER, a(os) requerida(a)(s) RITA DE CASSIA PEN-
TEADO POZZA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os
autos de RESCISAO CONTRATUAL sob nº 000073/2002, em
que são: LOURIVAL SOARES DOS ANJOS e BEATRIZ TE-
REZINHA BRITO DOS ANJOS requerentes  -e- VALDECIR
MILTON POZZA e RITA DE CASSIA PENTEADO POZZA
requeridos. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO
do(a)(s) mesmo(s), dos termos da petição inicial resumida a
seguir transcrita: “Os requerentes postulam pela Rescisão de
Contrato de Compromisso de Compra e Venda de Direito de
Imóvel, cumulada com reparação de danos, reintegração de
posse e pedido de tutela antecipada, que firmou com requerida,
reintegração de posse e pedido de tutela antecipada que firmou
com a requerida, contudo em razão de estar em lugar incerto e
não sabido pede a citação por edital. O requerente vendeu o
apartamento residencial situado em Maringá-Paraná, na Av. São
Paulo nº 47, apto. 71, 7º andar, Edificio Henri Matisse, adqui-
rido através de financiamento junto ao Banco Itaú, com sede na
capital de São Paulo, matriculado sob nº 42.940, perante o Re-
gistro de Imóveis - 1º Ofício da cidade de Maringá, responza-
bilizando-se esta pelo pagamento das prestações do Financia-
mento, bem como pela Transferência junto ao Agente Finan-
ceiro, contudo não cumpriu, dando azo a rescisão do contrato,
que se iniciou com a notificação nº 034/2001, perante a 6ª Vara
Cível da Comarca de Maringá. Os requerentes ingressaram com
ação, com pedido de tutela antecipada, para reintegração da
posse. obtendo liminar, que foi cumprida em 27/3/2002, quan-
do deparou-se que o imóvel esta alugado à pessoa de  Regiane
Wrobel Duarte e Fernando Dias Duarte. A pessoa que se en-
contra residindo no imóvel na qualidade de locatária passou a
depositar em Juízo os alugueres. Postula ainda por perdas e
danos, acrescido das custas judiciais e honorários advocatícios
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. FICANDO
DESDE JÁ CIENTE QUE NÃO SENDO CONTSTADA A
AÇÃO PRESUMIR-SE-AO COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS NARRADOS NA INICIAL. Efetivada a penhora em bens
suficientes para a garantia da dívida. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20
de novembro de 2.002. Eu __ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

R$288,00-NF 67013

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DAVID
CARREIRA TANNO e JOSÉ CARLOS DONIZETE DE

SOUZA
Ação Penal nº 163/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente DAVID
CARREIRA TANNO (fº de Francisco Tanno e Encarnação
Carreira Tanno, natural de Astorga PR, nasc. 16.01.63) e JOSÉ
CARLOS DONIZETE DE SOUZA (fº de Francisco Batista de
Souza e Eurídice Inês de Souza, natural de Sarandi PR, nasc.
20.07.62), ambos residentes em lugar ignorado, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 14
de fevereiro de 2003, às 9:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 159, caput, c.c. 29, caput, do CP. ADVERTÊNCIA:
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do processo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro, do ano dois mil
e dois. Eu  _ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subs-
crevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTÔNIO
MARCOS MASTEGUIM

Ação Penal nº 206/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ANTÔ-
NIO MARCOS MASTEGUIM, bras., natural de Paranavaí PR,
nasc. 04.03.73, fº de Antônio Masteguim e Clarice de Almeida
Masteguim, residente em lugar ignorado, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à
Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 06 de fe-
vereiro de 2003, às 9:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituin-
do advogado que o represente no processo, será declarada a
suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-
penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de

novembro, do ano dois mil e dois. Eu  _ (JOECY JOSÉ DALLA-
SEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ CARLOS
ALVES

Ação Penal nº 208/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente LUIZ
CARLOS ALVES, filho de João Alves e Maria de Lourdes
Gomes Alves, natural de Janiópolis PR, nasc. 28.10.74, RG
5.763.341 PR, residente em lugar ignorado, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à
Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 04 de fe-
vereiro de 2003, às 10:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 168,
§1º, III, do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá
ser suspenso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 29 dias do
mês de novembro, do ano dois mil e dois. Eu _  (JOECY JOSÉ
DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S) ROSALVO ANDERSON DE

AZEVEDO
Ação Penal nº 01/00

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, expedido nos autos de Ação Penal nº 01/00, através do
presente INTIMA o réu ROSALVO ANDERSON DE AZEVE-
DO (fº de Abigail de Azevedo, natural de Loanda PR, nasc.
28.09.81, residente em lugar ignorado), da sentença proferida
em data de 20.09.02, que o condenou como incurso nas san-
ções do art. 171, caput, c.c. 14, II e art. 29 do CP, à pena de 04
dias-multa. E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM.
Juiz determinou a feitura do presente edital, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser
interposto recurso de apelação, depois do que a sentença tran-
sitará em julgado, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 25 dias do
mês de novembro, do ano dois mil e dois. Eu _  (JOECY JOSÉ
DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 037 /02

ADVOGADOS
Alberto Alves Rocha – 009
Alessandro C.P. Mesquita – 006
Alexandre Felipe Fiorotto – 008
Almir Ribeiro da Silva – 007
Aristeu Vieira – 002
Edison Ferreira Santos – 003
Gilberto Hilário Prado – 005
Hosine Salem – 004
Márcio Candeó dos Santos – 002
Paulo B. Reis – 001
Umberto Carlos Becker – 008
 001. CP. 408/02 – Marcos André de Oliveira.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 21/02/2003, às
15:45 horas. Advogado: Paulo B. Reis (Cascavel).  002. AP.
135/02 – Fabiano Luís da Silva e outros. Audiência inquirição
testemunha acusação dia 06/03/03, às 15:00 horas. Advogado:
Aristeu Vieira e Márcio Candéo dos Santos.  003. AP. 156/01–
Alexandre Rodrigues. Da sentença de 22/11/02 que condenou
o réu no art. 155, caput, do CP, a pena de 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão, em regime aberto. Advogado: Edison
Ferreira Santos.  004. AP. 024/02 – Amir Baan de Souza. Da
sentença que o condenou a pena de 01 (um) ano e 09 (nove)
meses de reclusão e 21 (vinte e um) dias-multa, a razão de 1/10
o dia-multa, em regime aberto. Advogado: Hosine Salem.  005.
AP. 158/02 – Carlos Augusto Pinto. Audiência inquirição tes-
temunha  acusação dia 10/03/2003, às 14:00 horas. Advogado:
Gilberto Hilário Prado.  006. AP. 064/87 – Ronivaldo Bachega
e outro. Proceder a devolução dos autos que encontram-se com
carga desde  o dia 09/07/02, no prazo de 03 (três) dias. Advo-
gado: Alessandro C.P. Mesquita.  007. AP. 205/01 – Guido
Aguetoni. Alegações Finais. Advogado: Almir Ribeiro da Sil-
va.  008. AP. 147/02 – Milton Albano Gomes e outros.
Audiência inquirição testemunha defesa dia 12/03/03, às 14:00
hs. Ciente da expedição da precatória à comarca de  Marialva-
Pr p/ inquirição testemunha defesa.
Advogado: Alexandre Felipe Fiorotto e Umberto Carlos Be-
cker.  009. CP. 417/02 – Denílson dos Santos.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 27/02/2003, às
13:30 horas. Advogado: Alberto Alves Rocha (Cianorte-Pr)

Matelândia

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROSA PEREIRA DA
CRUZ,

 AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº 22/00  EM QUE É
AUTORA:

RITA BARBOSA DOS SANTOS E REQUERIDA: ROSA PE-
REIRA DA CRUZ, COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.
 Edital de INTERDIÇÃOda ré: ROSA PEREIRA DA CRUZ na
AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 22/00, movida por RITA
BARBOSA DOS SANTOS, referente a sentença prolatada em
data de 22-02-02, no qual foi decretada a interdição da requeri-
da ROSA PEREIRA DA CRUZ, declarando-o absolutamente

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, por ser portadora de
deficiência mental, nomeando-lhe CURADORA, a autora, Sra.
RITA BARBOSA DOS SANTOS, reconhecendo sua idoneida-
de e dispensando-a da especialização da hipoteca legal. Mate-
lândia-Pr, 05 de novembro de 2002. Eu,_ _(Bel. Mabel Simões)
- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA JUCELINA
APARECIDA TEIXEIRA, COM O PRAZO DE DEZ (10)

DIAS.

O Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei
Etc.  EDITAL DE CITAÇÃO da requerida JUCELINA APA-
RECIDA TEIXEIRA, brasileira, solteira, do lar, com 18 (de-
zoito) anos de idade, de filiação e endereço ignorados, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com o prazo de dez (10)
dias, expedido nos autos de Ação de Destituição de Pátrio Po-
der autuado sob nº 19/02, em que é requerente MINISTÉRIO
PÚBLICO, para CITAÇÃO da Sra. JUCELINA APARECIDA
TEIXEIRA, para CONTESTAR a ação, no prazo de 10 dias,
sob pena de revelia e de serem presumidos como verdadeiros
os fatos alegados pelos requerentes na inicial: “A requerida
deixou sua filha Juliana na cidade de Presidente Castelo Bran-
co, nesta Comarca, aos cuidados de duas senhoras, Tereza e
Maria Eunice, mediante promessa de pagamento pelos serviços
prestados em relação à Juliana. Ocorre que em todo o período
em que estas senhoras permaneceram com Juliana, a requerida
nunca lhes auxiliou financeiramente para a manutenção da
menina e, sendo parcos os recursos destas pessoas, a menina
Juliana passou por diversas privações, especialmente no que
tange a sua alimentação e aos cuidados de higiene. Tal situação
perdurou por cerca de três meses, ocasião em que vizinhos da
residência onde Juliana se encontrava comunicaram o Conse-
lho Tutelar de Presidente Castelo Branco, solicitando provi-
dências já que a menina chorava muito.” E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez
no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, vez que a reque-
rente goza dos benefícios da justiça gratuita e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume. Nova Esperança, 14 de no-
vembro de 2002. Eu,(IVO FERNANDES) Escrivão que o digi-
tei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
Juiz de Direito

Nova Esperança

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AILTON
BEZERRA DE MENESES, COM O PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

O Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei
Etc.  EDITAL DE CITAÇÃO do requerido AILTON BEZER-
RA DE MENESES, brasileiro, filho de João de Meneses e Maria
Santa Bezerra Meneses, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, com o prazo de dez (10) dias, expedido nos autos de Ação
de Adoção autuado sob o nº 26/01, em que são requerentes
VALDOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS e DULCE FIALHO
DOS SANTOS, para CITAÇÃO do Sr. AILTON BEZERRA DE
MENESES, para CONTESTAR a ação, no prazo de 10 dias,
sob pena de revelia e de serem presumidos como verdadeiros
os fatos alegados pelos requerentes na inicial: “A criança ado-
tanda Richard Lucas Sartori de Meneses foi entregue aos re-
querentes em meados de outubro de 1999, sendo-lhes dito pela
mãe biológica para os mesmos ficarem com o bebê, pois a mãe
não podia cuidar dele, sendo assim, os requerentes pediram e
conseguiram a guarda provisória do menor. Desde a entrega do
bebê, os autores tem cuidado dele como seu filho fosse, tendo
se apegado ao menino, dando todas as coisas necessárias para
o bem viver da criança, e nesse tempo em que estão juntos, o
amor entre a família e a criança cresceu tanto, que eles a tratam
como filho, e ele como pai e mãe, uma vez que os adotandos
vem cumprindo este dever desde o nascimento do menor. As-
sim, é firme o propósito dos requerentes adotarem a criança
adotanda Richard Lucas Sartori de Meneses.” E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado por uma só
vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, vez que a
requerente goza dos benefícios da justiça gratuita e afixado na
sede deste Juízo, no local de costume. Nova Esperança, 16 de
outubro de 2002. Eu,
(IVO FERNANDES) Escrivão que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
Juiz de Direito

Nova Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: BARBOSA DE SOUSA & SOUSA LTDA., COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA a Executada: BARBOSA DE SOUSA & SOUSA LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o
n.º 73695041/0001-13, na pessoa do seu REPRESENTANTE
LEGAL: GERSON BARBOSA DE SOUZA, CPF/MF n.º
306.929.203-82 –e- ORLANDA TELLES DA SILVA SOUSA,
CPF/MF n.º 097.497.028-08, atualmente em lugar incerto, para
tomar ciência da presente AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL,
sob o n.º 020/2001, movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra BARBOSA DE SOUSA &
SOUSA LTDA., e no prazo de 05 (cinco) dias, prazo que fluirá

da data do esgotamento do prazo assinalado no presente edital,
efetuar o pagamento da dívida que importa em R$. 1.347,32
(um mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e dois centa-
vos), acrescida de juros, correção monetária e demais encar-
gos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução referente as Certidões de Dívida Ativa n.º 02463178-
8, datada de 08/09/2000, nos autos acima mencionado, que tra-
mita na Vara Cível da Comarca de Nova Londrina/Pr, sito à
Avenida Leonardo Spadini, n.º 488, Edifício do Fórum. Seguro
o Juízo, poderá o executado opor embargos no prazo de 30
(trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei. Nova
Londrina, 26 de novembro de 2002. Eu,   Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: VALDENIR ANTONIO MARQUES, COM PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA o Executado: VALDENIR ANTONIO MARQUES, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º
01120442/0001-34, na pessoa do seu REPRESENTANTE LE-
GAL: VALDENIR ANTONIO MARQUES, CPF/MF n.º
919.612.709-00, atualmente em lugar incerto, para tomar ciên-
cia da presente AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º
047/2002, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra VALDENIR ANTONIO MARQUES, e no
prazo de 05 (cinco) dias, prazo que fluirá da data do esgota-
mento do prazo assinalado no presente edital, efetuar o paga-
mento da dívida que importa em R$. 1.313,79 (um mil, trezen-
tos e treze reais e setenta e nove centavos), acrescida de juros,
correção monetária e demais encargos, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução referente as Cer-
tidões de Dívida Ativa n.º 02575905-2, datada de 29/11/2001,
nos autos acima mencionado, que tramita na Vara Cível da
Comarca de Nova Londrina/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadi-
ni, n.º 488, Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o execu-
tado opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado na Imprensa
Oficial e afixado na forma da Lei. Nova Londrina, 25 de no-
vembro de 2002. Eu,   Murilo Dourado Mathias, Funcionário
Juramentado que digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: LUCINEZ MARINHO DOS SANTOS, COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA a Executada: LUCINEZ MARINHO DOS SANTOS, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º
04123565/0001-17, na pessoa do seu REPRESENTANTE LE-
GAL: LUCINEZ MARINHO DOS SANTOS, CPF/MF n.º
040.043.789-90, atualmente em lugar incerto, para tomar ciên-
cia da presente AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º
044/2002, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra LUCINEZ MARINHO DOS SANTOS, e no
prazo de 05 (cinco) dias, prazo que fluirá da data do esgota-
mento do prazo assinalado no presente edital, efetuar o paga-
mento da dívida que importa em R$. 1.290,94 (um mil, duzen-
tos e noventa reais e noventa e quatro centavos), acrescida de
juros, correção monetária e demais encargos, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução referente as Cer-
tidões de Dívida Ativa n.º 02550100-4, datada de 07/08/2001;
02567336-0, datada de 06/10/2001; 02574241-9, datada de 09/
11/2001; 02581205-0, datada de 07/12/2001; 02588192-3, da-
tada de 08/01/2002 –e- 02605401-0, datada de 07/03/2002, nos
autos acima mencionado, que tramita na Vara Cível da Comar-
ca de Nova Londrina/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadini, n.º
488, Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado
opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue
ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial e
afixado na forma da Lei. Nova Londrina, 26 de novembro de
2002. Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado
que digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: CONFECÇOES MF J LTDA., COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA a Executada: CONFECÇOES MF J LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º 00650571/
0001-71, na pessoa do seu REPRESENTANTE LEGAL: JOAO
FERNANDES DE ALMEIDA, CPF/MF n.º 117.771.259-87 –
e- MARCESLEY F. DE ALMEIDA, CPF/MF n.º 395.517.501-
44, atualmente em lugar incerto, para tomar ciência da presen-
te AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º 036/2002, mo-
vida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra CONFECÇOES MF J LTDA., e no prazo de 05 (cinco)
dias, prazo que fluirá da data do esgotamento do prazo assina-
lado no presente edital, efetuar o pagamento da dívida que im-
porta em R$. 1.194,57 (um mil, cento e noventa e quatro reais
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e cinqüenta e sete centavos), acrescida de juros, correção mo-
netária e demais encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução referente as Certidões de Dí-
vida Ativa n.º 02599627-5, datada de 28/02/2002, nos autos
acima mencionado, que tramita na Vara Cível da Comarca de
Nova Londrina/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadini, n.º 488,
Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor
embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial e afi-
xado na forma da Lei. Nova Londrina, 26 de novembro de 2002.
Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que
digitei e subscrevi.-

 FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: SIMONE ALICE BETINELI DA COSTA, COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA a Executada: SIMONE ALICE BETINELI DA COSTA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o
n.º 02430362/0001-48, na pessoa do seu REPRESENTANTE
LEGAL: SIMONE ALICE BETINELI DA COSTA, CPF/MF
n.º 005.914.849-78, atualmente em lugar incerto, para tomar
ciência da presente AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL, sob o
n.º 09/2002, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ contra SIMONE ALICE BETINELI DA COS-
TA, e no prazo de 05 (cinco) dias, prazo que fluirá da data do
esgotamento do prazo assinalado no presente edital, efetuar o
pagamento da dívida que importa em R$. 1.039,03 (um mil,
trinta e nove reais e três centavos), acrescida de juros, correção
monetária e demais encargos, ou no mesmo prazo nomear bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução referente as Certidões de Dí-
vida Ativa n.º 02456611-0, datada de 29/08/2000, nos autos
acima mencionado, que tramita na Vara Cível da Comarca de
Nova Londrina/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadini, n.º 488,
Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor
embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial e afi-
xado na forma da Lei. Nova Londrina, 26 de novembro de 2002.
Eu, Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que
digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: FRANCISCA LEANDRO COCOLO, COM PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA a Executada: FRANCISCA LEANDRO COCOLO, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º
00469327/0001-07, na pessoa do seu REPRESENTANTE LE-
GAL: FRANCISCA LEANDRO COCOLO, CPF/MF n.º
331.101.079-53, atualmente em lugar incerto, para tomar ciên-
cia da presente AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º
038/2002, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra FRANCISCA LEANDRO COCOLO, e no
prazo de 05 (cinco) dias, prazo que fluirá da data do esgota-
mento do prazo assinalado no presente edital, efetuar o paga-
mento da dívida que importa em R$. 1.781,53 (um mil, sete-
centos e oitenta e um reais e cinqüenta e três centavos), acres-
cida de juros, correção monetária e demais encargos, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
referente as Certidões de Dívida Ativa n.º 02288159-0, datada
de 25/09/1998 –e- 02599646-1, datada de 28/02/2002, nos au-
tos acima mencionado, que tramita na Vara Cível da Comarca
de Nova Londrina/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadini, n.º 488,
Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor
embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial e afi-
xado na forma da Lei. Nova Londrina, 26 de novembro de 2002.
Eu, _ Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que
digitei e subscrevi.-

 FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DE
OLIVEIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 358/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
DE MELLO contra MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, que por r.
sentença de fls. 20/21, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 09-09-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 26-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO da Requerida: MARIA JOSÉ DE OLI-
VEIRA, brasileira, nascida aos 25-09-1925, natural de Caça-
dor/SC, filha de Idalino Rodrigues de Oliveira e de Horácia
Maria Gonçalves, residente no Assentamento Sebastião Camar-
go Filho, Lote n.º 24, no município de Marilena/Pr, nomeando-
lhe como Curador o Sr.: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO, brasileiro, casado, lavrador, CI-RG. 6.834.635-5 Pr,
residente no mesmo endereço da interditada, tendo em vista
que o laudo médico diagnosticou que a interditada é portadora
de CID/10, n.º F02.8 e I64.X, doença mental irreversível, en-

contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil. Nova Londrina, 09 de outubro de 2002.- Eu, Murilo Dou-
rado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARTUR YUITI SUZUKI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 360/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por JOSEFA SUZUKI SEKINE con-
tra ARTUR YUITI SUZUKI, que por r. sentença de fls. 19/20,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERI-
CO MENDES JÚNIOR, em data de 16-09-2002, cujo decisó-
rio transitou em julgado em data de 02-10-2002, foi deferido o
pedido inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
do Requerido: ARTUR YUITI SUZUKI, brasileiro, solteiro,
nascido aos 11-05-1952, filho de Missao Suzuki e de Laura
Suzuki, residente à Avenida Lídia Calabreta Massi, n.º 215, na
cidade de Diamante do Norte/Pr, nomeando-lhe como Curado-
ra a Sra.: JOSEFA SUZUKI SEKINE, brasileira, casada, do
lar, CI-RG. 21.511.002 SP, residente no mesmo endereço do
interditado, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou
que o interditado surdo-mudo e ainda apresenta deficiência vi-
sual severa (é cego do olho esquerdo e tem redução acentuada
da visão no olho direito), em virtude das alterações da saúde,
citadas acima, o paciente é total e permanentemente incapaz
para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro de
2002.- Eu,   Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA: ANA MORALES GUILHERME MOVEIS E

CONFECÇOES, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA a Executada: ANA MORALES GUILHERME MOVEIS
E CONFECÇOES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF sob o n.º 02780319/0001-02, na pessoa do seu
REPRESENTANTE LEGAL: ANA MORALES GUILHERME,
CPF/MF n.º 024.489.749-26, atualmente em lugar incerto, para
tomar ciência da presente AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL,
sob o n.º 049/2002, movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra ANA MORALES GUILHER-
ME MOVEIS E CONFECÇOES, e no prazo de 05 (cinco) dias,
prazo que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no
presente edital, efetuar o pagamento da dívida que importa em
R$. 1.036,04 (um mil, trinta e seis reais e quatro centavos),
acrescida de juros, correção monetária e demais encargos, ou
no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção referente as Certidões de Dívida Ativa n.º 02468091-6,
datada de 06/10/2000; 02481816-0, datada de 07/12/2000;
02507207-3, datada de 07/03/2001; 02523198-8, datada de 09/
05/2001; 02531514-6, datada de 07/06/2001 –e- 02539310-4,
datada de 07/07/2001, nos autos acima mencionado, que trami-
ta na Vara Cível da Comarca de Nova Londrina/Pr, sito à Ave-
nida Leonardo Spadini, n.º 488, Edifício do Fórum. Seguro o
Juízo, poderá o executado opor embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se
alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado na Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei. Nova Lon-
drina, 26 de novembro de 2002. Eu,  Murilo Dourado Mathias,
Funcionário Juramentado que digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: ROBERTO TOYOJI INAKE, COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA o Executado: ROBERTO TOYOJI INAKE, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º 02816889/
0001-05, na pessoa do seu REPRESENTANTE LEGAL: RO-
BERTO TOYOJI INAKE, CPF/MF n.º 083.779.628-88, atual-
mente em lugar incerto, para tomar ciência da presente AÇÃO
DE EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º 011/2002, movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
ROBERTO TOYOJI INAKE, e no prazo de 05 (cinco) dias,
prazo que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no
presente edital, efetuar o pagamento da dívida que importa em
R$. 1.272,34 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e
quatro centavos), acrescida de juros, correção monetária e de-
mais encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução referente as Certidões de Dívida Ativa n.º
02531572-3, datada de 07/06/2001; 02539346-5, datada de 07/
07/2001; 02547596-8, datada de 07/08/2001; 02557468-0, da-
tada de 07/09/2001; 02565339-4, datada de 06/10/2001 –e-
02572577-8, datada de 09/11/2001, nos autos acima mencio-
nado, que tramita na Vara Cível da Comarca de Nova Londri-
na/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadini, n.º 488, Edifício do
Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor embargos no
prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma
da Lei. Nova Londrina, 26 de novembro de 2002. Eu,  Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: RIBAMAR DE ARAUJO, COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA o Executado: RIBAMAR DE ARAUJO, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º 68791649/
0001-01, na pessoa do seu REPRESENTANTE LEGAL: RI-
BAMAR DE ARAUJO, CPF/MF n.º 967.815.809-49, atualmen-
te em lugar incerto, para tomar ciência da presente AÇÃO DE
EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º 045/2002, movida por FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra RIBA-
MAR DE ARAUJO, e no prazo de 05 (cinco) dias, prazo que
fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no presente
edital, efetuar o pagamento da dívida que importa em R$.
1.775,26 (um mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte e
seis centavos), acrescida de juros, correção monetária e demais
encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir
a execução referente as Certidões de Dívida Ativa n.º 02295858-
5, datada de 06/11/1998 –e- 02599645-3, datada de 28/02/2002,
nos autos acima mencionado, que tramita na Vara Cível da
Comarca de Nova Londrina/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadi-
ni, n.º 488, Edifício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o execu-
tado opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado na Imprensa
Oficial e afixado na forma da Lei. Nova Londrina, 26 de no-
vembro de 2002. Eu, _  Murilo Dourado Mathias, Funcionário
Juramentado que digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: JAIRO MOACIR DA SILVA, COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que pelo prazo de 20 (vinte) dias
CITA o Executado: JAIRO MOACIR DA SILVA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n.º 82672361/
0001-49, na pessoa do seu REPRESENTANTE LEGAL: JAI-
RO MOACIR DA SILVA, CPF/MF n.º 515.086.139-15, atual-
mente em lugar incerto, para tomar ciência da presente AÇÃO
DE EXECUTIVO FISCAL, sob o n.º 041/2002, movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra JA-
IRO MOACIR DA SILVA, e no prazo de 05 (cinco) dias, prazo
que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no pre-
sente edital, efetuar o pagamento da dívida que importa em R$.
1.251,28 (um mil, duzentos e cinqüenta e um reais e vinte e
oito centavos), acrescida de juros, correção monetária e de-
mais encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução referente as Certidões de Dívida Ativa n.º
02599635-6, datada de 28/02/2002, nos autos acima mencio-
nado, que tramita na Vara Cível da Comarca de Nova Londri-
na/Pr, sito à Avenida Leonardo Spadini, n.º 488, Edifício do
Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor embargos no
prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma
da Lei. Nova Londrina, 25 de novembro de 2002. Eu, _, Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JUNIOR
Juiz de Direito

Palmital

COMARCA DE PALMITAL-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 031/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): MARIA JURACI DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de MARIA JURACI
DOS SANTOS, antes residente no Município de Laranjal, nes-
ta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 71,15 (setenta e um
reais e quinze centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 015/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA
Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): DARCI GONÇALVES MOREIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de DARCI GONÇAL-
VES MOREIRA, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito
reais e vinte e dois centavos), devidamente atualizada acresci-
da de juros, custas e despesas processuais, bem como honorári-
os advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 014/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA
Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): CICERO TERTO BATINGA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de CICERO TERTO
BATINGA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 98,17 (noventa e oito reais e
dezessete centavos), devidamente atualizada acrescida de ju-
ros, custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena de
lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para inte-
gral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente na-
queles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

 EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 017/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL Adv. Reqte: Dr.
Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668) Executado(a):
ENEDIR DA SILVA SENE  FINALIDADE: CITAÇÃO e PE-
NHORA, de ENEDIR DA SILVA SENE, antes residente no
Município de Laranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar
incerto e não sabido, por todos os termos dos autos acima men-
cionados e para pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de
R$ 33,36 (trinta e três reais e trinta e seis centavos), devida-
mente atualizada acrescida de juros, custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios, ou nomear Bens para
garantir a execução, sob pena de lhe serem penhorados todos
os bens quantos bastem para integral satisfação da dívida, o
qual será feito primeiramente naqueles dados em garantia, caso
existam. Ficando desde logo citado(a) independente de novo
Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação
deste, embargar querendo a ação e acompanhar a causa até fi-
nal sentença e arrematação, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente da citando(a)
supranominada, mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Para-
ná, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 016/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL Adv. Reqte: Dr.
Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668) Executado(a):
DINARTE DA VEIGA  FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHO-
RA, de DINARTE DA VEIGA, antes residente no Município
de Laranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e
não sabido, por todos os termos dos autos acima mencionados
e para pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,51
(trinta e quatro reais e cinqüenta e um centavos), devidamente
atualizada acrescida de juros, custas e despesas processuais,
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bem como honorários advocatícios, ou nomear Bens para ga-
rantir a execução, sob pena de lhe serem penhorados todos os
bens quantos bastem para integral satisfação da dívida, o qual
será feito primeiramente naqueles dados em garantia, caso exis-
tam. Ficando desde logo citado(a) independente de novo Edital
para, dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste,
embargar querendo a ação e acompanhar a causa até final sen-
tença e arrematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente da citando(a) suprano-
minada, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/
11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada,
o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 004/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL Adv. Reqte: Dr.
Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)  Executado(a):
SEBASTIANA BNTZ OLIVEIRA SOUZA  FINALIDADE:
CITAÇÃO e PENHORA, de SEBASTIANA BNTZ OLIVEI-
RA SOUZA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro reais e
sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 027/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): LUDOVICO IAVNE
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de LUDOVICO IA-
VNE, antes residente no Município de Laranjal, nesta Comar-
ca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 52,30 (cinqüenta e dois reais e
trinta centavos), devidamente atualizada acrescida de juros,
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena de lhe
serem penhorados todos os bens quantos bastem para integral
satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente naqueles
dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo citado(a)
independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a
contar da publicação deste, embargar querendo a ação e acom-
panhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, especial-
mente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pal-
mital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu _(Elisabete Leal Gola-
noski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 029/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): MARIA FREITAS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de MARIA FREITAS,
antes residente no Município de Laranjal, nesta Comarca e atu-
almente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos dos
autos acima mencionados e para pagar no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito reais e vinte e dois
centavos), devidamente atualizada acrescida de juros, custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, ou
nomear Bens para garantir a execução, sob pena de lhe serem
penhorados todos os bens quantos bastem para integral satisfa-
ção da dívida, o qual será feito primeiramente naqueles dados
em garantia, caso existam. Ficando desde logo citado(a) inde-
pendente de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a contar
da publicação deste, embargar querendo a ação e acompanhar
a causa até final sentença e arrematação, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da
citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 021/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): OSTIANO FERNANDES OLIVEIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de OSTIANO FER-
NANDES OLIVEIRA, antes residente no Município de Laran-
jal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido,
por todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar
no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 144,71 (cento e
quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), devidamente
atualizada acrescida de juros, custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, ou nomear Bens para ga-
rantir a execução, sob pena de lhe serem penhorados todos os
bens quantos bastem para integral satisfação da dívida, o qual
será feito primeiramente naqueles dados em garantia, caso exis-
tam. Ficando desde logo citado(a) independente de novo Edital
para, dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste,
embargar querendo a ação e acompanhar a causa até final sen-
tença e arrematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente da citando(a) suprano-
minada, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/
11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada,
o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 018/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): ELOIR BOESSE
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de ELOIR BOESSE,
antes residente no Município de Laranjal, nesta Comarca e atu-
almente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos dos
autos acima mencionados e para pagar no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida de R$ 144,71 (cento e quarenta e quatro reais e
setenta e um centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 058/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): VALDIR CORDEIRO
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de VALDIR COR-
DEIRO, antes residente no Município de Laranjal, nesta Co-
marca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro reais e
sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 019/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): EVANGELISTA ADOGORI
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de EVANGELISTA
ADOGORI, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito reais e
vinte e dois centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para

integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 028/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): LEONIDES  DE ALMEIDA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de LEONIDES DE
ALMEIDA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 117,64 (cento e dezessete
reais e sessenta e quatro centavos), devidamente atualizada
acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu _(Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 059/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): CACILDA MACIEL DE LIMA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de CACILDA MA-
CIEL DE LIMA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro reais e
sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 070/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): AUGUSTO MACHADO DOS S. NETO
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de AUGUSTO MA-
CHADO DOS S. NETO, antes residente no Município de La-
ranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por todos os termos dos autos acima mencionados e para
pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (ses-
senta e oito reais vinte e dois centavos), devidamente atualiza-
da acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu _ (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 071/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): ADÃO FERREIRA DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de ADÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 96,57 (noventa e seis
reais e cinqüenta e sete centavos), devidamente atualizada acres-
cida de juros, custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução,
sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bas-
tem para integral satisfação da dívida, o qual será feito primei-
ramente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando
desde logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar que-
rendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrema-
tação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu _(Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 061/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): AGENOR ARAGÃO
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de AGENOR ARA-
GÃO, antes residente no Município de Laranjal, nesta Comar-
ca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 122,45 (cento e vinte e dois
reais e quarenta e cincos centavos), devidamente atualizada
acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 060/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): AGENOR LINDOLFO
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de AGENOR LIN-
DOLFO, antes residente no Município de Laranjal, nesta Co-
marca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 128,23 (cento e vinte e oito
reais e vinte três centavos), devidamente atualizada acrescida
de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu __(Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 064/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): AFONSO ANTONIO ALMEIDA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de AFONSO ANTO-
NIO ALMEIDA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 427,74 (quatrocentos e vinte
e sete reais e setenta e quatro centavos), devidamente atualiza-
da acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
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cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 013/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): VICENTE MARTINS DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de VICENTE MAR-
TGINS DOS SANTOS, antes residente no Município de La-
ranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por todos os termos dos autos acima mencionados e para
pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 71,15 (seten-
ta e um  reais e quinze e oito centavos), devidamente atualizada
acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 065/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): IRACEMA CORDEIRO MIRANDA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de IRACEMA COR-
DEIRO MIRANDA, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 171,06 (cento e setenta
e um reais e seis centavos), devidamente atualizada acrescida
de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 066/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): INDALÉCIO ALMEIDA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de INDELÉCIO
ALMEIDA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 289,42 (duzentos e oitenta e
nove reais e quarenta e dois centavos), devidamente atualizada
acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 056/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): PEDRO CARVALHO GUEDES
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de PEDRO CARVA-
LHO GUEDES, antes residente no Município de Laranjal, nes-
ta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro
reais e sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acres-
cida de juros, custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução,
sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bas-
tem para integral satisfação da dívida, o qual será feito primei-
ramente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando
desde logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar que-
rendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrema-
tação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 067/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): VALDEVINO AURÉLIO FIGUEIREDO
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de VALDOMIRO
AURÉLI FIGUEIREDO, antes residente no Município de La-
ranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por todos os termos dos autos acima mencionados e para
pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 355,58 (tre-
zentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos),
devidamente atualizada acrescida de juros, custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, ou nomear
Bens para garantir a execução, sob pena de lhe serem penhora-
dos todos os bens quantos bastem para integral satisfação da
dívida, o qual será feito primeiramente naqueles dados em ga-
rantia, caso existam. Ficando desde logo citado(a) independen-
te de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a contar da
publicação deste, embargar querendo a ação e acompanhar a
causa até final sentença e arrematação, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da
citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 068/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA, antes residente no Município de Laranjal, nes-
ta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito
reais e vinte e dois centavos), devidamente atualizada acresci-
da de juros, custas e despesas processuais, bem como honorári-
os advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 025/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): LUIZ ALVES
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de LUIZ ALVES,
antes residente no Município de Laranjal, nesta Comarca e atu-
almente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos dos
autos acima mencionados e para pagar no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida de R$ 100,04 (cem reais e quatro centavos), devi-
damente atualizada acrescida de juros, custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios, ou nomear Bens
para garantir a execução, sob pena de lhe serem penhorados

todos os bens quantos bastem para integral satisfação da dívi-
da, o qual será feito primeiramente naqueles dados em garan-
tia, caso existam. Ficando desde logo citado(a) independente
de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a contar da publi-
cação deste, embargar querendo a ação e acompanhar a causa
até final sentença e arrematação, sob pena de revelia. E para
que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da
citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 020/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): HELORINA FERREIRA JORGE
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de HELORINA FER-
REIRA JORGE, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 31,08 (trinta e um reais e
vinte e oito centavos), devidamente atualizada acrescida de ju-
ros, custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena de
lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para inte-
gral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente na-
queles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 041/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOSÉ BORGES
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOSÉ BORGES,
antes residente no Município de Laranjal, nesta Comarca e atu-
almente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos dos
autos acima mencionados e para pagar no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida de R$ 37,82 (trinta e sete reais e oitenta e dois
centavos), devidamente atualizada acrescida de juros, custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, ou
nomear Bens para garantir a execução, sob pena de lhe serem
penhorados todos os bens quantos bastem para integral satisfa-
ção da dívida, o qual será feito primeiramente naqueles dados
em garantia, caso existam. Ficando desde logo citado(a) inde-
pendente de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a contar
da publicação deste, embargar querendo a ação e acompanhar
a causa até final sentença e arrematação, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da
citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 044/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): EUNICE MATINS LUSTOSA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de EUNICE MAR-
TINS LUSTOSA, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 36,17 (trinta e seis
reais e dezessete centavos), devidamente atualizada acrescida
de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu ___
(Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subs-
crevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 030/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): MARIA IRACI DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de MARIA IRACI
DOS SANTOS, antes residente no Município de Laranjal, nes-
ta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito
reais e vinte e dois centavos), devidamente atualizada acresci-
da de juros, custas e despesas processuais, bem como honorári-
os advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu __
(Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subs-
crevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 042/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA
Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOSMAR PEREIRA MOREIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOSMAR PEREI-
RA MOREIRA, antes residente no Município de Laranjal, nes-
ta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 42,68 (quarenta e dois
reais e sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acres-
cida de juros, custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução,
sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bas-
tem para integral satisfação da dívida, o qual será feito primei-
ramente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando
desde logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar que-
rendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrema-
tação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 072/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): ARCINDO SOUZA DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de ARCINDO SOU-
ZA DOS SANTOS, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 198,72 (cento e noven-
ta e oito reais e setenta e dois centavos), devidamente atualiza-
da acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 043/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA
Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): GUMERCINDO NATAL DOMINGOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de GUMERCINDO
NATAL DOMINGOS, antes residente no Município de Laran-
jal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido,
por todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar
no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 36,17 (trinta e seis
reais e dezessete centavos), devidamente atualizada acrescida
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de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 034/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOSÉ CARLOS BEZERRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOSÉ CARLOS
BEZERRA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 52,17 (cinqüenta e dois reais
e dezessete  centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 047/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): EMILIANO VIEIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de EMILIANO VI-
EIRA, antes residente no Município de Laranjal, nesta Comar-
ca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 39,44 (trinta e nove reais e
quarenta e quatro centavos), devidamente atualizada acrescida
de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 035/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOÃO MARIA FERREIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOÃO MARIA
FERREIRA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 52,30 (cinqüenta e dois reais
e trinta  centavos), devidamente atualizada acrescida de juros,
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena de lhe
serem penhorados todos os bens quantos bastem para integral
satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente naqueles
dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo citado(a)
independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a
contar da publicação deste, embargar querendo a ação e acom-
panhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, especial-
mente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pal-
mital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu ____________, (Elisa-
bete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

  EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 023/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOSÉ FRANÇA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOSÉ FRANÇA,
antes residente no Município de Laranjal, nesta Comarca e atu-
almente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos dos
autos acima mencionados e para pagar no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida de R$ 37,82 (trinta e setes reais e oitenta e dois
centavos), devidamente atualizada acrescida de juros, custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, ou
nomear Bens para garantir a execução, sob pena de lhe serem
penhorados todos os bens quantos bastem para integral satisfa-
ção da dívida, o qual será feito primeiramente naqueles dados
em garantia, caso existam. Ficando desde logo citado(a) inde-
pendente de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a contar
da publicação deste, embargar querendo a ação e acompanhar
a causa até final sentença e arrematação, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da
citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 022/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): HEMILIANO VIEIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de HEMILIANO
VIEIRA, antes residente no Município de Laranjal, nesta Co-
marca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 144,07 (cento e quarenta e que-
tro reais e sete centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu _ (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 046/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA  Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): EMILIANO DE ALMEIDA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de EMILIANO DE
ALMEIDA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 39,44 (trinta e nove reais e
quarenta e quatro centavos), devidamente atualizada acrescida
de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 038/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOAQUIM ISAIAS DE MORAIS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOAQUIM ISAI-
AS DE MORAIS, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito
reais e vinte e dois centavos), devidamente atualizada acresci-
da de juros, custas e despesas processuais, bem como honorári-
os advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-

mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 039/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA
Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOÃO JACIR BORGES DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOÃO JACIR
BORGES DOS SANTOS, antes residente no Município de La-
ranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por todos os termos dos autos acima mencionados e para
pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 59,59 (cin-
qüenta e nove  reais e cinqüenta e nove centavos), devidamente
atualizada acrescida de juros, custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, ou nomear Bens para ga-
rantir a execução, sob pena de lhe serem penhorados todos os
bens quantos bastem para integral satisfação da dívida, o qual
será feito primeiramente naqueles dados em garantia, caso exis-
tam. Ficando desde logo citado(a) independente de novo Edital
para, dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste,
embargar querendo a ação e acompanhar a causa até final sen-
tença e arrematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente da citando(a) suprano-
minada, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/
11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada,
o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 040/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JAIR FERNANDES
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JAIR FERNAN-
DES, antes residente no Município de Laranjal, nesta Comarca
e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os ter-
mos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de 05
(cinco) dias, a dívida de R$ 48,74 (quarenta e oito reais e se-
tenta e quatro centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 054/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): NATALÍCIO PEREIRA DA SALVA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de NATALÍCIO PE-
REIRA DA SALVA, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro
reais e sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acres-
cida de juros, custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução,
sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bas-
tem para integral satisfação da dívida, o qual será feito primei-
ramente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando
desde logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar que-
rendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrema-
tação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu (Elisa-
bete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 051/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOÃO MARIA ALVES DE MIRANDA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOÃO MARIA
ALVES DE MIRANDA, antes residente no Município de La-
ranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por todos os termos dos autos acima mencionados e para
pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta
e quatro reais e sessenta e oito centavos), devidamente atuali-
zada acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a
execução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens
quantos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será
feito primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam.
Ficando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 049/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): FRANCISCO DE OLIVEIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de FRANCISCO DE
OLIVEIRA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro reais e
sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu _ (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 053/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de LUIZ RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, antes residente no Município de Laran-
jal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido,
por todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar
no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e qua-
tro reais e sessenta e oito centavos), devidamente atualizada
acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a exe-
cução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quan-
tos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será feito
primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam. Fi-
cando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 048/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): DIVANIR DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de DIVANIR DOS
SANTOS, antes residente no Município de Laranjal, nesta Co-
marca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro reais e
sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
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de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 007/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): OSVALDO S. MOREIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de OSVALDO S.
MOREIRA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 33,36 (trinta e três reais e
trinta seis centavos), devidamente atualizada acrescida de ju-
ros, custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena de
lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para inte-
gral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente na-
queles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 055/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): PEDRO PORPÉRIO DOR SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de PEDRO PORPÉ-
RIO DOS SANTOS, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 34,68 (trinta e quatro
reais e sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acres-
cida de juros, custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução,
sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bas-
tem para integral satisfação da dívida, o qual será feito primei-
ramente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando
desde logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar que-
rendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrema-
tação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 010/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): VICENTE MARTINS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de VICENTE MAR-
TINS, antes residente no Município de Laranjal, nesta Comar-
ca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os
termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito reais e
vinte e dois centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 024/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): LUIZ CORDEIORO SILVESTRE
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de LUIZ CORDEI-
RO SILVESTRE, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 68,22 (sessenta e oito
reais e vinte e dois centavos), devidamente atualizada acresci-
da de juros, custas e despesas processuais, bem como honorári-
os advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 026/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA  Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): JOSÉ VERCI BORGES
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de JOSÉ VERCI
BORGES, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 103,47 (cento e três reais e
quarenta e sete centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu _  (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 006/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): OSIRES MOREIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de OSIRES MOREI-
RA, antes residente no Município de Laranjal, nesta Comarca e
atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos
dos autos acima mencionados e para pagar no prazo de 05 (cin-
co) dias, a dívida de R$ 106,14 (cento e seis reais e quatorze
centavos), devidamente atualizada acrescida de juros, custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, ou
nomear Bens para garantir a execução, sob pena de lhe serem
penhorados todos os bens quantos bastem para integral satisfa-
ção da dívida, o qual será feito primeiramente naqueles dados
em garantia, caso existam. Ficando desde logo citado(a) inde-
pendente de novo Edital para, dentro de 10 (dez) dias, a contar
da publicação deste, embargar querendo a ação e acompanhar
a causa até final sentença e arrematação, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da
citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois (20/11/2002). Eu _ (Elisabete Leal Gola-
noski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 008/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): NASCIMENTO PEREIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de NASCIMENTO
PEREIRA, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 65,68 (sessenta e cinco reais
e sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acrescida
de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob

pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu __
(Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subs-
crevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 062/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): ANTONIO RIBEIRO DE JESUS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de ANTONIO RI-
BEIRO DE JESUS, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 35,35 (trinta e cinco
reais e trinta e cinco centavos), devidamente atualizada acres-
cida de juros, custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução,
sob pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bas-
tem para integral satisfação da dívida, o qual será feito primei-
ramente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando
desde logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar que-
rendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrema-
tação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu __
(Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subs-
crevo

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 012/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): VILSON ANTONI OHAIDO
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de VILSON ANTO-
NIO HAIDO, antes residente no Município de Laranjal, nesta
Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos
os termos dos autos acima mencionados e para pagar no prazo
de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 106,68 (cento e seis reais e
sessenta e oito centavos), devidamente atualizada acrescida de
juros, custas e despesas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob pena
de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida, o qual será feito primeiramente
naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando desde logo
citado(a) independente de novo Edital para, dentro de 10 (dez)
dias, a contar da publicação deste, embargar querendo a ação e
acompanhar a causa até final sentença e arrematação, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente da citando(a) supranominada, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu _ (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 011/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): VANI TOSSIM FINALIDADE: CITAÇÃO e
PENHORA, de VANI TOSSIM, antes residente no Município
de Laranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e
não sabido, por todos os termos dos autos acima mencionados
e para pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 118,32
(cento e dezoito reais e trinta e dois centavos), devidamente
atualizada acrescida de juros, custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, ou nomear Bens para ga-
rantir a execução, sob pena de lhe serem penhorados todos os
bens quantos bastem para integral satisfação da dívida, o qual
será feito primeiramente naqueles dados em garantia, caso exis-
tam. Ficando desde logo citado(a) independente de novo Edital
para, dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste,
embargar querendo a ação e acompanhar a causa até final sen-
tença e arrematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente da citando(a) suprano-
minada, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/
11/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada,
o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 005/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): RAIMUNDO BENEDITO DOS SANTOS
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de RAIMUNDO
BENEDITO DOS SANTOS, antes residente no Município de
Laranjal, nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não
sabido, por todos os termos dos autos acima mencionados e
para pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 26,88
(vinte e seis reais e oitenta e oito centavos), devidamente atua-
lizada acrescida de juros, custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios, ou nomear Bens para garantir a
execução, sob pena de lhe serem penhorados todos os bens
quantos bastem para integral satisfação da dívida, o qual será
feito primeiramente naqueles dados em garantia, caso existam.
Ficando desde logo citado(a) independente de novo Edital para,
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar
querendo a ação e acompanhar a causa até final sentença e ar-
rematação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da citando(a) supranominada,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/
2002). Eu _ (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o
digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 069/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): ALCIDES JOSÉ DE OLIVEIRA
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de ALCIDES JOSÉ
DE OLIVEIRA, antes residente no Município de Laranjal, nes-
ta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 64,90 (sessenta e qua-
tro reais e noventa  centavos), devidamente atualizada acresci-
da de juros, custas e despesas processuais, bem como honorári-
os advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO E  PENHORA

Autos nº 032/2002 – EXECUTIVO FISCAL DA DÍVIDA ATI-
VA Exeqüente: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)
Executado(a): MARIZA TOGNION DE A. GOMES
FINALIDADE: CITAÇÃO e PENHORA, de MARIZA TONI-
ON DE A. GOMES, antes residente no Município de Laranjal,
nesta Comarca e atualmente em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para pagar no
prazo de 05 (cinco) dias, a dívida de R$ 106,14 (cento e seis
reais e quatorze  centavos), devidamente atualizada acrescida
de juros, custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, ou nomear Bens para garantir a execução, sob
pena de lhe serem penhorados todos os bens quantos bastem
para integral satisfação da dívida, o qual será feito primeira-
mente naqueles dados em garantia, caso existam. Ficando des-
de logo citado(a) independente de novo Edital para, dentro de
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, embargar querendo
a ação e acompanhar a causa até final sentença e arrematação,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da citando(a) supranominada, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu  (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS PARA
CITAÇÃO

Autos nº123/2001–INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE E
MATERNIDADE Exeqüente: IVANIR ZAIATZ
Adv. Reqte: Dr. Ivan Lauro Simiano (OAB/PR 19.832)
Executado(a): EUGÊNIO ZAIATZ e DORVALINA K. ZAIATZ
FINALIDADE: CITAÇÃO  de EUGÊNIO ZAIATZ, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, por todos os termos dos autos
acima mencionados e para no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar resposta. E para que chegue ao conhecimento de todos,
especialmente da citando(a) supranominado, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
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novembro do ano de dois mil e dois (20/11/2002). Eu (Elisabe-
te Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS PARA CITA-
ÇÃO  Autos nº 078/2002 – INVENTÁRIO NEGATIVO
Inventariante: ANTONIO VALTER ANDRADE DE LARA
Inventariado: DINARTE BUAVA DE LARA
FINALIDADE: CITAÇÃO de ALCINDO BUAVA DE LARA,
brasileiro, solteiro; MARIA DE LURDES BUAVA DE LARA,
brasileira, casada; CELSO BUAVA DE LARA, brasileiro, ca-
sado,; MIGUEL BUAVA DE LARA, brasileiro, casado; SIRTE
BUAVA DE LARA, brasileiro, casado e PULICENA BUAVA
DE LARA, todos residente e domiciliados na cidade de Pira-
quara-PR,  para manifestarem-se sobre as primeiras declara-
ções prestadas nos autos supra citados, nos termos do artigo
999 do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos,
especialmente dos citandos acima nominados, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado edital nesta Cidade e
Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois (28/10/2002). Eu
_ (Elisabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e
subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS PARA CITA-
ÇÃO  Autos nº 090/2002 – INVENTÁRIO
Inventariante: CELSO FERNANDES LEAL
Inventariado: JOSÉ OTACÍLIO FERNANDES DE ABREU
FINALIDADE: CITAÇÃO de ELSON FERNANDES DE
ABREU, brasileiro, solteiro; ELIANE FERNANDES DE
ABREU, brasileira, solteira; ELINICE FERNANDES DE
ABREU, brasileira, solteira;  GELSON FERNANDES DE
ABREU e sua esposa ELZA TEREZINHA PLEP, brasileiros,
casados entre sí, todos residente e domiciliados na cidade de
Curitiba-PR, e MARIA NAZARÉ e seu esposo JAIR FAGUN-
DES MACHADO, brasileiros, casados entre sí, residente e
domiciliados na cidade de Porto Alegre-RS,  para manifesta-
rem-se sobre as primeiras declarações prestadas nos autos su-
pra citados, nos termos do artigo 999 do CPC. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, especialmente dos citandos aci-
ma nominados, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presen-
te edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado edital nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois (28/10/2002). Eu  (Elisabete Leal Golanoski), Escri-
vã Designada, o digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (vinte) dias.

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA DE PALO-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 192/2002 de AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE,
ajuizada em 15 de agosto de 2002, pelo valor de R$-45.825,95,
entre partes como requerente HSBC BANK BRASIL S/A. –
BANCO MÚLTIPLO e como requeridos ANTÔNIO DONE-
RO e NILCE APARECIDA SABEC DONERO, sendo o pre-
sente para CITAR os requeridos ANTÔNIO DONERO e NIL-
CE APARECIDA SABEC DONERO, brasileiros, casados, co-
merciante, ela professora, residentes e domiciliados em lugar
incerto e não sabido, dos termos do resumo da petição inicial
abaixo transcrita, para no prazo de 15 dias, querendo, contestar
a ação, com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC,
abaixo transcritos. RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: “HSBC
BANK BRASIL S/A. BANCO MÚLTIPLO, Instituição Finan-
ceira de direito privado, com sede em Curitiba – Paraná, à Tra-
vessa Oliveira Belo, n. 34, 4o andar, centro, inscrito no Minis-
tério da Fazenda sob CNPJ n. 01.701.201/0001-89, por seu
advogado e procurador que esta subscreve, com escritório pro-
fissional à Rua Estados Unidos, n. 67, Jardim América, em Assis
Chateaubriand – PR, onde habitualmente recebe intimações,
respeitosamente vem a presença de Vossa Excelência, para pro-
por ação de IMISSÃO DE POSSE, contra ANTÔNIO DONE-
RO e NILCE APARECIDA SABEC DONERO, brasileiros,
casados, ele comerciante, ela, professora, residentes e domici-
liados em Palotina-PR, inscritos no CPF n. 140.909.299-20 e
857.985.929-87, o que faz com fulcro no Decreto Lei n. 70, de
21.11.66, artigo 37 e 38 e Resolução RD n. 08/70 do extinto
Banco Nacional e artigo 282 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, bem como pelas razões de fato e direito a seguir de-
monstradas. O Requerente, nos termos da Carta de Arremata-
ção (anexa), devidamente registrada no R-11 da matrícula n.
9.726 do Cartório de Registro de Imóveis de Palotina-PR, cujo
registro foi procedido em 10.05.02, adquiriu a propriedade e
em conseqüência a titularidade exclusiva de todos os direitos e
ações sobre o imóvel a seguir descrito. “Imóvel – Urbano –
Lote n. 06 (seis), da quadra n. 76 (setenta e seis), do loteamen-
to urbano da cidade de Palotina, com área de 800,00 m² (oito-
centos metros quadrados), sem benfeitorias, com os seguintes
limites e confrontações: Norte: Confronta-se com o lote 05, na
distância de 40,00 metros – AZ 73o24’20”: Leste: Confronta-se
com a Rua 21 de Abril, na distância de 20,00 metros – AZ-
163O24’20:; Sul: Confronta-se com o lote n. 08, na distância de
20,00 metros – AZ 343O24’20”. Saliente-se que a arrematação
ocorreu sobre o imóvel juntamente com a construção constante
da Av. 04 da matrícula – residência em alvenaria, com área de

Palotina

282,25 m². O Requerente está legitimamente capacitado a re-
quere a imissão da Posse do Imóvel, segundo confere expressa-
mente o artigo 37, parágrafo 2o do Decreto lei 70/66. Com a
arrematação do imóvel ocorreu em 26.02.02, já tendo passado
seis meses sem que o requerente possa ter a posse do imóvel
em virtude dos requeridos estarem na posse do imóvel habita-
do, impedindo o requerente de avaliar o imóvel e coloca-lo a
venda, está o Requerente obrigado a intentar a presente ação.
O esbulho possessório evidenciado e praticado pelos Requeri-
dos a partir do dia 26 de fevereiro de 2002, ou por terceiros e
motivo suficiente para motivar o Requerente a intentar a pre-
sente ação, pois, impedido está de cumprir as determinações da
Lei de Mercado de Capitais, especificamente as do artigo supra
citado, sujeitando-se as penalidades administrativas por parte
do órgão regulador, motivo pelo que necessita o imóvel deso-
cupado para que possibilite a avaliação e venda do imóvel. No
que diz respeito aos terceiros eventuais possuidores e qualquer
título que possam estar ocupando o imóvel em questão, a dou-
trina, jurisprudência e eminentes Magistrados em exercício no
Paraná, tem deferido pedidos de citação de pessoas certas, mas
em nome e qualificação ignorados, haja vista as mesmas nega-
rem-se a fornecer dados próprios de identificação. Portanto, na
hipótese do bem estar sendo ocupado por terceiro que não os
qualificados Rés da presente ação, deve ocorrer a normal cita-
ção dos lá presentes em virtude de possibilidade de ação contra
pessoa certa porém não qualificada. Face ao exposto, dos do-
cumentos acostado e dos dispositivos legais invocados, consi-
derando ainda que foram frustradas as tentativas do Requeren-
te no sentido de obter amigavelmente a posse direta do imóvel,
respeitosamente requer: a) digne Vossa Excelência em deter-
minar liminarmente a Imissão de Posse, considerando que a
propriedade do bem está comprovada documentalmente, sem
Justificação prévia, posto que também os requisitos mínimos
para a propositura da ação foram cumpridas; b) A Citação dos
Requeridos por mandado e também do ocupante do imóvel Ai-
res Roberto de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, residen-
te e domiciliado à Rua 21 de abril, n. 486, em Palotina(PR),
inscrito no CPF/MF n. 225.057.099-04, para os fins do pará-
grafo 3o. do artigo 37 do Decreto Lei 70/66; c) Seja atribuída
em R$-458,00 (quatrocentos e cinqüenta e oito reais) o valor
da taxa mensal de ocupação devida pelos requeridos a contar
de 26.06.02 a’te a efetiva imissão de posse do Requerente no
imóvel, conforme o artigo 38 do Decreto-Lei 70/66; d) Que o
cumprimento do mandado pelo Sr. Oficial de Justiça, seja efe-
tivado com o benefício do art. 172, parágrafo 2o. do Código de
Processo Civil; e) Seja julgado procedente a ação, com a con-
denação dos requeridos no pagamento das custas processuais,
honorários advocatícios e demais encargos inerentes ao princí-
pio de sucumbência; f) Requer-se pela produção de todas as
provas em direito admitidas, especialmente, depoimento pes-
soal dos Requeridos, ouvida de depoimento pessoais e de teste-
munhas, juntada de documentos complementares se necessári-
os e outras que a contraditória exigir, g) Caso V. Ex ª, entenda
necessário a justificação prévia da posse, digne-se então desig-
nar audiência de ouvida de depoimento pessoal e de testemu-
nhas, a serem posteriormente apresentadas, no prazo prescrito
no artigo 407 do CPC, citando-se os ocupantes do imóvel, ob-
jeto da presente, para nela comparecerem. Atribui-se a causa
para os efeitos fiscais, o valor de R$-45.825,95 (quarenta e
cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco
centavos). N. Termos. P. Deferimento. De Assis
Chateaubriand(PR), 14 de agosto de 2002. (a.) Dr. DIRCEU
BARSZCZ – Advogado.  ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte
do C.P.C.) Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
 (artigo 319 do CPC) ”Se o réu não contestar a ação reputar-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor”.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e um dias do mês
de novembro de dois mil e dois.
Eu,_ _(Thiago Domingues Siqueira), Empregado Juramenta-
do, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

Paranaguá

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de FLADEMIR JOSÉ DE SOUZA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de
Retardo Mental Grave, conforme C.I.D. F-72, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri - CRM 9738, que o limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curadora sua irmã
LEONICE MARIA DE SOUZA, residente e domiciliada na
Travessa dos Estivadores,  nº 19, Campo Grande, nesta cidade,
conforme consta nos autos de Interdição nº 61/02. Paranaguá,
14 de outubro de 2002. Eu (Marcos Gustavo Anderson)  funci-
onário juramentado, o subscrevi.

CIRO ANTONIO TAQUES
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de JUNIO CUNHA, residente e domicilia-
do nesta cidade, por ser o mesmo portador de Desvio Mental
Grave, conforme C.I.D. F-72, constatado através de perícia
médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad Kadri - CRM
9738, que o limita irremediavelmente para os atos da vida ci-
vil, sendo-lhe nomeado curador a sua irmã MARIA NILCE
CUNHA DA SILVA, residente e domiciliada na Rua Tapuia, s/
nº , Vila Guarani, nesta cidade, conforme consta nos autos de

Interdição nº 753/01. Paranaguá, 01 de agosto de 2002. Eu
(Marcos Gustavo Anderson)  funcionário juramentado, o subs-
crevi.

CIRO ANTONIO TAQUES
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de RINALDO ANTONIO PEREIRA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de
Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri - CRM 9738, que o limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu pai ARI
PEREIRA, residente e domiciliado na Travessa Maria de Lour-
des Morozowisk, nº 48, bairro 29 de Julho, nesta cidade, con-
forme consta nos autos de Interdição nº 94/02. Paranaguá, 14
de outubro de 2002. Eu (Marcos Gustavo Anderson)  funcioná-
rio juramentado, o subscrevi.

CIRO ANTONIO TAQUES
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

O doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 24/2000, onde figura como ré(u)
JUAREZ XAVIER MENDES, brasileiro, solteiro, garagista,
nascido aos 11.07.1970, filho de Manoel Mendes e de Rosa
Maria Xavier Mendes, portador da C.I. Rg. n.º 7.752.338-3/
Pr., residente na Vila Nova – Ilha dos Valadares, próximo ao
Bar do Chico, nesta cidade e Comarca,  por infração do art.
328 do Código Penal, e não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, INTIMA-O através do presente edital, para, em 10 (dez)
dias, justificar o descumprimento das condições impostas, sob
pena de revogação do benefício.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná,  aos vine e oito  (28) dias do mês de Novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu
 (Maria Izabel Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o digi-
tei e subscrevi.

Alceu Martins Ricci Filho
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

O doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 108/2001, onde figura
como ré(u) IVO CESAR MENDES, brasileiro, solteiro, autô-
nomo, nascido aos 16.11.1977, filho de Ivo Mendes e de Da-
másia Gonçalves Neta Mendes, portador da C.I. Rg. n.º
8.192.151-2/Pr., residente na Eloy Pereira de Marques Albu-
querque n.º 170,  Jardim Cominese, nesta cidade e Comarca,
por infração do art. 10, da Lei 9437/97 e pelos artigos 539 e
seguintes do Código Penal, e não sendo possível intimá-lo pes-
soalmente, INTIMA-O através do presente edital, para, em 10
(dez) dias, justificar o descumprimento das condições impos-
tas, sob pena de revogação do benefício. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Paranaguá, Estado do Paraná,  aos vinte e
oito  (28) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e
dois (2002). Eu  (Maria Izabel Leandro de Araújo),  Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

Alceu Martins Ricci Filho
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

O doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 24/2002, onde figura
como ré(u) ALEX OLIVEIRA AMORIM, brasileiro, solteiro,
sem profissão definida, nascido aos 09.07.1974, filho de Dil-
ceu Amorim e de Marlene Gonçalves Amorim, portador da C.I.
Rg. n.º 6.560.558/Pr., residente na Rua Tupiniquim, s/n.º, nes-
ta cidade e Comarca,  por infração do art. 155, “caput” do Có-
digo Penal, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, IN-
TIMA-O através do presente edital, para, em 10 (dez) dias,
justificar o descumprimento das condições impostas, sob pena
de revogação do benefício. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Paranaguá, Estado do Paraná,  aos vinte e oito (28)
dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e dois (2002).
Eu (Maria Izabel Leandro de Araújo),  Escrivã Designada, o
digitei e subscrevi.

Alceu Martins Ricci Filho
Juiz de Direito

Paranavaí

JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  COMARCA
DE PARANAVAI

ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL N.º 164/2002
  CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES INCERTOS   E   DES-
CONHECIDOS, E DOS TERCEIROS INTERESSADOS IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE (30)
TRINTA DIAS.  Ficam  pelo presente edital CITADOS os con-
frontantes  incertos e desconhecidos, bem como os terceiros
interessados incertos e desconhecidos, para contestarem a

AÇAO DE USUCAPIÃO sob nº. 483/2002, que tramita na 1ª.
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº. 1422,
Edifício do Fórum, movida por YOSHIKAZU WATANABE e
TSUGUIE WATANABE contra  ESPÓLIO DE ADÃO ROTH
e LEOCÁDIA MACEDO XAVIER ROTH,  referente ao: “LO-
TES nº. 09 (nove) da quadra 04 (quatro), com 385,00 M2, com
as seguintes confrontações: pela frente com a distância de
11,00m. confronta com a Rua: Valmor A. A. da Rosa, 83; do
lado esquerdo na distância de 35,00 m. confronta com o lote
10, de outro lado com uma distância de 35,00 m. confronta
com a Rua José Francisco (jardim Belo Horizonte, Paranavaí-
PR); pelos fundos da distância de 11,00m. confronta com a
Chácara 06-remanescente, de quem de direito com edificação
de 171,40m2, sem planta registrada”.  O  prazo de 15(quinze)
dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá da
citação. ADVERTÊNCIA: presumir-se-ão  aceitos  os fatos ar-
ticulados na inicial se não contestados.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, aos 18 dias do mês de outubro
de dois mil e dois.  Eu, Janecléia Martins Xavier Delbone,
empregada juramentada o digitei e assino.
Renato  Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por   determinação do MM.
Juiz, por  força da Portaria nº. 01/99)

 EDITAL Nº 175/2002 DE INTERDIÇÃO DE ELZA
YURIKO HAMAMURA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

 A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
  Data da sentença: 10/10/2002.
 Sentença de Interdição: (...) Diante do exposto, decreto a in-
terdição de Elza Yuriko Hamamura, nomeando-lhe curadora
Tsuyako Hamamura, mãe da interditanda. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Expeçam-se editais. Tendo em vista  a noti-
cia de bens em nome da interditanda (fls. 23/31), constitua-se a
hipoteca legal. Paranavaí, 10 de outubro de 2002. (a) Cristiane
Santos Leite, Juíza de Direito.
Causa da Interdição:   A interditanda é portadora de deficiência
mental e está incapaz para prover os atos da vida civil. É então
caso de curatela (art. 446, I, CCv)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Tsuyako Hamamura.
Processo: Autos nº 370/2002 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado  na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de dois mil e dois.
EU_   Janecléia Martins Xavier Delbone, Emp. Juramentada, o
digitei e assino.
  Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM.
 Juiz por força da portaria nº 01/99)

Pinhais

E D I T A L

A Doutora TEREZA CRISTINA DE PAULA ESPÍNDOLA -
Juiz de Direito Designado  da Vara Cível da Comarca de Pi-
nhais, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
EDITAL DE DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da empresa W.
AMORIN DOS SANTOS CONFECÇÕES ME, inscrita no CGC/
MF sob n.º 02.305.503/0001-09, que atualmente encontra-se em
lugar incerto e não sabido, sendo seu representante legal Sr.
Waldeci Amorin dos Santos, aberta às 13:00 horas, por sentença
prolatada  em data de 05 de novembro de 2.002, fixando o termo
legal da falência em data de 28 de outubro de 1998, ou seja, 60
(sessenta) dias anteriores ao primeiro protesto, estabelecendo o
prazo de vinte dias para que os credores apresentem as declara-
ções e documentos justificativos de seus créditos, promovendo
as necessárias habilitações, nos autos n.º 302/1.999, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Pinhais, Estado do Paraná, sito na Rua Camilo di Lellis, n.º 633,
3º  Andar, sala 32, fone (041) 667-3170, sendo nomeado para o
encargo de síndico a requerente DUARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES  LIMITADA, na pessoa de seu
representante legal. Eu,  Priscila Lisane Lopes Escrevente Jura-
mentada, que o digitei e o subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designado

 EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de réus
ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros interessados.

EDITAL de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem ação de USUCAPIÃO, nº 000332/2002, em
que é requerente ANTONIO LOURENÇO MARTINS, sua es-
posa MARIA ELISA DE SOUSA MARTINS, tramitando por
este Juízo, referente a UM IMÓVEL RURAL SITUADO NES-
TE MUNICÍPIO NO LUGAR DENOMINADO PIRAÍ MIRIM,
DESTE MUNICÍPIO E COMARCA, COM A ÁREA TOTAL
DE 1,25 ALQUEIRES OU 3.025 HECTARES, CUJA ÁREA
OS REQUERENTES REALIZAM PRÁTICAS AGRICULTU-
RAIS, A QUAL CONFRONTA COM SÉRGIO STARON, SE-
BASTIÃO P. RIBAS, NIVALDO SILVA, IVO KUGLER. O
prazo para contestação é de quinze (15) dias, ficando adverti-
dos de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 do
C.P.C.). Dado e passado nesta cidade e comarca de Piraí do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 2.002. Eu,  (EMI-
LIO HEIN), ESCRIVÃO, que o digitei e subscrevi.

Emilio Hein – Escrivão do Cível).
Autorizado pela portaria 04/92

Piraí do Sul
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias
de E.G.

M., representada por LUCIANA GONÇALVES DA
SILVA.

O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL – ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que processam – se neste Juízo, os au-
tos nº 179/2001 de Ação de EXECUÇAO DE PENSAO ALI-
MENTICIA,  em que é requerente  E.G.M. representada por
sua mae LUCIANA GONÇALVES DA SILVA  e requerido
M.A.M.,  e pelo presente, fica a requerente E.G.M. representa-
da por sua mae LUCIANA GONÇALVES DA SILVA, devida-
mente INTIMADA para que no prazo de quarenta e oito horas,
de prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. E para que
chegue ao conhecimento de todos, em especial do requerido,  e
não possam futuramente alegar ignorância, mandou-se expedir
o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado
do Paraná, aos 25 de novembro de 2.002. Eu,   (EMILIO HEIN)
Escrivão do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN     -     ESCRIVÃO
   Autorizado pela Portaria 04/92

EDITAL DE CITAÇAO E INTMAÇÃO, com prazo de
trinta (30) dias de APARICIO SOARES CARNEIRO.

O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL – ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que processam – se neste Juízo, os au-
tos nº 353/2002 de Ação de DIVORCIO DIRETO,  em que é
requerente   N. P. C..  e requerido APARICIO SOARES CAR-
NEIRO,  e pelo presente, fica o requerido APARICIO SOA-
RES CARNEIRO, devidamente CITADO e INTIMADO para
comparecer a este Juízo, situado na Rua Jorge Vargas, 116, Edf.
Do Forum, no dia 10/02/2003, as 10:00 horas, para participar
de audiência de tentativa de conciliação, ficando desde já ad-
vertido que o prazo para contestar o pedido é de quinze (15)
dias, contados da data da audiência de conciliação, e que não
sendo o pedido contestado no prazo assinalado,  serão presu-
midos aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial,
tudo de acordo com o art. 285 do CPC. E para que chegue ao
conhecimento de todos, em especial do requerido,  e não pos-
sam futuramente alegar ignorância, mandou-se expedir o pre-
sente, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado do
Paraná, aos 08 de novembro de 2.002. Eu,  (EMILIO HEIN)
Escrivão do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN     -     ESCRIVÃO
   Autorizado pela Portaria 04/92

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias
de LIAMARA BARRETO.

O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL – ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que processam – se neste Juízo, os au-
tos nº 33/2001 de Ação de GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE,  em que é requerente  LIAMARA BARRETO  e requerido
C.B.A.,  e pelo presente, fica a requerente LIAMARA BAR-
RETO, devidamente INTIMADA para que no prazo de quaren-
ta e oito horas, de prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. E para que chegue ao conhecimento de todos, em especial
do requerido,  e não possam futuramente alegar ignorância,
mandou-se expedir o presente, que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Piraí do Sul, Estado do Paraná, aos 26 de novembro de 2.002.
Eu, _ (EMILIO HEIN) Escrivão do Cível e Anexos, que o digi-
tei e subscrevi.

EMILIO HEIN     -     ESCRIVÃO
   Autorizado pela Portaria 04/92

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - Pr

Cartório do 2º Oficio Cível

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS  O Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital ou dele tomarem conhecimen-
to, que será levado a arrematação em primeira e segunda praça,
o (s) bem (ns) penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTI-
VO FISCAL, abaixo descrito (s);
PRIMEIRA LEILÃO: dia 04/02/2003 às 13:30 horas, por pre-
ço  não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA LEILÃO: dia 14/02/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas
 Processo nº: 000170/1998 e 000075/1999;
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA;
Executado (a): TUBOPONTA TUBOS PONTA GROSSA
LTDA;
Bem (ns):   01) Uma forma de posto tipo BL14,00 metros, ava-
liado em R$ 2.523,00 (dois mil, quinhentos e vinte e três re-
ais); 02) 25 (vinte e cinco) tubos de concreto com diâmetro
1,50 metros classe CA-4, avaliado em R$ 5.675,00 (cinco mil,
seiscentos e setenta e cinco reais).

Ponta Grossa

Depósito: em mãos do Sr. CIRO MACEDO RIBAS JUNIOR ;
Valor da Avaliação: R$ 8.198,00 (oito mil, cento e noventa e
oito reais), em Junho/2000;
Valor da Dívida: R$ 11.983,76 (onze mil, novecentos e oitenta
e três reais e setenta e seis centavos), em Outubro/2002,  mais
acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-devedo-
ra (s), através de seu representante legal, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.
 Ponta Grossa, 12 de novembro de 2.002.
Eu,    ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
   Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

INTIMADO (A/S): OLIVEIRA DIAS CARVALHO, inscrito(a/
s) no CPF/MF sob n.º  078.697.549-00 .
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000194/2000 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA. OBJETIVO: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), da pe-
nhora de fls. 25, que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns):
“Terreno urbano constituído pelo lote nº  22, da quadra nº  16,
situado no Jardim Palmeiras, bairro Nova Rússia, com área to-
tal de 432 metros quadrados, tudo conforme matrícula sob nº
20.525 do 1º R.I., desta comarca”, bem como, para, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
 Ponta Grossa, 18 de novembro de 2.002.
Eu,   ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

   FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

INTIMADO (A/S): JOAO MARIA PEREIRA, inscrito(a/s) no
CPF/MF sob n.º 242.731.049-20 .
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000246/1998 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA. OBJETIVO: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), da pe-
nhora de fls. 35, que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): “Lote
de terreno nº  02, da quadra nº  06, situado na Vila Odete, nesta
cidade, com área total de 429 metros quadrados, tudo confor-
me matrícula sob nº  8.444 do 2º R.I., desta Comarca”, bem
como, para, querendo, oferecer(em) embargos à execução, no
prazo de 30 (trinta) dias.
 Ponta Grossa, 13 de novembro de 2.002.
Eu,  ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) REQUERIDO (S)
LEANDRO MONTANHA CASANOVA, COM  PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do réu, LEANDRO MONTANHA CASA-
NOVA, brasileiro, solteiro, comerciante, da presente Ação
SUSTAÇÃO DE PROTESTO sob nº 000036/2002 que tramita
na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida por LUIS KGUEL
DUREK RODRIGUES RIVAS, para responder à presente ação
no prazo de 05 (cinco) dias, ciente de que não contestada a
ação de presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art. 285 do CPC), nos termos e de conformidade
com a petição inicial, que em resumo segue transcrita: “No mês
de fevereiro de 1999 o requerente abriu em seu nome junta-
mente com outro sócio a empresa Rivas e Mello Ltda, para
tanto, em data de 01.02.1999, adquiriu do Sr. Humberto Paga-
no Neto, inscrito no CPF/MF sob nº  270.283.640-20, através
de compra e venda, o domínio de um computador pentium 233,
o qual faria parte integrante do capital social da empresa, que
encontrava-se então lotada na rua Augusto Canto, nº  346 - sala
11. Convencionou-se entre as partes contratantes, como valor
da transação, o montante de R$ 1.300,00 (um mil, e trezentos
reais), pagos através de três cheques pré-datados ao portador
sob os números 010660, 010661, 010662, sacados contra o
Banco Real S/A, nos valores de R$ 400,00 (quatrocentos reais)
vencimentos em 03/03/1999, R$ 420,00 (quatrocentos e vinte
reais) com vencimento em 03/03/1999 e R$ 480,00 (quatrocen-
tos e oitenta reais) com vencimento em 03/041999. Ao contrá-
rio do que se esperava em decorrência da empresa não ter con-
seguido exercer sua atividade mercantil, no dia em que antece-
dia ao vencimento do primeiro cheque a sociedade foi desfeita.
Porém, em virtue da necessidade do suprimento do passivo
existente para que se viabilizasse a baixa empresarial, os sóci-
os não mais puderam permanecer com o bem adquirido, mo-
mento em que o referido computador foi devolvido para o anti-
go proprietário. Em que se pese a boa vontade do senhor Hum-
berto em aceitar de pronto o desfazimento do negócio, o mes-
mo, naquele instante, não era detentor dos títulos de créditos
dados em pagamento, uma vez que os havia comprometendo-se
a resgatá-los e, posteriormente, devolvê-los, como efetivamen-
te o fez cerca de uma semana depois. Quando, porém, procu-
rou pelo requerente para efetivar a devolução dos títulos, en-
controu a empresa fechada, momento em que os vizinhos do
requerente, mais precisamente os senhores MARCIO MON-
TANHA CASANOVA e LEANDRO MONTANHA CASANO-
VA, apresentando-se como sócios do autor, os recebeu. Sem
questionar a veracidade da informação, em boa-fé, o Sr. Hum-
berto entrou-os, pedindo que fossem repassados ao requerente,
o que, de fato, nunca chegou a acontecer, haja vista os mesmos
desapareceram da cidade de Ponta Grossa. Acontece que os
referidos vizinhos que se fizeram passar por sócios, deviam ao

requerente por serviços prestados o valor total de R$ 763,00
(setecentos e sessenta e três reais) ante a devolução dos che-
ques que foram protestados por falta de pagamento. Assim na
semana que antecedeu o protesto ora em sustação, o senhor
Leandro Montanha, demonstrando mais uma vez caráter que
lhe era peculiar ligou ao requerente da cidade de Joinville- SC,
proferindo ameaças de que se não levantasse o protesto efetua-
do contra sua pessoa, utilizar-se-ia dos cheques entregues pelo
senhor Humberto, os quais ainda estavam em seu poder. Ape-
sar do negócio que gerou a emissão dos cheques haver sido
desfeito antes mesmo do vencimento do primeiro deles e, mui-
to embora os referidos títulos tivessem sido sustados em virtue
de nunca haverem sido devolvidos ao autor, surpreso ficou o
requerente em data de 16 do corrente, quando recebeu do 2º
Tabelionato de Protestos de Títulos a intimação protocolada
sob os números 100110693 e 100110694. Destarte, cristalina a
impossibilidade de serem levados a protesto por não terem sido
pagos, visto que, primeiramente, o negócio jurídico que os ge-
rou foi desfeito de comum acordo pelas partes, e em segundo
lugar, pelo fato do requerido ter se apropriado indevida e dolo-
samente dos títulos, mostrando-se o fato como causa relevante
para justificar a contra-ordem dada aos mesmos. Assim, ante a
irregularidade verificada, não resta outra alternativa ao reque-
rente, senão socorrer-se da justiça para sustar o protesto cam-
bial, objeto da intimação do Cartório de Protestados de Títu-
los, conforme exaustivamente demonstrado. Comprovado pelo
autor que houve a devolução da mercadoria, conforme declara-
ção ora elencada e que deixou de existir qualquer débito refe-
rente aos cheques protestados, não há como se negar deferi-
mento a liminar ora postulada. Pedem deferimento”. DESPA-
CHO DE FLS. 56 v: “Defiro. Em, 11 de novembro de 2.002.
(a) FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito.
Obs. Os autores gozam de justiça gratuita
 Ponta Grossa, 01 de agosto de 2.002.
Eu,   ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

  FÁBIO MARCONDES LEITE
  Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO (A) REQUERIDO (A) LEAN-
DRO MONTANHA CASANOVA, COM  PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  Edital de CITAÇÃO do réu, LEANDRO
MONTANHA CASANOVA, brasileiro, solteiro, comerciante,
da presente Ação DECLARATORIA sob nº 000037/2002 que
tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida por LUIS
MIGUEL DUREK RODRIGUES RIVAS contra LEANDRO
MONTANHA CASANOVA, para responder à presente ação no
prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que não contestada a ação
de presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do CPC), nos termos e de conformidade com a
petição inicial, que em resumo segue transcrita: “ No mês de
fevereiro de 1999 o requerente abriu em seu nome, juntamente
com outro sócio, a empresa Rivas e Mello Ltda, para tanto em
data de 01.02.1999, adquiriu do Sr. Humberto Pagano Neto,
através de compra e venda, o domínio de um computador pent-
tium 233, o qual faria parte integrante do capital social da em-
presa, que encontrava-se então lotada na rua Augusto Canto, nº
346, sala 11. Convencionou-se entre as partes contratantes, como
valor da transação, o montante de R$ 1.300,00 (um mil, e tre-
zentos reais), pagos através de três cheques pré-datados ao por-
tador, sob o números 010660, 010661, 010662, sacados contra
o Banco Real S/A, nos valores de R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais) com vencimento em 03/03/1999, R$ 420,00 (quatrocentos
e vinte reais) com vencimento em 03/03/1999 e R$ 480,00 (qua-
trocentos e oitenta reais) com vencimento em 03/04/1999. Ao
contrário do que se esperava, em decorrência da empresa não
ter conseguido exercer sua atividade mercantil, no dia em que
antecedia ao vencimento do primeiro cheque, a sociedade foi
desfeita. Porém, em virtue da necessidade do suprimento do
passivo existente para que se viabilizasse a baixa empresarial,
os sócios não mais puderam permanecer com o bem adquirido,
momento em que o referido computador foi devolvido para o
antigo proprietário. Em que se pese a boa vontade do senhor
Humberto em aceitar de pronto o desfazimento do negócio,
naquele instante, não era detentor dos títulos de créditos dados
em pagamento, uma vez que os havia trocado em moeda cor-
rente com o Sr. Julberto Oney de Jesus, comprometendo-se a
resgatá-los e, posteriormente, devolvê-los, como efetivamente
o fez cerca de uma semana depois. Quando, porém, procurou
pelo requerente para efetivar a devolução dos títulos, encon-
trou a empresa fechada, momento em que os vizinhos do re-
querente, mais precisamente os Senhores MARCIO MONTA-
NHA CASANOVA, LEANDRO MONTANHA CASANOVA,
apresentando-se como sócios do autor, os recebeu. Sem questi-
onar da informação, em boa-fé, o Sr. Humberto entregou-os
pedindo que fossem repassados ao requerente, o que, de fato,
nunca chegou a acontecer, haja vista que os mesmos desapare-
ceram cidade de Ponta Grossa - PR. Acontece que os referidos
vizinhos que se fizeram passar por sócios, deviam ao requeren-
te por serviços prestados, o valor total de R$ 753,00 (setecen-
tos e cinqüenta e três reais) ante a devolução dos cheques que
foram protestados por falta de pagamento. Assim, na semana
que antecedeu a tentativa de protesto sustada por ordem de V.
Exa., o sr. Leandro Montanha, demonstrando mais uma vez o
caráter que lhe era peculiar, ligou ao requerente da cidade de
Joinville - SC, proferindo ameaças de que se não levantasse o
protesto efetuado contra sua pessoa, utilizar-se-ia dos cheques
entregues pelo sr. Humberto, os quais ainda estavam em seu
poder. Como a ameaça não surtiu efeito, aos 16 de novembro
próximo passado, recebeu do 2º Tabelionato de Protestos de
Títulos a intimação protocolada sob os números 100110693 e
100110694, dando conta que os mesmos foram apontados para
protesto. Tão logo recebida mencionada notificação, o autor
ingressou em juízo com competente medida cautelar requeren-
do sua sustação, a qual, diante da cristalina impossibilidade de
serem levados a protesto os títulos apresentados, visto que, pri-
meiramente, o negócio jurídico que os gerou foi desfeito de
comum acordo pelas partes, e em segundo lugar, pelo fato do
requerido ter se apropriado indevida e dolosamente dos mes-
mos, foi deferida por este juízo em data de 20 de novembro.
Assim, uma vez sustada a ordem de protesto ante as irregulari-
dades verificadas, cabe ao requerente ingressar com a presente

medida, para, de forma definitiva DECLARAR A NULIDADE
E INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DÉBITO objeto da inti-
mação do Cartório de Protestos de Títulos. Comprovado pelo
autor que houve a devolução da mercadoria, conforme declara-
ção elencada e que, portanto, deixou de existir qualquer débito
referente aos cheques indevidamente em poder do requerido,
não há como se negar deferimento ao requerimento postulado..
Pede Deferimento”. DESPACHO DE FLS. 46v: “Defiro. Em,
11 de novembro de 2.002. (a) FÁBIO MARCONDES LEITE,
Juiz de Direito.
OBS.: Os autores gozem da
 Ponta Grossa, 24 de junho de 2.002.
Eu,   ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES LUIZ
CARLOS SOARES DE LIMA E S/M SE CASADO FOR, OU
SEUS HERDEIROS, E IVONETE GALVÃO ALMEIDA E S/
M SE CASADA FOR, OU SEUS HERDEIROS COM  PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.   Edital de citação dos confrontantes
LUIZ CARLOS SOARES DE LIMA e IVONETE GALVÃO
ALMEIDA, e respectivo (s) cônjuge (s), se casado (s) for (em),
ou seus herdeiros, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPI-
AO sob nº 000567/2001, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro
Oficinas, movida por NELSON CORREIA BARBOSA e AU-
RORA RIBEIRO CORREIA, referente ao “ Lote de terreno
urbano de forma quadrangular, da quadra nº  32, lote nº  20,
quadrante NO, do loteamento denominado Vila Leila Maria,
bairro Boa Vista, nesta cidade, medindo 14,00 metros de frente
para a rua Marcelio Luiz Mezzomo, antiga rua nº  12, do lado
direito, de quem da rua olha, confronta com a rua Luiz Pereira
Barreto (antiga rua nº  04), onde mede 33,00 metros e com a
qual faz esquina; fechando o perímetro no fundo confronta com
o lote nº  10, de propriedade de Ivonete Galvão Almeida, onde
mede 14,00 metros, perfazendo uma área total de 462 m2 ,
lado para da rua Marcílio Luiz Mezzomo, antiga rua nº  12”,
no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados
(art. 285 e 3l9 do CPC). DESPACHO DE FLS. 67: “ Defiro
pedido último”. Em, 08 de novembro de 2.002. (a) FÁBIO
MARCONDES LEITE – Juiz de Direito.   OBS: Os autores
gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
Ponta Grossa, 13 de agosto de 2.002.
Eu, (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS
 CITANDO (S): FRANCISCO NAUDER DOS SANTOS GO-
MES., inscrita no CPF/MF sob o nº 555.988.709-91;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000076/2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de R$ 12.387,67 (DOZE MIL, TREZENTOS E OI-
TENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS),
mais acréscimos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02510042-5,
02510043-3 e 02510044-1
 Ponta Grossa, 20 de novembro de 2.002.
Eu,   ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
  Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

O Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital ou dele tomarem conhecimento, que será leva-
do a arrematação em primeira e segunda praça, o (s) bem (ns)
penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTIVO FISCAL,
abaixo descrito (s);
PRIMEIRA PRAÇA: dia 03/02/2003 às 14:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 13/02/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas
 Processo nº: 000126/1999;
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ;  Executado (a): MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA;

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Gros-
sa - PR  -  Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: JUSTINO ANTUNES DE LARA, inscrito no CGC/
MF sob nº  75.597.898/0001-36.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, sob nº
000093/2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA.;
OBJETIVO: Para pagar (em) a divida no valor de R$ 2.020,53
(DOIS MIL, VINTE REAIS E CINQUENTA E TRES CENTA-
VOS), mais acréscimos legais, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, ou no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena
do arresto efetivado sobre: “ Lote de terreno rural, nº  98 da
Gleba, nº  03 - Ribeirão, situado no Distrito de Itaiacoca, tudo
conforme matrícula sob nº  4.301 do 2º R.I., desta Comarca”,
ser convertido automaticamente em penhora. Ficando ainda
INTIMADO do prazo para oferecer (em) embargos, querendo,
é de 30 (trinta) dias.
OBJETO: Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) sob nº  02510085-9

Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002.
Eu,__________ (Nivaldo Ortiz), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito
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Bem (ns):  01) Um terreno urbano constituído pelo lote nº  10,
da quadra nº  61, situado no Jardim Carvalho I, bairro do Jar-
dim Carvalho, desta cidade, medindo 15,00 metros de frente
para a rua Bernardo Sávio,  e 45,00 metros da frente aos fun-
dos, com área de 675,00 m2, com a topografia plana, rua pavi-
mentada, murado nas divisas, existindo sobre o mesmo uma
casa de alvenaria sob nº  204, com área de 228,00 m2, em duas
partes, sendo uma parte com 168,00 m2, e outra parte com 60,0
m2, sem laje de concreto, com acabamento de boa qualidade,
em bom estado de conservação e em uso, com as divisas e con-
frontações de direito, conforme matrícula sob nº  13.442, do 2º
R.I., desta Comarca, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil
raeis);  02) Um terreno urbano constituído pelo lote nº  01, da
quadra nº  27, situado no Jardim Carvalho, desta cidade, me-
dindo 15,00 metros de frente para a Avenida Antonio Rodri-
gues Teixeira, e 33,00 metros da frente aos fundos, esquina
com a rua Francisco Braga, com área de 495,00 m2, com a
topografia plana, rua sem pavimentação, divisas e confronta-
ções de direito, conforme matrícula sob nº  2.121, do 2º R.I.,
desta Comarca. Depósito: em mãos do Sr. ANTONIO CAR-
LOZ AZIM, rua Schafic Cury, nº  111 - Jd. Carvalho, nesta
cidade; Valor da Avaliação: R$ 9.000,00 (nove mil reais), em
Dezembro/2001;
Valor da Dívida: R$ 15.111,39 (quinze mil, cento e onze reais e
trinta e nove centavos), em Outubro/2002,  mais acréscimos
legais; Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s)
bem (ns) acima: Matric. nº 13.442, do 2º R.I., consta PENHO-
RA, em favor INPACEL - Ind. de Papel Arapoti S/A, ação
Monitória nº  15/99 (3ª V.C.); Matríc. nº  2.121, do 2º R.I.,
consta PENHORA em favor do INSS, ação de Ex. Fiscal nº
152/98 (2ª V.C); PENHORA em favor INPACEL - Ind. de Pa-
pel Arapoti S/A, ação Monitória nº  15/99 (3ª V.C.); PENHO-
RA em favor da Fazenda Nacional, ação Ex. Fiscal nº  99.901
e 00/1746-0 (2ª VF); PENHORA em favor do INSS, Ex. Fiscal
nº  99.901.0034-9 (2ª VF).
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-devedo-
ra (s), através de seu representante legal, se porventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.  Ponta Grossa, 13 de novembro de 2.002.
Eu,    ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

 INTIMADO (A/S): ANA SALLES ROSA.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000146/1999 promovido por MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA. OBJETIVO: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), da pe-
nhora de fls. 28, que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): “
Terreno sito nesta cidade, zona Uvaranas, medindo 15,70 me-
tros de frente para a Av. Carlos Cavalcanti, dividindo por um
lado com a rua Henrique Dias, na extensão de 30 metros, de
outro lado com o comprador, na extensão de 28 metros, exis-
tindo sobre o mesmo terreno um casa de construção mista sob
nº  478, com frente para a referida avenida, tudo conforme trans-
crição das transmissões sob nº  28.775, do L 3-Z, do 2º R.I.,
desta Comarca”, bem como, para, querendo, oferecer(em) em-
bargos à execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
 Ponta Grossa, 18 de novembro de 2.002.
Eu,    ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA
CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIA CRISTINA
SOARES - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, a requerida
e depositária do bem, MARCIA CRISTINA SOARES, CPF/
MF n. 007.165.049-01, nos autos nº 000057/2000, de DEPÓ-
SITO, em que é requerente BARIGUI S/A  CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO, e requerida, MARCIA CRIS-
TINA SOARES, para que no prazo de 24:00 horas, apresente
em Juízo, o bem alienado fiduciariamente, constante da inicial,
objeto da ação, conforme determinado na sentença proferida:
“Um veículo marca GM, modelo Kadett SL EFI, ano de fabri-
cação e modelo 1993, movido à alcool, cor prata, placa ADZ
8619-chassi9BGKT08KPPC366964”, ou deposite o valor equi-
valente em dinheiro, (R$13.043,44), como Depositário Infiel e
sob pena de prosseguir a execução nos mesmos autos (art. 906
do CPC). Ponta Grossa, aos 25 de novembro de 2.002. Eu (a),
Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

(a) MAGNUS VENICIUS ROX
- Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONINHO DEOCLE-
CIO MANOSSO- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

         Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, o re-
querente ANTONINHO DEOCLECIO MANOSSO, nos autos
nº000103/2000, de ALVARA DE LICENCA, em que é reque-
rente, ANTONINHO DEOCLECIO MANOSSO, ficando devi-
damente intimado para no prazo de trinta (30) dias atender as
determinações do despacho de fls. 11(para em cinco dias indi-
car os nomes, qualificação e endereço dos proprietários ou pos-
suidores do imóvel em que deverá ser realizada a pesquisa, para
fins de sua intimação, inclusive para acompanhar este procedi-
mento em todos os seus termos; manifestar-se quanto a propos-
ta de remuneração do perito, depositando o valor das custas e
dos honorários periciais), ficando ainda cientificado de que,
caso não se manifeste no feito, providenciando o que for ne-
cessário ao seu andamento, fica também intimado, nos termos

do artigo 267, § 1o do Código de Processo Civil de que, uma
vez decorridos o prazo do edital (30 dias), mais o prazo de
manifestação (30 dias) e o prazo do dispositivo legal antes
mencionado (48 horas), de forma automática, será o feito ex-
tinto (CPC, artigo 267, inciso III), com comunicação ao DNPM
para o cancelamento da autorização de pesquisa.DNPM
nº826.188/89. Ponta Grossa, aos 31 de outubro de 2.002. Eu,
Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX
 JuizdeDireito

EDITAL  DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos interessados, que será levado a leilão em pri-
meira e segunda datas, o(s) bem(ns) de propriedade do(s)
devedor(es) JOSÉ OSSOVIS, na seguinte forma:
1º leilão – Dia 10/02/2003, às 13:45 horas, por preço não infe-
rior ao da avaliação.
2º leilão – Dia 20/02/2003, às 13:45 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito o preço vil.
Local: Forum da Comarca, Rua Leopoldo Guimarães da Cu-
nha, 590, Vila Oficinas.
Processo: Autos n.302/98 de EXECUÇÃO FISCAL, movido
por MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA.
Bem(ns): “Um terreno urbano constituído pelo lote nº 215, da
quadra nº 19, situado na Vila Claudionora, Bairro de Uvaranas,
desta cidade, existindo sobre o mesmo uma casa residencial em
alvenaria sob nº 269, com área de 55,00 m2, com as divisas e
confrontações de direito, conforme matrícula 35.411 do 2º RI,
desta Comarca”.
Avaliação: R$ 18.000,00 em 26/11/2002.
Débito: R$ 703,61 em 28/05/2001. Valor corrigido: R$ 798,45
em 27/11/2002. Ônus: Penhora nos autos. Débito com Receita
Estadual R$ 259,91 em 05/11/2001.
Depositário: Público
Intimação: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) devedor(es) JOSÉ
OSSOVIS, caso não seja(m) encontrado(s) para intimação pes-
soal. Observação: Não havendo expediente forense na data de-
signada o leilão será realizado no primeiro dia útil seguinte, no
mesmo horário. Ponta Grossa 29 de novembro de 2002.  Eu, o
subscrevi.

 (a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Rio Branco do Sul

EDITAL CITAÇÃO DE: MAURÍLIO LIMA DOS
SANTOS e JOÃO EVANGELISTA PEREIRA, seus
cônjuges, herdeiros e/ou sucessores se for o caso  -

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
406/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO,
requerida por VANTUIL PINTO DA COSTA e ENEIDE LO-
PES PEDROSO DA COSTA, objetivando seja-lhe declarado o
domínio do seguinte imóvel: “Terreno de forma regular, distan-
te 25,00m da Rua Barão de Monte Alegre, medindo 15,00m de
frente para a Rua Paes de Andrade; do lado direito de quem da
rua olha mede 33,00m, confrontando com o lote A, de proprie-
dade de Alcy Antonio Marochi e José Antonio da Costa com
posse de Alice Kzeclem e lote B de propriedade de Alcy Anto-
nio Marochi e José Antonio da Costa com posse de Maurílio
Lima dos Santos; do lado esquerdo de quem da rua olha mede
33,00m confrontando com o lote 298-A, de propriedade de João
Evangelista Pereira; fechando o perímetro no fundo, dividindo
com o lote C, de propriedade de Alcy Antonio Marochi e José
Antonio das Costa, com posse de Lauro Miranda Franco e lote
F de propriedade de Alcy Antonio Marochi da Costa com pos-
se de Claudemir Amados, onde mede 15,00m, totalizando uma
área de 495m²”, e CITA-OS, ainda, para todos os atos do pro-
cesso, advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a ação
em quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo(s) requerente(s). DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu, o subs-
crevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTO E DESCONHECIDO COM PRAZO DE 30 (

TRINTA) DIAS.

O Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,
Exmo. Juiz Substituto da Vara Cível, Comércio e Anexos d
Comarca de Rio Branco do Sul, Estado do Paran, na forma da
Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por meio deste CITA  os
réus ausentes, incertos e desconhecidos, os possíveis interessa-
dos, bem como os herdeiros e sucessores e seus respectivos
conjuge, se casados forem, para os termos dos autos de SUB-
DIVISÃO DE IMÓVEL sob nº 098/2.000 em que é requerente
PAULO ROBERTO MORAES DE SOUZA E S/M YARA CRIS-
TINA KALINOSKI DE SOUZA,  e para querendo, oferecer
contestação, no prazo de quinze (15) dia, sob pena de revelia,
isto é, não sendo contestado no prazo lega, premumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicia, onde
foi alegad, em síntes, o seguinte eoll s s á  URO BLEY PEREI-
RA JUNIOR. Juiz  de Direito desta Cidade e Comarca de Rio :
“ adquiriram os genitores do requerente parte ideal de
242.000,00 m2 de imóvel descrito na matrícula nº 68, registra-
do junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio
Branco do Sul-PR, não fora realizado subdivisão do imóvel
descrito na R. Matrícula, requer a criação de nova matrícula,
com a citação dos confrontantes ELIAS MIGUEL CURY JU-
NIOR e s/m EDNA VALENTE CURY, DORVIR PEREIRA
PEDROSO, JOSÉ CUBAS, CRISTIANO LEDER, HEITOR

FEREIRA SOBRINHO, SALVADOR MARQUES RODRI-
GUES, DÉLIO SCHNEIDER, IVANI CARÃO MIGLIORET-
TO, PEDRO KOHUT, JOSÉ SOARES DA SILVA, ERNESTO
PEREIRA NETO, DANIEL RAMOS DE OLIVEIRA, ALE-
XANDRINO ROCHA DE SOUZA, NEVES SEBEM, ANTO-
NIO JOHNSON, ELEUTÉRIO LUKASKI, VERGINIO ROSA
DE AZEREDO, HENRIQUE LEDER STRESSER. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei e fixado
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura.   Rio Branco do Sul, 29/agosto/2.002.

ELIANE CRISTINA R. PEREIRA MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO

Aux. Juramentada    Juiz Substituto

Rio Negro

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 18/06/2002, nos
autos nº 154/2001, foi decretada a interdição de SERGIO RI-
BEIRO LEMOS, por ser o mesmo portador de doença mental
que o incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe
nomeado curador HORACIO RIBEIRO LEMOS NETO, a qual
foi dispensada de especificar a hipoteca legal, tendo por finali-
dade a curatela de reger todos os atos de vida civil do interdita-
do. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes na Im-
prensa local, com intervalos de 10 dias. Rio Negro, 28 de Agosto
de 2002. Eu _CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz
digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de
Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 20/05/2002, nos
autos nº 48/2001, foi decretada a interdição de JOÃO MARIA
TABORDA DOS SANTOS, por ser o mesmo portador de do-
ença mental que o incapacita de exercer os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeado curador ELVIRA GUILHERME DOS SAN-
TOS, a qual foi dispensada de especificar a hipoteca legal, ten-
do por finalidade a curatela de reger todos os atos de vida civil
do interditado. Publicação do edital: 01 Orgão Oficial e 02 ve-
zes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. Rio Negro,
14 de Agosto de 2002. Eu_ . CARLOS SCHLICHTING, ES-
CRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/00.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUCELI ROSA PAULINO
MARTINS, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANE-
XOS DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
 FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 274/02, de Ação de Divórcio Litigioso, em que é
Requerente Iolanda Paulino Geha e Requerido Ali Geha, pelo
presente C I T A  ALI GEHA, libanês, comerciante, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos da pre-
sente ação, cuja petição inicial informa que o casal contraiu
matrimônio em 18/06/1971. Informa a requerente que em vir-
tude de ser o requerido viciado em substâncias entorpecentes e
devido a sua agressividade, a requerente acabou por abandonar
o requerido, vindo residir nesta cidade, sendo que por ignorân-
cia não requereu a anulação do casamento devido ao prazo le-
gal. A requerente após a separação nunca mais teve contato
com o requerido. Esclarece a requerente que entrou em contato
com a família do requerido e por  telefone  foi informada que o
requerido foi embora para  o Líbano,  e que não sabiam qual
seu endereço naquele país;  Informando que o casal não teve
filhos e nem bens a partilhar. A requerente informa ainda que
convive há vinte (20) anos com outro companheiro e que dis-
pensa pensão alimentícia para si, desejando apenas regularizar
sua situação civil. A requerente deseja voltar a usar o seu nome
de solteira, qual seja, IOLANDA JORGE PAULINO, bem como
os benefícios da assistência judiciária gratüita. Outrossim, cita
o réu supramencionado, para que compareça à audiência de
tentativa de conciliação designada para o dia 06 de março de
2003, às 13:30 horas, caso não haja acordo em audiência, cor-
rerá o prazo de quinze (15) dias, para, querendo, apresentar
defesa, cujo prazo começará a fluir a partir da data da audiên-
cia em referência. Ficando ciente de que não sendo apresenta-
da defesa dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo 285 e 319
do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e Co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 28
de novembro de 2002. Eu,(Paulo Maurício Ramos) Escrivão, o
fiz digitar e assino.

(a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
- JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULIANA PINHEIRO HON-
RA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
 A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANE-
XOS DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
 FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 161/98, de Ação de Investigação de Paternidade C/C
Petição de Herança, em que é Requerente Juliana Pinheiro
Honda e Requerida Elizabeth de Lima, pelo presente NOTIFI-
CA  JULIANA PINHEIRO HONDA, brasileira, solteira, cabe-
leireira, filha de João Fermino de Lima e Maria de Fátima Pi-
nheiro, residente em lugar incerto e não sabido, para, queren-
do, no prazo prazo de dez (10) dias, nomear sucessor nos autos
em referência, sob pena de extinção do processo sem aprecia-
ção do mérito. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado gratüitamente na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do
Paraná, aos 28 de novembro de 2002. Eu, (Paulo Maurício
Ramos) Escrivão, o fiz digitar e assino.

(a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
 - JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 76/2002, de Pedido
de Conversão de Separação em Divórcio, em que é requerente
Vera Lúcia Koch e requerido Lucídio Sala, CITA o requerido
LUDIDIO SALA, brasileiro, separado,  residente e domicilia-
do em lugar incerto, para, querendo, contestar o pedido, no
prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do decurso do prazo
do presente edital, ficando advertido de que não sendo a ação
contestada, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela autora (art. 285, do C.P.C.), por todo o conteúdo
da petição inicial que vai, em resumo, a seguir: “Vera Lúcia
Koch, brasileira, separada, comerciária, residente e domicilia-
da à Rua República Argentina, 743, nesta cidade, propõe, com
fundamento no art. 35, da Lei 6.515/77, Ação de Conversão de
Separação Judicial em Divórcio, contra Lucídio Sala, alegando
que separou-se do requerido  conforme sentença proferida nos
autos  nº 184/93, de Ação de Separação Judicial Consensual,
transitada em julgado em data de 25.08.1993. Pelo exposto,
requer a citação do requerido para, querendo, contestar a ação
e, julgado procedente o pedido, requer seja o mesmo condena-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 20% sobre o valor atribuído à causa.
Valor da causa R$ 1.000,00. Data da inicial 15.02.2002”; e do
despacho de fls. 14, a seguir transcrito: “1. Desnecessária a
designação de audiência de reconciliação pois já realizada quan-
do da separação judicial. 2. Cite-se o requerido para contestar
o feito no prazo de 15 (quinze) dias, via edital com prazo de 30
(trinta) dias e com as advertências legais. 3. Ciência ao Minis-
tério Público. Intimem-se. Santo Antônio do Sudoeste, 19/03/
2002. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de Direito”.  Publicação
gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 20 de maio de 2002. Eu, -
( ) Alfreda Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio Bozeski - Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

Santo Antônio do Sudoeste

São João do Triunfo

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDOS: réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos e even-
tuais interessados.
PROCESSO: nº 145/02 de Ação de Usucapião Extraordinário.
AUTOR: LEONIR BORCATH DE LARA e ROSI MELI RI-
BEIRO DE LARA.
OBJETIVO: Adquirir o domínio sobre um lote rural com área
de 149.125,00 m² ou seis (6) alqueires, seis (6) litros e 295,00
m², situado na localidade de Cachoeira, Município e Comarca
de São João do Triunfo, com as seguintes medidas e confronta-
ções: “PP – Cravada no vértice do imóvel onde o mesmo con-
fronta com um arroio sem denominação e Felix Fiatcoski, des-
te ponto segue pela margem deste arroio em uma extensão total
de 535,00metros, até a estação 01, deste segue medindo 307,25
metros com rumo de 24º08’43” NW, até a estação 02, deste
ponto segue ainda linha seca medindo 171,03 metros, com rumo
de 47º03’30” NE até a estação 03, da qual segue com rumo de
51º0’’06” SE, medindo 362,61 metros até a estação nº 4, da
qual segue medindo 417,07 metros, com rumo de 29º52’08”
SE até encontrar o marco PP=O onde a medição fez princípio,
confrontando nestes ponto com Felix Fiatcoski.” Os requeren-
tes adquiriram o usucapiendo, através de Escritura Pública de
Cessão de Herança, lavrada nas notas da Tabeliã Rosicler Gra-
lak, do Sr. Domingos Mazzo, o qual havia adquirido através de
Escritura Pública de Cessão de Herança, lavrada na notas do
Tabelião Osmário Rosas de Oliveira, de Ana Lemes dos San-
tos, Maria Madalena da Silva, Joanin Fabrício da Silva e Fir-
mino Batista da Silva, sendo que detém a posse mansa, pacífica
e ininterrupta do imóvel usucapiendo, por si e seus antecesso-
res, há mais de vinte (20) anos; que em conformidade com a
Lei 8.951, de 13/12/94, artigos 942 e 232, IV, do CPC, pelo
presente edital com prazo de trinta (30) dias, CITA todos os
interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos, para todos
os atos do processo, bem como para, querendo, oferecerem
contestação no prazo de quinze (15) dias.
ADVERTÊNCIA: Ficam todos cientificados de que na ausên-
cia de contestação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos afirmados pelos requerentes, conforme expressam os ar-
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São Mateus do Sul

tigos 285 e 319 do CPC. E, para que ninguém venha alegar
ignorância, especialmente os acima citados, mandou expedir o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João do Triun-
fo, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois. Eu, (Luiz Carlos Deina), Escrivão De-
signado, que o digitei e subscreví.

PAULO BIZERRIL TOURINHO
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA MORATELLI & PANUCI LTDA. - AU-
TOS  N.º 375/97, COM O PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.
 Pelo presente edital, se faz saber a todos os credores e demais
interessados na Falência da empresa MORATELLI & PANUCI
LTDA., em trâmite por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível,
sob n.º 375/97, que por decisão proferida às fls. 131/132, de-
clarou-se encerrada a falência da empresa em referência, nos
seguintes termos: “... Face o exposto, com fulcro no artigo 132,
do Decreto Lei 7.661/45, declaro por sentença, encerrada a fa-
lência da empresa MORATELLI E PANUCI LTDA, qualifica-
da nos autos, continuando esta e seus sócios com a responsabi-
lidade pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra-se
a serventia o disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do referido arti-
go. Expeçam-se os editais, como diligência do juízo. Oficie-se
à Junta Comercial. Condeno a falida ao pagamento das custas
processuais. Deixo de arbitrar honorários advocatícios ao se-
nhor síndico, na forma do artigo 67, da Lei Falimentar, tendo
em vista que não se verificam bens ou valores de propriedade
da massa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São José dos
Pinhais, 12 de agosto de 2002. (as). Ivo Faccenda – Juiz de
Direito.”  E para que chegue ao conhecimento de eventuais
credores e demais interessados na falência, e não possam ale-
gar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no
lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa, na forma
do  § 2.º do artigo 132 da Lei de Falências (a sentença de encer-
ramento será publicada por edital e dela caberá apelação). São
José dos Pinhais, 25 de novembro de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscre-
vi.

       (a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA JOÃO MALUCELLI S/A. INDÚSTRIA
DE MÓVEIS - AUTOS  N.º 24.819/84, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.
Pelo presente edital, se faz saber a todos os credores e demais
interessados na Falência da empresa JOÃO MALUCELLI S/A
INDÚSTRIA DE MÓVEIS, em trâmite por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível, sob n.º 24.819/94, que por decisão profe-
rida às fls. 5095/5096, declarou-se encerrada a falência da
empresa em referência, nos seguintes termos: “... Face o ex-
posto, com fulcro no artigo 132, do Decreto Lei 7.661/45, de-
claro por sentença, encerrada a falência da empresa JOÃO
MALUCELLI S/A INDÚSTRIA DE MÓVEIS, qualificada nos
autos, continuando esta e seus sócios com a responsabilidade
pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra-se a ser-
ventia o disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do referido artigo.
Expeçam-se os editais, como diligência do juízo. Oficie-se à
Junta Comercial. Condeno a falida ao pagamento das custas
processuais. Os honorários advocatícios ao senhor síndico são
aqueles arbitrados anteriormente. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. São José dos Pinhais, 11 de outubro de 2002. (as).
Ivo Faccenda – Juiz de Direito.”  E para que chegue ao conhe-
cimento de eventuais credores e demais interessados na falên-
cia, e não possam alegar ignorância, foi expedido o presente
edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e  publicado
pela imprensa, na forma  do  § 2.º do artigo 132 da Lei de
Falências (a sentença de encerramento será publicada por edi-
tal e dela caberá apelação). São José dos Pinhais, 14 de novem-
bro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn- Auxiliar de Justiça Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

    (a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

 AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA TOP KOALA DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ESCOLARES LTDA.,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 794/2002, proposta por Solange Martins Fontes.
São José dos Pinhais, 06 de novembro de 2002.

(a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

 AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA BAEPENDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para

oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 860/2002, proposta pelo Juízo da Vara do Traba-
lho de São José dos Pinhais (Ervedo Becker).  São José dos
Pinhais, 06 de novembro de 2002.

 (a) Ivete Marly Hahn -
 Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

São José dos Pinhais JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO HELIO
VILMAR FRANCO- COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a exe-
cutada Helio Vilmar Franco, CPF/MF 302.496.279-49, atual-
mente  em lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo
Fiscal nº  167/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento do débito da quantia de R$ 681,52,  representada
pelas certidões  de dívida ativa nº  02249253-5 e 02257756-5,
no  valor de R$ 681,52  atualizado até  10.07.2002, acrescidas
das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução. Observações: en-
dereço do Juízo: rua 21 de Setembro, 766, São Mateus do Sul,
Estado do Paraná.  São Mateus do Sul, 27 de novembro de
2002. Eu, __(Matilde Olicheski Polak), escrivã que digitei, subs-
crevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº
11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIO DE
RAMOS BRANDINO - COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABER      a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a
executada Mário de Ramos Brandino, CPF/MF 016.941.589-
93, atualmente  em lugar ignorado, dos termos da Ação de Exe-
cutivo Fiscal nº  178/2002, em que é exequente a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento do débito da quantia de R$ 2.005,94,  re-
presentada pela certidão de dívida ativa nº  02599514-7, no
valor de R$ 2.005,94  atualizado até  10.07.2002, acrescidas
das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução. Observações: en-
dereço do Juízo: rua 21 de Setembro, 766, São Mateus do Sul,
Estado do Paraná.  São Mateus do Sul, 27 de novembro de
2002. Eu,  _(Matilde Olicheski Polak), escrivã que digitei, subs-
crevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº
11/2001).

 Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ADRIANA
BORGES ROCHA

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a executada
ADRIANA BORGES ROCHA, CPF 944.137.209-97, atualmen-
te em lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal
nº 152/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento do débito da quantia de R$ 6.876,59, representada pelas
certidões de dívida ativa nº 02462968-6, 02517284-1, atualiza-
do até 05.07.2002, acrescida das cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da execução. Observação: endereço do Juízo – rua 21 de
Setembro, nº 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná. São
Mateus do Sul, 27 de novembro de 2002. Eu,  (Matilde Oli-
cheski Polak), escrivã que digitei e subscrevi e assino de ordem
da MM. Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AMARILDO
STANCHAK

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o executado
AMARILDO STANCHAK CPF nº 513.804.049-91, atualmen-
te em lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal
nº 154/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento do débito da quantia de R$ 1.858,29, representada pela

certidão de dívida ativa nº 02599533-3, atualizado até
10.07.2002, acrescida das cominações legais, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução. Observação: endereço do Juízo – rua 21 de Setembro,
nº 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná. São Mateus do
Sul, 27 de novembro de 2002. Eu, _ (Matilde Olicheski Polak),
escrivã que digitei e subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza
de Direito. Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JEREMIAS
BUENO DE OLIVEIRA

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o exe-
cutado JEREMIAS BUENO DE OLIVEIRA, CPF 237.026.136-
68, atualmente em lugar ignorado, dos termos da Ação de Exe-
cutivo Fiscal nº 172/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento do débito da quantia de R$ 2.156,60, re-
presentada pela certidão de dívida ativa nº 02599512-0, atuali-
zado até 10.07.2002, acrescida das cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da execução. Observação: endereço do Juízo – rua 21 de
Setembro, nº 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná. São
Mateus do Sul, 27 de novembro de 2002. Eu,  (Matilde Oli-
cheski Polak), escrivã que digitei e subscrevi e assino de ordem
da MM. Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CECATTO &
LACERDA LTDA

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a executada
CECATTO & LACERDA LTDA, CNPJ nº 030421163-0001-
25 (sócios: SÉRGIO JOSÉ CECATTO, CPF nº 142.084.319-
20 e CARLOS RAMIRO LACERDA, CPF nº 339.693.539-04)
, atualmente em lugar ignorado, dos termos da Ação de Execu-
tivo Fiscal nº 157/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública
do Estado do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar
o pagamento do débito da quantia de R$ 1.129,99, representa-
da pelas certidões de dívida ativa nº 02499061-3 e 02507614-
1, atualizado até 10.07.2002, acrescida das cominações legais,
ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução. Observação: endereço do Juízo – rua 21
de Setembro, nº 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.
São Mateus do Sul, 27 de novembro de 2002. Eu, (Matilde
Olicheski Polak), escrivã que digitei e subscrevi e assino de
ordem da MM. Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$216,00

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ADRIANA
BORGES ROCHA

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a executada
ADRIANA BORGES ROCHA, CPF 944.137.209-97, atualmen-
te em lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal
nº 153/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento do débito da quantia de R$ 16.163,21, representada pe-
las certidões de dívida ativa nº 02469713-4, 02491997-8,
02524924-0, 02533307-1, atualizado até 05.07.2002, acresci-
da das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução. Observação:
endereço do Juízo – rua 21 de Setembro, nº 766, São Mateus
do Sul, Estado do Paraná. São Mateus do Sul, 27 de novembro
de 2002. Eu, _ (Matilde Olicheski Polak), escrivã que digitei e
subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito. Portaria
nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIA
JUDIT ANDRADE

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a executada
MARIA JUDIT ANDRADE, CPF 698.523.839-49, atualmente
em lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal nº
176/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do

Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
do débito da quantia de R$ 1.641,03, representada pela certi-
dão de dívida ativa nº 02599517-1, atualizado até 10.07.2002,
acrescida das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear
bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. Ob-
servação: endereço do Juízo – rua 21 de Setembro, nº 766, São
Mateus do Sul, Estado do Paraná. São Mateus do Sul, 27 de
novembro de 2002. Eu, _(Matilde Olicheski Polak), escrivã que
digitei e subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito.
Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIO
CEZAR GUIMARAES MURASKI

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o executado
MARIO CEZAR GUIMARÃES MURASKI, CPF 556.255.689-
87, atualmente em lugar ignorado, dos termos da Ação de Exe-
cutivo Fiscal nº 177/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento do débito da quantia de R$ 1.136,07, re-
presentada pela certidão de dívida ativa nº 02582490-3, atuali-
zado até 10.07.2002, acrescida das cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da execução. Observação: endereço do Juízo – rua 21 de
Setembro, nº 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná. São
Mateus do Sul, 27 de novembro de 2002. Eu,  (Matilde Oli-
cheski Polak), escrivã que digitei e subscrevi e assino de ordem
da MM. Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EUGENIO
DIGNER SOBRINHO

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o executado
EUGENIO DIGNER SOBRINHO, CPF 816.061.929-49, atu-
almente em lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo
Fiscal nº 165/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento do débito da quantia de R$ 1.715,44, representada
pelas certidões de dívida ativa nº 02599508-2, atualizado até
10.07.2002, acrescida das cominações legais, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução. Observação: endereço do Juízo – rua 21 de Setembro,
nº 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná. São Mateus do
Sul, 27 de novembro de 2002. Eu,  (Matilde Olicheski Polak),
escrivã que digitei e subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza
de Direito. Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$198,00

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA BADA-SLOR
COM. DE CONFECÇÕES LTDA

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito  da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a executada
BADA-SLOR COM. DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ nº
01061759/0001-47 (sócios: PEDRO DO CARMO MONTEI-
RO, CPF nº 387.985.069-00 e SONIA DE ALMEIDA, CPF nº
019.065.799-54) , atualmente em lugar ignorado, dos termos
da Ação de Executivo Fiscal nº 156/2002, em que é exeqüente
a Fazenda Pública do Estado do Paraná, para no prazo de cinco
(05) dias, efetuar o pagamento do débito da quantia de R$
461,72, representada pela certidão de dívida ativa nº 02214973-
3, atualizado até 05.07.2002, acrescida das cominações legais,
ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução. Observação: endereço do Juízo – rua 21
de Setembro, nº 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.
São Mateus do Sul, 27 de novembro de 2002. Eu, _ (Matilde
Olicheski Polak), escrivã que digitei e subscrevi e assino de
ordem da MM. Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

R$ 216,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MAURI
WIERZBICKI- COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABER    a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a exe-
cutada Mauri Wierzbicki, CPF/MF 672.944.569-68, atualmen-
te  em lugar ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal
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nº  179/2002, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento do débito da quantia de R$ 1.435,66,  representada pe-
las certidões  de dívida ativa nº  02249253-5 e 02257756-5, no
valor de R$ 1.435,66  atualizado até  10.07.2002, acrescidas
das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução. Observações: en-
dereço do Juízo: rua 21 de Setembro, 766, São Mateus do Sul,
Estado do Paraná.  São Mateus do Sul, 27 de novembro de
2002. Eu, _(Matilde Olicheski Polak), escrivã que digitei, subs-
crevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº
11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

R$198,00

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOÃO AGENTIL
FERREIRA DOS SANTOS

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 135/2001 de Curatela, foi decre-
tada a interdição de João Agentil Ferreira dos Santos, em virtu-
de do mesmo ser portador de doença mental, sendo incapaz de
conduzir sua própria vida, através de sentença datada de
08.10.2002 e que transitou em julgado em 13.11.2002, tendo
sido nomeada curadora Maria Deuzita dos Santos da Silva. E
para que não possam alegar ignorância, foi expedido o presen-
te edital, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Es-
tado do Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu,  (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

 Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PAULO GUERRA

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 101/80 de Interdição, foi decreta-
da a interdição de Paulo Guerra, em virtude do mesmo ser por-
tador de doença mental, sendo incapaz de conduzir sua própria
vida, através do despacho de fls. 81, tendo sido nomeada cura-
dora Elaine Cristina Guerra Zaioncz. E para que não possam
alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será pu-
blicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez
dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,  _
(Célia Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada que o digi-
tei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

 Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VALDECIR JOSÉ
WRUBLESKI NEPOMUCENO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 286/2001 de Interdição, foi de-
cretada a interdição de Valdecir Isac Wrublewski Nepomuce-
no, em virtude do mesmo ser portador de problemas de audição
e também de hipotireoidismo, sendo incapaz de conduzir sua
própria vida, através de sentença datada de 18.10.2002, e que
transitou em julgado em 25.11.2002, tendo sido nomeada cura-
dora Lucilia Wrubleski Nepomuceno. E para que não possam
alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será pu-
blicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez
dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu,   (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada que o
digitei e subscrevi.

   Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

 Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

São Miguel do Iguaçu

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELIZABETE MARIA
CASTRO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 610/2000 de Interdição c/c. Pedi-
do de Curatela, foi decretada a interdição de Elizabete Maria
Castro, em virtude da mesma ser portadora de doença mental,
sendo incapaz de conduzir sua própria vida, através de senten-
ça datada de 18.10.2002, e que transitou em julgado em
25.11.2002, tendo sido nomeado curador Altino Castro. E para
que não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de

dois mil e dois. Eu,  (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

AVISO AOS INTERESSADOS
O SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE  AGRO INDUSTRIAL
SANTA HELENA S/A, atendendo ao disposto no artigo 114 da
Lei nº. 7.661/45, avisa a todos os interessados que conforme
autorização deferida pelo respeitável despacho de fls. 1891 dos
autos 070/1997, proferido pela MM. Juíza de Direito Luciana
Lopes do Amaral, será iniciada a fase de liquidação com a rea-
lização do ativo e o pagamento do passivo.
Quaisquer informações poderão ser obtidas com o síndico Dr.
Ivo Paludo, através do telefone 45-5651770, pelo e-mail
paludo@innet.com.br ou à rua Farroupilha nº 191 sala 04 –
CEP 85877000 na cidade de São Miguel do Iguaçu – Pr.
Santa Helena, 12 de novembro de 2002.

IVO PALUDO
- SÍNDICO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DE INTERESSADOS
Pelo presente edital, o Síndico da Massa Falida de Agro Indus-
trial Santa Helena S/A faz saber a todos os interessados que
será promovida a venda dos bens móveis imóveis, equipamen-
tos e veículos que compõe o acervo patrimonial da Massa Fali-
da de Agro Industrial Santa Helena S/A, na forma do artigo
1181  do DL 7.661/45, observando-se o quanto segue:
MODALIDADE DE VENDA: A qualquer interessado, pessoa
física ou jurídica, por meio de propostas escritas, encerradas
em envelopes lacrados, devem ser entregues ao escrivão do
Cartório Cível da Comarca de Santa Helena – Pr, mediante re-
cibo, indicando o lote pretendido e o valor da oferta.
PREÇO VIL: Será considerado preço vil o lance inferior a 60%
da avaliação. FORMA DE PAGAMENTO: À vista, em moeda
corrente nacional – art. 1172 §2º do DL 7.661/45.
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: dia 18 de Dezembro de
2002 no horário das 08:00 às 11:00 horas;
LOCAL: Cartório cível do Fórum da Comarca de Santa Helena
– Pr., localizado à Av. Brasil nº 1.550, na cidade de Santa He-
lena – Paraná. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:00 horas
do dia 18 de dezembro de 2002.
INFORMAÇÕES, VISITAÇÃO E INSPEÇÃO: Agendar com
o síndico, Dr. Ivo Paludo, através do telefone 45-5651770, do
e-mail paludo@innet.com.br, ou à rua Farroupilha nº 191  na
cidade e comarca de São Miguel do Iguaçu – Pr.
LOCAL DE VISITAÇÃO E INSPEÇÃO: Sede da empresa, lo-
calizada na rodovia PR 488, linha Santa Cruz, no município de
Santa Helena – Pr.
PROCESSO: Autos 070/1997 de Falência, em que é autora:
Agro Industrial Itaquiraí Ltda e ré, Agro Industrial Santa Hele-
na S/A, comarca de Santa Helena.
BENS: lote 1 – UNIDADE INDUSTRIAL DE AMIDOS:
(1) um lote de terras rurais com área de 121.000m², localizado
na linha Santa Cruz, município de Santa Helena, matrícula nº
10.510; (1) um lote de terras rurais com área de 121.000m²,
localizado na linha Santa Cruz, município de Santa Helena,
matrícula nº 10.267; (4) quatro barracões em alvenaria “pré-
moldados” fechados, com área de 800,00m² cada, edificados
sobre os lotes rurais antes descritos; (1) um barracão em alve-
naria “pré-moldado” aberto com 800m², destinado à área de
descarga; (1) um barracão em alvenaria “pré-moldado, fecha-
do, com área de 250m², destinado à oficina de manutenção in-
dustrial; (1) uma edificação em alvenaria fechada com 1000m²
destinado a laboratório; (1) uma edificação em alvenaria com
40m², destinados à instalação de balança; (1) uma edificação
em alvenaria com 115m² destinados à instalações de escritório;
(1) uma edificação em alvenaria com 30m² destinado à sala dos
motoristas; (5) cinco açudes de decantação e tratamento de água;
vias de acesso pavimentadas; (1) uma subestação de energia
com 2.000KWT; (2) dois transformadores de 200,2; (2) dois
transformadores de 75,1; (1) um transformador de 225,1; (1)
um transformador de 112; (1) um transformador de 45; (3) três
poços artesianos com bomba de 15-CV; (1) um poço artesiano
com bomba de 20-CV(1) um poço artesiano com bomba de 5-
CV; (2) duas pontes rolantes para descarga automática; (1) um
conjunto de alimentação automática de raízes com16 roscas;
(1) um pré-lavador de raízes; (1) um lavador de raízes; (1) uma
correia de inspeção; (1) um triturador de raízes; (1|) uma rosca
elevadora; (1) um alimentador dosador; (2) dois desintegrado-
res (cevadeira); (1|) um conjunto moto bombas; (10) dez penei-
ras rotativas extrasoras GL; (1) um conjunto de tanques c/ me-
xedor e acionamento; (4) quatro centrífugas concentradoras;
(2) dois filtros a vácuo; (1) um secador pneumático de amido;
(1) um silo para amido seco; (1) uma rosca do silo; (1) um
classificador de amido seco; (1) uma ensacadeira; (1) uma ros-
ca para casquinha; (1) um silo para massa; (1) um alimentador
automático do secador; (1) um biochama; (1) uma caldeira; (5)
cinco peneiras vibratórias; (1) uma caixa d´água metálica com
capacidade para 60.000 litros; (4) quatro roscas de alimenta-
ção automática de cavacos; (1) um elevador caneca para cava-
cos; (1) uma estrutura para esteira de 20 mt.; (1) uma tala trans-
portadora; (9) nove aeradores para lagoas; (1) equipamento para
laboratório; (1) uma balança rodoviária; (1) um classificador
com (2) duas balanças e motores;  (1) uma instalação hidráuli-
ca dos equipamentos; (2) dois bebedouros IBBL; (1) um balcão
com 8 portas branco; (12) doze escrivaninhas de cerejeira c/ 3
gavetas; (3) três impressoras epson 819L; (4) quatro calculado-
ras Olivetti; (6) seis máquinas de escrever Olivetti Línea 28;
(2) dois relógio ponto; (10) dez aparelhos de telefone; (21) vin-
te e uma cadeiras estofadas; (6) seis computadores com win-
chester, monitor e teclado; (1) um nobreik pectro; (1) um no-
breik SB1000; (1) nobreik firestone; (2) duas bateriais 63 e
500D; (3) três mesas para computador e impressoras; (5) cinco
armários com 2 portas em cerejeira; (1) uma impressora Emília
PC; (1) um receptor de telefone TOBA 210 D com estabiliza-
dor; (1) um condicionador de ar Springer 7.500 BTU; (1) um
estabilizador telewas; (7) SETE EXTINTORES DE INCÊN-
DIO; (2) DOIS APARELHOS DE fax, UNIFAX Z9600 e
TOSHIBA 6400; (dois bancos pretos almofadados; (10) dez
cadeiras almofadadas; ((08) oito arquivos de aço c/ 4 gavetas;
(5) cinco escrivaninhas c/ 6 gavetas em cerejeira; (7) sete me-
sas para máquinas de escrever em cerejeira; (1) um balcão ar-
mário com 2 portas; (1) uma máquina de escrever Olivetti CT
606 eletrônica; (1) uma impressora epson FZ1050; (5) cinco
mesas para computador; (4) quatro mesas para impressora; (1)

uma impressora epson LQ1070 uma impressora HP 660-C; (1)
um winchester p/ computador 386; (1) um teclado Mitek p/
computador; (1) uma impressora HP 680-C; (1) um ventilador
Arno; (1) uma linha telefônica; (1) uma central de telefone IPX
416, 4 troncos e 16 ramais; (1) um cofre c/ 2 portas; (1) uma
fotocopiadora Xerox 5416; (2) dois condicionador de ar cônsul
10.000BTU; (1) um condicionador de ar admiral; (1) uma gela-
deira contest; (1) um balcão c/ pia; (1) um fogão a gás c/ 4
bocas; (4) quatro botijões de gás; (10) dez prateleiras de cozi-
nha e arquivo morto; (1) um freezer; (1) um jato pulverizador
de herbicida; (1) uma betoneira média sem motor; (1|0 um fa-
cão cortador de chapas (guilhotina); (1) uma serra malandro
modelo ALJL; (1) uma serra circular s/ motor; (2) dois motor
diesel para draga com bomba; (3) três plantadeiras de tração
animal; (3) três plantadeiras brandisca de 2 linhas; (1) uma plan-
tadeira brandisca de 3 linhas; (4) quatro arrancadores de man-
dioca; (1) um limpador de cano sem motor; (1) uma carreta
agrícola 3t.; (1) um andaime c/ 10 mt. De altura; (1) um esmeril
com motor 3 CV; (1) um esmeril ¼ CV; (1) uma prensa p/ 4t.;
(1) uma talha para 1/2t.; (1) uma morsa nº 08; (1) uma morsa nº
06; (1) uma morsa nº 04; (1) uma morsa nº 03; (uma mangueira
para solda com bico, completa; (1) um aparelho de solda Bam-
buzzi turno; (1) um paquímetro gedora 350; (1) uma furadeira
de mesa com motor 3CV modelo KM40; (1) torno nardini DT
650 com motor; (1) uma plaina rasa; (2) dois carrinhos para
transporte de maçaricos; (1) uma empilhadeira jale; (1) uma
balança 1.450Kg.; (1) um aparelho de solda Brasvel 250; (1)
um compressor de ar com motor 7,5CV;
AVALIAÇÃO DO LOTE 01: R$ 1.325.014,00 (hum milhão,
trezentos e vinte e cinco mil e quatorze reais).
Lote 02 – VEÍCULOS:
(1) um trator Ford modelo 6600; (1) um Ônibus Mercedes Benz
urbano ano 1980; (1) um VW Gol ano 1994; (1) um Fiat Pick
Up ano 1993; (1) um caminhão Mercedes Benz com caçamba,
ano 1982.
AVALIAÇÃO DO LOTE 02: R$ 43.000,00 (quarenta e treis
mil reais)
AVALIAÇÃO TOTAL DOS LOTES – R$ 1.368.014,00 (hum
milhão, trezentos e sessenta e oito mil e quatorze reais).
DEPOSITÁRIO: O Síndico da Massa Falida.
ÔNUS: Consta hipoteca sobre os imóveis descritos em favor
do Banco do Estado do Paraná S/A; Consta ainda, penhora em
favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná, Consta reserva
legal sobre o produto da arrecadação em favor dos credores
trabalhistas, consta penhora sobre parte dos bens em favor do
Banco Bamerindus do Brasil S/A, consta penhora sobre parte
dos bens em favor de Banco Bradesco S/A; consta penhora so-
bre parte dos bens em favor do Conselho Regional de Química
da 9ª Região; consta penhora em favor do INSS.
 INTIMAÇÃO – Ficam desde logo intimados os credores da
Massa Falida de Agro Industrial Santa Helena S/A e especial-
mente os falidos FERNANDO DE SOUZA LEAL, OLIDE
BORDIN, IVANIL NERVIS, LUIZ JARBAS JUSTEN, CAR-
LOS AUGUSTO CREMA, se porventura não forem encontra-
dos para a intimação pessoal. Santa Helena 12 de novembro de
2002.
 IVO PALUDO – ADV.
OAB – 11.556 - SÍNDICO
 1 Art. 118. Pode também o síndico preferir a venda por meio
de propostas, desde que a anuncie no órgão oficial e em outro
jornal de grande circulação, durante trinta dias intervaladamente,
chamando concorrentes.
§ 1º. As propostas, encerradas em envelopes lacrados, devem
ser entregues ao escrivão, mediante recibo, e abertas pelo juiz,
no dia e hora designados nos anúncios perante o síndico e os
interessados que comparecerem, lavrando o escrivão o auto
respectivo, por todos assinado, e juntando as propostas aos au-
tos da falência.
§ 2º. O síndico, em 24 horas, apresentará ao juiz a sua informa-
ção sobre as propostas, indicando qual a melhor. O juiz, ouvin-
do, em três dias, o falido e o representante do Ministério Públi-
co, decidirá, ordenando, se autorizar a venda, a expedição do
respectivo alvará.
§ 3º. Os credores podem fazer as reclamações que entenderem,
até o momento de subirem os autos à conclusão do juiz.
2 Art. 117. .....................

§ 2º. O arrematante dará um sinal nunca inferior a 20%; se não
completar o preço, dentro em três dias, será a coisa levada a
novo leilão, ficando obrigado a prestar a diferença porventura
verificada e a pagar as despesas, além de perder o sinal que
houver dado. O síndico terá, para cobrança, ação executiva,
devendo instruir a petição inicial com a certidão do leiloeiro.

AUTOS DE FALÊNCIA Nº. 70/1997 AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA S/A
RELATÓRIO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS
Qde Descrição Local Valor - R$
1.1.- IMÓVEIS E OBRAS CIVIS   

1Área de terras rurais c/ 121,000m2 matr. 10,510 Sede    107.500,00
1Área de terras rurais c/ 121,000m2 matr. 10,267 Sede     107.500,00
4Barracões pré-moldado Fechados c/ 800,00m2 Sede    176.000,00
1Barracão Alvenaria Pré moldado aberto c/ 800m2 Sede      4.500,00
1Barracão Alvenaria Pré moldado fechado 250m2 Sede    12.500,00
1Construção em alvenaria fechada c/ 100m2 Sede     10.000,00
1Construção em alvenaria Fechada c/ 40m2 Sede     4.000,00
1Construção em alvenaria  c/ 115m2 (Escritório) Sede       11.500,00
1Construção em alvenaria fechada c/ 30m2 Sede        1.500,00
1Poço artesiano c/ bomba de 20 cv Sede      12.000,00
3Poços artesianos c/ bomba 15-CV Sede        30.000,00
1Poço artesiano c/ bomba de 20 cv Sede         8.000,00
5Açudes de decantação e tratamento de água Sede       50.000,00
1Aprox..1000m.l. de pavimentação tipo PMF Sede     15.000,00
1Via de acesso com aproximadamente 1000m.l. Sede      5.000,00

  TOTAL      555.000,00
1.2.- EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS   

2Ponte rolante para descarga automática de raízes Sede    48.000,00
1Conj. de alimentação automática com 16 roscas Sede    24.000,00
1Pré-lavador de raízes Sede    24.000,00
1Lavador de Raízes Sede    11.200,00
1Correia de Inspeção Sede      2.000,00
1Triturador de Raízes Sede      1.000,00
1Rosca elevadora Sede    1.000,00
1Alimentador dosador Sede     1.500,00
2Desintegrador (cevadeira) Sede    33.600,00
1Conjunto de motobomba Sede 5.000,00

10Peneiras rotativas extratoras GL Sede    84.000,00
1Conjunto de Tanques c/ mexedor e acionamento Sede      9.000,00
4Centrífugas concentradoras Sede      60.000,00
2Filtro à vácuo Sede     57.000,00
1Secador Pneumático de amido Sede    58.000,00
1Silo para amido seco Sede      51.000,00
1Rosca do Silo Sede     6.800,00
1Classificador de Amido Seco Sede     5.000,00
1Ensacadeira Sede      5.000,00
1Rosca para casquinha Sede    3.300,00
1Silo para massa Sede    20.000,00
1Alimentador automático do secador Sede     3.000,00
1Biochama Sede    15.000,00
1Caldeira Sede     15.000,00
5Peneiras Vibratórias Sede      7.500,00
1Caixa d'água  metálica capacidade 60000l Sede      6.500,00
4Roscas alimentação automática de cavacos Sede       9.000,00

Sarandi

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
M.M. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI,  ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº. 471/00, de ação de HA-
BILITAÇÃO DE CRÉDITO RETARDATÁRIA, formulado por
LEDERVIN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em face de
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS MARINGÁ
LTDA. QUE FICAM OS INTERESSADOS ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE INTIMADOS, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar depois de expirando o
prazo do presente edital, apresentem as impugnações que en-
tenderem nos autos acima mencionados. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e dois.
Eu,_(Antônio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

1Elevador canecas p/ cavacos Sede      3.000,00
1Estrutura p/ esteira c/ 20m. Sede     2.000,00
1Dalas transportadora Sede      9.000,00
9Aeradores para lagoas Sede      9.000,00
1Equipamento para laboratório Sede      2.300,00
1Balança rodoviária Sede     8.000,00
1Classificador c/ 2 balanças e motores Sede       6.000,00
1Instalação hidráulica dos equipamentos Sede   51.000,00
1Sistema elétrico dos equipamentos Sede  65.000,00

  TOTAL      721.700,00
1.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

1Subestação de Luz 2,000KVA Sede    4.730,00
2Transformadores de 200,2 Sede      6.000,00
2Transformadores de 75,1 Sede       2.640,00
1Transformador de 225,1 Sede       2.700,00
1Transformador de 112,0 Sede      1.660,00
1Transformador de 45,0 Sede     1.045,00

  TOTAL      18.775,00
1.4 EQUIPAMENTOS DIVERSOS   

2Bebedouros IBBL Sede           100,00
1Balcão c/ 8 portas branco Sede             100,00

12Escrivaninhas cerejeira c/ 3 gavetas Sede             960,00
3Impressoras epson LX810L Sede       60,00
4Calculadoras Olivetti Sede        200,00
6Máquinas de escrever Olivetti linea 98 Sede          600,00
2Relógio Ponto Sede               50,00

10Aparelhos de telefone Sede           100,00
21Cadeiras pretas estofadas Sede            210,00

6Computadores com winchester/monitor/teclado Sede      1.200,00
1Nobreik Pectro Sede              50,00
1Nobreik SB 1000 Sede            100,00
2Baterias 63E500D Sede                2,00
3Mesas p/ computador e impressora Sede            150,00
5Armários c/ 2 portas cerejeira Sede         250,00
1Impressora emília PC Sede             20,00
1Receptor de Telefone TOBA210D  estabilizador Sede         50,00
1Ar condicionado Springer 7500BTU Sede        200,00
1Estabilizador Telewas Sede            20,00
7Extintor de incêndio Sede      210,00
2Aparelho de Fax (Unifaz Z9600 e Toshiba 6400) Sede         200,00
2Bancos pretos almofadados Sede       50,00

10Cadeiras almofadadas verdes Sede        100,00
8Arquivos de aço c/ 4 gavetas Sede          400,00
5Escrivaninhas cerejeira c/ 6 gavetas Sede        250,00
7Mesas de Máquina de escrever - cerejeira Sede           70,00
1Balcão armário c/ 2 portas Sede        50,00
1Máquina de escrever eletrônica Olivetti CT 606 Sede          50,00
1impressora Epson FZ 1050 Sede         20,00
1Nobreik Firestone Sede          50,00
5Mesas p/ computador brancas Sede       200,00
4Mesas p/ impressora (branca) Sede         50,00
1Impressora Epson LQ 1070 Sede         20,00
1Impressora HP deskjet 660C c/defeito Sede         1,00
1Winchester 386 (c/ defeito) Sede           1,00
1Teclado Mitek Sede           5,00
1Impressora HP deskjet 680C Sede        50,00
1Ventilador Arno Sede           10,00
1Linhas Telefônicas Sede         50,00
1Central de telefone IPX 416, 4 tronco e 16 ramais Sede        300,00
1Cofre 2 portas Sede      250,00
1Fotocopiadora Xerox 5416 Sede      500,00
2Ar condicionado 10000BTU - Cônsul Sede        100,00
1Ar condicionado Admiral Sede        100,00
1Geladeira Consul Contest Sede     100,00
1Balcão com pia inox Sede         20,00
1Fogão 4 bocas Sede       20,00
1Botijão de gás Sede        20,00

10Prateleiras cozinha e arquivo morto Sede        100,00
1Freezer Sede      50,00
1Jato Pulverizador dirigível de herbicida Sede       100,00
1Betoneira média s/ motor Sede       100,00
1Facão cortador de chapa (guilhotina) Sede         60,00
1Serra malandro modelo ALJL Sede     100,00
1Serra Circular s/ motor Sede        50,00
1Limpador de cano s/ motor Sede         50,00
1Carreta agrícola 3t Sede      100,00
1Andaime c/ 10m. De altura Sede   100,00

AUTOS DE FALÊNCIA Nº. 70/1997 AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA S/A
RELATÓRIO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS

1Esmerilho c/ motor 3cv Sede       300,00
1Prensa para 4t. Sede    1.100,00
1Talha 1/2 ton. Sede         300,00
1Mangueira c/ bico solda completa Sede             250,00
1Aparelho de Solda Bambuzzi turbo Sede            900,00
1Furadeira de pesa c/ motor 3cv modelo KM 40 Sede        1.500,00
1Esmerilho 1/4 cv Sede           200,00
1Torno nardini DT 650 c/ motor Sede        3.500,00
1Plaina rasa Sede        2.500,00
2Carrinhos p/ transportes maçaricos Sede             40,00
1Empilhadeira Jale Sede      2.350,00
1Conjunto motor a diesel p/ draga c/bomba Sede          850,00
1Balança 1450Kg. Sede        950,00
1Aparelho de solda Brasvel 250 Sede         300,00

1Compressor de ar c/ motor 7,5 cv Sede            820,00
3Plantadeiras Brandisca de 2 linhas Sede        3.000,00
1Plantadeira Brandisca de 3 linhas Sede         1.100,00
4Plantadeira Tração animal Sede         300,00
4Arrancadores de mandioca Sede    800,00

  TOTAL    29.539,00
1.5.- VEÍCULOS   

1Trator Ford 6600 Sede  4.000,00
1Ônibus M. Benz ano 1980 placas ACY 5445 Sede 15.000,00
1VW/GOL ano 1994 placas 8234 Sede  4.000,00

1 Fiat pick-up placas AEG 1253 Sede  5.000,00

1
Caminhão Mercedes Benz 1113 c/ caçamba
basculante placas ADR-7716 Sede 15.000,00

  TOTAL     43.000,00
 TOTAL GERAL    1.368.014,00
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora Gisele Lara Ribeiro, Juíza de Direito e Diretora do Fó-
rum da Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com as disposições do atu-
al Regulamento  de Concurso para provimento de cargos de Auxili-
ares da Justiça, Acórdão nº 8695/00 e Acórdão nº 9210  do Conselho
de Magistratura,

 TORNA PÚBLICO
 Aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, es-
pecialmente os candidatos inscritos nos Autos de Concurso Público
sob nº 01/2000, para preenchimento do Cargo de Auxiliar do Cartó-
rio Criminal da Comarca de Telêmaco Borba, FICAM INTIMADOS
DA SENTENÇA proferida por este juízo nos autos supra, cujo teor
final:  “ É o relatório. Decido. O Objetivo do procedimento e da
decisão é declarar o candidato classificado em primeiro lugar no
Concurso apto para o exercício do cargo de Auxiliar do Cartório
Criminal da Comarca de Telêmaco Borba-Pr.Compulsando os autos
nº 01/00 de pedido de inscrição, observo que o candidato classifica-
do em primeiro lugar no Concurso cumpriu as exigências do art.45
do Acórdão 8.695 fazendo a juntada aos referidos autos das fontes
de referência, cópia da carteira de identidade, certificado de reser-
vista, da certidão do Tribunal Regional Eleitoral,  do Laudo Médico
fornecido pela Junta Médica de Inspeção de Saúde do Tribunal de
Justiça, do atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, da certidão criminal fornecido
pela Comarca de Prudentópolis-PR, além de declarações de referên-
cias assinadas pela Dra.Jeane Carla Furlanh, Juíza de Direito, Mada-
lena Olanek, Auxiliar Cartório Criminal e Nilda de Andrade, Escrivã
Criminal, ambas da Comarca de Prudentópolis.À vista da documen-
tação juntada aos autos nº 01/00, apensos, resta declarar confirmada
a inscrição de Paulo Alexandre Verboski para julga-lo habilitado para
a entrada em exercício no cargo de Auxiliar do Cartório Criminal
desta Comarca de Telêmaco Borba-Pr.Diante do exposto, nos ter-
mos do disposto no artigo 50 do Acórdão 8.695, do E. Conselho da
Magistratura,  DECLARO o candidato PAULO ALEXANDRE VER-
BOSKI, CI.RG-6.977.810-0-PR, APTO para o exercício do cargo
de Auxiliar do Cartório Crime da Comarca de Telêmaco Borba, Es-
tado do Paraná.Decorrido o prazo de cinco dias, contados da publi-
cação da sentença  no Diário da Justiça, remetam-se os autos, inclu-
indo todos os apensos, ao E. Conselho da Magistratura. Pu- blique-
se. Registre-se. Intimem-se.Telêmaco Borba, 27 de novembro de
2002. Gisele Lara Ribeiro-Juíza de Direito Diretora do Fórum.”
 Dado e passado nesta cidade e comarca de Telêmaco Borba, Estado
do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois (27.11.2002). Eu,                  ,Márcia Regina de Oliveira
Loyola, Secretária Designada subscrevi.

 GISELE LARA RIBEIRO
 Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Telêmaco Borba

Tibagi

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222 – CEP: 85905-010 – fone/fax
(45) 378-3637

Osmar dos Santos - Escrivão

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
PAULO MAYVECHUKE, bem como de seu cônjuge, se casa-
do for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de citação do Executado PAULO MAYVECHUKE e
seu cônjuge, se casado for, qualificação ignorada, encontran-
do-se em lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
pague o débito exequendo, acrescido das demais cominações
legais ou garanta a execução com a nomeação de bens à penho-
ra. O não pagamento do débito implicará em conversão auto-
mática do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor,
intimado do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1241/2001.
PROCESSO: Autos nº 179/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE,  e executado PAULO MAYVECHUKE.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 16, da
quadra nº 3-B, situado no Loteamento Central da cidade e
Município de Ouro Verde do Oeste – PR., de constantes da
transcrição nº 24665, do lº Ofício de Registro de Imóveis
desta cidade e Comarca de Toledo – Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 436,33, atualizado em 07/01/
02, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu,  _(Osmar dos Santos), Escrivão.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

 R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO VANDERLEI COSTA E SILVA, bem como de seu

cônjuge, se casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de citação do Executado VANERLEI COSTA E SILVA e
seu cônjuge, se casado for, qualificação ignorada, encontran-
do-se em lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
pague o débito exequendo, acrescido das demais cominações
legais ou garanta a execução com a nomeação de bens à penho-
ra. O não pagamento do débito implicará em conversão auto-
mática do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor,
intimado do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nºs 1300/2001.
PROCESSO: Autos nº 167/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE,  e executado VANDERLEI COSTA E SILVA.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 02, da qua-
dra nº 50, situado no Loteamento Urbano na cidade e Municí-
pio de Ouro Verde do Oeste – PR., de propriedade de Antônio
Fava, com as delimitações, medidas e confrontações  constan-
tes da transcrição nº 3501, do Livro 3-B, e averbado às fls. 16
do Livro 8-A, do Registro Especial, do lº Ofício de Registro de
Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo – Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 231,49, atualizado em 04/01/
02, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu, (Osmar dos Santos), Escri-
vão.

  LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

R$180,00

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO VALDEMAR CARRADORE, bem como de seu

cônjuge, se casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de citação do Executado VALDEMAR CARRADORE e
seu cônjuge, se casado for, qualificação ignorada, encontran-
do-se em lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
pague o débito exequendo, acrescido das demais cominações
legais ou garanta a execução com a nomeação de bens à penho-
ra. O não pagamento do débito implicará em conversão auto-
mática do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor,
intimado do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nºs 1292/2001.
PROCESSO: Autos nº 163/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE,  e executado VALDEMAR CARRADORE.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 20, da qua-
dra nº 29, com área de 504,00 m², situado  na cidade e Municí-
pio de Ouro Verde do Oeste – PR., de propriedade de Albino
Carredore, com as delimitações, medidas e confrontações  cons-
tantes da matrícula nº 9240,  do lº Ofício de Registro de Imó-
veis desta cidade e Comarca de Toledo – Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 374,35, atualizado em 04/01/
02, acrescido das demais cominações legais.

PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu, _(Osmar dos Santos), Escri-
vão.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LUIZ TESSARO ALVES, bem como de seu cônjuge, se casado

for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado LUIZ TESSARO ALVES e seu côn-
juge, se casado for, qualificação ignorada, encontrando-se em lugar
incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em pe-
nhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nºs 1157/2001.
PROCESSO: Autos nº 147/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE,  e
executado LUIZ TESSARO ALVES.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano, da quadra nº 02,
com área de 500,00 m², situado no Loteamento Central, no Distrito
de São Sebastião,  Município de Ouro Verde do Oeste – PR., de
propriedade de Ademar Leandro Machado, com as delimitações,
medidas  e confrontações  constantes da matrícula nº 2543,  do 2º
Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo –
Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 90,74, atualizado em 04/01/02, acres-
cido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu, _(Osmar dos Santos), Escrivão.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

PODER JUDICIÁRIO
R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ANTÔNIO PRADO DA SILVA, bem como de seu cônjuge, se

casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado ANTÔNIO PRADO DA SILVA e
seu cônjuge, se casado for, qualificação ignorada, encontrando-se
em lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débi-
to exequendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a
execução com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do
débito implicará em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias
para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 916/2001.
PROCESSO: Autos nº 50/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE,  e exe-
cutado ANTÔNIO PRADO DA SILVA
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 05, da quadra nº
38, situado no Loteamento Urbano, na cidade e Município de Ouro
Verde do Oeste – PR.,  de propriedade de José Ivo Alves da Rocha,
com as delimitações, medidas  e confrontações  constantes da matrí-
cula nº 17506, às fls. 276, do Livro 3-K e averbado às fls. 12 do
Livro 8-A de Loteamentos,  do 1º Ofício de Registro de Imóveis
desta cidade e Comarca de Toledo – Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 242,31, atualizado em 02/01/02, acres-
cido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu, _(Osmar dos Santos), Escrivão.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOSÉ DOS SANTOS MORAIS, bem como de seu cônjuge, se

casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado JOSÉ DOS SANTOS MORAIS e
seu cônjuge, se casado for, qualificação ignorada, encontrando-se
em lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débi-
to exequendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a
execução com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do
débito implicará em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias
para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1091/2001.
PROCESSO: Autos nº 115/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE,  e
executado JOSÉ DOS SANTOS MORAIS.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 07, da quadra nº
01, com área de 243,00 m², denominada área urbana, situado na ci-
dade de e Município de Ouro Verde do Oeste – PR., de propriedade
de Companhia de Habitação do Paraná – Cohapar, com as delimita-
ções, medidas e confrontações constantes da matrícula nº 4089,  do
2º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo
– Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 276,48, atualizado em 03/01/02, acres-
cido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu, __(Osmar dos Santos), Escrivão.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LOURDES ZENI BELENZIER, bem como de seu cônjuge, se

casada for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executada LOURDES ZENI BELENZIER  e
seu cônjuge, se casada for, qualificação ignorada, encontrando-se
em lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débi-
to exequendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a
execução com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do
débito implicará em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias
para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1133/2001.
PROCESSO: Autos nº 135/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE,  e
executado LOURDES ZENI BELENZIER.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 05, da quadra nº
48, situado no Loteamento Urbano da cidade de e Município de Ouro
Verde do Oeste – PR., de propriedade de José Ivo Alves da Rocha,
com as delimitações, medidas e confrontações constantes da trans-
crição nº 17506, e averbada às fls. 15 do Livro 8-A, Registro Especi-

Sertanópolis

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIANA FELICIANO
AFONSO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 O  DOUTOR   FERNANDO  MOREIRA   SIMÕES
 JUNIOR,  MM. JUIZ  DE DIREITO DA VARA DA
 INFÂNCIA  E  DA   JUVENTUDE DA COMARCA
 DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NA
 FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Rua Padre Jonas Vaz Santos nº 667, Fórum,
em Sertanópolis, Estado do Paraná, os autos de AÇÃO DE
GUARDA E RESPONSABILIDADE Nº 21/2.002, referente às
crianças M.E.A., G.C.A. e G.S.A, requerida por ILTA QUIN-
TINO BEZERRA DE LIMA contra ADEMIR LUCIANO
AFONSO e ADRIANA FELICIANO DE LIMA. E, como consta
nos referidos autos, que a genitora das crianças, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Cita-
ção de ADRIANA FELICIANO AFONSO, com o prazo de 30
(trinta) dias,  para oferecer resposta escrita, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, indicando as provas a serem produzidas e
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos, sob
pena de não o fazendo, ser destituída do Pátrio Poder, sendo
que a falta de contestação importará na aceitação pela requeri-
da, como verdadeiros os fatos alegados pela requerente em sua
petição inicial, correndo o prazo para contestar a partir do tér-
mino do prazo do presente edital. E, para que chegue aos seus
conhecimentos e ignorância no futuro não possam alegar é ex-
pedido o presente Edital de Citação, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo. CUMPRA-SE. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
Sertanópolis, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
novembro do ano dois mil e dois. Eu,_(Ednéa Rodrigues), Es-
crivã, o  subscrevo.

       FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
     Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉUS: JOSÉ DE JESUS PAIVA, ANTONIO CARTURINO PAIVA,
VICTOR ALEXANDRE FERREIRA e APARECIDO FRANCISCO
RAMOS.
AUTOS DE EXECUÇÃO DE PENA DE MULTA  Nº 101/02.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, MM Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente os condenados JOSÉ DE JESUS
PAIVA,brasileiro, casado, motorista, filho de Sebastião Paiva e Dja-
nira Maria Paiva; ANTONIO CASTURINO PAIVA, brasileiro, casa-
do, comerciante, filho de Sebastião Paiva e Djanira Maria Paiva;
VICTOR ALEXANDRE FERREIRA, brasileiro, solteiro, comerci-
ante, filho de Sebastião Victor Ferreira e Liege Tozi Ferreira; APA-
RECIDO FRANCISCO RAMOS, brasileiro, separado, vendedor au-
tônomo, filho de Sebastião Francisco Ramos e Aldina Montagnini

Ramos, residentes em lugar ignorado, para efetuar o preparo da multa
a que foram condenados nos autos de Processo Crime nº 09/99, nas
seguintes quantias: R$ 402,67 (quatrocentos e dois reais e sessenta e
sete centavos – os réus José de Jesus Paiva E Victor Alexandre Fer-
reira) e R$ 161,06 (Cento e sessenta e um reais e seis centavos –
Antonio Castorino Paiva e Aparecido Francisco Ramos), no prazo
de 10 (dez) dias ou nomear bens a penhora. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos trinta e um  dias
do mês de outubro de dois mil e dois (31.10.2002). Eu,     Emerson
Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e  subscrevi. JUS-
TIÇA GRATUÍTA.

 (Ass)    RONALDO SANSONE GUERRA
 Juiz de Direito

al,  do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de
Toledo – Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 199,70, atualizado em 04/01/02, acres-
cido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu, _(Osmar dos Santos), Escrivão.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADA,
NILZA ALVES FOGAÇA DA SILVA bem como de seu

cônjuge, se casada for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executada NILZA FOGAÇA DA SILVA  e seu
cônjuge, se casada for, qualificação ignorada, encontrando-se em lugar
incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em pe-
nhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1184/2001.
PROCESSO: Autos nº 199/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente o MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE,  e
executado NILZA ALVES FOGAÇA DA SILVA.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 07, da quadra nº
09, com área de 220,00 m², situado no Conjunto Residencial Jóia, no
Distrito de São Sebastião, Município de Ouro Verde do Oeste – PR.,
de propriedade de Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar,
com as delimitações, medidas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 7791,  do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e
Comarca de Toledo – Paraná”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 146,92, atualizado em 07/01/02, acres-
cido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2.002. Eu, _(Osmar dos Santos), Escrivão.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JORGE ALFREDO DO NASCIMENTO e seu cônjuge, se

casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado JORGE ALFREDO DO NASCIMEN-
TO, bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em pe-
nhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1078/2001.
PROCESSO: Autos nº 107/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado JORGE ALFREDO DO NASCIMENTO.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote nº 12, da quadra nº 7-A, com
área de 369,60m², situado no Loteamento urbano de Ouro Verde do
Oeste, conforme transcrição nº 17.505, 17.507 e 19.806 do 1º Ofício
de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo - Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 260,73 atualizado para 03/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu,  (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOSÉ INÁCIO LUCAS e seu cônjuge, se casado for, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado JOSÉ INÁCIO LUCAS, bem como de
seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta a execução com a nomeação de bens
à penhora. O não pagamento do débito implicará em conversão automá-
tica do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intimado do
prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1096/2001.
PROCESSO: Autos nº 117/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado JOSÉ INÁCIO LUCAS.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – área de 13,00m², denominada área
urbana, situado na cidade de Ouro Verde do Oeste, com as medidas
e confrontações constantes da matrícula sob nº 4089 do 2º Ofício de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo - Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 223,72 atualizado para 03/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu, _ (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MANOEL SANTANA NETO e seu cônjuge, se casado for,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado MANOEL SANTANA NETO, bem como
de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta a execução com a nomeação de bens
à penhora. O não pagamento do débito implicará em conversão automá-
tica do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intimado do
prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1161/2001.
PROCESSO: Autos nº 149/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado MANOEL SANTANA NETO.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 06, da quadra nº
1-A, com área de 360,00m², situado no Loteamento Urbano de Ouro
Verde do Oeste, conforme transcrição nº 17.505, 17.507 e 19.806 do
1º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo
- Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 164,69 atualizado para 04/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu,

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
VALDIR PROKSCH e seu cônjuge, se casado for, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado VALDIR PROKSCH, bem como de
seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta a execução com a nomeação de
bens à penhora. O não pagamento do débito implicará em conversão
automática do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor,
intimado do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embar-
gos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1296/2001.
PROCESSO: Autos nº 165/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado VALDIR PROKSCH.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 09, da quadra nº
17, com área de 258,60m², situado no Loteamento central de Ouro
Verde do Oeste, conforme matrícula nº 4574 do 2º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo - Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 216,64 atualizado para 04/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu, _ (Osmar dos Santos), Escri-
vão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
PAULO FERREIRA DE MELLO e seu cônjuge, se casado for,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado PAULO FERREIRA DE MELLO,
bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incer-
to, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta a execução com
a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito implica-
rá em conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para ofereci-
mento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1236/2001.
PROCESSO: Autos nº 177/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado PAULO FERREIRA DE MELLO.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 09, da quadra nº
02, com área de 315,00m², situado no Loteamento Urbano de Ouro
Verde do Oeste, conforme matrícula nº 4871 do 2º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo - Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 233,88 atualizado para 07/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO e seu cônjuge, se
casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado ANTONIO FRANCISCO DE ARA-
UJO, bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em pe-
nhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 907/2001.
PROCESSO: Autos nº 48/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 31, da quadra nº
5-A, com área de 381,60m², situado no Loteamento Urbano de Ouro
Verde do Oeste, conforme transcrição nº 17.505, 17.507 e 19.806 do
2º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo
- Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 200,09 atualizado para 02/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu, _ (Osmar dos Santos), Escri-
vão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CLORINEU RODRIGUES DA SILVA e seu cônjuge, se casado

for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado CLORINEU RODRIGUES DA SIL-
VA, bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em pe-
nhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 971/2001.
PROCESSO: Autos nº 62/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado CLORINEU RODRIGUES DA SILVA.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote nº 07, da quadra nº 11-A,
com área de 345,60m², situado no Loteamento urbano de Ouro Ver-
de do Oeste, conforme transcrição nº 17.505, 17.507 e 19.806 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo -
Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 247,21 atualizado para 02/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu,  (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
FRANCISCO TIBURCIO LUCIANO e seu cônjuge, se casado

for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado FRANCISCO TIBURCIO LUCIA-
NO, bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exe-
quendo, acrescido das demais cominações legais ou garanta a execu-

ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito
implicará em conversão automática do arresto já realizado em pe-
nhora, ficando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1025/2001.
PROCESSO: Autos nº 86/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado FRANCISCO TIBURCIO LUCIANO.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote nº 16, da quadra nº 29-A,
com área de 484,40m², situado no Loteamento urbano de Ouro Ver-
de do Oeste, conforme transcrição nº 17.505, 17.507 e 19.806 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo -
Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 351,25 atualizado para 03/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JESUMIRO F. DOS SANTOS e seu cônjuge, se casado for,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado JESUMIRO F. DOS SANTOS, bem
como de seu cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta a execução com
a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito implica-
rá em conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando o devedor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para ofereci-
mento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 1051/2001.
PROCESSO: Autos nº 97/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
Exequente MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE e Execu-
tado JESUMIRO F. DOS SANTOS.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – área de 13,00m², denominada área
urbana, situado na cidade de Ouro Verde do Oeste, com as medidas
e confrontações constantes da matrícula sob nº 4089 do 2º Ofício de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Toledo - Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 223,72 atualizado para 03/01/2002,
acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 13 de setembro de 2002. Eu,  (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$144,00

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO  e  INTIMAÇÃO  de: DIRCE RIBEIRO PEREIRA, e
seu esposo  se casada for. PROCESSO: Autos nº 005/2002 de Exe-
cução Fiscal, que tramita na 2ª  Vara Cível de  Toledo/PR, na Rua
Almirante Barroso nº  3222. OBJETIVO: Para em cinco (05) dias,
após o prazo do edital, pagar a dívida com juros de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, que caso não efetuado o pa-
gamento ou nomeado bens à penhora o arresto lavrado converter-se-
á automaticamente em penhora, ficando desde já intimado(s) de que
passará a fluir o prazo de trinta (30)  dias para embargar, sob as
cominações  do  art.  285 do CPC:    “Não  sendo  contestada  a ação
presumir –se - aõ    como    verdadeiros   os     fatos  articulados  pelo
autor”.   TÍTULOS: Certidão de Dívida Ativa nº 185/2001, no valor
de R$ 123,12 em 19/12/2001. BEM ARRESTADO: Lote Urbano nº
04, da Quadra nº 04, com área de 600,00 m2, situado no Loteamento
Central da Cidade de São Pedro do Iguaçu-Pr, matrícula nº 6206, do
2º Ofício  do Registro de Imóveis desta Comarca. EXEQUENTE:
Município de São Pedro do Iguaçu. EXECUTADO: Dirce Ribeiro
Pereira. Toledo, 10 de maio de 2002. Nada mais _ escrivã.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
DARCI DETONI e seu cônjuge, se casado for, COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado DARCI DETONI, bem como de seu
cônjuge, se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta a execução com a nomeação de bens à
penhora. O não pagamento do débito implicará em conversão automá-
tica do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intimado
do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos. TÍTU-
LO: Certidões de Dívida Ativa nº 06/2002, 07/2002 e 08/2002. PRO-
CESSO: Autos nº 310/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exe-
quente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e Executado
DARCI DETONI. BENS ARRESTADOS: Lotes Urbanos nºs. 07, 08
e 09 da quadra nº 06, da Vila São Francisco, da subdivisão do lote
rural nº 18, da Gleba 5, 2º parte, Colônia São Francisco no Município
de São Pedro do Iguaçu, Paraná, com as medidas e confrontações
constantes da matrícula nº  8.891 do 2º Ofício de Registro de Imóveis
desta cidade e Comarca de Toledo, Paraná. VALOR DA EXECUÇÃO:
R$ 578,79 atualizado para 02/05/2002, acrescido das demais comina-
ções legais. PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.  Toledo, 11 de
novembro de 2002. Eu, (Osmar dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LITA PEDRO DA
SILVA  COM  PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de Citação da Executada LITA PEDRO DA SILVA   e seu espo-
so, se casada for, qualificação ignorada, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exeqüendo, acres-
cido das demais cominações legais, ou garanta a execução com a nome-
ação de bens à penhora. O não pagamento do débito implicará em con-
versão automática do arresto já realizado em penhora, ficando a deve-
dora, ciente do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 32/2001. PROCESSO
: Autos nº 29/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e Executada  LITA PE-
DRO DA SILVA. BEM ARRESTADO: “Lote urbano nº 15,quadra 33,
com área de 600 m2, situado no Patrimônio São Pedro, Colônia Rio
Quarto, neste município e Comarca de Toledo – Paraná, com as divisas
e confrontações constantes da matrícula nº 23353 do 1º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca.” VALOR DA EXECUÇÃO: R$: 164,14
(cento e sessenta e quatro reais e quatorze centavos) em janeiro /2002,
devidamente atualizado e acrescido das demais dominações legais. PRA-
ZO DO EDITAL: 30 (trinta dias) Toledo, 02 de abril de 2002. Eu, _(Os-
mar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GUALBERTO
KIYOIIIKO MIZOGUCIII, COM  PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de Citação do Executado GUALBERTO KIYOHIKO MIZO-
GUCHI  e sua esposa, se casado for, qualificação ignorada, atual-
mente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
o débito exeqüendo, acrescido das demais cominações legais, ou
garanta a execução com a nomeação de bens à penhora. O não paga-
mento do débito implicará em conversão automática do arresto já
realizado em penhora, ficando o devedor, ciente do prazo de 30 (trinta)
dias para oferecimento de Embargos.TÍTULO: Certidões de Dívida
Ativa nº 107/2001, 108/2001, 109/2001 e 110/2001.  PROCESSO :
Autos nº 443/2001 de EXECUÇÃO FISCAL em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e Executada  GUAL-
BERTO KIYOHIKO MIZOGUCHI. BEM ARRESTADO: “Lote
urbano nº 05, quadra 46, com área de 600 m2, situado no Patrimônio
São Pedro, Colônia Rio Quarto, neste município e Comarca de Tole-
do – Paraná, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 1271 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.- Lote
Urbano nº 08, quadra 46,com área de 600m2, situado no Município
de São Pedro, Colônia Rio Quarto, neste Município e Comarca de
Toledo  - Paraná, com as divisas e confrontações da matrícula nº
1274 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, todos sem
benfeitorias”.    VALOR DA EXECUÇÃO: R$: 1.130,06 (um mil,
cento e trinta reais e seis centavos),  em dezembro  /2001, devida-
mente atualizado e acrescido das demais dominações legais. PRAZO
DO EDITAL: 30 (trinta dias) Toledo, 02 de abril de 2002. Eu, _(Os-
mar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

Tomazina

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DANIEL PAULO DA SILVA.
A Doutora Suzana Massako Hirama Loreto de Oliveira, MM. Juíza
de Direito da Comarca de Tomazina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possí-
vel citar pessoalmente a DANIEL PAULO DA SILVA, brasileiro,
casado, lavrador, natural de São José da Boa Vista-PR, com 38 anos
de idade, nascido em 02/08/64, filho de Pompilio da Silva e de Maria
Aparecida da Silva, RG. (não consta), residente no Bairro Barro Preto,
neste Município e Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 13 de dezembro de 2.002,
às 10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar a to-
dos os demais termos do processo a que respondem como incurso
nas sanções do artigo 214, c/c 224, “a” e 226, II e III, do CP, tudo
conforme regra do artigo 69, do mesmo Códex, nos autos de Proces-
so Crime registrado neste Juízo s ob nº 041/00.-
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos dezessete dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu,  Daniel Gasda de Oliveira, Auxiliar que o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
 Juíza de Direito

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUCIANO DO NASCI-
MENTO  -  PROCESSO CRIME N.º 09/2000  -  PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc   FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente,
por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o réu LUCIANO DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, chapeador, natural de Casca-
vel/Pr, nascido aos 27.07.81, filho de Hilda Jesus da Nascimento,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O
da sentença prolatada nos autos de Processo Crime  nº.09/2000, em
data de 28.06.2002, que condenou o réu supramencionado, como
incurso nas sanções do artigo 171, “caput”, c/c o artigo 71, ambos
do Código Penal, à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão
e 16 (dezesseis) dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30(um trigési-
mo) do salário mínimo, fixado o regime inicial aberto, tendo a  pena
privativa de liberdade sido substituída por 2(duas) penas restritivas
de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou à
entidades públicas, e prestação pecuniária , pelo tempo da pena subs-
tituída. E, como não tenha sido possível intimá-lo de referida senten-
ça, pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada decisão, da
qual poderá interpor recurso cabível no prazo de Lei, a contar do
prazo em questão, sob pena de ver transitar em julgado dita
decisão.Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede na Rua
Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cí-
vico, nesta cidade de Umuarama/Paraná, no Edifício do Fórum. Para
conhecimento  de  todos é passado o presente Edital, cuja 1ª via
ficará no local de costume.Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Umuarama/Paraná, aos 22 de Outubro de 2002.Do que para
constar.Eu__ _(João Bosco Fontes Barbosa),Escrivão que a fiz digi-
tar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA-PR.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS.  PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM

INTERVALO DE DEZ DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Primeira Vara
Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 50/2002,
em que JAIR APARECIDO DOS SANTOS requer a Interdição de
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, cujo o qual consta a sentença de
seguinte teor: Vistos e examinados estes autos nº 50/2002, de inter-
dição, em que é requerente JAIR APARECIDO DOS SANTOS e
requerido ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Jair Aparecido dos San-
tos requereu a interdição de seu pai Antonio José dos Santos, ambos
qualificados nos autos, alegando que esta último é portador de defi-
ciência mental que lhe incapacita de enunciar sua contade e de exer-
cer por si os atos da vida civil. Juntou os documentos de fls. 11/24 e
pediu o acolhimento do pedido. Citado, foi o requerido interrogado

(fls. 29/30), deixando de contestar. Determinada a realização de pro-
va pericial, o laudo veio aos autos à fl. 35. Ensejada a manifestação
das partes e do Ministério Público, pronunciaram-se pela interdição
(fls. 33/34 e 38). Brevemente relatado, decido. A prova pericial rea-
lizada, consubstanciada no laudo de fl. 35, dá conta de que o reque-
rido é portador de deficiência mental, não tendo condições de prati-
car, por si, os atos da vida civil. A esta conclusão também chega o
juízo, com base no interrogatório de fl. 30, diante das declarações
prestadas pelo interditando a respeito de alucinações. Patente a ab-
soluta incapacidade, imperativa se torna a interdição. Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido e decreto a interdição de ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS, qualificado nos autos, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na for-
ma do art. 5º, II, e 446, I, do Código civil, e, de acordo com o art.
454, § 3º, do mesmo Código, nomeio-lhe curador seu filho, o Sr.
JAIR APARECIDO DOS SANTOS, atribuindo a este os encargos,
responsabilidades e vedações dos arts. 422 a 431 do Código Civil
Brasileiro, prestando contas da curatela na forma dos arts. 434 e
seguintes do mesmo Código. Por outro lado, considerando que o
interditando não tem bens e é pai do requerente, dispenso o curadora
da prestação de garantia, na forma do art. 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. Não, porém, da prestação de contas. Expeça-se manda-
do para inscrição da presente no Registro Civil (Lei 6.015/73, arts.
29, V, 92, 93 e 107, § 1º) e publique-se a sentença somente no Órgão
Oficial (CPC, art, art. 232, § 2º), por três vezes e com intervalo de
dez dias (CPC, art. 1184; CCB, art. 12, III). Após inscrição da sen-
tença no Registro Civil, tome-se o compromisso do curador (C. N.,
itens 5.1.8 e 5.11.4.1). Custas pelo requerente, dispensadas na forma
do art. 12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Umuarama, 08 de agosto de 2002. (as.) ALEXANDRE GOMES
GONÇALVES - JUIZ DE DIREITO. E, para que de futuro não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente e outros que serão pu-
blicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 3 dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,                , Rita Merce da
Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

(original assinado)
RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

E S C R I V Ã
(por autorização)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DIÓGENES RAFAEL
VIEIRA.

PROCESSO CRIME N.º 62/2002
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. Juiz de Direito
Designado da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o prazo
de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não tendo sido
possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) DIÓGENES RAFAEL
VIEIRA, brasileiro, natural de Palotina/Pr, nascido aos 22.09.82, fi-
lho de Doraci Lopes Vieira, atualmente em lugar ignorado pelo pre-
sente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juí-
zo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Fran-
co Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 25 de Fevereiro de
2.003, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do artigo 155, § 2º, incisos
I, II e IV, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Umuarama, Estado do Paraná, aos 12 de Novembro de 2.002.
Eu,_ (João Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subs-
crevi.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE.
 Juiz de Direito Designado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) RÉU(S) EDER TURMAN
PROCESSO CRIME N.º  101/2001

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o prazo
de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) EDER TURMAN, bra-
sileiro, solteiro, autônomo, natural de Umuarama/Pr, nascido aos
12.07.82, filho de Maria da Silva e de Vani Turman, atualmente em
lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O para comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Anto-
nio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 24 de Feve-
reiro de 2.003, às 09:00 horas, para audiência admonitória nos autos
de Processo Crime nº. 101/2001, a que foi condenado como incurso
nas sanções do artigo 16 da Lei nº.6.368/76 e artigo 155, parágrafo
4º, inciso I e IV, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 13 de Novembro  de
2.002. Eu_ (João Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar
e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) RÉU(S) NILSON FERRAZ
PROCESSO CRIME N.º  143/2000

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o prazo
de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) NILSON FERRAZ,
brasileiro, solteiro, nascido aos 05.05.80, filho de Aristides Ferraz e
de Persiliana Maria Ferraz , atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente INTIMA-O para comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Cos-
ta, s/nº, Centro Cívico, no dia 25 de Fevereiro de 2.003, às 09:00
horas, para audiência admonitória nos autos de Processo Crime nº.
148/2000, a que foi condenado como incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, inciso II, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 21 de Novembro de
2.002. Eu__ (João Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digi-
tar e subscrevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito


